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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID557621-0>

RESOLUÇÃO No
- 140, DE 13 DE SETEMBRO DE 2007

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Ex.mo Ministro Rider Nogueira de Brito, Presidente
do Tribunal, presentes os Ex.mos Ministros Milton de Moura França,
Vice-Presidente, João Oreste Dalazen, Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho, Vantuil Abdala, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José
de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de
Faria Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio
Bentes Corrêa, Aloysio Corrêa da Veiga, Horácio Raymundo de Sen-
na Pires, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Maria de
Assis Calsing e Dora Maria da Costa e o Ex.mo Procurador-Geral do
Trabalho, Dr. Otavio Brito Lopes,

RESOLVEU, por unanimidade, aprovar a Resolução nº 140,
que edita a Instrução Normativa nº 30, nos seguintes termos:

INSTRUÇÃO NORMATIVA N
o
- 30/2007 DO TST

Regulamenta, no âmbito da Justiça do Tra-
balho, a Lei n° 11.419, de 19 de dezembro
de 2006, que dispõe sobre a informatização
do processo judicial.

CAPÍTULO I

INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL

NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Art. 1° O uso de meio eletrônico na tramitação de processos
judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças processuais, na
Justiça do Trabalho, será disciplinado pela presente instrução nor-
mativa.

Art. 2° Os Tribunais Regionais do Trabalho disponibilizarão
em suas dependências e nas Varas do Trabalho, para os usuários dos
serviços de peticionamento eletrônico que necessitarem, equipamen-
tos de acesso à rede mundial de computadores e de digitalização do
processo, para a distribuição de peças processuais.

Parágrafo único. Os Tribunais Regionais do Trabalho terão o
prazo de um ano da publicação da presente instrução normativa para
atenderem ao disposto no presente artigo.

CAPÍTULO II

ASSINATURA ELETRÔNICA
Art. 3° No âmbito da Justiça do Trabalho, o envio de pe-

tições, de recursos e a prática de atos processuais em geral por meio
eletrônico serão admitidos mediante uso de assinatura eletrônica.

Art. 4° A assinatura eletrônica, no âmbito da Justiça do
Trabalho, será admitida sob as seguintes modalidades:

I - assinatura digital, baseada em certificado digital emitido
pelo ICP-Brasil, com uso de cartão e senha;

II - assinatura cadastrada, obtida perante o Tribunal Superior
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, com fornecimento
de login e senha.

§ 1° Para o uso de qualquer das duas modalidades de as-
sinatura eletrônica, o usuário deverá se credenciar previamente pe-
rante o Tribunal Superior do Trabalho ou o Tribunal Regional do
Trabalho com jurisdição sobre a cidade em que tenha domicílio,
mediante o preenchimento de formulário eletrônico, disponibilizado
no Portal da Justiça do Trabalho (Portal-JT).

§ 2° No caso de assinatura digital, em que a identificação
presencial já se realizou perante a Autoridade Certificadora, o cre-
denciamento se dará pela simples identificação do usuário por meio
de seu certificado digital e remessa do formulário devidamente pre-
enchido.

§ 3° No caso da assinatura cadastrada, o interessado deverá
comparecer, pessoalmente, perante o órgão do Tribunal no qual deseje
cadastrar sua assinatura eletrônica, munido do formulário devida-
mente preenchido, obtendo senhas e informações para a operacio-
nalização de sua assinatura eletrônica.

§ 4° Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso
ao sistema, de modo a preservar o sigilo (mediante criptografia de
senha), a identificação e a autenticidade de suas comunicações.

§ 5° Alterações de dados cadastrais poderão ser feitas pelos
usuários, a qualquer momento, na seção respectiva do Portal-JT.

§ 6° O credenciamento implica a aceitação das normas es-
tabelecidas nesta Instrução Normativa e a responsabilidade do cre-
denciado pelo uso indevido da assinatura eletrônica.

CAPÍTULO III

SISTEMA DE PETICIONAMENTO ELETRÔNICO
Art. 5° A prática de atos processuais por meio eletrônico

pelas partes, advogados e peritos será feita, na Justiça do Trabalho,
através do Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de Docu-
mentos Eletrônicos (e-DOC).

§ 1° O e-DOC é um serviço de uso facultativo, disponi-
bilizado no Portal-JT, na Internet.

§ 2° É vedado o uso do e-DOC para o envio de petições
destinadas ao Supremo Tribunal Federal.

Tribunal Superior do Trabalho
.
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§ 3° O sistema do e-DOC deverá buscar identificar, dentro
do possível, os casos de ocorrência de prevenção, litispendência e
coisa julgada.

§ 4° A parte desassistida de advogado que desejar utilizar o
sistema do e-DOC deverá se cadastrar, antes, nos termos desta Ins-
trução Normativa.

Art. 6° As petições, acompanhadas ou não de anexos, apenas
serão aceitas em formato PDF (Portable Document Format), no ta-
manho máximo, por operação, de 2 Megabytes.

Parágrafo único. Não se admitirá o fracionamento de petição,
tampouco dos documentos que a acompanham, para fins de trans-
missão.

Art. 7° O envio da petição por intermédio do e-DOC dis-
pensa a apresentação posterior dos originais ou de fotocópias au-
tenticadas, inclusive aqueles destinados à comprovação de pressu-
postos de admissibilidade do recurso.

Art. 8° O acesso ao e-DOC depende da utilização, pelo
usuário, da sua assinatura eletrônica.

Parágrafo único. Salvo impossibilidade que comprometa o
acesso à justiça, a parte deverá informar, ao distribuir a petição inicial
de qualquer ação judicial em meio eletrônico, o número no cadastro
de pessoas físicas ou jurídicas, conforme o caso, perante a Secretaria
da Receita Federal.

Art. 9° O Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de
Documentos Eletrônicos (e-DOC), no momento do recebimento da
petição, expedirá recibo ao remetente, que servirá como comprovante
de entrega da petição e dos documentos que a acompanharam.

§ 1° Constarão do recibo as seguintes informações:
I - o número de protocolo da petição gerado pelo Sistema;
II - o número do processo e o nome das partes, se houver, o

assunto da petição e o órgão destinatário da petição, informados pelo
remetente;

III - a data e o horário do recebimento da petição no Tri-
bunal, fornecidos pelo Observatório Nacional;

IV - as identificações do remetente da petição e do usuário
que assinou eletronicamente o documento.

§ 2° A qualquer momento o usuário poderá consultar no e-
DOC as petições e documentos enviados e os respectivos recibos.

Art. 10. Incumbe aos Tribunais, por intermédio das respec-
tivas unidades administrativas responsáveis pela recepção das pe-
tições transmitidas pelo e-DOC:

I - imprimir as petições e seus documentos, caso existentes,
anexando-lhes o comprovante de recepção gerado pelo Sistema, en-
quanto não generalizada a virtualização do processo, que dispensará
os autos físicos;

II - verificar, diariamente, no sistema informatizado, a exis-
tência de petições eletrônicas pendentes de processamento.

Art. 11. São de exclusiva responsabilidade dos usuários:
I - o sigilo da assinatura digital, não sendo oponível, em

qualquer hipótese, alegação de seu uso indevido;
II - a equivalência entre os dados informados para o envio

(número do processo e unidade judiciária) e os constantes da petição
remetida;

III - as condições das linhas de comunicação e acesso ao seu
provedor da Internet;

IV - a edição da petição e anexos em conformidade com as
restrições impostas pelo serviço, no que se refere à formatação e
tamanho do arquivo enviado;

V - o acompanhamento da divulgação dos períodos em que o
serviço não estiver disponível em decorrência de manutenção no sítio
do Tribunal.

§ 1° A não-obtenção, pelo usuário, de acesso ao Sistema,
além de eventuais defeitos de transmissão ou recepção de dados, não
serve de escusa para o descumprimento dos prazos legais.

§ 2° Deverão os Tribunais informar, nos respectivos sítios, os
períodos em que, eventualmente, o sistema esteve indisponível.

Art. 12. Consideram-se realizados os atos processuais por
meio eletrônico no dia e hora do seu recebimento pelo sistema do e-
DOC.

§ 1° Quando a petição eletrônica for enviada para atender
prazo processual, serão consideradas tempestivas as transmitidas até
as 24 (vinte e quatro) horas do seu último dia.

§ 2° Incumbe ao usuário observar o horário estabelecido
como base para recebimento, como sendo o do Observatório Na-
cional, devendo atender para as diferenças de fuso horário existente
no país.

§ 3° Não serão considerados, para efeito de tempestividade,
o horário da conexão do usuário à Internet, o horário do acesso ao
sítio do Tribunal, tampouco os horários consignados nos equipa-
mentos do remetente e da unidade destinatária, mas o de recebimento
no órgão da Justiça do Trabalho.

Art. 13. O uso inadequado do e-DOC que venha a causar
prejuízo às partes ou à atividade jurisdicional importa bloqueio do
cadastramento do usuário, a ser determinado pela autoridade judi-
ciária competente.

CAPÍTULO IV

COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS
NO

PORTAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Art. 14. O Portal da Justiça do Trabalho (Portal-JT) é o sítio
corporativo da instituição, abrangendo todos os Tribunais trabalhistas
do país, gerenciado pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho e
operado pelo Tribunal Superior do Trabalho e pelos Tribunais Re-
gionais do Trabalho, incluindo, entre outras funcionalidades:

I - o Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico (DJT), para
publicação de atos judiciais e administrativos dos Tribunais e Varas
do Trabalho;

II - Sistemas de Pesquisa de Jurisprudência, de Legislação
Trabalhista e Atos Normativos da Justiça do Trabalho, de acom-
panhamento processual, de acervo bibliográfico, com Banco de Dados
Geral integrado pelos julgados e atos administrativos de todos os
Tribunais trabalhistas do país;

III - Informações gerais sobre os Tribunais e Varas do Tra-
balho, incluindo memória da Justiça do Trabalho, dados estatísticos,
magistrados, concursos e licitações, entre outros;

IV - Informações sobre o Conselho Superior da Justiça do
Trabalho (CSJT), incluindo seu Regimento Interno, suas resoluções e
decisões, além de seus integrantes e estrutura do órgão;

V - Informações sobre a Escola Nacional de Formação e
Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho (ENAMAT), incluindo
quadro diretivo, de professores, de alunos e de cursos, bem como
disponibilizando ambiente para o ensino à distância;

VI - Sistemas de Assinatura Eletrônica, Peticionamento Ele-
trônico (e-DOC) e de Carta Eletrônica (CE).

VII - Informações sobre a Corregedoria-Geral da Justiça do
Tr a b a l h o .

Parágrafo único. O conteúdo das publicações de que trata
este artigo deverá ser assinado digitalmente, na forma desta Instrução
Normativa.

Art. 15. A publicação eletrônica no DJT substitui qualquer
outro meio e publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à ex-
ceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal.

§ 1° Os atos processuais praticados pelos magistrados tra-
balhistas a serem publicados no DJT serão assinados digitalmente no
momento de sua prolação.

§ 2° Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da disponibilização da informação no DJT.

§ 3° Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil
que seguir ao considerado como data da publicação.

Art. 16. As intimações serão feitas por meio eletrônico no
Portal-JT aos que se credenciarem na forma desta Instrução Nor-
mativa, dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive ele-
trônico.

§ 1° Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o
intimando efetivar a consulta eletrônica ao teor da intimação, cer-
tificando-se nos autos a sua realização.

§ 2° Na hipótese do § 1° deste artigo, nos casos em que a
consulta se dê em dia não útil, a intimação será considerada como
realizada no primeiro dia útil seguinte.

§ 3° A consulta referida nos §§ 1° e 2° deste artigo deverá
ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da
intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente
realizada na data do término desse prazo.

§ 4° A intimação de que trata este artigo somente será rea-
lizada nos processos em que todas as partes estejam credenciadas na
forma desta Instrução Normativa, de modo a uniformizar a contagem
dos prazos processuais.

§ 5° Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma
deste artigo possa causar prejuízo a quaisquer das partes ou nos casos
em que for evidenciada qualquer tentativa de burla ao sistema, o ato
processual deverá ser realizado por outro meio que atinja a sua
finalidade, conforme determinado pelo juiz.

§ 6° As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da
Fazenda Pública, serão consideradas pessoais para todos os efeitos
legais.

§ 7° Observadas as formas e as cautelas deste artigo, as
citações, inclusive da Fazenda Pública, poderão ser feitas por meio
eletrônico, desde que a íntegra dos autos seja acessível ao citando.

Art. 17. As cartas precatórias, rogatórias e de ordem, no
âmbito da Justiça do Trabalho, serão transmitidas exclusivamente de
forma eletrônica, através do Sistema de Carta Eletrônica (CE) já
referido, com dispensa da remessa física de documentos.

§ 1° A utilização do Sistema de Carta Eletrônica fora do
âmbito da Justiça do Trabalho dependerá da aceitação pelos demais
órgãos do Poder Judiciário.

§ 2° Eventuais falhas na transmissão eletrônica dos dados
não desobriga os magistrados e serventuários do cumprimento dos
prazos legais, cabendo, nesses casos, a utilização de outros meios
previstos em lei para a remessa das cartas.

Art. 18. As petições e demais documentos referentes às car-
tas precatórias, rogatórias e de ordem, não apresentados pelas partes
em meio eletrônico, serão digitalizados e inseridos no Sistema de
Carta Eletrônica.

Art. 19. Os documentos em meio físico, em poder do Juízo
deprecado, deverão ser adequadamente organizados e arquivados,
obedecidos os critérios estabelecidos na Lei n° 8.159, de 8 de janeiro
de 1991, e no Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de 2002.

Parágrafo único. Poderá o Juízo deprecante, em casos excepcio-
nais, solicitar o documento físico em poder do Juízo deprecado.

Art. 20. Serão certificados nos autos principais todos os fatos re-
levantes relativos ao andamento da carta, obtidos junto ao sistema Carta
Eletrônica (CE), com impressão e juntada apenas dos documentos essenciais
à instrução do feito, nos casos de autos em papel.

Art. 21. Os Tribunais Regionais do Trabalho ficarão obrigados a
comunicar à Presidência do Conselho Superior da Justiça do Trabalho qual-
quer alteração na competência territorial de suas Varas do Trabalho.

CAPÍTULO V

PROCESSO ELETRÔNICO
Art. 22. Na Justiça do Trabalho, os atos processuais do pro-

cesso eletrônico serão assinados eletronicamente na forma estabe-
lecida nesta Instrução Normativa.

Art. 23. No processo eletrônico, todas as citações, intimações
e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por meio
eletrônico.

§ 1° As citações, intimações, notificações e remessas que
viabilizem o acesso à íntegra do processo correspondente serão con-
sideradas vista pessoal do interessado para todos os efeitos legais.

§ 2° Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio ele-
trônico para a realização de citação, intimação ou notificação, esses atos
processuais poderão ser praticados segundo as regras ordinárias, digitali-
zando-se o documento físico, que deverá ser posteriormente destruído.

Art. 24. A distribuição da petição inicial e a juntada da contestação,
dos recursos e das petições em geral, todos em formato digital, nos autos de
processo eletrônico, podem ser feitas diretamente pelos advogados públicos
e privados, sem necessidade da intervenção do cartório ou secretaria judicial,
situação em que a autuação deverá se dar de forma automática, fornecendo-
se o recibo eletrônico de protocolo.

§ 1° Quando o ato processual tiver que ser praticado em deter-
minado prazo, por meio de petição eletrônica, serão considerados tempes-
tivos os efetivados até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia.

§ 2° No caso do § 1° deste artigo, se o serviço respectivo do Portal-
JT se tornar indisponível por motivo técnico que impeça a prática do ato no
termo final do prazo, este fica automaticamente prorrogado para o primeiro
dia útil seguinte à resolução do problema.

Art. 25. Os documentos produzidos eletronicamente e jun-
tados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu
signatário, na forma estabelecida nesta Instrução Normativa, serão
considerados originais para todos os efeitos legais.

§ 1° Os extratos digitais e os documentos digitalizados e
juntados aos autos pelos órgãos da Justiça do Trabalho e seus au-
xiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas procura-
dorias, pelas autoridades policiais, pelas repartições públicas em geral
e por advogados públicos e privados têm a mesma força probante dos
originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adul-
teração antes ou durante o processo de digitalização.

§ 2° A argüição de falsidade do documento original será
processada eletronicamente na forma da lei processual em vigor.

§ 3° Os originais dos documentos digitalizados, mencionados
no § 1° deste artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor até o
trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida, até o final do
prazo para interposição de ação rescisória.

§ 4° Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente
inviável devido ao grande volume ou por motivo de ilegibilidade
deverão ser apresentados ao cartório ou secretaria no prazo de 10
(dez) dias contados do envio de petição eletrônica comunicando o
fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em julgado.

§ 5° Os documentos digitalizados juntados em processo eletrônico
somente estarão disponíveis para acesso por meio da rede externa para suas
respectivas partes processuais e para o Ministério Público, respeitado o dis -
posto em lei para as situações de sigilo e de segredo de justiça.

Art. 26. A conservação dos autos do processo poderá ser
efetuada total ou parcialmente por meio eletrônico.

§ 1° Os autos dos processos eletrônicos serão protegidos por meio
de sistemas de segurança de acesso e armazenados de forma a preservar a
integridade dos dados, sendo dispensada a formação de autos suplemen-
tares.

§ 2° Os autos de processos eletrônicos que tiverem de ser
remetidos a outro juízo ou instância superior que não disponham de
sistema compatível deverão ser impressos em papel e autuados na
forma dos arts. 166 a 168 do CPC.

§ 3° No caso do § 2° deste artigo, o escrivão ou o chefe de se-
cretaria certificará os autores ou a origem dos documentos produzidos nos
autos, acrescentando, ressalvada a hipótese de existir segredo de justiça, a
forma pela qual o banco de dados poderá ser acessado para aferir a au-
tenticidade das peças e das respectivas assinaturas digitais.

§ 4° Feita a autuação na forma estabelecida no § 2° deste
artigo, o processo seguirá a tramitação legalmente estabelecida para
os processos físicos.

§ 5° A digitalização de autos em mídia não digital, em tramitação
ou já arquivados, será precedida de publicação de editais de intimações ou da
intimação pessoal das partes e de seus procuradores, para que, no prazo
preclusivo de 30 (trinta) dias, se manifestem sobre o desejo de manterem
pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais.

Art. 27. O magistrado poderá determinar que sejam rea-
lizados por meio eletrônico a exibição e o envio de dados e de
documentos necessários à instrução do processo.

§ 1° Consideram-se cadastros públicos, para os efeitos deste artigo,
dentre outros existentes ou que venham a ser criados, ainda que mantidos por
concessionárias de serviço público ou empresas privadas, os que contenham
informações indispensáveis ao exercício da função judicante.

§ 2° O acesso de que trata este artigo dar-se-á por qualquer
meio tecnológico disponível, preferentemente o de menor custo, con-
siderada sua eficiência.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 28. Os credenciamentos de assinatura eletrônica já feitos

pelos Tribunais Regionais do Trabalho antes da publicação desta
Instrução Normativa e que estejam em desacordo com as regras nela
estabelecidas terão validade por 180 (cento e oitenta) dias da última
publicação desta Resolução, devendo os interessados promover o cre-
denciamento adequado até essa data.

Art. 29. Os casos omissos desta Instrução Normativa serão
resolvidos pelos Presidentes dos Tribunais, no âmbito de suas esferas
de competência.

Art. 30. Para efeito do disposto no § 5° do art. 4° da Lei n°
11.419, de 19 de dezembro de 2006, a presente Instrução Normativa
será publicada durante 30 (trinta) dias no Diário Oficial em uso,
dando-lhe ampla divulgação.

Art. 31. A presente Instrução Normativa entra em vigor 90
(noventa) dias após a sua última publicação, revogada a Instrução
Normativa n° 28 desta Corte.

Sala de sessões, 13 de setembro de 2007.

ANA LÚCIA REGO QUEIROZ
Secretária
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : ROAA-52.152/2000-000-01-00.0 - 1ª REGIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE NITERÓI

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA GONÇALVES DE SOU-
ZA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. HELOISE INGERSOLL SÁ

RECORRIDO(S) : FRIGORÍFICO RIO DOCE S.A. - FRISA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS SILVA

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. IMPO-

SIÇÃO AOS INTEGRANTES DA CATEGORIA PROFISSIO-

NAL NÃO-FILIADOS. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LI-

BERDADE DE ASSOCIAÇÃO. A cobrança do desconto assisten-
cial dos integrantes da categoria não-sindicalizados fere o princípio da
liberdade de associação, consagrado no inciso XX do artigo 5º e no
inciso V do art. 8º da Constituição de 1988, cujo corolário é a
liberdade de contribuir para a entidade sindical correspondente. PA-
GAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL AO SINDICA-
TO PROFISSIONAL ÀS EXPENSAS DA EMPRESA - VIOLAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA LIBERDADE SINDICAL - CONVENÇÃO Nº
98/OIT. Viola o princípio da liberdade sindical o recolhimento da
contribuição assistencial ao sindicato profissional, às expensas da
empresa, porquanto contraria o artigo 2º, item 2, da Convenção nº 98
da OIT. Recurso desprovido.

O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação anulatória
visando à decretação da nulidade da Cláusula 28, estabelecida na
convenção coletiva de trabalho firmada entre as entidades sindicais
representantes das categorias interessadas.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região re-
jeitou a preliminar de ilegitimidade ativa do Ministério Público do
Trabalho e declarou nula a Cláusula 28 do Acordo Coletivo de Tra-
balho firmado entre o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de
Alimentação e Afins de Niterói e a empresa Frisa - Frigorífico Rio
Doce S.A., consoante os termos do acórdão de fls. 53-57, com-
plementado às fls. 62-65.

Inconformado, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
de Alimentação e Afins de Niterói, às fls. 84-90, interpôs recurso
ordinário, pugnando pela reforma da decisão a quo. O recorrente
argúi a nulidade do acórdão regional, por negativa de prestação ju-
risdicional; renova a preliminar de ilegitimidade ativa do Ministério
Público do Trabalho para requerer a nulidade da cláusula; e assevera
que a decisão regional violou o artigo 7º, inciso XXVI, e o artigo 8º,
inciso IV, da atual Carta Magna. Sustenta, ainda, a contrariedade ao
Precedente Normativo nº 119 do TST.

Contra-razões do Ministério Público do Trabalho, às fls. 98-
103.

Não há parecer da d. Procuradoria-Geral do Trabalho, em
razão de o Ministério Público do Trabalho atuar como parte neste
feito.

É o relatório.
VO TO 

I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os

demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.
Conheço.
II - MÉRITO

1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIO-
NAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

O Sindicato-recorrente sustenta que o Tribunal Regional não
enfrentou todas as questões ventiladas em contestação. Assevera que
houve omissão na decisão ora impugnada, porquanto nesta não houve
pronunciamento quanto à alegada violação dos artigos 7º, inciso XX-
VI, e 8º, inciso IV, da Carta Magna e, ainda, no que tange ao teor do
Precedente Normativo 119 do TST.

Os embargos declaratórios interpostos foram rejeitados pela
Corte a quo.

Sem razão o recorrente.
Não houve a alegada negativa de prestação jurisdicional,

uma vez que o Tribunal de origem indicou suas razões de decidir.
Com efeito, o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

decretou a nulidade da Cláusula 28 do Acordo Coletivo de Trabalho
firmado entre os interessados, ao fundamento de que a redação dada
à norma questionada violava, frontalmente, os direitos de liberdade
sindical e de livre associação, insculpidos nos artigos 5º, inciso XX,
e 8º, inciso V, da Carta Magna. Ademais, reportou-se ao Precedente
Normativo nº 119 do TST que reflete o entendimento consagrado
nesta Corte sobre o tema.

Assim, rejeito a preliminar de nulidade do julgado por ne-
gativa de prestação jurisdicional.

2. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

O Tribunal Regional rejeitou a preliminar de ilegitimidade
ativa do Ministério Público do Trabalho para ajuizar ação de de-
claração de nulidade de cláusula de acordo coletivo, com fulcro na
expressa previsão do artigo 83, inciso IV, da Lei Complementar nº
75/93.

O Sindicato-recorrente renova as razões apreciadas pelo Tri-
bunal a quo em preliminar, aduzindo que o Ministério Público do
Trabalho não tem legitimidade ativa para ajuizar ação com o escopo
de anular as cláusulas firmadas em acordo coletivo de trabalho, uma
vez que essas nasceram da livre manifestação da vontade das partes,
e que, por isso, constitui direito disponível do trabalhador.

Não prosperam as alegações do recorrente.
Registre-se que a imposição de descontos em favor da en-

tidade sindical, por meio de acordo coletivo de trabalho, obrigando
trabalhadores não-sindicalizados, fere o direito constitucional da livre
associação, tratando-se, pois, de patrimônio indisponível do traba-
lhador. (Proc. nº ROAA-113/2005-000-08-00 - DJ - 10/08/2006 -
Relator Ministro Gelson Azevedo).

Com efeito, conforme entendimento reiterado da SDC, a legiti-
midade e o interesse de agir por parte do Ministério Público encontram-se
consubstanciados, de forma inquestionável, nos arts. 127 da Constituição
Federal, 83 da Lei Complementar nº 75/93, e 7º, § 5º, da Lei nº 7.701/88.
Tais dispositivos legais dispõem sobre a competência do Ministério Público
para a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, tanto nos processos em que for parte
como naqueles em que atuar como fiscal da lei. É oportuno ressaltar que o
inciso IV do art. 83 da Lei Complementar nº 75/93 é cristalino ao dispor que
compete ao Ministério Público do Trabalho propor as ações cabíveis visando
à declaração de nulidade de cláusulas de acordo ou convenção coletiva que
atentem contra liberdades individuais ou coletivas ou direitos individuais
indisponíveis dos trabalhadores.

Assim, nego provimento ao recurso.
3. DA CLÁUSULA 28

O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação anulatória
visando à anulação da Cláusula 28 do acordo coletivo firmado entre
os interessados, que tem a seguinte redação:

"CLÁUSULA VIGÊSIMA OITAVA: A empresa recolherá
aos cofres do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Ali-
mentação e Afins de Niterói, a importância referente a 7% (sete por
cento) do salário nominal já reajustado de todos os empregados sin-
dicalizados ou não, para viabilizar o plano assistencial dos traba-
lhadores, até o dia 10 de dezembro de 1999, sendo que somente 3%
(três por cento) será descontado dos empregados e 4% (quatro por
cento) de responsabilidade do empregador."

A Corte regional concluiu pela procedência do pedido e
decretou nula a Cláusula 28, estipulada no acordo coletivo de trabalho
firmado entre o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Ali-
mentação e Afins de Niterói e a empresa Frisa - Frigorífico Rio Doce
S.A., ao fundamento de que a cláusula fere os direitos da liberdade
sindical e livre associação, porquanto impõe o desconto assistencial,
obrigatoriamente, a todos os integrantes de categoria profissional, sem
prévia autorização individual, reportou-se, para tanto, ao PN nº 119
do TST.

Inconformado, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
de Alimentação e Afins de Niterói interpôs recurso ordinário.

Aduz que a decisão prolatada no âmbito do Tribunal Re-
gional viola os artigos 7º, inciso XXVI, e 8º, inciso IV, da Carta
Magna. Afirma que a entidade sindical tem obrigação de prestar
assistência a todos os membros da categoria que representa e, por
isso, não é certo que apenas os associados arquem com os custos
desses serviços. Por fim, assevera que a decisão da Corte regional
afrontou o teor do Precedente Normativo nº 119 deste TST, uma vez
que tornou nula toda a cláusula, impedindo, também, o desconto para
daqueles trabalhadores que são sindicalizados. Por fim, requereu o
provimento do recurso ordinário para que se julgue improcedente o
pedido.

Sem razão o recorrente.
A cláusula que fora declarada nula pelo regional de origem

prevê um desconto de "7% (sete por cento) do salário nominal já
reajustado de todos os empregados sindicalizados ou não, para via-
bilizar o plano assistencial dos trabalhadores", contudo, "somente 3%
(três por cento) será descontado dos empregados e 4% (quatro por

cento) de responsabilidade do empregador."
Por outro lado, o artigo 2º, item 2, da Convenção 98 da OIT

dispõe que:
"Serão principalmente considerados atos de ingerência, nos

termos deste artigo, promover a constituição de organizações de tra-
balhadores dominadas por organizações de empregadores ou manter
organizações de trabalhadores com recursos financeiros ou de outra
espécie, com o objetivo de sujeitar essas organizações ao controle de
empregadores ou de organizações de empregadores."

Verifica-se, então, que a redação da cláusula contraria, fron-
talmente, norma da Organização Internacional do Trabalho e por isso
não merece existir.

Ademais, firme é, nesta Corte, o entendimento de que ofende
o direito constitucional da livre sindicalização a norma de produção
autônoma que impõe o recolhimento de contribuição assistencial aos
trabalhadores não-filiados à entidade sindical.

As normas constitucionais devem ser interpretadas de forma
harmônica. O inciso IV do artigo 8º estipula que a assembléia geral
fixará a contribuição para o custeio do sistema confederativo da
representação sindical respectiva, quer se trate de categoria econô-
mica ou categoria profissional. Afirma que essa contribuição, em se
tratando da categoria profissional, será descontada em folha.

Ou seja, não se está, em momento algum, a determinar a
contribuição para todo e qualquer membro da categoria profissional.
Ao contrário, nessa passagem, apenas o que se autoriza é que, em se
tratando da contribuição da categoria profissional, esta será descon-
tada em folha.

Ademais, os artigos 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da Carta
Política ressalvam o direito do trabalhador de optar livremente pela
filiação. Assim, o princípio da liberdade sindical deve ser interpretado
harmoniosamente com o princípio, também constitucional, da livre
associação e/ou filiação sindical. Dessa forma, não se pode dar va-
lidade a cláusula que impõe o recolhimento de contribuição assis-
tencial a todos os integrantes da categoria, independentemente de
serem filiados ou não à entidade representativa da classe. Nego pro-

vimento ao recurso ordinário.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - conhecer do recurso ordinário; II - rejeitar a preliminar de nulidade
do julgado por negativa de prestação jurisdicional; e III - negar
provimento ao recurso ordinário.

Brasília, 23 de agosto de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-1.119/2002-000-12-00.4 - 12ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CELULOSE E
PAPEL DE SANTA CATARINA - SINPESC

A D VO G A D O : DR. DIEGO ONZI DE CASTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE LAGES

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

EMENTA: REAJUSTE SALARIAL - LEI 10.192/01 - VEDA-

ÇÃO DE INDEXAÇÃO (ART. 13) - DEFERIMENTO DE PERCEN-

TUAL LIGEIRAMENTE INFERIOR À INFLAÇÃO DO PERÍODO.

1. Diante da política salarial albergada pela Lei 10.192/01, que con-

validou todas as medidas provisórias complementares ao Plano Real, o

TST passou a não deferir, em dissídio coletivo, o índice inflacionário do

período, por entender que o reajuste não poderia estar atrelado a índice

de preços, em face da vedação do art. 13, admitindo reajustar os salários

em percentual ligeiramente inferior aos índices inflacionários medidos

pelo IBGE. 2. Na verdade, a nosso ver, a vedação que a lei trouxe foi a

"reajuste ou correção salarial automática vinculada a índice de preços"

(art. 13, "in fine"), ou seja, não se admite a estipulação de reajuste

"automático" vinculado a índice de preços, o que não impede que o

reajuste anual, na data-base da categoria, observe a variação da in-

flação para o período. 3. No caso, o Regional deferiu o percentual de

9,58%, inflação apurada nos últimos 12 meses pelo INPC-IBGE. 4.

Conforme orientação jurisprudencial da SDC desta Corte, da qual são

reflexos os julgados TST-RODC-20.216/2003-000-02-00.1 (Rel. Min.

Antônio José de Barros Levenhagen, DJ de 30/03/07) e TST-RODC-

1.426/2003-000-04-00.0 (Rel. Min. João Oreste Dalazen, DJ de 09/03/07),

reduzo a 9,5% o índice de reajuste salarial da categoria para o período

abrangido pelo presente dissídio. Recurso Ordinário parcialmente pro-

vido. 

R E L A T Ó R I O

Contra o acórdão do 12º Regional que, após acolher a pre-
liminar de abrangência do dissídio coletivo (base territorial) para
restringi-la ao município de Lages, indeferir o pedido de manutenção
das cláusulas preexistentes e, no mérito, julgar parcialmente pro-
cedente o dissídio (fls. 294-312), o Sindicato patronal Suscitado in-
terpõe o presente recurso ordinário, postulando a reforma do julgado
quanto a 10 cláusulas da sentença normativa (fls. 328-335).

Admitido o recurso (fl. 337), não foram apresentadas razões
de contrariedade, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer
da lavra da Dra. Adriane Reis de Araújo, opinado no sentido do
provimento parcial do recurso (fls. 341-346).

É o relatório.
VO TO 

I) CONHECIMENTO
Tempestivo o apelo (fls. 327 e 328), regular a representação

(fls. 197-198) e recolhidas as custas (fl. 335), dele CONHEÇO.
II) MÉRITO
1) CLÁUSULA 1ª - REAJUSTE SALARIAL
O Regional deferiu a proposta, nos seguintes termos:
"Cláusula 1ª - REAJUSTE SALARIAL: os salários dos integrantes

da categoria profissional serão reajustados a partir de 1º/10/2002 pela apli -
cação do índice correspondente a 9,58%, compensados os adiantamentos
legais ou espontaneamente pagos no período, salvo os decorrentes de pro-
moção, término de aprendizagem, transferência de cargo, função, estabe-
lecimento ou localidade e equiparação salarial determinada por sentença
transitada em julgado" (fl. 308).

Em seu apelo, o Sindicato Patronal postula a exclusão da cláusula,
alegando que, como deferida, implica descumprimento das normas da po-
lítica salarial impostas pela Lei 8.880/94, ao conceder à categoria recorrida
um reajuste que ignora a atual realidade econômica do País e pode contribuir
para desencadear novamente o processo inflacionário; que a eventual exis-
tência de perdas salariais foi prevista e teve regulamentada a forma de su-
peração pela Lei 8.880/94, que instituiu o Real; e, ainda, que a decisão con-
figura evidente afronta ao art. 5º, II, da Constituição Federal, ao criar obri -
gação sem previsão legal (fl. 329).

Diante da política salarial albergada pela Lei 10.192/01, que con-
validou todas as medidas provisórias complementares ao Plano Real, o TST
passou a não deferir, em dissídio coletivo, o índice inflacionário do período,
por entender que o reajuste não poderia estar atrelado a índice de preços, em
face da vedação do art. 13, admitindo reajustar os salários em percentual
ligeiramente inferior aos índices inflacionários medidos pelo IBGE.

Na verdade, a nosso ver, a vedação que a lei trouxe foi a
"reajuste ou correção salarial automática vinculada a índice de pre-
ços" (art. 13, "in fine", com grifo nosso), ou seja, não se admite a
estipulação de reajuste automático vinculado a índice de preços, o que
não impede que o reajuste anual, na data-base da categoria, observe a
variação da inflação para o período. Do contrário, a prevalecer a
orientação ora adotada pelo TST, com seguidas reduções dos reajustes
concedidos pelos TRTs, para índices inferiores aos da inflação, te-
remos, por um lado, a seguida perda do poder aquisitivo dos salários,
e, por outro, o desestímulo à negociação coletiva, pois a sinalização
jurisprudencial é a de só conceder reajustes inferiores à inflação.
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Assim, conforme a orientação jurisprudencial da SDC desta
Corte, da qual são reflexos os recentes julgados TST-RODC-
20.216/2003-000-02-00.1 (Rel. Min. Antônio José de Barros Leve-
nhagen, DJ de 30/03/07) e TST-RODC-1.426/2003-000-04-00.0 (Rel.
Min. João Oreste Dalazen, DJ de 09/03/07), ressalvo entendimento
pessoal e, por disciplina judiciária, DOU PROVIMENTO PARCIAL
ao recurso patronal, quanto à cláusula 1ª para reduzir a 9,5% (nove
vírgula cinco por cento) o índice de reajuste salarial da categoria para
o período abrangido pelo presente dissídio.

2) CLÁUSULA 2ª - PISO SALARIAL
O Regional estabeleceu o seguinte quanto ao piso salarial da

categoria:
"Cláusula 2ª - PISO SALARIAL: fica mantido o piso salarial da

categoria profissional estabelecido nas condições do instrumento normativo
imediatamente anterior à vigência da presente sentença normativa, corrigido
na forma da cláusula 1ª desta decisão" (fl. 308).

O Recorrente requer a reforma do julgado, sustentando tra-
tar-se de matéria estranha ao poder normativo da Justiça do Trabalho,
sendo típica de negociação coletiva e/ou legislação salarial. Acres-
centa que o seu deferimento afronta os artigos 2º, 5º, II, 44, 59, II e
III, § 2º, e 170 da Constituição da República, pugnando pela exclusão
da definição de piso salarial do julgado regional (fl. 331).

O entendimento desta Corte tem-se firmado no sentido de
que a competência normativa da Justiça do Trabalho não abrange a
fixação do piso salarial, cabendo, apenas, na espécie, a determinação
de seu reajuste, quando previsto em acordo ou convenção coletiva. A
Lei 8.542/92, que previu a fixação de pisos salariais para as diversas
categorias em sentenças normativas, de acordo com a extensão e
complexidade do trabalho, teve os §§ 1º e 2º de seu art. 1º ex-
pressamente revogados pela Lei 10.192/01, o que sinaliza para a
intencionalidade do legislador em não admitir mais a fixação de pisos
salariais que não por meio de negociação coletiva.

Nesse sentido segue a jurisprudência atual do TST:
"Efetivamente refoge ao âmbito do poder normativo da Jus-

tiça do Trabalho a fixação de piso salarial, pelo que é imprescindível
negociação direta entre as entidades sindicais. A exceção à constrição
do poder normativo da Justiça do Trabalho corre por conta da hi-
pótese de se tratar de dissídio revisando de convenção coletiva an-
terior, da qual tivesse constado tal vantagem, caso em que lhe caberia
reajustá-lo na conformidade do reajuste geral de salário. Ocorre que a
cláusula preexistente do piso salarial consta de sentença normativa,
não se aplicando por isso a jurisprudência desta Corte, tendo em vista
o disposto no art. 114, § 2º da Constituição Federal" (TST-RODC-
20.216/2003-000-02-00.1, Rel. Min. Antônio José de Barros Leve-
nhagen, SDC, DJ de 30/03/07).

"In casu", como a norma revisanda é um dissídio coletivo,
não há sequer a possibilidade de reajuste do piso salarial nele con-
templado, conforme orientação atual da SDC.

Dessa forma, DOU PROVIMENTO ao recurso para excluir a
cláusula.

3) CLÁUSULA 3ª - HORAS EXTRAS O Regional deferiu a
cláusula 3ª nos seguintes termos:

"Cláusula 3ª - HORAS EXTRAS: as horas extraordinárias traba-
lhadas até o limite de 2 horas diárias terão o acréscimo de 50% (cinqüenta
por cento) e para as subseqüentes o acréscimo será de 100% (cem por cento),
em relação ao valor das horas normais" (fl. 309).

Em suas razões, o Sindicato recorrente postula a reforma da de-
cisão regional, com a adaptação da cláusula, sob o argumento de que a Cons-
tituição Federal determinou o adicional de 50% sobre as horas extraordi-
nárias, não cabendo ao Poder Judiciário Trabalhista alterar ou reafirmar o
disposto constitucionalmente. Alega ainda que, conforme prescreve o art. 7º,
XVI, da Carta Magna, a exceção apenas pode ocorrer por meio de nego-
ciação coletiva e que a decisão afronta igualmente a vedação de majoração
remuneratória, a partir do poder normativo da Justiça do Trabalho, mesmo
que de forma indireta (fl. 331).

Sem razão o Recorrente.
Esta Seção Especializada em Dissídios Coletivos tem rei-

teradamente decidido a respeito das cláusulas que prevêem horas
extras, no sentido de conceder o adicional de 100% para as horas
extraordinárias que ultrapassarem o limite previsto no art. 59, "caput",
da CLT.

Nesse sentido, colhem-se os seguintes julgados da SDC desta
Corte:

"RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SUSCITA-
DO. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. A SDC tem fixado o
adicional de 100% para as horas extras, na expectativa de coibir
prorrogação abusiva da jornada de trabalho" (RODC-277/2006-000-
15-00, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, SDC, DJ de 11/05/07).

"RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO. RE-
CURSO PATRONAL. HORAS EXTRAS. Esta Seção Especializada tem se
manifestado recentemente em sentido favorável à cláusula que prevê o per-
centual de 100% para o adicional de horas extras, como fator inibidor para o
trabalho extraordinário regular, aplicação do princípio da proteção da saúde
física e mental do empregado contra a lesividade do labor executado cons-
tantemente em regime extraordinário" (TST-RODC-90.179/2003-900-04-
00.1, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SDC, DJ de 11/05/07).

"DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECONÔMICA E
REVISIONAL. HORAS EXTRAS. ADICIONAL. MAJORAÇÃO. 1.
É de acolher-se cláusula que fixa adicional de 100% para as horas
extras prestadas, máxime quando o instrumento normativo revisando
contempla semelhante previsão" (RODC-447/2004-000-12-00, Rel.
Min. João Oreste Dalazen, SDC, DJ de 08/09/06).

O art. 59 da Consolidação das Leis do Trabalho, em seu "caput",
trata da possibilidade de prestação de horas suplementares até o limite de
duas diárias. A Constituição da República, em seu art. 7º, inciso XVI, afirma
que é direito do trabalhador "a remuneração do serviço extraordinário su-
perior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal".

Entendo que, prevendo a Constituição Federal a possibi-
lidade da remuneração das horas extraordinárias com um percentual
mínimo de 50% (art. 7º, XVI) e, em se tratando de horas suple-
mentares além daquelas previstas na norma consolidada, fica a cri-
tério da Justiça Trabalhista fixar um percentual superior ao cons-
titucionalmente previsto, em casos específicos, razão pela qual man-
tenho a cláusula e NEGO PROVIMENTO ao recurso.

4) CLÁUSULA 4ª - JORNADA NOTURNA
O Regional deferiu a proposta nos seguintes termos:
"Cláusula 4ª - ADICIONAL NOTURNO: o empregado que

trabalhar entre as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia seguinte terá
direito a adicional noturno de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o
valor da hora normal" (fls. 301-302).

Pugna o Recorrente pela reforma da decisão, alegando que o
adicional noturno está consagrado na Consolidação das Leis do Tra-
balho, em seu art. 73, e que o legislador, ao fixá-lo, visando melhor
remunerar o trabalho executado sob condições normalmente mais
adversas que as diurnas, teve razões para deferir o percentual de 20%.
Acrescenta que falece competência à Justiça do Trabalho para impor
inovações ou ampliações paralegislativas, sob pena de violação dos
arts. 2º, 5º, II, 44, 59, II e III, 114, § 2º, e 170 da Lei Maior (fl. 332)
.

O art. 7º, IX, da CF assegura aos trabalhadores a remu-
neração do trabalho noturno superior à do diurno, complementado tal
dispositivo pelo art. 73 da CLT que estabelece a remuneração do
trabalho noturno com acréscimo mínimo de 20%.

A jurisprudência da SDC desta Corte tem se manifestado,
quanto ao pedido da concessão de índice superior ao previsto na lei,
no sentido de que a sua apreciação e o seu deferimento devem se
vincular à existência de cláusula expressa em acordo ou convenção
coletiva de trabalho revisanda (Precedentes: RODC-1458/2004-000-
04-00.6, Rel. Min. João Oreste Dalazen, DJ de 01/06/07; RODC-
20137/2002-000-02-00.0, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, DJ
20/04/07).

In casu", em que pese o desgaste do trabalho noturno na
indústria de celulose, e a dicção do art. 73 da CLT, que abriria campo
para fixação de percentual maior, sendo a norma revisanda um dis-
sídio coletivo (fls. 266-280), esta Corte não tem admitido a majoração
impositiva do adicional, sendo imprescindível, para seu estabeleci-
mento, nova e exitosa celebração de acordo ou convenção coletiva de
trabalho.

Em face do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso para
excluir a cláusula.

5) CLÁUSULA 10ª - GARANTIA GERAL DE EMPREGO
O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos seguintes termos:

"Cláusula 10ª - GARANTIA DE SALÁRIOS E CONSEC-
TÁRIOS: ficam assegurados os salários e consectários ao empregado
despedido sem justa causa desde a data do julgamento do dissídio
coletivo até 90 (noventa) dias após a publicação do acórdão, limitado
o período total a 120 (cento e vinte) dias" (fl. 309).

Com o argumento de que a proteção da relação de trabalho
contra a despedida arbitrária ou sem justa causa, embora prevista na
Constituição, aguarda regulamentação por meio de lei complementar
que contemplará indenização compensatória, pleiteia o Recorrente a
reforma da decisão que deferiu tal garantia. Sustenta que o legislador
constituinte optou por assegurar ao trabalhador somente a proteção
contra a despedida arbitrária, mas não a garantia ou estabilidade no
emprego, determinando a regulamentação desse instituto pelo legis-
lador ordinário (fl. 332).

Com efeito, a norma constitucional - art. 7º, I, da Carta
Magna - depende de lei complementar que lhe acrescente meios
objetivos de proteção contra a despedida arbitrária. Não existe no
Direito Individual do Trabalho a garantia genérica contra o des-
pedimento arbitrário. No Direito Coletivo, em decorrência de cons-
trução jurisprudencial, admitem-se garantias de salários e consec-
tários, no período de julgamento do Dissídio, nos termos do Pre-
cedente Normativo 82 da SDC, que dispõe:

"082 - DISSÍDIO COLETIVO - GARANTIA DE SALÁ-
RIOS E CONSECTÁRIOS. Defere-se a garantia de salários e con-
sectários ao empregado sem justa causa desde a data do julgamento
do dissídio até 90 (noventa) dias após a publicação do acórdão,
limitado o período total a 120 (cento e vinte) dias".

Mantenho, pois, a decisão regional e NEGO PROVIMENTO
ao recurso.

6) CLÁUSULA 11ª - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SIN-
DICAIS

O Regional deferiu o pleito sindical nos seguintes termos:
"Cláusula 11ª - DIRIGENTES SINDICAIS. FREQÜÊNCIA

LIVRE: fica assegurada a freqüência livre dos dirigentes sindicais
para a participação de assembléias e reuniões sindicais devidamente
convocadas e comprovadas" (fl. 309).

O Recorrente requer a reforma do acórdão, sustentando que a
matéria deve ser estudada pelas empresas, visto que seus empregados
eleitos dirigentes sindicais, suplentes ou não, quando não licenciados,
são trabalhadores cuja prestação de serviços é essencial ao imple-
mento das obrigações do contrato de trabalho. Pede a exclusão da
cláusula, já que não cabe à Justiça Trabalhista deferir a liberação do
empregado que deveria arcar com a perda do salário, pelo afas-
tamento, na forma da lei (fls. 332-333).

Com razão, em parte, o Recorrente.
Esta Seção Normativa alterou o Precedente Normativo 83 da

SDC, por meio da Resolução Administrativa 123/04, publicada no DJ
de 06/07/04, que, implicitamente, atribuía ao empregador o encargo
de custear o empregado eleito dirigente sindical, em seus afasta-
mentos. Dessa forma, foi modificado o referido texto, ressalvando,
em sua parte final, que a remuneração dos períodos de ausência dos
dirigentes sindicais não fica a cargo do empregador, embora pre-
servando a freqüência livre daqueles às assembléias e reuniões.

Desse modo, DOU PROVIMENTO PARCIAL à cláusula para
adaptar a sua redação ao Precedente Normativo 83 da SDC, "verbis":

"083 - DIRIGENTES SINDICAIS. FREQÜÊNCIA LIVRE:
Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para parti-
ciparem de assembléias e reuniões sindicais devidamente convocadas
e comprovadas, sem ônus para o empregador".

7) CLÁUSULA 21ª - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E
INSTRUMENTOS DE TRABALHO

A cláusula foi deferida nos seguintes termos pelo Regional:
"Cláusula 21ª - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E INS-

TRUMENTOS DE TRABALHO: serão fornecidos gratuitamente ao
trabalhador, quando exigidos por lei ou pelo empregador, todos os
equipamentos de proteção individual, bem como uniformes, calçados
e instrumentos de trabalho" (fl. 309).

O Recorrente requer sua reforma, primeiramente, por entender que
qualquer modificação somente poderá ser estipulada por livre negociação
entre as partes; em segundo lugar, alegando não haver previsão legal que
obrigue a empresa a fornecer uniformes e calçados. Acrescenta que, man-
tendo-se o posicionamento do Regional, estar-se-ia infringindo os arts. 2º, 5º,
II, 44, 59, II e III, 114, § 2º, e 170 da Carta Magna (fl. 333).

O tema do fornecimento gratuito de uniformes de uso obri-
gatório encontra-se sedimentado no Precedente Normativo 115 do
TST que dispõe:

"115 - UNIFORMES. Determina-se o fornecimento gratuito
de uniformes, desde que exigido seu uso pelo empregador".

Deve-se mencionar, a propósito, que o uso do uniforme de-
corre da exigência do empregador; portanto, a este incumbe deter-
minar a oportunidade e a freqüência da renovação do vestuário obri-
gatório, na medida do interesse ou da conveniência do serviço. Quan-
to aos limites da competência normativa da Justiça do Trabalho para
fixar em sentença normativa a obrigatoriedade de fornecimento ou do
uso de equipamentos de proteção individual, o tema já está sufi-
cientemente previsto e regulamentado no ordenamento jurídico, con-
soante o art. 7º, XXII, da Carta Magna, os arts. 158, 159, 166 e 167
da CLT, bem como na Norma Regulamentadora/NR-6, editada pela
Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho, e normas especiais.

Assim, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, para
adaptar a cláusula ao Precedente Normativo 115 do TST.

8) CLÁUSULA 25ª - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO
O Regional deferiu parcialmente a cláusula nos seguintes

termos:
"Cláusula 25ª - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO: o em-

pregado fica dispensado do cumprimento do aviso prévio quando
comprovar a obtenção de novo emprego, desonerando a empresa do
pagamento dos dias não trabalhados" (fls. 309-310).

O Sindicato patronal recorrente requer a reforma do acórdão, quan-
to a essa cláusula, alegando que inexiste base legal para modificação da
matéria por sentença normativa, visto que está regulada nos arts. 487 e 488
da CLT. Entende que a dispensa da prestação do trabalho durante o prazo
legal do pré-aviso é faculdade da empresa, tanto em casos de demissão quan-
to de despedida, e que, principalmente nos casos de empregados que exer-
cem funções eminentemente técnicas, como é o caso dos integrantes da ca-
tegoria recorrida, o concurso do empregado no referido período é necessário
até que a empresa encontre outros profissionais para assumirem as respec-
tivas funções (fl. 333).

É entendimento desta Seção Especializada que o empregado des-
pedido que obtiver novo emprego, no curso do aviso prévio dado pelo em-
pregador, deve ser dispensado do seu cumprimento, de modo a não perder a
nova oportunidade de trabalho, ficando ajustado, porém, que somente serão
pagos pelo empregador, nesta hipótese, os dias efetivamente trabalhados,
bem como as demais parcelas rescisórias. Assim dispõe o Precedente Nor-
mativo 24 da SDC, "verbis":

"024 - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO. O empregado des-
pedido fica dispensado do cumprimento do aviso prévio quando com-
provar a obtenção de novo emprego, desonerando a empresa do pa-
gamento dos dias não trabalhados" .

Estando, pois, a decisão regional em consonância com o
Precedente Normativo 24 da SDC, mantenho a cláusula e NEGO
PROVIMENTO ao recurso.

9) CLÁUSULA 29ª - ABONO DE FALTAS DO EMPRE-
GADO ESTUDANTE

Deferiu o Regional a cláusula nos seguintes termos:
"Cláusula 29ª - ABONO DE FALTAS DO EMPREGADO ES-

TUDANTE: serão abonadas as faltas do empregado estudante nos horários
de exames regulares coincidentes com os de trabalho, desde que realizados
em estabelecimento de ensino oficial ou autorizado legalmente e mediante
comunicação prévia ao empregador, com o mínimo de 72 (setenta e duas)
horas, e comprovação oportuna" (fl. 310).

Inconforma-se o Recorrente com o deferimento da cláusula, ale-
gando ser defeso ao Judiciário Trabalhista deferir tal reivindicação, que so -
mente poderia ser estabelecida mediante negociação entre as partes. Aponta
violação dos arts. 2º, 5º, II, 44, 59, II e III, 114, § 2º, e 170 da CF. Entende
que o trabalhador, ao se obrigar à prestação de serviços, deve compor seus
interesses e necessidades particulares de modo a não conflitarem com as
obrigações contratuais. Alega que a prerrogativa deferida, além de ser to-
talmente estranha ao escopo empresarial, pode acarretar custos para o em-
pregador. Requer, pois, a exclusão da cláusula (fls. 333-334).

O art. 473 da CLT, em seu inciso VII, autoriza a ausência do
estudante ao trabalho, sem prejuízo do salário, no caso de exame
vestibular. O Precedente Normativo 70 da SDC propõe condição
semelhante, mas não tão generosa, ao conceder apenas a licença não
remunerada e não o abono de faltas, já que poderiam ser muitos os
dias de prova em horário laboral, dispondo que:

"070 - LICENÇA PARA ESTUDANTE. Concede-se licença
não remunerada nos dias de prova ao empregado-estudante, desde que
avisado o patrão com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e
mediante comprovação".

Assim sendo, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
para adaptar a cláusula ao Precedente Normativo 70 da SDC.
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10) CLÁUSULA 32ª - PENALIDADES
Dispôs o Regional da seguinte forma:
"Cláusula 32ª - MULTA. OBRIGAÇÃO DE FAZER: será

aplicada multa por descumprimento da obrigação de fazer, no importe
equivalente a 10% (dez por cento) do salário básico, em favor do
empregado prejudicado" (fl. 310).

Discorda o Recorrente apenas com relação ao valor definido na
cláusula, por considerá-lo excessivo , entendendo que deve ser reformado
para, no máximo, 2% , condicionada a sua aplicação à prévia notificação da
parte inadimplente pela parte prejudicada (fl. 334).

O entendimento do Regional coaduna-se com o desta Seção Es-
pecializada, nos termos do Precedente Normativo 73, que assim dispõe:

"073 - MULTA - OBRIGAÇÃO DE FAZER. Impõe-se mul-
ta, por descumprimento das obrigações de fazer, no valor equivalente
a 10% (dez por cento) do salário básico, em favor do empregado
prejudicado".

Por esse motivo, mantenho a cláusula e NEGO PROVI-
MENTO ao recurso.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios
Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: a) dar pro-
vimento parcial ao recurso quanto às Cláusulas: 1ª - REAJUSTE SALA-
RIAL, para conceder aos integrantes da categoria profissional a correção dos
salários no percentual de 9,5% (nove vírgula cinco por cento) a partir de
1º/10/02; 11ª - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS, para adaptá-
la aos termos do PN 83/TST, que assim dispõe: "Assegura-se a freqüência
livre dos dirigentes sindicais para participarem de assembléias e reuniões
sindicais devidamente convocadas e comprovadas, sem ônus para o em-
pregador"; 21ª - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E INSTRUMENTOS
DE TRABALHO, para adaptá-la aos termos do PN 115/TST: "Determina-se
o fornecimento gratuito de uniformes, desde que exigido seu uso pelo em-
pregador"; 29ª - ABONO DE FALTAS DO EMPREGADO ESTUDANTE,
para adaptá-la ao PN 70/TST: "Concede-se licença não remunerada nos dias
de prova ao empregado-estudante, desde que avisado o patrão com 72 (se-
tenta e duas) horas de antecedência e mediante comprovação"; b) dar pro-
vimento ao recurso para excluir as cláusulas 2ª - PISO SALARIAL e 4ª -
ADICIONAL NOTURNO; c) negar provimento ao recurso quanto às Cláu-
sulas: 3ª - HORAS EXTRAS; 10ª - GARANTIA GERAL DE EMPREGO;
25ª - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO e 32ª - PENALIDADES.

Brasília, 13 de setembro de 2007.
IVES GANDRA MARTINS FILHO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-1.496/2002-000-03-00.2 - 3ª REGIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CORONEL
FABRICIANO, IPATINGA E TIMOTEO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE SOUZA ASSIS

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO (HOSPI-
TAL E MATERNIDADE VITAL BRAZIL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA D. DE BARROS

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECO-

NÔMICA - ENTIDADES DE SAÚDE BENEFICENTES OU FILAN-

TRÓPICAS - LEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO DOS TRA-

BALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE. 1. Nos ter-
mos do art. 2º, § 1º, da CLT, as instituições que se destinam a ser entidades
sem fins lucrativos ou que têm como mantenedora uma entidade filantrópica
ou beneficente, equiparam-se ao empregador para fins de relação empre-
gatícia. 2. Por outro lado, a Justiça do Trabalho, ao analisar as relações la-
borais dos empregados, inclusive os direitos e deveres delas decorrentes, não
pode considerar as motivações de seus empregadores em suas atividades
econômicas (lucratividade ou filantropia) e, sim, a sua atividade econômica
que, no caso do Hospital Suscitado, é a prestação de serviços de saúde, e não
a filantropia, característica da pessoa jurídica, e não da atividade prepon-
derante. 3. "In casu", a entidade Suscitada tem uma atuação exclusiva, pres-
tadora de serviços de saúde, e a categoria de seus empregados relaciona-se à
atividade da categoria econômica específica, consta n te do 6º grupo - CNC
do quadro anexo do art. 577 da CLT, referente aos "estabelecimentos de
serviços de saúde". 4. Assim, sendo a Suscitada uma entidade prestadora de
serviços de saúde, embora com características filantrópicas, as relações entre
ela e seus empregados devem ser reguladas conforme a sua atividade eco-
nômica, e não conforme a sua motivação para exercê-la, considerando-se,
pois, o Suscitante, Sindicato de Trabalhadores em Estabelecimentos de Saú-
de como legítimo representante dos empregados que nela laboram. 5. Me-
rece, pois, ser reformada a decisão regional para, declarando a legitimidade
ativa do Sindicato obreiro, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem, a fim de que prossiga o julgamento do mérito, como entender de
direito. Recurso ordinário provido.

R E L A T Ó R I O

Contra a decisão do 3º Regional que extinguiu o dissídio
coletivo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do
CPC (fls. 349-361), o Sindicato obreiro interpõe o presente recurso
ordinário pugnando pela reforma do julgado (fls. 367-381).

Admitido o recurso (fl. 383), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 384-389), tendo o Ministério Público do Trabalho,
em parecer da lavra do Dr. Edson Braz da Silva, opinado no sentido
do provimento do recurso (fls. 392-395).

É o relatório.
VO TO 

I) CONHECIMENTO
Tempestivo o apelo (fls. 363 e 367), regular a representação

(fl. 408 e 414) e recolhidas as custas (fl. 382), dele CONHEÇO.

II) MÉRITO
REPRESENTATIVIDADE DO RECORRENTE
Decisão Regional: O TRT acolheu a preliminar de ilegi-

timidade "ad causam", argüida pela Suscitada em sua contestação e
que se fundamentou na existência, em sua base territorial, do Sin-
dicato dos Empregados em Instituições Beneficentes, Religiosas e
Filantrópicas de Minas Gerais, o qual vem disputando a titularidade
de representação com o Suscitante.

O Regional considerou que, sendo o Hospital Vital Brazil uma en-
tidade da qual a sociedade beneficente Suscitada é mantenedora, deve ser
representado pelo sindicato correspondente à sua condição de filantropia.
Declarou a carência de ação do Suscitante e extinguiu o processo, sem re-
solução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC (fl. 361).

Razões Recursais: - Alega o Sindicato Suscitante que a decisão
regional viola o art. 5º, XXXVI, da CF, pelos seguintes argumentos:

a) restou afrontado seu direito adquirido, na medida em que,
há mais de 12 anos, representa os empregados daquela entidade;

b) a decisão "a quo" desconheceu o ato jurídico perfeito pois,
ao longo desses anos, todos os acordos firmados pelas partes foram
homologados pelo MTE;

c) a decisão desconsiderou a coisa julgada, tendo em vista a decisão
favorável ao Sindicato, quanto ao seu direito de representação junto aos
trabalhadores do Hospital Vital Brazil, em ação de consignação e pagamento
ajuizada na 2ª Vara Cível de Timóteo relativa ao imposto sindical de 2000;

d) nos termos do art. 577 e anexos da CLT, a categoria
econômica correspondente à sua representação profissional abrange
todos os estabelecimentos de serviços de saúde;

e) conforme declaração do MTE, por meio de Carta Sindical,
o Recorrente é o único representante da referida categoria;

f) a Constituição Federal de 88 manteve a organização sin-
dical, profissional ou econômica, sob o conceito de categoria, jun-
tamente com a manutenção da unicidade sindical;

g) a categoria profissional correspondente ao sindicato dos
empregados em instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas, e
que por este deve ser representada, consta no quadro de enqua-
dramento sindical da CLT como "empregados em turismo e hos-
pitalidade", entendendo-se como os trabalhadores que exercem suas
atividades em abrigos e casas de retiro vinculadas às instituições
beneficentes, religiosas e filantrópicas, jamais nas casas de saúde e
hospitais.

Requer, pois, o Recorrente, que seja dado provimento ao seu
recurso, reformando-se a decisão regional (fls.367-381).

Solução: Razão não assiste ao Recorrente, quanto às alegações de
que a decisão regional violou o art. 5º, XXXVI, da CF, já que o fato de ter
sido o representante da categoria há mais de doze anos e de ter firmado
acordos coletivos anteriores, não lhe dá o direito definitivo de representação
da categoria, não havendo que se falar em desrespeito ao seu direito ad-
quirido ou desconsideração ao ato jurídico perfeito. O art. 571 da CLT prevê
a possibilidade de qualquer atividade ou profissão se "dissociar do sindicato
profissional, podendo formar um sindicato específico, desde que o novo sin-
dicato, a juízo da Comissão de Enquadramento Sindical ofereça possibi-
lidade de vida associativa regular e de ação sindical eficiente".

Tal liberdade de constituição de entidades sindicais outor-
gada pela CF (art. 8º, I), contrastada com a manutenção do princípio
da unicidade, faz surgir a questão da representatividade da categoria
por um ou mais sindicatos, sendo requisito indispensável para se
reconhecer a "legitimatio ad processum" em dissídio coletivo, o res-
pectivo registro sindical, conforme OJ 15 da SDC.

A tendência , pois, é a de que os sindicatos que abranjam mais de
um município venham, paulatinamente, a ser desmembrados em sindicatos
de âmbito exclusivamente municipal, de acordo com a estrutura adotada no
Brasil, ou que se tornem mais específicos com relação à atividade profis-
sional , fazendo valer o princípio da especificidade, segundo o qual, "a nor-
ma especial derroga a geral" . Isso significa que a "entidade mais antiga ou
de maior abrangência territorial não tem direito adquirido de representação ",
nas palavras do saudoso Ministro Armando de Brito , quando, presidindo a
sessão da SDC do dia 25/10/99, manifestou-se no julgamento do processo
TST-RODC-505.981/1998.3 (Rel. Min. José Alberto Rossi , DJ de
17/12/99).

No entanto, a questão do enquadramento sindical não de-
pende exclusivamente da classe trabalhadora, mas sim da atividade
econômica do empregador (salvo categoria diferenciada), ou seja, é a
atividade preponderante na empresa que define o enquadramento sin-
dical de seus empregados. "In casu", a entidade Suscitada tem uma
atuação exclusiva, prestadora de serviços de saúde, e a categoria de
seus empregados relaciona-se à atividade da categoria econômica
específica, constante do 6º grupo - Confederação Nacional do Co-
mércio do quadro anexo do art. 577 da CLT, referente aos "es-
tabelecimentos de serviços de saúde".

No referido quadro, a única categoria profissional de em-
pregados, cuja entidade sindical econômica correspondente é qua-
lificada como beneficente, religiosa ou filantrópica, é a categoria
constante do 4º Grupo - Empregados em turismo e hospitalidade, que
têm uma atuação mais ampla e genérica.

Além do mais, a Justiça do Trabalho, ao analisar as relações
laborais dos empregados, inclusive os direitos e deveres delas de-
correntes, não pode considerar as motivações de seus empregadores
em suas atividades econômicas. Deve levar em conta a atividade
econômica do empregador que, no caso, é a prestação de serviços de
saúde e não a filantropia, que é característica da pessoa jurídica e não
a atividade preponderante.

A instituição que se destina a ser entidade sem fins lucrativos ou
que tem como mantenedora uma entidade filantrópica ou beneficente equi-
para-se ao empregador para fins de relação empregatícia, nos termos do art.
2º, § 1º, da CLT, do que deriva o direito individual ou coletivo.

Diante do exposto, restando incontestável a legitimidade ativa do
Suscitante para instaurar a instância deste dissídio coletivo, merece reforma a
decisão regional, motivo pelo qual DOU PROVIMENTO ao recurso or-
dinário para, afastando a ilegitimidade ativa do Sindicato Suscitante, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga no
julgamento da causa, como entender de direito.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios
Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provi-
mento ao recurso ordinário para, afastando a ilegitimidade ativa do Sindicato
Suscitante, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que
prossiga no julgamento da causa, como entender de direito.

Brasília, 13 de setembro de 2007.
IVES GANDRA MARTINS FILHO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-30.943/2002-900-04-00.9 - 4ª REGIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE SÃO LEOPOLDO

A D VO G A D A : DRA. TÚLIA MARGARETH MINUZZI DELAPIEVE

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. EMÍLIO ROTHFUCHS NETO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO APARECIDO DE LIMA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - FIERGS

A D VO G A D O : DR. LINDOMAR DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL
DE CAXIAS DO SUL E OUTROS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL PLÁSTI-
COS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. ALFEU DIPP MURATT

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - FECOMÉRCIO/RS

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA HORN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RANIERI LIMA RESENDE

A D VO G A D A : DRA. DAIANE FINGER

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO DO RIO GRANDE DO
SUL

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA COSTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MARCENARIA NO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. EDSON MORAIS GARCEZ

A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARIA SERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE OLARIA E DE CERÂ-
MICA PARA CONSTRUÇÃO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE ES-
TRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENA-
GEM EM GERAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO SCHMITT DE AZEVEDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SI-
MILARES DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. CLARISSA PALMA LONGONI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE BENTO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO TRAMONTINI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E

FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL - SECRASO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BETAT ROSA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MO-
BILIÁRIO DE ERECHIM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE LAGOA VERMELHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MÁRMORE, CALCÁ-
RIO E PEDREIRAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE VIDROS, CRISTAIS, ES-
PELHOS, CERÂMICA DE LOUÇA E PORCELANA NO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDIVIDRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE PASSO FUNDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E MO-
BILIÁRIO DE SANTA ROSA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - IRREGULARIDADE DA
ASSEMBLÉIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO. Demonstrado que o ajui-
zamento do Dissídio Coletivo não foi precedido do cumprimento de exi-
gências legais e estatutárias, a ação deve ser julgada extinta sem apreciação
do mérito. Recurso ordinário em dissídio coletivo julgado extinto, na forma
do art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil.
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O Tribunal Regional, pelo acórdão de fls. 1049/1088, aco-
lheu a preliminar de ausência de decisão revisanda e não-esgotamento
das negociações prévias em relação à parte, dos sindicatos suscitados.
Prosseguindo no exame, em face dos suscitados remanescentes, re-
jeitou as preliminares de ilegitimidade ativa do suscitante, de ir-
regularidade da ata de assembléia-geral, da ausência de decisão re-
visanda e de data-base da categoria. No mérito, deferiu, em parte, a
revisão em dissídio coletivo.

Irresignados, recorrem ordinariamente os seguintes sindica-
tos-suscitados: Sindicato das Indústrias da Construção e do Mobiliário
de São Leopoldo, Sindicato das Indústrias de Construção Civil do Rio
Grande do Sul - SINDICUM, Federação das Indústrias do Estado do
Rio Grande do Sul FIERGS, Sindicato das Indústrias da Construção
Civil de Caxias do Sul e Outros, Sindicato das Indústrias de Material
Plásticos do Estado do Rio Grande do Sul, Federação do Comércio de
Serviços do Estado do Rio Grande do Sul, Brasil Telecom S.A. e
Sindicato das Sociedades de Créditos, Financiamento e Investimento
do Estado do Rio Grande do Sul. Renovam, em síntese, as pre-
liminares argüidas em defesa, de ilegitimidade ativa ad causam, de
irregularidade da assembléia-geral, de não-esgotamento das negocia-
ções prévias e de ausência de decisão revisanda. No mérito, in-
surgem-se contra o deferimento de diversas cláusulas.

Despacho de admissibilidade a fls. 1214/1216.
Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão de

fl. 1218.
O Ministério Público do Trabalho, em parecer de fls.

1221/1222, opina pela extinção do processo sem julgamento do mé-
rito, por irregularidade no edital de convocação, quorum inferior ao
previsto em lei, e por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
14 da SDC.

Relatados.
VO TO 

"QUORUM" LEGAL - AFERIÇÃO
Aferição de quorum legal, autorizador de o sindicato pleitear

em Juízo, constitui típica condição de ação, e, como tal, deve ser
conhecida de ofício, independentemente de argüição pela parte (CPC,
artigo 301, § 4º).

O sindicato, no âmbito do direito coletivo, vem ao Judiciário
para postular, não direito seu, mas da categoria, de modo que, re-
presentando-a, busca obter melhores condições de trabalho para os
seus integrantes.

Por isso mesmo, para ingressar em Juízo, deve obter a com-
petente autorização, por meio de assembléia-geral.

Nesse sentido, expressos são os termos do artigo 859 da
CLT, ao dispor que, in verbis:

"Art. 859. A representação dos sindicatos para a instauração
da instância fica subordinada à aprovação de assembléia, da qual

participem os associados interessados na solução do dissídio co-

letivo, em primeira convocação, por maioria de 2/3 (dois terços) dos
mesmos, ou, em segunda convocação, por 2/3 (dois terços) dos pre-
sentes". (sem grifo no original)

O Ministério Público informa, sem oposição, que o suscitante
conta com aproximadamente 1.800 (mil e oitocentos) associados (fls.
1.222) e, de acordo com a lista de presença (fls. 140/142), apenas 33
(trinta três) trabalhadores compareceram à assembléia-geral, ou seja,
menos de 2% (dois por cento). Não se comprovou, ainda, que esses
trabalhadores sejam seus associados.

Ressalte-se que, em primeira convocação, não há nenhuma
referência quanto ao número de presentes, limitando-se o documento
de fls. 33 a afirmar que era insuficiente. Por outro lado, a presença de
apenas 33 trabalhadores na segunda convocação, menos de 2%, como
já exposto, revela a ilegitimidade da representação do suscitante.

Diante desse contexto, o processo deve ser extinto sem jul-
gamento do mérito, por ilegitimidade ativa ad causam do sindicato-
suscitante, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC, ressalvada, no
entanto, a eficácia de possíveis instrumentos coletivos.

Com estes fundamentos, JULGO EXTINTO o processo sem
apreciação do mérito.

ASSEMBLÉIA-GERAL - "QUORUM" DELIBERATI-

VO - SINDICATO COM BASE TERRITORIAL ESTADUAL

O suscitante, conquanto tenha abrangência estadual (estatuto,
fl. 69), realizou uma única assembléia-geral extraordinária, na cidade
de Porto Alegre (fl. 32).

A realização de assembléia única pelo suscitante, apenas em
Porto Alegre, quando sua base abrange todo o Estado do Rio Grande
do Sul, não reflete a manifestação de toda a categoria.

Registre-se, ainda, que o edital de convocação foi publicado
no Diário Oficial da Indústria e Comércio - RS (fl. 32), não tendo
validade, devido a dificuldade de acesso dos associados ao órgão de
publicação oficial.

Assim, a não-realização de assembléia nas diversas loca-
lidade abrangidas acarreta a extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC.

Não obstante os fundamentos expostos, a Seção concluiu
pela eficácia da Assembléia-Geral realizada apenas na capital do
Estado do Rio Grande do Sul.

NÃO CONHEÇO.
ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios
Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, dando prosseguimento ao jul-
gamento e refeito o relatório na forma regimental, I - por maioria não co-
nhecer do recurso quanto à realização de assembléia única na capital do
Estado, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura França, relator,
e Rider Nogueira de Brito; II - por unanimidade, julgar extinto o processo,
sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV e VI do CPC,
quanto ao quorum de deliberação da Assembléia-Geral; III - declarar pre-
judicado o exame dos recursos remanescentes.

Brasília, 23 de agosto de 2007.
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-61.768/2002-900-11-00.3 - 11ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : DISBAM - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ANTAR-
TICA DE MANAUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) :

SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES

E VIAJANTES DO COMÉRCIO

, PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS

VENDEDORES E VENDEDORES DE

PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO

AMAZONAS

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

EMENTA: Recurso ordinário parcialmente provido, na for-
ma da fundamentação do voto.

O Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Co-
mércio Propagandistas, Propagandistas Vendedores e Vendedores de
Produtos Farmacêuticos do Estado do Amazonas ajuizou dissídio
coletivo contra a Empresa Disbam - Distribuidora de Bebidas An-
tarctica de Manaus Ltda.

O eg. 11º Regional, pelo acórdão de fls. 145-168, com-
plementado às fls. 187-191 e às fls. 204-206, julgou parcialmente
procedente o dissídio coletivo ajuizado pelo Sindicato profissional.

Inconformada com a decisão regional, a empresa recorreu
ordinariamente, às fls. 207-237.

Argüiu as preliminares de ilegitimidade ativa do sindicato
por ausência de autorização dos trabalhadores; de ilegitimidade pas-
siva ad causam da empresa; de não-comprovação da publicação do
edital de convocação em jornal de circulação em cada um dos mu-
nicípios da base territorial; de insuficiência de negociação prévia e de
ausência dos estatutos da entidade.

No mérito, insurgiu-se contra o deferimento das seguintes
cláusulas: Cláusula 1ª (Vigência), Cláusula 2ª (Reajustamento), Cláu-
sula 3ª (Delegado Sindical), Cláusula 4ª (Desconto Salarial), Cláusula
7ª (Adiantamentos e Pagamentos de Salários), Cláusula 8ª (Atestado
Médico), Cláusula 11 (Promoção), Cláusula 13 (Comprovante de Pa-
gamento), Cláusula 16 (Alteração de Serviços), Cláusula 18 (Dis-
pensa Por Justa Causa), Cláusula 20 (Gratificação por Tempo de
Serviço), Cláusula 21 (Impedimento de Outros Serviços), Cláusula 22
(Jornada de Trabalho), Cláusula 23 (Liberação de Diretores Sindi-
cais), Cláusula 25 (Salário Substituição), Cláusula 27 (Uniforme),
Cláusula 29 (Véspera de Aposentadoria).

O recurso foi recebido pelo despacho de fl. 207.
Contra-razões apresentadas às fls. 241-243.
É o relatório.
VO TO 

I - CONHECIMENTO
1. PRELIMINAR DE DESERÇÃO DO RECURSO AR-

GUÍDA EM CONTRA-RAZÕES

Afirma o recorrido que o recurso ordinário interposto se
encontra deserto.

Não prospera tal alegação.
Verifica-se, à fl. 239, que a recorrente efetuou o devido

recolhimento das custas do processo.
Assim, rejeito a preliminar de deserção argüida em contra-

razões.
2. PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO ARGUÍDA

NO PARECER DO MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO

O Ministério Público do Trabalho requereu a extinção do processo,
sem o julgamento do mérito, aduzindo que o feito prescinde de documentos
que entende necessários para a regular formação do processo, quais sejam: a
ata de posse da diretoria do sindicato; o registro da entidade sindical junto ao
Ministério do Trabalho; o estatuto sindical.

Com efeito, a representação para instauração do dissídio co-
letivo está regulada pelos artigos 856 e seguintes da CLT. As referidas
normas não exigem a juntada do estatuto da entidade para o ajui-
zamento do dissídio coletivo, bastando que a representação contenha
a designação e qualificação dos reclamantes e dos reclamados, a
natureza do estabelecimento ou do serviço, os motivos e as bases da
conciliação (artigo. 858, da CLT).

Dessa forma, rejeito a preliminar de extinção do processo,
sem julgamento do mérito.

Por seu turno, o recurso ordinário é tempestivo, e estão preenchidos
os demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.

Conheço.
II - MÉRITO
1. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO SIN-

DICATO POR AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DOS TRABA-
LHADORES DIRETAMENTE ENVOLVIDOS E DE INDICAÇÃO
DOS EMPREGADOS DA EMPRESA SUSCITADA

A empresa requer a extinção do processo, por irregularidade na as-
sembléia que autorizou a instauração da instância.

Aduz que o edital de convocação da assembléia geral invitou
todos os membros da categoria, para que esses deliberassem sobre a
autorização da abertura das negociações ou, caso essas malograssem,
o ajuizamento do dissídio. Entende que deveriam ter sido convocados
a participar da assembléia apenas aqueles filiados e empregados da
empresa. Nesse raciocínio entende que houve desrespeito à OJ nº 19
da SDC do TST. Afirma, ainda, que não há como se aferir o quorum
legal para que fosse autorizada a instalação do dissídio.

Não merece, pois, prosperar os argumentos da recorrente.
Verifica-se no edital de convocação para assembléia geral (fl.

35) que a reunião teve como objetivo outorgar autorização ao Sin-
dicato para negociar e firmar acordo ou, frustadas as negociações,
ingressar com dissídio em desfavor da Disbam.

Depreende-se das listas de presenças acostadas às fls. 32-34,
63, 73, 81 que se encontram registradas as presenças dos interessados
no conflito coletivo. A presunção é de que os participantes das as-
sembléias são empregados da suscitada, uma vez que a empresa não
indicou os nomes daqueles constantes na lista de presença e que não
estariam na condição de interessados neste dissídio coletivo. Portanto,
não há como se invocar a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº
19 da SDC.

No que se refere à instauração do dissídio coletivo, registre-
se que já está cancelada a Orientação Jurisprudencial nº 21. Assim, o
entendimento firme desta Corte é de se exigir para a instauração do
dissídio coletivo o quorum estabelecido pelo artigo 859 da CLT.

No caso dos autos, presume-se que as supracitadas listas de
presença das assembléias gerais convocadas e realizadas foram as-
sinadas por trabalhadores filiados ao sindicado e pertencentes aos
quadros da empresa, e a presença desses satisfez o número mínimo de
interessados para deliberar pelo ajuizamento do dissídio.

Não vislumbro, pois, nenhuma irregularidade na assembléia
de instauração da instância, pelo que, rejeito a preliminar.

II - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM DA EMPRESA POR AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO

DO TOTAL DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE SINDICAL. IM-

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DO QUORUM.

A recorrente alega que o suscitante deixou de apresentar a
lista de filiados que, efetivamente, trabalham para a empresa, ora
suscitada. Afirma que, na ausência da referida relação, fica impos-
sível se aferir o quorum referido no artigo 612 da CLT para a ins-
tauração do dissídio coletivo. Argúi, por isso, a preliminar de ile-
gitimidade passiva do suscitante. Aduz, por fim, que o acórdão re-
gional estaria em discrepância com as Orientações Jurisprudenciais nº
13 e 21 da SDC do Tribunal Superior do Trabalho.

Novamente sem razão a recorrente.
Conforme já expressado anteriormente, a Seção Especiali-

zada em Dissídios Coletivos desta Corte firmou o entendimento de
que, para a instauração de dissídio coletivo, deve ser observado o
quorum estabelecido no artigo 859 da CLT. Inclusive encontram-se
canceladas as Orientações Jurisprudenciais nºs 13 e 21 da SDC.

Pode-se constatar pela ata de fls. 22-31 que a autorização
para a instauração do dissídio foi dada por cinqüenta e sete votos, e
que estiveram presentes cinqüenta e oito filiados (fls. 32-34). A ata de
fls. 54-62 consigna que a decisão da assembléia foi adotada por nove
votos a favor, e que estavam presentes nove filiados (lista de presença
à fl. 63). Já pela ata de fls. 64-72, verifica-se que a decisão teve doze
votos favoráveis, o mesmo número de comparecimento, conforme
lista de presença, à fl. 73. Na ata de fls. 74-80 consignou-se dez votos
a favor da instauração do dissídio, quando a lista de presença re-
gistrou nove filiados. Ressalte-se que aí há uma discrepância entre o
número de presentes e o resultando da votação, mas que não foi
objeto de impugnação pela recorrente. Por fim, na ata de fls. 97-101,
constata-se que foram apostas 59 (cinqüenta e nove) assinaturas,
tendo sido apurados 57 (cinqüenta e sete) votos favoráveis à ins-
tauração do dissídio coletivo.

Conclui-se, então, confrontando as atas das assembléias-ge-
rais e as listas de presença das respectivas reuniões, que foi respeitado
o quorum exigido no artigo 859 da consolidação.

Portanto, rejeito a preliminar
3. PRELIMINAR DE NÃO-COMPROVAÇÃO DA PU-

BLICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO EM JORNAL

DE CIRCULAÇÃO EM CADA UM DOS MUNICÍPIOS DA BA-

SE TERRITORIAL.

A recorrente afirma que o edital de convocação para a as-
sembléia geral abrangeu todos os membros da categoria e que o
referido instrumento fora publicado apenas no Jornal Amazonas, não
tendo havido publicação em jornais de circulação nos demais mu-
nicípios que compõem a base territorial do sindicato-suscitante. Por
isso, entende que não foi observado o disposto na Orientação Ju-
risprudencial nº 28 da SDC.

Contudo, verifica-se que o edital de convocação da assem-
bléia geral fora publicado em jornal de circulação estadual, pre-
sumindo-se, então, que houve, efetivamente, a divulgação da rea-
lização da reunião em cada um dos municípios componentes da base
territorial.

Rejeito a preliminar.
4. PRELIMINAR DE INSUFICIÊNCIA DE NEGOCIA-

ÇÃO PRÉVIA - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 114, § 2º, DA CONS-

TITUIÇÃO DE 1988.
Alega a recorrente que não houve o exaurimento das ne-

gociações prévias com o fito de se obter uma solução autônoma para
o conflito, por isso requer a extinção do feito.

Não prospera a alegação da recorrente.
Com efeito, a exigência da prévia negociação coletiva para ins-

tauração do dissídio limita-se à comprovação de empenho pelas partes en-
volvidas no conflito, a fim de obter uma solução negociada.
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Ademais, é o entendimento atual da Seção Especializada em
Dissídios Coletivos desta Corte que, para instauração do dissídio,
deve a parte procurar a negociação, contudo, isso não significa a
obrigação de se buscar eternamente a solução autônoma, mormente
quando uma das partes não demonstra efetivamente o ânimo de ne-
gociar. Registre-se que, frente a essa orientação adotada pelo TST, foi
cancelada a OJ nº 24, em 16/4/2004.

Por seu turno, apreciando-se a documentação acostada aos
autos, às fls. 82-96, constata-se, de forma cabal, que o suscitante
buscou frente a empresa a negociação coletiva a fim de chegar à
autocomposição e por termo ao conflito, que, no entanto, sagrou-se
infrutífera.

Rejeito a preliminar.
5. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DOS ESTATUTOS

DA ENTIDADE SINDICAL - INVIABILIDADE DA AFERIÇÃO

DA REPRESENTATIVIDADE E DO PREENCHIMENTO DE

PRESSUPOSTOS INDISPENSÁVEIS À INSTAURAÇÃO DE

INSTÂNCIA.

A recorrente alega que não foi acostado aos autos o estatuto
da entidade, impossibilitando, assim, aferir a representatividade do
sindicato na base territorial envolvida.

Assegura que a ausência do referido documento impede es-
pecialmente a verificação se fora observado o prazo estatutário entre
a convocação e a realização da assembléia em que se deliberou pela
representação do feito.

A questão já foi decidida neste feito, quando foi apreciada a
preliminar suscitada pelo Ministério Público do Trabalho.

P re j u d i c a d o , portanto, o exame do apelo neste particular.
6. CLÁUSULAS

Cláusula 1ª (Vigência)
A Cláusula foi deferida com a seguinte redação, às fls. 187-

192:
"A vigência da presente Sentença Normativa, será de 01

(um) ano, a partir de 1º de outubro de 2001 e até 30 de setembro de
2002."

Por seu turno, a recorrente alega que a data-base da categoria
não fora garantida, não obstante o ajuizamento do protesto judicial.

De fato, encontra-se acostada aos autos, às fls. 104-107, a
cópia da petição inicial do protesto judicial apresentado pelo re-
corrido.

Registre-se que o mencionado documento encontra-se sem a
devida autenticação, conforme exige o artigo 830 da CLT. Ademais,
não foi possível encontrar nos autos nenhum documento que con-
signasse o deferimento do protesto.

Por outro lado, o dissídio coletivo fora ajuizado para subs-
tituir acordo coletivo anterior, cuja vigência terminou em 30/09/2001.
Ocorre que o dissídio coletivo fora instaurado em 26/10/2001, ou
seja, fora do prazo fixado no artigo 616, § 3º, para que o novo
instrumento normativo pudesse ter vigência no dia imediato ao termo
do instrumento anterior.

Dessa forma, dou provimento ao recurso ordinário, para
conferir vigência à decisão normativa a partir da data da sua pu-
blicação, nos termos do artigo 867, parágrafo único, alínea "a" da
C LT.

Cláusula 2ª (Reajustamento)

O Tribunal a quo deferiu a cláusula, conforme requerida pelo
suscitante, concedendo um reajuste salarial de 8,30%, baseado na
variação do índice de preço ICV-DIESSE-SP, no período de
1/10/2000 a 30/9/2001.

A recorrente assevera que a Corte regional extrapolou o
exercício do poder normativo, porquanto a concessão de reajusta-
mento deve erigir-se pela via negocial. Alega, ainda, que a Lei nº
10.192/2001 veda a entrega de reajuste vinculado a índice de preços.
Argumenta, também, que a cláusula fixa salário-base para a categoria
representada. Entende que não é possível o deferimento de norma de
jaez, por intermédio de sentença normativa, uma vez que trata de
matéria que deve ser objeto de negociação coletiva.

Com efeito, nota-se que o Tribunal a quo deferiu o rea-
justamento dos salários que foram fixados em acordo coletivo an-
terior, firmado entre os interessados. Assim, nesse ponto, correta a
decisão regional, uma vez que apenas determinou a correção dos
salários já fixados anteriormente em norma coletiva autônoma, em
cumprimento ao estabelecido na Carta Magna (artigo 114, § 2º).

Por outro lado, a Corte regional fixou o percentual de rea-
juste baseada em índice de preço.

Certo é que a Justiça do Trabalho tem competência para fixar
reajuste dos salários dos trabalhadores, na hipótese de malograrem as
negociação no conflito entre os interessados. Afinal, não é possível
admitir-se que os salários dos trabalhadores sejam corroídos pela
inflação, sem nenhum tipo de correção. Por outro lado, a legislação
vigente não permite a concessão do reajustamento vinculado a ne-
nhum índice de preço. No caso dos autos, o Tribunal de origem
concedeu o reajuste de 8,30%, baseado no ICV-DIESSE-SP.

Assim, dou provimento parcial ao recurso ordinário para
reformar a decisão regional e conceder o reajuste de 8,20% a incidir
sobre a tabela salarial fixada no acordo coletivo antecedente.

Cláusula 3ª (Delegado Sindical)

O Tribunal Regional deferiu a cláusula nos seguinte termos:
"Durante a vigência da presente Sentença Normativa, será eleito

um Delegado Sindical, nas Empresas com mais de duzentos trabalhadores,
abrangidos nesta Sentença, ficando-lhe assegurado a estabilidade prevista no
Art. 543, da CLT, e Precedente Normativo nº 86 do Tribunal Superior do
Trabalho, combinado com o Art. 11, da Constituição Federal."

A recorrente se insurge contra a cláusula, alegando que o seu
deferimento extrapola o exercício do Poder Normativo. Assevera,
ainda, que a concessão de estabilidade para os delegados sindicais se
revela em dissonância com a jurisprudência da Subseção II Espe-
cializada em Dissídios Individuais.

A decisão encontra-se fulcrada no Precedente Normativo nº
86 da SDC do TST.

Por essa razão, nego provimento ao recurso.
Cláusula 4ª (Desconto Salarial)

A norma foi deferida nos seguintes termos:
"Não será permitido o desconto salarial nas remunerações

dos trabalhadores, por quebra de qualquer material utilizado durante o
serviço, salvo nas hipóteses de dolo comprovado ou recusa de apre-
sentação dos objetos danificados."

A recorrente aduz que a cláusula trata de matéria disposta na
lei e, por isso, não pode ser objeto de sentença normativa.

Dou provimento ao recurso, para adaptar a cláusula ao dis-
posto no Precedente Normativo nº 118 da SDC, passando a ter a
seguinte redação:

"Não será permitido o desconto salarial nas remunerações
dos trabalhadores, por quebra de qualquer material utilizado durante o
serviço, salvo nas hipóteses de dolo comprovado ou recusa de apre-
sentação dos objetos danificados, ou ainda, havendo previsão con-
tratual, de culpa comprovada do empregado."

Cláusula 7ª (Adiantamentos e Pagamentos de Salários)

O Tribunal Regional deferiu a norma, porque praticada a
mais de quinze anos, ficando com a seguinte redação:

"Serão efetuados aos empregados horistas e mensalistas
adiantamento de 40% (quarenta por cento) no dia 15 (quinze) e
pagamento do saldo do salário no dia 30 (trinta) de cada mês."

Aduz a recorrente que a cláusula trata de matéria que deve
ser objeto de negociação coletiva.

Por seu turno, a Carta Magna incumbe ao Poder Judiciário
do Trabalho julgar os dissídios coletivos de natureza econômica,
ajuizados pelos interessados, respeitadas as disposições convencio-
nadas anteriormente. Verifica-se que a norma, ora impugnada, fora
estabelecida em acordo coletivo anterior firmado entre as partes,
cópia às fls. 37-44, tratando-se, pois, de cláusula preexistente.

Dessa forma, nego provimento ao recurso.
Cláusula 8ª (Atestado Médico)

O Tribunal Regional deferiu a norma, baseado no Precedente
Normativo 81 da SDC do TST, com a seguinte redação:

"A empresa reconhecerá os atestados médicos fornecidos pe-
los facultativos do Sindicato, e Médico da UNIMED, desde que neles
conste o aval do médico da Empresa."

Aduz a recorrente que a cláusula deve ser adequada ao men-
cionado Precedente Normativo desta Corte.

Realmente, apesar de a cláusula ter sido deferida pelo Tri-
bunal a quo, sob o argumento de que estaria de acordo com o
Precedente Normativo nº 81 da SDC do TST, verifica-se que não foi
observada, integramente, o estabelecido na citada norma.

Assim, dou provimento ao recurso ordinário para adaptar a
norma aos termos do Precedente Normativo nº 81 da SDC do TST,
vazado nos seguinte termos:

"Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos
fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o
fim de abono de faltas ao serviço, desde que existente convênio do
sindicato com a Previdência Social, salvo se o empregador possuir
serviço próprio ou conveniado."

Cláusula 11 (Promoção)

O Tribunal Regional deferiu a norma, baseado no Precedente
Normativo nº 105 da SDC do TST, e, também, por constar, com a
mesma redação, no acordo coletivo anteriormente firmado entre os
interessados. A Corte regional estabeleceu a seguinte redação para a
cláusula:

"Os trabalhadores ligados direta ou indiretamente ao setor de
Vendas Externas, quando promovidos para uma nova função, após a
experiência de 60 (sessenta) dias, terão anotado na sua CTPS, es-
pecialmente as novas condições de trabalho e remuneração."

Aduz a recorrente que o estabelecido na cláusula encontra-se
regulado em lei (artigo 29 da CLT), por isso entende que a matéria
não pode ser deferida por intermédio de sentença normativa.

Dou provimento, parcial, ao recurso ordinário para adptar a
norma aos termos do Precedente Normativo nº 105, que tem a se-
guinte redação:

"Anotação na carteira profissional - As empresas ficam obri-
gadas a anotar na carteira de trabalho a função efetivamente exercida
pelo empregado, observada a Classificação Brasileira de Ocupa-
ções."

Cláusula 13 (Comprovante de Pagamento)

O Tribunal Regional deferiu a norma, baseado no Precedente
Normativo 93 da SDC do TST, e, ainda, porque é cláusula pre-
existente. A Corte regional estabeleceu a seguinte redação:

"A empresa fornecerá envelopes ou comprovantes de pa-
gamentos discriminados, contendo título e importâncias pagas e des-
contadas, FGTS depositado e autenticado, quantidade de dúzias ven-
didas, e, identificação da Empresa."

A recorrente assevera que o estabelecido na cláusula se en-
contra regulado em lei (artigo 464 da CLT), por isso entende que a
matéria não pode ser deferida por intermédio de sentença norma-
tiva.

Dou provimento parcial ao recurso ordinário para adaptar a
norma aos termos do Precedente Normativo nº 93 da SDC do TST,
que tem a seguinte redação:

"O pagamento do salário será feito mediante recibo, for-
necendo-se cópia ao empregado, com a identificação da empresa, e do
qual constarão a remuneração, com a discriminação das parcelas, a
quantia líquida paga, os dias trabalhados ou o total da produção, as
horas extras e os descontos efetuados, inclusive para a Previdência
Social, e o valor correspondente ao FGTS."

Cláusula 16 (Alteração de Serviços)

O Tribunal Regional deferiu a norma, com fulcro no artigo
2º, parágrafo 2º, da Lei nº 3.207/57, e, em respeito à proibição da
irredutibilidade de vencimentos prevista na Carta Magna. A Corte
regional estabeleceu a seguinte redação para a cláusula:

"Sempre que for necessário a mudança de rotas de serviço,
ou alteração de clientes, por conveniência da Empresa, a mesma
pagará ao trabalhador remanejado, a média da sua maior remuneração
no período de 12 (doze) meses que antecederam as alterações."

Aduz a recorrente que o estabelecido na cláusula se encontra
regulado em lei, assim, entende que a matéria não pode ser deferida
por intermédio de sentença normativa.

A propósito, o artigo 2º, parágrafo 2º, da Lei nº 3.207/57,
tem a seguinte redação:

"(...)
Art 2º O empregado vendedor terá direito à comissão aven-

çada sobre as vendas que realizar. No caso de lhe ter sido reservada
expressamente, com exclusividade, uma zona de trabalho, terá esse
direito sobre as vendas ali realizadas diretamente pela empresa ou por
um preposto desta.

§ 1º (..)
§ 2º Sempre que, por conveniência da empresa empregadora,

for o empregado viajante transferido da zona de trabalho, com re-
dução de vantagens, ser-lhe-á assegurado, como mínimo de remu-
neração, um salário correspondente à média dos 12 (doze) últimos
meses, anteriores à transferência."

Nota-se que a matéria está regulada em lei, assim, resta
afastado o exercício do poder normativo.

Dou provimento ao recurso ordinário para excluir a cláu-
sula.

Cláusula 18 (Dispensa por Justa Causa)

O Tribunal Regional deferiu a norma por estar em con-
sonância com o Precedente Normativo nº 47 da SDC do TST. Ficando
estabelecida a seguinte redação para a cláusula:

"O empregado dispensado sob alegação de prática de falta
grave, deverá ser avisado por escrito e contra recibo, mencionando o
artigo e letras infringidas."

A recorrente requer a adequação da cláusula com os termos
do Precedente Normativo nº 47 da SDC do TST.

De fato, a cláusula fora estabelecida com base no men-
cionado precedente, sem, contudo, ter sido observada a integralidade
dos fundamentos da norma estabelecida pela Seção Especializada em
Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho.

Assim, dou provimento ao recurso ordinário, para adequar a
redação da cláusula, adotando os termos do Precedente Normativo nº
47 da SDC do TST, que tem a seguinte redação:

"O empregado despedido será informado, por escrito, dos
motivos da dispensa."

Cláusula 20 (Gratificação Por Tempo de Serviço)

O Tribunal Regional deferiu a norma porque a pretensão
constara do acordo coletivo anterior. A Corte a quo estabeleceu a
seguinte redação para a cláusula:

"A cada período de 05 (cinco) anos de trabalho na Empresa,
a partir de outubro de 1996, o empregado fará jus a um qüinqüênio no
valor de R$ 9,00 (nove reais)."

A recorrente alega que o benefício representa aumento in-
direto na remuneração dos trabalhadores e, por isso, não poderia ser
deferido, por intermédio de sentença normativa, sem que fosse re-
conhecida a capacidade dos empregadores para suportar o aumento na
folha de pessoal.

Verifica-se que a cláusula é preexistente, conforme se ob-
serva pelos termos do acordo coletivo de trabalho firmado entre as
partes, às fls. 37-44. Entretanto, percebe-se que o valor da grati-
ficação prevista na cláusula fora majorado de R$ 8,00 (oito reais), fl.
42, para R$ 9,00 (nove reais), extrapolando, portando, o índice do
reajuste linear concedido para a categoria, conforme estabelecido na
Cláusula 1ª deste dissídio coletivo.

Dessa forma, dou provimento parcial ao recurso ordinário,
para determinar que o valor do gratificação seja ajustado conforme o
índice deferido na cláusula primeira deste feito.

Cláusula 21 (Impedimento de Outros Serviços)

O Tribunal Regional deferiu a norma, amparado no artigo
468 da CLT, tendo estabelecido a seguinte redação para a cláusula:

"Os vendedores prestarão seus serviços exclusivamente na
parte de vendas externas, confecção de planilhas, ordens de cargas
para o serviço de computação, vedando-se aos mesmos, quaisquer
outros serviços estranhos a função específica que exercerem e para tal
foram contratados, salvo aqueles ligados diretamente a venda, tal
como, contagem de vasilhames no ponto de venda para fins de em-
préstimo de vasilhame"

A recorrente afirma que a norma, conforme fora deferida,
atinge por inteiro o poder diretivo da empresa. Assevera, ainda, que a
concessão do benefício extrapola o poder normativo da Justiça do
Tr a b a l h o .

A cláusula fora acordada, anteriormente, no instrumento nor-
mativo autônomo firmado entre os interessados, às fls. 37-44.

Dessa forma, nego provimento ao recurso ordinário.
Cláusula 22 (Jornada de Trabalho)
O Tribunal Regional indeferiu a norma, ao fundamento de

que a matéria tratada na cláusula se encontra regulada em lei.
A recorrente pugna pela inclusão da cláusula, argumentando

que essa se encontra em consonância com a jurisprudência atual da
Corte.

Com efeito, trata-se de norma preexistente, uma vez que já
se encontrava estabelecida no acordo coletivo de trabalho firmado
anteriormente entre os interessados, às fls. 37-44. Assim, impõe-se a
manutenção da norma, conforme determina o § 2º do artigo 114 da
Constituição atual, acrescido pela EC nº 45/2004.
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Dessa forma, dou provimento ao recurso ordinário, para
deferir a cláusula, conforme fora negociada anteriormente, ficando
com a seguinte redação:

"CLÁUSULA 22 - JORNADA DE TRABALHO.
"As partes convencionaram que os profissionais da área ex-

terna de vendas exercerão suas funções sem subordinação a horários,
nos termos do artigo 62, inciso I, da Consolidação das Leis do
Tr a b a l h o .

Parágrafo primeiro: Os profissionais da área externa de ven-
das não sofrerão controle de freqüência, horário ou ponto, conforme
previsto na CLT, respondendo pelo cumprimento das obrigações con-
tratuais ao seu superior.

Parágrafo segundo: Diariamente os profissionais da área ex-
terna de vendas participarão de reuniões matinais, relacionadas aos
assuntos pertinentes à área, sem que tais reuniões impliquem em
controle de horário.

Parágrafo terceiro: Os profissionais da área externa de ven-
das gozarão dos intervalos de descanso/alimentação da forma como
melhor lhes aprouver, sendo pois de responsabilidade exclusiva dos
mesmos, devendo interromper os serviços para tal finalidade.

Parágrafo quarto: Em hipótese alguma será reconhecida a
inexistência do intervalo para alimentação, ou mesmo inferior ao
estabelecido em lei, dos profissionais da área externa de vendas,
sendo assim excluída a sobrejornada nesse período, bem como o
correspondente acréscimo de remuneração.

Parágrafo quinto: Em nenhuma hipótese também será re-
conhecido qualquer controle de horários em função da participação
desses profissionais nas reuniões diárias".

Cláusula 23 (Liberação de Diretores Sindicais)

O Tribunal Regional deferiu a norma, ao fundamento de que
vinha constando nos instrumentos normativos anteriores.

A cláusula fora estabelecida com a seguinte redação:
"Três (03) Diretores Sindicais eleitos para representarem a

categoria, em sistema de revezamento, serão liberados sem prejuízo
de sua remuneração e de suas férias pela empresa empregadora,
ficando os mesmos na condição trabalhador-empregado à disposição
do Sindicato, por até 90 (noventa) dias anuais.

Parágrafo Primeiro Tal liberação deverá ocorrer de forma que
o 1º (primeiro) Diretor seja liberado nos meses de dezembro, janeiro
e fevereiro, o 2º (segundo) nos meses de março, abril e maio, e
finalmente o 3º (terceiro) nos meses de junho, julho e agosto, não
podendo ocorrer a liberação de um mesmo Diretor 02 (duas) vezes
durante a vigência da presente sentença normativa.

Parágrafo Segundo A liberação de que trata a presente cláu-
sula, dependerá da solicitação do Sindicato obreiro, em ofício dirigido
à Empresa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Terceiro Fica assegurada a remuneração do em-
pregado à disposição do Sindicato, liberado de acordo com o disposto
na presente Sentença, calculada pela média das vendas realizadas pelo
mesmos, nos últimos 03 (três) meses que antecederam a liberação"

A recorrente afirma que o deferimento da norma extrapola o
poder normativo da Justiça do Trabalho. Assevera que a matéria,
objeto da cláusula, somente pode ser estabelecida por meio de ne-
gociação. Entende que não há embasamento legal para a fixação do
benefício por meio de sentença normativa.

Dou provimento ao recurso ordinário para adequar a cláu-
sula ao Precedente Normativo nº 83 da SDC do TST, que dispõe:

"Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para
participarem de assembléias e reuniões sindicais devidamente con-
vocadas e comprovadas, sem ônus para o empregador."

Cláusula 25 (Salário Substituição)

O Tribunal Regional deferiu a norma com a seguinte re-
dação:

"CLÁUSULA 25 - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO: Enquanto
perdurar a substituição, que não tenha caráter meramente eventual,
entendendo-se como tal a de período superior a 30 (trinta) dias con-
secutivos, o empregado substituto fará jus ao mesmo salário con-
tratual do substituído.

Parágrafo Único: Quando a substituição for inferior à 30
(trinta) dias, um Pré-Vendedor que substituir o outro no seu percurso
de vendas, terá direito de receber além das suas comissões normais,
também as comissões das vendas efetuadas no percurso do com-
panheiro substituído."

A recorrente assevera que o deferimento da norma não tem
respaldo legal. Alega, ainda, que não pode um vendedor receber
comissões por vendas efetuadas por outro.

Na leitura do parágrafo único da norma, ora impugnada,
percebe-se que a cláusula estabelece que o vendedor-substituto re-
ceberá as comissões das vendas que esse realizar no percurso do
companheiro substituído. Sendo, portanto, equivocada a afirmação da
recorrente quanto ao tema.

Ademais, a norma encontra-se em consonância com a Sú-
mula nº 159 do TST.

Dessa forma, nego provimento ao recurso.
Cláusula 27 (Uniformes)

O Tribunal Regional deferiu a norma com a seguinte re-
dação:

"A Empresa fornecerá de forma gratuita os uniformes (rou-
pas apropriadas) aos vendedores, os quais ficarão na obrigação de
devolvê-los nas trocas periódicas e por ocasião do desligamento da
Empresa.

Parágrafo Único: Será descontado do funcionário em folha de pa-
gamento atualizado do uniforme quando o mesmo, por mau uso, inutilizá-lo
ou extraviá-lo, se o fato ocorrer antes da troca periódica".

A recorrente requer a adaptação da cláusula ao Precedente
Normativo nº 115 da SDC do TST.

Realmente, entendo que é prudente amoldar a norma ao
referido precedente.

Dessa forma, dou provimento ao recurso ordinário, para
adequar a norma ao Precedente Normativo nº 115 da SDC do TST,
que tem a seguinte redação:

"Determina-se o fornecimento gratuito de uniformes, desde
que exigido seu uso pelo empregador."

Cláusula 29 (Véspera de Aposentadoria)

O Tribunal Regional deferiu a norma com a seguinte redação:
"CLÁUSULA 23ª VÉSPERA DE APOSENTADORIA: O

empregado que comprovadamente estiver a 36 (trinta e seis) meses
para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de serviço (30
anos para homens e 25 anos para mulheres), bem como, por idade (65
anos para homens e 60 anos par mulheres), ou especial, terá garantia
de emprego ou salário até completar o período aquisitivo da apo-
sentadoria, salvo no caso de pedido de demissão ou de falta grave.

Parágrafo Primeiro: Fica estipulado o prazo de 90 (noventa)
dias, a contar da assinatura do presente Acordo, para os empregados
que possuam a condição acima façam a respectiva comprovação por
escrito

Parágrafo Segundo: Os empregados com 40 anos de idade ou
mais que vierem a ser admitidos, somente farão jus a garantia do
caput, após 5 (cinco) anos de serviço prestados na Empresa".

A recorrente requer a adaptação da cláusula ao Precedente
Normativo nº 86 da SDC do TST.

Dou provimento ao recurso ordinário, para adequar a norma
ao Precedente Normativo nº 85 da SDC do TST, ficando com a
seguinte redação:

"Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses que
antecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos.
Adquirido o direito, extingue-se a garantia."

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho: I - por una-
nimidade: rejeitar a preliminar de deserção argüida em contra-razões;
rejeitar a preliminar de extinção do feito argüida pelo Ministério
Público do Trabalho, e conhecer do Recurso Ordinário; no mérito: a)
rejeitar a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato por ausência
de autorização dos trabalhadores diretamente envolvidos e de in-
dicação dos empregados da empresa suscitada; b) rejeitar a preliminar
de ilegitimidade passiva ad causam da empresa por ausência de in-
dicação do total de associados da entidade sindical; c) rejeitar a
preliminar de não-comprovação da publicação do edital de convo-
cação em jornal de circulação em cada um dos municípios da base
territorial; d) rejeitar a preliminar de insuficiência de negociação
prévia; e) julgar prejudicada a preliminar de ausência dos estatutos da
entidade sindical; f) dar provimento ao Recurso Ordinário em relação
à Cláusula 1ª - VIGÊNCIA, para conferir vigência à decisão nor-
mativa a partir da data da publicação do acórdão regional, nos termos
do artigo 867, parágrafo único, alínea "a" da CLT; g) dar provimento
ao Recurso Ordinário no tocante às Cláusulas 4ª -DESCONTO SA-
LARIAL, 8ª - ATESTADO MÉDICO, 11 - PROMOÇÃO, 13 - COM-
PROVANTE DE PAGAMENTO, 16 - ALTERAÇÃO DE SERVI-
ÇOS, 18 - DISPENSA POR JUSTA CAUSA, 20 - GRATIFICAÇÃO
POR TEMPO DE SERVIÇO, 22 - JORNADA DE TRABALHO, 23
- LIBERAÇÃO DE DIRETORES SINDICAIS, 27 - UNIFORMES,
29 - VÉSPERA DE APOSENTADORIA; h) negar provimento ao
Recurso Ordinário quanto às Cláusulas 3ª - DELEGADO SINDICAL,
7ª - ADIANTAMENTOS E PAGAMENTOS DE SALÁRIOS, 21 -
IMPEDIMENTO DE OUTROS SERVIÇOS, 25 - SALÁRIO SUBS-
TITUIÇÃO; II - por maioria, dar provimento parcial ao Recurso
Ordinário com relação à Cláusula 2ª - REAJUSTAMENTO, para
conceder um reajuste de 7,30% (sete vírgula trinta por cento), a
incidir sobre a tabela salarial fixada no acordo coletivo anterior,
vencidos os Ex.mos Ministros Milton de Moura França, Gelson de
Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula e Ives Gandra Martins Fi-
lho.

Brasília, 16 de agosto de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-65.790/2002-900-02-00.1 - 2ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDI-
CINA DE GRUPO - SINAMGE

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA EGÉA CHAGAS CASTELO BRAN-
CO

A D VO G A D O : DR. DAGOBERTO JOSÉ STEINMEYA LIMA

RECORRIDO(S) :

SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS,

TERAPEUTAS OCUPACIONAIS, AUXILIARES

DE FISIOTERAPIA E AUXILIARES

DE TERAPIA OCUPACIONAL DO

ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BONFIM

EMENTA: Recurso ordinário parcialmente provido, na for-
ma da fundamentação do voto.

O Sindicato dos Fisioterapeutas, Terapeutas Ocupacionais,
Auxiliares de Fisioterapia e Auxiliares de Terapia Ocupacional do
Estado de São Paulo ajuizou dissídio coletivo em desfavor do Sin-
dicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo - SINAMGE.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região rejeitou as pre-
liminares argüidas e, no mérito, julgou parcialmente procedentes as reivin-
dicações do suscitante, consoante os termos do acórdão de fls. 158-175.

Inconformado, o Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de
Grupo - SINAMGE interpôs recurso ordinário, às fls. 187-197.

Despacho de admissibilidade à fl. 200.
Contra-razões às fls. 206-208.
O Ministério Público do Trabalho oficiou, às fls. 211-213,

pela extinção do feito, sem resolução do mérito.
É o relatório.
VO TO 

I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os

demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.
Conheço.

II - MÉRITO
A) NÃO-EXAURIMENTO DAS NEGOCIAÇÕES CO-

LETIVAS E AUSÊNCIA DE QUORUM

O Tribunal Regional rejeitou as preliminares de não- exau-
rimento das negociações coletivas e de não-realização de assembléia
em todos os municípios que compõem a base territorial do ente
sindical representante da categoria.

O recorrente argüi nulidade do julgado, suscitando nova-
mente as citadas preliminares que foram afastadas pela Corte re-
gional. Entende que o processo deve ser extinto, sem resolução do
mérito, por falta de pressuposto processual.

Sem razão, no entanto.
Com efeito, a exigência da prévia negociação coletiva para ins-

tauração do dissídio limita-se à comprovação de empenho pelas partes en-
volvidas no conflito, a fim de obter uma solução negociada.

Ademais, é o entendimento atual da Seção Especializada em
Dissídios Coletivos desta Corte que, para instauração do dissídio,
deve a parte procurar a negociação, contudo, isso não significa a
obrigação de se buscar eternamente a solução autônoma, mormente
quando uma das partes não demonstra efetivamente o ânimo de ne-
gociar. Registre-se que, frente a essa orientação adotada pelo TST, foi
cancelada a OJ-24, em 16/4/2004.

No que diz respeito à convocação dos interessados no con-
flito e aferição do quorum da assembléia, verifica-se que foi por
edital publicado em jornal de circulação estadual, conforme restou
consignado na lista de presença da assembléia que deliberou sobre a
pauta de reivindicações do dissídio coletivo (fls. 30-32). Registre-se
que tal fato não foi sequer impugnado pelo recorrente. É razoável
presumir-se, então, que houve, efetivamente, a divulgação da rea-
lização da reunião em cada um dos municípios componentes da base
territorial do suscitante. Ademais, pelas assinaturas apostas na lista de
presença da assembléia geral, verifica-se que houve, de fato, a sa-
tisfação do quorum estabelecido no artigo 859 da CLT.

Dessa forma, nego provimento.
B) CLÁUSULAS

CLÁUSULA 1ª - REAJUSTE SALARIAL
O Tribunal Regional deferiu a Cláusula 1ª com a seguinte

redação:
"Fica estabelecido um reajuste salarial total, da ordem de 7,07%

(sete inteiros e sete centésimos por cento) a incidir sobre o salário de 1º de
maio de 2000, para pagamento a partir de 1 de maio de 2001".

O recorrente alega que o Tribunal Regional ao estipular o
índice de reajuste dos salários extrapolou os limites do poder nor-
mativo e a legislação vigente que regulamenta a política salarial.

Certo é que a Justiça do Trabalho tem competência para fixar
reajuste dos salários dos trabalhadores, na hipótese de malograrem a
negociação entre os interessados no conflito. Afinal, não é possível
admitir-se que os salários dos trabalhadores sejam corroídos pela
inflação, sem qualquer tipo de correção. Por outro lado, a legislação
vigente não permite a concessão do reajustamento vinculado a qual-
quer índice de preço.

No caso dos autos, o Tribunal de origem concedeu o reajuste
de 7,07%. Nota-se, contudo, que o percentual fixado pelo Tribunal
Regional corresponde exatamente ao valor do INPC apurado no pe-
ríodo. Assim, apesar de a referida decisão do Tribunal a quo não
mencionar expressamente a vinculação do reajuste concedido ao
INPC, constata-se, na prática, que essa não se harmoniza com o
entendimento da SDC desta Corte, no sentido de não admitir reajuste
baseado na variação de qualquer índice de preço.

Dessa forma, dou provimento parcial ao recurso ordinário
para arbitrar o percentual de 7,05% (sete inteiros e cinco centésimos
por cento) para o reajuste dos salários da categoria profissional en-
volvida neste feito, podendo ser compensados os adiantamentos que
porventura tenham ocorrido a esse título.

CLÁUSULA 4ª - PISO SALARIAL

O Tribunal Regional deferiu a Cláusula 4ª com a seguinte
redação:

"Correção do piso salarial preexistente no mesmo percentual
concedido a título de reajuste salarial".

O recorrente alega que o piso salarial deve ser objeto de lei e por
isso não pode ser estabelecido por meio de sentença normativa.

O Tribunal Regional deferiu, a título de reajuste salarial, a
correção do piso salarial, por ser esse preexistente.

A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de não ser
possível instituir piso salarial, por intermédio de sentença normativa,
exceto na hipótese de dissídio de revisão, quando constasse no ins-
trumento normativo anterior tal benefício. Nesse caso, cabe à Justiça
do Trabalho reajustá-lo conforme o índice geral concedido.

Dessa forma, dou provimento parcial ao recurso ordinário
para conceder o mesmo reajuste arbitrado na Cláusula 1ª.

CLÁUSULA 6ª - HORAS EXTRAS

Não conheço porque não houve sucumbência (fl. 163).
CLÁUSULA 17 - AVISO PRÉVIO

O Tribunal Regional deferiu a Cláusula 17 com a seguinte
redação:

"Concessão, além do prazo legal, de aviso prévio de um dia
por ano de serviço prestado à empresa".

O recorrente alega que a matéria é regulada em lei e por isso
não pode ser deferida norma dessa espécie por intermédio de sentença
normativa.
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A Suprema Corte firmou entendimento de que o prazo do
aviso prévio é matéria reservada à lei, afastando assim a possibilidade
de ampliação do benefício por exercício do poder normativo da Jus-
tiça do Trabalho. No mesmo sentido é o posicionamento desta Seção
Especializada em Dissídios Coletivos.

Dou provimento ao recurso ordinário para excluir a Cláu-
sula 17.

CLÁUSULA 18 - EMPREGADO COM MAIS DE 45

ANOS

O Tribunal Regional deferiu a Cláusula 18 com a seguinte
redação:

"Aos empregados que contarem com mais de 45 anos de
idade será assegurado um aviso prévio de 45 dias, independentemente
da vantagem concedida na cláusula anterior".

Seguindo o posicionamento adotado quando da análise da
norma anterior, dou provimento ao recurso ordinário para excluir a
Cláusula 18.

CLÁUSULA 19 - ADICIONAL NOTURNO

O Tribunal Regional deferiu a Cláusula 19 com a seguinte
redação:

"Fica estabelecido 100% (cem por cento) de adicional no-
turno entre os serviços prestados entre 20 : 00 e 6 : 00 horas da
manhã".

O recorrente alega que a norma não pode ser deferida por
meio de sentença normativa, porquanto trata-se de matéria regulada
em lei.

Razão lhe assiste.
A matéria é regulada em lei.
Dou provimento ao recurso ordinário para excluir a cláu-

sula.
CLÁUSULA 21 - CESTA BÁSICA

O Tribunal Regional deferiu a Cláusula 21 com a seguinte
redação:

"Fica garantida uma cesta básica mensal para duas pessoas
no valor de R$ 150,00 ou Vale Cesta, no mesmo valor".

O recorrente afirma que o benefício somente pode ser con-
cedido por meio de negociação coletiva.

Razão lhe assiste.
A matéria é regulada por lei, afastando, assim, a atuação do

poder normativo. Possível a concessão do benefício por intermédio da
negociação entre os interessados no conflito.

Dou provimento ao recurso ordinário para excluir a cláu-
sula.

CLÁUSULA 23 - AUXÍLIO CRECHE

O Tribunal Regional deferiu a Cláusula 23 com a seguinte
redação:

"As empresas que não possuírem creches próprias pagarão a
seus empregados um auxílio creche equivalente a 20% (vinte por
cento) do salário normativo, por mês e por filho até 6 anos de
idade".

O recorrente requer a adaptação da norma aos termos do
Precedente Normativo nº 22 da SDC, que dispõe:

"Determina-se a instalação de local destinado à guarda de
crianças em idade de amamentação, quando existentes na empresa
mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado
o convênio com creches".

O benefício cuida de matéria que deve ser objeto de ne-
gociação coletiva.

Dou provimento ao recurso ordinário para adaptar a cláusula
aos termos do Precedente Normativo nº 22 da SDC.

CLÁUSULA 24 - LICENÇA ADOTANTE

O Tribunal Regional deferiu a Cláusula 24 com a seguinte
redação:

"Licença remunerada de 90 (noventa) dias às mães adotantes,
no caso de adoção de crianças na faixa etária de zero a 06 meses de
idade".

O recorrente afirma que o benefício não pode ser deferido
por meio de sentença normativa, pois deve ser objeto de negociação
entre os interessados no conflito.

A matéria encontra-se regulada em lei (artigo 392-A da
CLT). Dessa forma, resta afastada a atuação do poder normativo
conferido à Justiça do Trabalho, cujo exercício é autorizado na lacuna
da lei.

Dou provimento ao recurso ordinário para excluir a cláu-
sula.

CLÁUSULA 25 - ESTABILIDADE À GESTANTE

O Tribunal Regional deferiu a Cláusula 25 com a seguinte
redação:

"Estabilidade provisória à empregada gestante, desde o início
da gravidez, até 60 (sessenta) dias após o término da licença com-
pulsória".

O recorrente assegura que a matéria é regulada em lei e por
isso o benefício não pode ser deferido por meio de sentença nor-
mativa.

Com razão.
Não cabe fixar por meio de sentença normativa garantias de

emprego, porquanto essas são reguladas em lei, ou, ainda, podem ser
objeto de negociação coletiva.

Dou provimento ao recurso ordinário para excluir a cláu-
sula.

CLÁUSULA 26 - ESTABILIDADE POR DOENÇA

O Tribunal Regional deferiu a Cláusula 26 com a seguinte
redação:

"O empregado afastado do trabalho por doença tem esta-
bilidade provisória, por igual prazo do afastamento, até 60 (sessenta)
dias após a alta".

O recorrente afirma que a matéria é regulada por legislação
específica e por isso o benefício não pode ser concedido por meio de
sentença normativa.

Com razão.
O poder normativo deve ser exercido na lacuna da lei. Não

cabe estabelecer, por meio de sentença normativa, cláusula que cuida
de matéria regulada em lei.

Dou provimento ao recurso ordinário para excluir a cláu-
sula.

CLÁUSULA 28 - ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTA-

DORIA

O Tribunal Regional deferiu a Cláusula 28 com a seguinte
redação:

"Garantia de emprego e salário aos empregados que estejam
a menos de dois anos da aposentadoria, sendo que, adquirido o
direito, cessa a estabilidade".

O recorrente alega que a matéria não pode ser deferida por
intermédio de sentença normativa.

A norma deve ser adaptada ao Precedente Normativo nº 85
da SDC que dispõe:

"Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses que
antecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos.
Adquirido o direito, extingue-se a garantia."

Dou provimento parcial ao recurso para adequar a cláusula
ao disposto no Precedente Normativo nº 85 da SDC.

CLÁUSULA 29 - ESTABILIDADE POR ACIDENTE DE

TRABALHO

O Tribunal Regional deferiu a Cláusula 29 com a seguinte
redação:

"Estabilidade ao empregado vitimado por acidente de tra-
balho, por prazo igual ao afastamento, até 60 (sessenta) dias após a
alta e sem prejuízo das garantias legais previstas no art. 118 da Lei n.º
8.213/91".

O recorrente assevera que a norma não pode ser deferida por
meio de sentença normativa, porquanto trata de matéria regulada em
lei.

Razão assiste ao recorrente.
Não cabe fixar por meio de sentença normativa garantias de

emprego, uma vez que essas são reguladas em lei, ou, ainda, podem
ser objeto de negociação coletiva.

Dou provimento ao recurso ordinário para excluir a cláu-
sula.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
não conhecer do recurso ordinário apenas quanto à Cláusula 6ª -
Horas Extras e conhecer quanto as demais cláusulas. No mérito: 1 -
Cláusula 1ª - Reajuste Salarial - dar provimento parcial ao recurso

ordinário para arbitrar um reajuste de 7,05% (sete inteiros e cinco
centésimos por cento) nos salários da categoria profissional envolvida
neste dissídio coletivo, podendo ser compensados os adiantamentos
que porventura tenham ocorrido a esse título; 2 - Cláusula 4ª - Piso
Salarial - dar provimento parcial ao recurso para conceder o mesmo
percentual de reajuste estabelecido na Cláusula 1ª para o piso salarial
da categoria; 3 - dar provimento ao recurso ordinário para excluir as
Cláusulas números: 17 - Aviso Prévio, 18 - Empregado Com Mais de
45 Anos, 19 - Adicional Noturno, 21 - Cesta Básica, 24 - Licença
Adotante, 25 - Estabilidade à Gestante, 26 - Estabilidade Por Doença
e 29 - Estabilidade Por Acidente De Trabalho; 4 - dar provimento ao
recurso ordinário para adaptar a Cláusula 23 - Auxílio Creche aos
termos do Precedente Normativo nº 22 da SDC; 5 - dar provimento
ao recurso ordinário para adaptar a Cláusula 28 - Estabilidade Pré-
Aposentadoria aos termos do Precedente Normativo nº 85 da SDC.

Brasília, 23 de agosto de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-482/2003-000-01-00.3 - 1ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) :

SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS,

TERAPEUTAS OCUPACIONAIS, AUXILIARES

DE FISIOTERAPIA E AUXILIARES

DE TERAPIA OCUPACIONAL NO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D A : DRA. JANICE SANTANA MOREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CLUBES DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA LIMA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - QUÓRUM DE-
LIBERATIVO DA ASSEMBLÉIA - INCIDÊNCIA DO ART.
859 DA CLT. 1. A jurisprudência desta Corte consolidou-se no
sentido de não ser exigível o quórum deliberativo do art. 612,
e sim o do art. 859 da CLT, para instauração de dissídio
coletivo pelo sindicato da categoria, tendo a própria Seção
Especializada em Dissídios Coletivos cancelado as suas Orien-
tações Jurisprudenciais 13 e 21, que consignavam entendimento
diverso, exigindo o quórum do art. 612. 2. Entendeu o Regional
pela extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos
do art. 267, IV, do CPC, com base no art. 612 da CLT e,
também, na OJ 13 do TST, cancelada em 09/03/03, reputando
insuficiente o quórum da assembléia geral que teria autorizado
a instauração do dissídio coletivo. 3. "In casu", compulsando os
autos, verifica-se que o Sindicato obreiro atendeu aos requisitos
processuais previstos no art. 859, visto que o quórum para

aprovação da instauração do dissídio foi unânime, ou seja,
superior a 2/3 dos presentes, em segunda convocação, com 28
trabalhadores associados presentes à assembléia. 4. Assim, me-
rece ser reformada a decisão regional, motivo pelo qual dou
provimento ao recurso para afastar a preliminar de inexistência
de quórum deliberativo da assembléia e determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem, a fim de que aprecie o mérito,
como entender de direito. Recurso ordinário provido.

R E L A T Ó R I O

O TRT da 1ª Região, acolhendo a preliminar de inexistência
de quórum, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do art. 267, IV, do CPC (fls. 121-124).

Inconformado, o Sindicato Suscitante interpõe o presente re-
curso ordinário, pugnando pela reforma do julgado (fls.126-131).

Admitido o recurso (fl. 133), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 135-139), tendo o Ministério Público do Trabalho,
em parecer da lavra da Dra. Lélia Guimarães Carvalho Ribeiro, opi-
nado no sentido do provimento do recurso (fls. 152-154).

É o relatório.
VO TO 

I) CONHECIMENTO
Tempestivo o apelo (fls. 124v. e 126), regular a representação

(fl. 15) e recolhidas as custas (fl. 132), dele CONHEÇO.
II) MÉRITO
PRELIMINAR DE NULIDADE POR INEXISTÊNCIA DE

"QUORUM"
Decisão Regional: O TRT acolheu a preliminar de extinção

do feito, argüida pelo Suscitado, pela não-observância do quórum
exigido pelo art. 612 da CLT para aprovação, pela categoria, da
instauração do dissídio, e extinguiu o processo sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Assentou o Tribunal "a quo" que o quórum da assembléia
geral para autorizar o sindicato a celebrar convenção ou acordo co-
letivo ou ajuizar dissídio coletivo é o do art. 612 da CLT e não o do
art. 859 do mesmo diploma legal, acrescentando, ainda, que o TST já
se posicionou nesse sentido por meio da Orientação Jurisprudencial
13 da SDC (fls. 122-123).

Razões Recursais: Sustenta o Recorrente que o art. 612 da
CLT menciona apenas o "quorum" para a celebração de acordos ou
convenções coletivas de trabalho, não se referindo a ajuizamento de
dissídios coletivos. Aduz que a decisão regional equivocou-se, visto
que o "quorum" exigido na assembléia deliberativa para instauração
do dissídio coletivo é aquele previsto no art. 859 da CLT e, sendo
assim, todas as exigências foram cumpridas conforme documentos
acostados aos autos. Requer, pois, que seja reformada a decisão re-
gional, a fim de que as cláusulas reivindicadas neste dissídio possam
ser apreciadas (fls. 126-131).

Solução: Com razão o Recorrente. A jurisprudência desta
Corte consolidou-se no sentido de não ser exigível o quórum do art.
612 e sim o do art. 859 da CLT, tendo, inclusive, a própria Seção
Especializada cancelado as suas Orientações Jurisprudenciais 13 e 21
(respectivamente em 09/10/03 e em 13/11/03), que consignavam en-
tendimento diverso, exigindo o quórum do art. 612.

Ressalte-se, por oportuno, que a OJ 13, mencionada pelo
Tribunal "a quo" em sua fundamentação, já se encontrava cancelada
quando do julgamento deste dissídio em 23/10/03, embora o seu
cancelamento tenha sido publicado no DJ de 24/11/03.

"In casu", compulsando os autos, verifica-se que o edital de
convocação (fl. 18) registra expressamente o convite a "todos os seus
associados em pleno gozo de seus direitos sociais", sendo que cons-
tam das listas de presença 24 associados (fls. 27-32), em 2ª con-
vocação, que aprovaram por unanimidade a pauta de reivindicações
(fls. 19-26).

Assim, visto que o quórum para aprovação foi superior a 2/3
dos presentes, em segunda convocação (fl. 19), desnecessário inquirir
o número de trabalhadores associados e quantos estiveram presentes à
assembléia, uma vez que satisfeitas as exigências estabelecidas pelo
art. 859 da CLT.

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes:
"PRELIMINARES DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, AO

TEOR DO ARTIGO 267 DO CPC - O art. 859 da CLT estabelece
que a representação dos sindicatos para a instauração da instância
subordina-se à aprovação da assembléia, cujo quorum, em primeira
convocação, é de 2/3 dos associados interessados e, em segunda
convocação, é de 2/3 dos presentes. Na hipótese, em cada município
objeto da convocação, verificou-se a aprovação da pauta de deli-
berações, na Assembléia Geral Obreira, realizada em segunda con-
vocação, pela unanimidade dos presentes, conforme consta das Atas,
às fls. 58-64 e 76, 64-69 e 77, 69-75v. e 77v, respectivamente.
Observado o quorum superior a 2/3 dos presentes, para a deliberação
em segunda convocação, é despiciendo averiguar-se a proporção entre
os associados presentes à Assembléia e o número total de associados,
para fins de aprovação da matéria sob discussão, uma vez que não há
previsão legal nesse sentido, consoante o comando do art. 859 da
CLT". (TST-RODC-89.739/2003-900-04-00.5, Rel. Min. Carlos Al-
berto Reis de Paula, DJ de 01/06/07).

"PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE QUORUM - A Seção
Especializada em Dissídios Coletivos desta Corte vem reiteradamente
entendendo que a validade da assembléia dos trabalhadores para a
legitimação da atuação da entidade sindical profissional para a ne-
gociação coletiva dos interesses da respectiva categoria subordina-se
à observância do quorum estabelecido no art. 859 da CLT, no qual
ficou registrado que a representação dos sindicatos para instauração
da instância fica subordinada à aprovação de assembléia, da qual
participem os associados interessados na solução do dissídio coletivo,
em primeira convocação, por maioria de 2/3 (dois terços) dos mes-
mos, ou, em segunda convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes.
Analisando-se a matéria à luz do disposto no art. 859 da CLT, a
representação dos sindicatos para instauração da instância fica su-
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bordinada apenas à realização de assembléia com o quorum ali pre-
conizado, precedida de ampla divulgação da sua realização para que
dela possam participar todos os interessados integrantes da categoria
profissional. Dentro desse contexto, legítima a representatividade do
sindicato-recorrido, à vista do registro nas Atas das Assembléias da
sua realização, em segunda convocação, com a presença dos in-
teressados nomeados nas listas de presença anexas, satisfazendo o que
determina o art. 859 da CLT. Rejeito a preliminar" (TST-RODC-
20.176/2002-000-02-00.7, Rel. Min. Barros Levenhagen, DJ de
01/06/07).

"PRELIMINAR. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA RE-
PRESENTAÇÃO DOS EMPREGADOS. AUSÊNCIA DE EXPRES-
SA AUTORIZAÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DO DISSÍDIO CO-
LETIVO. QUORUM - Inaplicável o quorum do art. 612, próprio para
viabilizar a celebração de convenção ou acordo coletivo de trabalho.
Não se pode olvidar que o art. 612 da CLT, a par de disciplinar
critério mais rígido de quorum, consagra tipicamente norma des-
provida de natureza instrumental, pois erige requisito relativo a pro-
cedimento extrajudicial cuja ultimação necessariamente descarta o
dissídio coletivo. Daí se compreende, inclusive, a localização to-
pográfica do dispositivo na Consolidação das Leis do Trabalho, dis-
tante do Título X Do Processo Judiciário do Trabalho. Eis, portanto,
o que subordina a representação do sindicato para a propositura de
dissídio coletivo: a participação na assembléia geral deliberativa de
2/3 dos associados interessados, em primeira convocação, ou a apro-
vação de 2/3 dos associados presentes, em segunda convocação. Na
espécie, constato da ata e da lista de presença que a assembléia geral
deliberativa reuniu 26 (vinte e seis) associados, que autorizaram o
ajuizamento de dissídio coletivo em segunda convocação, por una-
nimidade. Por fim, preenchido o quorum legal, afigura-se-me evi-
dente o cumprimento da finalidade da convocação. (TST-RODC-
1.783/2004-000-03-00.4, Rel. Min. João Oreste Dalazen, DJ -
01/06/07).

Logo, evidenciam-se preenchidos os pressupostos proces-
suais dispostos no art. 859 da CLT, o qual subordina a legitimação da
atuação da entidade sindical profissional para a instauração da ins-
tância à aprovação da assembléia, da qual participem os associados
interessados na solução do dissídio coletivo, em segunda convocação,
por 2/3 dos presentes.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso ordi-
nário interposto pelo Sindicato profissional para, afastando a ine-
xistência de quórum deliberativo da assembléia geral, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga no jul-
gamento da causa, como entender de direito.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimento ao recurso ordinário para, afastando a inexistência de
"quorum" deliberativo da assembléia geral, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal de origem para que prossiga no julgamento da
causa, como entender de direito.

Brasília, 13 de setembro de 2007.
IVES GANDRA MARTINS FILHO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-520/2003-000-08-00.0 - 8ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO PARA

A D VO G A D A : DRA. FABIANA GOUVEIA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LOANA LIA GENTIL ULIANA

RECORRIDO(S) : RODOVIÁRIO VILAÇA LTDA.

RECORRIDO(S) : MINASFORTE EMPREENDIMENTOS LTDA.

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAL E CON-

FEDERATIVA. DESCONTO DOS INTEGRANTES DA CATE-

GORIA NÃO-FILIADOS. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO CONS-

TITUCIONAL DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. A impo-
sição da cobrança das contribuições assistencial e confederativa dos
integrantes da categoria não-sindicalizados fere o princípio da li-
berdade de associação, consagrado no inciso XX do artigo 5º e no
inciso V do art. 8º da Constituição de 1988, cujo corolário é a
liberdade de contribuir para a entidade sindical correspondente. As
normas constitucionais devem ser interpretadas de forma harmônica.
O inciso IV do artigo 8º da CF estipula que a assembléia geral fixará
a contribuição para o custeio do sistema confederativo da repre-
sentação sindical respectiva, quer se trate de categoria econômica ou
categoria profissional. Afirma mais, que essa contribuição, em se
tratando da categoria profissional, será descontada em folha. Ou seja,
não se está, em momento algum, a determinar a contribuição para
todo e qualquer membro da categoria profissional. Ao contrário, nessa
passagem, apenas o que se autoriza é que, tratando-se de contribuição
da categoria profissional, esta será descontada em folha. Recurso
parcialmente provido.

O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação visando à anulação
da Cláusula 19 (Contribuição Assistencial) e Cláusula 20 (Contribuição
Confederativa) estabelecidas em acordo coletivo de trabalho, firmado entre o
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Estado do Pará
e as empresas Rodoviário Vilaça Ltda. e Minasforte Empreendimentos Lt-
da., com vigência para 1º/5/2003 a 30/4/2004.

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região rejeitou as pre-
liminares de ilegitimidade ativa e impossibilidade de cumulação dos pe-
didos, argüidas em contestação. No mérito, a Corte de origem julgou pro-
cedente a ação anulatória ajuizada pelo Parquet e decretou nulas as citadas
Cláusulas 19 e 20, nos termos do acórdão de fls. 66-75.

Inconformado, o Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Ro-
doviários do Estado do Pará, às fls. 77-86, interpôs recurso ordinário.

Despacho de admissibilidade à fl. 94.
Contra-razões do Ministério Público do Trabalho às fls. 90-92.
É o relatório.
VO TO 

I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário é tempestivo, e estão preenchidos os

demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.
II - MÉRITO
1. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

O Tribunal Regional rejeitou a preliminar de ilegitimidade
ativa do Ministério Público do Trabalho para ajuizar ação de de-
claração de nulidade de cláusula do acordo coletivo de trabalho.

O Sindicato-recorrrente renovou as razões expendidas em
contestação sustentando que o Ministério Público do Trabalho não
tem legitimidade para ajuizar ação visando à decretação da nulidade
das cláusulas pactuadas, sob o fundamento de que as normas im-
pugnadas versam sobre matéria de direito disponível.

Não prosperam as alegações trazidas pelo recorrente.
Registre-se que a fixação de descontos em favor da entidade

sindical, por meio de acordo coletivo de trabalho, obrigando tra-
balhadores não-sindicalizados, fere o direito constitucional da livre
associação, direito indisponível do trabalhador

Com efeito, conforme entendimento reiterado da SDC, a
legitimidade e o interesse de agir por parte do Ministério Público
encontram-se consubstanciados, de forma inquestionável, nos arts.
127 da Constituição Federal; 83 da Lei Complementar nº 75/93, e 7º,
§ 5º, da Lei nº 7.701/88. Tais dispositivos legais dispõem sobre a
competência do Ministério Público, para a defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indis-
poníveis, tanto nos processos em que for parte como naqueles em que
atuar como fiscal da lei. É oportuno ressaltar que o inciso IV do art.
83 da Lei Complementar nº 75/93 é cristalino ao dispor que compete
ao Ministério Público do Trabalho propor as ações cabíveis para a
declaração de nulidade de cláusulas de acordo ou convenção coletiva
que atentem contra liberdades individuais ou coletivas ou direitos
individuais indisponíveis dos trabalhadores.

Assim, nego provimento ao recurso.
2. DA NULIDADE DAS CLÁUSULAS 19 (CONTRIBUI-

ÇÃO ASSISTENCIAL) E 20 (CONTRIBUIÇÃO CONFEDERA-

T I VA ) 

O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação visando à
anulação da Cláusula 19 (Contribuição Assistencial) e da Cláusula 20
(Contribuição Confederativa) da convenção coletiva de trabalho fir-
mada entre os interessados, as quais têm a seguinte redação:

"Cláusula Décima Nona : "CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL: As empresas descontarão de todos os empregados da categoria
profissional, a título de contribuição assistencial, uma única vez, no
mês de maio de 2003, o valor equivalente a 1% (um por cento) do
salário base, conforme aprovação em Assembléia Geral, nos termos
do inciso VI, do art. 8º da Carta Magna.

Clausula Vigésima: CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA:
As empresas descontarão de todos os empregados da categoria pro-
fissional, mensalmente, a título de contribuição para custeio do Sis-
tema Confederativo a que se refere o inciso IV, do art. 8º da Cons-
tituição Federal, a partir do mês de maio de 2003, o percentual de 2%
(dois por cento) diretamente do salário-base. O empregado que não
concordar, deverá manifestar sua irresignação, no prazo máximo de
cinco (05) dias, a partir do mencionado desconto, diretamente e atra-
vés de carta ao Sindicato da categoria profissional. Esta Entidade
Sindical declara que está autorizada a promover o desconto, ante
autorização da Assembléia Geral Extraordinária, convocada para esse
fim, onde também os não associados tiveram presentes, com direito a
voz e voto".

A Corte Regional concluiu pela procedência do pedido e
decretou nulas as cláusulas acima transcritas, sob o fundamento de
que as normas ferem o princípio constitucional da liberdade de as-
sociação, porquanto fixa o desconto das contribuições assistencial e
confederativa, obrigatoriamente, para todos os integrantes da cate-
goria profissional, sem prévia autorização individual, reportando-se
ao PN Nº 119 do TST.

Inconformado, o Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviários do Estado do Pará interpôs recurso ordinário, aduzindo
que as contribuições previstas no acordo coletivo de trabalho foram
estabelecidas na assembléia geral da categoria, seguindo as forma-
lidade exigidas pela legislação vigente.

Assevera, também, que o artigo 8º, inciso IV, da Carta Mag-
na trata da contribuição para custeio do sistema confederativo, sem
fazer distinção entre associados e não-associados.

Por fim, argumenta que a anulação total das cláusulas fere o
direito da liberdade sindical, porquanto, prevalecendo a decisão da
Corte regional, as contribuições não poderão ser impostas também
àqueles que são filiados à entidade sindical.

Assim, requer o provimento do recurso para anular a decisão
regional, dando-se validade às normas fixadas no acordo coletivo. Em
pedido alternativo, requer o provimento do recurso para que, ao
menos, sejam consideradas válidas as cláusulas estabelecidas no acor-
do, relativamente àqueles empregados filiados à entidade sindical
profissional.

Com efeito, as normas constitucionais devem ser interpre-
tadas de forma harmônica, o inciso IV do artigo 8º da CF estipula que
a assembléia geral fixará a contribuição para o custeio do sistema
confederativo da representação sindical respectiva, quer se trate de
categoria econômica ou categoria profissional.

Afirma mais: que esta contribuição, em se tratando da ca-
tegoria profissional, será descontada em folha.

Ou seja, não se está em momento algum a determinar a
contribuição para todo e qualquer membro da categoria profissional.
Ao contrário, nesta passagem, apenas o que se autoriza é que, tra-
tando-se da contribuição da categoria profissional, esta será descon-
tada em folha.

Registre-se, ainda, que os artigos 5º, inciso XX, e 8º, inciso
V, da Carta Política ressalvam o direito do trabalhador de optar
livremente pela filiação. Assim, o princípio da liberdade sindical deve
ser interpretado, harmoniosamente, com o princípio, também cons-
titucional, da livre associação e/ou filiação sindical. Assim, não se
pode dar validade a cláusula que impõe o recolhimento de con-
tribuição confederativa a todos os integrantes da categoria, inde-
pendentemente de serem filiados ou não à entidade representativa da
classe.

Por outro lado, prosperam as alegações do recorrente quanto
à decisão regional no que tange à anulação da totalidade da cláusula.
O desconto previsto na norma ora em comento pode ser imposto
àqueles trabalhadores que são filiados ao ente sindical.

Contudo, verifica-se que é excessivo o valor fixado para a
contribuição previsto na cláusula 20 (2,0% - dois por cento do salário
já reajustado).

Quanto a esse tema, a Corte já firmou entendimento no
sentido de que cabe ao Tribunal Superior do Trabalho rever o valor
fixado, considerada a natureza constitutiva da decisão que julga o
dissídio coletivo econômico.

Dessa forma, dou provimento parcial ao recurso ordinário
para: I - decretar válidos os descontos estabelecidos na Cláusula 19 e
na Cláusula 20 do acordo coletivo de trabalho firmado entre os
interessados, limitando-os apenas àqueles trabalhadores filiados ao
sindicado, nos termos do Precedente Normativo nº 119 da SDC do
TST; II - decretar que o desconto estabelecido na Cláusula 20, a título
de contribuição confederativa, deverá ser reduzido para o valor de 1%
(um por cento) sobre o salário-base.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário e, no mérito: I - negar-lhe provimento
quanto à ilegitimidade ativa do Ministério Público do Trabalho; II -
decretar válidos os descontos estabelecidos nas Cláusulas 19 e na
Cláusula 20 do acordo coletivo de trabalho firmado entre os in-
teressados, limitando-os apenas àqueles trabalhadores filiados ao sin-
dicato, nos termos do Precedente Normativo nº 119 da SDC do TST;
e III - decretar que o desconto estabelecido na Cláusula 20, a título de
contribuição confederativa, deverá ser reduzido para o valor de 1%
(um por cento) sobre o salário- base.

Brasília, 23 de agosto de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-691/2003-000-04-00.0 - 4ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO RURAL DE SÃO BORJA

A D VO G A D O : DR. IMAR SANTOS CABELEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO BORJA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DA SILVA

EMENTA: I) SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL - PISO SA-
LARIAL - NORMA REVISANDA DE CARÁTER JUDICIAL - IMPOS-
SIBILIDADE DE FIXAÇÃO EM SENTENÇA NORMATIVA . 1. Tendo a
Constituição atual admitido os pisos salariais categoriais (CF, art. 7º, V), ao
contrário da anterior, que somente admitia um piso salarial geral para toda a
massa trabalhadora, e dado que o Legislativo muitas vezes não consegue
editar leis que fixem esses pisos salariais para as várias categorias profis-
sionais, está dentro do poder normativo da Justiça do Trabalho fixá-los para
as diversas categorias que ainda não a obtiveram pela via legal. 2. No en-
tanto, a Lei 8.542/92, que previu a fixação de pisos salariais para as diversas
categorias em sentenças normativas, de acordo com a extensão e comple-
xidade do trabalho, teve os §§ 1º e 2º de seu art. 1º expressamente revogados
pela Lei 10.192/01, o que sinaliza para a intencionalidade do legislador em
não admitir mais a fixação de pisos salariais que não por meio de negociação
coletiva. Nesse sentido, a jurisprudência atual do TST admite apenas o rea-
juste de pisos salariais já existentes em convenções ou acordos coletivos
revisandos. 3. No caso, a norma revisanda foi fruto de sentença normativa,
razão pela qual se mostra incabível a fixação de piso salarial no presente
feito, devendo a matéria ser excluída da sentença normativa. II) INDUMEN-
TÁRIA DE TRABALHO - DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA - IN-
DENIZAÇÃO. 1. Conforme a jurisprudência da SDC do TST, a previsão do
pagamento de indenização, na hipótese de descumprimento da cláusula que
determina o fornecimento do material necessário ao desenvolvimento das
atividades laborais, direciona-se a desestimular o descumprimento de nor-
mas de segurança e medicina do trabalho, na trilha do art. 201 da CLT. 2.
Outrossim, a cláusula impugnada regulamenta situação peculiar, para a qual
não há previsão especifica na CLT, do exercício de atividade rural, esta-
belecendo regra que atende aos ditames das Normas Regulamentadoras Ru-
rais - NRR do Ministério do Trabalho e Emprego. III) HORAS EXTRAS -
PERCENTUAL DE 100%. Conforme a atual jurisprudência da SDC desta
Corte, defere-se o percentual de 100% para as horas extraordinárias que
ultrapassarem o limite estipulado no art. 59, "caput", da CLT, tendo em vista
a não-previsão específica na Constituição Federal ou na CLT, assegurando
ao empregado a tutela contra práticas irregulares que atentam contra a saúde.
IV) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO - PISO
SALARIAL. A cláusula relativa ao adicional de insalubridade não merece
reforma, pois foi definida prevendo como base de cálculo o piso salarial,
estando em perfeita consonância com a Súmula 17 do TST Recurso or-
dinário desprovido .
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R E L A T Ó R I O

O TRT da 4ª Região julgou parcialmente procedente o dis-
sídio coletivo relativo ao período de 2002/2003 (fls. 128-146).

Inconformado, o Sindicato-Suscitado interpõe o presente re-
curso ordinário, postulando a reforma do julgado quanto a quatro
cláusulas (fls. 152-163).

Admitido o recurso (fl. 169), foram apresentadas contra-
razões (fls. 174-175), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Cesar Zacharias Mártyres, opinado no sentido
do provimento parcial do apelo (fls. 179-181).

É o relatório.
VO TO 

I) CONHECIMENTO
Tempestivo o apelo (cfr. fls. 147 e 152), regular a repre-

sentação (fl. 49) e recolhidas as custas (fl. 163), dele CONHEÇO.
II) MÉRITO
1) CLÁUSULA 2º - PISO SALARIAL
O Regional deferiu parcialmente a proposta do Sindicato

Profissional, arbitrando reajuste de 20,44% (vinte vírgula quarenta e
quatro por cento) sobre os salários devidos em 01/06/02, conforme
estabelecido na norma revisanda (fls. 129-130).

O Suscitado sustenta que escapa à competência da Justiça do
Trabalho fixar piso salarial indistintamente para todos os integrantes
de uma categoria, devendo ser computadas as diversas atividades dos
empregados nos segmentos econômicos (fl. 154).

Tendo a Constituição atual admitido os pisos salariais (CF,
art. 7º, V), ao contrário da anterior, que somente admitia um piso
salarial geral para toda a massa trabalhadora, e dado que o Legislativo
muitas vezes não consegue editar leis que fixem esses pisos salariais
para as várias categorias profissionais, está dentro do poder normativo
da Justiça do Trabalho fixá-los para as diversas categorias que ainda
não a obtiveram pela via legal.

No entanto, a Lei 8.542/92, que previu a fixação de pisos
salariais para as diversas categorias em sentenças normativas, de
acordo com a extensão e complexidade do trabalho, teve os §§ 1º e 2º
de seu art. 1º expressamente revogados pela Lei 10.192/01, o que
sinaliza para a intencionalidade do legislador em não mais admitir a
fixação de pisos salariais que não por meio de negociação coletiva.

Nesse sentido segue a jurisprudência atual do TST:
"PISOS SALARIAIS. I - Refoge ao âmbito do poder nor-

mativo da Justiça do Trabalho a fixação de piso salarial, pelo que é
imprescindível negociação direta entre as entidades sindicais. II - A
exceção à constrição do poder normativo da Justiça do Trabalho corre
por conta da hipótese de se tratar de dissídio revisando de convenção
coletiva anterior, da qual tivesse constado tal vantagem, caso em que
lhe caberia reajustá-lo na conformidade do reajuste geral de salário.
III - Ocorre que a cláusula preexistente do piso salarial consta de
sentença normativa, não se aplicando por isso a jurisprudência desta
Corte, tendo em vista o disposto no art. 114, § 2º da Constituição
Federal. Recurso provido" (TST-RODC-20.216/2003-000-02-00.1,
Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, SDC, DJ de
30/03/07).

No caso, verifica-se que a norma coletiva imediatamente
anterior ao período anterior ao abrangido pela presente ação coletiva
foi fruto de sentença normativa (fls. 77-96), razão pela qual se mostra
incabível a fixação de piso salarial neste dissídio coletivo.

Dessa forma, NEGO PROVIMENTO ao recurso, no par-
t i c u l a r.

2) CLÁUSULA 9° - INDUMENTÁRIA DE TRABALHO O
Regional deferiu parcialmente a proposta do Sindicato Profissional
(fls. 133-134), alterando os termos do § 3º, fixando para a cláusula a
seguinte redação:

"Para que possa o trabalhador desempenhar suas funções
exclusivamente no estabelecimento, o empregador fornecerá ao em-
pregado todo o material necessário as lides, qual seja, cavalos, arreio
completo, botas de couro ou de borracha, poncho ou capa de chuva e
chapéu. Para os trabalhadores na lavoura será fornecido equipamento
necessário para sua proteção, tais como: luvas, máscaras e botas.

§ 1º: O empregador que não fornecer os instrumentos es-
tipulados nesta cláusula, deverá pagar ao empregado a título de in-
denização 40% (quarenta por cento) sobre o salário normativo da
categoria, por ano de serviço, enquanto perdurar o não fornecimen-
to.

§ 2º: Os empregados que aplicam agrotóxicos deverão ser
treinados para a função e deverão usar equipamentos de proteção
completo, sob pena de aplicação das sanções legais.

§ 3º: Quando da ruptura do contrato de trabalho o empregado
deixará junto ao estabelecimento todo o material recebido do em-
pregador" (fl. 134).

Em seu apelo, o Sindicato Patronal postula a exclusão da
cláusula , sob o argumento de que a decisão acresce direitos em
matéria já disciplinada pela Portaria GM/MTB 3.067/88 e nos arts.
166, 167, 192 e 193 da CLT , impondo ao empregador obrigações
excessivamente onerosas ao prever sanções decorrentes do descum-
primento (fls. 156-157).

Não prospera a irresignação. A previsão do pagamento de
indenização se direciona a desestimular o descumprimento de normas
de segurança e medicina do trabalho, na esteira do art. 201 da
C LT:

"Art . 201 - As infrações ao disposto neste Capítulo relativas
à medicina do trabalho serão punidas com multa de 3 (três) a 30
(trinta) vezes o valor de referência previsto no artigo 2º, parágrafo
único, da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, e as concernentes à
segurança do trabalho com multa de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) vezes
o mesmo valor.

Parágrafo único - Em caso de reincidência, embaraço ou
resistência à fiscalização, emprego de artifício ou simulação com o
objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada em seu valor má-
ximo".

Outrossim, a cláusula impugnada regulamenta situação pe-
culiar, para a qual não há previsão especifica na CLT, do exercício de
atividade rural, estabelecendo norma que atende aos ditames das
Normas Regulamentadoras Rurais - NRR do Ministério do Trabalho e
Emprego:

1.7. Cabe ao empregador rural:
a) cumprir e fazer cumprir as NRR;
b) expedir e divulgar ordens de serviço sobre segurança e

higiene do trabalho rural, tendo em conta os riscos genéricos e es-
pecíficos do estabelecimento e de cada atividade;

c) orientar os trabalhadores sobre técnicas prevencionistas a
serem adotadas, objetivando evitar acidentes do trabalho e doenças
profissionais;

d) determinar os procedimentos que deverão ser adotados em
caso de acidente do trabalho rural;

e) colaborar com as autoridades na adoção de medidas que
visem à proteção dos trabalhadores rurais.

Nesse mesmo sentido, há precedentes específicos da SDC
desta Corte, nos quais litigavam inclusive as mesmas partes (TST-
RODC-1.811/2004-000-04-00.8, Rel. Min. João Oreste Dalazen, DJ
de 31/03/06, TST-RODC-99.294/2003-900-04-00, Rel. Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, SDC, DJ de 08/04/05).

NEGO PROVIMENTO.
3) CLÁUSULA 18° - HORAS EXTRAS O Regional deferiu

a proposta do Sindicato Profissional (fl. 137), fixando para a cláusula
a seguinte redação:

"As horas extraordinárias subsequentes às duas primeiras se-
rão remuneradas com o adicional de 100% (cem por cento)" (grifo
nosso) (fl. 137).

Em seu apelo, o Sindicato Patronal postula a exclusão da
cláusula, para limitar o adicional ao percentual previsto no art. 7º,
XVI, da CF, sob pena de inviabilidade econômica da categoria, apon-
tando ainda o cancelamento do Precedente Normativo 43 do TST (fls.
157-159).

Conforme a atual jurisprudência da SDC desta Corte vem
decidindo (TST-RODC-598/2002-000-12-00.1, Rel. Min. Gelson de
Azevedo, DJ de 08/06/07; TST-RODC-89.401/2003-900-04-00.3,
Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ de 01/06/07; RODC-
277/2006-000-15-00, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ de
11/05/07; TST-RODC-90.179/2003-900-04-00.1, Rel. Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, DJ de 11/05/07; RODC-447/2004-000-12-00,
Rel. Min. João Oreste Dalazen, SDC, DJ de 08/09/06; TST-RODC-
115.877/2003-900-04-00.5, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pe-
reira, DJ de 17/06/05), defere-se o percentual de 100% para as horas
extraordinárias que ultrapassarem o limite estipulado no art. 59, "ca-
put", da CLT, tendo em vista a não-previsão específica na Cons-
tituição Federal ou na CLT, assegurando ao empregado a tutela contra
práticas irregulares que atentam contra a saúde.

NEGO PROVIMENTO.
4) CLÁUSULA 28° - INSALUBRIDADE O Regional de-

feriu parcialmente a proposta (fl. 141), fixando para a cláusula, nos
termos da Súmula 17 do TST, a seguinte redação:

"O adicional de insalubridade devido a empregado que, por
força de lei, convenção coletiva ou sentença normativa, percebe sa-
lário-profissional, será sobre este calculado" (fl. 141)

A cláusula não merece reforma, pois foi definida prevendo
como base de cálculo do adicional de insalubridade o piso salarial,
estando em perfeita consonância com a Súmula 17 do TST.

Nesse mesmo sentido, segue a jurisprudência da SDC desta
Corte (TST-RODC-1.325/2004-000-01-00.6, Rel. Min. Ives Gandra
Martins Filho, DJ de 01/06/07; TST-RODC-1.795/2003-000-04-00.2,
Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ de 01/06/07; TST-RODC-
1.811/2004-000-04-00.8, Rel. Min. João Oreste Dalazen, DJ de
31/03/06).

NEGO PROVIMENTO.
ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao recurso ordinário.

Brasília, 16 de agosto de 2007.
IVES GANDRA MARTINS FILHO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-78.323/2003-900-01-00.8 - 1ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS E DISTRIBUI-
DORES DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS ALVES MASSÁ

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CONCESSIO-
NÁRIAS E DISTRIBUIDORAS DE VEÍCULOS AUTO-
MOTORES NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDCON

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA PROENÇA CORGA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO HILÁRIO VALENTIM

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. IMPOSI-
ÇÃO AOS INTEGRANTES DA CATEGORIA PROFISSIONAL
NÃO-FILIADOS. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LIBERDADE
DE ASSOCIAÇÃO. A cobrança do desconto assistencial dos in-
tegrantes da categoria não-sindicalizados fere o princípio da liberdade
de associação, consagrado no inciso XX do artigo 5º e no inciso V do
art. 8º da Constituição de 1988, cujo corolário é a liberdade de
contribuir para a entidade sindical correspondente. As normas cons-
titucionais devem ser interpretadas de forma harmônica. O inciso IV
do artigo 8º da Constituição Federal estipula que a assembléia geral
fixará a contribuição para o custeio do sistema confederativo da
representação sindical respectiva, quer se trate de categoria econô-
mica ou categoria profissional. Afirma mais, que essa contribuição,
em se tratando da categoria profissional, será descontada em folha.
Ou seja, não se está, em momento algum, a determinar a contribuição
para todo e qualquer membro da categoria profissional. Ao contrário,
nessa passagem, apenas o que se autoriza é que, tratando-se de con-
tribuição da categoria profissional, esta será descontada em folha.
Recurso desprovido.

O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação anulatória
visando à decretação da nulidade da Cláusula 20 da convenção co-
letiva de trabalho firmada entre as entidades representantes dos in-
teressados.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região re-
jeitou a preliminar de incompetência funcional da Seção Especia-
lizada em Dissídios Coletivos daquele Órgão bem como a preliminar
de ilegitimidade ativa do Ministério Público do Trabalho. No mérito,
declarou nula a Cláusula 20 da convenção coletiva firmada entre os
ora recorrentes, consoante os termos do acórdão de fls. 113-117.

Inconformados, interpuseram recurso ordinário o Sindicato
dos Concessionários e Distribuidores de Veículos Automotores do
Estado do Rio de Janeiro, às fls. 130-135, e o Sindicato dos Em-
pregados em Concessionárias e Distribuidoras de Veículos Automo-
tores no Estado do Rio de Janeiro - SINDCON, às fls. 137-157.

Despachos de admissibilidade às fls. 130 e 137.
Contra-razões do Ministério Público do Trabalho às fls. 160-

169.
Não há parecer da d. Procuradoria-Geral do Trabalho, em

razão de o Ministério Público do Trabalho atuar como parte neste
feito.

É o relatório.
VO TO 

A - RERCURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS EM-
PREGADOS EM CONCESSIONÁRIAS E DISTRIBUIDORAS DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- SINDCON/RJ

I - CONHECIMENTO

O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os
demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.

II - MÉRITO

1. PRELIMINIAR DE INCOMPETÊNCIA DA SEÇÃO ES-
PECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

O recorrente argüi preliminar de incompetência da Seção
Especializada em Dissídios Coletivos para apreciar o feito. Sustenta
que o conflito deveria tramitar em uma das Varas do Trabalho da 1ª
Região, porquanto o processo não cuida de dissídio coletivo.

Não prosperam as alegações do recorrente.
Assente é a jurisprudência desta Corte de que compete, ex-

clusivamente, ao Tribunal Superior do Trabalho e aos Tribunais Re-
gionais do Trabalho apreciar e julgar as ações que visem à anulação
de convenções e acordos coletivos de trabalho firmados pelos in-
teressados.

Dessa forma, não há falar em incompetência da Seção Es-
pecializada em Dissídios Coletivos deste Tribunal Superior do Tra-
balho para apreciar o feito, motivo pelo qual rejeito a preliminar.

2. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 1ª REGIÃO, EM RAZÃO DA MATÉRIA

O Tribunal a quo rejeitou a preliminar de incompetência da
Justiça do Trabalho, em razão da matéria, com fulcro no artigo 114 da
Constituição atual e na Lei nº 8.984/95.

O Recorrente renova as razões relativa à preliminar enfren-
tada no acórdão regional, afirmando que a Justiça do Trabalho não
tem competência material para julgar a lide. Argumenta que o feito
não trata de conflito direto entre empregado e empregador. Nesse
raciocínio entende que resta afastada a competência do Juízo laboral
para dirimir a controvérsia.

Totalmente descabido o entendimento sustentado pelo re-
corrente.

Com efeito, a redação do artigo 114 da Constituição de 1988,
vigente à época da interposição do recurso, firma a competência da
Justiça do Trabalho para julgar os dissídios coletivos, e esses não
envolvem diretamente empregados e empregadores, mas sim enti-
dades sindicais profissionais e econômicas, o que põe por terra o
raciocínio articulado pelo recorrente.

Ademais, o inciso IV do artigo 83 da Lei Complementar nº
75/93, que determina a tramitação nos Órgãos da Justiça do Trabalho
das ações do Ministério Público do Trabalho que visem a declaração
de nulidade de cláusula de convenção coletiva.
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Percebe-se que o ordenamento jurídico nacional firma, de
maneira incontestável, a competência material da Justiça do Trabalho
para dirimir a questão que ora se apresenta, independentemente da
ação ter sido ajuizada diretamente por empregados e empregadores.

Dessa forma, nego provimento.
3. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

O Tribunal Regional rejeitou a preliminar de ilegitimidade
ativa do Ministério Público do Trabalho para ajuizar ação de de-
claração de nulidade de cláusula da convenção coletiva de trabalho.

O Sindicato-recorrente, novamente, sustenta que o Ministério
Público do Trabalho não tem legitimidade para ajuizar ação visando à
nulidade de cláusula pactuada pelos interessados. Aduz que a ação
estaria buscando a defesa de direitos e não de interesses dos tra-
balhadores e, assim, necessitaria da manifestação dos empregados
para que o Órgão Ministerial tivesse legitimidade para ajuizar a
ação.

Não prosperam as alegações trazidas pelo recorrente.
Registre-se que a imposição de descontos em favor da en-

tidade sindical, por meio de acordo coletivo de trabalho, obrigando
trabalhadores não-sindicalizados, fere o direito constitucional da livre
associação, direito indisponível do trabalhador

Com efeito, conforme entendimento reiterado da SDC, a
legitimidade e o interesse de agir, por parte do Ministério Público,
encontram-se consubstanciados, de forma inquestionável, nos arts.
127 da Constituição Federal; 83 da Lei Complementar nº 75/93, e 7º,
§ 5º, da Lei nº 7.701/88. Tais dispositivos legais dispõem sobre a
competência do Ministério Público, para a defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indis-
poníveis, tanto nos processos em que for parte como naqueles em que
atuar como fiscal da lei. É oportuno ressaltar que o inciso IV do art.
83 da Lei Complementar nº 75/93 é cristalino ao dispor que compete
ao Ministério Público do Trabalho propor as ações cabíveis para a
declaração de nulidade de cláusulas de acordo ou convenção coletiva
que atentem contra liberdades individuais ou coletivas ou direitos
individuais indisponíveis dos trabalhadores.

Assim, nego provimento ao recurso.
4. DA NULIDADE DA CLÁUSULA 20

O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação anulatória
visando à decretação da nulidade da Cláusula 20 da convenção co-
letiva de trabalho firmada entre as entidades representantes dos in-
teressados, que tinha a seguinte redação:

"Cláusula 20ª : As empresas como meras intermediárias,
descontarão de seus empregados, em folha de pagamento, uma taxa
associativa, pelo que o sindicato profissional lhes proporcionará direta
e indiretamente assistência jurídica, cível, em varas de família, cri-
minais, órfãos e sucessões, previdenciário, assim como acesso gra-
tuito aos eventos sociais esportivos da entidade, ou através de con-
vênios, bem como os benefícios dos acordos ou convenções coletivas
de trabalho. A taxa associativa será descontada mensalmente na im-
portância de R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos), para quem
ganha até R$ 400,00 (quatrocentos reais), R$ 4,60 (quatro reais e
sessenta centavos) para quem ganha de R$ 400,01 à R$ 800,00
(oitocentos reais) e R$ 7,00 (sete reais) para quem ganha acima de R$
800,00 (oitocentos reais), e recolhida até o dia dez do mês sub-
sequente ao mês de desconto, em guia fornecida gratuitamente pelo
sindicato profissional. Outrossim, fica convencionado que por ocasião
do pagamento da 1ª parcela relativa ao 13º salário inerente ao ano de
1998, será descontado de todos os empregados o valor referente a
uma taxa associativa em caráter extraordinário, nos valores e pro-
porcionalidades acima estipuladas, ocorrendo o mesmo quando do
pagamento da 2ª parcela do referido 13º salário. Caso não ocorra o
recolhimento até a data fixada, incidirá sobre o valor devido, multa de
2% (dois por cento) sobre seu valor. O referido desconto somente
ocorrerá a partir do mês de maio de 1999.

Parágrafo 1º: Ficam isentos do desconto estabelecido nesta
cláusula, os trabalhadores associados que comprovem junto à ins-
tituição sua condição e regularidade como associado do sindicato
patronal.

Parágrafo 2º : Por sua vez, o sindicato dos empregados con-
siderando que os valores descontados são devidos pelos integrantes de
sua categoria profissional, assume inteira responsabilidade por qual-
quer iniciativa processual que advenha do mencionado desconto por
parte da categoria ou do Ministério Público do Trabalho, respondendo
perante o empregado e o órgão público pelo reembolso dos aludidos
valores descontados.

Parágrafo 3º : as empresas encaminharão ao sindicato dos
empregados em concessionárias e distribuidoras de veículos auto-
motores do Estado do Rio de Janeiro, no prazo máximo de 30 (trinta
dias) após o desconto dos comprovantes de depósitos e relação de
empregados com o valor do respectivo desconto.

Parágrafo 4º: O pagamento da contribuição será creditado na
conta corrente nº 1746396 - ag. 0161 - Itamarati - RJ, Banco Real, em
favor do sindicato dos empregados em concessionárias e distribui-
dores de veículos automotores do Estado do RJ."

A Corte regional julgou procedente o pedido e declarou nula
a norma acima transcrita, inclusive com efeitos ex tunc, ao fun-
damento de que a redação da cláusula fere os princípios contidos no
inciso XX do artigo 5º e no inciso V do artigo 8º da Carta Magna,
porquanto impõe o desconto assistencial, obrigatoriamente, para todos
os integrantes de categoria profissional, associados ou não.

Inconformado, o Sindicato dos Empregados em Concessio-
nárias e Distribuidoras de Veículos Automotores no Estado do Rio de
Janeiro - SINDCON interpôs recurso ordinário.

Aduz que o Tribunal Superior do Trabalho extrapolou sua
competência ao editar o Precedente Normativo nº 119 da SDC. As-
severa que "trata-se de ingerência do TST - abuso de poder - fixar
regras para acordos e convenções coletivas de trabalho, onde pre-
valece a LIVRE NEGOCIAÇÃO".

Afirma que a contribuição assistencial prevista na norma não
é ilegal nem inconstitucional e que exigir a contribuição apenas dos
associados viola o regime da unicidade sindical. Argumenta, ainda,
que são passíveis de recurso extraordinário as decisões do TST proi-
bindo a cobrança de desconto assistencial dos integrantes da categoria
não-sindicalizados.

Sem razão o recorrente.
Firme é, nesta Corte, o entendimento de que ofende o direito

constitucional da livre sindicalização a norma de produção autônoma
que impõe o recolhimento de contribuição assistencial aos traba-
lhadores não-filiados à entidade sindical.

As normas constitucionais devem ser interpretadas de forma
harmônica. O inciso IV do artigo 8º estipula que a assembléia geral
fixará a contribuição para o custeio do sistema confederativo da
representação sindical respectiva, quer se trate de categoria econô-
mica ou categoria profissional. Afirma que essa contribuição, em se
tratando da categoria profissional, será descontada em folha.

Ou seja, não se está em momento algum a determinar a
contribuição para todo e qualquer membro da categoria profissional.
Ao contrário, nessa passagem, apenas o que se autoriza é que, em se
tratando da contribuição da categoria profissional, esta será descon-
tada em folha.

Ademais, os artigos 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da Carta
Política ressalvam o direito do trabalhador de optar livremente pela
filiação. Assim, o princípio da liberdade sindical deve ser interpretado
harmoniosamente com o princípio, também constitucional, da livre
associação e/ou filiação sindical. Assim, não se pode dar validade a
cláusula que impõe o recolhimento de contribuição confederativa a
todos os integrantes da categoria, independentemente de serem fi-
liados ou não à entidade representativa da classe.

Dessa forma, nego provimento ao recurso ordinário.
B - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS

CONCESSIONÁRIOS E DISTRIBUIDORES DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os

demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.
II - MÉRITO

1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

O sindicato argüi preliminar de nulidade do acórdão regional,
asseverando que não foram apreciadas as preliminares que o ora
recorrente suscitou em contestação.

Como se está diante de recurso ordinário e, na forma do
artigo 515, §§ 1º e 2º, do CPC, tratando-se de matéria debatida no
processo é devolvida a esta Corte, pelo que é decidida, não havendo,
assim, negativa de prestação jurisdicional.

2. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DA AÇÃO

O recorrente alega que a cláusula, objeto do pedido de anu-
lação, se encontra contida em convenção coletiva de trabalho, com
vigência prevista para o período de 1º de maio de 1999 a 31 de abril
de 2000. Assim, aduz que já se encontra expirada a vigência da
referida convenção e, ainda, cumpridas todas as obrigações conven-
cionadas. Nesse raciocínio, o sindicato entende que a ação de nu-
lidade perdeu o objeto, por ausência da causa de pedir, afirmando,
ainda, que a inicial se encontra inepta.

Sem razão o recorrente.
Com efeito, o fato de já haver se esgotado o prazo de vi-

gência da convenção coletiva de trabalho não faz perder o objeto da
ação, porquanto a declaração de nulidade da norma produzirá efeitos
ex tunc que retroagem à data da celebração da convenção coletiva.

Dessa forma, rejeito a preliminar de carência da ação.
3. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM

O recorrente afirma que é entidade representativa da classe
patronal e por isso não tem legitimidade para figurar no pólo passivo
da lide. Afirma que o sindicato profissional tem total responsabilidade
no tocante aos valores cobrados e recebidos em razão da norma.
Ressalta que, inclusive, assim estava estabelecido no parágrafo 2º da
Cláusula 20, que é o objeto da ação anulatória. Nesse raciocínio, aduz
ser parte ilegítima para constar no pólo passivo do feito.

Não prosperam as alegações do recorrente.
A propósito, esta ação anulatória tem como pretensão a de-

cretação da nulidade de cláusula contida em instrumento coletivo
firmado entre o sindicado patronal e o sindicato profissional. Por
óbvio, as duas entidades sindicais têm interesse na lide, seja porque
fora favorecida pela norma, seja para exercer o direito constitucional
da ampla defesa. Com efeito, no tocante à responsabilidade dos va-
lores recolhidos, esse tema não é objeto desta lide, por isso não
merece ser analisado no momento. A matéria poderá ser apreciada em
ação própria que vier a ser ajuizada no futuro para a cobrança dos
valores recolhidos indevidamente.

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pelo
Sindicato dos Concessionários e Distribuidores de Veículos Auto-
motores do Estado do Rio de Janeiro.

4. DA NULIDADE DA CLÁUSULA 20

Prejudicado o exame quanto ao tema, em razão da decisão
adotada no recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos Empre-
gados em Concessionárias e Distribuidoras de Veículos Automotores
no Estado do Rio de Janeiro - SINDCON.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - por una-
nimidade: 1 - conhecer do recurso ordinário; 2 - rejeitar a preliminar
de incompetência da Seção Especializada em Dissídios Coletivos; 3 -
negar provimento ao recurso ordinário quanto à incompetência do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, em razão da matéria; 4
- negar provimento ao recurso quanto à ilegitimidade ativa do Mi-
nistério Público do Trabalho; 5 - negar provimento ao recurso para
manter a decisão regional quanto à nulidade da Cláusula 20 do acordo
coletivo firmado entre os interessados. II - RECURSO ORDINÁRIO
DO SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS E DISTRIBUIDORES
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - por unanimidade: 1 - conhecer do recurso ordinário; 2 -
rejeitar as preliminares de carência da ação e ilegitimidade passiva ad
causam; 3 - julgar prejudicado o recurso ordinário.

Brasília, 23 de agosto de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ED-RXOFRODC-92.185/2003-900-02-00.4 - 2ª RE-

GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADORA : DRA. IVANI CONTINI BRAMANTE

PROCURADOR : DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

PROCURADOR : DR. RICARDO JOSÉ M. DE BRITTO PEREIRA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

A D VO G A D O : DR. NAZÁRIO CLEODON DE MEDEIROS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ENTIDA-
DES DE ASSISTÊNCIA AO MENOR E À FAMÍLIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO VIOLA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA
DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E OBSCURIDADE NO JULGA-
DO Opostos os embargos declaratórios fora das situações a que se
referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC, bem como 897-A,
parágrafo único, da CLT devem ser eles rejeitados. Embargos de-
claratórios rejeitados.

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tribunal Su-
perior do Trabalho deu provimento ao recurso ordinário em dissídio coletivo
interposto pela Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP,
decretando extinto o processo, sem a resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso IV, do CPC, conforme acórdão de fls. 207-209. A Corte
considerou prejudicada a remessa oficial.

O Ministério Público do Trabalho opôs embargos declara-
tórios, com pedido de efeito modificativo, apontando omissão no
julgado, às fls. 214-216.

É o relatório.
VO TO 

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E OBSCU-
RIDADE NO JULGADO

I - CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade dos em-
bargos de declaração.

Conheço.
II - MÉRITO

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos desta Corte
deu provimento ao recurso ordinário interposto pela FEBEM, ex-
tinguindo o feito, sem apreciação do mérito, em face da impos-
sibilidade do ajuizamento de dissídio coletivo de natureza econômica
em desfavor da Fundação.

O Parquet opôs embargos declaratórios apontando a exis-
tência de omissão no julgado. Aduz que a decisão recorrida não
apreciou o objeto do dissídio coletivo, qual seja, a manutenção do
pagamento de vale-transporte. O Órgão ministerial alega que o feito
cuida da mantença do benefício que fora suprimido e não da con-
cessão de uma nova vantagem. Nesse raciocínio, o Ministério Público
entende ser possível o ajuizamento do dissídio coletivo contra a
Fundação. Pugna, então, seja impingido efeito modificativo aos de-
claratórios, a fim de se negar provimento ao recurso ordinário.

O Ministério Público do Trabalho sustenta que houve omissão no
julgado por não ter sido desvendado o fundamento constitucional que daria
respaldo à conclusão da impossibilidade jurídica do pedido. Assegura que a
Emenda Constitucional nº 19/98 trouxe nova redação para o artigo 39 da
Carta Magna, estabelecendo agora o direito dos empregados públicos ao
reconhecimento das convenções e acordos coletivos.

Sem razão.
Não há as omissões apontadas pelo embargante. A decisão

atacada foi bem clara quanto aos fundamentos, encontrando-se su-
prido o dever do juízo. A decisão embargada fulcrou-se na juris-
prudência iterativa deste Tribunal de não admitir dissídio coletivo de
natureza econômica em desfavor da FEBEM.

Ressalto que o acórdão embargado consignou já ter havido a
manifestação desta Corte permitindo representação contra a FEBEM,
contudo, em hipótese excepcionalíssima, que tratou de benefícios de
cunho social, que não demandavam aporte financeiro.

No entanto, essa não é a hipótese dos autos, uma vez que o
objeto do dissídio é a manutenção do vale-transporte, e mesmo se
tratando de mantença do benefício anteriormente pago, não há como
se afastar o seu cunho econômico. E para que a Fundação possa
honrá-lo, necessária se faz a previsão orçamentária e todos os con-
sectários, o que entrava a sua concessão, seja pela via negocial direta,
e, mais ainda, pela via de sentença normativa.
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Inexistindo qualquer vício no acórdão embargado, a fun-
damentação exposta nos embargos revela mera insatisfação com o
resultado do julgamento.

Assim sendo, opostos os embargos declaratórios fora das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A, parágrafo único, da CLT, re j e i t o - o s .

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los.

Brasília, 23 de agosto de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-90/2004-000-08-00.7 - 8ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS

VIGILANTES E EMPREGADOS DE SEGURANÇA,

VIGILÂNCIA, TRANSPORTE DE VALORES,

CURSOS DE FORMAÇÃO, VIGILANTE ORGÂNI-

CO

E SIMILARES DO ESTADO DO PARÁ

A D VO G A D O : DR. JADER KAHWAGE DAVID

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. ANA MARIA GOMES RODRIGUES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE VIGILÂNCIA,
TRANSPORTE DE VALORES, CURSO DE FORMA-
ÇÃO E SEGURANÇA PRIVADA DO ESTADO DO
PARÁ - SINDESP/PA

A D VO G A D O : DR. MAURO HERMES FRANCO FIGUEIREDO

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. DES-
CONTO DOS INTEGRANTES DA CATEGORIA NÃO-FILIADOS.
VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA LIVRE AS-
SOCIAÇÃO. A cobrança da contribuição confederativa dos integran-
tes da categoria, não-sindicalizados, fere o princípio da liberdade de
associação, consagrado no inciso XX do artigo 5º e no inciso V do
art. 8º da Constituição de 1988, cujo corolário é a liberdade de
contribuir para a entidade sindical correspondente. O inciso IV do
artigo 8º da Constituição de 1988 estipula que a assembléia geral
fixará a contribuição para o custeio do sistema confederativo da
representação sindical respectiva, quer se trate de categoria econô-
mica ou categoria profissional. Afirma que esta contribuição, em se
tratando da categoria profissional, será descontada em folha. Ou seja,
não se está, em momento algum, a determinar a contribuição para
todo e qualquer membro da categoria profissional. Ao contrário, nessa
passagem, apenas o que se autoriza é que, em se tratando da con-
tribuição da categoria profissional, esta será descontada em folha.
Recurso parcialmente provido.

O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação visando à
anulação da Cláusula 46 (Contribuição Confederativa), estabelecida
na convenção coletiva de trabalho firmada entre o Sindicato dos
Vigilantes e Empregados de Empresas de Segurança e Vigilância,
Transporte de Valores e Similares do Estado do Pará e o Sindicato da
Empresas de Vigilância, Transporte de Valores, Curso de Formação e
Segurança Privada do Estado do Pará - SINDESP/PA, às fls. 5-27.

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região julgou pro-
cedente a ação anulatória ajuizada pelo Parquet e decretou nula a
citada Cláusula 46 (contribuição confederativa), nos termos do acór-
dão de fls. 107-113.

Inconformado, o Sindicato dos Vigilantes e Empregados de
Empresas de Segurança e Vigilância, Transporte de Valores e Si-
milares do Estado do Pará, às fls. 115-120, interpôs recurso or-
dinário.

Despacho de admissibilidade à fl. 132.
Contra-razões do Ministério Público do Trabalho às fls. 128-

131.
É o relatório.
VO TO 

C O N H E C I M E N TO
O recurso ordinário é tempestivo, e estão preenchidos os

demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.
NULIDADE DA CLÁUSULA 46 (CONTRIBUIÇÃO CON-

F E D E R AT I VA )
O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação visando à

anulação da Cláusula 46 da convenção coletiva de trabalho firmada
entre os interessados, a qual tem a seguinte redação:

"Cláusula XLVI - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA
PROFISSIONAL - Para a manutenção dos Sistemas Confederativo de
Representação Sindical Profissional, excluídos os trabalhadores que
tiveram aumentos espontâneos concedidos na forma do Parágrafo
Primeiro da Cláusula Primeira deste Instrumento, as empresas de-
verão descontar diretamente dos salários base de todos seus em-
pregados, associados e não ao sindicato profissional, que foram con-
templados com o reajuste salarial de que trata o caput da Cláusula I
desta norma Coletiva de Trabalho, inclusive os empregados que exer-
çam atividade de monitoramento e atendimento de ocorrências nas
empresas do setor de segurança eletrônica, alarme e CFTV, em folha
de pagamento, o valor correspondente a 1,5% (um vírgula cinco por
cento), mensalmente, do salário base de cada empregado, a título de
Contribuição Confederativa Profissional, que trata o art. 8º, IV, da
Constituição Federal de 1988, dispositivo auto-aplicável conforme
Acórdão 191022-4 do Supremo Tribunal Federal, sendo referido des-
conto efetivado da seguinte forma:

Parágrafo Único - Por se tratar de Contribuição de cunho
Confederativo, fica estipulado que caberá ao Sindicato Profissional
promover os repasses devidos à Confederação Nacional e à Federação
Regional, conforme preceitua a Ata de Assembléia Geral dos Tra-
balhadores."

A Corte Regional concluiu pela procedência do pedido e
decretou integralmente nula a cláusula acima transcrita, ao funda-
mento de que a norma fere o direito da livre associação, porquanto
impõe o desconto da contribuição confederativa, obrigatoriamente,
para todos os integrantes de categoria profissional, sem prévia au-
torização individual, reportando-se ao PN Nº 119 do TST.

Inconformado, o Sindicato dos Vigilantes e Empregados de
Empresas de Segurança e Vigilância, Transporte de Valores e Si-
milares do Estado do Pará interpôs recurso ordinário, aduzindo que o
fator que vincula a obrigatoriedade da contribuição confederativa a
todos os trabalhadores é o direito dos integrantes da categoria de
serem representados pela entidade sindical. Assevera que a imposição
da cláusula não viola o princípio da livre sindicalização. Por fim,
afirma que a edição da Súmula nº 666 do Supremo Tribunal Federal
é inconstitucional.

Assim, requer o provimento do recurso para que seja de-
cretada a total improcedência da ação anulatória, ou, em pedido
alternativo, que a nulidade da cláusula atinja somente aos não-filiados
à entidade sindical representante da categoria.

Com efeito, o inciso IV do artigo 8º da Constituição de 1988
estipula que a assembléia geral fixará a contribuição para o custeio do
sistema confederativo da representação sindical respectiva, quer se
trate de categoria econômica ou categoria profissional.

Afirma que esta contribuição, em se tratando da categoria
profissional, será descontada em folha.

Ou seja, não se está, em momento algum, a determinar a
contribuição para todo e qualquer membro da categoria profissional.
Ao contrário, nessa passagem, apenas o que se autoriza é que, em se
tratando da contribuição da categoria profissional, esta será descon-
tada em folha.

Registre-se, ainda, que os artigos 5º, inciso XX, e 8º, inciso
V, da Carta Política ressalvam o direito do trabalhador de optar
livremente pela filiação. Assim, o princípio da liberdade sindical deve
ser interpretado harmoniosamente com o princípio, também cons-
titucional, da livre associação e/ou filiação sindical. Assim, não se
pode dar validade a cláusula em que se impõe o recolhimento de
contribuição confederativa a todos os integrantes da categoria, in-
dependentemente de serem filiados ou não à entidade representativa
da classe.

Por outro lado, prosperam as alegações do recorrente quanto
à decisão regional no que tange à anulação da totalidade da cláusula.
O desconto previsto na norma ora em comento pode ser imposto
àqueles trabalhadores que são filiados ao ente sindical.

Contudo, verifica-se que é excessivo o valor fixado para a
contribuição (1,5% - um e meio por cento do salário já reajustado por
mês).

Quanto a esse tema, a Corte já firmou entendimento no
sentido de que cabe ao Tribunal Superior do Trabalho rever o valor
fixado, considerada a natureza constitutiva da decisão que julga o
dissídio coletivo econômico.

A jurisprudência da Corte tem se firmado em deferir o des-
conto de 50% (cinqüenta por cento) de um dia de salário já rea-
justado, a título de contribuição. Nesse sentido são os precedentes:
Processo nº TST-RODC-20320/2004-000-02-00.7, Relator Exmo. Mi-
nistro João Oreste Dalazen e Processo nº TST-RODC-20176/2002-
000-02-00.7, Relator Exmo. Ministro Barros Levenhagem.

Dessa forma, dou provimento parcial ao recurso ordinário
para decretar que o desconto estabelecido na Cláusula 46 da con-
venção coletiva de trabalho firmada entre os interessados, a título de
contribuição confederativa, deverá ser reduzido para o valor a 50%
(cinqüenta por cento) do primeiro salário-dia já reajustado, limitando-
o aos empregados filiados ao sindicato profissional, nos termos do
Precedente Normativo nº 119 da SDC do TST.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para decretar que o desconto estabelecido na Cláusula 46 da
Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre os interessados, a
título de contribuição confederativa, deverá ser reduzido para o valor
de 50% (cinqüenta por cento) do primeiro salário-dia já reajustado,
limitando-o aos empregados filiados ao sindicato profissional, nos
termos do Precedente Normativo nº 119 da SDC do TST.

Brasília, 23 de agosto de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-691/2004-000-07-00.5 - 7ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. HILDA LEOPOLDINA PINHEIRO BARRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DO CEARÁ - SINDUSCON/CE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE FORTALEZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. DESCON-
TO DOS INTEGRANTES DA CATEGORIA NÃO-FILIADOS A
cobrança da contribuição assistencial dos integrantes da categoria
não-sindicalizados fere o princípio da liberdade de associação, con-
sagrado no inciso XX do artigo 5º e no inciso V do art. 8º da
Constituição de 1988, cujo corolário é a liberdade de contribuir para
a entidade sindical correspondente. Recurso provido parcialmente.

O Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção
Civil da Região Metropolitana de Fortaleza ajuizou dissídio coletivo
em desfavor do Sindicato na Indústria da Construção Civil do Cea-
rá.

O Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, rejeitou as
preliminares argüidas pelo sindicato patronal e, no mérito, julgou
parcialmente procedente o dissídio coletivo, nos termos do acórdão de
fls. 339-371, complementado às fls. 464-467.

O sindicato representante da categoria econômica interpôs
recurso ordinário, às fls. 470-495, tendo, posteriormente, manifestado
pedido de desistência do apelo, o qual foi homologado pela Pre-
sidência do Tribunal regional, nos termos do despacho de fl. 504.

O Ministério Público do Trabalho interpôs recurso ordinário
às fls. 396-406.

Despacho de admissibilidade à fl. 511.
É o relatório.
VO TO 

CLÁUSULA 13 - DESCONTO ASSISTENCIAL
I - CONHECIMENTO

O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os
demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.

Conheço.
II - MÉRITO

O Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região julgou par-
cialmente procedente o dissídio coletivo, deferindo a Cláusula 13 -
Desconto Assistencial, que estabelece o desconto de 6% (seis por
cento) nos salários de todos os trabalhadores integrantes da categoria,
sindicalizados ou não, a título de contribuição assistencial. A Corte a
quo ressalvou o direito de oposição do empregado não-sindicalizado
ao desconto, a ser exercido em até 10 (dez) dias após o decrés-
cimo.

O Ministério Público do Trabalho interpôs recurso ordinário
impugnando a redação dada à norma. Aduz o Parquet que a referida
norma ofende o princípio constitucional da livre associação sindical.
Afirma que a decisão recorrida viola os artigos 5º, inciso XX, 7º,
inciso X, e 8º, inciso V, do Diploma Constitucional. Invoca ainda a
jurisprudência desta Corte, consubstanciada no Precedente Normativa
nº 119 da SDC.

Sendo assim, o Órgão Ministerial requer o provimento do
recurso ordinário para que a Cláusula 13 seja declarada nula.

Razão em parte assiste ao recorrente.
A cláusula, conforme deferida pela Corte regional por meio

de sentença normativa, encontra-se em dissonância com a orientação
firme desta Corte superior, consubstanciada no Precedente Normativo
nº 119 da SDC, porque impõe o desconto da contribuição assistencial
a todos os integrantes da categoria, independentemente de o tra-
balhador ser filiado ou não à respectiva entidade sindical.

Os artigos 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da Carta Política
ressalvam o direito do trabalhador de optar livremente pela filiação
sindical. Assim, não se pode dar validade à cláusula que impõe o
recolhimento de contribuição assistencial a todos os integrantes da
categoria, independentemente de serem filiados ou não à entidade
representativa da classe, porque se fere o princípio da livre asso-
ciação, cujo corolário é a liberdade de contribuir para a entidade
sindical correspondente.

Por outro lado, o desconto pode ser imposto relativamente
àqueles trabalhadores integrantes da categoria e que são associados à
entidade profissional.

Contudo, verifica-se que é excessivo o valor de 6% (seis por
cento) estabelecido, a título de contribuição assistencial, descontados
dos salários de todos os empregados das empresas, sejam associados
ou não.

Quanto a esse tema, a Corte já firmou entendimento de que,
cabe ao Tribunal Superior do Trabalho rever o valor fixado, con-
siderada a natureza constitutiva da decisão em que se julga o dissídio
coletivo econômico.

A jurisprudência desta Corte tem se firmado em deferir o desconto
de 50% (cinqüenta por cento) de um dia de salário já reajustado, a título de
contribuição. Nesse sentido são os precedentes: Processo nº TST-RODC-
20.320/2004-000-02-00.7, Relator Ex.mo Ministro João Oreste Dalazen e
Processo nº TST-RODC-20.176/2002-000-02-00.7, Relator Ex.mo Ministro
Barros Levenhagem.

Dessa forma, dou provimento parcial ao recurso ordinário
para decretar que o desconto estabelecido na Cláusula 13, a título de
contribuição assistencial, deverá ser reduzido para o valor a 50%
(cinqüenta por cento) do primeiro salário-dia, limitando-o aos em-
pregados filiados ao sindicato profissional, nos termos do Precedente
Normativo nº 119 da SDC do TST.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para decretar que o desconto estabelecido na Cláusula 13, a título
de contribuição assistencial, deverá ser reduzido para o valor a 50%
(cinqüenta por cento) do primeiro salário-dia, limitando-o aos em-
pregados filiados ao sindicato profissional, nos termos do Precedente
Normativo nº 119 da SDC do TST.

Brasília, 13 de setembro de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO
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PROCESSO : RXOF E RODC-2.288/2004-000-15-00.7 - 15ª RE-

GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SALTO

PROCURADORA : DRA. CLÁUDIA REGINA CRUZ DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO
PÚBLICO MUNICIPAL DE SALTO

A D VO G A D O : DR. MAURI SÉRGIO MARTINS DE SOUZA

EMENTA: MUNICÍPIO. ENTE DE DIREITO PÚBLICO.
IMPOSSIBILIDADE DE FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DE DIS-
SÍDIO COLETIVO Aplica-se aos entes de direito público o estatuído
no Título III, Capítulo VII, artigos 37 a 43, da Carta Magna. A
Constituição atual, consoante o § 3º do artigo 39, não concedeu aos
servidores públicos o direito de participarem de negociações coletivas
com intuito de firmarem acordo ou convenção coletivos, conforme
garantido aos trabalhadores da iniciativa privada, a teor do disposto
no inciso XXVI do artigo 7º da Carta Magna. O ajuizamento do
dissídio coletivo está condicionado à demonstração do malogro das
tratativas negociais, por conseguinte conclui-se que não foi facultada
ao servidor público a instauração da instância. Recurso ordinário
provido.

O Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Municipal
de Salto/SP ajuizou dissídio coletivo em desfavor da Prefeitura da
Estância Turística do Município de Salto/SP.

O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região rejeitou a
preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, argüida pelo sus-
citado. No mérito, julgou parcialmente procedentes as reivindicações
do suscitante, consoante o acórdão de fls. 306-311, complementado às
fls. 319-321.

Inconformado, o suscitado interpôs recurso ordinário, às fls.
324-331.

Despacho de admissibilidade à fl. 332.
Contra-razões às fls. 333-337.
O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento

e desprovimento do recurso ordinário, às fls. 341-344.
É o relatório.
VO TO 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO
I - CONHECIMENTO

O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os
demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.

Conheço.
II - MÉRITO

O suscitado argüiu, em contestação, preliminar de carência
de ação por impossibilidade jurídica do pedido.

A Corte regional entendeu que a série de compromissos
assumidos pelo suscitado, perante à Presidência da audiência de con-
ciliação e instrução, desautorizava o acolhimento da preliminar de
impossibilidade jurídica do pedido argüida pelo município, sob o
fundamento de que a Constituição atual veda a participação dos entes
estatais em negociação de pautas reivindicatórias.

Nesse raciocínio, o Tribunal a quo rejeitou a preliminar.
O Município interpôs recurso ordinário renovando as razões

da preliminar rejeitada pelo Tribunal regional, insistindo na tese de
que os entes públicos não podem integrar o pólo passivo de dissídio
coletivo.

Razão lhe assiste.
Com efeito, aplica-se ao suscitado as normas dispostas no

Título III, Capítulo VII, artigos 37 a 43, da Carta Magna.
A Constituição atual, consoante o § 3º do artigo 39, não

concedeu aos servidores públicos o direito de participarem de ne-
gociações coletivas com intuito de firmarem acordo ou convenção
coletivos, conforme garantido aos trabalhadores da iniciativa privada,
a teor do disposto no inciso XXVI do artigo 7º da Carta Magna.

Ora, é condição para o ajuizamento do dissídio coletivo a
demonstração do malogro das tratativas negociais. Sendo assim, con-
clui-se que não foi facultada ao servidor público a instauração de
dissídio coletivo.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Tribunal Superior do
Trabalho, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 5 da Se-
ção Especializada em Dissídios Coletivos, que dispõe:

"DISSÍDIO COLETIVO CONTRA PESSOA JURÍDICA
DE DIREITO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. Aos ser-
vidores públicos não foi assegurado o direito ao reconhecimento de
acordos e convenções coletivos de trabalho, pelo que, por conse-
guinte, também não lhes é facultada a via do dissídio coletivo, à falta
de previsão legal."

Soma-se a isso o fato de que a administração pública so-
mente pode conceder vantagens pecuniárias aos seus servidores por
meio de lei específica e nos limites da lei de responsabilidade fiscal,
o que inviabiliza por completo qualquer tentativa de negociação co-
letiva direta com os servidores públicos, por conseguinte é impossível
o ajuizamento de dissídio coletivo em que figure no pólo passivo
qualquer ente da administração pública.

Sendo assim, impõe-se a decretação da extinção do feito por
ausência de condição da ação face a impossibilidade jurídica do
pedido.

Dessa forma, dou provimento ao recurso ordinário para extinguir
o processo sem resolução do mérito, com fulcro no inciso VI do artigo 267
do CPC. Invertendo o ônus das custas ao sucumbente.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios
Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do
recurso ordinário, e, no mérito, dar-lhe provimento para extinguir o processo,
sem resolução do mérito, com fulcro no inciso VI do artigo 267 do CPC,
invertendo o ônus das custas ao sucumbente.

Brasília, 23 de agosto de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-20.063/2004-000-02-00.3 - 2ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CASAS DE DI-
VERSÕES DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ADMAR VASCONCELLOS GUIDO

EMENTA: MUNICÍPIO. ENTE DE DIREITO PÚBLI-

CO. IMPOSSIBILIDADE DE FIGURAR NO PÓLO PASSIVO

DE DISSÍDIO COLETIVO. Aplica-se aos entes de direito público o
estatuído no Título III, Capítulo VII, artigos 37 a 43, da Carta Magna.
A Constituição atual, consoante o § 3º do artigo 39, não concedeu aos
servidores públicos o direito de participarem de negociações coletivas
com intuito de firmarem acordo ou convenção coletivas, conforme
garantido aos trabalhadores da iniciativa privada, a teor do disposto
no inciso XXVI do artigo 7º da Carta Magna. O ajuizamento do
dissídio coletivo está condicionado à demonstração do malogro das
tratativas negociais; por conseguinte, conclui-se que não foi facultada
ao servidor público a instauração da instância. Recurso ordinário
desprovido.

O Sindicato dos Empregados em Casas de Diversões de São
Paulo ajuizou dissídio coletivo em desfavor da Fundação Parque
Zoológico De São Paulo.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região acolheu a
preliminar de impossibilidade jurídica de a suscitada figurar no pólo
passivo do dissídio coletivo, arguida em contestação, extinguindo o
processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso
VI, do CPC, consoante o acórdão de fls. 150-160, complementado às
fls. 182-186.

Inconformado, o suscitante interpôs recurso ordinário, às fls.
188-203.

Despacho de admissibilidade à fl. 205.
Contra-razões às fls. 212-217.
O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento

e desprovimento do recurso, à fl. 220.
É o relatório.
VO TO 

I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os

demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.
Conheço.
II - MÉRITO

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO
A suscitada argüiu, em contestação, preliminar de impossibilidade

jurídica de a fundação figurar no pólo passivo do dissídio coletivo.
A Corte regional acolheu a preliminar e extinguiu o feito, sem re-

solução do mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267 do CPC.
O suscitante interpôs recurso ordinário alegando que a suscitada é

pessoa de direito privado. O ente profissional fundamentou seu entendimen-
to afirmando que a Fundação Parque Zoológico, além de auferir rendas pró-
prias, possui apenas empregados cobertos pelo regime celetista.

Razão não lhe assiste.
Com efeito, a suscita é uma fundação instituída e mantida pelo

Governo do Estado de São Paulo, portanto trata-se de entidade de direito
público, sendo-lhe aplicadas as normas dispostas no Título III, Capítulo VII,
artigos 37 a 43, da Carta Magna. Nessa direção já decidiu esta Corte, con-
forme os precedentes RODC-20.087/2003.000.02.00, Relator Ministro Ri-
der Nogueira de Brito e RODC-85.902/2003.900.02.00, Relator Ministro
João Oreste Dalazen.

A Constituição atual, consoante ao § 3º do artigo 39, não
concedeu aos servidores públicos o direito de participarem de ne-
gociações coletivas com intuito de firmarem convenção ou acordo
coletivos, conforme garantido aos trabalhadores da iniciativa privada,
a teor do disposto no inciso XXVI do artigo 7º da Carta Magna.

Ora, é condição para o ajuizamento do dissídio coletivo a demons-
tração do malogro das tratativas negociais. Assim, conclui-se que não foi
facultada ao servidor público a instauração de dissídio coletivo.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Tribunal Superior do
Trabalho, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 5 da Se-
ção Especializada em Dissídios Coletivos, que dispõe:

"DISSÍDIO COLETIVO CONTRA PESSOA JURÍDICA
DE DIREITO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA.

Aos servidores públicos não foi assegurado o direito ao re-
conhecimento de acordos e convenções coletivos de trabalho, pelo
que, por conseguinte, também não lhes é facultada a via do dissídio
coletivo, à falta de previsão legal.

Soma-se a isso o fato de a administração pública somente pode
conceder vantagens pecuniárias aos seus servidores por meio de lei espe-
cífica e nos limites da lei de responsabilidade fiscal, o que inviabiliza por
completo qualquer tentativa de negociação coletiva direta com os servidores
público. Por conseguinte, é impossível o ajuizamento de dissídio coletivo em
que figure no pólo passivo qualquer ente da administração pública.

Portanto, correta a decisão regional pela qual se decretou a
extinção do feito, por ausência de condição da ação, em face da
impossibilidade jurídica do pedido.

Dessa forma, nego provimento ao recurso ordinário.
ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento.

Brasília, 13 de setembro de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RXOF E RODC-20.287/2004-000-02-00.5 - 2ª RE-

GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª RE-
GIÃO-SP

A D VO G A D O : DR. DELANO COIMBRA

RECORRIDO(S) :

SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS

AUTARQUIAS DE FISCALIZAÇÃO DO

EXERCÍCIO PROFISSIONAL E ENTIDADES

COLIGADAS NO ESTADO DE

SÃO PAULO - SINSEXPRO

A D VO G A D O : DR. ARTHUR JORGE SANTOS

EMENTA: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA.
NATUREZA AUTÁRQUICA. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PÚBLICO ESPECÍFICO. IMPOSSIBILIDADE DE FIGURAR NO
PÓLO PASSIVO DE DISSÍDIO COLETIVO. Os conselhos de fis-
calização do exercício profissional, que têm natureza autárquica, são
pessoas jurídicas de direito público específico. Os trabalhadores des-
ses órgãos são regidos pela Lei 8.112/90. A Constituição atual, con-
soante o § 3º do artigo 39, não concedeu aos servidores públicos o
direito do reconhecimento de convenção ou acordo coletivos, con-
forme garantido aos trabalhadores da iniciativa privada, a teor do
disposto no inciso XXVI do artigo 7º da Carta Magna. A admi-
nistração pública somente pode conceder vantagens pecuniárias aos
seus servidores por meio de lei específica e nos limites da lei de
responsabilidade fiscal, o que inviabiliza por completo qualquer ten-
tativa de negociação coletiva direta com os servidores público no
intuito de se firmar convenção ou acordo coletivos. Por conseguinte é
impossível o ajuizamento de dissídio coletivo em que figure no pólo
passivo qualquer ente da administração pública. Remessa oficial pro-
vida. Prejudicado o recurso ordinário.

O Sindicato dos Trabalhadores das Autarquias de Fiscali-
zação do Exercício Profissional e Entidades Colegiadas no Estado de
São Paulo - SINSEXPRO ajuizou dissídio coletivo em desfavor do
Conselho Regional de Economia de São Paulo - CORECON/SP.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região rejeitou todas
a preliminares argüidas e julgou parcialmente procedente o dissídio
coletivo, consoante o acórdão de fls. 157-201, complementado às fls.
211 e 212.

Os autos subiram a este Tribunal Superior do Trabalho por
força de remessa oficial.

O Conselho Regional de Economia da 2ª Região - São Pau-
lo/CORECON-SP interpôs recurso ordinário, às fls. 224-234.

Despacho de admissibilidade à fl. 237.
Não houve contra-razões.
O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento

e provimento do recurso a fim de que seja declarada a extinção do
processo, sem a resolução do mérito, às fls. 241 e 242.

É o relatório.
V O T O

1. REMESSA DE OFÍCIO
O suscitante ajuizou dissídio coletivo em desfavor do Con-

selho Regional de Economia - CORECON/SP.
A Corte regional rejeitou as preliminares argüidas pelo sus-

citado, deferindo parcialmente as reivindicações elencadas na pauta
acostada ao feito.

Os autos subiram a este Tribunal Superior do Trabalho por
força da remessa oficial e, também, em face do recurso ordinário
interposto pelo suscitado.

Passo à análise da remessa oficial.
O Supremo Tribunal Federal, apreciando a Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.717-6, relator Ex.mo Ministro Sydney San-
ches, declarou inconstitucional o caput do artigo 58 e os §§ 1º, 2º, 4º,
5º, 6º, 7º e 8º da Lei nº 9.649/98.

Com base nessa decisão, firmou-se o entendimento de que as
entidades fiscalizadoras do exercício profissional têm natureza au-
tárquica, e, portanto, são pessoas de jurídicas de direito público es-
pecífico.

A Suprema Corte também já se manifestou no sentido de que
se submetem ao regime jurídico da Lei nº 8.112/90 os trabalhadores
das entidades fiscalizadoras de classe profissional, conforme o pre-
cedente consubstanciado no julgamento do Processo nº MS 21.797,
Relator Ministro Carlos Velloso.

Conclui-se, então, que o suscitante não pode ajuizar dissídio
coletivo contra o Conselho Regional de Economia de São Paulo.

A Constituição atual, consoante o § 3º do artigo 39, não
concedeu aos servidores públicos o direito de participarem de ne-
gociações coletivas com intuito de firmarem acordo ou convenção
coletivas, conforme garantido aos trabalhadores da iniciativa privada,
a teor do disposto no inciso XXVI do artigo 7º da Carta Magna.
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PROCESSO : RODC-24.002/2004-909-09-00.8 - 9ª REGIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ME-

TA L Ú R G I C A S 

, MECÂNICAS, MATERIAL ELÉTRICO

, DE VEÍCULOS AUTOMOTORES,

DE AUTOPEÇAS E DE COMPONENTES

E PARTES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES DA

GRANDE CURITIBA

A D VO G A D O : DR. IRACI DA SILVA BORGES

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA JURÍ-
DICA E ECONÔMICA - RECURSO ORDINÁRIO DA EMPRESA -

ABUSIVIDADE DA GREVE - NÃO-PAGAMENTO DOS DIAS
PARADOS - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS -
JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS. 1. A Constituição Federal,
em seu art. 9º, assegura o direito de greve ao trabalhador, cabendo a
ele decidir sobre a oportunidade de exercê-lo, bem como sobre os
interesses que serão defendidos no exercício desse direito. O art. 3º da
Lei 7.783/89, em seu "caput", faculta a cessação coletiva do trabalho
quando frustrada a negociação ou verificada a impossibilidade de
recurso via arbitral. Contudo, devem ser observadas as formalidades
exigidas pela Lei 7.783/89, a fim de que a greve não seja considerada
abusiva. 2. A decretação da abusividade da greve traz, como co-
rolário, o não-pagamento dos dias parados. No entanto, a Jurispru-
dência da Seção Especializada em Dissídios Coletivos vem enten-
dendo que a greve, mesmo não abusiva, desobriga a Empresa do
salário nos dias em que os obreiros participaram do movimento pa-
redista e que a participação em greve suspende o contrato de trabalho,
ou seja, os empregados não estão obrigados a prestar serviços, e os
empregadores também se desobrigam de pagar os salários. 3. "In
casu", embora a Empresa tenha se mostrado inerte ante as tentativas
de negociação, não deve a Justiça do Trabalho transformar a sus-
pensão em interrupção do contrato de trabalho, motivo pelo qual se
desobriga a Empresa do pagamento dos dias de paralisação. 4. Quan-
to à PLR, a teor do art. 2º da Lei 10.101/2000, a participação nos
lucros ou resultados depende de negociação entre as partes, mediante
constituição de uma comissão paritária ou celebração de acordo ou
convenção coletiva, não cabendo à Justiça do Trabalho estabelecer
normas procedimentais para a criação dessa vantagem, razão pela
qual a cláusula deve ser excluída, merecendo ser mantida a condição.
Recurso Ordinário provido parcialmente.

R E L A T Ó R I O

Em 10/05/04, a VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. ajui-
zou dissídio coletivo de greve em face do Sindicato dos Metalúrgicos
da Grande Curitiba, requerendo a declaração da abusividade do mo-
vimento e o não-pagamento dos dias de paralisação, pelos seguintes
fundamentos:

a) não-cumprimento, pelo Sindicato profissional, da forma-
lidade prevista no art. 3º, parágrafo único, da Lei 7.783/89;

b) existência de acordo coletivo de trabalho em vigor até
31/05/04;

c) não-frustração das tentativas de negociação;

d) os pleitos dos trabalhadores (participação nos lucros e
resultados, banco de horas, redução da jornada de trabalho) não jus-
tificavam a deflagração do movimento grevista (fls. 2-8).

Contra a decisão do 2º Regional que julgou parcialmente
procedente o dissídio e declarou a não-abusividade da greve, de-
terminando o pagamento dos dias de paralisação e o imediato retorno
dos empregados ao trabalho (fls. 142-161), a Empresa-Suscitante in-
terpõe recurso ordinário, postulando a reforma do julgado, com re-
lação aos seguintes itens: abusividade da greve, pagamento dos dias
de paralisação, redução da jornada de trabalho e fixação do valor da
PLR (fls. 165-171).

Requereu, ainda, a Suscitante, em autos apartados, a con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário por ela interposto,
sendo deferido pelo Ministro Presidente deste Tribunal, relativamente
à redução da jornada de trabalho semanal e à ordem de pagamento
dos dias de paralisação (ES-136.835/2004-000-00-00.7).

Admitido o recurso ordinário (fl. 164), foram apresentadas
razões de contrariedade (fls. 176-186), tendo o Ministério Público do
Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Ronaldo Tolentino da Silva,
opinado no sentido da não-abusividade da greve e do provimento
parcial do apelo (fls. 192-195).

É o relatório.
VO TO 

I) CONHECIMENTO
Tempestivo o recurso (cfr. fls. 163 e 164), regular a re-

presentação (fls. 9, 10, 34 e 204) e devidamente preparado (fl. 172),
CONHEÇO do apelo.

II) MÉRITO
1) ABUSIVIDADE DA GREVE
Decisão Regional: O TRT declarou a não-abusividade da

greve, nos termos do Precedente Normativo 29 do TST, por entender
que:

a) o Sindicato notificou a Empresa Suscitante sobre a de-
flagração do movimento paredista dentro do prazo previsto no art. 3º,
parágrafo único, da Lei de Greve;

b) foram esgotadas as tentativas de negociação, nos termos
do artigo supracitado e, ainda que tenha havido a concordância par-
cial em relação a algumas cláusulas, em relação a outras não houve
consenso;

c) a Empresa-Recorrente, avisada da possibilidade do mo-
vimento grevista, não apresentou outra proposta que não a ante-
riormente formulada, rejeitada pela classe operária.

Entendeu, pois, o Regional ser legítimo o movimento, por
não violar dispositivos legais e por não terem sido cometidos ex-
cessos, pela categoria, nos atos da paralisação (fls. 151-154).

Razões Recursais: A Suscitante-Recorrente reitera as ale-
gações trazidas na inicial, quanto à abusividade do movimento, já que
não foram observadas e respeitadas, pelo Recorrido, as formalidades
exigidas pela Lei 7.783/89, uma vez que:

a) as negociações com o Sindicato profissional estavam em
pleno andamento, quando se deflagrou a greve, e a Empresa não foi
convenientemente comunicada;

b) as reivindicações ensejadoras do movimento paredista (a
redução da jornada de trabalho e a participação nos lucros e re-
sultados) não poderiam ser tratadas neste dissídio, pois, conforme
jurisprudência pacífica do TST, são matérias que fogem ao âmbito do
poder normativo;

c) a cláusula relativa à jornada laboral ainda estava vigente e,
nos termos do art. 14 da Lei 7.783/89, a greve não é permitida
quando há acordo coletivo vigorando (fls. 165-168).

Solução: Em que pesem as alegações da Recorrente refe-
rentes à não-observação, pelo Sindicato, das exigências legais in-
dispensáveis à deflagração do movimento, exsurge dos documentos
carreados nos autos que a greve foi devidamente precedida das for-
malidades exigidas em lei.

Com relação à não-comunicação da greve, conforme cópia
de correspondência juntada à fl. 85, verifica-se que o Sindicato no-
tificou a Empresa no dia 5 de maio de 2004 sobre a rejeição, pela
assembléia geral, da proposta patronal e sobre a possibilidade da
paralisação a partir do dia 10 do mesmo mês, caso a Empresa não se
manifestasse em 48 horas, ficando comprovado ter sido respeitado,
rigorosamente, pelo Recorrido, o prazo previsto no parágrafo único
do art. 3º da Lei 7.783/89.

O art. 3º da Lei 7.783/89, em seu "caput", faculta a cessação
coletiva do trabalho quando frustrada a negociação ou verificada a
impossibilidade de recurso via arbitral. Percebe-se, pelos documentos
acostados aos autos e pelos relatos das partes, terem sido infrutíferas
as tentativas a respeito do estabelecimento de critérios para a PLR e
com relação à jornada de trabalho, restando demonstrada a total
inviabilidade de diálogo e a resistência da Empresa em apresentar
nova proposta. Somente no dia 12/05/04, após ter sido deflagrada a
greve dos trabalhadores (10/05/04), houve a manifestação da Em-
presa, conforme documento de fls. 116-119.

Das próprias atas das audiências de conciliação e instrução,
realizadas nos dias 11/05/04 (fls. 3-31) e 12/05/04 (fls. 65-68) ex-
traem-se os seguintes trechos: "Registre-se que foi exaustiva a ten-
tativa de negociação, tendo sido rejeitada pelo suscitante a proposta
feita pelo Ministério Público do Trabalho(...)" (fl. 31). E ainda: "O
representante do Ministério Público reitera às partes a importância da
negociação, tendo respondido o representante da empresa que, neste
momento não há por parte do Suscitante proposta de negociação(...)"
(fl. 67). Entendo, portanto, que a negociação já se encontrava ir-
remediavelmente frustrada quando da deflagração da greve, conforme
previsto no art. 3º da Lei de Greve.

Se, por um lado, refoge ao âmbito da Justiça do Trabalho a
fixação de vantagens tais como a PLR e a jornada de trabalho,
conforme trazido na inicial, por outro, pela redação do art. 114, II, da
CF, compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações que
envolvam exercício do direito de greve.

"In casu", inexitosa a negociação coletiva, cabe à Justiça
Trabalhista analisar os motivos determinantes do movimento pare-
dista. Além do mais, a relação jurídica contratual mantida entre a
Suscitante e os seus trabalhadores é regida pelo Acordo Coletivo de
Trabalho celebrado com o Sindicato-Suscitado em 29/04/02. No re-
ferido pacto normativo foi estabelecida a forma de participação nos
resultados da Empresa para o ano de 2003, bem como o funcio-
namento do banco de horas até 31/05/04 (fl. 03). Logo, não há
nenhuma pactuação para o pagamento da PLR no ano de 2004, não
havendo que se falar em acordo em vigor, com relação a essa cláu-
sula.

E mais. Não procedem as alegações da Recorrente de que as
reivindicações obreiras, por si só, não justificariam tal movimento. A
greve é um direito constitucional do trabalhador, elevada pelo art. 9º,
"caput", da Lei Maior à estatura de direito social, permitindo aos
trabalhadores decidirem sobre a oportunidade de exercê-la e sobre os
interesses que devam por meio dela defender. A paralisação coletiva
do trabalho constitui instrumento de pressão dos trabalhadores para
obterem a solução direta do conflito coletivo e, "in casu", as pre-
tensões ostentam natureza trabalhista. Se o Judiciário não pode es-
tatuir a vantagem postulada, a Empresa, sim, quando pressionada por
meio da greve, quando não abusiva.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso or-
dinário, mantendo a decisão regional que declarou não-abusiva a
greve.

2) PAGAMENTO DOS DIAS PARADOS
Decisão Regional: O TRT determinou o pagamento dos dias

parados e o imediato retorno ao trabalho sob pena de multa diária de
R$ 500,00 por empregado faltante. Entendeu que, quanto ao pa-
gamento dos dias de paralisação, não há previsão legal sobre a ma-
téria, citando o art. 7º da Lei 7.783/89. Acrescentou que o enten-
dimento atual da SDC do TST, em relação ao tema, segue no sentido
de que o empregador não está obrigado ao pagamento dos salários
correspondentes aos dias em que não foi prestado serviço pelo em-
pregado que aderiu ao movimento paredista, independentemente da
declaração de abusividade ou não da greve, visto que, nos termos da
legislação vigente, há suspensão do contrato de trabalho. Afirmou o
TRT, porém, que há recentíssimo julgado regional em sentido con-
trário, já que a greve fluiu dentro dos limites da normalidade, foram
atendidos todos os requisitos legais e não houve nenhum excesso, por
parte do Suscitado ou dos trabalhadores (DC-16.015/2003-909-09-
00.2, Rel. Juiz Luiz Celso Napp, publicado em 30/04/04) (fls. 154-
155).

Razões Recursais : Pugna a Empresa Recorrente pela re-
forma do acórdão regional, de forma que seja autorizada a descontar
dos salários os dias relativos à paralisação coletiva (fls. 168-169).

Solução: A concessão do efeito suspensivo quanto a esta
cláusula foi mantida quando da apreciação do agravo regimental in-
terposto pelo Sindicato Suscitado, porém deliberou-se que a questão
seria mais bem analisada quando do julgamento do recurso ordinário
(AG-ES-136.835/2004-000-00-00.7, Rel. Min. Rider Nogueira de Bri-
to, SDC, DJ 30/03/07).

Como é cediço, a greve provoca a suspensão do contrato de tra-
balho, nos termos do caput do art. 7º da Lei 7.783/89, que determina:

"Art. 7º - Observadas as condições previstas nesta Lei, a parti-
cipação em greve suspende o contrato de trabalho, devendo as relações obri-
gacionais, durante o período, ser regidas pelo acordo, convenção, laudo ar-
bitral ou decisão da Justiça do Trabalho" (grifo nosso).

O risco de não-recebimento de salários é inerente à greve e,
em regra, deve ser assumido pelos seus participantes. Na espécie, a
greve teve como motivação a busca de condições de trabalho mais
favoráveis aos empregados, além do mínimo previsto em lei. A SDC
do TST tem-se inclinado no sentido de considerar devido o pa-
gamento dos dias de paralisação nas seguintes hipóteses:

a) se o empregador contribui decisivamente, mediante con-
duta recriminável, para que a greve ocorra, como, por exemplo, no
caso de atraso do pagamento de salários;

b) no caso de "lock-out" (parágrafo único do art. 17 da Lei
de Greve);

c) por acordo entre as partes (Precedentes: RODC-853/2005-
000-15-00, Rel. Min. João Oreste Dalazen, SDC, DJ de 01/06/07 e
RODC-20.319/2005-000-02-00, Rel. Min. Gelson de Azevedo, SDC,
DJ de 18/05/07).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso ordinário
para autorizar a Recorrente a descontar dos salários o valor referente
aos dias de paralisação coletiva.

3) DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS
DA EMPRESA

Decisão Regional: O TRT deferiu parcialmente a proposta,
fixando o valor da PLR em R$ 2.950,00 (dois mil, novecentos e
cinqüenta reais), nos seguintes termos:

"(...) Refoge ao âmbito do poder normativo da Justiça do Trabalho
arbitrar forma de participação nos lucros e resultados, o que nestes autos
sequer se faz necessário, na medida em que a fórmula de repartição dos
lucros já fôra trazida pelas partes e autorizam arbitrar uma média. que não
excede os critérios atualmente adotados pelo c. TST, já no ac. SDC
0000/2004-1, da lavra da eminente Relatora Sônia Maria Prince Franzini,
quando na cláusula 4ª alusiva à participação nos lucros determinara uma
comissão para fixar critérios objetivos para a apuração. Estes critérios já
estão nos autos e autorizam arbitrar, já que deste meio não se utilizaram as
partes, em juízo de ponderação, ditado pela razoabilidade, vez que a Sus-
citante já admitira a majoração do valor até R$2.700,00, certamente cons-
ciente do significativo aumento de produtividade e conseqüente ampliação
do lucro. o pedido do Suscitado para elevar a R$3.200,00 conforme as pla-
nilhas que anexou e em tentativa isonômica aos empregados de São José dos
Campos acarreta, a meu ver, a elevação desejada por ambas as partes, pela
média, de molde que, arbitrado o valor em R$2.950,00, eleva em R$250,00
a proposição da Suscitante, ao tempo em acomoda, ainda que pela média, a
majoração perseguida pelo Suscitado" (fl. 158).

Ora, é condição para o ajuizamento do dissídio coletivo a
demonstração do malogro das tratativas negociais com o fito de se
alcançar convenção ou acordo coletivos. Assim, conclui-se que não
foi facultada ao servidor público a instauração de dissídio coletivo.

Soma-se a isso o fato de que a administração pública so-
mente pode conceder vantagens pecuniárias aos seus servidores por
meio de lei específica e nos limites da lei de responsabilidade fiscal,
o que inviabiliza por completo qualquer tentativa de negociação co-
letiva direta com os servidores público no intuito de se alcançar
convenção ou acordo coletivos. Por conseguinte, é impossível o ajui-
zamento de dissídio coletivo em que figure no pólo passivo qualquer
ente da administração pública.

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte, consubstan-
ciada na Orientação Jurisprudencial nº 5 da SDC, que dispõe:

"DISSÍDIO COLETIVO CONTRA PESSOA JURÍDICA

DE DIREITO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. Aos
servidores públicos não foi assegurado o direito ao reconhecimento de
acordos e convenções coletivos de trabalho, pelo que, por conse-
guinte, também não lhes é facultada a via do dissídio coletivo, à falta
de previsão legal."

Dessa forma, dou provimento à remessa oficial, para de-
clarar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso VI, do CPC.

2. RECURSO ORDINÁRIO DO CONSELHO REGIO-

NAL DE ECONOMIA DE SÃO PAULO - CORECON/SP

Prejudicado o recurso ordinário.
ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - dar provimento à remessa oficial, para declarar extinto o processo,
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do
CPC; II - julgar prejudicado o recurso ordinário do Conselho Re-
gional de Economia de São Paulo - CORECON/SP. Invertido o ônus
das custas ao sucumbente.

Brasília, 13 de setembro de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO
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Razões Recursais: Alega o Recorrente que a decisão regional
contraria a jurisprudência pacífica deste Tribunal, já que a fixação da
PLR deve ser objeto de negociação coletiva (fl. 170-171).

Solução: A teor do art. 2º da Lei 10.101/00, a participação
nos lucros ou resultados depende de negociação entre as partes, me-
diante constituição de uma comissão paritária ou celebração de acor-
do ou convenção coletiva, não cabendo à Justiça do Trabalho es-
tabelecer normas procedimentais para a criação dessa vantagem.

Assim sendo, DOU PROVIMENTO ao recurso ordinário, no
particular, para excluir a cláusula.

4) REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO
Decisão Regional: Esclareceu o Regional que a cláusula 7ª,

que dispõe sobre a jornada de trabalho, consta do acordo coleti-
vo/2002 nos seguintes termos: "As partes ajustam que a jornada de 42
(quarenta e duas) horas semanais será mantida por 36 meses, con-
tados a partir de 1º de abril de 2002", estando ainda em vigor.
Acrescenta que a redução da jornada semanal de trabalho é assunto
que foge ao poder normativo da Justiça do Trabalho, pois o limite
semanal de trabalho está previsto constitucionalmente e sua redução
somente é possível mediante acordo ou convenção coletiva de tra-
balho (art. 7º, XIII, CF/88).

Contudo, adotando os fundamentos expostos pela Exma. Juí-
za Rosemaire Diedrichs Pimpão (fls. 157-158), com relação às pe-
culiaridades do caso, deferiu o pedido do Suscitado, fixando a jornada
de 40 horas semanais (fls. 158-160).

Razões Recursais: Aduz a Empresa recorrente que a decisão,
além de contrariar jurisprudência pacífica da Corte Trabalhista que
entende "fugir do Dissídio Coletivo a matéria relativa à redução de
jornada de trabalho" (fl. 4), não considerou o fato de haver acordo
coletivo de trabalho vigente, fixando a jornada de trabalho em 42
horas semanais (fls. 169-170).

Solução: A jurisprudência desta Casa tem considerado que a
flexibilização da jornada de trabalho, nos termos do art. 7º, XIII, da
Constituição Federal de l988, é passível apenas mediante acordo ou
convenção coletiva de trabalho. A título ilustrativo, cito os seguintes
precedentes jurisprudenciais: RODC-747.917/01.3; Min. Rel. João
Oreste Dalazen, DJ de 13/06/03; ROAA-735.830/2001, Rel. Min.
Ronaldo Lopes Leal, DJ de 15/02/02.

Conforme pode ser observado no documento juntado à fl. 18 dos
autos, à época do julgamento do dissídio pelo Regional, a cláusula que pre-
via a jornada de trabalho semanal de 42 horas tinha a validade de 36 meses,
ou seja, de 2002 a 2005. Dispõe o art. 873 da CLT que:

"Art. 873 - Decorrido mais de um ano de sua vigência,
caberá revisão das decisões que fixarem condições de trabalho, quan-
do se tiverem modificado as circunstâncias que as ditaram, de modo
que tais condições hajam se tornado injustas ou inaplicáveis".

A necessidade de fixação de novas regras jurídicas para disciplinar
a relação de trabalho no âmbito de uma determinada categoria surge quando
há alterações fáticas na prestação laboral. No caso, o crescimento na pro-
dutividade no setor e a maior lucratividade da empresa despertam o interesse
da categoria em obter novas regras.

Ressalte-se que, conforme disposto no § 3º do art. 611 da
CLT, "não será permitido estipular duração de Convenção ou Acordo
superior a dois anos", constando também da cláusula 8ª - COM-
PROMISSOS COM O FUTURO, do Acordo Coletivo de Traba-
lho/2002 (fl. 18) que "os termos do presente acordo serão passíveis de
renegociação, se não se viabilizar a fabricação do novo modelo de-
nominado VW 249 na fábrica de São José dos Pinhais", não se
vislumbrando nos autos referências, pelo Suscitante, à cláusula su-
pracitada, bem como se foi cumprida a condição nela estipulada.

Contudo, embora entenda que os trabalhadores, mantendo a jor-
nada de trabalho anteriormente acordada, tenham propiciado à Empresa atin-
gir maior produtividade, pelo princípio da razoabilidade, entendo ser inviá -
vel a redução da jornada semanal por sentença normativa. Em caso de crise
econômica no setor, a jornada de labor novamente deveria ser elastecida e
tais medidas somente devem ser definidas pela via negocial.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso ordinário pa-
ra, reformando a decisão regional, manter a jornada de trabalho se-
manal de 42 horas conforme acordado pelas partes.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
a) negar provimento ao recurso ordinário, mantendo a decisão re-
gional que declarou não-abusiva a greve; b) dar provimento ao re-
curso para desobrigar a Empresa do pagamento dos dias de pa-
ralisação; c) dar provimento ao recurso, no particular, para, refor-
mando a decisão regional, excluir da sentença normativa as cláusulas
referentes à PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS -
PLR e à REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO, mantendo,
quanto a esta, a jornada semanal de 42 horas.

Brasília, 13 de setembro de 2007.
IVES GANDRA MARTINS FILHO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-31/2005-000-04-00.1 - 4ª REGIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS

EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS, ASSES-

S O R A M E N TO 

, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL - SESCON

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CARINGI RAUPP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS AGRÍCOLAS DE NÍVEL
MÉDIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. DENILSON JOSÉ DA SILVA PRESTES

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA

ECONÔMICA. AJUIZAMENTO. PRESSUPOSTO DO COMUM

ACORDO. NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ARTIGO 114

DA CONSTITUIÇÃO ATUAL. O princípio da inafastabilidade da
jurisdição pressupõe um direito já existente que está sendo ameaçado
ou foi lesado. Essa não é a hipótese do dissídio coletivo de natureza
econômica, no qual a pretensão é a criação das normas reguladoras
das relações de trabalho entre as categorias profissional e empre-
gadora. A nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004
ao § 2º do artigo 114 da Constituição atual impôs a necessidade do
comum acordo entre as partes para o ajuizamento do dissídio coletivo
de natureza econômica no âmbito da Justiça do Trabalho. O cons-
tituinte derivado, por intermédio desse novel pressuposto, não retirou
definitivamente da Justiça do Trabalho o exercício do poder nor-
mativo. Apenas, no intuito de incentivar as negociações coletivas, e,
conseqüentemente, prestigiar as soluções autônomas para os conflitos
coletivos, criou-se uma exigência processual constitucional para o
ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica perante a
Justiça especializada. Na ausência desse pressuposto, impõe-se a ex-
tinção do processo, sem a resolução do mérito, a teor do inciso IV do
artigo 267 do CPC. Recurso ordinário provido.

O Sindicato dos Técnicos Agrícolas de Nível Médio do Es-
tado do Rio Grande do Sul ajuizou dissídio coletivo em desfavor do
Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento, Pe-
rícias, Informações e Pesquisas do Estado do Rio Grande do Sul -
Sescon.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região rejeitou as
prefaciais de extinção do processo, sem resolução do mérito, por
ausência de comum acordo para o ajuizamento do dissídio coletivo,
por ilegitimidade das deliberações tomadas em assembléia da ca-
tegoria profissional e por ilegitimidade do quorum da assembléia da
categoria profissional - não-indicação do número de associados; ado-
tou a redação constante na ata da assembléia geral extraordinária para
os pedidos referentes às Cláusulas 4ª, 17, 26, 34, 35, 40, 41, 43, 50,
66, 67, 79, 81; não conheceu do requerimento de retificação de
cláusula; estabeleceu que este dissídio coletivo abrange os empre-
gados técnicos agrícolas de nível médio das entidades ASCAR/EMA-
TER, FGTAS, FADESRES, FUNDAÇÃO THEATRO SÃO PEDRO,
FDRH, FEBEM (FASE E FPE), FZB, CIENTEC, FAPERGS, FEE,
FEPAN E METROPLAN. No mérito, a Corte regional deferiu par-
cialmente as reivindicações do suscitante, consoante o acórdão de fls.
409-459.

Inconformado, o Sindicato da Empresas de Serviços Con-
tábeis, Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas do Estado
do Rio Grande do Sul interpôs recurso ordinário, às fls. 468-500.

Despacho de admissibilidade à fl. 541.
Contra-razões às fls. 544-562.
O Ministério Público do Trabalho, às fls. 566-572, oficiou

pelo conhecimento e provimento do recurso ordinário, para que fosse
declarado extinto o feito, sem resolução do mérito, por falta do
requisito do comum acordo.

É o relatório.
VO TO 

EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE COMUM ACOR-
DO PARA A INSTAURAÇÃO DO DISSÍDIO COLETIVO

I - CONHECIMENTO

O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os
demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.

Conheço.
II - MÉRITO

O recorrente, em contestação, argüiu preliminar de extinção
do feito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC, aduzindo que
não houve o comum acordo para o ajuizamento do dissídio coletivo,
conforme exigência do § 2º do artigo 114 da Carta Magna, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004.

O Tribunal Regional rejeitou a preliminar suscitada, ado-
tando os fundamentos erigidos naquela Corte quando enfrentou a
matéria no julgamento de outros processos.

Em síntese, a Corte a quo entendeu que a expressão "comum
acordo" se configura como uma faculdade entregue às partes para o
ajuizamento do dissídio coletivo. Isso porque, tratando-se de conflito
coletivo, dificilmente as partes irão entrar em consenso para a ins-
tauração da instância, sendo assim, um dos interessados ficará sub-
jugado à vontade do outro para provocar o Poder Judiciário na busca
da solução do conflito.

O suscitado renovou o pedido de extinção do feito, sem
resolução do mérito, aduzindo que o comum acordo entre os in-
teressados no conflito é condição necessária para o ajuizamento do
dissídio coletivo, conforme preceitua o artigo 114, § 2º, da Cons-
tituição atual, com a nova redação dada pela Emenda Constitucional
nº 45.

Com razão o recorrente.
Quando o interesse da categoria profissional por melhores

condições de trabalho encontra resistência na categoria econômica,
surgem os conflitos coletivos.

Se a categoria profissional instaura a instância na busca da
criação de normas para reger as relações de trabalho, trata-se de
dissídio coletivo de natureza econômica. Por seu turno, se se requer a
interpretação das normas coletivas já existentes, o dissídio coletivo é
de natureza jurídica.

À Justiça do Trabalho, por intermédio do exercício do poder
normativo, incumbe dirimir os conflitos coletivos de trabalho jul-
gando os dissídios instaurados pelos interessados.

A Emenda Constitucional nº 45/2004 consagrou nova re-
dação ao § 2º do art. 114 da Constituição Federal, qual seja:

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva
ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar
dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Tra-
balho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente."

Interpretando de forma literal a norma constitucional acima
transcrita, pode-se afirmar que é necessário o comum acordo dos
interessados para o regular ajuizamento do dissídio coletivo de na-
tureza econômica.

Mas, e quando não há o consenso para o ajuizamento do
dissídio coletivo? O fato de se exigir o comum acordo entre os
interessados no conflito, como condição necessária para a instauração
do dissídio coletivo, viola o princípio da inafastabilidade da juris-
dição?

Entendo que não.
Exigir-se o comum acordo como requisito de validade para

instauração do dissídio coletivo foi uma opção do legislador, derivado
de quando aprovou a Emenda Constitucional nº 45/2004, que deu
nova redação ao § 2º do artigo 114 da Carta Magna.

O princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição
trata, certamente, do conceito básico desse instituto, ou seja, a ga-
rantia de ver respeitada e concretizada a vontade da lei e o direito
nela contido.

No que tange aos dissídios coletivos de natureza econômica,
o que se busca é a criação da norma a ser aplicada nas relações de
trabalho entre as categorias dos trabalhadores e empregadores, nos
respectivos seguimentos de atividades. Nessa espécie de dissídio co-
letivo há uma anômala jurisdição da Justiça do Trabalho que se
exerce para criar as normas, especificamente, para reger as relações
de trabalho entre as categorias envolvidas no conflito, diferentemente
da jurisdição clássica, em que o Judiciário é provocado para con-
cretizar a vontade da lei.

O princípio da inafastabilidade da jurisdição pressupõe um
direito já existente e que está sendo ameaçado ou foi lesado. Essa não
é a hipótese do dissídio coletivo de natureza econômica, no qual,
repita-se, o que se pretende é a criação de normas reguladoras das
relações de trabalho entre as categorias profissional e empregadora.

Dessa forma, entendo que, de fato, a nova redação dada ao
artigo 114 da Constituição de 1988 impôs a necessidade do comum
acordo entre as partes para o ajuizamento do dissídio coletivo de
natureza econômica no âmbito da Justiça do Trabalho. Frise-se que o
constituinte derivado, por intermédio desse novel pressuposto, não
retirou definitivamente da Justiça do Trabalho o exercício do poder
normativo. Apenas, no intuito de incentivar as negociações coletivas,
e, conseqüentemente, prestigiar as soluções autônomas para os con-
flitos coletivos, criou-se uma exigência processual constitucional para
o ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica perante a
Justiça especializada, qual seja: o consenso dos interessados no con-
flito para a instauração da instância.

Nesses termos esta Corte Superior vem se manifestando,
conforme a jurisprudência consubstanciada nos julgamentos dos Pro-
cessos nos RODC - 16.007/2005-909-09-00-8, Relator Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula e RODC - 3.626/2005-000-04-00, Relator
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen.

Importante frisar que o recorrente se manifestou contraria-
mente à instauração do dissídio coletivo, o que traz a lume a ausência
do pressuposto processual do comum acordo, estabelecido na nova
redação do § 2º do artigo 114 da atual Carta Política.

Assim, dou provimento ao recurso ordinário para extinguir
o processo, sem resolução do mérito, por falta de pressuposto pro-
cessual de validade, com fulcro no inciso IV do artigo 267 do CPC.
Invertendo o ônus das custas ao sucumbente.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento para
extinguir o processo, sem resolução do mérito, por falta de pres-
suposto processual de validade, com fulcro no inciso IV do artigo 267
do CPC, invertendo o ônus das custas ao sucumbente.

Brasília, 23 de agosto de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-160/2005-000-08-00.8 - 8ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO PARÁ E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIA R. TORRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIIA PARAENSE DE REFRIGERANTES -
COMPAR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BARRA VALENTE

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LORIS ROCHA PEREIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BEBIDAS EM GE-
RAL DO ESTADO DO PARÁ

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. DES-
CONTO DOS INTEGRANTES DA CATEGORIA NÃO-FILIADOS
A cobrança da contribuição confederativa dos trabalhadores integran-
tes da categoria não-sindicalizados fere o princípio da liberdade de
associação, consagrado no inciso XX do artigo 5º e no inciso V do
art. 8º da Constituição de 1988, cujo corolário é a liberdade de
contribuir para a entidade sindical correspondente. O inciso IV do
artigo 8º da Constituição Federal estipula que a assembléia geral
fixará a contribuição para o custeio do sistema confederativo da
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representação sindical respectiva, quer se trate de categoria econô-
mica ou categoria profissional. Afirma mais, que essa contribuição,
em se tratando da categoria profissional, será descontada em folha.
Ou seja, não se está, em momento algum, a determinar a contribuição
para todo e qualquer membro da categoria profissional. Ao contrário,
nessa passagem, apenas o que se autoriza é que, tratando-se de con-
tribuição da categoria profissional, esta será descontada em folha.
Recurso ordinário desprovido.

O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação anulatória
visando a decretação da nulidade da Cláusula 22 do acordo coletivo
de trabalho firmado entre o Sindicato dos Trabalhadores em Trans-
portes Rodoviários do Estado do Pará e Outro e a empresa COMPAR
- Companhia Paraense de Refrigerantes e Outras.

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região rejeitou a
preliminar de ilegitimidade ativa do Parquet. No mérito, a Corte a
quo julgou parcialmente procedente a ação anulatória e decretou nula
a Cláusula 22 da convenção coletiva firmada entre os réus, excluindo
da obrigatoriedade de pagamento da contribuição confederativa os
empregados não-associados ao sindicato, consoante o teor do acórdão
de fls. 147-160.

Inconformados, o Sindicato dos Trabalhadores em Trans-
portes Rodoviários do Estado do Pará e Outro e a empresa COMPAR
- Companhia Paraense de Refrigerantes e Outras interpuseram recurso
ordinário às fls. 162-173 e 182-195, respectivamente.

Despacho de admissibilidade às fls. 206 e 207.
Contra-razões do Ministério Público do Trabalho às fls. 177-

180 e às fls. 200-203.
É o relatório.
VO TO 

A) RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTA-
DO DO PARÁ E OUTRO

I - CONHECIMENTO

O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os
demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.

Conheço.
II - MÉRITO

1. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO

O Tribunal Regional rejeitou a preliminar de ilegitimidade
ativa do Ministério Público do Trabalho para ajuizar ação de de-
claração de nulidade de cláusula do acordo coletivo de trabalho.

O recorrente renova a questão, insistindo que o Ministério
Público do Trabalho não tem legitimidade para ajuizar ação visando a
nulidade de cláusula pactuada pelos interessados, porque a norma
versa sobre direito disponível dos trabalhadores.

Não prosperam as alegações trazidas pelo recorrente.
A imposição de descontos em favor da entidade sindical, por

meio de acordo coletivo de trabalho, obrigando trabalhadores não-
sindicalizados, fere o direito constitucional da livre associação, direito
indisponível do trabalhador.

Com efeito, conforme entendimento reiterado da SDC, a legiti-
midade e o interesse de agir, por parte do Ministério Público, encontram-se
consubstanciados, de forma inquestionável, nos arts. 127 da Constituição
Federal; 83 da Lei Complementar nº 75/93 e 7º, § 5º, da Lei nº 7.701/88. Tais
dispositivos de lei dispõem sobre a competência do Ministério Público para
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, tanto nos processos em que for parte como na-
queles em que atuar como fiscal da lei.

É oportuno ressaltar que o inciso IV do art. 83 da Lei
Complementar nº 75/93 é cristalino ao dispor que compete ao Mi-
nistério Público do Trabalho propor as ações cabíveis para a de-
claração de nulidade de cláusulas de acordo ou convenção coletiva
que atentem contra liberdades individuais ou coletivas ou direitos
individuais indisponíveis dos trabalhadores.

Assim, nego provimento ao recurso ordinário.
2. DA NULIDADE DA CLÁUSULA 22
O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação anulatória

visando a decretação da nulidade da Cláusula 22 do acordo coletivo
de trabalho firmado entre os interessados no conflito coletivo.

A Corte regional julgou parcialmente procedente o pedido e
declarou nula a norma apenas no que diz respeito aos trabalhadores
não-associados integrantes da categoria.

Inconformado, o Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviários do Estado do Pará interpôs recurso ordinário.

O recorrente afirma que a contribuição prevista na norma não
é ilegal, porquanto a cláusula foi aprovada em assembléia geral den-
tro dos ditames da legislação vigente. Alega, ainda, que a norma
prevê o direito de o trabalhador manifestar oposição ao desconto, o
que afastaria a possibilidade de decretação da nulidade da cláusula.

Sem razão o recorrente.
A Cláusula 22, estabelecida em acordo coletivo de trabalho,

e seu parágrafo segundo assim dispunham:
"CLÁUSULA XXII - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA

PROFISSIONAL - A Empresa descontará de todos os seus empregados
integrantes da categoria profissional convenente, a título de contribuição pa-
ra custeio do sistema confederativo a que se refere o inciso IV, do Art. 8º da
Constituição Federal, conforme fixado em assembléia geral, mensalmente, a
partir do mês de novembro de 2004, a importância equivalente a 2% (dois
por cento) da remuneração de seus empregados.

(...)
PARÁGRAFO SEGUNDO - DO DIREITO DE OPOSIÇÃO: Fi-

ca ainda ajustado que todo e qualquer empregado poderá exercer livremente
o DIREITO DE OPOSIÇÃO ao referido desconto, a qualquer época e sem
qualquer restrição, encaminhando carta a entidade sindical, com cópia à Em-
presa, que deverá sustar os descontos. O sindicato profissional declara ainda
que todos os trabalhadores que pagarem os descontos confederativo e as-
sistencial terão os mesmos direitos oferecidos pela entidade a seus asso-
ciados." (fl. 12 e 13).

Firme é, nesta Corte, o entendimento de que ofende o direito
constitucional da livre sindicalização a norma de produção autônoma
que impõe o recolhimento de contribuição confederativa aos tra-
balhadores não-filiados à entidade sindical.

O inciso IV do artigo 8º estipula que a assembléia geral
fixará a contribuição para o custeio do sistema confederativo da
representação sindical respectiva, quer se trate de categoria econô-
mica ou categoria profissional. Afirma que essa contribuição, em se
tratando da categoria profissional, será descontada em folha.

Ou seja, não se está em momento algum a determinar a
contribuição para todo e qualquer membro da categoria profissional.
Ao contrário, nessa passagem, apenas o que se autoriza é que, em se
tratando da contribuição da categoria profissional, esta será descon-
tada em folha.

Ademais, os artigos 5º, inciso XX e 8º, inciso V, da Carta
Política ressalvam o direito do trabalhador de optar livremente pela
filiação. Assim, o princípio da liberdade sindical deve ser interpretado
harmoniosamente com o princípio, também constitucional, da livre
associação e/ou filiação sindical. Por isso não se pode dar validade a
cláusula que impõe o recolhimento de contribuição confederativa a
todos os integrantes da categoria, independentemente de serem fi-
liados ou não à entidade representativa da classe.

Importante frisar que a decisão recorrida excluiu o desconto
da contribuição relativamente aos empregados integrantes da cate-
goria e que não são filiados ao ente profissional. Portanto, o en-
tendimento adotado pelo Tribunal Regional encontra-se de acordo
com a jurisprudência desta Corte Superior.

Dessa forma, nego provimento ao recurso ordinário.
B) RECURSO ORDINÁRIO DA COMPAR - COMPA-

NHIA PARAENSE DE REFRIGERANTES E OUTRAS

Prejudicado o exame do apelo, em razão da decisão adotada
no recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores em
Transportes Rodoviários do Estado do Pará e Outro.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento;
e II - julgar prejudicado o recurso ordinário da Companhia Paraense
de Refrigerantes - COMPAR.

Brasília, 23 de agosto de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ED-RODC-163/2005-000-03-00.9 - 3ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE BELO HO-
RIZONTE - SINDEESS

A D VO G A D O : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADOR : DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

PROCURADOR : DR. RICARDO JOSÉ M. DE BRITTO PEREIRA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BENJAMIN GUIMARÃES E OUTRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DONIZETTE VINHAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO DA SILVA GUERRA

EMENTA: I) EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO SINDICA-
TO - OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES - PROTELAÇÃO
DO FEITO - MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 1.
Na esteira dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, verifica-se que o campo de
incidência dos embargos declaratórios está limitado às hipóteses de: a) omis -
são quanto a tópico do recurso que não tenha sido analisado; b) contradição
entre proposições da decisão (ementa, fundamentação e dispositivo); c) obs-
curidade que torne inviável o exercício do direito de recorrer; d) manifesto
equívoco na apreciação de pressuposto extrínseco do recurso (tempestivi-
dade, representação, preparo, adequação, alçada e sucumbência). Mister se
faz distinguir, em matéria de omissão, entre silêncio sobre ponto (CPC, art.
535, II) e ausência de menção a prova esgrimida pela parte. Os princípios da
livre apreciação da prova e do livre convencimento do juiz andam juntos no
art. 131 do CPC, que obriga o magistrado apenas a expor as razões que lhe
firmaram o convencimento, com base na análise da prova. Nesse diapasão, o
magistrado, ao decidir determinado tópico da lide, acolhe ou não a pretensão
deduzida em juízo, registrando com base em que razões de direito (leis) e de
fato (provas) o faz. Não está obrigado a rebater todos os argumentos e provas
esgrimidas, até pela razão de que demonstrar uma evidência é impossível (já
que toda demonstração supõe reduzir a argumentação a uma premissa evi-
dente por si só). 2. "In casu", é o próprio Sindicato-Embargante que registra
seu inconformismo pelo fato de que "o v. acórdão desconsiderou o acervo
probatório carreado aos autos". Ora, não cabe à Parte, uma vez decidida
fundamentadamente a causa, pretender, mediante embargos declaratórios,
obter reavaliação das provas, esperando do juízo revisão de seu entendi-
mento. Nesse sentido, os embargos declaratórios se mostram desnaturados,
assumindo feição infringente, o que impõe a aplicação de multa, por pro-
telação do feito, nos termos do art. 538, parágrafo único, da CLT. Embargos
de declaração rejeitados, com aplicação de multa. II) EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - TÓPICO DO PARECER
NÃO ENFRENTADO PELO ACÓRDÃO EMBARGADO - ACOLHI-
MENTO PARCIAL. 1. Se a omissão ensejadora da oposição de embargos
declaratórios diz respeito a ponto do recurso que não tenha sido apreciado
pela decisão embargada (CPC, art. 535, II), abrange igualmente matérias
ventiladas nas contra-razões ou parecer do Ministério Público que influam
na solução da controvérsia. 2. "In casu", o recurso foi da Fundação. Se nem
o Recorrente em suas razões, nem o Sindicato em contra-razões, nem mes-

mo o Ministério Público em seu parecer suscitou as questões da necessidade
de convite da confederação para assumir as negociações e da possibilidade
de dissídio coletivo de natureza jurídica por comissão de empregados, como
poderia o juízo ser omisso? 3. O único ponto em que o acórdão embargado
merece complementação, de vez que a matéria foi argüida no parecer do
Ministério Público, diz respeito à autorização da categoria em assembléia
geral, para negociação e assinatura de acordo. Verifica-se, pelas atas das
assembléias dos empregados da Fundação, que houve a referida autorização
e que a assinatura do acordo contou com o respaldo da vontade coletiva da
categoria. Esse o único esclarecimento que merece ser prestado. Embargos
de declaração acolhidos em parte, para prestar esclarecimentos.

R E L A T Ó R I O

Contra o acórdão desta Seção Especializada, da lavra do
Exmo. Sr. Min. Milton de Moura França, que declarou eficaz, ju-
ridicamente, o acordo coletivo de trabalho entabulado entre a Fun-
dação-Suscitante e a Comissão de Empregados (fls. 419-426), opõem
embargos declaratórios:

1) o Sindicato-Obreiro, com lastro em omissão e obscu-
ridade, quanto ao acervo probatório, negando vigência ao art. 8º, VI,
da CF, que exige a participação dos sindicatos nas negociações co-
letivas de trabalho (fls. 433-434);

2) o Ministério Público, calcado em omissão quanto ao con-
vite para a Confederação assumir as negociações e quanto à pos-
sibilidade de dissídio jurídico entre Empresa e Comissão de Em-
pregados (fls. 435-439).

Ouvidas as Partes contrárias, em face do pleito de efeito modi-
ficativo ao julgado (fls. 448 e 453-456), foram-me conclusos os autos.

É o relatório.
VO TO 

A) EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO SINDICATO
I) CONHECIMENTO
Tempestivo o apelo (fls. 427, 429 e 432) e regular a re-

presentação (fl. 156), dele CONHEÇO.
II) MÉRITO
Na esteira dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, verifica-se

que o campo de incidência dos embargos declaratórios está limitado
às hipóteses de:

a) omissão quanto a tópico do recurso que não tenha sido
analisado;

b) contradição entre proposições da decisão (ementa, fun-
damentação e dispositivo);

c) obscuridade que torne inviável o exercício do direito de
recorrer;

d) manifesto equívoco na apreciação de pressuposto extrín-
seco do recurso (tempestividade, representação, preparo, adequação,
alçada e sucumbência).

Mister se faz distinguir, em matéria de omissão, entre si-
lêncio sobre ponto (CPC, art. 535, II) e ausência de menção a prova
esgrimida pela parte. Os princípios da livre apreciação da prova e do
livre convencimento do juiz andam juntos no art. 131 do CPC, que
obriga o magistrado apenas a expor as razões que lhe firmaram o
convencimento, com base na análise da prova.

Nesse diapasão, o magistrado, ao decidir determinado tópico da
lide, acolhe ou não a pretensão deduzida em juízo, registrando com base em
que razões de direito (leis) e de fato (provas) o faz. Não está obrigado a
rebater todos os argumentos e provas esgrimidas, até pela razão de que de-
monstrar uma evidência é impossível (já que toda demonstração supõe re-
duzir a argumentação a uma premissa evidente por si só).

"In casu", é o próprio Sindicato-Embargante que registra seu
inconformismo pelo fato de que "o v. acórdão desconsiderou o acervo
probatório carreado aos autos" (fl. 433).

Ora, o cerne da controvérsia, pelo prisma do Sindicato-Em-
bargante, diz respeito a ter, ou não, havido recusa na negociação com
a Fundação. Sustenta que as provas dos autos demonstrariam que
participou das negociações.

Ocorre que a SDC, ao placitar o acordo firmado com a
Comissão de Empregados da Fundação, deixou claro (fl. 425) que a
recusa se deu quanto a firmar o acordo proposto pela Fundação e
aceito pelos empregados, o que autorizava estes últimos a entabu-
larem diretamente a negociação com o Empregador e com ele fir-
marem o acordo, já que os dissídios coletivos são ações da categoria,
que autoriza o sindicato a propô-la (CLT, art. 859).

Nesse sentido, se a Fundação não tinha condições de arcar
com as pretensões econômicas do Sindicato, e os seus empregados
concordavam com condições menos generosas, entendeu a SDC de
referendar a avença. O que não cabe agora é pretender o Sindicato,
mediante embargos declaratórios, obter reavaliação das provas, es-
perando do juízo revisão de seu entendimento.

Por derradeiro, a pretensão prequestionadora de dispositivos
constitucionais (CF, arts. 7º, XXVI, e 8º, I, III e VI) não se jus-
tificava, uma vez que:

a) o prequestionamento exigido tanto pelo TST quanto pelo
STF diz respeito à matéria e não necessariamente aos dispositivos
legais tidos por violados;

b) o acórdão embargado tratou da matéria à luz dos dis-
positivos legais e constitucionais pertinentes (CF, art. 8º, VI; CLT, art.
617), referindo-os nominalmente, inclusive atendendo ao fato de que
apenas o art. 8º, VI, da CF foi esgrimido pelo Sindicato em suas
razões de contrariedade ao recurso patronal (fls. 402-403), sendo
inovatória a menção dos demais preceitos da Carta Magna.

Assim sendo, os embargos declaratórios mostram-se abso-
lutamente infundados, dada a inexistência de omissão ou obscuridade
na decisão embargada.
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Verifica-se, na verdade, que o Embargante utilizou-se do
argumento da omissão para emprestar efeitos infringentes aos seus
declaratórios, porquanto não se demonstrou a sua ocorrência.

Por todo o exposto, REJEITO os embargos de declaração do
Suscitante e aplico-lhe multa de 1% sobre o valor da causa, por
protelação do feito, nos termos do art. 535, § 2º, do CPC.

B) EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

I) CONHECIMENTO
Tempestivo o apelo (fls. 427 e 435) e subscrito por in-

tegrantes do Parquet Laboral, dele CONHEÇO.
II) MÉRITO
A omissão ensejadora da oposição de embargos declaratórios

diz respeito a ponto do recurso que não tenha sido apreciado pela
decisão embargada (CPC, art. 535, II).

"In casu", o recurso foi da Fundação. A decisão embargada
aplicou o art. 617 da CLT à hipótese, para legitimar a atuação de
comissão de empregados na negociação com a Fundação. O que
pretende o Ministério Público não é sanar omissão do julgado, mas
corrigi-lo, à luz exegese do referido artigo legal.

Com efeito, pretende o Parquet Laboral a reforma do jul-
gado, uma vez que não teria sido convidada a Confederação para
assumir as negociações, após a recusa do Sindicato e da Federação.

Ora, a par de o art. 617 da CLT não exigir a tríplice consulta
(só se convida a confederação se não existir federação organizada
para o ramo produtivo, e não se esta também recusar a participação
nas negociações), a pretensão do Embargante é nitidamente de caráter
infringente, desmerecendo seu enfrentamento pela via declaratória.

O mesmo ocorre em relação à possibilidade de dissídio co-
letivo de natureza jurídica, ajuizado por comissão de empregados (o
que tem respaldo no próprio art. 617 da CLT, já que quem pode
negociar, firmar acordo e ajuizar dissídio coletivo, também pode
recorrer ao Judiciário para interpretá-lo).

Se nem o Recorrente em suas razões, nem o Recorrido em contra-
razões, nem mesmo o Ministério Público suscitou tais questionamentos em
suas manifestações, como poderia o juízo ser omisso?

O único ponto em que o acórdão embargado merece com-
plementação, de vez que a matéria foi argüida no parecer do Mi-
nistério Público (fls. 405-406), diz respeito à autorização da categoria
em assembléia geral, para negociação e assinatura de acordo.

Verifica-se, às fls. 91-118 dos autos, pelas atas das assem-
bléias dos empregados da Fundação, que houve a referida autori-
zação, e que a assinatura do acordo contou com o respaldo da vontade
coletiva da categoria.

Pelo exposto, ACOLHO EM PARTE os embargos declaratórios do
Ministério Público, para prestar os esclarecimentos supra.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - rejeitar os embargos declaratórios do Sindicato, com aplicação de
multa; II - acolher parcialmente os embargos declaratórios do Mi-
nistério Público, apenas para prestar esclarecimentos.

Brasília, 13 de setembro de 2007.
IVES GANDRA MARTINS FILHO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-163/2005-000-08-00.1 - 8ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS FARMACÊUTICOS, DROGAS, MEDI-

CAMENTOS, COSMÉTICOS,

MEDICAMENTOS DA FLORA MEDICINAL E ER-

VANÁRIOS, ODONTOLÓGICOS,

VETERINÁRIOS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES, CLÍNICOS,

ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS E PRO-

DUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE

PESSOAL DO ESTADO DO PARÁ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BARRA VALENTE

A D VO G A D A : DRA. DENISE DE FÁTIMA DE ALMEIDA E CUNHA

RECORRENTE(S) :

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO

COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DOS

MUNICÍPIOS DE BELÉM E

ANANINDEUA - STVAFEP E OUTRA

A D VO G A D O : DR. WESLEY LOUREIRO AMARAL

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LORIS ROCHA PEREIRA JUNIOR

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. DESCON-
TO DOS INTEGRANTES DA CATEGORIA NÃO-FILIADOS. A cobran-
ça da contribuição confederativa dos trabalhadores integrantes da categoria
não-sindicalizados fere o princípio da liberdade de associação, consagrado
no inciso XX do art. 5º e no inciso V do art. 8º da Constituição de 1988, cujo
corolário é a liberdade de contribuir para a entidade sindical correspondente.
O inciso IV do artigo 8º da Constituição Federal estipula que a assembléia
geral fixará a contribuição para o custeio do sistema confederativo da re-
presentação sindical respectiva, quer se trate de categoria econômica ou ca-
tegoria profissional. Afirma, também, que essa contribuição, em se tratando
da categoria profissional, será descontada em folha. Ou seja, não se está, em
momento algum, determinando que a contribuição seja para todo e qualquer
membro da categoria profissional. Ao contrário, nessa passagem, apenas o
que se autoriza é que, tratando-se de contribuição da categoria profissional,
esta será descontada em folha. Recurso ordinário desprovido.

O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação anulatória
visando à decretação da nulidade da Cláusula 20 da convenção co-
letiva de trabalho, firmada entre o Sindicato do Comércio Atacadista
de Produtos Farmacêuticos, Drogas, Medicamentos da Flora Medi-
cinal, Ervanários, Odontológicos, Veterinários, Produtos e Equipa-
mentos Hospitalares, Clínicas Odontológicas e Laboratoriais, Pro-
dutos de Perfumaria e Higiene Pessoal do Estado do Pará e o Sin-
dicato dos Trabalhadores no Comércio Varejista e Atacadista de Pro-
dutos Farmacêuticos de Belém e Ananindeua.

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região rejeitou as
preliminares de incompetência hierárquica, de impossibilidade jurí-
dica do pedido, de ilegitimidade ativa do Parquet e de ilegitimidade
passiva da FETRACOMPA. No mérito, a Corte a quo julgou pro-
cedente a ação anulatória e decretou nula a totalidade da cláusula 20,
consoante os termos do acórdão de fls. 191-202.

Inconformados, os entes sindicais interpuseram recurso or-
dinário, às fls. 205-221 e às fls. 224-246.

Despacho de admissibilidade às fls. 256 e 257.
Contra-razões do Ministério Público do Trabalho às fls. 251-

254.
É o relatório.
VO TO 

A - RERCURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DO CO-
MÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
DROGAS, MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS, MEDICAMENTOS
DA FLORA MEDICINAL E ERVANÁRIOS, ODONTOLÓGICOS,
VETERINÁRIOS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES, CLÍNICOS, ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS E
PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL DO ES-
TADO DO PARÁ

I - CONHECIMENTO

O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os
demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.

II - MÉRITO

1. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO

O Tribunal Regional rejeitou a preliminar de ilegitimidade
ativa do Ministério Público do Trabalho para ajuizar ação de de-
claração de nulidade de cláusula da convenção coletiva de trabalho.

O sindicato da categoria econômica renova a questão, in-
sistindo na tese de que falta ao Ministério Público do Trabalho le-
gitimidade para ajuizar ação visando à nulidade da cláusula pactuada
pelos interessados. Afirma que a norma cuida de direito disponível do
trabalhador, o que afastaria a possibilidade de intervenção do Órgão
Ministerial.

Não prosperam as alegações trazidas pelo recorrente.
Registre-se que a imposição de descontos em favor da en-

tidade sindical, por meio de acordo coletivo de trabalho, obrigando
trabalhadores não-sindicalizados, fere o direito constitucional da livre
associação, direito indisponível do trabalhador.

Com efeito, conforme entendimento reiterado da SDC, a
legitimidade e o interesse de agir, por parte do Ministério Público,
encontram-se consubstanciados, de forma inquestionável, nos arts.
127 da Constituição Federal; 83 da Lei Complementar nº 75/93, e 7º,
§ 5º, da Lei nº 7.701/88. Tais dispositivos de leis e da Constituição
dispõem sobre a competência do Ministério Público, para a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, tanto nos processos em que for parte como
naqueles em que atuar como fiscal da lei. É oportuno ressaltar que o
inciso IV do art. 83 da Lei Complementar nº 75/93 é cristalino ao
dispor que compete ao Ministério Público do Trabalho propor as
ações cabíveis para a declaração de nulidade de cláusulas de acordo
ou convenção coletiva que atentem contra liberdades individuais ou
coletivas ou direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores.

Assim, nego provimento ao recurso.
2. NULIDADE DA CLÁUSULA 20

O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação anulatória
visando à decretação da nulidade da Cláusula 20 da convenção co-
letiva de trabalho firmada entre as entidades patronal e profissional.

A Corte regional julgou procedente o pedido e declarou nula
a cláusula, ao fundamento de que a redação da cláusula fere os
princípios contidos no inciso XX do artigo 5º e no inciso V do artigo
8º da Carta Magna, porquanto impõe o desconto a título de con-
tribuição confederativa, obrigatoriamente, para todos os integrantes de
categoria profissional, sejam associados ou não.

Inconformado, o ente representante da classe econômica in-
terpôs recurso ordinário.

O recorrente aduz que o fator que vincula a obrigatoriedade
da contribuição confederativa a todos os trabalhadores é o direito dos
integrantes da categoria de serem representados pela entidade sin-
dical. Assevera que a imposição da cláusula não viola o princípio da
livre sindicalização. Assevera que a norma prevê o direito de o
trabalhador manifestar oposição ao desconto da contribuição, enten-
dendo que esse fato afastaria a alegada violação do direito à livre
associação.

Assim, requer o provimento do recurso para que seja de-
cretada a total improcedência da ação anulatória, ou, em pedido
alternativo, que a nulidade da cláusula atinja somente aos não-filiados
à entidade sindical representante da categoria.

A norma prevê o desconto de 3% (três por cento) no mês de
agosto/2004 e 2% (dois por cento) nos demais meses dos salários de
todos os empregados das empresas, à título de contribuição con-
federativa profissional (fl. 79).

Nesta Corte, é firme o entendimento de que ofende o direito
constitucional da livre sindicalização a norma de produção autônoma
que impõe o recolhimento de contribuição aos trabalhadores não-
filiados à entidade sindical.

O inciso IV do artigo 8º estipula que a assembléia geral
fixará a contribuição para o custeio do sistema confederativo da
representação sindical respectiva, quer se trate de categoria econô-
mica ou categoria profissional. Afirma que essa contribuição, em se
tratando da categoria profissional, será descontada em folha.

Ou seja, não se está em momento algum determinando que
seja a contribuição para todo e qualquer membro da categoria pro-
fissional. Ao contrário, nessa passagem, apenas o que se autoriza é
que, em se tratando da contribuição da categoria profissional, esta
será descontada em folha.

Ademais, os artigos 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da Carta
Política ressalvam o direito do trabalhador de optar livremente pela
filiação. Assim, o princípio da liberdade sindical deve ser interpretado
harmoniosamente com o princípio, também constitucional, da livre
associação e/ou filiação sindical. Assim, não se pode dar validade a
cláusula que impõe o recolhimento de contribuição confederativa a
todos os integrantes da categoria, independentemente de serem fi-
liados ou não à entidade representativa da classe.

Por outro lado, prosperam as alegações do recorrente quanto
à decisão regional, no que tange à anulação da totalidade da cláusula.
O desconto previsto na norma ora em comento pode ser imposto
àqueles trabalhadores que são filiados ao ente sindical.

Contudo, verifica-se que é excessivo o valor estabelecido a
título de contribuição confederativa profissional, que fora parcelado
da seguinte forma: 3% (três por cento) no mês de agosto/2004 e 2%
(dois por cento) nos demais meses dos salários de todos os em-
pregados das empresas, conforme pactuado.

Quanto a esse tema, a Corte já firmou entendimento de que,
cabe ao Tribunal Superior do Trabalho rever o valor fixado, con-
siderada a natureza constitutiva da decisão em que se julga o dissídio
coletivo econômico.

A jurisprudência desta Corte tem se firmado em deferir o
desconto de 50% (cinqüenta por cento) de um dia de salário já
reajustado, a título de contribuição. Nesse sentido são os precedentes:
Proc. nº TST-RODC-20.320/2004-000-02-00.7, Relator Ministro João
Oreste Dalazen e Proc. nº TST-RODC-20.176/2002-000-02-00.7, Re-
lator Ministro Barros Levenhagem.

Dessa forma, dou provimento parcial ao recurso ordinário
para decretar que o desconto estabelecido na Cláusula 20 da con-
venção coletiva de trabalho firmada entre os interessados, a título de
contribuição confederativa profissional, deverá ser reduzido para o
valor a 50% (cinqüenta por cento) do primeiro salário-dia, limitando-
o aos empregados filiados ao sindicato profissional, nos termos do
Precedente Normativo nº 119 da SDC do TST.

B - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS

TRABALHADORES E ATACADISTAS DE PRODUTOS FAMA-

CÊUTICOS DE BELÉM E ANANIDEUA - STVAFEP E DA

FEDRAÇÃO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DOS

ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ - FETRACOMPA

I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os

demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.
II - MÉRITO

1. INCOMPETÊNCIA HIERÁRQUICA
O Tribunal a quo rejeitou a preliminar de incompetência

hierárquica, argüida em contestação, ao fundamento de que o re-
gimento interno daquela Corte fixa a competência das Seções Es-
pecializadas para processar e julgar, originariamente, as ações anu-
latórias que objetivam à decretação de nulidade de cláusula firmada
em convenção ou acordos coletivos. A decisão, ora recorrida, baseou-
se, ainda, na jurisprudência de que é firme no sentido de atribuir
competência aos tribunais para apreciar ação que visa à nulidade de
norma estabelecida em instrumento coletivo autônomo.

O recorrente argúi novamente a questão, insistindo na tese de
que esta ação deveria tramitar no âmbito de uma das Varas do Tra-
balho cuja jurisdição abranja a base territorial do sindicato profis-
sional.

Sem razão.
A ação anulatória tem por objetivo excluir cláusula inserida

em instrumento normativo, que atinge toda uma determinada ca-
tegoria, tratando-se, assim, de interesses coletivos, a justificar a com-
petência originária dos Tribunais do Trabalho.

Com efeito, a jurisprudência da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos desta Corte já pacificou entendimento de que é do
Tribunal Superior do Trabalho ou dos Tribunais Regionais do Tra-
balho a competência para decidir acerca da validade das disposições
constantes de convenções ou acordos coletivos de trabalho, e que a
competência se firma segundo a abrangência de aplicação do ins-
trumento normativo.

Nego provimento ao recurso ordinário.
2. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO
O Tribunal a quo rejeitou a preliminar de impossibilidade

jurídica do pedido, ao fundamento de que o exaurimento da vigência
da norma impugnada não importa em perda de objeto, porquanto esta
ação ataca os efeitos gerados pela cláusula que se pretende anulada, a
fim de os interessados possam requerer, por meio de ação própria, a
devolução dos valores descontados.

O recorrente renova as razões da preliminar rejeitada pelo
Tribunal regional, insistindo na tese de que o exaurimento da vigência
da norma torna sem objeto a lide.

Não prosperam, no entanto, a alegação.
Com efeito, o fato de já haver se esgotado o prazo de vi-

gência da convenção coletiva de trabalho não faz perder o objeto da
ação, porquanto a declaração de nulidade da norma produzirá efeitos
ex tunc que retroagem à data da celebração da convenção coletiva.

Dessa forma, nego provimento ao recurso ordinário.
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3. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA FE-

DERAÇÃO

O Tribunal regional rejeito a preliminar de ilegitimidade pas-
siva ad causam argüida pela Federação dos trabalhadores no Co-
mércio dos Estados do Pará e Amapá - FETROCOMPA, porquanto o
instrumento coletivo, contendo a norma que se pretende anular, fora
firmado também pelo ente federativo, assim é parte legítima para
figurar no pólo passivo da demanda.

O recorrente renova a questão apreciada em preliminar pela
Corte regional, afirmando que não tem legitimidade para figurar no
pólo passivo da ação. Assegura que a norma coletiva não se destinou
à federação, não obstante ter sido signatária do instrumento coletivo.
Afirma que a FETROCOMPA atuou apenas como representante de
segundo grau nas negociações que culminaram na convenção co-
letiva.

Não prosperam as alegações do recorrente.
A propósito, esta ação anulatória tem como pretensão a de-

cretação da nulidade de cláusula contida em convenção coletiva de
trabalho firmada entre o sindicado patronal, o sindicato profissional e
a federação dos trabalhadores.

Verifica-se, pela cópia do instrumento coletivo, à fl. 4, que a
Federação assistiu ao sindicato profissional, em razão de, à época,
estar tramitando o processo de registro da entidade sindical primá-
ria.

Por óbvio, é patente a legitimidade da federação para figurar
como parte da lide, uma vez que fora signatária da norma coletiva ora
impugnada.

Nego provimento ao recurso ordinário.
4. NULIDADE DA CLÁUSULA 20

Prejudicado o exame do recurso, em face da decisão adotada
quando da análise do apelo interposto pelo sindicato da categoria
econômica.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho: I - SINDICATO
DO COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTI-
COS, DROGAS, MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS, MEDICA-
MENTOS DA FLORA MEDICINAL E ERVANÁRIOS, ODONTO-
LÓGICOS, VETERINÁRIOS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES, CLÍNICOS, ODONTOLÓGICOS E LABORATO-
RIAIS E PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL
DO ESTADO DO PARÁ - por unanimidade: 1) conhecer do recurso
ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento quanto a questão da
ilegitimidade ativa do Ministério Público do Trabalho; 2) dar-lhe
provimento parcial para decretar válidos os descontos estabelecidos
na Cláusula 20 da convenção coletiva de trabalho, limitando-os ape-
nas àqueles trabalhadores filiados ao respectivo sindicato profissional.
II - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES E ATACADISTAS DE PRODUTOS FAMACÊUTICOS DE
BELÉM E ANANIDEUA - STVAFEP e DA FEDERAÇÃO DOS
TRABALHADORES NO COMÉRCIO DOS ESTADOS DO PARÁ
E AMAPÁ - FETRACOMPA - por unanimidade: 1) conhecer do
recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento quanto às ques-
tões de incompetência hierárquica, de impossibilidade jurídica do
pedido e de ilegitimidade passiva ad causam da federação; e 2) julgar
prejudicado o recurso no tocante à Cláusula 20, em razão da decisão
adotada quando da análise do recurso interposto pelo sindicado da
categoria econômica.

Brasília, 13 de setembro de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-245/2005-000-06-00.7 - 6ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DO ES-
TADO DE PERNAMBUCO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OTÁVIO PATRÍCIO DE CARVALHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ARTUR DE AZAMBUJA RODRIGUES

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. IMPOSIÇÃO
AOS INTEGRANTES DA CATEGORIA PROFISSIONAL NÃO-FILIA-
DOS. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LIBERDADE DE ASSOCIA-
ÇÃO A cobrança do desconto assistencial dos integrantes da categoria não-
sindicalizados fere o princípio da liberdade de associação, consagrado no
inciso XX do artigo 5º e no inciso V do art. 8º da Constituição de 1988, cujo
corolário é a liberdade de contribuir para a entidade sindical correspondente.
Recurso ordinário desprovido.

O Ministério Público do Trabalho da 6ª Região ajuizou ação anu-
latória visando a decretação da nulidade da Cláusula 52 da convenção co-
letiva de trabalho firmada entre o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Estado de Pernambuco e
o Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do
Estado de Pernambuco.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região rejeitou a
preliminar de extinção do feito por ilegitimidade passiva de parte argüida
pela entidade patronal. No mérito, julgou parcialmente procedente o pedido
e declarou a nulidade da Cláusula 52 da convenção coletiva de trabalho
firmada entre os interessados, limitando sua aplicação tão-somente aos em-
pregados integrantes da categoria profissional filiados ao sindicato conve -
nente, consoante os termos do acórdão de fls. 107-114.

Inconformados, os convenentes interpuseram recurso ordi-
nário às fls. 121-126 e às fls. 129-134.

Despacho de admissibilidade à fl. 140.
Contra-razões do Ministério Público do Trabalho às fls. 141-

147.
É o relatório.
VO TO 

A) RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DAS IN-
DÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL
ELÉTRICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

I - CONHECIMENTO

O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os
demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.

Conheço.
II - MÉRITO

1. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO SINDI-
CATO PATRONAL

O Tribunal de origem rejeitou a preliminar de ilegitimidade
passiva argüida pelo sindicato patronal, sob o fundamento de que a
entidade integrou o negócio jurídico no qual foi estabelecida a norma
que se pretende ver anulada. Sendo assim, o convenente está le-
gitimado para figurar no pólo passivo da ação, porque está com-
prometido no cumprimento da norma estabelecida em convenção co-
letiva de trabalho.

O recorrente insiste na questão, afirmando que a cláusula é
do interesse exclusivo do sindicado dos trabalhadores, assegurando
que as empresas por ele representadas apenas têm o ônus de retenção
e repasse dos valores da contribuição.

Assevera que o sindicato profissional tem total responsa-
bilidade no tocante aos valores cobrados e recebidos em razão da
norma, conforme estabelecido na cláusula, que é objeto da ação
anulatória. O recorrente aduz que opôs resistência à fixação da cláu-
sula, em virtude da jurisprudência consubstanciada no Precedente
Normativo nº 119/TST, mas que, entretanto, foi obrigado a ceder e
anuir com a inserção da norma, conforme reivindicada pelo ente
profissional, porquanto imprescindível para a conclusão das nego-
ciações.

Nesse raciocínio, o recorrente aduz ser parte ilegítima para
constar no pólo passivo do feito, requerendo a sua exclusão da lide.

Não prosperam as alegações do recorrente.
A propósito, esta ação anulatória tem como pretensão a de-

cretação da nulidade de cláusula contida em convenção coletiva de
trabalho firmada entre o sindicado patronal e o sindicato profissional.
Por óbvio as duas entidades sindicais têm interesse na lide, seja
porque fora favorecida pela norma, seja porque está comprometida
com cumprimento das cláusulas estabelecidas, ou até para exercer o
direito constitucional da ampla defesa.

Nego provimento ao recurso ordinário.
2. DA NULIDADE DA CLÁUSULA 52
O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação anulatória

visando a decretação da nulidade da Cláusula 52 da convenção co-
letiva de trabalho firmada entre as entidades patronal e profissional,
que estabelecia descontos dos salários de todos os integrantes da
categoria dos trabalhadores a título de contribuição assistencial.

A Corte regional julgou parcialmente procedente o pedido e
declarou nula a norma, limitando a sua aplicação tão-somente aos
empregados filiados ao respectivo ente sindical convenente, ao fun-
damento de que a redação da cláusula fere o princípio da liberdade
sindical.

Inconformado, o sindicato patronal interpôs recurso ordiná-
rio, aduzindo que o princípio da autonomia privada consagrado na
Carta Magna não autoriza a anulação de cláusula pactuada em ins-
trumento coletivo de trabalho, cujo teor fora negociado entre os
interessados.

Sem razão o recorrente.
Firme e atual é, nesta Corte, o entendimento de que ofende o

direito constitucional da livre sindicalização a norma de produção
autônoma que impõe o recolhimento de contribuição assistencial aos
trabalhadores não-filiados à entidade sindical.

Com efeito, os artigos 5º, inciso XX e 8º, inciso V, da Carta
Política ressalvam o direito do trabalhador de optar livremente pela
filiação. Assim, o princípio da liberdade sindical deve ser interpretado
harmoniosamente com o princípio, também constitucional, da livre
associação e/ou filiação sindical. Dessa forma, não se pode dar va-
lidade à cláusula que impõe o recolhimento de contribuição assis-
tencial a todos os trabalhadores integrantes da categoria, indepen-
dentemente de serem filiados ou não à entidade representativa da
classe.

Registre-se que a decisão da Corte a quo foi no sentido de
limitar os efeitos da norma para que os descontos previstos sejam
efetuados tão-somente nos salários dos empregados integrantes da
categoria profissional filiados ao respectivo sindicato convenente, es-
tando, portanto, em consonância com o teor do Precedente Normativo
nº 119 da SDC.

Dessa forma, nego provimento ao recurso ordinário.
B) RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS TRA-

BALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNI-
CAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DO ESTADO DE PERNAM-
BUCO

Prejudicado o exame do recurso ordinário face a decisão
adotada no apelo do sindicato patronal.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - conhecer do recurso ordinário do Sindicato das Indústrias Me-
talúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Estado de Pernam-
buco e, no mérito, negar-lhe provimento; e II - julgar prejudicado o
recurso ordinário do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Me-
talúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Estado de Pernam-
buco.

Brasília, 23 de agosto de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-286/2005-000-11-00.6 - 11ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE

TRANSPORTES DE CARGAS SECAS E MOLHA-

DAS, DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS

EM GERAL, GÁS, PETRÓLEO E SEUS DERIVA-

DOS E

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE DUAS RODAS E

SIMILARES DO MUNICÍPIO DE

MANAUS E DO ESTADO DO AMAZONAS

A D VO G A D O : DR. RUBENIL ROSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE MANAUS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS PEREIRA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECO-
NÔMICA. AJUIZAMENTO. PRESSUPOSTO DO COMUM ACOR-
DO. NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ARTIGO 114 DA
CONSTITUIÇÃO ATUAL O princípio da inafastabilidade da juris-
dição pressupõe um direito já existente que está sendo ameaçado ou
foi lesado. Essa não é a hipótese do dissídio coletivo de natureza
econômica, no qual a pretensão é a criação das normas reguladoras
das relações de trabalho entre as categorias profissional e empre-
gadora. A nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004
ao § 2º do artigo 114 da Constituição atual impôs a necessidade do
comum acordo entre as partes para o ajuizamento do dissídio coletivo
de natureza econômica no âmbito da Justiça do Trabalho. O cons-
tituinte derivado, por intermédio desse novel pressuposto, não retirou
definitivamente da Justiça do Trabalho o exercício do poder nor-
mativo. Apenas, no intuito de incentivar as negociações coletivas, e,
consequentemente, prestigiar as soluções autônomas para os conflitos
coletivos, criou-se uma exigência processual constitucional para o
ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica perante a
Justiça especializada. Na ausência desse pressuposto, impõe-se a ex-
tinção do processo sem a resolução do mérito, a teor do inciso IV do
artigo 267 do CPC. Recurso ordinário desprovido.

O Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes
de Cargas Secas e Molhadas, Distribuidoras de Bebidas em Geral,
Gás, Petróleo e seus Derivados e Veículos Automotores de Duas
Rodas do Município de Manaus e do Estado do Amazonas ajuizou
dissídio coletivo em desfavor do Sindicato de Hotéis, Restaurantes,
Bares e Similares de Manaus.

A Exma. Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho
da 11ª Região, no exercício da Presidência daquela Corte, extinguiu o
processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso
IV, do CPC, por falta de pressuposto de constituição e de desen-
volvimento válido e regular, no tocante à inobservância do requisito
previsto no artigo 114, § 2º, da Constituição atual, consoante os
termos do despacho de fl. 178.

Inconformado, o suscitante interpôs recurso ordinário às fls.
185-193.

Despacho de admissibilidade à fl. 200.
Não foram apresentadas contra-razões.
O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento

e provimento do recurso à fl. 204.
É o relatório.
VO TO 

EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE COMUM ACOR-
DO PARA A INSTAURAÇÃO DO DISSÍDIO COLETIVO

I - CONHECIMENTO

O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os
demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.

Conheço.

II - MÉRITO
O suscitado expressamente se manifestou no sentido de não

anuir com a instauração da instância, às fls. 151 e 152.
A Exma. Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª

Região, em face da manifesta discordância do suscitado relativamente ao
ajuizamento do dissídio coletivo, extinguiu o processo, sem resolução do
mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC, por falta de pressuposto
de constituição e de desenvolvimento válido e regular.

Inconformado, o suscitante recorreu ordinariamente pugnando pela
reforma da decisão regional. Alega que a decisão recorrida, que extinguiu o
processo por ausência de comum acordo para o ajuizamento do dissídio
coletivo, viola os artigos 5º, inciso XXXV, 7º, inciso XXVI, 8º, inciso VI e
114, § 2º, da Constituição atual e ainda o artigo 616, § 2º, da CLT.

Sem razão, no entanto, o recorrente.
Quando o interesse da categoria profissional por melhores

condições de trabalho encontra resistência da categoria econômica
surgem os conflitos coletivos.



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 2007734 1ISSN 1677-7018

Se a categoria profissional instaura a instância na busca da criação
de normas para reger as relações de trabalho trata-se de dissídio coletivo de
natureza econômica. Por seu turno, se se requer a interpretação das normas
coletivas já existentes, o dissídio coletivo é de natureza jurídica.

À Justiça do Trabalho, por intermédio do exercício do poder
normativo, incumbe dirimir os conflitos coletivos de trabalho jul-
gando os dissídios instaurados pelos interessados.

A Emenda Constitucional nº 45/2004 consagrou nova re-
dação ao § 2º do art. 114 da Constituição Federal, qual seja:

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva

ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar
dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Tra-
balho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente."

Interpretando de forma literal a norma constitucional acima trans-
crita, podemos afirmar que é necessário o comum acordo dos interessados
para o regular ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica.

Mas e quando não há o consenso para o ajuizamento do dissídio
coletivo? O fato de se exigir o comum acordo entre os interessados no con-
flito como condição necessária para a instauração do dissídio coletivo viola o
princípio da inafastabilidade da jurisdição?

Entendo que não.
Exigir-se o comum acordo como requisito de validade para

instauração do dissídio coletivo foi uma opção do legislador derivado
quando aprovou a Emenda n° 45, que deu nova redação ao § 2º do
artigo 114 da Carta Magna.

O princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição trata,
certamente, do conceito básico desse instituto. Ou seja, a garantia de ver
respeitada e concretizada a vontade da lei e o direito nela contido.

No que tange aos conflitos coletivos de natureza econômica
o que se busca é a criação da norma a ser aplicada nas relações de
trabalho entre as categorias dos trabalhadores e empregadores nos
respectivos seguimentos de atividades. Nessa espécie de dissídio co-
letivo há uma anômala jurisdição da Justiça do Trabalho, que se
exerce para criar as normas especificamente para reger as relações de
trabalho entre as categorias envolvidas no conflito, diferentemente da
jurisdição clássica, onde o Judiciário é provocado para concretizar a
vontade da lei.

O princípio da inafastabilidade da jurisdição pressupõe um
direito já existente e que está sendo ameaçado ou foi lesado. Sendo
que essa não é a hipótese do dissídio coletivo de natureza econômica,
no qual, repita-se, o que se pretende é a criação de normas re-
guladoras das relações de trabalho entre as categorias profissional e
empregadora.

Dessa forma, entendo que, de fato, a nova redação dada ao §
2º do artigo 114 da Constituição de 1988 impôs a necessidade do
comum acordo entre as partes para o ajuizamento do dissídio coletivo
de natureza econômica no âmbito da Justiça do Trabalho. Frise-se que
o constituinte derivado, por intermédio desse novel pressuposto, não
retirou definitivamente da Justiça do Trabalho o exercício do poder
normativo. Apenas, no intuito de incentivar as negociações coletivas,
e, consequentemente, prestigiar as soluções autônomas para os con-
flitos coletivos, criou-se uma exigência processual constitucional para
o ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica perante a
Justiça especializada, qual seja: o consenso dos interessados no con-
flito para a instauração da instância.

Neste sentido esta Corte Superior vem se manifestando, con-
forme a jurisprudência consubstanciada nos julgamentos do Processo
nº RODC - 16.007/2005-909-09-00-8, Relator Ministro Carlos Al-
berto e do Processo nº RODC - 3.626/2005-000-04-00, Relator Mi-
nistro Barros Levenhagen.

Importante frisar que o suscitado manifestou-se contrariamente à
instauração do dissídio coletivo de forma expressa, o que traz a lume a au-
sência do pressuposto processual do comum acordo estabelecido na nova
redação do § 2º do artigo 114 da atual Carta Política.

Sendo assim, nego provimento ao recurso ordinário.
ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário, e, no mérito, negar-lhe provimento.

Brasília, 23 de agosto de 2007.

VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

A D VO G A D A : DRA. CLARISSA PEREIRA CARELLO

A D VO G A D O : DR. EDER VIEIRA FLORES

RECORRENTE(S) : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DE RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D A : DRA. KAREM SCHEID CARARA

RECORRENTE(S) : CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE ARAÚJO DO NASCIMENTO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DOS CONSELHOS DE
FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL NO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINSERCON/RS

A D VO G A D O : DR. RENAN OLIVEIRA GONÇALVES

RECORRIDO(S) : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIO-
NAL DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D A : DRA. TÚLIA MARGARETH MINUZZI DELAPIEVE

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS MÚSICOS
DO BRASIL

A D VO G A D O : DR. CINTIA TARRAGÔ NENE

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 5ª REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA MECHIADES SOARES

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE REPRESENTANTES CO-
MERCIAIS DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. CRISTIAN LINN FEOLI

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO
RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ESTATÍSTICA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE RELAÇÕES PÚBLICAS
DA 4ª REGIÃO - CONRERP

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO E REMESSA DE OFÍCIO
EM DISSÍDIO COLETIVO. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO DA
PROFISSÃO. AUTARQUIA DE DIREITO PÚBLICO. IMPOSSIBILI-
DADE JURÍDICA DO PEDIDO. O dissídio coletivo não guarda natureza
condenatória, mas constitutiva e/ou declaratória. A entidade de direito pú-
blico chamada a Juízo em dissídio coletivo não pode ser compelida à des-
tinação compulsória de dotação orçamentária futura, ou à alocação de re-
cursos não previstos no orçamento público, uma vez que não cabe ao órgão
julgador ajuizar sobre os critérios de oportunidade e conveniência do in-
teresse público, que normalmente se encontram fora do próprio âmbito de-
cisório da entidade suscitada, porquanto o procedimento há de se submeter à
iniciativa de previsão orçamentária pela autoridade competente e à apro-
vação legislativa, consoante as leis vigentes. Carece, portanto, de possibi -
lidade jurídica o pedido de natureza econômica formulado em dissídio co-
letivo contra entidade de direito público.

Trata-se de Dissídio Coletivo ajuizado pelo SINDICATO
DOS SERVIDORES DOS CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO DO
EXERCÍCIO PROFISSIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL, em face do CONSELHO REGIONAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL - CRA/RS, CONSELHO
REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA DA DÉCIMA REGIÃO -
CREBIBLIO, CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA TER-
CEIRA REGIÃO - CRB, CONSELHO REGIONAL DE CONTA-
BILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL E OUTROS (19).

Ao proferir a decisão, às fls.1125-1163, o Tribunal Regional
do Trabalho da 4ª Região relatou a homologação da desistência da
ação em relação aos Suscitados de nº 02, 07, 09, 12, 13 e 17, rejeitou
as argüições de ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva - impos-
sibilidade jurídica do pedido, inépcia do pedido - ausência de decisão
revisanda, ausência de decisão revisanda em relação ao Suscitado de
nº 03, não-esgotamento da possibilidade de celebração de acordo, e
irregularidades na ata da Assembléia Geral do Suscitante; e, no mé-
rito, deferiu em parte o pedido.

Após o julgamento, o Suscitante requereu, à fl. 1167, a de-
sistência da ação quanto ao Suscitado nº 11.

Opostos Embargos Declaratórios, às fls. 1172-1174, pelo
Suscitante, e, às fls. 1175-1177, pelo Suscitado nº 01 - Conselho
Regional de Administração do Rio Grande do Sul, os quais não foram
providos, na decisão de fls. 1205-1210, sendo, não obstante, ho-
mologada a extinção do processo quanto ao Suscitado nº 11.

Interpostos Recursos Ordinários pelo CONSELHO REGIO-
NAL DE BIOLOGIA DA 3ª REGIÃO, às fls. 1220-1233, CON-
SELHO REGIONAL DE MEDICINA DO RIO GRANDE DO SUL,
às fls. 1237-1243, CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO GRANDE DO SUL, às fls. 1246-1279, CONSELHO RE-
GIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL, fls.
1284-1288, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO RIO GRANDE DO SUL, às fls. 1297-1303, CONSELHO
REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL,
fls. 1306-1313, e pelo SINDICATO DOS SERVIDORES DOS CON-
SELHOS DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, às fls. 1318-1344.

O Regional admitiu, pelo Despacho de fl. 1349, o segui-
mento dos Recursos Ordinários.

Opostos Embargos Declaratórios, às fls. 1356-1366, pelo
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRAN-
DE DO SUL, em que a entidade impugna o despacho de admis-
sibilidade, ante a ausência de manifestação sobre o pleito de efeito
suspensivo, formulado no apelo.

Apresentadas contra-razões ao Recurso Ordinário obreiro,
pela ORDEM DO ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DO
RIO GRANDE DO SUL, às fls. 1368-1380, pelo CONSELHO RE-
GIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL, às
fls. 1381-1382, pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO
RIO GRANDE DO SUL, às fls. 1425-1428, pelo CONSELHO RE-
GIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL, às
fls. 1433-1486.

Apresentadas contra-razões aos recursos patronais pelo Sus-
citante, às fls. 1384-1421.

No seu Parecer, às fls. 1490-1492, o Ministério Público do
Trabalho argúi a impossibilidade jurídica do pedido, considerando a
natureza jurídica dos Suscitados. Opina pelo provimento da remessa
de ofício, para extinguir-se o processo sem exame do mérito, re-
sultando prejudicado o exame dos recursos ordinários.

É o relatório.
VO TO 

I - RECURSO ORDINÁRIO DO CONSELHO REGIONAL
DE BIOLOGIA DA 3ª REGIÃO

1 - CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO

PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO POR IMPOSSIBILIDADE JU-

RÍDICA DO PEDIDO.

Trata-se de ação coletiva ajuizada por Sindicato que con-
grega trabalhadores de instituições destinadas à organização corpo-
rativa e à fiscalização do exercício de profissões, com poderes de
polícia.

Na defesa, às fls. 773-789, o Conselho Recorrente alegou
que à época do ajuizamento da ação, não detinha personalidade ju-
rídica de direito privado, por ser Autarquia Federal, inexistindo dis-
ponibilidade orçamentária para a concessão de vantagens e benefícios
aos seus servidores, sem previsão legal (fls. 775-776). Quanto ao
regime jurídico de seus servidores, ponderou haver controvérsia a ser
dirimida quanto à aplicação da Lei 8.112/90 (fls. 778-779). Alegou
que, se aplicável a Lei, então seria a Justiça do Trabalho incom-
petente para dirimir os dissídios individuais ou coletivos de seus
servidores, concluindo que esses elementos conduziriam à impos-
sibilidade jurídica do pedido (fls. 779-781).

A Procuradoria Regional do Trabalho, em seu Parecer, às fls.
1034-1042, opinou, verbis:

"Ainda que não visem ao lucro, sem dúvidas, as atividades
exercidas pelos suscitados têm caráter econômico. Sinale-se, por
oportuno, a cobrança de anuidade dos profissionais registrados nos
conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas. Sinale-se, por
fim, não se enquadrarem os suscitados no conceito de típica au-
tarquia. Deve-se ponderar, no particular, que existem poucas afi-
nidades entre a natureza dos conselhos profissionais e as autarquias
de direito público, componentes da Administração" (fl. 1037).

O Regional rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva -
impossibilidade jurídica do pedido, argüida por vários Suscitados na
defesa, inclusive a entidade Recorrente, considerando, em primeiro
plano, a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no Man-
dado de Segurança nº 21.797-9/RJ, impetrado pelo Conselho Federal
de Odontologia, a propósito da aplicação da Lei 8.112/90 aos seus
servidores. Ressaltou o Regional o teor daquela decisão, publicada no
DJ de 18.05.2001, verbis:

"..acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em
Sessão Plenária,...por maioria de votos, não conhecer do mandado de
segurança relativamente à recomendação do Tribunal de Contas da
União para aplicação do Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais
(Lei n° 8.112/90)..." (fl. 1131).

Ante a decisão da Corte Superior, pela não- determinação da
aplicação da Lei 8.112/90, declarou o Regional a competência da
Justiça do Trabalho para o julgamento da presente ação, não obstante
atribuída às entidade Suscitadas a natureza jurídica de Autarquia.

No que tange ao tema específico - argüição de impossi-
bilidade jurídica do pedido - ressaltou o Regional, verbis:

"...as entidades suscitadas revestem-se de peculiaridades que
as afastam das autarquias que poderiam ser denominadas como 'tí-
picas' do poder público. Trata-se de entidades corporativas peculiares,
que possuem renda própria, provenientes das contribuições dos pro-
fissionais registrados, que, assim sendo, não guardam relação com
verbas provenientes do poder público. Possuem autonomia admi-
nistrativa e financeira, conforme previsto pelo artigo 1° do Decreto-

lei 968, de 13.10.69, que assim dispõe: 'As entidades criadas por lei
com atribuições de fiscalização do exercício de profissões liberais que
sejam mantidas com recursos próprios e não recebam subvenções ou
transferências à conta do orçamento da União regular-se-ão pela res-
pectiva legislação específica, não se lhes aplicando as normas legais
sobre pessoal e demais disposições de caráter geral, relativas à ad-
ministração interna das autarquias federais.' Além disso, vale frisar
sua independência quanto à nomeação de seus dirigentes, não ha-
vendo, aí, interferência estatal" (fl.1132 - grifo nosso).

No Recurso Ordinário, às fls. 1220-1233, o Suscitado reitera
a argüição de impossibilidade jurídica do pedido, alegando, em sín-
tese, não obstante as alterações na legislação específica, foi instituído,
e, efetivamente, nunca deixou de ser Autarquia Federal (fl. 1222),
sendo, portanto, entidade dotada de personalidade jurídica de direito
público. Apresenta apontamentos doutrinários e fundamento na ju-
risprudência dos Tribunais Superiores (fls. 1223-1225), em especial,
no entendimento manifestado pelo Supremo Tribunal Federal, na
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1717-6, e por esta Corte (fls.
1226-1229).

A Procuradoria Geral do Trabalho, em seu Parecer, fls. 1490-
1492, argúi preliminar de natureza similar, mencionando o enten-
dimento desta Corte, quanto à natureza jurídica dos Conselhos Re-
gionais de Fiscalização Profissional, que são Autarquias, e susten-
tando a inviabilidade de se firmarem acordos ou convenções coletivas
de trabalho, e, conseqüentemente, da propositura do dissídio coletivo
contra estas entidade, consoante a jurisprudência que menciona.

<!ID626545-1>

PROCESSO : RXOF E RODC-1.097/2003-000-04-00.7 - 4ª REGIÃO

- (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 3ª REGIÃO

A D VO G A D O : DR. FRANCIS CAMPOS BORDAS

RECORRENTE(S) : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO RIO
GRANDE DO SUL

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MARIA FONSECA SALERNO

RECORRENTE(S) : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE DONADIO MUNHOZ

RECORRENTE(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO
GRANDE DO SUL - COREN/RS
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Em contra-razões, fls. 1384-1421, o Suscitante considera su-
perada a argüição do Suscitado, quanto à sua natureza jurídica, ante
as disposições da Lei nº 9.649, de 26.05.1998, e, em especial, o que
consta do art. 58. Alega, em síntese, que, não obstante instituídos
como Autarquias Federais, os Conselhos Regionais Suscitados com-
parecem como entidades empregadoras, pelo que inseridas as relações
de trabalho no âmbito de incidência do art. 114 da Constituição,
aplicando-se aos empregadores e aos seus empregados as normas da
legislação trabalhista (fls. 1385-1391).

Conforme tenho-me manifestado, a questão cinge-se à na-
tureza jurídica da autarquia corporativa, que tem ensejado amplo
debate na jurisprudência.

Fixou-se, de início, o entendimento de que as instituições
corporativas profissionais detêm personalidade jurídica de direito pri-
vado, com fundamento no art. 1º do Decreto-Lei nº 968/69. Pos-
teriormente, a Lei nº 9.649/98, em seu art. 58, atribuiu aos "serviços
de fiscalização de profissões regulamentadas" caráter privado, exer-
cido por delegação do poder público, mediante autorização legis-
lativa.

Converge, no entanto, o entendimento jurisprudencial mais
recente no sentido de que o citado Decreto-Lei não foi recepcionado
pela Carta Política de 1988.

O Supremo Tribunal Federal tem reconhecido, em mani-
festações reiteradas, a função tipicamente pública que exercem as
entidades de fiscalização profissional, concluindo que estas se vin-
culam ao regime de Direito Público, em particular quanto à gestão
administrativa e financeira, já que todos os entes, no âmbito da
Administração Pública, submetem-se aos dispositivos regulamenta-
dores da matéria, constantes dos artigos 37 a 41, e 163 a 169 da
Constituição, excetuados apenas os entes designados no art. 173, § 1º,
da Carta Magna.

Em síntese, as autarquias corporativas - Conselhos Regionais
e Federais de regulamentação e fiscalização das profissões - estão
submetidas ao regramento jurídico que emana da Constituição da
República, abrangendo as entidades da Administração Pública, in-
clusive quanto às normas de gestão orçamentária, patrimonial, fi-
nanceira e de pessoal.

Nesse sentido, pronunciamentos recentes desta Seção Es-
pecializada, refletindo a jurisprudência emanada do Supremo Tribunal
Federal, entre os quais destaco os Acórdãos proferidos nos Processos
TST-RODC-58/1994-000-10-00.8 (Relator Ministro Gelson de Aze-
vedo - DJ 11/06/2004); TST-RXOFRODC-66.316/2002-900-12-00.2
(Relator Ministro Rider de Brito - DJ 06/02/2004); e TST-RODC-
285/2004-000-12-00.5 (Relator Ministro Carlos Alberto - DJ
16/09/2005).

Não obstante possuírem servidores celetistas em seus qua-
dros, as Suscitadas são entidades de Direito Público. Nesse contexto,
reitero o entendimento expendido por ocasião do julgamento de re-
curso ordinário em dissídio coletivo em processo de semelhante teor
(TST-RXOF e RODC-20.400/2003-000-02-00.1-DJ de 20/10/2004).

O Regime Jurídico do servidor titular de cargo público, seja
estatutário ou celetista, difere, formalmente e em substância, da re-
lação de trabalho vigente na atividade de natureza privada, já que
incumbe à lei, sob a égide do interesse público, determinar estri-
tamente o que pode e como pode ser realizado.

Em suma, a pessoa natural que exerce a profissão de servidor
público é titular de direitos e obrigações e pode exercer os direitos
individuais e coletivos que emanam da Carta Magna, ante o princípio
da legalidade ampla insculpido no art. 5º, inciso II, da Constituição,
segundo o qual ninguém será compelido a fazer ou deixar de fazer
alguma coisa senão em virtude de lei. Todavia, a atividade própria da
Administração Pública e, conseqüentemente, a dos seus prepostos
agentes públicos, nesta qualidade, encontra-se submetida ao império
do interesse público, do qual decorre o princípio da legalidade estrita,
segundo o qual somente está autorizado o ato administrativo em
estrita conformidade com os pressupostos e requisitos e dentro dos
limites expressamente fixados na lei, consoante a diretriz inserta no
art. 37, caput, da Carta Magna.

O dissídio coletivo, conforme consabido, não obstante o no-
me, não guarda natureza condenatória, mas constitutiva e/ou decla-
ratória. Nesse âmbito, a entidade de direito público chamada a Juízo
em dissídio coletivo não pode ser compelida à destinação compulsória
de dotação orçamentária futura, ou à alocação de recursos não pre-
vistos no orçamento público, já que não cabe ao órgão julgador
ajuizar sobre os critérios de oportunidade e conveniência do interesse
público, porquanto o procedimento há de se submeter à iniciativa da
previsão orçamentária pela autoridade competente, consoante o dis-
posto no art. 169, § 1º, da Carta Política.

Carece, portanto, de possibilidade jurídica o pedido formu-
lado em dissídio coletivo de natureza econômica contra entidade de
direito público, implicando, na hipótese, a extinção do processo sem
julgamento do mérito.

Dou provimento ao recurso para, reformada a decisão, acolher a
preliminar de extinção do processo, sem julgamento do mérito, por impos-
sibilidade jurídica do pedido, à luz do art. 267, VI, do CPC.

II - RECURSO ORDINÁRIO DO CONSELHO REGIO-

NAL DE MEDICINA DO RIO GRANDE DO SUL

1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO

Prejudicadas as alegações, ante a decisão proferida no Re-
curso Ordinário interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE BIO-
LOGIA DA 3ª REGIÃO (item I.2).

III - RECURSO ORDINÁRIO DO CONSELHO REGIO-

NAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL

1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.

2 - MÉRITO

Prejudicadas as alegações, ante a decisão proferida no Re-
curso Ordinário interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE BIO-
LOGIA DA 3ª REGIÃO (item I.2).

IV - RECURSO ORDINÁRIO DO CONSELHO REGIO-

NAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL

1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO

Prejudicadas as alegações, ante a decisão proferida no Re-
curso Ordinário interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE BIO-
LOGIA DA 3ª REGIÃO (item I.2).

V - RECURSO ORDINÁRIO DO CONSELHO REGIONAL

DE MEDICINA VETERINÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO

Prejudicadas as alegações, ante a decisão proferida no Re-
curso Ordinário interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE BIO-
LOGIA DA 3ª REGIÃO (item I.2).

VI - RECURSO ORDINÁRIO DO CONSELHO REGIO-

NAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL

1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO

Prejudicadas as alegações, ante a decisão proferida no Re-
curso Ordinário interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE BIO-
LOGIA DA 3ª REGIÃO (item I.2).

VII - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS SER-

VIDORES DOS CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍ-

CIO PROFISSIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO

Prejudicadas as alegações, ante a decisão proferida no Re-
curso Ordinário interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE BIO-
LOGIA DA 3ª REGIÃO (item I.2).

VIII - REMESSA DE OFÍCIO

Prejudicada a remessa de ofício, ante a decisão proferida no
Recurso Ordinário interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE
BIOLOGIA DA 3ª REGIÃO (item I.2).

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios
Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: I - Recurso
Ordinário do Conselho Regional de Biologia da 3ª Região. a) dar provi-
mento ao recurso para, reformada a decisão, acolher a preliminar de extinção
do processo, sem julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica do pe-
dido, ao teor do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil; II - Re-
cursos Ordinários dos Conselhos Regionais de Medicina do Rio Grande do
Sul, do Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Sul, do Con-
selho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul, do Conselho Re-
gional de Medicina Veterinária do Rio Grande do Sul, do Conselho Regional
de Administração do Rio Grande do Sul e do Sindicato dos Servidores dos
Conselhos de Fiscalização do Exercício Profissional no Estado do Rio Gran-
de do Sul. Considerar prejudicadas as argüições destes recursos; III - julgar
prejudicada a Remessa de Ofício.

Brasília, 16 de agosto de 2007.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ED-RODC-20.360/2004-000-02-00.9 - 2ª REGIÃO -

(AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL
ELÉTRICO DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARTA CASADEI MOMEZZO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LÂMPADAS E
APARELHOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JAYME BORGES GAMBÔA

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FIESP E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO CARDOSO OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FUNILARIA E PIN-
TURA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIFUPE

EMBARGADO(A) : SINDICATO DE

REMANUFATURAMENTO, RECONDICIONAMEN-

TO E/OU

RETÍFICA DE MOTORES E SEUS AGREGADOS

E PERIFÉRICOS DO ESTADO DE SÃO

PAULO - SINDIMOTOR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNICA NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I - Embar-
gos rejeitados diante da higidez jurídica do acórdão embargado no
cotejo com os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

A Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico do Estado de São Paulo e Outros
interpõem embargos de declaração ao acórdão de fls. 6953/6966,
consoante razões alinhadas às fls. 6971/6978.

Visto o feito, determinei sua colocação em Mesa, na forma
regimental.

É o relatório.
VO TO 

Conheço.
Certamente os embargantes não leram o acórdão embargado

com a devida atenção. Se o tivessem feito teriam constatado que o
fundamento que o norteara consistira na prevalência da negociação
coletiva, firmada no âmbito das categorias profissional e econômica,
de que a garantia de emprego, proveniente de infortúnios do trabalho,
não obstante fosse benefício tradicional, não mais seria renovada,
visto que a partir de 30/04/2001 ela fora extinta e substituída con-
sensualmente pela garantia do art. 118 da Lei nº 8.213/91.

Daí a evidência de a decisão embargada não padecer da
omissão nem da contradição que lhe foram imerecidamente irrogadas
a partir da tese, absolutamente impertinente ao caso concreto, de que
se deveria observar, na solução da controvérsia, o princípio da ma-
nutenção das cláusulas preexistentes, na forma do art. 114, § 2º da
Constituição.

De outro lado, em que pese a inocuidade dos arestos trazidos
à colação, visto que os embargos devem pautar-se exclusivamente
pelo vícios dos art. 535 do CPC e 897-A da CLT, salientada a
desfocada orientação neles imprimida frente a singularidade da fun-
damentação da decisão embargada, agiganta-se ainda mais a irre-
levância daqueles precedentes, inclusive de aresto da lavra deste Re-
l a t o r.

Isso porque não cuidaram de enfrentar a controvérsia que o
fora na decisão embargada, limitando-se a sufragar a mesma e des-
locada tese dos embargantes da prioridade das cláusulas conven-
cionais preexistentes, na esteira daquele preceito Constitucional.

De igual modo, chama a atenção a denúncia de que os
suscitados não teriam sequer trazidos os motivos capazes de justificar
a retirada da atual garantia, no cotejo com a fundamentação do Re-
gional de a sua manutenção nos atuais moldes em nada onerar os
empregadores. Isso porque não se deram ao trabalho, mais uma vez,
de ler o acórdão embargado com a devida atenção, como se infere da
fundamentação de fls. 6.862, na qual deixou-se expressamente re-
gistrado in verbis:

"em que pesem as ponderações do Regional, sobre o alcance
social da garantia de emprego e a circunstância de ela não ter im-
plicado custos financeiros avantajados, não se divisa no ajuste, pelo
qual ela fora substituída pela garantia contemplada no art. 118 da Lei
nº 8.213/91, nenhuma violação a direitos fundamentais dos empre-
gados, sendo por isso forçoso prestigiar e valorizar a negociação ali
entabulada de boa-fé, não só por conta da norma do inciso XXVI do
art. 7º da Constituição, mas igualmente na esteira do princípio se-
gundo o qual 'pacta sunt servanda'."

Acresça-se mais a evidência de a decisão da Seção ter-se
orientado preponderantemente pela norma do art. 7º, inciso, XXVI, da
Constituição, a fim de prestigiar o que fora negociado entre os pro-
tagonistas das relações coletivas de trabalho, sobre a substituição da
tradicional garantia de emprego pela garantia prevista no art. 118 da
Lei nº 8.213/91, culminando por se referir ao princípio do pacta sunt
servanda, como reforço de argumentação, circunstância que indica ser
marginal a objeção de que se deveria analisar a questão pelo "prin-
cípio gêmeo da cláusula rebus sic stantibus".

De resto, não se deduz do acórdão embargado nenhuma
alusão de que a garantia de emprego, nos termos em que vinha sendo
negociada há mais de 23 anos, não mais poderia ser renovada. Ao
contrário, da fundamentação de fls. 6.963 percebe-se ter sido firmado
tese de que por ora a possibilidade de ela ser restaurada achava-se
restrita à nova negociação coletiva, afastada por isso a alternativa de
ela o ser por meio de sentença normativa.

Para tanto convém reprisar os termos daquela fundamentação
segundo os quais "tendo as entidades sindicais profissionais con-

cordado com a substituição da garantia de emprego tradicional

pela garantia prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/91, somente por

meio de nova negociação é que se poderia revalidá-la nos termos

em que vinha sendo pactuada até o ano de 2000, afastada a

alternativa de ela o ser por meio de sentença coletiva, quer por

ser refratária ao poder normativo da Justiça do Trabalho, ou por

conta do preceito constitucional que reconheceu a normatividade

dos acordos e convenções coletivas, quer por injunção ética ine-

rente ao princípio do pacta sunt servanda".

Significa dizer não ter a decisão embargada erigido obstáculo
indefinido à futura postulação da tradicional garantia nem se an-
tecipado a futuros julgamentos, no sentido de que ela jamais poderia
ser concedida, tendo em conta que se fundamentou em norma contida
em convenção coletiva cuja validade se exaure no período da res-
pectiva vigência.

Do exposto, rejeito os embargos de declaração.
ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração.

Brasília, 16 de agosto de 2007.
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN - Re-

lator
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PROCESSO : RODC-1.511/2005-000-04-00.0 - 4ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUNQUEIRA FIA-
LHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE PELOTAS

A D VO G A D O : DR. TEODORO DOMINGOS KOSLOSKI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS DE PELOTAS

A D VO G A D O : DR. AIRES ROBERTO VEIRAS MARTINS

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. DESCON-
TO DOS INTEGRANTES DA CATEGORIA NÃO-FILIADOS A
cobrança da contribuição assistencial dos integrantes da categoria
não-sindicalizados fere o princípio da liberdade de associação, con-
sagrado no inciso XX do artigo 5º e no inciso V do art. 8º da
Constituição de 1988, cujo corolário é a liberdade de contribuir para
a entidade sindical correspondente. Recurso provido.

O Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários
de Pelotas ajuizou dissídio coletivo em desfavor do Sindicato das
Empresas de Transportes Rodoviários de Pelotas.

Posteriormente, na audiência de conciliação e instrução, o
suscitado requereu a juntada do instrumento contendo a solução au-
tônoma alcançada para o conflito, solicitando a respectiva homo-
logação, conforme restou consignado na ata da audiência, à fl. 103.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região homologou a
convenção coletiva de trabalho apresentada pelos interessados no
conflito, às fls. 104-113, extinguindo o processo sem resolução do
mérito, nos termos do acórdão de fls. 140-141.

O Ministério Público do Trabalho interpôs recurso ordinário,
às fls. 146-151.

Despacho de admissibilidade à fl. 153.
É o relatório.
V O T O

I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os

demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.
Conheço.
II - MÉRITO

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região homologou a
convenção coletiva de trabalho firmada pelos interessados no con-
flito.

O Ministério Público do Trabalho interpôs recurso ordinário
impugnando a redação dada à Cláusula 14 do instrumento coletivo
homologado. Aduz o Parquet que a referida norma ofende o princípio
constitucional da livre associação sindical, consagrado nos artigos 5º,
inciso XX e 8º, inciso V, da Carta Magna, e, ainda, o principio da
intangibilidade salarial, insculpido no artigo 7º, inciso X, do Diploma
Constitucional.

Sendo assim, o Órgão Ministerial requer o provimento do
recurso ordinário para que a Cláusula 14 seja adaptada ao Precedente
Normativo nº 119/SDC.

Razão assiste ao recorrente.
A Corte a quo homologou a convenção coletiva de trabalho

firmada entre os interessados no conflito, deferindo a seguinte re-
dação para a Cláusula 14:

"CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL - A contribuição assistencial referente ao exercício de
2005, será descontada do salário dos funcionários no mês de ju-
nho/2005, no valor equivalente a 01(um) dia do respectivo salário de
cada funcionário, calculada sobre o salário do respectivo mês e,
repassada ao sindicato profissional até o dia dez do mês de ju-
lho/2005.

Parágrafo Primeiro - Juntamente com o recolhimento das
importâncias, na sede do Sindicato, os empregadores deverão fornecer
relação dos empregados, com função correspondente, valor do salário
e do desconto efetuado.

Parágrafo Segundo - O não cumprimento da obrigação pre-
vista nesta cláusula, importará em multa equivalente a 20% (vinte por
cento) do valor devido à recolhimento, sem prejuízo de correção
monetária e juros de mora." (fl. 108).

Percebe-se que a cláusula, conforme estabelecida na con-
venção coletiva homologada pelo Tribunal Regional, encontra-se em
dissonância com a orientação firme desta Corte superior, consubs-
tanciada no Precedente Normativo nº 119 da SDC, porque impõe o
desconto da contribuição assistencial a todos os integrantes da ca-
tegoria, independentemente de o trabalhador ser filiado ou não à
entidade sindical.

Registre-se, ainda, que os artigos 5º, inciso XX e 8º, inciso
V, da Carta Política ressalvam o direito do trabalhador de optar
livremente pela filiação sindical. Assim, não se pode dar validade à
cláusula que impõe o recolhimento de contribuição assistencial a
todos os integrantes da categoria, independentemente de serem fi-
liados ou não à entidade representativa da classe, porque fere o
princípio da livre associação, cujo corolário é a liberdade de con-
tribuir para a entidade sindical correspondente.

Dessa forma, dou provimento ao recurso ordinário do Mi-
nistério Público do Trabalho da 4ª Região para adequar a redação da
Cláusula 14 estabelecida na convenção coletiva ao Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a Cláusula 14, estabelecida na convenção coletiva,
seja adequada ao Precedente Normativo nº 119 da SDC.

Brasília, 23 de agosto de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-1.965/2005-000-15-00.0 - 15ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO RURAL DE PATROCINIO PAULISTA E
OUTRO

A D VO G A D A : DRA. JULIANA CANAAN ALMEIDA DUARTE MO-
REIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE PA-
TROCÍNIO PAULISTA

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS CRUZ SIMEI

EMENTA: HORAS EXTRAS. PERCENTUAL SUPERIOR
À PREVISÃO CONSTITUCIONAL. A instituição de cláusula em
sentença normativa fixando adicional de horas extras em 100% (cem
por cento) sobre o valor da hora normal, constitui fator inibidor da
exigência de reiterada jornada suplementar, que contraria o princípio
da proteção da saúde física e mental do empregado. Esse proce-
dimento não contraria nem o art. 114 da Constituição da República
nem o art. 59 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso Or-
dinário de que se conhece e a que se nega provimento.

O Sindicato dos Empregados Rurais de Patrocínio Paulista
ajuizou ação de Revisão de Dissídio Coletivo contra o Sindicato
Rural de Patrocínio Paulista e o Sindicato Rural de Itirapuã, ob-
jetivando estabelecer condições de trabalho para vigorar a partir de
1º/10/2005 até 30/9/2006.

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região,
mediante o acórdão de fls. 220/252, rejeitou a preliminar de carência
de ação, ausência de representatividade, e deferiu as cláusulas cons-
tantes das fls. 244 a 252, num total de 40 (quarenta).

Os sindicatos patronais interpõem Recurso Ordinário (fls.
254/260, vol. 2). Insurgem-se contra a decisão apenas com relação à
cláusula relativa às horas extraordinárias, na qual se estipulou o
adicional de 100% (cem por cento).

Despacho de admissibilidade do Recurso a fls. 265.
Contra-razões foram apresentadas a fls. 266/268.
O Ministério Público do Trabalho, em parecer de fls. 272/273, opi-

nou pelo conhecimento e pelo não-provimento do Recurso.
É o relatório.
VO TO 

1. CONHECIMENTO
Foram satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, espe-

cialmente a tempestividade e o recolhimento das custas processuais
(fls. 263/264).

CONHEÇO.
2. MÉRITO

2.1. CLÁUSULA QUINTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS
O Tribunal Regional deferiu a reivindicação da categoria

profissional, atribuindo à cláusula a seguinte redação:
"CLÁUSULA 5ª - HORAS EXTRAORDINÁRIAS
Fica estabelecido que as horas extraordinárias serão remu-

neradas com o acréscimo de 100% (cem por cento) em relação à
remuneração da hora normal".

O sindicato patronal recorrente sustenta que, a matéria per-
tinente majoração do valor da hora extra somente poderá ser al-
cançada mediante livre negociação entre as partes. Aponta, violação
ao texto constitucional nos seguintes termos:

"Desta feita, temos que não têm os Tribunais competência
para elevar referidos adicionais, infringindo em seu cerne os artigos
2º, 5º, II, 44, 59, II e III, 114 e 170 da CF/88" (fls. 259).

Sem razão, entretanto.
A instituição de cláusula em sentença normativa fixando

adicional de horas extras em 100% (cem por cento) sobre o valor da
hora normal, constitui fator inibidor da exigência de reiterada jor-

nada suplementar, que contraria o princípio da proteção da saúde
física e mental do empregado. Esse procedimento não contraria ne-
nhum dos dispositivos apontados (arts. 2º, 5º, inc. II, 44, 59, incs. II
e III, 114 e 170, da Constituição da República).

Em recente decisão sobre cláusula na qual foi fixado o adi-
cional de 100% (cem por cento) a SDC manteve a condição en-
tendendo tratar-se de medida que coibe a prorrogação abusiva da
jornada de trabalho.

"1 RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SUSCI-
TADO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.

A SDC tem fixado o adicional de 100% para as horas extras, na
expectativa de coibir prorrogação abusiva da jornada de trabalho. Recurso
Ordinário de que se conhece e a que se nega provimento". (RODC-
277/2006-000-15-00.4 - Rel. Min. Brito Pereira, Ac. publicado no DJU de
11/5/2007)

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Ordinário.
ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do Recurso Ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento.

Brasília, 23 de agosto de 2007.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-4.049/2005-000-04-00.2 - 4ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ÓLEOS VEGETAIS
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA PINHEIRO LAMPRECHT

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA REIS PINTO

RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO 

DAS ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS

, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL

DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECO-
NÔMICA. AJUIZAMENTO. PRESSUPOSTO DO COMUM ACOR-
DO. NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ARTIGO 114 DA
CONSTITUIÇÃO ATUAL. O princípio da inafastabilidade da ju-
risdição pressupõe um direito já existente que está sendo ameaçado
ou foi lesado. Essa não é a hipótese do dissídio coletivo de natureza
econômica, no qual a pretensão é a criação das normas reguladoras
das relações de trabalho entre as categorias profissional e empre-
gadora. A nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004
ao § 2º do artigo 114 da Constituição atual impôs a necessidade do
comum acordo entre as partes para o ajuizamento do dissídio coletivo
de natureza econômica no âmbito da Justiça do Trabalho. O cons-
tituinte derivado, por intermédio desse novel pressuposto, não retirou
definitivamente da Justiça do Trabalho o exercício do poder nor-
mativo. Apenas, no intuito de incentivar as negociações coletivas, e,
conseqüentemente, prestigiar as soluções autônomas para os conflitos
coletivos, criou-se uma exigência processual constitucional para o
ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica perante a
Justiça especializada. Na ausência desse pressuposto, impõe-se a ex-
tinção do processo, sem a resolução do mérito, a teor do inciso IV do
artigo 267 do CPC. Recurso ordinário provido.

O Sindicato dos Nutricionistas no Estado do Rio Grande do
Sul ajuizou dissídio coletivo em desfavor do Sindicato da Indústria de
Alimentação do Rio Grande do Sul, Sindicato da Indústria de Óleos
Vegetais do Rio Grande do Sul, Sindicato das Entidades Culturais
Recreativas, Assistência Social, Orientação e Formação Profissional
no Estado do Rio Grande do Sul, Federação do Comércio de Bens e
Serviços do Estado do Rio Grande do Sul e Federação das Indústrias
do Estado do Rio Grande do Sul.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região julgou extinto
o processo, sem resolução do mérito, relativamente ao Sindicato da
Indústria de Alimentação do Rio Grande do Sul e à Federação das
Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul. Decidiu, também, rejeitar
as preliminares de ausência de comum acordo para o ajuizamento da
ação; de ausência de instrumento normativo revisando. No mérito, a
Corte a quo julgou procedente, em parte, as reivindicações do sus-
citante, consoante o acórdão de fls. 376-430, complementado às fls.
438 e 439.

Inconformado, o Sindicato da Indústria de Óleos Vegetais do
Rio Grande do Sul, às fls. 448-451, interpôs recurso ordinário.

Despacho de admissibilidade à fl. 454.
Contra-razões às fls. 458-465.
O Ministério Público do Trabalho, às fls. 466-471, oficiou

pelo conhecimento e provimento do recurso ordinário, para que fosse
declarado extinto o feito, sem resolução do mérito, por falta do
requisito do comum acordo.

É o relatório.
VO TO 

I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os

demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.
Conheço.
II - MÉRITO
EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE COMUM

ACORDO PARA A INSTAURAÇÃO DO DISSÍDIO COLETI-

VO 

O Recorrente, em contestação, argüiu preliminar de extinção
do feito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC, aduzindo que
não houve o comum acordo para o ajuizamento do dissídio coletivo,
conforme exigência do § 2º do artigo 114 da Carta Magna, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004.

O Tribunal regional rejeitou a preliminar suscitada, adotando
os fundamentos erigidos naquela Corte quando enfrentou a matéria no
julgamento do Processo nº RODC 237/2005-000-04-00.1, os quais
transcrevo:

"(...) Os fundamentos invocados pelos Exmos. Relatores, em
síntese, foram no sentido de que a expressão comum acordo para
ajuizamento da ação, inserida no texto constitucional em destaque,
deveria ser interpretada não de forma restritiva, como sugerido por
muitos, mas, antes de tudo, em consonância com o ordenamento
jurídico vigente. Entenderam, ainda, que a frustração das negociações
prévias ao ajuizamento da demanda coletiva permaneceu sendo exi-
gida, enquanto pressuposto de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo, sendo, o ajuizamento da ação, possível
por qualquer das partes, sob pena de violação ao exercício do direito
de ação, assegurado em cláusula pétrea, constitucionalmente esta-
belecida no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Restou
assente, ainda, que o mencionado comum acordo, fora estabelecido
como mera faculdade atribuída às partes. Por fim, deixou-se de de-
clarar a inconstitucionalidade da novel norma, para esclarecer o seu
alcance, mister porquanto pendente, junto ao E. STF, o julgamento de
ADIN sobre o tema.
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Já segundo esta Relatora, anteriormente à Emenda Cons-
titucional nº 45, por força do disposto pelo artigo 114, § 2º, da Carta
Política, em sua anterior redação, o esgotamento da negociação co-
letiva era pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo. Portanto, a ausência desta etapa negocial con-
duziria è extinção do feito, sem julgamento do mérito. Com a nova
redação do § 2º do artigo 114 da Constituição da República, dada pela
Emenda Constitucional em destaque, abriu-se a possibilidade de as
partes, desde logo, ingressarem com a ação judicial, suprimindo a
fase negocial prévia, que nessa hipótese se dará na esfera judicial.
Portanto, inova o dispositivo constitucional, ao permitir às partes,
mediante a supressão da fase negocial extrajudicial, optarem, desde
logo e que assim convencionado, pela busca da tutela jurisdicional,
para a solução do conflito. No entanto, na ausência do consenso, é
imprescindível a prévia negociação e a demonstração de sua total
inviabilidade, como pressuposto para o ajuizamento da demanda.

Como se vê, ainda que por fundamento diverso, o enten-
dimento desta Relatora vai ao encontro dos demais integrantes desta
Seção de Dissídios Coletivos, no sentido que inexigível, na hipótese
materializada nos autos, em que não obtida a autocomposição, o
consenso entre as partes, para o ajuizamento da ação.

Desta forma, na esteira do entendimento pacificado nesta C.
Seção de Dissídios Coletivos, impõe-se a rejeição da prefacial." (fls.
386-388)

No acórdão regional restou consignado, ainda, o fato de que
o suscitante buscou uma solução autônoma para o conflito coletivo,
não logrando êxito em virtude de os suscitados se negarem à ne-
gociação. Por tais fundamentos, a Corte regional afastou a preliminar
de extinção do processo.

O recorrente renova o pedido de extinção do feito, sem
resolução do mérito, aduzindo que o comum acordo entre os in-
teressados no conflito é condição necessária para o ajuizamento do
dissídio coletivo, conforme preceitua o artigo 114, § 2º, da Cons-
tituição atual, com a nova redação dada pela Emenda Constitucional
nº 45.

Com razão o recorrente.
Quando o interesse da categoria profissional por melhores

condições de trabalho encontra resistência da categoria econômica
surgem os conflitos coletivos.

Se a categoria profissional instaura a instância na busca da
criação de normas para reger as relações de trabalho, trata-se de
dissídio coletivo de natureza econômica. Por seu turno, se se requer a
interpretação das normas coletivas já existentes, o dissídio coletivo é
de natureza jurídica.

À Justiça do Trabalho, por intermédio do exercício do poder
normativo, incumbe dirimir os conflitos coletivos de trabalho jul-
gando os dissídios instaurados pelos interessados.

A Emenda Constitucional nº 45/2004 consagrou nova re-
dação ao § 2º do art. 114 da Constituição Federal, qual seja:

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e jul-
gar:

(...)
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva

ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar
dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Tra-
balho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente."

Interpretando de forma literal a norma constitucional acima
transcrita, pode-se afirmar que é necessário o comum acordo dos
interessados para o regular ajuizamento do dissídio coletivo de na-
tureza econômica.

Mas, e quando não há o consenso para o ajuizamento do
dissídio coletivo? O fato de se exigir o comum acordo entre os
interessados no conflito, como condição necessária para a instauração
do dissídio coletivo, viola o princípio da inafastabilidade da juris-
dição?

Entendo que não.
Exigir-se o comum acordo como requisito de validade para

instauração do dissídio coletivo foi uma opção do legislador derivado
de quando aprovou a Emenda Constitucional nº 45/2004, que deu
nova redação ao § 2º do artigo 114 da Carta Magna.

O princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição trata,
certamente, do conceito básico desse instituto. Ou seja, a garantia de ver
respeitada e concretizada a vontade da lei e o direito nela contido.

No que tange aos conflitos coletivos de natureza econômica, o que
se busca é a criação da norma a ser aplicada nas relações de trabalho entre as
categorias dos trabalhadores e empregadores nos respectivos seguimentos de
atividades. Nessa espécie de dissídio coletivo há uma anômala jurisdição da
Justiça do Trabalho que se exerce para criar as normas, especificamente para
reger as relações de trabalho entre as categorias envolvidas no conflito. Di-
ferentemente da jurisdição clássica, em que o Judiciário é provocado para
concretizar a vontade da lei.

O princípio da inafastabilidade da jurisdição pressupõe um
direito já existente e que está sendo ameaçado ou foi lesado. Essa não
é a hipótese do dissídio coletivo de natureza econômica, no qual,
repita-se, o que se pretende é a criação de normas reguladoras das
relações de trabalho entre as categorias profissional e empregadora.

Dessa forma, entendo que, de fato, a nova redação dada ao artigo
114 da Constituição de 1988 impôs a necessidade do comum acordo entre as
partes para o ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica no
âmbito da Justiça do Trabalho. Frise-se que o constituinte derivado, por in-
termédio desse novel pressuposto, não retirou definitivamente da Justiça do
Trabalho o exercício do poder normativo. Apenas, no intuito de incentivar as
negociações coletivas, e, conseqüentemente, prestigiar as soluções autôno -
mas para os conflitos coletivos, criou-se uma exigência processual cons-
titucional para o ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica
perante a Justiça especializada, qual seja: o consenso dos interessados no
conflito para a instauração da instância.

Nesses termos esta Corte Superior vem se manifestando,
conforme a jurisprudência consubstanciada nos julgamentos dos Pro-
cessos nos RODC - 16.007/2005-909-09-00-8, Relator Ministro Car-
los Alberto e RODC - 3.626/2005-000-04-00, Relator Ministro Barros
Levenhagem.

Importante frisar que o recorrente se manifestou contraria-
mente à instauração do dissídio coletivo, o que traz a lume a ausência
do pressuposto processual do comum acordo, estabelecido na nova
redação do § 2º do artigo 114 da atual Carta Política.

Assim, dou provimento ao recurso ordinário para extinguir
o processo, sem resolução do mérito, por falta de pressuposto pro-
cessual de validade, com fulcro no inciso IV do artigo 267 do CPC.
Invertendo o ônus das custas ao sucumbente.
<!ID626545-2>

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento para
extinguir o processo, sem resolução do mérito, por falta de pres-
suposto processual de validade, com fulcro no inciso IV do artigo 267
do CPC, invertendo o ônus das custas ao sucumbente.

Brasília, 23 de agosto de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-16.017/2005-909-09-00.3 - 9ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
CASTRO

A D VO G A D O : DR. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECO-
NÔMICA. AJUIZAMENTO. PRESSUPOSTO DO COMUM ACOR-
DO. NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ARTIGO 114 DA
CONSTITUIÇÃO ATUAL O princípio da inafastabilidade da juris-
dição pressupõe um direito já existente que está sendo ameaçado ou
foi lesado. Essa não é a hipótese do dissídio coletivo de natureza
econômica, no qual a pretensão é a criação das normas reguladoras
das relações de trabalho entre as categorias profissional e empre-
gadora. A nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004
ao § 2º do artigo 114 da Constituição atual impôs a necessidade do
comum acordo entre as partes para o ajuizamento do dissídio coletivo
de natureza econômica no âmbito da Justiça do Trabalho. O cons-
tituinte derivado, por intermédio desse novel pressuposto, não retirou
definitivamente da Justiça do Trabalho o exercício do poder nor-
mativo. Apenas, no intuito de incentivar as negociações coletivas, e,
consequentemente, prestigiar as soluções autônomas para os conflitos
coletivos, criou-se uma exigência processual constitucional para o
ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica perante a
Justiça especializada. Na ausência desse pressuposto, impõe-se a ex-
tinção do processo sem a resolução do mérito, a teor do inciso IV do
artigo 267 do CPC. Recurso ordinário desprovido.

Se a categoria profissional instaura a instância na busca da
criação de normas para reger as relações de trabalho trata-se de
dissídio coletivo de natureza econômica. Por seu turno, se se requer a
interpretação das normas coletivas já existentes, o dissídio coletivo é
de natureza jurídica.

À Justiça do Trabalho, por intermédio do exercício do poder
normativo, incumbe dirimir os conflitos coletivos de trabalho jul-
gando os dissídios instaurados pelos interessados.

A Emenda Constitucional nº 45/2004 consagrou nova re-
dação ao § 2º do art. 114 da Constituição Federal, qual seja:

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e jul-
gar:

(...)
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva

ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar
dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Tra-
balho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente."

Interpretando de forma literal a norma constitucional acima
transcrita, podemos afirmar que é necessário o comum acordo dos
interessados para o regular ajuizamento do dissídio coletivo de na-
tureza econômica.

Mas e quando não há o consenso para o ajuizamento do
dissídio coletivo? O fato de se exigir o comum acordo entre os
interessados no conflito como condição necessária para a instauração
do dissídio coletivo viola o princípio da inafastabilidade da juris-
dição?

Entendo que não.
Exigir-se o comum acordo como requisito de validade para

instauração do dissídio coletivo foi uma opção do legislador derivado
quando aprovou a Emenda n° 45, que deu nova redação ao § 2º do
artigo 114 da Carta Magna.

O princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição
trata, certamente, do conceito básico desse instituto. Ou seja, a ga-
rantia de ver respeitada e concretizada a vontade da lei e o direito
nela contido.

No que tange aos conflitos coletivos de natureza econômica
o que se busca é a criação da norma a ser aplicada nas relações de
trabalho entre as categorias dos trabalhadores e empregadores nos
respectivos seguimentos de atividades. Nessa espécie de dissídio co-
letivo há uma anômala jurisdição da Justiça do Trabalho, que se
exerce para criar as normas especificamente para reger as relações de
trabalho entre as categorias envolvidas no conflito, diferentemente da
jurisdição clássica, onde o Judiciário é provocado para concretizar a
vontade da lei.

O princípio da inafastabilidade da jurisdição pressupõe um
direito já existente e que está sendo ameaçado ou foi lesado. Sendo
que essa não é a hipótese do dissídio coletivo de natureza econômica,
no qual, repita-se, o que se pretende é a criação de normas re-
guladoras das relações de trabalho entre as categorias profissional e
empregadora.

Dessa forma, entendo que, de fato, a nova redação dada ao §
2º do artigo 114 da Constituição de 1988 impôs a necessidade do
comum acordo entre as partes para o ajuizamento do dissídio coletivo
de natureza econômica no âmbito da Justiça do Trabalho. Frise-se que
o constituinte derivado, por intermédio desse novel pressuposto, não
retirou definitivamente da Justiça do Trabalho o exercício do poder
normativo. Apenas, no intuito de incentivar as negociações coletivas,
e, consequentemente, prestigiar as soluções autônomas para os con-
flitos coletivos, criou-se uma exigência processual constitucional para
o ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica perante a
Justiça especializada, qual seja: o consenso dos interessados no con-
flito para a instauração da instância.

Neste sentido esta Corte Superior vem se manifestando, con-
forme a jurisprudência consubstanciada nos julgamentos do Processo
nº RODC - 16.007/2005-909-09-00-8, Relator Ministro Carlos Al-
berto e do Processo nº RODC - 3.626/2005-000-04-00, Relator Mi-
nistro Barros Levenhagen.

Importante frisar que o suscitado manifestou-se contraria-
mente à instauração do dissídio coletivo, de forma expressa, quando
apresentou sua contestação, o que traz a lume a ausência do pres-
suposto processual do comum acordo estabelecido na nova redação
do § 2º do artigo 114 da atual Carta Política.

Sendo assim, nego provimento ao recurso ordinário.
ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário, e, no mérito, negar-lhe provimento.

Brasília, 23 de agosto de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-20.027/2005-000-02-00.0 - 2ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO PESADA E AFINS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PE-
SADA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CAROLINA GODOY MARTINS VIZEU

RECORRIDO(S) : ENGELOG CENTRO DE ENGENHARIA LTDA. E OU-
TRAS

A D VO G A D A : DRA. RENATA STEVENSON BRAGA DE LIMA

<!ID626545-3>

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Castro ajuizou dis-
sídio coletivo em desfavor do Sindicato Rural de Castro.

O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região acolheu a
preliminar de ausência de consenso para a instauração do dissídio,
extinguindo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso VI, do CPC, por inobservância do requisito previsto
no artigo 114, § 2º, da Constituição atual, consoante o acórdão de fls.
421-429.

Inconformado, o suscitante interpôs recurso ordinário às fls.
438-445.

Despacho de admissibilidade à fl. 476.
Contra-razões às fls. 479-487.
O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento

e desprovimento do recurso às fls. 492 e 493.
É o relatório.
VO TO 

EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE COMUM ACOR-
DO PARA A INSTAURAÇÃO DO DISSÍDIO COLETIVO

I - CONHECIMENTO

O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os
demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.

Conheço.

II - MÉRITO
O suscitado, em contestação, argüiu a preliminar de extinção

do feito, aduzindo que não houve comprovação do comum acordo
para o ajuizamento do dissídio coletivo, às fls. 194-196.

A Corte regional acolheu a preliminar e decretou a extinção
do processo sem resolução do mérito.

Inconformado, o suscitante recorreu ordinariamente pugnan-
do pela reforma da decisão regional. Alega que a decisão recorrida,
que extinguiu o processo por ausência de comum acordo para o
ajuizamento do dissídio coletivo, viola o artigo 5º, inciso XXXV, da
Constituição atual. Assevera, ainda, que o suscitado autorizou a ins-
tauração da instância quando ocorreu a negociação prévia.

Sem razão, no entanto, o recorrente.
Quando o interesse da categoria profissional por melhores

condições de trabalho encontra resistência da categoria econômica
surgem os conflitos coletivos.
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EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. DESCON-
TO DOS INTEGRANTES DA CATEGORIA NÃO-FILIADOS. A
cobrança das contribuições assistenciais dos integrantes da categoria
não-sindicalizados fere o princípio da liberdade de associação, con-
sagrado no inciso XX do artigo 5º e no inciso V do art. 8º da
Constituição de 1988, cujo corolário é a liberdade de contribuir para
a entidade sindical correspondente. O inciso IV do artigo 8º da Cons-
tituição de 1988 estipula que a assembléia geral fixará a contribuição
para o custeio do sistema confederativo da representação sindical
respectiva, quer se trate de categoria econômica ou categoria pro-
fissional. Afirma que esta contribuição, em se tratando da categoria
profissional, será descontada em folha. Ou seja, não se está em
momento algum a determinar a contribuição para todo e qualquer
membro da categoria profissional. Ao contrário nessa passagem, ape-
nas o que se autoriza é que, em se tratando da contribuição da
categoria profissional, esta será descontada em folha. Recurso or-
dinário desprovido.

O Sindicato dos Trabalhadores nas indústrias da Construção
Pesada e Afins do Estado de São Paulo instaurou dissídio coletivo
econômico em desfavor do Sindicato da Indústria da Construção
Pesada do Estado de São Paulo - SINICESP, Companhia Operadora
de Rodovias, Companhia de Concessões Rodoviárias - CCR, Actua
Serviços Compartilhados S/C Ltda., Actua Assessoria S/C Ltda., En-
gelog Centro de Engenharia S/C Ltda. e Concessionária do Sistema
Anhanguera - Bandeirantes - AUTOBAN.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região homologou,
parcialmente, os acordos apresentados posteriormente pelos interes-
sados no conflito, às fls. 256-281, às fls. 288-314, às fls. 315-341, às
fls. 342-368, às fls. 369-395, às fls. 396-423, às fls. 427-453 e às fls.
454-480, adaptando as cláusulas relativas às contribuições assisten-
ciais ao Precedente Normativo nº 21 daquela Corte, nos termos do
acórdão de fls. 488-853.

Inconformado, o Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias
da Construção Pesada e Afins do Estado de São Paulo interpôs
recurso ordinário, às fls. 861-863.

Despacho de admissibilidade à fl. 866.
O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo desprovimen-

to do recurso, às fls. 870 e 871.
É o relatório.
VO TO 

I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os

demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.
Conheço.
II - MÉRITO
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região homologou,

parcialmente, os acordos entabulados pelos interessados no conflito,
estabelecendo a seguinte redação para as cláusulas que tratam das
contribuições assistenciais:

"Desconto assistencial de 5% dos empregados, associados ou
não, de uma só vez e quando do primeiro pagamento dos salários já
reajustados, em favor da entidade de trabalhadores, importância essa
a ser recolhida em conta vinculada sem limite à Caixa Econômica
Federal."

Inconformado, o Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias
da Construção Pesada e Afins do Estado de São Paulo interpôs
recurso ordinário pugnando pela reforma da decisão regional para que
as cláusulas permaneçam com a redação original consignada nos
instrumentos contendo os acordos, a saber:

"A empresa descontará de seus empregados beneficiados
com o presente Acordo Coletivo, independentemente de filiação ou
não, a contribuição assistencial equivalente ao índice concedido no
aumento salarial, que será descontado em 4(quatro) vezes, sendo
1,75% (um vírgula setenta e cinco por cento) em abril/2005, 1,75%
(um vírgula setenta e cinco por cento) em maio/2005, 1,75% (um
vírgula setenta e cinco por cento) em junho/2005 e 1,75% (um vírgula
setenta e cinco por cento) em julho/2005, limitando-se ao teto de R$
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). Os empregados admitidos após
1º de março de 2005, apenas sofrerão o referido desconto se não
houver lançamentos de contribuições no ano de 2005, independen-
temente da prevista em Lei (sindical).

Parágrafo Primeiro: O recolhimento da contribuição deverá
ser efetuado até o seu vencimento, na sede bancária ou na sede do
Sindicato Laboral. Após o vencimento o recolhimento deverá ser
efetuado somente na sede do Sindicato Laboral.

Parágrafo Segundo: A contribuição será recolhida pela em-
presa, através de guia apropriada até o 5º (quinto) dia útil do mês
posterior ao desconto.

Parágrafo Terceiro: Quando houver rescisão do Contrato de
Trabalho, por iniciativa do empregado ou do empregador, o saldo
remanescente será descontado no Termo da Rescisão do Contrato de
Tr a b a l h o . "

O recorrente alega que a redação da cláusula expressa a real
vontade da categoria dos trabalhadores, uma vez que fora deliberada
pela assembléia geral. Assevera, ainda, que não violam a legislação
vigente as normas, conforme estabelecidas nos acordos coletivos
apresentados pelas partes. Por essas razões, requer o restabelecimento
da redação original das normas.

Percebe-se, inicialmente, que as cláusulas que tratam da con-
tribuição assistencial dos empregados, conforme estabelecidas pelo
Tribunal a quo, encontram-se em dissonância com a orientação firme
desta Corte superior, consubstanciada no Precedente Normativo nº
119, porque impõe o desconto das contribuições assistenciais a todos
os integrantes da categoria, independentemente de o trabalhador ser
filiado ou não à entidade sindical.

Contudo, não houve a interposição de recurso impugnando
tal questão, o que, sob pena de incidir em reformatio in pejus, impede
decretar a reforma da decisão, para determinar a adequação da re-
dação da cláusula ao teor do referido precedente normativo.

Por outro lado, não podem prosperar as alegações do re-
corrente.

O que pretende o recorrente é a elevação dos percentuais dos
descontos relativos à contribuição assistencial.

Tal como já dito, se a cláusula estabelece desconto, inclusive
para os não-associados, acaba por ter um resultado econômico su-
perior até ao consagrado na jurisprudência deste Corte.

Por essa razão, não haveria mesmo como se acolher a pre-
tensão do recorrente, que importaria até em elevação desse resultado
econômico.

Aliás, na assembléia geral, nem se fixou o percentual au-
torizado para o desconto nos salários relativo à contribuição assis-
tencial/negocial, ante o consignado na ata acostada aos autos, à fl.
86.

Assim, nego provimento ao recurso ordinário.
ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento.

Brasília, 23 de agosto de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-20.230/2005-000-02-00.7 - 2ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE MANUTENÇÃO E
EXECUÇÃO DE ÁREAS VERDES PÚBLICAS E PRI-
VADAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDVERDE

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO DE MELLO FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRE-
SAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE CUBATÃO,
GUARUJÁ, PRAIA GRANDE, SANTOS E SÃO VICEN-
TE - SINDILIMPEZA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ANTÔNIO DE MORAIS FILHO

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE - ABUSI-
VIDADE DO MOVIMENTO PAREDISTA - IRREGULARIDADES
NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO, NA ATA DA ASSEMBLÉIA E
NÃO-COMPROVAÇÃO DO QUÓRUM - INOBSERVÂNCIA DA
LEI 7.783/89 E DO ESTATUTO SOCIAL DO SINDICATO. 1. A
Constituição Federal, em seu art. 9º, assegura o direito de greve ao
trabalhador, cabendo a ele decidir sobre a oportunidade de exercê-lo,
bem como sobre os interesses que serão defendidos no exercício
desse direito. Contudo, devem ser observadas as formalidades exi-
gidas pela Lei 7.783/89. 2. "In casu", verifica-se que o Sindicato
representante da categoria profissional não observou o cumprimento
dos ditames da Lei de Greve, necessários para que não seja re-
conhecida feição de abusividade ao movimento grevista. 3. Veri-
ficando-se irregularidades na convocação e na realização da assem-
bléia geral na qual se deliberou pelo movimento de paralisação,
conclui-se pela ausência de autorização da categoria para que o Sin-
dicato promovesse a greve, o que explique, talvez, a baixa adesão ao
movimento paredista. 4. Desse modo, embora tenha o Regional de-
cidido pela não-abusividade do movimento paredista, a par da inob-
servância pelo Sindicato das formalidades previstas no próprio Es-
tatuto, conquanto impostas por lei, quanto à convocação e ao quórum
para deliberação da deflagração da greve, entendo como abusivo o
movimento paredista, merecendo reforma a decisão regional que de-
clarou a sua não-abusividade e determinou o pagamento dos dias
parados aos empregados que aderiram à greve. Recurso ordinário
parcialmente provido.

R E L A T Ó R I O

Contra a decisão do TRT da 2ª Região que declarou a não-
abusividade da greve, determinando o pagamento dos dias parados,
(sem compensação), concedeu aos trabalhadores a estabilidade pro-
visória no emprego pelo prazo de 90 dias e julgou procedente em
parte o dissídio coletivo de greve suscitado pelo Sindicato obreiro
(fls. 270-305), o SINDVERDE interpõe o presente recurso ordinário,
argüindo preliminarmente a nulidade do julgado por julgamento "ex-
tra-petita" no que concerne à estabilidade provisória, por violação do
art. 460 do CPC, e, no mérito, postulando a improcedência do dis-
sídio, diante da inocorrência da greve (fls. 315-325).

Admitido o recurso (fl. 333), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público, pela lavra da Dra. Evany de
Oliveira Selva, opinado no sentido do desprovimento do apelo (fls.
337-338).

É o relatório.
VO TO 

I) CONHECIMENTO
Tempestivo o recurso (cfr. fls. 306-315), regular a repre-

sentação (fl. 119) e recolhidas as custas processuais (fl. 326), dele
CONHEÇO.

II) MÉRITO
A) PRELIMINAR DE NULIDADE POR JULGAMENTO

"EXTRA PETITA"
Razões Recursais: O Sindicato-Recorrente alega que o Re-

gional concedeu, sem qualquer pedido, a estabilidade provisória por
90 dias, a partir do julgamento, aos empregados representados pelo
Recorrido, decidindo a lide além dos limites em que foi proposta,
violando o art. 460 do CPC (fls. 316-320).

Solução: Em dissídio coletivo não há que se falar em julgamento
"extra" ou "ultra petita", na medida em que não se coloca como requisito da
petição inicial a formulação de pedido, mas apenas a referência aos "motivos
do dissídio e as bases da conciliação" (CLT, art. 858, "b"). Nesse sentido, a
remansosa jurisprudência do TST, "verbis":

"DISSÍDIO COLETIVO - LIMITES DA APRECIAÇÃO.
No dissídio coletivo prevalece o princípio inquisitório, não o prin-
cípio dispositivo. Portanto, o juiz tem ampla liberdade para examinar,
na hipótese, se o pleito poderia ser acolhido por fundamento outro
que não aquele argüido pelo suscitante. É possível, assim, ao Tribunal
apreciar uma alegação não feita na representação inicial para decidir
sobre a abusividade, ou não, da greve" (TST-DC-177.755/1995.5,
Rel. Min. José Luiz Vasconcellos, SDC, DJ de 01/09/95).

Assim, inaplicável na esfera do processo coletivo o art. 460
do CPC, REJEITO a prefacial.

B) ESTABILIDADE PROVISÓRIA
Decisão Regional: Por se tratar de dissídio coletivo de data-

base, o Regional concedeu a toda a categoria profissional repre-
sentada a estabilidade provisória no emprego, pelo prazo de 90 dias,
a contar da data do julgamento deste dissídio, nos termos do Pre-
cedente Normativo TRT/36 (fl. 274).

Razões recursais: Alega o Recorrente que não há que se falar
em precedentes normativos nos Tribunais Regionais, pois tais ins-
trumentos visam, como as súmulas, a unificar julgamentos e en-
tendimentos e essa função é única do Tribunal Superior do Trabalho
(fls. 316-321).

Solução: Sem razão o Recorrente.
O TST tem admitido a garantia provisória de salários ao

dispensado sem justa causa no curso da sentença normativa, a exem-
plo do seguinte julgado:

"DISSÍDIO COLETIVO - CLÁUSULA GARANTIA DE
EMPREGO. A garantia de emprego não pode ser estabelecida, posto
que a Constituição Federal a concebeu sob a forma de indenização
compensatória. Entretanto, o momento difícil por que atravessa o
País, com a economia estagnada e o desemprego presente nos lares,
torna imperioso e socialmente relevante proteger o trabalhador do
vezo patronal de despedir logo após o surgimento da norma coletiva.
Consciente desta necessidade , a jurisprudência desta Corte vem ga-
rantindo os salários e consectários ao empregado despedido sem justa
causa, desde a data do julgamento do dissídio coletivo até 90 (no-
venta) dias após a publicação do acórdão, limitado o período total a
120 (cento e vinte) dias, segundo a fórmula consagrada no PN-82"
(TST-RODC-75.520/93.7, Rel. Ministro Ursulino Santos, DJ de
09/09/94, pág. 23.570).

Cabe a esta Corte adaptar as cláusulas da decisão normativa
regional aos termos de seus precedentes normativos, uniformizando o
entendimento dos Tribunais Regionais e evitando a movimentação de
mão-de-obra entre os Estados, ao sabor dos ônus trabalhistas de cada
Região.

"In casu", há perfeita harmonia entre a decisão "a quo" e o
Precedente Normativo 82 do TST, que assim dispõe:

"DISSÍDIO COLETIVO. GARANTIA DE SALÁRIOS E
CONSECTÁRIOS. Defere-se a garantia de salários e consectários ao
empregado despedido sem justa causa, desde a data do julgamento do
dissídio coletivo até 90 dias após a publicação do acórdão, limitado o
período total a 120 dias)".

Por esse motivo, mantenho a decisão regional e NEGO PRO-
VIMENTO ao recurso.

C) ABUSIVIDADE DA GREVE
Decisão Regional: Declarando a não-abusividade do movi-

mento paredista, o TRT determinou o pagamento dos dias parados,
sem compensação, fundamentando-se na análise dos documentos jun-
tados aos autos e concluindo terem sido esgotadas todas as tentativas
de negociação prévia com relação à concessão do reajuste salarial
pleiteado pela categoria. Considerou, ainda, que a deflagração da
greve foi devidamente comunicada ao Suscitado, tendo sido atendidos
os demais requisitos previstos na Lei 7.783/89 (fl. 274).

Razões recursais : Pugna o Recorrente pela reforma da de-
cisão "a quo" no que tange à declaração de não-abusividade do
movimento grevista, alegando a realização de "supostas" assembléias
nos dias 10 e 11 de julho, com a participação de um número ínfimo
de trabalhadores, sem qualquer representação, o que não autorizaria a
deflagração da greve, que nem sequer teria se concretizado (fls. 321-
324).

Solução: No que concerne à alegação de inexistência de
greve, o próprio Suscitado reconhece ter havido pequena paralisação
nas empresas, conforme disposto em sua contestação (fl. 110). Acres-
cente-se o fato de que, na audiência de conciliação realizada pelo
TRT no dia 09/08/05 (fls. 105-106), deliberou-se que os obreiros
retornariam ao trabalho, ante a possibilidade de celebração de acordo,
intenção esta manifestada pelo próprio Suscitado. Há, inclusive, à fl.
77 dos autos, cópia de reportagem de jornal local juntada pelo Sus-
citante, noticiando a realização do movimento. Entendo, pois, im-
procedente a alegação.

Com relação às irregularidades na realização das assem-
bléias, cabe lembrar que o art. 9º, "caput", da CF assegura aos em-
pregados o direito do exercício de greve e lhes dá competência para
decidirem sobre a oportunidade e os interesses do movimento, mas a
Lei 7.783/89 regulamenta o exercício desse direito, impondo limi-
tações e aplicando sanções pelo não-cumprimento dos requisitos ne-
cessários. E, ainda, nos termos das Orientações Jurisprudenciais 28 e
29 da SDC do TST, o edital de convocação e a respectiva ata da
assembléia constituem peças essenciais à instauração do dissídio co-
letivo, sendo que o edital deve ser publicado em jornal que circule em
cada um dos municípios componentes da base territorial.
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Dispõe, ainda, o art. 2º da Lei 7.783/89 que o exercício do
direito de greve é considerado legítimo se a suspensão for coletiva,
temporária e pacífica, depreendendo-se da leitura desse preceito legal
que o alcance do movimento se encontra no âmbito de deliberação
dos trabalhadores. O Sindicato representante da categoria profissional,
ao encetar negociação coletiva ou pretender a paralisação da classe
operária diante do insucesso das negociações, não tem pleno poder de
disposição sobre os direitos individuais dos representados, já que
depende de autorização da categoria. Daí a importância da correta
convocação e da eficiente realização das assembléias gerais, que
representam a real vontade da categoria.

Deflagrada, pois, uma greve, cabe examinar se restou de-
monstrada a sua abusividade, pela falta de provas de negociação
coletiva, pela ausência de notificação prévia ao empregador e/ou pela
não-realização da assembléia da categoria.

"In casu", vislumbram-se as seguintes irregularidades:
a) a data do edital de convocação para a assembléia

(04/03/05) não se refere à assembléia deliberativa da deflagração da
greve que se realizou no dia 12/07/05, o que desautoriza a defla-
gração da paralisação, já que a realização da assembléia, princi-
palmente no caso de deflagração do movimento de greve, deve ser
precedida de ampla divulgação, a fim de que dela possam participar
todos os interessados integrantes da categoria profissional;

b) a ata da assembléia realizada em 12/07/05, na qual se
decidiu pela eclosão do movimento e juntada pelo Suscitante à fl. 255
dos autos, em cumprimento ao despacho regional de fl. 252, difere de
cópia juntada à fl. 51, referente à mesma assembléia, com diferenças
em seu teor no que diz respeito à deliberação pela paralisação das
atividades;

c) as respectivas cópias das listas de presenças, (fls. 52-53 e
256-258) não permitem comprovar sua autenticidade e tampouco
comprovar o quórum exigido pelo art. 4º da Lei de Greve e pelas
disposições constantes no art. 27 do Estatuto Social da entidade
sindical.

Verifico, pois, sob a égide das disposições legais, que não
foram observadas pelo Sindicato Suscitante as formalidades exigidas
para que não seja reconhecida a feição de abusividade ao movi-
mento.

Sem autorização da categoria, não pode o Sindicato pro-
mover greve. "In casu", as falhas na convocação e na realização da
assembléia geral expliquem, talvez, a baixa adesão do movimento
paredista.

Por todo o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso or-
dinário, reformando parcialmente a decisão regional e, nos termos do
art. 7º da Lei 7.783/89, declaro a abusividade da greve e, conse-
qüentemente, o desconto dos dias parados, uma vez que o período de
paralisação se fez ao arrepio da lei.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
a) negar provimento ao recurso ordinário quanto à alegação pre-
liminar de julgamento "extra petita"; b) negar provimento ao recurso
quanto à estabilidade provisória de emprego, mantendo-a pelo pe-
ríodo de 90 dias a toda a categoria profissional representada, nos
termos do PN 82/TST; c) dar provimento ao recurso para, reformando
parcialmente a decisão regional, declarar a abusividade da greve e
autorizar o conseqüente desconto dos dias de paralisação dos que
aderiram ao movimento paredista.

Brasília, 13 de setembro de 2007.
IVES GANDRA MARTINS FILHO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-152/2006-000-03-00.0 - 3ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLINICAS E CASAS
DE SAÚDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO CAPISTRANO COSTA E SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CASAS E POS-
TOS DE SAÚDE E TRABALHADORES AFINS DE AL-
MENARA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. DONIER RODRIGUES ROCHA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECO-
NÔMICA. AJUIZAMENTO. PRESSUPOSTO DO COMUM ACOR-
DO. NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ARTIGO 114 DA
CONSTITUIÇÃO ATUAL O princípio da inafastabilidade da juris-
dição pressupõe um direito já existente que está sendo ameaçado ou
foi lesado. Essa não é a hipótese do dissídio coletivo de natureza
econômica, no qual a pretensão é a criação das normas reguladoras
das relações de trabalho entre as categorias profissional e empre-
gadora. A nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004
ao § 2º do artigo 114 da Constituição atual impôs a necessidade do
comum acordo entre as partes para o ajuizamento do dissídio coletivo
de natureza econômica no âmbito da Justiça do Trabalho. O cons-
tituinte derivado, por intermédio desse novel pressuposto, não retirou
definitivamente da Justiça do Trabalho o exercício do poder nor-
mativo. Apenas, no intuito de incentivar as negociações coletivas, e,
consequentemente, prestigiar as soluções autônomas para os conflitos
coletivos, criou-se uma exigência processual constitucional para o
ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica perante a
Justiça especializada. Na ausência desse pressuposto, impõe-se a ex-
tinção do processo sem a resolução do mérito, a teor do inciso IV do
artigo 267 do CPC. Recurso ordinário provido.

O Sindicato dos Empregados em Casas e Postos de Saúde e
Trabalhadores Afins de Almenara e Região ajuizou dissídio coletivo
em desfavor do Sindicato dos Hospitais, Clínicas e Casas de Saúde do
Estado de Minas Gerais.

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região rejeitou a
preliminar de extinção do processo por ausência de mútuo consenso
na instauração do dissídio; acolheu a preliminar de carência de ação
no tocante à Cláusula 1ª, às Cláusulas 3ª a 24 e às Cláusulas 26 a 28,
para decretar extinto o processo, sem resolução do mérito, relati-
vamente a essas normas. No mérito, julgou parcialmente procedentes
as reivindicações do suscitante, consoante o acórdão de fls. 151-160,
complementado à fl. 169.

Inconformado, o Sindicato dos Hospitais, Clínicas e Casas de
Saúde do Estado de Minas Gerais interpôs recurso ordinário às fls.
174-180.

Despacho de admissibilidade à fl. 195.
Contra-razões às fls. 196-198.
O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento

do apelo, pela rejeição da preliminar argüida, e, no mérito, pelo
desprovimento do recurso ordinário às fls. 201-207.

É o relatório.
VO TO 

EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE COMUM ACOR-
DO PARA A INSTAURAÇÃO DO DISSÍDIO COLETIVO

I - CONHECIMENTO

O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os
demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.

Conheço.
II - MÉRITO
O recorrente, em contestação, argüiu preliminar de extinção

do feito, aduzindo que não houve comprovação do comum acordo
para o ajuizamento do dissídio coletivo.

A Corte regional rejeitou a preliminar suscitada sob o fun-
damento de que é faculdade das partes o ajuizamento do dissídio
coletivo por mútuo consenso. Entendeu a Corte a quo que dessa
forma restaria incólume o exercício do direito de ação, resguardado
pela Carta Magna.

Em suas razões recursais, o recorrente suscita novamente a
questão, pugnando pela decretação da extinção do processo sem re-
solução do mérito, alegando que não foi atendido o pressuposto
processual do mútuo consenso para a instauração da instância.

Com razão o recorrente.
Quando o interesse da categoria profissional por melhores

condições de trabalho encontra resistência da categoria econômica
surgem os conflitos coletivos.

Se a categoria profissional instaura a instância na busca da
criação de normas para reger as relações de trabalho trata-se de
dissídio coletivo de natureza econômica. Por seu turno, se se requer a
interpretação das normas coletivas já existentes, o dissídio coletivo é
de natureza jurídica.

À Justiça do Trabalho, por intermédio do exercício do poder
normativo, incumbe dirimir os conflitos coletivos de trabalho jul-
gando os dissídios instaurados pelos interessados.

A Emenda Constitucional nº 45/2004 consagrou nova re-
dação ao § 2º do art. 114 da Constituição Federal, qual seja:

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva

ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar
dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Tra-
balho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente."

Interpretando de forma literal a norma constitucional acima trans-
crita, podemos afirmar que é necessário o comum acordo dos interessados
para o regular ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica.

Mas e quando não há o consenso para o ajuizamento do dissídio
coletivo? O fato de se exigir o comum acordo entre os interessados no con-
flito como condição necessária para a instauração do dissídio coletivo viola o
princípio da inafastabilidade da jurisdição?

Entendo que não.
Exigir-se o comum acordo como requisito de validade para

instauração do dissídio coletivo foi uma opção do legislador derivado
quando aprovou a Emenda n° 45, que deu nova redação ao § 2º do
artigo 114 da Carta Magna.

O princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição trata,
certamente, do conceito básico desse instituto. Ou seja, a garantia de ver
respeitada e concretizada a vontade da lei e o direito nela contido.

No que tange aos conflitos coletivos de natureza econômica, o que
se busca é a criação da norma a ser aplicada nas relações de trabalho entre as
categorias dos trabalhadores e empregadores nos respectivos seguimentos de
atividades. Nessa espécie de dissídio coletivo há uma anômala jurisdição da
Justiça do Trabalho, que se exerce para criar as normas especificamente para
reger as relações de trabalho entre as categorias envolvidas no conflito, di-
ferentemente da jurisdição clássica, onde o Judiciário é provocado para con-
cretizar a vontade da lei.

O princípio da inafastabilidade da jurisdição pressupõe um direito
já existente e que está sendo ameaçado ou foi lesado. Sendo que essa não é
a hipótese do dissídio coletivo de natureza econômica, no qual, repita-se, o
que se pretende é a criação de normas reguladoras das relações de trabalho
entre as categorias profissional e empregadora.

Dessa forma, entendo que, de fato, a nova redação dada ao § 2º do
artigo 114 da Constituição de 1988 impôs a necessidade do comum acordo
entre as partes para o ajuizamento do dissídio coletivo de natureza eco-
nômica no âmbito da Justiça do Trabalho. Frise-se que o constituinte de-
rivado, por intermédio desse novel pressuposto, não retirou definitivamente
da Justiça do Trabalho o exercício do poder normativo. Apenas, no intuito de
incentivar as negociações coletivas, e, consequentemente, prestigiar as so -
luções autônomas para os conflitos coletivos, criou-se uma exigência pro-
cessual constitucional para o ajuizamento do dissídio coletivo de natureza
econômica perante a Justiça especializada, qual seja: o consenso dos in-
teressados no conflito para a instauração da instância.

Neste sentido esta Corte Superior vem se manifestando, con-
forme a jurisprudência consubstanciada nos julgamentos do Processo
nº RODC - 16.007/2005-909-09-00-8, Relator Ministro Carlos Al-
berto e do Processo nº RODC - 3.626/2005-000-04-00, Relator Mi-
nistro Barros Levenhagen.

Importante frisar que o recorrente manifestou-se contraria-
mente à instauração do dissídio coletivo, o que traz a lume a ausência
do pressuposto processual do comum acordo estabelecido na nova
redação do § 2º do artigo 114 da atual Carta Política.

Sendo assim, dou provimento ao recurso ordinário para ex-
tinguir o processo sem resolução do mérito, por falta de pressuposto
processual de validade, com fulcro no inciso IV do artigo 267 do
CPC. Invertendo o ônus das custas ao sucumbente.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento para
extinguir o processo, sem resolução do mérito, por falta de pres-
suposto processual de validade, com fulcro no inciso IV do artigo 267
do CPC, invertendo o ônus das custas ao sucumbente.

Brasília, 23 de agosto de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-153/2006-000-03-00.4 - 3ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS E CASAS
DE SAÚDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO CAPISTRANO COSTA E SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM HOSPITAIS, CLÍNICAS,

CASAS DE SAÚDE E ESTABELECIMENTOS DE

SERVIÇOS DE SAÚDE NO ESTADO DE

MINAS GERAIS - SINTRASAÚDE/MG

A D VO G A D O : DR. DONIER RODRIGUES ROCHA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECO-
NÔMICA. AJUIZAMENTO. PRESSUPOSTO DO COMUM ACOR-
DO. NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ARTIGO 114 DA
CONSTITUIÇÃO ATUAL. O princípio da inafastabilidade da ju-
risdição pressupõe um direito já existente que está sendo ameaçado
ou foi lesado. Essa não é a hipótese do dissídio coletivo de natureza
econômica, no qual a pretensão é a criação das normas reguladoras
das relações de trabalho entre as categorias profissional e empre-
gadora. A nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004
ao § 2º do artigo 114 da Constituição atual impôs a necessidade do
comum acordo entre as partes para o ajuizamento do dissídio coletivo
de natureza econômica no âmbito da Justiça do Trabalho. O cons-
tituinte derivado, por intermédio desse novel pressuposto, não retirou,
definitivamente, da Justiça do Trabalho o exercício do poder nor-
mativo. Apenas, no intuito de incentivar as negociações coletivas, e,
conseqüentemente, prestigiar as soluções autônomas para os conflitos
coletivos, criou-se uma exigência processual constitucional para o
ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica perante a
Justiça especializada. Na ausência desse pressuposto, impõe-se a ex-
tinção do processo, sem a resolução do mérito, a teor do inciso IV do
artigo 267 do CPC. Recurso ordinário provido.

O Sindicato dos Trabalhadores em Hospitais, Clínicas, Casas
de Saúde e Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado de
Minas Gerais ajuizou dissídio coletivo em desfavor do Sindicato dos
Hospitais, Clínicas e Casas de Saúde do Estado de Minas Gerais.

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região rejeitou a
preliminar de extinção do processo por falta de impasse nas ne-
gociações; rejeitou a preliminar de extinção do processo por ausência
de mútuo consenso na instauração do dissídio; acolheu a preliminar
de carência de ação suscitada em relação às Cláusulas 1ª, 3ª, 24, 26
e 28, julgando extinto o processo em relação a essas cláusulas. No
mérito, a Corte regional julgou procedente, em parte, o dissídio co-
letivo, consoante o acórdão de fls. 140-149, complementado à fl.
158.

Inconformado, o Sindicato dos Hospitais, Clínicas e Casas de
Saúde do Estado de Minas Gerais, às fls. 163-169, interpôs recurso
ordinário.

Despacho de admissibilidade à fl. 184.
Contra-razões às fls. 185-187.
O Ministério Público do Trabalho, às fls. 190-191, oficiou

pelo conhecimento e provimento do recurso ordinário, para que fosse
declarado extinto o feito, sem resolução do mérito, em razão do óbice
criado pela mudança ocorrida no § 2º do artigo 114 da Constituição
atual.

É o relatório.
V O T O

I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os

demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.
Conheço.
II - MÉRITO
EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE COMUM

ACORDO PARA A INSTAURAÇÃO DO DISSÍDIO COLETI-

VO 

O Recorrente, em contestação, argüiu preliminar de extinção
do feito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC, aduzindo que
não houve o comum acordo para o ajuizamento do dissídio coletivo,
conforme exigência do § 2º do artigo 114 da Carta Magna, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004.
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O Tribunal regional rejeitou a preliminar de extinção do
processo, sob o fundamento de que é facultativo o ajuizamento do
dissídio coletivo por mútuo consenso e, por isso, a instância pode ser
instaurada sem o consentimento de uma das partes.

O recorrente renova o pedido de extinção do feito, sem resolução
do mérito, aduzindo que o comum acordo entre os interessados no conflito é
condição essencial para o ajuizamento do dissídio coletivo, conforme pre-
ceitua o artigo 114, § 2º, da Constituição atual, com a nova redação dada pela
Emenda Constitucional nº 45/2004.

Com razão o recorrente.
Quando o interesse da categoria profissional por melhores

condições de trabalho encontra resistência da categoria econômica
surgem os conflitos coletivos.

Se a categoria profissional instaura a instância na busca da criação
de normas para reger as relações de trabalho, trata-se de dissídio coletivo de
natureza econômica. Por seu turno, se se requer a interpretação das normas
coletivas já existentes, o dissídio coletivo é de natureza jurídica.

À Justiça do Trabalho, por intermédio do exercício do poder nor-
mativo, incumbe dirimir os conflitos coletivos que surjam nas relações de
trabalho julgando os dissídios instaurados pelos interessados.

A Emenda Constitucional nº 45/2004 consagrou nova re-
dação ao § 2º do art. 114 da Constituição Federal, qual seja:

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva

ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar
dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Tra-
balho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente."

Interpretando de forma literal a norma constitucional acima trans-
crita, pode-se afirmar que é necessário o comum acordo dos interessados
para o regular ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica.

Mas, e quando não há o consenso para o ajuizamento do dissídio
coletivo? O fato de se exigir o comum acordo entre os interessados no con-
flito, como condição necessária para a instauração do dissídio coletivo, viola
o princípio da inafastabilidade da jurisdição?

Entendo que não.
Exigir-se o comum acordo como requisito de validade para

instauração do dissídio coletivo foi uma opção do legislador que
derivou quando da aprovação da Emenda Constitucional nº 45/2004,
que deu nova redação ao § 2º do artigo 114 da Carta Magna.

O princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição trata,
certamente, do conceito básico desse instituto. Ou seja, a garantia de ver
respeitada e concretizada a vontade da lei e o direito nela contido.

No que tange aos conflitos coletivos de natureza econômica, o que
se busca é a criação da norma a ser aplicada nas relações de trabalho entre as
categorias dos trabalhadores e empregadores nos respectivos seguimentos de
atividades. Nessa espécie de dissídio coletivo há uma anômala jurisdição da
Justiça do Trabalho que se exerce para criar as normas, especificamente para
reger as relações de trabalho entre as categorias envolvidas no conflito. Di-
ferentemente da jurisdição clássica, em que o Judiciário é provocado para
concretizar a vontade da lei.

O princípio da inafastabilidade da jurisdição pressupõe um
direito já existente e que está sendo ameaçado ou foi lesado. Essa não
é a hipótese do dissídio coletivo de natureza econômica, no qual,
repita-se, o que se pretende é a criação de normas reguladoras das
relações de trabalho entre as categorias profissional e empregadora.

Dessa forma, entendo que, de fato, a nova redação dada ao artigo
114 da Constituição de 1988 impôs a necessidade do comum acordo entre as
partes para o ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica no
âmbito da Justiça do Trabalho. Frise-se que o constituinte derivado, por in-
termédio desse novel pressuposto, não retirou, definitivamente, da Justiça do
Trabalho o exercício do poder normativo. Apenas, no intuito de incentivar as
negociações coletivas, e, conseqüentemente, prestigiar as soluções autôno -
mas para os conflitos coletivos, criou-se uma exigência processual cons-
titucional para o ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica
perante a Justiça especializada, qual seja: o consenso dos interessados no
conflito para a instauração da instância.

Nesses termos, esta Corte Superior vem se manifestando, conforme
a jurisprudência consubstanciada nos julgamentos dos Processos nos RODC
- 16.007/2005-909-09-00-8, Relator Ministro Carlos Alberto e RODC -
3.626/2005-000-04-00, Relator Ministro Barros Levenhagem.

Importante frisar que o recorrente se manifestou contraria-
mente à instauração do dissídio coletivo, o que traz a lume a ausência
do pressuposto processual do comum acordo, estabelecido na nova
redação do § 2º do artigo 114 da atual Carta Política.

Assim, dou provimento ao recurso ordinário para extinguir
o processo, sem resolução do mérito, por falta de pressuposto pro-
cessual de validade, com fulcro no inciso IV do artigo 267 do CPC.
Invertido o ônus das custas ao sucumbente.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento para
extinguir o processo, sem resolução do mérito, por falta de pres-
suposto processual de validade, com fulcro no inciso IV do artigo 267
do CPC, invertendo o ônus das custas ao sucumbente.

Brasília, 23 de agosto de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

<!ID626545-4>

PROCESSO : RODC-170/2006-000-04-00.6 - 4ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ÓLEO VEGETAIS
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO DE FONTOURA JUCHEM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE CAXIAS DO SUL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECO-
NÔMICA. AJUIZAMENTO. PRESSUPOSTO DO COMUM ACOR-
DO. NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ARTIGO 114 DA
CONSTITUIÇÃO ATUAL O princípio da inafastabilidade da juris-
dição pressupõe um direito já existente que está sendo ameaçado ou
foi lesado. Essa não é a hipótese do dissídio coletivo de natureza
econômica, no qual a pretensão é a criação das normas reguladoras
das relações de trabalho entre as categorias profissional e empre-
gadora. A nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004
ao § 2º do artigo 114 da Constituição atual impôs a necessidade do
comum acordo entre as partes para o ajuizamento do dissídio coletivo
de natureza econômica no âmbito da Justiça do Trabalho. O cons-
tituinte derivado, por intermédio desse novel pressuposto, não retirou
definitivamente da Justiça do Trabalho o exercício do poder nor-
mativo. Apenas, no intuito de incentivar as negociações coletivas, e,
consequentemente, prestigiar as soluções autônomas para os conflitos
coletivos, criou-se uma exigência processual constitucional para o
ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica perante a
Justiça especializada. Na ausência desse pressuposto, impõe-se a ex-
tinção do processo sem a resolução do mérito, a teor do inciso IV do
artigo 267 do CPC. Recurso ordinário provido.

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação
de Caxias do Sul ajuizou dissídio coletivo em desfavor do Sindicato
da Indústria de Óleos Vegetais no Estado do Rio Grande do Sul e
Outros.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região decidiu ex-
tinguir o processo quanto ao Município de Nova Roma do Sul. A
Corte a quo rejeitou a preliminar de extinção do processo por au-
sência de mútuo consenso na instauração do dissídio e, no mérito,
julgou parcialmente procedentes as reivindicações do suscitante, con-
soante o acórdão de fls. 241-267.

Inconformado, o Sindicato da Indústria de Óleos Vegetais no
Estado do Rio Grande do Sul interpôs recurso ordinário às fls. 277-
281.

Despacho de admissibilidade à fl. 284.
Contra-razões às fls. 287-290.
O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento,

rejeição da preliminar suscitada e, no mérito, pelo provimento parcial
do recurso ordinário às fls. 294-297.

É o relatório.
V O T O

EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE COMUM ACOR-
DO PARA A INSTAURAÇÃO DO DISSÍDIO COLETIVO

I - CONHECIMENTO

O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os
demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.

Conheço.
II - MÉRITO

O recorrente, em contestação, argüiu preliminar de extinção
do feito, aduzindo que não houve consenso para o ajuizamento do
dissídio coletivo.

A Corte regional rejeitou a preliminar suscitada sob o fun-
damento de que o requisito do comum acordo não representa con-
dição necessária para o ajuizamento do dissídio coletivo. O Tribunal
a quo decidiu com base na jurisprudência daquela Corte.

Em suas razões recursais, o recorrente suscita novamente a
questão, pugnando pela decretação da extinção do processo sem re-
solução do mérito, alegando que não foi atendido o pressuposto
processual do comum acordo para a instauração do dissídio cole-
tivo.

Com razão o recorrente.
Quando o interesse da categoria profissional por melhores

condições de trabalho encontra resistência da categoria econômica
surgem os conflitos coletivos.

Se a categoria profissional instaura a instância na busca da
criação de normas para reger as relações de trabalho trata-se de
dissídio coletivo de natureza econômica. Por seu turno, se se requer a
interpretação das normas coletivas já existentes, o dissídio coletivo é
de natureza jurídica.

À Justiça do Trabalho, por intermédio do exercício do poder
normativo, incumbe dirimir os conflitos coletivos de trabalho jul-
gando os dissídios instaurados pelos interessados.

A Emenda Constitucional nº 45/2004 consagrou nova re-
dação ao § 2º do art. 114 da Constituição Federal, qual seja:

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e jul-
gar:

(...)
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva

ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar
dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Tra-
balho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente."

Interpretando de forma literal a norma constitucional acima trans-
crita, podemos afirmar que é necessário o comum acordo dos interessados
para o regular ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica.

Mas e quando não há o consenso para o ajuizamento do dissídio
coletivo? O fato de se exigir o comum acordo entre os interessados no con-
flito como condição necessária para a instauração do dissídio coletivo viola o
princípio da inafastabilidade da jurisdição?

Entendo que não.
Exigir-se o comum acordo como requisito de validade para

instauração do dissídio coletivo foi uma opção do legislador derivado
quando aprovou a Emenda n° 45, que deu nova redação ao § 2º do
artigo 114 da Carta Magna.

O princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição
trata, certamente, do conceito básico desse instituto. Ou seja, a ga-
rantia de ver respeitada e concretizada a vontade da lei e o direito
nela contido.

No que tange aos conflitos coletivos de natureza econômica,
o que se busca é a criação da norma a ser aplicada nas relações de
trabalho entre as categorias dos trabalhadores e empregadores nos
respectivos seguimentos de atividades. Nessa espécie de dissídio co-
letivo há uma anômala jurisdição da Justiça do Trabalho, que se
exerce para criar as normas especificamente para reger as relações de
trabalho entre as categorias envolvidas no conflito, diferentemente da
jurisdição clássica, onde o Judiciário é provocado para concretizar a
vontade da lei.

O princípio da inafastabilidade da jurisdição pressupõe um
direito já existente e que está sendo ameaçado ou foi lesado. Sendo
que essa não é a hipótese do dissídio coletivo de natureza econômica,
no qual, repita-se, o que se pretende é a criação de normas re-
guladoras das relações de trabalho entre as categorias profissional e
empregadora.

Dessa forma, entendo que, de fato, a nova redação dada ao §
2º do artigo 114 da Constituição de 1988 impôs a necessidade do
comum acordo entre as partes para o ajuizamento do dissídio coletivo
de natureza econômica no âmbito da Justiça do Trabalho. Frise-se que
o constituinte derivado, por intermédio desse novel pressuposto, não
retirou definitivamente da Justiça do Trabalho o exercício do poder
normativo. Apenas, no intuito de incentivar as negociações coletivas,
e, consequentemente, prestigiar as soluções autônomas para os con-
flitos coletivos, criou-se uma exigência processual constitucional para
o ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica perante a
Justiça especializada, qual seja: o consenso dos interessados no con-
flito para a instauração da instância.

Neste sentido esta Corte Superior vem se manifestando, con-
forme a jurisprudência consubstanciada nos julgamentos do Processo
nº RODC - 16.007/2005-909-09-00-8, Relator Ministro Carlos Al-
berto e do Processo nº RODC - 3.626/2005-000-04-00, Relator Mi-
nistro Barros Levenhagen.

Importante frisar que o recorrente manifestou-se contraria-
mente à instauração do dissídio coletivo, o que traz a lume a ausência
do pressuposto processual do comum acordo estabelecido na nova
redação do § 2º do artigo 114 da atual Carta Política.

Sendo assim, dou provimento ao recurso ordinário para ex-
tinguir o processo sem resolução do mérito, por falta de pressuposto
processual de validade, com fulcro no inciso IV do artigo 267 do
CPC. Invertendo o ônus das custas ao sucumbente.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento para
extinguir o processo, sem resolução do mérito, por falta de pres-
suposto processual de validade, com fulcro no inciso IV do artigo 267
do CPC, invertendo o ônus das custas ao sucumbente.

Brasília, 23 de agosto de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-306/2006-000-03-00.3 - 3ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

RESTAURANTES, BARES, ESTABELECIMENTOS

DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO PREPARA-

DA

, ASSEIO E CONSERVAÇÃO, EDIFÍCIOS, CONDO-

MÍNIOS, CONSERVAÇÃO

DE ELEVADORES, DE LAVANDERIAS E SIMILA-

RES, INSTITUIÇÕES BENEFICENTES

, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS, DE SAUNAS

E DE EMPRESAS

DE REFEIÇÕES COLETIVAS DE UBERABA E RE-

GIÃO

A D VO G A D O : DR. MURIEL VIEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES BENEFICENTES,
RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - SINIBREF/MG

A D VO G A D A : DRA. ISABELA CARDOSO OLIVEIRA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA

ECONÔMICA. AJUIZAMENTO. PRESSUPOSTO DO COMUM

ACORDO. NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ARTIGO 114

DA CONSTITUIÇÃO ATUAL. O princípio da inafastabilidade da
jurisdição pressupõe um direito já existente que está sendo ameaçado
ou foi lesado. Essa não é a hipótese do dissídio coletivo de natureza
econômica, no qual a pretensão é a criação das normas reguladoras
das relações de trabalho entre as categorias profissional e empre-
gadora. A nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004
ao § 2º do artigo 114 da Constituição atual impôs a necessidade do
comum acordo entre as partes para o ajuizamento do dissídio coletivo
de natureza econômica no âmbito da Justiça do Trabalho. O cons-
tituinte derivado, por intermédio desse novel pressuposto, não retirou,
definitivamente, da Justiça do Trabalho o exercício do poder nor-
mativo. Apenas, no intuito de incentivar as negociações coletivas, e,
conseqüentemente, prestigiar as soluções autônomas para os conflitos
coletivos, criou-se uma exigência processual constitucional para o
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ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica perante a
Justiça especializada. Se o suscitado, em contestação, argúi preliminar
requerendo a extinção do feito, sem resolução do mérito, por óbvio,
podemos concluir que não houve o consenso para a instauração da
instância. Na ausência desse pressuposto, impõe-se a extinção do
processo, sem a resolução do mérito, a teor do inciso IV do artigo
267 do CPC. Recurso ordinário desprovido.

O Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Restaurantes, Ba-
res, Estabelecimentos de Hospedagem e Alimentação Preparada, As-
seio e Conservação Edifícios, Condomínios, Conservação de Ele-
vadores, de Lavanderias e Similares, Instituições Beneficentes, Re-
ligiosas e Filantrópicas, de Saunas e de Empresas de Refeição Co-
letivas de Uberaba e Região ajuizou dissídio coletivo em desfavor do
Sindicato das Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do
Estado de Minas Gerais.

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região acolheu a
preliminar de ilegitimidade ativa ad causam arguida pelo suscitado e
pelo assistente, extinguindo o processo, sem resolução do mérito, com
fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC, consoante o acórdão de fls.
240-246, complementado às fls. 259 e 260.

Inconformado, o suscitante interpôs recurso ordinário, às fls.
266-274.

Despacho de admissibilidade à fl. 276.
Não foram apresentadas as contra-razões.
O Ministério Público do Trabalho, às fls. 279-281, argüiu de

ofício preliminar de ausência de comum acordo pelo conhecimento e
desprovimento do recurso ordinário.

É o relatório.
VO TO 

I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os

demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.
Conheço.
II - MÉRITO
PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA

DE COMUM ACORDO PARA A INSTAURAÇÃO DO DISSÍ-

DIO COLETIVO ARGUIDA PELO MINISTÉRIO PUBLICO

DO TRABALHO

O Ministério Público do Trabalho argúi preliminar de ex-
tinção do feito, sem resolução do mérito, por não ter sido atendido o
pressuposto processual do consenso para a instauração do dissídio
coletivo, conforme a nova redação do § 2º do artigo 114 da Cons-
tituição atual.

O Órgão Ministerial afirma que, apesar de não ter havido
recusa expressa do suscitado quanto ao ajuizamento do dissídio co-
letivo, a entidade patronal demonstrou efetivamente que não anuiu
com a instauração da instância. O Parquet baseou o seu entendimento
no fato de o suscitado, tanto na audiência de conciliação e instrução
como nas razões de contestação, ter argüido preliminar pretendendo a
extinção do feito, sem resolução do mérito, por falta de legitimidade
do suscitante. Ademais, houve expressa manifestação do ente re-
presentante da categoria econômica da absoluta impossibilidade de
conciliação. Nesse raciocínio, o Ministério Publico do Trabalho en-
tende que houve inequívoca demonstração de discordância do sus-
citado para o ajuizamento do dissídio. Trouxe à colação jurispru-
dência desta Corte, consubstanciada no julgamento do Processo DC -
165.050/2005-000-00-00, Relator Ministro Carlos Alberto Reis de

Paula, DJ - 20/10/2006.
Com razão o Parquet.
A exigência do comum acordo, como requisito de validade

para instauração do dissídio coletivo, foi uma opção do legislador
derivado quando aprovou a Emenda Constitucional nº 45/2004. Esta
Corte já firmou entendimento de que, após a nova redação conferida
ao § 2º do artigo 114 da Carta Magna, o ajuizamento do dissídio
coletivo está subordinado ao consenso das partes.

Ora, o fato de o suscitado requerer, em contestação, a ex-
tinção do feito, sem resolução do mérito, demonstra, inequivoca-
mente, que o ente patronal não anuiu com a instauração da ins-
tância.

Assim, ausente está o pressuposto processual de estatura
constitucional necessário para o desenvolvimento regular do dissídio
coletivo de natureza econômica.

Dessa forma, acolho a preliminar argüida pelo Ministério
Público do Trabalho, extinguindo o feito, sem resolução do mérito,
nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolher a preliminar argüida pelo Ministério Público do Trabalho,
extinguindo o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, inciso VI, do CPC.

Brasília, 13 de setembro de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-322/2006-000-08-00.9 - 8ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS NO ESTADO DO
PARÁ - SINJOR

A D VO G A D O : DR. WESLEY LOUREIRO AMARAL

RECORRIDO(S) : DIÁRIOS DO PARÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. TITO EDUARDO VALENTE DO COUTO

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - COMUM ACORDO
ENTRE AS PARTES - JURISPRUDÊNCIA DA SDC DO TST -
PRESSUPOSTO PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. A Emenda Constitucional nº
45/04, no entender desta Corte, não reduziu o exercício do Poder
Normativo da Justiça do Trabalho, mas apenas criou pressuposto
processual adicional, consistente na necessidade do mútuo acordo das
partes em conflito para a instauração do dissídio coletivo, excep-
cionadas as hipóteses de greve em serviço essencial, nas quais o
Ministério Público pode suscitar isoladamente o dissídio. 2. Embora o
pretendido consenso dependesse da subscrição conjunta da petição
inicial do dissídio coletivo, a jurisprudência do TST, sensível ao
provável desgaste do relacionamento entre as Partes numa negociação
frustrada, adota interpretação flexível do art. 114, § 2º, da CF e tem
admitido a hipótese de concordância tácita, de forma que apenas a
recusa expressa da entidade suscitada obsta a resolução do conflito
pela via judicial. 3. No caso, mostra-se inequívoco o dissentimento do
Suscitado, tendo em vista que, na contestação, argüiu expressamente
a ausência de comum acordo como causa de extinção do feito, por
ausê n cia de pressuposto de constituição válida do processo. 4.
Assim, não merece reforma a decisão regional que acolheu a pre-
liminar de ausência de comum acordo e extinguiu o processo, sem
resolução do mérito. Recurso ordinário desprovido.

R E L A T Ó R I O

O TRT da 4ª Região, acolhendo a preliminar de extinção do
processo sem julgamento do mérito, julgou extinto o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do art. 114, § 2º, da Constituição
Federal (fls. 170-185).

Inconformado, o Sindicato-Suscitante interpõe o presente re-
curso ordinário, argüindo a violação do art. 5º, "caput", e inciso
XXXV, da CF/88, por inconstitucionalidade da expressão "de comum
acordo" para a instauração de dissídio coletivo, e o abuso de direito
de negociar (fls. 187-195).

Admitido o recurso (fl. 198), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 199-202), tendo o Ministério Público do Trabalho,
em parecer da lavra da Dra. Evany de Oliveira Selva, opinado no
sentido do não-provimento do apelo (fls. 208-209).

É o relatório.
VO TO 

I) CONHECIMENTO
Tempestivo o apelo (fl. 187), regular a representação (fl. 16)

e recolhidas as custas (fl. 196), dele CONHEÇO.
II) MÉRITO
AUSÊNCIA DE COMUM ACORDO
Decisão regional: O TRT acolheu a preliminar de extinção do

feito, sem resolução do mérito, à luz do art. 267, IV, do CPC, sob o
fundamento de que o presente dissídio foi ajuizado pelo Sindicato
profissional sem observância do art. 114, § 2º, da Constituição da
República. Asseverou expressamente que "a intenção do constituinte
derivado, a sua mens legislatoris, foi exatamente a de que dissídio
coletivo de natureza econômica, superadas, sem êxito, formas ex-
trajudiciais de solução de conflitos (nomeadamente a negociação di-
reta e a arbitragem facultativa), somente pode ocorrer se as partes, em
conjunto ou separadamente, mas com a anuência de quantas forem,
usarem da faculdade de ajuizá-lo" (fl. 173) (grifos nossos).

Fundamento do recurso: Em seu apelo, o Sindicato-Susci-
tante postula seja:

a) declarada a inconstitucionalidade da expressão "de comum
acordo", constante do § 2º do art. 114 da CF

b) declarado incidentalmente o abuso do direito de defesa e
negociação da empresa recorrida;

c) declarada a existência de acordo tácito para o ajuizamento
da ação de dissídio coletivo;

d) determinado o retorno dos autos à instância "a quo", a fim
de que profira novo julgamento, como entender de direito.

Solução: A Emenda Constitucional 45, de 31 de dezembro de
2004, alterou a redação do art. 114, § 2º, da CF e erigiu como
pressuposto específico de ajuizamento de dissídio coletivo perante a
Justiça do Trabalho o comum acordo entre as partes para a ins-
tauração do dissídio coletivo econômico.

Assim, a partir da EC 45, o exercício do poder normativo
desta Justiça Especializada, no entender deste Relator, ganhou con-
tornos de juízo arbitral, uma vez que o ajuizamento de dissídio co-
letivo é faculdade das partes, condicionada à escolha consensual da
via judicial como meio de composição do conflito coletivo de in-
teresses, ressalvada a hipótese de greve em atividade essencial, com
possibilidade de lesão do interesse público.

Idealmente, o pretendido consenso seria materializado de for-
ma plena caso houvesse a subscrição conjunta da petição que ajuíza
o dissídio coletivo na Justiça do Trabalho. Todavia, seria descabido
exigir tal comportamento das Partes, uma vez que elas ainda se
encontrariam abaladas em suas relações, em decorrência das exte-
nuantes rodadas da negociação malogradas, nas quais não se obteve o
consenso sobre o direito material firmado nas várias cláusulas con-
tratuais do pacto debatido.

Assim, posto que o espírito da lei pressuponha o mútuo
requerimento do socorro jurisdicional, mediante a eleição da Justiça
do Trabalho como árbitro da composição do conflito de interesses, a
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, adotando interpre-
tação flexível da norma constitucional, tem admitido a hipótese de
concordância tácita, consubstanciada na não-oposição do suscitado à
instauração da instância. Em outras palavras, esta Corte tem sido
sensível nas hipóteses em que não se contesta a instauração unilateral
da instância.

No caso, verifica-se a manifestação expressa do Suscitado, na con-
testação, em contrário ao ajuizamento do dissídio coletivo, o que torna evi-
dente a ausência do comum acordo, pressuposto processual anômalo da ação
previsto no § 2º do art. 114 da Constituição Federal.

Ressalte-se a constitucionalidade da norma, mormente em
face da não-oposição, "in casu", de duas normas de mesmo "status"
na pirâmide kelseniana.

Nesse sentido, colhem-se os seguintes julgados da SDC desta
Corte:

"RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO -
EXIGIBILIDADE DE ANUÊNCIA PRÉVIA. A manifestação ex-
pressa da Suscitada em contrário ao ajuizamento do Dissídio Coletivo
torna inequívoca a ausência do comum acordo, pressuposto da ação
prevista no art. 114, §2º, da Constituição da República. Recurso
ordinário a que se nega provimento" (TST-RODC-16.007/2005-909-
09-00.8, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ de 16/02/07)
(grifos nossos).

"EXIGÊNCIA DE COMUM ACORDO PARA INSTAURA-
ÇÃO DE DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECONÔMICA -
CONSTITUCIONALIDADE DA INOVAÇÃO INTRODUZIDA PE-
LA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº45/2004 - OPOSIÇÃO DA
PARTE ADVERSA - EXTINÇÃO DO PROCESSO POR FALTA DE
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. I - A Emenda Constitucional nº
45/2004 não aboliu o poder normativo da Justiça do Trabalho, nem
lhe subtraiu sua função jurisdicional, desautorizando assim a tese
sustentada aqui e acolá de que teria passado à condição de mero juízo
arbitral, extraída da exigência de comum acordo para instauração do
dissídio coletivo. II - A atividade jurisdicional inerente ao poder
normativo da Justiça do Trabalho qualifica-se como atividade ju-
risdicional atípica, na medida em que, diferentemente da atividade
judicante exercida no processo comum, não tem por objeto a apli-
cação de direito preexistente, mas a criação de direito novo, detalhe a
partir do qual se pode divisar situação sui generis de ela, na sua
atividade precípua como órgão integrante do Judiciário, desfrutar ain-
da que comedidamente da atividade legiferante inerente ao Poder
Legislativo. III - Tendo por norte essa singularidade da atividade
jurisdicional cometida à Justiça do Trabalho, no âmbito do dissídio
coletivo, mais a constatação de o § 2º, do art. 114, da Constituição ter
erigido a negociação coletiva como método privilegiado de com-
posição dos conflitos coletivos de trabalho, não se divisa nenhuma
inconstitucionalidade na exigência de comum acordo, para a ins-
tauração do dissídio de natureza econômica, no cotejo com o prin-
cípio constitucional da inderrogabilidade da jurisdição. IV - Não
sendo necessário que a instauração do dissídio de natureza econômica
seja precedida de petição conjunta dos contendores, como a princípio
o poderia sugerir a locução comum acordo, daí não ser apropriado
nomear tal exigência como cláusula compromissória, interpretando-a
teleologicamente pode-se chegar à conclusão de ela ter sido iden-
tificada como pressuposto de válido e regular desenvolvimento do
processo de que trata o art. 267, inciso IV, do CPC. V - Descartada a
exigência de que os contendores, para provocação da atuação do
poder normativo da Justiça do Trabalho, assim o tenham ajustado
previamente, cabe apenas verificar se o suscitado a ela se opõe ex-
pressamente ou a ela consinta explicita ou tacitamente, no caso de
não se insurgir contra a instauração do dissídio de natureza eco-
nômica, circunstância que dilucida a não-aplicação, no processo co-
letivo do trabalho, da ortodoxia do processo comum de se tratar de
matéria cognocível de ofício pelo juiz, a teor do § 3º, do art. 267, do
CPC, pelo que o seu acolhimento dependerá necessariamente da ini-
ciativa da parte adversa. VI - Como o suscitado expressamente ma-
nifestou-se contrário ao ajuizamento do dissídio coletivo, depara-se
com a ausência do pressuposto de válido e regular desenvolvimento
do processo de que trata o art. 267, inciso IV, do CPC, indutora da
sua extinção sem resolução do mérito, a teor do caput daquele artigo.
Recurso provido para julgar extinto o processo sem resolução do
mérito" (TST-RODC-3.626/2005-000-04-00.9, Rel. Min. Antônio Jo-
sé de Barros Levenhagen, DJ de 16/02/07) (grifos nosso).

Com certeza, ao apontar expressamente a ausência de pres-
suposto constitucional do comum acordo, pressuposto de válido e
regular desenvolvimento do processo, indispensável para o ajuiza-
mento de dissídio coletivo de natureza econômica, a parte suscitada
evidencia de forma inexorável seu inconformismo com a instauração
unilateral da instância.

Compulsando os autos, constata-se inequívoco o dissenti-
mento do Suscitado. Com efeito, o Diário do Pará Ltda. manifestou-
se, em contestação, expressamente contra o ajuizamento do dissídio
coletivo (fls. 117-134).

Portanto, forçoso concluir que, na hipótese dos autos, não
restou configurada a anuência do Suscitado, tendo em vista que,
desde a contestação, postulou a extinção do processo, por ausência de
pressuposto de constituição válida do feito.

Por fim, sublinhe-se que a simples recusa patronal na ins-
tauração do dissídio dispensa maiores divagações a respeito do pre-
enchimento dos demais pressupostos de constituição válida do pro-
cesso coletivo, pois a recusa é verificável de plano, enquanto as
demais condições exigem exame mais acurado da prova dos autos.

Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso or-
dinário.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao recurso ordinário.

Brasília, 13 de setembro de 2007.
IVES GANDRA MARTINS FILHO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO
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PROCESSO : RODC-511/2006-000-03-00.9 - 3ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADO-
RES NA INDÚSTRIA ENERGÉTICA DE MINAS GE-
RAIS - SINDIELETRO/MG

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CARDOSO ROESBERG MENDES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS, GÁS, HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS
NO ESTADO DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BUSTAMANTE DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. LEGITIMIDADE AD
CAUSAM DO SINDICATO. CORRESPONDÊNCIA ENTRE AS
ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS SETORES PROFISSIONAL E
ECONÔMICO ENVOLVIDOS NO CONFLITO. NECESSIDADE.
Diante do enquadramento sindical, conforme quadro a que se refere o
art. 577 da CLT, e da análise dos Estatutos Sociais dos Sindicatos
representativos das categorias econômica e profissional envolvidas
neste conflito, constata-se que não há correspondência entre as ati-
vidades atribuídas aos integrantes da categoria profissional e aquelas
da categoria econômica, condição imprescindível à configuração da
legitimidade ativa, segundo a Orientação Jurisprudencial 22 da Seção
Normativa desta Corte. Recurso Ordinário de que se conhece e a que
se nega provimento. Fica prejudicado o exame do Recurso adesivo.

O Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores na Indústria
Energética de Minas Gerais - SINDIELETRO/MG, em 28/4/2006,
ajuizou DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECONÔMICA con-
tra o Sindicato das Indústrias de Instalações Elétricas, Gás, Hidráu-
licas e Sanitárias no Estado de Minas Gerais, objetivando estabelecer
condições de trabalho para vigorar a partir de 1º/5/2006.

O Tribunal Regional da Terceira Região, por meio do acór-
dão de fls. 560/565 (3º vol.), rejeitou a preliminar de ausência de
"comum acordo" para o ajuizamento da ação de Dissídio Coletivo e
acolheu a preliminar de ilegitimidade ativa - por inexistir corres-
pondência entre as atividades exercidas pelas categorias econômicas e
profissional envolvidas no conflito -, extinguindo o processo, sem
apreciação do mérito, a teor do art. 267, inc. VI, do CPC.

Irresignado, o sindicato suscitante interpôs Recurso Ordi-
nário, objetivando demonstrar que as empresas representadas pelo
sindicato suscitado exercem atividades terceirizadas por força de con-
trato afirmado como a CEMIG - Companhia Energética de Minas
Gerais, tais como leitura de medidores de consumo de energia elé-
trica, desligação e religação de unidades consumidoras de energia
elétrica, manutenção, reforma e melhoramentos de redes de distri-
buição aérea e no sistema de iluminação pública, que, a seu entender
são atividades de comercialização e de distribuição de energia elé-
trica, a justificar a ação proposta.

Despacho de admissibilidade do Recurso a fls. 591.
Contra-razões foram apresentadas pelo suscitado (fls.

595/598), que, ainda, interpôs, adesivamente, Recurso, renovando a
argüição da preliminar de extinção do processo por ausência do co-
mum acordo para o ajuizamento do Dissídio Coletivo (fls.
599/603).

O Recurso adesivo foi admitido a fls. 604.
Contra-razões pelo Suscitante a fls. 607/613.
O Ministério Público do Trabalho, em parecer de fls.

616/617, opinou pelo conhecimento e pelo não-provimento do Re-
curso interposto pelo suscitante, com prejuízo para o exame do Re-
curso interposto pelo suscitado.

É o relatório.
VO TO 

1. RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SUSCI-
TANTE (fls. 582/587)

1.1. CONHECIMENTO

Foram satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, espe-
cialmente a tempestividade e o recolhimento das custas processuais
(fl. 588).

CONHEÇO.
1.2. MÉRITO

DA ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM - AUSÊNCIA
DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE AS ATIVIDADES EXERCI-
DAS PELAS CATEGORIAS ECONÔMICA E PROFISSIONAL

O Tribunal Regional do Trabalho de origem acolheu a pre-
liminar de ilegitimidade ativa - falta de representatividade - e ex-
tinguiu o processo, sem resolução de mérito, sob o seguinte fun-
damento:

"Pois bem, o Estatuto Social do Suscitante delimitou sua
representatividade aos trabalhadores nas empresas que exerçam ati-
vidades econômicas relacionadas com a geração, transmissão, dis-
tribuição e comercialização de energia elétrica e em atividades eco-
nômicas idênticas, similares ou conexas às empresas de geração,
transmissão e distribuição de energia elétrica (f. 20).

Assim, resta perquirir se o Suscitado se enquadra na categoria das
empresas que geram, transmitem ou distribuem energia elétrica. De pronto,
pela análise dos Estatutos Sociais podemos excluir os empregados das em-
presas representadas pelo Suscitado do âmbito da representatividade do Sus-
citante, uma vez que as atividades dos empregados das empresas represen-
tadas pelo Suscitado estão ligadas à prestação de serviços nas áreas de ins-
talação de sistemas elétricos, hidráulicos, gás e sanitários (cf. Estatuto Social
artigos 1º e 2º de f. 383)." (fl. 564).

Em sede de Embargos de Declaração, esclareceu o Tribunal
Regional:

"inexistência de correspondência entre as atividades exercidas pe-
las categorias econômica e profissional, já que o Suscitante representa os
empregados das empresas que geram e distribuem a energia elétrica, en-
quanto o Suscitado, tão-somente, representa as empresas que se dedicam à
manutenção de equipamentos de sistemas elétricos e hidráulicos, atividades
de menor complexidade, que não se relacionam à geração, distribuição e
comercialização de energia elétrica" (fl. 576).

O sindicato recorrente sustenta que a atividade preponderante
do suscitado é de energia elétrica e, portanto, de representatividade
dele. Aduz que as empresas representadas pelo suscitado exercem
atividades terceirizadas por força de contrato afirmado com a CEMIG
- Companhia Energética de Minas Gerais, tais como leitura de me-
didores de consumo de energia elétrica, desligação e religação de
unidades consumidoras de energia elétrica, manutenção, reforma e
melhoramentos de redes de distribuição aérea e no sistema de ilu-
minação pública, a seu entender, atividades de comercialização e de
distribuição de energia elétrica, a justificar a ação proposta.

Incensurável, no entanto, a decisão ora recorrida.
Diante do enquadramento sindical, conforme quadro a que se

refere o art. 577 da CLT, e da análise dos Estatutos Sociais dos
Sindicatos representativos das categorias econômica e profissional
envolvidas neste conflito, constata-se que não há correspondência
entre as atividades atribuídas aos integrantes da categoria profissional
e aquelas da categoria econômica, condição imprescindível à con-
figuração da legitimidade ativa, segundo a Orientação Jurisprudencial
22 da Seção Normativa desta Corte, verbis:

"LEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SINDICATO. COR-
RESPONDÊNCIA ENTRE AS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS
SETORES PROFISSIONAL E ECONÔMICO ENVOLVIDOS NO
CONFLITO. NECESSIDADE."

O Estatuto Social da entidade sindical profissional no § 1º do
seu art. 1º dispõe:

"§1º - O Sindicato representa:
I - Os trabalhadores na indústria de energia elétrica, em suas

diversas fontes;
II - Os trabalhadores nas empresas que exerçam atividades

econômicas relacionadas com a geração, transmissão, distribuição e
comercialização de energia elétrica, em suas diversas fontes;

II - Os demais trabalhadores em atividades econômicas idên-
ticas, similares ou conexas com a geração, transmissão, distribuição e
comercialização de energia elétrica, em suas diversas fontes" (fl. 20,
1º vol.).

Por sua vez, o estatuto da entidade sindical patronal em seu
art. 2º define sua finalidade essencial como sendo a de representar "as
categorias econômicas das indústrias de Instalações Elétricas, Gás,
Hidráulicas e Sanitárias ou interesses individuais dos seus associados"
(fls. 383, 2º vol.).

Não parece haver dúvidas sobre a ausência de correlação
entre as atividades. Correspondendo o enquadramento sindical do
Suscitado ao terceiro grupo do plano da CNI - Indústria da Cons-
trução e do Mobiliário, na categoria econômica "Indústria de Ins-
talações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias", os seus empregados
situam-se, como exceção dos diferenciados, na paritária categoria
profissional - 3º Grupo do Plano da CNTI - Trabalhadores na In-
dústria da Construção e do Mobiliário como "Oficiais Eletricistas e
Trabalhadores na Indústria de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas
e Sanitárias", cujo respectivo sindicato é quem detém a legitimidade
de representação da categoria, e não o sindicato suscitante, que possui
representação circunscrita ao 4º Grupo do Plano da CNTI - Tra-
balhadores na Indústria de Energia Elétrica.

Vale a transcrição de recente Precedente da SDC, da lavra do
Exmo. Sr. Ministro João Oreste Dalazen, a respeito:

"2. MÉRITO DO RECURSO 2.1. ILEGITIMIDADE DE
PARTE O Eg. 15º Regional julgou extinto o processo, sem resolução
do mérito, por ilegitimidade ativa ad causam, ao seguinte funda-
mento: O objetivo social da suscitada, conforme demonstra o contrato
social de fls. 146 e seguintes, não a enquadra na categoria das em-
presas de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica.
Ademais, como bem destaca a defesa encartada nos autos, tal ati-
vidade somente pode ser desenvolvida mediante concessão de serviço
público, situação que inexiste em relação à suscitada. O fato da (sic)
suscitada integrar o grupo CMS ENERGY, prestando serviços às
concessionárias do grupo, conforme revela o documento de fl. 73, não
tem o condão de legitimar o suscitante, posto que (sic) não de-
monstrado ser essa a atividade preponderante da empresa. (fl. 344) O
Sindicato profissional Suscitante insurge-se contra o acolhimento da
preliminar. Argumenta que seria representante da categoria profis-
sional dos trabalhadores na indústria de energia elétrica (eletrici-
tários), empregados da Recorrida em todos os municípios abrangidos
na área de atuação da Empresa Suscitada. Sustenta, ainda, que a
Empresa Recorrida integraria grupo econômico relacionado ao Setor
de Energia Elétrica, Grupo CMS Energy, desenvolvendo serviços de
manutenção em equipamentos da classe 15 KV, que antes eram pres-
tados por quadro próprio das demais empresas do grupo econômico
(fl. 357 sem grifo no original). Por fim, afirma que representaria os
trabalhadores das demais empresas do grupo econômico e que a
atividade econômica da Empresa recorrida é o ramo da energia elé-
trica. Não assiste razão ao Recorrente. No caso vertente, impõe-se
equacionar a controvérsia quanto à representatividade sindical dos
empregados da Empresa Recorrida, de sorte que seja definido se o
Suscitante detém ou não legitimidade ativa para a ação coletiva,
precisamente o tema trazido ao debate. O enquadramento sindical, no
direito brasileiro, dá-se segundo a categoria econômica preponderante
da empresa, salvo integrantes de categoria profissional diferenciada.
Fixada essa premissa, procedo à analise da tese defendida no recurso,
segundo a qual o Sindicato Suscitante deteria a representatividade
quanto aos empregados da Recorrida, porquanto se trataria de Em-
presa atuante no ramo elétrico, em especial, em subestações e usinas.
A CPEE Equipamentos Elétricos e Serviços é sociedade comercial

cujas quotistas são COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA e CMS
PARTICIPAÇÕES LTDA.. Cuida-se, portanto, de empresa constituída
no âmbito do Grupo Econômico atuante no ramo de energia elétrica
a que se refere o Suscitante na petição inicial, que ostenta, na no-
menclatura, as iniciais da Companhia Paulista de Energia Elétrica e
cujo ato constitutivo não alude à prestação de serviços exclusiva-
mente às empresas componentes do Grupo CMS Energy, na atividade
de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica. Ao revés, o
estatuto social da Empresa prevê como objeto atividades, além da
fabricação, comercialização, construção, operação, reparação, reforma
e manutenção de equipamentos, instalações e sistemas eletro-me-
cânicos em geral e da exploração, estudos, projetos, fiscalização e
construções no país ou no exterior, isoladamente ou em consórcio, do
ramo de engenharia elétrica, bem como de instalações elétricas e
hidráulicas em geral, perícias e arbitramento dessas atividades (fl. 148
sem grifo no original). Conquanto as razões de recurso destaquem dos
periódicos internos da Empresa que as equipes de trabalho atuam na
manutenção preventiva e corretiva das subestações das concessio-
nárias do grupo econômico e no mercado externo junto aos clientes,
prestando serviços de manutenção e instalação de geradores (tópico
Unidades móveis de manutenção, fl. 67), o fato é que há menção ao
fato de que as equipes de trabalho da Empresa Recorrida têm pres-
tado serviços a grandes clientes tais como Nestlé, AMBEV, Cia Ci-
mento Portland Itaú do Grupo Votorantin, Nisshimbo do Brasil e
outros, sem relação com o ramo de energia elétrica (fl. 67). A meu
juízo, tal prestação de serviço também é corroborada pelos contratos
de prestação de serviços juntados pela Empresa Recorrente às fls.
239/314. Constato, portanto, da prova produzida, a demonstração de
que o negócio principal da Empresa Suscitada não é a geração,
transmissão ou distribuição de energia elétrica: a atividade econômica
preponderante da Empresa Recorrida é a manutenção de equipamen-
tos das concessionárias de geração, transmissão e distribuição de
energia elétrica. No tocante à eventual apropriação indébita no re-
colhimento de contribuições sindicais, note-se a impropriedade da
discussão em processo de dissídio coletivo, cujo escopo é a criação de
normas regentes da relação de trabalho entre a categoria profissional
e a Empresa. Resta examinar a circunstância de a assembléia de-
liberativa contar com a presença de empregados da Empresa Re-
corrida, o que poderia impressionar. Ora, os empregados tão-somente
atenderam ao edital de convocação que se dirigiu expressamente aos
empregados da Empresa. Não induz, contudo, à legitimidade ativa ad
causam por via reflexa. Assim, forçoso reconhecer que não representa
a categoria profissional o Sindicato-suscitante que congrega os tra-
balhadores em empresas de geração, transmissão e distribuição de
energia elétrica. Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº
22/SDC-TST milita contra a pretensão do Sindicato profissional Re-
corrente, eis que não há correspondência entre as atividades exercidas
pelos setores profissional e econômico envolvidos no conflito. Por
fim, a Eg. Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do
Trabalho em processo de dissídio coletivo cujas partes eram as mes-
mas do presente processo, decidiu pela ilegitimidade ativa ad causam
do Sindicato profissional Suscitante, nos julgamentos do RODC-
477/2003-000-15-00.4, Rel. Min. Gelson de Azevedo, DJ 3/2/2006 e
do RODC-434/2002-000-15-00.8, Rel. Min. João Oreste Dalazen, Re-
dator Designado Min. Gelson de Azevedo, DJ 5/8/2005. Assim, im-
põe-se manter o v. acórdão regional no que reconheceu a ilegiti-
midade ativa ad causam do Suscitante e julgou extinto o processo,
sem exame do mérito. Ante o exposto, nego provimento ao recurso
ordinário." (RODC- 406/2004, DJ 01/06/2007).

Ante o exposto, nego provimento ao Recurso.
2. RECURSO ADESIVO INTERPOSTO PELO SUSCI-

TADO (fls. 599/603)

Fica prejudicado o exame do Recurso adesivo interposto pelo
sindicato suscitado, em face da extinção do feito, ora confirmada.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do Recurso Ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento.
Fica prejudicado o exame do Recurso adesivo interposto pelo sus-
citado.

Brasília, 23 de agosto de 2007.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-817/2006-000-03-00.5 - 3ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE
BORRACHA NO ESTADO DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BUSTAMANTE DE ALMEIDA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE BELO
HORIZONTE

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA MENDES

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADO-
RES NA INDÚSTRIA

A D VO G A D O : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA PINTO

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECONÔ-
MICA. NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ARTIGO 114 DA CONS-
TITUIÇÃO ATUAL. INSURGÊNCIA DO SINDICATO PROFISSIONAL
COM RELAÇÃO À POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DE DIS-
SÍDIO COLETIVO, POR SINDICATO DA CATEGORIA ECONÔMICA,
SEM QUE TENHA HAVIDO "COMUM ACORDO" PARA TANTO. O
princípio da inafastabilidade da jurisdição pressupõe um direito já existente
que está sendo ameaçado ou foi lesado. Essa não é a hipótese do dissídio
coletivo de natureza econômica, no qual a pretensão é a criação das normas
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reguladoras das relações de trabalho entre as categorias profissional e em-
pregadora. A nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004 ao
§ 2º do artigo 114 da Constituição atual impôs a necessidade do comum
acordo entre as partes para o ajuizamento do dissídio coletivo de natureza
econômica no âmbito da Justiça do Trabalho. O constituinte derivado, por
intermédio desse novel pressuposto, não retirou definitivamente da Justiça
do Trabalho o exercício do poder normativo. Apenas, no intuito de incen-
tivar as negociações coletivas, e, conseqüentemente, prestigiar as soluções
autônomas para os conflitos coletivos, criou-se uma exigência processual
constitucional para o ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econô-
mica perante a Justiça especializada. Na ausência desse pressuposto, impõe-
se a extinção do processo sem a resolução do mérito, a teor do inciso IV do
artigo 267 do CPC. Recurso ordinário provido.

O Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha no Es-
tado de Minas Gerais ajuizou dissídio coletivo em desfavor do Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos de Borracha de
Belo Horizonte e da Confederação Nacional dos Trabalhadores na
Indústria.

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região rejeitou as
preliminares argüidas em contestação e, no mérito, julgou parcial-
mente procedentes as reivindicações do suscitante, consoante o acór-
dão de fls. 812-845, complementado às fls. 868 e 869.

Inconformados, o Sindicato das Indústrias de Artefatos de
Borracha no Estado de Minas Gerais e o Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias de Artefatos de Borracha de Belo Horizonte inter-
puseram recursos ordinários às fls. 881-889 e 873-879, respectiva-
mente.

Despacho de admissibilidade à fl. 890.
Contra-razões às fls. 891-895.
O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo acolhimento

da preliminar de ausência de "comum acordo" para o ajuizamento do
dissídio coletivo, para julgar o feito extinto, sem a resolução do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, às fls. 965-
967.

É o relatório.
VO TO 

A) RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BOR-
RACHA DE BELO HORIZONTE

EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE COMUM ACOR-
DO PARA A INSTAURAÇÃO DO DISSÍDIO COLETIVO

I - CONHECIMENTO

O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os
demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.

Conheço.
II - MÉRITO

O recorrente, em contestação (fls. 72-76), argüiu preliminar
de extinção do feito, aduzindo que não houve comprovação do co-
mum acordo para o ajuizamento do dissídio coletivo.

A Corte regional rejeitou a preliminar de extinção do feito
por ausência de comum acordo, sob o fundamento de que é faculdade
das partes o ajuizamento do dissídio coletivo por mútuo consenso, em
respeito ao princípio da inafastabilidade da jurisdição.

O recorrente suscita novamente a questão apreciada em preliminar
pelo Tribunal Regional, aduzindo que não foi atendido o pressuposto pro-
cessual do comum acordo para a instauração do dissídio coletivo, pugnando
pela extinção do processo sem resolução do mérito.

Com razão o recorrente.
Os conflitos coletivos de trabalho surgem quando há re-

sistência da outra categoria ao interesse de uma determinada classe,
que pretende firmar instrumento autônomo coletivo para regular as
relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores.

Se o ente sindical representante da categoria instaura a ins-
tância na busca da criação de normas para reger as relações de
trabalho, trata-se de dissídio coletivo de natureza econômica. Por seu
turno, se se requer a interpretação das normas coletivas já existentes,
o dissídio coletivo é de natureza jurídica.

À Justiça do Trabalho, por intermédio do exercício do poder
normativo, incumbe dirimir os conflitos coletivos de trabalho, jul-
gando os dissídios instaurados pelos interessados.

A Emenda Constitucional nº 45/2004 consagrou nova re-
dação ao § 2º do art. 114 da Constituição Federal, qual seja:

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva

ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar
dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Tra-
balho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente."

Interpretando de forma literal a norma constitucional acima trans-
crita, podemos afirmar que é necessário o comum acordo dos interessados
para o regular ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica.

Mas e quando não há consenso para o ajuizamento do dis-
sídio coletivo? O fato de se exigir o comum acordo entre os in-
teressados no conflito como condição necessária para a instauração do
dissídio coletivo viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição?

Entendo que não.
Exigir o comum acordo como requisito de validade para

instauração do dissídio coletivo foi uma opção do legislador derivado
quando aprovou a Emenda n° 45, que deu nova redação ao § 2º do
artigo 114 da Carta Magna.

O princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição trata,
certamente, do conceito básico desse instituto. Ou seja, a garantia de ver
respeitada e concretizada a vontade da lei e o direito nela contido.

No que tange aos conflitos coletivos de natureza econômica o que
se busca é a criação da norma a ser aplicada nas relações de trabalho entre as
categorias dos trabalhadores e empregadores nos respectivos seguimentos de
atividades. Nessa espécie de dissídio coletivo há uma anômala jurisdição da
Justiça do Trabalho que se exerce para criar as normas especificamente para
reger as relações de trabalho entre as categorias envolvidas no conflito. Di-
ferentemente da jurisdição clássica, onde o Judiciário é provocado para con-
cretizar a vontade da lei.
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O princípio da inafastabilidade da jurisdição pressupõe um direito
já existente e que está sendo ameaçado ou foi lesado. Sendo que essa não é
a hipótese do dissídio coletivo de natureza econômica, no qual, repita-se, o
que se pretende é a criação de normas reguladoras das relações de trabalho
entre as categorias profissional e empregadora.

Dessa forma, entendo que, de fato, a nova redação dada ao
artigo 114 da Constituição de 1988 impôs a necessidade do comum
acordo entre as partes para o ajuizamento do dissídio coletivo de
natureza econômica no âmbito da Justiça do Trabalho. Frise-se que o
constituinte derivado, por intermédio desse novel pressuposto, não
retirou definitivamente da Justiça do Trabalho o exercício do poder
normativo. Apenas, no intuito de incentivar as negociações coletivas,
e, conseqüentemente, prestigiar as soluções autônomas para os con-
flitos coletivos, criou-se uma exigência processual constitucional para
o ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica perante a
Justiça especializada, qual seja: o consenso dos interessados no con-
flito para a instauração da instância.

Neste sentido esta Corte Superior vem se manifestando, con-
forme a jurisprudência consubstanciada nos julgamentos do Processo
nº RODC - 16.007/2005-909-09-00-8, Relator Ministro Carlos Al-
berto e do Processo nº RODC - 3.626/2005-000-04-00, Relator Mi-
nistro Barros Levenhagem.

Importante frisar que o recorrente manifestou-se contraria-
mente à instauração do dissídio coletivo, o que traz a lume a ausência
do pressuposto processual do comum acordo estabelecido na nova
redação do § 2º do artigo 114 da atual Carta Política.

Sendo assim, dou provimento ao recurso ordinário para ex-
tinguir o processo sem resolução do mérito, por falta de pressuposto
processual de validade, com fulcro no inciso IV do artigo 267 do
CPC. Invertendo o ônus das custas ao sucumbente.

B) RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DAS IN-

DÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA NO ESTADO

DE MINAS GERAIS

Prejudicado o exame do recurso ordinário.
ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - conhecer do recurso ordinário do Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias de Artefatos de Borracha de Belo Horizonte e, no mérito,
dar-lhe provimento para extinguir o processo, sem resolução do mé-
rito, por falta de pressuposto processual de validade, com fulcro no
inciso IV do artigo 267 do CPC, invertendo o ônus das custas ao
sucumbente; II - julgar prejudicado o recurso interposto Sindicato das
Indústrias de Artefatos de Borracha no Estado De Minas Gerais.

Brasília, 13 de setembro de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-1.055/2006-000-15-00.9 - 15ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DE SANTOS, BAIXADA SANTIS-
TA, LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO TRINDADE

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA REMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO DE AVEZEDO GROSSI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ENER-

GIA ELÉTRICA

DE ITANHAÉM, BERTIOGA, GUARUJÁ

, LITORAL SUL E VALE DO

RIBEIRA - SINDERGEL

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA REGINA BABBONI

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - TRABALHADO-

RES DE EMPRESA DO RAMO DE ENERGIA ELÉTRICA -

REPRESENTATIVIDADE SINDICAL - ILEGITIMIDADE ATI-

VA "AD CAUSAM" DO SUSCITANTE. 1. A EC 45/04 ampliou a
competência da Justiça Trabalhista, prevista no art. 114, III, da CF,
para decidir sobre as questões de representatividade sindical, de ma-
neira plena. 2. A criação de novos sindicatos, por desmembramento
ou especificação, está prevista no art. 571 da CLT, só encontrando
limites no art. 8º da Lei Maior, que não permite a coexistência de
sindicatos representativos da mesma categoria, profissional ou eco-
nômica, na mesma base territorial. 3. "In casu", constata-se que a
atividade econômica preponderante da Empresa Suscitada é a energia
elétrica, por força de seu Estatuto Social, restando inconteste, pelos
documentos acostados aos autos, que, a partir de 25/06/06, o SIN-
DERGEL é o legítimo representante da categoria dos eletricitários
naquela região. 4. Além do mais, o fato de ter representado an-
teriormente os trabalhadores da Suscitada, não assegura direito ad-
quirido de representação ao Sindicato Suscitante, ligado "in genere",
às indústrias urbanas. "In casu", o SINTIUS perdeu a legitimidade
para representar a categoria dos eletricitários da região, pelo sur-
gimento de sindicato novo, registrado no MTE, em face tanto da
especificação, quanto da redução da base territorial. 5. Pelo exposto,
decido pela ilegitimidade ativa do Recorrente, pelo que mantenho a
decisão regional que extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos
termos do art. 267, VI, do CPC. Recurso ordinário desprovido.

R E L A T Ó R I O

Contra a decisão do 15º Regional que extinguiu o seu dis-
sídio coletivo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI,
do CPC (fls. 315-317), o Sindicato Obreiro interpõe o presente re-
curso ordinário, pugnando pela reforma do julgado (fls. 318-342).

Admitido o recurso (fl. 344), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 345-350), tendo o Ministério Público do Trabalho,
em parecer da lavra do Dr. Luiz da Silva Flores, opinado no sentido
do desprovimento do recurso (fl. 354).

É o relatório.
VO TO 

I) CONHECIMENTO
Tempestivo o apelo (fls. 317v. e 318), regular a representação

(fl. 23) e recolhidas as custas (fl. 343), dele CONHEÇO.
II) MÉRITO
REPRESENTATIVIDADE DO RECORRENTE
Decisão Regional : O TRT acolheu a preliminar de ilegi-

timidade ativa argüida na contestação pela Empresa Suscitada (fls.
120-138) - também constante no parecer do Ministério Público do
Trabalho (fls. 270-272) e na manifestação do Litisconsorte Ativo
Necessário (fls. 277-282) - e, entendendo não estarem preenchidas as
condições e os pressupostos da ação, decidiu pela extinção do feito,
sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC (fls.
315-317).

Razões Recursais: Alega o Sindicato Suscitante ser o le-
gítimo representante dos trabalhadores da Recorrida, pelos seguintes
argumentos (fls. 318-342):

a) conforme registro concedido pelo Ministério do Trabalho
e Emprego referente à alteração estatutária de denominação, categoria
e base territorial (fl. 26), o Recorrente passou a representar a ca-
tegoria dos trabalhadores nas indústrias urbanas, de produção, trans-
missão e distribuição de energia elétrica, purificação e distribuição de
água, em serviços de esgoto, em saneamento básico, gás canalizado,
eletrificação rural, recursos hídricos, meio ambiente, limpeza urbana e
drenagem com abrangência municipal e base territorial nos muni-
cípios de Santos, São Vicente, Cubatão, Guarujá, Praia Grande, Ber-
tioga, Monguagá, Itanhaém, Peruíbe, Itariri, Pedro de Toledo, Mi-
racatu, Juquiá, Registro, Jacupiranga, Eldorado Paulista, Barra do
Turvo, Sete Barras, Cananéia, Iguape, Pariquera Açu, Ilha Comprida,
Cajati e Iporanga;

b) em 1996, o SINDERGEL (Litisconsorte) teve a seu favor
uma decisão judicial transitada em julgado que lhe abriu a pos-
sibilidade de representar os eletricitários da CESP, na base territorial
do Sindicato Suscitante, porém essa decisão não excluía a repre-
sentatividade do Sindicato Recorrente na mesma base territorial (fl.
192);

c) com a concessão do registro sindical do Recorrente, no
ano de 2000, no qual houve as alterações supracitadas, restou claro
que o SINDERGEL perdeu a sua representatividade territorial;

d) durante todo esse tempo, o SINTIUS (Suscitante) repre-
sentou os trabalhadores da Suscitada, firmando, inclusive, o Acordo
Coletivo de Trabalho referente ao período de 01/08/04 a 31/05/06;

e) por ocasião do término desse acordo, apresentou à Em-
presa REMO, em 28/04/06, a pauta de reivindicações referente a
2006, discutida e aprovada pelos trabalhadores, porém a Suscitada
não se manifestou;

f) após várias tentativas, o Sindicato comunicou à Empresa
sobre a possibilidade da paralisação das atividades a partir de
29/06/06;

g) no dia 28/06 a Suscitada sinalizou com a abertura das
negociações, pedindo a suspensão da greve;

h) não mais se manifestando a Empresa, observados os di-
tames legais, foi deflagrada a greve no dia 17/07/06, bem como
ajuizado este dissídio;

i) por ocasião da Audiência de Conciliação, no dia 19/07/06,
a Empresa apresentou sua contestação, afirmando que, no dia
25/05/06 foi publicado, por meio de Ato Administrativo, despacho
exarado pelo Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho, con-
cedendo o registro sindical ao SINDERGEL para representar, a partir
dessa data, a categoria dos eletricitários daquela Região e excluindo
tal categoria do âmbito do SINTIUS. Comunicou, ainda, a Suscitada
que, no dia 12/07/06, havia depositado no MTE o ACT referente a
2006/2008, firmado com o SINDERGEL.

Requer, pois, o Recorrente:
a) o reconhecimento da não-abusividade da greve;
b) a declaração de nulidade do Ato Administrativo, cola-

cionado pela Suscitada à fl. 192, em face do caso concreto ora
discutido;

c) a declaração de que o Ato Administrativo supramencio-
nado não atinge o Suscitante;

d) a anulação da assembléia proposta pelo SINDERGEL e do
ACT firmado entre esse e a Recorrida;

e) a anulação do acórdão recorrido e que seja julgada a lide
proposta, normatizando-se judicialmente a relação jurídica coletiva
entre 01/06/06 e 31/05/07.

Solução: A liberdade de constituição de entidades sindicais
outorgada pela CF (art. 8º, I), contrastada com a manutenção do
princípio da unicidade, faz surgir a questão da representatividade da
categoria por um ou mais sindicatos, sendo requisito indispensável
para se reconhecer a "legitimatio ad processum" em dissídio coletivo,
o respectivo registro sindical, conforme OJ 15 da SDC.

A criação de sindicatos novos, por desmembramento ou es-
pecificação, só encontra óbice na legislação, ao se contrapor ao art. 8º
da Lei Maior, que não permite a coexistência de sindicatos repre-
sentativos da mesma categoria, profissional ou econômica, na mesma
base territorial, o que não é o caso.

O art. 571 da CLT prevê a possibilidade de qualquer ati-
vidade ou profissão se "dissociar do sindicato profissional, podendo
formar um sindicato específico, desde que o novo sindicato, a juízo
da Comissão de Enquadramento Sindical ofereça possibilidade de
vida associativa regular e de ação sindical eficiente".
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A tendência, pois, é a de que os sindicatos que abranjam
mais de um município venham, paulatinamente, a ser desmembrados
em sindicatos de âmbito exclusivamente municipal, de acordo com a
estrutura adotada no Brasil, ou que se tornem mais específicos com
relação à atividade profissional, fazendo valer o princípio da es-
pecificidade, segundo o qual, "a norma especial derroga a geral". Isso
significa que a "entidade mais antiga ou de maior abrangência ter-
ritorial não tem direito adquirido de representação", nas palavras do
saudoso Ministro Armando de Brito, quando do julgamento do
RODC-505.981/1998.3(Rel. Min. José Alberto Rossi, DJ de
17/12/99).

Embora o SINTIUS tenha representado os trabalhadores da
REMO e com ela tenha firmado acordo coletivo com vigência de
2004 a 2006, não há que se falar em direito adquirido à repre-
sentação. Se os eletricitários antes eram representados pelo Susci-
tante, deve-se ao fato de, até então, não haver um sindicato que
representasse especificamente tal categoria. Embora se irresigne o
Sindicato Suscitante, a questão do enquadramento sindical não de-
pende exclusivamente da classe trabalhadora, mas sim da atividade
econômica do empregador (salvo categoria diferenciada), sendo a
representação sindical questão de ordem pública e prevista na lei, não
havendo possibilidade de que prevaleçam ou nela interfiram direitos
privados.

Comprova-se nos autos que a Empresa Remo é atuante no
setor elétrico (fls. 139-144) e, conforme o quadro anexo ao art. 577
da CLT, referente ao enquadramento sindical, a categoria profissional
dos eletricitários está inserida no 4º grupo, sendo que a categoria
econômica correspondente é descrita como Indústria de Energia Elé-
trica.

Ainda, com relação ao pedido de anulação do Ato Admi-
nistrativo que concedeu o Registro Sindical ao SINDERGEL, creio
não constituir o dissídio coletivo o instrumento adequado para discutí-
lo.

Restando, pois, inconteste o fato de, a partir de 25/05/06, o
SINDERGEL ser o legítimo representante da categoria, quer por
especificação, quer por redução da base territorial, não há como se
afastar a ilegitimidade ativa do Suscitante para representar os em-
pregados da REMO e, muito menos, para organizar e executar um
movimento paredista.

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo
a decisão regional que extinguiu o processo sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, VI, do CPC.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao recurso ordinário.

Brasília, 13 de setembro de 2007.
IVES GANDRA MARTINS FILHO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-1.059/2006-000-04-00.7 - 4ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DA GRANDE POR-
TO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. DANIEL CORREA SILVEIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL PLÁS-
TICO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. ERNANI PROPP JÚNIOR

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E IM-
PLEMENTOS INDUSTRIAIS E AGRÍCOLAS DE NO-
VO HAMBURGO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. TÚLIA MARGARETH MINUZZI DELAPIEVE

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS, CO-
MERCIALIZADORAS E REVENDEDORAS DE GA-
SES EM GERAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - SINGASUL

A D VO G A D O : DR. GILMAR SILVEIRA BATISTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CARINGI RAUPP

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA E DE MASSAS ALIMENTÍCIAS E
BISCOITOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARIA SERRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE
JORNAIS E REVISTAS DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RENE SCHWENGBER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTE RODOVIÁRIO DE NOVO HAMBURGO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ALVES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS NO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGUES WELTER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO DE FONTOURA JUCHEM

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL - FIERGS

A D VO G A D O : DR. LINDOMAR DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MARCENARIA NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. JORGE WOJCJECH TYSKA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLE-
TIVAS DOS ESTADOS DO RIO GRANDE DO SUL E
SANTA CATARINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CON-
SERVAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCU-
LOS E DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRI-
BUIDORAS DE GÁS E DERIVADOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE

OLARIA, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E

PRODUTOS DE CIMENTO, DE SERRARIAS

E MARCENARIAS DE NOVO HAMBURGO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE
ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRA-
PLANAGEM EM GERAL NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO DE
MÁRMORES, CAL, CALCÁRIO E PEDREIRAS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE ENERGIA,
TELEFONIA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO
RIO GRANDE DO SUL - FECOERGS

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECONÔ-
MICA. AJUIZAMENTO. PRESSUPOSTO DO COMUM ACORDO.
NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ARTIGO 114 DA CONSTITUI-
ÇÃO ATUAL O princípio da inafastabilidade da jurisdição pressupõe um
direito já existente que está sendo ameaçado ou foi lesado. Essa não é a
hipótese do dissídio coletivo de natureza econômica, no qual a pretensão é a
criação das normas reguladoras das relações de trabalho entre as categorias
profissional e empregadora. A nova redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 45/2004 ao § 2º do artigo 114 da Constituição atual impôs a ne-
cessidade do comum acordo entre as partes para o ajuizamento do dissídio
coletivo de natureza econômica no âmbito da Justiça do Trabalho. O cons-
tituinte derivado, por intermédio desse novel pressuposto, não retirou de-
finitivamente da Justiça do Trabalho o exercício do poder normativo. Ape-
nas, no intuito de incentivar as negociações coletivas, e, conseqüentemente,
prestigiar as soluções autônomas para os conflitos coletivos, criou-se uma
exigência processual constitucional para o ajuizamento do dissídio coletivo
de natureza econômica perante a Justiça especializada. Na ausência desse
pressuposto, impõe-se a extinção do processo sem a resolução do mérito, a
teor do inciso IV do artigo 267 do CPC. Recursos ordinários providos.

O Sindicato dos Trabalhadores em Transporte Rodoviário de
Novo Hamburgo ajuizou dissídio coletivo em desfavor do Sindicato
dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde da Grande
Porto Alegre e Outros.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região rejeitou as
preliminares de extinção do processo, argüidas em contestação e, no
mérito, julgou parcialmente procedentes as reivindicações do sus-
citante, consoante o acórdão de fls. 1.242-1.291.

Inconformados, o Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos
de Serviços de Saúde da Grande Porto Alegre, o Sindicato das In-
dústrias de Material Plástico do Rio Grande Do Sul, o Sindicato da
Indústria de Máquinas e Implementos Industriais e Agrícolas de Novo
Hamburgo e Outros, o Sindicato das Empresas Distribuidoras, Co-
mercializadoras e Revendedoras de Gases em Geral no Estado do Rio
Grande do Sul - SINGASUL, o Sindicato do Comércio Varejista de
Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio Grande do Sul e Outros, o
Sindicato das Indústrias de Panificação e Confeitaria e de Massas
Alimentícias e Biscoitos do Estado do Rio Grande do Sul e Outros e
o Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas do
Estado do Rio Grande do Sul e Outro interpuseram recurso ordinário,
às fls. 1.301-1.347, 1.364-1.380, 1.382-1.392, 1.395-1.420, 1.422-
1.453, 1.512-1.521 e 1.524-1.550, respectivamente.

Despacho de admissibilidade à fl. 1.554.
Não foram apresentadas contra-razões, conforme certificado

à fl. 1.567.
O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento

dos recursos, rejeição das preliminares argüidas e provimento parcial
dos apelos, consoante parecer às fls. 1.570-1.582.

É o relatório.
VO TO 

RECURSOS ORDINÁRIOS DO SINDICATO DOS HOSPITAIS
E ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DA GRANDE
PORTO ALEGRE (FLS. 1.301-1.347); DO SINDICATO DAS INDÚS-
TRIAS DE MATERIAL PLÁSTICO DO RIO GRANDE DO SUL (FLS.
1.364-1.380); DO SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E IM-
PLEMENTOS INDUSTRIAIS E AGRÍCOLAS DE NOVO HAMBURGO
E OUTROS (1.382-1.392); DO SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRI-
BUIDORAS, COMERCIALIZADORAS E REVENDEDORAS DE GA-
SES EM GERAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINGA-
SUL (1.395-1.420); DO SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL E OUTROS (FLS. 1.422-1.453); DO SINDICATO DAS INDÚS-
TRIAS DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA E DE MASSAS ALI-
MENTÍCIAS E BISCOITOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
E OUTROS (FLS. 1.512-1.521); E DO SINDICATO DAS EMPRESAS
PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL E OUTRO (FLS. 1.524-1.550)

EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE COMUM ACOR-

DO PARA A INSTAURAÇÃO DO DISSÍDIO COLETIVO

I - CONHECIMENTO
Os recursos ordinários são tempestivos e estão preenchidos

os demais pressupostos genéricos de admissibilidade.
Conheço.
II - MÉRITO

Os recorrentes, em contestação, argüíram preliminar de ex-
tinção do feito, aduzindo que não houve comprovação do comum
acordo para o ajuizamento do dissídio coletivo.

A Corte regional rejeitou a preliminar suscitada sob o fun-
damento de que é faculdade das partes o ajuizamento do dissídio
coletivo por mútuo consenso.

Em suas razões recursais, os recorrentes suscitam novamente
a questão, pugnando pela decretação da extinção do processo sem
resolução do mérito, alegando que não foi atendido o pressuposto
processual do comum acordo para a instauração do dissídio cole-
tivo.

Com razão os recorrentes.
Quando o interesse da categoria profissional por melhores

condições de trabalho encontra resistência da categoria econômica,
surgem os conflitos coletivos.

Se a categoria profissional instaura a instância na busca da
criação de normas para reger as relações de trabalho trata-se de
dissídio coletivo de natureza econômica. Por seu turno, se se requer a
interpretação das normas coletivas já existentes, o dissídio coletivo é
de natureza jurídica.

À Justiça do Trabalho, por intermédio do exercício do poder
normativo, incumbe dirimir os conflitos coletivos de trabalho, jul-
gando os dissídios instaurados pelos interessados.

A Emenda Constitucional nº 45/2004 consagrou nova re-
dação ao § 2º do art. 114 da Constituição Federal, qual seja:

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e jul-
gar:

(...)
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva

ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar
dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Tra-
balho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente."

Interpretando de forma literal a norma constitucional acima
transcrita, podemos afirmar que é necessário o comum acordo dos
interessados para o regular ajuizamento do dissídio coletivo de na-
tureza econômica.

Mas e quando não há o consenso para o ajuizamento do
dissídio coletivo? O fato de se exigir o comum acordo entre os
interessados no conflito como condição necessária para a instauração
do dissídio coletivo viola o princípio da inafastabilidade da juris-
dição?

Entendo que não.
Exigir-se o comum acordo como requisito de validade para

instauração do dissídio coletivo foi uma opção do legislador derivado
quando aprovou a Emenda n° 45, que deu nova redação ao § 2º do
artigo 114 da Carta Magna.

O princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição
trata, certamente, do conceito básico desse instituto. Ou seja, a ga-
rantia de ver respeitada e concretizada a vontade da lei e o direito
nela contido.

No que tange aos conflitos coletivos de natureza econômica
o que se busca é a criação da norma a ser aplicada nas relações de
trabalho entre as categorias dos trabalhadores e empregadores nos
respectivos seguimentos de atividades. Nessa espécie de dissídio co-
letivo há uma anômala jurisdição da Justiça do Trabalho que se
exerce para criar as normas especificamente para reger as relações de
trabalho entre as categorias envolvidas no conflito. Diferentemente da
jurisdição clássica, onde o Judiciário é provocado para concretizar a
vontade da lei.

O princípio da inafastabilidade da jurisdição pressupõe um
direito já existente e que está sendo ameaçado ou foi lesado. Sendo
que essa não é a hipótese do dissídio coletivo de natureza econômica,
no qual, repita-se, o que se pretende é a criação de normas re-
guladoras das relações de trabalho entre as categorias profissional e
empregadora.

Dessa forma, entendo que, de fato, a nova redação dada ao artigo
114 da Constituição de 1988 impôs a necessidade do comum acordo entre as
partes para o ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica no
âmbito da Justiça do Trabalho. Frise-se que o constituinte derivado, por in-
termédio desse novel pressuposto, não retirou definitivamente da Justiça do
Trabalho o exercício do poder normativo. Apenas, no intuito de incentivar as
negociações coletivas, e, conseqüentemente, prestigiar as soluções autôno -
mas para os conflitos coletivos, criou-se uma exigência processual cons-
titucional para o ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica
perante a Justiça especializada, qual seja: o consenso dos interessados no
conflito para a instauração da instância.

Neste sentido esta Corte Superior vem se manifestando, conforme
a jurisprudência consubstanciada nos julgamentos do Processo nº RODC -
16.007/2005-909-09-00-8, Relator Ministro Carlos Alberto e do Processo nº
RODC - 3.626/2005-000-04-00, Relator Ministro Barros Levenhagem.

Importante frisar que os recorrentes manifestaram-se con-
trariamente à instauração do dissídio coletivo, o que traz a lume a
ausência do pressuposto processual do comum acordo estabelecido na
nova redação do § 2º do artigo 114 da atual Carta Política.

Especificamente quanto ao Sindicato das Indústrias de Ma-
terial Plástico do Rio Grande do Sul, apesar de a entidade profissional
não ter argüido expressamente preliminar de ausência de comum
acordo, nota-se que o ente sindical não anuiu com o ajuizamento do
dissídio coletivo, conforme se depreende dos argumentos apresen-
tados em contestação, que, a seguir, transcrevemos:
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"Na espécie, na verdade, a provocação da instância não foi
precedida de tentativa negocial ao conflito trazido à consideração
dessa Corte, nem mesmo foi tentada uma solução pela via arbitral
para compor os interesses dissidentes. Por isso, não poderia o sus-
citante promover a presente demanda que está ressentida de pres-
suposto de constituição, na forma do dispositivo processual antes
referido. Dessa forma, impõe-se a extinção do processo sem jul-
gamento de mérito, com apoio na regra antes invocada." (fl. 595).

Ora, se o suscitado requer a extinção do feito, sem jul-
gamento do mérito, por óbvio não houve o consenso para a ins-
tauração da instância, pressuposto necessário para o prosseguimento
do feito.

Sendo assim, dou provimento aos recursos ordinários para
extinguir o processo sem resolução do mérito, relativamente aos re-
correntes, por falta de pressuposto processual de validade, com fulcro
no inciso IV do artigo 267 do CPC. Invertendo o ônus das custas ao
sucumbente.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer dos recursos ordinários e, no mérito, dar-lhes provimento
para extinguir o processo sem resolução do mérito, relativamente aos
recorrentes, por falta de pressuposto processual de validade, com
fulcro no inciso IV do artigo 267 do CPC. Invertido o ônus das custas
ao sucumbente.

Brasília, 13 de setembro de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-16.008/2006-909-09-00.3 - 9ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ALTAMIRA DO PARANÁ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS BUCK

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO
PARANÁ - FAEP

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECO-
NÔMICA. AJUIZAMENTO. PRESSUPOSTO DO COMUM ACOR-
DO. NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ARTIGO 114 DA
CONSTITUIÇÃO ATUAL. O princípio da inafastabilidade da ju-
risdição pressupõe um direito já existente que está sendo ameaçado
ou foi lesado. Essa não é a hipótese do dissídio coletivo de natureza
econômica, no qual a pretensão é a criação das normas reguladoras
das relações de trabalho entre as categorias profissional e empre-
gadora. A nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004
ao § 2º do artigo 114 da Constituição atual impôs a necessidade do
comum acordo entre as partes para o ajuizamento do dissídio coletivo
de natureza econômica no âmbito da Justiça do Trabalho. O cons-
tituinte derivado, por intermédio desse novel pressuposto, não retirou,
definitivamente, da Justiça do Trabalho o exercício do poder nor-
mativo. Apenas, no intuito de incentivar as negociações coletivas, e,
conseqüentemente, prestigiar as soluções autônomas para os conflitos
coletivos, criou-se uma exigência processual constitucional para o
ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica perante a
Justiça especializada. Na ausência desse pressuposto, impõe-se a ex-
tinção do processo, sem a resolução do mérito, a teor do inciso IV do
artigo 267 do CPC. Recurso ordinário desprovido.

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Altamira do Paraná
e Outros ajuizaram dissídio coletivo em desfavor da Federação da
Agricultura do Estado do Paraná.

O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região acolheu a
preliminar de ausência do comum acordo para o ajuizamento do
dissídio coletivo, extinguindo o processo, sem resolução do mérito,
com fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC, consoante o acórdão de
fls. 953-961.

Inconformados, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Al-
tamira do Paraná e Outros, às fls. 967-975, interpuseram recurso
ordinário.

Despacho de admissibilidade à fl. 998.
Contra-razões às fls. 1.004-1.010.
O Ministério Público do Trabalho, às fls. 1.016-1.018, ofi-

ciou pelo conhecimento e desprovimento do recurso ordinário.
É o relatório.
VO TO 

I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário é tempestivo e estão preenchidos os

demais pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo.
Conheço.
II - MÉRITO
EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE COMUM

ACORDO PARA A INSTAURAÇÃO DO DISSÍDIO COLETI-

VO 

O Tribunal regional acolheu a preliminar arguida pela sus-
citada e extinguiu feito, sem resolução do mérito, por falta de comum
acordo para o ajuizamento do dissídio coletivo.

Inconformados, os suscitantes interpuseram recurso ordinário
advogando a tese de que a necessidade do comum acordo para o
ajuizamento do dissídio coletivo está vinculada à recusa da classe
econômica em participar das negociações coletivas. Afirma que a
suscitada não se negou a negociar, apenas as tratativas malograram.

Dessa forma, entende que não há falar em consenso como
pressuposto para a instauração da instância, assegurando que o co-
mum acordo somente se faz necessário quando há recusa das partes
para negociar o conflito.

Sem razão o recorrente.
Quando o interesse da categoria profissional por melhores

condições de trabalho encontra resistência da categoria econômica
surgem os conflitos coletivos.

Se a categoria profissional instaura a instância na busca da
criação de normas para reger as relações de trabalho, trata-se de
dissídio coletivo de natureza econômica. Por seu turno, se se requer a
interpretação das normas coletivas já existentes, o dissídio coletivo é
de natureza jurídica.

À Justiça do Trabalho, por intermédio do exercício do poder
normativo, incumbe dirimir os conflitos coletivos de trabalho jul-
gando os dissídios instaurados pelos interessados.

A Emenda Constitucional nº 45/2004 consagrou nova re-
dação ao § 2º do art. 114 da Constituição Federal, qual seja:

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e jul-
gar:

(...)
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva

ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar
dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Tra-
balho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente."

Interpretando de forma literal a norma constitucional acima
transcrita, pode-se afirmar que é necessário o comum acordo dos
interessados para o regular ajuizamento do dissídio coletivo de na-
tureza econômica.

Mas, e quando não há o consenso para o ajuizamento do
dissídio coletivo? O fato de exigir-se o comum acordo entre os
interessados no conflito, como condição necessária para a instauração
do dissídio coletivo, viola o princípio da inafastabilidade da juris-
dição?

Entendo que não.
Exigir-se o comum acordo como requisito de validade para

instauração do dissídio coletivo foi uma opção do legislador derivado
de quando aprovou a Emenda Constitucional nº 45/2004, que deu
nova redação ao § 2º do artigo 114 da Carta Magna.

O princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição
trata, certamente, do conceito básico desse instituto. Ou seja, a ga-
rantia de ver respeitada e concretizada a vontade da lei e o direito
nela contido.

No que tange aos dissídios coletivos de natureza econômica,
o que se busca é a criação da norma a ser aplicada nas relações de
trabalho entre as categorias dos trabalhadores e empregadores nos
respectivos seguimentos de atividades. Nessa espécie de dissídio co-
letivo há uma anômala jurisdição da Justiça do Trabalho que se
exerce para criar as normas, especificamente para reger as relações de
trabalho entre as categorias envolvidas no conflito. Diferentemente da
jurisdição clássica, em que o Judiciário é provocado para concretizar
a vontade da lei.

O princípio da inafastabilidade da jurisdição pressupõe um
direito já existente e que está sendo ameaçado ou foi lesado. Essa não
é a hipótese do dissídio coletivo de natureza econômica, no qual,
repita-se, o que se pretende é a criação de normas reguladoras das
relações de trabalho entre as categorias profissional e empregadora.

Dessa forma, entendo que, de fato, a nova redação dada ao
artigo 114 da Constituição de 1988 impôs a necessidade do comum
acordo entre as partes para o ajuizamento do dissídio coletivo de
natureza econômica no âmbito da Justiça do Trabalho. Frise-se que o
constituinte derivado, por intermédio desse novel pressuposto, não
retirou, definitivamente, da Justiça do Trabalho o exercício do poder
normativo. Apenas, no intuito de incentivar as negociações coletivas,
e, conseqüentemente, prestigiar as soluções autônomas para os con-
flitos coletivos, criou-se uma exigência processual constitucional para
o ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica perante a
Justiça especializada, qual seja: o consenso dos interessados no con-
flito para a instauração da instância.

Nesses termos, esta Corte Superior vem se manifestando,
conforme a jurisprudência consubstanciada nos julgamentos dos Pro-
cessos nos RODC - 16.007/2005-909-09-00-8, Relator Ministro Car-
los Alberto e RODC - 3.626/2005-000-04-00, Relator Ministro Barros
Levenhagem.

Importante frisar que o recorrente se manifestou contraria-
mente à instauração do dissídio coletivo, o que traz a lume a ausência
do pressuposto processual do comum acordo, estabelecido na nova
redação do § 2º do artigo 114 da atual Carta Política.

Assim, nego provimento ao recurso ordinário.
ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento.

Brasília, 16 de agosto de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : DC-171.361/2006-000-00-00.2 (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

S U S C I TA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUIMICAS E FARMACÊUTICAS DE LORE-
NA E PIQUETE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO PACELLI FERREIRA DIAS

S U S C I TA D O ( A ) : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL -
IMBEL

A D VO G A D O : DR. RENÉ DELLAGNEZZE

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE - IMBEL -
CLÁUSULAS ECONÔMICAS. 1.Diante do achatamento salarial da

categoria, com mais de 50% dos empregados da IMBEL (Indústria de
Material Bélico do Brasil) percebendo salário em torno do mínimo
legal, foi ajuizado dissídio coletivo articulado em 71 cláusulas, com
deflagração de greve. 2.Em audiência promovida por este Relator, as
Partes em conflito concordaram na manutenção das condições pre-
vistas no acordo coletivo anterior, desistindo-se do dissídio quanto às
cláusulas sociais, remanescendo 3 cláusulas econômicas para julga-
mento. 3. Quanto à greve, considero-a não abusiva, uma vez aten-
didos os requisitos legais para sua deflagração: frustração das ne-
gociações, aprovação por assembléia geral específica, aviso prévio de
48 horas e utilização de meios pacíficos. 4. Sendo o período de greve
considerado de suspensão do contrato de trabalho (Lei 7.783/89, art.
7º) e tendo, no caso, a paralisação se dado em face da mútua in-
transigência (insensibilidade obreira para a situação financeira pre-
cária da Empresa e ausência de empenho patronal em obter do DEST
- Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais -
condições para reajuste salarial que ao menos repusesse a inflação do
período), devem ambas as partes arcar parcialmente com os ônus da
paralisação. Assim sendo, determino o pagamento de 50% dos dias
parados e a compensação pelos trabalhadores dos demais dias. 5. Em
que pese a inflação do período (01/04/05-31/03/06) ter ficado em
4,15%, defere-se o reajuste salarial de 6%, aceito pela Empresa e
parte da categoria, diante da circunstância de que mais de 50% dos
empregados recebem salário mínimo, cujo reajuste legal foi superior
a esse percentual. Por essa mesma razão, não obstante ser conven-
cional a norma coletiva anterior, indefere-se o reajuste salarial do piso
salarial da categoria nos moldes da jurisprudência do TST (mesmo
percentual do reajuste salarial deferido), já que resultaria em valor
inferior ao mínimo legal. Dissídio coletivo julgado procedente em
parte.

R E L A T Ó R I O

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE LORENA E PÍQUE-
TE/SP e OUTROS (4) ajuizaram o presente dissídio coletivo de
natureza econômica, contra a IMBEL, articulado em 71 cláusulas (fls.
2-30), para vigência no período de 2006/2007.

Realizada a audiência de conciliação e instrução pelo Vice-
Presidente do TST, à época Exmo. Sr. Min. Rider Nogueira de Brito
(fls. 457-460), não se logrou êxito na composição do dissídio. A
Empresa ofereceu contestação (fls. 463-471), em que propõe a ma-
nutenção dos termos do acordo anterior (2005-2006), com reajuste
salarial de 5,32% e requer que a greve promovida pelos Suscitantes
seja declarada abusiva e descontados os dias de paralisação, com a
decretação da improcedência do pedido relativo à estabilidade de 180
dias.

O parecer do Ministério Público é no sentido da abusividade
da greve e da procedência parcial do dissídio (fls. 549-555).

É o relatório.
VO TO 

I) CABIMENTO
Os Suscitantes estão regularmente representados pelos cau-

sídicos que subscrevem a peça inicial (fls.31-35), sendo os legítimos
representantes da categoria nas suas bases territoriais, conforme re-
gistros no MTE (fls. 52,248,345 e 437), e têm autorização desta para
ajuizar o dissídio coletivo e postular as cláusulas nele articuladas,
conforme edital de convocação da categoria (fl. 53,439,309 e 404) e
atas das Assembléias Gerais (fls. 94-108,208-218,313-326 e 411-420),
que contaram com expressiva participação de trabalhadores asso-
ciados dos sindicatos, conforme listas de presença (fls. 89-93,195-
208,327-328 e 411-420).

Por outro lado, houve tentativas de negociação prévia, nas
dependências da Empresa (fl. 109) e com intermediação da DRT (fls.
124-125), sem sucesso, razão pela qual tenho como preenchidos todos
os pressupostos de instauração de instância.

O relator originário deste processo era o Exmo. Sr. Min.
Barros Levenhagen, mas, em face de outros processos entre as mes-
mas partes estarem sob minha relatoria, e conforme solicitação das
partes (fls. 603-604), Sua Exma. declinou da competência (fl.603), e,
por determinação da Presidência desta Corte, o processo me foi re-
distribuído (fls. 606).

II) GREVE - ABUSIVIDADE
A Suscitada alega na contestação (fl. 470) que a greve deve ser

considerada abusiva, devendo ser descontados os dias de paralisação, pois,
estando limitada ao reajuste autorizado pelo DEST e não tendo nenhuma
condição de conceder outros benefícios de ordem econômica em face das
dificuldades financeiras por que passa, não teria condições de negociar. Mes -
mo assim, os suscitados deflagraram o movimento paredista, o que só agrava
a situação financeira da Empresa.

A greve foi deflagrada em 11/05/06, tendo os empregados da
unidade de Piquete retornado ao trabalho em 19/05/06 (fls. 568-570);
os empregados das unidades de Magé (fl. 581) e Município do Rio de
Janeiro (fl. 580) em 24/05/06; os empregados da unidade de Itajubá
não aderiram à greve (fl.560) e em relação à unidade de Juiz de Fora
(Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêu-
ticas de Barbacena e Região) não há informações precisa de quando
os empregados retornaram ao trabalho.

Após várias tentativas de negociações, no escritório da empresa
(fls. 84-86 e 87-88) e mesa redonda na DRT (fls. 111-113), sem que se
chegasse a um consenso, os empregados, em assembléia geral extraordinária
(fls. 94-109,298-308,313-326 e 411-420), decidiram que aprovariam o es-
tado de greve e haveria a comunicação à Empresa e que após 48 horas já
poderiam entrar em greve a qualquer momento.

A empresa foi comunicada (fls. 516,517,518 e 519) e na
reunião na DRT em 03/05/06 (fl. 112), também foi avisada de que,
tendo em vista a frustração das negociações, a partir de 11/05/06 os
trabalhadores iniciariam a paralisação das atividades em todas as
unidades por prazo indeterminado.
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A greve é um direito dos trabalhadores assegurado constitucional-
mente, conforme dispõe o art. 9º da CF/88, cabendo a esses decidir sobre a
oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele
defender. Não se trata de um direito absoluto, pois para ser exercido deve
atender a certas formalidades, que se encontram previstas na Lei 7783/89, a
saber, frustração da negociação (art. 3º), comunicação à empresa com an-
tecedência mínima de 48 horas da paralisação (art. 3º, parágrafo único), de-
liberação pela assembléia geral da deflagração da greve (art. 4º) e realização
da greve por meios pacíficos (art. 6º, I e §3º).

Conforme se verifica dos autos, todas as formalidades exi-
gidas pela lei foram observadas:

a) em relação às negociações, o Sindicato enviou a pauta de
reivindicação, aprovada em assembléia, à Imbel; foi realizada reunião
no escritório da empresa (fls. 84-86 e 87-88); houve reunião de
mediação na DRT, por iniciativa do Suscitante (fl. 111-113), na qual
não se chegou a um consenso.

b) houve assembléia para deliberação do estado de greve e da
paralisação (fls. 94-109,298-308,313-326 e 411-420);

c) o prazo de 48 horas para comunicação à empresa da deliberação
de paralisação, também foi observado (fl. 112), uma vez que a Empresa foi
informada na reunião na DRT em 03/05/06 que o início da greve se daria em
l1/05/06. A Suscitada já havia sido informada anteriormente sobre o estado
de greve (fls. 516,517,518 e 519).

d) não há notícia de excessos no desenvolvimento da greve.
Quanto à motivação da greve, ela teve como causa a busca

de melhores condições de trabalho e reajuste salarial, e não motivação
política ou de solidariedade.

Por todo o exposto, DECLARO a greve NÃO ABUSIVA.
III) PAGAMENTO DOS DIAS PARADOS
Como é cediço, a greve provoca a suspensão do contrato de

trabalho, nos termos do caput do art. 7º da Lei nº 7.783/89, que
determina:

"Art. 7º - Observadas as condições previstas nesta Lei, a parti-
cipação em greve suspende o contrato de trabalho, devendo as relações obri-
gacionais, durante o período, ser regidas pelo acordo, convenção, laudo ar-
bitral ou decisão da Justiça do Trabalho" (grifo nosso).

O risco de não-recebimento de salários é inerente à greve e,
em regra, deve ser assumido pelos seus participantes. Na espécie, a
greve teve como motivação a busca de condições de trabalho mais
favoráveis aos empregados, além do mínimo previsto em lei. A SDC
do TST tem-se inclinado no sentido de considerar devido o pa-
gamento dos dias de paralisação nas seguintes hipóteses:

a) se o empregador contribui decisivamente, mediante con-
duta recriminável, para que a greve ocorra, como, por exemplo, no
caso de atraso do pagamento de salários;

b) nas hipóteses de "lock-out" (parágrafo único do art. 17 da
Lei de Greve);

c) por acordo entre as partes (Precedentes: RODC-853/2005-
000-15-00, Rel. Min. João Oreste Dalazen, SDC, DJ de 01/06/07 e
RODC-20.319/2005-000-02-00, Rel. Min. Gelson de Azevedo, SDC,
DJ de 18/05/07).

"In casu", o não atendimento, por parte da Empresa, dos pleitos
obreiros, deveu-se a sua precária situação financeira. Por outro lado, em
relação ao reajuste salarial, poderia a Suscitada haver questionado junto ao
DEST a reposição ao menos da inflação do período. Assim, verifica-se que
houve intransigência de ambas as partes, que conduziriam à deflagração da
greve, que se prolongou por até 14 dias (dependendo da Unidade).

Em face da responsabilidade recíproca pela deflagração da
greve, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido obreiro e determino o
pagamento de 50% dos dias parados e a compensação pelos tra-
balhadores dos demais dias.

IV) DESISTÊNCIA PARCIAL DO DISSÍDIO
Em 27/08/07, os Sindicatos Suscitantes (fl. 603-604), em

face da audiência realizada para tentativa de conciliação no processo
TST-DC-181.580/2007-000-00-00.0 (conexo com o presente feito),
no qual se acertou deixar para julgamento apenas as cláusulas eco-
nômicas, manifestam sua desistência em relação às cláusulas sociais,
devendo ir para julgamento somente as cláusulas econômicas. Res-
salvam, também, que deverão ser mantidas as cláusulas sociais cons-
tantes do acordo coletivo anterior que não sofreram alterações.

HOMOLOGO, a desistência do dissídio quanto às cláusulas
não econômicas.

Passo à análise das cláusulas que remanescem, após as ma-
nifestações de desistência formuladas pelos Sindicatos Suscitantes
(fl.603-604).

V) MÉRITO
CLÁUSULAS ECONÔMICAS
1) CLÁUSULA 1.1 - REAJUSTE SALARIAL
a) Postulação - O Sindicato Obreiro pede o reajuste de sa-

lários da categoria nos seguintes termos:
"Os salários de abril/2005 passam a ter correção de 10% (dez

por cento) referentes às perdas salariais verificadas nos últimos anos
e, sobre os salários incidirão 16,66% (dezesseis vírgula sessenta e seis
por cento) de reajuste do período 01/04/05 a 31/03/06." (fl. 6).

b) Contestação - A Empresa sustenta que, em face das di-
ficuldades econômicas e estruturais por que passa, teria condições de
suportar um reajuste salarial não superior a 5,32%, sendo aplicável
aos salários a partir de 01/04/2006 (fls. 463-471).

c) Solução - Na audiência de conciliação realizada nesta Corte (fls.
457-460), o Ministro Vice-Presidente, diante do impasse, formulou uma pro-
posta de 6% a título de reajuste e a manutenção de todas as cláusulas da
norma coletiva anterior, a qual foi recusada pelo Sindicato obreiro, que pon-
derou que, antes da fixação do atual nível salarial mínimo, o salário básico
dos trabalhadores da Empresa era em torno de 12,5% acima do salário mí-
nimo, e, por isso, se contrapõem às propostas patronal e judicial, esperando
seja mantida a mesma capacidade de compra dos trabalhadores e que esse
percentual seja respeitado, com o que o salário básico da categoria passaria a
ser R$393,75.

<!ID626545-6>

Ante tais considerações, uma segunda proposta foi apresentada pe-
lo Ministro Instrutor, no sentido de o menor salário percebido na empresa
passasse a ser de R$360,00 por mês e as demais cláusula econômicas fossem
reajustadas no percentual de 6%. As partes disseram que não teriam con-
dições de aceitar desde logo, mas se manifestariam posteriormente. A Imbel,
às fls. 559-560, manifestou sua concordância com a proposta e, também,
houve aceitação da mesma pelos trabalhadores das unidades do Rio de Ja-
neiro e de Magé (fls. 562-563).

No caso das partes não chegarem a um consenso quanto ao
reajuste salarial, cabe a este Tribunal fixá-lo. A orientação adotada no
TST, em relação a reajustes salariais, é não deferir, em dissídio
coletivo, o índice inflacionário do período, por entender que o rea-
juste não poderia estar atrelado a índice de preços, admitindo rea-
justar os salários em percentual ligeiramente inferior aos índices in-
flacionários medidos pelo IBGE, que, para o período de 01/05/2005 a
31/03/2006, foi de 4,15%.

Na espécie, a Empresa aceitou a proposta apresentada pela
Vice Presidência e, concordou no índice de 6% para o reajuste sa-
larial, ou seja acima do valor que o Tribunal Superior do Trabalho
costuma conceder. Esse percentual mais elevado se justifica, tendo em
vista a situação especial da Empresa, com mais de 50% dos em-
pregados percebendo salário em torno do mínimo, sendo que o mí-
nimo legal é reajustado em percentual acima da inflação (no período
o reajuste do mesmo foi em torno de 16,66%). Ademais, havia re-
síduo inflacionário de anos anteriores não quitado, bem como se o
reajuste ficasse abaixo do índice proposto inicialmente (5,32%), ha-
veria trabalhadores recebendo menos que o mínimo legal, que em
abril de 2006 era no valor de R$350,00 (trezentos e cinqüenta
reais).

Assim, DEFIRO EM PARTE a cláusula, fixando em 6,0%
(seis por cento) o índice de reajuste salarial da categoria para o
período abrangido pelo presente dissídio.

2) CLÁUSULA 1.2 - ANUÊNIO
a) Postulação - O Sindicato postula a concessão de anuênio,

nos seguintes termos:
"A empresa concederá anuênio de 5% por cada novo ano

trabalhado a todos os seus funcionários.
Parágrafo único: Os representantes da Empresa afirmam que

já foi concedido a partir de 01/04/2006, o percentual de 5,32% como
reposição salarial, entretanto os representantes dos trabalhadores ale-
gam que não concordam com o percentual acima, visto que foi con-
cedido apenas para que o salário dos trabalhadores envolvidos não
ficasse abaixo do salário mínimo." (fl. 9).

b) Contestação - A Empresa não contestou especificamente a
cláusula, e ela não fez parte do acordo anterior (2005-2006), que a
Suscitada propõe seja mantido (fl. 157).

c) Solução - Em sede de sentença normativa não se tem
concedido anuênio, uma vez que essa matéria deve ser objeto de
negociação entre as partes. Nesse sentido, temos o seguinte pre-
cedente da SDC:

"RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO. I.
RECURSO PATRONAL. ANUÊNIO . Manifestando-se sobre a com-
petência atribuída à Justiça do Trabalho pelo art. 114, § 2º, da Cons-
tituição da República, para fixar normas e condições de trabalho em
dissídio coletivo, o Supremo Tribunal Federal declarou que a com-
petência normativa se limita ao vazio legislativo e à atuação supletiva
em relação ao ordenamento jurídico. O adicional de tempo de serviço
- gratificação ajustada, portanto, salário, nos termos do art. 457, § 1º
da CLT - pode ser objeto de negociação coletiva, mas não é suscetível
de imposição pela via judicial, ante os limites da competência nor-
mativa atribuída à Justiça do Trabalho." (TST-RODC-1795/2003-000-
04-00.2, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 01/06/2007)

Assim sendo, INDEFIRO a cláusula.
3) CLÁUSULA 2 - SALÁRIOS (PISO SALARIAL)
a) Postulação - Os Sindicatos postulam a concessão de pisos

salariais, nos seguintes termos:
"2.1 - O salário de efetivação será de R$607,23 (seiscentos e

sete reais e vinte e três centavos).
2.2 - Para os trabalhadores especializados e ou qualificados

profissionalmente, o piso salarial será de R$780,00 (setecentos e
oitenta reais).

2.3 - Ficam excluídos desta cláusula os menores aprendizes,
face ao disposto em Cláusula específica contida no presente acordo.

2.4 - Os pisos salariais previstos nesta cláusula serão rea-
justados nas mesmas datas e pelo mesmo percentual que a lei e o
presente acordo determinarem para reajustar os salários da categoria
profissional acordante.

2.5 - O salário de efetivação, aquele que é pago após 90
(noventa) dias da admissão, será acrescido de 10% (dez por cento).

2.6 O piso salarial dos engenheiros será o estipulado pelo
CREA" (fls.9).

b) Contestação - A Suscitada não contestou a cláusula, e ela
fez parte do acordo coletivo anterior (2005-2006) que a Suscitada
propõe que seja mantido. No acordo anterior, a cláusula se encontrava
assim redigida:

"CLÁUSULA 02 - SALÁRIOS
2.1 - O salário de efetivação será de R$ 337,49.
2.2 - Ficam excluídos desta Cláusula os menores aprendizes,

face ao disposto em Cláusula específica contida no presente Acor-
do.

2.3 - Os pisos salariais previstos nesta Cláusula serão rea-
justados nas mesmas datas e pelo mesmo percentual que a Lei e o
presente Acordo determinarem para reajustar os salários da categoria
profissional acordante.

2.4 - Entende-se por salário de efetivação aquele que é pago
após 90 (noventa) dias da admissão." (fl. 480)

c) Solução - O entendimento desta Corte segue no sentido de
não ser possível a fixação de piso salarial por meio de sentença
normativa. Apenas se admite o reajuste de piso salarial preexistente
proveniente de acordo coletivo ou convenção coletiva imediatamente
anterior. Na hipótese, a norma revisanda é um acordo coletivo, po-
dendo, assim, na esteira da jurisprudência, ser utilizado o mesmo
índice fixado para efeito de reajuste salarial, ou seja o índice de 6%,
sendo o resultado R$357,73 (trezentos e cinqüenta e sete reais e
setenta e três centavos).

Na audiência realizada nesta Corte (fl. 457-460), a proposta
do Ministro Instrutor foi no sentido de que o menor salário percebido
na empresa passasse a ser de R$ 360,00 por mês.

No caso, como a Empresa e parte dos Suscitantes concor-
daram com a proposta apresentada, deixo de aplicar a orientação do
Tribunal, e defiro a cláusula nos termos como proposta na audiência
de conciliação e instrução, por vislumbrar mais vantajosa aos Sus-
citantes.

Pelo exposto, DEFIRO EM PARTE a presente cláusula, fi-
xando em R$360,00 (trezentos e sessenta reais) o piso salarial da
categoria.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - por una-
nimidade: 1) homologar a desistência do dissídio em relação às cláu-
sulas sociais; 2) deferir, em parte, a CLÁUSULA 1.1 - REAJUSTE
SALARIAL, para fixar em 6,0% (seis por cento) o índice de reajuste
salarial da categoria para o período 01.04.2006 a 31.03.2007, e a
CLÁUSULA 2 - SALÁRIOS (PISO SALARIAL), para fixar em
R$360,00 (trezentos e sessenta reais) o piso salarial da categoria; 3)
indeferir a CLÁUSULA 1.2 - ANUÊNIO; e II) por maioria, declarar
a não abusividade do movimento grevista e determinar o pagamento,
pela Imbel, de 50% dos dias de paralisação, bem assim a com-
pensação, pelos trabalhadores, dos demais dias parados, vencidos os
Exmos. Ministros João Oreste Dalazen, João Batista Brito Pereira e
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, que indeferiam o pagamento e a
compensação dos dias de greve.

Brasília, 13 de setembro de 2007.
IVES GANDRA MARTINS FILHO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : DC-179.135/2007-000-00-00.0 - 4ª REGIÃO - (AC.

SDC)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

S U S C I TA N T E : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

S U S C I TA D O ( A ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

A D VO G A D A : DRA. CARLA RAQUEL XAVIER COUTO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MOREIRA LINS PASTL

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA JU-

RÍDICA. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS ESTABELECI-

DAS EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. As Cláu-
sulas 2ª e 3ª da convenção coletiva de trabalho, firmada pelas en-
tidades representantes das categorias patronal e profissional do ramo
da atividade bancária nacional, estabelecem pisos salariais para todos
os bancários, determinando que esses valores básicos sejam obser-
vados no pagamento das bolsas dos estagiários. Dissídio coletivo de
natureza jurídica que se julga procedente.

Trata-se de dissídio coletivo de natureza jurídica ajuizado
pelo Sindicato dos Bancários de Porto Alegre visando à interpretação
das Cláusulas 2ª e 3ª estabelecidas na convenção coletiva de trabalho
firmada pela Federação Nacional dos Bancos e Outros, representando
a categoria econômica, e pela Confederação Nacional dos Traba-
lhadores em Instituições Financeira - CNTIF e Outros, representando
a categoria profissional, com vigência para 2005/2006.

O pedido foi deferido pela Presidência da audiência, con-
soante o teor da respectiva ata, à fl. 96.

Na contestação, às fls. 98-115, o suscitado argüiu as pre-
liminares de carência de ação, de ilegitimidade ativa do sindicato
profissional, de inépcia da petição inicial, de ausência de autorização
da categoria, e de falta de interesse do sindicato suscitante.

O suscitante manifestou-se, às fls. 186-190, quanto aos ter-
mos da contestação.

Foram acostadas aos autos as cópias dos Processos nºs PI 048/2003
e VCT 17/03, às fls. 195-574, conforme requerido em audiência pelo sus-
citado, os quais tramitaram no Ministério Publico do Trabalho.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região declarou-se
incompetente para julgar a representação, porque a norma que se
pretende ver interpretada tem abrangência nacional, consoante os ter-
mos do acórdão de fls. 608-613.

Os autos foram, então, remetidos a este Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

Nesta Corte foi realizada nova audiência de conciliação e
instrução do dissídio coletivo, tendo as partes se manifestado pela
impossibilidade de acordo, conforme a ata de fls. 632 e 633.

O Ministério Público do Trabalho oficiou, em audiência, pela ex-
tinção do processo, sem resolução do mérito, por ausência dos requisitos
para a constituição válida do feito, porquanto a documentação que acom-
panhou a representação, mormente a de fls. 55-77, não se encontra devi-
damente autenticada, conforme exige a lei. Na hipótese de ultrapassada a
referida preliminar, o Órgão Ministerial oficiou por acolher a preliminar de
ilegitimidade ativa do sindicato, suscitada em contestação. No mérito, o Par -
quet opinou pela improcedência do pedido, ante o consignado na ata da
audiência de fls. 632 e 633.
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É o relatório.
V O T O

I - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade da

representação.
1. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA CONSTITUIÇÃO DO FEITO ARGUÍDA PELO

MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO

O Ministério Público do Trabalho argüiu preliminar de ex-
tinção do feito por ausência dos requisitos válidos para a constituição
do processo. Entende o Parquet que a documentação carreada aos
autos, especialmente a de fls. 55-77, não se encontra devidamente
autenticada, conforme exige a lei.

Sem razão.
A peça referida pelo Órgão Ministerial trata da convenção

coletiva de trabalho, na qual contém as cláusulas que se pretende ver
interpretadas.

Ora, tal instrumento coletivo é comum às partes envolvidas
no feito. Nessa condição, ele tem valor probatório, apesar de estar em
cópia não autenticada, uma vez que não consta nos autos nenhuma
manifestação por parte do suscitado impugnando o conteúdo do re-
ferido documento, o que atrai a aplicação da Orientação Jurispru-
dencial nº 36 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
que dispõe:

"OJ nº 36 - INSTRUMENTO NORMATIVO. CÓPIA NÃO
AUTENTICADA. DOCUMENTO COMUM ÀS PARTES. VALIDA-
DE. O instrumento normativo em cópia não autenticada possui valor
probante, desde que não haja impugnação ao seu conteúdo, eis que se
trata de documento comum às partes."

Dessa forma, não há falar em extinção do feito por ausência
de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e re-
g u l a r.

Rejeito a preliminar.

2. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO
O suscitado argüiu preliminar de carência de ação, asse-

gurando que a pretensão contida neste dissídio coletivo jurídico é a
majoração do valor da bolsa de estudos paga para o exercício das
atividades relativa ao estágio. Assim, o banco entende que o sus-
citante não tem legitimidade para ajuizar o dissídio coletivo, uma vez
que não representa os estagiários. Aduz que o suscitante fora ins-
tituído com fim de defender e representar legalmente a categoria
profissional dos empregados em estabelecimentos bancários, dentro
da respectiva base territorial, conforme previsto no estatuto social da
entidade sindical.

Aduz, ainda, que não se pode entender de forma ampla o
instituto da substituição processual. Alega que a lei não autoriza o
sindicato ajuizar ação de cumprimento para que sejam observadas as
normas estabelecidas em convenção coletiva. Invoca a aplicação das
Súmulas nºs 310 e 286 do TST.

Sem razão.
Primeiramente, é importante deixar registrado que a Súmula

nº 286 do TST teve a sua redação alterada, a saber:
"Súmula nº 286/TST Sindicato. Substituição processual.

Convenção e acordo coletivos - A legitimidade do sindicato para
propor ação de cumprimento estende-se também à observância de
acordo ou de convenção coletivos"

Afastada, portanto, na hipótese, a aplicação do verbete su-
mular acima transcrito.

Na realidade, o objeto do dissídio coletivo cinge-se à in-
terpretação da norma contida em convenção coletiva firmada para
regular as relações de trabalho das categorias envolvidas no conflito.
Nota-se, portanto, que não se sustentam os argumentos do suscitado,
pois a instauração desta instância não almeja a defesa do direito dos
estagiários, não obstante a norma que se pretende ver interpretada
trate, também, do valor da bolsa a ser pago àqueles que exercem
atividade de estágio em casa bancária.

Dessa forma, não há falar em extinção do feito por carência
de ação.

Rejeito a preliminar.

3. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO SIN-
DICATO SUSCITANTE PARA REPRESENTAR OS ESTAGIÁRIOS
DO BANRISUL S.A.

O suscitado afirma que o sindicato profissional não tem
legitimidade para representar os estagiários que exercem função nas
casas bancárias. Insiste na tese de que essa representação tem como
pretensão a proteção de direito dos estagiários. Nesse raciocínio,
requer extinção do feito, sem julgamento do mérito.

Conforme já afirmado anteriormente, o objeto deste dissídio
coletivo é a interpretação de norma firmada em convenção coletiva e
não a defesa dos direitos dos estagiários que exercem atividades nos
bancos. O fato de a norma que se pretende ver interpretada cuidar da
remuneração dos estagiários, não afasta a legitimidade do suscitan-
te.

Assim, não há falar em ilegitimidade ativa do sindicato sus-
citante.

Rejeito a preliminar.
4. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

O suscitado afirma que a exordial se encontra inepta, por-
quanto não expõe a causa de pedir de forma clara. Assegura que não
há pedido na petição inicial. Aduz, ainda, que a representação não
apresenta fundamentos jurídicos para o pedido.

Sem razão.
Na leitura da exordial, ainda que a vôo de pássaro, de-

preende-se, claramente, a pretensão do suscitante, qual seja: a in-
terpretação das Cláusulas 2ª e 3ª estabelecidas na convenção coletiva
de trabalho, firmada entre as entidade sindicais representantes das
categorias patronal e profissional do ramo da atividade bancária,
notadamente, no que tange às bolsas pagas aos estagiários que exer-
cem atividades nas casas bancárias.

Ora, assim, não há falar em inépcia da inicial por ausência de
relação entre o pedido e a causa de pedir.

Rejeito a preliminar.

5. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO

DA CATEGORIA PARA REIVINDICAR DIREITOS DE TER-

CEIROS

O suscitado alega que não foram observadas as exigência
formais para a instauração deste dissídio coletivo, tais como edital de
convocação, assembléia geral da categoria, etapa negocial. Invoca a
aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 6 da SDC. Por esses fun-
damentos, requer a extinção do feito, sem julgamento do mérito.

Não prosperam as alegação do suscitado.
O atual entendimento desta Corte é de ser inexigível a ne-

gociação prévia e a realização de assembléia para o aforamento de
dissídio coletivo de natureza jurídica, conforme o precedente con-
substanciado no julgamento do Proc. nº RODC-604.502/1999, Relator
Ministro Francisco Fausto, cuja ementa transcreve-se:

"DISSÍDIO COLETIVO. NATUREZA JURÍDICA. 1. AS-
SEMBLÉIA-GERAL. NEGOCIAÇÃO PRÉVIA. INEXIGIBILIDA-
DE. O pedido de instauração de instância em sede de dissídio coletivo
de natureza jurídica constitui-se em ato administrativo inerente à
direção do sindicato na busca da interpretação de uma norma apli-
cável à categoria que representa. Inexigíveis, no caso, a negociação
prévia para alcançar solução de consenso e a realização de assem-
bléia-geral destinada à legitimação do sindicato para propor a ação
coletiva."

Importante, ainda, registrar que se encontra cancelada a
Orientação Jurisprudencial nº 6 da SDC invocada.

Rejeito a preliminar.

5. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL

O suscitado alega que é improcedente o pedido porque não houve
descumprimento de cláusula normativa. Afirma que não há pretensão re-
sistida do direito material estabelecido na convenção coletiva que afete a
categoria dos bancários. Insiste na questão de que o objeto do dissídio co-
letivo se cinge ao interesse dos estagiários. Nesse raciocínio, aduz que ine-
xiste interesse processual por parte do suscitante, uma vez que esse não
representa a categoria dos estagiários e sim a dos bancários.

Sem razão.
Conforme já dito anteriormente, este dissídio coletivo tem

como objetivo a interpretação de norma estabelecida em convenção
coletiva que envolve a categoria dos bancários, estando aí incluído o
suscitante. Portanto, o interesse é flagrante.

Rejeito a preliminar.

II - MÉRITO
O Sindicato dos Bancários de Porto Alegre ajuizou dissídio co-

letivo de natureza jurídica, pretendendo ver interpretadas as cláusulas 2ª e 3ª
estabelecidas na convenção coletiva de trabalho firmada pela Federação Na-
cional dos Bancos e Outros, representando a categoria econômica, e, no
outro lado, representando a categoria profissional, pela Confederação Na-
cional dos Trabalhadores em Instituições Financeira - CNTIF e Outros, com
vigência para o período de 2005/2006.

As normas que o suscitante pretende ver interpretadas têm a
seguinte redação:

"CLÁUSULA SEGUNDA - SALÁRIO DE INGRESSO
Durante a vigência desta Convenção, para a jornada de 6

(seis) horas, nenhum bancário poderá ser admitido com salário in-
ferior aos seguintes valores:

a) Pessoal de Portaria, Contínuos e Serventes: R$ 534,22
(quinhentos e trinta e quatro reais e vinte e dois centavos);

b) Pessoal de Escritório: R$ 766,16 (setecentos e sessenta e
seis reais e dezesseis centavos);

c) Tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesouraria,
que efetuam pagamentos ou recebimentos: R$ 766,16 (setecentos e
sessenta e seis reais e dezesseis centavos)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na contratação de estagiário
sem vínculo empregatício, como admitido em Lei, será observado o
salário de ingresso estabelecido nesta cláusula, na proporção das
horas de sua jornada de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o salário resultante da
aplicação do reajuste previsto na cláusula primeira for de valor in-
ferior ao salário de ingresso aqui estabelecido, prevalecerá, como
novo salário, a partir de 1º de setembro de 2005, o valor mínimo
previsto nesta cláusula.

CLÁUSULA TERCEIRA SALÁRIO APÓS 90 DIAS DA
ADMISSÃO

Os empregados que tenham ou venham a completar 90 (no-
venta) dias de banco, não poderão perceber remuneração inferior aos
seguintes valores:

a) Pessoal de Portaria, Contínuos e Serventes: R$ 585,20
(quinhentos e oitenta cinco reais e vinte centavos);

b) Pessoal de Escritório: R$ 839,93 (oitocentos e trinta e
nove reais e noventa e três centavos)

c) Tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesouraria,
que efetuam pagamentos ou recebimentos: R$ 839,93 (oitocentos e
trinta e nove reais e noventa e três centavos)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os Tesoureiros, Caixas e outros
empregados de Tesouraria perceberão mensalmente a remuneração
total mínima de R$ 1.173,76 (um mil, cento e setenta e três reais e
setenta e seis centavos), nesta compreendidos o Salário de Ingresso, a
Gratificação de Caixa previstos nesta Convenção, e Outras Verbas
pagas a título de ajuda de custo ou abonos de qualquer natureza, não
cumulativas com as preexistentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os empregados que completarem 90
(noventa) dias de banco até o dia 15 (quinze) de cada mês, receberão o novo
salário, previsto no caput desta cláusula, a partir do dia 1º deste mesmo mês.
Os que completarem 90 (noventa) dias após o dia 15 (quinze) do mês, farão
jus ao novo salário a partir do dia 1º do mês seguinte.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As regras desta cláusula apli-
cam-se igualmente aos estagiários sem vínculo empregatício."

o suscitante registra que as negociações coletivas relativas ao
setor bancário são realizadas em âmbito nacional, culminando na
elaboração de uma convenção coletiva que é chancelada por todas as
entidades representativas das categorias profissional e econômica en-
volvidas no conflito. Ressalta, ainda, que são elaborados aditivos à
convenção para atender às especificidades de cada Estado ou cidade
em particular.

Sustenta, assim, que existe um real interesse de que as nor-
mas estabelecidas na convenção coletiva tenham uma interpretação
única, considerada a amplitude nacional das negociações e do ins-
trumento coletivo firmado, excetuando os aditivos firmados para gerir
situações particulares.

O suscitante afirma que as normas em questão foram es-
tabelecidas em convenção coletiva de trabalho com o intuito de se
evitar a precarização das relações de trabalho da categoria. Assim,
fixou-se o piso salarial da categoria como o patamar para as bolsas
dos estagiários contratados pelos bancos para exercerem as atividades
correlatas às exercidas pelos trabalhadores com vínculo empregatício
com as casas bancárias.

O suscitante aduz que apenas o suscitado interpreta as nor-
mas em questão de forma diversa. Ou seja, não respeita o piso salarial
da categoria para a admissão de estagiários. Assegura que o suscitado
tem entendimento de que os valores fixados nas cláusulas em questão
são mera referência e que a casa bancária paga R$ 645,67 a seus
estagiários.

Por fim, o suscitante requer a interpretação das normas para
que seja declarado que as bolsas pagas aos estagiários do suscitado
sigam o seguinte escalonamento:

· valor previsto na alínea "a" para os que laboram como
porteiros, office boys e encarregados da limpeza da agência e do
conforto dos empregados e clientes;

· valor previsto na alínea "c" para os que desempenham suas
funções na tesouraria, que efetuem pagamentos e recebimentos, cai-
xas e tesoureiro; e

· o valor previsto na alínea "b" para aqueles que desem-
penham suas funções nas demais atividades de escritório, entendendo-
se como todas as outras atividade internas, excluídas as acima ci-
tadas.

Com efeito, não obstante o suscitado entender que a pre-
tensão contida no feito diz respeito a direitos dos estagiários, nota-se,
na realidade, que o cerne da questão é o salário normativo esta-
belecido em convenção coletiva de trabalho e que foi estendido como
limite mínimo para o valor da bolsa paga aos estagiários que de-
sempenham funções dentro da instituição bancária.

O suscitado, à fl. 111, assume que paga, a título de bolsa para
os estagiários, o valor de R$ 645,67 (seiscentos e quarenta e cinco
reais e sessenta e sete centavos), valor esse diferente daqueles fixados
nos artigos 2º e 3º da norma coletiva, ora interpretados.

De início, deve-se registrar que a questão atinente aos di-
reitos dos estagiários não está adstrita aos limites da lide, porquanto
a pretensão do autor é ver interpretada uma norma coletiva e não
obter provimento condenatório do poder judiciário. Se o suscitante foi
uma das partes que celebrou a convenção coletiva, por óbvio tem
legitimidade para requerer a interpretação de suas cláusulas.

Ademais, interessa aos membros da categoria que o custo do
trabalho dos estagiários não seja muito inferior aos deles, exatamente
para evitar o abuso nesse tipo de contratação. Portanto, presente o
interesse do suscitante na lide.

Importante frisar, também, que o estagiário não é empregado
do banco. Isso por previsão legal. O estagiário não recebe o pa-
gamento de salário. Percebe apenas uma ajuda de custo. O estágio,
que tem como escopo o aperfeiçoando das lições recebidas nos ban-
cos escolares, é uma forma de complementação dos estudos por meio
da prática laboral especificamente relacionada à área de interesse.

Assim, a lide fica delimitada pelas diferentes interpretações
das normas, pois, de um lado o suscitante entende que o piso salarial
dos estagiários é o mesmo dos empregados diretos do banco (fl. 07),
e, em contrapartida, o suscitado entende que os valores fixados nas
cláusulas são apenas referência para a contratação de estagiários (fl.
111 ) .

Então a pergunta é: o piso salarial fixado nas cláusulas ser-
vem também como piso para as bolsas dos estagiários?

Com efeito, a redação das Cláusulas 2ª e 3ª da convenção
coletiva, parece-me bastante clara. Por óbvio que as referidas normas
criaram um piso salarial para toda a categoria e, também, estabe-
leceram que esses valores deverão ser observados relativamente ao
pagamento das bolsas aos estagiários.

Não há outro entendimento a ser declarado.
Assim, julgo procedente o pedido e declaro que, conforme

fixado nas Cláusulas 2ª e 3ª da convenção coletiva, as bolsas pagas
aos estagiários que exerçam funções nas casas bancárias deverão, no
mínimo, ter valores iguais ao estabelecido nas referidas normas, de
acordo com as áreas de atuação, conforme prevêem as referidas cláu-
sulas.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
julgar procedente o dissídio coletivo de natureza jurídica, para de-
clarar que, conforme fixado nas Cláusulas 2ª e 3ª da convenção
coletiva, as bolsas pagas aos estagiários que exerçam funções nas
casas bancárias deverão ter valores iguais ao estabelecido nas re-
feridas normas, observando-se as áreas de atuação.

Brasília, 13 de setembro de 2007.
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO
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R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

S U S C I TA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE LORE-
NA E PIQUETE/SP

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO PACELLI FERREIRA DIAS

S U S C I TA D O ( A ) : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL -
IMBEL

A D VO G A D O : DR. RENÉ DELLAGNEZZE

EMENTA: I) DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE - REA-
JUSTE SALARIAL - LEI 10.192/01 - VEDAÇÃO DE INDEXA-
ÇÃO (ART. 13) - DEFERIMENTO DE PERCENTUAL LIGEIRA-
MENTE INFERIOR À INFLAÇÃO DO PERÍODO. 1. Diante da
política salarial albergada pela Lei 10.192/01, que convalidou todas as
medidas provisórias complementares ao Plano Real, o TST passou a
não deferir, em dissídio coletivo, o índice inflacionário do período,
por entender que o reajuste não poderia estar atrelado a índice de
preços, em face da vedação do art. 13, admitindo reajustar os salários
em percentual ligeiramente inferior aos índices inflacionários medidos
pelo IBGE. 2. Assim, conforme orientação jurisprudencial da SDC
desta Corte, da qual são reflexo os julgados TST-RODC-
20.216/2003-000-02-00 (Rel. Min. Antônio José de Barros Leve-
nhagen, DJ de 30/03/07) e TST-RODC-1.426/2003-000-000-04-00
(Rel. Min. João Oreste Dalazen, DJ de 09/03/07), concedo 3,2% a
título de reajuste salarial da categoria para o período abrangido pelo
presente dissídio. 3. Quanto à greve, considero-a não abusiva, uma
vez atendidos os requisitos legais para sua deflagração: frustração das
negociações, aprovação por assembléia geral específica, aviso prévio
de 48 horas e utilização de meios pacíficos. 4. Sendo o período de
greve considerado de suspensão do contrato de trabalho (Lei
7.783/89, art. 7º) e tendo, no caso, a paralisação se prolongado em
face da mútua intransigência (insensibilidade obreira para a situação
financeira precária da Empresa e ausência de empenho patronal em
obter do DEST - Departamento de Coordenação e Controle das Em-
presas Estatais condições para reajuste salarial que ao menos re-
pusesse a inflação do período), devem ambas as partes arcar par-
cialmente com os ônus da paralisação. Assim sendo, determino o
pagamento de 50% dos dias parados e a compensação pelos tra-
balhadores dos demais dias. Dissídio coletivo julgado procedente em
parte.

R E L A T Ó R I O

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE LORENA E PÍQUE-
TE/SP ajuizou o presente dissídio coletivo de natureza econômica,
com greve, contra a IMBEL, articulado em 71 cláusulas (fls. 2-33),
para vigência no período 2007/2008.

Realizada a audiência de conciliação e instrução pelo Vice-
Presidente do TST (fls. 146-147), Min. Milton de Moura França, não
se logrou êxito na composição do dissídio. A Empresa ofereceu
contestação (fls. 149-157), em que propõe a manutenção dos termos
do acordo anterior (2005-2006), com reajuste salarial escalonado de
2,96%, requerendo que a greve seja declarada abusiva e descontados
os dias de paralisação.

O parecer do Ministério Público propugna pela legalidade da
greve e procedência parcial do dissídio (fls. 245-250).

Em 26/06/07, tendo em vista a iminência do recesso do
Tribunal Superior do Trabalho, durante o mês de julho, e em face de
a categoria prosseguir em greve, este Relator apresentou uma pro-
posta às Partes(fl. 257), nos seguintes termos: a Empresa-Suscitada
passaria a fornecer o ticket-alimentação no valor de R$75,00 (setenta
e cinco reais) e o Sindicato-Suscitante promoveria a imediata ces-
sação do movimento paredista.

Concedido prazo de reposta de 48 horas, houve manifestação
do Sindicato (fls. 266-267), no sentido de não aceitação da proposta
por considerar, principalmente, que a Empresa-Suscitada não permitiu
que fosse apresentado em assembléia a possibilidade da mesma aco-
lher a proposta do fornecimento do ticket-alimentação no valor acres-
cido, em apenas R$25,00, sem antes haver manifestação do DEST.

Por outro lado a Suscitada, após contactar o DEST, propôs,
com intuito de por fim ao impasse, a seguinte contraproposta (fls.
268-270):

a) aceitação da proposta do reajuste no vale alimentação de
50%, ou seja, de R$ 50,00 para R$ 75,00;

b) reajuste diferenciado, com impacto de 4,2% na folha de
pagamento, assim considerado: b.1) reajuste linear de 2,96% na tabela
salarial, equivalente à variação do IPCA; b.2) reajuste dos níveis 04
a 21, de modo que o valor do salário 04 passe a ser de R$380,00 e
que a variação entre os níveis deste intervalo seja de 0,5% (meio por
cento);

c) concessão de abono salarial fixo e individual de R$200,00
(duzentos reais), a ser pago em parcela única, juntamente com a
segunda parcela do 13º salário;

d) liberação do pagamento salarial aos funcionários em gre-
ve, bem como a cesta básica e o vale alimentação.

Houve manifestação do Sindicato (fls. 272-278) no sentido
de aceitação quanto ao reajuste do vale alimentação para R$75,00, à
concessão do abono salarial de R$200,00, a ser pago com a segunda
parcela do 13º salário, e não aceitação das demais propostas (itens b,
b.1, b.2), e, ainda, requereu, para que houvesse o imediato retorno ao
trabalho, a liberação do pagamento salarial aos funcionários em gre-
ve, bem como a cesta básica e o vale alimentação.

Finalmente, o Sindicato informou que o movimento paredista
foi encerrado no dia 04/07/2007 (fl. 297), com as condições acertadas
com a Empresa, conforme anteriormente manifestado (fls. 272-278).

Em 23/08/07, o Sindicato Suscitante peticionou, noticiando
estar ciente da audiência realizada para tentativa de conciliação no
processo TST-DC-181.580/2007-000-00-00.0, em que é parte a Imbel
e o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Me-
cânicas e de Material Elétrico de Itajubá, Paraisópolis e Região, e dos
resultados alcançados. Do mesmo modo como acordado por essas
partes, o Suscitante manifesta sua desistência em relação às cláusulas
sociais, devendo ir para julgamento somente as cláusulas econômicas.
Outrossim, referiu que deveriam ser mantidas as cláusulas sociais
constantes do acordo coletivo anterior, que não sofreram alterações
(fl.304).

É o relatório.
VO TO 

I) CABIMENTO
O Suscitante está regularmente representado pelos causídicos

que subscrevem a peça inicial (fl. 34), sendo o legítimo representante
da categoria na sua base territorial, conforme registro no MTE (fl.
50), e tem autorização desta para ajuizar o dissídio coletivo de greve
e postular as cláusulas nele articuladas, conforme edital de con-
vocação da categoria (fl. 95) e ata da Assembléia Geral (fls. 98-99),
que contaram com expressiva participação de trabalhadores asso-
ciados do sindicato (fls. 100-108).

Por outro lado, houve tentativas de negociação prévia, nas
dependências da Empresa (fl. 109) e intermediação da DRT (fls. 124-
125), sem sucesso, razão pela qual tenho como preenchidos todos os
pressupostos de instauração de instância.

II) GREVE - ABUSIVIDADE
A Suscitada alega na contestação (fl. 157) que a greve deve

ser considerada abusiva, devendo ser descontados os dias de pa-
ralisação, pois, estando limitada ao reajuste autorizado pelo DEST, e
não tendo nenhuma condição de conceder outros benefícios de ordem
econômica em face das dificuldades financeiras por que passa, não
teria condições de negociar mesmo assim, os Suscitantes deflagraram
o movimento paredista, o que só agrava a situação financeira da
Empresa. Às fl. 252 e 294, a empresa ratifica o requerimento pelo
julgamento da abusividade do movimento paredista.

A greve foi deflagrada em 17/05/07 (fl. 137) e os empre-
gados retornaram ao trabalho em 04/07/07 (fl.297), totalizando 48
(quarenta e oito) dias de paralisação.

Após várias tentativas de negociações, no escritório da em-
presa (fl. 109) e mesa redonda na DRT (fls. 124-125), sem que se
chegasse a um consenso, os empregados, em assembléia geral ex-
traordinária (fls. 127-128), realizada em 14/05/2007, decidiram que
entrariam em greve em 17/05/2007, sendo a empresa comunicada no
mesmo dia da assembléia (fl. 137).

A greve é um direito dos trabalhadores assegurado cons-
titucionalmente, conforme dispõe o art. 9º da CF/88, cabendo a esses
decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que
devam por meio dele defender. Não se trata de um direito absoluto,
pois para ser exercido deve atender a certas formalidades, que se
encontram previstas na Lei 7783/89, a saber, frustração da negociação
(art. 3º), comunicação à empresa com antecedência mínima de 48
horas da paralisação (art. 3º, parágrafo único), deliberação pela as-
sembléia geral da deflagração da greve (art. 4º) e realização da greve
por meios pacíficos (art. 6º, I e §3º).

Conforme se verifica dos autos, todas as formalidades exi-
gidas pela lei foram observadas:

a) em relação às negociações, o Sindicato enviou à Imbel a
pauta de reivindicação (fl. 97), aprovada em assembléia, foi realizada
reunião no escritório da empresa (fls. 109-110), houve reunião de
mediação na DRT, por iniciativa do Suscitante (fl. 120), na qual não
se chegou a um consenso (fls. 124-125)

b) houve assembléia para deliberação da paralisação (fl. 127-
128);

c) o prazo de 48 horas para comunicação à empresa da
deliberação de paralisação, também foi observado (fl. 137), uma vez
que a deliberação em assembléia ocorreu em 14/05/07 e no mesmo
dia a comunicação foi feita, informando que o início da greve se daria
no dia l7/05/07;

d) não há notícia de excessos no desenvolvimento da gre-
ve.

Quanto à motivação da greve, ela teve como causa a busca
de melhores condições de trabalho e reajuste salarial, e não motivação
política ou de solidariedade.

Por todo o exposto, DECLARO a greve NÃO ABUSIVA.
III) PAGAMENTO DOS DIAS PARADOS
Como é cediço, a greve provoca a suspensão do contrato de

trabalho, nos termos do caput do art. 7º da Lei nº 7.783/89, que
determina:

"Art. 7º - Observadas as condições previstas nesta Lei, a
participação em greve suspende o contrato de trabalho, devendo as
relações obrigacionais, durante o período, ser regidas pelo acordo,
convenção, laudo arbitral ou decisão da Justiça do Trabalho" (grifo
nosso).

O risco de não-recebimento de salários é inerente à greve e,
em regra, deve ser assumido pelos seus participantes. Na espécie, a
greve teve como motivação a busca de condições de trabalho mais
favoráveis aos empregados, além do mínimo previsto em lei. A SDC
do TST tem-se inclinado no sentido de considerar devido o pa-
gamento dos dias de paralisação nas seguintes hipóteses:

a) se o empregador contribui decisivamente, mediante con-
duta recriminável, para que a greve ocorra, como, por exemplo, no
caso de atraso do pagamento de salários;

b) nas hipóteses de "lock-out" (parágrafo único do art. 17 da
Lei de Greve);

c) por acordo entre as partes (Precedentes: RODC-853/2005-
000-15-00, Rel. Min. João Oreste Dalazen, SDC, DJ de 01/06/07 e
RODC-20.319/2005-000-02-00, Rel. Min. Gelson de Azevedo, SDC,
DJ de 18/05/07).

"In casu", o não atendimento, por parte da Empresa, dos
pleitos obreiros, deveu-se a sua precária situação financeira. Por outro
lado, em relação ao reajuste salarial, poderia a Suscitada haver ques-
tionado junto ao DEST a reposição ao menos da inflação do período.
Assim, verifica-se, no caso, que houve intransigência de ambas as
partes, que conduziu à deflagração da greve, que se prolongou por 48
dias.

Em face da responsabilidade recíproca pela deflagração e
prolongada duração da greve, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido
obreiro e determino o pagamento de 50% dos dias parados e a
compensação pelos trabalhadores dos demais dias.

IV) DESISTÊNCIA PARCIAL DO DISSÍDIO
Em 23/08/07, o Sindicato Suscitante peticionou (fl. 304),

noticiando ter tido ciência da audiência realizada para tentativa de
conciliação no processo TST-DC-181.580/2007-000-00-00.0, em que
é parte a Imbel e o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Me-
talúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Itajubá, Paraisópolis e
Região, e dos resultados alcançados. Do mesmo modo como acordado
por essas partes, o Suscitante manifestou sua desistência em relação
às cláusulas sociais, deixando para julgamento somente as cláusulas
econômicas. Ressalvou, também, que deveriam ser mantidas as cláu-
sulas sociais constantes do acordo coletivo anterior, que não sofreram
alterações.

HOMOLOGO, a desistência do dissídio quanto às cláusulas
não econômicas.

Passo à análise das cláusulas que remanescem, após a ma-
nifestação de desistência formulada pelo Sindicato Suscitante.

V) MÉRITO
CLÁUSULAS ECONÔMICAS
1) CLÁUSULA 1.1 - REAJUSTE SALARIAL
a) Postulação - O Sindicato Obreiro pede o reajuste de sa-

lários da categoria nos seguintes termos:
"A empresa concederá sobre os salários de abril/07 um rea-

juste de 15% (quinze por cento)." (fl. 6).
b) Contestação - A Empresa sustenta que, em face das di-

ficuldades econômicas e estruturais por que passa, teria condições de
suportar um reajuste salarial não superior a 2,96% (fls. 149-157).

c) Solução - No caso das partes não chegarem a um consenso
quanto ao reajuste salarial, cabe a este Tribunal fixá-lo. A orientação
adotada no TST, em relação a reajustes salariais, é não deferir, em
dissídio coletivo, o índice inflacionário do período, por entender que
o reajuste não poderia estar atrelado a índice de preços, admitindo
reajustar os salários em percentual ligeiramente inferior aos índices
inflacionários medidos pelo IBGE.

A política salarial albergada pela Lei 10.192/01, que con-
validou todas as medidas provisórias complementares ao Plano Real,
o TST passou a não deferir, em dissídio coletivo, o índice infla-
cionário do período, por entender que o reajuste não poderia estar
atrelado a índice de preços, em face da vedação do art. 13, admitindo
reajustar os salários em percentual ligeiramente inferior aos índices
inflacionários medidos pelo IBGE.

Na verdade, a nosso ver, a vedação que a lei trouxe foi a
"reajuste ou correção salarial automática vinculada a índice de pre-
ços" (art. 13, "in fine", com grifo nosso), ou seja, não se admite a
estipulação de reajuste automático vinculado a índice de preços, o que
não impede que o reajuste anual, na data-base da categoria, observe a
variação da inflação para o período. Do contrário, a prevalecer a
orientação ora adotada pelo TST, com seguidas reduções dos reajustes
concedidos pelos TRTs, para índices inferiores aos da inflação, te-
remos, por um lado, a seguida perda do poder aquisitivo dos salários,
e, por outro, o desestímulo à negociação coletiva, pois a sinalização
jurisprudencial é a de só conceder reajustes inferiores à inflação.

A variação do INPC para o período de 01/04/06 a 31/03/07
foi de 3,296%.

Assim, conforme a orientação jurisprudencial da SDC desta
Corte, da qual são reflexos os julgados TST-RODC-20.216/2003-000-
02-00.1 (Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, DJ de
30/03/07) e TST-RODC-1.426/2003-000-04-00.0 (Rel. Min. João
Oreste Dalazen, DJ de 09/03/07), ressalvo entendimento pessoal e,
por disciplina judiciária, DEFIRO EM PARTE a cláusula, fixando em
3,2% (três vírgula dois por cento) o índice de reajuste salarial da
categoria para o período abrangido pelo presente dissídio, respeitado
o salário mínimo para os níveis salariais em que a aplicação do índice
implicar salário inferior ao mínimo legal.

2) CLÁUSULA 1.2 - ANUÊNIO
a) Postulação - O Sindicato postula anuênio, nos seguintes

termos:
"A empresa concederá anuênio de 5% por cada novo ano

trabalhado a todos os seus funcionários.
Parágrafo único: Os representantes da Empresa afirmam que

já foi concedido a partir de 01/04/2006, o percentual de 5,32% como
reposição salarial, entretanto os representantes dos trabalhadores, ale-
gam que não concordam com o percentual acima, visto que foi con-
cedido apenas para que o salário dos trabalhadores envolvidos não
ficassem abaixo do salário mínimo." (fl. 9).

b) Contestação - A Empresa não contestou especificamente a
cláusula, e ela não fez parte do acordo anterior (2005-2006), que a
Suscitada propõe seja mantido (fl. 157).

c) Solução - Em sede de sentença normativa não se tem
concedido anuênio, uma vez que essa matéria deve ser objeto de
negociação entre as partes. Nesse sentido, o seguinte precedente da
SDC:

"RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO.
I. RECURSO PATRONAL. ANUÊNIO . Manifestando-se sobre
a competência atribuída à Justiça do Trabalho pelo art. 114, §
2º, da Constituição da República, para fixar normas e condições
de trabalho em dissídio coletivo, o Supremo Tribunal Federal
declarou que a competência normativa se limita ao vazio le-
gislativo e à atuação supletiva em relação ao ordenamento



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 2007 1 749ISSN 1677-7018

jurídico. O adicional de tempo de serviço - gratificação ajus-
tada, portanto, salário, nos termos do art. 457, § 1º da CLT -
pode ser objeto de negociação coletiva, mas não é suscetível de
imposição pela via judicial, ante os limites da competência
normativa atribuída à Justiça do Trabalho." (TST-RODC-
1795/2003-000-04-00.2, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
DJ 01/06/2007)

Assim sendo, INDEFIRO a cláusula.
3) CLÁUSULA 2 - SALÁRIOS (PISO SALARIAL)
a) Postulação - O Sindicato postula a concessão de piso

salarial, nos seguintes termos:
"2.1 - O salário de efetivação será de R$637,60 (seiscentos e

trinta e sete reais e sessenta centavos). Valor este pago pela categoria
química e explosiva do Estado de São Paulo (FIESP)

2.2 - Para os trabalhadores especializados e ou qualificados
profissionalmente, o piso salarial, será de R$780,00 (setecentos e
oitenta reais).

2.3 - Ficam excluídos desta cláusula os menores aprendizes,
face ao disposto em Cláusula específica contida no presente acordo.

2.4 - Os pisos salariais previstos nesta cláusula serão rea-
justados nas mesmas datas e pelo mesmo percentual que a lei e o
presente acordo determinarem para reajustar os salários da categoria
profissional acordante.

2.5 - O salário de efetivação, aquele que é pago após 90
(noventa) dias da admissão, será acrescido de 10% (dez por cento).

2.6 O piso salarial dos engenheiros será o estipulado pelo
CREA." (fl. 9)

Contestação : A Suscitada não contestou a cláusula, que fez
parte do acordo coletivo de 2005-2006. Nesse acordo, a cláusula se
encontrava assim redigida:

"CLÁUSULA 02 SALÁRIOS
2.1 - O salário de efetivação será de R$ 337,49.
2.2 - Ficam excluídos desta Cláusula os menores aprendizes,

face ao disposto em Cláusula específica contida no presente Acor-
do.

2.3 - Os pisos salariais previstos nesta Cláusula serão rea-
justados nas mesmas datas e pelo mesmo percentual que a Lei e o
presente Acordo determinarem para reajustar os salários da categoria
profissional acordante.

2.4 - Entende-se por salário de efetivação aquele que é pago
após 90 (noventa) dias da admissão." (fl. 166)

c) Solução - O entendimento do TST firmou-se no sentido da
impossibilidade de estabelecimento de piso salarial por meio de sen-
tença normativa, haja vista os seguintes julgados: TST-RODC-
20105/2002-000-02-00.4, Rel. Min. Gelson de Azevedo, DJ 03/08/07;
TST-RODC-20216/2003-000-02-00.1, Rel. Min. Antonio José Barros
Levenhagem, DJ 30/03/07 e TST-RODC-372/2004-000-08-00.4, Rel.
Min. José Luciano de Castilho Pereira, DJ 16/02/07.

Havendo, pois, fixação de piso salarial por instrumento con-
vencional imediatamente anterior. O reajuste do piso preexistente far-
se-á pela utilização do índice fixado para efeito de reajuste salarial.

Ocorre que, "in casu", não há que se falar em piso pre-
existente, visto que anteriormente houve sentença normativa proferida
nos autos do TST-DC-171361/2006-000-00-00.2.

Embora a Suscitante tenha apresentado nova proposta na
audiência de conciliação e instrução realizada nesta Corte (fls. 146-
147), não foi aceita pelo representante da Suscitada, que alegou ser
imprescindível a prévia autorização do órgão governamental respon-
sável, já que a Imbel é uma empresa estatal.

Ademais, se fosse adotado o entendimento do TST, ou seja,
se aplicasse o mesmo índice do reajuste concedido de 3,2% ao piso
salarial anterior, o resultado seria R$ 371,52, abaixo do mínimo legal
garantido constitucionalmente.

Diante do exposto, por não ser possível a fixação de piso
salarial por sentença normativa, INDEFIRO a presente cláusula.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - por una-
nimidade: 1) homologar a desistência do dissídio em relação às cláu-
sulas sociais; 2) deferir, em parte, a CLÁUSULA 1.1 - REAJUSTE
SALARIAL, para fixar em 3,2% (três vírgula dois por cento) o índice
de reajuste salarial da categoria para o período 01.04.2007 a
31.03.2008; 3) indeferir as cláusulas: 1.2 - ANUÊNIO e 2 - SA-
LÁRIOS (PISO SALARIAL); e II) por maioria, declarar a não abu-
sividade do movimento grevista e determinar o pagamento, pela Im-
bel, de 50% dos dias de paralisação e a compensação, pelos tra-
balhadores, dos demais dias, vencidos os Exmos. Ministros João
Oreste Dalazen, João Batista Brito Pereira e Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, que indeferiam o pagamento e a compensação dos dias de
greve.

Brasília, 13 de setembro de 2007.
IVES GANDRA MARTINS FILHO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO
<!ID626545-7>

PROCESSO : DC-181.580/2007-000-00-00.0 (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

S U S C I TA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE ITAJUBÁ, PARAISÓPOLIS E RE-
GIÃO

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO BOER

S U S C I TA D O ( A ) : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL -
IMBEL

A D VO G A D O : DR. RENÉ DELLAGNEZZE

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - REAJUSTE SALA-
RIAL - LEI 10.192/01 - VEDAÇÃO DE INDEXAÇÃO (ART. 13) -
DEFERIMENTO DE PERCENTUAL LIGEIRAMENTE INFERIOR

À INFLAÇÃO DO PERÍODO. 1.Diante da política salarial albergada
pela Lei 10.192/01, que convalidou todas as medidas provisórias
complementares ao Plano Real, o TST passou a não deferir, em
dissídio coletivo, o índice inflacionário do período, por entender que
o reajuste não poderia estar atrelado a índice de preços, em face da
vedação do art. 13, admitindo reajustar os salários em percentual
ligeiramente inferior aos índices inflacionários medidos pelo IBGE.
2.Assim, conforme orientação jurisprudencial da SDC desta Corte, da
qual são reflexo os julgados TST-RODC-20.216/2003-000-02-00
(Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, DJ de 30/03/07) e
TST-RODC-1.426/2003-000-000-04-00 (Rel. Min. João Oreste Da-
lazen, DJ de 09/03/07), concedo 3,2% a título de reajuste salarial da
categoria para o período abrangido pelo presente dissídio. Dissídio
coletivo julgado procedente em parte.

R E L A T Ó R I O

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE ITAJUBÁ, PARAISÓPOLIS e REGIÃO ajuizou o pre-
sente dissídio coletivo de natureza econômica contra a IMBEL, ar-
ticulado em 70 cláusulas (fls. 2-56).

Realizada a audiência de conciliação e instrução pelo Vice-
Presidente do TST (fls. 231-232), não se logrou êxito na composição
do dissídio, tendo a Empresa oferecido contestação, onde propõe a
manutenção dos termos do ACT anterior (2005-2006), com reajuste
salarial de 2,96% (fls. 235-244).

O parecer do Ministério Público propugna a procedência
parcial do dissídio (fls. 467-468).

Às fls. 470-473, o Suscitante juntou petição e documentos
informando a paralisação das atividades na Suscitada a partir das
12h30 do dia 09/08/07 até a solução do dissídio.

Em 15/08/07, ante a deflagração da greve, a convite deste
Relator, as partes se reuniram para nova tentativa de conciliação e,
conforme ata de fls. 477-478, as partes concordaram em aceitar a
proposta apresentada, nos seguintes termos:

1) o Sindicato deixará para julgamento desta Corte apenas as
cláusulas relativas ao reajuste salarial (cláusula 1ª), abono de férias
(cláusula 2.2) e participação nos lucros e resultados (cláusula 2.3);

2) em relação às demais cláusulas, o Sindicato desiste do
dissídio, neste ato, remetendo todas as matérias à negociação coletiva,
com a qual concordou a Empresa;

3) o Sindicato se compromete a suspender a paralisação, em
que ora se encontra a categoria, assim que seja restabelecido o pa-
gamento dos salários atrasados, o tíquete e a cesta;

4) para agilizar o julgamento deste dissídio, o Sindicato se
propõe a desistir das cláusulas do dissídio coletivo anterior (DC
171361/200.-000-00-00.2), ora em tramitação nesta Corte, à exceção
da cláusula relativa ao reajuste salarial, oferecendo a respectiva pe-
tição no processo que ora se encontra concluso ao Exmo. Sr. Ministro
Antonio José Barros Levenhagen;

5) em relação à greve deflagrada no curso do presente pro-
cesso, a Empresa se compromete a não descontar os dias de pa-
ralisação e demais vantagens constantes do item 1.

É o relatório.
VO TO 

I) CABIMENTO
O Suscitante está regularmente representado pelos causídicos

que subscrevem a peça inicial (fls. 57-58), sendo o legítimo re-
presentante da categoria, conforme registro no MTE (fl. 62), e tem
autorização desta para ajuizar o dissídio coletivo e postular as cláu-
sulas nele articuladas, conforme edital de convocação da categoria (fl.
150) e atas das assembléias gerais (fls. 200-202 e 211-221), que
contaram com expressiva participação de trabalhadores associados do
sindicato (fls. 189-199 e 203-210).

Por outro lado, houve tentativas de negociação prévia, nas
dependências da Empresa e com intermediação da DRT, sem sucesso
(fls. 151-154), e a Empresa não se opôs ao ajuizamento do dissídio
coletivo quando da contestação, razão pela qual tenho como pre-
enchidos todos os pressupostos de instauração de instância.

II) GREVE - COMPOSIÇÃO
A greve deflagrada no curso do processo já teve sua solução

dada na reunião de 15/08/07, nesta Corte, em que os trabalhadores se
comprometeram a retornar ao trabalho assim que pagos os salários
atrasados, e a empresa se comprometeu a não descontar os dias
parados, avença que HOMOLOGO.

III) DESISTÊNCIA PARCIAL DO RECURSO
Em reunião em meu Gabinete, da qual participaram as Partes

em conflito, houve desistência do dissídio quanto às cláusulas não
econômicas, que HOMOLOGO.

Passo à análise das cláusulas que remanescem, após o pedido
de desistência formulado pelo Sindicato Suscitante (fls. 477-478).

IV) MÉRITO
1) CLÁUSULA 1ª - REAJUSTE SALARIAL
a) Postulação - O Sindicato Obreiro pede o reajuste de sa-

lários da categoria nos seguintes termos:
"Os salários de abril/2007 passam a ter correção:
A) Na vigência do presente Acordo Coletivo:
1.1.1 com o percentual acumulado do INPC - 01/04/06 a

31/03/07.
1.1.2 com o estabelecimento de elevação de 02 (dois níveis

salariais por cada 02 (dois) anos de serviço já prestados à empresa.
B).Em caráter permanente, incorporando-se a Acordos Co-

letivos Futuros:
1.1.3 - a cada novo ano de serviço prestado à empresa, o seu

trabalhador subirá um nível na sua função

1.1.4 - nos casos em que a aplicação da cláusula 1.1.2 e 1.1.3
ultrapassar o último nível da função, considerar-se-ão, a partir daí,
5% (cinco por cento) por cada novo ano de serviço." (fl. 4).

b) Contestação - A Empresa sustenta que, em face das di-
ficuldades econômicas e estruturais por que passa, teria condições de
suportar um reajuste salarial não superior a 2,96% (fls. 241-244).

c) Solução - A cláusula, fora do item 1.1.1, cria, na rea-
lidade, adicional por tempo de serviço, não sendo passível de ins-
tituição fora da via negocial, conforme jurisprudência pacífica desta
Corte, a saber: TST-RODC-90179/2003-900-04-00.1, Rel. Min. Car-
los Alberto, DJ 11/05/07 e TST-DC-178214/2007-000-00-00.0, Rel.
Min. Gelson de Azevedo, DJ 03/08/07.

Quanto ao reajuste propriamente dito, temos que, diante da
política salarial albergada pela Lei 10.192/01, que convalidou todas as
medidas provisórias complementares ao Plano Real, o TST passou a
não deferir, em dissídio coletivo, o índice inflacionário do período,
por entender que o reajuste não poderia estar atrelado a índice de
preços, em face da vedação do art. 13, admitindo reajustar os salários
em percentual ligeiramente inferior aos índices inflacionários medidos
pelo IBGE.

Na verdade, a nosso ver, a vedação que a lei trouxe foi a
"reajuste ou correção salarial automática vinculada a índice de pre-
ços" (art. 13, "in fine", com grifo nosso), ou seja, não se admite a
estipulação de reajuste automático vinculado a índice de preços, o que
não impede que o reajuste anual, na data-base da categoria, observe a
variação da inflação para o período. Do contrário, a prevalecer a
orientação ora adotada pelo TST, com seguidas reduções dos reajustes
concedidos pelos TRTs, para índices inferiores aos da inflação, te-
remos, por um lado, a seguida perda do poder aquisitivo dos salários,
e, por outro, o desestímulo à negociação coletiva, pois a sinalização
jurisprudencial é a de só conceder reajustes inferiores à inflação.

A variação do INPC para o período de 01/04/06 a 31/03/07
foi de 3,296%.

Assim, conforme a orientação jurisprudencial da SDC desta
Corte, da qual são reflexos os julgados TST-RODC-20.216/2003-000-
02-00.1 (Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, DJ de
30/03/07) e TST-RODC-1.426/2003-000-04-00.0 (Rel. Min. João
Oreste Dalazen, DJ de 09/03/07), ressalvo entendimento pessoal e,
por disciplina judiciária, DEFIRO EM PARTE a cláusula, fixando em
3,2% (três vírgula dois por cento) o índice de reajuste salarial da
categoria para o período abrangido pelo presente dissídio, respeitado
o salário mínimo para os níveis salariais em que a aplicação do índice
implicar salário inferior ao mínimo legal.

3) CLÁUSULA 2.2 - ABONO DE FÉRIAS
a) Postulação - O Sindicato postula abono de férias nos

seguintes termos:
"Independentemente do abono constitucional de 1/3 (um ter-

ço), ao empregado que durante o período aquisitivo de férias, não
tiver mais de 7 (sete) faltas ao serviço, justificadas ou não, quando
sair em gozo de férias, será pago um abono nos seguintes valores e
condições:

O abono será no valor correspondente a 1/3 (um terço) do
salário nominal mensal, tendo como base o salário do dia do início do
gozo de férias do empregado e não poderá superar o valor máximo de
R$ 727,90 (setecentos e vinte sete reais e noventa centavos) para o
empregado que tiver (zero) falta no período aquisitivo.

O abono será no valor correspondente a 1/4 (um quarto) do
salário nominal mensal, tendo como base o salário do dia do gozo de
férias do empregado e não poderá superar o valor máximo de R$
492,00 (quatrocentos e noventa e dois reais) para o empregado que
não tiver mais de 4 (quatro) faltas no período aquisitivo.

O abono será no valor correspondente a 1/5 (um quinto) do
salário nominal mensal, tendo como base o salário do dia do gozo de
férias do empregado e não poderá superar o valor máximo de R$
415,l5 (quatrocentos e quinze reais e quinze centavos) para o em-
pregado que tiver mais de 4 (quatro) e até 7 (sete) faltas no período
aquisitivo.

§ 1º Não serão consideradas faltas para os fins previstos
nesta cláusula as seguintes ausências ao trabalho:

As enumeradas no art. 473 da CLT;
As enumeradas no presente Acordo Coletivo" (fl. 5).
b) Contestação - A Suscitada não contestou a cláusula, e essa

não fez parte do Acordo Coletivo anterior (2005-2006).
c) Solução - A SDC não tem deferido as cláusulas que

envolvem abono de férias, por se tratar de cláusula típica de ne-
gociação entre as partes, conforme os seguintes precedentes: TST-DC
165381/2006-000-00-00, Rel. Min. Milton de Moura França (Cláu-
sula 6ª), DJ de 01/12/06 e TST-RODC 584782/1999, Rel. Min. Mil-
ton de Moura França (Cláusula 23ª), DJ de 30/03/01. Ademais, cum-
pre trazer à baila a Orientação Jurisprudencial Transitória 50 da SBDI
I, que dispõe:

"OJT 50 - FÉRIAS. ABONO INSTITUÍDO POR INSTRU-
MENTO NORMATIVO E TERÇO CONSTITUCIONAL. SIMUL-
TANEIDADE INVIÁVEL. O abono de férias decorrente de instru-
mento normativo e o abono de 1/3 (um terço) previsto no art. 7º,
XVII, da CF/1988 têm idêntica natureza jurídica, destinação e fi-
nalidade, constituindo-se "bis in idem" seu pagamento simultâneo
porventura pagos."

Assim sendo, INDEFIRO a cláusula.
4) CLÁUSULA 2.3 - PLR
a) Postulação - O Sindicato postula a concessão de par-

ticipação nos lucros e resultados da empresa nos seguintes termos:
"A IMBEL concederá uma PLR que será negociada a partir

de 01 de maio de 2007, de acordo com a Lei 10.101 de 19/12/2000,
a ser paga na folha de pagamento de junho/2007"(fl. 5).

b) Contestação - A Suscitada não contestou a cláusula, e esta
não constou do Acordo Coletivo anterior (2005-2006).
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PROCESSO : AG E ED-ED-RODC-1.038/2003-000-15-00.9 - 15ª RE-

GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

AGRAVANTE E EMBAR-

GADO(A)

: SINDICATO DOS PRÁTICOS, TÉCNICOS E

AUXILIARES DE FARMÁCIA E DOS EMPREGA-

DOS NO COMÉRCIO VAREJISTA E

ATACADISTA DE DROGAS, MEDICAMENTOS,

PRODUTOS FARMACÊUTICOS, HOMEOPÁTICOS

, ALOPÁTICOS, PERFUMARIAS, COSMÉTICOS,

INSUMOS FARMACÊUTICOS,

ESSÊNCIAS, PRODUTOS NATURAIS E SIMILARES

DE AMERICANA E REGIÃO

- SINPRAFARMA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LAZANI NETO

AGRAVADO(A) E EM-

BARGANTE(S)

: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BEDRAN JABR

A D VO G A D O : DR. SANTE FASANELLA FILHO

AGRAVADO(A) E EM-

BARGADO(S)

: SINDICATO DOS AUXILIARES

E TÉCNICOS DE FARMÁCIAS, DROGARIAS,

DISTRIBUIDORAS, PERFUMARIAS, SIMILARES E

MANIPULAÇÕES

DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIFARMA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA CRISTINA DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) E EM-

BARGADO(S)

: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA E ATACA-
DISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, HOMEO-
PÁTICOS, NATURAIS, MANIPULAÇÕES,

COSMÉTICOS, ESSÊNCIAS E AFINS DE CAMPINAS
E INTERIOR DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. LILIAN CASTILHO RODRIGUES PINTIASKI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO RIBEIRO DE AZEVEDO VAS-
CONCELLOS

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SINDI-
CATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO. I - Convém trazer à
colação as razões dos primeiros embargos de declaração, nas quais o
embargante, à guiza de pretensa contradição do acórdão embargado,
sustentara que o oposto, diferentemente do que ali fora consignado,
na esteira do que o fora na sentença recorrida, nunca teve e ainda não
tem registro sindical. II - Significa dizer que na oportunidade pre-
tendera, na realidade, buscar a reforma da decisão embargada, em
virtude do erro de julgamento em que teria incorrido, ao convalidar,
implicitamente, o posicionamento do Colegiado de origem de ter sido
deferida liminar para determinar à impetrada (Secretário de Relações
do Trabalho do Ministério do Trabalho) a apreciação do pedido de
registro sindical, tendo sido mantida a decisão no Mandamus tal
como prolatada, em virtude do desprovimento do Agravo de Ins-
trumento então interposto. III - Volta o embargante a insistir na
versão de inexistência do alegado registro sindical, desta feita ao
fundamento de que a liminar então referida pelo Regional jamais
existira, trazendo inclusive à colação os documentos de fls. 255/257,
que a seu ver seriam indicativos do fato de o suscitado não possuir
registro sindical no Ministério do Trabalho e Emprego. V - Fácil

inferir desses novos embargos de declaração o mesmo intuito que
presidira os embargos interpostos anteriormente, qual seja, o de obter
a reforma do acórdão embargado a pretexto do erro de julgamento em
que teria naufragado, pretensão sabidamente incognocível em sede de
embargos, a teor dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT. Embargos
rejeitados. AGRAVO REGIMENTAL DO SINDICATO DOS PRÁ-
TICOS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE FARMÁCIA E DOS EM-
PREGADOS NO COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE
DROGAS, MEDICAMENTOS, PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
HOMEOPÁTICOS, ALOPÁTICOS, PERFUMARIAS, COSMÉTI-
COS, INSUMOS FARMACÊUTICOS, ESSÊNCIAS, PRODUTOS
NATURAIS E SIMILARES DE AMERICANA E REGIÃO - SIM-
PRAFARMA. I - Verifica-se no art. 243 do Regimento Interno do
TST que o Agravo Regimental ali contemplado é admissível apenas
contra decisão monocrática do Relator do recurso, ao passo que a
decisão ora impugnada acha-se consubstanciada em acórdão emanado
da Seção de Dissídios Coletivos desta Corte, pelo que ele se revela
manifestamente incabível. II - Assinalado que o agravo regimental
não é apropriado para impugnar acórdão proferido pelo Colegiado, a
par de não se credenciar ao conhecimento desta Seção, sequer poderia
ser recebido como embargos de declaração, em razão não só do erro
grosseiro do agravante, mas sobretudo da constatação de o ter in-
terposto quando já exaurido o prazo dos referidos embargos de-
claratórios. Agravo regimental não conhecido.

O Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêu-
ticos no Estado de São Paulo, interpõe embargos de declaração contra
o acórdão de embargos de declaração de fls. 899/901, nos quais
suscita contradição e omissão no julgado consoante razões alinhadas
às fls. 904/905 (FAX) e 917/918 (Original).

O Sindicato dos Práticos, Técnicos e Auxiliares de Farmácia
e dos Empregados no Comércio Varejista e Atacadista de Drogas,
Medicamentos, Produtos Farmacêuticos, Homeopáticos, Alopáticos,
Perfumarias, Cosméticos, Insumos Farmacêuticos, Essências, Produ-
tos Naturais e Similares de Americana e Região - SIMPRAFARMA
igualmente se insurge com o acórdão de fls. 899/901 mediante in-
terposição de agravo regimental, pelas razões deduzidas às fls.
912/916.

É o relatório.
VO TO 

I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
A contradição que autoriza a interposição de embargos de

declaração refere-se às proposições do acórdão embargado, contra-
dição ali indiscernível, tendo em vista a coerência do fundamento
pelo qual foram acolhidos os primeiros embargos de declaração, ape-
nas para prestar esclarecimentos adicionais.

Não obstante esse fato fosse suficiente para rejeição dos
novos embargos de declaração, abstém-se esse Magistrado dessa de-
liberação, a fim de prevenir futura e imerecida queixa de negativa
prestação jurisdicional.

Para tanto, convém trazer à colação as razões dos primeiros
embargos de declaração, nas quais o embargante, à guiza de pretensa
contradição do acórdão embargado, sustentara que o oposto, dife-
rentemente do que ali fora consignado, na esteira do que o fora na
sentença recorrida, nunca teve e ainda não tem registro sindical.

Significa dizer que na oportunidade pretendera, na realidade,
buscar a reforma da decisão embargada, em virtude do erro de jul-
gamento em que teria incorrido, ao convalidar, implicitamente, o
posicionamento do Colegiado de origem de ter sido deferida liminar
para determinar à impetrada (Secretário de Relações do Trabalho do
Ministério do Trabalho) a apreciação do pedido de registro sindical,
tendo sido mantida a decisão no Mandamus tal como prolatada, em
virtude do desprovimento do Agravo de Instrumento então inter-
posto.

Volta o embargante a insistir na versão de inexistência do
alegado registro sindical, desta feita ao fundamento de que a liminar
então referida pelo Regional jamais existira, trazendo inclusive à
colação os documentos de fls. 255/257, que a seu ver seriam in-
dicativos do fato de o suscitado não possuir registro sindical no
Ministério do Trabalho e Emprego.

Fácil inferir desses novos embargos de declaração o mesmo
intuito que presidira os embargos interpostos anteriormente, qual seja,
o de obter a reforma do acórdão embargado a pretexto do erro de
julgamento em que teria naufragado, pretensão sabidamente incog-
nocível em sede de embargos, a teor dos arts. 535 do CPC e 897-A
da CLT.

Do exposto, rejeito os embargos de declaração.
II - AGRAVO REGIMENTAL.

Verifica-se no art. 243 do Regimento Interno do TST que o
Agravo Regimental ali contemplado é admissível apenas contra de-
cisão monocrática do Relator do recurso, ao passo que a decisão ora
impugnada acha-se consubstanciada em acórdão emanado da Seção
de Dissídios Coletivos desta Corte, pelo que ele se revela mani-
festamente incabível.

Sabe-se de outro lado ter a jurisprudência se consolidado no
sentido de se adotar, no sistema do CPC de 1973, o princípio da
fungibilidade que o fora no de 1939, desde que não tenha se esgotado
o prazo do recurso adequado, nem seja grosseiro o erro cometido na
escolha da via recursal.

Relativamente ao exame do erro grosseiro é forçoso não o
confinar ao campo escorregadio da subjetividade, sendo necessário
reportar-se a elemento objetivo a fim de bem o conceituar. Para tanto,
pode-se optar pelo critério da clareza e precisão do sistema recursal
contemplado na legislação processual comum e trabalhista, tanto
quanto daquele que o tenha sido no Regimento Interno dos Tribunais,
de modo que não haja dúvidas ou divergências quanto à propriedade
e adequação de cada recurso.

Pois bem, segundo já assinalado, constata-se do art. 243 do
RITST que o agravo regimental ali consagrado não é apropriado para
impugnar acórdão proferido pelo Colegiado, pelo que ele, a par de
não se credenciar ao conhecimento desta Seção, sequer poderia ser
recebido como embargos de declaração, em razão não só do erro
grosseiro do agravante, mas sobretudo da constatação de o ter in-
terposto quando já exaurido o prazo dos referidos embargos de-
claratórios.

Do exposto, não conheço do agravo regimental, por ser
manifestamente incabível.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração do Sindicato do Comércio Va-
rejista de Produtos Farmacêuticos no Estado de São Paulo e, pela
mesma votação, não conhecer, por manifestamente incabível, do agra-
vo regimental interposto pelo Sindicato dos Práticos, Técnicos e Au-
xiliares de Farmácia e dos Empregados no Comércio Varejista e
Atacadista de Drogas, Medicamentos, Produtos Farmacêuticos, Ho-
meopáticos, Alopáticos, Perfumarias, Cosméticos, Insumos Farma-
cêuticos, Essências, Produtos Naturais e Similares de Americana e
Região - SIMPRAFARMA.

Brasília, 16 de agosto de 2007.

ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
Relator
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PROCESSO : MA-354/2007-000-90-00.8 (AC. TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

INTERESSADO(A) : T RT - 2 

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer da matéria, com
fundamento no art. 70, inc. II, alínea "e", do Regimento Interno desta
Corte; II - determinar a remessa, ao Conselho Nacional de Justiça, do
anteprojeto de lei que cuida da criação de cargos e funções co-
missionadas no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda
Região, nos seguintes termos: Anteprojeto de lei Altera a composição
do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região e dá outras
providências. Art. 1º - O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda
Região, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, tem
sua composição aumentada para noventa e quatro juizes. Parágrafo
Único - A quinta parte dos cargos de Juiz constante deste artigo é
destinada à representação da Ordem dos Advogados do Brasil e do
Ministério Público do Trabalho, nos termos do artigo 94 e parágrafo
único da vigente Constituição Federal. Art. 2º - Para atender a com-
posição a que se refere o artigo anterior são criados trinta (30) cargos
de Juiz de Tribunal. Art. 3º - São criados, para dar suporte técnico aos
magistrados, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tri-
bunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os cargos de pro-
vimento efetivo, cargos em comissão e funções comissionadas es-
pecificadas nos anexos I e II desta lei, a serem providos na forma
estipulada nas Leis 8.112/1990 e 11.416/2006. Art. 4º - As despesas
decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta dos recursos
orçamentários consignados ao Tribunal Regional do Trabalho da Se-
gunda Região. Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. ANEXO I CAR-
GOS EFETIVOS Analista Judiciário 773 Técnico Judiciário 338
ANEXO II CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIO-
NADAS CJ-3 CJ-2 FC-5 FC-3 60 30 73 129 Este o anteprojeto de lei
que proponho seja submetido à Deliberação do Conselho Nacional de
Justiça.

EMENTA: COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL. ALTERA-
ÇÃO. CRIAÇÃO DE CARGOS DE JUIZ DO TRABALHO, DE
ANALISTA JUDICIÁRIO, DE TÉCNICO JUDICIÁRIO, DE CAR-
GOS EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES COMISSIONADAS NO
ÂMBITO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA SEGUNDA REGIÃO. Proposta de anteprojeto de
lei que visa o aumento da composição do Tribunal e a criação de
cargos de Juiz do Trabalho, bem como a criação de cargos de pro-
vimento efetivo de analista judiciário e técnico judiciário, de cargos
em comissão e de funções comissionadas no âmbito da secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, aprovada pelo
Conselho Superior da Justiça do Trabalho e encaminhada ao Con-
selho Nacional de Justiça com as alterações introduzidas pelo Tri-
bunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO : MA-112/2005-000-90-00.2 (AC. TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

INTERESSADO(A) : T RT - 9 

DECISÃO:Por unanimidade, aprovar o encaminhamento do
anteprojeto de lei de criação de cargos efetivos, cargos em comissão
e funções comissionadas relativos ao Quadro Permanente de Pessoal
do Tribunal Regional do Trabalho da 9.ª Região ao Conselho Na-
cional de Justiça.

EMENTA: ANTEPROJETO DE LEI. CRIAÇÃO DE CAR-
GOS EFETIVOS, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES CO-
MISSIONADAS NO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9.ª REGIÃO. PRO-
POSTA APROVADA PELO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. ENCAMINHAMENTO AO CONSELHO NA-
CIONAL DE JUSTIÇA. O anteprojeto de lei, aprovado pelo Con-
selho Superior da Justiça do Trabalho, apresenta-se em conformidade
com as Leis de Diretrizes Orçamentária e de Responsabilidade Fiscal.
Contempla, ainda, correta adequação entre a necessidade de amplia-
ção do quadro do Tribunal interessado e o quantitativo de cargos e
funções a serem criados. Corolário disso, remete-se a proposta ao
Conselho Nacional de Justiça, para os fins dos artigos 103-B, §4.º, da
Constituição Federal e 88, IV, da Lei n.º 11.178/2005.

c) Solução - A Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000,
que dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou re-
sultados da Empresa, em seus arts. 2º e 4º, expressamente estabelece
que a participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação
entre a empresa e seus empregados, mediante comissão escolhida
pelas partes ou convenção ou acordo coletivo. Dispõe, ainda, que,
caso resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se da mediação ou
arbitragem, não havendo previsão, na lei, de sentença normativa para
estabelecer ou regular a parcela. Somente nos casos em que há con-
traproposta da parte, tem a SDC deferido a cláusula. A matéria já é
objeto de inúmeros precedentes desta Corte, a saber: RODC
1400/2005-000-03-00, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen
(Cláusula 27ª), DJ de 01/06/2007; RODC 277/2006-000-15-00, Rel.
Min. João Batista Brito Pereira (Cláusula 3ª) DJ de 11/05/2007;
RODC 20236/2004-000-02-00, Rel. Min. Antônio José de Barros
Levenhagen (Cláusula 17ª), DJ de 20/10/2006.

INDEFIRO, pois, a presente cláusula.
ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I) homologar a desistência do dissídio em relação às cláusulas sociais;
II) homologar o acordo quanto à greve, no sentido dos trabalhadores
retornarem ao serviço, assim que pagos os salários atrasados, e a
empresa não descontar os dias parados; III) deferir, em parte, a
CLÁUSULA 1ª - REAJUSTE SALARIAL, fixando em 3,2% (três
vírgula dois por cento) o índice de reajuste salarial da categoria para
o período 01.04.2006 a 31.03.2007, respeitado o salário mínimo para
os níveis salariais em que a aplicação do índice implicar salário
inferior ao mínimo legal; IV) indeferir as cláusulas 2.2 - ABONO DE
FÉRIAS e 2.3 - PLR.

Brasília, 13 de setembro de 2007.
IVES GANDRA MARTINS FILHO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO
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PROCESSO : ED-ROMS-169/2005-000-10-00.8 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-

NO)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

EMBARGADO(A) : JOSÉ BRITTO DA CUNHA

A D VO G A D A : DRA. RENATA SILVA PIRES

AUTORIDADE COATO-

RA

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª RE-
GIÃO

AUTORIDADE COATO-

RA

: JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 10ª REGIÃO

AUTORIDADE COATO-

RA

: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DO TRT
DA10ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : A-ROMS-331/2006-000-23-00.8 - TRT DA 23ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-

NO)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO AMORIM DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALEXANDRE E. PERES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

INTERESSADO(A) : DIRETOR GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINIS-
TRATIVA DO TRT DA 23ª REGIÃO

INTERESSADO(A) : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 23ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SE-

GURANÇA. Não infirmados os fundamentos da decisão agravada,
que negou seguimento ao recurso ordinário pela incidência da Súmula
nº 415 do TST, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : ED-ROAG-1.306/2004-921-21-40.0 - TRT DA 21ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-

NO)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

EMBARGANTE : UNIÃO (UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRAN-
DE DO NORTE - UFRN)

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

EMBARGADO(A) : JOSÉ DOS SANTOS FIGUEIREDO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. NATÉRCIA MARIA PROTÁSIO FERREIRA DA
S I LVA 

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
rejeitados, diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com o art. 535 do CPC.

PROCESSO : AG-RC-155.205/2005-000-00-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARÁ -
C R E A / PA 

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO DE
B R I T TO 

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBANO MENDONÇA DE LIMA - JUIZ PRE-
SIDENTE DO TRT DA 8ª REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA QUADROS DE ALENCAR - JUIZ COR-
REGEDOR-REGIONAL DO TRT DA 8ª REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : GABRIEL NAPOLEÃO VELLOSO FILHO - JUIZ PRE-
SIDENTE DA 4ª TURMA DO TRT DA 8ª REGIÃO

TERCEIRO(A) INTE-

RESSADO(A)

: VALMAR ANTUNES ANÍBAL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RUI GUILHERME CARVALHO DE AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. INTEMPESTIVI-
DADE.

1. Padece de intempestividade agravo regimental, interposto contra
decisão concessiva de liminar em reclamação correicional, após o decurso
do prazo de oito dias previsto no art. 21, parágrafo único, do Regimento
Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

2. Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : ED-AG-PP-168.621/2006-000-00-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : NAMBEI RASQUINI INDÚSTRIA & COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

TERCEIRO(S) INTE-

RESSADO(S)

: JOSÉ ERILANDO TAVARES

TERCEIRO(S) INTE-

RESSADO(S)

: AUGUSTO CÉSAR G. FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
1. Infundados embargos de declaração que não objetivem

sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material, nos termos
dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Tal recurso não constitui
meio hábil ao reexame de mérito da decisão.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-PP-170.821/2006-000-00-00.5 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-

NO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ OLYMPIO BRANDÃO VIDAL - JUIZ TITULAR
DA 3ª VARA DO TRABALHO DE JUIZ DE FORA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo regimental
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE PRO-
VIDÊNCIAS. BACEN-JUD. CONTA ÚNICA. DESCADASTRA-
MENTO. MANIFESTAÇÃO. AUSÊNCIA

1. Pedido de providências fundado em ausência de recursos
financeiros em conta bancária de empresa cadastrada no sistema Ba-
cen-Jud para fins de bloqueio judicial "on line".

2. Consoante dispõe o artigo 59, caput, da Consolidação dos
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa
jurídica com conta única cadastrada no sistema Bacen-Jud obriga-se a
manter recursos suficientes para o atendimento de ordem judicial, sob
pena de cancelamento do cadastramento.

3. Incide a penalidade de descadastramento à empresa que,
embora notificada a manifestar-se nos autos, descura de, no prazo
assinalado, rebater a informação de ausência de saldo e de carrear
documentos aptos a porventura afastar a irregularidade apontada.

4. Agravo regimental conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-AG-RC-171.521/2006-000-00-00.5 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-

NO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : CARLOS HENRIQUE FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA

EMBARGADO(A) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
1. Infundados embargos de declaração que não objetivem

sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material, nos termos
dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Tal recurso não constitui
meio hábil ao reexame do mérito da decisão.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-RC-174.427/2006-000-00-00.9 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-

NO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA - MINISTRO PRESI-
DENTE DA 6ª TURMA

DECISÃO:Por unanimidade, I - determinar a correção da
autuação do processo para constar como Agravado Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Ministro-Presidente da 6ª Turma; e II - conhecer do
agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO
CORREICIONAL. COMPETÊNCIA. TRIBUNAIS REGIONAIS

1. Consoante dispõe o artigo 5º, inciso II, do Regimento
Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, incumbe ao
Corregedor-Geral decidir reclamações contra atos atentatórios à boa
ordem processual, praticados pelos Tribunais Regionais, seus Pre-
sidentes e Juízes. O artigo 709 da CLT, ao fixar as atribuições do
Corregedor-Geral, repete essencialmente a mesma norma.

2. Não cabe, portanto, reclamação correicional contra ato de
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, porquanto a competência
da Corregedoria-Geral limita-se à análise de atos tidos como aten-
tatórios à boa ordem processual praticados no âmbito dos Tribunais
Regionais do Trabalho.

3. Agravo regimental conhecido e não provido.

PROCESSO : AG-RC-174.847/2006-000-00-00.0 - TRT DA 8ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-

NO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CIMENTO N/NE S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR, JUÍZA DO
TRT DA 8ª REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : 3ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 8ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA: RECLAMAÇÃO CORREICIONAL. TUMUL-
TO PROCESSUAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. ATO IMPUGNADO.
JULGAMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO POSTE-
RIORMENTE À PUBLICAÇÃO DE DECISÃO DENEGATÓRIA
DE SEGUIMENTO DE RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO
PELA MESMA PARTE, CONTRA O MESMO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. TESE DE "DESISTÊNCIA TÁCITA" DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO

1. Alegação de tumulto processual decorrente do julgamento,
no âmbito do TRT de origem, de embargos de declaração, em que
pese a "desistência tácita" do aludido recurso, operada com a in-
terposição de recurso de revista no dia imediatamente subseqüente à
interposição dos aludidos embargos de declaração.

2. Não se divisa, no particular, o alegado tumulto processual,
em face do julgamento "tardio" dos embargos de declaração, ou seja,
quando já proferida, pelo mesmo Tribunal a quo, decisão denegatória
de seguimento de recurso de revista interposto contra o mesmo acór-
dão.

3. Não ostenta a qualificação de "tumultuária" a apreciação,
pelo Tribunal Regional, de embargos de declaração pendentes de
julgamento, a despeito da existência de decisão denegatória de se-
guimento de recurso de revista, inclusive já impugnada mediante
agravo de instrumento para o TST. Tal assertiva só se corrobora
diante da circunstância de que a interposição superveniente de recurso
de revista não importa "desistência tácita" de embargos de declaração,
mesmo porque o objeto de ambos os recursos pode ser distinto. Por
constituírem recursos de natureza e finalidade diversas, os embargos
de declaração e o recurso de revista não se excluem.

4. Ademais, eventual ausência de julgamento dos embargos
de declaração implicaria, no mínimo, negativa de prestação juris-
dicional, nos termos do artigo 93, inciso IX, da Constituição Fe-
deral.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-RC-175.774/2006-000-00-00.4 - TRT DA 7ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-

NO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DRA. RACHEL ANDRADE SALES

A G R AVA D O ( S ) : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 7ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo regimental
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO
CORREICIONAL. CABIMENTO. RECURSO ESPECÍFICO

1. O cabimento da reclamação correicional pressupõe, além da ca-
racterização, em tese, de tumulto processual, a inexistência de recurso es-
pecífico contra a decisão impugnada (art. 13 do RICGJT).

2. Não desafia reclamação correicional decisão que determina o
seqüestro de recursos financeiros para o cumprimento de precatório se o
Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho de origem prevê ex-
pressamente o cabimento de agravo regimental contra a aludida decisão.

3. Agravo regimental conhecido e não provido.

PROCESSO : AG-RC-177.935/2007-000-00-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA LOBO PETINATI - JUÍZA DO TRT
DA 2ª REGIÃO

TERCEIRO(A) INTE-

RESSADO(A)

: MÁRIO RENATO FERRAZ VERAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo regimental
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECLAMAÇÃO CORREICIONAL. BLO-
QUEIO DE NUMERÁRIO EM CONTA CORRENTE. TUMULTO
PROCESSUAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO.

1. A reclamação correicional constitui remédio cabível tão-
somente em casos de inversão na ordem dos atos procedimentais, ao
arrepio da lei, de modo a provocar balbúrdia processual.

2. Não implica tumulto à boa ordem processual decisão não-
concessiva de liminar em mandado de segurança em que se postula
desbloqueio de numerário de conta-corrente da titularidade de em-
presa executada, supostamente parte ilegítima para suportar os efeitos
da penhora.

3. Patente a utilização da reclamação correicional apenas
para se obter o reconhecimento de ilegitimidade passiva da Reque-
rente em processo de execução, com a conseqüente revogação da
determinação de bloqueio de numerário de sua conta corrente, em
nítido desvio à finalidade da medida extrema.

4. Agravo regimental não provido.

PROCESSO : AG-RC-178.874/2007-000-00-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO GROSSI

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PEDROZA DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SÃO PAULO - MANTENEDORA DA
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO
PAULO - PUC

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BARRETO ZARANZA

A G R AVA D O ( S ) : LIZETE BELINDO BARRETO ROCHA - JUÍZA DO
TRT DA 2ª REGIÃO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA: RECLAMAÇÃO CORREICIONAL. LIMINAR.
DEFERIMENTO. ATO IMPUGNADO. DECISÃO QUE INDEFERE
PEDIDO LIMINAR FORMULADO EM AÇÃO CAUTELAR, DE
CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁ-
RIO EM AÇÃO DE CUMPRIMENTO. DETERMINAÇÃO DE
IMEDIATA REINTEGRAÇÃO DE PROFESSOR DA PUC. SEN-
TENÇA NORMATIVA. EFICÁCIA TOLHIDA. DECISÃO CON-
CESSIVA DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO
EM DISSÍDIO COLETIVO. TUMULTO PROCESSUAL. 1. Coman-
do de imediata reintegração de professores no emprego emanado de
sentença normativa proferida em dissídio coletivo de natureza eco-
nômica.

2. Efeito suspensivo concedido pela Presidência do TST, até
o julgamento do recurso ordinário em dissídio coletivo. Procedência
do pedido formulado em ação de cumprimento de sentença nor-
mativa, posteriormente ajuizada, de imediata reintegração no em-
prego. Subseqüente interposição de recurso ordinário no dissídio in-
dividual e concomitante ajuizamento de ação cautelar, com pedido
liminar. Indeferimento da liminar por Juiz do TRT da 2ª Região. 3. A
reintegração teoricamente suscetível de acolhimento em ação de cum-
primento, na pendência do recurso ordinário em dissídio coletivo,
jamais poderá amparar-se na sentença normativa cuja eficácia en-
contra-se temporariamente tolhida por efeito suspensivo declarado
pela Presidência do Tribunal Superior do Trabalho.

4. Gera tumulto processual a determinação de imediata rein-
tegração no emprego emanada de sentença proferida em ação de
cumprimento se esta, a seu turno, funda-se em sentença normativa
cuja eficácia encontra-se sustada. O ulterior indeferimento de liminar
em ação cautelar, nas circunstâncias, encampa o tumulto processual.
Manutenção de liminar concedida em reclamação correicional para
suspender a ordem de reintegração.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-RC-179.414/2007-000-00-00.7 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-

NO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON ALAOR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA
DA GAMA

A G R AVA D O ( S ) : 7ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPRESENTAÇÃO.
IRREGULARIDADE. NÃO-CONHECIMENTO.

1. A regularidade de representação processual constitui prin-
cípio de ordem pública cujo exame é exigível de ofício (art. 301,
inciso VIII, § 4º, do CPC), por um lado.

2. Não comporta conhecimento agravo regimental em re-
clamação correicional, subscrito por advogado que não detém pro-
curação nos autos, à falta de satisfação de requisito exigido pela lei
processual (art. 37, caput, do CPC). Na espécie, inobservância do
pressuposto "regularidade de representação".

3. Agravo regimental de que não se conhece.

PROCESSO : AG-PP-179.654/2007-000-00-00.6 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-

NO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS MARIA DE SENNA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JUIZ DA 70ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JA-
NEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental, por intempestivo.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE PRO-
VIDÊNCIAS. TEMPESTIVIDADE.

1. Cabe agravo regimental, no prazo de oito dias, das de-
cisões proferidas pelo Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho (art.
243, inciso VI, do RITST e art. 21 do RICGJT).

2. Não observado o octídio regimental, afigura-se intem-
pestivo agravo regimental interposto contra decisão que determinou o
arquivamento de Pedido de Providências.

3. Apresentação de pedido de reconsideração antes do agravo
regimental não tem o condão de suspender ou interromper o fluxo do
prazo recursal, por ausência de qualquer previsão legal ou regimen-
tal.

4. Agravo regimental de que não se conhece.

PROCESSO : AG-RC-179.714/2007-000-00-00.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-

NO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANA TERESA TOMANIKI LUPINACCI

A D VO G A D O : DR. ROSELI MORAES COELHO

A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE PINHEIRO CASTELO

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA R. DE ALMEIDA PRADO - JUÍZA DO TRT DA
2ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental, por intempestivo.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO
CORREICIONAL. TEMPESTIVIDADE.

1. Consoante se extrai do parágrafo único do artigo 21 do
Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, das
decisões proferidas pelo Corregedor-Geral caberá agravo regimental
no prazo de oito dias, contados da data de ciência da decisão im-
pugnada pelo Terceiro Interessado.

2. Não observado o octídio previsto no Regimento Interno da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, afigura-se intempestivo o
agravo regimental interposto contra decisão liminar em reclamação
correicional.

3. Agravo regimental de que não se conhece.

PROCESSO : AG-RC-179.877/2007-000-00-00.6 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-

NO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SÃO PAULO - MANTENEDORA DA
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO
PAULO - PUC

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BARRETO ZARANZA

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA ALMEIDA PRADO - JUÍZA DO TRT DA 2ª
REGIÃO

TERCEIRO(A) INTE-

RESSADO(A)

: ÉCIO PERIN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO
CORREICIONAL. TUMULTO PROCESSUAL. NÃO-CARACTE-
RIZAÇÃO.

1. O acolhimento de reclamação correicional pressupõe a
caracterização, ao menos em tese, de tumulto processual, consistente
em erros procedimentais, abusos e atos praticados no processo ao
arrepio da lei (art. 13 do RICGJT).

2. Alegação de tumulto processual decorrente do indeferi-
mento de liminar em mandado de segurança em virtude de concessão
de tutela antecipada sem os requisitos do art. 273 do Código de
Processo Civil.

3. Não se divisa acenado tumulto processual se a manu-
tenção, ou não, de tutela antecipada constitui o próprio mérito do
mandado de segurança, insuscetível de reapreciação pela Correge-
doria-Geral da Justiça do Trabalho, em sede de reclamação cor-
reicional.

4. Agravo regimental não provido.

PROCESSO : AG-RC-181.679/2007-000-00-00.1 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-

NO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO HENRIQUE REBELO BIAVA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PEDROZA DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SÃO PAULO - MANTENEDORA DA
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO
PAULO - PUC

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BARRETO ZARANZA

A G R AVA D O ( S ) : LÍLIAN LYGIA ORTEGA MAZZEU - JUÍZA DA 8ª
TURMA DO TRT DA 2ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade: I - extinguir, de ofício, a Re-
clamação Correicional, sem apreciação do mérito, nos termos do art.
267, inciso VI, do CPC: e II - julgar prejudicado o agravo regimental.
3

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. LIMINAR EM RE-
CLAMAÇÃO CORREICIONAL. PERDA DO OBJETO.

1. Agravo regimental interposto contra liminar concedida em
reclamação correicional, por meio da qual se sustou ordem de rein-
tegração no emprego emanada de sentença proferida em ação de
cumprimento, esta fundada em sentença normativa cuja eficácia en-
contra-se temporariamente tolhida por efeito suspensivo declarado no
âmbito da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho, até o jul-
gamento de recurso ordinário em dissídio coletivo.

2. Sobrevindo a reconsideração da decisão que ensejou a
apresentação da reclamação correicional, com o acolhimento de pe-
dido liminar formulado em ação cautelar, não cabe mais discussão
acerca da liminar concedida na reclamação correicional, porquanto
evidente a perda de objeto.

3. Processo que se julga extinto, sem exame do mérito, com
supedâneo no art. 267, inciso VI, do CPC, porque a Autora da
Reclamação Correicional despojou-se de interesse processual em pos-
tular a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto
na ação de cumprimento e assim também o Agravante, no que tange
ao julgamento de agravo regimental interposto contra a liminar con-
cedida em reclamação correicional.

PROCESSO : AG-RC-182.519/2007-000-00-00.5 - TRT DA 7ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-

NO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. EDUARDO MENEZES ORTEGA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO PARENTE DA SILVA - JUIZ VICE-
PRESIDENTE DO TRT DA 7ª REGIÃO

TERCEIRO(A) INTE-

RESSADO(A)

: MARIA DO SOCORRO PAIVA ARAÚJO E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA: RECLAMAÇÃO CORREICIONAL. TUMUL-
TO PROCESSUAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

1. O cabimento da reclamação correicional pressupõe a prá-
tica de ato processual contra o qual não caiba recurso e que implique
abuso ou subversão da ordem procedimental (art. 13 do RICGJT).

2. Alegação de tumulto processual pelo deferimento, em sede
de precatório, de requerimento de seqüestro on-line de valores em
conta corrente de ente público.

3. Incabível reclamação correicional se há previsão, no re-
gimento interno do TRT de origem, de recurso específico para atacar
o ato impugnado.

4. Ademais, a reiteração de ordem de seqüestro, mediante
utilização do sistema BACEN-JUD, por "comprovada quebra do di-
reito de precedência", justifica-se plenamente em face da flagrante
resistência do ente público, ao protrair indefinidamente a satisfação
do crédito trabalhista, em precatório cuja tramitação iniciou-se em
1991.

5. Agravo regimental não provido.

PROCESSO : AG-RC-183.220/2007-000-00-00.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-

NO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CIRO ALIPERTI JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM ASÉR DE SOUZA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ TEIXEIRA DE CARVALHO - JUIZ
PRESIDENTE DO TRT DA 2ª REGIÃO

TERCEIRO(A) INTE-

RESSADO(A)

: EDILEUZA PALMEIRA LOBO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo regimental
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO
CORREICIONAL. CABIMENTO. RECURSO ESPECÍFICO

1. O cabimento da reclamação correicional pressupõe, além
da caracterização, em tese, de tumulto processual, a inexistência de
recurso específico contra a decisão impugnada (art. 13 do RICG-
JT).

2. Não desafia reclamação correicional decisão emanada da
Presidência de Tribunal Regional do Trabalho que indefere a de-
claração de nulidade de todos os atos praticados no processo principal
a partir da oposição de embargos de terceiro, se o Regimento Interno
do Tribunal Regional de origem prevê o cabimento de agravo re-
gimental contra a aludida decisão.

3. Agravo regimental conhecido e não provido.

PROCESSO : AG-RC-183.222/2007-000-00-00.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-

NO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SÃO PAULO - MANTENEDORA DA
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO
PAULO - PUC

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BARRETO ZARANZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO CAROLINO - JUIZ DO TRT DA 2ª
REGIÃO

TERCEIRO(A) INTE-

RESSADO(A)

: RUY CÉSAR DO ESPÍRITO SANTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo regimental
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECLAMAÇÃO CORREICIONAL. TUMUL-
TO PROCESSUAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

1. O acolhimento de pedido em reclamação correicional pres-
supõe a prática de ato processual que não desafie a interposição de
recurso específico e que implique abuso ou subversão da ordem
procedimental (art. 13 do RICGJT).

2. Não se divisa tumulto processual se a determinação de
reintegração no dissídio individual não se deu com base em sentença
normativa proferida no dissídio coletivo, objeto de efeito suspensivo
concedido pelo Presidente do Tribunal Superior do Trabalho.

3. Agravo regimental não provido.

PROCESSO : AG-RC-183.679/2007-000-00-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA JB S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO CAROLINO - JUIZ DO TRT DA 2ª
REGIÃO

TERCEIRO(A) INTE-

RESSADO(A)

: GAZETA MERCANTIL S.A. E OUTRAS

TERCEIRO(A) INTE-

RESSADO(A)

: BENEDITO PINTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo regimental
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECLAMAÇÃO CORREICIONAL. TUMUL-
TO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO

1. Reclamação correicional contra decisão não-concessiva de
liminar em mandado de segurança, destinada à liberação de valor
bloqueado mediante penhora "on-line" incidente sobre contas ban-
cárias de titularidade da Requerente.

2. Incabível reclamação correicional se não se divisa ale-
gação, sequer em tese, de tumulto processual, mas mera insurgência
da parte contra decisão de conteúdo jurisdicional desfavorável aos
interesses da Requerente.

3. Agravo regimental não provido.
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PROCESSO : AG-RC-184.059/2007-000-00-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO BARTIJOTTO

A D VO G A D A : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

A G R AVA N T E ( S ) : DAMIR VRCIBRADIC - JUIZ DO TRT DA 1ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo regimental
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECLAMAÇÃO CORREICIONAL. INTEM-
PESTI-VIDADE.

1. Consoante dispõe o artigo 15 do Regimento Interno da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o prazo para apresentação
de reclamação correicional é de 5 (cinco) dias, contado da publicação
do ato ou despacho no órgão oficial, ou da ciência inequívoca pela
parte dos fatos relativos à impugnação.

2. Afigura-se, pois, intempestiva reclamação correicional
apresentada após o quinto dia, cujo objeto seja impugnar despacho de
juiz de TRT que determina notificação de parte para manifestação em
embargos de declaração.

3. Agravo regimental não provido.

PROCESSO : AG-RC-184.179/2007-000-00-00.3 - TRT DA 8ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-

NO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOAQUIM DUARTE RAMALHEIRO E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA COSTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GRAZIELA LEITE COLARES - JUÍZA PRESIDENTE
DA 3ª TURMA DO TRT DA 8ª REGIÃO

TERCEIRO(A) INTE-

RESSADO(A)

: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

TERCEIRO(A) INTE-

RESSADO(A)

: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo regimental
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECLAMAÇÃO CORREICIONAL. TUMUL-
TO PROCESSUAL. AUSÊNCIA. UTILIZAÇÃO DA MEDIDA CO-
MO RECURSO.

1. Incabível reclamação correicional que impugna acórdão
regional proferido em agravo regimental em reclamação, utilizando a
medida extrema como recurso. Robustece tal convicção o fato de que,
na petição inicial, em vez de se alegar tumulto processual, a parte
sustenta o cabimento da medida correicional tão-somente na neces-
sidade de preservação da autoridade de decisão prolatada por Turma
Regional, em patente desvio à finalidade da reclamação correicio-
nal.

2. Se a parte nem sequer alega a configuração de tumulto
processual justificador do cabimento da reclamação correicional, im-
põe-se a manutenção da decisão monocrática que, com apoio no
artigo 17 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, indefere, de plano, petição inicial de reclamação correi-
cional.

3. Agravo regimental não provido.

PROCESSO : AG-ED-RC-184.719/2007-000-00-00.9 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-

NO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART HOTÉIS,

MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POU-

SADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS

, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHONE-

TES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,

DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-

LHADOS DE SÃO PAULO E

REGIÃO - SINTHORESP

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO TEIXEIRA DE CARVALHO - JUIZ PRESI-
DENTE DO TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL EDSON DE LIMA SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS NOBRE LACERDA

TERCEIRO(A) INTE-

RESSADO(A)

: BAR E LANCHES NENFRAN LTDA-ME

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. CONHECIMENTO.
FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA.

1. É pressuposto de admissibilidade de qualquer recurso a
fundamentação, cumprindo à parte não apenas declinar as razões de
seu inconformismo, como também, e sobretudo, atacar precisa e ob-
jetivamente a motivação da decisão impugnada.

2. Não enseja, pois, conhecimento, por total ausência de
fundamentação, agravo regimental, interposto em face de decisão
monocrática proferida em embargos de declaração em reclamação
correicional, se a parte agravante não infirma o fundamento adotado
na decisão impugnada, relativo à ausência de alegação dos vícios do
art. 897-A da CLT.

3. Agravo regimental de que não se conhece.

PROCESSO : AG-RC-184.740/2007-000-00-00.2 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-

NO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FIESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD

A G R AVA D O ( S ) : SIMPI - SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚS-
TRIA DO TIPO ARTESANAL DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : RILMA APARECIDA HEMETÉRIO - JUÍZA DO TRT
DA 2ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA: RECLAMAÇÃO CORREICIONAL. LIMINAR.
PRESSUPOSTOS. CONFIGURAÇÃO. CORREGE-DORIA-GERAL
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIAL. LIMITES.

1. De acordo com o art. 13, caput e § 1º, da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho, a reclamação correicional destina-se a
corrigir tumulto nos autos do processo principal, bem como, em
situações excepcionais, impedir a iminente consumação de eventual
prejuízo ao Requerente, até julgamento do processo principal.

2. Patente o tumulto processual causado pela Relatora de
ação cautelar que, ciente de lesão que se consumaria, em tese, dois
dias após o seu ajuizamento, abstém-se de recebê-la, com fulcro no
art. 800, parágrafo único, do CPC, remetendo os autos à Presidência
do TRT.

3. Silente a lei acerca da competência interna do Tribunal
para o exame de ação cautelar e diante de situação emergente, mister
o exame imediato da postulação acautelatória, sob pena de total
ineficácia da medida.

4. Necessária, pois, a intervenção imediata da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho em favor do Sindicato Requerente,
suspendendo, "ad cautelam", o ato que, no dia seguinte, seria pra-
ticado pela Federação.

5. A ordem de suspensão dirigida diretamente à Federação
não configura usurpação de competência do Tribunal de origem no
exame do processo principal, haja vista a ausência de exame do
mérito da pretensão ali deduzida.

6. Respeitados, pois, os limites de competência da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho estabelecidos no art. 13 do seu
Regimento Interno, nega-se provimento ao agravo regimental.

PROCESSO : ED-ED-AG-PP-815.812/2001.3 (AC. SECRETARIA DO

TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : JÚLIO CARLOS SAMPAIO NETO

EMBARGADO(A) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 7. REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO.

1. Os terceiros embargos de declaração interpostos não per-
mitem que se divise, no acórdão embargado, a existência de quaisquer
vícios do artigo 897 da CLT, mas a mera reiteração de argumentos
que denotam o inconformismo do Embargante.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.<!ID626509-0>

PROC. Nº TST-RXOF e ROMS-190/2006-000-18-00.0

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª

REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : GUSTAVO DE PINHO ALVES

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS

FELDHAUS

AUTORIDADE COATO-

RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 18ª REGIÃO

d e c i s ã o
Trata-se de mandado de segurança impetrado por Gustavo de

Pinho Alves contra o ato do Presidente do TRT da 18ª Região, que
indeferiu o pedido de concessão de licença/afastamento remunerado
para participar de Curso de Formação Profissional de Delegado de
Polícia Substituto do Estado de Santa Catarina no período de 24/4 a
4/8/2006, com fundamento no art. 20, § 4º, da Lei nº 8.112/90.

Concedida a segurança pelo acórdão de fls. 117/123, o pro-
cesso foi encaminhado a esta Corte por força da remessa de ofício e
do recurso ordinário da União.

Pelo despacho de fls. 165 foi determinado à Secretaria do
Tribunal Pleno oficiasse ao TRT da 18ª Região a fim de que in-
formasse se o impetrante participou do aludido curso, na forma re-
querida na inicial do mandado de segurança.

Em resposta, o Diretor-Geral do Tribunal de origem comunica que
o impetrante participou do Curso de Formação Profissional de Delegado de
Polícia no período de 24 de abril a 4 de agosto de 2006 e que seu cargo foi
declarado vago em 6 de setembro de 2006, em virtude de sua posse em outro
cargo inacumulável (fls. 167).

Dessa forma, considerando que o ato impugnado já se consumou,
defronta-se com a falta de interesse de agir superveniente a ensejar a ex-
tinção do feito com fundamento no art. 267, VI, do CPC.

Do exposto, julgo extinto o processo, sem apreciação do
mérito, por falta de interesse de agir superveniente, nos termos do art.
267, VI, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2007.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

COORDENADORIA DA SUBSEÇÃO I
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID625560-1>

ATA DA VIGÉSIMA NONA SESSÃO

Aos oito dias do mês de outubro do ano dois mil e sete, às
nove horas e dois minutos, realizou-se a Vigésima Nona Sessão Or-
dinária da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, sob a
presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Presidente,
presentes os Ex.mos Ministros Vantuil Abdala, Milton de Moura
França, Carlos Alberto Reis de Paula, João Batista Brito Pereira,
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lélio Bentes Corrêa, Aloysio Silva
Corrêa da Veiga, Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Maria
de Assis Calsing, Dora Maria da Costa, Fernando Eizo Ono, Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos e o representante da Procuradoria-
Geral do Trabalho, Dr. Luiz da Silva Flores. Havendo "quorum"
regimental declarou-se aberta a Sessão, e, após aprovada a Ata da
Sessão anterior, o Ex.mo Ministro Rider Nogueira de Brito con-
signou: "... quero saudar a chegada dos Ministros Fernando Eizo Ono
e Guilherme Augusto Caputo Bastos a esta Corte e fazer saber que
esta é a primeira participação de S. Ex.as num órgão julgador do TST.
Eu disse tão rapidamente na Sessão de Posse, que S. Ex.as vêm
engrandecer este Tribunal não apenas na quantidade, mas também na
qualidade. E é muito emblemático que S. Ex.as comecem as suas
atividades no Tribunal Superior do Trabalho, na SDI-1, que digo e é
a essência do Tribunal Superior do Trabalho, a razão de ser do
Tribunal Superior do Trabalho, porque é aqui que é feita a paci-
ficação, a uniformização da jurisprudência da Corte, que é a razão de
ser do Tribunal Superior do Trabalho. S. Ex.as são dois Juízes de
Carreira, experientes, que percorreram todos os caminhos no primeiro
e no segundo graus de jurisdição, e isso nos tranqüiliza, porque aqui
chegam para somar, realmente, e nos passam a tranqüilidade de uma
atuação profícua e duradoura, até porque ambos são ainda muito
jovens e têm muito a dar para a sociedade brasileira e, em particular,
para esta Corte. Sejam bem-vindos." A seguir, o Ex.mo Ministro
Vantuil Abdala declarou: "Sr. Presidente, realmente V. Ex.a falou em
nome de todos nós, que damos as boas-vindas, pedindo a Deus
bênçãos à atuação dos nobres colegas." Ato contínuo, não havendo
outras indicações ou propostas passou-se à ordem do dia. Processo E-
RR - 777802/2001.7 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Jonas Lotério, Advogado: João
Batista Dalapícola Sampaio, Embargado(a): Companhia Siderúrgica
de Tubarão - CST, Advogado: Carlos Alberto Alves Ribeiro Filho,
Advogado: Fabrício Trindade de Sousa, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos Embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr.
Fabrício Trindade de Sousa, patrono do Embargado, que requereu da
Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro
Presidente da Sessão; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-
RR - 64270/2002-900-11-00.2 da 11a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Luiz Francisco Car-
valho Vasco, Advogado: José Tôrres das Neves, Embargado(a): Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogado: Igor Coelho Ferreira de
Miranda, Embargado(a): Fundação Petrobrás de Seguridade Social -
Petros, Advogado: Marcus Flávio Horta Caldeira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à Ses-
são o Dr. José Tôrres das Neves, patrono do Embargante. Processo E-
ED-RR - 734126/2001.4 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Paulo Roberto Rodrigues de
Oliveira, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Embarga-
do(a): Banco Banerj S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.
Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior,
patrono do Embargado; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga não participou do julgamento em razão de impedimento. Pro-
cesso E-RR - 719485/2000.4 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Márcia Gomes de Moura
Araújo, Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco
Banerj S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. Observações: I
- Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Em-
bargado; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não par-
ticipou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-RR -
2896/2002-900-03-00.9 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Fundação Petrobrás de Seguri-
dade Social - Petros, Advogado: Marcos Vinicius Barros Ottoni, Ad-
vogado: Marcus F. H. Caldeira, Advogado: Renato Lôbo Guimarães,
Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogada: Pa-
trícia Almeida Reis, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Em-
bargado(a): Carlindo Arfo da Silva e Outros, Advogado: Miguel Leo-
nardo Lopes, Advogado: Nilton Correia, Decisão: por unanimidade: I
- rejeitar a preliminar argüida na impugnação dos Reclamantes; e II -
não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr.

Nilton Correia, patrono do Embargado(a). Processo E-A-RR -
83060/2003-900-01-00.9 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Gladistone Rodrigues Costa,
Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Advogado: Marcos dos
Santos Araújo Malaquias, Embargado(a): Banco Itaú S.A. , Advo-
gado: Carlos Eduardo Bosísio, Advogado: Victor Russomano Júnior,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observações:
I - Presente à Sessão o Dr. Eduardo Albuquerque Sant'Anna, patrono
do Embargado; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-ED-
RR - 100930/2003-900-01-00.0 da 1a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Luciano Lúcio Pereira,
Advogado: José Eymard Loguércio, Advogado: Eduardo Henrique
Marques Soares, Embargado(a): Banco Banerj S.A. e Outro, Ad-
vogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Eduardo Albuquerque
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Sant'Anna, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Eduardo
Albuquerque Sant'Anna, patrono do Embargado, que requereu da
Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro
Presidente da Sessão; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-
ED-RR - 267/1996-020-05-41.2 da 5a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Moisés Evangelista
Santana, Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos, Embargado(a):
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - Embasa, Advogado:
Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Fabrício
Trindade de Sousa, patrono do Embargado; II - O Exmo. Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de
impedimento. Processo E-RR - 768188/2001.6 da 1a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: BAN-
CO ITAÚ S.A. (Sucessor do Banco Banerj S.A) , Advogado: Victor
Russomano Júnior, Advogado: Victor Russomano Júnior, Embarga-
do(a): Domingos da Conceição Pereira, Advogado: Marinho Nas-
cimento Filho, Decisão: adiar o julgamento do processo a pedido da
Exma. Ministra Relatora, após Sua Excelência ter se manifestado no
sentido de conhecer dos Embargos, por violação ao art. 896 da CLT
e contrariedade à Súmula nº 322 desta Corte. Observações: Falou
pelo Embargante o Dr. Victor Russomano Júnior; II - O Exmo. Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga não participa do julgamento em razão
de impedimento. Processo E-ED-RR - 792636/2001.7 da 15a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: DZ
S.A. - Engenharia, Equipamentos e Sistemas, Advogado: Victor Rus-
somano Júnior, Embargado(a): Antônio Diogo da Costa Pereira, Ad-
vogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos Embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr.
Victor Russomano Júnior, patrono do Embargante; II - O Exmo.
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julgamento em
razão de impedimento. Processo E-AIRR - 1309/1996-072-01-40.0 da
1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em-
bargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - Banerj (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Maurício de Figueiredo Corrêa
da Veiga, Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Sônia
Gonçalves Sardinha, Advogada: Deborah Pietrobon de Moraes, Em-
bargado(a): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj
- Previ/Banerj (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Ana Cris-
tina Ulbricht da Rocha, Embargado(a): Banco Banerj S.A., Embar-
gado(a): Banco Itaú S.A., Decisão: suspender o julgamento do pro-
cesso em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Ex-
mo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, após a Exma.
Ministra Relatora ter se manifestado no sentido de não conhecer dos
Embargos. Observações: I - Falou pelo Embargante o Dr. Maurício de
Figueiredo Corrêa da Veiga, que requereu da Tribuna juntada de
substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Ses-
são; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participa do
julgamento em razão de impedimento. Processo E-ED-RR -
724128/2001.4 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Banco Banerj S.A., Advogado: Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): Tereza Cristina Rodrigues Dias,
Advogada: Selma da Silva Andrade Rangel de Azevedo, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos Embargos, por violação ao art. 896 da
CLT e contrariedade à Súmula nº 322 desta Corte, e, no mérito, dar-
lhes provimento para, reformando o acórdão embargado, limitar a
condenação ao pagamento das diferenças salariais, decorrentes do
Acordo Coletivo 1991/1992, ao período de janeiro a agosto de 1992.
Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Ely Talyuli Júnior, patrono
do Embargante; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-RR -

1161/2003-008-18-40.9 da 18a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco Beg S.A., Advogado:
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Maria Cristina Costa Tei-
xeira, Advogado: Gélcio José Silva, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos Embargos, por violação aos artigos 7º, XXIX, da Cons-
tituição e 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento para, re-
formando o acórdão embargado, restabelecer o acórdão regional, que
declarara a prescrição total da pretensão. Observações: I - Presente à
Sessão o Dr. Ely Talyuli Júnior, patrono do Embargante; II - O Exmo.
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julgamento em
razão de impedimento. Processo E-RR - 776651/2001.9 da 1a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Banco Itaú S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Em-
bargado(a): Glória Moura Alvim e Outros, Advogado: Glauco Borges
Montenegro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
violação ao art. 896 da CLT e contrariedade à Súmula nº 322 desta
Corte, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o acórdão
embargado, limitar a condenação ao pagamento das diferenças sa-
lariais, decorrentes do Acordo Coletivo 1991/1992, ao período de
janeiro a agosto de 1992. Observações: I - Presente à Sessão o Dr.
Eduardo Albuquerque Sant'Anna, patrono do Embargante; II - O
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julga-
mento em razão de impedimento. Processo E-RR - 1535/2003-006-
12-00.1 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Victor Rus-
somano Júnior, Advogado: Fabrício Trindade de Sousa, Advogada:
Adriana Rohrig Vieira, Embargado(a): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Flávio Henrique Brandão Delgado, Advogado: Osi-
val Dantas Barreto, Embargado(a): Armando José Wloch, Advogado:
Megalvio Mussi Junior, Decisão: suspender o julgamento do processo
em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo.
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, após os Exmos. Mi-
nistros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, relatora, Vantuil Abdala, Car-
los Alberto Reis de Paula, João Batista Brito Pereira, Maria de Assis
Calsing e Fernando Eizo Ono terem se manifestado no sentido de
conhecer dos Embargos, por violação ao art. 831, parágrafo único, da

CLT; e os Exmos. Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Milton de Moura França, Lelio Bentes Corrêa, Horácio de Senna
Pires, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e Dora Maria da Costa
terem votado no sentido de não conhecer dos embargos. Observações:
I - Falou pelo Embargante o Dr. Fabrício Trindade de Sousa, que
requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Ex-
mo. Ministro Presidente da Sessão; II - O Exmo. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga não participa do julgamento em razão de impe-
dimento. Processo E-RR - 563210/1999.8 da 1a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco Banerj
S.A. (Sucessor do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - Banerj
- Em Liquidação Extrajudicial ), Advogada: Ket Silva de Azevedo,
Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Ely Talyuli Júnior,
Embargado(a): Weber Lima Ferreira, Advogado: Marcelo de Castro
Fonseca, Embargado(a): Caixa de Previdência dos Funcionários do
Sistema Banerj - Previ/Banerj (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogada: Renata Coelho Chiavegatto, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Ely
Talyuli Júnior, patrono do Embargante, que requereu da Tribuna jun-
tada de substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente
da Sessão; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-RR -

2308/2002-461-02-00.1 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Volkswagen do Brasil S.A.,
Advogado: Ursulino Santos Filho, Embargado(a): Antônio Rodrigues,
Advogado: Paulo Henrique de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr.
Ursulino Santos Filho, patrono do Embargante. A Exma. Ministra
Maria de Assis Calsing se retirou da sala de sessão. Processo E-ED-
RR - 716678/2000.2 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: José do Nascimento, Advogada: Maria
Cristina da Costa Fonseca, Advogado: Leonardo Meloni, Embarga-
do(a): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Ad-
vogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
Embargos, por violação ao artigo 7º, inciso I, da Constituição da
República, e, no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer o acór-
dão regional, no tocante à multa de 40% do FGTS. Deixar de analisar
a preliminar de nulidade nos termos do art. 249, § 2º, do CPC.
Observação: Presente à Sessão a Dra. Maria Cristina da Costa Fon-
seca, patrona do Embargante. Retornou à sala de sessão a Exma.
Ministra Maria de Assis Calsing. Processo E-RR - 709/2002-002-21-
40.8 da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Embargante: Maria José Lins Monteiro e Outros, Advogada:
Simone Leite Dantas, Embargado(a): Banco Santander Banespa S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos Embargos no tema "complementação de aposentadoria",
por divergência jurisprudencial, mas negar-lhes provimento. Obser-
vação: Presente à Sessão a Dra. Maria Clara Sampaio Leite patrona
do Embargado(a). Processo E-RR - 18744/2002-900-02-00.3 da 2a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Almir Fernandes da Silva, Advogado: José Eymard Loguércio,
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Pro-
curadora: Sandra Lia Simón, Embargado(a): Banespa S.A. - Serviços
Técnicos e Administrativos, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): Banco Santander Banespa S.A., Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro
Lelio Bentes Corrêa, após a Exma. Ministra Relatora ter se ma-
nifestado no sentido de não conhecer dos Embargos. Observação:
Presente à Sessão a Dra. Maria Clara Sampaio Leite patrona do
Embargado(a). Processo E-ED-RR - 874/2002-021-15-00.6 da 15a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Benedito de Campos e Outros, Advogado: Nilton Correia,
Embargado(a): Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Ivan Carlos de Al-
meida, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de
pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Milton de
Moura França, após a Exma. Ministra Relatora ter se manifestado no
sentido de não conhecer dos Embargos quanto à preliminar de nu-
lidade do julgado, por negativa de prestação jurisdicional, mas deles
conhecer no tema "complementação de aposentadoria", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento. Obser-
vação: Falou pelo Embargante o Dr. Nilton Correia e pelo Embargado
o Dr. José Alberto Couto Maciel. Processo E-RR - 606986/1999.3 da
14a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em-
bargante: João Noma e Outra, Advogado: Cláudia Yu Watanabe,
Advogada: Mônica Arantes Silva, Embargado(a): Jorge Mituo Sato,
Advogado: Daison Carvalho Flores, Advogado: Paulo Rogério José,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação:
Presentes à Sessão a Dra. Cláudia Yu Watanabe, patrona do Em-
bargante, e o Dr. Daison Carvalho Flores, patrono do Embargado.
Processo E-ED-RR - 45914/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Edgard
Canelli, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Ban-
co do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. Sid H. Riedel de
Figueiredo, patrono do Embargante. Processo E-RR - 548/2000-036-
15-00.6 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de Fran-
ça Pinheiro Torres, Advogado: Antônio Assis Alves, Embargado(a):
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Assis e
Região, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Advogada:
Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr.
José Eymard Loguércio, patrono do Embargado(a). Processo E-RR -
621/2004-011-10-00.4 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-

tina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Amauri Fernandes, Advogado:
André Jorge Rocha de Almeida, Embargado(a): Brasil Telecom S.A.,

Advogada: Déborah Cabral Siqueira de Souza, Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Decisão: ante a declaração de impedimento feita
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, relatora, retirar
o processo da pauta a fim de ser redistribuido a outro ministro.
Retirou-se da sala de sessão a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi. Processo E-ED-RR - 33508/2002-900-02-00.7 da 2a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Roberto Alves, Advogado: Antônio Carlos dos Reis, Advo-
gada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Eletropaulo Me-
tropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Adelmo da
Silva Emerenciano, Advogada: Cristina Buchignani, Decisão: adiar o
julgamento do processo a pedido da Exma. Ministra Relatora. Pro-
cesso E-RR - 2475/2003-902-02-00.7 da 2a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Jaudelina Cân-
dida de Jesus, Advogado: Wilson de Oliveira, Embargado(a): Marcelo
Martinez de Almeida Bar e Outro, , Decisão: adiar o julgamento do
processo a pedido da Exma. Ministra Relatora. Processo E-ED-RR -

594/2004-032-15-00.3 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Viação Boa Vista Ltda., Ad-
vogado: Alessandro Alves Bernardes, Embargado(a): José Alves de
Oliveira, Advogado: Paulo Roberto Marcucci, Decisão: adiar o jul-
gamento do processo a pedido da Exma. Ministra Relatora. Processo
E-ED-RR - 790/2004-031-01-00.8 da 1a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogada: Barbara Bianca Sena, Embargado(a): Celita
Matheus Garcia da Silva, Advogada: Valéria de Souza Santos, De-
cisão: adiar o julgamento do processo a pedido da Exma. Ministra
Relatora. Processo E-ED-RR - 1447/2001-026-03-00.1 da 3a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Fun-
dação Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Advogado: Eduardo
Luiz Safe Carneiro, Advogado: Marcus Flávio Horta Caldeira, Em-
bargado(a): Espólio de Luiz Azevedo Medeiros, Advogado: Marthius
Sávio Cavalcante Lobato, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobrás, Advogada: Patrícia Almeida Reis, Advogado: Eduardo
Luiz Safe Carneiro, Decisão: adiar o julgamento do processo a pedido
da Exma. Ministra Relatora. Processo E-AIRR - 1823/1989-007-08-
40.0 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Embargante: Universidade Federal do Pará - UFPA, Procu-
radora: Adriana Roberta Nascimento Cruz, Embargado(a): Alberto
Gondim Hermes e Outros, Advogada: Maria Celina Menezes Vieira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação:
O Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito não participou do jul-
gamento em razão de impedimento. Processo ED-A-E-A-RR -
22/1995-761-04-00.5 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Dulce Helena Nunes Rodrigues, Ad-
vogado: Rafael Pedroza Diniz, Embargado(a): Companhia Riogran-
dense de Saneamento - Corsan, Advogado: Ricardo Adolpho Borges
de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo E-RR - 1091/1997-658-09-00.0 da 9a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Itai-
pu Binacional, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Em-
presa Limpadora Centro Ltda., Advogada: Regiane Antunes Deque-
che, Embargado(a): José Gustavo Filho, Advogada: Aline Fabiana
Campos Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente dos Embargos. Processo E-RR - 3418/1997-077-02-00.5 da 2a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Banco Santander Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Roberto da Silva Pedroso, Advogado: Mar-
thius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos. Observação: Por determinação da Exma. Mi-
nistra Relatora as folhas dos autos deverão ser renumeradas a partir
da de números 638. Processo E-ED-AIRR - 1255/1998-009-03-42.3
da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Embargante: Raimundo Rodrigues Parreiras, Advogada: Andresa Luiz
da Silveira, Embargado(a): Empresa de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural do Estado de Minas Gerais - EMATER, Advogado:
Márcio Vicente Martins dos Santos, Embargado(a): Ceres - Fundação
de Seguridade Social dos Sistemas Embrapa e Embrater, Advogada:
Jordana Maria C Ramos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Processo E-RR - 1393/1998-010-15-40.1 da 15a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Guilherme
Mignone Gordo, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Em-
bargado(a): Marialda Rosalem, Advogada: Maria de Lourdes Victorio
Carletto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
Processo E-RR - 1387/1999-064-01-41.6 da 1a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Thiago Linhares Paim Costa, Ad-
vogado: Marcos Ulhoa Dani, Embargado(a): Célia Coelho Guimarães
Barros, Advogado: Mário Alberto Brandão, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 2899/1999-030-
02-00.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Embargante: Itapemirim Transportes Aéreos S.A., Advo-
gado: Cláudio Gomara de Oliveira, Embargado(a): Paulo Roberto
Mudry dos Santos, Advogada: Márcia Aparecida Leal Vanine, Em-
bargado(a): Transportadora Itapemirim S.A., Advogado: Paulo Sérgio
Siqueira Mello, Embargado(a): Viação Itapemirim S.A., Advogado:
Jackson Nilo de Paula, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Processo E-ED-RR - 531764/1999.8 da 9a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Itaipu
Binacional, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Empresa
Limpadora Centro Ltda., Advogada: Elionora Harumi Takeshiro, Em-
bargado(a): Roberto Correia de Melo, Advogada: Maria Inês Ro-
xadelli Piccini, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente dos Embargos. Processo E-RR - 610691/1999.2 da 3a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Pro-
forte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): José Ademar Viana e Outros, Advogado: An-
dré Luiz Guedes Fontes, Embargado(a): SEG - Serviços Especiais de
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Segurança e Transporte de Valores S.A., Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 610936/1999.0 da 12a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Vera Lúcia Scherer, Advogado: Guilherme Scharf Neto, Ad-
vogada: Jucélia Corrêa, Embargado(a): Banco do Estado de Santa
Catarina S.A. - Besc, Advogado: Mário de Freitas Olinger, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-ED-RR -
1168/2000-004-04-00.4 da 4a. Região, corre junto com AIRR -
1168/2000-004-04-40.9, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Embargante: Carlos Eli Rigotti, Advogada: Dilma de Souza,
Embargado(a): Sport Club Internacional, Advogado: Fernando Scar-
pellini Mattos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Processo E-RR - 1505/2000-055-01-00.2 da 1a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: In-
dústria de Bebidas Antarctica do Sudeste S.A., Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Embargado(a): Jorge Fernandes Ribeiro, Ad-
vogada: Elizabeth de Almeida Rodrigues, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos Embargos. Processo E-ED-RR - 1944/2000-012-05-
00.5 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Embargante: Dioclécio Baratto e Outros, Advogado: Eládio
Lasserre, Embargado(a): José Rubens Alves Carneiro, Advogado: Re-
nato Augusto Nolasco de Macêdo, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 621215/2000.0 da 21a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, Pro-
curadora: Tania Souza Paiva, Embargado(a): Balbina Dantas de Araú-
jo e Outros, Advogado: Alexandre José Cassol, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-ED-RR -
651134/2000.1 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: José
Maria de Souza Andrade, Embargado(a): José Avelar Pereira, Ad-
vogado: William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. Processo E-ED-
RR - 659315/2000.8 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): José Jodival Figueira, Advogado: Janyto
Oliveira Sobral do Bomfim, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente dos Embargos. Processo E-RR - 667008/2000.2 da 9a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Jorcei Nunes de Oliveira, Advogado: Vital Ribeiro de Almeida
Filho, Embargado(a): Philip Morris Brasil S.A., Advogado: Edimar
Portela Marcondes, Advogado: Marcelo Pimentel, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-ED-RR -
675078/2000.9 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: José
Maria de Souza Andrade, Embargado(a): Márcio Antônio da Silva,
Advogado: Clarindo Dias Andrade, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente dos Embargos. Observação: O Exmo. Mi-
nistro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho não participou do jul-
gamento em razão de impedimento. Processo E-ED-RR -
688348/2000.8 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: José
Maria de Souza Andrade, Embargado(a): Geraldo Guilherme de Li-
ma, Advogado: William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR -
702686/2000.7 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. -
Banespa, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Be-
nedito Carlos de Carli Silva, Advogada: Beatriz Montenegro Castelo,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-
ED-RR - 703972/2000.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Empresa de Ônibus Vila Ema
Ltda., Advogado: Dirceu da Silva Júnior, Embargado(a): Antônio
Gallega Ascencio, Advogado: Renato de Freitas, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. Processo E-RR
- 710/2001-041-15-00.2 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco do Estado de São
Paulo S.A. - Banespa, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Renato José Murat, Advogado: Pedro Antônio de Ma-
cedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
bargos. Processo E-RR - 1164/2001-312-02-00.7 da 2a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Marcelo Luiz
Ávila de Bessa, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Em-
bargado(a): Neuza Faria de Amorim Antônio, Advogado: Rubens
Garcia Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos. Processo E-RR - 1766/2001-038-01-00.8 da 1a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Telemar Norte Leste S.A. - Telerj, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Maria da Conceição de Oliveira Lessa,
Advogada: Jane Vanelle de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos. Observação: Por determinação da Exma.
Ministra Relatora as folhas dos autos deverão ser renumeradas a
partir da de número 146. Processo E-ED-RR - 2656/2001-342-01-
00.7 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Embargante: José Carlos dos Santos, Advogado: Benedito de
Paula Lima, Embargado(a): Siderúrgica Barra Mansa S.A., Advogada:
Patrícia Miranda Guimarães, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos. Processo E-ED-RR - 2679/2001-029-12-00.7 da 12a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - Celesc, Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Mário Lúcio Pessoa, Advogada:
Adriana de Oliveira Ivanov, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos. Processo E-RR - 724556/2001.2 da 2a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Fran-
cisco Canindé Ribeiro, Advogado: Robson Freitas Mello, Embar-
gado(a): Echlin do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogado:
Clóvis Silveira Salgado, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Processo E-RR - 726458/2001.7 da 4a. Região, Relatora:

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Proforte S.A.
- Transporte de Valores, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Edson Roberto Mayer Kaufmann, Advogado: Dárcio
Flesch, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Pro-
cesso E-RR - 734139/2001.0 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce
- CVRD, Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): João Pereira Sa-
les, Advogado: José Aparecido de Almeida, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 750090/2001.8
da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde -
SES, Procuradora: Maria Hosana Machado de Souza, Procurador:

Raimundo Paulo dos Santos Neto, Embargado(a): Delzuita Silva dos
Santos, Advogado: Aldemir Almeida Batista, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 768096/2001.8
da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
cação, Cultura e Desportos - Seduc, Procuradora: Onilda Abreu da
Silva, Procurador: Ricardo Antonio Rezende de Jesus, Embargado(a):
Marlise do Socorro Gonçalves Nogueira, Advogado: José Carlos Pe-
reira de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Processo E-RR - 775141/2001.0 da 4a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Proforte S.A.
- Transporte de Valores, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Antônio Fortes da Silva, Advogada: Maria do Carmo
Beal Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
Processo E-RR - 814151/2001.3 da 4a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Rogerio de Albuquer-
que Tricate, Advogado: Celso Hagemann, Advogado: Sérgio Lindoso
Baumann das Neves, Embargado(a): Companhia Riograndense de
Saneamento - Corsan, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. Pro-
cesso E-ED-RR - 815140/2001.1 da 17a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Walmir Luiz de Souza,
Advogado: João Batista Dalapícola Sampaio, Embargado(a): Órgão
Gestor de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Or-
ganizado no Estado do Espírito Santo, Advogado: Leandro Pom-
permayer Farias, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Observação: Por determinação da Exma. Ministra Relatora as
folhas dos autos deverão ser renumeradas a partir da de número 361.
Processo E-ED-RR - 290/2002-021-03-00.6 da 3a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Sindicato Úni-
co dos Trabalhadores da Saúde no Estado de Minas Gerais - Sind-
saúde, Advogado: Frederico Garcia Guimarães, Embargado(a): Ro-
géria Cássia dos Reis Nascimento, Advogado: Renato Luiz Pereira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-
RR - 505/2002-024-02-00.3 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Telecomunicações de São
Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi,
Advogado: Marcelo Luis Ávila de Bessa, Embargado(a): Maria Ze-
naide da Silva, Advogado: Rubens Garcia Filho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. Processo E-RR
- 53/2002-001-17-00.4 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Proforte S.A. - Transporte de
Valores, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Dório
Ribeiro Fernandes, Advogado: Francisco Carlos de Oliveira Jorge,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-
RR - 901/2002-027-04-00.9 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Brasil Telecom S.A., Ad-
vogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Lisandro Vieira Brandão, Advogado: Délcio
Caye, Embargado(a): Retebrás Redes e Telecomunicações Ltda., Ad-
vogada: Elisabete Gornick Schneider, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos Embargos, por violação ao art. 5º, inciso LV, da Cons-
tituição da República e, no mérito, dar-lhes provimento para, re-
formando o acórdão embargado, determinar o retorno dos autos à C.
Turma, a fim de que prossiga no julgamento do Recurso de Revista,
superado o óbice apontado. Observação: O Exmo. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de im-
pedimento. Processo E-AIRR - 23531/2002-902-02-40.0 da 2a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Regispel Indústria e Comércio de Bobinas Ltda., Advogado:
Vlademir de Freitas, Embargado(a): Maximiliano Ramos, Advogada:
Helena Cristina Santos Bonilha, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos. Processo E-RR - 33479/2002-900-02-00.3 da
2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em-
bargante: Companhia Palmares Hotéis e Turismo, Advogado: Cris-
tiano Brito Alves Meira, Embargado(a): José Ribamar de Souza,
Advogado: Décio do Nascimento, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 33827/2002-900-02-00.2 da
2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em-
bargante: Banespa S.A. - Serviços Técnicos, Administrativos e de
Corretagem de Seguros, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Vânia Curi Horvath, Advogado: Páris Piedade Júnior,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo A-
E-ED-RR - 58908/2002-900-11-00.6 da 11a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Estado do Ama-
zonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino -
SEDUC, Procurador: Rômulo de Souza Carpinteiro Péres, Agrava-
do(s): Jairo dos Santos Magalhães, Advogada: Reinilda Guimarães do
Valle, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Pro-
cesso E-RR - 257/2003-731-04-00.6 da 4a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Brasil Telecom S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Pampa Te-
lecomunicações e Eletricidade Ltda., Advogado: Thiago Torres Gue-
des, Advogado: Roberto Pierri Bersch, Embargado(a): Silimar Ro-
berto Forsch, Advogada: Ana Amélia Dattein Rabuske, Embarga-
do(a): Pampa Serviços em Telecomunicações Ltda., Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Por determi-

nação da Exma. Ministra Relatora as folhas dos autos deverão ser
renumeradas a partir da de número 373. Processo E-RR - 641/2003-
002-17-00.5 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Banco do Estado do Espírito Santo S.A.
- Banestes, Advogado: Ricardo Quintas Carneiro, Embargado(a): José
Alberto Andrade de Araújo, Advogada: Jemima Tinoco Borges, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR
- 1106/2003-084-15-00.3 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Heatcraft do Brasil S.A., Ad-
vogado: Irineu Teixeira, Embargado(a): Paulo Benedito dos Santos e
Outros, Advogado: Américo Astuto Rocha Gomes, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-ED-AIRR -
1233/2003-481-02-40.1 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Carlos Antônio de Castro Soares,
Advogado: Marco Antônio Loduca Scalamandré, Embargado(a):
Adeildo Gercino da Silva e Outros, , Embargado(a): Metalquímica
Tumiaru Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Processo E-RR - 1256/2003-049-15-00.0 da 15a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Deo-
lindo Branco Peres e Outros, Advogado: José Eduardo Haddad, Em-
bargado(a): Osmar Previateri, Advogado: Márcio Adriano Praxedes
Corrêa, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Pro-
cesso E-RR - 1314/2003-027-04-00.8 da 4a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Carolina Luíza
Artiero e Outros, Advogado: Gaspar Pedro Vieceli, Embargante: Cai-
xa Econômica Federal - CEF, Advogado: Luiz Eduardo Alves Ro-
drigues, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer de ambos os Embargos. Processo E-RR - 2166/2003-053-
02-00.6 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp,
Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Advogada: Jussara Iracema
de Sá e Sacchi, Embargado(a): Gidel de Araújo Lins, Advogado:
Rubens Garcia Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente dos Embargos. Processo E-ED-RR - 73643/2003-900-02-
00.6 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Embargante: Edson Alves de Souza, Advogada: Ana Paula
Moreira dos Santos, Embargado(a): São Paulo Transporte S.A. - SP-
Trans, Advogado: Alvaro Brandão Henriques Maimoni, Advogado:
Alberto Brandão Henriques Maimoni, Advogada: Roseli Dietrich,
Advogado: Alexandre Brandão Henriques Maimoni, Embargado(a):
Transportes Coletivos Geórgia Ltda., Advogado: Marcelo de Camargo
Vianna Levy, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
Processo E-RR - 1038/2004-034-12-00.3 da 12a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: União, Pro-
curador: Luis Henrique Martins dos Anjos, Embargado(a): Milton
César Costa e Outros, Advogado: Luís Fernando Luchi, Embarga-
do(a): Duetos Limpeza e Conservação Ltda., Decisão: por unani-
midade, não conhecer integralmente dos Embargos. Processo E-ED-
RR - 89801/2003-900-04-00.9 da 4a. Região, Relatora: Ministra Ma-
ria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Nilvo Selmar da Luz,
Advogado: Ricardo Gressler, Advogado: José Eymard Loguércio,
Embargado(a): Banco Santander Meridional S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Advogado: Rüdeger Feiden, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: O Exmo. Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julgamento em
razão de impedimento. Processo E-ED-RR - 67/2004-002-20-00.0 da
20a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em-
bargante: José William Silva Menezes, Advogada: Vivian Contreiras
Oliveira, Advogado: Luciano Andrade Pinheiro, Embargado(a): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Jorge Souza Alves Filho, Ad-
vogado: Osival Dantas Barreto, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos. Processo E-RR - 2853/2004-051-11-00.0 da
11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em-
bargante: Estado de Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios, Pro-
curador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Jacirene
Ferreira de Amorim, Advogada: Ana Beatriz Oliveira Rêgo, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-A-RR -
1749/2004-067-15-00.2 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Irany Sabino Costa e Outro,
Advogado: André Alves Fontes Teixeira, Embargado(a): Hospital das
Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade
de São Paulo, Procurador: Miguel Francisco Urbano Nagib, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos Embargos no tema "adicional de
insalubridade - base de cálculo". Por unanimidade, conhecer dos
Embargos quanto ao tópico "multa prevista no artigo 557, § 2º, do
CPC", por violação ao artigo 557, § 2º, do CPC e, no mérito dar-lhes
provimento para excluir da condenação o pagamento da respectiva
multa. Processo E-AIRR - 856/2005-089-03-40.1 da 3a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Sin-
dicato dos Professores do Estado de Minas Gerais, Advogado: Wil-
liam Luiz Fantini, Advogado: Otávio Moura Valle, Embargado(a):
União Brasiliense de Educação e Cultura - Ubec, Advogado: Do-
mingos Sávio de Castro Assis, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos. Processo E-RR - 632/2005-014-10-00.4 da 10a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Antônio Augusto Beda dos Reis e Outros, Advogada: Patrícia
Machado V. de Almeida, Embargado(a): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: José Linhares Prado Neto, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos Embargos. Processo E-A-AIRR -
51142/2006-662-09-40.0 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Luiz Francisco Guimarães,
Advogado: André Botti Montanha, Embargado(a): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Jairo Waisros, Advogada: Mayris Fernandez Rosa,
Advogado: Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 94/2006-
451-04-40.9 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Embargante: Edmar Fanfa Fantin, Advogado: José Renato
Buchaim, Embargado(a): Gerdau Aços Especiais S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Simbard Jones Ferreira Lima,
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Embargado(a): Gerdau S.A., , Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos. Processo E-RR - 615854/1999.8 da 9a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Maria de
Lourdes Gomes, Advogado: Leonaldo Silva, Embargado(a): Melo,
Mora & Cia. Ltda., Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes,
Decisão: por maioria, não conhecer integralmente dos embargos, ven-
cidos os Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa, Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa e Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Observação:
Falou pelo Embargante o Dr. Leonaldo Silva. Processo E-RR -
489431/1998.9 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Cos-
ta, Embargante: Banco Mercantil do Brasil S.A., Advogado: Carlos
Eduardo G. Vieira Martins, Embargado(a): Norberto Estevam de
Araújo, Advogado: José Tôrres das Neves, Advogado: José Tôrres
das Neves, Decisão: por maioria, conhecer do recurso de embargos
por ofensa aos artigos 665 e 896 da CLT, vencidos os Exmos. Mi-
nistros Aloysio Corrêa da Veiga e Guilherme Augusto Caputo Bastos,
e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença que julgou improcedente a reclamação. Observação: Falou
pelo Embargado o Dr. José Tôrres das Neves. Processo E-AIRR -
2798/2003-005-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Vantuil Ab-
dala, Embargante: Luís Antônio Poranga, Advogado: Marco Antônio
Barbosa Caldas, Embargado(a): Varig S.A. - Viação Aérea Rio-Gran-
dense, Advogado: José Roberto Zago, Advogado: Victor Russomano
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Ob-
servações: I - Presente à Sessão o Dr. Fabrício Trindade de Sousa,
patrono do Embargado; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga não participou do julgamento em razão de impedimento. Pro-
cesso E-AIRR e RR - 727935/2001.0 da 1a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria de Assis Calsing, Embargante: Romário Líbano Areia,
Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco Banerj
S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): BANCO
ITAÚ S.A., Advogado: Milton Paulo Giersztjn, Advogado: Victor
Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Fabrício Trindade de
Sousa, patrono do Embargado; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa
da Veiga não participou do julgamento em razão de impedimento.
Processo E-RR - 756566/2001.1 da 5a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: José Sebastião de Jesus, Advogada:
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogada: Ana Paula Moreira dos
Santos, Advogado: João Luiz Carvalho Aragão, Embargado(a): Em-
presa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - Embasa, Advogado:
Victor Russomano Júnior, Advogado: Ruy Sérgio Deiró, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Observações: I - Presente
à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Embargado; II -
O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do jul-

gamento em razão de impedimento. Processo E-RR - 724844/2001.7
da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Aida Novais Gabrielli e Outros, Advogada: Ana Paula Moreira dos
Santos, Embargado(a): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A.
- Embasa, Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Maurício
de Figueiredo Corrêa da Veiga, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Mau-
rício de Figueiredo Corrêa da Veiga, patrono do Embargado, que
requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Ex-
mo. Ministro Presidente da Sessão; II - O Exmo. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de im-
pedimento. Processo E-RR - 700983/2000.0 da 5a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Edvaldo José Fontes, Ad-
vogado: João Luiz Carvalho Aragão, Advogada: Ana Paula Moreira
dos Santos, Embargado(a): Empresa Baiana de Águas e Saneamento
S.A. - Embasa, Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado:
Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr.
Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, patrono do Embargado, que
requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Ex-
mo. Ministro Presidente da Sessão; II - Os Exmos. Ministros Aloysio
Corrêa da Veiga e Horácio Raymundo de Senna Pires não parti-
ciparam do julgamento em razão de impedimento. Processo E-ED-RR
- 718691/2000.9 da 16a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Embargante: Maria da Conceição Oliveira
Lopes, Advogado: José Eymard Loguércio, Advogado: Eduardo Hen-
rique Marques Soares, Embargado(a): Banco do Estado do Maranhão
S.A. - BEM, Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Mau-
rício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr.
Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, patrono do Embargado, que
requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Ex-
mo. Ministro Presidente da Sessão; II - O Exmo. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de im-
pedimento. Processo E-ED-RR - 77/1996-261-01-00.1 da 1a. Região,
Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Viação Mauá Ltda.,
Advogado: Robinson Neves Filho, Advogado: Robinson Neves Filho,
Embargado(a): Jorge Luiz da Silva, Advogada: Cristiane de Fátima
Sales Naylor, Decisão: suspender o julgamento do processo em vir-
tude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro
Milton de Moura França, após o Exmo. Ministro Relator ter se ma-
nifestado no sentido de não conhecer integralmente dos embargos.
Observação: Falou pelo Embargante o Dr. Robinson Neves Filho.
Processo E-ED-RR - 663291/2000.3 da 9a. Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Serviço Social do Co-
mércio - Sesc, Advogado: Robinson Neves Filho, Advogada: Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Robinson Neves Filho, Embar-
gado(a): Antônio Marcos Luz, Advogada: Iolanda Maria Gomes, De-
cisão: I - por unanimidade, não conhecer dos embargos quanto à
"preliminar de nulidade"; II - por maioria, não conhecer dos embargos
no tocante ao tema "Aplicação da Súmula nº 330 do TST", vencidos
os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira e Milton de Moura
França. Observação: Falou pelo Embargante o Dr. Robinson Neves
Filho. Processo E-RR - 673606/2000.0 da 1a. Região, Relatora: Mi-

nistra Maria de Assis Calsing, Embargante: Cristina Amorim Tavares
da Silva, Advogada: Rita de Cássia Sant'Anna Cortez, Advogado:
Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Embargado(a): Banco Banerj
S.A., Advogado: Milton Paulo Giersztjn, Embargado(a): BANCO
ITAÚ S.A., Advogado: Milton Paulo Giersztjn, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Observações: I - Presente à
Sessão o Dr. Ely Talyuli Júnior, patrono do Embargado; II - O Exmo.
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julgamento em
razão de impedimento. Processo E-RR - 669609/2000.1 da 1a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: An-
tônio Davi de Paula e Outro, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante
Lobato, Embargado(a): Banco Banerj S.A., Advogado: Victor Rus-
somano Júnior, Advogado: Marcus Vinícius Cordeiro, Advogado: Ely
Talyuli Júnior, Embargado(a): BANCO ITAÚ S.A., Advogado: Mil-
ton Paulo Giersztjn, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Ely Talyuli
Júnior, patrono do Embargado, que requereu da Tribuna juntada de
substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Ses-
são; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do
julgamento em razão de impedimento. Processo E-RR -
677757/2000.7 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Fernando Santana Santos, Advogada: Márcia Fagundes,
Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogado: João Luiz Car-
valho Aragão, Embargado(a): Empresa Baiana de Águas e Sanea-
mento S.A. - Embasa, Advogado: Victor Russomano Júnior, Ad-
vogado: Ruy Sérgio Deiró, Advogado: Ely Talyuli Júnior, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observações: I - Pre-
sente à Sessão o Dr. Ely Talyuli Júnior, patrono do Embargado, que
requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Ex-
mo. Ministro Presidente da Sessão; II - II - O Exmo. Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de im-
pedimento. Processo E-RR - 722619/2001.8 da 3a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Companhia Vale do
Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): Ade-
mar Luiz Siqueira, Advogado: José Aparecido de Almeida, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos quanto ao tema "re-
curso de revista não conhecido - horas extraordinárias - Súmula nº
126 do C. TST". Por unanimidade, conhecer dos embargos no tocante
ao item "recurso de revista conhecido e desprovido - multa moratória
(§ 8º do art. 477 da CLT) - controvérsia acerca de vínculo em-
pregatício", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes
provimento para excluir da condenação a multa do § 8º do artigo 477
da CLT. Observação: Presente à Sessão o Dr. Nilton Correia, patrono
do Embargante. Processo E-RR - 14793/2000-002-09-00.6 da 9a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Ma-
ria Janete Camargo Portela dos Santos, Advogado: Nilton Correia,
Embargado(a): Brasil Telecom S.A. - Telepar, Advogado: Indalécio
Gomes Neto, Advogado: Dino Araújo de Andrade, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos. Observação: Falou pelo Em-
bargante o Dr. Nilton Correia e pela Embargada o Dr. Dino Araújo de
Andrade, que requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, de-
ferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão. Processo E-ED-
AIRR - 1623/2003-038-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: José Monteiro Sobral,
Advogado: Dejair Passerine da Silva, Embargado(a): Banco Bradesco
S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Eduardo Al-
buquerque Sant'Anna, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Eduardo Al-
buquerque Sant'Anna, patrono do Embargado, que requereu da Tri-
buna juntada de substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro
Presidente da Sessão; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-
RR - 458814/1998.4 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da
Costa, Embargante: Crispim Edsonde Sena, Advogado: João Luiz
Carvalho Aragão, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Embar-
gante: Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - Embasa, Ad-
vogado: Víctor Russomano Júnior, Advogado: Fabrício Trindade de
Sousa, Embargado(a): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de embargos da reclamada, por
ofensa ao artigo 896 da CLT e 462 do CPC e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação as parcelas "tíquet alimen-
tação e produtividade".

de Mello Filho, Embargante: Banco Banerj S.A. e Outro, Advogado:
Victor Russomano Júnior, Advogado: Victor Russomano Júnior, Em-
bargado(a): Fátima Maria Duarte dos Santos e Outro, Advogado: José
Eymard Loguércio, Advogado: Romero dos Santos Salles, Decisão:
por maioria, não conhecer dos embargos por irregularidade de re-
presentação, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito.
Observações: I - Falou pelos Embargantes o Dr. Maurício de Fi-
gueiredo Corrêa da Veiga, que requereu da Tribuna juntada de subs-
tabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão; II
- O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do
julgamento em razão de impedimento. Processo E-RR -
467035/1998.4 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da
Costa, Embargante: Sônia Regina Longhi Vernini, Advogado: José
Fernando Righi, Advogado: José Tôrres das Neves, Embargado(a):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Advogado: Paulo
Roberto Parmegiani, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão:
por maioria, conhecer do recurso de embargos por ofensa ao artigo 5º,
LV, da Constituição Federal, vencidos os Exmos. Ministros Milton de
Moura França, João Batista Brito Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Ho-
rácio de Senna Pires e Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, e, por
unanimidade, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos
à Turma de origem a fim de que prossiga no exame dos embargos
declaratórios da reclamante de fls. 387/391, como entender de direito,
afastada a irregularidade da representação processual. Prejudicado o
exame do tema de mérito. Observações: I - O Exmo. Ministro Pre-
sidente da Sessão deferiu o pedido de juntada de voto vencido ao pé
do acórdão, formulado pelo Exmo. Ministro Milton de Moura França;
II - Presente à Sessão a Dra. Maria Clara Sampaio Leite, patrona do
Embargado. Processo E-ED-RR - 59/1999-007-04-00.4 da 4a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Brasil Te-
lecom S.A., Advogado: Aref Assreuy Júnior, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Augusto Evangelista Aquino Filho, Ad-
vogada: Eryka Farias de Negri, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos embargos por violação do art. 896 da CLT, ante a má-aplicação
da Súmula nº 395, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento
para, afastada a irregularidade de representação, determinar o retorno
do feito à c. Turma de origem, a fim de que examine o mérito do
recurso de revista como entender de direito. Observação: A Exma.
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa não participou do
julgamento em razão de impedimento. Tomou assento no plenário o
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen e, nesse momento, o Exmo.
Ministro Milton de Moura França retirou-se da sala de sessão. Pro-
cesso E-RR - 427034/1998.1 da 21a. Região, Relator: Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, Embargante: Nazineide Brito e Outros, Ad-
vogada: Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado(a): Universidade
Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, Procurador: Lívio Alves
Araújo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos quanto à nulidade da decisão proferida pela c. Turma por
negativa de prestação jurisdicional. Por maioria, conhecer dos em-
bargos em relação ao tema "recurso de revista conhecido e provido
por violação à Decreto - alteração da jornada de trabalho", por vio-
lação do artigo 896 da CLT, vencidos os Exmos. Ministros João
Batista Brito Pereira, Vantuil Abdala, Guilherme Augusto Caputo
Bastos e Rider Nogueira de Brito, e, no mérito, por unanimidade, dar-
lhes provimento para tornar subsistente a v. decisão prolatada pelo
Eg. Tribunal Regional, que condenou a Universidade ao pagamento
de duas horas extraordinárias diárias no período anterior à Lei nº
8112/90. Observação: Presente à Sessão a Dra. Monya Ribeiro Ta-
vares Perini, patrona do Embargante. Processo E-AIRR - 415/2002-
316-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Embargante: Varig S.A. (Viação Aérea Rio-Grandense), Ad-
vogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Maurício de Figuei-
redo Corrêa da Veiga, Embargado(a): José Reginaldo Teixeira da
Silva, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Observações: I -
Falou pelo Embargante o Dr. Ely Talyuli Júnior, que requereu da
Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro
Presidente da Sessão; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-
RR - 685595/2000.1 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da
Costa, Embargante: Torque S.A., Advogado: Victor Russomano Jú-
nior, Advogado: Rogério Romanin, Advogado: Ely Talyuli Júnior,
Embargado(a): Francisco Antônio Pereira de Pinho, Advogado: Paulo
Cézar da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Ely Talyuli
Júnior, patrono do Embargante, que requereu da Tribuna juntada de
substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Ses-
são; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do
julgamento em razão de impedimento. Processo E-AIRR - 701/2001-
341-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de
Senna Pires, Embargante: Companhia Riograndense de Saneamento -
Corsan, Advogado: Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque e ou-

tros, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Embargado(a): José Carlos
Gomes e Outros, Advogado: Antônio Cândido Osório Neto, Ad-
vogado: Antônio Cândido Osório Neto, Advogado: Antônio Escos-
teguy Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. Antônio Cândido
Osório Neto, patrono do Embargado, que requereu da Tribuna juntada
de substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da
Sessão. Processo E-RR - 620860/2000.0 da 16a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Banco do Estado do
Maranhão S.A. - BEM, Advogado: José Maria de Souza Andrade,
Embargado(a): Antônio José de Ribamar Gouveia Barros, Advogado:
José Eymard Loguércio, Decisão: ante a declaração de impedimento
feita pelo Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, relator, retirar o
processo de pauta a fim de ser redistribuido a outro ministro. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Eduardo Albuquerque Sant'Anna,
patrono do Embargante. Processo E-AIRR - 15336/1997-002-09-41.0
da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
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Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de embargos
do reclamante. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Fabrício
Trindade de Sousa, patrono do Embargante, que requereu da Tribuna
juntada de substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presi-
dente da Sessão; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-ED-
RR - 629647/2000.3 da 17a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Mário Monteiro Galvão e Outro, Advogado:
José Tôrres das Neves, Embargado(a): Telemar Norte Leste S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dyna Hoffmann
Pádua Assi, Decisão: adiar o julgamento do processo a pedido do
Exmo. Ministro Relator. Observação: Presente à Sessão o Dr. José
Tôrres das Neves, patrono do Embargante. Processo E-RR -
634/2001-401-05-00.3 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Antônio Fernando Figueiredo Saldanha, Advo-
gada: Ana Paula Moreira dos Santos, Embargado(a): Empresa Baiana
de Águas e Saneamento S.A. - Embasa, Advogado: Fabrício Trindade
de Sousa, Advogada: Tânia Maria Rebouças, Advogado: Victor Rus-
somano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Fabrício Trindade de
Sousa, patrono do Embargado, que requereu da Tribuna juntada de
substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Ses-
são; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do
julgamento em razão de impedimento. Processo E-ED-RR -
814317/2001.8 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira
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HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Victor Rus-
somano Júnior, Advogado: Eduardo Albuquerque Sant'Anna, Em-
bargado(a): Ataíde Bortollotto, Advogado: Sérgio Augusto Gomez,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de embargos por
ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição da República e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do agravo de ins-
trumento, como entender de direito, afastado o óbice da ausência de
fundamentação do recurso. Observações: I - Presente à Sessão o Dr.
Ely Talyuli Júnior, patrono do Embargante, que requereu da Tribuna
juntada de substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presi-
dente da Sessão; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-A-
AIRR - 762/2003-005-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Ministro Van-
tuil Abdala, Embargante: Aura Siganski e Outros, Advogada: Eryka
Farias de Negri, Embargado(a): Hospital Nossa Senhora da Conceição
S.A., Advogado: Eli Valter Fonseca de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos no tocante à multa do art. 557, §
2º, do CPC e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da con-
denação a referida multa. Observação: Presente à Sessão a Dra. Mo-
nya Ribeiro Tavares Perini, patrona do Embargante. Processo E-AIRR
- 1797/2004-016-12-40.9 da 12a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Multibrás S.A. - Eletrodomés-
ticos, Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Fabrício Trin-
dade de Sousa, Embargado(a): Isaltina da Rocha, Advogada: Cristiane
Gabriela Bones Saldanha, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
Embargos, por violação dos artigos 897 da CLT e 5º,LV, da CF/88 e,
no mérito, dar-lhes provimento para determinar o retorno do processo
à Turma de origem, a fim de que analise o Agravo de Instrumento,
como entender de direito, superada a ausência de fundamentação
combativa do despacho agravado. Observações: I - Presente à Sessão
o Dr. Ely Talyuli Júnior, patrono da Embargante, que requereu da
Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro
Presidente da Sessão; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-
ED-RR - 780/2004-008-12-00.5 da 12a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do Estado de Santa
Catarina S.A. - Besc, Advogado: Nilo de Oliveira Neto, Embar-
gado(a): Lenir Facciochi Predabon, Advogado: Ronaldo Ferreira To-
lentino, Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Observação: Pre-
sente à Sessão o Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, patrono do Em-
bargado(a). Processo E-A-RR - 8079/2003-034-12-00.0 da 12a. Re-
gião, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: Banco do
Estado de Santa Catarina S.A. - Besc, Advogado: Guilherme Pereira
Oliveira, Embargado(a): Mirian Quintel, Advogado: João Pedro Fer-
raz dos Passos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos, por deserção. Observação: Presente à Sessão o Dr. Hugo
Oliveira Horta Barbosa, patrono do Embargado(a). Processo E-AIRR
- 1105/2004-006-19-40.7 da 19a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Embargante: Companhia de Abastecimento D'Água e
Saneamento do Estado de Alagoas - Casal, Advogado: Victor Rus-
somano Júnior, Embargado(a): José Pedro Filho, Advogado: Rosálio
Leopoldo de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Ely Talyuli
Júnior, patrono da Embargante, que requereu da Tribuna juntada de
substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Ses-
são; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do
julgamento em razão de impedimento. Processo E-AIRR -
2884/1999-462-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Volkswagen do Brasil S.A., Ad-
vogado: Eurico Martins de Almeida Júnior, Advogado: Pablo Rolim
Carneiro, Embargado(a): Wilson José dos Santos, Advogado: Ademar
Nyikos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por vio-
lação dos artigos 897 da CLT e 5º, LV, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à
Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de
Instrumento, como entender de direito. Observação: Presente à Sessão
o Dr. Ursulino Santos Filho, patrono do Embargante. Processo E-A-
RR - 1436/2003-023-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Vantuil
Abdala, Embargante: Marsh Assessoria e Consultoria Empresarial
S/C Ltda., Advogado: Ursulino Santos Filho, Embargado(a): Michael
Ronald Vincent Wyles, Advogado: Heitor Cornacchioni, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos no tocante à multa do art. 557,
§ 2º, do CPC, por violação do art. 5º, inciso LV, da Constituição
Federal de l988 e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da
condenação a referida multa, restituindo-se ao reclamado o valor
recolhido a esse título, cuja guia de recolhimento encontra-se à fl. 182
dos autos. Observação: Presente à Sessão o Dr. Ursulino Santos Filho,
patrono do Embargante. Processo E-ED-ED-RR - 576553/1999.0 da
2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Roberto Idalino da Silva, Advogada: Maria Cristina da Costa Fon-
seca, Embargado(a): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., Advogado: José Augusto Rodrigues Júnior, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Observação:
Presente à Sessão a Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, patrona do
Embargante. Processo E-ED-RR - 826/1996-121-05-00.1 da 5a. Re-
gião, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Novelis do Bra-
sil Ltda., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Maria
Clara Sampaio Leite, Embargado(a): Roque Assunção da Cruz, Ad-
vogado: Ruy Jorge Caldas Pereira, Advogado: Fábio Nóvoa, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação: Falou
pela Embargante a Dra. Maria Clara Sampaio Leite e pelo Embargado
o Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira. Processo E-RR - 10545/2002-902-02-
00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Em-
bargante: DaimlerChrysler do Brasil Ltda., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Joaquim Antônio Adriano, Advogada:
Glória Mary D'Agostino Sacchi, Decisão: suspender o julgamento do
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo

Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, após os Exmos. Mi-
nistros Aloysio Corrêa da Veiga, relator, e João Oreste Dalazen terem
se manifestado no sentido de não conhecer dos embargos; e os Ex-
mos. Ministros João Batista Brito Pereira e Vantuil Abdala terem
votado no sentido de conhecer dos Embargos por violação do artigo
7º, XXVI, da Constituição Federal. Observação: Falou pela Embar-
gante a Dra. Maria Clara Sampaio Leite. Processo E-RR -
727355/2001.7 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Alfredo de Barros Nogueira e Outros, Advo-
gado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Nossa Caixa Nos-
so Banco S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR
- 570419/1999.0 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da
Costa, Embargante: Carlos Otranto, Advogado: Sid H. Riedel de
Figueiredo, Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos, Embargado(a):
Município de Campinas, Procurador: Fábio Renato Aguetoni Mar-
ques, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do re-
curso de embargos. Processo E-ED-RR - 590066/1999.4 da 10a. Re-
gião, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Élcio Eustáquio da Silva, Advogado: José Eymard Loguércio, Ad-
vogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): BRB - Banco de
Brasília S.A., Advogado: Paulo Roberto Silva, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos. Observação: Falou pelo Em-
bargante o Dr. José Eymard Loguércio. Processo E-ED-RR -
748131/2001.3 da 23a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Neuza Rodrigues Ordonez, Advogado: Raul Dar-
ci Dolzan, Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Alexandre Pocai Pereira, Advogada: Lu-
zimar de Souza Azeredo Bastos, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos embargos por violação do artigo 114 da Constituição Federal e,
no mérito, dar-lhes provimento para, declarada a competência da
Justiça do Trabalho, determinar o retorno dos autos a c. Turma para
o exame do recurso de revista do reclamado quanto aos temas "dano
moral" e "valor da indenização", como entender de direito. Obser-
vação: Presente à Sessão o Dr. José Eymard Loguércio, patrono do
Embargante. Processo E-AIRR - 28559/2002-900-05-00.0 da 5a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Ze-
rivaldo Monteiro Maia, Advogado: Adilson José Santos Ribeiro, Em-
bargado(a): Banco Baneb S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior,
Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos. Observações: I - Presente à Ses-
são o Dr. Ely Talyuli Júnior, patrono do Embargado, que requereu da
Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro
Presidente da Sessão; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-
RR - 439267/1998.7 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria
da Costa, Embargante: Indústrias Gessy Lever Ltda., Advogado: Ur-
sulino Santos Filho, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Celestino de Aleluia Netto, Advogado: Benedito Aparecido Rocha,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
Observação: Presente à Sessão o Dr. Ursulino Santos Filho, patrono
do Embargante, que requereu da Tribuna juntada de substabeleci-
mento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão. O Exmo.
Ministro Vantuil Abdala se retirou da sala de sessão. Processo E-ED-
RR - 765379/2001.7 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Claudia de Almeida Fago, Advogada:
Regilene Santos do Nascimento, Embargado(a): Nossa Caixa Nosso
Banco S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Observação:
Presente à Sessão a Dra. Maria Clara Sampaio Leite, patrona do
Embargado(a). O Exmo. Ministro Vantuil Abdala voltou à sala de
sessão. Processo E-A-AIRR - 60934/2002-900-02-00.3 da 2a. Região,
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante:
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Marcos Ulhoa Dani,
Advogado: José Linhares Prado Neto, Embargado(a): Mário Eduardo
Pereira Martins Júnior, Advogado: Ricardo Lameirão Cintra, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos por violação dos arts. 897
da CLT e 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do agravo de ins-
trumento, como entender de direito. Observação: Presentes à Sessão o
Dr. Marcos Ulhoa Dani, patrono da Embargante e o Dr. Ricardo
Lameirão Cintra, patrono do Embargado. Processo ED-E-ED-A-RR -
1625/2000-052-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Ministro João Oreste

Dalazen, Embargante: Cláudia Regina Margarit Alfena do Carmo,
Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: José Ey-
mard Loguércio, Embargado(a): Banco Itaú S.A., Advogado: Mau-
rício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado: Carlos Eduardo Bo-
sísio, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: suspender o
julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental,
formulado pelo Exmo. Ministro Vantuil Abdala, após os Exmos. Mi-
nistros João Oreste Dalazen, relator, e Lelio Bentes Corrêa terem se
manifestado no sentido de dar provimento aos embargos de decla-
ração para, sanando omissão, conhecer do recurso de embargos da
Reclamante em relação à multa do artigo 557, § 2º, do CPC, por
violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal e dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a referida multa. Observação: O
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participa do julgamento
em razão de impedimento. Processo E-AIRR - 1246/2002-079-15-
41.2 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Buck Transportes Rodoviários Ltda., Advogada: Maria Lú-
cia Conde Prisco dos Santos, Embargado(a): Carlos Tadeu Avezu,
Advogado: Pedro Cassiano Bellentani, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos quanto ao tema "agravo de instrumento -
possibilidade de interposição do recurso de revista mediante meio
eletrônico" por violação do artigo 5º, LV, da Constituição da Re-
pública e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o retorno
dos autos à egrégia Turma, a fim de que prossiga no exame do agravo
de instrumento interposto pela reclamada, afastada a intempestividade

do recurso de revista. Processo E-ED-RR - 772420/2001.5 da 17a.
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em-
bargante: Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, Procuradora:
Eliane Arque dos Santos, Embargado(a): Município de Cachoeiro do
Itapemirim, Advogado: José Eduardo Coelho Dias, Embargado(a):
Sebastião Romualdo de Oliveira, Advogado: Fernando Antônio Po-
lonini, Decisão: adiar o julgamento do processo a pedido do Exmo.
Ministro Relator. Processo E-A-RR - 1244/2004-051-11-00.4 da 11a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati,
Embargado(a): Joana Ferreira do Nascimento, Advogado: José Carlos
Barbosa Cavalcante, Decisão: suspender o julgamento do processo
para que o Exmo. Ministro Relator examine os demais aspectos do
recurso de embargos, após, por unanimidade, com ressalva de en-
tendimento do Exmo. Ministro Relator, ter afastado a preliminar de
deserção argüida de ofício. Processo E-A-RR - 1961/2004-051-11-
00.6 da 11a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Estado de Roraima - Departamento de Estradas de Ro-
dagem - DER, Procuradora: Thiciane Guanabara Souza, Embarga-
do(a): Pedro de Oliveira dos Santos, Advogado: Ronaldo Mauro Cos-
ta Paiva, Embargado(a): Cooperativa Roraimense de Serviços - Co-
orserv, Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: suspender o
julgamento do processo para que o Exmo. Ministro Relator examine
os demais aspectos do recurso de embargos, após, por unanimidade,
com ressalva de entendimento do Exmo. Ministro Relator, ter afas-
tado a preliminar de deserção argüida de ofício. Processo E-A-RR -
2559/2004-051-11-00.9 da 11a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Estado de Roraima, Procuradora: Thiciane
Guanabara Souza, Embargado(a): Antônio Alves da Silva e Outra,
Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: suspender o jul-
gamento do processo para que o Exmo. Ministro Relator examine os
demais aspectos do recurso de embargos, após, por unanimidade, com
ressalva de entendimento do Exmo. Ministro Relator, ter afastado a
preliminar de deserção argüida de ofício. Processo E-ED-RR -
1178/2005-005-20-00.3 da 20a. Região, Relatora: Ministra Rosa Ma-
ria Weber Candiota da Rosa, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobrás, Advogada: Patrícia Almeida Reis, Embargado(a): Funda-
ção Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Advogado: Marcos Vi-
nicius Barros Ottoni, Embargado(a): Nélio Bicalho Pessoa, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. Processo E-
ED-RR - 2225/2002-029-12-00.7 da 12a. Região, Relatora: Ministra
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: Banco do Estado
de São Paulo S.A. - Banespa, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): Vanderlei Brandalise, Advogado: João Gabriel Testa
Soares, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de
pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro João
Oreste Dalazen, após o Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, que
houvera pedido vista regimental, ter se manifestado no sentido de não
conhecer dos embargos, acompanhando o voto proferido pela Exma.
Ministra Relatora na sessão realizada em 20-8-2007. Processo E-RR -
463972/1998.5 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da

Veiga, Embargante: Fernando Antônio Viégas Peixoto, Advogada:
Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): União, Procurador:
Walter do Carmo Barletta, Decisão: chamar o feito à ordem para,
complementando o julgamento ocorrido em 3-9-2007, consignar: "I -
Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto ao tema "nu-

lidade da decisão da Turma por negativa de prestação jurisdicional";
II - Pelo voto prevalente da Presidência, não conhecer dos Embargos
quanto à "Preliminar de Nulidade do Acórdão Regional proferido nos
Embargos de Declaração", vencidos os Exmos. Ministros Aloysio
Corrêa da Veiga, relator, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa, Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho e Dora Maria da Costa; III - Por unanimidade, não conhecer dos
embargos quanto ao tema " Violação à Coisa Julgada. Execução".
Observações: I - Permanece como redator designado o Exmo. Mi-
nistro Vantuil Abdala; II - Mantido o deferimento do pedido de
juntada de voto vencido ao pé do acórdão, formulado pelo Exmo.
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga na sessão realizada em 3-9-2007.
Processo E-A-RR - 4278/2004-052-11-00.7 da 11a. Região, Relator:
Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Estado de Roraima, Procu-
radora: Thiciane Guanabara Souza, Embargado(a): Ana Lídia Maciel,
Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: I - por unani-
midade, não conhecer dos embargos quanto ao tema "preliminar de
nulidade da decisão da turma por falta de fundamentação"; II - por
maioria, conhecer dos embargos no tocante à multa, por violação do
art. 557, § 2º, do CPC, vencidos os Exmos. Ministros João Oreste
Dalazen e Maria de Assis Calsing, e, no mérito, por unanimidade,
dar-lhes provimento para excluir da condenação a referida multa; III
- por unanimidade, não conhecer dos embargos quanto ao tema "
contrato nulo - efeitos - diferenças de FGTS - inconstitucionalidade e
irretroatividade da Medida Provisória nº 2.164-41/2001 que intro-
duziu o art. 19-A na Lei nº 8.036/90". Processo E-AG-RR -
339/2004-051-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro Vantuil Ab-
dala, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Mateus Guedes
Rios, Procuradora: Thiciane Guanabara Souza, Embargado(a): Vanda
Maria dos Santos Reis, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
ED-AIRR - 627/2004-801-10-40.4 da 10a. Região, Relator: Ministro
Vantuil Abdala, Embargante: Investco S.A., Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): Cons-
trutora Pedra Grande Ltda., Advogada: Verônica A. de Alcântara
Buzachi, Embargado(a): Abenilson Antônio Gonçalves, Advogado:
Valdomiro Brito Filho, Decisão: por maioria, não conhecer dos em-
bargos, por incabíveis, vencidos os Exmos. Ministros Vantuil Abdala,
relator, João Oreste Dalazen, João Batista Brito Pereira, Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Fernando Eizo Ono e Guilherme Augusto
Caputo Bastos. Observação: Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro
Lelio Bentes Corrêa. Processo E-RR - 297/1995-191-17-00.0 da 17a.
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Aracruz Ce-
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lulose S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Manoel Andrade dos Santos, Advogado: Rosemberg Moraes Caetano,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
Processo E-RR - 660349/2000.6 da 1a. Região, Relator: Ministro
Vantuil Abdala, Embargante: Empresa Estadual de Viação - SERVE
(Em Liquidação Extrajudicial), Procuradora: Marília Monzillo de Al-
meida Azevedo, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procurador: Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto,
Embargado(a): Altuérpio Lopes Gomes, Advogado: Amilcar Larrosa
Moura, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de embargos
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
Observação: O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não par-
ticipou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-ED-RR
- 714868/2000.6 da 11a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala,
Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação
e Qualidade de Ensino - Seduc, Procurador: Ricardo A. Resende de
Jesus, Procurador: R.Paulo dos Santos Neto, Embargado(a): Minis-
tério Público do Trabalho da 11ª Região, Procurador: Keilor Heverton
Mignoni, Embargado(a): Maria de Fátima Moura Tavares, Advogado:
Aldemir Almeida Batista, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de embargos. Processo E-A-RR - 535/2001-005-17-00.9 da
17a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Poli-
modal Transportes e Serviços Ltda., Advogado: Bergt Evenard Al-
varenga Farias, Embargado(a): Carlos Roberto Colabelo Lima, Ad-
vogado: Edison Viana dos Santos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos embargos no tocante à multa, por violação do art. 557, §
2º, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a referida multa. Por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos no tocante à deserção do recurso ordinário decretada pelo
Regional. Processo E-RR - 792621/2001.4 da 2a. Região, Relator:
Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Banco do Estado de São Paulo
S.A. - Banespa, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embarga-
do(a): Henrique Dias Lyra Júnior, Advogado: Abib Inácio Cury, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-
AIRR - 273/2003-054-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Ministro Van-
tuil Abdala, Embargante: Aço Minas Gerais S.A. - Açominas, Ad-
vogado: Renê Magalhães Costa, Embargado(a): Cláudio Alexandre
Alves Ferreira, Advogado: Expedito Antônio Pinto Teresa, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR -
917/2003-093-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Ministro Vantuil Ab-
dala, Embargante: Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, Ad-
vogado: Ursulino Santos Filho, Advogado: Joubert Ariovaldo Con-
sentino, Embargado(a): Wilson Carneiro Romão, Advogado: Júlio
César Petrucelli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de embargos. Processo E-RR - 1048/2003-101-04-00.9 da 4a. Região,
Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Município de Pelotas,
Procuradora: Carina Delgado Louzada, Embargado(a): Clenir Ione
Pereira Chaves e Outros, Advogado: Eisler Rosa Cavada, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos, porque in-
tempestivo. Processo E-AIRR - 1989/2003-045-15-40.3 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Irmandade da
Santa Casa de Misericórdia de São José dos Campos, Advogado:
Tarcísio Rodolfo Soares, Embargado(a): Danielli Silva Luz, Advo-
gado: Luciano César Cortez Garcia, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-A-RR - 86733/2003-900-21-00.3
da 21a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Mar-
garida Cristina Monte Fernandes e Outros, Advogado: David Ro-
drigues da Conceição, Embargado(a): Companhia de Águas e Esgotos
do Rio Grande do Norte - Caern, Advogado: Lucinaldo de Oliveira,
Advogado: João Estênio Campelo Bezerra, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do recurso de embargos. Processo E-ED-RR -
222/2004-014-10-00.2 da 10a. Região, Relator: Ministro Vantuil Ab-
dala, Embargante: União (Procuradoria-Geral da República), Procu-
rador: Luis Henrique Martins dos Anjos, Embargado(a): Marcos Oli-
veira, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Embargado(a): Veg -
Segurança Patrimonial Ltda. e Outra, Advogada: Celita Oliveira Sou-
sa, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo
E-RR - 937/2004-051-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro Van-
tuil Abdala, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gur-
gel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Miriam Rabelo Borges Vas-
concelos, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-AIRR -
944/2004-011-10-40.2 da 10a. Região, Relator: Ministro Vantuil Ab-
dala, Embargante: Gentil Francisco de Lima, Advogado: André Jorge
Rocha de Almeida, Embargado(a): Brasil Telecom S.A. - TELE-
BRASÍLIA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente dos embargos. Processo E-
AIRR - 1097/2004-015-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Ministro Van-
tuil Abdala, Embargante: Companhia Energética de Minas Gerais -
Cemig, Advogado: André Schmidt de Brito, Embargado(a): Luiz Ro-
berto Pinto, Advogada: Pollyana Silva Moreira, Embargado(a): Acen-
de Construções Elétricas Ltda., Advogado: Renato Campos Gomes,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
RR - 1186/2004-051-11-00.9 da 11a. Região, Relator: Ministro Van-
tuil Abdala, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gur-
gel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Ecígens Araújo Padilha, Ad-
vogado: Randerson Melo de Aguiar, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de embargos. Processo E-AIRR -
2018/2004-017-06-40.1 da 6a. Região, Relator: Ministro Vantuil Ab-
dala, Embargante: Nordeste Eletricidade Ltda., Advogado: Paulo Col-
lier de Mendonça, Embargado(a): Ary Ferreira de Nova, Advogado:
Emmanuel Bezerra Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos. Processo E-ED-RR - 1190/2004-051-11-00.7 da 11a.
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Estado de
Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embar-
gado(a): Vicente Cícero Gerônimo, Advogado: Ronaldo Mauro Costa
Paiva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de em-
bargos. Processo E-RR - 1198/2004-051-11-00.3 da 11a. Região, Re-
lator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Estado de Roraima, Pro-

curador: Régis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Luiz Hen-
rique de Castro, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente dos embargos. Processo
E-RR - 1287/2004-051-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro
Vantuil Abdala, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Régis
Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Ireny Maria de Souza
Corrêa, Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente dos embargos. Processo E-RR
- 1884/2004-051-11-00.4 da 11a. Região, Relator: Ministro Vantuil
Abdala, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel
do Amaral Jereissati, Embargado(a): Josivaldo Rodrigues Candeira e
Outra, Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos porque incabíveis. Processo E-
A-RR - 337/2005-113-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Ministro Van-
tuil Abdala, Embargante: Rodolfo Carlos Nogueira, Advogada: Maria
José de Castro Queiroz, Embargado(a): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: André Luis Tucci, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de embargos. Observação: O Exmo. Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho não participou do julgamento em
razão de impedimento. Processo ED-E-RR - 1082/1999-071-15-00.9
da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Benedito Ricardo, Advogada: Kátia Elaine Mendes Ri-
beiro, Advogada: Janaína de Lourdes Rodrigues Martini, Embarga-
do(a): Mahle MMG Ltda., Advogada: Zilda Sanchez Mayoral de
Freitas, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara-
tórios. Processo E-RR - 607021/1999.5 da 10a. Região, Relator: Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Conver Combus-
tíveis, Veículos e Representações Ltda., Advogado: Alexandre Isaac
Borges, Embargado(a): Espólio de Jorge Helder da Silva Cavalcante,
Advogado: Claudi Mara Soares, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos. Processo E-RR - 969/2000-042-15-00.9 da 15a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Alceu Sampaio Engrácia e Outros, Advogado: André Alves Fontes
Teixeira, Embargado(a): Hospital das Clínicas da Faculdade de Me-
dicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Advogado:
José Henrique dos Santos Jorge, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos Embargos, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-
lhes provimento. Processo E-RR - 621870/2000.1 da 6a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Bandepe
- Banco de Pernambuco S.A., Advogado: Álvaro Van Der Ley Lima
Neto, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Ber-
nadete de Lourdes Uchôa Oliveira e Outros, Advogado: Antônio
Floriano da Silva Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-AIRR - 764/2001-048-02-40.8 da 2a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Jussara Ira-
cema de Sá e Sacchi, Advogado: Marcelo Luis Ávila de Bessa,
Embargado(a): Patrícia Alves, Advogado: Rubens Garcia Filho, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do
artigo 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a fim
de que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como
entender de direito. Processo ED-E-ED-AIRR - 26286/2001-000-02-
00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Adhemar Elias Vieira da Silva, Advogado: Pedro Ulisses
Coelho Teixeira, Advogado: Antonio Nonato do Amaral Jr., Em-
bargado(a): Companhia Energética de São Paulo - CESP, Advogado:
Carlos Eduardo Barra Evangelista, Advogado: César Eduardo An-
drade Furue, Embargado(a): Fundação Cesp, Advogado: Richard Flor,
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, tão-
somente para sanar erro material existente. Processo E-RR -
794144/2001.0 da 22a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Norsa Refrigerantes Ltda., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias de Cervejas e Bebidas em Geral do Estado do Piaui,
Advogado: Alan Roberto Gomes de Souza, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR - 67188/2002-
900-01-00.4 da 1a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Companhia Municipal de Limpeza Urbana -
Comlurb, Advogado: Mário Antônio Dantas de Oliveira Couto, Em-
bargado(a): Ivo Raimundo dos Santos, Advogada: Adriana Mattos
Magalhães da Cunha, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente dos embargos. Processo E-RR - 88118/2003-900-11-00.6
da 11a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Sata - Serviços Auxiliares de Transportes Aéreos S.A.,
Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Edna Maria Ro-
cha, Advogado: Sebastião David de Carvalho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: O Exmo. Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julgamento em
razão de impedimento. Processo E-RR - 197/2004-051-11-00.1 da
11a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Estado de Roraima, Procuradora: Thiciane Guanabara Sou-
za, Embargado(a): Maria Marina da Silva, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo ED-E-RR - 479/2004-911-11-
00.3 da 11a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procu-
radora: Luciana Hoff, Procurador: Renata de Carvalho Accioly Lima,
Embargado(a): Cleoplates Neves, Advogado: Ambrósio Gaia Nina,
Embargado(a): Município de Manaus, Procuradora: Andrea Vianez
Castro Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios. Processo E-RR - 399/1998-027-04-00.9 da 4a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Fábio Dourado
Oliveira, Embargado(a): José Mário de Almeida Debastiani, Advo-
gado: Antônio Colpo, Decisão: pelo voto prevalente da Presidência,
não conhecer dos embargos, vencidos os Exmos. Ministros João Ba-
tista Brito Pereira, relator, Aloysio Corrêa da Veiga, Horácio de Senna
Pires, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Maria de Assis Calsing,
Fernando Eizo Ono e Guilherme Augusto Caputo Bastos. Obser-

vações: I - Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa;
II - O Exmo. Ministro Presidente da Sessão deferiu o pedido de
juntada de voto vencido ao pé do acórdão, formulado pelo Exmo.
Ministro João Batista Brito Pereira. Processo E-ED-RR - 2255/1990-
004-10-40.8 da 10a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Roberto Padilha de Benevolo, Advogado: João
Emílio Falcão Costa Neto, Embargado(a): União (Extinta Empresa de
Portos do Brasil S.A. - Portobrás), Procurador: Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Embargos. Processo E-ED-RR - 1430/1998-040-01-00.5 da 1a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Ayres Joaquim Pereira Júnior e Outros, Advogado: Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Embargado(a): Banco da Amazônia S.A., Advogado:
Décio Freire, Embargado(a): Caixa de Previdência e Assistência aos
Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - Capaf, Advogado: Sérgio
L. Teixeira da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Processo ED-E-RR - 460239/1998.5 da 2a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Agnaldo Aparecido de Souza, Advogada: Maria Cristina da Costa
Fonseca, Embargado(a): Banco do Estado de São Paulo S.A. - Ba-
nespa, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo E-RR -
554037/1999.0 da 1a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Vale do Rio Doce de Navegações S.A. - DO-
CENAVE, Advogado: Nilton Correia, Advogado: Antônio Daniel Cu-
nha Rodrigues de Souza, Embargado(a): Antônio Oliveira Dias, Ad-
vogada: Maria Angélica Marcello da Fonseca, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo ED-E-RR
- 576148/1999.1 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Altamir Geraldo Esteves, Advogada: Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os Embargos de Declaração. Processo E-RR - 592608/1999.0 da
5a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Ferrovia Centro-Atlântica S.A. - FCA, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Gilvan de Souza Costa, Advogado: Moacir
Ferreira do Nascimento, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Processo E-AIRR - 1632/2000-091-15-00.9 da
15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embar-
gante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado:
Adelmo da Silva Emerenciano, Advogada: Jussara Iracema de Sá e
Sacchi, Embargado(a): Magda Dias de Paulo, Advogada: Márcia Pris-
cilla Monteiro Porfírio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Processo E-ED-RR - 625254/2000.0 da 3a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Sandoval Rodrigues da Silva, Advogado:
Francisco de Assis Silva, Embargado(a): SEG - Serviços Especiais de
Segurança e Transporte de Valores S.A., , Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-ED-RR -
645483/2000.5 da 9a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Philip Morris Brasil S.A., Advogado: Marcelo
Pimentel, Advogado: Juliano da Cunha Frota Medeiros, Embarga-
do(a): Ademir dos Santos, Advogado: José Malikoski, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos por violação ao art.
7º, inc. XIV, da Constituição da República e por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial 169 da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido, com inversão
do ônus da sucumbência. Processo E-RR - 665010/2000.5 da 17a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Instituto Estadual de Saúde Pública - Iesp, Procurador: Aides Ber-
toldo da Silva, Embargado(a): Paulo Sérgio Carvalho Machado, Ad-
vogado: Alvino Pádua Merizio, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR - 668170/2000.7 da
11a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embar-
gante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado de Administração,
Recursos Humanos e Previdência - SEAD, Procuradora: Maria Ho-
sana Machado de Souza, Embargado(a): Izabel Farias de Souza, Ad-
vogado: Armando Cláudio Dias dos Santos Júnior, Embargado(a):
Cootrasg - Cooperativa de Trabalho e Serviços em Geral Ltda., ,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.
Processo E-RR - 662/2001-002-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Telemar Norte Leste
S.A - Filial Minas Gerais, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): Maria Isabel Nascimento Barcellos e Outros, Advo-
gada: Valentina Avelar de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-ED-RR -
723123/2001.0 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Flávio Obino Fi-
lho, Embargado(a): Jorge Tadeu Pinheiro, Advogado: Darci Pretto da
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos. Processo E-RR - 724898/2001.4 da 5a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Ferrovia Centro-Atlân-
tica S.A. - FCA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embar-
gado(a): Francisco Milton Santos, Advogado: Sérgio Bartilotti, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Pro-
cesso E-RR - 725284/2001.9 da 4a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: André Yokomizo Aceiro, Embargado(a): Iara Almeida
Levorse e Outros, Advogado: Gaspar Pedro Vieceli, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-ED-
RR - 737338/2001.6 da 9a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Sindicato dos Empregados no Comércio
de Cornélio Procópio, Advogada: Ana Maria Ribas Magno, Em-
bargado(a): Renato Pneus S.A., Advogado: Ernesto de Cunto Ron-
delli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos. Processo E-ED-AIRR e RR - 750675/2001.0 da 12a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Caixa Eco-
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nômica Federal - CEF, Advogado: André Luiz Tucci, Embargado(a):
Solange Maria Sudebrack, Advogado: Divaldo Luiz de Amorim, Em-
bargado(a): IT - Companhia Internacional de Tecnologia, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-
RR - 753786/2001.2 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Proforte S.A. - Transporte de Valores,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Antenor de
Souza, Advogado: Élio Atilio Piva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-AIRR -
766709/2001.3 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp,
Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Advogada: Jussara Ira-
cema de Sá e Sacchi, Embargado(a): Shinke Ide, Advogado: José
Antônio dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Processo E-AG-AIRR - 1132/2002-030-02-
40.4 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advo-
gado: Guilherme Mignone Gordo, Advogada: Jussara Iracema de Sá e
Sacchi, Embargado(a): José Nildo de Andrade, Advogada: Daniela
Teodoro Adorni, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Embargos. Processo E-ED-AIRR - 914/2003-090-15-40.0 da 15a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Calçados Beira Rio S.A., Advogada: Ângela Maria Raffainer Flores,
Embargado(a): Paulo Henrique Galvani Gama, Advogada: Bárbara
Heliodora Pittoli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Embargos. Processo E-A-AIRR - 1235/2003-461-02-40.6 da
2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Volkswagen do Brasil S.A., Advogado: Ursulino Santos Filho, Ad-
vogado: Luiz Bernardo Alvarez, Advogado: André Luiz Gonçalves
Teixeira, Embargado(a): Waldir Parizzi, Advogada: Viviani de Al-
meida, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos. Processo E-ED-AIRR - 2953/2003-051-02-40.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Sin-
dicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pen-
sões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas,
Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias,
Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Ad-
vogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Lanches Sa-
vanas Ltda., Advogado: Alcindo Jesus Rodrigues da Costa, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos por ofensa ao
art. 897 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para que, afastado
o óbice da ausência do comprovante do recolhimento da multa de 1%
aplicada pelo Tribunal Regional no julgamento dos Embargos de
Declaração, prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento como
entender de direito. Processo ED-E-RR - 1292/2004-051-11-00.2 da
11a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embar-
gante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral Je-
reissati, Embargado(a): Potiguara Bitencourt da Silva, Advogado: Ro-
naldo Mauro Costa Paiva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos de Declaração. Processo E-ED-AIRR - 10114/2005-141-04-
40.7 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Cooperativa de Arroz de São Lourenço do Sul Ltda.,
Advogado: Rafael Wainstein Zinn, Embargado(a): Flávio Luis
Schwanz, Advogado: Luiz Osório Galho, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-AIRR -
443/2006-108-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Banco Mercantil do Brasil S.A., Advo-
gada: Giovanna Morillo Vigil, Embargado(a): Wilson Golino de Frei-
tas, Advogado: Emerson Oliveira Machado, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Embargos. O Exmo. Ministro
Vantuil Abdala se retirou da sala de sessão. Processo E-RR -
629817/2000.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Embargante: Mercedes Benz do Brasil S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Advogado: Flávio Sartori, Embargado(a): Eze-
quiel Pinheiro, Advogado: Ariovaldo Paulo de Faria, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR -
781011/2001.3 da 8a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Josias Muniz Pereira, Advogada: Paula Frassinetti Mat-
tos, Embargado(a): Caixa de Previdência e Assistência aos Funcio-
nários do Banco da Amazônia S.A. - Capaf, Advogado: Sérgio Luís
Teixeira da Silva, Embargado(a): Banco da Amazônia S.A. - Basa,
Advogado: Gustavo Andère Cruz, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos embargos por violação do artigo 896 da CLT e, no mérito,
dar-lhes provimento para conhecer do recurso de revista obreiro, em
face da violação constitucional já referida, e, reformando a decisão
proferida pelo Tribunal Regional no julgamento dos recursos or-
dinários interpostos pelo Banco da Amazônia e pela CAPAF (fls.
255/263), restabelecer a sentença proferida às fls. 140/145. Processo
E-AIRR - 379/1991-001-16-40.8 da 16a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Estado do Maranhão, Procurador:
Antônio Augusto Acosta Martins, Embargado(a): Francisca Diogo da
Costa e Outros, Advogado: José Guilherme Carvalho Zagallo, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-
AIRR - 980/1997-041-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Marilene Ultramari Buffa, Advogada:
Marina Aidar de Barros Fagundes, Embargado(a): Banco Santander
Banespa S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR -
674850/2000.8 da 18a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Embargante: Telecomunicações de Goiás S.A. - Telegoiás, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Alaor Martins da
Silva, Advogada: Déa Lúcia da Silva David, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de embargos. Observação: A Exma.
Ministra Dora Maria da Costa não participou do julgamento em razão
de impedimento. Processo E-ED-RR - 800735/2001.9 da 2a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Francisco Por-
fírio da Silva, Advogada: Luciana Beatriz Giacomini, Embargado(a):
Companhia Siderúrgica Paulista - Cosipa, Advogado: Ivan Prates,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por divergência

jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para reconhecer a
natureza salarial das horas extras deferidas, relativas ao intervalo para
repouso e alimentação não usufruído e deferir os reflexos dessa par-
cela sobre as demais verbas salariais. Processo E-RR - 615/2002-047-
15-00.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Lafarge Brasil S.A., Advogado: Fábio Augusto Bellandi
Sampaio, Embargado(a): Manoel de Almeida Rodriguez, Advogado:
Válter Rodrigues de Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos. Processo E-AIRR - 1115/2002-087-15-40.7 da 15a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Bann
Química Ltda., Advogado: José Roberto Marcondes, Embargado(a):
Massa Falida de Nortec Engenharia e Comércio Ltda., Embargado(a):
Marcos Samuel de Andreia, Advogado: João Carlos Mota, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR -
1318/2002-315-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Converplast Embalagens Ltda., Advogado: Ali-
cínio Luiz, Embargado(a): Irany Piras, Advogado: José Maria Berg
Teixeira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de em-
bargos. Processo E-RR - 25861/2002-900-21-00.0 da 21a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: João Aprigio
Filgueira Neto e Outros, Advogado: Ubiracy Torres Cuóco, Embar-
gado(a): Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte -
Caern, Advogado: João Estênio campelo Bezerra e Outros, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR -
25875/2002-900-21-00.3 da 21a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Carlos Alberto Galvão e Outros, Ad-
vogado: Ubiracy Torres Cuóco, Embargado(a): Companhia de Águas
e Esgotos do Rio Grande do Norte - Caern, Advogado: João Estênio
Campelo Bezerra e Outros, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos.

24551/1999-006-09-00.1 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Esteio Engenharia e Aerolevantamen-
tos S.A., Advogado: Francisco Queiroz Caputo Neto, Advogado:
Eduardo Gonçalves Valadão, Advogado: Beatriz Donaire de Mello e
Oliveira, Embargado(a): Davi Martins Vieira, Advogado: Ney Luiz
Pereira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração. Processo ED-E-RR - 536485/1999.6 da 1a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Maria Aparecida de
Souza, Advogada: Luciana Martins Barbosa, Advogada: Eliana Tra-
verso Calegari, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás,
Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogada: Micaela Domin-
guez Dutra, Embargado(a): União (Sucessora da Petrobrás - Comércio
Internacional S.A. - Interbrás) , Procurador: Moacir Antônio Machado
da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. Processo ED-ED-E-ED-RR - 583407/1999.4 da 21a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Maria
de Fátima Dantas e Outros, Advogada: Luciana Martins Barbosa,
Advogado: Gustavo Teixeira Ramos, Embargado(a): Companhia Na-
cional de Abastecimento - Conab, Advogado: Délio Lins e Silva,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro-
cesso E-RR - 628550/2000.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Ferrovia Centro-Atlântica S.A. - FCA,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Raimundo
Márcio Bandeira, Advogada: Mírian Vieira da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR -
694529/2000.5 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Banco Alvorada S.A., Advogado: Alexandre
Martins Maurício, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Em-
bargado(a): Otávio Anastácio Vieira, Advogado: Leopoldo de Mattos
Santana, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Pro-
cesso E-ED-RR - 695489/2000.3 da 4a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Carmem Therezinha Vaccari
Loss e Outras, Advogada: Eryka Farias de Negri, Embargado(a):
Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - Da-
taprev, Advogado: Anita Pereverziev, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos embargos por violação do artigo 453 da CLT e, no mérito,
dar-lhes provimento para restabelecer a r. decisão regional, afastando
a tese da c. Turma de que a aposentadoria espontânea dos reclamantes
importou em extinção do contrato de trabalho. Processo E-RR -
718317/2000.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Companhia de Transmissão de Energia Elétrica
Paulista - CTEEP, Advogado: Braz Pesce Russo, Advogada: Anúncia
Maruyama, Embargado(a): Dorival Andrioli, Advogado: Mário Al-
berto Buchdid, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Processo E-RR - 1878/2001-009-03-00.2 da 3a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: André Luis Tucci, Embargado(a):
Magno Antônio Heleno e Outros, Advogado: Evandro Braz de Araújo
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Pro-
cesso E-ED-RR - 723053/2001.8 da 11a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado do Amazonas - Se-
cretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino - Seduc,
Procurador: Luís Carlos de Paula e Sousa, Embargado(a): José Má-
ximo de Sousa, , Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos quanto ao tema "contrato nulo - ausência de concurso público
- efeitos - depósitos do FGTS". Por unanimidade, conhecer dos em-
bargos no tocante ao item "contrato nulo - ausência de concurso
público - efeitos - anotação da CTPS", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação
a obrigação de fazer relativa à anotação da CTPS da reclamante.
Processo E-RR - 756628/2001.6 da 3a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobrás, Advogada: Patrícia Almeida Reis, Embargado(a): Funda-
ção Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Advogado: Marcus Flá-
vio Horta Caldeira, Embargado(a): José Bruno Ribeiro e Outros,
Advogado: Carlos Magno de Moura Soares, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR - 687/2002-022-
02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Hospital do Servidor Público Municipal, Procuradora:
Joselita Maria da Silva, Embargado(a): Marlene da Penha Vicente,
Advogado: Magnus Henrique de Medeiros Farkatt, Embargado(a):
Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Ruth Ma-
ria Fortes Andalafet, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento. Processo E-ED-RR - 65363/2002-900-02-00.3 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Maria
José Domingues, Advogado: Estanislau Romeiro Pereira Júnior, Em-
bargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procu-
radora: Maria Helena Leão Grisi, Embargado(a): Fazenda Pública do
Estado de São Paulo, Procurador: Américo Andrade Pinho, Embar-
gado(a): Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza -
CEETPS, Procurador: Benedito Libério Bérgamo, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR -
97215/2003-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Adel Souto, Advogado: Daniel Martins
Felzemburg, Embargado(a): Companhia Riograndense de Saneamento
- Corsan, Advogado: Guilherme Guimarães, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos embargos. Observação: A Exma. Ministra
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa não participou do julgamento
em razão de impedimento. Processo ED-E-RR - 460/2004-051-11-
00.2 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Ama-
ral Jereissati, Embargado(a): Lucia Batista Chaves, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo ED-E-ED-RR
- 91/2004-051-11-00.8 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Régis
Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Isabel Cristina Lopes,
Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração. Processo E-AG-RR - 899/2004-
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Processo E-ED-RR - 208/2003-051-11-00.2 da 11a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Estado de Roraima, Pro-
curador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Luiz Gui-
marães Rodrigues, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Em-
bargado(a): Cooperativa Roraimense de Serviços - Coorserv, Ad-
vogado: Randerson Melo de Aguiar, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-RR - 1691/2003-006-19-40.9 da
19a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Banco do Brasil S.A., Advogada: Ana Regina Marques Brandão,
Embargado(a): Josimar Medeiros de Lima, Advogado: João Tenório
Cavalcante, Embargado(a): Caixa de Previdência dos Funcionários do
Banco do Brasil - Previ, Advogada: Vilma Marinita Martins, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR -
2119/2003-341-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Companhia Siderúrgica Nacional, Advogado:
Eymard Duarte Tibães, Embargado(a): Luiz Carlos Machado, Ad-
vogada: Maria Célia de Souza Dias, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-ED-AIRR - 1381/2004-004-24-
40.5 da 24a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - Enersul,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Sindicato dos Tra-
balhadores na Indústria e Comércio de Energia no Estado de Mato
Grosso do Sul - STICE-MS, Advogado: Delmor Vieira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR -
4226/2004-052-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Régis Gur-
gel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Aldemir Braga da Silva,
Advogado: Cosmo Moreira de Carvalho, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo E-RR - 20064/2004-011-11-
40.7 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Luiz Braga de Araújo, Advogado: Alberto da Silva Oli-
veira, Embargado(a): Manaus Energia S.A., Advogada: Evandra
D'Nice Palheta de Souza, Advogado: Décio Freire, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR - 31/2005-
007-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Orlando Ramos Celestino, Advogado: Luiz Carlos Go-
mes, Embargado(a): Corttex Indústria Têxtil Ltda., Advogada: Lisa
Helena Arcaro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de embargos. Processo E-AIRR - 1051/2005-007-03-40.4 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Companhia
Energética de Minas Gerais - Cemig, Advogado: André Schmidt de
Brito, Embargado(a): José Geraldo da Silva, Advogado: Edson de
Moraes, Embargado(a): Prester Ltda., Advogado: Wander Brugnara,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
RR - 1170/2005-053-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Joelma Maria da Conceição, Advogado:
Rogério de Almeida Silva, Embargado(a): São Paulo Transporte S.A.
- SPTrans, Advogada: Maria Antonietta Mascaro, Embargado(a): Via-
ção Cidade Tiradentes Ltda., Advogado: Rodrigo Barros Guedes Ne-
ves da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo E-RR - 741494/2001.3 da 11a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado do Amazonas - Se-
cretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - Seduc, Pro-
curadora: Alzira Farias Almeida da Fonseca Góes, Procurador: R.
Paulo dos Santos Neto, Embargado(a): Maria Neusa Carneiro Lima,
Advogada: Amanda da Rocha Alves, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Observação: O Ministério Público do Tra-
balho, por intermédio de seu representante, Dr. Luiz da Silva Flores,
emitiu parecer oral, opinando pelo não-conhecimento dos embargos.
Processo E-ED-RR - 2594/1996-005-07-40.2 da 7a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado do Ceará,
Procurador: Eduardo Menezes Ortega, Embargado(a): Maria Gorete
Lima Sousa, Advogado: Jozildo Souza Costa Freire, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo ED-E-RR -
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051-11-00.5 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Mateus Guedes
Rios, Embargado(a): Maria do Socorro Pessoa de Carvalho, Advo-
gado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo E-AG-RR - 98/2004-051-11-
00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios,
Embargado(a): Itacir Castro Costa, Advogado: José Carlos Barbosa
Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo ED-E-ED-RR - 1166/2004-921-21-00.5 da 21a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado do Rio
Grande do Norte, Procurador: Marconi Medeiros Marques de Oli-
veira, Embargado(a): Ana Kalina Chianca Lúcio da Silva e Outros,
Advogado: Nivardo Gomes de Menezes, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração. Processo ED-E-RR - 1868/2004-
051-11-00.1 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do
Amaral Jereissati, Embargado(a): Antônio da Silva Leitão e Outro,
Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar os embargos de declaração. Processo ED-E-RR -
1911/2004-051-11-00.9 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Regis
Gurgel do Amaral Jereissati, Procuradora: Thiciane Guanabara Souza,
Embargado(a): Maria do Carmo Moraes e Outra, Advogado: Ronaldo
Mauro Costa Paiva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração. Processo ED-E-RR - 1939/2004-051-11-00.6 da 11a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Es-
tado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati,
Embargado(a): Helen Giane da Silva Carvalho e Outro, Advogado:
Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração. Processo ED-E-RR - 1964/2004-051-11-00.0
da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Em-
bargante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral
Jereissati, Procuradora: Thiciane Guanabara Souza, Embargado(a):
Antônia Costa Santos e Outra, Advogado: Messias Gonçalves Garcia,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro-
cesso ED-E-RR - 1974/2004-051-11-00.5 da 11a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima,
Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Procuradora: Thiciane
Guanabara Souza, Embargado(a): Wellingta Ribeiro Santos e Outro,
Advogado: Messias Gonçalves Garcia, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração. Processo ED-E-RR - 2011/2004-
051-11-00.9 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do
Amaral Jereissati, Procuradora: Thiciane Guanabara Souza, Embar-
gado(a): José Orlando Mota e Silva, Advogado: José Carlos Barbosa
Cavalcante, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. Processo ED-E-A-RR - 2651/2004-051-11-00.9 da 11a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado
de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Em-
bargado(a): Rosana Pinheiro de Oliveira, Advogado: Ronaldo Mauro
Costa Paiva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. Processo ED-E-RR - 4194/2004-052-11-00.3 da 11a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado
de Roraima, Procurador: Régis Gurgel do Amaral Jereissati, Em-
bargado(a): Paulo Jadir de Holanda Bessa, Advogado: José Carlos
Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração. Processo E-AIRR - 5404/2004-035-12-40.4 da 12a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Reu-
nidas S.A. - Transportes Coletivos, Advogado: Allexsandre Lück-
mann Gerent, Embargado(a): Edmar Azilton Xavier, , Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR -
219/2005-075-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Embargante: Município de Batatais, Advogado: Ricardo
Alexandre Taquete, Embargado(a): Delcídio Luiz da Silva, Advo-
gada: Lúcia Helena Fiocco Girardi, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Retornou à sala de sessão o Exmo. Ministro
Vantuil Abdala. Processo E-RR - 406/2004-013-04-00.9 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Embar-
gante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado:
João Marmo Martins, Embargado(a): Artur Gonzales Nobre, Advo-
gado: Jorge Airton Brandão Young, Decisão: pelo voto prevalente da
Presidência, não conhecer dos embargos, vencidos os Exmos. Mi-
nistros Horácio de Senna Pires, relator, João Batista Brito Pereira,
Aloysio Corrêa da Veiga, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Maria
de Assis Calsing, Fernando Eizo Ono e Guilherme Augusto Caputo
Bastos. Observções: I - Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro João
Oreste Dalazen; II - O Exmo. Ministro Presidente da Sessão deferiu
o pedido de juntada de voto vencido ao pé do acórdão, formulado
pelo Exmo. Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires. Processo E-
ED-RR - 742469/2001.4 da 17a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Embargante: Morilda Nunes Reis, Ad-
vogado: João Batista Sampaio, Advogado: Antônio Augusto Dal-
lapiccola Sampaio, Embargado(a): Hospital da Santa Casa de Mi-
sericórdia de Vitória, Advogada: Marinélma Canal, Decisão: adiar o
prosseguimento do julgamento do processo para que o Exmo. Mi-
nistro Relator examine os demais aspectos dos embargos, uma vez
que Sua Excelência e os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen e
João Batista Brito Pereira votavam no sentido de não conhecer dos
embargos ante a não invocação de violação ao artigo 896 da CLT, no
que ficaram vencidos, já que a maioria dos ministros votava no
sentido de julgar desnecessária, na presente hipótese, a indicação
expressa de violação ao referido artigo. Processo A-E-ED-AIRR -
1414/1997-047-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Light Serviços de Eletri-
cidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Sebastião
Freitas Silva, Advogado: Valter Gonçalves Martins, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo A-E-AIRR -
1917/2002-003-07-40.7 da 7a. Região, Relator: Ministro Horácio

Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Estado do Ceará, Procu-
radora: Simone Magalhães Oliveira, Agravado(s): Danielle Damas-
ceno da Silva, Advogado: José Colbert Soares Teixeira, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo A-E-AIRR -
936/2003-281-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Ministro Horácio Ray-
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes, Agra-
vado(s): Vladimir Alff, Advogado: Marcelino Hauschild, Agrava-
do(s): DAP - Redes Elétricas e Comunicações S.A., Advogado: Pierre
Teixeira Pucci, Agravado(s): Vivo S.A., Advogado: Marcelo Mac
Donald Reis, Agravado(s): Construtora Nova Arca Ltda., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo. Processo E-RR - 1772/2003-381-04-00.7 da 4a.
Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Em-
bargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador:
Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Embargado(a): Massa Falida de
Indústria de Produtos Alimentícios Instantâneos Ltda. , Advogado:
Sérgio Ivan de Souza Moreira, Embargado(a): Ademar Ferreira e
Outros, Advogado: Marcelo Abbud, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de embargos. Processo E-RR - 97/2004-051-11-
00.5 da 11a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna
Pires, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Mateus Guedes
Rios, Embargado(a): Déa de Jesus Menezes da Silva, , Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo ED-E-AG-RR -
1412/2004-051-11-00.1 da 11a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Embargante: Estado de Roraima, Pro-
curador: Mateus Guedes Rios, Procuradora: Thiciane Guanabara Sou-
za, Embargado(a): Leida Alves de Lima, Advogado: Messias Gon-
çalves Garcia, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de-
claratórios. Processo E-RR - 1886/2004-051-11-00.3 da 11a. Região,
Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante:
Estado de Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios, Embargado(a):
Ivanete Cardoso Peres, Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo ED-E-
RR - 2511/2004-051-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro Ho-
rácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Estado de Roraima,
Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): An-
gelis Fernanda Laranjeira Farias e Outros, Advogado: José Carlos
Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios. Processo ED-E-RR - 2978/2004-051-11-00.0 da 11a.
Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Em-
bargante: Estado de Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios, Pro-
curador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Maria
Zilmar Oliveira Barrozo, Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Pro-
cesso E-RR - 3064/2004-051-11-00.7 da 11a. Região, Relator: Mi-
nistro Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Estado de
Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios, Embargado(a): Emiliana
de Oliveira Lima, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR
- 3085/2004-051-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Embargante: Estado de Roraima, Pro-
curador: Mateus Guedes Rios, Embargado(a): José Arimatéia da Sil-
va, Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR - 172/2005-052-
11-00.5 da 11a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de
Senna Pires, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Mateus
Guedes Rios, Embargado(a): Francisco Flávio Mesquita Sousa, Ad-
vogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo A-E-AIRR - 1026/2005-003-
06-40.9 da 6a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Sen-
na Pires, Agravante(s): Linaldo Pereira, Advogada: Celita Oliveira
Sousa, Advogada: Lirian Sousa Soares, Agravado(s): Wilson Silva de
Amorim, Advogado: Franklin Delano Ramos da Costa Valença, Agra-
vado(s): Rioforte Serviços Técnicos S.A., Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo E-RR - 1337/2005-004-21-40.2
da 21a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
Embargante: Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Cou-
to Maciel, Embargado(a): Edmilson Rufino da Silva, Advogada: Ery-
ka Farias de Negri, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de embargos. Processo E-AIRR - 1133/1998-001-01-40.1 da 1a.
Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Embargante: Elizabeth Bárbara Ribeiro, Advogada: Gleise Maria Ín-
dio e Bartijotto, Embargado(a): Radiobrás - Empresa Brasileira de
Comunicação S.A., Advogado: Mariana Nashausky Mibielli, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. Processo E-
ED-AIRR - 598/1999-062-02-40.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: Telecomunicações
de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Jussara Iracema de Sá e
Sacchi, Embargado(a): Marivaldo Batista de Oliveira, Advogado: Ru-
bens Garcia Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de embargos. Processo E-ED-AG-AIRR - 1643/2002-110-08-
40.7 da 8a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Embargante: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Ele-
tronorte, Advogado: Décio Freire, Embargado(a): Mauro Fernandes
Botelho da Silva, Advogada: Márcia Maria Teixeira Ciuffi, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. Processo E-
ED-RR - 375/2003-252-02-01.8 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: Companhia Pi-
ratininga de Força e Luz - CPFL, Advogado: Ursulino Santos Filho,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Antônio Carlos Cae-
tano de Aguiar, Advogado: Francisco Antonio de Camargo Rodrigues
de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos. Processo E-ED-AIRR - 530/2003-002-23-40.0 da 23a. Re-
gião, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Em-
bargante: Gráfica e Editora Centro Oeste Ltda., Advogado: Francisco
Queiroz Caputo Neto, Embargado(a): Iolanda Pereira de Pinho, Ad-
vogada: Luciane Figueiredo Sanches, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de embargos. Processo E-AIRR - 603/2003-021-

15-40.6 da 15a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Can-
diota da Rosa, Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. -
Telesp, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Advogado: Mar-
celo Luis Ávila de Bessa, Embargado(a): Tânia Regina Carnio, Ad-
vogado: Gustavo Augusto de Carvalho Andrade, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de embargos por violação do art. 897,
'b', da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a
tempestividade do agravo de instrumento, determinar o retorno dos
autos à Turma de origem, a fim de que prossiga no seu julgamento,
como entender de direito. Processo E-AIRR - 1418/2003-009-03-40.0
da 3a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Embargante: Gilmar Nunes Ferreira, Advogado: Antônio Car-
los da Silva, Embargado(a): Oto Calçados Ltda., Advogado: Cláudio
Atala Inácio Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de embargos. Processo E-A-AIRR - 1503/2003-004-17-40.0
da 17a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad-
vogado: Nilton Correia, Embargado(a): Rui Genésio de Mello, Ad-
vogado: George Ellis Kilinsky Abib, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de embargos. Observação: O Exmo. Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de
impedimento. Processo E-ED-AIRR - 1765/2003-421-01-40.0 da 1a.
Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Embargante: Schweitzer Mauduit do Brasil S.A., Advogada: Christine
Ihré Rocumback, Advogado: Cristiano Barreto Zaranza, Embarga-
do(a): Ormindo de Souza Lopes, Advogado: Jorge Roberto da Cruz,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
Processo E-A-AIRR - 2084/2003-001-21-40.3 da 21a. Região, Re-
latora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante:
Colégio Salesiano São José, Advogado: Osvaldo Reis Arouca Neto,
Embargado(a): Maria Elita de Souza, Advogado: Luís Henrique Silva
Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos. Processo E-ED-AIRR - 3000/2003-051-02-40.9 da 2a. Re-
gião, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Em-
bargante: Cecília de Souza Freitas e Outros, Advogada: Gislândia
Ferreira da Silva, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogada: Giselle Davila Honorato Furtado, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de embargos. Processo E-RR -
862/2005-013-10-00.7 da 10a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Embargante: Iomar de Araújo Chaves e
Outros, Advogado: Carlos Victor Azevedo Silva, Embargado(a): Cai-
xa Econômica Federal - CEF, Advogada: Cintia Tashiro, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de embargos por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento, ressalvado o en-
tendimento pessoal da Exma. Ministra Relatora. Processo E-AIRR -
1866/2005-001-08-40.8 da 8a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Embargante: Mônica do Socorro Rocha do
Nascimento, Advogado: Wesley Loureiro Amaral, Embargado(a):
Centrais Elétricas do Pará S.A. - Celpa, Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de em-
bargos. Processo E-ED-AIRR - 61/2006-022-24-40.1 da 24a. Região,
Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante:
Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. - Sanesul,
Advogado: Celso Pereira da Silva, Embargado(a): Marco Paulo Tei-
xeira Marcondes, Advogada: Maristela Linhares Marques Walz, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. Pro-
cesso E-A-AIRR - 2025/1993-244-01-40.6 da 1a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Paes Men-
donça S.A., Advogada: Suzana Fontes de Araújo Soares Schnarndorf,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Miguel da
Silva, Advogado: Afonso Feitosa, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-ED-AIRR - 978/1997-024-01-
41.5 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Antônio Jonas
Madruga, Embargado(a): Luiz Fernando Moura Teixeira, Advogado:
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de embargos por violação do art. 5º, LIV e LV, da Carta
Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastado o óbice do
conhecimento do agravo de instrumento, determinar o retorno dos
autos à Turma, para que julgue o agravo de instrumento como de
direito. Processo E-ED-AIRR - 2232/1997-001-17-40.2 da 17a. Re-
gião, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em-
bargante: Tervap - Pitanga Mineração e Pavimentação Ltda., Ad-
vogada: Denise Peçanha Sarmento Dogliotti, Advogada: Aline Men-
donça Nogueira da Gama, Embargado(a): Robson Ferro Barbosa,
Advogado: Admilson Martins Belchior, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos por intempestivos. Processo E-AIRR -
435/2000-005-17-41.9 da 17a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Furnas - Centrais Elétricas
S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Iguaci Alva-
renga, Advogado: José Miranda Lima, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-AIRR - 989/2000-027-02-40.2 da
2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advo-
gado: Adelmo da Silva Emerenciano, Advogada: Jussara Iracema de
Sá e Sacchi, Embargado(a): Joaquim Gomes de Souza, Advogado:
Paulo de Tarso Andrade Bastos, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos. Processo E-ED-RR - 622553/2000.3 da 1a.
Região, corre junto com AIRR - 622552/2000.0, Relator: Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Município do Rio
de Janeiro (sucessor dos extintos Instituto Municipal de Arte e Cul-
tura - RIOFORTE e Fundação Rio), Advogado: Rodrigo Meireles
Bosisio, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região,
Procuradora: Cynthia Maria Simões Lopes, Embargado(a): Anamaria
Aziz Cretton, Advogado: Hylton Moniz Freire Júnior, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR -
1613/2001-005-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Embargante: José Rubens Rodrighero,
Advogado: Mauro César Martins de Souza, Embargado(a): Com-
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panhia Energética de São Paulo - CESP, Advogado: Carlos Eduardo
Cury, Embargado(a): Fundação Cesp, Advogado: Luís Fernando Feo-
la Lencioni, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo E-RR - 1662/2001-005-15-00.6 da 15a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Pedro
Roberto Zarameto, Advogado: Mauro César Martins de Souza, Em-
bargado(a): Companhia Energética de São Paulo - CESP, Advogado:
Aires Paes Barbosa, Embargado(a): Fundação Cesp, Advogada:
Adriana de Carvalho Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes
provimento. Processo E-AIRR - 1837/2001-311-02-40.7 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em-
bargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado:
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Advogado: Guilherme Mignone Gordo,
Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a): Antônia
Rogenia Ferreira de Araújo, Advogado: Rubens Garcia Filho, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR
- 1242/2002-028-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Hospital do Servidor Pú-
blico Municipal - HSPM, Procuradora: Joselita Maria da Silva, Em-
bargado(a): Elídia Apparecida Romão e Outras, Advogada: Lourdes
Valéria Gomes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de embargos. Processo E-ED-AIRR - 35388/2002-900-02-00.2 da 2a.
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em-
bargante: José Júlio de Souza, Advogado: Vlademir de Freitas, Em-
bargado(a): Warner Music Brasil Ltda., Advogada: Carla Cristina
Garcia, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Pro-
cesso E-ED-AIRR - 71346/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Jonas José
Scrosoppi Persicano, Advogado: Hélio Stefani Gherardi, Advogada:
Márcia Priscilla Monteiro Porfírio, Embargado(a): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Adelmo da Silva Emeren-
ciano, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Pro-
cesso E-ED-AIRR - 504/2003-021-24-40.5 da 24a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Empresa
Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - Enersul, Advogado: Ly-
curgo Leite Neto, Embargado(a): David Macagnan, Advogado: Carlos
Roberto Cunha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de embargos. Processo E-RR - 2129/2003-031-12-00.6 da 12a. Re-
gião, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em-
bargante: Banco do Estado de Santa Catarina S.A., Advogado: Mário
de Freitas Olinger, Embargado(a): Raquel Neto da Rosa Binhotti,
Advogada: Tatiana Bozzano, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes
provimento. Processo E-ED-AIRR - 2520/2003-030-02-40.3 da 2a.
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em-
bargante: Antonio Cosmo Barbosa Nogueira, Advogada: Juliana Cris-
tina Ramos Costa, Advogado: Rogério de Almeida Silva, Embar-
gado(a): São Paulo Transporte S.A. - SPTrans, Advogada: Vera Lúcia
Fontes Pissarra Marques, Embargado(a): Massa Falida do Transportes
Coletivos Geórgia Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-AIRR - 1317/2005-015-08-40.6 da 8a. Região,
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante:
F.F. Ribeiro Neto, Advogado: Paulo Roberto Arévalo Barros Filho,
Embargado(a): Amauri Souza da Silva, Advogado: Ismael Lima Lei-
te, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo
E-AIRR - 2023/2005-079-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Chozo Sampei,
Advogada: Ana Regina Galli Innocenti, Embargado(a): Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogada: Jussara
Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos por violação dos arts. 897 da CLT e 5º, LV, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o retorno
dos autos à Turma de origem, a fim de que prossiga no julgamento do
agravo de instrumento, como entender de direito. Processo E-AIRR -
772/1998-433-02-40.1 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de

Assis Calsing, Embargante: Célia Regina Ferrari di Giorgio, Ad-
vogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): Núcleo Educacional
Dr. Wayner de Leonardi S/C Ltda., Advogado: Hermenegildo Fer-
nandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Pro-
cesso E-RR - 495955/1998.1 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria
de Assis Calsing, Embargante: Banco ABN Amro Real S.A., Ad-
vogada: Márcia Lyra Bergamo, Advogado: Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Embargado(a): Dirceu de Sá, Advogado: José Tarcísio Gomes
Lemos, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Observação: O
Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula não participou do
julgamento em razão de impedimento. Processo ED-E-RR -
520648/1998.7 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Embargante: Maria Aparecida da Silva, Advogado: Sid H.
Riedel de Figueiredo, Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos,
Embargado(a): Insol - Indústria de Sorvetes Ltda., Advogado: Victor
Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
Embargos Declaratórios. Observação: O Exmo. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de im-
pedimento. Processo E-RR - 2503/2000-461-02-00.0 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros
Carvalho, Embargado(a): José Carlos de Oliveira Neves, Advogado:
Rubens Ciríaco Dias de Moura, Embargado(a): Recom Transportes e
Representações Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Processo E-RR - 3012/2000-432-02-00.0 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros
Carvalho, Embargado(a): Luiz Carlos Nicolete, Advogado: Francisco
Domingos Montanini, Embargado(a): Edicar - Recuperadora de Autos
S/C Ltda., Advogado: José Giorgiani, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos. Processo E-ED-RR - 674463/2000.1 da 11a.
Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Es-

tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de
Ensino - Seduc, Procuradora: Neusa Dídia Brandão Soares, Embar-
gado(a): Josinete da Rocha Guimarães, Advogado: José Martins de
Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Pro-
cesso E-ED-RR - 694548/2000.0 da 11a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Embargante: Estado do Amazonas - Se-
cretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino - Seduc,
Procurador: Raimundo Paulo dos Santos Neto, Procurador: Ricardo
Antônio Rezende de Jesus, Embargado(a): Leomar dos Santos Aguiar,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-
ED-RR - 706671/2000.0 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de
Estado da Educação e Qualidade de Ensino - Seduc, Procurador:
Ricardo Antonio Rezende de Jesus, Embargado(a): Sinforosa Ferreira
Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
Processo E-RR - 395/2001-432-02-00.6 da 2a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria de Assis Calsing, Embargante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho,
Embargado(a): Jackson de Oliveira, Advogado: Gislâine Mara Leo-
nardi, Embargado(a): Pinturas Delmar S/C Ltda., Advogado: Ale-
xandre de Almeida Dias, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Processo E-RR - 1200/2001-432-02-00.5 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros
Carvalho, Embargado(a): Adilson Reinaldo da Silva, Advogada: Sue-
ly Goncalves de Freitas, Embargado(a): Padaria Europan Ltda., Ad-
vogado: Lilian Ribeiro Babo, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos. Processo E-RR - 1282/2001-433-02-00.4 da 2a.
Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Paulo Gustavo
Medeiros Carvalho, Embargado(a): Alice Francelina de Assis, Ad-
vogada: Marisa Bezerra de Sousa, Embargado(a): Igreja Evangélica
Assembléia de Deus em Utinga, Advogado: José Domingos Bitten-
court, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Pro-
cesso E-RR - 2253/2001-381-02-00.5 da 2a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria de Assis Calsing, Embargante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho,
Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes, Embargado(a): Riprell
Embalagens Inteligentes Ltda., Advogado: Sandro Marcelo Rafael
Abud, Advogado: Marco Antonio Roccato Ferreroni, Embargado(a):
Marcelo Salini, Advogado: Antônio Carlos Rivelli, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 2538/2001-
242-02-00.5 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Cal-
sing, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Pro-
curador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Embargado(a): Rosa
Vieira Dias, Advogada: Delícia Fernandes dos Santos, Embargado(a):
Seicho-No-Ie do Brasil, , Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos. Processo E-AIRR - 729407/2001.0 da 5a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Maria José
dos Santos Fontoura, Advogado: Carlos Victor Azevedo Silva, Em-
bargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogado: Eduardo
Luiz Safe Carneiro, Advogada: Patrícia Almeida Reis, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: O Exmo.
Ministro Horácio de Senna Pires não participou do julgamento em
razão de impedimento. Processo E-RR - 128/2002-445-02-00.6 da 2a.
Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Célia Maria
Cavalcanti Ribeiro, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes, Em-
bargado(a): Malho & Cia. Ltda., Advogada: Maria Duciene de Al-
meida, Embargado(a): Roberto Rodrigues Ramos, Advogada: Fátima
Regina Bacil Barbato, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Processo E-RR - 245/2002-461-02-00.9 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procurador: Hermes Arrais Alencar,
Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Embargado(a): Jo-
siane Maria da Silva, Advogado: José Afonso Silva, Embargado(a):
Pinheiro Utilidades Domésticas Ltda., Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 388/2002-331-02-00.0 da
2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Paulo Gus-
tavo Medeiros Carvalho, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes,
Embargado(a): Cláudia Regina de Oliveira, Advogado: Maria Apa-
recida de Fátima Lemes Santos, Embargado(a): Marcos Rocha Sa-
thler, Advogado: Romildo Andrade de Souza Júnior, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-AIRR -
999/2002-104-03-00.4 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: João Roberto de Toledo, Advogado: Rubens Alberto Arrienti
Angeli, Advogado: Marcos Ulhoa Dani, Embargado(a): Nilo Rosa
Cardoso, Advogado: Leôncio Gonzaga da Silva, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 48/2005-
052-11-00.0 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Cal-
sing, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Eduardo Bezerra
Vieira, Embargado(a): Raimunda Brito dos Santos, , Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR -
1106/2002-432-02-00.7 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Embargado(a):
Manoel César, Advogada: Rosangela Julian Szulc, Embargado(a): Pi-
zzaria e Choperia Babo Raffaele, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 1141/2002-383-02-00.0 da
2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Paulo Gus-
tavo Medeiros Carvalho, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes,
Embargado(a): Renato de Almeida Caldas, Advogada: Miriam de
Lourdes Gonçalves Barbosa, Embargado(a): Viação Castro Ltda., Ad-
vogado: Carlos Cristiano de Camargo Aranha, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 1219/2002-
242-02-00.3 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Cal-

sing, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Pro-
curador: Hermes Arrais Alencar, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros
Carvalho, Embargado(a): Pedro Neto França, Advogada: Andréia Fiu-
mi Silva, Embargado(a): Letem Serviços de Estamparia Ltda., Ad-
vogado: José Barreto Coimbra, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos. Processo E-RR - 1501/2002-383-02-00.4 da 2a.
Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Paulo Gustavo
Medeiros Carvalho, Embargado(a): Jorge Ribeiro Silva, Advogado:
Adauto Fogaça, Embargado(a): Heleno Sena Ferreira Plásticos - ME,
Advogada: Isabel Stefanoni F. da Silva, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 1697/2002-242-02-00.3
da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embar-
gante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Paulo
Gustavo Medeiros Carvalho, Embargado(a): Polaris Artes Gráficas e
Editora Ltda., Advogado: José de Oliveira Silva, Embargado(a): Cleb-
son Luiz de Souza, Advogado: Leônidas Barbosa Valério, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR -
2213/2002-201-02-01.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Embargado(a):
Danilo Rodrigues da Silva, Advogado: Marco Antônio Ferreira, Em-
bargado(a): Nikkey Serviços Automotivos Ltda., Advogado: José An-
gelo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Pro-
cesso E-RR - 15090/2002-902-02-00.9 da 2a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria de Assis Calsing, Embargante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho,
Embargado(a): Ana Maria da Luz Santana, Advogada: Flávia Pedroso
de Moraes, Embargado(a): Centro Médico Integrado Jardim Ltda.,
Advogada: Patrícia Teruel P. Villela, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 299/2003-201-02-01.8 da
2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Paulo Gus-
tavo Medeiros Carvalho, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes,
Embargado(a): Companhia GZM de Distribuição, Advogado: Sandra
Regina Paoleschi Carvalho de Lima, Embargado(a): Ricardo Mon-
teiro da Silva, Advogado: Wálter José Borges Antognetti, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR -
920/2003-381-02-00.7 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Embargado(a):
Genolino Alves Portugal, Advogada: Maria Alice Hernandes, Em-
bargado(a): Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Gerais Ltda.,
Advogado: Geancarlos Lacerda Prata, Embargado(a): Sist-Aca -
Construtora, Comércio e Pré-moldados Ltda., , Embargado(a): Cons-
trutora Noroeste Ltda., Advogada: Helena Dominguez Gonzalez, Em-
bargado(a): Dourado Comércio e Construções Ltda., Advogado: Dir-
ceu Garcia Parra Filho, Advogada: Helena Dominguez Gonzalez,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-
A-RR - 76579/2003-900-02-00.5 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Embargante: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, Procuradora: Patricia Lima Batista Rodrigues, Em-
bargado(a): Lilian Giusti Sarpi, Advogada: Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Advogada: Adriana Botelho Fanganiello Braga, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-ED-AIRR -
98302/2003-900-02-00.3 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Embargante: Maria Conceição Amaral Cardoso, Ad-
vogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogada: Ana Paula Moreira
dos Santos, Embargado(a): Massa Falida de Rambo Promoções Gas-
tronomia Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Processo ED-E-RR - 460/2004-076-03-00.2 da 3a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Banco do
Brasil S.A., Advogado: Antônio Jonas Madruga, Advogado: Luiz
Emiraldo Eduardo Marques, Embargado(a): Wellington de Carvalho
Ávila, Advogada: Iris Vilela de Lima, Decisão: unanimemente, negar
provimento aos Embargos Declaratórios. Processo E-RR - 616/2004-
051-11-00.5 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Cal-
sing, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Mateus Guedes
Rios, Embargado(a): Deusilene Ferreira da Silva, Advogado: Messias
Gonçalves Garcia, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Processo E-A-AIRR - 797/2004-305-04-40.6 da 4a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Multi Ar-
mazéns Ltda., Advogado: Pedro Gilberto Brand, Embargado(a): Ivo
Jorge Ferreira dos Santos, Advogada: Rosane Fehse de Lima, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR
- 963/2004-051-11-00.8 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Mateus
Guedes Rios, Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Em-
bargado(a): Leuda Rodrigues dos Santos, Advogado: José Carlos Bar-
bosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Processo E-RR - 990/2004-051-11-00.0 da 11a. Região, Re-
latora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Estado de Ro-
raima - Secretaria do Bem Estar Social - SETRABES, Procurador:
Mateus Guedes Rios, Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati,
Embargado(a): Joselma Sousa Alves, Advogado: José Carlos Barbosa
Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
Processo E-RR - 995/2004-051-11-00.3 da 11a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Estado de Roraima,
Procurador: Mateus Guedes Rios, Embargado(a): Josione Oliveira da
Costa, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 1079/2004-
051-11-00.0 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Cal-
sing, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Mateus Guedes
Rios, Embargado(a): Maria de Fátima Ferreira Pontes, Advogado:
Messias Gonçalves Garcia, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos. Processo E-RR - 1194/2004-051-11-00.5 da 11a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Estado
de Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios, Embargado(a): Verna
Daiana Jeferson Ribeiro, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante,
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Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-
RR - 1232/2004-051-11-00.0 da 11a. Região, Relatora: Ministra Ma-
ria de Assis Calsing, Embargante: Estado de Roraima, Procurador:
Mateus Guedes Rios, Embargado(a): Kátia Silva Oliveira, Advogado:
José Carlos Barbosa Cavalcante, Embargado(a): Cooperativa Rorai-
mense de Serviços - Coorserv, Advogado: Ronaldo Mauro Costa
Paiva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Pro-
cesso ED-E-RR - 1537/2004-051-11-00.1 da 11a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Estado de Roraima,
Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Cícero
Galdino de Souza e Outro, Advogado: José Carlos Barbosa Caval-
cante, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos
Declaratórios. Processo E-RR - 1789/2004-051-11-00.0 da 11a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Estado
de Roraima - Secretaria da Educação, Procurador: Mateus Guedes
Rios, Embargado(a): Elvira Maria Nascimento de Sousa e Outro,
Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 3109/2004-051-
11-00.3 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing,
Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios,
Embargado(a): Maria Elisa da Silva Figueira, , Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 3610/2004-
051-11-00.0 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Cal-
sing, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do
Amaral Jereissati, Procurador: Eduardo Bezerra Vieira, Embarga-
do(a): Rosângela Marques, Advogado: Messias Gonçalves Garcia,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-
RR - 3864/2004-051-11-00.8 da 11a. Região, Relatora: Ministra Ma-
ria de Assis Calsing, Embargante: Estado de Roraima, Procurador:
Mateus Guedes Rios, Embargado(a): Magnólia Lima Passos Pereira,
Advogado: Messias Gonçalves Garcia, Embargado(a): Cooperativa
dos Profissionais Prestadores de Serviços de Roraima - Coopromede,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.<!ID625560-4>

Processo E-RR - 3897/2004-051-11-00.8 da 11a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Estado de Roraima,
Procurador: Eduardo Bezerra Vieira, Embargado(a): Regivaldo de Sá
Araújo, Advogado: Messias Gonçalves Garcia, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 3923/2004-
051-11-00.8 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Cal-
sing, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do
Amaral Jereissati, Procurador: Eduardo Bezerra Vieira, Embarga-
do(a): Marinildo Viriato da Silva, Advogado: Messias Gonçalves Gar-
cia, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo
ED-E-RR - 3964/2004-051-11-00.4 da 11a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria de Assis Calsing, Embargante: Estado de Roraima, Pro-
curador: Mateus Guedes Rios, Procurador: Regis Gurgel do Amaral
Jereissati, Procuradora: Thiciane Guanabara Souza, Embargado(a):
Zilma Santos Costa, Advogado: Messias Gonçalves Garcia, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. Pro-
cesso E-RR - 4053/2004-052-11-00.0 da 11a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria de Assis Calsing, Embargante: Estado de Roraima, Pro-
curador: Mateus Guedes Rios, Procurador: Regis Gurgel do Amaral
Jereissati, Embargado(a): Neureny de Morais Nascimento, Advogado:
José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos. Processo ED-E-AG-RR - 4307/2004-052-11-
00.0 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing,
Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Ama-
ral Jereissati, Procuradora: Thiciane Guanabara Souza, Embargado(a):
José Sivaldo Ferreira da Silva, Advogado: Messias Gonçalves Garcia,
Embargado(a): Cooperativa Roraimense de Serviços - Coorserv, Ad-
vogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento aos Embargos Declaratórios. Processo E-RR -
4383/2004-053-11-00.2 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Eduardo
Bezerra Vieira, Embargado(a): Eduardo Jenner Moura de Souza, ,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-
RR - 4848/2004-052-11-00.9 da 11a. Região, Relatora: Ministra Ma-
ria de Assis Calsing, Embargante: Estado de Roraima, Procurador:
Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Procurador: Eduardo Bezerra Viei-
ra, Embargado(a): Sonete Costa da Silva, Advogado: José Carlos
Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Processo E-RR - 4997/2004-053-11-00.4 da 11a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Estado de
Roraima, Procurador: Eduardo Bezerra Vieira, Embargado(a): Maria
Iris Silva e Silva, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR
- 5017/2004-051-11-00.8 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Mateus
Guedes Rios, Embargado(a): Damilton Freitas Coelho, Advogado:
José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos. Processo E-RR - 5708/2004-053-11-00.4 da
11a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante:
Estado de Roraima, Procurador: Eduardo Bezerra Vieira, Embarga-
do(a): Jadcilene Evaristo da Silva, , Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 24/2005-052-11-00.0 da
11a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante:
Estado de Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios, Embargado(a):
Roslandina de Menezes Gomes, Advogado: José Carlos Barbosa Ca-
valcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
Processo E-RR - 2507/2005-052-11-00.0 da 11a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Estado de Roraima,
Procurador: Eduardo Bezerra Vieira, Embargado(a): Mônica Regina
Marques Padilha, Advogado: José Ribamar Abreu dos Santos, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR
- 2518/2005-052-11-00.0 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Mateus
Guedes Rios, Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Em-
bargado(a): Leonilia Leal Sales Rodrigues, Advogado: José Carlos
Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos

Embargos. Processo E-RR - 4390/2005-051-11-00.2 da 11a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Estado de
Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios, Procurador: Regis Gurgel
do Amaral Jereissati, Embargado(a): Walney Jander Ribeiro Lins,
Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos Embargos. Processo E-ED-AIRR - 342/1996-
046-03-40.6 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa,
Embargante: Edward Ferreira Souza e Outro, Advogada: Rebeca
Campos Cardoso, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Alexandre Pocai Pereira, Embargado(a): Carlos Antônio Chaves da
Silva, Advogada: Terezinha Gomes da Silva, Embargado(a): Giovane
Brandão de Araújo, Embargado(a): Terezinha Santos Moreira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos, por-
que incabível. Processo E-ED-RR - 1572/1998-017-01-00.5 da 1a.
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: Jo-
sebias Targino de Oliveira, Advogada: Maria Consuelo Porto Gontijo,
Embargado(a): Serviço Social do Comércio - Sesc (Administração
Regional do Estado do Rio de Janeiro), Advogada: Júlia Brotero
Lefèvre, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos inter-
postos pelo reclamante, por violação do artigo 7º, I, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o acór-
dão embargado, restabelecer a decisão proferida pelo Tribunal Re-
gional. Processo E-RR - 478807/1998.5 da 10a. Região, Relatora:
Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: Sadia S.A., Advogado:
Ronaldo Corrêa Martins, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Antônio Vicente dos Santos, Advogado: Jonas Alves de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de em-
bargos. Processo E-RR - 564416/1999.7 da 15a. Região, Relatora:
Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: Município de Arara-
quara, Advogado: José Francisco Zaccaro, Advogado: Selma Maria
Pezza, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Már-
cia Rodrigues Costa Querino, Advogado: Eduardo Biffi Neto, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. Pro-
cesso E-RR - 579095/1999.7 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora
Maria da Costa, Embargante: Maria de Lourdes Matias, Advogado:
Marco Antônio Bilíbio Carvalho, Advogado: Carlos Victor Azevedo
Silva, Embargado(a): União (Extinto Inamps), Procurador: Edson
Luiz Saraiva dos Reis, Procurador: Luis Henrique Martins dos Anjos,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
Observação: A Exma. Ministra Maria de Assis Calsing não participou
do julgamento em razão de impedimento. Processo E-RR -
588867/1999.5 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Cos-
ta, Embargante: Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Elcio
Luiz Sari, Advogado: Carlos Alberto da Silva, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de embargos. Processo E-RR -
593857/1999.6 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Cos-
ta, Embargante: Sebastião Pereira Lima, Advogado: Longobardo Af-
fonso Fiel, Embargado(a): Companhia de Armazéns e Silos do Estado
de Minas Gerais - Casemg, Advogado: Carolina Ventura Porfírio,
Advogado: Raymundo Campos NEto, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de embargos. Processo E-ED-RR - 1970/2000-
084-15-00.2 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa,
Embargante: Johnson & Johnson Indústria e Comércio Ltda., Ad-
vogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): José Vitor da Fonseca,
Advogado: Naoko Matsushima Teixeira, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo E-RR - 666797/2000.1 da 15a.
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: Di-
nazalda Dornellas Mazzarioli e Outros, Advogado: Zélio Maia da
Rocha, Embargado(a): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp,
Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Advogada: Jussara Ira-
cema de Sá e Sacchi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de embargos. Processo E-RR - 677182/2000.0 da 3a. Região,
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: Companhia
Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Geraldo Baêta Vieira, Em-
bargado(a): Jorge Manoel, Advogado: Raimundo Nonato do Nas-
cimento, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de em-
bargos. Processo E-A-RR - 710767/2000.1 da 2a. Região, Relatora:
Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: Município de Osasco,
Procuradora: Maria Angelina Baroni de Castro, Embargado(a): José
João Caetano Neto, Advogado: Renato Souza da Silva, Advogado:
Francisco Aparecido Pires, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de embargos, por incabível. Processo E-ED-RR -
710799/2000.2 da 8a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Cos-
ta, Embargante: Centrais Elétricas do Pará S.A. - Celpa, Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Denes de Araújo Brito, Advo-
gado: Isaías Alves Silva, Embargado(a): Azevedo & Bonilha Ltda.,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
Processo E-RR - 712124/2000.2 da 5a. Região, Relatora: Ministra
Dora Maria da Costa, Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S.A.,
Advogada: Ana Gabriela Mendes Cunha e Costa, Embargado(a): José
Stefenson de Oliveira, Advogada: Juliana Cabral de Oliveira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. Pro-
cesso E-AIRR - 1344/2001-095-15-40.5 da 15a. Região, Relatora:
Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: Sérgio Liberato, Ad-
vogado: Antônio Carlos Barboza, Embargado(a): Fresenius Kabi Bra-
sil Ltda., Advogado: Antônio Franco, Embargado(a): Fresenius Me-
dical Care Ltda., Advogado: Maurício Fleury Pereira Leitão, Ad-
vogado: Maurício Thadeu, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de embargos. Processo E-ED-AIRR - 913/2002-302-02-
40.7 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Em-
bargante: Jorge Moreira Barreto, Advogado: José Henrique Coelho,
Embargado(a): Dersa - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado:
Arnaldo José Pacífico, Embargado(a): Performance Recursos Huma-
nos e Assessoria Empresarial Ltda., Advogado: José Eduardo Dias
Yunis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de em-
bargos. Processo E-AIRR - 3214/2002-906-06-00.7 da 6a. Região,
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: Lúcia Maria de

Moura Neves, Advogado: Marcondes R. M. de Oliveira, Embar-
gado(a): Banco de Pernambuco S.A. - Bandepe, Advogado: Álvaro
Van Der Ley Lima Neto, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos,
porque incabível. Processo E-ED-RR - 26446/2002-902-02-00.0 da
2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante:
Roberto Avelino Leal, Advogado: Dejair Passerine da Silva, Em-
bargante: Município de São Caetano do Sul, Advogada: Márcia Apa-
recida Amoruso Hildebrand, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de embargos. Processo E-RR - 51828/2002-900-22-00.0 da
22a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante:
Estado do Piauí, Procurador: João Emílio Falcão Costa Neto, Em-
bargado(a): Maria Ozinete Façanha e Outra, Advogado: Edison Cal-
das Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos. Processo E-A-AIRR - 894/2003-003-24-40.1 da 24a. Re-
gião, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: Brasil
Telecom S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Maria Manoela Gomes de Oliveira, Advogada: Luzia Cristina Her-
radon Pamplona Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de embargos por contrariedade à Súmula nº 422/TST, no que
tange à desfundamentação do Agravo de Instrumento, e por violação
do aritgo 557, § 2º, do CPC, quanto à multa imputada a ora em-
bargante, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
a multa do artigo 557, § 2º, do CPC, e para, afastando o óbice da
Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 - atual Súmula nº
422/TST, determinar o retorno dos autos à 4ª Turma a fim de que
prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como entender de
direito. Processo E-RR - 73492/2003-900-12-00.1 da 12a. Região,
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: Brasil Telecom
S.A. - Telesc, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Margarete dos Anjos Fernandes, Advogado: Roberto Stähelin, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. Pro-
cesso E-RR - 75861/2003-900-02-00.5 da 2a. Região, Relatora: Mi-
nistra Dora Maria da Costa, Embargante: SKF do Brasil Ltda., Ad-
vogada: Maria Lúcia Ciampa Benhame Puglisi, Embargado(a): Ro-
semeire Mendonça de Souza, Advogado: Reginaldo de Oliveira Gui-
marães, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de em-
bargos. Processo E-RR - 1025/2004-055-01-00.5 da 1a. Região, Re-
latora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: Anna Helida San-
tos Carvalho, Advogada: Nathalie Moura Diniz, Embargado(a): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Cintia Tashiro, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. Processo E-ED-
RR - 1416/2004-112-03-00.9 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora
Maria da Costa, Embargante: Lage's Serviços de Terraplenagem e
Transportes Ltda., Advogado: Maurício Martins de Almeida, Em-
bargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção
Pesada de Minas Gerais - Siticop/MG, Advogado: Wesley Alexandre
de Paula, Advogado: João Batista Borges Vilela, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de embargos. Nada mais havendo
a tratar encerrou-se a Sessão às dezessete horas e quarenta e um
minutos. E, para constar, eu, Coordenadora da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais, lavrei a presente Ata que vai
assinada pelo Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito e por mim
subscrita. Brasília, aos oito dias do mês de outubro do ano dois mil e
sete.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Coordenadora

<!ID626402-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ED-E-AG-RR-318/2004-051-11-00.5 TRT - 11ª

REGIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO : ANTÔNIA FIDELIS DA SILVA

ADVOGADO : DR. ELIAS BEZERRA DA SILVA

D E S P A C H O

Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de outubro de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula

Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-789/2004-051-11-00.3TRT - 11ª RE-

GIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO : MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO FERREI-

RA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de outubro de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula

Ministro Relator
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PROC. Nº TST-ED-E-RR-1246/2004-051-11-00.3 TRT - 11ª REGIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO : MARIA DE NAZARÉ FERREIRA PASSO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de outubro de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula

Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-ED-ED-AIRR-1.339/1999-121-15-40.9TRT - 15ª

REGIÃO

EMBARGANTE : BAR E RESTAURANTE FLIPPER SS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADEGILSON DE ARAÚJO FRAZÃO

A D VO G A D O : :DR. JOÃO CARLOS DE SOUZA LIMA FIGUEIRE-

DO

A G R AVA D O : DJALMA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LACERDA

D E S P A C H O

O recurso de embargos à SBDI interposto pela reclamada
não foi conhecido, por intermédio do acórdão de fls. 494-496, ante
sua intempestividade.

O reclamante, então, interpõe agravo regimental, insurgindo-
se contra a decisão proferida no julgamento dos embargos à SBDI.
Sustenta que os embargos de declaração opostos, em face da decisão
proferida pela colenda Primeira Turma do TST, mereciam ser co-
nhecidos, pois a representação processual foi regularizada dentro do
prazo recursal. Assim, requer o retorno dos autos à Turma para que,
ultrapassado o óbice, analise o mérito dos embargos de declaração.

Ocorre que, nos termos do art. 243 do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho, o agravo regimental é recurso previsto
para reexame, tão-somente, de decisões monocráticas.

Na hipótese, a parte está utilizando esta medida processual
para questionar decisão colegiada, qual seja, acórdão proferido pela
SBDI-1 deste Tribunal.

Dessa forma, tem-se por impertinente a interposição de agra-
vo regimental na hipótese vertente, uma vez que estava facultada à
parte a interposição de embargos, na forma da lei.

Cumpre destacar que o princípio da fungibilidade recursal
não tem aplicação no caso, pois sua aplicação, segundo entendimento
emanado do excelso Supremo Tribunal Federal, restringe-se à exis-
tência de dúvida plausível acerca do recurso cabível, desde que não
exista erro grosseiro bem como quando observados os pressupostos
intrínsecos e extrínsecos de cabimento de recurso próprio.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.

VANTUIL ABDALA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-1632-2002-048-02-00.0

EMBARGANTE : RAPS - REPÚBLICA ADMINSITRADORA DE PLA-
NOS DE SAÚDE S.A

ADVOGADA : DR. FLÁVIO CALICHAMAN

EMBARGADA : ELAINE CRISTINA CAETANO DA SILVA

ADVOGADO : DR. RODRIGO PIMENTEL CAETANO DA SILVA

D E S P A C H O

Em razão dos embargos de declaração opostos, em que a
embargante requer a seja retificada a autuação dos presentes autos,
em razão da mudança da razão social da empresa e, ainda pre-
tendendo a embargante efeito modificativo, vistas à embargada para
se manifestar, fundamentadamente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2007.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-AG-RR-2001/2004-051-11-00.3TRT - 11ª

REGIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO : RONILMA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1 da Corte, concedo aos Embargados o prazo de cinco dias
para apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de outubro de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula

Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-AG-RR-2029/2004-051-11-00.0TRT - 11ª

REGIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO : ALZENIRA PEREIRA SILVA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de outubro de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula

Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-2033/2004-051-11-00.9 TRT - 11ª REGIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO : ELISMAR DA SILVA ROCHA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1 da Corte, concedo ao Embargado o prazo de cinco dias
para apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de outubro de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula

Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-503916/1998.7TRT - 12ª REGIÃO

EMBARGANTE : AMAURI IDALÍCIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

RECORRIDO : ARTEX S/A

A D VO G A D O : DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN

D E S P A C H O

Considerando que os Embargos Declaratórios oferecidos pelo
Reclamante a fls. 143/147, objetivam modificar o decidido no acór-
dão embargado, CONCEDO o prazo de 5 (cinco) dias à Reclamada
para, querendo, apresentar manifestação. A providência se impõe em
respeito ao princípio do contraditório, de acordo com a jurisprudência
do STF, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte (OJ-142 da SBDI-1 do TST), em sua com-
posição plena.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

MARIA DE ASSIS CALSING

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-ED-A-E-RR-541039/1999.1TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : TONAIDE MATIAS

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

RECORRIDO : ARTEX S/A

A D VO G A D O : DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN

D E S P A C H O

Considerando que os Embargos Declaratórios oferecidos pelo
Reclamante a fls. 151/155, objetiva modificar o decidido no acórdão
embargado, CONCEDO o prazo de 5 (cinco) dias à Reclamada para,
querendo, apresentar manifestação. A providência se impõe em res-
peito ao princípio do contraditório, de acordo com a jurisprudência do
STF, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte (OJ-142 da SBDI-1 do TST), em sua com-
posição plena.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2007.

MARIA DE ASSIS CALSING

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-ED-E-RR-588669/1999.1TRT - 12ª REGIÃO

EMBARGANTE : NORIVAL COLZANI

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

RECORRIDO : ARTEX S/A

A D VO G A D O : DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN

D E S P A C H O

Considerando que os Embargos Declaratórios oferecidos pelo
Reclamante a fls. 130/134, objetivam modificar o decidido no acór-
dão embargado, CONCEDO o prazo de 5 (cinco) dias à Reclamada
para, querendo, apresentar manifestação. A providência se impõe em
respeito ao princípio do contraditório, de acordo com a jurisprudência
do STF, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte (OJ-142 da SBDI-1 do TST), em sua com-
posição plena.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2007.

MARIA DE ASSIS CALSING

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-ED-E-ED-RR-787192/2001.7TRT - 5ª REGIÃO

EMBARGANTE : JOÃO SEBASTIÃO DA SILVA

A D VO G A D A S : DRªS RITA DE CASSIA BARBOSA LOPES E ANA

PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO

S/A - EMBASA

A D VO G A D O S : DRS. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR E MAURÍ-

CIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri-
buição de efeito modificativo no julgado (Súmula nº 278 do TST), e
tendo em vista o item nº 142 da Orientação Jurisprudencial da Seção
Especializada em Dissídios Individuais do TST concedo à Embargada
o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, caso queira, suas contra-
razões aos Embargos de Declaração.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2007.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID627946-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : E-RR-4/1998-019-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : DELMAR BARCELLOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO COLPO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DOURADO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - PROCESSO

EM EXECUÇÃO - JUROS DE MORA - CONDENAÇÃO FA-

ZENDA PÚBLICA - INOCORRÊNCIA - DEMONSTRAÇÃO -

VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL. A admissibilidade do recurso
extraordinário, em que é espécie os Embargos, em sede de execução,
está condicionada à demonstração de violação direta à Constituição
Federal, à luz da Súmula nº 266 desta Corte, o que não ocorreu na
hipótese. Isso porque, o Recorrente, na hipótese, limitou-se a apontar
violação a dispositivo legal e a transcrever arestos ao confronto de
teses. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-10/2000-761-04-41.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : IPIRANGA PETROQUÍMICA S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. DANILO ANDRADE MAIA

EMBARGADO(A) : FERNANDO HEIJI DE OLIVEIRA HOROTA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO R. S. LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de intem-
pestividade argüida na impugnação e, por conseqüência, não conhecer
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - FAC-SÍMILE - APRESENTA-

ÇÃO DOS ORIGINAIS FORA DO PRAZO - INTEMPESTI-

VIDADE

A Ré interpôs Embargos à SBDI-1, mediante fac-símile, em
19 de junho de 2006 (segunda-feira), último dia do prazo recursal.

Os originais, todavia, foram apresentados somente em 29 de
junho de 2006 (quinta-feira), quando já escoado o prazo a que alude
o art. 2º da Lei nº 9.800/99.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-13/2006-079-03-40.9 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ESTEBAN GONZALES DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUCÍDIO DANTAS AVELLAR

EMBARGADO(A) : KATIA EMIKO SHIBUYA BENINI

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ PEREIRA DELFINO

EMBARGADO(A) : NACIONAL AGROFARM S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos no que tange à fraude à execução, porque incabível, Sú-
mula nº 353/TST, e, ainda unanimemente, não conhecer dos embargos
quanto à aplicação da multa prevista no artigo 538, parágrafo único,
do CPC.

EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENTO EM RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DE-

CLARAÇÃO PROCRASTINATÓRIOS. MULTA DO ARTIGO

538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. Ao prolatar o acórdão re-
ferente ao agravo de instrumento interposto pelo terceiro interessado,
a Turma deteve-se devidamente nos temas objeto do recurso de re-
vista, expondo com clareza os motivos que importaram em óbice ao
processamento do apelo, quais sejam, a insubsistência, ante o pre-
conizado na O.J. no 115 desta SBDI-1, de respaldo legal à argüição
de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, bem
como a impossibilidade de se questionar, em execução de sentença, a
ilegalidade de penhora realizada sobre imóvel de propriedade do
terceiro embargado e a inexistência de fraude à execução, sob o
argumento, refutado pelo Tribunal a quo, de que a compra do bem
penhorado ocorreu em momento anterior ao ajuizamento da recla-
mação trabalhista - fatores que implicaram a incidência das Súmula
nos 126 e 266 do TST. Logo, não se justificava realmente a in-
terposição de embargos de declaração no caso em tela. A Turma,
portanto, valeu-se legitimamente da prerrogativa conferida pelo pa-
rágrafo único do artigo 538 do CPC, revelando-se pertinente a apli-
cação da multa por protelação do feito. Incólume, pois, o artigo 538,
parágrafo único, da Lei Adjetiva Civil. Embargos não conhecidos.

RECURSO DE EMBARGOS. NÃO-CABIMENTO. SÚ-

MULA Nº 353 DO TST. DISCUSSÃO LIMITADA AOS PRES-

SUPOSTOS INTRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. EM-

BARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. Em con-
formidade com a jurisprudência sedimentada na Súmula nº 353 do
Tribunal Superior do Trabalho, não se admite recurso de embargos
para o reexame de decisão de Turma, proferida em agravo de ins-
trumento, quando a discussão está limitada aos pressupostos intrín-
secos do recurso de revista. Recurso de embargos não conhecido.
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PROCESSO : E-RR-18/2004-314-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : DAFMETAL INDÚSTIRA E COMÉRCIO DE METAIS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ADILSON TSUYOSHIS FOKAMISHI

EMBARGADO(A) : FRANCISCO MAURÍCIO

A D VO G A D O : DR. OVÍDIO SOATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - CONTRIBUI-

ÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALE-TRANSPORTE INDENIZA-

DO. A parcela atinente ao vale-transporte, objeto de acordo ho-
mologado em juízo, possui natureza indenizatória, não integrando o
salário de contribuição para efeito de incidência da contribuição pre-
videnciária, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.212/1991. Ileso o art.
896 da CLT.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-19/2003-999-19-00.0 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADORA : DRA. GERMANA GALVÃO CAVALCANTI LAUREA-
NO

EMBARGADO(A) : ZÉLIA FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO REYNERI PIMENTEL CANALES
YBARRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - VIOLAÇÃO

DO ART. 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-

LHO - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA. O conheci-
mento do recurso de embargos interposto contra decisão mediante a
qual não se conheceu de recurso de revista pela análise dos seus
pressupostos intrínsecos fica adstrito à indicação expressa, pela parte
embargante, de violação do art. 896, § 2º, da CLT, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : A-E-AIRR-26/2006-009-10-40.9 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANICETO QUEIROZ DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PEREIRA SERPA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA & ELÉTRICA SABA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 353/TST. INSUBSIS-

TÊNCIA DAS RAZÕES DE RECONSIDERAÇÃO DO DESPA-

CHO AGRAVADO. Nega-se provimento a recurso de agravo cujas
razões de reconsideração não conseguem infirmar os fundamentos
consignados na decisão monocrática impugnada. Agravo conhecido e
não provido.

PROCESSO : E-RR-28/2005-052-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : VALDIRENE GOMES ROCHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. PRECLUSÃO. SÚMULA 297, II, DO TST.

Não apresentados oportunos embargos de declaração a fim de sanar
eventual omissão no julgado, resta caracterizada a preclusão da ma-
téria, o que inviabiliza a apreciação da argüição de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional. Súmula 297, II, do TST.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ADMISSÃO SEM CON-

CURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO. EFEITOS. ART. 37, II, e §

2º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA 363/TST. ME-

DIDA PROVISÓRIA Nº 2.164/01. CONSTITUCIONALIDADE. Não
encontra ressonância nesta Corte a tese da inconstitucionalidade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90, acrescido pela Medida Provisória nº 2.164/01, por su-
posta incompatibilidade com o art. 37, § 2º, da Constituição da República. O
comando inserido naquele dispositivo legal foi, inclusive, incorporado à Sú -
mula 363/TST, que passou a ostentar a seguinte redação: "A contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso pú-
blico, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos va-
lores referentes aos depósitos do FGTS." Acórdão turmário em consonância
com a jurisprudência iterativa, notória e atual do TST. Óbice da Súmula
333/TST. A aplicação do art. 19-A da Lei 8.036/90 a situações jurídicas
anteriores a sua vigência não afronta o princípio da irretroatividade das leis,
pois essa norma apenas confirma o direito preexistente do obreiro de ser
indenizado pela força despendida (Lei 8.036/90), a fim de restaurar o status
quo anterior ao negócio jurídico. Não vislumbrada, na hipótese, a existência

de direito adquirido, ato jurídico perfeito ou coisa julgada a serem resguar-
dados pela vedação do efeito retroativo, não há óbice à sua plena incidência
à espécie, mesmo se atingida relação jurídica pretérita. Violação dos arts. 6º
da LICC e 5º, XXXVI, da Carta Magna não caracterizada. Ausente ma-
nifestação, no acórdão embargado, acerca do disposto nos arts. 105 do CTN,
146 e 153 do Código Civil de 1916, e 146, 149 e 150, III, da Constituição
Federal, e não instada a Turma a tanto mediante a oposição de embargos
declaratórios para ver a matéria prequestionada, incide o óbice da Súmula
297, I e II, do TST. O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento
de que os requisitos de relevância e urgência, para a edição de medidas
provisórias (CF, art. 62), não são passíveis de apreciação pelo Poder Ju-
diciário, salvo no caso de excesso de poder.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-31/2005-007-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ORLANDO RAMOS CELESTINO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS GOMES

EMBARGADO(A) : CORTTEX INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LISA HELENA ARCARO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA NO JULGAMENTO DE AGRAVO. AUSÊNCIA

DE FUNDAMENTAÇÃO. PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE

ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CABIMENTO. 1. São cabíveis
os embargos interpostos a decisão proferida em sede de agravo cujo
teor diga respeito à ausência de fundamentação do recurso a que se
denegou seguimento nesta instância extraordinária. A dedução de
fundamentos válidos, à luz da lei processual pertinente, constitui
exigência de índole formal, comum a todo e qualquer recurso, relativa
à forma de exercitar o direito de recorrer. Trata-se, portanto, de
pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal. Incidência da Sú-
mula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. 2. Para ARAKEN DE
ASSIS ("Doutrina e Prática do Processo Civil Contemporâneo", Edi-
tora Revista dos Tribunais, SP, 2001, pp. 326/328), a demonstração da
regularidade formal do recurso pressupõe a comprovação do pre-
enchimento de quatro requisitos fundamentais: petição escrita, iden-
tificação das partes, motivação e pedido de reforma ou de invalidação
do pronunciamento recorrido. A mesma exigência, quanto à mo-
tivação, é referida por RODOLFO DE CAMARGO MANCUSO
("Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 5ª edição, Editora Re-
vista dos Tribunais, SP, 1997, p. 123). 3. Buscando a parte, por meio
de recurso de embargos, a reforma da decisão mediante a qual não se
conheceu do agravo de instrumento interposto, por ausência de fun-
damentação, não se divisa óbice ao prosseguimento da discussão na
SBDI-I, respaldada que está a pretensão nos termos da Súmula nº
353, a, desta Corte superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-

D A M E N TA Ç Ã O . Carece de fundamentação o agravo de instrumento
cuja minuta não observa o requisito erigido no artigo 524, II, do
Código de Processo Civil, deixando de atacar as razões que nortearam
a decisão agravada. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-34/2002-028-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : CARLOS ROBERTO MARQUES

A D VO G A D A : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Não se divisa nu-
lidade do acórdão da turma por negativa de prestação jurisdicional
quando o julgador manifesta-se, com fundamentos jurídicos perti-
nentes, a respeito de questão invocada pela parte. A Constituição
Federal não exige que as decisões sejam extensivamente fundamen-
tadas. Impõe, isto sim, que à tutela reivindicada pelo interessado
corresponda uma efetiva resposta do Estado-Juiz, mediante explícitos
fundamentos. A mera objeção aos interesses da parte não dá azo à
argüição de nulidade do julgado. Não se caracteriza, nesse contexto,
hipótese de prestação jurisdicional incompleta. Incolumidade dos ar-
tigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da Consolidação das Leis
do Trabalho e 458 do Código de Processo Civil. Embargos não
conhecidos. EMBARGOS. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESI-
DUAIS. SÚMULA Nº 366 DO TST. Nos termos da jurisprudência
pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, o tempo despendido pelo
empregado antes e/ou após a jornada diária de trabalho, em atividades
como troca de uniforme, lanche e higiene pessoal, dentro das de-
pendências da empresa, considera-se à disposição do empregador.
Assim, a teor do preconizado na Súmula nº 366 do TST, havendo
dilação superior a dez minutos diários na jornada de trabalho, tem-se
por extraordinário todo o tempo de serviço excedente à jornada nor-
mal. Para efeito de apuração de horas extras, somente se desprezam
as variações que não excedam a dez minutos diários. Interpretação do
artigo 58, § 1º, da CLT. Hipótese de incidência da ressalva prevista no
artigo 894, b, da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-44/2002-663-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : VALDECYR IZIDORIO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO NEI DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. DEFICIÊN-

CIA DE TRASLADO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO

ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA NECESSÁRIA PARA AFERIR

A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. Consoante
a jurisprudência pacífica e reiterada desta Corte, consubstanciada na
OJ 18 - Transitória - da SDI-I, a certidão de publicação do acórdão
regional constitui peça essencial para a regularidade do traslado do
agravo de instrumento sempre que, à falta de outros elementos hábeis,
imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista
manejado. É ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento, no momento da interposição do agravo, com o traslado não
apenas das peças ditas obrigatórias, como também de qualquer outra
que se mostre indispensável ao deslinde da controvérsia, ainda que
essenciais, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir eventual ausência de peças. (IN 16/1999, itens III e X, desta
Corte). Violação do art. 5º, II, XXXV e LV, da Constituição da
República não caracterizada.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-50/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : LUIZ GONZAGA GUIVARES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de embargos. 3

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR FALTA DE
FUNDAMENTAÇÃO E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. NÃO-OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PRECLUSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 184 DO TST.

Nos termos da Súmula nº 184 do TST, "ocorre preclusão se
não forem opostos embargos declaratórios para suprir omissão apon-
tada em recurso de revista ou de embargos". Incólumes, no caso, os
arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.

CONTRATO NULO. EFEITOS. DIFERENÇAS DE FGTS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº
2.164-41/2001 QUE INTRODUZIU O ARTIGO 19-A NA LEI Nº
8.036/90. SÚMULA Nº 363 DO TST.

O Tribunal Pleno desta Corte já examinou, expressamente, as
disposições contidas no artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, tendo, in-
clusive, alterado a redação da Súmula nº 363 deste TST, para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - em face da contratação
de servidor público, após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público - o direito aos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS.

Recurso integralmente não conhecido.

PROCESSO : E-A-AIRR-54/2001-006-08-40.3 - TRT DA 8ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. MARANA COSTA BEBER STEFANELO

EMBARGADO(A) : BARCO MOTOR PESQUEIRO JACARÉ E OUTRO

A D VO G A D O : DR. NEWTON CÉLIO PACHECO DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : CURSINO DA CRUZ DIAS

A D VO G A D A : DRA. OLGA BAYMA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, ape-
nas com relação ao tema "Agravo. Multa do art. 557, § 2º, do CPC",
por violação do artigo 557, § 2º, do CPC, e, no mérito, dar- lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento da multa im-
posta ao Reclamado.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCI-

DÊNCIA. À luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula n.º 353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Em-
bargos para esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de
Turma da Casa que nega provimento a Agravo de Instrumento com
fundamento em pressuposto intrínseco. Recurso de Embargos não
conhecido.

EXCLUSÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557,

§ 2º, DO CPC. A interposição do Agravo em Recurso de Revista não
foi protelatória, mas necessária à ampla defesa assegurada pela Cons-
tituição da República vigente. Recurso de Embargos conhecido e
provido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-55/2003-014-06-40.5 - TRT DA 6ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CONSTRUTORA E INCORPORADORA TOPAZIO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA BALBINO DE LIMA

EMBARGADO(A) : MARCOS ANTÔNIO PIMENTEL CORREIA

A D VO G A D O : DR. VANCRILIO MARQUES TÔRRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A ACÓRDÃO

DE TURMA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-

NAL - REGULARIDADE DO RECURSO DE REVISTA - SÚ-

MULA Nº 353 DO TST
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Não cabem Embargos à SBDI-1 para revisão dos pressu-
postos extrínsecos do Recurso de Revista, cuja ausência haja sido
declarada no Tribunal Regional e apenas confirmada pela Turma do
TST. Inteligência da Súmula nº 353, aplicável mesmo na hipótese de
argüição de nulidade do acórdão embargado por negativa de prestação
jurisdicional.

Embargos não conhecidos

PROCESSO : E-ED-AIRR-61/2006-022-24-40.1 - TRT DA 24ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO
DO SUL S.A. - SANESUL

A D VO G A D O : DR. CELSO PEREIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARCO PAULO TEIXEIRA MARCONDES

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA LINHARES MARQUES WALZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-

SIMO. MULTA DO ART. 477 DA CLT. CABIMENTO. SÚMULA

353/TST. Incabível o recurso de embargos contra acórdão turmário
que, mediante a análise dos pressupostos intrínsecos de admissibi-
lidade do recurso de revista, em que discutida a condenação ao
pagamento da multa do art. 477 da CLT, ao julgamento do mérito do
agravo de instrumento, nega-lhe provimento, com base no art. 896, §
6º, da CLT e na Súmula 363/STF, por não vislumbrar afronta direta
ao art. 5º, II, da CF, invocado na revista.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : A-E-AIRR-67/2003-063-03-40.6 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : A. W. FABER CASTELL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERNANDO SEABRA

A G R AVA D O ( S ) : IZABEL CRISTINA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. NARLON CARDOSO DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:RECURSO DE AGRAVO EM EMBARGOS

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. INSUBSISTÊNCIA DAS RAZÕES DE RECONSIDERA-

ÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO. Nega-se provimento a recurso
de agravo cujas razões de reconsideração não conseguem infirmar os
fundamentos consignados na decisão monocrática impugnada. Agravo
conhecido e não-provido.

PROCESSO : E-ED-RR-69/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS F. H. CALDEIRA

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO ANTÔNIO DA TRINDADE

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente de
ambos os Embargos.

EMENTA:I - EMBARGOS DA PETROBRÁS

RECURSO INTERPOSTO ANTERIORMENTE À VIGÊN-
CIA DA LEI Nº 11.496/07 - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA - ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA COM-
P L E M E N TA R

Sendo certo que o direito postulado, referente à comple-
mentação de aposentadoria devida por entidade de previdência fe-
chada instituída pela Empregadora, está jungido ao contrato de tra-
balho, é competente a Justiça do Trabalho para conhecer e julgar a
ação, nos termos do art. 114, I, da Carta Magna.

PRESCRIÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-

TA D O R I A 

O biênio prescricional começou a fluir da data da extinção
do contrato e do início da percepção da complementação de apo-
sentadoria, e, não, da data em que ocorreu a alteração do regulamento
da empresa, que passou a exigir idade mínima para a percepção da
complementação integral da aposentadoria, em 1979.

LIMITAÇÃO DE IDADE - ALTERAÇÃO DO REGU-

LAMENTO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DE-

MONSTRADA

É impossível acolher a pretensão recursal de reformar o en-
tendimento da C. Turma, que, analisando a divergência apontada,
concluiu por sua inespecificidade. Com efeito, a Súmula nº 296, II,
desta Eg. Corte é clara ao estatuir que "não ofende o art. 896 da CLT
decisão de Turma que, examinando premissas concretas de espe-
cificidade da divergência colacionada no apelo revisional, conclui
pelo conhecimento ou desconhecimento do recurso".

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - PE-

TROS - ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

FECHADA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA PETRO-

BRÁS

Tendo em vista que a Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS é instituidora e principal mantenedora da Fundação Petrobrás
de Seguridade Social - PETROS, não há como afastar a sua res-
ponsabilidade solidária em relação aos benefícios de suplementação
de aposentadoria que são pagos aos seus ex-empregados.

Embargos não conhecidos.
II - EMBARGOS DA FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL

A matéria foi examinada pelo acórdão regional, embora de
maneira contrária à pretensão da Embargante. Nesses termos, não há
falar em negativa de prestação jurisdicional.

LIMITAÇÃO DE IDADE - ALTERAÇÃO DO REGU-

LAMENTO - SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

Verifica-se, na espécie, que a Reclamada, nos Embargos, no
tópico, não apontou violação ao art. 896 consolidado, o que lhe
incumbia, uma vez que o Recurso de Revista não fora conhecido.
Nesse sentido, preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 294 da SB-
DI-1: "EMBARGOS À SDI CONTRA DECISÃO EM RECURSO
DE REVISTA NÃO CONHECIDO QUANTO AOS PRESSUPOS-
TOS INTRÍNSECOS. NECESSÁRIA A INDICAÇÃO EXPRESSA
DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT. Para a admissibilidade e
conhecimento de embargos, interpostos contra decisão mediante a
qual não foi conhecido o recurso de revista pela análise dos pres-
supostos intrínsecos, necessário que a parte embargante aponte ex-
pressamente a violação ao art. 896 da CLT."

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -

ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMEN-

TA R 

Recurso não conhecido, pelos fundamentos adotados no jul-
gamento do apelo revisional da Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-81/2004-443-02-01.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

EMBARGADO(A) : PEDRO ARTHUR VASQUES

A D VO G A D A : DRA. DENISE LOPES MARCHENTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - INCABÍVEIS CONTRA DES-

PACHO MONOCRÁTICO DO RELATOR

O artigo 894, "b", da CLT dispõe sobre o cabimento de
Embargos contra decisões colegiadas do TST, o que não se efetivou
na hipótese dos autos. Os arts. 557, § 1º, do CPC, 896, § 5º, da CLT
e 245, II, do Regimento Interno desta Corte prevêem a interposição
de Agravo às decisões monocráticas do Relator, fundamentadas nos
arts. 557 do CPC e 896, § 5º, da CLT.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-82/2001-018-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PRESTACON COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. LIBÂNIO CARDOSO

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO ANTÔNIO DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - DESERÇÃO

Nos termos da Súmula nº 128, I, desta Corte, "é ônus da
parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a
cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor
da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer re-
curso".

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-A-ROAG-90/2002-303-04-40.5 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : HAMBURGO CAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ITAMAR NUNES DA ROCHA

EMBARGADO(A) : ASTROGILDO NUNES MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEI-

ÇÃO. Não demonstrados os requisitos a que aludem os arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, devem ser rejeitados os embargos de de-
claração opostos.

PROCESSO : E-ED-RR-90/2004-051-11-00.3 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARIA LINDALVA ALMEIDA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE DO

CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMINISTRA-

ÇÃO PÚBLICA. EFEITOS.FGTS. SÚMULA N.º 363-TST. NÃO-CO-

NHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho firmado com a Ad-
ministração Pública e tido como nulo, ante a não-sujeição da parte ao con-
curso público, já se encontram pacificados no âmbito do TST, nos termos da
Súmula n.º 363, a qual reconhece o direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da
hora do salário mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O

reconhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em sessão do
dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art. 19-A da Lei n.º
8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art. 9.º da Medida Provisória
n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato firmado com a Administração Pública
cuja nulidade restou declarada em razão da inobservância ao concurso pú-
blico. Restou assim feita a alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com
a inclusão dos valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas
reconhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-93/2004-051-11-00.7 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A AD-

MINISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º

363-TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de
trabalho firmado com a Administração Pública e tido como
nulo, ante a não-sujeição da parte ao concurso público, já se
encontram pacificados no âmbito do TST, nos termos da Sú-
mula n.º 363, a qual reconhece o direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. O reconhecimento do
direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se con-
solidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do
art. 19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada
pelo art. 9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de
contrato firmado com a Administração Pública cuja nulidade
restou declarada em razão da inobservância ao concurso pú-
blico. Restou assim feita a alteração da Súmula n.º 363, acima
indicada, com a inclusão dos valores referentes aos depósitos do
FGTS entre as parcelas reconhecidas ao empregado. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-93/2004-251-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

EMBARGADO(A) : AUGUSTO CÉSAR GUERRERO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. PASCHOAL BLASCO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : E-AIRR-95/2003-035-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : JOSÉ GERALDO DA SILVA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA JUNQUEIRA DE CASTRO

EMBARGADO(A) : CPEL - CAMPOS PORTO ELETRICIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO MOKDECI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-

DADE SUBSIDIÁRIA. CABIMENTO. SÚMULA 353/TST. Inca-
bível o recurso de embargos contra acórdão turmário que, mediante a
análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, versando sobre responsabilidade subsidiária, ao julgamento do
mérito do agravo de instrumento, nega-lhe provimento, em face do
óbice da Súmula 331, IV, desta Casa.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-97/2004-051-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : DÉA DE JESUS MENEZES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - SÚMULA

Nº 363 DO TST. CONTRATO NULO CELEBRADO ANTES

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2164-41/2001. DESRESPEI-

TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRRETROA-

TIVIDADE DAS NORMAS. INEXISTÊNCIA. Conforme en-
tendimento pacífico desta e. Subseção, a aplicação da parte
final da Súmula nº 363 do TST a contratos nulos celebrados
antes da vigência da Medida Provisória nº 2164-41/2001 não
implica efeito retroativo de norma legal, tampouco violação do
artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988. Com efeito,
aquela Medida Provisória veio apenas a positivar a jurispru-
dência construída em razão do conflito aparente entre a vedação
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do enriquecimento sem causa do empregador, ainda que de
natureza estatal, tendo em vista a previsão do valor social do
trabalho como fundamento da República (artigo 1º, IV, da
Constituição Federal de 1988), por um lado; e o princípio da
moralidade da Administração Pública que, relativamente à re-
lação do Estado com seus servidores, tem gênese na aprovação
mediante prévia aprovação em concurso público, por força do
artigo 37, § 2º, da Constituição, por outro. Recurso de em-
bargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-99/1999-058-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : MARILEA DE AMORIM COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUSÊN-

CIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO PARA O SUBSTA-

BELECENTE.

1. Sem instrumento de mandato, o advogado não será ad-
mitido a procurar em juízo;

2. Inadmissível na fase recursal a regularização da repre-
sentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau '(Súmula 383, item II, do TST).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-104/2004-034-12-00.8 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : JANE DA SILVA MILLIS NEVES

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-

CURSO DE EMBARGOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. RE-

JEIÇÃO. Expressa e fundamentada, a decisão embargada, quanto à
limitação, nos termos do § 2º do art. 477 da CLT, dos efeitos da
quitação operada pela adesão ao PDVI do BESC, não existe omissão
justificadora da oposição de embargos de declaração, nos termos dos
arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, presente, apenas, a irresignação da
parte com a decisão desfavorável.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-ED-RR-105/2004-051-11-00.3 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARIA DE ARAÚJO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE DO

CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMINISTRA-

ÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-TST. NÃO-CO-

NHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho firmado com a Ad-
ministração Pública e tido como nulo, ante a não-sujeição da parte ao con-
curso público, já se encontram pacificados no âmbito do TST, nos termos da
Súmula n.º 363, a qual reconhece o direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da
hora do salário mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O
reconhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em sessão do
dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art. 19-A da Lei n.º
8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art. 9.º da Medida Provisória
n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato firmado com a Administração Pública
cuja nulidade restou declarada em razão da inobservância ao concurso pú-
blico. Restou assim feita a alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com
a inclusão dos valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas
reconhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-A-AIRR-105/2004-064-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ELISEO MUNHOZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. DENISE DE CÁSSIA ZILIO ANTUNES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEI-

ÇÃO. Não demonstrados os requisitos a que aludem os arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, devem ser rejeitados os embargos de de-
claração opostos.

PROCESSO : E-RR-111/2002-022-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FRANCISCO CARLOS NEUTZLING

A D VO G A D O : DR. ODILON MARQUES GARCIA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº11.496/2007 - ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE - EMPRESA DE TELEFONIA - PRO-

XIMIDADE DO EMPREGADO A INSTALAÇÕES ELÉTRI-

CAS

Consoante dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 347 da
SBDI-1, "é devido o adicional de periculosidade aos empregados
cabistas, instaladores e reparadores de linhas e aparelhos de empresas
de telefonia, desde que, no exercício de suas funções, fiquem ex-
postos a condições de risco equivalente ao do trabalho exercido em
contato com sistema elétrico de potência."

É irrelevante, portanto, para o percebimento do adicional de
periculosidade, cuidar-se de empregado que prestava serviços na área
de telefonia, uma vez que foi expressamente reconhecido que estava
sujeito ao contato com instalações elétricas que ofereciam grave ris-
co.

Incide a Súmula nº 333 do TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-116/1995-303-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO

PROCURADOR : DR. DERLY GONÇALVES PACHECO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO FERNANDES DUTRA VILA

EMBARGADO(A) : MARCOS ANTÔNIO DE ABREU

A D VO G A D A : DRA. MARIA SCHIRLEY ANTÔNIO VALLADARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-

MENTO QUANTO AOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS.

VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. NECESSIDADE DE IN-

DICAÇÃO. DESFUNDAMENTAÇÃO. Se o Recurso de Revista
não foi conhecido quanto aos pressupostos intrínsecos, é pressuposto
indispensável no Recurso de Embargos para a SBDI, que a parte
ataque os fundamentos que levaram ao não-conhecimento do seu
apelo e invoque, expressamente, violação do artigo 896 da CLT,
porque o objetivo dos Embargos à SBDI-1, nesta hipótese, é de-
monstrar que o não-conhecimento do Recurso de Revista pela Turma
deu-se em total afronta àquele preceito legal. Na ausência de in-
vocação expressa, está desfundamentado o Recurso de Embargos, não
ensejando conhecimento (OJ-294/SBDI-1). Embargos não conheci-
dos.

PROCESSO : E-RR-125/2004-009-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : WINDEMBERG MARQUES FILHO

A D VO G A D O : DR. RUI MORAES CRUZ

EMBARGADO(A) : MERCANTIL MOREIRA CONSTRUÇÕES E TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JONAS SELIGSOHN

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDUARDO COSTA DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA -

ACORDO FIRMADO EXTRAJUDICIALMENTE SEM RES-

SALVA - VALIDADE - QUITAÇÃO AMPLA

O art. 625-E, parágrafo único, da CLT é expresso ao de-
terminar que o termo de conciliação é título executivo extrajudicial,
tendo eficácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expres-
samente ressalvadas. Precedente da SBDI-1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-128/2002-445-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. CÉLIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : MALHO & CIA. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DUCIENE DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : ROBERTO RODRIGUES RAMOS

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA REGINA BACIL BARBATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INSS. REPRE-

SENTAÇÃO POR ADVOGADO PARTICULAR. EXISTÊNCIA

DE PROCURADORIA DAQUELA AUTARQUIA NA LOCALI-

DADE EM QUE PROTOCOLADO O APELO ORDINÁRIO.

HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA PELO ART. 1.º DA LEI N.º

6.539/78. IMPEDIMENTO DE REEXAME DE FATOS E PRO-

VAS. PRECEDENTES DESTA CORTE. NÃO-CONHECIMEN-

TO. Esta Subseção fechou entendimento sobre a validade da re-
presentação do INSS por advogado particular com base na análise de
dois pressupostos: esta deve ocorrer fora das capitais e, ainda, deve
restar demonstrado que não existe, na localidade, representação da

Procuradoria da entidade autárquica em funcionamento, ou que a
Representação, se existente, não tenha quadro suficiente para atender
à demanda. Na hipótese dos autos, a atuação do advogado particular
operou-se por intermédio de instrumento de procuração firmado por
procurador da entidade autárquica que detém os poderes de repre-
sentação na própria localidade em que tramitou a Reclamação Tra-
balhista, o que afasta a alegação de violação dos termos do art. 1.º da
Lei n.º 6.539/78. Qualquer outra consideração sobre a matéria, na
presente esfera recursal, estaria a encontrar, assim, óbice nas dis-
posições da Súmula n.º 126-TST. Embargos não conhecidos.
PROCESSO : E-ED-RR-140/2005-050-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚ-
TUO DOS COMERCIANTES DE CONFECÇÕES DE
BOM DESPACHO - CREDESP

A D VO G A D O : DR. MARCOS LOPES DA SILVA

EMBARGADO(A) : LEANDRO LUCIANO SOARES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, dar-lhes pro-
vimento para excluir da condenação os direitos aplicáveis à categoria
dos bancários e estendidos ao Reclamante, vencidos os Exmos. Mi-
nistros Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Lelio Bentes Corrêa e Rider Nogueira de Brito.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - EQUIPARAÇÃO

DE COOPERATIVA DE CRÉDITO A INSTITUIÇÃO FINAN-

CEIRA - IMPOSSIBILIDADE

Em razão das diferenças estruturais e operacionais entre as
Instituições Financeiras e as Cooperativas de Crédito, não há respaldo
para estender aos empregados destas os direitos aplicáveis à categoria
dos bancários.

Precedentes desta Corte.
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-A-AIRR-144/2005-024-15-40.1 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ÉZEO FUSCO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARIA EMILIA FONSECA FERRARI

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LOTTO GALVANINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO. AGRAVO DE INS-

TRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE

AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS. O processo
não é um fim em si mesmo, e sim instrumento destinado à justa
composição da lide. Mas, enquanto instrumento da jurisdição, por
meio do qual os órgãos jurisdicionais exercem sua função precípua,
há de observar, na sua formação e desenvolvimento, as normas que o
regem, em atenção ao princípio do devido processo legal, garantia
constitucional das partes. É ônus da parte zelar pela formação ade-
quada do agravo de instrumento. O fato de se exigir a observância da
forma legalmente prescrita para a interposição do agravo de ins-
trumento - já flexibilizada pela possibilidade de declaração da au-
tenticidade das peças pelo próprio advogado (art. 544, § 1º, do CPC
e item IX da Instrução Normativa nº 16 do TST) - não representa
violação das garantias do contraditório e da ampla defesa, com os
recursos a ela inerentes, mas tão-só um meio para atingir a finalidade
do ato.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-148/2004-006-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI

EMBARGADO(A) : URIAS SOUZA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SORAYA COSTA DE MIRANDA

EMBARGADO(A) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASÍLIA LTDA. - TCB

A D VO G A D O : DR. CARLOS LEONARDO SOUZA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO

DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. ORIENTAÇÃO JU-

RISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1. Para a interposição de
embargos à SDI à decisão que não conheceu do recurso de revista, é
necessário que seja indicada expressamente violação do art. 896 da
CLT, sob pena de não serem conhecidos os embargos. Aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 294 da C. SDI. Embargos não co-
nhecidos.
PROCESSO : E-AIRR-155/2003-011-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D O : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ANA PAULA GASPARETTO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - ILEGITIMIDADE

DE PARTE - RECURSO DESFUNDAMENTADO

Não merece exame o apelo que não impugna os fundamentos
da decisão recorrida. Pertinência da Súmula nº 422/TST.

Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-161/2003-014-08-00.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ALTAIR SANTANA LINHARES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. HERMÍNIO LUÍS DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RAMOS CORREIA

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - REAJUSTES SALARIAIS RE-

CONHECIDOS POR SENTENÇA NORMATIVA - TRANSA-

ÇÃO PELO SINDICATO EM ACORDO COLETIVO

A jurisprudência desta Corte admite a transação de vantagens
previstas em sentença normativa, por meio de acordo coletivo pos-
terior. Precedentes.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-168/1997-002-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ARGEMIRO FRANCISCO MACHADO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. AGRAVO

DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. AUSÊNCIA DE COM-

PROVAÇÃO DE CIRCUNSTÂNCIA APTA A PROMOVER A

PRORROGAÇÃO DO PRAZO. Nos termos da Súmula 385/TST,
cumpre à parte comprovar, no momento da interposição do recurso, a
existência de feriado local ou outro evento estranho à legislação
federal, que justifique a suspensão da fluência do prazo recursal. A
garantia constitucional da ampla defesa não exime as partes de ob-
servar os pressupostos extrínsecos de admissibilidade exigidos, pela
legislação vigente, para cada recurso, imposição do devido processo
legal.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-172/2005-052-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : FRANCISCO FLÁVIO MESQUITA SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - SÚMULA Nº

363 DO TST. CONTRATO NULO CELEBRADO ANTES DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2164-41/2001. DESRESPEITO AO

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRRETROATIVIDADE

DAS NORMAS. INEXISTÊNCIA. Conforme entendimento pacífico
desta e. Subseção, a aplicação da parte final da Súmula nº 363 do
TST a contratos nulos celebrados antes da vigência da Medida Pro-
visória nº 2164-41/2001 não implica efeito retroativo de norma legal,
tampouco violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal de
1988. Com efeito, aquela Medida Provisória veio apenas a positivar a
jurisprudência construída em razão do conflito aparente entre a ve-
dação do enriquecimento sem causa do empregador, ainda que de
natureza estatal, tendo em vista a previsão do valor social do trabalho
como fundamento da República (artigo 1º, IV, da Constituição Fe-
deral de 1988), por um lado; e o princípio da moralidade da Ad-
ministração Pública que, relativamente à relação do Estado com seus
servidores, tem gênese na aprovação mediante prévia aprovação em
concurso público, por força do artigo 37, § 2º, da Constituição, por
outro. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-175/2004-001-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARCOS ADÍLSON DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUÍS BORGES DE RESENDE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DOURADO RIBEIRO DA CUNHA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MANOEL DA CUNHA E MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - CUSTAS PROCESSUAIS -

GUIA DARF - REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO

Ao contrário do que ocorre com a guia de recolhimento do
depósito recursal, não há previsão legal para que, no documento de
arrecadação das custas processuais, haja referência a todos os dados
do processo. É suficiente que da guia DARF constem elementos que
identifiquem o recolhimento, assim, a coincidência dos valores e das
datas. As custas comprovadas às fls. 110 permitem a identificação da
Reclamada, e o valor guarda identidade com o fixado na sentença.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-179/2002-064-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : NOVA ERA SILICON S.A.

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA DE MELO UCHÔA

EMBARGADO(A) : LAIR DE ASSIS PAIVA

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON JORGE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007 A ACÓRDÃO

DE TURMA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE

I N S T R U M E N TO 

O Eg. Tribunal Superior do Trabalho já pacificou o seu
entendimento pela edição da Súmula nº 353/TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-204/2004-051-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : JOILTON MAGALHÃES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-208/2003-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : LUIZ GUIMARÃES RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - COOR-
S E RV 

A D VO G A D O : DR. RANDERSON MELO DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO

PROLATADO PELA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. A exposição, pelo órgão julgador, dos motivos

reveladores de seu convencimento, não obstante a parte desfa-

vorecida pela decisão possa inconformar-se com a conclusão al-

cançada, não configura a hipótese de decisão carente de fun-

damentação. A mera contrariedade aos interesses da parte não dá

suporte à alegação de nulidade do julgado. Embargos não co-

nhecidos.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM IV DA

SÚMULA Nº 331 DO TST. "O inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93, de
21/06/1993)". Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-A-AIRR-227/2005-024-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NILCE SANTOS MASSAMBANI

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LOTTO GALVANINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADA-

DAS.

A autenticação das peças trasladadas para a formação do
instrumento é providência obrigatória, cuja inobservância configura
deficiência na formação do instrumento. Incidem na hipótese as dis-
posições do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa 16/99 do
T S T.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-244/2002-013-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : GERALDO ANTÔNIO DE MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OLIVEIRA NETO

EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ODORICO VIEIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

DECISÃO:I - Por maioria, não conhecer dos Embargos no
tocante ao item "intempestividade do recurso ordinário do Recla-
mado", vencidos os Exmos. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho
e Rider Nogueira de Brito; II - Por maioria, vencida a Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, conhecer dos embargos quanto ao
tema "recurso de revista - conhecimento - nulidade da rescisão con-
tratual - reintegração - empregado portador do vírus HIV", por vio-
lação aos arts. 4º, inc. I, da Lei nº 9.029/95 e 896 da CLT, e, no
mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento para restabelecer a r.
sentença no tocante à declaração de nulidade da dispensa e à con-
denação à reintegração do Autor no emprego.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN-

TO. REINTEGRAÇÃO. EMPREGADO PORTADOR DO VÍ-

RUS HIV. DISPENSA. ATITUDE DISCRIMINATÓRIA DA EM-
PRESA. CONFIGURAÇÃO.

1. A jurisprudência predominante do TST reputa discrimi-
natório o ato de Empresa que, sem motivação, dispensa empregado
portador do vírus HIV, quando já ciente, à época, do estado de saúde
em que se encontrava o empregado. Inspira-se, para tanto, em fun-
damento basilar do Estado Democrático de Direito (artigo 1º, inciso
III): o respeito à dignidade da pessoa humana. Ademais, o repúdio à
atitude discriminatória, objetivo da República Federativa do Brasil
(artigo 3º, inciso IV), deriva do que dispõe expressamente o art. 4º,
inc. I, da Lei n.º 9.029/95.

2. Presume-se discriminatória a despedida se há ciência pré-
via e inequívoca do gerente-geral de agência de Banco, representante
do empregador no estabelecimento, de que o empregado é portador
do vírus HIV. A exemplo da despedida da empregada gestante, trata-
se de presunção hominis, baseada na experiência subministrada ao
juiz pela observação do que ordinariamente acontece, ou seja, na
constatação de que em geral a discriminação é velada e não os-
tensivamente declarada.

3. Embargos conhecidos e providos, no particular.

PROCESSO : E-ED-RR-249/2005-091-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGANTE : EMPLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANALU RIESEMBERG GLEICH

EMBARGADO(A) : CLÉO ANTÔNIO PETERLINI

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

DECISÃO:I - por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos da Coamo quanto ao tema "Nulidade. Negativa de pres-
tação jurisdicional"; II - por maioria, não conhecer dos Embargos
interpostos pelas reclamadas quanto ao tema "Dano Moral. Inclusão
do nome de ex-empregado em "lista negra", vencido o Exmo. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira.

EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DA RECLAMADA COAMO AGROINDUSTRIAL

COOPERATIVA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

O posicionamento desfavorável ao recorrente não se con-
funde com a existência de lacuna na prestação jurisdicional. Apre-
sentadas as razões que levaram à conclusão acerca da especificidade
da divergência transcrita, a autorizar o conhecimento da revista, nos
termos do art. 896, alínea "a", da CLT, bem como as que orientaram
o provimento do recurso, não prospera a alegação de ofensa aos arts.
832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Constituição da República.

DANO MORAL. INCLUSÃO DO NOME DE EX- EM-

PREGADO EM "LISTA NEGRA". Concebendo o dano moral co-
mo a violação de direitos decorrentes da personalidade - estes en-
tendidos como "categoria especial de direitos subjetivos que, fun-
dados na dignidade da pessoa humana, garantem o gozo e o respeito
ao seu próprio ser, em todas as suas manifestações espirituais ou
físicas" (BELTRÃO, Sílvio Romero, Direitos da Personalidade, São
Paulo: Editora Atlas, 2005, p.25) -, a sua ocorrência é aferida a partir
da violação perpetrada por conduta ofensiva à dignidade da pessoa
humana, sendo dispensada a prova de prejuízo concreto, já que a
impossibilidade de se penetrar na alma humana e constatar a extensão
da lesão causada não pode obstaculizar a justa compensação. "Depois
de restar superada a máxima segundo a qual não há responsabilidade
sem culpa, tendo-se encontrado na teoria do risco um novo e diverso
fundamento da responsabilidade, desmentido se vê hoje, também o
axioma segundo o qual não haveria responsabilidade sem a prova
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do dano, substituída que foi a comprovação antes exigida pela pre-
sunção hominis de que a lesão a qualquer dos aspectos que compõem
a dignidade humana gera dano moral" (MORAES, Maria Celina Bo-
din de. Danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional dos
danos morais - Rio de Janeiro: Renovar, 2003, p. 159-60). "O dano
moral caracteriza-se pela simples violação de um direito geral de
personalidade, sendo a dor, a tristeza ou o desconforto emocional da
vítima sentimentos presumidos de tal lesão (presunção hominis ) e,
por isso, prescindíveis de comprovação em juízo" (DALLEGRAVE
NETO, José Affonso, Responsabilidade Civil no Direito do Trabalho
- 2ª ed - São Paulo, LTr, 2007, p. 154). "Dispensa-se a prova do
prejuízo para demonstrar a ofensa ao moral humano, já que o dano
moral, tido como lesão à personalidade, ao âmago e à honra da
pessoa, por sua vez é de difícil constatação, haja vista os reflexos
atingirem parte muito própria do indivíduo - o seu interior. De qual-
quer forma, a indenização não surge somente nos casos de prejuízo,
mas também pela violação de um direito" (STJ, Resp. 85.019, 4ª
Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 10.3.98,
DJ 18.12.98). "Incorre na compensação por danos morais, por vio-
lação à honra do empregado, o empregador que lhe atribui acusações
infundadas de ato de improbidade lesiva ao seu bom nome, dá in-
formações desabonatórias e inverídicas a alguém que pretende con-
tratá-lo ou, ainda, insere o trabalhador em 'lista negra', para efeito de
restrições de crédito e outras operações, visando a discriminá-lo em
futuros empregos, pelo fato de o trabalhador tê-lo acionado em Juízo,
fornecendo tais informações às prestadoras de serviço e exigindo que
elas não contratem esse empregado" (BARROS, Alice Monteiro de
Curso de Direito do Trabalho - São Paulo: LTr, 2006). Incólumes os
artigos 186 e 927 do Código Civil.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA EM-

PLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS. DA-

NO MORAL. CIRCULAÇÃO DE LISTA COM INFORMA-

ÇÕES DE EX-EMPREGADOS. DIREITO À INFORMAÇÃO. O
inciso XIV do art. 5º da Constituição da República, que prevê o
acesso de todos à informação, não autoriza a exposição do nome do
empregado, tampouco de aspectos da relação de emprego com ele
mantida, declinados de forma unilateral pelo empregador em lista
destinada a rotular ex-empregados. O ordenamento jurídico veda a
imputação de fato ofensivo à reputação de outrem (art. 139 do CP),
bem como a ofensa à dignidade ou ao decoro (art. 140 do CP) -
aumentando de um terço a pena se qualquer dos crimes é cometido
por meio que facilite a divulgação da difamação ou da injúria (art.
141 do CP)-, sendo inviável até mesmo a possibilidade de exceção da
verdade, salvo, no caso de difamação, se provada a condição servidor
público (art. 139, parágrafo único, do Código Penal). Os deveres de
lealdade "adstringem as partes a não praticar atos, comissivos ou
omissivos , anteriormente à conclusão do contrato, durante a vigência
dele ou até após a sua extinção, que venham a frustar as expectativas
corporificadas no contrato ou nele legitimamente sustentadas" (SIL-
VA, Jorge Cesa Ferreira da. A boa-fé e a violação positiva do contrato
- Rio de Janeiro: Renovar, 2002, p. 112). Incólumes os incisos X e
XIV do art. 5º da Constituição da República.

Recursos de embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-268/2006-007-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : GELSA GONZALEZ BARCELOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A D VO G A D O : DR. ANDIARA SIDÔNIO VILASBOAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - AUXÍLIO CESTA-ALIMEN-

TAÇÃO - CEF - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-

RIA

Os ajustes firmados mediante acordo e convenção coletiva,
visando à prevenção e composição de conflitos pelos próprios tra-
balhadores e empregadores, devem ser prestigiados, a teor do que
dispõe o art. 7º, inciso XXVI, da Constituição da República.

Na hipótese vertente, o instrumento normativo, ao estipular o
pagamento do auxílio cesta-alimentação, restringiu o benefício aos
empregados em atividade, estabelecendo, ainda, sua natureza inde-
nizatória.

Nesses termos, diante dos limites impostos pela norma co-
letiva, não há falar em extensão do referido benefício a aposentados
e pensionistas. Precedentes.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-271/2003-371-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. BRUNO BENEVIDES DUARTE LEITE

EMBARGADO(A) : JOÃO ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SA-

LARIAIS E ABONO. PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO. SÚMULA

353 DO TST. Incabível o recurso de embargos contra acórdão turmário que,
examinando os pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, versando sobre o pagamento de abono e diferenças salariais decor-
rentes da projeção do aviso prévio, nega provimento ao agravo de instru-
mento, com base nas Súmulas 126, 297 e 337, I, "a", do TST.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-273/2003-054-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS

A D VO G A D O : DR. RENÊ MAGALHÃES COSTA

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO ALEXANDRE ALVES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. EXPEDITO ANTÔNIO PINTO TERESA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES

PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-

TO . 

Decisão de Turma do TST em que se conhece e se nega
provimento a agravo de instrumento, examinando devidamente seus
pressupostos de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante
recurso de embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na
Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que este caso não se enquadra em
nenhuma das exceções contempladas no referido verbete sumular, de
acordo com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da
Resolução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-273/2004-051-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIA AZEVEDO MELO

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-275/2004-101-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESEP

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

EMBARGADO(A) : JELCINOR BRUNO SOARES

A D VO G A D O : DR. AROLDO DENIS MAGALHÃES SILVA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORA : DRA. ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-283/2004-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ADEMIR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de embargos. 3

EMENTA:EMBARGOS. PRELIMINAR DE NULIDADE

POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA Nº 184 DO TST

Nos termos da Súmula nº 184 do TST, "ocorre preclusão se
não forem opostos embargos declaratórios para suprir omissão apon-
tada em recurso de revista ou de embargos". Incólumes, no caso, os
arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-

GIONAL POR SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA

A Vara do Trabalho, ao julgar parcialmente procedente a
reclamação trabalhista, apreciou efetivamente o mérito da contro-
vérsia, cabendo, assim, ao Regional, o exame das parcelas objeto do
recurso ordinário do obreiro, sem que isso implique supressão de
instância. Incólumes, pois, os artigos 5º, incisos XXXV e LV, da
Constituição Federal e 515, § 1º, do CPC.

CONTRATO NULO. EFEITOS. DIFERENÇAS DE

FGTS. INCONSTITUCIONALIDADE DA MEDIDA PROVISÓ-

RIA Nº 2.164-41/2001 QUE INTRODUZIU O ARTIGO 19-A À

LEI Nº 8.036/90. SÚMULA Nº 363 DO TST

O Tribunal Pleno desta Corte já examinou, expressamente, as
disposições contidas no artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, tendo, in-
clusive, alterado a redação da Súmula nº 363 deste TST, para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - em face da contratação
de servidor público, após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público - o direito aos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS.

Recurso integralmente não conhecido.

PROCESSO : E-RR-284/2004-051-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO GUIMARÃES CAMPOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-285/2004-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ÉDSON DE BRITO ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-287/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO DO NASCIMENTO SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-297/1995-191-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MANOEL ANDRADE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROSEMBERG MORAES CAETANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:PRESCRIÇÃO. TRABALHADOR RURAL.

CONTRATO DE TRABALHO EXTINTO ANTES DA PRO-

MULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28/2000.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT

A discussão acerca da aplicação da nova norma constitu-
cional aos contratos dos trabalhadores rurais foi pacificada por esta
Corte, consoante o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 271:

"O prazo prescricional da pretensão do rurícola, cujo contrato
de emprego já se extinguira ao sobrevir a Emenda Constitucional nº
28, de 26/05/2000, tenha sido ou não ajuizada a ação trabalhista,
prossegue regido pela lei vigente ao tempo da extinção do contrato de
emprego."

Como o contrato de trabalho do reclamante foi extinto antes
da Emenda Constitucional nº 28/2000, não incide a prescrição qüin-
qüenal, mas a regra vigente ao tempo da rescisão contratual.

Incólume o artigo 896 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-299/2003-201-02-01.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA GZM DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA PAOLESCHI CARVALHO DE LI-
MA

EMBARGADO(A) : RICARDO MONTEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WÁLTER JOSÉ BORGES ANTOGNETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INSS. REPRE-

SENTAÇÃO POR ADVOGADO PARTICULAR. EXISTÊNCIA

DE PROCURADORIA DAQUELA AUTARQUIA NA LOCALI-

DADE EM QUE PROTOCOLADO O APELO ORDINÁRIO.

HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA PELO ART. 1.º DA LEI N.º

6.539/78. IMPEDIMENTO DE REEXAME DE FATOS E PRO-

VAS. PRECEDENTES DESTA CORTE. NÃO-CONHECIMEN-

TO. Esta Subseção firmou entendimento sobre a validade da re-
presentação do INSS por advogado particular com base na análise de
dois pressupostos: esta deve ocorrer fora das capitais e, ainda, deve
restar demonstrado que não existe, na localidade, representação da
Procuradoria da entidade autárquica em funcionamento, ou que a
Representação, se existente, não tenha quadro suficiente para atender
à demanda. Na hipótese dos autos, havendo Procuradoria do INSS na
localidade em que restou protocolado o Recurso Ordinário da au-
tarquia, sem nenhuma consideração sobre a sua insuficiência, não se
vislumbra a demonstração de violação literal aos termos do art. 1.º da
Lei n.º 6.539/78. Qualquer outra consideração sobre a matéria estaria,
assim, obstada pelos termos da Súmula n.º 126-TST, já que revolveria
o reexame de matéria fático-probatória. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-301/2005-025-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : MARCO ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

EMBARGADO(A) : F. MOREIRA - EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO EDUARDO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
contrariedade à Súmula no 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhes
provimento para restabelecer a decisão proferida pelo Tribunal Re-
gional, no sentido da condenação subsidiária da segunda reclamada,
São Paulo Transporte S/A - SPTrans.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. SPTRANS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRARIEDADE À

SÚMULA NO 331, IV, DO TST. "Contrato de prestação de serviços.
Legalidade. IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993) -

Súmula no 331, IV, do TST". No caso específico, conforme ex-
plicitado pelo Tribunal Regional e ratificado pela Turma, a SPTrans
beneficiou-se dos serviços de vigilância prestados pelo reclamante.
Nessa circunstância, configura-se típica relação de terceirização de
atividade-meio, devendo a empresa embargante ser considerada to-
madora dos serviços desenvolvidos pelo reclamante como vigilante e,
por conseqüência, responder subsidiariamente pelo inadimplemento
das obrigações trabalhistas contraídas pela primeira reclamada. Con-
trariedade que se reconhece ao item IV da Súmula no 331 desta Corte
Superior. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-303/2004-043-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : FERNANDO RIGHETTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-

CURSO DE EMBARGOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. RE-

JEIÇÃO. Expressa e fundamentada, a decisão embargada, quanto à
limitação, nos termos do § 2º do art. 477 da CLT, dos efeitos da
quitação operada pela adesão ao PDVI do BESC, não existe omissão
justificadora da oposição de embargos de declaração, nos termos dos
arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, presente, apenas, a irresignação da
parte com a decisão desfavorável.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-304/2006-003-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : BORBOREMA IMPERIAL TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTHONY DE SOUZA SOARES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ DA TRINDADE MEIRA HENRI-
QUES

EMBARGADO(A) : IVANILDO AGEU DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA LUZIA CAVALCANTI DE ARRUDA COU-
TINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROCEDI-

MENTO SUMARÍSSIMO. INADMISSIBILIDADE DE RECUR-

SO FUNDAMENTADO APENAS EM OFENSA A PRECEITO

DE LEI ORDINÁRIA E EM DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-

CIAL. PRECEDENTE DESTA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA

EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS. Reputa-se inviável o conhecimento
de recurso de embargos interposto em causa submetida ao rito su-
maríssimo, quando alicerçado apenas em divergência jurisprudencial
entre Turmas desta Corte Superior. Esta Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais recentemente consagrou esse posicionamento,
ao julgar, em 25/6/2007, o processo nº TST-ERR-775/2005-102-04-
40.1, da lavra do Ministro Vantuil Abdala, no qual se concluiu que a
admissibilidade de recurso de embargos, quando interposto a acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo, restringe-se à demonstração
de violação direta de texto constitucional ou de contrariedade à Sú-
mula de Jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,
revelando-se impossível o exame de dissenso jurisprudencial, em face
da limitação prevista no § 6º do artigo 896 da CLT, cujo teor alcança
os embargos, disciplinados no artigo 894 do mesmo diploma legal.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : A-E-RR-305/2003-103-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO OVÍDIO NICOLETTI

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO OVÍDIO NICOLETTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

- FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% (QUARENTA

POR CENTO) - PRESCRIÇÃO

O prazo prescricional da pretensão às diferenças da multa do
FGTS, relativas aos expurgos do fundo, conta-se a partir da vigência
da Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal. Inteligência da Orientação Jurisprudencial no 344 da C.
SBDI-1.

MULTA RESCISÓRIA DO FGTS - EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO

Consoante preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, "é de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários".

Destarte, embora a Agravante não tenha concorrido com cul-
pa, as diferenças relativas à multa de 40% (quarenta por cento) devem
ser por ela suportadas, pois, nos termos da Lei n° 8.036/90, a multa
incide sobre o montante abstrato que deveria estar depositado no
momento da extinção do contrato de trabalho.

Não há falar, assim, em ato jurídico perfeito, porquanto foi
consumado sem a observância do correto montante abstrato que de-
veria estar depositado no momento da extinção do contrato de tra-
balho.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-325/2004-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : MACLOUDY PEREIRA BERMEO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-337/2005-461-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : GALA FRIGORÍFICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADHEMAR ANTÔNIO MARTINS PINOTTI

EMBARGADO(A) : IVO HAYATO KITAZAWA

A D VO G A D O : DR. TELMO BORGES ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos in-
terpostos pelo reclamado.

EMENTA:INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDI-

CIALMENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. CONTRIBUI-

ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA INDEVIDA. Apesar de
a Lei no 9.528/97, que alterou a redação da Lei no 8.212/91, ter
suprimido o aviso prévio indenizado do rol das parcelas que não
integram o salário-de-contribuição, o Decreto no 3.048/99, em seu
artigo 214, § 9º, alínea f, expressamente consagrou a isenção do aviso
prévio indenizado para efeito da contribuição previdenciária. Resulta
daí que a parcela não integra o salário-de-contribuição, porquanto
destinada a retribuir obrigação não adimplida, concernente ao aviso
não concedido, ou seja, não tem a finalidade de remunerar trabalho
algum. Porque evidente a natureza indenizatória do aviso prévio in-
denizado, não há falar em incidência da contribuição previdenciária
sobre tal parcela, nos termos do artigo 214, § 9º, inciso V, alínea f, do
Decreto no 3.048/99. Precedentes da Corte. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-A-RR-337/2005-113-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : RODOLFO CARLOS NOGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ DE CASTRO QUEIROZ

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos. 4

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO. DISCUSSÃO

NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS NA SÚ-

MULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO.

Decisão de Turma do TST em que se conhece e se nega
provimento a agravo, mantendo decisão monocrática pela qual se
denegou seguimento a recurso de revista, com base em súmula desta
Corte, examinando pressupostos de natureza intrínseca do recurso de
revista, não comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge
nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se
que este caso não se enquadra em nenhuma das exceções contem-
pladas no referido verbete sumular, de acordo com a nova redação
que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-ED-RR-352/2003-028-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : CARMEM REGINA MOTTA DE PAULA
A D VO G A D O : DR. ODILON MARQUES GARCIA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a irregularidade de representação declarada, determinar o
retorno dos autos à Turma, a fim de que siga no exame do recurso de
revista empresarial, como entender de direito. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de embargos, quanto à multa, por violação do art.
538, parágrafo único, do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluí- la da condenação.

EMENTA:EMBARGOS - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA

CLT INEXISTENTE. Decisão de Turma, na qual não se conhece do
recurso de revista, em face da irregularidade de representação pro-
cessual inexistente, porque não revogado o mandato do advogado,
fere o art. 896, da CLT, em face da equivocada aplicação da Súmula
nº 395, IV, do TST.

MULTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Não se justifica a aplicação da multa prevista no art. 538,

parágrafo único, do CPC quando, ao rejeitar os embargos decla-
ratórios, a ele a Turma dedicou seis longas laudas.

Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-RR-375/2003-252-02-01.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL
A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS CAETANO DE AGUIAR
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO RODRIGUES

DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de

e m b a rg o s .
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS

DECORRENTE DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-

CRIÇÃO. TERMO INICIAL. OJ 344/SDI-I DO TST. SÚMULA

333/TST. A respeito da norma contida no art. 7º, XXIX, da Lei
Maior, esta Corte pacificou, mediante a OJ 344/SDI-I, o entendimento
de que é inviável considerar, como termo inicial da prescrição do
direito de ação quanto à diferença da multa de 40% do FGTS de-
corrente de expurgos inflacionários, a data da extinção do contrato de
trabalho, tampouco o momento da correção dos depósitos do FGTS
pelo órgão gestor, pois a actio nata, momento da suposta lesão que
marca o surgimento da pretensão de direito material, a definir seu
termo a quo, somente se concretiza com o reconhecimento do direito
postulado, a partir da vigência da Lei Complementar 110/01, salvo
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal em que reconhecido o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada. Precedentes da SDI-I do TST e
aplicação da Súmula 333 desta Corte Superior.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-387/2003-003-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SIDNEY CURSINO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR GALLEGO
EMBARGADO(A) : 9º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAU-

LO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO BRUNO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007 A ACÓRDÃO

DE TURMA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE

I N S T R U M E N TO 

O Eg. Tribunal Superior do Trabalho já pacificou o seu
entendimento pela edição da Súmula nº 353/TST.

Embargos não conhecidos.<!ID627946-5>

<!ID627946-6>

PROCESSO : E-RR-395/2001-432-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : JACKSON DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GISLÂINE MARA LEONARDI

EMBARGADO(A) : PINTURAS DELMAR S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INSS. REPRE-

SENTAÇÃO POR ADVOGADO PARTICULAR. EXISTÊNCIA

DE PROCURADORIA DAQUELA AUTARQUIA NA LOCALI-

DADE EM QUE PROTOCOLADO O APELO ORDINÁRIO.

HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA PELO ART. 1.º DA LEI N.º

6.539/78. IMPEDIMENTO DE REEXAME DE FATOS E PRO-

VAS. PRECEDENTES DESTA CORTE. NÃO-CONHECIMEN-

TO. Esta Subseção tem entendimento firmado sobre a validade da
representação do INSS por advogado particular com base na análise
de dois pressupostos: esta deve ocorrer fora das capitais e, ainda,
deve restar demonstrado que não existe, na localidade, representação
da Procuradoria da entidade autárquica em funcionamento, ou que a
Representação, se existente, não tenha quadro suficiente para atender
à demanda. Na hipótese dos autos, havendo Procuradoria do INSS na
localidade em que restou protocolado o Recurso Ordinário da au-
tarquia, sem nenhuma consideração acerca de sua insuficiência, não

se vislumbra a demonstração de violação literal aos termos do art. 1.º
da Lei n.º 6.539/78. Qualquer outra consideração sobre a matéria
estaria, assim, obstada pelos termos da Súmula n.º 126-TST, já que
revolveria o reexame de matéria fático-probatória. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-415/2002-316-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : VARIG S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE)

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEI-
GA

EMBARGADO(A) : JOSÉ REGINALDO TEIXEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:MANDATO TÁCITO. CONFIGURAÇÃO. Pa-
ra a configuração do mandato tácito no processo do trabalho, é ne-
cessário que o advogado tenha acompanhado a parte a pelo menos
uma audiência, com o registro em ata do seu nome ou do seu número
de inscrição na OAB, revelando-se insuficiente a simples assinatura
em ata, sem qualquer outro elemento de convicção para a iden-
tificação de quem tenha comparecido à audiência. Assim, por não
constar da ata de audiência indicada pela agravante o nome do seu
advogado ou qualquer outro elemento que o identifique, não há como
se ter por caracterizado o mandato tácito. Na hipótese, constam ape-
nas as assinaturas, sem referência, sequer, ao número de inscrição no
órgão da classe (OAB), impossibilitando qualquer identificação dos
advogados que compareceram à audiência.

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-416/1992-851-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. YASSODARA CAMOZZATO

EMBARGADO(A) : AIDA BORBA CORREA

A D VO G A D O : DR. NILSON AURI C DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação dos arts. 896 da CLT e 5º, II, e 62 da Constituição Federal
e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar que sejam ob-
servados, a partir da vigência da Medida Provisória nº 2.180-35, de
24 de agosto de 2001, os juros de mora no percentual de 0,5% ao
mês, a partir de setembro de 2001.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. FAZENDA PÚ-

BLICA. JUROS DE MORA. LEI Nº 9.494/97 QUE ESTABE-

LECE O PERCENTUAL MÁXIMO DE 6% AO ANO. Após a
publicação da Medida Provisória n° 2.180-35, de 24 de agosto de
2001, que acrescentou o artigo 1º-F à Lei n° 9.494/97, os juros de
mora a incidirem nas condenações impostas à Fazenda Pública são de
0,5% ao mês, e não de 1% ao mês. Portanto merece reforma o v.
acórdão da Turma que não conheceu do recurso por violação do
artigo 62 da Constituição Federal. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : ED-E-AIRR-425/2003-254-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

EMBARGADO(A) : JURACY RAMOS ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : E-RR-425/2003-019-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : IVOMAR BORGES

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - EXPURGOS INFLACIONÁ-

RIOS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% (QUARENTA POR

CENTO) DO FGTS - PRESCRIÇÃO - RESPONSABILIDADE

DO EMPREGADOR - ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS

Nos 344 E 341 DA SBDI-1

O acórdão embargado está de acordo com as Orientações
Jurisprudenciais nos 344 e 341 da SBDI-1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-428/2003-103-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : SANDRA CRISTINA GARDENAL ZILIO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. REVISTA NÃO

CONHECIDA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-

CORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SBDI-1. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 896 DA CLT - Não viola o artigo
896 da CLT decisão de Turma que não conhece do recurso de revista,
com apoio na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST,
quando fica comprovado que, entre a edição da Lei Complementar nº
110/2001 e a apresentação da reclamação trabalhista, não decorreu o
biênio prescricional. Embargos não conhecidos. RESPONSABILI-
DADE PELO PAGAMENTO DA MULTA DE 40% DO FGTS E
AFRONTA AO ATO JURÍDICO PERFEITO. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 341 DA SBDI-1.
NÃO-CONFIGURAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 896 DA CLT -
Em conformidade com a jurisprudência da SBDI-1 do TST, con-

substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 341, é do empregador a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40%
provenientes da reposição de expurgos inflacionários. Essa exegese é
decorrente da obrigação legal do empregador de efetuar o pagamento
da multa de 40% do FGTS e do fato de que a retificação do saldo da
conta vinculada adveio da Lei Complementar nº 110/2001. Assim,
não ofende o artigo 896 decisão da Turma que observa entendimento
pacificado nesta Corte. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : A-E-RR-431/2003-019-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

- FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% (QUARENTA

POR CENTO) - PRESCRIÇÃO

O prazo prescricional da pretensão às diferenças da multa do
FGTS, relativas aos expurgos do fundo, conta-se a partir da vigência
da Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal. Inteligência da Orientação Jurisprudencial no 344 da C.
SBDI-1.

MULTA RESCISÓRIA DO FGTS - EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO

Consoante preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, "é de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários".

Destarte, embora a Agravante não tenha concorrido com
culpa, as diferenças relativas à multa de 40% (quarenta por cento)
devem ser por ela suportadas, pois, nos termos da Lei n° 8.036/90, a
multa incide sobre o montante abstrato que deveria estar depositado
no momento da extinção do contrato de trabalho.

Não há falar, assim, em ato jurídico perfeito, porquanto foi
consumado sem a observância do correto montante abstrato que de-
veria estar depositado no momento da extinção do contrato de tra-
balho.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-E-RR-432/2003-103-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA INÊS FILETO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

- FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% (QUARENTA

POR CENTO) - PRESCRIÇÃO

O prazo prescricional da pretensão às diferenças da multa do
FGTS, relativas aos expurgos do fundo, conta-se a partir da vigência
da Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal. Inteligência da Orientação Jurisprudencial no 344 da C.
SBDI-1.

MULTA RESCISÓRIA DO FGTS - EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO

Consoante preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, "é de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários".

Destarte, embora a Agravante não tenha concorrido com
culpa, as diferenças relativas à multa de 40% (quarenta por cento)
devem ser por ela suportadas, pois, nos termos da Lei n° 8.036/90, a
multa incide sobre o montante abstrato que deveria estar depositado
no momento da extinção do contrato de trabalho.

Não há falar, assim, em ato jurídico perfeito, porquanto foi
consumado sem a observância do correto montante abstrato que de-
veria estar depositado no momento da extinção do contrato de tra-
balho.

Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : E-AIRR-435/2000-005-17-41.9 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : IGUACI ALVARENGA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSI-

ÇÃO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM JULGAMENTO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - CABIMENTO. Os embargos
interpostos contra decisão proferida em agravo de instrumento, cuja
discussão não se encontra circunscrita ao exame de pressupostos
extrínsecos do recurso respectivo, e sim à ausência de pressuposto de
natureza intrínseca, sendo negado provimento ao agravo de instru-
mento, exsurge nítida a aplicação do óbice contido no Verbete nº 353
do TST, que somente admite cabimento dos embargos na hipótese de
o reexame da decisão da Turma encontrar-se vinculado à ocorrência
de julgamento adstrito à verificação e conclusão de ausência de pres-
suposto extrínseco do recurso apreciado no TST.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-440/2004-010-07-00.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : JUVERALDO DE SOUSA BATISTA

A D VO G A D O : DR. ARTHUR MAXIMUS MONTEIRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO OLIVEIRA SAMPAIO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos, apenas quanto à limitação, à data da revisão da Súmula
191/TST, da condenação às diferenças do adicional de periculosidade,
por violação do art. 896 da CLT, porquanto a revista merecia co-
nhecimento por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
279/SDI-I do TST e afronta ao art. 1º da Lei 7.369/85, e, no mérito,
forte no art. 143 do Regimento Interno do TST, dar-lhe provimento
para estender o respectivo pagamento ao período contratual anterior à
revisão da Súmula 191/TST, respeitada a prescrição qüinqüenal.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRI-

CITÁRIO. BASE DE CÁLCULO. OJ 279/SDI-I E SÚMULA

191/TST. A jurisprudência desta Corte Superior exige o pagamento
com habitualidade como um dos elementos constitutivos das parcelas
salariais. Contrario sensu, rejeita-se a possibilidade de conferir na-
tureza salarial a parcelas pagas em caráter eventual. Determinada a
incidência do adicional de periculosidade do empregado eletricitário
sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial, excluídas da
respectiva base de cálculo aquelas recebidas sem habitualidade, não
se verifica ofensa aos arts. 1º da Lei 7.369/85 e 457, § 1º, da CLT,
tampouco contrariedade à OJ 279/SDI-I e à Súmula 191/TST. Pre-
cedentes desta SDI-I. Óbice da Súmula 333/TST. Violação do art. 896
da CLT não configurada.

Recurso de embargos não-conhecido, no tema.

DIFERENÇAS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
LIMITAÇÃO TEMPORAL DA CONDENAÇÃO. REVISÃO DA
SÚMULA 191/TST PELA RESOLUÇÃO 121/2003 DESTA CORTE.
PERÍODO ANTERIOR. Os verbetes da Súmula de Jurisprudência
Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho não têm natureza de
textos normativos, nem com eles se confundem. Seu conteúdo con-
siste na cristalização da jurisprudência produzida por esta Casa, ao
interpretar e aplicar, ao longo do tempo, a legislação em vigor per-
tinente a determinada situação concreta. O direito do eletricitário a ter
o adicional de periculosidade calculado com base na totalidade das
parcelas de natureza salarial não nasceu - nem poderia ter nascido -
com a revisão da Súmula 191/TST, resultando, isto sim, do art. 1º da
Lei 7.369/85, com a exegese que lhe foi emprestada por esta Corte.
Ademais, esta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
interpretando o art. 1º da Lei 7.369/85, já havia sedimentado na OJ
279/SDI-I, anterior à revisão da Súmula 191 desta Corte, o enten-
dimento de que o direito à integração da totalidade das parcelas de
natureza salarial na base de cálculo do adicional de periculosidade do
empregado eletricitário emerge desse dispositivo legal. A revisão da
Súmula 191/TST, a consagrar tal entendimento, excepcionando a re-
gra geral, em absoluto pode ser tida como o marco inicial do direito.
Ao chancelar - por nela não vislumbrar afronta ao art. 1º da Lei
7.369/85 nem contrariedade à OJ 279/SDI-I - a tese regional segundo
a qual o direito perseguido somente é devido a partir da data de
publicação da Resolução 121/2003 do TST, que alterou a redação da
Súmula 191/TST a fim de registrar a regra de cálculo específica do
adicional de risco dos eletricitários, o acórdão embargado negou vi-
gência ao citado dispositivo de lei federal, bem como à orientação
jurisprudencial referida, uma vez que a prevalência de tal enten-
dimento equivale à compreensão de que o art. 1º da Lei 7.369/85, ao
disciplinar a percepção do adicional de risco pelos eletricitários, não
previa originariamente a sua incidência sobre a totalidade das parcelas
salariais.

Recurso de embargos provido, no tópico.

PROCESSO : E-AIRR-443/2006-108-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GIOVANNA MORILLO VIGIL

EMBARGADO(A) : WILSON GOLINO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. EMERSON OLIVEIRA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DO RE-

CURSO DE REVISTA. Em se tratando de pretensão de reexame dos
pressupostos intrínsecos do Recurso de Revista, tem incidência o
óbice da primeira parte da Súmula 353 do TST, segundo a qual "não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-445/2003-012-12-00.5 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER

EMBARGADO(A) : LÚCIO FLÁVIO PELLICIOLI

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECI-

SÃO EMBARGADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-

RISDICIONAL. As matérias suscitadas pelo Reclamado em seus
declaratórios foram devidamente apreciadas ao se analisar os Em-
bargos Declaratórios, isto é, a prestação jurisdicional buscada foi
entregue de maneira plena.

Recurso de Embargos não conhecido.
RECURSO DE EMBARGOS - TRANSAÇÃO EXTRA-

JUDICIAL - BESC - PROGRAMA DE DISPENSA INCENTI-

VADA - QUITAÇÃO - EFEITOS - APLICAÇÃO DA ORIEN-

TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1 - O Tribunal

Pleno desta Corte, em decisão proferida, em 09/11/2006, no pro-

cesso ROAA- 1115/2002-000-12-00.6, decidiu pela aplicação da OJ

nº 270 da SDI-1/TST, ao BESC. A transação extrajudicial por

meio de rescisão do contrato de trabalho, em razão do empregado

aderir a Programa de Dispensa Incentivada, implica quitação

exclusivamente das parcelas recebidas e discriminadas, não im-

portando em quitação total de prestações outras do contrato de

emprego, estranhas ao instrumento de rescisão contratual. Re-

curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-445/2004-491-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : VIAÇÃO SUZANO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS GONÇALVES FILHO

EMBARGADO(A) : LÚCIO DE JESUS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RENATO LUÍS AZEVEDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INSS. ACOR-

DO HOMOLOGADO EM JUÍZO. PARCELAS INDENIZATÓ-

RIAS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA.

NÃO-CONHECIMENTO. Não há impedimento legal para que as
partes transacionem o pagamento apenas das parcelas de natureza
indenizatória, as quais não há incidência da contribuição previden-
ciária, ainda que na inicial haja postulação de parcelas de caráter
salarial. Firmado acordo judicial em que se atendeu aos requisitos
estabelecidos nos §§ 2º e 3º do artigo 832 da CLT, no sentido de
discriminar as parcelas indenizatórias objeto da transação, afasta-se a
incidência do parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91. Re-
curso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-446/2004-029-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : S.A. STEFANI COMERCIAL

A D VO G A D O : DR. EDVALDO PFAIFER

EMBARGADO(A) : DONIZETI APARECIDO GUILARDUCI

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO APARECIDO CASSIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-

TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-AIRR-448/2002-008-07-00.6 - TRT DA 7ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. EDUARDO MENEZES ORTEGA

EMBARGADO(A) : TATIANA CISNE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COLBERT SOARES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331,

IV, DO TST. CABIMENTO. SÚMULA 353/TST. Incabível o re-
curso de embargos contra acórdão turmário que, ao julgamento de
agravo, confirma decisão monocrática do relator que, mediante a
análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, versando sobre responsabilidade subsidiária, denega segui-
mento a agravo de instrumento, em face do óbice da Súmula 331, IV,
desta Casa.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-A-AIRR-452/2003-006-17-40.2 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : ANA CÉLIA ZORZAL BORGES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO
N E T TO 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO - IRREGULARIDADE DE TRASLADO - PROTOCOLO DO

RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL

1. É indispensável à formação do Instrumento o traslado
regular do Recurso de Revista, com registro da data do protocolo
legível, possibilitando a aferição da sua tempestividade. Acórdão em-
bargado conforme à Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1.

2. A afirmação constante do despacho denegatório, sem es-
pecificação de datas, não é suficiente para atestar a tempestividade do
Recurso de Revista.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-RR-454/2003-019-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEY APARECIDO CHAPARIN

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

- FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% (QUARENTA

POR CENTO) - PRESCRIÇÃO

O prazo prescricional da pretensão às diferenças da multa do
FGTS, relativas aos expurgos do fundo, conta-se a partir da vigência
da Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal. Inteligência da Orientação Jurisprudencial no 344 da C.
SBDI-1.

MULTA RESCISÓRIA DO FGTS - EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO

Consoante preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, "é de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários".

Destarte, embora a Agravante não tenha concorrido com cul-
pa, as diferenças relativas à multa de 40% (quarenta por cento) devem
ser por ela suportadas, pois, nos termos da Lei n° 8.036/90, a multa
incide sobre o montante abstrato que deveria estar depositado no
momento da extinção do contrato de trabalho.

Não há falar, assim, em ato jurídico perfeito, porquanto foi
consumado sem a observância do correto montante abstrato que de-
veria estar depositado no momento da extinção do contrato de tra-
balho.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-ED-AIRR-455/2003-022-24-40.7 - TRT DA 24ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CUNHA

EMBARGADO(A) : CAAL - CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº

353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-456/2004-073-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : RUBENS JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO CELSO TERRA DE PODESTÁ
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EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

A D VO G A D O : DR. SAMUEL MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade conhecer dos embargos inter-
postos pelo reclamante, por violação do artigo 453 da CLT, e, no
mérito, dar- lhe provimento para, reformando o acórdão embargado,
restabelecer a decisão proferida pelo Tribunal Regional.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. APOSENTA-

DORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. CANCELAMENTO DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177 DA SBDI-1. O Su-
premo Tribunal Federal, ao interpretar o artigo 453 da CLT, infirmou
o entendimento segundo o qual a aposentadoria espontânea é causa de
extinção do contrato de trabalho, circunstância que ensejou o can-
celamento da Orientação Jurisprudencial nº 177 desta SBDI-1. Se o
reconhecimento da prestação dos serviços autoriza supor a existência
da relação de emprego, não há como admitir que se presuma o seu
término se as partes assim não se manifestaram e a prestação dos
serviços prosseguiu. Conclui-se, daí, que a aposentadoria espontânea
não extingue o contrato de trabalho, pelo que a indenização de 40%
do FGTS, em ocorrendo despedida sem justa causa, deve ser paga
sobre a totalidade dos depósitos recolhidos à conta vinculada. En-
tendimento contrário necessariamente atenta contra o comando ema-
nado do artigo 10, I, do ADCT, frustrando a garantia insculpida no
artigo 7º, I, da Constituição Federal. Violação configurada do artigo
453 da CLT. Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : ED-E-RR-460/2004-076-03-00.2 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

EMBARGADO(A) : WELLINGTON DE CARVALHO ÁVILA

A D VO G A D A : DRA. IRIS VILELA DE LIMA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-

RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO

PERTINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Em-
bargos de Declaração quando não demonstrada a existência de omis-
são, contradição, obscuridade ou erro material no acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897 da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : E-RR-465/2003-001-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JOÃO BATISTA GALVANI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

EMBARGADO(A) : TERMINAL DE VILA VELHA S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO BERMUDES MEDINA GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO - NECESSIDADE DE INDICA-

ÇÃO DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT - ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1

A teor da Orientação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1,
"para a admissibilidade e conhecimento de embargos, interpostos
contra decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista
pela análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a parte em-
bargante aponte expressamente a violação ao art. 896 da CLT".

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-476/1998-015-05-00.5 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ANTÔNIO BATISTA BARRETO

A D VO G A D O : DR. MILTON MOREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. BRUNO ESPIÑEIRA LEMOS

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEBAHIA

A D VO G A D O : DR. GERALDO D'EL REI REIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO - NECESSÁRIA INDICAÇÃO

DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT - ORIENTAÇÃO JURIS-

PRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1

Se a C. Turma, analisando os requisitos intrínsecos, não
conheceu do Recurso de Revista, é indispensável a indicação e de-
monstração de violação ao artigo 896 da CLT para viabilizar o co-
nhecimento dos Embargos. Inteligência da Orientação Jurisprudencial
nº 294 da SBDI-1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-479/2004-051-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : JOÃO LOPES CASTELO BRANCO NETO

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-479/2004-911-11-00.3 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

PROCURADOR : DR. RENATA DE CARVALHO ACCIOLY LIMA

EMBARGADO(A) : CLEOPLATES NEVES

A D VO G A D O : DR. AMBRÓSIO GAIA NINA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE MANAUS

PROCURADORA : DRA. ANDREA VIANEZ CASTRO CAVALCANTI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. E m b a rg o s
Declaratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535 do
CPC.

PROCESSO : E-ED-RR-483/2004-051-11-00.7 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : FRANCISCO BORGES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-486/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ROSEANE SILVA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NU-

LIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA INTERPOSIÇÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMENTO. Negativa
de prestação jurisdicional incabível, já que o acolhimento da pre-
liminar de nulidade pressupõe a provocação da Turma mediante Em-
bargos de Declaração, os quais não foram interpostos na hipótese.
Recurso de Embargos não conhecido.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - RECURSO DE REVIS-
TA NÃO CONHECIDO - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRES-
SA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT - APLICABILI-
DADE DO ITEM Nº 294 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DA SBDI-1/TST. Não conhecido o Recurso de Revista, é impres-
cindível que, nos Embargos, a parte ataque os fundamentos que le-
varam ao não-conhecimento do seu apelo e invoque, expressamente,
violação do artigo 896 da CLT. Recurso de Embargos não conhe-
cido.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTRATAÇÃO POS-

TERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. EFEITOS. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AO FGTS DO PERÍODO. POSSIBILIDADE -

O Tribunal Pleno desta Corte, na sessão de 28/10/2003, conforme o
artigo 19-A da Lei 8.036/90, com a redação dada pela Medida Pro-
visória 2.164-41, alterou a redação da Súmula 363/TST, para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - pela contratação de
servidor público, após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público - o direito aos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS. Recurso de Embargos não conhe-
cido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-488/1995-004-14-40.9 - TRT DA 14ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. ADRIANE REIS DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔ-
NIA - CAERD

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA FERREIRA ROLIM

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SIN-
DUR

A D VO G A D O : DR. ADEVALDO ANDRADE REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCI-

DÊNCIA. À luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula n.º 353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Em-
bargos para esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de
Turma da Casa que nega provimento a Agravo de Instrumento com
fundamento em pressuposto intrínseco. Recurso de Embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-504/2003-021-24-40.5 - TRT DA 24ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : DAVID MACAGNAN

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSI-

ÇÃO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM JULGAMENTO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO COM

FULCRO NA SÚMULA Nº 422 DO TST. Os embargos interpostos
contra decisão proferida em agravo de instrumento, cuja discussão
encontra-se circunscrita ao exame de pressupostos extrínsecos do
recurso respectivo, são cabíveis, inclusive quando o agravo não tiver
sido conhecido por força da Súmula nº 422 do TST.

O escopo do agravo de instrumento é único, ou seja, sua
razão de ser destina-se a desconstituir a decisão que intercepta o
seguimento do recurso de revista. Tal como posto, parece despida de
propósito a tentativa da parte em fazê-lo com os mesmos funda-
mentos contidos no recurso denegado. A insurgência do agravante
deve ser clara, objetiva, indicando o caminho que, no seu entender,
era o certo. Mera reprodução dos fundamentos relativos ao tema
meritório quando o despacho agravado está fundamentado em óbice
processual, no caso, preclusão por ausência de interposição de recurso
ordinário, não dá azo ao processamento do recurso de revista e,
portanto, não torna exitoso o agravo de instrumento. Despido de
fundamentação válida, o agravo perde sua razão de ser, revelando
mero expediente que assoberba, ainda mais, os tribunais, que já estão
sobrecarregados de processos.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-505/2000-025-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ADAUTO LIBERATO DE MOURA FILHO

A D VO G A D O : DR. ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

EMBARGADO(A) : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HORAS EXTRAS. INDE-

NIZAÇÃO DECORRENTE DE ADESÃO A PDV. SÚMULA 353

DO TST. Incabível o recurso de embargos contra acórdão turmário
que, examinando os pressupostos intrínsecos de admissibilidade do
recurso de revista, versando sobre negativa de prestação jurisdicional,
horas extras e indenização decorrente de adesão ao PDV, nega pro-
vimento ao agravo de instrumento, com base nas Súmulas 126 e 297
do TST.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-AG-RR-508/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : DÁRIO SOUSA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-AIRR-509/1992-008-09-44.7 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : NABORO MIASAKI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO RÉGIS FASSBENDER TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. MOVIMENTO GRE-

VISTA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE JUSTO IMPE-

DIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO FORA DO

PRAZO. INAPLICABILIDADE DA EXCEÇÃO PREVISTA NO

ARTIGO 183 DO CPC. A Universidade Federal do Paraná pe-
ticionou nos autos, em 09.12.2005, juntando cópia da Ata de Au-
diência de Conciliação por intermédio da qual pretendia demonstrar
que a ocupação do prédio da Reitoria perdurou durante todo o pe-
ríodo de greve, ocorrido entre os dias 30.11.2005 a 07.12.2005, fato
que obstou o acesso aos autos do presente processo e a interposição
do agravo de instrumento no prazo recursal, que terminou em
06.12.2005, de modo a atrair a incidência da parte final do artigo 183
do CPC. No entanto, não há como acolher as alegações da reclamada
de que não teve acesso à Procuradoria Jurídica nesse interregno e,
conseqüentemente, aos autos do processo, na medida em que a pe-
tição do agravo de instrumento considerado intempestivo foi datada
em 05.12.2005, antes do término do movimento grevista e, até mes-
mo, antes do termo do prazo recursal, ocorrido em 06.12.2005. Re-
curso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-514/2004-001-12-00.8 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CORDONI

EMBARGADO(A) : SANDRA REGINA CORDIOLLI NANDI

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO QUE

ENTENDEU PELA APLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JU-

RISPRUDENCIAL 270 DA C. SDI. BESC. PROGRAMA DE

DESLIGAMENTO INCENTIVADO (PDI). ADESÃO. EFEITOS.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

O entendimento que se pacificou no c. TST, após Incidente de Uni-
formização Jurisdicional em que se examinou a aplicabilidade da
Orientação Jurisprudencial 270 da C. SDI, ao Programa de Des-
ligamento Incentivado do Banco do Estado de Santa Catarina, foi no
sentido da confirmação do teor da referida jurisprudência. Deste mo-
do, decisão de Turma que entende aplicável a Orientação Jurispru-
dencial em relação ao BESC, deve ser mantida, pois, prevalecente o
entendimento de que não há como se validar a renúncia genérica
contida no termo de adesão ao Programa de Desligamento Incen-
tivado - PDI, sob pena de violar o disposto no artigo 477, § 2º, da
CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-520/2004-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : LUCIMAR CARDOSO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em

sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-529/2003-091-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S.A. -
MBR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO EUSTÁQUIO SILVEIRA
A D VO G A D A : DRA. MARLI LOPES DA SILVA

DECISÃO:Por maioria, conhecer dos Embargos por vio-
lação do artigo 897 da CLT, vencido o Exmo. Ministro Horácio de
Senna Pires, e, por unanimidade, dar-lhes provimento para, afastada a
irregularidade do traslado, determinar o retorno dos autos à Turma de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de Ins-
trumento, como entender de direito.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS CONTRA DE-

CISÃO PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO

CONHECIDO ANTE AUSÊNCIA DE TRASLADO DA CER-

TIDÃO DE JULGAMENTO. SUMARÍSSIMO. O voto trasladado
contém elementos suficientes à analise da admissibilidade do Recurso
de Revista, portanto, não há de se falar em deficiência de traslado.
Assim sendo, merece reforma o Acórdão embargado, determinando-
se o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que prossiga no
julgamento do Agravo de Instrumento da Reclamada, como entender
de direito. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-530/2003-002-23-40.0 - TRT DA 23ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : GRÁFICA E EDITORA CENTRO OESTE LTDA.
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO
EMBARGADO(A) : IOLANDA PEREIRA DE PINHO
A D VO G A D A : DRA. LUCIANE FIGUEIREDO SANCHES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RECO-

NHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Incabível o
recurso de embargos contra acórdão turmário que, examinando os
pressupostos intrínsecos da revista trancada, versando sobre o re-
conhecimento de vínculo empregatício, nega provimento ao agravo de
instrumento, com base nas Súmulas 23, 126 e 296 do TST. Súmula
3 5 3 / T S T.

Recurso de embargos não-conhecido.<!ID627946-7>

<!ID627946-8>

PROCESSO : E-A-AIRR-532/2004-009-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : CARLOS PEDRO DA SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. WESLEY LOUREIRO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENTO - CABIMENTO - SÚMULA Nº 353 DO TST

Nos termos da Súmula nº 353 desta Corte, não cabem Em-
bargos contra acórdão que julgou o mérito do Agravo de Instrumento
e negou-lhe provimento, examinando requisito extrínseco do Recurso
de Revista, cuja ausência já havia sido declarada pelo despacho de-
negatório.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-535/2001-005-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : POLIMODAL TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS

EMBARGADO(A) : CARLOS ROBERTO COLABELO LIMA

A D VO G A D O : DR. EDISON VIANA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos no to-
cante à multa, por violação do art. 557, § 2º, do CPC, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a referida multa. Por
unanimidade, não conhecer dos embargos no tocante à deserção do
recurso ordinário decretada pelo Regional.

EMENTA:MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC -

AGRAVO CONSIDERADO PROTELATÓRIO.

O simples fato de a reclamada ter interposto recurso de
agravo contra o despacho pelo qual se denegou seguimento ao seu
recurso de revista não enseja a aplicação da multa prevista no artigo
557, § 2º, do Código de Processo Civil. A multa só é cabível quando
manifestamente inadmissível ou infundado o agravo.

Embargos conhecidos e providos.

DESERÇÃO DECRETADA PELO REGIONAL. EMBAR-
GOS INTERPOSTOS À DECISÃO PROFERIDA EM JULGAMEN-
TO DE AGRAVO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EX-
CEÇÕES PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CA-
B I M E N TO .

Decisão de Turma do TST em que se conhece e se nega
provimento a agravo, examinando devidamente seus pressupostos de
natureza intrínseca - confirmando a deserção declarada originaria-
mente pelo Tribunal Regional, quando do julgamento do recurso
ordinário da reclamada -, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que este caso não se enquadra em nenhuma das
exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-536/2003-055-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGADO(A) : STELITO SHIRLEI LIMA

A D VO G A D A : DRA. ANA VIRGÍNIA VERONA DE LIMA

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, ven-
cido o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROCEDI-

MENTO SUMARÍSSIMO. INADMISSIBILIDADE DE RECUR-

SO FUNDAMENTADO APENAS EM OFENSA A PRECEITO

DE LEI ORDINÁRIA E EM DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-

CIAL. PRECEDENTE DESTA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA

EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS. Reputa-se inviável o conhecimento
de recurso de embargos interposto em causa submetida ao rito su-
maríssimo, quando alicerçado apenas em divergência jurisprudencial
entre Turmas desta Corte Superior. Esta Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais recentemente consagrou esse posicionamento,
ao julgar, em 25/6/2007, o processo nº TST-ERR-775/2005-102-04-
40.1, da lavra do Ministro Vantuil Abdala, no qual se concluiu que a
admissibilidade de recurso de embargos, quando interposto a acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo, restringe-se à demonstração
de violação direta de texto constitucional ou de contrariedade à Sú-
mula de Jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,
revelando-se impossível o exame de dissenso jurisprudencial, em face
da limitação prevista no § 6º do artigo 896 da CLT, cujo teor alcança
os embargos, disciplinados no artigo 894 do mesmo diploma legal.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-ED-RR-538/2001-005-17-00.2 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ADÃO ROSA GRAÚNA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO - OGMO/ES

A D VO G A D A : DRA. JULIANA VIEIRA MACHADO GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL NÃO

RECONHECIDA PELA TURMA. PAGAMENTO PROPOR-

CIONAL E BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE RISCO

PORTUÁRIO. SALÁRIO COMPLESSIVO. HONORÁRIOS AD-

VOCATÍCIOS. DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS.

NÃO INDICADA OFENSA AO ART. 896 DA CLT. NÃO-CO-

NHECIMENTO. OJ 294/SDI-I DO TST. Admissibilidade do re-
curso de embargos interposto contra acórdão turmário em que não
conhecido o recurso de revista, à análise dos seus pressupostos in-
trínsecos, depende de expressa indicação de ofensa ao art. 896 da
CLT, inviável a tal fim a transcrição de aresto para demonstração de
divergência. Isso porque o não-conhecimento implica a inexistência
de tese de mérito a ser confrontada (OJ 294/SDI-I do TST).

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-542/1999-121-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : ADÍRCIO CARMO DE BRITO

A D VO G A D O : DR. ALÉCIO JOCIMAR FÁVARO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS. PRELIMINAR DE NULIDADE

DO ACÓRDÃO PROLATADO PELO TRIBUNAL REGIONAL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RECURSO

DE REVISTA NÃO CONHECIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO

896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO NÃO

CARACTERIZADA. A decisão motivada, além de constituir ga-
rantia do próprio sistema democrático, enseja às partes o pleno co-
nhecimento da estrutura e do teor do julgado, habilitando-as, até
mesmo, a interpor os recursos admitidos pela legislação processual.
Tal princípio restou plenamente observado no caso dos presentes
autos, uma vez que o Tribunal Regional evidenciou claramente as
razões que conduziram à formação do seu convencimento. Correta,
pois, a Turma ao não conhecer da revista no particular, restando
incólume o artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Em-
bargos não conhecidos.
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HORAS IN ITINERE E TEMPO À DISPOSIÇÃO DO

EMPREGADOR. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSO-

LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO NÃO CONFIGURADA.

Não se conhece de recurso de embargos quando de suas razões não se
extrai argumento capaz de infirmar os fundamentos deduzidos pela
Turma para não conhecer do recurso de revista. Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-550/2003-028-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : NICANOR VIEIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
violação ao art. 5º, inciso LIV, da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhes provimento para, reformando o acórdão embargado,
determinar o retorno dos autos à C. Turma, para que prossiga no
julgamento do Agravo de Instrumento, superado o óbice apontado.

EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENTO - CABIMENTO - SÚMULA Nº 353 DO TST - INS-

TRUÇÃO NORMATIVA Nº 23 DO TST - PREQUESTIONA-

MENTO - REQUISITO EXTRÍNSECO DO RECURSO DE RE-

V I S TA 

Conforme decidido pela C. SBDI-1, no julgamento do TST-
E-AIRR-1.195/2001-103-04-40.4, em 7 de novembro de 2006 (In-
formativo TST - nº 52), cabem Embargos contra acórdão que nega
provimento a Agravo de Instrumento, ao fundamento de que não fora
observada a exigência do item II, "a", da Instrução Normativa nº 23
do TST (transcrição do trecho em que se identifica o prequestio-
namento da matéria), por tratar-se de discussão referente a pres-
suposto extrínseco do Recurso de Revista.

EMBARGOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 23 DO

TST - EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO TRECHO EM

QUE SE IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MA-

TÉRIA - VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT

Como decidido pela C. SBDI-1 (E-AIRR-1.195/2001-103-
04-40.4), a Instrução Normativa nº 23/2003 não criou novo pres-
suposto de admissibilidade do Recurso de Revista, apenas fez uma
recomendação, sendo desnecessário que a parte demonstre qual trecho
da decisão recorrida consubstanciaria o prequestionamento da con-
trovérsia trazida no recurso.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-551/2003-051-15-01.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, AÇÚCAR E
ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO LTDA. - COPER-
SUCAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LUIZ ANTÔNIO NICOLETTE

A D VO G A D O : DR. MARCELO HORTA DE LIMA AIELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos, por inexistente.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. INEXISTÊNCIA. IRREGULARIDADE DE RE-

PRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO COMPROVADA A OU-

TORGA DE PODERES AO ADVOGADO SIGNATÁRIO DO

RECURSO. Impõe-se o não-conhecimento, por inexistente, do re-
curso de embargos subscrito por advogado que não comprova a ou-
torga de poderes para representação judicial da parte. Aplicação da
Súmula 164/TST. Nos termos da Súmula 383/TST, ainda, é inviável,
nesta fase processual, a regularização de que trata o art. 13 do
CPC.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-553/2003-069-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LAÉRCIO NAZARENO ALVES

A D VO G A D O : DR. CELSO ROBERTO VAZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. PROVIDÊN-

CIA OBRIGATÓRIA. Segundo a jurisprudência desta SBDI-1, a
autenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento é
providência obrigatória. A simples juntada dos documentos extraídos
dos autos principais não satisfaz a exigência da declaração expressa
da autenticidade dos documentos trasladados. Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-RR-554/2003-381-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : REIZA KERN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA DOMINGUES

EMBARGADO(A) : JOSÉ WILMER DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELIÉL DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INSS. ACOR-

DO HOMOLOGADO EM JUÍZO. PARCELAS INDENIZATÓ-

RIAS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA.

N Ã O - C O N H E C I M E N TO . Não há impedimento legal para que as
partes transacionem o pagamento apenas das parcelas de natureza
indenizatória, as quais não há incidência da contribuição previden-
ciária, ainda que na inicial haja postulação de parcelas de caráter
salarial. Firmado acordo judicial em que se atendeu aos requisitos
estabelecidos nos §§ 2º e 3º do artigo 832 da CLT, no sentido de
discriminar as parcelas indenizatórias objeto da transação, afasta-se a
incidência do parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91. Re-
curso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-554/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : CLEONICE DE SOUZA FERREIRA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de embargos. 3

EMENTA:EMBARGOS. PRELIMINAR DE NULIDADE

DO ACÓRDÃO DA TURMA POR FALTA DE FUNDAMEN-

TAÇÃO E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

NÃO-OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRE-

CLUSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 184 DO TST

Nos termos da Súmula nº 184 do TST, "ocorre preclusão
quando não forem opostos embargos declaratórios para suprir omis-
são apontada em recurso de revista ou de embargos". Incólumes, no
caso, os arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-

GIONAL POR SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA

A Vara do Trabalho, ao julgar parcialmente procedente a
reclamação trabalhista, apreciou efetivamente o mérito da contro-
vérsia, cabendo, assim, ao Regional, o exame das parcelas objeto do
recurso ordinário do obreiro, sem que isso implique supressão de
instância. Incólumes, pois, os artigos 5º, incisos XXXV e LV, da
Constituição Federal e 515, § 1º, do CPC.

INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDA-

DE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE INTRO-

DUZIU O ARTIGO 19-A À LEI Nº 8.036/90. APLICAÇÃO DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1 DO

TST. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DE VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 896 DA CLT

A ausência de indicação de violação do artigo 896 da CLT
em embargos opostos à decisão de Turma, a qual não conhece de
recurso de revista, porque não atendidos os pressupostos intrínsecos
de admissibilidade, inviabiliza o conhecimento do aludido recurso.

CONTRATO NULO. ART. 37, INCISO II E § 2º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO

TST

O Tribunal Pleno desta Corte, conforme o artigo 19-A da Lei
n° 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória n° 2.164-
41/2001, alterou a Súmula nº 363 para incluir entre os efeitos de-
correntes d o contrato nulo, em face da contratação de servidor
público sem prévia aprovação em concurso público, após a Cons-
tituição da República de 1988 (artigo 37, inciso II e § 2º), os valores
referentes aos depósitos do FGTS. Assim, estando a decisão da Tur-
ma em estrita consonância com a atual, notória e iterativa juris-
prudência deste Tribunal, o conhecimento do recurso esbarra no óbice
da Súmula nº 333 do TST.

Recurso integralmente não conhecido.

PROCESSO : E-A-RR-565/2003-463-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARCO ANTÔNIO HIEBRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO LOPES

EMBARGADO(A) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO - NECESSÁRIA INDICAÇÃO

DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT - ORIENTAÇÃO JURIS-

PRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1

Se a C. Turma, analisando os requisitos intrínsecos, não
conheceu do Recurso de Revista, é indispensável a indicação e de-
monstração de violação ao artigo 896 da CLT para viabilizar o co-
nhecimento dos Embargos. Inteligência da Orientação Jurisprudencial
nº 294 da SBDI-1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-581/2004-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : LINDALVA DOS SANTOS DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. MEDIDA PRO-
VISÓRIA Nº 2.164-41. Não se divisa nulidade do acórdão da turma
por negativa de prestação jurisdicional quando o julgador manifesta-
se, com fundamentos jurídicos pertinentes, a respeito de questão in-
vocada pela parte. A Constituição Federal não exige que as decisões
sejam extensivamente fundamentadas. Impõe, isto sim, que à tutela
reivindicada pelo interessado corresponda uma efetiva resposta do
Estado-Juiz, mediante explícitos fundamentos. A mera objeção aos
interesses da parte não dá azo à argüição de nulidade do julgado. Não
se caracteriza, nesse contexto, hipótese de prestação jurisdicional in-
completa. Incolumidade dos artigos 93, IX, da Constituição Federal e
832 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de embargos não
conhecido.

CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS DO FGTS.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001. APLICABILIDADE.

SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCURSO,

APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. Segundo a nova
redação da Súmula nº 363 deste Tribunal, alterada pelo Tribunal
Pleno, já na constância da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, a
contratação de servidor público, após a Carta da República de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no artigo
37, inciso II e § 2º, da CF e só lhe confere direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário-mínimo e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS. A exegese de indenizar o empregado com o
pagamento dos dias trabalhados e com o recolhimento do FGTS à sua
conta vinculada, este último, acessório do salário e obrigatório por lei,
apóia-se em interpretação de dispositivo infraconstitucional, dos prin-
cípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e do valor
social do trabalho e, sobretudo, na irreversibilidade do labor prestado
a outrem. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-596/2003-024-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COLISEU SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : AIRTON ARAÚJO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007 - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - LEI Nº 9.756/98 - DEFICIÊNCIA DE TRAS-

LADO

Para a correta formação do Agravo de Instrumento, é ne-
cessário o traslado das peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que compro-
vem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-598/1999-062-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : MARIVALDO BATISTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ADICIO-

NAL DE PERICULOSIDADE. PAGAMENTO PROPORCIO-

NAL AO TEMPO DE EXPOSIÇÃO AO RISCO. Incabível o re-
curso de embargos contra acórdão turmário que, examinando os pres-
supostos intrínsecos da revista trancada, versando sobre o pagamento
do adicional de periculosidade proporcional ao tempo de exposição ao
risco, nega provimento ao agravo de instrumento, com base na Sú-
mula 297 do TST. Súmula 353/TST.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-603/2002-034-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ACESITA S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

EMBARGADO(A) : OZIAS BRAGANÇA

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - PRELIMINAR DE NULIDA-

DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Não há nenhuma omissão no acórdão embargado.
REAJUSTES SALARIAIS - PLANO BRESSER - ACOR-

DO COLETIVO DE TRABALHO - PRESCRIÇÃO PARCIAL -

CONDENAÇÃO IMPOSTA EM INSTÂNCIA EXTRAORDINÁ-

RIA - NECESSIDADE DE EXAME DA PRESCRIÇÃO ARGÜI-

DA EM DEFESA - PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LE-

GAL E DA AMPLA DEFESA



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 2007 1 775ISSN 1677-7018

1. Na hipótese dos autos, a C. Turma, reformando a decisão
da instância ordinária que afastara a prescrição e julgara improcedente
o pedido, deu provimento ao Recurso de Revista dos Reclamantes
para determinar a responsabilidade da Reclamada ao pagamento das
diferenças da multa do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários.
Afastou a prejudicial de prescrição, ao fundamento de que seria ne-
cessária a interposição de recurso adesivo.

2. A primeira controvérsia da espécie diz respeito à pos-
sibilidade de declaração da prescrição no caso de condenação imposta
originariamente na instância extraordinária.

3. Em atenção aos princípios do devido processo legal e da
ampla defesa, a jurisprudência do TST orienta no sentido de que, no
caso de condenação originária nesta instância, deve ser analisada a
questão relativa à prescrição da pretensão. O debate a ser enfrentado
cinge-se, então, à via por meio da qual a matéria deve ser apresentada
ao exame desta Corte.

4. As regras processuais decorrem dos princípios do devido
processo legal e da ampla defesa. Mais do que princípios, constituem
garantias às partes. E a estrutura judiciária - e recursal - é organizada
também em atenção àqueles princípios.

5. As especificidades próprias da instância extraordinária -
tais como o requisito do prequestionamento e a impossibilidade de
reexame de fatos e provas - devem fundamentar-se por igual nos
princípios do devido processo legal e da ampla defesa, vistos como
garantia das partes. Esse, aliás, é o imperativo de uma comunidade
que se mostra fiel a seus princípios instituidores, ou seja, para dizer
com Ronald Dworkin, uma comunidade de princípio.

6. O Recurso de Revista, como é sabido, segue a regra de
que tantum devolutum quantum appellatum, ou seja, o apelo devolve
ao TST tão-somente a matéria impugnada. Além disso, por se tratar
de recurso de natureza extraordinária e, portanto, de cognição restrita,
não lhe é reconhecido pelo ordenamento jurídico o amplo efeito
devolutivo, em profundidade, de que são dotados a apelação e o
recurso ordinário, a teor do art. 515, §§ 1º e 2º, do CPC.

7. Entretanto, a natureza do Recurso de Revista não pode
conduzir a situações contrárias aos princípios do devido processo
legal e da ampla defesa, que devem estar pressupostos em todas as
decisões institucionais.

8. Esses princípios asseguram às partes uma dinâmica dia-
lética no processo, isto é, a possibilidade de que às alegações de uma
parte possa a outra deduzir todas as defesas que entender cabíveis.

9. Assim, de acordo com a dialética processual consagrada
em nosso ordenamento jurídico, o acesso à instância extraordinária,
pelo autor, não pode implicar o cerceamento do direito de defesa do
réu. Desse modo, o pronunciamento favorável àquele, originariamente
em sede extraordinária, impõe o exame da matéria de defesa ar-
ticulada por este, independentemente de análise pela instância or-
dinária. Entender diversamente implicaria desvirtuar a garantia do
devido processo legal e da ampla defesa.

10. In casu, portanto, tendo esta Corte reformado a decisão
da instância ordinária que afastou a prescrição e julgou improcedente
o pedido, incumbe-lhe, ao deferir originariamente o pleito, examinar
a prescrição argüida em defesa.

11. O acórdão regional está conforme às Orientações Ju-
risprudenciais nos 341 e 344 da SBDI-1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-603/2003-021-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : TÂNIA REGINA CARNIO

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO AUGUSTO DE CARVALHO ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos por violação do art. 897, 'b', da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecendo a tempestividade do agravo de ins-
trumento, determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de
que prossiga no seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

TEMPESTIVIDADE. SÚMULA 385/TST. CERTIDÃO DE SUS-

PENSÃO DE PRAZO.

Constatada a presença de certidão da Corte de origem in-
formando a ocorrência de suspensão dos prazos recursais, por de-
terminado lapso, em razão da greve dos servidores, bem como a
publicação do despacho denegatório do seguimento do recurso de
revista nesse período, interposto agravo de instrumento dentro do
octídio legal - que somente fluiu após o término da suspensão dos
prazos-, não há falar em intempestividade do agravo de instrumento.
Inadequada a aplicação da Súmula 385/TST. Violação do art. 897 da
CLT caracterizada.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-612/2003-069-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ RAIMUNDO

A D VO G A D O : DR. CELSO ROBERTO VAZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. PROVIDÊN-

CIA OBRIGATÓRIA. Segundo a jurisprudência desta SBDI-1, a
autenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento é
providência obrigatória. A simples juntada dos documentos extraídos

dos autos principais não satisfaz a exigência da declaração expressa
da autenticidade dos documentos trasladados. Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-RR-615/2002-047-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : LAFARGE BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

EMBARGADO(A) : MANOEL DE ALMEIDA RODRIGUEZ

A D VO G A D O : DR. VÁLTER RODRIGUES DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO-CON-

CESSÃO. HORAS EXTRAS DEVIDAS. ARTIGO 71, § 4º, DA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. NATUREZA

JURÍDICA. REFLEXOS. Consoante decidido pela Turma, reveste-
se de natureza salarial - e não indenizatória - o valor a que se refere
o artigo 71, § 4º, da CLT, com a redação introduzida pela Lei nº
8.923/94. Tal dispositivo determina o pagamento, como labor ex-
traordinário, do período correspondente ao intervalo para repouso e
alimentação não usufruído, com o evidente propósito de coibir o
desrespeito à norma de proteção à saúde e segurança do trabalhador
erigida no seu caput. Inafastável, daí, o caráter salarial da parcela.
Precedentes da Corte. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-616/2003-005-14-40.1 - TRT DA 14ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDUR

A D VO G A D O : DR. VINICIUS DE ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CERTIDÃO DE PUBLICA-

ÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA NECESSÁRIA PARA

AFERIR A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA.

As garantias constitucionais do acesso ao Poder Judiciário e da ampla
defesa (art. 5º, XXXV e LV, da CF) não eximem as partes de observar
os pressupostos extrínsecos de cabimento exigidos, pela legislação
vigente, para cada recurso, as quais constituem verdadeira imposição
do devido processo legal (art. 5º, LIV, da CF). Consoante a ju-
risprudência pacífica e reiterada desta Corte, consubstanciada na OJ
18 - Transitória - da SDI-I, a certidão de publicação do acórdão
regional constitui peça essencial para a regularidade do traslado do
agravo de instrumento sempre que, à falta de outros elementos hábeis,
imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista
manejado. É ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento com o traslado não apenas das peças ditas obrigatórias,
como também de qualquer outra que se mostre indispensável ao
deslinde da controvérsia, ainda que essenciais, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir eventual ausência de
peças. (IN 16/1999, itens III e X, desta Corte).Violação dos arts. 896
e 897 da CLT não configurada.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-631/2005-110-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE MINAS
GERAIS

A D VO G A D A : DRA. BRUNA ROCHA FERREIRA

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO

VERIFICADA DESDE O DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE

DO RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Tratando-se de pre-
tensão de afastamento da irregularidade de representação verificada
desde o despacho de admissibilidade do Recurso de Revista, tem
incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do TST, de que
"não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de de-
cisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-634/2001-401-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ANTÔNIO FERNANDO FIGUEIREDO SALDANHA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA REBOUÇAS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. UL-

TRATIVIDADE DA NORMA COLETIVA. INCORPORAÇÃO

DE VANTAGENS CONFERIDAS MEDIANTE ACORDO OU

CONVENÇÃO COLETIVOS AO CONTRATO INDIVIDUAL

DE TRABALHO. SÚMULA Nº 277 DO TRIBUNAL SUPERIOR

DO TRABALHO. Tem decidido esta Corte uniformizadora que, con-
quanto a Súmula nº 277 faça referência específica às sentenças nor-
mativas, sua incidência deve alcançar também as condições de tra-
balho instituídas mediante acordo ou convenção coletivos de trabalho.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-637/2002-002-22-00.9 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADORA : DRA. ANA CECÍLIA ELVAS BOHN

EMBARGADO(A) : OSVALDO ALVES DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PARAÍBA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INCONSTITU-

CIONALIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA 2164-41. EFEI-

TOS DO CONTRATO NULO. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS NÃO DEMONSTRADA. A C. SDI já se
manifestou no sentido de que "O artigo 37, inciso II e § 2º, da
Constituição Federal dispõe que a não-observância da exigência de
prévia realização de concurso público implica nulidade do contrato de
trabalho, sem estabelecer, entretanto, quais serão os efeitos decor-
rentes da declaração de nulidade. Assim, nada impede que o Poder
Legislativo, por meio de interpretação autêntica da legislação or-
dinária art. 158 do Código Civil anterior -, estabeleça como será
indenizada a parte prejudicada (art. 19-A, da Lei nº 8.036/90). O
acórdão recorrido está conforme ao Enunciado nº 363/TST, invia-
bilizando o conhecimento dos Embargos. Embargos não conhecidos.
(Relatora Ministra Maria Cristina Peduzzi - E-RR 815014/2001 - DJ
- 09/07/2004)".

PROCESSO : E-ED-AIRR-639/2001-016-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. AMANDA REGINA ERCOLIN MILANO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

EMBARGADO(A) : CRISTIANE PEREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO V. RABELLO

DECISÃO:Por unanimidade, deixando de analisar a pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, nos ter-
mos do art. 249, § 2º, da CLT, conhecer dos Embargos, por violação
ao art. 5º, LV, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhes
provimento para, reformando o acórdão de fls. 227/229, afastar a
desfundamentação do Agravo de Instrumento e determinar o retorno
dos autos à C. Turma de origem a fim de que prossiga no seu
julgamento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - PRELIMINAR DE NULIDA-

DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Aplica-se o art. 249, § 2º, do CPC.
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO -

SÚMULA Nº 422/TST - IMPUGNAÇÃO AO DESPACHO DE-

N E G AT Ó R I O 

1. Uma vez trancado o Recurso de Revista, porque não
preenchidos os requisitos do art. 896 da CLT, incumbe à parte, ao
interpor o Agravo de Instrumento, reafirmar os argumentos do apelo
denegado a fim de evidenciar o atendimento daqueles requisitos.

2. Nesse sentido, nada obsta a que o Agravante reproduza as
razões do Recurso de Revista, desde que, por óbvio, deixe clara a
insurgência contra o despacho denegatório.

3. Na hipótese dos autos, a Reclamada insurgiu-se expres-
samente contra o despacho denegatório. Afirmou que o Recurso de
Revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT e, reproduzindo as
razões do apelo denegado, declinou os motivos pelos quais entendia
caracterizadas a violação constitucional e a divergência jurispruden-
cial.

4. Assim, verifica-se que o Agravo de Instrumento impugnou
adequadamente o despacho denegatório, não havendo falar em au-
sência de fundamentação.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR-641/2005-025-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : ALMIRO PEREIRA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA RAMOS SIMÕES

EMBARGADO(A) : BRAS S.A. - CONSTRUÇÃO CIVIL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:INTEMPESTIVIDADE. OPOSIÇÃO DE EM-

BARGOS DE DECLARAÇÃO AO DESPACHO DENEGATÓ-

RIO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INTERRUPÇÃO DO

PRAZO RECURSAL. O ato judicial de recorrer praticado pela par-
te, como a oposição de embargos de declaração, somente produz
efeitos se for realizado no tempo e no modo corretos. Em con-
seqüência, caso não observados esses requisitos, o recurso não me-
recerá conhecimento, pois ele é juridicamente inexistente ou ineficaz.
Em ambas as hipóteses, a conclusão é a mesma: o recurso inexistente
ou ineficaz não produz os efeitos legais a que se destina. In casu, os
Embargos de Declaração foram opostos ao despacho por meio do
qual foi denegado seguimento ao Recurso de Revista. Tratava-se de
recurso absolutamente incabível, configurando manifesto erro gros-
seiro, visto que os embargos de declaração são oponíveis a sentença
ou a acórdão, sendo o despacho denegatório isento de conteúdo de-
cisório. Os vícios eventualmente existentes poderiam ser impugnados
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diretamente por agravo de instrumento, única via apta para se pre-
tender a desconstituição do referido despacho. Assim, a oposição dos
Embargos de Declaração ao despacho denegatório não tem o efeito de
interromper o prazo para a interposição do Agravo de Instrumento.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-645/2004-015-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : ZAIRO AFONSO BALESTRIN

A D VO G A D O : DR. JAIME LUÍS ALMEIDA SOUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ - PRETENSÃO CONTRÁRIA A TEXTO EXPRESSO

DE LEI - DEVIDO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

In casu, o Réu efetivamente deduziu pretensão contrária a
texto expresso de lei, a saber, o art. 459, parágrafo único, da CLT.

Desse modo, a conduta do Reclamado enquadra-se na pre-
visão do art. 17, I, do CPC, tornando, assim, devida a penalidade
imposta pela Corte a quo.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-647/2003-010-10-85.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO

EMBARGADO(A) : ALFREDO SIRUFO COLOSIMO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - EXPURGOS INFLACIONÁ-

RIOS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - PRES-

CRIÇÃO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SB-

DI-1

O acórdão embargado está de acordo com a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-650/2003-001-22-00.2 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : OSVALDO MENDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : FLÁVIO TERTULIANO LOPES DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SENA FALCÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVI-

DENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL. NATUREZA INDENIZA-

TÓRIA DAS PARCELAS. CORRELAÇÃO COM O PEDIDO

INICIAL.

1. O art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 determina que
as decisões homologatórias sempre deverão indicar a natureza jurídica
das parcelas constantes dos acordos e, quando for o caso, discriminar
as verbas sobre as quais incida a contribuição previdenciária, não
havendo nenhuma determinação para que seja respeitada a propor-
cionalidade entre as parcelas objeto do acordo e as constantes da
petição inicial. Assim, quando na petição inicial se postulam verbas
de natureza salarial e indenizatória, não há impedimento legal para
que as partes transacionem o pagamento apenas das de natureza
indenizatória, sobre as quais não há incidência da contribuição pre-
videnciária.

2. Decisão da Turma em consonância com a Súmula 368,
item I, desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-655/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : IRANI DA SILVA LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS.FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a

alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-656/2002-444-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCURADOR : DR. CELIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : SANTOS FUTEBOL CLUBE

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOURENÇO GOMES

EMBARGADO(A) : GERSON DE SOUZA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. RODNEY ANDRETTA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

NÃO-CONHECIMENTO. INSS. IRREGULARIDADE DE RE-

PRESENTAÇÃO PROCESSUAL - ADVOGADO PARTICULAR.

LEI Nº 6.539/78, ART. 1º.

1 - Esta Corte, por força do que dispõe o art. 1º da Lei
6.539/78, adota entendimento pelo qual, nas comarcas do interior do
País, a representação judicial do INSS dar-se-á por intermédio de
advogado credenciado para tal fim, desde que devidamente demons-
trada a inexistência de procurador autárquico.

2 - Violação ao art. 1º da Lei 6.539/78 não caracterizada, em
face do disposto na Súmula 297 do TST. Recurso de Embargos não

conhecido.

PROCESSO : E-RR-662/2001-002-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A - FILIAL MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIA ISABEL NASCIMENTO BARCELLOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. VALENTINA AVELAR DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCI-

MO DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS IN-

FLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INI-

CIAL. A decisão da Turma está em consonância com a Orientação
Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-677/2004-014-08-00.9 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CLAUBER BRANDÃO DE SÁ

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - COMPLEMEN-

TAÇÃO DE APOSENTADORIA - EQUIPARAÇÃO COM EM-

PREGADOS ATIVOS - RECURSO DE REVISTA NÃO-CO-

NHECIDO - NECESSIDADE DE INVOCAÇÃO DO ARTIGO

896 DA CLT

A teor da Orientação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1 desta
Corte, "para a admissibilidade e conhecimento de embargos, inter-
postos contra decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de
revista pela análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a
parte embargante aponte expressamente a violação ao art. 896 da
C LT " .

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AG-ED-RR-680/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : VANARIA BASTOS VARGAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

<!ID627946-10>

PROCESSO : E-RR-681/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : FRANCISCA DE SOUZA SOARES

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-683/2003-271-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : VALDEMAR RODRIGUES DE BRITO

A D VO G A D O : DR. GLAUCO RODOLFO FONSECA DE SENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. TRABALHADOR RURAL. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. CONTRATO DE TRABALHO RESCINDIDO

APÓS A PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL

Nº 28/2000. A Emenda Constitucional nº 28, de 25.5.2000 (publicada
no DOU de 26.5.2000 e retificada no DOU de 29.5.2000), que deu
nova redação ao inciso XXIX do art. 7º da Constituição da República,
introduzindo o qüinqüênio prescricional aos trabalhadores rurais, tem
eficácia imediata, mas não poderá retroagir para alcançar direito ad-
quirido na constância do contrato do trabalho, sob pena de ferir não
só o princípio da irretroatividade da lei, insculpido no artigo 6º da Lei
de Introdução ao Código Civil, mas também o princípio do direito
adquirido, de que trata o art. 5º, XXXVI, da Carta Magna, ina-
tingíveis pela alteração introduzida. Com efeito, a prescrição qüin-
qüenal somente terá eficácia na vigência do contrato de trabalho,
observando-se o qüinqüênio a partir do início da vigência da EC
28/2000. Precedentes da SDI-I. Súmula 333/TST.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-687/2000-029-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : MONTE SERENO AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A D VO G A D A : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : GONÇALO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO.

TRABALHADOR RURAL. INAPLICABILIDADE DOS EFEI-

TOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28/2000. Esta Corte
vem reiteradamente decidindo no sentido de que a prescrição qüin-
qüenal da pretensão dos empregados rurícolas, prevista na EC nº
28/2000, que alterou a redação do artigo 7º, XXIX, da Constituição
Federal, só se aplica aos pedidos deduzidos em reclamação ajuizada
cinco anos após a sua vigência, ou seja, posteriormente a 29/5/2005,
desde que observado, evidentemente, o prazo prescricional de dois
anos contados da extinção do contrato de trabalho. Isso porque a
alteração do artigo 7º, XXIX, da Carta Magna, que unificou o prazo
prescricional para empregados urbanos e rurais, tem aplicação ime-
diata, mas não retroativa. No caso específico, a prescrição qüinqüenal
não alcança o contrato de trabalho do reclamante, que já adquirira o
direito de deduzir sua pretensão em juízo antes do novo regramento
constitucional. Não-ocorrência de violação dos artigos 7º, XXIX, da
Constituição da República e 896 da CLT. Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-701/2001-341-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE
E OUTROS

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS GOMES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
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A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMU-

LA Nº 422 DO TST. Negado seguimento ao recurso de revista da
Reclamada nos termos da Súmula nº 126 do TST, a interposição do
agravo de instrumento respectivo com base apenas na repetição dos
argumentos relativos à possível violação do artigo 7º, XIII, da Cons-
tituição Federal de 1988, porque juridicamente admissível a cele-
bração de acordo individual de compensação de jornada, implica a
desfundamentação prevista na Súmula nº 422 do TST, corretamente
aplicada pela e. Turma como razão do não-conhecimento do agravo
de instrumento. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-705/2002-073-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : NILO STACH DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. PAULO CELSO TERRA DE PODESTÁ

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.

CONTA DE LIQÜIDAÇÃO. ERRO DE CÁLCULO. OFENSA À

COISA JULGADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 266/TST. CA-

BIMENTO. SÚMULA 353/TST. Incabível o recurso de embargos
contra acórdão turmário que, mediante a análise dos pressupostos
intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, versando sobre
ofensa à coisa julgada pela determinação de que fossem adotados
novos cálculos em substituição àqueles homologados no procedi-
mento em carta de sentença, ante a constatação de supostos erros de
cálculo, nega-lhe provimento em face do óbice do art. 896, § 2º, da
CLT e da Súmula 266/TST, por não vislumbrar afronta direta ao art.
5º, XXXVI, da Lei Maior.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-706/1999-511-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : NESTOR STEFANI

A D VO G A D O : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. 1. ARGÜIÇÃO DE NULIDADE

DO JULGAMENTO. ARTIGO 841 DA CLT. O prazo que rege as
pautas desta Corte é o previsto no art. 109 do Regimento Interno, ou
seja, até a antevéspera da data de realização da sessão, e não o do art.
841 da CLT, que se refere à audiência inaugural. Não se há, pois, de
falar em violação do princípio constitucional da ampla defesa e, via
de conseqüência, em violação do art. 5º, inciso LV, da CF/88. 2.
RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. ARGÜIÇÃO DE
VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. NÃO-CONFIGURAÇÃO. A
Turma não analisou a prova dos autos para concluir que o Reclamante
era gerente-geral de agência bancária. Fixou esta premissa porque
reconheceu, da análise da Decisão do Regional, que nele havia clara
indicação de que o Reclamante era gerente geral e não gerente de
agência, conforme havia suposto anteriormente. Não se há de falar em
contrariedade à Súmula nº 126/TST. 3. GERENTE GERAL DE
AGÊNCIA - HORAS EXTRAS. DESCABIMENTO - APLICAÇÃO
DO ART. 62, INCISO II, DA CLT - SÚMULA Nº 287/TST. APLI-
CAÇÃO. A Decisão da Turma está em consonância com a juris-
prudência da Corte, consubstanciada na Súmula nº 287/TST, pela
qual, ao gerente-geral de agência bancária, aplica-se o art. 62, inciso
II, da CF, porquanto, na hipótese, presume-se o exercício de encargo
de gestão. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-713/2005-052-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : MARIA DE NAZARÉ VASCONCELOS PINTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A ausência de opo-
sição de embargos de declaração acarreta a preclusão, ensejando o
não-conhecimento do Recurso quanto ao tema.

CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS DO FGTS.

MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-11. LEI 8.036/90, ART. 19-A. A Medida
Provisória 2.164-41, que acrescentou os arts. 19-A e 20, inc. II, da Lei
8.036/90, conferindo ao empregado que tenha seu contrato de trabalho de-
clarado nulo o direito ao pagamento dos valores referentes aos depósitos do
FGTS, tem como objetivo maior a observância aos princípios constitucio-
nais em que se funda a República Federativa do Brasil, de respeito à dig-
nidade da pessoa humana e aos valores sociais do trabalho (art. 1º da Cons-
tituição da República). Incide nesse caso o princípio da harmonização das
normas constitucionais, segundo o qual "exige-se a coordenação e combi-
nação dos bens jurídicos em conflito de forma a evitar o sacrifício total de
uns em relação aos outros".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-759/2004-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DO BEM ESTAR
SOCIAL - SETRABES

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : EUDES RODRIGUES ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A ausência de opo-
sição de embargos de declaração acarreta a preclusão, ensejando o
não-conhecimento do Recurso quanto ao tema.

CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS DO FGTS.

MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-11. LEI 8.036/90, ART. 19-A. A
Medida Provisória 2.164-41, que acrescentou os arts. 19-A e 20, inc.
II, da Lei 8.036/90, conferindo ao empregado que tenha seu contrato
de trabalho declarado nulo o direito ao pagamento dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS, tem como objetivo maior a ob-
servância aos princípios constitucionais em que se funda a República
Federativa do Brasil, de respeito à dignidade da pessoa humana e aos
valores sociais do trabalho (art. 1º da Constituição da República).
Incide nesse caso o princípio da harmonização das normas cons-
titucionais, segundo o qual "exige-se a coordenação e combinação dos
bens jurídicos em conflito de forma a evitar o sacrifício total de uns
em relação aos outros".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-762/2004-018-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : LUCILLA DA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : CREDICARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉ-
DITO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - ENQUADRA-

MENTO COMO BANCÁRIO - EMPRESA ADMINISTRADO-

RA DE CARTÕES DE CRÉDITO - REEXAME DE FATOS E

P R O VA S 

O Tribunal a quo consignou que a Reclamada não é empresa
financeira, uma vez que tem como atividade principal a administração
de cartões de crédito.

Desse modo, não há como equipará-la aos estabelecimentos
bancários, para os fins do art. 224 da CLT. Pertinência da Súmula nº
126 desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-762/2005-052-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ELCIFRAN LOPES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NU-

LIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA INTERPOSIÇÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMENTO. Negativa
de prestação jurisdicional incabível, já que o acolhimento da pre-
liminar de nulidade pressupõe a provocação da Turma mediante Em-
bargos de Declaração, os quais não foram interpostos na hipótese.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTRATAÇÃO POS-

TERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. EFEITOS. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AO FGTS DO PERÍODO. POSSIBILIDADE. O
Tribunal Pleno desta Corte, na sessão de 28/10/2003, conforme o
artigo 19-A da Lei 8.036/90, com a redação dada pela Medida Pro-
visória 2.164-41, alterou a redação da Súmula 363/TST, para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - pela contratação de
servidor público, após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público - o direito aos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS. Recurso de Embargos não conhe-
cido.

PROCESSO : E-AIRR-764/2001-048-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : PATRÍCIA ALVES

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por
violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhes provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de
origem a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de Ins-
trumento, como entender de direito.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO-

NHECIMENTO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO COM-

BATIVA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INFLAMÁ-

VEL. No caso do processo houve combate ao fundamento do des-
pacho agravado, pelo que o não-conhecimento do Agravo de Ins-
trumento, por desfundamentado, implicou em vulneração dos arts.
897 da CLT e 5º, inciso LV, da CF/88. Embargos providos.

PROCESSO : E-AIRR-771/2004-001-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGADO(A) : JOSÉ MERVAL DA SILVA SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-

SIMO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚ-

MULA 353/TST. Incabível o recurso de embargos contra acórdão
turmário que, mediante a análise dos pressupostos intrínsecos de
admissibilidade do recurso de revista, versando sobre honorários ad-
vocatícios, ao julgamento do mérito do agravo de instrumento, nega-
lhe provimento, por não vislumbrar, no acórdão regional, contra-
riedade às Súmulas 219 e 329 desta Casa, embasadoras da revista.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-772/1998-433-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : CÉLIA REGINA FERRARI DI GIORGIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : NÚCLEO EDUCACIONAL DR. WAYNER DE LEONARDI
S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. HERMENEGILDO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. DECISÃO

PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CO-

NHECIDO POR DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CARIMBO

DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.

NÃO-CONHECIMENTO. Estando ilegível o carimbo do protocolo
do Recurso de Revista, não viola nenhum dispositivo de lei ou da
Carta Magna o Acórdão turmário que não conhece do Agravo de
Instrumento da parte reclamante, por deficiência de traslado. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-772/2000-081-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ALEXANDRE AZEREDO FONSECA

A D VO G A D O : DR. ARNALDO DE LIMA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE MATÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO AUGUSTO BERNARDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE. SERVIDOR PÚBLICO MUNI-

CIPAL CELETISTA. DESPEDIDA NO CURSO DO ESTÁGIO

PROBATÓRIO. ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO CONFIGURADA.

A C. SBDI-1 desta C. Corte já se manifestou quanto ao tema, no
sentido de que a estabilidade somente é alcançada pelo servidor que
ultrapassa o período do estágio probatório. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-ED-RR-774/2004-051-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARINÊS RAMOS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. RANDERSON MELO DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-ED-A-AIRR-774/2005-005-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ALVENI DOS SANTOS ROSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EMBAR-

GOS DE DECLARAÇÃO PROCRASTINATÓRIOS. MULTA

DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. Ao prolatar o
acórdão referente ao recurso de agravo interposto pelos reclamantes,
a Turma deteve-se devidamente no tema objeto do recurso de revista,
expondo, com clareza, os motivos que importaram em óbice ao pro-
cessamento do apelo, quais sejam, a estrita consonância entre a con-
clusão sufragada pelo Tribunal Regional e a jurisprudência crista-
lizada na Súmula no 228 desta Corte Superior, com a conseqüente
assertiva no sentido da incolumidade do disposto no artigo 7o, inciso
IV, da Constituição da República, aliada à efetiva impossibilidade de
se reconhecer afronta direta a esse preceito maior, ante a imperiosa
necessidade de se proceder ao exame da legislação infraconstitucional
pertinente, incoadunável com o pressuposto de cabimento previsto na
alínea c do artigo 896 da CLT. Logo, a interposição de embargos de
declaração realmente não se justificava no caso em tela, na medida
em que se objetivou rediscutir a matéria pelos mesmos prismas já
enfrentados. A Turma, portanto, valeu-se legitimamente da prerro-
gativa conferida pelo parágrafo único do artigo 538 do CPC, re-
velando-se correta a aplicação da multa por protelação do feito. In-
cólume, pois, o artigo 538, parágrafo único, da Lei Adjetiva Civil.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-780/2004-008-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO

EMBARGADO(A) : LENIR FACCIOCHI PREDABON

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLI-

GAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PAR-

CELAS TRABALHISTAS. Segundo a diretriz da Orientação Ju-
risprudencial 270 da SDI-1 desta Corte, a transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho decorrente de adesão a plano
de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas
e valores constantes do recibo. Ressalte-se que o Tribunal Pleno, no
exame do IUJ processado no ROAA-1.115/2002-000-12-00.6, em
9/11/2006, declarou aplicável a Orientação Jurisprudencial 270 da
SBDI-1 à dispensa resultante de adesão ao Plano de Demissão in-
centivada do Banco do Estado de Santa Catarina S/A - BESC.

MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNI-

CO, DO CPC. Em face da ausência de omissão no acórdão em-
bargado e da nítida intenção infringente, não há como afastar a
conclusão de que protelatória a oposição dos Embargos de Declaração
a justificar a aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo único,
do CPC.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-AIRR-785/2004-004-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : CARLOS HERNANY CARDOSO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CERTIDÃO DE PUBLICA-

ÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA NECESSÁRIA PARA

AFERIR A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA.

As garantias constitucionais do acesso ao Poder Judiciário e da ampla
defesa (art. 5º, XXXV e LV, da CF) não eximem as partes de observar
os pressupostos extrínsecos de cabimento exigidos, pela legislação
vigente, para cada recurso, as quais constituem verdadeira imposição
do devido processo legal (art. 5º, LIV, da CF). Consoante a ju-
risprudência pacífica e reiterada desta Corte, consubstanciada na OJ
18 - Transitória - da SDI-I, a certidão de publicação do acórdão
regional constitui peça essencial para a regularidade do traslado do
agravo de instrumento sempre que, à falta de outros elementos hábeis,
imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista
manejado. É ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento com o traslado não apenas das peças ditas obrigatórias,
como também de qualquer outra que se mostre indispensável ao
deslinde da controvérsia, ainda que essenciais, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir eventual ausência de
peças. (IN 16/1999, itens III e X, desta Corte).Violação dos arts. 896
e 897 da CLT não configurada.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-790/2004-051-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ELIDA RODRIGUES ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-793/2005-008-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ROSANE LOPES NEVES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007 - PRELIMINAR

DE NULIDADE DO ACÓRDÃO EMBARGADO POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A matéria posta nos Embargos de Declaração reveste-se de
natureza jurídica. Assim, nos termos do item III da Súmula nº 297 do
TST, não há falar em prejuízo, condicionante da declaração de nu-
lidade. Inteligência do artigo 794 da CLT.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-

CULO - SALÁRIO MÍNIMO

A teor da Súmula nº 228 do TST, "o percentual do adicional
de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76
da CLT".

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-795/2000-122-04-41.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TECON RIO GRANDE S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DESCAR-
GA DO PORTO DE RIO GRANDE

A D VO G A D O : DR. CARLOS TADEU DE CARVALHO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - RECURSO OR-

DINÁRIO NÃO CONHECIDO - DESERÇÃO - GUIA DARF -

CÓPIA NÃO AUTENTICADA

Considera-se ônus da parte comprovar o preparo do recurso,
só podendo fazê-lo por meio dos documentos legalmente reconhe-
cidos, quais sejam, as guias originais ou as cópias, desde que de-
vidamente autenticadas, nos termos do art. 830 da CLT. Precedentes
da SBDI-1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-AIRR-797/2004-305-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : MULTI ARMAZÉNS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO GILBERTO BRAND

EMBARGADO(A) : IVO JORGE FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ROSANE FEHSE DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO POR NÃO ATACAR IM-

PUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.

Verifica-se, na hipótese, que os motivos ensejadores da obstaculização
do Recurso de Revista não foram objeto de insurgência por parte da
Agravante, ora Embargante, tendo ela se limitado, em sua petição de
Agravo de Instrumento, a transcrever, "ipsis verbis", as razões do
Recurso de Revista. Esta Corte tem entendimento firmado na Súmula
422, no sentido de que não se conhece do Recurso quando as razões
da Recorrente não impugnam os fundamentos expendidos no des-
pacho agravado, devendo o Apelo ser considerado desfundamentado,
como ocorre no caso concreto. Precedentes desta Corte nesse sentido:
E-ED-AIRR-1241/2002-059-02.40, Relatora Ministra Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, DJ - 9/3/2007; E-AIRR-798/2003-079-15-
40.1, Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DJ 7/12/2006; E-

AIRR-48093/2002-900-02-00.6, Relator Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, DJ 10/11/2006; E-AIRR-458/2004-110-08-41.0, Relator Mi-
nistro João Oreste Dalazen, DJ de 20/10/2006. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-803/2003-020-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BASF S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO KALIL VILELA LEITE

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO LUIZ CAETANO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE RODRIGUES SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - FGTS - MULTA DE 40%

(QUARENTA POR CENTO) SOBRE EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - RESPONSA-

BILIDADE PELO PAGAMENTO - INEXISTÊNCIA DE ATO

JURÍDICO PERFEITO

O acórdão embargado está conforme à Orientação Jurispru-
dencial no 344 da SBDI-1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-808/2003-019-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

EMBARGADO(A) : NAIR MARIA DA SILVA MENDES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007 A ACÓRDÃO

DE TURMA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE

I N S T R U M E N TO 

O Eg. Tribunal Superior do Trabalho já pacificou o seu
entendimento pela edição da Súmula nº 353/TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-RR-816/2003-070-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO MARTINS SERON

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

- FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% (QUARENTA

POR CENTO) - PRESCRIÇÃO

O prazo prescricional da pretensão às diferenças da multa do
FGTS, relativas aos expurgos do fundo, conta-se a partir da vigência
da Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal. Inteligência da Orientação Jurisprudencial no 344 da C.
SBDI-1.

MULTA RESCISÓRIA DO FGTS - EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO

Consoante preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, "é de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários".

Destarte, embora a Agravante não tenha concorrido com cul-
pa, as diferenças relativas à multa de 40% (quarenta por cento) devem
ser por ela suportadas, pois, nos termos da Lei n° 8.036/90, a multa
incide sobre o montante abstrato que deveria estar depositado no
momento da extinção do contrato de trabalho.

Não há falar, assim, em ato jurídico perfeito, porquanto foi
consumado sem a observância do correto montante abstrato que de-
veria estar depositado no momento da extinção do contrato de tra-
balho.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-817/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : CÍCERO SOUZA EVA

A D VO G A D O : DR. RANDERSON MELO DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de embargos. 3

EMENTA:EMBARGOS. PRELIMINAR DE NULIDADE

POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO E NEGATIVA DE PRES-

TAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-

LA Nº 184 DO TST.

Nos termos da Súmula nº 184 do TST, "ocorre preclusão se
não forem opostos embargos declaratórios para suprir omissão apon-
tada em recurso de revista ou de embargos". Incólumes, no caso, os
arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.

CONTRATO NULO. ARTIGO 37, INCISO II E § 2º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO

T S T. 
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O Tribunal Pleno desta Corte já examinou, expressamente, as
disposições contidas no artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, tendo, in-
clusive, alterado a redação da Súmula nº 363 deste TST, para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - em face da contratação
de servidor público, após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público - o direito aos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS.

Recurso integralmente não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-821/1992-008-07-00.6 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. JAIR JOSÉ PERIN

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA ELEITORAL
NO CEARÁ - SINJE

A D VO G A D O : DR. RICARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : E-ED-RR-826/1996-121-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : NOVELIS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

EMBARGADO(A) : ROQUE ASSUNÇÃO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO NÓVOA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : E M B A R G O S . 

ESTABILIDADE SINDICAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
896 DA CLT

O Tribunal Regional não analisou a questão da estabilidade
sindical sob o enfoque do número de dirigentes, tese consubstanciada
nos artigo 522 e 543 da CLT. Diante disso, o recurso de revista não
merecia mesmo ser conhecido por violação dos referidos dispositivos
de lei, restando intacto o artigo 896 da CLT.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-831/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE SOUZA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A ausência de opo-
sição de embargos de declaração acarreta a preclusão, ensejando o
não-conhecimento do Recurso quanto ao tema.

CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS DO FGTS.

MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-11. LEI 8.036/90, ART. 19-A. A
Medida Provisória 2.164-41, que acrescentou os arts. 19-A e 20, inc.
II, da Lei 8.036/90, conferindo ao empregado que tenha seu contrato
de trabalho declarado nulo o direito ao pagamento dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS, tem como objetivo maior a ob-
servância aos princípios constitucionais em que se funda a República
Federativa do Brasil, de respeito à dignidade da pessoa humana e aos
valores sociais do trabalho (art. 1º da Constituição da República).
Incide nesse caso o princípio da harmonização das normas cons-
titucionais, segundo o qual "exige-se a coordenação e combinação dos
bens jurídicos em conflito de forma a evitar o sacrifício total de uns
em relação aos outros".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-859/2004-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : TEREZINHA RODRIGUES DE ABREU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FÁBIO MARTINS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos. 4

E M E N TA : E M B A R G O S . 

NULIDADE DA DECISÃO DA TURMA POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-OPOSIÇÃO DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 184 DO TST

"Ocorre preclusão se não forem opostos embargos decla-
ratórios para suprir omissão apontada em recurso de revista ou de
embargos". Aplicação do entendimento consubstanciado na Súmula nº
184 do TST.

Recurso não conhecido.
CONTRATO NULO. EFEITOS. DIFERENÇAS DE

FGTS. INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDADE

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE INTRODU-

ZIU O ARTIGO 19-A À LEI Nº 8.036/90. AUSÊNCIA DE PRE-

QUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 297 DO TST

O Tribunal Regional não se manifestou acerca da incons-
titucionalidade e irretroatividade do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90,
padecendo a matéria do indispensável prequestionamento, atraindo o
óbice da Súmula nº 297 do TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-860/2005-052-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : JOANA SOARES BIZARRIAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos. 3

EMENTA:EMBARGOS. PRELIMINAR DE NULIDADE

POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO E NEGATIVA DE PRES-

TAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-

LA Nº 184 DO TST.

Nos termos da Súmula nº 184 do TST, "ocorre preclusão se
não forem opostos embargos declaratórios para suprir omissão apon-
tada em recurso de revista ou de embargos". Incólumes, no caso, os
arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.

INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDA-

DE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE INTRO-

DUZIU O ARTIGO 19-A NA LEI Nº 8.036/90. APLICAÇÃO DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1 DO

TST. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DE VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 896 DA CLT.

A ausência de indicação de violação do artigo 896 da CLT
em embargos opostos à decisão da Turma, a qual não conhece de
recurso de revista, porque não atendidos os pressupostos intrínsecos
de admissibilidade, inviabiliza o conhecimento do aludido recurso.

CONTRATO NULO. ART. 37, INCISO II E § 2º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO

T S T. 

O Tribunal Pleno desta Corte, conforme o artigo 19-A da Lei
n° 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória n° 2.164-
41/2001, alterou a Súmula nº 363, para incluir entre os efeitos de-
correntes d o contrato nulo, em face da contratação de servidor
público, sem prévia aprovação em concurso público, após a Cons-
tituição da República de 1988 (artigo 37, inciso II e § 2º), os valores
referentes aos depósitos do FGTS. Assim, estando a decisão da Tur-
ma em estrita consonância com a atual, notória e iterativa juris-
prudência deste Tribunal, o conhecimento do recurso esbarra no óbice
da Súmula nº 333 do TST.

Recurso integralmente não conhecido.

PROCESSO : E-RR-862/2005-013-10-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : IOMAR DE ARAÚJO CHAVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. CINTIA TASHIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, ressalvado o entendimento pessoal da Exma. Ministra Re-
latora.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. PREVISÃO

EM NORMA COLETIVA. NÃO EXTENSÃO AOS APOSEN-

TADOS. A parcela "auxílio cesta-alimentação", instituída mediante
acordo coletivo, não se confunde com o "auxílio-alimentação de que
trata a OJ 51/SDI-I - Transitória, por se tratar, aquela, de vantagem
prevista em cláusula de acordo coletivo, resultado de negociação
entabulada pelas partes, no curso da qual se presume a ocorrência de
concessões mútuas. Dessa forma, tem origem e natureza absoluta-
mente diversas do auxílio-alimentação. A teor do art. 7º, XXVI, da
Constituição da República, é defeso ao Poder Judiciário intervir no
livre exercício da vontade coletiva das partes acordantes para, mo-
dificando a eficácia de cláusula normativa que expressamente res-
tringe a concessão do auxílio-alimentação aos empregados ativos,
conceder a parcela a ex-empregado aposentado (Ressalvado o en-
tendimento da Relatora).

Recurso de embargos conhecido e não-provido.

PROCESSO : E-RR-873/2003-083-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MONSANTO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARILSA DA COSTA HONÓRIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - FGTS - MULTA DE 40%

(QUARENTA POR CENTO) SOBRE EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - RESPONSA-

BILIDADE PELO PAGAMENTO - INEXISTÊNCIA DE ATO

JURÍDICO PERFEITO

O acórdão embargado está conforme às Orientações Juris-
prudenciais nos 341 e 344 da SBDI-1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-882/2003-105-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

EMBARGADO(A) : JUVENAL BUENO DE MORAIS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.

CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. INCI-

DÊNCIA DA MULTA DO FGTS SOBRE A TOTALIDADE DO

TEMPO DE SERVIÇO. A aposentadoria espontânea não extingue o
contrato de trabalho, permanecendo intacto o vínculo jurídico ori-
ginário se, após a jubilação, persiste a prestação de serviços. Nesse
diapasão, considerando que não há solução de continuidade do con-
trato de trabalho, pela aposentadoria espontânea, a multa de 40%,
decorrente da rescisão imotivada, deve incidir sobre a totalidade dos
depósitos efetuados na conta vinculada do empregado no curso da
relação empregatícia, abarcando, inclusive, o período anterior à ju-
bilação voluntária, nos termos do art. 18, § 1º, da Lei 8.036/90.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-883/2003-202-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : HONEYWELL DO BRASIL & COMPANHIA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO LORENTE FABRETTI

EMBARGADO(A) : GENIVAL FONSECA SOUZA

A D VO G A D O : DR. LOIZE CARLOS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

NÃO-CONHECIMENTO. INSS. IRREGULARIDADE DE RE-

PRESENTAÇÃO PROCESSUAL - ADVOGADO PARTICULAR.

LEI Nº 6.539/78, ART. 1º. Esta Corte, por força do que dispõe o art.
1º da Lei 6.539/78, adota entendimento pelo qual, nas comarcas do
interior do País, a representação judicial do INSS dar-se-á por in-
termédio de advogado credenciado para tal fim, desde que devi-
damente demonstrada a inexistência de procurador autárquico. Re-
curso de Embargos não conhecido.< ! I D 6 2 7 9 4 6 - 11 > 

<!ID627946-12>

PROCESSO : E-ED-RR-887/2003-031-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : WOSTON MOURA DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : E M B A R G O S . RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO DA MULTA DE 40% DO FGTS E AFRONTA AO
ATO JURÍDICO PERFEITO. DIFERENÇAS DECORRENTES DA
REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 341 DA SBDI-1. Em conformidade
com a jurisprudência da SBDI-1 do TST, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 341, é do empregador a responsabilidade pelo
pagamento da diferença da multa de 40% proveniente da reposição de
expurgos inflacionários. Essa exegese é decorrente da obrigação legal
do empregador de efetuar o pagamento da multa de 40% do FGTS e
do fato de que a retificação do saldo da conta vinculada adveio da
vigência da Lei Complementar nº 110/2001. Assim, conclui-se que a
decisão proferida pela Turma observa fielmente o entendimento pa-
cificado nesta Corte. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-888/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO SUL FLUMINENSE

A D VO G A D A : DRA. ÉRYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA PALHARES DOS ANJOS TELLE-
CHEA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. INCORPORAÇÃO AO CONTRATO DE

TRABALHO DA CLÁUSULA COLETIVA QUE CONCEDE

REAJUSTE. PERÍODO DE VIGÊNCIA DO ACORDO COLE-

TIVO. O acórdão turmário consignou que a limitação temporal do
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pagamento das diferenças salariais decorre do entendimento de que,
nos termos da Súmula 277 do TST e dos artigos 613 e 614 da CLT,
a cláusula quinta do acordo coletivo 1991/1992, celebrado pelo Ba-
nerj, não se incorporou definitivamente ao contrato de trabalho dos
substituídos, tendo sua eficácia limitada ao período de vigência do
aludido instrumento coletivo de trabalho. Assim, embora em sentido
contrário à pretensão do sindicato obreiro, constata-se que houve a
devida prestação jurisdicional.

REAJUSTE PREVISTO NA CLÁUSULA QUINTA DO

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 1991/1992 DO BANERJ

- LIMITAÇÃO À DATA-BASE. A decisão turmária que limitou o
reajuste previsto na cláusula quinta do acordo coletivo de trabalho
1991/1992, celebrado pelo Banerj, contemplando o pagamento das
diferenças salariais do Plano Bresser, ao período de janeiro a agosto
de 1992, inclusive, tem respaldo na Súmula 322/TST e na Orientação
Jurisprudencial Transitória 26 da SDI-I.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-905/2002-126-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : RHODIA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : PEDRO BIAZOTTO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA PEREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NÃO-CONHE-

CIMENTO. INOBSERVÂNCIA AOS REQUISITOS DE CABI-

MENTO PREVISTOS NO ARTIGO 894 DA CONSOLIDAÇÃO

DAS LEIS DO TRABALHO. Não se conhece de recurso de em-
bargos em cujo conteúdo não se indica eventual ofensa a preceito de
lei federal ou possível divergência pretoriana. Embargos que não se
enquadram nos requisitos de cabimento previstos no artigo 894 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : E-RR-906/2004-006-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : CRISTIANE REGINA RODRIGUES BRASILEIRO

A D VO G A D A : DRA. PATRICIA MACIEL DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVI-

DENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL. AVISO-PRÉVIO INDENI-

ZADO. NATUREZA JURÍDICA. O aviso-prévio indenizado não se
confunde com verba auferida pelos serviços prestados ou pelo tempo
em que o empregado se encontra a disposição do empregador, mas
faz as vezes de ressarcimento de uma obrigação trabalhista inadim-
plida, possuindo natureza nitidamente indenizatória e não integrando
o salário-de-contribuição, a teor dos arts. 28, I, da Lei 8.212/91 e 214,
§ 9º, V, alínea "f" do Decreto 3.048/99.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-A-RR-909/2003-011-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTO BNCC)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ DA MOTA GUEDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MENDES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos. 1

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO PELA QUAL

SE CONFIRMA DECISÃO MONOCRÁTICA EM QUE SE NE-

GOU SEGUIMENTO À REVISTA, COM FULCRO EM SÚ-

MULA OU ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA COR-

TE. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECOR-

RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ORIENTA-

ÇÕES JURISPRUDENCIAIS NºS 341 E 344 DA SBDI-1. DIS-

CUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS

NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO.

Decisão de Turma do TST, em que se nega provimento a
agravo, mantendo o indeferimento da revista, por estar a decisão
regional em consonância com Súmula ou Orientação Jurisprudencial
desta Corte, não comporta revisão mediante recurso de embargos.
Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que este caso não se enquadra em nenhuma das exceções
contempladas no referido verbete sumular, de acordo com a nova
redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-911/2002-920-20-40.0 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SEÇÃO SINDICAL DE ARACAJU DOS SERVIDORES DA
ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE SERGIPE - SINASEFE

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA

PROVIDO. LIMITAÇÃO DAS PARCELAS PECUNIÁRIAS EM

PROCESSO DE EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DA ORIENTA-

ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 138 DA SBDI-1/TST. Correta a
decisão que dá provimento ao recurso de revista visando a aplicar o
art. 114 da Constituição Federal, limitando a competência da Justiça
do Trabalho para a execução de sentença proferida anteriormente à
vigência da Lei 8.112/90. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-913/2002-075-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : BENEDITO ANTÔNIO CUSTÓDIO

A D VO G A D O : DR. PAULO CEZAR GONÇALVES AFONSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007 A ACÓRDÃO

DE TURMA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE

I N S T R U M E N TO 

O Eg. Tribunal Superior do Trabalho já pacificou o seu
entendimento pela edição da Súmula nº 353/TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-914/2003-090-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA RAFFAINER FLORES

EMBARGADO(A) : PAULO HENRIQUE GALVANI GAMA

A D VO G A D A : DRA. BÁRBARA HELIODORA PITTOLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E MULTA PREVIS-

TA NO ART. 538 DO CPC. A Turma, mediante a decisão recorrida,
apresentou solução judicial para o conflito, mesmo que contrária ao
interesse da embargante, configurando-se efetiva prestação jurisdi-
cional. Portanto, diante da inexistência de vícios a ensejar o aco-
lhimento dos Embargos de Declaração e sem a demonstração de
ofensa ao art. 538 do Código de Processo Civil, revela-se inviável a
reforma da decisão para se excluir da condenação a multa imposta.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCURAÇÃO INVÁ-

LIDA. Esta Corte já pacificou o entendimento de que é "inadmissível
na fase recursal a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º grau"
(item II da Súmula 383 do TST).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-916/1999-064-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : DONES NUNES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007 - PRELIMINAR

DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-

CIONAL

Aplica-se o item III da Súmula nº 297 desta Corte.
EMBARGOS - PLANO DE INCENTIVO AO DESLI-

GAMENTO VOLUNTÁRIO - RESCISÃO CONTRATUAL -

TRANSAÇÃO - EFEITOS

1. A adesão ao Programa de Aposentadoria Voluntária ou ao
de Demissão Incentivada - nos quais a quitação total do contrato de
trabalho é referida de forma genérica - não obsta a que o empregado
postule em juízo parcelas trabalhistas.

2. A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no
Termo de Rescisão e não alcança as expressamente nele ressalvadas -
artigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte. Aplica-se a

Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Incidência da Súmula
nº 333 do TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-917/2003-093-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

EMBARGADO(A) : WILSON CARNEIRO ROMÃO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR PETRUCELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos. 2

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO PROFE-

RIDO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-

CURSO ORDINÁRIO. PEÇA OBRIGATÓRIA NÃO TRASLA-

DADA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTI-

VIDADE DO RECURSO DE REVISTA

A jurisprudência dominante no TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1 desta Corte,
considera a certidão de publicação do acórdão regional elemento
indispensável para aferição da tempestividade do recurso de revista e
viabilização, se provido o agravo, do seu julgamento, salvo a exis-
tência nos autos de outros elementos aptos a atestar a tempestividade
da revista, o que não se vislumbrou in casu.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-917/2004-051-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : CÂNDIDA VANECY DE SOUZA ARAUJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de embargos. 3

EMENTA:EMBARGOS. PRELIMINAR DE NULIDADE

POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO E NEGATIVA DE PRES-

TAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-

LA Nº 184 DO TST.

Nos termos da Súmula nº 184 do TST, "ocorre preclusão se
não forem opostos embargos declaratórios para suprir omissão apon-
tada em recurso de revista ou de embargos". Incólumes, no caso, os
arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.

CONTRATO NULO. ARTIGO 37, INCISO II E § 2º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO

T S T. 

O Tribunal Pleno desta Corte já examinou, expressamente, as
disposições contidas no artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, tendo, in-
clusive, alterado a redação da Súmula nº 363 deste TST, para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - em face da contratação
de servidor público, após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público - o direito aos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS.

Recurso integralmente não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-920/2000-002-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ADMILSON FERNANDES DE MEDEIROS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA VIEIRA DO VALE

EMBARGADO(A) : GLÓRIA VÂNIA BOTELHO MALAQUIAS

A D VO G A D O : DR. MANOEL DA SILVA PORTELA

EMBARGADO(A) : VERÔNICA MARIA PEREIRA MODESTO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. TATIANA VICENTE BEZERRA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DE SAÚDE FERNANDO DE NORONHA -
COOPERSAFEN

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO SANTOS BARBOSA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº

353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-934/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : IVANILDE SOUZA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
3

EMENTA:EMBARGOS. PRELIMINAR DE NULIDADE

POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO E NEGATIVA DE PRES-

TAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-

LA Nº 184 DO TST

Nos termos da Súmula nº 184 do TST, "ocorre preclusão se
não forem opostos embargos declaratórios para suprir omissão apon-
tada em recurso de revista ou de embargos". Incólumes, no caso, os
arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.

CONTRATO NULO. EFEITOS. DIFERENÇAS DE

FGTS. INCONSTITUCIONALIDADE DA MEDIDA PROVISÓ-

RIA Nº 2.164-41/2001 QUE INTRODUZIU O ARTIGO 19-A À

LEI Nº 8.036/90. SÚMULA Nº 363 DO TST

O Tribunal Pleno desta Corte já examinou, expressamente, as
disposições contidas no artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, tendo, in-
clusive, alterado a redação da Súmula nº 363 deste TST, para incluir
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entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - em face da contratação
de servidor público, após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público - o direito aos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS.

Recurso integralmente não conhecido.

PROCESSO : A-E-AIRR-936/2003-281-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : VLADIMIR ALFF

A D VO G A D O : DR. MARCELINO HAUSCHILD

A G R AVA D O ( S ) : DAP - REDES ELÉTRICAS E COMUNICAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. PIERRE TEIXEIRA PUCCI

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO MAC DONALD REIS

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA NOVA ARCA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. DESPACHO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECUR-

SO DE EMBARGOS POR INCABÍVEL. Reconhecido pelo INSS
que a interposição do recurso de embargos se deu em processo di-
verso a que deveria ter sido apresentado, deve ser mantido o despacho
denegatório que considerou incabível a interposição do apelo. Re-
curso de agravo não provido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-944/2004-011-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : GENTIL FRANCISCO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES

PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-

TO . 

Decisão de Turma do TST em que se conhece e se nega
provimento a agravo de instrumento, examinando devidamente seus
pressupostos de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante
recurso de embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na
Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que este caso não se enquadra em
nenhuma das exceções contempladas no referido verbete sumular, de
acordo com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da
Resolução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-949/2004-001-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PEREIRA OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : VALDO PASCHOAL FRAGA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO SILVA FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO ORDINÁRIO. DE-

SERÇÃO. RECOLHIMENTO DA INDENIZAÇÃO POR LITI-

GÂNCIA DE MÁ-FÉ. O recolhimento do valor correspondente à
indenização por litigância de má-fé não constitui pressuposto pro-
cessual de admissibilidade para a interposição de nenhum recurso. O
percentual estabelecido na lei para a satisfação de tal título incide
sobre o valor da causa e não implica a majoração do valor da con-
denação. Não se pode, daí, impor à parte apenada a exigência da
complementação do valor recolhido para a satisfação das custas pro-
cessuais sem que resulte desse procedimento o cerceamento do seu
direito de defesa. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-956/2000-019-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JORGE MEDAUAR FILHO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGADO(A) : OTÁVIO MARIANI WANDERLEI FILHO

A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos, ven-
cidos os Exmos. Ministros Milton de Moura França e João Batista
Brito Pereira.

EMENTA:EMBARGOS - ADESÃO A PLANO DE DIS-

PENSA VOLUNTÁRIA - EFEITOS - ORIENTAÇÃO JURIS-

PRUDENCIAL Nº 270 DA C. SBDI-1 - RESSALVA QUANTO À

PARCELA CONSTANTE DO TRCT

A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no
Termo de Rescisão e não alcança aquelas expressamente nele res-
salvadas. Artigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte.
Aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Súmula nº
333 do TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-957/2003-024-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MILTON CASSIMIRO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. REVISTA NÃO

CONHECIDA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-

CORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SBDI-1. NÃO-CONFIGURA-
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 896 DA CLT - Não viola o artigo
896 da CLT decisão de Turma que não conhece do recurso de revista,
com apoio na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST,
quando fica comprovado que, entre a edição da Lei Complementar nº
110/2001 e a apresentação da reclamação trabalhista, não decorreu o
biênio prescricional. Recurso de embargos não conhecidos. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DA MULTA DE 40% DO
FGTS E AFRONTA AO ATO JURÍDICO PERFEITO. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 341 DA SB-
DI-1. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 896 DA
CLT - Em conformidade com a jurisprudência da SBDI-1 do TST,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 341, é do empre-
gador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de
40% provenientes da reposição de expurgos inflacionários. Essa exe-
gese é decorrente da obrigação legal do empregador de efetuar o
pagamento da multa de 40% do FGTS e do fato de que a retificação
do saldo da conta vinculada adveio da Lei Complementar nº
110/2001. Assim, não ofende o artigo 896 decisão da Turma que
observa entendimento pacificado nesta Corte. Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-A-AIRR-964/1998-011-07-40.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. EDUARDO MENEZES ORTEGA

EMBARGADO(A) : MARIA LÚCIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CÉZAR FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº

353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-964/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ROSILEIDE SOARES DE MORAES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos. 1

E M E N TA : E M B A R G O S . 

NULIDADE DA DECISÃO DA TURMA POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-OPOSIÇÃO DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 184 DO TST

"Ocorre preclusão se não forem opostos embargos decla-
ratórios para suprir omissão apontada em recurso de revista ou de
embargos". Aplicação do entendimento consubstanciado na Súmula nº
184 do TST.

Recurso não conhecido.
CONTRATO NULO. EFEITOS. DIFERENÇAS DE

FGTS. INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDADE

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE INTRODU-

ZIU O ARTIGO 19-A À LEI Nº 8.036/90. AUSÊNCIA DE PRE-

QUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 297 DO TST

O Tribunal Regional não se manifestou acerca da incons-
titucionalidade e irretroatividade do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90,
padecendo a matéria do indispensável prequestionamento, atraindo o
óbice da Súmula nº 297 do TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-978/1997-024-01-41.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

EMBARGADO(A) : LUIZ FERNANDO MOURA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos por violação do art. 5º, LIV e LV, da Carta Magna, e, no
mérito, dar- lhe provimento para, afastado o óbice do conhecimento
do agravo de instrumento, determinar o retorno dos autos à Turma,
para que julgue o agravo de instrumento como de direito.

EMENTA:DECISÃO PROFERIDA EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO - DECISÃO REGIONAL

APÓCRIFA - AUTOS RESTAURADOS -PRIMEIRA REGIÃO.

Na justiça, há de ser observado o regramento geral diante das si-
tuações que se apresentam similares, todavia estando em discussão o
exame de questão que se ampara em base diversa, esta há de ser
analisada em frente das peculiaridades a ela inerentes. Assim, diante
da declaração do advogado da parte com relação à autenticidade das
peças, e a peculiaridade de estarmos lidando com cópia de processo
restaurado, e estando este amparado no disposto no art. 1.065 do
CPC, não há como se aplicar a regra geral contida na Instrução
Normativa nº 16, item IX , sob pena de se violar os termos do art. 5º,
LIV e LV, da Carta Magna.

Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-979/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : FRANCISCO UAILAN SILVA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de embargos. 3

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR FALTA DE
FUNDAMENTAÇÃO E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. NÃO-OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PRECLUSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 184 DO TST.

Nos termos da Súmula nº 184 do TST, "ocorre preclusão se
não forem opostos embargos declaratórios para suprir omissão apon-
tada em recurso de revista ou de embargos". Incólumes, no caso, os
arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.

CONTRATO NULO. EFEITOS. DIFERENÇAS DE FGTS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº
2.164-41/2001 QUE INTRODUZIU O ARTIGO 19-A NA LEI Nº
8.036/90. SÚMULA Nº 363 DO TST.

O Tribunal Pleno desta Corte já examinou, expressamente, as
disposições contidas no artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, tendo, in-
clusive, alterado a redação da Súmula nº 363 deste TST, para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - em face da contratação
de servidor público, após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público - o direito aos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS.

Recurso integralmente não conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-980/1997-041-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MARILENE ULTRAMARI BUFFA

A D VO G A D A : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES

PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL SUPERIOR

DO TRABALHO. NÃO CABIMENTO. Não comporta revisão me-
diante recurso de embargos decisão de Turma por meio da qual se
nega provimento a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de
revista então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza
intrínseca. Exsurge nítida a incidência do óbice consubstanciado na
Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente caso não se en-
quadra em nenhuma das exceções contempladas no verbete sumular
em comento, de acordo com a redação que lhe foi conferida por
intermédio da Resolução nº 128/2005 deste Tribunal Superior. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-AIRR-982/2003-007-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SANITERRA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS

EMBARGADO(A) : ARIVALDO RIBEIRO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. NILSON MARTINS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:AGRAVO INTERPOSTO VIA FAC-SÍMILE -

INTEMPESTIVIDADE - APRESENTAÇÃO EXTEMPORÂ-

NEA DOS ORIGINAIS - INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO

ART. 2º DA LEI Nº 9.800/99

1. A petição original do Agravo foi protocolada após o de-
curso do qüinqüídio a que alude o artigo 2º da Lei nº 9.800/99.

2. Conforme enuncia a Súmula nº 387, item III, do TST, "não
se tratando a juntada dos originais de ato que dependa de notificação,
pois a parte, ao interpor o recurso, já tem ciência de seu ônus pro-
cessual, não se aplica a regra do art. 184 do CPC quanto ao 'dies a
quo', podendo coincidir com sábado, domingo ou feriado".

Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-AIRR-989/2000-027-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : JOAQUIM GOMES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSI-

ÇÃO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM JULGAMENTO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - CABIMENTO. Os embargos
interpostos contra decisão proferida em agravo de instrumento, cuja
discussão não se encontra circunscrita ao exame de pressupostos
extrínsecos do recurso respectivo, e sim à ausência de pressuposto de
natureza intrínseca do apelo revisional, sendo negado provimento ao
agravo de instrumento, exsurge nítida a aplicação do óbice contido no
Verbete nº 353 do TST, que somente admite cabimento dos embargos
na hipótese de o reexame da decisão da Turma encontrar-se vinculado
à ocorrência de julgamento adstrito à verificação e conclusão de
ausência de pressuposto extrínseco do recurso apreciado no TST.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-999/2002-104-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A D VO G A D O : DR. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

EMBARGADO(A) : NILO ROSA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. LEÔNCIO GONZAGA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO POR NÃO ATACAR IM-

PUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.

Verifica-se, na hipótese, que os motivos ensejadores da obstaculização
do Recurso de Revista não foram objeto de insurgência por parte da
Agravante, ora Embargante, tendo ela se limitado, em sua petição de
Agravo de Instrumento, a transcrever, "ipsis verbis", as razões do
Recurso de Revista. Esta Corte tem entendimento firmado na Súmula
422, no sentido de que não se conhece do Recurso quando as razões
da Recorrente não impugnam os fundamentos expendidos no des-
pacho agravado, devendo o Apelo ser considerado desfundamentado,
como ocorre no caso concreto. Precedentes desta Corte nesse sentido:
E-ED-AIRR-1241/2002-059-02.40, Relatora Ministra Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, DJ - 9/3/2007; E-AIRR-798/2003-079-15-
40.1, Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DJ 7/12/2006; E-
AIRR-48093/2002-900-02-00.6, Relator Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, DJ 10/11/2006; E-AIRR-458/2004-110-08-41.0, Relator Mi-
nistro João Oreste Dalazen, DJ de 20/10/2006. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.010/2004-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : FLAVINEY ALMEIDA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de embargos. 3

EMENTA:1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECI-

SÃO DA TURMA POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO E NE-

GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-OPOSI-

ÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO. IN-

CIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 184 DO TST

Nos termos da Súmula nº 184 do TST, "ocorre preclusão se
não forem opostos embargos declaratórios para suprir omissão apon-
tada em recurso de revista ou de embargos". Incólumes, no caso, os
arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.

2. INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVI-

DADE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE IN-

TRODUZIU O ARTIGO 19-A À LEI Nº 8.036/90. APLICAÇÃO

DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1

DO TST. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DE VIO-

LAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT

A ausência de indicação de violação do artigo 896 da CLT
em embargos opostos à decisão de Turma, a qual não conhece de
recurso de revista, porque não atendidos os pressupostos intrínsecos
de admissibilidade, inviabiliza o conhecimento do aludido recurso.

3. CONTRATO NULO. ART. 37, INCISO II E § 2º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO

TST

O Tribunal Pleno desta Corte, conforme o artigo 19-A da Lei n°
8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória n° 2.164-41/2001,
alterou a Súmula nº 363 para incluir entre os efeitos decorrentes d o contrato
nulo, em face da contratação de servidor público sem prévia aprovação em
concurso público, após a Constituição da República de 1988 (artigo 37, in-
ciso II e § 2º), os valores referentes aos depósitos do FGTS. Assim, estando
a decisão da Turma em estrita consonância com a atual, notória e iterativa
jurisprudência deste Tribunal, o conhecimento do recurso esbarra no óbice
da Súmula nº 333 do TST.

Recurso de embargos não conhecido integralmente.

PROCESSO : A-E-AIRR-1.026/2005-003-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LINALDO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. CELITA OLIVEIRA SOUSA

A D VO G A D A : DRA. LIRIAN SOUSA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : WILSON SILVA DE AMORIM

A D VO G A D O : DR. FRANKLIN DELANO RAMOS DA COSTA VALENÇA

A G R AVA D O ( S ) : RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. SÚMULA Nº 353 DO TST. A Súmula nº 353 do
TST foi editada com base na interpretação dos princípios gerais do
processo do trabalho relativos à celeridade e à economia processuais,
combinados com o objetivo de se evitar o triplo exame de admis-
sibilidade da revista - a saber, um precário, pelo TRT de origem; um
outro por Turma do TST e um terceiro por esta e. Subseção. Indene
o art. 5º, LIV e LV, da CF. Agravo não provido.

PROCESSO : E-RR-1.041/2001-002-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : CÉZAR ROBERTO PINTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CLEONE HERINGER

A D VO G A D A : DRA. AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO-

CONCESSÃO OU CONCESSÃO PARCIAL. SUPRESSÃO OU

REDUÇÃO POR MEIO DE NORMA COLETIVA. Correta a de-
cisão proferida pela Turma mediante a qual foi aplicado na hipótese
o entendimento consagrado na jurisprudência desta Corte superior,
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-I, no
sentido de que "é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva
de trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo in-
trajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança
do trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e
art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva". Recurso
de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.041/2005-019-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MAGNUS SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. NORMAN JOEL SOUZA VIEIRA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS

A D VO G A D A : DRA. GERALDA APARECIDA ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
violação ao art. 5º, LV, da Constituição da República, e, no mérito,
dar-lhes provimento para, reformando o acórdão de fls. 156/158,
afastar a desfundamentação do Agravo de Instrumento e determinar o
retorno dos autos à C. Turma de origem a fim de que prossiga no seu
julgamento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO NÃO CONHECIDO - SÚMULA Nº 422/TST - IMPUGNA-

ÇÃO AO DESPACHO DENEGATÓRIO

Na espécie, depreende-se da leitura do Agravo de Instru-
mento que a parte, efetivamente, impugnou os fundamentos do des-
pacho agravado, apresentando-se inadequada a invocação à Súmula nº
4 2 2 / T S T.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-1.046/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : GERSON RABELO BORGES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.049/2004-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ALEX TOMAZ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.051/2005-007-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : JOSÉ GERALDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MORAES

EMBARGADO(A) : PRESTER LTDA.

A D VO G A D O : DR. WANDER BRUGNARA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES

PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL SUPERIOR

DO TRABALHO. NÃO CABIMENTO. Não comporta revisão me-
diante recurso de embargos decisão de Turma por meio da qual se
nega provimento a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de
revista então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza
intrínseca. Exsurge nítida a incidência do óbice consubstanciado na
Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente caso não se en-
quadra em nenhuma das exceções contempladas no verbete sumular
em comento, de acordo com a redação que lhe foi conferida por
intermédio da Resolução nº 128/2005 deste Tribunal Superior. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-RR-1.063/2003-042-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARTA GENARI RIDOLFO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERNANDO ALVES FEITOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

- FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% (QUARENTA

POR CENTO) - PRESCRIÇÃO

O prazo prescricional da pretensão às diferenças da multa do
FGTS, relativas aos expurgos do fundo, conta-se a partir da vigência
da Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal. Inteligência da Orientação Jurisprudencial no 344 da C.
SBDI-1.

MULTA RESCISÓRIA DO FGTS - EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO

Consoante preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, "é de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários".

Destarte, embora a Agravante não tenha concorrido com cul-
pa, as diferenças relativas à multa de 40% (quarenta por cento) devem
ser por ela suportadas, pois, nos termos da Lei n° 8.036/90, a multa
incide sobre o montante abstrato que deveria estar depositado no
momento da extinção do contrato de trabalho.

Não há falar, assim, em ato jurídico perfeito, porquanto foi con-
sumado sem a observância do correto montante abstrato que deveria estar
depositado no momento da extinção do contrato de trabalho.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-1.065/2003-071-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CERÂMICA CHIARELLI S.A.

A D VO G A D O : DR. WALDIR SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. LEDA SIMÕES DA CUNHA TEMER

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS TEODORO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO FRANCO DA ROCHA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO - NECESSIDADE DE INDICA-

ÇÃO DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT - ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1

A teor da Orientação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1,
"para a admissibilidade e conhecimento de embargos, interpostos
contra decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista
pela análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a parte em-
bargante aponte expressamente a violação ao art. 896 da CLT".

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.073/2004-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : JAIRO LOPES DE MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de embargos. 3

EMENTA:EMBARGOS. PRELIMINAR DE NULIDADE

POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO E NEGATIVA DE PRES-

TAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-

LA Nº 184 DO TST.

Nos termos da Súmula nº 184 do TST, "ocorre preclusão se
não forem opostos embargos declaratórios para suprir omissão apon-
tada em recurso de revista ou de embargos". Incólumes, no caso, os
arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.
<!ID627946-13>

CONTRATO NULO. ART. 37, INCISO II e § 2º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO

T S T. 

O Tribunal Pleno desta Corte, conforme o artigo 19-A da Lei
8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-
41/2001, alterou a Súmula nº 363, para incluir entre os efeitos de-
correntes d o contrato nulo, em face da contratação de servidor
público, sem prévia aprovação em concurso público, após a Cons-
tituição da República de 1988 (artigo 37, inciso II e § 2º), os valores
referentes aos depósitos do FGTS. Assim, estando a decisão da Tur-
ma em estrita consonância com a atual, notória e iterativa juris-
prudência deste Tribunal, o conhecimento do recurso esbarra no óbice
da Súmula nº 333 do TST.

Recurso integralmente não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.076/2004-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : IRENE ALVES

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de embargos. 3

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECI-

SÃO DA TURMA POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO E NE-

GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-OPOSI-

ÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO. IN-

CIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 184 DO TST.

Nos termos da Súmula nº 184 do TST, "ocorre preclusão se
não forem opostos embargos declaratórios para suprir omissão apon-
tada em recurso de revista ou de embargos". Incólumes, no caso, os
arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.

INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDA-

DE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE INTRO-

DUZIU O ARTIGO 19-A NA LEI Nº 8.036/90. APLICAÇÃO DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1 DO

TST. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DE VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 896 DA CLT.

A ausência de indicação de violação do artigo 896 da CLT
em embargos opostos à decisão de Turma, a qual não conhece de
recurso de revista, porque não atendidos os pressupostos intrínsecos
de admissibilidade, inviabiliza o conhecimento do aludido recurso.

CONTRATO NULO. ART. 37, INCISO II E § 2º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO

T S T. 

O Tribunal Pleno desta Corte, conforme o artigo 19-A da Lei
n° 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória n° 2.164-
41/2001, alterou a Súmula nº 363 para incluir entre os efeitos de-
correntes d o contrato nulo, em face da contratação de servidor
público, sem prévia aprovação em concurso público, após a Cons-
tituição da República de 1988 (artigo 37, inciso II e § 2º), os valores
referentes aos depósitos do FGTS. Assim, estando a decisão da Tur-
ma em estrita consonância com a atual, notória e iterativa juris-
prudência deste Tribunal, o conhecimento do recurso esbarra no óbice
da Súmula nº 333 do TST.

Recurso de embargos não conhecido integralmente.

PROCESSO : ED-E-RR-1.082/1999-071-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BENEDITO RICARDO

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA ELAINE MENDES RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI

EMBARGADO(A) : MAHLE MMG LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ZILDA SANCHEZ MAYORAL DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. E m b a rg o s
Declaratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535 do
CPC.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.090/2003-065-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : PAULO GONÇALO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. WALTER MELO VASCONCELOS BÁRBARA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - MULTA POR

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - OPOSIÇÃO INJUSTIFICADA AO

ANDAMENTO DO PROCESSO - INTERPOSIÇÃO DE RE-

CURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO

1. Evidenciado o intuito manifestamente protelatório dos Em-
bargos de Declaração e a resistência injustificada ao andamento do
processo, correta é a aplicação das penalidades do art. 18, caput e §
2º, do CPC.

2. Os princípios constitucionais do devido processo legal,
contraditório e da ampla defesa não isentam as partes de se con-
duzirem com urbanidade e boa-fé. Daí porque as penalidades pre-
vistas na legislação processual harmonizam-se com os referidos prin-
cípios, objeto do art. 5º, LIV e LV, da Constituição.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.093/2003-009-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

EMBARGADO(A) : BENEDITO GALVÃO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILIDIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO

EXPRESSA DE VIOLÊNCIA AO ARTIGO 896 DA CLT. IN-

CIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 294

DA SBDI-1. NÃO-CONHECIMENTO DOS EMBARGOS - Não
se conhece de recurso de embargos em que a parte não indica,
expressamente, ofensa ao artigo 896 da CLT, quando o recurso de
revista não foi conhecido pela análise de seus pressupostos intrín-
secos, conforme consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SBDI-1. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.094/2005-201-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : ALBERTO GUEDES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA

EMBARGADO(A) : SPIC - SOCIEDADE DE PROJETOS, INSTALAÇÕES E CO-
MÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - PRELIMINAR

DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-

CIONAL

Se a parte não especifica o ponto ou questão sobre a qual a
C. Turma deixou de se manifestar, não há como divisar a propalada
nulidade.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O art. 37, II, da Constituição é impertinente à controvérsia
dos autos, uma vez que não houve reconhecimento de vínculo de
emprego com a Embargante.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.096/2003-014-08-00.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SERGIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : ADILSON POLICARPO DO MONTE FERREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer dos Embargos, no tó-
pico "ABONO - EXTENSÃO AOS INATIVOS - IMPOSSIBILIDADE -
RESTRIÇÃO ESTIPULADA EM NORMA COLETIVA - NATUREZA
INDENIZATÓRIA", por violação ao art. 7º, inciso XXVI, da Constituição,
e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o acórdão embargado,
julgar improcedente a Reclamação Trabalhista; II - não conhecer dos Em-
bargos nos demais temas; III - inverter o ônus da sucumbência, custas pelos
Reclamantes.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - PRELIMINAR

DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - COM-

PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE

APRECIAR A MATÉRIA À LUZ DA NOVEL ORDEM CONS-

TITUCIONAL - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004

1. O tema da competência da Justiça do Trabalho deve ser
analisado à luz do novel marco constitucional, inaugurado pela Emen-
da Constitucional nº 45/2004, ante a dicção do art. 87 do CPC, que
preceitua que a competência material tem eficácia imediata.

2. Assim sendo, deve-se considerar a jurisprudência desta
Casa sobre a matéria, anterior à aludida emenda, com ponderação,
sob pena de ser subvertida a vontade do poder constituinte deri-
vado.

3. Na redação original do art. 114 da Constituição da Re-
pública, havia a necessidade de um esforço hermenêutico para com-
preender a expressão "dissídios individuais e coletivos entre traba-
lhadores e empregadores".

4. Após a promulgação da Emenda Constitucional nº
45/2004, a dúvida não remanesce, pois o enfoque da fixação da
competência desta Justiça Especializada foi modificado: dos litígios

entre trabalhadores e empregadores para relações decorrentes da
relação de trabalho.

Sendo certo que o direito postulado, referente à comple-
mentação de aposentadoria devida por entidade de previdência fe-
chada instituída pelo Empregador, está jungido ao contrato de tra-
balho, é competente esta Justiça Especializada para conhecer da ação
e julgá-la, nos termos do art. 114, I, da Carta Magna.

ABONO - EXTENSÃO AOS INATIVOS - IMPOSSIBI-

LIDADE - RESTRIÇÃO ESTIPULADA EM NORMA COLE-

TIVA - NATUREZA INDENIZATÓRIA

1. Os ajustes firmados mediante acordo e convenção co-
letiva, visando à prevenção e composição de conflitos pelos próprios
trabalhadores e empregadores, devem ser prestigiados, a teor do art.
7º, inciso XXVI, da Constituição da República.2. Na hipótese ver-
tente, o Eg. Tribunal Regional consignou que os instrumentos nor-
mativos restringiram o abono único aos empregados em atividade.

3. Nesses termos, diante dos limites impostos pela norma
coletiva, é indevida a integração das parcelas na complementação de
aposentadoria.

MULTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROCRAS-

T I N AT Ó R I O S 

Os Embargos não impugnam adequadamente os fundamentos
da decisão atacada, nada referindo quanto à afirmação de que o
Recurso de Revista estava desfundamentado.

Embargos parcialmente conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR-1.097/2004-015-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : LUIZ ROBERTO PINTO

A D VO G A D A : DRA. POLLYANA SILVA MOREIRA

EMBARGADO(A) : ACENDE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO CAMPOS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES

PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-

TO . 

Decisão de Turma do TST em que se conhece e se nega
provimento a agravo de instrumento, examinando devidamente seus
pressupostos de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante
recurso de embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na
Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que este caso não se enquadra em
nenhuma das exceções contempladas no referido verbete sumular, de
acordo com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da
Resolução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-RR-1.098/2003-001-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LARANJA FERNANDES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILSON ROBERTO LUCÍLIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO DESPROVIDO - EMBARGOS NE-

GADOS

Nega-se provimento ao Agravo que não infirma os funda-
mentos do despacho agravado. Na espécie, está correto o despacho,
que adotou entendimento em consonância com as Orientações Ju-
risprudenciais nos 341 e 344, da C. SBDI-1.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-1.101/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : CLEIDIMAR DE SOUZA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NU-

LIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA INTERPOSIÇÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMENTO. Negativa
de prestação jurisdicional incabível, já que o acolhimento da pre-
liminar de nulidade pressupõe a provocação da Turma mediante Em-
bargos de Declaração, os quais não foram interpostos na hipótese.
Recurso de Embargos não conhecido.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - RECURSO DE REVIS-
TA NÃO CONHECIDO - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRES-
SA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT - APLICABILI-
DADE DO ITEM Nº 294 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DA SBDI-1/TST. Não conhecido o Recurso de Revista, é impres-
cindível que, nos Embargos, a parte ataque os fundamentos que le-
varam ao não-conhecimento do seu apelo e invoque, expressamente,
violação do artigo 896 da CLT. Recurso de Embargos não conhe-
cido.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTRATAÇÃO POS-

TERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. EFEITOS. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AO FGTS DO PERÍODO. POSSIBILIDADE. O
Tribunal Pleno desta Corte, na sessão de 28/10/2003, conforme o
artigo 19-A da Lei 8.036/90, com a redação dada pela Medida Pro-
visória 2.164-41, alterou a redação da Súmula 363/TST, para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - pela contratação de
servidor público, após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público - o direito aos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS. Recurso de Embargos não conhe-
cido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.102/2002-049-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ JÚLIO DIAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE

CÁLCULO. EMPREGADOS CABISTAS, INSTALADORES E

REPARADORES DE LINHAS E APARELHOS EM EMPRESA

DE TELEFONIA. RISCO EQUIVALENTE AO DO TRABALHO

EXERCIDO EM SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. LEI

7.369/85. OJ 347/SDI-I. SÚMULA 333/TST. A teor da Orientação
Jurisprudencial 347/SDI-I do TST, o direito dos empregados cabistas,
instaladores e reparadores de linhas e aparelhos em empresa de te-
lefonia à percepção do adicional de periculosidade, desde que, no
exercício de suas atividades, fiquem expostos a condições de risco
equivalente à dos eletricitários, decorre do art. 1º da Lei 7.369/85,
diploma que estabeleceu o adicional devido em face do labor em
contato com sistema elétrico de potência, e não do art. 193 da CLT,
que trata do adicional de risco em razão do contato com inflamáveis
ou explosivos. Fazem jus, portanto, à percepção do referido adicional
na forma disciplinada pela Lei 7.369/1985, regulamentada pelo De-
creto 93.412/86, ou seja, calculado sobre o conjunto das parcelas de
natureza salarial (OJ 279/SDI-I e Súmula 191, in fine, ambas do
TST). Óbice da Súmula 333/TST. Violação do art. 896 da CLT não
configurada.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.102/2004-513-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CARINGI RAUPP

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE LON-
DRINA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO - NECESSIDADE DE INDICA-

ÇÃO DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT - ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1

A teor da Orientação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1,
"para a admissibilidade e conhecimento de embargos, interpostos
contra decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista
pela análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a parte em-
bargante aponte expressamente a violação ao art. 896 da CLT".

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.105/2004-006-19-40.7 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ PEDRO FILHO

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO POR NÃO ATACAR IM-

PUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.

Verifica-se, na hipótese, que os motivos ensejadores da obstaculização
do Recurso de Revista não foram objeto de insurgência por parte da
Agravante, ora Embargante, tendo ela se limitado, em sua petição de
Agravo de Instrumento, a transcrever, "ipsis verbis", as razões do
Recurso de Revista. Esta Corte tem entendimento firmado na Súmula
422, no sentido de que não se conhece do Recurso quando as razões
da Recorrente não impugnam os fundamentos expendidos no des-
pacho agravado, devendo o Apelo ser considerado desfundamentado,
como ocorre no caso concreto. Precedentes desta Corte nesse sentido:
E-ED-AIRR-1241/2002-059-02.40, Relatora Ministra Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, DJ - 9/3/2007; E-AIRR-798/2003-079-15-
40.1, Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DJ 7/12/2006; E-
AIRR-48093/2002-900-02-00.6, Relator Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, DJ 10/11/2006; E-AIRR-458/2004-110-08-41.0, Relator Mi-
nistro João Oreste Dalazen, DJ de 20/10/2006. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.106/2002-432-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : MANOEL CÉSAR

A D VO G A D A : DRA. ROSANGELA JULIAN SZULC

EMBARGADO(A) : PIZZARIA E CHOPERIA BABO RAFFAELE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INSS. REPRE-

SENTAÇÃO POR ADVOGADO PARTICULAR. EXISTÊNCIA

DE PROCURADORIA DAQUELA AUTARQUIA NA LOCALI-

DADE EM QUE PROTOCOLADO O APELO ORDINÁRIO.

HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA PELO ART. 1.º DA LEI N.º

6.539/78. IMPEDIMENTO DE REEXAME DE FATOS E PRO-

VAS. PRECEDENTES DESTA CORTE. NÃO-CONHECIMEN-

TO. Esta Subseção tem entendimento firmado sobre a validade da
representação do INSS por advogado particular com base na análise
de dois pressupostos: esta deve ocorrer fora das capitais e, ainda,
deve restar demonstrado que não existe, na localidade, representação
da Procuradoria da entidade autárquica em funcionamento, ou que a
Representação, se existente, não tenha quadro suficiente para atender
à demanda. Na hipótese dos autos, havendo Procuradoria do INSS na
localidade em que restou protocolado o Recurso Ordinário da au-
tarquia, sem nenhuma consideração acerca de sua insuficiência, não
se vislumbra a demonstração de violação literal aos termos do art. 1.º
da Lei n.º 6.539/78. Qualquer outra consideração sobre a matéria
estaria, assim, obstada pelos termos da Súmula n.º 126-TST, já que
revolveria o reexame de matéria fático-probatória. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.110/2002-014-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PIRELLI ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : GERALDO PINHEIRO RAMOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBENS DE A VILLAS

EMBARGADO(A) : AJETEL CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO FORTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO - NECESSIDADE DE INDICA-

ÇÃO DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT - ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1

A teor da Orientação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1,
"para a admissibilidade e conhecimento de embargos, interpostos
contra decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista
pela análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a parte em-
bargante aponte expressamente a violação ao art. 896 da CLT".

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.115/2002-087-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANN QUÍMICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MARCONDES

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE NORTEC ENGENHARIA E COMÉR-
CIO LTDA.

EMBARGADO(A) : MARCOS SAMUEL DE ANDREIA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS MOTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
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EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS PRECOCE-

MENTE INTERPOSTO. EXTEMPORANEIDADE. O Tribunal
Pleno desta Corte superior, no julgamento do incidente de unifor-
mização de jurisprudência suscitado no Processo nº ED-RO-AR-
11607/2002-000-02-00.4, pacificou a jurisprudência no sentido de
reconhecer a intempestividade do recurso protocolizado antes da pu-
blicação do acórdão impugnado. Intempestivo, portanto, o recurso de
embargos interposto pela parte antes da publicação do acórdão da
Turma prolatado no julgamento do agravo de instrumento. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.123/2002-181-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : AGRIMEX - AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCEL-
SIOR S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO MACIEL DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : RICARDO SEVERINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALBÉRICO MOURA CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA AGROINDUSTRIAL DE GOIANA

A D VO G A D O : DR. PEDRO MACIEL DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA

NÃO-CONHECIMENTO. TRABALHADOR RURAL. CON-

TRATO DE TRABALHO EXTINTO APÓS A PROMULGAÇÃO

DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28/2000. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO. Não se há falar em ofensa ao art.
7º, inciso XXIX, da Constituição da República, tampouco em con-
trariedade ao item nº 271 da Orientação Jurisprudencial desta SBDI-
1, já que não há prescrição qüinqüenal a ser declarada, se o contrato
de trabalho estava em curso à época da promulgação da Emenda
Constitucional nº 28/2000 (26.05.2000), e a ação foi ajuizada em
02.04.2003. Isso porque o prazo prescricional instituído para o tra-
balhador rural, pela Emenda Constitucional nº 28/2000, poderá ser
aplicado apenas aos pedidos deduzidos em ações ajuizadas poste-
riormente a 29.05.2005. Por conseguinte, não se há falar em in-
cidência da prescrição qüinqüenal para as reclamações de trabalha-
dores rurais ajuizadas anteriormente a 29/05/2005, nem para as re-
clamações decorrentes de contratos de trabalho rurais que estavam em
vigor na data da promulgação da aludida Emenda Constitucional nº
28/2000, como na hipótese. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.132/1992-018-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DAER

PROCURADORA : DRA. LIANE ELISA FRITSCH

PROCURADOR : DR. LEANDRO CUNHA E SILVA

EMBARGADO(A) : CLÓVIS RICARDO PETTER

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos quanto ao tema "ente público - limitação dos juros de mora em
6% ao ano - Medida Provisória 2.180-35/2001", por violação ao art.
896, § 2º, da CLT, e, no mérito dar-lhe provimento para, apreciando
desde logo o mérito do Recurso de Revista, com apoio no art. 143 do
Regimento Interno do TST, determinar a incidência dos juros de mora
de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir de setembro de 2001,
conforme determina o art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela
Medida Provisória 2.180-35/2001, de acordo com a Orientação Ju-
risprudencial 7 do Tribunal Pleno.

EMENTA:EXECUÇÃO. JUROS. APLICAÇÃO DO ÍN-

DICE DE 0,5% A PARTIR DE SETEMBRO DE 2001. MP 2.180-

35/2001. Após a publicação da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de
agosto de 2001, que acresceu o art. 1º-F à Lei 9.494/97, os juros de
mora aplicáveis nas condenações da Fazenda Pública são de 0,5% ao
mês.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-AG-AIRR-1.132/2002-030-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : JOSÉ NILDO DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. DANIELA TEODORO ADORNI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR-

DÃO REGIONAL. AUSÊNCIA. PEÇA OBRIGATÓRIA. A cer-
tidão de publicação do acórdão regional é peça indispensável ao
exame da tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado, obri-
gatório nos termos da CLT (art. 897, § 5º).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-1.133/1998-001-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ELIZABETH BÁRBARA RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

EMBARGADO(A) : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICA-
ÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARIANA NASHAUSKY MIBIELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. READMIS-

SÃO. REQUISITOS. LEI DE ANISTIA. Incabível o recurso de
embargos contra acórdão turmário que, examinando os pressupostos
intrínsecos da revista trancada, versando a readmissão com base na lei
de anistia, nega provimento ao agravo de instrumento, com base nas
Súmulas 23 e 337, I, "a", do TST, bem como no art. 896, alínea "c",
da CLT. Súmula 353/TST.

Recurso de embargos não-conhecido.
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PROCESSO : E-RR-1.141/2002-383-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : RENATO DE ALMEIDA CALDAS

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM DE LOURDES GONÇALVES BARBOSA

EMBARGADO(A) : VIAÇÃO CASTRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS CRISTIANO DE CAMARGO ARANHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INSS. REPRE-

SENTAÇÃO POR ADVOGADO PARTICULAR. EXISTÊNCIA

DE PROCURADORIA DAQUELA AUTARQUIA NA LOCALI-

DADE EM QUE PROTOCOLADO O APELO ORDINÁRIO.

HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA PELO ART. 1.º DA LEI N.º

6.539/78. IMPEDIMENTO DE REEXAME DE FATOS E PRO-

VAS. PRECEDENTES DESTA CORTE. NÃO-CONHECIMEN-

TO. Esta Subseção tem entendimento firmado sobre a validade da
representação do INSS por advogado particular com base na análise
de dois pressupostos: esta deve ocorrer fora das capitais e, ainda,
deve restar demonstrado que não existe, na localidade, representação
da Procuradoria da entidade autárquica em funcionamento, ou que a
Representação, se existente, não tenha quadro suficiente para atender
à demanda. Na hipótese dos autos, havendo Procuradoria do INSS na
localidade em que restou protocolado o Recurso Ordinário da au-
tarquia, sem nenhuma consideração acerca de sua insuficiência, não
se vislumbra a demonstração de violação literal aos termos do art. 1.º
da Lei n.º 6.539/78. Qualquer outra consideração sobre a matéria
estaria, assim, obstada pelos termos da Súmula n.º 126-TST, já que
revolveria o reexame de matéria fático-probatória. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.145/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : NIÉRIJA TATIANA BANDEIRA CHAVES

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS.FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-1.150/2003-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ERASMO MISTAL VASCONCELOS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO ES-
TADO DE RORAIMA - COOPERPAI-MED

EMBARGADO(A) : COOPROMED - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS DE RORAIMA

DECISÃO:Por unanimidade rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-

CURSO DE EMBARGOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. RE-

JEIÇÃO. Expressa e fundamentada, a decisão embargada, quanto aos
efeitos da nulidade do contrato de trabalho firmado com a Admi-
nistração Pública, ante a ausência de prévia aprovação em concurso
público, não existe omissão justificadora da oposição de embargos de
declaração, nos termos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT,
presente, apenas, a irresignação da parte com a decisão desfavo-
rável.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-ED-A-AIRR-1.160/2004-072-03-40.0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : RIMA INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ÉDER PERO MARQUES

EMBARGADO(A) : CÍCERO LACERDA ALVES

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE TRAVAGLIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, dar-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de
origem, a fim de que, afastada a intempestividade, aprecie o Agravo
de Instrumento como entender de direito, vencidos os Exmos. Mi-
nistros Aloysio Corrêa da Veiga, Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Dora Maria da Costa e Guilherme Augusto Caputo Bastos.

EMENTA:TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INS-

TRUMENTO. DIA DO SERVIDOR PÚBLICO (28 DE OUTU-

BRO - ART. 236 DA LEI 8.112/90). Conquanto seja notória a
suspensão das atividades forenses no dia comemorativo ao servidor
público - 28 de outubro -, não se pode afirmar que essa suspensão
ocorra em todos os anos no dia 28 de outubro. Portanto, trata-se de
uma espécie de feriado local, exigindo-se, por conseqüência, prova
quando da interposição do recurso da existência de feriado local ou
de dia útil em que não haja expediente forense, que justifique a
prorrogação do prazo recursal, na forma da Súmula 385 desta Corte.
No caso, a reclamada foi diligente ao juntar ao Agravo de Ins-
trumento cópia da Resolução Administrativa 111/2004, do Tribunal
Regional do Trabalho da Terceira Região, que estabelece o calendário
de feriados para o ano de 2005, onde consta, expressamente: "28 de
outubro - sexta-feira - Dia do Servidor Público (art. 236 da Lei
8.112/90)" (fls. 12). Note-se que se trata de documento extraído do
site do Tribunal Regional, razão por que não se pode considerá-lo
como documento não assinado. Há que se privilegiar, por outro lado,
a boa-fé que norteia a atuação processual das partes, para fins de
consideração de fidedignidade do documento.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-RR-1.173/2001-016-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

EMBARGADO(A) : LUIZ AUGUSTO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO FERRAZ

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARGIT KLIEMANN FUCHS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPLEMENTAÇÃO DE

A P O S E N TA D O R I A 

Sendo certo que o direito postulado, referente à comple-
mentação de aposentadoria devida por entidade de previdência fe-
chada instituída pela Empregadora, está jungido ao contrato de tra-
balho, é competente a Justiça do Trabalho para conhecer e julgar a
ação, nos termos do art. 114, I, da Carta Magna.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.178/2005-005-20-00.3 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI

EMBARGADO(A) : NÉLIO BICALHO PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

SOLIDARIEDADE. O art. 13, § 1º, da Lei Complementar 109/01
não disciplina a solidariedade entre o patrocinador e a entidade fe-
chada de previdência privada por ele constituída, mas a solidariedade
entre os patrocinadores ou instituidores dos fundos de pensão mul-
tipatrocinados ou múltiplos, assim chamados por congregar mais de
um patrocinador ou instituidor, a qual, esta sim, depende de expressa
previsão no convênio de adesão, não podendo ser presumida. O sis-
tema criado pela LC 109/01, ex-vi do seu art. 41, § 1º, não exclui a
responsabilidade dos patrocinadores e instituidores de entidades de
previdência complementar fechada por danos ou prejuízos por eles
causados ao plano de benefícios e à entidade. A relação entre empresa
patrocinadora e instituição fechada de previdência complementar não
está alheia à função social da empresa. Hipótese em que a soli-
dariedade se atrela à própria causa de pedir, consistente no des-
cumprimento, pela patrocinadora, do regulamento do Plano de Be-
nefícios.

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-

SENTADORIA. AUMENTO DE NÍVEL SALARIAL CONCE-

DIDO INDISTINTAMENTE A TODOS OS EMPREGADOS

MEDIANTE ACORDO COLETIVO. EXTENSÃO AOS EX-EM-

PREGADOS APOSENTADOS. EQUIPARAÇÃO REMUNERA-

TÓRIA ENTRE ATIVOS E INATIVOS ASSEGURADA PELO

REGULAMENTO DO PLANO DE BENEFÍCIOS. O conheci-
mento de recurso de embargos interposto contra acórdão turmário em
que não se conheceu de recurso de revista, à análise dos seus pres-
supostos intrínsecos, depende de demonstração de ofensa ao art. 896
da CLT, inviável a tal fim a transcrição de aresto para demonstração
de divergência, pois o não-conhecimento implica a inexistência de
tese de mérito a ser confrontada. Inteligência da OJ 294/SDI-I do
TST. Incabível rediscutir, em sede de recurso de embargos, a es-
pecificidade dos arestos transcritos na revista para demonstração de
divergência. Súmula 296, II, do TST. Não viola o art. 896 da CLT,

decisão de Turma do TST que não conhece de revista lastreada em
afronta ao art. 7º, XXVI, da CF, por ausência do pressuposto in-
trínseco de admissibilidade recursal concernente ao prequestionamen-
to da matéria devolvida (Súmula 297, I, do TST), quando não dis-
cutidos, no acórdão regional, o reconhecimento ou a validade do
acordo coletivo celebrado, mas tão somente interpretada cláusula nor-
mativa, à luz dos demais elementos integrantes do conjunto pro-
batório indicativos da característica de aumento salarial da vantagem
concedida, preservada sua validade, e sem prejuízo à autonomia da
vontade coletiva.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : A-E-RR-1.180/2002-001-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA DA SILVA SOARES

ADVOGADO : DR. EDSON MACIEL ZANELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

- FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% (QUARENTA

POR CENTO) - PRESCRIÇÃO

O prazo prescricional da pretensão às diferenças da multa do
FGTS, relativas aos expurgos do fundo, conta-se a partir da vigência
da Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal. Inteligência da Orientação Jurisprudencial no 344 da C.
SBDI-1.

MULTA RESCISÓRIA DO FGTS - EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO

Consoante preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, "é de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários".

Destarte, embora a Agravante não tenha concorrido com cul-
pa, as diferenças relativas à multa de 40% (quarenta por cento) devem
ser por ela suportadas, pois, nos termos da Lei n° 8.036/90, a multa
incide sobre o montante abstrato que deveria estar depositado no
momento da extinção do contrato de trabalho.

Não há falar, assim, em ato jurídico perfeito, porquanto foi
consumado sem a observância do correto montante abstrato que de-
veria estar depositado no momento da extinção do contrato de tra-
balho.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-1.180/2004-021-03-00.3 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOSÉ ROCHA CORRÊA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. E m b a rg o s
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : E-AIRR-1.195/2004-010-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : LUÍS DAGOBERTO PAGANELLA

A D VO G A D O : DR. VALQUÍRIA PAGANELLA PINZON

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007 A ACÓRDÃO

DE TURMA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE

I N S T R U M E N TO 

O Eg. Tribunal Superior do Trabalho já pacificou o seu
entendimento pela edição da Súmula nº 353/TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-1.197/2003-016-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EMANUEL BATISTA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO. DESPROVIMEN-

TO. APLICAÇÃO DOS ARTS. 557, CAPUT, DO CPC, E 896, §

5º, DA CLT. SÚMULA Nº 353/TST. APLICAÇÃO. Exarada a
decisão monocrática, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC,
e 896, § 5º, da CLT, com exame dos pressupostos intrínsecos do
apelo, e ratificada essa decisão pela Turma no julgamento do agravo,
os embargos são incabíveis, em face da Súmula nº 353 da Corte. Na
hipótese, não se trata da exceção contida no item nº 293 da Orien-
tação Jurisprudencial da SBDI-1 da Corte, porque no presente caso
trata-se da hipótese do art. 557, caput, do CPC, e não do seu § 1º, ou
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seja, a jurisprudência do Regional está conforme a nossa jurispru-
dência dominante e, ainda que se admitissem os Embargos, o apelo
não ensejaria conhecimento pelo óbice da Súmula nº 333/TST. Re-
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.198/2003-029-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : AÇUCAREIRA CORONA S.A.
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO RODRIGUES

DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLÜHMANN
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE SOUZA
EMBARGADO(A) : JOSÉ RIBEIRO DA SILVA NETO
A D VO G A D A : DRA. ELENI ELENA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO.

TRABALHADOR RURAL. INAPLICABILIDADE DOS EFEI-

TOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28/2000. Esta Corte
vem reiteradamente decidindo no sentido de que a prescrição qüin-
qüenal da pretensão dos empregados rurícolas, prevista na EC nº
28/2000, que alterou a redação do artigo 7º, XXIX, da Constituição
Federal, só se aplica aos pedidos deduzidos em reclamação ajuizada
cinco anos após a sua vigência, ou seja, posteriormente a 29/5/2005,
desde que observado, evidentemente, o prazo prescricional de dois
anos contados da extinção do contrato de trabalho. Isso porque a
alteração do artigo 7º, XXIX, da Carta Magna, que unificou o prazo
prescricional para empregados urbanos e rurais, tem aplicação ime-
diata, mas não retroativa. No caso específico, a prescrição qüinqüenal
não alcança o contrato de trabalho do reclamante, que já adquirira o
direito de deduzir sua pretensão em juízo antes do novo regramento
constitucional. Não-ocorrência de violação dos artigos 7º, XXIX, da
Constituição da República e 896 da CLT. Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.200/2001-432-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO
EMBARGADO(A) : ADILSON REINALDO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. SUELY GONCALVES DE FREITAS
EMBARGADO(A) : PADARIA EUROPAN LTDA.
A D VO G A D O : DR. LILIAN RIBEIRO BABO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INSS. REPRE-

SENTAÇÃO POR ADVOGADO PARTICULAR. EXISTÊNCIA

DE PROCURADORIA DAQUELA AUTARQUIA NA LOCALI-

DADE EM QUE PROTOCOLADO O APELO ORDINÁRIO.

HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA PELO ART. 1.º DA LEI N.º

6.539/78. IMPEDIMENTO DE REEXAME DE FATOS E PRO-

VAS. PRECEDENTES DESTA CORTE. NÃO-CONHECIMEN-

TO. Esta Subseção tem entendimento firmado sobre a validade da
representação do INSS por advogado particular com base na análise
de dois pressupostos: esta deve ocorrer fora das capitais e, ainda,
deve restar demonstrado que não existe, na localidade, representação
da Procuradoria da entidade autárquica em funcionamento, ou que a
Representação, se existente, não tenha quadro suficiente para atender
à demanda. Na hipótese dos autos, havendo Procuradoria do INSS na
localidade em que restou protocolado o Recurso Ordinário da au-
tarquia, sem nenhuma consideração acerca de sua insuficiência, não
se vislumbra a demonstração de violação literal aos termos do art. 1.º
da Lei n.º 6.539/78. Qualquer outra consideração sobre a matéria
estaria, assim, obstada pelos termos da Súmula n.º 126-TST, já que
revolveria o reexame de matéria fático-probatória. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.207/2001-003-21-00.5 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA
EMBARGADO(A) : PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO E OUTRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. APOSENTADORIA ESPON-

TÂNEA. CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

NOVO CONTRATO DE TRABALHO. INTERPRETAÇÃO

ADOTADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Em face
da Decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, a fim de afastar
a interpretação dada ao art. 453 da CLT no sentido de que a apo-
sentadoria espontânea necessariamente extingue o contrato de tra-
balho, torna-se inócua a discussão da necessidade de concurso pú-
blico para se validar a prestação de serviço ocorrida após a apo-
sentadoria espontânea do Autor, já que, tendo havido contrato único,
não se há falar em continuidade da prestação de serviços do apo-
sentado. Assim, não há como se indeferir o pagamento das verbas
rescisórias relativamente ao segundo contrato, sob o argumento de
que o rompimento do contrato laboral após a aposentação espontânea
do empregado gera extinção do vínculo empregatício, tampouco, há
que se falar em necessidade de prestação de concurso público, nos
moldes do artigo 37, II e §2º, da CFB/88. Embargos não conhe-
cidos.<!ID627946-14>

<!ID627946-15>

PROCESSO : E-RR-1.219/2002-242-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : PEDRO NETO FRANÇA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA FIUMI SILVA

EMBARGADO(A) : LETEM SERVIÇOS DE ESTAMPARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BARRETO COIMBRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INSS. REPRE-

SENTAÇÃO POR ADVOGADO PARTICULAR. EXISTÊNCIA

DE PROCURADORIA DAQUELA AUTARQUIA NA LOCALI-

DADE EM QUE PROTOCOLADO O APELO ORDINÁRIO. HI-

PÓTESE NÃO CONTEMPLADA PELO ART. 1.º DA LEI N.º

6.539/78. IMPEDIMENTO DE REEXAME DE FATOS E PRO-

VAS. PRECEDENTES DESTA CORTE. NÃO-CONHECIMEN-

TO. Esta Subseção tem entendimento firmado sobre a validade da
representação do INSS por advogado particular com base na análise
de dois pressupostos: esta deve ocorrer fora das capitais e, ainda, deve
restar demonstrado que não existe, na localidade, representação da
Procuradoria da entidade autárquica em funcionamento, ou que a
Representação, se existente, não tenha quadro suficiente para atender
à demanda. Na hipótese dos autos, havendo Procuradoria do INSS na
localidade em que restou protocolado o Recurso Ordinário da au-
tarquia, sem nenhuma consideração acerca de sua insuficiência, não
se vislumbra a demonstração de violação literal aos termos do art. 1.º
da Lei n.º 6.539/78. Qualquer outra consideração sobre a matéria
estaria, assim, obstada pelos termos da Súmula n.º 126-TST, já que
revolveria o reexame de matéria fático-probatória. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.221/2004-027-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : OSVALDO PESTANA

A D VO G A D A : DRA. VANESSA ZIMMER GAY

EMBARGADO(A) : ACE SCHMERSAL ELETROELETRÔNICA INDUSTRIAL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - IRREGULARI-

DADE FORMAL - ORIGINAIS DO RECURSO NÃO APRE-

S E N TA D O S 

A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens
tipo fac-símile ou outro similar, para a prática de atos processuais,
pressupõe a apresentação dos originais da petição, no prazo a que
alude a Lei nº 9.800/99.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.223/2003-013-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : LUCIANO SOARES PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. ROZILÂNDIA MOZAICA LIGUORI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - FGTS - MULTA DE 40%

(QUARENTA POR CENTO) SOBRE EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - RESPONSA-

BILIDADE PELO PAGAMENTO - INEXISTÊNCIA DE ATO

JURÍDICO PERFEITO

O acórdão embargado está conforme às Orientações Juris-
prudenciais nos 341 e 344 da SBDI-1.

MULTA DO ARTIGO 538 DO CPC

Não ofende o princípio da ampla defesa a aplicação da multa
prevista no artigo 538 do CPC, porquanto em consonância com o
devido processo legal. Inteligência do artigo 5º, inciso LIV, da Cons-
tituição da República.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.225/2004-051-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : EDNÊ BERNARDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS.FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.
PROCESSO : E-AIRR-1.228/1997-442-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ROSÂNGELA FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA MARIA LOURO CAÇÃO ARAÚJO

EMBARGADO(A) : LAPA ALIMENTOS S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO INCABÍVEL. EMBARGOS IN-

TERPOSTOS À DECISÃO MONOCRÁTICA PROLATADA EM

RECURSO DE REVISTA. O presente recurso é incabível. O texto
contido no artigo 894 da CLT é claro ao prever o cabimento de
recurso de embargos contra decisão de Colegiado. Na hipótese, a
decisão contra a qual se insurge a embargante é monocrática, de-
monstrando a inadequação da medida eleita. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.235/2003-461-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : WALDIR PARIZZI

A D VO G A D A : DRA. VIVIANI DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPA-

CHO DENEGATÓRIO. AUSÊNCIA. TRASLADO DEFEITUO-

SO. A certidão de publicação do despacho que denegou seguimento
ao Recurso de Revista é peça essencial e obrigatória (art. 897, § 5º,
inc. I), razão por que, estando ausente o seu traslado, está incompleto
o Instrumento.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.242/2001-006-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO BISPO

EMBARGADO(A) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos por violação do artigo 897, § 5º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem
para que prossiga no julgamento do agravo de instrumento, como
entender de direito, superado o óbice da deficiência de traslado por
ausência das procurações outorgadas aos advogados dos agravados.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSADO NOS AUTOS

PRINCIPAIS. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA

DO TRASLADO DAS PROCURAÇÕES DOS ADVOGADOS

DOS AGRAVADOS. IMPOSSIBILIDADE. Processado o agravo de
instrumento nos autos principais, conforme autorizavam os §§ 1º e 2º
do item II da Instrução Normativa 16/TST, vigentes à época de sua
interposição, não há que se falar em ausência de traslado de cópias
das procurações dos advogados dos agravados. Se não constam dos
fólios instrumentos de mandato outorgados a advogados dos agra-
vados, impõe-se a conclusão de que não foram constituídos defen-
sores para tal fim, não cabendo cogitar de deficiência de traslado.

Recurso de embargos provido.

PROCESSO : E-RR-1.242/2002-028-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - HSPM

PROCURADORA : DRA. JOSELITA MARIA DA SILVA

EMBARGADO(A) : ELÍDIA APPARECIDA ROMÃO E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. LOURDES VALÉRIA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS - APOSENTADORIA ESPON-

TÂNEA - CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -

CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS. A decisão do Excelso
Supremo Tribunal Federal afasta o entendimento de extinção do con-
trato de trabalho com a aposentadoria espontânea, restando íntegra a
pactuação, com todas as suas conseqüências contratuais.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.245/2004-029-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ELISABETE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : BONFIM NOVA TAMOIO BNT AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLÜHMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007 - ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO MÍ-

NIMO

O acórdão embargado está conforme à Súmula nº 228 do
TST. Óbice da parte final da alínea "b" do art. 894 da CLT.

Embargos não conhecidos.
PROCESSO : E-AIRR-1.246/2002-079-15-41.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 2007 1 787ISSN 1677-7018

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BUCK TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CONDE PRISCO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : CARLOS TADEU AVEZU

A D VO G A D O : DR. PEDRO CASSIANO BELLENTANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos quanto
ao tema "agravo de instrumento - possibilidade de interposição do
recurso de revista mediante meio eletrônico", por violação do artigo
5º, LV, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para determinar o retorno dos autos à egrégia Turma, a fim
de que prossiga no exame do agravo de instrumento interposto pela
reclamada, afastada a intempestividade do recurso de revista.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. POSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA POR MEIO ELETRÔNICO. A Lei nº 9.800/99 al-

cança, além da interposição de recursos via fac-símile, a sua

interposição por outros meios similares de transmissão de dados

para a prática de atos processuais que dependam de petição,

sendo aceita a utilização do correio eletrônico para tal fim, desde

que apresentado o original do recurso interposto no prazo de até

cinco dias contados do termo final do prazo recursal. Embargos

conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-1.255/2000-006-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOÃO EDMAR ANTUNES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A. - BA-
NESTES

A D VO G A D O : DR. JULIANO MERÇON V. CARDOSO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. AS-

SISTÊNCIA GRATUITA DEFERIDA NO RECURSO DE RE-

VISTA ADESIVO DO RECLAMANTE. INOCORRÊNCIA. SU-

CUMBÊNCIA - O vocábulo recurso provém do latim recursus, cujo
significado revela a exata idéia do instituto, qual seja, nova com-
pulsão das peças do processo para averiguação de sua insurgência.
Todavia, na hipótese, não há necessidade do provimento jurisdicional,
tendo em vista que a Turma deferiu o pedido de assistência gra-
tuita.

INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.

PRESCRIÇÃO TOTAL DECLARADA PELA TURMA. CON-

TRARIEDADE À SÚMULA Nº 126/TST. FATO INCONTRO-

VERSO - Não contraria à Súmula nº 126 da Casa considerar-se a
data da interposição da Reclamação Trabalhista e a data em que o
Reclamante foi destituído da função comissionada exercida para se
concluir pela prescrição extintiva do direito do Autor nos termos da
Súmula nº 294/TST, por tratar-se de fato incontroverso, que não
depende de prova.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - A decisão da Turma,
que exclui da condenação o pagamento dos honorários advocatícios,
sob o argumento que na Justiça do Trabalho o deferimento das verbas
advocatícias não está adstrito a simples sucumbência, encontra-se em
harmonia com a Súmula nº 289 da Casa, o que atrai a aplicação da
Súmula nº 333/TST.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. CRI-

TÉRIO DE RECOLHIMENTO - Essa Corte, por meio dos itens nº
II e III, da Súmula 368, consagrou o entendimento de que a culpa do
Empregador pelo inadimplemento de verbas remuneratórias não elide
a responsabilidade do Empregado pelo pagamento do imposto de
renda, em sua totalidade, e das contribuições previdenciárias, na sua
quota-parte. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-A-ED-RR-1.275/2003-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ANTÔNIA DO NASCIMENTO ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. RANDERSON MELO DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
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EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO

PROFERIDO PELA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. A exposição, pelo órgão julgador, dos motivos

reveladores de seu convencimento, não obstante a parte desfa-

vorecida pela decisão possa inconformar-se com a conclusão al-

cançada, não configura a hipótese de decisão carente de fun-

damentação. A mera contrariedade aos interesses da parte não dá

suporte à alegação de nulidade do julgado. Embargos não co-

nhecidos.

CONTRATO NULO. EFEITOS. FUNDO DE GARAN-

TIA DO TEMPO DE SERVIÇO. DEPÓSITOS. MEDIDA PRO-

VISÓRIA Nº 2.164-41/2001. APLICAÇÃO A SITUAÇÕES

CONSTITUÍDAS E CONSUMADAS ANTERIORMENTE A

SUA VIGÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISO XXX-

VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOVAÇÃO RECURSAL.

Constitui inovação recursal a alegação, deduzida nos embargos, de
fundamento jurídico não suscitado nas razões do recurso de revista.
Recurso de embargos não conhecido.

EXCLUSÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557,

§ 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DIVERGÊNCIA

INESPECÍFICA E INSERVÍVEL. SÚMULA Nº 296 DO TST E
ARTIGO 894, B, DA CLT. "A divergência jurisprudencial ensejadora
da admissibilidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso
há de ser específica, revelando a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os
fatos que as ensejaram". Tem-se por imprópria, na espécie, a colação
de arestos oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O paradigma
advindo de Turma desta Corte se mostra inespecífico à configuração
da divergência jurisprudencial, uma vez que não são idênticos os
fatos que ensejaram a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo
557 do CPC. Nessa circunstância, aplica-se a jurisprudência sedi-
mentada na Súmula nº 296, I, do Tribunal Superior do Trabalho.
Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.275/2005-058-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : SÍLVIO FRANCISCO DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO OLÍMPIO NOGUEIRA

EMBARGADO(A) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A D VO G A D O : DR. BRENO FREDERICO COSTA ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. PROVIDÊN-

CIA OBRIGATÓRIA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Se-
gundo a jurisprudência desta SBDI-1, a autenticação das peças tras-
ladadas para a formação do instrumento é providência obrigatória. A
simples juntada dos documentos extraídos dos autos principais não
satisfaz a exigência da declaração expressa da autenticidade dos do-
cumentos trasladados. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.282/2001-433-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : ALICE FRANCELINA DE ASSIS

A D VO G A D A : DRA. MARISA BEZERRA DE SOUSA

EMBARGADO(A) : IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS EM UTIN-
GA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS BITTENCOURT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INSS. REPRE-

SENTAÇÃO POR ADVOGADO PARTICULAR. EXISTÊNCIA

DE PROCURADORIA DAQUELA AUTARQUIA NA LOCALI-

DADE EM QUE PROTOCOLADO O APELO ORDINÁRIO.

HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA PELO ART. 1.º DA LEI N.º

6.539/78. IMPEDIMENTO DE REEXAME DE FATOS E PRO-

VAS. PRECEDENTES DESTA CORTE. NÃO-CONHECIMEN-

TO. Esta Subseção tem entendimento firmado sobre a validade da
representação do INSS por advogado particular com base na análise
de dois pressupostos: esta deve ocorrer fora das capitais e, ainda,
deve restar demonstrado que não existe, na localidade, representação
da Procuradoria da entidade autárquica em funcionamento, ou que a
Representação, se existente, não tenha quadro suficiente para atender
à demanda. Na hipótese dos autos, havendo Procuradoria do INSS na
localidade em que restou protocolado o Recurso Ordinário da au-
tarquia, sem nenhuma consideração acerca de sua insuficiência, não
se vislumbra a demonstração de violação literal aos termos do art. 1.º
da Lei n.º 6.539/78. Qualquer outra consideração sobre a matéria
estaria, assim, obstada pelos termos da Súmula n.º 126-TST, já que
revolveria o reexame de matéria fático-probatória. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.289/2004-051-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ÉDILA SOCORRO ALENCAR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-

ÇÃO JURISDICIONAL. É imprescindível, para o reconhecimento
da nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, a
demonstração da recusa do julgador em se manifestar sobre questões
relevantes à solução da controvérsia. Faz-se necessária, para tanto, a
interposição pela parte interessada dos competentes embargos de de-
claração perante o órgão jurisdicional de origem, sob pena de restar
inviabilizado o exame da alegação de nulidade, ante o óbice da
incidência da Súmula nº 184 do TST.

CONTRATO NULO. EFEITOS. FUNDO DE GARAN-

TIA DO TEMPO DE SERVIÇO. DEPÓSITOS. MEDIDA PRO-

VISÓRIA Nº 2.164-41/2001. APLICAÇÃO A SITUAÇÕES

CONSTITUÍDAS E CONSUMADAS ANTERIORMENTE A

SUA VIGÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISO XXX-

VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO CONFIGURADA. A
circunstância de o vínculo de emprego ter-se iniciado e exaurido
anteriormente à edição da Medida Provisória nº 2.164-41/2001 não
afasta o direito aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço. Aludida norma, mediante a qual se incluiu no texto da Lei nº

8.036/90 o artigo 19-A, dispondo a respeito do direito dos traba-
lhadores aos depósitos do FGTS, ainda que declarado nulo o contrato,
nos termos do artigo 37, § 2º, da Constituição Federal, apenas cor-
robora o entendimento de que não se pode exacerbar a pronúncia de
nulidade ao ponto de negar-se totalmente eficácia ao negócio jurídico.
O preceito nela contido tem conteúdo meramente declaratório de
obrigação preexistente. O fundamento jurídico para a imposição da
obrigação de responder pelo FGTS sobre o salário mínimo, garantido
no curso do contrato, deriva da própria Lei nº 8.036/90 e da eficácia
relativa que se empresta à relação jurídica havida, não obstante a
declaração de nulidade do contrato de trabalho. Violação do artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal não configurada. Embargos
não conhecidos integralmente.

PROCESSO : ED-E-RR-1.292/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : POTIGUARA BITENCOURT DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : E-RR-1.295/2004-018-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

EMBARGADO(A) : MARCONI EDSON SILVA FRANÇA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA GUIMARÃES MELILLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
violação ao art. 7º, inciso XXVI, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhes provimento para restabelecer o acórdão regional, que
julgou improcedente a Reclamação Trabalhista.

EMENTA:EMBARGOS - AUXÍLIO CESTA-ALIMEN-

TAÇÃO - CEF - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-

RIA

Os ajustes firmados mediante acordo e convenção coletiva,
visando à prevenção e composição de conflitos pelos próprios tra-
balhadores e empregadores, devem ser prestigiados, a teor do que
dispõe o art. 7º, inciso XXVI, da Constituição da República.

Na hipótese vertente, o instrumento normativo, ao estipular o
pagamento do auxílio cesta-alimentação, restringiu o benefício aos
empregados em atividade, estabelecendo, ainda, sua natureza inde-
nizatória.

Nesses termos, diante dos limites impostos pela norma co-
letiva, não há falar em extensão do referido benefício a aposentados
e pensionistas. Precedentes.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.305/2004-004-07-40.2 - TRT DA 7ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : SANTÉ SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO GONDIM DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : SANDRA MARIA CARVALHO ROMEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXAME DE DOCUMENTO JUNTADO

APÓS A INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. COMPROVAÇÃO DE

FALSO TESTEMUNHO. CABIMENTO. SÚMULA 353/TST. In-
cabível o recurso de embargos contra acórdão turmário que, mediante
a análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso
de revista, versando sobre a possibilidade de exame de documentos
coligidos aos autos, após a fase de instrução, com a finalidade de
comprovar alegado falso testemunho, nega provimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da OJ 115 da SDI-I e da Súmula 338
do TST.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.314/2005-086-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JÚLIO DOS REIS CRESPO RAPOSO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA HENRIQUE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DE ENSINO E TECNOLOGIA DE ALFENAS

A D VO G A D O : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº

353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST.
Recurso de embargos não conhecido.
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PROCESSO : E-AIRR-1.317/2005-015-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : F.F. RIBEIRO NETO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ARÉVALO BARROS FILHO

EMBARGADO(A) : AMAURI SOUZA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ISMAEL LIMA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSI-

ÇÃO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM JULGAMENTO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - CABIMENTO. Os embargos
interpostos contra decisão proferida em agravo de instrumento, cuja
discussão não se encontra circunscrita ao exame de pressupostos
extrínsecos do recurso respectivo, e sim à ausência de pressuposto de
natureza intrínseca, sendo negado provimento ao agravo de instru-
mento, exsurge nítida a aplicação do óbice contido no Verbete nº 353
do TST, que somente admite cabimento dos embargos na hipótese de
o reexame da decisão da Turma encontrar-se vinculado à ocorrência
de julgamento adstrito à verificação e conclusão de ausência de pres-
suposto extrínseco do recurso apreciado no TST.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.318/2002-315-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CONVERPLAST EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALICÍNIO LUIZ

EMBARGADO(A) : IRANY PIRAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA BERG TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA NO JULGAMENTO DE AGRAVO. AUSÊNCIA

DE FUNDAMENTAÇÃO. PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE

ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CABIMENTO. 1. São cabíveis
os embargos interpostos a decisão proferida em sede de agravo cujo
teor diga respeito à ausência de fundamentação do recurso a que se
denegou seguimento nesta instância extraordinária. A dedução de
fundamentos válidos, à luz da lei processual pertinente, constitui
exigência de índole formal, comum a todo e qualquer recurso, relativa
à forma de exercitar o direito de recorrer. Trata-se, portanto, de
pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal. Incidência da Sú-
mula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. 2. Para ARAKEN DE
ASSIS ("Doutrina e Prática do Processo Civil Contemporâneo", Edi-
tora Revista dos Tribunais, SP, 2001, pp. 326/328), a demonstração da
regularidade formal do recurso pressupõe a comprovação do pre-
enchimento de quatro requisitos fundamentais: petição escrita, iden-
tificação das partes, motivação e pedido de reforma ou de invalidação
do pronunciamento recorrido. A mesma exigência, quanto à mo-
tivação, é referida por RODOLFO DE CAMARGO MANCUSO
("Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 5ª edição, Editora Re-
vista dos Tribunais, SP, 1997, p. 123). 3. Buscando a parte, por meio
de recurso de embargos, a reforma da decisão mediante a qual não se
conheceu do agravo de instrumento interposto, por ausência de fun-
damentação, não se divisa óbice ao prosseguimento da discussão na
SBDI-I, respaldada que está a pretensão nos termos da Súmula nº
353, a, desta Corte superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-

D A M E N TA Ç Ã O . Carece de fundamentação o agravo de instrumento
cuja minuta não observa o requisito erigido no artigo 524, II, do
Código de Processo Civil, deixando de atacar as razões que nortearam
a decisão agravada. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.323/2002-079-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : AGROPECUÁRIA BOA VISTA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE BIANCHI

EMBARGADO(A) : CLAUDOMIRO MANOEL

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE BARROS AMÉLIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - RECURSO DE

REVISTA CONHECIDO POR DIVERGÊNCIA JURISPRU-

DENCIAL - PARADIGMA RETIRADO DE REPOSITÓRIO

AUTORIZADO - DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL

A teor do art. 232, § 2º, do Regimento Interno desta Corte,
"são fontes oficiais de publicação dos julgados o Diário da Justiça da
União e dos Estados, a Revista do Tribunal Superior do Trabalho, as
revistas publicadas pelos Tribunais Regionais do Trabalho e os re-
positórios autorizados à publicação da jurisprudência trabalhista" (gri-
fei).

PRESCRIÇÃO - TRABALHADOR RURAL - CONTRA-

TO DE TRABALHO RESCINDIDO APÓS A EMENDA CONS-

TITUCIONAL Nº 28/2000

Consoante jurisprudência da C. SBDI-1 desta Corte, a pres-
crição qüinqüenal, aplicável aos créditos do trabalhador rural por
força da Emenda Constitucional nº 28/2000, não atinge as pretensões
deduzidas em juízo antes de decorridos cinco anos de sua vigência.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-1.329/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARIA CONCEIÇÃO PENHA TELES

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.334/2005-048-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ELETROZEMA LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : JURAMI DE PAULO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECESSO FORENSE. INTEMPESTIVIDA-

DE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. A Súmula 385 desta Cor-
te estabelece que "cabe à parte comprovar, quando da interposição do
recurso, a existência de feriado local ou de dia útil em que não haja
expediente forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal",
procedimento que não foi observado pela reclamada.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-1.337/2005-004-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EDMILSON RUFINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

DIFERENÇA DE DEPÓSITO COMPLEMENTAR DA MULTA

DE 40% DO FGTS, DECORRENTE DOS CHAMADOS EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A jurisprudência
do TST pacificou entendimento, por intermédio da Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da e. SBDI-1, no sentido de que o lapso pres-
cricional conta-se, na espécie, a partir da vigência da Lei Com-
plementar nº 110, de 30.06.2001, salvo comprovado trânsito em jul-
gado de decisão proferida na Justiça Federal, o que ocorreu na hi-
pótese concreta. Assim, considerando que a presente ação foi ajuizada
em 25.02.2005, ainda antes do trânsito em julgado da ação na Justiça
Federal comum, conclui-se que a pretensão do Reclamante não foi
alcançada pela prescrição bienal. Recurso de embargos não conhe-
cido.

PROCESSO : ED-E-RR-1.344/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-

CURSO DE EMBARGOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. RE-

JEIÇÃO. Expressa e fundamentada, a decisão embargada, quanto aos
efeitos da nulidade do contrato de trabalho firmado com a Admi-
nistração Pública, ante a ausência de prévia aprovação em concurso
público, não existe omissão justificadora da oposição de embargos de
declaração, nos termos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT,
presente, apenas, a irresignação da parte com a decisão desfavo-
rável.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-ED-RR-1.365/2004-012-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : NESTOR BARROS LOBATO

A D VO G A D O : DR. WESLEY LOUREIRO AMARAL

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

MONOCRÁTICA

Nos termos da alínea "b" do artigo 894 da CLT, não cabem
Embargos contra decisão monocrática exarada nos termos dos artigos
896, § 5º, da CLT e 557 do CPC. Precedentes da C. SBDI-1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-1.373/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : NÍLSON RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGA-

DO EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS VÍCIOS ELENCADOS

NOS ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO

TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CON-

TRATO NULO. FGTS. MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.164-

41/2001. APLICAÇÃO A SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS E

CONSUMADAS ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE SUA VI-

GÊNCIA. POSSIBILIDADE. Os embargos de declaração têm suas
hipóteses de cabimento restritas àquelas exaustivamente elencadas
nos artigos 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho e 535 do
Código de Processo Civil. Não se verificando omissão, contradição
ou obscuridade no julgado objeto dos embargos de declaração, im-
põe-se negar-lhes provimento. Embargos de declaração conhecidos e
não providos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.381/2004-004-24-40.5 - TRT DA 24ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ENERGIA NO ESTADO DE MATO GROS-
SO DO SUL - STICE-MS

A D VO G A D O : DR. DELMOR VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES

PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL SUPERIOR

DO TRABALHO. NÃO CABIMENTO. Não comporta revisão me-
diante recurso de embargos decisão de Turma por meio da qual se
nega provimento a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de
revista então obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza
intrínseca. Exsurge nítida a incidência do óbice consubstanciado na
Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente caso não se en-
quadra em nenhuma das exceções contempladas no verbete sumular
em comento, de acordo com a redação que lhe foi conferida por
intermédio da Resolução nº 128/2005 deste Tribunal Superior. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.383/2004-051-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARIA CONCEBIDA ARAÚJO SANTOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos. 4

E M E N TA : E M B A R G O S . 

NULIDADE DA DECISÃO DA TURMA POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-OPOSIÇÃO DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 184 DO TST.

"Ocorre preclusão se não forem opostos embargos decla-
ratórios para suprir omissão apontada em recurso de revista ou de
embargos". Aplicação do entendimento consubstanciado na Súmula nº
184 do TST.

Recurso não conhecido.
CONTRATO NULO. EFEITOS. DIFERENÇAS DE

FGTS. INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDADE

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE INTRODU-

ZIU O ARTIGO 19-A NA LEI Nº 8.036/90. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 297 DO TST.

A colenda Turma não emitiu tese acerca da inconstitucio-
nalidade e irretroatividade do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, pa-
decendo a matéria do indispensável prequestionamento, nos termos da
Súmula nº 297 do TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.384/2001-302-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : EMURG - EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DE GUARUJÁ
S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÁFARO

EMBARGADO(A) : ALBERTO ANDRADE

A D VO G A D O : DR. MOACIR FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007 - IRREGULA-

RIDADE DE FORMAÇÃO DO TRASLADO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE

PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL

Segundo o artigo 897, § 5º, da CLT, compete à parte a
formação do traslado do Agravo de Instrumento de forma a pos-
sibilitar o imediato julgamento do Recurso de Revista. Não constando
a cópia da certidão de publicação do acórdão regional, impõe-se o
não-conhecimento do Agravo de Instrumento.

Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-1.386/2001-242-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : ÂNGELA APARECIDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURO FERREIRA TORRES

EMBARGADO(A) : APIÁRIOS EMBU/APINEKTAR - CIDADE DAS ABELHAS
- DONNINI LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARNALDO ARAÚJO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do recurso de em-
b a rg o s .

EMENTA:INSS. IRREGULARIDADE DE REPRESEN-

TAÇÃO. ADVOGADOS CREDENCIADOS PARA ATUAR NAS

COMARCAS DO INTERIOR DO PAÍS. ARTIGO 1º DA LEI Nº

6.539/78. O artigo 1º da Lei nº 6.539/78 prevê a possibilidade de se
constituírem advogados autônomos, sem vínculo empregatício, nas
localidades onde faltem procuradores autárquicos, para representar
judicialmente as entidades do Sistema Nacional de Previdência e
Assistência Social nas comarcas do interior do País. A SBDI-I, in-
terpretando o alcance da referida norma, firmou entendimento no
sentido de que a representação do INSS por advogado credenciado
pressupõe a demonstração inequívoca da ausência absoluta de pro-
curadores na comarca, por se tratar de norma excepcional e am-
pliativa das benesses outorgadas à Administração Pública cuja in-
terpretação há de ser restritiva. Incólume o artigo 896 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.391/2004-011-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : ROSANGELA MOREIRA SEEMANN

A D VO G A D O : DR. MARCELO DELLA GIUSTINA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007 - PLANO DE

INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - RESCISÃO CON-

TRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS

1. O Pleno do Eg. TST, no julgamento do Incidente de
Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do ROAA-
1.115/2002-000-12-00.6 (Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira,
sessão de 9/11/2006), concluiu que não é válida a cláusula coletiva
que, em face da adesão do empregado a plano de demissão in-
centivada, estabelece a quitação plena do contrato de trabalho.

2. A adesão a plano de demissão incentivada importa em
quitação apenas das parcelas compreendidas no recibo de quitação,
consoante o artigo 477, § 2º, da CLT, a Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 e a Súmula nº 330, ambas desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.393/1992-006-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SALOMÃO ELIAS DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. FAZENDA PÚ-

BLICA. JUROS DE MORA. LEI Nº 9.494/97 QUE ESTABE-

LECE O PERCENTUAL MÁXIMO DE 6% AO ANO. O artigo
1º-F da Lei nº 9.494/97 estabelece que os juros de mora, nas con-
denações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas re-
muneratórias devidas a servidores e empregados públicos, não po-
derão ultrapassar o percentual de 6% ao ano ou 0,5% ao mês. Não
resta caracterizada a violação do artigo 62, §§ 1º, I, "b", e 3º, da
Constituição Federal e contrariada a Orientação Jurisprudencial nº
300 da SDI-1 eis que o comando expresso previsto no artigo 1º-F da
Lei nº 9.494/97 é norma de ordem pública, de caráter cogente, cuja
observância pelos intérpretes do direito é obrigatória. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.398/1998-433-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : LAVA RÁPIDO GOLFINHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MORENO BARROT

EMBARGADO(A) : OSMAR SANTOS MESSIAS

A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA RUI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

NÃO-CONHECIMENTO. INSS. IRREGULARIDADE DE RE-

PRESENTAÇÃO PROCESSUAL - ADVOGADO PARTICULAR.

LEI Nº 6.539/78, ART. 1º. Esta Corte, por força do que dispõe o art.
1º da Lei 6.539/78, adota entendimento pelo qual, nas comarcas

do interior do País, a representação judicial do INSS dar-se-á por
intermédio de advogado credenciado para tal fim, desde que de-
vidamente demonstrada a inexistência de procurador autárquico.

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.409/2003-073-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO
EMBARGADO(A) : RHADAMÉS ALIPERTI RIBAS
A D VO G A D O : DR. CLEODILSON LUIS SFORZIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. DESERÇÃO.

AUSÊNCIA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL.

PRIMEIRA CONDENAÇÃO NA TURMA COM INVERSÃO

DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. SÚMULA NO 128, I, DO TST.

É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin-
gido o valor da condenação, nenhum depósito é exigido para qualquer
recurso - Súmula no 128, item I, do TST. No caso concreto, constata-
se que a embargante não atentou para tal imposição, uma vez ausente
a comprovação do recolhimento do indispensável depósito garantidor
do juízo recursal. Recurso de embargos não conhecido, por deser-
ção.

PROCESSO : ED-E-AG-RR-1.412/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA
EMBARGADO(A) : LEIDA ALVES DE LIMA
A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios. 10

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABI-

M E N TO . CONTRATO NULO. SÚMULA Nº 363 DO TST. ME-
DIDA PROVISÓRIA Nº 2164-41/2001. Esta e. Subseção deixou cla-
ro o posicionamento de que a condenação ao pagamento dos de-
pósitos do FGTS, nos termos da parte final da Súmula nº 363 do TST,
relativamente aos contratos de trabalho nulos, antes da vigência da
Medida Provisória nº 2164-41/2001, não ofende o princípio da ir-
retroatividade das normas e tampouco o ato jurídico perfeito, não
tendo sido demonstrada a violação do art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal. Concluiu que referida Medida Provisória resultou da
jurisprudência desta Corte construída em homenagem aos princípios
do valor social do trabalho (art. 1º, IV, da Constituição Federal), e da
moralidade da Administração Pública, a fim de se evitar o enri-
quecimento sem causa do empregador. Não demonstrados os pres-
supostos de cabimento previstos no art. 535 do CPC, os embargos de
declaração não merecem acolhida. Embargos Declaratórios rejeita-
dos.

PROCESSO : A-E-ED-AIRR-1.414/1997-047-01-40.0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO FREITAS SILVA
A D VO G A D O : DR. VALTER GONÇALVES MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. SÚMULA

Nº 353 DO TST. A Súmula nº 353 do TST foi editada com base na
interpretação dos princípios gerais do processo do trabalho relativos à
celeridade e à economia processuais, combinados com o objetivo de
se evitar o triplo exame de admissibilidade da revista - a saber, um
precário, pelo TRT de origem; um outro por Turma do TST e um
terceiro por esta e. Subseção. Logo, impossível cogitar-se de conflito
entre aquele Verbete e os artigos 5º, II, XXXV, LIV e LV, 894, "b",
da CLT, ou ainda de inovação legislativa, uma vez que o indicado
artigo 22, I, da Constituição Federal de 1988 não suprimiu a com-
petência dos Tribunais de fazer a integração do ordenamento jurídico
por meio de princípios gerais de direito. Agravo não provido.<!ID627946-16>

<!ID627946-17>

PROCESSO : E-AIRR-1.418/2003-009-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : GILMAR NUNES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DA SILVA

EMBARGADO(A) : OTO CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ATALA INÁCIO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ARGÜIÇÃO DE

NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.

INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. CABIMENTO. SÚMULA

353/TST. Incabível o recurso de embargos contra acórdão turmário
que, mediante a análise dos pressupostos intrínsecos de admissibi-
lidade do recurso de revista, em que argüida a nulidade, por negativa
de prestação jurisdicional, do provimento da Corte de origem e dis-
cutido o cerceamento do direito de defesa pelo indeferimento da
produção de prova pericial relativamente à equiparação salarial, nega-
lhe provimento por não vislumbrar afronta direta e literal aos arts.
397 do CPC e 5º, XXXV e LV, e 7º, XXIX, da CF, tampouco
dissenso pretoriano válido (art. 896, "a", da CLT) e ante o óbice da
OJ 155/SDI-I e das Súmulas 296, I, e 337 do TST.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.430/1998-040-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : AYRES JOAQUIM PEREIRA JÚNIOR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA

AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA-

PAF. ABONO SALARIAL. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

NORMA COLETIVA. A jurisprudência desta Corte revela decisões
unânimes em torno da tese de que, em virtude do disposto no art. 7º,
inc. XXVI, da Constituição da República, devem ser observadas as
condições ajustadas em normas coletivas que não violem dispositivo
de lei, como na hipótese presente. De fato, a norma em que se
pactuou a natureza indenizatória do abono salarial e sua concessão
apenas aos empregados da ativa é oriunda de negociação coletiva,
que é uma forma de ajuste de interesses, do qual participou o sin-
dicato representativo da categoria profissional. A flexibilização no
Direito do Trabalho, fundada na autonomia coletiva privada, permite
a obtenção de benefícios para os empregados com concessões mú-
tuas. Portanto, se as partes decidiram, mediante acordo coletivo, es-
tabelecer o pagamento do abono salarial de forma indenizatória ape-
nas para os empregados da ativa, não é possível estender esse be-
nefício aos aposentados e aos pensionistas nem dar natureza diversa
da fixada, sob pena de se incorrer em violação ao art. 7º, inc. XXVI,
da Constituição da República. Trata-se de um acordo coletivo cuja
validade formal não foi questionada nem retirou vantagens dos re-
clamantes.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-1.432/2000-029-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A D VO G A D A : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : JOÃO MORETTO SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO. CONTRATO

DE TRABALHO EXTINTO. EMENDA CONSTITUCIONAL

28/2000. INAPLICABILIDADE. "O prazo prescricional da preten-
são do rurícola, cujo contrato de emprego já se extinguira ao sobrevir
a Emenda Constitucional nº 28, de 26/5/2000, tenha sido ou não
ajuizada a ação trabalhista, prossegue regido pela lei vigente ao tem-
po da extinção do contrato de emprego" (Orientação Jurisprudencial
271 da SBDI-1 do TST).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-1.443/2004-027-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : AGROAVÍCOLA VÊNETO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EUGENIO BENNER

EMBARGADO(A) : JOSÉ FERNANDES

A D VO G A D O : DR. EDSON MENDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007 - CONTAGEM

MINUTO A MINUTO - EFICÁCIA DE CLÁUSULA PREVISTA

EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - DESCON-

SIDERAÇÃO DE 12 (DOZE) MINUTOS ANTERIORES E POS-

TERIORES À JORNADA - PERÍODO POSTERIOR À VIGÊN-

CIA DA LEI Nº 10.243/2001

A partir da vigência da Lei nº 10.243/2001, deve ser ob-
servado o critério estabelecido no § 1º do art. 58 da CLT, inde-
pendentemente da existência de norma coletiva prevendo a tolerância
de 12(doze) minutos antes ou depois da jornada, para apuração das
horas extras.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.443/2005-921-21-40.5 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : SÉRVULO ANTÔNIO DE HOLANDA GODEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ESTRELA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO

CONHECIDO. AUSÊNCIA DE ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO AR-
TIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A
jurisprudência desta colenda Subseção Especializada consagra en-
tendimento no sentido de que a expressa alegação de ofensa ao artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho constitui pressuposto
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indispensável à admissão dos embargos, no caso de não ter sido
conhecido o recurso de revista por seus aspectos intrínsecos de cog-
nição. Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SBDI-I. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.497/2002-342-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : FERNANDO SÉRGIO AMBRÓZIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. BENEDITO DE PAULA LIMA

EMBARGADO(A) : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.

A D VO G A D A : DRA. PATRICIA MIRANDA GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS DECOR-

RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ATO JURÍDI-

CO PERFEITO. Admissibilidade do recurso de embargos interposto
contra acórdão turmário em que não conhecido o recurso de revista,
versando sobre as diferenças da multa do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários, depende de expressa indicação de ofensa ao
art. 896 da CLT, inviável a tal fim a transcrição de aresto para
demonstração de divergência. Isso porque o não-conhecimento im-
plica a inexistência de tese de mérito a ser confrontada (OJ 294/SDI-
I do TST).

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.498/2003-027-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NASPOLINI

EMBARGADO(A) : CARLOS JONAS GOULART

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO

- FGTS - MULTA DE 40% (QUARENTA POR CENTO) SOBRE

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - TERMO

INICIAL - RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO - INE-

XISTÊNCIA DE ATO JURÍDICO PERFEITO

O acórdão embargado está conforme às Orientações Juris-
prudenciais nos 341 e 344 da SBDI-1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.499/2003-051-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : OSVANO RIBEIRO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE DA

DECISÃO PROLATADA PELA C. TURMA POR NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE INTER-

POSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRECLUSÃO. Não há como se ve-
rificar a negativa de prestação jurisdicional pois o embargante não
interpôs embargos de declaração contra a r. decisão recorrida, ins-
trumento processual hábil a provocar a manifestação do juízo quanto
aos vícios previstos no art. 535 do CPC. Há, portanto, preclusão, na
medida em que o reclamante tinha à sua disposição instrumento
processual específico para sanar eventuais vícios no decisum em-
bargado e permaneceu silente. Nesse sentido já se manifestou esta C.
SBDI-1, nos autos do E-RR 1149/2001-001-22-00, em decisão da
lavra do Ministro João Oreste Dalazen (DJ - 10/03/2006). Embargos
não conhecidos.

CONTRATO NULO. EFEITOS. AUSÊNCIA DE CON-

CURSO PÚBLICO. DEPÓSITOS DO FGTS. Declarada a nulidade
do contrato de trabalho, os efeitos daí advindos não possibilitam o
pagamento de parcelas decorrentes do contrato havido, a não ser
aquelas referentes à contraprestação pactuada, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor hora do salário mínimo, e dos
valores relativos aos depósitos do FGTS, conforme já pacificado
nesta C. Corte. Súmula nº 363 do C. TST. Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.500/2000-078-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ELISABETE LEAL PINTO

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CENTRO EDUCATIVO, RECREATIVO E ES-
PORTIVO DO TRABALHADOR - CERET

A D VO G A D A : DRA. JUÇARA SECCO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº

353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.501/2003-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ LIMA SILVA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A ausência de opo-
sição de embargos de declaração acarreta a preclusão, ensejando o
não-conhecimento do Recurso quanto ao tema.

CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS DO FGTS.

MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-11. LEI 8.036/90, ART. 19-A. A
Medida Provisória 2.164-41, que acrescentou os arts. 19-A e 20, inc.
II, da Lei 8.036/90, conferindo ao empregado que tenha seu contrato
de trabalho declarado nulo o direito ao pagamento dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS, tem como objetivo maior a ob-
servância aos princípios constitucionais em que se funda a República
Federativa do Brasil, de respeito à dignidade da pessoa humana e aos
valores sociais do trabalho (art. 1º da Constituição da República).
Incide nesse caso o princípio da harmonização das normas cons-
titucionais, segundo o qual "exige-se a coordenação e combinação dos
bens jurídicos em conflito de forma a evitar o sacrifício total de uns
em relação aos outros".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.503/2003-004-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : RUI GENÉSIO DE MELLO

A D VO G A D O : DR. GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-IMPUGNAÇÃO

DO DESPACHO DENEGATÓRIO DE SEGUIMENTO DO RE-

CURSO DE REVISTA. SÚMULA 422/TST. Resulta desfundamen-
tado o agravo de instrumento que não veicula insurgência específica
contra o despacho denegatório do recurso de revista que desafiou o
seu manejo, pressuposto de sua admissibilidade. Súmula 422/TST.
Não se tratando de despacho de admissibilidade a quo que se limita
a afastar as violações de preceitos de lei e constitucionais invocadas
na revista, sem indicar os óbices ao seguimento do apelo, tampouco
de despacho denegatório genérico ou desprovido de elementos con-
cretos de decisão a serem impugnados, desserve ao fim de demonstrar
dissenso pretoriano, por inespecífico, paradigma assentado sobre pres-
suposto fático diverso. Óbice da Súmula 296, I, do TST. Não importa
em ofensa aos arts. 896 e 897 da CLT e 5º, II, XXXV, LIV e LV, da
Constituição da República o não-conhecimento de agravo de ins-
trumento, pela Turma, quando verificado o não-atendimento do pres-
suposto processual de admissibilidade recursal inscrito no art. 514, II,
do CPC.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.507/2003-018-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADOR : DR. LUÍS MAXIMILIANO LEAL T. MOTA

EMBARGADO(A) : LÚCIA IARA SILVA DUTRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO DALL'AGNOL

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE JRP SERVIÇOS DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE FEIRAS E EXPOSIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO NEDEL SCALZILLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. MULTA DO

ARTIGO 477, § 8º, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRA-

BALHO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. HIPÓTESE

DE INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 296, I, DO TST. A diver-
gência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do prossegui-
mento e do conhecimento do recurso há de ser específica, revelando
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram. Na es-
pécie, nenhum dos arestos colacionados pelo embargante à confi-
guração de dissenso de teses foi proferido em hipótese idêntica à
vertente, na qual o responsável subsidiário insurge-se contra a apli-
cação de multa imputada ao devedor principal. Hipótese de incidência
da Súmula nº 296, I, do Tribunal Superior do Trabalho. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.510/2003-058-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ELSON CUNHA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

EMBARGADO(A) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. Aplicação do item 344 da Orientação Jurisprudencial
da SDI-1. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.513/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARIA DAS GRAÇAS FONSECA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.515/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARTA CLEMENTINA DE MELO ALVES

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos. 4

E M E N TA : E M B A R G O S . 

1. NULIDADE DA DECISÃO DA TURMA POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-OPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 184 DO TST

"Ocorre preclusão se não forem opostos embargos decla-
ratórios para suprir omissão apontada em recurso de revista ou de
embargos". Aplicação do entendimento consubstanciado na Súmula nº
184 do TST.

Recurso não conhecido.
2. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-

GIONAL POR SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA

A pretensão de declaração de nulidade da decisão regional,
fulcrada em dispositivos de lei e da Constituição e em divergência
jurisprudencial, encontra óbice na Súmula nº 297 do TST, pois na
decisão recorrida não foi analisada a supressão de instância ora ar-
güida, carecendo a matéria do indispensável prequestionamento.

Embargos não conhecidos.
3. INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVI-

DADE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE IN-

TRODUZIU O ARTIGO 19-A À LEI Nº 8.036/90. APLICAÇÃO

DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1

DO TST. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DE VIO-

LAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT

A ausência de indicação de violação do artigo 896 da CLT
em recurso de embargos interposto à decisão de Turma, pela qual não
se conhece de recurso de revista, porque não atendidos os pres-
supostos intrínsecos de admissibilidade, fulmina a possibilidade de
conhecimento dos aludidos embargos.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-1.537/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : CÍCERO GALDINO DE SOUZA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-

RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO

PERTINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Em-
bargos de Declaração quando não demonstrada a existência de omis-
são, contradição, obscuridade ou erro material no acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897 da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : E-AIRR-1.539/1995-023-15-41.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECI-
MENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO PAULO - FE-
TEE
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A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

EMBARGADO(A) : CURSO PRÉ-VESTIBULAR VALE DO PARAÍBA S/C LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por
contrariedade à Súmula nº 422/TST e, no mérito, dar-lhes provimento
para, superada a aplicação da referida súmula à espécie, determinar o
retorno dos autos à C. Turma, a fim de que prossiga no julgamento do
apelo, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO NÃO CONHECIDO - AUSÊNCIA DE ADEQUADA IMPUG-

NAÇÃO - SÚMULA Nº 422/TST - NÃO-CONFIGURAÇÃO

Na espécie, depreende-se da leitura do Agravo de Instru-
mento que a parte, efetivamente, impugnou o fundamento do des-
pacho agravado, apresentando-se inadequada a invocação à Súmula nº
4 2 2 / T S T.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-ED-ED-RR-1.548/2001-010-03-00.7 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ ÂNGELO DA TRINDADE

A D VO G A D O : DR. JUAREZ DOS SANTOS REIS

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRESCRIÇÃO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Em se tratando de par-
cela que já não era mais percebida em atividade, e não de mera
diferença que refletiria na complementação de aposentadoria, era pa-
tente a prescrição total, com aplicação a Súmula 326 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : A-E-RR-1.550/2001-021-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE CÉSAR PESTANHA

A D VO G A D A : DRA. ANA PEREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

- FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% (QUARENTA

POR CENTO) - PRESCRIÇÃO

O prazo prescricional da pretensão às diferenças da multa do
FGTS, relativas aos expurgos do fundo, conta-se a partir da vigência
da Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal. Inteligência da Orientação Jurisprudencial no 344 da C.
SBDI-1.

MULTA RESCISÓRIA DO FGTS - EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO

Consoante preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, "é de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários".

Destarte, embora a Agravante não tenha concorrido com cul-
pa, as diferenças relativas à multa de 40% (quarenta por cento) devem
ser por ela suportadas, pois, nos termos da Lei n° 8.036/90, a multa
incide sobre o montante abstrato que deveria estar depositado no
momento da extinção do contrato de trabalho.

Não há falar, assim, em ato jurídico perfeito, porquanto foi
consumado sem a observância do correto montante abstrato que de-
veria estar depositado no momento da extinção do contrato de tra-
balho.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-AIRR-1.559/2002-002-22-40.4 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ OSÓRIO DA COSTA VALE

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos, por inexistente.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. INEXISTÊNCIA. IRREGULARIDADE DE RE-

PRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO COMPROVADA A OU-

TORGA DE PODERES AO ADVOGADO SIGNATÁRIO DO

RECURSO. Impõe-se o não-conhecimento, por inexistente, do re-
curso de embargos subscrito por advogado que não comprova a ou-
torga de poderes para representação judicial da parte. Aplicação da
Súmula 164/TST. Nos termos da Súmula 383/TST, ainda, é inviável,
nesta fase processual, a regularização de que trata o art. 13 do
CPC.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.560/2002-025-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
EMBARGADO(A) : LUIZ CLÁUDIO DE ALMEIDA MAGALHÃES FILHO
A D VO G A D A : DRA. MADALENE SALOMÃO RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DENEGADO EM FACE DE

PRESSUPOSTO INTRÍNSECO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA

Nº 353/TST. Negado provimento ao agravo, confirmando o r. des-
pacho que trancou o agravo de instrumento sob o fundamento de que
o recurso de revista não apresentava os requisitos de admissibilidade
específicos previstos no art. 896 da CLT, confirmando, assim, o des-
pacho denegatório de admissibilidade proferido no E. Tribunal Re-
gional do Trabalho, são incabíveis os embargos interpostos dessa
decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST. Recurso de em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.571/2003-010-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SÉRGIO AUGUSTO ZAMBONI
A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO
A D VO G A D O : DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO
EMBARGADO(A) : MAHLE METAL LEVE S.A.
A D VO G A D A : DRA. ALICE SACHI SHIMAMURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EXPURGOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-

CIAL. INOVAÇÃO RECURSAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO NÃO CA-

RACTERIZADA. Constitui inovação recursal a alegação, deduzida
nos embargos, de fundamento jurídico não suscitado nas razões do
recurso de revista. Recurso de embargos não conhecido.
<!ID627947-1>

PROCESSO : E-ED-RR-1.581/1998-008-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : EDIMILSON PEREIRA DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D O : DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE

CÁLCULO. SÚMULAS 17 E 228/TST. Acórdão turmário em con-
sonância com a jurisprudência pacífica e reiterada desta Corte Su-
perior, consubstanciada na OJ 2/SDI-I e na Súmula 228/TST, no
sentido de que o adicional de insalubridade, mesmo na vigência da
Carta de 1988, tem como base de cálculo o salário mínimo, salvo nas
hipóteses previstas na Súmula 17/TST. Óbice da Súmula 333/TST.

NULIDADE DA DISPENSA. FIXAÇÃO, MEDIANTE

NEGOCIAÇÃO COLETIVA, DE JORNADA SUPERIOR A

SEIS HORAS PARA O LABOR REALIZADO EM TURNOS

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HONORÁRIOS AD-

VOCATÍCIOS. NÃO INDICADA OFENSA AO ART. 896 DA

CLT. NÃO-CONHECIMENTO. OJ 294/SDI-I DO TST. Admis-
sibilidade do recurso de embargos interposto contra acórdão turmário
em que não conhecido o recurso de revista, à análise dos seus pres-
supostos intrínsecos, depende de expressa indicação de ofensa ao art.
896 da CLT, inviável a tal fim a transcrição de aresto para de-
monstração de divergência. Isso porque o não-conhecimento implica a
inexistência de tese de mérito a ser confrontada (OJ 294/SDI-I do
TST).

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.613/2001-005-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : JOSÉ RUBENS RODRIGHERO

A D VO G A D O : DR. MAURO CÉSAR MARTINS DE SOUZA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO CURY

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO FEOLA LENCIONI

DECISÃO:Por unanimidade não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - INTERRUP-

ÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELO AJUIZAMENTO DE AÇÃO

ANTERIOR COM CAUSA DE PEDIR DIVERSA - RELAÇÃO

DE EMPREGO E REINTEGRAÇÃO. Versando a demanda ori-
ginária acerca do pedido de reconhecimento de vínculo empregatício
com a demandada, tem-se que a segunda reclamatória, onde se vin-
dica reitegração no emprego é distinta da demanda ajuizada ante-
riormente, não se havendo de cogitar da interrupção do prazo pres-
cricional, iniciado a partir da data da extinção do contrato de trabalho.
Na hipótese, a diversidade de pedidos desautoriza a pretensão de
interrupção do prazo prescricional, que somente ocorre nas demandas
que comportam idênticos pedidos. Revele-se que caberia ao deman-
dante na situação presente a dedução na primeira reclamatória do
pedido sucessivo, ou seja, a pretensão de reintegração.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.619/2003-113-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A D VO G A D A : DRA. SORAIA SOUTO BOAN

EMBARGADO(A) : EUSTÁQUIO VICENTE DA COSTA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CLAÚDIA MARIA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. REVISTA NÃO

CONHECIDA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-

CORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SBDI-1. NÃO-CONFIGURA-
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 896 DA CLT. Não viola o artigo
896 da CLT decisão de Turma que não conhece do recurso de revista,
com apoio na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST,
quando fica comprovado que, entre a vigência da Lei Complementar
nº 110/2001 e a apresentação da reclamação trabalhista, não decorreu
o biênio prescricional. Embargos não conhecidos. RESPONSABI-
LIDADE PELO PAGAMENTO DA MULTA DE 40% DO FGTS E
AFRONTA AO ATO JURÍDICO PERFEITO. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 341 DA SBDI-1.
NÃO-CONFIGURAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 896 DA CLT.
Em conformidade com a jurisprudência da SBDI-1 do TST, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 341, é do empregador
a responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40%
provenientes da reposição de expurgos inflacionários. Essa exegese é
decorrente da obrigação legal do empregador de efetuar o pagamento
da multa de 40% do FGTS e do fato de que a retificação do saldo da
conta vinculada adveio da Lei Complementar nº 110/2001. Assim,
não ofende o artigo 896 decisão da Turma que observa entendimento
pacificado nesta Corte. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.619/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : MARIA EDENILZA BRAGA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS.FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada
em razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.621/2002-005-21-00.8 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE LEITE DANTAS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ALICE CAROLINA FONSECA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007 - REAJUSTES

SALARIAIS RECONHECIDOS POR SENTENÇA NORMATI-

VA - TRANSAÇÃO PELO SINDICATO EM ACORDO COLE-

T I VO 

1. O art. 27 da Lei nº 8.880/94 e a Súmula nº 277 desta
Corte não tratam da hipótese dos autos, concernente à possibilidade
de transação das condições previstas em sentença normativa por meio
de acordo coletivo.

2. Infere-se do acórdão regional que a transação ocorreu
antes do trânsito em julgado da decisão no dissídio coletivo - mesmo
porque visou justamente a atenuar a demora no julgamento definitivo
da ação -, o que afasta a alegação de violação aos arts. 5º, XXXVI,
da Carta Magna e 615 da CLT.

3. A jurisprudência desta Corte admite a transação de van-
tagens previstas em sentença normativa, por meio de acordo coletivo
posterior. Precedentes.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.622/2002-004-19-40.1 - TRT DA 19ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA E SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RUDÉRICO MENTASTI

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SHEYLA FERRAZ DE MENEZES FARIAS

A D VO G A D O : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO
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EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A D VO G A D A : DRA. GARDÊNIA MARIA CAVALCANTI LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A ACÓRDÃO

DE TURMA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - SÚMULA Nº 353 DO TST

Os Embargos são incabíveis, porque foram interpostos ao
acórdão que julgou o mérito do Agravo de Instrumento e negou-lhe
provimento, examinando requisitos intrínsecos do Recurso de Revista.
Inteligência da Súmula nº 353 do TST.

MULTA DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO

CPC

O pedido de exclusão da multa do art. 538, parágrafo único,
do CPC ampara-se, exclusivamente, em ofensa à Súmula nº 327 do
TST, impertinente à espécie.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.623/2003-038-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : JOSÉ MONTEIRO SOBRAL

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSI-

ÇÃO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM JULGAMENTO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - CABIMENTO. Os embargos
interpostos contra decisão proferida em agravo de instrumento, cuja
discussão não se encontra circunscrita ao exame de pressupostos
extrínsecos do recurso respectivo, e sim à ausência de pressuposto de
natureza intrínseca do apelo revisional, sendo negado provimento ao
agravo de instrumento, exsurge nítida a aplicação do óbice contido no
Verbete nº 353 do TST, que somente admite cabimento dos embargos
na hipótese de o reexame da decisão da Turma encontrar-se vinculado
à ocorrência de julgamento adstrito à verificação e conclusão de
ausência de pressuposto extrínseco do recurso apreciado no TST.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.632/2000-091-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : MAGDA DIAS DE PAULO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DO RE-

CURSO DE REVISTA. Em se tratando de pretensão de reexame dos
pressupostos intrínsecos do Recurso de Revista, tem incidência o
óbice da primeira parte da Súmula 353 do TST, segundo a qual "não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AG-AIRR-1.643/2002-110-08-40.7 - TRT DA 8ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : MAURO FERNANDES BOTELHO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA TEIXEIRA CIUFFI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CERTIDÃO DE PUBLICA-

ÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA NECESSÁRIA PARA

AFERIR A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA.

As garantias constitucionais do acesso ao Poder Judiciário e da ampla
defesa (art. 5º, XXXV e LV, da CF) não eximem as partes de observar
os pressupostos extrínsecos de cabimento exigidos, pela legislação
vigente, para cada recurso, as quais constituem verdadeira imposição
do devido processo legal (art. 5º, LIV, da CF). Consoante a ju-
risprudência pacífica e reiterada desta Corte, consubstanciada na OJ
18 - Transitória - da SDI-I, a certidão de publicação do acórdão
regional constitui peça essencial para a regularidade do traslado do
agravo de instrumento sempre que, à falta de outros elementos hábeis,
imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista
manejado. É ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento com o traslado não apenas das peças ditas obrigatórias,
como também de qualquer outra que se mostre indispensável ao
deslinde da controvérsia, ainda que essenciais, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir eventual ausência de
peças. (IN 16/1999, itens III e X, desta Corte).Violação dos arts. 896
e 897 da CLT não configurada.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.646/2004-058-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : RONILSON SILVA

A D VO G A D O : DR. AGNALDO ALVES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos, porque incabível.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NÃO-CABI-

MENTO. SÚMULA Nº 353 DO TST. DISCUSSÃO LIMITADA

AOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DO RECURSO DE RE-

VISTA. Em conformidade com a jurisprudência sedimentada na Sú-
mula nº 353 do Tribunal Superior do Trabalho, não se admite recurso
de embargos para o reexame de decisão de Turma, proferida em
agravo de instrumento, quando a discussão está limitada aos pres-
supostos intrínsecos do recurso de revista. Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.662/2001-005-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : PEDRO ROBERTO ZARAMETO

A D VO G A D O : DR. MAURO CÉSAR MARTINS DE SOUZA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. AIRES PAES BARBOSA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE CARVALHO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - INTERRUP-

ÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELO AJUIZAMENTO DE AÇÃO

ANTERIOR COM CAUSA DE PEDIR DIVERSA - RELAÇÃO

DE EMPREGO E REINTEGRAÇÃO. Versando a demanda ori-
ginária pedido de reconhecimento de vínculo empregatício com o
demandadado, tem-se que a segunda reclamatória, onde se vindica
reitegração no emprego é distinta da demanda ajuizada anteriormente,
não se havendo de cogitar na interrupção do prazo prescricional,
iniciado a partir da data da extinção do contrato de trabalho. Na
hipótese, a diversidade de pedidos desautoriza a pretensão de in-
terrupção do prazo prescricional, que somente ocorre nas demandas
que comportam idênticos pedidos. Revele-se que caberia ao deman-
dante, na situação presente, a dedução na primeira reclamatória o
pedido sucessivo, ou seja, a pretensão de reintegração.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.677/2004-024-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉ-
REOS S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ALBERTO RODRIGUES TOMÁZ

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MOREIRA LADEIRA GRILO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SER-

VIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO. VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRA-

BALHO. A tese esgrimida pela reclamada assenta-se no pressuposto
fático de que o empregado não desenvolvia atividades direta ou in-
diretamente relacionadas com o abastecimento de aeronaves. O artigo
193 da Consolidação das Leis do Trabalho remete ao Decreto-lei nº
93.412/86 a especificação das atividades consideradas perigosas. As
atividades desenvolvidas pelo reclamante enquadram-se confortavel-
mente na previsão regulamentar, tendo-se em conta as premissas
fáticas soberanamente lançadas pelo Tribunal Regional, com estrito
amparo no laudo pericial, que dão conta do ingresso habitual do
obreiro na área de risco, restando preenchido o requisito relativo ao
"contato permanente com inflamáveis em condição de risco acen-
tuado". Violação do artigo 896 da CLT não configurada. Embargos de
que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-1.678/2003-059-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FER-
ROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MI-
NAS GERAIS - SINDFER

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 115

DA SBDI-I. A argüição de nulidade de decisão por negativa de
prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista ou de embargos,
pressupõe a demonstração de violação dos artigos 832 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, 458 do Código de Processo Civil ou 93,
IX, da Constituição Federal, conforme orientação consagrada na
Orientação Jurisprudencial n.º 115 da SBDI-I. A ausência de in-
dicação de ofensa a tais dispositivos acarreta a impossibilidade de
conhecimento do recurso, por carência de fundamentação. Recurso de
que não se conhece.

EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CON-

SOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. MATÉRIA FÁTICA. "[Recurso. Cabimento.
Incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e 894, b, da
CLT) para reexame de fatos e provas]" Súmula nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho. Uma vez fixada, pelo Tribunal Regional, a
premissa de que os reclamantes laboravam em área de risco, expostos
a materiais inflamáveis e de forma não eventual, resulta inviável o
acolhimento da pretensão recursal para afastar o deferimento do adi-
cional de periculosidade. Pertinência do óbice a que se refere a
Súmula nº 126 desta Corte superior. Ileso o artigo 896 da CLT.
Embargos de que não se conhece.

MULTA. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓ-

DIGO DE PROCESSO CIVIL. UTILIZAÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO COM INTUITO PROTELATÓRIO. Uma
vez constatada a utilização imprópria dos embargos de declaração,
visando a alcançar resultado que não se compadece com a sua fi-
nalidade, resulta inviável a revisão do juízo de valor externado pelo
Tribunal Regional quanto à caracterização do intuito procrastinatório
da parte no seu manejo. Violação do artigo 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil que não se reconhece. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.684/2003-099-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FER-
ROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MI-
NAS GERAIS - SINDFER

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

A D VO G A D O : DR. GILSON VITOR CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 115

DA SBDI-I. A argüição de nulidade de decisão por negativa de
prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista ou de embargos,
pressupõe a demonstração de violação dos artigos 832 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, 458 do Código de Processo Civil ou 93,
IX, da Constituição Federal, conforme entendimento consagrado na
Orientação Jurisprudencial n.º 115 da SBDI-I. A ausência de in-
dicação de ofensa a tais dispositivos acarreta a impossibilidade de
conhecimento do recurso, por carência de fundamentação. Recurso de
que não se conhece.

EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CON-

SOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. ADICIONAIS DE

PERICULOSIDADE E DE INSALUBRIDADE. MATÉRIA FÁ-

TICA. "Recurso. Cabimento. Incabível o recurso de revista ou de
embargos (arts. 896 e 894, b, da CLT) para reexame de fatos e
provas." Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Uma vez
fixada, pelo Tribunal Regional, a premissa de que os reclamantes
laboravam em área de risco, expostos de forma não eventual a ma-
teriais inflamáveis, resulta inviável o acolhimento da pretensão re-
cursal para afastar o deferimento do adicional de periculosidade.
Pertinência do óbice a que se refere a Súmula nº 126 desta Corte
superior. Ileso o artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-1.691/2003-006-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA MARQUES BRANDÃO

EMBARGADO(A) : JOSIMAR MEDEIROS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. VILMA MARINITA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:BANCO DO BRASIL. COMPLEMENTAÇÃO

DE APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO. Tratando-se de pedido de
diferenças de complementação de aposentadoria oriunda de norma
regulamentar, a prescrição aplicável é a parcial, não atingindo o
direito de ação, mas, tão-somente, as parcelas anteriores ao qüin-
qüênio (Súmula n.º 327 do Tribunal Superior do Trabalho). Recurso
de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.691/2003-034-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL - CE-
LOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : NELITA MARIA GOMES

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - ARGÜIÇÃO DE

NULIDADE DO ACÓRDÃO EMBARGADO POR NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Decisão contrária ao interesse da parte e eventual error in
judicando não configuram abstenção da atividade julgadora.
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COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

Sendo certo que o direito postulado, referente à comple-
mentação de aposentadoria devida por entidade de previdência fe-
chada instituída pela Empregadora, está jungido ao contrato de tra-
balho, é competente a Justiça do Trabalho para conhecer e julgar a
ação, nos termos do art. 114, I, da Carta Magna.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.697/2002-242-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : POLARIS ARTES GRÁFICAS E EDITORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

EMBARGADO(A) : CLEBSON LUIZ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LEÔNIDAS BARBOSA VALÉRIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INSS. REPRE-

SENTAÇÃO POR ADVOGADO PARTICULAR. EXISTÊNCIA

DE PROCURADORIA DAQUELA AUTARQUIA NA LOCALI-

DADE EM QUE PROTOCOLADO O APELO ORDINÁRIO.

HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA PELO ART. 1.º DA LEI N.º

6.539/78. IMPEDIMENTO DE REEXAME DE FATOS E PRO-

VAS. PRECEDENTES DESTA CORTE. NÃO-CONHECIMEN-

TO. Esta Subseção firmou entendimento sobre a validade da re-
presentação do INSS por advogado particular com base na análise de
dois pressupostos: esta deve ocorrer fora das capitais e, ainda, deve
restar demonstrado que não existe, na localidade, representação da
Procuradoria da entidade autárquica em funcionamento, ou que a
Representação, se existente, não tenha quadro suficiente para atender
à demanda. Na hipótese dos autos, a decisão embargada é taxativa ao
afirmar que o art. 1.º da Lei n.º 6.539/78 restou incólume, na medida
em que a representação processual da Autarquia não se operou em
comarca do interior, além da atuação do advogado particular ter
ocorrido em localidade em que instalada Procuradoria Regional Es-
pecializada do INSS. Sobre a insuficiência de quadros, nada restou
apontado. Qualquer outra consideração sobre a matéria tem o seu
exame, na presente fase recursal, obstado pelas disposições da Sú-
mula n.º 126-TST, visto que revolveria matéria fático-probatória. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.709/2003-109-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : RAIMUNDO NONATO ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
FORLUZ

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENTO - CABIMENTO - SÚMULA Nº 353 DO TST

Nos termos da Súmula nº 353 desta Corte, não cabem Em-
bargos contra acórdão que julgou o mérito do Agravo de Instrumento
e negou-lhe provimento, examinando requisitos intrínsecos do Re-
curso de Revista.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-ED-RR-1.732/2001-465-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO FONSECA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - ADESÃO A PLANO DE DEMIS-

SÃO VOLUNTÁRIA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

270 DA C. SBDI-1

Não alcança provimento o Agravo que não consegue infirmar
os fundamentos do despacho impugnado. Na espécie, os Embargos
foram denegados com fulcro na Orientação Jurisprudencial nº 270 da
C. SBDI-1.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-AIRR-1.746/2003-203-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FER-
ROVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. RENATA MARTINS MOURA MEILER

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGADO(A) : ELY RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA LOYOLA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por
contrariedade à Súmula nº 422/TST e, no mérito, dar-lhes provimento
para, superada a aplicação do entendimento da referida súmula à
espécie, determinar o retorno dos autos à C. Turma, a fim de que
prossiga no julgamento do apelo, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO NÃO CONHECIDO - AUSÊNCIA DE ADEQUADA IMPUG-

NAÇÃO - SÚMULA Nº 422/TST - NÃO-CONFIGURAÇÃO

Na espécie, depreende-se da leitura do Agravo de Instru-
mento que a parte, efetivamente, impugnou o fundamento do des-
pacho agravado, apresentando-se inadequada a invocação à Súmula nº
4 2 2 / T S T.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-A-RR-1.750/2004-067-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ARLETE PAULIN BERCHELLI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. HEITOR TEIXEIRA PENTEADO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE

DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. A vedação constante do
artigo 7º, IV, da Constituição da República visa a prevenir a in-
dexação da economia e, dessa forma, impedir que a variação do
salário mínimo constitua fator gerador de inflação. Não pretendeu a
Carta Política dissociar o salário mínimo de sua real finalidade, qual
seja, servir como padrão de equivalência mínima a ser observada
entre trabalho e contraprestação pecuniária. "O percentual do adi-
cional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o
art. 76 da CLT" - entendimento que se traduz na Súmula nº 228 da
Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, confirmada me-
diante julgamento do Incidente de Uniformização Jurisprudencial,
suscitado por ocasião do julgamento do processo TST-RR-272/2001-
079-15-00.5, ocorrido em 5/5/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.756/2002-035-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ARNALDO AUGUSTO LUGGERI

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SQUILLACI

EMBARGADO(A) : BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FERREIRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos, porque incabível.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NÃO-CABI-

MENTO. SÚMULA Nº 353 DO TST. DISCUSSÃO LIMITADA

AOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DO RECURSO DE RE-

VISTA. Em conformidade com a jurisprudência sedimentada na Sú-
mula nº 353 do Tribunal Superior do Trabalho, não se admite recurso
de embargos para o reexame de decisão de Turma, proferida em
agravo de instrumento, quando a discussão está limitada aos pres-
supostos intrínsecos do recurso de revista. Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.765/2003-421-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BARRETO ZARANZA

EMBARGADO(A) : ORMINDO DE SOUZA LOPES

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-

SIMO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECOR-

RENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. CABIMENTO. SÚMULA 353/TST. In-
cabível o recurso de embargos contra acórdão turmário que, mediante
a análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso
de revista, versando sobre a prescrição do direito de ação quanto às
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos in-
flacionários e a responsabilidade pelo pagamento, ao julgamento do
mérito do agravo de instrumento, nega-lhe provimento por não vis-
lumbrar afronta direta aos dispositivos constitucionais invocados na
revista.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.772/2003-381-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS INSTANTÂNEOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO IVAN DE SOUZA MOREIRA

EMBARGADO(A) : ADEMAR FERREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO ABBUD

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SO-

BRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. IMPOSSIBILIDADE. A

decisão encontra-se em perfeita sintonia com a jurisprudência do

TST, no sentido de que, mesmo após a alteração do artigo 28, §

9º, "e", da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 9.528/97, que deixou de

excluir expressamente o aviso prévio indenizado da base de cál-

culo do salário-de-contribuição, não há como se cogitar de in-

cidência das contribuições previdenciárias sobre aquela parcela,

em razão de sua inequívoca natureza indenizatória. Recurso não

conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.785/2001-001-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ DE RIBAMAR ALVES

A D VO G A D O : DR. ALMIR DA SILVA GÓES

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
violação ao art. 71, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento
para, reformando o acórdão da C. Turma, restabelecer a condenação
ao pagamento dos reflexos dos intervalos intrajornada não conce-
didos.

EMENTA:INTERVALO INTRAJORNADA - NÃO-CON-

CESSÃO - NATUREZA JURÍDICA DO PAGAMENTO PRE-

VISTO NO ART. 71, § 4º, DA CLT

A C. SBDI-1 firmou o entendimento de que o pagamento
decorrente da não-concessão do intervalo intrajornada tem natureza
remuneratória, pelo que são devidos os reflexos sobre as demais
verbas.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR-1.797/2004-016-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

EMBARGADO(A) : ISALTINA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
violação dos artigos 897 da CLT e 5º,LV, da CF/88 e, no mérito, dar-
lhes provimento para determinar o retorno do processo à Turma de

origem, a fim de que analise o Agravo de Instrumento, como entender
de direito, superada a ausência de fundamentação combativa do des-
pacho agravado.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO-

NHECIMENTO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO COM-

BATIVA. ARTIGO 524, INCISO II, DO CPC. NÃO-CONFIGU-

RAÇÃO. No caso do processo houve combate ao fundamento do
despacho agravado, e foi observada a Súmula nº 422 da Corte, pelo
que, o não conhecimento do Agravo de Instrumento, por desfun-
damentado, implicou em vulneração dos artigos 897 da CLT e 5º,
inciso LV, da CF/88. Recurso de Embargos provido.

PROCESSO : E-RR-1.800/2004-314-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS
S.A. - PROGUARU

A D VO G A D O : DR. FABIANO SPÓSITO MOREIRA

EMBARGADO(A) : ENEAS VALENTIM DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - REGIME DE

COMPENSAÇÃO - 12 X 36 HORAS - PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA - NECESSIDADE

Inexistindo expressa previsão em norma coletiva, como na
hipótese, é inválido o regime de 12 (doze) horas de trabalho por 36
(trinta e seis) de descanso, sendo devido o pagamento do adicional
sobre as horas laboradas após a oitava diária. Precedente da C. SBDI-
1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.837/2001-311-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ANTÔNIA ROGENIA FERREIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO - TRASLADO DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE PEÇAS ES-

SENCIAIS - CONVERSÃO DO AGRAVO EM DILIGÊNCIA.

Ao agravante cabe fiscalizar a correta formação do instrumento, com
a juntada aos autos das peças essenciais exigidas pela legislação
pertinente à época da sua interposição. Na hipótese, a ausência de
juntada da cópia da certidão de publicação da decisão agravada im-
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pediu o conhecimento do agravo, tendo em vista a incompleta for-
mação do instrumento. Nos termos da Instrução Normativa nº 16/99,
item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório,
cabe à parte zelar pela correta formação do instrumento, não com-
portando, a omissão, a conversão do agravo em diligência para suprir
a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.839/2001-026-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : WAGNER MENDES KER DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - HORAS EXTRAS

- EMPREGADO HORISTA - DIREITO AO PAGAMENTO DAS

7ª E 8ª HORAS E AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA

POR CENTO)

A C. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 275,
já pacificou o entendimento: "Turno ininterrupto de revezamento.
Horista. Horas extras e adicional. Devidos. Inexistindo instrumento
coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista submetido a
turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas
extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo adi-
cional". Incidência da Súmula nº 333 do TST.

DIVISOR 180

Aplicável à espécie o divisor 180, pois a alteração de turno
de 8 (oito) para 6 (seis) horas não pode resultar em redução do valor
total percebido mensalmente, devendo-se proceder ao recálculo da
hora trabalhada, em observância ao disposto no art. 7º, VI, da Cons-
tituição, que assegura a irredutibilidade salarial.

INDENIZAÇÃO ADICIONAL - ART. 9º DA LEI Nº

7.238/84 - IMPERTINÊNCIA DO ART. 10, I, DO ADCT

A indenização adicional tem como fato gerador a demissão
do empregado no trintídio anterior à data-base da categoria, em nada
se relacionando à garantia de emprego prevista no artigo 7º, inciso I,
da Constituição da República, cujos efeitos provisórios são descritos
no artigo 10 do ADCT.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.866/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : DOMINGAS COSTA BEZERRA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.866/2005-001-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : MÔNICA DO SOCORRO ROCHA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. WESLEY LOUREIRO AMARAL

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RITO SU-

MARÍSSIMO. DESCONTOS INCIDENTES SOBRE AS PAR-

CELAS SALARIAIS PAGAS EM VIRTUDE DA RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO. Incabível o recurso de embargos
contra acórdão turmário que, examinando os pressupostos intrínsecos
da revista trancada, versando a possibilidade de o empregador, me-
diante prévia anuência do empregado, realizar descontos sobre par-
celas salariais pagas em virtude da rescisão do contrato de trabalho,
nega provimento ao agravo de instrumento, com base nas Súmulas
126 e 342 do TST, bem como no art. 896, § 6º, da CLT.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.886/2004-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : IVANETE CARDOSO PERES

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - SÚMULA Nº

363 DO TST. CONTRATO NULO CELEBRADO ANTES DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2164-41/2001. DESRESPEITO AO

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRRETROATIVIDADE

DAS NORMAS. INEXISTÊNCIA. Conforme entendimento pacífico
desta e. Subseção, a aplicação da parte final da Súmula nº 363 do
TST a contratos nulos celebrados antes da vigência da Medida Pro-
visória nº 2164-41/2001 não implica efeito retroativo de norma legal,
tampouco violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal de
1988. Com efeito, aquela Medida Provisória veio apenas a positivar a
jurisprudência construída em razão do conflito aparente entre a ve-
dação do enriquecimento sem causa do empregador, ainda que de
natureza estatal, tendo em vista a previsão do valor social do trabalho
como fundamento da República (artigo 1º, IV, da Constituição Fe-
deral de 1988), por um lado; e o princípio da moralidade da Ad-
ministração Pública que, relativamente à relação do Estado com seus
servidores, tem gênese na aprovação mediante prévia aprovação em
concurso público, por força do artigo 37, § 2º, da Constituição, por
outro. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.894/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ROBERTA CANTANHEDE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS.FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.904/2004-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ALDAIRES VIEIRA DA SILVA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.916/1998-008-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANESTES DE SEGURIDADE SOCIAL - BA-
NESES

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA SCHIRMER

EMBARGADO(A) : ELIEZER SOARES FILHO

A D VO G A D O : DR. GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB

A D VO G A D A : DRA. JACIARA VALADARES GERTRUDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - GRATIFICAÇÃO

DE FUNÇÃO - INCORPORAÇÃO - PREVISÃO EM NORMA

INTERNA

É irrelevante perquirir sobre a existência de estabilidade no
cargo de confiança, nos termos dos arts. 468, parágrafo único, e 499
da CLT ou sobre o cumprimento do lapso temporal previsto no item
I da Súmula nº 372 do TST para fins de incorporação da gratificação
de função, porquanto, como bem observado pela C. Turma, o acórdão
regional registrou que não houve reversão ao cargo efetivo.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-AIRR-1.917/2002-003-07-40.7 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORA : DRA. SIMONE MAGALHÃES OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : DANIELLE DAMASCENO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ COLBERT SOARES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIEN-

TE. SÚMULAS NºS 422 DO TST E 284 DO EXCELSO STF. Nos
termos das Súmulas nºs 422 do TST e 284 do STF, revela-se de-
ficiente a argumentação do recurso que não impugna os fundamentos
adotados na decisão recorrida. No caso, nas razões de agravo, o
reclamado limita-se a insistir na admissibilidade dos embargos pela
não-incidência da responsabilidade subsidiária da administração pu-
blica, sem impugnar o óbice da Súmula nº 353 do TST, fundamento
adotado no despacho agravado para negar seguimento ao recurso.
Agravo não provido.<!ID627947-2>

<!ID627947-3>

PROCESSO : E-RR-1.931/1998-006-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : JOILTON NOGUEIRA ROSA CABRAL

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO RECO-

NHECIDA PELA TURMA. NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-

GIONAL POR VÍCIO DE COMPOSIÇÃO DO QUORUM DE

JULGAMENTO. VALIDADE DO LAUDO PERICIAL. DEVO-

LUÇÃO DE DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO DE SE-

GURO DE VIDA. FIXAÇÃO, MEDIANTE NEGOCIAÇÃO CO-

LETIVA, DE JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS PARA O

LABOR REALIZADO EM TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO. NÃO INDICADA OFENSA AO ART. 896 DA

CLT. NÃO-CONHECIMENTO. OJ 294/SDI-I DO TST. Admis-
sibilidade do recurso de embargos interposto contra acórdão turmário
em que não conhecido o recurso de revista, à análise dos seus pres-
supostos intrínsecos, depende de expressa indicação de ofensa ao art.
896 da CLT, inviável a tal fim a transcrição de aresto para de-
monstração de divergência. Isso porque o não-conhecimento implica a
inexistência de tese de mérito a ser confrontada (OJ 294/SDI-I do
TST).

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-

CULO. SÚMULAS 17 E 228/TST. Acórdão turmário em conso-
nância com a jurisprudência pacífica e reiterada desta Corte Superior,
consubstanciada na OJ 2/SDI-I e na Súmula 228/TST, no sentido de
que o adicional de insalubridade, mesmo na vigência da Carta de
1988, tem como base de cálculo o salário mínimo, salvo nas hipóteses
previstas na Súmula 17/TST. Óbice da Súmula 333/TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Traba-
lho, o deferimento de honorários advocatícios depende da constatação
da ocorrência simultânea da assistência por sindicato e do beneplácito
da justiça gratuita. (OJ 305/SDI-I). Incidência da Súmula 333/TST.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.960/2001-021-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. RODRIGO LINNE NETO

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : HAMILTON JOSÉ BORGES SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. MARCELO MACIOSKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para
excluir da condenação o pagamento do adicional de transferência.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - ADICIONAL

DE TRANSFERÊNCIA - DEFINITIVIDADE. O entendimento
desta Corte, consubstanciado no item nº 113 da Orientação Juris-
prudencial desta SBDI-1, consagra que apenas a transferência pro-
visória gera direito ao adicional de transferência.

Depreende-se do processo que a transferência do Reclamante
não teve caráter provisório, mas definitivo, à medida que a última
transferência perdurou até a rescisão contratual (28-03-2001), ou seja,
durante três anos. Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : ED-E-A-ED-RR-1.961/2004-031-12-00.6 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC
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A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : SIMONY MARIA PLATT

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-

CURSO DE EMBARGOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. RE-

JEIÇÃO. Expressa e fundamentada, a decisão embargada, quanto à
limitação, nos termos do § 2º do art. 477 da CLT, dos efeitos da
quitação operada pela adesão ao PDVI do BESC, não existe omissão
justificadora da oposição de embargos de declaração, nos termos dos
arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, presente, apenas, a irresignação da
parte com a decisão desfavorável.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-AIRR-1.989/2003-045-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO RODOLFO SOARES

EMBARGADO(A) : DANIELLI SILVA LUZ

A D VO G A D O : DR. LUCIANO CÉSAR CORTEZ GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES

PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-

TO . 

Decisão de Turma do TST, em que se conhece e se nega
provimento a agravo de instrumento, examinando devidamente seus
pressupostos de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante
recurso de embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na
Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que este caso não se enquadra em
nenhuma das exceções contempladas no referido verbete sumular.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.998/2002-261-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ANTÔNIO SEVERINO GOMES

A D VO G A D A : DRA. LÍLIAN CRISTIANE AKIE BACCI

EMBARGADO(A) : AQUARIUS SBC EDITORA GRÁFICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA EUFROSINO LEMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº

353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-2.018/2004-017-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : NORDESTE ELETRICIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO COLLIER DE MENDONÇA

EMBARGADO(A) : ARY FERREIRA DE NOVA

A D VO G A D O : DR. EMMANUEL BEZERRA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO RE-

GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-

NAL. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES

PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-

TO 

Decisão de Turma do TST em que se conhece e se nega
provimento a agravo de instrumento, examinando devidamente seus
pressupostos de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante
recurso de embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na
Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que este caso não se enquadra em
nenhuma das exceções contempladas no referido verbete sumular, de
acordo com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da
Resolução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-2.023/2005-079-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : CHOZO SAMPEI

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação dos arts. 897 da CLT e 5º, LV, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à
Turma de origem, a fim de que prossiga no julgamento do agravo de
instrumento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO EM RECURSO DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO -

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - APLICAÇÃO DA SÚ-

MULA Nº 422 DO TST. No caso do processo houve combate efetivo
ao fundamento da decisão agravada, pois enquanto a decisão mo-
nocrática do Tribunal Regional entendeu que a admissibilidade do
recurso de revista não era possível, em frente do disposto na Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da Subseção I da Seção Especializada
em Dissídios Individuais, o agravo de instrumento alegou que o apelo
revisional estava devidamente fundamentado em divergência juris-
prudencial, merecendo trânsito. Mostra-se de rigor excessivo exigir
que o reclamante transcrevesse, novamente, nas razões de agravo de
instrumento os arestos paradigmas que serviriam ao conhecimento do
recurso de revista, como imposto pela decisão embargada, mesmo
porque a decisão agravada sequer enfrentou a especificidade desses
paradigmas, limitando-se a aplicar a aludida orientação jurispruden-
cial. Demonstrada, pois, a vulneração aos arts. 897 da CLT e 5º,
inciso LV, da Constituição Federal/88.

Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-A-AIRR-2.025/1993-244-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : PAES MENDONÇA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SUZANA FONTES DE ARAÚJO SOARES SCHNARN-
DORF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MIGUEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AFONSO FEITOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - AUTENTICI-

DADE DAS PEÇAS TRASLADADAS - NECESSIDADE - ARTS.

830 DA CLT E 544, § 1º, IN FINE, DO CPC - PRECEDENTES

DA SBDI-1 DESTA CORTE. A jurisprudência desta Corte é pa-
cífica no sentido de que, não sendo observada a exigência de au-
tenticação das peças essenciais à formação do instrumento, ou, ao
menos, de declaração do advogado devidamente constituído nos autos
de que as peças trasladadas são autênticas, tem-se como irregular o
traslado.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-2.039/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : MÁRCIA NOGUEIRA DA SILVA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A ausência de opo-
sição de embargos de declaração acarreta a preclusão, ensejando o
não-conhecimento do Recurso quanto ao tema.

CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS DO FGTS.

MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-11. LEI 8.036/90, ART. 19-A. A
Medida Provisória 2.164-41, que acrescentou os arts. 19-A e 20, inc.
II, da Lei 8.036/90, conferindo ao empregado que tenha seu contrato
de trabalho declarado nulo o direito ao pagamento dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS, tem como objetivo maior a ob-
servância aos princípios constitucionais em que se funda a República
Federativa do Brasil, de respeito à dignidade da pessoa humana e aos
valores sociais do trabalho (art. 1º da Constituição da República).
Incide nesse caso o princípio da harmonização das normas cons-
titucionais, segundo o qual "exige-se a coordenação e combinação dos
bens jurídicos em conflito de forma a evitar o sacrifício total de uns
em relação aos outros".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-2.077/2003-027-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NASPOLINI

EMBARGADO(A) : EDSON CARDOSO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. REVISTA

PROVIDA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-

RENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-

RIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. ORIENTAÇÃO JU-

RISPRUDENCIAL Nº 344 DA SBDI-1. A decisão da Turma guarda
estrita consonância com o iterativo entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, uma vez com-
provado que, entre a edição da Lei Complementar nº 110/2001 e a
apresentação da reclamação trabalhista, não decorreu o biênio pres-
cricional. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-2.081/1999-066-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : ADRIANO SPANHOL IBANES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LÚCIO LUIZ CAZAROTTI

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CONVERSÃO

DO RITO ORDINÁRIO EM SUMARÍSSIMO. DECISÃO DE

TURMA QUE JULGA IMPRÓPRIA A CONVERSÃO DO RITO

MAS NÃO CONHECE DO RECURSO DE REVISTA. A c. Tur-
ma entendeu que o Eg. Tribunal Regional equivocou-se ao determinar
a conversão do rito ordinário em sumaríssimo, deixando de decretar a
nulidade em face da ausência de prejuízo e examinando de imediato
o recurso de revista pelo rito ordinário e não sumaríssimo. Sendo
assim, a ora embargante não tem interesse recursal quanto à con-
versão do rito sumarissimo em ordinário, na medida em que a v.
decisão embargada já restabelecera o rito ordinário.

SUCESSÃO TRABALHISTA. LEGITIMIDADE PASSI-

VA. CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA. Tendo os reclamantes
continuado a prestar serviços à FEPASA após a celebração do con-
trato de arrendamento com a Rede Ferroviária Federal S.A. resta
configurada a hipótese de sucessão trabalhista, respondendo a Fer-
roban pelas verbas trabalhistas a que fazem jus os autores, nos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 225 da SBDI-1. Recurso de em-
bargos não conhecido.

PROCESSO : E-A-AIRR-2.084/2003-001-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : COLÉGIO SALESIANO SÃO JOSÉ

A D VO G A D O : DR. OSVALDO REIS AROUCA NETO

EMBARGADO(A) : MARIA ELITA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE SILVA MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE

PROVISÓRIA. DIRIGENTE SINDICAL. CABIMENTO. SÚMU-

LA 353/TST. Incabível o recurso de embargos contra acórdão tur-
mário que, ao julgamento de agravo, confirma decisão monocrática
do relator que, mediante a análise dos pressupostos intrínsecos de
admissibilidade do recurso de revista, versando sobre estabilidade
provisória de empregado dirigente sindical, denega seguimento a
agravo de instrumento, em face do óbice das Súmulas 23, 296 e 297
do TST.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-2.108/2002-900-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ROTHERMEL

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

EMBARGADO(A) : ZORAIA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007 -INTERVALO

INTRAJORNADA - EXTRAPOLAMENTO DA JORNADA

CONTRATUAL DE 6 (SEIS) HORAS - DIREITO A INTER-

VALO INTRAJORNADA DE 1 (UMA) HORA

1. O intervalo intrajornada se relaciona com a duração do
trabalho, e não com a jornada contratada. Atento ao princípio da
primazia da realidade, o legislador buscou assegurar ao empregado o
intervalo intrajornada proporcionalmente ao desgaste decorrente do
trabalho efetivamente - e não apenas potencialmente - realizado. Tra-
ta-se de medida que visa a assegurar ao trabalhador o descanso
correspondente às energias expendidas.

2. Estipulada jornada de seis horas, a prestação de serviços
suplementares gera para o empregado direito à fruição de, no mínimo,
uma hora de intervalo intrajornada. E o desrespeito a essa pausa
justifica a aplicação do § 4º do art. 71 da CLT.

3. Precedentes da C. SBDI-1.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-2.119/2003-341-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS MACHADO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSO-

LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. FGTS. INDENIZAÇÃO

DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO

DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-

MO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada." (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-I do Tribunal
Superior do Trabalho - DJU de 22/11/2005). Embargos de que não se
conhece.
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PROCESSO : E-RR-2.127/2002-008-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

EMBARGANTE : COSME AURÉLIO ROCHA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por ofensa aos arts. 49 e 54 da Lei 8.213/91 e 7º, inc. I, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a decisão regional. Fica prejudicado o exame do Recurso
de Embargos interposto pela reclamada.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

PELO RECLAMANTE. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.
EFEITOS. A jurisprudência desta Corte sobre o tema era pacífica e
estava consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1,
que tinha como premissa a extinção do contrato de trabalho em face
da aposentadoria espontânea. Todavia, diante do entendimento ado-
tado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADIns 1.770-
4/DF e 1.721-3/DF, de que a aposentadoria espontânea não extingue
o contrato de trabalho, houve por bem o Tribunal Pleno desta Corte
cancelar a referida Orientação Jurisprudencial.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento. Fica prejudicado o exame do Recurso de Embargos in-
terposto pela reclamada.

PROCESSO : E-RR-2.129/2003-031-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER

EMBARGADO(A) : RAQUEL NETO DA ROSA BINHOTTI

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA:DESERÇÃO - RECURSO ORDINÁRIO -

MULTA E INDENIZAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MA-FÉ -

PRESSUPOSTO OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE DO RE-

CURSO - NÃO RECOLHIMENTO. No processo do trabalho se
extrai a existência de regras próprias para o cálculo das custas, cujo
recolhimento foi alçado à condição de pressuposto objetivo de ad-
missibilidade recursal, não comportando, assim, aplicação subsidiária
de normas do direito processual comum, em particular do art. 35 do
CPC. Com efeito, embora ali se disponha que as sanções aplicadas a
título de litigância de má-fé sejam contadas como custas, é incabível
a exigência do seu recolhimento como requisito recursal, pois as
custas que devem ser recolhidas são unicamente aquelas calculadas na
forma do art. 789 e incisos da CLT.

Recurso de embargos conhecido e desprovido.

PROCESSO : E-ED-RR-2.141/2002-032-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JORGE GONÇALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO CLÁUDIO DA CRUZ

EMBARGADO(A) : GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - ARGÜIÇÃO DE

PRESCRIÇÃO - EFEITOS DA REVELIA

O fato de a Ré ter sido reputada revel não a impede de
deduzir alegações que "por expressa autorização legal, [possam] ser
formuladas em qualquer tempo e juízo" (art. 303, inciso III, do
CPC).

Esse é o caso da prescrição que, nos termos da Súmula nº
153 do TST - que consolida interpretação da legislação pátria (art.
162 do Código Civil de 1916 e 193 do Código Civil vigente) -, pode
ser argüida na instância ordinária, mesmo quando da interposição do
Recurso Ordinário.

Recebido, pois, pela Ré, o processo, no estado em que se
encontrava (art. 322 do Código Civil), e argüida a prescrição, opor-
tunamente, perante o juízo de origem, revela-se correta a sentença que
examinou a prejudicial e proclamou a prescrição das pretensões an-
teriores a 18/12/1997.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-2.213/2002-201-02-01.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : DANILO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO FERREIRA

EMBARGADO(A) : NIKKEY SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANGELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INSS. REPRE-

SENTAÇÃO POR ADVOGADO PARTICULAR. EXISTÊNCIA

DE PROCURADORIA DAQUELA AUTARQUIA NA LOCALI-

DADE EM QUE PROTOCOLADO O APELO ORDINÁRIO.

HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA PELO ART. 1.º DA LEI N.º

6.539/78. PRECEDENTES DESTA CORTE. NÃO-CONHECI-

MENTO. Esta Subseção firmou entendimento sobre a validade da
representação do INSS por advogado particular com base análise de
dois pressupostos: esta deve ocorrer fora das capitais e, ainda, deve
restar demonstrado que não existe, na localidade, representação da
Procuradoria da entidade autárquica em funcionamento, ou que a
Representação, se existente, não tenha quadro suficiente para atender
à demanda. Na hipótese dos autos, restou silente a decisão regional
acerca da presença da Procuradoria do INSS no local em que tramitou
a ação e onde restou interposto o apelo ordinário da Autarquia. Tal
premissa, afeta à validade da representação processual do INSS por
advogado particular, segundo o entendimento acima noticiado, tem o
seu exame, na presente fase recursal, obstado pelas disposições da
Súmula n.º 126-TST, visto que revolveria matéria fático-probatória.
Violações de ordem legal não demonstradas. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-RR-2.231/2005-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : MARIA ODETE SILVA BARROSO

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NU-

LIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA INTERPOSIÇÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMENTO. Negativa
de prestação jurisdicional incabível, já que o acolhimento da pre-
liminar de nulidade pressupõe a provocação da Turma mediante Em-
bargos de Declaração, os quais não foram interpostos na hipótese.
Recurso de Embargos não conhecido.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTRATAÇÃO POS-

TERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. EFEITOS. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AO FGTS DO PERÍODO. POSSIBILIDADE -
O Tribunal Pleno desta Corte, na sessão de 28/10/2003, conforme o
artigo 19-A da Lei 8.036/90, com a redação dada pela Medida Pro-
visória 2.164-41, alterou a redação da Súmula 363/TST, para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - pela contratação de
servidor público, após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público - o direito aos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS. Recurso de Embargos não conhe-
cido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-2.232/1997-001-17-40.2 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : TERVAP - PITANGA MINERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. DENISE PEÇANHA SARMENTO DOGLIOTTI

A D VO G A D A : DRA. ALINE MENDONÇA NOGUEIRA DA GAMA

EMBARGADO(A) : ROBSON FERRO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ADMILSON MARTINS BELCHIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
por intempestivos.

EMENTA:INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO - ENVIO VIA FAC-SÍMILE - PRAZO PA-

RA APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS DECORRIDOS - IN-

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE EMBARGOS. O não
atendimento dos requisitos formais de admissibilidade dos embargos
de declaração acarreta o não-conhecimento do remédio utilizado, o
que impede o reconhecimento de qualquer de seus efeitos, máxime o
de interromper o fluxo do prazo para a interposição de outros re-
cursos. Ausente nas razões de embargos insurgimento contra o não-
conhecimento dos embargos de declaração.

Recurso de embargos não conhecido por intempestivo.

PROCESSO : E-ED-RR-2.232/2003-036-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UILSON FRANCISCO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NADJA DUTRA RAMOS

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

EMBARGADO(A) : VIAÇÃO JABAQUARA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÊNIO MOREIRA DE CARVALHO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES COLETIVOS GEÓR-
GIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-

DADE SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 331

DO TST. SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE

SERVIÇO PÚBLICO. A reclamada, São Paulo Transporte S.A., é
gestora do serviço descentralizado de transporte urbano no Município
de São Paulo, estando encarregada do processo de concorrência pú-
blica para a exploração desse serviço por particulares. A hipótese,
portanto, não se enquadra na diretriz da Súmula 331 (item IV) desta
Corte, porquanto não se trata de intermediação de mão-de-obra, mas
de gerenciamento de serviços públicos.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se nega
provimento.

PROCESSO : E-RR-2.258/2004-051-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ESTARLEY GOUVEIA RAMOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-2.311/2001-442-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : ADAUTO VITOR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO LOPES GAIA

EMBARGADO(A) : INSPECTORATE AMÉRICA DO BRASIL SERVIÇOS TÉC-
NICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

EMBARGADO(A) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE VIEIRA DE JESUS

EMBARGADO(A) : SUCEL - CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA LOPES RUAS FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

NÃO-CONHECIMENTO. INSS. IRREGULARIDADE DE RE-

PRESENTAÇÃO PROCESSUAL - ADVOGADO PARTICULAR.

LEI Nº 6.539/78, ART. 1º. Esta Corte, por força do que dispõe o art.
1º da Lei 6.539/78, adota entendimento pelo qual, nas comarcas do
interior do País, a representação judicial do INSS dar-se-á por in-
termédio de advogado credenciado para tal fim, desde que devi-
damente demonstrada a inexistência de procurador autárquico. Re-
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-2.379/1999-037-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

REDATOR DESIG-

NADO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : WALDIR FRAGA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:I - por unanimidade, não conhecer dos embargos
quanto ao tema "horas de sobreaviso - ônus da prova - Súmula nº 297
do C. TST - violação do artigo 896 da CLT não identificada"; II - por
maioria, não conhecer dos embargos no tocante ao item "adicional de
periculosidade - inflamáveis", vencidos os Exmos. Ministros Aloysio
Corrêa da Veiga, relator, Vantuil Abdala, João Batista Brito Pereira,
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Dora Maria da Costa.

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AR-

MAZENAMENTO DE COMBUSTÍVEIS. PISO TÉRREO. PRÉ-

DIO CONTÍGUO AO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ÁREA

DE RISCO. ARTIGO 193 DA CLT. VIOLAÇÃO.

1. Hipótese em que se discute o direito do Autor ao pa-
gamento de adicional de periculosidade, em face do armazenamento
de óleo diesel no piso térreo de prédio contíguo ao da prestação de
serviços.

2. Controvérsia centrada no alcance da NR-16 do Ministério
do Trabalho, que considera área de risco, para efeito de percepção de
adicional de periculosidade, "toda a área interna do recinto" em que
se dá o "armazenamento de vasilhames que contenham inflamáveis
líquidos ou vazios não desgaseificados, ou decantados, em recinto
fechado".

3. Tal discussão sobrepõe-se à literalidade da norma ins-
culpida no artigo 193 da CLT, que se restringe a definir as atividades
ou operações perigosas, nos termos da regulamentação aprovada pelo
Ministério do Trabalho, nos casos de contato permanente com o
agente de risco.

4. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-2.412/1999-014-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : VÁLTER SANTOS

A D VO G A D A : DRA. GILMARA VANDERLINDE MEDEIROS D'ÁVILA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. PARCELAS INTEGRANTES DA

BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS E CRITÉRIO DE

CÁLCULO DOS DESCONTOS FISCAIS. OFENSA À COISA

JULGADA. OJ 123/SDI-II. VIOLAÇÃO DO ART. 896, § 2º, DA

CLT NÃO DEMONSTRADA. A garantia constitucional da ampla
defesa, insculpida no inciso LV do art. 5º da Carta Política, não exime
as partes de observar os pressupostos de admissibilidade, extrínsecos
ou intrínsecos, exigidos para cada recurso, o que em absoluto implica
cerceamento de defesa. A observância das exigências contidas na
legislação processual vigente constitui verdadeira imposição do de-
vido processo legal (art. 5º, LIV, da CF). O conhecimento de recurso
de embargos interposto contra acórdão turmário em que não se co-
nheceu de recurso de revista interposto contra acórdão proferido ao
julgamento de agravo de petição, à análise dos seus pressupostos
intrínsecos, depende de demonstração de ofensa ao art. 896, § 2º, da
CLT. A circunstância de a pretensão estar afeta à interpretação da
sentença exeqüenda é suficiente para afastar a possibilidade de ofensa
inequívoca e direta à res judicata (art. 5º, XXXVI, da Lei Maior), tal
como exigem o art. 896, § 2º, da CLT e a Súmula 266 desta Casa.
Portanto, não viola os referidos preceitos constitucionais, tampouco o
permissivo legal consolidado, decisão turmária desta Corte que, na
trilha da OJ 123/SDI-II desta Corte, de aplicação analógica, conclui
pela inocorrência de afronta direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição
da República no acórdão recorrido quando eventual lesão à coisa
julgada pela inclusão do adicional de periculosidade, dos repousos
semanais remunerados e das diárias superiores a 50% do salário na
base de cálculo das horas extras, bem como pela adoção do regime de
competência no cálculo dos descontos fiscais, passa por prévia in-
terpretação do título executivo judicial, consoante consignado no
acórdão embargado e admitido pela embargante.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-2.452/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : MARIA DAS GRAÇAS CUNHA DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A ausência de opo-
sição de embargos de declaração acarreta a preclusão, ensejando o
não-conhecimento do Recurso quanto ao tema.

CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS DO FGTS.

MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-11. LEI 8.036/90, ART. 19-A. A
Medida Provisória 2.164-41, que acrescentou os arts. 19-A e 20, inc.
II, da Lei 8.036/90, conferindo ao empregado que tenha seu contrato
de trabalho declarado nulo o direito ao pagamento dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS, tem como objetivo maior a ob-
servância aos princípios constitucionais em que se funda a República
Federativa do Brasil, de respeito à dignidade da pessoa humana e aos
valores sociais do trabalho (art. 1º da Constituição da República).
Incide nesse caso o princípio da harmonização das normas cons-
titucionais, segundo o qual "exige-se a coordenação e combinação dos
bens jurídicos em conflito de forma a evitar o sacrifício total de uns
em relação aos outros".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-2.503/2000-461-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA NEVES

A D VO G A D O : DR. RUBENS CIRÍACO DIAS DE MOURA

EMBARGADO(A) : RECOM TRANSPORTES E REPRESENTAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INSS. REPRE-

SENTAÇÃO POR ADVOGADO PARTICULAR. EXISTÊNCIA

DE PROCURADORIA DAQUELA AUTARQUIA NA LOCALI-

DADE EM QUE PROTOCOLADO O APELO ORDINÁRIO.

HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA PELO ART. 1.º DA LEI N.º

6.539/78. IMPEDIMENTO DE REEXAME DE FATOS E PRO-

VAS. PRECEDENTES DESTA CORTE. NÃO-CONHECIMEN-

TO. Esta Subseção tem entendimento firmado sobre a validade da
representação do INSS por advogado particular com base na análise
de dois pressupostos: esta deve ocorrer fora das capitais e, ainda,
deve restar demonstrado que não existe, na localidade, representação
da Procuradoria da entidade autárquica em funcionamento, ou que a
Representação, se existente, não tenha quadro suficiente para atender
à demanda. Na hipótese dos autos, o decisório regional foi taxativo ao
afirmar que a Reclamatória tramitou em localidade na qual havia
representação processual da Autarquia, sem nenhuma consideração
acerca de sua insuficiência, afastando-se a aplicação da previsão con-

tida no art. 1.º da Lei n.º 6.539/78. Qualquer outra consideração sobre
a matéria teria o seu exame, na presente fase recursal, obstado pelas
disposições da Súmula n.º 126-TST, visto que revolveria matéria
fático-probatória. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-2.504/1997-061-19-40.7 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE ALAGOAS

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

EMBARGADO(A) : JOSEFA JOSÉLIA SILVA PAULINO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCI-

DÊNCIA. À luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula n.º 353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Em-
bargos para esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de
Turma da Casa que nega provimento a Agravo de Instrumento com
fundamento em pressuposto intrínseco. Recurso de Embargos não
conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-2.511/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ANGELIS FERNANDA LARANJEIRA FARIAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios. 10

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABI-

MENTO. CONTRATO NULO. SÚMULA Nº 363 DO TST. ME-

DIDA PROVISÓRIA Nº 2164-41/2001. Em relação à aplicação re-
troativa da referida Medida Provisória, bem como à violação dos arts.
5º, II e XXXVI, da Constituição Federal de 1988 e 6º da Lei de
Introdução ao Código Civil, ficou claro o posicionamento desta e.
Subseção quanto à incidência do óbice das Súmulas nºs 422 do TST
e 284 do STF. O reclamado, nas razões do recurso de embargos, não
impugna o fundamento adotado pela e. 1ª Turma, que não conheceu
do recurso de revista, no particular, com base na Súmula nº 297 do
TST. Não demonstrados os pressupostos de cabimento previstos no
art. 535 do CPC, os embargos de declaração não merecem acolhida.
Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : E-ED-AIRR-2.520/2003-030-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ANTONIO COSMO BARBOSA NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA CRISTINA RAMOS COSTA

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DO TRANSPORTES COLETIVOS GEÓR-
GIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSI-

ÇÃO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM JULGAMENTO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - CABIMENTO. Os embargos
interpostos contra decisão proferida em agravo de instrumento, cuja
discussão não se encontra circunscrita ao exame de pressupostos
extrínsecos do recurso respectivo, e sim à ausência de pressuposto de
natureza intrínseca, sendo negado provimento ao agravo de instru-
mento, exsurge nítida a aplicação do óbice contido no Verbete nº 353
do TST, que somente admite cabimento dos embargos na hipótese de
o reexame da decisão da Turma encontrar-se vinculado à ocorrência
de julgamento adstrito à verificação e conclusão de ausência de pres-
suposto extrínseco do recurso apreciado no TST.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-2.523/2004-051-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A ausência de opo-
sição de embargos de declaração acarreta a preclusão, ensejando o
não-conhecimento do Recurso quanto ao tema.

CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS DO FGTS.

MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-11. LEI 8.036/90, ART. 19-A. A
Medida Provisória 2.164-41, que acrescentou os arts. 19-A e 20, inc.
II, da Lei 8.036/90, conferindo ao empregado que tenha seu contrato
de trabalho declarado nulo o direito ao pagamento dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS, tem como objetivo maior a ob-
servância aos princípios constitucionais em que se funda a República
Federativa do Brasil, de respeito à dignidade da pessoa humana e aos
valores sociais do trabalho (art. 1º da Constituição da República).
Incide nesse caso o princípio da harmonização das normas cons-
titucionais, segundo o qual "exige-se a coordenação e combinação dos
bens jurídicos em conflito de forma a evitar o sacrifício total de uns
em relação aos outros".

COMPENSAÇÃO. É pacífico nesta Corte o entendimento
de que para a admissibilidade e conhecimento de embargos, inter-
postos contra decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de
revista pela análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a
parte embargante aponte expressamente a violação ao art. 896 da CLT
(Orientação Jurisprudencial 294 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-2.538/2001-242-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : ROSA VIEIRA DIAS

A D VO G A D A : DRA. DELÍCIA FERNANDES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : SEICHO-NO-IE DO BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INSS. REPRE-

SENTAÇÃO POR ADVOGADO PARTICULAR. EXISTÊNCIA

DE PROCURADORIA DAQUELA AUTARQUIA NA LOCALI-

DADE EM QUE PROTOCOLADO O APELO ORDINÁRIO.

HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA PELO ART. 1.º DA LEI N.º

6.539/78. IMPEDIMENTO DE REEXAME DE FATOS E PRO-

VAS. PRECEDENTES DESTA CORTE. NÃO-CONHECIMEN-

TO. Esta Subseção firmou entendimento sobre a validade da re-
presentação do INSS por advogado particular com base na análise de
dois pressupostos: esta deve ocorrer fora das capitais e, ainda, deve
restar demonstrado que não existe, na localidade, representação da
Procuradoria da entidade autárquica em funcionamento, ou que a
Representação, se existente, não tenha quadro suficiente para atender
à demanda. Na hipótese dos autos, a decisão regional é silente quanto
à presença da Procuradoria do INSS no local em que tramitou a ação
e onde restou interposto o apelo ordinário da Autarquia. Tal premissa,
afeta à validade da representação processual do INSS por advogado
particular, segundo o entendimento acima noticiado, tem o seu exame,
na presente fase recursal, obstado pelas disposições da Súmula n.º
126-TST, visto que revolveria matéria fático-probatória. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-2.556/2004-051-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : RONALDO JOSÉ ALMEIDA DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos. 4

E M E N TA : E M B A R G O S . 

NULIDADE DA DECISÃO TURMÁRIA POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-OPOSIÇÃO DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 184 DO TST.

"Ocorre preclusão se não forem opostos embargos decla-
ratórios para suprir omissão apontada em recurso de revista ou de
embargos". Aplicação do entendimento consubstanciado na Súmula nº
184 do TST.

Recurso não conhecido.
INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDA-

DE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE INTRO-

DUZIU O ARTIGO 19-A NA LEI Nº 8.036/90. APLICAÇÃO DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1 DO

TST. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DE VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 896 DA CLT.

A ausência de indicação de violação do artigo 896 da CLT
em recurso de embargos interposto à decisão de Turma pela qual não
se conhece de recurso de revista, porque não atendidos os pres-
supostos intrínsecos de admissibilidade, fulmina a possibilidade de
conhecimento dos aludidos embargos.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-2.705/2003-049-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MARCELO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

EMBARGADO(A) : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCES-

SÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 331 DO TST. A
reclamada, São Paulo Transporte S.A., é gestora do serviço des-
centralizado de transporte urbano no Município de São Paulo, estando
encarregada do processo de concorrência pública para a exploração
desse serviço por particulares. A hipótese, portanto, não se enquadra
na diretriz da Súmula 331, item IV, desta Corte, porquanto não se
trata de intermediação de mão-de-obra, mas de gerenciamento de
serviços públicos.

Recurso de Embargos de que não se conhece.
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PROCESSO : E-AIRR-2.798/2003-005-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : LUÍS ANTÔNIO PORANGA
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BARBOSA CALDAS
EMBARGADO(A) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO ZAGO
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES

PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-

TO . 

Decisão de Turma do TST em que se conhece e se nega
provimento a agravo de instrumento, examinando devidamente seus
pressupostos de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante
recurso de embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na
Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que este caso não se enquadra em
nenhuma das exceções contempladas no referido verbete sumular.

Embargos não conhecidos.<!ID627947-4>

<!ID627947-5>

PROCESSO : E-AIRR-2.884/1999-462-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. PABLO ROLIM CARNEIRO

EMBARGADO(A) : WILSON JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ADEMAR NYIKOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por
violação dos artigos 897 da CLT e 5º, LV, da Constituição Federal, e,
no mérito, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à
Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de
Instrumento, como entender de direito.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO-

NHECIMENTO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO COM-

BATIVA. ADESÃO AO PDV - EFEITOS. No caso do processo
houve combate ao fundamento do despacho agravado, pelo que o
não-conhecimento do Agravo de Instrumento, por desfundamentado,
implicou em vulneração dos arts. 897 da CLT e 5º, inciso LV, da
CF/88. Recurso de Embargos provido.

PROCESSO : E-RR-2.914/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ DA SILVA LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NU-

LIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA INTERPOSIÇÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMENTO. Negativa
de prestação jurisdicional incabível, já que o acolhimento da pre-
liminar de nulidade pressupõe a provocação da Turma mediante Em-
bargos de Declaração, os quais não foram interpostos na hipótese.
Recurso de Embargos não conhecido.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTRATAÇÃO POS-

TERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. EFEITOS. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AO FGTS DO PERÍODO. POSSIBILIDADE. O
Tribunal Pleno desta Corte, na sessão de 28/10/2003, conforme o
artigo 19-A da Lei 8.036/90, com a redação dada pela Medida Pro-
visória 2.164-41, alterou a redação da Súmula 363/TST, para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - pela contratação de
servidor público, após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público - o direito aos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS. Recurso de Embargos não conhe-
cido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-2.953/2003-051-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : LANCHES SAVANAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALCINDO JESUS RODRIGUES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por ofensa ao art. 897 da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para que, afastado o óbice da ausência do comprovante do
recolhimento da multa de 1% aplicada pelo Tribunal Regional no
julgamento dos Embargos de Declaração, prossiga no julgamento do
Agravo de Instrumento como entender de direito

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMA-

ÇÃO. Carece de eficácia legal a exigência do depósito do valor da
multa de 1% prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, aplicada
pelo Tribunal Regional no julgamento dos Embargos de Declaração,

como pressuposto para a interposição do Recurso de Revista. Em
conseqüência, não há falar que o comprovante do recolhimento da
referida multa constitua peça essencial à formação do Agravo de
Instrumento.

Recurso de Embargos a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-E-RR-2.978/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARIA ZILMAR OLIVEIRA BARROZO

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios. 10

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABI-

MENTO. CONTRATO NULO. SÚMULA Nº 363 DO TST. ME-

DIDA PROVISÓRIA Nº 2164-41/2001. Em relação à aplicação re-
troativa da referida Medida Provisória, bem como à violação dos arts.
5º, II e XXXVI, da Constituição Federal de 1988 e 6º da Lei de
Introdução ao Código Civil, ficou claro o posicionamento desta e.
Subseção quanto à incidência do óbice das Súmulas nºs 422 do TST
e 284 do STF. O reclamado, nas razões do recurso de embargos, não
impugna o fundamento adotado pela e. 1ª Turma, que não conheceu
do recurso de revista, no particular, com base na Súmula nº 297 do
TST. Não demonstrados os pressupostos de cabimento previstos no
art. 535 do CPC, os embargos de declaração não merecem acolhida.
Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : E-ED-AIRR-3.000/2003-051-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : CECÍLIA DE SOUZA FREITAS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. GISLÂNDIA FERREIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. GISELLE DAVILA HONORATO FURTADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-

ÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. CA-

BIMENTO. SÚMULA 353/TST. Incabível o recurso de embargos
contra acórdão turmário que, mediante a análise dos pressupostos
intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, em que discutido
o pagamento do auxílio-alimentação aos ex-empregados aposentados,
ao julgamento do mérito do agravo de instrumento, nega-lhe pro-
vimento em face do óbice do art. 896, § 4º, da CLT, uma vez em
consonância, o acórdão turmário, com a OJ 51/SDI-I - Transitória -
desta Casa.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-3.012/2000-432-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS NICOLETE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DOMINGOS MONTANINI

EMBARGADO(A) : EDICAR - RECUPERADORA DE AUTOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GIORGIANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INSS. REPRE-

SENTAÇÃO POR ADVOGADO PARTICULAR. EXISTÊNCIA

DE PROCURADORIA DAQUELA AUTARQUIA NA LOCALI-

DADE EM QUE PROTOCOLADO O APELO ORDINÁRIO. HI-

PÓTESE NÃO CONTEMPLADA PELO ART. 1.º DA LEI N.º

6.539/78. IMPEDIMENTO DE REEXAME DE FATOS E PRO-

VAS. PRECEDENTES DESTA CORTE. NÃO-CONHECIMEN-

TO. Esta Subseção tem entendimento firmado sobre a validade da
representação do INSS por advogado particular com base na análise
de dois pressupostos: esta deve ocorrer fora das capitais e, ainda, deve
restar demonstrado que não existe, na localidade, representação da
Procuradoria da entidade autárquica em funcionamento, ou que a
Representação, se existente, não tenha quadro suficiente para atender
à demanda. Na hipótese dos autos, havendo Procuradoria do INSS na
localidade em que restou protocolado o Recurso Ordinário da au-
tarquia, sem nenhuma consideração acerca de sua insuficiência, não
se vislumbra a demonstração de violação literal aos termos do art. 1.º
da Lei n.º 6.539/78. Qualquer outra consideração sobre a matéria
estaria, assim, obstada pelos termos da Súmula n.º 126-TST, já que
revolveria o reexame de matéria fático-probatória. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-3.064/2004-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : EMILIANA DE OLIVEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - SÚMULA Nº

363 DO TST. CONTRATO NULO CELEBRADO ANTES DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2164-41/2001. DESRESPEITO AO

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRRETROATIVIDADE

DAS NORMAS. INEXISTÊNCIA. Conforme entendimento pacífico
desta e. Subseção, a aplicação da parte final da Súmula nº 363 do
TST a contratos nulos celebrados antes da vigência da Medida Pro-
visória nº 2164-41/2001 não implica efeito retroativo de norma legal,
tampouco violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal de
1988. Com efeito, aquela Medida Provisória veio apenas a positivar a
jurisprudência construída em razão do conflito aparente entre a ve-
dação do enriquecimento sem causa do empregador, ainda que de
natureza estatal, tendo em vista a previsão do valor social do trabalho
como fundamento da República (artigo 1º, IV, da Constituição Fe-
deral de 1988), por um lado; e o princípio da moralidade da Ad-
ministração Pública que, relativamente à relação do Estado com seus
servidores, tem gênese na aprovação mediante prévia aprovação em
concurso público, por força do artigo 37, § 2º, da Constituição, por
outro. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-3.085/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ ARIMATÉIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - SÚMULA Nº

363 DO TST. CONTRATO NULO CELEBRADO ANTES DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2164-41/2001. DESRESPEITO AO

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRRETROATIVIDADE

DAS NORMAS. INEXISTÊNCIA. Conforme entendimento pacífico
desta e. Subseção, a aplicação da parte final da Súmula nº 363 do
TST a contratos nulos celebrados antes da vigência da Medida Pro-
visória nº 2164-41/2001 não implica efeito retroativo de norma legal,
tampouco violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal de
1988. Com efeito, aquela Medida Provisória veio apenas a positivar a
jurisprudência construída em razão do conflito aparente entre a ve-
dação do enriquecimento sem causa do empregador, ainda que de
natureza estatal, tendo em vista a previsão do valor social do trabalho
como fundamento da República (artigo 1º, IV, da Constituição Fe-
deral de 1988), por um lado; e o princípio da moralidade da Ad-
ministração Pública que, relativamente à relação do Estado com seus
servidores, tem gênese na aprovação mediante prévia aprovação em
concurso público, por força do artigo 37, § 2º, da Constituição, por
outro. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-3.151/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : HASA - HORÁCIO ALBERTINI S.A. - COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA MECÂNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE VESPASIANO E LAGOA SANTA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO GALINDO ALEXANDRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - IRREGULARI-

DADE DE REPRESENTAÇÃO - PROCURAÇÃO SEM IDEN-

TIFICAÇÃO DO SUBSCRITOR

A mera assinatura no instrumento do mandato, desacom-
panhada de qualquer qualificação do subscritor deste (nome, cargo
que ocupa), não constitui meio hábil a identificá-lo como o repre-
sentante legal da outorgante e, por conseguinte, a aferir a validade de
sua declaração. Inteligência do art. 654, § 1º, do Código Civil. Pre-
cedentes da SBDI-1 desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-3.221/1998-371-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : TECIL S.A. - COMÉRCIO DE TECIDOS

A D VO G A D A : DRA. MARIVONE DE SOUZA LUZ

EMBARGADO(A) : EDNA APARECIDA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ODAIR MÁRCIO VITORINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE.

CIÊNCIA DO ESTADO GRAVÍDICO. O acórdão turmário está em
sintonia com a Súmula 244, I, desta Corte Superior, calcando-se na
compreensão de que a estabilidade prevista no art. 10, II, "b", do
ADCT resguarda o nascituro de forma objetiva, concedendo garantia
de emprego à empregada gestante desde a concepção até cinco meses
após o parto, independentemente da ciência do estado gravídico pelo
e m p r e g a d o r.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : A-E-A-E-A-AIRR-3.222/1999-047-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO AUGUSTO DE SÁ

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo e im-
por à Agravante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor atua-
lizado da causa, no importe de R$ 17,00 (dezessete reais), a ser
revertida em favor da parte agravada, nos termos do art. 557, § 2º, do
CPC.

EMENTA:AGRAVO - EMBARGOS INTERPOSTOS A

ACÓRDÃO DA SBDI-1

O Agravo não ataca o fundamento da decisão impugnada,
que afirmou o não-cabimento dos Embargos, nos termos do art. 894,
"b", da CLT.

Não se conhece do apelo que não atende ao requisito da
adequada motivação (art. 514, II, do CPC). Aplicação da Súmula nº
422 do TST.

Agravo não conhecido, com imposição de multa.

PROCESSO : E-RR-3.454/2004-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARINA LOPES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A ausência de opo-
sição de embargos de declaração acarreta a preclusão, ensejando o
não-conhecimento do Recurso quanto ao tema.

CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS DO FGTS.

MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-11. LEI 8.036/90, ART. 19-A. A
Medida Provisória 2.164-41, que acrescentou os arts. 19-A e 20, inc.
II, da Lei 8.036/90, conferindo ao empregado que tenha seu contrato
de trabalho declarado nulo o direito ao pagamento dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS, tem como objetivo maior a ob-
servância aos princípios constitucionais em que se funda a República
Federativa do Brasil, de respeito à dignidade da pessoa humana e aos
valores sociais do trabalho (art. 1º da Constituição da República).
Incide nesse caso o princípio da harmonização das normas cons-
titucionais, segundo o qual "exige-se a coordenação e combinação dos
bens jurídicos em conflito de forma a evitar o sacrifício total de uns
em relação aos outros".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-3.483/2004-051-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ADRIA PATRÍCIA DA SILVA SOBRAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NU-

LIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE INTERPOSI-

ÇÃO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMENTO. Ne-
gativa de prestação jurisdicional incabível, já que o acolhimento da
preliminar de nulidade pressupõe a provocação da Turma mediante
Embargos de Declaração, os quais não foram interpostos na hipó-
tese.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTRATAÇÃO POS-

TERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. EFEITOS. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AO FGTS DO PERÍODO. POSSIBILIDADE -
O Tribunal Pleno desta Corte, na sessão de 28/10/2003, conforme o
artigo 19-A da Lei 8.036/90, com a redação dada pela Medida Pro-
visória 2.164-41, alterou a redação da Súmula 363/TST, para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - pela contratação de
servidor público, após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público - o direito aos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS. Recurso de Embargos não conhe-
cido.

PROCESSO : E-RR-3.491/2004-051-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : CECÍLIA CARDOSO DE MELO

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-

ÇÃO JURISDICIONAL. É imprescindível, para o reconhecimento
da nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, a
demonstração da recusa do julgador em se manifestar sobre questões
relevantes à solução da controvérsia. Faz-se necessária, para tanto, a
interposição pela parte interessada dos competentes embargos de de-
claração perante o órgão jurisdicional de origem, sob pena de restar
inviabilizado o exame da alegação de nulidade, ante o óbice da
incidência da Súmula nº 184 do TST.

CONTRATO NULO. EFEITOS. FUNDO DE GARAN-

TIA DO TEMPO DE SERVIÇO. DEPÓSITOS. MEDIDA PRO-

VISÓRIA Nº 2.164-41/2001. APLICAÇÃO A SITUAÇÕES

CONSTITUÍDAS E CONSUMADAS ANTERIORMENTE A

SUA VIGÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISO XXX-

VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO CONFIGURADA. A
circunstância de o vínculo de emprego ter-se iniciado e exaurido

anteriormente à edição da Medida Provisória nº 2.164-41/2001 não
afasta o direito aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço. Aludida norma, mediante a qual se incluiu no texto da Lei nº
8.036/90 o artigo 19-A, dispondo a respeito do direito dos traba-
lhadores aos depósitos do FGTS, ainda que declarado nulo o contrato,
nos termos do artigo 37, § 2º, da Constituição Federal, apenas cor-
robora o entendimento de que não se pode exacerbar a pronúncia de
nulidade ao ponto de negar-se totalmente eficácia ao negócio jurídico.
O preceito nela contido tem conteúdo meramente declaratório de
obrigação preexistente. O fundamento jurídico para a imposição da
obrigação de responder pelo FGTS sobre o salário mínimo, garantido
no curso do contrato, deriva da própria Lei nº 8.036/90 e da eficácia
relativa que se empresta à relação jurídica havida, não obstante a
declaração de nulidade do contrato de trabalho. Violação do artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal não configurada. Embargos
não conhecidos integralmente.

PROCESSO : E-RR-3.494/2004-051-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : SUZANA GAMA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A ausência de opo-
sição de embargos de declaração acarreta a preclusão, ensejando o
não-conhecimento do Recurso quanto ao tema.

CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS DO FGTS.

MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-11. LEI 8.036/90, ART. 19-A. A
Medida Provisória 2.164-41, que acrescentou os arts. 19-A e 20, inc.
II, da Lei 8.036/90, conferindo ao empregado que tenha seu contrato
de trabalho declarado nulo o direito ao pagamento dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS, tem como objetivo maior a ob-
servância aos princípios constitucionais em que se funda a República
Federativa do Brasil, de respeito à dignidade da pessoa humana e aos
valores sociais do trabalho (art. 1º da Constituição da República).
Incide nesse caso o princípio da harmonização das normas cons-
titucionais, segundo o qual "exige-se a coordenação e combinação dos
bens jurídicos em conflito de forma a evitar o sacrifício total de uns
em relação aos outros".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-3.942/2004-014-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

EMBARGADO(A) : DIEGO XAVIER DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO LUCHI

EMBARGADO(A) : DUETOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RESPONSABI-

LIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA TOMADORA INTE-

GRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ENUNCIADO Nº

331, ITEM IV, DO C. TST. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA

CLT NÃO RECONHECIDA. O inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da Administração Direta, das Autarquias, das Fun-
dações Públicas, das Empresas Públicas e das Sociedades de Eco-
nomia Mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº
8.666/93). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-3.964/2004-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : ZILMA SANTOS COSTA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-

RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO

PERTINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Em-
bargos de Declaração quando não demonstrada a existência de omis-
são, contradição, obscuridade ou erro material no acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897 da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : E-RR-4.232/2004-052-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : THAÍSE COELHO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A ausência de opo-
sição de embargos de declaração acarreta a preclusão, ensejando o
não-conhecimento do Recurso quanto ao tema.

CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS DO FGTS.

MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-11. LEI 8.036/90, ART. 19-A. A
Medida Provisória 2.164-41, que acrescentou os arts. 19-A e 20, inc.
II, da Lei 8.036/90, conferindo ao empregado que tenha seu contrato
de trabalho declarado nulo o direito ao pagamento dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS, tem como objetivo maior a ob-
servância aos princípios constitucionais em que se funda a República
Federativa do Brasil, de respeito à dignidade da pessoa humana e aos
valores sociais do trabalho (art. 1º da Constituição da República).
Incide nesse caso o princípio da harmonização das normas cons-
titucionais, segundo o qual "exige-se a coordenação e combinação dos
bens jurídicos em conflito de forma a evitar o sacrifício total de uns
em relação aos outros".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-4.262/2004-052-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : REGINALDO NUNES VIANA

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO SILVA DE CASTILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A ausência de opo-
sição de embargos de declaração acarreta a preclusão, ensejando o
não-conhecimento do Recurso quanto ao tema.

CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS DO FGTS.

MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-11. LEI 8.036/90, ART. 19-A. A
Medida Provisória 2.164-41, que acrescentou os arts. 19-A e 20, inc.
II, da Lei 8.036/90, conferindo ao empregado que tenha seu contrato
de trabalho declarado nulo o direito ao pagamento dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS, tem como objetivo maior a ob-
servância aos princípios constitucionais em que se funda a República
Federativa do Brasil, de respeito à dignidade da pessoa humana e aos
valores sociais do trabalho (art. 1º da Constituição da República).
Incide nesse caso o princípio da harmonização das normas cons-
titucionais, segundo o qual "exige-se a coordenação e combinação dos
bens jurídicos em conflito de forma a evitar o sacrifício total de uns
em relação aos outros".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-AG-RR-4.307/2004-052-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : JOSÉ SIVALDO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - COOR-
S E RV 

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-

RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO

PERTINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Em-
bargos de Declaração quando não demonstrada a existência de omis-
são, contradição, obscuridade ou erro material no acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897 da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : E-ED-RR-4.378/2003-014-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS DA ROSA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO PHILIPPI MAFRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO QUE

ENTENDEU PELA APLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JU-

RISPRUDENCIAL 270 DA C. SDI. BESC. PROGRAMA DE

DESLIGAMENTO INCENTIVADO (PDI). ADESÃO. EFEITOS.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

O entendimento que se pacificou no c. TST, após Incidente de Uni-
formização Jurisdicional em que se examinou a aplicabilidade da
Orientação Jurisprudencial 270 da C. SDI, ao Programa de Des-
ligamento Incentivado do Banco do Estado de Santa Catarina, foi no
sentido da confirmação do teor da referida jurisprudência. Deste mo-
do, decisão de Turma que entende aplicável a Orientação Jurispru-
dencial em relação ao BESC, deve ser mantida, pois, prevalecente o
entendimento de que não há como se validar a renúncia genérica
contida no termo de adesão ao Programa de Desligamento Incen-
tivado - PDI, sob pena de violar o disposto no artigo 477, § 2º, da
CLT. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-ED-RR-4.503/2002-036-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

EMBARGADO(A) : VALDIR COSTA XAVIER

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO A. DE OLIVEIRA ABREU JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - ADESÃO À PLANO DE DIS-

PENSA VOLUNTÁRIA - EFEITOS - ORIENTAÇÃO JURIS-

PRUDENCIAL Nº 270, DA C. SBDI-1

A adesão ao Programa de Demissão Incentivada, que refere
de forma genérica a quitação total do contrato de trabalho, não obsta
a que o empregado postule em juízo parcelas trabalhistas.

A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no
Termo de Rescisão e não alcança aquelas expressamente nele res-
salvadas. Artigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte.
Aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Súmula nº
333 do TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-5.745/2003-001-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

EMBARGADO(A) : WAGNER PEDRO DE SENA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO QUE

ENTENDEU PELA APLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JU-

RISPRUDENCIAL 270 DA C. SDI. BESC. PROGRAMA DE

DESLIGAMENTO INCENTIVADO (PDI). ADESÃO. EFEITOS.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

O entendimento que se pacificou no c. TST, após Incidente de Uni-
formização Jurisdicional em que se examinou a aplicabilidade da
Orientação Jurisprudencial 270 da C. SDI, ao Programa de Des-
ligamento Incentivado do Banco do Estado de Santa Catarina, foi no
sentido da confirmação do teor da referida jurisprudência. Deste mo-
do, decisão de Turma que entende aplicável a Orientação Jurispru-
dencial em relação ao BESC, deve ser mantida, pois, prevalecente o
entendimento de que não há como se validar a renúncia genérica
contida no termo de adesão ao Programa de Desligamento Incen-
tivado - PDI, sob pena de violar o disposto no artigo 477, § 2º, da
CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-5.748/2003-034-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER

EMBARGADO(A) : HAROLDO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO QUE

ENTENDEU PELA APLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JU-

RISPRUDENCIAL 270 DA C. SDI. BESC. PROGRAMA DE

DESLIGAMENTO INCENTIVADO (PDI). ADESÃO. EFEITOS.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

O entendimento que se pacificou no c. TST, após Incidente de Uni-
formização Jurisdicional em que se examinou a aplicabilidade da
Orientação Jurisprudencial 270 da C. SDI, ao Programa de Des-
ligamento Incentivado do Banco do Estado de Santa Catarina, foi no
sentido da confirmação do teor da referida jurisprudência. Deste mo-
do, decisão de Turma que entende aplicável a Orientação Jurispru-
dencial em relação ao BESC, deve ser mantida, pois, prevalecente o
entendimento de que não há como se validar a renúncia genérica
contida no termo de adesão ao Programa de Desligamento Incen-
tivado - PDI, sob pena de violar o disposto no artigo 477, § 2º, da
CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-5.779/2003-014-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

EMBARGADO(A) : VALDENETE BERNARDES SARDA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO QUE

ENTENDEU PELA APLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JU-

RISPRUDENCIAL 270 DA C. SDI. BESC. PROGRAMA DE

DESLIGAMENTO INCENTIVADO (PDI). ADESÃO. EFEITOS.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

O entendimento que se pacificou no c. TST, após Incidente de Uni-
formização Jurisdicional em que se examinou a aplicabilidade da
Orientação Jurisprudencial 270 da C. SDI, ao Programa de Des-
ligamento Incentivado do Banco do Estado de Santa Catarina, foi no
sentido da confirmação do teor da referida jurisprudência. Deste mo-
do, decisão de Turma que entende aplicável a Orientação Jurispru-
dencial em relação ao BESC, deve ser mantida, pois, prevalecente

o entendimento de que não há como se validar a renúncia genérica
contida no termo de adesão ao Programa de Desligamento Incen-
tivado - PDI, sob pena de violar o disposto no artigo 477, § 2º, da
CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-5.817/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

EMBARGADO(A) : ALONSO ANTÔNIO BENAN

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos apenas quanto ao tema "horas extras - acordo tácito - limitação
da condenação ao adicional", por contrariedade à Súmula nº 85, III,
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação
ao adicional no que tange àquelas horas compreendidas dentro do
limite semanal.

EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

HORAS EXTRAS. ACORDO TÁCITO. LIMITAÇÃO DA CON-

DENAÇÃO AO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. SÚMULA

Nº 85, III, DO TST. Reconhecido pela instância ordinária e pela e. 1ª
Turma a existência de acordo individual tácito de compensação de
jornada, o indeferimento do pedido de limitação da condenação im-
portou em contrariedade à Súmula nº 85, III, do TST, segundo a qual
"o mero não-atendimento das exigências legais para a compensação
de jornada, inclusive quando encetada mediante acordo tácito, não
implica a repetição do pagamento das horas excedentes à jornada
normal diária, se não dilatada a jornada máxima semanal, sendo
devido apenas o respectivo adicional". Recurso de embargos par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-7.468/2002-906-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE LESSA DE PONTES NETO

A D VO G A D O : DR. RICARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZERRA E OUTROS

EMBARGADO(A) : ROBERTO COIMBRA MAGALHÃES BASTOS

A D VO G A D O : DR. IVAN BARBOSA DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : PROJEGÁS COMÉRCIO, INSTALAÇÕES E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos, porque incabível.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NÃO-CABI-

MENTO. SÚMULA Nº 353 DO TST. DISCUSSÃO LIMITADA

AOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DO RECURSO DE RE-

VISTA. Em conformidade com a jurisprudência sedimentada na Sú-
mula nº 353 do Tribunal Superior do Trabalho, não se admite recurso
de embargos para o reexame de decisão de Turma, proferida em
agravo de instrumento, quando a discussão está limitada aos pres-
supostos intrínsecos do recurso de revista. Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-7.728/2002-900-21-00.1 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : LÚCIA DE FÁTIMA PAIVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - REAJUSTES SALARIAIS RE-

CONHECIDOS POR SENTENÇA NORMATIVA - TRANSA-

ÇÃO PELO SINDICATO EM ACORDO COLETIVO

A jurisprudência desta Corte admite a transação de vantagens
previstas em sentença normativa, por meio de acordo coletivo pos-
terior. Precedentes.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-7.915/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CALTABIANO VEÍCULOS S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ROBERTO PAVAN

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por
violação ao artigo 896 da CLT e contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 257 da C. SBDI-1 e, no mérito, prosseguindo no
julgamento do Recurso de Revista (Orientação Jurisprudencial nº 295
da C. SBDI-1), dar-lhes provimento para determinar que os descontos
fiscais e previdenciários se dêem de acordo com o artigo 74 da
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho (DJ 20/4/2006).

EMENTA:EMBARGOS - DESCONTOS PREVIDEN-

CIÁRIOS E FISCAIS - RESPONSABILIDADE DOS RECOLHI-

M E N TO S 

Segundo a Súmula nº 368, item II, do Eg. TST, os re-
colhimentos fiscais e previdenciários, a par de serem responsabilidade
do empregador, devem ser suportados igualmente pelas partes, em
suas respectivas cotas-partes. Inteligência do artigo 74 da Conso-
lidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho.

Embargos não conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-9.862/2001-015-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : AZENIR CRISTOFOLINI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - GERENTE GERAL DE

AGÊNCIA BANCÁRIA - SÚMULA Nº 287/TST

Consignado no acórdão regional tratar-se o Reclamante de
gerente geral de agência bancária, é aplicável a Súmula nº
2 8 7 / T S T.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-10.114/2005-141-04-40.7 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COOPERATIVA DE ARROZ DE SÃO LOURENÇO DO SUL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. RAFAEL WAINSTEIN ZINN

EMBARGADO(A) : FLÁVIO LUIS SCHWANZ

A D VO G A D O : DR. LUIZ OSÓRIO GALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DO RE-

CURSO DE REVISTA. Em se tratando de pretensão de reexame dos
pressupostos intrínsecos do Recurso de Revista, tem incidência o
óbice da primeira parte da Súmula 353 do TST, segundo a qual "não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-10.585/2002-900-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL AMAZONAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. GLAUCIA CRISTINA B. DA SILVA

EMBARGADO(A) : ALDRE VASCONCELOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JORGE R. GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

NÃO-CONHECIMENTO. PIRC. INDENIZAÇÃO. INTEGRALI-

DADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SUMULA Nº

126/TST. INCIDÊNCIA. Configurado o acerto da decisão da Turma
no que se refere ao óbice da Súmula nº 126/TST, não há de se falar
que o não-conhecimento do apelo implica violação do artigo 896 da
CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AG-ED-RR-11.486/2004-007-11-00.8 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA - SSP

PROCURADOR : DR. SIMONETE GOMES SANTOS

EMBARGADO(A) : MÁRCIO BARROS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARIEL BENAION MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-13.115/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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EMBARGADO(A) : JOSÉ GUEDES

A D VO G A D O : DR. LUÍS ALBERTO ESPOSITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - FGTS - PRES-

CRIÇÃO TRINTENÁRIA

O acórdão embargado está de acordo com a Súmula nº 362
desta Corte, que preceitua: "é trintenária a prescrição do direito de
reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS,
observado o prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de
trabalho".

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-13.781/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : MAURO LUIZ ERPEN

A D VO G A D O : DR. PAULO CEZAR SANTOS DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - RECURSO DE

REVISTA - FUNDAMENTAÇÃO - VIOLAÇÃO LEGAL - VO-

CÁBULO VIOLAÇÃO - DESNECESSIDADE - ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 257 DA SBDI-1

Da simples leitura do Recurso de Revista do Reclamante, em
especial das fls. 366 do apelo, observa-se que o art. 4º da Lei nº 1.060
foi efetivamente tido por vulnerado, ainda que não tenham sido uti-
lizadas as "expressões 'contrariar', 'ferir', 'violar', etc." (Orientação
Jurisprudencial nº 257 da SBDI-1).

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-14.410/2004-013-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. LUÍS CARLOS DE PAULA E SOUSA

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : ELIZABET GENOVEVA FRANCESCHETTO MORAIS

A D VO G A D A : DRA. EUNICE VALENTE LIMA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. REGIME ES-

PECIAL. LEI ESTADUAL 1.674/84. COMPETÊNCIA DA JUS-

TIÇA DO TRABALHO. PRECEDENTE N.º 205 DA ORIEN-

TAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SDI. NÃO-CONHECIMEN-

TO . A controvérsia gira sobre pedido de reconhecimento do vínculo
de emprego com o Estado do Amazonas, em decorrência do des-
virtuamento do regime administrativo especial que norteou a con-
tratação do Reclamante. O egr. TRT deu fiel cumprimento ao artigo
114 da Constituição Federal, na medida em que esse dispositivo
constitucional é expresso ao atribuir à Justiça do Trabalho a com-
petência para conciliar e julgar os dissídios individuais entre tra-
balhadores e empregadores, abrangidos os entes da administração
pública direta dos Estados federados. Também a decisão se apresenta
em consonância com a jurisprudência assente nesta col. Corte, ex-
pressa nos termos do Precedente n.º 205 da Orientação Jurispru-
dencial da SBDI1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-14.606/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. STEVEN SHUNITI ZWICKER

EMBARGADO(A) : GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ELISA CARVALHO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ROBERTO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO MORETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. REPRESENTA-

ÇÃO DO INSS. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PELO INSS

PARA SUA DEFESA PERANTE VARA DO INTERIOR. LEI

6.539/78. Não tendo sido consignado no acórdão regional a premissa
de inexistência de Procuradoria do INSS na localidade onde pro-
tocolizado o Recurso Ordinário, somente mediante o reexame do
quadro fático seria possível aferir a ausência de procuradores do
quadro do INSS de que trata o art. 1º da Lei 6.539/78, e, con-
sequentemente, a ofensa a este dispositivo. Assim, tem incidência, no
caso, o óbice da Súmula 126 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-14.793/2000-002-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MARIA JANETE CAMARGO PORTELA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. ESTABILIDA-

DE. NORMA REGULAMENTAR. RECURSO DE REVISTA

NÃO CONHECIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT

NÃO IDENTIFICADA. A norma regulamentar anterior foi revogada
por convenção das partes (dissídio coletivo), cujo acordo foi de-
vidamente homologado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região. Trata-se de revogação decorrente de norma coletiva e não
unilateral, o que leva à conclusão lógica de que a negociação que
culminou na referida revogação ocorreu mediante concessões recí-
procas, não sendo aplicável, nesse caso, a Súmula 51 do c. TST,
conforme entendimento já proferida pela C. SDI (E-A-RR-
11076/2001-015-09-00.0 DJ 16/02/2007 SBDI-1 0 Ministro Vieira de
Mello Filho). Embargos não conhecidos.<!ID627947-6>

<!ID627947-7>

PROCESSO : E-AIRR-15.336/1997-002-09-41.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

EMBARGADO(A) : ATAÍDE BORTOLLOTTO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos por ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à
Turma de origem, a fim de que prossiga no julgamento do agravo de
instrumento, como entender de direito, afastado o óbice da ausência
de fundamentação do recurso.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA NO JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. PRESSUPOS-

TO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CA-

BIMENTO. 1. São cabíveis os embargos interpostos a decisão pro-
ferida em sede de agravo de instrumento cujo teor diga respeito à
ausência de fundamentação do recurso a que se denegou seguimento
nesta instância extraordinária. A dedução de fundamentos válidos, à
luz da lei processual pertinente, constitui exigência de índole formal,
comum a todo e qualquer recurso, relativa à forma de exercitar o
direito de recorrer. Trata-se, portanto, de pressuposto extrínseco de
admissibilidade recursal. Inteligência da Súmula nº 422 do Tribunal
Superior do Trabalho. 2. Para ARAKEN DE ASSIS ("Doutrina e
Prática do Processo Civil Contemporâneo", Editora Revista dos Tri-
bunais, SP, 2001, p. 326/328), a demonstração da regularidade formal
do recurso pressupõe a comprovação do preenchimento de quatro
requisitos fundamentais: petição escrita, identificação das partes, mo-
tivação e pedido de reforma ou de invalidação do pronunciamento
recorrido. A mesma exigência, quanto à motivação, é referida por
RODOLFO DE CAMARGO MANCUSO ("Recurso Extraordinário e
Recurso Especial", 5ª edição, Editora Revista dos Tribunais, SP, 1997,
p. 123). 3. Buscando a parte, por meio de recurso de embargos, a
reforma da decisão mediante a qual não se conheceu do agravo de
instrumento interposto, por ausência de fundamentação, não se divisa
óbice ao prosseguimento da discussão na SBDI-I, respaldada que está
a pretensão nos termos da Súmula nº 353, a, desta Corte superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-

D A M E N TA Ç Ã O . Na hipótese dos autos é possível aferir da minuta
do agravo de instrumento a específica insurgência do agravante contra
os termos da decisão agravada, consignando a parte que o recurso de
revista merecia seguimento por ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal. Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-RR-15.955/2002-900-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : GERALDO BARCELOS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. ADICIONAL DE PERICULO-

SIDADE. TROCA DE CILINDRO DE GÁS GLP. CONTATO

POR TRÊS MINUTOS DUAS VEZES POR SEMANA. CARAC-

TERIZADA A HABITUALIDADE E A INTERMITÊNCIA.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADA.

Tendo o eg. Tribunal Regional afirmado que a exposição ao risco
ocorria duas vezes por semana, resta demonstrada a habitualidade
tratada na Súmula nº 364 do c. TST, pois o contato não era fortuito,
casual, mas decorria das próprias atividades desenvolvidas pelo re-
clamante. Por outro lado, a exposição ao risco, três minutos, não
configura tempo extremamente reduzido, pois a qualquer momento
poderia ocorrer o sinistro, especialmente considerando o alto grau de
periculosidade do agente, gás GLP. Precedente: E-ED-RR-
657260/2000, DJ-21/10/2005, SBDI-1, Relatora Ministra Maria Cris-
tina Peduzzi. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-16.147/2002-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FAME - FÁBRICA DE APARELHOS E MATERIAL ELÉ-
TRICO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO NUNES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : NILVA VIANA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA

NÃO CONHECIDO QUANTO AOS PRESSUPOSTOS INTRÍN-

SECOS - NECESSIDADE DE INVOCAÇÃO DO ARTIGO 896

DA CLT

A teor da Orientação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1,
"para a admissibilidade e conhecimento de embargos, interpostos
contra decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista
pela análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a parte em-
bargante aponte expressamente a violação ao art. 896 da CLT".

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-17.980/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MANOEL COELHO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

EMBARGADO(A) : JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BERTI DE MELO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
violação ao art. 7º, I, da Constituição, e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para, reformando o acórdão embargado, restabelecer o acór-
dão regional.

EMENTA:EMBARGOS - APOSENTADORIA VOLUN-

TÁRIA - MULTA DO FGTS - EXTENSÃO

Em face do cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº
177 da SBDI-1 pelo Eg. Pleno, na sessão do dia 25 de outubro de
2006, esta Corte, harmonizando-se com a jurisprudência do Excelso
Supremo Tribunal Federal, passou a consagrar a tese de que a apo-
sentadoria voluntária não extingue o contrato de trabalho. Uno o
contrato, a multa do FGTS deve ser calculada sobre a totalidade dos
depósitos efetuados.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-18.073/2001-007-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : RICARDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RUBIANA SANTOS BORGES

A D VO G A D O : DR. FABIANO NEGRISOLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:TELEPAR. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.

ALTERNATIVIDADE ENTRE OS CRITÉRIOS DE ANTIGÜI-

DADE E MERECIMENTO. Esta Corte tem jurisprudência pacífica
de que a existência de quadro de carreira devidamente homologado
somente é impeditiva da equiparação salarial quando respeitados os
critérios alternados de promoção por antigüidade e merecimento, não
se verificando essa alternância no caso específico da Telepar, em face
da previsão de interstícios para promoção por antigüidade.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-19.766/2003-902-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : DOMINGOS ALTÉRIO NETO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos,
porque incabíveis.

EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENTO - CABIMENTO - SÚMULA Nº 353 DO TST

Nos termos da Súmula nº 353 do Tribunal Superior do Tra-
balho, "não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não
conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de
pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo
contra decisão monocrática do Relator, em que se proclamou a au-
sência de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para
revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma
no julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agra-
vo de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas
no art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do
CPC".

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-20.064/2004-011-11-40.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : LUIZ BRAGA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. EVANDRA D'NICE PALHETA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFERENÇAS

DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. "O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da
Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em jul-
gado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada"
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-I do TST - DJU de 22/11/2005).
Embargos de que não se conhece.
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PROCESSO : E-ED-RR-20.658/2004-001-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. LEONARDO PRESTES MARTINS

EMBARGADO(A) : EDILSON NASCIMENTO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ELCIAS CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA-

LHO PAGAMENTO DO FGTS. A contratação de servidor público,
após a promulgação da Constituição da República de 1988, sem a
observância do requisito da prévia aprovação em concurso, implica
nulidade do ato com efeitos ex tunc, e não surte efeito trabalhista.
Ressalva se faz quanto ao pagamento da contraprestação pactuada e
ao FGTS como forma de ressarcimento da força de trabalho des-
pendida, à luz do artigo 19-a da Lei 8.036/90. Recurso de Embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-RR-20.960/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : AGUINALDO FRANCELINO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

EMBARGADO(A) : LAOGUM COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JANI ROSÂNGELA REIS

EMBARGADO(A) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação dos artigos 5º, inciso LV, da Constituição Federal e 896 da
CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento para afastar a intempesti-
vidade do recurso de revista e determinar o retorno dos autos à Turma
de origem, a fim de que prossiga no julgamento do apelo, como
entender de direito.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. TEMPESTIVIDADE. PROTO-

COLO INTEGRADO. CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL No 320 DA SBDI-1/TST. VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 896 DA CLT. Incorre em violação dos artigos 896 da CLT
e 5º, inciso LV, da Constituição da República a decisão de Turma
mediante a qual se considera intempestivo recurso de revista in-
terposto por meio do sistema de protocolo integrado. O protocolo
integrado constitui providência das mais eficazes e louváveis de mo-
dernização das práticas judiciárias, à medida que confere ao juris-
dicionado maior acesso à Justiça, poupando-lhe tempo e custos. Re-
curso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-23.877/2002-900-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL MANAUS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO GUEDES HALINSKI

EMBARGADO(A) : LUCINOR DE SOUSA BARROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO SILVA DE CASTILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESUL-

TADOS - ART. 2º DA LEI Nº 10.101/2000 - VALIDADE DA

NEGOCIAÇÃO

1. Os Embargos não impugnam adequadamente os funda-
mentos da decisão atacada, nada referindo quanto à afirmação de que
o dispositivo legal invocado não regula especificamente a matéria.

2. De qualquer sorte, não se divisa violação literal ao art. 2º,
I, da Lei nº 10.101/2000, que trata apenas da necessidade de a par-
ticipação nos lucros e resultados ser estabelecida por negociação entre
a Reclamada e seus empregados, podendo ser formada comissão para
esse fim, com a participação sindical. O preceito legal invocado não
alcança o tema da validade das cláusulas do acordo, em razão de seu
conteúdo, questão posta como motivo suficiente à conclusão da Corte
de origem. Assim, ainda que se pudesse reconhecer a validade formal
do acordo, porque firmado com observância da legislação pertinente,
subsistiria o fundamento do acórdão regional, concernente à nulidade
material de suas cláusulas, por ofensa ao princípio da isonomia.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-24.464/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNÃO DE MORAES SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - AVISO PRÉVIO

INDENIZADO - PROJEÇÃO - INDENIZAÇÃO ADICIONAL -

RESCISÃO POSTERIOR À DATA-BASE DA CATEGORIA

Ocorrido o fato concreto da demissão no trintídio anterior,
mas havendo o contrato de trabalho sido extinto apenas após a data-
base, em razão da projeção do aviso prévio, não é devida a in-
denização adicional a que aludem as Leis nos 6.708/79 e 7.238/84.
Inteligência da Súmula nº 314/TST. Precedentes da C. SBDI-1 desta
Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-25.861/2002-900-21-00.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JOÃO APRIGIO FILGUEIRA NETO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CAERN. DIFERENÇAS SALA-

RIAIS DE 29,55% DECORRENTES DE SENTENÇA NORMA-

TIVA. DESISTÊNCIA DA AÇÃO DE CUMPRIMENTO PELO

SINDICATO. VALIDADE. Consoante reiterados pronunciamentos
desta SBDI-I, é válido o acordo coletivo firmado pelo sindicato da
categoria que, amparado em deliberação da assembléia geral, tran-
saciona reajuste salarial previsto em dissídio coletivo anterior. Hi-
pótese em que se prestigia a autonomia coletiva da vontade das
partes, consagrada no artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição da
República. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-25.875/2002-900-21-00.3 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO GALVÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CAERN. DIFERENÇAS SALA-

RIAIS DE 29,55% DECORRENTES DE SENTENÇA NORMA-

TIVA. DESISTÊNCIA DA AÇÃO DE CUMPRIMENTO PELO

SINDICATO. VALIDADE. Consoante reiterados pronunciamentos
desta SBDI-I, é válido o acordo coletivo firmado pelo sindicato da
categoria que, amparado em deliberação da assembléia geral, tran-
saciona reajuste salarial previsto em dissídio coletivo anterior. Hi-
pótese em que se prestigia a autonomia coletiva da vontade das
partes, consagrada no artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição da
República. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-ED-AIRR-26.286/2001-000-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ADHEMAR ELIAS VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO NONATO DO AMARAL JR.

A D VO G A D O : DR. PEDRO ULISSES COELHO TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR EDUARDO ANDRADE FURUE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D O : DR. RICHARD FLOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios, tão-somente para sanar erro material existente.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. E m b a rg o s
Declaratórios acolhidos, tão-somente para sanar erro material exis-
tente.

PROCESSO : E-ED-RR-26.564/2002-900-14-00.0 - TRT DA 14ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ANTÔNIO CLIDENOR BORGES DE OLIVEIRA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ HERALDO DE SOUSA

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE DO JULGADO. NE-

GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O posicionamento
desfavorável ao recorrente não se confunde com a existência de
lacuna na prestação jurisdicional. Apresentadas as razões que levaram
à conclusão acerca da incompetência absoluta da Justiça do Trabalho
para executar parcelas posteriores à vigência da Lei 8.112/90, não
prospera a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da Lei Maior.

COMPETÊNCIA RESIDUAL. MUDANÇA DE REGI-

ME JURÍDICO CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. LIMITA-

ÇÃO DA EXECUÇÃO. OJ 138/SDI-I. SÚMULA 333/TST. Ex-
pressamente invocada, no recurso de revista, afronta aos preceitos
constitucionais que ensejaram seu conhecimento e provimento (arts.
109, I, e 114 da CF), tem-se por observada a diretriz inscrita na
Súmula 221, I, do TST. Atinente a norma de ordem pública, a in-
competência absoluta ratione materiae pode ser alegada, nas ins-
tâncias ordinárias, a qualquer tempo e grau de jurisdição, indepen-
dentemente de exceção, ou mesmo declarada de ofício (art. 113 do
CPC e OJ 62/SDI-I, contrario sensu). Decisão turmária que limita os
efeitos pecuniários do título judicial ao período anterior à inserção
dos reclamantes no regime jurídico criado pela Lei 8.112/90, procede
a exegese dos arts. 109, I, e 114 da Lei Maior em consonância com
a jurisprudência reiterada desta Corte Superior, a teor da OJ 138/SDI-
I do TST. Óbice da Súmula 333/TST. Patente a incompetência ab-
soluta ratione materiae desta Justiça Especializada em relação ao
período sujeito ao regime estatutário, preceito de ordem pública, não

se reveste do manto da coisa julgada, a sentença exeqüenda, no
tocante ao período que extrapola a competência do juízo prolator.
Inocorrência de afronta ao art. 5º, XXXVI, da Carta Política. Pre-
cedentes desta SDI-I.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-28.559/2002-900-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ZERIVALDO MONTEIRO MAIA

A D VO G A D O : DR. ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

EMBARGADO(A) : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DO RE-

CURSO DE REVISTA. Em se tratando de pretensão de reexame dos
pressupostos intrínsecos do Recurso de Revista, tem incidência o
óbice da primeira parte da Súmula 353 do TST, segundo a qual "não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-28.765/2002-900-22-00.8 - TRT DA 22ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : CARLOS DE SOUSA FALCÃO

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO

- AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DE VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 896 DA CLT - APLICABILIDADE DO ITEM Nº 294

DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1/TST. Não
conhecido o Recurso de Revista, é imprescindível que, nos Embargos,
a parte ataque os fundamentos que levaram ao não-conhecimento do
seu apelo e invoque, expressamente, violação do artigo 896 da CLT,
o que não ocorreu no presente caso. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-30.544/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : JOSÉ BISPO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DANIEL PEREIRA COSTA

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS - VIOLAÇÃO DO ART. 896

INEXISTENTE. Decisão de Turma, na qual não se conhece do
recurso de revista, porque irregular a atuação de profissional da ad-
vocacia em nome do INSS, Autarquia Federal, não fere o art. 1º da
Lei nº 6.539/78. No caso, mostra-se correto o entendimento adotado
na decisão embargada, pois não restou esclarecido no acórdão re-
gional a presença, ou não, de procuradores federais na localidade do
litígio, requisito indispensável para regularidade da representação pro-
cessual. Não se configura, assim, a ofensa ao art. 896 da CLT, que
restou incólume.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-32.139/2002-900-08-00.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PAULO AFONSO DA ROCHA FALCÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
violação ao art. 114 da Constituição da República, e, no mérito, dar-
lhes provimento para, reformando o acórdão proferido pela C. Tur-

ma, declarar a competência da Justiça do Trabalho para apreciar e
julgar a presente ação e restabelecer o acórdão regional.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007 - RECURSO DE

REVISTA CONHECIDO E DESPROVIDO - COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO - INDENIZAÇÃO - DANOS

MATERIAL E MORAL DECORRENTES DE ACIDENTE DE

TRABALHO (DOENÇA PROFISSIONAL)

Aplicação da Súmula nº 392, do TST.
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : A-E-ED-AIRR-35.135/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO PIRES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 353/TST. INSUBSIS-

TÊNCIA DAS RAZÕES DE RECONSIDERAÇÃO DO DESPA-

CHO AGRAVADO. Nega-se provimento a recurso de agravo cujas
razões de reconsideração não conseguem infirmar os fundamentos
consignados na decisão monocrática impugnada. Agravo conhecido e
não-provido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-35.388/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : JOSÉ JÚLIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. VLADEMIR DE FREITAS

EMBARGADO(A) : WARNER MUSIC BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA CRISTINA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSI-

ÇÃO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM JULGAMENTO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - CABIMENTO. Os embargos
interpostos contra decisão proferida em agravo de instrumento, cuja
discussão não se encontra circunscrita ao exame de pressupostos
extrínsecos do recurso respectivo, e sim à ausência de pressuposto de
natureza intrínseca do recurso de revista, sendo negado provimento ao
agravo de instrumento, exsurge nítida a aplicação do óbice contido no
Verbete nº 353 do TST, que somente admite cabimento dos embargos
na hipótese de o reexame da decisão da Turma encontrar-se vinculado
à ocorrência de julgamento adstrito à verificação e conclusão de
ausência de pressuposto extrínseco do recurso apreciado no TST.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-38.797/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : FULGÊNCIO CARVALHO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : E-RR-40.807/2002-900-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

EMBARGADO(A) : MARIA ROSEDI AMIM BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-ED-A-E-ED-AIRR-47.133/2002-900-02-00.2 - TRT DA

2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : NEWTON MARINO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SÚMULA

Nº 353 DO TST

Consignados nos acórdãos embargados os fundamentos sobre
os quais se sustenta a Súmula nº 353/TST, não há falar em omis-
são.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-52.844/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : ELIANA ROCHA XAVIER

A D VO G A D O : DR. DONIZETE LEAL DE SOUZA WOLFF

EMBARGADO(A) : TERRA BRASIL HORTI FRUTI LTDA.

A D VO G A D O : DR. IBIAPABA DE OLIVEIRA MARTINS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. REPRESENTA-

ÇÃO DO INSS. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PELO INSS

PARA SUA DEFESA PERANTE VARA DO INTERIOR. LEI

6.539/78. Tendo sido consignada no acórdão regional a premissa de
existência de Procuradoria do INSS na localidade onde protocolizado
o Recurso Ordinário, somente mediante o reexame do quadro fático
seria possível aferir a ausência de procuradores do quadro do INSS de
que trata o art. 1º da Lei 6.539/78, e, consequentemente, a ofensa a
este dispositivo. Assim, tem incidência, no caso, o óbice da Súmula
126 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-53.457/2002-900-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JORGE ROBERTO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para,
reformando o acórdão proferido pela C. 5ª Turma, restabelecer o
acórdão regional, no ponto.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE - EMPRESA DE TELEFONIA - PROXI-

MIDADE DO EMPREGADO A INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Consoante dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 347 da
SBDI-1, "é devido o adicional de periculosidade aos empregados
cabistas, instaladores e reparadores de linhas e aparelhos de empresas
de telefonia, desde que, no exercício de suas funções, fiquem ex-
postos a condições de risco equivalente ao do trabalho exercido em
contato com sistema elétrico de potência".

É irrelevante, portanto, para o percebimento do adicional de
periculosidade, cuidar-se de empregado que prestava serviços na área
de telefonia, uma vez que foi expressamente reconhecido que estava
sujeito ao contato com instalações elétricas que ofereciam grave ris-
co.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-ED-RR-53.734/2002-900-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. R. PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : HARNOLFO SILVA DE MARIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO DA SILVA

EMBARGADO(A) : COOTRASG - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVI-
ÇOS EM GERAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-54.177/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : IRENICE JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : CONDOMÍNIO MADISON PLAZA SERVICE PLAZA INN

A D VO G A D A : DRA. ROSANA RODRIGUES DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - EXECUÇÃO DE

SENTENÇA - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

NÃO AUTORIZADOS PELA SENTENÇA EXEQÜENDA - SÚ-

MULA Nº 401/TST

Omitindo-se a decisão exeqüenda sobre o tema, os descontos
previdenciários e fiscais devem ser efetuados pelo juízo executório,
dado o caráter de ordem pública da norma que os disciplina, nos
termos da Súmula nº 401/TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-54.816/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : EDWARD FERREIRA SOUZA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANDRESA LUIZ DA SILVEIRA

EMBARGADO(A) : SUZANA APARECIDA DE SOUZA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. JOEL REZENDE JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. DESER-

ÇÃO DECLARADA ORIGINALMENTE PELO JUÍZO A QUO.

SÚMULA 353 DO TST. Incabível o recurso de embargos para a
revisão de pressuposto extrínseco de admissibilidade da revista cuja
ausência foi declarada originalmente pelo juízo a quo e confirmada
pelo acórdão turmário que negou provimento ao agravo de instru-
mento.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-A-AIRR-60.934/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

EMBARGADO(A) : MÁRIO EDUARDO PEREIRA MARTINS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. RICARDO LAMEIRÃO CINTRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação dos arts. 897 da CLT e 5º, incisos LIV e LV, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o retorno
dos autos à Turma de origem, a fim de que prossiga no julgamento do
agravo de instrumento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO EM RECURSO DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO -

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - APLICAÇÃO DA SÚ-

MULA Nº 422 DO TST. No caso do processo, houve combate efe-
tivo ao fundamento da decisão agravada, pois enquanto a decisão
monocrática do Tribunal Regional entendeu incidir o óbice da Súmula
nº 126 do TST, o agravo de instrumento alegou não se tratar de
reexame da prova dos autos, pois a função de confiança foi con-
fessada pelo próprio reclamante, atraindo o disposto no art. 334, II e
III, do CPC. Demonstrada, pois, a vulneração aos arts. 897 da CLT e
524, II, do CPC.

Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-67.099/2002-900-11-00.3 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS

PROCURADOR : DR. RÔMULO DE SOUZA CARPINTEIRO PÉRES

EMBARGADO(A) : MANOEL ALMEIDA PEDROSA

A D VO G A D A : DRA. JANNE SALES GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SÚMULA

Nº 363 DO TST

Tendo sido consignados no acórdão embargado os funda-
mentos sobre os quais se sustenta a Súmula nº 363/TST, não há falar
em omissão.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-ED-RR-67.188/2002-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DANTAS DE OLIVEIRA COUTO

EMBARGADO(A) : IVO RAIMUNDO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MATTOS MAGALHÃES DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NU-

LIDADE DO ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DE DECLARA-

ÇÃO DA TURMA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-

DICIONAL - Omissão não configurada.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA.

EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. JULGAMEN-

TO DO STF DAS ADINS NºS 1770-4 E 1721-3. INCONSTI-

TUCIONALIDADE DOS § 1º E § 2º DO ARTIGO 453 DA CLT.

PREVALÊNCIA - Não há como se aplicar o exposto no item nº 177
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, já que o Tribunal Pleno, em
sessão realizada em 25/10/2006, cancelou a aludida Orientação
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Jurisprudencial, tendo em vista o julgamento do Supremo Tribunal
Federal na ADIN nº 1770-4 e ADIN nº 1721-3, em que se declarou
a inconstitucionalidade do § 1º e § 2º, do artigo 453 da CLT, res-
pectivamente.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. INDENIZAÇÃO

DO PERÍODO ANTERIOR À OPÇÃO DO FGTS. DEFERI-

MENTO - Como não ocorre a rescisão do contrato de trabalho por
força da aposentadoria, ante o posicionamento do STF, o empregado
conserva o direito do recebimento da indenização pelo tempo de
serviço anterior a opção do FGTS. Recurso de Embargos não co-
nhecido integralmente.

PROCESSO : E-ED-AIRR-71.346/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : JONAS JOSÉ SCROSOPPI PERSICANO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSI-

ÇÃO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM JULGAMENTO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - CABIMENTO. Os embargos
interpostos contra decisão proferida em agravo de instrumento, cuja
discussão não se encontra circunscrita ao exame de pressupostos
extrínsecos do recurso respectivo, e sim à ausência de pressuposto de
natureza intrínseca do apelo revisional, sendo negado provimento ao
agravo de instrumento, exsurge nítida a aplicação do óbice contido no
Verbete nº 353 do TST, que somente admite cabimento dos embargos
na hipótese de o reexame da decisão da Turma encontrar-se vinculado
à ocorrência de julgamento adstrito à verificação e conclusão de
ausência de pressuposto extrínseco do recurso apreciado no TST.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-72.203/2002-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : REDSON MARTINS DE BARROS MELLO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CELESTINO DA SILVA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - ADESÃO A PLANO DE DIS-

PENSA VOLUNTÁRIA - EFEITOS - ORIENTAÇÃO JURIS-

PRUDENCIAL Nº 270 DA C. SBDI-1

A adesão ao Programa de Demissão Incentivada, que refere
de forma genérica a quitação total do contrato de trabalho, não obsta
a que o empregado postule em juízo parcelas trabalhistas.

A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no
Termo de Rescisão e não alcança as expressamente nele ressalvadas.
Artigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte. Aplica-se a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Súmula nº 333 do
T S T.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-75.176/2003-900-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA

EMBARGADO(A) : JACKQUELINE CAMPOS SÁ

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS EM GERAL
LTDA. - COOTRASG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CONTRATO NU-

LO. EFEITOS. DEPÓSITOS DO FGTS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.164-41/2001. APLICABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO CON-

TRATADO SEM CONCURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDE-

RAL DE 1988. Segundo a nova redação da Súmula nº 363 deste Tribunal,
alterada pelo Tribunal Pleno, já na constância da Medida Provisória nº
2.164-41/2001, a contratação de servidor público, após a Carta da República
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
artigo 37, inciso II e § 2º, da CF e só lhe confere direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, res-
peitado o valor da hora do salário-mínimo e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS. A exegese de indenizar o empregado com o pagamento
dos dias trabalhados e com o recolhimento do FGTS à sua conta vinculada,
este último, acessório do salário e obrigatório por lei, apóia-se em inter-
pretação de dispositivo infraconstitucional, dos princípios constitucionais da
dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho e, sobretudo, na
irreversibilidade do labor prestado a outrem. Recurso de embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : E-RR-79.868/2003-900-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS - SUFRAMA)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

EMBARGADO(A) : BOLÍVAR ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS DESFUNDA-

MENTADO. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCOMPETÊNCIA MA-

TERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE IN-

DICAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 896 DA CLT. ORIEN-

TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1. Para a in-
terposição de embargos à SDI contra decisão que não conheceu do
recurso de revista, pela análise dos pressupostos intrínsecos, é ne-
cessário que a parte indique expressamente a violação do art. 896 da
CLT, sob pena do não-conhecimento dos embargos. Matéria com
entendimento já sedimentado, nesta c. Corte, mediante a Orientação
Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-86.733/2003-900-21-00.3 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : MARGARIDA CRISTINA MONTE FERNANDES E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE

DO NORTE - CAERN
A D VO G A D O : DR. LUCINALDO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos. 3

E M E N TA : REAJUSTE SALARIAL FIXADO EM SEN-
TENÇA NORMATIVA. AUTOCOMPOSIÇÃO POSTERIOR PRO-
VENDO A DESISTÊNCIA DO DISSÍDIO COLETIVO. EMBAR-
GOS INTERPOSTOS À DECISÃO PROFERIDA EM JULGAMEN-
TO DE AGRAVO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EX-
CEÇÕES PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CA-
B I M E N TO

Decisão de Turma do TST em que se conhece e se nega
provimento a agravo, mantendo decisão monocrática pela qual se
denegou seguimento a recurso de revista com base em súmula desta
Corte, examinando pressupostos de natureza intrínseca do recurso de
revista, não comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge
nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se
que este caso não se enquadra em nenhuma das exceções contem-
pladas no referido verbete sumular, de acordo com a nova redação
que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-88.118/2003-900-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉ-
REOS S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : EDNA MARIA ROCHA
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DAVID DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. CO-

NHECIMENTO E PROVIMENTO. NULIDADE DO ACÓRDÃO

DO REGIONAL. CARACTERIZAÇÃO. ART. 896 DA CLT. AU-

SÊNCIA DE VIOLAÇÃO. Configurado o acerto da decisão da
Turma no que se refere à violação dos artigos 93, da CF/88, 832 da
CLT e 458 do CPC, porque configurada a negativa de prestação
jurisdicional, não se há falar que o conhecimento do apelo implica em
violação do artigo 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-90.886/2003-900-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOÃO ORIDES PADILHA
A D VO G A D O : DR. SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - RECURSO DE

REVISTA NÃO-CONHECIDO - ADICIONAL DE PERICULO-

SIDADE - DURAÇÃO DA EXPOSIÇÃO AO RISCO - REE-

XAME DE FATOS E PROVAS

Na hipótese dos autos, não há elementos suficientes no acór-
dão regional que permitam a esta Corte aferir se a exposição ao risco
era eventual ou intermitente. Incidência da Súmula nº 126/TST.

Embargos não conhecidos.<!ID627947-8>

<!ID627947-9>

PROCESSO : E-ED-RR-94.989/2003-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : FÁTIMA MARTINS DA COSTA BRANDÃO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. TÚLIO CLÁUDIO IDESES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos inter-
postos pela reclamante, por violação do artigo 7º, I, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão
embargado, restabelecer a sentença de origem.

EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Desnecessário o pronunciamento
acerca da preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional quando possível julgar o mérito do recurso em favor da parte
que dela se beneficiaria. Hipótese de incidência do artigo 249, § 2º,
do Código de Processo Civil. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.
EFEITOS. CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 177 DA SBDI-1. O Supremo Tribunal Federal, ao
interpretar o artigo 453 da CLT, infirmou o entendimento segundo o
qual a aposentadoria espontânea é causa de extinção do contrato de
trabalho, circunstância que ensejou o cancelamento da Orientação
Jurisprudencial nº 177 desta SBDI-1. Se o reconhecimento da pres-

tação dos serviços autoriza supor a existência da relação de emprego,
não há como admitir que se presuma o seu término se as partes assim
não se manifestaram e a prestação dos serviços prosseguiu. Conclui-
se, daí, que a aposentadoria espontânea não extingue o contrato de
trabalho, pelo que a indenização de 40% do FGTS, em ocorrendo
despedida sem justa causa, deve ser paga sobre a totalidade dos
depósitos recolhidos à conta vinculada. Entendimento contrário ne-
cessariamente atenta contra o comando emanado do artigo 10, I, do
ADCT, frustrando a garantia insculpida no artigo 7º, I, da Cons-
tituição Federal. Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-98.302/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : MARIA CONCEIÇÃO AMARAL CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE RAMBO PROMOÇÕES GASTRONO-
MIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO POR NÃO ATACAR IM-

PUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMEN-

TO. Verifica-se, na hipótese, que os motivos ensejadores da obs-
taculização do Recurso de Revista não foram objeto de insurgência
por parte da Agravante, ora Embargante, tendo ela se limitado, em
sua petição de Agravo de Instrumento, a transcrever, "ipsis verbis", as
razões do Recurso de Revista. Esta Corte tem entendimento firmado
na Súmula 422, no sentido de que não se conhece do Recurso quando
as razões da Recorrente não impugnam os fundamentos expendidos
no despacho agravado, devendo o Apelo ser considerado desfun-
damentado, como ocorre no caso concreto. Precedentes desta Corte
nesse sentido: E-ED-AIRR-1241/2002-059-02.40, Relatora Ministra
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, DJ - 9/3/2007; E-AIRR-
798/2003-079-15-40.1, Relator Ministro João Batista Brito Pereira,
DJ 7/12/2006; E-AIRR-48093/2002-900-02-00.6, Relator Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 10/11/2006; E-AIRR-458/2004-110-
08-41.0, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJ de 20/10/2006.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-416.110/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : RUTH CAPUZZO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO

DA TURMA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-

NAL. Não se divisa nulidade do acórdão da turma por negativa de
prestação jurisdicional quando o julgador manifesta-se, com funda-
mentos jurídicos pertinentes, a respeito de questão invocada pela
parte. A Constituição Federal não exige que as decisões sejam ex-
tensivamente fundamentadas. Impõe, isto sim, que à tutela reivin-
dicada pelo interessado corresponda uma efetiva resposta do Estado-
Juiz, mediante explícitos fundamentos. A mera objeção aos interesses
da parte não dá azo à argüição de nulidade do julgado. Não se
caracteriza, nesse contexto, hipótese de prestação jurisdicional in-
completa. Não há ofensa aos artigos 458 do CPC e 93, IX, da
Constituição Federal. Realmente, no que diz respeito à aplicação da
parte final do artigo 31, inciso IV, do Decreto nº 81.240/78, não há
omissão que justifique a nulidade do julgado. A Turma consigna
expressamente o fato de que a adesão da reclamante ao PAC ocorreu
em 30/8/74, portanto, já na vigência da RP-40/74, que previa o
requisito da idade mínima 55 anos. Nesse contexto, a Turma foi
precisa ao demonstrar que o fato de a reclamante ter aderido ao PAC
após a RP-40/74 já seria suficiente para afastar o direito pleiteado,
visto que essa norma regulamentar já previa o requisito da idade
mínima de 55 anos. Recurso não conhecido. RECURSO DE RE-
VISTA NÃO CONHECIDO QUANTO À PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A pretensão da reclamante de ver
conhecido o recurso de revista quanto à preliminar de nulidade do
acórdão do Regional por negativa de prestação jurisdicional não pro-
cede, em face do óbice da Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SBDI-I, visto que não foi indicada ofensa ao artigo 896 da CLT,
quanto a essa matéria. Recurso não conhecido. BANCO ITAU. PLA-
NO DE APOSENTADORIA COMPLEMENTAR (PAC). LEI Nº
6.435/77. INSTITUIÇÃO DOS PLANOS "A" E "B". De acordo com
a Orientação Jurisprudencial Provisória nº 46 da SBDI-I, "O em-
pregado do Banco Itaú admitido na vigência da Circular BB-05/66,
que passou para a inatividade posteriormente à vigência da RP-40/74,
está sujeito ao implemento da condição "idade mínima de 55 anos."
No caso, concreto o acórdão recorrido consigna expressamente que a
reclamante aderiu ao PAC em 30/8/74, quando já em vigor a Circular
RP-40/74, que, repita-se, já fixava a idade mínima de 55 anos como
condição para adesão ao PAC. Nesse contexto, correto o acórdão
recorrido quando aplicou a Orientação Jurisprudencial Transitória nº
46 da SBDI-1, visto que, quando a reclamante manifestou sua adesão
ao PAC, já vigia a norma que definia a idade mínima para obtenção
do benefício. Por conseguinte, não há ofensa ao direito adquirido,
pois, na hipótese, a reclamante não tinha sequer a expectativa do
direito ao benefício de complementação de aposentadoria de forma
integral. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : E-RR-422.711/1998.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MICHEL ANTONELO PEREIRA

EMBARGADO(A) : MAURO ANTÔNIO MAISER

A D VO G A D O : DR. NELSON EDUARDO KLAFKE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE JUBILEU. PRESCRIÇÃO.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA Nº 27 DA

SBDI-1. Nos termos da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 27
da SBDI-1, "A Gratificação Jubileu, instituída pela Resolução nº
1.761/1967, que foi alterada, reduzindo-se o seu valor, pela Resolução
nº 1.885/70, era devida a todo empregado que completasse 25, 30, 35
e 40 anos de serviço no Banco. Era vantagem a ser paga de uma
única vez, na data da aposentadoria, fluindo desta data o prazo pres-
cricional, sendo inaplicável a Súmula nº 294 do TST, que é restrita
aos casos em que se postulam prestações sucessivas." Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-443.291/1998.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A. - FERROES-
TE

A D VO G A D A : DRA. SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ

EMBARGADO(A) : JOSÉ ALVES

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. 1. CONTRATA-

ÇÃO TEMPORÁRIA. EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. PREQUESTIONA-

MENTO INEXISTENTE. Sustenta a reclamada que é nulo o con-
trato de trabalho firmado com a Administração Pública sem a ob-
servância do concurso público. Por violação do artigo 37, II, da
Constituição Federal, contrariedade à Súmula nº 363 do TST e à
Orientação Jurisprudencial nº 85 da SBDI-1, o recurso de embargos
não se viabiliza, pois esses fundamentos são inovatórios, já que não
foram invocados no recurso de revista, que somente veio apoiado em
divergência jurisprudencial. E nem se alegue que está prequestionada
a matéria relativa à nulidade do contrato por ausência de concurso
público, visto que o Regional limita-se a examinar a licitude da
contratação, à luz da Lei nº 8.745/93. Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-452.647/1998.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARCOS CARDOSO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGADO(A) : DIOBALDO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDISON CASAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos por ofensa ao artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação as parcelas "promoção de nível e
produtividade 4%".

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. EMBASA.

PARCELAS "PROMOÇÃO DE NÍVEL E PRODUTIVIDADE"

DEFERIDAS COM BASE EM DISSÍDIO COLETIVO POSTE-

RIORMENTE DECLARADO EXTINTO PELO TST. FATO SU-

PERVENIENTE. POSSIBILIDADE DE SEU EXAME EM

QUALQUER INSTÂNCIA. SÚMULA Nº 394 DO TST. Se a re-
clamada, desde os embargos declaratórios opostos perante o TRT,
vinha sustentando que o Tribunal Superior do Trabalho extinguiu os
dissídios coletivos 801.93.0121-30 e 801.94.0196-30, em que haviam
sido deferidas as promoções, anuênio, abono pecuniário e produ-
tividade, e juntou documentos comprovando suas alegações (fls.
407/421), por certo que estes deveriam ser examinados pelo Regional
e até mesmo pela 5ª Turma do TST, quando julgou o recurso de
revista da reclamada. Trata-se de fato superveniente que deve ser
conhecido até mesmo de ofício pelo julgador, a fim de que não
prevaleça uma sentença condenatória lastreada em dissídio coletivo
que, por ter sido declarado extinto, não mais existe no mundo ju-
rídico. Quanto ao argumento de que a "promoção de nível" foi fixada
também por acordo coletivo, destaque-se que essa distinção é ir-
relevante para fins de aplicação da Súmula nº 277, à luz da ju-
risprudência desta Corte. Com efeito, a SBDI-1, apreciando a matéria,
já teve oportunidade de assinalar que o verbete sumular, embora se
remeta a sentença normativa, é igualmente aplicável às normas co-
letivas autônomas, em razão da identidade dos efeitos. Por conse-
guinte, e diante da premissa fática consignada pelo Regional de que o
pedido de promoções está amparado em normas coletivas cuja vi-
gência esgotou-se, não há como ser deferida a parcela, nos termos da
Súmula nº 277 do TST.

Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : ED-E-RR-460.239/1998.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : AGNALDO APARECIDO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : E-ED-RR-460.478/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : APARECIDO GOMES ROSA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:HORAS IN ITINERE. ÔNUS DA PROVA. So-
mente é importante perquirir a quem cabe o ônus da prova quando
não há prova de fato alegado por qualquer das partes. Assim, uma vez
que o direito ao pagamento de horas in itinere era reconhecido pela
reclamada, é irrelevante o questionamento sobre a quem caberia fazer
a prova. Portanto, nessa hipótese, não há como reconhecer ofensa aos
arts. 818 da CLT e 333 do CPC, permanecendo incólume o art. 896
da CLT.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-462.596/1998.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGADO(A) : SOELI TEREZINHA DEMÉTRIO DE ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. RUBENS COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por
violação do artigo 896 da CLT, ante a má-aplicação da Súmula 126
do TST e dar- lhes provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho de origem a fim de que prossiga no
julgamento do Recurso Ordinário, como entender de direito.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. DESERÇÃO

DO APELO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. ATENDIMENTO

DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA INSTRUÇÃO NORMA-

TIVA Nº 3/93. MÁ-APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 126-TST.

PROVIMENTO. As informações disponibilizadas no acórdão re-
gional permitem concluir pela regular satisfação do depósito recursal.
A discussão referente à comprovação de haver sido o depósito efe-
tuado na conta vinculada obreira não se mostra necessária, uma vez
que a instância julgadora regional reconheceu, expressamente, que o
aludido depósito restou efetuado fora do sede do Juízo e mediante
guia fornecida pela Caixa Econômica Federal, atendendo às deter-
minações da Instrução Normativa nº 3/93, então em vigor quando da
interposição do Recurso Ordinário do Reclamado. Afastado o óbice
da Súmula nº 126-TST, os presentes Embargos são providos para,
afastando a deserção anteriormente declarada, determinar-se o retorno
dos autos ao Regional de origem para que prossiga no julgamento do
Recurso Ordinário patronal, como se entender de direito. Embargos
providos.

PROCESSO : ED-E-RR-464.917/1998.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : WALDEMAR MARTINS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sanando omissão, não conhecer do recurso de em-
bargos em relação aos temas "honorários advocatícios" e "multa do
art. 538, parágrafo único, do CPC".

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO

DO JULGADO. ACOLHIMENTO PARA SANAR OMISSÃO.

Acrescem-se ao julgamento o exame dos temas objeto de recurso de
Embargos e sobre os quais houve omissão, com o fim de proceder à
plena prestação jurisdicional. Embargos acolhidos, para acrescer ao
julgado os fundamentos contidos na decisão relativos a honorários
advocatícios e multa do art. 538 do CPC, sem o efeito modificativo
pretendido.

PROCESSO : E-RR-470.972/1998.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BRAZ MAIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS E TERÇO

CONSTITUCIONAL. SIMULTANEIDADE INVIÁVEL. "O abo-
no de férias decorrente de instrumento normativo e o abono de 1/3
(um terço) previsto no art. 7º, XVII, da CF/88 têm idêntica natureza
jurídica, destinação e finalidade, constituindo-se 'bis in idem' seu
pagamento simultâneo, sendo legítimo o direito do empregador de
obter compensação de valores porventura pagos" (Orientação Juris-
prudencial Transitória 50 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-473.791/1998.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S.A. -
CREDIREAL

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ADRIANA RODRIGUES LEITE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FABIANO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por ofensa ao art. 896 da CLT e por contrariedade às Súmulas
126 e 297 do TST, porque o Recurso de Revista alcançava co-
nhecimento por contrariedade à Súmula 113 desta Corte e, no mérito,
excluir da condenação os reflexos das horas extras nos sábados.

EMENTA:BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. REFLEXOS.

A Turma, ao invocar premissa fática não consignada no acórdão
regional para afastar a incidência da Súmula 113 do TST, contrariou
as Súmulas 126 e 297 do TST e violou o art. 896 da CLT.

Corpo da ementa.
Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá

provimento.

PROCESSO : E-RR-474.311/1998.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : RENATO DIAS FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de liti-
gância de má-fé argüida na impugnação e não conhecer dos Em-
b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE - BASE DE CÁLCULO

A C. Turma não examinou a questão suscitada pela Em-
bargante, a saber, a inclusão das verbas "etapa", "salário-família con-
tratual", "horas extras habituais", "horas noturnas" e "AGF" na base
de cálculo do adicional de periculosidade. Incidência da Súmula nº
2 9 7 / T S T.

ADICIONAL GLOBAL DE FUNÇÃO - SÚMULA Nº

23/TST

Evidenciado que os paradigmas trazidos no Recurso de Re-
vista não enfrentam a totalidade dos fundamentos consignados pelo
Tribunal Regional, incide a Súmula nº 23 do TST.

Não é suficiente que os arestos colacionados enfrentem cada
um dos fundamentos do acórdão regional isoladamente. Vale dizer,
indispensável é que a totalidade dos motivos esposados pela Corte a
quo sejam impugnados por um mesmo paradigma. Precedentes da
SBDI-1 do TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-479.017/1998.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MIGUEL FRANCISCO URBANO NAGIB

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

EMBARGADO(A) : MÁRCIO MONTEIRO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. VERA GLÁUCIA SUCASAS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE

REVISTA. ILEGITIMIDADE PARA RECORRER QUANTO A

DECISÃO QUE JULGA RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO. INEXISTÊNCIA DE RECURSO ORDI-

NÁRIO E RECURSO DE REVISTA. PRECLUSÃO. MATÉRIA

JÁ DECIDIDA EM HARMONIA COM A ORIENTAÇÃO JU-

RISPRUDENCIAL Nº 350 DA SBDI-I. O reclamado não tem le-
gitimidade para sustentar, no presente recurso, a legitimidade do Mi-
nistério Público do Trabalho para arguir a nulidade do contrato por
ausência de concurso público. Ressalte-se que o reclamado não in-
terpôs recurso ordinário contra a sentença e tampouco recurso de
revista contra o acórdão do Regional, circunstância que, por si só,
caracteriza a preclusão do seu direito de recorrer. De qualquer forma,
a matéria suscitada no presente recurso já foi examinada por esta
SBDI-1, quando julgou o recurso de embargos do Ministério Público
do Trabalho, no acórdão de fls. 172/179, que se encontra em har-
monia com a Orientação Jurisprudencial nº 350 da SBDI-1. Recurso
não conhecido.
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PROCESSO : E-RR-487.245/1998.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO BRASIL S.A. - GE-
RASUL

A D VO G A D A : DRA. CINARA RAQUEL ROSO

EMBARGADO(A) : JOSÉ GONZAGA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOEL CORRÊA DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELE-

TRICITÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. O adicional de pericu-
losidade dos eletricitários deverá ser calculado sobre o conjunto de
parcelas de natureza salarial, haja vista o art. 1º da Lei 7.369/85
estabelecer que a referida parcela incidirá sobre o salário que for
percebido, não determinando exclusões de parcelas salariais ou li-
mitando a paga ao salário-base (Súmula 191 do TST).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-488.833/1998.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL - BA-
NESES

A D VO G A D A : DRA. IZANE DE FÁTIMA MOREIRA DOMINGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : OG HARDING VIANA ARGONDIZZO

A D VO G A D O : DR. NELSON EDUARDO KLAFKE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO. COM-

PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Segundo o previsto na
Súmula 199 do TST, a pré-contratação de horas extras é nula e os
valores assim ajustados apenas remuneram a jornada normal. Por-
tanto, esses valores devem integrar a complementação de aposen-
tadoria na hipótese, em face do previsto na norma regulamentar e
registrado pelo Tribunal Regional (fls. 658), porquanto constituem, na
verdade, remuneração da jornada normal.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-489.366/1998.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E
ESTATÍSTICA - IBGE

PROCURADORA : DRA. SELMA DE MOURA CASTRO

EMBARGADO(A) : SÔNIA MARIA XAVIER MILHON

A D VO G A D O : DR. MARCELO ABBUD

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE DA

CONTRATAÇÃO FIRMADA COM A ADMINISTRAÇÃO PÚ-

BLICA. EFEITOS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO DA

MATÉRIA. HIPÓTESES DO ART. 896 CONSOLIDADO NÃO

SATISFEITAS. NÃO-CONHECIMENTO. Ante os termos do art.
896 da CLT, o processamento do Recurso de Revista fica condi-
cionado à demonstração de violação direta a preceito de ordem legal
ou constitucional ou, ainda, divergência de natureza jurisprudencial.
Não cuidando a parte de demonstrar a satisfação de tais condições,
em particular pela falta de prequestionamento das questões suscitadas
em razões recursais, descabido o processamento de sua Revista. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-495.181/1998.7 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

EMBARGADO(A) : DEUSIANA SOUZA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D A : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE FARIA FERNAN-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. DESERÇÃO.

DEPÓSITO RECURSAL COMPROVADO APÓS O PRAZO PA-

RA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA Nº 245 DO

T S T. 

Nos termos da Súmula nº 245 do TST, o depósito recursal
deve ser feito e comprovado no prazo alusivo ao recurso.

No caso concreto, a reclamada somente comprovou o de-
pósito recursal quatro dias após decorrido o prazo para a interposição
do recurso de embargos, razão pela qual se impõe decretar a sua
deserção.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-495.955/1998.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : DIRCEU DE SÁ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TARCÍSIO GOMES LEMOS

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. QUITAÇÃO.

EFICÁCIA LIBERATÓRIA. DECISÃO EM CONFORMIDADE

COM A JURISPRUDÊNCIA SUMULADA DESTA CORTE.

NÃO-CONHECIMENTO. A Súmula n.º 330 do TST consigna que
a quitação ali prevista refere-se às parcelas e aos valores expres-
samente discriminados no recibo, não abrangendo a totalidade dos
direitos trabalhistas oriundos do contrato de trabalho havido. En-
contrando-se o decisório embargado alinhado à jurisprudência su-
mulada desta Corte, não há de se reconhecer contrariedade aos termos
do art. 896 consolidado, pelo que os presentes Embargos não com-
portam conhecimento.

PROCESSO : E-RR-504.849/1998.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : MARIA ADELAIDE DOS SANTOS MARTINS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. LISYANE MOTTA BARBOSA DA SILVA

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. CASTRUZ COUTINHO

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. 1. LEGITIMI-

DADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. DEFESA

DE INTERESSE PÚBLICO. PROCESSO EM QUE É PARTE A

UNIÃO E A CONDENAÇÃO SE REFERE AO IPC DE JUNHO

DE 1987 E URP DE FEVEREIRO DE 1989. Está caracterizada a
legitimidade do Ministério Público do Trabalho para recorrer do acór-
dão regional, em face do interesse público ora discutido, conforme
previsão expressa no artigo 127 da Carta Magna, que o incumbe da
defesa da ordem jurídica, assim como do artigo 83, incisos II e VI, da
Lei Complementar nº 75/93, que estabelece a competência do "par-
quet" para recorrer das decisões na Justiça do Trabalho quando en-
tender necessário e existente interesse público. No caso em exame o
recurso de revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho tem
por objeto diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e
da UPR de fevereiro de 1989, valendo ressaltar que a União na
qualidade de sucessora da Petromisa, figura no pólo passivo da lide,
pois foi condenada solidariamente com a Petrobrás. Inaplicabilidade
da Orientação Jurisprudencial nº 237 da SDI-I.

Recurso não conhecido. 2. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896

DA CLT E CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 23 DO TST.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. O segundo aresto transcrito à fl. 229
que ensejou o conhecimento da revista, embora contenha ementa
genérica quanto à inexistência do direito adquirido aos planos eco-
nômicos, foi colacionado na íntegra às fls. 243/247, e sua funda-
mentação abrange expressamente tanto o IPC de junho de 1987 quan-
to a URP de fevereiro de 1989. Por conseguinte, o conhecimento do
recurso não contraria a Súmula nº 23 do TST e tampouco ofende o
artigo 896 da CLT, visto que o aresto paradigma abrange ambos os
fundamentos do acórdão do Regional. Recurso de embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : E-RR-513.889/1998.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN BRAUNER DE AZEVEDO

EMBARGADO(A) : JOSIAS DE SOUZA SANT'ANA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA NUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:HORAS EXTRAS. NÃO-APRESENTAÇÃO

DOS CONTROLES DE FREQÜÊNCIA. NÃO-APRESENTA-

ÇÃO DE PROVA QUE INFIRMASSE A JORNADA DESCRITA

NA PETIÇÃO INICIAL. ÔNUS DA PROVA. "É ônus do em-
pregador que conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da
jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-
apresentação injustificada dos controles de freqüência gera presunção
relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida
por prova em contrário" (item I da Súmula 338 do TST).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-520.648/1998.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : INSOL - INDÚSTRIA DE SORVETES LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-

RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO

PERTINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Em-
bargos de Declaração quando não demonstrada a existência de omis-
são, contradição, obscuridade ou erro material no acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897 da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : E-RR-530.500/1999.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CÉLIO DE MIRANDA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNANDES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CELISMAR COÊLHO DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Não se conhece
de recurso de Embargos quando a decisão está em consonância com
a Súmula 326 desta c. Corte, notadamente quando assente o fato de
que o autor se aposentou em 18.4.1991 e a ação foi ajuizada em
20.4.1995. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-535.509/1999.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ARLETE DE ASSIS BASTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. CARLOS JACINTO PELLEGRINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:SALÁRIO-MÍNIMO. SALÁRIO-BASE INFE-

RIOR. DIFERENÇAS. INDEVIDAS. "A verificação do respeito ao
direito ao salário-mínimo não se apura pelo confronto isolado do
salário-base com o mínimo legal, mas deste com a soma de todas as
parcelas de natureza salarial recebidas pelo empregado diretamente do
empregador." (Orientação Jurisprudencial 272 da SBDI-1 do TST).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-539.214/1999.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOÃO LOPES RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D A : DRA. MOEMA CARNEIRO DE M. HENRIQUES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. FLAVIO B MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar os esclarecimentos constantes do voto.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHI-

MENTO. Acolhem-se embargos de declaração, com o fim de acres-
cer fundamentação, sem a concessão do efeito modificativo pleiteado,
mantendo-se a v. decisão que não conheceu os embargos.

PROCESSO : E-RR-554.037/1999.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : VALE DO RIO DOCE DE NAVEGAÇÕES S.A. - DOCENA-
VE

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO OLIVEIRA DIAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANGÉLICA MARCELLO DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RE-

FLEXOS. JULGAMENTO EXTRA PETITA. Tendo o reclamante
pleiteado o recebimento "da insalubridade, integrando as cominações
legais", a condenação da reclamada ao pagamento de reflexos do
adicional de insalubridade não resultou em julgamento extra petita,
motivo pelo qual não há falar que o Recurso de Revista merecia
conhecimento por afronta aos arts. 128 e 460 do CPC.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-554.589/1999.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MANUEL DOMINGO DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - CTC (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

PROCURADORA : DRA. MARÍLIA MONZILLO DE ALMEIDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos interposto pelo reclamante, por ofensa ao artigo 7º, I, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor-
mando o acórdão embargado, restabelecer a decisão proferida pelo
egrégio Tribunal Regional. Prejudicada a análise do recurso de em-
bargos interposto pela reclamada, versando sobre o mesmo tema.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

PELO RECLAMANTE.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
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1. Não se divisa na legislação em vigor dispositivo que
autorize concluir pela extinção do contrato de trabalho em decor-
rência da aposentadoria espontânea. O artigo 453, caput, da Con-
solidação das Leis do Trabalho não contém determinação nesse sen-
tido, uma vez que se destina a regular matéria diversa, relativa à
contagem do tempo de serviço nas hipóteses de readmissão do em-
pregado. Já os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo legal foram
retirados do mundo jurídico por força das decisões proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento das ADINs de
nos 1.770-4/DF e 1.721-3/DF, ocorrido em 11/10/2006.

2. A legislação trabalhista em vigor não consagra hipótese
para a extinção da relação de emprego que não decorra da ma-
nifestação de vontade das partes ou de grave violação dos deveres
resultantes do contrato, ensejando o reconhecimento de justo motivo
para a sua rescisão unilateral, seja pelo empregado, seja pelo em-
pregador. Admitir a presunção do desinteresse na continuidade da
relação empregatícia a partir de ato exógeno ao contrato celebrado e
diante da continuidade da prestação dos serviços afigura-se, pois, não
apenas incompatível com o regramento legal regente da espécie como
também contrário à lógica. Com efeito, se o reconhecimento da pres-
tação dos serviços autoriza supor a existência da relação de emprego,
não há como admitir que se presuma o seu término se as partes assim
não se manifestaram e a prestação dos serviços prosseguiu.

3. Se a extinção do contrato não resultou da iniciativa es-
pontânea do empregado, nem deu ele ensejo à rescisão unilateral por
parte do empregador, tem jus o obreiro à indenização constitucio-
nalmente assegurada. De outro lado, se a aposentadoria espontânea
não extingue o contrato de trabalho, não há motivos para cindir o
tempo de vinculação do empregado à empresa, devendo a indenização
incidir sobre todo o período de duração do contrato, anterior e pos-
terior à aposentadoria. Entendimento em sentido contrário resultaria
claramente atentatório ao comando emanado do artigo 10, I, do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, frustrando a garantia
insculpida no artigo 7º, I, da Constituição da República.

4. Uma vez infirmada a premissa de que a aposentadoria
extingue o contrato de trabalho, não subsistem razões para se ar-
gumentar com a formação ilegal de um segundo contrato de emprego
por ausência de concurso público. Inteligência do artigo 37, II e § 2º,
da Constituição da República, aliado à Súmula nº 363 desta Corte
s u p e r i o r.

5. Recurso de embargos conhecido e provido.
RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO PELA RE-

CLAMADA.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. O tema já
foi examinado na oportunidade da análise do recurso de embargos
interposto pelo reclamante.

PROCESSO : E-RR-562.020/1999.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : SEBASTIANA GONÇALVES DE PÁDUA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO BEMGE S.A.

A D VO G A D O : DR. GODOFREDO MENEZES MAINENTI FILHO

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por maioria, conhecer do Recurso de Embargos,
por ofensa ao artigo 896 da CLT e por contrariedade à Súmula n.º 126
do TST, vencidos os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira e
Lelio Bentes Corrêa, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer o acórdão do Regional quanto ao defe-
rimento dos honorários advocatícios. 4

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. HONORÁRIOS

A D VO C AT Í C I O S . R E Q U I S I TO S . C A R A C T E R I Z A Ç Ã O . REEXA-
ME DE MATÉRIA FÁTICA. VIOLAÇÃO À SÚMULA N.º 126-
TST. PROVIMENTO. O quadro fático definido pela decisão regional,
e transcrito pela egr. Turma, deixa claro que estão preenchidos os
requisitos contidos na Lei n.º 5.584/1970 e na Súmula n.º 219 do
TST, relativos ao deferimento da parcela honorária. Nessas circuns-
tâncias, somente após o reexame de matéria fática - procedimento
vedado pela Súmula n.º 126 desta Corte - seria possível examinar-se
a tese sustentada pelo Reclamado, de que a Autora não demonstrou a
completa satisfação daqueles requisitos, notadamente quanto à per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo previsto em lei ou
comprovação de sua miserabilidade jurídica. Recurso de Embargos
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-E-RR-576.148/1999.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ALTAMIR GERALDO ESTEVES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : E-ED-ED-RR-576.553/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ROBERTO IDALINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA. TRAN-

SAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO EX-

TINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. O Recurso de
Revista efetivamente não reunia condições de conhecimento, razão
por que a Turma, ao assim proceder, antes de violar o art. 896 da CLT
atendeu aos seus ditames.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-590.066/1999.4 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ÉLCIO EUSTÁQUIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO

DA TURMA. ARGÜIÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. No Acórdão proferido nos Embargos Declara-
tórios, a Turma registrou os trechos do Acórdão embargado no qual,
expressamente, examinara os pontos suscitados como omissos. Não se
há, por isso, de falar em negativa de prestação jurisdicional. 2. RE-
CURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. ARGÜIÇÃO DE
VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Não se há falar que não se pode
aplicar à hipótese a Súmula nº 333/TST, porque os efeitos da apo-
sentadoria espontânea são objeto de ADIn, na medida em que a
jurisprudência do STF, em dissonância com a jurisprudência do TST,
não é requisito negativo de admissibilidade do apelo, notadamente a
hipótese de entendimento iterativo e atual da Corte em sentido con-
trário ao entendimento da Corte Suprema. Incólume o artigo 896 da
CLT. 3. APOSENTADORIA - ADESÃO AO PLANO DE APO-
SENTADORIA INCENTIVADA - PAPI - AVISO PRÉVIO E MUL-
TA DE 40% DO FGTS. As Instâncias Ordinárias julgaram impro-
cedente o pedido de aviso prévio e da multa de 40% do FGTS, não
só pelo entendimento de que a aposentadoria espontânea é causa de
extinção do contrato de trabalho, mas também porque a rescisão do
contrato de trabalho tivera origem na vontade do obreiro. O Re-
clamante teria aderido ao Programa de Aposentadoria espontânea
Incentivada pelo Banco-Reclamado, tendo recebido indenização. O
Embargante, contudo, não combate o segundo fundamento defendido
pelas Instâncias Ordinárias e expressamente referido pela Turma, pelo
que, além de o recurso de Embargos não combater os fundamentos do
Acórdão da Turma, em sua totalidade, afigura-se inviável, em face
disso, a análise da violação dos preceitos legais e constitucionais
apontados, na medida em que o Embargante trata da questão de forma
parcial, omitindo-se quanto a outro fundamento, igualmente impor-
tante da lide. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-592.608/1999.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : GILVAN DE SOUZA COSTA

A D VO G A D O : DR. MOACIR FERREIRA DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. A ausên-
cia de insurgência no Recurso de Revista a respeito da responsa-
bilização subsidiária da Rede Ferroviária Federal atrai a incidência da
Súmula 297 desta Corte, inviabilizando o conhecimento do apelo.
Não se configura, dessa forma, violação ao art. 896 da CLT em face
do não-conhecimento do Recurso de Revista.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-596.093/1999.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : RUBENS CHIORATTO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

NÃO-CONHECIMENTO. 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO DO

REGIONAL. ARGÜIÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. Configurado o acerto da decisão da Turma no
que se refere à ausência de nulidade do Acórdão do Regional, por
negativa de prestação jurisdicional, não há de se falar que o não-
conhecimento do apelo, neste tema, implica violação do artigo 896 da
CLT. 2. PRELIMINAR DE NULIDADE. AUSÊNCIA DE INTIMA-
ÇÃO PARA OFERECIMENTO DE CONTRA-RAZÕES. A Turma
relata que, antes da notificação para que fossem apresentadas contra-
razões, outras duas notificações haviam sido encaminhadas para a
mesma advogada, sem que a parte levantasse qualquer irregularidade.
E que, não obstante isso, o Embargante apresentou normalmente as

suas razões finais, o que demonstra que o ato inquinado não trouxe
manifesto prejuízo às partes e, por isso, a inobservância deste não
acarretou, por si só, a nulidade do ato. A nulidade, no caso, não é
absoluta, mas relativa. Incólume o art. 5º, inciso LV, da CF/88. 3.
JUSTA CAUSA. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA DE NÃO-
APLICAÇÃO DE PENALIDADE EM RAZÃO DE MOVIMENTO
GREVISTA. REINTEGRAÇÃO. PAGAMENTO DOS SALÁRIOS
DO PERÍODO DE AFASTAMENTO. O Embargante, por força de
norma coletiva, não poderia ter demitido o Reclamante, e, por óbvio,
a não-demissão implicaria continuação do vínculo empregatício e
pagamento dos salários respectivos. Uma vez reconhecido o direito à
reintegração no emprego, por força de norma coletiva, não se há de
falar em liberalidade do empregador, mas em cumprimento de uma
norma aplicável às partes e, se o empregador deu causa à paralisação
da prestação dos serviços, deve, por isso, pagar os salários e demais
vantagens advindas do período em que não houve trabalho. Havendo
o cancelamento da dispensa por justa causa, na hipótese, ainda que
espontânea, são devidos os salários do período. Incólumes, portanto,
os arts. 453, 495 e 896 da CLT; 1090 do Código Civil e 5º, inciso II,
da CF/88. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-596.194/1999.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MCQUAY DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO RODOLFO SOARES
EMBARGADO(A) : JOSÉ MARCIANO DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. WALDMIR ANTONIO DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. EDUARDO GONÇALVES DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - HORAS EXTRAS

- SÚMULA Nº 297/TST

As questões ventiladas pela Ré - acerca da inexistência de
labor extraordinário - não foram examinadas pela C. Turma, que
tampouco foi instada a fazê-lo mediante Embargos de Declaração.
Incidência da Súmula nº 297 desta Corte.

HONORÁRIOS PERICIAIS - SUCUMBÊNCIA NA

PRETENSÃO OBJETO DA PROVA

1. A teor da Súmula nº 236/TST, cujo teor foi incorporado à
CLT, no art. 790-B, o ônus de pagamento dos honorários compete à
parte que sucumbe, não na prova pericial em si, mas, sim, na pre-
tensão objeto da perícia.

2. In casu, muito embora o Tribunal Regional tenha des-
considerado o laudo, a Reclamada restou sucumbente na pretensão
que fora objeto da prova pericial.

3. Assim, deve suportar o encargo de pagamento dos ho-
norários respectivos.

COMPENSAÇÃO - HORAS NORMAIS - ADICIONAL

DE SOBREJORNADA

A teor do art. 370 do Código Civil, tratando-se de prestações
de coisas fungíveis, não haverá compensação se diferirem na qua-
lidade.

Embargos não conhecidos.<!ID627947-10>
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PROCESSO : E-ED-RR-603.182/1999.6 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS -
CPRM

A D VO G A D O : DR. DANIEL KONSTADINIDIS

EMBARGADO(A) : ABRAÃO FERNANDO FIGUEIRA DE MELO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GENÉSIO BESSA DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - PRESCRIÇÃO

- PARCELAS JÁ RECEBIDAS PELOS RECLAMANTES - IN-

CIDÊNCIA DO FGTS - VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT -
Violação ao art. 7º, inciso XXIX da Constituição da República não
caracterizada, pois trata-se de incidência do FGTS em parcelas já
recebidas pelos Reclamantes, pelo que se aplica a prescrição trin-
tenária, prevista na Súmula nº 362 do TST. Recurso de Embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-607.021/1999.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CONVER COMBUSTÍVEIS, VEÍCULOS E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ISAAC BORGES

EMBARGADO(A) : ESPÓLIO DE JORGE HELDER DA SILVA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CLAUDI MARA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO ORDINÁRIO -

NÃO-CONHECIMENTO - IRREGULARIDADE DE REPRE-

SENTAÇÃO. Configurado o acerto da decisão da Turma no que se
refere à ausência de violação dos preceitos legais e constitucionais
suscitados no Recurso de Revista, não se há falar que o não-co-
nhecimento do apelo implica em violação do artigo 896 da CLT.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-614.011/1999.9 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

EMBARGADO(A) : MARIA DE JESUS ALMEIDA DE MACEDO COUTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:CONVERSÃO DE FOLGAS EM PECÚNIA.
Não há falar em afronta ao art. 896 da CLT, porquanto não restou
demonstrada a violação aos dispositivos indicados no Recurso de
Revista.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-615.082/1999.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS DE OLIVEIRA ROCHA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : RICARDO CÉSAR DIAS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. NILTON LOURENÇO CÂNDIDO

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E REGIÃO LTDA.
- COOPER RIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:VÍNCULO DE EMPREGO. COOPERATIVA.

VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126 DO TST. Para se aferir a ofensa
ao art. 896 da CLT seria necessário o reexame da prova, a fim de
afastar a fraude reconhecida quanto ao trabalho em cooperativa. In-
cide, portanto, o óbice da Súmula 126 do TST, inviabilizando-se o
conhecimento do Recurso.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-615.854/1999.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES GOMES

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

EMBARGADO(A) : MELO, MORA & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES

DECISÃO:Por maioria, não conhecer integralmente dos em-
bargos, vencidos os Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa, Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa e Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho.

EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA CO-

NHECIDO E PROVIDO. INDENIZAÇÃO POR DANO MO-

RAL. REVISTA MODERADA EM BOLSAS E SACOLAS. IN-

VIABILIDADE DA CONDENAÇÃO POR PRESUNÇÃO DE

CONSTRANGIMENTO. A C. Turma reformou o entendimento do
eg. Tribunal Regional que havia caracterizado como passível de in-
denização por dano moral o procedimento da reclamada em revistar
seus empregados ao final de cada expediente, com exceção dos mé-
dicos e dos diretores, que tinham acesso por outra portaria para
adentrar ou sair do estabelecimento. A revista de bolsas e sacolas
daqueles que adentram no recinto empresarial não constitui, por si só,
motivo a denotar constrangimento nem violação da intimidade da
pessoa. Retrata, na realidade, o exercício pela empresa de legítimo
exercício regular do direito à proteção de seu patrimônio, se ausente
abuso desse direito, quando procedida a revista moderadamente, não
há se falar em constrangimento ou em revista íntima e vexatória, a
atacar a imagem ou a dignidade do empregado. Decisão da C. Turma
mantida. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-617.938/1999.1 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : AUDELITA DE MENDONÇA MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:CONVERSÃO DE FOLGAS EM PECÚNIA.
Não há falar em afronta ao art. 896 da CLT, porquanto não restou
demonstrada a violação aos dispositivos indicados no Recurso de
Revista.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-621.870/2000.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANDEPE - BANCO DE PERNAMBUCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : BERNADETE DE LOURDES UCHÔA OLIVEIRA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FLORIANO DA SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:DIFERENÇAS SALARIAIS - PLANO DIRE-

TOR DE RECURSOS HUMANOS - PDRH - INTERSTÍCIO DE

NÍVEIS - VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. Violação ao art.
468 da CLT não caracterizada, pois o Tribunal Regional, com fun-
damento nas normas regulamentares do Reclamado, concluiu que a
inobservância do reajuste automático previsto em norma interna RD
nº 09/90, que foi cumprido até 1993, nulificou todo o sistema de
hierarquia dos cargos e proporcionalidade dos salários, constituindo
alteração unilateral do contrato de trabalho, o que é vedado pelo
referido dispositivo legal. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-625.254/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SANDOVAL RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS SILVA

EMBARGADO(A) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT. SÚMULA 266

DO TST. CISÃO PARCIAL. EFEITOS. O conhecimento do re-
curso de revista interposto contra decisão proferida em agravo de
petição depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal
à Constituição da República, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e
da Súmula 266 do TST, o que não ocorreu no caso dos autos, por-
quanto a controvérsia cinge-se aos efeitos da cisão parcial, matéria
disciplinada por legislação infraconstitucional (arts. 229 e 233 da Lei
6.404/76). Diante disso, revela-se coerente a aplicação do art. 896, §
2º, da CLT e da Súmula 266 do TST como óbice ao conhecimento do
Recurso de Revista, não se configurando, pois, a violação ao art. 896
da CLT.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-ED-RR-627.120/2000.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ANTÔNIO RODRIGUES MARTINS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. VANTAGENS PREVISTAS EM NORMA CO-

LETIVA. INCORPORAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO.

SÚMULA 277/TST. Está em conformidade com a Súmula 277 desta
Corte decisão turmária no sentido de que as vantagens estabelecidas
em cláusulas normativas não se incorporam, de forma definitiva, aos
contratos de trabalho, vigorando somente no prazo assinado. A ju-
risprudência da SDI-I do TST já firmou a exegese de que a diretriz
inscrita no referido verbete jurisprudencial se aplica, indistintamente,
às sentenças normativas e às normas coletivas autônomas, em face da
identidade de seus efeitos.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-629.817/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SARTORI

EMBARGADO(A) : EZEQUIEL PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. ARIOVALDO PAULO DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. CONHECIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA. REEXAME DA ESPECIFICIDADE DOS ARESTOS

COLACIONADOS. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO AR-

TIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

NÃO EVIDENCIADA. "Não ofende o artigo 896 da CLT decisão de
Turma que, examinando premissas concretas de especificidade da
divergência colacionada no apelo revisional, conclui pelo conheci-
mento ou não-conhecimento do recurso" - Súmula nº 296, II, do TST.
Embargos de que não se conhece.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

CARACTERIZAÇÃO. LABOR EM DOIS TURNOS ALTERNA-

DOS, NOS PERÍODOS DIURNO E NOTURNO. O regime de
turnos ininterruptos de revezamento, previsto no artigo 7º, XIV, da
Constituição da República, resulta caracterizado quando houver tra-
balho alternado em pelo menos dois dos turnos de funcionamento da
empresa, adentrando-se em um deles o horário noturno. Não se exige
que o empregado trabalhe, necessariamente, em três turnos; basta que
se alterne em horários diferentes, laborando ora em período diurno,
ora noturno, independentemente de o revezamento ter periodicidade
semanal, quinzenal ou mensal. No presente caso, o reclamante tra-
balhava em turnos alternados, das 6 às 16 horas e das 16 às 2 horas,
caracterizando-se, assim, o trabalho em turnos ininterruptos de re-
vezamento. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-636.476/2000.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ARÉVALO BARROS FILHO

EMBARGADO(A) : ONÉLIA RODRIGUES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM LOPES DE VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEI-

TO S . 

1. Não se divisa na legislação em vigor dispositivo que
autorize concluir pela extinção do contrato de trabalho em decor-
rência da aposentadoria espontânea. O artigo 453, caput, da Con-
solidação das Leis do Trabalho não contém determinação nesse sen-
tido, uma vez que se destina a regular matéria diversa, relativa à
contagem do tempo de serviço nas hipóteses de readmissão do em-
pregado. Já os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo legal foram
retirados do mundo jurídico por força das decisões proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal na oportunidade do julgamento das ADIns
de nos 1.770-4/DF e 1.721-3/DF, ocorrido em 11/10/2006.

2. A legislação trabalhista em vigor não consagra hipótese
para a extinção da relação de emprego que não decorra da ma-
nifestação de vontade das partes ou de grave violação dos deveres
resultantes do contrato, ensejando o reconhecimento de justo motivo
para a sua rescisão unilateral, seja pelo empregado, seja pelo em-
pregador. Admitir a presunção do desinteresse na continuidade da
relação empregatícia a partir de ato exógeno ao contrato celebrado, e
diante da continuidade da prestação dos serviços, afigura-se não ape-
nas incompatível com o regramento legal regente da espécie como
também contrário à lógica. Com efeito, se o reconhecimento da pres-
tação dos serviços autoriza supor a existência da relação de emprego,
não há como admitir que se presuma o seu término se as partes assim
não se manifestaram e a prestação dos serviços prosseguiu.

3. Uma vez definida a ausência de conseqüências decorrentes
da aposentadoria espontânea em relação à manutenção do vínculo de
emprego, não há falar na prestação de novo concurso público por
parte do reclamante que trabalha em empresa de economia mista
como condição da validade do pacto laboral após a jubilação. Tam-
pouco há cogitar em violação do artigo 37, II, § 2º, da Constituição
da República ou contrariedade à Súmula nº 363 do TST. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-A-RR-637.039/2000.8 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MIVALDO ALVARES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO. DESPROVIMEN-

TO. APLICAÇÃO DOS ARTS. 557, CAPUT, DO CPC, E 896, §

5º, DA CLT. SÚMULA Nº 353/TST. APLICAÇÃO. Exarada a
decisão monocrática, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC,
e 896, § 5º, da CLT, com exame dos pressupostos intrínsecos do
apelo, e ratificada essa decisão pela Turma no julgamento do agravo,
os embargos são incabíveis, em face da Súmula nº 353 da Corte. Na
hipótese, não se trata da exceção contida no item nº 293 da Orien-
tação Jurisprudencial da SBDI-1 da Corte, porque no presente caso
trata-se da hipótese do art. 557, caput, do CPC, e não do seu § 1º, ou
seja, a jurisprudência do Regional está conforme a nossa jurispru-
dência dominante e, ainda que se admitissem os Embargos, o apelo
não ensejaria conhecimento pelo óbice da Súmula nº 333/TST. Re-
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-641.744/2000.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRICULTO-
RES DE SÃO PAULO - COOPERCITRUS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : LUIZ ROBERTO NUNES OLIVE

A D VO G A D O : DR. LUÍS CLÁUDIO MARIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

VÍNCULO DE EMPREGO. COOPERATIVA. VIOLA-

ÇÃO AO ART. 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADA. INCI-

DÊNCIA DA SÚMULA 126 DO TST. Para se aferir a ofensa ao art.
896 da CLT seria necessário o reexame da prova, a fim de afastar a
fraude reconhecida quanto ao trabalho em cooperativa. Incide, por-
tanto, o óbice da Súmula 126 do TST, inviabilizando-se o conhe-
cimento do Recurso.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-641.820/2000.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FRANCISCO QUIRINO LEAL

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
DO PARANÁ - CODAPAR

A D VO G A D A : DRA. ROCHELI SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por ofensa ao art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, com amparo no art. 143 do Regimento Interno desta
Corte, determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que,
afastada a premissa de que a aposentadoria espontânea extingue o
contrato de trabalho, examine os pedidos pertinentes como entender
de direito.

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEI-

TOS. A jurisprudência desta Corte sobre o tema era pacífica e estava
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1, que
tinha como premissa a extinção do contrato de trabalho em face da
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aposentadoria espontânea. Todavia, diante do entendimento adotado
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADIns 1.770-4/DF
e 1.721-3/DF, de que a aposentadoria espontânea não extingue o
contrato de trabalho, houve por bem o Tribunal Pleno desta Corte
cancelar a aludida Orientação Jurisprudencial. Assim, fica afastada a
tese de que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de tra-
balho.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-644.813/2000.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESPÓLIO DE LEÔNIDAS FIGUEIREDO CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-

CURSO DE EMBARGOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU

OBSCURIDADE. REJEIÇÃO. Expressa e fundamentada, a decisão
embargada, quanto à eficácia da Convenção 158 da OIT, no período
em que vigeu no direito pátrio, e à possibilidade de dispensa imo-
tivada de empregado de sociedade de economia mista, não existe
omissão justificadora da oposição de embargos de declaração, nos
termos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, presente, apenas, a
irresignação da parte com a decisão desfavorável.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-ED-RR-645.483/2000.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. JULIANO DA CUNHA FROTA MEDEIROS

EMBARGADO(A) : ADEMIR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MALIKOSKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por violação ao art. 7º, inc. XIV, da Constituição da República
e por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 169 da SBDI-1 desta
Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o
pedido, com inversão do ônus da sucumbência.

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. ELASTECIMENTO DA JORNADA. ACORDO CO-

LETIVO. HORAS EXTRAS. SÚMULA 423 DO TST. "Estabe-
lecida jornada superior a seis horas e limitada a oito horas por meio
de regular negociação coletiva, os empregados submetidos a turnos
ininterruptos de revezamento não têm direito ao pagamento das 7ª e
8ª horas como extras."

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-ED-RR-650.045/2000.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE - SES

PROCURADOR : DR. RUTH XIMENES DE SABÓIA

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : CÉLIO ANTÔNIO BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JUAN BERNABEU CÉSPEDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-653.105/2000.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ADOLFO ELIAS MITOUZO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. MARCUS F. H. CALDEIRA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

NÃO-CONHECIDO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-

DORIA. IDADE MÍNIMA. EXIGÊNCIA LEGAL. APLICAÇÃO.

O fato de o regulamento interno do empregador, vigente à época da
admissão do empregado, não contemplar o requisito idade mínima
(55 anos), não afasta a necessidade de sua observância, dado o caráter
de ordem pública inerente à Lei nº 6.435/77, que vinculou a cons-
tituição, organização e funcionamento das entidades de previdência
privada à expressa observância de suas disposições. Recurso de Em-
bargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-657.802/2000.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : WALDECIR PAES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LÉLIO ANTÔNIO DOS SANTOS CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CONTRATO

NULO. EFEITOS. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. DE-

PÓSITOS DO FGTS. Declarada a nulidade do contrato de trabalho,
os efeitos daí advindos não possibilitam o pagamento de parcelas
decorrentes do contrato havido, a não ser aquelas referentes à con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor hora do salário mínimo, e dos valores relativos aos
depósitos do FGTS. Súmula nº 363 do C. TST. Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-RR-657.853/2000.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE - SES

PROCURADOR : DR. PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : NICIVAN DE CASTRO PEREIRA

EMBARGADO(A) : COOTRASG - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVI-
ÇOS EM GERAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ILNAH MONTEIRO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-659.575/2000.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : SAMUEL PFHAL

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELE-

TRICITÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. O adicional de pericu-
losidade dos eletricitários deverá ser calculado sobre o conjunto de
parcelas de natureza salarial, haja vista o art. 1º da Lei 7.369/85
estabelecer que a referida parcela incidirá sobre o salário que for
percebido, não determinando exclusões de parcelas salariais ou li-
mitando a paga ao salário-base (Súmula 191 do TST).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-660.392/2000.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS

EMBARGADO(A) : LUÍZA DE CÁSSIA NERY DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OSNI AMARAL SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho

firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-662.880/2000.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : SÍLVIO CALAZANS

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PRELIMINAR

DE NULIDADE DA DECISÃO EMBARGADA POR NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Omissão não configurada.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. COISA JULGADA.

SÚMULA 297/TST. AUSÊNCIA FUNDAMENTAÇÃO COMBA-

TIVA. DESFUNDAMENTADO. A jurisprudência da Casa pacificou
entendimento que, para a admissibilidade e o conhecimento do Re-
curso de Embargos, nos termos do artigo 894 da CLT, é impres-
cindível que a parte recorrente apresente fundamentação objetiva ca-
paz de desconstituir os fundamentos do acórdão impugnado. O que
não aconteceu na hipótese, motivo pelo que o apelo está desfun-
damentado.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A decisão da Turma está
em harmonia com a Súmula nº 331 da Casa, já que o Regional, com
base no quadro fático, constatou que a contratação do Reclamante
pela empresa prestadora de serviço visava somente ocultar a relação
de emprego existente com a Itaipu Binacional. Incidência da Súmula
nº. 333 desta Corte. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-663.291/2000.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MARCOS LUZ

A D VO G A D A : DRA. IOLANDA MARIA GOMES

DECISÃO:I - por unanimidade, não conhecer dos embargos
quanto à "preliminar de nulidade"; II - por maioria, não conhecer dos
embargos no tocante ao tema "Aplicação da Súmula nº 330 do TST",
vencidos os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira e Milton de
Moura França.

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECI-

SÃO EMBARGADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-

RISDICIONAL. As matérias suscitadas pelo Reclamado em seus
declaratórios foram devidamente apreciadas ao se analisar o Recurso
de Revista bem como os Embargos Declaratórios, isto é, a prestação
jurisdicional buscada foi entregue de maneira plena. Recurso de Em-
bargos não conhecido.

QUITAÇÃO - SÚMULA Nº 330 DO TST - VIOLAÇÃO

DO ART. 896 DA CLT. Para que se possa divisar contrariedade, em
tese, à Súmula nº 330 do TST, é essencial que o Tribunal Regional
esclareça os pedidos concretamente formulados, bem como as par-
celas discriminadas no termo de rescisão. Isso porque o pedido de-
duzido na petição inicial da ação trabalhista pode recair sobre par-
celas distintas das discriminadas e, portanto, não abrangidas pela
quitação.

O Regional nada registrou sobre a identidade entre as par-
celas expressamente consignadas no recibo de quitação e as pos-
tuladas no processo, tampouco sobre a presença, ou não, de ressalva
do empregado. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-665.678/2000.4 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SEBASTIÃO RONALDO MARTINS CRUZ

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE - COSERN

A D VO G A D O : DR. LAUMIR CORREIA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. EMMANOEL CAMPELO DE SOUZA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RESÍDUO SALARIAL. CONVERSÃO DA

MOEDA. URV. ACORDO COLETIVO. Há que se conferir va-
lidade à cláusula que condiciona o pagamento à disponibilidade fi-
nanceira da empresa, em prestígio à pactuação coletiva. Com efeito, a
norma em que se estipulou condição para pagamento dos resíduos
salariais é oriunda de negociação coletiva, que é uma forma de ajuste
de interesses, do qual participou o sindicato representativo da ca-
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tegoria profissional. A flexibilização no Direito do Trabalho, fundada
na autonomia coletiva privada, permite a obtenção de benefícios para
os empregados com concessões mútuas. Portanto, se as partes de-
cidiram, mediante acordo coletivo, estabelecer como condição para o
pagamento dos resíduos salariais a existência de disponibilidade fi-
nanceira da empresa, não é possível relegar essa condição, sob pena
de se incorrer em violação ao art. 7º, inc. XXVI, da Constituição da
República.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-668.170/2000.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADORA : DRA. MARIA HOSANA MACHADO DE SOUZA

EMBARGADO(A) : IZABEL FARIAS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : COOTRASG - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVI-
ÇOS EM GERAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS

DO FGTS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-11. LEI 8.036/90, ART.

19-A. A Medida Provisória 2.164-41, que acrescentou os arts. 19-A e
20, inc. II, da Lei 8.036/90, conferindo ao empregado que tenha seu
contrato de trabalho declarado nulo o direito ao pagamento dos va-
lores referentes aos depósitos do FGTS, tem como objetivo maior a
observância aos princípios constitucionais em que se funda a Re-
pública Federativa do Brasil, de respeito à dignidade da pessoa hu-
mana e aos valores sociais do trabalho (art. 1º da Constituição da
República). Incide nesse caso o princípio da harmonização das nor-
mas constitucionais, segundo o qual "exige-se a coordenação e com-
binação dos bens jurídicos em conflito de forma a evitar o sacrifício
total de uns em relação aos outros".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-668.208/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. MARIA BERNARDETE HARTMANN

EMBARGADO(A) : MONICA CAROLINA VALENZUELA GONZALES

A D VO G A D A : DRA. LOURDES BEATRIZ ROSA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO - NECESSIDADE DE INDICA-

ÇÃO DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT - ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1

A teor da Orientação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1,
"para a admissibilidade e conhecimento de embargos, interpostos
contra decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista
pela análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a parte em-
bargante aponte expressamente a violação ao art. 896 da CLT".

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-669.540/2000.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : MARIA AUXILIADORA FREITAS DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. REINILDA GUIMARÃES DO VALLE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos
quanto aos efeitos do contrato nulo - pagamento de FGTS; deles
conhecer, contudo, relativamente à anotação da CTPS obreira, por
divergência jurisprudencial, dando-lhes provimento para excluir da
condenação a obrigação de fazer em destaque.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. 1)NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos, no particular.
2)CONTRATO NULO. EFEITOS. ANOTAÇÃO DA CTPS OBREI-
RA. PROVIMENTO. A presente redação da Súmula n.º 363 não
contempla, entre aqueles direitos reconhecidos ao trabalhador que
teve declarado nulo o seu contrato mantido com a Administração
Pública, a anotação de sua carteira profissional. Tal entendimento
reflete a posição desta Corte julgadora, extraída quando do julga-

mento do incidente de uniformização de jurisprudência nos autos do
Processo n.º E-RR-665.159/2000. Embargos parcialmente conhecidos
e providos.

PROCESSO : E-RR-669.609/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ANTÔNIO DAVI DE PAULA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. MILTON PAULO GIERSZTJN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. DIFERENÇAS

SALARIAIS RELATIVAS AO PLANO BRESSER E ASSEGU-

RADAS VIA NEGOCIAÇÃO COLETIVA. ALCANCE. LIMI-

TAÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA

N.º 26 DA SDI. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM OS

SEUS TERMOS. SÚMULA N.º 333-TST. NÃO-CONHECIMEN-

TO. Em se tratando das diferenças salariais relativas ao Plano Bresser
e reconhecidas por força de negociação coletiva - cláusula 5.ª do
acordo coletivo de trabalho do período 91/92 - o Precedente n.º 26 da
orientação jurisprudencial Transitória desta Subseção Especializada é
taxativo ao determinar que a apuração daquelas parcelas terá como
marco final o mês de agosto de 1992, anterior à data-base da ca-
tegoria. Encontrando-se a decisão embargada alinhada a tal enten-
dimento, não merecem conhecimento os presentes Embargos, nos
termos da Súmula n.º 333-TST.

PROCESSO : E-RR-672.335/2000.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MAGNO AUGUSTO NUNES

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : AÇOMAT - COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA. E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:MULTA DO ART. 477 DA CLT - VERBAS

RESCISÓRIAS - MATÉRIA CONTROVERTIDA. Demonstrado
que o não-pagamento integral dos créditos do Reclamante, na res-
cisão, decorreu de o fato de as parcelas se revelarem razoavelmente
controvertidas, inviável juridicamente se falar em mora, para efeito de
imposição de multa ao empregador. Inteligência do § 8º do art. 477 da
C LT.

Decisão embargada em perfeita harmonia com a jurispru-
dência pacificada no item 351 da Orientação Jurisprudencial da SB-
DI-1. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-673.581/2000.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NORMANDO PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-673.606/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : CRISTINA AMORIM TAVARES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA CORTEZ

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MILTON PAULO GIERSZTJN

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. MILTON PAULO GIERSZTJN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. DIFERENÇAS

SALARIAIS RELATIVAS AO PLANO BRESSER E ASSEGU-

RADAS VIA NEGOCIAÇÃO COLETIVA. ALCANCE. LIMI-

TAÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA

N.º 26 DA SDI. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM OS

SEUS TERMOS. SÚMULA N.º 333-TST. NÃO-CONHECIMEN-

TO. Em se tratando das diferenças salariais relativas ao Plano Bresser
e reconhecidas por força de negociação coletiva - cláusula 5.ª do
acordo coletivo de trabalho do período 91/92 - o Precedente n.º 26 da
Orientação Jurisprudencial Transitória desta Subseção Especializada é
taxativo ao determinar que a apuração daquelas parcelas terá como
marco final o mês de agosto de 1992, anterior à data-base da ca-
tegoria. Encontrando-se a decisão embargada alinhada a tal enten-
dimento, não merecem conhecimento os presentes Embargos, nos
termos da Súmula n.º 333-TST.

PROCESSO : E-RR-674.850/2000.8 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS S.A. - TELEGOIÁS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ALAOR MARTINS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DÉA LÚCIA DA SILVA DAVID

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEI-

TO S . 

1. Não se divisa na legislação em vigor dispositivo que
autorize concluir pela extinção do contrato de trabalho em decor-
rência da aposentadoria espontânea. O artigo 453, caput, da Con-
solidação das Leis do Trabalho não contém determinação nesse sen-
tido, uma vez que se destina a regular matéria diversa, relativa à
contagem do tempo de serviço nas hipóteses de readmissão do em-
pregado. Já os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo legal foram
retirados do mundo jurídico por força das decisões proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal na oportunidade do julgamento das ADIns
de nos 1.770-4/DF e 1.721-3/DF, ocorrido em 11/10/2006.

2. A legislação trabalhista em vigor não consagra hipótese
para a extinção da relação de emprego que não decorra da ma-
nifestação de vontade das partes ou de grave violação dos deveres
resultantes do contrato, ensejando o reconhecimento de justo motivo
para a sua rescisão unilateral, seja pelo empregado, seja pelo em-
pregador. Admitir a presunção do desinteresse na continuidade da
relação empregatícia a partir de ato exógeno ao contrato celebrado, e
diante da continuidade da prestação dos serviços, afigura-se não ape-
nas incompatível com o regramento legal regente da espécie como
também contrário à lógica. Com efeito, se o reconhecimento da pres-
tação dos serviços autoriza supor a existência da relação de emprego,
não há como admitir que se presuma o seu término se as partes assim
não se manifestaram e a prestação dos serviços prosseguiu.

3. Uma vez definida a ausência de conseqüências decorrentes
da aposentadoria espontânea em relação à manutenção do vínculo de
emprego não há falar na prestação de novo concurso público por
parte do reclamante que trabalha em empresa de economia mista
como condição da validade do pacto laboral após a jubilação. Tam-
pouco há cogitar em violação do artigo 37, II, § 2º, da Constituição
da República ou contrariedade à Súmula nº 363 do TST. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-675.124/2000.7 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARLA BARROS E SILVA RAMOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:CONVERSÃO DE FOLGAS EM PECÚNIA.
Não há falar em afronta ao art. 896 da CLT, porquanto não restou
demonstrada a violação aos dispositivos indicados no Recurso de
Revista.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-675.125/2000.0 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ RIBAMAR DE ASSIS MARREIROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:CONVERSÃO DE FOLGAS EM PECÚNIA.
Não há falar em afronta ao art. 896 da CLT, porquanto não restou
demonstrada a violação aos dispositivos indicados no Recurso de
Revista.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-675.250/2000.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADOR : DR. PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : ANDREZA NASCIMENTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. 1)ESTADO DO

AMAZONAS. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPRE-

GATÍCIO DIRETAMENTE FORMADO COM ENTIDADE CO-

OPERATIVADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-

LHO. Compete a esta Justiça Especializada apreciar conflito indi-
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vidual no qual a controvérsia gira em torno da formação do vínculo
de emprego, uma vez que a competência material é fixada con-
siderando-se a relação jurídica de direito material controvertida, e,
mormente quando se postula o reconhecimento do próprio vínculo
empregatício, evidencia-se que a hipótese deve ser submetida à so-
lução no âmbito da Justiça do Trabalho, em prestígio ao conteúdo
normativo do artigo 114 da Constituição Federal. 2)RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚ-
MULA N.º 331-TST. Restou afastado, pela decisão embargada, o
reconhecimento do vínculo empregatício diretamente com o ente pú-
blico reclamado, limitando-se a condenação à sua responsabilização
subsidiária na satisfação do crédito obreiro, segundo disciplina con-
tida na Súmula n.º 331, IV, desta col. Corte, a qual, contudo, não deve
sofrer nenhuma limitação. Não comprovada a alegada violação dos
termos do art. 896 consolidado, os presentes Embargos não com-
portam conhecimento.<!ID627947-12>

<!ID627947-13>

PROCESSO : E-ED-RR-677.180/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : ROMEU MENDES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA MAYER MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. COMPLEMEN-

TAÇÃO DE APOSENTADORIA. PETROBRAS X PETROS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PEDIDO

COM ORIGEM NO CONTRATO DE TRABALHO. Se a fonte da
obrigação decorre do contrato de trabalho, insere-se no âmbito da
competência desta Justiça Especial a discussão a respeito de pedido
de diferenças de complementação de aposentadoria. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-677.757/2000.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FERNANDO SANTANA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA FAGUNDES

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. UL-

TRATIVIDADE DA NORMA COLETIVA. INCORPORAÇÃO

DE VANTAGENS CONFERIDAS MEDIANTE ACORDO OU

CONVENÇÃO COLETIVOS AO CONTRATO INDIVIDUAL

DE TRABALHO. SÚMULA Nº 277 DO TRIBUNAL SUPERIOR

DO TRABALHO. Tem decidido esta Corte uniformizadora que, con-
quanto a Súmula nº 277 faça referência específica às sentenças nor-
mativas, sua incidência deve alcançar também as condições de tra-
balho instituídas mediante acordo ou convenção coletivos de trabalho.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-677.792/2000.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ADIR MARIA COSTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTA-
DO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN/ES

A D VO G A D A : DRA. REGINA CELI MARIANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de embargos.

EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

PROVIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PELA E.

TURMA FUNDAMENTADO NA POSSÍVEL CARACTERIZA-

ÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. REEXAME DE MATÉRIA PRE-

CLUSA OU AFRONTA À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA.

A e. 3ª Turma deu provimento ao agravo de instrumento nº TST-ED-
AIRR-398.862/97.3 por haver vislumbrado possível divergência ju-
risprudencial específica no tema "má-fé - multa aplicada pelo TRT",
determinando o processamento do recurso de revista. Entretanto, ao
examinar o recurso de revista, anos depois, conclui a e. 3ª Turma que
o único aresto formalmente válido estava superado pela jurispru-
dência deste c. Tribunal no sentido de que a penalidade prevista pelo
artigo 17 do CPC é aplicável ao processo do trabalho, deixando,
portanto, de conhecer da revista no particular por óbice da Súmula nº
333 do TST. Nesse contexto, inviável cogitar-se de violação dos
artigos 896 e 897, § 5º, da CLT; 468 e 471 do CPC e 5º, XXXV,
XXXVI e LIV, da Constituição Federal de 1988 a ensejar o co-
nhecimento dos embargos. Com efeito, o pronunciamento da e. Tur-
ma acerca da admissibilidade do recurso de revista, ocorrido quando
do julgamento do agravo de instrumento, tem natureza precária ou
perfunctória, não vinculando o pronunciamento da própria Turma
quando do julgamento do recurso de revista. Recurso de embargos
não conhecido integralmente.

PROCESSO : E-ED-RR-679.694/2000.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA, SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA - SE-
JUSC

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO JORGE DE SALLES

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : SANDRO JOSÉ SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DUARTE DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos. 2

EMENTA:EMBARGOS. CONTRATO NULO. EFEI-

TOS. DEPÓSITOS DO FGTS. ARTIGO 19-A DA LEI Nº

8.036/90.

O Tribunal Pleno desta Corte já examinou, expressamente, as
disposições contidas no artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, tendo, in-
clusive, alterado a redação da Súmula nº 363 deste TST para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - em face da contratação
de servidor público, após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público - o direito aos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-688.351/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - NULIDADE DO ACÓRDÃO

EMBARGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-

CIONAL

Não há falar em nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, porquanto os Embargos de Declaração pretenderam o pro-
nunciamento acerca de dispositivo não indicado no Recurso de Re-
vista.

HORAS EXTRAS - EMPREGADO HORISTA - DIREI-

TO AO PAGAMENTO DAS 7ª E 8ª HORAS COMO EXTRAS E

DO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA POR CENTO)

A fundamentação dos Embargos é inovatória, porquanto ne-
nhum dos dispositivos invocados consta do Recurso de Revista, que,
no tópico, fundou-se apenas em divergência jurisprudencial. Ademais,
o acórdão embargado está conforme à Orientação Jurisprudencial nº
275 da C. SBDI-1.

DIVISOR 180

Os dispositivos indicados nos Embargos não constam do
Recurso de Revista, constituindo inovação recursal.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-688.402/2000.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA

EMBARGADO(A) : MARIA AURIA MARTINS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. 1)ESTADO DO

AMAZONAS. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPRE-

GATÍCIO DIRETAMENTE FORMADO COM ENTIDADE CO-

OPERATIVADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-

LHO. Compete a esta Justiça Especializada apreciar conflito indi-
vidual no qual a controvérsia gira em torno da formação do vínculo
de emprego, uma vez que a competência material é fixada con-
siderando-se a relação jurídica de direito material controvertida, e,
mormente quando se postula o reconhecimento do próprio vínculo
empregatício, evidencia-se que a hipótese deve ser submetida à so-
lução no âmbito da Justiça do Trabalho, em prestígio ao conteúdo
normativo do artigo 114 da Constituição Federal. 2)RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚ-
MULA N.º 331-TST. Restou afastado, pela decisão embargada, o
reconhecimento do vínculo empregatício diretamente com o ente pú-
blico reclamado, limitando-se a condenação à sua responsabilização
subsidiária na satisfação do crédito obreiro, segundo disciplina con-
tida na Súmula n.º 331, IV, desta col. Corte, a qual, contudo, não deve
sofrer nenhuma limitação. Não comprovada a alegada violação dos
termos do art. 896 consolidado, os presentes Embargos não com-
portam conhecimento.

PROCESSO : E-RR-693.014/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO
S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

EMBARGADO(A) : GEOSMAR NUNES CUSTÓDIO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos, ven-
cidos os Exmos. Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e
Milton de Moura França. 6

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. MOTORISTA

DE CAMINHÃO. TACÓGRAFO. EXISTÊNCIA DE OUTRAS

PROVAS QUE EVIDENCIAM A JORNADA EXTRAORDINÁ-

RIA. ART. 62, I, DA CLT. INAPLICABILIDADE. PROVIMEN-

TO. Consignado pelo Regional que o Reclamante trabalhava em
sobrejornada, não apenas com base no uso do tacógrafo, mas também
em outras provas aferidas nos autos, não tem aplicação à hipótese dos
autos o art. 62, I, da CLT, destinado aos empregados que exercem
atividade externa incompatível com a fixação da jornada de trabalho.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-694.540/2000.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADORA : DRA. ONILDA ABREU DA SILVA

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : ROSA MARIA VIANA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. AMANDA DA ROCHA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. 1) ESTADO DO

AMAZONAS. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPRE-

GATÍCIO DIRETAMENTE FORMADO COM ENTIDADE CO-

OPERATIVADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-

LHO. Compete a esta Justiça Especializada apreciar conflito indi-
vidual no qual a controvérsia gira em torno da formação do vínculo
de emprego, uma vez que a competência material é fixada con-
siderando-se a relação jurídica de direito material controvertida, e,
mormente quando se postula o reconhecimento do próprio vínculo
empregatício, evidencia-se que a hipótese deve ser submetida à so-
lução no âmbito da Justiça do Trabalho, em prestígio ao conteúdo
normativo do artigo 114 da Constituição Federal. 2)RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚ-
MULA N° 331-TST. Restou afastado, pela decisão embargada, o
reconhecimento do vínculo empregatício diretamente com o ente pú-
blico reclamado, limitando-se a condenaçao a sua responsabilização
subsidiária na satisfação do crédito obreiro, segundo disciplina con-
tida na Súmula n° 331, IV, desta colenda Corte, a qual, contudo, não
deve sofrer nenhuma limitação. Não comprovada a alegada violação
aos termos do art. 896 consolidado, os presentes Embargos não com-
portam conhecimento.

PROCESSO : E-A-RR-699.502/2000.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : VALDIR RIBEIRO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos por ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à
Turma de origem, a fim de que examine o recurso de revista in-
terposto pelo reclamante, como entender de direito, afastada a ex-
temporaneidade do apelo.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA PRECOCEMENTE

INTERPOSTO. EXTEMPORANEIDADE. RATIFICAÇÃO DO

RECURSO NO PRAZO LEGAL. VALIDADE. O Tribunal Pleno
desta Corte superior, no julgamento do incidente de uniformização de
jurisprudência suscitado no Processo nº ED-RO-AR-11.607/2002-
000-02-00.4, pacificou a jurisprudência no sentido de reconhecer a
intempestividade do recurso protocolizado antes da publicação do
acórdão impugnado. Todavia, se o recurso é considerado extempo-
râneo, em virtude de ter sido precocemente interposto, nenhum efeito
se pode dele extrair, nem aqueles relativos à preclusão consumativa.
Do contrário, estar-se-ia a admitir a preclusão consumativa da opor-
tunidade de recorrer antes mesmo do início do prazo recursal, o que
repugna à lógica. Assim, em face da interposição oportuna do novo
apelo, no prazo recursal, resulta inafastável o seu conhecimento. Em-
bargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-ED-ED-RR-700.142/2000.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO JORGE DIAS DA SILVA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA -

TELEPAR - REINTEGRAÇÃO - ESTABILIDADE. REGULA-

MENTO INTERNO EMPRESA - SOCIEDADE DE ECONOMIA

MISTA - OJ Nº 247/SBDI-1 - APLICAÇÃO - A negociação co-
letiva prestigiada pelo Constituinte de 1988, no inciso XXVI do
artigo 7º, quanto ao reconhecimento às convenções e aos acordos
coletivos de trabalho, ensejou a interpretação na jurisprudência desta
Corte, no sentido de ser válida a revogação de norma regulamentar
instituidora de garantia de emprego por meio de dissídio coletivo, por
se tratar de negociação coletiva mediada por órgão jurisdicional,
sendo inaplicável à hipótese a Súmula nº. 51/TST, haja vista que a
alteração se deu por instrumento coletivo e não por outra norma
interna da Reclamada. Quanto ao argumento de que a dispensa do



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 2007812 1ISSN 1677-7018

trabalhador regido pela CLT deve estar vinculada a um motivo de-
terminante nos termos do artigo 37 da Constituição da República, a
pretensão recursal encontra óbice na iterativa jurisprudência da Casa
consubstanciada no item nº. 247 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1. Incidência da Súmula nº.333/TST. Recurso de Embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-700.983/2000.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EDVALDO JOSÉ FONTES

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. UL-

TRATIVIDADE DA NORMA COLETIVA. INCORPORAÇÃO

DE VANTAGENS CONFERIDAS MEDIANTE ACORDO OU

CONVENÇÃO COLETIVOS AO CONTRATO INDIVIDUAL

DE TRABALHO. SÚMULA Nº 277 DO TRIBUNAL SUPERIOR

DO TRABALHO. Tem decidido esta Corte uniformizadora que, con-
quanto a Súmula nº 277 faça referência específica às sentenças nor-
mativas, sua incidência deve alcançar também as condições de tra-
balho instituídas mediante acordo ou convenção coletivos de trabalho.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-706.768/2000.6 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

EMBARGADO(A) : EDMILSON ALVES DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. JERUSALINA GURGEL BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : E-RR-709.885/2000.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : CREUSA RODRIGUES BARRETO

A D VO G A D O : DR. BRAULINO BUENO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : E M B A R G O S . RECURSO DE REVISTA NÃO

CONHECIDO. CIPA. RECONHECIMENTO DE ESTABILIDADE
PROVISÓRIA FUNDADA EM PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA Nº 126 DO C. TST. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO RECONHECIDA. O contorno fático trazido pelo E. Tribunal
Regional que menciona, expressamente, a alegação da empregada de
que fora eleita para a diretoria da CIPA e a tese da defesa de que a
Comissão era informal, impediram o conhecimento do recurso de
revista ante o óbice da Súmula nº 126. Violação do art. 896 da CLT
não reconhecido. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-715.256/2000.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : OCILON RODRIGUES DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-715.736/2000.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. KEILOR HEVERTON MIGNONI

EMBARGADO(A) : CARMELITA VAZ BRAGA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS EM GERAL
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. NULIDADE DO JULGADO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O posicionamento desfavorável
ao recorrente não se confunde com a existência de lacuna na pres-
tação jurisdicional. Apresentadas as razões que levaram à conclusão
acerca dos efeitos da nulidade do contrato de trabalho firmado com a
Administração Pública, sem prévia realização de concurso público,
não prospera a alegação de ofensa ao arts. 832 da CLT, 458 do CPC
e 93, IX, da Lei Maior.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ADMISSÃO SEM CON-

CURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO. EFEITOS. ART. 37, II,

e § 2º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA

363/TST. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164/01. CONSTITUCIO-

NALIDADE. Não encontra ressonância nesta Corte a tese da in-
constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, acrescido pela
Medida Provisória nº 2.164/01, por suposta incompatibilidade com o
art. 37, § 2º, da Constituição da República. O comando inserido
naquele dispositivo legal foi, inclusive, incorporado à Súmula
363/TST, que passou a ostentar a seguinte redação: "A contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS."
Acórdão turmário em consonância com a jurisprudência iterativa,
notória e atual do TST. Óbice da Súmula 333/TST.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-718.691/2000.9 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA LOPES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - PLANO VE-

RÃO - ACORDO COLETIVO AUTORIZANDO A QUITAÇÃO

MEDIANTE A CONCESSÃO DE FOLGAS REMUNERADAS -

INDEVIDA A CONVERSÃO EM INDENIZAÇÃO - RESCISÃO

CONTRATUAL DECORRENTE DE ADESÃO DA AUTORA

PDV - PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA INSTITUÍDO

PELO EMPREGADOR. A presente controvérsia está pacificada no
âmbito desta Corte Superior, que editou a Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 31 da Subseção I da Seção Especializada em Dissídios
Individuais, entendendo ser incabível a conversão do valor corres-
pondente às folgas remuneradas em pecúnia, ora em discussão, quan-
do extinto o contrato de trabalho pelo advento de aposentadoria vo-
luntária.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-719.676/2000.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO BENTO SABÓIA TELES

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - HORAS EXTRAS - EMPRE-

GADO HORISTA - DIREITO AO PAGAMENTO DAS 7ª E 8ª

HORAS COMO EXTRAS E AO ADICIONAL DE 50% (CIN-

QÜENTA POR CENTO)

A C. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 275,
já pacificou o entendimento de que: "TURNO ININTERRUPTO DE
REVEZAMENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL.
DEVIDOS. Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa,
o empregado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento
faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª,
bem como ao respectivo adicional". Incidência da Súmula nº 333 do
T S T.

DIVISOR 180

É aplicável à espécie o divisor 180, pois a alteração de turno
de 8 (oito) para 6 (seis) horas não pode resultar em redução do valor
total percebido mensalmente, devendo-se proceder ao recálculo da
hora trabalhada, em observância ao disposto no art. 7º, VI, da Cons-
tituição, que assegura a irredutibilidade salarial.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-720.034/2000.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO A REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : LUZIA RIBEIRO CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-721.096/2001.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

EMBARGADO(A) : JOÃO DOS REIS E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. IN-

DEFERIMENTO DO PEDIDO PRINCIPAL. NECESSIDADE

DE EXAME DO PEDIDO SUCESSIVO FORMULADO PELOS

RECLAMANTES. Provido o recurso de revista interposto pela re-
clamada para indeferir o pedido principal formulado pelos autores -
incorporação ao contrato de trabalho das vantagens asseguradas no
Acordo coletivo de 1992/1993 -, resulta imperioso o exame do pedido
sucessivo formulado pelos autores, necessário, daí, o retorno dos
autos ao Tribunal de origem, afigurando-se incensurável a decisão
embargada. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-723.123/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OBINO FILHO

EMBARGADO(A) : JORGE TADEU PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. DARCI PRETTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. A ausên-
cia de insurgência no Recurso de Revista a respeito da responsa-
bilização subsidiária da Rede Ferroviária Federal atrai a incidência da
Súmula 297 desta Corte, inviabilizando o conhecimento do apelo.
Não se configura, dessa forma, violação ao art. 896 da CLT em face
do não-conhecimento do Recurso de Revista.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-724.157/2001.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : SANDRA MARIA GONÇALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SAMUEL CAVALCANTE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-724.844/2001.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : AIDA NOVAIS GABRIELLI E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. UL-

TRATIVIDADE DA NORMA COLETIVA. INCORPORAÇÃO

DE VANTAGENS CONFERIDAS MEDIANTE ACORDO OU

CONVENÇÃO COLETIVOS AO CONTRATO INDIVIDUAL

DE TRABALHO. SÚMULA Nº 277 DO TRIBUNAL SUPERIOR

DO TRABALHO. Tem decidido esta Corte uniformizadora que, con-
quanto a Súmula nº 277 faça referência específica às sentenças nor-
mativas, sua incidência deve alcançar também as condições de tra-
balho instituídas mediante acordo ou convenção coletivos de trabalho.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-724.898/2001.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FRANCISCO MILTON SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BARTILOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. A ausên-
cia de insurgência no Recurso de Revista a respeito da responsa-
bilização subsidiária da Rede Ferroviária Federal atrai a incidência da
Súmula 297 desta Corte, inviabilizando o conhecimento do apelo.
Não se configura, dessa forma, violação ao art. 896 da CLT em face
do não-conhecimento do Recurso de Revista.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-725.284/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

EMBARGADO(A) : IARA ALMEIDA LEVORSE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS CONTRA DE-

CISÃO EM RECURSO DE REVISTA QUE NÃO FOI CONHE-

CIDO QUANTO AOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. NE-

CESSÁRIA A INDICAÇÃO EXPRESSA DE OFENSA AO ART.

896 DA CLT. É pacífico nesta Corte o entendimento de que para a
admissibilidade e conhecimento de embargos, interpostos contra de-
cisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista pela
análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a parte embar-
gante aponte expressamente a violação ao art. 896 da CLT (Orien-
tação Jurisprudencial 294 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : A-E-RR-725.299/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MARCÍLIO MACIEL RODRIGUES HORTA

A D VO G A D O : DR. CÉLIO FERREIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - HORAS EXTRAS - EMPREGA-

DO HORISTA - DIREITO AO PAGAMENTO DAS 7ª E 8ª HO-

RAS COMO EXTRAS E AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜEN-

TA POR CENTO)

A C. SBDI-1 já pacificou o seu entendimento na Orientação
Jurisprudencial nº 275. Incidência da Súmula nº 333/TST.

DIVISOR 180

Não impugnado o fundamento do despacho agravado, impõe-
se o óbice da Súmula nº 422/TST.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-727.355/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ALFREDO DE BARROS NOGUEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-

RIA. VANTAGENS CONCEDIDAS SOMENTE AOS EMPRE-

GADOS DA ATIVA. NORMA COLETIVA. OBSERVÂNCIA

RESTRITA. Ante o que dispõe o art. 7º, inc. XXVI, da Constituição
da República, devem ser observadas as condições ajustadas em nor-
mas coletivas que não violem dispositivo de lei, como na hipótese
presente. De fato, a norma em que se pactuou a concessão de van-
tagens apenas aos empregados em atividade é oriunda de negociação
coletiva, que é uma forma de ajuste de interesses, do qual participou
o sindicato representativo da categoria profissional. A flexibilização
no Direito do Trabalho, fundada na autonomia coletiva privada, per-

mite a obtenção de benefícios para os empregados com concessões
mútuas. Portanto, se as partes decidiram, mediante acordo coletivo,
estabelecer o pagamento de vantagens apenas para os empregados em
atividade, não é possível estender esses benefícios aos aposentados e
aos pensionistas nem dar natureza diversa da fixada, sob pena de se
incorrer em violação ao art. 7º, inc. XXVI, da Constituição da Re-
pública.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-727.565/2001.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ZILDA MARQUES RIBEIRO DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - UNICIDADE CONTRATUAL

- PERÍODOS DESCONTÍNUOS DE TRABALHO - INÍCIO DO

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA EXTINÇÃO DO ÚL-

TIMO CONTRATO

Segundo a Súmula nº 156/TST, é da data da extinção do
último contrato de trabalho que se inicia a contagem da prescrição
bienal total. Na espécie, é aplicável o entendimento, ainda que o
Reclamante, trabalhador rural demitido antes da Emenda Constitu-
cional nº 28/2000, não tenha postulado direitos relativos ao último
quinquênio do contrato.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-727.587/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGADO(A) : VALENTIM BUTARELLO

A D VO G A D O : DR. PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO:I - Por maioria, conhecer dos Embargos quanto
ao tópico "Prescrição argüida na contestação - devolução ampla da
matéria à apreciação do TRT - não ocorrência de prescrição" por
ofensa ao artigo 896 da CLT e contrariedade à Súmula nº 153/TST,
vencidos os Exmos. Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e
João Batista Brito Pereira, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para pronunciar a prescrição qüinqüenal parcial da pre-
tensão relativa à condenação ao pagamento do adicional de insa-
lubridade; II - Por unanimidade, não conhecer dos Embargos no
tópico "Descontos Fiscais e Previdenciários".

EMENTA:EMBARGOS - PRESCRIÇÃO ARGÜIDA NA

CONTESTAÇÃO - DEVOLUÇÃO AMPLA DA MATÉRIA À

APRECIAÇÃO DO TRT - NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRI-

ÇÃO

A prescrição argüida na contestação e não mencionada na
sentença é devolvida à apreciação do Eg. Tribunal Regional pelo
Recurso Ordinário do Autor, quando integralmente sucumbente na
primeira instância. Inteligência do artigo 515, § 2º, do CPC e da
Súmula nº 153/TST.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Embargos não conhecidos em face do preceituado na Súmula
nº 297/TST.

Embargos parcialmente conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR E RR-727.935/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ROMÁRIO LÍBANO AREIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MILTON PAULO GIERSZTJN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. DIFERENÇAS

SALARIAIS RELATIVAS AO PLANO BRESSER E ASSEGU-

RADAS VIA NEGOCIAÇÃO COLETIVA. ALCANCE. LIMI-

TAÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA

N.º 26 DA SDI. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM OS

SEUS TERMOS. SÚMULA N.º 333-TST. NÃO-CONHECIMEN-

TO. Em se tratando das diferenças salariais relativas ao Plano Bresser
e reconhecidas por força de negociação coletiva - cláusula 5.ª do
acordo coletivo de trabalho do período 91/92 - o Precedente n.º 26 da
Orientação Jurisprudencial Transitória desta Subseção Especializada é
taxativo ao determinar que a apuração daquelas parcelas terá como
marco final o mês de agosto de 1992, anterior à data-base da ca-
tegoria. Encontrando-se a decisão embargada alinhada a tal enten-
dimento, não merecem conhecimento os presentes Embargos, nos
termos da Súmula n.º 333-TST.

PROCESSO : E-AIRR-729.407/2001.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : MARIA JOSÉ DOS SANTOS FONTOURA

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. DECISÃO

PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CO-

NHECIDO POR DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CARIMBO

DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.

NÃO-CONHECIMENTO. Estando ilegível o carimbo do protocolo
do Recurso de Revista, não viola nenhum dispositivo de lei ou da
Carta Magna o Acórdão turmário que não conhece do Agravo de
Instrumento da parte reclamante, por deficiência de traslado. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-730.831/2001.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : IZABEL BERTO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. DESFUNDA-

MENTADO. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. AU-

SÊNCIA DE INDICAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 896 DA

CLT. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1.

Para a interposição de embargos à SDI contra decisão que não co-
nheceu do recurso de revista, pela análise dos pressupostos intrín-
secos, é necessário que a parte indique expressamente a violação do
art. 896 da CLT, sob pena do não-conhecimento dos embargos. Ma-
téria com entendimento já sedimentado, nesta c. Corte, mediante a
Orientação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-733.083/2001.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MÁRIO FRAGOSO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - CTC (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI

PROCURADOR : DR. EMERSON BARBOSA MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, deixando de examinar a pre-
liminar suscitada, na forma do art. 249, § 2º, do CPC, conhecer dos
Embargos no tema "contrato nulo - ausência de concurso público
após a aposentadoria espontânea - efeitos", por violação ao art. 453,
caput, da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer o
acórdão regional.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - PRELIMINAR

DE NULIDADE DO ACÓRDÃO EMBARGADO POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Aplica-se o art. 249, § 2º, do CPC.
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - NULIDADE DO

SEGUNDO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS - SÚMU-

LA Nº 363/TST

1. Em face do cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº
177 da SBDI-1 pelo C. Tribunal Pleno, na sessão do dia 25 de
outubro de 2006, esta Corte, harmonizando-se com a jurisprudência
do Excelso Supremo Tribunal Federal, passou a consagrar a tese de
que a aposentadoria voluntária não extingue o contrato de trabalho.

2. Uma vez assentada essa premissa, perde razão de ser a
argüição de nulidade do segundo vínculo laboral, a teor do art. 37, II,
da Constituição.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-ED-RR-737.338/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE COR-
NÉLIO PROCÓPIO

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO

EMBARGADO(A) : RENATO PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. ERNESTO DE CUNTO RONDELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADOS

NÃO-ASSOCIADOS. A decisão embargada se apresenta em con-
sonância com o Precedente Normativo 119 da SDC do TST, re-
lativamente à impossibilidade de instituição, mediante convenção ou
acordo coletivo, de contribuição confederativa assistencial em favor
de entidade sindical, obrigando empregados não sindicalizados.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-744.504/2001.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP
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A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
EMBARGADO(A) : MARILENE BALDERRAMAS LOZANO
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - PRESCRIÇÃO

- OPORTUNIDADE - ARGÜIÇÃO EM DEFESA DA PRESCRI-

ÇÃO QUINQUENAL - PRESCRIÇÃO BIENAL EM FACE DA

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA EM RECURSO ORDINÁ-

RIO - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - VIOLAÇÃO AO ART.

896 DA CLT. Em contestação, a Reclamada argüiu tão-somente a
prescrição qüinqüenal, exercendo, assim, o direito de ver debatida sua
defesa de mérito quanto à prescrição.

Somente quando interpôs Recurso Ordinário é que a Re-
clamada se insurgiu com relação à questão da prescrição em de-
corrência da extinção do contrato de trabalho em face da aposen-
tadoria espontânea.

Não se trata portanto da hipótese inserta na referida cons-
trução jurisprudencial que regulamenta a situação em que a parte
sequer argüiu a prescrição como matéria de defesa.

Na hipótese dos autos, ao argüir apenas a prescrição qüin-
qüenal, em contestação, sem contudo aduzir a respeito da extinção do
contrato de trabalho em virtude da aposentadoria espontânea, abdicou
do direito de ver apreciada a prescrição bienal a contar da data da
aposentadoria espontânea, argüida em inovação recursal. Recurso de

Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-746.734/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : PAULO LUIZ NUNES
A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ BENTES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁ-

RIA. CISÃO PARCIAL DE EMPRESA. SUCESSÃO TRABA-

LHISTA. PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES.

VIOLAÇÃO DO ART. 896, § 2º, DA CLT NÃO DEMONSTRA-

DA. O conhecimento de recurso de embargos interposto contra acór-
dão turmário em que não se conheceu de recurso de revista interposto
contra acórdão proferido ao julgamento de agravo de petição, à aná-
lise dos seus pressupostos intrínsecos, depende de demonstração de
ofensa ao art. 896, § 2º, da CLT. Reconhecida a sucessão trabalhista,
não há falar em ofensa à coisa julgada nem ao devido processo legal
(arts. 5º, XXXVI e LV, da Lei Maior), pela inclusão da empresa
sucessora no pólo passivo da execução, em observância do disposto
nos arts. 10 e 448 da CLT. Pelo mesmo motivo, tampouco se vis-
lumbra afronta às garantias do acesso ao Poder Judiciário (art. 5º,
XXXV, da CF), do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LIV, da
CF), cabendo o registro de que a efetiva oportunização, ou não, do
seu exercício à empresa sucedida, na fase cognitiva, traduz discussão
infensa à execução trabalhista. Consignado que beneficiada a ora
embargante, pela absorção de fração do patrimônio da empresa par-
cialmente cindida, sua responsabilização pelos créditos trabalhistas
reconhecidos não afronta o art. 170, II, da CF, e sim concretiza a um
só tempo os princípios de proteção da propriedade e da valorização
do trabalho humano. A alienação do trabalho, bem imaterial do obrei-
ro, reclama retribuição, sob pena de apropriação indevida. Irrepre-
ensível a aplicação da OJ 30/SDI-I - Transitória e as Súmula 266/TST
como óbice ao conhecimento da revista. Precedentes da SDI-I do
T S T.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR E RR-750.675/2001.0 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ TUCCI
EMBARGADO(A) : IT - COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
EMBARGADO(A) : SOLANGE MARIA SUDEBRACK
A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:TERCEIRIZAÇÃO. EQUIPARAÇÃO SALA-

RIAL ENTRE OS EMPREGADOS DA EMPRESA PRESTA-

DORA DE SERVIÇOS E OS DA TOMADORA. A fim de se evitar
a ocorrência de tratamento discriminatório entre os empregados da
empresa prestadora de serviços e os da tomadora, e observado o
exercício das mesmas funções, esta Corte entende serem devidos os
direitos decorrentes do enquadramento como se empregado da em-
presa tomadora fosse, tanto em termos de salário quanto às condições
de trabalho.(com a ressalva de entendimento pessoal do relator, para
observar a regra da disciplina judiciária)

Recurso de Embargos de que não se conhece.<!ID627947-14>

<!ID627947-15>

PROCESSO : E-RR-751.848/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : GERALDO ALVES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS E ADICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 275 DA SBDI-1 DO TST. RECURSO DE REVISTA
NÃO CONHECIDO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART.
896 DA CLT. A matéria articulada nos embargos não comporta mais
discussão no âmbito da C. SBDI1 desde que consolidada a juris-
prudência na forma da OJ nº 275/SBDI1, inclusive no que se refere à
determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180. Inexistência de violação do art. 896 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-753.786/2001.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ANTENOR DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ÉLIO ATILIO PIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PROFORTE. CISÃO PARCIAL DE EMPRE-

SA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. "É solidária a respon-
sabilidade entre a empresa cindida subsistente e aquelas que ab-
sorverem parte do seu patrimônio, quando constatada fraude na cisão
parcial" (Orientação Jurisprudencial Transitória 30 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-755.814/2001.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : EDINILSON MATOS CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. REGIME ES-

PECIAL. LEI ESTADUAL 1.674/84. COMPETÊNCIA DA JUS-

TIÇA DO TRABALHO. PRECEDENTE N.º 205 DA ORIEN-

TAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SDI. NÃO-CONHECIMEN-

TO . A controvérsia gira sobre pedido de reconhecimento do vínculo
de emprego com o Estado do Amazonas, em decorrência do des-
virtuamento do regime administrativo especial que norteou a con-
tratação do Reclamante. O egr. TRT deu fiel cumprimento ao artigo
114 da Constituição Federal, na medida em que esse dispositivo
constitucional é expresso ao atribuir à Justiça do Trabalho a com-
petência para conciliar e julgar os dissídios individuais entre tra-
balhadores e empregadores, abrangidos os entes da administração
pública direta dos Estados federados. Também a decisão se apresenta
em consonância com a jurisprudência assente nesta col. Corte, ex-
pressa nos termos do Precedente n.º 205 da Orientação Jurispru-
dencial da SBDI1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-756.469/2001.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : JOSEMAR DA SILVA ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO IVAN OLÍMPIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-756.566/2001.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JOSÉ SEBASTIÃO DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. UL-

TRATIVIDADE DA NORMA COLETIVA. INCORPORAÇÃO

DE VANTAGENS CONFERIDAS MEDIANTE ACORDO OU

CONVENÇÃO COLETIVOS AO CONTRATO INDIVIDUAL

DE TRABALHO. SÚMULA Nº 277 DO TRIBUNAL SUPERIOR

DO TRABALHO. Tem decidido esta Corte uniformizadora que, con-
quanto a Súmula nº 277 faça referência específica às sentenças nor-
mativas, sua incidência deve alcançar também as condições de tra-
balho instituídas mediante acordo ou convenção coletivos de trabalho.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-756.668/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : SÉRGIO MARTINS

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINTO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS E ADICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 275 DA SBDI-1 DO TST. RECURSO DE REVISTA
NÃO CONHECIDO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART.
896 DA CLT. A matéria articulada nos embargos não comporta mais
discussão no âmbito da C. SBDI1 desde que consolidada a juris-
prudência na forma da OJ nº 275/SBDI1, inclusive no que se refere à
determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180. Inexistência de violação do art. 896 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-757.502/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : DANIEL HOFFMAN

A D VO G A D O : DR. CLARINDO DIAS ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAORDINÁ-

RIAS. OJ Nº 275/SBDI1. RECURSO DE REVISTA NÃO CO-

NHECIDO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896

DA CLT. A matéria articulada nos embargos não comporta mais
discussão no âmbito da C. SBDI1 desde que consolidada a juris-
prudência na forma da OJ nº 275/SBDI1, inclusive no que se refere à
determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180. Inexistência de violação do art. 896 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-758.851/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : HUDSON AZEVEDO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS E ADICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 275 DA SBDI-1 DO TST. RECURSO DE REVISTA
NÃO CONHECIDO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART.
896 DA CLT. A matéria articulada nos embargos não comporta mais
discussão no âmbito da C. SBDI1 desde que consolidada a juris-
prudência na forma da OJ nº 275/SBDI1, inclusive no que se refere à
determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180. Inexistência de violação do art. 896 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-760.078/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : CÉSAR MORAES MENDES DE OLIVEIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS E ADICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 275 DA SBDI-1 DO TST. RECURSO DE REVISTA
NÃO CONHECIDO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART.
896 DA CLT. A matéria articulada nos embargos não comporta mais
discussão no âmbito da C. SBDI1 desde que consolidada a juris-
prudência na forma da OJ nº 275/SBDI1, inclusive no que se refere à
determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180. Inexistência de violação do art. 896 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-762.192/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CASEMIRO BARBOSA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:ACORDO COLETIVO - IPC DE JUNHO DE

1987 - INCORPORAÇÃO. A decisão da Turma encontra-se em
perfeita harmonia com a jurisprudência pacificada no item nº 26 da
Orientação Jurisprudencial Transitória da SBDI/TST. Recurso de Em-
bargos não conhecido.
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PROCESSO : E-ED-RR-765.379/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CLAUDIA DE ALMEIDA FAGO

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:SÚMULA 422 DO TST. A ausência de impug-
nação específica no Recurso de Embargos, mediante a qual se bus-
caria infirmar as razões que levaram o órgão julgador a decidir pelo
não-conhecimento do Recurso de Revista, caracteriza verdadeira falta
de fundamentação. Incidência da Súmula 422 do TST.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-766.709/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : SHINKE IDE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-

TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-768.348/2001.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO A. RESENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : EDMILSON GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALDEMIR ALMEIDA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-772.967/2001.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA COMPANHIA NORDESTINA
DE SONDAGENS E PERFURAÇÕES - CONESP)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : TEREZINHA QUARESMA GOMES PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. PAULO AFONSO DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE

REVISTA CONHECIDO E PROVIDO. REVELIA. ENTE PÚ-

BLICO. O deferimento de diferenças salariais baseado na pena de
confissão ficta aplicada à União não afronta o disposto no art. 320, II,
do CPC. Aplicação da OJ 152 da C. SBDI-1. Matéria superada pelo
C. Tribunal Superior do Trabalho, fazendo incidir o óbice da Súmula
333 desta SBDI-1/TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-776.668/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO FERNANDES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. OJ 275/SDI-I.

SÚMULA 333/TST. A garantia constitucional da ampla defesa, ins-
culpida no inciso LV do art. 5º da Carta Política, não exime as partes

de observar os pressupostos de admissibilidade, extrínsecos ou in-
trínsecos, exigidos para cada recurso, o que em absoluto implica
cerceamento de defesa. A observância das exigências contidas na
legislação processual vigente constitui verdadeira imposição do de-
vido processo legal. Portanto, não viola o referido preceito cons-
titucional, tampouco o art. 896 da CLT, decisão turmária desta Corte
que não conhece de recurso de revista, quanto ao pagamento, como
extras, das horas laboradas além da 6ª, na hipótese de empregado
horista submetido a turno ininterrupto de revezamento, em face de
óbice do art. 896, § 4º, da CLT e Súmula 333/TST, uma vez em
consonância, a decisão recorrida, com a Orientação Jurisprudencial
275 da SDI-I do TST, segundo a qual "inexistindo instrumento co-
letivo fixando jornada diversa, o empregado horista submetido a turno
ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas ex-
traordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo adi-
cional".

HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. EMPREGADO HO-

RISTA. SÚMULA 333/TST. A limitação da jornada dos trabalha-
dores submetidos a regime de turnos ininterruptos de revezamento,
constitucionalmente estabelecida em seis horas (artigo 7º, XIV), in-
depende da unidade de tempo estipulada para aferição do salário
(mensalista, horista etc.). Assegurada, a jornada de seis horas, o
divisor a ser utilizado para o cálculo do valor da hora de trabalho é o
de cento e oitenta. Precedentes da SDI-I. Súmula 333/TST.

HORA NOTURNA REDUZIDA. COMPATIBILIDADE

COM O REGIME DE TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-

VEZAMENTO. Não é possível vislumbrar afronta direta e literal do
art. 7º, XIV, da Lei Maior, no tocante à aplicação da hora noturna
reduzida ao labor em turnos ininterruptos de revezamento, pois o
referido preceito constitucional apenas estipula o direito à "jornada de
seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de re-
vezamento, salvo negociação coletiva", nada dispondo acerca da du-
ração da hora noturna aplicável a essa espécie de atividade. A ju-
risprudência reiterada desta Corte Superior segue no sentido de que o
labor noturno e o submetido a turnos ininterruptos de revezamento -
comportam fatores distintos de desgaste do empregado, a ensejar,

cada um, compensação independente. Precedentes da SDI-I. Súmula
3 3 3 / T S T.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-779.463/2001.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO HENRIQUE JALFIM NETO

A D VO G A D O : DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GARBELINI BELLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - QUITAÇÃO -

SÚMULA Nº 330/TST

Ausente do acórdão regional referência quanto à identidade
entre o pedido formulado na presente ação e as parcelas objeto de
quitação no TRCT, é inviável aferir eventual contrariedade à Súmula
nº 330/TST.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Demonstrados os fatos constitutivos do direito à equiparação
salarial, incumbe ao Réu a comprovação de eventuais fatos mo-
dificativos do direito. Inteligência da Súmula nº 6, item VIII, do Eg.
T S T.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-779.918/2001.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : VISEL - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALCEU BERNARDO MARTINELLI

EMBARGADO(A) : ALBERTO SIQUEIRA PASCHOAL

A D VO G A D O : DR. WESLEY PEREIRA FRAGA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos,
com ressalva de entendimento do Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da
Ve i g a .

EMENTA:EMBARGOS - TRABALHO EM TURNOS

DE REVEZAMENTO 12X36 INSTITUÍDO POR NORMA CO-

LETIVA - SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA -

IMPOSSIBILIDADE

A concessão do intervalo intrajornada é norma de ordem
pública, que encerra conteúdo de proteção à segurança e medicina do
trabalho. Apresenta-se, assim, insuscetível de supressão mesmo por
meio de convenção coletiva, ainda que se trate de regime de trabalho
em turnos de revezamento 12x36.

Precedentes da C. SBDI-1.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-781.011/2001.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JOSIAS MUNIZ PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI MATTOS

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para
conhecer do recurso de revista obreiro, em face da violação cons-
titucional já referida, e, reformando a decisão proferida pelo Tribunal
Regional no julgamento dos recursos ordinários interpostos pelo Ban-
co da Amazônia e pela CAPAF (fls. 255/263), restabelecer a sentença
proferida às fls. 140/145.

EMENTA:COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-

RIA. CONTRIBUIÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 6º, §

7º, DA PORTARIA Nº 375/1969. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. O § 7º do
artigo 6º do Regulamento da CAPAF - Portaria nº 375/1969 - vigente
à época da aposentadoria dos reclamantes, prevê duas condições para
que o associado fique isento do pagamento dos descontos a título de
complementação de aposentadoria: estar aposentado e contar com 30
(trinta) anos de contribuição para a CAPAF. O Tribunal Regional, ao
dar interpretação equivocada ao referido dispositivo, afrontou o prin-
cípio assecurativo da intangibilidade do direito adquirido, assim como
desprezou ato jurídico perfeito, resultando patente a violação do ar-
tigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. A egrégia Turma, a
seu turno, ao decidir pelo não-conhecimento do recurso de revista,
violou o disposto na alínea c do artigo 896 da CLT. Embargos co-
nhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-783.188/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : MAURÍCIO MATOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS E ADICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 275 DA SBDI-1 DO TST. RECURSO DE REVISTA
NÃO CONHECIDO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART.
896 DA CLT. A matéria articulada nos embargos não comporta mais
discussão no âmbito da C. SBDI1 desde que consolidada a juris-
prudência na forma da OJ nº 275/SBDI1, inclusive no que se refere à
determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180. Inexistência de violação do art. 896 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-784.807/2001.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL PERNANBUCO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ NÓBREGA

A D VO G A D O : DR. LUIZ RAMOS DE SOUZA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

NÃO-CONHECIMENTO. 1. ADESÃO AO PLANO INCENTI-

VADO DE RESCISÃO CONTRATUAL. PIRC. TRANSAÇÃO.

EFEITOS. É entendimento assente da Corte que "a transação ex-
trajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão
do empregado a plano de demissão voluntária implica quitação ex-
clusiva das parcelas e valores constantes do recibo." (OJ 270/SBDI-
1). Desse modo, não se há falar em violação do ato jurídico perfeito
e, portanto, em ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal,
porque a transação não tem a abrangência que pretende a ela em-
prestar a recorrente. 2. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. A matéria
debatida nos autos é eminentemente interpretativa, e não se configura,
por isso, violação literal dos preceitos legais e constitucionais apon-
tados. 3. DIFERENÇA SALARIAL - PROMOÇÃO POR ANTIGUI-
DADE. Ausência de violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC
e, via de conseqüência, do art. 896 da CLT. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-RR-784.962/2001.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO JORGE DE SALLES

EMBARGADO(A) : AMAZONINA DA SILVA ISMAEL

A D VO G A D O : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
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mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-784.970/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : EDMILSON EUGÊNIO DE PAULA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EX-
TRAS E ADICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
275 DA SBDI-1 DO TST. RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA
CLT. A matéria articulada nos embargos não comporta mais discussão
no âmbito da C. SBDI1 desde que consolidada a jurisprudência na
forma da OJ nº 275/SBDI1, inclusive no que se refere à determinação
para recalcular o valor da hora trabalhada com aplicação do divisor
180. Inexistência de violação do art. 896 da CLT. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-785.403/2001.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. LUIZ CARLOS DE PAULA E SOUSA

EMBARGADO(A) : MARIA NEIDE DE SOUZA LOPES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DO VALLE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-789.965/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BENEDITO FERRO

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. - EQUIPAMENTOS RO-
DOVIÁRIOS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - MASSA FALIDA

- PREPARO RECURSAL - PAGAMENTO DAS MULTAS DOS

ARTS. 467 E 477 DA CLT - DESNECESSIDADE

O acórdão embargado está conforme às Súmulas nos 86 e
388 do TST, o que atrai à espécie o óbice da parte final do art. 894,
"b", da CLT.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-790.493/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : HUDSON MOREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO DE FARIA QUADROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS E ADICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 275 DA SBDI-1 DO TST. RECURSO DE REVISTA
NÃO CONHECIDO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART.
896 DA CLT. A matéria articulada nos embargos não comporta mais
discussão no âmbito da C. SBDI1 desde que consolidada a juris-
prudência na forma da OJ nº 275/SBDI1, inclusive no que se refere à
determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180. Inexistência de violação do art. 896 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-792.260/2001.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA ADMINISTRAÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

PROCURADORA : DRA. MARIA HOSANA MACHADO DE SOUZA

PROCURADOR : DR. RICARDO A. RESENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : ANA BERNARDINA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-792.621/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : HENRIQUE DIAS LYRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ABIB INÁCIO CURY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS À SDI CONTRA DECISÃO EM

RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO QUANTO AOS

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. NECESSIDADE DE INDI-

CAÇÃO EXPRESSA DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1

"Para a admissibilidade e conhecimento de embargos, in-
terpostos contra decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso
de revista pela análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a
parte embargante aponte expressamente a violação ao art. 896 da
CLT" (Orientação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1 do TST).

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-794.099/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : WALMIR COUTINHO CUSTÓDIO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EX-
TRAS E ADICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
275 DA SBDI-1 DO TST. RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA
CLT. A matéria articulada nos embargos não comporta mais discussão
no âmbito da C. SBDI1 desde que consolidada a jurisprudência na
forma da OJ nº 275/SBDI1, inclusive no que se refere à determinação
para recalcular o valor da hora trabalhada com aplicação do divisor
180. Inexistência de violação do art. 896 da CLT. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-794.144/2001.0 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : NORSA REFRIGERANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE CERVEJAS E BEBIDAS EM GERAL DO ESTADO DO
PIAUI

A D VO G A D O : DR. ALAN ROBERTO GOMES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

NÃO CONHECIMENTO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAU-

SAM - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - AÇÃO DE CUMPRI-

MENTO - ALCANCE DE TODA A CATEGORIA. SUBSTITUI-

ÇÃO PROCESSUAL. A Constituição Federal, no seu art. 8º, inciso
III, da CF/88, não faz nenhuma distinção entre associado ou não
associado, pelo que, violados os direitos individuais ou coletivos da
categoria, tem o Sindicato legitimidade para postular em juízo a
devida reparação, ainda que se trate de Ação de Cumprimento, por
meio da qual se pleiteia o cumprimento de cláusulas ajustadas em
Acordos Coletivos. Recurso de Embargos a que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-800.735/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FRANCISCO PORFÍRIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para re-
conhecer a natureza salarial das horas extras deferidas, relativas ao
intervalo para repouso e alimentação não usufruído e deferir os re-
flexos dessa parcela sobre as demais verbas salariais.

EMENTA:INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO-CON-

CESSÃO. HORAS EXTRAS DEVIDAS. ARTIGO 71, § 4º, DA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. NATUREZA

JURÍDICA. REFLEXOS. Reveste-se de natureza salarial - e não
indenizatória - o valor a que se refere o artigo 71, § 4º, da CLT, com
a redação introduzida pela Lei nº 8.923/94. Tal dispositivo determina
o pagamento, como labor extraordinário, do período correspondente
ao intervalo para repouso e alimentação não usufruído, com o evi-
dente propósito de coibir o desrespeito à norma de proteção à saúde
e segurança do trabalhador erigida no seu caput. Inafastável, daí, o
caráter salarial da parcela. Precedentes da Corte. Embargos conhe-
cidos e providos.

PROCESSO : E-RR-800.775/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : GILMAR ANTÔNIO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. OBELINO MARQUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS E ADICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 275 DA SBDI-1 DO TST. RECURSO DE REVISTA
NÃO CONHECIDO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART.
896 DA CLT. A matéria articulada nos embargos não comporta mais
discussão no âmbito da C. SBDI1 desde que consolidada a juris-
prudência na forma da OJ nº 275/SBDI1, inclusive no que se refere à
determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180. Inexistência de violação do art. 896 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-800.791/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : WANDERLEY DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS E ADICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 275 DA SBDI-1 DO TST. RECURSO DE REVISTA
NÃO CONHECIDO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART.
896 DA CLT. A matéria articulada nos embargos não comporta mais
discussão no âmbito da C. SBDI1 desde que consolidada a juris-
prudência na forma da OJ nº 275/SBDI1, inclusive no que se refere à
determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180. Inexistência de violação do art. 896 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-800.858/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

REDATOR DESIG-

NADO

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. SANDRA LIA SIMÓN

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM/SP

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

EMBARGADO(A) : DEUZANIRA MOTA CORREA

A D VO G A D O : DR. DONIZETI ROLIM DE PAULA

EMBARGADO(A) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRA-
TIVOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por maioria, com ressalva de entendimento dos
Exmºs Ministros João Batista Brito Pereira e Horácio Raymundo de
Senna Pires, conhecer dos embargos por divergência jurisprudencial e
dar- lhes provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de
origem a fim de que, afastada a intempestividade, prossiga no exame
do recurso de revista, como entender de direito, vencido o Exmº
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, relator, quanto à fundamentação
do voto relativa à intempestividade do recurso por ausência de in-
timação pessoal.

EMENTA:EMBARGOS - TEMPESTIVIDADE - MINIS-

TÉRIO PÚBLICO - PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER -

APLICAÇÃO DO ART. 188 DO CPC AO PROCESSO DO

TRABALHO. O Ministério Público do Trabalho goza do prazo em
dobro, de que trata o art. 188 do CPC, sempre que recorrer nos autos
judiciais. A prerrogativa prevista na referida disposição legal decorre
das relevantes atribuições outorgadas pelo texto constitucional e le-
gislação específica ao Ministério Público, quer quando atua como
parte, quer quando recorre na defesa da ordem jurídica ou do in-
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teresse público. Não há uma hierarquia entre os direitos e interesses
tutelados pelo Órgão Ministerial que justifique a interpretação res-
tritiva do mencionado preceito legal, devendo-se entender "parte" em
sentido lato, ou seja, aquela que apresenta a contestação ou o recurso,
pouco importando a sua qualificação nos autos. O Decreto-Lei nº
779/69 também não inibe a incidência da disposição contida no art.
188 do CPC na esfera trabalhista, pois o art. 769 da CLT somente
veda a aplicação subsidiária do direito processual comum quando este
for incompatível com as normas processuais específicas da nossa
legislação. Esta, no entanto, não é a hipótese dos autos, pois o art. 1º
do aludido Decreto-Lei somente dispõe sobre os privilégios da União,
Estados, Distrito Federal, Municípios e das autarquias ou fundações
de direito público federais, estaduais ou municipais que não explorem
atividade econômica, não alcançando o Ministério Público, que possui
legislação específica regulando a matéria.

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

- TEMPESTIVIDADE - INTERPOSIÇÃO ANTES DA PUBLI-

CAÇÃO DO ACÓRDÃO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PES-

SOAL - NULIDADE ABSOLUTA. A interposição do recurso de
revista do Ministério Público antes da publicação do acórdão regional
não pode ser considerada intempestiva, por prematuridade, quando o
Tribunal Regional omitiu-se no cumprimento das diversas normas
legais e constitucionais que asseguram a intimação pessoal do Órgão
Ministerial. Isso porque, a ausência de intimação pessoal, oportu-
nizando-lhe recorrer do acórdão regional quanto à matéria afeta ao
exercício de suas funções, contamina o processo a partir desse vício,
conforme estabelece o art. 246, parágrafo único, do CPC, não se
podendo perquirir sobre o início de qualquer prazo recursal. A nu-
lidade do processo, no entanto, somente deixa de ser declarada por
força do art. 249, § 1º e § 2º, do CPC, que autoriza que a falta seja
suprida quando a parte não for prejudicada. Assim, considerando que
a interposição do recurso de revista pelo Ministério Público visou,
justamente, a suprir o vício processual apontado, não pode ser con-
siderada extemporânea. Note-se que não se trata de considerar como
marco inicial do prazo recursal do Ministério Público a data de
ciência lançada no acórdão regional, pois essa formalidade tem por
objetivo o aperfeiçoamento do ato processual, sem o qual este não
entra no mundo jurídico, tendo em vista a disposição expressa do art.
84, IV, da Lei Complementar nº 75/93. O prazo para interposição de
recurso pelo Ministério Público é uno, devendo ser considerada a data
de sua intimação pessoal, que não se confunde com a ciência lançada
nas decisões judiciais em que tenha oficiado, tampouco com a pu-
blicação da decisão na imprensa oficial.

Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-803.606/2001.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS

EMBARGADO(A) : MAURÍZIA RABELO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO IVAN OLÍMPIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. 1)ESTADO DO

AMAZONAS. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPRE-

GATÍCIO DIRETAMENTE FORMADO COM ENTIDADE CO-

OPERATIVADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-

LHO. Compete a esta Justiça Especializada apreciar conflito indi-
vidual no qual a controvérsia gira em torno da formação do vínculo
de emprego, uma vez que a competência material é fixada con-
siderando-se a relação jurídica de direito material controvertida, e,
mormente quando se postula o reconhecimento do próprio vínculo
empregatício, evidencia-se que a hipótese deve ser submetida à so-
lução no âmbito da Justiça do Trabalho, em prestígio ao conteúdo
normativo do artigo 114 da Constituição Federal. 2)RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚ-
MULA N.º 331-TST. Restou afastado, pela decisão embargada, o
reconhecimento do vínculo empregatício diretamente com o ente pú-
blico reclamado, limitando-se a condenação à sua responsabilização
subsidiária na satisfação do crédito obreiro, segundo disciplina con-
tida na Súmula n.º 331, IV, desta col. Corte, a qual, contudo, não deve
sofrer nenhuma limitação. Não comprovada a alegada violação dos
termos do art. 896 consolidado, os presentes Embargos não com-
portam conhecimento.

PROCESSO : E-RR-803.841/2001.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : FRANCISCO COSTA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. REINILDA GUIMARÃES DO VALLE

EMBARGADO(A) : COOTRASG - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVI-
ÇOS EM GERAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ILNAH MONTEIRO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. 1)ESTADO DO

AMAZONAS. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPRE-

GATÍCIO DIRETAMENTE FORMADO COM ENTIDADE CO-

OPERATIVADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-

LHO. Compete a esta Justiça Especializada apreciar conflito indi-
vidual no qual a controvérsia gira em torno da formação do vínculo
de emprego, uma vez que a competência material é fixada con-
siderando-se a relação jurídica de direito material controvertida, e,
mormente quando se postula o reconhecimento do próprio vínculo

empregatício, evidencia-se que a hipótese deve ser submetida à so-
lução no âmbito da Justiça do Trabalho, em prestígio ao conteúdo
normativo do artigo 114 da Constituição Federal. 2)RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚ-
MULA N.º 331-TST. Restou afastado, pela decisão embargada, o
reconhecimento do vínculo empregatício diretamente com o ente pú-
blico reclamado, limitando-se a condenação à sua responsabilização
subsidiária na satisfação do crédito obreiro, segundo disciplina con-
tida na Súmula n.º 331, IV, desta col. Corte, a qual, contudo, não deve
sofrer nenhuma limitação. Não comprovada a alegada violação dos
termos do art. 896 consolidado, os presentes Embargos não com-
portam conhecimento.

PROCESSO : E-ED-RR-804.037/2001.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS

EMBARGADO(A) : LUCILENE DA SILVA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ALI JEZINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos
quanto aos efeitos do contrato nulo - pagamento de FGTS; deles
conhecer, contudo, relativamente à anotação da CTPS obreira, por
divergência jurisprudencial, dando-lhes provimento para excluir da
condenação a obrigação de fazer em destaque.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. 1)NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos, no particular.
2)CONTRATO NULO. EFEITOS. ANOTAÇÃO DA CTPS OBREI-
RA. PROVIMENTO. A presente redação da Súmula n.º 363 não
contempla, entre aqueles direitos reconhecidos ao trabalhador que
teve declarado nulo o seu contrato mantido com a Administração
Pública, a anotação de sua carteira profissional. Tal entendimento
reflete a posição desta Corte julgadora, extraída quando do julga-
mento do incidente de uniformização de jurisprudência nos autos do
Processo n.º E-RR-665.159/2000. Embargos parcialmente conhecidos
e providos.<!ID627947-16>

<!ID627947-17>

PROCESSO : E-ED-RR-804.060/2001.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA ADMINISTRAÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : JOVENTINA BORGES FROTA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO RAMOS MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos
quanto aos efeitos do contrato nulo - pagamento de FGTS; deles
conhecer, contudo, relativamente à anotação da CTPS obreira, por
divergência jurisprudencial, dando-lhes provimento para excluir da
condenação a obrigação de fazer em destaque.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. 1)NULIDADE

DO CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. FGTS. SÚMULA N.º 363-

TST. NÃO-CONHECIMENTO. Os efeitos do contrato de trabalho
firmado com a Administração Pública e tido como nulo, ante a não-
sujeição da parte ao concurso público, já se encontram pacificados no
âmbito do TST, nos termos da Súmula n.º 363, a qual reconhece o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. O reco-
nhecimento do direito a esta última parcela, no âmbito desta Corte, se
consolidou por intermédio da decisão do Tribunal Pleno que, em
sessão do dia 28 de outubro de 2003, reconheceu a aplicação do art.
19-A da Lei n.º 8.036/90 (cuja redação restou determinada pelo art.
9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41) às hipóteses de contrato fir-
mado com a Administração Pública cuja nulidade restou declarada em
razão da inobservância ao concurso público. Restou assim feita a
alteração da Súmula n.º 363, acima indicada, com a inclusão dos
valores referentes aos depósitos do FGTS entre as parcelas reco-
nhecidas ao empregado. Embargos não conhecidos, no particular.
2)CONTRATO NULO. EFEITOS. ANOTAÇÃO DA CTPS OBREI-
RA. PROVIMENTO. A presente redação da Súmula n.º 363 não
contempla, dentre aqueles direitos reconhecidos ao trabalhador que
teve declarado nulo o seu contrato mantido com a Administração
Pública, a anotação de sua carteira profissional. Tal entendimento
reflete a posição desta Corte julgadora, extraída quando do julga-
mento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nos autos do
Processo n.º E-RR-665.159/2000. Embargos parcialmente conhecidos
e providos.

PROCESSO : E-RR-804.111/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : ALDINO SANCHES REZENDE

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - DIÁRIAS SU-

PERIORES A 50% (CINQÜENTA POR CENTO) DO SALÁRIO

- INTEGRAÇÃO - SÚMULA Nº 101 DO TST

É aplicável à hipótese o teor da Súmula nº 101 do TST, in
verbis: "Diárias de viagem. salário. Integram o salário, pelo seu valor
total e para efeitos indenizatórios, as diárias de viagem que excedam
a 50% (cinqüenta por cento) do salário do empregado, enquanto
perdurarem as viagens" (destaque acrescentado)

HORAS EXTRAS - DESLOCAMENTO

As violações legais e constitucionais apontadas não são apli-
cáveis à hipótese, pois nada afirmam sobre a inclusão das horas
destinadas a viagens do Reclamante em sua jornada normal de tra-
balho.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-ED-RR-805.250/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS GOMES DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - INDENIZAÇÃO ADICIONAL -

CONSTITUCIONALIDADE

A indenização adicional prevista no artigo 9º da Lei nº
7.238/84 tem como fato gerador a demissão do empregado no trin-
tídio anterior à data-base da categoria, em nada se relacionando à
garantia de emprego prevista no artigo 7º, inciso I, da Constituição da
República, cujos efeitos provisórios são descritos no artigo 10 do
ADCT, citado nos Embargos. É constitucional, portanto, o referido
direito, nos exatos termos do caput do artigo 7º da Constituição.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-ED-AIRR-807.788/2001.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : UNISYS INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : DINALDO FLORÊNCIO CHAVES

A D VO G A D O : DR. VALDER RUBENS DE LUCENA PATRIOTA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDE-
PE

DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NULIDADE DO JULGADO. NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. MANDATO TÁCITO. O
posicionamento desfavorável ao recorrente não se confunde com a
existência de lacuna na prestação jurisdicional. Apresentadas as ra-
zões que levaram à conclusão pela inexistência de mandato tácito e
não-comprovação da outorga de poderes aos signatários do agravo de
instrumento, não prospera a alegação de ofensa ao art. 832 da CLT.

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. MANDATO TÁCI-

TO. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. OJ 286/SDI-I DO TST. Carece
de eficácia o substabelecimento firmado por advogado que não com-
prova ter poderes para representar a parte em juízo. Se existente nos
autos mandato expresso, não cabe a alegação de caracterização de
mandato tácito com o fim de suprir irregularidade formal verificada
posteriormente. A demonstração da existência de mandato tácito, pela
juntada da ata de audiência, em que consignada a presença do ad-
vogado, circunscreve-se à hipótese de o advogado atuar sem mandato
expresso. Inteligência da OJ 286/SDI-I do TST.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-808.598/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

REDATOR DESIG-

NADO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : ERIVELTON MONTEIRO LOVERDE

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por maioria, conhecer dos embargos, por vio-
lação ao artigo 896 da CLT, vencidos os Exmos. Ministros Carlos
Alberto Reis de Paula, relator, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Ho-
rácio de Senna Pires, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho e Maria de Assis Calsing, e, por
unanimidade, dar-lhes provimento para excluir da condenação o adi-
cional de transferência.

EMENTA:ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. CARÁ-

TER PROVISÓRIO DA TRANSFERÊNCIA. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 113 DA SBDI1 DO TST.
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1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho res-
tringe o direito à percepção do adicional de transferência às hipóteses
em que a transferência dá-se de forma provisória (Orientação Ju-
risprudencial nº 113 da SBDI1 do TST).

2. Fixada tal premissa, a concessão do adicional de trans-
ferência exige plena demonstração acerca da interinidade do des-
locamento do empregado, a bem do serviço e com mudança de
domicílio, para localidade diversa da que resultar do contrato de
trabalho. Deve-se assegurar, portanto, de que não se cuida de trans-
ferência com ânimo definitivo, mensurado pela estabilidade da al-
teração no decurso do contrato, o que preexclui o direito ao res-
pectivo adicional.

3. A contrario sensu, conflita abertamente com a diretriz
perfilhada na O.J. nº 113 da SBDI1 do TST decisão que acolhe
pedido de pagamento de adicional de transferência sob o fundamento
genérico de que toda e qualquer transferência do empregado, nos
termos do artigo 469, § 3º, da CLT, traz ínsito o caráter de pro-
visoriedade.

4. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-810.762/2001.9 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. MANOEL DINIZ PAZ NETO
A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI
EMBARGADO(A) : MARIA ÂNGELA SIMÕES HADADE
A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA ARAÚJO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO - NECESSÁRIA INDICAÇÃO

DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT - ORIENTAÇÃO JURIS-

PRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1

Se a C. Turma, analisando os requisitos intrínsecos, não
conheceu do Recurso de Revista, é indispensável a indicação e de-
monstração de violação ao artigo 896 da CLT para viabilizar o co-
nhecimento dos Embargos. Inteligência da Orientação Jurisprudencial
nº 294 da SBDI-1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-810.817/2001.0 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA
EMBARGADO(A) : MARCOS ANTÔNIO MONTEIRO
A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07 - ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE - ELETRICITÁRIO

Revela-se inovatória a invocação de ofensa ao art. 1º da Lei
nº 7.369/85 e aos termos da Orientação Jurisprudencial nº 324 da
SBDI-1, uma vez que não constaram das razões da Revista.

Os Embargos, ademais, não atacam os fundamentos da de-
cisão recorrida (Súmula nº 422 do TST).

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-814.317/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SB-

DI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : FÁTIMA MARIA DUARTE DOS SANTOS E OUTRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A D VO G A D O : DR. ROMERO DOS SANTOS SALLES

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos por ir-
regularidade de representação. Vencido o Exmo. Sr. Ministro Rider
Nogueira de Brito.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - IRREGULA-

RIDADE DE REPRESENTAÇÃO - SUCESSÃO DE EMPRESA -

PROCURAÇÃO OUTORGADA PELO SUCEDIDO - RECUR-

SO DE REVISTA INTERPOSTO PELO SUCESSOR. Em caso de
sucessão a empresa sucessora tem o ônus de providenciar instrumento
de procuração próprio que outorgue poderes aos subscritores do re-
curso por ela intentado, não aproveitando procuração outorgada pelo
sucedido. Assim, a inexistência nos autos de instrumento de mandato
outorgado pela empresa sucessora ao advogado subscritor do agravo
de instrumento torna o apelo inexistente, a teor da Súmula nº 164
desta Corte. Precedentes da SBDI-1.

Recurso de embargos não conhecido.

COORDENADORIA DA SUBSEÇÃO II
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID625786-1>

ACÓRDÃOS
PROCESSO : ROAR-3/2002-000-21-00.9 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

A D VO G A D O : DR. JANDUHI MEDEIROS DE SOUZA E SILVA

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

A D VO G A D O : DR. JAIRO WAISROS

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE MOSSORÓ E REGIÃO - SEEB

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. WALTENCY SOARES RIBEIRO AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário em ação rescisória, julgando improcedente a
ação cautelar incidental apensada.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCIN-

DENDA PROFERIDA EM AÇÃO DE CUMPRIMENTO. ALE-

GAÇÃO DE OFENSA À COISA JULGADA EMANADA DE

DISSÍDIO COLETIVO. NATUREZA DIVERSA. INOCORRÊN-

CIA. Não se pode sequer cogitar de vulneração da sentença nor-
mativa emanada do dissídio coletivo - que, como se sabe, faz coisa
julgada apenas formal, já que está legalmente sujeita a revisão pe-
riódica pelas partes (art. 873 da CLT) -, por decisão posteriormente
proferida em sede de ação de cumprimento individualmente proposta.
Primeiro porque apenas ocorre ofensa à coisa julgada quando há novo
julgamento da mesma relação jurídica de direito material contro-
vertida, caracterizada quando reproduzidos "as mesmas partes, a mes-
ma causa de pedir e o mesmo pedido" (CPC, art. 301, § 1º). Ora, é
evidente que no dissídio individual e no dissídio coletivo não há
identidade de partes: os sujeitos das respectivas relações processuais
não coincidem, inexistindo, portanto, coisa julgada material inob-
servada na hipótese vertente. Não fosse isso, cuida-se de processos de
natureza e objeto verdadeiramente distintos. Com efeito, no dissídio
coletivo busca-se um provimento jurisdicional de natureza consti-
tutiva, que crie novas e melhores condições de trabalho, ao passo que,
no individual, o provimento pleiteado é de natureza condenatória ao
cumprimento da norma coletiva supostamente concessiva de van-
tagem econômica aos substituídos, revelando-se, por todo o exposto,
impossível configurar-se a aventada hipótese do art. 485, IV, do CPC.
Recurso desprovido. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO LITERAL

DOS ARTS. 5º, XXXVI, DA CARTA MAGNA E 872, PARÁ-

GRAFO ÚNICO, DO CPC. A alegação de violação literal do pre-
ceito constitucional em questão, que cuida do princípio do respeito à
coisa julgada, não se amolda à hipótese vertente, tendo em vista que
se trata de decisões proferidas em processos distintos, atraindo a
pertinência apenas da hipótese de cabimento da rescisória pelo inciso
IV do art. 485 do CPC. Assim, a invocação do art. 485, inciso V (art.
5º, inciso XXXVI, da Carta Política), do CPC, somente teria lugar
caso a coisa julgada tida por ofendida derivasse de uma decisão
exeqüenda proferida na fase de conhecimento do mesmo feito no qual
prolatada a decisão rescindenda, porém na sua fase de execução. De
resto, o recorrente afirma que a decisão rescindenda não poderia ter
deferido parcela não prevista nas decisões normativas aplicáveis ao
recorrido, a saber, o abono-habitualidade. Ora, o dispositivo de lei
ordinária tido como afrontado resulta ileso, porque a questão cinge-se
à melhor interpretação, pelo acórdão rescindendo, proferido em ação
de cumprimento, do "título exeqüendo", que deixa dúvida quanto ao
seu sentido e alcance. Assim, o cumprimento da cláusula de sentença
normativa (dissídio coletivo) de maneira diferente daquela idealizada
pelo autor não acarreta, necessariamente, violação à coisa julgada
dela emanada e tampouco ao art. 872 da CLT. Nesse sentido, aplica-
se, por analogia, a Orientação Jurisprudencial nº 123 desta c. SBDI-
2, segundo a qual "o acolhimento da ação rescisória calcada em
ofensa à coisa julgada supõe dissonância patente entre as decisões
exeqüenda e rescindenda, o que não se verifica quando se faz ne-
cessária a interpretação do título executivo judicial para se concluir
pela lesão à coisa julgada". Recurso desprovido. AÇÃO CAUTE-

LAR APENSADA. Tendo em vista o desprovimento do recurso or-
dinário, de modo a manter a improcedência da ação rescisória prin-
cipal e a evidenciar a ausência do plausibilidade do direito invocado,
tem-se que o pedido acautelatório contido na medida cautelar apen-
sada a estes autos deve ser julgado improcedente, nos termos do art.
796 do CPC, porque acessório e, portanto, dependente do principal.

PROCESSO : ED-ROAR-37/2005-000-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : MANOEL MARTINS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. WAGNER GUSMÃO REIS JUNIOR

EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ORLANDO FREITAS DE FRIAS

A D VO G A D O : DR. JAIRO WAISROS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. E m b a rg o s
rejeitados diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com o art. 535 do CPC.

PROCESSO : A-ROMS-40/2006-909-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : JEFERSON MARQUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CESAR CAETANO PIMENTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FLÁVIO VENÂNCIO MARCILIO

A G R AVA D O : VALDINEY GUADAIM

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CARLO SOTTILE

A G R AVA D O : JORGE DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo.

EMENTA:AGRAVO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. Não demonstrado o desacerto do
despacho que negou seguimento ao recurso ordinário, ante à exis-
tência de vício processual intransponível a obstar a análise do mérito
da pretensão contida na ação mandamental, qual seja, inautenticidade
de cópia de documento indispensável, qual seja, o ato coator, deve ele
ser mantido por seus próprios e jurídicos fundamentos. Agravo des-
provido.

PROCESSO : ROAG-42/2007-000-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : RÁDIO GLOBO DE BRASÍLIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VALADARES GERTRUDES

RECORRIDO : VALDECI RODRIGUES ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or-
dinário para assegurar a substituição do dinheiro dado em garantia da
execução por carta de fiança bancária.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-

GIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERI-

MENTO DO PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO DINHEIRO

OFERECIDO EM GARANTIA DA EXECUÇÃO POR CARTA

DE FIANÇA BANCÁRIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

59 DA SBDI-2. Nos termos da OJ 59 da SBDI-2, esta Corte firmou
entendimento no sentido de que a carta de fiança bancária equivale a
dinheiro para efeito de gradação dos bens penhoráveis a que se refere
o art. 655 do CPC. Isso porque a carta de fiança se reveste da mesma
liquidez atinente ao dinheiro, atendendo, portanto, à gradação legal de
preferência dos bens a serem constritos, nos termos do art. 15, I, da
Lei 6.830/80. Sendo assim, assiste razão ao Impetrante quanto à
existência de direito líquido e certo à substituição do dinheiro ofe-
recido em garantia da execução por carta de fiança bancária, haja
vista que a execução deve ser processada da forma menos gravosa,
sendo, pois, ilegal e arbitrário o indeferimento do pedido de subs-
tituição do dinheiro oferecido em garantia da execução por carta de
fiança bancária, com fundamento no art. 655 do CPC. Recurso Or-
dinário provido.

PROCESSO : ROAR-50/2005-000-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : CARTÓRIO DE PROTESTOS DO 1º OFÍCIO DO RECIFE

A D VO G A D O : DR. OSWALDO OTÁVIO DA CRUZ GOUVEIA

RECORRIDO : PEDRO FARIAS FILHO

A D VO G A D O : DR. MARCOS KLEBER CAVALCANTI CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 11 E 62, INCISO I, DA

CLT. AUSÊNCIA DE TESE. Se a v. decisão rescindenda sequer
expressou tese que abrangesse a matéria debatida na ação rescisória,
pela ótica que quer conferir a recorrente - violação dos artigos 11 e
62, inciso I, da CLT -, aplica-se o disposto na Súmula nº 298 do TST
como óbice ao exame do pedido rescisório fundado em violação do
artigo 485, inciso V, do CPC. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO

CONTRATUAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 7º, INCISO XXIX,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Nos termos da Súmula nº 409
do TST, o enfocado dispositivo constitucional restringe-se a fixar o
prazo prescricional em cinco anos, até o limite de dois anos após a
extinção do contrato de trabalho, porém não regula se a prescrição é
total ou apenas parcial. Violação direta não demonstrada. Recurso
desprovido.

PROCESSO : ROAG-69/2007-000-21-00.3 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE : LENISE BRANDÃO VARELA DE ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-

MENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓ-

PIA AUTENTICADA DO DOCUMENTO EM QUE SE REGIS-

TRA O ATO COATOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RE-

SOLUÇÃO DE MÉRITO. Ausência de cópia autenticada dos do-
cumentos que acompanham a petição inicial. Súmula nº 415 do TST
(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 52 da Subseção II Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal). Processo que se
extingue sem resolução de mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do
Código de Processo Civil. Recurso ordinário a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-A-ROAG-78/2006-000-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTES : ADÃO DA ROCHA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADA : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-

MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.
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PROCESSO : AIRO-88/2006-000-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO PESADA DE MINAS GERAIS - SITI-
COP/MG

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO SOUZA COUTO

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE OURO PRETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MOAMEDES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. APELO INTEMPES-

TIVO. Nos termos do art. 897, b, da CLT e da IN 16/99 do TST, cabe
Agravo de Instrumento, no processo do trabalho, no prazo de 8 dias,
contra os despachos que denegarem a interposição de recurso, in casu,
o Recurso Ordinário. Assim, a interposição de Embargos de De-
claração, em face do despacho que denegou seguimento ao Recurso
Ordinário interposto, por manifestamente incabível, não tem o condão
de interromper o prazo para a interposição do Agravo de Instrumento.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-ROAR-110/2005-000-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E : MARIA ISABEL BOAVENTURA NUNES

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DA SILVA PATZLAFF

DECISÃO:Por unanimidade negar provimento ao agravo in-
terposto.

EMENTA:AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO

ORDINÁRIO DESFUNDAMENTADO. NÃO-CONHECIMEN-

TO. O recurso interposto deve atacar a decisão recorrida com os
fundamentos de fato e de direito, conforme disposto no artigo 514, II,
do Código de Processo Civil. Na hipótese dos autos, as razões do
recurso ordinário não combateram os motivos determinantes do jul-
gado proferido pelo Tribunal a quo. Dessa forma, o recurso ordinário
desprovido de fundamentação acarretou a impossibilidade de seu co-
nhecimento, nos termos da Súmula nº 422 do Tribunal Superior do
Trabalho. AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA. IRREGULARIDADE

DE REPRESENTAÇÃO. A juntada de substabelecimento do subs-
critor do recurso ordinário por meio de fotocópia não autenticada
desrespeita o comando legal contido no artigo 830 da CLT, acar-
retando, em conseqüência, a declaração de sua inexistência nos autos
e imprestabilidade para todos os efeitos. Dessa forma, a advogada
signatária do apelo não possui poderes para tanto, o que torna ine-
xistente o ato praticado sem a adequada capacidade postulatória. A
decisão agravada deve ser mantida, pois a irregularidade em questão
não pode ser sanada na fase recursal. Entendimento perfilhado por
esta Corte nos termos da Súmula no 164. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRO-113/2004-000-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E : MANOEL DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. ALEX GUEDES PROENÇA DA COSTA

A G R AVA D A : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. ALINE ROSSIGALI DO PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ORDINÁRIO. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece de
agravo de instrumento quando ausentes nos autos peças essenciais
para o deslinde da controvérsia.

PROCESSO : ROAR-162/2006-000-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA REBOUÇAS

RECORRIDOS : EDUARDO DA SILVA RAMOS E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-

RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO

RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-

SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução de mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-189/2006-000-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE : MINERAÇÃO SERRA DA FORTALEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VITOR LUIZ MENEZES DE ANDRADE

RECORRIDO : RALF ROCHA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME DE SOUZA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. MULTA E INDENIZAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ E MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-

TELATÓRIOS. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA PROCEDEN-

TE POR VIOLAÇÃO DOS ARTS. 17, VI E VII, 18 E 538,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. APRECIAÇÃO, NA DECISÃO

RECORRIDA, DE TODOS OS FUNDAMENTOS ADOTADOS

NO JULGADO RESCINDENDO. NÃO-CARACTERIZAÇÃO

DOS ÓBICES DAS SÚMULAS 298 E 410/TST. O Regional, no
acórdão recorrido, por entender não evidenciada, de um lado, a in-
terposição de recurso manifestamente infundado, na forma do art. 17,
VI e VII, do CPC, e, de outro, a caracterização do intuito protelatório
dos embargos de declaração interpostos pelo então reclamante nos
autos originários, reputou indevidas as multas previstas nos arts. 18 e
538, parágrafo único, do CPC e a indenização de que também trata o
art. 18, todas aplicadas na decisão rescindenda, motivo pelo qual
julgou procedente a ação rescisória ajuizada, por violação dos men-
cionados preceitos legais (CPC, art. 485, V). Ao contrário do afir-
mado no recurso ordinário, os dois fundamentos adotados na decisão
rescindenda para a condenação do autor às multas e indenização
impostas foram expressamente analisados e afastados no acórdão re-
corrido. Por outra face, havendo, no julgado rescindendo, pronun-
ciamento explícito sobre os motivos que ensejaram as condenações
impostas, não há que se cogitar de incidência do óbice da Súmula
298/TST. Por fim, a análise das violações legais manejadas, no caso
concreto, não exige o revolvimento dos fatos e provas do processo
que originou a decisão rescindenda, de forma a atrair a incidência da
diretriz da Súmula 410/TST, sendo aferível, como de fato ocorreu,
tão-somente, pela análise objetiva do acórdão rescindendo e dos em-
bargos de declaração então interpostos. Recurso ordinário em ação
rescisória conhecido e desprovido.

PROCESSO : ROMS-221/2006-000-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE : BANCO BMG S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECI-
MENTOS DE ENSINO PRIVADO DO NOROESTE DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINTEEP - NOROES-
TE/RS

A D VO G A D O : DR. ILDO DA SILVA GOBBO

RECORRIDA : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE CRUZ ALTA - UNI-
CRUZ

A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE CRUZ AL-
TA 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE

JUIZ QUE DEFERE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA DE-

TERMINAR QUE O BANCO BMG S. A. SE ABSTENHA DE

INSCREVER OS NOMES DOS FUNCIONÁRIOS DA FUNDA-

ÇÃO UNICRUZ NO CADASTRO DE INADIMPLENTES E

PROVIDENCIE A EXCLUSÃO DOS JÁ INSCRITOS. AUSÊN-

CIA DE ILEGALIDADE. I - Depreende-se estarem presentes os
três pressupostos autorizadores da antecipação de tutela, consistentes
na prova inequívoca, na verossimilhança do direito e no receio de
dano irreparável ou de difícil reparação. II - O juiz ressaltou a exis-
tência nos autos dos elementos suficientes à formação do seu con-
vencimento, materializados na publicação de diversas notícias sobre a
desorganização administrativa da reclamada, na prova do inadim-
plemento dos salários e de indução dos empregados a celebrarem
empréstimos mediante consignação em folha com a promessa de
quitação por parte da fundação. III - Considerados os indícios de
simulação na celebração do referido convênio para a concessão de
empréstimos consignados em folha, presume-se que os referidos va-
lores teriam, na verdade, natureza salarial, atraindo a competência da
Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 da Constituição. IV - Por
outro lado, o perigo de dano irreparável resta configurado diante do
evidente prejuízo decorrente da manutenção dos nomes dos subs-
tituídos no cadastro de inadimplentes. V - Não demonstrada a ile-
galidade do ato impugnado à luz do art. 273 do CPC e considerando,
sobretudo, que a determinação reveste-se de caráter provisório, po-
dendo ser revertida quando do julgamento do mérito da reclamação
trabalhista, impõe-se a manutenção do acórdão recorrido. VI - Re-
curso a que se nega provimento.

PROCESSO : A-ROMS-235/2006-909-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : AVENTIS PHARMA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O : JOÃO FELIZARDO COSTA

A D VO G A D O : DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo.

EMENTA:AGRAVO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. Não demonstrado o desacerto do
despacho que negou seguimento ao recurso, por irregularidade de
representação, deve ele ser mantido por seus próprios e jurídicos
fundamentos. Agravo desprovido.

PROCESSO : ROAR-286/2005-000-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : ROBSON GUIMARÃES CAVALCANTI

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

RECORRIDO : JAILTO COSTA REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA LOPES COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada
e, quanto ao mérito, negar provimento ao recurso interposto.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO HOMOLO-

GADO. INEXISTÊNCIA DE COLUSÃO, VÍCIO DE CONSEN-

TIMENTO OU DEFEITO DE FORMA. IMPOSSIBILIDADE. A
pretensão de desconstituição de transação judicial, com amparo no
inciso VIII do artigo 485 do Código de Processo Civil, deve fazer
clara remissão a um dos vícios de consentimento ou defeitos de forma
do ajuste. Na hipótese dos autos, a alegação de existência de si-
mulação e coação para a propositura de ação trabalhista não é su-
ficiente para a procedência do pedido rescisório, ante a ausência de
prova cabal quanto aos fatos, fincando-se as alegações no campo dos
indícios e presunções. Ademais, o Reclamante, em depoimento pes-
soal na instrução desta ação, admitiu não ter sido coagido, mesmo
porque compareceu à audiência designada para a homologação do
acordo, e contra este não se insurgiu. O que se verifica nos autos é a
existência de concessões recíprocas para finalizar ação trabalhista.
Não estando configurado qualquer vício de consentimento, válido o
ato e perfeita a sentença é que o homologou. Recurso conhecido e
desprovido.

PROCESSO : A-ROAR-290/2005-000-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E : ELÍSIO DE JESUS NEVES

A D VO G A D O : DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA

A G R AVA D A : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo in-
terposto, pois desfundamentado.

EMENTA:AGRAVO DESFUNDAMENTADO. AÇÃO

RESCISÓRIA. NÃO-CONHECIMENTO. O recurso interposto de-
ve atacar a decisão recorrida com os fundamentos de fato e de direito,
conforme disposto no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Na
hipótese dos autos, as razões do agravo não combateram o duplo
fundamento contido na decisão agravada para a denegação do recurso
ordinário interposto. Portanto, o agravo encontra-se desprovido de
fundamentação acarretando a impossibilidade de seu conhecimento,
nos termos da Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : ROAG-292/2005-000-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTES : ANÍCIO BECHARA ARERO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDVAN CAPUCHO COUTEIRO

RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

PROCURADOR : DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-

MENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRECATÓRIO. Pretensão de
desconstituição de agravo regimental proferido em sede de precatório,
mediante o qual se procedeu a revisão dos cálculos da importância
devida aos Exeqüentes pelo Estado do Pará. Decisão apontada como
rescindenda que, por possuir natureza administrativa, não faz coisa
julgada material passível de rescisão por meio da ação prevista no art.
485 do CPC. Impossibilidade jurídica do pedido. Processo que se
extingue, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI,
do CPC.

PROCESSO : ROMS-305/2005-000-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : ARISTEU BERNARDES DE ASSIS NETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLÁUDIO DE ARAÚJO

RECORRIDO : DANIEL FRANÇOIS DINIZ

A D VO G A D O : DR. FERNANDO F. SILVA JÚNIOR

RECORRIDO : OWG TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA.

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 7ª VARA DO TRABALHO DE BRA-
SÍLIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
recurso ordinário, para conceder a segurança, afastando da execução
os proventos de aposentadoria do impetrante.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. IMPENHORABILIDADE DOS PROVENTOS

DE APOSENTADORIA DO IMPETRANTE. O ato coator deter-
minou a penhora de 30% dos proventos mensais de aposentadoria
percebidos pelo impetrante. O TRT de origem denegou a segurança,
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sob o fundamento de que seria regular a ordem de constrição de parte
do benefício previdenciário, tendo em vista que visaria saldar os
créditos trabalhistas, que também possuem natureza alimentar. To-
davia, há de se cassar o ato impugnado, porque ofensivo ao direito
líquido e certo do impetrante, inserto no art. 649, inciso VII, do CPC,
segundo o qual se incluem entre os bens absolutamente impenho-
ráveis os créditos oriundos de fonte previdenciária, não sendo pas-
síveis de penhora, diante do seu caráter nitidamente salarial e ali-
mentício. Recurso provido para conceder a segurança, afastando da
execução os proventos de aposentadoria recebidos pelo impetrante.

PROCESSO : ROAG-449/2006-000-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELLO LUGON

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : NEVITON PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HUDSON ARAÚJO RESEDÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-

GIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO JUDI-

CIAL TRANSITADA EM JULGADO - IMPOSSIBILIDADE DE

MANEJO - SÚMULA 33 DO TST. ATO JUDICIAL ATACÁVEL

MEDIANTE REMÉDIO JURÍDICO PRÓPRIO - DESCABI-

MENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA - O.J. 92 DA SBDI-

2 DO TST. A jurisprudência desta Corte está orientada no sentido de
que "não cabe mandado de segurança de decisão judicial transitada
em julgado". Esta é a diretriz da Súmula 33. Ante o trânsito em
julgado operado nos autos da reclamação trabalhista, resta invia-
bilizado o manejo de mandado de segurança. Além disso, na com-
preensão da Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2, "não cabe
mandado de segurança contra decisão judicial passível de reforma
mediante recurso próprio, ainda que com efeito diferido". No caso
concreto, o ordenamento jurídico prevê o manejo de recurso or-
dinário, remédio jurídico adequado à discussão pretendida pela im-
petrante, objetivando a nulidade da publicação da sentença em que
julgados os embargos de declaração interpostos. Por qualquer ângulo
que se analise, não merece reparo a decisão recorrida, remanescendo
incólumes os arts. 5º, II, da Lei nº 1.533/51 e 5º, LIV, LV e LXIX, da
CF, evocados pela recorrente. Recurso ordinário em agravo regi-
mental conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-ROAR-456/2005-000-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O : TÉRCIO CYSNE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WILSON MÁRCIO DEPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental e aplicar ao Agravante, nos termos do artigo 557, § 2º, do
Código de Processo Civil, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
corrigido da causa, no importe de R$ 1.280,70 (mil duzentos e oitenta
reais e setenta centavos), em favor do Agravado, em face do caráter
manifestamente infundado do apelo.

EMENTA:AGRAVO - AÇÃO RESCISÓRIA - CÓPIAS DA

DECISÃO RESCINDENDA NÃO AUTENTICADAS - APLICAÇÃO

DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 84 DA SBDI-2 DO TST -

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPA-

CHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELE-

RIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO IN-

FUNDADO - APLICAÇÃO DE MULTA. 1. O despacho-agravado julgou
extinto o processo sem resolução do mérito (CPC, art. 267, IV e § 3º), com
fundamento na Orientação Jurisprudencial 84 da SBDI-2 do TST, uma vez
que a decisão rescindenda foi juntada aos autos em cópias não autenticadas.
2. "In casu", não procede a pretensão recursal do Agravante, porque: a)
como restou expresso no despacho-agravado, o fato de não ter havido im-
pugnação da parte contrária não mitiga a exigência prevista no art. 830 Con-
solidado; b) a jurisprudência pacífica desta Corte segue no sentido de con-
siderar inaplicável, em fase recursal, o disposto no art. 284 do CPC e na
Súmula 299, II, do TST, que se direciona apenas às ações rescisórias de
competência originária dos tribunais (o que não é o caso, já que o presente
processo se encontra em sede recursal), quando verificada a ausência de
documento indispensável ou de sua autenticação, cabendo ao relator, à luz
do disposto no art. 267, § 3º, do CPC, argüir, de ofício, a referida irre-
gularidade; c) a decisão rescindenda é o acórdão do 17º TRT proferido em
sede cognitiva da ação trabalhista, e não instrumento normativo, daí porque
inaplicável o disposto na OJ 36 da SBDI-1 desta Corte. 3. O agravo não
trouxe nenhum argumento que infirmasse a fundamentação do despacho
hostilizado, razão pela qual este merece ser mantido. 4. Assim, tendo em
vista que se revela manifestamente infundado o apelo, por exprimir insur-
gência contra jurisprudência consolidada desta Corte, impõe-se a este Re-
lator acionar o comando do art. 557, § 2º, do CPC, também como forma de
prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que garante uma duração
razoável do processo e exige a utilização dos meios para se alcançar a tão
almejada celeridade processual, amparadora de ambos os litigantes, dentre
os quais se destaca a aplicação de multa. Nem se objete que o intuito do
agravo, na hipótese, é o de permitir o reexame da matéria pela SBDI-2, pois
já se encontra pacificada no âmbito desta Corte (OJ 84 da SBDI-2), des-
cabendo cogitar de nova discussão sobre a questão neste colegiado. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ROMS-485/2006-909-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : PROSERVVI BANCO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE MACHADO

RECORRIDA : MARIANE REMBIS COSTA

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO ITAMAR DE SOUZA

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 11ª VARA DO TRABALHO DE CURI-
TIBA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil. Custas processuais pela Impetrante, isenta do pa-
gamento na forma do acórdão recorrido.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO SUS-

CITADA DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO NAS

CÓPIAS TRAZIDAS COM A INICIAL, INCLUSIVE NO ATO

COATOR. O Mandado de Segurança constitui via excepcional de
natureza estreita, que exige prova pré-constituída, de sorte que se
mostra inaplicável o artigo 284 do CPC quando verificada a ausência
de documentos essenciais ao deslinde da controvérsia (Súmula 415 do
TST). Hipótese em que as peças juntadas pela Impetrante, entre elas
o ato impugnado, carecem da autenticação exigida pelo artigo 830 da
CLT, inferindo-se daí a sua inexistência e, via de conseqüência, im-
prestabilidade para efeito de prova, cumprindo, todavia, ressaltar que,
ao contrário do que ocorre com o agravo de instrumento, não há
previsão legal para que, em caso de declaração de autenticidade pelo
próprio advogado, seja dispensada a formalidade exigida no aludido
dispositivo da CLT. Processo extinto, sem resolução do mérito, com
fundamento no artigo 267, IV, do CPC.

PROCESSO : ED-ROAR-577/2002-000-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : MARIA HELENA MACIEL

A D VO G A D A : DRA. FABIANE EDLEINE PASCHOAL

A D VO G A D A : DRA. DALVA AGOSTINO

EMBARGADA : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MARCONCINI ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO COMPRO-

VAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE VÍCIOS. Embargos de declaração
rejeitados, uma vez que inocorrentes os pressupostos dos artigos 535
do Código de Processo Civil e 897-A da Consolidação das Leis do
Tr a b a l h o .

PROCESSO : ROAR-631/2006-000-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE : GILTAMAR DA SILVA GOMES

A D VO G A D O : DR. DAVID SOUZA QUINTEIRO

RECORRIDA : SM - ASSESSSORIA EMPRESARIAL E GESTÃO HOSPI-
TALAR S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. WILMAR MENDES LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-

RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO

RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-

SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução de mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-658/2003-000-21-00.8 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE : ÁLCALIS DO RIO GRANDE DO NORTE S.A. - ALCA-
N O RT E 

A D VO G A D O : DR. LUIGI MURO

RECORRIDA : ANA CRISTINA GUEDES BEZERRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. EXTENSÃO DE DIREITOS ASSEGURADOS NO PLA-

NO DE CARGOS E SALÁRIOS DA COMPANHIA NACIONAL

DE ÁLCALIS-CNA AOS EMPREGADOS DA ÁLCALIS DO

RIO GRANDE DO NORTE-ALCANORTE. RESTRIÇÃO AOS

TRABALHADORES SEDIADOS EM BASE TERRITORIAL DI-

VERSA, POR DECORREREM DE PREVISÃO CONTIDA EM

NORMAS COLETIVAS. VIOLAÇÃO DO ART. 611, § 1º, DA

CLT. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. 1. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. INVIABILIDADE. A ação rescisória não se destina à
reavaliação da lide submetida ao Poder Judiciário, sob a ótica em que
originalmente posta (Súmula 410/TST), mas à pesquisa dos vícios
descritos pelo art. 485 do CPC, restritivamente estabelecidos como

autorizadores do desfazimento da coisa julgada. Na hipótese, para o
acolhimento das alegações da Parte, far-se-ia necessário o reexame
dos elementos instrutórios dos autos da ação trabalhista. A insa-
tisfação da parte com o seu próprio desempenho ou com a solução
dada ao litígio originário não autorizará a quebra da coisa julgada. 2.
AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DA MATÉRIA, SOB O PRIS-

MA PRETENDIDO PELA AUTORA, NA DECISÃO RESCIN-

DENDA. Embora a rescisória não se equipare a recurso de índole
extraordinária, inaugurando, em verdade, nova fase de conhecimento,
necessário será, em se evocando vulneração legal (ou mesmo cons-
titucional), que, no processo de origem e, em conseqüência, na de-
cisão atacada, o tema correspondente seja manejado. Do contrário,
agora com ofensa ao disposto no art. 474 do CPC, estar-se-ia re-
petindo a primeira ação, sob novo ângulo. No caso concreto, em
nenhum momento, na decisão rescindenda, houve apreciação do tema
pelo ângulo ora debatido. Impossível, assim, divisar-se a possibi-
lidade de exame da ofensa apontada ao art. 611, § 1º, da CLT.
Recurso ordinário em ação rescisória conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-A-ROAR-667/2002-000-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : EISENHOWER DA SILVA REGIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

EMBARGADO : BANCO J.P. MORGAN S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO COMPRO-

VAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE VÍCIOS. Embargos de declaração
rejeitados, uma vez que inocorrentes os pressupostos dos artigos 535
do Código de Processo Civil e 897-A da Consolidação das Leis do
Tr a b a l h o .

PROCESSO : ROAR-692/2004-000-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE : FLÁVIO DE SÃO PEDRO FILHO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO AUGUSTO PINTO NETO

RECORRIDA : VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS
S.A. (SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S.A. - RFFSA)

A D VO G A D O : DR. JORGE LUÍS NASCIMENTO PINTO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade: I - rejeitar a preliminar argüida
pela recorrida; II - negar provimento ao recurso ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-

RIA. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. OFENSA À COISA JUL-

GADA DO INCISO IV DO ART. 485 DO CPC. I - Depara-se com
o equivocado enquadramento da ação rescisória no inciso IV do art.
485 do CPC. Com efeito, é sabido que a coisa julgada ali con-
templada, segundo definição do art. 467 do CPC, é a coisa julgada
material, conceituada como a eficácia que torna imutável e indis-
cutível a sentença não mais sujeita a recurso ordinário ou extraor-
dinário. II - Vale dizer que a coisa julgada material, embora se opere
no processo em que fora proferida a decisão, irradia efeitos externos,
sendo considerada - para os fins dos arts. 301, VI, 467 a 475, 267, V
e § 3º, todos do CPC - pressuposto negativo de válida constituição de
outra relação processual. III - Dessa forma, tendo o acórdão res-
cindendo sido proferido no processo de execução, milita a certeza de
não ter apreciado pretensão que já o tivesse sido em outro processo
de conhecimento, cuja sentença transitara em julgado. PRESCRI-

ÇÃO TOTAL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO LE-

GAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. I - É sabido que a prescrição in-
tercorrente pressupõe a deflagração do processo de execução, a qual
não é admitida no Processo do Trabalho, nos termos da Súmula nº
114 do TST, ao passo que a superveniente ou total ocorre na hipótese
de inércia do credor pelo prazo de dois anos para iniciar a ação
executiva, contados do dia em que teve ciência do trânsito em julgado
da sentença de cognição. III - Com essa singularidade, de tratar-se de
prescrição total, e não intercorrente, não há falar em observância do
citado verbete sumular, nem se divisa a propalada violação direta e
literal aos arts. 765 e 878 da CLT. Primeiro, porque os aludidos
dispositivos não tratam de prescrição. Segundo, porque há contro-
vérsia, tanto na jurisprudência quanto na doutrina, sobre ser o im-
pulso oficial um dever ou uma faculdade do juiz, quando o exeqüente
está assistido por advogado regularmente constituído, como no caso
dos autos. IV - Dessa forma, não existindo orientação jurisprudencial
ou súmula pacificando o posicionamento de ser faculdade ou dever
do juiz impulsionar o processo de execução, o apelo encontra óbice
no item I da Súmula nº 83 do TST. ERRO DE FATO. NÃO-

CONFIGURAÇÃO. I - São requisitos para a caracterização do erro
de fato ter sido ele a causa determinante da decisão e que não tenha
havido controvérsia ou pronunciamento judicial a respeito. II - Da
decisão rescindenda, infere-se facilmente ter havido controvérsia e
pronunciamento judicial em torno da prescrição aplicável no processo
de execução, o que infirma o êxito da pretensão rescindente, à luz do
inciso IX do art. 485 do CPC. III - Recurso a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AG-ROAG-796/2006-000-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : RINALDO EDEMIR ANDRÉ
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A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SPOTO CORRÊA

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental e aplicar ao Agravante, nos termos do artigo 557, § 2º, do
Código de Processo Civil, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
corrigido da causa, no importe de R$ 52,30 (cinqüenta e dois reais e
trinta centavos), em favor do Agravado, em face do caráter ma-
nifestamente infundado do apelo.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE

SEGURANÇA - CÓPIA DO ATO COATOR NÃO AUTENTI-

CADA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 415 DO TST - AUSÊNCIA

DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-

AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERI-

DADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO IN-

FUNDADO - APLICAÇÃO DE MULTA. 1. O despacho-agravado
denegou seguimento ao recurso ordinário em agravo regimental in-
terposto pelo Reclamante, com esteio na Súmula 415 do TST, uma
vez que a cópia do ato coator juntada aos autos não estava au-
tenticada. 2. "In casu", verifica-se que não procede a pretensão re-
cursal do Agravante, porque: a) como já restou expresso na decisão
agravada, a declaração de autenticidade de peças feita pelo advogado,
na exordial da presente ação, "nos termos do CC", direciona-se tão-
somente ao agravo de instrumento, de modo que não pode ser uti-
lizada amplamente, como "in casu", em sede de mandado de se-
gurança, à míngua de amparo legal, conforme precedentes específicos
da SBDI-2 do TST; b) o fato de não ter havido impugnação da parte
contrária ou de nem sequer ter sido apreciada tal matéria pelo 15º
TRT não mitiga a exigência prevista no art. 830 da CLT, pois, como
consignado na decisão monocrática, trata-se de pressuposto de cons-
tituição e desenvolvimento válido do "writ", que, nos termos do art.
267, § 3º, do CPC, pode ser apreciado de ofício e em qualquer tempo
e grau de jurisdição; c) a jurisprudência pacífica desta Corte segue no
sentido de considerar inaplicável, em fase recursal, o disposto no art.
284 do CPC, quando verificada a ausência de documentos indis-
pensáveis ou de sua autenticação, cabendo ao relator, nos termos do
art. 267, § 3º, do CPC, argüir de ofício a referida irregularidade. 3. O
agravo não trouxe nenhum argumento que infirmasse a fundamen-
tação do despacho hostilizado, razão pela qual este merece ser man-
tido. 4. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente in-
fundado o apelo, por exprimir insurgência contra jurisprudência con-
solidada desta Corte, impõe-se a este Relator acionar o comando do
art. 557, § 2º, do CPC, também como forma de prestigiar o art. 5º,
LXXVIII, da Carta Política, que garante uma duração razoável do
processo e exige a utilização dos meios para se alcançar a tão al-
mejada celeridade processual, dentre os quais se destaca a aplicação
de multa. Nem se objete que o intuito do agravo, na hipótese, é o de
permitir o reexame da matéria pela SBDI-2, que se encontra pa-
cificada no âmbito desta Corte (Súmula 415), descabendo cogitar de
nova discussão sobre a questão neste colegiado. Agravo regimental
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AG-ROAR-998/2005-000-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE FEIRA DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Agravante, nos termos do artigo 557, § 2º, do Código de
Processo Civil, por maioria, multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor corrigido da causa, no importe de R$ 1.627,39 (mil seiscentos e
vinte e sete reais e trinta e nove centavos), em favor do Agravado, em
face do caráter manifestamente infundado do apelo, vencidos os Ex-
mos. Ministros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e Emmanoel
Pereira.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO OR-

DINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA - IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO - APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 164 E 383,

II, DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESA-

CERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTI-

TUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º,

LXXVIII) - RECURSO INFUNDADO - APLICAÇÃO DE MUL-

TA. 1. O despacho-agravado denegou segui mento ao recurso or-
dinário em ação rescisória do Reclamado, por irregularidade de re-
presentação, com esteio nas Súmulas 164 e 383, II, do TST. 2. "In
casu", verifica-se que não procede a pretensão recursal do Agravante,
porque: a) o substabelecimento que outorgou poderes ao único ad-
vogado subscritor do presente recurso ordinário (Dr. José Ubirajara)
foi assinado pelo Dr. Artur e pela Dra. Bárbara, que não são os cinco
primeiros advogados nome a dos no instrumento de mandato, quais
sejam, Dr. Roberto, Dr. Maurício, Dra. Sara, Dra. Sandra e Dra.
Girlande, em que a assinatura de ao menos um destes era indis-
pensável à validade do ato, como determinado expressamente na
procuração, configurando-se, pois, a irregularidade de representação,
que conduz à inexistência do recurso ordinário (CPC, art. 37, pa-
rágrafo único), uma vez que não foi ratificado ou substituído por nova
procuração, daí porque o apelo não merece conhecimento; b) a pro-
curação juntada à petição inicial da ação rescisória não ressalvou os
poderes conferidos ao Dr. José Ubirajara nas procurações anteriores,
de modo que estas foram revogadas tacitamente, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial 349 da SBDI-1 do TST, "verbis": "a juntada de
nova procuração aos autos, sem ressalva de poderes conferidos ao
antigo patrono, implica revogação tácita do mandato anterior"; c) os
substabelecimentos que conferiam poderes ao Dr. José Ubirajara Pe-

luso são anteriores à procuração juntada à exordial da presente ação,
dois deles contêm poderes específicos para representar o Banco em
ação trabalhista distinta da rescisória, daí porque imprestáveis para
tanto. 3. O agravo não trouxe nenhum argumento que infirmasse a
fundamentação do despacho hostilizado, razão pela qual este merece
ser mantido. 4. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente
infundado o apelo, por exprimir insurgência contra jurisprudência
consolidada desta Corte, impõe-se a este Relator acionar o comando
do art. 557, § 2º, do CPC, também como forma de prestigiar o art. 5º,
LXXVIII, da Carta Política, que garante uma duração razoável do
processo e exige a utilização dos meios para se alcançar a tão al-
mejada celeridade processual, dentre os quais se destaca a aplicação
de multa. Nem se objete que o intuito do agravo, na hipótese, é o de
permitir o reexame da mat éria pela SBDI-2, uma vez que a matéria
alusiva à irregularidade de representação encontra-se pacificada (Sú-
mulas 164 e 383, II, do TST), descabendo cogitar de nova discussão
sobre a questão neste colegiado. Agravo regimental desprovido, com
aplicação de multa.

PROCESSO : ROAG-1.019/2006-000-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRE-
SAS DE SÃO PAULO - SEBRAE/SP

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA MARISA PRENDES

RECORRIDO : FABIANO BARBOSA GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO CAMPANATTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO

PROFERIDO EM RECURSO ORDINÁRIO. NÃO-CABIMEN-

TO. RECURSO PRÓPRIO. O ato impugnado mediante a impe-
tração do presente writ (acórdão proferido pela 6ª Turma do Tribunal
Regional do Trabalho da 15ª Região, em recurso ordinário) com-
portava impugnação por meio de recurso específico (artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho). Na eventualidade de não ser
admitido o referido apelo, a parte poderia, ainda, levar o conhe-
cimento da matéria ao Tribunal ad quem por meio de agravo de
instrumento (artigo 897, letra "b", da Consolidação das Leis do Tra-
balho). Assim, fica afastada a possibilidade de manejo do mandado
de segurança, consoante o disposto no artigo 5º, inciso II, da Lei nº
1.533/51. Incidência do item nº 92 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-2 do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula nº 267 do
Supremo Tribunal Federal. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ROAG-1.096/2006-000-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE : ELPÍDIO GENTIL VEGA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO DE MELLO

RECORRIDA : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO JUNG

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-

MENTAL AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AU-

TENTICADA DA DECISÃO RESCINDENDA. PRESSUPOSTO

DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E RE-

GULAR DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Ausência de cópia autenticada da
decisão rescindenda. Inobservância de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do processo. Orientação Jurispru-
dencial nº 84 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal. Extinção do processo sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.
<!ID625786-2>

PROCESSO : ROAR-1.309/2005-000-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : IVONETE APARECIDA CALLEGARI BREDA

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil. Custas processuais pela Autora, das quais
fica isenta do pagamento na forma do acórdão recorrido.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. EXTINÇÃO DO FEITO. DOCUMENTOS APRESEN-

TADOS EM CÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO. Hipótese em que as
cópias da decisão rescindenda e de outros documentos que instruem a
inicial, inclusive da certidão de trânsito em julgado, carecem da
autenticação exigida pelo artigo 830 da CLT, inferindo-se daí a ine-
xistência dos referidos documentos e, via de conseqüência, impres-
tabilidade para efeito de prova, cumprindo, todavia, ressaltar que, ao
contrário do que ocorre com o agravo de instrumento, não há previsão
legal para que, em caso de declaração de autenticidade pelo próprio
advogado, seja dispensada a formalidade prevista na CLT. Nesta fase
recursal, não há de se falar em concessão de prazo para a regu-
larização processual, porque a etapa em que se pode proceder ao
saneamento do feito já foi, há muito, superada (OJ 84 da SBDI-2).
Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso IV, do CPC.

PROCESSO : ROMS-1.330/2006-000-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : LIGÓRIO & RIBEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO INÁCIO DA SILVA NETO

RECORRIDO : JOVELINO ROMANO DA SILVA

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE JUIZ DE
FORA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar suscitada
pelo representante do Ministério Público do Trabalho e extinguir o
processo, sem a resolução do mérito, por ausência de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos
dos artigos 267, inciso IV, do CPC e 8º da Lei nº 1.533/51. Invertido
o ônus quanto às custas processuais.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO

INICIAL INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTO DES-

PROVIDAS DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCES-

SO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Esta Corte Superior, por
meio da Súmula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental preconstituída, é inviável a
concessão de oportunidade para juntada de documento quando ve-
rificada, na inicial, a ausência de peça indispensável à comprovação
do invocado direito líquido e certo deduzido na ação mandamental ou
de autenticação das cópias dos documentos que acompanham a ini-
cial. Assim sendo, deve ser decretada a extinção do processo, sem
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do Código de Processo Civil e 8º da Lei nº 1.533/51.
Frise-se que a possibilidade de declaração de autenticidade das cópias
pelo próprio advogado é restrita à hipótese de agravo de instrumento
(artigo 544 do Código de Processo Civil). Processo extinto, sem a
resolução do mérito.

PROCESSO : ROMS-1.554/2006-000-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE : AIRTON GRILL

A D VO G A D O : DR. LEÔNIDAS BARBOSA VALÉRIO

RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. NILTON ANTÔNIO DE ALMEIDA MAIA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO : CEMSA - CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E MONTA-
GENS S.A.

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 15ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do pro-
cesso sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV,
do Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO

DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAG-1.557/2006-000-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE : UNI - UNIÃO NACIONAL E INTERNACIONAL EXPRESS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA FERREIRA RODELLO

RECORRIDO : JARBAS TELES DAS DORES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao recurso or-
dinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA

ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO RECURSO ORDINÁ-

RIO, POR DESERÇÃO. NÃO-CABIMENTO. Decisão mediante a
qual se indefere petição inicial de ação de mandado de segurança, sob
o fundamento de que do não conhecimento do recurso ordinário cabe
recurso próprio: recurso de revista. Ação de mandado de segurança
incabível (art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51). Orientação Jurisprudencial
nº 92 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais deste
Tribunal. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-1.594/2003-000-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE : ARNALDO GONÇALVES DE ARAÚJO FILHO

A D VO G A D A : DRA. VALLÉRIA ARAÚJO DE LACERDA

RECORRIDO : BANCO ITAÚ S.A. (SUCESSOR DO BANCO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO S.A. - BANERJ)

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ESTRELLA R. DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do pro-
cesso sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV,
do Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-

RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO

RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-

SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução de mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código
de Processo Civil.
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PROCESSO : ROMS-1.619/2005-000-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDA : ROSA VALÉRIA DE SOUZA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA ANTUNES

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE DUQUE
DE CAXIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPA-

ÇÃO DE TUTELA. REINTEGRAÇÃO. Ato impugnado consis-
tente na concessão de antecipação de tutela anteriormente à prolação
da sentença de mérito. Incidência das Orientações Jurisprudenciais nºs
64 e 142 da SBDI-2 desta Corte. Recurso a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : ROAR-1.663/2003-000-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTES : ESPÓLIO DE APRIGIO BELARMINO DE CAMARGO E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ORLANDO FREITAS DE FRIAS

A D VO G A D O : DR. JAIRO WAISROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO, NA FASE EXECU-

TÓRIA, EM DECORRÊNCIA DA SATISFAÇÃO DA OBRIGA-

ÇÃO PRINCIPAL DEPOIS DE PROFERIDA A SENTENÇA

EXEQÜENDA. POSSIBILIDADE. AFRONTA À COISA JUL-

GADA - NÃO-CONFIGURAÇÃO. 1. A jurisprudência desta Eg.
Subseção está orientada no sentido de que a violação da coisa julgada
a que alude o art. 485, IV, do CPC diz respeito ao trânsito em julgado
operado em outra ação, em que caracterizada a tríplice identidade de
partes, pedidos e causa de pedir, situação em que não se enquadra a
hipótese sob exame. 2. Impossível cogitar-se de violação da coisa
julgada (CF, art. 5º, XXXVI; CLT, art. 879, § 1º), diante do curso
diverso, adotado pelo litígio, em execução. Reitere-se que a ação
rescisória destina-se à pesquisa dos vícios descritos pelo art. 485 do
CPC, restritivamente estabelecidos como autorizadores do desfazi-
mento da coisa julgada. A insatisfação da parte com o seu próprio
desempenho ou com a solução dada ao litígio originário não au-
torizará a quebra da coisa julgada. Recurso ordinário em ação res-
cisória conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-ROMS-1.810/2006-000-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

A G R AVA D O : LEOCLIDES JOSÉ MASSOCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo ino-
minado, por desfundamentado.

EMENTA:AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE IM-

PUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVA-

DA. SÚMULA Nº 422/TST. APLICAÇÃO ANALÓGICA. NÃO-

C O N H E C I M E N TO . "Não se conhece de recurso ordinário para o
TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora propos-
ta".

PROCESSO : AIRO-1.921/2004-000-15-41.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : CHAVES & AMORIM DE FRANCA LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. NIVALDO JUNQUEIRA

A G R AVA D O : JOSÉ NILTON DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EURÍPEDES REZENDE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento em recurso ordinário.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-

SO ORDINÁRIO. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO

EM AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRA-

TUÍTA. PESSOA JURÍDICA. À pessoa jurídica, é, em princípio
inaplicável o benefício da justiça como regra gratuita, previsto na Lei
nº 1.060/50, regido, no âmbito desta Justiça Especializada, pelo dis-
posto no artigo 14, da Lei nº 5.584/70, dirigido ao hipossuficiente,
que não tem condições de arcar com os custos de movimentação do
processo, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. E, muito
embora, nos deparemos com algumas decisões admitindo a possi-
bilidade de deferimento de assistência judiciária a pessoa jurídica,
para tanto se exige a demonstração cabal da impossibilidade da em-
presa arcar com as despesas do processo, o que inocorreu na hipótese.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ROAR-2.031/2003-000-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE : WALBER PEREIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DANTAS DE OLIVEIRA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Or-
dinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. NÃO IMPUGNA-

ÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

SÚMULA Nº 422/TST. Recurso que não ataca os fundamentos da
decisão recorrida. Não-conhecimento. Art. 514, II, do CPC. Não se
conhece de recurso ordinário para o TST, pela ausência do requisito
de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões
do Recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida,
nos termos em que fora proposta (Súmula nº 422 do TST, conversão
da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2/TST).

PROCESSO : ROAR-2.041/2004-000-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : USINA DA BARRA S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D A : DRA. MARILDA IZIQUE CHEBABI

RECORRIDO : LUIZ ODAIR CORRÊA DE MATTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SALEM NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário interposto.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE DIS-

POSITIVO DE LEI. NÃO-OCORRÊNCIA. A procedência de pe-
dido de corte rescisório com fundamento em violação de dispositivo
de lei, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo
Civil, importa no reconhecimento de agressão direta e literal à norma
apontada. Na hipótese dos autos, impossível não considerar como
válida a utilização de depoimentos das testemunhas da Reclamada
como prova emprestada, porquanto, além de não existir dispositivo de
lei a regular esta questão, o próprio artigo 332 do Código de Processo
Civil, reputado transgredido pela Recorrente, permite a utilização de
todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, para
provar a verdade dos fatos em que se funda a ação ou a defesa. Já o
artigo 765 da Consolidação das Leis do Trabalho atribuiu aos Juízos
e Tribunais do Trabalho ampla liberdade na direção do processo, os
quais, velando pelo andamento rápido das causas, podem determinar
qualquer diligência necessária ao seu esclarecimento. Assim, per-
maneceram incólumes os dispositivos de lei apontados como mal-
feridos pelo Recorrente, já que receberam interpretação razoável pela
decisão rescindenda. Recurso desprovido.

PROCESSO : ROMS-2.221/2006-000-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE : INSTALADORA ELÉTRICA MERCÚRIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RENATO BUCHAIM

RECORRIDOS : LÚCIA HELENA MENDONÇA E OUTROS

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEO-
POLDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS APLICADA, EM SENTENÇA, PELA AU-

TORIDADE DITA COATORA E POSTERIORMENTE MAJO-

RADA. PLEITOS DE EXCLUSÃO DA PENALIDADE DA CON-

DENAÇÃO, REDUÇÃO DO MONTANTE FIXADO OU DE

AFASTAMENTO DA EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO DO VALOR

RESPECTIVO PARA INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OU-

TRO RECURSO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CER-

TO DA IMPETRANTE. A discussão em torno do caráter prote-
latório ou não dos declaratórios opostos ou mesmo o pleito de re-
dução da multa aplicada não são passíveis de ataque por meio de
mandado de segurança, de forma que a via eleita encontra repúdio na
disciplina do art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51 e, ainda, na compreensão
da O.J. 92 da SBDI-2/TST, segundo a qual "não cabe mandado de
segurança contra decisão judicial passível de reforma mediante re-
curso próprio, ainda que com efeito diferido". Já a efetivação do
depósito da multa cominada, como condição para a interposição de
qualquer outro recurso, não caracteriza ilegalidade ou abuso de poder,
nos termos do art. 1º da Lei nº 1.533/51, tratando-se de exigência
expressamente prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC, e não
de faculdade conferida ao julgador, situação que impossibilita, in-
clusive, a fixação da multa com base em patamar diverso daquele
legalmente estabelecido. Diante desse quadro, a exigência de depósito
da multa cominada não fere direito líquido e certo da Recorrente, eis
que encontre lastro em norma infraconstitucional. Recurso ordinário
em mandado de segurança conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-A-ROAR-3.130/2005-000-04-00.5 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MOTORISTAS E SER-
VIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - ABEMOSE

A D VO G A D A : DRA. AMÉLIA FÁTIMA DORNELLES PERESSUTTI

EMBARGADO : VALDOMIRO DAS NEVES PACHECO

A D VO G A D O : DR. NILSON GONSALEZ GAYER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

EM RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Em-
bargos de declaração aviados com o objetivo de reexaminar matéria
amplamente analisada pelo v. acórdão embargado, demonstrando me-
ro inconformismo da parte com a decisão devidamente fundamentada.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ROMS-3.212/2005-000-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE : MARCÍLIO COSME MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GERALDO DE ARAÚJO

RECORRIDO : PÉRICLES GOMES DE MECENAS

A D VO G A D O : DR. WALDIMAR DE PAULA FREITAS

RECORRIDA : FUNDIÇÃO DE ARTE E PROGRESSO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO BARREIROS DE FREITAS

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 9ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO

DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-

TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-3.507/2004-000-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE : MANOEL DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HEITOR PEDROSO MARTINS

RECORRIDA : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 33ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO

DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-

TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-4.759/2003-000-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE : ALFEU BUENO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANDRÉ DE BARROS VASSERSTEIN

RECORRIDA : INSTITUIÇÃO ADVENTISTA ESTE BRASILEIRA DE PRE-
VENÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAUDE - HOSPITAL AD-
VENTISTA SILVESTRE

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AUGUSTO S. THURLER DE MENDON-
ÇA

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-

RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO

RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-

SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução de mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-6.096/2006-909-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE : MAURÍCIO KULIBABA

A D VO G A D O : DR. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

RECORRIDA : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. 1. "AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. CARAC-

TERIZAÇÃO. A caracterização do erro de fato como causa de
rescindibilidade de decisão judicial transitada em julgado supõe a
afirmação categórica e indiscutida de um fato, na decisão rescin-
denda, que não corresponde à realidade dos autos. O fato afirmado
pelo julgador, que pode ensejar ação rescisória calcada no inciso IX
do art. 485 do CPC, é apenas aquele que se coloca como premissa
fática indiscutida de um silogismo argumentativo, não aquele que se
apresenta ao final desse mesmo silogismo, como conclusão decor-
rente das premissas que especificaram as provas oferecidas, para se
concluir pela existência do fato. Esta última hipótese é afastada pelo
§ 2º do art. 485 do CPC, ao exigir que não tenha havido controvérsia
sobre o fato e pronunciamento judicial esmiuçando as provas" (Orien-
tação jurisprudencial nº 136/SBDI-2/TST). Havendo, no acórdão res-
cindendo, tese correspondente àquela atacada pela ação rescisória - no
caso, a aplicação, ao então reclamante, das alterações introduzidas
pela Portaria nº 1.621/79 -, restará patente que o fato jurídico foi
considerado, não se tolerando, na via especial eleita, questionamentos
em torno do acerto da decisão. Descaracterizado, portanto, o erro de
fato, para o fim proposto. Ressalte-se que a ação rescisória não se
destina à reavaliação da lide submetida ao Poder Judiciário, sob a
ótica em que originalmente posta (Súmula 410/TST), mas à pesquisa
dos vícios descritos pelo art. 485 do CPC, restritivamente estabe-
lecidos como autorizadores do desfazimento da coisa julgada. A in-
satisfação da parte com o seu próprio desempenho ou com a solução
dada ao litígio originário não autorizará a quebra da coisa julgada.
Recurso ordinário em ação rescisória conhecido e desprovido.

PROCESSO : ROAR-6.138/2006-909-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE LONDRINA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. SANDRO LUNARD NICOLADELI

RECORRIDO : VANDERLAN LEME DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. PAULO BUZATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. COMPLEMENTAÇÃO

DO AUXÍLIO-DOENÇA. PREVISÃO EM CONVENÇÃO CO-

LETIVA DE TRABALHO. VIOLAÇÃO DE LEI. NÃO-CON-

FIGURAÇÃO. Não procede o pedido rescisório fundado no inciso V
do art. 485 do Código de Processo Civil quando não demonstrada
violação à literalidade dos artigos indigitados. Com efeito, não há de
se falar em ofensa à literalidade dos artigos 7º, XXVI, e 202 da
Constituição Federal e 333, I, do CPC. Isso porque o Tribunal Re-
gional do Trabalho entendeu devida a complementação do auxílio-
doença pleiteado pelo Reclamante, tendo em vista justamente a exis-
tência de convenção coletiva de trabalho que assegurou o direito
pleiteado, de maneira que não há de se falar em violação à li-
teralidade do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal. Outrossim,
quanto à alegação de que a empresa não recolheu o percentual devido
ao fundo gerido pelo sindicato, o Tribunal a quo deixou de apreciá-la
por constatar que se tratou de inovação recursal, de sorte que in-
subsistente, nesse aspecto, a remissão aos artigos 7º, XXVI, e 202 da
Constituição Federal (Súmula 298, I, do TST). Por fim, ao contrário
do sustentado pelo Autor, a prova do não-recolhimento da empresa ao
fundo gerido pelo Sindicato para pagamento do benefício em questão
competia ao próprio Autor, então Reclamado, uma vez que, conforme
consignado no acórdão rescindendo, trata-se de fato impeditivo do
direito do Reclamante ao benefício pretendido, de forma que in-
cólume o art. 333, I, do CPC. Recurso Ordinário não provido.

PROCESSO : ED-ROAR-10.090/2004-000-22-00.9 - TRT DA 22ª REGIÃO

- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DO ESTADO DO PIAUÍ - SINTEPI

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. PABLO DE ARAÚJO OLIVEIRA

EMBARGADA : ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA

A D VO G A D A : DRA. MARY BARROS BEZERRA MACHADO

EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCO AURÉLIO LUSTOSA CAMINHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar o
Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor dos
Embargados, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. E m b a rg o s
rejeitados diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com o art. 535 do CPC.

PROCESSO : ROMS-10.198/2006-000-22-00.3 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : LUPUS ADMINISTRADORA IMOBILIÁRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

RECORRIDO : JOSÉ ANTÔNIO DE SIQUEIRA NUNES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DE SIQUEIRA NUNES

RECORRIDO : LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COELHO

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE TERE-
SINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE VIA PROCESSUAL PRÓ-

PRIA. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. NÃO-CABIMENTO

DA AÇÃO MANDAMENTAL. Mandado de Segurança contra ato
judicial, que, em execução de sentença promovida nos autos dos
Embargos de Terceiros, na parte relativa à cobrança de honorários de
sucumbência, determinou a expedição de auto e carta de arrematação
do bem penhorado. Para a impugnação desse ato que a Impetrante
entende nulo, há meio processual próprio, qual seja, os Embargos à
Arrematação, que é a via adequada para propiciar a análise das
nulidades ocorridas após o julgamento da penhora. Dessa forma,
havendo no ordenamento jurídico previsão de remédio processual
apto a corrigir a apontada ilegalidade, incabível o uso do mandamus,
a ser utilizado in extremis (art. 5º, II, da Lei 1.533/51 e Súmula 267
do STF). Sendo inadequada a via eleita, não há de se falar de regular
constituição da relação jurídico-processual. Extinção do feito que se
mantém. Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO : ROMS-10.235/2006-000-22-00.3 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DIEGO MOURA DE ARAÚJO

RECORRIDO : EDUARDO FREITAS E SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE TERE-
SINA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
presente recurso ordinário para conceder a segurança, suspendendo a
reintegração ao emprego do empregado Eduardo Freitas e Silva, de-
terminada nos autos da Reclamação Trabalhista nº 4478/2005-004-22-
00-7, até o trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. DEFERIMENTO DE PEDIDO DE ANTECIPA-

ÇÃO DE TUTELA FORMULADO EM EXECUÇÃO PROVI-

SÓRIA DE SENTENÇA CONCESSIVA DE REINTEGRAÇÃO

NO EMPREGO EM HIPÓTESE NÃO PREVISTA LEGAL-

MENTE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE.

Na hipótese, configura-se o direito líquido e certo do impetrante ao
não-cumprimento da obrigação de fazer, tendo em vista que o Juízo
Coator concedeu a tutela antecipada pretendida, ordenando a rein-
tegração do reclamante ao emprego, diante da: I) ausência de dano de
difícil reparação, pois o trabalhador prestaria serviços em troca da
respectiva contraprestação, e II) da existência da verossimilhança de
sua alegação, consistente nos provimentos judiciais a ele favoráveis
obtidos nas instâncias ordinárias, que reputaram nulo o procedimento
administrativo adotado pelo empregador - na qualidade de sociedade
de economia mista integrante da administração pública indireta es-
tadual - para a sua dispensa, ante à ausência de prévia apuração da
suposta falta cometida pelo empregado, com direito a contraditório e
defesa, além da falta de motivação do ato demissional. Como se vê,
a medida não encontra respaldo no ordenamento jurídico pátrio ou na
jurisprudência desta alta Corte (Orientações Jurisprudenciais nºs 64 e
142 desta SBDI-2 e 247 da SBDI-1 e Súmula 390/TST). Recurso
provido para conceder a segurança, cassando a reintegração.

PROCESSO : ED-ROAR-10.377/2002-000-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : POLIVALENTE LIVRARIA E PAPELARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AVENA

EMBARGADA : MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO COMPRO-

VAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE VÍCIOS. Embargos de declaração
rejeitados, uma vez que inocorrentes os pressupostos dos artigos 535
do Código de Processo Civil e 897-A da Consolidação das Leis do
Tr a b a l h o .

PROCESSO : ROAR-10.990/2004-000-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE : MAHLE METAL LEVE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ALICE SACHI SHIMAMURA

RECORRIDO : JUAREZ PAULINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FERREIRA DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o feito, sem re-
solução de mérito, com base no art. 267, VI, do CPC, por im-
possibilidade jurídica do pedido.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. PRETENSÃO DE CORTE RESCISÓRIO DIRIGIDA

CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE AGRAVO

DE PETIÇÃO QUE SE LIMITOU A CONFIRMAR A PRE-

CLUSÃO QUANTO À IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO. FORMAÇÃO DA COISA JULGADA FORMAL.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL 134 DA SBDI-2/TST. No caso concreto, a

pretensão de corte rescisório dirige-se contra acórdão regional pro-
ferido em sede de agravo de petição que se limitou a confirmar a
preclusão quanto à impugnação dos cálculos de liquidação. Nessa
hipótese, resta evidenciada a impossibilidade jurídica do pedido, pois
não houve decisão de mérito da causa, este não invadido, formando-
se a coisa julgada formal, e não material, como exige o art. 485,
"caput", do CPC. Incidência da diretriz da Orientação Jurisprudencial
134 da SBDI-2/TST. Processo extinto sem resolução de mérito (CPC,
art. 267, VI).

PROCESSO : ROAR-11.042/2006-000-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE : EMÍDIO CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NELSON ESTEFAN JÚNIOR

RECORRIDA : LITORAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-

RIA. DOCUMENTOS JUNTADOS COM A PETIÇÃO INICIAL

SEM AUTENTICAÇÃO. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO

E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCES-

SO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉ-

RITO. Ausência de autenticação dos documentos juntados com a
petição inicial. Inobservância de pressuposto de constituição e de-
senvolvimento válido e regular do processo. Orientação Jurispruden-
cial nº 84 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal. Extinção do processo sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-11.168/2006-000-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : CLERISMAR FERRAZ DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BATISTA DE JESUS

RECORRIDA : ARTES GRÁFICAS E EDITORA SESIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

DECISÃO:Negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. DECADÊNCIA. AJUIZAMENTO DE AÇÃO RESCI-

SÓRIA ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE DE INTERRUPÇÃO

OU SUSPENSÃO DO PRAZO DECADENCIAL. O ajuizamento
de ação rescisória anterior não tem o condão de suspender ou in-
terromper o prazo decadencial previsto no artigo 495 do CPC, con-
forme o disposto no artigo 207 do Código Civil. A certidão informa
que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em
27/06/2001, e o protocolo de recebimento da petição inicial demons-
tra que a presente Ação Rescisória foi ajuizada em 05/04/2006, quan-
do já esgotado o biênio legal. Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAG-11.883/2006-000-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : WIREX CABLE S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

RECORRIDA : MARIA DO SOCORRO TEIXEIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, I - quanto ao tema reintegra-
ção, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos
do artigo 267, inciso VI, do CPC, por perda de objeto do Mandado de
Segurança e, II - quanto à multa por litigância de má-fé, negar
provimento ao Recurso Ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-

GIMENTAL. REINTEGRAÇÃO. PERDA DE OBJETO. EXTIN-

ÇÃO DO FEITO. A Impetrante, por meio do Agravo Regimental,
informou que a reintegração, objeto do presente mandamus, efetivou-
se em 11/07/2006. Assim, tendo em vista o cumprimento do mandado
de reintegração à Impetrante, tem-se a perda do objeto da presente
ação, no pertinente à reintegração, ante a ausência de interesse ju-
rídico a ser tutelado. Processo, no particular, extinto, sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Pro-
cesso Civil. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. O Tribunal
Regional, ao verificar que o endereço indicado pela Impetrante, da
alegada real devedora, qual seja, da INBRAC, é o mesmo onde foi
cumprido o mandado de reintegração expedido, entendeu evidenciado
o abuso do seu direito de opor resistência ao seguimento do processo,
razão por que condenou a Impetrante em multa por litigância de má-
fé. Constatando os fatos consignados no acórdão recorrido, tem-se por
evidenciada a litigância de má-fé, nos termos do art. 17 do CPC.
Recurso Ordinário não provido.

PROCESSO : ROAR-12.120/2003-000-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO FÁVARO CORRÊA

RECORRIDO : MIGUEL DA SILVA SANZ

A D VO G A D A : DRA. OLGA NASCIMENTO ORTIZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.
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EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-

RIA. ERRO DE FATO. Decisão rescindenda em que se manteve a
sentença de origem quanto ao reconhecimento da relação empre-
gatícia entre o Reclamante, policial militar e Reclamada, empresa
privada. Não-configuração da hipótese de rescindibilidade descrita no
inc. IX do art. 485 do CPC. Recurso ordinário a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ROMS-12.261/2004-000-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTES : RAUL MAMEDE KESTENER E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA

RECORRIDO : JOÃO EDUARDO CALDEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECORRIDA : ACADEMIA DE ESPORTES FORMA E AÇÃO LTDA.

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 61ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O 

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo, sem a
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do CPC e 8º da Lei nº 1.533/51, e conceder ao
Impetrante os benefícios da justiça gratuita. Custas pelo Impetrante
no importe de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos), nos
termos do caput do artigo 789 da CLT, das quais fica isento (artigo
790-A, caput, da CLT).

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO

INICIAL INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTO DES-

PROVIDAS DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCES-

SO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Esta Corte Superior, por
meio da Súmula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental preconstituída, é inviável a
concessão de oportunidade para juntada de documento quando ve-
rificada, na inicial, a ausência de peça indispensável à comprovação
do invocado direito líquido e certo deduzido na ação mandamental ou
de autenticação das cópias dos documentos que acompanham a ini-
cial. Assim sendo, deve ser decretada a extinção do processo, sem
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do Código de Processo Civil e 8º da Lei nº 1.533/51.
Frise-se que a possibilidade de declaração de autenticidade das cópias
pelo próprio advogado é restrita à hipótese de agravo de instrumento
(artigo 544 do Código de Processo Civil). Processo extinto, sem a
resolução do mérito.

PROCESSO : A-ROMS-12.369/2005-000-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D A : JOVEM PRÉ LANCHONETE LTDA. - ME

A D VO G A D A : DRA. ANGELINA MARIA C. SALVATI FICO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
inominado.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DA FOTO-

CÓPIA DO ATO IMPUGNADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº

415 DO TST. Não logrando o agravante infirmar a conclusão da
decisão agravada acerca da ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do feito, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : ED-ROMS-12.461/2003-000-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTES : ALIMENTOS MODERNOS S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FARALDO

EMBARGADO : ULADISMIR TOLEDO NETO

A D VO G A D O : DR. RICARDO AZEVEDO LEITÃO

EMBARGADA : FARM FRITES DA HOLANDA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGU-

LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.

Havendo irregularidade na representação da parte, não se conhece do
recurso por ela interposto, conforme entendimento consubstanciado
na Súmula nº 164 do Tribunal Superior do Trabalho. No caso dos
autos, não existe instrumento de procuração das Embargantes ou-
torgando poderes ao advogado subscritor da petição de embargos
declaratórios. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : RXOF E ROMS-12.515/2004-000-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM

A D VO G A D A : DRA. TANIA MARIA PIRES BERNARDES

RECORRIDO : JOSÉ VENDELINO RANGHETTI

A D VO G A D A : DRA. ELEUSA DE OLIVEIRA

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE SAN-
TO S 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso vo-
luntário e das contra- razões apresentadas e negar provimento à re-
messa de ofício.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MOTIVAÇÃO.

NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de recurso ordinário que
não ataca os fundamentos da decisão recorrida, limitando-se a re-
produzir fielmente a sua petição inicial, porque não atendido o re-
quisito de recorribilidade previsto no artigo 514, inciso II, do CPC.
Compete à parte recorrente atacar os fundamentos embasadores do
acórdão recorrido, voltando-se contra esta decisão, e não diretamente
contra o ato apontado como coator, ou outro que não era sequer a
hipótese destes autos. Nesse sentido é o entendimento consubstan-
ciado na Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. MAN-

DADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DEFINITIVA. PENHO-

RA ON LINE. PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTA-

DA. MATÉRIA ALCANÇADA PELA COISA JULGADA. NÃO-

C A B I M E N TO . Na forma da jurisprudência consolidada do Supremo
Tribunal Federal e do Tribunal Superior do Trabalho, não cabe man-
dado de segurança contra decisão transitada em julgado (Súmulas nº
268 e 33, respectivamente). Na hipótese dos autos, a natureza jurídica
da Impetrante já foi objeto de decisão proferida na fase de conhe-
cimento, bem como de acórdão prolatado em agravo de petição, na
fase de execução, ambos alcançadas pela coisa julgada. Assim, não é
possível a sua rediscussão em mandado de segurança. Recurso or-
dinário não conhecido e remessa necessária não provida.

PROCESSO : ROAR-13.253/2003-000-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE : CLONILDE DE OLIVEIRA UEMA

A D VO G A D O : DR. NILSON FARIA

RECORRIDA : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. 1. DOCUMENTO NOVO - INAPTIDÃO PARA A RES-

CISÃO DO JULGADO. Na compreensão da Súmula 402 desta
Corte, "documento novo é o cronologicamente velho, já existente ao
tempo da decisão rescindenda, mas ignorado pelo interessado ou de
impossível utilização, à época, no processo". No caso, a existência de
documento mediante o qual a diretoria da ré autorizou a concessão do
reajuste salarial de 25% era conhecida pela autora, quando do ajui-
zamento da reclamação trabalhista, como evidencia o trecho da inicial
daquela ação destacado no acórdão recorrido. Não restou compro-
vada, ainda, a efetiva impossibilidade de utilização do documento,
pois jamais declinados pela parte os motivos que a impediram de
apresentá-lo à época. Além disso, o art. 485, VII, do CPC, dispõe que
o documento novo apresentado pelo autor da ação rescisória deve ser
"capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável". Como
propriamente observado pelo TRT de origem, a chancela do Diretor-
Presidente da recorrida na proposta para a concessão do reajuste
salarial, ou mesmo os pareceres elaborados pelo departamento ju-
rídico da Ré, não permitem, por si somente, sem a análise dos demais
elementos instrutórios daqueles autos, extrair a conclusão pretendida
pela autora, no sentido da comprovação de que não houve equívoco
administrativo da recorrida na concessão do reajuste salarial, máxime
em se considerando que a existência de autorização para a concessão
do reajuste salarial foi objeto de análise no acórdão rescindendo. 2.
VIOLAÇÃO DO ART. 7º, VI, DA CARTA MAGNA - AUSÊN-

CIA DE APRECIAÇÃO NA DECISÃO RESCINDENDA. Em-
bora a rescisória não se equipare a recurso de índole extraordinária,
inaugurando, em verdade, nova fase de conhecimento, necessário
será, em se evocando vulneração legal, que, no processo de origem e,
em conseqüência, na decisão atacada, o tema correspondente seja
manejado. Do contrário, agora com ofensa ao disposto no art. 474 do
CPC, estar-se-ia repetindo a primeira ação, sob novo ângulo. Não se
pode concluir que a decisão rescindenda tenha ofendido preceito legal
(ou mesmo constitucional), quando o julgador jamais foi provocado a
sobre ele decidir (princípio da demanda). Como afirmado no acórdão
recorrido, em nenhum momento, no processo principal, na decisão
rescindenda, houve alusão ou apreciação do teor do art. 7º, VI, da
Carta Magna. Em tal campo, não há como se cogitar de ofensa ao
preceito constitucional. Recurso ordinário em ação rescisória conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : ROMS-13.434/2005-000-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : ECLÉA MARIA VILAS BOAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS DA FONSECA JÚNIOR

RECORRIDA : CONCREMASSA EMPREITEIRA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE FERREIRA JÚNIOR

RECORRIDO : JOÃO SOARES

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO MIYASHIRO

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE PRAIA
GRANDE

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil. Custas processuais pela Impetrante, isenta do pa-
gamento na forma do acórdão recorrido.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO SUS-

CITADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. AU-

SÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO NAS CÓPIAS TRAZIDAS

COM A INICIAL, INCLUSIVE NO ATO COATOR. O Mandado
de Segurança constitui via excepcional de natureza estreita, que exige
prova pré-constituída, de sorte que se mostra inaplicável o artigo 284
do CPC quando verificada a ausência de documentos essenciais ao
deslinde da controvérsia (Súmula 415 do TST). Hipótese em que as
peças juntadas pela Impetrante, entre elas o ato impugnado, carecem
da autenticação exigida pelo artigo 830 da CLT, inferindo-se daí a sua
inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para efeito de
prova, cumprindo, todavia, ressaltar que, ao contrário do que ocorre
com o agravo de instrumento, não há previsão legal para que, em
caso de declaração de autenticidade pelo próprio advogado, seja dis-
pensada a formalidade exigida no aludido dispositivo da CLT. Pro-
cesso extinto, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo
267, IV, do CPC.<!ID625786-3>

PROCESSO : AG-ROAR-13.850/2005-000-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD

A G R AVA D O : LUIZ ALBERTO AMADO E SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO WEHBA ESTEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental e aplicar ao Agravante, nos termos do artigo 557, § 2º, do
Código de Processo Civil, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
corrigido da causa, no importe de R$ 1.609,66 (mil seiscentos e nove
reais e sessenta e seis centavos), em favor do Agravado, em face do
caráter manifestamente infundado do apelo.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO OR-

DINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA - IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO - APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 164 E 383,

II, DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESA-

CERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTI-

TUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º,

LXXVIII) - RECURSO INFUNDADO - APLICAÇÃO DE MUL-

TA. 1. O despacho-agravado denegou seguimento ao recurso or-
dinário em ação rescisória, por irregularidade de representação, com
esteio nas Súmulas 164 e 383, II, do TST. 2. "In casu", verifica-se
que não procede a pretensão recursal da Agravante, porque: a) no
substabelecimento outorgado ao único advogado subscritor do recurso
ordinário, constou expressamente que tais poderes estão "vinculados à
defesa dos interesses da Outorgante na Reclamação Trabalhista pro-
posta por LUIZ ALBERTO AMADO E SILVA, perante a 5ª Vara
do Trabalho de Cubatão, Proc. Nº 001942003255002008, vedado o
substabelecimento, ...'omissis'...", sendo certo que a ação trabalhista é
distinta da ação rescisória (que efetivamente é ação autônoma), razão
pela qual ele não detinha poderes para representar a Reclamada na
presente rescisória, à época da interposição do recurso ordinário,
conforme precedentes específicos da SBDI-2 desta Corte; b) como
constou expressamente no despacho-agravado, a regularização do
mandato, prevista no art. 13 do CPC, é inaplicável em sede recursal,
nos termos da Súmula 383, II, do TST, sendo certo que as Súmulas
164 e 383, II, desta Corte são plenamente aplicáveis "in casu", jus-
tamente pelo fato de o presente feito encontrar-se em sede r ecursal.
3. O agravo não trouxe nenhum argumento que infirmasse a fun-
damentação do despacho hostilizado, razão pela qual este merece ser
mantido. 4. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente
infundado o apelo, por exprimir insurgência contra jurisprudência
consolidada desta Corte, impõe-se a este Relator acionar o comando
do art. 557, § 2º, do CPC, também como forma de prestigiar o art. 5º,
LXXVIII, da Carta Política, que garante uma duração razoável do
processo e exige a utilização dos meios para se alcançar a tão al-
mejada celeridade processual, dentre os quais se destaca a aplicação
de multa. Nem se objete que o intuito do agravo, na hipótese, é o de
permitir o reexame da matéria pela SBDI-2, uma vez que a matéria
alusiva à irregularidade de representação encontra-se pacificada (Sú-
mulas 164 e 383, II, do TST), descabendo cogitar de nova discussão
sobre a questão neste colegiado. Agravo regimental desprovido, com
aplicação de multa.

PROCESSO : A-ROAR-55.158/2001-000-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E : AIS - ASSOCIAÇÃO PARA INVESTIMENTO SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O : WALTER XAVIER SARMENTO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓ-

RIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TEORIA

DA SUBSTITUIÇÃO. Nos termos da Súmula nº 192 desta Corte e
do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, configura
impossibilidade jurídica do pedido a pretensão de desconstituição de
sentença que não proferiu a decisão final sobre o mérito da lide, uma
vez que, conforme o disposto nos artigos 485 e 512 do Código de
Processo Civil, rescindível é a decisão na qual se entregou, por
último, a prestação jurisdicional a respeito do tema, porquanto o
julgamento, pelo Tribunal ad quem, substitui o julgado anterior. Ade-
mais, ainda que se admitisse ter a Autora utilizado a expressão "sen-
tença" em sentido genérico para designar também o acórdão proferido
pelo Tribunal Regional do Trabalho, o pedido de corte rescisório se
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mostraria inviável. Isso porque mencionado acórdão, ao manter a
reintegração do Reclamante, entendeu não ter a Reclamada contes-
tado a alegação de prestação de serviços pelo Reclamante por mais de
dez anos. Portanto, a questão relativa à formação de vínculo de
emprego durante o período de estágio não foi objeto de tese pela
decisão rescindenda. Assim, também aplicável seria a Súmula nº 298
desta Corte como óbice ao corte rescisório. Agravo desprovido.

PROCESSO : ROAR-55.450/1995-000-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

RECORRIDOS : ROBERTO DA SILVA MACIEIRA FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO FIORÊNCIO SOARES DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

DECISÃO:Por unanimidade negar provimento ao recurso
ordinário interposto.

EMENTA:VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI. AU-

SÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-

LA Nº 298 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. É
requisito para a desconstituição de decisão rescindenda por violação
de preceito de lei o pronunciamento sobre o conteúdo da norma
reputada como violada, a fim de permitir ao Tribunal, em juízo
rescindente, o exame da matéria como exposta (incidência da Súmula
nº 298 do Tribunal Superior do Trabalho). Na hipótese dos autos, na
reclamatória trabalhista foi reconhecida a presença de todos os re-
quisitos do contrato de trabalho de forma a ser possível o reco-
nhecimento da relação empregatícia entre o Reclamante e a Caixa
Econômica Federal. Portanto, como não foi objeto de tese pela de-
cisão rescindenda o conteúdo inserto no artigo 5º do Decreto-Lei nº
759/69 - relativo à exigência de concurso público para admissão no
quadro de pessoal da Reclamada, dispositivo de lei reputado trans-
gredido pela Recorrente -, é inviável a procedência do pedido de corte
rescisório sob esse enfoque. Recurso desprovido.

PROCESSO : ROAR-55.464/1997-000-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE : TRANSTURISMO TRANSPORTADORA ORIENTAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE LIMA DE ALMEIDA

RECORRIDO : ELIEZER SILVA

A D VO G A D A : DRA. ILMA FERREIRA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade: I) deixar de pronunciar-se,
com fundamento no art. 249, § 2º, do CPC, sobre a nulidade argüida,
no que respeita à alegada afronta, pelo Tribunal Regional, aos prin-
cípios do devido processo legal e do contraditório; e II) dar pro-
vimento ao Recurso Ordinário para julgar improcedente a pretensão
rescisória. Custas pelo Autor no importe de R$ 30,00 (trinta reais),
calculadas com base no valor da causa.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO. Pretensão de
desconstituição de acordo pelo qual o Reclamante deu plena quitação
ao extinto contrato de trabalho. Ação rescisória ajuizada com fun-
damento no art. 485, III, V e IX, do CPC. Decisão regional em que
se julgou procedente a pretensão desconstitutiva. Interposição de re-
curso ordinário pela Ré. Impossibilidade de se cogitar da existência
de dolo por parte da então Reclamada. Inteligência da Orientação
Jurisprudencial nº 111 desta Subseção Especializada. Ausência de
análise da controvérsia, na decisão rescindenda, à luz do art. 893 da
CLT. Súmula nº 298 do TST. Erro de fato que não se configura, uma
vez que comprovada a manifestação volitiva da parte do empregado
no sentido de celebrar o ajuste. Recurso ordinário a que se dá pro-
vimento, a fim de julgar improcedente a pretensão rescisória.

PROCESSO : RXOF E ROAR-55.480/2000-000-01-00.9 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDO : GILMAR PADILHA PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. NORMA ALMEIDA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade conhecer da Remessa Oficial e
do Recurso Ordinário e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA:REMESSA EX OFFICIO E RECURSO OR-

DINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. REINTEGRAÇÃO. EMPRE-

GADO PÚBLICO. VIOLAÇÃO DE LEI (ART. 19 DO ADCT).

NÃO-CONFIGURAÇÃO. A tese sustentada no presente feito vem
respaldada na impossibilidade de reintegração pela inexistência de
estabilidade na espécie. Sustentou a União que o então Reclamante
era empregado celetista e que a estabilidade assegurada mediante
cláusula contratual não encontra respaldo no Texto Constitucional. No
acórdão rescindendo, o fundamento utilizado para tanto está rela-
cionado com a motivação do ato de dispensa do empregado prevista
em cláusula contratual. Ao assegurar o direito à reintegração ante a
falta de motivação do ato de dispensa, em nenhum momento o jul-
gador reconheceu o direito à estabilidade prevista no ADCT, tendo
inclusive asseverado que o trabalhador não era estável no emprego,
razão pela qual não se viabiliza o pleito rescisório calcado em ofensa
ao art. 19 do ADCT. Quanto à alegação de violação direta do disposto
no art. 37, caput, da CF/88, incide, na espécie, o óbice previsto na
Súmula 298 do TST. Remessa e Recurso Ordinário desprovidos.

PROCESSO : ROAC-60.509/2002-900-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE S. BORTOLUZZI NASPOLINI

RECORRENTES : ALDEMIR HERNANDI VITÓRIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

RECORRIDOS : OS MESMOS

A D VO G A D O S : DRS. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de de-
serção do Recurso Ordinário da Autora; II - negar provimento ao
Recurso Ordinário da Autora; III - negar provimento ao Recurso
Adesivo quanto à impugnação ao valor dado à causa na petição
inicial; IV - julgar prejudicado o Recurso Adesivo, no tocante aos
honorários assistenciais.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA EM

AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL À AÇÃO RESCISÓRIA.

JULGAMENTO DO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA DO FU-

MUS BONI IURIS. Não se vislumbra o fumus boni iuris, ensejador
do deferimento da Cautelar requerida, visto que, no julgamento do
Recurso sobre o qual incide a presente Cautelar, esta Subseção negou
provimento ao Agravo de Instrumento da CSN, mantendo a im-
procedência do pedido de corte rescisório e, na mesma assentada,
julgou prejudicada a análise do Recurso Ordinário Adesivo, decisão
esta que ainda aguarda o trânsito em julgado. RECURSO ADE-

SIVO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DADO À CAUSA NA PE-

TIÇÃO INICIAL DA PRESENTE AÇÃO CAUTELAR. Com re-
lação à Ação Cautelar, não há nenhuma regra exigindo que o valor da
causa seja idêntico ao montante da execução quando da propositura
do processo principal de ação rescisória, como pretendem os Re-
correntes, razão pela qual entende-se razoável o valor de R$
10.000,00 (dez mil reais) fixado pela Autora na inicial. Nesse sentido,
há precedente desta Subseção. Recurso Ordinário e Adesivo des-
providos.

PROCESSO : ED-ROAR-66.438/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : MIGUEL ALVES

A D VO G A D O : DR. SILVÉRIO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADA : SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DOMINGUES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos presentes embar-
gos declaratórios para, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO COMPRO-

VAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE VÍCIOS. Embargos de declaração
rejeitados, uma vez que inocorrentes os pressupostos do artigo 535 do
Código de Processo Civil e 897-A da Consolidação das Leis do
Tr a b a l h o .

PROCESSO : ROAR-94.438/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : JOÃO BATISTA MATTOS

A D VO G A D O : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Or-
dinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. NÃO-CONHECI-

MENTO. SÚMULA 422 DO TST. Nos termos da pacífica juris-
prudência desta Corte, não se conhece de recurso ordinário para o
TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no artigo
514, II, do CPC, quando o Recorrente, nas razões do Apelo, não ataca
os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora pro-
posta (Súmula 422 do TST). Na hipótese vertente, o Recorrente
reiterou a pretensão de corte rescisório sem impugnar a fundamen-
tação adotada no acórdão recorrido, no sentido de não se vislumbrar
violação à literalidade de dispositivo de lei, porquanto a análise da
matéria pelo acórdão rescindendo deu-se a partir do exame dos ele-
mentos de fato constantes dos autos da Reclamação Trabalhista, fi-
cando a discussão na Ação Rescisória adstrita à mera interpretação de
lei. Não havendo dúvida de que o Recorrente não impugnou ob-
jetivamente as razões de decidir do acórdão recorrido, conclui-se que
o recurso não atende ao pressuposto de admissibilidade previsto no
artigo 514, II, do CPC. Recurso Ordinário não conhecido.

PROCESSO : ED-AR-149.205/2004-000-00-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : ÂNGELO STADTER PIMENTA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO JOSÉ MACCIOTTI COSTA

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO STADTER PIMENTA

EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO WAISROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO

RESCISÓRIA. Embargos de declaração aviados com o objetivo de
reexaminar matéria amplamente analisada pelo v. acórdão embargado,
demonstrando mero inconformismo da parte com a decisão devi-
damente fundamentada. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AR-166.541/2006-000-00-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A U TO R ( A ) : JOSÉ SCATAMBURLO

A D VO G A D O : DR. BENTO LUIZ DE QUEIROZ TELLES JÚNIOR

RÉU : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, determinar a retificação da au-
tuação da presente ação rescisória, para constar como réu o BANCO
SANTANDER BANESPA S.A., sucessor do Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA. Por unanimidade, acolher a preliminar de
carência de ação, argüida pelo réu em contestação para, julgar extinto
o processo, sem a resolução do mérito, com fulcro no artigo 267,
incisos I e VI, do CPC. Custas a cargo do autor, no importe de R$
1.800,00 (um mil e oitocentos reais), sobre o valor atribuído a cau-
sa.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCIN-

DENDA PROFERIDA EM ANTERIOR AÇÃO RESCISÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO RESCISÓRIO. A
jurisprudência desta 2ª Seção Especializada em Dissídios Individuais
do TST firmou-se no sentido da possibilidade da propositura de
segunda ação rescisória, visando desconstituir acórdão de mérito pro-
ferido em ação rescisória anterior, desde que sejam apontados vícios
atinentes ao acórdão indicado como rescindendo (Súmula 400 do
TST). In casu, todavia, caracteriza-se a hipótese de repetição da ação
rescisória anterior (artigo 301, VI e §§ 1º, 2º e 3º, do CPC), visto que
a presente ação rescisória busca, pelos fundamentos afastados pela v.
decisão que ora se pretende rescindir, modificar a coisa julgada ema-
nada da decisão que buscou rescindir com o ajuizamento de anterior
ação rescisória. Processo extinto, sem julgamento do mérito, com
fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC.

PROCESSO : AR-166.925/2006-000-00-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A U TO R E S : TÂNIA DE LACERDA GUIMARÃES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

RÉ : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

DECISÃO:Por unanimidade: I - rejeitar as preliminares sus-
citadas em contestação; II - julgar extinto o processo, nos termos dos
artigos 267, I, e 295, I, parágrafo único, I, do Código de Processo
Civil, quanto ao pedido formulado no item III da petição inicial; III -
julgar procedente o pedido de corte rescisório fulcrado na violação

do art. 468 da CLT, desconstituindo, em parte, o acórdão proferido
pela Quarta Turma do TST nos autos do Processo TST-RR-
503902/1998.8 (Reclamação Trabalhista 214/1997 - 15ª Vara do Tra-
balho de Belo Horizonte) e, em juízo rescisório, condenar a Caixa
Econômica Federal no pagamento das diferenças de complementação
de aposentadoria proveniente da supressão do auxílio-alimentação.
Custas pela Ré, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas
sobre o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) dado à causa na petição
inicial.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. AUXÍLIO-ALIMEN-

TAÇÃO. SUPRESSÃO DO PAGAMENTO. EX-EMPREGADOS

DA CEF. VIOLAÇÃO DE LEI (ART. 468 DA CLT). CONFI-

GURAÇÃO. Esta Corte firmou entendimento, consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial 250 da SBDI-1, atualmente Orientação
Jurisprudencial Transitória 51 da SBDI-1, no sentido de que o au-
xílio-alimentação, instituído pela Caixa Econômica Federal - CEF e
percebido durante anos pelos empregados ativos e inativos, reveste-se
de natureza salarial, incorporando-se ao seu patrimônio, mesmo após
a filiação da empresa ao Programa de Alimentação do Trabalhador -
PAT, e que a supressão do benefício aos aposentados e pensionistas

não atinge os ex-empregados que já percebiam o benefício. Pedido
julgado procedente.

PROCESSO : ROAR-169.462/2006-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE : MÁRCIA RIBEIRO CERVO

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS PAES BARRETO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. MARIANA RODRIGUES KELLY E SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-

RIA. Petição original do recurso ordinário juntada fora do prazo
previsto no art. 2º da Lei nº 9.800/99. Incidência da Súmula nº 387
desta Corte. Intempestividade. Recurso ordinário de que não se co-
nhece.

PROCESSO : ROAR-169.607/2006-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE : HERVAL CHAGAS DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO SILVA NOVAES
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RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NI-
TERÓI - CLIN

A D VO G A D O : DR. OMAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Or-
dinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. NÃO IMPUGNA-

ÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

SÚMULA Nº 422/TST. Recurso que não ataca os fundamentos da
decisão recorrida. Não-conhecimento. Art. 514, II, do CPC. Não se
conhece de recurso ordinário para o TST, pela ausência do requisito
de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões
do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida,
nos termos em que fora proposta (Súmula nº 422 do TST, conversão
da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2/TST).

PROCESSO : ROAR-169.823/2006-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : BENTO JOSÉ ALVES

A D VO G A D O : DR. ROMEU TERTULIANO

RECORRIDA : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REJANE SETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário interposto.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RESCISÃO DE SEN-

TENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO JUDICIAL. COA-

ÇÃO. INEXISTÊNCIA. O acolhimento de pleito de corte rescisório
fundado no inciso VIII do artigo 485 do Código de Processo Civil
pressupõe a existência de um dos vícios de consentimento, em con-
formidade com o disposto nos artigos 138 a 168 do Código Civil. Na
hipótese dos autos, não ficou demonstrada a alegada coação para
assinatura de acordo que posteriormente obteve homologação judicial.
Para infirmar a tese do Autor, está incontroverso nos autos que o
Sindicato da categoria profissional ajuizou a ação trabalhista, na qua-
lidade de assistente processual, e houve termo de adesão aprovado em
assembléia, concernente ao recebimento de indenização, para liqui-
dação integral dos direitos relativos às horas extras postuladas. Re-
curso conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AR-170.082/2006-000-00-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO : JONAS LOPES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO

RESCISÓRIA. OMISSÃO. Declaratórios a que se nega provimento,
porquanto não verificadas as hipóteses de cabimento, previstas nos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-AR-178.454/2007-000-00-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : MARGARIDA ALVES THEMOTEO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA APOLIANO LIMA

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARMO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MAGALHÃES R. DUBIEL DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. E m b a rg o s
rejeitados diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com o art. 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AR-180.722/2007-000-00-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : JOÃO BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NET-
TO 

EMBARGADA : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO -
CESAN

A D VO G A D O : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para prestar esclarecimentos, sem alteração do julgado.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO

RESCISÓRIA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE

CÁLCULO. Embargos acolhidos para prestar os esclarecimentos
constantes da fundamentação, sem alteração do julgado.

PROCESSO : AG-HC-182.739/2007-000-00-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : SIBELE LOGELSO

A D VO G A D A : DRA. SIBELE LOGELSO

A G R AVA N T E : JULIO CEZAR

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: LUIZ EDGAR FERRAZ DE OLIVEIRA - JUIZ DO TRT DA
2ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS

CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. Não
merece provimento o agravo regimental cujas razões não logram
desconstituir os fundamentos norteadores da decisão que declarou
extinto o habeas corpus, sem resolução do mérito, porquanto evi-
denciada a hipótese de coisa julgada. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AC-184.599/2007-000-00-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

EMBARGANTES : JORNAL DE JUAZEIRO GRÁFICA E EDITORA LTDA. E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO MAIA GONÇALVES

EMBARGADO : LUIZ WASHINGTON DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EVERALDO GONÇALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de
Declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEM-

PESTIVIDADE. Embargos de Declaração considerados intempes-
tivos, eis que opostos após o qüinqüídio legal. A tempestividade é
requisito para a admissibilidade do recurso, dele não se conhecendo,
caso interposto fora do prazo legal. Embargos Declaratórios não co-
nhecidos.

PROCESSO : AC-185.080/2007-000-00-00.9 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A U TO R A : TRANSPORTADORA TROPICAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELMO HÉLCIO FERREIRA

RÉU : ITAMAR ALVES

A D VO G A D A : DRA. ZULMIRA PRAXEDES

DECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente o pedido pa-
ra, confirmando a liminar deferida, imprimir efeito suspensivo ao
recurso ordinário, a fim de suspender a execução processada nos
autos da Reclamação Trabalhista nº 2033/2005-010-18-00.6, oriunda
da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, conforme requerido na
inicial, até o julgamento final do Processo nº TST-ROAR-148/2006-
000-18-00.0. Custas pelo réu, no importe de R$ 20,00 (vinte reais),
calculadas sobre o valor dado à causa na inicial, de R$ 1.000,00 (mil
reais).

EMENTA:AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL A RE-

CURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. PROCEDÊN-

CIA. I - Consta dos registros do Sistema de Informações Judiciárias
desta Corte, que o recurso ordinário, ao qual a presente cautelar é
incidental, foi julgado em 5/6/2007, tendo a Subseção-2 dado pro-
vimento ao apelo ordinário para "julgar procedente a rescisória, por
violação ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, desconstituir em
parte a sentença proferida nos autos da Reclamação Trabalhista nº
2033/2005 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar
improcedente o pedido de horas extras" - acórdão publicado no DJ de
29/6/2007. II - Acha-se, portanto, configurada a aparência do bom
direito, bem assim o perigo da demora, dada a iminência da liberação
do valor depositado em garantia da execução processada na Re-
clamação Trabalhista nº 2033/2005. III - Nesse passo, vem à baila a
Orientação Jurisprudencial nº 131 da SBDI-2, no sentido de que a
ação cautelar não perde o objeto enquanto ainda estiver pendente o
trânsito em julgado da ação rescisória principal, devendo o pedido
cautelar ser julgado procedente, mantendo-se os efeitos da liminar
eventualmente deferida, no caso de procedência do pedido rescisório.
IV - Procedência da pretensão cautelar.

PROCESSO : AG-MS-185.099/2007-000-00-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E S : PACTUM CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. GUILLERMO ANTÔNIO ARAÚJO GRAU

A G R AVA D O : SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVI-
DUAIS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE

SEGURANÇA - ATO COATOR (ACÓRDÃO DA SBDI-2 DO

TST) - EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO E DECISÃO

TRANSITADA EM JULGADO - APLICAÇÃO DA ORIENTA-

ÇÃO JURISPRUDENCIAL 92 DA SBDI-2 E DAS SÚMULAS 33

DO TST E 267 E 268 DO STF - AUSÊNCIA DE DEMONS-

TRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. 1. O
despacho-agravado julgou extinto sem resolução do mérito (CPC, art.
267, IV e § 3º) o mandado de segurança interposto pelas Reclamadas
em face do acórdão da SBDI-2 do TST, com esteio na Orientação
Jurisprudencial 92 da SBDI-2 e nas Súmulas 33 e 415 do TST e 267
e 268 do STF. 2. "In casu", muito embora seja inaplicável a Súmula
415 do TST, já que o ato coator realmente foi juntado aos autos em
cópias autenticadas, verifica-se que não procede a pretensão recursal
das Agravantes quanto aos demais óbices, porque: a) as Impetrantes
não podem inferir, de plano, que a eventual interposição de recurso
extraordinário encontraria óbice no requisito de admissibilidade da
repercussão geral, pois tal juízo é exclusivo do Órgão julgador que,
na hipótese, seria o próprio STF, sendo certo que o art. 5º, II, da Lei
1.533/51, a OJ 92 da SBDI-2 do TST e a Súmula 267 do STF obstam
o manejo do "writ" quando o ato coator for passível de recurso (o que
se coaduna à hipótese dos autos), daí porque plenamente aplicáveis
"in casu"; b) o fato de o presente "writ" ter sido impetrado em
15/08/07, no último dia do prazo para interposição do recurso ex-

traordinário, não elide a aplicação das Súmulas 33 do TST e 268 do
STF, na medida em que o despacho-agravado foi proferido em
17/08/07, quando já operado o trânsito em julgado do ato impugnado
(acórdão da SBDI-2 do TST), daí porque levado em consideração o
disposto no art. 462 do CPC, "verbis": "se depois da propositura da
ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito
influir no resultado do julgamento, caberá ao juiz tomá-lo em con-
sideração de ofício ou a requerimento da parte, no momento de
proferir a sentença".3. O agravo não trouxe nenhum argumento que
infirmasse toda a fundamentação do despacho hostilizado, razão pela
qual este merece ser mantido. Agravo regimental desprovido.

PROCESSO : ED-ED-ROAR-759.053/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

EMBARGADO : LUÍS CARLOS BANAS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade rejeitar os embargos de decla-
ração opostos.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊN-

CIA DE REQUISITOS LEGAIS. REJEIÇÃO. Inexistindo quais-
quer dos vícios justificadores dos embargos de declaração opostos, e
encontrando-se perfeitamente consignadas pelo órgão judicial, de for-
ma clara e coerente, todas as razões que o levaram à formação da
conclusão exarada, não pode ser acolhida a medida intentada, ante os
termos dos artigos 897-A da Consolidação da Leis do Trabalho e 535
do Código de Processo Civil. Embargos de declaração rejeitados.

COORDENADORIA DA 1ª TURMA
<!ID627715-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação de conformidade com o caput do art. 3º da Re-
solução Administrativa 928/2003.

1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2024/1991-005-10-40.1
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Dora Maria da Costa
e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani
Cavalcanti Dantas, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE OLIVEIRA NERI

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 533/1993-001-10-40.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Dora Maria da Costa
e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani
Cavalcanti Dantas, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO BNCC)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO PEREIRA MIRANDA

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 589/1998-122-04-40.7
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Dora Maria da Costa e
o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Ca-
valcanti Dantas, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.
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A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE RIO GRANDE - SU-
PRG E OUTRO

PROCURADORA : DRA. FLÁVIA SALDANHA ROHENKOHL

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR RENATO DA SILVA LACRONT

ADVOGADO : DR. LÊNIN DE BARROS LEIVAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1904/2000-038-02-40.7
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Dora Maria da Costa e
o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Ca-
valcanti Dantas, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS VIEIRA DE CAMPOS

ADVOGADO : DR. LUIZ SALEM VARELLA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 773/2001-003-17-40.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Dora Maria da Costa
e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani
Cavalcanti Dantas, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO : DR. CARLOS MAGNO GONZAGA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ALVES

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 804/2001-009-04-41.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Dora Maria da Costa e
o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Ca-
valcanti Dantas, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAL CERO

ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1009/2001-006-07-00.7
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Dora Maria da Costa e
o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Ca-
valcanti Dantas, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : JADER CORDEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. JESUS FERNANDES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO COMERCIAL TRIANON LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 9005/2002-906-06-00.7
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Dora Maria da Costa e
o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Ca-
valcanti Dantas, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : SEMÍRAMIS BARKOKEBAS CAVALCANTI

ADVOGADO : DR. LUIZ DIAS PEREIRA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

ADVOGADA : DRA. MARIA MIRTES AIRES DE CARVALHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 350/2003-020-06-40.3
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Dora Maria da Costa
e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani
Cavalcanti Dantas, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO RICARDO E SILVA ESPERIDIÃO (BANCA DE JO-
GO DE BICHO A ESPERANÇA 44)

ADVOGADO : DR. PAULO ANDRÉ VIEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GOMES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. VLÁDIA FRANCO CAHÚ DA SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1018/2003-001-02-40.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Dora Maria da Costa
e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani
Cavalcanti Dantas, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : ALENIR DAS GRAÇAS DE SOUZA

ADVOGADO : DR. NELSON CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - HSPM

PROCURADORA : DRA. JOSELITA MARIA DA SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2553/2003-461-02-40.4
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Dora Maria da Costa e
o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Ca-
valcanti Dantas, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : VALTER PEREIRA ROCHA

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 82696/2003-900-02-00.8
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Relator, Dora Maria da Costa e o Exmo. Procurador Regional
do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, unanime-
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o re-
curso, determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente
agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO MARCIANO

ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 82795/2003-900-04-00.9
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Dora Maria da Costa e
o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Ca-
valcanti Dantas, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : IRMA PINHEIRO BRITO

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADA : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-A-AIRR - 1568/2004-004-17-40.7
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Dora Maria da Costa, Relatora, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e
o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Ca-
valcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, com base no princípio
da fungibilidade, receber o agravo regimental interposto pela recla-
mante como agravo inominado, previsto nos arts. 557, § 1º, do CPC
e 245, II, do Regimento Interno do TST. A seguir, conhecer do
agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastado o óbice da
deficiência de traslado, prosseguir no exame do agravo de instru-
mento. Também, por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido
a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : CÂNDIA DOS SANTOS MALAQUIAS

ADVOGADA : DRA. ANA LUÍZA PEREIRA ALIPRANDI FAVORETTI

A G R AVA D O ( S ) : DIGILECTRON ELETRÔNICA S.A.

ADVOGADO : DR. FABRICIANO LEITE DE ALMEIDA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 119/2005-920-20-40.9
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Dora Maria da Costa
e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani
Cavalcanti Dantas, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE SERGIPE

PROCURADOR : DR. WELLINGTON MATOS DO Ó

A G R AVA D O ( S ) : MARA RÚBIA BARRETO MENEZES

ADVOGADA : DRA. ROSÂNIA MARIA GONÇALVES DA ROCHA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 919/2005-035-01-40.9
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Dora Maria da Costa e
o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Ca-
valcanti Dantas, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.
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A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GÁS DO RIO DE JANEIRO -
CEG

ADVOGADO : DR. GABRIEL VERGETTE DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE HAROLDO GONÇALVES GOMES
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA TEIXEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 209/2006-035-01-40.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Dora Maria da Costa, Relatora, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e
o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Ca-
valcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento quanto à prescrição do
direito de ação para pleitear diferenças da multa de 40% do FGTS
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : VALMIR ROSAS
ADVOGADA : DRA. JOANA DE SÁ BRASIL CORRÊA DE OLIVEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 621/2006-451-04-40.5
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Dora Maria da Costa, Relatora, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e
o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Ca-
valcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento quanto à prescrição do
direito de ação para pleitear diferenças da multa de 40% do FGTS
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. EVERSON TAROUCO DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : PLÍNIO DE MELO FLORES
ADVOGADO : DR. JAIRE JAMIL DE ABREU SOUZA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Coordenador da 1a. Turma

<!ID626136-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-3/2004-005-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : FAUSTO DI GIACOMO FILHO

A D VO G A D A : DRA. SUZANA NATÁLIA GUIRADO FERREIRA FERNAN-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. VERBAS RESCISÓRIAS.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO. PREQUES-
TIONAMENTO. Se o Regional não adotou tese a respeito do prin-
cípio insculpido no inciso II do artigo 5º da Constituição de 1988,
nem foi instado a fazê-lo por meio da interposição dos embargos de
declaração, é incidente o óbice do teor da Súmula no 297 do Tribunal
Superior do Trabalho. 2. FÉRIAS. ÔNUS DA PROVA.

Havendo o julgador concluído que o reclamante não usufruiu
do período de férias, por ter conferido significância à prova do-
cumental produzida, não há pertinência na alegação de afronta ao
artigo 818 da CLT. 3. MULTAS NORMATIVAS. RECURSO DES-

FUNDAMENTADO. Não havendo, nas razões do recurso de revista,
alegação de afronta a preceitos de lei e (ou) da Constituição Federal,
nem tendo sido transcritos arestos para a configuração de dissenso
pretoriano, impossibilita-se o processamento do apelo, porque des-
fundamentado. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-7/2004-999-22-40.4 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ESPERANTINA

A D VO G A D A : DRA. VANESSA MELO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : IZABEL MACHADO PAIVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OLYMPIO DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - REMESSA DE OFÍCIO - CONDENAÇÃO EM
VALOR INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - DU-
PLO GRAU DE JURISDIÇÃO. O Colegiado Regional não conheceu

da remessa oficial, na medida em que a condenação encontra-se
dentro do limite estabelecido pelo legislador e sedimentada na ju-
risprudência uniforme da Súmula nº 303 do TST. A admissibilidade
da revista esbarra no óbice do § 4º do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-9/2003-921-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADOR : DR. JOSÉ FERNANDES DINIZ JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE TAVARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NILSON DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AGRAVO DE PETIÇÃO - DISPENSA DE PRE-
CATÓRIO - DÍVIDA DE PEQUENO VALOR. O decisum entendeu
pela dispensa do precatório requisitório nas obrigações de pequeno
valor, realizando-se de forma direta. Apenas ofensa direta e literal a
dispositivo da Constituição Federal é que enseja a recepção e trânsito
do recurso de revista, a teor do art. 896, § 2º, da CLT.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-21/2006-139-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BARBOSA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURÍCIO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : GARRA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSI-
BILIDADE. RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. EMPRESA INTERPOSTA. Tendo o Regional se pronunciado
pela existência de vínculo de emprego entre o reclamante e a Telemar,
porquanto constatou pela prova dos autos que o labor se direcionava
à atividade-fim da tomadora de serviços, com presença de subor-
dinação e pessoalidade, demonstrando, em verdade, que a tercei-
rização teve como objetivo fraudar direitos trabalhistas, não há como
vislumbrar ofensa aos artigos 3º da CLT e 265 do Código Civil. De
outra forma, os julgados paradigmas revelaram-se inespecíficos para
demonstrar a existência da alegada divergência jurisprudencial. 2.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXTENSÃO DO DIREITO
AOS CABISTAS, INSTALADORES E REPARADORES DE LI-
NHAS E APARELHOS EM EMPRESA DE TELEFONIA. OJ Nº
347 DA SBDI-1/TST. Inviabiliza-se o processamento do recurso de
revista quando a decisão recorrida foi estabelecida em consonância
com o entendimento da Orientação Jurisprudencial nº 347 da SBDI-1
desta Corte. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-35/2003-034-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO VAROLLA

A D VO G A D O : DR. HUGO ANDRADE COSSI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUÍS MACHADO DO AMARAL (FAZENDA FLO-
R E S TA ) 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACORDO JUDICIAL - HOMOLOGAÇÃO - IN-
DICAÇÃO DAS PARCELAS TRANSACIONADAS - NÃO-INCI-
DÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Consignando
a decisão regional que os títulos informados pelas partes como in-
tegrantes da composição guardariam relação com a causa de pedir da
reclamatória, nesse caso, decidir-se de outra forma importaria pro-
mover a análise de fatos e provas com o intuito de atingir conclusão
diversa daquela do Tribunal Regional, que expressamente afirma ter
inexistido simulação ou fraude no acordo homologado, o que en-
contra óbice na Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento e desprovido.

PROCESSO : AIRR-59/2003-009-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDURREIS MARCELINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RUBENS SANTORO NETO

A G R AVA D O ( S ) : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
hostilizada, ao declarar a responsabilidade subsidiária da União, coa-
duna-se com o entendimento jurisprudencial consolidado no item IV
da Súmula nº 331 do TST, segundo o qual "O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-

tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-70/2001-011-08-00.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BELCONAV S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA FERRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CRISTOVAM ALMEIDA SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SAMPAIO PORTELA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - IM-
POSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO NA FASE RECURSAL -
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 383 DO TST. Inadimissível, em

instância recursal, o oferecimento tardio de procuração, nos termos do
item I da Súmula nº 383 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-70/2007-011-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ELITA NEVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. BALTAZAR WAGNER LUCAS

A G R AVA D O ( S ) : SACOLÃO MAIA MARTINS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO DE LIMA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. VERBAS RESCISÓRIAS. Afi-
gura-se inviável o processamento do recurso quando a parte articula,
de forma genérica, com violação do art. 7º da Constituição Federal,
sem especificar, de modo claro e preciso, quais incisos teriam sido
violados, incidindo, assim, o óbice constante da Súmula nº 221, I, do
TST. De outro lado, todas as matérias cujo conteúdo pretende a parte
ver reexaminado foram dirimidas com amparo na prova constante dos
autos e, para se chegar à conclusão diversa, necessário seria o re-
volvimento de matéria fática, o que encontra óbice na Súmula nº 126
do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-81/2005-225-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIPROF - COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE
S E RV I Ç O S 

A D VO G A D O : DR. JOÃO CYRO DE CASTRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO PRUDÊNCIO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO - COOPERATIVA -
CARACTERIZAÇÃO. A decisão regional fulcrou-se na prova pro-
duzida nos autos para concluir que a reclamada apenas possuía o
"nome-fantasia" cooperativa, sendo, na verdade, empresa prestadora
de serviços, razão pela qual reconheceu o vínculo de emprego entre
as partes. Nesse compasso, a matéria assumiu características fático-
probatórias, não ensejando reexame nesta instância recursal. Inci-
dência da Súmula nº 126 do TST.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DO

TST. APLICAÇÃO DO ART. 896, § 4º, DA CLT. O Tribunal
Regional

manteve a condenação quanto à indenização substitutiva pela
não entrega das guias de seguro-desemprego ao autor, decidindo com
base na Súmula nº 389, item II, do TST, o que atrai a aplicação do
art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-85/2005-040-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

A G R AVA D O ( S ) : DOMICIARA DE CASTRO FARIA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: HORAS EXTRAS. FIPS. ÔNUS DA PROVA.
VALORAÇÃO. 1. A jurisprudência desta Corte superior, consubs-
tanciada no item II da Súmula nº 338, encerra tese no sentido de que
"a presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista
em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário".
2. O debate sobre a valoração da prova efetivamente produzida - ônus
objetivo da prova - não se insere no contexto das violações das regras
processuais pertinentes ao ônus subjetivo da prova, tendendo à in-
terpretação ou à reavaliação do conjunto probatório dos autos - o que,
induvidosamente, não rende ensejo ao recurso de revista, em face de
sua natureza extraordinária. Óbice da Súmula nº 126 desta Corte
superior. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-97/2005-016-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE SOARES

A D VO G A D O : DR. ROSELI ESTEVES LOPES ASSUMPÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : STRATEGIA RECURSOS HUMANOS GERENCIAMENTO
DE FLUÍDOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - RESPONSABILI-
DADE SOLIDÁRIA - RITO SUMARÍSSIMO. Não resta caracte-
rizada a alegada violação do princípio da legalidade, pois, para se
alcançar a pretensão da agravante, seria necessário o exame prévio de
legislação infraconstitucional, o que implica dizer que a ofensa ao
texto constitucional seria meramente reflexa.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-105/2002-041-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MELHORAMENTOS FLORESTAL S.A.

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ MENDES

A D VO G A D O : DR. PAULO AUGUSTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REMA RESINA E MADEIRA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DESFUNDAMENTAÇÃO. Não se conhece de agra-
vo de instrumento cujo arrazoado traduz, na íntegra, os argumentos
do recurso de revista. Incidência da Súmula nº 422 do TST: "Não se
conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta. (ex-OJ nº 90 - inserida em
27.05.02)".

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-108/2004-011-13-40.1 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PINHEIRO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ABEL AUGUSTO DO RÊGO COSTA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DESFUNDAMENTAÇÃO. Não se conhece de agra-
vo de instrumento cujo arrazoado traduz, na íntegra, os fundamentos
do recurso de revista. Incidência da Súmula nº 422 do TST: "Não se
conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta. (ex-OJ nº 90 - inserida em
27.05.02)".

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-110/2004-013-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JB COMERCIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ALVES DOS REIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VANDERSON OLIVEIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO CORTÊS DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : GAZETA MERCANTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ANDRÉ VACARI BELONE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - BEM PENHORADO - TITULARIDADE - SÚ-
MULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como o
recurso de revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-
probatório produzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tri-
bunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível,
assim, recurso de revista em que, para se chegar à conclusão acerca
da titularidade de bem penhorado em processo de execução, im-
prescindível o revolvimento de fatos e provas, nos termos da Súmula
nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-125/2004-001-04-41.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA NILZA CARVALHO VELASQUE

A D VO G A D A : DRA. LISIANE ANZZULIN AYUB

A G R AVA D O ( S ) : NATURA COSMÉTICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. BENONI ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : AMATO TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA
Nº 331, INCISO IV, DO TST. Não merece ser processado recurso de
revista quando a decisão recorrida apresenta-se em consonância com
súmula desta Corte. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4º, da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-127/2005-019-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAFÉ DAMASCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA MARQUES CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : SENCIVAL DE NEGREIROS

A D VO G A D A : DRA. LISIANE ZANATTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RITO SUMARÍSSIMO - EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS - INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS - PRESCRIÇÃO. In
casu, o prazo prescricional é contado do trânsito em julgado da
decisão da Justiça Federal, não se havendo de falar em data da
rescisão e, tampouco, do depósito efetuado. Ocorre que, embora o
julgado regional noticie a ocorrência de ação ajuizada perante a Jus-
tiça Federal, e, ainda, a data de ajuizamento da ação trabalhista, não
há meios de se aferir a data do trânsito em julgado da decisão da
Justiça Federal, vez que não restou acostado nenhum documento
atestando essa data. Destarte, não se vislumbra violação do dispo-
sitivo constitucional invocado.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-136/2005-118-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO REINALDO LEITE

A D VO G A D O : DR. RUBENS FALCO ALATI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL VICENTE FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA DE FÁTIMA CALIDONE RECCHIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. Estando a
decisão recorrida em harmonia com a iterativa, notória e atual ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho, in casu, a OJ nº 307
da SBDI-I, incide à hipótese o disposto no § 4º do artigo 896 da CLT
e na Súmula nº 333 desta Corte. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-139/2000-030-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO MARTINEZ TOLEDO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ORCELINO RIBEIRO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ALICE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE POCAPO S.A. SERVIÇOS DE VIGI-
LÂNCIA E SEGURANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A responsabilidade subsidiária
oriunda de terceirização de mão-de-obra, no campo da Administração
Pública direta ou indireta, encontra previsão na jurisprudência uni-
forme desta Corte Superior - Súmula nº 331, item IV. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-143/1999-083-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : DELSON DA SILVA COELHO

A D VO G A D O : DR. LAURO ROBERTO MARENGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
regional que se coaduna com súmula de jurisprudência desta Corte, in
casu, a Súmula nº 331, IV, não comporta reexame via recurso de
revista, a teor do que dispõe o art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-152/1994-161-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY SANTOS DE JESUS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SCHITINI

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA INDÚSTRIA DE PAPÉIS SANTO
AMARO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENEZES DO NASCIMENTO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
DESCARACTERIZAÇÃO. Havendo o acórdão regional observado a
regra consubstanciada no art. 131 do CPC, no tocante a formar sua
convicção livremente e em conformidade com os fatos e circuns-
tâncias dos autos, além de indicar os motivos de seu convencimento,
afasta-se a possibilidade de negativa de prestação jurisdicional, so-
bretudo quando esta argüição se reveste de roupagem processual
visando a obter, indisfarçavelmente, a revisão do conjunto fático dos
autos. Não há aí error in procedendo a justificar a pretensão de
nulidade deduzida na Instância extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-153/1998-060-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CASP S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VICENTE DORA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDUARDO MARQUES DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO ORLANDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - TRASLADO DEFICIENTE - DECISÃO AGRA-
VADA INCOMPLETA. O agravo de instrumento está irregularmente
formado, visto que não há nos autos cópia integral da decisão ne-
gativa de admissibilidade, o que desatende o disposto no art. 897, §
5º, I, da CLT e impede a cognição do agravo.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-178/2004-001-16-40.6 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : NICODEMOS BEZERRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LINS DE VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DESERÇÃO.
CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA. NÃO-APROVEITAMENTO DO
DEPÓSITO RECURSAL. A jurisprudência desta Corte cristalizou-se
no que dispõe o item III da súmula nº 128/TST, no sentido de que,
havendo condenação solidária de duas ou mais empresas, o depósito
recursal efetuado por uma delas aproveita as demais, quando a em-
presa que efetuou o depósito não pleiteia sua exclusão da lide. No
presente caso, a primeira reclamada, responsável subsidiária, postula
a exclusão do pólo passivo da relação processual, não podendo, pois,
se beneficiar a segunda reclamada do depósito recursal por aquela
realizada. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-178/2004-001-16-41.9 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NICODEMOS BEZERRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. MAÍSE GARCÊS FEITOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO SUBSCRITO

POR ADVOGADO SEM PODERES DE REPRESENTAÇÃO. APE-
LO INEXISTENTE. Constatado nos autos que o subscritor do agravo
de instrumento não se encontra devidamente habilitado a representar
os interesses da reclamada, tem-se como inexistente o apelo inter-
posto. No presente caso, também não ficou configurada a hipótese de
mandato tácito. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-185/2002-251-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO MARTINS BRAGA

A D VO G A D A : DRA. RENATA CARUSO LOURENÇO DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. JOÃO SAMPAIO MEIRELLES JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA - ALTERAÇÃO NO PLANO DE CARGOS E
SALÁRIOS DO PESSOAL DA ATIVA. Inviável o processamento do
recurso de revista quando a jurisprudência colacionada esbarra na sua
inespecificidade por não discorrer a mesma situação tratada na de-
cisão recorrida, atraindo a incidência da Súmula nº 296 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-194/1999-025-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IN FOCO PROMOÇÕES EVENTOS DE MERCHANDISING
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. KARLHEINZ ALVES NEUMANN

A G R AVA D O ( S ) : IZENILDA DA SILVA TEODORO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DE-
TERMINADO - O Tribunal Regional, tendo em vista as regras pró-
prias do contrato de trabalho por prazo determinado, exaurido antes
do prazo previsto para sua extinção, decidiu que faz jus a empregada
ao pagamento da indenização prevista no artigo 479 da CLT, equi-
valente a metade da remuneração que seria devida pelo período res-
tante do contrato a prazo. Violação do art. 7º, III, da Carta Magna não
prequestionada incidindo, in casu, os termos da Súmula nº 297 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-199/2005-003-16-40.5 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RAPOSA

A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CARMINA ROSA COELHO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A
ausência de instrumento válido, capaz de comprovar a representação
processual, torna inexistente o recurso, conforme o disposto na Sú-
mula nº 164 do TST: "O não cumprimento das determinações dos §§
1.º e 2.º do art. 5.º da Lei n.º 8.906, de 4.7.94, e do art. 37, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, importa no não-conhecimento de
qualquer recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato
tácito".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-218/1999-761-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO SPERLING BENINCA

A D VO G A D A : DRA. LIDIA LONI JESSE WOIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PREQUESTIONAMENTO. Indispensável o opor-
tuno prequestionamento da tese jurídica articulada no recurso de re-
vista, com apreciação explícita da matéria pelo Tribunal Regional do
Trabalho, sem o que se torna inadmissível o seu processamento,
diante dos termos da Súmula nº 297 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-220/2002-006-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA TERESA BARBOSA IBARGOYEN

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON LUIS MARTINES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. BARBARA BIANCA SENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - CARGO DE
CONFIANÇA - CARACTERIZAÇÃO - 7ª e 8ª HORAS TRABA-
LHADAS. A Corte Regional, com amparo na prova documental car-
reada, concluiu restar configurado nível de confiança bancária a en-
sejar o enquadramento da autora na norma exceptiva à jornada ban-
cária reduzida a que alude o § 2º do art. 224 da CLT. O entendimento
esposado pelo Colegiado de 2º Grau deu-se em conformidade com o
item I da Súmula nº 102 do TST, verbis: "A configuração, ou não, do
exercício da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da
CLT, dependente da prova das reais atribuições do empregado, é
insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de embargos".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-222/2006-022-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO DE LIMA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESBERRAD BELTRÃO LAPENDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PDV - COMPENSAÇÃO - SÚMULA Nº 126 DO
TST. Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de revista,
não se presta a reexaminar o conjunto fático-probatório produzido nos

autos, porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do Trabalho
revelam-se soberanos. Inadmissível, assim, recurso de revista em que,
para se chegar à conclusão acerca da possibilidade de compensação
entre o valor recebido a título de incentivo financeiro pela adesão do
autor ao PDV com valores decorrentes de condenação judicial, im-
prescindível o revolvimento de fatos e provas, nos termos da Súmula
nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-228/2001-201-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA COVEG LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GUILHERME MAUGER

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PRESCRIÇÃO SUSCITADA EM EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS NA INSTÂNCIA REGIONAL - INCIDÊNCIA DA
PRECLUSÃO CONSUMATIVA. O momento próprio para a argüição
da questão prescricional se exaure quando da interposição do recurso
ordinário, conforme previsão do

Verbete Sumular nº 153 do TST, não se admitindo a sugestão
prejudicial pela via declaratória no Tribunal Regional, sob pena de
desprestígio ao princípio do contraditório. Portanto, se for de interesse
da parte manifestar argüição que implique a extinção do processo,
deverá valer-se das oportunidades inscritas na contestação e no re-
curso ordinário, neste último pela possibilidade do exame da alegação
de prescrição em face do efeito devolutivo que possui o recurso
ordinário, conforme contido no art. 5l5 do CPC, pelo que, após
transcorrido o momento da contestação ou o prazo para recurso or-
dinário, preclusa fica a possibilidade de argüição. Exegese do Verbete
Sumular nº 153 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-248/2004-001-21-40.9 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO CARVALHO FEITOSA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANA MARILETI MENNA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR. EMANUEL PAIVA PALHANO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO CONAB DE SEGURIDADE SOCIAL - CI-
BRIUS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO MARQUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DANO MORAL - PREVIDÊNCIA PRIVADA FE-
CHADA - RESERVA DE POUPANÇA. A Corte Regional, com es-
peque no acervo probatório, concluiu que, embora o demandante
tenha sido impedido pela recorrida de inscrever-se no plano da pre-
vidência, vez que dispensado do emprego por adesão ao PDV da
empresa, nada lhe restou a ser deferido, inexistindo crédito a ser
ressarcido, em razão da falta de contribuição mensal do empregado.
Esteada a decisão nas provas dos autos, a trajetória da revista não se
viabiliza, a teor do contido na Súmula no 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-252/2004-125-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR CORNÉLIO

A D VO G A D A : DRA. GISELLE DAVILA HONORATO FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL ALVES DA SILVA PASCOAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO DE ALMEIDA TANGO

A G R AVA D O ( S ) : BRASÍLIA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA -CEF. Esteada
a decisão na comprovação de fraude, incólume a trajetória traçado
pelo decisum recorrido. Note-se que em nenhum momento o Tribunal
Regional declarou a existência de vínculo de emprego entre o re-
clamante e a recorrente, mas apenas a condenou, solidariamente, a
pagar as verbas deferidas.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-253/2006-005-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂN-
CER - SPCC

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : ELISÂNGELA LEITE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA TEIXEIRA ESTEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. OI-
TIVA DE TESTEMUNHA. INDEFERIMENTO. O Regional afastou
a configuração do cerceio do direito de defesa, consignando que o
fato de a testemunha ter ajuizado reclamação trabalhista em face da
reclamada não a tornava suspeita, e, ademais, a informação quanto ao
número de pessoas que trabalhavam no setor da reclamante era ir-
relevante, pois não teria o condão de influenciar no julgamento.
Assim, se torna impossível a configuração de ofensa ao artigo 5º, LV,
da Constituição de 1988. 2. HORAS EXTRAS. DISSENSO PRE-
TORIANO. Inviabiliza-se o processamento do recurso de revista
quando o único aresto transcrito se revela inespecífico para o con-
fronto de teses. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-259/2004-656-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : PINCÉIS TIGRE S.A.

A D VO G A D O : DR. EDISON JOSÉ IUCKSCH

EMBARGADO(A) : CLEISON MARTINS DE JESUS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Foi de-
clarado o não-conhecimento do agravo de instrumento, com apoio na
Súmula nº 422 do TST, não restando demonstrada a presença de
nenhum dos vícios que autorizem a interposição de embargos de
declaração.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-261/2006-048-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSCOL - TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : NEY CARLOS LEAL

A D VO G A D O : DR. LEONARDO GUIMARÃES BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PREENCHIMENTO INCORRETO DA GUIA DARF.
O recurso de revista teve denegado seu processamento pelo despacho
de fl. 169 assentando que "a mencionada guia DARF não serve como
prova do efetivo recolhimento das custas processuais, relativas a esta
reclamação, ante a rasura nela existente. Analisando mencionada
guia, verifica-se que dela consta, originalmente, a referência ao Pro-
cesso n. 260/2006, registrando, ainda, como reclamante, "JOSÉ BE-
NED", dados esses que não coincidem com os destes autos. Observe-
se que, apenas posteriormente, opôs-se nela a inscrição: "Digo: Cus-
tas processuais s/Proc. 261/2006 - Ney Carlos Leal". Pesquisando os
cadastros deste Tribunal, constata-se a existência de outra reclamação
trabalhista contra a mesma reclamada, de n. 00260.2006.048.03.00.2,
em que é reclamante JOSÉ BENEDITO RODRIGUES GALVÃO, o
que serve de indicativo de que a guia de fl. 119 à ela se refere, e não
a estes autos. Assim, ante a irregularidade ora detectada, tem-se como
não comprovado o pagamento das custas deste processo, razão pela
qual o recurso se encontra deserto." Do exposto, não há como con-
cluir pelo regular recolhimento das custas processuais, devendo ser
mantido o despacho que denegou seguimento ao recurso por deserto.
Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-264/2001-019-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AMVALE TÊXTIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE WASCH GURDON

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA CORREIA FERREIRA CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO SELHORST

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SEGURO-DESEMPREGO - INDENIZAÇÃO EM
VIRTUDE DA NÃO-LIBERAÇÃO DE GUIAS. Inadmissível recurso
de revista contra acórdão regional proferido em conformidade com a
Súmula nº 389 do TST, nos termos do § 4º do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-271/2006-142-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : USIMINAS MECÂNICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GERSON DOMINGOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ADILSON MAIA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO CONCES-
SÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 307 DA SBDI-1 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Inviabiliza-se o proces-
samento do recurso de revista interposto a decisão estabelecida em
consonância com o entendimento consubstanciado na Orientação Ju-
risprudencial nº 307 da SBDI-1 desta Corte. Agravo de instrumento
não provido.
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PROCESSO : AIRR-275/2005-028-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA BENJÓ CESAR

A G R AVA D O ( S ) : NELSON FERREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO-CO-
NHECIMENTO. Revela-se desfundamentado o agravo de instrumen-
to que não ataca os fundamentos da decisão que negou seguimento ao
recurso de revista. Nas razões de agravo de instrumento a reclamada
não apresentou nenhuma consideração acerca dos fundamentos ado-
tados na decisão agravada, especialmente no que tange à aplicação, à
hipótese, das diretrizes perfilhadas na Súmula nº 297 e na Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, ambas do TST. Incidência do
disposto no art. 557, caput, do CPC e na Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido

PROCESSO : AIRR-275/2005-151-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JORGINA ILDA DEL PUPO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. SAULO DE PAULA CUNHA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE
TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. Verificando-se que a parte de-
satendeu os termos da Súmula nº 297 do TST, ao não opor embargos
de declaração, inviabilizado resta o exame da pretendida negativa de
prestação jurisdicional indicada no recurso de revista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-276/2003-028-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AGROVETERINÁRIA PONTO DO CAMPO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FABIANE ENGRAZIA BETTIO

A G R AVA D O ( S ) : ALCIONE ESCOUTO DA ROSA

A D VO G A D A : DRA. ERMANDINA M. DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
DESCARACTERIZAÇÃO. Havendo o Colegiado Regional obser-
vado a regra consubstanciada no art. 131 do CPC, no tocante a formar
sua convicção livremente e em conformidade com os fatos e cir-
cunstâncias dos autos, além de indicar os motivos de seu conven-
cimento, afasta-se a possibilidade de negativa de prestação juris-
dicional, sobretudo quando esta argüição se reveste de roupagem
processual visando a obter, indisfarçavelmente, a revisão do conjunto
fático dos autos. Não há aí error in procedendo a justificar a pretensão
de nulidade deduzida na Instância extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-298/2003-005-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTÔNIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSEFA ALVES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MARCOS CÉSAR SERPENTINO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FERLIMP COMÉRCIO E SERVIÇOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JANUÁRIO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA DONO DA
OBRA - REEXAME DE FATOS E PROVAS E AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. Não se manda processar revista que dis-
cute matérias envolvendo o reexame de fatos e provas ou que não
foram objeto de análise pelo Tribunal Regional, como ocorre com as
alegações de que não houve prestação de serviços pelo reclamante
diretamente para a segunda-reclamada, que esta é dona da obra e que
o autor não se desincumbiu de comprovar suas alegações quanto à
indigitada prestação de serviços. Incidência da Súmula nº 297 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-306/2001-076-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL FELIPE LACERDA

A D VO G A D O : DR. EURÍPEDES ALVES SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE LAVY INDUSTRIAL E MERCANTIL
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. DECISÃO REGIONAL INCOMPLETA. Não se co-
nhece de agravo de instrumento, quando ausente o traslado integral da
decisão regional, peça indispensável ao deslinde da controvérsia. Art.
897, § 5º, I, da CLT.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-307/2001-018-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
PROCURADOR : DR. ANDRÉ SANTOS CHAVES
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO ROBERTO PEREIRA VARGAS
A D VO G A D O : DR. PAULO CEZAR CANABARRO UMPIERRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VALE-ALIMENTAÇÃO - NATUREZA SALARIAL.
A discussão gira em torno da natureza jurídica do vale-refeição.
Tendo a decisão recorrida expressamente admitido que o reclamado
não comprovou sua adesão ao PAT, não há como deixar de reconhecer
que a discussão restou solvida à luz da Orientação Jurisprudencial nº
133 da SBDI-1 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-310/2001-020-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO DOS SANTOS CAMARGO
A D VO G A D O : DR. HAYDSON FERREIRA DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. TIAGO BRASILEIRO FRANCO
A D VO G A D A : DRA. GISELLE DAVILA HONORATO FURTADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - VIO-
LAÇÃO NÃO INDICADA - DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRA-
DA. Revela-se desfundamentado o recurso de revista que não indica
violação de legislação federal ou da Constituição da República, bem
como não apresenta arestos aptos a comprovar o dissídio jurispru-
dencial, na forma do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-317/2006-131-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ERMELINDO DA CRUZ
A D VO G A D O : DR. JULIANO PEREIRA NEPOMUCENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A decisão re-
gional em que se asseverou que ficou constatada a exposição a ruído
excessivo e que não foi comprovado o fornecimento de EPIs. Iden-
tifica-se, portanto, a natureza fático-probatória da controvérsia, que
encontra óbice na Súmula n° 126/TST. O artigo 5º, II, da Constituição
Federal, único fundamento do recurso, não se sujeita à ofensa direta
como exige o artigo 896, "c", da CLT, pois a sua violação dependeria
da não-observância de normas infraconstitucionais. Agravo de ins-
trumento não provido.
<!ID626136-2>

PROCESSO : AIRR-322/2006-403-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE LIMA BELLIO

A G R AVA D O ( S ) : JAIRON LUIZ SOUZA MADRUGA

A D VO G A D A : DRA. FÁBIOLA DALL'AGNO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SAFRA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSE LUIS CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ACÓR-
DÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DO
TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão regional pro-
ferido em conformidade com a Súmula nº 331, IV, do TST, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-341/2004-004-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CEMAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNTO NONATO LEITE MORAES

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, pelo princípio da fungibilida-
de, converter o agravo regimental em agravo. Por unanimidade, co-
nhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Aplicável o prin-
cípio da fungibilidade recursal quando interposto agravo regimental
para combater decisão monocrática.

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-

CURSO DE REVISTA - AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PU-

BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Cabe à parte velar pela
correta formação do instrumento. A certidão de publicação do acór-
dão recorrido é peça essencial para a correta formação do instru-
mento.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-342/2000-301-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL SÃO RAFAEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA GOMES HOFF

A D VO G A D A : DRA. MARA RUBIA HENRICH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO - EXISTÊNCIA. A tese
adotada pelo Tribunal Regional, no sentido de que há vínculo de
emprego entre as partes, esteia-se no contexto fático-probatório dos
autos, o que, por si só, impede o processamento do apelo, em face do
teor da Súmula nº 126 do TST. Em razão da incidência do citado
verbete sumular, não há falar em violação de dispositivo legal, tam-
pouco em divergência jurisprudencial.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-342/2003-008-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE JESUS BATISTA

A D VO G A D O : DR. DORIVAL FERNANDES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SERVICON - SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES DF LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
hostilizada, ao declarar a responsabilidade subsidiária da União, coa-
duna-se com o entendimento jurisprudencial consolidado no item IV
da Súmula nº 331 do TST, segundo o qual "O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-344/2003-063-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GATÃO VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CECÍLIA COTRIM KAZNIAKOWSKI

A D VO G A D O : DR. WALDIMAR DE PAULA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
ÚNICA TESTEMUNHA - VALIDADE. Não demonstrada a alegada
negativa de prestação jurisdicional, pois, na verdade, a decisão re-
visanda, ao analisar o conjunto probatório, com o intuito de formar
seu convencimento, procedeu dentro do que lhe é autorizado pelo
princípio da livre persuasão racional do juiz, disposto no art. 131 do
CPC, sendo que a circunstância de haver apenas uma testemunha, que
não confirma o mesmo fato acerca da autora, não diminui a ve-
racidade de seu depoimento e as constatações aí implicadas. Assim,
não constitui negativa de prestação jurisdicional sopesar um elemento
e lhe atribuir valor.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-347/2005-005-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUCIANO SOARES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ERIC MATOS DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - DONA
DA OBRA. Na hipótese dos autos, segundo a Corte Regional, o
contrato celebrado entre a empresa tomadora de serviço e a for-
necedora de mão-de-obra objetivou a prestação de serviços essenciais
à atividade-fim da reclamada. Pontuou que não cabe à recorrente o
título de dona da obra, na forma prevista na Orientação Jurispru-
dencial nº 191 da SBDI-1 do TST. Em sendo assim, o recurso esbarra
nas Súmulas nºs 126 e 331, IV, do TST.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-353/2005-041-14-40.6 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : PROTEÇÃO AMBIENTAL CACOALENSE - PACA

A G R AVA D O ( S ) : LINO SURUI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JOVINO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTIDA-
DE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A responsabilidade subsi-
diária oriunda de terceirização de mão-de-obra, no campo da Ad-
ministração Pública direta ou indireta, encontra previsão na juris-
prudência uniforme desta Corte Superior - Súmula nº 331, item IV.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-366/1993-008-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : IVETE JARDIM ROCA OJALVO

A D VO G A D A : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. Na execução, a revista só se viabiliza quando objeti-
vamente demonstrada a ofensa à literalidade de dispositivo cons-
titucional, conforme previsão do § 2º do art. 896 da CLT e da Súmula
nº 266 do TST. Não configurado a alegada ofensa aos incisos II e
XXXVI do art. 5º da Carta Magna, visto que a matéria atinente ao
índice de correção monetária é de índole infraconstitucional. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-386/2002-061-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRAÍPU

A D VO G A D O : DR. BRUNO CONSTANT MENDES LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ALDA SANTOS CORREIA

A D VO G A D A : DRA. KARLA HELENA BOMFIM BELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - NU-
LIDADE CONTRATUAL - NÃO-OCORRÊNCIA.

Como a admissão da reclamante em emprego público, ocor-
rida sob a égide da Constituição da República de 1967, não exigia a
prévia aprovação em concurso público, descabe falar-se em nulidade
do contrato de trabalho.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-395/2004-016-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A D VO G A D A : DRA. JANINE OCÁRIZ ALVES

A G R AVA D O ( S ) : NICEAS DOS SANTOS BONFIM

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ELETRICITÁRIO - ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE - BASE DE CÁLCULO - ACÓRDÃO REGIONAL EM
CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível recurso
de revista contra acórdão regional proferido em conformidade com a
Súmula nº 191 do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-395/2006-007-21-40.9 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SACOS PLÁSTICOS DO NORDESTE S.A. - SACOPLAST

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SERRANO DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OSVALDO GONÇALVES COSTA

A D VO G A D O : DR. ALÉCIO CÉSAR SANCHES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 422 DO TST. O agravo
de instrumento cujas razões não buscam infirmar os fundamentos da
decisão agravada não merece conhecimento, em face da ausência do
requisito de admissibilidade previsto no art. 524, I e II, do CPC.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-396/2006-382-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO STRINGUETTA

A D VO G A D O : DR. ELIAS CALIL NETO

A G R AVA D O ( S ) : ARVIN MERITOR DO BRASIL SISTEMA AUTOMOTIVOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇAO.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FGTS. DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40%. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL A admissibi-
lidade do recurso de revista, contra acórdão proferido em proce-
dimento sumaríssimo, depende da demonstração inequívoca de afron-
ta a dispositivo da Constituição Federal e de contrariedade à Súmula
de jurisprudência uniforme do TST, a teor do disposto no artigo 896,
§ 6º, da CLT. No caso em exame, o recorrente não aponta, no seu
recurso, afronta a dispositivo constitucional, tampouco indica con-
trariedade à Súmula de jurisprudência desta Corte Superior, estando,
pois, desfundamentada a revista. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-409/2003-055-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CILA DINA ROSSANO PIRAJÁ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TAUIL

A G R AVA D O ( S ) : NERT CABELO ESTÉTICA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE NAME MALUF NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NULIDADE DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
POR CERCEAMENTO DE DEFESA. O Tribunal Regional do Tra-
balho, ao examinar o tema, reconheceu que o indeferimento da oitiva
de testemunhas não acarretou o alegado cerceamento de defesa, como
sustentado pela recorrente, tendo o depoimento pessoal da autora sido
suficiente para a análise da controvérsia. Arestos inespecíficos à luz
do disposto na Súmula nº 296 do TST. Violação de dispositivos
constitucionais não configurados.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-434/2003-040-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CIMA - ESCOLA TÉCNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE QUEIROZ PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : GISELE CARVALHO MOREIRA ALBUQUERQUE

A D VO G A D A : DRA. CÁSSIA ELAINE DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. CARACTERIZAÇÃO. A
decisão regional fulcrou-se na prova produzida nos autos para con-
cluir que foram preenchidos os requisitos do art. 3° da CLT, de modo
a autorizar o reconhecimento do vínculo de emprego. Dessa forma, a
pretensão da reclamada em ver reformado o acórdão esbarra na Sú-
mula nº 126 da TST, em função da impossibilidade do reexame
fático-probatório nesta Corte.

MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT. O acór-
dão regional fundamentou que a reclamada não comprovou o pa-
gamento das verbas rescisórias no prazo legal e, conseqüentemente,
entendeu aplicável a multa pelo atraso no pagamento. A decisão não
afronta a literalidade do art. 477 da CLT, pelo contrário, está em
consonância com este dispositivo, pois como não foi efetuado o
pagamento dentro do prazo previsto no § 6º do art. 477 da CLT, é
cabível a imposição da multa estabelecida no § 8º do mesmo dis-
positivo.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-446/2005-063-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE SCREENPLAST INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUBENS MACHIONI SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EREMITA ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WINDSOR VIEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. A tese
regional no sentido de que a falência ocorreu em momento posterior
à dispensa da reclamante afasta a aplicação da Súmula nº 388 desta
Corte Superior.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-448/2005-115-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ELY BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MANOEL FRANCISCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS GREGHI LOSANO

A D VO G A D A : DRA. GISELLE DAVILA HONORATO FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : SOLRAC PLANTAS ORNAMENTAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SAMUEL SAKAMOTO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA RIACHUELO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILI-
DADE SOLIDÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. O Regional
manteve a condenação subsidiária da segunda reclamada (Construtora
Riachuelo Ltda.) porque "embora o contrato juntado pela reclamada
CEF proíba qualquer subcontratação pela segunda reclamada, na Jus-
tiça do Trabalho deve ser observado o princípio da primazia da
realidade." Desse fundamento não se visualiza qualquer afronta aos
dispositivos constitucionais apontados(art. 5º, XXXVI e LXXIV, e 7º,
da CF). Primeiro, porque nada foi discutido no Regional, acerca da
ocorrência ou não de prejuízo ao direito adquirido, ao ato jurídico
perfeito ou à coisa julgada (Súmula nº 297/TST; segundo porque ao
contrário do que entende o reclamante, o inciso LXXIV foi ob-
servado, pois conforme se depreende da sentença foi deferido o pe-
dido de justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. Finalmente,
em relação ao art. 7º, o reclamante não observou o comando da
Súmula nº 221, I, do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-450/1994-027-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RMS ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DI FRANCO ZUCCA

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA FLORIO RETZ

A D VO G A D O : DR. TATIANA MAGALHÃES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL - NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A exposição dos mo-
tivos reveladores do convencimento do órgão julgador no acórdão
recorrido, não obstante a possibilidade de irresignação da parte com o
desfecho da demanda, não configura a hipótese de negativa de pres-
tação jurisdicional.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-476/2004-261-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON LUZ DE MORAES

A D VO G A D O : DR. ALBERTO A. MOREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO VANDERLI OLIVEIRA CAMPOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDMAR DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EMR BAR E RESTAURANTE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AGRAVO DE PETIÇÃO. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento, em processo de execução, quando não de-
monstrada violação direta de dispositivo de natureza constitucional.
Aplicação do disposto no art. 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266
do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-495/1998-221-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ENEIDA BERNARDES E VARGAS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BARRETO NETO

A D VO G A D O : DR. HILDEBRANDO AUGUSTUS DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. CUSTAS DO
PROCESSO DE CONHECIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. Se
o Regional não adotou tese a respeito do princípio insculpido no
inciso II do artigo 5º da Constituição de 1988, nem foi instado a fazê-
lo por intermédio da interposição de embargos de declaração, é in-
cidente o óbice da Súmula nº 297 do Tribunal Superior do Trabalho.
Ademais, as custas em discussão decorrem do processo de conhe-
cimento, apuradas sobre o valor da condenação. Agravo de instru-
mento não provido.

PROCESSO : AIRR-509/2003-048-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : DAISE SOARES GOMES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA PEREYRA DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Tem-se por
desfundamentado o agravo de instrumento que não ataca os fun-
damentos da decisão agravada, repetindo tão-somente os argumentos
do recurso de revista cujo seguimento fora denegado, conforme a
Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-513/1999-492-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HOTÉIS NORDESTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : ROBENILDO RAMOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARLON ANDRADE SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Se o acórdão recorrido não contempla desfun-
damentação, a medida contra ele intentada não enseja provimento.
Com amparo no excerto transcrito, constata-se inexistir negativa de
prestação jurisdicional. A executada, por meio do presente apelo,
busca, à toda evidência, a reforma da decisão que lhe foi desfa-
vorável.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-550/2004-061-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ALADIRES SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARINHO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não merece
conhecimento o agravo, ante a ausência da certidão de publicação do
acórdão regional, o que impede a verificação da tempestividade do
recurso de revista.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-567/2006-114-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA PANARELLO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DAVID JARDIM DECAT JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HELBERT DE PAULA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ADEMAR AUGUSTO DE PÁDUA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer agravo de instrumen-
to e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DESERTO E INTEMPESTIVO. Não tendo a parte re-
corrente complementado o valor até o limite arbitrado na condenação,
nos termos da Instrução Normativa nº 3 de 1993 do TST (item II e
alínea b) ou recolhido o limite legal para a interposição do recurso de
revista, encontra-se deserta a revista. Além de irregularidade no pre-
paro, ante a falta de notícia nos autos de feriado local ou dia sem
expediente forense que justifique a interposição tardia do recurso, nos
termos da Súmula nº 385 do TST, o recurso de revista encontra-se
intempestivo. Incidência das Súmulas nºs 128 e 385 do TST. Agravo
de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-587/2004-063-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS FIGUEIREDO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRORDINÁ-
RIAS NO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - DECISÃO EM
CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST - APLICAÇÃO DO
ART. 896, § 4º, DA CLT. O Tribunal Regional acolheu a tese de que
as horas extraordinárias habitualmente prestadas são computadas no
cálculo do repouso remunerado, decidindo com base na Súmula nº
172 do TST, o que atrai a aplicação do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo
de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-601/2005-521-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ERVATEIRA REI VERDE LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO SPONCHIADO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ VALTEZER DIESEL

A D VO G A D O : DR. ELIO FRANCISCO SPANHOL

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RITO SUMARÍSSIMO - AUSÊNCIA DE INDI-
CAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE NATUREZA
CONSTITUCIONAL E DE CONTRARIEDADE A SÚMULA DO
TST - DESFUNDAMENTAÇÃO. Revela-se desfundamentado o

apelo em que inexiste indicação de violação direta de dispositivo de
natureza constitucional ou contrariedade a Súmula desta Corte, nos
moldes do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-625/2005-043-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRU-
ÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO DE FREITAS DUARTE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PALHARES DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - TRASLADO DEFICIENTE - CÓPIA DO COM-
PROVANTE DE RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL E
DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS REFERENTES
AO RECURSO DE REVISTA - AUSÊNCIA. Não se conhece do
agravo de instrumento quando ausente a cópia do comprovante de
recolhimento da complementação do depósito recursal e das custas
processuais, arbitrados no acórdão regional, nos termos do art. 897, §
5º, I, da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-627/1998-021-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GERTA COSSUL

A D VO G A D O : DR. ADILSON RIOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - PRESCRIÇÃO. A
orientação do Tribunal Superior do Trabalho consagrou-se no sentido
de que a prescrição começa a fluir da data do término do aviso
prévio, como estabelece o art. 487, § 1º, da CLT, conforme a edição
da Orientação Jurisprudencial nº 83 da Subseção 1 da Seção Es-
pecializada em Dissídios Individuais. Encontra, assim, o seguimento
do recurso de revista óbice na Súmula nº 333 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-630/2003-024-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO GRAN-
DE DO SUL

A D VO G A D O : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE MACEDO DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PENOSIDADE E DE INSALU-
BRIDADE - CUMULAÇÃO. Recurso que não logra demonstrar vio-
lação de dispositivo de lei, já que não há nenhum óbice legal para que
o empregado receba os adicionais de insalubridade e de penosidade
simultaneamente.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-633/2002-050-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO BARROS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SAMAR BECHARA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE FRAGA

A D VO G A D O : DR. ALVARO DOS SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TERRAGRANDE CONSTRUTORA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA - CABIMENTO. É incabível a in-
terposição de agravo contra acórdão de Turma desta Corte (arts. 243
e 245 do RITST).

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-635/2003-011-21-40.1 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO AVELINO CORTEZ

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Na hipótese
dos autos, segundo a Corte de origem, o contrato celebrado entre a
empresa tomadora de serviço e a fornecedora de mão-de-obra ob-
jetivou a prestação de serviços essenciais à atividade-fim da recla-
mada. Assim, a discussão dos autos principais amolda-se ao po-
sicionamento erigido na Súmula nº 331, IV, do TST.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PREQUESTIO-

NAMENTO. Indispensável o oportuno prequestionamento da tese
jurídica articulada no recurso de revista, com apreciação explícita da
matéria pelo juízo a quo, sem o que se torna inadmissível o seu
processamento, diante do óbice em que se erige a súmula nº 297 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-648/1997-067-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONCEIÇÃO NARA GOMES

A D VO G A D A : DRA. CLARISSE INÊS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO BANCO CENTRAL
- ASBAC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REENQUADRAMENTO. Agravo de instrumento a
que se nega provimento tendo em vista que a pretensão deduzida no
recurso de revista da reclamante, relativamente às diferenças salariais
decorrentes de suposto enquadramento equivocado, esbarra no re-
exame de fatos e provas. Inteligência da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-659/2006-006-21-40.8 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
- UFRN

PROCURADOR : DR. DINARA MARIA BARRETO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA MACENA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EMÍLIO CARLOS PIRES NUNES

A G R AVA D O ( S ) : RANGEL E FARIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS CASSIANO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DE
TRASLADO DO ACÓRDÃO REGIONAL E DAS RAZÕES DO
RECURSO DE REVISTA. A cópia do acórdão regional e da minuta
do recurso de revista são peças indispensáveis à formação do ins-
trumento e não foram trazidas aos autos. Não há como converter o
julgamento em diligência para suprir essa deficiência. Incidência do
artigo 897, § 5º, inciso I, da Norma Consolidada e, ainda, do inciso
X da Instrução Normativa nº 16/99. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-663/2003-025-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. - GVT

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SARAIVA ADAMS

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO ANTÔNIO ZAGO

A D VO G A D O : DR. MARCELO ANTÔNIO ZAGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Constata-se a irregularidade de
representação processual, ante a ausência de procuração passada à
advogada que substabeleceu os poderes para o subscritor do agravo
de instrumento. Incidência da Súmula nº 164 do TST. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-671/2002-002-22-40.8 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGADO(A) : OLAVO VIEIRA CASTELO BRANCO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento, além de condenar a
reclamada ao pagamento da multa acima estabelecida, cujo valor é R$
200,00 (duzentos reais).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Se o acórdão em-
bargado não contempla qualquer defeito, dentre os enumerados no art.
535, I e II, do CPC, a medida contra ele intentada, que, inega-
velmente, persegue novo julgamento da matéria, não enseja provi-
mento. Além disso, em virtude do manifesto intuito protelatório da
parte, cabível a aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-680/1990-002-07-40.6 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO GENERAL MOTORS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA LÓDO DE SOUZA LEITE
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. PLANOS ECONÔMICOS.
EXECUÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. Aplicável ao presente
caso a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na OJ Nº - 262,
dispondo: "COISA JULGADA. PLANOS ECONÔMICOS. LIMITA-
ÇÃO À DATA-BASE NA FASE DE EXECUÇÃO. Não ofende a
coisa julgada a limitação à data-base da categoria, na fase executória,
da condenação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes de
planos econômicos, quando a decisão exeqüenda silenciar sobre a
limitação, uma vez que a limitação decorre de norma cogente. Apenas
quando a sentença exeqüenda houver expressamente afastado a li-
mitação à data-base é que poderá ocorrer ofensa à coisa julgada."
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-680/1998-018-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE ELIANA ENGEL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CÉSAR PIZARRO

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL. Não ensejam a admissibilidade do recurso de revista
arestos provenientes de Tribunal Regional do Trabalho se carecem da
especificidade exigida pela Súmula nº 296 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-683/1999-051-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GPV COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NANCI MARIA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO SOARES ARANEGA

A D VO G A D O : DR. VICTOR DE SOUZA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CÁLCULOS HOMOLOGADOS - SÚMULA Nº 126
DO TST. O julgado regional, ao analisar a prova dos autos, em
especial o laudo pericial, deixa claro que inexiste a diferença apon-
tada pela agravante-reclamada quanto ao cálculo do adicional de
horas extras. Assim, a discussão encontra-se adstrita à análise de
prova, uma vez que para se decidir de forma diversa, seria im-
prescindível o revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo re-
exame não é permitido a esta Superior Instância, nos moldes da
Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-690/2001-071-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSEMARY NADOLNY HIPÓLITO XAVIER

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
VENDA DE CARIMBO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
Tem-se por desfundamentado o agravo de instrumento que não ataca
os fundamentos da decisão agravada, repetindo, tão-somente, os ar-
gumentos do recurso de revista, cujo seguimento fora denegado, con-
forme a Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-701/2001-401-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INTRAL S.A. - INDÚSTRIA DE MATERIAIS ELÉTRICOS

A D VO G A D O : DR. PRAZILDO PEDRO DA SILVA MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANTÔNIO SUSIN

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE OLTRAMARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - MANU-
TENÇÃO DE SISTEMA TELEFÔNICO - UNIDADE CONSUMI-
DORA DE ENERGIA ELÉTRICA. O acórdão regional encontra-se
em consonância com o entendimento contido na Orientação Juris-
prudencial nº 324 da SBDI-1 do TST, em que se preconiza que é
assegurado o adicional de periculosidade aos empregados que tra-
balham em sistema elétrico de potência em condições de risco, ou que
o façam com equipamentos e instalações elétricas similares, que ofe-
reçam risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de ener-
gia elétrica.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-721/2006-034-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : KTM - ADMINISTRAÇÃO E ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CANCIO RODRIGUES FILHO

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA DA CONSOLAÇÃO ALTERA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento, determinando-se a expedição de ofício ao Ministério
Público do Trabalho, com as peças principais dos presentes autos,
para as providências que entender cabíveis.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSI-
BILIDADE. RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DA-
NO MORAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

Não tratando a reclamada, nas razões de revista, de indicar
contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho ou ofensa direta à dispositivo da Constituição, nos
moldes da orientação contida no § 6º, do artigo 896, da CLT, in-
viabiliza-se o processamento do apelo, porque desfundamentado.

2. EXPECTATIVA DE CONTRATAÇÃO. RETENÇÃO

DA CTPS POR TEMPO EXCESSIVO. DANO MORAL. CON-

FIGURAÇÃO.

Havendo o julgador concluído pela ocorrência do dano mo-
ral, utilizando-se do fundamento de que a reclamada causou cons-
trangimento pela expectativa de contratação não realizada e pela de-
mora da devolução de sua CTPS, não há pertinência na alegação de
afronta ao artigo 5º, X, da Constituição de 1988.

Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-723/2002-002-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE GUIMARÃES FERNANDES

A D VO G A D O : DR. LUIZ HELVÉCIO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FGTS - DIFERENÇAS - EXISTÊNCIA - SÚMULA
Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como o recurso
de revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-probatório
produzido nos autos porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais
do Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível, assim, recurso de
revista em que, para se chegar à conclusão acerca da existência de
diferenças dos depósitos de FGTS devidos ao reclamante, impres-
cindível o revolvimento de fatos e provas, nos termos da Súmula nº
126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-723/2003-001-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO AUGUSTO CASANOVA NELSON RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DILMA FARIAS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
- DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS - EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN-
TO. Esta Corte Superior, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 62
da SBDI-1 do TST, consagrou o entendimento de que o preques-
tionamento é pressuposto de recorribilidade em apelo de natureza
extraordinária, ainda que a matéria seja de incompetência absoluta.

Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-723/2003-053-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS PINA GOMES

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla nenhum
defeito dentre os enumerados no art. 535, I e II, do CPC, a medida
contra ele intentada, que, inegavelmente, persegue novo julgamento
da matéria, não enseja provimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-731/2000-491-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HOTÉIS NORDESTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : EVANILSON OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARLON ANDRADE SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA
Nº 126 DO TST. Os fundamentos do acórdão regional acerca da
matéria em epígrafe decorreram da análise dos elementos fático-
probatórios de convicção produzidos nos autos, cujo reexame não se
admite nesta instância recursal por óbice da Súmula 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-735/2001-023-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO OSTETTO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES

A D VO G A D O : DR. SANDRO ROBERTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO -RECURSO
DE REVISTA SUBSCRITO POR CAUSÍDICO SEM PROCURA-
ÇÃO NOS AUTOS. A assinatura da petição de recurso por advogado
regularmente constituído pela parte, à data de sua protocolização,
constitui pressuposto inarredável de admissibilidade, cujo desaten-
dimento é fatal, pois conduz à inexistência jurídica do ato processual.
A comprovação tardia, apenas em sede de agravo de instrumento, de
que o subscritor do recurso de revista é advogado do Município-
recorrente não supre a irregularidade, pois o preenchimento dos pres-
supostos extrínsecos do recurso devem ser comprovados no ato de
sua interposição, o que não ocorreu. No caso, o apelo revisional não
qualificou o seu signatário como procurador municipal, lançando ape-
nas o número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-745/2004-002-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : ASCENDINO AMARAL DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. A decisão
regional que se coaduna com súmula de jurisprudência desta Corte, in
casu, a Súmula nº 362, não comporta reexame por via de recurso de
revista, a teor do que dispõem o art. 896, § 4º, da CLT e a Súmula nº
333 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

<!ID626136-3>

PROCESSO : AIRR-762/2004-028-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TALIA CHAVES BUARQUE DE HOLLANDA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE. Esta Corte
Trabalhista tem entendimento pacífico no sentido de que cabe ao
empregador a responsabilidade pelo pagamento dessas diferenças, de
acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1/TST. Não
há afronta ao artigo 5º, incisos II e XXXVI, da Constituição Federal.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-763/2005-005-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DA SILVA PATZLAFF

EMBARGADO(A) : MARIA CELY CORRÊA PARRONCHI

A D VO G A D O : DR. EULER RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla nenhum
defeito dentre os enumerados no art. 535, I e II, do CPC, a medida
contra ele intentada, que, inegavelmente, persegue novo julgamento
da matéria, não enseja provimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-770/2004-044-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

REDATOR DESIG-

NADO

: MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA SILVEIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL
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DECISÃO:Por maioria, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, vencida a Exma. Juíza Convocada Maria do Perpétuo So-
corro Wanderley de Castro, Relatora.

EMENTA: FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CU-
JO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZA-
DORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada". Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Tribunal Su-
perior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-I,
com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno por ocasião do
julgamento do IUJ-RR-1577/2003 (DJU de 22/11/2005). Não se co-
nhece de recurso de revista que veicule tema a cujo respeito o Tri-
bunal Superior do Trabalho já exerceu a sua função uniformizadora
em termos contrários à pretensão recursal. Agravo a que se nega
provimento.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS

DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A jurisprudência des-
ta Corte superior, consagrada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-I, firmou-se no sentido de ser de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da indenização de 40% sobre os
depósitos do FGTS decorrente da atualização monetária referente aos
expurgos inflacionários. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-784/2006-003-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ELANIA MARIA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MORAES CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇAO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
FGTS. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%. Nas hipóteses de di-
ferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários,
a teor do que consta na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-
1/TST, o cômputo da prescrição é a partir da vigência da Lei Com-
plementar nº 110/2001, de 30/6/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal. No presente caso, o trânsito em julgado da ação ajuizada
na Justiça Federal ocorreu em 2/1/2002, e a reclamação trabalhista foi
interposta em 23/5/2006, após, portanto, o biênio prescricional pre-
conizado na aludida orientação.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-789/2002-017-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PROCURADOR : DR. ROGÉRIO PEREIRA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI

A G R AVA D O ( S ) : DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SILVANA ESPERNEGA MAZZOCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS TRI-
BUNAIS REGIONAIS PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECUR-
SO DE REVISTA. Não prospera o inconformismo do recorrente, pois
cabe aos Tribunais Regionais exercer o juízo de admissibilidade,
conforme se depreende dos termos do art. 896, § 1º, da CLT. Saliente-
se que a decisão monocrática a quo tem natureza precária, restrita ao
exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos, pelo que
não vincula o Tribunal ad quem, que exercerá de forma plena o juízo
de admissibilidade recursal. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
A decisão regional que se coaduna com súmula de jurisprudência
desta Corte, in casu, a Súmula nº 331, IV, não comporta reexame por
via de recurso de revista, a teor do que dispõe o art. 896, § 4º, da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-797/2001-432-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO DA COSTA BOTORNI

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TERESA DESTRO

A D VO G A D A : DRA. GISELLE DAVILA HONORATO FURTADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA - AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CER-
TIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO QUE DENEGOU SEGUI-
MENTO AO RECURSO DE REVISTA. A certidão de intimação da
decisão denegatória do recurso de revista é peça essencial para a
correta formação do instrumento.

Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-831/2003-465-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : AMÉRICA TRANSPORTES INTERNACIONAIS BRASIL
LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. GILSON JOSÉ SIMIONI

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS MANELLI

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA DO VALE ADÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
INEXISTENTE. Se o acórdão embargado não contempla os vícios
relacionados no art. 535, I e II, do CPC, a medida contra ele intentada
que, inegavelmente, persegue novo julgamento da matéria, não enseja
provimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-836/2005-121-17-40.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARACRUZ

A D VO G A D O : DR. ADYR RODRIGUES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VANESSA GALAVOTTI RECLA BERGAMASCHI

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO MANOEL BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIFUSÃO SOCIAL - IBDS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 331, IV, DO TST. O
Regional ao entender que o Município deveria responder de forma
subsidiária pelas obrigações trabalhistas inadimplidas, em razão de
ter-se beneficiado diretamente do trabalho da reclamante, empregada
da empresa prestadora dos serviços, decidiu em sintonia com a ju-
risprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 331, IV.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-839/2004-051-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO BATISTA DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. CRHISTY ANE MELO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : COTEL - COMERCIAL E TÉCNICA DE ELETRICIDADE
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. IONIA LISBOA LARA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO DIRETO COM A TOMADORA DE SERVIÇOS. A Corte
Regional, com espeque na prova documental, concluiu que o re-
clamante desenvolvia atividades atinentes ao objeto social da empresa
tomadora dos serviços, razão para o reconhecimento do vínculo em-
pregatício. A trajetória da revista não se viabiliza, a teor do contido
na Súmula no 126 do TST. Outrossim, constatado o exercício por
parte do reclamante de atividade ligada ao objeto social da empresa
tomadora de serviços, a Corte Regional declarou a formação do
vínculo empregatício direto com a tomadora de serviços, na esteira do
item I da Súmula nº 331 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-847/2000-032-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : PALMIRA APARECIDA BIZZO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA - AUTENTICIDADE DAS PEÇAS
TRASLADADAS - NECESSIDADE - ARTS. 830 DA CLT E 544, §
1º, IN FINE, DO CPC - PRECEDENTES DA SBDI-1 DESTA COR-
TE. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, não
sendo observada a exigência de autenticação das peças essenciais à
formação do instrumento, ou, ao menos, de declaração do advogado
devidamente constituído nos autos de que as peças trasladadas são
autênticas, tem-se como irregular o traslado.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-848/2004-007-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : IVAN FERNANDES DE ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS QUINTAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ACORDO DE
COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO - VALIDADE - SÚMULA Nº 85,
IV, DO TST. O julgado regional, ao declarar inválido o acordo de
compensação de horário, decidiu em perfeita harmonia com a ju-
risprudência desta Corte, consubstanciada no item IV da Súmula nº
85 que dispõe: "IV. A prestação de horas extras habituais desca-
racteriza o acordo de compensação de jornada. Nesta hipótese, as
horas que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas
como horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compen-
sação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho ex-
traordinário."

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-870/2003-043-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : CAMMAROTA SALVADOR

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GADELHA DA SILVA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com as Orientações Jurispru-
denciais nºs 341 e 344, ambas da SBDI-1 do TST, nos termos da
Súmula nº 333 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-877/2003-433-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOEL FERNANDO FACHETI

A D VO G A D O : DR. AGNALDO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - CONFISSÃO
FICTA - SÚMULA Nº 126 DO TST. Dos fundamentos decisórios
infere-se que, embora tenha sido imposta ao preposto da reclamada a
pena da ficta confessio pelo Juízo, acarretando a presunção de ve-
racidade dos fatos alegados pelo reclamante na inicial, houve análise
dos elementos probatórios acostados aos autos, em especial Da prova
testemunhal, que foi suficiente para invalidar o consignado nos re-
gistros de horário, passíveis de elidir a pena da confissão ficta apli-
cada. Assim, a discussão encontra-se adstrita à análise de prova, uma
vez que para se decidir de forma diversa seria imprescindível o
revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame não é per-
mitido a esta Superior Instância, nos moldes da Súmula nº 126 desta
Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-885/2004-025-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL MILLÁS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANDRÉ CARINO

A D VO G A D O : DR. DANIELLE MAZZONI SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM/SP

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE REGULARIDADE FORMAL DO
AGRAVO. O agravo de instrumento não merece conhecimento quan-
do não ataca especificamente os fundamentos adotados na decisão
denegatória, não fazendo menção ao caso concreto discutido nos
autos, referindo-se de forma genérica à admissibilidade do recurso de
revista, sem, contudo, tentar demonstrar sua viabilidade.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-885/2006-001-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE
BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : DOGIVALDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FELIPE LINS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - GRATIFICAÇÃO DE DUPLA FUNÇÃO. Esteada a
decisão nas provas dos autos, a trajetória da revista não se viabiliza,
a teor do contido na Súmula no 126 do TST. Em se tratando de
matéria de natureza eminentemente fático-probatória, torna-se incom-
patível a formação de divergência jurisprudencial e o suporte em
violação de dispositivo de lei, à medida que a matéria é analisada e
decidida segundo o caso concreto.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-887/2001-653-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

A D VO G A D O : DR. ROSALDO JORGE DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO FONSATTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - MULTAS PREVISTAS NOS ARTS. 467 E 477 DA
CLT. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de
que a condenação subsidiária do tomador de serviços abrange todas
as parcelas trabalhistas devidas pelo devedor principal, inclusive as
multas previstas nos arts. 467 e 477 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-896/1985-033-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA CM LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDISON GOMES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE SOARES MORGADO

A D VO G A D O : DR. BENITO FERRARO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COISA JULGADA - AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO. Não se manda processar recurso de revista que traz
à baila discussão que não restou ventilada no agravo de petição e,
consequentemente, não foi objeto de exame pelo Tribunal Regional.
Portanto, carece de prequestionamento a alegação de ofensa à coisa
julgada em virtude da não-impugnação do depósito relativo ao crédito
da reclamante. Incidência da Súmula nº 297 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-920/1999-101-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : PAULO BRAZIL MIRANDA BOTELHO

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE BÜTTOW SIGNORINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento, além de condenar o
reclamado ao pagamento da multa acima estabelecida, cujo valor é
R$ 30,00 (trinta reais).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Se o acórdão em-
bargado não contempla qualquer defeito, dentre os enumerados no art.
535, I e II, do CPC, a medida contra ele intentada, que, inega-
velmente, persegue novo julgamento da matéria, não enseja provi-
mento. Além disso, em virtude do manifesto intuito protelatório da
parte, cabível a aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-AIRR-921/2001-078-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. FERNANDA AMARAL BRAGA MACHADO

EMBARGADO(A) : PIERGIORGIO CIAI

A D VO G A D A : DRA. DALVA APARECIDA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. O acórdão
embargado não sofre de omissão ou de quaisquer outros vícios a que
aludem os artigos 897-A da CLT e 535 do CPC, motivo pelo qual se
rejeitam os declaratórios.

PROCESSO : AIRR-923/2004-741-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CATUÍPE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BURMANN

A G R AVA D O ( S ) : MARISA TERESINHA ENEAS STEFANI

A D VO G A D O : DR. ILDO DA SILVA GOBBO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FGTS - TRANSFORMAÇÃO DE REGIME JU-
RÍDICO ANULADA - PRESCRIÇÃO. Anulada a transposição de

regime, não há falar em extinção do contrato de trabalho, estando,
portanto, a decisão recorrida em perfeita harmonia com a Súmula no
362, desta Colenda Corte, que reconhece ser trintenária a prescrição
para reclamar contra o não recolhimento do FGTS. Inexistente afronta
ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição da República.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-931/2005-113-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDA BERNARDES BEAUTY SALÃO DE BELEZA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CRISTINA FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA GARANDI

A D VO G A D O : DR. DANIEL LEONARDO SILVA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. EXCESSO DE PENHORA. VIOLAÇÃO
DO ART. 5º, LIV, DA CF. Consoante a Súmula nº 266 do TST bem
como o art. 896, § 2º, da CLT, a admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição depende de demons-
tração inequívoca de afronta direta à Constituição Federal. O Re-
gional, ao manter a decisão do juízo de primeiro grau, que considerou
não haver excesso de penhora, manteve-se em estrita interpretação de
normas infra-constitucionais que regem a matéria, não se configu-
rando ofensa direta à literalidade do art. 5º, XXII, LIV e LV, da
Constituição Federal. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-932/2004-008-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO CORRÊA PIMENTA

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ ALVES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COTEL - COMERCIAL E TÉCNICA DE ELETRICIDADE
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. IONIA LISBOA LARA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível re-
curso de revista contra acórdão regional proferido em conformidade
com a Súmula nº 331, IV, do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-943/2005-006-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VESTCON EDITORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EURÍPEDES DE ARAÚJO MENDES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CORINA ROSA DE SOUSA FERREIRA NETA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE -INTEMPESTIVIDADE - SÚ-
MULA Nº 385 DO TST. Se o prazo recursal finda na Quarta-Feira de
Cinzas, dia de expediente forense, cabe ao recorrente demonstrar, no
momento da interposição do apelo, mediante certidão, que, no âmbito
do Tribunal Regional, não houve expediente, conforme exigido pela
orientação da Súmula nº 385 do TST, sob pena de, assim não pro-
cedendo, ver reconhecida a intempestividade de seu recurso.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-945/2000-311-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL CARVALHO COSTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ ROMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. EQUIPA-
MENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL INEFICAZ. NÃO-ELIMI-
NAÇÃO DO AGENTE INSALUBRE. SÚMULA Nº 80 DO TST.
ARTS. 191, II E 195 DA CLT. Assinalado pelo Regional que os
equipamentos de proteção individual fornecidos pela empregadora
não eram suficientes para a eliminação dos agentes insalubres (ruídos)
e que a decisão recorrida, em vez de contrariar a Súmula nº 80 do
TST encontra-se em consonância com o que nela está disposto. Ilesos
os dispositivos consolidados tidos por vulnerados. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. SÚMULA
Nº 126 DO TST. A discussão acerca do direito ou não do reclamante
à equiparação salarial envereda-se pelo caminho do reexame das
provas produzidas, tarefa imune à natureza especial e extraordinária
do recurso de revista, a teor do disposto na Súmula nº 126

desta Corte. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO DA PARCELA PRÊ-
MIO-PRODUÇÃO. O aresto trazido a cotejo para o fim de de-
monstrar divergência jurisprudencial em torno do tema é inservível ao
fim colimado, porquanto não trata do ponto principal da questão, qual
seja, a habitualidade no pagamento da parcela. Incidência das Sú-
mulas nºs 23 e 296/TST. Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-954/2002-041-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUCY CUNHA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. RICARDO BASILE DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - INDENI-
ZAÇÃO DE 40% - DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - RESPONSABILIDADE PELO PAGA-
MENTO. Não enseja recurso de revista arestos provenientes de Tur-
mas do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do art. 896, a, da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-980/2001-491-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HOTÉIS NORDESTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALGUSTO SILVA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : GILSON ESTEVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARLON ANDRADE SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA
Nº 126 DO TST. Os fundamentos do acórdão regional acerca da
matéria em epígrafe decorreram da análise dos elementos fático-
probatórios de convicção produzidos nos autos, cujo reexame não se
admite nesta instância recursal por óbice da Súmula 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-986/2002-038-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RESSOLI ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO RAMOS SCHMIDT

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO WOLF NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - BANCO HORAS
- ACORDO COLETIVO - COMPENSAÇÃO ANUAL - VALIDADE
- ART. 59 § 2º DA CLT. A decisão regional, ao validar o ajuste
coletivo de compensação de horários em período máximo de um ano,
na forma em que autorizado pelo § 2º, do art. 59 da CLT, não violou
os dispositivos legais e constitucionais invocados no recurso de re-
vista, nem contrariou a jurisprudência colacionada.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-986/2003-022-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON DA SILVA SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OTÁVIO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ATRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM GERAL S/C LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE VIEIRA DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO DIRETAMENTE COM O
TOMADOR DE SERVIÇOS. A conclusão do acórdão recorrido foi
no sentido de que a terceirização perpetrada foi ilícita, pois o re-
clamante trabalhava na atividade-fim do Banco. Não há que se falar
na aplicação ao caso do item III da Súmula nº 331 do TST. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-989/1995-046-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO GRANJA

A D VO G A D O : DR. CAMILA ROSADAS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DA SILVA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - SA-
LÁRIO - COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRE-
CEITO CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. O decisum a quo
registrou que, por haver permissivo legal autorizando o pagamento no
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mês subseqüente ao vencido, esse deve ser o marco para a atualização
do crédito, o que não viola o princípio constitucional do direito
adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada, pois o princípio
constitucional que os assegura não é absoluto e há de ser exercido por
meio das normas processuais que regem a matéria, não se consi-
derando ofendido o dispositivo quando se tratar de procedimentos
estatuídos nas leis instrumentais. Como se pode observar, a discussão
encontra-se assentada na legislação infraconstitucional pertinente, o
que atrai, in casu, a incidência da Súmula nº 266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.000/2003-314-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARUJÁ

A D VO G A D A : DRA. KICIANA FRANCISCO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : NILTON BARROS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ SANCHES DE GODOI

A G R AVA D O ( S ) : EBRASEN - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. IRACEMA DE CARVALHO E CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO ADVOGADO NA
PETIÇÃO E NAS RAZÕES RECURSAIS DO RECURSO DE RE-
VISTA. DOCUMENTO APÓCRIFO. O recurso de revista foi in-
terposto sem assinatura do procurador, tanto na petição quanto nas
razões do recurso, irregularidade que impossibilita o conhecimento do
apelo. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 120 da SBDI-
1/TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.020/2004-034-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO PERINI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RENAND BULGARELLI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COESA TRANSPORTE REVENDA RETALHISTA DE COM-
BUSTÍVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GIL ALVES MAGALHÃES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - AÇÃO AJUI-
ZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.957/00. A
ação trabalhista restou ajuizada pelo reclamante posteriormente à vi-
gência da Lei nº 9.957/00, isto é, em 26/07/04. Logo, a indigitada
ação somente poderia ser processada sob o rito o sumaríssimo. De-
veria, pois, o reclamante, no recurso de revista, ter suscitado o exame
da matéria ali tratada, cargo de confiança, sob o enfoque de violação
a dispositivo da Constituição Federal ou de contrariedade a súmula do
TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Não tendo assim pro-
cedido, correta a decisão agravada a qual deve ser mantido, porquanto
o agravante não conseguiu afastar o óbice nele apontado.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.026/2003-060-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. EDSON GUEDES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : JACI LÚCIA GALVÃO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JORGE RODRIGUES DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE DA REVISTA. Consideran-
do que, nos termos do § 7º do art. 897 da CLT, com o provimento do
agravo, será deliberado sobre o julgamento do recurso principal, ne-
cessária a comprovação, no agravo de instrumento, de todos os pres-
supostos extrínsecos e intrínsecos do recurso de revista que se pre-
tende admitir. Evidenciada a intempestividade do recurso de revista, o
agravo não merece prosperar, porque ausente um dos pressupostos
extrínsecos de admissibilidade daquele recurso.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.034/2004-202-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : C & A MODAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA ANDRINO ANÇÃ

A G R AVA D O ( S ) : ELIENE ALVES MALTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE VIEIRA DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. I - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMA-
DOR DE SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. A decisão
recorrida está em consonância com a iterativa, notória e atual ju-
risprudência deste Tribunal Superior, sedimentada na Súmula 331, IV,
do TST.

II - MULTA DO ART. 477 DA CLT. A jurisprudência desta
Corte tem se orientado no sentido de que a condenação ao pagamento
da multa do art. 477 da CLT decorre da responsabilidade subsidiária,

nos termos da Súmula nº 331, IV, deste Tribunal, que não faz res-
salvas quanto às obrigações trabalhistas, entre elas, a aludida multa.
Estando a decisão do Regional em harmonia com a jurisprudência
desta Corte, não há falar em dissenso pretoriano pelo óbice do art.
896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.041/2005-281-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO RENATO CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON MOISÉS PRESTES SOARES

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉZAR LAUXEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS, NÃO
COMPENSADO. Decisão regional em consonância com a Súmula nº
146 do TST, no sentido de ser devido o pagamento em dobro do
trabalho não compensado prestado em domingos e feriados, sem
prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.048/2001-141-14-00.1 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADOR : DR. LEANDRO JOSÉ CABULON

A G R AVA D O ( S ) : CREUZA ALVES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO-CO-
NHECIMENTO. Revela-se desfundamentado o agravo de instrumen-
to que não ataca os fundamentos da decisão que denegou seguimento
ao recurso de revista com amparo na Súmula nº 126 do TST. In-
cidência do disposto no art. 557, caput, do CPC e na Súmula nº 422
do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.055/2006-011-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IVANICE GONÇALVES DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. IRENÍ BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : PANIFICADORA E CONFEITARIA ESSÊNCIA DO TRIGO
LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RITO SUMARÍSSIMO - PEDIDO DE INTIMAÇÃO
DE TESTEMUNHA - INDEFERIMENTO. O julgado regional no-
ticia que constava, na ata de audiência, a ciência das partes quanto ao
fato de trazer, espontaneamente, suas testemunhas, dispensando-se a
intimação judicial. Também restou consignado que o deferimento do
pedido de intimação dependeria da recusa das testemunhas em com-
parecer, o que, in casu, não ocorreu. Aplicou-se à espécie os §§ 2º e
3º do art. 852-H da CLT. Assim, não vislumbro violado o princípio
constitucional do contraditório e ampla defesa em decisão que apenas
aplica a legislação vigente, pertinente ao rito a que está submetido o
processo.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.063/2003-058-02-41.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

A D VO G A D O : DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO PIOVEZAN

A D VO G A D O : DR. LUIZ LINCOLN SILVA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. FGTS. PRESCRIÇÃO. OJ Nº 344 DA SBDI-
1/TST. Nos casos de diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, o termo inicial da prescrição é contado a
partir da vigência da Lei Complementar nº 110/2001, de 30/6/2001,
ou da data do trânsito em julgado de ação porventura movida pelo
empregado na Justiça Federal. Incidência da Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SBDI-1/TST. Na hipótese dos autos, o acórdão
regional deixou assentado que a presente reclamação trabalhista foi
ajuizada dentro do biênio legal. Inexistiu violação do artigo 7º,
XXIX, da Carta Magna. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. ATO JURÍDICO PER-
FEITO. OJ Nº 341 DA SBDI-1/TST. O pagamento da indenização
compensatória não observou o acréscimo dos índices de correção
monetária relativos aos planos econômicos. Esta Corte Trabalhista
tem entendimento pacífico de que cabe ao empregador a respon-
sabilidade pelo pagamento dessas diferenças, de acordo com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1/TST. Não há afronta ao artigo
5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.073/1999-008-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADELINO PEDRO RUEDAS PRIETO

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS GALLO

A G R AVA D O ( S ) : TAPETES SÃO CARLOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUY MATHEUS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE. É intempestivo o agravo de
instrumento interposto após expirado o prazo recursal.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-1.076/2001-003-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E
TRANSPORTES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
DERT - ES

A D VO G A D O : DR. EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL ESPÍNDULA

A G R AVA D O ( S ) : ANELY ROCHA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA - DECISÃO DENEGATÓRIA DO
RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. Necessário à formação do
instrumento o traslado legível da decisão denegatória do recurso de
revista, peça obrigatória ao julgamento do agravo de instrumento.

Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.077/2005-002-22-40.7 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : BENEDITO PEREIRA NUNES

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Foi de-
clarado o não-conhecimento do agravo de instrumento, com apoio na
Súmula nº 422 do TST, não restando demonstrada a presença de
nenhum dos vícios que autorizem a interposição de embargos de
declaração.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.084/2005-016-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO FARIAS MARTINS

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. ELISE RAMOS CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DANO MORAL - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS.
A Corte Regional concluiu que a indenização por danos morais,
oriunda da relação de emprego, difere daquela prevista no artigo 177
do Código Civil, sendo aplicável à espécie o art. 7º, XXIX, da Carta
da República, no sentido de que a ação, quanto aos créditos re-
sultantes da relação de emprego, deve observar o prazo de cinco anos
para trabalhadores urbanos rurais.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.097/1999-070-01-41.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO FREITAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JORGE TADEU SILVA DE AQUINO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FACOM - F. DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS. Cabe à parte recorrente
proceder à correta formação do instrumento. In casu, do exame dos
autos verifica-se a ausência de documento essencial à formação do
instrumento, a saber, a cópia do acórdão regional, em sede de em-
bargos de declaração, e a respectiva certidão de publicação, o que
impossibilita aferir a tempestividade do recurso de revista, bem como
obter a completa compreensão acerca da controvérsia. Incidência do §
5º, I, do art. 897 da CLT.

Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.097/1999-070-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO FREITAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO FREITAS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FACOM - F. DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS. Cabe à parte recorrente
proceder à correta formação do instrumento. In casu, do exame dos
autos verifica-se a ausência de documento essencial à formação do
instrumento, a saber, a certidão de publicação do acórdão regional,
em sede de embargos de declaração, o que impossibilita aferir a
tempestividade do recurso de revista.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.110/2003-043-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON MOMENTE

A D VO G A D O : DR. MARCELO CHOHFI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
CAMPINAS S.A. - EMDEC

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA BEATRIZ MIRANDA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE CONTRATUAL. AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO. DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE
COM A SÚMULA Nº 363 DESTA CORTE SUPERIOR. O Regional,
com base nos elementos dos autos, entendeu que o reclamante não
teria se submetido a concurso público, reconhecendo, pois, a nulidade
do contrato de trabalho. A decisão da Corte trabalhista "a quo" está
em consonância com a Súmula nº 363/TST. Incidência do artigo 896,
§ 4º, da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.120/2001-009-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CELINA PASTRO PERIOTTO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Não de-
safia revisão em sede extraordinária decisão proferida em harmonia
com a Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-I do Tribunal
Superior do Trabalho, de seguinte teor: "o fato de o empregado
exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de trans-
ferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional. O
pressuposto legal apto a legitimar a percepção do mencionado adi-
cional é a transferência provisória". Agravo de instrumento a que se
nega provimento.
<!ID626136-4>

PROCESSO : AIRR-1.122/2005-461-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MOACIR CÉSAR DOS SANTOS PINTO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO HENRIQUE

A G R AVA D O ( S ) : BOMPREÇO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO DE CARVALHO MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. PRES-
CRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. Identificada a diversidade dos pedidos
formulados numa e noutra reclamação trabalhista, não há que se falar
em interrupção da prescrição, não se viabilizando a admissibilidade
do recurso de revista amparado em contrariedade à Súmula nº 268
desta Corte Superior. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.142/2006-007-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. DÉLBIO CORRÊA BONINI

A G R AVA D O ( S ) : VANESSA LIMA DA SILVA LEITE

A D VO G A D O : DR. JOÃO MIGUEL PALMA ANTUNES CATITA

A G R AVA D O ( S ) : K2 GROUND HANDLING SUPPORT LTDA.

A D VO G A D A : DRA. EUCLEDI MARIA MAGGIONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. 1. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. De-
cisão regional em sintonia com a iterativa, notória e atual juris-
prudência desta Corte, consubstanciada no inciso IV da Súmula nº
331/TST. 2. PARCELAS RESCISÓRIAS. MULTA DO ARTIGO 477,
§ 8º, DA CLT. MULTA DO ARTIGO 467, DA CLT. Quanto a estes
tópicos, o recurso de revista encontra-se desfundamentado, tendo em
vista que a reclamada não apontou qualquer dispositivo da Cons-
tituição Federal como violado, tampouco indicou contrariedade à Sú-

mula desta Corte. Não observado, portanto, o artigo 896, § 6º, da
CLT. 3. HONORÁRIOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Tendo o
Regional consignado que o obreiro preenchia os pressupostos do art.
14 da Lei nº 5.584/70, porque estava assistido pelo seu sindicato e
juntou declaração de miserabilidade, nos termos da lei, não há que se
falar em contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 do TST. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.144/2005-087-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. THOMAS JEFFERSON FOWLER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDGAR MOLINA DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ALVES TROLEZE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RITO SUMARÍSSIMO - ILEGITIMIDADE DE
PARTE. Não resta caracterizada a alegada violação do princípio da
legalidade, pois, para se alcançar a pretensão da agravante, seria
necessário o exame prévio de legislação infraconstitucional, o que
implica dizer que a ofensa ao texto constitucional seria meramente
reflexa.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.160/2002-463-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO ZILLIG MATIAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IVETE DE BRITO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. LÍLIAN CRISTIANE AKIE BACCI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DOENÇA PROFISSIONAL - NEXO DE CAU-
SALIDADE RECONHECIDO - ESTABILIDADE. O Tribunal Re-
gional reconheceu a estabilidade provisória fixada no instrumento
coletivo, uma vez que a doença profissional de que é portadora a
reclamante guarda nexo de causalidade com o trabalho realizado na
reclamada. O entendimento perfilhado pela Corte de origem guarda
sintonia com a parte final do item II da Súmula nº 378 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.172/2003-004-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. GISELLE DAVILA HONORATO FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : OFÉLIA MARIA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
PRESCRIÇÃO. "Tratando-se de pedido de diferença de complemen-
tação de aposentadoria oriunda de norma regulamentar, a prescrição
aplicável é a parcial, não atingindo o direito de ação, mas, tão-
somente, as parcelas anteriores ao qüinqüênio." (Súmula nº 327 desta
Corte superior). Agravo conhecido e não provido.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO. SUPRESSÃO. O ato patronal da supressão do pa-
gamento de auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas não
atinge aqueles ex-empregados que já percebiam o benefício, pois a
reclamada é empresa pública e, como tal, sujeita-se ao regime jurídico
próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obri-
gações trabalhistas, nos termos do artigo 173, § 2º, da Constituição da
República. Assim, a pretensão deve ser examinada à luz do Direito do
Trabalho, aplicando-se o princípio de que todas as condições mais
vantajosas deferidas ao empregado aderem ao contrato definitiva-
mente, desde que não contrariem norma cogente ou princípio de
ordem pública. Incidência das Súmulas de nos 51 e 288 do TST.
Aplicabilidade da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 51 da
SBDI-I. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.199/2003-026-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JAIR ANTÔNIO PAULETTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Tem-se por
desfundamentado o agravo de instrumento que não ataca os fun-
damentos da decisão agravada, repetindo, tão-somente, os argumentos
do recurso de revista cujo seguimento fora denegado, conforme a
Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-1.205/2005-101-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PASSOS

A D VO G A D O : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TAIS DE FÁTIMA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. DENER BACIL ABREU

A G R AVA D O ( S ) : CECÍLIA RIBAS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO. IRREGULARIDADE DE REPRE-

SENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. SÚMULA Nº 164
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Constatada a irre-
gularidade de representação, ante a ausência de procuração do subs-
critor do agravo, torna-se inviável o seu conhecimento pela falta de
preenchimento de um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade
recursal. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.206/1998-102-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS - SPH

PROCURADORA : DRA. GABRIELA DAUDT

A G R AVA D O ( S ) : AIRES TEIXEIRA BARCELOS

A D VO G A D A : DRA. CARMEN LAURA MARTINS DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE -
VIOLAÇÃO REFLEXA. O Tribunal Superior do Trabalho, na esteira
da jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal, não reputa
admissível recurso de revista fundado em violação do art. 5º, inciso
II, da Constituição da República, porquanto para se aferir, em tese,
vulneração ao aludido preceito, necessário o exame da legislação
infraconstitucional pertinente à hipótese dos autos.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.218/2005-444-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PARCERIA RIVIERA CONSULTORIA DE IMÓVEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS PLATA

A G R AVA D O ( S ) : CAMILA CORREA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO MARTINS DE PONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DESERÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL - PRAZO.
O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo ao
recurso. A ausência de tal pressuposto processual impede a admis-
sibilidade do recurso, por deserção. Incidência da Súmula nº 245 do
TST.Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.221/1999-118-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D A : DRA. MARLÚCIA DE MEDEIROS SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO RAIMUNDO BITENCOURT

A D VO G A D O : DR. ÉRIC CRISTHIAN TRIVELATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - JURISPRUDÊNCIA QUE NÃO INDICA FONTE
DE PUBLICAÇÃO. Não se manda processar revista cujo aresto in-
dicado para confronto de teses não indica a referida fonte de pu-
blicação.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.223/2003-070-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : TRAÇO EDITORA LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY FRANCISCO CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUI-
ÇÕES SINDICAIS - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. A decisão
regional coaduna-se com a iterativa, notória e atual jurisprudência
desta Corte, consubstanciada no Precedente Normativo nº 119 da
SDC, no sentido de ser incabível a cobrança de contribuições con-
federativas e assistenciais de trabalhadores não-sindicalizados. Agra-
vo de Instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.230/2003-058-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL AUTO ÔNIBUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCIA TELLES DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. SULZY C. FRANCO DE GODOY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. JUSTA CAUSA. DESÍDIA.
P R E Q U E S T I O N A M E N TO .

O Regional não se manifestou quanto aos motivos ense-
jadores da demissão por justa causa, circunstância que conduz à
incidência do óbice da Súmula nº 297 deste Tribunal. Por outro lado,
revela-se inviável o processamento do recurso de revista quando os
arestos paradigmas se apresentarem inespecíficos e inservíveis para o
confronto de teses. Incidência dos óbices da Súmula no 296 do
Tribunal Superior do Trabalho e da alínea "a" do artigo 896 da
C LT.

Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.248/2000-491-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HOTÉIS NORDESTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : GRACILIANO SALES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARLON ANDRADE SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA
Nº 126 DO TST. Os fundamentos do acórdão regional acerca da
matéria em epígrafe decorreram da análise dos elementos fático-
probatórios de convicção produzidos nos autos, cujo reexame não se
admite nesta instância recursal por óbice da Súmula 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.288/2005-015-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BLOKOS ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR FARO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : AILSON EDUARDO DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. RAUL MACHADO PRATA

A G R AVA D O ( S ) : J. DBC SERVIÇOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. EVERTON FONTES VIANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Tem-se por
desfundamentado o agravo de instrumento que não ataca os fun-
damentos da decisão agravada, repetindo, tão-somente, os argumentos
do recurso de revista, cujo seguimento fora denegado, conforme a
Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.298/2000-311-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM

A D VO G A D O : DR. RENATO MÁRCIO ARAÚJO PASSOS DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ SANTOS GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO JATOBÁ MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO EM CONFORMIDADE COM SÚMULA
DO TST - APLICAÇÃO DO ART. 896, § 4º, DA CLT. O Egrégio
Tribunal Regional manteve a condenação quanto ao pagamento de
salários retidos, após a declaração de nulidade do contrato, com
suporte no art. 37, II, §2°, da Constituição Federal.

Assim decidindo, prestigiou a jurisprudência deste TST (Sú-
mula n° 363), o que atrai a aplicação do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.300/2000-193-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : MARIA SANDRA LIMA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

EMBARGADO(A) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla nenhum
vício dentre os enumerados no art. 535, I e II, do CPC, a medida
contra ele intentada, que, inegavelmente, persegue novo julgamento
da matéria, não enseja provimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.300/2003-042-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA GUARIENTO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MAGNO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOÃO HENRIQUE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECURSO DE REVISTA SUBSCRITO POR AD-
VOGADA SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS. A assinatura da
petição de recurso por advogado regularmente constituído pela parte,
à data de sua protocolização, constitui pressuposto inarredável de
admissibilidade, cujo desatendimento é fatal, pois conduz à inexis-
tência jurídica do ato processual, não se havendo de falar na aplicação
do disposto nos arts. 13 e 37 do CPC na fase recursal. Incidência da
Súmula nº 383 do TST: "Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase
recursal. Inaplicabilidade. (conversão das Orientações Jurispruden-
ciais nºs 149 e 311 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05. I - É
inadmissível, em instância recursal, o oferecimento tardio de pro-
curação, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que mediante protesto
por posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311 - DJ 11.08.2003) II - Inadmissível
na fase recursal a regularização da representação processual, na forma
do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º grau.
(ex-OJ nº 149 - Inserida em 27.11.1998)."

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.305/1990-010-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB

PROCURADOR : DR. JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : ÉZIO REZENDE FREIRE

A D VO G A D O : DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO - PRECATÓRIO - PA-
GAMENTO PARCIAL - ATUALIZAÇÃO - POSSIBILIDADE DE
EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - ART. 100, §
4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Tendo o acórdão regional ex-
plicitado que o pagamento do precatório concernente à presente exe-
cução se deu de forma parcial, a expedição de precatório comple-
mentar para pagamento da atualização devida e não quitada encontra
amparo no § 4º, do art. 100 da Constituição Federal.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.306/2004-068-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANGELA DO ESPÍRITO SANTO CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO MOREIRA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FER-
ROVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO TOLEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSI-
BILIDADE. RECURSO DE REVISTA. DELEGADO SINDICAL.
ESTABILIDADE. INEXISTÊNCIA. Estando a decisão recorrida fi-
xada no sentido de que o delegado sindical não é detentor de es-
tabilidade provisória, porquanto o artigo 523 da CLT apenas es-
tabelece a indicação, pela diretoria, dos delegados sindicais entre os
associados na mesma base territorial, impossível se torna vislumbrar
ofensa literal aos artigos 8º, VIII, da Constituição de 1988 e 543 da
CLT, na esteira da jurisprudência uniforme desta Corte Superior. 2.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DESFUNDAMEN-
TADO. Não havendo, nas razões do recurso de revista, alegação de
afronta a preceitos de lei e (ou) da Constituição Federal, nem tendo
sido transcritos arestos para a configuração de dissenso pretoriano,
impossibilita-se o processamento do apelo, porque desfundamentado.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.311/1994-071-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ROBERTO JULIÃO

A D VO G A D A : DRA. GERLÂNIA MARIA DA CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA CERTI-
DÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. "A certidão
de publicação do acórdão regional é peça essencial para a regu-
laridade do traslado do agravo de instrumento por ser imprescindível
para aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento" (Orientação Jurispruden-
cial Transitória da SBDI-1 n° 18). Não atendida essa exigência, e

não existindo, nos autos, elementos que atestem a tempestividadde da
revista, comprometido está esse pressuposto de admissibilidade.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.317/2005-003-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ADONIEL MENDES DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE
CÁLCULO. ELETRICITÁRIO. O acórdão recorrido está em sintonia
com o posicionamento desta Corte, consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial nº 279 da SBDI-1 e na parte final da Súmula nº 191
do TST. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A matéria foi di-
rimida pela ótica diversa dos argumentos expendidos pela reclamada,
em seu recurso de revista. Nesse contexto, não há falar em ofensa à
Lei nº 5.584/70, contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329/TST ou em
divergência jurisprudencial. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.322/1998-342-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BARRETO FERREIRA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO FAGUNDES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CRIAR MANUTENÇÃO, SERVIÇOS E JARDINS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO.
Assim, inviável o processamento do apelo, na esteira do § 2º do art.
896 da CLT e da Súmula nº 266 do TST, segundo os quais a ad-
missibilidade de recurso de revista interposto contra acórdão pro-
ferido em processo de execução depende de demonstração inequívoca
de violação direta de preceito da Constituição Federal.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.337/2002-012-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO VOLKSWAGEN S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ARGEMIRO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : JANAÍNA GUIMARÃES DRESCH

A D VO G A D A : DRA. SHEILA MARA RODRIGUES BELLÓ

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. AIORTON DE OLIVEIRA FEIJÓ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO COM O BANCO -
CONDIÇÃO DE BANCÁRIA - ÔNUS DA PROVA. Não se afi-
guram violados os arts. 333, I, do CPC e 818 da CLT, uma vez que
a decisão regional se pautou em ampla prova testemunhal, de ambas
as partes, bem como nos dados informados pela perícia técnica, que
corroboraram a existência dos elementos caracterizadores do vínculo
de emprego.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.343/2002-002-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE LANTYER DUARTE

A D VO G A D O : DR. JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. VILMA ARAÚJO BARAÚNA

A D VO G A D A : DRA. GISELLE DAVILA HONORATO FURTADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DESFUNDAMENTAÇÃO. Não se conhece de agra-
vo de instrumento cujo arrazoado traduz, na íntegra, os argumentos
do recurso de revista. Incidência da Súmula nº 422 do TST: "Não se
conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta. (ex-OJ nº 90 - inserida em
27.05.02)".

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.349/2005-461-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AMADO APARECIDO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ILA MARTINS DELLANOCE
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO -

MARCO INICIAL - ACÓRDÃO REGIONAL EM CONFORMI-
DADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO
TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão regional pro-
ferido em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.353/2004-003-23-40.7 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : NAUM DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROMOÇÕES HORIZONTAIS POR ANTIGÜIDADE E
MERECIMENTO. PCCS. O Regional decidiu a matéria levando em
consideração o quadro fático apresentado e as normas internas da
empresa. Não se vislumbra ofensa ao art. 37, caput, da Constituição
da República, pelo óbice da Súmula nº 297/TST. Divergência não
estabelecida, porque inespecífica. Agravo não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.357/1996-401-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

EMBARGADO(A) : VALDIR BALSEIRO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO PINTO SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. O acórdão em-
bargado não sofre de omissão ou de quaisquer outros vícios a que
aludem os artigos 897-A da CLT e 535 do CPC, motivo pelo qual se
rejeitam os embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-1.372/1994-056-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO EDITORA GRÁFICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS

A G R AVA D O ( S ) : VICENTINA LEITE FERNANDES

A D VO G A D O : DR. RAUL VILLAS BOAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
DESCARACTERIZAÇÃO. Havendo o Colegiado Regional obser-
vado a regra consubstanciada no art. 131 do CPC, no tocante a formar
sua convicção livremente e em conformidade com os fatos e cir-
cunstâncias dos autos, além de indicar os motivos de seu conven-
cimento, afasta-se a possibilidade de negativa de prestação juris-
dicional, sobretudo quando esta argüição se reveste de roupagem
processual visando a obter, indisfarçavelmente, a revisão do conjunto
fático dos autos. Não há aí error in procedendo a justificar a pretensão
de nulidade deduzida na Instância extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.380/2000-041-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ BERTHO MEDEIROS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RENATA MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

Estabelecida a decisão no sentido de que os reclamantes não
exerceram, na vigência do contrato de trabalho, o direito de opção
pelo novo PCS implementado pela reclamada, e, ainda, que os rea-
justes salariais são concedidos regularmente, tomando por base os
salários atualizados, não há como se vislumbrar ofensa literal ao
artigo 461 da CLT que trata dos requisitos necessários à equiparação
salarial.

Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.392/2005-134-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NIRALDO JOSÉ MONTEIRO MAZZOLA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO CLÁUDIO FRANCO DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. MARIO ALVES DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO. A admissibilidade do
recurso de revista interposto contra decisão proferida em agravo de
petição só é possível com a demonstração inequívoca de literal e
frontal violação de preceito constitucional, conforme o art. 896, § 2º,
da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.393/2002-078-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AMARO EGÍDIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO

A G R AVA D O ( S ) : AGENOR PREMERO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ AUGUSTO NUNES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA - DOENÇA OCU-
PACIONAL - INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATI-
VA. O Tribunal Regional, consubstanciado no conjunto fático-pro-
batório dos autos, entendeu inexistir prova de que a perda auditiva do
autor, de que era portador já antes da admissão no reclamado, gerou
incapacidade laborativa. Trata-se de matéria fática cujo reexame é
inviável em sede de recurso de revista, a teor da Súmula nº 126 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.394/2003-007-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PAULO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FACIOLI CHEDID

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, quanto ao tema "Nulidade Por Negativa De Prestação Ju-
risdicional". Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, no
tocante ao tópico restante, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FORMAÇÃO - TRASLADO DAS PEÇAS PRE-
VISTAS NO ART. 897, § 5º, I E II, DA CLT - CÓPIA DOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA O ACÓRDÃO
REGIONAL - AUSÊNCIA - NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO-CONHECIMENTO. Incum-
be à parte o traslado das peças previstas no art. 897, § 5º, I e II, da
CLT, sob pena de não-conhecimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento não conhecido quanto ao tema

"Nulidade por Negativa de Prestação Jurisdicional".

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - DANOS MORAL E MATERIAL - EXISTÊNCIA - SÚ-
MULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como o
recurso de revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-
probatório produzido nos autos porquanto, nesse aspecto, os Tribunais
Regionais do Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível, assim,
recurso de revista em que, para se chegar à conclusão acerca da
existência de comportamento do reclamado apto a ensejar o paga-
mento de indenização ao reclamante, decorrente de danos moral e
patrimonial, imprescindível o revolvimento de fatos e provas, nos
termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.404/2001-302-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO DA SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - NÃO-CA-
BIMENTO. A questão não se amolda ao que prevê a Súmula nº 364
desta Corte. Decidir da forma pleiteada pelo reclamante ensejaria,
necessariamente, o revolvimento do conteúdo fático-probatório de-
lineado nos autos, pois a decisão revisanda empreendeu análise do
conjunto probatório, dentro do que lhe é autorizado pelo princípio da
livre persuasão racional do juiz, disposto no art. 131 do CPC. In-
cidência da Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.406/2005-007-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PORTO ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HELENO SANTIAGO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

A G R AVA D O ( S ) : ELISA RAMOS LEAL

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por intempestivo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO CONTRA A DECISÃO DENEGATÓRIA DO RE-
CURSO DE REVISTA - NÃO-INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA
A INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. A opo-
sição de embargos de declaração tem seu cabimento restrito a de-
cisões de conteúdo definitivo e conclusivo da lide que comporte ser
esclarecida pela via recursal em discussão, o que não se coaduna com
a hipótese dos autos que trata de decisão singular de admissibilidade
de recurso de revista de cognição incompleta. Nesse passo, o não-
conhecimento dos embargos de declaração, por incabíveis na espécie,
não teve o condão de interromper o prazo para interposição do agravo
de instrumento, circunstância que implica a sua intempestividade.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.438/2004-024-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE

MATERIAL ELÉTRICO DE BELO HORIZONTE E CONTA-
GEM E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DE CÁSSIA MELO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : GOLDINOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. RENATO PERIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA.
EMBARGOS DE TERCEIRO. BENS MÓVEIS. ART. 1.227 DO CC.
Não demonstrada violação direta e literal de dispositivo da Cons-
tituição da República, única hipótese autorizada pelo legislador or-
dinário para o processamento do recurso de revista no processo em
execução, forçoso concluir-se pela inadmissibilidade do apelo. A vio-
lação dos incisos LIV e LV do artigo 5º da Carta Magna não foi
demonstrada, pois o Regional não tratou da matéria à luz da trans-
gressão aos preceitos indicados pelo agravante. Incidência da Súmula
nº 297 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.463/2002-007-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : REGINA CÉLIA VIDAL

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPEV - PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO DIRETO COM A TOMADORA DE SERVIÇOS. A Corte
Regional, com espeque no acervo probatório, concluiu que a re-
clamante desenvolvia atividades atinentes ao objeto social da empresa
tomadora dos serviços, razão para o reconhecimento do vínculo em-
pregatício. A trajetória da revista não se viabiliza, a teor do contido
na Súmula no 126 do TST. Outrossim, constatado o exercício por
parte da reclamante de atividade ligada ao objeto social da empresa
tomadora de serviços, a Corte Regional declarou a formação do
vínculo empregatício direto com a tomadora de serviços, na esteira do
item I da Súmula nº 331 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.463/2002-007-01-41.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV - PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARVIA CATERINA DE MELO HANSZMANN

A G R AVA D O ( S ) : REGINA CÉLIA VIDAL

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECLARAÇÃO DE VÍNCULO DIRETO COM O
TOMADOR DOS SERVIÇOS - RECURSO DE REVISTA DA EM-
PRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. Ausente requisito intrínseco
de recorribilidade, consubstanciado no interesse em recorrer, já que a
reclamada não figurou como sucumbente em relação ao objeto da
demanda, tendo em vista o reconhecimento do liame de emprego
diretamente com o banco tomador dos serviços, único responsável
pela quitação das verbas trabalhistas devidas à reclamante.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.483/2005-046-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTÔNIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOELMA APARECIDA SEREIA MARIANO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ROMANIN

A G R AVA D O ( S ) : MASC SERVIÇOS ESPECIALIZADOS S/C. LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSVALDO TROSTOLF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚMULA
Nº 331, IV, DO TST. A decisão recorrida está em consonância com a
iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal Superior, se-
dimentada na Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.516/2005-006-19-40.3 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GEBRA - BRASILEIRA GERADORA DE ENERGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO MEDEIROS DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO LOPES LIMA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE CARVALHO RÊGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A questão se
amolda ao que prevê a Súmula nº 361 desta Corte, tendo plena
aplicação o art. 896, § 4º, da CLT e a Súmula nº 333 do TST,
porquanto não enseja recurso de revista decisão superada por ite-
rativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.522/2004-002-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A D VO G A D O : DR. GLENDA MARÃO VIANA PEREIRA DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LINO COSTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO ALVARES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EME - SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PETRÔNIO TOMÁS RODRIGUES CACIQUE DE
NEW-YORK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DESERÇÃO - SÚMULA Nº 25 DO TST - CUSTAS.
A parte vencedora na primeira Instância, se vencida na Segunda, está
obrigada, independentemente de intimação, a pagar as custas fixadas
na sentença originária, das quais ficara isenta a parte então vencida.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.551/1999-046-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DI FRANCO ZUCCA

A G R AVA D O ( S ) : ANISIO EUCLIDES DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO REBELLO APOLINÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PRÊMIO APOSENTADORIA. Os períodos das li-
cenças remuneradas integram o prazo de serviço efetivo do em-
pregado, já que a interrupção visa proteger o empregado, autorizando-
o a faltar ao trabalho sem prejuízo do salário, não podendo sonegar-
lhe a inclusão desses períodos no seu tempo de serviço. Não evi-
denciada a violação do art. 4º da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.556/2003-342-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. SHANDLER SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO PAULO BORGES LOPES

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA - AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Ante a
possibilidade de provimento do agravo de instrumento e imediato
julgamento do recurso de revista, faz-se necessário o traslado das
peças essenciais à comprovação de seus pressupostos extrínsecos.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.557/2005-404-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA FUNDECCOOPE LTDA.

A D VO G A D O : DR. INES ANDREOLA

A G R AVA D O ( S ) : VILMAR ROGÉRIO SENS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ELDERI DE OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DESERÇÃO. Cabe à parte recorrente proceder ao
depósito recursal em relação a cada novo recurso

interposto, sob pena de deserção. Não atingido o valor da
condenação, importa deserção do recurso. Incidência da Súmula nº
128 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.578/2000-492-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HOTÉIS NORDESTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : NEANE FONSECA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. MARLON ANDRADE SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA
Nº 126 DO TST. Os fundamentos do acórdão regional acerca da
matéria em epígrafe decorreram da análise dos elementos fático-
probatórios de convicção produzidos nos autos, cujo reexame não se
admite nesta instância recursal por óbice da Súmula 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.587/2003-006-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DE PAIVA NUNES

A D VO G A D O : DR. TEÓFILO FERREIRA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTEMPESTIVO. O § 5º do artigo 897 da Consolidação
das Leis do Trabalho, com a nova redação dada pela Lei nº 9.756/98,
determina a formação do instrumento de agravo de modo a pos-
sibilitar o julgamento imediato do recurso de revista, caso provido.
Nesse contexto, torna-se imprescindível a aferição da tempestividade
do recurso de revista. No caso concreto, o recurso revela-se ex-
temporâneo, porquanto interposto após o prazo legal. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.625/1996-012-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARILENE LEAL MIRANDA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA CONSIDERADO PREJUDICADO. A 1ª Turma/TST, por
ocasião do julgamento do RR-511.061/98.7, deu provimento ao re-
curso de revista, acolhendo a preliminar de negativa de prestação
jurisdicional e declarando que "Fica prejudicado o exame dos demais
itens do recurso de revista da reclamada, bem como o julgamento do
recurso do Ministério Público do Trabalho da 5ª Região". Nesse
contexto, caberia à reclamada, após o julgamento dos embargos de
declaração pelo TRT, interpor novo recurso de revista, uma vez que a
decretação de prejudicialidade implica a não-reapreciação das ma-
térias, conforme jurisprudência pacífica deste TST. Incólumes os ar-
tigos 5º, XXXV, XXXVII, LV e 93, IX, da Constituição Federal.
Agravo de instrumento não provido.
<!ID626136-5>

PROCESSO : AIRR-1.626/2006-001-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. VANESSA GONÇALVES DA LUZ VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. GISELLE DAVILA HONORATO FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO DE SOUZA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MARLUS RODRIGO DE MELO SALES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ART. 224, § 2º, DA CLT - ENQUADRAMENTO -

SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária,
como o recurso de revista, não se presta a reexaminar o conjunto
fático-probatório produzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os
Tribunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível,
assim, recurso de revista em que, para se chegar à conclusão acerca
do enquadramento da reclamante na exceção prevista no art. 224, §
2º, da CLT, é imprescindível o revolvimento de fatos e provas, nos
termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.627/2003-202-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA. E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ADOLFO KRAUSE

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO LOURENÇO FICAGNA

A D VO G A D O : DR. DENI ROLDÃO WAGNER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACORDO JUDICIAL - INCIDÊNCIA DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALOR PAGO A TÍ-
TULO DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. A indenização do aviso
prévio não constitui pagamento que tenha por objetivo remunerar
serviços prestados ou tempo à disposição do empregador, pois de-
corre da supressão da concessão do período de aviso prévio por parte
do empregador, conforme estabelecido no art. 487, § 1º, da CLT. A
natureza indenizatória da parcela e a previsão contida no art. 214, §
9º, do

Decreto nº 3.048/99, afastam a incidência da contribuição
previdenciária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.674/2000-011-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NELSON SILVA NETO

A D VO G A D O : DR. RUBENS MÁRIO DE MACÊDO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL EM
CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível recurso
de revista contra acórdão regional proferido em conformidade com a
Súmula nº 327 do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.688/2004-010-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

A D VO G A D O : DR. RANULFO CARDOSO FERNANDES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO SOUZA COSTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUES LEMOS LEITE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE
TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. Verificando-se que, em aten-
dimento às exigências de ordem pública, as questões relevantes e
pertinentes ao deslinde do litígio foram explícita e fundamentada-
mente avaliadas, o ato não se inquina do vício de nulidade.

Agravo de instrumento desprovido.
PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - QUITAÇÃO -

EFEITOS. A transação extrajudicial, que importa rescisão do con-
trato de trabalho, ante a adesão do empregado ao plano de demissão
voluntária, apenas opera efeito de quitação em relação às parcelas
discriminadas e recebidas a título de indenização, objeto específico da
transação levada a efeito, não abrangendo as demais prestações de-
correntes do contrato findo, para as quais a transação não opera os
efeitos dos arts. 1.030 do Código Civil e 5º, inciso XXXVI, da
Constituição da República. A indenização oferecida pelo reclamado
objetivou precisamente incentivar o desligamento do empregado, não
afastando a obrigação patronal com relação aos demais direitos de-
correntes do contrato de trabalho findo (Orientação Jurisprudencial nº
270 da Subseção I da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal
Superior do Trabalho). Ausentes os requisitos estabelecidos no artigo
896, alíneas a e c, da CLT, não se abre a via extraordinária do recurso
de revista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.716/2005-461-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RONEI ALVES DIAS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GABRIEL NUNES

A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Os ad-
vogados que subscrevem o agravo de instrumento não possuem pro-
curação nos autos, nem mesmo na forma de mandato tácito. In-
cidência da Súmula nº 164 do TST. Agravo de instrumento não
conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.721/2003-097-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SIFCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA FOLGOSI CASTANHA

A G R AVA D O ( S ) : ODAIR DE CARVALHO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MAURO TRACCI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Tem-se por
desfundamentado o agravo de instrumento que não ataca os fun-
damentos da decisão agravada, repetindo, tão-somente, os argumentos
do recurso de revista, cujo seguimento fora denegado, conforme a
Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.732/2001-341-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JÚLIO MOURÃO GUEDES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY BENEDITO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE APOIO E SERVIÇOS À CAIXA BENE-
FICENTE DOS EMPREGADOS DA COMPANHIA SIDERÚR-
GICA NACIONAL CBS - APSERVI

A D VO G A D O : DR. EMÉRSON BERNARDO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LIMPRESS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOEL INÁCIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CONSERVADORA VOLTA REDONDA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SERCON SERVIÇOS DE CONSERVAÇÕES E LIMPEZA
LT D A . 

A G R AVA D O ( S ) : CONSERVADORA CARIJOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
FRAUDE. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA.

Tendo o Regional se pronunciado pela existência de vínculo
de emprego entre o reclamante e a Companhia Siderúrgica Nacional,
porquanto constatou que o labor se direcionava à atividade-fim da
tomadora de serviços, demonstrando que, em verdade, a terceirização
teve como objetivo fraudar direitos trabalhistas, não há como vis-
lumbrar ofensa aos artigos 2º e 3º da CLT. Agravo de instrumento

não provido.

PROCESSO : AIRR-1.737/2005-073-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FACIOLI

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇAO. OJ Nº 344 DA SBDI-1/TST. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. FGTS. DIFERENÇAS DA MULTA DE
40%. Nos casos de diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, o prazo prescricional tem início a partir da
vigência da Lei Complementar nº 110/2001, de 30/6/2001 (Orientação
Jurisprudencial nº 344, da SBDI-1/TST). No caso dos autos, o acór-
dão regional deixou assentado que a presente reclamação trabalhista
foi ajuizada em 20/7/2005, mais de dois anos após a edição da
referida norma. Decisão em harmonia com a jurisprudência, faz in-
cidir o disposto no artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-1.762/2002-042-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA ZUCCHERMAGLIO BERTALLO

A D VO G A D O : DR. ROSEANE RODRIGUES SCALIANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO REGULAR. O
advogado da empresa incorporada, se não receber nova procuração da
incorporadora conferindo-lhe poderes, não os detém para atuar em
nome daquela. A ausência de instrumento de mandato regular com-
promete pressuposto de admissibilidade recursal. Na inteligência da
Súmula nº 164 do TST, tem-se por inexistente o recurso de revista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.765/2002-054-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOCKEY CLUB BRASILEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LACERDA SALES PADILHA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO VIEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BATISTA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ILIMITADA SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE CASTRO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988.
Se o Regional não adotou tese a respeito dos princípios do direito
adquirido, ato jurídico perfeito e da coisa julgada, insculpidos no
inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição de 1988, nem foi instado
a fazê-lo por meio da interposição dos embargos de declaração, é
incidente o óbice do teor da Súmula no 297 do Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.795/2003-072-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MARIA TOMÉ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO JORGE DE LIMA TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. SERVIÇO EXTERNO. SÚMULA Nº 126/TST. Na hipótese
vertente, o deferimento das horas extras teve por suporte a prova
produzida nos autos. A desconstituição desse conteúdo fático-pro-
batório, como ora se pretende, esbarra no óbice intransponível da
Súmula 126/TST.

Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.849/2003-065-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER PREVIATO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CCTC - COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE TRANSPOR-
TES COLETIVOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SÃO PAULO TRANSPORTE S/A - CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO - EMPRESA RESPONSÁVEL PELO GE-
RENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL
DE TRANSPORTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA - INAPLICABILIDADE. A responsabilidade subsidiária
oriunda da concessão de serviço público não se coaduna com a
hipótese dos autos, uma vez que a segunda reclamada tão-somente
gerencia e fiscaliza o sistema de transporte coletivo do Município de
São Paulo, assumindo a posição de gestora do sistema de transporte
público prestado por empresas particulares. Hipótese que afasta a
aplicação do inciso IV da Súmula nº 331 desta Corte, nos exatos
termos da decisão recorrida. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.866/2003-051-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO BATISTA ALVES

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES COLETIVOS GEÓR-
GIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SÃO PAULO TRANSPORTE S/A -CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO - EMPRESA RESPONSÁVEL PELO GE-
RENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL
DE TRANSPORTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA - INAPLICABILIDADE. A responsabilidade subsidiária
oriunda da concessão de serviço público não se coaduna com a
hipótese dos autos, uma vez que a segunda-reclamada tão-somente
gerencia e fiscaliza o sistema de transporte coletivo do Município de
São Paulo, assumindo a posição de gestora do sistema de transporte
público prestado por empresas particulares. Hipótese que afasta a
aplicação do inciso IV da Súmula nº 331 desta Corte, nos exatos
termos da decisão recorrida.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.889/2005-065-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ZENAIDE HERNANDEZ

A G R AVA D O ( S ) : VALDILSON ALVES LIMA

A D VO G A D A : DRA. ELISA ASSAKO MARUKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SEGURO-DESEMPREGO - NÃO FORNECIMEN-
TO DE GUIA - INDENIZAÇÃO. O Julgado a quo encontra-se em
perfeita harmonia com a Súmula nº 389, item II, desta Corte que
dispõe: II - O não-fornecimento pelo empregador da guia necessária
para o recebimento do seguro-desemprego dá origem ao direito à
indenização.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.891/1999-491-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HOTÉIS NORDESTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : ENOC DE JESUS

A D VO G A D O : DR. MARLON ANDRADE SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA
Nº 126 DO TST. Os fundamentos do acórdão regional acerca da
matéria em epígrafe decorreram da análise dos elementos fático-
probatórios de convicção produzidos nos autos, cujo reexame não se
admite nesta instância recursal por óbice da Súmula 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.891/1999-491-05-41.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HOTÉIS NORDESTE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ENOC DE JESUS

A D VO G A D O : DR. MARLON ANDRADE SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Se o acórdão recorrido não contempla desfun-
damentação, a medida contra ele intentada não enseja provimento.
Com amparo no excerto transcrito, constata-se inexistir negativa de
prestação jurisdicional. A executada, por meio do presente apelo,
busca, à toda evidência, a reforma da decisão que lhe foi desfa-
vorável.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.910/1998-002-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA LORENCINI PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO COSTA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COISA JULGADA - AFRONTA - SÚMULA Nº 126
DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de
revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-probatório pro-
duzido nos autos porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do
Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível, assim, recurso de re-
vista em que, para se chegar à conclusão acerca da existência de
afronta ao instituto da coisa julgada, imprescindível o revolvimento
de fatos e provas, nos termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.945/2001-040-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CEPAR COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FACIOLI CHEDID

A G R AVA D O ( S ) : SONJA VALCI MICHEL DELUCA

A D VO G A D O : DR. SILVIO DANILLO DE LUCA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - MULTA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de re-
vista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-probatório pro-
duzido nos autos porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do
Trabalho revelam-se soberanos. Na hipótese, o Tribunal Regional
aplicou a multa de litigância de má-fé, tendo em vista a atitude
reprovável da reclamada, que alterou a verdade dos fatos em relação
ao início do vínculo empregatício e alegou sociedade de fato ine-
xistente. Inadmissível, assim, recurso de revista em que, para se
chegar à conclusão diversa, imprescindível o revolvimento de fatos e
provas, nos termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.952/2003-016-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO MARQUES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA VIAÇÃO CRUZ DA COLINA LTDA.
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A D VO G A D A : DRA. CLAUDINÉIA SOARES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SÃO PAULO TRANSPORTE S/A - CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO - EMPRESA RESPONSÁVEL PELO GE-
RENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL
DE TRANSPORTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA - INAPLICABILIDADE. A responsabilidade subsidiária
oriunda da concessão de serviço público não se coaduna com a
hipótese dos autos, uma vez que a segunda-reclamada tão-somente
gerencia e fiscaliza o sistema de transporte coletivo do Município de
São Paulo, assumindo a posição de gestora do sistema de transporte
público prestado por empresas particulares. Hipótese que afasta a
aplicação do inciso IV da Súmula nº 331 desta Corte, nos exatos
termos da decisão recorrida.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.962/1996-005-17-41.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : HELOÍSA HELENA LOYOLA SOARES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LIMA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS. O Tribunal Superior do Trabalho, na esteira da
jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal, não reputa
admissível recurso de revista fundado em violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal, porquanto para se aferir, em tese, vulneração ao
aludido preceito, necessário o exame da legislação infraconstitucional
pertinente à hipótese dos autos.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.045/2004-058-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DIAS DA SILVA FILHO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO SOARES LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE CHERNOW

A D VO G A D O : DR. LIBERATO BONADIA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - OMISSÃO - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. 1 - Na hipótese, o julgado regional con-
signou que a prova dos autos conduz à conclusão de que o pro-
cedimento adotado pelos agravantes e pelo executado teve por escopo
único e indelével fraudar e inviabilizar a execução, vez que a alie-
nação fora realizada quando corria contra o devedor demanda capaz
de reduzí-lo à insolvência.

2 - A admissibilidade de recurso de revista interposto contra
acórdão proferido em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de violação direta da Constituição Federal, conforme o
preceituado no § 2º do art. 896 da CLT e na Súmula nº 266 do
T S T. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.092/2000-070-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA OPERADORA DE RODOVIAS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RICARDO SMITH DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO RAYMUNDO RIBEIRO SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. ARTIGO 5º, LV, DA CONS-
TITUIÇÃO DE 1988. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. Não
enseja violação literal dos artigos 5º, LV, da Constituição de 1988 e
184, § 1º, do CPC decisão pela qual o Regional não conhece do
recurso ordinário interposto pela reclamada, por concluir pela in-
tempestividade do apelo, uma vez que, embora a Vara do Trabalho se
encontrasse fechada no último dia do prazo recursal, o protocolo do
Tribunal Regional possibilitava a interposição do recurso ordinário.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.111/2004-004-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL ALBERT SABIN

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LEÃO DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : ARQUILAU MOREIRA ROMÃO

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE LUCCA E CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FOTOCÓPIAS NÃO AUTENTICADAS. NÃO-CONHE-
CIMENTO. A jurisprudência desta Corte é a de que se mostra in-

suficiente, para fins de formação do instrumento, a simples juntada
das peças dos autos pelo advogado, sendo necessário que as declare
autênticas. Não atendido o disposto no art. 830 da CLT e no item IX
da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, não se conhece do
agravo de instrumento. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.161/2002-003-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEBAHIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARILURDES CERQUEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DERALDO JOSÉ CASTRO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
DESCARACTERIZAÇÃO. Havendo o Colegiado Regional obser-
vado a regra consubstanciada no art. 131 do CPC, no tocante a formar
sua convicção livremente e em conformidade com os fatos e cir-
cunstâncias dos autos, além de indicar os motivos de seu conven-
cimento, afasta-se a possibilidade de negativa de prestação juris-
dicional, sobretudo quando esta argüição se reveste de roupagem
processual visando a obter, indisfarçavelmente, a revisão do conjunto
fático dos autos. Não há aí error in procedendo a justificar a pretensão
de nulidade deduzida na Instância extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.165/2004-005-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AVELINO WERNER NETO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA FONTES DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE ARGEMIRO FERNANDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. IVO OSWALDO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - SÚMULA Nº 214
DO TST. Em não se esgotando a prestação jurisdicional na instância
ordinária, o acórdão regional não comporta ataque imediato por meio
de recurso de revista, podendo a insurgência ser renovada no mo-
mento oportuno. Incidência da Súmula nº 214 desta Corte, verbis:
"Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as
decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hi-
póteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à
Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo
Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a
remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se
vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º,
da CLT".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.168/2005-404-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO LAU

A D VO G A D A : DRA. RENATA RUARO DE MENEGHI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME SAPORITI SEHNEM

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME SAPORITI SEHNEM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - CARGO DE
CONFIANÇA - ARTIGO 224, § 2º, DA CLT. Recurso de natureza
extraordinária, como o recurso de revista, não se presta a reexaminar
o conjunto fático-probatório produzido nos autos porquanto, nesse
aspecto, os Tribunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos.
Inadmissível, assim, recurso de revista em que, para se chegar à
conclusão acerca do enquadramento do reclamante na exceção pre-
vista no art. 224, § 2º, da CLT, imprescindível o revolvimento de
fatos e provas, nos termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.207/2003-342-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : AURORA MARIA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com as Orientações Jurispru-
denciais nºs 341 e 344, ambas da SBDI-1 do TST, nos termos da
Súmula nº 333 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.247/2001-039-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SPRINK - SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MARIA MELLO ARAUJO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO LIOI

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LAROCCA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento, com ressalvas de en-
tendimento da Ministra Dora Maria da Costa.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CARÊNCIA DE AÇÃO - SUBMISSÃO DA DE-
MANDA À COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - INEXI-
GIBILIDADE. A previsão constante do art. 652-D da CLT tem por
escopo facilitar a conciliação extrajudicial dos conflitos, tendo em
vista aliviar a sobrecarga do Judiciário Trabalhista, que em muito tem
contribuído para impactar negativamente a celeridade na entrega da
prestação jurisdicional. Todavia, em contexto do qual emerge, a re-
cusa das partes às propostas conciliatórias formuladas em primeiro
grau, milita contra os princípios informadores do processo do tra-
balho, notadamente os da economia e celeridade processuais, a de-
cretação de extinção do processo já em sede extraordinária. Extinguir-
se o feito em condições tais implicaria desconsiderar absolutamente
referidos princípios, bem como olvidar os enormes prejuízos advindos
de tal retrocesso, tanto para a parte autora, como para a Admi-
nistração Pública, ante o desperdício de recursos materiais e humanos
já despendidos na tramitação da causa.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.257/2004-043-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA VIVIERO

A D VO G A D O : DR. LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Tem-se por
desfundamentado o agravo de instrumento que não ataca os fun-
damentos da decisão agravada, repetindo, tão-somente, os argumentos
do recurso de revista, cujo seguimento fora denegado, conforme a
Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.337/1998-083-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO ANDRADE IVO

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - SÚMULA Nº 218 DO TST. Reputa-se manifes-
tamente incabível recurso de revista interposto contra decisão regional
proferida em agravo de instrumento, conforme proclamado na Súmula
nº 218 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.344/1991-007-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR. ROGÉRIO MARINHO LEITE CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : JANETE BARBOSA FREITAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. THEOPISTO ABATH NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR -
JUROS DE MORA - APLICABILIDADE E TAXA. Em razão do

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, é devida a in-
cidência de juros de mora, no precatório complementar, observando-
se, ademais, que, no caso, o executado não observou o prazo previsto
para o pagamento do precatório. A análise da taxa incidente foi feita
à consideração do disposto no art. 39 da Lei no. 8177/91, por se tratar
de débito trabalhista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.346/2005-037-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO PACHECO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. SINARA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ÁGUAS CLARAS PISCINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADEILDE ALVES LIMA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACORDO JUDICIAL - INDICAÇÃO DA PAR-
CELA TRANSACIONADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
Observa o comando emergente do § 3º do art. nº 832 da CLT e do nº
43 da Lei nº 8.212/91 o termo do acordo homologado que discrimina
as parcelas sobre as quais houve avença entre as Partes, quais sejam,
indenização a título de danos morais e honorários advocatícios. Agra-
vo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.356/2002-022-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LARISSA MEGA ROCHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA PIMENTEL SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LAÍS PINTO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO -EXISTÊNCIA. A tese
adotada pelo Tribunal Regional, concluindo pela existência de vínculo
de emprego entre as partes, esteia-se no contexto fático-probatório
dos autos, o que, por si só, impede o processamento do apelo, em
razão do teor da Súmula nº 126 do TST. Em razão da incidência do
citado verbete sumular, não se há de falar em violação de dispositivo
legal, tampouco divergência jurisprudencial, uma vez que, para sua
aferição, necessária a análise dos elementos concretos, inviável nesta
instância recursal.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-2.403/2002-461-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON PAIVA MESQUITA

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 422 DO TST. O agravo
de instrumento cujas razões não buscam infirmar os fundamentos da
decisão agravada não merece conhecimento, em face da ausência do
requisito de admissibilidade previsto no art. 524, I e II, do CPC.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.403/2002-461-02-41.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON PAIVA MESQUITA

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Não merece conhecimento o agravo, ante à ausência
do traslado da certidão de publicação do acórdão dos embargos de
declaração, peça essencial à regular formação do instrumento, nos
termos do art. 897, § 5º, I, da CLT e item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.407/2003-037-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES SINANDUVA LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. JOÃO TADEU VASCONCELOS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se processa a admissibilidade da revista por violação dos arts.
93, inciso IX, da CF, 832 da CLT e 458 do CPC quando a prestação
jurisdicional foi entregue em toda sua inteireza, tendo o Regional
decidido fundamentadamente e em observância ao contexto jurídico
pertinente à matéria objeto do recurso ordinário. Preliminar rejeitada.
2. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. NÃO-ASSOCIADOS. PRECE-
DENTE NORMATIVO Nº 119 DA SDC. Estando a decisão recorrida
em consonância com precedente normativo desta Corte, de acordo
com o qual é ofensiva ao direito constitucional de livre associação e
sindicalização cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou
sentença normativa que estabeleça contribuição em favor de entidade
sindical, a título de taxa para custeio do sistema confederativo, as-

sistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados, inviável o processamento regular do
recurso de revista, nos termos do artigo 896, §§ 4º e 5°, da CLT.
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-2.417/2000-075-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIMET - COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ORLANDO DA SILVA LEITE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO XAVIER MACHADO

A D VO G A D O : DR. NÉLSON GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FRANCIS SERVIÇOS DE APOIO S/C
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - VIOLAÇÃO RE-
FLEXA. O Tribunal Superior do Trabalho, na esteira da jurispru-
dência dominante no Supremo Tribunal Federal, não reputa admis-
sível recurso de revista fundado, apenas, em violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal, porquanto para se aferir, em tese, vulneração ao
aludido preceito, necessário o exame da legislação infraconstitucional
pertinente à hipótese dos autos. Na espécie, para se concluir pela
ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal, necessário o exame dos
dispositivos de lei federal referentes à penhora de bens de responsável
subsidiário pelo adimplemento dos créditos devidos a empregado.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.424/2002-900-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. PAULA PEREIRA PIRES

A G R AVA D O ( S ) : EGBERTO JOSÉ DO VALLE

A D VO G A D O : DR. ROSALIA SORRENTINO DE FREITAS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível re-
curso de revista contra acórdão regional proferido em conformidade
com a Súmula nº 330 do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.429/2003-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO SATOSHI HIROSE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO PENTEADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE
COM A SÚMULA Nº 331, INCISO IV, DO TST. Não merece ser
processado recurso de revista quando a decisão recorrida apresenta-se
em consonância com súmula desta Corte. Aplicação do disposto no
art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.442/2004-005-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO ALVES DOS REIS

A D VO G A D O : DR. OSMAR TADEU ORDINE

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SPTRANS. GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
TRANSPORTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
NÃO CONFIGURADA. Decisão regional em sintonia com a ju-
risprudência do TST, no sentido de não se configurar a responsa-
bilidade subsidiária da São Paulo Transporte S.A., por eventuais cré-
ditos trabalhistas, em face da sua condição de gestora dos serviços
públicos.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-2.493/2003-341-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FGTS - INDENIZAÇÃO DE 40% - DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRES-

CRIÇÃO - TERMO INICIAL. O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da indenização do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada (OJ nº 344 da SBDI-1 do TST).

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.515/1998-201-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PLASCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA SADAKO AZUMA

A G R AVA D O ( S ) : GENERINO ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCI APARECIDA MOREIRA CRUZ KASAHARA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 422 DO TST. O agravo
de instrumento cujas razões não buscam infirmar os fundamentos da
decisão agravada não merece conhecimento, em face da ausência do
requisito de admissibilidade previsto no art. 524, I e II, do CPC.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.531/2005-007-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARISA RABELO DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GILSENO RIBEIRO CHAVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUXÍLIO CESTA ALIMENTAÇÃO - COMPLE-
MENTAÇÃO APOSENTADORIA - INTEGRAÇÃO - A Corte Re-
gional assentou a inviabilidade de integração das parcelas atinentes ao
auxílio-cesta alimentação no cálculo da complementação da aposen-
tadoria, porque fixado em norma coletiva que não teriam natureza
remuneratória. Há que se respeitar a negociação coletiva, e, con-
sequentemente, a vontade dos convenentes, na esteira do inciso XX-
VI, do art. 7º, do Texto Constitucional, não havendo como transmudar
a natureza jurídica das parcelas para salarial, como pretendem os
recorrentes.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.546/2001-244-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO COMERCIAL MONT PAR-
NASSE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL AMBRÓSIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA TARGINO PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - JULGAMENTO EXTRA PETITA - Não caracte-
rizado o julgamento extra petita, pois consta na reclamação trabalhista
que o pedido das horas extraordinárias tinha como fundamento o
intervalo intrajornada. Violação dos arts. 840 da CLT e 286, 128 e
460 do CPC não demonstrada, tampouco divergência jurispruden-
cial.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.625/2004-242-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : CARLA VIEIRA BAPTISTA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ARTHUR LOPES BANDEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : CRIATIVA PUBLICIDADE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RITO SUMARÍSSIMO - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - ACÓRDÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE
COM SÚMULA DO TST. A assertiva regional, no sentido de que a
primeira reclamada, CRIATIVA, é sua real empregadora, está fun-
damentada com na prova documental, hipótese em que o Tribunal é
soberano, atraindo a incidência da Súmula nº 126 desta Corte. Ade-
mais, encontrando-se a decisão regional em consonância com ju-
risprudência desta Corte, inadmissível recurso de revista, a teor do
que dispõe o art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.715/2000-011-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
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A G R AVA D O ( S ) : JORGE HIROSHI NAKANO

A D VO G A D O : DR. NILSON ROBERTO R. DE BRITO GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - PREQUESTIONAMENTO - NECESSIDADE DE
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRECLUSÃO.
Nos termos da Súmula nº 297, II, do TST, necessária a oposição de
embargos de declaração, a fim de prequestionar a tese jurídica abor-
dada no recurso de revista, sob pena de preclusão. Dessa forma, não
se viabiliza a nulidade por negativa de prestação jurisdicional alegada
pela parte, uma vez que não foram opostos embargos de declaração,
a fim de suscitar o pronunciamento do Tribunal Regional do Trabalho
prolator do acórdão recorrido quanto à questão aventada no recurso
de revista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.728/1999-083-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO BONGIOVANNI

A D VO G A D O : DR. GILSON APARECIDO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO - SÚMULA Nº 126 DO
TST. A tese adotada pelo Tribunal Regional, concluindo pela exis-
tência de vínculo de emprego entre as partes esteia-se no contexto
fático-probatório dos autos, o que, por si só, impede o processamento
do apelo, em razão do teor da Súmula nº 126 do TST. Em face da
incidência do citado Verbete Sumular, não se há de falar em violação
de dispositivo legal, tampouco de contrariedade à Súmula nº 331 do
Tribunal Superior do Trabalho, uma vez que, para sua aferição, ne-
cessário far-se-ia a análise dos elementos concretos, de forma a afas-
tar o fundamento relativo à presença dos requisitos do vínculo de
emprego.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.739/2000-037-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO SANTANA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRANSAÇÃO.
ADESÃO AO PLANO DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO.
EFEITOS. A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato
de trabalho por força da adesão do empregado ao plano de demissão
voluntária apenas opera efeito de quitação em relação às parcelas
discriminadas e recebidas a título de indenização - objeto específico
da transação levada a cabo. Não abrange, portanto, as demais pres-
tações decorrentes do contrato findo, em relação às quais a transação
não opera os efeitos dos artigos 1.030 do Código Civil e 5º, XXXVI,
da Carta Magna. Hipótese de incidência da Orientação Jurispruden-
cial nº 270 da SBDI-I. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.760/2006-086-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON NATAL FELIX

A D VO G A D O : DR. RODRIGO FERNANDEZ LEITE CÉSAR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO PALMEJANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO -

ACÓRDÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível
recurso de revista contra acórdão regional proferido em conformidade
com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, nos
termos da Súmula nº 333 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.781/1992-012-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INEPAR S.A. - INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DENISE AMARAL MOREIRA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE RAMALHO DA SILVA E OUTRO

A G R AVA D O ( S ) : IESA - INTERNACIONAL DE ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO ADAMI SANTOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROTOCOLO ILEGÍVEL - DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Na forma da Orientação Jurisprudencial nº 285 da
SBDI-1 do TST, estando ilegível o carimbo do protocolo do recurso

de revista, não se há de falar em violação de dispositivo de lei ou da
Carta Magna, uma vez que efetivamente ausente nos autos subsídio
suficiente para atestar a tempestividade do recurso de revista de-
negado. Os requisitos de admissibilidade devem ser analisados pelo
relator do recurso independentemente do exame prévio efetuado pelo
Tribunal Regional, tendo em vista que a sua admissibilidade está
sujeita a duplo exame, sem que a decisão do juízo a quo vincule o
juízo ad quem.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.844/2002-017-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : JOANA D'ARC RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IREMAR SALVIANO DE MACEDO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTEMPESTIVO. O recurso de revista interposto é in-
tempestivo, uma vez que a parte decisória do acórdão que julgou o
recurso ordinário foi publicada em 17/11/2006, com início da con-
tagem do octídio em 20/11/2006 e término em 27/11/2006, ao passo
que o apelo extraordinário foi protocolizado tão-só em 28/11/2006.
Não há, nos autos, nenhum indício da existência de feriado ou sus-
pensão de prazos capaz de justificar a demora na interposição do
apelo. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-2.870/2001-431-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ANGELO HARUKI SAKAI

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - EXPO-
SIÇÃO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 422 DO TST. O agravo de
instrumento cujas razões não buscam infirmar os fundamentos da
decisão agravada não merece conhecimento, em face da ausência do
requisito de admissibilidade previsto no art. 524, I e II, do CPC.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-2.889/1998-046-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO BISPO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

A G R AVA D O ( S ) : USINA SANTA LÚCIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. NOEDY DE CASTRO MELLO

A G R AVA D O ( S ) : MORAES MANUTENÇÃO E MONTAGEM INDUSTRIAL
S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NOEDY DE CASTRO MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE. Não ha-
vendo nos autos, no momento da interposição do recurso, demons-
tração de feriado local ou dia útil sem expediente forense, impõe-se a
manutenção da decisão que apontou a intempestividade do recurso de
revista.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.968/2003-004-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PEREIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : FAYSA ENGENHARIA E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO HABARA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. REVELIA. EFEITOS. ESTA-
BILIDADE PROVISÓRIA. LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS. Esta
Corte já se manifestou no sentido de que a pena de revelia, por sí só,
não afasta a obrigatoriedade de o reclamante demonstrar o preen-
chimento dos requisitos estabelecidos na Lei nº 8.213/91 para a con-
cessão do benefício previdenciário, uma vez que, por sua natureza
cogente, se sobrepõe à revelia. De outra forma, consignando o Re-
gional que o próprio reclamante carreou documentos pelos quais se
demonstrou que na época da rescisão contratual não se encontrava
acometido de moléstia profissional, inviabiliza-se o conhecimento do
recurso de revista por violação do artigo 844 da CLT e contrariedade
à Súmula nº 378/TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-3.085/2003-341-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR PORTELA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO DIMAS FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Para que se configure
nulidade da decisão, por negativa de prestação jurisdicional, é im-
prescindível a demonstração de que o julgador se recusou a ma-
nifestar-se sobre questões relevantes à solução da controvérsia, o que
não ocorreu no presente caso. 2. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
FGTS. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%. PRESCRIÇÃO. Nos
casos de diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, o termo inicial da prescrição é contado a partir da
vigência da Lei Complementar nº 110/2001, de 30/6/2001, ou da data
do trânsito em julgado de ação porventura movida pelo empregado na
Justiça Federal. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1/TST. Na hipótese, o acórdão regional deixou assentado que a
presente reclamação trabalhista foi ajuizada em 24/6/2003, dentro,
pois, do biênio legal. Inexistiu afronta ao artigo 7º, XXIX, da Carta
Magna. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA DO SALDO DA CONTA DO FGTS. ATO JURÍDICO
PERFEITO. O pagamento da indenização compensatória não obser-
vou o acréscimo dos índices de correção monetária relativos aos
planos econômicos. Esta Corte Trabalhista tem entendimento pacífico
de que cabe ao empregador a responsabilidade pelo pagamento dessas
diferenças, de acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1/TST. Não há afronta ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Cons-
tituição Federal. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.205/1992-033-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DA COSTA SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DE SOUZA PEREZ MARTINEZ E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI ROSA DE OLIVEIRA TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AGRAVO DE PETIÇÃO - PRECATÓRIO REQUI-
SITÓRIO - JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
Apenas ofensa direta e literal a dispositivo da Constituição Federal é
que enseja a recepção e trânsito do recurso de revista, a teor do art.
896, § 2º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.279/2003-341-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DONIZETTI MADEIRA

A D VO G A D A : DRA. ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FGTS. DIFERENÇAS
DA MULTA DE 40%. PRESCRIÇÃO. Nos casos de diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, o termo
inicial da prescrição é contado a partir da vigência da Lei Com-
plementar nº 110/2001, de 30/6/2001, ou da data do trânsito em
julgado de ação porventura movida pelo empregado na Justiça Fe-
deral. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-
1/TST. Na hipótese, o acórdão regional assentou que a presente re-
clamação trabalhista foi ajuizada em 27/6/2003, dentro, pois, do biê-
nio legal. Inexistiu violação do artigo 7º, XXIX, da Carta Magna e,
ainda, do artigo 11 da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-3.384/2003-341-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. ROBERTO FIORÊNCIO SOARES DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : CARMEN LUIZA PEREIRA DE MATOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO -

MARCO INICIAL - RESPONSABILIDADE - ACÓRDÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível recurso de revista
contra acórdão regional proferido em conformidade com as Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-1 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-3.758/2002-005-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : IGORETE RHUBA

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO DE LIMA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 2007846 1ISSN 1677-7018

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla nenhum
defeito dentre os enumerados no art. 535, I e II, do CPC, a medida
contra ele intentada, que, inegavelmente, persegue novo julgamento
da matéria, não enseja provimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-3.989/2003-341-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : NILSON INÁCIO LEMOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO-CO-
NHECIMENTO. Revela-se desfundamentado o agravo de instrumen-
to que não ataca os fundamentos da decisão que negou seguimento ao
recurso de revista. Nas razões de agravo de instrumento a reclamada
não apresentou nenhuma consideração acerca dos fundamentos ado-
tados na decisão agravada, especialmente no que tange à aplicação, à
hipótese, da diretriz perfilhada na Súmula nº 126 do TST. Incidência
do disposto no art. 557, caput, do CPC e na Súmula nº 422 do
T S T.

Agravo de instrumento não conhecido

PROCESSO : AIRR-3.991/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO FERREIRA GOMES FILHO

A D VO G A D O : DR. RICARDO INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : CETESB - COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. CECÍLIA BRENHA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA COM PEDIDO
DECLARATÓRIO - CABIMENTO. Nos termos do art. 4º do CPC, a
ação declaratória afigura-se cabível, nos casos em que haja a ne-
cessidade de se declarar a existência de relação jurídica entre as
partes. Dessa forma, sendo incontroversa a existência de tal relação,
incabível o ajuizamento da ação em comento, ante a ausência de
interesse de agir de seu autor.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-4.181/2006-080-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARLENE ALVES BRANDINI

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA ANELLI TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

RODOVIÁRIOS DE CARGAS SECAS E MOLHADAS,

EMPRESAS DE LOGÍSTICA NO RAMO DE TRANS-

P O RT E 

DE CARGAS DE SÃO PAULO E ITAPECERICA

DA SERRA - SINDICARGAS

A D VO G A D O : DR. ANGELÚCIO ASSUNÇÃO PIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e no mérito negar-lhe provimento

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO- APLICAÇÃO
DE NORMA COLETIVA DA CATEGORIA PROFISSIONAL -
NÃO-PARTICIPAÇÃO DA RECLAMADA NO PROCESSO DE
NEGOCIAÇÃO COLETIVA. Insere-se no âmbito da legislação in-
fraconstitucional discussão acerca da obrigatoriedade ou não de apli-
cação das normas previstas em Acordo Coletivo de Trabalho, na
hipótese de a reclamada não haver participado do processo de ne-
gociação coletiva. Violação direta do art. 8º, I a VI, da Constituição
da República não caracterizada.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-4.226/2001-481-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PLY CONSULTORIA E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ANDRADE VIZ

A G R AVA D O ( S ) : JORGE CALDAS DOS SANTOS MIGUEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA - AGRAVO SUBSCRITO POR AD-
VOGADA SEM PODERES DE ATUAÇÃO NOS AUTOS. A as-
sinatura da petição de recurso por advogado regularmente constituído
pela parte, à data de sua protocolização, constitui pressuposto inar-
redável de admissibilidade, cujo desatendimento é fatal, pois conduz
à inexistência jurídica do ato processual.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-4.577/1999-019-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALDAIR APARECIDO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ LOPES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : BRASWEY S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PESSOA AFONSO

A G R AVA D O ( S ) : MONTAGENS INDUSTRIAIS BENATO S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - DONO
DA OBRA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 191 DA SB-
DI-1 DO TST. Não merece ser processado recurso de revista quando
a decisão recorrida apresenta-se em consonância com orientação ju-
risprudencial desta Corte. Aplicação do disposto no art. 896, § 4º, da
CLT e na Súmula nº 333 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-4.687/2003-341-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D A : DRA. ALINE FARIA RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR TIBÚRCIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS TORRES FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA - AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Ante a
possibilidade de provimento do agravo de instrumento e imediato
julgamento do recurso de revista, faz-se necessário o traslado das
peças essenciais à comprovação de seus pressupostos extrínsecos.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-6.929/2002-906-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO PEDROSA DE BRITO

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA DE VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : JAQUELINE LUCIANA BATISTA

A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : ESCOLA SOLDADINHO DE CRISTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO. Revela-se desfundamentado o agra-
vo de instrumento que não ataca os fundamentos da decisão que
denegou seguimento ao recurso de revista com amparo no art. 896, §
2º, da CLT. Incidência do disposto no art. 557, caput, do CPC e na
Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-7.424/2005-014-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PROBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. DANIEL SILVA NAPOLEÃO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA CHAVES LUCRÉCIO

A D VO G A D A : DRA. ALINE VONTOBEL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DIFERENÇAS SALARIAIS - INOBSERVÂNCIA
DE PISO ESTABELECIDO EM CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO. A decisão atacada, amparada na prova colacionada,
concluiu que a demandante exercia as atribuições típicas do cargo de
supervisor, para o qual havia a previsão de piso salarial em norma
coletiva de trabalho, o que a torna credora das diferenças remu-
neratórias. Assim, a discussão encontra-se adstrita à análise de prova,
uma vez que para se decidir de forma diversa seria imprescindível o
revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame não é per-
mitido a esta Superior Instância, nos moldes da Súmula nº 126 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-7.889/2003-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ MATUCITA

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUERQUE

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ADOLFO RIBEIRO BORGES

A D VO G A D A : DRA. ARLETE SOUZA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
- JUROS DE MORA - SUCESSÃO - INAPLICABILIDADE DA
SÚMULA Nº 304 DO TST - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO DO TEMA CONSTITUCIONAL. De acordo com o § 2º do

art. 896 consolidado, o recurso de revista, em se tratando de execução
de sentença, somente será processado na hipótese de ofensa direta e
literal de norma da Constituição Federal. Nesse mesmo sentido, a
Súmula nº 266 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-12.730/2002-900-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO DOS REIS PEDRO

A D VO G A D A : DRA. RENATA VALÉRIA ULIAN MEGALE

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDESTE
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A argüição de
nulidade do procedimento adotado pela Corte regional quanto à ado-
ção do rito sumaríssimo, feita somente nas razões de agravo de
instrumento, é inoportuna e traduz inovação recursal.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-13.186/2002-900-16-00.3 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. GENTIL AUGUSTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : FLOR DE MARIA LOPES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA MUNIZ ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO. O cabimento do recurso de revista em procedimento su-
maríssimo revela-se admissível somente em caso de violação direta
de dispositivo da Constituição Federal ou contrariedade com súmula
do TST. Nos autos, essas hipóteses sequer foram ventiladas.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-13.301/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO

A G R AVA D O ( S ) : TELMA COSTA GOMES

A D VO G A D A : DRA. MARIA LETICIA TRIVELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - REQUISITOS - SÚ-
MULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como o
recurso de revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-
probatório produzido nos autos porquanto, nesse aspecto, os Tribunais
Regionais do Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível, assim,
recurso de revista em que se discute a inexistência dos requisitos
ensejadores da equiparação salarial previstos no art. 461 da CLT. Para
se chegar à conclusão diversa imprescindível o revolvimento de fatos
e provas, procedimento vedado nos termos da Súmula nº 126 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-13.717/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VALCIRA ARAÚJO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM

PROCURADORA : DRA. SIMARA CARDOSO GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se co-
nhece do agravo quando ausente peça essencial à formação do ins-
trumento, nos termos do art. 897, § 5º, da CLT.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-14.768/2006-004-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO FERREIRA MARQUES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. SUBSTITUIÇÃO PROCES-
SUAL. NÃO-INTEGRANTES DO ROL DE SUBSTITUÍDOS DE
AÇÃO TRANSITADA EM JULGADO. Tendo o Regional consig-
nado que os reclamantes não faziam parte da lista de substituídos pelo
sindicato e, ainda, que a decisão pela qual se reconheceu o direito às
diferenças postuladas, limitava o seu alcance aos integrantes do
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rol indicado, impossível se torna o conhecimento do recurso de re-
vista por ofensa ao artigo 8º, III, da Constituição de 1988. De outra
forma os arestos transcritos revelaram-se inservíveis e inespecífico
para o cotejo de teses. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-19.398/2006-007-11-40.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMAR PONTES DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO WAUGHAN DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CIDADE DE MANAUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO PEDRINI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - NATUREZA SA-
LARIAL - A assertiva recursal em torno da natureza salarial da
parcela auxílio-alimentação, com sua respectiva integração nas verbas
pleiteadas pelo autor, não obstante o entendimento adotado no de-
cisum vencido, que reconheceu seu cunho indenizatório, porque fruto
de negociação coletiva entabulada pelas categorias profissional e eco-
nômica, demanda inserção pelo contexto fático probatório delineado
nos autos, concretizada na imprescindibilidade da análise da cláusula
coletiva que serviu de supedâneo para as conclusões a que chegou o
Colegiado a quo. O apelo esbarra no óbice da Súmula nº 126 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-22.966/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO METROPOLITANO E
REGIONAL - METROPLAN

PROCURADORA : DRA. SIMARA CARDOSO GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DALILA BOHRER

A D VO G A D O : DR. HAMILTON REY ALENCASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NORMA COLETIVA - REAJUSTE SALARIAL -
FUNDAÇÃO PÚBLICA - ART. 169 DA CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA.

A concessão de reajuste salarial por Fundação Pública, em
face de norma coletiva, sem que exista excesso dos limites legais e
haja previsão orçamentária, não encerra desatenção ao art. 169 da
Constituição Federal, posto ser tratar de norma dirigida ao admi-
nistrador no sentido de que, para efeito de concessão de vantagens e
aumento de remuneração, sejam observados os limites estabelecidos
na lei complementar e na dotação orçamentária. Estando, assim, cor-
reta a decisão regional que, nessa circunstância, mantém a conde-
nação ao pagamento das diferenças salariais decorrentes.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-34.767/2005-001-11-40.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINS BERNARDINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DA COSTA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : VIMAN - VIAÇÃO MANAUENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO PEDRINI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - NATUREZA SA-
LARIAL - A assertiva recursal em torno da natureza salarial da
parcela auxílio-alimentação, com sua respectiva integração nas verbas
pleiteadas pelo autor, não obstante o entendimento adotado no de-
cisum vencido, que reconheceu seu cunho indenizatório, porque fruto
de negociação coletiva entabulada pelas categorias profissional e eco-
nômica, demanda inserção pelo contexto fático probatório delineado
nos autos, concretizada na imprescindibilidade da análise da cláusula
coletiva que serviu de supedâneo para as conclusões a que chegou o
Colegiado a quo. O apelo esbarra no óbice da Súmula nº 126 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-36.721/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BENEDITO CARDOSO E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Declarado
o não-conhecimento do agravo de instrumento, com apoio na Súmula
nº 422 do TST, não resta demonstrada a presença de nenhum dos
vícios que autorizem a interposição de embargos de declaração.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-67.239/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES
A G R AVA D O ( S ) : ALAN VIEIRA ROSA
A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - VALIDADE DAS
FIPs. O decisum recorrido proclamou a desconsideração das FIPs,
com amparo na prova produzida pelo reclamante, comprovando que
os registros contidos nas referidas folhas de presença não retratavam
a real jornada cumprida. Verifica-se que o entendimento perfilhado
pela Corte Regional coaduna-se à exegese ínsita no item II da Súmula
nº 338 do TST, segundo a qual: "A presunção de veracidade da
jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário". O processamento do recurso
de revista inviabiliza-se a teor do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-67.435/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ADROALDO DE VARGAS
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-

CEEE
A D VO G A D A : DRA. VILMA RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-

TRICA - CGTEE
A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-

EE
A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.
A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO TEMPORÁRIA DE PRO-
VENTOS DE APOSENTADORIA. O Regional indeferiu o pleito de
complementação temporária de proventos de aposentadoria, em razão
de o reclamante não ter preenchido os requisitos estabelecidos na
Circular CDP nº 97-013/97, conforme o Regulamento da Fundação
ELETROCEEE e a Cláusula 25ª da RVDC nº 96.034611-2. Vinculada
a controvérsia à interpretação de norma coletiva e regulamentar do
benefício da complementação de proventos, a admissibilidade do re-
curso de revista sujeita-se ao disposto no art. 896, letra "b", da CLT,
permissivo não atendido no caso. Agravo não provido.
<!ID626137-2>

PROCESSO : AIRR-68.878/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU RAMOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - DESVIO DE FUNÇÃO - DIFERENÇAS SALARIAIS. Con-
soante o quadro fático delineado no acórdão regional, que considerou con-
figurado o desvio de função, é inafastável a conclusão de que são devidas as
diferenças salariais pretendidas pelo reclamante, bem como ausente qualquer
desatenção com os termos do art. 818 da CLT, por não se divisar qualquer
inversão imprópria do ônus da prova ou mesmo apoio do juízo em pre-
sunção.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-68.879/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU RAMOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - DESVIO DE FUNÇÃO - DIFERENÇAS SALARIAIS. Con-
soante o quadro fático delineado no acórdão regional, que considerou con-
figurado o desvio de função, é inafastável a conclusão de que são devidas as
diferenças salariais pretendidas pelo reclamante, bem como ausente qualquer
desatenção com os termos do art. 818 da CLT, por não se divisar inversão
imprópria do ônus da prova ou mesmo apoio do juízo em presunção.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-81.398/2003-900-08-00.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA

EMBARGADO(A) : JURANDIR MENDES CARDOSO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. O acórdão
embargado não sofre de omissão ou de quaisquer outros vícios a que
aludem os artigos 897-A da CLT e 535 do CPC, motivo pelo qual
rejeito os declaratórios.

PROCESSO : AIRR-82.790/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO RICARDO CORUJA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BARATA SILVA BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO METROPOLITANO E
REGIONAL - METROPLAN

PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE REGULARIDADE

FORMAL DO AGRAVO. O agravo de instrumento não
merece conhecimento quando não ataca especificamente os funda-
mentos adotados na decisão denegatória, não fazendo menção ao caso
concreto discutido nos autos, referindo-se de forma genérica à ad-
missibilidade do recurso de revista, sem, contudo, tentar demonstrar
sua viabilidade.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-82.792/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VANIUS CASTRO DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BARATA SILVA BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS - CE-
SA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA SESTI DIEFENBACH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
CESA - APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DA LEI ESTADUAL Nº
1.690/51. Diante do aspecto de que a celeuma restou solucionada pela
interpretação conferida pelo juízo regional à legislação estadual, que
se circunscreve apenas à jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho
prolator da decisão recorrida, inviável se apresenta o recurso em face
do que dispõe a alínea "b" do art. 896 da CLT. Da mesma forma, não
resta configurada a ofensa direta e frontal aos arts. 468 da CLT e 5º,
inciso XXXVI, da Constituição da República.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-89.261/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES PARANAPUÃ S.A.

A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANESTINA ALVES NUNES

A D VO G A D O : DR. CÉSAR GERPI MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento, por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE REGULARIDADE FORMAL DO
AGRAVO DESFUNDAMENTAÇÃO. O agravo não merece conhe-
cimento quando não ataca especificamente os fundamentos adotados
na decisão denegatória, não fazendo menção ao caso concreto dis-
cutido nos autos, referindo-se de forma genérica à admissibilidade do
recurso de revista, sem, contudo, tentar demonstrar a viabilidade
daquele recurso.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-99.048/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO JAIR OLIVEIRA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA SUDIKUM RUAS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -

SERVIDOR ESTATUTÁRIO - LEI COMPLEMENTAR ESTA-
DUAL Nº 10.098/94 - PARCELAS POSTERIORES À CONVER-
SÃO DO REGIME. A pretensão recursal, na hipótese, esbarra na
orientação inscrita na Súmula nº 296 do TST, em face da ines-
pecificidade da jurisprudência apresentada para confronto, por partir
de pressupostos fáticos não reconhecidos no julgado recorrido.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-106.442/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VANIUS CASTRO DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BARATA SILVA BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS - CESA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE REGULARIDADE

FORMAL DO AGRAVO. O agravo de instrumento não
merece conhecimento quando não ataca especificamente os funda-
mentos adotados na decisão denegatória, não fazendo menção ao caso
concreto discutido nos autos, referindo-se de forma genérica à ad-
missibilidade do recurso de revista, sem, contudo, tentar demonstrar
sua viabilidade.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-109.358/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OBINO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DA SILVA DUTRA

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR CAMARGO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - LABOR EXTRAORDINÁRIO - PRESTAÇÃO -
EXISTÊNCIA - SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza
extraordinária, como o recurso de revista, não se presta a reexaminar
o conjunto fático-probatório produzido nos autos porquanto, nesse
aspecto, os Tribunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos.
Inadmissível, assim, recurso de revista em que, para se chegar à
conclusão acerca da prestação de labor extraordinário pelo recla-
mante, imprescindível o revolvimento de fatos e provas, nos termos
da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-784.268/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : VALDIR DE SOUZA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO GOMES

EMBARGADO(A) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIR TAVARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. Se o acórdão embargado não contempla ne-
nhum defeito, dentre os enumerados no art. 535, incisos I e II, do
CPC, a medida contra ele intentada que, inegavelmente, persegue
novo julgamento da matéria, não enseja provimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-AIRR-802.083/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DA-
DOS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VICTOR ALBERTO AZI BONFIM MARINS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento, e aplicar à embargante
a multa de 1% (um por cento) de que trata o parágrafo único do art.
538 do CPC, sobre o valor corrigido da causa, por manifestamente
protelatórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Não se evidencia no acórdão embargado a omis-
são aventada pela parte, uma vez que ficou patente que a decisão
regional está em sintonia com a Orientação Jurisprudencial nº 113 da
SBDI-1 do TST. Em razão do caráter meramente protelatório dos
embargos de declaração, justifica-se a imposição da multa de 1%
sobre o valor da causa à embargante em favor do embargado, prevista
no parágrafo único do art. 538 do CPC.

Embargos de declaração desprovidos com aplicação de

multa.

PROCESSO : RR-1/1999-111-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INDUSPARQUET INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-
RAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JORGE THEMER

RECORRIDO(S) : ARMANDO MOREIRA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. CÍCERA FERREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.
COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL FEITA EX-
TEMPORANEAMENTE. A comprovação do depósito recursal deve
ser feita dentro do prazo para a interposição do recurso, sob pena de
ser este considerado deserto. Hipótese de incidência da Súmula nº
245 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-26/2004-016-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : TROPICAL COLETORA DE RESÍDUOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLÁUDIA DA SILVA SANTOS

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO GOMES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JUMA LUIZ PEREIRA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto ao tema, por violação do art. 5º, LV, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando
a deserção do recurso ordinário interposto pela reclamada, determinar
o retorno dos autos à Corte Regional, a fim de que julgue o men-
cionado apelo, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DEPÓSITO RE-
CURSAL E CUSTAS JUDICIAIS - GUIAS - DESERÇÃO - INO-
CORRÊNCIA. Não resta caracterizada a deserção do recurso or-
dinário, quando constem nas guias de depósito recursal e de re-
colhimento das custas processuais o número do processo, o nome do
reclamante contra quem o empregador litiga, assim como o da re-
clamada, porquanto cumprida a função de garantia do juízo. Afasta-
se, assim, a deserção declarada, já que a citada finalidade encontra-se
plenamente atingida. Aplicação dos arts. 154 do CPC e 769 da
C LT.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-51/2003-029-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BONFIM NOVA TAMOIO BNT AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLÜHMANN

RECORRIDO(S) : CLARINDO APARECIDO GABRIEL

A D VO G A D O : DR. WAGNER DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Prescrição. Rurícola. Ação ajuizada pos-
teriormente à publicação da Emenda Constitucional N° 28/2000", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não se reconhece violação do artigo 458, II, do
Código de Processo Civil em face de julgado cujas razões de decidir
são fundamentadamente reveladas, abarcando a totalidade dos temas
controvertidos. Uma vez consubstanciada a entrega completa da pres-
tação jurisdicional, afasta-se a argüição de nulidade. Recurso de re-
vista não conhecido.

PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. AÇÃO AJUIZADA POS-

TERIORMENTE À PUBLICAÇÃO DA EMENDA CONSTITU-

CIONAL N° 28/2000. Mesmo em relação às ações ajuizadas após a
edição da Emenda Constitucional nº 28/2000, não se deve aplicar a
prescrição qüinqüenal, no período anterior a 26/5/2005, quanto aos
direitos vindicados que se incorporaram ao patrimônio jurídico do
empregado antes do advento da referida emenda. A EC nº 28/2000
tem aplicação imediata, mas não efeito retroativo, o que exigiria
previsão expressa da norma. A aplicação retroativa da EC nº 28/2000
feriria o comando inserto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição da
República. Há de prevalecer, assim, entendimento segundo o qual as
parcelas que não se encontravam cobertas pelo manto prescricional
por ocasião do advento da Emenda Constitucional nº 28, de
26/5/2000, não podem ser por ela regidas. Recurso de revista co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : RR-149/2006-031-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA BARBOSA REIS

A D VO G A D O : DR. IZAQUIEL KOPERSZTYCH

RECORRIDO(S) : IBM BRASIL INDÚSTRIA MÁQUINAS E SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista quanto à
prescrição, por contrariedade à OJ nº 344 da SBDI-1 e, no mérito,
dar- lhe provimento, para afastar a prescrição pronunciada pelo juízo
a quo e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, prosseguir no jul-
gamento do recurso, para condenar a reclamada ao pagamento da
diferença da multa de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos in-
flacionários. Fixa-se o valor da condenação em R$13.000,00 e custas
em R$260,00.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
FGTS. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%. Nos casos de dife-
renças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, o
termo inicial da prescrição é contado a partir da vigência da Lei
Complementar nº 110/2001, de 30/6/2001, ou da data do trânsito em
julgado de ação porventura movida pelo empregado na Justiça Fe-
deral. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-
1/TST. Na presente hipótese, o Regional deixou assentado que há
certidão nos autos informando a data do trânsito em julgado da ação
movida pela autora na Justiça Federal, em 25/3/2004. Nesse caso,
tendo sido a reclamação trabalhista ajuizada em 3/2/2006, vê-se que
obedeceu ao biênio legal. Dessa forma, a prescrição total do direito
de ação declarada pela instância a quo deve ser afastada, sendo, pois,
imperativo o provimento do recurso para condenar a reclamada ao
pagamento da diferença da multa de 40% do FGTS, decorrente dos
expurgos inflacionários Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-312/2005-012-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : HÉLIO ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D A : DRA. DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo
897, § 7º, da CLT, dele conhecer por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a
prescrição decretada e, de plano, restabelecer a sentença mediante a
qual se deferira o pagamento de diferenças da indenização de 40% do
FGTS decorrentes da reposição dos expurgos inflacionários, com os
consectários de lei e honorários advocatícios. Ficam invertidos os
ônus da sucumbência. Custas pela reclamada, no importe de R$
200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), que provisoriamente se arbitra à condenação.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA IN-
DENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS DECORRENTES DA REPO-
SIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
Constatada a violação do artigo 7º, XXIX, da Carta Magna, dá-se
provimento ao agravo de instrumento para se determinar o proces-
samento do recurso de revista. RECURSO DE REVISTA. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. DIFERENÇAS DECORRENTES DA
REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SBDI-I DO TST. 1 - "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada." Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho,
que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-I, com a redação que lhe
emprestou o Tribunal Pleno por ocasião do julgamento do IUJ-RR-
1577/2003, ocorrido em 10/11/2005. No caso, verifica-se que o ajui-
zamento de reclamação trabalhista arquivada deu-se dentro do biênio
contado do ajuizamento de protesto judicial que tem o condão de
interromper o fluxo do prazo prescricional, recomeçando, a partir daí,
a contagem do lapso temporal para a propositura da ação. Não trans-
corridos mais de dois anos entre o nascimento da pretensão e o
ajuizamento da reclamação trabalhista, não há falar em prescrição
total. Violação à literalidade do artigo 7º, XXIX, da Carta Magna que
se reconhece. 2 - Afigura-se imperativa, na presente hipótese, a ade-
quação, de imediato, do decidido em instância ordinária aos termos
da jurisprudência pacífica desta Corte superior, mediante a aplicação
analógica do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil. Pre-
cedentes do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior Tribunal de
Justiça. 3 - Inquestionável o direito do reclamante à diferença da
indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrente da atua-
lização monetária referente à reposição dos expurgos inflacionários,
bem como a responsabilidade do empregador por seu pagamento, nos
termos da jurisprudência pacífica desta Corte uniformizadora. 4- Re-
curso de revista provido para, afastando a prescrição decretada, con-
denar a reclamada ao pagamento das diferenças da indenização de
40% sobre o FGTS decorrentes da reposição dos expurgos infla-
cionários e da verba honorária.

PROCESSO : RR-371/2004-142-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CAESAR TOWERS DOUBLE
REVERSE FLAT

A D VO G A D O : DR. JOÃO RICARDO SILVA XAVIER

RECORRIDO(S) : AMAURY FELICIANO DA PAZ

A D VO G A D A : DRA. FATIMA MARIA PEREIRA DUARTE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDI-
NÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. Os artigos 770 da Consolidação das
Leis do Trabalho e 172 do Código de Processo Civil fixam que os
atos processuais realizar-se-ão nos dias úteis, das seis às vinte horas.
O § 3º do artigo 172 do CPC, por sua vez, dispõe que, quando o ato
processual tiver de ser praticado por meio de petição - caso do
presente recurso - essa deverá ser apresentada no protocolo dentro do
horário do expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local. Inconteste, portanto, a necessidade de observância, pela parte,
por ocasião da prática de ato processual, do horário fixado em lei,
seja qual for o local eleito para interposição do recurso. Manifesta,
assim, a intempestividade do recurso ordinário interposto na agência
dos Correios às 17h0min50s (dezessete horas e cinqüenta segundos),
posteriormente ao encerramento do expediente forense local, ocorrido
às dezessete horas. A autorização, mediante resolução do Tribunal
Regional, da prática de ato processual na agência dos Correios não
autoriza inferir o elastecimento do horário legalmente fixado para tal
fim, até porque não se admite que ato administrativo contrarie lei.
Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-488/2002-442-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP
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A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

RECORRIDO(S) : JOSÉ GOMES DE CAMPOS

A D VO G A D A : DRA. CARLA SOARES VICENTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: HORAS EXTRAS HABITUAIS. SUPRESSÃO.
INDENIZAÇÃO. SÚMULA Nº 291 DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. PORTUÁRIO. Consoante entendimento consagra-
do nesta Corte superior, "a supressão, pelo empregador, do serviço
suplementar prestado com habitualidade, durante pelo menos 1 (um)
ano, assegura ao empregado o direito à indenização correspondente
ao valor de 1 (um) mês das horas suprimidas para cada ano ou fração
igual ou superior a seis meses de prestação de serviço acima da
jornada normal. O cálculo observará a média das horas suplementares
efetivamente trabalhadas nos últimos 12 (doze) meses, multiplicada
pelo valor da hora extra do dia da supressão". A circunstância de
tratar-se de trabalhador portuário não retira deste o direito à per-
cepção da indenização em causa. A obrigatoriedade do trabalho su-
plementar do portuário e a regulamentação especial da atividade não
podem ser tidas como fator de discriminação e tratamento desfa-
vorável desse trabalhador em relação ao empregado regido pela Con-
solidação das Leis do Trabalho. Precedentes. Recurso de revista co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : RR-502/2001-021-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : IVAN TEIXEIRA VICENTE

A D VO G A D O : DR. ALEXSSANDER TAVARES DE MATTOS

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação ao artigo 37 da Constituição da República, e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença.

EMENTA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT. REINTEGRAÇÃO. DISPENSA IMOTIVA-
DA. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos detém prer-
rogativas próprias da Fazenda Pública, o que impõe reconhecer-lhe os
encargos decorrentes dessa condição, devendo sujeitar-se aos prin-
cípios constitucionais que regem os atos administrativos. Daí resulta a
conclusão de que a dispensa dos empregados depende de motivação,
sob pena de se incorrer em vício, o que atentaria contra a validade do
ato administrativo. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-517/2000-024-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ACCIO EMÍLIO LOTTERMANN

A D VO G A D O : DR. FILIPE BERGONSI

RECORRIDO(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "Aposentadoria Espontânea - Con-
tinuidade da Prestação de Serviços - Contrato de Trabalho - Efeitos -
Indenização de 40% Sobre os Depósitos de FGTS" por violação ao

art. 453 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença de origem.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS. Tendo em vista
a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, que afasta o en-
tendimento de extinção do contrato de trabalho com a aposentadoria
espontânea, restando íntegra a pactuação, com todas as suas con-
seqüências contratuais, devido é o pagamento da indenização de 40%
sobre o FGTS do período do contrato de trabalho anterior à apo-
sentadoria, conforme postulado pela reclamante.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-652/2003-020-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DA-
DOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : ADOLFO JOSÉ PIMENTA SOARES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUSTAVO LIMA DE SOUSA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, receber o agravo regimental na
forma do agravo disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho, determinando, por con-
seqüência, a reautuação do feito. Também por unanimidade, negar
provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO.

1. Não merece provimento o agravo mediante o qual se
impugna decisão monocrática em que, com suporte no artigo 557, §
1º-A, do CPC, se deu provimento a recurso de revista, com fun-
damento nas Orientações Jurisprudenciais nos 341 e 344 da SBDI-
1.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-770/2003-065-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : POLITUPAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALA-
GENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

RECORRIDO(S) : RICHARDSON GARCIA

A D VO G A D O : DR. AMAURI SÉRGIO MORTÁGUA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: DANOS MORAIS. ACIDENTE DO TRABA-
LHO. RESPONSABILIDADE. ÔNUS DA PROVA. Não se habilita a
conhecimento o recurso de revista interposto com fulcro nas alíneas a
e c do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, quando não
demonstrado violação de preceito constitucional ou de lei federal nem
divergência jurisprudencial adequada. Recurso de revista não conhe-
cido.

DANO MORAL. VALOR ARBITRADO À INDENIZA-

ÇÃO. CRITÉRIOS PARA A FIXAÇÃO. Verifica-se que o Tribunal
de origem, para arbitrar o valor da indenização por danos morais,
norteou-se por critérios relativos ao contexto fático sob análise, tais
como a gravidade do dano, a capacidade econômica da empregadora
e a condição pessoal do empregado, observando, assim, os critérios
da proporcionalidade e da razoabilidade. Logo, não há falar, no caso
em questão, em ofensa ao artigo 944, parágrafo único, do Código
Civil de 2002, tendo-se em vista que o próprio arbitramento da
quantia fixada, de cunho valorativo, encontra-se relegado à subje-
tividade humana, impossibilitando qualquer inferência de violação
legal. De outro lado, para que o aresto transcrito denotasse espe-
cificidade com a hipótese vertente, seria necessária a completa iden-
tidade fática com o contexto delineado nestes autos, o que não se
verificou. Pertinência da Súmula nº 296 do TST. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-780/2002-191-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ NUNES PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO AZEVEDO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "promoções - PCCS - prescrição", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PROMOÇÕES. PLANO DE CARGOS E SA-
LÁRIOS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 294 DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. Incide a prescrição parcial em face de
pedido de prestações sucessivas previstas em norma interna ainda em
vigor, porquanto não evidenciada a ocorrência de alteração do pac-
tuado, mas o mero descumprimento do regulamento empresarial. Re-
curso de revista a que se nega provimento.

PROMOÇÕES ANUAIS. Não cuidando a parte de dar a
seu inconformismo o devido enquadramento legal, mediante a ale-
gação de afronta a dispositivos de lei ou da Constituição Federal ou
de contrariedade a súmula deste Tribunal Superior ou, ainda, trans-
crevendo paradigmas específicos à hipótese dos autos, resulta ma-
nifesta a impossibilidade de conhecimento do recurso de revista por
ausência de fundamentação. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-889/2002-381-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. LILIAN CASTRO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : RENATA RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BONIFÁCIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : RIPRELL EMBALAGENS INTELIGENTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI

RECORRIDO(S) : COOPER EVOLUTION SOCIEDADE COOPERATIVA DE
TRABALHO

A D VO G A D O : DR. VALTER BARDUCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL IRREGULAR. ADVOGADO CREDEN-
CIADO. CIDADE DE OSASCO. ARTIGO 1º DA LEI Nº 6.539/78.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. Embora o artigo 1º da Lei nº
6.539/78 autorize o INSS a constituir advogado autônomo para re-
presentá-lo em juízo, são pressupostos para sua aplicação que o re-
curso tenha sido interposto em comarca do interior do país e, tam-
bém, que não existam, no local, procuradores de seu quadro de
pessoal. Ora, essa última circunstância fática não ficou evidenciada
no acórdão recorrido. Aplica-se, portanto, a Súmula nº 126 do TST
como óbice à caracterização da suscitada ofensa legal. Arestos in-
servíveis ao confronto, a teor da alínea "a" do artigo 896 da CLT e da
Súmula nº 296 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-915/2005-232-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : WASHINGTON GROUP INTERNATIONAL DO BRASIL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. GILDO VIEGAS TAVARES

RECORRIDO(S) : ADEMAR AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LEONARDO SCORZA

RECORRIDO(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. "Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento
de honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cen-
to), não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família." Hipótese
de incidência da Súmula nº 219, item I, do Tribunal Superior do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-926/2003-002-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : GILBERTO MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CELESTINO DA SILVA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. O acórdão embargado não padece de nenhum dos
vícios a que fazem alusão os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT,
motivo pelo qual rejeito os embargos declaratórios.

PROCESSO : RR-1.055/2004-015-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : EATON LTDA.

A D VO G A D O : DR. MICHEL EDUARDO CHAACHAA

RECORRIDO(S) : MIGUEL ROCHA

A D VO G A D A : DRA. PAULA REGINA DOS SANTOS CHAVES BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal,
para, destrancando o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista. Quanto ao recurso de revista, por unanimidade,
conhecer por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e
dar-lhe provimento para declarar prescrita a pretensão do reclamante
relativa ao percebimento de diferenças de indenização de 40% sobre
os depósitos de FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, ex-
tinguindo o processo com o exame do mérito, com fulcro no artigo
269, IV, do CPC.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS DECORRENTES DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇAO. TERMO INICIAL.
Caracterizada afronta ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, dá-se
provimento ao agravo de instrumento para se determinar o proces-
samento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMA-

RÍSSIMO. DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO

FGTS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

PRESCRIÇAO. TERMO INICIAL. (OJ Nº 344 DA SBDI-1/TST).

O prazo prescricional para reclamar em juízo as diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, tem início a partir
da vigência da Lei Complementar nº 110/2001 - 30/6/2001 - ou da
data do trânsito em julgado de ação porventura movida pelo em-
pregado na Justiça Federal. (Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1/TST). No caso, a decisão do Regional que considerou a data
do depósito na conta vinculada do trabalhador como sendo o marco
prescricional para pleitear as aludidas diferenças contraria os pre-
ceitos da aludida orientação jurisprudencial. A propositura da ação
em 24/8/2004 evidencia, pois, a prescrição da pretensão do autor.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.142/2005-201-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANACAPURU

A D VO G A D A : DRA. TATIANA ROCHA DE MENEZES

RECORRIDO(S) : GISELE PAIXÃO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO DE MAGALHÃES COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos efeitos da nulidade contratual, com fulcro na alínea a do
artigo 896 da CLT, por contrariedade à Súmula 363 desta Corte e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação as
seguintes parcelas: aviso-prévio, férias em dobro, simples e propor-
cionais mais 1/3 e registro do contrato na CTPS. Fica mantido o
julgado quanto ao FGTS do período laborado, porque em consonância
com a mencionada súmula.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE CON-
TRATUAL. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. Na
compreensão da Súmula nº 363 desta Corte, a nulidade do contrato de
trabalho de servidor público, por ofensa ao artigo 37, II e § 2º, da
Constituição Federal, assegura-lhe apenas o pagamento da contra-
prestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista co-
nhecido e parcialmente provido, para restringir a condenação ao pa-
gamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS.
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PROCESSO : ED-RR-1.148/2004-021-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : DELMAR SILVEIRA MACHADO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE D'ORNELLAS SOUZA LIMA

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla nenhum
defeito, dentre os enumerados no art. 535, I e II do CPC, a medida
contra ele intentada que, inegavelmente, persegue novo julgamento da
matéria, não enseja provimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-1.149/2000-105-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO SOILO SERRANO

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento das di-
ferenças de indenização de 40% sobre o FGTS referente ao período
anterior a aposentadoria. Custas pela reclamada no valor R$ 400,00
(quatrocentos reais) calculados sobre o valor da condenação que ora
se arbitra em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS. Tendo em vista
a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, que afasta o en-
tendimento de extinção do contrato de trabalho com a aposentadoria
espontânea, restando íntegra a pactuação, com todas as suas con-
seqüências contratuais, devido é o pagamento da indenização de 40%
sobre o FGTS do período do contrato de trabalho anterior à apo-
sentadoria, conforme postulado pelo reclamante.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.154/2002-062-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PLENA SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MANOEL GOMES CURI

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA REGINA CANALE

RECORRIDO(S) : WANDA PHILADELPHIA MAGALHÃES DO NASCIMEN-
TO 

A D VO G A D O : DR. ISMAR CAVALCANTE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento,
com ressalvas de entendimento da Ministra Dora Maria da Costa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SUBMISSÃO DA
DEMANDA À COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - EXI-
GIBILIDADE. A previsão constante do art. 652-D da CLT tem por
escopo facilitar a conciliação extrajudicial dos conflitos, tendo em
vista aliviar a sobrecarga do Judiciário Trabalhista, que em muito tem
contribuído para impactar negativamente a celeridade na entrega da
prestação jurisdicional. Todavia, em contexto do qual emerge, in-
controversa, a manifestação de recusa patronal à proposta conci-
liatória formulada em primeiro grau, milita contra os princípios in-
formadores do processo do trabalho, notadamente os da economia e
celeridade processuais, a decretação de extinção do processo já em
sede extraordinária. Extinguir-se o feito em condições tais implicaria
desconsiderar absolutamente referidos princípios, bem como olvidar
os enormes prejuízos advindos de tal retrocesso, tanto para a parte
autora, como para a Administração Pública, ante o desperdício de
recursos materiais e humanos já despendidos na tramitação da cau-
sa.

Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.172/2006-004-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS FONTOURA DA FONTOURA

A D VO G A D O : DR. SANDRO ANDRÉ OLIVEIRA CARIBONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar prescrita a
pretensão do reclamante, relativa ao percebimento de diferenças de
indenização de 40% sobre os depósitos FGTS, decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, julgando improcedente o pedido, invertendo-se
o ônus da sucumbência e declarando isento o autor.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS DE FGTS - DIFERENÇAS - PRESCRIÇÃO. A Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST é clara ao fixar que o
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-

flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada, não contemplando
em momento algum a hipótese defendida na decisão regional, no
sentido de que o marco para contagem do prazo prescricional começa
a fluir apenas quando efetivamente creditado na conta vinculada, pela
Caixa Econômica Federal, o valor relativo à atualização monetária,
conforme garantido pela Lei Complementar nº 110/01, que reco-
nheceu, à generalidade dos trabalhadores não alcançada pelas rei-
teradas decisões judiciais, o direito à aplicação, na correção do FGTS,
dos índices correspondentes aos expurgos inflacionários dos Planos
Verão e Collor I.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.179/2002-461-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ERNESTO FERREIRA LEITE

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 4º da CLT, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 98 da SBDI-I (atual Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 36 da SBDI-I) e à Orientação Jurisprudencial nº 326 da
SBDI-I (atual Súmula nº 366 do TST), e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para condenar a reclamada ao pagamento como extra, de
trinta minutos diários, relativamente ao tempo despendido no trajeto
entre a portaria da empresa e o local do serviço, e do tempo residual
anotado nos cartões de ponto, nos dias em que ultrapassado o limite
de dez minutos diários, na forma da Súmula nº 366 do Tribunal
Superior do Trabalho, bem como seus reflexos. Ficam invertidos os
ônus da sucumbência. Custas de R$ 200,00 (duzentos reais), cal-
culadas sobre o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que pro-
visoriamente se arbitra à condenação.

EMENTA: HORAS IN ITINERE. TEMPO GASTO ENTRE
A PORTARIA E O LOCAL DE SERVIÇO. Configura hora in itinere
o tempo gasto pelo obreiro para alcançar seu local de trabalho a partir
da portaria. Aplicação analógica da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 36 da SBDI-I desta Corte superior. Recurso de revista
conhecido e provido.
CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS
QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO.
A Súmula nº 366 desta Corte superior encerra tese no sentido de que
não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária
as variações de horário do registro de ponto não excedentes de cinco
minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Ul-
trapassado tal limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal. É irrelevante, para fins de
aplicação do entendimento jurisprudencial em apreço, a circunstância
de referido período de tempo ser utilizado para afazeres pessoais, tais
como troca de roupa e higiene, uma vez que essas providências
fazem-se necessárias em razão da própria atividade desempenhada,
que demanda asseio antes e após a execução dos serviços e utilização
de uniformes ou equipamentos de proteção. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.301/2004-086-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.

A D VO G A D O : DR. SPENCER DALTRO DE MIRANDA FILHO

RECORRIDO(S) : WALDEMAR LUIZ PIRES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença mediante a
qual fora decretada a incidência da prescrição total, extinguindo o
processo com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA: FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CU-
JO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZA-
DORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. 1. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada." Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Tribunal Su-
perior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-I. 2.
Evidenciado o transcurso de mais de dois anos entre o ajuizamento da
ação, em 9/11/2004, e o termo inicial de vigência do mencionado
diploma legal, resulta irremediavelmente prescrito o direito do autor.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.318/2004-003-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO, PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO AMAZONAS - SNPH

A D VO G A D A : DRA. JANETTE BOUEZ ABRAHIM LOPES

RECORRIDO(S) : CLARICE FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FÉLIX DE MELO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE.
ÔNUS DA PROVA. O debate sobre a valoração da prova efeti-
vamente produzida - ônus objetivo de prova - não se insere no
contexto das violações das regras processuais pertinentes ao ônus
subjetivo da prova, tendendo à interpretação ou à reavaliação do
conjunto probatório dos autos, o que, induvidosamente, não rende
ensejo ao recurso de revista, em face de sua natureza extraordinária,
nos termos da Súmula nº 126 desta Corte superior. Recurso de revista
não conhecido.
<!ID626137-3>

PROCESSO : RR-1.415/2002-006-13-00.8 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LIMA

RECORRIDO(S) : GERALDO COSTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÓSTHENES MARINHO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT. REINTEGRAÇÃO. DISPENSA IMOTIVA-
DA. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos detém prer-
rogativas próprias da Fazenda Pública, o que impõe reconhecer-lhe os
encargos decorrentes dessa condição, devendo sujeitar-se aos prin-
cípios constitucionais que regem os atos administrativos. Daí resulta a
conclusão de que a dispensa do reclamante depende de motivação,
sob pena de incorrer em vício atentatório à validade do ato ad-
ministrativo. Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-2.142/2003-083-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JOSÉ AFONSO PEREIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LUCRÉCIA APARECIDA REBELO

RECORRIDO(S) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA
S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES FILHO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BIONDI

A D VO G A D A : DRA. GISELLE DAVILA HONORATO FURTADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. ARTIGO 7º,
XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição
da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito
em julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na
Justiça Federal, que reconheça direito à atualização do saldo da conta
vinculada." Considerando-se a data da entrada em vigor da Lei Com-
plementar nº 110 em 30/6/2001 e a data da propositura da presente
ação em 9/12/2003, resulta extrapolado o biênio prescricional. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.385/2003-012-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABI-
TACIONAL DE PIRACICABA - EMDHAP

A D VO G A D O : DR. VÍVIAN DE SORDI VILELA LORENZI

RECORRIDO(S) : MARIA EVA FERNANDES MIZUHIRA

A D VO G A D O : DR. RODNEY TORRALBO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-I, e,
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que jul-
gara improcedente o pedido de reintegração no emprego e consec-
tários legais pertinentes. Invertem-se os ônus da sucumbência. Dis-
pensado o reclamante, na forma da lei.

EMENTA: EMPRESA PÚBLICA OU SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. DISPENSA IMOTIVADA. POSSIBILIDADE.
Prevalece nesta Corte superior o entendimento de que, conquanto as
sociedades de economia mista estejam sujeitas a regime jurídico hí-
brido, sofrendo influências ora das regras aplicáveis à generalidade
dos entes privados, ora da disciplina peculiar que caracteriza o regime
jurídico-administrativo, seus servidores estão suscetíveis à possibi-
lidade de despedida imotivada. Nesse exato sentido, observe-se a
jurisprudência da SBDI-I desta Corte uniformizadora, consubstan-
ciada na Orientação Jurisprudencial nº 247, que assim estabelece:
"Servidor público. Celetista concursado. Despedida imotivada. Em-
presa pública ou sociedade de economia mista. Possibilidade". Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.394/2003-421-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.
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A D VO G A D A : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO ROSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar prescrita a
pretensão da reclamante relativa ao percebimento de diferenças de
indenização de 40% sobre os depósitos FGTS, decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, restabelecendo a sentença às fls. 52-55, que
julgou extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma do art.
269, IV, do CPC.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS DE FGTS - DIFERENÇAS - PRESCRIÇÃO. Nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte, o início do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças de
indenização de 40% sobre os depósitos de FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30/6/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação ajuizada anteriormente na Justiça Federal.
Dessa forma, ante a inexistência da referida ação, resulta prescrita a
pretensão do empregado, já que a reclamação trabalhista somente foi
ajuizada após o biênio que sucedeu à vigência da aludida lei.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.712/2005-051-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : BEATRIZ FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos efeitos da nulidade contratual, por afronta ao art. 37, II, §
2º, da CF/88 e contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para, declarando a nulidade do
contrato de trabalho, mantendo a condenação apenas dos depósitos do
FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTADO DE RO-
RAIMA. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊN-
CIA DE CONCURSO PÚBLICO. Decisão regional que reconhece o
vínculo de emprego com a administração pública, sem prévia apro-
vação em concurso público, está em desacordo com a jurisprudência
desta Corte consubstanciada na Súmula nº 363 do TST: "Contrato
nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003. A
contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS". Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-3.021/2005-052-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : EVALDO DA SILVA SOARES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECUR-
SO DE REVISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS. REDUÇÃO SA-
LARIAL. Embargos declaratórios acolhidos, para esclarecer que a
parcela denominada redução salarial não foi objeto de exclusão da
condenação.

PROCESSO : RR-3.251/1998-030-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO JOSÉ PACÍFICO

A D VO G A D A : DRA. SILVIA CRISTINA ARANEGA DE MENEZES

RECORRIDO(S) : ROMILDO SÉRGIO CEPPO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE D'ARAGONA BUZZONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 40 da SBDI-I do
TST (atual Súmula nº 371, primeira parte) e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença, em que se julgou impro-
cedente a pretensão na inicial. Custas invertidas, pelo autor, isento.

EMENTA: ESTABILIDADE. LEI ELEITORAL Nº
9.504/97. PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. SÚMU-
LA Nº 371, PRIMEIRA PARTE, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "A projeção do contrato de trabalho para o futuro, pela
concessão do aviso prévio indenizado, tem efeitos limitados às van-
tagens econômicas obtidas no período de pré-aviso, ou seja, salários,
reflexos e verbas rescisórias." (Súmula nº 371, primeira parte, do
Tribunal Superior do Trabalho). Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-8.132/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS FESTINO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VITOR FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema "Turnos Ininterruptos de Revezamento - Fi-
xação de Jornada Superior a Seis Horas Mediante Negociação Co-
letiva - Validade" por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
169 da SBDI-I, atual Súmula nº 423 desta Corte superior, e, no
mérito, dar- lhe provimento para, declarando a validade do acordo
coletivo, excluir da condenação o pagamento, como extras, da sétima
e oitava horas de trabalho diárias e reflexos pertinentes.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS
MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE. O Tribunal
Pleno desta Corte superior, julgando o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência suscitado no Processo nº TST-E-RR- 576.619/1999, no
que se refere à flexibilização da jornada de trabalho em turnos inin-
terruptos de revezamento, converteu a Orientação Jurisprudencial nº
169 da SBDI-I na atual Súmula nº 423, nos seguintes termos: "Es-
tabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito horas por
meio de regular negociação coletiva, os empregados submetidos a
turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao pagamento das
7ª e 8ª horas como extras". Na presente hipótese, tem-se por in-
devidos o pagamento da 7ª e 8ª horas como extras, haja vista a
validade da norma coletiva que estabeleceu a jornada de oito horas
diárias em sistema de turnos ininterruptos de revezamento sem pre-
visão de contraprestação de horas extraordinárias. Recurso de revista
conhecido e provido.

INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO POR

MEIO DE NORMA COLETIVA. Conquanto o artigo 7º, inciso
XXVI, da Constituição Federal consagre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, daí não se extrai autorização
para a negociação de direitos indisponíveis do empregado, concer-
nentes à proteção de sua saúde física e mental. Assim, o instrumento
coletivo mediante o qual se reduz ou suprime intervalo para descanso
e refeição carece de eficácia jurídica, porquanto desconsidera o dis-
posto em norma de ordem pública, de natureza imperativa. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-18.074/2002-015-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. ZEUX HENRIQUE DE ALMEIDA PONTES

RECORRIDO(S) : DÉBORA MARLY CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO MITSUO FUJIKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT. REINTEGRAÇÃO. DISPENSA IMOTIVA-
DA. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos detém prer-
rogativas próprias da Fazenda Pública, o que impõe reconhecer-lhe os
encargos decorrentes dessa condição, devendo sujeitar-se aos prin-
cípios constitucionais que regem os atos administrativos. Daí resulta a
conclusão de que a dispensa do empregado depende de motivação,
sob pena de incorrer em vício atentatório à validade do ato ad-
ministrativo. Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-RR-69.238/2002-900-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : DEOLINDA MOURA DO AMARAL

A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. ART. 897-A DA CLT. CONTRARIEDADE NÃO
CONFIGURADA. Embargos declaratórios não constituem remédio
processual apto a alterar decisão; destinam-se a eliminar obscuridade,
omissão, contradição ou irregularidades que não foram constatadas no
acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos
de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-72.038/2002-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : PAULO HENRIQUE DE SOUZA MAIA

A D VO G A D O : DR. BENEDITO DE PAULA LIMA

RECORRIDO(S) : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.

A D VO G A D A : DRA. PATRICIA MIRANDA GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 360 desta Corte superior, e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. INTERVALO INTRAJORNADA E SEMANAL. "A in-
terrupção do trabalho destinada ao repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art.
7º, XIV, da CF/1988" - Súmula nº 360 do Tribunal Superior do
Trabalho. Jurisprudência desta Corte uniformizadora favorável à pre-
tensão obreira. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-132.115/2004-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : LOJAS RENNER S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BARATA

RECORRIDO(S) : JORGE RENATO FLORES

A D VO G A D A : DRA. JACI ESTER VON ZUCCALMAGLIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: DANOS MORAIS. O empregador cuja conduta
resulta em graves inconvenientes ao obreiro, afrontando os direitos
mais caros do indivíduo, como a honra, a imagem, o nome e os
predicativos necessários à regular aceitação social - honestidade, leal-
dade, confiança, etc. -, tem o dever de reparar o dano causado ao
empregado. Na hipótese, restaram configurados a ação causadora do
dano, o dano sofrido e o nexo causal, o que denota perfeita harmonia
entre a condenação imposta à reclamada e o que dispõe o artigo 186
do Código Civil. Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : A-RR-528.436/1999.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON COVA

A D VO G A D A : DRA. ELIANA COVIZZI

DECISÃO:Por unanimidade, receber o agravo regimental na
forma do agravo disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho, determinando, por con-
seqüência, a reautuação do feito. Também por unanimidade, negar
provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO. CARGO DE CONFIANÇA. BAN-
CÁRIO. AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS CARACTERIZADORES
DO CARGO DE GESTÃO. INESPECIFICIDADE DE ARESTOS.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 62, INCISO II, DA
C LT.

1. Não merece provimento o agravo mediante o qual se
impugna decisão monocrática pela qual se denegou seguimento ao
recurso de revista, por se concluir pela inespecificidade dos arestos
transcritos para o cotejo de teses, bem como pela ausência de vio-
lação do artigo 62, II, da CLT.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-561.280/1999.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : WESLEY STUMPF BELLEGARDE MARIZ DE MARACA-
JÁ

A D VO G A D O : DR. NEY PROENÇA DOYLE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração da reclamada.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO
DE REVISTA - INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NOS
ARTS. 897-A DA CLT E 535 DO CPC. O acórdão embargado foi de
solar clareza ao concluir que o tema alusivo à complementação de
aposentadoria não merecia conhecimento, na medida em que os ares-
tos transcritos no apelo, para o embate de teses, eram eram ines-
pecíficos ou não havia sido juntada a respectiva cópia. Assim, as
razões declaratórias não se enquadram em nenhum dos permissivos
dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, sendo certo que os embargos
declaratórios não constituem remédio processual apto a alterar de-
cisão, pois destinam-se a eliminar obscuridade, omissão, contradição
ou irregularidades não constatadas no acórdão embargado. Embargos
de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-620.450/2000.4 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : LOJAS ARAPUÃ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

RECORRIDO(S) : ADEILDO DE MÉLO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS MENDONÇA NOBRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, em face de sua manifesta deserção.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. IN N°
3/93 E SÚMULA N° 128, I, DESTA CORTE SUPERIOR. Segundo
determinação constante das alíneas "a" e "b" do item II da IN n° 3/93
e da Súmula n° 128, I, ambas desta Corte Superior, é ônus da parte
recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recurso interposto, sob pena de deserção, e, ao atingir o valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso.
Na hipótese vertente, o valor da condenação fixado pela sentença foi
de R$ 10.000,00, tendo a reclamada efetuado o depósito recursal
correlato ao recurso ordinário no montante de R$ 2.709,64. A Corte
de origem não alterou o valor da condenação fixado na origem, e a
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demandada, por ocasião da interposição do recurso de revista re-
colheu o depósito recursal na importância de R$ 2.710,00. Assim
sendo, não há como admitir o recurso de revista, porquanto ma-
nifestamente deserto, na medida em que a soma dos valores de-
positados não alcança o montante da condenação, sendo certo que o
valor legal do depósito do recurso de revista devido na data de sua
interposição era de R$ 5.419,27, importância não observada pela
recorrente. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-625.214/2000.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. - BANEB

A D VO G A D O : DR. ÂNDERSON SOUZA BARROSO

RECORRIDO(S) : DEMÓSTHENES SAMPAIO LEAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Nulidade do Acórdão Regional - Negativa de
Prestação Jurisdicional". Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tópico "Aposentadoria Espontânea - Continuidade
da Prestação de Serviços - Efeitos - Inexistência de Nulidade do
Contrato de Trabalho por Ausência de prévia Aprovação em Con-
curso Público - Reintegração", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. A exposição dos motivos reveladores do convencimento
do órgão julgador no acórdão recorrido, não obstante a possibilidade
de irresignação da parte com o desfecho da demanda, não configura
a hipótese de negativa de prestação jurisdicional.

Recurso de revista não conhecido.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - CONTINUIDADE
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EFEITOS -INEXISTÊNCIA DE
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO POR AUSÊNCIA
DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO - REIN-
TEGRAÇÃO. Tendo em vista a decisão do Excelso Supremo Tri-
bunal Federal, que afasta o entendimento de extinção do contrato de
trabalho com a aposentadoria espontânea, restando íntegra a pac-
tuação, com todas as suas conseqüências contratuais, mantém-se a
condenação à reintegração do reclamante ao emprego.

Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-625.247/2000.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADOR : DR. MANOEL CARVALHO VIANA

RECORRIDO(S) : GENTIL SEVERO GODOI

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REMESSA DE OFÍ-
CIO. INEXISTÊNCIA DE RECURSO VOLUNTÁRIO DO MUNI-
CÍPIO. INCABÍVEL A REVISTA. De acordo com entendimento
desta Corte, consubstanciado na OJ nº 334 da SBDI-1, é "Incabível
recurso de revista de ente público que não interpôs recurso ordinário
voluntário da decisão de primeira instância, ressalvada a hipótese de
ter sido agravada, na segunda instância, a condenação imposta." So-
mente é permitido o recurso de revista se houver alteração, na se-
gunda instância, do quanto decidido na primeira instância. Neste caso,
considerando que a determinação do acórdão regional para que o
reclamado proceda aos descontos previdenciários e fiscais, em face de
sua compulsoriedade, não constituiu gravame na condenação, man-
tendo no mais a sentença de 1ª instância, entende-se aplicável à
hipótese prevista na referida Orientação Jurisprudencial nº 334 da
SBDI-1. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-625.318/2000.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL)

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : PAULINO ANDRADE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSIAS ALVES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não analisar a nulidade do
acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional, com fun-
damento no art. 249, § 2º, do CPC. Por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista quanto aos temas "Ilegitimidade Passiva Ad
Causam" e "Horas Extraordinárias". Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tópico "Quitação - Horas Extraordi-
nárias", na forma do disposto na alínea "a" do art. 896 da CLT, por
contrariedade à Súmula nº 330 da jurisprudência do Tribunal Superior
do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para considerar quitadas
as horas extraordinárias ora postuladas, na forma do disposto no art.
477, § 2º, da CLT e, por conseguinte, julgar improcedente o pedido
deduzido na inicial, invertido o ônus da sucumbência. Prejudicado o
recurso quanto aos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS - QUITAÇÃO - EFEITOS - PARCELA EX-
PRESSAMENTE CONSIGNADA NO RECIBO RESCISÓRIO -
CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 330 DA JURISPRUDÊNCIA
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Traduz contrariedade
à Súmula nº 330 da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho
o acórdão no qual se confirma a condenação ao pagamento de horas
extraordinárias, a despeito de a parcela estar especificada no termo
rescisório homologado mediante assistência sindical e sem ressalvas,

meramente sob a invocação do disposto no art. 5º, inciso XXXV, da
Carta Política. O Tribunal Superior do Trabalho, no exercício de sua
função institucional precípua, qual seja, a uniformização da juris-
prudência trabalhista, ao editar verbetes sumulares, não prescinde,
absolutamente, da interpretação sistemática da legislação aplicável a
cada espécie, mediante observância do princípio da hierarquia das
normas, obviamente. Ocorre que o entendimento expresso na Súmula
em questão corresponde, tão-somente, à exegese de preceito con-
solidado, cuja constitucionalidade é inquestionável - notadamente do
disposto no § 2º do art. 477 da CLT, que é expresso ao determinar
que o instrumento de rescisão ou recibo de quitação deve ter es-
pecificada a natureza de cada parcela paga ao empregado e dis-
criminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente
às mesmas parcelas. Portanto, a legislação ordinária regente da es-
pécie admite a quitação relativamente às parcelas especificadas no
instrumento rescisório. E é sob esse enfoque que a matéria é posta em
discussão: o de que as horas extraordinárias ora postuladas constituem
parcela regularmente quitada, quando da rescisão do contrato de tra-
balho. Não se trata, pois, de negar o acesso do trabalhador ao Ju-
diciário, e sim de reconhecer que, do prisma da lei regulamentadora
da matéria (art. 477, § 2º, da CLT), as horas extraordinárias foram
satisfeitas, sem que o reclamante ou o sindicato que o assistiu no
momento da extinção do contrato hajam aposto qualquer ressalva
quanto aos valores então pagos a tal título.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-625.600/2000.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ORGANIZAÇÃO IRMÃOS SILVA DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ AMIN TEIXEIRA PINTO

RECORRIDO(S) : DORIVAL MORAES

A D VO G A D A : DRA. MARICLEUSA SOUZA COTRIM

DECISÃO:Preliminarmente determinar a reautuação do pre-
sente feito para que passe a ter tramitação preferencial e, por una-
nimidade, não conhecer da revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. JULGAMENTO
EXTRA PETITA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 128 DO CPC. Não
impulsiona a revista a alegada violação do art. 128 do CPC, por-
quanto o Regional assentou que não houve inovação da 'litiscon-
testatio', porquanto o julgador apenas apreciou a questão à luz do
inciso IV, do artigo 8º, da Constituição Federal. Assim, ao determinar
a devolução dos descontos da contribuição confederativa efetuados
sem a observância das exigências contidas nas normas constitucio-
nais, a decisão recorrida nada mais fez do que aplicar o direito ao
caso concreto. Por outro lado, os arestos apresentados encontram
óbice na Súmula nº 296 do TST. Revista não conhecida. 2. CON-
TRIBUIÇÕES CONFEDERATIVAS. EMPREGADO NÃO FILIADO
AO SINDICATO. PRECEDENTE NORMATIVO Nº 119 DA SDC.
Estando a decisão recorrida em consonância com precedente nor-
mativo desta Corte, no sentido de que é ofensivo ao direito cons-
titucional de livre associação e sindicalização cláusula constante de
acordo, convenção coletiva ou sentença normativa que estabelece
contribuição em favor de entidade sindical, a título de taxa para
custeio do sistema confederativo e assistencial, obrigando trabalha-
dores não-sindicalizados, inviável o processamento regular do recurso
de revista, nos termos do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº
333/TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-625.635/2000.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JOSÉ HENRIQUE DE BRITO

A D VO G A D A : DRA. EDINA MARIA ROCHA LIMA

RECORRIDO(S) : KANTHAL BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HAROLDO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista quanto
aos honorários advocatícios e, em relação à estabilidade acidentá-
ria/norma coletiva/reintegração, conhecer da revista, por contrarie-
dade à OJ nº 41 e por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a sentença de primeiro grau, por
seus próprios e jurídicos fundamentos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ESTABILIDADE
ACIDENTÁRIA. DOENÇA PROFISSIONAL. PREVISÃO EM
NORMA COLETIVA. VIGÊNCIA. De acordo com o entendimento
que se extrai da OJ nº 41 da SBDI-1, a temporalidade de normas
coletivas que prevêem direito social, em decorrência de moléstias
adquiridas na vigência do contrato de trabalho, devem ser inter-
pretadas de forma extensiva, mais ampla, isto para que se possa
conferir maior proteção ao trabalhador contra os efeitos nocivos ad-
vindos do contrato de trabalho. Em conseqüência, a norma coletiva
tem repercussão além do prazo de vigência da Convenção, do Acordo
ou da Sentença Normativa, ostentando natureza de cláusula perma-
nente. Portanto deve ser assegurada a permanência de cláusula nor-
mativa em que se prevê estabilidade no emprego decorrente de doen-
ça profissional, situação essa à dos presentes autos (moléstia com-
provada por laudo pericial), em que se prevê a reintegração de tra-
balhador em razão da estabilidade acidentária conferida por norma
coletiva. Revista conhecida e provida. 2. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. LEI Nº 5.584/70. PRESSUPOSTOS. SÚMULAS Nº 219
E 319 DO TST. A jurisprudência notória, atual e iterativa desta Corte,
consubstanciada nas Súmulas nºs 219 e 329, em que se entende que,
nos termos da Lei nº 5.584/70, a concessão de honorários advo-
catícios nesta Justiça Especializada está condicionada à comprovação
da situação de hipossuficiência e da assistência sindical. Conside-
rando que a decisão recorrida concluiu pela falta dos referidos

requisitos, fica impedida esta Corte Superior a concessão do referido
benefício. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-626.862/2000.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FABÍOLA FONSECA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. LEI Nº 8.213/91. NEXO DE CAUSALIDADE.
LAUDO MÉDICO. SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. Tendo o Regional consignado que "...embora o
laudo médico admita a existência de um possível vínculo etiológico
entre o trabalho e os problemas de saúde alegados", inviabiliza-se o
recurso de revista em que se busca o deferimento da estabilidade
provisória decorrente de acidente de trabalho, uma vez que para se
concluir no sentido de que ficou evidenciado o nexo de causalidade,
nos moldes alegados pela reclamante, seria necessário o revolvimento
da prova, "in casu", o laudo médico, o que é vedado nesta esfera
extraordinária, a teor da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-626.886/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ORTEGA TOUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : PAULINA SOLEDAD ENRIQUEZ BARRIGA

A D VO G A D O : DR. DAVID BRENER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Vínculo Empregatício - Ônus da Prova",
"Vínculo Empregatício - Reconhecimento", "Justa Causa", "Diferen-
ças Salariais - Ônus da Prova", "Saldo de Salário e Anotação na
CTPS" e "Multa do art. 477, § 8º, da CLT". Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tópico "Correção Monetária",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que seja aplicado o índice de correção monetária do mês
subseqüente ao trabalhado, esclarecendo que, uma vez ultrapassado o
quinto dia útil, a correção monetária incidirá de forma integral, isto é,
a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO DE EM-
PREGO - ÔNUS DA PROVA - FATO IMPEDITIVO. Não procede a
alegação de violação dos arts. 818 da CLT e 333 do CPC, tendo em
vista que o ônus da prova foi regularmente distribuído pelo juízo a
quo.

Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A teor
do disposto no art. 459, parágrafo único, da CLT, é facultado ao
empregador pagar o salário mensal até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao da prestação de serviços, donde se conclui que so-
mente a partir desse momento é que se sujeita à correção monetária
do débito salarial não adimplido oportunamente. Este é o enten-
dimento perfilhado na Súmula nº 381 desta Corte Superior.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-627.843/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ARLETE SERRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BENITO VIVIANI

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA
- CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PRESCRI-
ÇÃO - MARCO INICIAL. Recurso de revista cuja pretensão é o
afastamento da prescrição extintiva com fulcro em ofensa ao art. 7º,
inciso XXIX, da Constituição da República e contrariedade à Súmula
nº 326 desta Corte, não enseja conhecimento, quando a decisão re-
conhece que o marco prescricional teve início com a extinção do
contrato de trabalho com o advento da jubilação que se dera no
período do biênio anterior ao ajuizamento da reclamação trabalhis-
ta.

Recurso de revista não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ISONO-
MIA - TELESP - MATÉRIA FÁTICA - INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA Nº 126 DESTA CORTE. O recurso não se encontra apto ao
conhecimento, porquanto para se chegar à conclusão a que pretendem
os reclamantes em face das premissas fáticas aduzidas no recurso,
bem como diante do aspecto de que a decisão se espelhou em fatos e
provas, a matéria não comporta o exame desta Corte, uma vez que
centrada no exame do conjunto fático, hipótese que não se enquadra
na moldura legal para os recursos de estrito direito, como o recurso
de revista, à luz da Súmula nº 126, que fulmina ainda qualquer
pretensão de evidenciar ofensa a dispositivo de lei ou da Constituição
Federal e divergência jurisprudencial.

Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-635.059/2000.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ELISABETE BRUMANN CLEMENTE

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA RODRIGUES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR AURÉLIO TAVARES

RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. A recorrente susten-
ta que o Regional incidiu em negativa de prestação jurisdicional, à
medida que, não obstante tenha oposto embargos declaratórios, a
Corte de origem não examinou a prova testemunhal que comprovava
o labor extraordinário. Entretanto, observa-se que, nos referidos em-
bargos, a recorrente nada mencionou sobre a prova testemunhal, ape-
nas alegando que o acórdão devia "posicionar-se em relação às ano-
tações de ponto, as quais não correspondem à realidade", não es-
pecificando qual seria essa realidade nem as alegadas omissões, fi-
cando impossível prestar tal esclarecimento. Assim, tendo a Corte de
origem, abordado a questão alusiva às horas extras, tal como posta
nos autos, não há que se cogitar de negativa de prestação juris-
dicional, mormente porque a mencionada decisão foi devidamente
fudamentada, embora contrária aos interesses da reclamante, restando
intacta a literalidade do art. 832 da CLT. 2. HORAS EXTRAS.
ARESTOS INESPECÍFICOS. ÓBICE DA SÚMULA N ° 296, I, DO
TST. Os arestos acostados ao apelo encontram óbice na Súmula n°
296, I, do TST, à medida que dispõem acerca de premissas não
mencionadas pelo Regional, qual seja, determinação da empresa de
registro do horário contratual. Assim, a revista fundada tão-somente
em divergência jurisprudencial inespecífica não se credencia ao co-
nhecimento. 3. CONFIGURAÇÃO DE DISPENSA POR JUSTA
CAUSA. INESPECIFICIDADE DOS ARESTOS ACOSTADOS
NAS RAZÕES DA REVISTA. O regional concluiu pela configuração
da dispensa por justa causa, tendo em vista que haviam provas su-
ficientes para se acolher a mencionada despedida, mormente diante da
confissão da obreira. Nesse contexto, os arestos acostados nas razões
da revista, único fundamento do apelo, revelam-se inespecíficos, ten-
do em vista que dispõem acerca da hipótese em que não ficou con-
figurada a justa causa, em face da ausência de provas. Assim, emerge
como obstáculo à revisão pretendida a diretriz na Súmula n° 296, I,
desta Corte Superior. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-635.636/2000.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CRISTIANO BOCORNY CORRÊA

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO MADALOZZO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO NÚNCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por vio-
lação do artigo 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a competência da Justiça do Trabalho para
executar o termo de ajuste de conduta e determinar o retorno dos
autos à Vara de origem, a fim de que examine a presente ação,
afastada a declaração de incompetência desta Justiça especializada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DO TERMO DE
AJUSTE DE CONDUTA. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO. O termo de ajuste de conduta ou de compromisso celebrado no
órgão do Ministério Público do Trabalho constitui título executivo
extrajudicial passível de execução direta na Justiça do Trabalho. In-
cidência do art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil
Pública) e da atual redação do art. 876 da CLT. Observe-se que a
alteração do art. 876 da CLT dada pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000,
tem aplicação imediata, nos termos do art. 87 do CPC, por se tratar de
norma relativa à competência material desta Justiça especializada.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-641.635/2000.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : LUCIANO TEIXEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LIMA

RECORRIDO(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : DR. LUIZ MATUCITA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante, por conflito com a Súmula nº 357 desta Corte, e, no
mérito, dar-lhe provimento para deferir ao reclamante as horas extras
comprovadas pelo depoimento da referida testemunha e reflexos, co-
mo postuladas na inicial.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS E
REFLEXOS. TESTEMUNHA QUE LITIGA EM FACE DO RE-
CLAMADO. SUSPEIÇÃO. SÚMULA Nº 357/TST. APLICABILI-
DADE. Está pacificado, nesta Corte, o entendimento de inexistir
suspeição pelo fato de testemunha levada a juízo também litigar em
desfavor do mesmo reclamado, conforme Súmula nº 357 do TST.
Decisão de Tribunal Regional proferida em dissonância com o con-
tido na Súmula nº 357/TST. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-644.740/2000.6 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ELIEL GERÔNIMO DOS SANTOS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. INCOMPETÊN-
CIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA JULGAR
A LIDE. Considerando que a questão somente foi argüida nas razões
de revista e consoante entendimento pacificado na OJ nº 62 da SBDI-
1, em que se entende que o prequestionamento é pressuposto de
recorribilidade em apelo de natureza extraordinária, ainda que a ma-
téria seja de incompetência absoluta, não cabe seu exame nesta fase
extraordinária. Revista não conhecida. 2. PRESCRIÇÃO.TRINTE-
NÁRIA. RECOLHIMENTOS DO FGTS. REFLEXOS DO AUXÍ-
LIO-ALIMENTAÇÃO. A questão discutida encontra-se pacificada
nesta Corte com o entendimento da Súmula nº 362 de que "É trin-
tenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento
da contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos
após o término do contrato de trabalho." Assim, de acordo com o
artigo 896, § 4º, da CLT, não cabe o exame dos arestos colacionados
na revista, bem como não se caracteriza a ofensa apontada ao artigo
7º, XXIX, da Constituição. Não conhecida a revista. 3. AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. INTEGRAÇÃO AO
SALÁRIO PARA CÁLCULO DO FGTS. De acordo com a decisão
recorrida verifica-se que "o auxílio alimentação era pago aos em-
pregados não como meio indispensável à prestação de serviço, pois
com ou sem o benefício, as tarefas por eles desenvolvidas não so-
freriam solução de continuidade". Assim, em que pesem os argu-
mentos da reclamada de que o auxílio-alimentação possuía natureza
indenizatória, o recurso não se viabiliza, porquanto o entendimento do
TRT está em perfeita sintonia com a atual jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Súmula n° 241. O recurso também não se via-
biliza pela alegada violação do artigo 6º do Decreto nº 5/91, por-
quanto, não enseja o conhecimento de recurso de revista, a ofensa
apontada no decreto, consoante exigência contida no artigo 896, da
CLT, alínea "c". Em relação à ofensa apontada à Lei nº 6.321/76, não
cabe o seu exame, pois, de acordo com o entendimento esposado na
Súmula nº 221, item I, a admissibilidade do recurso tem como pres-
suposto a indicação expressa do dispositivo de lei que a parte entenda
violado. A indicação da lei, como um todo, impossibilita o conhe-
cimento do recurso. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-646.268/2000.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : GEISA BULOS DE CERQUEIRA ALBUQUERQUE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO MAGALHÃES NÓVOA

RECORRIDO(S) : ESTADO DA BAHIA

PROCURADORA : DRA. MANUELLA DA SILVA NONÔ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no tocante à argüição de nulidade do acórdão recorrido por negativa
de prestação jurisdicional, por afronta aos artigos 832 da CLT e 93,
IX, da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
anulando o acórdão de fl. 237, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de que profira novo pronunciamento acerca
dos embargos de declaração interpostos pelos reclamantes às fls.
226/230, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACO-
LHIDA. OMISSÃO NO JULGADO. Configura-se ofensa aos artigos 832
da CLT e 93, IX, da Constituição de 1988 quando o Regional, mesmo
instado mediante a interposição de embargos declaratórios, não se pro-
nuncia sobre questões de natureza fática de inquestionável relevância para
a justa solução da controvérsia, ou seja, da inexistência de depósitos do
FGTS em diversos meses e anos do período laborado pelos reclamantes.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-647.695/2000.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

RECORRIDO(S) : JANICE LUÍZA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. GELÁSIO OESCHLER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "Nulidade - Negativa de Prestação Jurisdicional", "Horas
Extraordinárias - FIPs - Prevalência da Prova Testemunhal", "Julgamento
Extra Petita - Encaminhamento de Ofícios à PREVI", "Horas Extraordi-
nárias - Intervalo Intrajornada", "Horas Extraordinárias - Compensação com
Ausências", "Horas Extraordinárias - Reflexos sobre o Repouso Semanal
Remunerado", "Divisor 220" e "Descontos em Favor da CASSI e PREVI".
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema afeto aos
critérios de cálculo dos descontos a título de imposto de renda, por diver-
gência, na forma da alínea "a" do art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que, relativamente aos descontos a título de im-
posto de renda, seja observado o critério de cálculo fixado no item II da
Súmula nº 368 da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

EMENTA: BANCO DO BRASIL - HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS - FIṔS - PROVA TESTEMUNHAL - PREVALÊNCIA.
Conquanto a validade formal dos registros de ponto utilizados pelo
reclamado (FIPs) resulte de cláusula coletiva, se a prova testemunhal
evidencia que o conteúdo respectivo não condizia com a realidade da

prestação de serviços, a decisão que, privilegiando a prova oral, é
favorável ao deferimento das horas extraordinárias, revela sintonia
com o entendimento expresso na Súmula nº 338 do Tribunal Superior
do Trabalho e não é passível de reexame em instância extraordinária,
por força do que orienta a Súmula nº 126 da jurisprudência.

Recurso de revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS - CRITÉRIOS DE RECOLHIMEN-
TO. O art. 46 da Lei nº 8.541/92 estabelece a efetivação do desconto
do Imposto de Renda sobre o montante do crédito da reclamante,
oriundo da condenação, devidamente corrigido. Entendimento que se
expressa na Súmula nº 368, item II, da jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-647.708/2000.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO NUNES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. PATRICIA SCHEUFLER PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CEEE - COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - DIFERENÇAS - INTE-
GRAÇÃO DO VALOR DA GRATIFICAÇÃO DE "APÓS FÉRIAS".
Consoante entendimento da Subseção I de Dissídios Individuais do
TST, a admissibilidade do recurso de natureza extraordinária pres-
supõe demonstração inequívoca de afronta à literalidade de dispo-
sitivo de lei federal ou de preceito constitucional ou ainda de di-
vergência jurisprudencial válida. Normas estaduais e regulamentares
de observância obrigatória limitada à área territorial sujeita à ju-
risdição do Tribunal Regional, prolator da decisão recorrida, não
podem ser examinadas em recurso de revista, nem servem ao cotejo
de teses decisões oriundas daquele mesmo Tribunal Regional. Apli-
cabilidade da alínea "b" do art. 896 da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-650.663/2000.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : KLABIN - FÁBRICA DE PAPEL E CELULOSE S.A. E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO(S) : GILBERTO CARLOS SUTIL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Conhecer do recurso de revista, na forma da alí-
nea "c" do art. 896 da CLT, pela preliminar de nulidade argüida, por
violação dos arts. 832 da CLT; 458 do CPC e 93, IX, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que seja complementada a
prestação jurisdicional, quanto ao pedido de aplicação analógica do
art. 244, § 2º, da CLT à espécie, prejudicado o exame dos demais
temas veiculados nesse recurso.

EMENTA: NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. A fundamentação das decisões judiciais decorre
de imperativo legal, consubstanciado nos arts. 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal; 832 da CLT e 458 do CPC. A decisão recorrida, na
hipótese, desatende aos cânones legais e padece, pois, de nulidade,
ensejando o retorno ao Tribunal a quo para apreciação da lide sob a
óptica da aplicação analógica do art. 244, § 2º, da CLT à espécie, de
forma a efetivar a entrega completa da prestação jurisdicional e, por
conseguinte, garantir a segurança das relações jurídicas.

Recurso de revista conhecido e provido.

<!ID626137-4>

PROCESSO : RR-650.666/2000.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGRÍCOLA CONSOLATA LTDA. - COPA-
COL

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL

RECORRIDO(S) : ALÍCIO CACIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SILVIO SIDERLEI BRAÚNA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamada no tocante ao seguinte tema: "acordo de com-
pensação". Também por unanimidade, conhecer do tópico "minutos
residuais - troca de roupa", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar parcial provimento ao recurso de revista, para excluir da
condenação o pagamento das horas extras relativas aos dias em que o
excesso de jornada não ultrapassa cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários, conforme apurado em liquidação. Por unanimidade,
conhecer do tema "intervalo intrajornada", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso de revista,
para limitar a condenação ao pagamento de horas extraordinárias,
decorrente da inobservância do intervalo intrajornada, a partir da
vigência da Lei nº 8.923/94 (28/7/94).

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO. EXTRAPOLAMENTO DA JORNADA DE
TRABALHO. DESCARACTERIZAÇÃO. Tendo o Regional consig-
nado a nulidade do acordo de compensação, porque, dilatada a jor-
nada máxima semanal, não se viabiliza o conhecimento do recurso de
revista. Recurso não conhecido. 2. MINUTOS RESIDUAIS. TROCA
DE ROUPA. Nos termos do entendimento consubstanciado na Sú-
mula nº 366 desta Corte, "Não serão descontadas nem computadas
como jornada extraordinária as variações de horário do registro de
ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo
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de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada
como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal".
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido. 3. INTER-
VALO INTRAJORNADA. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº
8.923/94. Apenas a partir da edição da Lei nº 8.923/94, que instituiu
a sanção prevista no § 4º do artigo 71 da CLT, o empregador está
obrigado a remunerar o período correspondente com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração, em caso de não-con-
cessão do intervalo. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 307
da SBDI-1 deste Tribunal. Recurso de revista conhecido e parcial-
mente provido.

PROCESSO : RR-653.135/2000.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MARILENE LOPES BORGES

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ MIRRA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Horas Extraordinárias - Cargo de Confiança
- Art. 224, § 2º, da CLT" e "Horas Extraordinárias Minutos que
Antecedem e Sucedem a Jornada de Trabalho". Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Reflexos das Horas
Extraordinárias - Sábado - Bancário - Previsão em Norma coletiva",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a repercussão das horas extraordinárias na remuneração
dos sábados. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tópico "Término do Contrato de Trabalho - Anotação da CTPS -
Aviso prévio indenizado", por contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 82 da SBDI-1, para determinar que a data do término do
contrato de trabalho a ser anotada na CTPS da recorrente considere o
período do aviso prévio indenizado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS - CARGO DE CONFIANÇA - ART. 224, § 2º,
DA CLT. A Corte Regional manteve a condenação ao pagamento de
horas extraordinárias, excedentes à sexta diária, com base no conjunto
fático-probatório, que evidenciou que a reclamante não desempe-
nhava função de confiança. Inviável a análise de ofensa ao art. 224,
§ 2º, da CLT pois, para se verificar a configuração, ou não, do
exercício do cargo de confiança, previsto no mencionado dispositivo
de lei, necessário o revolvimento de fatos e provas, o que é vedado
em sede extraordinária, nos termos do preconizado na Súmula nº 102,
I, do TST.

Recurso de revista não conhecido.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS - SÁBA-
DO - BANCÁRIO - PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. Na hi-
pótese em que as partes firmam convenção coletiva admitindo o
reflexo das horas extraordinárias nos sábados dos bancários, não há
falar na incidência da Súmula nº 113 do TST, ante a prevalência da
norma coletiva.

Recurso de revista conhecido e provido.

TÉRMINO DO CONTRATO DE TRABALHO - ANOTA-
ÇÃO DA CTPS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO. Nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 82 da SBDI-1, a data do término do
contrato de trabalho a ser anotada na CTPS do empregado deve
considerar a projeção do aviso prévio indenizado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-654.180/2000.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS MENDES SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA REBOUÇAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento para, imprimindo-lhes
efeito modificativo, conhecer e dar provimento ao recurso de revista
da reclamada, para excluir da condenação as parcelas deferidas em
virtude da incorporação das cláusulas previstas em acordos e con-
venções coletivas de trabalho, e determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional de origem, a fim de que se manifeste acerca das
promoções trienais, com base no regulamento da empresa e no Plano
de Cargos e Salários da reclamada. Por unanimidade, conhecer dos
embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimentos para,
conferindo-lhes efeito modificativo, não conhecer do recurso de re-
vista interposto pela reclamada, quanto ao tema honorários advo-
catícios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
RELATIVA A PEDIDO FORMULADO EM CARÁTER SUCES-
SIVO - PROMOÇÕES TRIENAIS - ULTRATIVIDADE DE NOR-
MA COLETIVA - INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS CONFE-
RIDAS POR NORMAS COLETIVAS AO CONTRATO DE TRA-
BALHO - SÚMULA Nº 277 DO TST. Diante do reconhecimento da
impossibilidade de incorporação ao contrato de trabalho das van-
tagens previstas em norma coletiva, válido o provimento dos em-
bargos de declaração, para se esclarecer que restam excluídas da
condenação todas as parcelas pleiteadas e deferidas com base nas
normas coletivas, cabendo, no entanto, o retorno dos autos ao Juízo
regional, para prosseguimento na apreciação do recurso ordinário do
reclamante quanto ao pedido sucessivo de promoções trienais, com
base no Plano de Cargos e Salários da reclamada.

Embargos de declaração conhecidos e providos, com efei-

to modificativo.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HONORÁRIOS AD-

VOCATÍCIOS - OMISSÃO - EFEITO MODIFICATIVO. Incon-
troversa a assistência sindical e observados os termos da Orientação
Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, no sentido de que para a concessão
da assistência judiciária, basta a simples afirmação do declarante ou
de seu advogado, na petição inicial, para se considerar configurada a
sua situação econômica, são devidos os honorários advocatícios, nos
termos da Súmula nº 219 do TST.

Embargos de declaração conhecidos e providos, com efei-

to modificativo.

PROCESSO : RR-654.202/2000.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO OLBRICH

A D VO G A D O : DR. DÉLCIO TREVISAN

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, na forma da alínea "a" do art. 896 da
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de
primeiro grau, em que se julgara improcedente a ação.

EMENTA: ABONO - BENEFÍCIO ESTABELECIDO EM
NORMA COLETIVA EM FAVOR EXCLUSIVAMENTE DOS EM-
PREGADOS EM ATIVIDADE. Tratando-se de benefício estabele-
cido em norma coletiva com alcance previsto apenas para os em-
pregados em atividade, não há como ampliá-lo aos inativos, sob pena
de afronta ao disposto no art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-666.857/2000.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ERVAL DA COSTA PINTO

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO D. L. RAMACCIOTTI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO E URBANIZAÇÃO DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO - COHAB

A D VO G A D O : DR. ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento para, sanando omissão,
não conhecer do recurso de revista interposto pela reclamada, quanto
ao tema honorários advocatícios. Por unanimidade, conhecer dos em-
bargos de declaração quanto à intempestividade do recurso de revista
interposto pela reclamada, e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - OMISSÃO - EFEITO MODIFICATIVO.
Havendo o reconhecimento de que o julgado embargado continha
omissão, o provimento dos embargos de declaração é medida que se
impõe, com a concessão de eficácia modificativa.

Embargos de declaração conhecidos e providos, com efei-

to modificativo.

PROCESSO : RR-666.859/2000.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA NEVES LYRIO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Inviável a aferição de nulidade do
julgado por negativa de prestação jurisdicional quando se descuida a
parte, em suas razões recursais, de indicar em quais pontos a decisão
inquinada como nula teria se mantido omissa.

Recurso de revista não conhecido.
SUBSTITUIÇÃO DE CARÁTER NÃO-EVENTUAL -

DIFERENÇAS SALARIAIS - SÚMULA Nº 159, I, DO TST. En-
contrando-se a decisão recorrida em sintonia com a jurisprudência
reiterada desta Corte, no sentido de que enquanto perdurar a subs-
tituição que não tenha caráter meramente eventual, inclusive nas
férias, o empregado substituto fará jus ao salário contratual do subs-
tituído (Súmula nº 159, I, do TST) -, inviável o trânsito da revista.
Incidência do art. 896, § 4º, da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-668.013/2000.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CARAMURU ALIMENTOS DE MILHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : SÉRGIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO APARECIDO MICHELIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial específica e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão regional, excluir da condenação
as horas extras e reflexos deferidos, a partir de dezembro/95, tendo
em vista a jornada elastecida adotada para os turnos ininterruptos de
revezamento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. ELASTECIMENTO DA JORNA-
DA. NEGOCIAÇÃO COLETIVA. HORAS EXTRAS INDEVIDAS.
SÚMULA N° 423 DO TST. Consoante o disposto na Súmula n° 423
do TST, estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito
horas por meio de regular negociação coletiva, os empregados sub-
metidos a turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao
pagamento das sétima e oitava horas laboradas como extras. "In
casu", a Corte de origem manteve a sentença em que se havia de-
ferido as horas extras postuladas para o trabalho realizado além da
sexta hora diária, ao fundamento de que a pactuação coletiva em que
se elasteceu a jornada de trabalho laborada em turnos ininterruptos de
revezamento era nula, à medida que prejudicou os trabalhadores,
colidindo com normas de proteção mínima do trabalho. Assim sendo,
a decisão proferida pela Corte de origem merece reforma, para excluir
da condenação as horas extras e reflexos deferidos. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-669.459/2000.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO HADLICH

RECORRIDO(S) : MARGARETE MARIA KLEIN

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, em face de sua manifesta deserção.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. IN N°
3/93 E SÚMULA N° 128, I, DESTA CORTE SUPERIOR. Segundo
determinação constante das alíneas "a" e "b" do item II da IN n° 3/93
e da Súmula n° 128, I, ambas desta Corte Superior, é ônus da parte
recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recurso interposto, sob pena de deserção, e ao atingir o valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso.
Na hipótese vertente, o valor da condenação fixado pela sentença foi
de R$ 6.000,00, tendo a reclamada efetuado o depósito recursal cor-
relato ao recurso ordinário no montante de R$ 2.802,00. A Corte de
origem, negou provimento ao mencionado recurso, mantendo, assim,
o valor da condenação fixado na origem. A demandada, por ocasião
da interposição do recurso de revista recolheu o depósito recursal na
importância de R$ 2.802,00. Assim sendo, não há como admitir o
recurso de revista, porquanto manifestamente deserto, à medida que a
soma dos valores depositados não alcança o montante da condenação,
sendo certo que o valor legal do depósito do recurso de revista devido
na data de sua interposição era de R$ 5.602,98, importância não
observada pela recorrente. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-675.072/2000.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : IGUASSIÁ DE SOUZA CAMPOS

A D VO G A D O : DR. STELE CAVALCANTE SILVA CARVALHO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARMO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA AWWAD

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para sanar contradição, sem efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. REENQUADRAMENTO PRESCRIÇÃO
TOTAL. PARCELAS ANTERIORES AO QÜINQÜÊNIO CONTA-
DO RETROATIVAMENTE DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. O
acórdão embargado contém efetivamente contradição na medida em
que consigna que se discute a nulidade do ato de demissão e o novo
enquadramento, com diferenças salariais a partir dessa data, e mantém
a prescrição total das parcelas anteriores a 16/7/94. Na realidade, o
pedido de reenquadramento tem por fundamento ato único do em-
pregador realizado na data de admissão da reclamante, verificada em
6/6/94, e não na data de sua demissão ocorrida em 18/7/97. Por
conseguinte, ajuizada a ação em 17/7/99, embora respeitado o biênio
subsequente à cessação do contrato, encontra-se totalmente prescrita a
pretensão relativa do direito ao reenquadramento e diferenças salariais
respectivas, visto que o prazo quinquenal contado retroativamente da
data do ajuizamento da ação, impõe a decretação da prescrição das
parcelas anteriores a 16/7/94. Embargos declaratórios acolhidos para
sanar contradição, sem efeito modificativo.

PROCESSO : ED-RR-679.787/2000.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - JUNTA COMERCIAL DO ES-
TADO DO AMAZONAS - JUCEA

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO JORGE DE SALLES

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO DO NASCIMENTO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ISAEL DE JESUS GONÇALVES AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. EFEITOS DA NULIDADE CONTRATUAL.
SÚMULA Nº 363 DO TST. INCONSTITUCIONALIDADE DO
ART. 19-A DA LEI Nº 8.036/90. Não há como acolher alegação de
inconstitucionalidade de uma lei pelo simples fato de se atribuir
efeitos jurídicos a contratos nulos, especialmente, em se tratando de
contrato de trabalho. Observa-se que, até mesmo no Direito Civil,
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em que são mais raros os efeitos dos atos jurídicos declarados nulos,
admite-se a indenização, nos casos em que não é possível restituir "as
partes ao estado, em que antes dele se achavam" (art. 182 do Código
Civil). Embargos acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-688.434/2000.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA REBOUÇAS

RECORRIDO(S) : LUCIVALDO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à incorporação das normas previstas em acordo co-
letivo, por contrariedade à Súmula 277 também desta Corte, e, no
mérito, dar- lhe provimento, para excluir da condenação o adicional
de turno, as promoções bienais e a integração das horas extras e suas
repercussões, e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem,
para que se manifeste acerca da promoção trienal e da indenização
das horas extras suprimidas, pedidos sucessivos que ficaram sem
exame.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. INCORPORA-
ÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO DE VANTAGENS PRE-
VISTAS EM ACORDOS E CONVENÇÕES COLETIVAS. SÚMU-
LA 277/TST. APLICABILIDADE. A jurisprudência desta Corte é no
sentido de que a Súmula 277 é aplicada também nos casos de acordo
e convenções coletivas de trabalho, não se limitando às hipóteses de
sentença normativa. Recurso conhecido e provido.

2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-

CULO. Considerando que a Corte a quo manteve a condenação do
adicional de insalubridade lastreada em laudo pericial em que cons-
tatou a insalubridade, a discussão nesta fase extraordinária, encontra
óbice na Súmula 126 desta Casa porque envolve o reexame de ma-
téria fática. Além disso, a discussão quanto à base de cálculo do
referido adicional e o pedido de compensação com verbas similares já
pagas, é matéria que não mereceu questionamento na fase ordinária,
encontrando-se totalmente preclusa. Incidência da Súmula 297 do
TST. Revista não conhecida. 3. ANUÊNIO. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. HORAS EXTRAS. REPOUSO SEMANAL REMU-
NERADO. Recurso de revista que não observa a alínea a do art. 896
da CLT, porquanto transcreve julgados oriundos do mesmo tribunal
prolator da decisão recorrida, de Turma e da SDC do TST. Des-
fundamentado o ponto de insurgência que não merece a citação de
nenhum dispositivo de lei ou a demonstração de divergência ju-
risprudencial. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-688.568/2000.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JUCELI ACORDE MOREIRA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO COLONETTI

RECORRIDO(S) : AGROINDUSTRIAL GENEBRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO GAVA

DECISÃO:Por unanimidade, deixar de apreciar a preliminar
de julgamento extra petita e conhecer do recurso de revista da re-
clamante, quanto ao tema estabilidade provisória - gestante, por con-
trariedade à Súmula nº 244/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a sentença que deferiu à autora os salários e demais
consectários legais referentes ao período estabilitário.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GESTANTE. ESTA-
BILIDADE PROVISÓRIA. AJUIZAMENTO DA AÇÃO APÓS
EXAURIDO O PRAZO DA GARANTIA DO EMPREGO. INDE-
NIZAÇÃO DEVIDA. Esta Corte Superior tem entendimento unís-
sono, consubstanciado na Súmula nº 244, itens I e II, o qual garante
à gestante a estabilidade provisória, impondo ao empregador o en-
cargo de arcar com a indenização atinente aos salários do período,
quando já exaurido o lapso temporal da garantia no emprego. Por
outro lado, o artigo 10, inciso II, alínea "b", do ADCT veda a
dispensa arbitrária ou sem justo motivo da empregada gestante, desde
a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-688.569/2000.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RANGEL EFFTING

RECORRIDO(S) : LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO JONES SUTTILE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no tocante às questões alusivas à época própria para a in-
cidência da correção monetária e às horas de sobreaviso, por con-
trariedade às Orientações Jurisprudenciais nos 49 e 124 da SBDI-1 do
TST (convertida na Súmula nº 381), e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, excluir da condenação as men-
cionadas horas e determinar que a correção monetária incida pelo
índice do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia primeiro.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. RESPONSABI-
LIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA. SÚMULA N° 331, IV, DO TST. O Re-
gional, ao manter a sentença que condenou subsidiariamente o banco
recorrente, em face de ser tomador dos serviços do obreiro, decidiu a
controvérsia em harmonia com a diretriz da Súmula n° 331, IV, do

TST, segundo a qual o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja par-
ticipado da relação processual e conste também do título executivo
judicial. Nesse contexto, estando a decisão recorrida em harmonia
com a jurisprudência pacificada pelo TST, não cabe cogitar de vio-
lação de dispositivo constitucional ou de divergência jurisprudencial,
uma vez que já foi atingido o fim precípuo do recurso de revista.
Recurso de revista não conhecido. 2. CARÊNCIA DE AÇÃO. APLI-
CABILIDADE DA DIRETRIZ DA SÚMULA N° 330 DO TST.
INCIDÊNCIA DOS ÓBICES DAS SÚMULAS NOS 126 E 297, I,
DESTA CORTE SUPERIOR. Os recorrentes, com fundamento em
contrariedade à Súmula n° 330 do TST, sustentam que o reclamante
é carecedor de ação no tocante às verbas discriminadas no termo de
rescisão do contrato de trabalho e que não tenham sido expressamente
ressalvadas. Entretanto, embora o Regional tenha concluído que a
quitação alusiva às verbas constantes no termo rescisório limitam-se
apenas àquelas que estiverem expressamente discriminadas e nos li-
mites dos valores consignados, por certo que nada registrou acerca da
existência, ou não, de ressalvas no referido termo. Nesse contexto,
emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada na
Súmula n° 126 do TST, não havendo como divisar contrariedade a
verbete sumulado em torno de questão de prova. Se não bastasse,
observa-se que, nas razões do recurso ordinário, os recorrentes nada
mencionaram acerca da questão alusiva às ressalvas no termo de
rescisão, de modo que, de fato, não tinha como o Regional resolver a
controvérsia com base na referida questão. Assim sendo, incide sobre
a hipótese, o óbice da Súmula n° 297, I, do TST, por ausência de
prequestionamento. Recurso de revista não conhecido. 3. ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. SÚMULA N°
422 DO TST. Enquanto o Regional entendeu que a insurgência pa-
tronal contra apenas parte do laudo pericial, com desconsideração da
totalidade da prova técnica e do parecer do perito, era totalmente
infundado, beirando os limites da litigância de má-fé, os recorrentes,
nas razões da revista, limitam-se, com base em divergência juris-
prudencial, a sustentar que o adicional de periculosidade deve ser
excluído da condenação, uma vez que as atividades desenvolvidas
pelo reclamante não caracterizam o exercício de nenhuma das ati-
vidades constantes do quadro anexo ao Decreto n° 93.412/86. Nesse
contexto, emerge, como obstáculo à revisão pretendida, a diretriz da
Súmula n° 422 do TST, em face da ausência de impugnação dos
fundamentos da decisão recorrida. Recurso de revista não conhecido.
4. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. SÚMULA N° 342 DO TST.
AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DO RECLAMANTE. A Corte de
origem ao negar provimento ao apelo ordinário patronal, que pre-
tendia a exclusão da condenação aos descontos alusivos ao seguro e
à associação, ao fundamento de que não havia, nos autos, autorização
do reclamante para os referidos descontos, decidiu a controvérsia em
consonância com o disposto na Súmula n° 342 do TST, no sentido de
que os descontos salariais efetuados pelo empregador, com a au-
torização prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em
planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de
previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recrea-
tivo-associativa de seus trabalhadores, em seu benefício e de seus
dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 5. ÉPOCA PRÓPRIA PARA A INCIDÊNCIA
DA CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA N° 381 DO TST. MÊS
SUBSEQÜENTE AO TRABALHADO. Segundo a diretriz da Sú-
mula nº 381 do TST, o pagamento dos salários até o quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária,
mas se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir
do dia primeiro. Nesse contexto, a decisão proferida pelo Tribunal "a
quo" merece reforma, para adequar-se à jurisprudência pacificada
desta Corte Superior, na medida em que o Regional entendeu que a
correção monetária seria efetuada considerando a data do efetivo
pagamento. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido. 6.
USO DE BIP. HORAS DE SOBREAVISO INDEVIDAS. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 49 DA SBDI-1 DO TST. Con-
soante o disposto na Orientação Jurisprudencial n° 49 da SBDI-1 do
TST, o uso do aparelho BIP pelo empregado, por si só, não carateriza
o regime de sobreaviso, uma vez que o empregado não permanece em
sua residência aguardando, a qualquer momento, convocação para o
serviço. Logo, devem ser excluídas da condenação as horas de so-
breaviso deferidas pelo Regional, ao fundamento de que o uso de BIP
privava a liberdade do reclamante, em face de permanecer ligado à
empresa em suas horas de descanso. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-691.498/2000.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : REINALDO ROCHA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DIAS MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : OLÍMPIA AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HELDER JOSÉ BESSA MANZANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE PRO-
CESSUAL - REPRESENTAÇÃO CLASSISTA - PARIDADE. A de-
cisão hostilizada apoiou-se no art. 649 da CLT, que diz respeito à
possibilidade das Juntas conciliarem, instruírem e julgarem com qual-
quer número, sendo indispensável a presença do Presidente. Permissa
venia, entendo como coisas distintas a composição do Órgão e o seu
funcionamento, tratadas, aliás, em disposições também distintas: arts.
647 e 649 da CLT. O art. 647 da CLT vincula-se ao preceituado no
art. 113 da Constituição da República. A Excelsa Suprema Corte

sobre a questão já se posicionou, no sentido de que a paridade de
representação classista, vigente à época em que proferida a decisão,
era relacionada à composição do órgão julgador, e não a seu fun-
cionamento.

Recurso de revista não conhecido.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO - INVERSÃO DO ÔNUS

DA PROVA. Da análise do julgado regional não se infere a mácula
apontada pelo recorrente, porquanto se divisa da sua leitura que o
reconhecimento da relação de emprego não exsurgiu da presunção,
mas da existência de elementos probatórios que demonstravam a
inexistência do liame laboral, como também do convencimento pela
prova testemunhal. De sorte que não existiu nenhuma inversão da
responsabilidade pelo ônus probatório pelo juízo, que em momento
algum o redirecionou para um dos pólos, e tampouco onerou este com
os efeitos da ausência de prova. A efetiva comprovação, pelas provas
carreadas aos autos, bem demonstra que inexistira a pretendida ofensa
aos dispositivos invocados.

Recurso de revista não conhecido.
RELAÇÃO DE EMPREGO. Tendo a decisão recorrida se

embasado nos elementos de convicção existentes nos autos para o
não-reconhecimento da relação de emprego, o recurso de revista não
desafia o conhecimento, pois, não há como se modificar o julgado,
senão com o reexame de fatos e provas, hipótese vedada nesta fase
processual, a teor da Súmula n° 126 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-691.510/2000.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ADILSON DE ARAGÃO SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
no tocante à argüição de nulidade do acórdão recorrido, por negativa
de prestação jurisdicional, por afronta aos artigos 832 da CLT, 458 do
CPC e 93, IX, da Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, anulando parcialmente o acórdão dos declaratórios
de fls. 579/580, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de ori-
gem, a fim de que profira novo pronunciamento acerca dos embargos
de declaração interpostos pelos reclamantes às fls. 566/567, preci-
samente quanto à questão omissa, como entender de direito. Ficam
prejudicadas as demais questões suscitadas no recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ACOLHIDA. OMISSÃO NO JULGADO. Configura-se ofensa aos
artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Constituição Federal de
1988 quando o Regional, mesmo instado mediante a interposição de
embargos declaratórios, não se pronuncia sobre questões de natureza
fática de inquestionável relevância para a justa solução da contro-
vérsia, ou seja, do pedido de integração do adicional por tempo de
serviço (anuênio) no cálculo das horas extras, devidamente ques-
tionado no recurso ordinário. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-692.085/2000.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : TRANSPORTADORA CORTÊS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : JOÃO ALFREDO SANTOS

A D VO G A D O : DR. MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. FAC-SÍMILE. INTEMPESTIVIDADE.
CONTAGEM DE PRAZO PARA JUNTADA DO ORIGINAL. Opos-
tos embargos de declaração via fac-símile, a parte deve protocolizar a
petição original no prazo de 5 (cinco) dias, contados, de forma con-
tínua, a partir do dia subsequente ao término do prazo recursal,
porquanto a Lei nº 9.800 de 1999 não criou novo prazo recursal.
Incidência da Súmula nº 387 do TST. Embargos declaratórios não
conhecidos.

PROCESSO : RR-692.969/2000.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MAURÍCIO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDO(S) : METALÚRGICA JOTAEME LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA GIOSA VENEGAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS SA-
LARIAIS - ENQUADRAMENTO SINDICAL - APLICAÇÃO DE
NORMAS COLETIVAS DISTINTAS - QUÍMICO - PROFISSÃO
LIBERAL - OFENSA AO ART. 585 DA CLT. Diante do que restou
consagrado no Tribunal Regional, inaferível a pretendida mácula ao
art. 585 da CLT, eis que sua decisão não desaguou em orientação
contrária às determinações ali inscritas, ao contrário, aquele Juízo
concluiu, convergindo com a essência do diploma legal, no sentido de
validar-se a opção espontânea do empregado pelo pagamento da con-
tribuição sindical ao Sindicato dos Químicos. A jurisprudência co-
tejada não impulsionava o recurso pela patente inespecificidade,
atraindo a incidência da Súmula n° 296 do TST.

Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : ED-RR-700.919/2000.0 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

EMBARGADO(A) : IVO ELEUTÉRIO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O acórdão
embargado não padece de nenhum dos vícios a que fazem alusão os
arts. 535 do CPC e 897-A da CLT. Embargos declaratórios rejei-
tados.

PROCESSO : RR-704.352/2000.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BAHIATECH - BAHIA TECNOLOGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO DE AZEVEDO RIOS

RECORRIDO(S) : GENIVALDO TORRES

A D VO G A D O : DR. HÉLIO ALBERTO DE NORONHA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, por deserto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - AUSÊNCIA DE
RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS - DESERÇÃO.
Constata de plano que o recurso de revista encontra-se deserto, ante à
ausência de recolhimento das custas processuais, pressuposto extrín-
seco necessário à sua admissibilidade (art. 789, § 1º e § 2º, da
C LT ) .

Recurso de revista não conhecido por deserto.

PROCESSO : RR-706.247/2000.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : LEADY CLARIE APARECIDA DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DA SILVA COELHO

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA W. LINS JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas do tema "Estabilidade. Reintegração. Norma Coletiva" por
divergência, e, no mérito, negar provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ESTABILIDADE.
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. APROVAÇÃO EM CON-
CURSO PÚBLICO. Afigura-se impossível visualizar ofensa ao artigo
37, II, da Constituição ou divergência válida com o aresto paradigma
transcrito no apelo, porquanto os empregados de sociedade de eco-
nomia mista regidos pela CLT, apesar de a obrigatoriedade de prévia
aprovação em concurso público, podem ser dispensados imotivada-
mente. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1
desta Corte. Não conheço. 2. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA.
A manutenção de improcedência do pedido relativo às horas extras
decorreu da conclusão do Regional no tocante à insuficiência do
acervo probatório, o que, sem dúvida, é bastante para se reconhecer a
total impertinência da alegação de afronta aos artigos 74 da CLT e
359 do CPC. Não conheço. 3. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. RECURSO
DESFUNDAMENTADO. Não havendo, nas razões do recurso de
revista, alegação de afronta a preceitos de lei e (ou) da Constituição
Federal, nem tendo sido transcritos arestos para a configuração de
dissenso pretoriano, impossibilita-se o processamento do apelo, por-
que desfundamentado. Não conheço. 4. DIFERENÇAS SALARIAIS.
PLANOS ECONÔMICOS. Não há direito adquirido aos reajustes
previstos nos planos Collor, Bresser e Verão, conforme os ditames da
Súmula nº 315 e das Orientações Jurisprudenciais nºs 58 e 59 da
SBDI-1 desta Corte. Não conheço. 5. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. No direito processual trabalhista, prevalece o princípio de
que a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios se dá,
exclusivamente, nos casos previstos na Lei nº 5.584/70, não de-
correndo, unicamente, da sucumbência. Inteligência do entendimento
jurisprudencial consubstanciado nas Súmulas nºs 219 e 329 e na
Orientação Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1, todas do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Não conheço. 6. ESTABILIDADE. REINTE-
GRAÇÃO. NORMA COLETIVA. DISPENSA. DIREITO DE DE-
FESA. Estabelecido na cláusula de acordo coletivo de trabalho, ape-
nas o pagamento de indenização ao empregado, quando invalidada
sua dispensa por intermédio de decisão proferida em recurso ad-
ministrativo, não há falar em reintegração aos quadros da empresa.
Recurso de revista conhecido e não provido

PROCESSO : RR-707.439/2000.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS KAPPEL

A D VO G A D O : DR. JAIRO HENRIQUE GONCALVES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Justiça Gratuita - Benefícios - Requerimento
- Preclusão". Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tópico
"Aposentadoria Espontânea - Continuidade da Prestação de Serviços
Após a Aposentadoria - Efeitos", por violação do art. 453 da CLT, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à
Vara do Trabalho de origem, a fim de prosseguir no exame do feito,
como entender de direito, afastada a tese da extinção do contrato de
trabalho em razão da aposentadoria voluntária.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO APÓS A APOSENTADORIA - CONTRATO NULO - AU-
SÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO - EFEITOS. Tendo
em vista a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, que afasta
o entendimento de extinção do contrato de trabalho com a apo-
sentadoria espontânea, resta íntegra a pactuação e devidas todas as
suas conseqüências contratuais.

Recurso de revista conhecido e provido.

JUSTIÇA GRATUITA - BENEFÍCIOS - REQUERIMENTO
- PRECLUSÃO. Em face do indeferimento do pedido de gratuidade
da justiça pela Vara do Trabalho e, não constando das razões do
recurso ordinário a insurgência quanto ao decidido, a sua formulação,
em sede de recurso de revista, não merece análise, porquanto preclusa
a oportunidade para a parte demonstrar o seu inconformismo.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-720.026/2000.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : AMAURY BRAZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DURCÍLIA PIRES DE ANDRADE E SILVA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D A : DRA. NEUSA APARECIDA MARTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. O julgado cuja
motivação é expressa e coerente, além de abranger a totalidade dos
temas sobre os quais se controverte, consubstancia entrega completa
da prestação jurisdicional e atende plenamente às exigências expres-
sas nos arts. 832 da CLT; 458 do CPC e 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, razão pela qual não comporta, argüição de nuli-
dade.

Recurso de revista não conhecido.

MOTORISTA - CONTRATAÇÃO TERCEIRIZADA - RE-
GULARIDADE - SÚMULA Nº 331 DA JURISPRUDÊNCIA DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL COM OS INTEGRANTES DO QUADRO DE PESSOAL
DA EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS - INVIABILIDADE.
A jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho consagra
entendimento contrário à possibilidade de a contratação terceirizada
de serviços, ainda que irregular, resultar na formação de vínculo de
emprego diretamente com a tomadora de serviços, quando esta é
integrante da administração pública indireta (Súmula nº 331, item II).
Assim, em hipótese na qual se postula, a par do reconhecimento do
vínculo de emprego, a equiparação salarial com os integrantes do
quadro de pessoal da reclamada exercentes de igual função, forçoso
admitir que a reforma do acórdão regional, em que se confirma a
sentença de improcedência do pedido, ao argumento de que a ter-
ceirização é regular, porque não são essenciais à atividade patronal os
serviços objeto de contratação, encontra óbice no § 4º do art. 896 da
C LT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-724.558/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ TELES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO FURLANETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento para, complementando a
decisão proferida às fls. 195-202, determinar a incidência da correção
monetária (art. 459 da CLT e Súmula nº 381 do TST) e juros (art. 39
da Lei nº 8.177/91), bem como autorizar os descontos previdenciário
(art. 43 da Lei nº 8.212/91) e fiscal (art. 46 da Lei nº 8.541/92 e Prov.
CGJT nº 01/1996), estes na forma preconizada na Súmula nº 368
desta Corte.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - JUROS - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIO
E FISCAL - COMPLEMENTAÇÃO DA DECISÃO EMBARGADA.
Compete ao Julgador, ex officio, determinar a incidência da correção
monetária (art. 459 da CLT e Súmula nº 381 do TST) e juros (art. 39
da Lei nº 8.177/91), bem como autorizar os descontos previdenciário
(art. 43 da Lei nº 8.212/91) e fiscal (art. 46 da Lei nº 8.541/92 e Prov.
CGJT nº 01/1996), estes na forma preconizada na Súmula nº 368 do
T S T.

Embargos de declaração conhecidos e providos, para

complementar a decisão embargada.

PROCESSO : RR-738.984/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MARCOS ANTÔNIO MOREIRA LEMOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

RECORRIDO(S) : SKALLA TÁXI LTDA.

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS TOMMASI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO - MOTORISTA DE
TÁXI - EXERCÍCIO DA ATIVIDADE SEM SUBORDINAÇÃO -
VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 2º, 3º E 818 DA CLT
QUE NÃO SE RECONHECE CONFIGURADA - MATÉRIA FÁ-
TICA - REEXAME INVIÁVEL - SÚMULA Nº 126 DA JURIS-
PRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Se o

acórdão proferido em sede de recurso ordinário consigna, expres-
samente, que a prova produzida demonstrou o desempenho não su-
bordinado da atividade de motorista de táxi, ressaltando o aspecto de
que o reclamante assumia por si próprio o risco do empreendimento,
a violação do disposto nos arts. 2º, 3º e 818 da CLT não se configura,
tampouco a do art. 333, inciso I, do CPC, sendo que a Súmula nº 126
da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho constitui óbice ao
cotejo do julgado com outros, alusivos a contratos de locação de
veículos que mascaram relação de emprego.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-739.666/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MARCOS ANTÔNIO MARTINS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE DE SOUZA NETO

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO RICCI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: SALÁRIOS E VERBAS RESCISÓRIAS - PA-
GAMENTO EM CONTA CORRENTE - SALDO NEGATIVO -
UTILIZAÇÃO DO CHEQUE ESPECIAL - CONFIGURAÇÃO DE
DESCONTO NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 462 DA CLT
QUE NÃO SE POSITIVA. Hipótese em que a satisfação oportuna e
integral dos valores correspondentes aos salários e às verbas res-
cisórias é incontroversa, mas é deduzido pedido de novo pagamento,
em face da absorção dos valores respectivos para suprir deficiência de
saldo da conta corrente mantida pelo reclamante no próprio esta-
belecimento bancário no qual foi empregado. Sem que tenha havido a
retenção dos salários para satisfazer o débito resultante de contrato de
mútuo, incólume a disposição constante do art. 462 da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-741.617/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SPAL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO G. EULÁLIO

RECORRIDO(S) : ALTIMAN DONALD DE SOUZA ELOI

A D VO G A D O : DR. DANILO GRAZINI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROMOTOR DE
VENDAS - TRABALHO EXTERNO - CONTROLE DE JORNADA.
O entendimento contido na decisão proferida pela Corte Regional
constitui matéria interpretativa, não havendo, portanto, como se ve-
rificar infringência direta à literalidade do art. 62, I, da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-752.875/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : UTC ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. EDNA MARIA LEMES

RECORRIDO(S) : MANOEL CORREIA DE ARAÚJO NETO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SIMÕES LOURO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Nulidade da Sentença - Negativa de Pres-
tação Jurisdicional", "Adicional de Periculosidade" e "Equiparação
Salarial". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tópico "Correção Monetária - Época Própria", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
seja aplicado o índice de correção monetária do mês subseqüente ao
trabalhado, esclarecendo que, uma vez ultrapassado o quinto dia útil,
a correção monetária incidirá de forma integral, isto é, a partir do
primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA
SENTENÇA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
indicação de divergência jurisprudencial não se presta a fundamentar
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, conforme preconiza
a Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. Confor-
me preconiza a Súmula nº 381 do TST, o pagamento dos salários até
o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à
correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, a partir do dia 1º.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-753.702/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JORGE RUDNEY ATALLA

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : LINDOMAR TELES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PEDRO CARLOS DELMONT PAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto às horas extraordinárias, ao cálculo da remuneração
das horas de percurso e às diferenças de férias e de 13º salário. Por
unanimidade, conhecer do recurso em relação ao ônus da prova das
horas in itinere, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso no tocante aos
descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para autorizar a retenção fiscal nos termos do item II
da Súmula nº 368 do TST.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS IN ITI-
NERE - ÔNUS DA PROVA. Comprovado o fornecimento de trans-
porte gratuito pelo empregador a seus empregados, a indicação, pelo
reclamado, ao impugnar o pedido de pagamento das horas de per-
curso, da existência de transporte público regular, encerra assunção
do encargo probatório sobre o aspecto. Dessa forma, se o forne-
cimento do transporte por parte do empregador ao empregado gera o
direito deste último receber a paga correspondente às horas in itinere,
na presunção de que o local onde presta serviços é de difícil acesso
ou não servido por transporte público regular, o ônus de afastar essa
presunção, por se constituir fato impeditivo do direito do autor, é do
e m p r e g a d o r.

Recurso de revista conhecido e desprovido.

DESCONTO FISCAL. O recolhimento do Imposto de Renda
sobre os valores decorrentes de decisão judicial deve ser feito no
momento em que estes se tornarem disponíveis ao beneficiário, o que
significa dizer que o imposto deve incidir sobre o valor total da
condenação e calculado ao final. (item II da Súmula nº 368 do
TST).

Recurso de revista conhecido e provido.

<!ID626137-5>

PROCESSO : RR-754.687/2001.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RODRIGUES CÂMARA

RECORRIDO(S) : JOAQUIM PEDRO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MANOEL BRANCO BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Nulidade por Negativa de Prestação Ju-
risdicional" e "Prescrição". Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Diferenças Salariais - Reajuste pelo IPC de
Março de 1990", na forma do disposto na alínea "a" do art. 896 da
CLT, por contrariedade à Súmula nº 315 da jurisprudência do Tri-
bunal Superior do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a reclamatória.

EMENTA: IPC DE MARÇO DE 1990. A partir da vigência
da Medida Provisória nº 154/90, convertida na Lei nº 8.030/90, não se
aplica o IPC de março de 1990, de 84,32%, para a correção dos
salários, porque o direito ainda não se havia incorporado ao pa-
trimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inciso
XXXVI do art. 5º da Constituição da República.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-756.347/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : SIDNÉIA CLEIDE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA SUZUKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - LEI Nº
9.957/2000 - APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO - CON-
VERSÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. De-
cisão recorrida em que se submete o processo ao rito sumaríssimo,
com base na aplicação imediata da Lei nº 9.957/2000, mas em que se
examina o recurso ordinário interposto pela reclamante de acordo
com o procedimento ordinário. Ausência de prejuízo à parte. Nu-
lidade que não se configura.

Recurso de revista não conhecido.
PRELIMINAR - NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIO-

NAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nu-
lidade que não se caracteriza, porque as questões postas em juízo
foram fundamentadamente enfrentadas, restando ilesos os arts. 93, IX,
da Constituição Federal; 458 do CPC e 832 da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-757.741/2001.1 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : JOSÉ ELDON MENESES LINHARES E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARISLEY PEREIRA BRITO

EMBARGADO(A) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. FRANCISCO XAVIER COSTA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 114 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - OMISSÃO NO ENFRENTAMENTO
- INEXISTÊNCIA - MATÉRIA DECIDIDA COM FUNDAMENTO
NO PRECEDNTE Nº 138 DO BOLETIM DE ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL DA SBDI-1. Não pode padecer de omissão re-
lativamente ao exame da violação do art. 114 da Constituição Federal
o acórdão proferido em julgamento de recurso de revista cujo objeto
é exatamente a competência material da Justiça do Trabalho para
apreciar pedido fundamentado na Lei nº 4.950/66-A, formulado por
trabalhadores que tiveram operada a conversão do regime jurídico de
seus contratos, de celetista para estatutário. Ao confirmar a impos-
sibilidade do conhecimento do apelo porque coincidente o julgado
revisando com o teor do precedente nº 138 do Boletim de Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1, a Turma julgadora, necessariamente, ad-
mitiu ter sido bem aplicada à hipótese a norma constitucional re-
ferida, porque regente da espécie.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-759.836/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : RÁDIO E TELEVISÃO VANGUARDA LTDA. E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA

RECORRIDO(S) : INÁCIO BARBON

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Quitação - Súmula nº 330 do TST" e
"Cumulatividade dos Adicionais Noturnos e de Horas Extraordiná-
rias". Por unanimidade, conhecer quanto aos temas "Horas Extraor-
dinárias - Minutos que Antecedem e Sucedem a Jornada de Trabalho"
e "Imposto de Renda - Critério de Recolhimento", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para que seja ob-
servado, para o pagamento de horas extraordinárias, que as variações
de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos não
serão computadas, observado o limite máximo de dez minutos diários,
sendo que, se ultrapassado esse limite, será considerada como ex-
traordinária a totalidade do tempo que exceder a jornada normal, e
para estabelecer que o Imposto de Renda incida sobre o valor total da
condenação e calculado ao final.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM
A JORNADA DE TRABALHO. Não serão descontadas nem com-
putadas como jornada extraordinária as variações de horário do re-
gistro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite
máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será
considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal. (Súmula nº 366 do TST).

Recurso de revista conhecido e provido.

IMPOSTO DE RENDA - CRITÉRIO DE RECOLHIMEN-
TO. O recolhimento do Imposto de Renda sobre os valores decor-
rentes de decisão judicial deve ser feito no momento em que estes se
tornarem disponíveis ao beneficiário, o que significa dizer que o
imposto deve incidir sobre o valor total da condenação e calculado ao
final. Inteligência do art. 46 da Lei nº 8.541/92, Provimento nº 01/96
da CGJT e Súmula nº 368, item II, desta Corte Superior.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-763.536/2001.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : VONPAR REFRESCOS S.A.

A D VO G A D O : DR. UMBERTO GRILLO

RECORRIDO(S) : NILSON ESTEVÃO VILAMIL

A D VO G A D O : DR. NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Horas Extraordinárias - Serviço Externo". Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tópico "In-
denização Adicional - Lei nº 7.238/84", por contrariedade à Súmula
nº 182 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento da indenização compensatória prevista no
art. 9º da Lei nº 7.238/84.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS - SERVIÇO EXTERNO. A discussão encontra-
se adstrita à análise de prova, uma vez que para se decidir de forma
diversa seria imprescindível o revolvimento do conjunto fático-pro-
batório, cujo reexame não é permitido a esta Superior instância, a teor
do disposto na Súmula nº 126 desta Corte.

Recurso de revista não conhecido.

INDENIZAÇÃO ADICIONAL - LEI Nº 7.238/84. A pro-
jeção da rescisão contratual do reclamante ultrapassou a data base de
sua categoria. Assim, não faz jus o autor ao pagamento da inde-
nização compensatória prevista na Lei nº 7.238/84. Incide à hipótese
o entendimento preconizado na Súmula nº 182 do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-764.485/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PERFILADOS PARANÁ MANUFATURADOS DE AÇO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI

RECORRIDO(S) : ADEMIR DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CLEUSA SOUZA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista no tocante à validade do acordo tácito para compensação de
jornada. Por unanimidade, conhecer do recurso relativamente aos
minutos residuais, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
23 da SBDI-1, convertida na Súmula nº 366, ambas do TST, e, no
mérito, dar- lhe provimento para determinar que na apuração das
horas extraordinárias, não sejam computadas as variações de horário
do registro de ponto, antes e após a jornada normal de trabalho, não
excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos diários; se ultrapassado esse limite, será considerada como
extraordinária a totalidade do tempo que exceder a jornada normal,
conforme a diretriz consagrada na Súmula nº 366 do TST. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto à base de cálculo do
adicional de insalubridade, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar o cálculo do adicional de
insalubridade sobre o salário mínimo. Por unanimidade, conhecer do
apelo em relação aos descontos fiscais, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o Imposto
de Renda incida sobre o valor total da condenação e calculado ao
final, na forma preconizada no item II da Súmula nº 368 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS - MINUTOS RESIDUAIS. Nos termos da Sú-
mula nº 366 do TST, não se consideram como extraordinárias as
variações de registro de ponto de até cinco minutos antes ou após a
jornada de trabalho regulamentar. Todavia, ultrapassado esse limite,
todos os minutos excedentes devem ser remunerados como extraor-
dinários.

Recurso de revista conhecido e provido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-

CULO. Nos termos da Súmula nº 228 do TST e da Orientação
Jurisprudencial nº 02 da SBDI-1 do TST, o adicional de insalubridade
deve incidir sobre o Salário Mínimo, e não sobre a remuneração do
empregado.

Recurso de revista conhecido e provido.

DESCONTOS FISCAIS. O recolhimento do Imposto de
Renda sobre os valores decorrentes de decisão judicial deve ser feito
no momento em que estes se tornarem disponíveis ao beneficiário, o
que significa dizer que o imposto deve incidir sobre o valor total da
condenação e calculado ao final. (item II da Súmula nº 368 do
TST).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-768.131/2001.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA BERNARDINA ARNHOLD

A D VO G A D O : DR. SANDRO RODIGHERI

RECORRIDO(S) : ASEA BROWN BOVERI LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TAMINE CHEDID

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o pagamento do adicional de periculosidade e reflexos,
restabelecendo-se a sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - TRABALHO EM SISTEMA ELÉTRICO DE
POTÊNCIA - UNIDADE CONSUMIDORA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA. A interpretação sistemática que se faz do art. 1º da Lei nº
7.369/85 combinado com os arts. 1º e 2º do Decreto nº 93.412/86 é a
de que, trabalhando o empregado no setor de energia elétrica, qual-
quer que seja o cargo, categoria ou ramo de empresa, desde que
desempenhe tarefas constantes do Quadro Anexo ao decreto regu-
lamentador, hipótese dos autos, tem direito ao adicional de peri-
culosidade. A reclamante trabalhava em condição de risco, ainda que
laborando em unidade consumidora de energia elétrica, porquanto
desempenhava atividades de calibração ou medição e reparos em
equipamentos e materiais elétricos. O Decreto nº 93.412/86, para
efeito de deferir o adicional de periculosidade, identifica sistema
elétrico de potência e sistema elétrico de consumo nas subestações
consumidoras. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 324 da
Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-773.585/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS BORGES

A D VO G A D O : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : CSN CIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ZANON DE PAULA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MEMBRO DA CI-
PA -ESTABILIDADE PROVISÓRIA - EXTINÇÃO DO ESTABE-
LECIMENTO. A estabilidade provisória do cipeiro não constitui van-
tagem pessoal, mas garantia para as atividades dos membros da CIPA,
que somente tem razão de ser quando em atividade a empresa. Ex-
tinto o estabelecimento, não se verifica a despedida arbitrária, sendo
impossível a reintegração e indevida a indenização do período es-
tabilitário. (ex-OJ nº 329 - DJ de 9/12/2003). Súmula nº 339 desta
Corte.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-775.136/2001.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SOBREMETAL - RECUPERAÇÃO DE METAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI

RECORRIDO(S) : ZELMO RUBENS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ADILOM DE SOUZA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: CONFISSÃO FICTA - APLICAÇÃO AO RE-
CLAMANTE - EFEITOS - AVALIAÇÃO EM CONJUNTO COM
OUTROS ELEMENTOS DE PROVA CONSTANTES DOS AUTOS.
Na hipótese em que o julgador, norteado pelos princípios da busca da
verdade real, do livre convencimento motivado e da razoabilidade,
que informam o Processo do Trabalho, atentando para fatos, cir-
cunstâncias, provas e indícios de prova constantes dos autos, não
obstante a aplicação da confissão ficta ao reclamante, conclui ser
devido o adicional de insalubridade fundado em laudo pericial, não se
afere violação da literalidade dos arts. 844 da CLT; 131 do CPC e 5º,
LV, da Constituição Federal. O art. 277, § 2º, do CPC estabelece,
expressamente, que a presunção de veracidade dos fatos alegados pela
parte adversa não prevalece contra as provas efetivamente produzidas.
O convencimento do Órgão julgador em sentido favorável ao re-
conhecimento do direito ao adicional de insalubridade, como produto
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de análise de laudo pericial e de documentos não impugnados pela
reclamada, não comporta reexame mediante recurso de revista, a teor
da Súmula nº 126 da jurisprudência desta Corte.

Recurso de revista não conhecido.

INCIDÊNCIA DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. A
base de cálculo do adicional de insalubridade corresponde ao mínimo
legal, agasalhando este a jornada normal para oito horas diárias la-
boradas. In casu, a incidência daquele adicional no cálculo das horas
extraordinárias constitui imperativo, eis que, a contrário senso, o
trabalho sob prorrogação estaria remunerado à margem da contra-
prestação do labor em condições mais penosas ao trabalhador. É neste
sentido que a jurisprudência dominante do TST apregoa ter o adi-
cional de insalubridade natureza salarial, com o objetivo de remunerar
labor efetuado em condições nocivas, devendo integrar a base de
cálculo das horas extraordinárias (Orientação Jurisprudencial nº 102
da SBDI-1 do TST).

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-776.596/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : HUMAITÁ S.A. COMÉRCIO E INDÚSTRIA E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. MARIANA SIELER

RECORRIDO(S) : VALDIR MACHADO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADROALDO RENOSTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista em relação ao tópico "Sucessão de Empresas - Ilegitimidade
Passiva - Inexistência de Sucessão de Fato - Responsabilidade So-
lidária ou Subsidiária". Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Estabilidade Provisória - Acidente de Tra-
balho - Extinção da Unidade Fabril", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, negar- lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE
PROVISÓRIA - ACIDENTE DE TRABALHO - EXTINÇÃO DA
UNIDADE FABRIL. A jurisprudência desta Corte Superior tem se
posicionado no sentido de que, em face do caráter social de que se
reveste a estabilidade decorrente do acidente de trabalho, essa pre-
valece mesmo na hipótese de encerramento das atividades da em-
presa. Máxime quando não ocorre o encerramento total, como no
presente caso.

Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-777.951/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CIRCULLARE POÇOS DE CALDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : ANÍSIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA RAIMUNDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL PELA AUSÊNCIA DE
JUIZ-REVISOR. A ausência da figura do juiz-revisor nos julgamen-
tos de processo de rito ordinário é matéria afeta aos Regimentos
Internos dos Tribunais. Inexiste violação legal ou constitucional a ser
declarada. Recurso de revista não conhecido. INTERVALO INTRA-
JORNADA. AUSÊNCIA. PAGAMENTO TOTAL DO PERÍODO
CORRESPONDENTE, ACRESCIDO DO ADICIONAL. É devida,
como extra, a remuneração do período correspondente à integralidade
do intervalo intrajornada concedido a menor, acrescida do adicional,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 do TST.
Recurso de revista não conhecido. INTERVALO INTRAJORNADA.
NÃO-CONCESSÃO. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS. DEVI-
DOS. A jurisprudência desta Corte é a de que o pagamento de-
corrente da não-concessão do intervalo intrajornada tem natureza re-
muneratória, motivo pelo qual são devidos os reflexos sobre as de-
mais verbas. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-779.830/2001.3 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SANDRA SYLVIA RIBEIRO ALVES NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS TOLSTOI SILVEIRA DE AL-
FEU

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO MARINHO LIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, ante a manifesta intempestividade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTEMPESTIVI-
DADE - SÚMULA Nº 385 DO TST. Tendo o prazo recursal findado
na quarta-feira de cinzas, dia de expediente forense, cabia à recorrente
demonstrar, no momento da interposição do apelo, que, no âmbito do
Tribunal Regional, não houve expediente, conforme exigido pela
orientação da Súmula nº 385 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-782.404/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : JURANDIR RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA VILMA ALVES DA SILVA HIRATA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto à indenização adicional, à participação nos lucros e
resultados, bem como no tocante ao adicional de insalubridade. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista relativamente à época
própria da correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja aplicado o índice
de correção monetária do mês subseqüente ao trabalhado, esclare-
cendo que, uma vez ultrapassado o quinto dia útil, a correção mo-
netária incidirá de forma integral, isto é, a partir do primeiro dia do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. Conforme preconiza a Súmula nº
381 do TST, o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia
1º.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-784.607/2001.2 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : IGB - INDÚSTRIA GRÁFICA BRASILEIRA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA COSTA MORAES

RECORRENTE(S) : FÁBIO RAMOS DA PAZ

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista patronal quanto aos temas "Trabalho em Turnos Ininterruptos
de Revezamento" e "Horas Extraordinárias - Divisor". Por unani-
midade, conhecer do recurso de revista patronal quanto ao tema afeto
à multa estabelecida no art. 477 da CLT, por divergência, na forma do
disposto na alínea "a" do art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento da parcela. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista adesivamente in-
terposto pelo reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA PATRONAL
MULTA - ART. 477, § 8º, DA CLT - PAGAMENTO A

MENOR DAS VERBAS RESCISÓRIAS. O escopo da previsão
inserta no artigo 477 da CLT é o de coibir atrasos na satisfação das
parcelas inerentes ao contrato de trabalho que se extingue - daí a
possibilidade de se impor penalidade pecuniária (§ 8º) ao empregador
que deixa de observar o prazo de pagamento estabelecido no § 6º da
referida norma. Com tal situação não se confunde, absolutamente, o
pagamento de parcelas rescisórias a menor, sobretudo porque tal afe-
rição somente em juízo vem a tornar-se possível. A edição do pre-
cedente nº 351 do Boletim de Orientação Jurisprudencial evidencia
que as supervenientes controvérsias a respeito dos valores satisfeitos
na oportunidade da rescisão não dão ensejo à aplicação da multa de
que trata o art. 477 consolidado.

Recurso de revista conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMAN-

TE

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Hipótese na qual o
direito do reclamante ao pagamento do adicional de insalubridade
postulado não foi reconhecido pelo Tribunal Regional com funda-
mento em laudo no qual registrado que a utilização de protetor au-
ricular pelo reclamante "elimina a nocividade dos ruídos aos quais o
mesmo estava submetido, reduzindo-os em 20 dB, ficando, portanto,
abaixo do limite de tolerância estabelecido pela NR 15". O teor da
Súmula nº 126 da jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho
inviabiliza o reexame da matéria. Recurso de revista adesivo não
conhecido.

PROCESSO : RR-795.109/2001.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA BIDO TASCA

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por dissonância com a Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1
do TST e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para afastar o en-
quadramento da autora no cargo de Administrador, mantendo, porém,
a condenação ao pagamento das diferenças salariais e reflexos pos-
tulados, a partir de março de 1996.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENQUADRAMEN-
TO FUNCIONAL PARA CARGO DE NÍVEL SUPERIOR A PAR-
TIR DA IMPLANTAÇÃO DE PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.
IMPOSSIBILIDADE. DIFERENÇAS SALARIAIS. DESVIO DE
FUNÇÃO. O entendimento que se encontra pacificado nesta Corte
Superior na forma da Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1 é
o de que o simples desvio funcional do empregado não gera direito a
novo enquadramento, mas apenas à percepção das diferenças salariais
respectivas. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-795.823/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : CELMA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARISMAR AMORIM JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 16 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a intempestividade do recurso ordinário,
determinar o retorno dos autos ao 2º Tribunal Regional do Trabalho
para que analise o recurso, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NOTIFICAÇÃO -
POSTAGEM - QUARENTA E OITO HORAS - PRESUNÇÃO DE
RECEBIMENTO. Conforme preconiza a Súmula nº 16 do TST, a
presunção de recebimento da notificação conta-se da sua postagem, e
não da sua expedição.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-796.084/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. SIDNEI MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quantos aos temas "Quitação - Termo Rescisório - Efeitos" "Contribuição
Previdenciária - Critério de Apuração - Mês a Mês", "Diárias de Viagem
- Integração ao Salário" e "Honorários Advocatícios - Assistência do Sin-
dicato da Categoria - Declaração de Miserabilidade Econômica". Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tópico "Adicional de
Insalubridade - Base de Cálculo", por contrariedade à Súmula nº 228 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o percentual do
adicional de insalubridade incida sobre o Salário Mínimo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - QUITAÇÃO - TERMO
RESCISÓRIO - EFEITOS. Em face da redação dada à Súmula nº 330
desta Corte, através da Resolução nº 22/93, ainda que haja a homologação
pelo órgão sindical, a quitação não abrange parcelas não incluídas no
recibo de rescisão e seus reflexos em outras parcelas, mesmo que essas
constem do recibo, bem como, as parcelas decorrentes da execução do
contrato de trabalho, que deveriam ter sido satisfeitas durante sua vi-
gência, se constantes do recibo de quitação, alcançam apenas o período
delimitado. Nessa esteira, infere-se que, ao contrário do que se tem pro-
palado, a jurisprudência dominante desta Corte não autoriza a eficácia
liberatória ampla pelo simples fato de que houve a homologação da res-
cisão contratual com a assistência sindical ou do Ministério do Trabalho,
mesmo que não tenha sido aposta nenhuma ressalva. É indispensável para
esse fim que a decisão regional tenha particularizado o exame de cada
parcela no recibo rescisório para que se possa aferir o alcance da quitação
pretendida. Inexistindo tal análise, como no caso concreto, não há como se
aplicar o caput da Súmula nº 330 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - CRITÉRIO DE
APURAÇÃO - MÊS A MÊS. O Tribunal Superior do Trabalho fir-
mou jurisprudência no sentido de que em se tratando de descontos
previdenciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no art.
276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.212/91
e determina que a contribuição do empregado, no caso de ações
trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas pre-
vistas no art. 198, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição (item III da Súmula nº 368 do TST).

Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO. Este Tribunal Superior do Trabalho já sedimentou enten-
dimento no sentido de que o percentual do adicional de insalubridade
incide sobre o salário mínimo e não sobre a remuneração do em-
pregado. Inteligência da Súmula nº 228 desta Corte e da Orientação
Jurisprudencial nº 02 da SBDI-1 do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-804.240/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : MARTINELLI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMÁ-
TICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ROBERTO RAMOS RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento parcial para sanar omissão,
sem modificação do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HORAS
DE SOBREAVISO E REFLEXOS - VIOLAÇÃO DO ART. 244, § 2º,
DA CLT. Conforme referido no acórdão embargado, o pressuposto
fático considerado na decisão regional - no sentido de que o re-
clamante costumava ser convocado fora do horário de expediente -
impossibilita que se deixe de reconhecer que o reclamante ficava à
disposição do empregador e, dessa forma, não se caracteriza a vio-
lação do art. 244, § 2º, da CLT.

Embargos de declaração providos parcialmente para sa-

nar omissão, sem modificação do julgado.

PROCESSO : RR-804.890/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LISIAS CONNOR SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS CASTELLON VILLAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista por con-
trariedade à Súmula nº 331, III, do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para, reformando a decisão regional, restabelecer a sentença
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de primeiro grau que julgou pela improcedência da reclamação tra-
balhista. Invertido o ônus da sucumbência quanto ao pagamento de
custas, que se declaram isentas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO. EMPRESA INTERPOSTA. TOMADOR DE SERVIÇOS.
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. SÚMULA Nº 331/TST.
O acórdão regional reconheceu o vínculo de emprego diretamente com o
tomador dos serviços porque entendeu ilegal a terceirização de serviços de
limpeza e conservação. Dessa forma, de acordo com o entendimento desta
Corte, consubstanciado na Súmula nº 331, III, do TST, quando a função
exercida pela reclamante, de zeladora, diz respeito a serviço especializado
ligado à atividade-meio do tomador e, desde que inexistente a pessoa-
lidade e a subordinação direta com o tomador de serviços, é legítima a
contratação por meio de empresa interposta sem que fique caracterizado o
vínculo de emprego com o Banco reclamado. Recurso de revista conhe-
cido e provido.

COORDENADORIA DA 2ª TURMA
<!ID627685-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação de conformidade com a Resolução Adminis-

trativa 928/2003 e arts. 236 e 237 do RITST.

PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 1486/2000-052-15-00.9

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator, Renato de Lacerda Pai-
va e o Exmo. Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Adriane Reis de
Araújo, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento do Reclamante, determinando-se que os Recursos de
Revista sejam submetidos a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data de publicação desta certidão. Sobrestada a análise
do Recurso de Revista do Reclamado.

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOÃO MIGUEL INÁCIO DE FARIA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS MARÍNCOLO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SINHÁ JUNQUEIRA

ADVOGADO : DR. CRISTIANO CECÍLIO TRONCOSO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Juhan Cury
Coordenadora da 2a. Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1447/2004-014-01-40.0

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros Re-
nato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes e o Exmo. Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Adriane Reis de
Araújo, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI

ADVOGADO : DR. CARLOS MANUEL DE A. PESSOA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA VIEIRA DA ROCHA MOREIRA

ADVOGADO : DR. PAULO RODRIGUES DA SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Juhan Cury
Coordenadora da 2a. Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 152/2005-057-03-40.4

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros Re-
nato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes e o Exmo. Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Adriane Reis de
Araújo, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : PLASDIL - PLÁSTICOS DIVINÓPOLIS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MAURO JOSÉ COUTO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DOS SANTOS FILHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.

JUHAN CURY
Coordenadora da 2a. Turma

COORDENADORIA DA 3ª TURMA
<!ID621793-1>

ACÓRDÃOS
PROCESSO : ED-AIRR-3/2005-080-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

EMBARGADO(A) : SEND - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARQUES MACEDO

EMBARGADO(A) : RINALDO DONIZETE COLTURATO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA GONÇALEZ MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO OU CONTRADIÇÃO - INOVAÇÃO RECURSAL - PRETEN-
SÃO DE REEXAME DA MATÉRIA

1. Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade.

2. Não se admite inovação recursal em sede de Embargos
Declaratórios.

3. A pretensão de obter novo exame da matéria julgada não
se coaduna com a finalidade dos Embargos Declaratórios.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-4/1998-721-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : PALMÁCEAS IVO DE OLIVEIRA PEIXOTO

A D VO G A D O : DR. RENAN OLIVEIRA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DIFERENÇAS DE COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. Apegado a aspectos não preques-
tionados (Súmula 297 do TST), aos elementos instrutórios dos autos
(Súmula 126 do TST) e a arestos inespecíficos (Súmula 296, I, do
TST), não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-5/2005-017-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : ELVIRA CONCEIÇÃO CAMPOS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RENATO ANTÕNIO LOPES DELUCA

A G R AVA D O ( S ) : ABAFLEX S.A.

A D VO G A D O : DR. RENATO ANTÕNIO LOPES DELUCA

A G R AVA D O ( S ) : DAVID LEITE DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS PELICER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PE-
TIÇÃO - INTEMPESTIVIDADE. Não observado o prazo de oito
dias para interposição do agravo de petição, não há como se vis-
lumbrar as ofensas constitucionais indicadas. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-6/2003-122-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : BOMBRIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA DI GIÁCOMO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO FRANCISCO ALVES

A D VO G A D O : DR. DARLAN DOS SANTOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão con-
trária aos interesses da parte não importa em negativa de prestação
jurisdicional, restando incólume o art. 93, IX, da Constituição Fe-
deral. 2. MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROTE-
LATÓRIOS. Caracterizado o intuito protelatório dos embargos de
declaração, correta a aplicação da penalidade prevista no art. 538,
parágrafo único, do CPC. 3. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
LIMITAÇÃO DECORRENTE DO LAUDO PERICIAL. Apegado
aos elementos instrutórios dos autos (Súmula 126 do TST) e a arestos
inespecíficos (Súmula 296, I, do TST), não prospera o recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-9/2001-026-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO UNIÃO LTDA. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. VIRGÍLIO CÉSAR DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR PRZYSYSNY

A D VO G A D O : DR. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA CONTRA DESPACHO DENEGATÓRIO DO PROCES-
SAMENTO DO RECURSO DE REVISTA ANTERIORMENTE IN-
TERPOSTO. 1. Ao investir contra decisão monocrática, mediante
recurso de revista, a parte maneja instrumento inadequado, de vez que
cabível o agravo de instrumento previsto em Lei (CLT, art. 897, "b").
Impositivo seria o seu manejo, em ordem a provocar a manifestação
do órgão colegiado. 2. O preparo é pressuposto de admissibilidade
recursal, de necessária verificação pelo órgão julgador. Tendo em
vista que a CLT faz clara a necessidade de depósito recursal e de
recolhimento das custas processuais, no valor total fixado, também

contendo previsão expressa, quanto ao prazo de comprovação (CLT,
arts. 899, §§ 1º a 5º e 789, § 1º; Lei nº 5.584/70, art. 7º e Súmula 245
desta Corte), não há que se cogitar de violação dos incisos II e LV do
art. 5º da Constituição Federal, nem de divergência jurisprudencial.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-21/1995-059-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON NEVES DA SILVA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS ROSSI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA QUE DECRE-
TOU A SUCESSÃO PROCESSUAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA
NA EXECUÇÃO. O art. 896, § 2º, da CLT é expresso e definitivo,
quando pontua que "das decisões proferidas pelos Tribunais Regio-
nais do Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença,
inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá
Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de
norma da Constituição Federal". Esta é a ordem que a Súmula 266 do
TST reitera. Ao aludir a ofensa "direta e literal", o preceito, por
óbvio, exclui a possibilidade de recurso de revista que se escude em
violação de preceitos de "status" infraconstitucional, que somente por
reflexo atingiriam normas constitucionais: ou há ofensa à previsão
expressa de preceito inscrito na Carta Magna, ou não prosperará o
recurso de revista. Assim é que a evocação de princípios constantes
dos incisos do art. 5º da Constituição Federal, genericamente enun-
ciados, não impulsionará, em regra, o apelo de ordem extraordinária.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-29/2002-088-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : MAURO DE FRANÇA MOTO

A G R AVA D O ( S ) : CRISCIUMA COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. AQUILES TADEU GUATEMOZIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS. ACORDO JUDICIAL. DEFINIÇÃO DA NATUREZA
DA PARCELA AJUSTADA. Não há que se presumir fraude, quando
os litigantes, ao amparo dos arts. 764 da CLT e 584, III, do CPC,
celebram acordo, imprimindo natureza indenizatória ao valor pac-
tuado. Em tal caso, não havendo dúvidas quanto à manutenção de
relação de emprego, a chancela judicial atenderá ao disposto no art.
832, § 3º, da CLT, assim, preservado o art. 43, parágrafo único, da
Lei n° 8.212/91. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-30/2005-093-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : PRECAMP CONSTRUÇÕES PREFABRICADAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO JOSÉ CORRÊA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON SHAMISTHER HEITOR PELICERI RE-
B E L L ATO 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por intempestivo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE - Agravo de instrumento não co-
nhecido ante o disposto no artigo 897, b, da CLT e na Instrução
Normativa nº 16/99.

PROCESSO : AIRR-31/2001-091-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : ITAMAR LÚCIO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Ine-
xistentes as violações legais indicadas, impossível o processamento
da revista. Por outra face, sendo necessário o revolvimento de fatos e
provas e sem divergência jurisprudencial específica (Súmula 296, I,
do TST), não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-38/2006-061-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO COSTA GUIMARÃES

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MOHALLEM

A G R AVA D O ( S ) : MAHLE COMPONENTES DE MOTORES DO BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - ACIDENTE DE TRABALHO - CULPA EXCLUSIVA DA
VÍTIMA - SÚMULA Nº 126/TST

O Eg. Tribunal Regional, com base no exame do conjunto
fático-probatório dos autos, concluiu pela culpa exclusiva do Re-
corrente. A modificação do julgado demandaria o reexame de fatos e
provas, procedimento vedado nesta via extraordinária, a teor do dis-
posto na Súmula nº 126 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-44/2003-001-22-40.1 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EVALDO GONÇALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE
CÁLCULO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORMIZADA DO TST. O.J. 279 DA SBDI-1 E SÚMULA 191.
Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da juris-
prudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento
de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou
de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte
ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz está, hoje, consagrada
pelo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Estando a decisão regional
moldada à Súmula 191/TST, não prospera recurso de revista. 2. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Traduz-se o requisito do preques-
tionamento, para fins de admissibilidade do recurso de revista, pela
emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno dos
temas destacados pela parte, em suas razões de insurreição. Assim, à
míngua do necessário prequestionamento, não há que se cogitar de
violação do art. 14, § 1º, da Lei nº 5.584/70, de contrariedade às
Súmulas 219 e 329 do TST, nem de divergência jurisprudencial.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-54/2004-007-03-41.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : RBR COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LAURO EXPEDITO ESTEVES CASAES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA AMBRÓSIO

A D VO G A D O : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE TOP GRILL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LAURO EXPEDITO ESTEVES CASAES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL.
O art. 896, § 2º, da CLT é expresso e definitivo, quando pontua que
"das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou
por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo
incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista,
salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição
Federal". Esta é a ordem que a Súmula 266 do TST reitera. Ao aludir
a ofensa "direta e literal", o preceito, por óbvio, exclui a possibilidade
de recurso de revista que se escude em violação de preceitos de
"status" infraconstitucional, que somente por reflexo atingiriam nor-
mas constitucionais: ou há ofensa à previsão expressa de preceito
inscrito na Carta Magna, ou não prosperará o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-66/2002-017-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : SPORT CLUB DO RECIFE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO COIMBRA ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : ALDROVANI MENON

A D VO G A D O : DR. DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. EXCESSO. VIOLA-
ÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. Impossível o processamento do

recurso de revista, por violação constitucional, quando o Regional não
analisa o tema controvertido sob o enfoque dos preceitos tidos por
vulnerados. Incidência do óbice da Súmula 297 da TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-73/2006-028-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ASTER PETRÓLEO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LARA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MADSON GLEITON PIMENTA LIMA

A D VO G A D A : DRA. EVA APARECIDA AMARAL CHELALA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Determinar a renumeração a partir de fls. 243.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERVALO
INTRAJORNADA - NATUREZA JURÍDICA DO PAGAMENTO
PREVISTO NO ART. 71, § 4º, DA CLT

A C. SBDI-1, em sessão do dia 7/8/2006, decidiu, nos autos
dos E-RR-1.672/2000-433-02-00.3 (Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa),
que o pagamento decorrente da não-concessão do intervalo intra-
jornada tem natureza remuneratória (Informativo nº 39/2006 do TST).
Divergência jurisprudencial não demonstrada.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-90/2000-013-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO DA PAZ SANTOS

A D VO G A D O : DR. NEI VIANA COSTA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nulidade
não caracterizada, tendo em vista a preclusão consumativa em relação
aos fundamentos adotados nos novos embargos declaratórios. 2. EN-
QUADRAMENTO SINDICAL. Apegado a aspectos não preques-
tionados, aos elementos instrutórios dos autos e a arestos inespe-
cíficos (Súmula 126, 296 e 297 do TST), não prospera o recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-92/2006-083-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MESSIAS CARDOSO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AMADO DE AGUIAR FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RECUR-
SO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABIMENTO. 1. FGTS. PRES-
CRIÇÃO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO DEMONSTRA-
DA. Deixando a parte de fazer patentes as situações descritas no art.
896, § 6º, consolidado, não merece processamento o recurso de re-
vista interposto contra acórdão proferido em processo submetido ao
rito sumaríssimo. Por outra face, a alegação genérica de afronta ao
art. 7º da Constituição Federal, sem a indicação do dispositivo cor-
respondente, não impulsiona a revista, a teor do item I da súmula nº
221 do TST. 2. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIREITO AD-
QUIRIDO. ATO JURÍDICO PERFEITO. IRRETROATIVIDADE DE
LEI. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL 341 DA SBDI-1. Tendo o recurso de revista por escopo a
uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido
for objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz,
antes contida no art. 896, "a", parte final da CLT e na Súmula
333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto
Consolidado. Incidência da Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-
1/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-95/2004-007-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO PIRES DIAS

A D VO G A D A : DRA. CÁTIA COSTA CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMISSÕES
ESTORNADAS - RESTITUIÇÃO

A inadimplência do cliente não autoriza o empregador a
estornar as comissões pagas ao empregado, uma vez que os riscos do
empreendimento cabem ao empregador (art. 2º da CLT). Precedentes
do Eg. TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-111/2005-025-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDETE MORESCHI BERTTÉ

A D VO G A D O : DR. ARCIDES DE DAVID

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CA-
TARINA - FUNOESC

A D VO G A D O : DR. LEONIR BAGGIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - DANO MORAL - AUSÊNCIA DE REQUISITOS - SÚ-
MULA Nº 126/TST

O Eg. Colegiado a quo concluiu pela inexistência de dano e
nexo de causalidade. Apenas a desconsideração do panorama fático
traçado permitiria concluir de modo diverso. Incidência da Súmula nº
1 2 6 / T S T.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-114/2006-088-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA MECÂNICA E ESTRUTURAS METÁLICAS
S.A. - EMEM

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DE PAULA ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE DEODORO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA QUINTINO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. REAVALIAÇÃO DO
BEM PENHORADO. Tratando-se de processo de execução, impos-
sível o prosseguimento do feito face ao óbice do art. 896, § 2º, da
CLT: "das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho
e por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo
incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista,
salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição
Federal". Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-115/1999-341-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : PRÓ-MATRE DE JUAZEIRO

A D VO G A D O : DR. BOLÍVAR FERREIRA COSTA

EMBARGADO(A) : MARIA GORETE CARDOSO NEVES

A D VO G A D O : DR. PAULO CEZAR FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
- Embargos declaratórios não constituem remédio processual apto a
alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a
eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão, irregula-
ridade não constatada no acórdão embargado. Ausentes os pressu-
postos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua re-
jeição. Embargos Declaratórios rejeitados por não existir omissão a
ser sanada.

PROCESSO : AIRR-124/2005-106-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYER DO BRASIL - PRODUTOS DE BORRACHA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BARRA VALENTE

A G R AVA D O ( S ) : ARTAXERXES LEAL EVANGELISTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUCIVALDO DA SILVA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PARACREVEA BORRACHA VEGETAL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DE TER-
CEIRO AJUIZADOS PELO SÓCIO CITADO VALIDAMENTE NO
PROCESSO DE EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE. DECISÃO MAN-
TIDA NO JULGAMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. A citação
válida do sócio, na fase de execução, o torna parte no processo, razão
pela qual não possui legitimidade para propor Embargos de Terceiro.
Inexistência de violação do artigo 5º, incisos LIV e LV, da Cons-
tituição da República. Agravo de Instrumento ao qual se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-127/1998-033-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMD S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. DENIZARD SILVEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO LUIZ DA COSTA MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. SANDRO LUIZ PEDROSA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA
JUSTIÇA. MULTA DO ART. 600 DO CPC. VIOLAÇÃO CONS-
TITUCIONAL NÃO DEMONSTRADA. Para que o Recurso de Re-
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vista interposto na fase de execução possa ser conhecido, a violação
à norma constitucional (art. 5º, LV, da CF/88) há de ser direta e
literal, e não a que exige o prévio exame da legislação ordinária
(CPC, art. 600, inciso II). Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-131/2006-008-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CENTRO SOCIAL DE CABOS E SOLDADOS DA POLÍCIA
MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MI-
NAS GERAIS

A D VO G A D A : DRA. SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO

EMBARGADO(A) : WALDIR GRIGÓRIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. AURENTINO DE SOUZA COLEN

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS - VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Mera decisão contrária ao in-
teresse da parte não enseja o ataque pela via integrativa.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-133/2004-018-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MARYLENE ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA GRANEIRO SEIXAS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRI-
CIONAL. PROTESTO JUDICIAL. Considerando que o prazo pres-
cricional deu-se, conforme primeira parte da OJ nº 344 da SBDI-1
desta Casa, com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, e, com fulcro na fundamentação do acórdão recorrido no
sentido de que, não obstante a ação ter sido ajuizada em 30/01/2004,
a prescrição foi interrompida com o ajuizamento de protesto judicial,
outro não é o caminho senão reputar obedecido o prazo bienal de que
trata o artigo 7º, XXIX, da Lei Fundamental de 1988.

QUITAÇÃO GERAL. ADESÃO AO PDV. Divergência ju-
risprudencial incabível - artigo 896, a, da CLT.

DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS IN-

FLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE. Aplicação da OJ nº
341 da SBDI-1 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-135/2001-053-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FIRMINO NETO

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI ÍTALO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. HO-
RAS EXTRAS. PROVA. Apegado a aspectos não prequestionados
(Súmula 297 do TST), aos elementos instrutórios dos autos (Súmula
126 do TST) e a arestos inespecíficos (Súmula 296, I, do TST), não
prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-143/2005-112-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : DEJAIR TEIXEIRA PIRES

A D VO G A D O : DR. CLAUDIO MORETTI JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CÂMARA CONSTRUÇÃO E REFORMAS LTDA. E
OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. DONO DA OBRA. Estando a decisão em conformidade
com a O.J. 191 da SBDI-1/TST, não prospera o recurso de revista, a
teor do art. 896, § 4º, da CLT. Por outra face, a verificação dos
argumentos da Parte demandaria o revolvimento de fatos e provas,
procedimento que encontra óbice na Súmula 126/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-154/1994-416-14-41.0 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. ROBERTO BARROS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EUNICE FERREIRA TELES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO LESSA CATÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL.
EXECUÇÃO. Incidência da Súmula 126 do TST, ante a impos-
sibilidade do reexame de fatos e provas. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-154/2004-011-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : MARA ALICE MENDONÇA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : AESC - HOSPITAL MÃE DE DEUS

A D VO G A D A : DRA. HELEONORA SCHMIDT RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. RADIAÇÕES IONIZANTES. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. ARESTOS INESPECÍ-
FICOS E INSERVÍVEIS. Reportando-se aos elementos instrutórios
carreados, o Regional julgou improcedente a pretensão obreira, no
que tange ao adicional de periculosidade, por entender eventual e
esporádica a exposição às radiações ionizantes. A moldura fática da
questão repele o conhecimento do recurso de revista. Esta é a in-
teligência da Súmula 126 do TST. Por outra face, sem divergência
jurisprudencial específica (Súmulas 23 e 296 do TST) e com a apre-
sentação de paradigmas oriundos de órgão impróprio (art. 896, "a", da
CLT), não prospera recurso de revista. 2. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. DIFERENÇAS. O Regional concluiu que não restou
demonstrado o contato permanente e habitual com pacientes por-
tadores de doenças infecto-contagiosas. Assim, mostram-se inespe-
cíficos os arestos colacionados (Súmula 296/TST). Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-157/2004-028-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. DANIEL SANTORO JÓIA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO AUGUSTO ALVES RANGEL

A D VO G A D O : DR. WILLIAM RODRIGUES MONNERAT

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE RISCO DE VIDA. NORMA COLE-
TIVA. NATUREZA JURÍDICA - O Regional registrou com base na
análise das normas coletivas anexadas aos autos, que a parcela adi-
cional de risco de vida não possui natureza indenizatória, mas na-
tureza salarial. Incidência das Súmulas nºs 126 e 296, item I, desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-167/2001-461-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : ANA RITA FÍSCINA OLIVEIRA MUNIZ

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. 1.
A Justiça do Trabalho tem competência para conhecer e julgar ação
proposta por empregado contra a ex-empregadora e instituição de
previdência privada, que complementa proventos de aposentadoria, na
forma pela empresa prometida. 2. O questionamento da composição
do pacto laboral, para fins de pesquisa de lesão dos arts. 34 e 38 da
Lei nº 6.435/77, além de não terem sido prequestionados, na instância
regional (Súmula 297/TST), desafia o retorno às provas dos autos, o
que não se faz possível na fase presente (Súmula 126 do TST). 2.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Os honorários advocatícios, na
Justiça do Trabalho, têm o seu merecimento limitado aos casos de
assistência judiciária, prestada por sindicato, nos termos da Lei nº
5.584/70, cabível esta não só quando o empregado perceber salário
inferior ao dobro do mínimo legal, mas também quando, mediante
declaração hábil (Lei nº 1.060/50), não puder demandar sem prejuízo
de seu sustento ou de sua família. Reconhecida, no acórdão, a exis-
tência de intervenção sindical e de declaração de pobreza, impossível
será o questionamento dos elementos instrutórios, para além do qua-
dro descrito pelo Regional. Inteligência da Súmula 126/TST. 3. HO-
RAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. BANCO
DO BRASIL. TARIFAMENTO DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE.
1. Quando a norma de origem autônoma consagra as folhas indi-
viduais de presença e as diz moldadas ao disposto no art. 74, § 2º, da
CLT, está a aludir ao aspecto formal. Como regra geral, não é ad-
mitido o tarifamento de provas, de vez que facultada ao Juiz a sua
livre apreciação (CPC, art. 131). O cânone toma vulto, no Direito do
Trabalho (e no processo que o instrumentaliza), onde impossível será
a consagração da supremacia do valor probante de documentos, de
vez que o princípio da primazia da realidade inspire norte abso-

lutamente inverso. Evidenciando-se, por testemunha, a irregularidade
dos registros das folhas individuais de presença e o cumprimento de
horas extras, imperativa será a condenação aos pagamentos perti-
nentes. Inteligência da Súmula 338, II, desta Corte. 2. Não há que se
cogitar de ofensa aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, quando o
julgador, confrontando documentos dos autos com a prova oral pro-
duzida, decide pelo reconhecimento de trabalho extraordinário, sem a
devida contraprestação. Todo o acervo instrutório está sob a au-
toridade do órgão judiciário (CPC, art. 131), não se podendo limitar
a avaliação de cada elemento de prova à sua indicação pela parte a
quem possa aproveitar. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-182/2002-021-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. FABIANE BORGES DA SILVA GRISARD

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. AGLAIR TERESINHA KNOREK SCOPEL

A G R AVA D O ( S ) : METALÚRGICA GILBRÁS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO VITAL PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS. ACORDO JUDICIAL. DEFINIÇÃO DA NATUREZA
DA PARCELA AJUSTADA. Não há que se presumir fraude, quando
os litigantes, ao amparo dos arts. 764 da CLT e 584, III, do CPC,
celebram acordo, imprimindo natureza indenizatória ao valor pac-
tuado. Em tal caso, não havendo dúvidas quanto à manutenção de
relação de emprego, a chancela judicial atenderá ao disposto no art.
832, § 3º, da CLT, assim, preservado o art. 43, parágrafo único, da
Lei n° 8.212/91. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-185/2001-221-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. MICHELE NOCITI NETO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CAJAMAR

A D VO G A D O : DR. ADÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CON-
CURSO PÚBLICO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. O provimento de empregos dos quadros dos entes que com-
põem a Administração Pública Direta e Indireta imprescinde da rea-
lização de prévio concurso público de provas ou de provas e títulos,
sob pena de nulidade do relacionamento travado (Constituição Fe-
deral, art. 37, inciso II e § 2º). Não se pode, por nenhum fundamento,
negar a literalidade da Constituição Federal, sem se lançar por terra a
básica garantia do Estado de Direito. A nulidade exige a reposição
das partes ao "status quo ante". Sendo impossível a restituição do
trabalho prestado, o tomador dos serviços deve ao trabalhador apenas
a contraprestação ao labor de que se aproveitou, segundo o que se
tiver pactuado, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado
o valor da hora do salário mínimo, como indenização, além dos
depósitos referentes ao FGTS. Desmerecidas quaisquer outras par-
celas de cunho trabalhista. Inteligência da Súmula 363/TST e do art.
19-A da Lei nº 8.036/90. Estando a decisão regional moldada a tais
parâmetros, impossível o processamento do recurso de revista. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-190/2004-045-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SUELI SANTOS DO CARMO

A D VO G A D A : DRA. LEENA MARIA CUNHA PRUDENTE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - INCORREÇÃO NA FORMA DE CÁLCULO DE HORAS
EXTRAS - REEXAME DE PROVAS - RECURSO DE REVISTA
INCABÍVEL - SÚMULA Nº 126 DO TST

Análise da validade de documentos apontados pela Recla-
mante como essenciais ao deslinde da lide demanda rever o conjunto
fático-probatório. Impossibilidade de reexame de provas no Recurso
de Revista a teor da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-190/2006-121-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ACTA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO LAGE DA MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ CRUZ

A D VO G A D A : DRA. ANA ZÉLIA BLANC FARIAS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO -

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - PRECLUSÃO

A 2ª Reclamada somente se opôs à adoção do rito suma-
ríssimo pelo Tribunal Regional, nas razões do Agravo de Instrumento.
Preclusa está a argüição de nulidade, porquanto não foi suscitada no
Recurso de Revista.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM - INAPLICABILIDADE DA CONFISSÃO FICTA -

VERBAS RESCISÓRIAS - HORAS EXTRAS - SEGURO-DE-

SEMPREGO - EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO ARTIGO 896, §

6º, DA CLT

Não se admite Recurso de Revista em causa sujeita ao pro-
cedimento sumaríssimo, quando não apontada ofensa direta à Cons-
tituição da República ou contrariedade a súmula da jurisprudência
uniforme do Eg. TST. Inteligência do art. 896, § 6º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Segundo o Eg. Tribunal Regional, o Reclamante é bene-
ficiário da justiça gratuita e assistido por entidade sindical. A con-
denação está conforme ao entendimento consolidado nas Súmulas nos
219 e 329 desta Corte.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-199/2003-301-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSLITORAL - TRANSPORTES, TURISMO E PARTICI-
PAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RENATO SÉRGIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - Matéria fático-probatória.
Incidência da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-200/2003-003-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO XAVIER FILHO

A D VO G A D O : DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS

A G R AVA D O ( S ) : DROGUISTAS POTIGUARES REUNIDOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DANTAS MARINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PAGAMENTO INFORMAL. CO-
MISSÕES. Não prospera recurso de revista, quando necessário o
revolvimento de fatos e provas (Súmula 126 do TST). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-223/2005-131-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. SILVINO CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ITF CHEMICAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. THAIS CARLA PIRES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. PESSOA JURÍDICA.
SINDICATO - A discussão em relação à matéria revela-se eminen-
temente interpretativa, sendo necessário para o seu reexame a apre-
sentação de tese oposta que não restou demonstrada nos autos, já que
os arestos colacionados não se prestam ao fim colimado, seja por
inespecíficos, à mingua de identidade fática com o acórdão impug-
nado, (Súmula 296/TST), seja por serem originários do mesmo Re-
gional prolator da decisão revisanda e do Superior Tribunal de Jus-
tiça, em descompasso como teor da alínea "a" do art. 896 da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-223/2006-004-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DE VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ CORREIA DE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO -
COMPESA

A D VO G A D A : DRA. LÊDA MARIA SILVESTRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. NÃO COMPROVADO. Defesa,
em sede de Recurso de Revista, alteração do quadro decisório para
reconhecer o desvio de função pela impossibilidade de reexame de
fatos e provas. Incidência da Súmula 126 do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não se pode analisar a
tese do Autor se a matéria encontra óbice na Súmula 297 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-225/2006-003-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂN-
CER - SPCC

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. VANESSA MARIA MIRANDA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. CONTRO-
LE DE JORNADA - Recurso desfundamentado, pois não preencheu
os pressupostos do art. 896 da CLT.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA - Não houve
violação do art. 5º, LV, da Constituição da República.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - A decisão regional
está em consonância com o disposto nas Súmulas nºs 219 e 329/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-240/2005-411-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : INSTITUTO AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE URBANA
E AMBIENTAL - ACQUA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA BALHES CAODAGLIO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ROBINSON RODRIGUES DA SILVA

EMBARGADO(A) : GILMARA APARECIDA NASCIMENTO SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBINSON GRIECO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- SÚMULA Nº 218/TST - NÃO-CABIMENTO DE RECURSO DE
REVISTA CONTRA ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO As hipóteses de cabimento de em-
bargos de declaração são, exclusivamente, as elencadas nos artigos
535 do CPC e 897-A da CLT. A alegação do Embargante não se
coaduna com a previsão legal.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-250/2006-007-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUNICE BATISTA DE SOUZA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LENILSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE URBANO NOVA PAULISTA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÃO
PAULO TRANSPORTE S.A. - GERENCIAMENTO E FISCALI-
ZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELAS CONCESSIONÁ-
RIAS DE TRANSPORTE COLETIVO - AUSÊNCIA DE TERCEI-
RIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. Tratando-se de empresa cujo ob-
jetivo social é a gestão e fiscalização de serviços de transporte co-
letivo, prestados por empresas concessionárias, a hipótese não se
confunde com a figura do tomador de serviços, eis que ausente
terceirização de mão-de-obra, situação que afasta a incidência da
Súmula 331, IV, do TST. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-251/2006-002-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : ATMOSFERA GESTÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TÊXTEIS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. SUSANA MARIA DE FARIA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EUSTÁQUIO MIRANDA

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA RESENDE RIOS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSNALVA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. TERCEIRIZAÇÃO. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Óbice do art. 896, § 4º, da
CLT. 2. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT. RESPON-

SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. A responsabilidade sub-
sidiária do tomador de serviços alcança todos os direitos trabalhistas
assegurados pelo ordenamento jurídico. 3. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
E MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Deixando a parte
de fazer patentes as situações descritas nas alíneas do art. 896 con-
solidado, não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.<!ID621793-2>

<!ID621793-3>

PROCESSO : AIRR-259/2002-019-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOPOLO S.A. - CARROCERIAS E ÔNIBUS

A D VO G A D O : DR. VOLMIR ANDRÉ PAZA

A G R AVA D O ( S ) : EDGAR BARTZ

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA JAQUELINE MARQUES MERIB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. SUCESSÃO DE EMPREGADORES.
CONTINUIDADE DA EMPRESA SUCEDIDA. "1. Opera-se a sucessão
de empregadores, com a conseqüente sub-rogação do sucessor na relação de
emprego, quando há transferência de estabelecimento como organização
produtiva, cujo conceito é unitário, envolvendo todos os diversos fatores de
produção utilizados no desenvolvimento da atividade econômica, inclusive o
trabalho. 2. A empresa representa a garantia de cumprimento das obrigações
trabalhistas, independentemente de qualquer alteração ou modificação de
titularidade que possa ocorrer em sua propriedade ou em sua estrutura or-
gânica. 3. Evidenciada a transferência de estabelecimento, como unidade
econômico-produtiva, irrelevante para a configuração da sucessão trabalhista
a forma por que se deu a transferência, tampouco a continuidade dos ne-
gócios da empresa sucedida. 4. Operada a sucessão, o sucessor responde de
pleno direito, nos exatos termos dos artigos 10 e 448 da CLT, por todas as
obrigações contraídas pela empresa sucedida" (Ministro João Oreste Da-
lazen). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-268/2003-075-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HELFONT PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROMUALDO DEL MANTO NETTO

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA JANES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SARAVAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS - REFLEXOS
- REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista
por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma
utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o
tema brandido for objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial
da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho,
situações em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado.
Tal decisão está consagrada no art. 896, § 4º, do Texto Consolidado
e na Súmula 333 do TST. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº
307 da SBDI-1 do TST. 2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
EFEITOS NOCIVOS NÃO ELIMINADOS PELA UTILIZAÇÃO DE
EPI'S. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. Consignado no acórdão recorrido que o fornecimento de
luvas não era suficiente para eliminar a insalubridade dos agentes
químicos aos quais estava exposto o trabalhador, não se caracteriza
contrariedade à Súmula nº 80 do TST ou violação do art. 191, II, da
CLT. Por outra face, a necessidade do revolvimento de fatos e provas
impede o regular processamento da revista, a teor da Súmula
126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-270/1998-062-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GOMES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA HELENA BICAS DE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : GINO DE BIASI FILHO E OUTROS (FAZENDA 20 DE
MAIO)

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. DATA DE COMPETÊNCIA. Na ausência de
expressa e direta violação de preceito constitucional, não prospera
recurso de revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, §
2º). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-289/2006-137-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STARLING

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE ALVARES SANTOS SERELLE

A D VO G A D O : DR. RONALDO ALMEIDA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. O recurso de revista se concentra
na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não
são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a
instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo
considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é
a inteligência da Súmula 126 do TST. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-297/1999-018-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RITA MARIA DE MAGALHÃES MARQUES PEPINO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : CLEIDIMAR PEREIRA DE OLIVEIRA MIRANDA

A D VO G A D A : DRA. LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : RAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE
SÓCIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Impossível o
processamento do recurso de revista, por violação constitucional,
quando o Regional não analisa o tema controvertido sob o enfoque do
preceito tido por vulnerado. Incidência do óbice da Súmula 297 da
TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-297/2003-028-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO JABUINSKI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se
cogitar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, quando a
decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos ma-
nejados pela parte, em suas intervenções processuais oportunas, ainda
que de forma contrária a seus desígnios. 2. CEEE. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTEGRAÇÃO DE AVANÇOS
TRIENAIS JAMAIS PAGOS. PRESCRIÇÃO. "Tratando-se de pe-
dido de complementação de aposentadoria oriunda de norma regu-
lamentar e jamais paga ao ex-empregado, a prescrição aplicável é a
total, começando a fluir o biênio a partir da aposentadoria (Res.
18/1993, DJ 21.12.1993)" (Súmula 326 do TST). Imposição do óbice
do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-311/2003-561-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

A D VO G A D O : DR. CIRO JÚNIOR VIEIRA GAERTNER

A G R AVA D O ( S ) : AMARILDO RAIMUNDO FERRI

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS. LABOR EM
DIAS DESTINADOS AO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO.
A carência de prequestionamento impede o regular processamento do
recurso de revista, a teor da Súmula 297 do TST. 2. HORAS EX-
TRAS. SUPRESSÃO DE INTERVALOS ENTRE JORNADAS. Ape-
gado a aspectos não prequestionados (Súmula 297 do TST), não
prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-313/1998-087-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : AUTO VIAÇÃO OURO VERDE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARQUES DOS SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : IVAN HENRIQUE BALDESSIM E OUTRO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO APARECIDO LINO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE REVISTA - IN-
TEMPESTIVO - SÚMULA Nº 385 DO TST

1. Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade.

2. Nos termos da Súmula nº 385 do TST, incumbe à parte
comprovar a ausência de expediente forense no âmbito do Tribunal
Regional respectivo.

3. A pretensão de obter novo exame da matéria julgada não
se coaduna com a finalidade dos Embargos de Declaração.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-316/2006-102-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : RAQUEL MARIA VIEIRA DA SILVA - ME (BANCA SÃO
PAULO DE JORNAIS E REVISTAS)

A D VO G A D O : DR. HAROLDO TOTI

A G R AVA D O ( S ) : HELIOMAR BEZERRA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. BENEDITO FRANCELINO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 126 E
296 DO TST - A alegação de inexistência de demonstração do dano
revela a pretensão da Agravante de que sejam desconsiderados os
fatos relatados pelo Tribunal de origem, em contrariedade à Súmula
nº 126 desta Corte. Não há como divisar, portanto, violação ao inciso
LV do art. 5º da Constituição da República. Arestos inespecíficos ou
oriundos de Turma desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-320/2004-122-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ANITA MARQUES ESTIMA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. LEANDRO DA CUNHA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. REAJUSTES SA-
LARIAIS PREVISTOS NA LEI ESTADUAL 10.395/95. INCLU-
SÃO DOS RECLAMANTES NA EXCEÇÃO PREVISTA NO AR-
TIGO 20, PARÁGRAFO ÚNICO, DESSA LEI. INEXISTÊNCIA DE
DIREITO. Inexistentes as omissões apontadas. Os pontos suscitados
nos declaratórios foram objeto de exame expresso na decisão em-
bargada. Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : AIRR-327/2001-012-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PINHAIS

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : GIULIANO LEMOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORME DO TST. "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária ao tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV, do
TST. Óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-329/2001-109-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIBELÔ LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÉRIKA COSTA CAMARGOS

A G R AVA D O ( S ) : RENATO PASCHOAL TERTULIANO

A D VO G A D O : DR. FRANCIS WILLER ROCHA E REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DEPÓSITO RECURSAL. COM-
PLEMENTAÇÃO - HIPÓTESE DE CABIMENTO. INTELIGÊNCIA
DA I.N. 3/TST E DA SÚMULA 128/TST. O item II, alínea "b", da
I.N. 3/TST estatui que "se o valor constante do primeiro depósito,
efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida
complementação de depósito em recurso posterior, observado o valor
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada
novo recurso". A Súmula 128/TST, em seu item I, por seu turno,
interpretando a norma, pontua que "é ônus da parte recorrente efetuar
o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in-
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação,
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso". Tanto re-
presenta que a complementação do depósito recursal, efetuado para a
interposição de recurso ordinário, somente será possível quando, com
a providência, atingir-se o valor total da condenação arbitrada, sendo
este o teto para o dispêndio patronal. Se a adição dos valores es-
tabelecidos para a interposição de recurso ordinário e de recurso de
revista não redundar em valor igual ou superior ao da condenação, os
recolhimentos - independentes - deverão ser efetuados distintamente,
no total fixado para cada um dos apelos, sob pena de deserção.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-330/2005-012-21-40.8 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. GRAZIELA GARCIA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO LEÔNCIO DA COSTA LINHARES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO FÁBIO DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. COISA JULGADA. A reparação
por ausência de intervalos não se identifica com o excesso de jornada.
2. QUITAÇÃO. SÚMULA 330 DO TST. Apegado a aspectos não
prequestionados (Súmula 297 do TST), não prospera o recurso de
revista. 3. SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO (ART. 896 DA CLT). Sem a
indicação de violação constitucional ou legal, contrariedade à ju-
risprudência desta Corte ou divergência jurisprudencial, na forma da
Súmula 221, I, do TST, o recurso de revista resta desfundamentado,
desmerecendo seguimento, nos termos do art. 896 da CLT. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-333/2004-017-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : ÚRSULA PATRÍCIA SÁ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA NAVES SANTOS PENA

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JAMES AUGUSTO SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO. APLICAÇÃO. ENQUADRAMENTO SINDICAL.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. Ao negar o enquadramento
sindical pretendido pelo autor e as parcelas dele advindas, com apoio
no acervo instrutório, o Regional firma decisão infensa à revisão
extraordinária (Súmula 126 do TST), sobretudo quando o recurso de
revista vem calcado em arestos oriundos de órgão impróprio (art. 896,
"a", da CLT) e que não indicam a respectiva fonte de publicação
(Súmula 337 do TST). Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-361/2002-046-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO JOSÉ DAHMEN

A D VO G A D O : DR. WALTER BERGSTRÖM

A G R AVA D O ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACORDO COLETIVO DE TRA-
BALHO. VALIDADE. DEPÓSITO NO MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO. ART. 614, "CAPUT", DA CLT. Diante do contorno fático
esboçado pelo Regional, torna-se insubsistente a invocação da va-
lidade da negociação coletiva, por não guardar sintonia com os ele-
mentos de prova, considerando-se o disposto na Súmula 126/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-367/2001-052-02-41.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : BASSE SISTEMA E SERVIÇOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : SHUELI VIANA GARROTE

A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO JANEIRO BONILHA

A G R AVA D O ( S ) : VPS SEGURADORA PATRIMONIAL S/C LTDA. E OU-
TROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. PRÁTICA DE ATO
ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Impossível
o processamento de revista, interposta na fase de execução, quando
não demonstrada afronta direta e literal de norma da constituição
federal, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-367/2001-052-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BASSE SISTEMAS DE SERVIÇOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO RICARDO DO NASCIMENTO CARDIM

A G R AVA D O ( S ) : SHUELI VIANA GARROTE

A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO JANEIRO BONILHA

A G R AVA D O ( S ) : VPS SEGURANÇA PATRIMONIAL S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : LOCWAY SERVICES S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ANTEG AGÊNCIA NACIONAL DE TECNOLOGIA EM SE-
GURANÇA S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se co-
nhece de agravo de instrumento, quando as peças apresentadas para
sua formação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar
pela adequada formalização de seu recurso (Instrução Normativa nº
16/96, itens IX e X e art. 830 da CLT). Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-369/2005-303-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. CLEITON LEAL DIAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. INTERVALOS PARA REFEIÇÃO E
DESCANSO. PROVA. O recurso de revista se concentra na avaliação
do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são re-
volvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a
inteligência da Súmula 126 do TST. Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-372/2003-028-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DEL PRADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ITARAGI COSTA

A D VO G A D A : DRA. ANA ELISABETE M. DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. SALÁRIO. GORJETAS. Apegado
a aspectos não prequestionados (Súmula 297 do TST) e a arestos
inespecíficos (Súmula 296 do TST), não prospera o recurso de re-
vista. 2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PROVA EMPRES-
TADA. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORME
DO TST. Estando a decisão regional moldada à jurisprudência uni-
formizada do TST (OJ 278 da SBDI-1), não prospera recurso de
revista (art. 896, § 4º, da CLT). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-376/2004-056-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIS DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. CLEBES CRUZ DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. Observadas as normas processuais, não se há falar em cerceio
de defesa, porque oportunamente assegurados o contraditório e a
ampla defesa, pela utilização dos meios e recursos cabíveis, pelo que
afastada a suposta violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição
Federal. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-380/2002-030-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDUARDO SILVEIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. GILMAR FERREIRA SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PROGRAMA DE INCENTIVO À DE-
MISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. MATÉ-
RIA FÁTICA. PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE
TRABALHO. EFEITOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA DO TST. Calcado na situação instrutória dos autos e em
arestos inespecíficos (Súmulas 126 e 296, I, do TST), não prospera o recurso
de revista. Ademais, "a transação extrajudicial que importa rescisão do con-
trato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo"

(Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST). Incidência do óbice
do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST. 2. MULTAS NOR-
MATIVAS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO (ART. 896 DA CLT).
Apegado a aspectos não prequestionados (Súmula 297 do TST), não merece
conhecimento o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-382/1997-007-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA TÊXTIL BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARQUES DOS SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RODRIGUES DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO BALBO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO PROFISSIONAL. A decisão
está em conformidade com a Súmula 17 desta Corte, não prosperando
o recurso de revista (CLT, art. 896, § 4º). Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-382/1998-282-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NILTON CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO THOMAZ AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1 - NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. Quando a decisão se mos-
tra bem lançada, com estrita observância das disposições do art. 93, IX, da
Constituição Federal, não se cogita de nulidade, por negativa de prestação
jurisdicional. 2 - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - INTEGRAÇÃO. Au-
sentes as violações legal e constitucional indicadas e sendo necessário o
revolvimento de fatos e provas (Súmula 126/TST), não prospera o recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-394/2006-021-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB

A D VO G A D O : DR. OSCAR FELIPE PEREIRA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : BYRON DE VASCONCELOS SENA

A D VO G A D A : DRA. GISELE LUCY MONTEIRO DE MENEZES VAS-
CONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO - SÚMULA N° 422 DO TST

O apelo encontra-se desfundamentado, pois não impugnou a tese
apresentada pelo Tribunal Regional. Óbice da Súmula nº 422/TST.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-399/2003-011-16-41.3 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ROBERTO UGOLINI DE MOURA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LINS DE VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO - A decisão está em consonância com a
Súmula n° 128, item III, do TST, o que inviabiliza o conhecimento do
apelo, nos termos do § 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula n° 333
do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-399/2003-011-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ROBERTO UGOLINI DE MOURA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL - O advogado subscritor do Agravo de Instrumento não possui po-
deres no processo para representar a Reclamada. Vício insanável consubs-
tanciado na prática de ato processual por quem não possui poderes para
representar a parte em juízo. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-405/2002-471-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ADEMAR RIBEIRO AFONSO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTOVAL GONÇALVES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS MARCENEIROS DE JUSSARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. CÉDU-
LA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. FATOS E PROVAS. O recurso de
revista se concentra na avaliação do direito posto em discussão.
Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em
que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal pecu-
liaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o
acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-421/2003-110-08-41.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : WALMIR PONTES BARROS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A ausência de peças es-
senciais à formação do agravo de instrumento impede seu regular
processamento. Incumbe à parte interessada velar pela adequada for-
malização de seu recurso (CLT, art. 897, § 5º; Instrução Normativa nº
16/99, itens III e X). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-427/2003-732-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS HEISSLER

A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL NOTURNO. AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS TRAÇADOS NO ART. 896 DA CLT.
ARESTOS INESPECÍFICOS. A divergência jurisprudencial, hábil a
impulsionar o recurso de revista (CLT, art. 896, "a"), há de partir de
arestos que, reunindo as mesmas premissas de fato e de direito os-
tentadas pelo caso concreto, ofereçam diverso resultado. A ausência
ou acréscimo de qualquer circunstância alheia ao caso posto em
julgamento faz inespecíficos os julgados, na recomendação da Sú-
mula 296, I, do TST. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-435/2006-034-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INCOVAL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESCOVAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RENA

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO JOSÉ PAULINO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PAULO GONDIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RITO SUMARÍSSIMO. JUSTA
CAUSA. FATOS E PROVAS. A necessidade do revolvimento de
fatos e provas impede o regular processamento da revista, a teor da
Súmula 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-439/2006-007-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GUSTAVO MOURA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO PEREIRA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. ERIKA ASSIS DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RITO SU-
MARÍSSIMO - RECURSO DE REVISTA - LEGITIMIDADE PAS-
SIVA AD CAUSAM

Havendo pretensão formulada em desfavor do segundo Re-
clamado e identificado o seu interesse em rechaçá-la, ocorre hipótese
de legitimidade passiva ad causam.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O acórdão regional está conforme à Súmula nº 331, item IV,
do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-442/2006-002-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TECNOCOOP INFORMÁTICA - COOPERATIVA DE TRA-
BALHO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA A EQUIPAMENTOS
DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO TREVISIOLI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO THADEU DE A PALÁCIO

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDRÉ BARROS

A G R AVA D O ( S ) : TECNOCOOP INFORMÁTICA SERVIÇOS - COOPERATI-
VA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS EM SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA "AD CAUSAM". AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMEN-
TO DE FATOS E PROVAS. 1. O art. 896, § 2º, da CLT é expresso e de-
finitivo, quando pontua que "das decisões proferidas pelos Tribunais Re-
gionais do Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive
em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Re-
vista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição
Federal". Esta é a ordem que a Súmula 266 do TST reitera. Ao aludir a
ofensa "direta e literal", o preceito, por óbvio, exclui a possibilidade de re -
curso de revista que se escude em violação de preceitos de "status" infra-
constitucional, que somente por reflexo atingiriam normas constitucionais:
ou há ofensa à previsão expressa de preceito inscrito na Carta Magna, ou não
prosperará o recurso de revista. Assim é que a evocação de princípios cons-
tantes dos incisos do art. 5º da Constituição Federal, genericamente enun-
ciados, não impulsionará, em regra, o apelo de ordem extraordinária. 2. Por
outra face, o Eg. Regional decidiu com esteio na prova. Assim, a moldura
fática da questão repele o conhecimento do recurso de revista. Esta é a in-
teligência da Súmula 126 do TST. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-448/2005-013-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO TEIXEIRA PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : LEONOR SHALDERS MOULIN

A D VO G A D O : DR. FERNANDO COELHO MADEIRA DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - CARGO DE CONFIANÇA - SÚMULA Nº 126 DO TST

A configuração do cargo de confiança referido no artigo 224,
§ 2º, da CLT exige demonstração de grau maior de fidúcia e per-
cepção de gratificação no valor de 1/3 (um terço) do salário do cargo
efetivo. Não tendo o Egrégio Tribunal Regional identificado a pre-
sença desses requisitos, não há como enquadrar a Reclamante na
previsão do dispositivo legal.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-451/2005-011-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. LORENA CRISPIM DE OLIVEIRA LAACERDA

A G R AVA D O ( S ) : DÉA SOLANGE FERNANDES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZA-
ÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
A decisão do Regional está em sintonia com a redação da Súmula nº
331, IV, desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-456/2002-025-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL GUIMARÃES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RUBENS MÁRIO DE MACÊDO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Deixando a parte de interpor embargos decla-
ratórios, a fim de obter pronunciamento sobre a matéria, resta pre-
cluso o momento de argüição de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional. 2. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE APO-

SENTADORIA. PRESCRIÇÃO PARCIAL. INTERPRETAÇÃO
MOLDADA À SÚMULA 327/TST. Não merece processamento a
revista que objetive matéria decidida pelo acórdão regional, em con-
formidade com súmula ou iterativa e notória jurisprudência do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da
CLT e Súmula 333/TST. 3. SUPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. Co-
mo delimitado no acórdão, do montante recebido, foram descontados
os valores devidos e repassados à Recorrente para o custeio da su-
plementação da aposentadoria e da pensão, não havendo que se falar
de violação do art. 42, § 5º, da Lei nº 6.436/77. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-493/2004-121-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PINHEIRO DUARTE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOUGEON VARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A recorren-
te não apontou os pontos da decisão recorrida que permaneceram omissos.
Limitou-se em dizer que a prestação jurisdicional ficou incompleta, o que
não acarreta o reconhecimento da nulidade da decisão recorrida. Incólume o
artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

DANOS MORAIS E MATERIAIS. INDENIZAÇÃO. AU-

SÊNCIA DE CONCESSÃO DE REVISÃO GERAL DE REMU-

NERAÇÃO. A discussão, como conduzida no acórdão, não enseja
afronta aos arts. 37, inciso X, 7°, inciso VI, da Constituição da
República. O art. 39, § 3°, da Carta Constitucional, assim como os
arts. 186, 394, 395 e 398 do Código Civil, não foram objeto de debate
na decisão revisanda, atraindo a incidência da Súmula 297/TST, por
ausência de prequestionamento. Por dissenso, o recurso não se via-
biliza, já que os arestos colacionados são oriundos de Órgãos não
elencados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

REAJUSTE SALARIAL PREVISTO NA LEI ESTA-

DUAL 10.395/95. Não há que se falar em afronta aos dispositivos
constitucionais apontados no recurso, porquanto a Lei Estadual nº 10.
395/95, que instituiu a política salarial aplicável aos vencimentos e
soldos básicos dos servidores do Poder Executivo Estadual, exclui
expressamente os autores na norma que concede o benefício. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-494/2006-002-23-40.8 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : JUCÉLIA XAVIER SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROGRESSÕES FUNCIONAIS - Não se cogita violação
de dispositivo legal ou constitucional, por se tratar de matéria in-
terpretativa sobre a norma infraconstitucional. Também não se cogita
de divergência jurisprudencial, ante os termos das Súmulas 126 e 296
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-512/1997-035-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA GUARIENTO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO CORRÊA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO RODRIGUES PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- RESTAURAÇÃO DE AUTOS - CERCEAMENTO DE DEFESA
NÃO CONFIGURADO.

I - O prazo previsto no art. 1.065, caput, do CPC, para
apresentação das peças indispensáveis à restauração dos autos, trans-
correu sem que a Reclamada procedesse à juntada da petição de
Recurso Ordinário, da procuração da Reclamada e dos comprovantes
de pagamento das custas e do depósito recursal. Não houve cer-
ceamento de defesa, pois o Tribunal Regional aplicou, adequada-
mente, a legislação processual.

II - O Eg. Tribunal Regional, soberano no exame de fatos e
provas, consignou não se divisar qualquer erro na notificação da
Reclamada para apresentação das peças faltantes. Alterar tais pre-
missas fáticas seria inviável nesta instância extraordinária, ante o
óbice da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-520/2005-088-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FÁTIMA COSTA FERREIRA ARANTES

A D VO G A D A : DRA. ELIANE GUTIERREZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO DOMENICH BARRADAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão Regional encontra-se
fundamentada e alcança todos os pontos essenciais para a sua con-
clusão, consoante os elementos trazidos ao processo e segundo o livre
convencimento consagrado no artigo 131 do CPC.

APOSENTADORIA CONTRATUAL INTEGRAL. A ma-
téria, da forma como discutida no recurso, é meramente interpretativa.
A violação de lei deve ser contra a literalidade do texto (frontal) e
não sobre o direito em tese. Interpretação razoável de preceito de lei,
ainda que não seja a melhor, não dá ensejo à admissibilidade do
recurso, nos termos da alínea c do artigo 896 da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-521/2005-121-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARACRUZ

A D VO G A D O : DR. ADYR RODRIGUES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BIANKA RANGEL MIRANDA

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA ROSA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. JUNTADA DE NO-
VA PROCURAÇÃO. REVOGAÇÃO EXPRESSA DO INSTRU-
MENTO DE MANDATO ANTERIOR. Nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 349 da SBDI-1 desta Corte, a juntada de nova
procuração aos autos, sem ressalva de poderes conferidos ao antigo
patrono, implica revogação tácita do mandato anterior. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-522/2004-009-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : FIRMINO JOSÉ DE LEITÃO NETO

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO BONASSER DE SÁ

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : AIRR-527/2004-068-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. ELIEL DE MELLO VASCONCELLOS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR GABRIEL ISIDORIO

A D VO G A D O : DR. MARCELO JORGE DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Determinar a renumeração dos autos a partir de fls.
38.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - HORAS EXTRAS - DURAÇÃO SEMANAL DE 40
(QUARENTA) HORAS - DIVISOR 200 (DUZENTOS)

1. A questão não foi analisada pelo Eg. Tribunal Regional à
luz dos artigos 818 da CLT e 333, inciso I, e 388 do CPC. Incidência
da Súmula nº 297 do TST.

2. Não há como divisar ofensa direta ao artigo 7º, inciso
XIII, da Carta Magna, uma vez que tal dispositivo não cuida da forma
de cálculo das horas extras e do divisor a ser adotado, mas apenas
delimita a carga horária semanal máxima de trabalho.

Quarta Parte
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3. A partir da Constituição de 1988, o divisor a ser utilizado
no cálculo do salário-hora, na hipótese de 44 (quarenta e quatro)
horas semanais e 8 (oito) diárias de trabalho, é o 220. Ao empregado
que labora 40 (quarenta) horas semanais, o divisor aplicável é o 200.
Precedentes.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
<!ID621793-4>

PROCESSO : AIRR-531/2006-035-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO ALVES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. FLORÊNCIO DE AGUIAR FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO VALENTIM

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CÉSAR BERTOLETTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR
CERCEAMENTO DE DEFESA - Para se decidir de forma diversa do
Regional e concluir que a não produção da prova oral cerceou o
direito de defesa da parte e, conseqüentemente, violou o art. 5º, LV,
da CF/88, necessário seria reexaminar-se as provas dos autos, o que
é proibido nesta Corte pela Súmula 126/TST.

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT - Recurso desfun-
damentado, à luz do disposto no artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-534/1998-118-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : OCTÁVIO FREITAS SOARES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
- SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO - ARGÜIÇÃO DE NULIDADE -
ART. 93, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

O recurso deve impugnar os fundamentos da decisão atacada.
Não bastam alegações genéricas de infringência a preceito consti-
tucional, no caso, o consubstanciado no art. 93, IX, da Constitui-
ção.

ADICIONAL DE FUNÇÃO - INTEGRAÇÃO - COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

O Eg. Tribunal Regional consignou, às fls. 664, que o título
em execução prevê que a complementação da aposentadoria deverá
ser feita com base em vencimentos equiparados aos dos empregados
na ativa. E, conforme regulamento da empresa (Carta Circular
96/0957), o adicional de função é "verba integrante do padrão re-
muneratório do pessoal em atividade" (fls. 664).

Não há notícia de restrição do pagamento desta parcela so-
mente aos trabalhadores em atividade. Conclui-se que, para igualar os
proventos de aposentadoria à remuneração que o Autor perceberia se
na ativa estivesse, nos termos da Carta Circular 96/0957, é necessária
a inclusão da verba referida no cálculo da complementação.

Note-se que a pretensão recursal, de exame do aludido re-
gulamento, encontra óbice na Súmula nº 126/TST: "Incabível o re-
curso de revista ou de embargos (arts. 896 e 894, 'b', da CLT) para
reexame de fatos e provas".

Além disso, a matéria envolve interpretação de regulamentos
empresariais, o que somente seria possível mediante demonstração de
divergência jurisprudencial, nos termos da alínea "b" do art. 896 da
C LT.

MULTA POR NÃO IMPLANTAÇÃO EM FOLHA - RE-

CURSO DESFUNDAMENTADO - SÚMULA Nº 422/TST

Não comporta conhecimento o recurso que não ataca os
fundamentos da decisão impugnada. Inteligência da Súmula nº
4 2 2 / T S T.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-534/1998-118-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : OCTÁVIO FREITAS SOARES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO VON ZASTROW

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
- ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA - INEXIS-
TÊNCIA

Constatada a fiel observância às disposições do título exe-
qüendo, não há falar em violação à coisa julgada. Incólume o artigo
5o, inciso XXXVI, da Constituição da República.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-546/2006-261-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DAHMER

A D VO G A D O : DR. CÍCERO CORRÊA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. FLÁVIA SCHMIDT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. QUADRO DE
CARREIRA. ECT. PROMOÇÃO HORIZONTAL POR ANTIQÜI-
DADE COM BASE NO PCCS - Violação Constitucional não ca-
racterizada. O Recurso não preenche as exigências preconizados no
artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-547/2004-022-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚSTRIAS
DA ENERGIA ELÉTRICA DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA PAULISTA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Deixando a
Parte de indicar ofensa aos arts. 832 da CLT, 93, IX, da Constituição
Federal ou 458 do CPC (O.J. 115 da SBDI-1/TST), não se dá impulso
ao recurso de revista. 2. VANTAGENS PREVISTAS EM NORMAS
COLETIVAS. INCORPORAÇÃO AO CONTRATO INDIVIDUAL
DE TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 277 DO TST.
Nos termos da Súmula 277 do TST, "as condições de trabalho al-
cançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo assinado,
não integrando, de forma definitiva, os contratos". A diretriz, con-
forme reiteradamente vem decidindo esta Corte, por meio de suas
Turmas e da SBDI-1, também se aplica às condições de trabalho e
vantagens pactuadas por meio de acordos e convenções coletivas de
trabalho, as quais vigoram, ainda que previstas em sucessivas normas
coletivas, apenas pelo prazo assinalado, não se integrando, em de-
finitivo, aos contratos de trabalho, em atenção ao disposto no art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal. Estando a decisão atacada moldada a
tais parâmetros, o recurso de revista encontra óbice no art. 896, § 4º,
da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-548/2006-006-20-40.7 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASKEM S.A.

A D VO G A D O : DR. ROSANI ROMANO ROSA DE JESUS CARDOZO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO CARVALHO DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CARVALHO DE SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - O Regional, ao de-
terminar o retorno dos autos à Vara de origem para instrução e
julgamento do feito, proferiu decisão interlocutória, não terminativa
do feito, contra a qual não é cabível recurso de imediato, em razão do
princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias, vigente no
processo do trabalho, conforme preceitua o art. 893, § 1º, da CLT,
atraindo a incidência da Súmula n.º 214 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-555/2003-093-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : ERMITAGE HOTÉIS E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS SÉRGIO FORTI BELL

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO APARECIDO RUAS

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA CRISTINA B. R. GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. Não caracteri-
zado o exercício de função de confiança, impossível vislumbrar-se a
ofensa legal indicada. Por outra face, a necessidade do revolvimento
de fatos e provas impede o regular processamento da revista, a teor da
Súmula 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-556/2002-191-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GOMES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HAMILTON OLIVEIRA CASTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE
DEFESA. Incidência da Súmula 126 do TST.

HORAS EXTRAS. GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS.

INTEGRAÇÃO. A decisão recorrida está em consonância com a
Súmula 115/TST.

IMPOSTO DE RENDA. DESCONTOS. Incidência da Sú-
mula 297 desta Corte. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-557/2004-025-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : TOSHIZAZU HIRANO

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE
GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de recurso de
revista, quando protocolizado após o fluxo do prazo a que alude o art.
6º da Lei nº 5.584/70. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-557/2004-108-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA BATISTA FORTES

A G R AVA D O ( S ) : EDNA LÚCIA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MOACIR ARAÚJO SOARES ZICA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA SENTENÇA. Traduz-se o
requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do re-
curso de revista, pela emissão de tese expressa, por parte do órgão
julgador, em torno dos temas destacados pela parte, em suas razões de
insurreição (Súmula 297/TST). 2. ADICIONAL DE TRANSFERÊN-
CIA. Calcado na situação instrutória dos autos e em arestos in-
servíveis e inespecíficos (art. 896, "a", da CLT e Súmulas 126 e 296,
I, do TST), não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-563/2006-003-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : CLEYTON AUGUSTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ARMANDO CAVALANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS -
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVI-
MENTO DE FATOS E PROVAS. A moldura fática da questão repele
o conhecimento do recurso de revista. Esta é a inteligência da Súmula
126 do TST. Deixando a parte de fazer patentes as situações descritas
nas alíneas do art. 896 consolidado, correto o despacho que nega
curso à revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-568/2006-058-19-40.2 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANAPI

A D VO G A D O : DR. MANOEL GONZAGA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JACI INÁCIA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA TEODÓSIO MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - CONTRATO NULO - DEVIDO O PAGAMENTO DO
SALDO DE SALÁRIO E DOS VALORES REFERENTES AOS DE-
PÓSITOS DO FGTS

A jurisprudência consolidada na Súmula nº 363 do TST,
interpretando a extensão dos efeitos do contrato nulo, confere ao
trabalhador o direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos depósitos decorrentes do FGTS, em estrita
observância ao valor social do trabalho, bem como para evitar o
enriquecimento ilícito da Administração.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-585/2003-074-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ENÉIAS BASTOS

A D VO G A D O : DR. ITAMAR DE GODOY

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL ROCHA PAN LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDREZA NASCIMENTO BIZZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO - O Regional não re-
conheceu o vínculo de emprego do Reclamante. Matéria fático-pro-
batória. Incidência da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.
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PROCESSO : ED-AIRR-585/2004-033-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ESMERALDA DA CONCEIÇÃO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. DAVID ALFREDO NIGRI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - TERMO INI-
CIAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO PROFERIDA
EM AÇÃO AJUIZADA NA JUSTIÇA FEDERAL - ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 344/SBDI-1As hipóteses de cabimento de
embargos de declaração são, exclusivamente, aquelas elencadas nos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. A alegação da Embargante não
se coaduna com a previsão legal.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-600/2002-002-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : IGL INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE BETINI ALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO ALEXANDRE PALMEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. Decisão regional em sintonia com a Súmula nº 364, I, desta
Corte não desafia recurso de revista, a teor do art. 896, § 4º, da CLT
e da Súmula 333 do TST. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-601/2005-002-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : RECIFE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. - RESPAL-
DA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR
DE SERVIÇOS - SÚMULA Nº 331, IV, DO TST

A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, nos
termos do item IV da Súmula nº 331 do TST, independe de com-
provação de vínculo laboral ou de irregularidade na contratação. O
acórdão regional harmoniza-se com o entendimento sumulado por
esta Corte, o que inviabiliza o processamento do Recurso de Re-
vista.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-617/2000-120-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : LADIR BURGOS GRANADA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS. ACORDO JUDICIAL. DEFINIÇÃO DA NATUREZA
DAS PARCELAS AJUSTADAS. Não há que se presumir fraude,
quando os litigantes, ao amparo dos arts. 764 da CLT e 584, III, do
CPC, celebram acordo, imprimindo natureza indenizatória ao valor
pactuado. Em tal caso, não havendo dúvidas quanto à manutenção de
relação de emprego, a chancela judicial atenderá ao disposto no art.
832, § 3º, da CLT, assim, preservado o art. 43, parágrafo único, da
Lei n° 8.212/91. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-621/2006-101-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEVISÃO CIDADE S.A.

A D VO G A D A : DRA. JOSELMA FERREIRA BORBA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANDRÉ DE ALBUQUERQUE MARANHÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DE BARROS PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. JULGAMENTO "EXTRA PE-
TITA". Havendo pedido, em conformidade com a causa de pedir, não
há que se cogitar de julgamento "extra petita". 2. HORAS EXTRAS.
Apegado a aspectos não prequestionados (Súmula 297 do TST), não
prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-623/2001-432-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP E
OUTRO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JBF TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO AUGUSTO PARRILA

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM SAETA FRANCISCHINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. VERBAS OBJETO DE ACORDO HO-
MOLOGADO JUDICIALMENTE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA - Do confronto entre os fundamentos da
decisão hostilizada e as razões do recurso, não se vislumbra ofensa ao
art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, porquanto o debate
apresenta contornos dependentes de verificação de violação infra-
constitucional (Lei 8.212/91), o que contraria a previsão do art. 896,
§ 2º, da CLT. Assim, sem demonstração inequívoca de ofensa direta
e literal de preceito constitucional, inviável o conhecimento da re-
vista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-631/2003-039-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DEISE LUCIDE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MOYSÉS FERREIRA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DA INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. VÍNCU-
LO DE EMPREGO - Caracterizada fraude na contratação de ter-
ceirização de serviços e preenchido o requisito de subordinação ju-
rídica foi reconhecido o vínculo empregatício da Obreira diretamente
para com a tomadora de serviços. Súmula 126/TST.

DO ENQUADRAMENTO SINDICAL - O primeiro aresto
é inespecífico e o segundo, é inservível, pois proveniente de Turma
desta Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-641/2002-059-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO GUEDES

A D VO G A D O : DR. LAURO ROBERTO MARENGO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. REDUÇÃO SALARIAL. O re-
curso de revista se concentra na avaliação do direito posto em dis-
cussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional, nos termos
da Súmula 126 desta Corte. Diante do contexto fático verificado no
acórdão, não há como cogitar-se de maltrato ao art. 7º, VI, da Cons-
tituição Federal, ante a vedação expressa no referido verbete. 2.
PRESCRIÇÃO. Interpostos à deriva dos requisitos do art. 896 da
CLT, não se determina o processamento do recurso de revista. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-641/2004-042-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA AMARO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO FICSA S.A.

A D VO G A D O : DR. SIDNEI PASQUAL

A G R AVA D O ( S ) : FICSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÍCERO ALVES DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. UNICIDADE CONTRATUAL - O caráter essencialmente
fático dos fundamentos assentados pelo Regional, no sentido de que
restou incontroversa a existência de contratos distintos, bem como
que a Reclamante não demonstrou que teria trabalhado no intervalo
entre o término do contrato de trabalho temporário e o início da sua
contratação por prazo indeterminado, o que atrai a incidência da
Súmula 126/TST.

CONDIÇÃO DE BANCÁRIA - A alegação da obreira de
que exercia atividades típicas de bancário colide com o quadro fático
delineado pelo Tribunal a quo. Para concluir, seria necessário o re-
exame dos fatos e provas dos autos, o que é vedado nesta instância
recursal, nos termos da Súmula nº 126/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-650/2000-020-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÁLIA MARIA SOUZA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA SILVA BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PLANO DE APOSENTADORIA
COMPLEMENTAR. RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. Ape-
gado a aspectos não prequestionados (Súmula 297 do TST), não
prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-661/1996-025-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO BARBOSA MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. EDISON DE OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO GERAL NORTESHOPPING

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS - Do confron-
to entre os fundamentos da decisão hostilizada e as razões do recurso,
não se vislumbra ofensa ao art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal, porquanto dependente de verificação de violação infracons-
titucional (honorários periciais) e reexame da prova dos autos, o que
contraria a previsão do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-677/1997-231-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : FÉLIX PETER E OUTRA

A D VO G A D O : DR. OSWALDO LUIZ MAESTRI SCALZILLI

A G R AVA D O ( S ) : CALMIRA CARDOSO NARVAIS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PORTO SOLE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSWALDO LUIZ MAESTRI SCALZILLI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE DOS SANTOS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RENAN OLIVEIRA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO DELI SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ENIO FLORES PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO CASTELI

A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON THIELE

A G R AVA D O ( S ) : GIAN LUÍS MAFISSOLI E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE DE JESUS CARLOS

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO DE OLIVEIRA POHLMANN E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. INTIMAÇÃO. NO-
VO ENDEREÇO. REABERTURA DE PRAZO. O art. 896, § 2º, da
CLT é expresso e definitivo, quando pontua que "das decisões pro-
feridas pelos Tribunais Regionais do Trabalho e por suas Turmas, em
execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos
de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de
ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal". Impossível
o processamento do recurso de revista, por violação constitucional,
quando o Regional não analisa o tema controvertido sob o enfoque do
preceito tido por vulnerado. Incidência do óbice da Súmula 297 da
TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-680/2000-161-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : JOÃO CARLOS GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. RUBENS MÁRIO DE MACÊDO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS - INTERVALO INTERJORNADAS - INOBSERVÂNCIA -
P R E Q U E S T I O N A M E N TO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Mera decisão contrária ao in-
teresse da parte não enseja o ataque pela via integrativa.

Embargos de Declaração rejeitados.
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PROCESSO : A-AIRR-680/2003-255-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : LYDIA FERNANDES GARCIA BITTENCOURT DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

NÃO-CONHECIMENTO - SÚMULA Nº 395, IV, DO TST
O substabelecimento que confere poderes ao subscritor do

Agravo tem data anterior à procuração outorgada à substabelecente.
Aplica-se a Súmula nº 395, IV, desta Corte.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-680/2005-010-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DA-
DOS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VALENTE

A G R AVA D O ( S ) : LEDA MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA PICORELLI SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de recurso de
revista, quando protocolizado após o fluxo do prazo a que alude o art.
6º da Lei nº 5.584/70. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-683/2006-011-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D A : DRA. IZABELA RIBEIRO RUSSO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE JESUS ROSÁRIO SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ERIKA ASSIS DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : PROTEC SERVICE-SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SE-
GURANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA DA SILVA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR
DE SERVIÇOS - SÚMULA Nº 331, IV, DO TST

O acórdão regional harmoniza-se com o entendimento su-
mulado por esta Corte, o que inviabiliza o processamento do Recurso
de Revista.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-690/2005-008-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BIMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
METALÚRGICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALDECIO DE SOUSA SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUCIANE REGINA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL - Não é admitido ao advogado procurar em juízo sem ins-
trumento de mandato (art. 37 do CPC). A irregularidade de repre-
sentação do advogado subscritor do Recurso de Revista acarretou o
seu não-conhecimento, porque todos os atos praticados sem a devida
capacidade postulatória são tidos como inexistentes (CPC, art. 37,
parágrafo único). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-691/2001-521-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CBPO - ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JULIANO TACCA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. O Regional
afastou a alegação de cerceamento de defesa por entender que o
procedimento adotado pelo julgador "a quo" de que as assertivas do
perito, assim como o seu conhecimento técnico e do local de trabalho,
se sobrepõem à prova testemunhal requerida, o que se revela de
acordo com os poderes que lhe são conferidos pelas normas do
processo do trabalho (art. 765 da CLT) e, no que couber, pelas
normas do processo civil (Parágrafo único do art. 8º e 769, ambos da
C LT ) .

Nesse contexto, a decisão do Regional não comporta a cen-
sura argüida pelo Reclamado, já que o procedimento adotado en-
contra autorização nos arts. 130 e 131 do CPC.

Dessarte, não se vislumbra ofensa ao art. 5º, inciso LV, da
Carta Federal.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. Não há se falar em
julgamento extra petita, com violação dos dispositivos legais men-
cionados no recurso, já que o acórdão assevera que há pedido ex-
presso no item 2 da petição inicial.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A matéria não foi
debatida na decisão recorrida à luz dos dispositivos legais mencio-
nados no recurso, tampouco sob o enfoque das Súmulas 80 e 289
desta Corte.

Ausente o necessário prequestionamento, inviabiliza-se o re-
curso, nos termos da Súmula 297 e da Orientação Jurisprudencial nº
256 da SBDI-1 desta Corte Superior.

REFLEXOS DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

NAS HORAS EXTRAS. A matéria não foi debatida na decisão
recorrida à luz do dispositivo legal invocado no recurso, o que atrai a
incidência da Súmula 297/TST e da Orientação Jurisprudencial nº 256
da SBDI-1 desta Corte, face à ausência de prequestionamento.

INTERVALOS INTRAJORNADAS. A matéria não foi de-
batida na decisão recorrida à luz do dispositivo legal invocado no
recurso, o que atrai a incidência da Súmula 297/TST e da Orientação
Jurisprudencial nº 256 da SBDI-1 desta Corte.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Não
há que se falar em afronta ao art. 7º, inciso XIV, da Constituição
Federal, já que a decisão mostra-se sintonizada com o mencionado
dispositivo constitucional. A jurisprudência colacionada para o con-
fronto não enfrenta as premissas fáticas abordadas na decisão atacada,
nos moldes da Súmula 296/TST.

HORAS EXTRAS EXCEDENTES DA SEXTA DIÁRIA.

A matéria não foi prequestionada à luz dos dispositivos legais in-
vocados no recurso, o que atrai o óbice da Súmula 297 e da Orien-
tação Jurisprudencial nº 256 da SBDI-1 desta Corte. Os arestos acos-
tados não autorizam o acesso do recurso por dissenso, já que não
enfrentam as premissas fáticas do acórdão impugnado.

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. A questão não foi
resolvida à luz dos dispositivos invocados, o que atrai o óbice da
Súmula 297 e Orientação Jurisprudencial nº 256 da SBDI-1 desta
Corte.

HORAS EXTRAS PELO TEMPO DE ESPERA À SAÍ-

DA DO CANTEIRO DE OBRAS. Não se vislumbra ofensa ao art.
7º, inciso XXVI, da Carta Magna, já que o Regional observou os
termos da Cláusula 29ª do Dissídio Coletivo da categoria, para fixar
o canteiro de obra como o ponto efetivo de apresentação do em-
pregado, por se tratar de categoria de empregado em construção de
estrada, em que o local da obra é de difícil acesso e não servido por
transporte público.

Nesse contexto, descabe a alegação de contrariedade às Sú-
mulas 90 e 324 deste TST, uma vez que a questão não foi dirimida à
luz dos referidos verbetes sumulares. Agravo de instrumento a que

se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-695/2003-731-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SILVANE PASA SIRENA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILI-
DADE PELO PAGAMENTO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DECI-
SÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURIS-
PRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Tendo o recurso de revista
por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma
utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o
tema brandido for objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial
da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho,
situações em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado.
Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final da CLT e na
Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do
Texto Consolidado. Incidência das Orientações Jurisprudenciais 341 e
344 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-695/2003-008-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO -
HMV

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : TATIANA DOS SANTOS SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUÍS VERNET NOT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO
NÃO USUFRUÍDO. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS COM
ADICIONAL DE 50%. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊN-
CIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 307 DA SBDI-1.
Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da juris-

prudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento
de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de Súmula
ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte
ter-se-á, previamente, ultimado. Tal decisão está consagrada no art.
896, § 4º, do Texto Consolidado e na Súmula 333/TST. Incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1/TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-708/2004-007-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE JUNGMANN NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDICLÉIA DE SOUSA QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON ALVES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO.
A ausência de instrumento de mandato regular, oferecido em prazo
hábil e que legitime a representação da parte, compromete pres-
suposto de admissibilidade recursal. Na inteligência da Súmula nº
164/TST, tem-se por inexistente o recurso. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-712/2001-009-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. MARCUS GOUVEIA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : CÉLIA REGINA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. WILSON DE MELLO VIEIRA

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MULHERES DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E
OBSCURIDADE - PRETENSÃO DE REEXAME

1. Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade.

2. A pretensão de obter novo exame da matéria julgada não
se coaduna com a finalidade dos Embargos Declaratórios.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-720/2003-317-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ERICA MORAES CAVALCANTE

ADVOGADO : DR. ADAIR MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DUCHA CORONA LTDA.

ADVOGADA : DRA. ADRIANA CURY MARDUY SEVERINI

DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao
Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - A revisão da matéria
exigiria a incursão nas provas produzidas nos autos, o que atrai a
incidência da Súmula 126 desta Corte Superior, não havendo que se
falar em ofensa aos dispositivos legais e constitucionais mencionados.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-729/2003-077-03-41.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : AGOSTINHO SANTANA DE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. AMIRAH MOLAIB DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA MARIA DE ARAÚJO CAMPOS

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Deixando a
Parte de indicar ofensa aos arts. 832 da CLT, 93, IX, da Constituição
Federal ou 458 do CPC (O.J. 115 da SDI-1/TST), não se dá impulso
ao recurso de revista. 2. NULIDADE DA DISPENSA. REINTE-
GRAÇÃO. Impossível a modificação do quadro descrito pelo TRT,
soberano no exame de fatos e provas. Por outra face, arestos in-
servíveis (art. 896, "a", da CLT) não impulsionam o recurso de re-
vista. 3. DANO MORAL - VALOR DA INDENIZAÇÃO. Apegado a
aspectos não prequestionados (Súmula 297 do TST), aos elementos
instrutórios dos autos (Súmula 126 do TST) e a arestos inservíveis
(art. 896, "a", da CLT), não prospera o recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-729/2003-077-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA MARIA DE ARAÚJO CAMPOS
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A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO SANTANA DE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. AMIRAH MOLAIB DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. Calcado em aspectos não prequestionados, na situação
instrutória dos autos e em arestos inespecíficos (Súmulas 126, 296, I,
e 297 do TST), não prospera o recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-730/2003-025-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : CIRO PAULO DA CUNHA E SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ LOPES BURMEISTER

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CIENTEC

PROCURADORA : DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COMPLEMENTAÇÃO SALA-
RIAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO (ART. 896 DA CLT).
Sem a indicação de violação constitucional ou legal, contrariedade à
jurisprudência desta Corte ou divergência jurisprudencial, na forma da
Súmula 221, I, do TST, o recurso de revista resta desfundamentado,
desmerecendo seguimento, nos termos do art. 896 da CLT. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-730/2005-091-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : JOEL BENTO PRADO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - SÚMULA Nº 330 DO TST - REFLEXOS - HORAS
EXTRAS

Verificar a validade da quitação passada no Termo de Res-
cisão Contratual e divisar contrariedade à Súmula nº 330 exigem
revolvimento de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula nº 126
desta Corte.

HORAS EXTRAS - REEXAME DE FATOS E PROVA.O
acórdão regional consignou que "restou cabalmente demonstrada a
imprestabilidade das anotações trazidas aos autos pelo Reclamado,
fazendo prevalecer a prova oral, sopesada com acerto pelo Juízo de
origem". Conclusão diversa demandaria o reexame de fatos e provas,
procedimento vedado, nesta instância extraordinária, a teor da Súmula
nº 126 desta Corte.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - RITO SUMARÍS-

SIMO - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 76 E 192 DA CLT - ARTIGO

896, § 6º, DA CLT

Em se tratando de causa sujeita ao procedimento sumarís-
simo, somente será admitido Recurso de Revista por contrariedade a
súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho
ou por violação direta à Constituição da República, nos termos do art.
896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-735/2003-192-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO SANDE

A G R AVA D O ( S ) : WILSON MONIZ BARRETO DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. VICENTE DA CUNHA PASSOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO -
SÚMULA Nº 126/TST

Com fundamento nas provas dos autos, o Eg. Tribunal Re-
gional manteve o entendimento primário, que reconhecera o vínculo
empregatício entre as partes. A modificação desse contexto implicaria
o reexame das provas, obstado, em grau recursal extraordinário, pela
jurisprudência consolidada na Súmula nº 126/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-742/2003-069-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DE OLIVEIRA MARQUES

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. EMPRESA INTERPOSTA.
TOMADORA DE SERVIÇOS.- Defesa, em sede de Recurso de Re-
vista, alteração do quadro decisório para afastar o reconhecimento do
vínculo empregatício, pela impossibilidade de reexame de fatos e
provas. Incidência das Súmulas nºs 126 e 331, I, do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-758/2003-052-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : WILLIAN RODOLFO GHANNAN

A D VO G A D A : DRA. IVETE APARECIDA GARCIA RODRIGUES DE SOU-
SA

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE DE ALENCAR PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE DE CÁSSIA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. REVELIA. DECISÃO MOLDADA
À SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO TST. VÍN-
CULO DE EMPREGO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Es-
tando a decisão em conformidade com a Súmula 377 desta Corte, não
merece processamento o recurso de revista, nos termos do art. 896, §
4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
<!ID621793-5>

PROCESSO : AIRR-759/2002-007-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA BINOTTO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FACIOLI CHEDID

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON SOARES

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE OLIVEIRA IVANOV

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. "DANO MORAL. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos termos do art. 114 da
CF/1988, a Justiça do Trabalho é competente para dirimir contro-
vérsias referentes à indenização por dano moral, quando decorrente
da relação de trabalho" (Súmula 392 do TST). Recurso de revista
obstaculizado pela dicção do art. 896, § 4º, da CLT. 2. DANO MO-
RAL - VALOR DA INDENIZAÇÃO. Com o intuito de revolver fatos
e provas (Súmula 126 do TST), não prospera o recurso de revista.
Assim, a moldura fática da questão repele o conhecimento do recurso
de revista. 3. REFLEXOS DAS COMISSÕES SOBRE O REPOUSO
SEMANAL REMUNERADO. O recurso de revista se concentra na
avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar (Súmula
126 do TST). 4. HORAS EXTRAS. COMISSIONISTA MISTO. A
jurisprudência da Corte está orientada no sentido de que, em se
tratando de comissionista puro, "é devida a remuneração do repouso
semanal e dos dias feriados ao empregado comissionista, ainda que
pracista". Inteligência da Súmula 27 do TST. 5. HORAS EXTRAS.
TRABALHO EXTERNO. LIMITAÇÃO AO ADICIONAL. Apegado
a aspectos não prequestionados (Súmula 297 do TST), aos elementos
instrutórios dos autos (Súmula 126 do TST) e a arestos inespecíficos
(Súmula 296, I, do TST), não prospera o recurso de revista. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-770/2004-028-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SANTOS UZAC

A G R AVA D O ( S ) : ARI NEPOMUCENO DE BRITO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS. MINUTOS
QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO.
"Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária
as variações de horário do registro de ponto não excedentes de cinco
minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se
ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal" (Súmula 366 do TST). Im-
posição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. 2. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. IMPOS-
SIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA.
ARESTOS INESPECÍFICOS. O recurso de revista se concentra na
avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar (Súmula
126 do TST). Diante do contexto fático do acórdão regional, tem-se
por correta a aplicação das regras de distribuição do ônus da prova,
insertas nos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. 3. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO SINDICATO ASSISTENTE -
CABIMENTO - DECISÃO MOLDADA ÀS SÚMULAS 219 E 329
DO TST. BASE DE CÁLCULO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL NÃO CARACTERIZADA. 1. Na Justiça do Trabalho, os pres-

supostos para deferimento dos honorários advocatícios, previstos no
art. 14 da Lei nº 5.584/70, são cumulativos, sendo necessário que o
trabalhador esteja representado pelo sindicato da categoria profis-
sional e, ainda, que perceba salário igual ou inferior ao dobro do
mínimo legal ou, recebendo maior salário, comprove situação eco-
nômica que não lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família. É a situação em que se enquadra o caso
concreto, segundo o acórdão regional. Incidência das Súmulas 219 e
329 do TST. 4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A questão re-
lativa à definição do "valor líquido" a que se refere o art. 11, § 1º, da
Lei nº 1.060/50 é interpretativa, não havendo que se falar em violação
literal do citado preceito legal. 5. HORAS EXTRAS. REDUÇÃO DA
HORA NOTURNA. VEDAÇÃO DE REANÁLISE DE FATOS E
PROVAS. Reportando-se aos elementos instrutórios carreados, o Re-
gional julgou procedente a pretensão obreira, no que tange às horas
extras referentes à redução da hora noturna. A moldura fática da
questão repele o conhecimento do recurso de revista. Esta é a in-
teligência da Súmula 126 do TST. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-773/2002-463-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PÉRSIO GIUSTI

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CASANOVA ALVES E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COLGATE-PALMOLIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. PEÇA ESSENCIAL -
O instrumento de agravo encontra obstáculo intransponível ao co-
nhecimento, já que o Agravante deixou de trasladar peça essencial
para a compreensão da controvérsia, qual seja, a cópia completa do
acórdão regional de Embargos de Declaração, contrariando o disposto
no art. 897, § 5º, da CLT, e na Instrução Normativa nº 16/99. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-787/2005-094-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. GISELE GLEREAN BOCCATO GUILHON

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO - In-
cólume o art. 7º, XXIX, do Texto Constitucional, pois, como bem
consignado no acórdão regional que, no caso dos expurgos infla-
cionários, o marco inicial do prazo prescricional é a data da lesão,
quando o direito passou a ser acionável, qual seja, a edição da LC
110/01. Assim, ajuizada fora do biênio legal, prescrita está a pre-
tensão obreira. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-795/2005-581-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ISRAEL BARRETO SANTOS

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - FÉRIAS - FATOR PREJUDICIAL À AQUISIÇÃO - GO-
ZO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR MAIS DE 6(SEIS)
MESES

A Convenção nº 132 da OIT passou a integrar o ordena-
mento jurídico pátrio com o advento do Decreto nº 3.197, de 05 de
outubro de 1999. No entanto, não derrogou o artigo 133, inciso IV, da
CLT. Precedentes desta Eg. Corte.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-802/2002-008-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ÁLVARO PERIM BERTOMORO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NET-
TO 

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO MASSARIOLI DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OPOSTOS CONTRA DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - NÃO-IN-
TERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO INTEMPESTIVO

Embora interrompam o prazo recursal, à luz do artigo 538 do CPC,
não há previsão legal de Embargos de Declaração contra o despacho que
nega ou dá seguimento a Recurso de Revista, pois se trata de decisão in-
terlocutória, sem conteúdo decisório. A parte pode valer-se de agravo de
instrumento, que tem ampla abrangência, para investir contra mero despacho
de admissibilidade e devolver toda a matéria discutida na Revista à apre-
ciação do TST. Agravo de Instrumento intempestivo.

Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-817/2005-221-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO

A D VO G A D O : DR. MOISÉS DELGADO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LÍRIO PAZINI BORRACHARIA

A D VO G A D A : DRA. KELLEN SANTANA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Sem
divergência jurisprudencial válida (art. 896, "a", da CLT) ou es-
pecífica (Súmula 296, I, do TST) não prospera o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-831/2002-521-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BAVÁRIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR PEDRO NOSKOSKI

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO NÚNCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. A advogada subscritora do Recurso de Revista não possui
poderes no processo para representar a Reclamada, além do que não
se trata da hipótese de mandato tácito. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-834/2003-017-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES TELEFÔNICOS,
OPERADORES EM MESA DE EXAME DO RIO DE JANEI-
RO - COOPEX

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PORTO ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO MARTINS JUNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FARIAS CASTOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
EM RAZÃO DO LUGAR. "Se a prestação de serviços pelos em-
pregados se deu em localidade diversa da que ocorreu a celebração do
contrato de trabalho, aos autores é facultado ajuizar a reclamação no
foro da celebração do contrato ou no da prestação de serviços, ante o
que dispõe o § 3º do art. 651 da CLT. Embargos desprovidos" (TST-
E-RR-358373/1997; Ac. SBDI-I; Rel. Min. RIDER DE BRITO; IN
DJ - 24.11.2000). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-835/2005-076-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL ÂNGELO GILABERTE

A D VO G A D O : DR. NILSU JOSÉ MIGUEL MALUF JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ÁLAMO ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LÚCIA CLÁUDIA L. FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO INTERNACIONAL FLAT

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CARREIRO DE TEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO. "É incabível
recurso de revista interposto de acórdão regional prolatado em agravo
de instrumento" (Súmula nº 218 do TST). Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-846/2003-661-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO

A G R AVA D O ( S ) : TUYOSHI TAKAHASHI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSVALDO MOROTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se
cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando a
decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos ma-
nejados pela parte, em suas intervenções processuais oportunas, ainda
que de forma contrária a seus desígnios. 2. COMPLEMENTAÇÃO
DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA. PARCELA NUNCA RE-
CEBIDA. AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO PRAZO DE DOIS
ANOS APÓS A APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO PARCIAL. IN-

TERPRETAÇÃO MOLDADA À SÚMULA 326 DO TST. "Tratando-
se de pedido de complementação de aposentadoria oriunda de norma
regulamentar e jamais paga ao ex-empregado, a prescrição aplicável é
a total, começando a fluir o biênio a partir da aposentadoria". In-
teligência da Súmula 326/TST. Óbice do art. 896, § 4º, da CLT e
Súmula 333 do TST. 3. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL. SUPRESSÃO. "A determinação de supressão do pagamento
de auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas da Caixa Eco-
nômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles
ex-empregados que já percebiam o benefício" (O.J. 51 Transitória da
SBDI-1 do TST). Estando a decisão regional moldada a tal parâ-
metro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos da Súmula
333 do TST e do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-852/2003-073-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CAÇÕES S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARINS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. O re-
curso encontra-se desfundamentado, pois a Reclamada limitou-se a
defender a improcedência da multa prevista no parágrafo único do
artigo 538 do Código de Processo Civil, diante da sua inaplica-
bilidade no Processo do Trabalho, sem, contudo, trazer qualquer vio-
lação de dispositivo legal ou alegação de divergência jurisprudencial
à luz do que dispõe o artigo 896 da CLT.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Não
se há falar nas violações apontadas pela Reclamada, pois a decisão do
Regional que está em consonância com a Jurisprudência desta Corte,
consubstanciada no item 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-
1, é no sentido de que o início do prazo prescricional para reclamar
o pagamento das diferenças relativas ao acréscimo de 40% sobre o
saldo do FGTS decorrentes da aplicação dos índices inflacionários
expurgados pelos planos econômicos deu-se com a vigência da Lei
Complementar 110, a partir de 30/6/2001, ou do trânsito em julgado
de ação que tramitou na Justiça Federal.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABI- LI-

DADE PELO PAGAMENTO. Não se há falar nas violações ale-
gadas pela Reclamada, pois a decisão Regional está em consonância
com a Orientação Jurisprudencial n.º 341 do TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-871/2005-141-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SORVANE S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DOUGLAS DE OLIVEIRA MENDONÇA

A D VO G A D A : DRA. ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULA-
RIDADE FORMAL

Ausente irregularidade formal em despacho que denega se-
guimento a Recurso de Revista, proferido por Vice-Presidente de
Tribunal Regional, quando há previsão no Regimento Interno para o
ato.

Inteligência do art. 124 do CPC.
HORAS EXTRAS - TRABALHO EXTERNO - CON-

TROLE DE JORNADA LABORAL

A Corte de origem consignou que, embora o Autor prestasse
serviços externos, submetia-se a controle de jornada pela Reclamada.
Havendo compatibilidade entre a atividade desempenhada e o con-
trole de horário, não há falar em ofensa ao art. 62, inciso I, da
C LT.

A U X Í L I O - A L I M E N TA Ç Ã O 

A decisão regional está de acordo com o que dispõe a Sú-
mula nº 241/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-875/2003-003-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO ADÉLIO CAMPOS FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTHUR CARAPETO DE MAMBRINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS. CON-
VERSÃO DO SALÁRIO EM URV. Se o autor, à época da conversão
dos salários em URV, não estava trabalhando para a Reclamada, não
recebendo salários, não há que se cogitar de redução salarial ou
direito adquirido, restando incólumes os arts. 5º, XXXVI, e 7º, VI, da
Constituição Federal. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-885/2003-002-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS LÚCIO BATISTA FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. MATILDE DE RESENDE EGG

A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZON-
TE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão con-
trária aos interesses da parte não importa em negativa de prestação
jurisdicional, restando incólumes os arts. 93, IX, da Constituição
Federal, 832 da CLT e 458, II, do CPC. 2. PRESCRIÇÃO. Apegado
aos elementos instrutórios dos autos (Súmula 126 do TST) e na
ausência de violação constitucional e legal, não prospera o recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-886/2006-101-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ALBRÁS - ALUMÍNIO BRASILEIRO S.A.

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS VERBICARO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS MOREIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALÁDIO DE SOUSA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MIB INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA CHAVAGLIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA Nº 331, IV, DO TST

O Eg. Tribunal Regional decidiu conforme à Súmula nº 331,
IV, do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-888/2006-002-20-40.2 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LOURENÇO FILHO

A D VO G A D A : DRA. LUZIANNA MARTINS SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LIMA NETO

A D VO G A D O : DR. FLANKLIN DELANO SAMPAIO SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE
DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. Revelados os fun-
damentos de fato e de direito que suportam o julgado, impossível será
o questionamento da validade de elementos instrutórios, para além do
quadro descrito pelo acórdão. Esta é a inteligência das Súmulas 126
e 297 do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-896/2002-020-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROSANE LAPATE LISBOA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS SÉRGIO FORTI BELL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A ausência de peças es-
senciais à formação do agravo de instrumento impede seu regular
processamento. Incumbe à parte interessada velar pela adequada for-
malização de seu recurso (CLT, art. 897, § 5º; Instrução Normativa nº
16/99, itens III e X). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-907/2003-066-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JADER DE JESUS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXPURGOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGA-
MENTO - Não se viabiliza a revista pela alegada afronta ao artigo 5º,
XXXVI da CF, porquanto a condenação do reclamado é uma de-
corrência natural da correção do saldo do FGTS, sendo certo que ao
empregador é imputada a obrigação de quitar a multa de 40% na
forma da legislação infraconstitucional. Assim, apenas se poderia
cogitar de afronta indireta ao referido dispositivo constitucional, o
que não se verificou. Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : ED-AIRR-909/2003-046-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : PASTEL MEL LANCHES E SUCOS LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS - AÇÃO DE CUMPRIMENTO - CONTRIBUIÇÕES ASSIS-
TENCIAL E CONFEDERATIVA

Conforme assinalado na decisão embargada, o acórdão re-
gional está de acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 17 e ao
Precedente Normativo nº 119, ambos da Subseção de Dissídios Co-
letivos desta Corte, que abrangem tanto a contribuição confederativa
quanto a assistencial.

Não estão caracterizadas as hipóteses previstas no art. 897-A
da CLT.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-919/2005-108-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : TIM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO AGOSTINHO SIMÕES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIA APARECIDA BORGES

A D VO G A D O : DR. BRUNO CORRÊA LAMIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO. INTE-
LIGÊNCIA DA I.N. 3/TST E DA SÚMULA 128, I, DO TST. O item
II, alínea "b", da I.N. 3/TST estatui que "se o valor constante do
primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao da con-
denação, será devida complementação de depósito em recurso pos-
terior, observado o valor nominal remanescente da condenação e/ou
os limites legais para cada novo recurso". A Súmula 128, I, do TST,
por seu turno, pontua que "é ônus da parte recorrente efetuar o
depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in-
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação,
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso". Tanto re-
presenta que a complementação do depósito recursal, efetuado para a
interposição de recurso ordinário, somente será possível quando, com
a providência, atingir-se o valor total da condenação arbitrada, sendo
este o teto para o dispêndio patronal. Se a adição dos valores es-
tabelecidos para a interposição de recurso ordinário e de recurso de
revista não redundar em valor igual ou superior ao da condenação, os
recolhimentos - independentes - deverão ser efetuados distintamente,
no total fixado para cada um dos apelos, sob pena de deserção.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-927/2002-050-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO LEOPOLDO CESAR

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DRACENENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA
- FUNDEC

A D VO G A D O : DR. REINALDO SUSSUMU MIYAI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ERRO DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇA. O Agravo de
Instrumento encontra obstáculo intransponível ao seu conhecimento,
já que o Agravante deixou de trasladar peça essencial e obrigatória a
sua formação, conforme o disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-942/2003-018-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : AGROCERES NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA GÔMARA

EMBARGADO(A) : SUELY HAMMER

A D VO G A D O : DR. CÉZAR AUGUSTO SALDIVAR DUECK

EMBARGADO(A) : NATRON CONSULTORIA E PROJETOS S.A.

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declarató-
rios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - Os Embargos
Declaratórios destinam-se a eliminar obscuridade, contradição ou
omissão, vícios não vislumbrados no Acórdão embargado. Embargos
Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : AIRR-951/2002-103-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA DA ROCHA - ME

A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : DARLEY HELIODORO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. NARLON CARDOSO DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. MULTA POR EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO CONSIDERADOS PROTELATÓ-
RIOS. Evidenciado o intuito protelatório dos embargos de declaração,
não há que se cogitar de ofensa, direta e literal, ao art. 5º, LV, da
Constituição Federal, eis que, dessa matéria, não trata. Desrespeitados
pressupostos de admissibilidade, não prospera o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-963/2003-050-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : L & M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ERNESTO DE MEIRELLES SALVO

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO BATISTA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão con-
trária aos interesses da parte não importa negativa de prestação ju-
risdicional, restando incólumes os arts. 93, IX, da Constituição Fe-
deral, 832 da CLT e 458, II, do CPC. 2. REDUÇÃO DAS CO-
MISSÕES. ALTERAÇÃO PREJUDICIAL DO CONTRATO DE
TRABALHO. Calcada na situação instrutória dos autos (Súmula 126
do TST), a decisão regional não desafia recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-976/2003-033-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO RICARDO DO NASCIMENTO CARDIM

A G R AVA D O ( S ) : PALOMA PEREIRA MELHOR

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO OSELKA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. JUSTA CAUSA. CONFIGURA-
ÇÃO. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILI-
DADE. O recurso de revista se concentra na avaliação do direito
posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e
provas, campo em que remanesce soberana a instância regional. Dian-
te de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a
realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a orientação traçada
nas Súmulas 126 e 297/TST. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-994/2003-203-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL MARIA BISPO CORREIA

A D VO G A D A : DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA NO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR DESRESPEITO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. Dando
efetividade à norma dos arts. 130 e 131 do CPC, o Juízo não ofende
o devido processo legal. 2. HORAS EXTRAS. HORAS "IN ITI-
NERE". REPERCUSSÕES DAS HORAS EXTRAS E DOS ADI-
CIONAIS NOTURNOS PAGOS. Apegado a aspectos não preques-
tionados (Súmula 297 do TST), aos elementos instrutórios dos autos
(Súmula 126 do TST) e a arestos inservíveis e inespecíficos (Art.
896, "a", da CLT e Súmula 296, I, do TST), não prospera o recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.003/2004-171-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SUAPE TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON AMARO INÁCIO

A D VO G A D O : DR. MARIVALDO BURÉGIO DE LIMA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - QUITAÇÃO -
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - AUSÊNCIA DE IMPUG-

NAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO REGIONAL

Da leitura do julgado recorrido e das razões do Recurso de
Revista, verifica-se que não foram impugnados especificamente os
fundamentos do acórdão regional. Incidência da Súmula nº
4 2 2 / T S T.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A Corte Regional atestou, com fundamento no laudo pericial,
que o Autor laborava em condições insalubres, por excesso de ruídos,
e que os equipamentos de proteção individual oferecidos até 7/1/2002
não eram suficientes para a abrandar. A natureza fático-probatória da
controvérsia encontra óbice à revisão na Súmula nº 126/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.010/2005-010-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. SILVANA LETTIERI GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : MARLI TERESINHA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. VANIA MARIA SCALCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DIFERENÇA SALARIAL. NOR-
MA COLETIVA APLICÁVEL. CATEGORIA DIFERENCIADA.
Apegado a aspectos não prequestionados (Súmula 297 do TST), não
prospera o recurso de revista. 2. HORAS EXTRAS. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO. 1. Evidenciando o Regional ser legal o ajuste da
compensação de horários em atividade insalubre, não é possível vis-
lumbrar-se violação do art. 60 da CLT, contrariedade à Súmula 349
do TST e nem divergência com os arestos paradigmas colacionados 2.
Restando evidenciado que o acordo de compensação não é válido, por
não observadas as condições nele impostas, não se vislumbra a con-
trariedade à Súmula nº 85 desta Corte. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.019/2002-702-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON COUTINHO PEÑA

A G R AVA D O ( S ) : RENATO JUNGES

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR AZAMBUJA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. À falta de arestos hábeis à formação de dissenso
pretoriano (art. 896, "a", da CLT e Súmula 296, I, do TST) e na
ausência de violação legal, não prospera o recurso de revista. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.031/2003-003-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÍCERO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. FLORÍZIA LAMENHA CALHEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. "DANO MORAL. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos termos do art. 114 da
CF/1988, a Justiça do Trabalho é competente para dirimir contro-
vérsias referentes à indenização por dano moral, quando decorrente
da relação de trabalho" (Súmula 392 do TST). Recurso de revista
obstaculizado pela dicção do art. 896, § 4º, da CLT. 2. DANO MO-
RAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. O recurso de revista se concentra na avaliação do direito
posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e
provas, campo em que remanesce soberana a instância regional. Dian-
te de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará apenas a
realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência das
Súmulas 126 e 297 do TST. Por outra face, arestos de origem vedada,
inespecíficos e sem a indicação da fonte oficial de publicação não
impulsionam o recurso de revista (CLT, art. 896, "a"; Súmulas 296, I,
e 337, I, "a", do TST). Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.044/2006-002-19-40.4 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE
BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : IVAN LERIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO DE OLIVEIRA MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE - BASE DE CÁLCULO. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO TST. Estando a decisão em
conformidade com a Súmula 191 desta Corte, não prospera recurso de
revista (CLT, art. 896, § 4º). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.048/2000-661-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : SEMEATO S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

A G R AVA D O ( S ) : VENILDO NERI PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. VALDIR TADEU LOURENÇO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. REGIME COMPENSATÓRIO
DE HORÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Decisão contrária aos interesses da parte não importa em negativa de
prestação jurisdicional, restando incólumes os arts. 93, IX, da CF e
832, "caput", da CLT. 2. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. IDENTI-
DADE DE FUNÇÕES - NECESSIDADE DE REEXAME DOS ELE-
MENTOS INSTRUTÓRIOS. Segundo o acórdão, a identidade de
funções restou comprovada não só pela prova testemunhal, como
também, pela documental. A revista esbarra no óbice da Súmula
126/TST, que veda o reexame de fatos e provas, na medida em que os
fundamentos lançados no acórdão não permitem concluir, por este
prisma, pelas afrontas legais manejadas. Com relação à ausência de
comprovação do não-preenchimento dos demais requisitos, a decisão
regional está moldada à diretriz da Súmula 6, item VIII, desta Corte.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.050/2003-254-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE CORREIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WALTER COTROFE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. REDUÇÃO DA HORA NOTURNA. HORAS
EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. CABIMENTO. 1. Não se
vislubra a violação do art. 7º, XXVI, da Carta Magna, na medida em
que a natureza jurídica das normas que regulam a jornada noturna não
decorre de mero capricho legislativo, mas guarda pertinência com o
legítimo resguardo da dignidade do trabalhador (Constituição Federal,
art. 1°, incisos III e IV; art. 4°, inciso II). São normas imperativas e
de ordem pública. A mesma Constituição que consagra acordos e
convenções coletivas de trabalho, fixa direitos para a classe traba-
lhadora, que não subsistem sem a reserva de garantias mínimas,
infensas à redução ou supressão por particulares e categorias (CLT,
art. 9º). 2. Arestos genéricos e inespecíficos não impulsionam o re-
curso de revista (Súmula 296, I, do TST). Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.052/2005-013-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO PEREIRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS PEREIRA FARIA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO FALLEIROS DOS SANTOS DINIZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : SOL EVENTOS PROMOÇÕES COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AD-
MISSIBILIDADE. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATI-
VA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - A decisão Regional en-
contra-se fundamentada e alcança todos os pontos essenciais para a
sua conclusão, consoante os elementos trazidos ao processo e se-
gundo o princípio do livre convencimento consagrado no artigo 131
do CPC.

FALÊNCIA - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. Violação à
Constituição da República não configurada. Aplicação da Súmula nº
266 do TST e do artigo 896, § 2º, da CLT. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.083/2005-070-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA HIPÓLITO NAMI GIL

A G R AVA D O ( S ) : ENEDINO DE SOUZA PORTO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO WILLIANS DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DESCABIMENTO.
INTERVALO INTRAJORNADA. APLICAÇÃO DO ART. 71 DA
CLT AO TRABALHADOR RURAL. APELO DESFUNDAMEN-
TADO. Deixando a parte de fazer patentes as situações descritas no
art. 896, § 6º consolidado, não merece processamento o recurso de
revista interposto contra acórdão proferido em processo submetido ao
rito sumaríssimo. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.087/2005-019-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. VALÉRIA ROCHA LACERDA GRUENFELD

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMÉRI FÁTIMA JACOBY

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BONO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PROGRESSÃO HORIZONTAL
POR ANTIGÜIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CARACTERIZADA. A divergência jurisprudencial, hábil a impul-
sionar o recurso de revista (CLT, art. 896, a), há de partir de arestos
que, reunindo as mesmas premissas de fato e de direito ostentadas
pelo caso concreto, ofereçam diverso resultado. A ausência ou acrés-
cimo de qualquer circunstância alheia ao caso posto em julgamento
faz inespecíficos os julgados, na recomendação da Súmula 296, I,
desta Corte. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.091/2001-063-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : IRINEU ALVES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALVES ESTEVES

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PIRAPITINGA DO CAMPO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SAID JACOB YUNES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. - DESCABIMENTO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. FA-
TOS E PROVAS. Não prosperará o recurso de revista calcado na
necessidade de revolvimento de fatos e provas (Súmula 126 do TST).
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.097/2003-014-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA

A D VO G A D O : DR. JORGE DAGOSTIN

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO SILVEIRA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. NÚBIA NUNES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. FATOS E PROVAS. Não prosperará o recurso de revista calcado
na necessidade de revolvimento de fatos e provas (Súmula 126 do
TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.097/2005-019-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : ALINE DE VASCONCELLOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANA CRISTINA BELLIO

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
(ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2/SBDI-1; SÚMULA
228). Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da
jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processa-
mento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de
súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios In-
dividuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a mis-
são da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes con-
tida no art. 896, "a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está,
hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. 2.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Inexistindo condenação principal,
não há que se cogitar de pagamento de honorários assistenciais.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.105/2006-064-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DAVIDSON GONÇALVES CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA PENHA SILVA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA. HORAS "IN
ITINERE". AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRARIE-
DADE À SÚMULA DO TST E DE OFENSA DIRETA À CONS-
TITUIÇÃO. Pontua o parágrafo 6º do art. 896 da CLT que "nas
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido
recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República". Na ausência de tais parâmetros, não prospera
recurso de revista, interposto em procedimento sumaríssimo. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.
<!ID621793-6>

PROCESSO : AIRR-1.113/2003-022-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : LINDONÉSIA NETO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
- FASE RECURSAL

Em grau recursal, é de total responsabilidade da parte, e não
dever do julgador, zelar para que estejam satisfeitos os requisitos
extrínsecos de admissibilidade do apelo, entre os quais a regularidade
de representação do subscritor. A jurisprudência desta Corte está
consolidada na Súmula nº 383.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.114/2000-024-15-85.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : A. J. C. AGROPECUÁRIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMBARGADO(A) : VÍTOR DE PAULA SALES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS OLIBONE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLA-
RECIMENTOS - PRESCRIÇÃO - CONTAGEM - PROJEÇÃO DO
AVISO PRÉVIO

Embargos de Declaração acolhidos apenas para prestar es-
clarecimentos quanto à inexistência de violação ao artigo 7º, XXIX,
da Constituição. A jurisprudência do TST, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 83 da SBDI-1, firma-se no sentido de que a
prescrição somente começa a fluir no final da data do término do
aviso prévio, em razão do disposto no artigo 487, § 1º, da CLT, que
garante a integração do período correspondente ao aviso no tempo de
serviço do empregado.

PROCESSO : AIRR-1.126/2003-012-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE ENSINO E CULTURA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GRAZIELA RAMOS GAIARDO

A D VO G A D O : DR. ADAUTO MACHADO PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PROFESSOR. REDUÇÃO DA
CARGA HORÁRIA. Aspectos não prequestionados (Súmula 297 do
TST) e orientação jurisprudencial inespecífica não impulsionam o
recurso de revista. 2. JUSTA CAUSA. Calcado na situação instrutória
dos autos e em arestos inespecíficos (Súmulas 126 e 296, I, do TST),
não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.129/2003-034-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : DIOGO MANHÃES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 4
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RITO SUMARÍSSIMO. PRÊMIO-
APOSENTADORIA. FATOS E PROVAS. Não prosperará recurso de
revista quando necessário o revolvimento de fatos e provas (Súmula
126 do TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.129/2004-053-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ REYNALDO GIAMMARINO

A D VO G A D O : DR. LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO A regularidade de re-
presentação processual deve estar satisfeita no momento da inter-
posição do recurso. Inaplicabilidade dos arts. 13 e 37 do CPC em fase
recursal.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.133/2003-047-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ELIZABETH SILVA GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - FGTS - DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% (QUARENTA POR CENTO) - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade.

Mera decisão contrária ao interesse da parte não enseja o
ataque pela via integrativa.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.145/2004-006-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO HENRIQUE SILVEIRA DA LUZ E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO CES-
TA-ALIMENTAÇÃO. INSTITUIÇÃO VIA NEGOCIAÇÃO COLE-
TIVA PARA EMPREGADOS DA ATIVA. EXTENSÃO A APO-
SENTADOS E PENSIONISTAS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 333
DO TST - O acórdão regional encontra-se de acordo com a iterativa,
notória e atual Jurisprudência desta Corte, ou seja que norma que
criou o novo benefício denominado auxílio cesta-alimentação des-
tinado apenas aos empregados da reclamada é oriunda de negociação
coletiva, que é uma forma de ajuste de interesses, do qual participou
a CONTEC - Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Em-
presas de Crédito, a quem cabe a defesa dos direitos e interesses
coletivos ou individuais da categoria (art. 8º, inc. III, da Constituição
da República c/c arts. 534 e 535 da CLT). Entidade essa que também
representa os aposentados e os pensionistas. Portanto, se as partes
decidiram estabelecer o pagamento do auxílio cesta-alimentação ape-
nas para os empregados da ativa, não é possível estender esse be-
nefício aos aposentados e aos pensionistas, sob pena de incorrer em
violação ao art. 7º, inc. XXVI, da Constituição da República. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.147/2002-107-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : MTW ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA REGINA GERALDI FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO ANTÔNIO SERRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS TEODORO DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DE ALMEIDA OLIVEIRA SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. A ausência de
autenticação das peças apresentadas à formação do agravo de ins-
trumento impede seu regular processamento. Incumbe à parte in-
teressada velar pela adequada formalização de seu recurso (Instrução
Normativa nº 16/96, itens IX e X e art. 830 da CLT). Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.148/2006-009-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : SIDVÂNIO FERREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GIOVANI DE LIMA BARBOSA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SÚMULA Nº 330 DO TST. QUITAÇÃO. EFICÁCIA
LIBERATÓRIA. A decisão do Regional está em consonância a Sú-
mula nº 330 do TST, e não o contrário, como quer fazer crer a
Reclamada. Incidência da Súmula nº 333 do TST e do § 5º do art.
896 da CLT. Nego provimento.

HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. Vi o l a ç õ e s
não configuradas - artigo 896, c, da CLT. Incidência das Súmulas
126, 296 e 297 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.153/2004-025-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MARQUESIM COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
AGROPECUÁRIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR ERNESTO

A D VO G A D O : DR. GABRIEL SCATIGNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Extrai-se dos fundamentos do
acórdão que não houve negativa da tutela jurisdicional, já que a
questão foi devidamente esclarecida, com respaldo nos princípios da
razoabilidade e do livre convencimento, na forma prevista na Súmula
221/TST e no art. 131 do CPC. Incólumes, pois, os 458, II, do CPC,
832 da CLT e 93, inciso IX, da Carta Magna, uma vez observados os
parâmetros neles fixados.

JULGAMENTO EXTRA PETITA - O Regional assentou a
obrigatoriedade da concessão de, no mínimo, uma hora de intervalo
para descanso e refeição, sendo que, além do tempo correspondente
ao trabalhado durante os intervalos para refeições, faz jus o obreiro ao
recebimento da diferença, não havendo que se falar em dupla con-
denação.

Nesse contexto, o deferimento, como extra, do intervalo in-
trajornada não usufruído, não constitui julgamento extra petita. Agra-

vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.154/2004-038-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : AIDA MOREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. CINTIA DE FREITAS GOUVÊA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO
CESTA-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO AOS PROVENTOS DA
APOSENTADORIA - IMPOSSIBILIDADE. 1. O Tribunal Superior
do Trabalho tem, reiteradamente, decidido que o auxílio cesta-ali-
mentação foi instituído em norma coletiva para beneficiar, exclu-
sivamente, os trabalhadores em atividade. A sede da regra jurídica
impõe o respeito a seus termos, conforme ordena o art. 7º, inciso
XXVI, da Constituição Federal, não se podendo estender o favor aos
aposentados. 2. A feição uniformizadora da Corte recomenda respeito
ao pólo para o qual aponta a sua jurisprudência. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.158/2005-006-16-40.5 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA DA SILVA BARROS

A D VO G A D A : DRA. HERLINDA DE OLINDA VIEIRA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DI-
RETA E INDIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚ-
BLICO. CONTRATAÇÃO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. Válido é o contrato de trabalho celebrado anteriormente à
promulgação da atual Constituição Federal, sem prévia aprovação em
concurso público, vez que, na vigência da Constituição da República
de 1967, não existia o óbice da prévia habilitação em concurso pú-
blico para contratação, no âmbito da Administração Pública, de ser-
vidor regido pelo regime da CLT. Por outra face, a inteligência da
Súmula nº 363 deste Tribunal está posta no sentido de que não é
aplicável, retroativamente, o art. 37, II, da Constituição Federal. In-
terposto à deriva dos requisitos traçados no art. 896 da CLT, não se dá
impulso a recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.166/2004-004-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : JUDAS TADEU TALLON E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COMPLEMENTAÇÃO DE PRO-
VENTOS DE APOSENTADORIA. PARCELA NUNCA RECEBI-
DA. PRESCRIÇÃO TOTAL. INTERPRETAÇÃO MOLDADA À
SÚMULA 326 DO TST. Tendo o recurso de revista por escopo a
uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido
for objeto da súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz,
antes contida no art. 896, "a", parte final da CLT e na Súmula
333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto
Consolidado. Incidência da Súmula 326/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.170/2005-512-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA REGINA VILLE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO MINOZZO BORGES

A G R AVA D O ( S ) : PLÁCIDO JOSÉ REFOSCO

A D VO G A D O : DR. JAIME CIPRIANI

A G R AVA D O ( S ) : LUCÉLIA MELATTI PASTORE

A D VO G A D O : DR. ADRIANO MINOZZO BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- EXECUÇÃO - TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS DE TER-
CEIRO - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

Não é possível conhecer do Recurso de Revista, em exe-
cução de sentença, por violação aos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e
LV, da Constituição, pois a matéria é disciplinada por norma in-
fraconstitucional e, neste caso, ainda que houvesse a alegada ofensa
constitucional, seria indireta e reflexa, o que desatende à exigência do
§ 2º do artigo 896 da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.175/2000-003-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA - IESP

A D VO G A D O : DR. AIDES BERTOLDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH DOS REIS TATAGIBA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. A norma que criou o benefício data de 1996, enquanto a que a
suprimiu data de 1996, não havendo, assim, de se falar em lesão fora
do período de cinco anos anterior à propositura da ação (28/09/2000).
Intacto o disposto no art. 7º, XXIX, da Constituição da República.

TUTELA ANTECIPADA. O recurso, no particular, não me-
recia ser conhecido por falta do necessário prequestionamento sobre o
disposto na norma indicada como violada na Revista. Incidência da
Súmula 297 do TST.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - SUPRESSÃO. O recurso
não merecia conhecimento por inobservância do artigos 169 da Cons-
tituição da República, porque a questão da inconstitucionalidade da
lei estadual não foi objeto de análise pelo TRT, já que o fundamento
da decisão recorrida foi o descumprimento do artigo 468 da CLT, que
veda a alteração unilateral do contrato de trabalho em prejuízo do
trabalhador. Incidência da Súmula 297 do TST. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.177/2005-011-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : RODRIGO DELEON PIRES BISPO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PEIXOTO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : BARBOSA E COUTINHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SIMONE AZEVEDO ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
O Reclamado não opôs Embargos de Declaração para sanar as pos-
síveis omissões, instrumento processual hábil a provocar a mani-
festação do juízo quanto aos vícios previstos no art. 535 do CPC.
Intacto, portanto, o artigo 93, IX, da Constituição Federal. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.201/2003-028-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO BELMONT

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E RE-
FLEXOS. CONTATO COM INFLAMÁVEIS OU EXPLOSIVOS. 1.
Impossível a modificação do quadro descrito pelo TRT, soberano no
exame de fatos e provas. 2. Nos termos da Súmula 364, item I, do
TST, "faz jus ao adicional de periculosidade o empregado exposto
permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a con-
dições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de forma
eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-
se por tempo extremamente reduzido (ex-OJs nº 05 - Inserida em
14.03.1994 e nº 280 - DJ 11.08.2003)." 3. "O trabalho exercido em
condições perigosas, embora de forma intermitente, dá direito ao
empregado a receber o adicional de periculosidade de forma integral,
porque a Lei nº 7.369, de 20.09.1985 não estabeleceu qualquer pro-
porcionalidade em relação a seu pagamento." Inteligência da Súmula
361/TST. Incidência do óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.201/2003-002-13-40.1 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HOMERO NÓBREGA DE SÁ

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
RECEBIDA POR DEZ ANOS OU MAIS. SUPRESSÃO. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO TST. A
jurisprudência desta Corte está orientada no sentido de que o de-
sempenho de função de confiança por período igual ou superior a dez
anos gera, para o empregado, o direito à incorporação da gratificação
correspondente à remuneração. Esta é a compreensão da Súmula nº
372 desta Corte e, ainda, a conclusão que se extrai a partir da
interpretação dos arts. 468, parágrafo único, 450 e 499 da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.212/2003-017-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RENATO ALENCASTRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CONSTANTE DALL'OLMO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR SOBREFRIO EQUIPAMENTOS DE REFRIGERA-
ÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. RELAÇÃO DE EMPREGO. SENTENÇA DECLARATÓRIA.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. SÚMULA 368, I.
"A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento
das contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho,
quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sen-
tenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de
acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição". Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.219/2003-003-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

PROCURADOR : DR. ARLETHE MARIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GELMIO CARLOS AMARAL SANTOS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SCHOSSLER

A G R AVA D O ( S ) : LUGER VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALCINDO DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DESPACHO DE ADMISSIBI-
LIDADE EXARADO PELO JUÍZO "A QUO". NULIDADE NÃO
CONFIGURADA. O trancamento do recurso, na origem, nenhum
preceito viola, na medida em que exercitado o juízo de admissi-
bilidade dentro dos limites da Lei. Não há, portanto, que se cogitar de
ofensa ao art. 5º, II e LV, da Carta Magna. Ademais, o despacho

agravado, no precário exame da admissibilidade recursal, não impede
a devolução à Corte superior do exame de todos os pressupostos de
cabimento do apelo. Ausente qualquer evidência de dano, o decreto
de nulidade importaria retrocesso do procedimento, sem que nenhum
benefício manifesto exsurgisse para o litigante irresignado (CLT, art.
794). 2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZA-
ÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. INTER-
PRETAÇÃO MOLDADA À SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA
UNIFORME DO TST. "O inadimplemento das obrigações trabalhis-
tas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93, de
21.06.1993)". Inteligência da Súmula 331, IV, do TST e § 4º do art.
896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.225/2002-063-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MITSUKO OKAWADA ONISHI

A D VO G A D A : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PROGRAMA DE INCENTIVO À
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABA-
LHO. EFEITOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA DO TST. "A transação extrajudicial que importa
rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas
e valores constantes do recibo" (Orientação Jurisprudencial nº 270 da
SBDI-1 do TST). Incidência do óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 do TST. 2. COMPENSAÇÃO DOS TÍTULOS DEFE-
RIDOS COM A INDENIZAÇÃO PAGA NA DISSOLUÇÃO CON-
TRATUAL. Arestos de origem vedada, genéricos e inespecíficos não
impulsionam o recurso de revista (CLT, art. 896, "a"; Súmula 296, I,
do TST). 3. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Calcada na
situação instrutória dos autos e em arestos inespecíficos (Súmulas 126
e 296, I, do TST), não prospera o recurso de revista. 4. MULTAS
NORMATIVAS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO (ART. 896
DA CLT). Sem a indicação de violação constitucional ou legal, con-
trariedade à jurisprudência desta Corte ou divergência jurisprudencial,
na forma da Súmula 221, I, do TST, o recurso de revista resta
desfundamentado, desmerecendo seguimento, nos termos do art. 896
da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.237/2004-087-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : WALDIVINO DIAS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NEUSA TEIXEIRA REGO

EMBARGADO(A) : ENGETERRA AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO SILVESTRE RODRIGUES JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ENTRE - EMPRESA DE SANEAMENTO E TRATAMENTO
DE RESÍDUOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO FISSORE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração, impondo à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA Nº 331, IV,
DO TST - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

O apelo versa alegação manifestamente inovatória. As hi-
póteses de cabimento de embargos de declaração são, exclusivamente,
as elencadas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não servindo,
pois, para o aditamento das razões de recurso de revista.

Aplicação da multa do parágrafo único do art. 538 do CPC,
por protelação.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-1.239/1999-003-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : SEMP TOSHIBA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO MATTOS TRAPNELL

EMBARGADO(A) : JORGE RABELO DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. JORGE RABELO DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, apenas para prestar esclarecimentos. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. De forma a fazer-se íntegro o julgado, são prestados
esclarecimentos. Embargos de declaração acolhidos para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : AIRR-1.254/2005-041-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CAETÉ S.A. - UNIDADE DELTA

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA CARVALHO E FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : NASSIF COMÉRCIO E SERVICOS AGRÍCOLAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÍTALO BONOMI

A G R AVA D O ( S ) : GELSON DE MATOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MIRANDOLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - TOMADOR

DE SERVIÇOS - SÚMULA Nº 331 DO TST

Dado o quadro fático delineado pela Corte a quo, constata-se
que o acórdão recorrido está conforme ao entendimento deste Tri-
bunal Superior, consubstanciado no item IV da Súmula nº 331.

DANO MORAL - CONFIGURAÇÃO - VALIDADE DA

PROVA PERICIAL

1. O acórdão regional consigna, as fls. 133/134, que "a pe-
rícia foi acompanhada pelo assistente técnico nomeado pela ré que
assistiu a todo o desenrolar da inspeção pericial (cf. item I, fl. 288),
porém não apresentou parecer contrário, como lhe faculta a lei, o que
já indica, quando menos, que esse profissional concordou com as
conclusões do expert" e "a empresa não apresentou qualquer elemento
capaz de afastar o seu valor probante, de modo a formar o con-
vencimento do julgador em sentido oposto ao da perícia".

2. Assente no conjunto fático-probatório dos autos, o Eg.
Colegiado a quo concluiu pela presença de todos os elementos ne-
cessários à configuração do dano moral (dano, culpa e nexo de cau-
salidade). Apenas a desconsideração do panorama fático traçado pela
Corte Regional permitiria concluir de modo diverso. Inteligência da
Súmula nº 126/TST.

PENSÃO MENSAL VITALÍCIA - ENRIQUECIMENTO

SEM CAUSA

O Tribunal de origem atentou, no momento de fixação do
valor a título de pensão, à perda da capacidade laborativa do tra-
balhador e ao fato de ele receber o auxílio-acidente previdenciário.
Óbice da Súmula nº 126/TST. Os arestos transcritos à divergência
contemplam hipótese fática - ausência de prejuízo à capacidade la-
borativa do trabalhador - que não corresponde ao quadro delineado
pela Corte Regional.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.261/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS FERNANDES

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS. MINUTOS
EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão descontadas nem com-
putadas como jornada extraordinária as variações de horário do re-
gistro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite
máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será
considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da
CLT. 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Concluindo o Re-
gional, com base no laudo pericial, pela existência de contato com a
área de risco, não há que se cogitar de ofensa aos preceitos legal e
constitucional indicados. Por outra face, considerando a realidade
revelada no acórdão e a necessidade do revolvimento de fatos e
provas, não prospera o recurso de revista (Súmula 126/TST). 3. RE-
FLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. SÚMULA 132, I. O adi-
cional de periculosidade é devido em decorrência do trabalho em
condições de perigo. Desta forma, patente é a sua natureza salarial,
razão pela qual são cabíveis os reflexos sobre as demais verbas
percebidas. Inteligência da Súmula 132, I, do TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.262/2000-040-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IVETE PRISCILA DE ALMEIDA CHAVES

A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. SÚMULAS 219 E 329 DO TST. Estando a decisão regional
em conformidade com a jurisprudência desta Corte (Súmulas 219 e
329 do TST), não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do
art. 896, § 4º, da CLT. 2. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA.
ART. 224, § 2º, DA CLT. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 1.
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Quando o acolhimento das argüições da parte depender, antes, do
revolvimento de fatos e provas - iniciativa infensa ao recurso de
revista (Súmula 126/TST), prescindível será a alegação de ofensa a
dispositivo legal ou a oferta de julgados para cotejo. 2. "A con-
figuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se refere
o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais atribuições do
empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de
embargos" (Súmula 102, I, do TST). Desrespeitando pressuposto de
admissibilidade, não prospera o recurso de revista. 2. MULTA CON-
VENCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOS-
SIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA.
ARESTOS INESPECÍFICOS. O recurso de revista se concentra na
avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará apenas a realidade que o acórdão atacado revelar (Súmula
126 do TST). Por outra face, sem divergência jurisprudencial es-
pecífica (Súmulas 23 e 296 do TST), não prospera recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.286/2001-092-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MÁRIO HIROSHI KUSUDA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCIA ZANZARINI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os presentes embargos
para prestar os esclarecimentos constantes na fundamentação do voto,
sem imprimir efeito modificativo ao julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA. Embargos Declaratórios acolhidos, tão-somente,
para se prestarem esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-1.293/2000-001-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : RONIVON EUZÉBIO DOMINICINI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

A G R AVA D O ( S ) : NORPEL PELOTIZAÇÃO DO NORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão con-
trária aos interesses da parte não importa em negativa de prestação
jurisdicional, restando incólumes os arts. 93, IX, da Constituição
Federal, 832 da CLT e 458, II, do CPC. 2. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. Impossível a modificação do quadro descrito pelo TRT,
soberano no exame de fatos e provas. 3. HORAS "IN INTINERE".
Apegado a aspectos não prequestionados (Súmula 297 do TST), não
prospera o recurso de revista. 4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Decisão moldada à compreensão das Súmulas 219 e 329 do TST não
admite recurso de revista, na dicção do art. 896, § 4°, da CLT. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.293/2006-006-21-40.4 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ HÉLIO DE ALMEIDA SAVIR E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA TEOTÔNIO MAROJA JALES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUIZ DE NEGREIROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. VIOLAÇÃO AO ART. 7º, INCISOS IV, DA CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA - O Supremo Tribunal Federal entende que a
vedação à utilização do salário mínimo como fator de indexação não
pode ser levada ao extremo de impedir que seja ele considerado para
efeito de cálculo de vantagem devida ao assalariado, hipótese que está
longe de ser tida por desvirtuamento de sua finalidade. Conseqüen-
temente, da interpretação dada ao inciso IV do artigo 7º da Carta
Magna, tem-se, apenas, como proibida, a adoção do salário mínimo
como unidade monetária, ou seja, visando à adoção de fator de
indexação de reajustes, mas não sua utilização como único parâmetro
para o cálculo das gratificações, adicionais e dos salários profis-
sionais. A decisão do Regional encontra-se em perfeita harmonia com
a jurisprudência pacificada no item nº 02 da Orientação Jurispru-
dencial da SBDI-1/TST e na Súmula nº 228 do TST. Óbice da
Súmula 333/TST e do artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.296/1999-008-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : UVERLINO SILVA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. LITISPENDÊNCIA. COISA JUL-
GADA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. A análise da identidade dos elementos da ação, a fim de
que se configure a litispendência ou a coisa julgada, demandaria o
revolvimento de fatos e provas, defeso em sede extraordinária (Sú-
mula 126/TST). Assim, concluindo o Regional pela ausência de li-
tispendência ou coisa julgada, impossível cogitar-se de ofensa ao art.
5º, XXXVI, da Carta Magna. 2. ESTABILIDADE NORMATIVA.
FATOS E PROVAS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CARACTERIZADA. ARESTOS INSERVÍVEIS. Vedado o revolvi-
mento de fatos e provas, não há como se contrariar o quadro descrito
pelo Regional, quando afirma a não-ocorrência de excludente da
garantia normativa. Esta é a inteligência da Súmula 126/TST. Por
outra face, arestos de origem vedada, genéricos e inespecíficos não
impulsionam o recurso de revista (CLT, art. 896, "a"; Súmula 296, I,
do TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.300/2005-012-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INCOR - INSTITUTO DO CORAÇÃO DO PARÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOSÉ MONTEIRO SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LORENA CRISTINA DE OLIVEIRA ESTRADA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL OLIVEIRA LAURIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. 1 - PRELIMINAR DE NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - O cabimento da
revista na fase de execução restringe-se à demonstração de ofensa
direta e frontal à literalidade de dispositivo constitucional, a teor do §
2º, do artigo 896, da CLT e da orientação traçada pela Súmula nº
266/TST, o que, na hipótese, não ocorreu. Todos os aspectos da
questão referente ao excesso de execução foram objetivamente exa-
minados e bem fundamentados, com fulcro na legislação que melhor
se ajusta à hipótese dos autos, e no princípio do livre convencimento
motivado, inscrito no art. 131 do CPC. Nesse contexto, não se vis-
lumbra qualquer violação ao art. 5º, incisos II, XII e LIV da Cons-
tituição Federal, haja vista que, consoante consignado na decisão
embargada, "todos os atos praticados até então, o foram com base na
lei." Incólume o art. 93, inciso IX, da Constituição Federal. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.301/2002-661-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA MARGARETE PEREIRA DE MELLO

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. REGISTROS
DE FREQÜÊNCIA. TARIFAMENTO DE PROVAS - IMPOSSIBI-
LIDADE. Quando a norma de origem autônoma consagra os registros
de freqüência e os diz moldados ao disposto no art. 74, § 2º, da CLT,
está a aludir ao aspecto formal. Como regra geral, não é admitido o
tarifamento de provas, de vez que facultada ao Juiz a sua livre
apreciação (CPC, art. 131). O cânone toma vulto, no Direito do
Trabalho (e no processo que o instrumentaliza), onde impossível será
a consagração da supremacia do valor probante de documentos, de
vez que o princípio da primazia da realidade inspire norte abso-
lutamente inverso. Evidenciando-se, por testemunhas, a irregularidade
dos registros de freqüência e o cumprimento de horas extras, im-
perativa será a condenação aos pagamentos pertinentes. Inteligência
da Súmula 338, II, desta Corte. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.301/2003-444-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON CORREIA

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. INTEGRAÇÃO DE ADICIONAL
POR TEMPO DE SERVIÇO E REFLEXOS. ABONO CONVEN-
CIONAL. Deixando a parte de fazer patentes as situações descritas
nas alíneas do art. 896 consolidado, correto o despacho que nega
curso à revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.311/2003-002-13-40.3 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUZINETE SOUZA MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE ARAÚJO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PARCELAS RESCISÓRIAS. IN-
DENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO TOTAL. AJUI-
ZAMENTO DA AÇÃO APÓS O DECURSO DE DOIS ANOS DA
DISSOLUÇÃO CONTRATUAL. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista por escopo a uni-
formização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á
no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido for
objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dis-
sídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que
a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz está
contida no art. 896, § 4º, do Texto Consolidado e na Súmula
333/TST. Incidência da compreensão da Súmula 362 do TST. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.320/2003-109-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS PIAGENTINI DAMASCENO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICAÇÕES E ELETRÔ-
NICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA WAKAI DUECHAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO. FGTS. DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

Impossível o processamento do recurso de revista, por vio-
lação constitucional, quando o Regional não analisa a matéria con-
trovertida sob o enfoque dos preceitos tipos por vulnerados. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.323/2001-016-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AIDIL ALCÂNTARA CARVALHO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. A ausência de ins-
trumento de mandato regular, oferecido em prazo hábil e que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
recursal. Na inteligência da Súmula nº 164/TST, tem-se por ine-
xistente o recurso. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.323/2005-022-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARILDA ESTEVÃO MORAES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Decla-
ração, sem emprestar efeito modificativo ao julgado, apenas para, cor-
rigindo erro material, consignar, no acórdão de fls. 150/152 o título "ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO".

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHI-
MENTO PARA SANAR ERRO MATERIAL

Não há omissão no acórdão embargado, mas mero erro ma-
terial, visto que, por equívoco, constou da fundamentação do julgado
o título "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁL-
CULO" (fls. 151), e não "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BA-
SE DE CÁLCULO".

Embargos de Declaração acolhidos apenas para corrigir erro
material.

PROCESSO : AIRR-1.327/2004-316-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS ACIOLI CORREIA

A D VO G A D O : DR. SAMUEL SOLOMCA

A G R AVA D O ( S ) : LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ISAAC LUIZ RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INDENIZAÇÃO
RELATIVA AOS VALES-TRANSPORTE. O fato de o vale-trans-
porte não ter sido pago no curso do contrato laboral não desca-
racteriza seu caráter indenizatório. No mais, não se pode olvidar que
não há impedimento legal para que as partes transacionem o pa-
gamento das parcelas de natureza indenizatória, nas quais não há
incidência da contribuição previdenciária. Violação constitucional e
infraconstitucional não configurada - artigo 896, c, da CLT. Diver-
gências jurisprudenciais inválidas - artigo 896, a. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : ED-AIRR-1.327/2004-061-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : MILLENARI CHOPERIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ACCACIO A. DE ALENCAR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS - AÇÃO DE CUMPRIMENTO - CONTRIBUIÇÃO ASSIS-
TENCIAL

1. Conforme assinalado na decisão embargada, o acórdão
regional está conforme à Orientação Jurisprudencial nº 17 e ao Pre-
cedente Normativo nº 119, ambos da SDC/TST.

2. Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade.

3. A pretensão de obter novo exame da matéria julgada não
se coaduna com a finalidade dos Embargos Declaratórios.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.331/2006-333-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE ALEGRE

A D VO G A D O : DR. PAULO VALMIR LOPES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FUGA S.A. - INDÚSTRIA DE COURO

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ADOLFO ISERHARD

DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do Agravo de
Instrumento, por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 422/TST - Esta Corte
tem entendimento firmado na Súmula 422, no sentido de que não se
conhece do recurso quando as razões do Recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, como na hipótese. Silente quanto
aos fundamentos expendidos no despacho agravado, deve o apelo ser
considerado desfundamentado. Agravo de Instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-1.339/2004-016-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPAPAR S.A. - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
E ELETRICIDADE

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE CASTELLI

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON DA LUZ BENTO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO. O entendimento do Regional foi no sentido de
que houve o descumprimento do acordo, razão pela qual não se
vislumbra as ofensas legal e constitucional indicadas, não se co-
gitando, ainda, de aplicação da Súmula 85/TST. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.340/2003-811-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ARLETE SANTOS ALVES VAZ

A G R AVA D O ( S ) : EDISON LUÍS GASPARONI DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SENTENÇA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS. INSS. ILEGITIMIDADE PARA INTERPOSIÇÃO
DE RECURSO ORDINÁRIO. O artigo 832, § 4º, da CLT é taxativo
quanto à faculdade de o INSS recorrer das decisões homologatórias
de acordo, o que não é a hipótese dos autos, conforme expressamente
consignado no acórdão recorrido. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.345/2003-110-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO XAVIER FILHO

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO OLIVEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

A D VO G A D A : DRA. IVANA MARIA FONTELES CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. FATOS E PROVAS. A necessidade do revolvimento
de fatos e provas impede o regular processamento da revista, a teor da
Súmula 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.346/2005-404-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE CAXIAS DO SUL

A D VO G A D A : DRA. NEIVA ROSÉLIA SEEFELDT

A G R AVA D O ( S ) : RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - A tese do Regional
encontra-se corroborada no Precedente Normativo 119, bem como na
Orientação Jurisprudencial 17 da SDC, que retratam a interpretação
da matéria nesta Corte Superior, razão pela qual não se constata
violação do artigo 8º, IV, da Lei Maior, e 513, da Consolidação da
Leis do Trabalho, assim como desnecessária a apreciação dos arestos
trazidos ao confronto, ante o que dispõe o artigo 896, § 4º, da CLT,
e a Súmula 333 do TST. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.347/2002-033-15-41.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS E TRANS-
PORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ACIR VESPOLI LEITE

A G R AVA D O ( S ) : ODAIR DE SOUZA CAMPOS

A D VO G A D O : DR. ADILSON MAGOSSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR CERCEAMENTO DE DEFESA - AUSÊNCIA DE
JUIZ-REVISOR

A ausência do Juiz-Revisor, com base em normas do Re-
gimento Interno do Tribunal Regional, não acarreta violação ao art.
96, I, "a", da Constituição da República.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.354/1986-039-02-41.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. IONE MARIA BARRETO LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. IVANI CALAMIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - DESCONTOS FISCAIS - RECURSO DESFUN-
DAMENTADO - SÚMULA Nº 422/TST

Não comporta conhecimento o recurso que não ataca os
fundamentos da decisão impugnada. Inteligência da Súmula nº
422/TST

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.354/1986-039-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ARNALDO LEONEL RAMOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAUDICÉIA ROSALINA DE ALMEIDA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULA-
RIDADE DE TRASLADO - CÓPIA DO ACÓRDÃO REGIONAL
I N C O M P L E TA

Não se conhece do Agravo de Instrumento, se o Acórdão
Regional é trasladado de forma incompleta. Inteligência do artigo
897, § 5º, da CLT.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.359/2003-007-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA SEGURADORA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO EUSTÁQUIO PINTO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : DELMA FERREIRA MURTA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ARGÜIÇÃO SILENTE QUANTO
AOS ASPECTOS OMITIDOS NO JULGADO. Não são toleradas,
em sede recursal (sobretudo na via extraordinária), razões que re-
metam o julgador a outras peças dos autos. Incumbe ao recorrente
fazer patentes, em sua insurreição, todas as situações que, no âmbito
processual, motivam-no. Somente estas nuances, quando moldadas
aos permissivos legais, serão devolvidas ao conhecimento da Corte
"ad quem". No recurso de revista, a despeito de traçar digressão sobre
a necessidade de prequestionamento e de ampla resposta jurisdicional
(aspectos teóricos em que está coberta de razão), a parte jamais
declina quais os pontos omitidos em embargos de declaração e qual
seria a sua relevância, para eventual conhecimento e sucesso do apelo
extraordinário. 2. HORAS EXTRAS. Impossível a modificação do
quadro descrito pelo TRT, soberano no exame de fatos e provas. 3.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO (ART. 896 DA CLT). Sem a indicação de
violação constitucional ou legal, contrariedade à jurisprudência desta
Corte ou divergência jurisprudencial, na forma da Súmula 221, I, do
TST, o recurso de revista resta desfundamentado, desmerecendo se-
guimento, nos termos do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.365/1998-811-04-41.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO DONATO MACHADO DE VARGAS

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO PACHECO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRESCRIÇÃO. À falta de con-
trariedade à Súmula 294 do TST e na ausência de violação cons-
titucional, não prospera o recurso de revista. 2. VÍNCULO DE EM-
PREGO. Aspectos não prequestionados (Súmula 297 do TST) não
impulsionam o recurso de revista. 3. SALÁRIO UTILIDADE. HA-
BITAÇÃO E ENERGIA ELÉTRICA. Impossível a modificação do
quadro descrito pelo TRT, soberano no exame de fatos e provas.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.382/2005-035-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO JEREMIAS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO NICODEMO SALGADO

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO PEDRA BRANCA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANDRÉ DE BARROS VASSERSTEIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA.
ACIDENTE DE TRABALHO. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - A
admissibilidade do Recurso de Revista, em processo submetido ao
rito sumaríssimo, limita-se à demonstração de violação à Constituição
Federal e/ou de contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do
TST, que na hipótese, sequer foram alegadas, estando o recurso des-
fundamentado a teor do disposto no § 6º do art. 896 da CLT. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.387/2003-009-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER BEZERRA DE MOURA

A D VO G A D O : DR. OSVALDO PEREIRA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA
NÃO RESTRITA A EMPREGADO DE EMPRESA DE ENERGIA
ELÉTRICA. Comprovado que o reclamante trabalhava em área de
risco, ainda que em unidade consumidora de energia elétrica, é devido
o adicional de periculosidade, que não se restringe aos empregados de
empresas do setor de geração, produção ou distribuição de energia
elétrica. Inteligência da O.J. 324/SBDI-1/TST. Óbice do art. 896, §
4º, da CLT e da Súmula 333/TST. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.394/2003-342-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : JAMIR LEOPOLDINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS - MULTA DO ARTIGO
538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC

Verificando-se que ao acórdão regional foram opostos Em-
bargos de Declaração infundados, tendo em vista que foram de-
vidamente analisadas as matérias devolvidas ao exame do Eg. Tri-
bunal Regional, conclui-se pela adequação da multa imposta, nos
termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO BIE-

NAL - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SBDI-

1

Tratando-se de pretensão às diferenças da multa de 40%
(quarenta por cento) do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, incide a prescrição bienal, e não a qüinqüenal, devendo ser
contada da vigência da Lei Complementar nº 110/2001. Entendimento
da Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - ORIENTA-

ÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 341 DA SBDI-1 - INEXISTÊN-

CIA DE VIOLAÇÃO A ATO JURÍDICO PERFEITO OU A

DIREITO ADQUIRIDO

Consoante preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, "é de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários".

Destarte, embora a Agravante não tenha concorrido com cul-
pa, as diferenças relativas à multa de 40% (quarenta por cento) devem
ser por ela suportadas, pois, nos termos da Lei n° 8.036/90, a multa
incide sobre o montante abstrato que deveria estar depositado no
momento da extinção do contrato de trabalho.

Não há falar, assim, em ato jurídico perfeito ou em direito
adquirido.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.395/2001-043-03-41.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : PRAIA CLUBE SOCIEDADE CIVIL

A D VO G A D O : DR. MARDEN DRUMOND VIANA

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON BRANDÃO DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO ANTÔNIO LARA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. A ausência de ins-
trumento de mandato regular, oferecido em prazo hábil e que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
recursal. Na inteligência da Súmula nº 164/TST, tem-se por ine-
xistente o recurso. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.397/2004-114-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LÚCIO CLIMENI

A D VO G A D O : DR. LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. DEVOLUÇÃO DE VALE-TRANSPOR-
TE NÃO FORNECIDO. HORAS IN ITINERE. Os benefícios con-
feridos aos empregadores, pelo art. 8º da Lei nº 7418/85, renumerado
pela Lei nº 7619/87, são de ordem fiscal, subsidiados indiretamente
pela União, e visam a estimular os empregadores a fornecer aos seus
empregados o vale-transporte, o que reverte em melhoria aos obrei-
ros, mas não autorizam o empregador a efetuar descontos a título
desse benefício, conforme asseverou o Regional em resposta aos
declaratórios da reclamada, fl. 102, até porque a mudança de do-
micílio foi opcional, garantindo o fornecimento de vale-transporte a
quem não se mudou, e não tendo sido demonstrado esse forneci-
mento, o desconto efetuado é indevido e passível de devolução, como
ocorreu. Quanto às horas in itinere, a divergência jurisprudencial foi
desconstituída já no despacho agravado, e a contrariedade à Súmula
90/I do TST constitui inovação recursal, já que invocada apenas em
arestos transcritos aos quais se negou eficácia, na forma da fun-
damentação. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.399/1998-016-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : ULISSES FELISBERTO COUTINHO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ MOURA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LILIAN PRADO CALDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Decisão contrária aos interesses da parte não importa em negativa de
prestação jurisdicional, restando incólume o art. 93, IX, da Cons-
tituição Federal. 2. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS. AR-
QUIVAMENTO DOS AUTOS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO
PERITO. O art. 896, § 2º, da CLT é expresso e definitivo, quando
pontua que "das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho e por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal". Enfrentando instituto de envergadura legal, o
Regional não viola, diretamente, qualquer preceito da Carta Magna,
como exige o art. 896, § 2º, da CLT. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.400/2004-005-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : C & A MODAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JOANA CARNEIRO AMADO

A G R AVA D O ( S ) : YANNA EMMANUELLE TORMES LOPES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANTAS DINIZ NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
APRESENTADO EM FAC-SÍMILE. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE
ENTRE CÓPIA E ORIGINAL. EFEITO. A Lei nº 9.800/99 permite
à parte a transmissão de dados e imagens por fac-símile, para a
prática de atos processuais que dependam de petição escrita (art. 1º).
Trata-se de faculdade conferida aos litigantes, aos quais a Lei impõe
a obrigação de entregar os originais em Juízo (art. 2º) e a res-
ponsabilidade pela qualidade e fidelidade do material transmitido (art.
4º). Prevê, ainda, que o usuário do sistema será considerado litigante
de má-fé se não houver perfeita concordância entre cópia e original
(art. 4º, parágrafo único). A despeito de eventuais vicissitudes téc-
nicas que o método possa ensejar, não há dúvidas de que aquele que
o utiliza assume todo e qualquer risco, pois não pode a parte adversa
submeter-se às iniciativas da outra. O respeito às fases preclusivas é
garantia processual. A remessa de razões recursais incompletas, dian-
te do original posteriormente protocolizado, não merece adequação,
sob pena de se instaurar casuísmo que a Lei não prevê e não autoriza.
Rompendo com as exigências legais, faz-se estéril a iniciativa. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.405/2003-010-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MADALENA MEDEIROS MADEIRA

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE
APOSENTADORIA. DIFERENÇAS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. IN-
TERPRETAÇÃO MOLDADA À SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA
UNIFORME DO TST. 1. Pontua o parágrafo 6º do art. 896 da CLT
que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será
admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de juris-
prudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República". Por outra face, não merece
processamento a revista que objetive matéria decidida pelo acórdão
regional, em conformidade jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho. Inteligência da Súmula 327/TST. Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT e Súmula 333/TST). 2. AUXÍLIO-ALIMEN-
TAÇÃO. SUPRESSÃO. "A determinação de supressão do pagamento
de auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas da Caixa Eco-
nômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles
ex-empregados que já percebiam o benefício" (O.J. 51 da SBDI-1
Transitória). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.405/2005-022-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : AURINDO SOUZA GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI

A G R AVA D O ( S ) : KADAKA LANCHONETE E RESTAURANTE S/S LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RAFAEL ASSIN

A G R AVA D O ( S ) : GHAPA RESTAURANTE LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. CARLOS GUSTAVO DE OLIVEIRA BARRETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO -

CERCEAMENTO DE DEFESA POR INDEFERIMEN-

TO DE PROVA TESTEMUNHAL

Não caracteriza cerceamento de defesa o indeferimento de
prova se existirem nos autos elementos suficientes ao convencimento
do julgador (artigo 400 e incisos do CPC).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.406/1996-102-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE SUPERMERCADOS REALEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. WLADIMIR CRUZ DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JADER ROBERTO CARREIRA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AMÉRICO FARIAS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A ausência de peças es-
senciais à formação do agravo de instrumento impede seu regular
processamento. Incumbe à parte interessada velar pela adequada for-
malização de seu recurso (CLT, art. 897, § 5º; Instrução Normativa nº
16/99, itens III e X). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.407/2006-137-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CULTURAL DE BELO HORIZONTE - FUN-
DAC BH

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ LOUREIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO FERREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDMUNDO COSTA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - SALÁRIOS
DE FEVEREIRO A NOVEMBRO DE 2005 - SÚMULA Nº
126/TST

O acórdão regional registrou que restou comprovado, por
meio da anotação na CTPS, que o Reclamante era empregado da
Reclamada, sendo, assim, devida a respectiva remuneração. Enten-
dimento diverso demandaria o reexame de fatos e provas, proce-
dimento vedado nesta via extraordinária, a teor do disposto na Sú-
mula nº 126 do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O acórdão recorrido está conforme à jurisprudência desta
Corte, consolidada na Súmula nº 219 e na Orientação Jurisprudencial
nº 304 da SBDI-1. A base de cálculo para os honorários advocatícios,
a teor do art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50, é o valor líquido apurado
em execução de sentença. A expressão líquido refere-se ao total da
condenação, sem nenhuma dedução. Inteligência da OJ nº 348 da
SBDI-1.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.412/2005-322-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE FONTES DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DOS SANTOS COSTA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PINTO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRA-JORNADA - No que alude à su-
pressão do intervalo intrajornada, o Regional decidiu em confor-
midade com a OJ nº 342 da SBDI-1 do TST. No que tange ao
pagamento total do período correspondente à supressão do mencio-
nado intervalo, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho, verifica-se que a decisão
regional está em perfeita harmonia com a OJ nº 307 da SBDI-1 desta
Corte Superior. Incidência das Súmulas 126, 296, 297 e 333/TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.412/2005-023-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ADHEMAR MELKY

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA SEM ASSINATURA - Inviável a con-
validação de ato processual inexistente em razão do princípio da
instrumentalidade das formas, porquanto a subscrição da petição de
recurso pelo advogado regularmente constituído pela parte, à data de
sua protocolização, constitui pressuposto de admissibilidade cujo não
atendimento conduz à inexistência jurídica do ato processual, na for-
ma do artigo 37 do CPC. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.416/2004-001-22-40.8 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JAPAN VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO
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A G R AVA D O ( S ) : ELIANE NASCIMENTO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : POUPA GANHA ADMINISTRADORA E INCORPORADO-
RA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO. O cabimento de Recurso
de Revista na fase de execução restringe-se à demonstração de ofensa
direta e frontal à literalidade de dispositivo constitucional, a teor do §
2º, do artigo 896, da CLT e da orientação traçada pela Súmula nº
2 6 6 / T S T.

Na hipótese, a alegação de afronta a dispositivos infracons-
titucionais não se presta para viabilizar o Apelo, em face do que
dispõe o § 2º do art. 896 Consolidado.

Da mesma forma, não há como aferir lesão à literalidade do
art. 5º, incisos II e XXII, da Constituição, já que possível violação, se
ocorresse, dar-se-ia de forma reflexa, porquanto dependente de aná-
lise de ofensa à legislação infraconstitucional. Agravo de instru-

mento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.418/1994-045-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIPAR - UNIÃO DE INDÚSTRIAS PETROQUÍMICAS
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO TELLECHEA NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AUGUSTO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA CIRPRESS S.A. - INDÚSTRIA ELE-
TRÔNICA

A G R AVA D O ( S ) : RMS ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
O Agravo não preenche requisito de admissibilidade, qual

seja, a regularidade de representação.
O fato de os procuradores haverem firmado outras peças

recursais, precedentemente, não dispensa a verificação, pelo magis-
trado, do preenchimento dos requisitos extrínsecos de admissibilidade
do recurso interposto.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.432/2004-001-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA COSTA FALCÃO

A D VO G A D O : DR. SEVERINO BEZERRA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : 2º RTD - REGISTRO DE TÍTULOS, DOCUMENTOS E RE-
GISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMAR-
CA DO RECIFE

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JAMES TENÓRIO TAVEIRA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Ante
a expressa menção dos fundamentos da decisão e as provas que
firmaram a convicção do Regional, ausentes as indigitadas afrontas
aos arts. 3º e 464, parágrafo único, da CLT. A verificação dos ar-
gumentos da parte, no sentido de que restaram preenchidos os re-
quisitos tipificadores do elo empregatício, demandaria o reexame do
conjunto fático-probatório dos autos, procedimento defeso, nesta fase,
a teor da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.436/1999-001-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIO MAURO LOPES GOMES

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO CALDEIRA FUTSCHER

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REPOUSO DESEMBARCADO. O Regional examinou o
tema à luz do acordo coletivo e da Resolução nº 9/97, do CCE. Nesse
sentido, a Corte sequer considerou os arts. 442 a 444 da CLT, que
tratam de matéria diversa, incidindo a Súmula 297/TST. Nego pro-
vimento. AVISO PRÉVIO. Não partindo da mesma premissa fática da
decisão recorrida, qual seja, a previsão contratual de que a per-
manência do empregado no navio, por impossibilidade de desem-
barque, não configuraria prorrogação do contrato por prazo deter-
minado, inespecíficos os arestos trazidos, na dicção da Súmula 296, I,
do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.440/2004-003-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JARAGUÁ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA ANSON MAZARO COPPOLA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS VEIGA

A D VO G A D O : DR. SHOBEI WATANABE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PESSOA JURÍDICA. VÍNCULO
DE EMPREGO. FRAUDE. Calcado na situação instrutória dos autos
e em arestos inespecíficos (Súmulas 126 e 296, I, do TST), não
prospera o recurso de revista. 2. COMISSÕES. DIFERENÇAS DE
PERCENTUAIS. Calcada no exame fundamentado da situação ins-
trutória dos autos, a decisão regional deu efetividade ao art. 131 do
CPC. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.451/2006-022-24-40.9 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D O : DR. GESSE CUBEL GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : VANILTON DOS SANTOS PETELIN

A D VO G A D A : DRA. MARIA VICTÓRIA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA
PETITA - A apreciação da validade do regime compensatório apenas
serviu de fundamento para que fosse deferido o pedido de horas
extras, não havendo se falar em julgamento fora do pedido.

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO - O
caráter essencialmente fático dos fundamentos assentados pelo Re-
gional, atrai a aplicação da Súmula 126 do TST, e mesmo que assim
não fosse, constato que o teor da decisão do Regional não colide
frontalmente com a literalidade do dispositivo constitucional apontado
como violado, já que a Reclamada não trouxe aos autos qualquer
instrumento nesse sentido, e o único documento que trata da matéria
é o acordo individual de compensação, que de resto, como ressaltado
na origem, foi sistematicamente descumprido, o que o torna im-
prestável como prova.

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS - A discussão re-
mete para o reexame de elementos fáticos probatórios dos autos,
incompatível com a natureza da revista, a teor da Súmula 126/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.476/2001-241-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO PACHECO FONTES

A D VO G A D O : DR. BRUNO VIGNERON CARIELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
DO ACÓRDÃO REGIONAL POR JULGAMENTO EXTRA PE-
TITA. Matéria não examinada pelo Tribunal a quo. Ausência de
prequestionamento. Incidência da Súmula nº 297 do TST.

FGTS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 362 DO TST. Apli-
cação da prescrição trintenária em relação ao direito de reclamar
contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o
prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho.
Decisão regional que está em consonância com a Súmula nº 362 do
TST. FGTS. DIFERENÇAS. Reconhecimento pelo Regional do di-
reito do Autor às diferenças de FGTS. Decisão baseada no conjunto
probatório. Reexame não admitido em sede extraordinária. Incidência
da Súmula nº 126 do TST. Agravo de Instrumento ao qual se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.478/2002-008-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ENSINO - UBEE

A D VO G A D O : DR. IVAN DE REZENDE BASTOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SANTOS CHAVES

A D VO G A D O : DR. GERALDO HERMÓGENES DE FARIA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão con-
trária aos interesses da parte não importa em negativa de prestação
jurisdicional, restando incólumes os arts. 93, IX, da Constituição
Federal, 832 da CLT e 458, II, do CPC. 2. JUSTA CAUSA. 1. Não
se vislumbra a violação dos arts. 482, "b", e 818 da CLT e 333, I, do
CPC, na medida em que o Regional, com amparo no exame das
provas, não entendeu demonstrado o ato justificador da demissão por
justa causa. 2. Apegado a aspectos não prequestionados (Súmula 297
do TST) e aos elementos instrutórios dos autos (Súmula 126 do TST),
não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.480/2004-032-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPERIDIAO SANTANA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DE SOUZA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ROSSI JULLIEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT. RECURSO DE
REVISTA. LITISPENDÊNCIA. EXISTÊNCIA DE COISA JULGA-
DA - A Revista está fundamentada na alínea "a", do art. 896, da CLT.
Os arestos colacionados aos autos para comprovação de divergência
jurisprudencial são inespecíficos, não servindo para o fim pretendido
pelo Reclamante, pois não atendem o disposto na Súmula 296/TST, já
que partem de premissas fáticas diversas do quadro fático tratado no
Regional. Decidir diferentemente implicaria o reexame das provas,
vedado a esta Corte Superior, por sua natureza extraordinária (Súmula
126/TST). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.487/1996-007-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDO AUGUSTO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. BRUNA ANTUNES PONCE

A G R AVA D O ( S ) : POLYENKA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : AKZO NOBEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IZILDA LEONOR CAPELETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. JORNADAS SUPERIORES A SEIS HORAS FI-
XADAS EM NORMA COLETIVA. POSSIBILIDADE. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. A possibilidade de elaste-
cimento da jornada, em turnos ininterruptos de revezamento, me-
diante norma coletiva, está pacificada pela Súmula 423 desta Corte.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.496/2003-102-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : NEW MOMENTUM SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANA F. FAGUNDES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARY ROSE ALVES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ACOSTEN SERVIÇOS TEMPORÁRIOS S.C LTDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. MULTA DO ART. 538 DO CPC. Revelado o caráter pro-
crastinatório dos embargos de declaração, correta a aplicação da mul-
ta a que alude o parágrafo único do art. 538 do CPC. 2. GRUPO
ECONÔMICO. Apegado a aspectos não prequestionados (Súmula
297 do TST), não prospera o recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.518/2002-203-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : NAUDELINO RODRIGUES SEVERO

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DIFERENÇAS DE COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. PARTICIPAÇÃO NOS RESUL-
TADOS. VANTAGEM PREVISTA EM NORMA COLETIVA. NA-
TUREZA. A celebração de acordo coletivo de trabalho, em que
inscrito o pagamento de vantagem pecuniária, em parcela única, de
natureza indenizatória, a título de participação nos resultados e gra-
tificação contingente, não vulnera os arts. 9º e 468 da CLT e 2º da Lei
nº 10.101/2000. A identidade da parcela está gravada em norma
coletiva, não ofendendo a dicção genérica do art. 457, § 1º, da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.522/2005-004-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA AUXILIADORA DE QUEIROZ FONSECA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS CAVALCANTI DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : BUNGE ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLO JOSÉ DA ROCHA REGO MONTEIRO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHA.
A determinação ou o indeferimento da produção de prova constituem
prerrogativas do Juízo, com esteio nos arts. 130 e 131 do CPC e 765
da CLT. Logo, não há nulidade a ser declarada, com base no art. 5º,
LV, da Constituição Federal. 2. TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. SER-
VIÇO DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. RECONHECIMENTO
DO VÍNCULO DE EMPREGO COM O TOMADOR DOS SER-
VIÇOS. IMPOSSIBILIDADE. REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. DECISÃO MOLDADA À SÚMULA DE JURISPRU-
DÊNCIA DO TST. Quando o acolhimento das argüições da parte
depender, antes, do revolvimento de fatos e provas, iniciativa infensa
ao recurso de revista, prescindível será a indicação de violação legal
e de divergência jurisprudencial. Por outro quadrante, tendo o recurso
de revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista,
nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte
final, da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.548/2002-005-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPEDITO FLORÊNCIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AMBAR LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE - Decisão Regio-
nal que não viola dispositivo Constitucional. Não aplicabilidade do
item IV, da Súmula 331/TST, pois a SPTrans não se encontra na
condição de tomadora dos serviços mas de concessionária de serviço
público, na forma autorizada pelo artigo 175 da Carta Magna, bem
como pelas leis 8.666/93 e 8987/95, que tratam respectivamente de
licitações e concessões públicas. Divergência jurisprudencial ines-
pecífica (Súmula 296). Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.576/2003-018-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON PEDRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TELEMAR NORTE LESTE S.A. 1.
DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE EXARADO PELO JUÍZO "A
QUO". INCOMPETÊNCIA DO REGIONAL NÃO CONFIGURA-
DA. O trancamento do recurso, na origem, nenhum preceito viola, na
medida em que exercitado o juízo de admissibilidade dentro dos
limites da lei. O despacho agravado, no precário exame da admis-
sibilidade recursal, não impede a devolução à Corte superior do
exame de todos os pressupostos de cabimento do apelo. Assim, es-
vaída a tese de nulidade do despacho agravado. 2. HORAS EXTRAS
- MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JORNADA. O
acórdão encontra lastro na prova dos autos (o que o solidifica, na
visão da Súmula 126 do TST), estando, no mais, conforme ao dis-
posto no art. 58, § 1°, da CLT e à Súmula 366 do TST, assim se
fazendo infenso a recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4°,
também da CLT. 3. HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO -
INTEGRAÇÃO DE ANUÊNIOS. "A gratificação por tempo de ser-
viço integra o salário para todos os efeitos legais", sendo que "a
remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora
normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do
adicional previsto em Lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou
sentença normativa" (Súmulas 203 e 264 do TST). Ao aderir a tais
vetores, o Regional dá à norma coletiva em foco a devida inter-
pretação, não violando qualquer preceito legal ou constitucional. Mol-
dada aos verbetes referidos, a decisão está infensa a recurso de re-
vista, na forma do art. 896, § 4°, da CLT. 4. HORAS EXTRAS.
DIVISOR 200. Ao concluir pela adoção da duração semanal do
trabalho restrita a quarenta horas, com jornadas de oito horas e folgas
aos sábados e domingos, o Tribunal dá efetividade ao disposto no art.
64 da CLT, quando fixa o divisor 200. Precedentes. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.593/2005-008-17-40.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MIRIAN TEIXEIRA VITOR LOPES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO COELHO MADEIRA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FREDERICO LYRA CHAGAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - "O que a Constituição exige, no
artigo 93, IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não que a
fundamentação seja correta na solução das questões de fato ou de
direito da lide: declinados nos julgados as premissas, corretamente
assentados ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está
satisfeita a exigência constitucional" (RTJ 150/269, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence).

CARGO DE CONFIANÇA - A configuração, ou não, do
exercício da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da
CLT, dependente da prova das reais atribuições do empregado, é
insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de embargos,
sendo certo que o bancário que exerce a função a que se refere o § 2º
do art. 224 da CLT e recebe gratificação não inferior a um terço de
seu salário já tem remuneradas as duas horas extraordinárias ex-
cedentes de seis (Súmula 102/TST). Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.
<!ID621793-8>

PROCESSO : AIRR-1.599/2003-087-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : COLLINS & AIKMAN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. NEIFY MISCANTE IRFFI DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON NICOLAU DE PAULA

A D VO G A D A : DRA. MARISA HELENA SANTOS DUTRA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PRO-
VAS. O Regional, com base no laudo pericial, concluiu pelo labor em
condições de risco, não se vislumbrando, desta forma, ofensa ao art.
193 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.619/2000-027-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : WAL POSTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA DE FREITAS ANDRADE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : RENATO PORTOCARRERO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Quando a decisão se mostra bem lançada, com es-
trita observância das disposições dos arts. 93, IX, da Constituição
Federal, 458 do CPC e 832 da CLT, não se cogita de nulidade, por
negativa de prestação jurisdicional. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.621/2000-017-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BRAZ GALETI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. BASE DE CÁLCULO DAS HO-
RAS EXTRAS. DIVISOR. Sem o devido prequestionamento da ma-
téria, impossível o processamento do recurso de revista, nos termos
da Súmula 297/TST. 2. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E
INDENIZAÇÃO. Caracterizado o intuito protelatório do recurso, cor-
reta a penalidade aplicada, restando incólume o art. 5º, LV, da Carta
Magna. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.624/2004-038-15-41.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MARILENA APARECIDA MIRANDA

A D VO G A D O : DR. ENRY DE SAINT FALBO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SOCIAL E EDUCACIONAL DE BRAGANÇA
PAULISTA - ISE

A D VO G A D A : DRA. MARILDA IZIQUE CHEBABI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDA-
DE. Ao acolher a preliminar de nulidade da sentença e determinar o
retorno dos autos à Vara de origem para o regular prosseguimento do
feito, o TRT proferiu uma decisão interlocutória não terminativa do
feito, contra a qual não é cabível recurso de imediato, em razão do
princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias, vigente no
processo do trabalho, conforme preceitua o art. 893, § 1º, da CLT,
atraindo a incidência da Súmula 214 do TST. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.631/2005-001-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RONALDO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. MARIA DIACUÍ DE FREITAS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO
DO RECIFE - CTTU

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO PUGLIESI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: ENQUADRAMENTO SINDICAL - CATEGO-
RIA DIFERENCIADA - APLICABILIDADE DAS NORMAS CO-
LETIVAS - SÚMULA No 374 DO TST

A v. decisão recorrida está em consonância com a Súmula n°
374 deste Tribunal, a qual preceitua a imprescindibilidade de re-
presentação por órgão de classe da categoria da empregadora na
pactuação das normas coletivas para que o empregado integrante de
categoria diferenciada afira vantagens oriundas de instrumentos ne-
gociais.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.655/2003-402-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : O TEMPLO DO CHURRASCO DE PRAIA GRANDE LTDA.
E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. JOELMA DE OLIVEIRA MENEZES TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FABIOLA FONSECA LUKSEVICIUS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ STRINA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DEFESA DE BENS DE
TERCEIROS. INADEQUAÇÃO. Não viola o artigo 5º, LV da CF,
acórdão que mantém a improcedência dos embargos à execução in-
terpostos por quem afirma não lhe pertencer o imóvel penhorado.
EXCESSO DE PENHORA. A matéria não foi analisada pelo juízo de
origem, que constatou serem os executados partes ilegítimas para
alegarem excesso de penhora. Incidência da Súmula 297/TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.658/2003-057-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO BURIANKOVA PERRONE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE KARFUNKELSTEIN LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA INTERMODAL LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA BITTENCOURT DE CARVALHO LEAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA. A con-
clusão do acórdão no sentido de que o Reclamante exercia função de
confiança e estava efetivamente enquadrado na exceção contida no
art. 62, II, da CLT, decorre da análise das provas dos autos, o que
inviabiliza o recurso por violação legal e divergência jurisprudencial,
a teor da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.658/2004-013-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : LG PHILIPS DISPLAYS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDIR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : TASK SISTEMAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A ausên-
cia de instrumento de mandato regular, oferecido em prazo hábil e
que legitime a representação da parte, compromete pressuposto de
admissibilidade recursal. Na inteligência da Súmula nº 164/TST, tem-
se por inexistente o recurso de revista. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.660/2004-051-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALVES SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS BIELLA PRADO LISBOA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUCOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE
PROFISSIONAIS NA ÁREA DA CONSTRUÇÃO CIVIL

A D VO G A D O : DR. HAROLDO JOSÉ DA SILVA BRITO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. COOPERATIVA
- Não se configurou a alegada afronta ao artigo 442, parágrafo único,
da CLT, já que ficou caracterizada a fraude aos direitos trabalhistas,
figurando a cooperativa como mera intermediadora de mão-de-obra.

MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DA OBRIGA-

ÇÃO DE FAZER - Não há se falar em afronta ao art. 31 da CLT, já
que o Regional não dirimiu a questão sob o enfoque do mencionado
dispositivo consolidado, mas em consonância com o art. 644 do CPC.
Incidente a Súmula 297 desta Corte. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.663/2003-383-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICA E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE OSASCO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo, nos termos da fundamentação.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO -
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. DECISÃO EM
CONSONÂNCIA COM A OJ 344 DA SBDI-1 DO TST. SÚMULA
333 DO TST E ARTS. 896, § 4º, DA CLT E 557 DO CPC. Decisão
regional que acolhe a compreensão da OJ 344 da SBDI-1 do TST não
desafia recurso de revista nos termos da Súmula 333 do TST e do art.
896, § 4°, da CLT. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.668/2000-071-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO PEREIRA GONSALES

A D VO G A D O : DR. JOÃO ARTHUR DENEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS - BASE DE
CÁLCULO - INTEGRAÇÃO DE ANUÊNIOS. "A gratificação por
tempo de serviço integra o salário para todos os efeitos legais", sendo
que "a remuneração do serviço suplementar é composta do valor da
hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido
do adicional previsto em Lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou
sentença normativa" (Súmulas 203 e 264 do TST). Ao aderir a tais
vetores, o Regional dá à norma coletiva em foco a devida inter-
pretação, não violando qualquer preceito legal ou constitucional. Mol-
dada aos verbetes referidos, a decisão está infensa a recurso de re-
vista, na forma do art. 896, § 4°, da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.670/2003-016-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS NETO

A D VO G A D O : DR. ASTÉRIO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. QUITAÇÃO. EFICÁCIA LIBERATÓRIA. A decisão re-
corrida está em estrita consonância com o entendimento desta Corte,
consubstanciado na Súmula 330.

HORAS EXTRAS. Incidência das Súmulas 126 e 297 do
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.697/2000-042-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ABREU E LIMA DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO ANDRADE DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. MANOEL BRANCO BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. CONTRO-
LE DE JORNADA. O Regional assentou que o Reclamante faz jus às
horas extras, apesar de laborar em atividade externa, porque estava
submetido a controle de horário. Incidência das Súmulas nºs 126 e
296, item I, do TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.699/2003-022-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : AMÉRICO ALMEIDA DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS.
PROGRESSÃO HORIZONTAL - O Regional registrou que a do-
cumentação acostada aos autos atesta ser devida ao trabalhador a
progressão horizontal postulada. Assim, não ficou configurada vio-
lação do art. 3º da CLT, ante o óbice imposto pela Súmula 297 do
TST, nem à norma regulamentar, em face do que dispõe a alínea "b"
do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.702/2003-002-13-40.8 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ KLEBSON DA SILVA ALVES

EMBARGADO(A) : ROBERTO ANTÔNIO BASTOS CORREIA LIMA

A D VO G A D O : DR. OLAVO MACHADO

EMBARGADO(A) : BOTAFOGO FUTEBOL CLUBE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VALDEMIR DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração, apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLA-
RECIMENTOS - ALÇADA - ART. 2º, § 4º, DA LEI Nº 5.584/70 -
APLICABILIDADE NO PROCESSO TRABALHISTAEmbargos de
Declaração acolhidos apenas para esclarecer a aplicabilidade do artigo
2º, § 4º, da Lei nº 5.584/70 a todos os processos em curso na Justiça
do Trabalho. A propositura de ação em juízo incompetente não altera
as regras processuais atinentes ao juízo competente para o julga-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.706/2002-015-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A. (ATUAL DENOMI-
NAÇÃO DO BANCO MERIDIONAL S.A.)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GENIRA EUDOXIA COELHO DE MATOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. JULGAMENTO "EXTRA PE-
TITA". Não prospera a argüição de julgamento "extra petita", uma
vez que o Regional observou os limites da lide. 2. PRESCRIÇÃO.
DANO MORAL. JULGAMENTO "ULTRA PETITA". Ausente a vio-
lação constitucional e legal e sem divergência jurisprudencial es-
pecífica (Súmula 296, I, do TST), não prospera o recurso de revista.
3. DANO MORAL. Impossível a modificação do quadro descrito
pelo TRT, soberano no exame de fatos e provas. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.732/2002-079-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : WILSON FRANCISCO PIRES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA ROCHA DE MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA BINOTTO S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SÉRGIO SILVA BENEDICTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 6

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO JU-
DICIAL. DEFINIÇÃO DA NATUREZA DA PARCELA AJUSTA-
DA. Não há que se presumir fraude, quando os litigantes, ao amparo
dos arts. 764 da CLT e 584, III, do CPC, celebram acordo, im-
primindo natureza indenizatória ao valor pactuado. Em tal caso, não
havendo dúvidas quanto à manutenção de relação de emprego, a
chancela judicial atenderá ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT,
assim, preservado o art. 43, parágrafo único, da Lei n° 8.212/91.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.747/2003-054-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : AURELINA MUNIZ DA SILVEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA MARQUES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. GUILHERME NITZ CAPPI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ABONO SALARIAL. NORMA COLETIVA. NATURE-
ZA INDENIZATÓRIA - Esta Corte Superior, recentemente, sedi-
mentou entendimento de que a decisão que estende aos inativos a
concessão de abono de natureza jurídica indenizatória, previsto em
norma coletiva apenas para os empregados em atividade, conferindo
natureza salarial à parcela, afronta o artigo 7º, XXXVI, da CF/88.
Esse é o sentido da OJ nº 346 da SBDI-1. Portanto, a norma coletiva
que restringiu o pagamento do benefício aos empregados da ativa,
atribuindo-lhe natureza indenizatória, deve ser respeitada, por não se
verificar violação a norma cogente e de ordem pública.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Prejudicada a análise
da matéria. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.749/2002-021-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-
UERJ

A D VO G A D O : DR. EDSON PINTO JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LIROLA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO JORGE DE LIMA TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENTE PÚBLICO. CONTRATO NULO - Matéria decidida
em consonância com o entendimento consagrado na Súmula 363 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.751/2003-041-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : NEIDI FÁTIMA DA SILVA PRESTES

A D VO G A D O : DR. JOEL CORRÊA DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : EVERTON MORAES - ME

A D VO G A D O : DR. MARLON SILVANO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão con-
trária aos interesses da parte não importa em negativa de prestação
jurisdicional, restando incólumes os arts. 93, IX, da Constituição
Federal, 832 da CLT e 458, II, do CPC. 2. VÍNCULO DE EM-
PREGO. Apegado aos elementos instrutórios dos autos (Súmula 126
do TST) e na ausência de violação constitucional e contrariedade a
súmula desta Corte, não prospera o recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.766/2000-222-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : RITA TEIXEIRA ALVES BRAGA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO CÉSAR ARDISSON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. SUCESSÃO TRABALHISTA.
IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PRO-
VAS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERI-
ZADA. ARESTOS INESPECÍFICOS. O recurso de revista se con-
centra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via,
já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce so-
berana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do
apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar
(Súmula 126 do TST). Por outra face, sem divergência jurisprudencial
específica (Súmulas 23 e 296 do TST), não prospera recurso de
revista. 2. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBI-
LIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. Revelados
os fundamentos de fato e de direito que suportam o julgado, em que
restou evidenciado o labor extraordinário, impossível será o ques-
tionamento da validade de elementos instrutórios, para além do qua-
dro descrito pelo acórdão. Esta é a inteligência das Súmulas 126 e
297 do TST. Diante do contexto fático do acórdão regional, tem-se
por correta a aplicação das regras de distribuição do ônus da prova,
insertas nos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. Por outra face, sem
divergência jurisprudencial específica (Súmulas 23 e 296 do TST) e
com a apresentação de paradigmas oriundos de órgão impróprio (art.
896, "a", da CLT), não prospera recurso de revista. 3. HORAS EX-
TRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. Traduz-se o requisito do prequestionamento,
para fins de admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de
tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno dos temas des-
tacados pelo interessado, em suas razões de insurreição. Desrespei-
tado o pressuposto de admissibilidade, não prospera o recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.772/2003-771-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : GELSON NADIR ALTERMANN

A D VO G A D O : DR. JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. HORAS EXTRAS.
BASE DE CÁLCULO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
Impossível o processamento do recurso de revista, por violação cons-
titucional, quando o Regional não analisa o tema controvertido sob o
enfoque do preceito tido por vulnerado. Incidência do óbice da Sú-
mula 297 da TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.781/2000-065-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ELVIRA LOBO MARTINS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO SOARES MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE ARAÚJO NETO

A D VO G A D O : DR. MARCELO GIOVANE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. MULTA MORATÓRIA. AUSÊN-
CIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O
art. 896, § 2º, da CLT é expresso e definitivo, quando pontua que "das
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por
suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo in-
cidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo
na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição Fe-
deral". Esta é a ordem que a Súmula 266 do TST reitera. Ao aludir a
ofensa "direta e literal", o preceito, por óbvio, exclui a possibilidade
de recurso de revista que se escude em violação de preceitos de
"status" infraconstitucional, que somente por reflexo atingiriam nor-
mas constitucionais: ou há ofensa à previsão expressa de preceito
inscrito na Carta Magna, ou não prosperará o recurso de revista. Por
outro lado, não prosperará o recurso de revista calcado na necessidade
de revolvimento de fatos e provas (Súmula 126 do TST). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.797/2005-006-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO REIS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : HILDA NARNY NEVES GUARDAGNANO

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDRÉ BARROS

A G R AVA D O ( S ) : PRODATEC - PROCESSAMENTO DE DADOS E CURSOS
TÉCNICOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Incidência da Súmula 331, item IV, do
T S T.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - A matéria não
foi abordada no regional, pelo que preclusa a discussão. Incidência da
Súmula nº 297/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.798/1996-048-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUÍS FLUETE

A D VO G A D A : DRA. RENATA RUSSO LARA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO.
TRANSAÇÃO. EFEITOS. O Regional decidiu em consonância com
a OJ nº 270 da SBDI-1 do TST, segundo a qual a transação ex-
trajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão
do empregado a plano de demissão voluntária implica quitação ex-
clusivamente das parcelas e valores constantes do recibo. GRATI-
FICAÇÃO SEMESTRAL E PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RE-
SULTADOS. NATUREZA JURÍDICA. Hipótese em que o Regional
consignou que as parcelas não se confundem, sendo decorrentes de
normas diversas, embora ambas tenham por base de cálculo os lucros
apurados, não tendo o Reclamado se desincumbido do ônus de com-
provar a inexistência de lucro que justificasse o não-pagamento. In-
cidência da Súmula 126/TST. Quanto à natureza, carece o Reclamado
de interesse processual, porquanto não houve condenação reflexa.
Intactos os artigos 7º, XI, da CF/88, e 114 do CCB.

INTEGRAÇÃO DA AJUDA ALIMENTAÇÃO. A decisão
recorrida não reconheceu que a ajuda-alimentação era fornecida em
razão de estar o Recorrente filiado ao Programa de Alimentação do
Trabalhador, e sim porque foi instituída por norma coletiva, razão
pela qual não se constata contrariedade à OJ 133 da SBDI-1/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.800/2003-002-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE DOMINGOS SÁVIO BRANDÃO DE LIMA JÚ-
NIOR

A D VO G A D O : DR. ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO BALLEN

A G R AVA D O ( S ) : CORMAT - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDA-
DE DO EX-SÓCIO DA PESSOA JURÍDICA. 1. Os efeitos jurídicos
decorrentes da situação dos sócios e ex-sócios em face das dívidas
trabalhistas da empresa encontra regramento infraconstitucional. 2. O
art. 896, § 2º, da CLT é expresso e definitivo, quando pontua que "das
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por
suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo in-
cidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo
na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição Fe-
deral". Esta é a ordem que a Súmula 266 do TST reitera. Ao aludir a
ofensa "direta e literal", o preceito, por óbvio, exclui a possibilidade
de recurso de revista que se escude em violação de preceitos de
"status" infraconstitucional, que somente por reflexo atingiriam nor-
mas constitucionais: ou há ofensa à previsão expressa de preceito
inscrito na Carta Magna, ou não prosperará o recurso de revista.
Desrespeitados pressupostos de admissibilidade, não prospera o re-
curso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.842/2005-021-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME CALDEIRA CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI

A G R AVA D O ( S ) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO AMARAL POMPEO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO

1. O Recurso de Revista foi interposto fora do prazo legal,
sendo, pois, intempestivo.

2. Registre-se que, nos termos da Súmula nº 385 do TST,
incumbe à parte comprovar a ausência de expediente forense no
âmbito do Tribunal Regional respectivo.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.846/2004-097-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SIFCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JULIANA COLOMBO

A G R AVA D O ( S ) : GABRIEL EDUARDO MELO

A D VO G A D O : DR. MAURO TRACCI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - HORAS EXTRAS - ACORDO TÁCITO DE COMPEN-
SAÇÃO DE JORNADA - SÚMULA Nº 85, I, DO TST

A compensação de jornada não pode ser estabelecida por
acordo tácito, nos termos da Súmula nº 85, I, do TST. Correta a
condenação ao pagamento de horas extras.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO - MULTA DE 40% DO FGTS

1. Posteriormente à edição da Lei nº 6.204/75, que alterara a
redação do caput do artigo 453 da CLT, o Eg. Tribunal Superior do
Trabalho firmou o entendimento de que a aposentadoria espontânea
exclui da accessio temporis o período anterior à jubilação (Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1).

2. No entanto, tendo em conta a posição do Excelso Supremo
Tribunal Federal sobre a matéria e a conseqüente revisão da ju-
risprudência pelo Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, firma-se o
entendimento de que a aposentadoria espontânea não tem o condão de
extinguir o contrato de trabalho.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.856/2000-005-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LAUDELINA ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GERALDO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : BY PASSE ARTEFATOS DE COURO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IDALINA MONTEIRO DOS SANTOS GATTI

A D VO G A D O : DR. ÉDEL THEOPHILO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO EM EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. BIS
IN IDEM - A exeqüente não preencheu os pressupostos do art. 896,
§ 2º, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.862/2003-049-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CIRO LACERDA CORREIA FILHO

A D VO G A D A : DRA. ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CEDAE. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS - PROGRESSÃO HORIZONTAL. IMPOSSIBILIDADE DE
REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. Os elementos instru-
tórios dos autos referidos no acórdão regional autorizam a conclusão
no sentido do cabimento da progressão horizontal, sendo impossível a
pesquisa de aspectos não considerados (Súmula 126 do TST). Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.862/2003-032-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : SEARA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JORGE NEDER

A G R AVA D O ( S ) : EURICO ATHAYDE JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VICENTE DE PAULO ARAMUNI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRÊMIOS. Calcada na situação
instrutória dos autos e em arestos inespecíficos (Súmulas 126 e 296,
I, do TST), a decisão regional não desafia recurso de revista. 2.
HORAS EXTRAS. Impossível a modificação do quadro descrito pelo
TRT, soberano no exame de fatos e provas. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.877/2002-431-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÍCERO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : PPG INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA DOS ANJOS LOPES AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. CERCEAMENTO DE DEFESA.
Apegado a aspecto não prequestionado (Súmula 297 do TST) e a
aresto inservível (Súmula 337, I, "a", do TST), não prospera o recurso
de revista. 2. VALOR DA CONDENAÇÃO. LIMITAÇÃO AO PE-
DIDO. Aspectos não prequestionados e arestos de origem vedada,
sem a indicação da fonte oficial de publicação e inespecíficos (CLT,
art. 896, "a"; Súmulas 296, I, 297 e 337, I, "a", do TST), não
impulsionam o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.903/2005-002-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS - COTE-
MINAS

A D VO G A D O : DR. GIL MARTINS DE OLIVEIRA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ELIZABETE CAVALCANTE ROZENDO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JORGE A. DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- DEPÓSITO RECURSAL - COMPLEMENTAÇÃO APÓS A IN-
TERPOSIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO

O acórdão embargado se manifestou acerca da impossibi-
lidade da complementação do depósito legal após a interposição do
Recurso de Revista, nos termos da Súmula n° 128, I, do TST. Assim,
não há omissão a ser sanada.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.918/2005-077-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA DOS SANTOS
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A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. O direito de ação
está prescrito, já que, na hipótese, o trânsito em julgado da decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal se deu
em 01.04.2002 e a reclamatória trabalhista somente foi ajuizada em
12.08.2005. Ultrapassado, portanto, o biênio de que trata o artigo 7o,
XXIX, da Constituição Federal. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.952/2000-047-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ BARBOSA MAIA

A D VO G A D O : DR. WILLIANS BELMOND DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE DOS ACÓRDÃOS
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão con-
trária aos interesses da parte não importa em negativa de prestação
jurisdicional, restando incólumes os arts. 93, IX, da Constituição
Federal, 832 da CLT e 458 do CPC. 2. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA
P R O VA .

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. FATOS E

PROVAS. Ausente o devido prequestionamento (Súmula 297/TST),
não prospera o recurso de revista. Da mesma forma, se estiver cal-
cado na necessidade de revolvimento de fatos e provas (Súmula 126
do TST). ACORDO DE COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. ARESTOS INESPECÍFICOS. Não prosperará
o recurso de revista quando ausente o prequestionamento dos pre-
ceitos suscitados pela parte e quando calcado em arestos inespecíficos
(Súmula 296 do TST). Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.977/2006-136-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : JANE FERREIRA DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADOLFO MELO

A G R AVA D O ( S ) : VS TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de recurso de
revista, quando protocolizado após o fluxo do prazo a que alude o art.
6º da Lei nº 5.584/70. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-2.002/2001-017-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : YOKI ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM PÉRSIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : IRACI DA SILVA BARRETO

A D VO G A D O : DR. WAGNER PIROLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. BASE DE CÁLCULO DO ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE. A decisão está em conformidade
com as Súmulas 17 e 228 desta Corte, esbarrando a revista no óbice
do art. 896, § 4º, da CLT. Por outra face, a verificação dos ar-
gumentos da Parte exigiria o revolvimento de fatos e provas, pro-
cedimento vedado pela Súmula 126/TST. 2. "DANO MORAL. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos termos do art. 114
da CF/1988, a Justiça do Trabalho é competente para dirimir con-
trovérsias referentes à indenização por dano moral, quando decorrente
da relação de trabalho" (Súmula 392 do TST). Recurso de revista
obstaculizado pela dicção do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.020/2002-095-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - CASAS PERNAM-
BUCANAS

A D VO G A D A : DRA. ELIANA MIRANDA IVANO

A G R AVA D O ( S ) : DIONICE VENDRAMI

A D VO G A D O : DR. JOÃO PIRES DE TOLEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. DESCONSIDE-
RAÇÃO DOS CARTÕES DE PONTO. Na hipótese, a prova oral
elidiu a presunção relativa de veracidade dos cartões de ponto, haja
vista que a testemunha trazida a Juízo pela Reclamante comprovou a
existência de labor além do que foi registrado. Incidência da Súmula
126/TST. INTERVALO INTRAJORNADA. ÔNUS DA PROVA. NA-
TUREZA. A Reclamante logrou êxito em demonstrar que o tempo
desfrutado a título de intervalo intrajornada era inferior ao estipulado
pelo artigo 71 da CLT. Incólumes os artigos 333, I, do CPC e 818 da
CLT. Quanto à natureza, a ausência do necessário prequestionamento
atrai o óbice da Súmula 297/TST. HORAS EXTRAS. COMPEN-
SAÇÃO. Inválido o regime compensatório, pois, além de ultrapassada
a jornada de 44 horas semanais, o acordo de compensação revestia-se
de condicionalidade, tendo sido firmado em apenas parte do período
contratual. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.031/2000-109-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : PRISMATIC S.A. - VIDROS PRISMÁTICOS DE PRECISÃO

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON ANTÔNIO TELLES DE FREITAS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANANIAS FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARGEMIRO SERENI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. "Ocorre preclusão se não forem opostos embargos
declaratórios para suprir omissão apontada em recurso de revista ou
de embargos." Súmula 184/TST. Recurso de revista não conhecido. 2.
HORAS EXTRAS. INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMEN-
TAÇÃO NÃO USUFRUÍDO. LABOR EM HORÁRIO NOTURNO.
PAGAMENTO DA HORA COM ADICIONAL DE 50%. Tendo o
recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra-
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante
apelo, quando o tema brandido for objeto de Súmula ou de orientação
jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á,
previamente, ultimado. Incidência da Orientação Jurisprudencial 307
da SBDI-1/TST. Óbice do art. 896, § 4º, da CLT e Súmula 333/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.036/2000-231-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ALDAIR MARTA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MILANI

A G R AVA D O ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARIA SERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98 - TRASLADO DEFICIEN-
TE - PROCESSAMENTO NOS AUTOS PRINCIPAIS - IMPOS-
SIBILIDADE

O Reclamante interpôs o Agravo de Instrumento após a en-
trada em vigor do Ato GDGCJ.GP nº 162, de 28/04/2003, que alterou
a Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Não há falar, assim, em
possibilidade jurídica de processamento do Agravo de Instrumento
nos autos principais, razão pela qual não há justificativa para a au-
sência das peças essenciais e obrigatórias à formação do Instrumen-
to.

A admissão do Recurso de Revista da Reclamada nos autos
principais não retira do Agravante a responsabilidade pela correta
formação do Instrumento. Precedente da C. SBDI-1.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.060/2000-021-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DOS SANTOS MARTINS

A D VO G A D A : DRA. HELLEN NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL

Não há como divisar negativa de prestação jurisdicional, uma
vez que o acórdão regional contém os fundamentos pelos quais de-
terminou o pagamento de diferenças salariais decorrentes da equi-
paração salarial pretendida pelo Autor.

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 515, § 3°, DO CPC.

A Reclamada não conseguiu afastar o óbice da preclusão,
referido pela sentença e confirmado pelo Tribunal de origem, não
havendo falar em violação do art. 515, § 3°, do CPC, que não trata da
matéria.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

O apelo esbarra no óbice da Súmula nº 126 do TST, ante a
afirmativa do acórdão regional de que restou comprovada a iden-
tidade de funções entre Reclamante e paradigma. Não prospera a

alegação de afronta aos artigos 818 da CLT e 131 do CPC, pois a
questão foi resolvida com fundamento no laudo pericial.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.091/1998-008-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO CAMARGO SILVA

A D VO G A D O : DR. MANOEL BRANCO BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. SERVIÇO EXTERNO. CONTROLE
DE HORÁRIO - A Corte Regional, ao condenar a Reclamada ao
pagamento de horas extras, pautou-se no conjunto fático-probatório
em que se demonstrou o controle de horário do trabalhador, o que
obsta a incidência da excepcionalidade inserida no artigo 62, I, da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
<!ID621793-9>

PROCESSO : AIRR-2.124/2003-043-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ESTEVÃO QUINHOA

A D VO G A D A : DRA. SILVIA HELENA MELGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão Regional encontra-se
fundamentada e alcança todos os pontos essenciais para a sua con-
clusão, consoante os elementos trazidos ao processo e segundo o
princípio do livre convencimento consagrado no artigo 131 do
CPC.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. Obser-
vadas as normas processuais, não se há falar em cerceio de defesa,
porque esta foi oportunamente assegurada pela utilização dos meios e
recursos cabíveis, nem em violação do artigo 5º, incisos LIV e LV da
Constituição da República de 1988. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE E REFLEXOS EM FÉRIAS + 1/3, 13º SALÁRIO, DSR E
FGTS COM 40%. Matéria de fatos e provas. Aplicação da Súmula
126 do TST.

REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

SOBRE HORAS EXTRAS. Decisão em consonância com a Súmula
132 do TST. HONORÁRIOS PERICIAIS. O acórdão Regional, ao
manter o valor arbitrado aos honorários periciais, avaliou a com-
plexidade e a precisão do laudo desenvolvido e levou em consi-
deração a qualidade do trabalho realizado. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.162/2005-037-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO RODRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU

A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A.

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA CECÍLIA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO -
ARTIGO 5º, V E X, DA CONSTITUIÇÃO. A decisão recorrida está
em consonância com o artigo 5º, V e X, da Constituição, tendo em
vista que o Regional considerou a extensão da lesão na fixação da
indenização por dano moral. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.166/2002-031-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE F. PRUDÊNCIO DE CAMPOS LOBO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GUILHERME PALMEIRA GREIDINGER

A D VO G A D A : DRA. ROSSELA ELIZA CENI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Estando a decisão devidamente
fundamentada, impossível cogitar-se de negativa de prestação juris-
dicional. 2. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. IMPOS-
SIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS DE PROVAS. A
moldura fática da questão repele o conhecimento do recurso de re-
vista. Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST. 3. PRESCRIÇÃO.
Inexistindo contrariedade à Súmula 294/TST e sem divergência ju-
risprudencial válida (art. 896, "a", da CLT) ou específica (Súmula
296, I, do TST), não prospera o recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-2.168/2003-341-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. SHANDLER SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON REIS DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PE-
LO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JU-
RISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Tendo o recurso de
revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final
da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das Orientações Ju-
risprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.168/2004-019-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TIL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIELLE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIO ROBERTO TREVISAN

A D VO G A D A : DRA. CÁSCIA LANE ANTUNES BILHÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão Regional encontra-se
fundamentada e alcança todos os pontos essenciais para a sua con-
clusão, consoante os elementos trazidos ao processo e segundo o
princípio do livre convencimento consagrado no artigo 131 do
CPC.

DESPEDIDA MOTIVADA - JUSTA CAUSA. Matéria as-
sente no conjunto fático-probatório. Aplicação da Súmula 126 do
T S T.

CONFISSÃO - DEPOIMENTO PESSOAL. Matéria não
prequestionada. Aplicação da Súmula 297 do TST.

JORNADA DE TRABALHO. Decisão lastreada no con-
junto fático-probatório. Aplica- ção da Súmula 126 do TST.

INTERVALO ENTREJORNADA. Divergência jurispru-
dencial não configurada. Arestos inservíveis. Aplicação do artigo 896
da CLT e da Orientação Jurisprudencial 111 do TST.

INTERVALO INTRAJORNADA. A parcela prevista no
art. 71, § 4º, da CLT, com a redação conferida pela Lei nº 8.923/94,
em virtude da não-concessão pelo empregador de intervalo mínimo
intrajornada para repouso e alimentação, tem natureza salarial e não
indenizatória. Remunera-se como hora extra o tempo em que o em-
pregado é privado de descanso essencial à recuperação das energias.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.170/2001-462-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JUSTINO DE MENESES

A D VO G A D A : DRA. MARACY DE PAULA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. INTERVALO INTRAJORNADA.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO
DE DISPOSITIVO DE LEI E DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL NÃO CARACTERIZADA. Traduz-se o requisito do preques-
tionamento, para fins de admissibilidade do recurso de revista, pela
emissão de tese expressa, por parte do julgador, em torno dos temas
destacados pelo interessado, em suas razões de insurreição. Não es-
tará atendida a condição se silenciar o julgado. Assim, não prospera
recurso de revista calcado em argumentos não prequestionados (Sú-
mula 297 do TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-2.177/2004-058-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CUTRALE EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS FELONI

A G R AVA D O ( S ) : ROSIMEIRE DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO BENEDICTO

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS GRAZZINI - EPP

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e dar-lhe
provimento para, em seguida, conhecer do agravo de instrumento e
negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN-
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA - Considerando
que a parte comprovou que não houve expediente no TRT da 15ª
Região nos dias 12, 13 e 14 de abril de 2006, à luz da Súmula 385,
afasta-se a intempestividade declarada e dá-se provimento ao Agravo
para que seja apreciado o Agravo de Instrumento. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA - A decisão do Regional está em sintonia com a
nova redação da Súmula nº 331, IV, alterada pela Res. nº 96/2000,
publicada no DJ 18/09/2000 Agravo de instrumento a que se nega
provimento

PROCESSO : AIRR-2.248/2004-093-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : GUILHERME LUCAS JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PERES

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL FERROVIAS S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL - O Regional, após mi-
nucioso exame do conjunto probatório, constatou que não foram pre-
enchidos os requisitos do art. 461 da CLT, pois o Reclamante e o
paradigma não desempenhavam funções idênticas. Incidência da Sú-
mula nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.278/2006-205-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : ETE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRI-
CIDADE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ALBINA DE FÁTIMA BARBOSA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ELVIO MORAES CARDOSO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ELIVALDO COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. COISA JULGADA. TERMO DE QUITAÇÃO
LAVRADO PERANTE COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA.
VALIDADE. A teor do art. 896, § 6º, da CLT, "nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista
por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da República".
Além de atender às restritivas opções legais, o apelo de índole ex-
traordinária se concentra na avaliação do direito posto em discussão.
Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em
que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal pecu-
liaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o
acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297
do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.419/2005-018-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO SALLES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

A G R AVA D O ( S ) : LOCADORA SÃO PAULO TÁXI E TURISMO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANGELA MADALENA MARTINO GOGLIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. VÍNCULO DE EMPREGO. PRO-
VA. Apegado a aspectos não prequestionados (Súmula 297 do TST),
aos elementos instrutórios dos autos (Súmula 126 do TST) e a arestos
inespecíficos (Súmula 296, I, do TST), não prospera o recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.484/2002-005-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : RIVOLI HOTEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CÉU CÂNDIDA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS - AÇÃO DE CUMPRIMENTO - CONTRIBUIÇÃO ASSIS-
TENCIAL

1. Conforme assinalado na decisão embargada, o acórdão
regional está conforme à Orientação Jurisprudencial nº 17 e ao Pre-
cedente Normativo nº 119, ambos da SDC/TST.

2. Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade.

3. A pretensão de obter novo exame da matéria julgada não
se coaduna com a finalidade dos Embargos Declaratórios.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-2.494/1999-074-02-41.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : LILIAN MÔNICA ARRUDA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAME-
RIS S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão con-
trária aos interesses da parte não importa em negativa de prestação
jurisdicional, restando incólumes os arts. 93, IX, da Constituição
Federal e 832 da CLT. 2. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA.
HORAS EXTRAS. Caracterizado, na detalhada análise da vida fun-
cional do empregado, o exercício de cargo de confiança, impossível
renegar-se o quadro fático solidificado na instância encarregada da
análise da prova, como ordena a Súmula 102, I, do TST, ao dispor
que "a configuração, ou não, do exercício da função de confiança a
que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais
atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso
de revista ou de embargos". Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.494/1999-074-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAME-
RIS S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : LILIAN MÔNICA ARRUDA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RECURSO ORDINÁRIO. DESER-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PRE-
PARO RECURSAL. Não se conhece, por deserto, de recurso or-
dinário interposto sem a necessária e tempestiva comprovação do
preparo recursal. Os pressupostos processuais devem ser atendidos
nos prazos que a Lei fixa, não havendo oportunidade para a reiteração
de providência que a parte deixa de promover por alegado equívoco.
Inteligência da Instrução Normativa nº 3/93, desta Corte, item VIII e
da Súmula 245 do TST. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-2.547/2003-341-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. JOILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. A decisão está em consonância com a OJ 341 da SBDI-
1/TST. Rejeita-se. DA PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% SOBRE O
FGTS. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. Na hipótese, como não há nos autos a data do trânsito
em julgado da ação proposta perante a Justiça Federal visando ao
recebimento da diferença da multa de 40% sobre o saldo do FGTS, o
marco prescricional aplicável é a data da edição da LC 110/2001, qual
seja, 30/06/2001. Considerando-se que a reclamatória trabalhista foi
ajuizada em 27/06/2003 e, portanto, dentro do biênio de que tratam os
artigos 7º, XXIX, da Constituição da República, e 11 da CLT, não há
prescrição a ser declarada. Incidência da OJ 344 da SBDI-1/TST.
DIFERENÇA DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. ATO JURÍDICO PERFEITO. Não há que se
cogitar ofensa ao princípio constitucional assecuratório do ato jurídico
perfeito, pois, à época do pagamento da multa de 40% do FGTS pela
empresa em decorrência da rescisão contratual do Reclamante, a
atualização do débito em face da aplicação dos expurgos inflacio-
nários, de qualquer modo, não poderia ter sido objeto de quitação,
tendo em vista que a matéria ainda não se encontrava superada, o que
aconteceu somente com o advento da Lei Complementar nº 110/2001.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. ADESÃO
AOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. DESNECES-
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SIDADE. O direito à diferença da multa do FGTS surgiu com a
vigência da Lei Complementar 110/2001 e está adstrito à demons-
tração do contrato de trabalho contemporâneo aos expurgos infla-
cionários e à dispensa sem justa causa, sendo desnecessária a com-
provação de assinatura de termo de adesão com a Caixa Econômica
Federal ou de ajuizamento de ação perante a Justiça Federal. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.556/1997-241-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA DE FREITAS ALVES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ARRUDA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR DA COSTA BITTENCOURT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. MULTA POR EMBARGOS PRO-
TELATÓRIOS. Concluindo o Regional pelo intuito protelatório dos
embargos não há que se cogitar de violação dos dispositivos apon-
tados. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.756/2000-020-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : EMANUEL MESSIAS CARDOSO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO PIRES ABRÃO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE CIVIL DE EDUCAÇÃO SÃO MARCOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PARAHYBA DE ARRUDA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ARGÜIÇÃO SILENTE QUANTO
AOS ASPECTOS OMITIDOS NO JULGADO. Não são toleradas,
em sede recursal (sobretudo na via extraordinária), razões que re-
metam o julgador a outras peças dos autos. Incumbe ao recorrente
fazer patentes, em sua insurreição, todas as situações que, no âmbito
processual, motivam-no. Somente estas nuances, quando moldadas
aos permissivos legais, serão devolvidas ao conhecimento da Corte
"ad quem". No recurso de revista, a despeito de traçar digressão sobre
a necessidade de prequestionamento e de ampla resposta jurisdicional
(aspectos teóricos em que está coberta de razão), a parte jamais
declina quais os pontos omitidos em embargos de declaração e qual
seria a sua relevância, para eventual conhecimento e sucesso do apelo
extraordinário. 2. CERCEAMENTO DE DEFESA. Não há que se
cogitar de nulidade, por cerceamento de direito de defesa, face ao
indeferimento de produção de prova, quando a questão de mérito for
unicamente de direito, a teor do art. 330, I, do CPC. Além disso, não
prospera o recurso de revista, quando indicados dispositivos não pre-
questionados (Súmula 297/TST). 3. RECONHECIMENTO DE SE-
GUNDO VÍNCULO DE EMPREGO. ACÚMULO DE FUNÇÕES.
IMPOSSIBILIDADE. Aspectos não prequestionados e arestos sem a
indicação da fonte oficial de publicação e inespecíficos (Súmulas 296,
I, 297 e 337, I, "a", do TST), não impulsionam o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.764/2001-026-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA APARECIDA SUETU NOGUEIRA GARCIA

A D VO G A D O : DR. ABIB INÁCIO CURY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PROGRAMA DE INCENTIVO À
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABA-
LHO. EFEITOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA DO TST. "A transação extrajudicial que importa
rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas
e valores constantes do recibo" (Orientação Jurisprudencial nº 270 da
SBDI-1 do TST). Incidência do óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 do TST. 2. HORAS EXTRAS. Impossível a modificação
do quadro descrito pelo TRT, soberano no exame de fatos e provas. 3.
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - NATUREZA JURÍDICA. NE-
CESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. A
necessidade do reexame de fatos e provas impede o regular pro-
cessamento da revista, a teor da Súmula 126/TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.786/1999-041-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : TAGIL DE OLIVEIRA CUNHA RAMOS

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA NELI DOS ANJOS PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. QUITAÇÃO. SÚMULA 330 DO
TST. Estando a decisão em conformidade com a Súmula 330 do TST,
impossível o processamento do recurso de revista (art. 896, § 4º, da
CLT). 2. HORAS EXTRAS. PRORROGAÇÃO DE JORNADA.
Apegado a aspectos não prequestionados (Súmula 297 do TST), aos
elementos instrutórios dos autos (Súmula 126 do TST) e a arestos
inservíveis e inespecíficos (Súmulas 296, I, e 337, I, "a", do TST),
não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.809/2003-067-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EUVALDO VIEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CLARISSE MENDES D'AVILA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - A fundamentação assentada pelo
Regional não comporta a censura argüida pelo Reclamante, já que os
pontos suscitados em preliminar receberam do Regional manifestação
jurídica plena. ESTABILIDADE DO ARTIGO 41 DA CFB/88. EM-
PREGADO DE EMPRESA PÚBLICA ADMITIDO POR CONCUR-
SO - Matéria decidida em consonância com o entendimento con-
sagrado na Orientação Jurisprudencial 247 da SBDI-1 do TST. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.850/2003-018-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL JOÃO FAUSTINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DOS ANJOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BARROS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. RUBENS GOMES MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. PERMISSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO. EMPRESA GESTORA - A SPTrans não é
responsável pelo pagamento das verbas trabalhistas, na medida em
que a hipótese não se trata de terceirização, nem de intermediação de
mão-de-obra, uma vez que a São Paulo Transporte apenas administra
e fiscaliza o sistema de transporte do Município. Inaplicável, por-
tanto, o disposto no item IV da Súmula nº 331 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.865/2003-062-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE
GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. GUIA DE RECOLHIMENTO DE DEPÓ-
SITO RECURSAL. CÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO. Não se presta à
comprovação do recolhimento do depósito recursal a guia que, ofe-
recida em cópia, não porte autenticação (CLT, art. 830). Em tal caso,
impõe-se a deserção do recurso. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.874/2003-341-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO RODRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA RODRIGUES CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
Reclamada não indicou em que ponto ou pontos a decisão Regional
foi omissa.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. No particu-
lar, o recurso patronal encontra-se desfundamentado - artigo 896 da
C LT.

PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DI-

FERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. Considerando-se que a reclamatória trabalhista foi ajuizada
em 27/06/2003, não há prescrição a ser declarada, porquanto obe-

decido o biênio de que tratam os artigos 7º, XXIX, da Constituição da
República e 11 da CLT. Incidência da OJ 344/SBDI-1 do TST e da
Súmula n° 333/TST.

DIFERENÇA DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS.

ATO JURÍDICO PERFEITO. Não há que se cogitar ofensa ao
princípio constitucional assecuratório do ato jurídico perfeito, pois, à
época do pagamento da multa de 40% do FGTS pela empresa em
decorrência da rescisão contratual do Reclamante, a atualização do
débito em face da aplicação dos expurgos inflacionários, de qualquer
modo, não poderia ter sido objeto de quitação, tendo em vista que a
matéria ainda não se encontrava superada, o que aconteceu somente
com o advento da Lei Complementar nº 110/2001.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DA

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. ADESÃO AOS TERMOS

DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. DESNECESSIDADE. O
direito à diferença da multa do FGTS surgiu com a vigência da Lei
Complementar 110/2001 e está adstrito à demonstração do contrato
de trabalho contemporâneo aos expurgos inflacionários e à dispensa
sem justa causa, sendo desnecessária a comprovação de assinatura de
termo de adesão com a Caixa Econômica Federal ou de ajuizamento
de ação perante a Justiça Federal. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.913/2000-014-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : LAÉRCIO FIRMINO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : SPAL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. Estando a decisão em conformidade com a Súmula nº 364, I,
do TST, impossível o processamento do recurso de revista, nos ter-
mos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.999/2003-341-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES BASTOS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA SIMÕES DE SOUZA CURY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DA PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DA MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS DECORRENTE DOS EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. Considerando-se que não há notícia de ação ajuizada pe-
rante a Justiça Federal, o termo inicial da prescrição a ser aplicado ao
caso concreto é aquele previsto na primeira parte da Orientação Ju-
risprudencial 344/TST. Tendo sido a reclamatória trabalhista ajuizada
em 27.06.2003, não está prescrito o direito de ação. DIFERENÇA
DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. ATO JURÍDICO PERFEITO. RESPONSABILIDADE PE-
LO PAGAMENTO. O ato jurídico perfeito constituiu-se a respeito
das parcelas e valores relativos ao pagamento efetuado e não, de
outros valores decorrentes da atualização monetária em face dos ex-
purgos inflacionários, reconhecidos posteriormente pela LC 110/01.
Reconhecido o direito à correção do saldo existente na conta vin-
culada, é devida a diferença da indenização de 40%, cuja respon-
sabilidade pelo pagamento é do empregador, conforme já sedimen-
tado por esta Corte, mediante OJ nº 341 da SDI-1. DIFERENÇAS
DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. ADESÃO AOS TERMOS
DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. DESNECESSIDADE. O di-
reito à diferença da multa do FGTS surgiu com a vigência da Lei
Complementar 110/2001 e está adstrito à demonstração do contrato
de trabalho contemporâneo aos expurgos inflacionários e à dispensa
sem justa causa, sendo desnecessária a comprovação de assinatura de
termo de adesão com a Caixa Econômica Federal ou de ajuizamento
de ação perante a Justiça Federal. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.122/2003-341-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. FGTS. MULTA DE 40%. DI-
FERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMI-
ZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIEN-
TAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Tendo o
recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra-
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante
apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação
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jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á,
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a",
parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das Orien-
tações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. 2. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FATOS E PROVAS. Não prosperará o recurso de
revista calcado na necessidade de revolvimento de fatos e provas
(Súmula nº 126 do TST). Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-3.219/2003-342-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE PEDRO MARTINS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. DARLENE DA COSTA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PE-
LO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JU-
RISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Tendo o recurso de
revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final
da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das Orientações Ju-
risprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.279/2005-000-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. FELIPE SERRA

A G R AVA D O ( S ) : PETER GIOVANE DOS SANTOS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BATISTA DA ROSA WOLLENHAUPT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. VALIDA-
DE. É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho
contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada por-
que este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII,
da CF/1988), infenso à negociação coletiva (OJ 342 da SBDI-1).
Incidência da Súmula 333 do TST e do art. 896, §§ 4° e 5º, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.444/2004-201-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIAÇOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
TÉCNICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. OLGA MARIA LOPES PEREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DOMENICO EUCLIDES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. VALDECIR DE ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO - O Regional reconheceu o
vínculo de emprego do Reclamante. Matéria fático-probatória. In-
cidência da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.609/2000-242-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - CERJ

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ PERALTA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 114
DA CARTA MAGNA. Tratando-se de pedidos decorrentes da relação
de emprego, firma-se a competência da Justiça do Trabalho, nos
termos do art. 114 da Carta Magna. 2. RESTABELECIMENTO DE
BENEFÍCIO. PLANO MÉDICO. Apegado a aspectos não preques-
tionados (Súmula 297 do TST), não prospera o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.671/2005-045-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPEMA

PROCURADORA : DRA. FLÁVIA BECKER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE SOUZA DOMINGOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO FERNANDO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA ALBINO E ALBINO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMIÇÃO PÚBLICA - LEI Nº
8.666/93

O acórdão regional harmoniza-se com a Súmula nº 331, item
IV, do TST.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - MULTA DO

ART. 477 DA CLT

A responsabilidade subsidiária imposta ao tomador de ser-
viços implica responsabilidade pelo total devido ao Reclamante, in-
cluindo-se a multa prevista no art. 477 da CLT, a ser paga somente na
hipótese de a Empregadora (prestadora de serviços) não satisfazer o
crédito.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.866/2003-341-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : MESSIAS ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Não há que se falar em negativa
de prestação jurisdicional, na medida em que o Colegiado "a quo"
fundamentou sua decisão no tocante ao cômputo do deságio men-
cionado na Lei Complementar nº 110/01 para o cálculo da multa de
40% sobre os expurgos inflacionários creditados na conta vinculada
ao FGTS, única matéria questionada nos embargos declaratórios
opostos pela Reclamada. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RES-
PONSABILIDADE - Não caracterizada violação do art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal, ante o óbice imposto pela Súmula 297 do
TST, tendo em vista que o Tribunal Regional, ao apreciar a questão,
não o fêz à luz desse preceito constitucional, nem foi instado a fazê-
lo via embargos declaratórios. Incólumes também os artigos 4º, I, e
6º, da LC 110/2001 e inexistente a pretendida dissonância de teses,
porquanto a decisão regional está em harmonia com a OJ 341 da SDI-
1 do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Devidos os honorá-
rios advocatícios, pois consta no acórdão regional a assistência sin-
dical e a declaração de pobreza, elementos suficientes a concluir que
a Corte a quo decidiu em consonância com as Súmulas 219 e 329 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.353/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : TVA SISTEMA DE TELEVISÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GUILHERME MAUGER

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER CARNAVAL E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARTINS DA SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. JULGAMENTO "EXTRA PE-
TITA". INOCORRÊNCIA. Não se ultrapassando os limites da petição
inicial, não há julgamento "extra petita". À inexistência de violação
legal, não prospera recurso de revista. 2. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA. Impossível o processamento do recurso de revista amparado
em aspectos não prequestionados (Súmula 297 do TST) e quando os
arestos paradigmas não se amoldam ao art. 896, "a", da CLT. 3.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Apegado a aspectos não pre-
questionados (Súmula 297 do TST) e arestos inservíveis (art. 896,
"a", da CLT), não prospera o recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-4.476/2005-003-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ODETE TROSZCANCZUK

A D VO G A D O : DR. GABRIEL YARED FORTE

A G R AVA D O ( S ) : NEW MOMENTUM LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM PÉRSIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PARCERIA PROMOÇÕES E EVENTOS S.S. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM PÉRSIA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: CARP/mv/ss
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-

TA. DISPENSA POR JUSTA CAUSA - CONFISSÃO FICTA -

Não se cogita de contrariedade à Súmula 32 do TST, na medida em
que a Corte Regional, em nenhum momento se pronunciou sobre o

fato de ter cessado o benefício previdenciário, estando consignado no
acórdão regional que a reclamante, nem mesmo na sua peça inicial,
declinou os motivos das faltas. Também não caracterizada a pre-
tendida divergência, à luz da Súmula 296 do TST. E, por fim, in-
cólume o art. 5º, LV, da Constituição da República, pois o Regional,
ao apreciar a questão, o fez à luz do abandono de emprego ca-
racterizado pelas faltas injustificadas ao serviço. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-6.159/2002-906-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : TÂNIA MARIA ANDRADE MACHADO

A D VO G A D O : DR. AIRTON SIMÕES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : GIVALDO ELIAS DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AGEU MARINHO

A G R AVA D O ( S ) : MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MORAES GUERRA DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENEDITO DE LIMA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Decisão contrária aos interesses da parte não importa em negativa de
prestação jurisdicional, restando incólume o art. 93, IX, da Cons-
tituição Federal. 2. PENHORA. O art. 896, § 2º, da CLT é expresso
e definitivo, quando pontua que "das decisões proferidas pelos Tri-
bunais Regionais do Trabalho e por suas Turmas, em execução de
sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro,
não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e
literal de norma da Constituição Federal". Observada regulamentação
processual infraconstitucional, que expressa juízo prejudicial ao co-
nhecimento da matéria, não há que se cogitar de ofensa ao art. 5º,
LIV e LV, da Constituição Federal. Agravo de Instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-7.080/2003-014-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURINO LEÔNCIO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO - CASAN

A D VO G A D O : DR. CHARLES FERNANDO SCHROEDER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS. PRO-
MOÇÕES. ACORDO COLETIVO PREVENDO MUDANÇAS NO
MECANISMO DO PCS. Apegado a aspectos não prequestionados
(Súmula 297 do TST) e a arestos inservíveis e inespecíficos (art. 896,
"a", da CLT e Súmula 296, I, do TST), não prospera o recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-8.341/2002-906-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : BLUE TREE HOTELS & RESORTS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO RICARDO SILVA XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. JUSTA CAUSA. IMPOSSIBI-
LIDADE DE REVOLVIMENTO DOS FATOS E PROVAS DOS AU-
TOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. A realidade hábil
à configuração de justa causa - impressa no acórdão recorrido - está
imune à modificação sob argumentos que remetem aos fatos e provas
dos autos (Súmula 126 do TST). 2. DIFERENÇA SALARIAL. In-
terposto à deriva dos requisitos do art. 896 da CLT, não prospera
recurso de revista. 3. MULTA DO ART. 477 DA CLT. MULTA DO
ART. 477, § 8º, DA CLT. REFLEXOS DE PARCELAS POSTU-
LADAS JUDICIALMENTE NOS TÍTULOS DECORRENTES DA
DISSOLUÇÃO CONTRATUAL, TEMPESTIVAMENTE QUITA-
DOS. DESCABIMENTO DA PENALIDADE. O art. 477, § 6º, da
CLT estabelece prazos para pagamento das "parcelas constantes do
instrumento de rescisão ou recibo de quitação". Não se pode res-
tabelecer a mora do empregador que, quitando, tempestivamente, as
parcelas decorrentes da dissolução contratual, é, posteriormente, for-
çado, em razão de processo judicial, ao adimplemento de outros
títulos que, por sua natureza jurídica, produziriam reflexos sobre
aqueles antes recebidos pelo trabalhador. A obrigação de pagar as
parcelas tipicamente decorrentes do desfazimento do contrato indi-
vidual de trabalho deve atender aos prazos de Lei. O adimplemento
de condenação judicial está vinculado a incidências e condições di-
versas. Neste último caso, não se tem como adequar a pretensão às
normas inscritas no art. 477, §§ 6º e 8º, da CLT, sendo indevida a
multa. 4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho,
os pressupostos para deferimento dos honorários advocatícios, pre-
vistos no art. 14 da Lei nº 5.584/70, são cumulativos, sendo ne-
cessário que o trabalhador esteja representado pelo sindicato da ca-
tegoria profissional e, ainda, que perceba salário igual ou inferior ao
dobro do mínimo legal ou, recebendo maior salário, comprove si-
tuação econômica que não lhe permita demandar, sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família. Ausente a assistência sindical,
desmerecido o benefício. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.
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PROCESSO : AIRR-8.725/2006-004-11-40.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : NEILMA DINIZ DUARTE

A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA DAVID

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. NÃO CONCESSÃO INTEGRAL DO
INTERVALO INTRAJORNADA. PREVISÃO EM NORMA COLE-
TIVA. VALIDADE - O Regional, ao fundamentar a sua decisão nos
termos da sentença pelo qual "em se tratando de norma de caráter de
segurança da integridade física e mental do trabalhador, é impossível
que seja privilegiada a redução intervalar, mesmo se derivada de
acordo coletivo, já que em detrimento da saúde do trabalhador", está
em perfeita harmonia com OJ 342 da SDI-1 do TST. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-9.205/2005-001-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEVISÃO LAGES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CORRÊA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MIRIVALDO AQUINO DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA - Não merece
prosperar a irresignação referente ao onus probandi, porque da leitura
do decisum, constata-se que a decisão de deferir o pagamento de
horas extras decorreu da apreciação do contexto fático-probatório.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-9.353/2002-906-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SOARES BARTILOTTI

A G R AVA D O ( S ) : UBIRATAN FERNANDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. CLEONICE MARIA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA
PROVA. INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO NÃO
USUFRUÍDO. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS COM ADI-
CIONAL DE 50%. 1. O recurso de revista se concentra na avaliação
do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são re-
volvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar (Súmula
126 do TST). Por outra face, sem divergência jurisprudencial es-
pecífica (Súmulas 23 e 296 do TST), não prospera recurso de revista.
2. "Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou parcial
do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica
o pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho (art. 71 da CLT)". Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
307 da SBDI-1 desta Corte. Óbice do art. 896, § 4º, da CLT. 2.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Calcada na situação instrutória
dos autos e em arestos inespecíficos (Súmulas 126 e 296, I, do TST),
a decisão regional não desafia recurso de revista. 2. Decisão regional
em conformidade com as Súmulas 219 e 329 do TST. Óbice do art.
896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-9.741/2005-143-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO LUIS QUAGLIATO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BONIFÁCIO SCIARINI

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA GONÇALVES SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DANOS MORAIS, MATERIAIS E
ESTÉTICOS. VALOR DA INDENIZAÇÃO. Não prospera recurso de
revista, amparado em ofensa aos arts. 927 c/c 186 do CCB, 818 da
CLT e 333, I, do CPC, contra decisão regional que, avaliando as
circunstâncias concretas da hipótese em exame, mantém a indeni-
zação, bem como seu respectivo valor, por danos morais, materiais e
estéticos, sobretudo quando vem o apelo amparado em arestos ines-
pecíficos (Súmula 296, I, do TST). Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-10.429/2005-004-11-40.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RIBAMAR GOMES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MANAUSCOL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. WANDERLENE LIMA FERREIRA LUNGAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão con-
trária aos interesses da parte não importa em negativa de prestação
jurisdicional, restando incólumes os arts. 93, IX, da Constituição
Federal, 832 da CLT e 458, II, do CPC. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-10.704/2003-001-20-40.3 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO HALLEY LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ULISSES DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : LENALDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MAGALHÃES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE POR CERCEA-
MENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INDEFERIMENTO DE
OITIVA DE TESTEMUNHAS. Ante os termos do art. 130 do CPC,
não está vulnerado o art. 5º, LV, da Constituição Federal, quando o
indeferimento da oitiva de testemunhas encontra lastro no estado
instrutório dos autos. 2. JUSTA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE DE
REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. O recurso de revista se
concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal
via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce
soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde
do apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado
revelar. Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. 3.
INTERVALO INTRAJORNADA. INTERESSE DE RECORRER.
INEXISTÊNCIA. Ao brandir matéria alheia ao universo da sucum-
bência, a parte faz decair seu interesse de recorrer. 4. HORAS EX-
TRAS. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Na ausência de indi-
cação expressa e direta de ofensa legal ou constitucional, de con-
trariedade a súmula desta Corte, ou da ocorrência de divergência
jurisprudencial, não prospera recurso de revista (CLT, art. 896). Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-12.441/2004-008-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO GARCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ AMÂNCIO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : MENINA COMÉRCIO DE REFEIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MOLOTOV PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA
DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". Inteligência
da Súmula 331, IV, do TST.

PROCESSO : AIRR-14.763/2003-902-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL SANTANA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PROGRAMA DE INCENTIVO À
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABA-
LHO. EFEITOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA DO TST. "A transação extrajudicial que importa
rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas
e valores constantes do recibo" (Orientação Jurisprudencial nº 270 da
SBDI-1 do TST). Incidência do óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 do TST. 2. HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CARGO
DE CONFIANÇA. ART. 224, § 2º, DA CLT. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. 1. Quando o acolhimento das argüições da parte de-
pender, antes, do revolvimento de fatos e provas - iniciativa infensa
ao recurso de revista (Súmula 126/TST) -, prescindível será a ale-
gação de ofensa a dispositivo legal ou a oferta de julgados para
cotejo. "A configuração, ou não, do exercício da função de confiança

a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais
atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso
de revista ou de embargos" (Súmula 102, I, do TST). 2. Sob o amparo
de arestos inespecíficos, não prospera recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-16.453/2004-003-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : RGM ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA

A G R AVA D O ( S ) : J. A. VIEIRA E CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. DIFERENÇA DE RECOLHIMENTO. ÔNUS DA
PROVA - Incidência da OJ nº 301 da SBDI-1 desta Corte Superior.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - A pretensão da Reclamada
remete à análise do conjunto fático-probatório. Aplicação da Súmula
nº 126 do TST.

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS - Incen-
surável a decisão Regional ao aplicar a multa prevista no parágrafo
único do artigo 538 do CPC, porque não se verifica nenhuma omissão
ensejadora de Embargos Declaratórios, nos termos dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-18.738/2002-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PRÊMIO CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO MINERVINO DE FARIAS

A D VO G A D O : DR. NIVALDO FERREIRA DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - QUITAÇÃO DE PARCELA

A impossibilidade de verificar se os pedidos veiculados na
demanda foram alvo de quitação atrai o óbice da Súmula nº 126 do
T S T.

HORAS EXTRAS

São devidas horas extras que ultrapassam a duração semanal
normal - Súmula nº 85 do TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA

É devida correção monetária, a partir do dia 1º, dos salários
não-pagos até o 5º dia útil do mês subseqüente - Súmula nº 381 do
T S T.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-19.575/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. HERMAN GONÇALO CAMPOMIZZI

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE MACHADO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão con-
trária aos interesses da parte não importa em negativa de prestação
jurisdicional, restando incólume o art. 93, IX, da Constituição Fe-
deral. 2. SALÁRIO-MATERNINDADE. DOMÉSTICA GESTANTE.
INDENIZAÇÃO. A teor do art. 896, § 6º, da CLT, "nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da
República". Enfrentando instituto de envergadura legal, o Regional
não viola, diretamente, qualquer preceito da Carta Magna. O defeito
de prequestionamento e o apego aos elementos instrutórios dos autos
sela o destino do recurso de revista (Súmulas 126 e 297 do TST).
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-21.801/2002-900-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : TEXTRON AUTOMOTIVE TRIM BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. NEIFY MISCANTE IRFFI DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ELISON FERNANDES

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO TAVARES DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão con-
trária aos interesses da parte não importa em negativa de prestação
jurisdicional, restando incólumes o art. 93, IX, da Constituição Fe-
deral. 2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Nos
termos da Súmula 360/TST, "a interrupção do trabalho destinada a
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repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para
repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com
jornada de 6 (seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da CF/1988".
Estando a decisão regional moldada à jurisprudência uniformizada do
TST, não prospera recurso de revista (CLT, art. 896, § 4º). 3. Estando
o entendimento do Regional em conformidade com o disposto na O.J.
275 da SBDI-1/TST, esbarra a revista no óbice do art. 896, § 4º, da
CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-22.288/1997-011-09-41.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO CRUZ BARANDAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO RELATIVO
AO 13º SALÁRIO. COISA JULGADA. Hipótese em que a Corte
Regional deixou explicitado que a sentença exeqüenda determinou
que o pagamento do benefício observasse a forma utilizada até a data
de fevereiro de 95, sendo certo que, nessa data, consoante as normas
internas da própria Executada, os Exeqüentes recebiam uma parcela
extra do auxílio-alimentação por conta do 13° salário. Nesse sentido,
o agravo não merece provimento por ofensa à coisa julgada art. 5º,
XXXVI, da CF ou ao princípio da legalidade (art. 5º, II), uma vez que
a admissibilidade do Recurso de Revista em sede de execução limita-
se à hipótese de ofensa direta e literal à Constituição da República.
Aplicação do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266/TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-22.288/1997-011-09-42.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS LUGUES

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO CRUZ BARANDAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DOS
VALORES IMPUGNADOS. Aplicação do art. 896, § 2º, da CLT e da
Súmula nº 266/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-22.422/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : REFINAÇÕES DE MILHO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. HEBE MARIA DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AÉCIO FLÁVIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. MANDATO. ART. 13 DO CPC.
FASE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. A teor da Súmula 383,
II, desta Corte, "a regularização da representação processual, na for-
ma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º
grau". Imposição do óbice a que aludem o art. 896, § 4º, do Texto
Consolidado e Súmula 333/TST. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-34.824/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. OSMAR BATISTA DE OLIVEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. MULTA POR EMBARGOS PRO-
TELATÓRIOS. Caracterizado o intuito protelatório dos embargos de
declaração, correta a aplicação da penalidade prevista no art. 538,
parágrafo único, do CPC. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-37.177/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO LEITE MENDES

A D VO G A D O : DR. ADILSON TEODÓSIO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão con-
trária aos interesses da parte não importa em negativa de prestação
jurisdicional, restando incólumes os arts. 93, IX, da Constituição
Federal e 832 da CLT. 2. MULTA POR EMBARGOS PROTELA-
TÓRIOS. Cabe ao julgador aplicar, fundamentadamente, faculdade
conferida por Lei (CPC, arts. 18 e 538), para preservar a celeridade
do processo. 3. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INOCORRÊN-
CIA. Apegado a aspectos não prequestionados (Súmula 297 do TST),
não prospera o recurso de revista. 4. LITISCONSÓRCIO NECES-
SÁRIO. A carência de prequestionamento do tema impede o regular
processamento do recurso de revista, a teor da Súmula nº 297, I e II,
do TST. 5. TERCEIRIZAÇÃO. FRAUDE NA INTERMEDIAÇÃO
DA MÃO-DE-OBRA. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE
EMPREGO COM O TOMADOR DOS SERVIÇOS. REVOLVIMEN-
TO DE FATOS E PROVAS. DECISÃO MOLDADA À SÚMULA
DE JURISPRUDÊNCIA DO TST. Quando o acolhimento das ar-
güições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas,
iniciativa infensa ao recurso de revista, prescindível será a indicação
de violação legal e de divergência jurisprudencial. Por outro qua-
drante, tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da
jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processa-
mento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de
súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios In-
dividuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a mis-
são da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes con-
tida no art. 896, "a", parte final, da CLT e na Súmula 333/TST, está,
hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-37.362/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA LUIZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. DIRCE ALVES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ETTI PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. Com a oferta de arestos inespecíficos e inservíveis, e pre-
tendendo a revisão das provas dos autos, a parte, ao tempo em que
desconhece os limites da Súmula 126 do TST, renega as vias ofe-
recidas pelo art. 896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-37.464/2002-900-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : ASBACE - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS ES-
TADUAIS E REGIONAIS

A D VO G A D A : DRA. THAÍS CLÁUDIA D'AFONSECA DA SILVA LODI

A G R AVA D O ( S ) : PETER PEREIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRESCRIÇÃO. Arestos de ori-
gem vedada, genéricos e inespecíficos não impulsionam o recurso de
revista (CLT, art. 896, "a"; Súmula 296, I, do TST). 2. ENQUA-
DRAMENTO SINDICAL. Apegado a aspectos não prequestionados
(Súmula 297 do TST) e a arestos inespecíficos (Súmula 296, I, do
TST), não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-43.789/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DA-
DOS

A D VO G A D O : DR. WILMAR SOUZA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARCIA SILVA DA ROSA

A D VO G A D A : DRA. SCHEILA DA COSTA NERY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 6 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DESCONTO DA COMISSÃO SOB
FORMA DE DOAÇÃO E DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS
OCORRIDOS EM 1993. Impossível o exame do recurso de revista,
por falta de prequestionamento das matérias. Incide a Súmula
297/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-44.148/2002-902-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRATI-
VOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA DE FREITAS SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. MAURI CÉSAR MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PROGRAMA DE INCENTIVO À
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABA-
LHO. EFEITOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA DO TST. "A transação extrajudicial que importa
rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas
e valores constantes do recibo" (Orientação Jurisprudencial nº 270 da
SBDI-1 do TST). Incidência do óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 do TST. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-44.148/2002-902-02-41.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERREIRA DE FREITAS SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. MAURI CÉSAR MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRATI-
VOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. Impos-
sível a modificação do quadro descrito pelo TRT, soberano no exame
de fatos e provas. 2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERÍ-
CIA. INDISPENSABILIDADE. Não se vislumbra a violação do art.
192 da CLT e contrariedade à Súmula 289 do TST, pois o art. 195, §
2º, da CLT é expresso ao determinar a realização de perícia para
aferimento da existência ou não de condições de trabalho insalubres
ou perigosas. A não-realização de perícia técnica acarreta, sem dú-
vida, a impossibilidade da concessão do adicional, ante a impera-
tividade da norma legal. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-44.855/2002-902-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : AGENOR XAVIER SALES SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO DO LAGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. 1. Apegado a aspectos não prequestionados (Sú-
mula 297 do TST) não prospera o recurso de revista. 2. Evidenciando
o Regional a inexistência de negociação coletiva de jornada de 8
horas diárias, impossível a verificação de ofensa aos arts. 7º, XIV e
XXVI, da Carta Magna, de contrariedade à Súmula 423 do TST e de
divergência jurisprudencial (Súmula 296, I, do TST). 3. Nos termos
da Súmula 360/TST, "a interrupção do trabalho destinada a repouso e
alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da CF/1988". Estando a decisão
regional moldada à jurisprudência uniformizada do TST, não prospera
recurso de revista (CLT, art. 896, § 4º). Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-46.170/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS ARAPUÃ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CALLÁ

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ARGUELES

A D VO G A D O : DR. ARMANDO FERNANDES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão con-
trária aos interesses da parte não importa em negativa de prestação
jurisdicional, restando incólumes os arts. 93, IX, da Constituição
Federal, 832 da CLT e 458 do CPC. 2. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DE PO-
BREZA. COMPROVAÇÃO. "Atendidos os requisitos da Lei nº
5.584/70 (art. 14, § 2º), para a concessão da assistência judiciária,
basta a simples afirmação do declarante ou de seu advogado, na
petição inicial, para se considerar configurada a sua situação eco-
nômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº 7.510/86, que deu nova redação à Lei
nº 1.060/50)". Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 304/SB-
DI-1/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-51.148/2006-096-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA TRIUNFO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JURANDI SOARES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS SEBASTIÃO DE OLIVEIRA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. 1. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZA-
MENTO. Com a apresentação de dispositivo não prequestionado (Sú-
mula 297/TST), não merece processamento a revista. 2. ACORDO
DE COMPENSAÇÃO. O Regional não desconsiderou a norma co-
letiva, mas, apenas, concluiu que o acordo foi descumprido, salien-
tando que a compensação de horário jamais foi fielmente observada e
que os cartões de ponto indicam trabalho em jornada elastecida.
Incólumes, portanto, os preceitos constitucionais indicados. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-51.167/2006-670-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MATEUS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VOLNEI DE SOUZA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ORLANDO FAVARETTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. PREVI-
SÃO EM NORMA COLETIVA. INVALIDADE - A decisão encon-
tra-se em consonância com a OJ 342 da SBDI-1 desta Corte segundo
a qual "é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva". Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-52.300/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : DAVID HAMBECHER CAMINO

A D VO G A D A : DRA. LUCINETE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : ZANCHI FAIRBANKS & ASSOCIADOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. RIAD FUAD SALLE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. ADICIONAL DE DUPLA FUN-
ÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL E DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADAS. Constatado, pelo
Regional, que o Autor não cumpria a jornada legal de trabalho,
prevista no art. 7º, XIII, da Constituição Federal e na convenção
coletiva de trabalho, para fins de concessão do adicional de dupla
função, a moldura fática da questão repele o conhecimento do recurso
de revista. Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST. Por outra
face, a divergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso de
revista (CLT, art. 896, "a"), há de partir de arestos que, reunindo as
mesmas premissas de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto,
ofereçam resultado diverso. A ausência ou acréscimo de qualquer
circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os
julgados, na recomendação das Súmulas 23 e 296 do TST. Des-
respeitado pressuposto de admissibilidade, não prospera o recurso de
revista. 2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Deixando a parte
de fazer patentes as situações descritas nas alíneas do art. 896 con-
solidado, correto o despacho que nega curso à revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-53.465/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : DEJAIR AMARO DE MENEZES

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D O : DR. IGNÁCIO DE BARROS BARRETO SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ENQUADRAMENTO. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. ARESTO
INIDÔNEO. Deixando a parte de fazer patentes as situações descritas
nas alíneas do art. 896 consolidado, correto o despacho que nega
curso à revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-53.757/2002-902-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO DE PAULA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DALTON ALVES FURTADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. 1. APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABA-
LHO. FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. CANCELAMENTO DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177/TST. Esta Corte, em
face das decisões do Supremo Tribunal Federal, concluindo pela in-
constitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 453 da CLT, introduzidos
pela Lei nº 9.528/97, cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1/TST. Logo, prevalece o entendimento de que a aposentadoria
voluntária não põe fim ao contrato de trabalho, sendo devida a multa
de 40% do FGTS de todo o período trabalhado na hipótese de des-
pedida sem justa causa. 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
INTEGRAÇÃO. CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. A decisão está
em conformidade com as Súmulas 132, I e 264 do TST, esbarrando a
revista no óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-54.452/2002-902-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : ODEIR FERREIRA SOARES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS FILIZOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RECURSO
DESFUNDAMENTADO. Deixando a parte de indicar ofensa aos
arts. 832 da CLT, 93, IX, da Constituição Federal ou 458 do CPC
(O.J. 115 da SBDI-1/TST), não se dá impulso ao recurso de revista.
2. ESTABILIDADE. DOENÇA PROFISSIONAL. A matéria está su-
perada pela O.J. 154 da SBDI-1/TST, o que impede o prosseguimento
do apelo, nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT e da Súmula
333/TST. Nego provimento. 3. HONORÁRIOS PERICIAIS. Ines-
pecífico o aresto, na inteligência do item I da Súmula 296/TST, por
não conter a ementa elementos suficientes para a verificação da iden-
tidade fática com o presente caso. Nego provimento. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-54.810/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : AMERICANWELD INDÚSTRIA, COMÉRCIO DE IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA PEIXOTO MAZZA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DILSON FERREIRA BESSA

A D VO G A D O : DR. VALTER FRANCISCO MESCHEDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de recurso de
revista, quando protocolizado após o fluxo do prazo a que alude o art.
6º da Lei nº 5.584/70. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-55.358/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUCESSÃO
EMPRESARIAL. RESPONSABILIDADE. O art. 896, § 2º, da CLT é
expresso e definitivo, quando pontua que "das decisões proferidas
pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, em exe-
cução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de
terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa
direta e literal de norma da Constituição Federal". Esta é a ordem que
a Súmula 266 do TST reitera. Ao aludir a ofensa "direta e literal", o
preceito, por óbvio, exclui a possibilidade de recurso de revista que se
escude em violação de preceitos de "status" infraconstitucional, que
somente por reflexo atingiriam normas constitucionais: ou há ofensa
à previsão expressa de preceito inscrito na Carta Magna, ou não
prosperará o recurso de revista. Assim é que a evocação de princípios

constantes dos incisos do art. 5º da Constituição Federal, generi-
camente enunciados, não impulsionará, em regra, o apelo de ordem
extraordinária. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-57.794/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D O : DR. RICHARD FLOR

A G R AVA D O ( S ) : LEILA MIGUEL

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. FUNDAÇÃO CESP. VALOR A
TÍTULO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA. LIMITAÇÃO. 1.
Evidenciando o Regional que não houve interpretação extensiva, mas
observância dos estritos termos de cláusula de acordo coletivo, im-
possível vislumbrar-se ofensa ao art. 1090 do CCB de 1916. 2. Ape-
gado aos elementos instrutórios dos autos (Súmula 126 do TST) e a
arestos inservíveis (art. 896, "a", da CLT), não prospera o recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-58.185/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA RAMOS DE MOURA

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. EMPREGADOR ÚNICO. INEXISTÊNCIA. FATOS E PROVAS.
Não prosperará o recurso de revista calcado na necessidade de re-
volvimento de fatos e provas (Súmula 126 do TST). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-60.027/2002-900-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO MUNIZ

A D VO G A D O : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - CABISTA DE
TELEFONIA

Eventual modificação do julgado, como pretende a Recor-
rente, demandaria o reexame do conjunto de fatos e provas quanto à
contradição da perícia técnica e à identidade do processo com aquele
em que foi tomada a prova emprestada, procedimento vedado na via
extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60.946/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA S. DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS SCHUMANN

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão con-
trária aos interesses da parte não importa em negativa de prestação
jurisdicional, restando incólumes os arts. 93, IX, da Constituição
Federal e 832 da CLT. 2. DIFERENÇAS DE ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO. 1. Evidenciando o Regional que não houve
interpretação extensiva, mas observância dos estritos termos de cláu-
sula de acordo coletivo, impossível vislumbrar-se ofensa aos arts. 7º,
XXVI, da Constituição Federal e 1090 do CCB de 1916. 2. Apegado
aos elementos instrutórios dos autos (Súmula 126 do TST) e a arestos
inespecíficos (Súmula 296, I, do TST), não prospera o recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-61.243/2002-005-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. NATÁLIA DE AZEVEDO MORSCH

A G R AVA D O ( S ) : MARISA MIZ LIMA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Decisão contrária aos interesses da parte não importa em negativa de
prestação jurisdicional, restando incólume o art. 93, IX, da Cons-
tituição Federal. 2. PRECATÓRIO. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO
PARA PAGAMENTO. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO
ART. 601 DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Impossível o processamento de re-
vista, interposta na fase de execução, quando não demonstrada afronta
direta e literal de norma da constituição federal, nos termos do art.
896, § 2º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-61.477/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO LUCIANO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. ROSINÉIA DALTRINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. JUSTA CAUSA. ABANDONO DE
EMPREGO. CONFIGURAÇÃO. Impossível o processamento do re-
curso de revista lastreado em divergência jurisprudencial, quando os
arestos paradigmas não se amoldam ao art. 896, a, da CLT e à
Súmula 337, I, "b", da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-68.007/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : EUCLYDES CARVALHO NOGUEIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TELESP. ADESÃO A PDV. ISO-
NOMIA. Apegado a aspectos não prequestionados (Súmula 297 do
TST), não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-68.193/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : ODILA CAMPREGHER

A D VO G A D O : DR. RICARDO IMOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - COSESP

A D VO G A D O : DR. LUCIANO NOGUEIRA LUCAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. Evidenciado que a Reclamante foi admitida após a
edição da Lei Estadual que revogou o direito à complementação de
aposentadoria, não há como se vislumbrar as ofensas legais e cons-
titucional indicadas, estando a decisão em conformidade com a Sú-
mula 288/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-68.271/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEDRO MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCLUSÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização
da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no proces-
samento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de
súmula ou de orientação jurisprudencial da SBDI-1 do Tribunal Su-
perior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á,
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a",
parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência da com-
preensão da O.J. 172 da SBDI-1 do TST. Por outro lado, a carência
de prequestionamento impede o regular processamento do recurso de
revista, a teor da Súmula 297 do TST. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-68.314/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOEL DA SILVA BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. NEDYR MAISER ZIULKOSKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. Apegado a aspectos não preques-
tionados (Súmula 297 do TST) e aos elementos instrutórios dos autos
(Súmula 126 do TST), não prospera o recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-71.686/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA FILIZOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO SARAIVA

A D VO G A D O : DR. LINEU ÁLVARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão con-
trária aos interesses da parte não importa em negativa de prestação
jurisdicional, restando incólumes os arts. 93, IX, da Constituição
Federal, 832 da CLT e 458, II, do CPC. 2. ABONO APOSEN-
TADORIA PREVISTO EM NORMA COLETIVA. Evidenciando o
Regional que não houve interpretação extensiva, mas observância dos
estritos termos de cláusula de convenção, impossível vislumbrar-se
ofensa ao art. 1090 do CCB de 1916. 3. HORAS EXTRAS. Calcado
na situação instrutória dos autos e em arestos inespecíficos (Súmulas
126 e 296, I, do TST, não prospera o recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-80.789/2003-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ALOÍSIO PEREIRA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AJUDA DE CUSTO. VERBA SALARIAL DISFARÇA-
DA. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO NÃO OCORRÊNCIA DE
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. FERIMENTO À ISONOMIA. O de-
ferimento do pagamento e incorporação ao salário do Reclamante da
verba denominada ajuda de custo se deveu à constatação de que a
verba era flagrantemente salarial, paga a apenas alguns empregados,
sem qualquer critério, em flagrante violação ao princípio da isonomia,
constitucional- mente garantido. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-88.340/2003-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. MILTON PAULO GIERSZTAJN

A D VO G A D A : DRA. OLINDA MARIA REBELLO

A G R AVA D O ( S ) : KLENILSON NONATO KISTENMACKER DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARINA SOARES CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. Apli-
cação do item I da Súmula 297 do TST. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL.
ART. 420 DO CPC. O fundamento adotado pelo Regional não restou
atacado pelo reclamado, nem por meio de violação legais e/ou cons-
titucionais, nem por meio da transcrição de divergência jurispru-
dencial. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-91.011/2006-093-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE COR-
NÉLIO PROCÓPIO

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO

A G R AVA D O ( S ) : LINDSEY FERRARI MATSUNAGA INOUE

A D VO G A D O : DR. LUÍS ENRIQUE BRUNO SEVILHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - A substituição pro-
cessual cabe nos casos em que os interesses em discussão sejam
homogêneos e gerem repercussão ampla na categoria representada.
Violações e divergências não configuradas. Incidência da Súmula nº
296/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-92.515/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LAURO DOS SANTOS FLORES

A D VO G A D A : DRA. DEYSE DOS SANTOS LIMA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos
de Instrumento da Reclamada e do Reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA CEEE. PRESCRIÇÃO. VÍNCULO DE EMPREGO. AÇÃO
DECLARATÓRIA. Não há incidência da prescrição no tocante ao
reconhecimento do vínculo de emprego com a CEEE por se tratar de
ação declaratória, tendo o Regional mantido a prescrição referente às
repercussões pecuniárias. UNICIDADE CONTRATUAL. VÍNCULO
DE EMPREGO. O Regional manteve o reconhecimento do vínculo
empregatício com a CEEE no período de 31.01.77 a 08.07.85. Não se
trata de aplicação da Súmula 331, item II/TST, que remete ao artigo
37, inciso II, da Constituição Federal, porque o vínculo empregatício
reconhecido se refere a período anterior à promulgação da Cons-
tituição Federal de 1988. Nos termos em que delineado o quadro
fático pelo Regional, verifica-se que se trata de autêntica demons-
tração de contratação ilegal por empresa interposta, nos exatos termos
da Súmula 331, item I, gerando a formação do vínculo diretamente
com o tomador dos serviços. Agravo desprovido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.

Inadmitido o recurso de revista da Reclamada, importa também na
inadmissibilidade do recurso de revista adesivo interposto pelo Re-
clamante, nos termos do artigo 500, item III, do CPC. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-99.727/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : NAIA GEILA INNOCENTE DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HAMILTON REY ALENCASTRO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. PAULO JOARÊS VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E ESTATÍSTICA SIEGFRIED
EMANUEL HEUSER - FEE

PROCURADORA : DRA. ROBERTA DE CESARO KAEMMERER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento de ambas as partes.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MANTE

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-

TA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RECOR-

RIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Perfeita e acabada, a prestação jurisdicional assentada não comporta a
censura argüida em preliminar. Preliminar não conhecida. FUNÇÃO
GRATIFICADA. INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO. LEI COMPLE-
MENTAR ESTADUAL Nº 10.098/94. A integração pleiteada tem
previsão em dispositivo de Lei Complementar Estadual aplicável a
servidores públicos estatutários, no caso, de Fundações de direito
público, e a reclamante é celetista, funcionária de fundação de direito
privado. Agravo a que se nega provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO TRABALHO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
TRANSPOSIÇÃO DE REGIME DE CELETISTA PARA ESTATU-
TÁRIO. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 10.098/94. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A transposição de
regime perpetrada pela Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 não
atingiu a reclamante, eis que dirigida a servidores estatutários de
fundações públicas, e a obreira é celetista servidora de fundação de
direito privado. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-641.921/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO GERÔNIMO

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. SALÁRIOS VENCIDOS E VIN-
CENDOS. Incabível recurso de revista fundado em alegação de vio-
lação de decreto regulamentar, cujo objetivo seja o de explicitar o
conteúdo da Lei e facilitar-lhe a execução (CLT art. 896, "c"). 2.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. SÚMULA 381 DO
TST. A Lei nº 8.177/91, em seu art. 39, estatui que os débitos
trabalhistas, quando não adimplidos pelo empregador, sofrem cor-
reção monetária "no período compreendido entre a data de ven-
cimento da obrigação e o seu efetivo pagamento". O art. 459, § 1º, da
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CLT, por seu turno, dispõe que o pagamento do salário "deverá ser
efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido". Depreende-se que, até o termo a que alude a CLT, não se
pode ter como vencida a obrigação de pagar salários, não se vendo
em mora o empregador, independentemente da data em que, por sua
iniciativa, perfaça tais pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limite
legal, incide o índice da correção monetária do mês seguinte ao da
prestação de serviços. Assim está posta a Súmula 381 do TST. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-760.430/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL PEREIRA LOPES FILHO

A D VO G A D O : DR. CELSO BARBOSA PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 7 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. Quando a de-
cisão se mostra bem lançada, com estrita observância das disposições
dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e 832 da CLT,
não se cogita de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional.
Recurso de revista não conhecido. 2. NULIDADE. CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA. SUCESSÃO TRABALHISTA. SUCES-
SORA. AUSÊNCIA DE INTERESSE NA RESPONSABILIZAÇÃO
SOLIDÁRIA DA SUCEDIDA. A sucessora "não tem interesse em
postular a responsabilização subsidiária da Rede. Tal provimento não
beneficiaria a Recorrente, porque em nada amenizaria a obrigação
imposta pela sentença, de pagamento integral dos direitos trabalhistas
ora reconhecidos. O interesse pertence apenas ao Reclamante, que
não o manifestou" (Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi). O
direito de ação está condicionado, entre outros elementos, ao interesse
processual que, estando ausente, no caso concreto, impede a con-
figuração de nulidade, por cerceamento do direito de defesa. 3. CON-
TRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. SUCESSÃO
TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE. "Celebrado contrato de
concessão de serviço público em que uma empresa (primeira con-
cessionária) outorga a outra (segunda concessionária), no todo ou em
parte, mediante arrendamento, ou qualquer outra forma contratual, a
título transitório, bens de sua propriedade: I - em caso de rescisão do
contrato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda
concessionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos
decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade
subsidiária da primeira concessionária pelos débitos trabalhistas con-
traídos até a concessão; II - no tocante ao contrato de trabalho extinto
antes da vigência da concessão, a responsabilidade pelos direitos dos
trabalhadores será exclusivamente da antecessora" (O.J. 225 da SB-
DI-1/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. 4. FER-
ROVIÁRIO. JORNADA DE TRABALHO. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO DE HORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins de
admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa,
por parte do órgão julgador, em torno dos temas destacados pelo
interessado, em suas razões de insurreição. Desrespeitado o pres-
suposto de admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-800.672/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ LEONÍDIO ANTONIAZZI

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : INDÚSTRIAS NARDINI S.A.

A D VO G A D O : DR. CELSO HENRIQUE TEMER ZALAF

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- MULTA PREVISTA NO ARTIGO 467 DA CLT - VERBA PER-
CEBIDA PELA TROCA DE VEÍCULO - JULGAMENTO CITRA
PETITANão há omissão no acórdão embargado, mas, tão-somente,
julgamento contrário ao interesse da parte.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : A-AIRR-801.530/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : LEIR JOAQUIM DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 10

EMENTA: I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO EM RECURSO DE REVISTA - CABIMENTO. PEÇAS DIS-
PENSÁVEIS - COMPROVANTES DE RECOLHIMENTO DE CUS-
TAS E DE DEPÓSITO RECURSAL RELATIVAMENTE AO RE-
CURSO ORDINÁRIO. Para a formação do agravo de instrumento,
não é necessária a juntada de comprovantes de recolhimento de custas
e de depósito recursal relativamente ao recurso ordinário, desde que
não seja objeto de controvérsia no recurso de revista a validade

daqueles recolhimentos (OJ nº 217 da SBDI-1/TST). Agravo co-
nhecido e provido. II. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA - DESCABIMENTO. 1. TRABALHADOR RURAL.
PRESCRIÇÃO. CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO EX-
TINTO ANTES DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTI-
TUCIONAL Nº 28/2000. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O prazo prescricional da pretensão do rurícola, cujo
contrato de emprego já se extinguira ao sobrevir a Emenda Cons-
titucional nº 28, de 26/05/2000, tenha sido ou não ajuizada a ação
trabalhista, prossegue regido pela lei vigente ao tempo da extinção do
contrato de emprego". 2. HORAS "IN ITINERE". A necessidade do
revolvimento de fatos e provas impede o regular processamento da
revista, a teor da Súmula 126/TST. 3. EFICÁCIA LIBERATÓRIA
DA SÚMULA Nº 330 DO TST. INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE
SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Não pros-
perará o recurso de revista quando ausente o prequestionamento acer-
ca do tema suscitado pela parte (Súmulas 297 do TST). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-802.334/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

A G R AVA N T E ( S ) : CLEVEMILSON DE OLIVEIRA BAIER

A D VO G A D O : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FELIZARDO DE VASCONCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PCS. REENQUADRAMENTO.
FATOS E PROVAS. Não prosperará o recurso de revista calcado na
necessidade de revolvimento de fatos e provas (Súmula 126 do TST).
2. CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS PERICIAIS. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 297 DO TST).
Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins de admissi-
bilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa, por
parte do órgão julgador, em torno dos temas destacados pela parte,
em suas razões de insurreição (Súmula 297 do TST). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-2/2006-006-08-00.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM - SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E MEIO AMBIENTE - SESMA

PROCURADORA : DRA. THAYSA LIMA

RECORRIDO(S) : MARIA DO ROSÁRIO COSTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM MORAES DA SILVA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE CENTROS COMUNI-
TÁRIOS E ASSOCIAÇÕES DE MORADORES - FEMECAM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ENTE PÚBLICO -
TOMADOR DOS SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. A decisão do Regional está em sintonia com a nova redação da
Súmula nº 331, IV, alterada pela Res. nº 96/2000, publicada no DJ
18/9/2000, que consagra a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviço quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador, incluindo órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que tenham participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial. Recurso de
Revista não conhecido.

MULTA DO ART. 467 DA CLT, JUROS MORATÓRIOS

E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Cabe ressaltar que não
houve pronunciamento do Regional a respeito da tese de impos-
sibilidade de condenação do Município ao pagamento da multa pre-
vista no art. 467 da CLT, nem sobre os juros de mora e também no
que diz respeito ao adicional de insalubridade, o que inviabiliza o
exame do apelo, quanto a esses aspectos, ante a ausência de pre-
questionamento. Aplicação da Súmula nº 297 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3/2001-022-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

A D VO G A D A : DRA. REGINA MITSUE TABUSHI

RECORRIDO(S) : PEDRO MARTINS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS
DE PARANAGUÁ E LITORAL - CONSTRUCOOP

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "Adicional de insalubridade. Base de
cálculo", por contrariedade à OJ 2 da SDI-1/TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que o adicional de insalubridade seja
calculado com base no salário mínimo, nos termos da OJ 2 da SDI-
1 / T S T.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA ENTE PÚBLICO.
TOMADOR DOS SERVIÇOS DO OBREIRO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331/IV DO TST. NÃO RECONHE-
CIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Aplicação do item IV
da Súmula 331 do TST e dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT. Revista
não conhecida.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-

CULO. A decisão do Regional comporta reforma, porquanto em
dissonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte
Superior, consubstanciada na OJ 2 da SDI-1/TST, que consagra o
entendimento de que a base de cálculo do adicional de insalubridade,
mesmo na vigência da atual Constituição da República, é o salário
mínimo. Revista conhecida por divergência jurisprudencial e pro-
vida.

PROCESSO : ED-RR-7/1991-050-15-85.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ANTÔNIO PIRES DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIOLA-
ÇÃO DIRETA À CONSTITUIÇÃO

Embargos de Declaração acolhidos apenas para prestar es-
clarecimentos quanto à existência de violação direta ao artigo 5º, LIV
e LV, da Constituição.

Embargos de Declaração acolhidos apenas para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : RR-9/2005-111-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PPE INVEX - PRODUTOS PADRONIZADOS E ESPECIAIS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. PETERSON VILELA MUTA

RECORRIDO(S) : DONIZETTE APARECIDO ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ADMA MARIA ROLIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 169 da C.
SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para, considerando os ter-
mos do acordo coletivo de trabalho, excluir da condenação o pa-
gamento das sétima e oitava horas trabalhadas como extras.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - TRANSPO-

SIÇÃO DE JORNADA DE SEIS PARA OITO HORAS MEDIANTE
ACORDO COLETIVO - VALIDADE

1. O artigo 7º, inciso XIV, da Constituição da República
garante ao empregado que labora em turnos ininterruptos de reve-
zamento jornada de 6 (seis) horas, ressalvando o ajuste, por ne-
gociação coletiva, de jornada diversa.

2. O entendimento consubstanciado na Orientação Jurispru-
dencial nº 169 da C. SBDI-1 foi recentemente confirmado pelo Tri-
bunal Pleno, no Incidente de Uniformização de Jurisprudência ins-
taurado nos E-RR-576.619/1999.9, julgado em 3 de agosto de 2006 e
convertido na Súmula nº 423 (Resolução nº 139/2006).

3. Na espécie, ocorreu transposição de regime de trabalho
por turnos ininterruptos de revezamento, de 6 (seis) para 8h (oito
horas), mediante convenção coletiva.

4. O Eg. Tribunal Regional, contrariando a posição preva-
lecente no âmbito deste Eg. Tribunal Superior, negou a autonomia
sindical para o ajuste e classificou como sobrejornada o trabalho
posterior à sexta hora, determinando o pagamento de diferenças, com-
portando, pois, reforma.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-11/2004-019-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : LEVI SENANDES ANTECHER

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : RR-11/2005-055-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : NEC DO BRASIL S.A.
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A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERRAZ DO AMARAL RAVAGLIA
D U A RT E 

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO PAREJO ANTUNES

A D VO G A D O : DR. PAULO BENEDITO SANT'ANNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "prescrição", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para declarar a prescrição total do direito
de ação, extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma
do artigo 269, IV, do CPC.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. IN-
TERRUPÇÃO DO PRAZO. AÇÃO ANTERIORMENTE AJUIZA-
DA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE DE PEDIDOS. SÚMULA 268
DO TST. A interrupção do prazo prescricional em razão de ação
trabalhista ajuizada anteriormente somente é possível se constatada a
identidade de pedidos. Esta é a inteligência contida na parte final da
Súmula 268 do TST. Inexistindo identidade de causa de pedir ou
pedidos entre a ação anteriormente ajuizada e a presente, não há que
se falar em interrupção do fluxo do prazo prescricional. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-29/2006-002-22-00.8 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUCIANO GOMES

RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ DA ROCHA BATISTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "Auxílio Cesta-Alimentação - CEF - Complementação
de Aposentadoria", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista;
inverter o ônus da sucumbência e isentar o Reclamante do reco-
lhimento das custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da
justiça gratuita; e julgar prejudicada a análise do tema referente aos
honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - AUXÍLIO CESTA-
ALIMENTAÇÃO - CEF - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TA D O R I A

Os ajustes firmados mediante acordo e convenção coletiva,
visando à prevenção e composição de conflitos pelos próprios tra-
balhadores e empregadores, devem ser prestigiados, a teor do que
dispõe o art. 7º, inciso XXVI, da Constituição da República. Na
hipótese vertente, o instrumento normativo, ao estipular o pagamento
do "auxílio cesta-alimentação", restringiu o benefício aos empregados
em atividade, estabelecendo, ainda, sua natureza indenizatória.

Nesses termos, diante dos limites impostos pela norma co-
letiva, não há falar em integração da verba aos proventos do Re-
clamante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PREJU-

DICADO

Afastada a sucumbência da Reclamada, tornam-se indevidos
honorários advocatícios, ficando prejudicado o apelo, no tópico.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-30/2001-003-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MILTON PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DE AZEVEDO SAMPAIO

RECORRIDO(S) : COMERCIAL MAIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO ZAGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto aos 2 temas: 1- Assistência judiciária gratuita -
isenção das custas, por violação do artigo 4º da Lei 1.060/50 e por
divergência jurisprudencial; 2 - Descontos previdenciários e fiscais,
por contrariedade aos ítens II e III da Súmula 368 do TST. No mérito,
dar-lhe provimento para conceder ao Reclamante o benefício da jus-
tiça gratuita, isentando-o do pagamento das custas processuais e para
determinar que os descontos fiscais e previdenciários sejam apurados
de acordo com os princípios determinados pelos ítens II e III do
referido Verbete Sumular.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
CERCEAMENTO DE DEFESA - O processo é o meio de con-
vencimento do juiz, que tem a faculdade de deferir ou não as provas
produzidas em conformidade com a sua convicção. Consoante os
princípios, oportunidade e utilidade das provas, estando o Juiz con-
vencido pelas provas já produzidas, pode dispensar outras que en-
tender inúteis ou protelatórias (CPC, art. 130). Não se há falar em
cerceio de defesa (inciso LV do artigo 5º da Constituição da Re-
pública), se esta foi oportunamente assegurada por utilização dos
meios e recursos cabíveis. Arestos inespecíficos. Súmulas 23 e 296
do TST. Não conhecido.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO - PERÍODO NÃO ANO-

TADO NA CTPS - 10/10/96 A 20/11/98 - NÃO RECONHECI-

MENTO - ÔNUS DA PROVA - Incumbia ao Autor alegar e provar
os fatos constitutivos do seu direito, que justificassem o seu pleito.
Na hipótese do autos, as provas produzidas pelo Reclamante não
convenceram o juiz. Logo, não se desincumbiu de provar a sua
alegação de que laborou para a Reclamada de 10/10/96 A 20/11/98.
Não conhecido.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - CUSTAS -
Na Justiça do Trabalho, a exigência de que a parte esteja assistida
pelo sindicato da categoria profissional e comprove sua miserabi-
lidade jurídica é para a percepção de honorários advocatícios. Para a
concessão do benefício da justiça gratuita, como já referido, basta

a afirmação de que se encontra em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento e de seus fa-
miliares. Recurso conhecido e provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 219 DO

TST - § 4º DO ARTIGO 896 DA CLT - Acórdão regional em
consonância o entendimento contido na Súmula 219 do TST. Não
conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS -

ÍTENS II E III DA SÚMULA 368 DO TST - Recurso de Revista
provido para determinar que os descontos fiscais e previdenciários
sejam apurados de acordo com os princípios determinados pelos ítens
II e III do referido Verbete Sumular.

PROCESSO : RR-41/2005-332-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FREIOS CONTROIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ERENITA PEREIRA NUNES

RECORRIDO(S) : JURANDI MASETTO

A D VO G A D O : DR. NILSON ROBERTO SCHWENGBER

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte; e II - conhecer do
Recurso de Revista, por violação ao artigo 5º, LV, da Constituição da
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão
regional, no que se refere à liquidação e determinar que essa se dê por
artigos.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVI-
M E N TO .

Ante possível ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição da
República, dá-se provimento ao Agravo para determinar o proces-
samento do apelo denegado.

II - RECURSO DE REVISTA

LIQUIDAÇÃO SALARIAL - LIQUIDAÇÃO POR ARBI-
T R A M E N TO

A liquidação por arbitramento ocorre quando há necessidade
de perícia por especialista para se apurar o quantum devido. No caso,
a ausência da ficha salarial do paradigma não se relaciona com o
pedido em si - equiparação salarial, mas com o quantum debeatur,
não constituindo ônus da prova com relação ao pedido.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-45/2006-771-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO DE ARAÚJO DIEHL

RECORRIDO(S) : ALEXSANDRO LOPES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO GREGORY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista somente quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de
cálculo", por contrariedade à Súmula nº 228 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que o adicional de insalubridade
seja calculado com base no salário mínimo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
NORMA COLETIVA - DESCONSIDERAÇÃO DE MINUTOS

ALÉM DO PREVISTO NO § 1º DO ART. 58 da CLT. A Lei
10.243/2001 de 20.06.2001, que acrescentou o §1º do artigo 58 da
CLT, estabelece a possibilidade de não se computar como jornada
extraordinária as variações de horário no registro de ponto até o
limite máximo de cinco minutos antes e após a jornada, observado o
limite máximo de dez minutos. Ante tal fixação legal, tem-se por
impossibilitada a negociação coletiva em que as partes acordem pa-
drão superior ao legalmente estabelecido. Recurso de Revista não
conhecido.

TROCA DE UNIFORME - TEMPO À DISPOSIÇÃO

DO EMPREGADOR. A decisão do Regional, que considerou como
tempo à disposição da empresa o período de troca de uniforme,
harmoniza-se com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 326 do TST,
que foi convertida na Súmula nº 366 do TST. Aplicação da Súmula nº
333 do TST. Recurso não conhecido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-

CULO. Estabelece a Súmula nº 228 do TST que o percentual do
adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que
cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula 17
(Res. 121/2003, DJ 21.11.2003). Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-46/2002-900-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO NEY SIMÕES DA SILVA

RECORRIDO(S) : HUDSON DE ASSUNÇÃO PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à correção monetária - época própria, por contrariedade
à Súmula nº 381/TST (conversão da OJ nº 124 da SDI-1), e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar que o pagamento dos sa-
lários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito
à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá

o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços, a partir do dia 1º. Ainda, à unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista no tocante ao intervalo intrajornada e aos
honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA - Não configurada a ofensa direta e literal ao art. 5º,
inciso II, da Constituição Federal. Recurso não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA - A
época do pagamento é constituída pela época em que o empregador
habitualmente efetua o pagamento dos salários a cada mês. A época
contratual para pagamento dos salários não pode, porém, recair em
data posterior à data-limite fixada em lei (CLT, artigo 459, parágrafo
único), vale dizer, além do 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao
vencido e do mês subseqüente à época do pagamento dos salários.
Inteligência da Súmula nº 381 desta Corte (conversão da OJ nº 124 da
SDI-1). Recurso conhecido e provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - A argumentação re-
cursal enseja o revolvimento de fatos e provas, já que o Regional
declarou que foram satisfeitos os requisitos do art. 14 da Lei nº
5.584/70. Aplicável a Súmula nº 126/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-50/2005-006-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : RAUL VIEIRA BABILON

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROGÉRIO ALVES

EMBARGADO(A) : ESSO - BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CHEIM JORGE

EMBARGADO(A) : TOG CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉLIO DE CARVALHO C. NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de
Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OPOSI-
ÇÃO ANTES DO INÍCIO DO PRAZO RECURSAL - EXTEM-
PORANEIDADE

É extemporâneo o apelo interposto antes do início do prazo
recursal. Precedente do Pleno do TST.

Embargos de Declaração não conhecidos.

PROCESSO : ED-RR-55/2004-255-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : VICENTE LOPES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. VITALINO SIMÕES DUARTE

EMBARGADO(A) : RIPASA S.A. - CELULOSE E PAPEL

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FERREIRA NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - FGTS - DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% (QUARENTA POR CENTO) - PRESCRIÇÃO -
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO

1. Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade.

2. Não se admite inovação recursal em sede de Embargos
Declaratórios.

3. Mera decisão contrária ao interesse da parte não enseja o
ataque pela via integrativa.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-57/2003-654-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : GERALDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar aos Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Constatado
que não ocorreram os vícios previstos no artigo 535, rejeitam-se os
Embargos Declaratórios.

PROCESSO : RR-81/2004-006-20-40.3 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LAERT NASCIMENTO ARAÚJO

RECORRIDO(S) : CARLOS AMÉRICO ANDRADE DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO ROCHADEL MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, quanto
à deserção do recurso ordinário da Reclamada, conhecer do recurso
de revista, por violação do art. 5º, LV, da Carta Magna, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para, afastada a deserção, determinar o retorno
dos autos ao Eg. TRT de origem, a fim de que prossiga no exame do
recurso ordinário, como entender de direito.

EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESER-
ÇÃO. GUIAS DE DEPÓSITO RECURSAL E DE CUSTAS. PRE-
ENCHIMENTO INCOMPLETO. INDICAÇÃO DO NÚMERO DO
PROCESSO E DA VARA. VALIDADE. Diante da potencial violação
do art. 5º, LV, da Carta Magna, merece processamento o recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. II. RECURSO
DE REVISTA. A forma é a segurança dos atos processuais, nor-
malmente solenes, em função dos requisitos a que expostos pela Lei.
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Ocorre que a razoabilidade não pode abandonar o legislador e, por
razões mais fortes, o aplicador do Direito, valorizando-se um padrão,
quando o ato em si resta, manifestamente, concretizado. Inquestio-
nável a efetividade do recolhimento das custas, não se mostra re-
levante defeito de formalização da guia própria, quando, não de-
tectados erro grosseiro ou má-fé, faz-se possível a constatação de que
o pagamento se refere à ação em curso. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-88/2006-201-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANACAPURU

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE VASCONCELOS CORREA LIMA LEITE

RECORRIDO(S) : FRANCISCO EDIR MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação do § 2º e do inciso II do artigo 37 da Constituição
da República, bem como por contrariedade à Súmula nº 363 do TST
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação
ao pagamento dos depósitos correspondentes ao FGTS, de acordo
com a Súmula nº 363 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ENTE PÚBLICO -
CONTRATO NULO - EFEITOS - Conforme estabelece a Súmula nº
363/TST, a contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS (Res. 121/2003, DJ 21/11/2003). Recurso de
Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-105/2003-114-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS

PROCURADOR : DR. RICARDO LUÍS DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista, no tópico "CUSTAS JUDICIAIS - MUNICÍPIO - ISEN-
ÇÃO", por violação ao art. 790-A, I, da CLT e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para reduzir a condenação em custas ao montante
de R$ 20,00 (vinte reais), a título de ressarcimento (art. 790-A,
parágrafo único, CLT); II - não conhecer do Recurso de Revista no
outro tópico.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA - SERVIDOR CELETISTA - REINTEGRAÇÃO - ES-
TABILIDADE DO ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
- ADMISSÃO ANTES DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
19/98

A orientação deste Eg. Tribunal Superior do Trabalho é no
sentido de que a estabilidade prevista no art. 41 da Constituição
alcança o servidor público estatutário e o celetista, desde que in-
tegrante da Administração Direta, Autárquica ou Fundacional e tenha
sido admitido por concurso público, antes da Emenda Constitucional
nº 19/98. O acórdão regional está conforme ao entendimento con-
sagrado na Súmula nº 390, item I, do TST.

CUSTAS JUDICIAIS - MUNICÍPIO - ISENÇÃO

O inciso I do artigo 790-A da CLT prevê que os Municípios
são isentos do pagamento de custas. Por seu turno, o parágrafo único
do art. 790-A da CLT ressalta que a isenção, prevista em seu inciso
I, não exime seus beneficiários da obrigação de reembolsar as des-
pesas judiciais realizadas pela parte vencedora.

Constatado que a sentença condenara os Reclamantes ao
pagamento de custas no importe de R$ 20,00 (fls. 219) e que tal valor
foi recolhido por ocasião da interposição de Recurso Ordinário (fls.
246), é de se determinar que haja o reembolso dos valores des-
pendidos pelos Autores.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-107/2004-004-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : HONORINA DE DEUS ULISSES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO -
PROTESTO JUDICIAL - REEXAME DE FATOS E PROVAS

Ajuizada a Reclamação Trabalhista em 03-02-04, e ante a
ausência de qualquer notícia de protesto interruptivo após a edição da
Lei Complementar nº 110/2001 ou de trânsito em julgado de decisão
em ação proposta perante a Justiça Federal, é de se ter por prescrita
a pretensão da Autora, diante da vedação à alteração do quadro
fático-probatório constante da Súmula nº 126/TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-112/2003-074-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESPÓLIO DE FAZENDA DAS CURVINAS - JOSÉ DE VAS-
CONCELOS LANNA

A D VO G A D O : DR. ALUISIO NOGUEIRA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : LUIZ HERMENEGILDO

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON QUEIROZ DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO -
TRABALHADOR RURAL - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
28/2000

A rescisão do contrato de trabalho do Reclamante ocorreu
após a vigência da Emenda Constitucional nº 28/2000 (publicada em
29/5/2000), que fixou o prazo prescricional de 5 (cinco) anos também
para os créditos do trabalhador rural. Segundo o entendimento ma-
joritário no âmbito deste Eg. Tribunal - ao qual me submeto -, a
prescrição qüinqüenal, aplicável por força da referida Emenda Cons-
titucional, não atinge as pretensões deduzidas em juízo antes de
decorridos cinco anos de sua vigência.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-117/2003-531-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ERASMO CARLOS ALVES MARTINS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios para prestar os esclarecimentos na forma da fundamenta-
ção.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PROTESTO
JUDICIAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - Embargos De-
claratórios acolhidos para prestar os esclarecimentos na forma da
fundamentação.

PROCESSO : RR-129/2006-052-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MARCELINO ANTÔNIO DE ALCÂNTARA

A D VO G A D O : DR. DARMY MENDONÇA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDU-
CATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para, afastando a prescrição afirmada na r. sentença, deter-
minar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que
prossiga no julgamento da lide, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO -
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS NO CONTRATO
DE TRABALHO - REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO EG.
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

1. Posteriormente à vigência da Lei nº 6.204/75, que alterara
a redação do caput do artigo 453 da CLT, o Eg. Tribunal Superior do
Trabalho firmou o entendimento de que a aposentadoria espontânea
excluía da accessio temporis o período anterior à jubilação (Orien-
tação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1).

2. No entanto, tendo em conta a posição definitiva do Ex-
celso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria e a conseqüente
revisão da jurisprudência pelo Eg. Tribunal Superior do Trabalho,
firma-se o entendimento de que a aposentadoria espontânea não tem
o condão de extinguir o contrato de trabalho.

3. Ante a permanência do empregado no emprego, após a
concessão do benefício previdenciário, o termo inicial de contagem
do biênio prescricional é a data do efetivo desligamento.

Recurso de Revista conhecido e provido.
<!ID621793-12>

PROCESSO : RR-130/2005-009-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PAULO CÉSAR OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DAVIDOVICH

RECORRIDO(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte; II - conhecer do
Recurso de Revista, por violação ao artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para
reformar o acórdão regional e determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de que se pronuncie acerca da ocorrência
ou não de prescrição, afastado o marco adotado pelo acórdão re-
gional, considerando a alegação de ajuizamento de ação e a com-
provação do eventual trânsito em julgado, examinando a lide à luz da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1/TST.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVI-
MENTO - FGTS - MULTA DE 40% (QUARENTA POR CENTO)
SOBRE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS RECONHECIDOS POR
LEI COMPLEMENTAR - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL

Considerando-se a aparente ofensa ao artigo 7º, inciso XXIX,
da Constituição da República, dá-se provimento ao Agravo de Ins-
trumento para determinar o processamento do apelo denegado.

II - RECURSO DE REVISTA - FGTS - MULTA DE 40%

(QUARENTA POR CENTO) SOBRE EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL

Segundo o entendimento consolidado no âmbito deste Eg.
Tribunal, "o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de

decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vincula-
da"(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

Violação ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição con-
figurada.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-166/1997-161-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS HENRIQUE BEZERRA LEITE

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALDO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. EDSON FERREIRA DE PAULA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LINHARES

A D VO G A D O : DR. JOSEMAR DE DEUS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal
e contrariedade à Súmula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restringir a condenação ao pagamento dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS de todo o período trabalhado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
CONTRATO. EFEITOS - "A contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS". Inteligência da Súmula nº
363/TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-169/2004-077-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : M.N. COZINHA E MÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYBIO CARLOS DE OLIVEIRA NETO

RECORRIDO(S) : ADEL KASSEM EL AWAR

RECORRIDO(S) : WILSON PEREIRA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DELFINO DE ALMEIDA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL DE ACORDO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
NATUREZA INDENIZATÓRIA DAS VERBAS AJUSTADAS

1. A transação serve para declarar ou reconhecer direitos
(artigos 1.027 do Código Civil anterior e 843 do Código Civil de
2002). Dessa forma, se a avença judicialmente homologada confere
quitação geral ao empregador e envolve apenas verbas indenizatórias,
não há falar em diferenças de natureza remuneratória a serem pa-
gas.

2. O caso em questão não atrai a incidência do parágrafo
único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91, haja vista não ter o Eg.
Tribunal Regional identificado a existência de vício no acordo ce-
lebrado em juízo, confirmando a natureza indenizatória das parcelas
nele discriminadas, reconhecendo-lhe a validade.

3. De outro lado, inexiste preceito legal obrigando a que a
transação judicial observe os pedidos elencados na peça inaugural.
Para demonstrar a desnecessidade de as parcelas do acordo guar-
darem correlação com os pedidos da inicial, recorde-se que a avença
judicialmente homologada pode até mesmo versar sobre matéria não
posta em juízo (art. 475-N, inciso III, do Código de Processo Civil -
antigo art. 584, III, do mesmo diploma).

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - NÃO-INCIDÊNCIA

Os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não
se destinarem a retribuir trabalho nem a remunerar tempo à dis-
posição do empregador, não se sujeitam à incidência da contribuição
previdenciária.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-171/1999-004-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

A D VO G A D A : DRA. ELISÂNGELA LEITE MELO

RECORRIDO(S) : VALDERES SARMENTO HASTENREITER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALVARENGA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

O Tribunal Regional promoveu completo e fundamentado
desate da lide.

FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA
O acórdão recorrido está conforme à Súmula nº 362 desta

Corte.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ASSISTÊNCIA SIN-

DICAL - SÚMULAS NOS 219 E 329 DO TST

O v. acórdão regional está conforme à jurisprudência desta
Corte consolidada nas Súmulas nos 219 e 329, pois evidenciou a
presença dos requisitos que dão ensejo à verba honorária - assistência
por entidade sindical e miserabilidade jurídica.

Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : ED-RR-179/2005-052-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : EDRILÂNIA LIMA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para fim de sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo
ao julgado embargado, nos termos da fundamentação, que passa a
integrá-lo. 4

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Havendo omissão de fundamento no acórdão embargado, aco-
lhem-se os embargos de declaração, para fim de saná-la, sem alterar-
se, contudo, o resultado do julgamento. Embargos de declaração co-
nhecidos e acolhidos.

PROCESSO : ED-RR-180/2005-052-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : DALVA GONÇALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para fim de sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo
ao julgado embargado, nos termos da fundamentação, que passa a
integrá-lo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Havendo omissão de fundamento no acórdão embargado, aco-
lhem-se os embargos de declaração, para fim de saná-la, sem alterar-
se, contudo, o resultado do julgamento. Embargos de declaração co-
nhecidos e acolhidos.

PROCESSO : RR-189/2006-451-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SETA S.A. - EXTRATIVA TANINO DE ACÁCIA

A D VO G A D O : DR. GERSON LUIS KREISMANN

RECORRIDO(S) : VALDELI FORTES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS GOMES DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : SÉRGIO LUIZ QUADROS ALÉSSIO

A D VO G A D O : DR. DEIBERSON CRISTIANO HORN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade às Súmulas 219 e 329/TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação os honorários advoca-
tícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EX-EMPREGADO NÃO
ASSISTIDO PELO SINDICATO PROFISSIONAL. Nos termos das
Súmulas 219 e 329/TST e da OJ 305 da SDI-1 do TST, em razão de
não se encontrar assistido pelo sindicato de sua categoria profissional,
o Reclamante não tem direito a honorários advocatícios. Recurso de
Revista da Reclamada conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-190/2004-161-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LACERDA BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRETEN-
SÃO DE REEXAME DA MATÉRIA

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. A pretensão de obter novo
exame da matéria julgada não se coaduna com a finalidade dos
Embargos Declaratórios.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-198/2006-351-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TABATINGA

A D VO G A D O : DR. NEY JOSÉ CORRÊA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ALTEMIR COSTA DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do Recurso de
Revista, por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista.

Inverter o ônus da sucumbência e isentar o Reclamante do pagamento
das custas processuais, na forma do artigo 790-A da CLT. IV -
Determinar a renumeração dos autos a partir das fls. 55.

EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
- EFEITOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CON-
CURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CON-

TRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público, após
a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito

ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS".

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-199/2005-052-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : LEIDE MOREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para fim de sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo
ao julgado embargado, nos termos da fundamentação, que passa a
integrá-lo. 4

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Havendo omissão de fundamento no acórdão embargado, aco-
lhem-se os embargos de declaração, para fim de saná-la, sem alterar-
se, contudo, o resultado do julgamento. Embargos de declaração co-
nhecidos e acolhidos.

PROCESSO : ED-RR-202/2005-052-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DA SILVA E SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para fim de sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo
ao julgado embargado, nos termos da fundamentação, que passa a
integrá-lo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Havendo omissão de fundamento no acórdão embargado, aco-
lhem-se os embargos de declaração, para fim de saná-la, sem alterar-
se, contudo, o resultado do julgamento. Embargos de declaração co-
nhecidos e acolhidos.

PROCESSO : RR-209/2006-006-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ARATEC MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALINE MENDONÇA NOGUEIRA DA GAMA

RECORRIDO(S) : JOVINIANO VIERIA NETO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista somente quanto ao tema "honorários advocatícios - assistência
sindical", por contrariedade à Súmula nº 329 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários ad-
vocatícios. 1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Observa-se que o recurso se encontra desfundamentado, quanto
a esse tópico, pois a Reclamada se atém a registrar o seu incon-
formismo, sem, entretanto, apontar nenhuma das hipóteses que au-
torizariam o conhecimento do apelo, conforme os termos do art. 896
da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO - NORMA

COLETIVA. A Lei nº 9.601/1998 prevê a possibilidade de, por meio
de norma coletiva, ser estipulado contrato de trabalho por prazo
determinado, sem que se observe o disposto no art. 443, § 2º, da CLT,
desde que sejam obedecidos certos requisitos previstos na citada lei.
É inviável analisar a alegada violação do inciso XXVI, do art. 7º, da
Constituição Federal, na medida que seria imprescindível, na hi-
pótese, o exame da legislação infraconstitucional, notadamente da Lei
nº 9.601/98, o que resultaria, quando muito, na violação indireta ou
reflexa do dispositivo constitucional, não atendendo, portanto, aos
termos do art. 896, § 6º, da CLT. Recurso de Revista não conhe-
cido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O entendimento cris-
talizado na Súmula nº 219 desta Corte exige como requisito para a
condenação na verba honorária que a parte esteja assistida por sin-
dicato da categoria profissional, além de comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do mínimo legal ou se encontrar em situação
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio
sustento ou da respectiva família. A Súmula nº 329 do TST também
reafirmou a necessidade do preenchimento desses requisitos, previstos
no art. 14 da Lei nº 5.584/70, ao consignar que: "mesmo após a
promulgação da Constituição da República de 1988, permanece vá-
lido o entendimento consubstanciado na Súmula nº 219 do Tribunal
Superior do Trabalho". Assim, contraria a Súmula nº 329 do TST a
decisão que condenou a Reclamada ao pagamento de honorário de
advogado, sem que o empregado esteja assistido pelo sindicato da
categoria profissional. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-226/2004-020-10-00.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : LUIZ FERREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE O
FGTS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. Os protestos ajuizados
pelo Sindicato obreiro não socorrem o Reclamante, valendo ressaltar
que a discussão acerca da data em que se interrompe a prescrição, se
do ajuizamento da medida ou a partir da citação do requerido, revela-
se inócua. Isso porque a primeira medida interruptiva foi ajuizada em
23/11/2000, consoante se depreende do acórdão hostilizado, mas,
antes mesmo do transcurso de dois anos do seu ajuizamento (ou da
citação da parte contrária), ocorreu o trânsito em julgado da ação
proposta perante a Justiça Federal, em 16/11/2001, passando a ser
este o marco prescricional aplicável ao Reclamante, nos termos da OJ
344 da SBDI-1/TST. Não conheço.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Ausente a sucumbên-
cia, não há como deferir a verba honorária. Não conheço. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-251/2006-146-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FOZ DO MOGI AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO DOS REIS OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ADÃO FELIPE DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JAIME LUÍS ALMEIDA SOUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto aos temas INTERVALO INTRAJORNADA RURAL e
HORAS EXTRAS, mas conhecer quanto aos HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS, por contrariedade às Súmulas 219 e 329/TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários
advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. INTERVALO INTRAJORNADA RURAL. HORAS EXTRAS
E REFLEXOS. Sujeito o presente processo ao rito sumaríssimo, in-
cabível o Recurso de Revista por divergência jurisprudencial ou por
contrariedade a dispositivo de lei ordinária, nos termos do art. 896, §
6º, da CLT. Revista não conhecia.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nos termos das Sú-
mulas 219 e 329/TST e da OJ 305 da SDI-1 do TST, em razão de não
se encontrar assistido pelo sindicato profissional, o Reclamante não
tem direito a honorários advocatícios. Recurso de Revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-273/2001-094-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CLÁUDIA ALVES DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS

PROCURADOR : DR. ODAIR LEAL SEROTINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação do art. 41 da Constituição da República, e, no
mérito, dar- lhe provimento para reconhecer o direito das Recla-
mantes à estabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal e,
por conseqüência, condenar o Reclamado ao pagamento dos salários
e respectivos reflexos desde a dispensa até a efetiva reintegração.
Invertidos os ônus da sucumbência. Prejudicado o exame do outro
tema apresentado no recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE
DE EMPREGADO PÚBLICO - CONTRATAÇÃO A TERMO - DI-
REITO À ESTABILIDADE. O item I da Súmula nº 390 do TST, bem
como o art. 41 da Constituição da República, aplicam-se às Re-
clamantes, porquanto, embora se refiram a servidores públicos, ficou
claro, no caso concreto, que a contratação das obreiras como em-
pregadas públicas, mediante pacto a termo, constituiu irregularidade
perpetrada pelo Município, que promoveu concurso público no qual
os aprovados não são nomeados, mas contratados temporariamente, o
que configura flagrante violação do direito dos trabalhadores à es-
tabilidade prevista no caput do art. 41 da Constituição da República.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-289/2004-091-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : JOSÉ NETO NEVES LIRA

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

RECORRIDO(S) : COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : EMPLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANALU RIESEMBERG GLEICH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS DECORRENTE DA RELAÇÃO DE EM-
PREGO. NORMA APLICÁVEL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. O conhecimento do recurso de revista,
em que se almeja a definição da norma prescricional aplicável às
ações envolvendo pedido de indenização por dano moral decorrente
do contrato de trabalho, pressupõe a adoção explícita pelo Tribunal
Regional de tese a respeito do tema. A ausência de pronunciamento
torna preclusa a discussão nesta instância extraordinária, nas situações
em que a parte não se utiliza dos embargos de declaração visando a
sanar a possível omissão. Súmula 297 do TST. Recurso de revista não
conhecido. 2. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. CONHECIMEN-
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TO DA LESÃO. ÔNUS DA PROVA. Incabível recurso de revista
para reexame de fatos e provas. Fixando o Tribunal Regional que o
conhecimento do fato que teria dado origem à lesão coincidiu com a
data da emissão de documento que embasou o pedido, já que não
produzida pelo autor prova em sentido contrário, qualquer outra con-
clusão encontra o óbice contido na Súmula 126 desta Corte. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-291/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : EITOR DE ANDRADE LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos", por violação do
art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para, à luz da Súmula n.º 363 do TST, declarar a
nulidade do contrato havido sem a submissão a certame público com
a conseqüente exclusão da determinação de anotação na CTPS, man-
tendo a limitação da condenação do Reclamado aos depósitos do
FGTS de todo o período reconhecido como trabalhado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCONSTITU- CIO-
NALIDADE DO ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90. DOS DE-
PÓSITOS DO FGTS. IRRETROATIVIDADE. Esta Casa alterou a
redação da Súmula 363, por meio da Resolução 121/2003, para firmar
sua jurisprudência justamente no sentido de que o art. 19-A da Lei
8.036/90, cuja redação foi determinada pela Medida Provisória 2.164-
41/01, afigura-se constitucional e compatível com os termos do art.
37, II e § 2º, da Carta Política, passando expressamente a prever,
além do saldo salarial, também o deferimento dos valores referentes
aos depósitos do FGTS, quando reconhecida a nulidade da con-
tratação por ausência de concurso público. Ademais, não se há falar
em irretroatividade do art. 19-A da Lei 8.036/90, uma vez que a SDI-
1 já firmou entendimento de que a Medida Provisória n.º 2.164/2001
não cria nenhum direito novo, ao contrário, tem conteúdo meramente
declaratório de obrigação preexistente. Recurso não conhecido. CON-
TRATO NULO. EFEITOS. "A contratação de servidor público, após
a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS". Recurso conhecido e
provido. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. Prejudicada a análise.

PROCESSO : ED-RR-294/2004-661-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EDMILSON CECCON

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração do Reclamado para, imprimindo efeito modificativo ao jul-
gado, conhecer do Recurso de Revista, no ponto, por contrariedade à
Súmula nº 219 desta Corte e dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento de honorários advocatícios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA Nº 219 DO TST

Supre-se omissão para, reconhecendo que consta do acórdão
regional a inocorrência de assistência sindical, afastar a condenação
ao pagamento de honorários advocatícios.

Embargos de Declaração acolhidos para, emprestando efeito
modificativo ao julgado, dar provimento parcial ao Recurso de Re-
vista do Reclamado.

PROCESSO : RR-302/2005-008-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : SEVIBA - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DA BAHIA LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DE MEDEIROS GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : MARIVALDO PASSOS LIMA

A D VO G A D O : DR. NILSON DE ALMEIDA PITA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deser-
ção argüida nas contra-razões, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
extinguir o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267,
IV, do CPC. Invertido o ônus da sucumbência, as custas, já fixadas
(fl. 167), ficam a cargo do Reclamante, de cujo pagamento está
isento, nos termos do artigo 790, § 3º, da CLT. 3

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMISSÃO DE
CONCILIAÇÃO PRÉVIA. AUSÊNCIA DE SUBMISSÃO. CON-
SEQÜÊNCIAS. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a ausência
de submissão do litígio à Comissão de Conciliação Prévia com-
promete pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e re-
gular do processo. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-320/2006-771-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO DE ARAÚJO DIEHL

RECORRIDO(S) : JOACIR SIQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. GIORGIA RIBAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "Intervalo intrajornada - Natureza jurídica do pa-
gamento previsto no art. 71, § 4º, da CLT", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
conhecer do Apelo quanto aos "honorários advocatícios", por con-
trariedade à Súmula nº 219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a verba honorária. Por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista nos demais tópicos.

EMENTA: MINUTOS RESIDUAIS - SÚMULA Nº
366/TST

A decisão recorrida harmoniza-se com o entendimento con-
solidado na Súmula nº 366 desta Corte.

INTERVALO INTRAJORNADA - CONCESSÃO PAR-

CIAL

É devida, como extra, a remuneração do período corres-
pondente ao intervalo intrajornada concedido a menor. Inteên da
Orientação Jurisprudencial nº 307 da C. SBDI-1.

INTERVALO INTRAJORNADA - NATUREZA JURÍDI-

CA DO PAGAMENTO PREVISTO NO ART. 71, § 4º, DA CLT

A C. SBDI-1, em sessão do dia 7/8/2006, decidiu, nos autos
dos E-RR-1.672/2000-433-02-00.3 (Rel. Min. Lélio Bentes Corrêa),
que o pagamento decorrente da não-concessão do intervalo intra-
jornada tem natureza remuneratória, pelo que são devidos os reflexos
sobre as demais verbas (Informativo nº 39/2006 do TST).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA Nº

219/TST

O Eg. Tribunal Regional deferiu a verba honorária tão-só
com fundamento no estado de miserabilidade do Reclamante, a des-
peito do fato de não haver assistência sindical. São indevidos os
honorários advocatícios, consoante a jurisprudência consolidada na
Súmula nº 219 e na Orientação Jurisprudencial nº 305 da C. SBDI-1,
ambas do TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e parcialmente
provido.

PROCESSO : RR-338/2004-044-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : MARCO ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO FERNANDO DA SILVA COELHO PEREI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS DECORRENTE DA RELAÇÃO DE EM-
PREGO. PRESCRIÇÃO. Tratando-se de pedido de indenização por
dano moral decorrente da relação de emprego, a prescrição aplicável
é aquela prevista no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. Recurso
de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-RR-349/2003-026-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS

A Reclamada, ao opor Embargos de Declaração, não ten-
cionou sanar qualquer omissão ou obscuridade no julgado, mas, sim,
obter a reforma da decisão que lhe foi desfavorável. Tal pretensão,
contudo, não se coaduna com as hipóteses de cabimento dos Em-
bargos de Declaração, descritas nos arts. 897-A da CLT e 535 do
CPC.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-357/2005-102-22-00.1 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ

A D VO G A D A : DRA. CLARISSA DE SOUSA BESERRA DANTAS NORO-
NHA

RECORRIDO(S) : LÚCIA DE FÁTIMA LIMA ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. LEOVEGILDO MODESTO AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, quanto aos honorários advo-
catícios, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula
219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a parcela da
condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. Na Justiça do Trabalho, os pres-
supostos para deferimento dos honorários advocatícios, previstos no
art. 14 da Lei nº 5.584/70, são cumulativos, sendo necessário que o
trabalhador esteja representado pelo sindicato da categoria profis-
sional e, ainda, que perceba salário igual ou inferior ao dobro do
mínimo legal ou, recebendo maior salário, comprove situação eco-
nômica que não lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família. Ausentes os requisitos legais, desmerecido
o benefício. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-358/2001-251-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SULDEMAQ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSCAR JOSÉ ALVAREZ JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MILTON SARDI

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL SIMONE BERNARDI CAOVILLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 55 da SBDI-
1 (atual Súmula nº 374 do TST), e, no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista; inverter o ônus
da sucumbência e isentar o Reclamante do pagamento das custas, por
se tratar de beneficiário da justiça gratuita (fls. 107).

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MOTORISTA - CA-
TEGORIA DIFERENCIADA - EMPREGADOR NÃO REPRESEN-
TADO NO INSTRUMENTO COLETIVO

Aplica-se a Súmula nº 374 do TST (antiga Orientação Ju-
risprudencial nº 55 da SBDI-1/TST).

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-362/2005-053-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : JOSÉ DA ROCHA VANDERLEI

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA

RECORRIDO(S) : OWENS - ILLINOIS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA GABRIELA CÉSAR VILLAC

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS DECORRENTE DA RELAÇÃO DE EM-
PREGO. PRESCRIÇÃO. Tratando-se de pedido de indenização por
dano moral decorrente da relação de emprego, a prescrição aplicável
é aquela prevista no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. Recurso
de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-RR-382/2004-120-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BONFIM NOVA TAMOIO BNT AGRÍCOLA LTDA. E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO RODRIGUES
DE SOUZA

EMBARGADO(A) : OLÍMPIO BACHIEGA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SCUARCINA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRI-
ÇÃO - TRABALHADOR RURAL - EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 28/2000

Verifica-se que as Rés não buscam sanar omissão, contra-
dição ou obscuridade, mas, sim, obter o rejulgamento do litígio.

Mera decisão contrária ao interesse da parte, por si só, to-
davia, não enseja o ataque pela via integrativa.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-409/2002-040-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : HAROLDO FERREIRA FILHO

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARQUES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D A : DRA. CARLA BARRETO DE AZEVEDO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA
- BASE DE CÁLCULO - NATUREZA JURÍDICA DA VERBA
"PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS" - CONVENÇÕES COLE-
TIVAS. As normas coletivas, que devem ser reconhecidas à luz do
art. 7º, XXVI, da CF/88, expressamente, afastaram a natureza jurídica
salarial da parcela "participação nos resultados", a qual foi paga de
uma única vez, sem projeções futuras, com a finalidade específica de
premiar os empregados da ativa pelo seu desempenho e pelos re-
sultados financeiros da Petrobrás, não estando evidenciada a hipótese
de concessão disfarçada de reajustes salariais. Desse modo, não é
devida a integração da referida verba na base de cálculo da com-
plementação de aposentadoria. Recurso de Revista conhecido e não
provido.

PROCESSO : RR-412/2005-002-08-00.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIA REIS GRAIM E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DA SILVA ALMEIDA

RECORRIDO(S) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - PRESCRIÇÃO - INAPLICABILIDADE
DO CÓDIGO CIVIL

Aplica-se a prescrição bienal, prevista no art. 7º, XXIX, da
Constituição da República, às pretensões resultantes das relações de
trabalho. Precedentes.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-433/2006-004-13-00.3 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : BANCA PARATODOS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO MAGALHÃES DA SILVA

RECORRIDO(S) : RICARDO DA SILVA SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SILVEIRA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 199 da SBDI-1 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedentes os
pedidos deduzidos na ação, restabelecendo, no aspecto, a r. sentença.
Invertido o ônus da sucumbência, está o Reclamante dispensado do
pagamento das custas processuais, em face da concessão pelo Tri-
bunal Regional dos benefícios da justiça gratuita. 1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JOGO DO BICHO.
CONTRATO DE TRABALHO. OBJETO ILÍCITO. NULIDADE.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 199 DA SBDI-1 DO TST.
Nos termos da jurisprudência consolidada desta Corte, não há como
se reconhecer validade a contrato individual de trabalho, quando
ilícito o seu objeto. Cuida-se de provimento que guarda pertinência
com a compreensão da OJ 199 da SBDI-1 do TST e com o disposto
nos arts. 104, II, e 166, II, do Código Civil. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-443/1997-060-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

RECORRIDO(S) : LUIZ SAMPAIO LOURENÇO

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANE LOPES RODRIGUES

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista somente quanto ao tema "limitação da condenação à data-base
da categoria", por contrariedade à Súmula nº 322 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao
período compreendido entre janeiro e agosto de 1992, inclusive, nos
termos da Súmula nº 322 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PLANO BRESSER.
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE 1991. O recurso en-
contra obstáculo na Súmula nº 333 do TST, já que o Regional adotou
entendimento consentâneo com a Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 26 da SBDI-1 do TST, segundo a qual "é de eficácia plena
e imediata o caput da Cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de
1991/1992 celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de di-
ferenças salariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de
26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive". Recurso
de Revista não conhecido.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO À DATA-BASE DA

CATEGORIA. Consoante orientação desta Corte, consubstanciada
na Súmula nº 322 do TST, revela-se possível a limitação à data-base
da categoria de reajuste salarial previsto em instrumento coletivo.
Recurso de Revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-450/2003-121-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDESTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO C. P. DE BRITO

RECORRIDO(S) : LÚCIA MARIA DA SILVA BRITO

A D VO G A D A : DRA. DANIELA ALEXANDRE CESÁRIO DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - QUITAÇÃO - EFI-
CÁCIA LIBERATÓRIA - SÚMULA Nº 330 DO TST - REEXAME
F Á T I C O - P R O B AT Ó R I O

A despeito de a Súmula nº 330 desta Corte estabelecer que a
eficácia liberatória da quitação ocorre em relação às parcelas, e, não,
apenas, quanto aos valores consignados no recibo, o conhecimento do
presente Recurso de Revista encontra óbice na Súmula n° 126 do
T S T.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-453/2004-091-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

RECORRIDO(S) : COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : EMPLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALMERINDO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do Recurso de Re-
vista, vencida a Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi, que conheceu
por divergência jurisprudencial.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - Divergência inespecífica. Aplicável a Sú-
mula nº 296/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-455/2004-531-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MÁRCIO SOARES GOMES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FRANCISQUETTI

RECORRIDO(S) : PATRIMONIUS PORTARIA E ZELADORIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO SANTOS DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 24 da Lei nº 10.522/2002 e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar o retorno do processo ao TRT de origem,
a fim de que prossiga no exame do recurso ordinário interposto pelo
INSS. 4 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚ-
BLICO. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. DISPENSA. ART.
24 DA LEI Nº 10.522/2002. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
134 DA SBDI-1 DO TST. Reza o art. 24 da Lei nº 10.522/2002, que
"as pessoas jurídicas de direito público são dispensadas de autenticar
as cópias reprográficas de quaisquer documentos que apresentem em
juízo". No mesmo sentido a O.J. 134 da SBDI-1 do TST, segundo a
qual "são válidos os documentos apresentados, por pessoa jurídica de
direito público, em fotocópia não autenticada, posteriormente à edição
da Medida Provisória nº 1.360/96 e suas reedições". Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-456/2005-421-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA VALLE BITTENCOURT DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARLI DE MENEZES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do Recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte; II - conhecer do
Recurso de Revista no tema "FGTS - multa de 40% (quarenta por
cento) sobre expurgos inflacionários reconhecidos por Lei Comple-
mentar - prescrição - termo inicial", por violação ao artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para, declarando a prescrição da pretensão da Autora, reformar
o acórdão regional e extinguir o processo, com resolução do mérito,
nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC; III - julgar prejudicada
a análise do tema relativo a ato jurídico perfeito; IV - inverter o ônus
da sucumbência.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RITO SU-
MARÍSSIMO - FGTS - MULTA DE 40% (QUARENTA POR CEN-
TO) SOBRE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS RECONHECIDOS
POR LEI COMPLEMENTAR - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL

Considerando-se a aparente ofensa ao artigo 7º, inciso XXIX,
da Constituição da República, dá-se provimento ao Agravo para de-
terminar o processamento do apelo denegado.

Agravo de Instrumento conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA - FGTS - MULTA DE 40%

(QUARENTA POR CENTO) SOBRE EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS RECONHECIDOS POR LEI COMPLEMENTAR -

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL

Segundo o entendimento consolidado no âmbito deste Eg.
Tribunal, "o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vincula-
da"(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1). Violação ao artigo
7º, inciso XXIX, da Constituição configurada.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-464/2004-601-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LAVANDERIA LORD LTDA.

A D VO G A D O : DR. IGNACIO OSVALDO ERTHAL

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. JANETE CHAGAS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 24 da Lei nº 10.522/2002 e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar o retorno do processo ao TRT de origem,
a fim de que prossiga no exame do recurso ordinário interposto pelo
INSS. 4 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚ-
BLICO. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. DISPENSA. ART.
24 DA LEI Nº 10.522/2002. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
134 DA SBDI-1 DO TST. Reza o art. 24 da Lei nº 10.522/2002, que
"as pessoas jurídicas de direito público são dispensadas de autenticar
as cópias reprográficas de quaisquer documentos que apresentem em
juízo". No mesmo sentido a O.J. 134 da SBDI-1 do TST, segundo a
qual "são válidos os documentos apresentados, por pessoa jurídica de
direito público, em fotocópia não autenticada, posteriormente à edição
da Medida Provisória nº 1.360/96 e suas reedições". Recurso de
revista conhecido e provido.
<!ID621793-13>

PROCESSO : RR-480/2006-004-18-00.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FLÁVIOS CALÇADOS E ESPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DARLENE LIBERATO DE SOUSA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VANDSON JOSÉ DE ASSUNÇÃO

A D VO G A D O : DR. PEDRO CORDEIRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DANO MORAL -
IMEDIATICIDADE. Observa-se que o Tribunal a quo não registrou o
lapso temporal entre o ato danoso e o ajuizamento da ação, o que
torna inviável o exame do recurso sob o enfoque da imediaticidade,
ante a ausência de um aspecto do quadro fático imprescindível para o
deslinde da questão em debate. Aplicação da Súmula nº 297 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-487/2005-021-24-00.3 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

RECORRIDO(S) : ÉDSON CUSTÓDIO DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. CLAUDINÉIA APARECIDA DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : ÉVORA COMERCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON LUIZ DA PAIXÃO

RECORRIDO(S) : RAUL GRIGOLETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS PE-
RICIAIS - PARTE SUCUMBENTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA
GRATUITA - RESPONSABILIDADE DA UNIÃO

1. O art. 790-B da CLT, harmonizando as regras já con-
sagradas pela antiga Súmula nº 236/TST e pelo art. 3º, inciso V, da
Lei nº 1.060/50, dispõe que a responsabilidade pelo pagamento dos
honorários periciais incumbe à parte que sucumbir na pretensão ob-
jeto da perícia, salvo se beneficiária da justiça gratuita.

2. O art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, na
esteira da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, encerra norma
auto-aplicável (Precedente: RE-224.775-6/MS, Relator Ministro Néri
da Silveira, DJ 24.5.2002), preceitua que "o Estado prestará assis-
tência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem a insuficiência
de recursos".

3. A assistência jurídica integral e gratuita, prevista no dis-
positivo constitucional, não se restringe à prestação de serviços ad-
vocatícios, mas alcança também a produção de prova técnica.

4. Assim, na impossibilidade de a parte demandar sem pre-
juízo do sustento próprio ou da família, incumbe ao Estado, por meio
da União, o custeio do exame pericial indispensável ao deslinde da
controvérsia, se sucumbente o necessitado. Precedente da C. SBDI-1
desta Corte.

5. Na hipótese dos autos, o Reclamante, beneficiário da jus-
tiça gratuita, sucumbiu na pretensão objeto da perícia. Assim, a res-
ponsabilidade pelo pagamento da verba honorária incumbe à União.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-488/2001-311-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JOÃO COSTA TORRES

A D VO G A D O : DR. DAVID DE AQUINO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : SERVCARTER INTERNACIONAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON TEIXEIRA DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação do art. 66 da CLT e dar-lhe provimento para
condenar a Reclamada ao pagamento, como horas extras, do período
de supressão do intervalo interjornadas de onze horas, bem como dos
respectivos reflexos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TERJORNADAS - REDUÇÃO - NORMA COLETIVA - CLÁU-
SULA INVÁLIDA. A associação do intervalo interjornadas à matéria
pertinente à saúde, higiene e segurança do trabalho atrai a aplicação
do disposto no inciso XXII do artigo 7º da Constituição, em que foi
considerada direito dos trabalhadores urbanos e rurais a redução dos



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 2007896 1ISSN 1677-7018

riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e
segurança. Significa dizer que tanto o inciso XXII do artigo 7º da
Constituição como o § 3º do artigo 71 da CLT contêm normas de
ordem pública, insuscetíveis de serem flexibilizadas por meio de
acordos coletivos, convenções ou sentenças normativas. Como nor-
mas de ordem pública, estão excluídas da disponibilidade das partes,
que sobre elas não podem transigir. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-488/2004-482-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : J. C. W. ELEVADORES LTDA. ME

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA SANTOS

RECORRIDO(S) : CRISTINA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO EMANUEL MENDES BEZERRA

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 43, parágrafo único, da Lei n° 8.212/91, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a incidência das contribuições
previdenciárias sobre o valor total do acordo homologado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. TRANSAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE
RECONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE EMPREGO. BASE DE
INCIDÊNCIA. 1. A liberdade de transação não pode superar pre-
ceitos imperativos e de ordem pública. Há regramento (inscrito na
Constituição Federal e na legislação ordinária) que disciplina as con-
tribuições previdenciárias - normas que não se sujeitam à vontade das
partes, quando celebram negócio jurídico. 2. Embora caiba aos li-
tigantes o juízo da oportunidade e da composição de acordo, não
poderão firmá-lo de maneira a eximir-se das contribuições previ-
denciárias, segundo os contornos da Lei. 3. Afastada, em acordo
judicial, a existência de vínculo empregatício, o relacionamento as-
sume o formato de prestação de serviços típica, atraindo a incidência
de contribuições previdenciárias sobre o total do valor ajustado, con-
forme determinam os arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-507/2002-461-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : HERANDI DA SILVA TAVARES

A D VO G A D A : DRA. ISABELA GUILHERMINO JOÃO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - REJEIÇÃO

1. Conforme o disposto no artigo 477 da CLT, na Súmula nº
330 e na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, ambas desta
Corte, a adesão do empregado a plano de incentivo à demissão vo-
luntária importa em quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo.

2. Assim, é descabida a alegação de que a referida transação
extrajudicial implicaria quitação de todas as parcelas devidas em
razão do extinto contrato de trabalho.

3. Não há omissão ou obscuridade no acórdão embargado,
mas, tão-somente, julgamento contrário ao interesse da parte.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-535/2005-007-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PALMEIRO

RECORRIDO(S) : SEVERINO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MELMAM

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO URBANA TRANSLESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDIVALDO NUNES RANIERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para absolver a Reclamada da responsabilidade subsidiária que lhe foi
atribuída, quanto a ela julgando improcedente a reclamação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - GE-
RENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTA-
DOS PELAS CONCESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE COLETI-
VO - AUSÊNCIA DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
Tratando-se de empresa cujo objetivo social é a gestão e fiscalização
de serviços de transporte coletivo, prestados por empresas conces-
sionárias, a hipótese não se confunde com a figura do tomador de
serviços, eis que ausente terceirização de mão-de-obra, situação que
afasta a incidência da Súmula 331, IV, do TST. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-555/2006-412-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RICARDO CARNEIRO DA CUNHA

RECORRIDO(S) : MARIA NUNES DE SOUZA ÁLVARES

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DO VALE SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento. Conhecer do Recurso de Revista por violação do artigo
515, § 1º, do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para anular a
decisão de fls. 748/752 e determinar o retorno do processo ao TRT de
origem para que se pronuncie quanto ao fato impeditivo do direito do
autor apontado pela Reclamada em contestação, qual seja o enqua-
dramento da Reclamante na exceção do artigo 224, §2º, da CLT.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. DEVOLUTIVIDADE. Por
virtual violação do artigo 515, § 1º, do CPC, dou provimento ao
Agravo de Instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO.
DEVOLUTIVIDADE. À luz do princípio da ampla devolutividade,
insculpido no artigo 515, § 1º, do CPC, cabe ao Tribunal examinar as
questões suscitadas na contestação, muito embora não apreciadas na
sentença. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-555/2006-113-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA RESENDE RIOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista, no tema "MULTA - ARTIGO 477, § 8º, CLT - DEPÓSITO
NA CONTA CORRENTE DO EMPREGADO", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a multa do § 8º do art. 477 da CLT; II - dele conhecer, no
tema "MULTA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ", por violação ao art. 17
do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento da indenização por litigância de má- fé; III - não co-
nhecer do Recurso de Revista nos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NULIDADE DA SENTENÇA

A interposição do Recurso Ordinário devolveu ao Tribunal
Regional o conhecimento de todos os temas suscitados e discutidos
no processo, a par do que enuncia o art. 515, §§ 1º e 2º, do CPC.

Logo, o não-conhecimento dos Embargos de Declaração
opostos à sentença não importou em prejuízo à Reclamada, sem o
qual não há falar em nulidade, a teor do artigo 794 da CLT.

MULTA POR PROTELAÇÃO - EMBARGOS DE DE-

CLARAÇÃO OPOSTOS À SENTENÇA

Não há como divisar, na hipótese vertente, nenhuma obs-
taculização ao contraditório e à ampla defesa.

GERENTE - ART. 62, II, DA CLT - CONFIGURA-

ÇÃO

O acórdão regional assinalou, com fundamento nas provas
dos autos, que o Reclamante não reunia as condições necessárias para
o enquadramento como gerente e "não dispunha de autonomia para a
tomada de certas decisões" (fls. 271).

Alterar esse quadro demandaria o reexame de fatos e provas,
o que é vedado nesta instância extraordinária, a teor da Súmula nº
1 2 6 / T S T.

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA

O Tribunal Regional, com base na prova dos autos, manteve
o deferimento das horas extras. Dessa forma, não há falar em vio-
lação ao art. 62, I, da CLT, ante o óbice da Súmula nº 126 do
T S T.

É impertinente a discussão acerca do ônus da prova, haja
vista que a controvérsia foi dirimida com base na análise do conjunto
probatório contido nos autos. Não há falar, portanto, em violação aos
artigos 818 da CLT e 333 do CPC.

MULTA - ARTIGO 477, § 8º, CLT - DEPÓSITO NA

CONTA CORRENTE DO EMPREGADO

A Recorrente efetuou depósito das verbas rescisórias na con-
ta corrente do Recorrido no prazo determinado pelo § 6º do artigo
477 da CLT.

Diante desse cenário, é indevida a multa a que faz alusão o
enunciado do § 8º do mesmo dispositivo, pois a exigência legal é
apenas quanto ao "pagamento das parcelas constantes do instrumento
de rescisão". Precedentes.

MULTA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

A imputação de litigância de má-fé pressupõe demonstração
inequívoca das hipóteses previstas no artigo 17 do CPC. A inter-
posição de recurso ordinário, ainda que seja integralmente despro-
vido, não caracteriza litigância de má-fé.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-562/2004-091-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : JADIR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCILENE SMITH

RECORRIDO(S) : EMPLOYER ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ALMERINDO PEREIRA

RECORRIDO(S) : COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "dano moral - prescrição", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS DECORRENTE DA RELAÇÃO DE EM-
PREGO. PRESCRIÇÃO. Tratando-se de pedido de indenização por
dano moral decorrente da relação de emprego, a prescrição aplicável
é aquela prevista no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. Recurso
de revista conhecido e desprovido. 2. PRESCRIÇÃO. MARCO INI-
CIAL. CONHECIMENTO DA LESÃO. ÔNUS DA PROVA. Inca-
bível recurso de revista para reexame de fatos e provas. Fixando o
Tribunal Regional que o conhecimento do fato que teria dado origem
à lesão coincidiu com a data da emissão de documento que embasou
o pedido, já que não produzida, pelo autor, prova em sentido con-
trário, qualquer outra conclusão encontra o óbice contido na Súmula
126 desta Corte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-574/2004-013-10-00.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CILENE MARIA HOLANDA SALOIO

A D VO G A D O : DR. CLIMENE QUIRIDO

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARIO LUIZ GUERREIRO

RECORRIDO(S) : ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA EDUCA-
ÇÃO, A CIÊNCIA E A CULTURA - UNESCO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
clarar que a Reclamada UNESCO sujeita-se à jurisdição trabalhista
brasileira, na espécie, e determinar o retorno dos autos ao Regional de
origem para que se prossiga no julgamento como entender de direito,
com juntada de voto convergente da Sra. Ministra Maria Cristina I.
Peduzzi.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ORGANISMO IN-
TERNACIONAL. UNESCO. DIREITOS TRABALHISTAS. IMUNI-
DADADE DE JURISDIÇÃO. Se é consenso doutrinário e jurispru-
dencial - referendado pelo STF - que os Estados estrangeiros não
estão imunes à jurisdição trabalhista, não há razoabilidade na apli-
cação da imunidade absoluta aos Organismos Internacionais, cuja
personalidade jurídica é derivada, expressando-se apenas em uma
ficção jurídica assentada tão-somente no tratado constitutivo, não
sendo sequer detentora do atributo fundamental do Estado: a so-
berania. A aplicação da teoria da imunidade jurisdicional relativa às
Organizações Internacionais significa, em última análise, dar vazão ao
imperativo de justiça quando a natureza do ato motivador da ins-
tauração de litígio for de origem trabalhista - portanto demanda que
envolve atos de gestão -, sopesando-se a dignidade da pessoa humana
e o reconhecimento do valor social do trabalho, fundamentos da
República Federativa do Brasil. Esta Corte vem trilhando pelo ca-
minho da relativização da imunidade de jurisdição também aos Or-
ganismos Internacionais. Inaplicável, assim, ao nosso ordenamento
jurídico, a disposição constante da Seção 2 da Convenção sobre
Privilégios e Imunidades das Nações Unidas relativamente à imu-
nidade de jurisdição no processo de conhecimento em matéria tra-
balhista. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-575/2002-464-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : RONALDO SCARPARO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MILTON SAMPAIO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PLANO DE IN-
CENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - RESCISÃO CONTRA-
TUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS

A adesão ao Programa de Demissão Incentivada, que refere
de forma genérica a quitação total do contrato de trabalho, não obsta
a que o empregado postule em juízo parcelas trabalhistas.

A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no
Termo de Rescisão e não alcança aquelas expressamente nele res-
salvadas. Artigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte.
Aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Incidência
da Súmula nº 333 e da Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1,
ambas desta Corte.

COMPENSAÇÃO - PDV

Não há falar em compensação dos valores pagos quando da
adesão ao Plano de Incentivo à Demissão Voluntária, de natureza
indenizatória pela perda do emprego, com os decorrentes da con-
denação judicial.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-589/2003-003-14-40.4 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO JOSÉ DA PRATA DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VINICIUS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CERON

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO SEVERINO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do "caput" do art. 843 da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, declarando a legitimidade de re-
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presentação do sindicato, determinar o retorno dos autos à MM. Vara
de origem, a fim de que prossiga no julgamento do feito, como
entender de direito.

EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. A potencial
ofensa ao art. 843 da CLT recomenda o processamento do recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. II. RECURSO
DE REVISTA. SINDICATO. REPRESENTAÇÃO. RECLAMAÇÃO
PLÚRIMA. O "caput" do art. 843 da CLT autoriza a representação
pelo sindicato, nos casos de reclamações plúrimas. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-615/2005-063-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO(S) : ERIMILSON FERREIRA GOMES

A D VO G A D A : DRA. CARMEN CECÍLIA GASPAR

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BARROS GUEDES NEVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para absolver a Reclamada da responsabilidade subsidiária que lhe foi
atribuída, quanto a ela julgando improcedente a reclamação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - GE-
RENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTA-
DOS PELAS CONCESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE COLETI-
VO - AUSÊNCIA DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
Tratando-se de empresa cujo objetivo social é a gestão e fiscalização
de serviços de transporte coletivo, prestados por empresas conces-
sionárias, a hipótese não se confunde com a figura do tomador de
serviços, eis que ausente terceirização de mão-de-obra, situação que
afasta a incidência da Súmula 331, IV, do TST. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-620/2005-005-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

RECORRIDO(S) : SÉRGIO DIAS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CINTRA

RECORRIDO(S) : ÁUREA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE MOURA PASSOS

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BARROS GUEDES NEVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula nº 331 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária
imposta à São Paulo Transporte S.A. e, por conseqüência, excluí-la da
lide.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONCESSIONÁRIA
DE TRANSPORTE PÚBLICO. GERENCIAMENTO E FISCALI-
ZAÇÃO DOS SERVIÇOS. RESPONSA- BILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. INAPLICABILI- DADE. A atividade de gerenciamento e fis-
calização dos serviços prestados pelas concessionárias de transporte
público, atividade descentralizada da administração pública, não se
enquadra na moldura jurídica da Súmula 331 do TST, porquanto não
há intermediação de mão-de-obra no sentido definido pela doutrina e
jurisprudência trabalhista. Além disso, a fiscalização dos serviços tem
natureza administrativa em seu sentido estrito. Inaplicabilidade da
Súmula nº 331/TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-664/2003-029-04-41.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SÔNIA MARIA MACHACHESKI

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EMBAR-

GOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE REVISTA. AFASTA-
MENTO DA APOSENTADORIA COMO CAUSA DE EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. PARCELAS DEFERIDAS. Em
resposta aos primeiros declaratórios, foi assentado que o decisório do
Regional somente poderia ser desconstituído naquilo em que ex-
pressamente se manifestou, o que não incluiu o pagamento em dobro
do aviso prévio e a multa do art. 477 da CLT, e a alegação em sentido
contrário não foi comprovada, de maneira que inexiste a omissão
apontada. Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-683/2004-016-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : MÁRCIO LUÍS ANDRADE

A D VO G A D O : DR. FELIPE ADOLFO KALAF

RECORRIDO(S) : PADRE DA POSSE RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. VANUSA VIDAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE PRO-
CESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE
PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins de
admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa,
por parte do julgador, em torno dos temas destacados pelo inte-
ressado, em suas razões de insurreição. Não estará atendida a con-
dição se silenciar o julgado. Inteligência da Súmula 297 desta Corte.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-689/2002-900-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CECÍLIO DE JESUS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Acórdão re-
gional explicitou clara e inequivocadamente as razões de seu con-
vencimento, de modo que as pretensões do reclamante foram ana-
lisadas de forma precisa e fundamentada, ainda que contrária ao seu
entendimento. Logo, inexistente a negativa de prestação jurisdicional.
Recurso de Revista não conhecido.

PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS. NATUREZA JU-

RÍDICA. ACORDO COLETIVO 98/99. PETROBRÁS. O quadro
fático expresso pela decisão regional elide a idéia de que não houve
participação sindical para a confecção da cláusula que afastava a
natureza salarial da parcela participação nos resultados, porque os
próprios sindicatos concordaram em firmar o acordo coletivo que
determinava a natureza não salarial da parcela em apreço. Ademais, a
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho tem se orientado
definitivamente no sentido de respeitar as cláusulas de Acordo Co-
letivo que estabelecem que determinados abonos e parcelas não pos-
suem natureza salarial. A Súmula nº333 do TST assevera expres-
samente que não ensejam Revista as decisões superadas por iterativa,
notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Re-
curso de Revista não conhecido.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Prejudicado.

PROCESSO : RR-695/2004-025-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA CANDYBA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO ALEXANDRINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO A. BERGAMASCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista somente quanto ao tema "horas in itinere - norma coletiva", por
violação do art. 7º, XXIV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para liminar a condenação ao pagamento de horas in

itinere em uma hora diária, enquanto vigentes as normas coletivas que
fixaram esse período.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. Nos Embargos de Declaração de
fls.238/241, a Reclamada não requereu o pronunciamento do Tribunal
Regional acerca do contido nos arts. 2º e 128 do CPC, o que in-
viabiliza o exame do recurso, quanto a este tópico, ante a ausência de
prequestionamento. Aplicação da Súmula nº 297 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

HORAS IN ITINERE - LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO

- NORMA COLETIVA. Ocorrendo negociação coletiva em torno do
pagamento das horas in itinere, deve ser observado o instrumento
normativo, sob pena de desrespeito ao preceito insculpido no art. 7º,
XXVI, da Carta Magna, que assegura o reconhecimento de con-
venções e acordos coletivos de trabalho. Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

SALÁRIO POR PRODUÇÃO - HORAS EXTRAS. Dian-
te da peculiaridade do caso concreto, não se há falar em contrariedade
à Súmula nº 340 do TST, pois esse entendimento jurisprudencial não
abrange a hipótese em que o trabalhador se submete à jornada ex-
traordinária para a percepção do salário mínimo. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-735/2006-005-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ESPEDITO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : MARIA MADALENA SANTOS DE MOURA

A D VO G A D A : DRA. CÂNDIDA ROSA DE ACIOLI ROMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS MULTA DE 40% DO FGTS - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 344 DA SDI-1 DO TST - A Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SDI-1 do TST consagra que, "o termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-

provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada". Por conseguinte, o direito de
ação da Reclamante não está prescrito, porque a ação proposta na
Justiça Federal transitou em julgado em 21 de maio de 2004 e a
presente Ação Trabalhista foi proposta em 19.05.2006, dentro do
biênio legal. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-743/2004-002-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO -
HMV

A D VO G A D A : DRA. JOARA CHRISTINA MUCELIN DAMIANI

RECORRIDO(S) : ORAIDES RODRIGUES SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELOISA MARENGO BOBSIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento das horas extras, decorrentes do
intervalo intrajornada não usufruído. Prejudicada a análise do tópico
relativo à natureza indenizatória dos intervalos. Não conhecer do
recurso de revista, quanto ao FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. "O § 2º do
art. 74 da CLT determina apenas a pré-assinalação do período de
repouso, procedimento adotado pela Portaria nº 3.626/91 do Minis-
tério do Trabalho, que disciplina o registro de empregados, de horário
e a anotação na CTPS. A falta de registro diário do intervalo in-
trajornada não transfere ao empregador o ônus de provar a concessão
do descanso. Incumbe à parte provar os fatos que alega, constitutivos
do seu direito, a teor dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC." (TST-
E-RR-644593/2000.9; Ac. SBDI-1, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi; in DJ 23.3.2007). Recurso de revista conhecido e provido. 2.
FGTS. REVISTA DESFUNDAMENTADA. Não observado o dis-
posto no art. 896 da CLT, impossível o conhecimento do recurso de
revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-756/2005-047-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JOSÉ PAULO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VÁLTER ALVES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MIRANEY MARTINS AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECI-
MENTO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 333 DO TST CONCES-
SIONÁRIA DE TRANSPORTE PÚBLICO - GERENCIAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE - A atividade de gerenciamento e
fiscalização dos serviços prestados pelas concessionárias de transporte
público, atividade descentralizada da administração pública, não se
enquadra na moldura jurídica da Súmula nº 331 do TST, porquanto
não há intermediação de mão-de-obra no sentido definido pela dou-
trina e jurisprudência trabalhista. Além disso, a fiscalização dos ser-
viços tem natureza administrativa em seu sentido estrito. Inaplica-
bilidade da Súmula nº 331/TST. Este é o entendimento que tem sido
pacificado por esta Corte. Aplicação da Súmula 333 do TST. Não
conheço.

PROCESSO : RR-761/2003-026-07-00.7 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CELINA CORDEIRO MARCOLINO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WANDERLEY RODRIGUES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CARIÚS

A D VO G A D O : DR. DANIEL GOUVEIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: SALÁRIO MÍNIMO. PROPORCIONALIDA-
DE. JORNADA REDUZIDA. A Constituição (art.7º, inciso IV), ao
estabelecer que o salário mínimo é a menor contraprestação a ser
paga ao trabalhador, deve ser entendida em consonância com o dis-
posto no artigo 7º, inciso XIII, que prescreve a jornada de trabalho
não superior a oito horas diárias ou quarenta e quatro semanais, salvo
compensação ou redução de jornada por negociação coletiva. Pela
jornada de trabalho, sendo inferior àquela prevista na Constituição, a
remuneração pode ser proporcional à jornada de trabalho. Precedente:
RR-575/2004-026-07-00.9. Recurso de Revista conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : RR-768/2003-026-07-00.9 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FRANCISCA GILDENE GOMES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WANDERLEY RODRIGUES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CARIÚS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALVES FILHO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: SALÁRIO-BASE INFERIOR AO MÍNIMO.
JORNADA DE QUATRO HORAS POR DIA. PROFESSORA. POS-
SIBILIDADE. Caso concreto em que o acórdão recorrido encontra-se
em sintonia com a Orientação Jurisprudencial n.º 272 da SDI-1 do
TST, segundo a qual "A verificação do respeito ao direito ao salário-
mínimo não se apura pelo confronto isolado do salário-base com o
mínimo legal, mas deste com a soma de todas as parcelas de natureza
salarial recebidas pelo empregado diretamente do empregador". Vio-
lações não configuradas. Arestos superados. Incidência da Súmula
333/TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-794/2004-401-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : IVAN JOSÉ HOFFMANN

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ASSIS DA ROSA CARVALHO

RECORRIDO(S) : FRAS-LE S.A.

A D VO G A D O : DR. PRAZILDO PEDRO DA SILVA MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "Homologação judicial de acordo - Contribuição pre-
videnciária - Natureza indenizatória das verbas ajustadas", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema
"Incidência da contribuição previdenciária - Reflexo das horas extras
em férias indenizadas".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL DE ACORDO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
NATUREZA INDENIZATÓRIA DAS VERBAS AJUSTADAS

1. A transação serve para declarar ou reconhecer direitos
(artigos 1.027 do Código Civil anterior e 843 do Código Civil de
2002). Dessa forma, se a avença judicialmente homologada confere
quitação geral ao empregador e envolve apenas verbas indenizatórias,
não há falar em diferenças de natureza remuneratória a serem pa-
gas.

2. O caso em questão não atrai a incidência do parágrafo
único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91, haja vista não ter o Eg.
Tribunal Regional identificado a existência de vício no acordo ce-
lebrado em juízo, confirmando a natureza indenizatória das parcelas
nele discriminadas, reconhecendo-lhe a validade.

3. De outro lado, inexiste preceito legal obrigando a que a
transação judicial observe os pedidos elencados na peça inaugural.
Para demonstrar a desnecessidade de as parcelas do acordo guardarem
correlação com os pedidos da inicial, recorde-se que a avença ju-
dicialmente homologada pode até mesmo versar sobre matéria não
posta em juízo (artigo 475-N, inciso III, do Código de Processo Civil
- antigo art. 584, III, do mesmo diploma).

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-

RIA - REFLEXO DAS HORAS EXTRAS EM FÉRIAS INDE-

NIZADAS

Os dispositivos invocados pelo Recorrente carecem do im-
prescindível prequestionamento. Aplicação da Súmula nº 297/TST.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e desprovido.

PROCESSO : RR-799/2001-045-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : BRASIL BETON S.A.

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO RODOLFO SOARES

RECORRIDO(S) : MANUEL ARILO LAURENTINO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA BONIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, deixar
de examinar, com base no art. 249, § 2º, da CLT, a preliminar de
nulidade dos acórdãos, por negativa de prestação jurisdicional. Por
unanimidade, quanto à deserção do recurso ordinário da Reclamada,
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5º, LV, da Carta
Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastada a deserção,
determinar o retorno dos autos ao Eg. TRT de origem, a fim de que
prossiga no exame do recurso ordinário, como entender de direito.

EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESER-
ÇÃO. GUIAS DE CUSTAS E DE DEPÓSITO RECURSAL. PRE-
ENCHIMENTO INCOMPLETO. INDICAÇÃO DOS NOMES DA
RECLAMADA, DA RECLAMANTE, DO VALOR RECOLHIDO E
DO PRAZO. VALIDADE. Diante da potencial violação do art. 5º,
LV, da Carta Magna, merece processamento o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e provido. II. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Pre-
liminar que se deixa de examinar, com base no art. 249, § 2º, da CLT.
2. DESERÇÃO. A forma é a segurança dos atos processuais, nor-
malmente solenes, em função dos requisitos a que expostos pela Lei.
Ocorre que a razoabilidade não pode abandonar o legislador e, por
razões mais fortes, o aplicador do Direito, valorizando-se um padrão,
quando o ato em si resta, manifestamente, concretizado. Inquestio-
nável a efetividade do recolhimento das custas, não se mostra re-
levante defeito de formalização da guia própria, quando, não de-
tectados erro grosseiro ou má-fé, faz-se possível a constatação de que
o pagamento se refere à ação em curso. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-802/2005-015-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : DÉCIO LUIZ URNAU

A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
DURAÇÃO SEMANAL DE 40 (QUARENTA) HORAS - DIVISOR

200 (DUZENTOS)
A partir da Constituição de 1988, o divisor a ser utilizado no

cálculo do salário-hora, na hipótese de 44 (quarenta e quatro) horas
semanais e 8 (oito) diárias de trabalho, é o 220 (duzentos e vinte).
Para o empregado que labora 40 horas semanais, o divisor aplicável
é o de 200. Precedentes da C. SBDI-1.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-832/2000-008-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EDSON FERNANDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D O : DR. IVO EVANGELISTA DE ÁVILA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos
Declaratórios, por intempestivos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTERPO-
SIÇÃO VIA FAC SIMILE. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DOS
ORIGINAIS. CONTAGEM. Depreende-se, do que dispõe o art. 2º da
Lei nº 9.800/1999, que são irrelevantes os institutos da interrupção ou
da suspensão, para efeito da contagem de prazo para apresentação dos
originais do recurso interposto via fac simile, porque a prática do ato
independe de intimação, tratando-se, na verdade, de cumprimento de
formalidade inerente ao ato já praticado, pelo que a apresentação dos
originais conta-se do término do prazo recursal, dia a dia, sem in-
terrupção, não comportando a regra contida no artigo 184, § 1º, do
CPC, quanto ao dies a quo, podendo coincidir com sábado, domingo
ou feriado (Incidência da Súmula nº 387, II/TST). Embargos De-
claratórios não conhecidos, por intempestivos.

PROCESSO : RR-833/1999-010-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
UERJ

A D VO G A D O : DR. MARCELO DOS SANTOS BENTO

RECORRENTE(S) : VIVO S.A.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ELAINE DA CONCEIÇÃO HERMENEGILDO

A D VO G A D O : DR. JORGE ANDRÉ SANTOS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SERES - SERVIÇOS DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
DE PESSOAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANNIBAL FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista da Vivo S/A, apenas quanto ao tema "NULIDADE CONTRA-
TUAL - AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO" e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para excluir da condenação a anotação na
CTPS, o pagamento do aviso prévio e das férias vencidas. Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista da UERJ.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DA VI-
VO S/A. CARÊNCIA DE AÇÃO. Por tratar-se de matéria de mérito,
com este será examinado.

NULIDADE CONTRATUAL - AUSÊNCIA DE CON-

CURSO PÚBLICO E RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. O
Regional, ao reconhecer o vínculo empregatício no período com-
preendido entre agosto de 1997 e junho de 1998, com os efeitos
pecuniários deferidos pela sentença, contrariou a Súmula 363 do TST.
Recurso conhecido e parcialmente provido.

MULTA DO ART. 477 DA CLT. Resta desfundamentado o
recurso à luz do art. 896 da CLT, porquanto a parte não indicou
nenhuma das hipóteses previstas no referido dispositivo celetista (vio-
lação legal ou constitucional, divergência jurisprudencial ou contra-
riedade a Súmula desta Corte Superior). Recurso não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O art. 515, § 1º, do
CPC, não trata da verba advocatícia, razão pela qual não há como
amparar a pretensão neste particular. Recurso não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O Co-
legiado "a quo", ao asseverar que a época própria para a correção dos
créditos trabalhistas é o primeiro dia do mês subseqüente ao vencido,
decidiu em conformidade com o que dispõe a OJ 124 da SDI-I do
TST. Recurso não conhecido.

RECURSO DA UERJ. NULIDADE CONTRATUAL.

AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO E RESPONSABILIDA-

DE SOLIDÁRIA. A análise das alegações referentes à nulidade
contratual encontra-se prejudicada, em face do provimento dado ao
recurso de revista interposto pela VIVO S/A. carecendo a UERJ de
interesse, tendo em vista que o reconhecimento do vínculo empre-
gatício se deu com a VIVO S/A. No que tange à responsabilidade
solidária, verificada a ilicitude da terceirização nos termos do

art. 1518 do Código Civil, verifica-se que não incide o item IV da
Súmula 331 do TST, mas sim o item I da referida Súmula, com o
qual harmoniza-se a decisão regional, afastando, via de conseqüência,
a alegada violação dos artigos 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 896 do
Código Civil de 1916 e 265 do Código Civil de 2002. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-847/2005-304-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ARTECOLA INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSSANA BRACK

RECORRIDO(S) : VILSON DA SILVA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AREND

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade às Súmulas nos 219 e 329 do TST, e, no
mérito, dar- lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
dos honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - REQUISITOS - SÚMULAS NOS 219 E 329 DO
TST - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 305 DA SBDI-1

O Eg. Tribunal Regional deferiu a verba honorária tão-só
com fundamento no requisito da miserabilidade, apesar de o Autor
não estar assistido pelo sindicato de sua categoria profissional. Des-
tarte, o acórdão recorrido está em desacordo com notória e iterativa
jurisprudência desta Corte, consubstanciada nas Súmulas nos 219 e
329 e na Orientação Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-877/2002-442-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
S A N TO S 

A D VO G A D O : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : EGBERTO WELLINGTON DA SILVA CRUZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. INSS

- ADVOGADO PARTICULAR - LEI 6.539/78 - VIOLAÇÃO DO
ART. 896 DA CLT. LEI 6.539/78, ART. 1º. Esta Corte, por força do
que dispõe o art. 1º da Lei 6.539/78, adota entendimento pelo qual,
nas comarcas do interior do País, a representação judicial do INSS
dar-se-á por intermédio de advogado credenciado para tal fim, desde
que devidamente demonstrada a inexistência de procurador autár-
quico.

Não havendo registro expresso no acórdão Regional quanto à
inexistência de Procuradoria do INSS na localidade onde protoco-
lizado o Recurso Ordinário, somente mediante o reexame do en-
quadramento fático em que a matéria foi devolvida a esta instância
seria possível aferir a situação de ausência de procuradores do quadro
do INSS de que trata o mencionado dispositivo.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-901/2002-028-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JORGE DIÓGENES BASCOPE MOLINA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARQUES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA
- BASE DE CÁLCULO - NATUREZA JURÍDICA DAS VERBAS
"GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE" E "PARTICIPAÇÃO NOS RE-
SULTADOS" - CONVENÇÕES COLETIVAS. As normas coletivas,
que devem ser reconhecidas à luz do art. 7º, XXVI, da CF/88, ex-
pressamente, afastaram a natureza jurídica salarial das parcelas "gra-
tificação contingente" e "participação nos resultados", as quais foram
pagas de uma única vez, sem projeções futuras, com a finalidade
específica de premiar os empregados da ativa pelo seu desempenho e
pelos resultados financeiros da Petrobrás, não estando evidenciada a
hipótese de concessão disfarçada de reajustes salariais. Desse modo,
não é devida a integração das referidas verbas na base de cálculo da
complementação de aposentadoria. Recurso de Revista conhecido e
não provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-917/2002-027-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : LUCY NEIDE RODRIGUES TAVARES

A D VO G A D A : DRA. INÊS DE MELO B. DOMINGUES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de
Declaração.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PETIÇÃO
A P Ó C R I FA

A ausência de assinatura do advogado na petição dos Em-
bargos de Declaração o torna inexistente (Orientação Jurisprudencial
nº 120 da SBDI-1).

Embargos de Declaração não conhecidos.

PROCESSO : RR-949/2004-028-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

RECORRIDO(S) : VANDA DE SOUZA CÔCO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto à prescrição; dele conhecer no tópico "Auxílio Cesta-
Alimentação - CEF - Complementação de Aposentadoria", por vio-

lação ao artigo 7º, XXVI, da Constituição da República, e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação Traba-
lhista; inverter o ônus da sucumbência e isentar os Reclamantes do
recolhimento das custas processuais, por serem beneficiários da jus-
tiça gratuita (fls. 206).

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO -
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - AUXÍLIO CES-
TA - A L I M E N TA Ç Ã O

Consoante a exposição do acórdão regional, os Autores plei-
teiam a concessão da parcela "auxílio cesta-alimentação" aos apo-
sentados, decorrente de alterações contratuais posteriores à aposen-
tação.

Não há falar, portanto, na pronúncia de prescrição total.
AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO - CEF - COMPLE-

MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

Os ajustes firmados mediante acordo e convenção coletiva,
visando à prevenção e composição de conflitos pelos próprios tra-
balhadores e empregadores, devem ser prestigiados, a teor do que
dispõe o art. 7º, inciso XXVI, da Constituição da República. Na
hipótese vertente, o instrumento normativo, ao estipular o pagamento
do auxílio cesta-alimentação, restringiu o benefício aos empregados
em atividade, estabelecendo, ainda, sua natureza indenizatória

Nesses termos, diante dos limites impostos pela norma co-
letiva, não há falar em integração da verba aos proventos dos Re-
clamantes.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.
<!ID621793-14>

PROCESSO : RR-950/2002-464-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PROJET INDÚSTRIA E METALÚRGICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUBENS ROSEMBAUM

RECORRIDO(S) : EFIGÊNIA DE FREITAS ROSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MARCONDES MEIRELLES FILHO

RECORRIDO(S) : COOPERLABOR COOPERATIVA DE TRABALHOS MÚL-
TIPLOS

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a incidência das contribuições
previdenciárias sobre o valor total do acordo homologado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. TRANSAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE
RECONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE EMPREGO. BASE DE
INCIDÊNCIA. 1. A liberdade de transação não pode superar pre-
ceitos imperativos e de ordem pública. Há regramento (inscrito na
Constituição Federal e na legislação ordinária) que disciplina as con-
tribuições previdenciárias - normas que não se sujeitam à vontade das
partes, quando celebram negócio jurídico. 2. Embora caiba aos li-
tigantes o juízo da oportunidade e da composição de acordo, não
poderão firmá-lo de maneira a eximir-se das contribuições previ-
denciárias, segundo os contornos da Lei. 3. Afastada, em acordo
judicial, a existência de vínculo empregatício, o relacionamento as-
sume o formato de prestação de serviços típica, atraindo a incidência
de contribuições previdenciárias sobre o total do valor ajustado, con-
forme determinam os arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : A-RR-999/2003-004-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MANOEL MIRANDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS - FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% (QUARENTA POR CENTO) - PRESCRIÇÃO

O prazo prescricional da pretensão às diferenças da multa do
FGTS, relativas aos expurgos do fundo, conta-se a partir da vigência da Lei
Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal. Inteli-
gência da Orientação Jurisprudencial no 344 da SBDI-1.

MULTA RESCISÓRIA DO FGTS - EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO Não merece pro-
vimento o Agravo que versa sobre questão relativa ao mérito pro-
priamente dito que ainda não foi objeto de análise.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.003/2003-009-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. GERALDO BARALDI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : NAZARIO CONCEIÇÃO CALDAS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. LC
nº110/01. A OJ-SBDI-I nº344 define que o termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº110, em 30.06.01. A Súmula nº362
do TST, a seu turno, determina que é trintenária a prescrição do
direito de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o
FGTS. Uma vez que a multa de 40% do FGTS é acessória do FGTS,
trintenária também é sua prescrição. Recurso de Revista não co-
nhecido.

QUITAÇÃO. NEGATIVA DE APLICAÇÃO DA SÚMU-

LA Nº330 DO TST. ATO JURÍDICO PERFEITO. A Súmula
nº330, I, determina que a quitação não abrange parcelas não con-
signadas no recibo de quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em
outras parcelas, ainda que estas constem desse recibo. Ou seja, a
quitação se refere somente aos valores efetivamente pagos, de modo
que não fica liberado o empregador em relação a quantias poste-
riormente apuradas em reclamação trabalhista como devidas. Recurso
de Revista não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. LITISCONSÓRCIO PAS-

SIVO NECESSÁRIO. A OJ-SBDI-I nº341 determina expressamente
que é de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença
da multa de 40% sobre os depósitos de FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em face dos expurgos inflacionários. Recurso de
Revista não conhecido.

INCOMUNICABILIDADE DA DECISÃO DO TRF. A
decisão regional se sustenta por seus próprios fundamentos, além de
esclarecer que os reclamantes não intentam a extensão dos efeitos da
ação civil pública em que se debateu sobre o tema em apreço. Não
há, portanto, nenhuma reprodução da decisão que condenou a CEF a
pagar diferenças de depósitos do FGTS ao presente caso, posto que o
Regional deixou muito claro, em seu Acórdão, que o pleito atual se
refere à diferença da multa de 40% sobre os depósitos de FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários, e não à diferença de depósito de FGTS. Recurso de Revista
não conhecido.

EXPURGOS DO FGTS. AUSÊNCIA DE RESPONSA-

BILIDADE. FATO DO PRÍNCIPE. BIS IN IDEM. A OJ-SBDI-I
nº341 determina expressamente que é de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos de FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários. Tampouco há que se falar em bis in idem,
uma vez que os adicionais previstos pela LC nº110/01 se destinam à
atualização do saldo da conta vinculada, enquanto que o objeto da
presente reclamação decorre da ruptura contratual imotivada por parte
do empregador. Recurso de Revista não conhecido.

ADESÃO A PDV. QUITAÇÃO. Percebe-se que do quadro
fático-probatório analisado, o Regional considerou como não quitada
a diferença da multa de FGTS decorrente de expurgo inflacionário. A
OJ-SBDI-I nº270 esclarece que a transação extrajudicial que importa
rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas
e valores constantes do recibo. É certo que o valor da diferença não
poderia, por esta lógica, estar já quitado. Por se tratar, portanto, de
parcela não quitada, conforme já determinado pela decisão regional,
impossível a compensação de verbas. Recurso de Revista não co-
nhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. A aplicação, no caso em tela,
da OJ-SBDI-I nº124, não configura, nos termos da alínea "c", do art.
896, da CLT, afronta literal e direta ao art. 5º, II, da Constituição
Federal, pelo que impossível a Revista. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.020/2003-010-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. ROSANE SANTOS LIBÓRIO BARROS

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE LUIS GONZAGA CHAVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GERVÁSIO V. DAMIAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto aos juros de mora, por violação do artigo 62 da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a aplicação
da alíquota de juros moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) ao mês, a partir de setembro de 2001. 1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. ECT.
JUROS DE MORA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35 DE
AGOSTO DE 2001. ARTIGO 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
"Esta Corte sedimentou tese de que, após a publicação da Medida
Provisória n° 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, a qual acresceu o
art. 1º-F à Lei n° 9.494/97, os juros de mora aplicáveis às con-
denações contra a Fazenda Pública são 6% (seis por cento) ao ano,
incidindo a partir de setembro de 2001, quando editada a referida
Medida Provisória. Assim, afastada a aplicabilidade da norma contida
na Lei nº 8.177/91. Precedentes" (Juiz Convocado Ricardo Alencar

Machado). Ressalva de ponto de vista do Relator. Situação em que se
admite recurso de revista em execução de sentença, por violação do
artigo 62 da Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.045/2002-028-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : EDIVANDO BISPO SANTANA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO TESCI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS DE AQUINO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se cogitar de
nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão
atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos manejados
pela parte, em suas intervenções processuais oportunas. 2. ACORDO
JUDICIAL. DEFINIÇÃO DA NATUREZA DAS PARCELAS AJUS-
TADAS. INTERESSE DE RECORRER. INEXISTÊNCIA. Ao bran-
dir matéria alheia ao universo da sucumbência, a parte faz decair seu
interesse de recorrer. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.094/2003-006-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA SERAFIM ASTOLFO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO FLORIANO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, apenas para prestar esclarecimentos. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. CABIMENTO. Ainda que não haja omissão no acór-
dão, acolhem-se os embargos declaratórios, para fins de prestar es-
clarecimentos, sem efeito modificativo. Embargos de declaração co-
nhecidos e acolhidos, para fins de prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-1.130/2005-007-10-00.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

EMBARGADO(A) : IASCA DOROFTEI TORLIG JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. EULER RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HORAS
EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - CARACTERIZAÇÃO -
SÚMULA 102, I, DO TST

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Mera decisão contrária ao in-
teresse da parte não enseja o ataque pela via integrativa.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.130/2005-433-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : EDILEIDE PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SALVADOR OLAVO REALE

RECORRIDO(S) : KENZUT COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS DE MODAS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DO CARMO LEONEL NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 261 e, no mérito, dar-lhe provimento,
para deferir o pagamento das férias proporcionais, na forma reque-
rida. 1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FÉRIAS PROPOR-
CIONAIS. EMPREGADO QUE SE DEMITE ANTES DE COM-
PLETAR UM ANO DE SERVIÇO. SÚMULA 261 DO C. TST. Nos
termos da jurisprudência consolidada desta Corte, "o empregado que
se demite antes de completar 12 (doze) meses de serviço tem direito
a férias proporcionais." (Súmula 261/TST). A tal modo, estando a
decisão regional contrária à jurisprudência sumulada do Tribunal Su-
perior do Trabalho, deve ser provido o recurso de revista, para se
garantir à empregada o pagamento da parcela. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.143/2001-103-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. TATIANE MATTOS FRANÇA

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS LOPES COSTA

A D VO G A D A : DRA. LENI MARIA DA SILVA FRANCO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - EFEITOS NO CONTRATO DE TRABALHO -
REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO EG. TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO

1. Posteriormente à edição da Lei nº 6.204/75, que alterou a
redação do caput do artigo 453 da CLT, o Eg. Tribunal Superior do
Trabalho firmou o entendimento de que a aposentadoria espontânea
exclui da accessio temporis o período anterior à jubilação (Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1).

2. No entanto, tendo em conta a posição definitiva do Ex-
celso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria e a conseqüente
revisão da jurisprudência pelo Eg. Tribunal Superior do Trabalho,
firma-se o entendimento de que a aposentadoria espontânea não tem
o condão de extinguir o contrato de trabalho.

3. Como corolário, a permanência do empregado no em-
prego, após a concessão do benefício previdenciário, não gera a
nulidade prevista no artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta Magna.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.161/2003-431-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS DINIZ E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA ROCHA DE LIMA

RECORRIDO(S) : RHODIA POLIAMIDAS E ESPECIALIDADES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para condenar a Reclamada ao pagamento da diferença da multa de
40% do FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários. Invertidos os
ônus da sucumbência. Custas pela Reclamada, no importe de R$
80,00, calculado sobre R$ 4.000,00, valor ora arbitrado à conde-
nação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇA
DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. TERMO DE ADESÃO. PRO-
POSITURA DE AÇÃO PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL OB-
JETIVANDO A CORREÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCU-
LADA. Não se pode considerar a adesão prevista no art. 4º, I, da Lei
Complementar nº 110/2001 ou mesmo o ajuizamento de ação na
Justiça Federal como exigência para que o titular da conta vinculada
do FGTS postule diferença da multa de 40% do FGTS, decorrente da
recomposição do saldo da conta vinculada do trabalhador, autorizada
pela referida lei. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.162/2003-251-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : SYLVIO MOIA DOMINGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade.

A pretensão de obter novo exame da matéria julgada não se
coaduna com a finalidade dos Embargos Declaratórios.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-1.195/2005-004-22-00.3 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : RONALD COSTA AVELINO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUXÍLIO -
ALIMENTAÇÃO - PAGAMENTO EM DINHEIRO - NATUREZA
SALARIAL - INOBSERVÂNCIA DAS NORMAS ALUSIVAS AO
PAT

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Mera decisão contrária ao in-
teresse da parte não enseja o ataque pela via integrativa.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.231/2005-041-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MARIZETE TAVARES RAPACE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D A : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 125, da SBDI-
1, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a
decisão do Tribunal Regional, restabelecer a sentença de origem.
Invertidos os ônus da sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESVIO DE FUN-
ÇÃO. Este Tribunal Superior já pacificou o entendimento, consubs-
tanciado na Orientação Jurisprudencial nº 125, da SBDI-1, de serem
devidas as diferenças salariais decorrentes de desvio de função na
Administração Pública. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.238/2002-026-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC (ADMINISTRA-
ÇÃO REGIONAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL)

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARTINS LIMONGI

RECORRIDO(S) : FLÁVIA PEREIRA SOARES

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDA-
DE DO RECURSO ORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO DO APELO
ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DE JULGAMENTO
DOS DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELO PRÓPRIO RE-
CLAMADO. O Tribunal Pleno desta Corte Superior, no julgamento
do processo TST-EDROAR-11.607/2002-000-02-00.4, em 4/5/2006,
decidiu, por maioria, que o recurso interposto antes da publicação da
decisão é intempestivo. No caso concreto, o próprio Reclamado in-
terpôs declaratórios da sentença que deferiu verbas à Reclamante, e,
antes que o apelo fosse julgado, interpôs o recurso ordinário, o que
resultou na intempestividade do apelo. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-1.254/2005-026-07-00.2 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO FERNANDES DE ALCÂNTARA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: SALÁRIO MÍNIMO. JORNADA REDUZIDA.
PAGAMENTO PROPORCIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 272 DA SDI-1. O salário mínimo previsto no artigo 7º,
inciso IV, da Constituição Federal é fixado pela soma de todas as
parcelas salariais auferidas pelo empregado (artigo 457, § 1º, da
CLT), não havendo equivalência com o salário-base, conforme dis-
posição contida na Orientação Jurisprudencial nº 272 da SDI-1. As-
sim, se o professor, que tem jornada reduzida por força de lei (artigo
318 da CLT), percebe tão-só o salário-base inferior ao mínimo, não
considerada as outras parcelas salariais, indevidas são diferenças sa-
lariais considerado o confronto entre ambos. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.260/2003-033-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : DENIVALDO JESUS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS MEDINA

RECORRIDO(S) : TEK PLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO NOVAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO JUDICIAL. DEFINIÇÃO DA NA-
TUREZA DAS PARCELAS AJUSTADAS. Não há que se presumir
fraude, quando os litigantes, ao amparo dos arts. 764 da CLT e 584,
III, do CPC, celebram acordo, imprimindo natureza indenizatória ao
valor pactuado. Em tal caso, a chancela judicial atenderá ao disposto
no art. 832, § 3º, da CLT, assim, preservado o art. 43, parágrafo
único, da Lei n° 8.212/91. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.280/2003-501-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : RISÉLIA MARINA DUARTE ROSA

A D VO G A D O : DR. LUÍS ANTÔNIO PIRES

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇA
DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. REVISTA DESFUN-
DAMENTADA. Na diretriz da Súmula nº 221, I, desta Corte, "a
admissibilidade do recurso de revista e de embargos por violação tem
como pressuposto a indicação expressa do dispositivo de lei ou da
Constituição tido como violado". Não atendem à exigência a simples

evocação da Lei Complementar nº 110/01 e da Lei nº 8.036/90, sem
a correspondente especificação do inciso e do artigo tidos por vul-
nerados. Não impulsiona igualmente o recurso de revista, a indicação
de contrariedade à Súmula 252 do STJ, por não se inserir nas hi-
póteses de admissibilidade previstas no art. 896 da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.302/2005-004-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. REGINA MÁRCIA BRANCO

RECORRIDO(S) : CYNTIA CORRÊA DO CARMO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM MORAES DA SILVA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE CENTROS COMUNI-
TÁRIOS E ASSOCIAÇÕES DE MORADORES - FEMECAM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONVÊ-
NIO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE. MUNICÍPIO DE
BELÉM. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST. A
celebração de convênio de prestação de serviços na área de saúde, em
razão de interesse comum às partes, não exclui a responsabilidade da
Administração Pública pelas conseqüências jurídicas dele decorrentes,
devendo, pois, o Município responder subsidiariamente pelos direitos
trabalhistas reconhecidos. Não há como se admitir que a Adminis-
tração possa se eximir da responsabilidade decorrente de serviços
prestados por trabalhadores afetos à própria atividade estatal (saúde),
cujos créditos não venham a ser adimplidos pelos reais empregadores,
na medida em que o dano trabalhista advém da atuação pública,
incorrendo o tomador dos serviços em culpa in eligendo e in vi-
gilando, nos exatos termos do entendimento consagrado pela Súmula
nº 331, IV, do TST. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Hipótese
em que o Regional não se manifestou quanto a este aspecto, o que
impossibilita aferir se houve, ou não, contrariedade à Súmula
228/TST e à OJ n.º 02 da SBDI-1/TST. Aplicação das Súmulas 297
e 126 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.310/2003-007-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MIRNA MARTA VITAL

A D VO G A D A : DRA. ROSE EMI MATSUI

RECORRIDO(S) : GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARZOCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir os
reflexos do pagamento efetuado, a título de intervalo intrajornada
não-concedido com o adicional de 50%, sobre as demais verbas.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA
JURÍDICA. ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. Trata-se de verba de na-
tureza salarial, conforme iterativa jurisprudência do TST. Logo, são
devidos os reflexos sobre as demais verbas. Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.313/2001-033-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : DÉCIO DE PAULA

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, acolho os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
PRESCRIÇÃO. O Reclamado, por meio de omissões periódicas, dei-
xou de proceder ao correto pagamento da complementação de apo-
sentadoria, prevista em norma regulamentar, não se tratando da hi-
pótese de ato único, mas parcial, ante as lesões continuadas re-
sultantes, que se repetem em cada pagamento efetuado a menor, não
atingindo o próprio direito. Consoante assentou o acórdão embargado,
a decisão do Regional, ao manter a sentença que aplicou a prescrição
total, contrariou o disposto na Súmula nº 327 do TST. Embargos de
Declaração acolhidos apenas para se prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-1.340/1999-023-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVOMAR FINCO ARANEDA

RECORRIDO(S) : RONALDO DE OLIVEIRA MACEDO

A D VO G A D O : DR. ENOQUE TADEU DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DA VALIDADE DO
ACORDO COLETIVO. ESTABILIDADE. MEMBRO ELEITO PA-
RA CARGO DE DIREÇÃO EM CIPA. Como no acordo coletivo
"ressalvado o direito individual dos membro da SIPA", prevalece o
direito assegurado ao suplente pela Súmula 339, item I, do TST.
Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-1.356/2000-001-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ELY LOPES FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto aos temas nulidade do acórdão e danos morais, e
conhecer do recurso quanto à assistência judiciária gratuita por vio-
lação aos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº1060/50. No mérito, dar-lhe
provimento para conceder a assistência judiciária gratuita, e, con-
seqüentemente, dispensar o reclamante do ônus da sucumbência, nos
termos da lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO POR VIOLAÇÃO AOS ARTS. 117 E 118 DA LC
Nº35/79. A tese eleita pelo reclamado já foi objeto de exame em
outros processos, e o Tribunal Superior do Trabalho entendeu que a
LC nº54/86 modificou a redação do art. 118 da LC nº35/79, e não
mais restringiu a convocação de juízes de primeiro grau, pelo Pre-
sidente do Tribunal Regional, à simples composição de quorum. Os
juízes podem participar normalmente da distribuição dos processos, e
também a composição do órgão julgador não se limita apenas àqueles
da sede da respectiva região. Recurso de Revista não conhecido.

DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA DE ATO ILÍCITO.

Pelo disposto na decisão regional, impossível perceber a alegada
existência de ato ilícito. Pelo que inviável aferir qualquer violação.
Recurso de Revista não conhecido.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei
nº1.060/50 não se entrevê qualquer exigência a renúncia expressa à
percepção de honorários pelo advogado do beneficiário da assistência
jurídica gratuita. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.367/1998-731-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

RECORRIDO(S) : ARI DORNELLES

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D O : DR. RANIERI LIMA RESENDE

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. HAMILTON DA SILVA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA REINDOLFF DA MOTTA

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE RÓCIO VARELLA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto às diferenças de horas de sobreaviso; à aplicação da
média física no cálculo das horas extras e de sobreaviso e à in-
tegração do adicional de periculosidade nas horas extras. Conhecer do
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial quanto à inte-
gração do adicional de periculosidade nas horas de sobreaviso, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a periculo-
sidade sobre as horas de sobreaviso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE
HORAS DE SOBREAVISO. REEXAME DE PROVA. As razões da
reclamada almejam o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela
Súmula nº 126 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS E DE SOBREAVISO. MÉDIA FÍSICA.
A Súmula nº 347 é clara em validar a aplicação da média física. A
Súmula nº 333 determina que não ensejam recurso de revista as
decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Revista não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROVENTOS.
A decisão regional, após analisar o Regulamento Patronal, concluiu
que a condenação estava em consonância com as regras lá espe-
cificadas, pelo que não subsiste, portanto, violação ao art. 444 da
CLT. Quanto aos arestos colacionados e a suposta violação à Súmula
nº 288 do TST, que tratam da integração das normas em relação à
data de admissão do empregado, é impossível sua análise em sede de
Revista, pois tal tema não foi objeto de discussão nem no Acórdão
principal nem nos Embargos de Declaração, e que não houve ne-
nhuma provocação por parte da reclamada. Recurso de Revista não
conhecido.

HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. A Súmula nº 132, I, determina que o adicional
de periculosidade, pago em caráter permanente, integra o cálculo de
indenização e de horas extras. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS DE SOBREAVISO. INTEGRAÇÃO DO ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. A Súmula nº 132, II, do TST, as-
severa que, durante as horas de sobreaviso, o empregado não se
encontra em condições de risco, razão pela qual é incabível a in-
tegração do adicional de periculosidade sobre as mencionadas horas.
Ainda que a Súmula nº 229 determine que por aplicação analógica do
art. 244, §2º, da CLT, as horas de sobreaviso dos eletricitários são
remuneradas à base de 1/3 sobre a totalidade das parcelas de natureza
salarial, a interpretação sistemática das duas Súmulas exclui a si-
tuação especial das horas de sobreaviso do campo de aplicação da
Súmula n° 229, já que inexiste razão fática, nas horas de sobreaviso
do eletricitário, para a incidência do adicional de periculosidade.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.382/2005-029-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : SERRANA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÚLIA TURREK DE SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO JUDICIAL. DEFINIÇÃO DA NA-
TUREZA DA PARCELA AJUSTADA. Não há que se presumir frau-
de, quando os litigantes, ao amparo dos arts. 764 da CLT e 584, III,
do CPC, celebram acordo, imprimindo natureza indenizatória ao valor
pactuado. Em tal caso, não havendo dúvidas quanto à manutenção de
relação de emprego, a chancela judicial atenderá ao disposto no art.
832, § 3º, da CLT, assim, preservado o art. 43, parágrafo único, da
Lei n° 8.212/91. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.386/2003-049-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : TREZE LISTAS - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO FERREIRA SOARES

RECORRIDO(S) : LUÍS CARLOS CLAUDINO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS TRENTINI

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 43, parágrafo único, da Lei n° 8.212/91, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a incidência das contribuições
previdenciárias sobre o valor total do acordo homologado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. TRANSAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE
RECONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE EMPREGO. BASE DE
INCIDÊNCIA. 1. A liberdade de transação não pode superar pre-
ceitos imperativos e de ordem pública. Há regramento (inscrito na
Constituição Federal e na legislação ordinária) que disciplina as con-
tribuições previdenciárias - normas que não se sujeitam à vontade das
partes, quando celebram negócio jurídico. 2. Embora caiba aos li-
tigantes o juízo da oportunidade e da composição de acordo, não
poderão firmá-lo de maneira a eximir-se das contribuições previ-
denciárias, segundo os contornos da Lei. 3. Afastada, em acordo
judicial, a existência de vínculo empregatício, o relacionamento as-
sume o formato de prestação de serviços típica, atraindo a incidência
de contribuições previdenciárias sobre o total do valor ajustado, con-
forme determinam os arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.400/2002-017-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : LISERVE SERVIÇOS AUXILIARES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMMANUEL BEZERRA CORREIA

RECORRIDO(S) : NATALÍCIO LAUREANO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA BARBOSA DO RÊGO BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA 330/TST. Acórdão re-
corrido em harmonia com a Súmula n.º 330/TST. Ausência de con-
trariedade a esse verbete e ao art. 477 da CLT. Recurso de Revista
não conhecido.

HORAS EXTRAS CORRESPONDENTES AO INTER-

VALO INTRAJORNADA NÃO USUFRUÍDO. Acórdão recorrido
em harmonia com a Orientação Jurisprudencial n.º 307 da SDI-1 do
TST. Superada eventual divergência (Súmula 333/TST). Transcrição
de jurisprudência sem validade porque não autorizada pelo art. 896,
"a", da CLT. Não-configuração de ofensa aos arts. 818 da CLT e 333
do CPC. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.401/2003-067-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL MILLÁS

RECORRIDO(S) : MARIA DA GRAÇA PAULOSSO DOMINGOS E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para
restabelecer a sentença em que se julgou improcedente o pedido
deduzido na ação. 3

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO PREVISTO EM CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL. BASE DE CÁLCULO. O adicional por tempo de serviço
previsto no artigo 129 da Constituição Estadual de São Paulo deve
incidir sobre o salário-base do trabalhador, sob pena de ensejar a
projeção do adicional sobre os demais acréscimos pecuniários, em
ofensa ao artigo 37, inciso XIV, da Constituição Federal, ressaltando-
se, ainda, que o artigo da Constituição Estadual não autoriza in-

terpretação no sentido de que a base de cálculo do referido adicional
seja os vencimentos integrais (Precedentes da SBDI-1 deste Tribunal).
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.408/2002-002-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEST

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FRANCISCO JORGE BUTERI

A D VO G A D O : DR. PRISCILLA GOMES ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista, no tópico "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - NOR-
MA COLETIVA - PAGAMENTO PROPORCIONAL", por violação
ao art. 7º, XXVI, da Constituição e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que o adicional de periculosidade seja pago de forma
proporcional, conforme normas coletivas carreadas aos autos; II - não
conhecer dos demais tópicos do Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - EMPRESA DE TELEFONIA - PROXIMI-
DADE DO EMPREGADO A INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Consoante dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 347 da
SBDI-1, "é devido o adicional de periculosidade aos empregados
cabistas, instaladores e reparadores de linhas e aparelhos de empresas
de telefonia, desde que, no exercício de suas funções, fiquem ex-
postos a condições de risco equivalente ao do trabalho exercido em
contato com sistema elétrico de potência".

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PAGAMENTO

PROPORCIONAL - PREVALÊNCIA DA NORMA COLETIVA -

SÚMULA Nº 364, II, DO TST

1. Hipótese em que o Eg. Tribunal Regional negou eficácia a
acordo coletivo que previa o pagamento proporcional do adicional de
periculosidade.

2. Nos termos do item II da Súmula nº 364 desta Corte (ex-
Orientação Jurisprudencial nº 258 da SBDI-1), "a fixação do adi-
cional de periculosidade, em percentual inferior ao legal e propor-
cional ao tempo de exposição ao risco, deve ser respeitada, desde que
pactuada em acordos ou convenções coletivos".

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE CÁL-
CULO

A jurisprudência desta Corte, consolidada na Orientação Ju-
risprudencial nº 279 da SBDI-1 e na Súmula nº 191, determina que o
adicional de insalubridade dos eletricitários - e, portanto, de todos os
empregados que trabalhem em contato com instalações elétricas, co-
mo visto anteriormente - deve ser calculado sobre todas as verbas de
natureza salarial.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.424/2005-142-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : TIM NORDESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABIANNA CAMELO DE SENA ARNAUD

RECORRIDO(S) : ROSSANA DE MORAES PASSOS

A D VO G A D O : DR. MARCONDES RUBENS MARTINS DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MERCONSULT LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, LV, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos
ao Eg. TRT de origem, a fim de que prossiga no exame do recurso
ordinário da Reclamada, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA
DE CUSTAS. PREENCHIMENTO INCOMPLETO. INDICAÇÃO
DO NÚMERO DO PROCESSO. VALIDADE. A forma é a segurança
dos atos processuais, normalmente solenes, em função dos requisitos
a que expostos pela Lei. Ocorre que a razoabilidade não pode aban-
donar o legislador e, por razões mais fortes, o aplicador do direito,
valorizando-se um padrão, quando o ato em si resta, manifestamente,
concretizado. Inquestionável a efetividade do recolhimento das custas,
não se mostra relevante defeito de formalização da guia própria,
quando, não detectado erro grosseiro ou má-fé, faz-se possível a
constatação de que o pagamento se refere à ação em curso. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.456/2003-071-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ALDIVINO MAURÍCIO POLYCARPO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO RONCADA

RECORRIDO(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao termo inicial do prazo prescricional, para pleitear dife-
renças da indenização de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento, para afastar a prescrição pronunciada pelo Juízo a quo e,
com esteio no art. 515, § 3º, do CPC, prosseguir no julgamento do
recurso, para condenar a Reclamada, com as incidências legais, ao
pagamento da diferença da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, assim restabelecendo a sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. FGTS. DIFEREN-
ÇA DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-1/TST.
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"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada". 2. RESPON-
SABILIDADE PELO PAGAMENTO. "É de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários" (O.J. 341 da SBDI-1/TST). Recurso de re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.459/2003-482-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : PEDRO LUIZ DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. ELIANE OKIDA
RECORRIDO(S) : CASA BERNARDO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. Arestos de origem
vedada e inespecíficos não impulsionam o recurso de revista (CLT,
art. 896, "a"; Súmula 296, I). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.492/2001-084-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT
RECORRIDO(S) : VALFREDO FAJARDO
A D VO G A D O : DR. LAURO ROBERTO MARENGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto à qualificação gerencial do recorrido e às horas extras
deferidas; conhecer quanto à correção monetária por contrariedade à
Súmula 381 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que o índice de correção monetária aplicado seja o do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GERENTE BANCÁ-
RIO. HORAS EXTRAS. VIOLAÇÃO DO ART. 62 DA CLT. SÚ-
MULA 102, I, DO TST. A Súmula 102, I, do TST, determina que a
configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se
refere o art. 224, §2º, da CLT, dependente de prova das reais atri-
buições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de
revista. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 818 DA

CLT E 333, I, DO CPC. SÚMULA 126, DO TST. OJ-SBDI-1 233.

A Súmula 102, do TST, veda que o recurso de revista se preste ao
reexame de fatos e provas. A OJ-SBDI-1 233, a seu turno, assevera
que a decisão que defere horas extras com base em prova oral ou
documental não ficará limitada ao tempo por ela abrangido, desde que
o julgador fique convencido de que o procedimento questionado su-
perou aquele período. Recurso de Revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. VIOLA-

ÇÃO À SÚMULA 381 DO TST. A Súmula 381 do TST determina
expressamente a incidência do índice de correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º. Recurso
de Revista conhecido e provido.
<!ID621793-15>

PROCESSO : RR-1.496/2002-193-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE SANTOS VIEIRA

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO SILVA MACÊDO

A D VO G A D O : DR. ELIEL DE JESUS TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - BRADESCO -
PRESCRIÇÃO - PCCS/90 - APLICAÇÃO DA SÚMULA 333 DO
TST - A hipótese dos autos é da não-implementação das promoções,
por uma resolução do Reclamado que suprimiu a possibilidade de
promoções automáticas a que faria jus o Empregado. Portanto, há
descumprimento contratual, mas não alteração, pois de acordo com o
item I da Súmula 51 do TST, as cláusulas regulamentares que re-
voguem ou alterem vantagens deferidas anteriormente só atingirão os
trabalhadores admitidos após a revogação ou alteração do regula-
mento, o que não é o caso da Reclamante. Assim, inaplicável se
mostra à hipótese a Súmula 294 do TST, reconhecendo-se a pres-
crição apenas parcial, ou seja, que se renova mês a mês a lesão. Este
é o entendimento que tem prevalecido nesta Corte. Aplicação da
Súmula 333 do TST. Não conhecido.

PCCS - INAPLICABILIDADE - AUSÊNCIA DE PRE-

ENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA NORMA - ORIENTA-

ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 41 DA SDI-1 - A matéria encontra-
se preclusa, à luz do disposto na Súmula 297, I, do TST. Também não
há que se falar em contrariedade à Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória 41 da SBDI-1 do TST, que trata de matéria específica de outra
empresa e que não tem relação com a questão tratada nos autos. De
resto, para saber da correta ou incorreta promoção da Reclamante,
bem como da aplicação do art. 129 do Código Civi, seria necessário
revolver fatos e provas, o que atrai a aplicação da Súmula 126 do
TST. Não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA (PARA REPOUSO E

ALIMENTAÇÃO). NÃO CONCESSÃO OU CONCESSÃO PAR-

CIAL. LEI Nº 8.923/94. DJ 11.08.03 - ORIENTAÇÃO JURIS-

PRUDENCIAL Nº 307 DA SDI-1 DO TST - APLICAÇÃO DA

SÚMULA 333 DO TST. Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-
concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para
repouso e alimentação, implica o pagamento total do período cor-

respondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT). Não co-
nhecido.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - INTEGRAÇÃO - NATU-

REZA JURÍDICA - APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 297, ITEM I

E 296 DO TST - A questão relativa à natureza jurídica do auxílio
alimentação não foi explicitamente analisada pelo acórdão recorrido,
encontrando-se preclusa à luz do item I da Súmula 297 do TST. A
existência de normas coletivas regulamentando o auxílio-alimentação
não foi examinada pelo Regional, porque, de acordo com o acórdão
regional, não foram carreadas aos autos. Incide o óbice da Súmula
297-1/TST. Afasta-se, pois, a alegada violação do inciso XXIX do art.
7º da CF. Os arestos paradigmas não se mostram aptos para es-
tabelecer dissenso pretoriano válido, porque abordam questões não
analisadas pelo acórdão revisando, quais sejam, natureza indenizatória
do auxilio-alimentação. Incidência da Súmula 296 do TST. Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.511/2004-042-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : KÁTIA CRISTINA DA SILVA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. CELSO LUIZ BARIONE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.516/2003-060-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ROBERTO DA SILVA GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

DECISÃO:Por unanimidade, preliminarmente, corrigir erro
material no acórdão recorrido (a reclamação dos autos foi distribuída
em 10/06/2003, fl.2); conhecer do Recurso de Revista, por violação
do art. 7º, XXIX, da Constituição e, no mérito, dar-lhe provimento
para afastar a prescrição bienal e para condenar a Reclamada ao
pagamento das diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrentes da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários, nos termos da Orientação Jurisprudencial n.º 341 da
SBDI-1 do TST. Arbitro em R$5.000,00 o valor da condenação e em
R$100,00 o valor das custas pela Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL E RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Nos ter-
mos da Orientação Jurisprudencial n.º 344 da SBDI-1 do TST (nova
redação): "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
n.º 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada".
Incidência também da OJ n.º 341 da SDI-1 do TST. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.518/2002-012-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MAVIAEL JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBATAS

RECORRIDO(S) : METALÚRGICA AROUCA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SOLVEIG FABIENNE SONNENBURG

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, somente quanto ao tema "Adicional de Insalubridade. Base de
Cálculo", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para condenar a Reclamada ao pagamento de diferenças do
adicional de insalubridade, tendo em vista que a base de cálculo do
respectivo adicional é o piso salarial da categoria do Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DAS CONTRIBUI-
ÇÕES ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA. PREVISÃO NOR-
MATIVA. O regional não se manifestou sobre o disposto no art. 8º, V,
da Constituição da República, pelo que há inovação recursal. In-
cidência da Súmula nº 297/TST. Recurso não conhecido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. O entendimento desta Corte, cristalizado nas Súmulas 17 e
288, é no sentido de que o percentual do adicional de insalubridade
incide sobre o salário mínimo, salvo no caso do empregado que, por
força de lei, convenção ou sentença normativa, receba salário pro-
fissional, quando o referido adicional será sobre ele calculado. Re-
curso de Revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-1.549/2002-221-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ELDORADO DO SUL

A D VO G A D O : DR. RONALDO RIBEIRO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. VELOIR DIRCEU FÜRST

RECORRIDO(S) : ADRIANA NUNES DA SILVA DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. MOACIR PEREIRA XAVIER

DECISÃO:Por maioria, não conhecer integralmente dos re-
cursos de revista do Município de Eldorado do Sul e do Ministério
Público do Trabalho, vencida a Sra. Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE RE-
VISTA DO MUNICÍPIO DE ELDORADO DO SUL. PRELIMINAR
DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O fun-
damento de contrariedade à Súmula do STJ não se encontra dentre as
hipóteses cabíveis de recurso de revista insertos no artigo 896 da
CLT. PRESCRIÇÃO. Não houve o necessário prequestionamento pe-
lo Regional, pelo que a Súmula 297 é obstáculo ao conhecimento da
revista. TRABALHO CUJA CONTRAPRESTAÇÃO SE DAVA UNI-
CAMENTE POR MEIO DE CESTAS BÁSICAS. OFENSA À DIG-
NIDADE DA PESSOA HUMANA. 1.A jurisprudência consolidada,
com o intuito de tornar veloz e efetiva a prestação jurisdicional, não
tem o condão de ignorar as particularidades de cada caso concreto
que poderiam elidir a sua aplicação, principalmente quando tais es-
pecificidades se vinculam à aplicabilidade de direitos e garantias
constitucionais. 2. É incontroverso nos autos que o Município de
Eldorado do Sul criou um pseudo-programa assistencial em que em
troca de cesta básica (comida) as pessoas carentes deveriam prestar
serviços gerais à Administração Pública Municipal. 3. Embora a re-
tórica do ente da Administração Pública de benefício a pessoas ca-
rentes, na prática, citado programa implicou que o Reclamado se
beneficiasse da miserabilidade alheia. E mais, as atividades desen-
volvidas pela autora - Servente de Serviços Gerais - por sua própria
natureza estão inseridas no rol das funções necessárias e impres-
cindíveis à administração pública, e ao normal funcionamento do
serviço público correspondente, concluindo-se que o fatídico projeto
assistencial de trabalho em troca de comida configurou-se, em última
análise, a um sistema de escravidão. 4. Não se trata aqui de re-
conhecer o liame empregatício com a Administração Pública fora dos
contornos desenhados pela Constituição em atendimento dos prin-
cípios que devem regê-la, notadamente dos princípios da moralidade
e da isonomia que são os pilares que sustentam a exigibilidade de
concurso público. Trata-se de reconhecer que na hipótese - neste caso
específico e concreto - o efeito gerado pelo ato ilegal e incons-
titucional do Município, correspondente à indenização a que o tra-
balhador tem direito deve ser densificado para além dos parâmetros
estabelecidos pela Súmula 363, em decorrência da grave violação
gerada pelo Ente Público aos direitos humanos, eis que se serviu da
prestação de serviço pela trabalhadora durante anos tendo como con-
traprestação tão-somente comida - cestas básicas. 5. A exigência de
trabalho em troca de comida configurou-se acima de tudo em vio-
lação da dignidade humana, princípio estruturante dos direitos fun-
damentais do Estado Democrático de Direito, devendo, na hipótese,
haver a compensação pelo mínimo ético constitucional, que são os
previstos no artigo 7º, da Constituição Federal. Recurso não co-
nhecido integralmente.

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO TRABALHO. TRABALHO CUJA CONTRAPRESTAÇÃO

SE DAVA UNICAMENTE POR MEIO DE CESTAS BÁSICAS.

OFENSA À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. O caso con-
creto de violação pela Administração Pública dos princípios cons-
titucionais da dignidade da pessoa humana, do valor social do tra-
balho e dos direitos sociais não está albergado pela limitação de
efeitos previstos na Súmula 363. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.578/2001-001-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOANILHO MALDONADO

RECORRIDO(S) : RITA DE CÁSSIA PEREIRA DOS REIS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CALIMAN

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem
resolução do mérito, à luz do artigo 267, VI, do CPC.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PERDA DO OB-
JETO DA AÇÃO - LIBERAÇÃO DO FGTS EM RAZÃO DA EX-
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO PELA MUDANÇA DE
REGIME JURÍDICO - DECURSO DE TRÊS ANOS

Há evidência nos autos de que a conversão do regime ju-
rídico celetista para estatutário ocorreu pela Lei Complementar Es-
tadual nº 187, de 12 de setembro de 2000, acarretando a extinção do
contrato de trabalho, à luz da Orientação Jurisprudencial nº 128 da
SBDI-1 desta Corte. Considerando que já transcorreram 3 (três) anos
da alteração e que durante esse triênio os Reclamantes permaneceram
fora do regime do FGTS, o artigo 20, inciso VIII, da Lei nº 8.036/90
autoriza a liberação dos valores constantes nas contas vinculadas.

Diante da perda do objeto da ação, falece interesse pro-
cessual à Reclamante.

Processo extinto, sem resolução do mérito, à luz do artigo
267, VI, do CPC.

PROCESSO : ED-RR-1.578/2004-004-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ROGÉRIO OLIVEIRA CAMPOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE E POR TEMPO DE SERVIÇO - BASE
DE CÁLCULO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.578/2005-232-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : RENNER SAYERLACK S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SCARPELLINI MATTOS

RECORRIDO(S) : SANDRO HUMBERTO SILVEIRA CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA KEUNECKE MACHADO

RECORRIDO(S) : JADIR PINHEIRO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do Recurso de
Revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da
SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sen-
tença; II - julgar prejudicado o exame dos demais tópicos trazidos no
apelo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - DONA DA OBRA

A relação jurídica existente entre os Reclamados é de em-
preitada, não sendo a Recorrente tomadora de serviços, mas dona da
obra. Aplica-se, pois, à hipótese, o entendimento consolidado na
Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.609/2001-021-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ESTEVO BATISTA CONCEIÇÃO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
E EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A OJ 177 da
SDI-1/TST foi cancelada pelo Tribunal Pleno do TST, em sessão
realizada no dia 25/10/2006, em face de decisão tomada pelo STF que
declarou a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 453 da
CLT. Esse posicionamento levou à conclusão de que a aposentadoria
espontânea não leva à extinção do contrato de trabalho, que possui
caráter uno, mesmo que o aposentado permaneça em atividade.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA E DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. A decisão do Regional está em sintonia com a
Súmula n.º 219 e com a Orientação Jurisprudencial n.º 304 da SBDI-
I do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.628/2004-031-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA VALLE BITTENCOURT DA SILVA

RECORRIDO(S) : MÁRIO CARNEVALE FILHO

A D VO G A D O : DR. IVAN PACHECO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento; conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema
"Prescrição. Expurgos Inflacionários", por violação do art. 7º, XXIX,
da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar prescrito o direito do Reclamante e, conseqüentemente, ex-
tinguir o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV,
do CPC. Invertidos os ônus da sucumbência, isento o Reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Por
virtual violação do art. 7º, XXIX, da Constituição da República, dou
provimento ao Agravo de Instrumento.

RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. O marco prescricional aplicável ao presente ca-
so é aquele previsto na primeira parte da OJ 344 da SBDI-1/TST,
qual seja, 30/06/2001, porquanto a ação perante a Justiça Federal
visando à recomposição do saldo da conta vinculada foi interposta
posteriormente à edição da LC 110/01. Recurso conhecido e provido.
DIFERENÇA DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. RESPON-
SABILIDADE PELO PAGAMENTO. ATO JURÍDICO PERFEITO.
Prejudicada a análise.

PROCESSO : ED-RR-1.675/2005-002-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ECONTEP - EMPRESA DE CONSULTORIA TECNICA EN-
GENHARIA E PROJETOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE ALMEIDA MAIA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
ASSESSORAMENTO, PESQUISAS, PERÍCIAS E INFORMA-
ÇÕES NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINTAPPI/MG

A D VO G A D O : DR. RENATO LUIZ PEREIRA

EMBARGADO(A) : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA CA-
PITAL - SUDECAP

A D VO G A D O : DR. LEANDRO GUIMARÃES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRETEN-
SÃO DE REEXAME DA MATÉRIA

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. A pretensão de obter novo
exame da matéria julgada não se coaduna com a finalidade dos
Embargos Declaratórios.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.685/2005-057-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MÁRCIO BENASSI

A D VO G A D O : DR. GERSON SERRA BRANCO FILHO

RECORRIDO(S) : STILLVOX ELETRÔNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ FERRETE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO JUDICIAL. DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS NÃO PREQUESTIONADOS. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. Tra-
duz-se o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade
do recurso de revista, pela emissão de tese expressa, por parte do
órgão julgador, em torno dos temas destacados pelo interessado, em
suas razões de insurreição. Não estará atendida a condição se silenciar
o julgado. Apegada a Parte a aspectos não prequestionados, não se
conhece do recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.692/2002-663-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : METALBAT - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACUMULA-
DORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ CORREIA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CAMPOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LÉLIO SHIRAHISHI TOMANAGA

DECISÃO:Por unanimidade, (i) conhecer do Recurso de
Revista no tópico "adicional de insalubridade - base de cálculo -
salário mínimo", por contrariedade à Súmula nº 228 do TST, e, no
mérito, dar- lhe provimento para definir como base de cálculo do
adicional de insalubridade o salário mínimo; e (ii) não conhecer do
apelo quanto ao tema "aposentadoria espontânea - efeitos no contrato
de trabalho".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - EFEITOS NO CONTRATO DE TRABALHO -
REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO EG. TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO

1. Posteriormente à vigência da Lei nº 6.204/75, que alterou
a redação do caput do artigo 453 da CLT, o Eg. Tribunal Superior do
Trabalho firmou o entendimento de que a aposentadoria espontânea
exclui da accessio temporis o período anterior à jubilação (Orientação
Jurisprudencial nº 177 da C. SBDI-1).

2. No entanto, tendo em conta a posição do Excelso Supremo
Tribunal Federal sobre a matéria e a conseqüente revisão da ju-
risprudência pelo Eg. Tribunal Superior do Trabalho, firma-se o en-
tendimento de que a aposentadoria espontânea não tem o condão de
extinguir o contrato de trabalho. Por conseguinte, é devida a multa de
40% (quarenta por cento) sobre o FGTS, referente ao período anterior
à jubilação.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-

CULO - SALÁRIO MÍNIMO

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 228 e na Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1, ambas do
TST, que definem como base de cálculo do adicional de insalubridade
o salário mínimo.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.705/1999-006-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
SEEB/ES

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema honorários advocatícios por contrarie-
dade à Súmula nº 329, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SINDICATO. LE-
GITIMIDADE ATIVA. INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE
FUNÇÃO. O cancelamento da Súmula nº 310 do TST possibilitou a
consolidação do entendimento de que os Sindicatos possuem ampla
legitimidade para atuarem na defesa dos interesses dos membros de
sua categoria econômica. Logo, a substituição processual, no âmbito
do processo do trabalho, extraída da interpretação do artigo 8º, III, da
Constituição Federal, não afronta aos dispositivos invocados bem
como supera todos os arestos colacionados pelo reclamado. Recurso
de Revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Regional
reconhecidamente deixou de aplicar o entendimento previsto na Lei
nº 5.584/70 e nas Súmulas 219 e 329 do TST. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.711/2002-381-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA RAFFAINER FLORES

EMBARGADO(A) : ALCEU NUNES

A D VO G A D O : DR. ALZIRO ESPÍNDOLA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS - INEXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistente o ale-
gado erro material.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-1.740/2003-058-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : VITAL ANEIA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SQUILLACI

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios para sanar omissão, sem efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Constata-se
omissão da decisão embargada em não considerar que é fato in-
controverso no processo que foi ajuizada ação perante a Justiça Fe-
deral em 07-05-2003. No entanto, a interposição da referida ação, ou
mesmo o trânsito em julgado da respectiva decisão, não tem o condão
de alterar a decisão porquanto a ação foi interposta posteriormente à
edição da Lei Complementar nº 110/2001, não se enquadrando na
exceção prevista na parte final da Orientação Jurisprudencial 344 da
SDI-1. Embargos Declaratórios acolhidos para sanar omissão, sem
efeito modificativo.

PROCESSO : RR-1.740/2004-002-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. CLEBIA KAARINA N. DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SELUMITE DE FREITAS CARMO

A D VO G A D O : DR. LEONAM GONDIM CRUZ JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DOS BAIRROS DE BELÉM - CBB

A D VO G A D O : DR. DÉLCIO COSTA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ENTE PÚBLICO -
TOMADOR DOS SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. A decisão do Regional está em sintonia com a nova redação da
Súmula nº 331, IV, alterada pela Res. nº 96/2000, publicada no DJ
18/9/2000, que consagra a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviço quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador, incluindo órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que tenham participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.762/2003-432-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE KIANEK

RECORRIDO(S) : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE LEANDRO MIORIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao termo inicial da prescrição, para pleitear diferenças da
indenização de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, ante a
compreensão da O.J. 344 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para afastar a prescrição pronunciada pelo Juízo a quo e,
com esteio no art. 515, § 3º, do CPC, prosseguir no julgamento do
recurso, para condenar a Reclamada ao pagamento das diferenças da
multa de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários. Fi-
cam invertidos os ônus da sucumbência. Custas pela Reclamada no
importe de R$100,00, calculadas sobre R$ 5.000,00, valor ora ar-
bitrado à condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. FGTS. DIFEREN-
ÇA DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. 1. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-
1/TST. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada".
Recurso de revista conhecido e provido. 2. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO. "É de responsabilidade do empregador o
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pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários" (O.J. 341 da SBDI-1/TST). Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.781/2005-133-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : RUTH BERGAMASCHI RIPOLI ROZA

A D VO G A D O : DR. RICARDO DO AMARAL SILVA

EMBARGADO(A) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE CARVALHO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para prestar esclarecimentos e acrescer fundamentação sem
alteração do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONHE-
CIMENTO DO RECURSO DE REVISTA POR DIVERGÊNCIA

Embargos de Declaração acolhidos para prestar esclareci-
mentos quanto ao conhecimento do Recurso de Revista por diver-
gência e acrescer fundamentação sem alteração do julgado.

PROCESSO : RR-1.788/2004-027-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INDUSTRIAL DE PLÁSTICOS ZANATTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE MORONA

RECORRIDO(S) : JOELSON MANOEL

A D VO G A D O : DR. EDEVALDO MENDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. 3

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
INTERVALO INTRAJORNADA NÃO CONCEDIDO - NATURE-

ZA INDENIZATÓRIA. A iterativa, notória e atual jurisprudência
desta Corte consagra que a natureza jurídica da parcela prevista no
artigo 71, § 4º, da CLT, é salarial e não indenizatória, repercutindo,
portanto, nas demais verbas de cunho salarial. Incidência da Súmula
nº 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - DOMINGOS E FERIADOS. O de-
lineamento fático constante no acórdão recorrido revela que não havia
compensação dos domingos e feriados laborados. Assim, seria ne-
cessário o revolvimento do conjunto fático-probatório para se chegar
à conclusão diversa do Regional, ou seja, que havia a compensação
dos domingos e feriados trabalhados, o que inviabiliza o exame do
recurso, quanto a este tópico, ante o disposto na Súmula nº 126 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.851/2002-060-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MAGNÓLIA YAZBEK PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO GALVÃO PERES

RECORRIDO(S) : NAIR MOREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GERSON FERNANDES DA SILVA

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a incidência das contribuições
previdenciárias sobre o valor total do acordo homologado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. TRANSAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE
RECONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE EMPREGO. BASE DE
INCIDÊNCIA. 1. A liberdade de transação não pode superar pre-
ceitos imperativos e de ordem pública. Há regramento (inscrito na
Constituição Federal e na legislação ordinária) que disciplina as con-
tribuições previdenciárias - normas que não se sujeitam à vontade das
partes, quando celebram negócio jurídico. 2. Embora caiba aos li-
tigantes o juízo da oportunidade e da composição de acordo, não
poderão firmá-lo de maneira a eximir-se das contribuições previ-
denciárias, segundo os contornos da Lei. 3. Afastada, em acordo
judicial, a existência de vínculo empregatício, o relacionamento as-
sume o formato de prestação de serviços típica, atraindo a incidência
de contribuições previdenciárias sobre o total do valor ajustado, con-
forme determinam os arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.922/2006-652-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : SINAF - SINALIZAÇÃO DE FERROVIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELIÁZER ANTONIO MEDEIROS

RECORRIDO(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : PEDRO PAULO CARON

A D VO G A D O : DR. NIVALDO MIGLIOZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao Eg.
Tribunal Regional, a fim de que prossiga no exame do recurso or-
dinário da Reclamada, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO
RECURSO ORDINÁRIO. GUIA DE CUSTAS. PREENCHIMENTO
INCOMPLETO. VALIDADE. A forma é a segurança dos atos pro-
cessuais, normalmente solenes, em função dos requisitos a que ex-
postos pela Lei. Ocorre que a razoabilidade não pode abandonar o
legislador e, por razões mais fortes, o aplicador do direito, valo-
rizando-se um padrão, quando o ato em si resta, manifestamente,
concretizado. Inquestionável a efetividade do recolhimento das custas,
não se mostra relevante defeito de formalização da guia própria,
quando, não detectado erro grosseiro ou má-fé, faz-se possível a
constatação de que o pagamento se refere à ação em curso. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.944/2001-223-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESPÓLIO DE ALCIDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CESAR FERNANDES SANCHES

EMBARGADO(A) : WORK SHORE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO BELLINGRODT MARQUES COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEITA-
DOS - INEXISTÊNCIA DE OMISSÕES

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.955/2004-461-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO JOÃO SCARPA

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. DANIEL DOMINGUES CHIODE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à OJ 270 da SDI-1/TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, anulando os acórdãos de fls.125-128 e 133-135,
determinar o retorno do processo à Vara do Trabalho de origem, a fim
de que, afastada a transação declarada entre as partes, referente aos
direitos trabalhistas oriundos da relação laboral havida, seja exa-
minado o mérito da reclamatória, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. SÚ-
MULA 330 DO TST. TRANSAÇÃO. ADESÃO A PROGRAMA DE
DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. EFEITOS IRRESTRITOS DO
TRCT. POSSIBILIDADE. OJ 270 DA SDI-1/TST. A adesão de tra-
balhador a programa de demissão voluntária implica o reconheci-
mento de transação havida apenas em relação às parcelas e valores
constantes do recibo, ou seja, não impede o trabalhador de buscar
direitos que entenda inadimplidos, até por garantia constitucional
expressa nesse sentido, nos termos do art. 5º, XXXV, da Constituição
da República. Revista conhecida por divergência jurisprudencial e
provida.

PROCESSO : RR-1.966/1994-024-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : VANDERLEI DIAS PASCHOALINO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento por virtual violação do artigo 5º, incisos XXXV e LV da
Constituição da República; conhecer do Recurso de Revista por vio-
lação do artigo 5º, incisos XXXV e LV, da Constituição da República,
e, no mérito, dar-lhe provimento para anular os autos a partir da
fl.240 dos atos processuais originais e determinar a notificação do
Reclamante em nome do Dr. Rogério de Almeida Silva.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO DO RECURSO DE REVISTA. Dou provimento ao Re-
curso por virtual violação do artigo 5º, incisos XXXV e LV da
Constituição da República.

RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. NO-

TIFICAÇÃO INVÁLIDA. As intimações foram dirigidas ao Dr.
Lourival Mateos Rodrigues. Todavia, em 6/4/2005, já havia sido
protocolizada petição, perante o TRT, cujo teor era o requerimento
expresso para que as publicações e/ou intimações fossem efetuadas
em nome do Dr. Rogério de Almeida Silva. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.970/2003-005-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

RECORRIDO(S) : PEDRO VIEIRA DANTAS

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS - CCTC

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para declarar a ilegitimidade passiva da São Paulo Transporte
S.A. para figurar no pólo passivo do presente feito.

EMENTA: GESTÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE
TRANSPORTE POR ÔNIBUS. INEXISTÊNCIA DE RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. A atividade de gerenciamento e fisca-
lização dos serviços prestados pelas concessionárias de transporte
público, atividade descentralizada da administração pública, não se
enquadra na hipótese prevista Súmula n.º 331 do TST, porquanto não
há intermediação de mão-de-obra no sentido definido pela doutrina e
jurisprudência trabalhista. Além disso, a fiscalização dos serviços tem
natureza administrativa em seu sentido estrito. Inaplicabilidade da
Súmula n.º 331/TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.036/2000-231-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ROTTA TEDESCO

RECORRIDO(S) : JOÃO ALDAIR MARTA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MILANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: QUITAÇÃO - SÚMULA Nº 330/TST
Verificar a validade da quitação passada no Termo de Res-

cisão Contratual e possibilidade de contrariedade à Súmula nº 330 do
TST exigiria revolvimento de fatos e provas, o que é vedado pela
Súmula nº 126 desta Corte.

DIFERENÇAS DE ADICIONAL NOTURNO, DE RE-

POUSOS SEMANAIS REMUNERADOS E DE ADICIONAL

POR TEMPO DE SERVIÇO

O Eg. Tribunal Regional manteve a condenação ao paga-
mento das diferenças em epígrafe, reportando-se às provas que ba-
lizaram a decisão. O conteúdo dos artigos 818 da CLT e 333 do CPC,
em nenhum momento, foi analisado pelo v. acórdão regional. Não
houve discussão acerca do onus probandi. Ao contrário, a prova já
havia sido produzida e, com fundamento nela, a r. sentença foi con-
firmada pela Corte a quo. Aplicação da Súmula nº 297/TST.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS
Segundo o v. acórdão regional, não há comprovação nos

autos de autorização para que se proceda aos descontos a título de
assistência médico-hospitalar. A r. decisão está conforme à juris-
prudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 342, que ex-
plicita, de plano, a necessidade de autorização prévia e por escrito do
empregado, para tornar lícito o desconto salarial.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.109/1999-040-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : HÉLIO TAKAHIRO MASUMOTO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO PINTO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ APARECIDA TRINDADE LEITE MIRAN-
DA

DECISÃO:I - por unanimidade, dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 938/2003 desta Corte; II - por una-
nimidade, deixar de analisar a preliminar de nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional, nos termos do artigo 249, § 2º, do
CPC; III - conhecer do Recurso de Revista, por violação ao artigo
165 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, condenar a Reclamada ao pagamento dos salários
do período compreendido entre a data da despedida e o final do prazo
da estabilidade, nos termos do item I da Súmula n° 396 deste Tri-
bunal.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ESTABILI-
DADE - CIPEIRO - DISPENSA ARBITRÁRIA - VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 165 DA CLT

Ante a possível violação ao artigo 165 da CLT, dá-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para determinar o processamento
do apelo denegado.

RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE - CIPEIRO

- DISPENSA SEM JUSTA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - MU-

DANÇA DO SETOR - INOCORRÊNCIA DE EXTINÇÃO DA

GARANTIA DE EMPREGO - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 165

DA CLT

1. De acordo com o artigo 165 da CLT, a dispensa de em-
pregado integrante da CIPA é válida, apenas, se houver a indicação de
motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro.

2. In casu, o acórdão regional noticia a candidatura do Re-
clamante à CIPA em 29/07/99, tendo sido demitido sem justa causa
em 06/08/99 e - amparado em decisão judicial cautelar - eleito em
18/08/99.

3. Assim, por ser nula a dispensa, o Autor tem jus ao período
estabilitário que iniciara com o registro da candidatura e findaria após
um ano do término do mandato.

4. De outra parte, a transferência do setor do Reclamante
para outra unidade da Reclamada não afasta, na espécie, o direito à
estabilidade.

5. Com efeito, as exceções à regra da garantia de emprego -
como prevê a Súmula nº 339, II, desta Corte - não comportam

interpretação extensiva (Precedente da C. SBDI-1/TST).
6. Desse modo, subsistindo a necessidade de prevenção de

acidentes e doenças decorrentes do trabalho no local da prestação
laboral, não há como concluir que a transferência do setor, in casu,
implicou a extinção da garantia de emprego.
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7. Por fim, tratando-se de estabilidade provisória, a con-
seqüência do término do período da garantia é a conversão da rein-
tegração em obrigação de indenizar (Súmula nº 396, I, do TST).

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.159/2004-316-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ÍMOLA TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA CHADE CATTINI MALUF

RECORRIDO(S) : FRANCISCO GABRIEL DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS NA
ÁREA DE ESTRUTURA EMPRESARIAL - COOPERMEA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO VIGNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista somente quanto ao tema "multa do art. 477, § 8º, da CLT", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT. 3

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COOPERATIVA -
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Se o Regional reconheceu o vínculo
empregatício com a Recorrente, consignando que ficou demonstrada a
ocorrência de fraude pela existência de subordinação jurídica entre o
Reclamante e a empresa Ímola Transportes, como também pela au-
sência de affectio societatis entre os cooperados, não se pode concluir
em sentido contrário, porquanto o Regional, soberano na apreciação
dos fatos e provas, é a última instância em que se pode valorá-los.
Impossível chegar-se a conclusão diversa do Regional, sem que ocor-
ra o revolvimento do contexto fático-probatório, o que é defeso, nesta
esfera recursal, ante os termos da Súmula nº 126 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. O entendimento
desta Corte é no sentido de que, quando houver diferenças dirimidas
judicialmente, em controvérsia razoável, não se aplica a multa pre-
vista no art. 477, § 8º, da CLT. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-2.177/2003-433-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : GILMÁRIO SILVA MACHADO

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS ROSSINI

RECORRIDO(S) : EDVALDO VIEIRA GOMIDE

A D VO G A D O : DR. FERDINANDO MELILLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO JUDICIAL. DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS NÃO PREQUESTIONADOS. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. Tra-
duz-se o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade
do recurso de revista, pela emissão de tese expressa, por parte do
órgão julgador, em torno dos temas destacados pelo interessado, em
suas razões de insurreição. Não estará atendida a condição se silenciar
o julgado. Apegada a Parte a aspectos não prequestionados, não se
conhece do recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.229/2004-051-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER PIRACICABA

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ BOARETTO

RECORRIDO(S) : ADRIANA SERIMARCO MIGUEL

A D VO G A D O : DR. SILAS GONÇALVES MARIANO

RECORRIDO(S) : IMENSIDÃO AZUL SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por vio-
lação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a irregularidade de representação, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que
julgue o recurso ordinário do Reclamado, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PESSOA JURÍDICA
DE DIREITO PRIVADO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE
JUNTADA DE ATOS CONSTITUTIVOS OU DE ESTATUTOS. RE-
PRESENTAÇÃO REGULAR. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DA
PARTE CONTRÁRIA. ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. OJ Nº 255 DA SBDI-1 DO TST. Não há norma processual
que obrigue pessoa jurídica de direito privado a comparecer a Juízo
munida de cópias de seus atos constitutivos ou estatutos. Mostrando-
se razoável a representação, nos termos dos artigos 12 do CPC e 791
da CLT, nenhum vício poderá decorrer da ausência dos aludidos
instrumentos, ressalvada a hipótese de descumprimento voluntário de
ordem fundamentada de exibição, nos moldes do artigo 13 do CPC.
Assim, carece de previsão legal a conclusão regional, no sentido de
que deviam ter sido juntados aos autos os atos constitutivos da em-
presa, para que se considerasse regular a representação processual.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.275/2002-037-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : VALDIR BATISTA BASTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ELETROSUL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - ELOS

A D VO G A D O : DR. MAURO VIEGAS

RECORRIDO(S) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRICA DO
SUL DO BRASIL S.A. - ELETROSUL

A D VO G A D O : DR. JUÇANÃ MONTEIRO SGARABOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE
TRABALHO. ALTERAÇÃO ILÍCITA. ADVOGADO. DEDICA-
ÇÃO EXCLUSIVA. O reconhecimento pelo Tribunal Regional de que
o reclamante trabalhava em regime de dedicação exclusiva, com pre-
visão contratual explícita, inclusive existente cláusula que possibi-
litava a redução de sua carga horária, elide os argumentos e violações
apontadas pelo reclamante. A Súmula nº126, a seu turno, veda que o
quadro fático estabelecido pela decisão regional seja reavaliado em
sede de Revista. Recurso de Revista não conhecido.
<!ID621793-16>

PROCESSO : RR-2.305/1998-022-09-41.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : RENATO COSTA VEIGA

A D VO G A D A : DRA. GENI KOSKUR

RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao Agravo de
Instrumento; conhecer do Recurso de Revista, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Re-
clamada ao pagamento das verbas rescisórias não quitadas no
T R C T.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. EFEI-
TOS. VERBAS RESCISÓRIAS. Agravo de Instrumento provido por
divergência jurisprudencial.

RECURSO DE REVISTA. PLANO DE DESLIGAMEN-

TO VOLUNTÁRIO. EFEITOS. VERBAS RESCISÓRIAS. A
transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de emprego em
virtude de o empregado aderir a Plano de Demissão Voluntária, im-
plica quitação exclusivamente das parcelas recebidas e discriminadas
a título de indenização, não importando em quitação total de pres-
tações outras do contrato de emprego, estranhas ao instrumento de
rescisão contratual. No âmbito das relações de trabalho, disciplinadas
por legislação própria, a quitação é sempre relativa, valendo, apenas,
quanto aos valores e parcelas constantes do recibo de quitação, à luz
das disposições contidas no parágrafo 1º do artigo 477 da CLT.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.336/2003-471-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SCORPIOS DA AMAZÔNIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA SILVA GIRALDI

RECORRIDO(S) : JOSÉ IVAN DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. VAUZEDINA RODRIGUES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por vio-
lação do artigo 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a incidência das contribuições pre-
videnciárias sobre o valor total do acordo homologado, nos per-
centuais de 20% para a Reclamada e 11% para o Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECOLHIMENTO
PREVIDENCIÁRIO. ACORDO. NÃO RECONHECIMENTO DE
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. TRABALHO AUTÔNOMO. ALÍ-
QUOTA. Esta Corte tem assentado o entendimento de que a ho-
mologação de ajuste nesta Justiça Especializada em que ausente o
reconhecimento de relação de emprego enseja a incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo homologado,
com base no parágrafo único do artigo 43 da Lei 8.212/91 e no artigo
195, inciso I, alínea a, da Constituição Federal. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-2.350/1998-023-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MIGUEL LEITE

A D VO G A D O : DR. IVAN IDALGO

RECORRIDO(S) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO GRIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
exclusivamente quanto aos honorários periciais, por ofensa ao art. 5º,
LXXIV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para dispensar o Reclamante do pagamento da parcela, enquanto
perdurar a sua miserabilidade jurídica.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Preliminar que se deixa de exa-
minar, com base no art. 249, § 2º, do CPC. 2. ALTERAÇÃO DO
RITO PROCESSUAL. ARESTO INSERVÍVEL. Desatendido o dis-
posto no art. 896, "a" da CLT e na Súmula 337, I, "a", do TST, não

se conhece do recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.
3. HONORÁRIOS PERICIAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA. Nos termos do art. 3º, inciso V, da Lei nº 1.060/50, a
assistência judiciária compreende a isenção dos honorários periciais.
O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal preceitua que "o Estado
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos". A assistência jurídica integral a que se
refere o dispositivo abrange todas as despesas relacionadas ao pro-
cesso, não permitindo que sejam estabelecidas exceções. Tanto que,
sob a égide da atual Carta Magna, a Lei nº 10.357/02 acrescentou o
art. 790-B à CLT, dispondo que "a responsabilidade pelo pagamento
dos honorários periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da
perícia, salvo se beneficiária de justiça gratuita". Recurso de revista
conhecido e provido. 4. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVE-
ZAMENTO. Interposto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896
consolidado, não merece conhecimento a revista. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-2.415/2005-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : GESSEILSON ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para fim de sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo
ao julgado embargado, nos termos da fundamentação, que passa a
integrá-lo. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Havendo omissão de fundamento no acórdão embargado, aco-
lhem-se os embargos de declaração, para fim de saná-la, sem alterar-
se, contudo, o resultado do julgamento. Embargos de declaração
conhecidos e acolhidos.

PROCESSO : RR-2.430/1995-060-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : VANGUARDA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA GONÇALVES PACHECO E OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉSAR DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a multa normativa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MULTA NORMA-
TIVA - ASSISTÊNCIA SINDICAL. É imprescindível valorizar a
negociação coletiva, como forma de incentivo à autocomposição dos
conflitos pelos próprios interessados. Renegar sua validade implica
afrontar a inteligência que emana do artigo 7º, XXVI, da Constituição
Federal, que veio prestigiar o acordo e/ou convenção coletiva como
instrumento apto a dirimir dúvidas e conflitos sobre condições de
trabalho e de salário pelos próprios interessados, por intermédio de
suas legítimas representações sindicais. Dessa forma, deve-se res-
peitar a norma coletiva que restringiu o pagamento da multa nor-
mativa à hipótese em que o trabalhador que a pleitea está assistido
pelo sindicato da categoria, por não se verificar violação a norma
cogente e de ordem pública. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-2.464/2002-067-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. OLGA MARI DE MARCO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALVES DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : TRANSBRAÇAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LÍDIA LEILA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade ao item IV da Súmula 331 do TST e, no
mérito, dar- lhe provimento para excluir da condenação a respon-
sabilidade subsidiária imposta à São Paulo Transporte S.A. e, por
conseqüência, excluí-la da lide.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONCESSIONÁRIA
DE TRANSPORTE PÚBLICO. GERENCIAMENTO E FISCALI-
ZAÇÃO DOS SERVIÇOS. RESPONSA- BILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. INAPLICABILI- DADE. A atividade de gerenciamento e fis-
calização dos serviços prestados pelas concessionárias de transporte
público, atividade descentralizada da administração pública, não se
enquadra na moldura jurídica da Súmula 331 do TST, porquanto não
há intermediação de mão-de-obra no sentido definido pela doutrina e
jurisprudência trabalhista. Além disso, a fiscalização dos serviços tem
natureza administrativa em seu sentido estrito. Inaplicabilidade da
Súmula nº 331/TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.546/2003-465-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : GRANDE ABC EDITORA GRÁFICA S.A.
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A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PARISOTTO

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE BACCHIEGA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA ALVES

DECISÃO:Conhecer do recurso de revista, por violação do
art. 43, parágrafo único, da Lei n° 8.212/91, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar a incidência das contribuições previ-
denciárias sobre o valor total do acordo homologado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. TRANSAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE
RECONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE EMPREGO. BASE DE
INCIDÊNCIA. 1. A liberdade de transação não pode superar pre-
ceitos imperativos e de ordem pública. Há regramento (inscrito na
Constituição Federal e na legislação ordinária) que disciplina as con-
tribuições previdenciárias - normas que não se sujeitam à vontade das
partes, quando celebram negócio jurídico. 2. Embora caiba aos li-
tigantes o juízo da oportunidade e da composição de acordo, não
poderão firmá-lo de maneira a eximir-se das contribuições previ-
denciárias, segundo os contornos da Lei. 3. Afastada, em acordo
judicial, a existência de vínculo empregatício, o relacionamento as-
sume o formato de prestação de serviços típica, atraindo a incidência
de contribuições previdenciárias sobre o total do valor ajustado, con-
forme determinam os arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-2.547/2002-311-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CHURRASCARIA CANTINHO DO SUL

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO ZUCARELLI DE SOUZA

RECORRIDO(S) : LEILA CRISTINA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE PONTES

DECISÃO:Conhecer do recurso de revista, por violação dos
arts. 195, I, a, da Constituição Federal e 43, parágrafo único, da Lei
n° 8.212/91, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a in-
cidência das contribuições previdenciárias sobre o valor total do acor-
do homologado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. TRANSAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE
RECONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE EMPREGO. BASE DE
INCIDÊNCIA. 1. A liberdade de transação não pode superar pre-
ceitos imperativos e de ordem pública. Há regramento (inscrito na
Constituição Federal e na legislação ordinária) que disciplina as con-
tribuições previdenciárias - normas que não se sujeitam à vontade das
partes, quando celebram negócio jurídico. 2. Embora caiba aos li-
tigantes o juízo da oportunidade e da composição de acordo, não
poderão firmá-lo de maneira a eximir-se das contribuições previ-
denciárias, segundo os contornos da Lei. 3. Afastada, em acordo
judicial, a existência de vínculo empregatício, o relacionamento as-
sume o formato de prestação de serviços típica, atraindo a incidência
de contribuições previdenciárias sobre o total do valor ajustado, con-
forme determinam os arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-2.565/2002-005-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MARILZA DE FÁTIMA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PIRAGIBE SANTIAGO

RECORRIDO(S) : METALÚRGICA METAL TYPO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ DA ROCHA POMBO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação do art. 3º, V, da Lei nº 1.060/1950, e, no mérito,
dar-lhe provimento para isentar a Reclamante do pagamento dos ho-
norários periciais. 1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. JUSTIÇA GRATUITA. O artigo 5º, inciso LXXIV, da
Constituição da República, assegura assistência jurídica integral e
gratuita pelo Estado aos que comprovarem insuficiência de recursos.
A integralidade abrange todas as despesas processuais decorrentes do
ajuizamento da ação. Ao normatizar essa garantia, o legislador or-
dinário sob a égide da Carta Política de 1946, pela Lei 1.060/50, em
seu artigo 3º, V, estabelece que a assistência judiciária compreende os
honorários de advogado e peritos. Sob a égide da atual Constituição
da República, a Lei 10.537, de 27/08/2002, incluiu 790-B na CLT.
Portanto, a assistência jurídica garantida pela Constituição da Re-
pública de 1988, para ser integral, não pode excepcionar custas,
emolumentos, despesas processuais e os honorários de peritos. Re-
curso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.571/2004-433-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BRIDGESTONE - FIRESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE DE MOURA

A D VO G A D O : DR. MARCELO NOBRE DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à Súmula nº 423 do TST (ex-OJ nº 169 da
SBDI-1), e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento das horas extras após a 6ª diária, enquanto vigentes as
normas coletivas da categoria que estipulam a jornada de oito horas
diárias para o labor em turnos ininterruptos de revezamento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - FIXAÇÃO DE JORNADA
DE TRABALHO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. A
Constituição Federal, ao estabelecer no artigo 7º, inciso XIV, jornada
de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de
revezamento, excepcionou, na parte final do dispositivo, que esta
poderia ser elastecida por negociação coletiva. É este exatamente o
caso dos autos. Por essa razão, não há como se deferir horas extras
além da sexta diária se existe norma coletiva estipulando jornada de
oito horas para os empregados que exerçam atividade ininterrupta de
revezamento. Aplicação da Súmula nº 423 do TST (ex-OJ nº 169 da
SBDI-1). Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.703/2003-431-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : NATALICE DE JESUS LIMA

A D VO G A D O : DR. ADEMAR NYIKOS

RECORRIDO(S) : EDIFÍCIO JANDIRA

DECISÃO:Por unanimidade, deixar de analisar a preliminar
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, com esteio no art.
249, § 2º do CPC. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação dos arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar a incidência das contribuições previdenciárias sobre o
valor total do acordo homologado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Preliminar não ana-
lisada, com esteio no art. 249, § 2º, do CPC. 2. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. TRANSAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE
RECONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE EMPREGO. BASE DE
INCIDÊNCIA. 1. A liberdade de transação não pode superar pre-
ceitos imperativos e de ordem pública. Há regramento (inscrito na
Constituição Federal e na legislação ordinária) que disciplina as con-
tribuições previdenciárias - normas que não se sujeitam à vontade das
partes, quando celebram negócio jurídico. 2. Embora caiba aos li-
tigantes o juízo da oportunidade e da composição de acordo, não
poderão firmá-lo de maneira a eximir-se das contribuições previ-
denciárias, segundo os contornos da Lei. 3. Afastada, em acordo
judicial, a existência de vínculo empregatício, o relacionamento as-
sume o formato de prestação de serviços típica, atraindo a incidência
de contribuições previdenciárias sobre o total do valor ajustado, con-
forme determinam os arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-2.715/2002-021-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDO(S) : MARIA EDNA DE MELLO PABLOS

A D VO G A D A : DRA. DULCELINA TELLES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS. MODO DE CÁLCULO. OJ 228 DA SDI-1/TST. SÚMULA
368 DO TST", por divergência jurisprudencial com o item II da
Súmula 368 do TST, e, no mérito, dar- lhe provimento parcial para
determinar, apenas em relação aos descontos fiscais, que incidam
sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis,
calculado ao final, nos termos da Lei 8.541/1992, art. 46, e Pro-
vimento da CGJT nº 03/2005, nos termos do item II da Súmula 368
do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRINCÍPIO DA
TRANSCENDÊNCIA. A regulamentação a respeito do princípio da
transcendência, mencionada no § 2º da Medida Provisória 2.226, de
4/9/2001, que acrescentou o artigo 896-a, da CLT, ainda não foi
procedida por esta Corte, restando a admissibilidade do recurso de
revista restrita aos pressupostos do art. 896 da CLT. Revista não
conhecida. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO PARA APRECIAR A DEMANDA. Inviável o pro-
cessamento da revista, no particular, por aplicação da OJ 62 da SDI-
1/TST e da Súmula 333 do TST. PRELIMINAR DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL Nº 121/95. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. Aplicação dos itens I da Súmula 297 e I
da Súmula 221 do TST. Revista não conhecida.

VERBAS REFERENTES AO FGTS. DIREITO OBREI-

RO. A iniciativa de efetuar os depósitos a título de FGTS partiu do
próprio Município reclamado. Revista não conhecida.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. MODO

DE CÁLCULO. OJ 228 DA SDI-1/TST. SÚMULA 368 DO TST.

A jurisprudência desta Corte Superior, no particular, está sedimentada
no sentido de que, quanto aos descontos previdenciários, devem ser
calculados mês a mês, e quanto aos descontos fiscais, sobre o valor
total da condenação, conforme itens II e III da Súmula 368 do TST.
O decisório recorrido merece reforma apenas quanto aos descontos
fiscais, para que sejam efetuados conforme dispõe o item II da Sú-
mula 368 do TST. Revista conhecida e parcialmente provida.

PROCESSO : RR-2.801/2003-050-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO LUCAS DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE AUTO VIAÇÃO VITÓRIA SP LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO BOSCARIOL RIGHETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para absolver a Reclamada da responsabilidade subsidiária que lhe foi
atribuída, quanto a ela julgando improcedente a reclamação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - GE-
RENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTA-
DOS PELAS CONCESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE COLETI-
VO - AUSÊNCIA DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
Tratando-se de empresa cujo objetivo social é a gestão e fiscalização
de serviços de transporte coletivo, prestados por empresas conces-
sionárias, a hipótese não se confunde com a figura do tomador de
serviços, eis que ausente terceirização de mão-de-obra, situação que
afasta a incidência da Súmula 331, IV, do TST. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.897/2005-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ALEKSANDRA SILVA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à
nulidade contratual, por violação constitucional e contrariedade à Sú-
mula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para, à
exceção dos valores relativos aos depósitos para o FGTS, relativo ao
período laborado, sem a indenização de 40%, excluir da condenação
as demais parcelas deferidas no acórdão.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador apenas a contraprestação ao
labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes ao
FGTS. Inteligência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela
Resolução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-2.922/2005-052-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARIA SANTOS DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para fim de sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo
ao julgado embargado, nos termos da fundamentação, que passa a
integrá-lo. 4

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Havendo omissão de fundamento no acórdão embargado, aco-
lhem-se os embargos de declaração, para fim de saná-la, sem alterar-
se, contudo, o resultado do julgamento. Embargos de declaração co-
nhecidos e acolhidos.

PROCESSO : RR-2.928/2002-201-02-01.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : EUCATEX S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ARDUIN FONSECA

RECORRIDO(S) : REGINALDO MACHADO SILVA

A D VO G A D O : DR. REINALDO ANTÔNIO VOLPIANI

RECORRIDO(S) : LE LIMPADORA & EXPEDIENTE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 4 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TACÃO PROCESSUAL. COMARCAS DO INTERIOR DO PAÍS. 1.
Segundo os termos do art. 1° da Lei n° 6.539/78, "nas comarcas do
interior do País a representação judicial das entidades integrantes do
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, instituído pela
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Lei n° 6.439, de 1° de setembro de 1977, será exercida por Pro-
curadores de seu Quadro de Pessoal ou, na falta destes, por Ad-
vogados autônomos, constituídos sem vínculo empregatício e retri-
buídos por serviços prestados, mediante pagamento de honorários
profissionais". Fora das capitais, a legitimação de profissionais des-
tituídos de vínculo funcional com o INSS está condicionada ao fato
de não haver procurador com exercício na localidade. Sem esta evi-
dência, será espúria a intervenção de advogado autônomo. 2. Não
havendo, no acórdão regional, a necessária informação, impossível a
pesquisa da violação denunciada (Súmulas 126 e 297 do TST). 3.
Arestos de origem vedada, genéricos e inespecíficos não impulsionam
o recurso de revista (CLT, art. 896, "a"; Súmula 296, I). Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-2.929/2005-052-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : LEIDIJAN BARROS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para fim de sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo
ao julgado embargado, nos termos da fundamentação, que passa a
integrá-lo. 4

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Havendo omissão de fundamento no acórdão embargado, aco-
lhem-se os embargos de declaração, para fim de saná-la, sem alterar-
se, contudo, o resultado do julgamento. Embargos de declaração co-
nhecidos e acolhidos.

PROCESSO : RR-2.979/2005-049-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO GATO PRETO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ZÉLIA OLIVEIRA COTA

RECORRIDO(S) : NELSON FÁLIDA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CASSARO CERAGIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, LV, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos
ao Eg. TRT de origem, a fim de que prossiga no exame do recurso
ordinário da Reclamada, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA
DE CUSTAS. PREENCHIMENTO INCOMPLETO. INDICAÇÃO
DO NÚMERO DO PROCESSO. VALIDADE. A forma é a segurança
dos atos processuais, normalmente solenes, em função dos requisitos
a que expostos pela Lei. Ocorre que a razoabilidade não pode aban-
donar o legislador e, por razões mais fortes, o aplicador do direito,
valorizando-se um padrão, quando o ato em si resta, manifestamente,
concretizado. Inquestionável a efetividade do recolhimento das custas,
não se mostra relevante defeito de formalização da guia própria,
quando, não detectado erro grosseiro ou má-fé, faz-se possível a
constatação de que o pagamento se refere à ação em curso. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-2.993/2005-052-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : CÍCERO RIBEIRO NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRA-
TO NULO - REDUÇÃO SALARIAL

Inocorre a alegada violação direta aos arts. 5º, II, 37, caput,
IX e X, e 39, § 1º, I e III, da Constituição da República, porque o
exame da violação constitucional apontada depende da análise de Lei
Estadual nº 360/2002.

Embargos de Declaração acolhidos para prestar esclareci-
mentos.

PROCESSO : RR-3.001/2003-201-02-01.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ANV - SERVIÇOS E GESTÃO DE NEGÓCIOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURINO URBANO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ERASMO CARLOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ELIÉL DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar a incidência das contribuições previdenciárias sobre o
valor total do acordo homologado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. TRANSAÇÃO. AUSÊNCIA DE RECONHE-
CIMENTO DE RELAÇÃO DE EMPREGO. INCIDÊNCIA. 1. A
liberdade de transação não pode superar preceitos imperativos e de
ordem pública. Há regramento (inscrito na Constituição Federal e na
legislação ordinária) que disciplina as contribuições previdenciárias -

normas que não se sujeitam à vontade das partes, quando celebram
negócio jurídico. 2. Embora caiba aos litigantes o juízo da opor-
tunidade e da composição de acordo, não poderão firmá-lo de ma-
neira a eximir-se das contribuições previdenciárias, segundo os con-
tornos da Lei. 3. Afastada, em acordo judicial, a existência de vínculo
empregatício, o relacionamento assume o formato de prestação de
serviços típica, atraindo a incidência de contribuições previdenciárias
sobre o total do valor ajustado, conforme determinam os arts. 195, I,
"a", da Constituição Federal e 43, parágrafo único, da Lei nº
8.212/91. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-3.162/2005-052-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE OLIVEIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para fim de sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo
ao julgado embargado, nos termos da fundamentação, que passa a
integrá-lo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Havendo omissão de fundamento no acórdão embargado, aco-
lhem-se os embargos de declaração, para fim de saná-la, sem alterar-
se, contudo, o resultado do julgamento. Embargos de declaração co-
nhecidos e acolhidos.

PROCESSO : RR-3.236/1997-022-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CARMEM LÚCIA DA COSTA SILVA

A D VO G A D O : DR. BENTO DE OLIVEIRA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação a reintegração da Reclamante e o pagamento de todas as
verbas daí decorrentes.

EMENTA: DISPENSA. MOTIVAÇÃO. DESNECESSIDA-
DE. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. A Orientação Juris-
prudencial 247 da SDI-1 do TST consagra a possibilidade da dispensa
imotivada de servidor público celetista concursado de empresa pú-
blica ou de sociedade de economia mista, porque sujeitas ao regime
próprio das empresas privadas e à CLT no tocante às obrigações
trabalhistas. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.311/2005-052-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS NEGREIROS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ELIAS BEZERRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à
nulidade contratual, por violação constitucional e contrariedade à Sú-
mula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para, à
exceção dos valores relativos aos depósitos para o FGTS de todo o
período comprovado nos autos, sem a indenização de 40%, e dos
benefícios da justiça gratuita, excluir da condenação as anotações na
CTPS. 1 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador apenas a contraprestação ao
labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes ao
FGTS, desmerecidas quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista.
Inteligência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela Re-
solução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-3.328/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : JOAQUIM DE SOUZA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à
nulidade contratual, por violação do artigo 37, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal e contrariedade à Súmula nº 363/TST, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, para, à exceção dos valores relativos aos
depósitos para o FGTS de todo o período trabalhado, excluir da
condenação as demais parcelas e obrigação de fazer deferidas. 4 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação
ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes ao
FGTS. Inteligência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela
Resolução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-3.484/2004-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCA IVANILDE FERREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à
nulidade contratual, por violação do artigo 37, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal e contrariedade à Súmula nº 363/TST, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, para, à exceção dos valores relativos aos
depósitos para o FGTS de todo o período trabalhado, excluir da
condenação as demais parcelas e obrigação de fazer deferidas. 4 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação
ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes ao
FGTS. Inteligência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela
Resolução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-3.497/2005-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO LIMA MARTINS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRA-
TO NULO - REDUÇÃO SALARIAL - INEXISTÊNCIA DE OMIS-
SÃO

A alegação de violação aos arts. 5º, II, 37, caput, IX e X, e
39, § 1º, I e III, da Constituição e da Lei Estadual nº 360/2002 não foi
articulada no Recurso de Revista, inexistindo, portanto, qualquer
omissão no julgado.

De qualquer forma, o exame da violação constitucional apon-
tada depende da análise de lei estadual.

Embargos de Declaração acolhidos para prestar esclareci-
mentos.

PROCESSO : RR-3.515/2005-052-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : OZEAS CHAGAS DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à
nulidade contratual, por violação constitucional e contrariedade à Sú-
mula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para, à
exceção dos valores relativos aos depósitos para o FGTS de todo o
período comprovado nos autos, sem a indenização de 40%, excluir da
condenação as anotações na CTPS e as demais parcelas deferidas no
acórdão. 1 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
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Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador apenas a contraprestação ao
labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes ao
FGTS. Inteligência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela
Resolução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-3.546/2005-052-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA LÉIA SANTOS DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "Nulidade do contrato de trabalho - Efeitos - Servidor
público contratado sem concurso após a Constituição de 1988", por
contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos
correspondentes ao FGTS; e dele não conhecer quanto ao tema "Ar-
tigo 19-A da Lei nº 8.036/90 - Constitucionalidade - Irretroativi-
dade".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ARTIGO 19-A DA
LEI Nº 8.036/90 - CONSTITUCIONALIDADE - IRRETROATIVI-
DADE

Esta Eg. Corte possui entendimento pacífico sobre a cons-
titucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, acrescido pela Me-
dida Provisória nº 2.164-41/2001, razão pela qual, inclusive, alterou o
texto original da Súmula nº 363 (Resolução nº 121/2003 - DJ
2 1 / 11 / 2 0 0 3 ) .

Os depósitos do FGTS são devidos inclusive em relação ao
período anterior à vigência da aludida medida provisória, uma vez
que o art. 19-A da Lei nº 8.036/90 não cria direito novo, mas apenas
reconhece direito preexistente. Precedentes: E-ED-RR-723/2002-051-
11-00.1, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, DJ-04/08/2006;
e E-RR-36.173/2002-902-02-00.1, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, DJ
04/08/2006.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-

TOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCUR-

SO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

A jurisprudência desta Corte está consolidada na Súmula nº
363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CONTRATO
NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS". Merece reforma o acórdão
recorrido, para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos
correspondentes ao FGTS.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e parcialmente
provido.

PROCESSO : RR-3.602/2005-003-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : GELSON LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOEL CORRÊA DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "horas extras - divisor", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EX-
TRAS. FÓRMULA DE CÁLCULO. DIVISOR. JORNADA SEMA-
NAL DE 40 HORAS. A partir da edição da Constituição de 1988, o
divisor a ser utilizado no cálculo do salário-hora, na hipótese de
duração semanal do trabalho de quarenta e quatro horas e com jor-
nada de oito horas, é o 220. Para o empregado que labora quarenta
horas semanais, o divisor aplicável é 200. Recurso de revista co-
nhecido e desprovido. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUI-
SITOS. Na Justiça do Trabalho, os pressupostos para deferimento dos
honorários advocatícios, previstos no art. 14 da Lei nº 5.584/70, são
cumulativos, sendo necessário que o trabalhador esteja representado
pelo sindicato da categoria profissional e, ainda, que perceba salário
igual ou inferior ao dobro do mínimo legal ou, recebendo maior
salário, comprove situação econômica que não lhe permita demandar,
sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Presentes os
requisitos, correta a decisão que manteve a condenação ao pagamento
dos honorários advocatícios. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.647/2004-052-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA LOPES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à
nulidade contratual, por violação do artigo 37, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal e contrariedade à Súmula nº 363/TST, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, para, à exceção dos valores relativos aos
depósitos para o FGTS de todo o período trabalhado, excluir da
condenação as demais parcelas e obrigação de fazer deferidas. 4 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação
ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes ao
FGTS. Inteligência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela
Resolução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-3.751/2005-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ISMAEL RODRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à
nulidade contratual, por violação constitucional e contrariedade à Sú-
mula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para, à
exceção dos valores relativos aos depósitos para o FGTS de todo o
período laborado, sem a indenização de 40%, excluir da condenação
as anotações na CTPS e as demais parcelas deferidas no acórdão. 1
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador apenas a contraprestação ao
labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes ao
FGTS. Inteligência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela
Resolução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-3.821/2004-202-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CELM - COMPANHIA EQUIPADORA DE LABORATÓRIOS
MODERNOS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CREMASCHI SAMPAIO

RECORRIDO(S) : NORBERTO GOMES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ FURLAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Aplica-se a Súmula nº 297, item III, do TST.
HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE ACORDO - CON-

TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - NATUREZA INDENIZATÓ-

RIA DAS VERBAS AJUSTADAS - ARTIGO 475-N, III, DO

CPC

1. Depreende-se da assertiva recursal que a irresignação está
centrada no fato de o acordo homologado não haver respeitado a
proporção entre as verbas salariais e indenizatórias fixadas na ini-
cial.

2. A transação serve para declarar ou reconhecer direitos
(artigos 1.027 do Código Civil anterior e 843 do Código Civil de
2002). Dessa forma, se a avença judicialmente homologada confere
quitação geral ao empregador e envolve apenas verbas indenizatórias,
não há falar em diferenças de natureza remuneratória a serem pa-
gas.

2. De outro lado, inexiste preceito legal obrigando a que a
transação judicial observe os pedidos elencados na peça inaugural.
Para demonstrar a desnecessidade de as parcelas do acordo guardarem
correlação com os pedidos da inicial, recorde-se que a avença ju-
dicialmente homologada pode até mesmo versar matéria não posta em
juízo (artigo 475-N, inciso III, do Código de Processo Civil - antigo
artigo 584, III, do mesmo diploma).

Recurso de Revista não conhecido.

<!ID621793-17>

PROCESSO : A-RR-3.852/2004-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : NERACI SILVA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - NU-

LIDADE CONTRATUAL - SÚMULA Nº 363/TST - DEPÓSITOS
DE FGTS - ART. 19-A DA LEI Nº 8.036/90 - CONSTITUCIO-
NALIDADE - IRRETROATIVIDADE

O artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República
dispõe que a não-observância da exigência de prévia realização de
concurso público implica nulidade do contrato de trabalho, sem es-
tabelecer, entretanto, quais serão os efeitos decorrentes da declaração
de nulidade. Assim, nada impede que o Poder Legislativo, por meio
de interpretação autêntica da legislação ordinária - art. 158 do Código
Civil anterior -, estabeleça como será indenizada a parte prejudicada
(art. 19-A da Lei nº 8.036/90). A Súmula nº 363 do TST, ao re-
conhecer devidos os "valores referentes aos depósitos do FGTS",
nada mais faz do que reconhecer, também, a constitucionalidade do
art. 19-A da Lei nº 8.036/90.

COMPENSAÇÃO

Na hipótese dos autos, o Reclamado pretende a compensação
entre parcelas que detêm natureza diversa, evidenciando, pois, que
diferem na qualidade, razão pela qual resta inviabilizada a com-
pensação pretendida (arts. 369 e 370 do Código Civil).

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-3.854/2003-341-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : EDUARDO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA MARIA CORRÊA PINTO FELÍCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao termo inicial da prescrição para pleitear diferenças da
indenização de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para afastar a prescrição pronunciada pelo Juízo a quo e,
com esteio no art. 515, § 3º, do CPC, prosseguir no julgamento do
recurso, e condenar a Reclamada o pagamento das diferenças da
multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários.
Custas no importe de R$210,00, calculadas sobre R$10.500,00, valor
arbitrado à condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇA
DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-1/TST. "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada." Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.906/2000-071-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : GLOBOAVES AGROPECUÁRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO ANTÔNIO FURLAN

RECORRIDO(S) : VICENTE CARLOS DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto ao intervalo, mas conhecer quanto ao IMPOSTO DE
RENDA, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que seja observada a Súmula n.º 368/TST em execução.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. Transcrição na
Revista de arestos inválidos, porque oriundos do mesmo TRT prolator
do acórdão recorrido, ou superados pela Orientação Jurisprudencial
n.º 307 da SDI-1 do TST. Incidência da Súmula 333/TST. Revista não
conhecida.

IMPOSTO DE RENDA. Aplicação do item II da Súmula
n.º 368/TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-4.208/2004-052-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : CLEOCIMAR GAMA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para fim de sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo
ao julgado embargado, nos termos da fundamentação, que passa a
integrá-lo. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Havendo omissão de fundamento no acórdão embargado, aco-
lhem-se os embargos de declaração, para fim de saná-la, sem alterar-
se, contudo, o resultado do julgamento. Embargos de declaração co-
nhecidos e acolhidos.
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PROCESSO : ED-RR-4.216/2004-052-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : IVANILDE DE OLIVEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para fim de sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo
ao julgado embargado, nos termos da fundamentação, que passa a
integrá-lo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Havendo omissão de fundamento no acórdão embargado, aco-
lhem-se os embargos de declaração, para fim de saná-la, sem alterar-
se, contudo, o resultado do julgamento. Embargos de declaração co-
nhecidos e acolhidos.

PROCESSO : ED-RR-4.263/2004-052-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : FRANCINALDO NUNES VIANA

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO SILVA DE CASTILHO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para fim de sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo
ao julgado embargado, nos termos da fundamentação, que passa a
integrá-lo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Havendo omissão de fundamento no acórdão embargado, aco-
lhem-se os embargos de declaração, para fim de saná-la, sem alterar-
se, contudo, o resultado do julgamento. Embargos de declaração co-
nhecidos e acolhidos.

PROCESSO : ED-RR-4.329/2004-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para fim de sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo
ao julgado embargado, nos termos da fundamentação, que passa a
integrá-lo. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Havendo omissão de fundamento no acórdão embargado, aco-
lhem-se os embargos de declaração, para fim de saná-la, sem alterar-
se, contudo, o resultado do julgamento. Embargos de declaração co-
nhecidos e acolhidos.

PROCESSO : RR-4.336/2005-053-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ NILTON ARAÚJO BEZERRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERVÁSIO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à
nulidade contratual, por violação constitucional e contrariedade à Sú-
mula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para, à
exceção dos valores relativos aos depósitos para o FGTS de todo o
período comprovado nos autos, sem a indenização de 40%, e dos
benefícios da justiça gratuita, excluir da condenação as anotações na
CTPS. 1 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador apenas a contraprestação ao
labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes ao
FGTS, desmerecidas quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista.
Inteligência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela Re-
solução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-4.419/2003-022-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : GILMAR JOSÉ SALVADOR

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MACÁRIO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARTINHO ENÉAS MAFRA

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO MARINHO

RECORRIDO(S) : MARCOS AURÉLIO MAFRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO JUDICIAL. DEFINIÇÃO DA NA-
TUREZA DA PARCELA AJUSTADA. Não há que se presumir frau-
de, quando os litigantes, ao amparo dos arts. 764 da CLT e 584, III,
do CPC, celebram acordo, imprimindo natureza indenizatória ao valor
pactuado. Em tal caso, a chancela judicial atenderá ao disposto no art.
832, § 3º, da CLT, assim, preservado o art. 43, parágrafo único, da
Lei n° 8.212/91. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-4.432/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO RAIMUNDO DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. Evidenciando o Regional, com esteio no laudo
pericial, o labor em condições de risco, não há como se vislumbrar o
alegado maltrato aos arts. 193 e 195 da CLT. Por outra face, a
necessidade do revolvimento de fatos e provas impede o regular
conhecimento da revista, a teor da Súmula 126/TST. Recurso de
revista não conhecido. 2. CORREÇÃO DO FGTS. O Regional de-
cidiu em conformidade com a OJ 302 da SBDI-1/TST, não me-
recendo conhecimento o recurso de revista, nos termos do art. 896, §
4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-4.449/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : CELSO GONÇALVES BARCELOS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1.1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 1.2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. CABIMENTO. A
definição de critério de liqüidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não
importa em majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jor-
nadas de seis horas. Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS
EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as varia-
ções de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado
esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 4. APLI-
CAÇÃO DO ART. 359 DO CPC. Sem divergência jurisprudencial
válida (art. 896, "a", da CLT) ou específica (Súmula 296, I, do TST),
não merece conhecimento o recurso de revista. Recurso de revista não
conhecido. 5. CORREÇÃO DO FGTS. "Os créditos referentes ao
FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos
mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas" (O.J. 302 da SB-
DI-1/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-4.497/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ELZANY FERNANDES NERY

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à
nulidade contratual, por violação constitucional e contrariedade à Sú-
mula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para, à
exceção dos valores relativos aos depósitos para o FGTS do período
laborado, sem a indenização de 40%, excluir da condenação as ano-
tações na CTPS e as demais parcelas deferidas no acórdão. 1 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador apenas a contraprestação ao
labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes ao
FGTS, desmerecidas quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista.
Inteligência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela Re-
solução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-4.789/2004-052-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ANA PAULA LINHARES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à
nulidade contratual, por violação do artigo 37, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal e contrariedade à Súmula nº 363/TST, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, para, à exceção dos valores relativos aos
depósitos para o FGTS de todo o período trabalhado, excluir da
condenação as demais parcelas e obrigação de fazer deferidas. 4 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação
ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes ao
FGTS. Inteligência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela
Resolução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-4.940/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : MARTINHO ALVES DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS

A Reclamada, ao opor Embargos de Declaração, não ten-
cionou sanar nenhuma omissão ou obscuridade no julgado, mas, sim,
obter a reforma de decisão que lhe foi desfavorável. Tal pretensão,
contudo, não se coaduna com as hipóteses de cabimento dos Em-
bargos de Declaração, descritas nos arts. 897-A da CLT e 535 do
CPC.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-5.048/2004-053-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : SIMONHA DE SOUZA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para fim de sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo
ao julgado embargado, nos termos da fundamentação, que passa a
integrá-lo. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Havendo omissão de fundamento no acórdão embargado, aco-
lhem-se os embargos de declaração, para fim de saná-la, sem alterar-
se, contudo, o resultado do julgamento. Embargos de declaração co-
nhecidos e acolhidos.
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PROCESSO : RR-5.077/2004-052-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : TÂNIA NÚBIA COELHO FOGAÇA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à
nulidade contratual, por violação constitucional e contrariedade à Sú-
mula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para, à
exceção dos valores relativos aos depósitos para o FGTS do período
laborado, sem a indenização de 40%, excluir da condenação as ano-
tações na CTPS e as demais parcelas deferidas no acórdão. 1 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador apenas a contraprestação ao
labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes ao
FGTS. Inteligência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela
Resolução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-5.141/2003-342-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE EMBALAGENS METÁLICAS - MMSA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSUÉ COSTA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento; conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema
"Prescrição. Expurgos Inflacionários", por violação do art. 7º, XXIX,
da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar prescrito o direito do Reclamante e, conseqüentemente, ex-
tinguir o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV,
do CPC. Invertidos os ônus da sucumbência, isento o Reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Por
virtual violação do art. 7º, XXIX, da Constituição da República, dou
provimento ao Agravo de Instrumento.

RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE ILEGI-

TIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A decisão está em conso-
nância com a OJ 341 da SBDI-1/TST. Rejeito.

PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Consi-
derando-se que não há notícia de ação ajuizada perante a Justiça
Federal, o termo inicial da prescrição a ser aplicado ao caso concreto
é aquele previsto na primeira parte da Orientação Jurisprudencial 344
da SBDI-1 desta Corte, qual seja, 30/06/2001. Tendo sido a re-
clamatória trabalhista ajuizada em 24/09/2003, prescrito está o direito
de ação. Conhecido e provido.

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. Pre-

judicada a análise.

PROCESSO : RR-5.188/2004-052-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : EULÁLIA PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à
nulidade contratual, por violação constitucional e contrariedade à Sú-
mula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para, à
exceção dos valores relativos aos depósitos para o FGTS de todo o
período reconhecido, sem a indenização de 40%, excluir da con-
denação as anotações na CTPS e as demais parcelas deferidas no
acórdão. 1 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador apenas a contraprestação ao
labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora

do salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes
ao FGTS. Inteligência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada
pela Resolução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90.
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-5.213/2005-053-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : VIVIANE ROSA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para fim de sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo
ao julgado embargado, nos termos da fundamentação, que passa a
integrá-lo. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Havendo omissão de fundamento no acórdão embargado, aco-
lhem-se os embargos de declaração, para fim de saná-la, sem alterar-
se, contudo, o resultado do julgamento. Embargos de declaração co-
nhecidos e acolhidos.

PROCESSO : RR-5.580/2004-052-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : OSANA MARIA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à
nulidade contratual, por violação constitucional e contrariedade à Sú-
mula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para, à
exceção dos valores relativos aos depósitos para o FGTS de todo o
período laborado, sem a indenização de 40%, excluir da condenação
as anotações na CTPS e as demais parcelas deferidas no acórdão. 1
10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador apenas a contraprestação ao
labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes ao
FGTS. Inteligência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela
Resolução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-5.602/2004-051-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS JESUS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto aos temas DEPÓSITOS PARA O FGTS - ALEGA-
ÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE E DE IRRETROATIVIDA-
DE DO ARTIGO 19-A DA LEI N.º 8036/90 e COMPENSAÇÃO,
mas conhecer quanto ao tema CONTRATO NULO. EFEITOS, por
contrariedade ao art. 37, II e § 2º, da Constituição e à Súmula
363/TST e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, em face da
nulidade da contratação, porque celebrada sem prévia submissão a
concurso público na vigência da Constituição de 1988, excluir da
condenação o reconhecimento do vínculo empregatício e todas as
verbas deferidas pelo TRT à fl.90, inclusive a multa do FGTS, e
mantê-la exclusivamente quanto aos depósitos para o FGTS do pe-
ríodo de 1º/04/1996 a 30/04/2004.

EMENTA: DEPÓSITOS PARA O FGTS. ALEGAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE E DE IRRETROATIVIDADE DO
ARTIGO 19-A DA LEI N.º 8036/90. Alegação de inconstitucio-
nalidade que se confunde com o próprio mérito. Falta da preques-
tionamento da controvérsia sob o enfoque da irretroatividade. Revista
não conhecida.

COMPENSAÇÃO. Caso concreto em que não se há falar
em compensação, pois não há prova de que tenha havido pagamento
sob o mesmo título, já que o TRT condenou o Reclamado ao re-
colhimento do FGTS durante todo o período da contratualidade. Lo-
go, como não houve recolhimento para o FGTS, não há o que com-
pensar. Nesse contexto, resultam incólumes os artigos apontados co-
mo violados e afastada a possibilidade de conflito com as Súmulas
citadas. Revista não conhecida.

CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS PARA O

FGTS. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO AR-

TIGO 19-A DA LEI N.º 8036/90. Caso concreto em que não se há
falar em inconstitucionalidade do art. 19-A da Lei n.º 8.036/90, o qual
foi acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.164-41, DOU
27/8/2001. Tanto isso é verdade, que o Tribunal Pleno do TST mo-

dificou a redação da Súmula 363, desde 2003, para considerar de-
vidos os valores referentes aos depósitos do FGTS. Revista conhecida
e parcialmente provida.

PROCESSO : RR-5.606/2004-052-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : RENILDO MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à
nulidade contratual, por violação constitucional e contrariedade à Sú-
mula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para, à
exceção dos valores relativos aos depósitos do FGTS do período
laborado, sem a indenização de 40%, excluir da condenação as ano-
tações na CPTS e as demais parcelas deferidas. 1 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador apenas a contraprestação ao
labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes ao
FGTS, desmerecidas quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista.
Inteligência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela Re-
solução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-5.734/2004-007-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO AMAZONAS - TJAM

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS

RECORRIDO(S) : ELIZETE DA SILVA DIAS

A D VO G A D A : DRA. ROSELY DA COSTA TRIBUZY

RECORRIDO(S) : ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO AMAZO-
NAS - ESMAM

A D VO G A D A : DRA. ROSELY DA COSTA TRIBUZY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REMESSA EX OF-
FICIO. ENTE PÚBLICO. Não houve interposição de Recurso Or-
dinário por parte do Estado em face da sentença que lhe fora des-
favorável. Aplicação da OJ nº 334 da SDI-I desta Corte. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-5.802/2003-015-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JORGE LUIZ SOARES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANDRÉ GIMENES FERREIRA

EMBARGADO(A) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO

A D VO G A D O : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FILHO

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLA-
RECIMENTOS - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - FIXA-
ÇÃO EM PERCENTUAL INFERIOR AO LEGAL - PREVALÊN-
CIA DA NORMA COLETIVA - SÚMULA Nº 364, II, DO TST

Embargos de Declaração acolhidos apenas para prestar es-
clarecimentos quanto à aplicação da Súmula nº 364, item II, do TST
ao caso concreto.

PROCESSO : ED-RR-5.802/2004-052-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : RIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para fim de sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo
ao julgado embargado, nos termos da fundamentação, que passa a
integrá-lo. 4

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Havendo omissão de fundamento no acórdão embargado, aco-
lhem-se os embargos de declaração, para fim de saná-la, sem alterar-
se, contudo, o resultado do julgamento. Embargos de declaração co-
nhecidos e acolhidos.
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PROCESSO : ED-RR-6.349/2003-001-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : RACHEL MACHADO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE
SANTA CATARINA - CODESC

A D VO G A D O : DR. DJALMA GOSS SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração do Reclamado, com aplicação de multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, na forma do art. 538, parágrafo único,
do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - REJEIÇÃO

1. Conforme o disposto no artigo 477 da CLT, na Súmula nº
330 e na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, ambas desta
Corte, a adesão do empregado a plano de incentivo à demissão vo-
luntária importa em quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo.

2. Assim, é descabida a alegação de que a referida transação
extrajudicial implicaria quitação de todas as parcelas devidas em
razão do extinto contrato de trabalho.

3. Esse posicionamento foi ratificado pelo C. Pleno desta
Corte, mediante julgamento de incidente de uniformização de ju-
risprudência (ROAA-1.115/2002-000-12-00.6, Rel. Min. José Luciano
de Castilho Pereira, DJ-16.3.2007).

4. Não há omissão ou obscuridade no acórdão embargado,
mas, tão-somente, julgamento contrário ao interesse da parte.

Embargos de Declaração rejeitados, com aplicação de multa
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, na forma do art. 538,
parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : RR-6.375/2003-037-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MARCELO GARCEZ NUNES

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-
1, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão re-
gional, afastar a tese da quitação irrestrita do contrato de trabalho e
determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, para
que reabra a instrução processual e prossiga o feito, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 e da Súmula nº 330,
ambas do TST, examinando se os pedidos deduzidos na presente
Reclamação Trabalhista estão consignados no termo de rescisão.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PLANO DE IN-
CENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - RESCISÃO CONTRA-
TUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS

1. O Pleno do Eg. TST, no julgamento do Incidente de
Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do ROAA-
1.115/2002-000-12-00.6 (Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira,
sessão de 9/11/2006), concluiu que não é válida a cláusula coletiva
que, em face da adesão do empregado a plano de demissão in-
centivada, estabelece a quitação plena do contrato de trabalho.

2. A adesão ao aludido plano importa em quitação apenas
das parcelas compreendidas no recibo de quitação, consoante o artigo
477, § 2º, da CLT, a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 e
a Súmula nº 330, ambas desta Corte.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-7.136/2002-035-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MOACIR MORATELLI

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SANTANA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270/SBDI-1,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional,
afastar a tese da quitação irrestrita do contrato de trabalho e de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga
no julgamento do Recurso Ordinário do Reclamante, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 e da Súmula nº 330,
ambas do TST, examinando se os pedidos deduzidos na presente
Reclamação Trabalhista estão consignados no termo de rescisão.

EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA -
RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS

A adesão ao programa de demissão incentivada não importa
em quitação total do contrato de trabalho. O empregado pode postular
em juízo parcelas de natureza salarial não compreendidas no recibo
de quitação, de eficácia restrita, consoante o artigo 477, § 2º, da CLT
e a Súmula nº 330 desta Corte. Logo, a quitação é exclusivamente das
parcelas recebidas e discriminadas. O acórdão regional está em de-
sacordo com o entendimento consubstanciado na Orientação Juris-
prudencial nº 270 da SBDI-1/TST.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-7.506/2005-034-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : LEALCINA MARTINS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração do Reclamado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - REJEIÇÃO - PLA-
NO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - RESCISÃO
CONTRATUAL - EFEITOS

1. Conforme o disposto no artigo 477 da CLT, na Súmula nº
330 e na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, ambas desta
Corte, a adesão do empregado a plano de incentivo à demissão vo-
luntária importa em quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo.

2. Assim, é descabida a alegação de que a referida transação
extrajudicial implicaria quitação de todas as parcelas devidas em
razão do extinto contrato de trabalho.

3. Esse posicionamento foi ratificado pelo C. Tribunal Pleno
desta Corte, mediante julgamento de incidente de uniformização de
jurisprudência (ROAA-1.115/2002-000-12-00.6, Rel. Min. José Lu-
ciano de Castilho Pereira, DJ-16/3/2007).

4. Não há omissão no acórdão embargado, mas, tão-somente,
julgamento contrário ao interesse da parte.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-8.320/2002-906-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : LUIZ FERREIRA DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERREIRA DA SILVA FILHO

RECORRIDO(S) : ROSANE TRANCOSO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por atrito às Súmulas nº219 e 329 do TST, apenas quanto ao
tema honorários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento de honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EM-
PREGO. INEXISTÊNCIA. O Tribunal Regional, após detalhada aná-
lise do conjunto fático-probatório constante dos autos, concluiu pela
existência do vínculo empregatício. A Súmula nº126 veda expres-
samente o reexame de fatos e provas em sede de Revista. Recurso de
Revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Os argumentos regio-
nais são explícitos em reconhecer que violam as Súmulas nº219 e 329
do TST, já que concedem os honorários advocatícios sem observar os
requisitos postulados para sua concessão. Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-10.243/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : IDELMO VANDERLEI SOBROZA PIAZER

A D VO G A D O : DR. JORGE NILTON X. DE SOUZA

RECORRIDO(S) : LURDES TERESINHA PEREIRA LOPES

A D VO G A D A : DRA. MARINÊS DE MELO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO-MATER-
NIDADE. DOMÉSTICA GESTANTE. INDENIZAÇÃO. A despe-
dida, sem justa causa, da empregada doméstica gestante não exime o
empregador da obrigação pelo pagamento do salário-maternidade, a
título de indenização. Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-10.489/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : KOLYNOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES CUCCHI

RECORRIDO(S) : MARIANA ANTÔNIA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. JAMIR ZANATTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIDICIONAL. O
Regional prestou a jurisdição, pois discorreu sobre a matéria es-
pecificando as suas razões de decidir, inclusive expressou os fun-
damentos de fato e de direito formadores da convicção. A Reclamada
pretende, a título de negativa de prestação jurisdicional, outra análise
sobre o pedido, já que, conforme o TRT, não foi objetivamente
impugnado em contestação. A tese do TRT foi a da defesa genérica,
que não podia ser alterada pelos complementos expressos nos Em-
bargos Declaratórios. Recurso de Revista não conhecido.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. Com base no quadro
traçado pelo Regional, a Reclamada, ao alegar fato extintivo do di-
reito da autora que se fundou em convenção coletiva, atraiu para si o
ônus de demonstrar a veracidade das afirmações. Deveria ter apon-
tado, especificamente, os documentos em que assentava suas asser-
tivas, ou seja, deveria fazer referência aos períodos pactuados, o valor
estipulado e aquele que foi pago, de forma a possibilitar a solução da
controvérsia. Mencionar apenas que os documentos do processo de-

monstravam sua tese, inclusive, quanto ao adimplemento do que foi
postulado, importou em risco da defesa. Intactos os artigos 5º, II, e 7º,
XXVI, da Constituição da República, 818 da CLT, e 333, II, do CPC.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-10.501/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SAMCIL S.A. - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA

A D VO G A D O : DR. IBRAIM CALICHMAN
RECORRIDO(S) : CARLOS ROGÉRIO DA SILVA ZAIDAN
A D VO G A D O : DR. RANDAL JOAQUIM GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, somente quanto aos temas multa do artigo 477 da CLT, por
divergência e, correção monetária, por atrito com a Súmula 381 do
TST. No mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a
multa do artigo 477 da CLT e determinar que o pagamento dos
salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MULTA DO AR-
TIGO 467 DA CLT - DOBRA SALARIAL - Não foi possível aferir
a tese defendida pela Reclamada no Recurso de Revista. A parcela
relativa ao salário do mês não pago não foi objeto de controvérsia,
tendo o Reclamado admitido que não procedeu ao pagamento do
salário do referido mês. Intacto o artigo 467 da CLT . Recurso de
Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - CARTÕES DE PONTO- O Regional,
após emitir pronunciamento sobre o ônus da prova da jornada real-
mente praticada e a presunção de veracidade decorrente da aplicação
do § 2º do artigo 74 da CLT, assentou que houve demonstração pelos
cartões-ponto de que o autor estendia a jornada em um dia na semana,
contrário à assertiva feita em contestação de que nunca havia sido
ultrapassada a jornada de trabalho. Com base no contexto fático-
probatório resulta afastado o atrito com a Súmula 338 do TST. Re-
curso de Revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A de-
cisão regional conflita com o consagrado na Súmula nº 381 do TST
(ex-OJ nº 124 da SBDI-1/TST). O pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção mo-
netária. Se essa data- limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º. Recurso de Revista conhecido e provido.

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT - JUSTA CAUSA -

Demonstrado que o não-pagamento dos créditos do Reclamante, na
rescisão, decorreu do fato de as parcelas se revelarem razoavelmente
controvertidas, inviável juridicamente se falar em mora, para efeito de
imposição de multa à Reclamada. Inteligência do § 8º do artigo 477
da CLT. Inteligência da OJ nº 351 da SDI-1/TST. Recurso de Revista
conhecido e provido.
<!ID621793-18>

PROCESSO : RR-10.643/2002-900-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso e
alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. DIVISOR 180. A definição de critério de liquidação,
nos moldes do art. 64 da CLT, não importa em majoração salarial. O
divisor 180 está adequado às jornadas de seis horas. Recurso de
revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. MINUTOS EXCEDEN-
TES À JORNADA. "Não serão descontadas nem computadas como
jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto
não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal" (Súmula
366/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 4. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
Não evidenciadas as violações legais indicadas e não observado o
disposto no art. 896, "a", da CLT e na Súmula 296, I, do TST, não
merece conhecimento o recurso de revista. Por outra face, a ne-
cessidade do revolvimento de fatos e provas impede o regular co-
nhecimento da revista, nos termos da Súmula 126/TST. Recurso de
revista não conhecido. 5. REFLEXOS DO ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. Interposto à deriva dos requisitos traçados pelo
art. 896 consolidado, não merece conhecimento o recurso de revista.
Recurso de revista não conhecido. 6. APLICAÇÃO DO ART. 359
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DO CPC. Sem divergência jurisprudencial válida (art. 896, "a", da
CLT) ou específica (Súmula 296, I, do TST), não merece conhe-
cimento o recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-10.645/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : CLÉRIO RICARDO CLAROS DOS MONTES

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do Reclamante. Por unanimidade, não conhecer integralmente
do recurso de revista da Reclamada.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE. 1. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SU-
CEDEM À JORNADA. Sem divergência jurisprudencial específica
(Súmula 296, I, do TST), não prospera o recurso de revista. Recurso
de revista não conhecido. II - RECURSO DE REVISTA DA RE-
CLAMADA. 1. TRABALHO EM TURNOS DE REVEZAMENTO.
CARACTERIZAÇÃO. HORAS EXTRAS. EMPREGADO HORIS-
TA. FORMA DE REMUNERAÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À
SÚMULA 360/TST E À O.J. 275 DA SBDI-1/TST. 1.1. "A in-
terrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art.
7º, XIV, da Constituição da República de 1988" (Súmula 360/TST).
Estando a decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode pros-
perar o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. 1.2.
Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que, tratando-se de trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, as horas extras,
excedentes a sexta diária, devem ser pagas de forma integral, com o
respectivo adicional, independentemente de o empregado ser horista
ou mensalista, tendo em vista que a contraprestação remunera, ape-
nas, as seis primeiras horas trabalhadas, sob pena de ofensa ao art. 7º,
VI e XIV, da Carta Magna, quando vedam a redução salarial. In-
teligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST. Imposição do óbice do art.
896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 2. HORAS
EXTRAS. DIVISOR 180. CABIMENTO. A definição de critério de
liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não importa em majoração
salarial. O divisor 180 está adequado às jornadas de seis horas.
Recurso de revista não conhecido. 3. DIFERENÇAS SALARIAIS.
REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS E FERIADOS. Ausente
o devido prequestionamento de dispositivo constitucional (Súmula
297/TST) e sem divergência jurisprudencial específica (Súmula 296,
I, do TST), não prospera recurso de revista. Recurso de revista não
conhecido. 4. APLICAÇÃO DO ART. 359 DO CPC. Sem diver-
gência jurisprudencial válida (art. 896, "a", da CLT) ou específica
(Súmula 296, I, do TST), não merece conhecimento o recurso de
revista. Recurso de revista não conhecido. 5. CORREÇÃO DO
FGTS. "Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação
judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos
trabalhistas" (O.J. 302 da SBDI-1/TST). Imposição do óbice do art.
896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-10.650/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : JOSÉ CLÁUDIO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA CHAVES BITTENCOURT SI-
QUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1.1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 1.2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. CABIMENTO. A
definição de critério de liqüidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não
importa em majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jor-
nadas de seis horas. Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS
EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as varia-
ções de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado
esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 4. APLI-

CAÇÃO DO ART. 359 DO CPC. Sem divergência jurisprudencial
válida (art. 896, "a", da CLT) ou específica (Súmula 296, I, do TST),
não merece conhecimento o recurso de revista. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-10.651/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LOPES GODINHO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS EX-
TRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERAÇÃO. DE-
CISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275 DA SBDI-
1/TST. 1.1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação,
dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descarac-
teriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art.
7º, XIV, da Constituição da República de 1988" (Súmula 360/TST). Estando
a decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode prosperar o recurso de
revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. 1.2. Esta Corte tem, reite-
radamente, decidido que, tratando-se de trabalho realizado em turnos inin-
terruptos de revezamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem
ser pagas de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente
de o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a contra-
prestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas, sob pena de
ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando vedam a redução sa-
larial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST. Imposição do óbice do art.
896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 2. HORAS EXTRAS.
DIVISOR 180. CABIMENTO. A definição de critério de liquidação, nos
moldes do art. 64 da CLT, não importa em majoração salarial. O divisor 180
está adequado às jornadas de seis horas. Recurso de revista não conhecido. 3.
HORAS EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de
horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será con-
siderada como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal"
(Súmula 366/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 4. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Con-
cluindo o Regional, com base no laudo pericial, pela existência de contato
habitual com a área de risco, não há que se cogitar de ofensa aos preceitos
legal e constitucional indicados. Por outra face, o recurso de revista se con-
centra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não
são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a instância
regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, ape-
nas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência das
Súmulas 126 e 297 do TST. Recurso de revista não conhecido. 5. REFLE-
XOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DECISÃO MOLDA-
DA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. SÚMULA 132, I. O adicional de periculosi-
dade é devido em decorrência do trabalho em condições de perigo. Desta
forma, patente é a sua natureza salarial, razão pela qual são cabíveis os re-
flexos sobre as demais verbas percebidas. Inteligência da Súmula 132, I, do
TST. Recurso de revista não conhecido. 6. CORREÇÃO DO FGTS. "Os
créditos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão cor-
rigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas" (O.J. 302
da SBDI-1/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-11.041/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE PINGO DE GENTE MANUFATURA
TÊXTIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ROBERTO BARBOSA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LAFAIETE R. PAPAIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação a dobra do art. 467, bem como a multa do art.
477, § 8º, ambos da CLT. 3

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MASSA FALIDA. DO-
BRA SALARIAL E MULTA MORATÓRIA. (ARTS. 467 E 477, § 8º, DA
CLT). Não dispõe a massa falida de liberdade para, à revelia dos comandos
próprios, eleger as obrigações que prefere ver adimplidas, com risco de vul-
neração à ordem legal para satisfação dos créditos. A tanto adite-se o co-
mando do art. 23, inciso III, do Decreto-Lei nº 7.661/45, que, merecendo
incidência analógica, afasta as penas pecuniárias por infração às leis penais e
administrativas, que não devem ser reclamadas na falência. Indevidas a do-
bra salarial e a multa moratória a que aludem os arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.
Incidência da compreensão da Súmula 388/TST. Recurso de revista conhe-
cido e provido.

PROCESSO : RR-11.138/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIR TAVARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : SÉRGIO CHESSMAN DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO ANTÔNIO MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA NÃO RESTRITA A EMPRE-
GADO DE EMPRESA DE ENERGIA ELÉTRICA. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. O.J. 324 da
SBDI-1. 1. Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da
jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processa-
mento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de
súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios In-
dividuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a mis-
são da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes con-
tida no art. 896, "a", parte final, da CLT e na Súmula 333 do TST,
está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Con-
solidado. 2. Comprovado que o Reclamante laborava em área de risco
e compreendidas as atividades por ele desenvolvidas no quadro anexo
ao Decreto nº 93.412/86, é devido o adicional de periculosidade,
sendo irrelevante o fato de a reclamada ser apenas unidade con-
sumidora de energia elétrica. Inteligência da O.J. 324/SBDI-1. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-11.542/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : BANCO DE FORTALEZA S.A. - BANFORT (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : VICENTE ALDEMUNDO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. EURO BENTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula 304/TST, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para excluir da condenação os juros de mora, enquanto per-
durar o regime de liquidação extrajudicial.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPRESA EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. INCIDÊNCIA DE JUROS DE
MORA. Estando o reclamado em regime de liquidação extrajudicial,
impositiva a aplicação da compreensão da Súmula 304/TST, no sen-
tido da não-incidência de juros de mora, sobre seus débitos tra-
balhistas, durante o período de intervenção e liquidação extrajudicial.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-11.862/2002-900-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO, PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO AMAZONAS - SNPH

A D VO G A D A : DRA. JANETTE BOUEZ ABRAHIM LOPES

RECORRIDO(S) : YEDA MARIA AMORIM RÉGIS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LIMA MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação do artigo 37, II, da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, con-
siderando que não houve pedido de saldo de salário ou mesmo de
depósito do FGTS. Custas invertidas, das quais isenta a Reclamante
pois beneficiária da Justiça gratuita (fl.228-231).

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECONHECIMEN-
TO DO VÍNCULO - EMPRESA PÚBLICA - AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO - Descaracterizado, pelo Regional, o trabalho
portuário, forçoso concluir pela impossibilidade do reconhecimento
do vínculo empregatício entre a Reclamante e a Reclamada per-
tencente à administração pública indireta, já que não observado os
termos do artigo 37, II, da Constituição da República. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-11.962/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : JOSÉ GOMES DA SILVA SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1.1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 1.2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. DIVISOR 180. A definição de critério de liquidação,
nos moldes do art. 64 da CLT, não importa em majoração salarial. O
divisor 180 está adequado às jornadas de seis horas. Recurso de
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revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. MINUTOS EXCEDEN-
TES À JORNADA. "Não serão descontadas nem computadas como
jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto
não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal" (Súmula
366/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 4. HORA NOTURNA REDUZIDA. Impos-
sível vislumbrar-se ofensa ao art. 7º, XIV, da Constituição Federal,
que não protege a tese da Recorrente, no que tange à hora noturna
reduzida. Além disso, sem divergência jurisprudencial válida (art.
896, "a", da CLT e Súmula 337, I, do TST) e ausente o devido
prequestionamento da matéria (Súmula 297/TST), não prospera re-
curso de revista. Recurso de revista não conhecido. 5. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. Não evidenciada contrariedade a Súmula
desta Corte e não observado o disposto no art. 896, "a", da CLT e na
Súmula 296, I, do TST, não merece conhecimento o recurso de
revista. Por outra face, a necessidade do revolvimento de fatos e
provas impede o regular conhecimento da revista, nos termos da
Súmula 126/TST. Recurso de revista não conhecido. 6. REFLEXOS
DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Cuidando-se de decisão
em conformidade com a Súmula 139/TST, impossível o conheci-
mento do recurso, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 7. APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO.
Sem divergência jurisprudencial válida (art. 896, "a", da CLT) ou
específica (Súmula 296, I, do TST), não merece conhecimento o
recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. 8. EXPEDI-
ÇÃO DE OFÍCIOS. Interposto à deriva dos requisitos traçados pelo
art. 896 consolidado, não prospera o recurso de revista. Recurso de
revista não conhecido 9. CORREÇÃO DO FGTS. "Os créditos re-
ferentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão cor-
rigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas" (O.J.
302 da SBDI-1/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-12.463/2001-012-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE ARSELI

RECORRIDO(S) : ALTAIR JOSÉ PALHANO

A D VO G A D O : DR. FABIANO KRAUSE DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. 1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPENSAÇÃO
DE JORNADA - SÚMULA 85 DO TST. A Súmula nº 422 do TST
consigna que não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta. Observa-se que a Re-
clamada não impugna o fundamento pelo qual o Regional negou
provimento ao seu Recurso Ordinário, quanto ao tema em debate, ou
seja, a impossibilidade de aplicação da Súmula nº 85 do TST, na
presente hipótese, ante a ausência de qualquer compensação de ho-
rários. Recurso de Revista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA NÃO CONCEDIDO -

NATUREZA JURÍDICA. A iterativa, notória e atual jurisprudência
desta Corte consagra que a natureza jurídica da parcela prevista no
artigo 71, § 4º, da CLT, é salarial e não indenizatória, repercutindo,
portanto, nas demais verbas de cunho salarial. Incidência da Súmula
nº 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-13.704/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

RECORRIDO(S) : ADEGENIR PIMENTEL MACHADO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ALBA TEREZINHA LEGNANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS - EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL - A decisão do TRT está em consonância com o
disposto na Súmula nº 6, item IX, do TST, pela conversão da Súmula
274 do TST, pela Res. 121/2003. A jurisprudência consagra o en-
tendimento de que na ação de equiparação salarial, a prescrição é
parcial e só alcança as diferenças salariais vencidas no período de 5
anos que precedeu o ajuizamento. Recurso de Revista não conhe-
cido.

HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-

SENÇA (FIPs) - A jurisprudência desta Corte consagra que a pre-
sunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha in-
dividual de presença (FIPs), ainda que prevista em instrumento nor-
mativo, pode ser elidida por prova em contrário (Súmula 338, item II,
do TST, ex-OJ nº 234 da SBDI-1). Intactos os artigos 5º, caput e 7º,
XXVI, da Constituição da República, 74, § 2º, da CLT, 125, I, 333, I
do CPC, apontados como violados. Recurso de Revista não conhe-
cido

PROCESSO : RR-15.878/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. - BANEB

A D VO G A D A : DRA. DORALICE GARCIA BORGES OLIVIERI

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DE ASSIS PEREIRA

RECORRIDO(S) : JORGE EDUARDO SANTOS

A D VO G A D O : DR. ADNAN EL KADRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema imposto de renda, por violação ao art. 5º,
II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o desconto sobre o imposto de renda incida sobre o
seu valor total, calculado ao final.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IMPOSTO DE REN-
DA. FATO GERADOR. DESCONTO. A Súmula nº368, II, do TST,
em interpretação à Lei nº8.541/92, determina que o recolhimento das
contribuições fiscais incide sobre o valor total da condenação, re-
ferente às parcelas tributáveis, calculado ao final. De fato, esse é
também o entendimento que deflui do art. 46 da supracitada lei, de
modo que a utilização de critério diverso para a apuração dos des-
contos de imposto de renda efetivamente viola ao princípio da le-
galidade. Recurso de Revista conhecido e provido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. A Súmula nº368, III,
do TST, esclarece que, em se tratando de descontos previdenciários, o
critério de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do
Decreto nº3.048/99 que regulamentou a Lei nº8.212/91 e determina
que a contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja
calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição. Logo, ine-
xistente qualquer violação à Lei nº8.212/91 e ao princípio cons-
titucional da legalidade. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. LAUDO PERICIAL. Não há na de-
cisão regional qualquer referência ao laudo pericial, de modo que, em
desconformidade com a Súmula nº297 do TST, a matéria não foi
devidamente prequestionada. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-16.170/2002-900-24-00.9 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : GASPAR FRANCISCO HICKMANN

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO - TÍ-
TULO EXECUTIVO JUDICIAL - PAGAMENTO EM VALOR SU-
PERIOR AO DEVIDO - IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO
DA IMPORTÂNCIA NO MESMO PROCESSO DE EXECUÇÃO -
Não se conhece do Recurso de Revista em execução de sentença
quando a parte não consegue demonstrar ofensa literal a dispositivo
da Constituição da República, na forma do estabelecido no artigo
896, § 2º da CLT e na Súmula 266 do TST. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-17.035/2001-008-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MASSA FALIDA DA COMPANHIA ESTEARINA PARA-
NAENSE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ADRIANA MANSANO

EMBARGADO(A) : SIVALDO PEREIRA DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. DENISE CRISTINE BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios somente para prestar esclarecimentos, sem efeito modifica-
tivo.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. É inovatória
a assertiva de divergência jurisprudencial com aresto colacionado
somente agora em Embargos Declaratórios. Embargos Declaratórios
acolhidos para prestar os esclarecimentos, sem efeito modificativo.

PROCESSO : RR-19.448/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

RECORRIDO(S) : MANOEL LEITE DE MELO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUIZ B. LISBÔA BARBANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CABIMENTO.
PARCELA SEXTA PARTE - ART. 129 DA CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - EXTENSÃO AOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS CELETISTAS. O artigo 129 da Constituição do Estado de
São Paulo institui o adicional por tempo de serviço e a parcela sexta
parte em benefício dos servidores públicos estaduais. O preceito em
referência contempla os servidores públicos celetistas, porquanto, "pa-
ra aplicação do mencionado dispositivo, não há necessidade de aná-
lise do alcance da expressão servidor público, porque, ao se referir a
servidor público estadual, não distinguiu os ocupantes de cargos pú-
blicos e os empregados admitidos sob vínculo de emprego, o que
conduz a sua aplicação a ambos"(RR-48914/2002-900-02-00.4, Ac. 3ª
Turma, Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 27.05.2005). Re-
curso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-21.615/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ILDANI DE SÁ ARAÚJO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

RECORRIDO(S) : WEBER RODRIGUES FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
patronal apenas quanto aos temas "Descontos legais. Parcela do Em-
pregado e do Empregador. Súmula 368 Do TST" e "Época própria
para correção monetária dos salários. OJ 124 da SDI-1/TST, con-
vertida da Súmula 381 do TST", por divergência jurisprudencial com
as Súmulas 368 e 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que os descontos legais sejam efetuados de acordo com a
Súmula 368 do TST e a correção monetária dos salários seja efetuada
de acordo com a Súmula 381 do TST, convertida da OJ 124 da SDI-
1 / T S T.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Perfeita e acabada, a prestação ju-
risdicional assentada pelo Regional não comporta a censura argüida
em preliminar. Preliminar não conhecida. DISPENSA POR JUSTA
CAUSA. ART. 482, "H", DA CLT. O Regional assentou que a dis-
pensa por justa causa há de ser robustamente provada, e na medida
em que as faltas anteriores foram punidas conforme as normas in-
ternas do Reclamado, e a ocorrência prevista no art. 508 da CLT teve
a concorrência direta do Reclamado, não se observou conduta obreira
justificadora da demissão por justa causa. Revista não conhecida.

DESCONTOS LEGAIS. PARCELA DO EMPREGADO

E DO EMPREGADOR. SÚMULA 368 DO TST. Merece reforma a
decisão do Regional pela responsabilização exclusiva do empregador
pelo recolhimento das parcelas previdenciária e fiscal, ante os termos
da Súmula 368 do TST. Revista conhecida por divergência jurispru-
dencial e provida.

ÉPOCA PRÓPRIA PARA CORREÇÃO MONETÁRIA

DOS SALÁRIOS. OJ 124 DA SDI-1/TST, CONVERTIDA NA

SÚMULA 381 DO TST. A decisão do Regional comporta reforma,
porquanto em dissonância com a atual, iterativa e notória jurispru-
dência desta Corte Superior, consubstanciada na Súmula 381 do TST,
convertida da OJ 124 da SDI-1/TST, no sentido de que "O pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º". Revista conhecida por
divergência jurispru- dencial e provida, no particular.

PROCESSO : RR-21.624/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : EDILTON DE SOUZA MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTELLA

RECORRIDO(S) : J.P. ELETRIC ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação do artigo do artigo 832 da CLT e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o retorno do processo ao TRT de
origem a fim de que profira novo julgamento nos Embargos De-
claratórios, como entender de direito. Prejudicada a análise do outro
tema trazido no Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL-
Resultou evidenciado que não foi proferida, pelo TRT, manifestação
sobre a tese defendida no Recurso Ordinário, devidamente tratada nos
Embargos Declaratórios, cuja evidência fático-probatória demonstra-
se necessária para lhe dar sustentação.

Assim, como não houve pronunciamento do Regional a res-
peito de matéria fático-probatória, inaplicável o disposto no item III
da Súmula 297 do TST. Violação do artigo 832 da CLT. Recurso de

Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-21.974/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO S.A. - COMGÁS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : JOSÉ EURÍPEDES DE PAULA

A D VO G A D O : DR. ADNAN EL KADRI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO. CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 177/TST. Esta Corte, em face das decisões do Supremo
Tribunal Federal, concluindo pela inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º
do art. 453 da CLT, introduzidos pela Lei nº 9.528/97, cancelou a
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1/TST. Logo, prevalece o
entendimento de que a aposentadoria voluntária não põe fim ao con-
trato de trabalho, sendo devida a multa de 40% do FGTS de todo o
período trabalhado na hipótese de despedida sem justa causa. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-23.729/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : JEAN CARLOS VILELA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Reclamante, exclusivamente quanto ao adicional por periculo-
sidade, previsto na Lei nº 7.369/85, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a Reclamada ao pa-
gamento do referido adicional. Por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso de revista da Reclamada.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA NÃO
RESTRITA A EMPREGADO DE EMPRESA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA. É assegurado o adicional de periculosidade aos empregados
que trabalham em sistema elétrico de potência em condições de risco,
ou que o façam com equipamentos e instalações elétricas similares,
que ofereçam risco equivalente, ainda que em unidade consumidora
de energia elétrica (OJ 324 da SBDI-1/TST). Recurso de revista
conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA DA RECLA-
MADA. 1. TRABALHO EM TURNOS DE REVEZAMENTO. CA-
RACTERIZAÇÃO. HORAS EXTRAS. EMPREGADO HORISTA.
FORMA DE REMUNERAÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚ-
MULA 360/TST E À O.J. 275 DA SBDI-1/TST. 1.1. "A interrupção
do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno,
ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de
revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art. 7º, XIV,
da Constituição da República de 1988" (Súmula 360/TST). Estando a
decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode prosperar o re-
curso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. 1.2. Esta Corte
tem, reiteradamente, decidido que, tratando-se de trabalho realizado
em turnos ininterruptos de revezamento, as horas extras, excedentes a
sexta diária, devem ser pagas de forma integral, com o respectivo
adicional, independentemente de o empregado ser horista ou men-
salista, tendo em vista que a contraprestação remunera, apenas, as seis
primeiras horas trabalhadas, sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV,
da Carta Magna, quando vedam a redução salarial. Inteligência da
O.J. 275 da SBDI-1/TST. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso de revista não conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DI-
VISOR 180. CABIMENTO. A definição de critério de liquidação,
nos moldes do art. 64 da CLT, não importa em majoração salarial. O
divisor 180 está adequado às jornadas de seis horas. Recurso de
revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. MINUTOS EXCEDEN-
TES À JORNADA. "Não serão descontadas nem computadas como
jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto
não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal" (Súmula
366/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 4. HORA NOTURNA REDUZIDA. Impos-
sível vislumbrar-se ofensa ao art. 7º, XIV, da Constituição Federal,
que não protege a tese da Recorrente, no que tange à hora noturna
reduzida. Além disso, sem divergência jurisprudencial válida (art.
896, "a", da CLT e Súmula 337, I, do TST) e ausente o devido
prequestionamento da matéria (Súmula 297/TST), não prospera re-
curso de revista. Recurso de revista não conhecido. 5. INDENI-
ZAÇÃO ADICIONAL PREVISTA NO ART. 9º DA LEI Nº 7.238/84.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA.
Arestos que não congregam as mesmas premissas de fato e de direito
que nortearam a decisão regional não impulsionam recurso de revista
(Súmula 296/TST). Além disso, sendo necessário o reexame dos
autos, no que tange à verificação da ocorrência da dispensa dentro do
trintídio que antecede a data-base, impõe-se o óbice da Súmula
126/TST. Recurso de revista não conhecido. 6. APLICAÇÃO DO
ART. 359 DO CPC. Sem divergência jurisprudencial válida (art. 896,
"a", da CLT) ou específica (Súmula 296, I, do TST), não merece
conhecimento o recurso de revista. Imposição do óbice do art. 896, §
4º, da CLT. 7. CORREÇÃO DO FGTS. "Os créditos referentes ao
FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos
mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas" (O.J. 302 da SB-
DI-1/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-24.187/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO TST. TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Estando a decisão
regional moldada à jurisprudência uniformizada do TST (Súmula
360/TST), não prospera recurso de revista (CLT, art. 896, § 4º).
Recurso de revista não conhecido. 2. TRABALHO REALIZADO EM
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO
HORISTA. HORAS EXTRAS. FORMA DE REMUNERAÇÃO. DE-
CISÃO MOLDADA À O.J. 275 DA SBDI-1/TST. O entendimento
do Regional está em conformidade com o disposto na O.J. 275 da
SBDI-1/TST, esbarrando a revista no óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido. 3. DIVISOR 180. A definição de
critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não importa em
majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jornadas de seis
horas. Recurso de revista não conhecido. 4. HORAS EXTRAS. MI-
NUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão descontadas nem
computadas como jornada extraordinária as variações de horário do
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado

o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do art. 896,
§ 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-24.639/1999-009-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JAIR DO ROSÁRIO

A D VO G A D O : DR. ALMIR TADEU BOTELHO

RECORRIDO(S) : ENGEFE - ENGENHARIA DE FUNDAÇÕES E ESTRUTU-
RAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO BRUNATTO DALABONA

RECORRIDO(S) : CBPO - ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento. Conhecer do Recurso de Revista, por divergência ju-
risprudencial, apenas quanto ao tema "APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA
DE 40% DO FGTS" e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar
a Reclamada ao pagamento da multa de 40% do FGTS, referente ao
período anterior à rescisão do contrato de trabalho.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS. Agravo
de Instrumento provido por divergência jurisprudencial.

RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
O Regional, após minucioso exame do conjunto probatório, constatou
que não foram preenchidos os requisitos do art. 461 da CLT. In-
cidência das Súmulas nºs 6 e 126 do TST. Recurso não conhecido.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS. O
Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Adin. nº 1721-3, declarou a
inconstitucionalidade do § 1º e § 2º do artigo 453 da CLT, res-
pectivamente, o que levou esta Corte a cancelar a Orientação Ju-
risprudencial nº 177/SBDI-1-TST na Sessão do Tribunal Pleno rea-
lizada no dia 25.10.2006. O fato é que o tempo de serviço tem efeitos
diversos na Previdência e no Direito do Trabalho. Como não ocorre a
rescisão do contrato de trabalho por força da aposentadoria, o em-
pregado conserva o direito de receber os créditos relativos à rescisão
do contrato de trabalho. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-30.791/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO VITORINO GOMES FILHO

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas em relação ao tema multa do art. 538, do CPC, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa de 1%
sobre o valor arbitrado na sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Acórdão re-
corrido aborda tanto a questão do percentual devido quanto à da
prova relativa à utilização do vale-transporte, pelo que inexistente
qualquer negativa de prestação jurisdicional. Ficam, portanto, afas-
tadas as violações apontadas. Recurso de Revista não conhecido.

MULTA DO ART. 538 DO CPC. EXERCÍCIO REGU-

LAR DE DIREITO. A Reclamada embargou temas que, apesar de
terem sido aclarados pelo Acórdão a fls.661-664, não haviam sido
abordados pelo Acórdão a fls.639-648. A despeito de o Tribunal
Regional não ter provido os Embargos de Declaração, percebe-se que
houve inovação objetiva na sua argumentação. É legítimo supor o
interesse da Reclamada na manifestação do Tribunal Regional e,
portanto, fica descaracterizado seu intuito protelatório. Recurso de
Revista conhecido e provido.

COMPROMISSO ARBITRAL. COMISSÃO PARITÁ-

RIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. A decisão regional deixou de aplicar
o art. 23 da Lei 8.630/93 diante da impossibilidade de se comprovar,
a partir dos autos, a existência da Comissão Paritária. A tese de que,
sendo inexistente a Comissão Paritária, não é obrigado o Reclamante
a buscar a via arbitral, até mesmo porque poderiam prescrever seus
direitos, é, conforme o previsto na Súmula 221, II, do TST, in-
terpretação razoável de preceito de lei, não se vislumbrando ofensa à
literalidade do preceito. Quanto à alegação de que a Comissão Pa-
ritária existe, impossível a sua análise em sede de Revista, já que
ausente do quadro fático traçado pelo Acórdão regional. Recurso de
Revista não conhecido.

TRABALHADOR AVULSO. BENEFÍCIOS. VALE-

TRANSPORTE. O art. 1º do Decreto 95.247/87 não foi aplicado por
força da Cláusula 31ª do Capítulo II do Termo Normativo, que prevê
expressamente o direito à percepção do vale-transporte pelo traba-
lhador avulso. Logo, são impertinentes as violações legais apontadas
pela Reclamada. Quanto à existência de previsão no acordo coletivo
relativa ao pagamento de vale-transporte, é impossível o reexame de
fatos e provas em sede de Revista, conforme o disposto na Súmula
126, do TST. Recurso de Revista não conhecido.

ÔNUS DA PROVA. A decisão regional considerou que o
vale-transporte, apesar de devido, foi sonegado, e que a presunção
ordinária é aquela segundo a qual o empregado utiliza transporte
público para se dirigir ao trabalho, e que situação diversa deve ser
provada por quem alega. Tal raciocínio se ajusta ao disposto no art.
333, II, do CPC, pois, tendo considerado o vale-transporte como
devido ao Reclamante, caberia à Reclamada demonstrar a existência
de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do Recla-
mante. Os requisitos do art. 7º, do Decreto 95.247/87, referem-se às

informações que devem ser prestadas pelo Reclamante ao Reclamado
para a obtenção do vale-transporte, sendo que inexiste referência à
necessidade de se provar a utilização de vale-transporte ou de trans-
porte público. Ficam afastadas, portanto, as violações apontadas.
Tampouco se configura a alegada divergência jurisprudencial. Es-
pecificamente quanto à alegação de que o Reclamante não teria feito
prova em relação à confecção do requerimento previsto em lei, tal
matéria não foi devidamente prequestionada, em desconformidade
com o disposto na Súmula 297, do TST. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-34.069/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SONIA MARIA DOS SANTOS MIRANDA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação do artigo 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o retorno do processo ao TRT de origem a
fim de que profira novo julgamento nos Embargos Declaratórios
como entender de direito. Fica prejudicada a análise do outro tema
tratado no Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
Constata-se que o Regional negou a devida prestação jurisdicional,
pois não mencionou as razões que firmaram o convencimento quanto
à deserção do Recurso Ordinário, pelo pagamento extemporâneo das
custas, quer sob o enfoque da data estabelecida como termo final para
a comprovação das custas, quer porque deixou de se manifestar sobre
a modificação da sentença, pelo acolhimento dos embargos decla-
ratórios e seu reflexo no prazo recursal. Assim, verifica-se que in-
viável a devolução da matéria, com base na interrupção e contagem
do prazo recursal para fins de fixação do termo final da comprovação
do pagamento das custas e ante a falta de evidência no acórdão
regional a respeito da seqüência dos fatos ocorridos no processo,
forçoso reconhecer a violação do artigo 832 da CLT. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-37.828/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

RECORRIDO(S) : ANA DE SÁ TORRES

A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema adicional de insalubridade por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o adicional de insalubridade e seus reflexos sobre
outras verbas rescisórias.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A decisão regional, a fls. 301-302, manifesta-se sobre a Lei
nº8.666/93. Quanto ao art. 37, §6º, da Constituição Federal, houve
manifestação a fls. 328. Recurso de Revista não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. RESPONSABILIDADE. SO-

CIEDADE DE ECONOMIA MISTA. A despeito de todos os ar-
gumentos do reclamado, o fato é que decisão regional esclarece, a fls.
300-302, que aplicou o entendimento da Súmula nº331, do TST, e que
o reclamado figurou no pólo passivo da relação jurídica de direito
material afirmada na inicial, pelo que é parte legítima para responder
à reclamação trabalhista, à luz do inciso IV, da referida Súmula.
Cumpre ressaltar, ainda, que o inciso em questão prevê clara e ex-
plicitamente, sem nenhuma sombra de dúvida, que as sociedades de
economia mista, sem restrições, sem diferenciações, são todas elas,
não importa sua natureza, subsidiariamente responsáveis quanto às
obrigações inadimplidas pelo prestador de serviços. Não é uma tor-
rente de argumentos que escapam dos fundamentos reais da decisão
regional que possibilitarão a Revista de decisões superadas por ite-
rativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho. Recurso de Revista não conhecido.

INSALUBRIDADE. REFLEXOS. A jurisprudência do Tri-
bunal Superior do Trabalho se orienta no sentido de que as atividades
de limpeza realizadas nas dependência de prédios comerciais e re-
sidenciais não é insalubre. Ademais, não basta a existência de laudo
técnico para a configuração da insalubridade, sendo necessária tam-
bém a previsão da atividade insalubre na NR-15 do Ministério Pú-
blico do Trabalho. Recurso de Revista conhecido e provido.
<!ID621793-19>

PROCESSO : RR-38.646/2002-900-02-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO WOLF NETO

RECORRIDO(S) : ELAINE DAL PIVA VILLA

A D VO G A D A : DRA. YANARA CRISTINA SBROGLIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema horas extras e troca de uniforme, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação como extras
os minutos anteriores e posteriores à jornada de trabalho e o tempo
destinado à troca de uniforme, nos limites previstos nos instrumentos
coletivos, bem como seus reflexos em outras verbas rescisórias.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. ASSIS-
TÊNCIA SINDICAL. A Súmula nº330, I, determina que a quitação não
abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação e, conseqüente-
mente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que estas constem desse re-
cibo. Ou seja, a quitação se refere somente aos valores efetivamente pagos,
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de modo que não fica liberado o empregador em relação a quantias pos-
teriormente apuradas em reclamação trabalhista como devidas. Recurso de
Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. TEMPO GASTO PARA TROCA DE

UNIFORME E MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À

JORNADA DE TRABALHO. EFICÁCIA DE NORMA COLE-

TIVA ANTERIOR À Lei nº10.243/01. A Lei nº 10.243, de
19.6.2001, que acrescentou o § 1º ao art. 58 da CLT transformou a
questão relativa aos limites de elastecimento de minutos na jornada
de trabalho, via regulamentação legal, em norma relativa à saúde do
trabalhador, e tornou-a infensa à negociação coletiva que vise reduzir
o direito obreiro. As convenções coletivas citadas, todavia, são an-
teriores à vigência dessa Lei, de modo que o seu não-reconhecimento
implica violação ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal. Recurso
de Revista conhecido e provido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A partir da decisão
regional é impossível determinar se o trabalho era ou não inter-
mitente, pelo que se torna inespecífico o aresto colacionado pela
reclamada. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-38.930/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : MÁRCIO MACHADO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
exclusivamente, quanto à base de cálculo dos honorários advocatícios,
por violação do art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50, e, no mérito, dar- lhe
provimento, para determinar que a parcela, arbitrada em 15%, seja
calculada sobre o valor líquido apurado na execução da sentença,
assim restabelecida a decisão de primeiro grau, neste aspecto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso e
alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. DIVISOR 180. A definição de critério de liquidação,
nos moldes do art. 64 da CLT, não importa em majoração salarial. O
divisor 180 está adequado às jornadas de seis horas. Recurso de
revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. MINUTOS EXCEDEN-
TES À JORNADA. "Não serão descontadas nem computadas como
jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto
não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal" (Súmula
366/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 4. HORA NOTURNA REDUZIDA. Impos-
sível vislumbrar-se ofensa ao art. 7º, XIV, da Constituição Federal,
que não protege a tese da Recorrente, no que tange à hora noturna
reduzida. Além disso, sem divergência jurisprudencial válida (art.
896, "a", da CLT e Súmula 337, I, do TST) e ausente o devido
prequestionamento da matéria (Súmula 297/TST), não prospera re-
curso de revista. Recurso de revista não conhecido. 5. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. Estando a decisão regional em conformi-
dade com o art. 14 da Lei nº 5.584/70 e com as Súmulas 219 e 329
do TST, não prospera o recurso de revista. Recurso de revista não
conhecido. 6. BASE DE CÁLCULO. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. "Os honorários de advogado serão arbitrados pelo juiz até o
máximo de 15% (quinze por cento) sobre o líquido apurado na exe-
cução da sentença" (art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50). Recurso de
revista conhecido e provido. 7. APLICAÇÃO DO ART. 359 DO
CPC. Sem divergência jurisprudencial válida (art. 896, "a", da CLT)
ou específica (Súmula 296, I, do TST), não merece conhecimento o
recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. 8. CORREÇÃO
DO FGTS. "Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de con-
denação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis
aos débitos trabalhistas" (O.J. 302 da SBDI-1/TST). Imposição do
óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-39.950/2002-900-22-00.8 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICA-
ÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : RENATO ARARIBÓIA DE BRITTO BACELLAR

A D VO G A D O : DR. INALDO PIRES GALVÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRANSFERÊNCIA.
DIRIGENTE SINDICAL. EXTINÇÃO DE ESTABELECIMENTO.
O Tribunal Regional deixou de aplicar o art. 469, §2º, da CLT, por ter
considerado ilegal a transferência do reclamante. Os fundamentos
jurídicos expendidos no Acórdão regional não foram, em sua maior
parte, efetivamente combatidos pelo Recurso de Revista da recla-
mada. Em especial, deixou de traçar consideração a respeito da ile-
galidade da transferência e da incidência da teoria dos motivos, que
exige a veracidade dos motivos atribuídos aos atos administrativos.
Não apresentou nenhuma consideração sobre o tratamento diverso
dado a outros empregados e sobre a reabertura do Escritório em
Teresina, nem sobre os princípios da isonomia e da impessoalidade. A
Súmula nº422 do TST determina que não se conhece de recurso para
o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.
Os arestos colacionados, a seu turno, são inespecíficos, pois, além de
não espelharem o quadro fático traçado pela decisão regional, con-
forme preceituado pela Súmula nº296, I, do TST, não abrangem todos
os fundamentos da decisão recorrida, a teor do exigido pela Súmula
nº23, do TST. Recurso de Revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A matéria não foi de-
vidamente prequestionada, em desconformidade com o disposto na
Súmula nº297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-44.609/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : AMARILDO GOMES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do Reclamante. Por unanimidade, não conhecer integralmente
do recurso de revista da Reclamada.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE. 1. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SU-
CEDEM À JORNADA. Sem divergência jurisprudencial específica
(Súmula 296, I, do TST), não prospera o recurso de revista. Recurso
de revista não conhecido. II - RECURSO DE REVISTA DA RE-
CLAMADA. 1. TRABALHO EM TURNOS DE REVEZAMENTO.
CARACTERIZAÇÃO. HORAS EXTRAS. EMPREGADO HORIS-
TA. FORMA DE REMUNERAÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À
SÚMULA 360/TST E À O.J. 275 DA SBDI-1/TST. 1.1. "A in-
terrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art.
7º, XIV, da Constituição da República de 1988" (Súmula 360/TST).
Estando a decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode pros-
perar o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. 1.2.
Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que, tratando-se de trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento, as horas extras,
excedentes a sexta diária, devem ser pagas de forma integral, com o
respectivo adicional, independentemente de o empregado ser horista
ou mensalista, tendo em vista que a contraprestação remunera, ape-
nas, as seis primeiras horas trabalhadas, sob pena de ofensa ao art. 7º,
VI e XIV, da Carta Magna, quando vedam a redução salarial. In-
teligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST. Imposição do óbice do art.
896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 2. DIVISOR
180. A definição de critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da
CLT, não importa em majoração salarial. O divisor 180 está adequado
às jornadas de seis horas. Recurso de revista não conhecido. 3. APLI-
CAÇÃO DO ART. 359 DO CPC. Sem divergência jurisprudencial
válida (art. 896, "a", da CLT) ou específica (Súmula 296, I, do TST),
não merece conhecimento o recurso de revista. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-49.406/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : HUMAITÁ S.A. - COMÉRCIO E INDÚSTRIA

A D VO G A D A : DRA. MARIANA SIELER

RECORRIDO(S) : MARIA DE LURDES GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADROALDO RENOSTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. UNICIDADE CON-
TRATUAL. DEFERIMENTO DE QÜINQÜÊNIOS E DEPÓSITOS
DE FGTS, MAIS REFLEXOS, POR TODO O PERÍODO. Foi de-
monstrado cabalmente que a rescisão operada serviu apenas para
dissimular a verdadeira intenção de promover a redução salarial da
reclamante, já que a prestação laboral prosseguiu sem solução de
continuidade. Aplicação do item I da Súmula 296 do TST. Revista
não conhecida. REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. PE-
RÍODO NÃO COBERTO POR NORMA COLETIVA. HORAS EX-
TRAS DEFERIDAS. O deferimento de horas extras a título de labor
em sobrejornada não compensado foi restrito ao período não coberto
por norma coletiva, e essa circunstância observa, e não viola, o art.
7º, XIII, da Constituição da República. Revista não conhecida. DI-
FERENÇAS DE FGTS. DEPÓSITOS DEVIDOS NO PERÍODO DA
CONTRATUALIDADE. O deferimento de diferenças de FGTS de-
correu da constatação de que o alegado segundo contrato de trabalho
significou, na verdade, mera manobra para reduzir o salário da

reclamante, quer dizer, tendo sido alterada a base de cálculo das
parcelas do FGTS, para um valor menor que o anterior, e que é o
correto, evidente o direito obreiro às diferenças deferidas. Revista não
conhecida.

PROCESSO : RR-51.825/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : HAMILTON LÁZARO DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADORA : DRA. MARIA TEREZA LARANJEIRA SILVA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursos de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO.
SEXTA PARTE. SEXTA PARTE. O Regional asseverou que foi o
próprio reclamado que trouxe para a relação mantida com o re-
clamante a possibilidade de idêntica verba paga aos funcionários
regidos pelo Estatuto Estadual, mediante dispositivo legal que elas-
teceu o campo de abrangência desse direito aos que lhe prestam
serviços, e esse fundamento, apesar de genérico, é decisivo para a
manutenção do deferimento da verba ao obreiro. Aplicação do item I
da Súmula 296 do TST. Revista não conhecida.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ADI-

CIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO.

Os dispositivos apontados como violados ou não se referem ao tema
em debate ou são parte de Carta Estadual, fonte não acolhida para o
fim colimado, nos termos da letra "a" e § 4º do art. 896 da CLT, e
quanto aos arestos transcritos, a hipótese é de aplicação das Súmulas
23 e 296/I do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-61.803/2002-900-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A D VO G A D O : DR. CELISMAR COÊLHO DE FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : HEIDI RADUN

A D VO G A D A : DRA. REJANE CRISTINA ROSSINI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto aos temas: preliminar de negativa de prestação ju-
risdicional; horas extras e validade das FIPs; gratificação semestral;
reflexo de horas extras em sábados; incompetência da Justiça do
Trabalho e violação do art. 195, §5º, da Constituição Federal e ajuda-
alimentação. Conhecer do Recurso de Revista quanto ao reflexo de
horas extras na base de cálculo da aposentadoria, por atrito com a OJ-
SBDI-I nº18, I, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação a integração das horas extras no cálculo de comple-
mentação da aposentadoria.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A OJ-SBDI-1
nº118 determina que, havendo tese explícita sobre a matéria, na de-
cisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa do
dispositivo legal para ter-se como prequestionado este. Recurso de
Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. VALIDADE DAS FIPS. ÔNUS DA
PROVA. VIOLAÇÃO DOS ART. 74, §2º, DA CLT, 5º, II E XXXVI,
e 7º, XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A Súmula nº338, II,
esclarece que a presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda
que prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova
em contrário. O Regional entendeu que as FIPs, ainda que previstas
em instrumento normativo, não correspondiam ao quadro fático-pro-
batório decorrente dos depoimentos testemunhais, em perfeita con-
sonância com a jurisprudência sumulada. Recurso de Revista não
conhecido.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. PAGAMENTO MEN-

SAL. SÚMULA Nº253. A Súmula nº253 do TST se aplica somente
às hipóteses em que o pagamento da gratificação semestral é feito,
efetivamente, a cada seis meses. Verifica-se que, neste caso, houve o
pagamento mensal da referida gratificação habitual, portanto, não há
que se falar em contrariedade ao referido verbete sumular ante a
ausência de identidade fática. Nesse prisma, o apelo não alcança
conhecimento por divergência jurisprudencial, porque os arestos tra-
zidos a confronto não abordam todos os fundamentos da decisão
regional, especialmente o fato de a verba gratificação semestral estar
sendo paga mensalmente, atraindo a aplicação da Súmula nº23. Tam-
pouco há violação do princípio da legalidade, posto que, ao contrário
do alegado no recurso em pauta, o reclamado não está sendo obrigado
a fazer algo defeso em lei. Recurso de Revista não conhecido.

REFLEXO DE HORAS EXTRAS EM SÁBADOS. SÚ-

MULA Nº113. A sentença de primeiro grau reconheceu que a re-
clamante realizava labor extraordinário todos os dias da semana, pelo
que plenamente respeitados os Acordos Coletivos. Logo, não há que
se falar em nenhuma violação da Súmula nº113 ou do art. 5º, II, da
Constituição Federal. Recurso de Revista não conhecido.

REFLEXO DE HORAS EXTRAS NA BASE DE CÁL-

CULO DA APOSENTADORIA. A OJ-SBDI-I nº18, I, relativa ao
Banco do Brasil, determina expressamente que as horas extras não
integram o cálculo da complementação da aposentadoria. Recurso de
Revista conhecido e provido.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

VIOLAÇÃO DO ART. 195, §5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-

RAL. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é pacífica
em reconhecer a competência da Justiça do Trabalho para julgar as
causas previdenciárias derivadas do contrato de trabalho. Não há
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violação do art. 195, §5º, da Constituição Federal, pois a tarefa
constitucional do Poder Judiciário é a de aplicação do Direito ao caso
concreto, incumbindo ao reclamado e ao ente previdenciário que
também patrocina, pelos meios administrativos e legais pertinentes,
fazer frente ao aumento de despesa em cumprimento ao provimento
jurisdicional proferido nos autos. Recurso de Revista não conhe-
cido.

AJUDA-ALIMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5º,

CAPUT, II, E 7º, XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A
decisão regional, fundamentada pela sentença de origem, partiu dos
pressupostos de que a reclamante integra o PAT, os ACTS prevêem os
tíquetes-alimentação e o reclamado não comprovou o regular for-
necimento da ajuda-alimentação. A revisão do tema ora em pauta
implicaria necessariamente no reexame de fatos e provas, o que é
expressamente vedado pela Súmula nº126 em sede de revista. Re-
curso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-69.842/2002-900-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ADONI JESSÉ MARQUES DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. MARIA ELEMIR DE CARVALHO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto à "estabilidade provisória - dirigente sindical", mas
dele conhecer no tocante aos honorários advocatícios, por contra-
riedade às Súmulas nºs 219 e 329/TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento da referida verba.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. DIRIGENTE SINDICAL. Não configurada a vio-
lação dos arts. 543 e 522 da CLT. Divergência inespecífica. Aplicação
da Súmula nº 296/TST. Recurso não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A condenação em ho-
norários advocatícios na Justiça do Trabalho não decorre pura e sim-
plesmente da sucumbência, depende do preenchimento dos requisitos
previstos no art. 14 da Lei nº 5.584/70, mesmo após a promulgação
da Constituição Federal/88. Inteligência das Súmulas nºs 219 e 329
do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-82.970/2003-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO MARTINHO

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO PROL MEDEIROS

RECORRENTE(S) : UYLLANS LOPES DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re-
cursos de Revista.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMA-
DO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIO-
NAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Au-
sência de indicação de violação do art. 832 da CLT, do art. 458 do
CPC ou do art. 93, IX, da CF/1988. Inobservada a OJ nº 115 da SDI-
1/TST. Recurso não conhecido.

JULGAMENTO EXTRA PETITA - Não demonstrada a
ofensa ao art. 460 do CPC. Recurso não conhecido.

FÉRIAS. ÔNUS DA PROVA - Violação legal não con-
figurada. Divergência que não atende ao disposto na alínea a do art.
896 da CLT e nas Súmulas nºs 337 e 296/TST. Recurso não co-
nhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA - A decisão recorrida está
em conformidade com a OJ nº 307 da SDI-1/TST. Recurso não
conhecido.

II - RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLA-

MANTE. Prejudicado o exame do Recurso de Revista adesivo in-
terposto pelo Reclamante ante o não-conhecimento do Recurso de
Revista principal. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-87.981/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS MARTINEZ

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os Em-
bargos Declaratórios para, sanando a omissão alegada, acrescer no
acórdão embargado que o pagamento relativo ao intervalo intrajor-
nada não usufruído dar-se-á até fevereiro de 2007.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA NÃO USUFRUI-
DO. Embargos Declaratórios acolhidos parcialmente para, sanando a
omissão alegada, acrescer ao acórdão embargado que o pagamento
relativo ao intervalo intrajornada não usufruído dar-se-á até fevereiro
de 2007.

PROCESSO : RR-89.733/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MONTEIRO BALTAZAR

RECORRIDO(S) : DANIELA BEATRIZ VALANERA

A D VO G A D A : DRA. ROSANE MARIA BURATTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RA-
DIAÇÕES IONIZANTES. Acórdão recorrido em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nºs 345 da SDI-1 do TST. Superação de
eventual divergência, nos termos da Súmula 333/TST. Afastada a
possibilidade de violação às normas invocadas pela Reclamada. Re-
vista não conhecida.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Caso concreto em que
se verifica a impossibilidade de conhecimento da Revista, porque não
houve a interposição de Embargos de Declaração ao acórdão re-
corrido, de cuja fundamentação consta a absolvição da Reclamada da
condenação ao pagamento de honorários advocatícios por falta de
credencial sindical, mas não se fez constar do dispositivo do acórdão
a exclusão da verba da condenação. Preclusão. Revista não conhe-
cida.

PROCESSO : ED-RR-120.195/2004-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D A : DRA. KARINA DA SILVA BRUM

EMBARGADO(A) : ALMINDA BRANDÃO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ITOMAR ESPÍNDOLA DÓRIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA - Não se há falar em omissão no acórdão embargado se
as violações legais e constitucionais alegadas pelo Reclamado, no
Recurso de Revista, já foram enfrentadas pela Turma. Embargos de
Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-A-RR-136.057/2004-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ISABEL MARIA PINHÃO DA SERRA COSTA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. NICOLAU OLIVIERI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar dos Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS -SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - EMPREGADO PÚ-
BLICO - ESTABILIDADE

A C. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 247,
uniformizou o entendimento de que é possível a rescisão sem justa
causa do contrato de empregado público, não havendo falar em nu-
lidade do ato de dispensa imotivada.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-179.017/2007-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ OLÁVIO PACHECO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os Em-
bargos de Declaração para, evidenciada a omissão, complementar o
acórdão, acrescentando à condenação os reflexos das horas extras, e
determinar que a base de cálculo observe os termos da Súmula nº 264
do TST.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHI-
MENTO - OMISSÃO - REFLEXOS - HORAS EXTRAS - BASE DE
CÁLCULO

1. O Reclamante requereu o pagamento de horas extras e
reflexos decorrentes do intervalo interjornadas.

2. O acórdão embargado concedeu as horas extras, mas foi
omisso quanto aos reflexos e à base de cálculo.

3. Identificada a omissão, acolhem-se os Embargos de De-
claração para complementar o acórdão, acrescentando à condenação
os reflexos das horas extras e determinar sejam observados os termos
da Súmula nº 264 do TST quanto à respectiva base de cálculo.

Embargos de Declaração parcialmente acolhidos.

PROCESSO : ED-RR-592.675/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FEDE-
RAL S.A. - RFFSA)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LÉLIO LUIZ NEPOMUCENO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO VILLARINHOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e acolher os embar-
gos de declaração apenas para sanar omissão de fundamento sem
efeito modificativo. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Havendo omissão de fundamentos, no acórdão, acolhem-se os
embargos declaratórios, para fim de saná-la, sem efeito modificativo.
Embargos de declaração conhecidos e acolhidos.

PROCESSO : ED-RR-623.292/2000.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : JOÃO LUIS DAMASCENO BALBOM

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

A D VO G A D A : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos declaratórios. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Interpostos à
deriva das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do
CPC e 897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos
de declaração.

PROCESSO : ED-RR-634.758/2000.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MAURÍCIO FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SQUILLACI

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ANTONIO LUIZ TEIXEIRA MENDES

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

EMBARGADO(A) : TRANSBRAÇAL - PRESTADORA DE SERVIÇO, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. EDINA APARECIDA PERIN TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de
Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO-CO-
NHECIMENTO - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO -
ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO

Quando da oposição dos Embargos de Declaração, o ad-
vogado subscritor desse apelo horizontal não possuía poderes nos
autos. Verificada a irregularidade de representação processual, é de se
ter por inexistente o apelo.

Embargos de Declaração não conhecidos.

PROCESSO : RR-637.689/2000.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

RECORRIDO(S) : MARCELO CARVALHO VILAFANHA

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO

RECORRIDO(S) :

SINDICATO DOS OPERÁRIOS E

TRABALHADORES PORTUÁRIOS EM GERAL

NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS

E TERMINAIS PRIVATIVOS E

RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-

T R A P O RT 

A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 331, II, desta Corte e, no mérito, dar-lhe
provimento, para julgar improcedente a reclamação trabalhista. In-
vertidos os ônus da sucumbência quanto às custas processuais, de-
vidas no importe de R$20,00, calculadas sobre o valor dado à causa
(R$1.000,00). 2

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO
IRREGULAR DE TRABALHADOR MEDIANTE EMPRESA IN-
TERPOSTA. ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DI-
RETA E INDIRETA. RELAÇÃO DE EMPREGO. RECONHECI-
MENTO. IMPOSSIBILIDADE. "A contratação irregular de traba-
lhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de emprego
com os órgãos da administração pública direta, indireta ou funda-
cional (art. 37, II, da CF/88)". Inteligência do Súmula 331, II, do
TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-641.922/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : MAURO GERÔNIMO

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. QUITAÇÃO. SÚ-
MULA 330 DO TST. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO
DE FATOS E PROVAS. O recurso de revista se concentra na ava-
liação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST. Nada
esclarecendo o aresto regional sobre quais parcelas constam do termo
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rescisório e eventuais ressalvas ali consignadas, impossível será o
acolhimento das razões de insurreição da parte. Recurso de revista
não conhecido. 2. NULIDADE DA RESCISÃO. ESTABILIDADE.
INDENIZAÇÃO POR DANO FÍSICO. Apegado a aspectos não pre-
questionados (Súmula 297 do TST) e à situação instrutória dos autos
(Súmula 126 do TST), não prospera o recurso de revista. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-660.441/2000.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : JOSÉ MANOEL DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DELFINO LISBÔA BARBANTE

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN KIYOKO MURAKAWA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração do Reclamante e da Reclamada e rejeitá-los. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração do Reclamante e da Reclamada
conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-693.771/2000.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : JOÃO MARIA DE MATTOS

A D VO G A D O : DR. ALVARO APARECIDO DEZOTO

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES CUCCHI

EMBARGADO(A) : NACIONAL ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ PORTO ROMERO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios, para, sanando omissão, examinar o pedido de incidente de
uniformização de jurisprudência e rejeitá-lo. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
acolhidos para examinar o pedido de incidente de uniformização de
jurisprudência formulado antes do julgamento do recurso de revista.
Pedido rejeitado em face do não cumprimento do estabelecido no § 1º
do art. 156 do Regimento Interno desta Corte.

PROCESSO : RR-695.445/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ITA - EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA FAGANELLO CAZERTA DIAS

RECORRIDO(S) : VALDECIR BORGES

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO R. DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊN-
CIA. O juiz, detentor da jurisdição estatal e a quem compete aplicar
o direito ao caso concreto, não está obrigado a convencer a parte,
mas, antes, a fundamentar os motivos de seu convencimento (CPC,
art. 131; CLT, art. 832; Constituição Federal, art. 93, IX). Assim
ocorrendo, não prospera a alegação de nulidade do acórdão, por
negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão regional está
devidamente fundamentada. Recurso de revista não conhecido. 2.
INTERVALO INTRAJORNADA. DECISÃO BASEADA NA PRO-
VA DA AUSÊNCIA DO GOZO. FATO CONSTITUTIVO DO DI-
REITO. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 818 DA CLT. Diante da com-
provação do trabalho no período destinado ao intervalo intrajornada,
não há que se falar em violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do
CPC, uma vez que o Regional, soberano na análise do conjunto
probatório, declarou a satisfação do ônus por parte do Autor. Recurso
de revista não conhecido. 3. APLICAÇÃO DA SÚMULA 330 DO
TST. ALCANCE. HORAS EXTRAS. Estando a decisão em con-
formidade com a Súmula 330/TST e diante da necessidade do re-
volvimento de fatos e provas, impossível o processamento do recurso
de revista (art. 896, § 4º, da CLT e Súmula 126/TST). Recurso de
revista não conhecido. 4. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-
TELATÓRIOS. MULTA DO ART. 538 DO CPC. Revelado o caráter
procrastinatório dos embargos de declaração, correta a aplicação da
multa a que alude o parágrafo único do art. 538 do CPC. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-696.569/2000.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : PAULO TAVARES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : ED-RR-703.215/2000.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CARLOS ANTÔNIO SARTÓRIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES QUINTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Opostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535, incisos I e II, do CPC e 897-A e parágrafo único, da CLT,
rejeitados são os embargos de declaração.

PROCESSO : ED-RR-706.047/2000.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

EMBARGANTE : GILSON ROSA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos para, sa-
nando omissão, acrescentar na parte dispositiva do acórdão embar-
gado que o Reclamante está isento do pagamento das custas pro-
cessuais. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
acolhidos para, sanando omissão, acrescentar à parte dispositiva do
acórdão embargado, que o reclamante está isento do pagamento das
custas processuais. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos.

PROCESSO : RR-714.786/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : SANDRA GUIMARÃES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso. 2
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. INCOMPETÊN-

CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Ausente o devido preques-
tionamento da matéria, não merece conhecimento o recurso de re-
vista, nos termos da Súmula 297/TST. Recurso de revista não co-
nhecido. 2. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. Quando a decisão se mostra bem
lançada, com estrita observância das disposições dos arts. 93, IX, da
Constituição Federal, 458 do CPC e 832 da CLT, não se cogita de
nulidade, por negativa de prestação jurisdicional. Recurso de revista
não conhecido. 3. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INOCOR-
RÊNCIA. Não sendo ultrapassados os limites da petição inicial, não
há julgamento "extra petita". Recurso de revista não conhecido. 4.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. As provas dos autos le-
varam a Corte a concluir pela existência do dano, da culpa do em-
pregador e do nexo de causalidade entre as atividades desenvolvidas
pela reclamante e os serviços prestados para o reclamado. Não há,
desta forma, como vislumbrar a ofensa literal ao art. 159 do CC.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-715.241/2000.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : CELSO MAGALHÃES SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DA CONCEIÇÃO

RECORRIDO(S) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula 268 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, a fim de determinar o retorno dos autos ao Eg. TRT de
origem, para que, superada a questão da prescrição, prossiga no jul-
gamento do recurso ordinário interposto, como se entender de di-
reito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. RE-
CLAMAÇÃO TRABALHISTA. ARQUIVAMENTO. INTERRUP-
ÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA. "No processo trabalhista, o ônus de pro-
mover a citação não é do Autor, mas do Poder Judiciário; logo, não
faria sentido subordinar a interrupção do prazo prescritivo ao

cumprimento do requisito da citação. O ajuizamento da ação é causa
suficiente e autônoma da interrupção do prazo prescritivo. A matéria
atrai a incidência do Enunciado 268 deste Tribunal." (TST-RR-
680802/2000.4; Ac. 5ª Turma; Rel. Ministro Gelson de Azevedo, DJ
17.10.2003). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-716.796/2000.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : LIAMAR NADALINE

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D A : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

RECORRIDO(S) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL - EMATER

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALESSI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto aos efeitos da aposentadoria voluntária no contrato de trabalho
em vigor, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para restabelecer a r. sentença. Por unanimidade, conhecer
do recurso de revista, quanto aos honorários advocatícios, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para con-
denar a Reclamada ao pagamento dos honorários advocatícios, no
importe de 15% sobre o valor da condenação. 5

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL
DE TRABALHO. CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 177/TST. Esta Corte, em face das decisões do
Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inconstitucionalidade dos
§§ 1º e 2º do art. 453 da CLT, introduzidos pela Lei nº 9.528/97,
cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1/TST. Logo,
prevalece o entendimento de que a aposentadoria voluntária não põe
fim ao contrato de trabalho, sendo devida a multa de 40% do FGTS
de todo o período trabalhado na hipótese de despedida sem justa
causa. Recurso de revista conhecido e provido. 2. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - HIPÓTESES DE CABIMENTO NA JUSTIÇA
DO TRABALHO. Os honorários advocatícios, na Justiça do Tra-
balho, têm o seu merecimento limitado aos casos de assistência ju-
diciária, prestada por sindicato, nos termos da Lei nº 5.584/70, ca-
bível esta não só quando o empregado perceber salário inferior ao
dobro do mínimo legal, mas também quando, mediante declaração
hábil (Lei nº 1.060/50), não puder demandar sem prejuízo de seu
sustento ou de sua família. Constatados os requisitos legais, devidos
os honorários em questão. Esta é a inteligência das Súmulas 219 e
329 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-723.063/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : IVAIR DE MORAIS VERA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1.1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 1.2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. CABIMENTO. A
definição de critério de liqüidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não
importa em majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jor-
nadas de seis horas. Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS
EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as varia-
ções de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado
esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 4. APLI-
CAÇÃO DO ART. 359 DO CPC. Sem divergência jurisprudencial
válida (art. 896, "a", da CLT) ou específica (Súmula 296, I, do TST),
não merece conhecimento o recurso de revista. Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 5. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. Não evidenciadas as violações
legais indicadas e não observado o disposto no art. 896, "a", da CLT
e na Súmula 296, I, do TST, não merece conhecimento o recurso de
revista. Por outra face, a necessidade do revolvimento de fatos e
provas impede o regular conhecimento da revista, nos termos da
Súmula 126/TST. Recurso de revista não conhecido. 6. REFLEXOS
DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E EXPEDIÇÃO DE OFÍ-
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CIOS. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins de ad-
missibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa, por
parte do órgão julgador, em torno dos temas destacados pela parte,
em suas razões de insurreição. Não estará atendida tal condição se
silenciar o julgado a respeito das teses defendida pela parte. In-
cidência da Súmula 297 do TST. Recurso de revista não conhecido. 7.
CORREÇÃO MONETÁRIA. Estando a decisão em conformidade
com a Súmula 381/TST, não prospera o recurso de revista, nos termos
do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-723.069/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : JOSÉ ELOÍSIO PIRES

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso e
alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. CABIMENTO. A
definição de critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não
importa em majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jor-
nadas de seis horas. Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS
EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as varia-
ções de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado
esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 4. APLI-
CAÇÃO DO ART. 359 DO CPC. Sem divergência jurisprudencial
válida ( art. 896, "a", da CLT) ou específica (Súmula 296, I, do TST),
não merece conhecimento o recurso de revista. Recurso de revista não
conhecido.
<!ID621793-20>

PROCESSO : RR-725.438/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : NILSON JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO TST. TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Estando a decisão
regional moldada à jurisprudência uniformizada do TST (Súmula
360/TST), não prospera recurso de revista (CLT, art. 896, § 4º).
Recurso de revista não conhecido. 2. TRABALHO REALIZADO EM
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO
HORISTA. HORAS EXTRAS. FORMA DE REMUNERAÇÃO. DE-
CISÃO MOLDADA À O.J. 275 DA SBDI-1. O entendimento do
Regional está em conformidade com o disposto na O.J. 275 da SBDI-
1/TST, esbarrando a revista no óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido. 3. DIVISOR 180. A definição de
critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não importa em
majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jornadas de seis
horas. Recurso de revista não conhecido. 4. HORAS EXTRAS. MI-
NUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão descontadas nem
computadas como jornada extraordinária as variações de horário do
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do art. 896,
§ 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-734.850/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : METRO TECNOLOGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. VIOLETA F. DACCACHE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 3 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA
PROVA. LIMITAÇÃO AO PERÍODO ABRANGIDO PELA PROVA

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE
FATOS E PROVAS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TST. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL NÃO CARACTERIZADA. ARESTOS INESPECÍFICOS. O
Eg. TRT decidiu, com base na prova testemunhal e documental,
manter a condenação ao pagamento de horas extras. O recurso de
revista se concentra na avaliação do direito posto em discussão. As-
sim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que
remanesce soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade,
o deslinde do apelo considerará apenas a realidade que o acórdão
atacado revelar. Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST. Por
outra face, a decisão regional está de acordo com a Orientação Ju-
risprudencial nº 233 da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual "a de-
cisão que defere horas extras com base em prova oral ou documental
não ficará limitada ao tempo por ela abrangido, desde que o julgador
fique convencido de que o procedimento questionado superou aquele
período". Incidência do óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333 desta Corte. Não bastasse, sem divergência jurisprudencial es-
pecífica (Súmulas 23 e 296 do TST), não prospera recurso de revista.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-741.704/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : WARNER URQUIZA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso e
alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. CABIMENTO. A
definição de critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não
importa em majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jor-
nadas de seis horas. Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS
EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as varia-
ções de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado
esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 4. COR-
REÇÃO DO FGTS. "Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de
condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis
aos débitos trabalhistas" (O.J. 302 da SBDI-1/TST). Imposição do
óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-742.480/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : JOSÉ FIALHO DE MOURA

A D VO G A D A : DRA. LAVÍNIA SOUZA DE SIQUEIRA DICKER

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E COMÉRCIO
S.A. - EBEC

A D VO G A D O : DR. KLAISTON SOARES DE MIRANDA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto
aos honorários periciais, por violação legal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para dispensar o Autor do pagamento dos honorários
periciais, enquanto perdurar a sua miserabilidade jurídica, nos termos
da Lei. 1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Nos termos do
art. 3º, inciso V, da Lei nº 1.060/50, a assistência judiciária com-
preende a isenção dos honorários periciais. O art. 5º, LXXIV, da
Constituição Federal preceitua que "o Estado prestará assistência ju-
rídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de re-
cursos". A assistência jurídica integral a que se refere o dispositivo
abrange todas as despesas relacionadas ao processo, não permitindo
que sejam estabelecidas exceções. Tanto que, sob a égide da atual
Carta Magna, a Lei nº 10.357/02 acrescentou o art. 790-B à CLT,
dispondo que "a responsabilidade pelo pagamento dos honorários
periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo
se beneficiária de justiça gratuita". Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-742.488/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : LUIZ CLÁUDIO CORRÊA GROFF

A D VO G A D O : DR. MARCELO LAPINHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à OJ 124 da SBDI-1, hoje convertida na Súmula
381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a
incidência do índice de correção monetária do mês subseqüente ao
vencido, a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. SALÁRIOS. TERMO INICIAL. A Lei nº 8.177/91, em
seu art. 39, estatui que os débitos trabalhistas, quando não adimplidos
pelo empregador, sofrem correção monetária "no período compre-
endido entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo
pagamento". O art. 459, parágrafo único, da CLT, por seu turno,
dispõe que o pagamento do salário "deverá ser efetuado, o mais
tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido". De-
preende-se que, até o termo a que alude a CLT, não se pode ter como
vencida a obrigação de pagar salários, não se vendo em mora o
empregador, independentemente da data em que, por sua iniciativa,
perfaça tais pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limite legal,
incide "o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º". Assim está posta a Súmula
381/TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-742.492/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : NILTON CARLOS ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. MARCILENE KERLHY ALVES MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. CONFISSÃO FIC-
TA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZA-
DA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. A divergência ju-
risprudencial, hábil a impulsionar o recurso de revista (CLT, art. 896,
"a"), há de partir de arestos que, reunindo as mesmas premissas de
fato e de direito ostentadas pelo caso concreto, ofereçam diverso
resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer circunstância alheia
ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os julgados, na re-
comendação das Súmulas 23 e 296 do TST. Por outra face, temas não
prequestionados escapam à jurisdição extraordinária (Súmula
297/TST). Recurso de revista não conhecido. 2. HORAS EXTRAS.
MINUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão descontadas
nem computadas como jornada extraordinária as variações de horário
do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do art. 896,
§ 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 3. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1.1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 1.2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 4. DIVISOR 180. A definição de critério de liquidação,
nos moldes do art. 64 da CLT, não importa em majoração salarial. O
divisor 180 está adequado às jornadas de seis horas. Recurso de
revista não conhecido. 5. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Não
caracterizada as violações legais indicadas, e sem divergência ju-
risprudencial válida (art. 896, "a", da CLT) ou específica (Súmula
296, I, do TST), não merece conhecimento o recurso de revista.
Recurso de revista não conhecido. 6. REFLEXOS DO ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. Cuidando-se de decisão em conformidade
com a Súmula 139/TST, impossível o conhecimento do recurso, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-744.851/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
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RECORRIDO(S) : VICENTE LUIZ DUTRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1.1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 1.2. Esta Corte tem, reiteradamente decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. CABIMENTO. A
definição de critério de liqüidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não
importa em majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jor-
nadas de seis horas. Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS
EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as varia-
ções de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado
esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 4. APLI-
CAÇÃO DO ART. 359 DO CPC. Sem divergência jurisprudencial
válida (art. 896, "a", da CLT) ou específica (Súmula 296, I, do TST),
não merece conhecimento o recurso de revista. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-750.105/2001.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : SILVA VAZ & CIA. (RÁPIDO EXCELSIOR)

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA

RECORRIDO(S) : ELOY MARGALHO FONSECA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. VANIA ALCANTARA PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à multa do art. 477, § 8º, da CLT, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para a excluir da con-
denação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. RELAÇÃO DE
EMPREGO. RECONHECIMENTO. O recurso de revista se con-
centra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via,
já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce so-
berana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do
apelo considerará apenas a realidade que o acórdão atacado revelar.
Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Recurso de
revista não conhecido. 2. TEMPO DE SERVIÇO. O Regional re-
conheceu o tempo de serviço alegado na inicial em face da falta de
defesa específica em relação à matéria. A questão relativa ao ônus da
prova somente poderia ser examinada se ultrapassado o fundamento
da decisão recorrida, o que não ocorreu. Recurso de revista não
conhecido. 3. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. RECONHE-
CIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO EM JUÍZO. Se a con-
trovérsia girar, razoavelmente, em torno da existência do liame em-
pregatício, não haverá que se cogitar de aplicação da multa a que
alude o art. 477, § 8º, da CLT. Recurso de revista conhecido e
provido. 4. SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO SUBSTI-
TUTIVA. Improsperável o recurso de revista quando a decisão re-
corrida está em consonância com a jurisprudência sumulada desta
Corte no sentido de que "o não-fornecimento pelo empregador da
guia necessária para o recebimento do seguro-desemprego dá origem
ao direito à indenização." (Súmula 389, item II, desta Corte). Apli-
cação do óbice constante do § 4º do art. 896 da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-750.166/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : WALDEMAR TASSI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- HORAS EXTRAS - INDEFERIMENTO - ENQUADRAMENTO
NO ARTIGO 62, II, DA CLT - GERENTE GERAL

O Eg. Tribunal Regional contrariou a jurisprudência con-
solidada na Súmula nº 287/TST. O Embargante alega omissão, mas
investe contra a decisão de mérito, finalidade que não se coaduna
com as hipóteses de cabimento do apelo, nos termos dos artigos 535
do CPC e 897-A da CLT.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-751.814/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE RODRIGUES ALVES

A D VO G A D A : DRA. HELENA SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso e
alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. CABIMENTO. A
definição de critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não
importa em majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jor-
nadas de seis horas. Recurso de revista não conhecido. 3. HORA
NOTURNA REDUZIDA. Impossível vislumbrar-se ofensa ao art. 7º,
XIV, da Constituição Federal, que não protege a tese da Recorrente,
no que tange à hora noturna reduzida. Além disso, sem divergência
jurisprudencial válida (art. 896, "a", da CLT e Súmula 337, I, do TST)
e ausente o devido prequestionamento da matéria (Súmula 297/TST),
não prospera recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. 4.
ADICIONAL NOTURNO E HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA NAS
DEMAIS PARCELAS. SÚMULA 330/TST. A decisão está em con-
formidade com a Súmula 330/TST, uma vez que o Regional con-
signou que as parcelas não foram observadas no termo de rescisão.
Recurso de revista não conhecido. 5. CORREÇÃO DO FGTS. "Os
créditos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial, se-
rão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos traba-
lhistas" (O.J. 302 da SBDI-1/TST). Imposição do óbice do art. 896, §
4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 6. EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIOS. Interposto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896
consolidado, não prospera o recurso de revista. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-751.815/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO NETO

A D VO G A D A : DRA. EVA APARECIDA AMARAL CHELALA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1.1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 1.2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A definição de
critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não importa em
majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jornadas de seis
horas. Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. MI-
NUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão descontadas nem
computadas como jornada extraordinária as variações de horário do
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do art. 896,
§ 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 4. HORA NO-
TURNA REDUZIDA. Impossível vislumbrar-se ofensa ao art. 7º,
XIV, da Constituição Federal, que não protege a tese da Recorrente,
no que tange à hora noturna reduzida. Além disso, sem divergência
jurisprudencial válida (art. 896, "a", da CLT e Súmula 337, I, do TST)
e ausente o devido prequestionamento da matéria (Súmula 297/TST),

não prospera recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. 5.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 1. Nos termos da Súmula
364, item I, do TST, "faz jus ao adicional de periculosidade o em-
pregado exposto permanentemente ou que, de forma intermitente,
sujeita-se a condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato
dá-se de forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que,
sendo habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido". 2. Con-
cluindo o Regional, com base nos elementos instrutórios dos autos,
pela existência de labor em área de risco, afastada a tese da even-
tualidade defendida pela Reclamada, não há que se cogitar de ofensa
aos preceitos legal e constitucional indicados. O recurso de revista se
concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal
via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce
soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde
do apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado
revelar. Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Recurso
de revista não conhecido. 6. REFLEXOS DO ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. Cuidando-se de decisão em conformidade com a
Súmula 132/TST, impossível o conhecimento do recurso, nos termos
do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 7.
HONORÁRIOS PERICIAIS. Não demonstrada a divergência juris-
prudencial, não merece conhecimento o apelo. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-752.865/2001.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO - SEMED

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS REGO BARROS E SANTOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 3 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COOPERATIVA.
FRAUDE. RECONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE EMPREGO
DIRETAMENTE COM O TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚMULA
Nº 126 DO TST. Não viola a literalidade do parágrafo único do art.
442 da CLT a decisão regional que, sobre o esteio da prova dos autos
(art. 131 do CPC), reconhece relação de emprego entre pretenso
associado e tomador de serviços da cooperativa - assim criada com
intuito de burlar a legislação trabalhista -, quando, efetivamente, pre-
enchidos os requisitos essenciais ao negócio jurídico (arts. 2º, 3º e 9º
da CLT). Impossibilidade de revolvimento de fatos e provas em esfera
extraordinária. Inteligência da Súmula 126 do TST. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-753.537/2001.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ALENCAR TORRES PORTO

A D VO G A D O : DR. ENO ERASMO FIGUEIREDO RODRIGUES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLA-
RECIMENTOS - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
BANRISUL - INTEGRAÇÃO DA PARCELA "GRATIFICAÇÃO
DE CAIXA" - RESOLUÇÃO Nº 1600/64

Embargos de Declaração acolhidos apenas para prestar es-
clarecimentos quanto à inexistência de violação ao artigo 1090 do
Código Civil anterior ou contrariedade à Súmula nº 97/TST. A Re-
solução nº 1600/64, expedida pelo Banrisul e vigente à época de
admissão do Autor, previa expressamente a integração da gratificação
de função na complementação de aposentadoria.

PROCESSO : RR-756.608/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO CONSOLAÇÃO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÃO MOLDADA À O.J. 275 DA SBDI-1/TST. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. 1.1. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que, tratando-
se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, as
horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas de forma
integral, com o respectivo adicional, independentemente de o em-
pregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a contra-
prestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas, sob
pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando vedam
a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST. Im-
posição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. 1.2. Traduz-se o requisito
do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso de
revista, pela emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador,
em torno dos temas destacados pelo interessado, em suas razões de
insurreição. Desrespeitado o pressuposto de admissibilidade, não
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prospera o recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. 2.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. CABIMENTO. A definição de
critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não importa em
majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jornadas de seis
horas. Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. MI-
NUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão descontadas nem
computadas como jornada extraordinária as variações de horário do
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do art. 896,
§ 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 4. HORA NO-
TURNA REDUZIDA. Impossível vislumbrar-se ofensa ao art. 7º,
XIV, da Constituição Federal, que não protege a tese da Recorrente,
no que tange à hora noturna reduzida. Além disso, sem divergência
jurisprudencial válida (art. 896, "a", da CLT e Súmula 337, I, do TST)
e ausente o devido prequestionamento da matéria (Súmula 297/TST),
não prospera recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-756.610/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : GLEISON GONÇALVES RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso e
alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. CABIMENTO. A
definição de critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não
importa em majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jor-
nadas de seis horas. Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS
EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as varia-
ções de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado
esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 4. APLI-
CAÇÃO DO ART. 359 DO CPC. Sem divergência jurisprudencial
válida ( art. 896, "a", da CLT) ou específica (Súmula 296, I, do TST),
não merece conhecimento o recurso de revista. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-756.611/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1.1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 1.2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A definição de
critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não importa em
majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jornadas de seis
horas. Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. MI-
NUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão descontadas nem

computadas como jornada extraordinária as variações de horário do
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do art. 896,
§ 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 4. HORA NO-
TURNA REDUZIDA. Impossível vislumbrar-se ofensa ao art. 7º,
XIV, da Constituição Federal, que não protege a tese da Recorrente,
no que tange à hora noturna reduzida. Além disso, sem divergência
jurisprudencial válida (art. 896, "a", da CLT e Súmula 337, I, do TST)
e ausente o devido prequestionamento da matéria (Súmula 297/TST),
não prospera recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. 5.
CORREÇÃO DO FGTS. "Os créditos referentes ao FGTS, decor-
rentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices
aplicáveis aos débitos trabalhistas" (O.J. 302 da SBDI-1/TST). Im-
posição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 6. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. Interposto à deriva dos
requisitos traçados pelo art. 896 consolidado, não prospera o recurso
de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-756.613/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : HELY JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1.1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 1.2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. CABIMENTO. A
definição de critério de liqüidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não
importa em majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jor-
nadas de seis horas. Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS
EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as varia-
ções de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado
esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 4. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. Não evidenciadas as violações
legais indicadas e não observado o disposto no art. 896, "a", da CLT
e na Súmula 296, I, do TST, não merece conhecimento o recurso de
revista. Por outra face, a necessidade do revolvimento de fatos e
provas impede o regular conhecimento da revista, nos termos da
Súmula 126/TST. Recurso de revista não conhecido. 5. REFLEXOS
DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Cuidando-se de decisão
em conformidade com a Súmula 132/TST, impossível o conheci-
mento do recurso, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 6. HONORÁRIOS PERICIAIS. Sem diver-
gência jurisprudencial válida (art. 896, "a", da CLT) ou específica
(Súmula 296, I, do TST), não merece conhecimento o recurso de
revista. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 7. APLICAÇÃO DO ART. 359 DO CPC. Sem
divergência jurisprudencial válida (art. 896, "a", da CLT) ou es-
pecífica (Súmula 296, I, do TST), não merece conhecimento o re-
curso de revista. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-757.503/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : MÁRIO VIEIRA PIRES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade.

A pretensão de obter novo exame da matéria julgada não se
coaduna com a finalidade dos Embargos Declaratórios.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-757.507/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : EDIR GONÇALVES RITA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANIEL ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração, impondo à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - DIREITO APENAS AO ADICIONAL DE 50% (CIN-
QÜENTA POR CENTO)

O Recurso de Revista está fundamentado exclusivamente em
divergência jurisprudencial, afastada pela aplicação da Súmula nº
333/TST e do art. 896, § 4º, da CLT, porquanto o v. acórdão regional
decidiu conforme a jurisprudência consolidada na Orientação Juris-
prudencial nº 275/SBDI-1.

Não se identificam hipóteses de cabimento de Embargos de
Declaração, elencadas no art. 897-A da CLT. Aplicação da multa do
parágrafo único do art. 538 do CPC, por protelação.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-758.978/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : DAVID FONSECA DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA CHAVES BITTENCOURT SI-
QUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso e
alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. CABIMENTO. A
definição de critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não
importa em majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jor-
nadas de seis horas. Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS
EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as varia-
ções de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado
esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 4. APLI-
CAÇÃO DO ART. 359 DO CPC. Sem divergência jurisprudencial
válida ( art. 896, "a", da CLT) ou específica (Súmula 296, I, do TST),
não merece conhecimento o recurso de revista. Recurso de revista não
conhecido. 5. REAJUSTE SALARIAL. O recurso de revista se con-
centra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via,
já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce so-
berana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do
apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar.
Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-758.990/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : HENRIQUE MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso e
alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
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896, § 4º, da CLT. 2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A definição de
critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não importa em
majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jornadas de seis
horas. Recurso de revista não conhecido. 3. HORA NOTURNA RE-
DUZIDA. Impossível vislumbrar-se ofensa ao art. 7º, XIV, da Cons-
tituição Federal, que não protege a tese da Recorrente, no que tange
à hora noturna reduzida. Além disso, sem divergência jurisprudencial
válida (art. 896, "a", da CLT e Súmula 337, I, do TST) e ausente o
devido prequestionamento da matéria (Súmula 297/TST), não pros-
pera recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. 4. APLI-
CAÇÃO DO ART. 359 DO CPC. Sem divergência jurisprudencial
válida (art. 896, "a", da CLT) ou específica (Súmula 296, I, do TST),
não merece conhecimento o recurso de revista. Recurso de revista não
conhecido. 5. CORREÇÃO DO FGTS. "Os créditos referentes ao
FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos
mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas" (O.J. 302 da SB-
DI-1/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-758.992/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : ROMÁRIO ROBERT BRAGA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1.1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 1.2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A definição de
critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não importa em
majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jornadas de seis
horas. Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. MI-
NUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão descontadas nem
computadas como jornada extraordinária as variações de horário do
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do art. 896,
§ 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 4. APLICAÇÃO DO
ART. 359 DO CPC. Sem divergência jurisprudencial válida (art. 896,
"a", da CLT) ou específica (Súmula 296, I, do TST), não merece
conhecimento o recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.
5. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 1. Nos termos da Súmula
364, item I, do TST, "faz jus ao adicional de periculosidade o em-
pregado exposto permanentemente ou que, de forma intermitente,
sujeita-se a condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato
dá-se de forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que,
sendo habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido". 2. Con-
cluindo o Regional, com base nos elementos instrutórios dos autos,
pela existência de labor em área de risco, afastada a questão da
eventualidade defendida pela Reclamada, não há que se cogitar de
ofensa aos preceitos legal e constitucional indicados. O recurso de
revista se concentra na avaliação do direito posto em discussão.
Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em
que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal pecu-
liaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o
acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297
do TST. Recurso de revista não conhecido. 6. REFLEXOS DO ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins
de admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese ex-
pressa, por parte do órgão julgador, em torno dos temas destacados
pelo interessado, em suas razões de insurreição. Não estará atendida
a condição se, a despeito de provocação oportuna, silenciar o julgado.
Inteligência da Súmula 297/TST. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-758.993/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO LAPA

A D VO G A D O : DR. ZANONE MANUEL DE OLIVEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1.1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 1.2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A definição de
critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não importa em
majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jornadas de seis
horas. Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. MI-
NUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão descontadas nem
computadas como jornada extraordinária as variações de horário do
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do art. 896,
§ 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 4. EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIOS. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins de
admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa,
por parte do órgão julgador, em torno dos temas destacados pela
parte, em suas razões de insurreição. Não estará atendida tal condição
se silenciar o julgado a respeito das teses defendida pela parte. In-
cidência da Súmula 297 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-759.915/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. ROSANE SANTOS LIBÓRIO BARROS

RECORRIDO(S) : EVANDRO JOSÉ JUNQUEIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO PERUZZO

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do Recurso de
Revista no tema "protesto interruptivo da prescrição", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; II - dele não
conhecer quanto aos demais tópicos do Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROTESTO IN-
TERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO

Não há incompatibilidade entre o instituto do protesto e a
prescrição trabalhista. A interrupção da prescrição ocorre também
para a qüinqüenal, seja ela total ou parcial. Tendo a alegada lesão -
quebra de isonomia salarial entre os Reclamantes e demais empre-
gados da Reclamada que exerciam as mesmas funções - ocorrido a
partir de setembro de 1992, tempestivo o protesto ajuizado em
28/08/1997.

ECT - PRESUNÇÃO DE VALIDADE DAS PROMOÇÕES
CONCEDIDAS AOS PARADIGMAS - EXTENSÃO AOS RECLA-
MANTES - CAPUT DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO - VIO-
LAÇÃO NÃO CONFIGURADA

1. A instância ordinária limita-se a assinalar que as ascensões
deferidas a alguns empregados não foram estendidas aos Reclaman-
tes, não consignando se tais provimentos possuíram ou não algum
vício.

2. Do quadro fático delineado pelo Tribunal Regional ve-
rifica-se que o caso vertente não cuida de extensão a terceiros de ato
administrativo nulo, pois os atos da Administração têm presunção de
validade. Entendimento contrário encontra óbice na Súmula nº
1 2 6 / T S T.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O acórdão regional encontra-se em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 304 da C. SBDI-1.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-761.027/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : AÍLTON COSTA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÃO MOLDADA À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1.1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de
6 (seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República
de 1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a
tal parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do
art. 896, § 4º, da CLT. 1.2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido
que, tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de
revezamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser
pagas de forma integral, com o respectivo adicional, independen-
temente de o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que
a contraprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas traba-
lhadas, sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna,
quando vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-
1/TST. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A de-
finição de critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não
importa em majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jor-
nadas de seis horas. Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS
EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as varia-
ções de horário do registro de ponto não excedentes de cinco mi-
nutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ul-
trapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição
do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-761.028/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : JOSÉ DO CARMO DE MELLO

A D VO G A D A : DRA. LILIANA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso e
alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. DIVISOR 180. A definição de critério de liquidação,
nos moldes do art. 64 da CLT, não importa em majoração salarial. O
divisor 180 está adequado às jornadas de seis horas. Recurso de
revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. MINUTOS EXCEDEN-
TES À JORNADA. "Não serão descontadas nem computadas como
jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto
não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal" (Súmula
366/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 4. INCIDÊNCIA DAS HORAS EXTRAS E
DO ADICIONAL NOTURNO NO RSR. Observado o disposto nas
Súmulas 60 e 330 desta Corte, não merece conhecimento o recurso de
revista. Além disso, a necessidade de verificação dos elementos ins-
trutórios dos autos impede o regular processamento da revista, a teor
da Súmula 126/TST. Recurso de revista não conhecido. 5. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. Concluindo o Regional, com ba-
se no laudo pericial, pela existência de contato habitual com a área de
risco, não há que se cogitar de ofensa aos preceitos legal e cons-
titucional indicados. Por outra face, o recurso de revista se concentra
na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não
são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a
instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo
considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é
a inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Recurso de revista não
conhecido. 6. REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. Ao brandir matéria alheia ao universo da sucumbência, a parte
faz decair seu interesse de recorrer. Recurso de revista não conhecido.
7. HONORÁRIOS PERICIAIS. Não demonstrada a divergência ju-
risprudencial, não merece conhecimento o recurso de revista. Recurso
de revista não conhecido. 8. CORREÇÃO DO FGTS. "Os créditos
referentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão cor-
rigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas"
(O.J. 302 da SBDI-1/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-761.031/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : EMERSON DE OLIVEIRA SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1.1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 1.2. Esta Corte tem, reiteradamente decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. CABIMENTO. A
definição de critério de liqüidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não
importa em majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jor-
nadas de seis horas. Recurso de revista não conhecido. 3. APLI-
CAÇÃO DO ART. 359 DO CPC. Sem divergência jurisprudencial
válida (art. 896, "a", da CLT) ou específica (Súmula 296, I, do TST),
não merece conhecimento o recurso de revista. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-761.032/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : CAMILO COELHO DUARTE

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. APLICAÇÃO DO
ART. 359 DO CPC. Sem divergência jurisprudencial específica (Sú-
mula 296, I, do TST e sem a demonstração das ofensas consti-
tucionais e legais indicadas, não merece conhecimento o recurso de
revista. Recurso de revista não conhecido. 2. HORAS EXTRAS.
MINUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão descontadas
nem computadas como jornada extraordinária as variações de horário
do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do art. 896,
§ 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 3. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. Não evidenciadas as violações legais indicadas
e não observado o disposto no art. 896, "a", da CLT e na Súmula 296,
I, do TST, não merece conhecimento o recurso de revista. Por outra
face, a necessidade do revolvimento de fatos e provas impede o
regular conhecimento da revista, nos termos da Súmula 126/TST.
Recurso de revista não conhecido. 4. REFLEXOS DO ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. Cuidando-se de decisão em conformidade
com a Súmula 132/TST, impossível o conhecimento do recurso, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-761.273/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : ARILSON SANTANA

A D VO G A D O : DR. DAVID VINICIUS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. 1. Nos termos da Súmula 364, item I, do TST,
"faz jus ao adicional de periculosidade o empregado exposto per-
manentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições
de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de forma eventual,
assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por
tempo extremamente reduzido". Quanto ao pagamento integral do
adicional, tem-se que, nos termos da Súmula 361/TST, "o trabalho
exercido em condições perigosas, embora de forma intermitente, dá
direito ao empregado a receber o adicional de periculosidade de
forma integral, porque a Lei nº 7.369, de 20.09.1985 não estabeleceu
nenhuma proporcionalidade em relação ao seu pagamento". 2. Con-
cluindo o Regional, com base nos elementos instrutórios dos autos,
pelo labor permanente e habitual em área de risco, não há que se
cogitar de ofensa aos preceitos legal e constitucional indicados. O

recurso de revista se concentra na avaliação do direito posto em
discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal
peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade
que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência das Súmulas 126
e 297 do TST. Recurso de revista não conhecido. 2. REFLEXOS DO
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Cuidando-se de decisão em
conformidade com a Súmula 132/TST, impossível o conhecimento do
recurso, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 3. CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIOS. TERMO
INICIAL. "O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeita à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º".
Assim está posta a Súmula 381/TST. Incidência do óbice do art. 896,
§ 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-770.216/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : CHARLES ALBERGUES LEITE

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1.1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 1.2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A definição de
critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não importa em
majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jornadas de seis
horas. Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. MI-
NUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão descontadas nem
computadas como jornada extraordinária as variações de horário do
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do art. 896,
§ 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 4. HORA NO-
TURNA REDUZIDA. Impossível vislumbrar-se ofensa ao art. 7º,
XIV, da Constituição Federal, que não protege a tese da Recorrente,
no que tange à hora noturna reduzida. Além disso, sem divergência
jurisprudencial válida (art. 896, "a", da CLT e Súmula 337, I, do TST)
e ausente o devido prequestionamento da matéria (Súmula 297/TST),
não prospera recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. 5.
APLICAÇÃO DO ART. 359 DO CPC. Sem divergência jurispru-
dencial válida (art. 896, "a", da CLT) ou específica (Súmula 296, I, do
TST), não merece conhecimento o recurso de revista. Recurso de
revista não conhecido. 6. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 1.
Nos termos da Súmula 364, item I, do TST, "faz jus ao adicional de
periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que, de
forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido, apenas,
quando o contato dá-se de forma eventual, assim considerado o for-
tuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente re-
duzido". 2. Concluindo o Regional, com base nos elementos ins-
trutórios dos autos, pela existência de labor em área de risco, afastada
a tese da eventualidade defendida pela Reclamada, não há que se
cogitar de ofensa aos preceitos legal e constitucional indicados. O
recurso de revista se concentra na avaliação do direito posto em
discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal
peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade
que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência das Súmulas 126
e 297 do TST. Recurso de revista não conhecido. 7. REFLEXOS DO
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Cuidando-se de decisão em
conformidade com a Súmula 132/TST, impossível o conhecimento do
recurso, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 8. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. Interposto à deriva dos
requisitos traçados pelo art. 896 consolidado, não prospera o recurso
de revista. Recurso de revista não conhecido. 9. CORREÇÃO DO
FGTS. "Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação
judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos
trabalhistas" (O.J. 302 da SBDI-1/TST). Imposição do óbice do art.
896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-771.731/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : JOSÉ HARLEY BISCARO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MARCOS CESAR JACOB

RECORRIDO(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 2

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VEÍCULO. DECI-
SÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. Estando
a decisão em conformidade com o item I da Súmula 367 desta Corte,
não merece conhecimento a revista, nos termos do art. 896, § 4º, da
CLT e da Súmula 333/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-778.016/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO TORRES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL BUZELIN GODINHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ FERNANDO DE SOUZA CAMELO

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Quando a decisão se mostra bem lançada, com estrita observância das
disposições dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e
832 da CLT, não se cogita de nulidade, por negativa de prestação
jurisdicional. Recurso de revista não conhecido. 2. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. A teor da O.J. 342 da SBDI-1 do TST, "é inválida
cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988),
infenso à negociação coletiva". Recurso de revista não conhecido. 3.
AVISO PRÉVIO. REDUÇÃO DAS HORAS DE TRABALHO. Im-
prosperável o recurso de revista quando a decisão atacada está em
consonância com a jurisprudência sumulada desta Corte no sentido de
ser "ilegal substituir o período que se reduz da jornada de trabalho, no
aviso prévio, pelo pagamento das horas correspondentes" (Súmula
230/TST). Art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.
4. DOMINGOS TRABALHADOS. PAGAMENTO EM DOBRO. Es-
tando o acórdão regional em consonância com o entendimento con-
sagrado na Súmula 146 desta Corte, aplica-se o disposto no § 4º do
art. 896 da CLT como óbice ao conhecimento da revista. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-780.813/2001.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : IVO ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUILSON GOMES PINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à multa do art. 538 do CPC - valor da condenação, por
violação legal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que
a referida multa seja calculada com base no valor da causa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Havendo manifestação expressa
acerca da matéria debatida nos autos, não há que se cogitar de
ausência de prestação jurisdicional. Recurso de revista não conhecido.
2. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. VALOR DA
CAUSA. Nos termos do art. 538 do CPC, "quando manifestamente
protelatórios os embargos, o juiz ou tribunal, declarando que o são,
condenará o embargante a pagar ao embargado multa não excedente
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa". Assim, viola o
preceito a decisão que determina a incidência da penalidade sobre o
valor da condenação. Recurso de revista conhecido e provido. 3.
TERCEIRIZAÇÃO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PE-
LO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". Inteligência da Súmula 331, IV, do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-780.970/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : HILDEBERTO DE ARRUDA LUCENA

A D VO G A D O : DR. SANDRO BOLDRINI FILOGÔNIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRI-
ÇÃO - FGTS - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO
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Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Mera decisão contrária ao in-
teresse da parte não enseja o ataque pela via integrativa.

PROCESSO : RR-783.108/2001.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : GERDAU S.A.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : PACÍFICO DIAS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. SANDRO RODIGHERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: DIRIGENTE SINDICAL. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. LIMITAÇÃO DOS DIRIGENTES. O Regional não
nega a prevalência do art. 522 da CLT, confirmando a existência de
limitação em relação ao número de dirigentes alcançados pela es-
tabilidade provisória. Entretanto, no caso concreto, entendeu a ins-
tância recorrida que o reclamante estava inserido dentre os três mem-
bros do conselho fiscal, uma vez que fora o mais votado. Diante
dessa assertiva fática, revelam-se inespecíficos os paradigmas apre-
sentados, restando, ainda, afastada a pretendida violação do art. 522
da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-783.157/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : MAURO GOMES DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Reclamante, tão somente, por contrariedade à Súmula 366/TST
(ex-O.J.23 da SBDI-1) e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir,
como extras, os minutos que antecedem e sucedem a jornada normal
de trabalho, quando excedentes a cinco, na forma do mencionado
verbete, assim restabelecendo a sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EX-
TRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JORNA-
DA. Segundo a jurisprudência uniformizada desta Corte, representada
pela Súmula 366, não são remunerados como extras os cinco minutos
que antecedem ou sucedem à jornada, observado o limite máximo de
dez minutos diários. Ultrapassado tal limite, considerar-se-á extraor-
dinária a totalidade do tempo que exceder a duração normal do
trabalho. Recurso de revista conhecido e provido. 2. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. CONTATO COM INFLAMÁVEIS. IM-
POSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS.
Revelados os fundamentos de fato que suportam o julgado, em que
não constatado o labor em contato com inflamáveis, situação apta a
gerar o pagamento do adicional de periculosidade, impossível será o
questionamento da validade dos elementos instrutórios, para além do
quadro fático descrito pelo Regional. Esta é a inteligência das Sú-
mulas 126 e 297 do TST. Recurso de revista não conhecido. 3.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉTRICO DE
POTÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL, VIOLAÇÕES
LEGAIS E CONSTITUCIONAIS NÃO CONFIGURADAS. 1. A di-
vergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso de revista
(CLT, art. 896, "a"), há de partir de arestos que, reunindo as mesmas
premissas de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto, ofereçam
resultado diverso. A ausência ou acréscimo de qualquer circunstância
alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os julgados, na
recomendação das Súmulas 23 e 296 do TST. 2. Ausentes as vio-
lações constitucionais e legais apontadas não se conhece do recurso
de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-783.158/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO MÁRCIO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOEL REZENDE JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1.1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 1.2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não

conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. CABIMENTO. A
definição de critério de liqüidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não
importa em majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jor-
nadas de seis horas. Recurso de revista não conhecido. 3. ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE. Não evidenciada contrariedade a
Súmula desta Corte e não observado o disposto no art. 896, "a", da
CLT e na Súmula 296, I, do TST, não merece conhecimento o recurso
de revista. Por outra face, a necessidade do revolvimento de fatos e
provas impede o regular conhecimento da revista, nos termos da
Súmula 126/TST. Recurso de revista não conhecido. 5. REFLEXOS
DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Cuidando-se de decisão
em conformidade com a Súmula 139/TST, impossível o conheci-
mento do recurso, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-783.161/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : ALESSANDRO VIANA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos recursos de revista do Reclamante e da Reclamada.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE. 1. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SU-
CEDEM À JORNADA. Segundo a jurisprudência uniformizada desta
Corte, representada pela Súmula 366, não são remunerados como
extras os cinco minutos que antecedem ou sucedem à jornada, ob-
servado o limite máximo de dez minutos diários. Ultrapassado tal
limite, considerar-se-á extraordinária a totalidade do tempo que ex-
ceder a duração normal do trabalho. Recurso de revista conhecido e
provido. 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. IMPOSSIBILI-
DADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. Revelados os
fundamentos de fato e de direito que suportam o julgado, em que não
constatado o labor em condições perigosas, impossível será o ques-
tionamento da validade dos elementos instrutórios, para além do qua-
dro fático descrito pelo Regional. Esta é a inteligência das Súmulas
126 e 297 do TST. II - RECURSO DE REVISTA DA RECLA-
MADA. 1. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFOR-
MIZADA DO TST. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. Estando a decisão regional moldada à jurisprudência uni-
formizada do TST (Súmula 360/TST), não prospera recurso de revista
(CLT, art. 896, § 4º). Recurso de revista não conhecido. 2. TRA-
BALHO REALIZADO EM TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS. FOR-
MA DE REMUNERAÇÃO. DECISÃO MOLDADA À O.J. 275 DA
SBDI-1. O entendimento do Regional está em conformidade com o
disposto na O.J. 275 da SBDI-1/TST, esbarrando a revista no óbice
do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 3.
DIVISOR 180. A definição de critério de liquidação, nos moldes do
art. 64 da CLT, não importa em majoração salarial. O divisor 180 está
adequado às jornadas de seis horas. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-784.571/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FERREIRA DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : JOAQUIM SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO ROCHA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EX-
TRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. VALIDADE. A Consti-
tuição Federal garante a eficácia e a validade das cláusulas dos
acordos coletivos de trabalho. Contudo, se a própria convenção es-
tabelece os parâmetros concretos de sua aplicabilidade e se a situação
posta em julgamento foi excepcionada da regra, não há que se falar
em violação do artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal. Recurso de
revista não conhecido. 2. INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRES-
SÃO E FORMA DE PAGAMENTO. A teor da OJ nº 342 da SBDI-
1 do TST, "é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de
trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo intra-
jornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do
trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva". Decisão re-
gional moldada às Orientações Jurisprudenciais 307 e 342 da SBDI-
1 desta Corte. Recurso de revista não conhecido. 3. FERIADOS.
FORMA DE PAGAMENTO. DECISÃO MOLDADA À SÚMULA
146/TST. Nos termos da súmula 146 desta Corte, "o trabalho prestado
em domingos e feriados, não compensado, deve ser pago em dobro,
sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal". Estando a
decisão regional moldada a tais parâmetros, impossível o conhe-
cimento do recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. 4.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. Na Justiça do
Trabalho, os pressupostos para deferimento dos honorários advoca-
tícios, previstos no art. 14 da Lei nº 5.584/70, são cumulativos, sendo
necessário que o trabalhador esteja representado pelo sindicato da
categoria profissional e, ainda, que perceba salário igual ou inferior
ao dobro do mínimo legal ou, recebendo maior salário, comprove

situação econômica que não lhe permita demandar, sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família. Presentes tais requisitos, devido é
o pagamento da parcela. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-785.092/2001.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : CONVAÇO - CONSTRUTORA VALE DO AÇO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : EDSON RIBEIRO DIAS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, quanto à
base de cálculo do adicional de insalubridade, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar a apuração do adicional de insalubridade
com base no salário mínimo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. Nos termos da OJ nº
2/SBDI-1/TST, o adicional de insalubridade, mesmo após a promul-
gação da Constituição Federal de 1988, tem o salário mínimo como
base de cálculo. Recurso de revista conhecido e provido. 2. DI-
FERENÇAS SALARIAIS. A divergência jurisprudencial ensejadora
do conhecimento do recurso há de ser específica, revelando a exis-
tência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-785.096/2001.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : CONNECT CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MAGALY LIMA LESSA

RECORRIDO(S) : ADRIANO CALDAS DE JESUS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL BELLINI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, quanto à
base de cálculo do adicional de insalubridade, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar a apuração do adicional de insalubridade
com base no salário mínimo.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE
DE CÁLCULO. Nos termos da OJ nº 2/SBDI-1/TST, o adicional de
insalubridade, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de
1988, tem o salário mínimo como base de cálculo. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-785.438/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE DVN S.A. EMBALAGENS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS LOBO FELIPE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para excluir da condenação a multa do art. 477, § 8º, da CLT. 1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MASSA FALIDA.
MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. "A Massa Falida não se sujeita
à penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º do art. 477, ambos da
CLT" (Súmula 388/TST). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-788.371/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : TECAR MINAS AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LAIR RENNÓ DE FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO DORNELAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUSIDENIR FAGUNDE FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
exclusivamente quanto à multa por embargos protelatórios, por ofensa
ao art. 538, parágrafo único, do CPC, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar que a multa seja calculada sobre o valor da
causa. 2

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. MULTA POR EM-
BARGOS PROTELATÓRIOS. INCIDÊNCIA. Nos termos do art.
538, parágrafo único, do CPC, a multa por embargos protelatórios
incide sobre o valor da causa. Recurso de revista conhecido e pro-
vido. 2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 1. Não evidenciada a
violação legal indicada e não observado o disposto no art. 896, "a",
da CLT e na Súmula 296, I, do TST, não merece conhecimento o
recurso de revista. Por outra face, a necessidade do revolvimento de
fatos e provas impede o regular conhecimento da revista, nos termos
da Súmula 126/TST. 2. Na presença de decisão moldada à O.J. 171 da
SBDI-1/TST, impossível o processamento da revista, nos termos do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-790.398/2001.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : JUREMA POVOAS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JORGE LEANDRO LOBE
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
exclusivamente quanto aos descontos fiscais, por violação do art. 46
da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar
a efetivação das retenções fiscais, nos moldes da Súmula 368 do TST.
10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE DA PROVA. Concluindo o
Regional que a prova produzida pela Reclamada mostrou-se satis-
fatória, não há como se vislumbrar as ofensas legais e constitucionais
indicadas. Diante de tal circunstância fática, mostram-se inespecíficos
(Súmula 296, I, do TST) os arestos colacionados. Além disso, a
verificação dos argumentos da parte demandaria o reexame dos de-
poimentos, procedimento que esbarra no óbice da Súmula 126/TST.
Recurso de revista não conhecido. 2. HORAS EXTRAS. FOLHAS
INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. TARIFAMENTO DE PROVAS -
IMPOSSIBILIDADE. Quando a norma de origem autônoma consagra
as folhas individuais de presença e as diz moldadas ao disposto no
art. 74, § 2º, da CLT, está a aludir ao aspecto formal. Como regra
geral, não é admitido o tarifamento de provas, de vez que facultada
ao Juiz a sua livre apreciação (CPC, art. 131). O cânone toma vulto,
no Direito do Trabalho (e no processo que o instrumentaliza), onde
impossível será a consagração da supremacia do valor probante de
documentos, de vez que o princípio da primazia da realidade inspire
norte absolutamente inverso. Evidenciando-se, por testemunhas, a ir-
regularidade dos registros das folhas individuais de presença e o
cumprimento de horas extras, imperativa será a condenação aos pa-
gamentos pertinentes. Inteligência da Súmula 338, II, desta Corte.
Recurso de revista não conhecido. 3. REPERCUSSÃO DAS HORAS
EXTRAS NOS SÁBADOS. Observando o Regional o disposto na
norma coletiva, não se mostra específica a divergência jurisprudencial
apresentada (Súmula 296, I, do TST). Recurso de revista não co-
nhecido. 4. DESCONTOS EM FAVOR DA CASSI E DA PREVI.
Arestos inespecíficos (Súmula 296, I, do TST) e inservíveis (art. 896,
"a", da CLT) não impulsionam o recurso de revista. Recurso de
revista não conhecido. 5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Con-
cluindo o Regional pela presença dos requisitos legais, não há como
se concluir pela existência de maltrato ao preceito legal indicado.
Além disso, arestos que não atendem ao disposto na Súmula 337, I,
"a", desta Corte não servem ao confronto de teses. Recurso de revista
não conhecido 6. DESCONTOS FISCAIS. Os descontos fiscais de-
vem incidir sobre o valor total da condenação, nos termos do inciso
II da Súmula 368/TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-791.304/2001.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JAYME WAINBERG S.A. - INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE
E N X O VA I S 

A D VO G A D O : DR. MATEU SCHEID

RECORRIDO(S) : TEREZINHA ELISABETE GUSMÃO

A D VO G A D O : DR. CÁSSIUS MARCELO CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE
PROVISÓRIA DA GESTANTE - ENCERRAMENTO DAS ATI-
VIDADES DA EMPRESA

A garantia à estabilidade provisória da gestante, prevista no
art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, não se descaracteriza pelo encerramento das atividades
da empresa, pois os ônus do negócio são do empregador, que assume
os riscos da atividade (art. 2º da CLT). O direito à estabilidade da
Empregada gestante apenas não subsistiria no caso de justa causa
obreira, o que não é a hipótese dos autos. Precedente.

Recurso de Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-792.618/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : ORLANDO JÚNIOR BERGAMIM

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON ANTÔNIO CAMPOS DO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
exclusivamente quanto à época própria de incidência da correção
monetária, por contrariedade à OJ 124 da SBDI-1, hoje convertida na
Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
terminar a incidência do índice de correção monetária do mês sub-
seqüente ao vencido, a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EX-
TRAS. O Regional decidiu em conformidade com a prova produzida,
concluindo que os minutos destinados ao banho e à troca de uniforme
constituíam tempo à disposição da empresa, razão pela qual não se
vislumbram as ofensas legais indicadas. Tal circunstância fática torna
inespecíficos (Súmula 296, I do TST) os arestos colacionados. Re-
curso de revista não conhecido. 2. CORREÇÃO MONETÁRIA. SA-
LÁRIOS. TERMO INICIAL. A Lei nº 8.177/91, em seu art. 39,
estatui que os débitos trabalhistas, quando não adimplidos pelo em-
pregador, sofrem correção monetária "no período compreendido entre
a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento". O art.
459, parágrafo único, da CLT, por seu turno, dispõe que o pagamento
do salário "deverá ser efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido". Depreende-se que, até o termo a que
alude a CLT, não se pode ter como vencida a obrigação de pagar
salários, não se vendo em mora o empregador, independentemente

da data em que, por sua iniciativa, perfaça tais pagamentos. Ul-
trapassado, no entanto, o limite legal, incide "o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir
do dia 1º". Assim está posta a Súmula 381/TST. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-794.793/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : INTERNI S.A. - INTERIORES PARA VEÍCULOS

A D VO G A D O : DR. BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO BASTOS MARQUES AGUIAR

RECORRIDO(S) : EURICO MARQUES DE PAULA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO TOREZANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. DANO MORAL.
ACIDENTE DO TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Tratando-se de controvérsia decorrente da relação de
trabalho, firma-se a competência da Justiça do Trabalho, nos termos
do art. 114 da Constituição Federal. Recurso de revista não co-
nhecido. 2. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Estando a de-
cisão devidamente fundamentada, impossível vislumbrar-se ofensa ao
art. 93, IX, da Carta Magna. Recurso de revista não conhecido. 3.
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. Desmerece conhecimento a
revista, quando apresentado dispositivo não prequestionado (Súmula
297/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-794.898/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : WASHINGTON ANSELMO DA LUZ

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO TST. TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Estando a decisão
regional moldada à jurisprudência uniformizada do TST (Súmula
360/TST), não prospera recurso de revista (CLT, art. 896, § 4º).
Recurso de revista não conhecido. 2. TRABALHO REALIZADO EM
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO
HORISTA. HORAS EXTRAS. FORMA DE REMUNERAÇÃO. DE-
CISÃO MOLDADA À O.J. 275 DA SBDI-1/TST. O entendimento
do Regional está em conformidade com o disposto na O.J. 275 da
SBDI-1/TST, esbarrando a revista no óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. DIVISOR
180. A definição de critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da
CLT, não importa em majoração salarial. O divisor 180 está adequado
às jornadas de seis horas. Recurso de revista não conhecido. 4. MI-
NUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão descontadas nem
computadas como jornada extraordinária as variações de horário do
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do art. 896,
§ 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 5. APLICAÇÃO DO
ART. 359 DO CPC. Sem divergência jurisprudencial válida (art. 896,
"a", da CLT) ou específica (Súmula 296, I, do TST), não merece
conhecimento o recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.
6. CORREÇÃO DO FGTS. "Os créditos referentes ao FGTS, de-
correntes de condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos ín-
dices aplicáveis aos débitos trabalhistas" (O.J. 302 da SBDI-1/TST).
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido.
<!ID621793-22>

PROCESSO : RR-795.738/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : LEILA MARIA HAHM

A D VO G A D A : DRA. MARIA SÔNIA KAPPAUN BINA

RECORRIDO(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL)

A D VO G A D A : DRA. DALCI DOMINGOS PAGNUSSATT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. SUCESSÃO. Au-
sente o devido prequestionamento da matéria, não merece conhe-
cimento o recurso de revista, nos termos da Súmula 297/TST. Re-
curso de revista não conhecido. 2. IMPOSTO DE RENDA. INCI-
DÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. Não viola o art. 46, § 1º, I, da
Lei nº 8.541/92 a decisão que determina a incidência do imposto de
renda sobre os juros de mora. Recurso de revista não conhecido. 3.
JUROS DE MORA. PRECLUSÃO. O Regional revelou que a não
incidência dos juros de mora, por se encontrar o reclamado em li-
quidação extrajudicial, foi suscitada na defesa. Logo, não há falar em
preclusão da matéria. Recurso de revista não conhecido. 4. EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL. A instância recorrida foi clara ao afirmar
que a reclamante e o paradigma não exerciam as atividades com a
mesma produtividade e perfeição técnica. Logo, o indeferimento do
pedido de equiparação salarial não vulnera o disposto no art. 461 da
CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-795.876/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MD PAPÉIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : JOÃO APARECIDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RUBENS TEREK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - EFEITOS NO CONTRATO DE TRABALHO -
REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO EG. TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO

1. Posteriormente à edição da Lei nº 6.204/75, que alterou a
redação do caput do artigo 453 da CLT, o Eg. Tribunal Superior do
Trabalho firmou o entendimento de que a aposentadoria espontânea
exclui da accessio temporis o período anterior à jubilação (Orientação
Jurisprudencial nº 177 da C. SBDI-1).

2. No entanto, tendo em conta a posição do Excelso Supremo
Tribunal Federal sobre a matéria e a conseqüente revisão da ju-
risprudência pelo Eg. Tribunal Superior do Trabalho, firma-se o en-
tendimento de que a aposentadoria espontânea não tem o condão de
extinguir o contrato de trabalho. Por conseguinte, é devida a multa de
40% (quarenta por cento) sobre o FGTS, referente ao período anterior
à jubilação.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-796.851/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : CÉLIO ANTÔNIO DE MOURA

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINTO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÃO MOLDADA À O.J. 275 DA SBDI-1/TST. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. 1.1. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que, tratando-
se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, as
horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas de forma
integral, com o respectivo adicional, independentemente de o em-
pregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a contra-
prestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas, sob
pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando vedam
a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST. Im-
posição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. 1.2. Traduz-se o requisito
do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso de
revista, pela emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador,
em torno dos temas destacados pelo interessado, em suas razões de
insurreição. Desrespeitado o pressuposto de admissibilidade, não
prospera o recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. 2.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. CABIMENTO. A definição de
critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não importa em
majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jornadas de seis
horas. Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. MI-
NUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão descontadas nem
computadas como jornada extraordinária as variações de horário do
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do art. 896,
§ 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-799.058/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : DIVINO FERREIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do Reclamante. Por unanimidade, não conhecer integralmente
do recurso de revista da Reclamada.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE. 1. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. Sem divergência
jurisprudencial específica (Súmula 296, I, do TST), não prospera o
recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. II - RECURSO
DE REVISTA DA RECLAMADA. 1. TRABALHO EM TURNOS
DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS EXTRAS.
EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERAÇÃO. DECI-
SÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275 DA SBDI-
1/TST. 1.1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal,
não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis)
horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de 1988"
(Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal pa-
râmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 1.2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
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zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. CABIMENTO. A
definição de critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não
importa em majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jor-
nadas de seis horas. Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS
EXTRAS. MINUTOS QUE SUCEDEM A JORNADA DE TRA-
BALHO. Não serão descontadas nem computadas como jornada ex-
traordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal" (Súmula
366/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 4. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. Interposto à
deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 da CLT, não prospera
recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-799.911/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRENTE(S) : EVERALDO FERREIRA REZENDE

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista da Reclamada. Por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista do Reclamante, exclusivamente, quanto aos hono-
rários periciais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para dispensar o Reclamante do pagamento da parcela.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA. 1. TRABALHO EM TURNOS DE REVEZAMENTO. CARAC-
TERIZAÇÃO. HORAS EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FOR-
MA DE REMUNERAÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA
360/TST E À O.J. 275 DA SBDI-1/TST. 1. "A interrupção do tra-
balho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o
intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de re-
vezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da
Constituição da República de 1988" (Súmula 360/TST). Estando a
decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode prosperar o re-
curso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. 2. Esta Corte
tem, reiteradamente, decidido que, tratando-se de trabalho realizado
em turnos ininterruptos de revezamento, as horas extras, excedentes a
sexta diária, devem ser pagas de forma integral, com o respectivo
adicional, independentemente de o empregado ser horista ou men-
salista, tendo em vista que a contraprestação remunera, apenas, as seis
primeiras horas trabalhadas, sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV,
da Carta Magna, quando vedam a redução salarial. Inteligência da
O.J. 275 da SBDI-1/TST. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso de revista não conhecido. 2. DIVISOR 180. DIFE-
RENÇAS DE ADICIONAL NOTURNO. 1. A definição de critério
de liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não importa em ma-
joração salarial. O divisor 180 está adequado às jornadas de seis
horas. 2. Na ausência de indicação expressa e direta de ofensa legal
ou constitucional, sem contrariedade a súmula desta Corte e tam-
pouco ocorrência de divergência jurisprudencial, não prospera recurso
de revista (CLT, art. 896). Recurso de revista não conhecido. 3.
HORAS EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não
serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as
variações de horário do registro de ponto não excedentes de cinco
minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se
ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição
do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.
4. HORA NOTURNA REDUZIDA. Impossível vislumbrar-se ofensa
ao art. 7º, XIV, da Constituição Federal, que não protege a tese da
Recorrente, no que tange à hora noturna reduzida. Além disso, sem
divergência jurisprudencial válida (art. 896, "a", da CLT e Súmula
337, I, do TST) e ausente o devido prequestionamento da matéria
(Súmula 297/TST), não prospera recurso de revista. Recurso de re-
vista não conhecido. 5. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTUR-
NO. INCIDÊNCIA NAS VERBAS RESCISÓRIAS. Revelado na de-
cisão regional que houve ressalvas opostas, pelo Autor, à homo-
logação do termo de rescisão, e que a Reclamada não honrou o
pagamento de reflexos de horas extras e adicionais noturnos na res-
cisão, impossível a modificação do julgado, sem o revolvimento de
fatos e provas dos autos. Incidência da Súmula 126/TST. Recurso de
revista não conhecido. 6. CORREÇÃO DO FGTS. "Os créditos re-
ferentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão cor-
rigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas" (O.J.
302 da SBDI-1/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido. 7. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. HIPÓTESES DE CABIMENTO NA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS
E PROVAS. Os honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, têm
o seu merecimento limitado aos casos de assistência judiciária, pres-
tada por sindicato, nos termos da Lei nº 5.584/70, cabível esta não só
quando o empregado perceber salário inferior ao dobro do mínimo
legal, mas também quando, mediante declaração hábil (Lei nº
1.060/50), não puder demandar sem prejuízo de seu sustento ou de
sua família. Reconhecida, no acórdão, a existência de intervenção

sindical e de declaração de pobreza, impossível será o questiona-
mento dos elementos instrutórios, para além do quadro descrito pelo
Regional (Súmula 126/TST), estando a decisão recorrida em har-
monia com as Súmulas 219 e 329 desta Corte. Recurso de revista não
conhecido. 8. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. Interposto à deriva dos
requisitos traçados pelo art. 896 da CLT, não prospera recurso de
revista. Recurso de revista não conhecido. II - RECURSO DE RE-
VISTA DO RECLAMANTE. 1. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. 1. A divergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso de
revista (CLT, art. 896, "a"), há de partir de arestos que, reunindo as
mesmas premissas de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto,
ofereçam resultado diverso. A ausência ou acréscimo de qualquer
circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os
julgados, na recomendação das Súmulas 23 e 296 do TST. 2. Au-
sentes as violações constitucionais e legais apontadas não se conhece
do recurso de revista. Recurso de Revista não conhecido. 2. HO-
NORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA GRATUITA. Nos termos dos
arts. 790-B da CLT e 3º, inciso V, da Lei nº 1.060/50, a gratuidade de
justiça compreende a dispensa do pagamento dos honorários periciais,
enquanto perdurar a miserabilidade jurídica. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-800.767/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS

RECORRIDO(S) : ALESSANDRA ÂNGELA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO DE MOURA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. EXTINÇÃO DO
ESTABELECIMENTO. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. O Regional entendeu que a discussão a respeito da manu-
tenção, ou não, da estabilidade da reclamante em face da extinção do
estabelecimento da empresa foge ao objeto da ação de consignação
em pagamento proposta pela reclamada, cabendo análise em ação
própria. Logo, inespecíficos os paradigmas que defendem a tese da
ruptura do contrato. Incidem as Súmulas 296 e 297, ambas desta
Corte, como óbice ao conhecimento do recurso. Recurso de revista
não conhecido. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE
CÁLCULO. A divergência jurisprudencial ensejadora do conheci-
mento do recurso há de ser específica, revelando a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo letal, embora
idênticos os fatos que as ensejaram. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-RR-800.784/2001.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CONSTANTINO ROVEDA COLODETI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO S.A. - CEASA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LIMA FREIRE

A D VO G A D O : DR. EDER JACOBOSKI VIEGAS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- SOCIEDADE DE ECOMONIA MISTA - DISPENSA IMOTIVA-
DA - POSSIBILIDADE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
247/SBDI-1Não há omissão no acórdão embargado, mas, tão-somen-
te, julgamento contrário ao interesse da parte.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-803.796/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO LIMA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. 1. Deixando claro - e de forma fundamentada -

que o EPI não neutralizava os efeitos da insalubridade, a Corte
regional firma quadro definitivo, infenso a reforma que dependa de
revolvimento de fatos e provas. 2. Sob o amparo de arestos ines-
pecíficos e ausentes as violações constitucionais e legais indicadas,
não prospera recurso de revista. Incidência das Súmulas 126 e 296 do
TST. Recurso de revista não conhecido. 2. REFLEXOS DO ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE. Não observado o disposto no art.
896, "a", da CLT e na Súmula 296, I, do TST, não merece co-
nhecimento o recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. 3.
CORREÇÃO DO FGTS. "Os créditos referentes ao FGTS, decor-
rentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices
aplicáveis aos débitos trabalhistas" (O.J. 302 da SBDI-1/TST). Im-
posição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-803.798/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : JORGE MATOZINHO COSTA VILA REAL

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do Reclamante. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da Reclamada.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCE-
DEM À JORNADA. Sem divergência jurisprudencial específica (Sú-
mula 296, I, do TST), não prospera o recurso de revista. Recurso de
revista não conhecido. II - RECURSO DE REVISTA DA RECLA-
MADA. TRABALHO EM TURNOS DE REVEZAMENTO. CA-
RACTERIZAÇÃO. HORAS EXTRAS. EMPREGADO HORISTA.
FORMA DE REMUNERAÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚ-
MULA 360/TST E À O.J. 275 DA SBDI-1/TST. 1.1. "A interrupção
do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno,
ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de
revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art. 7º, XIV,
da Constituição da República de 1988" (Súmula 360/TST). Estando a
decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode prosperar o re-
curso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. 1.2. Esta Corte
tem, reiteradamente, decidido que, tratando-se de trabalho realizado
em turnos ininterruptos de revezamento, as horas extras, excedentes a
sexta diária, devem ser pagas de forma integral, com o respectivo
adicional, independentemente de o empregado ser horista ou men-
salista, tendo em vista que a contraprestação remunera, apenas, as seis
primeiras horas trabalhadas, sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV,
da Carta Magna, quando vedam a redução salarial. Inteligência da
O.J. 275 da SBDI-1/TST. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-804.090/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRENTE(S) : KILDARE CÂMARA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista da Reclamada. Por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista do Reclamante, exclusivamente, quanto aos hono-
rários periciais, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento, para dispensá-lo do pagamento da parcela.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA. 1. TRABALHO EM TURNOS DE REVEZAMENTO. CARAC-
TERIZAÇÃO. HORAS EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FOR-
MA DE REMUNERAÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA
360/TST E À O.J. 275 DA SBDI-1/TST. 1. "A interrupção do tra-
balho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o
intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de re-
vezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da
Constituição da República de 1988" (Súmula 360/TST). Estando a
decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode prosperar o re-
curso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. 2. Esta Corte
tem, reiteradamente, decidido que, tratando-se de trabalho realizado
em turnos ininterruptos de revezamento, as horas extras, excedentes a
sexta diária, devem ser pagas de forma integral, com o respectivo
adicional, independentemente de o empregado ser horista ou men-
salista, tendo em vista que a contraprestação remunera, apenas, as seis
primeiras horas trabalhadas, sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV,
da Carta Magna, quando vedam a redução salarial. Inteligência da
O.J. 275 da SBDI-1/TST. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso de revista não conhecido. 2. DIVISOR 180. A de-
finição de critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não
importa em majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jor-
nadas de seis horas. Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS
EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as varia-
ções de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado
esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 4. HORA
NOTURNA REDUZIDA. Impossível vislumbrar-se ofensa ao art. 7º,
XIV, da Constituição Federal, que não protege a tese da Recorrente,
no que tange à hora noturna reduzida. Além disso, sem divergência
jurisprudencial válida (art. 896, "a", da CLT e Súmula 337, I, do TST)
e ausente o devido prequestionamento da matéria (Súmula 297/TST),
não prospera recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. 5.
DIFERENÇAS SALARIAIS. DESVIO DE FUNÇÃO. Concluindo o
Regional, com esteio na prova testemunhal, caracterizada a identidade
de funções, não há como se vislumbrar as ofensas legais indicadas,
revelando-se inespecíficos (Súmula 296, I, do TST) os arestos co-
lacionados. Recurso de revista não conhecido 6. MULTAS CON-
VENCIONAIS. Não evidenciadas as violações legal e constitucional
indicadas, e sem divergência jurisprudencial específica (Súmula
296/TST), não merece conhecimento a revista. 7. HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESES DE CABIMENTO NA JUSTIÇA
DO TRABALHO - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE
FATOS E PROVAS. Os honorários advocatícios, na Justiça do Tra-
balho, têm o seu merecimento limitado aos casos de assistência ju-
diciária, prestada por sindicato, nos termos da Lei nº 5.584/70, ca-
bível esta não só quando o empregado perceber salário inferior ao
dobro do mínimo legal, mas também quando, mediante declaração
hábil (Lei nº 1.060/50), não puder demandar sem prejuízo de seu
sustento ou de sua família. Reconhecida, no acórdão, a existência de
intervenção sindical e de declaração de pobreza, impossível será o
questionamento dos elementos instrutórios, para além do quadro des-
crito pelo Regional (Súmula 126/TST), estando a decisão recorrida
em harmonia com as Súmulas 219 e 329 desta Corte. Recurso de
revista não conhecido. 8. CORREÇÃO DO FGTS. "Os créditos re-
ferentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão cor-
rigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas" (O.J.
302 da SBDI-1/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido. II - RECURSO DE REVISTA DO
RECLAMANTE. 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 1. A
divergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso de revista
(CLT, art. 896, "a"), há de partir de arestos que, reunindo as mesmas
premissas de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto, ofereçam
resultado diverso. A ausência ou acréscimo de qualquer circunstância
alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os julgados, na
recomendação das Súmulas 23 e 296 do TST. 2. Ausentes as vio-
lações constitucionais e legais apontadas, não se conhece do recurso
de revista. Recurso de Revista não conhecido. 2. HONORÁRIOS
PERICIAIS. JUSTIÇA GRATUITA. Nos termos dos arts. 790-B da
CLT e 3º, inciso V, da Lei nº 1.060/50, a gratuidade de justiça
compreende a dispensa do pagamento dos honorários periciais, en-
quanto perdurar a miserabilidade jurídica. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-804.417/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E AGROPECURIS-
TAS DE MARINGÁ LTDA. - COCAMAR

A D VO G A D O : DR. JANE MARIA SOLDAN

RECORRIDO(S) : MANOEL GREGÓRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MURILO LOUREIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para absolver a Reclamada do pagamento de horas "in itinere", res-
tabelecendo a r. sentença, no particular. 5

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS "IN ITI-
NERE". DISCIPLINA INSERIDA EM ACORDO OU CONVEN-
ÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. VALIDADE. PERÍODO AN-
TERIOR AO ADVENTO DA LEI Nº 10.243/01. O art. 7º, inciso
XXVI, da Constituição Federal chancela a relevância que o Direito do
Trabalho empresta à negociação coletiva. O conceito de horas "in
itinere", à época dos fatos, decorria de construção jurisprudencial,
extraída do art. 4º da CLT, não havendo preceito legal que, ex-
pressamente, normatizasse o instituto. Em assim sendo, não violavam
a Constituição e a Lei a convenção ou o acordo coletivo de trabalho
que disciplinassem o tema, ainda que em agravamento do tratamento
jurisprudencial que lhe era dado. Enquanto espécies do gênero tran-
sação, a tais instrumentos deve-se dar interpretação conjunta: na com-
paração entre umas e outras, as cláusulas aparentemente perniciosas
estarão convalidadas pelas que trazem vantagens. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-804.424/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. IRINEU PETERS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EDSOM RIBEIRO DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. RÔMULO FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso somente
quanto aos descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar a efetivação das reten-
ções fiscais, nos moldes da Súmula 368 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. "O adicional de pe-
riculosidade incide apenas sobre o salário básico e não sobre este
acrescido de outros adicionais. Em relação aos eletricitários, o cálculo
do adicional de periculosidade deverá ser efetuado sobre a totalidade
das parcelas de natureza salarial." Inteligência da Súmula 191/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.
Recurso de revista não conhecido. 2. DESCONTOS FISCAIS. Os
descontos fiscais devem incidir sobre o valor total da condenação, nos
termos do inciso II da Súmula 368/TST. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-804.950/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES SERRANA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LEONOR AMARAL SANT'ANNA

RECORRIDO(S) : VILMAR CHAPLIN CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. CLAUDETE RODRIGUES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso. 2
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EX-

TRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO. NORMA COLETIVA.
O Regional, ao indeferir a aplicação dos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 23/TST, no período em que vigente norma de dissídio
coletivo, não deixou de aplicar o próprio acordo coletivo, restando
incólume o art. 7º, XXVI, da Carta Magna. Recurso de revista não
conhecido. 2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A
divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso há
de ser específica, revelando a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos
que as ensejaram. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-809.605/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : ANDERSON AUGUSTO ALVES

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração, apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLA-
RECIMENTOS - MINUTOS RESIDUAIS - SÚMULA Nº 366/TS-
TEmbargos de Declaração acolhidos apenas para esclarecer a apli-
cabilidade da Súmula nº 366/TST ao caso concreto.

PROCESSO : RR-809.709/2001.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : KM DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR JOSÉ SAQUETTO

RECORRIDO(S) : JOÃO ERLI ROCE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DAVID GUERRA FELIPE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
exclusivamente quanto à responsabilidade pelo pagamento do imposto
de renda, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar que os descontos fiscais sejam efetuados de
acordo com a Súmula 368, II, do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Concluindo o Regional pela presença dos requi-
sitos legais para a concessão dos honorários advocatícios, não há que
se cogitar de contrariedade às Súmulas 219 e 329 desta Corte. Re-
curso de revista não conhecido. 2. IMPOSTO DE RENDA. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. SÚMULA Nº 368,
II/TST. O "caput" do art. 46 da Lei nº 8.541/92 dispõe que "o imposto
sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento
de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica
obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o
rendimento se torne disponível para o beneficiário". Inafastável, desta
forma, a dedução do "quantum" pertinente das parcelas pagas ao
trabalhador por força de sentença trabalhista. Tal compreensão está
consolidada na Súmula 368, II, desta Corte. Recurso de revista co-
nhecido e provido. 3. REFLEXOS DO SALÁRIO "IN NATURA".
Não observado o disposto no art. 896 da CLT, não merece conhe-
cimento a revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-809.715/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : RIOCELL S.A.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO DUTRA DA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : JORGE FERREIRA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. NEDYR MAISER ZIULKOSKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Nada esclarecendo o Regional quanto à concorrência
dos pressupostos para deferimento dos honorários advocatícios, não
merece conhecimento o recurso de revista, nos termos da Súmula 126
desta Corte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-810.445/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA

RECORRENTE(S) : EDINILSON MAXIMIANO

A D VO G A D O : DR. RENATO EZEQUIEL

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Reclamante, por contrariedade à Súmula 366 do TST (ex-O.J. 23
da SBDI- 1), e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir, como
extras, os minutos que antecedem e sucedem a jornada normal de
trabalho, quando excedentes a cinco, na forma do mencionado ver-
bete, assim restabelecendo a sentença. Por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista da Reclamada.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE. 1. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SU-
CEDEM À JORNADA. Segundo a jurisprudência uniformizada desta
Corte, representada pela Súmula 366, não são remunerados como
extras os cinco minutos que antecedem ou sucedem à jornada, ob-
servado o limite máximo de dez minutos diários. Ultrapassado tal
limite, considerar-se-á extraordinária a totalidade do tempo que ex-
ceder a duração normal do trabalho. Recurso de revista conhecido e
provido. II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. 1. TRA-
BALHO EM TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZA-
ÇÃO. HORAS EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE
REMUNERAÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST
E À O.J. 275 DA SBDI-1/TST. 1.1. "A interrupção do trabalho
destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o in-
tervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de reve-
zamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da
Constituição da República de 1988" (Súmula 360/TST). Estando a
decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode prosperar o re-
curso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. 1.2. Esta Corte
tem, reiteradamente, decidido que, tratando-se de trabalho realizado
em turnos ininterruptos de revezamento, as horas extras, excedentes a
sexta diária, devem ser pagas de forma integral, com o respectivo
adicional, independentemente de o empregado ser horista ou men-
salista, tendo em vista que a contraprestação remunera, apenas, as seis
primeiras horas trabalhadas, sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV,
da Carta Magna, quando vedam a redução salarial. Inteligência da
O.J. 275 da SBDI-1/TST. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso de revista não conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DI-
VISOR 180. CABIMENTO. A definição de critério de liquidação,
nos moldes do art. 64 da CLT, não importa em majoração salarial. O
divisor 180 está adequado às jornadas de seis horas. Recurso de
revista não conhecido. 3. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
Concluindo o Regional, com base no laudo pericial, pela existência
de contato com a área de risco, não há que se cogitar de ofensa aos
preceitos legal e constitucional indicados. Por outra face, o recurso de
revista se concentra na avaliação do direito posto em discussão.
Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em
que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal pecu-
liaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o
acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297
do TST. Recurso de revista não conhecido. 4. REFLEXOS DO ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. DECISÃO MOLDADA À JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. SÚMULA 132, I. O adicional de peri-
culosidade é devido em decorrência do trabalho em condições de
perigo. Desta forma, patente é a sua natureza salarial, razão pela qual
são cabíveis os reflexos sobre as demais verbas percebidas. Inte-
ligência da Súmula 132, I, do TST. Recurso de revista não conhecido.
5. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. Interposto à deriva dos requisitos
traçados pelo art. 896 da CLT, não prospera recurso de revista. Re-
curso de revista não conhecido. 6. CORREÇÃO DO FGTS. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 297/TST. Tra-
duz-se o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade
do recurso de revista, pela emissão de tese expressa, por parte do
órgão julgador, em torno dos temas destacados pelo interessado, em
suas razões de insurreição. Não estará atendida a condição se silenciar
o julgado. Desrespeitado pressuposto de admissibilidade, não pros-
pera o recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-854/2000-001-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: JAYR BOSI

A D VO G A D A : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO -
CESAN

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento do reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento inte-
gralmente. Conhecer do Recurso de Revista da reclamada apenas
quanto ao tema honorários advocatícios por contrariedade à Súmula
nº 219, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
os honorários advocatícios.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. PDV. CLÁUSULAS INEXISTENTES. NULIDADE DO
ACÓRDÃO. A matéria em apreço, em desconformidade com o pre-
visto na Súmula nº 297, do TST, não foi devidamente prequestionada.
Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

DANO MORAL. TRATAMENTO DESIGUAL. O Acór-
dão regional concluiu, a partir do conjunto fático-probatório dos au-
tos, pela inexistência de dano moral. Impossível o reexame de fatos e
provas em sede de Revista, conforme o disposto na Súmula nº 126 do
TST. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

DESCONTOS. FAECES. O apelo se encontra desfunda-
mentado, porquanto não aponta qualquer violação legal ou cons-
titucional, nem tampouco apresenta divergência jurisprudencial. Agra-
vo de Instrumento conhecido e não provido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. NULIDA-

DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
decisão regional esclarece que considera que a simples assistência
sindical já indica que o trabalhador não tem condições de suportar o
ônus da demanda, independentemente do salário percebido, de modo
que, pelo seu entendimento, estariam satisfeitos os requisitos da Lei
nº 5.854/70. Recurso de Revista não conhecido.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão regional
considerou que basta a simples assistência sindical para indicar que o
trabalhador não tem condições de suportar o ônus da demanda. A
Súmula nº 219 do TST, a seu turno, exige explicitamente que além da
assistência sindical é necessária a comprovação de percepção de sa-
lário inferior ao dobro do salário mínimo ou de que o trabalhador se
encontra em situação econômica que não lhe permite demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-1.766/2001-027-03-00.3 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : SAMUEL FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA DOMENICI AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS

A Reclamada, ao opor Embargos de Declaração, não ten-
cionou sanar qualquer omissão ou obscuridade no julgado, mas, sim,
obter a reforma da decisão que lhe foi desfavorável. Tal pretensão,
contudo, não se coaduna com as hipóteses de cabimento dos Em-
bargos de Declaração, descritas nos arts. 897-A da CLT e 535 do
CPC.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR E RR-55.710/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: ADEMAR PEDRI

A D VO G A D O : DR. NASSER AHMAD ALLAN

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS DE PORTUGAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista do Reclamado e julgar prejudicado o Agravo de
Instrumento do Reclamante.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMA-
DO

INTERVALO INTRAJORNADA - CONCESSÃO PAR-

CIAL

É devida, como extra, a remuneração do período corres-
pondente ao intervalo intrajornada concedido a menor. Inteên da
Orientação Jurisprudencial nº 307 da C. SBDI-1.

INTERVALO INTRAJORNADA - NATUREZA JURÍDI-

CA DO PAGAMENTO PREVISTO NO ART. 71, § 4º, DA CLT

A C. SBDI-1, em sessão do dia 7/8/2006, decidiu, nos autos
dos E-RR-1.672/2000-433-02-00.3 (Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa),
que o pagamento decorrente da não-concessão do intervalo intra-
jornada tem natureza remuneratória, razão pela qual são devidos os
reflexos sobre as demais verbas (Informativo nº 39/2006 do TST).

HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO

Se o comando da sentença determinou a observância do
disposto na Súmula nº 264 do TST, não há como divisar a con-
trariedade apontada.

Recurso de Revista não conhecido.
II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE

- PREJUDICADO - RECURSO DE REVISTA ADESIVO

Uma vez não conhecido o Recurso de Revista principal, resta
prejudicada a análise do Agravo de Instrumento do Reclamante, que
pretende destrancar o recurso adesivo denegado.

PROCESSO : AIRR E RR-97.570/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS
DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE FROZI POSSAPP BEIS

AGRAVADO(S) E

RECORRIDO(S)

: MARIA BERNADETE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. ADRIANO DE OLIVEIRA FLORES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento da ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EM-
PREGADOS DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO -
PREVHAB; não conhecer do Recurso de Revista da Fundação dos
Economiários Federais - FUNCEF quanto aos temas: incompetência
da justiça do trabalho; auxílio-alimentação; ilegitimidade passiva ad
causam; conhecer do recurso quanto ao tema complementação de
aposentadoria por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento. Não conhecer do Recurso de Revista da CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - CEF quanto ao tema prescrição. Prejudicado
o exame dos temas incompetência da Justiça do Trabalho e com-
plementação de aposentadoria, do Recurso de Revista, em razão da
análise das mencionadas matérias já efetuada no exame do recurso da
Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA ASSOCIA-
ÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS DO BANCO NA-
CIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB. A OJ 310 da SBDI-I é
clara em vedar a aplicação do art. 191 do CPC ao processo do
trabalho. Logo, permanece intempestivo o Recurso de Revista tran-
cado. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO DOS ECO-

NOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF. PRELIMINAR DE IN-

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PLEITO DE

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE

RELAÇÃO TRABALHISTA. A jurisprudência do Tribunal Supe-
rior do Trabalho é pacífica em reconhecer a competência da Justiça
do Trabalho para julgar as causas previdenciárias derivadas do con-
trato de trabalho. Recurso de Revista não conhecido.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 5º,

II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREQUESTIONAMEN-

TO. O tema não foi abordado pela decisão regional, e a FUNCEF não
opôs Embargos de Declaração, pelo que resta ausente o preques-
tionamento necessário para sua apreciação em sede de Revista. Re-
curso de Revista não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". INEXIS-

TÊNCIA DE SOLIDARIEDADE ENTRE AS PARTES. Tendo em
vista o princípio da primazia da realidade nas relações trabalhistas, a
existência de Grupo Econômico para a configuração da solidariedade
pode ser caracterizado por vários aspectos, não importando que as
Reclamadas tenham personalidade jurídica própria e distinta, nem que
uma delas não vise ao lucro. A existência fática do Grupo Eco-
nômico, quando derivada do conjunto probatório dos autos, não pode
ser analisada em sede de Revista, conforme o determinado pela Sú-
mula 126 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PAR-

CELA CONCEDIDA SOB A DENOMINAÇÃO FUNÇÃO DE

CONFIANÇA DE ASSISTENTE TÉCNICO I. O entendimento da
decisão regional considera que deve prevalecer, no caso em tela, a
realidade da natureza salarial da parcela em questão, afastando a sua
qualidade meramente formal de se tratar de função de confiança
transitória e vinculada ao direito potestativo do empregador. Uma vez
que a parcela função de confiança Assistente Técnico I tinha o intuito
de corrigir distorções salariais, sua natureza real é eminentemente
salarial, justificando-se sua repercussão na complementação de apo-
sentadoria. Recurso de Revista conhecido e não provido.

RECURSO DE REVISTA DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF. PRESCRIÇÃO DA PARCELA CONCEDIDA

SOB A DENOMINAÇÃO FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE AS-

SISTENTE TÉCNICO I. O Tribunal Regional aplicou, ao caso em
tela, o entendimento da Súmula 327 do TST. A jurisprudência citada
prevê que se tratando de pedido de diferenças de complementação de
aposentadoria oriunda de norma regulamentar, a prescrição aplicável
é a parcial, não atingindo o direito de ação, mas tão-somente as
parcelas anteriores ao qüinqüênio. Na hipótese, aplica-se similarmente
a orientação acima mencionada, porquanto a Reclamante já estava
aposentada quando surgiu o pretenso direito às diferenças de com-
plementação. Não se cuida de aplicação da Súmula 326 do TST, em
que o requerido é relativo a direito decorrente do contrato em vigor e
jamais pago ao ex-empregado. Logo, tampouco há que se falar em
violação à OJ 156 da SBDI-I. Recurso de Revista não conhecido.
Prejudicado o exame dos temas incompetência da Justiça do Trabalho
e complementação de aposentadoria, do Recurso de Revista, em razão
da análise das mencionadas matérias já efetuada no exame do recurso
da Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF.

PROCESSO : AIRR E RR-742.078/2001.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D O : DR. RICHARD FLOR

AGRAVADO(S) E

RECORRIDO(S)

: JOSÉ GUSSON E OUTRO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. EDUARDO PAPARELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento da Fundação CESP e não conhecer integralmente do
Recurso de Revista da CESP.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. A iterativa, notória e atual jurisprudência da Corte adota
entendimento pelo qual a Justiça do Trabalho é competente para o
pedido de complementação de aposentadoria decorrente da relação de
emprego havida entre o Reclamante e a CESP, visto que a con-
trovérsia origina-se do contrato de trabalho. Incidência da Súmula
3 3 3 / T S T.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. O TRT registrou somente
que a fundação CESP era responsável solidária pelos benefícios de-
correntes da complementação de aposentadoria, o que legitimava a
responder no pólo passivo da ação. Os arestos transcritos são ines-
pecíficos, consoante emerge da Súmula 296 do TST.

PRESCRIÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-

TADORIA. A decisão regional revela-se em consonância com a
Súmula 327 do TST.

FUNDAÇÃO CESP - COMPLEMENTAÇÃO DE APO-

SENTADORIA - INTEGRALIDADE. A SDI-1/TST adotou en-
tendimento pelo qual, não havendo na Lei 1.386/51 (legislação vi-
gente à época da admissão dos Autores, conforme expresso pelo
Regional) referência ao pagamento da complementação de aposen-
tadoria proporcional ao tempo de serviço, será devida a comple-
mentação integral do benefício ao empregado que implemente a con-
dição de trinta anos de serviço efetivo. Incidência da Súmula
333/TST. Agravo de Instrumento não provido.

RECURSO DE REVISTA DA CESP - DENUNCIAÇÃO

DA LIDE E ILEGITIMIDADE PASSIVA. O Regional assentou
que não houve demonstração de solidariedade entre as Reclamadas e
a Fazenda Pública Estadual, fundamento suficiente para afastar a
incidência dos artigos 47, parágrafo único, e 472 do CPC. Recurso de
Revista não conhecido.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Incidên-
cia da Súmula 297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - INTE-

GRALIDADE. À hipótese aplicam-se as razões de decidir expedidas
no Agravo de Instrumento da Fundação CESP, pela incidência da
Súmula 333 do TST, pois a decisão regional está em consonância
com a jurisprudência uniforme desta Corte. Recurso de Revista não
conhecido.

COORDENADORIA DA 4ª TURMA
<!ID622239-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : A-AIRR-8/2005-018-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARLI BORBA DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. JOANA DE SÁ BRASIL CORRÊA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 713,02 (setecentos e treze reais e dois centavos), em face da
interposição de recurso manifestamente infundado.

EMENTA: AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO

FGTS - PRESCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONS-
TITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º,
LXXVIII) - RECURSO INFUNDADO - APLICAÇÃO DE MUL-
TA .

1. A revista patronal versava sobre a prescrição das dife-
renças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos infla-
cionários.

2. O despacho-agravado assentou que a jurisprudência desta
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1,
segue no sentido de que, uma vez reconhecido pelo STF o direito à
correção monetária, que havia sido expurgada por plano econômico, e
considerando-se o disposto na Lei Complementar 110/01, que es-
tendeu administrativamente a decisão do Pretório Excelso, é a partir
da edição da lei que tem início o prazo prescricional para o em-
pregado ingressar em Juízo a fim de reivindicar as diferenças da
multa sobre o FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, que
também pode ser contado do trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada, hipótese dos au-
tos.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.

4. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente in-
fundado o apelo, por exprimir insurgência contra jurisprudência con-
solidada desta Corte, impõe-se a este Relator acionar o comando do
art. 557, § 2º, do CPC, também como forma de reparar o prejuízo
sofrido pela Agravada com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXX-
VIII, da Carta Política, que garante uma duração razoável do processo
e exige a utilização dos meios para se alcançar a tão almejada ce-
leridade processual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa.
Nem se objete que o intuito do agravo, na hipótese, é o de permitir o
reexame da matéria pela SBDI-1 do TST, uma vez que o tema
encontra-se pacificado (Orientação Jurisprudencial 344), descabendo
cogitar de nova discussão sobre a questão naquele colegiado. Ade-
mais, o próprio STF tem referendado o entendimento desta Corte,
considerando não violado em sua literalidade o art. 7º, XXIX, da CF
(cfr. STF-AgRg-AI-657.075/SP, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma,
DJ de 30/08/07; STF-AI-536.717/AM, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
decisão monocrática, DJ de 03/11/05; STF-AI-562.922/PB, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ de 21/10/05).

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-14/2006-092-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA FIDALGO (WALTER SANTANA ARANTES)

A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO MENDES DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, quando os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos e quando incidirem
os óbices das Súmulas 126 e 297/TST.

PROCESSO : AIRR-14/2006-114-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO CRUZEIRO LTDA.
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A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERREIRA DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO PAES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-20/2005-112-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO

A D VO G A D O : DR. TIAGO DE CASTRO GOUVEA GOMES LEAL

A G R AVA D O ( S ) : ANA RITA FONSECA

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ CAPELARI RAMOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE
COM SÚMULA N.º 17/TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com a jurisprudência uniforme do col. TST.
Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT e na Súmula n.º
333/TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-34/2006-084-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FRATEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO BATUÍRA DA C. LOSSO PEDROSO

A G R AVA D O ( S ) : THAIS RIBEIRO PINESE

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR GUZZI DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-37/2006-054-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA MECÂNICA E ESTRUTURAS METÁLICAS
S.A. - EMEM

A D VO G A D O : DR. VITOR MÁRCIO FONSECA DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUCAS SOBRINHO

A D VO G A D A : DRA. VILMA LÚCIA FÉLIX DO ESPÍRITO SANTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-53/2006-093-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MANACÁ AGROPECUÁRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN

A G R AVA D O ( S ) : VANDIR DIAS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. THAÍS TAKAHASHI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento mas, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-
RAL. Não merece ser processado o Recurso de Revista, quando a
divergência apresentada ou não se presta ao confronto ou é ines-
pecífica. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-64/2006-031-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : SUPER EXPRESS TRANSPORTES E TURISMO LTDA. E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

EMBARGADO(A) : IVAN APARECIDO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ELÍSIO DA SILVA

EMBARGADO(A) : BELGO BEKAERT ARAMES S.A.

EMBARGADO(A) : TSE TRANSPORTES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios, apenando as embargantes com a multa de 1% sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do parágrafo único do art. 538 do
CPC.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não se res-
sentindo o acórdão embargado dos vícios contidos nos arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, é de rigor rejeitá-los, por conta da sua inap-
tidão como instrumento para veiculação de mero inconformismo com
o decidido alhures, razão pela qual é de se apenar as embargantes
com a multa de 1% sobre o valor dado à causa, devidamente cor-
rigido, a teor do art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : AIRR-90/2003-001-17-40.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MARLY RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DESERTO - GUIA
DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS APRESENTADA EM FOTO-
CÓPIA NÃO AUTENTICADA - ART. 830 DA CLT

1. Consoante o disposto no art. 830 da CLT, o documento
juntado para prova só será aceito se estiver no original ou em certidão
autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-forma ou cópia
perante o juiz ou tribunal.

2. "In casu", a guia comprobatória do recolhimento de custas
foi apresentada em fotocópia não autenticada, em desacordo com o
citado dispositivo legal.

3. Não bastasse tanto, o recolhimento das custas processuais
deve ser feito e comprovado dentro do prazo para a interposição do
recurso, sob pena de deserção.

4. Assim, considerando que a guia original de recolhimento
de custas foi protocolada em fotocópia não autent i cada e a juntada
dos originais deu-se após o término do octídio legal, o apelo re-
visional é deserto.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-94/2006-271-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : OSCAR PEREIRA DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. JAIR DE OLIVEIRA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho agravado.

PROCESSO : A-AIRR-97/2005-011-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SONDA

A G R AVA D O ( S ) : FIORI INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALTEMIR SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao INSS, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
561,44 (quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e quatro cen-
tavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo.

EMENTA: AGRAVO - ACORDO HOMOLOGADO EM
JUÍZO COM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO
- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PARCELAS PAGAS NO
CURSO DA CONTRATUALIDADE - SÚMULA 368, I, DO TST -
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DES-

PACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CE-
LERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO
INFUNDADO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O recurso de revista do INSS versava sobre a competência
da Justiça do Trabalho para executar, de ofício, contribuições pre-
videnciárias sobre salários pagos durante a relação de emprego re-
conhecida em juízo, mas que não foram objeto do acordo homo-
logado.

2. O despacho-agravado assentou que a jurisprudência desta
Corte, consubstanciada na Súmula 368, I, segue no sentido de que a
competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das con-
tribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário de contribuição.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice apontado na decisão ora agravada (Súmula 368, I, do TST),
razão pela qual esta merece ser mantida.

4. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente in-
fundado o apelo, por exprimir insurgência contra jurisprudência con-
solidada desta Corte, impõe-se a este Relator acionar o comando do
art. 557, § 2º, do CPC, também como forma de reparar o prejuízo
sofrido pelo Empregado-Agravado com a demora e de prestigiar o art.
5º, LXXVIII, da Carta Política, que garante uma duração razoável do
processo e exige a utilização dos meios para se alcançar a tão al-
mejada celeridade processual, dentre os quais se destaca a aplicação
de multa. Nem se objete que o intuito do agravo, na hipótese, é o de
permitir o reexame da matéria pela SBDI-1, uma vez que o tema
encontra-se sumulado (Súmula 368, I, do TST), descabendo cogitar
de nova discussão sobre tal questão naquele colegiado.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : A-AIRR-101/2005-072-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO ASSIS DA SILVA XAVIER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA COTA MARTINS PERDIGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 564,70 (quinhentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos),
ante o seu caráter manifestamente infundado.

EMENTA: AGRAVO - TRASLADO IRREGULAR - CÓ-
PIA DO ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS EM RECURSO ORDINÁRIO E DA DECISÃO
PROFERIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL QUE TERIA ISEN-
TADO O RECLAMANTE DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO
DESPACHO-AGRAVADO - MULTA POR INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO MANIFESTAMENTE INFUNDADO.

1. O art. 897, § 5º, I, da CLT relaciona as peças que obri-
gatoriamente devem formar o agravo de instrumento, de modo que,
caso provido, seja possível o imediato julgamento do recurso de-
negado. A Instrução Normativa 16 do TST dispõe que o agravo não
será conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias
para o julgamento do recurso denegado e que cumpre às partes
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças.

2. "In casu", o agravo de instrumento Obreiro foi trancado
em face da deficiência de traslado, porque a cópia do acórdão pro-
ferido em sede de embargos declaratórios em recurso ordinário e da
decisão proferida pelo Tribunal Regional que o teria isentado do
pagamento das custas processuais, conforme mencionado no des-
pacho-agravado, não vieram compor os autos.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho, motivo pelo qual este merece ser man-
tido.

4. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente in-
fundado o apelo, impõe-se a este Relator acionar o comando do art.
557, § 2º, do CPC, também como forma de reparar o prejuízo sofrido
pelo Agravado com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da
Carta Política, que garante uma duração razoável do processo e exige
a utilização dos meios para se alcançar a tão almejada celeridade
processual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-108/2006-020-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : JANETE APARECIDA SILVA TAVARES

ADVOGADO : DR. CARLOS ALEXANDRE DE FREITAS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PAMA CLEAR COMÉRCIO SERVIÇOS DE LIMPEZA LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO - RESPONSABILIDADE SUBSIÁRIA -
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 331, IV, DESTA CORTE - VIOLA-
ÇÃO DO ART. 5º, II, DA CF NÃO CARACTERIZADA. Consoante
pacificado pela Súmula 331, IV, do TST, o inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obri-
gações, inclusive no tocante aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei 8.666, de 21/06/93). Assim, uma vez que o Regional adotou,
como razões de decidir, o assentado nessa súmula, afigura-se acertado
o despacho-agravado que denegou seguimento ao recurso de revista.
Ademais, para se concluir pela violação do art. 5º, II, da CF, seria
necessário verificar prévia vulneração às normas infraconstitucionais
que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento ao comando cons-
titucional dar-se-ia por via reflexa, como asseveram o STF (Súmula
636) e o TST (OJ 97 da SBDI-2, em ação rescisória), o que não se
coaduna com a exigência do art. 896, "c", da CLT, conforme pre-
cedentes desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-108/2007-001-23-40.2 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITA AIRTES DE ARRUDA BATISTA

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CARLOS HILDE JUSTINO MELO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIFEREN-
ÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - AUXÍ-
LIO-ALIMENTAÇÃO SUPRIMIDO NO CURSO DO CONTRATO -

OJ 156 DA SBDI-1 DO TST - PRESCRIÇÃO TOTAL - RITO
SUMARÍSSIMO -REQUISITOS DO ART. 896, § 6º, DA CLT.

1. A decisão regional foi proferida em plena consonância
com a Orientação Jurisprudencial 156 da SBDI-1 do TST, ao manter
a aplicação da prescrição total ao pleito de diferenças de comple-
mentação de aposentadoria com base em parcela não incluída no seu
cálculo (auxílio-alimentação), mas que fora suprimida há mais de 5
anos antes da jubilação da Reclamante.
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2. Ademais, não se verifica a apontada violação do art. 7º,
XXIX, da CF, pois se trata de debate infraconstitucional, conforme
assentado na OJ 409 da SBDI-1 desta Corte; nem contrariedade às
Súmulas 51, 288 e 327 do TST indicadas, uma vez que firmam
entendimento em relação a hipóteses fáticas diversas da dos presentes
autos, razão pela qual a revista, submetida ao rito sumaríssimo, não
preencheu os requisitos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-130/2003-095-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE MARIA SALETE DOERING VELLOSO BRAGA

A D VO G A D O : DR. LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 6 DO
COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em con-
sonância com a súmula da Jurisprudência Uniforme do col. TST.
Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. REFLEXOS. Não merece ser processado o Recurso de
Revista, quando a discussão intentada pressupõe o reexame do con-
junto fático-probatório dos autos. Aplicação do disposto na Súmula
n.º 126 do col. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-132/2007-002-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MICHELE RESENDE VALADARES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS AURÉLIO TAVARES CAMPOS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO LIMA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação processual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCURA-
ÇÃO INVÁLIDA - AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SEU
SUBSCRITOR - ART. 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL

1. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do CC, o
instrumento de mandato deve conter, dentre outros requisitos, a qua-
lificação do outorgante. Assim, a falta de identificação do subscritor
da procuração passada ao signatário do agravo de instrumento e do
recurso de revista descumpre a diretriz da norma legal em comento,
pois inviabiliza a constatação do requisito da qualificação do ou-
t o rg a n t e .

2. "In casu", a procuração existente nos autos, passada pela
"Reclamada", não identifica o representante legal que a firmou, cons-
tando apenas a assin a tura, sem sequer ter sido reconhecida em
cartório, de impossível identific a ção.

3. Assim sendo, e nos termos dos precedentes desta Turma e
da SBDI-1 do TST, verifica-se a ausência de poderes para atuar no
presente processo e, uma vez que sem instrumento de mandato o
advogado não será admitido a procurar em Juízo (CPC, art. 37), a
irregularidade de representação da advogada subscritora do agravo de
instrumento e do recurso de revista resulta no seu não conhecimento,
tendo em vista que todos os atos praticados sem a adequada ca-
pacidade postulatória são tidos como inexistentes ou inservíveis ao
fim colimado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-137/2006-060-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STARLING

A G R AVA D O ( S ) : ANA CAROLINA GOMES SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - A perple-
xidade dos agravantes com o despacho denegatório da revista, cujo
teor lhes sugeriu a irregularidade de ter sido examinado o mérito da
irresignação, pode ser explicada pelo fato de não terem atentado para
a peculiaridade da atribuição afeta ao Presidente do Regional, de
deliberar sobre o seu cabimento à luz dos seus requisitos extrínsecos
e intrínsecos, conforme se infere do artigo 896 da CLT, pelo que se
afigura equivocada a denúncia de ter sido usurpada competência fun-
cional desta Corte. II - Diante dessa singularidade da atribuição co-
metida ao primeiro juízo de admissibilidade do recurso de revista, não
se divisa a pretendida vulneração dos artigos 682, IX, e 702, § 2º,
"b", da CLT, não obstante ambos sejam absolutamente impertinentes
à hipótese, tampouco o artigo 896 da CLT. III - Constata-se do
despacho denegatório ter sido abordado o tema relativo ao vínculo de
emprego, em relação ao qual a sua autoridade deduzira fundamen-
tação, com remissão à Súmula 126 do TST, ao passo que os agra-
vantes deixaram de impugná-lo, cuidando apenas de argumentar ge-
nérica e inocuamente com a pretensa má-aplicação daqueles pre-
cedentes sumulados. IV - Convém lembrar ser pressuposto de ad-
missibilidade de qualquer recurso a indicação das razões de fato e de
direito com que a parte impugna a decisão atacada, estando aí su-
bentendido que essa impugnação deve guardar íntima afinidade com
a fundamentação daquela decisão. V - Desse pressuposto, contudo, se
ressente a minuta do agravo de instrumento, na medida em que,

segundo já assinalado, os agravantes não impugnaram os fundamen-
tos do despacho agravado, limitando-se a uma anódina referência à
pretensa, mas inocorrida, má-aplicação das Súmulas nºs 126 e 296 do
TST, pelo que o recurso não logra conhecimento, no particular, na
conformidade da Súmula 422. VI - Agravo a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-141/2004-004-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SANDRO PEDROSA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL PAULO

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA EMÍLIA SANTOS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-146/2006-036-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UF-
JF/MG

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : GETULIO TRAJANO

A D VO G A D O : DR. JÉSUS VIANA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : COLISEU SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-161/2006-112-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA CAMPANATE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON DE PAIVA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento da Reclamada, por desfundamentado. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VENDEDOR
EXTERNO - CONTROLE DE JORNADA - INDENIZAÇÃO - RA-
ZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS
DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO SEGUIMENTO DO RECUR-
SO DE REVISTA - DESFUNDAMENTAÇÃO - ÓBICE DA SÚ-
MULA 422 DO TST.

1. Consoante o disposto na Súmula 422 do TST, não se
conhece de recurso para esta Corte Superior Trabalhista, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

2. Por outro lado, a razão teleológica do agravo de ins-
trumento é a demonstração da viabilidade do recurso trancado e da
improcedência dos óbices levantados pelo despacho-agravado.

3. Na hipótese vertente, a Vice-Presidente do 3° Regional
denegou seguimento ao recurso de revista da Reclamada, por óbice
das Súmulas 126, 221, I e II, e 296 do TST e do art. 896, "a", da
C LT.

4. No entanto, a Demandada articula, em total descompasso
com os fundamentos do despacho denegatório, que está patente a
violação havida, pois foi demonstrado que o Reclamante exercia a
função de vendedor externo, não se subordinando a horários ou fis-
calização, sendo tal condição expressa em sua Carteira de Trabalho,
revelando-se ato jurídico válido e perfeito, à luz dos arts. 104 e 185
do CC. Também que o art. 8º da Lei 3.207/97 foi revogado pelo
Código de Defesa do Consumidor (CDC).

5. Assim sendo, o agravo está desfundamentado, na esteira
do verbete sumulado retromencionado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-179/2005-191-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUNORTE - CONSÓRCIO CONSTRUTOR DO LI-
TORAL NORTE

A G R AVA D O ( S ) : VALDECI DE JESUS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DE CAMPOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação processual e falta de
autenticação das peças que compõem o agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO INVÁLIDO -
AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SEU SUBSCRITOR - ART.

654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
1. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do CC, o

instrumento de mandato deve conter, entre outros requisitos, a qua-
lificação do outorgante. Assim, a falta de identificação do subscritor
da única procuração constante nos autos descumpre a norma legal,
pois inviabiliza a constatação do requisito da qualificação do ou-
t o rg a n t e .

2. "In casu", a procuração, passada pela "Reclamada", não
identifica seu representante legal que a firmou, constando apenas a
assinatura, sem reconhecimento em cartório, de impossível identi-
ficação.

3. Assim sendo, e nos termos de precedentes da SBDI-1,
verifica-se a ausência de poderes para atuar no presente processo e,
uma vez que, sem instrumento de mandato, o advogado não será
admitido a procurar em juízo (CPC, art. 37), a irregularidade de
representação da advogada subscritora do agravo de instrumento re-
sulta no seu não-conhe tendo em vista que todos os atos praticados
sem a adequada capacidade postulatória são tidos como inexistentes
ou inservíveis ao fim colimado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-189/2002-001-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO CAMPOS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS BISSOLI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento mas, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM AS SÚMULAS N.º 219 E
329 DO TST E COM A OJ N.º 304 DA SDI-1 DO TST. APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA N.º 333 DO TST E DO ART. 896, § 4.º, DA
CLT. Verificado que a decisão encontra-se em consonância com as
Súmulas 219 e 329 do TST, e com a OJ n.º 304 da SDI-1 do TST,
mostra-se impossível o processamento da Revista, conforme o dis-
posto na Súmula n.º 333/TST e no art. 896, § 4.º, da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-191/2003-016-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOROCABA REFRESCOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RENILSO APARECIDO DE MELO

A D VO G A D O : DR. EDILBERTO MASSUQUETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VENDEDOR
EXTERNO - CONTROLE DE JORNADA - HORAS EXTRAS -
D E S F U N D A M E N TA Ç Ã O .

1. De acordo com a Súmula 422 do TST, o apelo que não
ataca os fundamentos da decisão recorrida não será conhecido por
ausência do requisito de admissibilidade previsto no art. 514, II, do
CPC.

2. "In casu", a Agravante, no tocante à questão das horas
extras, limitou-se a repetir no agravo de instrumento os argumentos
do recurso de revista que teve o seguimento denegado, sem afastar as
premissas do despacho denegatório, relativas ao impedimento de re-
exame do conjunto fático-probatório, retratado na Súmula 126 do
T S T.

3. Deixando de demonstrar que não era necessário reexa-
minar fatos e provas para comprovar suas alegações, tornou o agravo
desfundamentado, por inobservância do inciso II do art. 514 do CPC,
atraindo a aplicação da Súmula 422 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-207/2003-025-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : HEROS BARBOZA PIRES

A D VO G A D O : DR. RENATO GOMES FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. APLICAÇÃO
DA SÚMULA N.º 422 DO TST. Não merece ser conhecido o Agravo
de Instrumento, quando o Agravante não ataca os fundamentos da
decisão denegatória, limitando-se a reproduzir, literalmente, os mes-
mos argumentos já expostos por ocasião da interposição da Revista.
Aplicação da Súmula n.º 422 do TST. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-223/2001-058-01-41.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO RIO OFF PRICE SHOPPING CENTER

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO DE ALMEIDA MARINHO

A G R AVA D O ( S ) : NEY LOPES DO VALLE

A D VO G A D O : DR. ALAERTE JACINTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SERMA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - VIO-
LAÇÃO LITERAL E DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
NÃO CONFIGURADA - SÚMULA 266 DESTA CORTE.
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1. O recurso de revista em execução de sentença só é ad-
missível com base em violação literal e direta de preceito cons-
titucional (CLT, art. 896, § 2º, e Súmula 266 do TST). A adjetivação
da violação não é supérflua, uma vez que a via recursal, nessa hi-
pótese, é excepcionalíssima. Violação literal significa sentenciar fir-
mando tese que diga exatamente o oposto do que reza a Carta Magna.
E violação direta significa estar a matéria em debate disciplinada
diretamente pela Constituição Federal, não sendo preciso concluir-se
previamente pelo desrespeito de norma infraconstitucional.

2. No caso, a discussão trazida à baila no recurso de revista
diz respeito à responsabilidade subsidiária, questão que passa, obri-
gatoriamente, pelo exame de violação direta de normas infracons-
titucionais. Os dispositivos constitucionais esgrimidos pelo Agravante
(art. 5º, II, LIV e LV) dizem respeito a princípios constitu genéricos,
não podendo, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de
processo de execução, já que passíveis, even de vulneração indireta,
na esteira da jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal.

3. Assim, não há que se falar em afronta literal e direta a
dispositivo constitucional, tropeçando o apelo no óbice da Súmula
266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-233/2006-004-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA JOPEJO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SCHUTZE NANNI

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO DE SOUZA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. STELLA APARECIDA DA FONSECA ZEFERINO DA
S I LVA 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-235/2004-042-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : OPERADORA DE SHOPPING CENTERS ELDORADO S/C
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA GAIATO

A G R AVA D O ( S ) : RUI ALVES BARBOSA DE ARRUDA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não preenchidos os requisitos intrínsecos do
recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-237/2006-812-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ARG LTDA.

A D VO G A D O : DR. LETÍCIA AGUIAR DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : BERTOLDO SOUZA GOMES

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON DANIEL GREGÓRIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO DO RECURSO DE REVISTA. FINDO O OCTÍDIO LE-
GAL NA QUARTA-FEIRA DE CINZAS. NÃO-COMPROVAÇÃO
DA AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE FORENSE. É intempestivo o
recurso de revista interposto fora do prazo recursal. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-251/2007-025-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MICHELE RESENDE VALADARES

A G R AVA D O ( S ) : ISAAC ALVES NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. FABIANO RIQUETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação processual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCURA-
ÇÃO INVÁLIDA - AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SEU
SUBSCRITOR - ART. 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL

1. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do CC, o
instrumento de mandato deve conter, dentre outros requisitos, a qua-
lificação do outorgante. Assim, a falta de identificação do subscritor
da procuração passada ao signatário do agravo de instrumento e do
recurso de revista descumpre a diretriz da norma legal em comento,
pois inviabiliza a constatação do requisito da qualificação do ou-
t o rg a n t e .

2. "In casu", a procuração existente nos autos, passada pela
"Reclamada", não identifica o representante legal que a firmou, cons-
tando apenas a assin a tura, sem sequer ter sido reconhecida em
cartório, de impossível identific a ção, não tendo sido juntado aos
autos o Estatuto da empresa.

3. Assim sendo, e nos termos dos prec e dentes desta Turma
e da SBDI-1 do TST, verifica-se a ausência de poderes para atuar no
presente processo e, uma vez que sem instrumento de mandato o adv
o gado não será admitido a procurar em juízo (CPC, art. 37), a
irregularidade de representação do advogado subscr i tor do agravo

de instrumento e do r e curso de revista resulta no seu não-co-
nhecimento, tendo em vista que todos os atos praticados sem a ade-
quada c a pacidade postulatória são tidos como inexistentes ou in-
servíveis ao fim c o lim a do.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-265/2006-008-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO RODRIGUES LOPES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FRANÇA DA CUNHA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. DALVACI TEÓFILO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : ED-AIRR-271/2000-291-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA DE CIMENTOS DO BRASIL

A D VO G A D O : DR. THIAGO LEAL DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. GUMERCINDO SOUZA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE NOTIFICAÇÃO VÁLIDA DA EXECUTADA PARA CON-
TESTAR OS ARTIGOS DE LIQUIDAÇÃO - MATÉRIA PRECLU-
SA - ACOLHIDOS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS.

1. O acórdão ora embargado, em relação à matéria alusiva à
ausência da citação válida para contestação dos artigos de liquidação,
invocada no recurso de revista e no agravo de instrumento da Exe-
cutada, julgou prejudicada a análise dos arts. 255 e 603, parágrafo
único, do CPC, salientando que o feito encontra-se em sede de exe-
cução de sentença, hipótese em que o recurso de revista somente é
admissível com base na ocorrência de violação literal e direta de
dispositivo constitucional, na forma do art. 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266 desta Corte.

2. A Embargante sustenta que ocorreram omissão e con-
tradição na decisão embargada, objetivando o enfrentamento de todas
as questões pertinentes à ausência de regular notificação para a con-
testação dos artigos de liquidação, que, igualmente, não teria sido
objeto de análise por parte do Regional.

3. Verifica-se que o "decisum" ora embargado, assim como o
acórdão revisando, não incorreram em omissão ou em negativa de
prestação jurisdicional, pois o Regional não poderia mesmo ter en-
frentado a questão da ausência de regular notificação para a con-
testação dos artigos de liquidação, na medida em que a Executada não
a trouxe à baila nas contra-razões ao agravo de petição do Exeqüente,
em desacordo com o princípio da eventualidade, tornando-se, por
conseguinte, matéria preclusa.

Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestar

e s c l a re c i m e n t o s . 

PROCESSO : AIRR-275/2006-022-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. OLAVO ALVES DE AQUINO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON ANTONIO PEREIRA DE JESUS BARRETO

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA BEATRIZ GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : CONAPE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO JOSÉ DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PAMPULHA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - A perple-
xidade do agravante com o despacho denegatório da revista, cujo teor
lhe sugeriu a irregularidade de ter sido examinado o mérito da ir-
resignação, pode ser explicada pelo fato de não ter atentado para a
peculiaridade da atribuição afeta ao Presidente do Regional, de de-
liberar sobre o seu cabimento à luz dos seus requisitos extrínsecos e
intrínsecos, conforme se infere do artigo 896 da CLT, pelo que se
afigura equivocada a denúncia de ter sido usurpada competência fun-
cional desta Corte. II - Diante dessa singularidade da atribuição co-
metida ao primeiro juízo de admissibilidade do recurso de revista, não
se divisa a pretendida vulneração dos artigos 682, IX e 702, § 2º, "b",
da CLT, não obstante ambos sejam absolutamente impertinentes à
hipótese, tampouco o artigo 896 da CLT. III - Constata-se do des-
pacho denegatório ter sido desdobrado em vários temas, em relação
aos quais a autoridade deduzira fundamentação individualizada, com
remissão inclusive à Súmula nº 126 do TST, ao passo que o agravante
deixou de os impugnar um a um, cuidando apenas de argumentar
genérica e inocuamente com a pretensa má-aplicação daquele pre-
cedente sumulado. IV - Aqui convém lembrar ser pressuposto de
admissibilidade de qualquer recurso a indicação das razões de fato e
de direito com que a parte impugna a decisão atacada, estando aí
subentendido que essa impugnação deve guardar íntima afinidade
com a múltipla fundamentação daquela decisão. V - Desse pres-
suposto contudo se ressente a minuta do agravo de instrumento,

na medida em que, segundo já assinalado, o agravante não impugnou
a multitude de fundamentos do despacho agravado, limitando-se a
uma anódina referência à pretensa mas inocorrida má-aplicação das
Súmulas nºs 126 e 296 do TST, pelo que o recurso não logra co-
nhecimento, no particular, na conformidade da Súmula 422. VI -
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-281/2006-004-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO FONTANA

A G R AVA D O ( S ) : MIRIAN AUGUSTA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. CAMILO EUSTÁQUIO REZENDE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CARGO DE
CONFIANÇA BANCÁRIO - PRELIMINAR DE NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO
ART. 896 DA CLT. Se o agravo de instrumento não logra demonstrar
a omissão alardeada na revista, no sentido de que, no tocante ao cargo
de confiança bancário, não houve consideração pelo Regional do teor
do depoimento da testemunha Maria da Conceição Santos França,
mormente porquanto o acórdão alvejado registra literalmente o de-
poimento aludido, não há como caracterizar a violação dos preceitos
de lei invocados, a fim de decretar a nulidade do julgado por negativa
de prestação jurisdicional. Com efeito, sendo a decisão regional de
clareza solar quanto à apreciação da prova testemunhal, a revista, pela
senda da preliminar, não reunia condições de admissibilidade, nos
termos do art. 896 da CLT e da Orientação Jurisprudencial 115 da
SBDI-1 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-286/2004-040-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELSUL SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDEMILSON ESPÍNOLA GARCIA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO FERREIRA DE ANDRADE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. TRABALHO EXTERNO. Evidenciado nos au-
tos que o Reclamante exercia suas funções externamente, mas com
controle de jornada e fiscalização do serviço externo pelo supervisor,
não se enquadra na exceção prevista no artigo 62, inciso I da CLT.
Conclusão diversa importa no reexame do conjunto probatório dos
autos, circunstância vedada nesta esfera recursal, à luz da Súmula n.º
126 desta Corte. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-293/2004-026-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : JULIAN ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. EDNA MARIA DE AZEVEDO FORTE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não merece ser conhe-
cido o Agravo de Instrumento quando o Agravante traslada a cópia
do acórdão regional de forma incompleta. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-303/2006-138-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA GONTIJO CARDOSO LINHARES

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO MONTEIRO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. DELBER FARIA JARDIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - INTERVALO INTRAJORNADA - ÔNUS DA PROVA -
SÚMULA 126 DO TST - DESCABIMENTO DO RECURSO DE
REVISTA. Se a Corte Regional, fundamentada nos elementos tra-
zidos aos autos, reconhece que o Reclamante tem direito ao re-
cebimento de quinze minutos extras diários em razão da concessão
irregular do intervalo intrajornada nos quinze primeiros dias do mês,
não há como admitir o recurso de revista, que exigiria o reexame da
prova, vedado pela Súmula 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-311/2004-402-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SILVANO MORAES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. GIORGIO MASSIGNANI TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : ALCEU WERNER STÜRMER & CIA. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRESSA MANDELLI CELLI

A G R AVA D O ( S ) : ANATUR TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRESSA MANDELLI CELLI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍ-
ZO. INDICAÇÃO DOS VALORES E DA NATUREZA DAS PAR-
CELAS ACORDADAS. INEXISTÊNCIA DE VALORES SUJEITOS
À INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O
Tribunal a quo expressamente consignou que o acordo firmado entre
as partes e homologado judicialmente discriminava apenas parcelas
de cunho indenizatório. 2. Dessa feita, não há de se cogitar incidência
de contribuição previdenciária, restando incólumes os arts. 43 da Lei
n.º 8.212/91, 276, §§ 2.º e 3.º, do Decreto n.º 3.048/99 e 832, § 3.º,
da CLT. Agravo de Instrumento desprovido.
<!ID622239-2>

PROCESSO : AIRR-328/2005-018-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO JARDINS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LINDEMBERG FERNANDES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. STELLA MARIS DA ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento patronal e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
da Revista só é possível quando demonstrada a existência de pelo
menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que a Reclamada não demonstra a existência de
afronta aos dispositivos legal e constitucionais tidos por ela como
violados, mostra-se impossível o processamento da Revista. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-333/2005-002-24-40.8 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO MAURO ROMAN DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : ENERSEL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PADRÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALÍRIO DE MOURA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : LECHUGA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALÍRIO DE MOURA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA TOMADORA DOS SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - SÚMULA 331, IV, DO TST. Conforme já pa-
cificado perante esta Corte Superior, o inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obri-
gações. No caso, o Regional manteve a condenação subsidiária da
segunda Reclamada, Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A.
- Enersul, justamente por considerar que, na eventual inadimplência
da prestadora dos serviços, passa a ser da empresa tomadora a res-
ponsabilidade pelo pagamento dos débitos trabalhistas. Assim, como
bem sinalado no despacho-agravado, o recurso de revista encontra
óbice intransponível na Súmula 331, IV, do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-334/2006-008-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ EUGÊNIO COSTA

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO BRACONI ASTUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PERÍODO DE AFASTAMENTO PARA EXER-
CÍCIO DE MANDATO SINDICAL - INTEGRAÇÃO DE HORAS-
EXTRAS AO SALÁRIO - REMUNERAÇÃO PREVISTA EM NOR-
MA COLETIVA - INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA

1. A Constituição Federal, em seu art. 7º, XXVI, prestigia
expressamente as convenções e acordos coletivos de trabalho. Assim,
o benefício instituído via instrumentos normativos deve ser inter-
pretado de forma restritiva, observando-se os exatos limites em que
foi ajustado.

2. No caso, o Reclamante pleiteia a integração da média
mensal de horas extras ao salário percebido durante o afastamento
para cumprimento de mandato sindical .

3 . Ora, se no acordo coletivo em questão as Partes optaram
pela liberação dos dirigentes sindicais, garantidas em tais situações
apenas a percepção das verbas que habitualmente compõem a re-
muneração do obreiro e não estendendo tal garantia às verbas de-
correntes da prestação de labor extraordinário, não se pode alterar o
expressamente estabelecido em normas colet i vas.

4. Sinale-se, ainda, que o art. 611 da CLT, tido por violado,
não impulsiona o apelo, porque o referido preceito não trata di-
retamente do enquadramento sindical, mas tão-somente define o que
são as convenções coletivas de trabalho, sendo passível apenas de
violação reflexa.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-338/2006-086-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ABEL DE OLIVEIRA CABRAL

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIONAL
DE TRANSFERÊNCIA - CARÁTER DEFINITIVO DA TRANS-
FERÊNCIA (MAIS DE 2 ANOS E ATÉ A EXTINÇÃO DO CON-
TRATO) - INDEVIDO O ADICIONAL - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL 113 DA SBDI-1 DO TST E ART. 469, § 3º, DA
C LT.

1. O § 3º do art. 469 da CLT garante ao empregado trans-
ferido o direito à percepção de adicional de transferência, no mon-
tante de 25% do salário recebido, "enquanto durar essa situação".

2. A jurisprudência desta Corte, na exegese do referido dis-
positivo consolidado, distingue entre transferência definitiva e tran-
sitória, reconhecendo o direito ao adicional apenas no caso da trans-
ferência ser provisória, conforme estampado na Orientação Jurispr u
dencial 113 da SBDI-1 do TST.

3. A mensuração da transitoriedade não está totalmente pa-
cificada, à míngua da adoção de parâmetro matematicamente fixo. No
âmbito da 4ª Turma desta Corte, a divergência existente diz respeito
ao limite da transitoriedade. Pessoalmente considero 2 anos marco
divisor condizente com a realidade vivenciada por vários segmentos
profissionais, destacando-se, a título de exemplo, os militares e di-
plomatas, cujo período de permanência em cada posto de serviço é,
regra geral, de 2 anos (TST-RR-292/2003-008-17-00.0, Rel. Min.
Ives Gandra Martins Filho, 4a Turma, DJ de 13/10/06).

4. Já o Min. Antônio José de Barros Levenhagen tem ado-
tado como traços característicos da transferência definitiva o lapso de
tempo superior a 3 anos de permanência na localidade de trans-
ferência ou dar-se a rescisão contratual nessa localidade (TST-RR-
4.897/2001-513-09-00.0, Rel. Min. Antônio José de Barros Leve-
nhagen, 4a Turma, DJ de 24/11/06).

5. De todas as formas, qualquer que seja o marco divisor
adotado (mais amplo ou mais restrito), o fato é que a transferência do
Reclamante para Alfenas(MG) atende a todos os requisitos juris-
prudenciais para que seja considerada definitiva, já que teve duração
de mais de 2 anos (quando do ajuizamento da reclamatória), con-
forme consignado no acórdão regional, deduzindo-se inalterado o
local de trabalho até a extinção do contrato de trabalho.

6. O fato do Reclamante retornar a sua cidade de origem
após a dispensa é irrelevante para efeito de fixação do caráter da
transferência, já que a própria contratação do trabalhador pode se dar
em local diverso da sua residência originária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-356/2001-002-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DORIS PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE SEGADAS VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : ALCYR RAIMUNDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PINHEIRO UCHÔA

A G R AVA D O ( S ) : ALPAR S.A. - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO -
N Ã O - C O N H E C I M E N TO .

1. O advogado que substabeleceu poderes à subscritora do
presente agravo de instrumento, e que juntamente com esta subs-
creveu as razões do recurso de revista, não possuía instrumento de
mandato nos autos.

2. Dessa forma, deve ser reconhecida a irregularidade de
representação do apelo.

3. Impõe-se, portanto, o não-conhecimento do recurso, por
inexistente, de acordo com precedente do Supremo Tribunal Federal e
com a jurisprudência sedimentada na Súmula 383, II, do TST, no
sentido de que o comando inscrito no art. 13 do CPC é inaplicável em
fase recursal.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-361/2001-074-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA GLOBO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS VIEIRA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : RENATA RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALVES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento ao agravo, pois não preenchidos os
pressupostos intrínsecos para cabimento do recurso de revista, pre-
vistos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-385/2005-024-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PARMÍSSIMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO FERRÃO THOMAZ

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS ASSUMPÇÃO SCHIMITT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MOGAR FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação processual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCURA-
ÇÃO INVÁLIDA - AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SEU
SUBSCRITOR - ART. 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL .

1. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do CC, o
instrumento de mandato deve conter, dentre outros requisitos, a qua-
lificação do outorgante. Assim, a falta de identificação do subscritor
da procuração passada ao signatário do agravo de instrumento e do
recurso de revista descumpre a diretriz da norma legal em comento,
pois inviabiliza a constatação do requisito da qualific a ção do ou-
torga n te.

2. "In casu", a procuração existente nos autos, passada pela
"Reclamada", não identifica o representante legal que a firmou, cons-
tando apenas a assin a tura, que nem sequer foi reconhecida em
cartório, de impossível identific a ção.

3. Assim sendo, e nos termos dos prec e dentes desta Turma
e da SBDI-1 do TST (v.g. TST-E-RR-647.487/2000.2, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, DJ de 24/03/06), verifica-se a
ausência de poderes para atuar no presente processo e, uma vez que
sem instrumento de ma n dato o advogado não será admitido a
procurar em juízo (CPC, art. 37), a irregularidade de representação do
a d vogado subscritor do agravo de in s trumento e do recurso de
revista r e sulta no seu não-conhecimento, tendo em vista que todos
os atos praticados sem a adequada capacidade postulatória são tidos
como inexistentes ou inse r víveis ao fim colim a do.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-386/2005-010-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA MARQUES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : WALDEMIRO DE SOUZA CORRÊA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO COSTA BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade à súmula de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-397/2003-043-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA BELCHIOR DE LIMA

A D VO G A D O : DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - REGU-
LARIZAÇÃO NA FASE RECURSAL - INADMISSIBILIDADE -
SÚMULA 383, II, DO TST.

1. Consoante o disposto na Súmula 383, II, desta Corte
Superior, é inadmissível na fase recursal a regularização da repre-
sentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao juízo de primeiro grau.

2. Na hipótese vertente, o Regional não conheceu do recurso
ordinário interposto pela ora Agravante, em face da irregularidade da
representação processual, manifestada pela não- identificação do re-
presentante da Reclamada, e da falta de juntada aos autos do ato
constitutivo para suprir a irregularidade.

3. A Agravante se insurge contra a referida decisão, sus-
tentando, em síntese, que o juízo "a quo" está equivocado porque a
procuração é válida mesmo sem o estatuto social.

4. A decisão proferida pelo Tribunal "a quo" deve ser man-
tida, por estar em harmonia com a jurisprudência pacificada do TST,
na esteira da Súmula 383, II, na medida em que assentou a ir-
regularidade de representação em face da ausência de identificação do
representante da Empresa que teria outorgado poderes ao subscritor
do recurso ordinário, revelando-se despicienda, para se alcançar essa
mesma conclusão, de acordo com a jurisprudência do TST, a juntada



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 2007932 1ISSN 1677-7018

dos estatutos sociais. Descabe, assim, cogitar de violação de dis-
positivos de lei ou de divergência jurisprudencial, uma vez que o fim
precípuo do recurso de revista, que é a uniformização da jurispru-
dência, já foi atingido.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-406/2004-013-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA SILVA DE MELO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PEIXOTO DA SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS EM PER-
NAMBUCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando ao INSS, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 226,52 (duzentos e vinte e seis reais e cinqüenta e dois centavos),
em face da interposição de recurso manifestamente infundado.

EMENTA: AGRAVO - ACORDO HOMOLOGADO EM
JUÍZO COM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO
- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PARCELAS PAGAS NO
CURSO DA CONTRATUALIDADE - SÚMULA 368, I, DO TST -
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DES-

PACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CE-
LERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO
INFUNDADO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O recurso de revista do INSS versava sobre a competência
da Justiça do Trabalho para executar, de ofício, contribuições pre-
videnciárias sobre salários pagos durante a relação de emprego re-
conhecida em Juízo, mas que não foram objeto do acordo homo-
logado.

2. O despacho-agravado assentou que a jurisprudência desta
Corte, consubstanciada na Súmula 368, I, segue no sentido de que a
competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das con-
tribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário de contribuição.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice apontado na decisão ora agravada (Súmula 368, I, do TST),
razão pela qual esta merece ser mantida.

4. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente in-
fundado o apelo, por exprimir insurgência contra jurisprudência con-
solidada desta Corte, impõe-se a este Relator acionar o comando do
art. 557, § 2º, do CPC, também como forma de reparar o prejuízo
sofrido pela Empregada-Agravada com a demora e de prestigiar o art.
5º, LXXVIII, da Carta Política, que garante uma duração razoável do
processo e exige a utilização dos meios para se alcançar a tão al-
mejada celeridade processual, dentre os quais se destaca a aplicação
de multa. Nem se objete que o intuito do agravo, na hipótese, é o de
permitir o reexame da matéria pela SBDI-1, uma vez que o tema
encontra-se sumulado (Súmula 368, I, do TST), descabendo cogitar
de nova discussão sobre tal questão naquele colegiado.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-414/2005-018-13-40.3 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MULUNGU

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RAMOS TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO GALDINO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-419/2004-025-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RODOLFO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DUBOVISKI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. SERVIÇO EXTERNO. CONTROLE DE JORNADA. FATOS
E PROVAS. Nega-se provimento a Agravo de Instrumento em que a
parte pretende, no Recurso de Revista, rever fatos e provas. Aplicação
da Súmula n.º 126 desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-432/2006-032-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIS FERNANDO TAMBORLIN

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO TOMAZ DE JESUS

A D VO G A D O : DR. MARCEL ROBERTO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : DIVISA CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE GERALDA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - DECISÃO DO REGIONAL EM CON-
FORMIDADE COM AS SÚMULAS 219 E 329 DO TST.

1. A jurisprudência desta Corte segue no sentido de que a
condenação da reclamada ao pagamento de honorários advocatícios
não decorre simplesmente da sucumbência e da hipossuficiência do
reclamante, mas condiciona-se ao preenchimento dos requisitos pre-
vistos no art. 14 da Lei 5.584/70, referentes à assistência sindical e à
declaração de pobreza.

2. O Regional assentou que o Reclamante estava assistido
pelo sindicato de sua categoria e que foi firmada declaração de
pobreza.

3. Dessa forma, a decisão recorrida encontra-se em harmonia
com a jurisprudência desta Corte, razão pela qual incide o óbice da
Súmula 219 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-450/2005-064-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇÃO E CONSUMO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE PÁDUA DIAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CELSO CAMPOS DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : A CAF SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE
COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 344 DA SBDI-
1/TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso
de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância
com jurisprudência pacificada nesta Corte. Aplicação do disposto no
artigo 896, § 4.º, da CLT e na Súmula n.º 333/TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-452/2003-087-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : NILTON JOSÉ DE ABREU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO BARBELLI

A G R AVA D O ( S ) : CARVAN TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS CHIONHA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍ-
ZO. INDICAÇÃO DOS VALORES E DA NATUREZA DAS PAR-
CELAS ACORDADAS. INEXISTÊNCIA DE VALORES SUJEITOS
À INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O
Tribunal a quo expressamente consignou que o acordo firmado entre
as partes e homologado judicialmente discriminava apenas parcelas
de cunho indenizatório. 2. Dessa feita, não há de se cogitar de in-
cidência de contribuição previdenciária, restando incólumes os arts.
28 e 43 da Lei n.º 8.212/1991. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-456/2005-016-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. CINTIA DE FREITAS GOUVÊA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ SÁVIO LAGES COSTA

A D VO G A D A : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI DE
SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - A irresig-
nação da agravante com o despacho denegatório da revista, cujo teor
lhe sugeriu usurpação da competência desta Corte, pode ser explicada
pelo fato de não ter atentado para a peculiaridade da atribuição do
Juízo a quo de examiná-la à luz dos seus requisitos extrínsecos e
intrínsecos de admissibilidade, segundo se infere do art. 896 da CLT.
II - Significa dizer que o juízo de admissibilidade a quo não possui
eficácia vinculante ao ad quem, em virtude de lhe caber sobera-
namente o exame dos pressupostos de admissibilidade do recurso de
revista, tanto que do despacho denegatório do recurso de revista cabe
agravo de instrumento dirigido a esta Corte, habilitada a deliberar
sobre o seu acerto ou desacerto, agravo do qual se valeu a reclamada,
devolvendo à apreciação deste Colegiado a higidez jurídica do des-
pacho que inadmitira o seu recurso de revista. III - A minuta do
agravo passa ao largo dos fundamentos do despacho agravado, na
medida em que a agravante se limitou a salientar genericamente que
o recurso de revista deveria ser processado, lançando mão de ar-
gumentos efetivamente inócuos, como o de que se o exame da ad-
missibilidade tivesse sido feito minimamente teria sido constatado
que a matéria ali versada é de flagrante violação legal e que a norma
infringida é constitucional. IV - Não tendo havido impugnação es-
pecífica à fundamentação do despacho agravado, é forçoso reputar
desfundamentado o agravo de instrumento, na esteira da Súmula 422.
V - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-459/2003-018-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IOLANDA SANTOS MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JASET - JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E TEM-
PORÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MACIEL FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. LIMITES DA CONDENAÇÃO. VER-
BAS RESCISÓRIAS. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT. De
acordo com a jurisprudência remansosa desta Corte, o reconheci-
mento da responsabilidade subsidiária faz com que o tomador de
serviços se torne responsável pelo adimplemento de todas as verbas
da condenação, inclusive quanto à multa do art. 477 da CLT. Dessa
feita, a admissão do Apelo esbarra no óbice da Súmula n.º 333 do
TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-459/2005-251-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MACHADOS

A D VO G A D O : DR. GUILHERME OSVALDO CRISANTO TAVARES DE ME-
LO

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA GONÇALVES CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. EUDES JORGE CABRAL BARBOSA DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : ED-AIRR-470/1995-007-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ELIFAZ MIGUEL DE CARVALHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PER-
TINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos
de Declaração, quando não demonstrada a existência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material no acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-485/2006-008-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL ARAPIARA S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ATALA INÁCIO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCIA RODRIGUES DE SOUZA ARAUJO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DIAS ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-494/2006-771-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO CARLOS LAPOLLI

A G R AVA D O ( S ) : HARDI ENIO WEIMER

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO GREGORY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, em que não foram desconstituídos os funda-
mentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-504/2006-026-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO AUGUSTO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-531/2006-138-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DIRECIONAL ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MIRANDA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE PEREIRA

A D VO G A D O : DR. BRUNO CORRÊA LAMIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Agravo a que se nega provimento, por não terem sido
desconstituídos os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-541/2006-305-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AMAZONAS PRODUTOS PARA CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ERCILIA CARDOSO SERDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ILMA MULLER BIERHALS

A D VO G A D O : DR. NESTOR ALFEU WUTTKE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: INDEFERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE
NOVA PERÍCIA - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA
NÃO CONFIGURADO.

1. Segundo a diretriz do art. 765 da CLT, o julgador possui
ampla liberdade na condução do processo e tem o dever de velar pela
rápida solução da causa. Complementando essa norma, o art. 130 do
CPC dispõe que cabe ao juiz determinar as provas necessárias à
instrução do feito, indeferindo as diligências inúteis ou protelató-
rias.

2. Na hipótese vertente, a Reclamada sustenta que teve seu
direito de defesa cerceado, tendo em vista o indeferimento da rea-
lização de nova perícia para fins de avaliação quantitativa, já que não
há hidrocarboneto na composição do produto fabricado pela Em-
presa.

3. No entanto, segundo o Regional, o indeferimento de rea-
lização de nova perícia decorre da constatação do perito de que a
Reclamante mantinha contato cutâneo com produtos compostos à
base de hidrocarbonetos aromáticos, revelando-se desnecessária a
avaliação quantitativa pretendida, não implicando violação do art. 5º,
LV, da Constituição Federal.

4. Nesse contexto, verifica-se que a realização de nova pe-
rícia revelava-se providência inútil e desnecessária, mormente em
face da diretriz do art. 131 do CPC, no sentido de que o juiz apreciará
livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes
dos autos, ainda que não alegados pelas partes, devendo, no entanto,
indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.
Assim, se o juiz concluiu pela presença dos elementos de prova
suficientes para o deslinde da controvérsia, por certo que não cabia a
produção da pretendida prova.

5. Nesse contexto não se vislumbra o alegado cerceamento
de defesa, restando ileso o art. 5°, LV e LVI, da CF.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-552/2006-005-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO
CENTRAL - CODEPLAN

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANDRÉ CARVALHO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON VEIRA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. MOZART CAMAPUM BARROSO

A G R AVA D O ( S ) : DOM BOSCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento da reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. PETIÇÃO APÓCRIFA. Consoante o entendimento con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial nº 120 da SBDI-l desta
Corte, considera-se válido o apelo assinado, ao menos, na petição de
apresentação ou nas suas respectivas razões recursais. Contudo, do
exame dos autos, verifica-se que o agravo de instrumento não traz a
assinatura de nenhum dos advogados nele identificado, nem na pe-
tição de apresentação, nem nas respectivas razões recursais. Não
conheço do agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-555/2005-037-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GERÔNIMO DA SILVA MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. ADÉLCIO CARLOS MIOLA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS RIBEIRO DE CARVALHO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANÉAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESFUNDA-
MENTAÇÃO - NÃO-ENFRENTAMENTO DO ÓBICE ESGRIMI-
DO PELO DESPACHO-AGRAVADO (SÚMULA 126 DO TST) -
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 422 DESTA CORTE.

1. Consoante o disposto na Súmula 422 do TST, não se
conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

2. Por outro lado, a razão teleológica do agravo de ins-
trumento é a demonstração da viabilidade do recurso trancado e da
improcedência dos óbices levantados pelo despacho-agravado.

3. "In casu", o agravo de instrumento do Reclamante não
atacou o fundamento do trancamento de seu recurso de revista, no
sentido de que a revisão da matéria relativa ao reconhecimento do
vínculo empregatício encontra o óbice da Súmula 126 do TST.

4. Assim sendo, falta ao agravo a necessária motivação,
demonstrando a inadequação do remédio processual eleito.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-558/2001-332-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO ROXO

A D VO G A D O : DR. CELSO KAZUYUKI INAGAKI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROSA CORREA

A D VO G A D O : DR. MAURO FERREIRA TORRES

A G R AVA D O ( S ) : SUPER VAREJÃO VALO VELHO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO VILA FLOR

A G R AVA D O ( S ) : AIDA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DA SILVA VILA
FLOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : A-AIRR-562/2006-006-18-40.1 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EHS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ALVES DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO FONSECA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao Agravo, pas-
sando de imediato, à análise do Agravo de Instrumento para dele
conhecer e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. INTEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. Tendo a Agravante su-
perado os fundamentos da decisão agravada, dá-se provimento ao
Agravo, passando-se, de imediato, à análise do Agravo de Instru-
mento. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. Tendo a decisão recorrida se embasado nos elementos de
convicção existentes nos autos para a condenação em horas extraor-
dinárias, não há como se modificar o julgado, senão com o reexame
de fatos e provas, hipótese vedada nessa fase processual conforme a
Súmula n.º 126 do TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-564/2005-657-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SUZUKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. KIYOSHI ISHITANI

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO COELHO

A D VO G A D O : DR. WALDOMIRO FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento ao agravo, pois não preenchidos os
pressupostos intrínsecos para cabimento do recurso de revista, pre-
vistos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-566/2005-027-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÚCIA GONZALES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-575/2002-015-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO RANGEL CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : WALKER DE OLIVEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - Constitui
pressuposto de admissibilidade de qualquer recurso a fundamentação,
devendo o recorrente esclarecer as razões do seu inconformismo, bem
como atacar precisa e objetivamente a motivação da decisão hos-
tilizada, na esteira da Súmula nº 422 do TST. II - Recurso não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-584/2006-131-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA RITA TRANSPORTES URBANOS E RODOVIÁ-
RIOS LTDA. - SARITUR

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ PIMENTA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO TRANSAMAZONAS S.A.

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE FERREIRA DO CARMO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ENOQUE MOTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I - LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA. Alega o agravado,
em sede de contraminuta, que à agravante deve ser aplicada a pe-
nalidade por litigância de má-fé. Não se vislumbra nos atos pro-
cessuais praticados pela agravante nenhuma das hipóteses ensejadoras
da caracterização da litigância de má-fé, o que desautoriza o seu
enquadramento como improbus litigator e a conseqüente aplicação da
penalidade. O regular exercício do direito de defesa com os recursos
a ela inerentes, não se inferindo o caráter protelatório do apelo, não
justifica o apenamento por litigância de má-fé. II - AGRAVO DE
INSTRUMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. Convém esclarecer que a pre-
liminar argüida na peça de agravo contra o despacho denegatório da
revista somente é cabível quando preenchidos os requisitos da OJ nº
115, da SBDI-1, do TST. Verifica-se que, ao contrário do alegado
pela agravante, o despacho denegatório em momento algum fun-
damentou-se em reexame de fatos e provas, razoabilidade da in-
terpretação adotada ou inespecificidade de arestos. Logo, rejeita-se a
preliminar argüida. Intactos, pois, os artigos 93, IX, da Constituição
Federal e 832 da CLT. No tocante à apontada contrariedade a súmula
desta Corte, verifica-se que o tema não foi discutido explicitamente
sob esse enfoque, o que justifica acionar o óbice da Súmula nº
297/TST. Vale ainda dizer que não se verifica a alegada violação ao
artigo 5º, incisos II e LV, da Constituição Federal, porque a lesão aos
referidos incisos do dispositivo Constitucional acima citado depende
de ofensa à norma infraconstitucional, de forma que somente após
caracterizada esta última poder-se-á indireta e reflexivamente concluir
que aquela foi desrespeitada. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-591/1998-251-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO FERNANDO S.C. PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ BATALHA MACHADO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARA PEREIRA DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : RALCLIS - CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/C LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Verificando-se que o carimbo de protocolo do Recurso
de Revista encontra-se ilegível, não há como conhecer do Apelo, ante
a impossibilidade de cumprimento do preceituado no § 5.ºdo art. 897
da CLT, porquanto impossibilitado o imediato julgamento do Recurso
denegado. Agravo de Instumento não conhecido. Inteligência do § 5.º
do art. 897 da CLT. Aplicação da Orientação Jurisprudencial n.º 285
do col. TST e Instrução Normativa 16,III,X do TST.

PROCESSO : AIRR-608/2005-321-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO D'OURO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE FONTES DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ GOMES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PINTO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação processual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO INVÁLIDO -
AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SEU SUBSCRITOR - ART.

654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
1. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do CC, o

instrumento de mandato deve conter, entre outros requisitos, a qua-
lificação do outorgante. Assim, a falta de identificação do subscritor
da única procuração constante nos autos descumpre a norma legal,
pois inviabiliza a constatação do requisito da qualificação do ou-
t o rg a n t e .

2. "In casu", a procuração, passada pela "Reclamada", não
identifica seu representante legal que a firmou, constando apenas a
assinatura, sem reconhecimento em cartório, de impossível identi-
ficação.

3. Assim sendo, e nos termos de precedentes da SBDI-1,
verifica-se a ausência de poderes para atuar no presente processo e,
uma vez que, sem instrumento de mandato, o advogado não será
admitido a procurar em juízo (CPC, art. 37), a irregularidade de
representação da advogada subscritora do agravo de instrumento re-
sulta no seu não-conhe tendo em vista que todos os atos praticados
sem a adequada capacidade postulatória são tidos como inexistentes
ou inservíveis ao fim colimado.

Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-612/2005-003-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO

PROCURADORA : DRA. MARIA CECÍLIA MARQUES CARTAXO

A G R AVA D O ( S ) : WALQUÍRIA NUNES DA ROCHA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SANDRO JOSÉ DE SOUZA MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - VÍNCULO DE EM-
PREGO - ESTADO DE PERNAMBUCO - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL 205, I e II, da SBDI-1 DO TST.

1. A jurisprudência uniforme desta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial 205, I e II, da SBDI-1, segue no sentido
de que se insere na competência material da Justiça do Trabalho
dirimir dissídio individual entre trabalhador e ente público, se há
controvérsia acerca do vínculo empregatício, sendo que a simples
presença de lei que disciplina a contratação por tempo determinado
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse pú-
blico (art. 37, inciso IX, da CF/1988) não é o bastante para afastar a
competência da Justiça do Trabalho se há alegação de desvirtuamento
em tal contratação, mediante a prestação de serviços à administração
para atendimento de necessidade permanente, e não para acudir a
situação transitória e emergencial.

2. No caso, o Regional concluiu que a Justiça do Trabalho
era competente para apreciar a matéria, por tratar-se de controvérsia
envolvendo o reconhecimento de relação de emprego (contratação
irregular dos Reclamantes com base em lei estadual que autorizava a
admissão de empregados sem concurso público, por tempo deter-
minado, para atender necessidades temporárias de excepcional in-
teresse público, quando extrapolado o limite temporal da contratação
a prazo).

3. Nesse contexto, estando a decisão regional em conso-
nância com o entendimento desta Corte Trabalhista, consubstanciado
na Orientação Jurisprudencial 205, I e II, da SBDI-1, o recurso de
revista não possuía condições de prosperar, dada a pacificação da
jurisprudência em sentido contrário à pretensão nele veiculada.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-624/2006-135-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O ( S ) : RENATO LOPES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA POR
NORMA COLETIVA - ESPECIFICIDADES DO SETOR DE
TRANSPORTES - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -
DESCUMPRIMENTO DA NORMA - SÚMULAS 126, 333 E 422
DO TST.

1. O acórdão recorrido não apreciou a questão da redução do
intervalo intrajornada por meio de norma coletiva sob o enfoque das
especificidades do setor de transportes, nem foi instado a fazê-lo via
embargos declaratórios, não havendo como confrontar as razões do
recurso de revista com a decisão atacada, incidindo sobre a espécie o
óbice da Súmula 297 do TST.

2. Ademais, o apelo não preenche o requisito de admis-
sibilidade do art. 514, II, do CPC, uma vez que não impugna de-
vidamente os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta, conforme a Súmula 422 do TST. Com efeito, observa-
se que o recurso de revista não cuidou de atacar a premissa fática de
que não eram sequer cumpridos os horários de descanso previstos na
norma coletiva, sendo certo que a conclusão em sentido oposto de-
mandaria o reexame do conjunto probatório dos autos, o que é vedado
em sede de recurso de revista, a teor da Súmula 126 do TST.

3. Nesse contexto, conforme apontado no despacho-agrava-
do, verifica-se que o acórdão regional deslindou a controvérsia em
consonância com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada nas
OJs 307 e 342 da SBDI-1 do TST, tendo sido atendida a finalidade
precípua do recurso de revista, que é a uniformização da jurispru-
dência trabalhista. Emerge, pois, como obstáculo à revisão pretendida
o óbice da Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-628/2004-009-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : M. MARIA DE LIMA CONFECÇÕES - ME

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA AMARAL ALVES

A D VO G A D O : DR. ORLANDO CARLOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-636/2004-016-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DA SILVA FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. NATHALIE MOURA DINIZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESCRI-
ÇÃO - SUPRESSÃO DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - DESFUN-
DAMENTAÇÃO - NÃO-ENFRENTAMENTO DOS ÓBICES ES-
GRIMIDOS PELO DESPACHO-AGRAVADO (SÚMULA 327,
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 250 DA SBDI-1 E ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA 51 DA SBDI-1, TO-
DAS DO TST, E ART. 896, § 4º, DA CLT) - INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 422 DESTA CORTE.

1. Consoante o disposto na Súmula 422 do TST, não se
conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

2. Por outro lado, a razão teleológica do agravo de ins-
trumento é a demonstração da viabilidade do recurso trancado e da
improcedência dos óbices levantados pelo despacho-agravado.

3. "In casu", o agravo de instrumento da Reclamada não
atacou os fundamentos do trancamento de seu recurso de revista, no
sentido de que a revisão das matérias relativas à prescrição e à
supressão do auxílio-alimentação encontra óbice na Súmula 327, na
Orientação Jurisprudencial 250 da SBDI-1 e na Orientação Juris-
prudencial Transitória 51, todas do TST, bem como no art. 896, § 4º,
da CLT.

4. Assim sendo, falta ao agravo a necessária motivação,
demonstrando a inadequação do remédio processual eleito.

Agravo de instrumento não conhecido.
<!ID622239-3>

PROCESSO : AIRR-636/2006-029-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BSF - ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO STERZI RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : ALVERI BORGES DE MORAES

A D VO G A D O : DR. DAVID DEL ROSSO

A G R AVA D O ( S ) : MÉTODO ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO TARTA

A G R AVA D O ( S ) : BWS CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de Jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-636/2006-029-04-41.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MÉTODO ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO STERZI RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : ALVERI BORGES DE MORAES

A D VO G A D O : DR. DAVID DEL ROSSO

A G R AVA D O ( S ) : BSF - ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO STERZI RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : BWS CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de Jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-648/2004-023-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO DE MOURA MACIEL

A D VO G A D A : DRA. SYLVIA KRISCHKE

A G R AVA D O ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. THIAGO TORRES GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO - ATIVIDADE-FIM - RES-
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA - TOMADORA DOS SERVIÇOS -
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRARIEDADE SU-

MULAR - DESPROVIMENTO. Se o agravo de instrumento não
logra demonstrar que a revista transitava por contrariedade à Súmula
331 do TST, haja vista ter o Regional assentado que a responsa-
bilização solidária da Reclamada, tomadora dos serviços, decorreu da
constatação de que a terceirização deu-se em relação à sua atividade-
fim, e não em relação à atividade-meio, que seria a autorizadora da
incidência da responsabilidade subsidiária, nos lindes do item IV do
verbete sumulado, não há como ser provido.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-650/2004-020-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GEORGINA PEDROSA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : DIETER MÜLLER

A D VO G A D A : DRA. ANÁDIA PEREIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESFUNDA-
MENTAÇÃO - NÃO-ENFRENTAMENTO DO ÓBICE ESGRIMI-
DO PELO DESPACHO-AGRAVADO (SÚMULA 338 DO TST) -
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 422 DESTA CORTE.

1. Consoante o disposto na Súmula 422 do TST, não se
conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

2. Por outro lado, a razão teleológica do agravo de ins-
trumento é a demonstração da viabilidade do recurso trancado e da
improcedência dos óbices levantados pelo despacho-agravado.

3. "In casu", o agravo de instrumento do Reclamado não
atacou os fundamentos do trancamento de seu recurso de revista, no
sentido de que a revisão da matéria relativa às horas extras e reflexos
encontra óbice na Súmula 338 do TST.

4. Assim sendo, falta ao agravo a necessária motivação,
demonstrando a inadequação do remédio processual eleito.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-653/2005-202-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CAETANO PAZETTO

A D VO G A D O : DR. MORGADO INÁCIO FELIPE GUTIERREZ ASSUMP-
ÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - GARANTIA
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA A EMPREGADOS APOSENTADOS -
NORMA COLETIVA - REQUISITO NÃO PREENCHIDO - AU-

SÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.
1. Se a norma coletiva vigente à época da aposentadoria do

Reclamante, ao assegurar a manutenção da assistência médica aos
empregados jubilados, indicava o afastamento do trabalho como re-
quisito, a continuidade da prestação de serviços à Reclamada afasta a
aquisição do direito.

2. Assim, a decisão do Regional que absolveu a Reclamada
da reinclusão do Reclamante no plano de assistência médica obe-
deceu aos ditames dos arts. 611 da CLT e 7º, XXVI, da CF, sendo
que os arestos colacionados são inespecíficos, a teor da Súmula 296,
I, do TST, pois não abordam a premissa de que a própria norma
coletiva exigia o afastamento do trabalho.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-656/2006-023-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GR CORRETORA DE IMÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO DIAS DE ASSIS LACERDA

A D VO G A D O : DR. ISMÁRIO JOSÉ DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214 DO TST. I - Tratando-se de de-
cisão interlocutória não terminativa do feito, é de se inadmitir a
revista, a teor da nova redação dada à Súmula nº 214 desta Corte por
ocasião do julgamento do IUJ-RR-469.583/1998.0, de 3/3/2005, bai-
xado em consonância com o § 1º do art. 893 da CLT. Assim, é
imprescindível que a agravante aguarde a prolação da decisão de-
finitiva, a fim de se habilitar ao manejo do recurso, do qual se valeu
prematuramente. II - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-657/2005-003-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DONIZETTE VINHAS

A G R AVA D O ( S ) : IRANILDO CORRÊA FONSECA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SÉRGIO RIBEIRO SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento, por insuficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECI-
MENTO. I - Constata-se, de plano, que o agravo não merece ser
conhecido, porque sua instrumentação está em desalinho com o que
estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, tendo em vista a ausência
do traslado de peças obrigatórias e essenciais, na conformidade do
disposto no artigo 897, § 5º, da CLT e nos itens I e III da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST. II - Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-657/2005-003-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IRANILDO CORRÊA FONSECA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SÉRGIO RIBEIRO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DONIZETTE VINHAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-682/2005-006-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : INFOTEL INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. THALES PINTO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO BRAGA MORENO

A D VO G A D O : DR. SÓCRATES BALBINO PALMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1) AGRAVO DE INSTRUMENTO - VÍNCULO
DE EMPREGO - INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA - SÚ-
MULA 126 DO TST. Tendo o Regional se convencido da existência
de fraude na intermediação de mão-de-obra com base nas provas
colacionadas, asseverando o desenvolvimento de atividade-fim da Re-
corrente, não seria possível para esta Corte concluir em sentido opos-
to quanto ao vínculo empregatício sem adentrar na análise do con-
junto fático-probatório dos autos, o que é vedado nesta Instância
Superior, a teor da Súmula 126 do TST.

2) VÍNCULO DE EMPREGO RECONHECIDO JUDI-

CIALMENTE - APLICAÇÃO DAS NORMAS COLETIVAS DA

CATEGORIA - SÚMULA 221, II, DO TST. A Reclamada insurge-
se contra a aplicação das normas coletivas da categoria ao Recla-
mante em decorrência de reconhecimento judicial do vínculo de em-
prego. Todavia, os arts. 511, § 1º e 2º, 611, § 1º, e 613, I, da CLT,
indicados como malferidos, não disciplinam expressamente a matéria,
o que desatende ao teor do art. 896, "c", da CLT, pois a violação deve
estar ligada à literalidade do preceito legal, conforme a Súmula 221,
II, do TST. Com efeito, em face da razoabilidade do entendimento
lançado pelo Tribunal de origem, somente a demonstração de di-
vergência de julgados ensejaria a admissibilidade do apelo, sendo
certo que a Recorrente não colacionou arestos para tanto.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-684/2004-281-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : JEAN CARLOS GOMES DE MATOS

A D VO G A D O : DR. VALTER MANHÃES DE AZEVEDO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO CARACTERIZADOS
OS REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 6.º, DA CLT. A admis-
sibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto, porque o único preceito constitucional invocado pela Re-
clamada (CF, art. 5.º, II) não passa de uma norma-princípio, que
somente é passível de ser atingida pela via reflexa, como vem de-
cidindo esta Corte e o STF. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-696/2005-093-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

A D VO G A D O : DR. SAULO ROBERTO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : NERCI GOMES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SANEPAR DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - FUSAN

A D VO G A D O : DR. SIDNEI APARECIDO CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-701/2004-018-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA DE OLIVEIRA MODESTO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO
EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA - ACORDO HOMOLOGADO
APÓS SENTENÇA DE MÉRITO TRANSITADA EM JULGADO -
ÓBICE DA SÚMULA 266 DO TST.1. Em sede de execução de
sentença, o recurso de revista somente é admissível com base na
ocorrência de violação literal e direta de dispositivo constitucional
(CLT, art. 896, § 2º).

2. No caso, discute-se a base de incidência das contribuições
previdenciárias na hipótese em que foi homologado acordo judicial
após o trânsito em julgado da sentença de mérito.

3. Os dispositivos constitucionais apontados como malferidos
no recurso de revista (arts. 5º, II e XXXVI, e 195, I, "a", e II) além
de carecer do devido prequestionamento, não disciplinam a matéria
de forma específica, razão pela qual a análise da violação passaria,
obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de norma infracons-
titucional.

4. Nessa linha, o malferimento ao comando constitucional
dar-se-ia por via reflexa, incidindo, sobre o recurso o óbice da Sú-
mula 266 do TST e do art. 896, § 2º, da CLT.

5. Quanto à indigitada violação do art. 114, VIII, da CF, o
apelo também não merece prosperar, uma vez que a discussão dos
autos não diz respeito especificamente à competência da Justiça do
Trabalho para executar as contribuições sociais previstas no art. 195,
I, "a", e II, da Carta Magna decorrentes das sentenças que proferir,
mas à base sobre a qual incidiriam as referidas contribuições.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-706/2006-047-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO CAPIM BRANCO CIVIL

A D VO G A D A : DRA. CARMEM LUÍZA MAMBRINI

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR MARTINS MACHADO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ANTÔNIO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PETIÇÃO
RASURADA SEM RESSALVAS - ALTERAÇÃO DO NÚMERO
DO PROCESSO - DO NOME DAS PARTES - CPC, ART. 171 -
N Ã O - C O N H E C I M E N TO .

1. No processo principal, contende o Sr. Gilmar Martins
Machado contra o Consórcio Capim Branco Civil.

2. Ocorre que a petição de agravo de instrumento em recurso
de revista veio em nome da Construtora Norberto Odebrecht S.A. e
de Anesio Aparecido de Paulo, partes estranhas à lide, inclusive com
a indicação do número de processo diverso.

3. A petição encontra-se portanto rasurada, constando acima
do risco sobre o nome completo das partes estranhas à lide, a lápis, o
nome correto do ora Agravante e do agora Agravado. Idêntico pro-
cedimento foi adotado quanto ao número do processo. O art. 171 do
CPC é claro ao não admitir rasuras ou emendas nos atos processuais,
salvo se estas foram expressamente ressalvadas.

4. "In casu", as rasuras no número do processo e nos nomes
das partes, a par de se fazerem a lápis (sujeitas eventualmente a
posterior apagamento), não foram acompanhadas de qualquer res-
salva.

5. Assim, quer por estar o ato rasurado indevidamente, quer
pelo fato de, caso apagada as rasuras, o número do feito ser diverso,
assim como a Construtora Norberto Odebrecht S.A. e Anesio Apa-
recido de Paulo, não serem partes na lide, temos que o apelo padece
de vícios insanáveis.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-710/2001-055-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADMAR MASSAO IMAMURA

A D VO G A D A : DRA. LARA CRISTINA VANNI ROMANO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não preenchidos os requisitos intrínsecos do
recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-714/2004-004-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RUTH DE JESUS FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOAQUIM MARTINELLI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MATÉRIA INOVATÓRIA. APELO DESFUNDA-
MENTADO. Não há como dar provimento ao Apelo quando a ma-
téria, de forma inovatória, é questionada somente no Agravo de Ins-
trumento, não tendo sido objeto de insurgência no Recurso de Re-
vista. Por outro lado, não atacando a Agravante os fundamentos da
decisão denegatória, não se conhece do Agravo de Instrumento. In-
cidência da Súmula n.º 422 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-729/2006-011-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE MOURY FERNANDES DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO AURÉLIO FERREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JORGE DE MORAES GUERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO QUE NÃO FOI CO-
NHECIDO, POR DESERTO - GUIA DE RECOLHIMENTO DO
DEPÓSITO RECURSAL EM FOTOCÓPIA NÃO AUTENTICADA
- ART. 830 DA CLT - INVALIDADE. A jurisprudência desta Corte
segue no sentido de exigir a autenticação das peças trazidas como
prova, ressalvadas aquelas em que o documento seja comum às partes
e as apresentadas por entes públicos (OJs 36 e 134 da SBDI-1 do
TST). No caso, ficou expressamente consignado no acórdão regional
que o comprovante do depósito recursal, documento que concerne
exclusivamente à parte que efetua o respectivo pagamento, veio aos
autos principais em fotocópia não autenticada, deixando de atender ao
disposto no art. 830 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-730/2004-034-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVICE BANK SERVIÇOS TECNOLÓGICOS E REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. IARA DOS SANTOS PENICHE

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO APARECIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DUBOVISKI

A G R AVA D O ( S ) : SELTIME SERVICOS EMPRESARIAIS S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
- INCIDÊNCIA DA SÚMULA 331, IV, DESTA CORTE - VIO-
LAÇÃO DO ART. 5º, II, E LV, DA CF NÃO CARACTERIZADA.
Consoante pacificado pela Súmula 331, IV, do TST, o inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas
obrigações, inclusive no tocante aos órgãos da administração direta,
das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das
sociedades de economia mista, desde que hajam participado da re-
lação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei 8.666, de 21/06/93). Assim, uma vez que o Regional
adotou, como razões de decidir, o assentado nessa súmula, afigura-se
acertado o despacho agravado que denegou seguimento ao recurso de
revista. Ademais, para se concluir pela violação do art. 5º, II e LV, da
CF, seria necessário verificar prévia vulneração às normas infracons-
titucionais que regem a matéria. Nessa linha, a afronta ao comando
constitucional dar-se-ia por via reflexa, como asseveram o STF (Sú-
mula 636) e o TST (OJ 97 da SBDI-2, em ação rescisória), o que não
se coaduna com a exigência do art. 896, "c", da CLT, conforme
precedentes desta Corte. Daí a inviabilidade da revista calcada nessa
pretensa vulneração constitucional.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-741/2006-137-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AGENOR JOSÉ CAMPOLINA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS
S.A.

A D VO G A D O : DR. HELTER VERÇOSA MORATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE
DA CONTRATAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO -
EQUIPARAÇÃO SALARIAL - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO
ATACAM OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO
DO SEGUIMENTO DO RECURSO DE REVISTA - DESFUNDA-
MENTAÇÃO - ÓBICE DA SÚMULA 422 DO TST.

1. Consoante o disposto na Súmula 422 do TST, não se
conhece de recurso para esta Corte Superior Trabalhista, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

2. Por outro lado, a razão teleológica do agravo de ins-
trumento é a demonstração da viabilidade do recurso trancado e da
improcedência dos óbices levantados pelo despacho-agravado.

3. Na hipótese vertente, a Vice-Presidente do 3° Regional
denegou seguimento ao recurso de revista do Reclamante, com lastro
nas Súmulas 126, 296, 337, I, e 363 do TST.
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4. No entanto, o Demandante limitou-se, em seu agravo de
instrumento, a transcrever os mesmos argumentos trazidos em sede de
recurso de revista, não investindo especialmente contra o fundamento
do despacho denegatório alusivo à Súmula 126 desta Corte.

5. Assim sendo, o agravo está desfundamentado, na esteira
do verbete sumulado retromencionado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-751/2004-731-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ZILDA DA SILVA HEIDER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE
COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 344 DA SBDI-
1/TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso
de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância
com jurisprudência pacificada nesta Corte. Aplicação do disposto no
artigo 896, § 4.º, da CLT e na Súmula n.º 333 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-762/2006-018-21-40.8 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : YPIÓCA AGROINDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JARBAS JOSÉ SILVA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO TOMAZ

A D VO G A D O : DR. NIVARDO GOMES DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM DISSONÂNCIA COM A FUN-
DAMENTAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO
DE REVISTA. I - Constitui pressuposto de admissibilidade de qual-
quer recurso a fundamentação, devendo o recorrente esclarecer os
motivos do seu inconformismo, bem como atacar precisa e obje-
tivamente a motivação da decisão hostilizada. No entanto, desse re-
quisito se ressentem as razões do agravo de instrumento, pois in-
teiramente divorciadas da fundamentação do despacho regional, que
nada consignou a respeito do prazo concedido à reclamada para sanar
o vício de regularidade de representação, ficando circunscrito aos
poderes do advogado para atuar no feito. Por isso, o recurso não se
habilita ao conhecimento desta Corte, por inobservância do pres-
suposto lógico, inerente a todos os recursos: impugnação dos fun-
damentos da decisão recorrida. II - Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-765/1998-023-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ REIS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GERALDO JÚNIOR DE ASSIS SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OSVALDO VIEIRA DE SOUZA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. PAULO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : WER TRANSPORTES URGENTES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-765/2006-007-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA - UNISERV

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ JUNTOLLI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FELICÍSSIMO NETO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-795/2006-043-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO UBERLANDENSE UNITRI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO OLIVEIRA GUERRA

A D VO G A D O : DR. LEÔNCIO GONZAGA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-798/2006-005-21-40.5 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VALCILDO MATIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALÉCIO CÉSAR SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE VIGILÂNCIA POTIGUAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. HERIBERTO ESCOLÁSTICO BEZERRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. No tocante à apon-
tada contrariedade à Súmula nº 338, III, do TST, verifica-se que o
tema não foi discutido explicitamente sob esse enfoque, tampouco
quando do exame dos declaratórios, o que justifica acionar o óbice da
Súmula nº 297/TST. Não se visualiza afronta ao art. 7º, XXVI, da Lei
Maior, pois a indicada violação constitucional, se houvesse, seria de
forma indireta ou reflexa, já que envolveria a análise correta da
aplicabilidade da legislação infraconstitucional, o que não se coaduna
com as disposições contidas no § 6º do art. 896 da CLT. Ademais, a
controvérsia foi solucionada com base nos elementos probatórios dos
autos e, para se chegar a conclusão contrária do decidido pelo Re-
gional, necessário seria o reexame de provas, procedimento vedado na
atual fase recursal. Óbice na Súmula nº 126 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-801/2003-008-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO RUI COUTO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

A D VO G A D O : DR. PEDRO ANTÔNIO BATISTA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I - Nas causas su-
jeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou
por violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º
do art. 896 da CLT. II - Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-802/2006-585-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

A D VO G A D O : DR. SAULO ROBERTO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : DELIANDRO GONÇALVES DE CASTRO

A D VO G A D A : DRA. DENISE CRISTINA BRZEZINSKI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SANEPAR DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - FUSAN

A D VO G A D O : DR. SIDNEI APARECIDO CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-820/2004-662-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ADROALDO J. DALL'AGNOL

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS ANTONIO DURIGON

A D VO G A D O : DR. ROBERTO W. AMARANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214 DO TST.
I - Tratando-se de decisão interlocutória não terminativa do feito, é de
se inadmitir a revista, a teor da nova redação dada à Súmula nº 214
do TST por ocasião do julgamento do IUJ-RR-469.583/1998.0, de
3/3/2005, baixado em consonância com o § 1º do art. 893 da CLT,
sendo imprescindível que a agravante aguarde a prolação da decisão
definitiva, a fim de se habilitar ao manejo do recurso do qual se valeu
prematuramente. II - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-825/2004-025-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO DE REZENDE CORREA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES DA SILVA MAR-
QUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-825/2004-001-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JANE MARIA MAFRA

A D VO G A D O : DR. FELIPE IRAN CALIENDO

A G R AVA D O ( S ) : DUETOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA n.º 331, IN-
CISO IV, DO COLENDO TST. Não merece ser processado o Recurso
de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância
com a súmula da Jurisprudência Uniforme do col. TST. Aplicação do
disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT e Súmula 333 do TST. LI-
MITES DA CONDENAÇÃO. VERBAS RESCISÓRIAS. MULTAS
DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT. De acordo com a jurisprudência
remansosa desta Corte, o reconhecimento da responsabilidade sub-
sidiária faz com que o tomador de serviços se torne responsável pelo
adimplemento de todas as verbas da condenação, inclusive quanto às
verbas rescisórias e às multas dos arts. 467 e 477 da CLT. Dessa feita,
a admissão do Apelo esbarra no óbice da Súmula n.º 333 do TST.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-839/1999-070-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ THOMAZ DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL - QUADRO DE CARREIRA HOMOLOGADO
PELO ÓRGÃO COMPETENTE - INOBSERVÂNCIA DOS CRI-
TÉRIOS DE PROMOÇÃO POR ANTIGÜIDADE E POR MERE-
C I M E N TO .

1. Conforme dispõe o art. 461, § 2º, da CLT, é indevida a
equiparação salarial quando a prova colacionada nos autos demonstra
que a empresa tem plano de cargos e salários homologado pelo órgão
competente e observa os critérios de promoção por antigüidade e
merecimento.

2. No caso, ficou expressamente registrado no acórdão re-
gional que o Plano de Cargos e Salários (PCS) da Reclamada, apesar
de devidamente homologado, não constitui óbice ao deferimento da
equiparação salarial pleiteada, uma vez que não foram observados os
critérios de promoção por antigüidade e merecimento nele instituídos.
Ademais, a prova colacionada nos autos demonstra que o Reclamante
e o paradigma exercem a mesma função, têm o mesmo tempo de
serviço prestado à Reclamada nessa atividade e trabalham na mesma
localidade, apesar de estarem enquadrados em níveis salariais di-
versos, motivo pelo qual o Obreiro faz jus ao pagamento das di-
ferenças salariais decorrentes da equiparação vindicada.

3. O entendimento adotado pelo Regional não viola o art.
461 da CLT invocado no recurso de revista, mas resulta justamente da
sua observância. Tampouco restam afrontados os arts. 619 da CLT e
7º, XXVI, da CF, pois não foi afastada a validade do PCS instituído
na Reclamada via normas coletivas, mas apenas evidenciado, em face
da prova produzida, que a própria Empresa deixou de cumprir as
disposições contidas no mencionado plano. Os arestos trazidos a
cotejo não servem ao intuito de demonstrar a alegada divergência
jurisprudencial, pois são oriundos do mesmo Regional prolator do
acórdão recorrido, hipótese não prevista no art. 896, "a", da CLT,
sendo nesse sentido a Orientação Jurisprudencial 111 da SBDI-1 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-840/2004-009-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JESSÉ NUNES DE MOURA

A D VO G A D A : DRA. ANA AGUIAR RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SOVAP - MONTAGEM E MANUTENÇÃO TERRESTRE E
MARÍTIMA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO - PRELIMINAR DE NULIDADE DO
JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Caracteriza-se a nulidade da decisão de embargos de declaração por
negativa de prestação jurisdicional quando o Regional não analisa
aspecto fático relevante da controvérsia que foi devidamente pre-
questionado e, não obstante a interposição de embargos declaratórios,
permanece silente. Todavia, verifica-se que a Corte "a quo" ma-
nifestou-se expressamente acerca do tema, consignando que a White
Martins Gases Industriais Ltda.-Reclamada, tomadora dos serviços do
Reclamante, deveria responder subsidiariamente pelos débitos tra-
balhistas inadimplidos pela empregadora SOVAP, por ter incorrido em
culpa "in vigilando". Aplicou corretamente, portanto, o entendimento
consubstanciado na Súmula 331, IV, do TST, fundamentando os mo-
tivos que o conduziram a afastar a pretendida aplicação da Orientação
Jurisprudencial 191 da SBDI-1 desta Corte.
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II) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - TOMADOR

DE SERVIÇOS - SÚMULA 331, IV, DO TST.

1. Consoante a jurisprudência pacificada desta Corte Su-
perior, consubstanciada na Súmula 331, IV, o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial.

2. Nesse contexto, a decisão proferida pelo Tribunal "a quo"
deve ser mantida, tendo em vista que está em harmonia com a
jurisprudência pacificada do TST.

3. Ademais, para se concluir pela violação do art. 5º, II, da
CF, seria necessário verificar prévia vulneração às normas infracons-
titucionais que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento ao
comando constitucional dar-se-ia por via reflexa, como asseveram o
STF (Súmula 636) e o TST (OJ 97 da SBDI-2, em ação rescisória),
o que não se coaduna com a exigência do art. 896, "c", da CLT,
conforme precedentes desta Corte.

4. Quanto à alegação de que não poderia ser aplicada à
hipótese a orientação fixada pela Súmula 331, IV, desta Corte, uma
vez que tratariam os autos de hipótese de contrato de empreitada, o
que ensejaria a aplicação da OJ 191 da SBDI-1 do TST, verifica-se
que não lhe assiste razão. Com efeito, tendo o Regional consignado
expressamente que a ora Agravante era tomadora dos serviços do
Reclamante e, por isso, responsável subsidiária pelas obrigações tra-
balhistas inadimplidas pela real empregadora, concluir em sentido
contrário demandaria o reexame do conjunto fático-probatório dos
autos, o que é vedado nesta Instância Extraordinária, a teor do con-
tido na Súmula 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-859/2004-128-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA RITA MARQUES POLETTI

A D VO G A D O : DR. PEDRO DE SOUZA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAS - MATÉRIA FÁTICA - SÚ-
MULA 126 DO TST. Consoante diretriz abraçada pela Súmula 126
do TST, não cabe o recurso de revista para reabrir o debate em torno
da prova dos autos. No caso, o Regional, para manter a sentença,
registrou que a prova testemunhal apontou para a existência de so-
brejornada, reconhecendo-se que o início da jornada, somente a partir
de outubro de 2002, e não antes, se dava às 9h15min e que o seu
término ocorria às 19 horas nos dias normais. Assim, somente se
fosse possível a esta Corte reexaminar fatos e provas é que se che-
garia à conclusão pretendida pelo Agravante, sendo esse procedi-
mento vedado pela Súmula 126 do TST, que se erige como óbice à
revisão pretendida.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-862/2006-105-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LILIAN LARA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. GERALDO EUSTÁQUIO BICALHO

A G R AVA D O ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELLO PRADO BADARÓ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - COISA JUL-
GADA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL PREVIAMENTE DEFERI-
DA - DIFERENÇAS SALARIAIS POR IRREDUTIBILIDADE -
VIOLAÇÃO DE LEI E DA CONSTITUIÇÃO NÃO CONFIGU-
RADA - NATUREZA INTERPRETATIVA DA CONTROVÉRSIA.

1. O Regional concluiu que, tendo havido condenação an-
terior ao pagamento de diferenças salariais por equiparação, limitada
a um período do contrato laboral, estava obstado pela coisa julgada o
pedido da presente reclamatória, na qual a Reclamante postula no-
vamente diferenças salariais, mas em relação ao lapso contratual
seguinte, agora com amparo em irredutibilidade salarial, tendo por
base exatamente o referido patamar deferido. Entendeu que o pleito
atual detinha natureza executória em relação à reclamatória anterior,
não podendo ser debatido em nova ação autônoma.

2. A revista amparada em violação dos arts. 128, 293 e 460
do CPC e 5º, XXXVI, da CF não prospera, à mingua de ofensa literal
aos dispositivos, nos termos do art. 896, "c", da CLT, de forma que
somente a demonstração de divergência de julgados ensejaria a ad-
missibilidade da revista, dada a natureza interpretativa da contro-
vérsia, sendo certo que a Recorrente não colacionou arestos para
tanto.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-869/2005-102-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU AÇOS LONGOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MÁXIMA - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA

A D VO G A D O : DR. FABIAN TORINHO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I - Nas causas su-
jeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou
por violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º
do art. 896 da CLT. II - Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-877/2006-121-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JOVIÂNIA

A D VO G A D O : DR. SILVIO ETERNO NOVATO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MAGALHÃES SEIXAS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. SAMUEL ANTÔNIO MARTINS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - PERCENTUAL - REQUISITOS LEGAIS
- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 297 DO
TST. O Regional manteve a condenação em honorários advocatícios
tão-somente sob o fundamento de que se tratava de ação de cobrança
cível, nada afirmando sobre o percentual fixado ou o preenchimento
dos requisitos legais para o deferimento da verba. Nesse contexto,
inexiste trecho da decisão recorrida que consubstancie o preques-
tionamento da controvérsia trazida no recurso de revista do Recla-
mado, não havendo como confrontar as razões do apelo com o acór-
dão atacado, incidindo sobre a espécie o óbice da Súmula 297 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-885/2005-033-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : SHEILA MARIA DE SOUZA GUEDES

A D VO G A D O : DR. GARY DE OLIVEIRA BON-ALI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho agravado.

PROCESSO : A-AIRR-889/2005-014-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SUELI PEREIRA BRAGA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ROCHA DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZA-
ÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo e, no mé-
rito, afastar o óbice relativo à ausência de intimação, mantendo,
contudo, o não-conhecimento do Agravo de Instrumento nos termos
da OJ 285 desta Corte.

EMENTA: AGRAVO. 1. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
PESSOAL DO REPRESENTANTE LEGAL DA UNIÃO. POSSI-
BILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECUR-
SO DE REVISTA. Sendo certificada a juntada do mandato de in-
timação pessoal do representante legal da União, há de se afastar o
óbice divisado.

2. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO ILE-

GÍVEL. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-

CIAL N.º 285 DO TST. Verificado que o carimbo do protocolo,
constante da cópia do Recurso de Revista, encontra-se ilegível, im-
possibilitando a aferição da tempestividade do Apelo, aplica-se ao
caso o entendimento disposto na Orientação Jurisprudencial n.º 285
da SBDI-I do TST. Agravo conhecido e desprovido, por outro mo-
tivo.

PROCESSO : AIRR-937/2006-105-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : STTE - SERVIÇOS TÉCNICOS DE TELECOMUNICAÇÕES
E ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SOARES COZZI

A G R AVA D O ( S ) : PETERSON JAQUES SOARES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação processual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO INVÁLIDO -
AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SEU SUBSCRITOR - ART.

654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
1. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do CC, o

instrumento de mandato deve conter, dentre outros requisitos, a qua-
lificação do outorgante. Assim, a falta de identificação dos subs-
critores da única procuração constante nos autos descumpre a norma
legal, pois inviabiliza a constatação do requisito da qualificação do
o u t o rg a n t e .

2. "In casu", a procuração, passada pelo "Reclamado", não
identifica seu representante legal que a firmou, constando apenas a
assinatura, sem reconhecimento em cartório, de impossível identi-
ficação.

3. Assim sendo, e nos termos de precedentes da SBDI-1 do
TST, verifica-se a ausência de poderes para atuar no presente pro-
cesso e, uma vez que, sem instrumento de mandato, o advogado não
será admitido a procurar em Juízo (CPC, art. 37), a irregularidade de
representação dos advogados subscritores do presente agravo de ins-
trumento (e também do recurso de revista) resulta no seu não-co-
nhecimento, tendo em vista que todos os atos praticados sem a ade-
quada capacidade postulatória são tidos como inexistentes ou in-
servíveis ao fim colimado.

Agravo de instrumento não conhecido.
<!ID622239-4>

PROCESSO : AIRR-941/2005-060-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DA SILVA PORTO

A G R AVA D O ( S ) : JANE DA SILVA MIKALAUSKAS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALVÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmulas de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-947/2003-020-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS PAULO VIRTUOSO VIANA

A D VO G A D O : DR. CHRISTÓVÃO CELESTINO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. CARLOS LEONÍDIO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : VICBERJ - VIGILÂNCIA COMERCIÁRIA E BANCÁRIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ENEDISON BATISTA GALEANO ARCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO - RESPONSABILIZAÇÃO
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DOS SERVIÇOS - SÚMULA 331,
IV, DO TST.

1. Consoante a jurisprudência pacificada desta Corte Su-
perior, consubstanciada na Súmula 331, IV, o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial.

2. Nesse contexto, a decisão proferida pelo Tribunal "a quo"
deve ser mantida, tendo em vista que está em harmonia com a
jurisprudência pacificada do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-958/2004-037-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO AMARO DE ALBUQUERQUE

A D VO G A D A : DRA. JUREMA DA SILVA ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DESERTO - GUIA
DE RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL APRESENTA-
DA EM FOTOCÓPIA NÃO AUTENTICADA - ART. 830 DA
C LT.

1. Consoante o disposto no art. 830 da CLT, o documento
juntado para prova só será aceito se estiver no original ou em certidão
autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-forma ou cópia
perante o juiz ou tribunal.

2. "In casu", a guia comprobatória do depósito recursal foi
apresentada em fotocópia não autenticada, em desacordo com o ci-
tado dispositivo legal.

3. Não bastasse tanto, nos termos da Súmula 245 do TST e
do art. 7º da Lei 5.584/70, o depósito recursal deve ser feito e
comprovado dentro do prazo para a interposição do recurso, sob pena
de deserção.

4. Assim, considerando que a guia de recolhimento do de-
pósito recursal foi protocolada em fotocópia não autenticada e a
juntada dos originais deu-se após o término do octídio legal, o apelo
revisional é deserto.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-962/2002-431-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ÁLCALIS

A D VO G A D A : DRA. TELMA SUELY LAMAR PEREIRA DA SILVA SI-
MÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSILVIO DE SOUZA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO KIK DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO - SUBSTABELECIMENTO AN-
TERIOR À OUTORGA DE PODERES AO ADVOGADO SUBS-
TABELECENTE - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 395, IV, DO TST.
Sendo o substabelecimento anterior à outorga de poderes ao advogado
substabelecente, deve ser reconhecida a irregularidade de represen-
tação do apelo, nos termos do entendimento consubstanciado na Sú-
mula 395, IV, do TST, uma vez que o substabelecente não dispunha
de poderes para substabelecer, já que ainda não constituído como
patrono da Parte.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-967/1992-014-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

A G R AVA D O ( S ) : ULYSSES FERNANDES DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. ROSILDA SILVA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO
EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA - URP DE FEVE-
REIRO/89 - ARGÜIÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO
EXECUTIVO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - ÓBI-
CE DA SÚMULA 266 DO TST E DO ART. 896, § 2°, DA CLT.

1. Consoante o disposto no parágrafo único do art. 741 do
CPC, considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato
normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Fe-
deral, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato nor-
mativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com
a Constituição Federal.

2. Na hipótese vertente, a Executada se insurge contra a
decisão proferida pelo Regional, sustentando que o Supremo Tribunal
Federal concluiu pela inconstitucionalidade dos reajustes alusivos aos
Planos Econômicos, de modo que o título exeqüendo deve ser con-
siderado inexigível, em face da diretriz do dispositivo legal supra-
mencionado, sob pena de violação do art. 5°, II e XXXVI, da CF.

3. Observa-se, portanto, que a Executada pretende discutir,
na seara da execução de sentença, a aplicabilidade da diretriz do art.
741, parágrafo único, do CPC, em relação aos julgamentos anteriores
a sua vigência, questão que poderia configurar apenas ofensa indireta
ou reflexa a normas constitucionais (questão de direito intertemporal,
ligada ao art. 6º da LICC). Assim sendo, a alegação de afronta aos
incisos II e XXXVI do art. 5° da CF não poderia dar azo ao recurso
de revista, em sede de processo de execução, já que tais dispositivos
tratam, genericamente, de princípios-normas constitucionais, incidin-
do o óbice da Súmula 266 do TST e do art. 896, § 2°, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-969/2006-098-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CISAM SIDERURGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FUED ALI LAUAR

A G R AVA D O ( S ) : MILTON VITAL COUTINHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS TEIXEIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento ao agravo, quando não desconsti-
tuídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista
e quando incidirem os óbices das Súmulas 296 e 297 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-970/2006-144-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COSIMAT - SIDERÚRGICA DE MATOZINHOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NINA ROSA DE SOUZA GIORNI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VICENTE GUEDES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO BASTOS PENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - INTERVALO
INTRAJORNADA - ÓBICE DAS SÚMULAS 126, 297, I, E 333 DO
T S T.

1. Na hipótese vertente, o 3º Regional salientou que restou
comprovado que o Reclamante não usufruía do intervalo intrajornada,
devendo, portanto, ser a Reclamada condenada ao pagamento do
referido período.

2. A Reclamada alega que sempre concedia o intervalo para
descanso, ainda que a menor, assim caberia ao Obreiro o ônus de
provar que não gozava do mencionado intervalo.

3. Inicialmente, cumpre destacar que, para se demover a
assertiva fática da decisão regional, seria necessário o reexame do
conjunto fático-probatório dos autos, insusceptível à atividade da ins-
tância extraordinária, por força da Súmula 126 do TST. De outro
lado, o acórdão regional não decidiu a matéria pelo prisma de quem
era o ônus da prova relativamente ao gozo do intervalo em comento,
o que atrai sobre a revista óbice da Súmula 297, I, desta Corte.

4. Ademais, a teor da Orientação Jurisprudencial 352 da
SBDI-1 desta Corte, não se admite recurso de revista sujeito ao
procedimento sumaríssimo, cujo fundamento seja contrariedade a
orientação jurisprudencial do TST (na hipótese, a OJ 307 da SBDI-1),
por ausência de previsão no art. 896, § 6º, Da CLT.

5. Em arremate, quanto à pretensa violação do art. 5º, LV e
LIV, da CF, cumpre registrar que a ora Agravante não a articulou em
seu recurso de revista, tratando-se de inovação recursal. Como se
sabe, o agravo de instrumento não é sucedâneo de recurso de revista.
Daí a inviabilidade de se analisar a matéria aviada tão-somente na
minuta do agravo.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.012/2003-071-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : WALCHIR LEOCÁDIO DE SANT'ANNA

A D VO G A D O : DR. FELIPE ADOLFO KALAF

A G R AVA D O ( S ) : TECNENGE TECNOLOGIA DE ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE ASSIS MEDEIROS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - TOMADOR DE SERVIÇOS - EM-
PRESA PÚBLICA - SÚMULA 331, IV, DO TST.

1. Consoante a jurisprudência pacificada desta Corte Su-
perior, consubstanciada na Súmula 331, IV, o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial.

2. Nesse contexto, a decisão proferida pelo Tribunal "a quo"
deve ser mantida, tendo em vista que está em harmonia com a
jurisprudência pacificada do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.015/2004-001-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SUELI BIAGINI

A G R AVA D O ( S ) : HELISON GOMES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ARLINDO CAMILO DA CUNHA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS LAURINDO BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECONHE-
CIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO, APLICABILIDADE
DAS NORMAS COLETIVAS DA CATEGORIA DOS BANCÁRIOS
E HORAS EXTRAS - REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PRO-
BATÓRIO DOS AUTOS - SÚMULA 126 DO TST - DESCABI-
MENTO DO RECURSO DE REVISTA. Se a Corte Regional, fun-
damentada nos elementos trazidos aos autos, reconhece o vínculo de
emprego do Reclamante com o Banco Reclamado, por considerar que
a relação instituída tinha o objetivo de fraudar a aplicação da le-
gislação trabalhista, tratando-se de terceirização ilícita, e consigna que
os controles de freqüência juntados pelo Reclamado demonstraram
que o Obreiro habitualmente excedia sua jornada de trabalho, não há
como admitir o recurso de revista, que exigiria o reexame da prova,
vedado pela Súmula 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.017/2004-461-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ VICTOR GUIMARÃES FARIA

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINICIUS N. SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CLUB MED BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABIANA APARECIDA BITENCOURT CAMPOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. A decisão recorrida se embasou nos elementos de
convicção existentes nos autos para declarar inexistente o vínculo
empregatício. Assim, não há como se modificar o julgado, senão com
o reexame de fatos e provas, hipótese vedada nessa fase processual
conforme a Súmula n.º 126 do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.039/2000-001-22-40.3 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. AUDREY MARTINS MAGALHÃES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º
218/TST. O Recurso de Revista interposto contra decisão regional
proferida em sede de Agravo de Instrumento é incabível, como pro-
clama a Súmula n.º 218/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.101/2002-092-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : SEVERINO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MAURO DALARME

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO LUÍS PEZOTI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I - Agigan-
ta-se a convicção de o embargante ter aviado os declaratórios por um
desmedido sentimento de irresignação, cuja irrelevância se extrai do
art. 535 do CPC, em virtude da qual se impõe a sua rejeição. II -
Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.102/1997-036-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : OESP GRÁFICA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PUGLIESE MICELI

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA ROBALLO BRETAS VALADÃO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
DE VERBAS RESCISÓRIAS. FATOS E PROVAS. Nega-se pro-
vimento a Agravo de Instrumento em que a parte pretende, no Re-
curso de Revista, rever fatos e provas. Aplicação da Súmula n.º 126
desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.103/2003-077-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RÍZIA RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.104/2004-048-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO LOTÁRIO DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA REGINA MONTEIRO CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. Agravo a que se nega provi-
mento, pois não desconstituídos os fundamentos do despacho agra-
vado.

PROCESSO : AIRR-1.116/2004-024-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO PINTO LUCENA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

A D VO G A D A : DRA. MARTA DE AZEVEDO LUCENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.125/2005-002-13-40.6 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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A G R AVA D O ( S ) : ILDIVAN VENTURA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO VELOSO DA CUNHA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. TURNO ININTERRUPTO DE
REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS ACIMA DA SEXTA HORA
TRABALHADA. DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE
COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 275 DA SBDI-
1/TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso
de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância
com jurisprudência pacificada nesta Corte. Aplicação do disposto no
artigo 896, § 4.º, da CLT e na Súmula n.º 333/TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.129/2006-006-23-40.6 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TAIAMÃ PLAZA HOTEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANDRÉ TRECHAUD E CURVO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO JOMAR SILVA AMARÍLIO

A D VO G A D O : DR. ALMIR NICOLAU PERIUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.131/2005-002-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASCOBRA CENTER LTDA.

A D VO G A D O : DR. LÍDIO SOUTO MAIOR

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTA CAVALCANTI PONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO DE ESTÁGIO. VÍNCULO DE EMPREGO.
Agravo a que se nega provimento, uma vez que não desconstituídos
os fundamentos do despacho denegatório de admissibilidade da re-
vista.

PROCESSO : AIRR-1.135/2003-031-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LAÉRCIO FERREIRA CHAVES

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN

A G R AVA D O ( S ) : PROCEDA TECNOLOGIA E INFOMÁTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CASTRO PEIXOTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.147/2006-082-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE DE DA-
DOS - SEADE

A D VO G A D A : DRA. CLARISSA CAMPOS BERNARDO

A G R AVA D O ( S ) : MARIANA BATICH

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO CUNHA FERRAZ FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉR-
SIA - INCIDÊNCIA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16/99 DO
TST. Não se conhece de agravo de instrumento quando o agravante
não cuida de trasladar aos autos todas as peças que possibilitam o
imediato julgamento do recurso denegado, caso seja o agravo pro-
vido. Inteligência do disposto no § 5º do art. 897 da CLT, acres-
centado pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, c/c a Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.165/2006-434-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AJF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA.
- ME

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO ARIEDNER G. DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO DE SOUZA SANTOS MACHADO

A D VO G A D A : DRA. ANÉSIA FIDELIS GUZDINSKAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO - NÃO-ENFRENTAMENTO DO ÓBICE
ESGRIMIDO PELO DESPACHO-AGRAVADO (NÃO-ENQUA-
DRAMENTO NOS LIMITES DO ART. 896, § 6º, DA CLT) - IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA 422 DO TST.

1. A r e clamação trabalhista que ensejou o presente r e curso
foi ajuizada sob a égide da Lei 9.957/00, regendo-se, assim, pelo rito
sumaríssimo por ela descrito. Tal d i ploma legal acrescentou o § 6º
ao art. 896 da CLT, dispondo que o recurso de revista, nesse pro-
cedimento, somente será admitido pela demonstração de vi o lação
direta de dispositivo da Constit u ição Federal ou contrariedade a
súmula do TST.

2. Da análise do arrazoado, conclui-se que a Reclamada não
investe contra os fundamentos do despacho denegatório do segui-
mento do recurso de revista, no sentido de que a revista não se
enquadraria nos limites traçados pelo art. 896, § 6º, da CLT, res-
tringindo-se a repetir, de forma concisa, os mesmos fundamentos do
recurso de revista, quando o despacho encerrou fatos modificativos
do curso dessas razões, o que só confirma a sua falta de moti-
vação.

3. Assim, o agravo carece da necessária motivação para com-
provar que o recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da
CLT. Nesse sentido segue a Súmula 422 do TST, segundo a qual não
se conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de
admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.172/2003-087-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO ALVES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA VISSOTTO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - HONO-
RÁRIOS PERICIAIS - SÚMULA 126 DO TST - DESCABIMENTO
DO RECURSO DE REVISTA.

1. A Súmula 126 do TST preceitua ser incabível o recurso de
revista ou de embargos (arts. 896 e 894, "b", da CLT) para reexame
de fatos e provas.

2. No caso, o Regional registrou ter a prova pericial de-
monstrado que o Reclamante manteve contato com inflamáveis por
cerca de 30% da jornada durante o primeiro ano de trabalho, o qual
foi posteriormente reduzido para duas horas diárias. Assinalou que o
contato não era esporádico, mas sim habitual. Consignou, ainda, re-
putar razoável o valor arbitrado a título de honorários periciais, em
face da qualidade do trabalho realizado.

3. Assim, tendo o Tribunal de origem lastreado o seu con-
vencimento nos fatos e provas dos autos, infirmar as suas razões de
decidir, para concluir que o tempo de exposição às substâncias in-
flamáveis era diverso do apurado, demandaria o reexame do conjunto
fático-probatório existente, o que é vedado neste grau recursal de
natureza extraordinária, ante os termos da Súmula 126 do TST.

4. Da mesma forma, no tocante à fixação dos honorários
periciais, não há como divisar conflito de teses, uma vez que, tendo
o Regional assentado que os honorários foram fixados em valor
compatível com a qualidade do trabalho realizado, somente se fosse
permitido a esta Instância Extraordinária reavaliar o teor do laudo
pericial é que seria possível concluir pelo eventual desacerto da de-
cisão "a quo". Tal procedimento, contudo, é vedado neste grau re-
cursal de natureza extraordinária, ante os termos da Súmula 126 do
TST, descabendo cogitar de divergência jurisprudencial em torno da
matéria de prova.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.177/2006-009-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SILMARA PEREIRA CÂMARA

A D VO G A D A : DRA. ARLETE MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : SPCC - SÃO PAULO CONTACT CENTER LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - TO-
MADOR DE SERVIÇOS - SÚMULA 331, IV, DO TST.

1. A teor do entendimento pacificado pela Súmula 331, IV,
do TST, o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações.

2. Assim, tendo o Regional adotado, como razões de decidir,
o assentado na supramencionada súmula, afigura-se inviável o pro-
cessamento do recurso de revista, porquanto já atingido o seu fim
precípuo, que é a uniformização da jurisprudência dos Tribunais Re-
gionais.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.199/2006-102-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AEL ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA REGINA GERALDI FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VANDERSON DE JESUS MARINHO SILVA

A D VO G A D A : DRA. GLYCIA RODRIGUES BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação processual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO INVÁLIDO -
AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SEU SUBSCRITOR - ART.

654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
1. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do Código Civil,

o instrumento de mandato deve conter, dentre outros requisitos, a
qualificação do outorgante. Assim, a falta de identificação do subs-
critor da única procuração constante nos autos descumpre a norma
legal, pois inviab i liza a constatação do requisito da qu a lificação do
outorga n te.

2. "In casu", a procuração, passada pela "Reclamada", não
identifica seu representante legal que a firmou, constando apenas a
assinatura, sem reconhecimento em cartório, de impossível identi-
ficação.

3. Assim sendo, e nos termos de prec e dentes da SBDI-1 do
TST, verifica-se a ausência de poderes para atuar no presente pr o
cesso e, uma vez que sem instrumento de mandato o advogado não
será admitido a procurar em Juízo (CPC, art. 37), a i r regularidade de
representação dos adv o gados subscritores do presente agravo de
instrumento e do recurso de revista resulta no seu não-conhecimento,
tendo em vista que todos os atos prat i cados sem a adequada ca-
pacidade postul a tória são tidos como inexistentes ou i n servíveis ao
fim colim a do.

4. Ressalte-se ser inviável o conhecimento do apelo, com
base na existência de mandato tácito, na medida em que, se existente
nos autos mandato expresso, não cabe a alegação de caracterização de
mandato tácito com o fim de suprir irregularidade formal verificada
posteriormente, consoante a jurisprudência da SBDI-1 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AG-ED-AIRR-1.214/2005-008-03-40.5 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS

EMPRESAS DE CONSULTORIA, ASSESSORAMENTO,

PERÍCIAS, INFORMAÇÕES, PESQUISAS E

EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS NO ESTADO

DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. PAULO DANIEL PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - FECEMG

A D VO G A D O : DR. GUILHERME SIQUEIRA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : VIANNA MATOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO VALLADARES E SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por
ser manifestamente incabível.

EMENTA: AGRAVO CONTRA ACÓRDÃO DE COLE-
GIADO. DESCABIMENTO. I - Verifica-se dos artigos 243 e 245 do
Regimento desta Corte, tanto quanto do artigo 557, § 1º, do CPC, que
os agravos ali previstos são cabíveis apenas contra decisão mono-
crática do relator do recurso, ao passo que a decisão ora atacada acha-
se consubstanciada em acórdão de Colegiado do TST, pelo que o
agravo se revela manifestamente incabível. II - Não obstante a ju-
risprudência ter-se consolidado no sentido de se adotar, no sistema do
CPC de 1973, o princípio da fungibilidade recursal que o fora no de
1939, é juridicamente inviável receber o agravo como embargos à
SBDI-1 ou como recurso extraordinário, tendo em vista o erro ines-
cusável a que incorreu o agravante, erigido em excludente da apli-
cação daquele princípio. III - Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.257/2004-003-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA VERAS

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL PINHEIRO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DANTAS DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - GRATIFICA-
ÇÃO DE FUNÇÃO PAGA POR MAIS DE DEZ ANOS - INCOR-
PORAÇÃO AOS SALÁRIOS - SÚMULA 372, I, DO TST. A ju-
risprudência pacificada nesta Corte Superior, consubstanciada na Sú-
mula 372, I, segue no sentido de que, percebida a gratificação de
função por dez ou mais anos pelo empregado, se o empregador, sem
justo motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a
gratificação, tendo em vista o princípio da estabilidade financeira.
Assim, uma vez que a situação fática delineada no presente feito é
justamente aquela retratada na mencionada súmula, afigura-se acer-
tado o acórdão regional ao manter a condenação da Reclamada a
efetuar a incorporação vindicada.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.276/2005-008-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO JORGE KRIEGER PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. SERGIO ROBERTO BRITO CANARIM

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE PREVIDÊNCIA PRI-
VADA - CENTRUS

A D VO G A D A : DRA. BIANCA BASSÔA REINSTEIN
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A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. DAIANE FINGER

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO
DO RECURSO ORDINÁRIO - INFORMAÇÃO PROCESSUAL
EXTRAÍDA DA PÁGINA ELETRÔNICA DO TRT - ERRO NO
LANÇAMENTO DO SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO PRO-
CESSUAL NÃO CARACTERIZADO - SÚMULA 126 DO TST -
D E S P R O V I M E N TO .

1. Consoante o disposto na Súmula 126 do TST, é incabível
o recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Na hipótese vertente, o Regional assentou expressamente
que não houve lançamento errôneo no sistema de acompanhamento
processual eletrônico do TRT sobre não dispensa de custas, pois está
consignado em primeiro lugar o valor das custas processuais a serem
recolhidas e, após, que o Reclamante não estava dispensado das
custas ("Disp. Custas RTE NÃO").

3. O Reclamante afirma que a informação contida no an-
damento processual da internet é ambígua, pois primeiro fez re-
ferência à dispensa do recolhimento das custas, o que o induziu em
erro, sendo que o serviço de informação processual do Poder Ju-
diciário deve ser preciso, de modo a não causar qualquer dúvida ou
confusão à parte, como "in casu" ocorreu.

4. Nesse contexto, somente pelo reexame da referida prova é
que se poderia, em tese, modificar a decisão recorrida, dados os
pressupostos fáticos nos quais se lastreou o Regional, não mais dis-
cutíveis nesta Instância de natureza extraordinária. Assim, emerge
como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada no verbete
sumulado supramencionado.

5. Não bastasse tanto, é cediço que as informações pro-
cessuais eletrônicas, extraídas da internet, não detêm caráter oficial,
pois são meramente informativas, sendo certo que não se extrai do
acórdão regional ou das razões recursais apresentadas pelo Recla-
mante a ilação de que fora impedido de ter acesso aos autos ou à
sentença para fins de interposição do recurso ordinário, oportunidade
em que poderia verificar com certeza sua obrigação quanto ao pa-
gamento de custas.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.279/2004-022-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MILTON LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. I - Decisão regional em consonância
com o entendimento preconizado na Súmula nº 128, item III, desta
Corte. II - Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.280/1997-001-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ALMIR PRAXEDES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO FERNANDES SARDINHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, apenar a
embargante com a multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos
termos do parágrafo único do art. 538 do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I - Não pa-
decendo o acórdão embargado da omissão e obscuridade que lhe
foram imerecidamente irrogadas, desde que superlativamente explí-
cito ao sufragar os elementos ensejadores do não-provimento do agra-
vo de instrumento quanto ao tema da integração do adicional de
periculosidade nas horas extras, é de rigor a rejeição dos embargos
interpostos à margem do art. 535 do CPC. Diante da incontrastável
higidez da decisão embargada e do intuito manifestamente prote-
latório dos embargos de declaração, é de ser apenada a embargante
com a multa de l% sobre o valor da causa, nos termos do art. 538,
parágrafo único, do CPC. II - Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.284/2004-002-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. CELSO JOSÉ ROSSATO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EVARISTO SANTOS TELES

A D VO G A D O : DR. ECLAIR NANTES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO-PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DO ART. 896 DA CLT - DESPROVIMENTO. Se o
agravo de instrumento não logra demonstrar que o recurso de revista

trancado, no tocante às horas extras habituais e à multa dos embargos de
declaração, transpunha a barreira da Súmula 297, I, do TST (quanto à
divisão do ônus da prova) e demonstrava a violação requerida pelo art.
896, "c", da CLT (quanto aos arts. 535 e 538, parágrafo único, do CPC, e
897-A da CLT), não há como ser provido.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.305/2005-011-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ÍMPAR COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO FIDELIS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ARTUR FERNANDO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ARAPUÃ COMERCIAL S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO CESAR S. FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.306/2005-551-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS

A G R AVA D O ( S ) : IVÂNIA MOREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SARTI MENDONÇA ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO - DESFUNDAMENTADO - NÃO- EN-
FRENTAMENTO DOS ÓBICES DA DECISÃO AGRAVADA -
DESFUNDAMENTAÇÃO DO APELO - SÚMULA 422 DO TST.

1. Consoante o disposto na Súmula 422 do TST, não se
conhece de recurso para esta Corte, pela ausência do requisito de
admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora pr o posta.

2. Por outro lado, a razão teleológica do agravo de ins-
trumento é a demonstr a ção da viabilidade do recurso trancado e da
improcedência dos óbices levant a dos pelo despacho-agravado.

3. Na hipótese vertente, o Presidente do 5º Regional denegou
seguimento ao r e curso de revista da Reclamada, por desfunda-
mentado, com fulcro no art. 896, § 6º, da CLT.

4. A Reclamada limitou-se, em seu agravo de instrumento, a
alegar que o despacho é ilegal e superficial, ofendendo as disposições
contidas no art. 896 da CLT. Assim sendo, o agravo está desfun-
damentado, na esteira do verbete sumulado retromencionado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.308/2006-101-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : AGUMERCINO EVANGELISTA RAMALHO

A D VO G A D O : DR. DIVINO CAVALHEIRO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA & ELÉTRICA SABA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DE MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I - RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 331, ITEM IV,
DO TST. Segundo o item IV da Súmula nº 331 do TST, "o inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, in-
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também do
título executivo judicial". Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.311/2004-015-05-41.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ EVANGELISTA SOARES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. BRUNA FERRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE SANTOS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.331/2006-025-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MICHELE RESENDE VALADARES

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO LUIS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURÍCIO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação processual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSTRU-
MENTO DE PROCURAÇÃO INVÁLIDO - AUSÊNCIA DE IDEN-
TIFICAÇÃO DO SEU SUBSCRITOR - ART. 654, § 1°, DO CÓ-
DIGO CIVIL.

1. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do CC, o
instrumento de mandato deve conter, dentre outros requisitos, a qua-
lificação do outorgante. Assim, a falta de identificação do subscritor
da única procuração constante nos autos descumpre a norma legal,
pois inviabiliza a constatação do requisito da qualificação do ou-
t o rg a n t e .

2. "In casu", a procuração, passada pela "Reclamada", não
identifica seu representante legal que a firmou, constando apenas a
assinatura, sem reconhecimento em cartório, de impossível identi-
ficação.

3. Assim sendo, e nos termos de precedentes da SBDI-1 do
TST, verifica-se a ausência de poderes para atuar no presente pro-
cesso e, uma vez que, sem instrumento de mandato, o advogado não
será admitido a procurar em juízo (CPC, art. 37), a irregularidade de
representação da advogada subscritora do agravo de instrumento e do
recurso de revista resulta no seu não-conhecimento, tendo em vista
que todos os atos praticados sem a adequada capacidade postulatória
são tidos como inexistentes ou inservíveis ao fim colimado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.357/2003-341-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE SÁ CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LIMA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. É
intempestivo o recurso de revista interposto fora do prazo recursal.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.373/2004-014-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

EMBARGADO(A) : CLEIDE MARLI CORREIA REIS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitados os
embargos por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no
cotejo com a norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.376/2001-019-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : OLYMPIO DOMINGUES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : UNICARD - BANCO MÚLTIPLO S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Agravo a que se nega provimento, pois não descons-
tituídos os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.401/2001-028-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO SALES

A D VO G A D O : DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.409/2004-017-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE SANTOS VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO SBERGE

A D VO G A D O : DR. ÂNDERSON SOUZA BARROSO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BANCOS ESTADUAIS E
REGIONAIS - ASBACE

A D VO G A D O : DR. WÁLBER ARAÚJO CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EM-
PREGO COM O BANCO-RECLAMADO - REEXAME DE FATOS
E PROVAS - SÚMULA 126 DO TST.

1. Segundo a diretriz da Súmula 126 do TST, é incabível o
recurso de revista para reexame de fatos e provas.
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2. Na hipótese vertente, o 5º Regional, com base no conjunto
fático-probatório dos autos, concluiu pela existência de vínculo de
emprego diretamente com o Banco-Demandado, pois demonstrada a
ocorrência de intermediação de mão-de-obra por empresa interposta.

3. Nesse contexto, somente pelo reexame das referidas pro-
vas é que se poderia, em tese, modificar a decisão recorrida, emer-
gindo como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada no
verbete sumulado supramencionado.

4. Sendo assim, não há como divisar conflito de teses, con-
trariedade a súmula nem violação de dispositivo de lei, dados os
pressupostos fáticos nos quais se lastreou o Regional, não mais dis-
cutíveis nesta Instância de natureza extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

<!ID622239-5>

PROCESSO : AIRR-1.419/2001-047-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TURISMO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - TURISRIO

A D VO G A D O : DR. DARCI MIGUEL DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : CARMEN LUCIA BRASIL DE CARVALHO MILAGRES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.431/2004-017-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE GUILHERME LEAL REIS

A D VO G A D A : DRA. ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPA-
NHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE - PLANO
DE CARGOS E SALÁRIOS - PROGRESSÃO HORIZONTAL.

1. Conforme estabelece o art. 173, § 1º, II, da CF, as em-
presas públicas e as sociedades de economia mista estão sujeitas ao
regime próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e
obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributárias.

2. No caso, a Reclamada caracteriza-se como sociedade de
economia mista e beneficia seus empregados com o plano de cargos
e salários (PCS) instituído em seu âmbito, o qual prevê a concessão
de promoções por antigüidade e por merecimento anualmente al-
ternadas, com a observância do intervalo mínimo de 24 meses entre
cada faixa salarial. Todavia, o Reclamante ocupa o nível "B" desde
setembro/93, sem ter percebido nenhuma promoção a partir dessa
data, sendo evidente o seu direito a ser enquadrado no nível "C".

3. No recurso de revista, a Reclamada alega que a con-
denação imposta viola o art. 37, II, da CF, tese que é reiterada no
agravo da instrumento. Todavia, o Regional não examinou a con-
trovérsia sob a ótica da norma contida nesse dispositivo constitu-
cional, circunstância que atrai o óbice da Súmula 297, I, do TST c/c
a Instrução Normativa 23, II, "a", desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.448/2003-026-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS ROCHA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DA MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admis-
sibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do artigo 896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no
caso concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.481/2001-002-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS FEITOSA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. HILTON MENDONÇA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR DA
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE - ART. 5º, V, DA CF - OFENSA DIRETA
E LITERAL NÃO CARACTERIZADA. O debate em torno da

razoabilidade e da proporcionalidade do valor da indenização por dano
moral, configurado pela despedida imotivada, em desapreço à perda au-
ditiva causada pelo exercício de atividades laborais de risco sem equi-
pamentos de proteção, passa pela aferição da relação entre o montante
fixado e o prejuízo sofrido pelo Reclamante, considerando ainda o caráter
pedagógico da sanção, elementos fáticos cuja análise se vincula ao con-
junto probatório de cada caso concreto, o que inviabiliza a ofensa direta e
literal ao art. 5º, V, da CF, que nem sequer versa sobre critério para fixação
do valor da indenização por dano moral.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.488/2005-006-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CATARINA MODENESI MANDARANO

A G R AVA D O ( S ) : SILVAIR LINO HERCULANO

A D VO G A D O : DR. MILTON NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : A-AIRR-1.513/2005-007-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS E RE-
FRIGERANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. BIANCA BERNARDO MENDONÇA MÁRQUEZ

A G R AVA D O ( S ) : BRUNO CÉSAR DE FREITAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GIOVANI DE LIMA BARBOSA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
1.635,04 (mil seiscentos e trinta e cinco reais e quatro centavos), em face
da interposição de recurso manifestamente infundado.

EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO - SÚMULA 385 DO
TST - APELO MANIFESTAMENTE INFUNDADO - APLICAÇÃO
DE MULTA.

1. O despacho-agravado denegou seguimento ao agravo de
instrumento da Reclamada, por encontrar-se o recurso de revista in-
tempestivo.

2. A Agravante aduz, dentre outros argumentos, que houve pror-
rogação do termo final do prazo recursal pela Ordem de Serviço TRT-GP
94/2007, o que faz com a decisão agravada colida com o art. 775 da CLT,
não tendo aplicação, no caso concreto, a Súmula 385 do TST, pois não se
trata de feriado, mas de prorrogação em "nível regional", sendo certo,
ainda, que a aludida ordem de serviço só foi publicada no DOE em
09/02/07, após a interposição do recurso de revista.

3. Ora, a prorrogação do termo final do prazo recursal, conforme a
alegada Ordem de Serviço TRT-GP 94/2007, não constituiu fato informado
nestes autos quando da interposição do agravo de instrumento (já que seria
posterior à revista), de modo que, contrariamente ao sustentado pela Agra-
vante, tem plena incidência a Súmula 385 do TST, segundo a qual o dia útil
em que não haja expediente forense deve ser comprovado na oportunidade
da interposição recursal, o que não ocorreu na hipótese. Ademais, a alegação
de que a ordem de serviço somente tivera publicação oficial muito após a
interposição recursal também não resta demonstrada. Registre-se que a mera
certidão, anexada juntamente com o presente agravo, que assenta a exis-
tência da ordem de serviço do dia 07/02/07, além de ser trazida de forma
extemporânea, pois anterior ao agravo de instrumento, não dá respaldo à
afirmação da Agravante, de que somente teria sido publicada no órgão ofi-
cial em 09/02/07.

4. O agravo, nessa ordem, não trouxe nenhum argumento que
demovesse o óbice elencado no despacho-agravado.

5. Destarte, tendo em vista que se revela manifestamente infundado
o apelo, por exprimir insurgência contra jurisprudência consolidada desta
Corte e ao próprio art. 896, § 5º, da CLT, impõe-se a este Relator acionar o
comando do art. 557, § 2º, do CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido
pelo Agravado com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta
Política, que garante uma duração razoável do processo e exige a utilização
dos meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa. Nem se objete que o intuito do agravo,
na hipótese, é o de permitir o reexame da matéria pela SBDI-1 do TST, uma
vez que o tema encontra-se sumulado (Súmula 385 desta Corte), descabendo
cogitar de nova discussão sobre as questões naquele colegiado, já assober-
bado com o volume descomunal de recursos que nele aguardam solução.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-1.556/2004-001-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SANREMO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. HÉLIDA BRAGANÇA ROSA PETRI

A G R AVA D O ( S ) : LAUDENIRO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. DILMA CARVALHO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO - NÃO-ENFRENTAMENTO DO ÓBICE
ESGRIMIDO PELO DESPACHO-AGRAVADO (NÃO-ENQUA-
DRAMENTO NOS LIMITES DO ART. 896, § 6º, DA CLT) - IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA 422 DO TST.

1. A reclamação trabalhista que ensejou o presente recurso
foi ajuizada sob a égide da Lei 9.957/00, regendo-se, assim, pelo rito
sumaríssimo por ela descrito. Tal diploma legal acrescentou o § 6º ao
art. 896 da CLT, dispondo que o recurso de revista, nesse proce-
dimento, somente será admitido pela demonstração de violação direta
de dispositivo da Constituição Federal ou contrariedade a súmula do
T S T.

2. Da análise do arrazoado, conclui-se que a Reclamada não
investe contra os fundamentos do despacho denegatório de segui-
mento do recurso de revista, no sentido de que a revista não se
enquadraria nos limites traçados pelo art. 896, § 6º, da CLT. Aliás, a
Agravante apresenta argumentos completamente dissociados das ra-
zões de decidir indicadas na decisão agravada, ao sustentar que a
denegação de seguimento do apelo teria se dado pelo fato de que,
trazidas aos autos apenas as ementas e não o inteiro teor dos acór-
dãos, a suposta exigência perpetrada pelo Presidente do Regional
revestir-se-ia de demasiado formalismo, o que é incapaz de alterar a
natureza da pretendida demonstração de dissenso pretoriano.

3. Assim, o agravo carece da necessária motivação para
comprovar que o recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896
da CLT. Nesse sentido segue a Súmula 422 do TST, segundo a qual
não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de
admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.558/2002-020-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. E
OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA AMATO MOREIRA NAZAR

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não preenchidos os requisitos intrínsecos do
recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.577/2003-049-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AM-
BIENTAL - CETESB

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JÚLIO DE ARRUDA CAMARGO

A D VO G A D O : DR. MARCELO APARECIDO ZAMBIANCHO

A G R AVA D O ( S ) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMA-
ZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. EMÍDIO SEVERINO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento mas, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE MAN-
DATO. A representação processual que se faz calcada em substa-
belecimento não lastreado em mandato capaz de conferir poderes de
representação ao seu subscritor não tem validade. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.608/2000-022-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DILSON DILBERTO COUTINHO DE FIÚZA

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA DA SILVA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: DIFERENÇAS NO RECOLHIMENTO DO
FGTS - ÔNUS DA PROVA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
301 DA SBDI-1 DO TST.

1. Consoante o disposto na Orientação Jurisprudencial 301
da SBDI-1 do TST, definido pelo reclamante o período no qual não
houve depósito do FGTS, ou houve em valor inferior, ao alegar a
inexistência de diferença nos recolhimentos de FGTS, a reclamada
atrai para si o ônus da prova, incumbindo-lhe, portanto, apresentar as
guias respectivas, a fim de demonstrar o fato extintivo do direito do
a u t o r.
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2. Nesse contexto, a decisão proferida pelo Tribunal "a quo",
que teve por fundamento a diretriz da orientação jurisprudencial su-
pramencionada, deve ser mantida, tendo em vista que está em har-
monia com a jurisprudência desta Corte Superior.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.610/2003-025-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UMBERTO AMATO NETO

A D VO G A D A : DRA. SAMANTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AVENTIS PHARMA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não preenchidos os requisitos intrínsecos do
recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.643/2004-221-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE SILVA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS HAMILTON VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. SILVIA DOROTÉA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : A.R. VALINHOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALCANCE
DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA DOS
SERVIÇOS - MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT - ÓBICE
DA SÚMULA 333 DO TST - DESPROVIMENTO. Se a decisão
regional, no sentido de que a responsabilidade subsidiária da Agra-
vante, tomadora dos serviços, abarca as multas dos arts. 467 e 477 da
CLT, encontra-se em harmonia com o entendimento reiterado do TST,
descabe cogitar de admissão da revista, nos termos da Súmula 333 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.666/2000-031-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : IS ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SUELYO JAIRO VIZZONI

A G R AVA D O ( S ) : JOSE EVANDRO MAGALHÃES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PAMPLONA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo mas, no
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. 1.
Aplicável o princípio da fungibilidade recursal quando interpostos
Embargos Declaratórios, objetivando reforma da decisão. 2. Nos ter-
mos do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa n.º 16/99, item IX,
as peças trasladadas devem ser autenticadas uma a uma, no verso ou
anverso, podendo suprir tal autenticação a declaração do advogado no
sentido de que as cópias correspondem aos originais. Entretanto,
verifica-se que, nesta hipótese, a declaração de autenticidade é pos-
terior à interposição do Agravo, donde se conclui que o Apelo não foi
regularmente formado. Assim, não tendo a Agravante infirmado os
fundamentos da decisão agravada, nega-se provimento ao Apelo.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.667/2003-017-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLEIBER DE ALMEIDA LUERCIO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JA-
NEIRO - CEG

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSA-
BILIDADE E PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO ÀS DIFERENÇAS
DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS - NÃO-ENFRENTAMENTO DOS ÓBICES DA
DECISÃO AGRAVADA - DESFUNDAMENTAÇÃO DO APELO -
SÚMULA 422 DO TST.

1. Consoante o disposto na Súmula 422 do TST, não se
conhece de recurso para esta Corte, pela ausência do requisito de
admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora pr o posta.

2. Por outro lado, a razão teleológica do agravo de ins-
trumento é a demonstr a ção da viabilidade do recurso trancado e da
improcedência dos óbices levant a dos pelo despacho-agravado.

3. Na hipótese vertente, o Presidente do 1º Regional denegou
seguimento ao r e curso de revista do Reclamante, por óbice do art.
896 da CLT e da Súmula 297 do TST.

4. O Reclamante limitou-se, em seu agravo de instrumento, a
repisar os argumentos trazidos no recurso de revista trancado, acres-
centando tão-somente que seu apelo deveria ter sido admitido, pois
restou demonstrada violação direta de dispositivo constitucional, bem
como de norma contida na CLT, sem nenhuma insurgência específica
quanto à Súmula 297 do TST. Assim sendo, o agravo está des-
fundamentado, na esteira do verbete sumulado retromencionado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.667/2005-461-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S.A. - NUCLEP

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AMAR VALLEGAS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : NILSON SINVAL MENEZES SANTOS

A D VO G A D O : DR. TEÓFILO FERREIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : PEM ENGENHARIA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I- Verifica-se que a
recorrente não logrou demonstrar afronta direta à Constituição Fe-
deral ou contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do TST,
que se afiguram como requisitos intrínsecos ao cabimento da revista
nas causas sujeitas ao rito previsto no art. 896, § 6º, da CLT. II-
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.679/1989-443-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO DE SOUZA CAMPOS FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

A G R AVA D O ( S ) : VALEC (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - "FAX" IN-
COMPLETO - PEÇAS DE TRASLADO OBRIGATÓRIO - NÃO-
CONHECIMENTO. Tendo o agravo de instrumento sido aviado me-
diante fac-símile de forma incompleta, não trazendo nenhuma das
peças mencionadas no art. 897, § 5º, I, da CLT e no Ato GDGCJ.GP
162/03 desta Corte, não há como reputar regular a sua formação, pois
é dever da parte oferecer seu arrazoado no prazo legal de forma
completa, não podendo ser suprida a falha pela juntada posterior das
referidas peças obrigatórias.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-1.683/2003-301-01-40.3 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL FELIPE APOLÔNIO GONÇALVES VIEIRA

EMBARGADO(A) : MARCUS VINÍCIUS PEIXOTO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não pade-
cendo o acórdão embargado de nenhuma omissão, contradição ou
obscuridade, detalhe que dilucida a espúria feição de embargos in-
fringentes imprimida aos embargos de declaração, impõe-se a sua
rejeição sumária e, por conseqüência, o apenamento dos embargantes
na forma do artigo 538, § único do CPC, deliberação de que se
abstém este magistrado pela boa-fé que presume orienta a militância
profissional do ilustre advogado que os subscrevera.

PROCESSO : AIRR-1.707/1998-401-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ REINALDO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. SANDRO AQUILES DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 331, IN-
CISO IV, DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme
do col. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.713/2000-064-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO MOREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DAVI BRITO GOULART

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.733/2002-048-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA CINEMAS SÃO LUIZ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ALBERTO SANT'ANNA BITELLI

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA REGINA ALVES TAVARES

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO HENRIQUE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE -
GESTANTE - DESNECESSIDADE DE COMUNICAÇÃO DA
GRAVIDEZ AO EMPREGADOR - CONVENÇÃO COLETIVA -
ART. 10, II, "B", DO ADCT - SÚMULA 244, I, DO TST.

1. Conforme dispõe o art. 10, II, "b" do ADCT, é vedada a
dispensa arbitrária da empregada gestante a partir da confirmação da
gravidez até cinco meses após o parto.

2. De acordo com a Súmula 244, I, do TST, o empregador
não necessita saber da gravidez para que a empregada tenha direito à
indenização decorrente da estabilidade. O que importa é se a gravidez
ocorreu no curso do contrato de trabalho.

2. Na hipótese, o Regional condenou a Reclamada ao pa-
gamento dos salários e reflexos decorrentes da estabilidade provisória
da gestante, considerando o exame de ultra-sonografia, que com-
provou, em 27/11/02, a gestação de dez semanas, e a data da dispensa
da Reclamante, em 25/10/02. Ressaltou-se, ainda, a nulidade de nor-
ma coletiva que previa a necessidade de comprovação de estado
gravídico em até dez dias após a dispensa.

3. A Agravante sustenta que na época da dispensa vigorava a
OJ 88 da SBDI-1 do TST, e não a Súmula 244, que, nesse caso, não
pode retroagir para mudar ato jurídico perfeito, protegido consti-
tucionalmente pelo art. 5º, XXXVI, da CF. Além disso, sustenta a
validade do instrumento normativo referido.

4. Verifica-se que a decisão regional está em consonância
com a jurisprudência do TST, consubstanciada na Súmula 244, tendo
sido suprimida a ressalva quanto à existência de cláusula coletiva em
sentido contrário.

5. Relativamente à irretroatividade da Súmula 244 do TST,
convém assinalar que súmulas e orientações jurisprudenciais não são
lei, mas jurisprudência anterior pacificada, de modo que a elas não se
aplica o princípio da irretroatividade das leis.

6. De todo o exposto, em se tratando do art. 5º, XXXVI, da
CF, a ofensa, se existisse, não seria direta, como exige a CLT no art.
896, "c", mas reflexa.

7. Nesse contexto, a decisão proferida pelo Regional deve ser
mantida por estar em consonância com súmula do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.742/2006-138-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG
E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO DIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO AFONSO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.763/2003-013-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON SABOYA BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.768/2001-055-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - UNIBANCO



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 2007 1 943ISSN 1677-7018

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ HENRIQUE RAPHAEL DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ESTABILI-
DADE PROVISÓRIA - AQUISIÇÃO NO CURSO DO AVISO PRÉ-
VIO INDENIZADO - DOENÇA PROFISSIONAL EQUIPARÁVEL
AO ACIDENTE DE TRABALHO. Na esteira das Súmulas 371 e
378, II, do TST, a projeção do contrato de trabalho para o futuro, pela
concessão do aviso prévio indenizado, tem efeitos limitados às van-
tagens econômicas obtidas durante o período do pré-aviso. No caso
de concessão de auxílio-doença no curso desse aviso, as conseqüên-
cias da dispensa só se concretizam depois de expirado o benefício
previdenciário. Essa é justamente a hipótese delineada no presente
feito, pois, apenas no período do aviso prévio, foi constatado que o
Reclamante sofre de doença profissional que guarda relação de cau-
salidade com a execução do contrato de trabalho.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.771/2005-013-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON CARNEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JOSELIZA CUNHA PAES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM

A D VO G A D A : DRA. HELOÍSA IZOLA

A G R AVA D O ( S ) : COMISSÃO DE BAIRROS DE BELÉM - CBB

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. I - Constata-se, de plano, que o agravo não merece
ser conhecido, porque sua instrumentação está em desalinho com o
que estabelece o artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT, pois não foram
trasladadas cópias do acórdão recorrido e do recurso de revista. II -
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.850/2003-341-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. ALINE FARIAS RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : ROSA ISÍDIO ANDRÉ

A D VO G A D A : DRA. ELAINE APARECIDA CANDIDO PIRES MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : A-AIRR-1.855/1997-009-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS E OFICINAS METALÚRGICAS, ME-

CÂNICAS

E DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO,

SIDERÚRGICA, AUTOMOBILISTÍCAS E DE AUTO PE-

ÇAS

DE TAUBATÉ, TREMEMBÉ E DISTRITOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - NÃO-COMPROVAÇÃO DE SUS-

PENSÃO DO PRAZO - DOCUMENTO RETIRADO DE SÍTIO DA
INTERNET - INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVIS-
TA .

1. A decisão agravada denegou seguimento ao agravo de
instrumento patronal, em face da sua manifesta intempestividade.

2. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.

3. Com efeito, verifica-se que, quando da interposição do
agravo de instrumento, a ora Agravante não trouxe aos autos nenhum
documento válido que pudesse comprovar a tempestividade do re-
curso de revista interposto, pois o documento acostado não serve ao
fim pretendido pela Reclamada porque é oriundo de sítio da internet,
disponibilizado para simples conferência, não possuindo caráter ofi-
cial e não obedecendo à disposição expressa no art. 830 da CLT.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.876/2001-050-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROMARDELE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAMIRO FARJALLA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO DOS SANTOS MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: HORAS EXTRAS - REGISTROS INVARIÁ-
VEIS - ÔNUS DA PROVA - SÚMULA 338, III, DO TST.1. Con-
soante o disposto na Súmula 338, II, do TST, não valem como meio
de prova os controles de ponto que registram horários invariáveis,
prevalecendo a jornada laboral apontada na inicial se a Reclamada
não se desincumbir do ônus da prova.

2. Nesse contexto, a decisão proferida pelo Tribunal "a quo",
que teve por fundamento a diretriz da orientação jurisprudencial su-
pramencionada, deve ser mantida, tendo em vista que está em har-
monia com a jurisprudência desta Corte Superior.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.890/2004-025-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AUGUSTO SALVADOR

A D VO G A D O : DR. GELSON FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - ÔNUS DA PROVA - VALIDADE DOS CARTÕES-PONTO
QUE FOI AFASTADA PELA PROVA ORAL.

1. Conforme estabelece o art. 74, § 2º, da CLT, os esta-
belecimentos com mais de dez trabalhadores são obrigados a anotar a
hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou ele-
trônico.

2. No caso, apesar de o Reclamado ter apresentado os re-
gistros de horário, a prova oral produzida, em especial o depoimento
prestado pelo representante legal do Banco, demonstrou que a jornada
trabalhada não era corretamente anotada nos cartões-ponto. Tal cir-
cunstância levou à conclusão de que o Reclamante se desincumbiu a
contento do ônus de provar o fato constitutivo do seu direito, qual
seja, a prestação de labor em horário extraordinário que não era
corretamente registrado e, em conseqüência, não era pago.

3. A indigitada violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do
CPC não poderia dar azo à revista, porque o entendimento adotado
pelo Regional decorreu da interpretação razoável das normas contidas
nesses dispositivos, circunstância que atrai o óbice da Súmula 221, II,
do TST sobre a revista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.894/2004-034-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON DE PAULA SOUZA

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : SUPERMERCADO KANASHIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO JAKUBOWSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: POLICIAL MILITAR - CONFIGURAÇÃO DO
VÍNCULO DE EMPREGO - SÚMULA 126 DO TST - DESCA-
BIMENTO DO RECURSO DE REVISTA. Se a Corte Regional,
fundamentada nos elementos trazidos aos autos, afasta a existência da
relação de emprego, passando, pois, pelo exame dos requisitos for-
madores desta relação, não há como admitir o recurso de revista, ante
o imprescindível reexame da prova, sendo este vedado pela Súmula
126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.901/2005-053-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LECI FERREIRA DA SILVA MARIANO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS MEDEIROS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : NAIR JORGE REBELLO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS MEDEIROS DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não preenchidos os requisitos intrínsecos do
recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.910/2006-035-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SOFTWAY CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TELEA-
TENDIMENTO A CLIENTES S.A.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE JOÃO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214 DO TST. Tratando-se de decisão
interlocutória não terminativa do feito, é de se inadmitir a revista, a
teor da nova redação dada à Súmula nº 214 desta Corte por ocasião
do julgamento do IUJ-RR-469.583/1998.0, de 3/3/2005, baixado em
consonância com o § 1º do art. 893 da CLT. Assim, é imprescindível
que a agravante aguarde a prolação da decisão definitiva, a fim de se
habilitar ao manejo do recurso, do qual se valeu prematuramente.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.968/2005-383-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NILZA APOLO MORAES

A D VO G A D O : DR. RENI ELIZEU DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIR JOSÉ TATSCH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.998/1997-241-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MIRANDA PALMEIRA

A D VO G A D O : DR. BRUNO VIGNERON CARIELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE REGULAR REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 383 DO TST. I - O en-
tendimento adotado no despacho denegatório está em sintonia com a
atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº
383/TST, segundo a qual o art. 13 do CPC somente se aplica na
instância ordinária, sendo impossível, portanto, a regularização pro-
cessual em fase de recurso. II - Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.093/2002-005-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ROQUE DOS SANTOS COSTA

A D VO G A D O : DR. DERALDO JOSÉ CASTRO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento mas, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Ausentes as hipóteses previstas no art. 896 da CLT
para o cabimento do Recurso de Revista, não merece prosperar o
Agravo de Instrumento. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.095/2002-017-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SPORT CLUB DO RECIFE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO COIMBRA ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DE MEDEIROS LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MADO -EXECUÇÃO DE SENTENÇA - NULIDADE DA PENHO-
RA DO IMÓVEL - VALOR SUPERIOR AO CRÉDITO DO EXE-
QÜENTE - VIOLAÇÃO LITERAL E DIRETA DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL NÃO CONFIGURADA - ÓBICE DA SÚMULA
266 DO TST.

1. Em sede de execução de sentença, o recurso de revista
somente é admissível com base na ocorrência de violação literal e
direta de dispositivo constitucional (CLT, art. 896, § 2º). A adje-
tivação da violação não é supérflua, uma vez que a via recursal, nessa
hipótese, é excepcionalíssima. Violação literal significa sentenciar
firmando tese que diga exatamente o oposto do que reza a Carta
Magna. Já violação direta significa estar a matéria em debate dis-
ciplinada diretamente pela Constituição Federal, não sendo preciso
concluir-se previamente pelo desrespeito de norma infraconstitucio-
nal.

2. A discussão trazida à baila no recurso de revista diz
respeito à nulidade da penhora do imóvel com valor superior ao da
execução, em razão da inércia do Agravante em indicar outros bens,
questão de índole nitidamente infraconstitucional. Ademais, os dis-
positivos constitucionais esgrimidos pelo Agravante (art. 5º, II, XXII
e XXIII) dizem respeito a princípios constitucionais genéricos, não
podendo, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de processo
de execução, já que passíveis, eventualmente, de vulneração indireta,
na esteira da jurisprudência reiterada do TST e do STF.

3. Assim, não há que se falar em afronta literal e direta a
dispositivos constitucionais, tropeçando o apelo no óbice da Súmula
266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.098/2003-341-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN
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A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO DE MELO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-2.151/2003-202-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SULAMERICANA DE TABACOS S.A

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DÓRIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO FREIXINHO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO TEIXEIRA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZA 2001 ASSESSORIA E SERVIÇOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PALERMO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-2.167/2005-010-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS HOTEL POUSADA
COUNTRY IPEÚNA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO PEZZOTTI MENDES

A G R AVA D O ( S ) : NILZA APARECIDA SARTORI

A D VO G A D O : DR. JOUBER NATAL TUROLLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VÍNCULO
EMPREGATÍCIO - SÚMULA 126 DO TST - DESCABIMENTO
DO RECURSO DE REVISTA.

1. A Súmula 126 do TST preceitua ser incabível o recurso de
revista ou de embargos (arts. 896 e 894, "b", da CLT) para reexame
de fatos e provas.

2. No caso, o Regional consignou que o Reclamado admitiu
que a prestação de serviços por parte da Reclamante se dava de forma
contínua, e que fornecia o material de limpeza, uma máquina de lavar
roupa e ferros de passar. Registrou que a Obreira e seus familiares
encontravam-se inseridos no plano de saúde da Empresa, constando
como "Beneficiário Sem Lotação". Assinalou que, diante de tais cir-
cunstâncias, a teor do art. 333 do CPC, o ônus da prova era do
Reclamado e que os elementos dos autos apontam para o reconhe-
cimento da relação de emprego. Asseverou, finalmente, que a não-
eventualidade, a dependência econômica e a remuneração pelos ser-
viços prestados foram demonstradas, em conformidade com o art. 3º
da CLT.

3. Assim, tendo o Tribunal de origem lastreado o seu con-
vencimento nos fatos e provas dos autos, infirmar as suas razões de
decidir, para concluir pela inexistência de vínculo empregatício, de-
mandaria o reexame do conjunto fático-probatório existente, o que é
vedado neste grau recursal de natureza extraordinária, ante os termos
da Súmula 126 do TST, descabendo cogitar de divergência juris-
prudencial em torno da matéria de prova.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.170/2003-342-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ANILSON FERREIRA COUTINHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACÓRDÃO
REGIONAL QUE JULGA EXTINTO O PROCESSO SEM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO - FALTA DE INTERESSE RECURSAL DA
RECLAMADA, EM FACE DA AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA.

1. O Regional não conheceu do recurso ordinário adesivo da
Reclamada, pois ausente o interesse recursal, haja vista que a decisão
não lhe trouxe nenhum gravame, prejuízo ou situação desfavorável
que pudesse, em sede recursal, ser afastada. Quanto ao recurso or-
dinário do Reclamante, entendendo inexistir a comprovação do trân-
sito em julgado da decisão proferida pela Justiça Federal reconhe-
cendo-lhe o direito às diferenças da multa de 40% do FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários ou da adesão ao acordo criado
pela Lei Complementar 110/01, extinguiu o processo sem julgamento
do mérito.

2. Assim, constata-se que a Reclamada não tem interesse
recursal, pressuposto subjetivo de qualquer recurso.

3. Nesse contexto, diante da ausência de sucumbência, in-
cabível o recurso de revista patronal, na esteira, inclusive, de pre-
cedente desta Corte, envolvendo a mesma Reclamada.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.182/2001-032-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS PEREZ

A D VO G A D A : DRA. ROSANA DE SANTANA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA RADAR LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST. Segundo o item IV da
Súmula nº 331 do TST, "o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial". Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.214/2000-040-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

A G R AVA D O ( S ) : ARISTEU SIQUEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
INSTITUTO RESSEGUROS DO BRASIL - PREVIRB

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DA CÓ-
PIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIO-
NAL RELATIVO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. I - O
agravo não merece ser conhecido, porque deficiente sua instrumen-
tação, tendo em vista a ausência da cópia da certidão de publicação
do acórdão regional relativo aos embargos de declaração, peça es-
sencial à verificação da tempestividade do recurso de revista, cuja
juntada é obrigatória, por injunção do disposto no item I do § 5º do
art. 897 da CLT. II - Encontra-se consagrado nesta Corte, por meio da
Orientação Jurisprudencial nº 18 - Transitória, o entendimento de que
a certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para a
regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque impres-
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo haja nos autos ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista, hipótese que ali não
se verificou. III - Agravo não conhecido.

sabido que, para a sua configuração no processo trabalhista, é ne-
cessário que o advogado que se apresenta como mandatário tenha
acompanhado a parte em, pelo menos, uma audiência. Para a com-
provação dessa espécie de mandato, dentre as peças que formam o
instrumento do agravo, deve constar a cópia da ata de audiência que
registra a presença e o nome do advogado ou outro elemento que o
identifique, já que a simples assinatura de petições e de recursos,
ainda que já julgados, não caracteriza mandato tácito. DESERÇÃO. I
- Uma vez não atingido o valor total da condenação nem depositado
o valor mínimo exigido para cada novo recurso interposto, torna-se
flagrante a deserção do recurso de revista. II - O despacho de-
negatório observou os termos da Orientação Jurisprudencial nº
140/SBDI-1, desta Corte. III - Agravo a que se nega integralmente
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.369/2005-055-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO ALMEIDA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TRÓLEBUS ARICANDUVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-2.414/2002-060-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BASSE SISTEMA DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA GARCIA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HUMBERTO GOMES

A D VO G A D O : DR. LAURINDO RIBAS MORENO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.464/2003-042-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BAMÉRCIO S.A. - PREVIDÊNCIA PRIVADA E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. JULIANA COLOMBELLI PACCA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS FARIAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SOARES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.FATOS E PRO-
VAS. PAGAMENTO POR FORA. A decisão recorrida se embasou
nos elementos de convicção existentes nos autos para condenação ao
pagamento da remuneração extra folha. Assim, não há como se mo-
dificar o julgado, senão com o reexame de fatos e provas, hipótese
vedada nessa fase processual conforme a Súmula n.º 126 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.471/1999-027-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : METALSIDER LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MIGUEL FERNANDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO DE MOURA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-2.503/2001-663-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - CASAS PERNAM-
BUCANAS

A D VO G A D O : DR. ELIZEO ARAMIS PEPI

A G R AVA D O ( S ) : REJANE CRISTINA TORRES PINTO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANO MORAL. SISTEMA DE REVISTA. A di-
vergência apta a ensejar o processamento do Recurso de Revista deve
ser específica, revelando a existência de teses diversas na interpre-
tação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que
as ensejaram. Súmula n.º 296/TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.
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PROCESSO : AIRR-2.258/2003-225-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOEL REBELO

A D VO G A D O : DR. RICARDO JOSÉ CHAVES FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-2.315/2005-133-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR BARIA DE CASTILHO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA DE FREITAS FELICÍSSIMO

A D VO G A D O : DR. KLEBER HENRIQUE SACONATO AFONSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento ante a manifesta intempestividade do Recurso de
Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não prospera o Agravo de
Instrumento quando o Recurso de Revista é interposto fora do octídio
legal. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.326/2004-004-07-40.5 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO BARES RESTAURANTES E CHURRASCARIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ISAAC JOSÉ BRITO GONÇALVES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLA PATRÍCIA CASTRO COELHO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ASSUNÇÃO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE REGULAR REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. I - O mero fato de subscrever recursos e praticar outros
atos processuais não caracteriza por si só mandato tácito, pois é
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PROCESSO : AIRR-2.602/2002-037-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BUTTY BAR E LANCHES LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÕES SINDICAIS. APLICAÇÃO DO PRECEDENTE N.º 119 DA
SDC DO TST. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
do Recurso de Revista só é possível quando demonstrada a existência
de, pelo menos, uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT.
Nesse sentido, considerando que o Sindicato-reclamante traz arestos
ultrapassados pela atual jurisprudência desta Corte a respeito da ma-
téria, mostra-se impossível processamento do Recurso de Revista,
conforme o § 4.º do art. 896 da CLT e a Súmula 333 do TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.604/2003-057-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCA ARCANJO DA SILVA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : BEIRUTIM - LANCHONETE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVA E AS-
SISTENCIAL. I - Segundo o Precedente Normativo nº 119 do TST, a
imposição de contribuições assistenciais a empregados não sindi-
calizados, em favor de entidade sindical, é ofensiva ao princípio da
liberdade de associação e de sindicalização insculpido nos arts. 5º,
inciso XX, e 8º, inciso V, da Constituição Federal. II - Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.608/2003-341-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ROBERTO DA COSTA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JORGE DE PAULA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação processual. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL - REVOGAÇÃO TÁCITA - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL 349 DA SBDI-1 DO TST - NÃO-CONHECIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial 349 da SBDI-1, firmou-se no sentido de
que a juntada de nova procuração indica a revogação da anterior, se
não for aposta nenhuma ressalva, como ocorreu na espécie.

2. Na presente hipótese, a procuração que visava a conferir
poderes aos advogados subscritores do presente agravo de instru-
mento foi substituída por mandato mais recente.

3. Impõe-se, portanto, o não-conhecimento do recurso, por ine-
xistente, de acordo com precedente do Supremo Tribunal Federal, bem co-
mo de jurisprudência sedimentada na Súmula 383, II, do TST, no sentido de
que o comando inscrito no art. 13 do CPC, atinente à abertura de prazo para
regularização da representação, é inaplicável em fase recursal.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-2.743/2004-664-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TIL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI ALVES FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. AMANDIO SBRUSSI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo ino-
minado para, reformando a decisão agravada, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: 1 - AGRAVO INOMINADO. I - Realmente o des-
pacho denegatório do recurso de revista e a certidão referida se encontram às
fls. 247/250. Comprovada a formação regular do agravo de instrumento, é de
se prover o agravo inominado para, reformando a decisão denegatória de fls.
259, conhecer do agravo de instrumento. 2 - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. Nega-se provimento ao agravo em que os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-2.753/2004-244-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ALDO DE HARVEY GENEROSO

A G R AVA D O ( S ) : ESEQUIAS SANTOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDSON GOMES NEVES

A G R AVA D O ( S ) : ZIV DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ESTELINA MARIA DE ARAÚJO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº
331, ITEM IV. APLICABILIDADE. I - "O inadimplemento de obri-
gações traba por parte do empregador, implica a responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in-
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco-
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666,
de 21.06.1993)". II - Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.777/2003-341-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SILVESTRE BOTELHO DA S. NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. SILVESTRE BOTELHO DA S. NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE SUCUMBÊNCIA. I - O Regional conheceu do recurso da re-
clamante, mas extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, IV, do CPC. Assim, conclui-se que ausente o
requisito da sucumbência e agiganta-se a convicção de a agravante
não ter interesse em recorrer. II - Agravo de Instrumento despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-2.841/2003-063-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. CARLOS JACINTO PELLEGRINO

A G R AVA D O ( S ) : IRENE BRITO DA SILVA MOTA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. LEONARDO PIRES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-2.843/2004-064-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MOYZES FRAIMAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO LUIZ LIMA MUNIZ OLIVA

A G R AVA D O ( S ) : PETRUS COMMODITIES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GISELE VICENTE DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : A-AIRR-2.910/1998-041-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ORIDES ALVES DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao Agravo para
afastar o óbice divisado e apreciar o Agravo de Instrumento, ne-
gando-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. Tendo o Agravante infirmado os
fundamentos da decisão agravada, dá-se provimento ao Agravo, pas-
sando-se à apreciação do Agravo de Instrumento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE MO-
RA. A admissibilidade do Recurso de Revista em processo de exe-
cução de sentença depende de demonstração inequívoca de ofensa
direta à Constituição da República, nos termos do art. 896, § 2.º, da
CLT, o que não se verificou no caso concreto. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.245/2003-342-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA SILVA GONÇALVES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-3.597/2003-341-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FARIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - RE-
VOGAÇÃO TÁCITA - NÃO-CONHECIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte segue no sentido de que a
juntada de nova procuração indica a revogação da anterior, bem como
do substabelecimento que dela depende, se não for aposta nenhuma
ressalva, como ocorreu na espécie.

2. Na presente hipótese a procuração que visava a conferir
poderes à advogada que subscreveu o presente agravo de instrumento
foi substituída por instrumento mais recente.

3. Impõe-se, portanto, o não-conhecimento do recurso, por
inexistente, de acordo com precedente do Supremo Tribunal Federal,
e jurisprudência sedimentada na Súmula 383, II, do TST, no sentido
de que o comando inscrito no art. 13 do CPC, atinente à abertura de
prazo para regularização da representação, é inaplicável em fase re-
cursal.

4. Ainda que assim não fosse, o apelo não admitiria pro-
cessamento, na medida em que são pressupostos subjetivos de ad-
missibilidade dos recursos a legitimidade do recorrente e o interesse
de recorrer, em virtude do prejuízo que a decisão possa ter causado à
parte sucumbente, sendo certo que, na hipótese, a Demandada carece
de interesse recursal, em face da ausência de sucumbência.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.600/2003-341-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação processual. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL - REVOGAÇÃO TÁCITA - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL 349 DA SBDI-1 DO TST - NÃO-CONHECIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial 349 da SBDI-1, firmou-se no sentido de
que a juntada de nova procuração indica a revogação da anterior, se
não for aposta nenhuma ressalva.

2. No presente caso, a procuração que visava a conferir
poderes ao advogado subscritor do presente agravo de instrumento foi
substituída por mandato mais recente.

3. Impõe-se, portanto, o não-conhecimento do recurso, por
inexistente, de acordo com precedente do Supremo Tribunal Federal,
bem como de jurisprudência sedimentada na Súmula 383, II, do TST,
no sentido de que o comando inscrito no art. 13 do CPC, atinente à
abertura de prazo para regularização da representação, é inaplicável
em fase recursal.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.720/2003-202-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FASTER LOGISTICS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO YOSHIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BONIFÁCIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ITD - TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDEMAR HIRT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-4.037/2004-664-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
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A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO BITENCOURT

A D VO G A D O : DR. CIRINEU DIAS

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUÇÕES CIVIS PEIXOTO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : IECSA GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN ROBERTA FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento ao agravo, quando não desconsti-
tuídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista
e quando incidir o óbice da Súmulas 126, 296 e 297 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-6.249/2006-029-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LENILSON DE OLIVEIRA DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. GUMERCINDO VEIGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE ARSELI

A G R AVA D O ( S ) : J. C. W. TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não preenchidos os requisitos intrínsecos do
recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-11.757/2002-012-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : NILCE GARCIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO
- SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - NÃO-CONFIGURAÇÃO.

1. Conforme dispõe o art. 515, § 3º, do CPC, nos casos de
extinção do processo sem o julgamento do mérito, o tribunal pode
decidir desde logo a lide, se a causa versar sobre questão exclu-
sivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamen-
to.

2. Na hipótese vertente, a causa tratava de questão exclusiva
de direito, qual seja, pedido de complementação de aposentadoria
pela integração do auxílio-alimentação, e encontrava-se em condições
de imediato julgamento, razão pela qual, em observância aos prin-
cípios da celeridade e economia processuais, não havia necessidade
de determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho.

3. Com efeito, consoante o dispositivo legal em comento,
que possibilita o julgamento imediato do mérito da causa quando
desnecessária a produção de novas provas, conclui-se que foi correto
o procedimento adotado pelo Regional ao enfrentar desde logo o
mérito, sem que isso usurpasse a competência funcional do primeiro
grau.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-12.749/2002-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : AFONSO HENRIQUE COSTA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS
DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ELTON NOBRE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
LEI N.º 9.957/2000. NÃO CARACTERIZADOS OS REQUISITOS
DO ARTIGO 896, § 6.º, DA CLT. Tratando-se de causa submetida ao
procedimento sumaríssimo, o conhecimento do Recurso de Revista
somente se dá nos termos do § 6.º do artigo 896 da CLT, ou seja,
quando verificada a existência de violação direta e frontal a texto da
Constituição ou contrariedade a súmula desta col. Corte Superior.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-13.176/2005-002-11-40.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. DAVID MATALON NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DOS SANTOS MARQUES

A D VO G A D O : DR. ADEMAR DE SOUZA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-18.144/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES DAS REDES PÚBLICAS
ESTADUAL E MUNICIPAIS DO PARANÁ - APP

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DI-
RETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A admissibilidade do Re-
curso de Revista, em Agravo de Petição, só é possível com a de-
monstração inequívoca de literal e frontal violação de preceito cons-
titucional, conforme o artigo 896, §2.º, da CLT. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-19.617/2002-900-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO VELOSO

A D VO G A D A : DRA. ZÉLIA CRISTINA MAROCA DA LUZ BOVARETTO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
Sendo os arestos inespecíficos, impossível o recebimento da Revista
tendo em vista a redação da Súmula 296/TST. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-20.084/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SIMÕES

A D VO G A D O : DR. EVALDO LONGO MARCHANT

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - INCIDÊN-
CIA DA SÚMULA N.º 422 DO TST. Não merece ser conhecido o
Agravo de Instrumento, quando o Agravante não ataca os funda-
mentos da decisão denegatória, limitando-se a transcrever as razões
do Recurso de Revista. Incidência da Súmula n.º 422 do TST. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-23.874/2006-012-11-40.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO RUBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO WAUGHAN DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : VIMAN - VIAÇÃO MANAUENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO PEDRINI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade à súmula de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-30.560/2004-009-11-40.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ABERLARDO DE OLIVEIRA GOMES

A D VO G A D A : DRA. CARLA CRISTINA BATISTA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMA-
ZONAS - DETRAN/AM

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GOMES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RAZÕES DE INSTRUMENTO AUSENTES. Não
merece ser conhecido o Agravo de Instrumento, quando o Agravante
protocola apenas o rosto da peça recursal, na qual não há nenhuma
fundamentação que possa promover o destrancamento do Recurso de
Revista. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-31.816/2002-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA PETROBRÁS - COMÉRCIO INTERNA-
CIONAL S.A. - INTERBRÁS)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO ALVES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES QUINTELLA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
manter a denegação de seguimento do agravo de instrumento, ainda
que por fundamento diverso.

EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO
FUND A MENTADO - ÔNUS DA PROVA DAS HORAS EXTRAS
E CONFISSÃO FICTA - NÃO-PREENCHIMENTO DOS PRES-
SUPOSTOS INTRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA - MA-
NUTENÇÃO DA DENEGAÇÃO DE SEGUIMENTO DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO POR FUNDAMENTO DIVERSO.

1. O agravo de instrumento teve seguimento obstado com
lastro na Súmula 422 do TST, ante a ausência de fundamentação, pois
não investia contra os fundamentos do despacho denegatório de se-
guimento do recurso de revista (Súmulas 126 e 221 do TST).

2. Embora demonstrado que o agravo de instrumento en-
contrava-se fundamentado, a denegação de seguimento do apelo deve
ser mantida, porquanto a revista não reunia condições de admis-
sibilidade.

3. Com efeito, o 1º TRT não tratou do ônus da prova das
horas extras, pelo que o recurso de revista, no particular, enfrenta o
óbice da Súmula 297, I, do TST, o mesmo se passando em relação à
confissão ficta.

Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-43.053/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DA-
DOS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : NILO RENATO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. SCHEILA DA COSTA NERY

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
de Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - DESPROVIMENTO. Nega-se provimento
aos Embargos de Declaração, quando não demonstrada a existência
de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão
embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do
CPC. Embargos de Declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-AIRR-46.373/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : HOTEL NOVA VIDA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitados os
embargos por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no
cotejo com a norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : A-AIRR-51.494/2005-025-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D O : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL

A G R AVA N T E ( S ) : PEROBÁLCOOL - INDUSTRIAL DE AÇÚCAR E ÁLCOOL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO TRENTO

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao Agravo, pas-
sando, de imediato, à análise do Agravo de Instrumento para dele
conhecer e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. INTEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. Tendo a Agravante su-
perado os fundamentos da decisão agravada, dá-se provimento ao
Agravo, passando-se, de imediato, à análise do Agravo de Instru-
mento. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. REMUNERAÇÃO POR PRODUÇÃO. A admissão do Apelo
encontra-se obstaculizada pela Súmula n.º 297 do TST, na medida em
que ausente tese na decisão recorrida que consubstancie o preques-
tionamento da controvérsia. Com efeito, a decisão regional não di-
rimiu a questão sob a ótica da Súmula n.º 340 do TST. Agravo de
Instrumento desprovido.
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PROCESSO : ED-AIRR-68.253/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : RODOLFO BOARETO BASTOS

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e aplicar ao Reclamante a multa de 1% (um por cento) sobre
o valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único do CPC, em
face do seu caráter manifestamente protelatórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - MULTA DO FGTS - PERÍODO QUE
ANTECEDEU A APOSENTADORIA - INEXISTÊNCIA DE OMIS-
SÃO - INCONFORMISMO COM CARÁTER INFRINGENTE -
APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O Embargante atribui ao acórdão embargado a pecha de
omisso quanto aos efeitos gerados pela aposentadoria no contrato de
trabalho e à multa de 40% incidente sobre os depósitos do FGTS
efetuados antes da aposentadoria voluntária.

2. O acórdão foi expresso ao registrar que malgrado a apo-
sentadoria não seja causa de extinção do contrato de trabalho, emerge
novo período contratual a partir da jubilação, razão pela qual a multa
de 40% do FGTS deve incidir apenas sobre os depósitos efetuados a
partir de então, desconsiderando-se o período anterior já que com a
aposentação a relação contratual secciona-se em dois períodos dis-
tintos.

3. Assim, não se verifica a omissão do acórdão, mas o
inconformismo da Parte, incompatível com a via restrita dos em-
bargos de declaração.

4. A oposição dos embargos, nessas condições, apenas con-
tribui para a protelação do deslinde final da controvérsia, merecendo
seja acionado o parágrafo único do art. 538 do CPC para se aplicar a
multa de 1% sobre o valor corrigido da causa ao Embargante.

Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de

multa.

PROCESSO : AIRR-91.038/2005-018-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE LONDRINA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS DA SILVA BORBA

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE FURGÕES LONDRINA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CAMILA FONSECA RUPP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - COBRANÇA
DE EMPREGADOS NÃO FILIADOS AO SINDICATO - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 17 E PRECEDENTE NORMATIVO
119, AMBOS DA SDC DO TST - RESPONSABILIDADE PELO
RECOLHI-MENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - SÚMULA 126 DES-
TA CORTE.

1. A decisão regional deslindou a controvérsia em conso-
nância com a Or i entação Jurisprudencial 17 da SDC desta Corte,
segundo a qual as cláusulas col e tivas que estabeleçam contribuição
em favor de entidade sindical, a qualquer título, obrigando traba-
lhadores não sindicalizados, são ofensivas ao dire i to de livre as-
sociação e sindicaliz a ção, constitucionalmente assegurado, sendo,
portanto, nulas. Ademais, nesse mesmo sentido segue o Precedente
Norm a tivo 119 do TST, segundo o qual os arts. 5º, XX, e 8º, V, da
CF asseguram o direito de livre associação e sind i calização, sendo
ofensiva a essa mod a lidade de liberdade cláusula constante de
acordo, convenção coletiva ou se n tença normativa que estabeleça
contr i buição em favor de entidade sindical a título de taxa para
custeio do sistema confederativo, assistencial, revigor a mento ou
fortalecimento sindical e o u tras da mesma espécie, obrigando trab a
lhadores não sindicalizados, de modo que são nulas as estipulações
que ino b servem tal restrição, e tornam-se pa s síveis de devolução
os valores irreg u larmente descontados. Assim, emerge como obs-
táculo à revisão pretendida a orient a ção fixada na Súmula 333 do
T S T.

2. Outrossim, o Regional, com base no conjunto fático-pro-
batório dos autos, afastou a alegação do Sindicato, no sentido de que
as contribuições previstas em norma coletiva seriam de responsa-
bilidade da Empregadora. Nesse contexto, somente pelo reexame das
referidas provas é que se poderia, em tese, modificar a decisão re-
corrida, emergindo como obstáculo à revisão pretendida a Súmula
126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-24/2005-493-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : NORDESTE LINHAS AÉREAS S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO AVELINO PIRES BRITTO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MN SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉ-
REOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS FLÁVIO RHEM DA SILVA

RECORRIDO(S) : FABRÍCIO ALENCAR TAVARES

A D VO G A D O : DR. MARLON ANDRADE SILVEIRA

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista.
Vencido o Exmo. Sr. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho.

EMENTA: APLICAÇÃO DE NORMA COLETIVA FIR-
MADA POR SINDICATO DIVERSO DO EXISTENTE NO LOCAL
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. I - Verifica-se dos embargos de
declaração ter a recorrente detectado omissão no acórdão recorrido,
exortando então o Colegiado a supri-la, mediante o cotejo da decisão
ali proferida, circunscrita à interpretação da cláusula primeira do
instrumento normativo, com as normas do artigo 8º, inciso II da
Constituição, e dos artigos 516 e 517 da CLT. II - Além de o
Regional os ter rejeitado sumariamente, constata-se dos embargos não
ter a recorrente o incitado a se pronunciar sobre a norma do artigo
611 da CLT, de tal sorte que, não tendo sido suscitada preliminar de
negativa de prestação jurisdicional, não há como o TST deliberar
sobre a vulneração do artigo 8º, inciso II da Constituição e dos artigos
516 e 517 e sobretudo do referido artigo 611, todos da CLT, à falta do
prequestionamento da súmula 297. III - De qualquer modo, as normas
dos artigos 8º, inciso II da Constituição, 516 e 517 da CLT não
guardam correlação com a decisão impugnada, em que o Regional,
interpretando a cláusula 1ª do instrumento normativo, firmou tese
favorável à sua incidência sobre os contratos de trabalho de todos os
empregados que trabalham em empresas desta natureza, indepen-
dentemente do local da prestação dos serviços. IV - Comprovado que
a conclusão do Colegiado, acerca da aplicação do instrumento nor-
mativo sobre os contratos de trabalho de todos os empregados que
trabalham em empresas desta natureza, independentemente do local
de prestação de serviços, fora extraída da interpretação da sua cláu-
sula primeira não se divisa, a teor do artigo 896, alínea "c" da CLT,
a alegada violação literal do artigo 611 da CLT. V - Aresto, de resto,
inespecífico à sombra da súmula 296. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-43/2005-069-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D A : DRA. RUBIANA SANTOS BORGES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
EXTRAÇÃO DE FERRO E METAIS BÁSICOS DE CONGO-
NHAS, BELO VALE E OURO PRETO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE SILVA TEIXEIRA PINTO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE SILVA TEIXEIRA PINTO

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Honorários advocatícios. Substituição processual",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
Vencido o Exmo. Sr. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho,
que conhecia do recurso por contrariedade aos enunciados 219 e 329
do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SINDICATO.
SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. NOVA AMPLITUDE. INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 8º, INCISO III DA CONSTITUIÇÃO.
I - A partir da nova orientação jurisprudencial, superveniente ao
cancelamento do antigo enunciado 310 do TST, na esteira da
jurisprudência consolidada no STF, é forçoso considerar que a
substituição processual não se acha mais restrita às hipóteses
contempladas na CLT, abrangendo doravante interesses indi-
viduais homogêneos, interesses difusos e os coletivos em sen-
tido estrito. II - Os interesses individuais homogêneo se apre-
sentam como subespécie dos interesses transindividuais ou co-
letivos em sentido lato. São interesses referentes a um grupo de
pessoas que transcendem o âmbito individual, embora não che-
guem a constituir interesse público. Para a admissibilidade da
tutela desses direitos ou interesses individuais, é imprescindível
a caracterização da sua homogeneidade, isto é, sua dimensão
coletiva deve prevalecer sobre a individual, caso contrário os
direitos serão heterogêneos, ainda que tenham origem comum.
III - Vem a calhar a norma do artigo 81 da Lei 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor) segundo a qual são in-
teresses individuais homogêneos os interesses de grupo ou
categoria de pessoas determinadas ou determináveis, que com-
partilhem prejuízos divisíveis, de origem comum. IV - Nessa
categoria acha-se enquadrado o interesse defendido pelo sin-
dicato-recorrido, de pleitear, em nome dos substituídos, ave-
riguação das condições de trabalho insalubres e periculosas,
com a respectiva anotação na CTPS dos trabalhadores, tendo em
vista a evidência de todos eles terem compartilhado prejuízos
divisíveis, de origem comum. V - Por conta dessa nova e
marcante singularidade da substituição processual, no âmbito do
processo do trabalho, extraída da interpretação do artigo 8º,
inciso III da Constituição, não se divisa a sua pretensa violação
nem a do artigo 6º do CPC, tanto quanto não se vislumbra a
higidez da divergência jurisprudencial com arestos já superados
no âmbito desta Corte e no do STF, pelo que o recurso não
logra conhecimento, na esteira da súmula 333 do TST. VI -
insiste a recorrente na tese de que o sindicato carece de ação ao
pleitear direitos de ex-empregados associados/filiados a outros
sindicatos. Entende que o acórdão contraria a Súmula 297/TST
e fere os artigos 93, IX, da Constituição; 125, 267, VI e §3º,
329, 515, §1º, do CPC; 516 da CLT. VII - Ocorre que o
Regional se orientou primordialmente pelo fato de que o tema
fora considerado como inovação recursal, o bastante para in-

firmar a vulneração dos artigos trazidos à colação, em virtude
de essa só ser inteligível mediante coibido revolvimento do
contexto fático-probatório, a teor da Súmula nº 126. De outra
parte, tendo sido o Colegiado de origem explícito ao salientar a
inovação imprimida em sede recursal, indiferente à erronia que
lhe atribui a recorrente, não se verifica a negativa de prestação
jurisdicional suscitada em vão à guisa de violação do art. 93,
inciso IX da Constituição. VIII - A par disso, o Regional,
conquanto aludisse a multicitada inovação recursal, ainda assim
enfrentou a questão ao argumento de que "os substituídos a que
se refere trabalharam na base territorial do Sindicato-autor, no
período a que se refere a condenação", imprimindo-lhe feição
estritamente fático-probatário, insuscetível de reexame pelo
TST, a teor da Súmula nº 126, em função da qual não há como
se divisar a pretensa violação do arsenal normativo invocado.
Recurso não conhecido. DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. I - Constata-se da decisão que o Regional
condenou a reclamada ao pagamento de diferenças de adicional
de periculosidade invocando múltiplos fundamentos, os quais
não foram impugnados no recurso de revista, pelo que esse
tópico do apelo não logra conhecimento, na conformidade da
súmula 422 do TST. II - Mesmo que fosse possível relevar a
deficiência no manejo do recurso, ainda assim ele não se
credenciaria à cognição desta Corte, uma vez que a decisão
impugnada, ao fim e ao cabo, acha-se em consonância com as
Súmulas 324 e 361 do TST, o que atrai o óbice do parágrafo 5º
do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido. HIPOTECA
JUDICIÁRIA. I - A hipoteca judiciária é efeito ope legis da
sentença condenatória, cabendo ao magistrado apenas ordenar
sua inscrição no cartório de imóveis para que tenha eficácia
contra terceiros, segundo dispõe o artigo 466 do CPC. II -
Decorrendo a hipoteca judiciária da mera prolação de sentença
condenatória, extrai-se a evidência de ela independer de pedido
da parte adversa, pelo que não se divisa o pretendido jul-
gamento extra petita, infirmando, por conseqüência, a pretensa
vulneração dos artigos 2º, 125, 128 e 460 do CPC; e 5º, II,
XLVI, LV, da Constituição. III - Embora a hipoteca judiciária
não seja usual no âmbito do Judiciário do Trabalho, impõe-se a
aplicação subsidiária da norma do artigo 466 do CPC, tendo em
vista a identidade ontológica da sentença do Processo Civil e da
sentença do Processo do Trabalho, mesmo no cotejo com o
artigo 899, §§ da CLT, uma vez que o depósito recursal, mesmo
qualificado como garantia da execução, ali foi erigido pre-
cipuamente em requisito objetivo de recorribilidade. Recurso
não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUBSTITUI-
ÇÃO PROCESSUAL. CANCELAMENTO DA SÚMULA 310
DO TST. CABIMENTO. I - Com o cancelamento da Súmula nº
310 do TST, impõe-se ao exegeta interpretar o artigo 14, da Lei
nº 5.584/70, não mais a partir da sua literalidade, mas sim a
partir da finalidade ali perseguida de assegurar ao sindicato, que
atua como substituto processual, o direito aos honorários ad-
vocatícios que o foram na condição de assistente judicial. Com
efeito, os honorários advocatícios, guardadas as peculiaridades
do processo do trabalho, nada mais são do que a contra-
prestação patrimonial destinada aqueles que exercem auxílio
técnico às partes envolvidas no litígio. II - Logo, se ao sin-
dicato, além de ter sido conferida a prerrogativa de prestar
individualmente assistência judiciária ao empregado, o fora tam-
bém a de substituir a categoria por ele representada, não se
mostra razoável a tese que o inabilite à percepção de honorários
advocatícios, a título de contraprestação pelos seus serviços, na
condição de substituto processual. III - Sobretudo tendo em
conta a nova orientação jurisprudencial sobre a amplitude e
extensão da substituição processual, em função da qual não se
deve mais prestigiar a interpretação gramatical do artigo 14 da
Lei nº 5.584/70, até mesmo para se prevenir o ajuizamento de
inúmeras ações individuais, na contramão do moderno mo-
vimento de coletivização das ações judiciais. IV - Em que pese
a interpretação finalística da legislação extravagante sugerir se
deva igualmente evoluir a jurisprudência para reconhecer ao
sindicato, como substituto processual, o direito aos honorários
advocatícios, esses, no Processo do Trabalho, não decorrem da
mera sucumbência mas do requisito suplementar da insufi-
ciência financeira, que no caso de substituição processual o será
dos substituídos, conforme preconiza aliás a Orientação Ju-
risprudencial nº 305 da SBDI-I. V - Pois bem, no particular,
após sufragar a tese da admissibilidade da condenação em
honorários em prol do sindicato que atue como substituto pro-
cessual, constata-se do acórdão recorrido ter o Regional sa-
lientado a presunção de hipossuficiência de recurso econômico-
financeiros dos substituídos, com remissão ao artigo 789 da
CLT. VI - No recurso de revista, a recorrente cuidou apenas de
sustentar a tese do descabimento dos honorários na substituição
processual, com respaldo no aresto servível como paradigma de
fls. 3.036/3.037, e nas súmulas 219 e 329, a partir dos quais
assinalou que, na hipótese de substituição processual, o sin-
dicato "não faz jús à gratuidade judiciária nem demonstra
necessidade dos substituídos", deixando de impugnar a orien-
tação seguida pelo Regional de presumir a insuficiência fi-
nanceira dos substituídos, na esteira do artigo 789 da CLT, pelo
que o recurso nesse tópico não se habilita ao conhecimento da
Corte, a teor da súmula 422 do TST. Recurso desprovido.
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PROCESSO : ED-RR-55/2005-142-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

EMBARGANTE : FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : SIMONE LEMOS TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO MEDEIROS DE CAMARGOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, aplicar à
embargante a multa de l% sobre o valor atualizado da causa, nos
termos do parágrafo único do artigo 538 do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. É de rigor a
rejeição dos embargos interpostos à margem do artigo 535 do CPC.
Diante da incontrastável higidez da decisão embargada e do intuito
manifestamente protelatório dos embargos de declaração, é de ser
aplicada à embargante a multa de l% sobre o valor da causa, nos
termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC. Embargos rejei-
tados.

PROCESSO : RR-61/2002-383-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LILIAN CASTRO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO NASCIMENTO AURELIANO

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA INAJA DE ARTEFATOS, COPOS E EM-
BALAGENS DE PAPEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSANA MARIA SANZER KALIL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. ART. 1.º DA LEI N.º 6.539/78. O
art. 1.º da Lei n.º 6.539/78 autoriza, expressamente, o INSS a cons-
tituir advogado autônomo para representá-lo em Juízo. No entanto, é
pressuposto para sua aplicação que o Recurso tenha sido interposto
em comarca do interior do País e, ainda, que não existam no local
procuradores de seu Quadro de Pessoal, circunstâncias fáticas cuja
comprovação depende do reexame da prova produzida nos autos,
procedimento vedado em sede de Revista. Aplicação da Súmula n.º
126 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-102/2003-026-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CLAUDIONOR FRANCISCO SANTOS

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
apenas quanto à base de cálculo dos honorários advocatícios, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar que seja observada como base de cálculo dos honorários
advocatícios o valor líquido da condenação, apurado na fase de li-
quidação de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e pre-
videnciários.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL N.º 348 DA SBDI-1. PROVIMENTO. 1. A questão re-
ferente à base de cálculo dos honorários advocatícios encontra-se
pacificada no âmbito desta Corte, por intermédio da Orientação Ju-
risprudencial n.º 348 da SBDI-1, que determina que os honorários
assistenciais devem ser calculados sobre o valor líquido da con-
denação, sem a dedução dos descontos previdenciários e fiscais. 2.
Tendo a Corte de origem determinado a exclusão dos mencionados
descontos, há de se dar provimento ao Apelo, para adequação da
decisão recorrida ao entendimento pacificado neste Tribunal. Recurso
de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-106/2002-034-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : NEIDE MARIA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MAURI CÉSAR MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. ADESÃO AO
PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIO. EFEITOS. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 270 DA SBDI-1 DO TST. A
decisão regional encontra-se em consonância com a Orientação Ju-
risprudencial n.º 270 da SBDI-1 do TST, no sentido de que a tran-
sação operada com a adesão ao Programa de Desligamento Voluntário
implica quitação apenas das parcelas constantes do termo de rescisão
contratual, não conferindo quitação ampla e irrestrita das verbas de-
correntes do contrato de trabalho.

2. COMPENSAÇÃO. PDV. Esta Corte possui entendimento
pacífico, no sentido de que é incabível a compensação da indenização
percebida pela adesão ao PDV com as parcelas de natureza trabalhista
deferidas judicialmente. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-114/2003-097-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CAROLINA CAVICCHIA

RECORRIDO(S) : SIDNEI DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ANITA MOISÉS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar extinto o processo sem o julgamento do mérito, nos moldes do
art. 267, IV, do CPC. Fica prejudicada a análise do restante do recurso
de revista, revertendo-se ao Reclamante a responsabilidade pelo pa-
gamento das custas processuais, das quais fica isento. 1

EMENTA: OBRIGATORIEDADE DE SUBMISSÃO DA
DEMANDA A COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA (CCP) -
ART. 625-D DA CLT - PRESSUPOSTO PROCESSUAL NEGA-
TIVO - IMPOSIÇÃO LEGAL. O art. 625-D da CLT, que prevê a
submissão de qualquer demanda trabalhista às Comissões de Con-
ciliação Prévia (quando existentes na localidade), antes do ajuiza-
mento da reclamação trabalhista, constitui pressuposto processual ne-
gativo da ação laboral (a dicção do preceito legal é imperativa "será
submetida" e não facultativa "poderá ser submetida"). Outrossim, o
dispositivo em tela não atenta contra o acesso ao Judiciário, garantido
pelo art. 5º, XXXV, da CF, uma vez que a passagem pela CCP é curta
(CLT, art. 625-F), de apenas 10 dias, e a parte pode esgrimir eventual
motivo justificador da impossibilidade concreta do recurso à CCP
(CLT, art. 625-D, § 4º). "In casu", o Reclamante ajuizou a ação sem
o comprovante de frustração da conciliação prévia (CLT, art. 625-D,
§ 2º) e sem justificar o motivo da não-submissão da controvérsia à
CCP. Assim, a ausência injustificada do documento exigido pelo art.
625-D, § 2º, da CLT importa na extinção do processo sem julgamento
do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-123/2007-089-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO MATIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

RECORRIDO(S) : USIMINAS MECÂNICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCESSO QUE
SEGUE O RITO SUMARÍSSIMO. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA - MULTA DE 40% DO FGTS. I -

Tratando-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo, a ad-
missibilidade do recurso de revista, a teor do artigo 896, § 6º, da CLT,
está circunscrita à indicação de contrariedade a súmula de juris-
prudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta à Constituição da República, pelo que se mostram inócuas as
pretensas violações de preceitos oriundos de legislação ordinária, tan-
to quanto a divergência jurisprudencial suscitada com os arestos tra-
zidos à colação. II - Constata-se, de outro lado, não ter o Regional,
cotejado a tese de a aposentadoria implicar a extinção do contrato de
trabalho com a norma do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição,
desautorizando o exame da sua pretendida vulneração, à falta do
prequestionamento da Súmula 297 do TST.

III - A par disso, a norma constitucional não guarda ne-
nhuma correlação com a controvérsia sobre a aptidão ou não da
aposentadoria de provocar a extinção do contrato de trabalho, visto
que essa só é inteligível à sombra do artigo 7º, inciso I, da Cons-
tituição, da qual esta Corte não pode conhecer, em virtude de o
recorrente não tê-la invocado no recurso de revista. IV - Recurso não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-158/2005-151-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS GERAIS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. JORGINA ILDA DEL PUPO

EMBARGADO(A) : THIAGO MOTTA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. NEIDA LEANDRO DE FARIA GOBBO

DECISÃO:Unanimemente, acolher os presentes Embargos
Declaratórios apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.ESCLARE-
CIMENTO. Para que não se alegue negativa de prestação jurisdi-
cional, impõe-se o acolhimento de Embargos Declaratórios apenas
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-179/2006-069-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : JOSÉ FRANCISCO NICOLAU

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE SILVA TEIXEIRA PINTO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e aplicar ao Reclamante a multa de 1% (um por cento) sobre
o valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC,
em face do seu caráter manifestamente protelatório.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISPENSA
COM FUNDAMENTO NA JUBILAÇÃO - AUSÊNCIA DE JUSTA
CAUSA - AVISO PRÉVIO E MULTA DO FGTS - PERÍODO QUE
ANTECEDEU A APOSENTADORIA - INEXISTÊNCIA DE OMIS-
SÃO - INCONFORMISMO COM CARÁTER INFRINGENTE -
APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O Embargante atribui ao acórdão embargado a pecha de
omisso quanto aos efeitos gerados pela aposentadoria no contrato de
trabalho e à extensão da norma contida no art. 37, § 10, da CF aos
empregados da iniciativa privada.

2. O acórdão embargado foi expresso no enfrentamento de
tais aspectos da controvérsia, registrando que a aposentadoria não é
causa de extinção do contrato de trabalho, sendo possível a per-
manência no emprego mesmo após a jubilação. Assim, a dispensa do
Reclamante com fundamento na jubilação caracteriza-se, na verdade,
como despedida sem justa causa. Todavia, salientou que o recurso de
revista obreiro não enseja admissibilidade, pois veio fundamentado
apenas em violação de dispositivos de lei e da Constituição Federal,
ao passo que a questão tem cunho eminentemente interpretativo e o
apelo apenas lograria êxito caso viesse fundado em divergência ju-
risprudencial, sendo certo que nenhum aresto foi trazido a cotejo.
Além disso, a decisão embargada afastou expressamente a tese de
afronta direta e literal aos arts. 7º, I, e 37, § 10, da CF.

3. Assim, não se verifica a omissão do acórdão, mas sim o
inconformismo da Parte, incompatível com a via restrita dos em-
bargos de declaração.

4. A oposição dos embargos, nessas condições, apenas con-
tribui para a protelação do deslinde final da controvérsia, merecendo
seja acionado o parágrafo único do art. 538 do CPC para se aplicar ao
Embargante a multa de 1% sobre o valor corrigido da causa.

Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de mul-

ta.

PROCESSO : RR-238/1995-241-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. RICARDO SEIBEL DE FREITAS LIMA

RECORRIDO(S) : MARIA DA GRAÇA PORTO

A D VO G A D O : DR. LEÔNIDAS COLLA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, conhecer do Recurso de Revista, apenas quanto à li-
mitação dos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, por vio-
lação do art. 5.º, II, da Constituição Federal, e dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, estabelecer os juros de mora no
percentual de 0,5% ao mês, a partir da vigência da Medida Provisória
n.º 2.180-35, em 1.º de setembro de 2001.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCES-
SO DE EXECUÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - LIMITAÇÃO DOS
JUROS DE MORA - AFRONTA AO ART. 5.º, II, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. Demonstrada a violação do art. 5.º, II, da Cons-
tituição Federal, merece provimento o Agravo de Instrumento. Agra-
vo de Instrumento provido.

II) RECURSO DE REVISTA - PROCESSO DE EXE-

CUÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - LIMITAÇÃO DOS JUROS

DE MORA - ART. 1.º-F DA LEI N.º 9.494/97 - MEDIDA PRO-

VISÓRIA N.º 2.180-35/01 - AFRONTA AO ART. 5.º, II, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. A Medida Provisória n.º 2.180-35,
acrescentou o art. 1.º-F à Lei Federal n.º 9.494/1997, estabelecendo
que os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública,
não poderá ultrapassar o percentual de 6% ao ano. Referido preceito
é norma pública e cogente, razão pela qual ao magistrado é vedado
estabelecer percentual diverso. 2. Apesar do entendimento de que a
ofensa ao art. 5.º, II, da Constituição Federal somente ocorre de forma
indireta ou reflexa, havendo expressa determinação legal quanto ao
percentual de juros de mora que deve ser aplicado à Fazenda Pública,
a sua não-observância pelo magistrado implica afronta ao princípio da
legalidade. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-256/2004-046-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : WALDYR PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MANOEL CARLOS MATTOS DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. DECISÃO REGIONAL DE ACORDO COM A OJ
N.º 344 DA SBDI1. NÃO-CONHECIMENTO. De acordo com o
disposto na OJ n.º 344 da SBDI1, "o termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar n.º 110, em 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada". Estando a decisão regional de acordo com
o entendimento consubstanciado no referido verbete, e tendo em vista
não haver registro de ajuizamento de ação, na Justiça Federal, com
vistas a buscar o pagamento dessas mesmas diferenças e tendo sido
interposta a ação após dois anos da edição da Lei Complementar n.º
110/2001, a Revista encontra óbice no § 4.º do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-266/2006-060-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - VALIA

A D VO G A D A : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE SÍLVIO ANTÔNIO SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para mandar processar o recurso de revista; II - por
unanimidade, conhecer da revista apenas no tocante à incompetência
da Justiça do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Ressalva de entendimento do Exmo. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, quanto à incompetência da Jus-
tiça do Trabalho. 10

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPLE-
MENTAÇÃO DE PENSÃO DEVIDA AOS DEPENDENTES DOS
EX-EMPREGADOS DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE (VA-
LIA) - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - CONFIGURAÇÃO
- PROVIMENTO. Uma vez demonstrada a divergência jurispruden-
cial no recurso de revista, no tópico referente à competência da
Justiça do Trabalho para apreciar o pedido de diferenças de com-
plementação de pensão devida aos dependentes dos ex-empregados da
CVRD, a conseqüência inafastável é a reforma do despacho de-
negatório do apelo. Dá-se, portanto, provimento ao agravo de ins-
trumento para determinar o processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido.

II) RECURSO DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO DE
PENSÃO DEVIDA AOS DEPENDENTES DOS EX-EMPREGA-
DOS DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE (VALIA) - COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 1. O teor do art. 114 da
CF foi alterado com a Emenda Constitucional 45/04, que promoveu a
Reforma do Poder Judiciário e ampliou a competência da Justiça do
Trabalho, atribuindo-lhe a apreciação das seguintes questões: a) as
"ações oriundas" e as demais "controvérsias decorrentes" da relação
de trabalho; b) dissídios que envolvam o exercício do direito de greve
e disputas concernentes à representatividade sindical; c) mandados de
segurança, "habeas corpus" e "habeas data"; d) litígios que abranjam
os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista;
e) ações que envolvam dano moral e patrimonial decorrente da re-
lação de trabalho; f) dissídios relativos às penalidades administrativas
impostas aos empregadores; g) controvérsias referentes a multas ad-
ministrativas fixadas pela fiscalização do trabalho.

2. Os dissídios envolvendo complementação de aposenta-
doria ou, como no caso, complementação de pensão devida aos de-
pendentes de ex-empregado, se dão após encerrada a relação de em-
prego e de trabalho e não dizem respeito ao cumprimento de decisão
da Justiça Laboral, enquadrando-se, assim, nas controvérsias decor-
rentes da relação de trabalho, desde que a pretensão atenda a três
requisitos: a) ter a ação, no seu pólo passivo, tanto a entidade de
previdência privada quanto o ex-empregador que a instituiu e man-
tém, pois, do contrário, a relação seria apenas de natureza previ-
denciária, desconectada de um contrato de trabalho que a gerou; b)
ser a entidade de previdência privada fechada, voltada exclusivamente
para os empregados da empresa que a instituiu, mostrando, com isso,
que a complementação de proventos deriva da relação de emprego
havida; c) decorrer, o ingresso do empregado no plano de previdência
complementar, da própria contratação, tendo o plano como clientela
exclusiva e garantida a massa dos empregados da empresa.

3. "In casu", este Relator entende que os três requisitos
encontram-se presentes, razão pela qual reconhece a competência da
Justiça do Trabalho para apreciar as questões referentes à comple-
mentação de aposentadoria dos ex-empregados da CVRD e à com-
plementação de pensão devida aos seus dependentes. Tal entendi-
mento tem sido corroborado pela jurisprudência oriunda da SBDI-1
desta Corte Superior. Ademais, os precedentes do STF, referentes à
mesma Fundação Valia, caminham na mesma esteira: STF-CC-
7508/MG, Rel. Min. Cármen Lúcia, decisão monocrática, DJ de
22/08/07; STF-CC-7382/MG, Rel. Min. Celso de Mello, decisão mo-
nocrática, DJ de 23/05/07; STF-CC-7398/MG, Min. Rel. Gilmar
Mendes, decisão monocrática, DJ de 06/02/07.

4. Assim, afigura-se correto o acórdão regional ao confirmar
a sentença na parte em que declarou a competência da Justiça do
Trabalho para examinar o pedido de diferenças de complementação
de pensão.

Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-266/2006-060-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

ADVOGADA : DRA. RUBIANA SANTOS BORGES

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE SÍLVIO ANTÔNIO SILVA

ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - VALIA

ADVOGADA : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para mandar processar o recurso de revista; II - por
unanimidade, reputar prejudicada a análise do recurso de revista no
tópico referente à competência da Justiça do Trabalho, em face do
decidido no processo TST-AIRR-266/2006-060-03-41.0, que corre
junto a este feito, e não conhecer da revista no que diz respeito às
demais matérias. Ressalva de entendimento do Exmo. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, quanto à incompetência da Justiça
do Trabalho.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPLE-
MENTAÇÃO DE PENSÃO DEVIDA AOS DEPENDENTES DOS
EX-EMPREGADOS DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE (VA-
LIA) - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - CONFIGURAÇÃO
- PROVIMENTO. Uma vez demonstrada a divergência jurispruden-
cial no recurso de revista, no tópico referente à competência da
Justiça do Trabalho para apreciar o pedido de diferenças de com-
plementação de pensão devida aos dependentes dos ex-empregados da
CVRD, a conseqüência inafastável é a reforma do despacho de-
negatório do apelo. Dá-se, portanto, provimento ao agravo de ins-
trumento para determinar o processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido.

II) RECURSO DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO DE
PENSÃO DEVIDA AOS DEPENDENTES DOS EX-EMPREGA-
DOS DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE (VALIA) - COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. No processo TST-
AIRR-266/2006-060-03-41.0, que corre junto a este feito, já foram
lançados todos os argumentos necessários ao deslinde da controvérsia
referente à competência da Justiça do Trabalho para apreciar o pedido
de diferenças de complementação de pensão devida aos dependentes
dos ex-empregados da Companhia Vale do Rio Doce (VALIA). As-
sim, resta prejudicado o exame desse tópico do recurso de revista.

III) COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -

INTEGRAÇÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS JUDICIAL-

MENTE - PRESCRIÇÃO PARCIAL - SÚMULA 327 DO TST.

No processo que corre junto a este feito, já foi afastada a argüição de
violação do art. 7º, XXIX, da CF e de acolhimento do recurso de
revista com fulcro na tese de divergência jurisprudencial, uma vez
que o entendimento adotado pelo Regional está em consonância com
aquele assentado na Súmula 327 do TST. O único argumento diverso
apresentado pelo ora Recorrente diz respeito à tese de contrariedade à
Súmula 294 do TST. Todavia, o entendimento adotado no acórdão
regional não se opõe àquele assentado nessa súmula, que trata da
prescrição incidente sobre o direito de ajuizar ação que envolva pe-
dido de prestações sucessivas decorrente de alteração do contrato de
trabalho, hipótese diversa daquela delineada no particular.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-273/2004-402-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ALPISTE

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO BEGUETTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO COLLET DE BARROS TOLEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 195, I, "a", da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, determinar a
incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total do acor-
do homologado. 1

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
ACORDO QUE NÃO RECONHECE O VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO - INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR TOTAL DA TRANSAÇÃO
HOMOLOGADA.

1. O art. 195, I, "a", da CF, ao versar sobre o financiamento
da Seguridade Social, estabelece a incidência da contribuição pre-
videnciária sobre os rendimentos do trabalho pagos à pessoa física, a
qualquer título, ainda que não se tenha reconhecimento de vínculo
empregatício.

2. O art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, por sua vez,
estabelece a regra de que a contribuição previdenária incidirá sobre o
valor total da condenação ou do acordo homologado, quando não
houver discriminação das parcelas e sua natureza. Havendo discri-
minação, a exação previdenciária se impõe apenas sobre as parcelas
de natureza salarial.

3. Já o art. 276, § 9º, do Decreto 4.302/01, que regulamentou
a supracitada lei, determina a incidência da contribuição previden-
ciária sobre o valor total da condenação ou acordo homologado na
hipótese de não-reconhecimento do vínculo empregatício, desde que
reconhecida a prestação de serviços.

4. Inexiste incompatibilidade entre o decreto e a lei, na me-
dida em que: a) a Constituição Federal admite a incidência da con-
tribuição previdenciária mesmo quando não reconhecido o vínculo
empregatício; b) se não há vínculo, as parcelas só podem ter natureza
indenizatória; c) exegese diversa implicaria incentivo à fraude, es-
timulando acordos em que não se reconheça o vínculo empregatício,
apenas para afastar a imposição previdenciária.

5. Assim sendo, é devida a contribuição previdenciária sobre
a totalidade do valor da condenação ou acordo homologado, quando
não reconhecido o vínculo de emprego com o Reclamante.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-273/2005-201-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANACAPURU

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE VASCONCELOS CORREA LIMA
LEITE

RECORRIDO(S) : JOSÉ DA SILVA AMARAL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
quanto aos efeitos do contrato nulo, por violação do art. 37, II e § 2.º,
da Constituição Federal e por contrariedade à Súmula n.º 363 do TST
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação
apenas ao saldo de salário e aos depósitos do FGTS do período.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO
SEM A PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. AVI-
SO PRÉVIO, FÉRIAS, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E ASSI-
NATURA DA CTPS. INDEVIDOS. AFRONTA AO ART. 37, II E §
2.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONTRARIEDADE À SÚ-
MULA N.º 363 DO TST. 1. A Súmula n.º 363 desta Corte dispõe que
"a contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2.º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS". 2. Por sua vez, o art. 37, II e § 2.º, da Constituição
Federal expressamente exige a prévia aprovação em concurso público
como requisito para a investidura em cargo ou emprego público, sob
pena de nulidade do ato. 3. Ora, tendo a Corte de origem reconhecido
que a contratação do Reclamante ocorreu após a promulgação da
Constituição Federal de 1988, mas sem a prévia aprovação em con-
curso público, e mantida a condenação do Município-Reclamado
quanto ao aviso prévio, ao décimo terceiro salário proporcional, às
férias, vencidas e proporcionais, ao FGTS e multa de 40%, bem como
à assinatura e baixa da CTPS, a sua decisão diverge do entendimento
do verbete sumular anteriormente citado e afronta, consequentemente,
o art. 37, II, da Carta Magna. Recurso de Revista conhecido e provido
em parte.

PROCESSO : RR-274/2004-482-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. PAKISSA MOREIRA RIVERO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. LAURA GOMES MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUPRESSÃO DAS
HORAS EXTRAS PAGAS PELO TRABALHO EM FERIADOS.
ACORDO COLETIVO MEDIANTE O QUAL HOUVE TRANSA-
ÇÃO PARA VALIDAR A SUPRESSÃO COM O PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA. VALIDADE. I - De todos os
elementos que se extraem do acórdão de origem, de as horas extras
pagas pelo trabalho em feriados terem sido suprimidas mediante pa-
gamento de indenização compensatória, a conclusão a que se chega é
a de que o tema não pode ser examinado de modo isolado. II - É
imperiosa a consideração de que a chancela sindical na celebração de
um acordo coletivo pressupõe a negociação de condições em troca de
outros benefícios, ou até mesmo da própria preservação do emprego,
criando situação global favorável a ambas as partes. III - Impõe-se
prestigiar e valorizar a negociação coletiva assentada na boa-fé, como
forma de incentivo à concessão de novas condições de trabalho e de
salário, cujos termos devem ser fielmente observados no caso de não
se contraporem, como não se contrapõe no caso concreto a nego-
ciação entabulada entre a recorrente e o sindicato profissional, a
preceitos constitucionais ou normas de ordem pública, sob pena de
desestímulo à aplicação dos instrumentos convencionais, hoje alçados
a nível constitucional (art. 7º, XXVI, da Constituição Federal). IV -
Tendo por norte a circunstância de o pagamento de horas extras pelo
trabalho aos sábados ser fruto de mera liberalidade da recorrente,
nada impedia que a supressão ultimada unilateralmente fosse reva-
lidada mediante negociação coletiva, com a criação de uma inde-
nização compensatória, tendo em vista a disponibilidade do direito e
o intuito dos protagonistas das relações coletivas de legitimar a su-
pressão havida anteriormente à celebração do instrumento normativo.
V - Sendo assim, não se divisa nenhuma vulneração literal e direta
dos artigos 468 e 614, §§ 1º e 3º, da CLT, art. 7º da Lei 5.811/72, art.
3º, inciso V, 4º, inciso II e 6º, inciso I, da Lei 605. Recurso des-
provido.

PROCESSO : RR-283/2005-012-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : NEUSA SILVEIRA NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. JAIRO NAUR FRANCK

RECORRIDO(S) : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO
DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. DALTRO SCHUCH
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO LEGAL
DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS - PERÍODO AN-
TERIOR À APOSENTADORIA - PRESCRIÇÃO, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de de as-
segurar o direito à multa de 40% do FGTS por todo período con-
tratual, conforme se apurar em liquidação de sentença, com juros e
correção monetária. Custas pela reclamada sobre o valor ora arbitrado
à condenação de R$ 20.000,00, no importe de R$ 400,00.

EMENTA: MULTA DE 40% DO FGTS. APOSENTADO-
RIA COMO EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEI-
TOS. I - O STF tem reiteradamente se pronunciado, ainda que por
meio de decisões monocráticas, no sentido de que viola o artigo 7º,
inciso I da Constituição, qualquer interpretação que se possa extrair
do caput do artigo 453 da CLT, sobre as implicações da aposentadoria
espontânea, relativamente aos contratos de trabalho de empregados
que tenham permanecido em serviço após a sua concessão e que
tenham sido posteriormente dispensados, quer diga respeito à sua
aptidão para provocar a dissolução do contrato, ou à incomunica-
bilidade do período contratual anterior à jubilação àquele que a su-
cedeu, a partir do fato de ela ter sido erigida em óbice à acessio
temporis lá contemplada. II - Desse modo, muito embora nenhuma
das doutas decisões tivesse enfrentado a tese ora veiculada, de a
aposentadoria não implicar a extinção do contrato de trabalho mas o
fracionamento do período contratual em dois períodos distintos, em
que o anterior não é comunicável ao posterior, para nenhum efeito
legal, deduzida de exegese histórica e finalística do artigo 453 da
CLT, em que ela fora guindada à condição impeditiva da acessio
temporis, impõe-se, por disciplina judiciária, seguir a jurisprudência
já consolidada na Suprema Corte. Recurso conhecido e provido. DI-
FERENÇAS DE TÍQUETE-ALIMENTAÇÃO E REFLEXOS. I - A
decisão recorrida está em consonância com a atual, iterativa e notória
jurisprudência do TST, cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº
133 da SBDI-1 do TST. Incide a Súmula 333 do TST como óbice ao
processamento da revista. II - Despiciendo o exame da especificidade
dos arestos transcritos a título de divergência jurisprudencial, pois
superados, a teor do § 4º do art. 896 da CLT. TIQUETE-ALIMEN-
TAÇÃO E VALE-TRANSPORTE EM FÉRIAS. I - Não se carac-
teriza a violação aos artigos 457, §1º, e 458 da CLT, mas ao contrário
consonância da decisão impugnada com as normas ali contidas, visto
que as parcelas "tíquete-alimentação" e "vale-transporte" têm, por
definição legal, natureza sabidamente indenizatória Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-290/2002-004-20-00.8 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

RECORRIDO(S) : ADILSON LOUREIRO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGÃO

A D VO G A D A : DRA. ROSA HELENA BRITTO ARAGÃO ANDRADE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da Revista apenas
quanto ao tópico relativo aos descontos previdenciários, por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar que se proceda à retenção dos valores devidos a título pre-
videnciário, que serão suportados por ambas as Partes, responsáveis,
cada qual com sua quota-parte, pelo custeio da Seguridade Social, na
forma da Súmula n.º 368 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1 - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Não
merece ser considerado nulo o acórdão regional que entregou a com-
pleta prestação jurisdicional requerida, atendendo às colocações im-
postas pela parte recorrente, na discussão do pleito firmado na inicial.
2 - RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. SÚ-
MULA N.º 126-TST. O conhecimento do Recurso de Revista resta
prejudicado nos casos em que a pretensão de reforma da decisão
esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de prova
firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte. 3
-DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. RESPONSABILIDADE. A
Lei n.º 8.212/91 expressamente prevê a forma de dedução dos des-
contos previdenciários, que serão suportados pelo Reclamante e pela
Reclamada, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio
da Seguridade Social, na forma do artigo 195 da CF/88. Recurso de
Revista provido.

PROCESSO : RR-316/2003-112-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : PAULO ROGÉRIO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ADOLFO EUSTÁQUIO MARTINS DORNELLAS

RECORRIDO(S) : TRANSPEV - TRANSPORTES DE VALORES E SEGU-
RANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL. AUSÊN-
CIA DE PROVA. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COMPROVADA.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o
Recurso de Revista venha a ser conhecido, se faz necessária a satisfação dos
requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, não se verifica o
dissenso de teses pretendido, restando aplicáveis os óbices das Súmulas 23 e
296 do TST. Ademais, o processamento do Recurso de Revista resta preju-
dicado nos casos em que a pretensão de reforma da decisão esbarra, neces-
sariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados nos autos. In-
teligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-333/2005-002-24-00.3 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : LECHUGA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALÍRIO DE MOURA BARBOSA

RECORRIDO(S) : EDILSON FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO MAURO ROMAN DE ARRUDA

RECORRIDO(S) : ENERSEL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PADRÃO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ALÍRIO DE MOURA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA - CONDENAÇÃO DA UNIÃO - POSSIBILIDADE.

1. Ainda que o trabalhador, destinatário do deferimento da
gratuidade da justiça, tenha sido sucumbente na pretensão objeto da
perícia, não deve ser condenado ao pagamento dos honorários pe-
riciais, pois o benefício da assistência judiciária gratuita abrange a
isenção do pagamento de tais verbas, de acordo com os arts. 3º, V, da
Lei 1.060/50 e 790-B da CLT.

2. Contudo, há que se destacar que o perito é auxiliar do
Juízo e não pode laborar sem remuneração. Desta forma, sendo certo
que o Reclamante é beneficiário da assistência judiciária gratuita e
que, nos termos do art. 5º, LXXIV, da CF, é responsabilidade do
Estado prestar "assistência jurídica integral e gratuita aos que com-
provarem insuficiência de recursos", cabe à união, que remunera os
Juízes e os serventuários da Justiça, o pagamento dos honorários do
perito.

3. Ademais, entendimento em sentido contrário tenderia a
gerar no perito, no desenvolvimento de seu trabalho, o efeito psi-
cológico de posicionar-se sempre de forma contrária aos interesses
patronais, pois, dessa forma, restando a empresa sucumbente na pe-
rícia, estariam garantidos os seus honorários, o que não ocorreria no
caso desse ônus ser suportado pela parte destinatária do deferimento
da justiça gratuita.

4. Por fim, deve ser ressalvado o direito de regresso à União
para cobrar os honorários periciais quando o vencido, antes do trans-
curso do qüinqüênio posterior ao trânsito em julgado, perder a con-
dição legal de necessitado, nos termos do art. 11, § 2º, da Lei
1.060/50.

Recurso de revista desprovido.

PROCESSO : RR-387/2004-801-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

RECORRIDO(S) : CIRILO DE JESUS REINOSO GOMES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO TO-
TAL. PROMOÇÕES. I - O Colegiado a quo afastou a prescrição total
da pretensão às diferenças salariais resultantes do desvio de função ou
de promoções não concedidas, por considerar que elas não decor-
reram de ato lesivo único, e sim de violação de direito cujas con-
seqüências se prolongaram durante o contrato de trabalho, mês a mês.
II - Não ficou lá avalizada a tese de ter havido alteração contratual
lícita do pactuado. Ao contrário, o Regional deixou manifestado que
essa alteração implicou violação ao preceito legal do artigo 468 da
CLT. III - A SBDI-1 desta Corte tem firmado posicionamento con-
trário à tese da prescrição total. Precedentes. IV - Incidência da
Súmula/TST nº 333, alçada à condição de requisito negativo de ad-
missibilidade da revista, por injunção do artigo 896, alínea "a", e § 5º,
da CLT, a descartar a ocorrência de dissensão pretoriana e de afronta
aos artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal. V -
Recurso não conhecido. DIFERENÇAS SALARIAIS. PROMO-
ÇÕES. I - A invocação feita pelo Colegiado a quo ao artigo 468 da
CLT e à Súmula/TST nº 51, I, conduz à conclusão de ter ele se
pautado na invalidade do regulamento, ante os prejuízos ocasionados
ao recorrido na alteração da norma, cujos efeitos só poderia alcançar
os empregados admitidos após esse evento. II - Da forma como
expostos os fundamentos regionais de a empresa não haver justificado
a ausência das promoções, a par de ser inviável a fixação retroativa
do índice zero para as promoções, em contrariedade ao artigo 53 do
regulamento, bem assim por haver o Regional se conduzido pelo
artigo 468 e a Súmula/TST nº 51, I, normas próprias e específicas do
Direito do Trabalho, não se divisa ofensa à literalidade dos indi-
gitados dispositivos do Código Civil, relativos à interpretação res-
tritiva dos contratos, na forma preconizada na alínea "c" do artigo 896
da CLT. III - Recurso não conhecido. DIFERENÇAS SALARIAIS.
DESVIO DE FUNÇÃO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. I -

O decisum ficou limitado à discussão do exame das atividades
exercidas pelo empregado em relação ao cargo indicado por ele. A
Turma Regional não se pronunciou sobre a nulidade do desvio de
função sob o enfoque do artigo 37, II, § 2º, da Constituição da
República, em face de a recorrente ser sociedade de economia mista,

nem foi instada a isso por meio de embargos de declaração, motivo
pelo qual a matéria não se encontra prequestionada, nos termos da
Súmula/TST nº 297, I e II. II - Recurso não conhecido. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. I - Não há falar em interpretação extensiva
às hipóteses relacionadas pelo Ministério do Trabalho que ensejam o
pagamento do adicional em grau máximo, visto que, de acordo com
a Turma Regional, o próprio manual elaborado pela recorrente alerta
para as possíveis implicações da substância manipulada com a neo-
plasia, situação em que o adicional deve ser pago na graduação
pleiteada. II - É indiscernível a contrariedade a Orientação Juris-
prudencial nº 4 da SBDI-1 do TST, pois está lá disciplinado apenas o
reconhecimento do direito ao adicional, sem nada mencionar sobre a
graduação do adicional em face da substância manipulada pelo em-
pregado. III - Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-391/2004-103-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : GERALDO GASPARELLO

A D VO G A D A : DRA. ELIANE GUTIERREZ

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO
DE REVISTA PROVIDO PARA DECLARAR A NULIDADE PAR-
CIAL DA DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PRO-
FERIDA PELO REGIONAL - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - ESCLARECIMENTOS.

1. O Embargante atribui ao acórdão embargado a pecha de
omisso quanto à análise da preliminar de nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional. Sustenta que é incontroverso o
fato de o Reclamante ter se aposentado no dia 19/04/88, motivo pelo
qual não há necessidade de essa data constar na decisão regional.
Além disso, argumenta que não há como manter a declaração de
nulidade do acórdão de embargos declaratórios com base na ausência
de apreciação da tese de nulidade da sentença por negativa de pres-
tação jurisdicional, a qual foi devidamente examinada pela Turma
Julgadora "a quo".

2. O acórdão embargado deu provimento à revista, para de-
clarar a nulidade parcial da decisão de embargos declaratórios e
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que
profira nova decisão, manifestando-se sobre a prefacial de nulidade
da sentença por negativa de prestação jurisdicional e registrando a
data em que o Reclamante efetivamente se aposentou.

3. De fato, constou na decisão ora embargada que o acórdão
regional afigurava-se omisso no tópico referente à nulidade da sen-
tença por negativa de prestação jurisdicional, quando, na verdade, a
Turma Julgadora "a quo" afastou expressamente essa prefacial por
ocasião da análise dos embargos declaratórios. Todavia, o reconhe-
cimento desse equívoco não é suficiente para afastar a declaração de
nulidade parcial da decisão de embargos, pois o registro da data da
jubilação do Reclamante é essencial para o deslinde da controvérsia
referente à prescrição total do direito de ação para pleitear diferenças
de complementação de aposentadoria, remanescendo a falha existente
na decisão regional quanto a esse particular.

Embargos declaratórios acolhidos para prestar esclare-

cimentos.

PROCESSO : RR-408/2005-461-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MARIA DAS GRAÇAS FRÓES SANTOS MAGA-
LHÃES

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALAN CONRADO DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial, para, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastada a prescrição extintiva do direito de ação, condenar o
Reclamado ao pagamento da diferença da multa de 40% dos de-
pósitos do FGTS, remetendo-se a apuração do valor devido à li-
quidação de sentença. Arbitrado à condenação o valor de R$5.000,00
(cinco mil reais), sobre o qual incidirão custas de R$100,00 (cem
reais), a cargo do Reclamado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. ARTIGO 515, § 3.º, DO CPC. PROVIMENTO. Nos
casos em que se pleiteia o pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos inflacionários, tem este
TST entendido que o marco prescricional tem início a partir da
vigência da Lei Complementar n.º 110, de 30 de junho de 2001, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada. Aplicação da Orientação
Jurisprudencial n.º 344 da SBDI-1 do TST. Afastada a prescrição e
com base na Orientação Jurisprudencial n.º 341 da SBDI-1/TST, deve
o Reclamado ser condenado ao pagamento da diferença da multa de
40% dos depósitos do FGTS. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.
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PROCESSO : RR-426/2005-089-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE BAURU
E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA MICHELÃO PENASSO

RECORRIDO(S) : FIBERCAP COMÉRCIO DE CAPOTAS E ACESSÓ-
RIOS LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DOS SANTOS DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: MULTA - CLÁUSULA PENAL - VALOR SU-
PERIOR AO PRINCIPAL. O Tribunal de origem decidiu em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial 54 da SBDI-1 do TST, ao
adotar a tese de que o valor da multa estipulada em cláusula penal,
ainda que diária, não poderá ser superior à obrigação principal cor-
rigida, em virtude da aplicação do art. 412 do CC de 2002 (art. 920
do CC revogado). A revista encontra óbice na Súmula 333 desta
Corte.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-439/2006-008-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. DANIELE COLOGNI

RECORRIDO(S) : JUSTINO ANGENOR GOLFE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BONO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à isenção do pagamento das custas e do depósito recursal, por
violação do art. 12 do Decreto-Lei 509/69, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, afastar a deserção e
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para o jul-
gamento do recurso ordinário da ECT.

EMENTA: ECT - PREPARO RECURSAL - EQUIPARA-
ÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. O Pleno do TST, em sessão de
06/11/03, julgando o incidente de uniformização que recaía sobre o
processo ROMS-652.135/2000.1, resolveu, na esteira de precedentes
do STF, excluir a referência feita à ECT na Orientação Jurispru-
dencial 87 da SBDI-1 desta Corte, por entender que a execução
contra a referida empresa se dá por meio de precatório judicial, o que
afasta a possibilidade de penhora de seus bens, dada a recepção, pela
Constituição Federal de 1988, do Decreto-Lei 509/69, que outorgou
tal pri vilégio à ECT, equiparando-a processualmente à Fazenda Pú-
blica. Nessa linha, conclui-se que são asseguradas à ECT as mesmas
prerrogativas processuais previstas no Decreto-Lei 779/69, que dispõe
sobre a aplicação de normas processuais trabalhistas à Fazenda Pú-
blica, inclusive quanto à dispensa do pagamento de custas processuais
e do depósito para interposição de recurso. Resta, portanto, afastada a
deserção.

Recurso de revista provido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEMANDA NÃO
SUBMETIDA À COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. O art.
625-D da CLT trata da necessidade de se submeter à Comissão de
Conciliação Prévia as demandas trabalhistas onde houver sido ins-
tituída tal Comissão, no âmbito da empresa ou do sindicato da ca-
tegoria. Não cumprindo a Autora tal determinação legal, falta à ação
um pressuposto processual de validade, devendo ser extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-525/2005-063-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO SOARES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

RECORRIDO(S) : SPBUS - TRANSPORTES URBANOS S.A.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do Recurso de Revista; conhecer do Recurso de Revista por
contrariedade à Súmula n.º 331, inciso IV, desta Corte para, no mé-
rito, dar-lhe provimento a fim de afastar a responsabilidade sub-
sidiária da Recorrente para todos os efeitos legais.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SÃO PAULO TRANSPORTES S.A. CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO. EMPRESA RESPONSÁVEL PELO GE-
RENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL
DE TRANSPORTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. INAPLICABILIDADE. Entendem-se extrapolados os limites do
inciso IV da Súmula n.º 331 desta Corte, haja vista que não se trata
de contratação de empresa interposta, nem de terceirização de ati-
vidade meio da empresa. Agravo de Instrumento conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA. A responsabilidade subsidiária oriunda da
concessão de serviço público não se coaduna à hipótese dos autos,
uma vez que a São Paulo Transporte tão-somente gerencia e fiscaliza
o sistema de transporte coletivo do Município de São Paulo, as-
sumindo a posição de gestora do sistema de transporte público pres-
tado por empresas particulares. Hipótese que afasta a aplicação do
inciso IV da Súmula n.º 331 desta Corte. Recurso de Revista pro-
vido.

PROCESSO : RR-533/2003-312-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA TÊXTIL SUECO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MÁRCIO LÉGA

RECORRIDO(S) : ANDRO DE ANDRADE PEREIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO DE SOUSA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar extinto o processo sem o julgamento do mérito, nos moldes do
art. 267, IV, do CPC. Resta prejudicada a análise do restante do
recurso de revista, revertendo-se ao Reclamante a responsabilidade
pelo pagamento das custas processuais. 1

EMENTA: COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA
(CCP) - OBRIGATORIEDADE DE SUBMISSÃO DA DEMANDA -
ART. 625-D DA CLT - PRESSUPOSTO PROCESSUAL NEGA-

TIVO - IMPOSIÇÃO LEGAL. O art. 625-D da CLT, que prevê a
submissão de qualquer demanda trabalhista às Comissões de Con-
ciliação Prévia (quando existentes na localidade) antes do ajuiza-
mento da reclamação trabalhista, constitui pressuposto processual ne-
gativo da ação laboral (a dicção do preceito legal é imperativa "será
submetida" e não facultativa "poderá ser submetida"). Outrossim, o
dispositivo em tela não atenta contra o acesso ao Judiciário, garantido
pelo art. 5º, XXXV, da CF, uma vez que a passagem pela CCP é curta
(CLT, art. 625-F), de apenas 10 dias, e a Parte pode esgrimir eventual
motivo justificador da impossibilidade concreta do recurso à CCP
(CLT, art. 625-D, § 4º). "In casu", o Reclamante ajuizou a ação sem
o comprovante de frustração da conciliação prévia (CLT, art. 625-D,
§ 2º) e sem justificar o motivo da não-submissão da controvérsia à
CCP. Assim, a ausência injustificada do documento exigido pelo art.
625-D, § 2º, da CLT importa na extinção do processo sem julgamento
do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-562/2005-522-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : BAVÁRIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA FERREIRA MACHADO

RECORRIDO(S) : GUERINO JOÃO MACHADO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO NÚNCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. LIMITAÇÃO AO ADICIONAL", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: JULGAMENTO EXTRA PETITA. I - Percebe-
se que o regime compensatório é fato impeditivo do direito do autor
às horas extras postuladas, insuscetível de ser invocado na inicial.
Isso porque é matéria de defesa a ser rebatida em momento posterior
à sua alegação. Incólumes os arts. 2º, 128, 293 e 460 do CPC. II -
Recurso não conhecido. PRELIMINAR DE NULIDADE POR CER-
CEAMENTO DE DEFESA. SUSPEIÇÃO DAS TESTEMUNHAS. I
- A impugnação manifestada nas razões do recurso de revista ficou

centrada na alegação de que as testemunhas contraditadas tinham
interesse na solução do litígio. Não atacou a recorrente o funda-
mentado norteador da decisão recorrida de que as partes conven-
cionaram a utilização de prova emprestada, não podendo, após su-
cumbente nos pedidos julgados procedentes com base em tais de-
poimentos, pretender invalidá-los. II - Por conta disso esse tópico do
recurso de revista não se credencia ao conhecimento do TST, na
esteira da súmula 422, segundo a qual "Não se conhece de recurso
para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no
artigo 514, II do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam
os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora pro-
posta". III - Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. TURNO
ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. I - O art. 7º, XIV, da Cons-
tituição Federal assegura ao empregado que realizar atividade em
turno ininterrupto de revezamento a jornada de seis horas. II - O
prejuízo à higidez física e mental está subjacente à alternância nos
turnos diurno e noturno, não sendo imprescindível, portanto, que o
empregado labore nos três períodos para que lhe seja reconhecido o
direito à jornada de seis horas. Nesse sentido, seguem precedentes da
SBDI-1 deste Tribunal. III - Registre-se, ainda, o entendimento con-
sagrado nesta Corte, por meio da Súmula 360 do TST, de que a
interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento como jornada de 6 (seis) horas previsto no art.
7º, XIV, da Constituição Federal de 1988. IV - Assim, o Tribunal
Regional atendeu ao disposto no art. 7º, XIV, da Constituição Federal
ao deferir o pagamento, como extras, das horas excedentes à sexta
diária, em razão de o autor laborar em regime de revezamento. V -
Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. LIMITAÇÃO AO ADICIONAL. I -
A discussão gira em torno da existência ou não do direito às horas

extras, ou somente ao adicional, em decorrência da redução de jor-
nada levada a efeito pelo legislador para os empregados que tra-
balham em turnos ininterruptos de revezamento. II - Contratado o
empregado para jornada equivalente a oito horas, ainda que per-
cebesse salário-hora, com a redução de jornada diária para o regime
especial, o valor da remuneração ajustado passa a ser contraprestativo
apenas da jornada reduzida de seis horas, não podendo ser alterado o
valor fixo do seu salário, pago habitualmente. Conseqüentemente,
deve ser redimensionado o valor da hora trabalhada, utilizando-se
como referencial o divisor 180, e paga a 7ª e a 8ª horas juntamente
com o adicional para labor extraordinário. III - A norma consti-
tucional insculpida no art. 7º, XIV, não resulta na redução do salário
desses empregados, senão estaria a vulnerar seus próprios fins sociais,
ocasionando prejuízo para o empregado, a quem visa proteger. IV - A
propósito, o entendimento da jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciado na Orientação Jurisprudencial nº 275 da SDI, é de que,
"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional". V - Recurso desprovido. HORAS EXTRAS.
I - O decisum se orientou pelo contexto probatório ao concluir que
não havia o registro de toda a jornada efetivamente laborada, em
evidente reconhecimento ao fato constitutivo do direito do autor. II -
Assim, é intuitivo ter-se valido do princípio da persuasão racional do

artigo 131 do CPC, que assegura a livre apreciação da prova pelo
magistrado, não se visualizando a ofensa ao art. 818 da CLT e 333, I,
do CPC. III - Por sua vez, revelam-se inespecíficos os arestos co-
lacionados na esteira da Súmula 296 do TST. IV - O acórdão re-
corrido não analisou a matéria pelo prisma da compensação das horas
extras anteriormente pagas, sendo fácil inferir a ausência do pre-
questionamento da matéria, em condições de atrair a incidência da
Súmula nº 297/TST. V - Recurso não conhecido. INVALIDADE DO
REGIME DE COMPENSAÇÃO HORÁRIA. I - Tendo o Regional
consignado a ausência de prova que a reclamada tenha realizado a
compensação na forma estabelecida nos instrumentos normativos, não
há cogitar em contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 182 da
SBDI-1 (convertida no item II da Súmula 85), tampouco em afronta
ao artigo 7º, XIII, da Constituição. II - Inespecífico o aresto co-
lacionado, nos termos da Súmula nº 296 do TST. III - Recurso não
conhecido. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INFLAMÁVEIS.
I - A tese veiculada no recurso de que o autor não estava exposto ao
risco acentuado em suas atividades e que o contato com produto
inflamável era eventual encontra óbice na Súmula nº 126/TST, por ter
o Regional expressamente registrado que o reclamante estava per-
manentemente exposto a condições de risco, na esteira da Súmula
364, I, do TST, encontrando-se ali subentendido o reconhecimento
das condições a que alude o art. 193 da CLT. II - Os julgados trazidos
ao cotejo são inespecíficos nos termos da Súmula nº 296 do TST. III
- Recurso não conhecido. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
USO DE EPI. I - O acórdão recorrido orientou-se pelo contexto
probatório ao manter a condenação ao adicional de insalubridade.
Consignou que a prova oral foi conclusiva quanto ao fato de que o
uso de EPIs nem sempre era possível. II - Ora, a matéria, tal como
colocada, adquiriu contornos nitidamente fático-probatórios, porque
não é possível chegar à conclusão diversa do decidido pelo Regional
sem revolver fatos e provas, o que é vedado nesta Instância recursal,
conforme o disposto na Súmula nº 126 desta Corte. III - Revelam-se
inespecíficos os arestos, na esteira da Súmula 296 do TST. IV -
Recurso não conhecido. HONORÁRIOS PERICIAIS. I - Mantendo-
se a condenação ao adicional de periculosidade, fica prejudicado o
pedido de exclusão do pagamento dos honorários periciais, que a
recorrente vinculou ao provimento do apelo. II - No que se refere ao
valor arbitrado, o recurso não atende aos pressupostos do art. 896 da
CLT, encontrando-se desfundamentado. III - Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. I - O
precedente da súmula 17, ao referir-se a salário profissional fixado
em instrumento normativo, incorreu em evidente equívoco, na medida
em que aquele provém da lei, ao passo que o salário normativo

<!ID622239-8>

PROCESSO : ED-RR-442/1999-002-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. LEANDRO CUNHA E SILVA

EMBARGADO(A) : ANA MARIA DORNELES

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA SUDIKUM RUAS

EMBARGADO(A) : NELSON ANTÔNIO DE ALMEIDA TORRES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXIS-
TÊNCIA DOS VÍCIOS ELENCADOS NOS ARTS. 897-A DA CLT
E 535 DO CPC.

1. Os vícios autorizadores dos embargos de declaração, as-
sentados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, são aqueles re-
ferentes a tema, ou a aspectos relevantes deste, que obstaculizam o
exercício do direito da parte interessada em recorrer da decisão para
a instância superior.

2. O acórdão embargado, ao dar provimento ao recurso de
revista patronal, no tocante à questão alusiva aos juros de mora
aplicados à Fazenda Pública, dirimiu a controvérsia elucidando todas
as etapas do raciocínio que o levaram à conclusão a que chegou.

3. Nesse contexto, não há que se falar em omissão acerca da
alegada violação dos arts. 146 e 195, § 7º, da CF, pois a decisão
embargada, sob esse aspecto, aplicou as Súmulas 297, I, e 126 desta
Corte.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-464/2002-023-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : JADI MARIA FERRONI

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA TEIXEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema Comissão de Conciliação Prévia, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar extinto o
processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do
CPC . Prejudicado o exame do tema hora extras. 3
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provém de acordo, convenção ou sentença coletiva. Para tornar in-
teligível o precedente, impõe-se a conclusão de ele ter contemplado,
como base de cálculo do adicional de insalubridade, tanto o salário
profissional quanto o salário normativo. II - Isso porque, mesmo que
se distingam por sua origem, identificam-se como modalidade de
menor contraprestação salarial, sendo o salário profissional o piso
remuneratório devido a integrante de profissão regulamentada e o
salário normativo piso remuneratório de integrante de categoria pro-
fissional, cujo sindicato de classe o tenha acertado em instrumento
normativo. III - Nesse sentido orienta-se a jurisprudência desta Corte.
IV - Incide o óbice das Súmulas 17 e 228 do TST, não se vi-
sualizando a ofensa ao art. 7º, XXIII, da Carta Magna e encontrando-
se superada a divergência jurisprudencial, ante os termos do art. 896,
§ 4º, da CLT. V - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-575/2004-020-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. ANTONIO CARLOS OLIVEIRA PEREIRA

RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I - Percebe-se não ter o
Regional incorrido em sonegação da tutela jurisdicional, uma vez que
fora explícito em assinalar os motivos pelos quais entendera ne-
cessária a citação do empregador, deixando registrado que "os efeitos
da sentença, independentemente do resultado ou da definição de a
quem se dirige o cumprimento da norma, devem alcançar de algum
modo o respectivo empregador". II - Recurso não conhecido. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. I - A controvérsia
se na ação civil pública há ou não caracterização de litisconsórcio
passivo necessário é eminentemente interpretativa, não se podendo
extrair da orientação consagrada no Regional sobre a configuração do
litisconsórcio do artigo 47 do CPC a pretensa violação literal da
norma ali insculpida, na esteira da súmula 221. II - Por conta disso,
o recurso de revista demandaria forçada admissibilidade à guisa de
divergência jurisprudencial de que cogitou o recorrente com os ares-
tos trazidos à colação, dois dos quais no entanto afiguram-se ines-
pecíficos, a teor da Súmula 296 do TST, ao passo que o outro padece
de vício de origem, a teor da súmula 337, por não identificar o
Tribunal de que emanou. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-584/2006-153-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : RENATA ALESSANDRA AMARAL

A D VO G A D A : DRA. LAIR RENNÓ DE FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - UNIBAN-
CO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: ACORDOS CELEBRADOS PERANTE AS CO-
MISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. QUITAÇÃO. EFEITOS. I
- Esta Corte tem reiteradamente decidido pela eficácia liberatória
geral do termo de conciliação firmado perante a Comissão de Con-
ciliação Prévia, quando não há aposição de qualquer ressalva, como
dispõe claramente o art. 625-E da CLT. II - Recurso desprovido.

PROCESSO : RR-587/2006-135-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : SILVANO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GERALDO LANA LEITE

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SUASSUÍ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA RAMOS ESTEVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos honorários periciais por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo o beneplácito da jus-
tiça gratuita, isentar o reclamante do seu pagamento.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. I - É
jurisprudência consolidada nesta Corte, através da Súmula nº 337, ser
imprescindível à comprovação de dissensão pretoriana que a parte
transcreva, nas razões recursais, as ementas e/ou trechos dos acórdãos
trazidos à configuração do dissídio, mencionando as teses que iden-
tifiquem os casos confrontados, ainda que os acórdãos já se en-
contrem nos autos ou venham a ser juntados com o recurso. II - Desse
pressuposto de admissibilidade ressente-se o tópico da revista. No
entanto, a fim de se evitar futura queixa de negativa da tutela ju-
risdicional, convém registrar que alguns desservem à demonstração
do conflito pretoriano, pois são oriundos do mesmo Tribunal prolator
da decisão recorrida, ao passo que outros carecem da especificidade
de que cuida a Súmula 296. III - Recurso não conhecido.

JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS DE PERITO. I -

Colhe-se do artigo 14 da Lei nº 5.584/70 ter havido incorporação da
Lei nº 1.060/50, cujo artigo 3º, inciso V, c/c o artigo 6º garante ao
destinatário da justiça gratuita a isenção de todas as despesas pro-
cessuais, quer se refiram a custas, quer digam respeito aos honorários
periciais, ilação corroborada pelo artigo 790-B da CLT. II - Recurso
provido.

PROCESSO : RR-592/2005-079-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. OLGA SAITO

RECORRIDO(S) : 104 LOTÉRICO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO SOARES

RECORRIDO(S) : MARIA VERA FERRAZ FERNANDES

A D VO G A D O : DR. MOACIR MANZINE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação aos artigos 195, I, "a", da Constituição Federal de 1988
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão re-
corrido, determinar o recolhimento da contribuição previdenciária so-
bre o valor total do acordo firmado em juízo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO
HOMOLOGADO EM JUÍZO. AUSÊNCIA DE RECONHECIMEN-
TO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. NATUREZA INDENIZATÓ-
RIA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. I -
Depreende-se da literalidade dos artigos 195, I, "a", da Constituição
Federal de 1988 e 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 que a in-
cidência da contribuição social tem como fato gerador os rendimentos
do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, mesmo que sem
vínculo empregatício, bem assim que a não-discriminação dos títulos
nos acordos homologados pelo juízo condiciona a sua incidência
sobre o valor total do pactuado. II - Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-649/2005-041-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VICENTE GALVÃO

A D VO G A D O : DR. ELIAS MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : VN INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL SIMONCELLO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista. 4

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA. CONDENA-
ÇÃO SUBSIDIÁRIA.A alegada violação do artigo 5.º, II, da Cons-
tituição Federal não viabiliza o conhecimento do Recurso de Revista,
em se tratando de procedimento sumaríssimo, uma vez que a lesão ao
referido dispositivo somente é viável mediante violação de norma
infraconstitucional, de forma que a violação seria de forma reflexa ou
indireta, circunstância esta que não habilita o seguimento da Revista,
nos termos do § 6.º do art. 896 da CLT. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-650/2004-003-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO HSBC S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO MARÇAL DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. VERA CONCEIÇÃO PACHECO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
PRESCRIÇÃO. RITO SUMARÍSSIMO. VIOLAÇÃO DO ART. 7.º,
XXIX, DA CARTA MAGNA. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA.
A questão acerca da prescrição aplicável à pretensão de recebimento
da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, de-
corrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários
foi dirimida apenas com a edição da Lei Complementar n.º 110/2001,
o que revela que a discussão está adstrita à análise de norma in-
fraconstitucional. Dessa feita, não há como vislumbrar ofensa direta e
literal ao art. 7.º, XXIX, da Carta Magna. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-663/2005-005-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CHL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MASCARENHAS DINIZ DE M.
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : GILBERTO DE JESUS ROSA

A D VO G A D A : DRA. BELKIS RESENDE CERPA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no tópico referente à argüição de julgamento "ultra petita", por vio-
lação dos arts. 128 e 460 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, no particular, excluir da con-
denação as diferenças do adicional noturno.

EMENTA: JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - CONDE-
NAÇÃO AO PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE ADICIONAL
NOTURNO - PEDIDO QUE EXTRAPOLA OS LIMITES ESTA-
BELECIDOS NA PETIÇÃO INICIAL - VIOLAÇÃO DE LEI CON-
FIGURADA.

1. Conforme estabelece o art. 128 do CPC, o juiz decidirá a
lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de
questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da
parte. Já o art. 460 do CPC trata especificamente do julgamento
"extra" ou "ultra petita", dispondo que é defeso ao juiz proferir sen-
tença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como
condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que
lhe foi demandado.

2. Na hipótese vertente, a Reclamada sustenta que o Autor
pleiteou apenas a integração do adicional noturno e seus reflexos em
outras verbas, e o Tribunal "a quo" manteve a sentença de origem que
deferiu o pagamento de diferenças do adicional noturno de 20% para
40%, incorrendo em julgamento "ultra petita".

3. A Reclamada tem razão ao sustentar que o deferimento do
pagamento de diferenças do adicional noturno não observou os es-
tritos limites do pedido formulado na petição inicial, que continha
apenas o pleito atinente à integração e aos reflexos do adicional
noturno em outras verbas.

4. Resta configurado, portanto, o julgamento "ultra petita",
uma vez que a condenação foi imposta em montante superior ao
pleiteado. Demonstrada a violação dos arts. 128 e 460 do CPC.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-666/2006-104-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA VIEGAS ALFENAS

RECORRIDO(S) : MARIA LÍDIA MARRA BARROS

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO ROCHA ABRÃO

DECISÃO:Unanimemente: A) dar provimento ao Agravo de
Instrumento por divergência jurisprudencial para determinar o pro-
cessamento do Recurso de Revista; B) conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% SOBRE O FGTS - PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR À
DATA DA APOSENTADORIA - APLICAÇÃO DA OJ 177 DA
SbDI-1 DO TST. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Em face da
divergência jurisprudencial válida, merece provimento o Agravo de
Instrumento. Agravo de Instrumento provido. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EFEITOS. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO. PAGAMENTO DA MULTA DE 40% DO FGTS RELA-
TIVO AO PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA. Diante do
entendimento do STF, que motivou o cancelamento da Orientação
Jurisprudencial n.º 177 da SBDI-1. tenho como ultrapassada a dis-
cussão acerca da matéria, concluindo pela inocorrência da extinção do
contrato de trabalho da Reclamante após a sua aposentadoria es-
pontânea, sendo devido o pagamento da multa de 40% do FGTS em
relação ao período anterior à aposentadoria. Recurso de Revista co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : RR-700/2005-017-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM IN-
FORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA TERESA MARTINS ROMAR

RECORRIDO(S) : RENATO FIANCO BROCKER

A D VO G A D O : DR. JULIANO RIZZI

RECORRIDO(S) : DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS FERNANDO COUTO DE OLIVEIRA
S O U TO 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação aos honorários advocatícios, por contrariedade às Súmulas
219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da
condenação.

EMENTA: PRELIMINAR ARGÜIDA EM CONTRA-RA-
ZÕES. GUIA GFIP. EQUÍVOCO NA INDICAÇÃO DA ESPÉCIE
DE RECURSO. IRREGULARIDADE MARGINAL NO PREEN-
CHIMENTO. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-
OCORRÊNCIA. I - A jurisprudência tem-se mostrado complacente
com irregularidades marginais no preenchimento das guias de re-
colhimento do depósito recursal. Isso porque não há norma legal
específica que discipline o preenchimento das mesmas no âmbito do
Judiciário. II - Nesse contexto, não obstante o contido na Instrução
Normativa nº 20/2002 do TST, é forçoso examinar as irregularidades
no preenchimento das guias à sombra do princípio da instrumen-
talidade dos atos processuais inserto no artigo 244 do CPC. III -
Comprovado que da guia GFIP constam elementos claramente in-
dicativos da correspondência entre ela e o recurso de revista, afigura-
se o equívoco na grafia "recurso ordinário" erro escusável, insus-
cetível de embasar o não-conhecimento do recurso, por conta da
evidência de o recolhimento, mesmo efetuado nessas condições, ter
atingido a finalidade do ato processual, consistente no preparo da
revista. IV -

Rejeitada. CORREÇÃO MONETÁRIA. I - A controvérsia
dos autos não diz respeito a julgamento citra petita, mas à divergência
quanto ao momento de definição dos critérios para o cálculo da
correção monetária, que o Regional remeteu à fase de liquidação da
sentença, a infirmar a afronta invocada aos artigos 128 e 460 do CPC.
II - Registre-se ainda não haver tese na decisão impugnada a partir da
qual seja possível estabelecer dissenso com a súmula 381 desta Corte,
cujo precedente por certo deverá ser observado, na fase de liquidação,
para identificação da época própria da correção monetária. III - Re-
curso não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Em face
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da evidência de em sede trabalhista não vigorar o princípio da su-
cumbência, a verba honorária é regulada pelo art. 14 da Lei nº
5.584/70, estando a concessão dessa condicionada estritamente ao
preenchimento concomitante dos requisitos indicados na Súmula nº
219 do TST, ratificada pela Súmula nº 329 da mesma Corte, devendo
a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou
encontrar-se em situação econômica que não permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou de sua família. Ilação corroborada
pela Orientação Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1 do TST. II - Re-
curso provido.

PROCESSO : RR-724/2006-122-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DE MELO BACELAR CHAVES

RECORRIDO(S) : ANDRÉA MARIA SILVEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. EFIGÊNIA TELES DE OLIVEIRA PAES PEREI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SUSPENSÃO.
AFASTAMENTO POR ACIDENTE DE TRABALHO. I - O Re-
gional adotou como razões de decidir os fundamentos da sentença,
que, no entanto, não foram transcritos em virtude de erro material,
que não fora exortado a corrigir, vindo a calhar a aplicação da OJ 151
da SBDI-1, segundo a qual "decisão regional que simplesmente adota
os fundamentos da decisão de primeiro grau não preenche a exigência
do prequestionamento, tal como previsto na Súmula nº 297". II - De
qualquer modo, ainda que se considerasse prequestionada a matéria
na expressão "não-configuração da inércia negligente do Autor", a
tese da recorrente de que o afastamento por acidente de trabalho não
teria o condão de suspender a prescrição qüinqüenal dos direitos
trabalhistas, a partir da qual sustenta afronta aos artigos 7º, XXIX, da
Constituição e 11 da CLT, não importa em ofensa direta aos preceitos
invocados, já que nenhum deles se reporta especificamente à sus-
pensão de prazo prescricional, sobretudo ao Texto constitucional, pois
se trata de questão circunscrita ao âmbito da legislação infracons-
titucional. III - Igualmente não se cogita de dissenso com os julgados
colacionados, em virtude de serem provenientes de Turmas do TST,
hipóteses não contempladas pela alínea "a" do artigo 896 da CLT,
nem de contrariedade à Súmula 308, item I, do TST, visto não se
remeter à suspensão de prazo prescricional, mas apenas ao marco de
contagem do prazo de cinco anos, que firmou o ser da data do
ajuizamento da reclamatória. IV - Recurso não conhecido. INTER-
VALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO POR MEIO DE INSTRU-
MENTO COLETIVO. I - A jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada na OJ 342 da SBDI-1, é de que "é inválida cláusula de
acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão
ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui medida de
higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de or-
dem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1998), infenso à
negociação coletiva". II - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-728/2005-007-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

RECORRIDO(S) : GUIOMAR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APELO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO-
CONHECIMENTO. ART. 514, II, do CPC. "Não se conhece de
Recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do Recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta" (Súmula n.º 422). Recurso de Revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-732/2005-221-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. TEREZA MARIA WANDERLEY BUARQUE
EL-DEIR

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ROTÍLIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AMÉRICO FERRAZ BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVI-
SO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO-INCIDÊNCIA - ART. 214, § 9º,
V, "F", DO DECRETO 3.048/91 - NATUREZA INDENIZATÓRIA
.

1. Cinge-se a controvérsia dos prese n tes autos, no par-
ticular, à incidência, ou não, de contribuição previdenciária sobre o
aviso prévio i n denizado.

2. O Regional, considerando o caráter indenizatório da verba,
entendeu que sobre o aviso prévio indenizado não i n cide con-
tribuição previdenciária, uma vez que a referida parcela não integra o
salário-de-contribuição.

3. Ao julgador não é dado interpretar de forma diversa a
vontade expressa do legislador. Do que se de e en do elenco das
situações fáídicas versadas na letra "e" do § 9º do art. 28 da Lei
8.212/91, inexiste qualquer menção no sentido de que o aviso prévio
indenizado deva integrar, ou não, o ch a mado salário-de-contrição,
sendo, portanto, o caso de s o correr-se do contexto legislativo pe r
tinente à matéria controvertida, do qual se extrai o Decreto 3.048/99,
que regulamenta a Lei 8.212/91.

4. Nos termos do art. 214, § 9º, V, "f", do Decreto 3.048/99,
há exclusão expressa do aviso prévio indenizado do salário-de-con-
tribuição, valendo ressa l tar que não haveria como prosperar eve n
tual tese de mácula ao princípio da h i erarquia das normas, por-
quanto, rep i se-se, a lei ordinária não fornece subs í dios para o
deslinde da controvérsia epigrafada.

5. Com relação à natureza da verba em tela, cumpre notar
que, não cuidando o aviso prévio indenizado de retribuição ao labor
prestado, tampouco de compe n sação por tempo à disposição do
empr e gador, configurando, sim, indenização pelo serviço não pres-
tado, fica patente a sua natureza indenizatória, pois, afinal, inexiste
salário sem trabalho efetivamente prestado.

6. Nesse contexto, é forçoso reconhecer a inviabilidade da
incidência das co n tribuições para a seguridade social s o bre o valor
do aviso prévio indenizado.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-764/2003-255-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : JOSÉ MOREIRA PAULINO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA PINTO AMARAL CORRÊA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. DECISÃO REGIONAL DE ACORDO COM A OJ
N.º 344 DA SBDI1. NÃO-CONHECIMENTO. De acordo com o
disposto na OJ n.º 344 da SBDI1, "o termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar n.º 110, em 30/6/2001, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada". Estando a decisão regional de
acordo com o entendimento consubstanciado no referido verbete, ten-
do em vista não haver registro de ajuizamento de ação, junto à Justiça
Federal, com vistas a buscar o pagamento destas mesmas diferenças
e, interposta a ação após dois anos da edição da Lei Complementar
n.º 110/2001, a Revista encontra óbice no § 4.º do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-786/2006-035-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO GUIMARÃES FRANZONI

RECORRIDO(S) : ARLEY MACHADO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BONO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à isenção do pagamento das custas e do depósito recursal, por
violação do art. 12 do Decreto-Lei 509/69, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, afastar a deserção e
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para o jul-
gamento do recurso ordinário da ECT.

EMENTA: ECT - PREPARO RECURSAL - EQUIPARA-
ÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. O Pleno do TST, em sessão de
06/11/03, julgando o incidente de uniformização que recaía sobre o
processo ROMS-652.135/2000.1, resolveu, na esteira de precedentes
do STF, excluir a referência feita à ECT na Orientação Jurispru-
dencial 87 da SBDI-1 desta Corte, por entender que a execução
contra a referida empresa se dá por meio de precatório judicial, o que
afasta a possibilidade de penhora de seus bens, dada a recepção, pela
Constituição Federal de 1988, do Decreto-Lei 509/69, que outorgou
tal pri vilégio à ECT, equiparando-a processualmente à Fazenda Pú-
blica. Nessa linha, conclui-se que são asseguradas à ECT as mesmas
prerrogativas processuais previstas no Decreto-Lei 779/69, que dispõe
sobre a aplicação de normas processuais trabalhistas à Fazenda Pú-
blica, inclusive quanto à dispensa do pagamento de custas processuais
e do depósito para interposição de recurso. Resta, portanto, afastada a
deserção.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-800/2006-662-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

RECORRIDO(S) : CLÓVIS FRANK KELLERMAN

A D VO G A D O : DR. VALDINO BARUFFI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade às Sú-
mulas 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA PELO SINDICATO PROFISSIONAL. SÚMULAS 219
E 329 DO TST. 1. A questão do deferimento dos honorários as-
sistenciais no âmbito da Justiça do Trabalho está pacificada por este
Tribunal por meio da Súmula n.º 219, cuja orientação foi mantida
mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, como
confirma o verbete sumular n.º 329, também desta Corte. 2. Assim
sendo, a prevalecer a diretriz emanada da Súmula n.º 219 do TST, o
preenchimento dos requisitos da Lei n.º 5.584/70 é necessário para o
deferimento dos honorários advocatícios. 3. Dessa feita, embora o
Reclamante tenha juntado a sua declaração de pobreza, ele não se
encontra assistido por seu sindicato profissional, razão pela qual in-
devida a condenação a honorários advocatícios. Recurso de Revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-827/2003-033-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ RUBENS VILLELA DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. SANDRO VILELA ALCÂNTARA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 1

EMENTA: 1) TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - PRO-
GRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL 270 DA SBDI-1 DO TST. Nos termos da Orientação
Jurisprudencial 270 da SBDI-1 do TST, a qual adoto por disciplina
judiciária, a transação extrajudicial que importa em rescisão do con-
trato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo.

2) COMPENSAÇÃO DE VERBAS TRABALHISTAS

OBJETO DE RECLAMAÇÃO COM INDENIZAÇÃO DECOR-

RENTE DE ADESÃO A PROGAMA DE DEMISSÃO VOLUN-

TÁRIA (PDV) - MATÉRIA FÁTICA - ÓBICE DAS SÚMULAS

126 E 333 DESTA CORTE. A SBDI-1 do TST tem recusado, em
reiterados precedentes, o pedido de compensação das verbas rece-
bidas por meio do PDV, sob o fundamento de que a discussão é de
natureza fática e insuscetível de revisão por intermédio dos recursos
de revista e de embargos, nos termos da Súmula 126 desta Corte
Superior. Nessa linha, a revista patronal, que versa sobre o tema em
liça, não pode prosseguir, encontrando óbice, ainda, na Súmula 333
desta Corte.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-834/1995-008-07-00.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : JOÃO ALBERTO RIBEIRO CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CASSIANO PEREIRA VIANA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

A D VO G A D A : DRA. ANNA KARINNE NERY VERAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Dano moral", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: DANO MORAL. SINDICÂNCIA. PENA DE
SUSPENSÃO. SUPOSTA DESÍDIA NO DESEMPENHO DAS
FUNÇÕES DE GERENTE. PENA DESCONSTITUÍDA JUDICIAL-
MENTE. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. I - Não se pode dar pela ocor-
rência de dano moral mediante a simples constatação do nexo de
causalidade entre a instauração da sindicância, a pena de suspensão
imputada por desídia e a anulação da pena pela comprovação da
inocência do autor. Isso porque a reparação do dano pressupõe a
culpabilidade do ofensor, quer o seja a título de dolo ou de culpa,
culpabilidade indiscernível na vicissitude processual do recorrido. II -
A prevalecer a tese de o dano moral ser decorrência automática da

não-comprovação do ato de desídia na esfera judicial, estar-se-ia
admitindo a responsabilidade objetiva do pretenso ofensor, não con-
templada na norma constitucional de regência. III - É imprescindível
aquilatar em que condições se procedeu à imputação da prática do ato
desidioso para se aferir se esse teria decorrido de dolo ou culpa do
empregador, ainda que o seja a título de culpa levíssima, a fim de
assegurar ao agredido a devida reparação pecuniária. IV - Extrai-se
do acórdão regional que a recorrida não procedeu com dolo nem com
culpa sequer levíssima, na medida em que correu o processo ad-
ministrativo de modo absolutamente regular, não se configurando
qualquer constrangimento ou exposição indevida da imagem do re-
clamante, nem mesmo no seu ambiente de trabalho. V - Há de se
convir, de resto, que a subjetividade de que se reveste a interpretação
da conduta reprovável atribuída ao empregado, indica que a sua
descaracterização pela decisão judicial, que concluiu pela inocência
do autor, não autoriza, por si só, a condenação em indenização por
dano moral, exaurindo-se o direito do recorrente no âmbito da re-
paração prevista na Consolidação das Leis do Trabalho. VI - Recurso
desprovido.
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PROCESSO : RR-855/2004-332-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : TOP SAFE MONITORAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA LOPES GÜNTHER

RECORRIDO(S) : VILSON VERNO BUTZKE

A D VO G A D O : DR. GILBERTO LUÍS VIANA

RECORRIDO(S) : CARBURGO VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

RECORRIDO(S) : GRUPO EDITORIAL SINOS S.A.

A D VO G A D O : DR. BEN-HUR TORRES

RECORRIDO(S) : CELULAR CRT S.A.

A D VO G A D A : DRA. PAULA LOPES AZEVEDO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : TRATEF TRATAMENTO DE EFLUENTES E ÁGUA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MIRNA LORNE FENSTERSEIFER

RECORRIDO(S) : ODEUM EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE ARTE-
FATOS DE COURO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BARRILI BUSATO

RECORRIDO(S) : IRMÃOS PETROLL & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANCISCO COMERLATO

RECORRIDO(S) : EDIFÍCIO RESIDENCIAL GARE DE L'ESTE

A D VO G A D O : DR. GEORGE ALEXANDRE DAUDT WIECK

RECORRIDO(S) : ELITE INDÚSTRIA DE INJETADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARNO PINHEIRO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ROTERMUND S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. EDSON MORAIS GARCEZ

RECORRIDO(S) : SANTA HELENA COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. TURIASSU JORGE FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 7º, incisos XIII e XXVI da Constituição, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da sanção jurídica o adicional
de horas extras, referente às duas horas excedentes da jornada de 10
horas.

EMENTA: SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJOR-
NADA. PAGAMENTO ENRIQUECIDO DO ADICIONAL DE 50%.
INTELIGÊNCIA DA OJ 307 DA SBDI-I. I - A questão do pa-
gamento relativo à não concessão do intervalo intrajornada, enri-
quecido do adicional de 50%, já se acha pacificada nesta Corte por
meio da OJ 307 da SBDI-I. II - Já no que concerne à alegação de que
tanto a hora do intervalo quanto o adicional de 50% teriam sido
pagos, essa não se credencia ao conhecimento do TST, a teor da
Súmula 126, tendo em vista a assertiva fática do Regional de que "o
exame dos recibos leva à conclusão de que os valores pagos sobre
essas rubricas remuneravam apenas o valor-hora de trabalho, sem o
acréscimo do adicional". Recurso não conhecido. JORNADA DE
12X36. PACTUAÇÃO EM INSTRUMENTO COLETIVO. VALIDA-
DE. INTELIGÊNCIA DOS INCISOS XIII E XXVI DO ARTIGO 7º
DA CONSTITUIÇÃO. I - Diferentemente do artigo 59 da CLT, a
norma do inciso XIII do artigo 7º da Carta Magna não impõe limites
ao excedimento da jornada legal de oito horas, deixando a critério dos
protagonistas das relações coletivas de trabalho estabelecerem regime
especial de compensação que melhor consulte as peculiaridades das
respectivas atividades profissional e econômica. II - Com efeito, en-
quanto o artigo 59 da CLT cuida de acordo de compensação firmado
entre o empregado e o empregador, caso em que a jornada diária não
pode exceder a 10 horas, o inciso XIII do artigo 7º da Constituição
cuida de regime especial de compensação da jornada de trabalho, em
que essa pode eventualmente exceder aquele limite diário, desde que,
ao fim e ao cabo, não seja ultrapassada a duração semanal de qua-
renta e quatro horas, tendo por norte a norma do inciso XXVI daquele
artigo, pela qual o Constituinte de 88 elevou a patamar constitucional
a supremacia da vontade coletiva privada. III - Nesse mesmo sentido
precedentes da SBDI-I desta Corte. IV - Consignado pelo Regional
que o regime especial de compensação de 12 por 36 foi introduzido
mediante instrumento coletivo, impõe-se a sua convalidação e por
conseqüência a exclusão da sanção jurídica do adicional de horas
extras, referente às duas horas excedentes da jornada de 10 horas.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-860/1991-018-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. LIANE ELISA FRITSCH

RECORRIDO(S) : DALTRO FERNANDES DA FONSECA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DENIS RODRIGUES EINLOFT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. I - É flagrante a atecnia na interposição do
recurso de revista no tema em epígrafe, já que, apesar de alegar
repetidamente a ocorrência de negativa de prestação jurisdicional,
requer o recorrente, em última análise, a reforma do julgado na parte
em que não conheceu do seu agravo de petição. II - Contudo, o não-
conhecimento do agravo de petição do reclamado pelos fundamentos
acima reproduzidos não importa em violação direta aos arts. 5º, II,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição da República, cuja
afronta, se existente, seria indireta, pois demandaria a interpretação da
legislação infraconstitucional pertinente à matéria. Inteligência do art.
896, § 2º, da CLT. RECURSO DE REVISTA EM FASE DE EXE-

CUÇÃO. JUROS. FAZENDA PÚBLICA. APLICABILIDADE DA
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA Nº 422/TST COMO ÓBICE AO CONHECIMENTO DO
RECURSO. I - No recurso de revista, o recorrente permitiu-se apenas
impugnar o fundamento referente à declaração de inconstituciona-
lidade da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o
artigo 1º-F à Lei 9.494/97, remanescendo incólume o outro fun-
damento, capaz de por si só dar sustentação jurídica à decisão re-
corrida, relativo à inaplicabilidade da inovação ali imprimida no con-
fronto com a Lei nº 8.177/91, a partir da regra de direito inter-
temporal do artigo 2º, § 2º, da LICC. II - Significa dizer que o
recurso do recorrente, em que não houve impugnação ao outro fun-
damento que norteara o acórdão local, não se credencia ao conhe-
cimento do TST pela violação constitucional indicada, na esteira da
Súmula nº 422/TST, segundo a qual "não se conhece de recurso para
o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora propos-
ta."III - Recurso integral-mente não conhecido.

foi violado em sua literalidade, na forma preconizada na alínea "c" do
art. 896 da CLT. III - O único aresto válido apresentado não atende às
exigências da Súmula nº 337, I, "a", do TST, por não trazer indicação
de fonte de publicação. IV - Recurso não conhecido. MULTA DO
ART. 477 DA CLT. I - Reputa-se devida a multa prevista no art. 477,
§ 8º, da CLT quando, rescindido o pacto laboral com o empregado, o
empregador não quita as parcelas rescisórias no momento oportuno. II
- Sendo, contudo, controvertida a relação empregatícia, não há como
se aferir o extrapolamento do prazo para o pagamento das parcelas
rescisórias, mesmo porque até o momento da prolação da decisão
judicial não haveria, em tese, responsabilidade pelo pagamento de
verbas resilitórias. Somente após a decisão que declara ou reconhece
a existência do liame empregatício é que se poderia jurídica e lo-
gicamente cogitar-se do início do prazo previsto no artigo 477, § 8º
da CLT. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 351 da SBDI-1.
III - Recurso provido. MULTA CONVENCIONAL. I - O recurso
ordinário do autor foi provido para acrescer à condenação o pa-
gamento da multa prevista na cláusula 41ª da Convenção Coletiva de
Trabalho dos bancários, em razão da existência de vínculo entre as
partes e do não-pagamento das verbas rescisórias no prazo fixado na
referida cláusula. II - A transcrição de despacho de admissibilidade de
recurso de revista e de acórdão de Turma do TST não impulsiona o
conhecimento da revista, à luz da alínea "a" do art. 896 da CLT. III
- Os arestos válidos apresentados são inespecíficos, por versarem
sobre a multa do art. 477 da CLT ou acerca da limitação da co-
minação imposta em cláusula penal ao valor da obrigação principal,
aspectos nem sequer ventilados no acórdão recorrido. Incidência da
Súmula nº 296, I, do TST. IV - A indicação de mácula ao art. 477 da
CLT não atende à exigência contida no item I da Súmula nº 221/TST,
pois o recorrente não indicou expressamente qual dispositivo daquele
preceito legal - composto de caput e oito parágrafos - teria sido
vulnerado pela decisão recorrida. V - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-901/2004-045-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES BARBOSA

RECORRIDO(S) : ADEILDA LOPES BEKESSAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS RALSTON DE OLIVEIRA RODEGUER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "auxílio cesta-alimentação", por violação ao art. 7º,
XXVI, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a reclamação trabalhista, invertendo o ônus da sucum-
bência em relação às custas processuais, bem como dele conhecer
quanto à multa imposta no julgamento dos embargos de declaração,
por violação do artigo 538, § único do CPC, e, no mérito, dar-lhe
provimento para isentar a recorrente daquela penalidade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL. AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. PRESCRI-
ÇÃO. I - É flagrante o divórcio entre o tópico das razões do recurso
de revista, referente à violação do art. 7º, inciso XXIX, da Cons-
tituição, contrariedade às súmulas 294 e 326 desta Corte, no que
concerne à prescrição do direito de ação, e o fundamento invocado
pelo Regional para dela não conhecer. II - Com efeito, enquanto a
recorrente insiste na prescrição do direito de ação, verifica-se do
acórdão dos embargos de declaração que o Colegiado de origem
eximiu-se de enfrentá-la, tanto quanto de enfrentar a exceção de
incompetência em razão do lugar, assinalando para tanto que seria
imprescindível fosse deduzida por meio de recurso ordinário adesivo
não interposto. Com isso, o apelo não logra conhecimento na esteira
da súmula 422 do TST. AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. INS-
TITUIÇÃO VIA NEGOCIAÇÃO COLETIVA PARA EMPREGA-
DOS ATIVOS DA RECLAMADA. EXTENSÃO A APOSENTADOS
E PENSIONISTAS. I - Por conta da gênese do benefício, que re-
monta a instrumento normativo da categoria, e mais o ajuste ali
firmado de que ele seria pago apenas aos empregados da ativa e teria
natureza indenizatória, a decisão recorrida que o estendeu aos apo-
sentados viola o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição. II - Impõe-
se prestigiar e valorizar a negociação coletiva assentada na boa-fé,
como forma de incentivo à concessão de novas condições de trabalho
e de salário, cujos termos devem ser fielmente observados no caso de
não se contraporem a preceitos constitucionais ou normas de ordem
pública, sob pena de desestímulo à aplicação dos instrumentos con-
vencionais, hoje alçados a nível constitucional. III - Recurso co-
nhecido e provido. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. I
- Embora as questões suscitadas nos embargos de declaração não o
tivessem sido em contra-razões ao recurso ordinário dos reclamantes,
pelo que o acórdão recorrido não se revelava omisso, o próprio
Colegiado acabou por se manifestar sobre elas no acórdão que os
julgou, no sentido de que seria imprescindível à sua apreciação a
interposição de recurso ordinário adesivo. II - Conquanto os tivesse
rejeitado, a circunstância de, bem ou mal, os ter acolhido para dar as
razões pelas quais deixara de examinar as preliminares de exceção de
incompetência e de prescrição é indicativa da ausência de intuito
protelatório, a partir da qual depara-se com a vulneração do artigo
538, § único do CPC, com a multa lá aplicada à recorrente. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-911/2001-008-17-00.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. VALÉRIO SOARES HERINGER

<!ID622239-9>

PROCESSO : RR-879/2004-002-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SAINT-GOBAIN CERÂMICAS & PLÁSTICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GISELA DA SILVA FREIRE

RECORRIDO(S) : MARIA ALICE DE MATTOS SANDOVETTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO CUNHA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista em sua integralidade, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO E RESPONSABILIDADE. DECISÃO DE ACORDO COM
AS ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1.
NÃO-CONHECIMENTO. A Orientação Jurisprudencial n.º 344 da
SBDI-1 prevê que "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar n.º 110, em 30/6/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada". Consigna, ainda, a OJ n.º 341, também da SBDI-1, que "é
de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos de FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários". Decisão regional que
se coaduna com as disposições constantes dos referidos precedentes.
Recurso não conhecido, por força do disposto no artigo 896, § 4.º, da
C LT.

PROCESSO : RR-898/2006-022-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MAURA VIRGÍNIA MAGALHÃES BORBA
C A RVA L H O 

RECORRIDO(S) : JOSÉ IRLAN CABRAL E SILVA

A D VO G A D O : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

RECORRIDO(S) : LISERVE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMMANUEL BEZERRA CORREIA

RECORRIDO(S) : INTEGRAL - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LI-
BERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO BRASIL DE ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Multa do artigo 477 da CLT", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento da referida multa.

EMENTA: INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. I - A questão não foi debatida à luz da proteção constitucional
ao ato jurídico perfeito, razão por que a indicação de mácula ao art.
5º, XXXVI, da Constituição Federal encontra óbice na Súmula nº
297/TST. II - Diante da fraude na contratação, foi afastada a condição
do autor de cooperativado, não havendo falar em ofensa ao art. 442,
parágrafo único, da CLT; por dissenso o apelo também não prospera,
pois os arestos não trazem indicação de fonte de publicação, em
desatenção às exigências da Súmula nº 337, I, "a", do TST. III -
Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. I - O
Regional, analisando a prova testemunhal, concluiu comprovado o
labor extraordinário, donde se infere que a questão não foi decidida
pelo enfoque da distribuição do ônus subjetivo da prova, sendo im-
pertinente a invocação do art. 818 da CLT. II - A discussão relativa à
limitação da condenação ao adicional de 50% não foi enfrentada no
acórdão recorrido, sendo inespecíficos os arestos, consoante a diretriz
da Súmula nº 296, I, do TST. III - Recurso não conhecido. SEGURO-
DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. I - O único pa-
radigma colacionado não contém indicação de fonte de publicação,
em desatenção à Súmula nº 337, I, "a", do TST, e a violação ao art.
5º, II, da Constituição carece do indispensável presquestionamento,
atraindo a incidência da Súmula nº 297/TST. II - Recurso não co-
nhecido. JUROS DE MORA. I - A questão foi solucionada com base
no art. 39 da Lei nº 8.177/91, não tendo o Regional emitido tese à luz
do art. 5º, II, da Constituição Federal. Incide a Súmula nº 297/TST. II
- O art. 9º, II, da Lei nº 6.830/80 não dispõe sobre o período que deve
ser abrangido pela condenação em juros de mora, razão por que não



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 2007 1 955ISSN 1677-7018

RECORRENTE(S) : MANOEL DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. SEDNO ALEXANDRE PELISSARI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, 1) quanto ao recurso de revista
do Ministério Público do Trabalho da 17ª Região: conhecer por con-
trariedade à Súmula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para limitar a condenação ao pagamento dos depósitos do FGTS
relativo ao período trabalhado e ainda não levantados, sem a multa de
40%, excluindo da condenação as demais verbas e a anotação da
CTPS, determinando-se, ainda, que sejam oficiados o Ministério Pú-
blico e o Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta
decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso
II do art. 37 da Constituição Federal; 2) quanto ao recurso de revista
do reclamante: julgar prejudicada a análise dos temas "Adicional de
insalubridade - deferimento como fulcro no laudo pericial e base de
cálculo" e "Reflexos das horas extras no repouso semanal remu-
nerado"; conhecer quanto ao tema "Justiça gratuita - honorários pe-
riciais", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para conceder ao reclamante o beneplácito da justiça gra-
tuita, bem como para isentá-lo do pagamento das despesas proces-
suais, incluídos aí os honorários de perito; não conhecer quanto ao
tema dos honorários advocatícios; 3) quanto ao recurso do Município:
julgar prejudicado, em razão do provimento dado à revista do Mi-
nistério Público do Trabalho da 17ª Região, que trata da mesma
matéria.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM

REALIZAÇÃO DE CONCURSO. EFEITOS. 1 - Esta Corte, por
meio da Súmula/TST nº 363, já sedimentou o entendimento juris-
prudencial de que "a contratação de servidor público após a Cons-
tituição da República de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário-mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS". 2 -
Recurso provido.

II - RECURSO DE REVISTA DO AUTOR

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - DEFERIMENTO
COM ESTEIO NO LAUDO PERICIAL E BASE DE CÁLCULO.
REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO SEMANAL
REMUNERADO. 1 - A análise do recurso de revista nesses temas
está prejudicada, em razão do provimento do apelo do Ministério
Público do Trabalho para limitar a condenação ao pagamento dos
depósitos do FGTS relativo ao período trabalhado e ainda não le-
vantados, sem a multa de 40%. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁ-
RIOS PERICIAIS. 1 - Inexiste sinonímia entre os benefícios da
justiça gratuita e o beneplácito da assistência judiciária. Enquanto a
assistência judiciária se reporta à gratuidade da representação técnica,
hoje assegurada constitucionalmente (artigo 5º, LXXIV), a justiça
gratuita refere-se exclusivamente às despesas processuais, mesmo que
a assistência judiciária tenha sido prestada por advogado livremente
constituído pela parte. 2 - Sublinhada a distinção entre assistência
judiciária e assistência gratuita, colhe-se do artigo 14 da Lei nº
5.584/70 ter havido incorporação da Lei nº 1.060/50, cujo artigo 3º,
inciso V, c/c o artigo 6º garante ao destinatário da justiça gratuita a
isenção de todas as despesas processuais, quer se refiram a custas,
quer digam respeito aos honorários periciais. 3 - Isso porque a as-
sistência judiciária de que cuida a Lei nº 5.584/70 foi erigida apenas
a um dos requisitos da condenação em honorários advocatícios, re-
versíveis à entidade que a prestou, ao passo que os benefícios da
justiça gratuita se orientam unicamente pelo pressuposto do estado de
miserabilidade da parte, comprovável a partir de o salário percebido
ser inferior ao dobro do mínimo, ou mediante declaração pessoal do
interessado. 4 - Além disso, o atestado de pobreza ou prova de
miserabilidade de que cuidam os §§ 2º e 3º do artigo 14 da Lei nº
5.584/70 encontra-se mitigado pela Lei nº 7.510/86, a qual admite a
simples declaração do interessado, sob as penas da lei, de que não
tem condições de demandar em juízo sem comprometimento do sus-
tento próprio e da sua família. 5 - Com isso, tendo o autor firmado
nos autos declaração de miserabilidade jurídica, é forçoso reconhecer
ser beneficiário da justiça gratuita, isentando-o do pagamento de
todas as despesas processuais, até mesmo dos honorários de perito,
conforme disposição do artigo 790-B da CLT, que é expresso ao
consignar: "A responsabilidade pelo pagamento dos honorários pe-
riciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se
beneficiária de justiça gratuita". 6 - Recurso provido. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. 1 - Em face da evidência de em sede trabalhista
não vigorar o princípio da sucumbência, a verba honorária continua a
ser regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70, estando a concessão
dessa condicionada estritamente ao preenchimento dos requisitos in-
dicados na Súmula nº 219, ratificada pela de nº 329, ambas do TST,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional
e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal
ou encontrar-se em situação econômica que não permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. 2 - Esse en-
tendimento foi corroborado pela edição da Orientação Jurisprudencial
nº 305/SBDI-1 do TST, segundo a qual na Justiça do Trabalho o
deferimento de honorários advocatícios sujeita-se à constatação da
ocorrência concomitante de dois requisitos: o benefício da justiça
gratuita e a assistência por sindicato. 3 - Tendo o Regional evi-
denciado a inexistência da assistência do autor pelo sindicato da
respectiva categoria profissional, conclui-se que decisão harmoniza-se
com os termos da Súmula nº 219/TST. Não se divisa, assim, a in-
digitada vulneração aos arts. 133 da Constituição Federal e 20 do
CPC, e os arestos apresentados espelham entendimento superado pela

iterativa, notória e atual jurisprudência do TST, encontrando óbice na
Súmula nº 333/TST. 4 - Recurso não conhecido.

III - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE CA-

RIACICA

CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REA-
LIZAÇÃO DE CONCURSO. EFEITOS. 1 - Prejudicado o exame do
recurso do Município-reclamado, em razão do provimento dado à
revista do Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, que trata da
mesma matéria.

PROCESSO : RR-919/2003-069-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : WILLIAN CARNEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE DO COUTO MARTINS

RECORRIDO(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DA COSTA FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso por vio-
lação do artigo 18, § 1.º, da Lei n.º 8.036/1990 e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da multa de quarenta por cento sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários, restabelecendo os comandos da sentença quanto aos termos
em que foi deferida a parcela.

EMENTA: FGTS. DIFERENÇAS DE MULTA DE 40%
SOBRE OS DEPÓSITOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. ART. 18, § 1.º, DA LEI
n.º 8.036/90. Ao empregador compete pagar as diferenças da multa de
40% sobre os depósitos para o FGTS, decorrentes da aplicação dos
índices de inflação, inicialmente expurgados pelos diversos planos
econômicos. Esse entendimento decorre do disposto no artigo 18, §
1.º, da Lei n.º 8.036/90, regulamentado pelo artigo 9.º do Decreto n.º
99.684/90, com a alteração introduzida pelo Decreto n.º 2.430/97, que
expressamente atribuem ao empregador, na hipótese de despedida
sem justa causa, a responsabilidade pelo pagamento diretamente ao
trabalhador de importância igual a 40% do montante de todos os
depósitos efetuados em sua conta vinculada durante a vigência do
contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos
respectivos juros (Orientação Jurisprudencial n.º 341 da SDI-1). Re-
curso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-922/2005-052-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA DO CARMO SOUSA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto à nulidade do contrato de trabalho, por contrariedade à
Súmula n.º 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial a
fim de limitar a condenação apenas às diferenças de FGTS relativo a
todo o período trabalhado, na esteira da citada Súmula n.º 363 do
TST. Determina-se, ainda, sejam oficiados o Ministério Público e o
Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão,
após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2.º e inciso II do art.
37 da Constituição Federal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, em-
prestando continuadamente melhor inteligência à sua Súmula n.º 363,
assenta modernamente entendimento no sentido de que a declaração
de nulidade do contrato de trabalho, firmado após a Constituição
Federal de 1988 com órgão público, sem a prévia aprovação em
concurso público, não retira do empregado o direito ao recolhimento
das contribuições para o FGTS devidas pelo período trabalhado, ainda
que o contrato de trabalho das partes tenha se estabelecido em pe-
ríodo anterior à vigência da MP n.º 2.164-41/2001, que introduziu o
artigo 19-A à Lei n.º 8.036/90. Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : RR-929/2005-202-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SAINT-GOBAIN VIDROS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO RECH

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS DA CUNHA GROHMANN

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SFOGGIA CAMPOLI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Revista.
Conhecer do Recurso de Revista por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial n.º 344/SBDI-1/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar prescrito o direito do Autor de pleitear a verba relativa
à diferença da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos
inflacionários.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Demonstrada a con-
trariedade ao entendimento pacificado desta Corte, há de se dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para determinar o processamento
do Recurso de Revista. Agravo de Instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE

40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-

ÇÃO. Verificando-se que a demanda foi proposta fora do prazo bie-
nal contado da edição da Lei Complementar n.º 110/2001, há de ser
dado provimento ao Recurso de Revista. Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-934/2004-038-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ITAMAR GERALDO SAGATINI

A D VO G A D O : DR. PEDRO ERNESTO RACHELLO

RECORRIDO(S) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDO(S) : MASTEC BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPES

RECORRIDO(S) : CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUILHERME TAVARES TORRES

RECORRIDO(S) : CML - TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO COM O TOMADOR DE SERVIÇOS - INOCORRÊNCIA
DE TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA DE MÃO-DE-OBRA - REEXAME
DE FATOS E PROVAS - SÚMULA 126 DO TST.

1. Segundo a diretriz da Súmula 126 do TST, é incabível o
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Na hipótese vertente, o Regional, com base no conjunto
fático-probatório dos autos, concluiu que não havia relação de su-
bordinação e ingerência da primeira Reclamada na execução dos
serviços do Reclamante e que não restou demonstrada a ocorrência de
irregularidade na contratação das empresas interpostas.

3. Nesse contexto, somente pelo reexame das referidas pro-
vas é que se poderia, em tese, modificar a decisão recorrida, emer-
gindo como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada no
verbete sumulado supramencionado.

4. Sendo assim, não há como divisar violação de dispositivos
legais e constitucionais , dados os pressupostos fáticos nos quais se
lastreou o Regional, não mais discutíveis nesta Instância, de natureza
extraordinária.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-940/2002-471-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : EDSON TEIXEIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JAIRO BRAZ DE SOUZA

RECORRIDO(S) : CHURRASCARIA 2000 LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUBENS ÂNGELO PASSADOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
por violação do art. 195, I, "a", da CF/88 e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar o re-
colhimento da contribuição previdenciária sobre o valor total do acor-
do firmado em juízo. Custas de R$ 10,00 (dez reais), pela Reclamada,
calculadas sobre R$ 500,00 (quinhentos reais), valor arbitrado à con-
denação para os fins de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO TRABA-
LHISTA. NÃO-RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPRE-
GO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO SOBRE A TOTALIDADE DO VALOR ACOR-
DADO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 195, INCISO I, ALÍNEA A,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Conforme se depreende da li-
teralidade da norma do art. 195, I, a, da Constituição Federal de 1988,
a incidência da contribuição social tem como fato gerador os ren-
dimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, mesmo
que sem vínculo empregatício. Nessa hipótese, sendo inconteste o
labor, independentemente de ser reconhecido o vínculo, é devida a
contribuição previdenciária, no caso incidente sobre o total do valor
acordado. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-947/2003-020-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : MARCOS PAULO VIRTUOSO VIANA

A D VO G A D O : DR. CHRISTÓVÃO CELESTINO DA SILVA

RECORRIDO(S) : VICBERJ - VIGILÂNCIA COMERCIÁRIA E BANCÁ-
RIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ENEDISON BATISTA GALEANO ARCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 100 da Carta Magna e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a execução da sentença seja promovida
nos termos dos arts. 730, e seguintes, do CPC e 100 da Constituição
Federal, por meio de expedição de precatório judicial.
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EMENTA: ECT - EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLI-
CA - ENTENDIMENTO DO STF - EXECUÇÃO DIRETA DE SEN-
TENÇA SEM PRECATÓRIO - VIOLAÇÃO LITERAL DE DIS-
POSITIVO CONSTITUCIONAL (CF, ART. 100) . O Pleno do TST
dec i diu, na esteira de precedentes do STF, excluir a referência feita
à ECT na Orientação Jurisprudencial 87 da SBDI-1 desta Corte, por
entender que a execução contra a referida empresa se dá por meio de
precatório judicial, ante a impossibilidade de penhora de seus bens,
dada a recepção, pela Con s tituição F e deral de 1988, do Decreto-
Lei 509/69, que outorgou tal priv i légio à ECT, equiparando-a pro-
cessua l mente à Fazenda Pública. Assim sendo, a invocação de
violência direta ao art. 100 da CF, que versa sobre a obrigatoriedade
de processamento da execução por precatório contra os e n tes ali
descritos, dá azo à revista, em sede de execução de sente n ça.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-950/2003-028-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : TÂNIA MARACAJÁ DO REGO BARROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CELSO DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial, para, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastada a prescrição extintiva do direito de ação, condenar a
Reclamada ao pagamento da diferença da multa de 40% dos de-
pósitos do FGTS, remetendo-se a apuração do valor devido à li-
quidação de sentença. Arbitrado à condenação o valor de
R$10.000,00 (dez mil reais), sobre o qual incidirão custas de
R$200,00 (duzentos reais), a cargo da Reclamada, conforme efe-
tivamente delimitado pelo juízo primário.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. ARTIGO 515, § 3.º, DO CPC. PROVIMENTO. Nos
casos em que se pleiteia o pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos inflacionários, tem este
TST entendido que o marco prescricional tem início a partir da
vigência da Lei Complementar n.º 110, de 30 de junho de 2001, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada. Aplicação da Orientação
Jurisprudencial n.º 344 da SBDI-1 do TST. Afastada a prescrição e
com base na Orientação Jurisprudencial n.º 341 da SBDI-1/TST, deve
a Reclamada ser condenada ao pagamento da diferença da multa de
40% dos depósitos do FGTS. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-968/2002-021-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : ÉLVIO MARTINELLI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE
40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO E RESPON-
SABILIDADE. DECISÃO DE ACORDO COM AS ORIENTAÇÕES
JURISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. NÃO-CONHECI-
MENTO. A Orientação Jurisprudencial n.º 344 da SBDI-1 prevê que
o termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar n.º 110, em
30/6/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada. Con-
signa, ainda, a OJ n.º 341, também da SBDI-1, que é de respon-
sabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos de FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários. Decisão regional que se coaduna
com as disposições constantes dos referidos precedentes. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-981/2005-099-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e aplicar à Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre
o valor corrigido da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único,
do CPC, em face de seu caráter manifestamente protelatório.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - INOVAÇÃO RECURSAL DA EMBAR-
GANTE - PROTELAÇÃO DO FEITO - MULTA.

1. A Embargante atribui ao acórdão embargado a pecha de
omisso quanto à questão dos honorários advocatícios.

2. Com efeito, a questão da validade da declaração de po-
breza assinada pelo advogado afigura-se inovatória, pois não foi sus-
citada no recurso de revista, não configurando omissão tese que não
foi provocada pela Parte no momento oportuno.

3. Assim, as razões declaratórias não se enquadram em ne-
nhum dos permissivos do art. 535 do CPC.

4. Nesse passo, os embargos de declaração detêm natureza
infringente, sobre eles incidindo a multa prevista no art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC.

Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de mul-

ta.

PROCESSO : RR-990/2005-492-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : AVENTIS PHARMA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE CAMARGO FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : MANOEL RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA GIANE TAVARES DA CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à OJ n.º 344 da SbDI-1 e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecendo a ocorrência da prescrição bienal,
determinar o restabelecimento da sentença que extinguiu o processo
com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. PROVIMENTO. Nos casos em que se pleiteia o
pagamento da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, em razão
dos expurgos inflacionários, tem esta Corte entendido que o marco
prescricional tem início a partir da vigência da Lei Complementar n.º
110, de 30 de junho de 2001, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada. Ora, tendo o Tribunal a quo expressamente afirmado que a
presente Reclamação Trabalhista foi proposta apenas em 4/8/2005,
quando já exaurido o biênio contado da edição da Lei Complementar
n.º 110, de 30/6/2001, resta evidenciada a dissonância da decisão
regional com o posicionamento pacífico desta Corte. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.006/2003-445-02-01.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : EDUARDO SALES FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial, para, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastada a prescrição extintiva do direito de ação, condenar a
Reclamada ao pagamento da diferença da multa de 40% dos de-
pósitos do FGTS, remetendo-se a apuração do valor devido à li-
quidação de sentença. Arbitrado à condenação o valor de R$8.000,00
00 (oito mil reais), sobre o qual incidirão custas de R$160,00 (cento
e sessenta reais), a cargo da Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. ARTIGO 515, § 3.º, DO CPC. PROVIMENTO. Nos
casos em que se pleiteia o pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos inflacionários, tem este
TST entendido que o marco prescricional tem início a partir da
vigência da Lei Complementar n.º 110, de 30 de junho de 2001, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada. Aplicação da Orientação
Jurisprudencial n.º 344 da SBDI-1 do TST. Afastada a prescrição e
com base na Orientação Jurisprudencial n.º 341 da SBDI-1/TST, deve
a Reclamada ser condenada ao pagamento da diferença da multa de
40% dos depósitos do FGTS. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.015/2004-001-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : HELISON GOMES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ARLINDO CAMILO DA CUNHA FILHO

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULYANA LANTYER O. ESQUIVEL

RECORRIDO(S) : BANCO ALVORADA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS LAURINDO BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à possibilidade de cumulação da multa do art. 477, § 8º, da
CLT com a multa convencional, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, de-
terminar a aplicação da multa prevista em norma coletiva, pelo atraso
no pagamento das verbas rescisórias. 10

EMENTA: MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT E MUL-
TA NORMATIVA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE. A previsão,
em norma coletiva, de que o atraso na homologação da rescisão contr
a tual e no pagamento das parcelas corre s pondentes implica o
pagamento de multa, sem que fosse expressamente consignado que
esta era decorrente da aplicação do art. 477 da CLT, traduz o intuito
das partes convencionarem uma forma suplementar de compelir o
empregador a quitar as parcelas rescisórias no prazo fixado pela
própria norma coletiva. Assim sendo, afigura-se perfeitamente pos-
sível a cumulação da mu l ta do art. 477, § 8º, da CLT com a multa
prevista na convenção coletiva, sob pena de se fazer letra morta à
disposição co n tida no instrumento normat i vo.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.026/2006-921-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADORA : DRA. JULIANA DE MORAIS GUERRA

RECORRIDO(S) : NARA MARIA HOLANDA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - FUNDAC

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, conhecer do Recurso de Revista, apenas quanto à li-
mitação dos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, por vio-
lação do art. 5.º, II, da Constituição Federal, e dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, estabelecer os juros de mora no
percentual de 0,5% ao mês, a partir da vigência da Medida Provisória
n.º 2.180-35, em 1.º de setembro de 2001.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. LIMITAÇÃO DOS JUROS
DE MORA. AFRONTA AO ART. 5.º, II, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Demonstrada a violação do art. 5.º, II, da Constituição
Federal, merece provimento o Agravo de Instrumento. Agravo de
Instrumento provido.

II) RECURSO DE REVISTA - PROCESSO DE EXE-

CUÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - LIMITAÇÃO DOS JUROS

DE MORA - ART. 1.º-F DA LEI N.º 9.494/1997 - MEDIDA

PROVISÓRIA N.º 2.180-35/01 - AFRONTA AO ART. 5.º, II, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. A Medida Provisória n.º 2.180-35,
acrescentou o art. 1.º-F à Lei Federal n.º 9.494/1997, estabelecendo
que os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública,
não poderá ultrapassar o percentual de 6% ao ano. Referido preceito
é norma pública e cogente, razão pela qual ao magistrado é vedado
estabelecer percentual diverso. 2. Apesar do entendimento de que a
ofensa ao art. 5.º, II, da Constituição Federal somente ocorre de forma
indireta ou reflexa, havendo expressa determinação legal quanto ao
percentual de juros de mora que deve ser aplicado à Fazenda Pública,
a sua não-observância pelo magistrado implica afronta ao princípio da
legalidade. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.040/2005-012-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUCIANO MEDINA SOARES

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO HUBER NETO

RECORRIDO(S) : VELOX CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LUDNEY ROBERTO CAMPEDELLI FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade às Súmulas 219
e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da
condenação.

EMENTA: INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
RESPONSABILIDADE DA TOMADORA DOS SERVIÇOS. 1 - O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, até mesmo no tocante aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71). 2 - Recurso não conhecido. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1 - Em face da evidência de em sede
trabalhista não vigorar o princípio da sucumbência, a verba honorária
continua a ser regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70, estando a
concessão dessa condicionada estritamente ao preenchimento con-
comitante dos requisitos indicados na Súmula nº 219 do TST, ra-
tificada pela Súmula nº 329, devendo a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação eco-
nômica que não permita demandar sem prejuízo do próprio sustento
ou de sua família. Esse entendimento é confirmado pela Orientação
Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1. 2 - Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.046/2006-023-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ADELSON TAVARES DE MELO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCONDES SÁVIO DOS SANTOS
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 1

EMENTA: I) DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO
FGTS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
PRESCRIÇÃO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344 DA SB-
DI-1 DESTA CORTE.

1. A jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1, firmou-se no sentido de
que o termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear
em juízo diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.

2. Na hipótese vertente, como a ação foi ajuizada em
31/07/06, consoante consignou o Regional, revela-se impertinente o
pronunciamento da prescrição em primeiro grau, uma vez que o
direito foi exercitado dentro do biênio prescricional do trânsito em
julgado de ação proferida perante a Justiça Federal, que ocorreu em
21/09/04.

II) RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORREN-

TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL 341 DA SBDI-1 DO TST. Quanto à res-
ponsabilidade pelo pagamento das referidas diferenças, tendo a multa
de 40% do FGTS sido calculada com base no valor dos depósitos
antes da inclusão dos expurgos inflacionários, determinada pela Lei
Complementar 110/01, fica a cargo do empregador a responsabilidade
pelo pagamento das diferenças dos expurgos, pois, se houvessem sido
incluídos pela CEF nos depósitos, o pagamento da multa teria sido
sobre a base de cálculo correta. Nesse diapasão segue a Orientação
Jurisprudencial 341 da SBDI-1 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-RR-1.049/2004-007-10-00.1 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : LUÍS ORIONE DE VASCONCELOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios opostos pelo Reclamante, condenando-o ao pagamento da mul-
ta prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, agora elevada para
o montante de 5% sobre o valor corrigido da causa, quantificada em
R$ 856,00 (oitocentos e cinqüenta e seis reais), ficando a interposição
de qualquer outro recurso condicionada ao pagamento da referida
multa.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO -
REINCIDÊNCIA NA PROTELAÇÃO - APLICAÇÃO DA MULTA
DE 5% COM BASE NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CPC.

1. Os embargos declaratórios são instrumento de integração
do julgado, fundamentalmente para suprir omissão (matéria não ana-
lisada) ou contradição interna (entre ementa, fundamentação e con-
clusão).

2. Depois que o STF reconheceu a possibilidade de se lhes
imprimir efeito modificativo, em caráter excepcional, muito se tem
abusado do instrumento, podendo-se dizer que se duplicaram as ins-
tâncias recursais no Poder Judiciário (se eram 20, computando-se o
esgotamento de recursos e agravos nas fases de conhecimento e
execução, passaram a ser 40 ou mais), comprometendo a celeridade e
eficácia na prestação jurisdicional. Isto porque, em cada fase, a parte
sucumbente intenta, a pretexto de sanar omissão, reverter o julgado a
seu favor na própria instância que já esgotou sua jurisdição, des-
naturando os embargos declaratórios.

3. "In casu", constata-se que em seus dois embargos de-
claratórios, o Reclamante manifesta seu inconformismo com o pro-
vimento do recurso de revista interposto pela Reclamada e com a
absolvição da condenação ao pagamento de diferenças de comple-
mentação de aposentadoria, o que implicou a improcedência total da
ação.

4. Todavia, não tem razão o Reclamante, pois, como já sa-
lientado quando da análise dos primeiros embargos de declaração
opostos, a decisão proferida por esta 4ª Turma foi expressa no en-
frentamento das questões deduzidas pelo Embargante, tendo con-
signado que as Súmulas 23, 296 e 337, I, "a", do TST foram de-
vidamente observadas, sendo que a discussão acerca da omissão na
aplicação da Súmula 126 desta Corte não se enquadrada nos pres-
supostos do art. 535 do CPC.

5. De outra parte, também não se constata omissão nos jul-
gados, mormente quando o Reclamante traz à discussão a inter-
pretação que se possa conceder ao termo "atualmente" constante do
"Voto PRESI 08/91", na parte que estabeleceu a base de cálculo dos
proventos de aposentadoria para os empregados que aderissem ao
plano de incentivo à aposentadoria. Frise-se, novamente, que o acór-
dão turmário foi superlativamente explícito quanto às suas conclu-
sões, quando assentou que o Reclamante desligou-se do Banco em
1994, amparado pelo incentivo instituído pelo citado "Voto PRESI
08/91", não fazendo jus às diferenças pretendidas.

6. Verifica-se, pois, que, a par da inexistência de omissão no
julgado, os embargos ostentam nítido caráter infringente, reinciden-
temente protelatório, uma vez que o inconformismo obreiro deveria
ser canalizado para a instância superior e não insistindo na mesma
instância, o que impõe a aplicação da multa prevista na segunda parte
do art. 538, parágrafo único, do CPC, em montante de 5% sobre o
valor da causa, tornando-se seu recolhimento pressuposto de recor-
ribilidade.

Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de

multa.

PROCESSO : RR-1.052/2004-431-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES
RECORRIDO(S) : PROTEMP SG MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CINTHIA D. CARMIGNANI
RECORRIDO(S) : JAYME DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOHANN SCHMIDT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 195, I, "a", da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, determinar a
incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total do acor-
do homologado.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
ACORDO QUE NÃO RECONHECE O VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO - VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA - INCIDÊN-
CIA.

1. O art. 195, I, "a", da CF, ao versar sobre o financiamento
da Seguridade Social, estabelece a incidência da contribuição pre-
videnciária sobre os rendimentos do trabalho pagos à pessoa física, a
qualquer título, ainda que não se tenha reconhecimento de vínculo
empregatício.

2. O art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, por sua vez,
estabelece a regra de que a contribuição previdenciária incidirá sobre
o valor total da condenação ou acordo homologado, quando não
houver discriminação das parcelas e sua natureza. Havendo discri-
minação, a exação previdenciária se impõe apenas sobre as parcelas
de natureza salarial.

3. Já o art. 276, § 9º, do Decreto 4.302/01, que regulamentou
a supracitada lei, determina a incidência da contribuição previden-
ciária sobre o valor total da condenação ou acordo homologado na
hipótese de não-reconhecimento do vínculo empregatício, desde que
reconhecida a prestação de serviços.

4. No confronto das normas, verifica-se que não existe in-
compatibilidade entre o decreto e a lei, na medida em que: a) a
Constituição Federal admite a incidência da contribuição previden-
ciária mesmo quando não reconhecido o vínculo empregatício; b) se
não há vínculo, as parcelas só podem ter natureza indenizatória; c)
exegese diversa implicaria incentivo à fraude, estimulando acordos
em que não se reconheça o vínculo empregatício, apenas para afastar
a imposição previdenciária.

5. Assim, é devida a contribuição previdenciária sobre a
totalidade do valor da condenação ou acordo homologado, quando
não reconhecido o vínculo de emprego com o Reclamante.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.062/2005-654-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FRANCIMAR BEZERRA DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. ALCIONE ROBERTO TOSCAN
RECORRIDO(S) : GELOPAR REFRIGERAÇÃO PARANAENSE LTDA.
A D VO G A D O : DR. AFONSO JOSÉ RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS - VALIDADE DO ACORDO
DE COMPENSAÇÃO - EVENTUALIDADE - REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS - SÚMULA 126 DO TST. A Corte de origem
consignou, com base na prova oral e documental, que a eventualidade
de horas extras não descaracterizava o acordo de compensação exis-
tente. Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada na Súmula 126 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.076/2006-611-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : CARINE ADELITA TESCH BARBOSA
A D VO G A D O : DR. JOÃO BALBINO ALVES DE CAMPOS
RECORRIDO(S) : FOCKINK PARTICIPAÇÕES LTDA.
A D VO G A D O : DR. ARNO WINTER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 244, item I, do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a sentença. Custas em reversão já

recolhidas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-

SIMO. GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CIÊNCIA
PATRONAL. IRRELEVÂNCIA. I - Encontra-se pacificada nesta Cor-
te, por meio da Súmula nº 244, item I, a tese de que o desco-
nhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta o direito
ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade (art. 10, II,
"b", do ADCT). III - Recurso provido.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. TRAN-
SAÇÃO EXTRAJUDICIAL. SÚMULA N.º 330 DO TST. EFEITOS.
Decisão regional em que não houve registro a respeito de identidade
entre as parcelas constantes do recibo de quitação do contrato de
trabalho e as pretendidas na ação trabalhista. Impossibilidade de apli-
cação do efeito liberatório previsto no referido verbete sumular. Re-
curso de Revista que não se conhece. HORAS EXTRAS. ACORDO
TÁCITO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. Decisão regional
em consonância com o entendimento firmado no item I da Súmula n.º
85 desta Corte, no sentido de que a compensação de jornada de
trabalho deve ser ajustada por acordo individual escrito, acordo co-
letivo ou convenção coletiva. Recurso de Revista não conhecido.
DIVISOR 200. Considerando que foi demonstrado o cumprimento de
jornada semanal de 40 horas, o cálculo do salário-hora deve ser feito
com aplicação do divisor 200, tendo em vista que, conforme es-
tabelecido no art. 64 da CLT, o valor do salário-hora é obtido me-
diante cálculo aritmético que leva em consideração a jornada semanal
efetivamente cumprida. Recurso de Revista que não se conhecido.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CRITÉRIO DE DEDUÇÃO.
Decisão regional em que se consigna que a contribuição previden-
ciária deve ser calculada mês a mês, em conformidade com o en-
tendimento preconizado na Súmula n.º 368 desta Corte. Recurso de
Revista não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Decisão
regional em consonância com o entendimento firmado na Súmula n.º
219 e na Orientação Jurisprudencial n.º 304 desta Corte, no sentido de
que a condenação ao pagamento de honorários advocatícios decorre
do preenchimento de dois requisitos: a pobreza do empregado no
sentido jurídico e a assistência judiciária sindical. Recurso de Revista
que não alcança conhecimento.

PROCESSO : ED-RR-1.101/2002-092-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

EMBARGANTE : SEVERINO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MAURO DALARME

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto do
Relator, sem atribuição de efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
acolhidos para prestar esclarecimentos adicionais, sem atribuição de
efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO : RR-1.133/2003-071-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : NELMAR ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Intervalo intrajornada. Natureza jurídica. Reflexos",
por violação ao art. 71, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação os reflexos do intervalo intrajornada re-
duzido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA ELETROPAULO.
INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA. REFLE-
XOS. I - A recorrente logra demonstrar a violação ao artigo 71, § 4º,
da CLT, o qual estabelece: "Quando o intervalo para repouso e ali-
mentação, previsto neste artigo, não for concedido pelo empregador,
este ficará obrigado a remunerar o período correspondente com um
acréscimo de no mínimo 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho". II - Da interpretação gra-
matical e teleológica da norma do § 4º do artigo 71 da CLT extrai-se
a conclusão de a vantagem ali preconizada se caracterizar como
indenização compensatória pelo ilícito patronal de suprimir ou reduzir
o intervalo intrajornada de uma hora, pelo que não se mostra ju-
ridicamente sustentável a tese de considerá-la como salarial, na au-
sência da efetiva prestação de serviço, nem equipará-la às proverbiais
horas extras, pelo não-excedimento da jornada legal, de tal sorte que
falece ao recorrido o pretenso direito aos reflexos nos demais títulos
trabalhistas. III - Recurso conhecido e provido. PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS. I - Não foi indicado nenhum preceito de lei ou da
constituição, bem como divergência jurisprudencial, encontrando-se o
recurso de revista neste tópico desfundamentado, nos termos do art.
896 da CLT, mostrando-se insuficiente, em sede extraordinária, o
pressuposto da sucumbência. II - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.156/2002-281-04-01.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ORVANDIL GOMES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS RIGOL ILHA

RECORRIDO(S) : JORGE TADEU DIAS DE CAMARGO E OUTROS

<!ID622239-10>

PROCESSO : RR-1.084/2001-651-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : CARMEM LÚCIA RODRIGUES DA COSTA CAVALLI

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D A : DRA. RUBIANA SANTOS BORGES
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por violação do art. 24 da Lei n.º 10.522/02 e dar-lhe provimento
para, afastado o óbice relativo à ausência de autenticação da pro-
curação, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, para que
prossiga no exame do Recurso Ordinário do INSS, como entender de
direito.

EMENTA: REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCU-
RAÇÃO. AUTENTICAÇÃO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PÚBLICO. LEI N.º 10.522/2002. Nos termos do art. 24 da Lei n.º
10.522/2002, as pessoas jurídicas de direito público estão dispensadas
de autenticar as cópias reprográficas de quaisquer documentos que
apresentem em Juízo. Assim, a ausência de autenticação na pro-
curação não torna irregular a representação processual da entidade
autárquica. Tal posicionamento encontra-se em consonância com o
disposto na Orientação Jurisprudencial n.º 134 da SDI-1 desta Corte.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.166/2004-005-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. TIAGO DE FREITAS LIMA LOPES

RECORRIDO(S) : SIMONE ROBIM LEVEMFOUS

A D VO G A D O : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
apenas quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade à Sú-
mula n.º 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA PELO SINDICATO PROFISSIONAL. SÚMULAS 219
E 329 DO TST. 1. A questão do deferimento dos honorários as-
sistenciais no âmbito da Justiça do Trabalho está pacificada por este
Tribunal por meio da Súmula n.º 219, cuja orientação foi mantida
mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, como
confirma o Verbete Sumular n.º 329, também desta Corte. 2. Assim
sendo, a prevalecer a diretriz emanada da Súmula n.º 219 do TST, o
preenchimento dos requisitos da Lei n.º 5.584/70 é necessário para o
deferimento dos honorários advocatícios. 3. Dessa feita, embora a
Reclamante tenha juntado a sua declaração de pobreza, ela não se
encontra assistida por seu sindicato profissional, razão pela qual in-
devida a condenação a honorários advocatícios. Recurso de Revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.181/2005-025-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊN-
CIA - HOSPITAL SÃO LUCAS DA PUC/RS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

RECORRIDO(S) : CLARISSA HILLER SPOLAORE

A D VO G A D A : DRA. MARÍ ROSA AGAZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema adicional de insalubridade, por contrariedade à Sú-
mula nº 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a sentença de primeiro grau.

EMENTA: ADICIONAL NOTURNO SOBRE AS HORAS
TRABALHADAS APÓS AS CINCO HORAS. I - O art. 73, § 4º, da
CLT disciplina que, nos horários mistos, será aplicado às horas de
trabalho noturno o disposto no artigo e parágrafos, ou seja, o adi-
cional noturno e demais preceitos, nada falando acerca da prorro-
gação da jornada noturna. Infundada, portanto, a alegação de ofensa
ao dispositivo. II - Se o período noturno está conceituado no art. 73,
§ 2º, do Diploma Consolidado como "o trabalho executado entre as
22 horas de um dia e as 5 horas do dia seguinte" e tendo em vista que
a lógica da proteção ao trabalho noturno reside na maior penosidade
da atividade, torna-se ainda mais coerente que, na situação dos autos,
as horas trabalhadas depois das 5h sejam adicionadas do percentual
noturno. III - O texto da orientação jurisprudencial foi incorporado à
Súmula/TST nº 60, pela Resolução 129/2005/TST - DJ 20/4/2005,
ficando assim disposto: "ADICIONAL NOTURNO. INTEGRAÇÃO
NO SALÁRIO E PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO DIURNO. I -
(...) II - Cumprida integralmente a jornada no período noturno e
prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas pror-
rogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da CLT.". IV - Estando a decisão
recorrida de acordo com o entendimento sumulado desta Corte, uma
eventual divergência com os julgados transcritos não é apta a im-
pulsionar o recurso, a teor do art. 896, § 4º, da CLT. V - Recurso não
conhecido. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. SALÁRIO MÍNIMO. I - Esta Corte, decidindo o incidente de
uniformização de jurisprudência suscitado no Processo nº RR-
272/2001-079-15-00.5, referente à base de cálculo do adicional de
insalubridade, ratificou o entendimento consagrado na Súmula/TST nº
228, segundo o qual o percentual do adicional de insalubridade incide
sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, ressalvadas as
hipóteses previstas na Súmula/TST nº 17. II - Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.187/2003-069-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE
DADOS E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VALENTE

RECORRIDO(S) : SUELY SANTOS RICARDO

A D VO G A D A : DRA. PAULA AMARAL DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. RITO SUMARÍSSIMO. VIOLAÇÃO DO ART. 7.º,
XXIX, DA CARTA MAGNA - OFENSA INDIRETA OU REFLE-
XA. A questão acerca da prescrição aplicável à pretensão de re-
cebimento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários foi dirimida apenas com a edição da Lei Complementar
n.º 110/2001, o que revela que a discussão está adstrita à análise de
norma infraconstitucional. Dessa feita, não há como vislumbrar ofen-
sa direta e literal ao art. 7.º, XXIX, da Carta Magna. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.190/2003-039-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO HENRIQUE GONÇALVES DE NORONHA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ELTON NOBRE DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE - NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - ARGÜIÇÃO GENÉRICA DE
OMISSÃO DO REGIONAL - DESFUNDAMENTAÇÃO.

1. A apreciação da preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, submete-se às
restrições pertinentes ao exame do apelo extraordinário, de modo que
a prefacial deve ser explícita quanto aos pontos em que ocorrida a
recusa da prestação jurisdicional, sendo inválida a argüição genérica
de omissão do Órgão Julgador ou a mera alusão às razões de em-
bargos de declaração, sem enunciá-las, haja vista que todo o objeto da
insurgência deve estar refletido na preliminar.

2. "In casu", a Parte articula preliminar de negativa genérica,
sem pontuar em que aspectos o Regional deixou de se pronunciar
quando estava obrigado, o que equivale à desfundamentação do plei-
to.

3. Nessa esteira, uma vez que o Regional não emitiu tese
acerca da extinção do cargo do Reclamante e sua recriação, pelo novo
Plano, em níveis diferentes, e ainda que tal aspecto da controvérsia
tenha sido objeto dos embargos de declaração, o apelo não ultrapassa
a barreira da Súmula 297, I, do TST, em face da desfundamentação
da preliminar argüida.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.200/2003-102-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

EMBARGANTE : VALENTIN ONERON RODRIGUES CHAVES

A D VO G A D A : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MENEZES DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. VELOIR DIRCEU FÜRST

EMBARGADO(A) : PROCEL - PROJETOS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
rejeitados por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no
cotejo com a norma do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : RR-1.254/2005-007-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MARIA JÚLIA DE SOUZA SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D A : DRA. PAULA S. THIAGO BOABAID

DECISÃO:Por maioria, vencido o Ministro Ives Gandra
Martins Filho quanto ao conhecimento por violação ao art. 5.º, LV da
CF, conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 5.º, LV, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastado
o óbice da deserção, determinar o retorno dos autos ao Regional de
origem para que aprecie o Recurso Ordinário da Reclamante, como
entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. NÃO
CONFIGURAÇÃO. RECOLHIMENTO DA INDENIZAÇÃO POR
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AFRONTA AO ART. 5.º, LV, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. 1. O art. 35 do CPC estatui que "as sanções
impostas às partes em conseqüência de má-fé serão contadas como
custas e reverterão em benefício da parte contrária; as impostas aos
serventuários pertencerão ao Estado". 2. Ora, da exegese do referido
preceito legal verifica-se que, apesar de haver o enquadramento da
multa imposta por litigância de má-fé como custas, não se pode
equipará-la com as custas processuais do art. 789 da CLT, isso porque
aquela é revertida à parte contrária, enquanto esta é revertida à União.

3. De outro lado, observa-se que o legislador, a exemplo dos arts.
538, parágrafo único, e 557, § 2.º, do CPC, ao fixar o pagamento de
alguma penalidade como pressuposto de admissibilidade recursal, o
faz de forma expressa. 4. Dessa feita, não há como se exigir da parte
o recolhimento da multa por litigância de má-fé como pressuposto de
admissibilidade recursal, sob pena de afronta ao princípio da ampla
defesa, insculpido do inciso LV do art. 5.º da Constituição Federal.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.255/2003-017-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : RAFAELA GOULART FACCINI

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO MACHADO REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "REFLEXOS DOS REPOUSOS SEMANAIS RE-
MUNERADOS PELA INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS EM
OUTRAS VERBAS", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação os reflexos de re-
pousos semanais remunerados em razão da sobrejornada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO. HORAS EXTRAS. PRÉ-
CONTRATAÇÃO. I - As razões recursais apresentam-se desconec-
tadas dos fundamentos recorridos, dando a entender tratar-se de mera
reprodução de peça recursal sem adequação à realidade dos autos,
tanto que se referem à "r. decisão de fls. ...", sem indicar a exata
página dos autos para que se pudesse proceder ao cotejo. II - Extrai-
se das razões não ter havido sequer uma leitura atenta dos fun-
damentos recorridos, uma vez que o acórdão atacado foi superla-
tivamente explícito ao afastar a possibilidade de incidência da Orien-
tação Jurisprudencial nº 48 da SDI-1 do TST, por estar evidenciado
que a pré-contratação é aquela havida no momento da admissão e não
aquela pactuada posteriormente. III - Recurso não conhecido. RE-
FLEXOS DOS REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS PELA
INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS EM OUTRAS VERBAS. I
- Se as horas extras habitualmente prestadas computam-se no cálculo
do repouso semanal remunerado, não há razão plausível para que este
integre outras verbas. II - Principalmente no caso do mensalista, a
integração dos descansos semanais já enriquecidos com a integração
das horas extras em outras verbas implicaria bis in idem, uma vez que
já incluídos os valores pertinentes às horas extras no cálculo dos
RSRs, não sendo cabível a apuração reflexa a esse título. III - Re-
curso provido. HORAS EXTRAS ALÉM DA 6ª DIÁRIA. I - Extrai-
se da fundamentação recorrida, toda ela calcada no contexto fático-
probatório, e por isso refratário à cognição do TST, a teor da Súmula
126, que o Regional foi conclusivo sobre a existência de efetivo labor
após a 6ª hora diária. II - Patenteada a constatação de a controvérsia
não ter sido dirimida pelas regras do ônus subjetivo da prova, não se
visualiza a avantajada denúncia de violação aos artigos 818 da CLT e
333, I, do CPC, até porque é incontrastável a sua impertinência, em
virtude de o conflito o ter sido ao rés do contexto probatório, lou-
vando-se o Regional no princípio da persuasão racional do artigo 131
daquele Código. III - Verifica-se que o Regional não formulou tese no
cotejo com a norma do artigo 5º, II, da Constituição Federal, pelo que
a sua pretensa violação não se credencia ao conhecimento do TST,
pela falta do prequestionamento da Súmula/TST nº 297, I, cabendo
ressaltar a ausência de interposição de embargos de declaração. IV -
Quanto à divergência jurisprudencial, percebe-se, de qualquer sorte,

que o recorrente não procedeu ao confronto analítico de teses a fim
de demonstrar a especificidade dos arestos colacionados. V - É ju-
risprudência consolidada nesta Corte, por meio da Súmula nº 337, ser
imprescindível à comprovação de dissensão pretoriana que a parte
transcreva, nas razões recursais, as ementas e trechos dos acórdãos
trazidos à configuração do dissídio, mencionando as teses que iden-
tifiquem os casos confrontados, ainda que os acórdãos já se en-
contrem nos autos ou venham a ser juntados com o recurso. VI -
Mesmo que se pudesse suplantar tal deslize, sobressai a generalidade
dos paradigmas colacionados, a teor da Súmula nº 23 do TST, pois
nenhum deles evidencia os fundamentos destacados no decisum re-
corrido, indicativos da extrapolação da jornada diária. VII - Não se
presta ainda ao pretendido dissenso pretoriano aresto do STF e de
Turma desta Corte, nos termos da alínea "a" do art. 896 consolidado.
VIII - Recurso não conhecido. QUILÔMETROS RODADOS. I -
Também aqui se percebe da fundamentação - toda ela calcada no
contexto fático-probatório, e por isso refratário à cognição do TST, a
teor da Súmula 126 - que o Regional foi conclusivo sobre a utilização
de veículo do empregado em proveito do empregador, concluindo
pelo direito da reclamante à contraprestação pecuniária a título de
quilômetro rodado, com base na quilometragem rodada. II - Assim
patenteada a constatação de a controvérsia não ter sido dirimida pelas
regras do ônus subjetivo da prova, não se visualiza a avantajada
denúncia de violação do artigo 818 da CLT, até porque é incon-
trastável a sua impertinência, em virtude de o conflito o ter sido ao
rés do contexto probatório, louvando-se o Regional do princípio da
persuasão racional do artigo 131 daquele Código. III - De outra parte,
verifica-se que o Regional não formulou tese no cotejo com a norma
do artigo 5º, II, da Constituição Federal, pelo que a sua pretensa
violação não se credencia ao conhecimento do TST, pela falta do
prequestionamento da Súmula/TST nº 297, I, cabendo ressaltar a
ausência de interposição de embargos de declaração. IV - Não é
demais destacar a inservibilidade do aresto de fls. 321, porque pro-
veniente do mesmo Regional prolator da decisão recorrida, obsta-
culizando o apelo as disposições da alínea "a" do art. 896 con-
solidado. V - Recurso não conhecido. PARTICIPAÇÃO NOS LU-
CROS E RESULTADOS. I - O Regional não dirimiu a controvérsia
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sob a ótica da vulneração ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal -
reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho - não

tendo sido compelido a emitir tese a respeito por provocação me-
diante embargos declaratórios. Incidência da Súmula nº 297 desta
Corte. II - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.279/2004-022-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MILTON LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

RECORRIDO(S) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

DECISÃO:Por maioria, não conhecer integralmente do re-
curso de revista. Vencido o Exmo. Sr. Ministro Ives Gandra da Silva
Martins Filho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO. TOMADOR DE SERVIÇOS. I - A Súmula 330 do TST e os
efeitos decorrentes de eventual homologação no ato da rescisão não
foi objeto de manifestação no acórdão impugnado, o que atrai a
incidência da Súmula 297 à mingua do indispensável prequestio-
namento. II - Percebe-se, ainda, que a questão não foi dirimida pelo
prisma do art. 3º da CLT, mas sob a ótica da terceirização de serviços,
tida como ilícita pelo Colegiado de origem. III - Em face da evidência
de a controvérsia, nesse aspecto, ter sido dirimida com base no
conjunto probatório, é intuitivo ter o Regional se louvado no princípio
da persuasão racional do art. 131 do CPC ao considerar que o autor
exerceu atividades essenciais ligadas à atividade-fim da Telemar Nor-
te Leste S.A., cujo reexame é intangível a teor da Súmula 126. IV -
Desse modo, a discussão de ter sido o recorrido contratado para o

desempenho de atividades acessórias e complementares à atividade de
telefonia não foi reconhecida nos autos, não se visualizando as ofen-
sas aos arts. 455 da CLT e 60, § 1º, e 94 da Lei nº 9.472. V - Nesse
contexto, o recurso não alcança conhecimento, pois a decisão re-
corrida perfilhou a mesma diretriz consubstanciada na Súmula 331,
item I, do TST. VI - Vale registrar que o único aresto (fls. 228) que
reconhece a legalidade da terceirização na prestação de serviços de
"call center" e não vincula esse serviço à atividade-fim da empresa
concessionária de serviço de telefonia, não alude nem é conclusivo
em afastar o reconhecimento do vínculo de emprego entre o tra-
balhador e a empresa tomadora dos serviços, revelando-se inespe-
cífico à luz das Súmulas 23 e 296 do TST. VII - Os demais arestos
citados (fls. 229/235), além de inespecíficos, nos termos das Súmulas
23 e 296 do TST. VIII - Recurso não conhecido. RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA. I - O acórdão regional não violou nenhum
dispositivo de lei invocado pela recorrente, na medida em que a
decisão proferida, relativa à existência de grupo econômico, é re-
sultado da análise das provas dos autos, notadamente do depoimento
do preposto, que se configurou côo confissão expressa a respeito
desse fato. II - Assim, a discussão insere-se no conjunto dos fatos e
provas e sua reapreciação não se coaduna com a diretriz perfilhada
pela Súmula 126 do TST. III - Frise-se que a condenação solidária,
nesse caso, encontra respaldo no art. 2º, § 2º, da CLT, não havendo
falar em ausência de base legal ou de mera presunção, o que infirma
eventual ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal e ao art. 265 do
novo Código Civil. IV - O paradigma de fls. 236, ao enumerar os
benefícios advindos da terceirização, não apresenta identidade fática
ou jurídica com a matéria em tela, o que revela sua inespecificidade
no confronto com a Súmula 296 do TST. V - Recurso não conhecido.
INSTRUMENTOS COLETIVOS. APLICAÇÃO. I - O art. 613, in-
ciso I, da CLT versa sobre o conteúdo obrigatório das Convenções e
Acordos Coletivos, que deve conter a designação dos sindicatos con-
venentes ou dos sindicatos e empresas acordantes. II - Na hipótese, o
Regional taxativamente reconheceu que os instrumentos coletivos fir-
mados pela reclamada eram aplicáveis à reclamante, em decorrência
do vínculo empregatício declarado entre as partes. III - Ao abraçar tal
posicionamento, o Regional não afrontou as disposições do artigo em
comento; ao revés, deu-lhes plena aplicabilidade. IV - A Súmula 239
do TST não revela nenhuma pertinência com a hipótese dos autos,
concernente à configuração de grupo econômico, até porque tal ca-
racterização foi extraída da análise das provas dos autos. V - Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-1.297/2005-009-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO DE UTILIDA-
DES DOMÉSTICAS

A D VO G A D O : DR. JURANDIR XAVIER GONZAGA

RECORRIDO(S) : IVO SCHPIL

A D VO G A D O : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "ausência de pressuposto de constituição e de de-
senvolvimento válido e regular do processo: submissão da demanda

à comissão de conciliação prévia, por violação do art. 625, "d", da
CLT", e, no mérito, dar-lhe provimento para extinguir o processo,
sem resolução do mérito, com base no inciso IV do art. 267 do CPC,
invertendo-se os ônus da sucumbência.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. I - Embora a preliminar de negativa de prestação jurisdicional
demandasse exame prioritário, impõe-se relevá-lo em prol da apre-
ciação imediata da preliminar de ausência de pressuposto de cons-
tituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, por conta
da envergadura das suas implicações provenientes de seu eventual
acolhimento. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUI-
ÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO
PROCESSO: SUBMISSÃO DA DEMANDA À COMISSÃO DE

CONCILIAÇÃO PRÉVIA. ART. 625, "D", DA CLT. I - A obri-
gatoriedade da tentativa de conciliação não afronta o princípio do
livre acesso ao Poder Judiciário porque não impede o ajuizamento de
ação visando, por exemplo, a satisfação das pretensões ressalvadas ou
mesmo a declaração de nulidade do ajuste celebrado perante a co-
missão. II - Para tanto, é de se notar que a prévia tentativa de
conciliação é inclusive condição para a propositura da ação coletiva
(arts. 616, § 4°, da CLT e 114, § 2°, da Constituição Federal), cuja
constitucionalidade já foi reconhecida pelo SFT, no julgamento do
Ag-Rg-AI 166.962-4, rel. Min. Carlos Velloso). III - Não se afigura
por isso plausível que exigência semelhante, para a propositura da
ação individual, possa configurar ofensa ao princípio da inderro-
gabilidade da jurisdição. Até porque a conciliação, ainda que ex-
trajudicial, acha-se intimamente ligada à finalidade histórica da Jus-
tiça do Trabalho, alçada à condição de princípio constitucional, a teor
do art. 114 da Lei Maior. IV - É imprescindível lembrar ainda da
disposição do art. 625-F da CLT, que fixa, de um lado, o prazo de
10(dez) dias para a realização da conciliação, cujo transcurso em
branco libera o empregado para a propositura da reclamação, e, de
outro, o autoriza de imediato a ingressar em juízo, no caso de haver
motivo relevante que o impossibilite de observar a exigência ali
contida, a ser declarado na petição inicial. Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.375/2004-421-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PEDRO BRAYNER DE CARVALHO FILHO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA PEREIRA E SILVA

RECORRIDO(S) : VITÓRIA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS AUGUSTO LUIZ PINA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 195, I, "a", da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, determinar a
incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total do acor-
do homologado. 5

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
ACORDO QUE NÃO RECONHECE O VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO - INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR TOTAL DA TRANSAÇÃO
HOMOLOGADA.

1. O art. 195, I, "a", da CF, ao versar sobre o financiamento
da Seguridade Social, estabelece a incidência da contribuição pre-
videnciária sobre os rendimentos do trabalho pagos à pessoa física, a
qualquer título, ainda que não se tenha reconhecimento de vínculo
empregatício.

2. O art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, por sua vez,
estabelece a regra de que a contribuição previdenária incidirá sobre o
valor total da condenação ou do acordo homologado, quando não
houver discriminação das parcelas e sua natureza. Havendo discri-
minação, a exação previdenciária se impõe apenas sobre as parcelas
de natureza salarial.

3. Já o art. 276, § 9º, do Decreto 4.302/01, que regulamentou
a supracitada lei, determina a incidência da contribuição previden-
ciária sobre o valor total da condenação ou acordo homologado na
hipótese de não-reconhecimento do vínculo empregatício, desde que
reconhecida a prestação de serviços.

4. Inexiste incompatibilidade entre o decreto e a lei, na me-
dida em que: a) a Constituição Federal admite a incidência da con-
tribuição previdenciária mesmo quando não reconhecido o vínculo
empregatício; b) se não há vínculo, as parcelas só podem ter natureza
indenizatória; c) exegese diversa implicaria incentivo à fraude, es-
timulando acordos em que não se reconheça o vínculo empregatício,
apenas para afastar a imposição previdenciária.

5. Assim sendo, é devida a contribuição previdenciária sobre
a totalidade do valor da condenação ou acordo homologado, quando
não reconhecido o vínculo de emprego com o Reclamante.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.375/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA CONCEBIDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto à nulidade do contrato de trabalho, por contrariedade à
Súmula n.º 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de
limitar a condenação apenas às diferenças de FGTS relativo a todo o
período trabalhado, na esteira da citada Súmula n.º 363 do TST.
Determina-se, ainda, sejam oficiados o Ministério Público e o Tri-
bunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após
o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2.º e inciso II do art. 37 da
Constituição Federal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, em-
prestando continuadamente melhor inteligência à sua Súmula n.º 363,
assenta modernamente entendimento no sentido de que a declaração
de nulidade do contrato de trabalho, firmado após a Constituição
Federal de 1988 com órgão público, sem a prévia aprovação em
concurso público, não retira do empregado o direito ao recolhimento
das contribuições para o FGTS devidas pelo período trabalhado, ainda
que o contrato de trabalho das partes tenha se estabelecido em pe-
ríodo anterior à vigência da MP n.º 2.164-41/2001, que introduziu o
artigo 19-A à Lei n.º 8.036/1990. Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.383/2002-006-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : JOÃO DIAS LOPES

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE SOUZA CHÍRICO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS -
FLUMITRENS (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. FLÁVIA RITA RADUSWESKI QUINTAL TANA-
BE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I - A prestação jurisdicional foi
entregue na medida da provocação recursal. Não está o julgador
obrigado a enfrentar todas as argüições do recorrente como diálogo de
perguntas e respostas, mas a entregar devida e fundamentadamente a
jurisdição, como aconteceu no caso dos autos, embora em descon-
formidade com a tese do autor. II - Cite-se o seguinte pronunciamento
do Supremo Tribunal: "O que a Constituição exige, no artigo 93, IX,
é que a decisão judicial seja fundamentada; não que a fundamentação
seja correta na solução das questões de fato ou de direito da lide:
declinados nos julgados as premissas, corretamente assentadas ou
não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a
exigência constitucional." (RTJ 150/269, Relator Ministro Sepúlveda
Pertence). III - Recurso não conhecido. ISONOMIA SALARIAL. I -

Sobressai da decisão transcrita a conclusão do Regional de ser
impossível a isonomia salarial pretendida, em razão da inviabilidade
para a equivalência de salários entre uma empresa pública da ad-
ministração indireta de uma Unidade da Federação com uma so-
ciedade de economia mista da Administração Indireta da União Fe-
deral, salientando serem "situações jurídicas distintas, dependentes de
orçamentos distintos". II - Não se constata que o Regional tenha
negado a sucessão ocorrida, mas sim que resolvera a controvérsia
pelo enfoque da impossibilidade de equiparação de salários cujas
motivações estivessem pautadas em orçamentos distintos, quais se-
jam: o federal e o estadual. Tanto é que convalidou a pertinência da
cláusula em questão, o fazendo apenas em relação à época em que a
CBTU e a RFFSA integravam o mesmo grupo econômico, situação
em que ambas as empresas encontravam-se circunscritas à esfera
federal, ordem não mantida a partir da assunção de exploração dos
serviços pela Flumitrens. III - A quebra de continuidade dos serviços
prestados permite deduzir que não há violação literal dos artigos 10,
448 e 468 da CLT, nos termos do art. 896, "c", da CLT, nem a
divergência pretendida com os arestos de fls. 476/477, em face de
esses não abrangerem o aspecto ventilado no acórdão recorrido e
acima debatido, incidindo a Súmula/TST nº 23 como óbice ao co-
nhecimento do recurso pelo art. 896, "a", da CLT. IV - Ainda que se
reconhecesse que, a teor da Súmula/TST nº 51, a revogação da cláu-
sula atingiria apenas os trabalhadores admitidos após o evento, não
existiria espaço para a discussão sob tal enfoque na decisão recorrida,
cujas premissas prescindiram dessa análise ao firmar-se na impos-
sibilidade de equiparação de salários de empresas públicas de Estado-
membro e sociedade de economia mista da União. Impossível aferir-
se a vulneração do art. 5º, XXXVI, da Carta Magna. V - A leitura do
art. 169, § 1º, II, da Constituição Federal faz constatar que a ressalva
às empresas públicas e às sociedades de economia mista refere-se
apenas ao aumento de suas despesas com pessoal sem autorização
específica na lei de diretrizes orçamentárias, mas não elide a par-
ticularidade observada pelo Regional de serem as situações jurídicas
distintas e dependentes de orçamentos distintos. VI - Recurso não
conhecido. MELHORIA SALARIAL. II - Pautou-se o Regional pelo
reconhecimento do instituto da sucessão e suas conseqüências, des-
tacando, dessa forma, a impossibilidade de se aplicar, no futuro,
regras existentes na empresa da qual não é mais empregado o autor.
Resolvida a questão por essa ótica, sobressai a impertinência dos arts.
10 e 468 da CLT que tratam das alterações jurídica da empresa e
contratual lesiva, tanto que o Tribunal local não os enfrentou, nesse
tópico do recurso, remanescendo, de qualquer sorte, como óbice à
admissibilidade do apelo, as disposições da Súmula nº 297 desta
Corte. III - O aresto de fls. 341 deixa de observar a Súmula nº 337
desta Corte, pois não traz sua fonte de publicação, e o de fls. 343,
além de incorrer no mesmo vício, é originário do mesmo Regional
prolator da decisão recorrida. O de fls. 342 trata de diferenças sa-
lariais em face da inércia da reclamada em dar início a processo
seletivo interno, previsto no regulamento de pessoal, visando pro-
moções horizontais e verticais: incidência da Súmula nº 296 do TST.
O de fls. 344 apresenta-se genérico, nos termos da Súmula nº 23 desta
Corte, pois se limita a sustentar o resguardo do direito dos tra-
balhadores, no instituto da sucessão, sem evidenciar os peculiares
aspectos destacados na decisão recorrida. IV - Recurso não conhe-
cido. PASSIVO TRABALHISTA. I - Da decisão recorrida constata-se
que o Regional solucionou a questão pela análise dos argumentos
despendidos nas razões recursais de o parágrafo único da cláusula 4ª
determinar a incidência do percentual sobre toda a remuneração e não
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pelo prisma do ônus da prova, carecendo a alegação do apelo re-
visional do prequestionamento exigido pela Súmula/TST nº 297. II -
Recurso não conhecido. INDENIZAÇÃO PELA SUPRESSÃO DAS

HORAS EXTRAS. I - Não propera o apelo extraordinário pela con-
trariedade à Súmula nº 291 desta Corte, que não trata dos aspectos
destacados nas razões com relação à possibilidade de ser parcial ou
total a supressão, de parcelamento da indenizão e do seu critério de
cálculo. II - Impossível proceder-se ao pretendido confronto, valendo
dizer que a veiculação do apelo só poderia ser justificada pela de-
monstração de divergência jurisprudencial. III - Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.386/2003-341-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MOACYR ABRÃO DA COSTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. BENEDITO DE PAULA LIMA

RECORRIDO(S) : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.

A D VO G A D O : DR. RINALDO ALENCAR DORES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à OJ n.º 344 da SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a prescrição extintiva do direito de ação,
condenar a Reclamada ao pagamento da diferença da multa de 40%
dos depósitos do FGTS dos Reclamantes, remetendo-se a apuração do
valor devido à liquidação de sentença. Invertido o ônus da sucum-
bência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. PROVIMENTO. Nos casos em que se pleiteia o
pagamento da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, em razão
dos expurgos inflacionários, tem esta Corte entendido que o marco
prescricional tem início a partir da vigência da Lei Complementar n.º
110, de 30 de junho de 2001, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada. Aplicação da Orientação Jurisprudencial n.º 344 da SBDI-1
do TST. Afastada a prescrição, deve a Reclamada ser condenada ao
pagamento da diferença da multa de 40% dos depósitos do FGTS dos
Reclamantes. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.391/2003-342-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA GUEDES

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GATO PLÁCIDO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à OJ n.º 344 da SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a prescrição extintiva do direito de ação,
condenar a Reclamada ao pagamento da diferença da multa de 40%
dos depósitos do FGTS dos Reclamantes, remetendo-se a apuração do
valor devido à liquidação de sentença. Invertido o ônus da sucum-
bência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. PROVIMENTO. Nos casos em que se pleiteia o
pagamento da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, em razão
dos expurgos inflacionários, tem esta Corte entendido que o marco
prescricional tem início com a vigência da Lei Complementar n.º 110,
de 30 de junho de 2001, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.
Aplicação da Orientação Jurisprudencial n.º 344 da SBDI-1 do TST.
Afastada a prescrição, deve a Reclamada ser condenada ao paga-
mento da diferença da multa de 40% dos depósitos do FGTS do
Reclamante. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.483/2000-464-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ELISABETH LIMA LEÔNCIO

A D VO G A D O : DR. DALVA MARÇAL DA SILVA

RECORRIDO(S) : TÊXTIL SÃO JOÃO CLÍMACO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO IVAN DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 2

EMENTA: INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS SOBRE O ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍ-
ZO - PARCELAS DISCRIMINADAS - REEXAME DE FATOS E
PROVAS - ÓBICE DA SÚMULA 126 DO TST.

1. É entendimento majoritário desta Corte Superior Traba-
lhista que, quando existem na petição inicial verbas de natureza
salarial e indenizatória, não há impedimento legal para que as partes
transacionem o pagamento apenas das verbas de natureza indeni-
zatória, sobre as quais não incide a contribuição previdenciária.

2. Por outro lado, tendo o Regional se convencido da re-
gularidade do acordo feito entre as Partes, consignando que foram
discriminados a natureza indenizatória e o valor de cada uma das
verbas pagas, não seria possível a esta Corte concluir em sentido
oposto sem adentrar na análise da documentação inserida nos autos.

3. Tratando-se de controvérsia que envolve a reanálise do
conjunto fático-probatório dos autos, a admissibilidade do recurso de
revista encontra óbice intransponível na Súmula 126 do TST, que
cristalizou o entendimento de que tal procedimento é inviável nesta
Corte de natureza extraordinária, não havendo que se falar em vio-
lação legal, tampouco em divergência jurisprudencial em torno de
questões de prova.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.492/2005-201-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO AG MENDES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA

RECORRIDO(S) : OCLAIR BORGES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NADIR JOSÉ ASCOLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A
MINUTO. FLEXIBILIZAÇÃO. I - A matéria relativa às variações de
horário no registro da marcação do ponto foi acrescida ao art. 58 da
CLT pela Lei nº 10.243/2001, ficando expressamente previsto em seu
§ 1º que "não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário no registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários". II - Embora o princípio do conglobamento, adotado na
interpretação dos acordos e convenções coletivos, permita a redução
de determinados direitos mediante a concessão de outras vantagens
similares, de modo que no seu conjunto o ajuste se mostre razoa-
velmente equilibrado, não é admissível a utilização de instrumentos
normativos para a preterição pura e simples de direito legalmente
previsto. III - Com efeito, o inciso XIII do art. 7º da Constituição, ao
prever a possibilidade de redução da jornada laboral, por meio de
acordo ou convenção coletiva, não autoriza a ilação de que os pro-
tagonistas das relações coletivas de trabalho possam ajustar a su-
pressão integral de direito assegurado em lei. IV - Conquanto se deva
prestigiar os acordos e convenções coletivas, por injunção do art. 7º,
XXVI, da Constituição, em que se consagrou o princípio da au-
tonomia privada da vontade coletiva, impõe-se sua submissão ao
princípio da reserva legal. Do contrário, a manutenção de cláusulas
dessa natureza implicaria conferir-lhes o status de lei em sentido
estrito, em condições de lhes atribuir inusitado efeito derrogatório de
preceito legal. V - Conclui-se, desse modo, que a declaração de
ineficácia da cláusula, após a edição da Lei nº 10.243/2001, a qual
acresceu o § 1º ao art. 58 da CLT, não vulnera o artigo 7º, XXVI, da
Constituição Federal, em virtude de ela achar-se, última instância, em
consonância com o inciso II do artigo 5º e inciso I do artigo 22,
ambos da Constituição da República. VI - Acresça-se ainda a cons-
tatação de que, mesmo ignorando a precedência da lei em sentido
estrito no cotejo com o instrumento normativo, tendo em conta o
princípio da hierarquia formal das leis, consagrado no artigo 59 da
Constituição, o conflito entre a disposição legal e a disposição con-
vencional há de ser dirimida em prol daquela, por ser mais favorável
ao empregado, segundo regra de hermenêutica própria do Direito do
Trabalho. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.507/2002-055-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : WILSON KING S.A. - AUTOMÓVEIS

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS ALVES MASSÁ

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para mandar processar o recurso de revista; II - por
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto à multa
rescisória, por violação do art. 477, § 8º, da CLT, e, no mérito, dar-

lhe provimento para, reformando o acórdão regional, excluir da
condenação a multa do art. 477 da CLT.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - VIOLA-
ÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI - ADMISSÃO DO RECURSO DE
REVISTA. Diante da constatação de possível violação do § 8o do art.
477 da CLT, quanto à multa pelo atraso no pagamento das verbas
rescisórias, dá-se provimento ao agravo de instrumento para deter-
minar o processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido.

II) RECURSO DE REVISTA - MULTA PREVISTA NO ART. 477

DA CLT - CONTROVÉRSIA SOBRE O VÍNCULO EMPRE-

GATÍCIO - INDEVIDA A PENALIDADE. Consoante dispõe o

art. 477 da CLT, a multa pelo atraso no pagamento das verbas

rescisórias é devida quando não observada a regra do seu § 8º, ou

seja, o empregador deve liquidar o débito trabalhista no prazo

fixado, quando da rescisão do contrato, sob pena de incorrer em

mora pelo atraso na quitação. O mencionado preceito consolidado

está endereçado ao contrato de trabalho regularmente forma-

lizado, que torna o empregador consciente de que assume a obri-

gação de retribuir os serviços prestados com as verbas previstas

em lei e no contrato. Sendo assim, revela-se incabível a referida

multa quando houver controvérsia a respeito do vínculo empre-

gatício, porquanto somente após o reconhecimento judicial desse

liame é que se tornou exigível a quitação das verbas decorrentes

do contrato de trabalho.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.523/2004-482-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

RECORRIDO(S) : JILDEON DE JESUS DIAS

A D VO G A D O : DR. RICARDO PEREIRA VIVA

RECORRIDO(S) : FELINOS SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARGARIDA APARECIDA DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à natureza jurídica da remuneração do intervalo intrajornada
suprimido, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença,
no particular.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA NÃO USU-
FRUÍDO - ART. 71, § 4º, DA CLT - NATUREZA JURÍDICA IN-
DENIZATÓRIA. Consoante o disposto no art. 71, § 4º, da CLT, o
empregador está obrigado a pagar os intervalos intrajornada não usu-
fruídos, com indenização que tome por base o valor da hora normal
de trabalho e acrescido do adicional de, no mínimo, cinqüenta por
cento. Nesse contexto, tendo natureza indenizatória esse pagamento,
como penalidade pelo descumprimento da norma, já que não há
elastecimento da jornada , descabem os seus reflexos em outras par-
celas. Assim sendo, até que seja editada orientação jurisprudencial
pacificadora da matéria no âmbito desta Corte, mantenho o posi-
cionamento que entendo corresponder à letra e ao espírito da lei e dou
provimento ao recurso de revista, no particular, para, reformando o
acórdão regional, restabelecer a sentença.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.528/2001-433-02-85.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HÉLIO DE JESUS

RECORRIDO(S) : PEDRO ORMONDE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA APARECIDA MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA PIRELLI PNEU
S.A. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. ACORDO
COLETIVO. MAJORAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO. I - O
Tribunal recorrido não dirimiu a controvérsia pela ótica da previsão
da Orientação Jurisprudencial nº 275 da SDI-1 que se refere, es-
pecificamente, a critério de apuração de horas do empregado horista.
II - A tese adotada no acórdão recorrido - e que não foi atacada no
recurso - foi a da invalidade de acordo coletivo transacionando horas
extraordinárias advindas dos turnos ininterruptos de revezamento, em
face da natureza do direito sub examine, individual heterogêneo, para
cuja defesa, no entender do Colegiado recorrido, não detinha o sin-
dicato da categoria legitimidade. III - Recurso não conhecido. RE-
PRESENTATIVIDADE DO SINDICATO DE CLASSE. I - O Tri-
bunal Regional limitou-se a consignar a ilegitimidade do sindicato de
classe com relação a direito de natureza individual heterogêneo. Não
foi compelido a enfrentar a controvérsia à luz do art. 8º, incisos III e
IV, que respalda a revista. II - Recurso não conhecido. PERÍODO
ANTERIOR A 1998. I - A revista encontra-se respaldada na alegação
de divergência com um único aresto (fls. 267) da SDI-1, que se revela
genérico, a teor da Súmula nº 23 do TST, por não enfrentar o fun-
damento norteador da decisão recorrida relativo à natureza do direito
vindicado. II - Recurso não conhecido. PERÍODO POSTERIOR A
1988. I - Ao contrário do que afirma a recorrente, o Regional con-
signa, textualmente, não haver manifestação no julgado de primeiro
grau com relação a eventual existência e validade de normas coletivas
que disciplinassem os turnos ininterruptos de revezamento nesse in-
terregno. II - Assim, não socorre à recorrente a transcrição do teor das
cláusulas que considera pertinentes, sobressaindo inespecíficos, nos
termos da Súmula nº 296 do TST, os arestos de fls. 270 e 273, que
veiculam a tese de previsão elastecimento de jornada em norma
coletiva. III - Ressalte-se a ausência de prequestionamento dos arts.
7º, XII, XIV e XXVI, e 8º, III e VI, da Carta Magna. Incidência da
Súmula nº 297 desta Corte. IV - Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-1.570/2003-018-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADORA : DRA. JACQUELINE BRUM BOHRER

RECORRIDO(S) : PAULO ALVES CORREIA

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE JRP SERVIÇOS DE ADMINIS-
TRAÇÃO DE FEIRAS E EXPOSIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO NEDEL SCALZILLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema da multa do art. 477 da CLT, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: MULTA DO ART. 477 DA CLT. PREVISÃO
EM CLÁUSULA NORMATIVA. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. I - A condenação subsidiária do tomador de serviços abran-
ge todas as verbas devidas pelo devedor principal, até mesmo a multa
prevista no artigo 477 da CLT, cuja penalidade também é prevista em
norma coletiva, pois, tal como ocorre com as demais verbas, é devida
em razão da culpa in vigilando, que está associada à concepção de
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inobservância do dever da empresa tomadora de zelar pela higidez
dos direitos trabalhistas devidos aos empregados da empresa pres-
tadora, independentemente da verificação de fraude na terceirização
ou de eventual inidoneidade econômico-financeira. II - Recurso co-
nhecido e desprovido. MASSA FALIDA. SÚMULA Nº 388 DO TST.
I - O recurso encontra-se desvinculado do devido prequestionamento,
pois da lacônica fundamentação do Regional quanto ao tema, de o
Município não se beneficiar do fato de o primeiro reclamado ser
massa falida, depreende-se que não foi adotada nenhuma tese, ou
qualquer outro registro, acerca das alegações invocadas no recurso de
revista à luz da Súmula 388 do TST, atraindo a inteligência da
Súmula nº 297 do TST para obstar o conhecimento do recurso. II -
Recurso não conhecido.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT. I - A matéria reveste-
se de cunho eminentemente interpretativo, não infirmável pelo teor do
art. 467, parágrafo único da CLT, o qual não afasta a responsabilidade
subsidiária do Município pela penalidade imposta à massa falida. II -
Afigurando-se plenamente razoável a exegese adotada no decisum,

afasta-se a pecha de violação ao parágrafo único do art. 467 da CLT,
na esteira da Súmula 221 do TST. III - Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO. I -
Verifica-se que a decisão, ao reconhecer a exposição da autora a
agentes biológicos nocivos à saúde, enquadrando o trabalho no anexo
14, da NR 15, da Portaria nº 3.214/78, está amparada no contexto
fático-probatório dos autos, tanto é assim que expõe como premissa o
fato de o laudo pericial ter constatado que "o autor trabalhava exposto
a agentes biológicos e a materiais infecto contagiantes oriundos da
coleta do lixo urbano e da limpeza dos banheiros, bem como exposto
a agentes biológicos decorrentes do ambiente hospitalar. ". II - Nesse
contexto, não é possível chegar à conclusão diversa sem proceder ao
reexame dos elementos de fato e de prova constantes dos autos,
procedimento vedado nesta instância recursal, conforme disposto na
Súmula nº 126 do TST. III - Os arestos de fls. 223 são inespecíficos,
nos termos da Súmula 296 do TST, e os demais são inservíveis, pois
ou são oriundos de Turma do TST (fls. 222 e 225), órgão não
elencado na alínea "a" do art. 896 da CLT, ou não preenchem os
requisitos da Súmula nº 337 do TST (aresto de fls. 224). IV - A
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 4 da SBDI-1 do TST
não foi objeto de pronunciamento no acórdão impugnado, carecendo
do indispensável prequestionamento, a teor da Súmula nº 297 do TST.
V - Por fim, a indicação de mácula a Portaria Ministerial não enseja
o conhecimento de recurso de revista, à luz do art. 896, "c", da CLT.
VI - Recurso não conhecido. HONORÁRIOS PERICIAIS. I - A
violação ao art. 790-A da CLT, única a fundamentar o apelo quanto
ao tema, não se perfaz, haja vista que o citado preceito se refere
exclusivamente à isenção de custas, nada mencionando sobre ho-
norários periciais. Pretender que no conceito de custas esteja também
incluído honorários periciais revela o cunho nitidamente interpretativo
que se pretende dar à questão, o que afasta a possibilidade de a
violação ser direta, literal e inequívoca nos moldes exigidos pela
alínea "c" do art. 896 da CLT. III - Logo, a decisão regional reveste-
se de plena razoabilidade, a teor da Súmula 221 do TST, aplicável à
hipótese. IV - Recurso não conhecido. DIFERENÇAS DE FGTS.
ÔNUS DA PROVA. I - Segundo relata o Tribunal Regional, às fls.
207, à primeira reclamada foi aplicada a pena de revelia e confissão.
Nesse passo, parte-se da premissa de que são verdadeiros os fatos
alegados na inicial e, em razão disso, cabia à reclamada o ônus da
prova em sentido contrário, o que enseja a aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 301 da SBDI1, assim redigida: "FGTS. Diferenças.
Ônus da prova. Lei nº 8036/1990, art. 17. Definido pelo reclamante o
período no qual não houve depósito do FGTS, ou houve em valor
inferior, alegada pela reclamada a inexistência de diferença nos re-
colhimentos de FGTS, atrai para si o ônus da prova, incumbindo-lhe,
portanto, apresentar as guias respectivas, a fim de demonstrar o fato
extintivo do direito do autor (art. 818 da CLT c/com art. 333, II, do
CPC)". II - Portanto, não se visualiza a afronta indicada ao art. 333,
II, do CPC, tampouco a divergência jurisprudencial, na esteira da
Súmula 333 do TST. III - Recurso não conhecido. DESCONTOS
FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. I - Ileso o art. 5º, II, da Cons-
tituição Federal, pois respaldado o decisum recorrido nas disposições
dos arts. 43 e 44 da Lei 8212/91, com a redação da Lei 8260/93,
normas cujo teor não foi impugnado no recurso, não havendo falar,
portanto, em ausência de base legal a amparar a decisão. II - Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-1.574/2002-040-02-01.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : WILLIAN SOUZA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CRUZ LAZARINI

RECORRIDO(S) : MARILENA GARCIA LEAL

A D VO G A D O : DR. REGINALDO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
por violação do art. 195, I, "a", da CF/88 e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar o re-
colhimento da contribuição previdenciária sobre o valor total do acor-
do firmado em juízo. Custas de R$ 40,00 (quarenta reais), pela Re-
clamada, calculadas sobre R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor ar-
bitrado à condenação para os fins de direito.

EMENTA: ACORDO TRABALHISTA. NÃO-RECONHE-
CIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A
TOTALIDADE DO VALOR ACORDADO. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 195, INCISO I, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. Conforme se depreende da literalidade da norma do art. 195,
I, a, da Constituição Federal de 1988, a incidência da contribuição
social tem como fato gerador os rendimentos do trabalho pagos ou
creditados, a qualquer título, mesmo que sem vínculo empregatício.
Nessa hipótese, sendo inconteste o labor, independentemente de ser
reconhecido o vínculo, é devida a contribuição previdenciária, no
caso incidente sobre o total do valor acordado. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.591/2003-055-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A D VO G A D O : DR. DANIEL DOMINGUES CHIODE

RECORRIDO(S) : TERESA CRISTINA SAWAYA ALBAREDA

A D VO G A D O : DR. HUGO FABBRI

DECISÃO:Unanimemente, julgar prejudicado o exame do
Recurso de Revista ora interposto, ante a ausência de sucumbência,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DECISÃO REGIONAL QUE DETERMINA A
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO, POR DE
CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. O
pressuposto primeiro a ser verificado para a interposição do Recurso
diz respeito à sucumbência, restando configurado o interesse de agir
quando a parte é vencida, no todo ou em parte, quanto ao objeto
último da demanda. Resta evidente, portanto, que a Reclamada, sendo
vencedora quanto ao objeto da demanda, tendo em vista a decisão no
sentido de julgar extinto o processo sem exame de mérito, não pode
ser considerada sucumbente. Prejudicado o exame do Recurso de
Revista.

PROCESSO : RR-1.655/2003-057-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SOARES DA SILVA

RECORRIDO(S) : ALBERTO BOVO

A D VO G A D O : DR. RICARDO INNOCENTI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista em sua integralidade, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE
40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO E RESPON-
SABILIDADE. DECISÃO DE ACORDO COM AS ORIENTAÇÕES
JURISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. NÃO-CONHECI-
MENTO. A Orientação Jurisprudencial n.º 344 da SBDI-1 prevê que
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar n.º 110, em
30/6/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada". Con-
signa, ainda, a OJ n.º 341, também da SBDI-1, que "é de respon-
sabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos de FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários". Decisão regional que se coaduna
com as disposições constantes dos referidos precedentes. Recurso não
conhecido, por força do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.

PROCESSO : RR-1.692/2003-431-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CELSO ALVARES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DANIEL CASSILHAS FERREIRA

RECORRIDO(S) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HÉLIO DE JESUS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à OJ n.º 344 da SBDI1, para, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a prescrição extintiva do direito de ação,
condenar a Reclamada ao pagamento da diferença da multa de 40%
dos depósitos do FGTS, remetendo-se a apuração do valor devido à
liquidação de sentença. Arbitrado à condenação o valor de
R$10.000,00 (dez mil reais), sobre o qual incidirão custas de
R$200,00 (duzentos reais), a cargo da Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. ARTIGO 515, § 3.º, DO CPC. PROVIMENTO. Nos
casos em que se pleiteia o pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos inflacionários, tem este
TST entendido que o marco prescricional tem início a partir da
vigência da Lei Complementar n.º 110, de 30 de junho de 2001, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada. Aplicação da Orientação
Jurisprudencial n.º 344 da SBDI-1 do TST. Afastada a prescrição e
com base na Orientação Jurisprudencial n.º 341 da SBDI-1/TST, deve
a Reclamada ser condenada ao pagamento da diferença da multa de
40% dos depósitos do FGTS. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.717/2001-003-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

RECORRIDO(S) : ELIZABETH GUIMARÃES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à prescrição, quanto ao pecúlio, compensação e nem
quanto aos descontos previdenciários e fiscais. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista quanto à pensão e auxílio-funeral, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento dos benefícios pensão e auxílio-
funeral.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PENSÃO E AUXÍ-
LIO - FUNERAL. MANUAL DE PESSOAL. PETROBRAS. A dis-
cussão sobre o alcance da norma regulamentar estabelecida no Ma-
nual de Pessoal da Petrobras, em relação aos empregados aposen-
tados, foi, reiteradamente, objeto de análise por esta Corte. Firmou-se
o entendimento de que a pensão e o auxílio-funeral não são devidos
a viúva de ex-empregado, se este, conquanto estável, veio a falecer
quando já não mais estava em vigor o contrato de trabalho. Recurso
de Revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-1.723/2005-001-08-00.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : FABIANO DE CRISTO NOGUEIRA DIAS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS PENNA

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. ABONO SALARIAL INSTITUÍDO POR
NORMA COLETIVA. EXTENSÃO A APOSENTADOS E PENSIO-
NISTAS. I - Registre-se que o Regional manteve a decisão de 1ª grau
que afastou a configuração da coisa julgada, a evidenciar a ausência
de sucumbência e o interesse em recorrer do artigo 499 do CPC. II -
Constata-se que não foi desenvolvida argumentação condizente com

a indicação de violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal,
desatendendo o princípio da dialeticidade que deve revestir o recurso
de revista. III - O recurso se encontra totalmente desfundamentado,
sendo certo que os recorrentes não demonstraram afronta a nenhum
preceito da Constituição Federal ou contrariedade a súmula de ju-
risprudência uniforme do TST, que se afiguram como requisitos in-
trínsecos ao cabimento da revista nas causas sujeitas ao rito su-
maríssimo (art. 896, § 6º, da CLT). IV - De qualquer forma, ainda que
se relevasse a falha ora detectada para subtrair das razões recursais a
indicação de violação ao art. 5º, XXXVI, da Carta Magna, constata-
se que a matéria já se acha pacificada no âmbito desta Corte por meio
da OJ 346 da SBDI-I, segundo a qual "A decisão que estende aos
inativos a concessão de abono de natureza jurídica indenizatória,
previsto em norma coletiva apenas para os empregados em atividade,
a ser pago de uma única vez, e confere natureza salarial à parcela,
afronta o art. 7º, XXVI, da CF/88". V - Dessa forma, estando a
decisão recorrida em consonância com entendimento uniforme desta
Corte Superior, tem incidência na espécie a orientação contida na
Súmula 333 do TST. VI - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.756/2002-441-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SEGAME'S SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FABIANO DE QUEIROZ WAGNER

RECORRIDO(S) : MOACIR NUZA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA
FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS - IRREGU-
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - ART. 1.º DA LEI N.º
6.539/78. O art. 1.º da Lei n.º 6.539/78 autoriza, expressamente, o
INSS a constituir advogado autônomo para representá-lo em Juízo.
No entanto, é pressuposto para sua aplicação que o Recurso tenha
sido interposto em comarca do interior do País e, ainda, que não
existam no local procuradores de seu Quadro de Pessoal, circuns-
tâncias fáticas cuja comprovação depende do reexame da prova pro-
duzida nos autos, procedimento vedado em sede de Revista. Apli-
cação da Súmula n.º 126 do TST. Recurso de Revista não conhe-
cido.
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PROCESSO : RR-1.766/2002-651-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR LOPEZ HEREK

RECORRIDO(S) : VALDOMIRO PITHAN

A D VO G A D O : DR. ERNANI KAVALKIEVICZ JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao elastecimento da jornada de trabalho dos empregados su-
jeitos ao regime de turnos ininterruptos de revezamento, por violação
do art. 7.º, XIV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação as 7.ª e 8.ª horas diárias de labor
e respectivos reflexos, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO ELASTECIMENTO DA JORNADA
DE TRABALHO POR MEIO DE ACORDO COLETIVO. EFICÁ-
CIA DO ACORDO COLETIVO MESMO SEM A PACTUAÇÃO
DE QUALQUER CONTRAPRESTAÇÃO. INDEVIDO O PAGA-
MENTO DAS 7.ª E 8.ª HORAS COMO EXTRAORDINÁRIAS. SÚ-
MULA N.º 423 DO TST. 1. O art. 7.º, XIV, da Constituição Federal
de 1988 estabelece jornada de seis horas para o trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento, mas permite que a empresa fixe
jornada superior a seis horas mediante negociação coletiva. 2. Res-
salte-se que o acordo coletivo celebrado entre as partes tem força de
lei, devendo por isso ser respeitado, conforme o disposto no art. 7.º,
XXVI, da Carta Magna. 3. Dessarte, existindo acordo coletivo no
sentido de estabelecer a jornada de 8 (oito) horas para trabalho rea-
lizado em turno ininterrupto de revezamento, não há de se falar em
pagamento das 7.ª e 8.ª horas como extraordinárias, pois, se assim
não fosse, não haveria razão de ser da ressalva feita no inciso XIV do
art. 7.º da Carta Magna. 4. Registre-se, por fim, que, de acordo com
o entendimento da SBDI-1 desta Corte, é válido o acordo coletivo
que elastece a jornada de trabalho dos empregados sujeitos ao regime
de turnos ininterruptos de revezamento, mesmo sem a pactuação de
qualquer contraprestação em favor dos trabalhadores. Recurso de Re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.771/2005-013-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

A D VO G A D A : DRA. HELOÍSA IZOLA

RECORRIDO(S) : WILSON CARNEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JOSELIZA CUNHA PAES BARRETO

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DE BAIRROS DE BELÉM - CBB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Responsabilidade subsidiária - empregado
contratado por entidade particular que firmou convênio com mu-
nicípio - ausência de responsabilidade do ente público", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir o
Município de Belém do pólo passivo da lide, prejudicado o exame
dos outros tópicos do recurso de revista.

EMENTA: JULGAMENTO ULTRA PETITA. I - Sustenta o
recorrente que a manutenção da condenação subsidiária do Município
de Belém viola os arts. 128 e 460 do CPC, por consubstanciar jul-
gamento ultra petita. II - A alegação carece do indispensável pre-
questionamento, atraindo a incidência da Súmula nº 297/TST como
óbice ao conhecimento da revista, nesse particular. III - Recurso não
conhecido. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPREGADO
CONTRATADO POR ENTIDADE PARTICULAR QUE FIRMOU
CONVÊNIO COM MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE RESPONSABI-
LIDADE DO ENTE PÚBLICO. I - Convênio é o acordo de vontades
estabelecido entre o Estado e entidades privadas com o escopo de
fomentar iniciativas privadas de utilidade pública. II - Não se con-
funde com terceirização, já que não se trata de contrato, não se
aplicando ao caso os termos da Súmula 331 do TST, pois, como o
Município não está firmando nenhum tipo de contrato, muito menos
de prestação de serviços, não pode ser responsabilizado subsidia-
riamente. III - As responsabilidades do ente público a que aludem os
incisos X e XI do art. 18 da Lei nº 8.080/90 dizem respeito à
avaliação, controle e fiscalização da execução dos serviços de saúde
por entidades privadas, e não à obrigação do ente público em fis-
calizar o cumprimento das obrigações trabalhistas pelo conveniado,
de forma que não há falar em culpa in eligendo e in vigilando. IV -
Na solução de hipótese análoga, relacionada à área da educação, este

Tribunal editou a Orientação Jurisprudencial nº 185 da SBDI-1, se-
gundo a qual, "o Estado-Membro não é responsável subsidiária ou
solidariamente com a Associação de Pais e Mestres pelos encargos
trabalhistas dos empregados contratados por esta última, que deverão
ser suportados integral e exclusivamente pelo real empregador". V -
Recurso conhecido e provido, prejudicado o exame dos demais tó-
picos do recurso de revista.

PROCESSO : RR-1.778/2003-341-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MARIA DE FÁTIMA AZALIN DO NASCIMENTO E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à OJ n.º 344 da SBDI1, para, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a prescrição extintiva do direito de ação,
condenar a Reclamada a pagar a diferença da multa de 40% dos
depósitos do FGTS, remetendo-se a apuração do valor devido à li-
quidação de sentença. Arbitrado à condenação o valor de
R$15.000,00 (quinze mil reais), sobre o qual incidirão custas de
R$300,00 (trezentos reais), a cargo da Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. ARTIGO 515, § 3.º, DO CPC. PROVIMENTO. Nos
casos em que se pleiteia o pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos inflacionários, tem este
TST entendido que o marco prescricional tem início a partir da
vigência da Lei Complementar n.º 110, de 30 de junho de 2001, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada. Aplicação da Orientação
Jurisprudencial n.º 344 da SBDI-1 do TST. Afastada a prescrição e
com base na Orientação Jurisprudencial n.º 341 da SBDI-1/TST, deve
a Reclamada ser condenada ao pagamento da diferença da multa de
40% dos depósitos do FGTS. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-1.823/2002-482-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA REDE FERRO-
VIÁRIA FEDERAL S.A.)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO LUIZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

EMBARGADO(A) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
rejeitados por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no
cotejo com a norma do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : RR-2.011/2005-029-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : NOVELPRINT SISTEMAS DE ETIQUETAGEM LTDA.

A D VO G A D O : DR. DEMIS ROBERTO CORREIA DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NOVA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO (ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). RE-
CURSO DE REVISTA. AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. I - A
matéria, tal como decidida, não vulnera o artigo 629 da CLT, por
conta de sua razoabilidade, na esteira da Súmula 221 do TST, uma
vez que o próprio dispositivo mencionado se coaduna com a decisão
regional ao consignar que o auto de infração será lavrado no local da
inspeção, salvo havendo motivo justificado que será declarado no
próprio auto. II - Já o art. 630, §§ 3º e 4º, da CLT não aborda a
circunstância específica tratada nos autos dos efeitos advindos da
lavratura do auto de infração fora do local da inspeção e sem jus-
tificativa. III - De qualquer forma, percebe-se que não há controvérsia
nos autos sobre o fato de que o auto de infração foi lavrado fora do
local da inspeção e sem declaração do motivo justificado para tanto,
conforme previa o citado art. 629 da CLT. Assim, a discussão está
centrada nos efeitos do seu descumprimento, pelo que se mostra
impertinente a indicação de ofensa ao referido dispositivo. IV - In-
viável, por sua vez, indagar sobre a ofensa suscitada ao artigo 55 da
Lei 9.784/99, que estabelece que "em decisão na qual se evidencie
não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros,
os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados
pela própria Administração". V - O art. 1º da citada lei é claro ao
fixar que a referida lei estabelece normas básicas sobre o processo
administrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta,
visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao
melhor cumprimento dos fins da Administração, estendendo sua apli-
cação aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União,
quando no desempenho de função administrativa (§ 1º). VI - Con-
quanto impróprio para atacar o ato nulo declarado pelo acórdão re-
corrido, pois se refere aos atos que apresentem defeitos sanáveis
(anuláveis), percebe-se que o art. 55 da citada lei estabelece prer-
rogativa que deve ser conferida apenas no exercício de função ad-
ministrativa e não no cumprimento do ofício jurisdicional pelo ma-
gistrado. VII - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.021/2004-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : SIDNEY BARATA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto à nulidade do contrato de trabalho, por contrariedade à
Súmula n.º 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para,
restabelecendo a sentença, limitar a condenação apenas às diferenças
salariais em razão da redução de salário e do FGTS relativo a todo o
período trabalhado, na esteira da citada Súmula n.º 363 do TST.
Determina-se, ainda, sejam oficiados o Ministério Público e o Tri-
bunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após
o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2.º e inciso II do art. 37 da
Constituição Federal.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. A jurisprudên-
cia do Tribunal Superior do Trabalho, emprestando continuadamente
melhor inteligência à sua Súmula n.º 363, assenta modernamente
entendimento no sentido de que a declaração de nulidade do contrato
de trabalho, firmado após a Constituição Federal de 1988 com órgão
público, sem a prévia aprovação em concurso público, não retira do
empregado o direito ao recolhimento das contribuições para o FGTS
devidas pelo período trabalhado, ainda que o contrato de trabalho das
partes tenha-se estabelecido em período anterior à vigência da MP n.º
2.164-41, que introduziu o artigo 19-A à Lei n.º 8.036/1990. Recurso
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.099/2005-029-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ALESSANDRO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO VITÓRIO BACICHETTI

RECORRIDO(S) : DALSENTER ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ZENO HEINIG

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. IN-
DICAÇÃO DOS VALORES E DA NATUREZA DAS PARCELAS
ACORDADAS. INEXISTÊNCIA DE VALORES SUJEITOS À IN-
CIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O Tri-
bunal a quo expressamente consignou que o acordo firmado entre as
partes e homologado judicialmente discriminava apenas parcelas de
cunho indenizatório. 2. Dessa feita, não há de se cogitar de incidência
de contribuição previdenciária, restando incólumes os arts. 43 da Lei
n.º 8.212/91, 276, §§ 2.º e 3.º, do Decreto n.º 3.048/99 e 832, § 3.º,
da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.120/2002-079-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : MLM PERFORMANCE ORGANIZACIONAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

RECORRIDO(S) : MÁRIO SÉRGIO PEREIRA IPÓLITO

A D VO G A D O : DR. MURILO FERNANDES CACCIELLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por afron-
ta ao artigo 244 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a deserção do recurso ordinário da reclamada, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para
que o julgue, como entender de direito.

EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.
CUSTAS PROCESSUAIS. IRREGULARIDADE NO PREENCHI-
MENTO DO CÓDIGO DA RECEITA NA GUIA DARF. VIOLA-
ÇÃO DO ARTIGO 244 DO CPC. OCORRÊNCIA. I - A juris-
prudência tem-se mostrado complacente com irregularidades mar-
ginais no preenchimento da guia DARF, pela qual se procede ao
recolhimento das custas processuais. Isso porque não há norma es-
pecífica que discipline o seu preenchimento no âmbito do Judiciário
do Trabalho, conforme se constata do artigo 790 da CLT, com a
redação dada pela Lei nº 10.537/02. II - Acresça-se a isso o advento
da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho, editada em 6 de abril de 2006, a qual revogou, entre
outros, os Provimentos 4/99 e 3/2004, passando a dispor no artigo 36
apenas que "Nos dissídios individuais e nos dissídios coletivos do
trabalho, a decisão deve sempre conter a indicação, em valores certos,
do total das custas a serem pagas pela parte vencida, além do valor
arbitrado à condenação." III - Em outras palavras, a partir da edição
da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho não se exige mais que a guia DARF contemple todos os
requisitos que o foram nos Provimentos anteriores, abrindo para o
Magistrado a possibilidade de avaliar se a ausência de um deles
compromete ou não a prática do ato processual, na conformidade do
princípio da instrumentalidade do artigo 244 do CPC. IV - Com-
provado que a guia DARF contém elementos suficientes para re-
lacionar as custas ali recolhidas ao processo a que se refere o recurso
ordinário, a errônea indicação do respectivo código não se revela
motivo suficiente para infirmar a sua higidez formal, de tal modo que
a decisão impugnada, ao invocá-la para decretar a deserção do re-
curso ordinário, acha-se em flagrante contravenção com a norma do
artigo 244 do CPC. Recurso provido.
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PROCESSO : RR-2.125/2005-733-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO DE UTILIDA-
DES DOMÉSTICAS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA BERENITA VOLMER

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO ISER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no tópico referente ao adicional de insalubridade, devido em
face da limpeza de banheiros, por violação do art. 189 da CLT, no
particular, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acór-
dão regional, excluir da condenação o pagamento do adicional de
insalubridade. Prejudicada a análise do recurso de revista no tópico
referente à base de cálculo desse adicional.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - SER-
VIÇOS DE LIMPEZA DE BANHEIROS E RESPECTIVA COLETA
DE LIXO - LOJA COMERCIAL - ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL 4, I E II, DA SBDI-1 DO TST - VERBA INDEVIDA.

1. Nos termos da jurisprudência pacificada nesta Corte Su-
perior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 4, I, da SBDI-
1, não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo para
que o empregado tenha direito ao respectivo adicional. É necessária a
classificação da atividade insalubre na relação oficial elaborada pelo
Ministério do Trabalho. Ademais, o item II dessa orientação contém
entendimento no sentido de que a limpeza em residências e es-
critórios e a respectiva coleta de lixo não podem ser consideradas
atividades insalubres, ainda que constatadas por laudo pericial, porque
não se encontram dentre as classificadas como lixo urbano na Portaria
do Ministério do Trabalho.

2. No caso, o Regional deferiu o pag a mento do adicional de
insalubridade em grau máximo justamente em face do trab a lho
realizado na limpeza dos banheiros existentes na loja da Reclamada.
Salie n tou que o laudo demonstrou o contato com agentes biológicos
e que as atividades desenvolvidas pela Reclamante se equip a ravam
ao trabalho desenvolvido pelos g a ris.

3. Assim, resta evidente a afronta ao art. 189 da CLT in-
vocado no recurso de revista, uma vez que as tarefas execut a das
pela Reclamante não são consideradas insal u bres.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.147/2004-054-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS WINSTON DI LOURENÇO

RECORRIDO(S) : JOEL FRANCISCO OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CINTRA

RECORRIDO(S) : AUREA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE MOURA PASSOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para excluir a SPTrans do pólo passivo da Reclamatória Trabalhista,
restabelecendo-se a decisão firmada em primeiro grau de jurisdição
que a excluiu da lide. 3

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SÃO PAULO
TRANSPORTES S/A. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. EM-
PRESA RESPONSÁVEL PELO GERENCIAMENTO E FISCALI-
ZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE PÚBLI-
CO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO-CARACTERI-
ZAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N.º 331-TST. PRO-
VIMENTO. A responsabilidade subsidiária oriunda da concessão de
serviço público não se coaduna à hipótese dos autos, uma vez que a
São Paulo Transporte S.A. - SPTRANS atua tão-somente no ge-
renciamento e fiscalização do transporte coletivo do Município de
São Paulo, assumindo a posição de gestora do sistema de transporte
público prestado por empresas particulares, hipótese que afasta a
aplicação do inciso IV da Súmula n.º 331 desta Corte. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.263/2003-341-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : DALVA MILAGRE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à OJ n.º 341 da SBDI1 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar a responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da multa de quarenta por cento sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários, e condenar a Reclamada ao pagamento da diferença da multa
de 40% dos depósitos do FGTS, remetendo-se a apuração do valor
devido à liquidação de sentença. Arbitra-se à condenação de valor de
R$10.000,00 (dez mil reais) sobre o qual incidirão custas de
R$200,00 (duzentos reais), a cargo da Reclamada.

EMENTA: FGTS. DIFERENÇAS DE MULTA DE 40%
SOBRE OS DEPÓSITOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. ART. 18, § 1.º, DA LEI
n.º 8.036/90. Ao empregador compete pagar as diferenças da multa de
40% sobre os depósitos para o FGTS, decorrentes da aplicação dos
índices de inflação, inicialmente expurgados pelos diversos planos
econômicos. Esse entendimento decorre do disposto no artigo 18, §
1.º, da Lei n.º 8.036/90, regulamentado pelo artigo 9.º do Decreto n.º
99.684/90, com a alteração introduzida pelo Decreto n.º 2.430/97, que
expressamente atribuem ao empregador, na hipótese de despedida
sem justa causa, a responsabilidade pelo pagamento diretamente ao
trabalhador de importância igual a 40% do montante de todos os
depósitos efetuados em sua conta vinculada durante a vigência do
contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos
respectivos juros (Orientação Jurisprudencial n.º 341 da SDI-1). Re-
curso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.300/2003-052-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : QUINAUT ALENCAR DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE

A D VO G A D A : DRA. ELENITA DE SOUZA RIBEIRO RODRIGUES LI-
MA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, deixar de pronunciar a nuli-
dade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, por inépcia
da inicial e por ofensa à coisa julgada, nos termos do art. 249, § 2º,
do CPC e conhecer do recurso de revista por violação do art. 625-D
da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar extinto o pro-
cesso sem o julgamento do mérito, nos moldes do art. 267, IV, do
CPC. Prejudicada a análise do restante do recurso de revista da
Reclamada e de todo o recurso de revista obreiro, revertendo-se ao
Reclamante a responsabilidade pelo pagamento das custas proces-
suais, das quais fica isento, a teor do consignado pelo Regional às fls.
273-274. 1

EMENTA: 1) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA (CCP) - OBRI-
GATORIEDADE DE SUBMISSÃO DA DEMANDA - ART. 625-D
DA CLT - PRESSUPOSTO PROCESSUAL NEGATIVO - IMPO-
SIÇÃO LEGAL. O art. 625-D da CLT, que prevê a submissão de
qualquer demanda trabalhista às Comissões de Conciliação Prévia
(quando existentes na localidade) antes do ajuizamento da reclamação
trabalhista, constitui pressuposto processual negativo da ação laboral
(a dicção do preceito legal é imperativa "será submetida" e não
facultativa "poderá ser submetida"). Outrossim, o dispositivo em tela
não atenta contra o acesso ao Judiciário, garantido pelo art. 5º,
XXXV, da CF, uma vez que a passagem pela CCP é curta (CLT, art.
625-F), de apenas 10 dias, e a Parte pode esgrimir eventual motivo
justificador da impossibilidade concreta do recurso à CCP (CLT, art.
625-D, § 4º). "In casu", o Reclamante ajuizou a ação sem o com-
provante de frustração da conciliação prévia (CLT, art. 625-D, § 2º) e
sem justificar o motivo da não-submissão da controvérsia à CCP.
Assim, a ausência injustificada do documento exigido pelo art. 625-
D, § 2º, da CLT importa na extinção do processo sem julgamento do
mérito, com base no art. 267, IV, do CPC.

Recurso de revista patronal provido.

2) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. Em face
do decidido no julgamento da revista patronal, reputo prejudicada a
análise da revista obreira.

Recurso de revista obreiro prejudicado.

PROCESSO : RR-2.398/2006-028-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUBIAN GASTÃO ZIMMER

RECORRIDO(S) : SUELI MESSIAS ONOFRE DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA DE AQUINO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. REGULARIDADE. I
- Das normas dos §§ 4º e 5º do artigo 899 da CLT, extrai-se a ilação
de ser impostergável à regularidade do depósito recursal que ele seja
efetuado obrigatoriamente em conta vinculada do empregado, que não
a possuindo deverá ser aberta pela empresa para esse fim, não com-
portando por isso que o seja por outro meio, ainda que o valor
depositado fique à disposição do Juízo. A exceção à regra, de o
depósito ser efetuado em conta vinculada, corre por conta das lides
em que se discute, por exemplo, a relação de emprego ou daquelas
em que figurem como partes empregados e empregadores domésticos,
hipóteses em que ele pode ser efetuado por meio de guias judiciais. II
- Não tendo o acórdão recorrido declinado a natureza da lide, o
depósito recursal deveria ser obrigatoriamente efetuado em conta vin-
culada do reclamante. Como não o foi, o depósito efetuado por meio
do documento denominado "Guia para depósito judicial trabalhista"
não atende à exigência da lei, daí advindo a sua irregularidade e por
conseqüência a assinalada deserção do recurso ordinário. III - A
Instrução Normativa nº 26/2004 do TST não cuidou, e nem o poderia,
por conta do princípio da reserva legal, da possibilidade de o depósito
recursal, na ausência das exceções já mencionadas, ser efetuado não
em conta vinculada mas por meio de guia judicial. Ao contrário, a
Instrução veio apenas para adaptar a norma do artigo 899 da CLT às
regras constantes da Circular 321/2004 da Caixa Econômica Federal,
ficando mantida a exigência de que o multicitado depósito há de ser
efetuado em conta vinculada do empregado. IV - Assim, não há

vestígio de o Regional ter ofendido o art. 5º, inciso LV, da Lei Maior,
uma vez que foram observados os princípios do contraditório e ampla
defesa, tendo em vista as oportunidades que foram asseguradas à
recorrente de impugnar as decisões desfavoráveis. V - Recurso des-
provido.

PROCESSO : RR-2.416/2004-030-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ARMATECH BLINDAGENS ESPECIAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALINE FORSTHOFER

RECORRIDO(S) : GERALDO MANOEL RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. NATALIA SORIANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação ao art. 195, I, "a", da Constituição e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar o re-
colhimento da contribuição previdenciária sobre o valor total do acor-
do firmado em juízo.

EMENTA: ACORDO JUDICIAL. NÃO-RECONHECI-
MENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A TOTALIDADE DO
VALOR ACORDADO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 195, INCISO
I, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO. I - Conforme se depreende
da literalidade da norma do art. 195, I, "a", da Constituição Federal de
1988, a incidência da contribuição social tem como fato gerador os
rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, mes-
mo que sem vínculo empregatício, bem assim que a não-discrimi-
nação dos títulos nos acordos homologados pelo juízo condiciona a
sua incidência sobre o valor total do pactuado. II - Segundo a fun-
damentação do acórdão recorrido, o acordo firmado entre as partes e
homologado pelo juízo foi efetivado sem reconhecimento de vínculo
empregatício, fixando-se que a totalidade do acordo se refere a verbas
indenizatórias, em patente violação aos artigos 195, I, "a", da Cons-
tituição Federal de 1988 e 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91. III
- Recurso provido.

PROCESSO : RR-2.444/2004-013-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : LUIZ INOCÊNCIO BEZERRA

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista interposto pelo Reclamante, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. NÃO CARACTERIZADOS OS REQUISITOS DO
ARTIGO 896, § 6.º, DA CLT. Em se tratando de processo submetido
ao Rito Sumaríssimo, somente será admitido Recurso de Revista por
contrariedade a Súmula deste Tribunal e/ou por violação direta da
Constituição da República(art. 896, § 6.º, da CLT), o que afasta, de
plano, a alegação de contrariedade a Orientação Jurisprudencial da
SBDI1, bem assim de divergência jurisprudencial. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-2.559/2003-341-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BRAZ DINIZ GUIMARÃES FILHO

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CRISTINA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. IRINEU TEIXEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à OJ n.º 341 da SBDI1 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar a responsabilidade do empregador pelo pa-
gamento da multa de quarenta por cento sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários, e condenar a Reclamada ao pagamento da diferença da multa
de 40% dos depósitos do FGTS, remetendo-se a apuração do valor
devido à liquidação de sentença. Arbitra-se à condenação o valor de
R$10.000,00 (dez mil reais) sobre o qual incidirão custas de
R$200,00 (duzentos reais), a cargo da Reclamada.

EMENTA: FGTS. DIFERENÇAS DE MULTA DE 40%
SOBRE OS DEPÓSITOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. ART. 18, § 1.º, DA LEI
n.º 8.036/90. Ao empregador compete pagar as diferenças da multa de
40% sobre os depósitos para o FGTS, decorrentes da aplicação dos
índices de inflação, inicialmente expurgados pelos diversos planos
econômicos. Esse entendimento decorre do disposto no artigo 18, §
1.º, da Lei n.º 8.036/90, regulamentado pelo artigo 9.º do Decreto n.º
99.684/90, com a alteração introduzida pelo Decreto n.º 2.430/97, que
expressamente atribuem ao empregador, na hipótese de despedida
sem justa causa, a responsabilidade pelo pagamento diretamente ao
trabalhador de importância igual a 40% do montante de todos os
depósitos efetuados em sua conta vinculada durante a vigência do
contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos
respectivos juros (Orientação Jurisprudencial n.º 341 da SDI-1). Re-
curso de Revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-3.134/2000-065-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : MARLENE NOVAES GOMES

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INFLA-
MÁVEIS. I - A Súmula nº 126/TST inviabiliza o conhecimento do
apelo, seja por violação legal e/ou constitucional, seja por dissenso
pretoriano, pois a reforma do julgado dependeria de que se concluísse
pela inexistência de trabalho perigoso, o que somente poderia ocorrer
mediante a análise dos fatos e provas dos autos, procedimento sa-
bidamente vedado nesta Instância recursal. II - A propósito, esta
Turma já enfrentou a questão que se centra em saber se é devido o
adicional de periculosidade a todos os empregados que laboram no
prédio (construção vertical) ou somente àqueles que se encontram
bem próximos dos tanques de combustível, no mesmo pavimento
onde estão armazenados os líquidos inflamáveis. III - A inclinação
jurisprudencial desta Turma, portanto, tem-se firmado no sentido de
ser devido o referido adicional mesmo àqueles trabalhadores que
laborem fora da área onde se encontram os reservatórios de óleo
diesel, uma vez que trabalham no mesmo edifício onde se encontram
instalados os tanques contendo líquido inflamável. IV - Recurso não
conhecido. HONORÁRIOS PERICIAIS. I - Como o recurso de re-
vista não obteve sequer conhecimento, não há falar em inversão do
ônus dos honorários periciais. II - Quanto ao pedido de redução do
valor atribuído à verba honorária, o recurso está flagrantemente des-
fundamentado, à luz do art. 896 e alíneas da CLT. III - Recurso não
conhecido. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. I - A reforma
do julgado, no sentido proposto pela recorrente, demandaria o re-
volvimento dos fatos e provas dos autos, procedimento sabidamente
defeso em sede de recurso de revista pela Súmula nº 126/TST, que
obstaculiza a verificação de violação aos dispositivos invocados, bem
como a dissensão pretoriana, proferida sob o impacto de realidade
processual distinta. II - Recurso não conhecido. DOMINGOS TRA-
BALHADOS. I - O recurso não atendeu aos pressupostos do art. 896
da CLT, encontrando-se desfundamentado. II - Recurso não conhe-
cido.
<!ID622239-12>

PROCESSO : ED-RR-3.365/2001-241-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : EXPRESSO GARCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : EWERTON DE FARIA SEGGES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA RODRIGUES MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar à Reclamada a multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, por protelação do feito.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CERCEA-
MENTO DE DEFESA - INDEFERIMENTO DA PROVA ORAL -
ELEMENTOS DE CONVENCIMENTO SUFICIENTES - OMIS-
SÃO INEXISTENTE - PROTELAÇÃO DO FEITO - MULTA DO
ART. 535, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

1. Nos termos do art. 535 do CPC, a omissão autorizadora
dos embargos de declaração é relativa a tema, ou a aspectos re-
levantes deste, que obsta o exercício do direito da parte interessada
em recorrer da decisão.

2. No caso, a Reclamada alega omissão no tocante à pre-
liminar de nulidade por cerceamento de defesa, quanto ao indefe-
rimento da produção de prova oral que pretendia elidir a presunção de
veracidade da jornada alegada na inicial, decorrente da invalidade dos
registros de horário invariáveis.

3. Todavia, ao não conhecer do recurso de revista quanto à
argüição preliminar, com base na livre apreciação da prova esculpida
no art. 131 do CPC, o acórdão embargado foi claro ao assentar que,
conforme registrado pelo Regional, a prova oral fora dispensada em
face dos elementos de convencimento já existentes nos autos.

4. Ademais, o Regional consignou que a sentença não se
baseou unicamente na presunção de veracidade da jornada alegada
pelo Reclamante, tendo firmado seu convencimento quanto ao direito
às horas extras com base na análise dos elementos probatórios dos
autos, dentre os quais inclusive o depoimento da testemunha pa-
tronal.

5. Destarte, os embargos de declaração detêm natureza in-
fringente, e sua oposição contribui apenas para a protelação do des-
fecho final da demanda, atentando contra a garantia constitucional da
celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a aplicação
da multa insculpida no art. 538, parágrafo único, do CPC.

Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de

multa.

PROCESSO : RR-4.111/2004-052-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : JOSIEL LIMA DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
quanto à nulidade do contrato de trabalho, por contrariedade à Sú-
mula n.º 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para,
reconhecendo a nulidade da contratação, limitar a condenação apenas
às diferenças de FGTS relativo ao período trabalhado e às diferenças
decorrentes do reconhecimento da redução salarial, na esteira da ci-
tada Súmula n.º 363 do TST. Determina-se, ainda, sejam oficiados o
Ministério Público e o Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-
se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do
§ 2.º e inciso II do art. 37 da Constituição Federal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, em-
prestando continuadamente melhor inteligência à sua Súmula n.º 363,
assenta modernamente entendimento no sentido de que a declaração
de nulidade do contrato de trabalho, firmado após a Constituição
Federal de 1988 com órgão público, sem a prévia aprovação em
concurso público, não retira do empregado o direito ao recolhimento
das contribuições para o FGTS devidas pelo período trabalhado, ainda
que o contrato de trabalho das partes tenha-se estabelecido em pe-
ríodo anterior à vigência da MP n.º 2.164-41, que introduziu o artigo
19-A à Lei n.º 8.036/90. Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : RR-4.312/2003-341-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : RITA DE CÁSSIA SANTANA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS INDUS-
TRIAIS - COBRAPI

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO CASTRO VIANNA ZALUSKI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à OJ n.º 344 da SBDI1, para, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a prescrição extintiva do direito de ação,
condenar a Reclamada ao pagamento da diferença da multa de 40%
dos depósitos do FGTS, remetendo-se a apuração do valor devido à
liquidação de sentença. Arbitrado à condenação o valor de
R$10.000,00 (dez mil reais), sobre o qual incidirão custas de
R$200,00 (duzentos reais), a cargo da Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. ARTIGO 515, § 3.º, DO CPC. PROVIMENTO. Nos
casos em que se pleiteia o pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos inflacionários, tem este
TST entendido que o marco prescricional tem início a partir da
vigência da Lei Complementar n.º 110, de 30 de junho de 2001, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada. Aplicação da Orientação
Jurisprudencial n.º 344 da SBDI-1 do TST. Afastada a prescrição e
com base na Orientação Jurisprudencial n.º 341 da SBDI-1/TST, deve
a Reclamada ser condenada ao pagamento da diferença da multa de
40% dos depósitos do FGTS. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-5.279/2004-052-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ANDRÉIA KÁTIA BERTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto à nulidade do contrato de trabalho, por contrariedade à
Súmula n.º 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
para, reconhecendo a nulidade da contratação, limitar a condenação
apenas às diferenças de FGTS relativo ao período trabalhado, na
esteira da citada Súmula n.º 363 do TST. Determina-se, ainda, sejam
oficiados o Ministério Público e o Tribunal de Contas estaduais,
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado,
para os efeitos do § 2.º e inciso II do art. 37 da Constituição Fe-
deral.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. SÚMULA N.º 363 DO TST. DEPÓSITOS DO FGTS. A
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, emprestando con-
tinuadamente melhor inteligência à sua Súmula n.º 363, assenta mo-
dernamente entendimento no sentido de que a declaração de nulidade
do contrato de trabalho, firmado após a Constituição Federal de 1988
com órgão público, sem a prévia aprovação em concurso público, não
retira do empregado o direito ao recolhimento das contribuições para
o FGTS devidas pelo período trabalhado, ainda que o contrato de
trabalho das partes tenha se estabelecido em período anterior à vi-
gência da MP n.º 2.164-41, que introduziu o artigo 19-A à Lei n.º
8.036/90. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido em
parte.

PROCESSO : RR-5.682/2004-052-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO ARAÚJO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto à nulidade do contrato de trabalho, por contrariedade à
Súmula n.º 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de
limitar a condenação apenas às diferenças de FGTS relativo a todo o
período trabalhado, na esteira da citada Súmula n.º 363 do TST.

Determina-se, ainda, sejam oficiados o Ministério Público e o Tri-
bunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão,
após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2.º e inciso II do art.
37 da Constituição Federal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, em-
prestando continuadamente melhor inteligência à sua Súmula n.º 363,
assenta modernamente entendimento no sentido de que a declaração
de nulidade do contrato de trabalho, firmado após a Constituição
Federal de 1988 com órgão público, sem a prévia aprovação em
concurso público, não retira do empregado o direito ao recolhimento
das contribuições para o FGTS devidas pelo período trabalhado, ainda
que o contrato de trabalho das partes tenha se estabelecido em pe-
ríodo anterior à vigência da MP n.º 2.164-41, que introduziu o artigo
19-A à Lei n.º 8.036/1990. Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : RR-9.226/2001-001-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

RECORRIDO(S) : LÍGIA APARECIDA PASCHOAL TAVARES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROQUE CEREZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto à natureza jurídica do intervalo intrajornada, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação os reflexos sobre a indenização deferida a título
de intervalo intrajornada, e quanto à liberação das guias do seguro-
desemprego, por divergência jurisprudencial, para excluir da con-
denação a determinação de liberação das guias do seguro-desemprego
por parte do Reclamado.

EMENTA: 1.RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADO. REDUÇÃO. INDENIZAÇÃO. NATUREZA JURÍ-
DICA. O pagamento devido ao trabalhador em decorrência da não-
observância ao intervalo intrajornada, nos termos do parágrafo 4.º do
art. 71 da CLT, não enseja reflexos, em razão da sua natureza in-
denizatória, uma vez que visa inibir o empregador da prática de atos
prejudiciais à saúde do trabalhador. 2. SEGURO-DESEMPREGO.
ADESÃO AO PADV. LIBERAÇÃO DAS GUIAS PELO EMPRE-
GADOR. A Lei n.º 7.998/1990, em seu art. 3.º, assegura a percepção
do seguro-desemprego ao empregado que foi dispensado imotiva-
damente. Por sua vez, o art. 6.º da Resolução n.º 252/2000 do CO-
DEFAT, revogada pela Resolução n.º 467/2005, que manteve a mes-
ma redação ao mencionado dispositivo, estatui que "a adesão a Planos
de Demissão Voluntária ou similares, não dará direito ao benefício,
por não caracterizar demissão involuntária". Ora, restando incon-
troverso que a Reclamante foi dispensada em virtude de sua adesão
ao Programa de Desligamento Voluntário, não tem direito à percepção
do seguro-desemprego, ou de indenização equivalente pela não-li-
beração das guias pelo empregador. Recurso de Revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-11.757/2002-012-09-41.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : NILCE GARCIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DA VEIGA

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para mandar processar o recurso de revista; II - por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, afastar a prescrição total antes declarada em relação
ao Reclamante Milton Tumushi, aplicando à hipótese a prescrição
parcial, e, com fundamento nos arts. 515, § 3º, do CPC, condenar a
Reclamada ao pagamento das diferenças da complementação de apo-
sentadoria pela integração do auxílio-alimentação.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEMONS-
TRAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PROVI-
MENTO. Diante da constatação de divergência jurisprudencial, dá-se
provimento ao agravo de instrumento para determinar o processa-
mento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido.

II) RECURSO DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA - DIFERENÇAS - BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO RECEBIDO DURANTE O CONTRATO DE
TRABALHO - SUPRESSÃO DO PAGAMENTO AOS APOSEN-
TADOS E PENSIONISTAS - PRESCRIÇÃO PARCIAL - SÚMULA
327 DO TST - JULGAMENTO IMEDIATO - MATÉRIA DE DI-
REITO - ART. 515, § 3º, DO CPC - OJT 51 DA SBDI-1 DO TST.

1. A disciplina jurídica da prescrição em matéria de com-
plementação de aposentadoria encontra seus parâmetros estabelecidos
nas Súmulas 326 e 327 e na Orientação Jurisprudencial 156 da SBDI-
1, todas do TST.

2. Com base nos precedentes que ensejaram a edição das
Súmulas 326 e 327 do TST, têm-se os seguintes parâmetros aplicáveis
às possíveis situações fáticas de lesão ao direito do aposentado, de
receber complementação de seus proventos pela entidade de pre-
vidência complementar: a) trabalhador jubilado que nunca recebeu
complementação de aposentadoria e que pede o pagamento do be-
nefício - prescrição total (Súmula 326 do TST); b) trabalhador ju-
bilado que já recebe a complementação de aposentadoria e que pede
diferenças do benefício com base em parcela não incluída no seu
cálculo, mas que era recebida durante o contrato de trabalho - pres-
crição parcial (Súmula 327 do TST); c) trabalhador jubilado que já
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recebe a complementação de aposentadoria e que pede diferenças do
benefício com base em parcela não incluída no seu cálculo, uma vez
que não recebida durante o contrato de trabalho ou suprimida há mais
de 5 anos antes da jubilação ou do ajuizamento da reclamatória -
prescrição total (Orientação Jurisprudencial 156 da SBDI-1 do
TST).

3. No caso dos autos, registra o Regional que o Reclamante
Milton Tumushi, desde a sua jubilação, nada recebeu a título de
auxílio-alimentação, parcela que percebia enquanto na ativa. Ora, se a
parcela era recebida durante a contratualidade e não foi integrada na
complementação de proventos de aposentadoria, está-se diante de
típica hipótese de pleito de diferenças de complementação de apo-
sentadoria, uma vez que o benefício está sendo recebido, mas sem a
inclusão da parcela. Diante de tal situação fática descrita pelo Re-
gional, não há como afastar a aplicação da Súmula 327 do TST,
incidindo sobre a hipótese a prescrição parcial.

4. Ademais, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, tendo em
vista que a matéria é exclusivamente de direito, já pacificada no
âmbito da Corte, condena-se a Reclamada ao pagamento das di-
ferenças da complementação de aposentadoria pela integração do
auxílio-alimentação, conforme se apurar em liquidação de sentença.

Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : RR-18.988/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : NEUSA PAGANI CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto aos descontos fiscais, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que os descontos
fiscais obedeçam ao critério estabelecido na Súmula n.º 368, II, do
TST, sendo apurados ao final.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS. INCIDÊNCIA SOBRE O CRÉDITO OBREIRO CALCULA-
DO AO FINAL. SÚMULA N.º 368/TST. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL CONFIGURADA. PROVIMENTO. De acordo com
o disposto no inciso II da Súmula n.º 368 do TST, é do empregador
a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciá-
rias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de con-
denação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais,
sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis,
calculado ao final, nos termos da Lei n.º 8.541/1992, art. 46 e Pro-
vimento da CGJT n.º 1/96. Decisão em sentido contrário deve ser
modificada, a fim de que se adote o referido entendimento. Recurso
de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-22.662/2002-007-09-00.6 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : EUCLIDES GIRARDI JUNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA

EMBARGADO(A) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO CORDEIRO BISCAIA

EMBARGADO(A) : AURORA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração, por intempestivos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTEM-
PESTIVIDADE. Se a decisão embargada foi publicada no Diário da
Justiça de 10/08/07 (sexta-feira) e as razões dos embargos decla-
ratórios somente foram protocoladas em 20/08/07, eles se apresentam
intempestivos, nos termos do art. 897-A da CLT.

Embargos de declaração não conhecidos, por intempes-

tivos.

PROCESSO : RR-22.780/2001-652-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA

A D VO G A D A : DRA. CONCEIÇÃO ANGÉLICA RAMALHO CONTE

RECORRIDO(S) : NAJLLA FARIA NICOLAU

A D VO G A D O : DR. EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema "Intervalo intrajornada. Natureza jurídica", por di-
vergência jurisprudencial; quanto ao tema "Multa prevista no art. 477
da CLT - Reconhecimento do vínculo de emprego em Juízo", por
divergência jurisprudencial e quanto ao tema "Honorários advoca-
tícios - Cabimento", por contrariedade às Súmulas n.º 219 e 329 desta
Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os
reflexos sobre a indenização deferida a título de intervalo intrajor-
nada, o pagamento da multa prevista no art. 477, § 8.º, da CLT e dos
honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. REDUÇÃO. INDENIZAÇÃO. NATUREZA JURÍ-
DICA. O pagamento devido ao trabalhador em decorrência da não-
observância ao intervalo intrajornada, nos termos do parágrafo 4.º do
art. 71 da CLT, não enseja reflexos, em razão da sua natureza in-
denizatória, uma vez que visa inibir o empregador da prática de atos
prejudiciais à saúde do trabalhador. MULTA PREVISTA NO ART.

477 DA CLT. RECONHECIMEHNTO DO VÍNCULO DE EMPRE-
GO EM JUÍZO. O art. 477 do estatuto legal consolidado, ao prever,
em seu § 8.º, o pagamento de multa quando inobservados os prazos
fixados no seu § 6.º para quitação das parcelas de cunho rescisório,
não contempla a situação em que o reconhecimento do débito ocorreu
por intermédio do pronunciamento jurisdicional. A controvérsia es-
tabelecida acerca da jornada praticada e o conseqüente acolhimento
do pleito de pagamento de diferenças de verbas rescisórias afastam o
reconhecimento do atraso discutido no texto legal, merecendo re-
forma a decisão que havia determinado o pagamento da multa ali
prevista em virtude do incorreto pagamento das referidas verbas res-
cisórias. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. "Na Jus-
tiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários ad-
vocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento), não decorre
pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida
por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em si-
tuação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou da respectiva família." (Súmula n.º 219 do TST.)
Recurso de Revista provido.

PROCESSO : ED-A-RR-32.435/2004-004-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS -
FUA/AM

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

EMBARGADO(A) : ANTÔNIA FERREIRA SERPA

A D VO G A D A : DRA. ORNAN BUGALHO CORRÊA FILHO

EMBARGADO(A) : CONSERVADORA UNIDOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar à Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o
valor corrigido da causa, por protelação do feito, nos termos do
parágrafo único do art. 538 do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA - INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS CA-
PITULADOS NOS ARTS. 897-A DA CLT E 535 DO CPC - IN-
TUITO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. Os vícios autorizadores dos embargos de declaração, as-
sentados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, são aqueles re-
ferentes a tema, ou a aspectos relevantes deste, que obstaculizam o
exercício do direito da parte interessada em recorrer da decisão para
a instância superior.

2. O acórdão embargado, ao manter o despacho que denegou
seguimento ao r e curso de revista patronal, pelo prisma da res-
ponsabilidade subsidiária, foi claro ao consignar que incidia sobre o
apelo o óbice da Súmula 331, IV, do TST, na medida em que o
Regional cons i derou a Fundação Universidade do Amaz o nas -
FUA/AM - tomadora dos serviços e, conseqüentemente, responsável
subsidi á ria pelas obrigações trabalhistas in a dimplidas pela empresa
contrat a da.

3. A fundamentação do julgado embargado não permite, por-
tanto, a imposição da pecha de omisso ou contraditório, sendo in-
cabível a rediscussão da matéria nos termos pretendidos pela Em-
b a rg a n t e .

4. A oposição dos embargos, nessas condições, apenas con-
tribui para a protelação do deslinde final da controvérsia, merecendo
seja acionado o parágrafo único do art. 538 do CPC para se aplicar à
Embargante a multa de 1% sobre o valor corrigido da causa.

Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de

multa.

PROCESSO : RR-37.640/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARINA PESCAROLO

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

RECORRENTE(S) : ELZI MARCÍLIO VIEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista do Reclamado, nos termos da fundamentação;
julgar prejudicado o exame do Recurso de Revista adesivo interposto
pelo Reclamante, em face do não-conhecimento do Recurso de Re-
vista principal (art. 500, inc. III, do CPC) .

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO.
ADVOGADO EMPREGADO DE BANCO. MERO EXERCÍCIO
DA FUNÇÃO DE ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE DE EN-
QUADRAMENTO NA EXCEÇÃO DO ART. 224, § 2.º, DA CLT.
SÚMULA N.º 102, V, DO TST. NÃO-CONHECIMENTO. Esta Cor-
te, por meio do item V da Súmula n.º 102 (conversão da Orientação
Jurisprudencial n.º 222 da SBDI-1), firmou o entendimento no sentido
de que o simples exercício da advocacia não enquadra o advogado
empregado de banco na exceção do art. 224, § 2.º, da CLT, in litteris:
"O advogado empregado de banco, pelo simples exercício da ad-
vocacia, não exerce cargo de confiança, não se enquadrando, por-
tanto, na hipótese do § 2.º do art. 224 da CLT". Tendo o Regional
consignado que não restou demonstrado e exercício de função de
confiança, mas de função meramente técnica, resta evidente que a
tese adotada está de acordo com a Súmula anteriormente referida, em
especial quanto a seus itens I e V, restando aplicável o óbice con-
signado no artigo 896, § 4.º, da CLT. Recurso não conhecido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMAN-

TE. RECURSO PRINCIPAL NÃO-CONHECIDO. RECURSO

PREJUDICADO. Fica prejudicado o exame do Recurso de Revista
adesivo interposto pelo Reclamante, em face do não-conhecimento do
Recurso de Revista principal (art. 500, inc. III, do CPC).

PROCESSO : ED-RR-37.661/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS MARUCIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar ao Reclamante a multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, por protelação do feito.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS - PERMANÊNCIA NO EM-
PREGO - MULTA DE 40% DO FGTS REFERENTE AO PERÍODO
ANTERIOR À JUBILAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. O
inconformismo do Reclamante com a decisão que excluiu da con-
denação a multa de 40% incidente sobre os depósitos do FGTS
realizados no período contratual que antecedeu a sua jubilação não
enquadra as razões declaratórias em nenhum dos permissivos dos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC, não havendo omissão a sanar, razão
pela qual se configura protelatória a oposição dos embargos de de-
claração, sendo merecedores da aplicação da multa legalmente pre-
vista para tal conduta, atentatória à garantia constitucional da ce-
leridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII).

Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de

multa.

PROCESSO : RR-44.941/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : VANGUARDA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA GONÇALVES PACHECO E OLI-
VEIRA

RECORRIDO(S) : OLIONILDO DE OLIVEIRA ABREU

A D VO G A D A : DRA. MARCILÉA RODRIGUES MATOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto ao tema "Descontos Previdenciários", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
se proceda aos descontos relativos às contribuições previdenciárias,
suportados pelo Reclamante e pela Reclamada, responsável cada qual
com sua cota-parte pelo custeio da Seguridade Social, nos termos da
lei, cumprindo à Reclamada comprovar nos autos os recolhimentos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS. Segundo jurisprudência pacificada no âmbito desta
Corte, os descontos relativos às contribuições previdenciárias devem
ser suportados pelo Reclamante e pela Reclamada, responsável cada
qual com sua cota-parte pelo custeio da Seguridade Social, nos ter-
mos da lei, cumprindo à Reclamada comprovar nos autos os re-
colhimentos. Aplicação da Súmula n.º 368/TST. Recurso de Revista
conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-68.093/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SIL-
VEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA SUELENA PEREIRA DE QUADROS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
apenas quanto à integração do ACP (Adicional de Caráter Pessoal),
por força de equiparação salarial, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial n.º 16 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o adicional de caráter pessoal e
seus reflexos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCO DO BRA-
SIL. EQUIPARAÇÃO SALARIAL COM OS EMPREGADOS DO
BACEN. CONCESSÃO DO ACP (ADICIONAL DE CARÁTER
PESSOAL). ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 16 DA SBDI-
1. PROVIMENTO. 1. A questão referente à concessão do ACP (Adi-
cional de Caráter Pessoal), paga aos empregados do BACEN, ao
funcionários do Banco do Brasil, encontra-se pacificada no âmbito
desta Corte, por intermédio da Orientação Jurisprudencial n.º 16 da
SBDI-1, no sentido de que referida verba tem caráter personalíssimo
e não foi contemplada na decisão normativa para efeitos de equi-
paração salarial. 2. Dessa feita, tendo o Regional deferido a in-
tegração do ACP, para fins de equiparação salarial, sua decisão con-
traria o entendimento sedimentado nesta Corte. Recurso de Revista
parcialmente conhecido e provido

PROCESSO : ED-RR-102.921/1994.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE JUIZ DE FORA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I - Agigan-
ta-se a convicção de o embargante ter aviado os declaratórios por um
desmedido sentimento de irresignação, cuja irrelevância se extrai do
art. 535 do CPC, em virtude da qual se impõe a sua rejeição. II -
Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-116.137/2003-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SUL AMÉRICA SANTA CRUZ SEGUROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA ROCHAEL NASCIUTTI

RECORRIDO(S) : WALTER DA COSTA GASPAR

A D VO G A D A : DRA. LUCIENE DE OLIVEIRA JARDIM

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial, todavia, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO TO-
TAL. ALTERAÇÃO. SUPRESSÃO DE COMISSÕES. CONTRATO
DE TRABALHO EM CURSO. A Súmula n.º 294/TST deve ser
interpretada à luz do ordenamento jurídico vigente, implicando em
dizer que, se o contrato de emprego encontra-se em curso, a pres-
crição a ser aplicada é a qüinqüenal, por força do disposto na alínea
"a" do inciso XXIX do artigo 7.º da Constituição Federal. No caso,
tendo a lesão, decorrente da supressão das comissões, ocorrido em
31/1/1994 e a presente Reclamatória sido ajuizada em 30/6/1998,
restou observado o prazo qüinqüenal previsto no artigo 7.º, XXIX,
"a", da CF, bem assim na Súmula n.º 294/TST, que, aliás, não qua-
lifica a espécie de prescrição que aborda, se bienal ou qüinqüenal.
Recurso de Revista conhecido, todavia, não provido.

PROCESSO : RR-117.057/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : RILDO BERTOTE NETO

A D VO G A D A : DRA. SIMONE PETER

RECORRIDO(S) : DR EMPRESA DE DISTRIBUIÇÃO E RECEPÇÃO DE
TV LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MALLMANN LIPPERT

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
do Reclamante, por divergência jurisprudencial, para, no mérito, dar
provimento ao Recurso para que sejam restabelecidos os comandos da
sentença primária, que condenou a Ré ao pagamento do adicional de
periculosidade, de forma integral, com reflexos legais, restando in-
vertidos os ônus da sucumbência em relação aos honorários peri-
ciais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. EMPREGADO DE SISTEMA DE TV A CA-
BO. EXPOSIÇÃO AO RISCO. ENERGIA ELÉTRICA. OJ N.º 347
DA SBDI-1. PROVIMENTO. Nos termos do disposto na OJ n.º 347,
da SBDI1, "é devido o adicional de periculosidade aos empregados
cabistas, instaladores e reparadores de linhas e aparelhos de empresas
de telefonia, desde que, no exercício de suas funções, fiquem ex-
postos a condições de risco equivalente ao do trabalho exercido em
contato com sistema elétrico de potência". Restando caracterizado o
trabalho com exposição ao risco em questão, havendo registro de que
o contato se dava de forma habitual, deve ser provido o Recurso de
Revista do Reclamante a fim de que sejam restabelecidos os co-
mandos da sentença primária, que condenou a Ré a pagar o adicional
de periculosidade, de forma integral, com reflexos legais, restando
invertidos os ônus da sucumbência em relação aos honorários pe-
riciais. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-657.563/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : DORIVAL DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA RODRIGUES DE BARROS
BRAGA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - CONERJ

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FONTES MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e aplicar aos Reclamantes a multa de 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do
CPC, em face do seu caráter manifestamente protelatório.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MULTA
DO FGTS - PERÍODO QUE ANTECEDEU A APOSENTADORIA -
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - INCON-

FORMISMO COM CARÁTER INFRINGENTE - APLICAÇÃO DE
M U LTA .

1. Os Embargantes atribuem ao acórdão embargado a pecha
de omisso e contraditório quanto à questão dos efeitos gerados pela
aposentadoria no contrato de trabalho e da multa de 40% incidente
sobre os depósitos do FGTS efetuados anteriormente à jubilação.

2. O acórdão embargado foi expresso no enfrentamento da
questão, registrando que, malgrado a aposentadoria não seja causa de
extinção do contrato de trabalho, a situação do empregado não con-
tinua a mesma após sua jubilação, pois passa a contar com uma fonte
suplementar de renda. Além disso, frisou que a situação do em-
pregado aposentado é distinta daquele que é despedido sem justa
causa, sendo devido somente nesta última hipótese o pagamento da
multa de 40% do FGTS.

3. Assim, não se verifica a omissão do acórdão, mas sim o
inconformismo da Parte, incompatível com a via restrita dos em-
bargos de declaração.

4. A oposição dos embargos, nessas condições, apenas con-
tribui para a protelação do deslinde final da controvérsia, merecendo
seja acionado o parágrafo único do art. 538 do CPC para se aplicar à
Embargante a multa de 1% sobre o valor corrigido da causa.

Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de mul-

ta.

PROCESSO : RR-790.020/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES
AÉREOS S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AVENA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE CLARICE GOMES

A D VO G A D O : DR. EDIVALDO SILVA DE MOURA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema "Adicional de insalubridade. Higienização de ba-
nheiros em aeronave", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
n.º 04, I, da SBDI-1 do TST e conhecer parcialmente do Recurso
quanto ao tema "Descontos previdenciários e fiscais. Responsabi-
lidade pelo pagamento", por violação dos arts. 20 e 43 da Lei
n.º8.212/91 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o adicional de insalubridade, no grau máximo, bem como os
correspondentes reflexos, ficando, em conseqüência, os honorários
periciais a cargo da Reclamante e determinar que se proceda aos
descontos dos valores relativos à contribuição previdenciária, devidos
por lei, que serão suportados pela Reclamante e pelo Reclamado,
responsáveis, cada qual com sua quota-parte, observado o disposto
nos arts. 81 e 84 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. HIGIENIZAÇÃO DE BANHEIROS EM AE-
RONAVE. A limpeza de aeronave e a respectiva coleta de lixo não
podem ser consideradas atividades insalubres, ainda que atestado por
laudo pericial, porque não se encontram entre as classificadas como
lixo urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho (orientação ju-
risprudencial n.º 4, item I, DJ de 20/4/2005). DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RESPONSABILIDADE PELO PA-
GAMENTO. A Lei n.º 8.212/91 expressamente prevê a forma de
dedução dos descontos previdenciários, que serão suportados pela
Reclamante e pelo Reclamado, responsáveis, cada qual com sua quo-
ta-parte, pelo custeio da Seguridade Social, na forma do artigo 195 da
CF/88. Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : ED-RR-793.128/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA REDE FERRO-
VIÁRIA FEDERAL S.A.)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : DOUGLAS PINHEIRO GROSZEWICZ FILHO

A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

EMBARGADO(A) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PER-
TINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos
de Declaração quando não demonstrada a existência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material no acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-799.892/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : GERALDO GOMES DE MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

RECORRIDO(S) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLENE BOSCARIOL

RECORRIDO(S) : TERRACOM ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADELSON FERREIRA FIGUEIREDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE
HORAS EXTRAS. INDEFERIMENTO POR AUSÊNCIA DE PRO-
VA. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COMPROVADA. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO-CONHECIMENTO. Para
que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, se faz necessária a
satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente
caso, não se verifica o dissenso de teses pretendido, restando apli-
cável o óbice da Súmula 296 do TST. Ademais, o processamento do
Recurso de Revista resta prejudicado nos casos em que a pretensão de
reforma da decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos
elementos de prova firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º
126 desta col. Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-1.120/2003-004-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. CÍNTIA LIBORIO FERNANDES TONON

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: REGINA MARIA FALCÃO RANGEL VILA

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO JOSÉ MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao agravo
de instrumento interposto pela Reclamada; II - não conhecer do re-
curso de revista adesivo da Reclamante.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA - CARGO DE CONFIANÇA BANCÁRIA CONFIGURADO
- PAGAMENTO DA 7ª E 8ª HORAS COMO EXTRAS - NORMAS
DA EMPRESA E ACORDOS COLETIVOS QUE PREVÊEM O
PAGAMENTO - MATÉRIA QUE ENVOLVE A ANÁLISE DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS - ÓBICE DA
SÚMULA 126 DO TST.1. Segundo a diretriz da Súmula 126 do TST,
é incabível o recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Na hipótese vertente, o Regional, com base no conjunto
fático-probatório dos autos, concluiu que a Reclamante fazia jus ao
pagamento da 7ª e 8ª horas extras laboradas, no período não prescrito,
ao fundamento de que as normas da Empresa e os acordos coletivos
estabelecem uma jornada de trabalho de seis horas. Ressaltou que a
referida jornada de trabalho se estende a todos os empregados, sem
ressalva quanto aos que exercem função de confiança.

3. Sustenta a Reclamada que não se trata de revolver fatos e
provas, mas de se determinar a aplicação do disposto no art. 224, §
1º, da CLT. Alega que, tanto as normas internas da CEF quanto os
acordos coletivos estabelecem expressamente a aplicação do art. 224
da CLT. Logo, constatada a condição de gerente da Reclamante, sua
jornada deveria seguir a regra prevista no referido dispositivo legal e
observar a diretriz da Súmula 287 do TST, sendo indevido, portanto,
o pagamento da 7ª e 8ª horas como extraordinárias.

4. Assim, diante da situação delineada pela Corte "a quo",
para se chegar à conclusão do acerto ou desacerto da decisão re-
gional, quanto ao conteúdo das normas e acordos coletivos e sua
aplicabilidade à hipótese dos autos, no que tange à jornada de tra-
balho, seria imperioso o revolvimento do conjunto fático-probatório
dos autos, circunstância vedada pela Súmula 126 do TST.

Agravo de instrumento da Reclamada desprovido.

II) RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMAN-
TE - AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO - ART. 500,
III, DO CPC. Em face do desprovimento do agravo de instrumento da
Reclamada, que mantém o não-conhecimento da sua revista, resta
inviável o conhecimento do recurso de revista adesivo interposto pela
Reclamante, nos termos do art. 500, III, do CPC.

Recurso de revista adesivo da Reclamante não conhe-

cido.

COORDENADORIA DA 5ª TURMA
<!ID624494-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AG-AIRR-740/2002-095-09-40.9

A G R AVA N T E : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : VALDEMAR GONÇALVES DE SENA

A D VO G A D O : DR. JOÃO AUGUSTO MARTINS FILHO

A G R AVA D A : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

D E S P A C H O
Por intermédio do Ofício nº 1.786.556/2007, protocolizado

sob o número TST-Pet-116.936/2007-5, a Juíza do Trabalho da 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu noticia o pagamento total do
débito pela devedora principal e requer a devolução dos autos ao
Juízo de origem.

Junte-se.

Registro o acordo informado.
Determino à Coordenadoria da 5ª Turma que proceda à

baixa dos autos, para os fins de direito.
Publique-se.

Brasília, 16 de outubro de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID625481-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : RR-1/1999-021-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON

RECORRIDO(S) : LUIZ FATINI

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "juros de mora - Fazenda Pública - artigo 1º-F da Lei
nº 9.494/97", por violação do artigo 5º, II, da Constituição de 1988,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar sejam refeitos os
cálculos de liquidação no que tange aos juros moratórios, aplicando-
se o percentual previsto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, a partir da
vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, em setembro de
2001, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 7 do Tribunal Pleno
do Tribunal Superior do Trabalho.
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EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE
MORA. FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.
APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUI-
ÇÃO DE 1988. 1. Diante da provável afronta ao inciso II do artigo 5º
da Constituição de 1988, determina-se o processamento do recurso de
revista. 2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

II - RECURSO DE REVISTA. JUROS DE MORA. FA-

ZENDA PÚBLICA. ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. APLI-

CAÇÃO. 1. De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 7 do
Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, "são aplicáveis, nas
condenações impostas à Fazenda Pública, os juros de mora de 0,5%
(meio por cento) ao mês, a partir de setembro de 2001, conforme
determina o artigo 1º-F da Lei nº 9.494, de 10/09/1997, introduzido
pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001, procedendo-se à
adequação do montante da condenação a essa limitação legal, ainda
que em sede de precatório". 2. Recurso de revista parcialmente co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-12/2003-251-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 11ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARI

A D VO G A D O : DR. AGUINALDO JOSÉ MENDES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : CREUZA DA SILVA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. LUIZ OTÁVIO DE VERÇOSA CHÃ

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, a fim de limitar a condenação ao pagamento dos
valores relativos às horas efetivamente trabalhadas e do FGTS de
todo o período trabalhado, afastando a determinação de registro do
contrato de trabalho na CTPS; sem divergência, determinar a ex-
pedição de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas com cópias autenticadas da ação trabalhista, da
contestação, da sentença, do acórdão regional, da petição de recurso
de revista e do acórdão desta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. A contratação de servidor público após a promulgação da
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contratação pactuada, em relação ao número
de horas de trabalho, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
dos valores referentes aos depósitos do FGTS (Súmula nº 363 do
TST). Prestação de serviços anterior a 27/08/2001. Inexistência do
direito aos depósitos do FGTS. Recurso de revista a que se dá parcial
provimento.

PROCESSO : ED-RR-12/2005-999-22-00.3 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

EMBARGANTE : LINDOMAR FONTENELE DE BRITO

A D VO G A D A : DRA. JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - acolher os Embargos de
Declaração opostos pelo reclamado para, imprimindo-lhes efeito mo-
dificativo, sanar a omissão apontada, para acrescentar ao julgado a
inversão do ônus da sucumbência, quanto as custas de cujo pa-
gamento fica dispensado o reclamante; II - rejeitar os Embargos de
Declaração opostos pelo reclamante.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS
PELO RECLAMADO. OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDI-
DO. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. Tendo a Turma
julgado improcedentes os pedidos contidos na Reclamação Traba-
lhista, a conseqüência é a inversão do ônus da sucumbência. Em-
bargos de Declaração acolhidos para, imprimindo-lhes efeito mo-
dificativo, sanar a omissão apontada.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO

RECLAMANTE. Os embargos de declaração não se prestam a re-
discutir a matéria objeto da decisão embargada. Não se pode pre-
tender imprimir a eles efeito diverso do previsto nos arts. 535 do
Código de Processo Civil e 897-A da CLT.

PROCESSO : AIRR-16/2005-051-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSEF NATALINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. JORGE OTÁVIO AMORIM BARRETO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Hipótese em
que se constatou a existência de contrato de empresa prestadora de
serviços, beneficiando-se a Reclamada do trabalho do Autor, rea-
lizado nas suas dependências. Decisão do Tribunal Regional em con-
sonância com o entendimento preconizado na Súmula nº 331, IV, do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-19/2004-009-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ GALDINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-25/2006-221-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA PIRES MORAES

RECORRIDO(S) : VARCI DE SOUZA NARCISO

A D VO G A D A : DRA. VERA CONCEIÇÃO PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, acolhida a prescrição total, restabelecer a sen-
tença. 5

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.

MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS IN-

FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.

1. O Tribunal Superior do Trabalho pacificou o entendimento
no sentido de que, aplicando-se a teoria da ação exercitável, a pres-
crição deve ser apurada a partir da vigência da Lei Complementar
110/2001, em 30/06/01, salvo se comprovado o trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, na qual se reconheça o direito à atualização do saldo na conta
vinculada, conforme estabelecido na Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1. No caso, a ação trabalhista foi proposta em
11 / 0 1 / 0 6 .

2. Agravo de instrumento provido para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista.

II - RECURSO DE REVISTA.

MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.

1. Havendo notícia do trânsito em julgado de decisão pro-
ferida perante a Justiça Federal favorável ao Reclamante, em
13/08/99, e do ajuizamento da reclamação trabalhista, em 11/01/06,
conclui-se que a pretensão objetivando a percepção das diferenças da
multa de 40% do FGTS se encontra prescrita.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-33/2006-054-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MAURO DOS SANTOS MENDES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS DO CARMO

A G R AVA D O ( S ) : JG MANUTENÇÃO E MONTAGEM INDUSTRIAL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE MENEZES YAZBECK

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº
331, IV, DO TST. Decisão regional proferida em consonância com o
contido na Súmula nº 331, IV, do TST. Incidência do preconizado na
Súmula nº 333 deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-37/2002-102-22-00.9 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. WILLIAM G. SANTOS DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : MARIA RITA TORRES DE LIRA

A D VO G A D O : DR. VALMIR VICTOR DA SILVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação aos efeitos da nulidade do contrato de trabalho, por con-
trariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e no tocante aos honorários
advocatícios, por violação do disposto no art. 14 da Lei 5.584/70, e,
no mérito, dar-lhe provimento, a fim limitar a condenação aos de-
pósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; sem
divergência, determinar a expedição de ofícios ao Ministério Público
e ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí com cópias autenticadas
da ação trabalhista, da contestação, da sentença de primeiro grau, do
acórdão regional, da petição de recurso de revista e do acórdão desta
Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Acórdão recorrido em que se reconheceu a efi-
cácia ex nunc da nulidade do contrato de trabalho celebrado entre as
partes sem a observância do requisito estabelecido no art. 37, inc. II,
da Constituição Federal. Infringência ao disposto no art. 37, inc. II e
§ 2º, da Constituição Federal. Nulidade absoluta, com eficácia ex
tunc, salvo em relação ao valor devido pelo trabalho efetivamente
realizado e pelos valores referentes aos depósitos do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço - FGTS. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. Impossibilidade de condenação ao pagamento de honorários
advocatícios sem a observância dos requisitos estabelecidos na Lei nº
5.584/1970. Ausência de assistência do sindicato da categoria pro-
fissional. Recurso de revista a que se dá parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-37/2002-034-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDA BERNADETE GREGÓRIO DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. MALVINA SANTOS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Decisão
regional em que se consigna que a Reclamante não preenchia os
requisitos para se beneficiar da complementação de aposentadoria.
Violação de dispositivos de lei federal e da Constituição Federal,
divergência jurisprudencial e contrariedade às Súmulas nºs 51, 97 e
288 não demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-37/2002-034-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA BERNADETE GREGÓRIO DE ARAÚJO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENTO. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de agravo de instrumento quan-
do não contiver as peças necessárias à comprovação da satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso de revista. Inteligência
do item III, da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-49/2005-071-24-40.6 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : PIC ENERGY SERVICES DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. SILVIA VALÉRIA SCAPIN

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO SUEMATSU

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENTO. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de agravo de instrumento quan-
do não contiver as peças necessárias à comprovação da satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso de revista. Inteligência
do item III, da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-60/2004-511-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JÓIAS SPOLI LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCAS VIANNA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GRAÇA BORGES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JORGE WERNER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AG-AIRR-68/2005-070-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO MOREIRA DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI
DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DA PREVIDÊNCIA DOS EMPREGA-
DOS DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO -
PREVHAB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONO-
CRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

1. É inconteste a negativa de seguimento ao agravo de ins-
trumento quando as alegações nele produzidas não impugnam os
fundamentos adotados no despacho pelo qual se denegou seguimento
ao recurso de revista.

2. Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-70/2002-035-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. MARCOS GOUVEIA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DE SANTANA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. HELOÍSA PROKOPIUK

A G R AVA D O ( S ) : SOARES LAVRADOR, IMPORTADORES LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão regional
em consonância com o preconizado na Súmula nº 331, IV, desta
Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-77/1998-032-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : BERNADETE DAL CORNO

A D VO G A D A : DRA. MARIA NELUSA MELOSE NOGUEIRA DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO KENJI MORINAGA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PE-
ÇAS. Agravo instruído em desconformidade com o disposto no art.
830 da CLT, porquanto ausente a autenticação das peças trasladadas e
não declarada sua autenticidade pelo advogado da parte agravante
(art. 544, § 1º, do CPC). Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-84/2006-012-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SANOLI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VITÓRIO AUGUSTO DE FERNANDES MELO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MIRANDI DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE DE SOUSA TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-86/2006-076-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELO JOSÉ BAZAN E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO BONINI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ REIS DE OLIVEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO GOMES ALVARENGA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. HORAS EXTRAS. ADI-
CIONAL. INTERVALO INTRAJORNADA. Em se tratando de procedimen-
to sumaríssimo, a interposição de recurso está restrita às hipóteses de "con-
trariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Tra-
balho e violação direta da Constituição da República". De conseguinte, fica
inviabilizada a análise do recurso com base em divergência jurisprudencial e
violação de dispositivos de lei. No que tange à ofensa aos artigos da Cons-
tituição Federal, tal violação só foi apontada no agravo de instrumento, de mo -
do a caracterizar inovação recursal. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-93/2004-003-22-00.3 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : HELENITA RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE CASTRO ARAÚJO JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação aos efeitos da nulidade do contrato de trabalho, por con-
trariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e no tocante aos honorários
advocatícios, por violação do disposto no art. 14 da Lei 5.584/70, e,
no mérito, dar-lhe provimento, a fim limitar a condenação aos de-
pósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; sem divergência,
determinar a expedição de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal
de Contas do Estado do Piauí com cópias autenticadas da ação tra-
balhista, da contestação, da sentença de primeiro grau, do acórdão
regional, da petição de recurso de revista e do acórdão desta Quinta
Tu r m a .

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Acórdão recorrido em que se reconheceu a efi-
cácia ex nunc da nulidade do contrato de trabalho celebrado entre as
partes sem a observância do requisito estabelecido no art. 37, inc. II,
da Constituição Federal. Infringência ao disposto no art. 37, inc. II e
§ 2º, da Constituição Federal. Nulidade absoluta, com eficácia ex
tunc, salvo em relação ao valor devido pelo trabalho efetivamente
realizado e pelos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS. Aplicação da determinação contida na Súmula nº
363 do TST. Limitação da condenação ao pagamento dos salários e
aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Impossibilidade de condenação
ao pagamento de honorários advocatícios sem a observância dos re-
quisitos estabelecidos na Lei nº 5.584/1970. Ausência de assistência
do sindicato da categoria profissional. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-98/2005-401-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. STELLA MARIA FREITAS CORDEIRO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPOR-
TE E SOCIAL - ADUCAM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABELARDO DE A. M. SANTOS

RECORRIDO(S) : MARILÉIA MEDEIROS FERREIRA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SO-
LIDÁRIA. ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

1. A indicação de ofensa ao artigo 5o, II, da Constituição de
1988 carece do devido prequestionamento, nos termos da Súmula nº
297, I, do Tribunal Superior do Trabalho.

2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-106/2003-091-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

RECORRIDO(S) : LUIZ MIGUEL CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. FABIANA ARAÚJO TOMADON

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recuso de revista por
violação do art. 7º, XXXVI, da Constituição Federal e, no mérito,
dar- lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de horas
in itinere conforme previsto em convenção coletiva de trabalho.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS IN ITINERE. PREVISÃO EM ACORDO
COLETIVO DE TRABALHO. Violação do art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal aparentemente demonstrada. Agravo de instrumento a
que se dá provimento para determinar o processamento do recurso de
revista, observando-se o disposto na Resolução Administrativa nº
928/2003. RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINERE. PRE-
VISÃO EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. Cláusula em
que se estipula a supressão do pagamento de horas in itinere. Va-
lidade. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-107/2003-007-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORI-
ZONTE

A D VO G A D O : DR. RICARDO DA SILVA GONÇALVES

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZABETH FERREIRA NUNES PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. MATILDE DE RESENDE EGG

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos de instrumento.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TO PELA RECLAMADA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. De-
cisão denegatória fundada na aplicação dos arts. 789 e 899 da CLT e
art. 7º da Lei nº 5.584/70. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA
RECLAMANTE. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. NULIDADE
DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Violação do arts. 5º, XXXV e 7º III, da Cons-
tituição Federal ou contrariedade a Súmula de jurisprudência não
demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-108/2005-005-14-41.8 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA PEREIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. NÃO-
CONHECIMENTO. Ausência de autenticação das cópias das peças
que formam o instrumento, em desatendimento ao disposto no art.
830 da Consolidação das Leis do Trabalho e no item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 deste Tribunal. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : RR-111/2006-201-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANACAPURU

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE VASCONCELOS CORREA LIMA
LEITE

RECORRIDO(S) : JEFERSON DA SILVA BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARINI DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, a fim de limitar a condenação ao pagamento dos
valores relativos aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, excluído o acréscimo de 40% e afastar a deter-
minação de registro do contrato de trabalho na CTPS; sem diver-
gência, determinar a expedição de ofícios ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas com cópias autenticadas
da ação trabalhista, da contestação, da sentença, do acórdão regional,
da petição de recurso de revista e do acórdão desta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. A contratação de servidor público após a promulgação da
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contratação pactuada, em relação ao número
de horas de trabalho, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
dos valores referentes aos depósitos do FGTS (Súmula nº 363 do
TST). Recurso de revista a que se dá parcial provimento.

PROCESSO : RR-112/1999-039-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : USINA SÃO JOSÉ S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D O : DR. WINSTON SEBE

RECORRIDO(S) : ELSON BISPO SOUZA

A D VO G A D O : DR. CLÉLSIO MENEGON

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao procedimento sumaríssimo, por violação de dispositivo
constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastando a
aplicação do procedimento sumaríssimo, determinar o processamento
do recurso de revista na forma do procedimento ordinário.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Em que pesem os argumentos expendidos, não há
como ser declarada a nulidade do acórdão regional, visto que a Corte
a quo, ao julgar os embargos de declaração, apreciou-os, funda-
mentando devidamente sua decisão, embora firmando entendimento
contrário aos interesses da Embargante. Recurso de revista de que,
quanto ao tema, não se conhece.RECURSO DE REVISTA. HORAS
IN ITINERE. PREVISÃO EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRA-
BALHO FORMALMENTE INEXISTENTE. Não se constata vio-
lação do disposto no art. 7º, XIV, da Constituição Federal quando, nos
termos da Convenção Coletiva de Trabalho, não se registra a firma do
representante do sindicato dos empregados. Recurso de revista de que
não se conhece, no particular.

RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMA-

RÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS

EM CURSO. Decisão recorrida fundada na aplicação imediata da Lei
nº 9.957/2000. Inaplicabilidade do procedimento sumaríssimo aos
processos em curso. Violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal caracterizada. Recurso de revista a que se dá parcial pro-
vimento.
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PROCESSO : RR-117/2001-019-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : JOÃO LUIZ MELLO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO HOSSEN

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO LUCENA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE SOUZA ALVES PIMENTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
no tocante à argüição de negativa de prestação jurisdicional, por
ofensa direta e literal a dispositivo da Constituição Federal, e no
mérito, dar-lhe provimento para decretar a nulidade do acórdão de fls.
608/609 e determinar a remessa dos autos ao Tribunal de origem, a
fim de que os embargos de declaração constantes de fls. 601/602
sejam submetidos a novo julgamento, como entender de direito. Fica
prejudicado o exame, neste Tribunal Superior, dos demais temas vei-
culados no recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL.
DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
O julgador, ao decidir, é livre na valoração da prova, ademais de não
estar obrigado a enfrentar todas as questões que lhe são propostas.
Não pode, entretanto, recusar manifestação a respeito de questão que
a parte, em sede de embargos de declaração, reputa relevante e que
constitui pressuposto de prequestionamento para possibilitar, em tese,
enquadramento jurídico diverso dos fatos no juízo extraordinário.
Hipótese em que o Tribunal Regional, embora instado a fazê-lo por
meio de embargos de declaração, deixou de se manifestar a respeito
de documentos, em cujo conteúdo funda-se a pretensão deduzida pelo
Reclamante. Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-129/2005-002-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. VITTO GIANCRISTOFORO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIZ TRINDADE DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. INTERRUPÇÃO. PROTESTO JUDICIAL. SINDICATO.
SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ARTIGO 8º, INCISO III, DA
CONSTITUIÇÃO DE 1988. ALCANCE. DIREITO COMUM À CA-
TEGORIA.

1. Referindo-se o direito postulado a uma coletividade per-
feitamente determinável, a saber, os empregados ligados a uma mes-
ma empresa, é correta a conclusão do Regional a respeito da le-
gitimidade ativa ad causam do Sindicato autor na qualidade de subs-
tituto processual. Nesse sentido é a reiterada jurisprudência da SBDI-
1 estabelecida após o cancelamento da Súmula nº 310 do Tribunal
Superior do Trabalho.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-134/1999-010-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDVALDO BATISTA BENTO

A D VO G A D O : DR. DYONÍSIO PEGORARI

RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 5°, inc. XXXVI, da Constituição da Re-
pública e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que
julgue o Recurso Ordinário sob as regras do procedimento comum.
Fica prejudicada a análise dos demais temas do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI
9.957/2000. PROCESSOS EM CURSO. As normas de regência do
procedimento sumaríssimo só se aplicam às ações ajuizadas a partir
de 13 de março de 2000, data em que se iniciou a vigência da Lei
9.957/2000, e somente se atendidos os requisitos nela previstos, razão
por que não pode ser aplicada aos processos que já estavam em curso,
sob *assegurados à parte no momento do ajuizamento de sua re-
clamação sob as regras do procedimento comum. Violação ao art. 5º,
inc. XXXVI, da Constituição da República.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AG-AIRR-134/2005-020-13-40.1 - TRT DA 13ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA MAROJA GUEDES NETA

A G R AVA D O ( S ) : JOSE CARLOS PAZ

A D VO G A D O : DR. DAVID DE SOUZA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de agravo
regimental em agravo de instrumento interposto fora do prazo legal.

PROCESSO : RR-138/2004-201-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SOUZA GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. WALTER LIVIO MAURANO

RECORRIDO(S) : JOÃO APARECIDO COMAMALA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO
HOMOLOGADO EM JUÍZO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. Acordo homologado em juízo em que não se definiu se houve
prestação de trabalho. Inexistência de fato gerador de contribuição
previdenciária. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-141/2005-434-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : INTER-BUS TRANSPORTE URBANO E INTERURBA-
NO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SCHEYLLA FURTADO OLIVEIRA SALOMÃO
GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSENILDO GALDINO SANTOS

A D VO G A D O : DR. PRISCILLA DAMARIS CORRÊA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Decisão em que se de-
terminou o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para
regular prosseguimento. Incidência da súmula nº 214 desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-145/1995-019-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. WILSON LINHARES CASTRO

RECORRIDO(S) : NERO HENRIQUES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO COLPO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: EXECUÇÃO. PRESSUPOSTOS DO RECURSO
DE REVISTA. Somente se conhece de recurso de revista interposto
contra acórdão proferido em agravo de petição quando há demons-
tração inequívoca de violação literal e direta a dispositivo da Cons-
tituição da República, nos termos do que preceitua o § 2º do art. 896
da CLT. O presente Recurso de Revista não preenche o pressuposto
intrínseco de conhecimento mencionado, atraindo a aplicação da
orientação contida na Súmula 266 do TST.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-164/2005-090-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. ÉZEO FUSCO JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACRÉSCIMO
DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/01. PRESCRIÇÃO. Ação ajuizada mais
de dois anos da data da vigência da Lei Complementar nº 110/01.
Observância da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-189/2007-109-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O S : DR. LUCIANA SOUTO MIRANDA E DR. JOSÉ AL-
BERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SINVALDO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. IRACEMA VERDOLIN FERREIRA DE SOUSA

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE RECOLHI-
MENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO. 1. Despacho
negativo de admissibilidade da revista pautado na deserção, por au-
sência do recolhimento das custas processuais, requisito extrínseco
necessário à sua admissibilidade (art. 789, §§ 1º e 2º, da CLT). No
caso, incumbia à Reclamada, sucumbente na segunda instância, efe-
tuá-lo, ante a exigência legal. Incidência da Súmula 25 desta Corte:
"A parte vencedora na primeira instância, se vencida na segunda, está
obrigada, independentemente de intimação, a pagar as custas fixadas
na sentença originária, das quais ficara isenta a parte então ven-
cida".

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-200/2005-441-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO RAMOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO DOS SANTOS MIGUEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-200/2006-006-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL HONORATO DA COSTA FILHO

A D VO G A D O : DR. EVERALDO TEOTÔNIO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : WATER PARK DO NORDESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HÉLIO GOMES BANDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE.

1. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando,
procedendo-se ao exame dos requisitos extrínsecos de cabimento do
recurso de revista, se verifica ter sido interposto fora do octídio
legal.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-213/2006-138-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : AC NIELSEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAQUEL LEÔNCIO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : CHRISTIANE TOLEDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MENDES DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL. NÃO-CONHECIMENTO. A inexistência
desse requisito formal impossibilita o conhecimento do agravo de
instrumento, nos termos dos arts. 897, § 5º, I, da CLT. Agravo de
Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-221/2003-023-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A. - CEASA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

RECORRIDO(S) : ROSA MARGARITA BELTRAME PADIEN

A D VO G A D O : DR. VILSON NATAL ARRUDA MARTINS

RECORRIDO(S) : TENSE PLANEJAMENTO E ASSESSORIA EMPRESA-
RIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
LEI 8.666/93. A terceirização de serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadora de serviços da responsabilidade subsidiária pelas obri-
gações trabalhistas devidas pela prestadora de serviços aos empre-
gados que os executaram e deram cumprimento ao contrato celebrado
entre aquela e esta. Assim, na hipótese de inadimplemento pela em-
presa prestadora de serviços, a tomadora responde subsidiariamente
pelas obrigações trabalhistas, desde que haja integrado a relação pro-
cessual e figure no título executivo judicial (Súmula 331, item IV, do
TST). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA PREVISTA
NO ART. 477, § 8º, DA CLT. A Súmula 331 do TST, ao orientar que
"o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços", não exclui dessa responsabilidade nenhuma verba.
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VALE-REFEIÇÃO. VALE-TRANSPORTE. FGTS. CON-

FISSÃO FICTA. EFEITOS. Não se verifica ofensa ao art. 818 da
CLT, visto que, admitida a confissão, é impertinente a discussão sobre
o ônus da prova, em razão do disposto no art. 334, inc. II, do
CPC.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-223/2006-003-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ARLEI EUZÉBIO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RENATO PEREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embar-
gos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da
decisão embargada. Não se pode pretender imprimir a eles efeito
diverso do previsto nos arts. 535 do Código de Processo Civil e 897-
A da CLT.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-234/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : CLAUDIOMIRO DE FREITAS GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE
TRABALHO. "Não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal" (Súmula
366 deste Tribunal). INTERVALO INTRAJORNADA. REPOUSO E
ALIMENTAÇÃO. LEI 8.923/94. Decisão regional em consonância
com a diretriz expressa na Orientação Jurisprudencial 307 da SBDI-
1 desta Corte, no sentido de que, após a edição da Lei 8.923/94, a
não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo para
repouso e alimentação implica o pagamento total do período cor-
respondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT). Incidência
da orientação contida na Súmula 333 desta Corte e do disposto no art.
896, § 4º, da CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Tendo o Tri-
bunal Regional consignado serem devidos os honorários advocatícios
porquanto restaram preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70, ob-
serva-se que a controvérsia foi dirimida com base no contexto fático-
probatório dos autos, cujo reexame é defeso nesta esfera recursal.
Incide na hipótese a Súmula 126 desta Corte. FGTS. ÍNDICE DE
CORREÇÃO. "Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de con-
denação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis
aos débitos tra" (Orientação Jurisprudencial 302 da SBDI-1 desta
Corte).

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-237/2005-461-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VACARIA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA TIEPPO

A G R AVA D O ( S ) : ROQUE RONI MASCARENHAS LAGO

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHADORES AU-
TÔNOMOS DO ALTO URUGUAI LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GRASIELA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-238/2005-921-21-00.8 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADOR : DR. CÁSSIO CARVALHO CORREIA DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO TOMÁS NETO DOS NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. ELYANE FIALHO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por ofensa ao art. 114 da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para limitar a execução à data da mudança
do regime jurídico de trabalho da reclamante, de celetista para es-
tatutário.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO
IMPOSTA PELO TÍTULO JUDICIAL À DATA DO ADVENTO DA
MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO DE TRABALHO. A mudança
de regime jurídico de trabalho, de celetista para estatutário, mesmo
após a sentença, limita a competência da Justiça do Trabalho es-
tritamente ao período em que o empregado era regido pela CLT.
Inteligência da Orientação Jurisprudencial 138 da SBDI-1.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-242/2006-656-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. JÚLIO CÉSAR ZEM CARDOZO

RECORRIDO(S) : MANOEL TADEU ARPELAU E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 deste Tribunal e, no mérito, dar-
lhe provimento, para restabelecer a sentença de fls. 183/186.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO. ENTE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLI-
CO. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. EFEITOS. Nulidade ab-
soluta, com eficácia ex tunc. Devido, apenas, o pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS, na forma do art. 19-A da Lei nº 8.036/1990.
Súmula nº 363 deste Tribunal. Recurso de revista a que se dá pro-
vimento.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Ação ajuizada dentro do prazo
de dois anos da data do trânsito em julgado da ação promovida pelo
Reclamante perante a Justiça Federal. Observância da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte. ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPON-
SABILIDADE. É de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários. Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 desta Corte. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-260/2005-022-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. RENATA ROCHA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SHEILA NOGUEIRA MARQUES GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO CABRAL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Decisão regional em
harmonia com a Orientação Jurisprudencial nºs 341 da SBDI-1 desta
Corte. Violação de dispositivos da Constituição Federal não carac-
terizada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-267/2005-046-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DO MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. GUILHERME ANTÔNIO BATISTOTI

A G R AVA D O ( S ) : AILTON DE ARAÚJO BALDUINO

A D VO G A D A : DRA. NEIVA APARECIDA DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : LECHUGA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIA ELAINE DE CARVALHO LOPES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº
331, IV, DO TST. Decisão regional proferida em consonância com o
contido na Súmula nº 331, IV, do TST. Incidência do preconizado na
Súmula nº 333 deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-275/2002-011-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : FERNANDES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. HILTON NEVES FILHO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. INCIDÊNCIA SOBRE O PERÍODO ANTERIOR À CON-
CESSÃO DA APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 453 DA CLT. "A aposentadoria espontânea pode ou não
ser acompanhada do afastamento do empregado de seu trabalho: só
há readmissão quando o trabalhador aposentado tiver encerrado a
relação de trabalho e posteriormente iniciado outra; caso haja con-
tinuidade do trabalho, mesmo após a aposentadoria espontânea, não
se pode falar em extinção do contrato de trabalho e, portanto, em
readmissão" (Processo nº AI-534.842-AgR/SP, Ac. 1ª Turma, Min.
Sepúlveda Pertence, DJ 19.5.2006). Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-282/2002-056-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : EDIR LUCIANO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GATO PLÁCIDO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

<!ID625481-2>

PROCESSO : RR-246/2004-097-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : JOSÉ AQUINO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ARNON JOSÉ NUNES CAMPOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. A ausência de tese jurídica a confrontar inviabiliza a análise do
recurso de revista, vez que não há como verificar violação de dis-
positivos legais e divergência jurisprudencial. Recurso de revista de
que não se conhece. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. PRAZO
PRESCRICIONAL. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. É de respon-
sabilidade do empregador o pagamento de diferenças do acréscimo de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes de atualização mo-
netária, em face de expurgos inflacionários. Ademais, o termo inicial
do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças
da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se
com a vigência da Lei Complementar nº 110, de 30.06.01, salvo
comprovado trânsito em julgado de ação anteriormente proposta na
Justiça Federal que reconheça direito à atualização do saldo da conta
vinculada. Decisão regional em harmonia com as Orientações Ju-
risprudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-1. Violação de dispositivo da
Constituição Federal não caracterizada. Recurso de revista de que não
se conhece.

PROCESSO : AIRR-249/2005-017-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTOS ANDIRÁ INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. BENEDITO CARLOS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO BUZATO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ARRUMADORES E TRABALHADO-
RES NA MOVIMETAÇÃO DE MERCADORIAS EM
GERAL E NO COMÉRCIO ARMAZENADOR DE AN-
DIARÁ - PR.

A D VO G A D O : DR. ALEX ADAMCZIK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-255/2006-181-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CONSUELO PORTO GONTIJO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FÉLIX DE LIRA

A D VO G A D A : DRA. MARINA ACIOLI ROMA DE SANTANA
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DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO E ADICIONAL DE
SENIORIDADE. PERCEPÇÃO POR MAIS DE DEZ ANOS. SU-
PRESSÃO. Decisão do Tribunal Regional fundamentada em exis-
tência de pagamento de gratificações por mais de dez anos, não
cabendo a supressão, nos termos do art. 468 da CLT. Violação de
dispositivo da Constituição Federal e divergência jurisprudencial não
demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-284/2004-035-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIZA BAKER DE ALMEIDA MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : CREDICARD S.A. - ADMINISTRAÇÃO DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-309/2006-015-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO MANOEL DO NASCIMENTO FILHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DE SOUSA DAS MERCÊS

A G R AVA D O ( S ) : DOM BOSCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÊNIO CARLOS DE ALMEIDA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. Decisão regional em con-
sonância com o entendimento preconizado na Súmula nº 331, IV, do
TST, no sentido de que o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-312/2001-013-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : MERIDIEN DO BRASIL TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

RECORRIDO(S) : AMADEU FRANCISCO CHAGAS

A D VO G A D O : DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES

RECORRIDO(S) : SISAL BAHIA HOTÉIS TURISMO S.A.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO GOMES

DECISÃO:à unanimidade, deixar de apreciar a negativa de
prestação jurisdicional, nos termos do art. 249, § 2º, do Código de
Processo Civil; conhecer do recurso quanto ao tema "grupo eco-
nômico", por violação do art. 2º, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente o pedido com relação à Re-
clamada Meridien do Brasil Turismo Ltda.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TO POR MERIDIEN DO BRASIL TURISMO LTDA. GRUPO
ECONÔMICO. Violação do art. 2º, § 2º, da CLT aparentemente
demonstrada. Agravo de instrumento a que se dá provimento, nos
termos da Resolução Administrativa nº 928/2003.

II - RECURSO DE REVISTA. GRUPO ECONÔMICO. No
acórdão recorrido, não se consigna o controle de uma empresa sobre
a outra, mas a existência de contrato de assistência comercial, ou seja,
contrato de gestão, o que não importa na existência de grupo eco-
nômico. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-315/2002-066-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : SUPERMIX COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO SOARES MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : RICARDO MARTINHO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HERON SALGADO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Multa do art. 477, § 8º, da CLT. Relação
Jurídica controvertida. Reconhecimento judicial do vínculo empre-
gatício", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a multa do art. 477, § 8º, da
C LT.

EMENTA: MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. RE-
LAÇÃO JURÍDICA CONTROVERTIDA. RECONHECIMENTO
JUDICIAL DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A multa prevista no
art. 477, § 8º, da CLT somente é devida quando não quitadas, no
prazo legal, as parcelas salariais incontroversas. Existindo debate
acerca do direito às parcelas, mormente se controversa a relação de
emprego, não há falar na aplicação da penalidade. Recurso de revista
a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-322/2005-253-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DOW BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDREA AUGUSTA PULICI

A G R AVA D O ( S ) : DEE MELO FREITAS

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA PINTO AMARAL CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

De acordo com o teor da Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1, o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS decorrentes dos ex-
purgos inflacionários deu-se na data em que passou a viger a Lei
Complementar nº 110, em 30/06/01, na qual se reconheceu o direito
à atualização do saldo das contas vinculadas, salvo se comprovado o
trânsito em julgado de decisão estabelecida no âmbito da Justiça
Federal, mediante a qual se tenha reconhecido o direito à atualização
do saldo da conta vinculada. Dessa forma, não há como reconhecer
ofensa direta ao artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1998.

2. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPUR-

GOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABI- LIDADE PELO PA-

GAMENTO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ORIENTAÇÃO JU-

RISPRUDENCIAL Nº 341 DA SBDI-1 DO TRIBUNAL SUPE-

RIOR DO TRABALHO.

Conforme entendimento pacificado nesta Corte por intermé-
dio da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, o empregador é
o responsável pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS decorrentes da atualização monetária, em face
dos expurgos inflacionários.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-330/2005-010-17-40.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PROCURADOR : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARLOS GOMES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-331/2004-013-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HELVÉCIO SANTOS RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando a decisão regional se apre-
senta em consonância com o entendimento pacífico do TST, e o
Recurso de Revista encontra os óbices previstos no art. 896, § 4º, na
CLT e na Súmula 333 desta Corte.

PROCESSO : RR-339/2005-251-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARI

PROCURADOR : DR. AGUINALDO J. MENDES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : RENATO MASCARENHAS MORIZ

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, a fim de limitar a condenação ao pagamento dos
valores relativos aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços, excluído
o acréscimo de 40% e afastar a determinação de registro do contrato
de trabalho na CTPS; sem divergência, determinar a expedição de
ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado do
Amazonas com cópias autenticadas da ação trabalhista, da contes-
tação, da sentença, do acórdão regional, da petição de recurso de
revista e do acórdão desta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. A contratação de servidor público após a promulgação da
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contratação pactuada, em relação ao número
de horas de trabalho, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
dos valores referentes aos depósitos do FGTS (Súmula nº 363 do
TST). Recurso de revista a que se dá parcial provimento.

PROCESSO : RR-340/2005-251-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARI

PROCURADOR : DR. AGUINALDO J. MENDES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : DOMINÍCIO RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, a fim de limitar a condenação ao pagamento dos
valores relativos aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços, excluído
o acréscimo de 40% e afastar a determinação de registro do contrato
de trabalho na CTPS; sem divergência, determinar a expedição de
ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado do
Amazonas com cópias autenticadas da ação trabalhista, da contes-
tação, da sentença, do acórdão regional, da petição de recurso de
revista e do acórdão desta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. A contratação de servidor público após a promulgação da
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contratação pactuada, em relação ao número
de horas de trabalho, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
dos valores referentes aos depósitos do FGTS (Súmula nº 363 do
TST). Recurso de revista a que se dá parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-340/2006-001-14-40.9 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

PROCURADORA : DRA. ELISABETH ALVES FONTENELE

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADORA : DRA. JANE RODRIGUES MAYNHONE

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL HÉLIO LIMA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDERSON TERAMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-340/2006-001-14-41.1 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADORA : DRA. JANE RODRIGUES MAYNHONE

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

PROCURADORA : DRA. ELISABETH ALVES FONTENELE

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL HÉLIO LIMA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDERSON TERAMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-344/2005-251-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARI

PROCURADOR : DR. AGUINALDO J. MENDES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : CARLOS JÚNIOR DA SILVA E SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar a condenação ao pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço - FGTS de todo o período da prestação de serviços, sem registros
na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Ministério Público
e ao Tribunal de Contas do Estado de Manaus com cópias auten-
ticadas da ação trabalhista, da contestação, da sentença de primeiro
grau, do acórdão regional, da petição de recurso de revista e do
acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
provimento.
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PROCESSO : ED-RR-349/2006-012-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO MOREIRA LEITE

A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embar-
gos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da
decisão embargada. Não se pode pretender imprimir a eles efeito
diverso do previsto nos arts. 535 do Código de Processo Civil e 897-
A da CLT.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-351/2004-038-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER CANCELLINHA GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACRÉSCIMO
DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/01. PRESCRIÇÃO. Ação ajuizada mais
de dois anos da data da vigência da Lei Complementar nº 110/01.
Observância da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-366/2005-101-08-00.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA MAUÁ JÚNIOR LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO SOARES VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : ALFREDO CORRÊA RAMOS

A D VO G A D O : DR. ONEIDE DA SILVA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas no tocante ao salário-família, por contrariedade à Súmula
254 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para fixar como
termo inicial para o pagamento do salário-família a data do ajui-
zamento da ação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. SALÁRIO-FAMÍLIA. ÔNUS DA PROVA. A existência de
filhos menores de quatorze anos é pressuposto essencial para o direito
ao benefício do salário-família. Logo, é ônus do empregado comu-
nicar ao empregador a existência de filhos menores com a entrega da
respectiva certidão de nascimento. A falta da prova de que o re-
clamante entregou a certidão do filho menor ao empregador impede o
pagamento das quotas do benefício previdenciário. SALÁRIO PAGO
POR FORA. Não foi indicada, no Recurso de Revista, ofensa a
dispositivo da Constituição da República nem contrariedade a súmula
desta Corte, razão por que é inadmissível o Recurso de Revista, a teor
do art. 896, § 6º, da CLT.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-368/2006-089-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DELTA ENGENHARIA E MANUTENÇÃO INDUS-
TRIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GISELE CRISTINA DIAS BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍLIO ALVES PERON

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO SOARES CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. COMPROVANTES DE DEPÓSITO RECURSAL E
CUSTAS. NÃO-CONHECIMENTO.

1. Caracteriza-se a deficiência do traslado quando se deixa de
juntar as cópias das guias de recolhimento do depósito recursal e das
custas processuais, pois não se permite verificar a satisfação do pre-
paro.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-370/2005-052-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : DEMILDES COIMBRA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - CO-
O R S E RV 

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DEMAIS MUNI-
CÍPIOS DO ESTADO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento dos va-
lores correspondentes a 29 (vinte e nove) dias de trabalho, no mês de
maio de 2004, e aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços, sem
anotação na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Ministério
Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima com cópias
autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sentença de pri-
meiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de revista e do
acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. A contratação de servidor público após a pro-
mulgação da Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas de trabalho, respeitado o valor
da hora do salário mínimo e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS (Súmula nº 363 do TST). Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-374/2003-020-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. LUCIANO HERCÍLIO MAZZUTTI

A G R AVA D O ( S ) : TROPOLE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. BENEDITO ANTÔNIO COUTO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
Fere o direito à plena liberdade de associação e de sin-

dicalização cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativa, na qual seja fixada contribuição assistencial a ser
descontada dos trabalhadores não-filiados ao sindicato profissional.
Incidência do Precedente Normativo nº 119 da SDC do TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-376/2003-064-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CORNÉLIO VIEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. Inexistência de com-
provação da impossibilidade de cumprimento do prazo para inter-
posição do recurso de revista, em face da suspensão dos prazos
recursais pelo Tribunal Regional de origem, nos termos da Súmula nº
385 do TST. R ecurso de revista interposto fora do prazo legal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-391/2002-663-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

PROCURADOR : DR. PAULO NOBUO TSUCHIYA

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LIANA YURI FUKUDA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento dos va-
lores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços, sem
registros na CTPS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-392/2006-009-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SEGNOR SEGURANÇA PRIVADA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO CARNEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA MILET DE CARVALHO NE-
VES

A G R AVA D O ( S ) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDES-
TE

A D VO G A D O : DR. JOÃO HUMBERTO MARTORELLI

A G R AVA D O ( S ) : KORPUS SEGURANÇA PRIVADA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLO BENITO CONSENTINO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LINOR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ESTEVÃO BRITTO RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conheço do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhe-
ce de agravo de instrumento quando suas razões não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida (Súmula 422 desta Corte).

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-393/2005-022-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : DEICMAR S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA APARECIDA STOROZ

A G R AVA D O ( S ) : VÁLTER DO ROSÁRIO SANTOS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.

É entendimento pacificado no âmbito do Supremo Tribunal
Federal e desta Corte Superior que o não-conhecimento de recurso,
por ausência de requisito de admissibilidade, restringe-se à inter-
pretação da norma processual de regência; na presente hipótese, a
irregularidade da representação processual da parte ao interpor re-
curso de revista. Eventual ofensa à Constituição Federal seria de
forma indireta. Não há, portanto, violação do direito à ampla defesa
(art. 5º, LIV e LV, da CF/88), inclusive por ser inadmissível na fase
recursal a regularização da representação processual (Súmula nº 383,
II, do TST).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-408/2005-017-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA CARVALHO OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE PIMENTEL VELOSO

A G R AVA D O ( S ) : ADCONTROL - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LT-
DA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão regional em consonância com o
preconizado na Súmula nº 331, IV, desta Corte. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-414/2003-048-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEY JACOB

A D VO G A D O : DR. RENATO DE PAULA MIETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA

DE FUNDAMENTAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.
1. É insuscetível de reforma decisão pela qual se nega se-

guimento ao agravo de instrumento quando se constata que as ale-
gações nele produzidas não impugnam os fundamentos adotados no
despacho trancatório do recurso de revista.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-420/2003-019-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : VALDIR GOMES DE ARCANJO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO ARRABAÇA

RECORRIDO(S) : COMÉRCIO E CONFECÇÕES AKJ LTDA.

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO GEROLETI DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pela Reclamante, por violação do art. 114 da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, declarando a com-
petência desta Justiça Especializada para processar e julgar pedido de
indenização por danos morais e materiais decorrentes de acidente do
trabalho, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim
de que julgue o pedido, como entender de direito.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMANTE. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ACIDEN-
TE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. "Dano moral. Competência da Justiça do Trabalho. Nos
termos do art. 114 da CF/1988, a Justiça do Trabalho é competente
para dirimir controvérsias referentes à indenização por dano moral,
quando decorrente da relação de trabalho" (Súmula nº 392 deste
Tribunal). Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-424/2005-342-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTAURUS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ CALMON TEIXEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY NAÉLIO LEITE DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. CECÍLIO NUNES DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PREVENIR - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ CALMON TEIXEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.
GUIA INAUTÊNTICA. Nega-se provimento a agravo de instrumento
quando demonstrado que o recurso de revista efetivamente se en-
contrava deserto em face da falta de autenticação da guia de custas
processuais e depósito recursal (art. 830 da CLT).

PROCESSO : AIRR-434/2001-084-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PROCURADORA : DRA. PRISCILA CAVALIERI

A G R AVA D O ( S ) : ANA CECÍLIA MORAES PINTO

A D VO G A D O : DR. CELSO MOREIRA DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - O
dever legal de fundamentar as decisões judiciais, previsto no artigo
93, IX, da Constituição Federal foi plenamente atendido pela Corte
Regional, contendo o acórdão recorrido os fundamentos de fato e de
direito pelos quais se deu solução à controvérsia.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº

331, IV, DO TST. Decisão regional proferida em consonância com o
contido na Súmula nº 331, IV, do TST. Incidência do preconizado na
Súmula nº 333 deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-446/2005-005-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA

A G R AVA D O ( S ) : OLIVEIRA SOBRINHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA ARANHA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Existindo o devido pronunciamento acerca da matéria, não prospera a
argüição de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Ine-
xistência de violação do art. 93, inc. IX, da Constituição Federal,
quando a decisão regional foi proferida de forma fundamentada. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão regional em consonân-
cia com o entendimento disposto na Súmula nº 331 do TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-447/1999-315-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

RECORRIDO(S) : BENEDITO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ALVES DA COSTA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema "Correção monetária. Época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a incidência da correção monetária a
partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Incidência a partir do primeiro dia do
mês subseqüente ao da prestação de serviços. Súmula nº 381 deste
Tribunal. Recurso de revista a que se dá parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-454/2005-101-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. DENNIS VERBICARO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : LUZINAM JÚNIOR DOS SANTOS PANTOJA

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ SOARES GERALDO

A G R AVA D O ( S ) : OPÇÃO VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO TST. Tese regional
que se coaduna com os termos da Súmula nº 331, IV, do TST, no
sentido de atribuir responsabilidade subsidiária ao tomador dos ser-
viços em caso de inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do real empregador. Aplicação do art. 896, § 6º, da CLT e da
Súmula nº 333 desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-463/2005-024-07-42.6 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE URUBURETAMA

A D VO G A D O : DR. CARLOS GEORGE MARQUES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ERIVALDO SALES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO PASSOS URANO DE CARVA-
LHO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL SE
REPRODUZEM OS ARGUMENTOS APRESENTADOS NAS RA-
ZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instrumento des-
fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os argumentos
apresentados no recurso de revista, o Agravante não impugna ex-
pressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-479/2006-009-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUISMAR FERREIRA MENDES

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL.

1. Havendo o julgador emitido pronunciamento no sentido de
se encontrar ausente a identidade funcional, suficiente para afastar a
pretendida equiparação salarial, não há como vislumbrar ofensa literal
ao artigo 461 da CLT. De outra forma, revela-se inviável o pro-
cessamento do recurso de revista quando os arestos paradigmas se
apresentarem inespecíficos ao confronto de teses.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-480/2003-014-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DA CERÂMICA TIBIRI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO NANNI BLINI

RECORRIDO(S) : DANILO BERTANHA

A D VO G A D O : DR. WALTER BERGSTRÖM

RECORRIDO(S) : TERRAFORT CERÂMICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LÁZARO ALFREDO CÂNDIDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. REDUÇÃO POR NORMA COLETIVA. IMPOS-
SIBILIDADE. A flexibilização, mesmo em se tratando de duração de
jornada, há de ser submetida ao crivo das normas cogentes e be-
néficas, que atuam como critérios balizadores e limitadores da pac-
tuação coletiva. Assim, não se pode ter como prevalente o acordo que
prevê a redução do intervalo intrajornada em detrimento do art. 71, §
3º, da CLT, que constitui norma imperativa e cogente, inderrogável,
assim, pela vontade das partes. Inteligência que emerge da Orientação
Jurisprudencial 342 da SBDI-1 desta Corte. MASSA FALIDA. JU-
ROS DE MORA. LEI DE FALÊNCIAS. A Lei de Falências (De-
creto-Lei 7.661/45, art. 26), em vigor até junho de 2005 dispunha que
"Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o
ativo apurado não bastar para o pagamento do principal". Assim, a
referida norma não tratava, de forma absoluta, a isenção da massa
falida quanto aos juros, mas a condicionava à existência de ativo
insuficiente para quitar o principal. Portanto, é prematuro examinar a
aplicação do art. 26 do Decreto-Lei 7.661/45, art. 124 da Lei

11.101/2005 (Lei de Falências), no processo de conhecimento, visto
que a não-incidência de juros sobre os débitos de massa falida está
condicionada à insuficiência do ativo frente ao passivo, condição esta
que só pode ser verificada na fase de execução. MASSA FALIDA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. Os arestos abrigam tese com fulcro no
Decreto-Lei 75/66, expressamente revogado pelo art. 44 da Lei
8.177/91. Divergência jurisprudencial não demonstrada.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-486/2002-046-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-486/2006-113-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : GTM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE ALMEIDA GUEDES ROLIM

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MAURO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CELSO DE OLIVEIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BELGO BEKAERT ARAMES S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LOUREIRO SILVA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRAS-
LADADAS. Agravo instruído em desconformidade com o disposto
no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, porquanto as cópias das peças que
formam o instrumento se apresentam sem autenticação. Não atendido
o disposto no art. 830 da Consolidação das Leis do Trabalho e no
item IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-488/2006-521-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BALAS BOAVISTENSE S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. CLAUDIO BOTTON

A G R AVA D O ( S ) : DEONÍSIO PILONI

A D VO G A D O : DR. ALVENIR ANTÔNIO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. A admissibilidade do Re-
curso de Revista interposto em processo submetido ao rito suma-
ríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Cons-
tituição da República ou de contrariedade à Súmula do TST, nos
termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
<!ID625481-3>

PROCESSO : AIRR-497/2005-016-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SOROCABA

A D VO G A D O : DR. DORIVAL DEL'OMO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE EMBRASA S.A. - ALIMENTA-
ÇÃO E SERVIÇOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA DA SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LEONICE DA SILVA SALAZAR

A D VO G A D O : DR. SANDOVAL BENEDITO HESSEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Decisão regional em consonância com a Súmula nº 331, IV, do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento. PROCESSO

:
AIRR-498/2006-012-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N -

TE(S)

: ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ JEUNON RODRIGUES CRUZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURÍCIO DE OLIVEIRA
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DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA RECLAMADA. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Na presente hipótese, verifica-se que a Recorrente não
demonstrou interesse em obter pronunciamento do Tribunal Regional
a respeito de eventual omissão, uma vez que não opôs embargos
declaratórios. Precluso qualquer inconformismo nesse sentido. Vio-
lação de dispositivo da Constituição Federal não demonstrada. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-511/2005-052-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : JUCELINO PAIVA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, do período correspondente à prestação de
serviços, sem anotação na CTPS, e determinar a expedição de ofícios
ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima
com cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sen-
tença de primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de
revista e do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-527/2006-005-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO CEO

A D VO G A D A : DRA. HELMA FARIA CORRÊA

RECORRIDO(S) : SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SANEAGO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DA SILVA PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao pagamento do FGTS com o acréscimo de 40%, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
acrescer à condenação o pagamento do acréscimo de 40% sobre o
FGTS, abrangendo todo o período de vigência do contrato de tra-
balho, conforme se apurar em liquidação de sentença.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. Aparente constatação de divergência jurisprudencial.
Agravo de instrumento a que se dá provimento, a fim de se de-
terminar o regular processamento do recurso de revista, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.

II - RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-

PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.

FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. A aposentadoria espontânea pode ou
não ser acompanhada do afastamento do empregado de seu trabalho:
só há readmissão quando o trabalhador aposentado tiver encerrado a
relação de trabalho e posteriormente iniciado outra; caso haja con-
tinuidade do trabalho, mesmo após a aposentadoria espontânea, não
se pode falar em extinção do contrato de trabalho e, portanto, em
readmissão (Processo nº AI-534.842-AgR/SP, Ac. 1ª Turma, Min.
Sepúlveda Pertence, DJ 19.5.2006). Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-531/2006-013-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO LIBERAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINA FRANCISCA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO WEYL ALBUQUERQUE COS-
TA 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO DE
OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA, NEM DE ATRITO A SÚMULA. A admissibilidade do Recurso
de Revista interposto em processo submetido ao rito sumaríssimo
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição
da República ou de contrariedade à Súmula do TST, nos termos do
art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-547/2006-026-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : WANDERLEI VIEIRA MARTINS

A D VO G A D A : DRA. STELA CUNHA VELTER

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO ALVES DE MOURA

A D VO G A D O : DR. RAUL DARCI DOLZAN

A G R AVA D O ( S ) : MARCA AGROPECUÁRIA LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. A inexistência desses requisitos formais impossibilita o
conhecimento do agravo de instrumento, nos termos dos arts. 897, §
5º, I, e 830 da CLT. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-566/1998-018-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO EUSTÁQUIO DA SILVEIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. PAULO AFONSO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL.

A ilegibilidade do carimbo de protocolo no qual consta a
data da interposição do recurso de revista, configura a deficiência de
traslado. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 285 da Subseção
I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-581/2006-001-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR FERREIRA DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. MARCELO AMÉRICO MARTINS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ZENAIDE HERNANDEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-587/2003-463-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOGEFI FILTRATION DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA TSATLOGIANNIS

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI MARIANO

A D VO G A D O : DR. OSCAR KENJI SAKATA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-590/2005-211-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : COMBELI - COMERCIAL DE BEBIDAS E BOMBO-
NIERI LIMOEIRENSE LTDA.

RECORRIDO(S) : EDSON DA SILVA ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. EVERALDO JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO HOMO-
LOGADO EM JUÍZO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. Hipótese
em que não se constata violação de dispositivo de lei ou divergência
jurisprudencial. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-595/2005-052-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ANARLEY DA SILVA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, do período correspondente ao da pres-
tação de serviços, sem anotação na CTPS, e determinar a expedição
de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de
Roraima com cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação,
da sentença de primeiro grau, do acórdão regional, da petição de
recurso de revista e do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-603/2004-017-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO ANTÔNIO MIRANDA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DE SÁ OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO
DE ADMISSIBILIDADE APÓCRIFO. Ausência de assinatura do
juiz prolator do despacho de admissibilidade. Incidência da IN 16, IX,
do TST. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-616/2005-009-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROSIMEYRE FERREIRA SOUZA SANTOS

A D VO G A D O : DR. GERALDO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ENLACE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA
LT D A . 

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Decisão regional em consonância com o dis-
posto na Súmula nº 331, IV, deste Tribunal. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-619/2004-032-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO IVAN SILVA KERBER

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: BESC. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁ-

RIA. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. TRANSAÇÃO.
RESCISÃO CONTRATUAL. QUITAÇÃO. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1. 1. No julgamento do Incidente
de Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do Processo
nº ROAA-1.115/2002-000-12-00.6, na sessão de 09/11/06, o Tribunal
Pleno desta Corte deliberou não ser válida a cláusula objeto de ne-
gociação coletiva, que, em face de adesão de empregado a plano de
demissão incentivada, estabelece quitação plena do contrato de tra-
balho. Concluiu que, também no caso do BESC, prevalece o en-
tendimento construído na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-
1. 2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-624/2004-033-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : FÁBIO TIBÚRCIO DOS REIS E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

RECORRIDO(S) : ACESITA S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALVES LARA MOURA

DECISÃO:à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento, conhecer do recurso de revista quanto ao tema da pres-
crição da diferença da multa de 40% do FGTS, por violação do art.
5º, XXXV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para afastar a prescrição total declarada no acórdão regional e res-
tabelecer a sentença.
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EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS.
MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. Con-
siderando o trânsito em julgado de decisão proferida em ação ajui-
zada anteriormente na Justiça Federal sobre a matéria em debate, dá-
se provimento ao agravo de instrumento, para processamento do re-
curso de revista, ante a possibilidade de violação do art. 5º, XXXV,
da Constituição Federal. II - RECURSO DE REVISTA. FGTS. MUL-
TA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. Segundo os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 344 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais do TST, havendo decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheceu o
direito à atualização do saldo da conta vinculada, o termo inicial do
prazo prescricional de dois anos para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, conta-se do trânsito em julgado dessa decisão judicial, e não
da edição da Lei Complementar nº 110/01. Recurso de Revista a que
se dá provimento.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-

TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILI-

DADE PELO PAGAMENTO. Não se constata o requisito do in-
teresse de recorrer, em face da ausência do pressuposto da lesividade
ou sucumbência do recorrente, quando a pretensão deduzida no re-
curso ordinário é integralmente acolhida pelo Tribunal Regional. Re-
curso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-633/2005-016-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

RECORRIDO(S) : WILSON LEITE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE COLETIVO SÃO JUDAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA CEDRASCHI DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação ao artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-
lhe provimento para isentar a São Paulo Transportes S.A. da res-
ponsabilidade subsidiária e, por conseqüência, excluí-la da lide.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CON-
CESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. INEXISTÊNCIA DE TOMA-
DOR DE SERVIÇO. INAPLICABILIDADE DO TEOR DO ITEM
IV DA SÚMULA Nº 331 DESTA CORTE.

1. Por exercer atividade de gerenciamento e fiscalização dos
serviços prestados pelas concessionárias de transporte público, a Re-
clamada São Paulo Transporte S.A. não pode ser responsabilizada,
ainda que subsidiariamente, pelos débitos trabalhistas, visto inexistir,
em face da natureza de sua atividade, relação a identificar inter-
mediação de mão-de-obra.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-637/2006-064-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO MARCOLINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO TÔRRES DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO RAISSA LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A de-
cisão regional em que se reconhece a responsabilidade subsidiária da
empresa tomadora de serviços encontra-se em consonância com o
contido na Súmula nº 331, IV, deste Tribunal (art. 896, § 4º, da CLT
e Súmula nº 333/TST). Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-654/2003-255-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ARNALDO BAPTISTELLA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI

RECORRIDO(S) : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ÊNIO RODRIGUES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade do disposto na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando
a declaração de prescrição, determinar a remessa dos autos ao Tri-
bunal Regional de origem, a fim de que proceda ao julgamento do
recurso ordinário, conforme entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110/2001. PRESCRIÇÃO. Decisão regional em que se con-
cluiu pela aplicação do prazo prescricional contando-se da extinção
do contrato. Conflito com o que se registra na Orientação Juris-
prudencial nº 344 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais desta Corte caracterizado. Ação ajuizada dentro do prazo de
dois anos, contado da vigência da Lei Complementar nº 110, de
30/06/2001. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-659/2006-070-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO
S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA CARNELOSSI

RECORRIDO(S) : ROBERTO OLEGÁRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO WILLIANS DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. ART. 71, § 4º,
DA CLT. TRABALHADOR RURAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA.
A Lei 5.889/73 assegura ao empregado rural que cumpre jornada
superior a seis horas um intervalo para repouso ou alimentação se-
gundo os usos e costumes da região, não se computando esse in-
tervalo na duração do trabalho (art. 5º). O Decreto 73.626/97, que
regulamentou a aludida Lei, fixa um intervalo mínimo de uma hora
para essa hipótese (art. 5º, § 1º). A inobservância desse intervalo, faz
incidir a diretriz do § 4º do art. 71 da CLT, aplicável à espécie
subsidiariamente ante a previsão do art. 1º do aludido estatuto, para o
fim de deferir ao empregado, a quem foi sonegado o citado intervalo,
a remuneração do período correspondente, com o adicional de 50%
sobre o valor da hora normal.

INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO-CONCESSÃO.

NATUREZA. REFLEXOS. São imprestáveis os arestos que não
indicam o órgão prolator das decisões paradigma, bem como os
oriundos de Turma do Tribunal Superior do Trabalho, a teor da
orientação contida na Súmula 337, item I, desta Corte e do disposto
no art. 896, alínea "a", da CLT.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-677/2005-101-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS -
FUA/AM

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

RECORRIDO(S) : JANISON DA SILVA GADELHA

A D VO G A D O : DR. AROLDO DENIS MAGALHÃES SILVA

RECORRIDO(S) : F. A. B. DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS CALDERARO SOUZA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA DE ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA INDIRETA. POSSIBILIDADE. "O inadimplemento das obriga-
ções trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in-
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco-
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei n.º 8.666,
de 21.06.1993)." - Súmula n.º 331, item IV, do TST. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-678/2005-137-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ SANTOS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JAMIL APARECIDO MILANI

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL EMPREENDIMENTOS LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº
331, IV, DESTE TRIBUNAL. Recurso de revista relativo a tema já
pacificado na jurisprudência desta Corte. Hipótese de responsabi-
lidade subsidiária de ente público tomador de serviços, conforme
entendimento preconizado na Súmula nº 331, IV, deste Tribunal. O
recurso encontra óbice no § 4º do art. 896 da CLT e na Súmula nº 333
deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-682/2005-052-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MILITÃO PEREIRA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços,
sem registros na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Mi-
nistério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima com
cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sentença de
primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de revista e
do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-690/2006-025-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : SILVIA SOUZA NICANDIO

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : LEANA CONFECÇÕES COMÉRCIO INDÚSTRIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. PATRÍCIA DE ABREU PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. Agravo de instrumento desfundamentado,
visto que nele não se busca impugnar os termos da decisão de-
negatória. Incidência da Súmula nº 422 desta Corte. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-691/2000-411-04-41.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VIAMÃO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ NUNES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELENA DOS SANTOS PINTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GERALDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-691/2005-026-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ABREU AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL MADUREIRA DE MATOS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO SÉRGIO RIBEIRO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÊMADAR CHRISTINA DOS SANTOS FON-
TES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. UNICIDADE CONTRATUAL. Decisão regional em que
se concluiu, com base em fatos e prova, em especial a perícia, a
existência de contrato único, nos termos da Súmula nº 331, I, desta
Corte. Inviável o reexame do conjunto fático-probatório, em virtude
do disposto na Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. PREVI-

SÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. "É inválida cláusula
de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a su-
pressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988),
infenso à negociação coletiva" (Orientação Jurisprudencial nº 342 da
SBDI-1). Decisão regional em consonância com a jurisprudência des-
te Tribunal Superior. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

INTERVALO INTRAJORNADA NÃO-CONCESSÃO NA-
TUREZA JURÍDICA DO PAGAMENTO PREVISTO NO ART. 71,
§ 4º, DA CLT. A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
desta Corte, em sessão realizada no dia 7/8/2006, decidiu, nos autos
dos E-RR-1.672/2000-433-02-00.3 (Rel. Min. Lélio Bentes Corrêa),
que o pagamento decorrente da não-concessão do intervalo intra-
jornada tem natureza remuneratória, motivo pelo qual são devidos os
reflexos sobre as demais verbas (Informativo nº 39/2006 do TST).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-697/2003-252-02-01.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : JAMIL ALBERTO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MASCARO JOSÉ

RECORRIDO(S) : UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDREA AUGUSTA PULICI



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 2007976 1ISSN 1677-7018

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.
PRESCRIÇÃO. Ação ajuizada mais de dois anos da data da vigência
da Lei Complementar nº 110/01 e nada consta a respeito de ação
promovida pelo Reclamante perante a Justiça Federal. Incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte. Recurso de
revista a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-708/2003-255-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ BANDEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, dar provimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, a fim de, declarando a prescrição
da pretensão do Reclamante quanto às diferenças da multa de 40% do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, decretar a extinção do
processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE OS
DEPÓSITOS DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Ação trabalhista ajuizada fora do pra-
zo prescricional. Decisão regional em confronto com o disposto na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 deste Tribunal. Recurso
de revista a que se dá provimento para, declarando a prescrição,
decretar a extinção do processo, com resolução de mérito, nos termos
do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-709/2003-041-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CPEE - EQUIPAMENTOS ELETRICOS E SERVIÇOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ANTÔNIO ALVES

A D VO G A D O : DR. DARCI PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-712/2004-064-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. EDUARDO ALUÍZIO ESQUÍVEL MILLÁS

A G R AVA D O ( S ) : REGINA HELENA FERNANDES CAPRIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA MADALENA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMTEL RECURSOS E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. EDGAR DE VASCONCELOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se conhece de
agravo de instrumento quando ausente peça essencial à sua formação,
no caso, a cópia da certidão de intimação pessoal do Procurador da
Agravante sobre a publicação da decisão agravada. Incidência do
disposto na Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-718/2004-023-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ARAÚJO AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GUARANI SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão regional
em consonância com o entendimento constante na Súmula nº 331,
item IV, do Tribunal Superior do Trabalho - "O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-724/2005-511-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PLÁCIDO GABRIEL

A D VO G A D O : DR. MARCUS AURÉLIO SARTOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
E INFRAESTRUTURA DE COTIPORÃ - CODEMI

A D VO G A D A : DRA. THAÍS PELLICIOLI BRUN

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-725/2006-109-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : VALLOUREC & MANNESMAM TUBES - V & M DO
BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEI-
RA

RECORRIDO(S) : MATUSALÉM PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA GODINHO ZARATTINI

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do disposto no art. 7º, inc. XXIX, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a pres-
crição da pretensão ao pagamento das diferenças de acréscimo de
40% decorrentes da correção dos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, decretar a extinção do processo com
resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. IV, do Código de
Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de revista quanto aos
demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE RE-
VISTA. ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS
DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COM-
PLEMENTAR Nº 110/2001. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM. Decisão regional em consonância com o entendimento desta
Corte preconizado na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Responsabilidade pelo pagamento. É de responsabilidade
do empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários". PRAZO PRESCRICIONAL. O termo inicial
do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças
do acréscimo do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-
se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.2001, ou
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, em que se reconheceu o di-
reito à atualização do saldo das contas vinculadas. (Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI -1). No caso, o Reclamante ajuizou a
ação trabalhista em 25 de julho de 2006. Não há nos autos com-
provação do trânsito em julgado de eventual decisão proferida em
ação proposta perante a Justiça Federal. Recurso de revista a que se
dá provimento.

PROCESSO : AIRR-742/2006-007-23-40.2 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S.A.

A D VO G A D O : DR. VALDEMIR DA SILVA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO TUPIRIÁ TEIXEIRA ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. NIVALDO CAREAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-742/2006-003-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO - ASSUPERO

A D VO G A D O : DR. OSWALDO GABRIEL

A G R AVA D O ( S ) : PATRICIA KLUFT PONCE DE AZEVEDO DUARTE
DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO RIBEIRO COIMBRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. HONORÁRIOS PERICIAIS. Em se tratando de
procedimento sumaríssimo, a interposição de recurso está restrita às
hipóteses de "contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da
República". De conseguinte, fica inviabilizada a análise do recurso
com base em divergência jurisprudencial e violação de dispositivos de
lei. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-767/2004-074-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA ZILLO LORENZETTI

A D VO G A D O : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUFMANN

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : EDINEI DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ QUAGLIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A omissão que configura a nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional é aquela que se verifica apenas quando o juízo deixa de se
manifestar acerca de certo ponto sobre o qual deveria se pronunciar,
o que, consoante demonstrado, não é a hipótese dos autos.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INFLAMÁVEIS.
TEMPO DE EXPOSIÇÃO AO RISCO. HABITUALIDADE. INTER-
MITÊNCIA. Não evidenciada a ocorrência de violação a dispositivo
de lei ou da Constituição da República, bem como não demonstrada
a existência de divergência jurisprudencial

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-771/2005-271-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

RECORRIDO(S) : REGINALDO LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JAIR DE OLIVEIRA E SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recuso de revista por
violação do art. 7º, XXXVI, da Constituição Federal e, no mérito,
dar- lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de horas
in itinere excedentes do limite previsto em convenção coletiva de
trabalho.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS IN ITINERE. PREVISÃO EM ACORDO
COLETIVO DE TRABALHO. Violação do art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal aparentemente demonstrada. Agravo de instrumento a
que se dá provimento para determinar o processamento do recurso de
revista, observando-se o disposto na Resolução Administrativa nº
928/2003. RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINERE. PRE-
VISÃO EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. Cláusula em
que se estipula o quantitativo de tempo a ser considerado para o
pagamento de horas in itinere. Validade. Recurso de revista a que se
dá provimento.

PROCESSO : A-AIRR-774/2004-007-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBA-
NA - EMLURB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DAVI TAVARES

A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : RECIFE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. - RES-
PA L D A 

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Decisão dene-
gatória de seguimento do agravo de instrumento fundada na intem-
pestividade do recurso. Agravo em que não se consegue desconstituir
o fundamento da decisão agravada. Agravo a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-801/2005-201-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAQUIRI

A D VO G A D A : DRA. GERUSA FREITAS DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : TOMÁZIZ DA SILVA VILHENA

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE SOUZA JÚNIOR
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DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO. ÔNUS DA PROVA. O Tribunal Regional concluiu pela
existência dos elementos que caracterizam a figura do empregado,
para reconhecimento da relação de emprego, sem se referir à dis-
tribuição do ônus da prova. Nesse contexto, fica impossibilitado o
exame da divergência jurisprudencial com o aresto trazido a cotejo,
por tratar justamente desse tema. Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-807/2004-056-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : PIEDADE ELVIRA CATARINACHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HORÁCIO HALFELD REZENDE RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE

DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL.

A ilegibilidade do carimbo de protocolo, no qual consta a
data da interposição do recurso de revista, configura a deficiência de
traslado. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1
desta Corte. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-808/2003-053-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO MARQUES LOPES
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS BARBARÁ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-814/2004-048-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : CLENALDO FINOCHIO BARCELOS
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JORGE ANDREOTTI NETO
A G R AVA D O ( S ) : SAINT-GOBAIN VIDROS S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIS AUGUSTO BRAGA RAMOS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Decisão em que se ex-
cluiu da condenação os honorários advocatícios e o adicional de
periculosidade e reflexos e se determinou o retorno dos autos à Vara
do Trabalho a fim de que seja apreciado o pedido sucessivo do
Reclamante sobre a base de cálculo de adicional de insalubridade.
Natureza interlocutória. Súmula nº 214 desta Corte. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-819/1999-141-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : RMB LTDA.
A D VO G A D O : DR. SÉRVIO BASTO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ALCI PEGO DUTRA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ SOARES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. Decisão regional em que se con-
signa que a Reclamada não logrou demonstrar a existência de fato
impeditivo ao reconhecimento do vínculo de emprego. Violação de
dispositivos de lei federal não caracterizada. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. TRABALHO EXTERNO. ARTIGO 62, I, DA CLT.
EXISTÊNCIA DE CONTROLE DE HORÁRIO. Hipótese em que
fica evidenciado que a jornada de trabalho do trabalhador, submetido
a controle de horário, extrapolava a duração normal. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento em que não se consegue elidir os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : RR-830/2004-403-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LUIZ DIOMAR SILVA PAIM

A D VO G A D O : DR. GIORGIO MASSIGNANI TOLEDO

RECORRIDO(S) : STOCKER INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO MISSEL MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O
indeferimento do pedido de incidência da contribuição previdenciária
sobre parcelas que não têm natureza remuneratória, não resulta em
violação ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 nem a dis-
positivo constitucional.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-882/2004-007-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLE TAUNAY

A G R AVA D O ( S ) : ANDREA REGINA ZAMOURA

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA DINIZ DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-885/2005-034-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DOLORES MERLO URTADO

A D VO G A D O : DR. ANA PAULA FERNANDES ALEIXO

A G R AVA D O ( S ) : PAFERSAN IDIOMAS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO FEREZIN CUSTÓDIO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CÓPIA DO
ACÓRDÃO REGIONAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. O não-preenchimento des-
ses requisitos formais impossibilita o conhecimento do agravo de
instrumento, nos termos dos arts. 897, § 5º, I, da CLT. Agravo de
Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-895/2003-081-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EMPKE VIANNA

RECORRIDO(S) : JORGE FERNANDES

A D VO G A D O : DR. EURIVALDO DIAS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACRÉSCIMO DE
40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIO-NÁRIOS.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do
Trabalho é competente para decidir a respeito dos reflexos dos ex-
purgos inflacionários no acréscimo de quarenta por cento relativo ao
FGTS, uma vez que se trata de parcela decorrente da relação de
emprego. PRESCRIÇÃO. Decisão regional em harmonia com a ju-
risprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurispruden-
cial nº 344 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
desta Corte. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Decisão
regional em consonância com o disposto na Orientação Jurispru-
dencial nº 341 desta Corte, em que se determina a responsabilidade
do empregador. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-902/2005-026-07-00.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA ZÉLIA LEAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

A D VO G A D O : DR. JOSSIAN CALDAS BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SA-

LARIAIS. SALÁRIO MÍNIMO PROPORCIONAL. PROFES-

SOR. Para o professor, não há falar em pagamento do salário mínimo
proporcional à jornada de trabalho, uma vez que, nos termos do art.
318 da CLT, "não poderá o professor dar, por dia, mais de quatro
aulas consecutivas, nem mais de seis, intercaladas". Contudo, "a ve-
rificação do respeito ao direito ao salário-mínimo não se apura pelo

confronto isolado do salário-base com o mínimo legal, mas deste com
a soma de todas as parcelas de natureza salarial recebidas pelo em-
pregado diretamente do empregador" (Orientação Jurisprudencial 272
da SBDI-1 do TST). Recurso de Revista de que se conhece e a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-903/2005-322-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO NUNES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. DARCY LUIZ RIBEIRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. HORAS EX-
TRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. Recurso em que se pre-
tende afastar a condenação ao pagamento de horas extras decorrentes
da supressão de intervalo intrajornada, estipulada em norma coletiva.
Decisão regional em consonância com o disposto na Orientação Ju-
risprudencial nº 342, da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-904/2005-026-07-00.2 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA NIVANI DE LIMA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

A D VO G A D O : DR. JOSSIAN CALDAS BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. SALÁRIO MÍNIMO PROPORCIONAL. PROFESSOR.
Para o professor, não há falar em pagamento do salário mínimo
proporcional à jornada de trabalho, uma vez que, nos termos do art.
318 da CLT, "não poderá o professor dar, por dia, mais de quatro
aulas consecutivas, nem mais de seis, intercaladas". Contudo, "a ve-
rificação do respeito ao direito ao salário-mínimo não se apura pelo
confronto isolado do salário-base com o mínimo legal, mas deste com
a soma de todas as parcelas de natureza salarial recebidas pelo em-
pregado diretamente do empregador" (Orientação Jurisprudencial 272
da SBDI-1 do TST).

Recurso de Revista de que se conhece e a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-905/2005-026-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ACCENTURE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BENDER DA SILVA PRADO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EDUARDO FALCÃO VALE

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE ALBUQUERQUE E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA. A admissibilidade do Recurso de Revista inter-
posto em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de de-
monstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da República
ou de contrariedade à Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º,
da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-917/2003-004-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ERNESTINA PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DIOGO CAMPOS MEDINA MAIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACRÉSCIMO
DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RES-
PONSABILIDADE. É de responsabilidade do empregador o paga-
mento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-918/2003-255-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : PETROCOQUE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO JANUÁRIO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : DELFOS TERCEIRIZAÇÃO EMPRESARIAL LTDA.
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PROCESSO : AIRR-821/2005-050-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NILDE REIS VERAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. JOANA DE SÁ BRASIL CORRÊA DE OLIVEI-
RA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO. Decisão regional em que se atribuiu ao empregador a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças referentes aos ex-
purgos inflacionários. Decisão em harmonia com a Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SBDI-1 desta Corte. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.
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DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão
recorrida em que se manteve a execução contra o responsável sub-
sidiário, sob o fundamento de que a devedora se encontra em local
incerto e não sabido. Atendimento ao título exeqüendo que esta-
beleceu a responsabilidade subsidiária. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-923/1999-002-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

A D VO G A D O : DR. THIAGO AARÃO DE MORÃES

RECORRIDO(S) : ALDENI JESUS GOMES

A D VO G A D A : DRA. ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO SCHER-
RER

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pela Reclamada quanto ao adicional de insalubridade e aos
descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para determinar a incidência do adicional de in-
salubridade sobre o salário mínimo, e determinar que na liquidação se
proceda aos descontos fiscais sobre o valor total da condenação com
cálculo ao final.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMADA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. O salário mínimo constitui a base de cálculo do adi-
cional de insalubridade, na vigência da atual Constituição Federal.
DESCONTOS FISCAIS. MÊS A MÊS. O recolhimento dos des-
contos fiscais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos de
condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e
calculado ao final. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : A-AIRR-930/2003-005-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ELENICE SOARES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RENATO RANGEL VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. DI-
FERENÇAS. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. 1. Não merece provimento o agravo
mediante o qual se impugna decisão monocrática em que, com su-
porte no artigo 557, caput, do CPC, se denegou seguimento ao agravo
de instrumento, tendo-se como parâmetro os entendimentos cons-
tantes nas Orientações Jurisprudenciais nos 341 e 344 da SBDI-1.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-933/2005-029-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ZAGO & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO LEONEL DE CASTILHOS

RECORRIDO(S) : FLÁVIO POLITO BENDIK

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO VITÓRIO BACICHETTI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ACORDO APENAS QUANTO ÀS PARCE-
LAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. DISCRIMINAÇÃO DAS
PARCELAS NO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. SÚ-
MULA Nº 333 DESTE TRIBUNAL. Decisão recorrida em harmonia
com a jurisprudência deste Tribunal Superior, no sentido de que o
fato de a petição inicial conter pedidos relativos a parcelas de na-
tureza salarial não impede que as partes firmem acordo apenas em
relação às parcelas de natureza indenizatória, desde que essas parcelas
estejam devidamente discriminadas no termo do acordo. Aplicação da
Súmula nº 333 desta Corte. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-941/2004-022-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADEMIR MAÇANEIRO

RECORRIDO(S) : LEONIDES FERREIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. EMERSON GUSTAVO GONÇALVES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. PAR-
CELAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. Decisão recorrida em
harmonia com a jurisprudência deste Tribunal Superior, no sentido de
que o fato de a petição inicial conter pedidos relativos a parcelas de
natureza salarial não impede que as partes firmem acordo apenas em
relação às parcelas de natureza indenizatória, desde que essas parcelas
estejam devidamente discriminadas no termo do acordo. Aplicação da
Súmula nº 333 desta Corte. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-942/2000-024-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CLAUDINEI DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. PAULO DONIZETI DA SILVA

RECORRIDO(S) : ARMCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUÍS BLUMER LAVORENTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "turnos ininterruptos de revezamento - horas
extras - horista - adicional", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de primeiro
grau, no particular.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. HORAS EXTRAS APÓS A SEXTA HORA DE TRA-
BALHO. HORISTA. ADICIONAL. Segundo o entendimento cris-
talizado na Orientação Jurisprudencial 275 da SBDI-1 desta Corte,
inexistindo instrumento coletivo estabelecendo jornada diversa, o em-
pregado horista submetido a turnos ininterruptos de revezamento tem
direito ao pagamento, como extras, das horas excedentes da sexta,
bem como ao respectivo adicional.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-

CULO. A base de cálculo do adicional de insalubridade, mesmo na
vigência da Constituição da República de 1988, é o salário mínimo.
Incidência da Súmula 228 desta Corte.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-946/2002-049-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE SILVA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-951/2005-034-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : JOSÉ DO PATROCÍNIO MONTIBELLER

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SANTANA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL. EMPREGADO APOSENTADO. AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
PRESCRIÇÃO. Auxílio-alimentação jamais pago após a aposenta-
doria. Ultrapassado o biênio posterior à jubilação. Incidência da Sú-
mula nº 326 desta Corte.

ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. PRES-

CRIÇÃO. Ação ajuizada mais de dois anos da data da vigência da
Lei Complementar nº 110/01. Ação promovida pelo Reclamante pe-
rante a Justiça Federal após o biênio contado de referida legislação.
Observância da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta
Corte. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-955/2004-016-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : ICOLUB INDÚSTRIA DE LUBRIFICANTES S.A. E
OUTRO

A D VO G A D O S : DR. LUÍS FELIPE CELSO DE ABREU E DR. JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS DANIEL MENDONÇA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA BATALHA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE PHP TEC INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão regional
em consonância com o preconizado na Súmula nº 331, IV, desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-969/2003-004-23-00.1 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA ELISIA NEVES NETO DE CEZARO

RECORRIDO(S) : MANOEL BENEDITO DE MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. LINDOLFO MACEDO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : PANTANAL PRESTADORA DE SERVIÇOS E LIMPE-
ZA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI 8.666/93. A terceirização
de serviços pela Administração Pública, ainda que precedida de re-
gular processo licitatório, não exime a tomadora de serviços da res-
ponsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas devidas pela
prestadora de serviços aos empregados que os executaram e deram
cumprimento ao contrato celebrado entre aquela e esta. Assim, na
hipótese de inadimplemento pela empresa prestadora de serviços, a
tomadora responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas,
desde que haja integrado a relação processual e figure no título
executivo judicial (Súmula 331, item IV, do TST).

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTAS PRE-

VISTAS NOS ARTS. 467 E 477 DA CLT. A Súmula 331 do TST,
ao orientar que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços", não exclui dessa responsabilidade nenhuma ver-
ba.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-973/2000-008-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA

RECORRIDO(S) : JOSÉ DE AZEVEDO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. FELIPE ADOLFO KALAF

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Re-
vista; II - conhecer do Recurso de Revista por violação ao art. 789, §
1º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção
do Recurso Ordinário e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem, a fim de que prossiga no exame do feito como entender de
direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Dá-se provi-
mento ao Agravo de Instrumento quando demonstrado que a decisão
prolatada pelo Tribunal Regional contrariou Súmula do TST, feriu
disposição de lei ou divergiu de outros julgados.

Agravo de Instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA DARF.

RECOLHIMENTO DE CUSTAS. PREENCHIMENTO. No que
concerne ao pagamento de custas, a lei limita-se a estabelecer que
este se dê no prazo e no valor indicado na sentença, de sorte que o
preenchimento da guia DARF para comprovação do recolhimento
deve ser orientado pelos princípios da boa-fé das partes e do máximo
aproveitamento dos atos. Constando da guia informação que com-
prova que as custas estão à disposição da Receita Federal, não há
como negar que o ato tenha atingido sua finalidade.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-974/2002-382-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SALÃO DE FESTAS E CERVEJARIA ESTAÇÃO 50
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO FIGUEIREDO ALVES

RECORRIDO(S) : SIMONE NUNES

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRAZ SERACENI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. NÃO-RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO.
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O inde-
ferimento do pedido de incidência da contribuição previdenciária so-
bre parcelas que não têm natureza remuneratória, não resulta em
violação ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 nem a dis-
positivo constitucional.

Recurso de Revista de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-983/2005-098-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA PRAZERES CAMPOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO FERNANDO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE - SEST E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Agravo de instrumento não fundamentado, visto que nele
não se busca impugnar os termos da decisão denegatória. Incidência
do disposto na Súmula nº 422 desta Corte. Agravo de instrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.003/2005-020-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : EUDES MARQUES SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CORDEIRO DE SOUZA BARROS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. DESCONTOS CONTRATUAIS PA-
RA CASSI E PREVI. Violação de dispositivo legal e divergência
jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.010/2003-443-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ELIETE DE JESUS VIEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE SANTOS

A D VO G A D O : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.013/2004-031-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA MARTINS DE FREITAS TESSUTTI

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA PERRUZZETTO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Violação de dispositivo da Consti-
tuição Federal não demonstrada. Questão fática. Incidência da Súmula
nº 126 desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.014/2004-068-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY COSTA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ELIEZER GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS. As peças
necessárias à formação do instrumento foram trasladadas sem au-
tenticação e sem declaração de autenticidade firmada pelo advogado,
em desconformidade com o art. 830 da CLT e com o inc. IX da
Instrução Normativa 16/99 do TST.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.014/2005-002-24-00.5 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : CÍCERO BARBOSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARTUR GOMES PEREIRA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SÃO FRANCISCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMERSON ALEXANDRE HIRATA E SÁ

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade a Orientação Jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença de primeiro grau no tocante
ao intervalo intrajornada não concedido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. SUPRESSÃO. ACORDO COLETIVO DE TRA-
BALHO. Decisão regional em que se confere validade a acordo
coletivo de trabalho no qual se estipula a supressão do intervalo
intrajornada. Inobservância da Orientação Jurisprudencial nº 342 da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais. Recurso de re-
vista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.016/2006-009-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MURILO AMADO CARDOSO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IONE FERREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. RUBENS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : DOM BOSCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão regio-
nal, em que se reconhece a terceirização e a responsabilidade sub-
sidiária da empresa tomadora de serviços, encontra-se em conso-
nância com o contido na Súmula nº 331, IV, deste Tribunal (art. 896,
§ 4º, da CLT e Súmula nº 333/TST). Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.024/2004-027-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : LECI AGUIAR DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCELO JORGE DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE
PEÇA ESSENCIAL. CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO
JULGAMENTO. NÃO-CONHECIMENTO. A inexistência desse re-
quisito formal impossibilita o conhecimento do agravo de instru-
mento, nos termos dos arts. 897, § 5º, I, da CLT. Agravo de Ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.025/2000-053-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : YKK DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. AMELY CAVALCANTI PACHECO DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE ANDREA SANTIAGO MORTAZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. JUSTA CAUSA. Violação de dispositivo de lei não
demonstrada. Questão fática. Incidência da Súmula nº 126 desta Cor-
te. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.025/2006-004-04-40.2 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CUSINATO HERMANN

A G R AVA D O ( S ) : LIZETE TEREZINHA ROCHA

A D VO G A D O : DR. SANDRO ANDRÉ OLIVEIRA CARIBONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. DI-
FERENÇAS. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO.

1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de
decisão monocrática mediante a qual se denega seguimento ao agravo
de instrumento, em virtude de o acórdão impugnado via recurso de
revista se encontrar em sintonia com o entendimento iterativo desta
Corte, firmado nas Orientações Jurisprudenciais nos 341 e 344 da
SBDI-1.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.027/2005-002-21-40.5 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SIMAS INDUSTRIAL DE ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. EIDER FURTADO DE MENDONÇA E MENEZES
FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARINHO BARBALHO

A D VO G A D O : DR. BALTAZAR ANDRADE MARINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.033/2003-007-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : CETESB - COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SA-
NEAMENTO AMBIENTAL

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARTINI

A G R AVA D O ( S ) : ÂNCORA - EMPRESA DE SERVIÇOS E COMÉRCIO
LT D A . 

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS MALOSTE

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MADALENA TEMPESTA FONSECA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº
331, IV, DO TST. Decisão regional proferida em consonância com o
contido na Súmula nº 331, IV, do TST. Incidência do preconizado na
Súmula nº 333 deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.037/2003-049-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO ALVES FILHO

A D VO G A D O : DR. CELSO PETRONILHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE IBITINGA

A D VO G A D O : DR. WALTER RAUCCI JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DI JACINTHO & CIA. LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FORMAÇÃO DEFICIENTE DO INSTRUMENTO. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL E DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Decisão denegatória de segui-
mento do recurso de revista com amparo na ausência da certidão de
publicação do acórdão regional e dos embargos de declaração. Res-
ponsabilidade da parte de velar pela correta formação do instrumento,
na forma do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.038/2003-316-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA PEDRO II COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MENDES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. EDIVAL PEREIRA DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. RECONHECIMENTO. DISTRIBUIÇÃO DO
ÔNUS DA PROVA.

1. Não se vislumbra a apontada violação dos artigos 818 da
CLT e 333, I do CPC, porque o Regional não apreciou a questão à luz
da distribuição do ônus da prova, mas mediante análise do conjunto
probatório.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.044/1998-001-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ÁUREA EUNICE MELLO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. HELDER DE ARAÚJO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EURIPEDES FILHO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.049/2002-086-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON DOS REIS FELICIANO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA SERRANIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VIRGÍLIO DE ALMEIDA BARRETO
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DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE O agravo de instrumento terá de ser interposto no prazo
legal de oito dias, sob pena de não-conhecimento, por intempes-
tividade, conforme ocorreu, na espécie. Cabe à parte comprovar,
quando da interposição do recurso, a existência de feriado local ou de
dia útil em que não haja expediente forense, que justifique a pror-
rogação do prazo recursal. (Súmula nº 385 do TST). Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.049/2006-202-08-00.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : PONTE IRMÃO E CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. MICHEL CORRÊA WAN-MEYL

RECORRIDO(S) : HÉLIO PAIXÃO PANTOJA

A D VO G A D O : DR. MARIANA BEZERRA DIAS ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à multa prevista no art. 477 da CLT por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a referida multa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO. Ante a conclusão do Tribunal Regional, com fulcro na
prova, de que se encontram presentes os elementos caracterizadores
do vínculo de emprego, o conhecimento do Recurso de Revista se
inviabiliza, ante a impossibilidade de reexame da prova, consoante a
orientação concentrada na Súmula 126 desta Corte. MULTA PRE-
VISTA NO ART. 477 DA CLT. "Incabível a multa prevista no art.
477, § 8º, da CLT, quando houver fundada controvérsia quanto à
existência da obrigação cujo inadimplemento gerou a multa" (Orien-
tação Jurisprudencial 351 da SBDI-1 do TST). REMUNERAÇÃO.
Ausência de prequestionamento. Incidência da Súmula 297 do TST.
MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ausência de preques-
tionamento. Incidência da Súmula 297 do TST.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-1.050/2003-048-03-41.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONSULTORIA, SERVIÇOS E AGÊNCIA DE EMPRE-
GO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉLIO JOSÉ DUARTE

RECORRIDO(S) : EDSON BORGES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

RECORRIDO(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LEILA AZEVEDO SETTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
O Tribunal Regional apresentou solução judicial para o conflito, ex-
pondo os motivos pelos quais não houve a consignação dos fun-
damentos de voto vencido nem exame das questões suscitadas me-
diante apresentação de memorial, tendo havido efetiva prestação ju-
risdicional. CERCEAMENTO DE DEFESA. DANO MORAL. IN-
DEFERIMENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHA. Tendo o Tribunal
Regional do Trabalho asseverado que todas as informações prestadas
pela testemunha que a reclamada pretendia ouvir foram registradas no
laudo pericial - que não fora impugnado pelas reclamadas - não há
falar que o indeferimento de oitiva da aludida testemunha configure
cerceamento de defesa. ACIDENTE DO TRABALHO. ÔNUS DA
PROVA. DANO MORAL. RESPONSABILIDADES. VALOR DA
CONDENAÇÃO. JULGAMENTO ULTRA/EXTRA PETITA. So-
mente é importante perquirir a quem cabe o ônus da prova quando
não há prova de fato alegado por qualquer das partes. Assim, tendo o
Tribunal Regional do Trabalho asseverado que foram provados a
ocorrência do acidente e o dano, é irrelevante o questionamento sobre
a quem caberia fazer a prova. Portanto, nessa hipótese, não há como
reconhecer ofensa aos arts. 818 da CLT, 332 e 333 do CPC. Re-
lativamente ao valor da indenização, constata-se que os danos morais,
físicos e funcionais resultantes do acidente justificam o valor atri-
buído pelas instâncias a quo à indenização, mormente em se tratando
de trabalhador braçal que, em conseqüência do infortúnio, "ficou
alijado do mercado de trabalho, com comprometimento do sustento
próprio e dos familiares", conforme registrou o Tribunal a quo. AU-
SÊNCIA DE REGISTRO DOS FUNDAMENTOS DE VOTO VEN-
CIDO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE QUESTÕES
SUSCITADAS MEDIANTE MEMORIAL. AFRONTA AO PRIN-
CÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. A apresentação de "me-
morial" não é meio processual de se impugnar decisão judicial, não
resultando em vício processual a ausência de manifestação, no acór-
dão, sobre as questões nele suscitadas.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.073/2004-001-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : ARAPUÃ COMERCIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÍCERO CORREIA DE LIMA BRITO

A D VO G A D O : DR. IVANILDO VENTURA DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Como fato cons-
titutivo de seu direito às horas extras, compete ao Reclamante de-
monstrar a prestação de sobrejornada, ônus do qual se desvencilhou,
como reconheceu o Tribunal Regional. Nesse contexto, foi atendido o
disposto nos arts. 333, I, do CPC e 818 da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.078/1998-261-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DESTILARIA MONTEVIDÉU LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMARO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A admissibi-
lidade de recurso de revista interposto em processo de execução
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição da República, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.080/2001-033-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : JCA PROJETOS E SERVIÇO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO ARAÚJO DE VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : NELSON DE LIMA ALBANO

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA DA CONSOLAÇÃO ALTERA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL SE
REPRODUZEM OS ARGUMENTOS APRESENTADOS NAS RA-
ZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instrumento des-
fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os argumentos
apresentados no recurso de revista, a Agravante não impugna ex-
pressamente os termos da decisão denegatória. Incidência do disposto
na Súmula nº 422 desta Corte. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-1.081/1999-271-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOVÊNCIO SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas em relação aos honorários assistenciais, por contrarie-
dade à Súmula 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluí-los da condenação.

EMENTA: HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. HIPÓTESE
DE CABIMENTO. "Na Justiça do Trabalho, a condenação em ho-
norários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento), não
decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família" (Súmula 219, item I, do
TST). COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A complementação de
aposentadoria é tema decorrente da relação de emprego e, a teor do
art. 114 da Constituição da República de 1988, é competente a Justiça
do Trabalho para apreciar o pedido.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.082/2003-055-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : ANANETE CORREA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
Decisão regional em que se concluiu que o pagamento das parcelas
de natureza rescisória, por ocasião da extinção do contrato de tra-
balho, constitui-se em ato jurídico perfeito. A impugnação mediante
recurso de revista com base no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal
não enseja o conhecimento do recurso, uma vez que neste se trata de
prescrição, hipótese estranha ao recurso em exame. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.084/2004-013-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIWAY - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBE-
RAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : GRETA NOIRA ALBUQUERQUE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. CARMEN PLÁ PUJADES DE ÁVILA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº
331, IV, DO TST. Decisão regional proferida em consonância com o
contido na Súmula nº 331, IV, do TST. Às decisões superadas por
notória e atual jurisprudência do TST seguem a incidência da Súmula
nº 333 deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.<!ID625481-5>

PROCESSO : RR-1.085/2005-002-20-85.2 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : IARA DA SILVA SANTOS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JHONS CARLOS SOUZA NETO

RECORRIDO(S) : MAKRO PROJETOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LT D A . 

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA DE ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA INDIRETA. POSSIBILIDADE. "O inadimplemento das obriga-
ções trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in-
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco-
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei n.º 8.666,
de 21.06.1993)." - Súmula n.º 331, item IV, do TST. Decisão regional
em consonância com o Enunciado nº 331, IV, do TST. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.086/2001-011-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE COLINA

A D VO G A D O : DR. LUIZ MANOEL GOMES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON DA CRUZ ALVES LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO PEDRO JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. Decisão regional proferida em
consonância com o contido na Súmula nº 331, IV, deste Tribunal.
Incidência do preconizado no artigo 896, § 4º, da CLT e na Súmula
nº 333 deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.086/2004-060-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PADRÃO FLORESTAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA SALVIANO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO ANTÔNIO VENTURA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL.

Considerando a ilegibilidade do carimbo de protocolo no
qual consta a data da interposição do recurso de revista, configura-se
a deficiência de traslado, em desconformidade com o artigo 897, § 5º,
da CLT. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1
desta Corte.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.095/2005-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ GREGÓRIO PEREIRA DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBAMAR ABREU DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, a fim de limitar a condenação ao pagamento dos
valores relativos às horas efetivamente trabalhadas e do FGTS de
todo o período trabalhado e afastar a determinação de registro do
contrato de trabalho na CTPS; sem divergência, determinar a ex-
pedição de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas com cópias autenticadas da ação trabalhista, da
contestação, da sentença, do acórdão regional, da petição de recurso
de revista e do acórdão desta Quinta Turma.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-1.098/2006-140-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO FONTANA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA LOPES CANÇADO

A D VO G A D A : DRA. LEIZA MARIA HENRIQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.112/2002-003-22-00.7 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. JOSÉ COÊLHO

RECORRIDO(S) : NIZALDE TORRES LOUSEIRO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SILVA FILHO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no tocante aos honorários advocatícios, por violação do dis-
posto no art. 14 da Lei 5.584/70, e, no mérito, dar-lhe provimento, a
fim de excluir da condenação a parcela referente aos honorários
advocatícios.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Impossibili-
dade de condenação ao pagamento de honorários advocatícios sem a
observância dos requisitos estabelecidos na Lei nº 5.584/1970. Au-
sência de assistência do sindicato da categoria profissional. Recurso
de revista a que se dá parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-1.121/2000-070-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CÉZAR AUGUSTO GOUVEA MARQUES

A D VO G A D O : DR. HERTZ JACINTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. FGTS.
CAUSA DE PEDIR.

1. Não contraria os termos da Súmula nº 363 do Tribunal
Superior do Trabalho decisão pela qual se indefere o pleito de per-
cepção dos valores dos depósitos do FGTS por inexistência de causa
de pedir. A contrariedade a essa Súmula somente se caracterizaria se
não reconhecido o direito do trabalhador ao FGTS, em virtude de se
encontrar nulo o contrato de trabalho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.124/2005-006-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADOR : DR. CARLOS HENRIQUE BEZERRA LEITE

RECORRIDO(S) : MANOEL DA SILVA QUINTAES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO BRANDÃO CAMATTA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA

A D VO G A D O : DR. JOSIANE ALVARENGA ROCHA LUGON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade às Súmula 362 e 382 desta Corte, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a prescrição, extinguir o
processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. IV, do
CPC.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DE RE-
GIME JURÍDICO. DEPÓSITOS DO FGTS. PRESCRIÇÃO TOTAL.
Consoante a orientação expressa na Súmula 382 desta Corte, a mu-
dança de regime jurídico, de celetista para estatutário, implica a
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir dessa alteração. Por outro lado, a prescrição da pretensão ao
recolhimento da contribuição para o FGTS é trintenária, observado o
prazo de dois anos contados da data da extinção do contrato de
trabalho, conforme a orientação expressa na Súmula 362 do TST.
Considerando-se que a presente reclamação trabalhista somente foi
ajuizada quando já ultrapassado o biênio legal, resta prescrita a pre-
tensão da reclamante, razão por que deve ser extinto o processo, com
resolução de mérito.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.133/1999-122-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROULLIER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DORNELES

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIO FRAGA

A D VO G A D A : DRA. NARA RODRIGUES GAUBERT

A G R AVA D O ( S ) : DEFER S.A. - FERTILIZANTES

A D VO G A D O : DR. GERALDO FERREIRA DA SILVA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.136/2005-073-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ILMA MARIA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. MOISÉS PEREIRA ALVES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL. RES-
PONSABILIDADE DO EMPREGADOR. É de responsabilidade do
empregador o pagamento de diferenças do acréscimo de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrentes de atualização monetária, em face de
expurgos inflacionários. Ademais, o termo inicial do prazo prescri-
cional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, não é contado da
extinção do contrato de trabalho, conforme alegado pela Reclamada.
Violação de dispositivos da Constituição Federal não caracterizada.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.151/2005-074-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : CAF SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLAIRE LUIZA BARCELOS LAMEGO

A G R AVA D O ( S ) : MISAEL ISACARIAS DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. CELSO CAMPOS DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : PLANTAR S.A. - PLANEJAMENTO, TÉCNICA E AD-
MINISTRAÇÃO DE REFLORESTAMENTOS

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO NOTEL MARQUES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. QUESTÃO FÁTICA. De-
cisão regional com fundamento no conjunto fático-probatório. Vín-
culo de emprego. Incidência do entendimento disposto na Súmula nº
126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.154/2006-033-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTOTRANS TRANSPORTES URBANOS E RODO-
VIÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO RIBEIRO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO GOMES REIS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Nos ter-
mos do artigo 830 da CLT, só será aceita cópia de documento, no
presente caso, da procuração outorgada ao subscritor do recurso, se a
referida cópia estiver devidamente autenticada. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.165/2003-004-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA LUZIA CAVALCANTI DE ARRUDA
COUTINHO

RECORRIDO(S) : REGINALDO EPIFÂNIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE FREITAS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do disposto no art. 7º, inc. XXIX, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a pres-
crição da pretensão de condenação ao pagamento das diferenças de
acréscimo de 40% decorrentes da correção dos depósitos do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, extinguir o processo com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de
Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de revista quanto à
responsabilidade pelo pagamento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110/2001. PRESCRIÇÃO. Decisão regional em que se con-
cluiu pela aplicação do prazo prescricional contando-se seu início a
partir da exigibilidade do direito. Ação ajuizada fora do prazo de dois
anos, contado da vigência da Lei Complementar nº 110, de
30/06/2001. Não-comprovação de trânsito em julgado de decisão da
Justiça Federal. Conflito com o que se registra na Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais desta Corte caracterizado. Violação do disposto no art. 7º,
inc. XXIX, da Constituição Federal. Prejudicada a análise quanto à
responsabilidade pelo pagamento. Recurso de revista a que se dá
provimento para, declarando a prescrição, decretar a extinção do
processo, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RR-1.166/2001-005-18-00.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : DARLENE ANITA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO CARVALHAES

RECORRIDO(S) : CLÍNICA DO ESPORTE - ORTOPEDIA FRATURAS E
FISIOTERAPIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DELAÍDE ALVES MIRANDA ARANTES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TELEFONISTA. RE-
CEPCIONISTA. JORNADA REDUZIDA. SÉTIMA E OITAVA HO-
RAS DIÁRIAS. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
Decisão regional em que se afasta o direito à jornada reduzida pre-
vista no art. 227 da CLT à empregada que executa, de forma con-
comitante, as funções de telefonista e recepcionista. Divergência ju-
risprudencial não demonstrada, ante a ausência de identidade fática
entre arestos colacionados e a decisão regional. Incidência da Súmula
nº 296 do TST. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.173/2003-051-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : CATERPILLAR BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO BENVINDO LIBARDI

RECORRIDO(S) : APARECIDO DONIZETI CAETANO

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN ROGER KLITZKE

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACRÉSCIMO DE
40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIO-NÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. De-
cisão regional em consonância com a jurisprudência desta Corte,
consubstanciada nas Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte. Re-
curso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.189/2006-331-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUTURA INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROBERTO DE M. GARCEZ

RECORRIDO(S) : ELISANDRA SARAIVA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉIA ALBINO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cálculo",
por contrariedade à Súmula 228 do TST e quanto ao tema "honorários
advocatícios", por contrariedade às Súmulas 219 e 329 desta Corte, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a utilização do salário
mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade e excluir
da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FORNE-
CIMENTO DO APARELHO DE PROTEÇÃO. O Recurso de Revista
está desfundamentado, à luz do art. 896 da CLT, porque não há
indicação de ofensa a dispositivo de lei nem transcrição de julgado
para comprovação de divergência jurisprudencial.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-

CULO. A base de cálculo do adicional de insalubridade, mesmo na
vigência da Constituição da República de 1988, é o salário mínimo.
Incidência da Súmula 228 desta Corte.

FÉRIAS PROPORCIONAIS. O Recurso de Revista está
desfundamentado, à luz do art. 896 da CLT, porque não há indicação
de ofensa a dispositivo de lei nem transcrição de julgado para com-
provação de divergência jurisprudencial.
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HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. A assistência judiciária
na Justiça do Trabalho rege-se pelas disposições contidas na Lei
5.584/70, nos termos de seu art. 14. A sucumbência, por si só, não
justifica a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, que,
no âmbito do processo do trabalho, se revertem para o sindicato da
categoria do empregado (Lei 5.584/70, art. 16). Portanto, trata-se de
honorários assistenciais, razão por que, para serem fixados, a parte
deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos: estar as-
sistida por seu sindicato de classe e comprovar perceber, nos termos
do § 2º do art. 14 da Lei 5.584/70, mensalmente, importância inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita o custeio do processo sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-1.195/2001-008-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ISRAEL PRATA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLÜHMANN

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO CORREA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM DANIER FAVORETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 7º, incs. XIV e XXVI, da Constituição da
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento, como extra, da 36ª à 44ª horas semanais de
trabalho.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS. PREVISÃO EM
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. Estabelecida jornada su-
perior a seis horas e limitada a oito horas por meio de regular
negociação coletiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos
de revezamento não têm direito ao pagamento das 7ª e 8ª horas como
extras. É irrecusável, portanto, a prevalência das disposições insertas
em acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho que estipulem,
para o sistema de turnos ininterruptos de revezamento, jornada su-
perior a seis horas, sem, entretanto, ultrapassar o limite diário de oito
horas ou semanal de quarenta e quatro horas.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.197/2003-093-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DE FARIA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.198/2004-018-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JACQUELINE RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA AIRES DE LIMA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : D'GRAUS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

Decisão recorrida em sintonia com a diretriz preconizada na
Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.203/2004-025-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. DIEGO MALDONADO

A G R AVA D O ( S ) : ÉRIKA DO NASCIMENTO REIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.215/2005-008-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA MARIA MENDONÇA BARROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO
DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Após o au-
mento do valor da condenação, determinado pelo Tribunal Regional,
não foi efetuada a complementação do recolhimento das custas pro-
cessuais. Hipótese de ocorrência de deserção. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.221/2003-091-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL MILLÁS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CÉSAR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CEZAR BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece
de agravo de instrumento quando ausentes peças essenciais à sua
formação, no caso, as cópias da certidão de intimação pessoal do
Procurador da Agravante sobre a publicação do acórdão regional e da
decisão de admissibilidade. Incidência do disposto na Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.224/2004-013-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY GUIMARÃES CALDAS

A D VO G A D O : DR. OSMAR TADEU ORDINE

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FRETRANS FRETAMENTO E
TRANSPORTES LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO-CONFI-
GURAÇÃO. SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONTRATO DE
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. TRANSPORTE COLETI-
VO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331 DO TST. Na linha
dos precedentes desta Corte a respeito da matéria em epígrafe, é
inaplicável, no caso dos autos, o entendimento preconizado no item
IV da Súmula nº 331 do TST, em que se prevê a responsabilidade
subsidiária do tomador de serviços, por se tratar de concessão de
serviço público de transporte coletivo. Incidência do disposto no art.
896, § 4º, da CLT e na Súmula nº 333 desta Corte, como óbice ao
recurso de revista. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : RR-1.241/2005-053-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : SANDRA PEREIRA SENA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS do período correspondente ao da prestação
de serviços, sem anotação na CTPS, e determinar a expedição de
ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de
Roraima com cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação,
da sentença de primeiro grau, do acórdão regional, da petição de
recurso de revista e do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-1.254/2005-004-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VARLON BERSAN DOS REIS

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO PAES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA DE ALMEIDA BARRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.272/2006-007-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO MEDEIROS DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BENEVAL ALEXANDRE

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE GOMES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. INCIDÊNCIA SOBRE O
PERÍODO ANTERIOR À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 453 DA CLT. "A apo-
sentadoria espontânea pode ou não ser acompanhada do afastamento
do empregado de seu trabalho: só há readmissão quando o traba-
lhador aposentado tiver encerrado a relação de trabalho e poste-
riormente iniciado outra; caso haja continuidade do trabalho, mesmo
após a aposentadoria espontânea, não se pode falar em extinção do
contrato de trabalho e, portanto, em readmissão" (Processo nº AI-
534.842-AgR/SP, Ac. 1ª Turma, Min. Sepúlveda Pertence, DJ
19.5.2006). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.276/2002-341-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

RECORRIDO(S) : MARIA LINDINALVA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SIDNEIA BUENO COSTA

RECORRIDO(S) : DESIGN FATTO E MANO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CONFECÇÕES LTDA. - EPP

A D VO G A D O : DR. RENÊ ARCANGELO D'ALOIA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. DIS-
CRIMINAÇÃO DE PARCELAS DE NATUREZA INDENIZATÓ-
RIA.

Tendo o Tribunal Regional consignado que, no caso, o acor-
do homologado em juízo quita, em sua totalidade, parcelas de na-
tureza indenizatória, em relação às verbas pleiteadas na inicial, con-
clui-se que não existem parcelas legais relativas à contribuição pre-
videnciária. Ilesos os arts. 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e
832, § 3º, da CLT. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.286/2004-521-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ERECHIM

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA HELENA BARBIERI TEIXEIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE
ERECHIM

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO SPONCHIADO

RECORRIDO(S) : MARLIZA INÊS GOWASKI

A D VO G A D O : DR. PAULO REIS FRANKLIN DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Município de Erechim, por contrariedade à Súmula nº 363 do
Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para, reformando a decisão do Regional, reconhecer a nulidade
do contrato de trabalho havido entre as partes, e restringir a con-
denação ao pagamento dos valores relativos aos depósitos do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço. Prejudicado o exame do recurso de
revista da Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim, em face
da identidade de objeto com o recurso interposto pelo Município de
Erechim.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO
DE ERECHIM.

1. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE DA ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA. NULIDADE. EFEITOS.
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Conforme o entendimento jurisprudencial construído na Sú-
mula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a contratação de
servidor público sem prévia aprovação em concurso público é nula de
pleno direito, fazendo o empregado jus à percepção de salários cor-
respondentes à contraprestação pactuada - em relação ao número de
horas trabalhadas, devendo ser respeitado o valor do salário mínimo -
, garantindo-se, ainda, o recolhimento dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS.

2. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.
II - RECURSO REVISTA DA FUNDAÇÃO HOSPITA-

LAR SANTA TEREZINHA DE ERECHIM.

Prejudicado o exame do recurso de revista, em face da iden-
tidade de objeto com o recurso interposto pelo Município de Ere-
chim.

PROCESSO : RR-1.301/2003-035-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ALZIRA MARIA TEIXEIRA DA CANHA COELHOSO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 5°, inc. LV, da Constituição da República e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a extinção do feito sem
resolução do mérito, determinar o retorno dos autos à Vara de origem
para que aprecie o mérito do pedido de diferenças relativas ao acrés-
cimo de 40% sobre o saldo do FGTS em face dos expurgos in-
flacionários.

EMENTA: EXPURGOS. TERMO DE ADESÃO. DIFE-
RENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SAL-
DO DO FGTS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. COMPROVAÇÃO DO
TERMO DE ADESÃO. O art. 4º da Lei Complementar 110/2001 diz
respeito ao termo de adesão para correção monetária dos saldos das
contas vinculadas do FGTS, nada referindo acerca da atualização do
acréscimo de 40% sobre o saldo do FGTS.

O direito de ação relativo à pretensão de pagamento das
diferenças concernentes ao acréscimo do FGTS, em face de demissão
sem justa causa, independe de reconhecimento judicial ou extraju-
dicial (por meio do Termo de Adesão a que se refere o art. 4º da Lei
Complementar 110/2001) da existência de diferença nos valores do
FGTS. Efetivamente, a Lei Complementar 110/2001 em nenhum mo-
mento dispôs que o referido Termo de Adesão constitue condição
para a propositura da reclamação trabalhista.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.304/2002-063-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GLOCKNER FRANCHISING E PARTICIPAÇÕES LT-
DA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BORSOI NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ BARROS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA MELO CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : MONGERAL PREVIDÊNCIA PRIVADA

A G R AVA D O ( S ) : L RIO 06 SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.
CUSTAS. RECOLHIMENTO POR PESSOA QUE NÃO É PARTE
NA LIDE. IRREGULARIDADE. Não resulta em violação ao art. 5º,
inc. II, da Constituição da República o não-conhecimento do Recurso
Ordinário, por deserção. Desserve como comprovante do recolhi-
mento de custas processuais a juntada da guia DARF que, além de
estar com código incorreto, está preenchida com o nome e o CPF de
pessoa que não é parte na lide, ainda que o nome que conste do
documento seja o do advogado da parte.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.307/2005-016-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-
DA

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADA : DRA. NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA OLIVEIRA SILVA LUIZ

ADVOGADO : DR. DARCY LUIZ RIBEIRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. MULTA DO ART. 477 DA CLT. Em se tratando de
procedimento sumaríssimo, a interposição de recurso está restrita às
hipóteses de "contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da
República". De conseguinte, fica inviabilizada a análise do recurso
com base em divergência jurisprudencial e violação de dispositivos de
lei. No que tange à alegação de ser indevida a multa prevista no art.
477 da CLT, verifica-se que tal questão só foi apontada nas razões do
agravo de instrumento, de modo a caracterizar inovação recursal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-1.311/2005-026-07-40.8 - TRT DA 7ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA COSTA DE ALMEIDA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

A D VO G A D O : DR. JOSSIAN CALDAS BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
Regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não merece reparo a decisão monocrática devidamente
fundamentada, que nega seguimento a agravo de instrumento em face
de deficiência de traslado. A certidão de publicação do acórdão re-
gional é peça imprescindível para aferir-se a tempestividade recur-
sal.

Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.312/2005-126-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO NONATO DE ÁVILA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA GIOVANONI VIAMONTE

A G R AVA D O ( S ) : INFRACON ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA CAVALCANTE TIBÚRCIO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Decisão regional em consonância com o pre-
conizado na Súmula nº 331, IV, desta Corte. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.317/2003-030-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : FERRAGENS KING OURO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO PEREIRA DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA PEREIRA DE MORAES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. Ausência de complementação do valor do
depósito recursal. Impossibilidade de conhecimento do recurso, por
deserção. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.318/2002-007-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. DENISE RIBEIRO DENICOL

RECORRIDO(S) : NILTON JOSÉ FARION MENEZES

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA COMPANHIA
RIOGRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES - FCRT

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da República,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional de origem, a fim de que, afastada a irregu-
laridade de representação processual, prossiga no exame do mérito do
Recurso Ordinário, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDI-
NÁRIO DE QUE NÃO SE CONHECEU. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO. Ainda que não exista, expressamente, a de-
legação de poderes para substabelecimento ou mesmo a proibição ou
limitação destes, são válidos os atos praticados pelo substabelecido,
tendo em vista a co-responsabilidade do mandatário subscritor do
substabelecimento, a teor da Súmula 395, item III, desta Corte e do
disposto no art. 667, § 1º, do Código Civil.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.319/1999-025-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEI-
GA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se admite
agravo de instrumento quando ausente peça essencial à sua formação.
No caso concreto ausente o traslado da decisão originária. Incidência
do item IX da Instrução Normativa 16/99. Incumbe à parte inte-
ressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.326/2005-021-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO MUNIZ

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. CONTRATO DE
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. TRANSPORTE COLETI-
VO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331 DESTE TRIBU-
NAL. É inaplicável o entendimento preconizado no item IV da Sú-
mula nº 331 - em que se prevê a responsabilidade subsidiária do
tomador de serviços -, quando se tratar de concessão de serviço
público de transporte coletivo. Incidência do disposto no art. 896, §
4º, da CLT e do preconizado na Súmula nº 333, como óbice ao
seguimento do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-1.332/2002-001-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO(S) : EDSON DOMINGOS BALDASSI

A D VO G A D A : DRA. ELISA ASSAKO MARUKI

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DA MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPES

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO VILA FORMOSA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provi-
mento para afastar da condenação a responsabilidade subsidiária atri-
buída à SPTRANS.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 331 DO TST. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. A re-
clamada, São Paulo Transporte S.A., é gestora do serviço descen-
tralizado de transporte urbano no Município de São Paulo, estando
encarregada do processo de concorrência pública para a exploração
desse serviço por particulares. A hipótese, portanto, não se enquadra
na diretriz da Súmula 331 (item IV) desta Corte, porquanto não se
trata de intermediação de mão-de-obra, mas de gerenciamento de
serviços públicos.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-1.342/2001-005-13-00.7 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO POR-
TO DE CABEDELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARIANO DO NASCIMENTO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAÚJO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar a preliminar de não- co-
nhecimento do recurso, argüida em contra-razões; conhecer do re-
curso de revista no tocante à prescrição, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição
quanto à pretensão de recebimento do adicional de risco anterior a
dois anos contados da propositura da ação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
TRABALHADOR AVULSO. Decisão regional em que se afasta a
prescrição bienal, em razão da ausência de vínculo de emprego entre
as partes. Inobservância do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal,
tendo em vista que a contagem do prazo prescricional bienal começa
a fluir da cessação da prestação de serviço ao tomador de serviço
portuário, já que o órgão de gestão de mão-de-obra atua como mero
intermediador da contratação, nos termos do art. 20 da Lei nº
8.630/1993. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.344/2005-016-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INCOR - INSTITUTO DO CORAÇÃO DO PARÁ LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOSÉ MONTEIRO SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : WALCEMIR AQUINO DE ARAGÃO JUNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-1.351/2002-071-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CHAMFLORA - MOGI GUAÇU AGROFLORESTAL
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA CASADEI NERY
RECORRIDO(S) : BENEDITO CÂNDIDO DINIZ
A D VO G A D A : DRA. KÁTIA ELAINE MENDES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. TRABALHADOR RURAL.
EMENDA CONSTITUCIONAL 28/2000. Não pode a EC 28/2000,
ao criar prazo prescricional, alcançar pretensões nascidas antes de sua
vigência, de sorte que a prescrição qüinqüenal somente poderia atin-
gir direitos surgidos após a vigência da referida Emenda Consti-
tucional.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.355/2005-005-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO BEZERRA DE ALMEIDA
A D VO G A D A : DRA. JOANA DE SÁ BRASIL CORRÊA DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo

de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL E DE ATRITO A SÚMULA. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista interposto em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.358/2004-032-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER AFONSO FERNANDES
A D VO G A D A : DRA. ALINE BARBOSA DE AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : PROSERVVI BANCO DE SERVIÇOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CLEYDE AGOSTINHO RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAUBANK S.A.
A D VO G A D O : DR. RODRIGO BITTENCOURT DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO VALDIR UBEDA LAMERA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
<!ID625481-6>

PROCESSO : RR-1.361/2005-070-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO
S.A.

A D VO G A D O : DR. MURILLO ASTÊO TRICCA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ GARCIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO WILLIANS DA CUNHA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento de diferenças de intervalo in-
trajornada e seus reflexos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
INTERVALO INTRAJORNADA. RURÍCOLA - LEI Nº 5.889/73. A
Lei nº 5.899/73, que dispõe normas reguladoras do trabalho rural,
disciplina , no artigo 5º, que em qualquer trabalho contínuo de du-
ração superior a seis horas, será obrigatória a concessão de um in-
tervalo para repouso ou alimentação observados os usos e costumes
da região, não se computando este intervalo na duração do trabalho.
Evidenciada a existência de norma específica ao trabalhador rural,
não há como conceder horas extras com base em dispositivo da CLT.
Recurso de revista a que se dá provimento parcial.

PROCESSO : AIRR-1.366/2005-077-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON DE PAULO

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA ALMEIDA PRADO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SINGER DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ARTHUR MELLO MAZZINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL E DE ATRITO A SÚMULA. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista interposto em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.369/2001-018-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

RECORRIDO(S) : ELSON JOSÉ FANDARAUFF

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO A. DE OLIVEIRA ABREU JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. 2

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPREGADOS DE
FINANCEIRAS. EQUIPARAÇÃO AOS EMPREGADOS DE ES-
TABELECIMENTOS BANCÁRIOS. ARTIGO 224 DA CLT. JOR-
NADA DE TRABALHO DE SEIS HORAS. Decisão regional em
harmonia com a orientação contida na Súmula nº 55, na qual se
preconiza: "As empresas de crédito, financiamento ou investimento,
também denominadas financeiras, equiparam-se aos estabelecimentos
bancários para os efeitos do art. 224 da CLT". Divergência juris-
prudencial não demonstrada. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.377/2004-017-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUÍS LINHARES MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.378/1997-016-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS OLIVEIRA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO RONCADOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MATHEUS COSTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece
de agravo de instrumento quando ausentes peças essenciais à sua
formação, no caso, as cópias do recurso de revista e da decisão
agravada. Incidência do disposto na Instrução Normativa nº 16/99 do
TST. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.378/2004-019-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IVANOR LUIZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FREDERICO SAUDINO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA GRIECO SANT'ANNA MEIRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.383/2005-009-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVEIRA HARENZA

A G R AVA D O ( S ) : CESAR RICARDO DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA FEIJÓ DA LUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.387/2004-022-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : MARIA DIVINA DO PRADO BERNARDI

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANDRÉ ALVES COSTA

RECORRIDO(S) : IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
MOGI MIRIM

A D VO G A D O : DR. WILSON BONETTI

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao pagamento do FGTS com o acréscimo de 40%, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
acrescer à condenação o pagamento do acréscimo de 40% sobre o
FGTS, abrangendo todo o período de vigência do contrato de tra-
balho, conforme se apurar em liquidação de sentença.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. Aparente constatação de divergência jurisprudencial.
Agravo de instrumento a que se dá provimento, a fim de se de-
terminar o regular processamento do recurso de revista, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.

II - RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-

PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.

FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. A aposentadoria espontânea pode ou
não ser acompanhada do afastamento do empregado de seu trabalho:
só há readmissão quando o trabalhador aposentado tiver encerrado a
relação de trabalho e posteriormente iniciado outra; caso haja con-
tinuidade do trabalho, mesmo após a aposentadoria espontânea, não
se pode falar em extinção do contrato de trabalho e, portanto, em
readmissão (Processo nº AI-534.842-AgR/SP, Ac. 1ª Turma, Min.
Sepúlveda Pertence, DJ 19.5.2006). Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-1.390/2005-052-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : REMERSON DOS SANTOS SOARES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento dos va-
lores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS do período de todo período trabalhado, sem
anotação na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Ministério
Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima com cópias
autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sentença de pri-
meiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de revista e do
acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-1.393/2003-049-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANA LUÍZA DE OLIVEIRA VICENTE

A D VO G A D A : DRA. GISELE SCUOTTO MARTIGNONI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACRÉSCIMO
DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/01. PRESCRIÇÃO. Ação ajuizada dentro
do prazo de dois anos a contar do trânsito em julgado da ação movida
pela Reclamante em face da Caixa Econômica Federal, perante a
Justiça Federal. Observância da Orientação Jurisprudencial nº 344,
segunda parte, da SBDI-1 desta Corte. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.393/2003-092-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LEILA AZEVEDO SETTE

RECORRIDO(S) : ROBERTO VITOR DA COSTA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Decisão regional em consonância com a
jurisprudência desta Corte. Incidência da Súmula nº 333. Recurso de
revista de que não se conhece. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº
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110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL. ILEGITIMIDADE AD CAU-
SAM. É de responsabilidade do empregador o pagamento de di-
ferenças do acréscimo de 40% sobre os depósitos do FGTS, de-
correntes de atualização monetária, em face de expurgos inflacio-
nários. Ademais, o termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, de 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que reconheça
direito à atualização do saldo da conta vinculada. Decisão regional
em harmonia com as Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da
SBDI-1. Violação de dispositivo da Constituição Federal não ca-
racterizada. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.402/2005-009-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CIDADE DE SAPEAÇU

A D VO G A D O : DR. PATRÍCIA GÓES TELES

A G R AVA D O ( S ) : GIVALDO SANTOS SILVA

A D VO G A D A : DRA. LÍGIA MELLO DE LIMA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.406/2006-004-20-40.4 - TRT DA 20ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RAUL GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RAUL GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTE RODOVIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.416/2000-052-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA DE CAMPOS GONTIJO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALMIR CARAÇATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria",
por contrariedade à Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a aplicação da correção monetária relativa ao
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, contando-se a partir do
dia primeiro, nos termos da Súmula 381 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE
INCENTIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO.
QUITAÇÃO DAS PARCELAS TRABALHISTAS. Decisão recorrida
que se encontra em consonância com o entendimento consubstanciado
na Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1, no sentido de que a
rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas
e dos valores constantes do recibo. Aplicação da Súmula 333 do TST
e do art. 896, § 4º, da CLT. HORAS EXTRAS. SÚMULA 126 DO
TST. O Tribunal Regional, examinando a prova testemunhal, formou
seu convencimento. Eventual alteração do julgado implicaria reexame
de provas, o que é inviável, ante os termos da Súmula 126 do TST.
REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO SEMA-
NAL REMUNERADO (SÁBADO). A controvérsia foi dirimida com
base em norma coletiva específica. Contrariedade à Súmula 113 desta
Corte não configurada. Incide na hipótese a Súmula 126 desta Corte.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A jurisprudência
desta Corte firmou-se no sentido de que o pagamento dos salários até
o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à
correção monetária e, se essa data limite for ultrapassada, aplicar-se-
á o índice da correção monetária relativo ao mês seguinte àquele em
que houve a prestação dos serviços, contando-se a partir do dia
primeiro, nos termos da Súmula 381 do TST.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.425/2003-342-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBAES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ISMAR DE SOUZA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. 1. Tem-se por desfundamentado
o agravo de instrumento quando as alegações nele apresentadas não
impugnam as motivações adotadas no despacho pelo qual se denegou
seguimento ao recurso de revista. 2. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.430/2003-004-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE EDUCACIONAL DO ESPÍRITO SANTO
UNIDADE DE VILA VELHA - ENSINO SUPERIOR

A D VO G A D O : DR. JONAS TADEU DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : NILDSON ÁLVARES MUNIZ

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS MATOSO LORENZON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer em parte do Recurso
de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Tendo o Tribunal Regional expendido os fundamentos formadores de
sua convicção, fica configurada a efetiva prestação jurisdicional; não
havendo falar, em conseqüência, em violação aos arts. 93, inc. IX, da
Constituição da República, 458 do CPC ou 832 da CLT. REDUÇÃO
DA CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR. POSSIBILIDADE. So-
mente é possível a redução da carga horária do professor, sem que se
caracterize alteração contratual ilícita, quando há diminuição do nú-
mero de alunos (Orientação Jurisprudencial 244 da SBDI-1 do TST).
Todavia, não há notícia no acórdão regional de que houve diminuição
do número de alunos. Assim, não se pode concluir que ficou ca-
racterizada alteração contratual lícita. Recurso de Revista de que se
conhece em parte e a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.432/2004-019-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : DENÍLSON MARCOS BUENO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME C. LOPES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. A ilegibili-
dade do carimbo de protocolo no qual consta a data da interposição
do recurso de revista, configura a deficiência de traslado. Incidência
da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 desta Corte. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.449/2004-037-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ANA CRISTINA DE ALMEIDA CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : CELSO GONÇALVES DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO CABRAL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. Incidência da Súmula nº 128, item I, desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.457/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. JOSÉ JÚLIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
AV E L I N O 

RECORRIDO(S) : MARIA DOS PRAZERES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ODILON BRAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. A ad-
missibilidade de recurso de revista interposto em processo de exe-
cução depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal
à Constituição da República, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e
da Súmula 266 do TST.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.461/2004-021-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : RV MONDEL PROPAGANDA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

RECORRIDO(S) : NELSON DE LEMOS E SILVA

A D VO G A D O : DR. RUBENS FERNANDO ESCALERA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto aos temas "multa do art. 477 da CLT - controvérsia
acerca da relação de emprego", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa pre-
vista no art. 477, § 8º, da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EM-
PREGO. CONFIGURAÇÃO. A controvérsia acerca dos elementos
que configuram a relação de emprego circunscreve-se ao reexame dos
fatos e da prova, ficando inviabilizado o pronunciamento desta Corte,
por se tratar de discussão incompatível com a natureza do recurso de
revista, conforme a orientação contida na Súmula 126 do TST. FÉ-
RIAS. O Tribunal Regional, examinando a prova, formou seu con-
vencimento. Eventual reforma do julgado nesse tema implicaria re-
exame de provas, o que é inviável nesta fase, ante os termos da
Súmula 126 do TST. MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT.
RELAÇÃO DE EMPREGO RECONHECIDA EM JUÍZO. Havendo
razoável dúvida quanto à existência de vínculo de emprego entre as
partes, somente após a decisão judicial que reconheceu a existência
deste vínculo exsurge o direito a parcelas rescisórias e, a partir daí,
inicia-se o prazo previsto na CLT para a efetiva quitação das parcelas
resilitórias, não havendo falar em atraso na quitação das parcelas,
tampouco em mora do empregador. INDENIZAÇÃO SUBSTITU-
TIVA. SEGURO-DESEMPREGO. "O não-fornecimento pelo empre-
gador da guia necessária para o recebimento do seguro desemprego
dá origem ao direito à indenização" (Súmula 389, item II, do TST).
Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.461/2006-003-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS RIACHUELO S.A.

A D VO G A D O : DR. EIDER FURTADO DE MENDONÇA E MENEZES
FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GLEICE QUELLI LÁZARO VARGAS E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. DANIEL MONTEIRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.468/2003-023-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : INBRAC S.A. CONDUTORES ELÉTRICOS

A D VO G A D A : DRA. RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

A G R AVA D O ( S ) : WIREX CABLE S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE JUAREZ BRAGA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURO SIQUEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. DIFERENÇA
ÍNFIMA. DESERÇÃO. Ocorre deserção quando insuficiente o valor
recolhido a título de depósito recursal, ainda que a diferença em
relação à importância devida seja ínfima, referente a centavos. De-
cisão regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº
140 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste Tri-
bunal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.469/2005-041-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

RECORRIDO(S) : KELLY BIZINOTO CORRÊA

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA APARECIDA V. DIEGUEZ

RECORRIDO(S) : CACTUS - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE FREITAS OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 461 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento de diferenças salariais a
título de isonomia salarial.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO. EQUIPARAÇÃO. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. Violação aparente do art. 461 da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se dá provimento, observando-se a orientação contida
na Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.

II - RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SU-

MARÍSSIMO. EQUIPARAÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. No
âmbito do Direito do Trabalho, a especificação dos elementos de-
terminantes da aplicação do princípio da igualdade constitucional está
contida no art. 461 da CLT. Assim, considerando-se que não re-
gistrado o preenchimento de todos os requisitos legais, imprópria a
condenação imposta sob o prisma do princípio da isonomia. Recurso
de revista a que se dá provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.473/2003-342-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. SHANDLER SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LAURO BATISTA BARROS

A D VO G A D O : DR. WALTAIR MAGNO MARTINHO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD. PRAZO PRESCRICIONAL.

É de responsabilidade do empregador o pagamento de di-
ferenças do acréscimo de 40% sobre os depósitos do FGTS, de-
correntes de atualização monetária, em face de expurgos inflacio-
nários. Ademais, o termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, de 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que reconheça
direito à atualização do saldo da conta vinculada. Decisão regional
em harmonia com as Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da
SBDI-1. Violação de dispositivo da Constituição Federal não ca-
racterizada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.489/2005-002-08-00.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. HELOISA IZOLA

RECORRIDO(S) : ANA BELLY SOARES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO SAVIGNY CAVALCANTE BARATA

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DOS BAIRROS DE BELÉM - CBB

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. "O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial" (item IV
da Súmula 331 desta Corte). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. MULTA PREVISTA NO ART. 467 DA CLT. Não demonstrada
a violação ao art. 467 da CLT, porquanto o dispositivo de lei não
regulamenta a questão relativa ao alcance da responsabilidade sub-
sidiária imposta ao ente público, adotada pelo Tribunal Regional
como razão de decidir. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT. EXCLUSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. As obrigações de pagar não cumpridas pelo
real empregador são transferidas ao tomador de serviços, que res-
ponde subsidiariamente por toda e qualquer inadimplência decorrente
do contrato de trabalho, alcançando as penalidades referentes ao não-
cumprimento da obrigação no prazo oportuno, inclusive a multa pre-
vista no art. 477, § 8º, da CLT.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.509/1998-311-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.

A D VO G A D O : DR. BRUNO ESPIÑEIRA LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR ALMEIDA DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.509/2001-471-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CELSO BATISTA COELHO

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO AUGUSTO DA FONSECA

RECORRIDO(S) : M. BENDAZOLLI - ME

A D VO G A D O : DR. MARCOS SOUZA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ACORDO JUDICIAL. NÃO-RECONHECI-
MENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DE CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O indeferimento do pedido de
incidência da contribuição previdenciária sobre parcelas que não têm
natureza remuneratória não resulta em violação ao art. 43, parágrafo
único, da Lei 8.212/91 nem a dispositivo da Constituição.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.510/2002-007-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : CAETANO VIEIRA BARBOSA (A ESPERANÇA - LO-
TERIAS)

A D VO G A D A : DRA. MARINALVA VIEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSEMERY MARIA GOMES DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA NEIDE DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão regional em que se man-
teve a sentença de origem pelos seus próprios fundamentos. Violação
de dispositivo constitucional não demonstrada. NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO. Decisão regional em que se declarou
a existência de relação de emprego entre as partes. Razões do recurso
em que não se demonstra violação de dispositivo constitucional ou
contrariedade a enunciado da súmula desta Corte. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.514/2005-005-08-00.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. MÔNICA MARIA LAUZID DE MORAES

RECORRIDO(S) : ELAINE CRISTINA AMORIM DE MORAES

A D VO G A D O : DR. NILSON PAIXÃO GOMES

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE CENTROS CO-
MUNITÁRIOS E ASSOCIAÇÕES DE MORADORES -
FEMECAM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. "O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial" (item IV
da Súmula 331 desta Corte).

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.545/2005-051-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA ALESSANDRA COSTA ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento dos va-
lores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços, sem
registros na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Ministério
Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima com cópias
autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sentença de pri-
meiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de revista e do
acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.552/2004-017-03-40.7 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : LEONARDO HERMINDO FERREIRA ESQUÁRCIO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar os esclarecimentos expendidos na fun-
damentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. 1. Reconhece-se a procedência dos embargos de declaração
quando evidenciada a necessidade de esclarecimentos, com vistas ao
aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 2. Embargos de decla-
ração providos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-1.566/2003-002-07-00.4 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF

A D VO G A D A : DRA. ALINE MARIA PORTO FERNANDES FARIAS

RECORRIDO(S) : MARIA CONCEIÇÃO LIMA DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 362 deste Tribunal, e, no mérito, dar-
lhe provimento, a fim de, declarando a prescrição da pretensão de
condenação ao pagamento dos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, decretar a extinção do processo com
resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas a cargo da Reclamante, das quais fica dispensada
de recolhimento, nos termos da declaração de fls. 02.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MU-
DANÇA DE REGIME JURÍDICO DE TRABALHO. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. DEPÓSITOS DO FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. PRAZO DE 02
(DOIS) ANOS. ART. 7º, INC. XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. Pretensão de condenação do Reclamado ao pagamento dos
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. De-
cisão regional em que se concluiu que não se aplica o prazo de 02
(dois) anos previsto no art. 7º, inc. XXIX, da Constituição Federal em
relação à pretensão de condenação ao pagamento da mencionada
parcela. Contrariedade à Súmula nº 362 deste Tribunal demonstrada,
uma vez que o ajuizamento da ação trabalhista deveria ter ocorrido 02
(dois) anos após a extinção do contrato de trabalho. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.573/2000-113-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

RECORRIDO(S) : HÉLIO GOBI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO
PAULO. ARTIGO 129. BASE DE CÁLCULO. "A gratificação por
tempo de serviço integra o salário para todos os efeitos legais".
Incidência da Súmula nº 203 desta Corte. Recurso de revista a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-1.584/2005-051-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços
e à diferença salarial decorrente da redução salarial imposta pelo
empregador, sem registros na CTPS, e determinar a expedição de
ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de
Roraima com cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação,
da sentença de primeiro grau, do acórdão regional, da petição de
recurso de revista e do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-1.588/2005-007-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : ELVANDRO MEIRELES RUAS

A D VO G A D A : DRA. MARLISE SIQUEIRA PEREIRA DE MATTO
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DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. Violação de dispo-
sitivo de lei e divergência jurisprudencial não evidenciadas. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. Decisão regional em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 302 da SBDI-1
desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.590/2004-039-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CÉSAR CLÁUDIO FRITZ

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PELLENS

RECORRIDO(S) : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
E TRANSPORTES DE BLUMENAU - SETERB

A D VO G A D A : DRA. JULIANA CÍNTIA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : SERLIMCOL - SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas em relação ao tópico "responsabilidade subsidiária", por
contrariedade à Súmula 331, item IV, do TST, e, no mérito dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença de primeiro grau, quanto à
matéria.

EMENTA: AUTARQUIA MUNICIPAL. EXPLORAÇÃO
DE ATIVIDADE ECONÔMICA. PRERROGATIVA PROCESSUAL
DO ART. 1º, INC. IV, DO DECRETO-LEI 779/69. Para se verificar
se a recorrida explora atividade econômica, é necessário o revol-
vimento de fatos e provas, procedimento vedado em sede de Recurso
de Revista. Incidência da Súmula 126 desta Corte. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. "O inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial - art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21/6/1993" (item IV da Súmula 331 desta Corte).

Recurso de Revista de que se conhece em parte a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.598/2004-031-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO 1001 LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO GOLFETTO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. LAURA DÁLIA FARAH

A G R AVA D O ( S ) : SHIRLEIA LEANDRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SILMAR CAVALIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL OU DE ATRITO A SÚMULA DO
TST. A admissibilidade do Recurso de Revista interposto em pro-
cesso submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta à Constituição da República ou de con-
trariedade à Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.609/2004-122-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DE MELO BACELAR CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO CORREIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VANILDO DE ALMEIDA ARAÚJO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.613/2005-122-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE PERNAMBUCO

PROCURADORA : DRA. MARIA CECÍLIA MARQUES CARTAXO

RECORRIDO(S) : ADEMIR MANOEL DO NASCIMENTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO SANTOS

RECORRIDO(S) : ORIGINAL TERCEIRIZAÇÕES LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Decisão regional em consonância com a Súmula nº 331, IV, do TST.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.616/2003-341-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : GUILHERME RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade ao disposto na Orientação Jurisprudencial nº 341 da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, e, no
mérito, dar provimento ao recurso para declarar a responsabilidade do
empregador ao pagamento das diferenças de acréscimo de 40% de-
correntes da correção dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110/2001. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
Decisão regional em que se concluiu que a responsabilidade pelo
pagamento do acréscimo decorrente da correção de 40% decorrentes
da diferença dos depósitos do FGTS não é do empregador. Con-
trariedade ao disposto na Orientação Jurisprudencial nº 341 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte. Recurso
de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.630/2004-004-19-40.0 - TRT DA 19ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DE ALAGOAS -
I PA S E A L 

PROCURADOR : DR. RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO

A G R AVA D O ( S ) : IVÂNIA ALVES DO CARMO

A D VO G A D O : DR. CARLOS FELIPE COIMBRA LINS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE GERAÇÃO DE EMPREGOS - CEGEPO

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO.

1. Nega-se provimento ao agravo, visto que a decisão mo-
nocrática pela qual se negou provimento ao agravo de instrumento em
recurso de revista está em consonância com o teor da Súmula nº 363
do Tribunal Superior do Trabalho, na qual se fixa o entendimento de
que a contratação de servidor público, sem prévia aprovação em
concurso público, gera direito apenas ao pagamento das horas tra-
balhadas e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-1.700/2003-221-04-40.2 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MOISÉS DELGADO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MOISÉS DELGADO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUAÍBA

PROCURADOR : DR. ILVONALDO LOPES OTESBELGUE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL E BENEFICENTE DE
GUAÍBA

A D VO G A D A : DRA. AURE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. ENVIO MEDIANTE FAC-SÍMILE. AUSÊNCIA DO
ORIGINAL. Não se conhece de agravo regimental em agravo de
instrumento quando não há a apresentação do original do recurso
interposto por meio de fac-símile.

PROCESSO : AIRR-1.707/2003-026-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O S : DRA. GABRIELA NOGUEIRA ROSA E DR. ANTÔ-
NIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : PAULINO CORREA NERY

A D VO G A D O : DR. MOISÉS JOSÉ DE SOUZA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL. O ter-
mo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, não é contado da extinção do contrato de trabalho, conforme
alegado pela Reclamada. Violação de dispositivos da Constituição
Federal não caracterizada. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.711/2002-048-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CLÉZIO JOSÉ SOARES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.711/2003-019-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO CORREA DE FARIA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. PROTOCOLO ILEGÍVEL. Agravo
de instrumento instruído em desconformidade com o disposto no art.
897, § 5º, da CLT. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 285 da
SBDI-1 desta Corte. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.720/2005-008-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ENEIDA DA SILVA LEITÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MORAES CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. PRESCRIÇÃO. De-
cisão regional em harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1 desta Corte. Violação de dispositivo da Constituição Fe-
deral não caracterizada. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.758/2003-037-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D A : DRA. ELISA GRINSZTEJN

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E ORIENTAÇÃO
AOS MORADORES DO BAIRRO DO CHUVEIRINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VALDECIR VALCANAIA

A G R AVA D O ( S ) : LIDIA NICACIO BARROS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE DIAS DE MENEZES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. Decisão regional proferida em
consonância com o contido na Súmula nº 331, IV, deste Tribunal.
Incidência do preconizado na Súmula nº 333 deste Tribunal. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.758/2005-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA RAIMUNDA BASTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS do período correspondente ao da prestação
de serviços, ressalvado o período alcançado pela prescrição, sem
anotação na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Ministério
Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima com cópias
autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sentença de pri-
meiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de revista e do
acórdão proferido por esta Quinta Turma.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-1.766/2001-002-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : DONNÚS LABORATÓRIO MÉDICO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DALMASO

A G R AVA D O ( S ) : DOGOMAR MANFREDINI HESPANHOL

A D VO G A D O : DR. RENATO SIDNEI PÉRICO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DO HOSPITAL E MATERNIDADE
JUNDIAÍ S.A.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIA MARIA PINCINATO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INE-
XISTÊNCIA. DECISÃO PROFERIDA COM FUNDAMENTO NOS
ELEMENTOS PROBATÓRIOS DOS AUTOS. Decisão regional pro-
ferida com referência aos elementos de prova constantes dos autos em
que se reconheceu vínculo de emprego entre as partes e, não a
existência de trabalho autônomo, como alega a Recorrente. Inexis-
tência de negativa de prestação jurisdicional. ÔNUS DA PROVA.
FRAUDE NA CONTRATAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE TRABALHO
AUTÔNOMO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPRE-
GO. Inexistência de violação de dispositivo de lei e de divergência
jurisprudencial - alegações atinentes a matérias não-prequestionadas e
que remetem ao reexame de fatos e provas. Incidência das Súmulas
nºs 126, 296, 297 e 337 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.779/2003-067-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IRB - RESSEGUROS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. IVAN PACHECO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.782/2005-053-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA DA GUIA DOS SANTOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços,
sem anotação na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima
com cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sen-
tença de primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de
revista e do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-1.787/2003-317-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JAIRO ELIAS

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JONADABE LAURINDO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "estabilidade - servidor público celetista", por
violação ao art. 41 da Constituição da República, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reconhecendo ao reclamante o direito à es-
tabilidade, declarar nula a demissão imotivada e determinar sua rein-
tegração ao emprego, condenando o reclamado ao pagamento dos
salários vencidos e reflexos relativos ao período em que o reclamante
esteve afastado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE DE
OCUPANTE DE EMPREGO PÚBLICO REGIDO PELA CLT. EM-
PREGADO DE MUNICÍPIO. "O servidor público celetista da ad-
ministração direta, autárquica ou fundacional é beneficiário da es-
tabilidade prevista no art. 41 da CF/1988" (Item I da Súmula 390
desta Corte).

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. A ausência de pre-
questionamento inviabiliza o conhecimento do Recurso de Revista
(Súmula 297 desta Corte).

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-1.791/2005-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : VALMIRA DE JESUS SILVA SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços,
sem registros na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Mi-
nistério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima com
cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sentença de
primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de revista e
do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-1.794/2003-005-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR JOSÉ FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. IVAN PACHECO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MARCO
INICIAL.

De acordo com o teor da Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1, o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se a partir da data em que passou a
viger a Lei Complementar nº 110, de 29/06/01, salvo o caso em que
restar comprovado o trânsito em julgado de decisão oriunda de ação
ajuizada no âmbito da Justiça Federal, mediante a qual se reconheça
o direito à atualização do saldo da conta vinculada. Assim, não
subsiste a alegação de afronta ao inciso XXIX, da Constituição de
1988, porque amparada no argumento de que o marco inicial ocorreu
quando da supressão do percentual correspondente ao IPC do mês de
março de 1990.

2. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPUR-

GOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PA-

GAMENTO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 341 DA

SBDI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Conforme entendimento pacificado nesta Corte por intermé-
dio da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, o empregador é
o responsável pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS, decorrentes da atualização monetária, em face
dos expurgos inflacionários.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.830/1997-037-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESTA S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DARCI LÚCIA DE SOUZA BERTOLI

A D VO G A D O : DR. EDUARDO WATANABE MATHEUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.831/2005-035-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MOBITEL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE SABINO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BAZILIO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Determinado, em Sessão, a reautuação do feito para que
passe a constar a nova denominação social da reclamada Telesp
Celular S.A. bem como a observância de seus novos procuradores.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.

1. Tem-se por desfundamentado o agravo de instrumento
quando as alegações nele apresentadas não impugnam as motivações
adotadas no despacho pelo qual se denegou seguimento ao recurso de
revista. Pertinência da Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Tra-
balho.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.847/2003-053-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DE CAMPINAS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA REGINA BABBONI

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO MIYAGI MELITO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO PUCHARELLI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Não tendo sido indicada violação de dispositivo de lei ou
da Constituição Federal, divergência jurisprudencial, tampouco con-
trariedade à súmula de jurisprudência desta Corte, considera-se des-
fundamentado o recurso. Incidência do disposto na Súmula nº 422
desta Corte. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AG-AIRR-1.848/2003-016-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSA LIA GIORLANDO GRINBERG

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ ALBERTO DE MELO

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, receber o agravo regimental na
forma do agravo disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho. Também por unanimidade,
negar-lhe provimento.

EMENTA: 1. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO. OUTROS ELEMENTOS DE AFERIÇÃO DA
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. Mesmo que te-
nha razão o Agravante quanto ao equívoco de se encontrar deficiente
o traslado, tendo em vista que a existência de elementos outros a
atestar a tempestividade do recurso de revista elide a obrigação de
juntada da certidão de publicação da decisão proferida pelo Regional
em sede de embargos de declaração, ainda assim subsiste motivação
para manter-se inalterada a negativa de seguimento ao agravo de
instrumento. 2. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. ARTIGO
224, § 2º, DA CLT. INEXISTÊNCIA DE PODERES. SÉTIMA E
OITAVA HORAS COMO EXTRAS. Segundo a majoritária juris-
prudência desta Corte, o desempenho de função de confiança ban-
cária, nos moldes exigidos no parágrafo 2º do artigo 224 da CLT,
pressupõe, além da percepção da gratificação de função em valor
igual ou superior a 1/3 do cargo efetivo, a outorga de poderes de
chefia e de supervisão, de modo a que tenha o trabalhador posição de
destaque a diferenciá-lo dos demais empregados. No caso submetido
a exame, o Regional é taxativo em afirmar que o Reclamante não
possuía subordinados e poderes de chefia ou fiscalização, deixando
claro que a confiança atribuída ao Reclamante em razão do exercício
da função de "supervisor de cobrança" era inerente e necessária ao
desenvolvimento da relação de emprego, dada a pessoalidade que a
caracteriza. Esses fatos são suficientes, por si sós, a afastar a alegada
violação do artigo 224, § 2º, da CLT e a contrariedade à Súmula nº
102 desta Corte. 3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.851/2005-033-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON MAFEI

A D VO G A D O : DR. RICARDO JOSÉ DE ASSIS GEBRIM

A G R AVA D O ( S ) : ARKHE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA DA SILVA MARCONDES
P O RTO 

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE SINDICAL. ESTABILIDADE PROVI-
SÓRIA. Decisão regional em conformidade com jurisprudência do
TST, que entende que "é indispensável a comunicação, pela entidade
sindical, ao empregador, na forma do § 5º do art. 543 da CLT" (item
I da Súmula nº 369 desta Corte). Agravo de instrumento a que se
nega provimento.
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PROCESSO : RR-1.902/2003-001-18-00.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : JOEL DOS SANTOS GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO JOSÉ BATISTA

RECORRIDO(S) : CBP - CENTRAL BRASILEIRA COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA DE PAPEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDREA MARIA SILVA E SOUZA PAVAN RO-
RIZ DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas em relação aos honorários periciais, por violação do art. 790-
B da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da con-
denação o pagamento dos honorários periciais pelo Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. HONORÁRIOS PERICIAIS. "A responsabili-
dade pelo pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente
na pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária de justiça gra-
tuita" (art. 790-B da CLT). Recurso de revista a que se dá parcial
provimento.

PROCESSO : RR-1.903/2004-072-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MERCANTIL FARMED LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARNOR GOMES DA SILVA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : WILSON FANCISCO ALVES

A D VO G A D O : DR. LOIZE CARLOS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO DO
TRABALHO PRESTADO. NÃO-RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. Não tendo sido reconhecido o vínculo de emprego,
tampouco a existência de verbas de natureza salarial, não há falar em
violação ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez que, a
teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do TST,
a contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de acordo
homologado que integrem o salário-de-contribuição.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.908/2005-018-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ ALPI GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BENEDITO TAROSSI

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ GRIGNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, quanto à aposentadoria espontânea, por violação ao art. 7º, inc.
I, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar o reclamado ao pagamento de diferenças relativas ao acrés-
cimo de 40% sobre os depósitos do FGTS referentes ao período
anterior à aposentadoria espontânea da reclamante.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O
FGTS. A jurisprudência desta Corte sobre esse tema era pacífica e
estava consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1,
que tinha como premissa a extinção do contrato de trabalho em face
da aposentadoria espontânea. Todavia, diante do entendimento ado-
tado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADIns 1.770-
4/DF e 1.721-3/DF, de que a aposentadoria espontânea não extingue
o contrato de trabalho, houve por bem o Tribunal Pleno desta Corte
cancelar a referida Orientação Jurisprudencial. Assim, fica afastada a
tese de que a aposentadoria extingue o contrato de trabalho.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.943/2003-092-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JESUS MARTINS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDSON MACIEL ZANELLA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando o recurso de revista é
interposto fora do prazo legal.

PROCESSO : AIRR-1.954/2002-445-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : TADEU DO VALE QUARESMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE. RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL
POR TEMPO DE SERVIÇO. ABONO CONVENCIONAL. Agravo
de instrumento desfundamentado, visto que não foram impugnados os
termos da decisão denegatória. Incidência do disposto na Súmula nº
422 desta Corte. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.976/2000-431-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MANOEL REIS DE JESUS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ ORTIZ

RECORRIDO(S) : FRANZ MEAT COMERCIAL E IMPORTADORA DE
CARNES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PANTOJA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. NÃO-RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO.
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O inde-
ferimento do pedido de incidência da contribuição previdenciária so-
bre parcelas que não têm natureza remuneratória, não resulta em
violação ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 nem a dis-
positivo constitucional. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.990/2004-078-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DA SILVA FOGLI

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROGÉRIO KAYSER

A G R AVA D O ( S ) : ATOS ORIGIN BRASIL LTDA

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA, SUS-
CITADA EM CONTRA-RAZÕES. NÃO-OBSERVÂNCIA DA INS-
TRUÇÃO NORMATIVA Nº 23 DO TST. Instrução Normativa que
contém mera recomendação, obviamente sem sanção para a hipótese
de não-observância. Preliminar de não-conhecimento que se rejeita.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O
Tribunal Regional concluiu, por um lado, que a prova oral produzida
pelo Reclamante não foi convincente e, por outro, que as testemunhas
da Reclamada demonstraram que eram distintas as atividades exer-
cidas pelo Reclamante e paradigma, fato que se caracteriza como
impeditivo do direito do Reclamante. Nesse contexto, perfeita a in-
cidência da Súmula nº 6, item VIII, desta Corte, como óbice ao
conhecimento do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.018/2002-465-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO. Decisão regional em con-
sonância com o entendimento preconizado na Súmula nº 132, I, e
Orientação Jurisprudencial nº 259 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais desta Corte. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.021/2003-242-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARLI PEREIRA ROMITO

A D VO G A D A : DRA. ALZIRA DA SILVA MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.030/2004-282-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIAO AMARO RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ELI MOTA DE AZEVEDO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL. RES-
PONSABILIDADE DO EMPREGADOR. É de responsabilidade do
empregador o pagamento de diferenças do acréscimo de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrentes de atualização monetária, em face de
expurgos inflacionários. Ademais, o termo inicial do prazo prescri-
cional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, não é contado da
extinção do contrato de trabalho, conforme alegado pela Reclamada.
Violação de dispositivos da Constituição Federal não caracterizada.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.058/2001-652-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL PEREIRA VIDAL

A D VO G A D O : DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PROVIDÊNCIA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

A D VO G A D O : DR. EDAISI KELLY GONCHOROWSKI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL SE
REPRODUZEM OS ARGUMENTOS APRESENTADOS NAS RA-
ZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instrumento des-
fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os argumentos
apresentados no recurso de revista, a Agravante não impugna ex-
pressamente os termos da decisão denegatória. Incidência do disposto
na Súmula nº 422 desta Corte. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-2.065/1990-001-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTO BNCC)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : FRAMALIEL ALMINTA

A D VO G A D A : DRA. ELISE RAMOS CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Re-
vista; II - conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "juros -
aplicação do índice de 0,5% a partir de setembro de 2001 - MP
2.180-35/2001" por violação aos arts. 5º, inc. II, e 62 da Constituição
da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
observância do limite anual dos juros de mora, de 6%, a partir da data
da edição da MP 2.180-35/2001.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Ante a provável ofensa aos arts. 5º, inc. II, e 62 da Constituição da
República, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para deter-
minar o processamento do Recurso de Revista.

RECURSO DE REVISTA. JUROS. APLICAÇÃO DO

ÍNDICE DE 0,5% A PARTIR DE SETEMBRO DE 2001. MP

2.180-35/2001. Após a publicação da Medida Provisória n° 2.180-35,
de 24 de agosto de 2001, que acresceu o art. 1º-F à Lei n° 9.494/97,
os juros de mora aplicáveis nas condenações da Fazenda Pública são
de 0,5% ao mês.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.065/2005-052-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. CAETANO APARECIDO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE FRANCA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MAURO ANTÔNIO ABIB

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. OFENSA A DISPOSITIVO
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E DE ATRITO A SÚMU-
LA. NÃO INDICAÇÃO. A admissibilidade do Recurso de Revista
interposto em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da Repú-
blica ou de contrariedade à Súmula do TST, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.067/2001-113-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSERP - EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO
DE RIBEIRÃO PRETO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO LUÍS DAMASCENO

A D VO G A D O : DR. ANA LÚCIA MARTINS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CONTENGE ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA.
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DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão regional
fundamentada em fatos e prova, em que se reconheceu responsa-
bilidade subsidiária, nos termos do entendimento contido na Súmula
nº 331, IV, do TST. Violação de dispositivos de lei e da Constituição
Federal e divergência jurisprudencial não caracterizadas. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.074/1992-003-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PORTO AZUL TRANSPORTES MARÍTIMOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RAIMUNDO RABÊLO MUNIZ

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON JOSÉ DE BRITO

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA VALÉRIA CRUZ FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.079/2004-342-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. ANA GABRIELA DE ARAÚJO PEREIRA BUR-
LAMAQUI

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS CAETANO

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.

Não se admite agravo de instrumento quando ausente peça
essencial à sua formação, porquanto a cópia do depósito recursal
quando da interposição do recurso de revista. Incumbe à parte in-
teressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-2.093/2002-027-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : EXPRESSO LINE TOUR TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO SALDYS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR FRETAMEN-
TO DA GRANDE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. ROSELI GAETA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 8º, V, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, restabelecendo a sentença de fls. 113/116, julgar
improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência. 4

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL. EMPREGADOS NÃO- ASSOCIADOS. INEXIGI-
BILIDADE. Fere o direito à plena liberdade de associação e de
sindicalização cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou
sentença normativa, na qual seja fixada contribuição assistencial a ser
descontada dos trabalhadores não-filiados ao sindicato profissional.
Incidência do Precedente Normativo nº 119 e da Orientação Juris-
prudencial nº 17 da SDC. Recurso de revista a que se dá provi-
mento.

PROCESSO : A-AIRR-2.150/2003-041-02-40.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : GR S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CON-

TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NORMA COLETIVA. FIXAÇÃO.
COBRANÇA. VALIDADE.

1. É inviável a reforma da decisão monocrática mediante a
qual se denegou seguimento ao agravo de instrumento, pois o acórdão
proferido pelo Regional se encontra em consonância com o enten-
dimento jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte, no sentido de cons-
tituir desrespeito ao princípio da liberdade de associação - consagrado
nos artigos 5º e 8º, V, da Constituição de 1988, que prevêem o
princípio da liberdade sindical - cláusula em que se estabelece a
contribuição assistencial a ser descontada dos salários de todos os
empregados pertencentes à categoria profissional, indistintamente, ou
seja, sem qualquer ressalva. 2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.175/1999-431-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CÉSAR AUGUSTO MARQUES

A D VO G A D O : DR. EDSON MORENO LUCILLO

RECORRIDO(S) : SHOW VISION LUMINOSOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALOÍSIO SEBASTIÃO DE LIMA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL. VARA DO TRABALHO LOCALIZADA
EM COMARCA DO INTERIOR. Embora o artigo 1º da Lei nº
6.539/78 autorize o INSS a constituir advogado autônomo para re-
presentá-lo em juízo, são pressupostos para sua aplicação que o re-
curso tenha sido interposto em comarca do interior do país e, tam-
bém, que não existam no local procuradores de seu Quadro de Pes-
soal. Ora, essa última circunstância fática não ficou evidenciada no
acórdão recorrido. Aplica-se, portanto, a Súmula nº 126 do TST como
óbice à caracterização da suscitada ofensa legal. Recurso de revista de
que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-2.183/2002-051-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SPIGADORO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUCAS DE MENEZES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CON-

TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NORMA COLETIVA. FIXAÇÃO.
COBRANÇA. VALIDADE.

1. É inviável a reforma da decisão monocrática mediante a
qual se denegou seguimento ao agravo de instrumento, pois a decisão
proferida pelo Regional se encontra em consonância com o enten-
dimento jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte, no sentido de cons-
tituir desrespeito ao princípio da liberdade de associação - consagrado
nos artigos 5º e 8º, V, da Constituição de 1988, que prevêem o
princípio da liberdade sindical - cláusula em que se estabelece a
contribuição assistencial a ser descontada dos salários de todos os
empregados pertencentes à categoria profissional, indistintamente, ou
seja, sem qualquer ressalva. 2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.184/2002-313-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SAMUEL SOLOMCA

A G R AVA D O ( S ) : REVISE REAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.191/2003-341-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. LEANDRO VIANNA BOTELHO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LÚCIO DIAS DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. LEGITIMIDADE
PASSIVA AD. PRAZO PRESCRICIONAL.

É de responsabilidade do empregador o pagamento de di-
ferenças do acréscimo de 40% sobre os depósitos do FGTS, de-
correntes de atualização monetária, em face de expurgos inflacio-
nários. Decisão regional em harmonia com a Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da SBDI-1. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.206/2005-059-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : SABRICO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANA PAULA DE OLIVEIRA HERNANDES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL. Con-
signado no acórdão regional que a ação foi ajuizada após dois anos
do trânsito em julgado da ação proposta na Justiça Federal, verifica-
se que a decisão regional está em consonância com o que se registra
na Orientação Jurisprudencial nº 344 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais desta Corte. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-2.228/2004-202-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. FABIANO LOPES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO NATAL FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CON-

TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NORMA COLETIVA. FIXAÇÃO.
COBRANÇA. VALIDADE.

1. É inviável a reforma da decisão monocrática mediante a
qual se denegou seguimento ao agravo de instrumento, pois a decisão
proferida pelo Regional se encontra em consonância com o enten-
dimento jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte, no sentido de cons-
tituir desrespeito ao princípio da liberdade de associação - consagrado
nos artigos 5º e 8º, V, da Constituição de 1988, que prevêem o
princípio da liberdade sindical - cláusula em que se estabelece a
contribuição assistencial a ser descontada dos salários de todos os
empregados pertencentes à categoria profissional, indistintamente, ou
seja, sem qualquer ressalva.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.239/1998-042-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : NILZA CLEMENTE MARTIN

A D VO G A D O : DR. MIGUELSON DAVID ISAAC

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. JULIANO JÚNIO NUNES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. Razões do recurso de
revista apresentados a destempo. Não se constata na petição de agra-
vo de instrumento qualquer demonstração de desacerto da decisão
denegatória. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.250/2005-028-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : VAGNER LIMBECH SIPAN

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : TEXIMA S.A. - INDÚSTRIA DE MÁQUINAS

A D VO G A D O : DR. ARIOVALDO LUNARDI
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DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉS-
CIMO DE 40%. PRAZO PRESCRICIONAL. "FGTS. Multa de 40%.
Diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários. Prescrição. Termo
inicial. O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, de 30.06.2001, salvo comprovado o trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vincula-
da"(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST). Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.254/1999-043-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

A G R AVA D O ( S ) : CARINA NUNES HUFNAGEL

A D VO G A D O : DR. MOADELY ROBERTO DOS SANTOS MOREIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. QUADRO PESSOAL
DE CARREIRA. IMPUGNAÇÃO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 128 E
460 DO CPC. Hipótese em que o Tribunal Regional deixou con-
signado que o Autor, após a apresentação da defesa do Reclamado,
questionou o cumprimento efetivo do Quadro de carreira do Re-
clamado. Questão fática. Violação de dispositivo de lei não demons-
trada. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. QUADRO DE CARREIRA. O
Tribunal Regional deixou consignada a presença dos requisitos pre-
vistos no art. 461 da CLT, a ensejar a equiparação salarial pretendida
pelo Autor. Questão fática. Violação de dispositivo de lei e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. ADVERTÊNCIA CANCE-
LADA. Recurso embasado em divergência jurisprudencial, sendo os
arestos apresentados inespecíficos, afastando a pretensão de demons-
tração de dissenso de teses. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
<!ID625481-8>

PROCESSO : AIRR-2.286/2005-001-07-40.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ÁLVARO MATIAS DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ROBÉRIO FERREIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CA-
GECE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. FGTS COM O ACRÉSCIMO DE
40%. Agravo de instrumento fundamentado em divergência juris-
prudencial. Arestos oriundos de Turma desta Corte, mostrando-se
inservíveis ao cotejo de teses, nos termos do art. 896, a, da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.294/2005-802-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE URUGUAIANA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETE DA ROSA QUEVEDO

A D VO G A D O : DR. RUDIMAR BAYER SALLES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. As atividades desempenhadas pela Recla-
mante, segundo o laudo pericial, são diversas e mais amplas do que
aquelas invocadas pelo Reclamado. Nesse contexto, o exame da ale-
gação do Reclamado a respeito das atividades da Reclamante de-
manda reexame das provas, procedimento que se encontra vedado
pelo disposto na Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.336/1989-006-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADOR : DR. ALEXANDRE MOLENDA

RECORRIDO(S) : VALDIR RIBEIRO DA LUZ

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DIAS DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação aos arts. 5º, inc. II, e 62 da Constituição da
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a ob-
servância do limite anual dos juros de mora de 6% a partir da data da
edição da MP 2.180-35/2001.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JUROS. APLICA-
ÇÃO DO ÍNDICE DE 0,5% A PARTIR DE SETEMBRO DE 2001.
MP 2.180-35/2001. Após a publicação da Medida Provisória 2.180-
35, de 24 de agosto de 2001, que acresceu o art. 1º-F à Lei 9.494/97,
os juros de mora aplicáveis nas condenações da Fazenda Pública são
de 0,5% ao mês.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-2.354/2001-034-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : WAGNER FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO LUIS RODRIGUES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : CALÇADOS CLÓVIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SIMONE OLIVEIRA NUNES BERNARDO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos arts. 195, inc. I, alínea a, da Constituição Federal e
43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a incidência de contribuição previdenciária
sobre o valor total do acordo firmado entre as partes.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO.
Decisão regional em que foi negada a incidência de contribuição
previdenciária apesar de reconhecida a prestação de trabalho. Vio-
lação dos arts. 195, inc. I, alínea a, da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91.

Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-2.355/2005-040-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS GOMES MIRANDA

RECORRIDO(S) : ADEMIR PEDRÃO

A D VO G A D A : DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 331, IV, deste Tribunal e, no mérito,
dar- lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da
Recorrente.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚ-
BLICO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331 DESTE TRI-
BUNAL. Dá-se provimento ao agravo de instrumento, em que se
vislumbra possível contrariedade a entendimento registrado neste Tri-
bunal. II - RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. INAPLICA-
BILIDADE DA SÚMULA Nº 331 DESTE TRIBUNAL. Não se
atribui responsabilidade subsidiária a São Paulo Transporte S.A., de-
corrente de condenação judicial de empresa concessionária de serviço
público, visto que apenas administra as concessões de transporte
coletivo público no município de São Paulo. Inteligência do disposto
na Súmula nº 331, IV, desta Corte. Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : A-AIRR-2.361/2004-036-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHERIA GL LTDA. - ME

A D VO G A D A : DRA. MARIA ROSELI NOGUEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CON-

TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NORMA COLETIVA. FIXAÇÃO.
COBRANÇA. VALIDADE.

1. É inviável a reforma da decisão monocrática mediante a
qual se denegou seguimento ao agravo de instrumento, pois a decisão
proferida pelo Regional se encontra em consonância com o enten-
dimento jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte, no sentido de cons-
tituir desrespeito ao princípio da liberdade de associação - consagrado
nos artigos 5º e 8º, V, da Constituição de 1988, que prevêem o
princípio da liberdade sindical - cláusula em que se estabelece a
contribuição assistencial a ser descontada dos salários de todos os
empregados pertencentes à categoria profissional, indistintamente, ou
seja, sem qualquer ressalva. 2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.380/2002-039-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON JESUS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALTEMIR JOSÉ TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Configu-
rada a irregularidade de representação no recurso de revista, ante a
ausência da cópia da procuração outorgada ao advogado que subs-
tabelece poderes ao subscritor do recurso de revista. Não configurada
a hipótese de mandato tácito. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : A-AIRR-2.386/2002-055-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE NOVA SUL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CON-

TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NORMA COLETIVA. FIXAÇÃO.
COBRANÇA. VALIDADE.

1. É inviável a reforma da decisão monocrática mediante a
qual se denegou seguimento ao agravo de instrumento, pois a decisão
proferida pelo Regional se encontra em consonância com o enten-
dimento jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte, no sentido de cons-
tituir desrespeito ao princípio da liberdade de associação - consagrado
nos artigos 5º e 8º, V, da Constituição de 1988, que prevêem o
princípio da liberdade sindical - cláusula em que se estabelece a
contribuição assistencial a ser descontada dos salários de todos os
empregados pertencentes à categoria profissional, indistintamente, ou
seja, sem qualquer ressalva. 2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.390/1999-061-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : CLODOALDO BARBOSA LIBARINO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO DE AVELLAR PAIOLI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO CONHECIDOS
POR IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO INTER-
RUPÇÃO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE OUTROS RE-
CURSOS. RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO. Embargos
de declaração não conhecidos em decorrência de irregularidade de
representação são tidos como juridicamente inexistentes, não inter-
rompendo, portanto, o prazo para a interposição de outros recursos,
conforme precedentes deste Tribunal Superior. Recurso de revista
intempestivo porque interposto fora do prazo legal de oito dias. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.409/2003-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELITO NASCIMENTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MOREIRA LOPES

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO HAMPTON GARDENS

A D VO G A D O : DR. MARCOS VIVARELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: JORNADA NOTURNA. PRORROGAÇÃO. O
Tribunal Regional não registra se houve trabalho prestado em jornada
noturna e prorrogação após as cinco horas da manhã. Somente com o
revolvimento das provas é que se poderia aferir a violação e a con-
trariedade indicadas. Incidência da Súmula 126 desta Corte. JUSTA
CAUSA. É inviável o reexame da prova nesta esfera recursal para
aferição da consistência dos fatos provados. Incide na espécie a orien-
tação expressa na Súmula 126 do TST. RESSARCIMENTO DO
DESCONTO. O Recurso de Revista está desfundamentado, à luz do
art. 896 da CLT, porque não há indicação de ofensa a dispositivo de
lei nem transcrição de julgado para aferição da divergência juris-
prudencial. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. O Recurso de
Revista está desfundamentado, à luz do art. 896 da CLT, porque não
há indicação de ofensa a dispositivo de lei nem transcrição de julgado
para aferição da divergência jurisprudencial. Recurso de Revista de
que não se conhece.



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 2007992 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : A-AIRR-2.415/2000-023-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE POMBAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CON-

TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NORMA COLETIVA. FIXAÇÃO.
COBRANÇA. VALIDADE.

1. É inviável a reforma da decisão monocrática mediante a
qual se denegou seguimento ao agravo de instrumento, pois a decisão
proferida pelo Regional se encontra em consonância com o enten-
dimento jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte, no sentido de cons-
tituir desrespeito ao princípio da liberdade de associação - consagrado
nos artigos 5º e 8º, V, da Constituição de 1988, que prevêem o
princípio da liberdade sindical - cláusula em que se estabelece a
contribuição assistencial a ser descontada dos salários de todos os
empregados pertencentes à categoria profissional, indistintamente, ou
seja, sem qualquer ressalva. 2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.425/2005-013-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : ROLAMENTOS FAG LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MORENO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCI-
MO DE 40%. PRAZO PRESCRICIONAL. "FGTS. Multa de 40%.
Diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários. Prescrição. Termo
inicial. O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, de 30.06.2001, salvo comprovado o trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vincula-
da"(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST). Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.459/2005-055-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE TAKANO EDITORA GRÁFICA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BRUCK CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : ITAMAR BALDIN FAJAN

A D VO G A D O : DR. EDSON TERRA KITANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-2.460/2002-008-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : MARIA DALVA GOMES VERAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR DE FREITAS SILVA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade do disposto na Súmula nº 362 desta Corte e, no
mérito, dar provimento parcial ao recurso de revista para, afastando a
prescrição apenas com relação à pretensão da Reclamante Maria Dal-
va Gomes Veras, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, para que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
conforme entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL. EMPREGADO APOSENTADO. DEPÓSITOS DE
FGTS INCIDENTES SOBRE A PARCELA DENOMINADA "AU-
XÍLIO-ALIMENTAÇÃO". PRESCRIÇÃO. PRAZO DE 02 (DOIS)
ANOS. ART. 7º, INC. XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
SÚMULA Nº 362 DESTE TRIBUNAL. Pretensão de condenação da
Reclamada aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS incidente sobre a parcela denominada "Auxílio-Alimentação".
Com relação a uma das Reclamantes não há falar em prescrição da
pretensão quanto aos depósitos do FGTS, uma vez que o ajuizamento
da ação trabalhista ocorreu em prazo inferior ao prazo de 02 (dois)
anos previsto no art. 7º, inc. XXIX, da Constituição Federal. Con-

trariedade à Súmula nº 362 deste Tribunal demonstrada. Recurso de
revista a que se dá provimento parcial para, afastando a prescrição
apenas com relação à pretensão da Reclamante Maria Dalva Gomes
Veras, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de ori-
gem, para que prossiga no julgamento, conforme entender de di-
reito.

PROCESSO : RR-2.461/1997-003-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL - DIO

A D VO G A D A : DRA. MILTE HELENA BARBARIOL

RECORRIDO(S) : GESU CAMILO PEREIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema adicional de insalubridade-base de cálculo, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a base de cálculo do adicional de insalubridade seja o
salário mínimo.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE
DE CÁLCULO Mesmo na vigência da atual Constituição Federal, o
percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário mí-
nimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas na
Súmula nº 17. (Súmula 228/TST). A Orientação Jurisprudencial nº 2
da SDI/TST reforçou esse entendimento ao firmar a tese de que a
base de cálculo do adicional de insalubridade continua a ser o salário
mínimo, mesmo a partir da promulgação da Constituição Federal.
Recurso de revista provido.

PROCESSO : A-AIRR-2.501/2002-042-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ELAINE FONSECA PONTES

A G R AVA D O ( S ) : NATALINO FERNANDO DA SILVA SANTOS - ME

A D VO G A D O : DR. ALLISON GARCIA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CON-

TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NORMA COLETIVA. FIXAÇÃO.
COBRANÇA. VALIDADE.

1. É inviável a reforma da decisão monocrática mediante a
qual se denegou seguimento ao agravo de instrumento, pois a decisão
proferida pelo Regional se encontra em consonância com o enten-
dimento jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte, no sentido de cons-
tituir desrespeito ao princípio da liberdade de associação - consagrado
nos artigos 5º e 8º, V, da Constituição de 1988, que prevêem o
princípio da liberdade sindical - cláusula em que se estabelece a
contribuição assistencial a ser descontada dos salários de todos os
empregados pertencentes à categoria profissional, indistintamente, ou
seja, sem qualquer ressalva. 2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.523/2004-072-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DO VALE SOUZA MACHADO

A D VO G A D A : DRA. ALDENIR NILDA PUCCA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO URBANA TRANSLESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDIVALDO NUNES RANIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento quando
suas razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso
de revista atende aos pressupostos de admissibilidade inscritos no art.
896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do despacho
agravado.

PROCESSO : A-AIRR-2.541/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PANIFICADORA BRASILEIRA DE GUARULHOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ TURGANTE NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CON-

TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NORMA COLETIVA. FIXAÇÃO.
COBRANÇA. VALIDADE.

1. É inviável a reforma da decisão monocrática mediante a
qual se denegou seguimento ao agravo de instrumento, pois a decisão
proferida pelo Regional se encontra em consonância com o enten-
dimento jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte, no sentido de cons-
tituir desrespeito ao princípio da liberdade de associação - consagrado
nos artigos 5º e 8º, V, da Constituição de 1988, que prevêem o
princípio da liberdade sindical - cláusula em que se estabelece a
contribuição assistencial a ser descontada dos salários de todos os
empregados pertencentes à categoria profissional, indistintamente, ou
seja, sem qualquer ressalva.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.558/1991-048-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

A G R AVA D O ( S ) : BPA - BANCO PÃO DE AÇÚCAR S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DE MATOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL.

A ilegibilidade do carimbo de protocolo no qual consta a
data da interposição do recurso de revista, configura a deficiência de
traslado. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1
desta Corte. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-2.602/2002-052-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RRL RESTAURANTE LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CON-

TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NORMA COLETIVA. FIXAÇÃO.
COBRANÇA. VALIDADE.

1. É inviável a reforma da decisão monocrática mediante a
qual se denegou seguimento ao agravo de instrumento, pois a decisão
proferida pelo Regional se encontra em consonância com o enten-
dimento jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte, no sentido de cons-
tituir desrespeito ao princípio da liberdade de associação - consagrado
nos artigos 5º e 8º, V, da Constituição de 1988, que prevêem o
princípio da liberdade sindical - cláusula em que se estabelece a
contribuição assistencial a ser descontada dos salários de todos os
empregados pertencentes à categoria profissional, indistintamente, ou
seja, sem qualquer ressalva. 2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-2.610/2003-075-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI NUNES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE HANS BURGER LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CON-

TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NORMA COLETIVA. FIXAÇÃO.
COBRANÇA. VALIDADE.
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1. É inviável a reforma da decisão monocrática mediante a
qual se denegou seguimento ao agravo de instrumento, pois a decisão
proferida pelo Regional se encontra em consonância com o enten-
dimento jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte, no sentido de cons-
tituir desrespeito ao princípio da liberdade de associação - consagrado
nos artigos 5º e 8º, V, da Constituição de 1988, que prevêem o
princípio da liberdade sindical - cláusula em que se estabelece a
contribuição assistencial a ser descontada dos salários de todos os
empregados pertencentes à categoria profissional, indistintamente, ou
seja, sem qualquer ressalva.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-2.693/2001-013-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA APARECIDA HECZL GONZALEZ

A G R AVA D O ( S ) : OFICINA DO ARTESÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CON-

TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NORMA COLETIVA. FIXAÇÃO.
COBRANÇA. VALIDADE.

1. É inviável a reforma da decisão monocrática mediante a
qual se denegou seguimento ao agravo de instrumento, pois a decisão
proferida pelo Regional se encontra em consonância com o enten-
dimento jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte, no sentido de cons-
tituir desrespeito ao princípio da liberdade de associação - consagrado
nos artigos 5º e 8º, V, da Constituição de 1988, que prevêem o
princípio da liberdade sindical - cláusula em que se estabelece a
contribuição assistencial a ser descontada dos salários de todos os
empregados pertencentes à categoria profissional, indistintamente, ou
seja, sem qualquer ressalva.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.722/1999-117-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CASE - COMERCIAL E AGRÍCOLA SERTÃOZINHO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO PELISSARI

RECORRIDO(S) : JOSÉ MÁRIO CHAPINA

A D VO G A D O : DR. JAIME LUÍS ALMEIDA SOUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO. CONTRATO DE
EMPREGO EXTINTO. EMENDA CONSTITUCIONAL 28/2000. A
decisão regional está em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial 271 da SBDI-1 desta Corte. DOBRA SALARIAL. A dis-
cussão acerca da existência de controvérsia em torno da parcela exige
o reexame do quadro fático descrito pelo Tribunal Regional. Aferir a
veracidade da assertiva do Tribunal de origem ou da parte depende de
nova avaliação dos fatos, procedimento vedado em sede de Recurso
de Revista. Incide na espécie a Súmula 126 desta Corte. MULTA
PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT. A desconstituição em juízo
da justa causa não impede a aplicação da multa prevista no art. 477,
§ 8º, da CLT, cujo fato gerador é a não-quitação das parcelas res-
cisórias no prazo estabelecido pelo § 6º do referido dispositivo. A
multa só não será aplicada se o empregado tiver dado causa à mora.
HORAS EXTRAS. TRABALHO POR PRODUÇÃO. O Tribunal não
teceu fundamentação acerca da hora extra de trabalhador que recebe
por produção, e a parte opôs embargos de declaração para obter o
necessário pronunciamento sobre a matéria. Incide na espécie a orien-
tação contida na Súmula 297 do TST.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.763/2004-010-07-40.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO LEITÃO BARROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS PIMENTEL DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-2.779/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : TERESA CRISTINA ALVES BEZERRA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento dos va-
lores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS de todo o período trabalhado, sem anotação na
CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contas do Estado de Roraima com cópias autenticadas da
ação trabalhista, da contestação, da sentença de primeiro grau, do
acórdão regional, da petição de recurso de revista e do acórdão
proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão do Tribunal Regional em que se entendeu
válido o contrato de trabalho celebrado pela Administração Pública
sem prévio concurso público, determinando o pagamento de parcelas
rescisórias. Contrariedade com o entendimento desta Corte, preco-
nizado na Súmula nº 363 do TST, em que se considera nula a con-
tratação de servidor público, após a CF/88, sem prévia aprovação em
concurso público, conferindo direito apenas ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS. Recurso de revista a que se dá parcial
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.797/2003-341-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. LUÍS RENATO PARAISO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO EDUARDO CÂNDIDO REIS

A D VO G A D O : DR. JESUS MONÇÃO FERREIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. De acordo com o entendimento desta Cor-
te, preconizado na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, o
empregador é responsável pelo pagamento do acréscimo de 40% do
FGTS, decorrente de expurgos inflacionários. Violação de disposi-
tivos de lei e da Constituição Federal e divergência jurisprudencial
não demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : RR-2.806/2004-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ROSINETE SILVA BENTO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAI-
MA - CODESAIMA

A D VO G A D A : DRA. CLEISE LÚCIO DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços,
sem registros na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Mi-
nistério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima com
cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sentença de
primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de revista e
do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-2.837/1994-029-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-

lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional, para que prossiga no julgamento do agravo de petição
como entender de direito.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. AGRAVO DE PE-
TIÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TEMPESTIVIDADE. O Tri-
bunal Regional não conheceu do agravo de petição por intempes-
tividade, em decorrência da inobservância do prazo legal para a in-
terposição dos embargos à execução. Feriado municipal e estadual.
Certificação nos autos e fato público e notório. Possível violação do
inc. LV do art. 5º da Constituição Federal. Agravo de instrumento a
que se dá provimento, observando-se o estabelecido na Resolução
Administrativa nº 928/2003 do TST.
II - RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Opor-
tunamente demonstrada pela Executada a ocorrência de feriado es-
tadual e municipal, é de se reconhecer equivocada a conclusão do
Tribunal Regional quanto à intempestividade do agravo de petição.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-2.915/2005-026-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VICENTE RODRIGUES OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : KLABIN S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ELIZABETH TOLEDO PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL E DE ATRITO A SÚMULA. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista interposto em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.916/2003-052-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANA SOUZA DA SILVA FARIAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ADOBE - ADMINISTRAÇÃO ASSESSORIA DE CRÉ-
DITO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOHNATAN CHRISTIAN MOLITOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-2.919/2005-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : EMERSON BRAZ

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços,
sem registros na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Mi-
nistério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima com
cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sentença de
primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de revista e
do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : A-AIRR-2.922/2003-003-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E
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A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : OFICINA DO ARTESÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CON-

TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NORMA COLETIVA. FIXAÇÃO.
COBRANÇA. VALIDADE.

1. É inviável a reforma da decisão monocrática mediante a
qual se denegou seguimento ao agravo de instrumento, pois a decisão
proferida pelo Regional se encontra em consonância com o enten-
dimento jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte, no sentido de cons-
tituir desrespeito ao princípio da liberdade de associação - consagrado
nos artigos 5º e 8º, V, da Constituição de 1988, que prevêem o
princípio da liberdade sindical - cláusula em que se estabelece a
contribuição assistencial a ser descontada dos salários de todos os
empregados pertencentes à categoria profissional, indistintamente, ou
seja, sem qualquer ressalva.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.933/2005-052-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ERINALDO GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços,
sem anotação na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima
com cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sen-
tença de primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de
revista e do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-2.942/2003-342-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. LUÍS RENATO PARAISO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : DARCY MATIAS DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. FABIANO DE CARVALHO QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-3.060/2005-812-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTO RIO BRANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO RENATO CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : VALDECY MONCKS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO LOGUÉRCIO PAIVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL. RES-
PONSABILIDADE DO EMPREGADOR. É de responsabilidade do
empregador o pagamento de diferenças do acréscimo de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrentes de atualização monetária, em face de
expurgos inflacionários. Violação de dispositivos da Constituição Fe-
deral não caracterizada. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-3.091/2003-122-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO SOARES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MYRIAN MAGDA LEAL GODINHO

A G R AVA D O ( S ) : MEDICORP - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS
DE SAÚDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-3.111/1999-024-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JORGE COSTA
A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL.

A ilegibilidade do carimbo de protocolo no qual consta a
data da interposição do recurso de revista, configura a deficiência de
traslado. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 285 da Subseção
I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-3.183/2005-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO(S) : MARIA ANTÔNIA CARVALHO FERREIRA
A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTONIO CARVALHO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : COOPERPAI-MED - COOPERATIVA DOS PROFISSIO-

NAIS DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços,
sem anotação na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima
com cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sen-
tença de primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de
revista e do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-3.277/2004-053-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA
RECORRIDO(S) : ROSA MARIA MARINHO MOURÃO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento dos va-
lores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços, sem
registros na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Ministério
Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima com cópias
autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sentença de pri-
meiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de revista e do
acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-3.305/2005-052-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : WILSON WAGNER TEIXEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços,
sem anotação na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima
com cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sen-
tença de primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de
revista e do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-3.323/2004-053-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO BISPO DE SOUZA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento dos va-
lores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços, sem
registros na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Ministério
Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima com cópias
autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sentença de pri-
meiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de revista e do
acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-3.336/2005-052-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : VALDEMIR DA SILVA GALVÃO

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços,
sem anotação na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima
com cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sen-
tença de primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de
revista e do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-3.344/2004-053-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : VANDINHO XAVIER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

<!ID625481-9>

PROCESSO : RR-3.293/2005-052-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : SIVALDO ALVES BARRETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços,
sem anotação na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima
com cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sen-
tença de primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de
revista e do acórdão proferido por esta Quinta Turma.
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DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços,
sem anotação na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima
com cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sen-
tença de primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de
revista e do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-3.346/2005-052-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : CIRCLEIDE DA SILVA MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços,
sem registros na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Mi-
nistério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima com
cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sentença de
primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de revista e
do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-3.352/2005-052-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ANTONILDO ANDRADE DE ALCÂNTARA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS de todo o perído da prestação de serviços,
sem anotação na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima
com cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sen-
tença de primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de
revista e do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-3.395/2005-052-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA BETÂNIA MOTA LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços,
sem anotação na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima
com cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sen-
tença de primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de
revista e do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-3.469/2005-051-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços,
sem anotação na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima
com cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sen-
tença de primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de
revista e do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-3.472/2005-027-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SILVANA REGINA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTOINE GEMELGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a quitação
decorrente da adesão ao PDV, determinar o retorno dos autos à Vara
de origem, a fim de que, instruído o feito na forma da lei, profira
nova decisão.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE
INCENTIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO DO BESC.
ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS TRABALHISTAS. INCI-
DÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 270 DA SBDI-
1/TST. Segundo a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 desta
Corte, a transação extrajudicial que importa em rescisão do contrato
de trabalho decorrente de adesão a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo. Ressalte-se que o Tribunal Pleno, no exame do IUJ pro-
cessado no ROAA-1.115/2002-000-12-00.6, em 9/11/2006, declarou
aplicável a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 à dispensa
resultante de adesão ao Plano de Demissão Incentivada do Banco do
Estado de Santa Catarina S.A. - BESC.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-3.495/2005-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIA IRAICE MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento dos va-
lores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços, sem
registros na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Ministério
Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima com cópias
autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sentença de pri-
meiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de revista e do
acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-3.568/2004-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : JÚLIA MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços,
sem anotação na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima
com cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sen-
tença de primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de
revista e do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-3.673/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : EDNA SOUZA DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento dos va-
lores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços, sem
registros na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Ministério
Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima com cópias
autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sentença de pri-
meiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de revista e do
acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-3.913/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : GUILECÉRIA DE JESUS GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços,
sem anotação na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima
com cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sen-
tença de primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de
revista e do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-4.050/2005-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : JOÃO FRANCISCO AMORIM CERQUEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços,
sem registros na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Mi-
nistério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima com
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cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sentença de
primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de revista e
do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-4.125/2002-900-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : CBH - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES
AÉREOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA AMÉLIA BITAR DE ÁVILA PENZIN

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO RODRIGUES DOS REIS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MOREIRA LADEIRA GRILO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INGRESSO EM
ÁREA DE RISCO. SÚMULA Nº 364 DO TST. A conclusão do
Regional relativamente ao direito do Reclamante à percepção do
adicional de periculosidade encontra-se em consonância com a Sú-
mula nº 364 desta Corte (ex-OJ nº 05 - Inserida em 14.03.1994. Nesse
contexto, é despiciendo o exame da admissibilidade do recurso de
revista em face da alegada violação ao art. 193 da CLT, restando, por
outro lado, superada a tentativa de configuração de divergência ju-
risprudencial. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-4.243/2000-014-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL SANTA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MORÊS

RECORRIDO(S) : EMÍLIA PRYPLOSKI

A D VO G A D A : DRA. CLEUSA SOUZA DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão- somente quanto ao tema "Adicional de insalubridade. Base de
cálculo", por contrariedade à Súmula nº 228/TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das di-
ferenças salariais pleiteadas, tendo em vista o reconhecimento de que
o adicional de insalubridade, nos termos da Súmula nº 228, é cal-
culado com base no salário mínimo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. Mesmo na vigência da
Constituição Federal, o percentual do adicional de insalubridade in-
cide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT. Inob-
servância da orientação traçada na Súmula nº 228 do TST. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-4.253/2002-911-11-40.4 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : RILTON GUIMARÃES SENA

A D VO G A D A : DRA. EVANDRA D'NICE PALHETA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O Tribunal
Regional manteve a decisão em que se declarou a responsabilidade
subsidiária da Reclamada, em relação aos créditos devidos ao Autor,
deixando expresso a realização de trabalho nas dependências da Re-
clamada, a "natureza dos serviços terceirizados pela litisconsorte,
através da empresa reclamada como prestadora dos serviços" e ine-
xistência de controvérsia sobre a matéria fática da relação de trabalho
existente entre as partes, nem sobre a forma da rescisão contratual".
Decisão em consonância com o entendimento desta Corte, preco-
nizado no item IV da Súmula nº 331. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-4.376/2004-051-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA BENILDE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento dos va-
lores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS de todo o período trabalhado, sem anotação na
CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contas do Estado de Roraima com cópias autenticadas da
ação trabalhista, da contestação, da sentença de primeiro grau, do
acórdão regional, da petição de recurso de revista e do acórdão
proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-4.441/2004-513-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERCOMTEL CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. CLEITON MACHADO DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-4.445/2004-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento dos va-
lores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS de todo o período trabalhado, sem anotação na
CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contas do Estado de Roraima com cópias autenticadas da
ação trabalhista, da contestação, da sentença de primeiro grau, do
acórdão regional, da petição de recurso de revista e do acórdão
proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : A-ED-RR-4.449/2003-003-12-00.1 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE DE ARAÚJO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. VILSON MARIOT

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: BESC. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁ-

RIA. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. TRANSAÇÃO.
RESCISÃO CONTRATUAL. QUITAÇÃO. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1.

1. No julgamento do Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência suscitado nos autos do Processo nº ROAA-1.115/2002-
000-12-00.6, na sessão de 09/11/06, o Tribunal Pleno desta Corte
deliberou não ser válida a cláusula objeto de negociação coletiva,
que, em face de adesão de empregado a plano de demissão in-
centivada, estabelece quitação plena do contrato de trabalho. Concluiu
que, também no caso do BESC, prevalece o entendimento construído
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-4.474/2004-052-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA ALCIENE PEREIRA LEMOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento dos va-
lores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços, sem
registros na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Ministério
Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima com cópias
autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sentença de pri-
meiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de revista e do
acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-4.506/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ÁUREA MOREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços,
sem anotação na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima
com cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sen-
tença de primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de
revista e do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-4.525/2003-342-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. CIRO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DIVA DAMASCENO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. IVANIL JÁCOMO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. É intempestivo o recurso de re-
vista interposto fora do prazo legal de oito dias. Cabe à parte com-
provar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local ou de dia útil em que não haja expediente forense, que justifique
a prorrogação do prazo recursal, a teor do disposto na Súmula nº 385
desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.545/2000-002-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : EXTENSÃO COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ZUCOLOTTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OLÍVIO RODRIGUES DE PAULA

A D VO G A D O : DR. ANSELMO MASCHIO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRAS-
LADADAS. Agravo instruído em desconformidade com o disposto
no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, porquanto as cópias das peças que
formam o instrumento se apresentam sem autenticação. Não atendido
o disposto no art. 830 da Consolidação das Leis do Trabalho e no
item IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-4.563/2004-052-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : DELTA LEITE DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE
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DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços,
sem anotação na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima
com cópias autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sen-
tença de primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de
revista e do acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-4.579/2005-053-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : IVANILDA VALDIVINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento dos va-
lores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços, sem
registros na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Ministério
Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima com cópias
autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sentença de pri-
meiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de revista e do
acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-5.001/2003-001-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : MATRIX INTERNET S.A.

A D VO G A D O : DR. DIEGO ONZI DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON LUIZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ALINE VONTOBEL FONSECA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA CONVENCIONAL. VALE REFEIÇÃO. O
Tribunal Regional deixou expresso que a Reclamada recolheu as
contribuições em favor do Sindicato das Empresas de Processamento
de Dados de Santa Catarina, afastando a pretensão de violação do art.
511 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-5.103/2004-053-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ELINALDO DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento dos va-
lores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS de todo o período trabalhado, sem anotação na
CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contas do Estado de Roraima com cópias autenticadas da
ação trabalhista, da contestação, da sentença de primeiro grau, do
acórdão regional, da petição de recurso de revista e do acórdão
proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-5.415/2004-053-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO MIRANDA BATISTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento dos va-
lores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS do período de 27 de agosto de 2001 a 30 de abril
de 2003, e determinar a expedição de ofícios ao Ministério Público e
ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima com cópias autenticadas
da ação trabalhista, da contestação, da sentença de primeiro grau, do
acórdão regional, da petição de recurso de revista e do acórdão
proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-5.533/2004-051-11-40.7 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALCANJA BATISTA DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. ANA BEATRIZ OLIVEIRA RÊGO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
NULO. EFEITOS. Decisão regional em que se confirmou a sentença
quanto à condenação ao recolhimento dos depósitos do FGTS. De-
cisão em consonância com o disposto na Súmula nº 363 desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-5.645/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARCO ANTÔNIO OURIQUES

A D VO G A D O : DR. EGIDIO LUCCA

RECORRIDO(S) : SBARDECAR COMERCIAL SBARDELOTTO DE CAR-
ROS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LOURDES ELIANI SBARDELOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para manter a sentença de primeiro grau no que se refere ao pa-
gamento das horas extras.

EMENTA: DEVOLUTIVIDADE DAS CONTRA-RA-
ZÕES. As regras referentes à inversão do ônus da prova e ao in-
deferimento da prova oral, suscitadas em contra-razões ao Recurso
Ordinário, se inserem no âmbito da devolutividade ampla do Recurso
Ordinário, não podendo o Tribunal de origem deixar de apreciá-las.
Logo, o Tribunal Regional, ao deixar de se manifestar sobre questões
relevantes ao deslinde da controvérsia, mesmo quando instado me-
diante Embargos de Declaração, cerceou o direito de defesa do re-
clamante, circunstância que caracteriza a nulidade indicada. No en-
tanto, deixo de pronunciar a nulidade na forma que possibilita o art.
249, § 2º, do CPC. HORAS EXTRAS. REGISTRO IMPRESTÁVEL.
ÔNUS DA PROVA. Os cartões de ponto em que não consta o re-
gistro da jornada revelam-se inválidos como meio de prova, nos
termos exigidos no art. 74, § 2º, da CLT. Assim, inverte-se o ônus da
prova relativo às horas extras, que passa a ser do empregador, do qual
não se desincumbiu, prevalecendo, desse modo, a jornada indicada na
petição inicial. Aplicação analógica da Súmula 338, item III, do
T S T.

PROCESSO : A-RR-5.798/2003-005-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : RAMSES LOPES TORRES

A D VO G A D O : DR. JOCIL DA SILVA MORAES

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CIDADE DE MANAUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO PEDRINI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AD-

MISSIBILIDADE. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. SÚMU-
LA Nº 266 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 1. Nos
termos do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT, inviabiliza-se o pro-
cessamento do recurso de revista interposto a decisão proferida em
execução de sentença se não demonstrada violação direta e inequí-
voca de dispositivo da Constituição Federal.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-5.804/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : PAULO MARTINS DA LUZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento dos va-
lores correspondentes aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS de todo o período da prestação de serviços, sem
registros na CTPS, e determinar a expedição de ofícios ao Ministério
Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima com cópias
autenticadas da ação trabalhista, da contestação, da sentença de pri-
meiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de revista e do
acórdão proferido por esta Quinta Turma.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULI-
DADE. EFEITOS. Decisão recorrida em que foram reconhecidos
efeitos ex nunc à declaração de nulidade do contrato de trabalho
celebrado sem prévia aprovação em concurso público. Contrariedade
à Súmula nº 363 do TST demonstrada. Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-6.313/2005-010-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. BIANCA BASSÔA REINSTEIN

A G R AVA D O ( S ) : SAMIRA VEBBER

A D VO G A D O : DR. ALISSON ROGÉRIO GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : SOFTMARKETING COMUNICAÇÃO E INFORMA-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. Decisão regional em que não se conhece do recurso ordinário,
por irregularidade de representação. Decisão proferida em conso-
nância com as Súmulas nºs 164 e 383 deste Tribunal. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-7.791/2005-034-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

RECORRIDO(S) : VANESSA COLOSSI SCOTTON RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE COSTA FILHO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO. CAR-
GO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Decisão re-
gional em que se concluiu, com base em fatos, que as atribuições
exercidas pelo Reclamante não estão enquadradas na exceção prevista
no art. 224, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Incidência da
Súmula nº 126 deste Tribunal. Recuso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-10.551/2005-004-11-40.4 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON MAIA ALVES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PRACIANO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIDOS SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CONSERVADORA UNIDOS LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº
331, IV, DO TST. Decisão regional proferida em consonância com o
contido na Súmula nº 331, IV, do TST. Incidência do preconizado na
Súmula nº 333 deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-11.476/2005-010-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO LUÍS PEZOTI

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI BERTINATO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARILDO NIZER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-13.840/2002-013-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO JASCOV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Os Reclamados, em ver-
dade, objetivam o reexame dos fatos acerca do ônus da prova. Ma-
téria fática. Incidência do entendimento previsto na Súmula n° 126
deste Tribunal. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇA DECOR-
RENTE DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
Pretensão recursal contrária à diretriz traçada na Orientação Juris-
prudencial nº 344 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais desta Corte, incidindo o entendimento contido no art. 896, §
4º, da CLT e na Súmula nº 333 do TST. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO. Pretensão recursal contrária ao disposto na
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-14.551/2002-004-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARLI FONSECA SOVIERZOSKI

A D VO G A D O : DR. FABIANO ARCHEGAS

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA LUIZ DE BARROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "benefício da justiça gratuita - concessão em
sede de recurso ordinário - custas processuais não-recolhidas - de-
serção não-configurada". Também por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista quanto ao tema "diarista - vínculo de emprego -
caracterização" por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe
provimento para, declarando inexistente o vínculo de emprego, julgar
improcedente a reclamação trabalhista. Custas pela Reclamante, que é
isenta, na forma da lei.

EMENTA: 1. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
CONCESSÃO EM SEDE DE RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS
PROCESSUAIS NÃO RECOLHIDAS. DESERÇÃO NÃO-CONFI-
GURADA.

Consoante disciplina o artigo 790, § 3º, da CLT, é facultada
aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho
de qualquer instância conceder, a requerimento ou ex officio, a con-
cessão do benefício da justiça gratuita àqueles que perceberem salário
igual ou inferior ao dobro do mínimo legal, ou declararem, sob as
penas da lei, que não estão em condições de pagar as custas do
processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

2. DIARISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. CARACTERI-
ZAÇÃO.

Continuidade na prestação dos serviços pressupõe a sucessão
de atos sem interrupção. A realização de trabalho duas vezes por
semana descaracteriza a continuidade prevista no artigo 1º da Lei nº
5.859/72.

3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-15.346/2002-900-18-00.8 - TRT DA 18ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO SÁVIO NASCIMENTO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. JOSÉLIA DE ALCÂNTARA GALASSO

A G R AVA D O ( S ) : SUPERGASBRÁS - DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS. CONDENAÇÃO
AO PAGAMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS. JULGAMEN-
TO EXTRA PETITA. Decisão regional em que se condena a Re-
clamada ao pagamento de diferenças salariais. O Tribunal de origem
consignou que o Reclamante, no exercício da função de engenheiro
mecânico, houvera percebido remuneração pelo exercício da função
prevista no contrato de trabalho, qual seja a de encarregado de ser-
viços operacionais. Violação dos arts. 114 da Constituição Federal e
128 do CPC não caracterizada. Nega-se provimento a agravo de
instrumento em que não se consegue elidir os fundamentos da decisão
agravada.

PROCESSO : A-AIRR-18.730/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. PAULINO DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BAR E RESTAURANTE LEÃO LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INTRUMENTO. RE-

CURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. Deci-
são denegatória de seguimento do agravo de instrumento amparada no
entendimento contido no Precedente Normativo nº 119 da SDC do
TST e na Orientação Jurisprudencial nº 17 da SDC, no sentido de que
fere o direito à plena liberdade de associação e de sindicalização
cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença nor-
mativa, na qual seja fixada contribuição assistencial a ser descontada
dos trabalhadores não-filiados ao sindicato. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-18.985/2002-900-11-00.3 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : HUGO LIMA MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. UIRATAN DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PRÊMIO APO-
SENTADORIA. ADESÃO AO PLANO DE INCENTIVO À DE-
MISSÃO - PID. EFEITOS. Decisão regional em que se mantém a
sentença de origem, pela qual foi reconhecido o direito ao rece-
bimento do benefício "prêmio aposentadoria", em razão da existência
de ressalva específica no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho.
Decisão recorrida em harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-I. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-19.187/2002-008-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : BERNECK AGLOMERADOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO AUGUSTO SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ SEBRENSKI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. COMPENSAÇÃO E PRORROGAÇÃO HABITUAL DE
JORNADA. A decisão em que se invalida acordo de compensação,
sob o fundamento de que foram prestadas horas extras com ha-
bitualidade, encontra-se em consonância com o item IV da Súmula nº
85 desta Corte, antiga Orientação Jurisprudencial nº 220 da SBDI-1.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-19.203/2002-900-12-00.8 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERMEC - COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE
MECÂNICA, FUNILARIA E PINTURA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GRILLO SCHAEFER

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA TERESA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LINDAMAR FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO MORAES COELHO

A D VO G A D O : DR. MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CESAR PENTEADO

A D VO G A D O : DR. MARIELLA MARTHA SERAFIN

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA INTERPOSTO PELAS RECLAMADAS ANA-
LISADOS CONJUNTAMENTE. DESERÇÃO DO RECURSO DE
REVISTA. Depósito recursal efetuado a menor. Diferença ínfima.
Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 140 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais do TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-19.731/2002-900-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA

RECORRIDO(S) : ELITON FERREIRA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRÊMIO PRODU-
ÇÃO. Não foi demonstrada violação a dispositivo de lei nem trans-
critos arestos específicos para confronto de teses. TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS E ADICIO-
NAL. Esta Corte firmou jurisprudência segundo a qual tanto o em-
pregado mensalista quanto o horista que trabalham além da sexta hora
diária, em turnos de revezamento, têm direito ao recebimento de
horas extras, e não apenas ao respectivo adicional. Decisão regional
proferida em sintonia com a Orientação Jurisprudencial 275 da SBDI-
1. INTERVALO INTRAJORNADA. HORAS EXTRAS. NATURE-
ZA. REFLEXOS. Decisão regional em consonância com a diretriz
expressa na Orientação Jurisprudencial 307 da SBDI-1 desta Corte,
segundo a qual, "após a edição da Lei 8.923/94, a não-concessão total
ou parcial do intervalo intrajornada mínimo para repouso e alimen-

tação implica o pagamento total do período correspondente, com
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora
normal de trabalho (art. 71 da CLT)". Incidência da orientação con-
tida na Súmula 333 desta Corte e do disposto no art. 896, § 4º, da
C LT.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-20.164/2006-006-11-40.0 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ OTÁVIO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO WAUGHAN DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES COLETIVOS DO AMAZONAS LTDA.
- TCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBAMAR MARÇAL MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA. A admissibilidade do Recurso de Revista inter-
posto em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de de-
monstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da República
ou de contrariedade à Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º,
da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-21.128/2004-008-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : O FRANCÊS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELI MARQUES CAVALCANTE JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DEIZIELE GOMES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EPITACIO DA SILVA ALMEIDA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. CUSTAS PROCESSUAIS. EQUÍVOCO NO PRE-
ENCHIMENTO DA GUIA DARF. CÓDIGO DA RECEITA FEDE-
RAL INCORRETO. A admissibilidade de recurso de revista, em
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, depende da demons-
tração inequívoca de violação direta da Constituição Federal e de
contrariedade a súmula desta Corte, conforme o disposto no § 6º do
art. 896 da CLT. Pressupostos de admissibilidade não atendidos. Re-
curso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-21.756/2004-652-09-00.3 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MOINHOS UNIDOS BRASIL - MATE S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ARIOVALDO FELÍCIO GARCIA

EMBARGADO(A) : MÁRCIA CRISTINA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO DE
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de Declaração que se rejeitam, uma vez que não ficou configurada a
existência de omissão no julgado.

PROCESSO : A-AIRR-21.987/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PIZZARIA BOM SUCESSO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MYRIAN BECKER

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INTRUMENTO. RE-

CURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. Deci-
são denegatória de seguimento do agravo de instrumento amparada no
entendimento contido no Precedente Normativo nº 119 da SDC do
TST e na Orientação Jurisprudencial nº 17 da SDC, no sentido de que
fere o direito à plena liberdade de associação e de sindicalização
cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença nor-
mativa, na qual seja fixada contribuição assistencial a ser descontada
dos trabalhadores não-filiados ao sindicato. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-22.691/1995-652-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CURITIBA

PROCURADOR : DR. LIDSON JOSÉ TOMASS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO FERREIRA DOMINGUES

A D VO G A D A : DRA. ROSE PAULA MARZINEK

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE LIPATER - LIMPEZA, PAVI-
MENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. FALÊNCIA DO DEVEDOR PRINCIPAL. EXE-
CUÇÃO CONTRA O DEVEDOR SUBSDIÁRIO. BENEFÍCIO DE
ORDEM. COISA JULGADA. A decisão recorrida foi proferida no
sentido de que é suficiente a decretação da falência do devedor
principal para caracterizar a insolvência de modo a autorizar, no
âmbito trabalhista, o direcionamento da execução ao devedor sub-
sidiário, prevista na sentença exeqüenda, sendo desnecessário aguar-
dar a conclusão do processo falimentar do devedor principal. Vio-
lação direta e literal de norma da Constituição Federal (art. 5º, XXX-
VI) não demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-25.347/2005-008-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : COMPAZ COMPONENTES DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA

RECORRIDO(S) : CRISTIANE NOGUEIRA SARAIVA

A D VO G A D O : DR. SAMUEL CAVALCANTE DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. REQUISITOS.
A admissibilidade de recurso de revista, em causas sujeitas ao pro-
cedimento sumaríssimo, depende da demonstração inequívoca de vio-
lação direta da Constituição Federal e de contrariedade a súmula
desta Corte, conforme o disposto no § 6º do art. 896 da CLT. Pres-
supostos de admissibilidade não atendidos. Recurso de revista de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-26.555/2002-900-12-00.0 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : MACIEL ALVES MACHADO

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CÉSAR NASSIF

A G R AVA D O ( S ) : EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. BRÁS RICARDO COLOMBO

A D VO G A D O : DR. MARLON NUNES MENDES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Agravo de instrumento não fundamentado, visto que nele
não se procura impugnar os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-30.459/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

RECORRIDO(S) : RENILSON PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GOMES COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto aos temas "correção monetária - época própria", por
divergência jurisprudencial, e "descontos previdenciárias e fiscais",
por violação aos arts. 43 da Lei 8.212/91 e 46 da Lei 8.541/92, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a aplicação da correção
monetária relativa ao mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
contando-se a partir do dia primeiro, nos termos da Súmula 381 do
TST, bem como para determinar que se proceda aos descontos re-
lativos às contribuições devidas ao INSS, suportados pelo reclamante
e pela reclamada, responsável cada qual com sua cota-parte pelo
custeio da Seguridade Social, nos termos da lei, e que a retenção do
Imposto de Renda incida sobre o valor total da condenação, no
momento em que o crédito se tornar disponível ao reclamante, nos
termos dos arts. 46 da Lei 8.541/92 e 74 e seguintes da Consolidação
dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cum-
prindo à reclamada comprovar nos autos os recolhimentos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRÊMIO PRO-
FLAN. Incide na espécie a Súmula 126 desta Corte, pois, no Recurso
de Revista, a parte pretende o reexame do quadro fático descrito pelo
Tribunal Regional. Aferir a veracidade da assertiva do Tribunal Re-
gional ou da parte depende de nova avaliação dos fatos, procedimento
vedado em sede de Recurso de Revista. HORAS EXTRAS. Matéria
não examinada pelo Tribunal Regional, sob o enfoque dos arts. 62,
inc. I, e 818 da CLT e 333 do CPC. Incidência da Súmula 297 do
TST. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A jurispru-
dência desta Corte firmou-se no sentido de que o pagamento dos
salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária e, se essa data limite for ultrapassada,
aplicar-se-á o índice da correção monetária relativo ao mês seguinte
ao da prestação dos serviços, contando-se a partir do dia primeiro,
nos termos da Súmula 381 do TST. DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS E FISCAIS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
FORMA DE CÁLCULO. SÚMULA 368 DO TST. Segundo a ju-
risprudência desta Corte, concentrada na Súmula 368, é do empre-

gador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições pre-
videnciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado oriundo de
condenação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fis-
cais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Lei 8.541/92. Em se
tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração en-
contra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99, que
regulamentou a Lei 8.212/91 e determinou que a contribuição do
empregado, no caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês,
aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite
máximo do salário de contribuição. Recurso de Revista de que se
conhece em parte e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-33.226/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA LIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARLENE MUNHÓES DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. Decisão regional fundamentada na prova oral, mediante
a qual ficara demonstrada a extrapolação da jornada de trabalho.
Ofensa a dispositivos de lei federal não caracterizada e divergência
jurisprudencial não demonstrada. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : RR-33.278/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

RECORRIDO(S) : DARCI MARIANO FRÓES

A D VO G A D O : DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "Adicional de periculosidade. Base de cálculo", por
contrariedade à Súmula nº 191/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais de-
correntes da integração de anuênio, horas extras e adicional noturno
na base de cálculo do adicional de periculosidade e, conseqüen-
temente, julgar improcedente a ação, restabelecendo a sentença de
origem. Fica invertido o ônus da sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. "O adicional de pe-
riculosidade incide apenas sobre o salário básico, e não sobre este
acrescido de outros adicionais" (Súmula nº 191/TST). Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-33.966/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. A. C. ALVES DINIZ

A D VO G A D O : DR. MARCELO HIRATA

RECORRIDO(S) : MARGARETH CRISTINA KOGA

A D VO G A D O : DR. EDSON JOSÉ PEREIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da República,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão proferida
nos Embargos de Declaração de fls. 367/370, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal de origem para que seja oferecido prazo ao
embargado para se manifestar sobre os Embargos de Declaração
opostos pela reclamante e, posteriormente, seja proferido novo jul-
gamento. Prejudicado o exame do Recurso quanto aos demais tó-
picos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBI-
DOS COM EFEITO MODIFICATIVO. NÃO-OFERECIMENTO DE
OPORTUNIDADE PARA MANIFESTAÇÃO DO EMBARGADO.
NULIDADE DA DECISÃO. O Tribunal Regional, ao conceder efeito
modificativo aos Embargos de Declaração opostos sem oferecer opor-
tunidade para a parte contrária se manifestar, de fato, violou o prin-
cípio do contraditório previsto no art. 5º, inc. LV, da Constituição da
República. Esse tem sido, o entendimento adotado por esta Corte, que
ressalta, em observância à garantia constitucional do contraditório, a
necessidade de se ouvir previamente a parte contrária diante da hi-
pótese excepcional de acolhimento dos embargos de declaração com
efeito modificativo (Orientação Jurisprudencial 142 da SBDI-1 desta
Corte).

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-35.936/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

RECORRIDO(S) : PERCILIANO BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. ASTRID DAGUER ABDALLA

DECISÃO:à unanimidade, deixar de pronunciar a nulidade
da decisão regional por negativa de prestação jurisdicional, em face
do art. 249, § 2º, do CPC; conhecer do recurso de revista quanto às
horas extras, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento de indenização
decorrente da supressão de horas extras.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PORTUÁRIO. HO-
RAS EXTRAS. SUPRESSÃO. Decisão regional em que se determina
o pagamento da indenização decorrente da supressão de horas extras.
Inaplicabilidade da Súmula nº 291 do TST na hipótese de alteração da
jornada de trabalho dos portuários, por terem seus contratos de tra-
balho regidos por legislação específica (Lei nº 4.860/1965). Recurso
de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-37.629/2002-900-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. MIGUEL FRANCISCO DELGADO DE BORBA
C A RVA L H O 

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RICARDO BERENGUER DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O recurso não logra
prosperar com base na suscitada nulidade, visto que o Recorrente não
aborda ponto a ponto em que consiste, no seu entendimento, a au-
sência de prestação jurisdicional. Violação de dispositivos legais não
demonstrada. QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330. Inexistência de re-
gistro na decisão regional quanto a parcelas constantes do Termo de
Rescisão do Contrato de Trabalho. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA
PROVA. Decisão regional em que se registra que, de acordo com a
prova testemunhal, o Reclamante trabalhava em sobrejornada. Pro-
vado o fato constitutivo do direito às horas extras, inviável reconhecer
violação literal do art. 818 da CLT ou divergência jurisprudencial.
HORAS EXTRAS. SÁBADO. REPERCUSSÃO. Decisão regional
em que se consigna a existência de previsão, em acordo coletivo, de
repercussão das horas extras nos sábados. Contrariedade á Súmula nº
113 do TST e divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-38.131/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : COSNAL COZINHA NACIONAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO AÉSSIO NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALDEIRDES SANTOS SOUZA

A D VO G A D O : DR. OSMAR SANTOS DE MENDONÇA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Irregula-
ridade de representação do advogado subscritor do recurso de revista.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-38.574/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES
S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SANDRA ROBERTA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. SILAS DE SOUZA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Multa do art. 477, § 8º, da CLT. Início da
contagem do prazo para pagamento. Reconhecimento judicial do vín-
culo empregatício", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
162/SDI-1/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a multa do art. 477, § 8º, da CLT.

EMENTA: MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. INÍCIO
DA CONTAGEM DO PRAZO PARA PAGAMENTO. RECONHE-
CIMENTO JUDICIAL DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. I - A
Orientação Jurisprudencial nº 162 da SDI-1 do TST, dispõe que o
prazo para quitação das verbas decorrentes da rescisão contratual
prevista no artigo 477 da CLT, obedece ao disposto no art. 132 do
atual Código Civil, isto é, a contagem do prazo exclui necessa-
riamente o dia da notificação da demissão e inclui o dia do ven-
cimento. II - Por sua vez, o fato gerador para o pagamento da multa
prevista no art. 477, § 8º, da CLT, é a não-quitação das parcelas
rescisórias no prazo estabelecido pelo § 6º. III - Quando o reco-
nhecimento do vínculo se dá em juízo, a jurisprudência desta Corte
tem se inclinado no sentido de que a contagem do prazo a que se
refere o dispositivo consolidado, somente se inicia após a decisão que
declara ou reconhece a existência do liame empregatício. IV - Dessa
forma, notificada a recorrente em 03/06/2000, o prazo tem início em
05/06/2000, primeiro dia útil após a notificação, findando em
14/06/2000, dia em que foi efetivado o pagamento das verbas res-
cisórias, conforme registrado pela decisão regional. V - Recurso de
revista a que se dá provimento.



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 20071000 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-38.584/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. IGNÁCIO DE BARROS BARRETO SOBRINHO

RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ELIANA LÚCIA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
tão- somente quanto ao tema "Aposentadoria Espontânea. Extinção do
contrato de trabalho", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTINUIDADE
DA RELAÇÃO DE EMPREGO APÓS A APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS. Consoante
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (AI nº 34.842-
AgR/SP e ADIn nº 1.721-3/DF), a aposentadoria espontânea não
acarreta, per se, a extinção do contrato de trabalho. Dessarte, o pros-
seguimento da prestação de trabalho, após a jubilação, não configura
novo contrato e enseja o pagamento do acréscimo de 40% sobre o
FGTS, inclusive em relação ao período anterior à aposentadoria. De-
cisão regional em consonância com a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal. Recurso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-44.533/2002-900-08-00.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HERNANDES ESPINOSA MARGALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA PREVISTA
NO ART. 477, § 8º, DA CLT. JUSTA CAUSA DESCONSTITUÍDA
EM JUÍZO. A desconstituição em juízo da justa causa não impede a
aplicação da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, cujo fato
gerador é a não-quitação das parcelas rescisórias no prazo estabe-
lecido pelo § 6º do referido dispositivo. A multa só não será aplicada
se o empregado tiver dado causa à mora.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-44.664/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALTER MACHADO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : G. SEIS FILETTO GRILL RESTAURANTE LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INTRUMENTO. RE-

CURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. Deci-
são denegatória de seguimento do agravo de instrumento amparada no
entendimento contido no Precedente Normativo nº 119 da SDC do
TST e na Orientação Jurisprudencial nº 17 da SDC, no sentido de que
fere o direito à plena liberdade de associação e de sindicalização
cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença nor-
mativa, na qual seja fixada contribuição assistencial a ser descontada
dos trabalhadores não-filiados ao sindicato. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : A-AIRR-45.370/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GUIOMAR HEDLUND

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GOMES BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE. RECUR-

SO DE REVISTA. EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 266 DO TST. 1.

Nos termos do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT, inviabiliza-se o
processamento do recurso de revista interposto a decisão proferida em
execução de sentença se não demonstrada violação direta e inequí-
voca de dispositivo da Constituição Federal. 2. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-50.454/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CÉLIA APARECIDA LISBOA VITORINO

A G R AVA D O ( S ) : EDNA DE JESUS LEITE

A D VO G A D O : DR. GILBERTO MORETTI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
OFENSA À COISA JULGADA. Decisão proferida no julgamento de
agravo de petição, na qual se determina a observância do que consta
da sentença exeqüenda. Violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal não caracterizada. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRO-
TELAÇÃO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. Hipótese em que o Tribunal
Regional considera "patente o intuito claramente protelatório dos em-
bargos opostos, diante do total descabimento da medida aviada" (fls.
284). Violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal não eviden-
ciada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-51.958/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE FOFANO

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INADIMPLEMENTO DE
REQUISITO ESTABELECIDO PELO EMPREGADOR. IMPROCE-
DÊNCIA DA PRETENSÃO. Decisão embasada no fato de que o
trabalhador não preencheu requisito estabelecido para obter o be-
nefício instituído pelo empregador. Violação do art. 5º da Cons-
tituição Federal não caracterizada. Contrariedade às Súmulas nºs 51,
97 e 288 não demonstrada. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento em que não se consegue elidir os fundamentos da decisão
agravada.

PROCESSO : AIRR-57.127/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : ADECON QUÍMICA LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SECOLIN

A G R AVA D O ( S ) : ADESOL PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LÁZARA METILDE TREVIZOL GRAF

A G R AVA D O ( S ) : EDISON APARECIDO ARIEDE

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO VIEIRA DA CONCEIÇÃO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. Decisão regional proferida em consonância com a Súmula nº
164 deste Tribunal. Impossibilidade de verificação de eventual ex-
travio do instrumento de procuração/substabelecimento nessa fase
processual. Incidência da Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-60.867/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : DAVID MENEGHETTI

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : INTERCLÍNICAS - PLANOS DE SAÚDE S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ RALPHO MIL-HOMENS COSTA

RECORRIDO(S) : SPAL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME NEUENSCHWANDER FIGUEIRE-
DO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas em relação ao tópico "Multa de 1% - Embargos de
Declaração", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a determinação de pagamento
da multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 1%.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se afiguram procrastinató-
rios os embargos de declaração opostos pelo reclamante, maior in-
teressado na solução do conflito. INTEGRAÇÃO DOS REPOUSOS
SEMANAIS REMUNERADOS MAJORADOS PELOS REFLEXOS
DAS HORAS EXTRAS. Não demonstrada violação a dispositivo de
lei federal ou da Constituição da República nem divergência ju-
risprudencial. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
RESPONSABILIDADE. FORMA DE CÁLCULO. A decisão regio-
nal está em harmonia com a Súmula 368, itens II e III, do TST.
Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-64.917/2002-900-22-00.6 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : NORSA REFRIGERANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DO EGITO FERREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO BELISÁRIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALTER JOSÉ NUNES SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista em relação ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade
à Súmula 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento dos honorários assistenciais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. QUITAÇÃO. VA-
LIDADE. A decisão regional está em harmonia com a Súmula 330 do
TST. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A ausência do necessário preques-
tionamento acerca da matéria atrai a aplicação da Súmula 297 desta
Corte. HORAS EXTRAS. O Tribunal Regional de origem concluiu,
com suporte na prova produzida, que o reclamante trabalhava em
sobrejornada, sendo-lhe, portanto, devidas, como extras, as horas ex-
cedentes à jornada máxima permitida. Revestindo-se a decisão de
contornos nitidamente fático-probatórios, para se firmar convenci-
mento distinto do expendido pelo Tribunal Regional, é inarredável a
necessidade de reexame de fatos e de provas, procedimento vedado
nesta instância recursal (Súmula 126 do TST). HONORÁRIOS AS-
SISTENCIAIS. A assistência judiciária na Justiça do Trabalho rege-se
pelas disposições contidas na Lei 5.584/70, nos termos de seu art. 14.
A sucumbência, por si só, não justifica a condenação ao pagamento
de honorários advocatícios, que, no âmbito do processo do trabalho,
se revertem para o sindicato da categoria do empregado (Lei
5.584/70, art. 16). Portanto, trata-se de honorários assistenciais, razão
por que, para serem fixados, a parte deverá atender, cumulativamente,
aos seguintes requisitos: estar assistida por seu sindicato de classe e
comprovar perceber, nos termos do § 2º do art. 14 da Lei 5.584/70,
mensalmente, importância inferior ao dobro do salário mínimo ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita o custeio do
processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-66.946/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DE
SÃO CAETANO DO SUL - MANTENEDORA DO
HOSPITAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR CURY MALULY JÚNIOR

RECORRIDO(S) : RENATA FERREIRA MARQUES NUNES

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI ZACARELLI VICÁRIO

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. STEVEN SHUNITI ZWICKER

DECISÃO:à unanimidade, indeferir o requerimento da Re-
corrente de concessão do benefício da assistência judiciária gratuita e,
em conseqüência, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. DEPÓSITO RECUR-
SAL E CUSTAS PROCESSUAIS. NÃO-RECOLHIMENTO DOS
VALORES CORRESPONDENTES. DESERÇÃO. A extensão às pes-
soas jurídicas dos benefícios da assistência judiciária gratuita, que
implica isenção do recolhimento das custas processuais, mas não da
efetivação do depósito recursal, é admissível, desde que se comprove,
mediante dados objetivos, a impossibilidade de se arcar com as des-
pesas processuais. Hipótese em que a Recorrente não comprovou o
atendimento dessa condição, deixando, igualmente, de demonstrar o
recolhimento dos valores mínimos estabelecidos nesta Corte para
depósito recursal, em contrariedade ao disposto no art. 899, § 1º, da
CLT. Requerimento de concessão dos benefícios da assistência ju-
diciária gratuita que se indefere. Recurso de revista de que não se
conhece, porque deserto.

PROCESSO : AIRR-67.309/2002-900-11-00.3 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : MADEIRAS COMPENSADAS DA AMAZÔNIA -
COMPANHIA AGROINDUSTRIAL - COMPENSA

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA BENTES CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR CARDOSO DE BRITO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DO VALLE

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERME-
DIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. CONTRATAÇÃO IRREGULAR.
VÍNCULO DE EMPREGO. SÚMULA Nº 331, ITEM III. Decisão
regional em que se constata a existência dos elementos caracteri-
zadores do vínculo de emprego: "presentes a não eventualidade, a
pessoalidade, a subordinação e a paga salarial" (fls. 59). Violação do
art. 3º da CLT não configurada. REGISTRO NA CARTEIRA DE
TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. JULGAMENTO EXTRA
PETITA. Hipótese em que o Reclamante formula expressamente o
pedido de registro na carteira de trabalho. Violação do art. 128 do
CPC não caracterizada. Nega-se provimento a agravo de instrumento
em que não se consegue elidir os fundamentos da decisão agra-
vada.
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PROCESSO : AIRR-69.667/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA MATTAR BONATO DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BENITO VIVIANI
A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUSTAS
PROCESSUAIS. INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO. DESER-
ÇÃO. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO
DE REVISTA, ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. Hipótese em
que a Agravante não demonstra o atendimento de pressuposto es-
pecífico de admissibilidade do recurso de revista, qual seja o correto
recolhimento das custas processuais. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-71.985/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : IRGA LUPÉRCIO TORRES S.A.
A D VO G A D O : DR. ESDRAS ALVES PASSOS DE OLIVEIRA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-

SAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CAR-
GAS SECAS E MOLHADAS DE SÃO PAULO E ITA-
PECERICA DA SERRA

A D VO G A D O : DR. ANGELÚCIO ASSUNÇÃO PIVA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão regional em que se
registra expressamente tese acerca da possibilidade de determinação
judicial para pagamento do valor devido a título de FGTS, mesmo na
hipótese de acordo de parcelamento de débito firmado junto à Caixa
Econômica Federal. Violação do art. 832 da CLT não demonstrada.
SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. Prevalece no
âmbito desta Corte o entendimento de que a substituição processual
levada a efeito pelos Sindicatos é plena, nos termos do art. 8º, III, da
Constituição Federal. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. Não se
exige a qualificação dos substituídos na petição inicial, na hipótese de
ação ajuizada pelo sindicato representante da categoria. FGTS.
ACORDO DE PARCELAMENTO JUNTO À CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. Decisão regional em que se reconhece a possibilidade de
determinação judicial para pagamento do valor devido a título de
FGTS, mesmo na hipótese de acordo de parcelamento de débito
firmado junto à Caixa Econômica Federal, desde que observada a
compensação dos valores quitados. Violação de dispositivos legais
não demonstrada. Nega-se provimento a agravo de instrumento em
que não se consegue elidir os fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : A-AIRR-74.369/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART HOTÉIS
, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS, RESTAURANTES

, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BA-

RES, LANCHONETES, SORVETERIAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FO-

ODS E ASSEMELHADOS

DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ITABERABA LANCHES E PIZZAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INTRUMENTO. RE-

CURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. Deci-
são denegatória de seguimento do agravo de instrumento amparada no
entendimento contido no Precedente Normativo nº 119 da SDC do
TST e na Orientação Jurisprudencial nº 17 da SDC, no sentido de que
fere o direito à plena liberdade de associação e de sindicalização
cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença nor-
mativa, na qual seja fixada contribuição assistencial a ser descontada
dos trabalhadores não-filiados ao sindicato. Agravo a que se nega
provimento.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INTRUMENTO. RE-

CURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. Deci-
são denegatória de seguimento do agravo de instrumento amparada no
entendimento contido no Precedente Normativo nº 119 da SDC do
TST e na Orientação Jurisprudencial nº 17 da SDC, no sentido de que
fere o direito à plena liberdade de associação e de sindicalização
cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença nor-
mativa, na qual seja fixada contribuição assistencial a ser descontada
dos trabalhadores não-filiados ao sindicato. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-90.220/2002-058-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÃO REAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO SCALABRINI NAVES

A G R AVA D O ( S ) : JUAN CARLOS MARTINS LELES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ASSISTENCIAL E DE
PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE - FEAMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. "Inadmis-
sível na fase recursal a regularização da representação processual, na
forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º
grau" (Súmula 383, item II, do TST).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-90.912/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : NEY SILVA FOGAÇA

A D VO G A D O : DR. OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento do Agravo
de Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Re-
vista; e II - conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema
"honorários assistenciais", por contrariedade à Súmula 219 desta Cor-
te, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao
pagamento dos honorários assistenciais em importância equivalente a
15%,(quinze por cento) do valor da causa, nos termos da referida
Súmula.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. Havendo possível contrariedade a súmula
do TST, no que diz respeito ao tema "honorários advocatícios", dá-se
provimento ao Agravo de Instrumento para o regular processamento
do Recurso de Revista. 2. RECURSO DE REVISTA ADESÃO AO
PLANO DE POSENTADORIA INCENTIVADA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. Não ficou demonstrada violação a
dispositivo de lei ou da Constituição da República nem divergência
jurisprudencial. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. "Na Justiça do
Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios,
nunca superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e sim-
plesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sin-
dicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio
sustento ou da respectiva família" (Súmula 219 do TST). Recurso de
Revista de que se conhece em parte e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-151.686/2005-900-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

RECORRIDO(S) : ROSA SIRENE NERY

A D VO G A D O : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à nulidade do contrato de trabalho celebrado com a
Administração Pública sem prévio concurso público, por contrarie-
dade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, para, declarando a nulidade do contrato de trabalho celebrado
entre o Reclamante e o Estado do Amazonas, excluir a determinação
de registro do contrato de trabalho na Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social - CTPS e limitar a condenação ao pagamento da
contraprestação pactuada, observado o número de horas de trabalho,
devida apenas a título de indenização, e aos depósitos do FGTS de
todo o período da prestação de serviços. Determina-se, ainda, a re-
messa de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas, com cópias autenticadas da ação trabalhista,
das contestações, da sentença, do acórdão do Tribunal Regional do
Trabalho, das razões de recurso de revista e do acórdão desta Quinta
Tu r m a .

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A contratação irregular de mão-de-
obra efetivada por ente público, mesmo sob o manto de regime
especial criado por lei, não afasta a competência desta Justiça Es-
pecializada, nos termos do consignado na Orientação Jurisprudencial
nº 205 da SBDI-1 desta Corte. Recurso de revista de que não se
conhece, no particular.

RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRABA-

LHO. NULIDADE. Infringência ao disposto no art. 37, inc. II e § 2º,
da Constituição Federal. Nulidade absoluta, com eficácia ex tunc,
salvo em relação ao valor concernente ao trabalho efetivamente rea-
lizado. Devido, ainda, o pagamento dos valores relativos aos de-
pósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma
do art. 19-A da Lei nº 8.036/1990, ou seja, de todo o período da
prestação de serviços. Súmula nº 363 do TST. Recurso de revista a
que se dá provimento parcial.

PROCESSO : RR-151.788/2005-900-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

RECORRIDO(S) : ISABEL DA CRUZ CURADO

A D VO G A D O : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à nulidade do contrato de trabalho celebrado com a
Administração Pública sem prévio concurso público, por contrarie-
dade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, para, declarando a nulidade do contrato de trabalho celebrado
entre o Reclamante e o Estado do Amazonas, excluir a determinação
de registro do contrato de trabalho na Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social - CTPS e limitar a condenação ao pagamento da
contraprestação pactuada, observado o número de horas de trabalho,
devida apenas a título de indenização, e aos depósitos do FGTS de
todo o período da prestação de serviços. Determina-se, ainda, a re-
messa de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas, com cópias autenticadas da ação trabalhista,
das contestações, da sentença, do acórdão do Tribunal Regional do
Trabalho, das razões de recurso de revista e do acórdão desta Quinta
Tu r m a .

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A contratação irregular de mão-de-
obra efetivada por ente público, mesmo sob o manto de regime
especial criado por lei, não afasta a competência desta Justiça Es-
pecializada, nos termos do consignado na Orientação Jurisprudencial
nº 205 da SBDI-1 desta Corte. Recurso de revista de que não se
conhece, no particular.

RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRABA-

LHO. NULIDADE. Infringência ao disposto no art. 37, inc. II e § 2º,
da Constituição Federal. Nulidade absoluta, com eficácia ex tunc,
salvo em relação ao valor concernente ao trabalho efetivamente rea-
lizado. Devido, ainda, o pagamento dos valores relativos aos de-
pósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma
do art. 19-A da Lei nº 8.036/1990, ou seja, de todo o período da
prestação de serviços. Súmula nº 363 do TST. Recurso de revista a
que se dá provimento parcial.

PROCESSO : RR-154.266/2005-900-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DOS SANTOS MELGUEIRO

A D VO G A D O : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à nulidade do contrato de trabalho celebrado com a
Administração Pública sem prévio concurso público, por contrarie-
dade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, para, declarando a nulidade do contrato de trabalho celebrado
entre o Reclamante e o Estado do Amazonas, excluir a determinação
de registro do contrato de trabalho na Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social - CTPS e limitar a condenação ao pagamento da
contraprestação pactuada, observado o número de horas de trabalho,
devida apenas a título de indenização, e aos depósitos do FGTS de
todo o período da prestação de serviços. Determina-se, ainda, a re-
messa de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas, com cópias autenticadas da ação trabalhista,
das contestações, da sentença, do acórdão do Tribunal Regional do
Trabalho, das razões de recurso de revista e do acórdão desta Quinta
Tu r m a .

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A contratação irregular de mão-de-
obra efetivada por ente público, mesmo sob o manto de regime
especial criado por lei, não afasta a competência desta Justiça Es-
pecializada, nos termos do consignado na Orientação Jurisprudencial
nº 205 da SBDI-1 desta Corte. Recurso de revista de que não se
conhece, no particular.

RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRABA-

LHO. NULIDADE. Infringência ao disposto no art. 37, inc. II e § 2º,
da Constituição Federal. Nulidade absoluta, com eficácia ex tunc,
salvo em relação ao valor concernente ao trabalho efetivamente rea-
lizado. Devido, ainda, o pagamento dos valores relativos aos de-
pósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma
do art. 19-A da Lei nº 8.036/1990, ou seja, de todo o período da
prestação de serviços. Súmula nº 363 do TST. Recurso de revista a
que se dá provimento parcial.
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PROCESSO : A-AIRR-85.738/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. RINALDO RINALDI

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FAST FRUTA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON BARRETO GOMYDE
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PROCESSO : A-RR-464.742/1998.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : WALTER FARIAS DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO CÉSAR RIBEIRO CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. SOUZA CRUZ. PRESCRIÇÃO. ES-

TABILIDADE. DOENÇA PROFISSIONAL. ACIDENTE DE TRA-
BALHO. NÃO EMISSÃO DA COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE
DO TRABALHO. NULIDADE DA RESCISÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO. ARTIGO 9ª DA CLT. NÃO CARACTERIZADA
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO DE
1988. ARESTOS INESPECÍFICOS. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS
NOS 23, 296 e 333 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO.

1. Esta Corte, em inúmeros casos envolvendo a empresa
Souza Cruz, firmou jurisprudência no sentido de que a não-emissão
da CAT, quando deveria fazê-lo a Reclamada antes de rescindido o
contrato de trabalho, não pode impossibilitar o exercício do direito de
ação do Reclamante. Com efeito, reconhece-se que a Reclamada, com
esse procedimento, obstou a suspensão do contrato de trabalho, por-
quanto ciente de que o Reclamante já estava acometido de enfer-
midade profissional e lhe seria assegurada a percepção do auxílio-
doença pelo INSS.

2. Em virtude da particularidade norteadora da conclusão de
restar nula a rescisão do contrato de trabalho, não há como re-
conhecer vulnerado, em sua literalidade, o artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição da República (ação ajuizada em 16/05/97), tampouco con-
siderar específicos os julgados transcritos no apelo, porquanto não se
enfrenta a tese de nulidade da rescisão do contrato de trabalho (artigo
9º da CLT), em virtude do reconhecimento de suspensão decorrente
da emissão da CAT e da percepção do auxílio-doença. Incidentes as
Súmulas nos 23 e 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-549.112/1999.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DES-
CARGA NOS PORTOS DO ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MÁRCIA CAVALCANTE TÔRRES
DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : SOCEPPAR S.A. - SOCIEDADE CEREALISTA EX-
PORTADORA DE PRODUTOS PARANAENSES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA VALINAS BARREIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: 1. AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ADI-

CIONAL DE RISCO. LEI Nº 4.860/65. TRABALHADOR POR-
TUÁRIO AVULSO. EXTENSÃO.

A Lei nº 4.860/65 é de natureza especial e de aplicação
restrita aos servidores sujeitos ao regime dos Estatutos dos Fun-
cionários Públicos Federais, Estaduais e (ou) Municipais. Dada essa
peculiaridade, não viola o artigo 18 da Lei nº 4.860/65 decisão pela
qual não se autoriza a extensão do direito do adicional de risco
reconhecido aos portuários, para os trabalhadores avulsos. A não-
ocorrência de afronta ao artigo 7º, XXXIV, da Constituição de 1988
justifica-se, por sua vez, na incidência de a igualdade nele assegurada
aplicar-se aos próprios direitos reconhecidos a todo trabalhador no
próprio texto e incisos do artigo 7º.

2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-

CULO.

Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 e
do teor da Súmula nº 228 desta Corte, é pacífico o entendimento no
sentido de ser o salário mínimo a base de cálculo do adicional de
insalubridade, mesmo após a vigência da Constituição de 1988, visto
que, na adoção desse procedimento, não se cria um fator de in-
dexação do salário mínimo, mas apenas se estabelece um parâmetro
para o cálculo do adicional, a fim de evitar que se utilizem bases
diversas e aleatórias.

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-698.089/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

RECORRENTE(S) : AMALIA YOSHIE KAWATA MIKI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. CAETANO APARECIDO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a Reclamada ao pagamento do acréscimo de 40% sobre o
FGTS, abrangendo todo o período de vigência do contrato de tra-
balho, conforme se apurar em liquidação de sentença. Custas pela
Reclamada, no valor de R$ 200,00, sobre o valor de R$ 10.000,00
arbitrado à condenação.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTI-
NUIDADE DA RELAÇÃO DE EMPREGO APÓS A APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS.
Divergência jurisprudencial aparentemente demonstrada. Agravo de
instrumento a que se dá provimento, nos termos do art. 3º da Re-
solução Administrativa nº 928/2003.

II - RECURSO DE REVISTA. CONTINUIDADE DA

RELAÇÃO DE EMPREGO APÓS A APOSENTADORIA ES-

PONTÂNEA. ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS. Con-
soante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (AI nº
34.842-AgR/SP e ADIn nº 1.721-3/DF), a aposentadoria espontânea
não acarreta, per se, a extinção do contrato de trabalho. Dessarte, o
prosseguimento da prestação de trabalho, após a jubilação, não con-
figura novo contrato e enseja o pagamento do acréscimo de 40%
sobre o FGTS, inclusive em relação ao período anterior à aposen-
tadoria, conforme jurisprudência desse TST. Recurso a que se dá
provimento.

PROCESSO : A-AIRR E RR-707.918/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MANOEL MESSIAS FILHO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. FIAT.

HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVEZAMENTO. SÉTIMA E OI-
TAVA HORAS. HORISTA.

1. A jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal
Superior do Trabalho encaminha-se no sentido de que, constatada a
prestação sistemática de jornada de labor de oito horas diárias, sem o
permissivo de norma coletiva, o empregado horista submetido a re-
gime de turnos ininterruptos de revezamento faz jus às horas su-
plementares excedentes da sexta, e não apenas ao adicional respec-
tivo. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-731.726/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRIDO(S)

: WANDERLEY COSTA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. HELOÍSA VIEIRA CABARITI

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: VALEC (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento; II - conhecer do Recurso de Revista interposto
pela VALEC (sucessora da extinta RFFSA), por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar sua res-
ponsabilidade subsidiária ao pagamento dos débitos trabalhistas con-
traídos até a concessão.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

Nega-se provimento a agravo de instrumento quando suas
razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso de
revista atende aos pressupostos de admissibilidade inscritos no art.
896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do despacho
agravado.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA VALEC
(sucessora da extinta RFFSA)

SUCESSÃO TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE

DA SUCEDIDA. "Em caso de rescisão do contrato de trabalho após
a entrada em vigor da concessão, a segunda concessionária, na con-
dição de sucessora, responde pelos direitos decorrentes do contrato de
trabalho, sem prejuízo da responsabilidade subsidiária da primeira
concessionária pelos débitos trabalhistas contraídos até a concessão"
(Orientação Jurisprudencial 225, item I, da SBDI-1 desta Corte).

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.
<!ID622588-0>

*PROCESSO : AIRR E RR-2.502/2004-049-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRU-

DA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHO-
NETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO
PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: COMPANHIA BIG BIN REPRESENTAÇÕES E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE DE OLIVEIRA E PAULA LIMA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pelo Sindicato-autor e declarar prejudicado o
recurso de revista adesivo interposto pela Reclamada, por perda do
objeto, na forma do disposto no artigo 500, III, do CPC.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO SINDICATO-AUTOR. RECURSO DE REVISTA. AUSÊN-
CIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se admite agravo de instrumento
quando ausentes peças essenciais à sua formação. No caso concreto
as cópias da decisão agravada e do recurso de revista encontram-se
incompletas. Incidência do item IX da Instrução Normativa 16/99.
Agravo de instrumento de que não se conhece. RECURSO DE

REVISTA ADESIVO INTERPOSTO PELA RECLAMADA. Pre-
judicado o presente recurso de revista, por perda do objeto, na forma
do disposto no artigo 500, III, do CPC.

(*) Republicado conforme despacho do Exmo. Sr. Ministro Pre-
sidente da 5.ª Turma.

COORDENADORIA DA 6ª TURMA
<!ID627849-0>

CERTIDÃO DE JULGAMENTOS

Intimações em conformidade com os artigos 236 e 237 do Regimento
Interno do TST.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 719431/2000.7
CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. José Neto da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento do Reclamante para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo
(31ª sessão ordinária, a ser realizada em 24/10/2007, às 9:00 horas),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este. Sobrestado o julgamento dos recursos
de revista.

Observação: presente à Sessão a Dra. Renata Alvarenga
Fleury, patrona do Agravante e Recorrido, que requereu e teve de-
ferida a juntada de instrumento de mandato.

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: OZÓRIO LUIZ DO ROSÁRIO

ADVOGADO : DR. EDISON DE AGUIAR

ADVOGADA : DRA. RENATA ALVARENGA FLEURY

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 640/2000-341-05-00.0
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em

Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Ministros Horácio Raymundo de Senna
Pires, Relator, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. José Neto da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo (31ª sessão ordinária, a ser realizada
em 24/10/2007, às 9:00 horas), reautuando-o como recurso de revista, obser-
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO SÃO FRANCISCO

S.A. - AGROVALE

ADVOGADO : DR. ELOY HOLZGREFE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. EVERALDO GONÇALVES DA SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1058/2004-016-03-40.6
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. José Neto da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (31ª sessão
ordinária, a ser realizada em 24/10/2007, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ÂNGELO DE AZEVEDO

ADVOGADA : DRA. MÔNICA LINS MANZALI BONACCORSI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6a. Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1479/2001-006-13-40.2
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. José Neto da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (31ª sessão
ordinária, a ser realizada em 24/10/2007, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

ADVOGADO : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : MARISA BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1766/2000-049-01-40.5
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. José Neto da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (31ª sessão
ordinária, a ser realizada em 24/10/2007, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE DA COSTA BRANDÃO

ADVOGADO : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 64107/2002-900-03-00.3
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. José Neto da Silva, DECIDIU, por unanimidade: a) negar pro-
vimento ao agravo de instrumento do reclamado; b), dar provimento
ao Agravo de Instrumento do Reclamante para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo
(31ª sessão ordinária, a ser realizada em 24/10/2007, às 9:00 horas),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO CIRIO NOGUEIRA

ADVOGADO : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 680/2004-004-19-40.0
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Relatora, Horácio Ray-
mundo de Senna Pires e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. José Neto da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (31ª sessão
ordinária, a ser realizada em 24/10/2007, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALEXANDRE OLIVEIRA LAMENHA LINS

A G R AVA D O ( S ) : SUELI PEDROSA DE LIMA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 866/2004-004-08-40.9
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Relatora, Horácio Ray-
mundo de Senna Pires e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. José Neto da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (31ª sessão
ordinária, a ser realizada em 24/10/2007, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. EDSON LIMA FRAZÃO

A G R AVA D O ( S ) : MARINO PERRONI FILHO

ADVOGADO : DR. IVAN CALDAS MOURA FILHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1726/2001-021-05-40.7
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Relatora, Horácio Ray-
mundo de Senna Pires e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. José Neto da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (31ª sessão
ordinária, a ser realizada em 24/10/2007, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA EDITORA A TARDE S.A.

ADVOGADO : DR. RUY JOÃO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ FORTUNATO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. DARCI DE ARAÚJO SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 422/2006-021-03-41.0
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. José Neto da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (31ª sessão
ordinária, a ser realizada em 24/10/2007, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO DIMAS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR. RAFAEL BUZELIN GODINHO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DA SILVA CIDRÃO

ADVOGADO : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 525/2004-201-01-40.9
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. José Neto da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (31ª sessão
ordinária, a ser realizada em 24/10/2007, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA ANDRÉ THAUMATURGO

ADVOGADO : DR. ALLAN DO AMARAL SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. RODRIGO NUNES

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 600/2006-014-03-40.2
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. José Neto da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (31ª sessão
ordinária, a ser realizada em 24/10/2007, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. OLAVO ALVES DE AQUINO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. WELDER DE OLIVEIRA MELO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 732/2005-001-22-41.6
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. José Neto da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (31ª sessão
ordinária, a ser realizada em 24/10/2007, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. RICARDO MARTINS VILARINHO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ALMIR CARVALHO DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva
Coordenadora da 6a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 48413/2002-900-03-00.2
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. José Neto da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (31ª sessão
ordinária, a ser realizada em 24/10/2007, às 9:00 horas), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : EMANUEL DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. WALDÊNIA MARÍLIA SILVEIRA SANTANA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2007.

CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA
Coordenadora da 6a. Turma

<!ID627908-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-5/2005-002-23-40.7 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO DOS
ESTADOS DE MATO GROSSO E MATO GROSSO
DO SUL - SICOOB CENTRAL MT/MS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO LÚCIO FRANCO PEDROSA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO PANTA-
NAL LTDA. - SICOOB PANTANAL

A G R AVA D O ( S ) : POLLIANA MACIEL PROENÇA

A D VO G A D O : DR. ALAN VAGNER SCHMIDEL
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SOLIDÁRIA. COOPERATIVA CENTRAL E COOPE-
RATIVA SINGULAR. DESPROVIMENTO. Inviável a reforma da v.
decisão cujo conteúdo está atrelado ao fato e à prova controvertida,
inviável de reexame nesta instância recursal. Incidência da Súmula
1 2 6 / T S T.

PROCESSO : AIRR-11/2006-252-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : COSME VIEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. REINALDO MARMO GAIA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADMISSIBILIDADE. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. INTER-
RUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL COM O SÓ AJUIZAMENTO
DA AÇÃO. SÚMULA 214. No âmbito do processo do trabalho, para efeito de
recorribilidade, ostenta natureza interlocutória o acórdão regional que afasta a
prescrição total pronunciada e determina a remessa dos autos ao Juízo a quo
para análise dos pedidos deduzidos. E, como as decisões interlocutórias, a teor
do art. 893, § 1º, da CLT, só são, recorríveis de imediato quando terminativas do
feito, podendo ser impugnadas quando do manejo de recurso da decisão de-
finitiva, e não confirmada qualquer das exceções da Súmula 214 desta Corte,
não há como assegurar trânsito à revista.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-14/2004-101-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. ELISSANDRA PEREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLÁUDIO OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IN-
FIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. Não se
conhece do agravo de instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
limita-se a repetir, em suas razões, a argumentação despendida quan-
do da apresentação do recurso de revista, não atacando, diretamente,
a fundamentação adotada no despacho denegatório. Incidência da
Súmula 422 do C. TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-16/2003-058-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COINBRA - FRUTESP S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOELA

A G R AVA D O ( S ) : NILTON CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MARILDA IZIQUE CHEBABI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. ATO JURÍDICO PERFEITO. Decisão regio-
nal proferida em consonância com as Orientações Jurisprudenciais
341 e 344 da SDI-I desta Corte. Inocorrência de afronta aos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição da República. Incidência do
artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-20/2000-019-10-40.3 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ITSA - INTERCONTINENTAL TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DO ESPÍRITO SANTO NETO

EMBARGADO(A) : IELBO MARCUS LOBO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO. SÚMULA Nº 422
DO TST. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 1.
Da exegese dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT extrai-se que
embargos de declaração são cabíveis exclusivamente para sanar omis-
são, contradição, obscuridade ou manifesto equívoco no exame dos
pressupostos extrínsecos do recurso. 2. Na hipótese, o Embargante
imputa ao acórdão embargado os vícios da omissão e da contradição,
ao argumento de que não teria se limitado a repetir as razões do
recurso de revista, atacando devidamente a referida decisão. 3. No
entanto, verifica-se que o acórdão embargado, ao enfrentar a matéria
controvertida (desfundamentação do agravo de instrumento), foi ex-
presso e fundamentado, apontando claramente as razões de decidir,
não se havendo cogitar de existência de contradição ou de omissão no
julgado. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-24/2006-131-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY APARECIDA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO NUNES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : BULK EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SAMUEL OLIVEIRA MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
PRECLUSÃO. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo
de instrumento, em processo de execução, quando não demonstrada
violação direta a dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto
no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-26/2005-015-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO FIGUEIRA DA MOTTA

A D VO G A D A : DRA. SHANA GUTERRES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TOTALBANCO CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISCHNA POETA KROB

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida. Agravo não conhecido quando deixam os agravante de
trasladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça necessária
para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : RR-26/2005-015-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TOTALBANCO CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISCHNA POETA KROB

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO FIGUEIRA DA MOTTA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "multa do artigo 477 da CLT", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da
condenação.

EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. CONTRO-
VÉRSIA EM TORNO DA DESPEDIDA DIRIMIDA EM JUÍZO. A
aplicação da multa de que cogita o artigo 477 da CLT tem pertinência
quando o empregador não cumpre o prazo ali estabelecido para a
quitação da verbas rescisórias. No caso concreto, o reconhecimento
do vínculo empregatício somente ocorreu judicialmente, de modo que
não havia como estabelecer prazo para a quitação das verbas res-
cisórias se era controvertida a própria existência da relação de em-
prego. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-30/2003-231-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SERRAMOTO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ISABELA GUEDES FERREIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO VANDERLEI SANTIAGO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. MARILENE SOARES DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓ-
SITO RECURSAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 128, I, DO
TST. Nos termos do item I da Súmula nº 128 do TST, é ônus da parte
recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Somente se atingido o
valor total da condenação não mais será exigido qualquer depósito
para recurso posterior. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-31/2003-464-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : EDMAR LUIZ PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VITOR FERNANDES

RECORRIDO(S) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à OJ-342-SBDI-1-TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o pagamento de uma hora diária, remu-
nerada como extra, correspondente ao intervalo intrajornada inde-
vidamente reduzido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETI-
VA. APLICAÇÃO DA OJ-342-SBDI-1-TST. É inválida cláusula de
acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão
ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui medida de
higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de or-
dem pública (arts. 71 da CLT e 7º, XXII, da CF/1988), infenso à
negociação coletiva. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-44/2006-076-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO DOCE MANGANÊS S.A. - RDM

A D VO G A D A : DRA. ELEN CRISTINA GOMES E GOMES

A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON MAIA ROSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MOAMEDES DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : WR CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. EMPRESA TOMADORA DOS
SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Tese regional
que se coaduna com os termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido
de que, "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial". Violação do art. 5º, II e XIII, da Carta Política não
configurada. Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-47/2002-161-06-00.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIA METROPOLITANA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MEL-
LO VENTURA

A G R AVA D O ( S ) : HELENO PEDROSA

A D VO G A D O : DR. OSVALDO JOSÉ DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESFUNDAMENTADO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 422/TST. Deixando a Agravante de enfrentar os motivos en-
sejadores do despacho denegatório, não se viabiliza o recurso prin-
cipal, uma vez que o objetivo do agravo de instrumento é fulminar
aludido despacho, cujas razões devem estar direcionadas de modo a
infirmá-lo. Nessa esteira, o presente recurso mostra-se desfundamen-
tado, sendo pertinente a incidência da Súmula 422/TST, segundo a
qual não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito
de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões
da recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida,
nos termos em que fora proposta. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-63/2006-331-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : NILVION BARRETO SCHROEDER

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FRANCISQUETTI

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIR JOSÉ TATSCH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. SEN-
TENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. PARCELAS INDENI-ZATÓRIAS. INCIDÊN-
CIA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de ins-
trumento que tem por objetivo processamento do recurso de revista,
quando não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional
ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de teses.
Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-70/2002-671-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTAS SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA. S/C

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MIRÓ

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : CACILDO ROCHA DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. DONIZETE GELINSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. INOCORRENTE. HORAS EXTRAS. ADICIONAL NO-
TURNO. Tese regional que entende "comprovado o labor em horário
considerado noturno" e julga devido o pagamento das horas extras e
do adicional respectivo. Nesse leque, pretendendo a agravante o pro-
nunciamento jurisdicional acerca do direito às horas extras e ao adi-
cional noturno deferidos, na hipótese do agravado dormir no local de
trabalho, premissa fática não acolhida pelas instâncias ordinárias,
inocorre violação do art. 832 da CLT. Afronta aos arts. 58 e 73 da
CLT não configurada.

Agravo de instrumento não-provido.
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PROCESSO : ED-AIRR-70/2005-241-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO GONÇALVES DIAS

EMBARGADO(A) : JOELSON CLARO CAETANO LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os presentes embargos
de declaração para sanar a omissão detectada, sem a concessão de
efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSSIMO. CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS E
CONFEDERATIVAS. TRABALHADORES NÃO SINDICALIZA-
DOS. OMISSÃO. SUPLEMENTAÇÃO. Constatada a omissão do
acórdão embargado, no que se refere à apreciação da obrigatoriedade,
ou não, de recolhimento das contribuições assistenciais e confede-
rativas por trabalhadores não sindicalizados, cumpre acolher os pre-
sentes embargos declaratórios para suprir a omissão apontada, nos
termos dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

Embargos de declaração acolhidos em parte, sem a con-

cessão de efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-75/2004-001-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PAULINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. O
adicional de pericu-losidade incide apenas sobre o salário básico e
não sobre este acrescido de outros adicionais. Em relação aos ele-
tricitários, o cálculo do adicional de periculosidade deverá ser efe-
tuado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Inteligência
da Súmula nº 191 desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-86/2001-001-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CNS - NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

RECORRIDO(S) : ELIETE MIRANDA SOUZA

A D VO G A D O : DR. JORGE DOS ANJOS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a multa prevista no artigo 477, parágrafo
8º, da CLT.

EMENTA: MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. PA-
GAMENTO DE DIFERENÇAS DAS VERBAS RESCISÓRIAS. Em
casos como o presente, de complementação reflexa das verbas res-
cisórias oportunamente satisfeitas, a penalidade é incabível. Em se
tratando de norma sancionadora, a interpretação é sempre restritiva,
para se evitar ir além da intenção do legislador que, na espécie, é
clara, uma vez que o § 6º do art. 477 consolidado refere-se, ex-
pressamente, a parcelas constantes do instrumento de rescisão ou
recibo de quitação, não se podendo alegar a abrangência do preceito
para envolver valores reconhecidos ex judicis. Recurso de revista
provido.

PROCESSO : A-AIRR-96/2005-029-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GONÇALVES DE JESUS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo para
reconsiderar a v. decisão, determinando a reautuação como agravo de
instrumento e inclusão em pauta.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. DESPACHO NEGATI-
VO DE ADMISSIBILIDADE E RESPECTIVA CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO. PROVIMENTO. Deve ser provido o agravo quando
constatado equívoco na apreciação de pressuposto extrínseco de ad-
missibilidade de agravo de instrumento, determinando-se a reautuação
como agravo de instrumento e inclusão em pauta.

PROCESSO : AIRR-103/2007-061-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL DE ITA-
JUBÁ - AISI

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI JOSÉ PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TEREZA DE LOURDES RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DÁRCIO JOSÉ REALINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. Não se conhece do
agravo de instrumento quando não trasladadas todas as peças no-
minadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem como aquelas in-
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO : RR-131/2002-004-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : LOCALIZA RENT A CAR LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARTHA NOVO DE OLIVEIRA ROSINHA

RECORRIDO(S) : GERSON LUÍS LAMELA NOGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. FABIANE ENGRAZIA BETTIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "multa do artigo 477 da CLT - reconhecimento
judicial do vínculo de emprego", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa do
artigo 477 da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FREE LANCER.
MOTORISTA. VÍNCULO DE EMPREGO RECONHECIDO EM
JUÍZO. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. A aplicação da multa de
que cogita o artigo 477 da CLT tem pertinência quando o empregador
não cumpre o prazo ali estabelecido para a quitação da verbas res-
cisórias. No caso concreto, o reconhecimento do vínculo empregatício
somente ocorreu judicialmente, de modo que, não havia como es-
tabelecer prazo para a quitação das verbas rescisórias se era con-
trovertida a própria existência da relação de emprego. Recurso de
revista conhecido e provido, no tema.

PROCESSO : AIRR-134/2005-112-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. RENATO ANTÔNIO PRATES MENEGAT

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO FONTOURA DUTRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA IZABEL VIÉGAS PEIXOTO ONOFRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. EXPURGOS. FGTS. DESPROVIMENTO. De acordo com a
jurisprudência deste C. Tribunal Superior do Trabalho, o empregado
só adquiriu direito ao complemento de atualização monetária de seus
depósitos de FGTS a partir do advento da Lei Complementar nº 110,
publicada em 29/06/2001, conforme o critério da actio nata, sendo
este o marco inicial para a contagem do prazo da prescrição de seu
direito de ação. Assim, extinto o contrato de trabalho em 19.1.2004,
e a ação interposta em 10.1.2005, não há que se falar em prescrição
do direito de ação do reclamante. Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1 do C. TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-135/2005-011-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO UNIÃO BENEFICIENTE DAS IRMÃS
DE SÃO VICENTE DE PAULO DE GYSEGEM

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI BALTAZAR

RECORRIDO(S) : IZABEL GARRO BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA CAMARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. ENTIDADE BENEFICENTE. COMPROVAÇÃO. O Tribunal
Regional consignou que a reclamada não fez prova de ser uma en-
tidade beneficente de assistência social. Dessa forma, não há como se
reconhecer violação do art. 195, § 7º, da CF, que remete ao aten-
dimento das exigências estabelecidas em lei para tal comprovação.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-139/2001-102-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. TATIANE MATTOS FRANÇA

RECORRIDO(S) : GETÚLIO ANÇA DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. EISLER ROSA CAVADA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 62 da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a incidência de juros de mora no

percentual de 0,5% ao mês, a partir da vigência da Medida Provisória
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FAZENDA PÚBLI-
CA. JUROS DE MORA. INCONSTITUCIONALIDADE DA MP N°
2.180-35/2001 NÃO VERI-FICADA. Considerando que o Presidente
da República, antes da edição da Emenda Constitucional nº 32/01,
possuía poder discricionário para editar medidas provisórias tratando
de matérias e leis diversas; considerando que a situação de dese-
quilíbrio em relação ao particular não tem o condão de violar o
princípio da isonomia, uma vez que devidamente justificada pela
supremacia do interesse coletivo, descabido falar-se em inconstitu-
cionalidade da MP nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que alterou
o regramento dos juros devidos nas condenações impostas à Fazenda
Pública. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-139/2003-121-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

A G R AVA D O ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EMS - TECHNOLOGY ENGENHARIA, CONSULTO-
RIA, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMEN-
TO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento do recurso de revista, quando não de-
monstrada divergência jurisprudencial, ante os elementos fáticos pro-
batórios de que partiu a decisão recorrida para concluir pela in-
denização por dano moral. Súmulas nºs 126 e 296 do C. TST.

PROCESSO : RR-139/2003-121-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CARLOS DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

RECORRIDO(S) : EMS - TECHNOLOGY ENGENHARIA, CONSULTO-
RIA, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILTON BASÍLIO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade
às Súmulas nºs 219 e 329 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento de honorários ad-
vocatícios

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a que
se refere a Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, será prestada pelo
Sindicato da categoria profissional a que pertencer o trabalhador (ca-
put, art. 14 da Lei nº 5.584/70). Os honorários advocatícios são
devidos tão-somente nos termos da Lei nº 5.584/70, quando existente,
concomitantemente, a assistência do Sindicato e a percepção de sa-
lário inferior ao dobro do mínimo legal ou a impossibilidade de se
pleitear em juízo sem comprometimento do próprio sustento ou da
família. Súmulas nºs 219 e 329 do C. TST. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-150/2005-921-21-00.6 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EMMANOEL CAMPELO DE SOUZA PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO RIO GRANDE DO NORTE - DATANORTE

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA COHAB/RN

A D VO G A D O : DR. FELIPE AUGUSTO LEITE

A D VO G A D O : DR. BRUNO MACEDO DANTAS

A D VO G A D O : DR. BRUNO MACEDO DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursos de revista.

EMENTA: RECURSOS DE REVISTA DA COMPANHIA
DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO RIO GRANDE DO NOR-
TE S.A. - DATANORTE E DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE ANALISADOS CONJUNTAMENTE. EXECUÇÃO. CUM-
PRIMENTO DE ACORDO JUDICIAL. ESTIPULAÇÃO DO SA-
LÁRIO EM MÚLTIPLOS DO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILI-
DADE. A estipulação do salário profissional em múltiplos do salário
mínimo não afronta o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal de
1988, só incorrendo em vulneração do referido preceito constitucional
a fixação de correção automática do salário pelo reajuste do salário
mínimo. Tal conclusão se avulta quando a fixação dos ganhos dos
empregados em múltiplos do salário mínimo está prevista em acordo
judicialmente homologado. Inteligência da OJ 71 da SBDI-2 do C.
TST. Recursos de revista não conhecidos.

PROCESSO : AIRR-163/2005-022-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VILMAR TEIXEIRA DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN
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A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CAMEJO MORRONE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-166/2002-222-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA TINGUÁ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE FONTES DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL WILSON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARNALDO MALDONADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTA CAU-
SA. ABANDONO DE EMPREGO. DESPROVIMENTO. Não me-
rece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando o v. acórdão regional
está pautado no conjunto fático-probatório. Incidência da Súmula nº
126 do c. TST.

PROCESSO : ED-AIRR-173/2003-087-03-40.0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS FERROVIÁRIAS DE BELO HORIZONTE

A D VO G A D O : DR. ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração, e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. INO-
CORRÊNCIA.

O insurgimento da parte com relação à conclusão do julgado
é matéria imprópria para ser apreciada e dirimida pela via eleita dos
embargos de declaração.

Embargos de Declaração conhecidos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-173/2005-056-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DAVID MARROCHIO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS VANZELLI

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS E PLÁSTI-
COS LTDA. - CITROPLAST

A D VO G A D O : DR. FÁBIO BUENO DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTADOR.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA FÁ-
TICA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : A-RR-176/2004-055-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ANGELA MARIA RIANI DO VALE DIAS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTI-

VO. Intempestivo o agravo de instrumento interposto após o trans-
curso do octódio legal (art. 897, caput, da CLT), não demonstrada
pela parte, no momento da sua interposição, a ausência de expediente
no âmbito do Tribunal Regional a acarretar a prorrogação do prazo
recursal, nos termos da Súmula 385 desta Corte. Decisão monocrática
denegatória de seguimento ao agravo de instrumento que se man-
tém.

Agravo não-provido.

PROCESSO : AIRR-180/2002-906-06-00.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE -
URB/RECIFE

ADVOGADA : DRA. BETTINA LACERDA CALDAS BARROSO

A G R AVA D O ( S ) : ELI COIMBRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. VANCRILIO MARQUES TÔRRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DESFUN-
DAMENTADO. SÚMULA Nº 422 DO TST. Deixando o Agravante
de enfrentar os motivos ensejadores do despacho denegatório, não se
viabiliza o recurso principal, uma vez que o objetivo do agravo de
instrumento é fulminar aludido despacho, cujas razões devem estar
direcionadas de modo a infirmá-lo. Nessa esteira, o presente recurso
mostra-se desfundamentado, sendo pertinente a incidência da Súmula
422/TST, segundo a qual não se conhece de recurso para o TST, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-181/2005-072-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇOS MÉDICOS GUANABARA LTDA. - SE-
MEG

A D VO G A D O : DR. RODRIGO RENAULD DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIVIANE ALVES CORRÊA

A D VO G A D A : DRA. NIRCE RODRIGUES FERREIRA FILHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS EM DE-
CORRÊNCIA DO PISO SALARIAL ESTABELECIDO POR FOR-
ÇA DE LEIS ESTADUAIS. DESPROVIMENTO. REQUISITOS DO
ARTIGO 896, § 6º, DA CLT NÃO ATENDIDOS. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação direta a dispositivos da
Constituição Federal, a teor do disposto no art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-184/2004-014-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS ANTÔNIO ALVES SOARES

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. A jurisprudência
desta Corte Superior, consubstanciada no item IV da Súmula 331 do
TST, firmou-se no sentido de que o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador (empresa prestadora de ser-
viços), implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto a todas as obrigações inadimplidas, ainda que se trate
de ente da Administração Pública. Nessa esteira, estando a r. decisão
regional em consonância com o mencionado verbete sumular, o re-
curso de revista não se viabiliza, ante os termos do art. 896, §§ 4º e
5º, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-186/2005-141-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LEVI SCATOLIN

RECORRIDO(S) : JOCIMAR RODRIGUES SANTANA

A D VO G A D O : DR. BRÁULIO ARIVABENE

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO CALDEIRA RAMALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 363/TST, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento parcial para, reformando o acórdão recorrido, excluir a con-
denação ao pagamento da multa de 40% do FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRA-
TO NULO. EFEITOS. ART. 37, II, e § 2º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. SÚMULA 363/TST. A contratação de servidor pú-
blico, após a Constituição da República de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso, encontra óbice no art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.

Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-187/2003-103-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADOR : DR. DANIEL AMARAL BEZERRA

RECORRIDO(S) : DARCI ELVINO SCHIAVON E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EVERTON ANDRÉ LUÇARDO BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 62 da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a incidência de juros de mora no

percentual de 0,5% ao mês, a partir da vigência da Medida Provisória
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FAZENDA PÚBLI-
CA. JUROS DE MORA. INCONSTITUCIONALIDADE DA MP N°
2.180-35/2001 NÃO VERIFICADA. Considerando que o Presidente
da República, antes da edição da Emenda Constitucional nº 32/01,
possuía poder discricionário para editar medidas provisórias tratando
de matérias e leis diversas; considerando que a situação de dese-
quilíbrio em relação ao parti-cular não tem o condão de violar o
princípio da isonomia, uma vez que devidamente justificada pela
supremacia do interesse coletivo, descabido falar-se em inconsti-tu-
cionalidade da MP nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que alterou
o regramento dos juros devidos nas condenações impostas à Fazenda
Pública. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-187/2004-019-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE JURANDIR RIBEIRO DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. A jurisprudência
desta Corte Superior, consubstanciada no item IV da Súmula 331 do
TST, firmou-se no sentido de que o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador (empresa prestadora de ser-
viços), implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto a todas as obrigações inadimplidas, ainda que se trate
de ente da Administração Pública. Nessa esteira, estando a r. decisão
regional em consonância com o mencionado verbete sumular, o re-
curso de revista não se viabiliza, ante os termos do art. 896, §§ 4º e
5º, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-190/2002-281-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TOS (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY CORDEIRO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ARACY GALAXE DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : RR-190/2006-087-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNILOG LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. LISA HELENA ARCARO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

A D VO G A D O : DR. VANDER BERNARDO GAETA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARCELO NUNES GASPARONI

A D VO G A D A : DRA. NEUSA TEIXEIRA REGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar- lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da deserção, determinar o retorno dos autos ao
Eg. Tribunal Regional de origem, para que este decida as questões postas no
recurso ordinário como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECUR-
SAL. RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS
EXIGIDOS PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 15/1998. APLI-
CABILIDADE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 18/1999. Con-
sidera-se válida para comprovação do depósito recursal na Justiça do
Trabalho a guia respectiva em que conste pelo menos o nome do
recorrente e do recorrido; o número do processo; a designação do
juízo por onde tramitou o feito e a explicitação do valor depositado,
desde que autenticada pelo Banco recebedor. Instrução Normativa nº
18/1999. Válido o depósito recursal que atende às exigências da IN nº
18/1999, mesmo quando efetuado sob a vigência da IN nº 15/1998.
Recurso de revista conhecido e provido.



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 2007 1 1007ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-197/2002-465-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS
A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO OLIVEIRA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. VALDIR KEHL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA POR
MEIO DE NORMA COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. OJ-SBDI-1-
TST-342. O v. acórdão recorrido, ao entender que o intervalo in-
trajornada não pode ser reduzido por meio de negociação coletiva,
consona com a jurisprudência do c. TST, sendo inviável o recurso de
revista pela pretendida denúncia de malferimento aos artigos 7º, XIII,
XIV e XXVI, da CF e 71, § 3º, da CLT, incidindo a OJ-SBDI-1-TST-
336. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-201/2005-009-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB
A G R AVA D O ( S ) : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

ASSEIO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA

PÚBLICA E SERVIÇOS SIMILARES NO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDILIMPE

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES
A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, determinar a reautuação, para
que conste, também como agravada, a primeira reclamada ESPÍRITO
SANTO SERVIÇOS GERAIS LTDA - SERVES e, no mérito, negar
provimento ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Tese do Tribunal Regional que se coa-
duna com os termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de que,
"o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços,
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial." Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333/TST

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-217/2005-401-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : HENRIQUE GONÇALVES NERIS
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA
RECORRIDO(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO

S.A. - EMBASA
A D VO G A D O : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. DIFERENÇA.
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. O
art. 896, § 6º, da CLT condiciona o conhecimento do recurso de
revista que tramita em rito sumaríssimo à configuração de contra-
riedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho ou de violação direta da Constituição da República. Não
atendidos esses pressupostos, resulta afastada a possibilidade de co-
nhecimento da revista.

Recurso de revista não-conhecido.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. HORA NOTURNA REDUZIDA. COMPATIBILIDADE
COM O TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. DES-
PROVIMENTO. Conforme dispõe o artigo 896, § 6º, da CLT, o
recurso de revista interposto no rito sumaríssimo somente pode ser
admitido quando houver demonstração de violação literal de dis-
positivo constitucional ou contrariedade com Súmula desta colenda
Corte. Inadmissível, portanto, o recurso de revista que não cumpre
esses pressupostos.

PROCESSO : RR-238/2002-062-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MAGALI APARECIDA DA SILVA MATTOS

A D VO G A D O : DR. DORIVAL PARMEGIANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "intervalo intrajornada - bancário - jornada
superior a seis horas diárias", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. JORNADA DE SEIS HORAS DIÁRIAS. EXTRA-
POLAMENTO HABITUAL. INTERVALO MÍNIMO DE UMA HO-
RA. DESPROVIMENTO. O artigo 71 da CLT traduz-se em norma
imperativa, não distinguindo entre jornada contratual e jornada su-
plementar, sendo de clareza meridiana ao prever a concessão de
intervalo quando a jornada exceda as seis diárias. O desrespeito ao
intervalo consistirá no pagamento do referido período como se fosse
tempo efetivamente trabalhado. Recurso de revista conhecido e des-
provido.

PROCESSO : RR-239/2005-101-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

A D VO G A D O : DR. ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANA JANE CRUZ DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. AROLDO DENIS MAGALHÃES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à OJ-85-SBDI-1-TST (atual Súmula 363/TST)
e, no mérito, dar-lhe provimento para, ante a nulidade da contratação
por ausência de concurso público, restringir a condenação, tão-so-
mente, ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora, bem
como dos depósitos de FGTS, sem a multa de 40%, excluindo-se, em
conseqüência, as demais verbas, nos termos do referido verbete.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. SÚMULA 363/TST. "A contratação de servidor público,
após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS". Recurso de revista co-
nhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-240/2005-101-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORA : DRA. ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : WANDERLÉIA SILVA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. AROLDO DENIS MAGALHÃES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à OJ-85-SBDI-1-TST (atual Súmula 363/TST)
e, no mérito, dar-lhe provimento para, ante a nulidade da contratação
por ausência de concurso público, restringir a condenação, tão-so-
mente, ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora, bem
como dos depósitos de FGTS, sem a multa de 40%, excluindo-se, em
conseqüência, as demais verbas, nos termos do referido verbete.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. SÚMULA 363/TST. "A contratação de servidor público,
após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pac-tuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS". Recurso de revista co-
nhecido e par-cialmente provido.

PROCESSO : RR-253/2005-059-19-00.6 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU

A D VO G A D A : DRA. CAROLINE MARIA PINHEIRO AMORIM

RECORRIDO(S) : JOSÉ HELENO SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOVINA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para decretar a nulidade do contrato de trabalho, excluindo da
condenação a anotação do contrato na CTPS, bem como o reco-
lhimento ao INSS, o que resulta na improcedência do pedido, com a
inversão do ônus da sucumbência no que tange às custas processuais.
Determina- se, ainda, sejam oficiados o Ministério Público e o Tri-
bunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após
o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da
Constituição Federal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. A decisão recorrida discrepou da Súmula 363 do TST, pois
deferiu direitos trabalhistas alheios ao salário stricto sensu e aos
depósitos do FGTS, quando o re-clamante foi contratado ao arrepio
do art. 37, II, da Constituição Federal, uma vez que não prestou
concurso público para ser admitido aos serviços da municipalidade.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-254/2001-026-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LUÍZA BERTELLI DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM E TÉCNICO DE ENFERMAGEM. Considerando o não-
atendimento, na hipótese dos autos, da exigência legal de habilitação
específica para a profissão de técnico de enfermagem, conferida pelo
Conselho Regional de Enfermagem, não é possível deferir o pedido
de equiparação salarial de auxiliar de enfermagem com o técnico de
enfermagem, já que o exercício pressupõe qualificação técnica a ser
obtida por meio de curso específico e sob fiscalização oficial. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-255/2003-014-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO QUIRINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. OSMAR TADEU ORDINE

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DA VIAÇÃO CRUZ DA COLINA
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula
331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a
segunda reclamada - São Paulo Transporte S.A. - do pólo passivo da
lide.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331,
IV, DO TST. Possível contrariedade ao verbete sumular em epígrafe,
por se tratar, a São Paulo Transporte S.A., de empresa de geren-
ciamento e fiscalização, mediante permissão, dos serviços de trans-
porte público municipal do Estado de São Paulo.

Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-

SIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO TST. INAPLICABILIDADE.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Sendo a São Paulo
Transporte S.A. uma empresa de gerenciamento e fiscalização dos
serviços de transporte público municipal do Estado de São Paulo,
mediante permissão, não lhe é aplicável a jurisprudência consubs-
tanciada no item IV da Súmula 331 do TST, que diz respeito es-
pecificamente à intermediação de mão-de-obra por parte do tomador
dos serviços na hipótese de terceirização.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO : AIRR-259/1999-018-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADORA : DRA. JACQUELINE BRUM BOHRER

A G R AVA D O ( S ) : LUCIMAR SANTOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS E MÃO-DE-OBRA
LTDA. - COOPERSERV

A D VO G A D A : DRA. JUÇARA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E RE-
FORMA AGRÁRIA - INCRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTA-
ÇÃO PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. A jurisprudência
desta Corte Superior, consubstanciada no item IV da Súmula 331 do
TST, firmou-se no sentido de que o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador (empresa prestadora de ser-
viços), implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, ainda que se trate de ente da Administração Pública. Nessa
esteira, estando a r. decisão regional em consonância com o men-
cionado verbete sumular, o recurso de revista não se viabiliza, ante os
termos do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

<!ID627908-2>

PROCESSO : AIRR-218/2002-252-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO JUNQUEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. SILAS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CIKEL EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSI-DIÁRIA. SÚMULA 331,
IV, TST. De acordo com o quadro fático descrito pelo Tribunal Re-
gional, a função desempenhada pelo reclamante era de manutenção de
equipamentos essenciais às atividades empresariais e de necessidade
permanente da COSIPA. Dessa forma, não há se falar em contratação
de empreiteira e sim de prestadora de serviços, a atrair o disposto na
Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-235/2006-072-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RIMA INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ÉDER PERO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : EDILON MACEDO ROCHA

A D VO G A D A : DRA. WALQUÍRIA FRAGA ÁLVARES
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PROCESSO : AIRR-262/2004-443-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : OSMAR MANOEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESFUNDAMENTADO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA Nº 422 DO TST. Agravo de instrumento que se limita a argüir
nulidade do despacho denegatório e a alegar de forma genérica que o
seu recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT não
se presta ao fim colimado, que é o de infirmar, de modo objetivo, as
razões exaradas no despacho que denega o trânsito do recurso. Nesse
sentido a Súmula nº 422 desta Corte, segundo a qual não se conhece
de recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-266/2003-902-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ALBERTO MEIRELES

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE DEMISSÃO VULUNTÁRIA. Estando a de-
cisão regional em conformidade com a Orientação Jurisprudencial n.º
270 da SBDI-1 desta Corte, não merece provimento o apelo, nos
termos do art. 896, § 4.º, da CLT e Súmula n.º 333 desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-268/2001-005-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS SOUZA

A D VO G A D O : DR. EDGARD RODRIGUES TRAVASSOS

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JAGUARÍ

A D VO G A D A : DRA. ANDREA REGINA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE
BANHEIROS. LIXO URBANO. A higienização de banheiros não se
caracteriza como trabalho em contato com lixo urbano, a teor do
Anexo 14 da NR 15 da Portaria 3.214/78 do MTb, consoante a
jurisprudência desta Corte sedimentada na OJ 4 da SDI-I (ressalvado
o entendimento da Ministra Relatora). Incidência do art. 896, § 4º, da
CLT e da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-269/2003-070-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBETRADE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPOR-
TAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RÉGIA MARIA RANIERI

A G R AVA D O ( S ) : GISELA ZWEIMAN BRAUN

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA TELES FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO INSUFICIENTE. DESERÇÃO. DESPROVI-
MENTO. Nos termos do item I da Súmula nº 128 do C. TST é ônus
da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação
a cada novo recurso interposto, ou até atingir o valor da condenação,
sob pena de deserção. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-269/2005-063-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

RECORRIDO(S) : NILSON DOS SANTOS LUCINO

A D VO G A D O : DR. CLEBER SILVA E LIRA

RECORRIDO(S) : EXPRESSO PARELHEIROS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a responsabilidade subsidiária da recorrente, excluindo-a da
relação jurídico-processual.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. SÃO PAULO TRANSPORTE S/A. CON-
CESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO SÚMULA Nº 331. INAPLICA-
BILIDADE. A SPTRANS é uma empresa que gerencia os serviços de
transporte urbano, não figurando como tomadora dos serviços do
empregado, mas sim concedente de serviço público, a impedir res-
ponsabilidade subsidiária por eventual condenação judicial do con-
tratado. Não há como se confundir a figura da terceirização com a da
concessão. A distinção não comporta dúvida, já que na concessão há
a execução de serviço público por terceiro e na terceirização, a que se
refere o inciso IV da Súmula nº 331 deste C. Tribunal Superior do
Trabalho, predomina a figura do tomador de serviços, cuja respon-
sabilidade está vinculada à culpa in eligendo e in vigilando. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-273/2003-041-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MANOEL DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO

A G R AVA D O ( S ) : MOTOVENT EQUIPAMENTOS DE VENTILAÇÃO
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA FUSARI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE. A
negativa de seguimento do recurso de revista, em primeiro juízo de
admissibilidade, não importa em ofensa aos arts. 5º, LV da Lei Mag-
na, e 896, "a" e "b" da CLT, facultado à parte buscar seu des-
trancamento, justamente pelo meio processual utilizado.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FORNECIMEN-

TO DE EPI. ELIMINAÇÃO. Consignado no acórdão de origem a
utilização habitual e efetiva dos EPI's fornecidos a elidir a ação do
agente insalubre, mostra-se incólume o art. 189, da CLT. Decisão
recorrida em harmonia com a Súmula 289/TST, o que atrai a in-
cidência do artigo 896, § 4º, da CLT e a aplicação da Súmula
3 3 3 / T S T.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-283/1996-033-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. ANA LÚCIA BARRANCO LICHESKI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR
DE MARÍLIA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ROSELLI SOBRINHO

RECORRIDO(S) : DÉCIO HARUKI ITIOKA

A D VO G A D O : DR. LÉO PASTORI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília por violação
do artigo 37, caput, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento de vantagens
salariais decorrentes do referido acordo, o que resulta na impro-
cedência do pedido, com inversão do ônus da sucumbência no tocante
às custas processuais. Prejudicada a análise do recurso de revista do
Ministério Público do Trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA. DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS PREVISTAS EM ACORDO COLETIVO. SER-
VIDOR PÚBLICO. VALIDADE. A Constituição Federal, em seu
artigo 39, § 3º, não inclui dentre os direitos concedidos aos servidores
públicos, sujeitos ao regime estatutário ou da CLT, o reconhecimento
das convenções e acordos coletivos de trabalho e isto porque a ad-
ministração pública está adstrita ao princípio da legalidade, somente
podendo ser fixada por lei a remuneração, vantagens e benefícios
concedidos aos servidores (artigo 37, caput, da Constituição Federal).
O artigo 169 do Texto Constitucional, por sua vez, veda aos órgãos da
administração pública direta ou indireta, inclusive fundações insti-
tuídas e mantidas pelo poder público, a concessão de qualquer van-
tagem ou aumento de remuneração, a qualquer título, sem que haja
prévia dotação orçamentária e autorização específica na lei de di-
retrizes orçamentárias. Assim, o reclamante não faz jus às diferenças
salariais previstas em acordos coletivos, sob pena de ofensa aos
princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade e orçamentário.
Recurso de revista conhecido e provido, prejudicado o exame do
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho.

PROCESSO : AIRR-294/2004-017-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO RODRIGUES FREITAS

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-RIA. MULTAS
DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT. APLICAÇÃO DA SÚMULA
331, IV, DO TST. Deve ser mantido o despacho agravado que in-
viabiliza trânsito de recurso de revista interposto contra decisão atri-
butiva de responsa-bilidade subsidiária à tomadora dos serviços, com
base no item IV da Súmula 331/TST, pelas obrigações inadimplidas
pela empresa prestadora. Ressalte-se que a jurisprudência desta Corte
tem orientado que as multas previstas no arts. 467 e 477 da CLT se
inserem entre as obrigações trabalhistas alcançadas pela responsa-
bilidade subsidiária. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-296/2004-011-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OU-
TRA

A G R AVA D O ( S ) : EVANDO LUIZ VINHAL

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-RIA. MULTAS
DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT. APLICAÇÃO DA SÚMULA
331, IV, DO TST. Deve ser mantido o despacho agravado que in-
viabiliza trânsito de recurso de revista interposto contra decisão atri-
butiva de responsa-bilidade subsidiária à tomadora dos serviços, com
base no item IV da Súmula 331/TST, pelas obrigações inadimplidas
pela empresa prestadora. Ressalte-se que a jurisprudência desta Corte
tem orientado que as multas previstas nos arts. 467 e 477 da CLT se
inserem entre as obrigações trabalhistas alcançadas pela res-ponsa-
bilidade subsidiária. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-300/2002-013-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO DE EDIFÍCIO BEBERIBE

A D VO G A D O : DR. RICARDO HENRIQUE SAFINI GAMA

RECORRIDO(S) : CARLOS ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO CARLOS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção do recurso or-
dinário, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de
origem para que prossiga em seu julgamento, como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. RE-
CURSO ORDINÁRIO. GUIA DARF. CUSTAS. PREENCHIMENTO
INCORRETO. CÓDIGO DA RECEITA. VALIDADE. Constando, na
guia de recolhimento das custas, elementos suficientes para a iden-
tificação do processo a que se destina a garantia do juízo, como o
recolhimento no prazo, o nome da reclamada e a correspondência do
valor recolhido ao título fixado na decisão recorrida, com auten-
ticação do banco recebedor, não parece razoável opor como óbice à
apreciação do recurso ordinário, a indicação incorreta do código da
receita, pena de ofensa ao direito de ampla defesa. Violação do art. 5º,
inciso LV, da Constituição Federal demonstrada.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-319/2005-052-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ KILSON SOUZA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, apenas para prestar esclarecimentos, sem modificação do
julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. OMISSÃO. ESCLARECIMENTOS. Funda-
mentado o acórdão recorrido na Súmula 363/TST, não implica omis-
são ao feitio legal a ausência de tese sobre a compensação dos valores
devidos ao reclamante bem como diferenças decorrentes de redução
salarial. Contudo, nada obsta o acolhimento dos embargos de de-
claração, apenas para prestar esclarecimentos.

Embargos de declaração acolhidos, apenas para prestar

esclarecimentos, sem modificação do julgado.

PROCESSO : AIRR-321/2003-025-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FRANCISCO RODRIGUES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DI-
FERENÇAS. INTEGRAÇÃO DO BÔNUS ALIMENTAÇÃO. Tendo
o Tribunal Regional consignado que a parcela denominada "bônus-
alimentação" não poderia integrar o cálculo da complementação dos
proventos de aposentadoria porquanto está condicionada à efetiva
prestação de serviços por parte do empregado, bem como pelo fato de
não haver previsão no sentido de que aqueles que a perceberam
quando na ativa tenham o mesmo direito quando aposentados e, mais,
pela circunstância de ser incontroverso que a satisfação desse direito
ocorreu por força da vinculação ao PAT, o que afasta a natureza
salarial pretendida, não há se aceitar a tese de afronta aos artigos 5º,
XXXVI, 40, § 8º, e 116 do CCB, além dos artigos 457, § 1º, e 458
da CLT, tese esta que, de resto, parte da premissa de que a verba em
análise teria contornos salariais. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-324/2005-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO COSTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DE BOA VISTA E DEMAIS MUNICÍPIOS DO ESTA-
DO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

A D VO G A D O : DR. IZETH DA COSTA MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 363/TST, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento parcial para, reformando o acórdão recorrido, restringir a con-
denação ao pagamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS
do período trabalhado, sem o acréscimo de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRA-
TO NULO. EFEITOS. ART. 37, II, e § 2º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. SÚMULA 363/TST. A contratação de servidor pú-
blico, após a Constituição da República de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso, encontra óbice no art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.

Revista parcialmente provida.

PROCESSO : ED-AIRR-333/2004-053-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. FABIANA MENDES COSTA

EMBARGADO(A) : PIZZERIA PRESTSSIMO LTDA. - ME

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA LOVIZARO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, ante o caráter manifestamente protelatório, aplicar ao
Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da
causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC. 4

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRI-
BUIÇÕES ASSISTENCIAIS. COBRANÇA DE TRABALHADO-
RES NÃO SINDICALIZADOS. INCONSTITUCIONALIDADE.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO.
APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO CPC. 1. Da exegese dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT
extrai-se que embargos de declaração são cabíveis, exclusivamente,
para sanar omissão, contradição, obscuridade ou manifesto equívoco
no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso. 2. Na hipótese, o
Sindicato-Reclamante imputa ao acórdão embargado o vício da omis-
são, ao argumento de que não atentou para o fato de que a ju-
risprudência do Excelso STF segue no sentido de ser devida a con-
tribuição assistencial, prevista no art. 513 da CLT, de todos os tra-
balhadores da categoria, sindicalizados ou não, desde que inexistente
oposição do interessado. 3. No entanto, verifica-se que a decisão
embargada, ao enfrentar a matéria controvertida (cobrança de con-
tribuições assistenciais de trabalhadores não sindicalizados) e aplicar
a Orientação Jurisprudencial nº 17 e o Precedente Normativo n° 119,
ambos da SDC desta Corte, foi expressa e fundamentada, apontando
claramente as razões de decidir, não se havendo, portanto, cogitar de
existência de omissão no julgado.

4. Dessa forma, não estando configurada nenhuma das hi-
póteses previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, a oposição
dos presentes embargos revela-se manifestamente protelatória, cir-
cunstância que autoriza a aplicação da multa de 1% sobre o valor da
causa, prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC. Embargos de
declaração rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-334/2005-039-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE BLUMENAU

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE FÁTIMA FINGER DEI RICARDI

A G R AVA D O ( S ) : LIBÉRIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JAIRO SIDNEY DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSI-DIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 331, IV, do TST. Recurso de re-
vista inviável. Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-342/2003-020-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AREDIO ARRUDA ALVES

A D VO G A D O : DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : L & S REFORMAS E PROJETOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. INVALIDADE DO LAUDO PERICIAL. Tese regional que re-
conhece a responsabilidade subsidiária do segundo reclamado pelos
créditos trabalhistas em consonância com o item IV da Súmula 331
do TST, que dispõe: "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993)."
Noutro turno, consignado pela Corte de origem que "o laudo pericial,
realizado por perito indicado pelo Juízo e nos moldes do art. 195, da
CLT, concluiu que o Reclamante estava exposto, permanentemente,
aos riscos inerentes à eletricidade na conformidade com as deli-
mitações impostas pela Lei nº 7.369, de 20.9.1995 e do Decreto nº
93.412, de 14.10.1986", o acórdão recorrido encontra-se em con-
formidade com o entendimento cristalizado no item I da Súmula 364
do TST, dispondo que "faz jus ao adicional de periculosidade o
empregado exposto permanentemente ou que, de forma intermitente,
sujeita-se a condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato
dá-se de forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que,
sendo habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido", bem como
na OJ 324/SDI-I desta Corte, verbis: "é assegurado o adicional de
periculosidade apenas aos empregados que trabalham em sistema
elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam com
equipamentos e instalações elétricas similares, que ofereçam risco
equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia elétrica".
Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e aplicação da Súmula
3 3 3 / T S T.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-346/2000-255-02-41.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DANTAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REDUÇÃO DO INTERVALO PARA REFEIÇÃO E
DESCANSO. Estando a decisão do Tribunal Regional em conso-
nância com a OJ 342 da SBDI-1 do TST, o seguimento do recurso de
revista fica obstado. Incidência da Súmula 333 do TST e do § 4º do
art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-346/2000-255-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DANTAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. DESFUNDAMENTADO. SÚMULA 422 DO TST. Ressalte-se
que o fato de o agravante alegar que o recurso de revista era cabível, pois foram
satisfeitos todos os requisitos de admissibilidade, não é suficiente para se con-
siderar como impugnado o despacho contra o qual se recorre e se pretende
desconstituir. Como cediço, a fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco
de admissibilidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe necessaria-
mente argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão impugnada,
atendendo à boa técnica processual, sob pena de ser considerado desfunda-
mentado. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-350/2001-017-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CITROVITA AGROINDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR LOPREATO COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : AVELINO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COOPERATIVA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO
DE EMPREGO. Não merece provimento o agravo de instrumento
que não logra infirmar os fundamentos do despacho denegatório que
obstruíram o seguimento do apelo principal com base na Súmula
126/TST. Recurso de revista inviável. Agravo de instrumento im-
provido.

PROCESSO : RR-350/2001-004-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO S.A. - BANDES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AMARAL FILHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE CAMARGO FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : JOÃO DOS SANTOS PIRES FILHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade às Sú-
mulas nºs 219, I, e 329 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação os honorários advocatícios, restabele-
cendo a r. sentença. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no tocante ao item "descontos fiscais", por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que os
descontos fiscais incidam sobre o valor total da condenação, referente
às parcelas tributáveis, calculado a final nos termos da Súmula 368,
II, do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. PROVIMENTO. O pagamento de honorários advo-
catícios na Justiça do Trabalho não decorre de mera sucumbência,
mas da observância de determinados requisitos, a saber: assistência da
parte pelo sindicato representativo de sua categoria profissional e
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou estar em
situação que não lhe permita demandar sem prejuízo de seu sustento
ou de sua família. Exegese das Súmulas nº 219 e 329 do TST.
Recurso de revista conhecido e provido no tema.

DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE CÁLCULO.

SÚMULA Nº 368 DO TST. PROVIMENTO. O recolhimento das
contribuições fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de
condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação,
referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei
nº 8.541/1992, artigo 46 e Provimento da CGJT nº 01/1996. Súmula
nº 368, item II, do TST. Recurso de revista conhecido e provido
parcialmente no tema.

PROCESSO : AIRR-350/2001-004-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DOS SANTOS PIRES FILHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO S.A. - BANDES

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA VIEIRA MACHADO GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo
de instrumento, quando ausentes no traslado cópias de todos os do-
cumentos necessários à aferição dos pressupostos recursais extrín-
secos de conhecimento do apelo. A juntada posterior das peças não
convalida nem regulariza o que deveria ter sido feito no momento da
interposição, para que os requisitos de admissibilidade do recurso
fossem preenchidos. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT e da
Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST, item X. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-351/2001-021-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ERIKA SERPA BENAVIDES

A D VO G A D O : DR. EVERTON LUÍS DOURADO TRINDADE
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS E EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
RECURSO DESFUNDAMENTADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA
422/TST. Deixando o agravante de enfrentar os motivos ensejadores
do despacho denegatório, aduzindo tão-somente que restaram con-
figurados os pressupostos de admissibilidade, não se viabiliza o re-
curso principal, uma vez que o objetivo do agravo de instrumento é
fulminar aludido despacho, cujas razões devem estar direcionadas de
modo a infirmá-lo. Inteligência da Súmula 422/TST. Nessa esteira, o
presente recurso mostra-se desfundamentado. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-351/2002-100-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO APARECIDO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. NILTON ROBERTO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : TERRA VIVA - AGRO-INDUSTRIAL E AMBIENTAL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LEONIDAS ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS SOBRE O ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. INEXIS-
TÊNCIA DE FRAUDE. PARCELAS DISCRIMINADAS. ÓBICE
DA SÚMULA Nº 126 DO TST. O e. Tribunal Regional, com base na
documentação inserta nos autos, concluiu que não houve fraude no
acordo judicial homologado entre as partes, bem como que as par-
celas componentes da avença foram discriminadas em consonância
com os pedidos formulados na inicial, não atraindo, portanto, a in-
cidência da contribuição previdenciária sobre o valor total pactuado.
Nessa esteira, inviável o processamento do apelo do INSS, pois para
se concluir de forma distinta seria imprescindível a reapreciação da
prova coligida nos autos, procedimento vedado em sede de recurso de
revista, ante os termos da Súmula nº 126 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-351/2002-100-15-41.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO APARECIDO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. NILTON ROBERTO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : TERRA VIVA - AGRO-INDUSTRIAL E AMBIENTAL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LEONIDAS ALVES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS SOBRE O ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. INEXIS-
TÊNCIA DE FRAUDE. PARCELAS DISCRIMINADAS. ÓBICE
DA SÚMULA Nº 126 DO TST. O e. Tribunal Regional, com base na
documentação inserta nos autos, concluiu que não houve fraude no
acordo judicial homologado entre as partes, bem como que as par-
celas componentes da avença foram discri-minadas em consonância
com os pedidos formulados na inicial, não atraindo, portanto, a in-
cidência da contri-buição previdenciária sobre o valor total pactuado.
Nessa esteira, inviável o processamento do apelo do INSS, pois para
se concluir de forma distinta seria imprescindível a reapreciação da
prova coligida nos autos, procedimento vedado em sede de recurso de
revista, ante os termos da Súmula nº 126 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-354/2005-096-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON JOSÉ VALENTINI E OUTRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTO DE IN-
FRAÇÃO. NULIDADE. DESPROVIMENTO. Não merece provi-
mento o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento
do recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de
dispositivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial
apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : RR-355/2005-101-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

A D VO G A D O : DR. ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO BATALHA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à OJ-85-SBDI-1-TST (atual Súmula 363/TST)
e, no mérito, dar-lhe provimento para, ante a nulidade da contratação
por ausência de concurso público, restringir a condenação, tão-so-
mente, ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora, bem
como dos depósitos de FGTS, sem a multa de 40%, excluindo-se, em
conseqüência, as demais verbas, nos termos do referido verbete.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. SÚMULA 363/TST. "A contratação de servidor público,
após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pac-tuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS". Recurso de revista co-
nhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-366/2004-004-17-40.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : JOÃO VIEIRA FIGUEIREDO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRAGA FILHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para processar o recurso de revista. Conhecer do recurso
de revista, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, por violação do artigo 93, IX, da CF/88 e, no mérito,
dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do acórdão trasladado
às fls. 135-139, determinar o retorno dos autos ao e. Tribunal Re-
gional do Trabalho da 17ª Região, para que sane as omissões apon-
tadas nos embargos de declaração do reclamante, esclarecendo a
natureza da ação precedente e em que condições foi julgada im-
procedente, com o conseqüente prequestionamento do artigo 103 do
Código de Defesa do Consumidor. Prejudicado o exame do recurso
no tocante aos demais temas.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Agravo de instrumento provido para melhor exame da
denúncia de malferimento ao art. 93, IX, da Constituição Federal.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CONFIGURAÇÃO. A alegação
de que a ação anterior foi ajuizada em substituição processual cons-
titui informação relevante para o deslinde da controvérsia, tendo em
vista o disposto no artigo 103 da Código de Defesa do Consumidor,
denunciado pelos reclamantes como violado, e que dispõe acerca da
exceção dos efeitos da coisa julgada nas sentenças proferidas em sede
de ação coletiva. Logo, não poderia o e Tribunal Regional do Tra-
balho esquivar-se de debater as teses constantes nos embargos de
declaração trasladados às fls. 154-156. Conforme decidido pela e.
SBDI-1, os artigos 93, IX, da Constituição e 832 da CLT impõem ao
Poder Judiciário o dever de fundamentar suas decisões. Nesse con-
texto, cabe ao magistrado expor os fundamentos fáticos e jurídicos
que geraram a convicção exteriorizada no decisum, mediante análise
circunstanciada das alegações formuladas pelas partes. Registre-se
que, no âmbito desta instância extraordinária, a necessidade de fun-
damentação mostra-se ainda mais relevante, tendo em vista a ju-
risprudência pacífica desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 126
do TST, que não permite, a pretexto de solucionar a controvérsia
exposta no recurso de revista ou de embargos, que o julgador proceda
ao reexame de fatos e provas. Não se pode olvidar, outrossim, a
exigência contida na Súmula nº 297 deste Tribunal, com vistas à
configuração do prequestionamento, de emissão de tese explícita, na
decisão recorrida, acerca da matéria objeto de impugnação no recurso.
Daí advém a necessidade de prequestionamento de todo o quadro
fático e jurídico sobre o qual versa a demanda, sendo que a per-
sistência da omissão, mesmo após a oposição de oportunos embargos
declaratórios, constitui vício de procedimento que eiva de nulidade a
decisão proferida, ante a caracterização de inequívoca negativa de
prestação jurisdicional. As partes têm direito à manifestação do juiz
ou tribunal sobre as questões trazidas no processo, e acerca das quais
foi instado a se pronunciar, nem que seja para rejeitá-las (TST-E-RR-
692.718/00.5, Rel. Min. Milton de Moura França, DJ de 26.4.2002).
Recurso de revista conhecido e provido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A ju-
risprudência desta Corte Superior do Trabalho firmou-se no sentido
de que, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada, é da vigência da Lei
Complementar 110/2001, de 30.6.2001, que flui o prazo prescricional
do direito de ação para postular diferenças da multa de 40% do
FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários (Orientação Jurispru-
dencial 344/SDI-I do TST). Transcorridos, como na hipótese destes
autos, menos de dois anos entre a data da vigência da referida Lei
Complementar 110/2001 e o ajuizamento da ação trabalhista visando
à percepção das diferenças em discussão, impõe-se afastar a pres-
crição pronunciada e restabelecer a sentença.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-375/2000-023-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ VITORIANO VIEIRA TEIXEIRA - TABELIÃO
DO 18º OFÍCIO DE NOTAS DA COMARCA DO ES-
TAD DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ADAIR BORGES DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS LEAL DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. MATÉRIA FÁTICA. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TST. Tendo as instâncias
ordinárias e soberanas na derradeira análise da prova concluído que
restara devidamente comprovada a existência do vínculo de emprego,
inviável o processamento do apelo, pois, para se concluir de forma
distinta, seria imprescindível a reapreciação da prova coligida nos
autos, procedimento vedado em sede de recurso de revista, ante os
termos da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-376/2005-002-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ZENAIDE FRANCISCO DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. KARLA CRISTINA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : AGROCONSULT LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO COURI

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO.
NÃO-CONHECIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRAS-
LADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo de instrumento
quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art.
897, da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da ma-
téria de mérito controvertida. Agravo de instrumento não conhecido
quando deixa o agravante de trasladar a cópia da certidão de in-
timação do acórdão recorrido.

PROCESSO : AIRR-379/2001-028-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JUCEMAR VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM JULGAMENTO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
218 DO TST. Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "É
incabível recurso de revista interposto de acórdão regional prolatado
em agravo de instrumento", na forma da Súmula n° 218. Sendo esta
a hipótese dos autos, o recurso de revista não alcança processamento,
confirmando o acerto da decisão agravada. Agravo de instrumento
não provido.

<!ID627908-3>

PROCESSO : RR-373/2003-254-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : JOVELINO FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GONÇALVES DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer das razões de
contrariedade da reclamada e, conhecendo do recurso de revista, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial 344/SDI-I, no mérito, dar-

lhe provimento para, afastada a pronúncia da prescrição nuclear,
restabelecer a sentença em todos os seus termos, com inversão do
ônus da sucumbência.
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PROCESSO : RR-384/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE ROCIO VARELLA

RECORRIDO(S) : AGENOR CORREA

A D VO G A D A : DRA. REJANE ROCHA CRHYSÓSTOMO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTINUIDADE
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NÃO EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. ADIN NºS 1721-3 E 1770-4. O excelso
Supremo Tribunal Federal, julgando a Adin nº 1721-3 e a Adin nº
1770-4, firmou posicionamento no sentido de que o contrato de tra-
balho permanece íntegro mesmo com a aposentadoria espontânea do
trabalhador. Assim, não havendo a ruptura contratual pela jubilação
do empregado, tem-se, na verdade, um único contrato de trabalho,
não se configurando a nulidade do período posterior à aposentadoria
espontânea, por ausência do concurso público de que trata o inciso II
do artigo 37 da Carta Magna e a Súmula 363 do C. TST, que somente
é exigido quando do ingresso do servidor nos quadros da Admi-
nistração Pública Direta ou Indireta. Deve ser mantida a indenização
correspondente às diferenças de horas extras suprimidas. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-396/1998-301-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CÉSAR ANTÔNIO LUFT

A D VO G A D O : DR. LUCIANO VIEGAS

A G R AVA D O ( S ) : GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA FERREIRA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NÃO-RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE DE PROCES-
SAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Decisão da Tribunal Re-
gional do Trabalho que não reconhece o vínculo empregatício pos-
tulado é insuscetível de ser reexaminada em recurso de revista, uma
vez que, para modificá-la, seria imprescindível o revolvimento de
fatos e provas, procedimento vedado nessa fase processual, a teor da
jurisprudência consolidada pela Súmula 126 do TST. Impossibilidade
de processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-406/2005-005-24-00.6 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO GONÇALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ARTUR GOMES PEREIRA

RECORRIDO(S) : JAGUAR TRANSPORTES URBANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HONÓRIO BENITES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do
C. TST e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sen-
tença nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do
T S T.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. NÃO CON-
CESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.
VALIDADE. A matéria articulada não comporta mais discussão no
âmbito desta Corte desde que consolidada a jurisprudência na forma
da Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST: É inválida
cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública (arts. 71 da CLT e 7º, XXII, da CF/1988),
infenso à negociação coletiva. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-419/2006-036-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILCENTER - COMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARIA GONÇALVES GUARA-
CIABA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ANA CLÁUDIA GEARA BUENO

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINICIUS GOMES LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. Nos ter-
mos da Súmula nº 146 do TST, o trabalho prestado em domingos e
feriados, não compensado, deve ser pago em dobro, sem prejuízo da
remuneração relativa ao repouso semanal. Decisão de Tribunal Re-
gional do Trabalho nesse sentido. Impossibilidade de processamento
de recurso de revista, nos termos do § 4º do artigo 896 da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-421/1990-034-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. MARINÊS TRINDADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. UNIÃO. REENQUADRAMENTO. REGIME CELETIS-
TA. CONTRATAÇÃO SOB A ÉGIDE DA CARTA POLÍTICA DE
1967. Tese regional que mantém o "enquadramento da obreira na
Tabela de Especialistas a partir de 1 de janeiro de 1988", ao jul-
gamento de que injustificado "o tratamento discricionário dispensado
à acionante". Observadas as regras da aplicação da lei no tempo,
merecedora de análise tão-somente a tese da nulidade da contratação.
Nesse diapasão, não há como assegurar trânsito à revista fundada na
afronta do art. 97 da Carta Magna de 1967, já pacificada a ju-
risprudência desta Corte Superior no sentido de que inexigível a
aprovação em concurso público à ocupação de emprego público.
Violação do art. 97 da Constituição da República de 1967, na vi-
gência da EC 01/69, não configurada. Precedentes da Excelsa Cor-
te.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-426/2005-054-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : CASE - COMERCIAL AGROINDUSTRIAL SERTÃO-
ZINHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE PIERUCHI

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS FELÍCIO DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. MARTA HELENA GERALDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRABALHADOR
RURAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CONTRATO DE TRA-
BALHO RESCINDIDO ANTES DO TRANSCURSO DO QÜIN-
QÜÊNIO INICIADO COM A PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 28/2000. INAPLICABILIDADE. A Emenda
Constitucional nº 28, de 25.5.2000 (DOU de 26.5.2000), retificada no
DOU de 29.5.2000, que deu nova redação ao inciso XXIX do art. 7º
da Constituição da República, introduzindo o qüinqüênio prescri-
cional aos trabalhadores rurais, tem eficácia imediata, mas não poderá
retroagir para alcançar direito adquirido na constância do contrato do
trabalho, sob pena de ferir não só o princípio da irretroatividade da
lei, insculpido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, mas
também o princípio do direito adquirido, de que trata o art. 5º,
XXXVI, da Carta Magna, inatingíveis pela alteração introduzida. Ex-
tinto, assim, o pacto laboral, na hipótese em exame, em 21.01.2005,
antes, portanto, do transcurso do qüinqüênio iniciado com a pro-
mulgação daquela Emenda, não há falar em prescrição, uma vez que
contemplada, no texto constitucional anterior e na Lei 5.889/73, ape-
nas a bienal, após a extinção do ajuste. Incidência da Súmula
3 3 3 / T S T.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : RR-433/2002-006-18-00.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

RECORRENTE(S) : PAULO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ VIEIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista adesivo
do reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPENSAÇÃO.
INDENIZAÇÃO PERCEBIDA A TÍTULO DE ADESÃO A PLANO
DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. NÃO-CONHECIMENTO.
Se o Eg. Tribunal Regional do Trabalho conclui não haver cor-
respondência entre o valor pago a título de PDV e as verbas pos-
tuladas, a r. decisão recorrida revela conformidade com a Súmula nº
18 desta C. Corte, pois só se admite na Justiça do Trabalho a com-
pensação de dívidas de natureza trabalhista, de modo que o valor
percebido pelo empregado, em decorrência de adesão a programa de
desligamento voluntário, é uma indenização em razão da descon-
tinuidade da prestação de serviços, ocorrida por convenção entre as
partes, incapaz de gerar compensação posterior com verbas traba-
lhistas reconhecidas em juízo. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMAN-

TE. NÃO-CONHECIMENTO. O recurso de revista adesivo está
subordinado ao recurso principal e não será conhecido quando este
não o for, nos termos do artigo 500 do CPC.

PROCESSO : AIRR-441/2006-103-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ARCOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO PEREIRA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. TRABALHO EXTERNO. MOTORISTA. CON-
TROLE DE JORNADA. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido
o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento de
recurso de revista, quando o que se pretende é o reexame do fato
controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado na
Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-443/2004-669-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA LEONOR PEREIRA DA SILVA NAVARRO
E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LINEU MIGUEL GÓMES

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO BARBOSA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento e rejeitar o pleito pela aplicação da multa por inter-
posição de recurso manifestamente protelatório veiculado em con-
traminuta.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. HORAS
IN ITINERE. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. JUNTADA DE DOCU-
MENTO NA FASE RECURSAL. SÚMULA 08/TST. Tese regional
que julga "presentes os requisitos necessários ao reconhecimento da
relação de emprego rural" (fl. 278) previstos nos artigos 3º da CLT e
2º da Lei 5889/73. Inalteráveis as premissas fáticas firmadas pelas
instâncias ordinárias (Súmula 126/TST), o enquadramento jurídico
emprestado à espécie não merece reparos.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-444/2006-064-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO SVC

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO SIMON

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS JOSÉ ALVES STEHLING

A D VO G A D O : DR. ANIBAL APOLINÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. HORAS IN ITINERE. DESPROVIMENTO. Não merece
provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento do recurso de revista, quando a decisão recorrida guarda
conformidade com a jurisprudência pacífica do C. TST, consubs-
tanciada na Súmula 90. Aplicação do disposto na Súmula 333 do C.
T S T.

PROCESSO : AIRR-444/2006-064-03-41.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D A : DRA. ANA LAURA GONTIJO MALARD

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS JOSÉ ALVES STEHLING

A D VO G A D O : DR. ANIBAL APOLINÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO SVC

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO SIMON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESPROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando pre-
tende o processamento do recurso de revista interposto contra o v.
acórdão regional, que decidiu de acordo com o entendimento con-
sagrado pela Súmula nº 331, item IV, do C. TST.

PROCESSO : RR-448/2003-033-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : NESTLÉ WATERS BRASIL - BEBIDAS E ALIMEN-
TOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO BORGES DE CASTRO

RECORRIDO(S) : EDMILSON CAVALCANTI

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MIRANDA PEREIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUBMISSÃO DA
DEMANDA À COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. PRES-
SUPOSTO PROCESSUAL. Conforme disposto no artigo 625-D da
CLT, havendo na localidade da prestação de serviços Comissão no
âmbito da empresa ou do sindicato da categoria, será obrigatória a
submissão de qualquer demanda trabalhista à fase prévia de con-
ciliação, como verdadeiro pressuposto de constituição e desenvol-
vimento válido e regular do processo trabalhista. Não estando de-
limitado no julgado a existência, ou não, da referida comissão no
local da prestação de serviços do empregado, não há como se concluir
pela violação do art. 625-D da CLT, tampouco pela divergência ju-
risprudencial, ante os termos da Súmula nº 296 do C. TST. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-451/2003-011-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMMANUEL BEZERRA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JONATHAN DO CARMO LEITE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS RAMALHO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Decisão do e. Tribunal Regional em
consonância com as Súmulas 338 e 126/TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-453/2003-701-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. FABIANO LAROCA ALTAMIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : VALDOIR PAULA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESVIO DE
FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. DEVIDAS. ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 125 DA SBDI-1 DO TST. Nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1 do TST, o simples
desvio funcional do empregado não gera direito a novo enquadra-
mento, mas apenas às diferenças salariais respectivas, mesmo que o
desvio de função haja iniciado antes da vigência da CF/88. Nessa
esteira, estando a r. decisão regional em consonância com a men-
cionada orientação jurisprudencial, o recurso de revista não se via-
biliza, devendo ser mantido o r. despacho agravado, que denegou
seguimento ao recurso de revista com fundamento no art. 896, § 4º,
da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-462/2001-121-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO RAYES

A D VO G A D O : DR. ARNALDO JOSÉ PACÍFICO

A D VO G A D A : DRA. SILVIA CRISTINA ARANEGA DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Para se chegar a
conclusão diversa daquela esposada pelo Tribunal Regional, neces-
sário seria o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos -
procedimento vedado nesta esfera recursal, a teor da Súmula 126 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-469/2000-009-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. LIDIANE ALVES TELES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FERNANDES FILHO

A D VO G A D O : DR. JUAREZ SOARES ORBAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. NÃO-PROVI-
MENTO. Decisão regional que rejeitou o pedido de exclusão dos
juros moratórios da condenação, ao entendimento de que inaplicável
à espécie a Súmula 304/TST, uma vez restrita a orientação nela
contida às instituições financeiras de que cogita a Lei 6.024/74. Ino-
corrência de afronta ao artigo 46 do ADCT - que versa sobre correção
monetária de débitos de empresa sob intervenção ou em liquidação
extrajudicial-, quando o tema em debate diz com a incidência de juros
moratórios sobre débitos trabalhistas de empresa em liquidação de-
terminada por decreto, diversamente ao previsto na Lei 6.024/74.

Somente pela via reflexa se poderia cogitar, em tese, de ofensa ao
dispositivo constitucional supracitado, insuscetível, nessa medida, de
render ensejo a revista na execução, a que, desatendido o requisito do
art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266/TST, não há como assegurar
trânsito.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-483/2000-004-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : OLADIR FRANCISCO ZANATTA

A D VO G A D O : DR. WEBER JOB PEREIRA FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-483/2005-059-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. MICHEL PIRES PIMENTA COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO COMETTI FILHO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. FERIADO LOCAL. COMPRO-
VAÇÃO. É intempestivo o recurso de revista interposto após a fluên-
cia do octódio previsto no artigo 897 da CLT, improvada a causa
suspensiva de seu curso (Súmula 385/TST).

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : RR-486/2005-082-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : CARLOS EDUARDO PEREIRA MASCARENHAS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ATALA INÁCIO FERREIRA

RECORRIDO(S) : RENILDO SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. CHARLES ANDRÉ SILVEIRA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDA-
DE. É intempestivo o recurso de revista interposto após a fluência do
octódio previsto no art. 6º da Lei nº 5.584, de 29.6.70, ausente notícia
de causa interruptiva ou suspensiva de seu curso na quarta-feira de
cinzas, cuja prova, em qualquer hipótese, incumbiria à recorrente, a
teor da Súmula 385 desta Corte.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-493/2003-114-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO SERRA DO SOSSEGO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA BÁRBARA NUNES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUBERTO SOUSA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ADEMIR D. FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ENGEMAT ENGENHARIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO BTE

A G R AVA D O ( S ) : TERCAM - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LT D A . 

A G R AVA D O ( S ) : COGELTA CONSTRUÇÕES GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ SÚMULA N° 331,
IV, DO TST. A juência desta Corte Superior, consubstanciada no item
IV da Súmula 331 do TST, firmou-se no sentido de que o ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador
(empresa prestadora de serviços), implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços. Nessa esteira, constatando-se que a
r. decisão regional está em perfeita consonância com o mencionado
verbete sumular, o recurso de revista não se viabiliza, ante os termos
do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-498/2004-001-22-00.9 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - FADEP

A D VO G A D O : DR. LUÍS SOARES DE AMORIM

RECORRIDO(S) : IRISMAR GOMES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉLIA NUNES DE SENA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
- FUESPI

A D VO G A D O : DR. MARCELO SANTOS SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "contrato de trabalho - administração pública - nu-
lidade - efeitos", por contrariedade à Súmula nº 363 do C. TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao
pagamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista no tocante ao item "ho-
norários advocatícios", por contrariedade à Súmula nº 219 do C. TST,
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os ho-
norários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NULIDADE. EFEI-
TOS. SÚMULA Nº 363 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO. Nulo é o contrato de trabalho havido com ente da Ad-
ministração Pública, quando não há prévia aprovação do empregado
em concurso público, determinada pelo artigo 37, inciso II, da Cons-
tituição Federal, sendo os efeitos de tal declaração ex tunc. A re-
posição das partes à condição do status quo ante se faz, segundo o
entendimento dominante, somente pela indenização do equivalente ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS, excluída a
multa de 40% (Súmula nº 363 do C. Tribunal Superior do Trabalho).
Recurso de revista conhecido somente quanto à nulidade do contrato
de trabalho, a que se dá provimento parcial para limitar a condenação
ao pagamento dos valores relativos aos depósitos do FGTS.

RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-

CIOS. Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a que se refere
a Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, será prestada pelo Sindicato
da categoria profissional a que pertencer o trabalhador (caput, art. 14
da Lei nº 5.584/70). Os honorários advocatícios são devidos tão-
somente nos termos da Lei nº 5.584/70, quando existente, conco-
mitantemente, a assistência do Sindicato e a percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal ou a impossibilidade de se pleitear
em juízo sem comprometimento do próprio sustento ou da família.
Súmulas nºs 219 e 329 do C. TST. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-502/2002-021-21-00.7 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MAKRO ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº
331, IV, DO TST. A jurisprudência desta Corte Superior, consubs-
tanciada no item IV da Súmula 331 do TST, firmou-se no sentido de
que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador (empresa prestadora de serviços), implica a responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, ainda que se trate de ente da
Administração Pública. Nessa esteira, estando a r. decisão regional
em consonância com o mencionado verbete sumular, o recurso de
revista não se viabiliza, devendo ser mantido a r. despacho agravado,
que negou seguimento ao recurso de revista com fundamento na
Súmula no 331, IV, do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-508/2005-029-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO INÁCIO LOPES

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESPROVI-
MENTO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331, IV, DO
TST. SÃO PAULO TRANSPORTE S/A. CONCESSÃO DE SER-
VIÇO PÚBLICO. A SPTRANS é uma empresa que gerencia os
serviços de transporte urbano, não sendo o tomador dos serviços do
empregado, não podendo ser responsabilizada por eventual conde-
nação judicial ao contratado. Não há como se confundir a figura da
terceirização com a da concessão. A distinção não comporta dúvida já
que na concessão há a execução de serviço público por terceiro, e na
terceirização a que se refere o inciso IV da Súmula 331 do C. TST,
predomina a figura do tomador de serviços, cuja responsabilidade está
vinculada à culpa in eligendo e in vigilando. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-525/2005-251-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA VALE DO ARAGUAIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO DOS REIS RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. GUIA DE RECOLHIMENTO DE DEPÓ-
SITO RECURSAL EM CÓPIA INAUTÊNTICA. PRAZO PARA
COMPROVAÇÃO. A utilização de equipamento de fac-símile tão-
somente para a obtenção de fotocópia do comprovante do depósito
recursal não se confunde com a hipótese prevista no art. 1º da Lei
9.800/99, a autorizar a dilação legal, com vistas À apresentação dos
originais, somente quando o sistema de transmissão de seja utilizado
para a própria prática do ato processual. A apresentação de cópia
reprográfica inautêntica do comprovante de depósito recursal desserve
ao fim de demonstrar a sua efetivação, uma vez que, a teor do art.
830, da CLT, "o documento oferecido para prova só será aceito se
estiver no original ou em certidão autêntica, ou quando conferida a
respectiva pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal". Nos
termos da Súmula 245 desta Corte, ainda, "o depósito recursal deve
ser feito e comprovado no prazo alusivo ao recurso. A interposição
antecipada deste não prejudica a dilação legal."

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-526/2000-670-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : REDRAM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : WILSON GABARDO

A D VO G A D O : DR. EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO DE JORNADA. VALIDADE. APLICABILIDADE DA
SÚMULA 85 C. TST. Não é viável em instância revisora examinar
acerca dos fundamentos fáticos que nortearam a v. decisão recorrida,
que expressamente ressalta a invalidação do acordo de compensação,
a impossibilidade de vislumbrar através dos cartões de ponto a ado-
ção da prática do regime de compensação de jornada e que a re-
clamada não cumpriu com o ônus que lhe incumbia quanto aos fatos
impeditivos dos direitos da autora.

PROCESSO : AIRR-527/2004-304-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO - CO-
MUSA

A D VO G A D A : DRA. REGINA MAGDALENA MORAES MARQUES
DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARLI LINHAR

A D VO G A D O : DR. JAMIL ABDELRAZZAK ABDALA ABDO ABDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEVOLUÇÃO DE VALORES - INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Os arestos trazidos para o confronto de
teses não impulsionam o Recurso da Reclamada, pois partem de
premissas diversas das dos autos, não combatendo a especificidade
fática da decisão regional (Súmula nº 296 desta Corte). O despacho
que denegou seguimento ao Recurso de Revista não adotou tese
explícita acerca da impossibilidade de devolução de descontos, ca-
racterizando a ausência de prequestionamento (incidência da Súmula
297/TST). Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-535/2004-255-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO LUIS FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA FERNANDES APA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IN-
FIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. Não se
conhece do agravo de instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
limita-se a repetir, em suas razões, a argumentação despendida quan-
do da apresentação do recurso de revista, não atacando, diretamente,
a fundamentação adotada no despacho denegatório. Incidência da
Súmula 422 do C. TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-561/2004-096-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DE EMPREGADORES RURAIS NOR-
BERTO MÂNICA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. ADRIANA AUGUSTA DE MOURA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO MORAL COLETIVO.
REPARAÇÃO. POSSIBILIDADE. ATO ATENTATÓRIO À DIGNI-
DADE DOS TRABALHADORES RURAIS DA REGIÃO. Não resta
dúvida quanto à proteção que deve ser garantida aos interesses tran-
sindividuais, o que encontra-se expressamente delimitado no objetivo
da ação civil pública, que busca garantir à sociedade o bem jurídico
que deve ser tutelado. Trata-se de um direito coletivo, transindividual,
de natureza indivisível, cujos titulares são os trabalhadores rurais da
região de Minas Gerais ligados entre si com os recorrentes por uma
relação jurídica base, ou seja, o dispêndio da força de trabalho em
condições que aviltam a honra e a dignidade e na propriedade dos
recorridos. Verificado o dano à coletividade, que tem a dignidade e a
honra abalada em face do ato infrator, cabe a reparação, cujo dever é
do causador do dano. O fato de ter sido constatada a melhoria da
condição dos trabalhadores em nada altera o decidido, porque ao
inverso da tutela inibitória que visa coibir a prática de atos futuros a
indenização por danos morais visa reparar lesão ocorrida no passado,
e que, de tão grave, ainda repercute no seio da coletividade. In-
cólumes os dispositivos de lei apontados como violados e inespe-
cíficos os arestos é de se negar provimento ao agravo de instru-
mento.

PROCESSO : AIRR-565/2004-059-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. ELIEL DE MELLO VASCONCELLOS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO SERPA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO DE FA-
TO. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. DESPROVIMENTO.
Não há como se admitir o processamento do recurso de revista quan-
do na decisão impugnada não há tese a respeito da matéria invocada,
nem oposição de embargos de declaração objetivando seu pronun-
ciamento a respeito do tema. Aplicação da Súmula nº 297 do C. TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-576/2005-068-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FIASUL INDÚSTRIA DE FIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO ANTÔNIO FURLAN

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA PACHECO

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
apenas quanto ao tema "turno ininterrupto de revezamento", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a r. sentença quanto a este tópico.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. TRABALHO EM DOIS TURNOS
ALTERNADOS. CARACTERIZAÇÃO . Esta c. Corte tem entendido
que a alternância de jornada em apenas dois turnos descaracteriza o
regime de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento previsto
no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República, notadamente
quando a jornada não adentra o horário legalmente reconhecido como
noturno. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-578/2002-069-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO
TST. A discussão acerca da contratação de servidor público, sem
prévia aprovação em concurso público já se encontra pacificada nesta
Corte, por meio da Súmula nº 363 do TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-579/2006-134-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MARLI CANDIDA GERALDA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARIA LEMES ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. "DORT". IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. MATÉRIA
FÁTICA. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando a decisão recorrida está amparada no fato e na prova pro-
duzida, atraindo o óbice da Súmula nº 126 do TST.

PROCESSO : AIRR-580/1997-029-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TV GLOBO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SERRA HUDSON SOARES

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO TEIXEIRA DESTORD

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCONCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CAR-
GO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. Opostos
declaratórios com o escopo de obter o pronunciamento da Corte de
origem acerca da regra inserta no art. 335 do CPC, não há falar em
violação dos arts. 93, IX, da Carta Magna e 832 da CLT, porquanto
inteira é a aplicação da Súmula 297, III, desta Corte, verbis: "con-
sidera-se prequestionada a questão jurídica invocada no recurso prin-
cipal sobre a qual se omite o Tribunal de pronunciar tese, não obs-
tante opostos embargos de declaração". Noutro turno, concluindo o
Tribunal a quo não exercido o cargo de gestão de que trata o art. 62,
II, da CLT, ao registro de que "poderia o autor possuir um poder
maior do que aqueles com quem trabalhava, mas não poderia admitir,
demitir, punir, enfim, apenas coordenava aos serviços por eles exe-
cutados" - inalteradas tais premissas fáticas -, não se enquadra o caso
na exceção do referido dispositivo legal.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-591/2003-064-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ALVES DE FARIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. DIFE-
RENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. É da vigência da Lei
Complementar 110/2001 que flui o prazo prescricional do direito de
ação para postular diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes
de expurgos inflacionários, salvo comprovado trânsito em julgado de
ação proposta anteriormente na Justiça Federal que reconheça direito
à atualização do saldo do FGTS na conta vinculada (Orientação
Jurisprudencial 344 da SDI-I do TST). Transcorridos mais de dois
anos entre a data do trânsito em julgado de ação anteriormente pro-
posta na Justiça Federal e o ajuizamento da ação trabalhista visando
a cobrar diferenças da multa de 40% do FGTS, subsiste prescrição a
ser pronunciada. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
3 3 3 / T S T.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-608/2001-103-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. CARINA DELGADO LOUZADA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE PAULA DA SILVA AMARAL SOA-
RES

A D VO G A D A : DRA. JANE MARIA ALMEIDA BRUM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 62 da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a incidência de juros de mora no

percentual de 0,5% ao mês, a partir da vigência da Medida Provisória
nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 6 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FAZENDA PÚBLI-
CA. JUROS DE MORA. INCONSTITUCIONALIDADE DA MP N°
2.180-35/2001 NÃO VERIFICADA. Considerando que o Presidente
da República, antes da edição da Emenda Constitucional nº 32/01,
possuía poder discricionário para editar medidas provisórias tratando
de matérias e leis diversas; considerando que a situação de dese-
quilíbrio em relação ao particular não tem o condão de violar o
princípio da isonomia, uma vez que devidamente justificada pela
supremacia do interesse coletivo, descabido falar-se em inconstitu-
cionalidade da MP nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que alterou
o regramento dos juros devidos nas condenações impostas à Fazenda
Pública. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-609/2002-006-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : OSCAR BASTOS
A D VO G A D O : DR. JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. QUITAÇÃO. EFICÁCIA LIBERATÓRIA. Tese regional
que se coaduna com os termos da Súmula 330, item I, do TST, no
sentido de que a quitação não abrange parcelas não consignadas no
Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho. Violação do art. 477, §
2º, da CLT não configurada. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 do TST.

HORAS EXTRAS. FOLHAS DE FREQÜÊNCIA E FI-

CHAS FINANCEIRAS. ÔNUS DA PROVA. PREQUESTIONA-

MENTO AUSENTE. Não tendo a Corte Regional analisado o tema
referente à horas extras sobre o prisma da validade das folhas de
freqüência e fichas financeiras, nem sendo provocada a tanto, por
meio de embargos declaratórios, opera-se a preclusão por ausência de
prequestionamento, nos moldes da Súmula 297/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

<!ID627908-4>

PROCESSO : AIRR-612/2004-044-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. GIOVANI MALDI DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR RODRIGUES COSTA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NORMA COLETIVA. COISA JULGADA. AUSÊNCIA.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Tese regional em consonân-
cia com a Súmula 277/TST, dispondo que "as condições de trabalho
alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo as-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos". De outra
feita, consignado pela Corte de origem que o empregado "se sujeitou
eventualmente (eventualmente = não diariamente) a risco de vida por
inflamável, e se sujeitou de forma diária e intermitente a risco por
eletricidade", que "[o autor] permanecia continuamente nas áreas de
risco de eletricidade, em condições ensejadoras de periculosidade", e,
ainda, que "existe periculosidade nas atividades desenvolvidas pelo
recte (...), caracterizada pela entrada e permanência constante em
áreas de risco, com enquadramento na NR 20 (Líquidos e Com-
bustíveis Inflamáveis)", razão pela qual mantida a condenação ao
pagamento do adicional correspondente, está a decisão recorrida em
harmonia com a Súmula 364/TST e OJ 347/SDI-I desta Corte, dis-
pondo que "é devido o adicional de periculosidade aos empregados
cabistas, instaladores e reparadores de linhas e aparelhos de empresas
de telefonia, desde que, no exercício de suas funções, fiquem ex-
postos a condições de risco equivalente ao do trabalho exercido em
contato com sistema elétrico de potência". Artigo 896, § 4º, da CLT
e Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-618/2002-031-24-40.1 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : AROLDO GERALDO COSTA FILHO

A D VO G A D O : DR. ELCILANDE SERAFIM DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : LAUDELINO RICALDES - ME

DECISÃO:Por unanimidade, determinar a reautuação, para
que conste, também como agravado, o primeiro reclamado LAU-
DELINO RICALDES- ME e, no mérito, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Trata-se de
matéria diretamente vinculada ao mérito e que com ele será exa-
minada.

EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. RESPONSA-

BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Tese regional que se coaduna com os
termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de que, o inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial.
Incidência do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST. Já o
exame das razões recursais quanto à almejada condição de dona da
obra da agravante implicaria o revolvimento de fatos e provas, com
óbice na Súmula 126/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-634/2004-002-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO SOARES

A D VO G A D O : DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCI-
MO LEGAL DE 40%. DIFERENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMEN-
TO. Decisão do Tribunal de origem harmônica com a Súmula
344/TST, no sentido de que "o termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (OJ 344/SDI-I). No que tange à responsabilidade pelo
pagamento das diferenças, o recurso de revista apresenta-se, des-
fundamentado, à luz do § 6º do artigo 896 da CLT.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-635/2002-661-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ELIRANI APARECIDA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA RAMOS BETTEGA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. EDILAMAR T. P. SERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DA DISPENSA. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento que visava liberar recurso despido dos pres-
supostos de admissibilidade. Agravo de instrumento a que se nega
provimento

PROCESSO : AIRR-639/2005-073-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LEONIDA DE JESUS TAVEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BORBA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. DESPROVIMENTO. A jurisprudên-
cia consagrada neste C. Tribunal Superior é no sentido de que o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, que
ocorreu em 30.06.01, que reconheceu o direito à atualização do saldo
das contas vinculadas, salvo comprovado trânsito em julgado de ação
anteriormente proposta na Justiça Federal que reconheça direito à
atualização do saldo da contas vinculada (Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST). No presente caso, o reclamante pleiteou
na Justiça Federal a correção do saldo devedor do FGTS, obtendo
decisão favorável transitada em julgado em agosto de 2001. Inter-
posta a ação em 05.05.05, está prescrita a pretensão do reclamante
das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS.

PROCESSO : RR-644/2001-102-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. CARINA DELGADO LOUZADA

RECORRIDO(S) : JOÃO LUIZ MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARTINS MOREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 62 da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a incidência de juros de mora no
percentual de 0,5% ao mês, a partir da vigência da Medida Provisória
nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 6 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FAZENDA PÚBLI-
CA. JUROS DE MORA. INCONSTITUCIONALIDADE DA MP N°
2.180-35/2001 NÃO VERIFICADA. Considerando que o Presidente
da República, antes da edição da Emenda Constitucional nº 32/01,
possuía poder discricionário para editar medidas provisórias tratando
de matérias e leis diversas; considerando que a situação de dese-
quilíbrio em relação ao particular não tem o condão de violar o
princípio da isonomia, uma vez que devidamente justificada pela
supremacia do interesse coletivo, descabido falar-se em inconsti-tu-
cionalidade da MP nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que alterou
o regramento dos juros devidos nas condenações impostas à Fazenda
Pública. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-646/2006-016-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LEILA AZEVEDO SETTE

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. LÍDIA TERESINHA SOUZA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS. Esta
Corte, em sua composição plena, cancelou a Orientação Jurispru-
dencial 177 da SDI-I, em decorrência do julgamento do mérito das
ADINs nºs 1.770-4/DF e 1.721-4/DF pelo Supremo Tribunal Federal,
nas quais foi declarada a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º
do art. 453 da CLT e esposada a tese de que a extinção do contrato
de trabalho pela aposentadoria espontânea ofende a Carta Magna.
Assim, uno o contrato de trabalho, o reclamante faz jus à multa de
40% do FGTS também sobre os depósitos efetuados no período
anterior a sua aposentadoria espontânea.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-648/2005-086-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.

A D VO G A D O : DR. SPENCER DALTRO DE MIRANDA FILHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUACIR THEZOLIN

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 7º, inciso XXIX, da Carta Magna e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença, inclusive quanto às
custas, pelo reclamante, e sua isenção.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. MULTA. 40% DO FGTS. A jurisprudência desta Corte Su-
perior do Trabalho firmou-se no sentido de que, salvo comprovado
trânsito em julgado de ação proposta anteriormente na Justiça Federal
que reconheça direito à atualização do saldo do FGTS na conta
vinculada, é da vigência da Lei Complementar 110/2001, de
30.6.2001, que flui o prazo prescricional do direito de ação para
postular diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes de ex-
purgos inflacionários. Incidência da Orientação Jurisprudencial
344/SDI-I do TST. Transcorridos mais de dois anos entre a data da
vigência do referido diploma legal e a do ajuizamento da ação tra-
balhista visando a cobrar diferenças da multa de 40% do FGTS, há
prescrição nuclear a ser pronunciada.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO : ED-AIRR-668/2001-462-02-41.1 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA ROCHA DE LIMA

EMBARGADO(A) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos adicionais, sem efeito modi-
ficativo do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se
os embargos de declaração apenas para prestar os esclarecimentos
constantes do voto, sem alteração do julgado.

PROCESSO : RR-670/2005-402-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCELO ALVES DOS SANTOS DIAS

RECORRIDO(S) : JOSÉ ARIMATÉIA SALES

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE GEMIO FERREIRA FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal de 1988 e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o restabelecimento da
r. sentença (fls. 56-59), que extinguira o processo com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DE
DEPÓSITO COMPLEMENTAR DA MULTA DE 40% DO FGTS,
DECORRENTE DOS CHAMADOS "EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS". PRESCRIÇÃO. A jurisprudência do TST pacificou enten-
dimento, por intermédio da Orientação Jurisprudencial nº 344 da e.
SBDI-1, no sentido de que o lapso prescricional conta-se, na espécie,
a partir da vigência da Lei Comple-mentar nº 110, de 30.06.2001,
salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida na Justiça
Federal, o que não ocorreu na hipótese concreta. Assim, considerando
que a presente ação foi ajuizada em 19.10.2004, conclui-se que a
pretensão do Reclamante foi alcançada pela prescrição bienal. Re-
curso de revista provido.
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PROCESSO : AIRR-674/2004-004-13-40.5 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA ALMEIDA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADAÍLTON DOMINGOS DA COSTA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO VELOSO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IN-
FIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. Não se
conhece do agravo de instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
limita-se a dizer que a fundamentação apresentada no recurso de
revista era correta, sem renovar as razões e não atacando, direta-
mente, a fundamentação adotada no despacho denegatório. Incidência
da Súmula 422 do C. TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-678/2002-050-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : JOÃO LIMA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA FERREIRA

RECORRIDO(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 270/SDI-I do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastado o reconhecimento da
ampla eficácia liberatória do Termo de Adesão ao Programa de De-
missão Voluntária, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem para que prossiga no julgamento dos recursos, como entender
de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADESÃO A PRO-
GRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. QUI-
TAÇÃO. EFEITOS. Contraria o disposto na Orientação Jurispruden-
cial 270/SDI-I decisão regional no sentido de que a quitação de-
corrente da transação extrajudicial que implica rescisão do contrato de
trabalho, ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária,
importa em quitação geral de todas as verbas do contrato de tra-
balho.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-678/2005-042-03-40.5 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO STADTER PIMENTA

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÉCIO RIBEIRO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS. OJ 344/SDI-I DO TST.
TRÂNSITO EM JULGADO NA JUSTIÇA FEDERAL. NÃO-COM-
PROVAÇÃO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. Rejeitam-se embar-
gos de declaração nos quais o embargante pretende, na ausência das
hipóteses previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, imprimir
caráter infringente a tal recurso.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-682/2003-103-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RENATO SILVEIRA MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ÓTICA JAANS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA.CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. IMPOSSIBILIDADE. A decisão
encontra-se em perfeita sintonia com a jurisprudência do TST, no
sentido de que, mesmo após a alteração do artigo 28, § 9º, e, da Lei
nº 8.212/91 pela Lei nº 9.528/97, que deixou de excluir expres-
samente o aviso prévio indenizado da base de cálculo do salário-de-
contribuição, não há como se cogitar de incidência das contribuições
previdenciárias sobre aquela parcela, em razão de sua inequívoca
natureza indenizatória. Ademais, conforme destaca o decisum a quo,
tendo sido discriminadas as parcelas do acordo homologado, a título
indenizatório, dentre as quais o aviso prévio indenizado, inviável o
pleito do INSS por mais esse motivo. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-689/2001-253-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : CRISPINIANO DA SILVA LIMA

A D VO G A D O : DR. SILAS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : IPS MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIA SANCHES

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder ao reclamante o
benefício da justiça gratuita, dispensando-o do pagamento dos ho-
norários periciais.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA GRATUITA.
Aparente divergência jurisprudencial, nos moldes da alínea "a" do art.
896 da CLT.

RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS PERICIAIS.

JUSTIÇA GRATUITA. Prescindível à concessão do benefício da
justiça gratuita a assistência prestada pelo Sindicato profissional da
categoria a que pertence o trabalhador. Exige-se tão-somente que a
parte comprove o estado de miserabilidade, no sentido de receber
salário inferior ao dobro do mínimo, ou firme declaração de pobreza
(arts. 4º, caput e § 1º, e 6º da Lei 1.060/50, c/c art. 790, § 3º, da
CLT). Concedido o benefício da justiça gratuita, o obreiro faz jus à
isenção do pagamento de honorários periciais.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-695/2006-009-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CORAL SERVIÇOS DE REFEIÇÕES INDUSTRIAIS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CORAZZA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ISAC SOARES CÂMARA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de não-
conhecimento argüida em contraminuta e não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não se
conhece do agravo de instrumento quando irregular a representação,
porque assinado por advogado que já não mais detém poderes para
atuar no processo, conforme expressa limitação contida no instru-
mento de mandato. Aplicação do artigo 37 do CPC e das Súmulas n°s
164, 383 e 395, I, do C. TST.

PROCESSO : RR-705/2004-059-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS GOMES MIRANDA

RECORRIDO(S) : JOSÉ GONÇALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DO TRANSPORTES COLETIVOS
GEÓRGIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a responsabilidade subsidiária da recorrente, excluindo-a da
relação jurídico-processual.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. SÃO PAULO TRANSPORTE S/A. CON-
CESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO SÚMULA Nº 331. INAPLICA-
BILIDADE. A SPTRANS é uma empresa que gerencia os serviços de
transporte urbano, não figurando como tomadora dos serviços do
empregado, mas sim concedente de serviço público, a impedir res-
ponsabilidade subsidiária por eventual condenação judicial do con-
tratado. Não há como se confundir a figura da terceirização com a da
concessão. A distinção não comporta dúvida, já que na concessão há
a execução de serviço público por terceiro e na terceirização, a que se
refere o inciso IV da Súmula nº 331 deste C. Tribunal Superior do
Trabalho, predomina a figura do tomador de serviços, cuja respon-
sabilidade está vinculada à culpa in eligendo e in vigilando. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-709/2003-446-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO CARLOS MAGALHÃES ATAÍDE

A D VO G A D A : DRA. YASMIN AZEVEDO AKAUI PASCHOAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. Estando o acór-
dão proferido em recurso ordinário conforme o entendimento ju-
risprudencial cristalizado na OJ 341 da SDI-I do TST, dispondo que
"é de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da

multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários", inviável o recurso de
revista. Ademais, atualizados os depósitos do FGTS, à época do
pagamento da multa de 40%, por índice monetário incorreto, não há
falar em ato jurídico perfeito (art. 6°, § 1°, da LICC), porquanto não
consumado o ato em observância ao art. 18, § 1°, da Lei 8036/90.
Precedentes. Afronta ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição da Re-
pública não caracterizada.

MULTA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. A Corte Re-
gional, soberana no exame do conjunto fático-probatório dos autos,
taxativamente reconheceu a intenção protelatória da parte, dada a
ausência de omissão e pontos a esclarecer, sendo certo que nada mais
fez, dentro de seu poder discricionário, do que aplicar ao caso con-
creto a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, norma
esta de aplicação subsidiária ao processo do trabalho, que tenta evitar
manobras tendentes à retardação dos trâmites processuais. Assim,
inexiste violação do art. 538 do CPC, ante os termos do item II, da
Súmula 221 desta Corte. Divergência jurisprudencial específica não
comprovada. Aplicação da Súmula 296/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-710/2004-531-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA GENTIL DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. MÁRCIO CARLOS MENDES RAPOZO

RECORRIDO(S) : WORLD SERVICE EMPREENDIMENTOS S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. EFEITOS QUANTO À MULTA DE 40%
DO FGTS E DO ARTIGO 477 DA CLT. A responsabilidade da
empresa tomadora engloba todas as parcelas da condenação, até mes-
mo multas, conforme reiterados precedentes desta Corte. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-712/2005-051-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONIEXPRESS S.A. INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS

A D VO G A D O : DR. EDSON DIAS MIZAEL

A G R AVA D O ( S ) : ROSENVAL VIEIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. RUBENS DONIZZETI PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZA-
ÇÃO POR INVENTO. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMENTO.
Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento do recurso de revista, quando o que se pre-
tende é reexame de matéria fático-probatória. Óbice da Súmula 126
do C. TST.

PROCESSO : RR-713/2003-660-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : ORLANDO CHEMIM (FAZENDA BOM JESUS)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO ROSAS

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE JOSÉ DE GILMAR DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. OLINDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NE-
GATIVA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Entregue a prestação ju-
risdicional em sua inteireza, ainda que de forma contrária ao interesse
da parte argüente, não há falar em omissão ensejadora da decretação
de nulidade do julgado.

TRABALHADOR RURAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-

NAL. CONTRATO DE TRABALHO RESCINDIDO APÓS A

PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

28/2000. A Emenda Constitucional nº 28, de 25.5.2000 (DOU
26.5.2000), retificada conforme DOU em 29.5.2000, que deu nova
redação ao inciso XXIX do art. 7º da Constituição da República,
introduzindo o qüinqüênio prescricional aos trabalhadores rurais, tem
eficácia imediata, mas não poderá retroagir para alcançar direito ad-
quirido na constância do contrato do trabalho, sob pena de ferir não
só o princípio da irretroatividade da lei, insculpido no artigo 6º da Lei
de Introdução ao Código Civil, mas também o princípio do direito
adquirido, de que trata o art. 5º, XXXVI, da Carta Magna, ina-
tingíveis pela alteração introduzida. A prescrição qüinqüenal somente
terá eficácia na vigência do contrato de trabalho, observando-se o
qüinqüênio a partir daquela promulgação.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-719/2006-081-23-40.8 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JUÍNA FRIGORÍFICO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTÓVÃO ÂNGELO DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEA GABRECHT DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANA ELISA GOTTFRIED MALLMANN
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INEXISTENTE. DESPROVIMENTO. Não prospera agra-
vo de instrumento que objetiva o processamento do recurso de revista
subscrito por advogado com procuração e substabelecimento tras-
ladados sem a devida autenticação, porque inexistente aquele recurso.
Aplicação dos artigos 830 da CLT e Súmulas 164 e 383 do C.
T S T.

PROCESSO : RR-726/1999-048-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : EDIVALDO JOSÉ PACAGNAN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCIEL DA CRUZ

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO A. ZANARDO VIDROS - ME

A D VO G A D O : DR. RICARDO DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUCESSÃO DE
EMPREGADORES. Tribunal Regional que não adotou tese acerca da
configuração ou não de sucessão de empregadores, ao fundamento de
que se caracterizaria julgamento "extra petita", uma vez que somente
alegado pelo autor na réplica, sendo que o pedido diz com relação de
emprego com um único empregador. Violação dos arts. 10 e 448 da
CLT não demonstrada. Incidência da Súmula 297/TST. Divergência
jurisprudencial apta não configurada.

RESCISÃO INDIRETA. Registrado no acórdão regional, o
abandono de emprego, a afastar a hipótese de rescisão indireta, não
prescinde do revolvimento de fatos e provas, as razões esgrimidas na
revista, de que não-comprovado o abandono de emprego mas, dis-
pensa imotivada, sem concessão de aviso prévio. Incidência da Sú-
mula 126/TST, a inviablizar o conhecimento do recurso por violação
do art. art. 483, "d", da CLT. De outro lado, a indicação de ofensa ao
art. 350 do CPC esbarra na Súmula 297/TST.

SALDO DE SALÁRIO. Recurso desfundamentado à luz do
art. 896 da CLT.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-726/2004-062-19-40.1 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : JOELSON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO BARROS CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RECUR-
SOS LTDA. - SDR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. A jurisprudência
desta Corte Superior, consubstanciada no item IV da Súmula 331 do
TST, firmou-se no sentido de que o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador (empresa prestadora de ser-
viços), implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, ainda que se trate de ente da Administração Pública. Nessa
esteira, estando a r. decisão regional em consonância com o men-
cionado verbete sumular, o recurso de revista não se viabiliza, ante os
termos do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT.

ALCANCE DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DO TOMADOR DE SERVIÇOS. MULTA DO ART. 467 DA

CLT. A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange
todas as verbas inadimplidas pelo devedor principal, inclusive quanto
à multa prevista no art. 467 da CLT. Precedentes. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-737/2005-111-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JOAQUIM PEREIRA BARBOSA NETO

A D VO G A D A : DRA. IRIS MARIA MARQUES DE MOURA

RECORRIDO(S) : CERÂMICA SÃO CAETANO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO BASTOS MARQUES AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 342 da SDI-1 do C.
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o pagamento de
uma hora extraordinária e reflexos, nos termos do pedido, em face da
irregular concessão do descanso para repouso e alimentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA. INVALIDADE. A matéria articulada não
comporta mais discussão no âmbito desta Corte desde que conso-
lidada a jurisprudência na forma da Orientação Jurisprudencial nº 342
da SBDI-1 do TST: "É inválida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do in-
tervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e
segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública (arts.
71 da CLT e 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-737/2005-111-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CERÂMICA SÃO CAETANO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO BASTOS MARQUES AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM PEREIRA BARBOSA NETO

A D VO G A D A : DRA. IRIS MARIA MARQUES DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. REFLEXOS. NATUREZA JURÍDICA. DES-
PROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando
a decisão recorrida guarda conformidade com o entendimento pa-
cificado nesta Eg. Corte Superior, consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial 307 da SBDI-1 do C. TST. Incide a Súmula 333/TST
e o artigo 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-745/2004-009-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : WELLINGTON JOSÉ DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. MAGDA FERREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARISÍMO. DIFERENÇA DA MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
Nos termos do art. 896, § 6º, da CLT a admissibilidade da revista, no
procedimento sumaríssimo, limita-se às hipóteses de contrariedade a
súmula desta Corte ou de demonstração de afronta direta e literal de
texto constitucional. Inexistência de ofensa direta dos arts. 5º, XXX-
VI, e 7º, III, da Constituição da República.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-757/2005-050-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : NUTRIMINAS COMÉRCIO & INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HAROLDO CELSO DE ASSUNÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : LÊNIO MARCOS RICOTTA NERY

A D VO G A D O : DR. AROLDO LEAL JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Declinados, no acórdão
recorrido, os motivos norteadores do convencimento do Órgão jul-
gador, não há falar em negativa de prestação jurisdicional e, con-
seqüentemente, em afronta aos artigos 93, IX, da Constituição da
República; 458 do CPC e 832 da CLT, alegada no recurso de revista
ao qual se pretende assegurar o processamento.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-760/2005-063-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

RECORRIDO(S) : GILDASIO FRANCISCO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

RECORRIDO(S) : TRANSPORTES URBANOS S.A. - SPBUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir a segunda reclamada - São Paulo Transporte
S.A. - do pólo passivo da lide.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO TST. INAPLICA-
BILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Sendo a
São Paulo Transporte S.A. uma empresa de gerenciamento e fis-
calização dos serviços de transporte público municipal do Estado de
São Paulo, mediante permissão, não lhe é aplicável a jurisprudência
consubstanciada no item IV da Súmula 331 do TST, porque esse diz
respeito especificamente à intermediação de mão-de-obra por parte do
tomador dos serviços na hipótese de terceirização.

Revista provida.

PROCESSO : AIRR-773/2006-109-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CARDIESEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BASÍLIO PIRES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ADMINISTRADORAS DE CON-

SÓRCIOS,

VENDEDORES DE CONSÓRCIOS, EMPREGADOS

E

VENDEDORES EM CONCESSIONÁRIAS DE VEÍ-

CULOS,

DISTRIBUIDORAS DE VEÍCULOS E CONGÊNE-

RES NO

ESTADO DE MINAS GERAIS - SINDCON

A D VO G A D A : DRA. ESTEFÂNIA RIBEIRO LAGE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT. SÚMULA
266/TST. Na execução, a revista somente se viabiliza mediante a
demonstração de violação direta e inequívoca de preceito da Cons-
tituição da República, conforme o disposto no artigo 896, § 2º, da
CLT e a orientação inserta na Súmula 266/TST.

Agravo de instrumento não-provido

PROCESSO : RR-781/2006-003-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : LOURIVAL REZENDE ALVES

A D VO G A D O : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO NETTO ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL.
PRESCRIÇÃO. CONTRATO DE TRABALHO EXTINTO NO ANO
DE 2002. AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NO ANO DE 2006.
Em se tratando de dano moral decorrente da relação de emprego, é
competente a Justiça do Trabalho para apreciar o pedido de inde-
nização. Proposta a ação quando já ultrapassado o biênio posterior à
extinção do contrato de trabalho, resta prescrita a pretensão ao pa-
gamento da indenização correspondente. Recurso de revista conhe-
cido e não provido.

PROCESSO : AIRR-782/2005-068-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARAÚZ FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AIRTON SIDNEY FRÜHAUF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. REGIME DE COMPENSAÇÃO.
PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS HABITUAIS. DESCARAC-
TERIZAÇÃO. Nos termos da Súmula 85, IV, do TST, a prestação de
horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de
jornada. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
3 3 3 / T S T.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-782/2006-005-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CORAL SERVIÇOS DE REFEIÇÕES INDUSTRIAIS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CORAZZA

A G R AVA D O ( S ) : JESUINO DIAS DE ALEGRIM

A D VO G A D O : DR. ISAC SOARES CÂMARA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de não-
conhecimento argüida em contraminuta e não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não se
conhece do agravo de instrumento quando irregular a representação,
porque assinado por advogado que já não mais detém poderes para
atuar no processo, conforme expressa limitação contida no instru-
mento de mandato. Aplicação do artigo 37 do CPC e das Súmulas n°s
164, 383 e 395, I, do C. TST.

PROCESSO : AIRR-788/2003-002-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMAR WAIKAMP E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DI-
FERENÇAS. INTEGRAÇÃO DO BÔNUS ALIMENTAÇÃO. Tendo
o Tribunal Regional consignado que a parcela denominada "bônus-
alimentação" não poderia integrar o cálculo da complementação dos
proventos de aposentadoria - primeiro por estar condicionada à efe-
tiva prestação de serviços; segundo pelo fato de não haver previsão
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no sentido de que aqueles que a perceberam quando na ativa tenham
o mesmo direito quando aposentados e, terceiro, pela circunstância de
ser incontroverso que a satisfação desse direito ocorreu por força da
vinculação ao PAT, o que afasta a natureza salarial pretendida, - não
há se aceitar a tese de afronta aos artigos 5º, XXXVI, 40, § 8º, e 116
do CCB, além dos artigos 457, § 1º, e 458 da CLT, tese esta que, de
resto, parte da premissa de que a verba em análise teria contornos
salariais. Agravo de instrumento a que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-792/2003-019-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES
AÉREOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ZANINI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO FERREIRA CAMPOS

A D VO G A D O : DR. NILO RODRIGUES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTEMPESTIVO. PRAZOS PROCESSUAIS SUSPEN-
SOS. GREVE. OCTÓDIO LEGAL. CONTAGEM. Na espécie, ainda
que suspensos os prazos processuais, em 27.5.04 (quinta-feira), em
decorrência da greve dos servidores da Corte de origem, porquanto a
contagem do octódio legal se faz pelo prisma dos arts. 178 e 184 do
CPC, publicado o acórdão regional em 20.5.04 (quinta-feira), teve
início o prazo recursal em 21.5.04 (sexta-feira). Sendo contínua a
contagem, forçoso concluir encerrado o octódio em 28.5.04 (sexta-
feira), dia útil. Dessarte, não há como assegurar trânsito à revista,
porquanto interposta em 31.5.04 (segunda-feira), após escoado o oc-
tódio legal.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-795/2005-039-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : FLÁVIO MOREIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON ANTÔNIO A. MARTINS

RECORRENTE(S) : COSIMAT - SIDERÚRGICA DE MATOZINHOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MOACIR VARGAS FERREIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante somente quanto ao tema "intervalo intrajornada. su-
pressão. pagamento. hora integral", por contrariedade à OJ 307SDI-I
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sen-
tença, no particular; e não conhecer do recurso de revista da re-
clamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. PAGAMENTO.
HORA INTEGRAL. Após a edição da Lei 8.923/1994, a não-con-
cessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para
repouso e alimentação, implica pagamento da hora integral, como
extra, e não apenas do período suprimido. Aplicação da OJ 307/SDI-
I do TST e Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. VALE TRANSPOR-

TE. Consoante o entendimento jurisprudencial perfilhado na OJ
215/SDI-I do TST, é do empregado o ônus de comprovar que satisfaz
os requisitos indispensáveis à obtenção do vale-transporte.

Recurso de revista não-conhecido, no tema.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. INTER-

VALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. PAGAMENTO. NATU-

REZA JURÍDICA. Após a edição da Lei 8.923/94, a não-concessão
total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e
alimentação, implica o pagamento total do período correspondente,
com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho (art. 71 da CLT e OJ 307/SDI-I do TST).
Reconhecido o direito ao adicional, em face do desrespeito ao in-
tervalo para repouso e alimentação, é devida a sua repercussão no
valor das demais verbas, pois sua natureza é salarial. Incidência do
art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Recurso de Revista não-conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-808/2003-075-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. VALTER MACHADO DIAS

EMBARGADO(A) : VELONETTO RESTAURANTE LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os presentes embargos
de declaração para sanar a omissão detectada, sem a concessão de
efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUI-
ÇÕES ASSISTENCIAIS E CONFEDERATIVAS. TRABALHADO-
RES NÃO SINDICALIZADOS. OMISSÃO. SUPLEMENTAÇÃO.
Constatada a omissão do acórdão embargado, no que se refere à
apreciação da obrigatoriedade, ou não, de recolhimento das contri-
buições assistenciais e confederativas por trabalhadores não sindi-
calizados, cumpre acolher os presentes embargos declaratórios para
suprir a omissão apontada, nos termos dos arts. 897-A da CLT e 535
do CPC.

Embargos de declaração acolhidos em parte, sem a con-

cessão de efeito modificativo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. INDENIZAÇÃO. PROVI-
MENTO. O artigo 18 do Código de Processo Civil estabelece que o
litigante de má-fé deve pagar multa e indenizar a parte contrária.
Ocorre que não caracterizada a conduta tipificada da litigância de má-
fé e a ocorrência objetiva de prejuízo à parte adversa, de modo a
justificar a condenação ao pagamento da indenização por eventuais
prejuízos causados ao reclamado, merece reforma a r. decisão re-
gional. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-856/2005-020-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REJANE FIGUEIREDO NEPOMUCENO BUENO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO FERREIRA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

A D VO G A D A : DRA. TAISE MACHADO MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE
DE TRABALHO. DANO MORAL E MATERIAL. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : A-AIRR-860/2004-092-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TRADIMAQ LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO ALVES LEMOS

A D VO G A D O : DR. JARBAS ANTUNES CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE
REVISTA ILEGÍVEL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 285
DA SBDI-1 DO TST. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DE-
SACERTO DO DESPACHO AGRAVADO.

1. Embora não sujeito a formalismos excessivos, o processo
do trabalho também deve respeitar rotinas indispensáveis à segurança
das partes, dos atos praticados e da própria prestação jurisdicional.

2. Nesse sentido, a apresentação da cópia da folha de rosto
do recurso de revista contendo o protocolo legível, no prazo do
recurso, constitui providência obrigatória, de fiscalização necessária
da parte, consoante diretriz fixada no item X da Instrução Normativa
nº 16 do TST. 3. In casu, verifica-se que a cópia da folha de rosto do
recurso de revista efetivamente não contém o protocolo legível, de-
vendo ser considerado inexistente o dado, consoante a jurisprudência
desta Corte Superior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
nº 285 da SBDI-1, o que leva à inadmissibilidade do apelo.

4. Ressalte-se que o Tribunal ad quem não está subordinado
ao juízo de admissibilidade formulado pelo Tribunal a quo (juízo de
admissibilidade provisório). Isso porque o TST, ao apreciar os agra-
vos de instrumento que lhe são submetidos a exame, procede a um
segundo juízo de admissibilidade do recurso de revista denegado,
analisando se estão presentes todos os pressupostos intrínsecos e
extrínsecos para a admissibilidade do apelo. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-865/2006-022-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ RICHETTI

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO ROGÉRIO OMIZOLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. MULTA PRO-
GRESSIVA PREVISTA NO ARTIGO 600 DA CLT. DESPROVI-
MENTO. Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente
será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de ju-
risprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação
direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do disposto no
artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-868/2003-221-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : IRCEU CUNHA BARROSO

A D VO G A D O : DR. ALBANO NOGUEIRA D' ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GUELTAS. NATU-
REZA JURÍDICA. Confirmado que a parcela denominada "guelta"
(pagamento por terceiros com vista ao fomento da venda de produtos)
era repassada pelo empregador, assemelhando-se às gorjetas, não há
como afastar a incidência do art. 457, § 1º, da CLT, para lhe conferir
natureza salarial. Precedentes desta Corte. Recurso de revista não
conhecido.
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PROCESSO : AIRR-825/2003-055-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO RODRIGUES DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. NELSON PEREIRA KAMEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 344 DA SDI-1. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento quando a v. decisão recorrida está em consonância com
atual e notória jurisprudência desta c. Corte.

PROCESSO : AIRR-837/2003-020-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. IVAN PINHEIRO SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : HELIONETE ADOILDA COSTA VILAS BOAS

A D VO G A D O : DR. RENATO MÁRCIO ARAÚJO PASSOS DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IN-
FIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. Não se
conhece do agravo de instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
limita-se a repetir, em suas razões, a argumentação despendida quan-
do da apresentação do recurso de revista, não atacando, diretamente,
a fundamentação adotada no despacho denegatório. Incidência da
Súmula 422 do C. TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-843/2005-093-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : NATANAEL FLORIANO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO NOSSA SENHORA DAS NEVES LTDA.

A D VO G A D O : DR. SALOMÃO LEITE CALDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. CONTRATO DE TRABALHO SUSPENSO. PRESCRI-
ÇÃO QÜINQÜENAL. FLUÊNCIA DO PRAZO. Tese regional no
sentido de que "ajuizada a reclamação em 25/11/05, tem-se por ir-
remediavelmente prescritos os direitos anteriores a 25/11/00". Esta
Corte já firmou entendimento no sentido de que a suspensão do
contrato de trabalho não induz a interrupção do prazo prescricional,
na linha dos precedentes da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais do TST. Na hipótese, suspenso o pacto laboral em face do
percebimento do benefício previdenciário, decorrente de aposenta-
doria por invalidez, e, portanto, vigente o contrato de trabalho, for-
çoso concluir alcançado pelo manto da prescrição o direito do autor,
porquanto o "prêmio de seguro pretendido seria apurado em época
anterior" aos cinco anos de que trata o art. 7º, XXIX, da Lei
M a i o r.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-848/2003-010-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO GARCIA TAVARES

A D VO G A D A : DRA. JANAINA JARDIM CORREIA DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "litigância de má-fé - ausência de prejuízo -
indenização", por violação dos artigos 17 e 18 do CPC, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento inde-
nização determinada no v. acórdão de fls. 782-783.
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PROCESSO : AIRR-877/1998-421-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ARTHUR ARAÚJO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO FIGUEREDO SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DESERÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO.
Juízo prévio de admissibilidade que obsta o processamento do recurso
de revista por insuficiência na garantia do juízo (deserção). Ausente
ofensa ao art. 5°, XXXV, LIV e LV, da Carta Política. Resguardados
os meios e recursos previstos em lei para a defesa das alegações da
parte, prova cabal de obediência ao devido processo legal, substancial
e processual, do qual fazem parte os princípios do contraditório e da
ampla defesa, bem como da inafastabilidade do controle jurisdicional.
A disparidade entre o resultado da decisão monocrática e a expec-
tativa da parte não induz afronta ao texto republicano. Desatenção ao
requisito do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-877/2005-036-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE EWBANCK DA CÂMARA

A D VO G A D A : DRA. SILENE HELENA ABJAUD

RECORRIDO(S) : MÁRCIO JOSÉ DE MELO PEDRO

A D VO G A D O : DR. AFONSO CARLOS DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à Súmula 363/TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, ante a nulidade da contratação por ausência de con-
curso público, excluir da condenação as verbas deferidas pelo e.
Tribunal e, em conseqüência, julgar improcedente a condenação, in-
vertendo o ônus da sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO CELEBRADO APÓS A PROMULGAÇÃO DA
CONSTITUIÇÃO DE 1988. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 37, II, DA CF. NULI-
DADE. EFEITOS. Conforme o entendimento jurisprudencial con-
substanciado na Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a
contratação de servidor público sem prévia aprovação em concurso
público é nula, somente lhe conferindo o direito à percepção de
salários correspondentes à contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, devendo ser respeitado o salário mí-
nimo e garantido o recolhimento de valores correspondentes aos de-
pósitos do FGTS durante o período laborado. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-879/2005-108-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV TRANSPORTES DE VALORES E SEGU-
RANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA DE SOUSA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO PALHARES LAGUNA

A D VO G A D O : DR. IVAN PROCÓPIO VILELA ALVARENGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE
FUNDADO NA AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO INTRÍNSECO
DA REVISTA. FUNDAMENTO DIVERSO COM CARÁTER DE
PREJUDICIALIDADE. DESERÇÃO. Constatada a insuficiência do
depósito recursal, pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal,
matéria que se conhece de ofício e cujo exame precede o dos pres-
supostos intrínsecos previstos no artigo 896 da CLT, resta prejudicado
o exame do fundamento embasador do despacho denegatório exarado
na origem, de todo inviável assegurar trânsito à revista.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-882/2006-025-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ZENAIDE HERNANDEZ

RECORRIDO(S) : RODRIGO GILBERT VELOSO

A D VO G A D O : DR. LUÍS EDUARDO LOUREIRO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. NATUREZA JURÍDICA. EFEITOS REFLEXOS. Nos termos do §
2º do artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho, os intervalos de descanso
ou alimentação não são computados na duração do trabalho. A previsão con-
tida no § 4º do referido dispositivo legal visa a desestimular o labor durante
aquele período, de modo a preservar a saúde do trabalhador, obrigando o em-
pregador a "remunerar" o período correspondente com o acréscimo de, no mí-
nimo, cinqüenta por cento sobre o valor da hora normal de trabalho. Não resta
dúvida, pois, que a natureza jurídica do pagamento pelo repouso não concedido
é salarial, mesmo que se considere o intuito de proteger o trabalhador dos riscos
à sua saúde física e mental. Nítido o caráter remuneratório da parcela, deve
refletir sobre as demais verbas deferidas. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-894/2003-482-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : TIL - ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILTON JUSTO

RECORRIDO(S) : ELISÂNGELA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BRUNO WAGNER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - R ECLAMAÇÃO
TRABALHISTA. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO JUDICIAL.
NATUREZA DA RELAÇÃO HAVIDA ENTRE AS PARTES NÃO
DETERMINADA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. Decidindo o e. Tribunal Regional no sentido de que o
acordo teve por fim a quitação de relação jurídica havida entre as
partes, sem, entretanto, determinar que relação jurídica era essa (de
em-prego/autônoma), inviável o recurso de revista alicerçado em dis-
positivos de lei e da Constituição Federal que não disciplinam es-
pecificamente a questão. A divergência juris-prudencial mostrou-se
inespecífica. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-895/2002-030-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE EDUCADORA E BENEFICENTE DO
SUL (HOSPITAL MÃE DE DEUS)

A D VO G A D A : DRA. ELIANA FIALHO HERZOG

A G R AVA D O ( S ) : ANA SÍLVIA COCOLA

A D VO G A D A : DRA. MARÍ ROSA AGAZZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONTATO
PERMANENTE COM PACIENTES EM ISOLAMENTO ACOME-
TIDOS DE DOENÇAS INFECTO-CONTAGIOSAS. Decisão de Tri-
bunal Regional do Trabalho mantendo a sentença que deferira à
reclamante diferenças de adicional de insalubridade, do grau médio
para o grau máximo, uma vez comprovado contato permanente (ha-
bitual) com pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas.
Recurso de revista que não preenche os pressupostos de admissi-
bilidade do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-904/2002-038-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CARMELITA KONIG GAVASSA DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. JANICE CRISTINA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EXCALIBUR MOTEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS TADEU CONTESINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento de instru-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANO MORAL. MATÉRIA DE CONTEÚDO FÁ-
TICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO
TST. Tendo o Tribunal Regional, com base na derradeira análise da
prova, concluído que o dano moral não restara caracterizado, inviável
o processamento do apelo, pois, para se concluir de forma distinta,
seria imprescindível a reapreciação da prova coligida nos autos, pro-
cedimento vedado em sede de recurso de revista, ante os termos da
Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-912/2004-073-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SARILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MUGGLER MOREIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS. Prescrição consumada de acordo com a
Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-I do TST, diante do ajui-
zamento da demanda em 27.7.2004 e consignada, no acórdão re-
corrido, a ausência de notícia da propositura de ação perante a Justiça
Federal. Não configurada ofensa ao art. 7º, XXIX, da Carta Política.
Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-923/2004-003-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR GONÇALVES CAMPOS

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ELETRICITÁRIO.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. OJ
279/SBDI-1 E SÚMULA 191/TST. A jurisprudência pacífica e rei-
terada desta Corte Superior, consubstanciada na OJ 279/SBDI-1, se-
gue no sentido de que, nos termos do art. 1º da Lei 7.369/85, integra
a base de cálculo do adicional de periculosidade do empregado eletri-
citário a totalidade das parcelas de natureza salarial. Decisão regional
em perfeita consonância com a Súmula 191/TST, a atrair o óbice do
art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST. Agravo de instrumento
não-provido.

PROCESSO : AIRR-935/2001-035-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CASA BRANCA

A D VO G A D O : DR. LUÍS LEONARDO TOR

A G R AVA D O ( S ) : ADELAIDE DE FREITAS GAETA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LAUDECIR APARECIDO RAMALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Não en-
seja o acolhimento da pretensão do reclamado a indicação de ofensa
aos arts. 1º, II e VII, da Lei 9.717/98 e 195, II, e 201, caput, da
Constituição Federal, uma vez que os argumentos apresentados pelo
município reclamado concernem ao princípio da fonte de custeio,
previsto no § 5º do art. 195 da Constituição da República, o qual não
foi apontado pela parte (Súmula 221, I, do TST). De outro lado,
inservíveis os julgados apresentados, visto que provém do Supremo
Tribunal Federal, o que não se coaduna com a alínea "a" do art. 896
da CLT.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : ED-RR-937/1999-007-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : LUIZ FERNANDO PINTO PALHARES

A D VO G A D O : DR. NADER COURI RAAD

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. ESCLARECIMENTOS. O acórdão embar-
gado em absoluto se ressente dos vícios que lhe imputa o embargante,
autorizadores do manejo de embargos de declaração ao feitio dos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC, uma vez que não caracteriza omissão,
a ausência de pronunciamento acerca das violações aventadas no
recurso de revista, quando o conhecimento se deu por divergência
jurisprudencial. Contudo, nada impede que se preste esclarecimentos
para o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional.

Embargos de declaração acolhidos sem a modificação do

julgado.

PROCESSO : AIRR-962/2004-097-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CONRADO DI MAMBRO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LOHRANE KAMILA DE BRITO MIRANDA DE AL-
MEIDA

A D VO G A D O : DR. JÉBERSON ANANIAS CORDEIRO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ESATTO RECURSOS HUMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. EFEITOS. É
insuscetível de admissibilidade recurso de revista destinado a debater
matéria não prequestionada no âmbito do Tribunal Regional do Tra-
balho (Súmula 297 do TST). Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-964/2001-067-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. HUGO LUIZ SCHIAVO

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS PEREIRA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANNE SILVA DE SOUZA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO
TRABALHISTA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.
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PROCESSO : RR-987/2001-059-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALA-
DARES - SINTTRO/GV

A D VO G A D O : DR. EDSON PEIXOTO SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SINDICATO. SUBS-
TITUIÇÃO PROCESSUAL. A substituição processual conferida aos
sindicatos não é irrestrita, visto que deve se limitar às ações visando
à proteção de direitos e interesses coletivos ou individuais homo-
gêneos da categoria, conforme prevê o artigo 8º, III, da Constituição
Federal. A norma constitucional, ao assegurar ao sindicato a defesa
judicial dos direitos individuais da categoria, não autoriza a defesa de
quaisquer interesses individuais, mas sim a defesa coletiva de direitos
individuais homogêneos da categoria, cuja titularidade diz respeito a
uma coletividade de empregados representados pelo sindicato, abran-
gendo ou não toda a categoria. Este é o conceito que se extrai do art.
81, inciso III, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor),
segundo o qual constituem interesses individuais homogêneos "os
decorrentes de origem comum". Deste modo,tratando-se de ação que
visa pleito de diferenças salariais e horas extras, determinado que os
substituídos têm em sua pretensão interesse e origem comum, não há
como se afastar a legitimidade do sindicato para substituir os as-
sociados. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-992/2003-021-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SECOLIN

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS
DE 40% DA MULTA DE FGTS. RESPONSABILIDADE DO EM-
PREGADOR PELO PAGAMENTO. De acordo com a OJ 341 da
SBDI-1 do TST, é de responsabilidade do empregador o pagamento
da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, de-
corrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários. Impossibilidade de processamento do recurso de revista, nos
termos dos § 4º do artigo 896 da CLT e Súmula 333 do c. TST .
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.011/2001-055-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CARREGADO-
RES E ENSACADORES DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE ARAÚJO FURQUIM

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. DENISE LAPOLLA DE PAULA AGUIAR AN-
DRADE

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES DELLA VOLPE S.A. - COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA MARIA BARBOSA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS. EFEITOS.
Não auten-ticadas as peças trasladadas para a formação do instru-
mento de agravo, não se conhece do recurso. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.011/2001-055-02-41.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES DELLA VOLPE S.A. - COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA MARIA BARBOSA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CARREGADO-
RES E ENSACADORES DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE ARAÚJO FURQUIM

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. DENISE LAPOLLA DE PAULA AGUIAR AN-
DRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO
COM O TOMADOR DOS SERVIÇOS. COOPERATIVA. INTER-
MEDIAÇÃO FRAUDULENTA DE MÃO DE OBRA. MATÉRIA
FÁTICA. SÚMULA 126 DO TST. Inviável a admissibilidade de
recurso de revista, por violação ao art. 174, § 2º, da Constituição
Federal, porquanto a decisão regional está pautada no conjunto pro-
batório dos autos, pelo qual restou patente a existência de vínculo
empregatício entre as partes. Para se modificar a decisão ora im-
pugnada, necessário o reexame deste contexto fático, procedimento
vedado nesta esfera recursal, a teor do que dispõe a Súmula 126 desta
Corte Trabalhista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.011/2005-003-22-40.3 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RENATO CAVALCANTE DE FARIAS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

RECORRIDO(S) : RAIMUNDA ALVES DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO VERSIANI SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
por violação do artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
do auxílio cesta-alimentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO CESTA-
ALIMENTAÇÃO. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO. NÃO
EXTENSÃO AOS APOSENTADOS. A jurisprudência desta C. Corte
Superior vem se manifestando no sentido de se prestigiar o pactuado
em norma coletiva, invocando-se o princípio da autonomia da von-
tade coletiva, que se extrai da norma do artigo 7º, inciso XXVI, da
Constituição da República. Logo, havendo previsão expressa em acor-
do coletivo de que o benefício da cesta-alimentação destina-se apenas
aos empregados em atividade, dada sua natureza indenizatória, não
fazem jus os reclamantes à integração da referida parcela. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.015/1994-271-04-40.0 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE TRAMANDAÍ

A D VO G A D O : DR. HELIO BOEIRA BRAGA

EMBARGADO(A) : ESPÓLIO DE JOSÉ GONÇALVES LESSA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO
DO JULGADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMEN-
TADO. A finalidade dos embargos de declaração não é a revisão do
julgado, mas tão-somente suprir vícios existentes, expressamente pre-
vistos nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, sendo impróprios
para outro fim. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.015/2001-301-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO TAVARES ALVES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SANTOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS E ACORDO DE COMPENSA-
ÇÃO. DESFUNDAMENTADO. SÚMULA Nº 422 DO TST. Dei-
xando o agravante de enfrentar os motivos ensejadores do despacho
denegatório, não se viabiliza o recurso principal, uma vez que o
objetivo do agravo de instrumento é fulminar aludido despacho, cujas
razões devem estar direcionadas de modo a infirmá-lo. Nessa esteira,
o presente recurso mostra-se desfundamentado, sendo pertinente a
incidência da Súmula 422/TST, segundo a qual não se conhece de
recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.019/2003-921-21-40.9 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADOR : DR. MIGUEL JOSINO NETO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL FRANCISCO RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO
SOCIAL - MEIOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTA-
ÇÃO PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. A jurisprudência
desta Corte Superior, consubstanciada no item IV da Súmula 331 do
TST, firmou-se no sentido de que o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador (empresa prestadora de ser-
viços), implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, ainda que se trate de ente da Administração Pública. Nessa
esteira, estando a r. decisão regional em consonância com o men-
cionado verbete sumular, o recurso de revista não se viabiliza, ante os
termos do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.019/2005-004-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CARTÓRIO DE PROTESTO DE LETRAS VALE VEI-
GA - 1° OFICIO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO V. MOREIRA DE CASTRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS PINTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDA-
MENTADO. NÃO-CONHECIMENTO. Cabe ao agravante, na sua
minuta de agravo, refutar os fundamentos adotados pelo despacho
denegatório do seguimento do recurso de revista, objetivando a sua
desconstituição, o que não ocorreu, na hipótese, atraindo a incidência
da Súmula 422 desta Corte.

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-1.038/2001-009-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CESÁRIO

A D VO G A D O : DR. LINDOMAR PÊGO DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DEPÓSITO RECURSAL RELATIVO AO RECURSO DE REVISTA.
AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA ILEGÍVEL. DESERÇÃO. AUSÊN-
CIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO
A G R AVA D O .

1. Embora não sujeito a formalismos excessivos, o processo
do trabalho também deve respeitar rotinas indispensáveis à segurança
das partes, dos atos praticados e da própria prestação jurisdicional.

2. Nesse sentido, a apresentação da guia de recolhimento do
depósito recursal relativo ao recurso de revista, com autenticação
bancária legível, no prazo do recurso, constitui providência obri-
gatória, de fiscalização necessária da parte, consoante diretriz fixada
no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST, sob pena de con-
figurar-se a deserção do apelo.

3. In casu, verifica-se que a guia de recolhimento do depósito
recursal relativo ao recurso de revista efetivamente não contém a
autenticação bancária legível, devendo ser considerado não compro-
vado tal recolhimento, o que leva à inadmissibilidade do apelo por
deserção. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.040/2002-030-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BRAGA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO ROCHA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DOENÇA PROFISSIO-
NAL. CAUSALIDADE. O Tribunal de origem, ao registro de que "a
moléstia do demandante teve como causa o carregamento de peso" e
que "a reclamada não tomou qualquer providência nesse sentido, nem
mesmo encaminhando o empregado à Previdência Social. Entendeu
mais conveniente demiti-lo, indiferente à deterioração da sua saúde,
que teve por motivação o trabalho prestado ao longo de quatorze
anos", manteve a sentença de reintegração do trabalhador. (fls. 64-5).
Decisão em consonância com o entendimento vertido na parte final
do item II da Súmula 378 do TST, verbis: "são pressupostos para a
concessão da estabilidade o afastamento superior a 15 dias e a con-
seqüente percepção do auxílio-doença acidentário, salvo se consta-
tada, após a despedida, doença profissional que guarde relação de
causalidade com a execução do contrato de emprego". Art. 896, § 4º,
da CLT e Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento não-provido.



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 20071020 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-1.042/2002-332-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BEATRIZ DAUDT

A D VO G A D A : DRA. TATIANA ZAMPROGNA

A G R AVA D O ( S ) : HENDRISCHKY E GESSINGER LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUGO LEO VERBIST

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DESFUNDAMEN-
TADO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, que almeja
assegurar trânsito a recurso de revista, em processo de conhecimento
submetido ao rito sumaríssimo, que, em descompasso com as exi-
gências postas pelo artigo 896, § 6º, da CLT, não indica contrariedade
a súmula da jurisprudência uniforme do TST ou violação direta da
Constituição Federal. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-1.047/2005-015-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANÇA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DUTRA BECKER

RECORRIDO(S) : JULIO CÉSAR THOMÉ FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SALLES COELHO NETO

RECORRIDO(S) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. BIANCA BASSÔA REINSTEIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento do adicional de insalubridade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. TELEFONISTA. O anexo 13 da NR 15, no item
"operações diversas", prevê o direito ao adicional de insalubridade em
grau médio para as atividades de "Telegrafia e radiotelegrafia, ma-
nipulação em aparelhos do tipo Morse e recepção de sinais em fones",
não atingindo, portanto, o reclamante, que, exercendo a atividade de
telefonista, trabalhava no atendimento de chamadas telefônicas, não
tendo direito, portanto, ao adicional de insalubridade previsto na
referida norma. Não se pode aplicar, por analogia, as disposições do
trabalho em operações de telegrafia ou radiotelegrafia ou mesmo em
aparelhos tipo morse, aquelas relativas às de telefonista. Dessa forma,
as atividades do reclamante não pertencem àquelas arroladas no ane-
xo 13 da NR- 15 da Portaria nº 3.214/78. Com efeito, dispondo o
artigo 190 da CLT que a elaboração e a aprovação do quadro de
atividades e operações insalubres é de competência do Ministério do
Trabalho, a classificação do trabalho de telefonista, exercido pelo
reclamante como atividade insalubre, não encontra amparo legal. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.051/2005-028-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR RABELO COSTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO DE MOURA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. JULGAMENTO
EXTRA PETITA. Acórdão regional que não adota tese a respeito do
julgamento extra petita perpetrado pela sentença, quanto à conde-
nação da ré ao pagamento de diferenças do adicional de insalu-
bridade. Não instada a tanto, a Corte Regional, mediante a oposição
de embargos de declaração, evidencia-se a preclusão da matéria por
ausência de prequestionamento. Óbice da Súmula 297/TST.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-

CULO. SÚMULAS 17 E 228 DO TST. Tese regional que se coa-
duna com os termos das Súmulas 17 do TST, no sentido de que "o
adicional de insalubridade devido a empregado que, por força de lei,
convenção coletiva ou sentença normativa, percebe salário profis-
sional, será sobre este calculado". Aplicação do § 4º do art. 896 da
CLT e da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.052/2002-048-15-40.6 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : VALQUÍRIA APARECIDA AZEVEDO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI APARECIDO TURCI

EMBARGADO(A) : TRANSBRAÇAL - PRESTADORA DE SERVIÇO, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. ENTE PÚBLICO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. Rejeitam-
se embargos de declaração nos quais o embargante pretende, na
ausência das hipóteses previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da
CLT, imprimir caráter infringente a tal recurso.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : A-AIRR-1.058/2005-098-03-40.8 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALFREDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GOMES GALVÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECURSO DE REVISTA INCA-
BÍVEL, DE IMEDIANTO. Inadmissível o recurso de revista, de
imediato, nos termos da Súmula 214 desta Corte, ante a natureza de
decisão interlocutória do acórdão recorrido.

APLICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA SUMULADA DO

TST. Não ofende a ordem legal vigente a aplicação da jurisprudência
sumulada desta Corte, uma vez fundada em rigoroso crivo, quanto à
legalidade e constitucionalidade, antes de sua edição. Ademais, as
garantias constitucionais previstas no art. 5º da Carta Magna não
eximem as partes de observar os pressupostos extrínsecos de ca-
bimento exigidos para cada recurso.

Decisão monocrática denegatória de seguimento ao agravo
de instrumento que se mantém.

Agravo não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.065/2005-003-19-40.5 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D A : DRA. CARLA DE SOUZA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS ALVES GOMES

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. SÚMULAS 228 E 17 DO TST. Tese regional em consonância
com a jurisprudência pacífica e reiterada desta Corte Superior, con-
substanciada na OJ 2/SDI-I e na Súmula 228/TST, no sentido de que
o adicional de insalubridade, mesmo na vigência da Carta de 1988,
tem como base de cálculo o salário mínimo, salvo nas hipóteses
previstas na Súmula 17/TST. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333/TST. Óbice, ainda, da Súmula 126/TST quanto à alegada
ausência de vinculação entre o Plano de Cargos e Salários e acordo
coletivo, que a decisão recorrida afirma chancelá-lo, consoante do-
cumentos dos autos a que se reporta.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.069/2003-029-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTHUR CARAPETO DE MAMBRINI

A G R AVA D O ( S ) : VALDELI RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESFUNDAMENTADO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 422/TST. Deixando a Agravante de enfrentar os motivos en-
sejadores do despacho denegatório, não se viabiliza o recurso prin-
cipal, uma vez que o objetivo do agravo de instrumento é fulminar
aludido despacho, cujas razões devem estar direcionadas de modo a
infirmá-lo. Nessa esteira, o presente recurso mostra-se desfundamen-
tado, sendo pertinente a incidência da Súmula 422/TST, segundo a
qual não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito
de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões
do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida,
nos termos em que fora proposta. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.072/2003-441-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : JOSÉ HENRIQUE FILATRO

A D VO G A D O : DR. KAREN CRISTINA FILATRO

RECORRIDO(S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à OJ-344-SBDI-I-TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastada a prescrição, condenar a reclamada ao pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS sobre o importe
calculado pela CEF e depositado na conta vinculada do reclamante,
em decorrência dos expurgos inflacionários.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada (OJ-344-SBDI-I-TST). Recurso
de revista provido.
<!ID627908-6>

PROCESSO : RR-1.073/2002-020-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : RENAR MAÇÃS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

RECORRIDO(S) : LIBERA CASAGRANDE FARIAS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TELLES DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "descontos fiscais", por violação do artigo 46
da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que os recolhimentos dos descontos a título de imposto de renda
sobre as verbas salariais provenientes de sentença trabalhista observe
como base de incidência a totalidade dos créditos apurados ao fi-
nal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS. A retenção dos valores devidos a título de imposto de renda
está ligada à disponibilidade dos rendimentos, de forma que o seu
cálculo deve ser realizado sobre o total dos valores a serem pagos à
reclamante, advindos dos créditos trabalhistas sujeitos à contribuição
fiscal. Recurso de revista conhecido e provido apenas quanto ao
tema.

PROCESSO : AIRR-1.073/2002-020-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LIBERA CASAGRANDE FARIAS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TELLES DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : RENAR MAÇÃS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo,
quando ausentes no traslado cópias de todos os documentos neces-
sários à aferição dos pressupostos recursais extrínsecos de conhe-
cimento do apelo. Aplicação do art. 897, § 5º, I da CLT e da Ins-
trução Normativa nº 16/99 do c. TST, item X. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.073/2003-009-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO TAGIMA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
OJ-SBDI-1-344/TST. Está em conformidade com o entendimento do
c. TST decisão que adota como marco inicial da prescrição da pre-
tensão relativa às diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários a data da vigência da
LC-110/2001, restando indene o artigo 7º, XXIX, da CF.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO, ATO JU-

RÍDICO PERFEITO. OJ-SBDI-1-TST-341. Não se vislumbra
afronta ao princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, e
conseqüente violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal
de 1988. Com efeito, a jurisprudência deste c. Tribunal, pacificou-se
no sentido de que o empregador é responsável pelo pagamento das
diferenças da multa de 40% sobre os depósitos de FGTS decorrentes
da correção daqueles depósitos relativas aos chamados "expurgos
inflacionários" (OJ-SBDI1-341). Logo, a condenação imposta à re-
clamada não implica afronta ao ato jurídico perfeito, pois a realização
de depósitos a menor na conta vinculada, ainda que em razão de
omissão do agente operador do Fundo, não se enquadra no princípio
contido no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.087/2003-113-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA VILA SOUZA ARANHA E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. RENATA MOREIRA DA COSTA



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 2007 1 1021ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DI-
FERENÇA DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. A jurisprudência consagrada neste C. Tribunal
Superior é no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, que ocorreu em 30.06.01, que reconheceu o
direito à atualização do saldo das contas vinculadas, salvo com-
provado trânsito em julgado de ação anteriormente proposta na Jus-
tiça Federal que reconheça direito à atualização do saldo da contas
vinculada (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST).
Interposta a ação em 30.06.03, não há falar em prescrição da pre-
tensão do reclamante às diferenças da multa de 40% sobre o FGTS.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.095/2005-056-19-40.7 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDVALDO DA SILVA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento,
em processo de execução, quando não demonstrada violação direta a
dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, §
2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : RR-1.098/2003-015-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EMPREENDIMENTOS VIP LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA VIEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : GETALMO RIBEIRO ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MARIZA MOREIRA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETI-
VA. VALIDADE. "É inválida cláusula de acordo ou convenção co-
letiva de trabalho contemplando supressão ou redução do intervalo
intrajornada porque sua concessão no limite legal constitui medida de
higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de or-
dem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à
negociação coletiva" (Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1
do C. TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.100/2006-001-13-00.2 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO

RECORRIDO(S) : JOÃO MATIAS DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 7º, XXVI, da Carta Magna e, no mérito, dar-lhe
provimento restabelecer a r. sentença, no particular.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO ALIMEN-
TAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. A previsão expressa da natureza
jurídica indenizatória do auxílio alimentação em norma coletiva que
constitui sua fonte formal encontra amparo no art. 7º, XXVI, da
Constituição da República. Dessa forma, não integra o salário para
efeito legal algum.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.106/2005-018-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADO-
RES NA INDÚSTRIA ENERGÉTICA DE MINAS GE-
RAIS - SINDIELETRO/MG

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CARDOSO ROESBERG MENDES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS. CÁLCULO COM BASE
NO SALÁRIO-BASE. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM ACOR-
DO COLETIVO DE TRABALHO. É de se ter como legal a norma
coletiva que estipula o cálculo do adicional de periculosidade, fi-
xando-o no salário-base. A celebração de acordo ou convenção co-
letiva importa em concessões mútuas. As partes estabelecem livre-
mente normas para reger a relação de trabalho no âmbito da categoria
representada. Daí, há que ser respeitada a vontade coletiva, a teor do
que dispõe o art. 7º, inciso XXXVI, da Constituição Federal que
define como direito dos trabalhadores o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos do trabalho. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.117/1996-094-15-40.5 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : WALTER PATRICIO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. MARCELO HORTA DE LIMA AIELLO

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DA EMPRESA DE SEGURANÇA
BANCÁRIA CALIFÓRNIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.122/2003-007-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TACOM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA MARIA CHAVES SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSANY XAVIER DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTEMPESTIVO. QUARTA-FEIRA DE CINZAS. É in-
tempestivo o recurso de revista interposto após a fluência do octódio
previsto no § 6º da Lei nº 5.584, de 29.6.70, ausente notícia de causa
interruptiva ou suspensiva de seu curso na quarta-feira de cinzas, cuja
prova, em qualquer hipótese, incumbiria à agravante, a teor da Sú-
mula 385 desta Corte.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.126/2003-191-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEI JOSÉ INÁCIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO PEDROSA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOVINETE MARIA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JARLENIRA DE ARAÚJO ALBUQUERQUE
GALDINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO DOMÉSTICO. Não merece
provimento o agravo de instrumento que não logra infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório que obstruíram o seguimento do
apelo principal com base na Súmula 126/TST. Recurso de revista
inviável. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.128/2003-191-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PERNAMBUCO CONSTRUTORA EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : JOEL JOSÉ PEDRO

A D VO G A D A : DRA. GENI FRANCISCA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESFUNDAMENTADO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 422/TST. Deixando a Agravante de enfrentar o motivo ensejador
do despacho denegatório, não se viabiliza o recurso principal, uma
vez que o objetivo do agravo de instrumento é fulminar aludido
despacho, cujas razões devem estar direcionadas de modo a infirmá-
lo. Nessa esteira, o presente recurso mostra-se desfundamentado, sen-
do pertinente a incidência da Súmula 422/TST, segundo a qual não se
conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta. Agravo de instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-1.130/2000-120-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PRADÓPOLIS

RECORRIDO(S) : CLÓVIS BRONZATI

A D VO G A D O : DR. JORGE MARCOS SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. CARGO DE CONFIANÇA. GRATIFICAÇÃO DE
FUNÇÃO. INCORPORAÇÃO. Não merece conhecimento o recurso
de revista quando a divergência transcrita para o confronto de teses
desserve ao fim colimado diante da inespecificidade, nos termos da
Súmula nº 296 do c. TST.

PROCESSO : AIRR-1.136/2000-006-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. MARCELO CABRAL DE AZAMBUJA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RICARDO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MURATORE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Tribunal
Superior do Trabalho, ao editar a Súmula 361, consagrou enten-
dimento no sentido de que o trabalho exercido em condições pe-
rigosas, embora de forma intermitente, dá direito ao empregado a
receber o adicional de periculosidade de forma integral, porque a Lei
nº 7.369/85 não estabeleceu nenhuma proporcionalidade em relação
ao seu pagamento. Incólume o artigo 896 da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.136/2000-311-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BEHR BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEDINA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LENIR DE MELO CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA ELISA MUNHOZ ROMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE. CONVENÇÃO COLETIVA. Não me-
rece provimento o agravo de instrumento que não logra infirmar os
fundamentos do despacho denegatório que obstruíram o seguimento
do apelo principal com base na Súmula 126/TST. Recurso de revista
inviável. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.139/2002-071-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

RECORRIDO(S) : ISABEL CORREA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "contrato nulo - ente público - ausência de
concurso público - efeitos", por contrariedade à Súmula nº 363 do C.
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a con-
denação apenas quanto aos salários não pagos, incluídas as horas
extraordinárias, de forma simples, e aos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS do período trabalhado, nos termos da Súmula nº 363
do C. TST. Oficiem-se as autoridades competentes, tendo em vista o
disposto no § 2º do art. 37 da Constituição Federal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. Declarada a
nulidade do contrato de trabalho, os efeitos daí advindos não pos-
sibilitam o pagamento de parcelas decorrentes do contrato havido, a
não ser aquelas referentes à contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor hora do salário mí-
nimo, e dos valores relativos aos depósitos do FGTS, conforme já
pacificado nesta C. Corte. Súmula nº 363 do C. TST. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : AIRR-1.141/2003-252-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EGILDO PEREIRA RODRIGUES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. BENEDITO ALVES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MACEDO ELETRO MECÂNICA E COMERCIAL LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESFUNDAMENTADO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA Nº 422 DO TST. Agravo de instrumento que se limita a argüir
nulidade do despacho denegatório e a alegar de forma genérica que o
seu recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT não
se presta ao fim colimado, que é o de infirmar, de modo objetivo, as
razões exaradas no despacho que denega o trânsito do recurso. Nesse
sentido a Súmula nº 422 desta Corte, segundo a qual não se conhece
de recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.150/2002-133-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS MIRANDA MARQUES

A D VO G A D O : DR. SILVIO AVELINO PIRES BRITTO

A G R AVA D O ( S ) : CATO - CLÍNICA DE ACIDENTADOS TRAUMATO-
LOGIA E ORTOPEDIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO PALMEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Tese regional no sentido de
que o reclamante não estava subordinado à reclamada, prestando
serviços médicos na qualidade de sócio de pessoa jurídica espe-
cializada em traumatologia e ortopedia. Entendimento contrário de-
mandaria o revolvimento de fatos e provas, providência vedada em
sede de recurso excepcional, nos termos da Súmula 126/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-1.153/2000-009-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : RENATO MARCOS CARDOSO DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUÍS ANTÔNIO ZANIN

RECORRIDO(S) : BANCO CITIBANK S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GERENTE GERAL
DA AGÊNCIA. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. CARGO DE CONFIANÇA. ENQUADRAMENTO.
ARTIGO 62, INCISO II, DA CLT. Tendo o reclamante exercido
cargo de gerente geral de agência previsto no art. 62, II, da CLT é
indevido o pagamento das horas extraordinárias. O entendimento des-
ta Corte Superior, quanto a este tema, encontra-se sedimentado na
Súmula nº 287: "A jornada de trabalho do empregado de banco
gerente de agência é regida pelo art. 224, § 2º, da CLT. Quanto ao
gerente-geral de agência bancária, presume-se o exercício de encargo
de gestão, aplicando-se-lhe o art. 62 da CLT". Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.153/2000-009-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : RENATO MARCOS CARDOSO DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUÍS ANTÔNIO ZANIN

DECISÃO:Por unanimidade, em face do não-conhecimento
do recurso de revista principal, nos termos do artigo 500, III, do CPC,
considerar prejudicado o agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREJUDICA-
DO. Agravo de instrumento prejudicado em face do não-conheci-
mento do recurso de revista principal, nos termos do artigo 500, III,
do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.169/2000-002-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO ANTÔNIO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Tese regional que
mantém a sentença condenatória ao pagamento do adicional de pe-
riculosidade, porquanto a "atividade laboral do obreiro ... coincide
com a atividade prescrita pelo anexo contido no Dec. 7.369/85, pre-
cisamente, a indicada no item 1.5 (MANOBRAS EM SUBESTA-
ÇÕES...), já que se assevera na prova pericial o contato com alta
tensão (fl. 72).", em harmonia com a OJ 324/SDI-I do TST, dispondo
que "é assegurado o adicional de periculosidade apenas aos em-
pregados que trabalham em sistema elétrico de potência em condições
de risco, ou que o façam com equipamentos e instalações elétricas
similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em unidade
consumidora de energia elétrica". Art. 896, § 4º, da CLT e Súmula
3 3 3 / T S T.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.171/1999-065-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO GODOI BELTRAMI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVIÇOS -
CPOS

A D VO G A D O : DR. SILVIO RUBENS MICHELMAN

A D VO G A D A : DRA. GERLANE DOS SANTOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO
EVENTUAL. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 364 DO TST. No-
ticiado nos autos que o autor não demonstrou intermitência ou ha-
bitualidade de suas atividades como engenheiro elétrico, caracteri-
zando-se assim a eventualidade, não faz juz ao adicional de pe-
riculosidade preten-dido. Inteligência da Súmula 364/TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.171/2005-001-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HOTÉIS ROYAL PALM PLAZA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BREGANHOLI

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR CARDOSO RUAS

A D VO G A D A : DRA. ELIANE KOCHI DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. JUSTA CAUSA. REEXAME DE FATOS E PROVA. IM-
POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 126 DO C. TST. Não pode ser
provido o agravo de instrumento, quando se pretende o reexame dos
fatos e da prova produzida que norteou o entendimento da Corte a
quo de afastar a justa causa aplicada pela reclamada. Incidência da
Súmula nº 126 desta C. Corte.

PROCESSO : AIRR-1.191/2004-001-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : KÊNIA MARA FLORÊNCIO RAMOS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO CLÁUDIO HOERLLE

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTAGIÁRIO. INE-

XISTÊNCIA DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Da leitura da de-
cisão regional depreende-se que foram preenchidos os requisitos da
Lei 6.494/77, inclusive com a interveniência da instituição de ensino.
Logo, inexiste o vínculo de emprego. A reclamante deixou de indicar
expressamente qual artigo ou inciso da Lei 6.494/77 estaria violado
(Súmula 221, I, do TST). Também não restou configurada ofensa ao
art. 93, IX, da Carta Política. Inservível o aresto transcrito para
demonstração de dissenso pretoriano, uma vez que oriundo do mesmo
Tribunal prolator da decisão hostilizada, em desacordo com o art.
896, alínea "a", da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.201/2004-108-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CARLITO FERREIRA DA MOTA

A D VO G A D A : DRA. DENÍVIA SOUZA QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : ACENDE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
DEVEDORA PRINCIPAL NÃO LOCALIZADA. SÓCIOS: UM
SEM BENS E OUTRO NÃO LOCALIZADO. REDIRECIONA-
MENTO DA EXECUÇÃO PARA A RESPONSÁVEL SUBSIDIÁ-
RIA. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Ins-
trumento, em processo de execução, quando não demonstrada vio-
lação direta ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Aplicação
do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do
T S T.

PROCESSO : AIRR-1.216/2005-063-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO CATHARINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. SAYONARA GRILLO COUTINHO LEONARDO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE LUÍS DE LIMA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Conforme dispõe o artigo 896, § 6º, da CLT, o recurso
de revista interposto no rito sumaríssimo somente pode ser admitido
quando houver demonstração de violação literal de dispositivo cons-
titucional ou contrariedade com enunciado desta colenda Corte. Inad-
missível, portanto, o recurso de revista que não cumpre esses pres-
supostos. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.232/2003-069-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NILTON AUXILIADOR PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO NONATO MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento argüida em contraminuta, e negar provimento ao agra-
vo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. Decisão regional proferida em consonância
com as Orientações Jurisprudenciais 341 e 344 da SDI-I desta Corte.
Inocorrência de afronta ao art. 7º, XXIX, da Constituição da Re-
pública. Incidência do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula
3 3 3 / T S T.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-1.233/2003-023-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO GRIS

RECORRIDO(S) : LAÉRCIO HARDT FILHO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA RAQUEL VERISSIMO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NE-
GATIVA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Entregue a prestação ju-
risdicional em sua inteireza, ainda que de forma contrária ao interesse
da parte argüente, não há falar em omissão ensejadora da decretação
de nulidade do julgado

DIFERENÇAS. MULTA. 40% DO FGTS. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. COMPROVAÇÃO. TERMO DE ADESÃO.
Esta Corte tem por certo que o direito ao pagamento da diferença dos
depósitos do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários foi as-
segurado pela Lei Complementar 110/01. Assim, desnecessária a pro-
va de assinatura do termo de adesão à proposta prevista na referida
Lei Complementar a fim de assegurar o direito pleiteado. Por outro
lado, segundo a jurisprudência pacífica do TST, é de responsabilidade
do empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários. Aplicação da OJ 341/SDI-I do TST.

PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPURGOS IN-

FLACIONÁRIOS. MULTA. 40% DO FGTS. A jurisprudência des-
ta Corte Superior do Trabalho firmou-se no sentido de que, salvo
comprovado trânsito em julgado de ação proposta anteriormente na
Justiça Federal que reconheça direito à atualização do saldo do FGTS
na conta vinculada, é da vigência da Lei Complementar 110/2001, de
30.6.2001, que flui o prazo prescricional do direito de ação para
postular diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes de ex-
purgos inflacionários. Incidência da Orientação Jurisprudencial
344/SDI-I do TST. Decorridos menos de dois anos entre a data da
vigência da referida Lei e o ajuizamento da ação trabalhista visando
a cobrar diferenças da multa de 40% do FGTS, não há prescrição a
ser pronunciada.

Revista não conhecida.

PROCESSO : AIRR-1.244/2005-023-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCILA R. PENA CAL

A G R AVA D O ( S ) : CARLA DE LOURDES SANTANA MEIRELLES SA-
C R A M E N TO 

A D VO G A D O : DR. ARLINDO CAMILO DA CUNHA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. DESPROVIMENTO. Não há como ser provido o agravo
de instrumento, sob a alegação de violação de dispositivos de lei e
divergência jurisprudencial, objetivando a reforma da v. decisão re-
corrida que concluiu pela existência de vínculo de emprego entre as
partes, pois essa pretensão encontra óbice na Súmula nº 126 deste
Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO : ED-AIRR-1.261/2000-771-04-40.2 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : CONSÓRCIO UNIVIAS

A D VO G A D O : DR. GIULIANO TONIOLO

EMBARGADO(A) : ALEXANDRE FERREIRA DUARTE

A D VO G A D O : DR. JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RE-
CURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDOS POR IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO-INTERRUP-
ÇÃO DO PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE DO RE-
CURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Da exegese dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, extrai-
se que embargos de declaração são cabíveis, exclusivamente, para
sanar omissão, contradição, obscuridade ou manifesto equívoco no
exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

2. Na hipótese, o Embargante imputa ao acórdão embargado
o vício da omissão, ao argumento de que não houve revogação ex-
pressa, tampouco tácita do mandato outorgado à subscritora dos em-
bargos declaratórios, razão pela qual não restaria configurada irre-
gularidade de representação.
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3. No entanto, verifica-se que o acórdão embargado, ao en-
frentar a matéria controvertida (não-interrupção do prazo recursal pela
oposição de embargos de declaração não conhecidos por irregula-
ridade de representação), foi expresso e fundamentado, apontando
claramente as razões de decidir, não havendo se cogitar de existência
de contradição ou de omissão no julgado. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-1.264/2000-094-15-00.8 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA PEREIRA DE AZEVEDO SILVA

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA PEREIRA DE AZEVEDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO
DO JULGADO. A finalidade dos embargos declaratórios não é a
revisão do julgado, mas tão-somente suprir vícios existentes, aqueles
expressamente previstos nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT,
sendo impróprios para outro fim. Embargos de declaração rejeita-
dos.

PROCESSO : AIRR-1.269/2000-301-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JANEI-
RO - CERJ

A D VO G A D O : DR. VANDERSON TORRES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : EVANIR DE FREITAS CAMPOS

A D VO G A D A : DRA. VALESCA CARVALHO GUERRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Tribunal a quo
registra que o laudo pericial e as razões do recurso ordinário da
reclamada reconhecem o direito do reclamante ao adicional de pe-
riculosidade. Examinando os documentos colacionados, constata a
Corte de origem que as normas coletivas da categoria nada men-
cionam acerca da alegada previsão de pagamento proporcional de
aludida parcela. A pretensão da reclamada de obter decisão em sen-
tido diverso ensejaria o reexame do conjunto probatório, o que é
obstaculizado pela Súmula nº 126 do TST. No tocante ao pagamento
do adicional de periculosidade de forma proporcional à exposição à
área de risco, o recurso encontra óbice na Súmula nº 333 do TST,
porquanto o Tribunal de origem decidiu em harmonia com a ju-
risprudência desta Corte Superior Trabalhista, articulada na Súmula nº
361.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.271/2003-002-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR SÉRGIO DE MELO BARRETO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ SÚMULA N° 331,
IV, DO TST. A juência desta Corte Superior, consubstanciada no item
IV da Súmula 331 do TST, firmou-se no sentido de que o ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador
(empresa prestadora de serviços), implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços. Nessa esteira, constatando-se que a
r. decisão regional está em perfeita consonância com o mencionado
verbete sumular, o recurso de revista não se viabiliza. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.272/2003-002-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR SÉRGIO DE MELO BARRETO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ SÚMULA N° 331,
IV, DO TST. A juência desta Corte Superior, consubstanciada no item
IV da Súmula 331 do TST, firmou-se no sentido de que o ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador
(empresa prestadora de serviços), implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços. Nessa esteira, constatando-se que a
r. decisão regional está em perfeita consonância com o mencionado
verbete sumular, o recurso de revista não se viabiliza. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.289/2005-006-21-40.5 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO
NORTE - COSERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE DEUS DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MODESTO FERREIRA DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NORMAS COLETIVAS. DESFUNDAMENTADO.
SÚMULA Nº 422 DO TST. Deixando a Agravante de enfrentar os
motivos ensejadores do despacho denegatório, não se viabiliza o
recurso principal, uma vez que o objetivo do agravo de instrumento é
fulminar aludido despacho, cujas razões devem estar direcionadas de
modo a infirmá-lo. Nessa esteira, o presente recurso mostra-se des-
fundamentado, sendo pertinente a incidência da Súmula 422/TST,
segundo a qual não se conhece de recurso para o TST, pela ausência
do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC,
quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da
decisão recorrida, nos termos em que fora proposta. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.292/1999-008-12-01.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ALMIR DARTORA

A D VO G A D A : DRA. ROSI MARIS PERIN BIONDO

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE CLÁUDIO VICENTE MARCON

A D VO G A D O : DR. ORESTES CORDEIRO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PRO-
FERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INADMISSIBILIDA-
DE. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão de
Tribunal Regional do Trabalho proferido em agravo de instrumento
(Súmula n° 218 do TST).

PROCESSO : RR-1.293/2003-261-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : ISIDORO FERREIRA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA

RECORRIDO(S) : WEST PHARMACEUTICAL SERVICE BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 344/SDI-I do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a pronúncia da pres-
crição nuclear, condenar a reclamada ao pagamento da diferença da
multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários, ob-
servadas as diretrizes da Súmula 368 desta Corte quanto aos des-
contos legais. Custas pela reclamada no valor de R$ 460,00 (qua-
trocentos e sessenta reais) calculadas sobre o valor da condenação
provisoriamente arbitrado em R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais).

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. ART. 896/ CLT. Inviável a revista no tocante aos
honorários advocatícios ante o não- atendimento dos requisitos do art.
896 da CLT.

DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPUR-

GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A presente demanda
foi ajuizada em 10.6.2003, portanto menos de dois anos após a vi-
gência da Lei Complementar 110/01. Logo, a decisão do Tribunal de
origem contraria Orientação Jurisprudencial 344/SDI-I do TST. De
outra parte, não há falar em ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal, certo que desconhecidas as diferenças ao título no
momento da ruptura do contrato de trabalho, o que afasta a tese
relativa à perfectibilização do ato pelo pagamento do correto per-
centual incidente sobre os valores então apurados. Dúvida não há de
que o pagamento do acréscimo legal é de responsabilidade do em-
pregador (OJ 341/SDI-I do TST)

Recurso de revista provido no particular.

PROCESSO : A-AIRR-1.297/1999-087-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO ALBERTINO JÚNIOR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENÊ ARCANGELO D'ALOIA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. RICARDO WAGNER GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : SERVCOOP - PRESTADORA DE SERVIÇO EM GE-
RAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO. AUTENTICIDADE DAS PEÇAS TRAS-
LADADAS. NECESSIDADE. ARTIGO 544, §1º, IN FINE, DO CPC. PRE-
CEDENTES DA SBDI-1 DESTA CORTE. INDENES, NA ESPÉCIE, OS
ARTIGOS 830 DA CLT E 372 DO CPC. A jurisprudência desta Corte já pa-
cificou entendimento no sentido de que, em não sendo observada a exigência
de autenticação das peças essenciais à formação do instrumento, ao menos por
declaração do advogado devidamente constituído nos autos, tem-se como ir-
regular o traslado, uma vez que a autenticação dos referidos documentos cons-
titui formalidade prevista tanto no Processo Civil (art. 384 do CPC) como no
Processo Trabalhista (art. 830 da CLT). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.301/1997-382-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SAMUEL OLIVEIRA SOARES

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A verificação do direito à
equiparação salarial implica novo exame das provas produzidas, o
que é vedado no âmbito da revista, nos termos da Súmula 126 desta
Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.301/2003-731-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLARICE MARIA HAAS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ZANETTE ROHR

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO DE CON-
FIANÇA. A discussão em torno do enquadramento da Autora nas
disposições do art. 62, II, da CLT adentra o campo fático-probatório
dos autos, cujo reexame é vedado nesta Instância Extraordinária, a
teor da Súmula nº 126/TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Decisão regional em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1 do
C. TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.301/2003-731-04-41.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CLARICE MARIA HAAS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ZANETTE ROHR

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE TRANSFERÊNCIA. A decisão regional deixou consignada a
ocorrência da transferência em caráter definitivo. Assim sendo, a
decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência pacífica
do TST (OJ nº 113 da SBDI- 1), o que obsta a admissibilidade da
revista pelo alegado dissenso jurisprudencial, a teor do art. 896, § 4º
da CLT e da Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.301/2003-731-04-42.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLARICE MARIA HAAS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ZANETTE ROHR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROTOCOLO ILEGÍVEL. Imprestabilidade do registro
de protocolo do recurso de revista, porque ilegível. Impossibilidade
de aferição da tempestividade do apelo. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.305/2003-078-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : NESTOR JOVINIANO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGUES DE CARVALHO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO MARAZUL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SCHEYLLA FURTADO OLIVEIRA SALOMÃO
GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Deixando o
agravante de enfrentar os motivos ensejadores do despacho dene-
gatório, não se viabiliza o recurso principal, uma vez que o objetivo
do agravo de instrumento é fulminar aludido despacho, cujas razões
devem estar direcionadas de modo a infirmá-lo. Inteligência da Sú-
mula 422/TST. Nessa esteira, o presente recurso mostra-se desfun-
damentado. Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.308/2005-251-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PROFISSIONAIS

DE ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHISTAS,

MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM HOSPITAIS

E CASAS

DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL

- SINDISAÚDE/RS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA PALOMBINI MORALLES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA -
HOSPITAL PADRE JEREMIAS DE CACHOEIRINHA

A D VO G A D O : DR. ANAMARIA MEDINA MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento, quando o disposto no v. acórdão regional
está em conformidade com Súmula de Jurisprudência Uniforme do c.
TST. Art. 896, letra "a", da CLT.

PROCESSO : RR-1.312/2006-136-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

A D VO G A D O : DR. JAMIL MILAGRES MANSUR

RECORRIDO(S) : JAQUES LOURENÇO FRADE

A D VO G A D O : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. TRABALHO
NOTURNO. JORNADA ESTABELECIDA EM CONVENÇÃO CO-
LETIVA DE TRABALHO. Muito embora as convenções e os acor-
dos coletivos de trabalho, como expressões máximas de autocom-
posição dos conflitos inerentes às categorias econômicas e profis-
sionais, devam sempre ser estimulados e incentivados, não devem
prevalecer quando o conteúdo da cláusula ferir direito assegurado em
norma de ordem pública, sem previsão de condição mais benéfica em
contrapartida. No caso, correta a decisão que não atribui validade à
transação coletiva que autoriza o cômputo da hora noturna como
sendo de sessenta minutos, por se tratar de direito previsto em norma
que tutela a higiene, saúde e segurança do trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-1.313/2003-005-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : OASIS COMÉRCIO DE COSMÉTICO LTDA. E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ PATERRA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO CIPRIANO

A D VO G A D O : DR. MARCELO FERNANDES MADRUGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DEPÓSITO RECURSAL RELATIVO AO RECURSO DE REVISTA.
AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA ILEGÍVEL. DESERÇÃO. AUSÊN-
CIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO
A G R AVA D O .

1. Embora não sujeito a formalismos excessivos, o processo
do trabalho também deve respeitar rotinas indispensáveis à segurança
das partes, dos atos praticados e da própria prestação jurisdicional.

2. Nesse sentido, a apresentação da guia de recolhimento do
depósito recursal relativo ao recurso de revista, com autenticação
bancária legível, no prazo do recurso, constitui providência obri-
gatória, de fiscalização necessária da parte, consoante diretriz fixada
no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST, sob pena de con-
figurar-se a deserção do apelo.

3. In casu, verifica-se que a guia de recolhimento do depósito
recursal relativo ao recurso de revista efetivamente não contém a
autenticação bancária legível, devendo ser considerado não compro-
vado tal recolhimento, o que leva à inadmissibilidade do apelo por
deserção.

4. Ressalte-se que o Tribunal ad quem não está subordinado
ao juízo de admissibilidade formulado pelo Tribunal a quo (juízo de
admissibilidade provisório). Isso porque o TST, ao apreciar os agra-
vos de instrumento que lhe são submetidos a exame, procede a um
segundo juízo de admissibilidade do recurso de revista denegado,
analisando se estão presentes todos os pressupostos intrínsecos e
extrínsecos para a admissibilidade do apelo. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-1.327/2004-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : JOÃO PINHO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "vínculo de emprego com a Administração
Pública - contrato nulo - efeitos", por contrariedade à Súmula nº 363
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con-
denação ao pagamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS
de todo o período trabalhada, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CON-TRATO NU-
LO. EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO TST. Nos termos da Súmula nº
363 do TST, a contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS. Nessa esteira, tendo o e. Tribunal Regional
reconhecido o vínculo de emprego com o Reclamado (ente da Ad-
ministração Pública) sem a observância do mandamento constitu-
cional do concurso público, impõe-se o provimento do apelo, para
harmonizar a decisão recorrida com os termos da supramencionada
súmula, alcançando, assim, o objetivo precípuo do recurso de revista,
que é a uniformização da jurisprudência dos Tribunais Regionais do
Tr a b a l h o .

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 19-A DA LEI

Nº 8.036/90. A jurisprudência desta Corte Superior firmou enten-
dimento de que o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, acrescido pela Medida
Provisória nº 2.164-41/01, que assegura o direito do trabalhador à
percepção dos depósitos do FGTS, ainda que nulo o contrato de
trabalho no âmbito da Administração Pública, afigura-se constitu-
cional e compatível com o art. 37, II e § 2º, da Constituição da
Federal. Precedentes da SBDI-1 desta Corte. Incidência da Súmula nº
333 do TST. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.330/2004-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCA DOS ANJOS SILVA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "vínculo de emprego com a Administração
Pública - contrato nulo - efeitos", por contrariedade à Súmula nº 363
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con-
denação ao pagamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS
de todo o período trabalhada, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CON-TRATO NU-
LO. EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO TST. Nos termos da Súmula nº
363 do TST, a contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS. Nessa esteira, tendo o e. Tribunal Regional
reconhecido o vínculo de emprego com o Reclamado (ente da Ad-
ministração Pública) sem a observância do mandamento constitu-
cional do concurso público, impõe-se o provimento do apelo, para
harmonizar a decisão recorrida com os termos da supramencionada
súmula, alcançando, assim, o objetivo precípuo do recurso de revista,
que é a uniformização da jurisprudência dos Tribunais Regionais do
Tr a b a l h o .

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 19-A DA LEI

Nº 8.036/90. A jurisprudência desta Corte Superior firmou enten-
dimento de que o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, acrescido pela Medida
Provisória nº 2.164-41/01, que assegura o direito do trabalhador à
percepção dos depósitos do FGTS, ainda que nulo o contrato de
trabalho no âmbito da Administração Pública, afigura-se constitu-
cional e compatível com o art. 37, II e § 2º, da Constituição da
Federal. Precedentes da SBDI-1 desta Corte. Incidência da Súmula nº
333 do TST. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.343/2004-084-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. JANE CARVALHAL CASTRO PIMENTEL FER-
NANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ÓLEO DIESEL
IRREGULARMENTE ARMAZENADO NO INTERIOR DO EDI-
FÍCIO. Não cabe interpretação literal da NR-16, item 3, "s", quando,
apesar de não exercer atividade considerada de risco, tampouco tra-
balhar no mesmo ambiente em que armazenado o óleo diesel, o
reclamante estava exposto ao perigo em virtude do armazenamento
irregular pela reclamada, de tanques de óleo, no subsolo, que, dentre
outras irregularidades constatadas pela prova pericial, excedia a ca-
pacidade de armazenamento admitida por lei para cada tanque, dei-
xando todo o edifício suscetível de ser atingido por eventual ex-
plosão.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.345/2005-002-12-40.5 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MAURI MATIAS DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. ALEX JUNG

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.348/2002-005-23-40.5 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA LUSTOSA

A D VO G A D O : DR. ODEVALDO LEOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. HORAS EXTRAS E REFLEXOS.
ÔNUS DA PROVA. Tese regional que se coaduna com os termos da
Súmula 331, IV, do TST, no sentido de que, diante da regular con-
tratação de empregado por empresa prestadora de serviços, atribui-se
a responsabilidade subsidiária ao tomador em caso de inadimple-
mento das obrigações trabalhistas por parte do real empregador, "des-
de que tenha tomado participação na relação processual e conste do
título executivo". Noutro turno, quanto às horas extras, em con-
sonância com a Súmula 338 do TST o acórdão regional que mantém
as horas extraordinárias deferidas na sentença de primeiro grau, com
base na "jornada declinada na petição inicial quanto ao período em
que não foram apresentados os controles de horário de trabalho". Art.
896, § 4º, da CLT e Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.348/2002-005-23-41.8 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CESA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA BENETI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA LUSTOSA

A D VO G A D O : DR. ODEVALDO LEOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE. HO-
RAS EXTRAS E REFLEXOS. ÔNUS DA PROVA. A negativa de
seguimento do recurso de revista, em primeiro juízo de admissi-
bilidade, não importa em ofensa ao art. 896, §5º, da CLT, tampouco
ao princípio do duplo grau de jurisdição, previsto no art. 5º, LV, da
CF. No tocante às horas extras, a tese regional pela manutenção das
horas suplementares, deferidas na sentença com base no "horário de
trabalho consignado na inicial em relação ao período em que não
foram apresentados cartões de ponto aos autos", harmoniza-se com o
entendimento jurisprudencial cristalizado na Súmula 338/TST. In-
cidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 desta Corte
S u p e r i o r.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.351/2004-097-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS BRUNI

A G R AVA D O ( S ) : VANESSA APARECIDA DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TERRITORIAL SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDA DA SILVA SEGHETTO

A G R AVA D O ( S ) : DAE S.A. - ÁGUA E ESGOTO

A D VO G A D O : DR. LUÍS RENATO VEDOVATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. Tese regional que se coaduna com os termos da Súmula 331, IV,
do TST, no sentido de que o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas por parte do real empregador implica a responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, ainda
que se trate de ente da administração pública. Incidência do art. 896,
§ 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento não-provido.
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PROCESSO : AIRR-1.352/2005-027-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CARBONÍFERA METROPOLITANA S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AUGUSTO RONCHI

A G R AVA D O ( S ) : MANUEL JOÃO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARA MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. PRE-
VISÃO EM INSTRUMENTO COLETIVO. VALIDADE. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 342/SDI-I. SÚMULA 333/TST. A
teor da OJ 342/SDI-I, é inválida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho que estipule a redução ou supressão do intervalo
intrajornada, por se tratar, o art. 71 da CLT, de norma de ordem
pública, atinente à saúde, higiene e segurança do trabalho, garantida
pelo art. 7º, XXII, da Lei Maior e, portanto, insuscetível de ser
derrogada pela vontade das partes.

INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO-CONCESSÃO

OU REDUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. O § 4º do artigo 71 da
CLT, acrescentado pela Lei nº 8.923/94, inequivocamente conferiu
natureza salarial à parcela decorrente da não-concessão ou redução do
intervalo intrajornada, visto que a equipara a hora extra, conforme
preconiza, inclusive, a OJ nº 307 da SDI-I/TST. Precedentes da SDI-
I.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.373/1999-444-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO PERES BARROS

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Não prospera a alegação de que o v. despacho agra-
vado tenha violado os princípios do contraditório, da ampla defesa
(artigo 5º, inciso LV) e do devido processo legal (artigo 5º, inciso
LIV). As circunstâncias apontadas pelo agravante quando muito po-
deriam caracterizar ofensa reflexa ou indireta a preceito constitu-
cional, o que não enseja conhecimento de recurso extraordinário tra-
balhista. Indenes, portanto, os incisos LIV e LV do artigo 5º da
Constituição Federal. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.377/2005-109-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : WARLEY MOREIRA COELHO

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA DE CARO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. Nos termos da Súmula nº 128,
item I, desta Corte "é ônus da parte recorrente efetuar o depósito
legal, integralmente, em relação a cada novo recuso interposto, sob
pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito
mais é exigido para qualquer recurso". Inobstante a Lei Maior as-
segure o acesso ao Judiciário, o contraditório e a ampla defesa, com
os meios e recursos a ela inerentes, também impõe aos jurisdicio-
nados a observância das normas processuais pertinentes, adstritos que
estão, o direito ao devido processo legal e a faculdade de recorrer, ao
atendimento dos pressupostos de admissibilidade inerentes a cada
recurso.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.379/2006-137-03-40.1 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : VIAÇÃO TORRES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL BUZELIN GODINHO

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO AUGUSTO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE TOLEDO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, converter os embargos de de-
claração em agravo e a ele dar provimento para determinar a inclusão
do agravo de instrumento em pauta.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOS-
TOS CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. RECEBIMENTO CO-
MO AGRAVO. PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E CELERI-
DADE PROCESSUAIS. SÚMULA Nº 421, II, DO C. TST. Pos-
tulando a embargante efeito modificativo, recebem-se os embargos de
declaração, convertendo-os em agravo, em face dos princípios da
fungibilidade e celeridade processuais.

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUÍVOCO
NA APRECIAÇÃO DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO. PROVI-
MENTO. Deve ser provido o agravo quando constatado equívoco na
apreciação de pressuposto extrínseco de admissibilidade do agravo de
instrumento, determinando-se a reautuação como agravo de instru-
mento e inclusão em pauta.

PROCESSO : A-AIRR-1.385/2002-064-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL MAISON
JARDIM PHONIX

A D VO G A D O : DR. HILDO CELSO FERRAZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS PEIXOTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS RIVELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

OMISSÃO DA AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS DOS COMPRO-
VANTES DO DEPÓSITO RECURSAL. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO AGRAVADO.

1. Embora não sujeito a formalismos excessivos, o processo
do trabalho também deve respeitar rotinas indispensáveis à segurança
das partes, dos atos praticados e da própria prestação jurisdicional.

2. Nesse sentido, a autenticação de todas as peças trasladadas
constitui providência obrigatória de fiscalização necessária da parte,
consoante diretriz fixada no item X da Instrução Normativa nº 16 do
T S T.

3. In casu, verifica-se que as cópias dos comprovantes do
depósito recursal efetivamente não foram autenticadas, em inobser-
vância, pois, ao disposto na mencionada Instrução Normativa e no art.
830 da CLT, o que leva à inadmissibilidade do apelo.

4. Ressalte-se que o Tribunal ad quem não está subordinado
ao juízo de admissibilidade formulado pelo Tribunal a quo (juízo de
admissibilidade provisório). Isso porque o TST, ao apreciar os agra-
vos de instrumento que lhe são submetidos a exame, procede a um
segundo juízo de admissibilidade do recurso de revista denegado,
analisando se estão presentes todos os pressupostos intrínsecos e
extrínsecos para a admissibilidade do apelo. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-1.390/1998-007-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JUSCELINO JOSÉ DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA BUCK

RECORRIDO(S) : CERDEC PRODUTOS CERÂMICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÁRCIO JOSÉ NOVO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. O recurso de revista investe contra pressuposto
fático consagrado pelo Eg. TRT, tendo em vista que o adicional de
periculosidade foi indeferido com base no laudo pericial que concluiu
pela inexistência de periculosidade, pois não tipificada as condições
de risco verificadas na NR 16. Não pode ser conhecido o recurso de
revista quando o que se pretende é o reexame do fato controvertido e
da prova produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126
desta Colenda Corte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.400/2002-203-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO SILVA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. É incabível o
agravo de instrumento que, a pretexto de buscar nova interpretação
jurídica aos fatos e provas dos autos, visa, em essência, ao revol-
vimento desses elementos, a teor da Súmula 126/TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.403/2003-461-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRECA CONSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE CÂNDIDO LEAL

A D VO G A D O : DR. CÉLIO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 344 DA SDI-1. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento quando a v. decisão recorrida está em consonância com
atual e notória jurisprudência desta c. Corte.

PROCESSO : AIRR-1.419/2001-030-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : IBOPE SOLUTION LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO STÜSSI NEVES

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDETE ROMERO

A D VO G A D A : DRA. IOLANDA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESFUNDAMENTA-
DO. SÚMULA Nº 422 DO TST. Deixando a Agravante de enfrentar
os motivos ensejadores do despacho denegatório, não se viabiliza o
recurso principal, uma vez que o objetivo do agravo de instrumento é
fulminar aludido despacho, cujas razões devem estar direcionadas de
modo a infirmá-lo. Nessa esteira, o presente recurso mostra-se des-
fundamentado, sendo pertinente a incidência da Súmula 422/TST,
segundo a qual não se conhece de recurso para o TST, pela ausência
do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC,
quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da
decisão recorrida, nos termos em que fora proposta. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.433/2003-341-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : DEJAIR TEODORO

A D VO G A D O : DR. DEJAIR TEODORO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Trata-se de ma-
téria diretamente vinculada ao mérito, com o qual deve ser exa-
minada. PRESCRIÇÃO. Mediante a Orientação Jurisprudencial nº
344 da SDI-I, alterada em decorrência do julgamento do processo
TST IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8, já firmou posicionamento no
sentido de que "o termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada". Tendo a Corte Regional consignado que a reclamatória tra-
balhista foi ajuizada em 23.06.2003, antes da consumação do biênio,
não há falar em ocorrência de prescrição.

RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. ORIEN-

TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 341 DA SDI-I DO TST. A apli-
cação de índices de atualização incorretos aos depósitos do FGTS
inviabiliza a quitação da multa de 40%, a qual depende da correção
dos valores que compõem sua base de cálculo. Apesar de o re-
conhecimento do direito às diferenças da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS ocorrer apenas com o advento da Lei Com-
plementar 110/2001, a sua implementação já era devida desde a época
da vigência do contrato de trabalho. É de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários (OJ 341 da SDI-I/TST). Incidência do artigo
896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. Os arestos co-
lacionados são inespecíficos, porquanto se referem à época própria
para a correção monetária aplicável ao pagamento de salários, matéria
estranha ao caso dos autos, em que se discute o pagamento das
diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS - de na-
tureza tipicamente indenizatória. Incide, na espécie, a Súmula
2 9 6 / T S T.

A matéria relativa à taxa de juros incidente não chegou a ser
enfrentada pelo Tribunal de origem, tampouco cuidou a reclamada de
provocá-lo por meio de embargos de declaração, a atrair a incidência
da Súmula 297/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.438/2005-021-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : DR. HELDER DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CICA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS PICOLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. USO DO PROCESSO PARA PRÁTICA DE ATO SI-
MULADO. Não merece provimento o agravo de instrumento que não
logra infirmar os fundamentos do despacho denegatório que obs-
truíram o seguimento do apelo principal com base na Súmula
126/TST. Recurso de revista inviável. Agravo de instrumento im-
provido.
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PROCESSO : RR-1.448/2004-051-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA LUÍZA DE ALCÂNTARA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "vínculo de emprego com a Administração
Pública - contrato nulo - efeitos", por contrariedade à Súmula nº 363
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con-
denação ao pagamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS
de todo o período trabalhada, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRATO NU-
LO. EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO TST. Nos termos da Súmula nº
363 do TST, a contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS. Nessa esteira, tendo o e. Tribunal Regional
reconhecido o vínculo de emprego com o Reclamado (ente da Ad-
ministração Pública) sem a observância do mandamento constitu-
cional do concurso público, impõe-se o provimento do apelo, para
harmonizar a decisão recorrida com os termos da supramencionada
súmula, alcançando, assim, o objetivo precípuo do recurso de revista,
que é a uniformização da jurisprudência dos Tribunais Regionais do
Tr a b a l h o .

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 19-A DA LEI

Nº 8.036/90. A jurisprudência desta Corte Superior firmou enten-
dimento de que o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, acrescido pela Medida
Provisória nº 2.164-41/01, que assegura o direito do trabalhador à
percepção dos depósitos do FGTS, ainda que nulo o contrato de
trabalho no âmbito da Administração Pública, afigura-se constitu-
cional e compatível com o art. 37, II e § 2º, da Constituição da
Federal. Precedentes da SBDI-1 desta Corte. Incidência da Súmula nº
333 do TST. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.452/2000-023-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA BITTENCOURT

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
somente quanto ao tema "vantagens previstas em norma coletiva -
incorporação ao contrato de trabalho", por contrariedade à Súmula
277/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sen-
tença de origem, inclusive quanto ao deferimento das promoções
trienais, objeto de pedido sucessivo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
JULGADO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ten-
do em vista a possibilidade de julgamento de mérito em favor da
parte a quem aproveitaria a decretação da nulidade do acórdão re-
gional por negativa de prestação jurisdicional, invoca-se o disposto no
§ 2º do art. 249 do CPC para deixar de apreciá-la.

VANTAGENS PREVISTAS EM NORMA COLETIVA.

INCORPORAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO. Contraria
a Súmula 277 desta Corte decisão no sentido de que as vantagens
estabelecidas em cláusulas normativas se incorporam de forma de-
finitiva aos contratos de trabalho. A jurisprudência da SDI-I do TST
já firmou a exegese de que a diretriz inscrita no referido verbete se
aplica, indistintamente, às sentenças normativas e às normas coletivas
autônomas, ante a identidade de seus efeitos.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.452/2000-023-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA BITTENCOURT

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DAS PEÇAS NECESSÁRIAS. AUSÊN-
CIA DE MANDATO. NÃO-CONHECIMENTO. Deixou o agravante
de apresentar as peças necessárias à formação do instrumento e o
instrumento de mandato em favor da advogada signatária, atraindo a
incidência do artigo 897, § 5º, da CLT, da Súmula 164/TST e a
aplicação da Instrução Normativa nº 16/99, itens III e X desta Corte.
Responsabilidade da parte pela correta formação do instrumento, a
repelir a conversão em diligência para sanar os vícios detectado.

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.477/2003-204-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. BERNARDO SOARES BARROS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : TEOFILO SALES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. BÁRBARA FABIANA SANTOS MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PETROBRAS. HORAS EXTRAS. MINUTOS RE-
SIDUAIS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. SÚ-
MULAS 366 E 126 DO C.TST. A jurisprudência firmada no c. TST
é no sentido de que os minutos residuais excedentes registrados nos
cartões de ponto não serão computados como jornada extraordinária
somente se não ultrapassados de cinco minutos, observado o limite
máximo de dez minutos. Se ultrapassado, será considerada como
extra a totalidade do tempo. Nesse contexto decidindo o e. TRT em
conformidade com a jurisprudência do c. TST, inviável a pretensão da
reclamada, cujas alegações no sentido de existir a acordo de com-
pensação, esbarra na Súmula 126/TST, diante da afirmação da e.
Corte a quo de que o ajuste era inválido. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.480/1999-003-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO FARIA GASPAR

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS CARDOSO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CARMEM LÚCIA S. CINELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. O Juiz não se vincula ao laudo pericial, podendo
formar seu convencimento, motivadamente, por todos os fatos e pela
prova trazidos no processo. Desta forma, não cabe a esta instância
extraordinária decidir acerca dos motivos que levaram a Eg. Corte a
quo a não se basear no laudo pericial e sim nas demais provas
apresentadas, concluindo pela existência de atividade insalubre. Ten-
do o Eg. TRT concluído pelo pagamento do adicional de insalu-
bridade com base na prova apresentada nos autos (documental e
testemunhal), decisão diversa demandaria o reexame dos fatos e da
prova apresentada, o que é vedado no atual momento processual pela
Súmula nº 126 do C. TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.484/2002-002-17-41.1 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. BRUNO GOMES BORGES DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCA-
ÇÃO PÚBLICA DO ESPÍRITO SANTO - SINDIUPES

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA PERINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 10 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MO-
RA. A admissibilidade do recurso de revista, em processo de exe-
cução, está condicionada à demonstração inequívoca de violação di-
reta e literal de norma da Constituição Federal, na forma do § 2º do
artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte. Ausente tal
demonstração, o recurso não pode ser processado. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : RR-1.489/2002-006-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MALTA FILHO

RECORRIDO(S) : EDNA PIMENTA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO D. L. RAMACCIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. UNICIDADE CONTRATUAL.
PROVIMENTO. O Excelso Supremo Tribunal Federal, julgando a
Adin nº 1721-3 e a Adin nº 1770-4, firmou posicionamento no sen-
tido de que o contrato de trabalho permanece íntegro mesmo com a
aposentadoria espontânea do trabalhador. Diante do cancelamento da
Orientação Jurisprudencial 177 da SDI e do posicionamento da Corte
Suprema sobre a matéria conclui-se, como corolário da unicidade
contratual, ser devido o pagamento das diferenças da multa rescisória.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.489/2002-006-17-40.7 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EDNA PIMENTA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ADAM CRISTIAN SCHMITZ DIAS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MALTA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ABONO. NA-
TUREZA SALARIAL. DESPROVIMENTO. Não merece provimento
o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : RR-1.513/1999-097-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : ROBERTO LUIZ SILVA

A D VO G A D O : DR. EDGAR DE SANTIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
JULGADO POR CONVERSÃO DO RITO ORDINÁRIO PARA O
SUMARÍSSIMO NO CURSO DO PROCESSO. Às reclamações tra-
balhistas ajuizadas em data anterior à vigência da Lei nº 9.957/2000,
não se aplica o rito sumaríssimo. No caso dos autos, embora ina-
dequadamente o eg. Tribunal Regional tenha determinado a conversão
do rito ordinário para sumaríssimo no curso do processo, é certo que
tal conversão processual não resultou em qualquer prejuízo à re-
clamada. Isso porque a eg. Turma julgadora analisou toda a matéria,
tendo consignado explicitamente as razões que levaram à formação
do seu livre convencimento acerca da controvérsia, não se limitando
às regras impostas no procedimento sumaríssimo, pela aplicação do
artigo 895, inciso IV, da CLT. Assim sendo, não há que se falar em
violação do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Recurso de
revista não conhecida.

PROCESSO : RR-1.521/2001-102-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. CARINA DELGADO LOUZADA

RECORRIDO(S) : CARMEN LUISA ARAÚJO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. CARLOS GILBERTO GODOY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 62 da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a incidência de juros de mora no

percentual de 0,5% ao mês, a partir da vigência da Medida Provisória
nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 7 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FAZENDA PÚBLI-
CA. JUROS DE MORA. INCONSTITUCIONALIDADE DA MP N°
2.180-35/2001 NÃO VERI-FICADA. Considerando que o Presidente
da República, antes da edição da Emenda Constitucional nº 32/01,
possuía poder discricionário para editar medidas provisórias tratando
de matérias e leis diversas; considerando que a situação de dese-
quilíbrio em relação ao particular não tem o condão de violar o
princípio da isonomia, uma vez que devidamente justificada pela
supremacia do interesse coletivo, descabido falar-se em inconstitu-
cionalidade da MP nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que alterou
o regramento dos juros devidos nas condenações impostas à Fazenda
Pública. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.538/2004-444-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : W2G2 S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA CHADE CATTINI MALUF

A G R AVA D O ( S ) : ADMILSON BATISTA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR NÉBIAS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COOPSERVT - COOPERATIVA DE TRABALHO DE
PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS DA BAIXADA SAN-
T I S TA 

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA DE ALMEIDA LEITE CUSTÓ-
DIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que não logra infirmar os fundamentos do
despacho denegatório que obstruíram o seguimento do apelo principal
com base na Súmula 126/TST. Recurso de revista inviável. Agravo de
instrumento improvido.
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PROCESSO : AIRR-1.541/2002-022-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : REIS LOCACAR LTDA.
A D VO G A D O : DR. AGUIAR RESENDE DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO EDMILSON DE SOUZA DUTRA
A D VO G A D A : DRA. DEUSDETE DA PENHA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO REGIONAL QUE RECONHECE O VÍNCU-
LO EMPREGATÍCIO, MAS DETERMINA O RETORNO DOS AU-
TOS À VARA DO TRABALHO DE ORIGEM PARA OITIVA DAS
TESTEMUNHAS DA RECLAMADA. INTERLOCUTÓRIA. IRRE-
CORRIBILIDADE. SÚMULA Nº 214 DO TST. Decisão de Tribunal
Regional que reconhece o vínculo empregatício, mas determina o
retorno dos autos à vara do trabalho de origem para oitiva das tes-
temunhas da Reclamada encerra natureza interlocutória, não admi-
tindo ataque imediato por meio de recurso de revista a teor da Súmula
nº 214. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.556/2004-006-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S.A.
A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROMILDO FERREIRA BARBOSA
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A D VO G A D A : DRA. MARINÊS TRINDADE
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA TRANSPORTES MOSA S.A.
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA FERREIRA DA SILVA CAÓ VINAGRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IN-
FIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. Não se
conhece do agravo de instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
não ataca, diretamente, a fundamentação adotada no despacho de-
negatório. Incidência da Súmula 422 do C. TST. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.558/2002-053-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE

AGUIAR
RECORRIDO(S) : ÉRIKA VALÉRIA ALBERTO
A D VO G A D O : DR. DANIEL NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA. Após a
edição da Lei 8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo
intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o paga-
mento total do período correspondente, com acréscimo de, no mí-
nimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho
(art. 71 da CLT e OJ 307/SDI-I do TST). Reconhecido o direito ao
adicional, em face do desrespeito ao intervalo para repouso e ali-
mentação, é devida a sua repercussão no valor das demais verbas,
pois sua natureza é salarial. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333/TST.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.578/2000-221-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AIRTON COSTA FLORES
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRI-

CA DO SUL DO BRASIL S.A. - ELETROSUL
A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA LEAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - FGTS. Decisão revisanda que não
carece de reparos, pois nos termos da Súmula nº 362/TST, é trin-
tenária a prescrição referente ao FGTS, observado o prazo de dois
anos (prescrição bienal) para reclamar em juízo o não-recolhimento
dos depósitos à conta vinculada, quando extinto o contrato de tra-
balho. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.587/2003-102-06-40.8 - TRT DA 6ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE PERNAMBUCO

PROCURADOR : DR. ADRIANO AQUINO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : NORMA MALENA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JEANETE MARIA DA SILVA FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : REALIZA TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, ante o caráter manifestamente protelatório, aplicar ao
Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da
causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC. 4

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO.
APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO CPC.

1. Da exegese dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT extrai-
se que embargos de declaração são cabíveis, exclusivamente, para
sanar omissão, contradição, obscuridade ou manifesto equívoco no
exame dos pressupostos extrínsecos do recurso. 2. Na hipótese, o
Estado de Pernambuco imputa ao acórdão embargado o vício da
omissão, ao argumento de que não houve manifestação expressa acer-
ca do disposto nos arts. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e 37, XXI, e §
2º e § 6º, da Constituição Federal. 3. No entanto, verifica-se que a
decisão embargada, ao enfrentar a matéria controvertida (responsa-
bilidade subsidiária da Administração Pública) e aplicar a Súmula nº
331, IV, desta Corte, foi expressa e fundamentada, consignando que o
teor da referida súmula decorreu da interpretação dada ao próprio art.
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, não se havendo, portanto, cogitar de
existência de omissão no julgado.

4. Dessa forma, não estando configurada nenhuma das hi-
póteses previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, a oposição
dos presentes embargos revela-se manifestamente protelatória, cir-
cunstância que autoriza a aplicação da multa de 1% sobre o valor da
causa, prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC. Embargos de
declaração rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-1.593/2000-012-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AMÉRICO LOPES

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA FERNANDES COSTA E
S I LVA 

A G R AVA D O ( S ) : CARDÁPIO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MOURA MAGALHÃES GO-
MES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEA-
MENTO DE DEFESA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento
o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.601/2005-005-17-40.6 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. EMIR JOSÉ TESCH

A D VO G A D O : DR. JAIRO WAISROS

A G R AVA D O ( S ) : GRAÇA MARIA ASSIS VALENTE

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANY ALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. CARGO DE CONFIANÇA. DESPROVIMEN-
TO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento do recurso de revista, quando não de-
monstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem
divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.647/2005-004-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JOSÉ DE LIMA

A D VO G A D O : DR. GENY DE SOUZA FALCAO

A G R AVA D O ( S ) : ARAÚJO ABREU ENGENHARIA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, que pre-
tende o processamento do recurso de revista interposto contra o v.
acórdão regional, que decidiu de acordo com o entendimento con-
sagrado pela Súmula nº 331, item IV, do C. TST.

PROCESSO : RR-1.652/2001-461-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : IRINEU ANTÔNIO CAPUCI

A D VO G A D O : DR. VALDIR KEHL

RECORRIDO(S) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao intervalo intrajornada reduzido, por contrariedade à
OJ-342-SBDI-1-TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar o pagamento de uma hora diária, remunerada como extra,
correspondente ao intervalo intrajornada indevidamente reduzido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETI-
VA. APLICAÇÃO DA OJ-342-SBDI-1-TST. É inválida cláusula de
acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão
ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui medida de
higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de or-
dem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à
negociação coletiva.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

NORMA COLETIVA. HORAS EXTRAS. Não se conhece de apelo
fundamentado tão-somente em divergência jurisprudencial que es-
barra no óbice da Súmula 337, I, do TST.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não se conhece
de recurso de revista que não logra ultrapassar o óbice da Súmula
126/TST. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.656/2005-008-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - CEASA/MG

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ALVES DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : EDMUNDO ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA BELISÁRIA ALVES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : COLISEU SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESPROVIMENTO. Não merece pro-
vimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento do recurso de revista, quando a decisão regional mostra-se
em sintonia com Súmula de Jurisprudência Uniforme do c. TST.

PROCESSO : AIRR-1.678/2003-064-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JORGE BENTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO E
RESPONSABILIDADE ORIENTAÇOES JURISPRUDENCIAIS NºS
341 e 344 DA SDI-1. A conformidade da decisão impugnada com a
atual e iterativa jurisprudência deste C. Tribunal, consubstanciada na
Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-1 inviabiliza a
admissibilidade do recurso de revista, nos exatos termos do § 6º do
artigo 896 da CLT e da Súmula nº 333 do C. Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.678/2004-051-11-00.4 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : CARLOS MACHADO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, apenas para prestar esclarecimentos, sem modificação do
julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. OMISSÃO. ESCLARECIMENTOS. Funda-
mentado o acórdão recorrido na Súmula 363/TST, não implica omis-
são ao feitio legal a ausência de tese sobre eventual supressão de
instância, porquanto prejudicada sua análise em face da reforma do
acórdão regional. Contudo, nada obsta o acolhimento dos embargos
de declaração, apenas para prestar esclarecimentos.

Embargos de declaração acolhidos, apenas para prestar

esclarecimentos, sem modificação do julgado.

PROCESSO : A-AIRR-1.679/1996-462-02-40.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INTERNATIONAL ENGINES SOUTH AMERICA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ALAN ERBERT

A G R AVA D O ( S ) : DIOGENES VECCHI

A D VO G A D O : DR. EDISON DI PAOLA DA SILVA

<!ID627908-8>

PROCESSO : RR-1.582/2005-003-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : IMBRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFA-
TOS DE FIBROCIMENTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE MORONA

RECORRIDO(S) : JAIR RUFINO

A D VO G A D O : DR. ARLINDO ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SÚMULAS 228 E 17
DO TST. Tese regional em consonância com a jurisprudência pacífica
e reiterada desta Corte Superior, consubstanciada na OJ 2/SDI-I e na
Súmula 228/TST, no sentido de que o adicional de insalubridade,
mesmo na vigência da Carta de 1988, tem como base de cálculo o
salário mínimo, salvo nas hipóteses previstas na Súmula 17/TST.
Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Recurso de revista não-conhecido.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AUTENTICIDADE DAS PEÇAS

TRASLADADAS. NECESSIDADE. ARTIGO 544, §1º, IN FINE,
DO CPC. PRECEDENTES DA SBDI-1 DESTA CORTE. INDENE,
NA ESPÉCIE, O PRINCÍPIO DA VERDADE DOCUMENTAL. A
jurisprudência desta Corte já pacificou entendimento, no sentido de
que, em não sendo observada a exigência de autenticação das peças
essenciais à formação do instrumento, ao menos por declaração do
advogado devidamente constituído nos autos, tem-se como irregular o
traslado, uma vez que a autenticação dos referidos documentos cons-
titui formalidade prevista tanto no Processo Civil (art. 384 do CPC)
como no Processo Trabalhista (art. 830 da CLT). Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.679/2005-011-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO EXPONENTE CENTRO EDUCACIONAL
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MARIA DULCE DO REGO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ISRAELITA CYSNEIROS DE MIRANDA HENRIQUES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ CORREIA DE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUDIÊNCIA. AUSÊNCIA DO PREPOSTO. PRESEN-
ÇA DO ADVOGADO. REVELIA. REDUÇÃO SALARIAL. SÚ-
MULA 297/TST. Decisão regional em consonância com a Súmula
122/TST, verbis: "a reclamada, ausente à audiência em que deveria
apresentar defesa, é revel, ainda que presente seu advogado munido
de procuração, podendo ser ilidida a revelia mediante a apresentação
de atestado médico, que deverá declarar, expressamente, a impos-
sibilidade de locomoção do empregador ou do seu preposto no dia da
audiência". Art. 896, § 4º, da CLT e Súmulas 333 e 126 desta
Corte.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-1.681/1998-095-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FERNANDES EQUIPAMENTOS PARA PISCINAS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. BENEDITA ROSANA MION

RECORRIDO(S) : ROBES RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MANOEL ORLANDO S. GUILHON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, LV, da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Eg.
Tribunal de origem, a fim de que, obedecendo ao rito ordinário,
aprecie e julgue o recurso ordinário interposto pela reclamada, como
entender de direito. Prejudicada a análise dos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. CONVERSÃO DO
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO PARA O SUMARÍSSIMO. A ma-
nutenção da sentença de primeiro grau, sem apreciação do mérito
recursal, com fundamento na conversão do rito processual, importa
em cerceamento de defesa da reclamada, com violação do artigo 5º,
inciso LV, da Constituição Federal, devendo os autos retornarem ao
Eg. Tribunal de origem para a devida apreciação do recurso ordinário
interposto. Às reclamações trabalhistas ajuizadas em data anterior à
vigência da Lei nº 9.957/2000 não se aplica o rito sumaríssimo.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.696/2003-003-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MAXIMILIANO GAIDSINSKI S.A. - INDÚSTRIA DE
AZULEJOS ELIANE

A D VO G A D O : DR. CARLOS EUGENIO BENNER

RECORRIDO(S) : SÍLVIA REGINA AUGUSTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDSON MENDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "multa por litigância de má-fé", por violação
do parágrafo único do artigo 538 do CPC, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que referida multa seja calculada sobre o
valor da causa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA POR EM-
BARGOS CONSIDERADOS PROTELATÓRIOS. PROVIMENTO.

É incabível a exigência do recolhimento da multa sobre o
valor da condenação, ante o que determina o artigo 538, parágrafo
único, do CPC, porque a multa deve ser calculada sobre o valor da
causa. Recurso de revista conhecido e provido neste tema.

PROCESSO : A-AIRR-1.729/2001-036-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LAR DA CRIANÇA MENINO JESUS

A D VO G A D A : DRA. JUDITH DA SILVA AVOLIO

A G R AVA D O ( S ) : JACY NEVES DE BRITO

A D VO G A D O : DR. EDILSON SÃO LEANDRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DESPROVIMENTO. Confirma-se a

decisão que, por meio de despacho monocrático, examinando os pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade não conheceu do agravo de
instrumento por deficiência no traslado, diante da ausência de peças
essenciais e obrigatórias em sua formação.

PROCESSO : RR-1.746/1998-079-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA SÃO BERNARDO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGINA HELENA BORIN

RECORRIDO(S) : OTÍLIA DE SOUZA LIMA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ANTÔNIO EUGÊNIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONVERSÃO DO
RITO ORDINÁRIO PARA O RITO SUMARÍSSIMO NO CURSO
DO PROCESSO. Às reclamações trabalhistas ajuizadas em data an-
terior à vigência da Lei nº 9.957/2000 não se aplica o rito suma-
ríssimo. No caso dos autos, embora o Eg. Tribunal Regional tenha
inadequadamente determinado a conversão do rito processual, é certo
que a conversão ao rito sumaríssimo não resultou em prejuízo à
reclamada, haja vista que a matéria de fundo trazida no recurso de
revista relativa ao trabalho exercido e ao direito a horas extraor-
dinárias foi expressamente abordada pelo Eg. Tribunal Regional, ten-
do aquela Corte demonstrado os fundamentos norteadores da decisão
proferida. Caso em que se deixa de declarar a nulidade pretendida,
prosseguindo-se na apreciação do recurso de revista.

INTERVALO INTRAJORNADA. TRABALHO POR

PRODUÇÃO. APLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURIS-

PRUDENCIAL Nº 307 DA SBDI-1 DO TST. O intervalo mínimo
estabelecido em lei para refeição e descanso é direito indisponível do
trabalhador, concernente à sua higidez física e mental, sobre o qual
não podem dispor as partes. Sua inobservância, seja total ou parcial,
implica o pagamento correspondente ao total do período respectivo,
com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) do valor da remu-
neração da hora normal de trabalho (artigo 71, § 4º, da CLT). Essa
regra é de caráter imperativo e cogente, cuja observância não pode ser
mitigada. Exegese da Orientação Jurisprudencial nº 307 da SDI-1.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.749/2003-463-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : WILLIAM PEDREIRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALAN CONRADO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDA-
DE. REINTEGRAÇÃO. DESPROVIMENTO. Não merece provimen-
to o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.806/2001-261-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JEREMIAS MENDONÇA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : PROCOME SERVIÇOS DE ELETRICIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. DARLAN OLIVEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
DE PRESTAÇÃO. NULIDADE NA CONTRATAÇÃO POR EM-
PRESA INTERPOSTA. VÍNCULO DE EMPREGO. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.821/1997-811-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTO RIO BRANCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA KRAUSE

A G R AVA D O ( S ) : HARVEI GOMES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO FRAGA DO COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EMPRESA INCORPORADORA. IMPOSSIBILIDA-
DE DE SER REPRESENTADA POR ADVOGADO DA EMPRESA
INCORPORADA. RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO
POR INEXISTENTE. Decisão de Tribunal Regional do Trabalho não
conhecendo do recurso ordinário da parte, que, sendo empresa in-
corporadora, não poderia ser representada por advogado então cre-
denciado pela empresa incorporada. Impossibilidade de processamen-
to de recurso de revista que não preenche os pressupostos de ad-
missibilidade do artigo 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.824/2004-016-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : RENALDO SKERKE

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

RECORRIDO(S) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE MENEZES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADOS.
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A INTEGRANTES DO "CLUBE
DOS VETERANOS". SUPRESSÃO. DIREITO ADQUIRIDO.
PRESCRIÇÃO. Não há se falar em contrariedade à Súmula 327/TST,
uma vez que a presente controvérsia não trata de prescrição à pre-
tensão de parcelas devidas por força de complementação de apo-
sentadoria. Trata-se de alteração do pactuado, coadunando-se, sim,
com a Súmula 294/TST (incidência da Súmula 333/TST e do artigo
896, § 4º, da CLT).

BENEFÍCIOS. SUPRESSÃO. VALIDADE DO ACOR-

DO. Conforme expressamente consignado no decisum, o reclamante
firmou declaração optando pela percepção de indenização no valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em detrimento da opção por sua in-
clusão no plano de saúde da empresa (União Saúde), o que afasta a
alegação de alteração do pactuado sem mútuo consentimento. Por sua
vez, tendo o Tribunal Regional ressaltado que inocorreu vício de
consentimento, não há se falar em violação dos artigos 9º, 468 e 477,
§ 2º, da CLT e 840 do atual CCB. Para se chegar à conclusão
almejada pelo reclamante seria necessário o revolvimento de matéria
fático-probatória, o que é vedado nesta instância extraordinária (Sú-
mula 126/TST). Da mesma forma, inviável cogitar-se de divergência
jurisprudencial válida (incidência da Súmula 296/TST) e (ou) con-
trariedade às Súmulas 51 e 288/TST, uma vez que não cuidam da
mesma especificidade objeto do acórdão recorrido, tendo em vista
que o benefício a que alude a reclamante continuou a ser oferecida
por outra prestadora de serviços de plano de saúde e, ainda, porque
não se trata, in casu, de hipótese de complementação de aposen-
tadoria, conforme ressaltado no item anterior.

DANO MORAL. O Tribunal Regional expressamente res-
saltou a inexis-tência de elementos nos autos que levassem à con-
vicção de que a reclamada tivesse causado dano à integridade moral
do reclamante. Dessa forma, a pretensão do reclamante, indubita-
velmente, esbarra no óbice da Súmula 126/TST, o que inviabiliza o
seu apelo por violação do artigo 5º, X, da Lei Maior. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-1.826/2003-090-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : VILSON LEONI SANT'ANNA

A D VO G A D O : DR. ANTALCIDAS PEREIRA LEITE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO RODRI-
GUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE
SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS
AUTORIZADORES. Ausentes os vícios ensejadores do manejo de
embargos declaratórios, nos termos do art. 535 do CPC e 897-A da
CLT, presente, apenas, a irresignação dos embargantes com a decisão
desfavorável.

Embargos de declaração rejeitados

PROCESSO : RR-1.844/2001-463-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : JUVENIR CASSIMIRO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. VALDIR KEHL

RECORRIDO(S) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao intervalo intrajornada reduzido, por contrariedade à
OJ-342-SBDI-1-TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar o pagamento de uma hora diária, remunerada como extra,
correspondente ao intervalo intrajornada indevidamente reduzido, ob-
servada a prescrição qüinqüenal pronunciada pela sentença, exceto no
período alcançado por autorização da Delegacia Regional do Trabalho
(Portaria nº 41, de 01/08/97) para a empresa reduzir o intervalo
mínimo intrajornada, em conformidade com o artigo 71, § 3º, da
C LT.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETI-
VA. APLICAÇÃO DA OJ-342-SBDI-1-TST. É inválida cláusula de
acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão
ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui medida de
higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de or-
dem pública (arts. 71 da CLT e 7º, XXII, da CF/1988), infenso à
negociação coletiva.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

NORMA COLETIVA. HORAS EXTRAS. Não se conhece de apelo
fundamentado tão-somente em divergência juris-prudencial que es-
barra no óbice da Súmula 337, I, do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-1.848/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: ILMA ROMUALDA GOMES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamante apenas quanto ao tema "responsabilidade subsidiária -
multas e juros", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-

lhe provimento para incluir na condenação a responsabilidade sub-
sidiária do reclamado pelo pagamento da multa do art. 477 da CLT,
multas normativas e juros de mora. Por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento do reclamado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMANTE. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA
DO ART. 477 DA CLT. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. A Súmula
nº 331, item IV, desta Corte Superior, ao consagrar o entendimento
acerca da responsabilidade subsidiária do tomador de serviços quanto
às obrigações trabalhistas não adimplidas pelo empregador, não fez
qualquer discriminação ou limitação de parcelas. Assim, o reconhe-
cimento da responsabilidade subsidiária alcança, também, as pena-
lidades referentes ao não-cumprimento da obrigação no prazo, in-
clusive a multa prevista no artigo 477 da CLT. Recurso de revista
conhecido e provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO

RECLAMADO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRE-
SA TOMADORA INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA. EMPRESA PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO C.
TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
Administração Direta, das Autarquias, das Fundações Públicas, das
Empresas Públicas e das Sociedades de Economia Mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Aplicação da Sú-
mula nº 331, item IV, do C. TST. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.863/2003-341-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. ALINE FARIAS RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO COUTINHO

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA SIMÕES DE SOUZA CURY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. RESPONSABILIDADE. DESPROVIMENTO. Esta c. Cor-
te já se posicionou sobre esta questão por meio da Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SBDI-1, in verbis: "FGTS. Multa de 40%.
Diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários. Responsabilidade
pelo pagamento. É de responsabilidade do empregador o pagamento
da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, de-
corrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários".

PROCESSO : AIRR-1.869/2003-017-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA MARIA DO VALE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESSÃO. Não há
falar em violação do inciso II do art. 5º da Constituição Federal, pois,
de acordo com o art. 896, alínea "c", da CLT, a afronta deve ser direta
e literal à Carta Magna e, neste caso, o dispositivo constitucional
somente seria violado de forma indireta. Diante do quadro fático
delineado no v. acórdão recorrido, no sentido de que o cargo da
reclamante não era de confiança, mas apenas técnico, extravagante a
denunciada contrariedade à OJ nº 45 da SBDI-1 deste Tribunal, que
cuida de hipótese fática expressamente refutada pela e. Corte a quo.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.871/2005-007-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - AGECOM

A D VO G A D O : DR. KÁRITA JOSEFA MOTA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO CORREA

A D VO G A D A : DRA. HELMA FARIA CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E
NOTÍCIAS DO ESTADO - CERNE (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

PROCURADOR : DR. PRISCILLA ANTUNES PONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. AUTARQUIA ESTADUAL QUE
EXPLORA ATIVIDIDADE ECONÔMICA. DESERÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Ante a conclusão exarada no v. acórdão recorrido no
sentido de ser a reclamada autarquia estadual que explora atividade
econômica, não há como dar provimento ao agravo de instrumento
quando não efetuado o preparo do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.871/2006-011-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : IPÊ AGRO-MILHO INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVETE APARECIDA GARCIA RODRIGUES DE
SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : ALAIR BENTO PINTO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. AMÉLIO DO ESPÍRITO SANTO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de não-
conhecimento argüida em contraminuta e não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida.

PROCESSO : AIRR-1.874/2000-030-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. VANESSA FARIA CORTE

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO ADULMESSIH ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM HENRIQUE APARECIDO DA COSTA
FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. "A con-
figuração, ou não, do exercício de função de confiança a que se refere
o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais atribuições do
empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de
embargos" (Súmula 102, I, do TST).

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.877/2001-056-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D A : DRA. ANNA PAULA SIQUEIRA E DIAS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PAULA DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. PROCURAÇÃO EM CÓPIA INAUTÊNTICA. A cópia da
procuração que confere poderes de representação ao subscritor do
recurso de revista deve estar devidamente autenticada, conforme pre-
visto no art. 830 da CLT. Logo, inadmissível recurso de revista
subscrito por advogado que não exibe instrumento de mandato válido
nos autos (Súmula 164/TST). O art. 225 do Novo Código Civil não
guarda a devida pertinência com a hipótese em exame. Incabível a
concessão de prazo para regularização da representação processual
em sede recursal (Súmula 383 do TST). Inaplicável, por outro lado, o
disposto na Orientação Jurisprudencial 108 da SDI-I desta Corte, uma
vez que, na referida orientação, debate-se hipótese diversa da dos
autos, no sentido de que "são válidos os atos praticados pelo subs-
tabelecido, ainda que não haja, no mandato, poderes expressos para
substabelecer".

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-1.877/2001-056-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO PAULA DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. NICOLA MANNA PIRAINO

RECORRIDO(S) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO

A D VO G A D A : DRA. ANNA PAULA SIQUEIRA E DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula 362/TST e, no mérito, afastar a pronúncia
da prescrição qüinqüenal, quanto aos depósitos do FGTS incidentes
sobre as verbas remuneratórias pagas pela empregadora no curso do
contrato de trabalho, relativamente às quais a prescrição é trinte-
nária.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DI-
FERENÇAS DE FGTS. SÚMULA 362/TST. É trintenária a pres-
crição do direito de reclamar contra o não-recolhimento da con-
tribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após o
término do contrato de trabalho (Súmula 362/TST).

Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-1.925/2003-039-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. ELIEL DE MELLO VASCONCELLOS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SERAFIM MOREIRA E SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando a decisão recorrida está amparada no fato
e na prova produzida, atraindo o óbice da Súmula nº 126 do TST.

PROCESSO : AIRR-1.926/2004-099-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CLEIMILTON DOS SANTOS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. MARCOS JACOVANI

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURAN-
ÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE REGINA POSSIBON FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. Tese re-
gional que se coaduna com os termos da Súmula 331, IV, do TST, no
sentido de que o inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte
do real empregador, ainda que se trate de órgão da administração
pública direta, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações. Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.964/2001-004-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO

A D VO G A D A : DRA. SILVANA RISSI JUNQUEIRA FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELZINA GUIMARÃES ROTONDO

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO LORENCETE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PIRACICABA CONSERVAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. A ju-
risprudência desta Corte Superior, consubstanciada no item IV da
Súmula 331 do TST, firmou-se no sentido de que o inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador (empresa pres-
tadora de serviços), implica a res-ponsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, ainda que se trate de ente da Administração
Pública. Nessa esteira, estando a r. decisão re-gional em consonância
com o men-cionado verbete sumular, o recurso de revista não se
viabiliza, devendo ser mantido o r. despacho agravado, que negou
seguimento ao recurso de revista com fundamento na Súmula no 331,
IV, do TST e no art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.
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PROCESSO : RR-1.973/2000-012-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS ALENCAR BARBOSA

RECORRIDO(S) : ANITA MARIA DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR DORIA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VALE REFEIÇÃO.
HABITUALIDADE. SUPRESSÃO. Não merece reforma a v. decisão
quando em consonância a Súmula 241 do C. TST: "Salário-utilidade.
Alimentação O vale para refeição, fornecido por força do contrato de
trabalho, tem caráter salarial, integrando a remuneração do empre-
gado, para todos os efeitos legais". Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-1.976/2002-032-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNI-
CAMP

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ FERRAZ CHIOZZINI

A G R AVA D O ( S ) : JODELIR BESSI

A D VO G A D O : DR. ALTAIR VELOSO

A G R AVA D O ( S ) : COLÚMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº
331, IV, DO TST. A jurisprudência desta Corte Superior, consubs-
tanciada no item IV da Súmula 331 do TST, firmou-se no sentido de
que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador (empresa prestadora de serviços), implica a responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, ainda que se trate de ente da
Administração Pública. Nessa esteira, estando a r. decisão regional
em consonância com o mencionado verbete sumular, o recurso de
revista não se viabiliza, devendo ser mantido a r. despacho agravado,
que negou seguimento ao recurso de revista com fundamento na
Súmula no 331, IV, do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.025/2004-007-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : NAIDES MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LUCIER BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : YVONE RAMOS COUTINHO BARRETOS - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. ENTE PÚBLICO. Submetido o processo ao rito suma-
ríssimo, deve a parte, ao interpor recurso de revista, demonstrar
ofensa direta de preceito da Carta Política ou contrariedade a súmula
de jurisprudência do TST (art. 896, § 6º, da CLT). Tese regional que
se coaduna com os termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de
que, o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial. Incidência do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333/TST. Já o exame das razões recursais quanto à almejada condição
de dona da obra da agravante implicaria o revolvimento de fatos e
provas, com óbice na Súmula 126/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.025/2004-243-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA MARQUES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ABEL CAMARGOS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO CARLOS ARAÚJO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO NUCLEAR. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Inexistente violação
do artigo 7º, XXIX, da Constituição da República. Decisão regional
em consonância com a Súmula 327 desta Corte.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍ-

LIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. Acórdão regional que se
harmoniza com a Orientação Jurisprudencial Transitória 51 da SDI-
I / T S T.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-2.026/2001-027-03-00.4 - TRT DA 3ª

REGIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
EMBARGADO(A) : JOSÉ TEIXEIRA DE ABREU
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO. Em-
bargos de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses
dos arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo
Civil.
PROCESSO : AIRR-2.048/2003-241-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO ALVES DE MOURA
A D VO G A D A : DRA. ALZIRA DA SILVA MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO E RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO. O artigo 896, § 6º, da CLT condiciona o conhe-
cimento do recurso de revista que tramita em rito sumaríssimo à
caracterização de contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme
do Tribunal Superior do Trabalho ou de violação direta da Cons-
tituição da República. Não configurada a infringência aos artigos 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da CF/88, alegada no apelo revisional ao qual
se pretende assegurar trânsito, resulta inviável o conhecimento de tal
recurso.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.062/2001-017-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : FARIA VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. MILTON JOSÉ FERREIRA DE MELLO
A G R AVA D O ( S ) : LICINDO PISSOLATO
ADVOGADO : DR. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENTA-
ÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa a destrancar recurso de revista, sem apresentar razões ob-
jetivas para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. In-
cidência da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-2.064/2001-056-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL PETROS

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANGELITA DA SILVA CALDEIROL
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IN-
FIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. Não se
conhece do agravo de instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
não ataca a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo
de instrumento não conhecido.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - BEC

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULAS 219
E 329 DO TST. Rejeitam-se embargos de declaração nos quais o
embargante pretende, na ausência das hipóteses previstas nos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, imprimir caráter infringente a tal
recurso.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-2.132/1999-096-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : ILDEMAR APARECIDO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ GOMES

RECORRIDO(S) : FRIGOR HANS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAR-
NES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO ZUCCA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por vio-
lação de texto constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
decretando a nulidade da decisão da fl. 119, complementada pelos
embargos de declaração das fls. 123-4, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional de origem para que profira novo julgamento do
recurso ordinário da reclamada, sob o rito ordinário, como entender
de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. CONVERSÃO AO RITO SUMARÍSSI-
MO. Decisão regional que se limita a manter na íntegra a sentença
recorrida, por seus próprios fundamentos, consoante certidão de jul-
gamento respectiva, diante da conversão, explicitada em sede de em-
bargos declaratórios, ao rito sumaríssimo. Consoante OJ-260, item I,
da SDI-I/TST, o procedimento sumaríssimo não se aplica aos pro-
cessos iniciados antes da vigência da Lei 9957/2000. Violação do
artigo 5º, LV, da Carta Magna demonstrada.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-2.150/2002-016-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS FRANCISCO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. SIVAIR DE SOUZA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. COMPA-
TIBILIDADE COM REGIME DE CONTROLE DE JORNADA.
ART. 62, I, DA CLT. Decisão regional à luz da matéria de prova
produzida em juízo, bem como em razoável interpretação do art. 62,
I, da CLT, o que afasta as hipóteses de ofensa ao dispositivo e de
divergência jurisprudencial invocadas, nos termos das Súmulas 126 e
221, II, do TST.

PRÊMIOS. HORAS EXTRAS. SÚMULA 340/TST. Ina-
plicabilidade, uma vez consignado no acórdão regional o recebimento
de prêmio como incentivo, verba distinta da modalidade remune-
ratória por comissões. Inespecificidade do paradigma transcrito. Óbi-
ce da Súmula 296/TST.

QUITAÇÃO. EFICÁCIA LIBERATÓRIA. SÚMULA

330/TST. Registrado na decisão regional que "o demandante pleiteou
na inicial horas extras + incidências e multa convencional, que sequer
constaram do termo rescisório" (fl. 39), em consonância com a Sú-
mula 330, item I, do TST, no sentido de que "a quitação não abrange
parcelas não consignadas no recibo de quitação e, conseqüentemente,
seus reflexos em outras parcelas, ainda que estas constem desse
recibo".

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.211/2002-921-21-40.1 - TRT DA 21ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FNS

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : CARMÉSIO CARLOS CABRAL

A D VO G A D O : DR. ALBERTO LUÍS DE LIMA TRIGUEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO
DO JULGADO. SÚMULA 331, ITEM IV, DO TST. A finalidade dos
embargos de declaração não é a revisão do julgado, mas tão-somente
suprir vícios existentes, expressamente previstos nos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT, sendo impróprios para outro fim. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-2.246/2003-067-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ADT SECURITY SERVICES DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA

<!ID627908-9>

PROCESSO : ED-RR-2.105/2004-051-11-00.8 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : JOÃO GOMES DE ARAÚJO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, apenas para prestar esclarecimentos, sem modificação do
julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. OMISSÃO. ESCLARECIMENTOS. Funda-
mentado o acórdão recorrido na Súmula 363/TST, não implica omis-
são ao feitio legal a ausência de tese sobre eventual supressão de
instância, porquanto prejudicada sua análise em face do restabele-
cimento da sentença. Contudo, nada obsta o acolhimento dos em-
bargos de declaração, apenas para prestar esclarecimentos.

Embargos de declaração acolhidos, apenas para prestar

esclarecimentos, sem modificação do julgado.

PROCESSO : ED-RR-2.129/2001-006-07-00.1 - TRT DA 7ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA NETO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. PATRÍCIO WILIAM ALMEIDA VIEIRA
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A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ BERGAMIM

A D VO G A D O : DR. ALTAIR VELOSO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MB SISTEMA DE SEGURANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESPROVIMENTO. Não merece pro-
vimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento do recurso de revista, quando a decisão regional mostra-se
em sintonia com Súmula de Jurisprudência Uniforme do c. TST.

PROCESSO : AIRR-2.264/2001-008-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

A G R AVA D O ( S ) : ARGEMIRO BEZERRA NETO

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A Corte de ori-
gem, forte na prova pericial, concluiu pelo trabalho em condições
insalubres - desenvolvido em locais alagados e encharcados, em con-
tato com umidade e com agentes químicos (cromatos e bicromatos) -
, a ensejar o pagamento do adicional de insalubridade. Incidência da
Súmula 126/TST. Inviável o exame da alegada violação do art. 195,
§ 2º, da CLT, diante da ausência de prequestionamento (Súmula
297/TST). Divergência jurisprudencial específica não demonstrada
(Súmula 296/TST).

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.275/2001-202-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE CASTRO LUCIDIO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO CARLOS SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : S & A CARGAS E DESCARGAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ SÚMULA N° 331,
IV, DO TST. A juência desta Corte Superior, consubstanciada no item
IV da Súmula 331 do TST, firmou-se no sentido de que o ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador
(empresa prestadora de serviços), implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços. Nessa esteira, constatando-se que a
r. decisão regional está em perfeita consonância com o mencionado
verbete sumular, o recurso de revista não se viabiliza, ante os termos
do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-2.282/2003-016-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : APARECIDO GONÇALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WALDEMIR SOUZA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
C. TST e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sen-
tença de origem e declarar a prescrição da pretensão deduzida na
ação, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos
do artigo 269, IV, do CPC. Invertido o ônus da sucumbência em
relação às custas. Dispensado o autor do seu recolhimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DI-
FERENÇAS DOS EXPURGOS. FGTS. Este C. Tribunal firmou en-
tendimento pacífico, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1, que dispõe: "O termo inicial do prazo prescricional
para o emprego pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada". No caso concreto, a ação foi proposta em 7/11/2003,
portanto mais de dois anos após a vigência da referida lei, sendo que
nada foi mencionado a respeito de existência de decisão com trânsito
em julgado na Justiça Federal. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-2.405/2003-342-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. SHANDLER SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALVES

A D VO G A D A : DRA. ALINE CRISTINA BRANDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. RESPONSABILIDADE. DESPROVIMENTO. Esta c. Cor-
te já se posicionou sobre esta questão por meio da Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SBDI-1, in verbis: "FGTS. Multa de 40%.
Diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários. Responsabilidade
pelo pagamento. É de responsabilidade do empregador o pagamento
da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, de-
corrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários".

PROCESSO : AIRR-2.410/1999-071-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO
S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE GLAUDIAIR GERALDO DE MELO

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADESÃO AO PDV. TRANSAÇÃO. OJ 270/SDI-I DO
TST. A transação extrajudicial mediante rescisão do contrato de tra-
balho, em face de adesão do empregado a programa de incentivo ao
desligamento voluntário, implica quitação exclusivamente das par-
celas e valores constantes do recibo (OJ 270/SDI-I do TST). In-
cidência do art. 896, § 4º, da CLT e aplicação da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-2.436/1999-043-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRENTE(S) : EDSON MARTINS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE CAMARGO FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "intervalo intrajornada - natureza jurídica -
efeitos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
do reclamante para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a reclamada ao pagamento da multa de 40% do FGTS
referente ao período anterior à aposentadoria.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA ELETROPAULO.
INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA. EFEI-
TOS REFLEXOS. Nos termos do § 2º do artigo 71 da Consolidação
das Leis do Trabalho, os intervalos de descanso ou alimentação não
são computados na duração do trabalho. A previsão contida no § 4º
do referido dispositivo legal visa a desestimular o labor durante aque-
le período, de modo a preservar a saúde do trabalhador, obrigando o
empregador a "remunerar" o período correspondente com o acréscimo
de, no mínimo, cinqüenta por cento sobre o valor da hora normal de
trabalho. Não resta dúvida, pois, que a natureza jurídica do paga-
mento pelo repouso não concedido é salarial, mesmo que se considere
o intuito de proteger o trabalhador dos riscos à sua saúde física e
mental. Nítido o caráter remuneratório da parcela, deve refletir sobre
as demais verbas deferidas. Recurso de revista parcialmente conhe-
cido e não provido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. APO-

SENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. PROVIMENTO. O

Excelso Supremo Tribunal Federal, julgando a Adin nº 1721-3 e a

Adin nº 1770-4, firmou posicionamento no sentido de que o con-

trato de trabalho permanece íntegro mesmo com a aposentadoria

espontânea do trabalhador. Diante do cancelamento da Orien-

tação Jurisprudencial 177 da SDI e do posicionamento da Corte

Suprema sobre a matéria conclui-se, como corolário da unicidade

contratual, que devido o pagamento da multa de 40% do FGTS

referente ao período anterior à aposentadoria. Recurso de revista

conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.451/1999-008-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO DIAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : BANCO CIDADE S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MARTINS FANELA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante quanto aos temas "multas convencionais" e "retifi-
cação. CTPS. cômputo. aviso prévio", por divergência jurisprudencial
e por contrariedade à OJ 82/SDI-I do TST e, no mérito, dar-lhes
provimento para restabelecer a r. sentença, nos temas; e conhecer do
recurso de revista do reclamado somente quanto ao tema "correção
monetária. época própria", por contrariedade à Súmula 381/TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença, no par-
t i c u l a r.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
NULIDADE. NEGATIVA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Entre-
gue a prestação jurisdicional em sua inteireza, ainda que de forma
contrária ao interesse da parte argüente, não há falar em omissão
ensejadora da decretação de nulidade do julgado do TST.

HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. BANCÁ-

RIO. ART. 224, § 2º, DA CLT. A configuração, ou não, do exercício
da função de confiança a que se refere o artigo 224, § 2º, da CLT,
dependente da prova das reais atribuições do empregado, é insus-
cetível de exame mediante recurso de revista ou de embargos. In-
cidência da Súmula 102/TST, item I.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

AFRONTA AO ART. 71, CAPUT E § 4º, DA CLT NÃO CA-

RACTERIZADA. Acórdão regional silente quanto à matéria. Au-
sência de prequestionamento. Aplicação da Súmula 297/TST.

Revista não conhecida, nos tópicos.

MULTAS CONVENCIONAIS. O descumprimento de qual-
quer cláusula constante de instrumentos normativos diversos não sub-
mete o empregado a ajuizar várias ações, pleiteando em cada uma o
pagamento da multa referente ao descumprimento de obrigações pre-
vistas nas cláusulas respectivas. Aplicação da Súmula 384/TST, item
I.

AVISO PRÉVIO. ANOTAÇÃO. CTPS. RETIFICAÇÃO.

DATA DA DISPENSA. A data de saída a ser anotada na CTPS do
empregado deve corresponder à do término do prazo do aviso prévio,
ainda que indenizado. Incidência da OJ 82/SDI-I do TST.

Revista conhecida e provida, nos temas.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. BANCÁRIO. A Súmula
381/TST, à qual incorporou-se a OJ 124/SDI-I do TST, estabelece que
o salário pago até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não
está sujeito à correção monetária. Esta incide, todavia, uma vez ul-
trapassada a data-limite, com base no índice do mês subseqüente ao
da prestação de serviços, e é aplicável também às empresas que
efetuam o pagamento dos salários no próprio mês em que são pres-
tados os serviços, o que inclui os bancários, segundo reiterados pre-
cedentes desta Corte. Revista conhecida e provida, no particular.

DIVISOR 200. BANCÁRIO. SÚMULA 343/TST.
De conformidade com a jurisprudência do TST, o bancário

sujeito à jornada de 8 (oito) horas (art. 224, § 2º, da CLT), após a
CF/1988, tem salário-hora calculado com base no divisor 220 (du-
zentos e vinte), não mais 240 (duzentos e quarenta) (Súmula 343).
Decisão regional que determina a aplicação do divisor 200 para apu-
ração de horas extras, com base em norma coletiva, não contraria
entendimento vazado na Súmula 343/TST, por se tratar de hipótese
diversa.

Recurso de revista não-conhecido, no tema.

PROCESSO : AIRR-2.454/2005-812-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : MOITAPURÚ PEDRO MACHADO XIMENDES

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

A D VO G A D A : DRA. VILMA LIMA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. APOSENTADORIA. COM-
PLEMENTAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DESPROVIMENTO. Não merece
provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-2.480/2003-342-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : NELSON GOMES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Decisão do Tribunal Regional em consonância com o entendimento
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-2.517/2005-052-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON MOTRONI

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARISÍMO. DIFERENÇA DA MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
Prescrição consumada, diante da propositura da demanda mais de
dois anos após a vigência da Lei Complementar 110/2001, e, também,
do trânsito em julgado de ação em busca dos expurgos inflacionários
na Justiça Federal. Aplicação do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
3 3 3 / T S T.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-2.572/2005-027-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MÁRCIO MARTINS CABRAL

A D VO G A D O : DR. MILTON MENDES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SEARA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BORGES BILESSIMO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "intervalo intrajornada", por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do C. TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para deferir o pagamento de uma hora diária a
título de intervalo intrajornada, com adicional de 50%, na forma do
artigo 71, § 4º, da CLT e da Orientação Jurisprudencial nº 307 da
SBDI-1 do TST, em face da irregular concessão do descanso para
repouso e alimentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. REDUÇÃO.
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. Este C. Tribunal tem en-
tendimento segundo o qual "é inválida cláusula de acordo ou con-
venção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do
intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, saúde
e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública (art.
71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/88), infenso à negociação coletiva".
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Trabalho. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-2.585/1999-077-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DÉBORA FONSECA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE. DOENÇA PROFIS-SIONAL. A sen-
tença originária que julgou improcedente a reclamatória foi confir-
mada pelo Tribunal Regional quando do julgamento do recurso or-
dinário da reclamante, tendo como fundamento a inexistência de
estabilidade no emprego, posto que não provada a custódia pre-
videnciária decorrente de acidente no trabalho. Nesse contexto, o
exame requerido no recurso de revista implica revol-vimento de fatos
e provas, o que é vedado pela Súmula nº 126 do TST. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.586/2003-042-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FLEURY S.A.

A D VO G A D O : DR. HEITOR FARO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : LILIAN CRISTINA DIAS RUIZ

A D VO G A D O : DR. EMERSON ALVES SENE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ESTABILIDADE. SUPERVENIÊNCIA DE AUXÍ-
LIO-DOENÇA NO CURSO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. A
decisão regional está em consonância com a Súmula nº 371 do co-
lendo TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.592/2004-024-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : WELTON BARROS DIAS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : VILLE HOTÉIS E TURISMO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA TERESA CORREIA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA.

Decisão devidamente fundamentada, ainda que não acolha as
razões da parte, não pode ser considerada nula, já que, nessa hipótese,
há apenas rejeição da pretensão deduzida em juízo. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.618/2003-032-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO ZANOTELLI

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO ROGÉRIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSA MARIA STANCEY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA. ART. 62, II, DA CLT. EN-
QUADRAMENTO JURÍDICO. "Sem poderes efetivos de gestão da
empresa", consoante registrado no acórdão recorrido, não merece
reforma a tese regional que mantém a condenação ao pagamento das
horas extras, ao julgamento de que a hipótese "não encontra ade-
quação típica no inciso II do artigo 62 da Consolidação". Violação do
art. 62, II, da CLT inocorrente. Súmula 296/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.626/2002-041-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO CARLOS STOQUE

A D VO G A D O : DR. OSMAR TADEU ORDINE

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTE COLETIVO
GEÓRGIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESPROVIMENTO. INAPLICABILI-
DADE DA SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. SÃO PAULO TRANS-
PORTE S/A. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. A SPTRANS
é uma empresa que gerencia os serviços de transporte urbano, não
sendo o tomador dos serviços do empregado, não podendo ser res-
ponsabilizada por eventual condenação judicial ao contratado. Não há
como se confundir a figura da terceirização com a da concessão. A
distinção não comporta dúvida já que na concessão há a execução de
serviço público por terceiro, e na terceirização a que se refere o inciso
IV da Súmula 331 do C. TST, predomina a figura do tomador de
serviços, cuja responsabilidade está vinculada à culpa in eligendo e in
vigilando. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.658/2003-038-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DE NOSSA SENHORA DA PAZ - AÇÃO SO-
CIAL FRANCISCANA

A D VO G A D O : DR. ALMIR SOUZA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE FRANCO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CLEONICE APARECIDA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENQUADRAMENTO SINDICAL. Não merece provi-
mento o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento
do recurso de revista, com fundamento na alínea "a" do art. 896 da
CLT, quando não demonstrada divergência jurisprudencial apta ao
confronto de tese. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-2.663/2001-024-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABSTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR. NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CHANOSKI

A D VO G A D O : DR. GILMAR PAVESI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - EPI. MATÉRIA
FÁTICA. Não se infere a violação literal aos artigos 818 da CLT e
333, I, do Código de Processo Civil, ante o quadro fático delineado
pelo Tribunal Regional, que proclamou restar comprovado que os
autores estavam expostos a agente químico Gastoxin em grau má-
ximo. Óbice da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.688/2001-660-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA CRISTINA MISKALO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D O : DR. JOÃO HENRIQUE PORTELA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. BASE DE CÁLCULO. A atual e iterativa jurisprudência desta
Corte Superior, consubstanciada na OJ 2/SDI-I e na Súmula 228/TST,
segue no sentido de que o adicional de insalubridade, mesmo na
vigência da Carta de 1988, tem como base de cálculo o salário
mínimo, salvo nas hipóteses previstas na Súmula 17/TST. Incidência
do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.703/2003-341-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ODUWALDO A. FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TERESA MARIA DIAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DA SILVA BRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS
DE 40% DA MULTA DE FGTS. RESPONSABILIDADE DO EM-
PREGADOR PELO PAGAMENTO. De acordo com a OJ 341 da
SBDI-1 do TST, é de responsabilidade do empregador o pagamento
da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, de-
corrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários. Impossibilidade de processamento do recurso de revista, nos
termos dos § 4º do artigo 896 da CLT e Súmula 333 do c. TST .
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.718/2002-077-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO FONTES SOUZA

EMBARGADO(A) : THE HILL BAR E LANCHES LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os presentes embargos
de declaração para sanar a omissão detectada, sem a concessão de
efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUI-
ÇÕES ASSISTENCIAIS E CONFEDERATIVAS. TRABALHADO-
RES NÃO SINDICALIZADOS. OMISSÃO. SUPLEMENTAÇÃO.
Constatada a omissão do acórdão embargado, no que se refere à
apreciação da obrigatoriedade, ou não, de recolhimento das contri-
buições assistenciais e confederativas por trabalhadores não sindi-
calizados, cumpre acolher os presentes embargos declaratórios para
suprir a omissão apontada, nos termos dos arts. 897-A da CLT e 535
do CPC.

Embargos de declaração acolhidos em parte, sem a con-

cessão de efeito modificativo.

PROCESSO : RR-2.726/2005-054-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. SERVIO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : WALDEMIR MENDES DE VASCONCELOS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
contrariedade à Súmula 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para,
restabelecer a r. sentença que excluiu a segunda reclamada - São Paulo Trans-
porte S.A. - do pólo passivo da lide.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMU-
LA 331, IV, DO TST. INAPLICABILIDADE. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. Sendo a São Paulo Transporte S.A. uma
empresa de gerenciamento e fiscalização dos serviços de transporte
público municipal do Estado de São Paulo, mediante permissão, não
lhe é aplicável a jurisprudência consubstanciada no item IV da Sú-
mula 331 do TST, que diz respeito especificamente à intermediação
de mão-de-obra por parte do tomador dos serviços na hipótese de
terceirização.

Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-2.752/2005-029-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO ANTÔNIO DIAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARISÍMO. DIFERENÇA DA MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. Decisão do Tribunal de origem harmônica com a
Súmula 344/TST, no sentido de que "o termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada ". Incidência do artigo 896, § 4º, da CLT e
da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.759/2002-261-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. VANDERSON TORRES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : ELIEZER MARINHO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO MASCARENHAS DE MA-
CÊDO

A G R AVA D O ( S ) : COMPEL - CONSTRUÇÕES, MONTAGENS E PROJE-
TOS ELÉTRICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NÉLSON FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DES-
PROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando
não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou le-
gal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art.
896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-2.864/2003-342-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MONÇÃO NETO

A D VO G A D O : DR. JESUS MONÇÃO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
ATO JURÍDICO PERFEITO. DESPROVIMENTO. Não há se falar
em reforma da v. decisão recorrida que está em consonância com as
Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da C. SDI.

PROCESSO : RR-2.930/1997-029-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANJO ELIAS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, LV, da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Eg.
Tribunal de origem, a fim de que, obedecendo ao rito ordinário,
aprecie e julgue o recurso ordinário interposto pela reclamada, como
entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO.
CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO PARA O SU-
MARÍSSIMO. CERCEAMENTO DE DEFESA. Às reclamações tra-
balhistas ajuizadas em data anterior à vigência da Lei nº 9.957/2000
não se aplica o rito sumaríssimo. A manutenção da sentença de
primeiro grau, sem apreciação do mérito recursal, com fundamento na
conversão do rito processual, importa em cerceamento de defesa da
reclamada, com violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição
Federal, devendo os autos retornarem ao Eg. Tribunal de origem para
a devida apreciação do recurso ordinário interposto. Recurso de re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.166/2005-016-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : JALBAS DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

RECORRIDO(S) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE MENEZES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADOS.
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A INTEGRANTES DO "CLUBE
DOS VETERANOS". SUPRESSÃO. DIREITO ADQUIRIDO.
PRESCRIÇÃO. Não há se falar em contrariedade à Súmula 327/TST,
uma vez que a presente controvérsia não trata de prescrição à pre-
tensão de parcelas devidas por força de complementação de aposen-
tadoria. Trata-se de alteração do pactuado, coadunando-se, sim, com a
Súmula 294/TST, (incidência da Súmula 333/TST e do artigo 896, §
4º, da CLT).

BENEFÍCIOS. SUPRESSÃO. VALIDADE DO ACOR-

DO. Conforme expressamente consignado no decisum, o reclamante
firmou declaração optando pela percepção de indenização no valor de
R$ 10.000,00 (dez mil reais) em detrimento da opção por sua in-
clusão no plano de saúde da empresa (União Saúde), o que afasta a
alegação de alteração do pactuado sem mútuo consentimento. Por sua
vez, tendo o Tribunal Regional ressaltado expres-samente a inexis-
tência de vício de consentimento, in casu, não há se falar em violação
dos artigos 9º, 468 e 477, § 2º, da CLT e 840 do atual CCB. Para se
chegar à conclusão almejada pelo reclamante seria necessário o re-
volvimento de matéria fático-probatória, o que é vedado nesta ins-
tância extraordinária (Súmula 126/TST). Da mesma forma, inviável
cogitar-se de divergência jurisprudencial válida (incidência da Súmula
296/TST) e (ou) contrariedade às Súmulas 51 e 288/TST, uma vez
que não cuidam da mesma especificidade objeto do acórdão recor-
rido, tendo em vista que o benefício a que alude o reclamante con-
tinuou a ser oferecido por outra prestadora de serviços de plano de
saúde e, ainda, porque não se trata, no presente caso, de hipótese de
complementação de aposentadoria, conforme ressaltado no item an-
t e r i o r.

DANO MORAL. O Tribunal Regional expressamente res-
saltou que o autor não comprovou nos autos que tenha sido sub-
metido a situação de constrangimento em decorrência da inexistência
de plano de saúde a ampará-lo, concluindo no sentido de que não
restaram configurados os pressupostos fático-jurídicos da responsa-
bilidade civil. Dessa forma, a pretensão do reclamante, indubi-ta-
velmente, esbarra no óbice da Súmula 126/TST, o que inviabiliza o
seu apelo por violação do artigo 5º, X, da Lei Maior. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-3.298/2002-013-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON PAPPI

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PEZZI NETO

A G R AVA D O ( S ) : URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A.

A D VO G A D O : DR. SIDNEY MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTA CAU-
SA RECONHECIDA EM DECORRÊNCIA DA CONFISSÃO FIC-
TA DO RECLAMANTE. A CONDUTA DO AUTOR DESCRITA E
COMPROVADA PELA RECLAMADA A CARACTERIZAR ATO
DE IMPROBIDADE. DESPROVIMENTO. Não merece provimento
o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de teses. Art. 896 e alíneas da CLT.

PROCESSO : AIRR-3.316/2002-016-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMÉSTI-
COS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ADRIANA MANSANO

A G R AVA D O ( S ) : NEI RIBAS

A D VO G A D O : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INDENIZAÇÃO. CESTA BÁSICA. Não configurada di-
vergência jurisprudencial válida e específica ou violação direta e
literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nos moldes das
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inadmissível o trânsito da
revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo.

JUROS DE MORA. MASSA FALIDA. Encontrando-se a
decisão recorrida em sintonia com a jurisprudência reiterada desta
Corte - no sentido de que contra a massa falida incidem juros de
mora, ficando sua exigibilidade, todavia, condicionada à existência de
ativo suficiente para satisfazer o débito principal, conforme apurado
pelo Juízo Universal da Falência (Precedentes da SDI-1/TST) -, in-
viável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo. Incidência do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula
3 3 3 / T S T.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-3.349/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SALOMÃO LUIZ SALVIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante por contrariedade à OJ 23/SDI-I do TST, convertida na
Súmula 366/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
r. sentença, no particular; e não conhecer do recurso de revista da
reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. REGISTRO DE PON-
TO. Consoante jurisprudência do TST, não serão descontadas nem
computadas como jornada extraordinária as variações de horário do
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, é
devido como extra todo tempo que exceder a jornada normal. In-
cidência da OJ 23/SDI-I do TST, convertida na Súmula 366/TST.

Recurso de Revista conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. HORAS EX-
TRAS. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. Decisão
regional em harmonia com a Súmula 360/TST e com a OJ 275/SDI-
I desta Corte. Incidência do artigo 896, § 4º, da CLT e aplicação da
Súmula 333/TST.

DIVISOR 180. A questão relativa à adoção do divisor 180
não afronta o artigo 468 da CLT. Arestos paradigmas inespecíficos, à
luz da Súmula 296/TST.

HORAS EXTRAS. CARTÃO-PONTO. INVERSÃO.

ÔNUS DA PROVA. Decisão regional em sintonia com a Súmula 338
desta Corte, o que constitui óbice ao processamento do recurso de
revista, os arestos paradigmas, a teor do artigo 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333/TST.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. Consoante a juris-
prudência do TST, os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de
condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis
aos

débitos trabalhistas. Aplicação da OJ 302/SDI-I do TST.
EXPEDIÇÃO. OFÍCIOS. O art. 5º, inciso II, da Carta Magna

estabelece princípio genérico que admitiria afronta somente por via
reflexa, hipótese de admissibilidade do recurso de revista não prevista
no art. 896, alínea "c", da CLT.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.464/2005-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : LEUDILENE VIDIGAL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para, reformando o acórdão recorrido, restringir a
condenação aos depósitos do FGTS do período trabalhado, sem acrés-
cimo de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRA-
TO NULO. EFEITOS. ART. 37, II, e § 2º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. SÚMULA 363/TST. A contratação de servidor pú-
blico, após a Constituição da República de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso, encontra óbice no art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.

Recurso de revista parcialmente provido.
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PROCESSO : RR-3.738/2002-001-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA

RECORRIDO(S) : ADILSON TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RESPONSABILIDADE. "É do em-
pregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições pre-
videnciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de
condenação judicial, em relação aos descontos previdenciários, o cri-
tério de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do De-
creto n º 3.048/99 que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina
que a contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja
calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição. (ex-OJ nº 32
- Inserida em 14.03.1994 e OJ 228 - Inserida em 20.06.2001)". Re-
curso de revista não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-3.738/2002-001-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NORMAS CO-
LETIVAS. ENQUADRAMENTO COMO BANCÁRIO. DESPROVI-
MENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento de recurso de revista, quando o que se
pretende é o reexame do fato controvertido e da prova produzida.
Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-3.816/2000-242-01-40.0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : VIVIANE CONCEIÇÃO CHAGAS

A D VO G A D O : DR. DAISY GUARINO M. SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo para
reconsiderar a v. decisão, determinando a reautuação como agravo de
instrumento e inclusão em pauta.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO DA PAR-
TE AGRAVADA. PROVIMENTO. Deve ser provido o agravo quan-
do constatado equívoco na apreciação de pressuposto extrínseco de
admissibilidade de agravo de instrumento, determinando-se a reau-
tuação como agravo de instrumento e inclusão em pauta.

PROCESSO : AIRR-3.818/2004-003-11-40.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : HERMES NOGUEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. BENEDITO CARLOS VALENTIM

A G R AVA D O ( S ) : MANAUSCOL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. ROSELAINE PRADO SCORCI ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. SÚMULA 126/TST. Inviável a admis-
sibilidade do recurso de revista, pela denúncia de violação à lei,
porquanto a decisão regional está pautada no conjunto probatório dos
autos, pelo qual restou evidenciada a inexistência de danos morais, e,
para se modificar a decisão ora impugnada, necessário o reexame do
contexto fático, o que não é permitido nesta esfera recursal, diante do
óbice imposto pela Súmula 126 desta Corte. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : RR-3.871/2005-016-12-01.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : OSMAR CORRENTE

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

RECORRIDO(S) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE MENEZES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADOS.
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A INTEGRANTES DO "CLUBE
DOS VETERANOS". SUPRESSÃO. DIREITO ADQUIRIDO.
PRESCRIÇÃO. Não há se falar em contrariedade à Súmula 327/TST,
uma vez que a presente controvérsia não trata de prescrição à pre-
tensão de parcelas devidas por força de complementação de apo-
sentadoria. Trata-se de alteração do pactuado, coadunando-se, sim,
com a Súmula 294/TST (incidência da Súmula 333/TST e do artigo
896, § 4º, da CLT).

BENEFÍCIOS. SUPRESSÃO. VALIDADE DO ACOR-

DO. O Tribunal Regional atestou a validade da transação pactuada
pelas partes "diante da higidez jurídica do negócio celebrado" (fls.
211-212), o que afasta a alegação de alteração do pactuado sem
mútuo consentimento. Por sua vez, tendo aquela Corte ressaltado que
inocorreu vício de consentimento, não há se falar em violação dos
artigos 9º, 468 e 477, § 2º, da CLT e 840 do atual CCB. Para se
chegar à conclusão almejada pelo reclamante seria necessário o re-
volvimento de matéria fático-probatória, o que é vedado nesta ins-
tância extraordinária (Súmula 126/TST). Da mesma forma, inviável
cogitar-se de divergência jurisprudencial válida (incidência da Súmula
296/TST) e (ou) contrariedade às Súmulas 51 e 288/TST, uma vez
que não cuidam da mesma especificidade objeto do acórdão recor-
rido, tendo em vista que o benefício a que alude o reclamante con-
tinuou a ser oferecido por outra prestadora de serviços de plano de
saúde e, ainda, porque não se trata, in casu, de hipótese de com-
plementação de aposentadoria, conforme ressaltado no item anterior.

DANO MORAL. O Tribunal Regional expressamente res-
saltou não haver elementos nos autos que levassem à convicção de
que a recorrida tinha causado dano à integridade moral do reclamante.
Dessa forma, a pretensão do reclamante, indubitavelmente, esbarra no
óbice da Súmula 126/TST, o que inviabiliza o seu apelo por violação
do artigo 5º, X, da Lei Maior. Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-4.005/2006-084-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FERNANDO LUIZ SIGOLO

A D VO G A D O : DR. MAGDA DE MATTOS GULIACH

RECORRIDO(S) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DI-
FERENÇAS DOS EXPURGOS. FGTS. Este C. Tribunal firmou en-
tendimento pacífico, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1, que dispõe: "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30/06/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada". No caso concreto, a ação foi proposta em 21.06.06, mais
de dois anos após a vigência da referida lei, sendo que não há registro
no v. acórdão recorrido da data do trânsito em julgado da decisão
proferida na ação interposta na Justiça Federal. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-4.053/2002-004-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : LOJAS RENNER S.A.

A D VO G A D A : DRA. THAÍS DE SOUZA PASIN

RECORRIDO(S) : MARCELLE CRISTIANE TAVARES GOMES

A D VO G A D O : DR. JOÃO SÉRGIO RAUSIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO DE JORNADA. VALIDADE. APLICABILIDADE DA
SÚMULA 85 C. TST. Não é viável em instância revisora examinar
acerca dos fundamentos fáticos que nortearam a v. decisão recorrida,
que expressamente ressalta a invalidação do acordo de compensação,
a impossibilidade de vislumbrar através dos cartões de ponto a ado-
ção prática do precitado regime e que a reclamada não cumprir com
o ônus que lhe incumbia, ou seja, o impeditivo dos direitos da au-
tora.

PROCESSO : RR-4.183/2001-004-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EXPRESSO MARINGÁ TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLEBER TADEU YAMADA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : NELSON ROSA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "multa do artigo 477 da CLT", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da
condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DO AR-
TIGO 477 DA CLT. VÍNCULO DE EMPREGO RECONHECIDO
SOMENTE EM JUÍZO. A multa de que cogita o artigo 477 da CLT
tem pertinência quando o empregador não cumpre o prazo ali es-
tabelecido para quitação das verbas rescisórias. Uma vez reconhecido
o vínculo somente em Juízo, não havia como estabelecer prazo para
a quitação das verbas rescisórias, já que era controvertida a própria
existência da relação de emprego. Recurso de revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-4.428/2002-513-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ADAIR JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JULIANO TOMANAGA

A G R AVA D O ( S ) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN ROBERTA FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO. SUBSCRITOR DO RECURSO SEM MANDATO.
Recurso subscrito por advogado sem instrumento de mandato válido,
e não sendo a hipótese de mandato tácito, configura irregularidade de
representação que, por força da aplicação da Súmula nº 164 do TST,
torna inexistente o recurso respectivo. No feito em exame, constatada
a inexistência do recurso ordinário, tem-se que a decisão regional,
que não o conheceu, está em perfeita consonância com o enten-
dimento desta Corte. Acertada, assim, a decisão agravada ao negar
seguimento ao recurso de revista interposto, o que inviabiliza o pro-
vimento do agravo. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-4.947/2002-921-21-40.4 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADORA : DRA. ELOISA BEZERRA GUERREIRO

A G R AVA D O ( S ) : MADALENA DA COSTA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 1 DO TRIBUNAL PLE-
NO. O entendimento adotado pelo Colegiado Regional, quanto à
imediata aplicação das normas introduzidas pela Emenda Constitu-
cional 37/2002, está em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial nº 1 do Tribunal Pleno desta Corte. Não configurada afronta
aos dispositivos constitucionais indicados pelo agravante. Não há
como assegurar trânsito à revista, porque não atendido o requisito do
art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-5.018/2004-052-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA SIMÃO COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "contrato de trabalho - administração pública
- nulidade - efeitos", por contrariedade à Súmula nº 363 do c. TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao
pagamento dos valores relativos aos depósitos do FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. NULIDA-
DE. EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. Nulo é o contrato de trabalho havido com ente da
Administração Pública, quando não há prévia aprovação do empre-
gado em concurso público, determinada pelo artigo 37, inciso II, da
Constituição Federal, sendo os efeitos de tal declaração ex tunc. A
reposição das partes à condição do status quo ante se faz, segundo o
entendimento dominante, somente pela indenização do equivalente ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS, excluída a
multa de 40% (Súmula nº 363 do C. Tribunal Superior do Trabalho).
Recurso de revista conhecido somente quanto à nulidade do contrato
de trabalho, a que se dá provimento parcial para limitar a condenação
ao pagamento dos valores relativos aos depósitos do FGTS.

PROCESSO : RR-5.820/2004-036-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MANOEL DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA RITTER WOELTJE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do
C. TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o reco-
nhecimento da quitação plena de todas as parcelas decorrentes do
contrato de trabalho, determinar o retorno dos autos à MM. Vara de
Trabalho de origem, a fim de que prossiga na instrução e julgamento
da ação, como entender de direito. Excluída a multa por litigância de
má-fé e deferido o benefício da justiça gratuita. Em conseqüência,
prejudicado o exame da negativa de prestação jurisdicional do v.
acórdão proferido em recurso ordinário, com fundamento no artigo
249, § 2º, do CPC, e do pedido de exclusão do pagamento dos
honorários advocatícios veiculado no recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BESC. PROGRAMA
DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO (PDI). ADESÃO. EFEITOS.
O entendimento que se pacificou no c. TST, após Incidente de Uni-
formização Jurisdicional em que se examinou a aplicabilidade da
Orientação Jurisprudencial 270 da C. SDI, ao Programa de Des-
ligamento Incentivado do Banco do Estado de Santa Catarina, foi no
sentido da confirmação do teor da referida jurisprudência. Deste mo-
do, não há como se validar a renúncia genérica contida no termo de
adesão ao Programa de Desligamento Incentivado - PDI, sob pena de
violar o disposto no artigo 477, § 2º, da CLT. Recurso de revista
conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-5.922/2002-902-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : VILSON ANTUNES

A D VO G A D O : DR. MIGUEL R. G. CALMON NOGUEIRA DA GA-
MA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE DEMISSÃO VULUNTÁRIA. Estando a de-
cisão regional em conformidade com a Orientação Jurisprudencial n.º
270 da SDI desta Corte, não merece provimento o apelo, nos termos
do art. 896, § 4.º, da CLT e Súmula n.º 333 desta Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7.853/2003-902-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON PAZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE DEMISSÃO VULUNTÁRIA. Estando a de-
cisão regional em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 desta Corte, não merece provimento o apelo, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT e Súmula 333 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-8.175/2002-900-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : VILLANOVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ANDREI BRETTAS GRUNWALD

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO DOS SANTOS CHAGAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO. ÔNUS
DA PROVA. Tese regional que entende pela "inaplicabilidade da Lei
6.019/74, porque não comprovou a recorrente estar autorizada a fun-
cionar como empresa temporária", consignando que, "no caso, foram
obedecidas as regras pertinentes ao ônus da prova, já que competia a
própria empresa demonstrar tal fato". Violação dos arts. 333 do CPC
e 818 da CLT inocorrente.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-8.442/2002-906-06-00.3 - TRT DA 6ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO
JABOATÃO DOS GUARARAPES - SINTRAIN-
COM/PE

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO -
CELPE

A D VO G A D O : DR. APARÍCIO DE MOURA DA CUNHA RABELO

EMBARGADO(A) : FINK ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração. 4

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOBSER-
VÂNCIA DO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 422 DO TST. 1. Pelo princípio pro-
cessual da dialeticidade, a fundamentação, cujo atendimento pres-
supõe necessariamente a argumentação lógica destinada a evidenciar
o equívoco da decisão impugnada, é pressuposto extrínseco de ad-
missibilidade de qualquer recurso. 2. Na hipótese, o Sindicato-Re-
clamante não combate em seus embargos declaratórios os funda-
mentos nos quais esta egrégia Turma baseou-se para não conhecer de
seu agravo de instrumento, qual seja, a desfundamentação do apelo,
pois a minuta apresentada repetia parte das razões de seu recurso de
revista, quando deveria combater, sobretudo, o óbice das Súmulas nos
23, 126 e 296 do TST. 3. Nesse contexto, os embargos declaratórios
mostram-se igualmente desfundamentados, sendo pertinente, nova-
mente, a incidência da Súmula nº 422 do TST. Embargos de de-
claração não conhecidos.

PROCESSO : RR-9.249/2001-014-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : LINEU MÁRIO RUPPEL

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALVES NAVARRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RES-
PONSABILIDADE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 341
DA SDI-1. Esta C. Corte editou a Orientação Jurisprudencial nº 341
da SDI-1, firmando entendimento no sentido de ser responsabilidade
do empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-9.849/2005-012-11-40.6 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : DAVID SILVA DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PRACIANO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : RJ PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DES-
FUNDAMENTADA. OJ 115/SDI-I. A teor da Orientação Jurispru-
dencial 115 da SDI-I do TST, resulta desfundamentada a argüição de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional quando a parte não
invoca afronta aos arts. 832 da CLT, 458 do CPC ou 93, IX, da
C F.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-10.164/2002-900-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MARINALVA MARIA GONÇALVES VIANA

A D VO G A D O : DR. MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. VERUSCHKA FERNANDES REGO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALFREDO CRUZ GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao eg. Tribunal
Regional a fim de que aprecie o recurso ordinário da reclamante na
sua totalidade, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO V.
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Constatando-se que, mesmo após a interposição de
embargos de declaração pela reclamante, o eg. Tribunal Regional
deixou de analisar as questões cujo julgamento estava sobrestado
anteriormente, merece provimento o recurso de revista ante a negativa
de prestação jurisdicional verificada, com violação do artigo 93, IX,
da Constituição Federal, devendo os autos retornarem à Corte de
origem para a devida apreciação do recurso ordinário interposto.

PROCESSO : AIRR-10.635/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : CONRADO METTE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ARTS. 6º E 7º DO ADCT DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL. INCONSTITUCIONALIDADE. Incólume o art. 173, §
1º, da Constituição da República, uma vez que o constituinte estatual
normatizou sobre a situação jurídica dos empregados da paraestatatal
reclamada ao tempo da autarquia sucedida, pelo que não há falar em
conflito com o regime próprio das empresas privadas, convertidas em
cláusulas contratuais as vantagens correspondentes àquele regime por
força da lei de criação da sociedade de economia mista.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-10.822/2005-013-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO FRANCISCO WITKOVSKI

A D VO G A D O : DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRABALHO
EXTERNO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DESPROVIMENTO.
A v. decisão, com base na prova, entendeu pela inexistência de
controle de jornada do reclamante. Inviável o reexame da matéria, em
face do óbice da Súmula 126 do C. TST.

PROCESSO : RR-11.028/2005-003-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO

RECORRIDO(S) : RAIMUNDA GOMES CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. MARCOS AUGUSTO PEREIRA DE AMORIM

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DA CONSERVADORA UNIDOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO DE CARVALHO FRANCISCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇO. SÚMULA Nº
331, ITEM IV. CONSONÂNCIA. NÃO-CONHECIMENTO. O ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas pelo empregador importa na
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, ainda que órgão
integrante da Administração Pública, conforme a disposição contida
no item IV da Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho.
Dessa forma, a consonância da r. decisão impugnada com Súmula
deste C. Tribunal torna inviável o impulsionamento do recurso de
revista interposto pelo Estado do Amazonas. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-11.222/2003-012-11-40.3 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELAMAZON

A D VO G A D O : DR. RENATO MENDES MOTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LIMA PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE POR SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HORAS EXTRAS E
SOBREAVISO. CARGO DE CONFIANÇA. ÔNUS DA PROVA.
Tese regional que rejeita a preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, ante a conclusão de que "consta expressa-
mente dos fundamentos do decisum primário (fl. 131) que o re-
clamante não era gerente, nem diretor e muito menos chefe de de-
partamento", razão pela qual afastada "a incidência do inc. II, do art.
62, da CLT", e mantém a condenação ao pagamento do labor em
sobrejornada e do sobreaviso. Nesse diapasão, forçoso concluir apre-
ciada a matéria pelo prisma das exceções do art. 62 da CLT, em
primeiro e segundo graus, não havendo falar em nulidade por su-
pressão de instância. Arts. 5º, XXXV e LV, da Constituição da Re-
pública e 131, 165, 461 e 551, § 1º, do CPC inviolados. Noutro giro,
concluindo as instâncias ordinárias, com base nos fatos e provas
apresentados, que "o labor extraordinário restou provado ... conforme
bem avaliou o Juízo a quo" e que "também ficou provado que o
reclamante trabalhou em regime de sobreaviso ... para atender emer-
gências ... conforme declarou o próprio preposto e a testemunha da
reclamada", descabe falar na violação dos arts. 818 da CLT e 333 do
CPC, não solvida a controvérsia pela ótica dos princípios informa-
dores do ônus da prova. Afronta ao arts. 62, I e II, da CLT ino-
corrente.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-11.245/2002-003-20-40.7 - TRT DA 20ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MOVESA - MOTORES E VEÍCULOS DO NORDESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL RÊGO BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALVES SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. ADÃO RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LABOR EXTRAORDINÁRIO PROVADO PELO AU-
TOR. ÔNUS DA PROVA. PROVA TESTEMUNHAL E DOCU-
MENTAL. PREVALÊNCIA. SÚMULA 338, II, DO TST. Tese re-
gional no sentido de "... que o autor se desvencilhou do ônus que lhe
cabia e tendo o juízo de 1º grau firmado seu convencimento em
sintonia com as demais provas existentes nos autos, uma vez que o
contexto probatório atesta a prestação de serviços em sobrelabor,
devidas são as horas extras", em estrita consonância com os prin-
cípios vertidos nos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. Decisão
regional em harmonia com a jurisprudência cristalizada no item II da
Súmula 338 do TST, dispondo que "a presunção de veracidade da
jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário". Óbice da Súmula 333/TST
mantido.

Agravo de instrumento não-provido.
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PROCESSO : RR-11.326/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL GONÇALVES ROCHA

RECORRENTE(S) : JAZON REIS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista da Reclamada apenas quanto ao tema "descontos de imposto de
renda - retenção e responsabilidade", por conflito jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para limitar a sua responsabilidade ao
mero recolhimento dos descontos para imposto de renda, que deverão
incidir sobre o crédito do Reclamante, na forma da Súmula nº
368/TST. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
INTERVALO ENTRE JORNADAS - ART. 66 DA CLT - DES-
CUMPRIMENTO. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se
no sentido de que o descumprimento do intervalo mínimo de 11
(onze) horas entre as jornadas, previsto no art. 66 da CLT, acarreta
idênticos efeitos aos preconizados pelo § 4º do art. 71 da CLT.
Incidência da Súmula 333/TST.

DESCONTOS DE IMPOSTO DE RENDA - RESPON-

SABILIDADE E RETENÇÃO. A jurisprudência desta Corte Su-
perior sobre o tema encontra-se cristalizada nos itens I e II da Súmula
3 6 8 / T S T.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ADICIO-

NAL DE TRANSFERÊNCIA. O Tribunal Regional não analisou a
questão do adicional de transferência sob o prisma da promoção
funcional do reclamante ou do pagamento da parcela sob a forma de
salário complessivo. A falta de prequestionamento de tais aspectos
torna o debate ceifado pela preclusão de que trata a Súmula 297/TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-11.495/2002-900-22-00.6 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ -
FUFPI

PROCURADOR : DR. ADELMAN DE BARROS VILLA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FERNANDA LOURDES DE CARVALHO GOMES
L U S TO S A 

A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema: "equiparação salarial - Enunciado
120/TST (atual item VI da Súmula 6/TST)", por contrariedade à
Súmula nº 120 do TST, hoje incorporada à Súmula nº 06, item VI e,
no mérito, dar- lhe provimento para excluir da condenação a equi-
paração salarial, julgando, em conseqüência, improcedente o pedido.
Prejudicado o exame do tema relativo aos honorários advocatícios.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PEDIDO DE EQUI-
PARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. OJ-SBDI-I-TST-138. É da competência da Justiça
do Trabalho a apreciação do pedido de equiparação salarial decor-
rente de suposto desnível causado por decisão judicial que deferiu ao
paradigma as diferenças da URP de fevereiro de 1989, ainda que
aquela ação tenha transitado em julgado depois da vigência da Lei nº
8 . 11 2 / 9 0 .

PRESCRIÇÃO - EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Ve r s a m
os autos sobre pedido referente a equiparação salarial com o objetivo
de incorporar o índice de 26,05% assegurado judicialmente ao pa-
radigma. Assim, o pedido é de equiparação salarial, o que conduz à
prescrição parcial, consoante se denota do item IX da nova redação
da Súmula 6 do TST. Descabe falar em contrariedade à Súmula 294
do TST ou, ainda, em lesão ao artigo 7º, XXIX, alínea "a", da
Constituição da República de 1988.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ENUNCIADO 120/TST

(ATUAL ITEM VI DA SÚMULA 6/TST). Nos termos do item VI
da Súmula 6 do TST, presentes os pressupostos do art. 461 da CLT,
é irrelevante a circunstância de que o desnível salarial tenha origem
em decisão judicial que beneficiou o paradigma, exceto se decorrente
de vantagem pessoal ou de tese jurídica superada pela jurisprudência
desta Corte Superior. Em face da exceção da referida Súmula, deve
ser julgado improcedente o pedido de equiparação salarial consistente
na incorporação do percentual de 26,05% (antigo Plano Verão) na
remuneração da reclamante, ao argumento de que o paradigma recebe
tal vantagem, uma vez que a tese jurídica motivadora do pedido está
superada pela jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Re-
curso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-11.632/2002-900-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

A D VO G A D O : DR. IRINEU PETERS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOÃO RODRIGUES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. CELSO CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "descontos fiscais", por violação do artigo 46
da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que os recolhimentos dos descontos a título de imposto de renda
sobre as verbas salariais provenientes de sentença trabalhista observe
como base de incidência a totalidade dos créditos apurados ao fi-
nal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS. PROVIMENTO. A retenção dos valores devidos a título de
Imposto de Renda está ligada à disponibilidade dos rendimentos, de
forma que o seu cálculo deve ser realizado sobre o total dos valores
a serem pagos à reclamante, advindos dos créditos trabalhistas su-
jeitos à contribuição fiscal. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-13.163/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: MÁRCIA DE OLIVEIRA BERNARDES CRUZ

A D VO G A D A : DRA. MARINA FLORA ARAKELIAN

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES
CUCCHI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento da reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do reclamado quanto ao tema "descontos fiscais e previden-
ciários", por contrariedade à Súmula nº 368 do C. TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que o recolhimento dos descontos
a título de imposto de renda sobre as verbas salariais deve incidir
sobre a totalidade do crédito apurado, e para autorizar os descontos
previdenciários, tudo nos termos da Súmula nº 368 deste C. Tribunal
Superior. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante
ao item "correção monetária - época própria", por contrariedade à
Súmula nº 381 deste C. Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que o índice de atualização mo-
netária seja o do mês subseqüente ao da prestação de serviços.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA RECLAMANTE. CARGO DE CONFIANÇA BANCÁRIA.
ART. 224, § 2º, DA CLT. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS
DA PROVA. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento de recurso de
revista, quando o que se pretende é o reexame do fato controvertido
e da prova produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126
desta Colenda Corte.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-

CLAMADO. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
PROVIMENTO. É do empregador a responsabilidade pelo recolhi-
mento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de cré-
dito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo ser des-
contado do crédito do empregado a sua cota-parte e incidir, em
relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação,
referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei
nº 8.541/1992, art. 46 e da Súmula nº 368 do TST. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-13.331/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PLANOVA PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : UNICIVIL - SOCIEDADE COOPERATIVA DE PROFIS-
SIONAIS EM ATIVIDADES MÚLTIPLAS

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO JOSÉ LEITE LUQUETTI

A G R AVA D O ( S ) : JESUINO DE SOUZA PRATES

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI BATISTA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214/TST. IR-
RECORRIBILIDADE IMEDIATA. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento quando a parte não consegue desconstituir o fundamento
da decisão agravada.

PROCESSO : RR-14.892/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MAUÁ

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GOMES CASTRO

RECORRIDO(S) : MANOEL BATISTA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NANCY LEAL STEFANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Isenção das custas processuais deferidas em razão do dis-
posto no art. 790-A, I, da CLT. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS.A controvérsia sub judice
gira em torno dos efeitos da aposen-tadoria por tempo de serviço
sobre o contrato de trabalho de empregado da Administração Pública.
Tendo em vista a nova jurisprudência construída acerca dos efeitos da
aposentadoria espontânea sobre o contrato de trabalho, por ocasião do
cancelamento da OJ 177 da SBDI-1, conclui-se que o vínculo do
Reclamante não sofreu solução de continuidade. Acrescente-se que
não obstante a inexistência de recurso contra a premissa do eg. TRT
de origem, no sentido de que a aposentadoria espontânea extingue o

contrato de trabalho, pode a referida premissa ser reconsiderada nessa
fase recursal por se tratar de motivo, nos termos do art. 469, I, do
CPC. Nesse contexto, evidenciada a continuidade do pacto de em-
prego, subsiste a sua validade no período posterior ao jubilamento.
Indenes os artigos 37, II, XVI, XVII e § 2º da CF/88. Incidência da
Súmula 333/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-15.492/2005-028-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA FILHO

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PRONTO ATENDIMENTO SERVIÇOS TERCEIRIZA-
DOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JORNADA
12X36. PREVISÃO EM INSTRUMENTOS NORMATIVOS E EM
ACORDO INDIVIDUAL JUNTADO AOS AUTOS. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-15.903/2002-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AKZO NOBEL COATINGS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CALIANIRA T. M. DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA

FINS INDUSTRIAIS, DE TINTAS E VERNIZES, DE

PRODUTOS FARMACÊUTICOS, DE

PERFUMARIA E ARTIGO DE TOUCADOR, DE SA-

BÃO E VELAS, DE FABRICAÇÃO

DO ÁLCOOL, DE ADUBOS E CORRETIVOS AGRÍ-

COLAS E DE MATERIAL PLÁSTICO DE

SÃO GONÇALO E ITABORAÍ

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA GONÇALVES DE SOU-
ZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL QUE DIRIME A CONTRO-
VÉRSIA MEDIANTE EXAME DAS PROVAS PRODUZIDAS.
VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 818 DA CLT E 333, I, DO CPC.
INEXISTÊNCIA. Se a controvérsia foi dirimida com base, não na
mera distribuição do ônus da prova, mas sim no exame do alcance
das provas constantes dos autos, inviável cogitar-se de admissão da
revista por força da suposta afronta aos artigos 818 da CLT e 333, I,
do CPC. A premissa adotada pela instância ordinária somente pode
ser infirmada mediante reexame de fatos e provas, procedimento
inadmissível na presente esfera recursal por óbice da Súmula nº 126
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-16.486/2003-651-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : BLOCAUS PRÉ-FABRICADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

RECORRIDO(S) : ROBSON BOMBONATTO SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 85/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial restringir a condenação, no tocante à horas indevidamente
compensadas, ao adicional de horas extras respectivo, restritas as
horas extras - hora mais o adicional - às prestadas além de quarenta
e quatro semanais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
ACORDO. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. VALIDADE. A pres-
tação de horas extras habituais e o trabalho em sábados, consoante a
moldura fática delineada pela Corte de origem, ainda que desca-
racterize o acordo de compensação, não importa na repetição do
pagamento das horas indevidamente compensadas, fazendo jus, o
trabalhador, apenas ao adicional de horas extras sobre elas incidente.
Devidas, contudo, as horas e o adicional no tocante às excedentes à
carga horária semanal. Aplicação da Súmula 85, item IV, do TST

Revista parcialmente provida.

PROCESSO : ED-RR-18.103/2001-014-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

ADVOGADO : DR. GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI

EMBARGADO(A) : DENISE BOÇON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE ARAGÓN FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESTABILI-
DADE PROVISÓRIA. DOENÇA PROFISSIONAL COMPROVA-
DA. Embargos de declaração rejeitados, porque não configuradas as
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hipóteses dos arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de
Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-18.648/2002-900-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CATARINA CAVALCANTI DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE LESSA DE PONTES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ENQUADRAMENTO FUNCIAONAL. Não merece
provimento agravo de instrumento que não logra infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório que obstruíram o seguimento do
apelo principal com base na Súmula 126/TST. Recurso de revista
inviável. Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-18.679/2002-900-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GEOTESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA D O ( S ) : GILSON GOMES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE M. DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRT EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Não merece reparo o despacho que denega
seguimento a recurso de revista interposto contra acórdão regional
prolatado em agravo de instrumento. Incidência da Súmula nº 218 do
TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-19.175/2002-900-12-00.9 - TRT DA

12ª REGIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LUIZ FERNANDO BONATELLI

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ PIVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - PRESCRIÇÃO. DESNÍ-

VEL REMUNERATÓRIO DECORRENTE DE DECISÃO JU-

DICIAL FAVORÁVEL AO PARADIGMA. SÚMULA 6/VI DO

TST (ANTIGO ENUNCIADO 120). Versam os autos sobre pedido
de equiparação salarial com o objetivo de incorporar o índice de
26,05% assegurado judicialmente ao paradigma. Nesses termos a
prescrição incidente é parcial, consoante se denota do item IX da
nova redação da Súmula 6 do TST. Descabe falar em contrariedade à
Súmula 294 do TST ou, ainda, em lesão ao artigo 7º, XXIX, alínea
"a", da Constituição da República de 1988. Outrossim, nos termos do
item VI da Súmula 6 do TST, presentes os pressupostos do art. 461
da CLT, é irrelevante a circunstância de que o desnível salarial tenha
origem em decisão judicial que beneficiou o paradigma, exceto se
decorrente de vantagem pessoal ou de tese jurídica superada pela
jurisprudência desta Corte Superior. Em face da exceção da referida
Súmula, deve ser julgado improcedente o pedido de equiparação
salarial consistente na incorporação do percentual de 26,05% (antigo
Plano Verão) na remuneração do reclamante, ao argumento de que o
paradigma recebe tal vantagem, uma vez que a tese jurídica mo-
tivadora do pedido está superada pela jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho. Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-21.138/2003-008-11-00.4 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JANSSEN CILAG FARMACÊUTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO BLAICHMAN

EMBARGADO(A) : CLAUDEMIR LOPES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. EDSON DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. ESCLARE-
CIMENTOS. Embora inexista no r. julgado embargado omissão, con-
tradição ou obscuridade nos exatos termos do artigo 535 do Código
de Processo Civil, acolhem-se os embargos de declaração apenas para
prestar esclarecimentos à parte, em atenção ao princípio constitu-
cional da plena prestação jurisdicional.

PROCESSO : RR-21.493/2002-900-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : ORIVALDO FRANCISCO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. Decisão regional
em harmonia com a Súmula 360/TST e com a OJ 275/SDI-I desta
Corte. Incidência do artigo 896, § 4º, da CLT e aplicação da Súmula
3 3 3 / T S T.

DIVISOR 180. A questão relativa à adoção do divisor 180
não afronta o artigo 468 da CLT. Arestos paradigmas inespecíficos, à
luz da Súmula 296/TST.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. REGISTRO

DE PONTO. Consoante jurisprudência do TST, não serão descon-
tadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de
horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, ob-
servado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse
limite, é devido como extra todo tempo que exceder a jornada nor-
mal. Incidência da OJ 23/SDI-I do TST, convertida na Súmula
3 6 6 / T S T.

HORA NOTURNA REDUZIDA. A decisão no sentido de
que a norma do artigo 7º, IX, da Carta Magna não revogou o artigo
73, § 1º, da CLT, se encontra amparada pela OJ 127/SDI-I desta
Corte, pelo que desservem os arestos trazidos a cotejo (artigo 896, §
4º, da CLT e aplicação da Súmula 333 desta Corte). Violação do art.
7º, XXVI não demonstrada.

MULTAS CONVENCIONAIS. EXPEDIÇÃO. OFÍCIOS. O
art. 5º, inciso II, da Carta Magna estabelece princípio genérico que
admitiria afronta somente por via reflexa, hipótese de admissibilidade
do recurso de revista não prevista no art. 896, alínea "c", da CLT.
Divergência jurisprudencial específica não comprovada. Aplicação da
Súmula 296/TST.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A jurisprudência
pacífica do TST, interpretando as disposições do art. 193 da CLT,
considera que faz jus ao adicional de periculosidade não só o em-
pregado exposto permanentemente, mas também aquele que, de forma
intermitente, se sujeita a condições de risco em contato com in-
flamáveis e/ou explosivos, sendo indevido apenas quando o contato
se dá de forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que,
sendo habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido. Aplicação da
Súmula 364/TST.

REFLEXOS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. Acórdão regional
silente quanto às matérias. Ausência de prequestionamento. Aplicação
da Súmula 297/TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Deferimento em con-
sonância com a Súmula 219/TST e a OJ 304/SDI-I do TST.

HORAS EXTRAS. CARTÕES-PONTO. ÔNUS DA PRO-

VA. INVERSÃO. Decisão regional em sintonia com a Súmula 338
desta Corte, o que constitui óbice ao processamento do recurso de
revista, os arestos paradigmas, a teor do artigo 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333/TST.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. Consoante a juris-
prudência do TST, os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de
condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis
aos

débitos trabalhistas. Aplicação da OJ 302/SDI-I do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-24.346/2004-004-11-40.5 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON DE SOUZA COUTINHO

A D VO G A D O : DR. MARCO LÚCIO SOUTO-MAIOR DE ATHAYDE

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE ENSINO SUPERIOR NILTON LINS -
CESNL

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida. Agravo não conhecido quando deixa o agravante de tras-
ladar a certidão de intimação do acórdão regional que julgou os
embargos de declaração, peça necessária para aferição da tempes-
tividade do recurso de revista.

PROCESSO : RR-24.387/2002-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. -
TELERJ

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : SÉRGIO ERNESTO SCHUSSLER

A D VO G A D O : DR. ALVARO AYRES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EFEITOS NO CONTRATO DE TRABALHO.
MULTA DO FGTS. INTERPRETAÇÃO ADOTADA PELO EXCEL-
SO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A partir da interpretação do
artigo 453 da CLT adotada pelo c. Supremo Tribunal Federal, já não
subsiste o entendimento de que a aposentadoria espontânea é causa de
extinção do contrato de trabalho, o que ensejou o cancelamento da
Orientação Jurisprudencial nº 177 da Subseção I de Dissídios In-
dividuais desta c. Corte. Logo, o empregado que se aposentar vo-
luntariamente ou pede demissão para tanto ou se aposenta sem pedir
demissão. No primeiro caso, ele próprio extinguiu o contrato. No
segundo, o vínculo permanece, "porque nem a lei exige nem o em-
pregado quis sua extinção". Daí "só se poderá falar na 'acessio tem-
poris' do artigo 453 da CLT se o empregado tiver resilido o contrato
para aposentar-se voluntariamente e sido readmitido pelo empregador,
após a aposentadoria". A continuidade da prestação laborativa após o
jubilamento visualiza unidade da relação empregatícia, pelo que a
indenização de 40% do FGTS, em ocorrendo despedida sem justa
causa, deve ser paga sobre a totalidade dos depósitos recolhidos à
conta vinculada. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-24.594/2002-900-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. RIZONI M. BALDISSERA BOGONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "descontos fiscais - critério de cálculo", por
violação do artigo 46 da Lei nº 8.541/1992, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o recolhimento dos descontos a título
de imposto de renda sobre as verbas salariais provenientes de sen-
tença trabalhista deve incidir sobre a totalidade do crédito apurado,
nos termos da Súmula nº 368, item II, deste C. Tribunal Superior.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS. CRITÉRIO DE CÁLCULO. SÚMULA Nº 368. PROVIMEN-
TO. O recolhimento das contribuições fiscais, resultante de crédito do
empregado oriundo de condenação judicial, deve incidir sobre o valor
total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao
final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, artigo 46 e Provimento da
CGJT nº 01/1996. Súmula nº 368, item II, do TST. Recurso de revista
provido para determinar a incidência dos descontos fiscais sobre o
valor total da condenação.
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PROCESSO : RR-19.436/2003-010-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : HETTICH DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVALHO

RECORRIDO(S) : OLIVAR FREITAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, LV, da Carta Política e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional de origem para que prossiga no julgamento do
recurso ordinário da reclamada como entender de direito. Prejudicada
a análise dos temas remanescentes da revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. RE-
CURSO ORDINÁRIO. CUSTAS. PREENCHIMENTO DA GUIA
DARF. Implica ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição da República o
não-conhecimento do recurso ordinário, por deserção, ao fundamento
de que ausentes determinados dados na guia de recolhimento de
custas, quando presentes outros elementos capazes de vincular tal
recolhimento ao respectivo processo, tais como o nome da reclamada
e o valor imposto na sentença a título de custas, uma vez que ine-
xistente exigência legal naquele sentido (CLT, art. 790).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-21.002/2002-900-22-00.6 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ -
FUFPI

PROCURADOR : DR. RICARDO RESENDE DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO PAULO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema: "equiparação salarial - Enunciado
120/TST (atual item VI da Súmula 6/TST)", por contrariedade à
Súmula nº 120 do TST, hoje incorporada à Súmula nº 06, item VI e,
no mérito, dar- lhe provimento para excluir da condenação a equi-
paração salarial, julgando, em conseqüência, improcedente o pedido.
Prejudicado o exame do tema relativo aos honorários advocatícios.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PEDIDO DE EQUI-
PARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. OJ-SBDI-I-TST-138. É da competência da Justiça
do Trabalho a apreciação do pedido de equiparação salarial decor-
rente de suposto desnível causado por decisão judicial que deferiu ao
paradigma as diferenças da URP de fevereiro de 1989, ainda que
aquela ação tenha transitado em julgado depois da vigência da Lei nº
8 . 11 2 / 9 0 .
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PROCESSO : RR-28.948/1999-009-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS PETERSEN MARAFON

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALECIO GOMES NETO

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do reclamante. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista adesivo da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. NÃO-CONHECIMENTO. É
do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribui-
ções previdenciárias e o critério a ser adotado encontra-se disci-
plinado no artigo 276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99 que regulamentou
a Lei nº 8.212/91, devendo a contribuição do empregado ser calculada
mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198 do mesmo
decreto e observado o limite máximo do salário de contribuição. Esse
é o entendimento pacífico desta Corte, consubstanciado na Súmula nº
368, inciso III, do TST. Decisão regional que se mostra em con-
formidade com Súmula de jurisprudência desta C. Corte. Artigo 896,
§ 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMADA.

PREJUDICADO. Não tendo sido conhecido o recurso principal e
sendo o recurso adesivo subordinado ao recurso principal, nos termos
do artigo 500 do CPC, dele também não conheço.

PROCESSO : AIRR-30.304/1999-011-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE PEDROSO DE LIMA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENÇA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BARBOSA MATOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO CARNEIRO DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBJETO DE
PENHORA. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento, em execução, quando não demonstrada violação direta a
dispositivo da Constituição Federal. Aplicação do disposto no artigo
896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR E RR-32.399/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: RUBENS JOSÉ SILVA

A D VO G A D O : DR. OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PRO-
CERGS

A D VO G A D A : DRA. ILDA MOREIRA WOJAHN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que os honorários periciais sejam atua-
lizados monetariamente na forma preconizada na Orientação Juris-
prudencial nº 198 da SBDI-1 desta Corte. Por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento do reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
HONORÁRIOS PERICIAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. A
atualização monetária dos honorários periciais é fixada pelo art. 1º da
Lei 6.899/81, aplicável a débitos resultantes de decisões judiciais
(TST, OJ 198, SBDI-1), não se aplicando os índices de atualização
monetária pertinentes aos débitos trabalhistas. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.

SEGURO DE VIDA. DESCONTOS. DESPROVIMENTO. Não
merece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando a matéria se encontra
pacificada nesta C. Corte, por meio da Súmula 342. Artigo 896, § 4º,
da CLT e Súmula 333/TST.

PROCESSO : AIRR-32.693/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CEREALISTA 3 IRMÃOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO SANTOS TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DAVID CARVALHO BORGES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VENTURELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MOTORISTA. HORAS EXTRAS. TRABALHADOR
EXTERNO. Não merece provimento o agravo de instrumento que
não logra infirmar os fundamentos do despacho denegatório que obs-
truíram o seguimento do apelo principal com base na Súmula
126/TST. Recurso de revista inviável. Agravo de instrumento im-
provido.

PROCESSO : RR-33.407/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : RODOLFO FRITSCH

A D VO G A D O : DR. OSWALDO PIZARDO

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADOR : DR. OTAVIO DUARTE ABERLE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. Para a demonstração de equívoco da decisão
revisanda pretendida pelo reclamante, seria necessária a realização de
novo exame do conjunto fático-probatório, o que não é possível neste
grau recursal, conforme diretriz da Súmula 126/TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-36.217/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS PALERMO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a configuração de litispendência, restabelecer a r. senten-
ça.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LITISPENDÊNCIA.
DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA JURÍDICA INSTAURADO
POR SINDICATO DA CATEGORIA - AÇÃO INDIVIDUAL DE
CONHECIMENTO PROPOSTA PELO EMPREGADO. Inviável a
configuração de litispendência entre um dissídio de natureza jurídica
e uma ação individual, considerada a natureza absolutamente distinta
dos provimentos jurisdicionais objetivados por uma e por outra. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-36.965/2003-005-11-40.8 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D A : DRA. NATASJA DESCHOOLMEESTER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DELCIMAR DE ARAÚJO BARROSO

A D VO G A D O : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, (a) rejeitar a preliminar de de-
serção suscitada em contraminuta e (b) negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Solvida a dis-
cussão, pela Corte a quo, à luz da prova produzida e, não, sob o
prisma da distribuição do ônus probatório, não há falar em ofensa ao
art. 818 da CLT.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-45.004/2002-900-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ -
FUFPI

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BALETTA

RECORRIDO(S) : MARIA LEDA NOGUEIRA MATIAS RUFINO

A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema: "equiparação salarial - Enunciado
120/TST (atual item VI da Súmula 6/TST)", por contrariedade à
Súmula nº 120 do TST, hoje incorporada à Súmula nº 06, item VI e,
no mérito, dar- lhe provimento para excluir da condenação a equi-
paração salarial, julgando, em conseqüência, improcedente o pedido.
Prejudicado o exame do tema relativo aos honorários advocatícios.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PEDIDO DE EQUI-
PARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. OJ-SBDI-I-TST-138. É da competência da Justiça
do Trabalho a apreciação do pedido de equiparação salarial decor-
rente de suposto desnível causado por decisão judicial que deferiu ao
paradigma as diferenças da URP de fevereiro de 1989, ainda que
aquela ação tenha transitado em julgado depois da vigência da Lei nº
8 . 11 2 / 9 0 .

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - PRESCRIÇÃO. DESNÍ-

VEL REMUNERATÓRIO DECORRENTE DE DECISÃO JU-

DICIAL FAVORÁVEL AO PARADIGMA. SÚMULA 6/VI DO

TST (ANTIGO ENUNCIADO 120). Versam os autos sobre pedido
de equiparação salarial com o objetivo de incorporar o índice de
26,05% assegurado judicialmente ao paradigma. Nesses termos a
prescrição incidente é parcial, consoante se denota do item IX da
nova redação da Súmula 6 do TST. Descabe falar em contrariedade à
Súmula 294 do TST ou, ainda, em lesão ao artigo 7º, XXIX, alínea
"a", da Constituição da República de 1988. Outrossim, nos termos do
item VI da Súmula 6 do TST, presentes os pressupostos do art. 461
da CLT, é irrelevante a circunstância de que o desnível salarial tenha
origem em decisão judicial que beneficiou o paradigma, exceto se
decorrente de vantagem pessoal ou de tese jurídica superada pela
jurisprudência desta Corte Superior. Em face da exceção da referida

Súmula, deve ser julgado improcedente o pedido de equiparação
salarial consistente na incorporação do percentual de 26,05% (antigo
Plano Verão) na remuneração do reclamante, ao argumento de que o
paradigma recebe tal vantagem, uma vez que a tese jurídica mo-
tivadora do pedido está superada pela jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho. Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-45.148/2002-900-22-00.7 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ -
FUFPI

PROCURADORA : DRA. SÁVIA MARIA LEITE RODRIGUES GONÇAL-
VES

RECORRIDO(S) : ADELINO SEBASTIÃO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema: "equiparação salarial - Enunciado
120/TST (atual item VI da Súmula 6/TST)", por contrariedade à
Súmula nº 120 do TST, hoje incorporada à Súmula nº 06, item VI e,
no mérito, dar- lhe provimento para excluir da condenação a equi-
paração salarial, julgando, em conseqüência, improcedente o pedido.
Prejudicado o exame do tema relativo aos honorários advocatícios.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PEDIDO DE EQUI-
PARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. OJ-SBDI-I-TST-138. É da competência da Justiça
do Trabalho a apreciação do pedido de equiparação salarial decor-
rente de suposto desnível causado por decisão judicial que deferiu ao
paradigma as diferenças da URP de fevereiro de 1989, ainda que
aquela ação tenha transitado em julgado depois da vigência da Lei nº
8 . 11 2 / 9 0 .

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - PRESCRIÇÃO. DESNÍ-

VEL REMUNERATÓRIO DECORRENTE DE DECISÃO JU-

DICIAL FAVORÁVEL AO PARADIGMA. SÚMULA 6/VI DO

TST (ANTIGO ENUNCIADO 120). Versam os autos sobre pedido
de equiparação salarial com o objetivo de incorporar o índice de
26,05% assegurado judicialmente ao paradigma. Nesses termos a
prescrição incidente é parcial, consoante se denota do item IX da
nova redação da Súmula 6 do TST. Descabe falar em contrariedade à
Súmula 294 do TST ou, ainda, em lesão ao artigo 7º, XXIX, alínea
"a", da Constituição da República de 1988. Outrossim, nos termos do
item VI da Súmula 6 do TST, presentes os pressupostos do art. 461
da CLT, é irrelevante a circunstância de que o desnível salarial tenha
origem em decisão judicial que beneficiou o paradigma, exceto se
decorrente de vantagem pessoal ou de tese jurídica superada pela
jurisprudência desta Corte Superior. Em face da exceção da referida
Súmula, deve ser julgado improcedente o pedido de equiparação
salarial consistente na incorporação do percentual de 26,05% (antigo
Plano Verão) na remuneração do reclamante, ao argumento de que o
paradigma recebe tal vantagem, uma vez que a tese jurídica mo-
tivadora do pedido está superada pela jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-45.899/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO TADEU PINTO HENRIQUES

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não merece provimento o
agravo de instrumento que não logra infirmar os fundamentos do
despacho denegatório que obstruíram o seguimento do apelo principal
com base na Súmula 126/TST. Recurso de revista inviável. Agravo de
instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR E RR-47.356/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: JOSÉ BARBOSA

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. ROSALDO JORGE DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento do reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da reclamada apenas quanto ao tema "base de cálculo do
adicional de insalubridade", por contrariedade à Súmula nº 228 e à
Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 do C. TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para fixar o salário mínimo como base de cálculo
do adicional de insalubridade.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO NO RE-
CURSO DE REVISTA. DESPROVIMENTO. Não há se falar em
regularização da representação processual em instância recursal. In-
cidência da Súmula 383 do C. TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.
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RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. ADICIO-

NAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA

Nº 228 DO TST. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2 DA

SDI-1 DO TST. PROVIMENTO. A base de cálculo do adicional de
insalubridade é o salário mínimo de que cogita o artigo 76 da CLT.
Inteligência da Súmula nº 228 e da Orientação Jurisprudencial nº 2 da
SDI-1 do C. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-48.387/2002-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO MALTZ

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA REGINA VIEIRA CORRÊA

A D VO G A D O : DR. EDIMÁRIO MENDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PEDIDO DE DEMISSÃO FORJADO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 126 DO TST. A Corte Regional, amparada na prova,
negou provimento ao recurso ordinário, mantendo a sentença que
declarara nulo o pedido de demissão e condenara a reclamada ao
pagamento das verbas rescisórias e à "baixa" na carteira de trabalho.
Logo, a adoção da tese sustentada pela recorrente, acerca da exis-
tência de erro de fato, implica, necessariamente, o revolvimento de
matéria fática, o que é vedado no recurso de revista, ante a incidência
da Súmula nº 126 do TST. Decisão agravada mantida. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-48.523/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : IBOPE SOLUTION LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO STÜSSI NEVES

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE LEITE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. Tendo o Tribunal Regional se lastreado na prova produzida
para firmar seu convencimento no sentido de que configurado o
vínculo de emprego, na forma do art. 3º da CLT, concluir de forma
contrária dependeria do revolvimento do acervo fático delineado na
origem, o que é vedado a esta instância (Súmula 126/TST).

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-48.923/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : DATAGLA SERVIÇOS E ASSESSORIA A EMPRESAS
S/C LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : NICANOR PEREIRA DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. HOMERO PEREIRA DE CASTRO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. POLICIAL MILITAR. De conformidade com a jurispru-
dência do TST, preenchidos os requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo
o reconhecimento de relação de emprego entre policial militar e
empresa privada, independentemente do eventual cabimento de pe-
nalidade disciplinar prevista no Estatuto do Policial Militar. Aplicação
da Súmula 386/TST.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. CEF. INSS. DRT. Inviável a
revista no tocante ao tema ante o não-atendimento dos requisitos do
art. 896 da CLT, porquanto não indicada violação de dispositivo de lei
federal ou da Carta Magna, tampouco transcrição de arestos para
cotejo de teses.

MULTA. ART. 477/CLT. Não adotada, no acórdão regional,
tese a respeito da condenação ao pagamento da multa do art. 477 da
CLT, visto que o Tribunal a quo não foi instado a tanto, mediante a
interposição de recurso ordinário, evidencia-se a preclusão da matéria
por ausência de prequestionamento (Súmula 297/TST).

DEPÓSITOS DO FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁ-

RIA. SÚMULA 362/TST. É trintenária a prescrição do direito de
reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS,
observado o prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de
trabalho (Súmula 362/TST).

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-51.172/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª

REGIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO CARRICONDE VIGNOLI

EMBARGADO(A) : ALEXANDRE GUIDO VALLERÃO

A D VO G A D O : DR. RUY HOYO KINASHI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-51.345/2003-095-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BECEGATO

A D VO G A D O : DR. GELSON BARBIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
DO FGTS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS.INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O direito
postulado pelo reclamante decorre do contrato de trabalho. Portanto,
não se há falar em incompetência desta Justiça Especializada para
apreciar o feito, na medida em que a questão é afeta a emprego
existente entre as partes litigantes, nos termos do artigo 114 da CF.

PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. A controvérsia já foi
pacificada neste c. TST, conforme entendimento cristalizado na OJ-
SBDI-1-TST-344, sendo reconhecido pela Jurisprudência desta Corte,
com esteio no princípio da actio nata, que o direito à incidência dos
expurgos inflacionários na conta do FGTS só se tornou exercitável
com a Lei Complementar nº 110, de 2001. Somente a partir de então
seria possível a instauração de ação postulatória das diferenças ques-
tionadas, desde que observados os limites prescricionais estabelecidos
no inciso XXIX do art. 7º da Carta Magna. Assim, a alegação pa-
tronal de que a prescrição, no caso sub judice, deveria ser contada do
término do contrato de trabalho é tese que não foi acolhida nesta
Instância Superior uniformizadora da jurisprudência trabalhista.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E A TÍTULO DE

IMPOSTO DE RENDA. O artigo 114, § 3º, da CF (com redação
anterior à EC-45/2004) cuida apenas da competência da Justiça do
Trabalho para executar, de ofício, as contribuições previdenciárias,
não elencando, entretanto, as verbas que compõem a base de cálculo
para incidência dessas contribuições e do imposto de renda, matéria
que ora se discute. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-51.854/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MÁRIO AMÉRICO COELHO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, 1 - dar provimento ao agravo
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re-
vista. 2 - Conhecer do recurso de revista por violação do artigo 789,
§ 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a ir-
regularidade no preenchimento do DARF, determinar o retorno dos
autos ao TRT de origem a fim de que prossiga na apreciação dos
demais aspectos do recurso ordinário, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. GUIA DARF. PREENCHIMENTO. A não-
indicação da Vara do Trabalho onde tramita o feito, no documento de
arrecadação de custas processuais (DARF), não implica a deserção do
recurso. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA DARF.

P R E E N C H I M E N TO . A não-indicação do número da Vara do Tra-
balho onde tramita o feito não induz a deserção do recurso ordinário.
Com efeito, não houve lesão aos cofres públicos, não sendo possível,
diante dos princípios da razoabilidade e da instrumentalidade, aliados
ao princípio da finalidade, subtrair da parte a entrega da efetiva
prestação jurisdicional, ante equívoco formal irrelevante, já que cons-
ta do DARF (fl. 496) o nome do reclamante, o número do processo,
o respectivo valor e a autenticação mecânica. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-52.714/2004-664-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRINA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWS-
KI

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO BRUNO RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO DE TRA-
BALHO QUE EXTINGUE A DISTINÇÃO ENTRE "COBRADO-
RES" E "ARRECADADORES" MAS QUE NÃO É RENOVADA
NOS INSTRUMENTOS NORMATIVOS SEGUINTES. ACORDOS
SEGUINTES QUE, MESMO SEM REPETIR A CLÁUSULA, NÃO
FAZEM MAIS DISTINÇÃO ENTRE AS DUAS CATEGORIAS.
ULTRATIVIDADE. CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 277 DO
TST. INEXISTÊNCIA. Do quadro fático delineado pela instância

ordinária, infere-se que a Reclamada celebrou, em 1995, um acordo
coletivo de trabalho com o sindicato profissional da categoria do
Reclamante por meio do qual se comprometeu a não mais fazer
qualquer distinção entre cobradores (que trabalhavam embarcados nos
ônibus) e arrecadadores (que trabalhavam nos terminais). Não obs-
tante a cláusula alusiva àquele compromisso não tenha sido repetida
nos acordos coletivos seguintes, o fato é que, ainda segundo o e. TRT
da 9ª Região, as partes acordantes jamais vieram a prever qualquer
parcela ou escala que não fosse comum tanto aos "cobradores" quanto
aos antigos "arrecadadores", do que se inferiu que o compromisso foi
sempre honrado nas normas coletivas posteriores. Nesse contexto, não
há como cogitar-se de ultratividade do Acordo Coletivo de Trabalho
de 1995/1996 e tampouco de contrariedade à Súmula nº 277 do TST,
tendo em vista que não se concedeu eficácia à cláusula daquele para
além do termo final de sua vigência, mas sim apenas houve re-
novação tácita do compromisso assumido naquela ocasião em todos
os instrumentos normativos seguintes. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR E RR-53.532/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: NELSON GOMES ORNELLA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento da reclamada. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do reclamante apenas quanto ao tema "reembolso dos des-
contos a título de seguro de vida", por contrariedade à Súmula nº 342
do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir ao re-
clamante o reembolso dos descontos efetuados a título de seguro de
vida, restabelecendo a r. sentença quanto ao tema.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. DESCONTOS INDEVIDOS. REEMBOLSO. DESPROVI-
MENTO. O Eg. Tribunal Regional deu provimento parcial ao recurso
ordinário da reclamada para excluir da condenação a restituição dos
descontos a título de seguro de vida; manteve entretanto a r. sentença
em relação aos demais descontos noticiados no item 17 da petição
inicial. Ao que se infere da decisão regional, não houve prova nos
autos de que os referidos descontos foram autorizados pelo recla-
mante. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento do recurso de revista, quando a decisão
regional mostra-se em conformidade com o que estabelecem os ar-
tigos 444 e 462 da CLT e com a Súmula 342 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. SEGU-
RO DE VIDA. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PARA OS DES-
CONTOS. SÚMULA 342 DO C. TST. O C. TST já firmou en-
tendimento no sentido de que não ofende o disposto no artigo 462 da
CLT a realização de descontos salariais pelo empregador, desde que
contem com a autorização por escrito do empregado. Dessa forma,
tendo o Eg. Tribunal Regional constatado a ausência dessa auto-
rização, há que se concluir pela contrariedade à Súmula nº 342 do C.
TST. Recurso de revista conhecido e provido quanto ao tema.

PROCESSO : AIRR-54.003/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO TADEU DE MATTOS

A D VO G A D A : DRA. ELIANA BORGES DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS PELA INTEGRA-
ÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A decisão regional
está em consonância com a Súmula 264 desta Corte. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-58.460/2002-900-10-00.6 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DIGIDOC RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA S/C LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ANDRÉ FERREIRA MONTEIRO DOS SAN-
TO S 

A D VO G A D O : DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXILIAR
DE RADIOLOGIA. AUSÊNCIA DE DIPLOMA. EFEITOS. Não
merece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando a decisão recorrida guar-
da conformidade com a Súmula 301 do C. TST, aplicada analo-
gicamente ao caso. Incidência da Súmula 333 e do artigo 896, § 4º,
da CLT.
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PROCESSO : AIRR-59.441/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RODOLFO DA SILVA MOURA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANO MORAL. PRESCRIÇÃO. Consistindo o pleito
do reclamante em indenização por danos morais (obrigação de dar),
decorrentes da relação de emprego, sujeita está a presente ação à
incidência do instituto prescricional previsto no artigo 7º, XXIX, da
CF. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-61.114/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CARLOS CONCEIÇÃO VALENTE BENITES

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIAS DE CHOCOLATE LACTA S.A.

A D VO G A D A : DRA. DALCI DOMINGOS PAGNUSSATT

RECORRIDO(S) : VISAGIS S.A. INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS

A D VO G A D A : DRA. DALCI DOMINGOS PAGNUSSATT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 113
DA SBDI1 DO TST. O pressuposto legal apto a legitimar a percepção
do mencionado adicional é a transferência provisória. No caso em
exame, a solicitação de transferência para a cidade de Santa Maria,
formulada pelo próprio reclamante, denotou o seu caráter definitivo, o
que impossibilita deferir-lhe o pagamento do adicional respectivo.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-61.137/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO NEPOMUCENO REIS

A D VO G A D O : DR. VICENTE ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SANTHER - FÁBRICA DE PAPEL SANTA THEREZI-
NHA S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, conceder ao reclamante o be-
nefício da justiça gratuita, e negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Fundada a in-
surgência tão-somente em divergência jurisprudencial, não merece
seguimento o recurso de revista em que os arestos colacionados são
oriundos de Turma do TST, hipótese de cabimento não contemplada
na alínea "a" do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-63.548/2002-900-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IVAN DE MELO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214/TST. IRRECORRIBILIDADE
IMEDIATA. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando a
parte não consegue desconstituir o fundamento da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR E RR-65.144/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: SAMIR RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do recurso de re-
vista da reclamada. Por unanimidade, em face do não-conhecimento
do recurso de revista principal, nos termos do artigo 500, III, do CPC,
considerar prejudicado o agravo de instrumento do reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMADA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUI-
DADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NÃO EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. ADIN NºS 1721-3 E 1770-4. DES-
PROVIMENTO. O excelso Supremo Tribunal Federal, julgando a
Adin nº 1721-3 e a Adin nº 1770-4, firmou posicionamento no sen-
tido de que o contrato de trabalho permanece íntegro mesmo com a
aposentadoria espontânea do trabalhador. Assim, não havendo a rup-
tura contratual pela jubilação do empregado, tem-se, na verdade, um
único contrato de trabalho, não se configurando a nulidade do período
posterior à aposentadoria espontânea, por ausência do concurso pú-
blico de que trata o inciso II do artigo 37 da Carta Magna e a Súmula
nº 363 do c. TST, que somente é exigido quando do ingresso do
servidor nos quadros da Administração Pública Direta ou Indireta.
Deve ser mantida a condenação ao pagamento do aviso prévio, di-
ferenças de FGTS e multa de 40%. Recurso de revista não co-
nhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO

RECLAMANTE EM RECURSO DE REVISTA ADESIVO. Pre-
judicado o exame do agravo de instrumento em recurso de revista
adesivo tendo em vista que o recurso de revista principal não foi
conhecido. Aplicação do artigo 500, III, do CPC.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMADO. DEPÓSITO RECURSAL. SÚMULA Nº 128
DO C. TST. APLICABILIDADE. DESERÇÃO. Não merece pro-
vimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento do recurso de revista, quando configurada a deserção. Não
há que se falar em inconstitucionalidade da exigência de depósito
recursal. Súmula 128 do C. TST e artigo 896 da CLT.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-

CLAMANTE. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. Diante do que dispõe a Orientação Jurispruden-
cial 115 da C. SDI, só é possível o conhecimento da nulidade argüida
por ofensa aos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT ou
458 do CPC, que tratam da obrigatoriedade da fundamentação das
decisões judiciais. A ausência de indicação ofensa a tais dispositivos
torna desfundamentada a argüição de nulidade do julgado por ne-
gativa de prestação jurisdicional. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-73.409/2003-900-02-00.9 - TRT DA 2ª

REGIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UTC ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. EDNA MARIA LEMES

EMBARGADO(A) : NIVALDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos, nos termos da fun-
damentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. Embora inexistente qualquer omissão, contradição ou
obscuridade nos exatos termos do artigo 535 do Código de Processo
Civil, no r. julgado embargado, acolhem-se os embargos de decla-
ração apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-75.765/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MICHEL ANTONELO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ADRIANE LEAL DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "adicional de insalubridade - limpeza de ba-
nheiros e sanitários", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do adi-
cional de insalubridade, bem como excluir da condenação o pa-
gamento dos honorários periciais, por ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE INDEVIDO. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE
SANITÁRIOS. PROVIMENTO. Esta C. Corte Superior por meio da
Orientação Jurisprudencial nº 4 da SDI-1, cuja nova redação in-
corporou o teor da Orientação Jurisprudencial nº 170, pacificou en-
tendimento no sentido de que a limpeza e a coleta de lixo de sa-
nitários não podem ser enquadradas como atividades insalubres, por-
que não se encontram entre as classificadas como lixo urbano no
Anexo 14 da NR-15 da Portaria nº 3214/78 do Ministério do Tra-
balho. Recurso de revista conhecido e provido no tema.

PROCESSO : A-AIRR-78.049/2005-069-09-40.7 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUCEL - CONSTRUÇÕES DE OBRAS ELÉTRI-
CAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ILIÃ DE MOURA E COSTA

A G R AVA D O ( S ) : VITÓRIA MARIA SCAPINI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO CARNEIRO DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO POR AU-
SÊNCIA TRASLADO DO COMPROVANTE DE DEPÓSITO RE-
CURSAL RELATIVO AO PREPARO DO RECURSO DE REVIS-
TA. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo interposto
contra decisão monocrática que não conheceu do agravo de ins-
trumento pela ausência de traslado do comprovante de depósito re-
cursal relativo ao preparo do recurso de revista, com base no art. 897
da CLT e no item X da IN 16/2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-78.743/2003-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRAN S.A. - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MOURA MAGALHÃES GO-
MES

A G R AVA D O ( S ) : JULINHO FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO
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PROCESSO : AIRR-67.297/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE EDUARDO CHIKA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento do reclamante e da reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. BANCO DO BRASIL. HORAS EXTRAS. FOLHAS
INDIVIDUAIS DE PRESENÇA (FIPS). VALIDADE. Decisão de
Tribunal Regional do Trabalho deferindo horas extras a ex-empregado
do Banco do Brasil, uma vez que comprovado que as folhas in-
dividuais de presença (FIPs) não retratavam a efetiva jornada de
trabalho desenvolvida. Aplicação do princípio da primazia da rea-
lidade, consubstanciado no item II da Súmula 338 do TST, o que
impossibilita o processamento do recurso de revista. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

V I S TA . RECLAMANTE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PREVI-
SÃO EM NORMA COLETIVA. Tendo o e. Tribunal Regional no-
ticiado que o procedimento relativo a pagamento de débitos estava
previsto em norma coletiva, sem indicar qual a época própria prevista
para o pagamento dos "acertos" não quitados até o dia 20 de cada
mês, inviável a aferição de violação do artigo 39 da Lei 8.177/91.
Incidência das Súmulas 126 e 297/TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-68.282/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: FRANCISCO AGUIAR FONTOURA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA KONRADT PEREIRA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS
- CESA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA SESTI DIEFENBACH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamada. Por unanimidade, considerar prejudicado o
agravo de instrumento interposto pelo reclamante, em face do não-
conhecimento do recurso de revista adesivo, nos termos do artigo
500, III, do CPC.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA DE EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. ADIN Nº 1721-3. CONTRATO
NULO. DEVIDO O PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS.
O excelso Supremo Tribunal Federal, julgando a Adin nº 1721-3 e a
Adin nº 1770-4, firmou posicionamento no sentido de que o contrato
de trabalho permanece íntegro mesmo com a aposentadoria espon-
tânea do trabalhador. Diante desse posicionamento, não resta dúvida
de que o reclamante faz jus às verbas rescisórias devidas por ocasião
do rompimento do contrato de trabalho por iniciativa da reclamada.
Recurso de revista não conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO

RECLAMANTE EM RECURSO DE REVISTA ADESIVO. Agra-
vo de instrumento prejudicado em face do não-conhecimento do re-
curso de revista adesivo, nos termos do artigo 500, III, do CPC.

PROCESSO : AIRR E RR-72.181/2002-900-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: BANCO ALVORADA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA XIMENES MITOZO

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: MILTON MIRANDA FILHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HELENA MARIA POJO DO REGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento do reclamado. Por unanimidade não conhecer do recurso
de revista do reclamante.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Não demonstrada afronta aos dispositivos aplicáveis à
espécie (458 do CPC, 832 da CLT e 93, I, da Carta Magna), na
medida em que o Tribunal Regional prestou a jurisdição, respondendo
às razões recursais trazidas à apreciação, embora em sentido contrário
ao pretendido pela recorrente.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PERÍCIA TÉC-

NICA. Decisão regional fundada em conclusivo laudo pericial, no
sentido de que as condições de risco foram demonstradas, nos moldes
da Portaria nº 3214/78 - NR 16 - do Ministério do Trabalho, não
impugnado mediante prova técnica, a teor do art. 195, § 2º, da CLT,
o que torna inespecífico o aresto trazido ao confronto de teses. In-
cidência da Súmula 296 desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-84.735/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE RICARDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : BERNADETE EVALDT DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LEDA CAPAVERDE DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão do Tri-
bunal Regional do Trabalho em consonância com a Súmula 331, IV
do TST. Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-87.327/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO LATORRE TRAÇANTE

A D VO G A D A : DRA. MERY DE FÁTIMA BAVIA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SO-
CIAL - FGTAS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CIEN-
TEC

A G R AVA D O ( S ) : SELEN SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPON-SA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. A ju-
risprudência desta Corte Superior, consubstanciada no item IV da
Súmula 331 do TST, firmou-se no sentido de que o inadim-plemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador (empresa pres-
tadora de serviços), implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, ainda que se trate de ente da Administração Pú-blica.
Nessa esteira, estando a r. decisão regional em consonância com o
mencionado verbete sumular, o recurso de revista não se viabiliza,
devendo ser mantido o r. despacho agravado, que negou seguimento
ao recurso de revista com fundamento na Súmula no 331, IV, do TST
e no art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-87.831/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIANGELA GARCIA SILVA

A D VO G A D O : DR. AILTON VICENTE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL - MATÉRIA FÁTICA. O
e. Tribunal Regional constatou estarem provados nos autos os fatores
impeditivos do pretendido deferimento de diferenças salariais por
equiparação, na forma prevista no artigo 461 da CLT. Entendimento
diverso demandaria o reexame de fatos e provas, procedimento ve-
dado nesta via extraordinária, a teor do disposto na Súmula nº
126/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-88.605/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE RESENDE DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LEONOR SOUZA POÇO

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. SÚMULA 331. INAPLICABILIDADE. Inviá-
vel o exame da alegada violação dos arts. 30, V, 37, § 6º, e 173, § 1º,
II, da Constituição da República, se a Corte de origem não dirimiu a
lide à luz dos referidos dispositivos, nem foi instada mediante em-
bargos de declaração (Súmula 297/TST). Decisão regional que afasta
a aplicação da Súmula 331 do TST e a responsabilidade subsidiária
da SPTRANS pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas está
em consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta
Corte. Aplicação do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-89.826/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO JUCHEM

RECORRIDO(S) : FERNANDO ZUGNO

A D VO G A D O : DR. MARIELSON CHEMELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade à
Súmula nº 219 do c. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a que
se refere a Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, será prestada pelo
Sindicato da categoria profissional a que pertencer o trabalhador (ca-
put, art. 14 da Lei nº 5.584/70). Os honorários advocatícios são
devidos tão-somente nos termos da Lei nº 5.584/70, quando existente,
concomitantemente, a assistência do Sindicato e a percepção de sa-
lário inferior ao dobro do mínimo legal ou a impossibilidade de se
pleitear em juízo sem comprometimento do próprio sustento ou da
família. Súmulas nºs 219 e 329 do C. TST. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-91.039/2006-093-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE CORNÉLIO PROCÓPIO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADONIS CONFECÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS ENRIQUE BRUNO SEVILHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO NÃO CONHECIDOS POR INEXISTENTES. INTERRUPÇÃO
DO PRAZO. NÃO-OCORRÊNCIA. DESPROVIMENTO. É pacífico
nesta Corte que os embargos de declaração, conforme disposição
contida no artigo 538 do CPC, somente interrompem o prazo recursal
quando atendem os pressupostos extrínsecos de admissibilidade -
requisito para o seu conhecimento. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-94.565/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANIRIA RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DÁRCIO FLESCH

A G R AVA D O ( S ) : REALCE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. RESPON-
SABILIDADE SUBSI-DIÁRIA. A jurisprudência sedimentada na Sú-
mula 331, item IV, do TST atribui a responsabilidade subsi-diária ao
tomador dos serviços em caso de inadimplemento das obrigações
trabalhistas por parte do real empregador (empresa prestadora de
serviços), ainda que se trate de ente da administração pública. Inad-
missibilidade de processamento do recurso de revista (CLT, art. 896,
§§ 4º e 5º). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-98.462/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MARIA CRISTIANE GOYER

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO BATISTA DE SOUZA MACHADO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE MENEZES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, conferindo efeito modificativo ao julgado, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para determinar o trânsito do
recurso de revista. Conhecer do recurso de revista, por violação do
artigo 118 da Lei 8.213/91 e, no mérito, dar-lhe provimento para, nos
termos das Súmulas 378, item II, parte final e 396, item I, ambas do
Tribunal Superior do Trabalho, reconhecer o direito à estabilidade
provisória da recorrente no período compreendido entre 22/06/1997

(computado o aviso prévio) e o final do período de estabilidade
(31/10/1998), com conversão dessa reintegração em pagamento dos
salários desse período, observada fundamentação do voto do Exmo.
Sr. Ministro Relator.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGA-
DO. PROCESSAMENTO DO RECURSO DE REVISTA. Constatada
omissão do julgado proferido em agravo de instrumento no que tange
à alegada afronta ao artigo 118 da Lei 8.213/91 tendo em vista o fato
de que a reclamante, quando da dispensa, já estava incapacitada para
o trabalho, tanto que percebera o benefício previdenciário, circuns-
tância reconhecida pelo Tribunal Regional do Trabalho e aventada no
recurso de revista. Hipótese em que a decisão proferida no julga-
mento do agravo de instrumento somente se ateve a examinar a
estabilidade postulada tendo em vista o dia em que a reclamante
recebeu a comunicação do aviso prévio, daí configurando a omissão
nos termos precedentes. Embargos de declaração acolhidos para, con-
ferindo efeito modificativo ao julgado, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o trânsito do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE. ARTIGO

118 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE DA AUTORA ATES-

TADA NO FINAL DO DIA EM QUE FORA DADO O AVISO

PRÉVIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO. ES-

TABILIDADE DEVIDA (SÚMULA 378, II, PARTE FINAL, DO

TST). CONVERSÃO DA ESTABILIDADE EM PAGAMENTO

DO SALÁRIO RELATIVO AO PERÍODO DE ESTABILIDADE

JÁ EXAURIDO (SÚMULA 396, I, DO TST). Decisão de Tribunal
Regional do Trabalho no sentido de rejeitar a estabilidade provisória
postulada com arrimo no artigo 118 da Lei 8.213/91 ante o fato de
que a incapacidade laborativa da reclamante fora atestada no final do
dia 23 de maio de 1997, mesmo dia em que lhe foi concedido o aviso
prévio, sendo que a concessão do benefício previdenciário ocorrera
em 23 de junho de 1997, razão pela qual, de acordo com a redação da
então OJ 40 da SBDI-I do Tribunal Superior do Trabalho, não haveria
a possibilidade de deferir a reintegração postulada. Circunstância fá-
tica delineada pelo Tribunal Regional do Trabalho no sentido de
demonstrar que a reclamante, quando da dispensa, já estava inca-
pacitada para o trabalho, tanto que percebera o benefício previden-
ciário. Estabilidade provisória do artigo 118 da Lei 8.213/91 devida,
nos termos da parte final do item II da Súmula 378 do TST ("II - São
pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento superior
a 15 dias e a conseqüente percepção do auxílio-doença acidentário,
salvo se constatada, após a despedida, doença profissional que guarde
relação de causalidade com a execução do contrato de emprego").
Reintegração convertida no pagamento do salário relativo ao período
de estabilidade já exaurido, na forma prevista no item I da Súmula
396 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-99.946/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. KARINA MARTINS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO GILBERTO TRESCASTRO UEBEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIRCEU FERREIRA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. EMPREGADO
QUE PERCEBE SALÁRIO SUPERIOR AO DOBRO DO MÍNIMO
LEGAL. BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 348 DA E. SBDI-1. Deferidos os
honorários de advogado com base nas Súmulas nºs 219 e 329 do TST,
bem como nas Orientações Jurisprudenciais nºs 304 e 305 da e.
SBDI-1, inviável a admissão da revista, por óbice do artigo 896, § 4º,
da CLT e do Verbete sumular nº 333 do TST. Já no que tange à
pretensão de ver excluídos da base de cálculo dos honorários de
advogado os descontos para o imposto de renda e as contribuições
previdenciárias, melhor sorte não assiste à Reclamada. Com efeito,
encontra-se a pretensão referida superada pela Orientação Jurispru-
dencial nº 348 da e. SBDI-1, segundo a qual "os honorários ad-
vocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060, de
05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido da condenação, apu-
rado na fase de liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos
fiscais e previdenciários". Inviável, portanto, a admissão da revista,
também no particular, por óbice do artigo 896, § 4º, da CLT e do
Verbete sumular nº 333 do TST. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-100.374/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO MORAES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DESFUNDAMENTADO.
SÚMULA Nº 422 DO TST. Deixando o Agravante de enfrentar os
motivos ensejadores do despacho denegatório, não se viabiliza o
recurso principal, uma vez que o objetivo do agravo de instrumento é
fulminar aludido despacho, cujas razões devem estar direcionadas de
modo a infirmá-lo. Nessa esteira, o presente recurso mostra-se des-
fundamentado, sendo pertinente a incidência da Súmula 422/TST,
segundo a qual não se conhece de recurso para o TST, pela ausência
do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC,
quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da
decisão recorrida, nos termos em que fora proposta. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-100.396/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY MARIANTE PIMENTEL

A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA ALVES CARDONA

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMOS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE RÓCIO VARELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE DESPROVIDO. NULIDADE DO JULGADO POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO DEMONSTRA-
DA. Não se vislumbra a negativa de prestação jurisdicional apenas
em razão de a v. decisão não conceder a tutela pretendida pela parte,
possibilitando a interposição dos recursos que entender inerentes.
Ilesos os arts. 458 do CPC e 93, inciso IX, da Constituição Fe-
deral.AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA - CGTEE.
PRÊMIO ASSIDUIDADE. Nega-se provimento ao agravo de ins-
trumento quando as violações apontadas são inovatórias ou a matéria
não foi prequestionada.

MATÉRIA COMUM. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. A
atribuição do ônus da prova está sedimentada no artigo 818 da CLT,
ou seja, "a prova das alegações incumbe à parte que as fizer". O ônus
subjetivo distribui-se, para o autor e para o réu como bem definem os
artigos 333 do CPC e 818 da CLT. Uma vez produzida, por quem
quer que a tenha apresentado em Juízo, cumpre sua finalidade dei-
xando a revelar o ônus objetivo, in casu, deu suporte à conclusão do
julgado de horas de trabalho extraordinário. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-106.212/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERRARI DA GLÓRIA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO
DO JULGADO. A finalidade dos embargos declaratórios não é a
revisão do julgado, mas tão-somente suprir vícios existentes, aqueles
expressamente previstos nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT,
sendo impróprios para outro fim. Embargos de declaração rejeita-
dos.

PROCESSO : AIRR-107.445/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FARMALAB INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMA-
CÊUTICAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA ROAD COSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VILMAR FIM

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA DE NIZA E CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO DE TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA. INCABÍVEL. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 218 DO TST. Nos termos da Súmula
nº 218 do TST, é incabível recurso de revista interposto contra acór-
dão de Tribunal Regional do Trabalho prolatado em julgamento de
agravo de instrumento. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-112.937/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA GEYGER

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EMILINHA NUHLLMAM E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WINSTON DA ROCHA MARTINS MANO

DECISÃO:Por unanimidade, determinar a perda de objeto
do agravo de instrumento, em razão da extinção do pedido rela-
cionado à complementação de aposentadoria, que alcança a CEF, em
razão da condenação solidária com a FUNCEF, único tema objeto do
recurso de revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DE
OBJETO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO CONTRA A FUNCEF. CON-
DENAÇÃO SOLIDÁRIA DA CEF. AUSÊNCIA DE INTERESSE.
Diante da desistência da ação, com extinção do processo, em relação
à FUNCEF, não há como não atingir a Caixa Econômica Federal os
efeitos da desistência, por se tratar de recurso interposto pela CEF,
visando tão-somente o tema relacionado á complementação de apo-
sentadoria, a que foi condenada solidariamente a CEF, e que é objeto
de desistência pelos reclamantes e pela FUNCEF.

PROCESSO : AIRR-113.084/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ROMEU ILDOMAR DOLVITSCH & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : TELMO DE JESUS SANTOS ARRUDA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA BEATRIZ CEMIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. MATÉRIA FÁTICA. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TST. Tendo as instâncias
ordinárias e soberanas na derradeira análise da prova concluído que
restara devidamente comprovada a existência do vínculo de emprego,
inviável o processamento do apelo, pois, para se concluir de forma
distinta, seria imprescindível a reapreciação da prova coligida nos
autos, procedimento vedado em sede de recurso de revista, ante os
termos da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-625.291/2000.7 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - BEG

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : DELCI FERREIRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os em-
bargos de declaração, apenas para fazer constar do decisum a re-
ferência ao recurso ordinário do reclamado e não da reclamante, nos
termos da fundamentação supra. 10

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COISA
JULGADA AFASTADA PELO V. ACÓRDÃO EMBARGADO. DE-
TERMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS PARA QUE PROS-
SIGA O JULGAMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMANTE. ERRO MATERIAL CONSTATADO PORQUANTO O
RECURSO ORDINÁRIO FORA INTERPOSTO PELO RECLAMA-
DO. A extinção do processo decretada pelo e. Tribunal Regional
decorreu do acolhimento de coisa julgada argüida no recurso or-
dinário do reclamado, interposto às fls. 233-243. Desse modo, a
determinação de retorno dos autos imposta pelo v. acórdão embar-
gado, deve ser para prosseguimento do julgamento do apelo do Banco
e não da reclamante, como constou no v. decisum. Embargos de
declaração parcialmente acolhidos para sanar erro material.

PROCESSO : ED-ED-RR-647.161/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : RUBENS PONGELUPPI

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE HOMEM DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os em-
bargos de declaração para corrigir erro material, nos termos da fun-
damentação. 10

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MA-
TERIAL. REFERÊNCIA À REINTEGRAÇÃO. MATÉRIA NÃO
DISCUTIDA NOS AUTOS. Demonstrado evidente erro material no
julgado, com referência à apreciação de matéria estranha ao caso sub
judice, há de se acolher os embargos para determinar a exclusão do
trecho impertinente. Embargos de declaração parcialmente acolhidos
para corrigir erro material.

PROCESSO : AIRR E RR-666.298/2000.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: MUNICÍPIO DE CAMPINAS

PROCURADOR : DR. FÁBIO RENATO AGUETONI MARQUES

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: ELIANA DE JESUS FALEIROS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento do reclamado. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista dos reclamantes, por violação do artigo 41 da CF e. no mérito,
dar-lhe provimento para declarar que os reclamantes são detentores da
estabilidade prevista no referido dispositivo constitucional, na forma
como pleiteado na petição inicial.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA DO RECLAMADO. EMPREGADO PÚBLICO. VER-
BAS RESCISÓRIAS. O e. Tribunal Regional manteve a r. sentença
que considerara o contrato de trabalho firmado entre Município e os
reclamantes, admitidos após prévia aprovação em concurso públicos,
como de prazo indeterminado, ante as sucessivas prorrogações. Nesse
contexto, não se vislumbra malferimento aos artigos 451 e 452, da
CLT, na medida em que os dispositivos, ao contrário do alegado pelo
reclamado, foram devidamente aplicados pelo e. TRT. Não se cons-
tata, igualmente, a denunciada ofensa aos artigos 477 e 478, da CLT,
porquanto não houve condenação ao pagamento da multa, prevista no
primeiro e da indenização, prevista no segundo. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES. EM-

PREGADOS PÚBLICOS DE MUNICÍPIO. ESTABILIDADE.

ARTIGO 41 DA CF. ALCANCE. SÚMULA 390, I, TST. DE-

CLARAÇÃO DE ESTABILIDDE. A jurisprudência firmada neste
Tribunal é no sentido de que os servidores públicos celetistas da
administração pública direta, como in casu, são beneficiários da es-
tabilidade prevista no artigo 41 da Lei Maior. Recurso de revista
conhecido e provido para declarar a estabilidade dos autores.

PROCESSO : AIRR E RR-679.285/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: BANCO ITAÚ S.A. (SUCESSOR DO BANCO BA-
NERJ S.A)

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA PALHARES DOS ANJOS
TELLECHEA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
"EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL"

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: ROBERTO CARLO GUEDES DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. MURILO CÉZAR REIS BAPTISTA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento dos reclamados e não conhecer do recurso de revista
do reclamante.

EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO DOS RECLA-
MADOS. CLÁUSULA 5ª DO ACORDO COLETIVO DE TRABA-
LHO DE 1991/1992. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRAN-
SITÓRIA Nº 26 DA E. SBDI-I. O atual, iterativo e notório en-
tendimento do c. Tribunal Superior do Trabalho, cristalizado na
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da e. SBDI-I, pacificou-
se no sentido de que "é de eficácia plena e imediata o caput da
cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado
pelo Banerj contemplando o pagamento de diferenças salariais do
Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de
janeiro a agosto de 1992, inclusive". Assim estando o v. acórdão
recorrido em conformidade com a jurisprudência cristalizada no TST,
inviável a pretensão patronal, no sentido de que a referida cláusula é
de caráter programático. Agravos de instrumento não providos.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. CLÁU-

SULA 5ª DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE

1991/1992 - PLANO BRESSER - LIMITAÇÃO À DATA BASE -

NULIDADE DO V. ACÓRDÃO POR JULGAMENTO ULTRA

E CITRA PETITA. O v. acórdão recorrido, ao limitar o direito ao
período de 1º/01/92 a 31/08/92, decidiu em conformidade com a OJ-
SBDI-1-TST-Transitória-26, supracitada. A respeito da argüição de
julgamento citra e ultra petita, o recurso não se encontra devidamente
aparelhado. Isso porque os dispositivos que o reclamante denuncia
como malferidos não tratam da questão, o que inviabiliza a pos-
sibilidade de ofensa literal de seus termos. O artigo 93, IX, da CF
cuida de nulidade de decisão proferida sem a devida fundamentação.
E o autor, em momento algum, suscita essa hipótese. O artigo 460 do
CPC trata de hipótese de julgamento extra petita. Tampouco há se
falar na aplicação da Lei 8.542/92, uma vez que posterior aos fatos
noticiados.

Os artigos 120, 1.080 e 1.084, do CCB de 1916 não dispõem
sobre a limitação de direito previsto em norma coletiva. Inviável,
assim, cogitar-se de mácula direta a seus termos, como exige o artigo
896, "c", da CLT. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : AIRR E RR-687.471/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA TÁPIAS ROSSETO

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: JURANDIR ELIAS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento do reclamado. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do reclamante apenas no tocante ao "acordo de compensação
tácito - invalidade", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para deferir-lhe apenas o adicional da horas
extras laboradas além da oitava diária, com os reflexos deferidos pela
r. sentença (fl. 142), nos termos do item III da Súmula 85/TST, no
período em que houve efetivamente compensação da jornada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. CARGO DE CONFIANÇA. CARACTERIZAÇÃO. Não re-
conhecido no v. decisum o exercício de cargo de confiança, sendo
essa conclusão insuscetível de revisão nesta instância extra-ordinária,
a teor do item I da Súmula 102/TST, inviável cogitar-se de mal-
ferimento direto e literal do § 2º do artigo 224 da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. HORAS

EXCEDENTES DA OITAVA DIÁRIA. ACORDO DE COMPEN-

SAÇÃO TÁCITO. INVALIDADE. SÚMULA 85,ITEM III, TST.

Acerca da condenação do reclamado no tocante às sexta e sétima
horas, não se vislumbra interesse do autor em recorrer, haja vista que
seu apelo ordinário já foi provido nesse aspecto. Relativamente às
horas excedentes da oitava, o e. Tribunal Regional, com base na
afirmativa do reclamante de que os cartões de ponto eram assinalados
corretamente, entendeu que houve compensação com folgas ou re-
dução de jornada em outros dias. Nesse contexto, considerou válido o
acordo de compensação. Sobre a matéria, o c. TST já pacificou
entendimento no sentido de considerar válido o ajuste individual
escrito de compensação, afastando, entretanto, a validade do ajuste
que ocorre de forma tácita.

Entretanto, a não-observância da forma não acarreta a con-
denação do reclamado ao pagamento das horas da compensação efe-
tivamente praticada, como extras, sendo reconhecido apenas o adi-
cional. Nesse sentido é o item III da Súmula 85/TST. Recurso de
revista parcialmente conhecido e parcialmente provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Acerca da declaração
de pobreza firmada pelo reclamante, o fundamento adotado no v.
decisum foi no sentido de considerá-la inválida, porquanto não o fez
"sob as penas da lei". No entanto, ainda que a Lei não imponha a
formalidade exigida pelo e. Tribunal Regional, o certo é que o recurso
de revista não alcança conhecimento, ante o óbice da Súmula
126/TST. Com efeito, afirmado pelo e. Tribunal Regional que os
requisitos das Súmulas 219 e 329 do c. TST não foram atendidos,
tem-se que a apreciação da alegação do reclamante, de que estaria
assistido pelo seu Sindicato de classe, implicaria a necessidade de
análise das provas dos autos, procedimento inviável nesta instância
recursal. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-708.546/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: INA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENILTON ALVES DA SILVA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: JOSÉ DANTAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento da reclamada e não conhecer do recurso de revista do
reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. De acordo com
a Súmula 128, I, do TST, é ônus da parte recorrente efetuar o de-
pósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso inter-
posto, sob pena de deserção. Comprovado que não foi observado o
valor previsto para a interposição do recurso de revista e tampouco
alcançado o total da condenação, deserta a revista. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ACOR-

DO TÁCITO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE TRA-

BALHO. Nos termos da Súmula nº 85, III, do TST, o mero não-
atendimento das exigências legais para a compensação de jornada,
inclusive quando encetada mediante acordo tácito, não implica a
repetição do pagamento das horas excedentes à jornada normal diária,
se não dilatada a jornada máxima semanal, sendo devido apenas o
respectivo adicional.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. A não-comprovação dos re-
quisitos para a concessão do benefício da assistência judiciária, im-
pede o seu deferimento. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Matéria
não examinada no acórdão regional, além de restar declarado pelo
reclamante não estar assistido pela entidade sindical, a atrair o dis-
posto na Súmula nº 219 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-708.547/2000.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRIDO(S)

: NELSON MENEZES TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento da PETROBRAS. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista da Fundação PETROS apenas no tocante à gratificação
contingente, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento da referida par-
cela.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA DA PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS.
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DENEGADO. Se no dia
20/08/2000, data do início do prazo recursal, houve algum motivo
que antecipou o encerramento das atividades do e. Tribunal Regional
da 11ª Região deveria a reclamada comprovar a alegação. Nesse
sentido é o teor da Súmula 385/TST. Não o fazendo, correto o
despacho que negou seguimento ao recurso por intempestivo.

RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO PETRO-

BRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. "GRATIFICA-

ÇÃO CONTINGENTE". NATUREZA JURÍDICA. EXTENSÃO

AOS APOSENTADOS. IMPOSSIBILIDADE. Acerca da extensão
da parcela denominada "gratificação contingente" aos empregados
aposentados da PETROBRAS, a jurisprudência firmada neste c. Tri-
bunal Superior é no sentido de que não se mostra possível tal de-
ferimento, ante a ausência de habitualidade no seu pagamento, uma
vez que, conforme registrado no v. decisum recorrido, a parcela foi
paga apenas uma única vez, no mês de agosto de 1996. Precedentes
citados. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-714.143/2000.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: ARIVALDO PIMENTEL DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. CAROLINE PAGAMUNICI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento do reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do reclamado apenas quanto aos descontos do imposto de
renda, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para determinar que os descontos respectivos incidam sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final, nos termos do artigo 46 da Lei nº 8.541/92, do Provimento
da CGJT nº 03/2005 e da Súmula nº 368, II, do TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA DO RECLAMANTE. IMPOSTO DE RENDA. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O óbice da Súmula
333/TST foi bem aplicado pelo r. despacho denegatório, porquanto a
matéria já se encontra pacificada no c. TST, por meio do item I da
Súmula 368, no sentido de declarar a competência da Justiça do
Trabalho para determinar os descontos do imposto de renda e pre-
videnciários. Pacificada a matéria sobre a competência da Justiça do
Trabalho, não se vislumbra malferimento ao artigo 114 da CF.

DIRIGENTE SINDICAL. EXTINÇÃO DO ESTABELE-

CIMENTO. ESTABILIDADE. INDENIZAÇÃO. Os arestos váli-
dos (à fl. 446 e segundo à fl. 448) que expressam entendimento no
sentido de que subsiste a estabilidade sindical do empregado, ainda
que haja o fechamento do estabelecimento, estão superados, nos ter-
mos do artigo 896, § 4º,da CLT, pela jurisprudência do c. TST,
cristalizada no item IV da Súmula 369.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. HORAS

EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA NÃO USUFRUÍDO.

SÚMULA 307/TST. O v. acórdão recorrido, ao reconhecer o direito
do empregado às horas extras decorrentes do intervalo não usufruído,
com base no § 4º do artigo 71 da CLT, está em conformidade com a
jurisprudência do c. TST. A apreciação da alegação do Banco acerca
da inexistência do direito no período anterior à Lei 8.923/94 esbarra
no óbice da Súmula 126/TST, porquanto a e. Corte a quo não dis-
ponibilizou o período em que se deu a condenação. Dessa forma, a
verificação dos argumentos patronais, de que antes de 28/07/94 o
desrespeito ao intervalo mínimo não gerava direito às horas extras,
mostra-se inviável nesta instância recursal, uma vez que não dis-
ponibilizado elemento fático essencial ao deslinde da controvérsia.

HORAS EXTRAS. PRORROGAÇÃO DE JORNADA.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO.

ITEM IV DA SÚMULA 85/TST. O v. acórdão recorrido, ao ex-
pressar entendimento no sentido de que é inválido acordo de com-
pensação quando há prorrogação habitual de jornada, está em con-
formidade com o item IV, primeira parte, da Súmula 85/TST. Da
mesma forma, afirmado no v. decisum, que sequer houve acordo
tácito, porquanto durante toda a contratualidade o reclamante cumpriu
constantemente labor extraordinário, correto o deferimento das horas
extras, nos termos do item IV, segunda parte, da Súmula 85/TST. Não
obstante o e. Tribunal Regional tenha considerado que o acordo de
compensação somente seria válido se tivesse a participação do Sin-
dicato, tal entendimento resta superado, na medida em que, ainda que
a jurisprudência do c. TST tenha se firmado no sentido de reconhecer

a validade do acordo individual, a prática da reclamada, de exigir
prorrogação de jornada, torna sem efeito qualquer ajuste de com-
pensação, conforme já explicitado acima. Assim, não há como se
reconhecer a denunciada ofensa aos artigos 7º, XIII, da CF e 59, § 2º,
da CLT.

IMPOSTO DE RENDA. BASE DE INCIDÊNCIA. SÚ-

MULA 368, II, DO TST. "É do empregador a responsabilidade pelo
recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de
crédito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo in-
cidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da con-
denação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei nº 8.541/92, art. 46, e Provimento da CGJT nº
03/2005". Agravo de instrumento não provido e recurso de revista
parcialmente conhecido e provido.
<!ID627908-13>

PROCESSO : ED-RR-717.543/2000.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : NEWTON ALEGRE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO APARECIDO LINO DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : RODOVIÁRIO LIDERBRÁS S.A.

A D VO G A D O : DR. RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO

EMBARGADO(A) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO HELZEL JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração tão-somente para suplementar a prestação jurisdicional, nos
termos da fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração acolhidos tão-somente para suplementar a prestação
jurisdicional, nos termos da fundamentação.

PROCESSO : RR-720.697/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 6A.

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. RUTH MARIA FORTES ANDALAFET

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL - CETESB

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO APARECIDO ROCHA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da Reclamada e julgar prejudicado o recurso de revista do
Ministério Público do Trabalho. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS NO CONTRATO
DE TRABALHO. INTERPRETAÇÃO ADOTADA PELO EXCEL-
SO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. A partir da interpretação
do artigo 453 da CLT adotada pelo c. Supremo Tribunal Federal, já
não subsiste o entendimento de que a aposentadoria espontânea é
causa de extinção do contrato de trabalho, o que ensejou o can-
celamento da Orientação Jurisprudencial nº 177 da Subseção I de
Dissídios Individuais desta c. Corte. Logo, o empregado que se apo-
sentar voluntariamente ou pede demissão para tanto ou se aposenta
sem pedir demissão. No primeiro caso, ele próprio extinguiu o con-
trato. No segundo, o vínculo permanece, "porque nem a lei exige nem
o empregado quis sua extinção". Daí "só se poderá falar na 'acessio
temporis' do artigo 453 da CLT se o empregado tiver resilido o
contrato para aposentar-se voluntariamente e sido readmitido pelo
empregador, após a aposentadoria". A continuidade da prestação la-
borativa após o jubilamento visualiza unidade da relação emprega-
tícia. E se não houve solução de continuidade na prestação laboral,
não há como exigir aprovação em concurso público para que o re-
clamante continue a trabalhar no mesmo empregador, tampouco se
cogita de nulidade dessa contratação que se seguiu à aposentadoria.

2. No presente caso, a condenação foi limitada à liberação do
FGTS e o pagamento da multa de 40% referente ao período posterior
à aposentadoria, implicaria reformar a decisão para acrescer à con-
denação período ante-rior, procedimento esse vedado no ordenamento
jurídico, pois carac-teriza a reformatio in pejus. Mantém-se, pois, a
decisão recorrida.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-723.790/2001.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 6A.

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO RIO GRANDE DO
SUL

PROCURADORA : DRA. SIMARA CARDOSO GARCEZ

RECORRIDO(S) : GILDO AFONSO CARLOS POSSER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALTAIR LOPES MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por conflito jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista. Custas invertidas,
das quais fica isento o Reclamante. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VIGILANTE. CA-
TEGORIA DIFERENCIADA. APLICAÇÃO DAS NORMAS CO-
LETIVAS. ABRANGÊNCIA. SÚMULA 374/TST. A jurisprudência
desta Corte Superior, cristalizada na Súmula 374, entende que em-
pregado integrante de categoria profissional diferenciada não faz jus
ao percebimento das vantagens previstas em instrumentos coletivos,
de cujas negociações o empregador não tomou parte, nem foi re-
presentado por órgão de classe de sua categoria. Recurso de revista
conhecido e provido.



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 20071044 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-726.565/2001.6 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ELY CORRÊA DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE JESUS XAVIER SOUSA

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DA SILVA - JOALHERIA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MACHADO ARAÚ-
JO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDI-
RETA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO JU-
DICIALMENTE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Não se ve-
rifica o conflito de teses, quando os arestos transcritos não tratam da
mesma situação fática descrita no acórdão atacado. No presente caso,
o Tribunal Regional registrou a controvérsia razoável sobre a relação
jurídica firmada entre as partes e o reconhecimento posterior, judicial,
do vínculo de emprego. O primeiro julgado transcrito para confronto
traz o reconhecimento de "alterações substanciais" do contrato fir-
mado, aspecto não enfrentado nos autos, enquanto o segundo não
enfrenta a questão do reconhecimento do vínculo pela via judicial.
Incidência da Súmula nº 296 do TST. Também não se tipifica a
violação literal do art. 483, "d", da CLT, pois o não- cumprimento das
obrigações do contrato pelo empregador só se verificou com o re-
conhecimento judicial do vínculo de emprego. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-730.459/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: VALDEVINA FERREIRA DOS REIS ALVES

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade; (1) conhecer do recurso de re-
vista do reclamado, somente quanto aos temas "gratificação semestral
- incidência no cálculo das horas extras" e "reflexos das horas extras
- sábado", por contrariedade às Súmulas 253/TST e 113/TST, res-
pectivamente e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a incidência da gratificação semestral no cálculo das horas
extras bem como os reflexos das horas extras nos sábados no período
de abril a setembro de 1994; (2) e, também por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento da reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO.
NULIDADE DO JULGADO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Devidamente fundamentado o acórdão regional, quanto
à diferença dos horários informados pelo reclamante e por sua tes-
temunha, não há falar em negativa de prestação jurisdicional. De
outro lado, a omissão imputada ao acórdão regional nos embargos
declaratórios concernente à inobservância da Súmula 253/TST no que
toca à incidência da gratificação semestral no cálculo das horas ex-
tras, diz respeito a questão jurídica. Aplicação do item III da Súmula
297/TST. Violação dos arts. 93, IX, da Lei Maior, 832 da CLT e 458
do CPC não configurada.

HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-

SENÇA. VALIDADE. Decisão regional em consonância com a Sú-
mula 338/TST, a afastar a pretensa violação dos artigos arts. 7º,
XXXVI, da Carta Magna; 74, § 2º e 818 da CLT e 333, I e 368 do
CPC e divergência jurisprudencial. Incidência do art. 896, § 4º, da
CLT e da Súmula 333/TST.

CONTRADITA. TESTEMUNHA QUE LITIGA CON-

TRA O MESMO EMPREGADOR. O argumento recursal quanto à
validade da prova testemunhal da reclamante tropeça no entendimento
contido na Súmula 357/TST, a atrair a incidência do artigo 896, § 4º,
da CLT. Não há cogitar de afronta aos artigos 829 da CLT, 405 do
CPC e 142, IV, do Código Civil.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Não há
falar em violação do art. 7º, XXVI da Carta Política, na medida em
que a tese adotada pelo Tribunal de origem, de que a faculdade,
prevista em acordo coletivo, de pagamento das horas extras no 20º
dia do mês subseqüente ao trabalhado, não diz com previsão da época
própria para a incidência da correção monetária, não importa em
desrespeito à norma coletiva. De outro lado, mantida a determinação
de incidência da correção monetária a partir do mês subseqüente, nos
termos da OJ-124/SDI-I/TST, convertida na Súmula 381/TST, não há
falar em violação do art. 459 da CLT e sim, sua observância.

GRATIFICAÇÃO DE CAIXA. ADICIONAL TEMPO-

RÁRIO DE REVITALIZAÇÃO e ADICIONAL DE FUNÇÃO.

INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. Regis-
trada, pelo Tribunal de origem, a natureza salarial das parcelas em
epígrafe, não há falar em violação do art. 457 da CLT, tampouco em
contrariedade à Súmula 164/TST, porquanto o entendimento con-
trário, no sentido do não-recebimento habitual das parcelas, a afastar
a natureza salarial, redundaria em revolvimento de fatos e provas,
vedado em sede de recurso de revista à luz da Súmula 126/TST.

Revista não-conhecida nos temas.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. INCIDÊNCIA NO

CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. Decisão regional em que re-
conhecida a natureza salarial da gratificação semestral, para fins de
incidência no cálculo das horas extras, contraria os termos da Súmula
253, no sentido da não-incidência da gratificação semestral no cálculo
das horas extras.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS. SÁBADO BANCÁ-

RIO. Tese regional em que determinada a incidência das horas extras
no cálculo dos sábados, com suporte em previsão em acordo coletivo
não trazido aos autos, contraria os termos da Súmula 113/TST.

Revista conhecida e provida nos tópicos.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE.

NULIDADE DO JULGADO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-

RISDICIONAL. Não demonstrado, efetivamente, em que tópico, do
acórdão regional em que julgados os embargos de declaração, reside
a negativa de prestação jurisdicional, uma vez que, conforme re-
conhecido na própria minuta do agravo de instrumento, os embargos
de declaração opostos aludem a vários temas. Portanto, não tendo a
agravante indicado, expressamente, em qual tema e em que consistiu
a ausência de prestação jurisdicional, a revista não alcança proces-
samento, por não ter como se aferir as violações aventadas.

AJUDA-ALIMENTAÇÃO. REFLEXOS. Não prospera a
alegação de ofensa ao art. 458 da CLT, diante da particularidade
informada pela Corte de origem, de que a natureza indenizatória da
parcela ajuda-alimentação está prevista em acordo coletivo, hipótese
não abordada no mencionado preceito da CLT. Divergência juris-
prudencial apta não demonstrada, por serem os arestos paradigmas
inespecíficos e/ou inservíveis.

ABONO. DIFERENÇAS DO VENCIMENTO PADRÃO.

Inócua a alegação de violação de preceito constitucional - art. 7º, VI,
CF -, apenas na minuta do agravo de instrumento. De outro lado, a
matéria não consta do acórdão regional e, portanto, preclusa por
ausência de prequestionamento, nos moldes da Súmula 297/TST.

DESCONTOS LEGAIS. IMPOSTO DE RENDA E INSS.

Decisão regional em consonância com o entendimento perfilhado na
OJ 228/SDI-I, do TST, convertida na Súmula 368/TST, item II. In-
cidência da Súmula 333/TST e do art. 896, § 5º, da CLT.

DESCONTOS PREVI E CASSI. INTEGRAÇÃO AO SA-

LÁRIO. Arestos paradigmas inespecíficos à luz da Súmula 296/TST,
por não registram tese acerca da possibilidade de integração das
parcelas referentes aos descontos efetuados a título de CASSI e PRE-
VI ao salário.

DESCONTOS INDEVIDOS. Recurso de revista que es-
barra na ausência de prequestionamento da matéria, não havendo
como se aferir a divergência jurisprudencial indicada, nos termos da
Súmula 297/TST.

ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE. DIFERENÇAS

DECORRENTES DA EQUIPARAÇÃO COM O BANCO CEN-

TRAL. PRESCRIÇÃO TOTAL. No que tange ao adicional de pro-
dutividade, a revista esbarra do óbice da Súmula 126/TST. Quanto às
diferenças decorrentes da equiparação com o Banco Central, não
assiste razão à agravante, quanto à especificidade do aresto trazido ao
confronto, por não aludir à mesma hipótese discutida no acórdão
regional, a atrair a Súmula 296/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-734.172/2001.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 6A.

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

RECORRIDO(S) : MARIA MERCÊS DA ASSUNÇÃO ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO BAPTISTA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a ordem de reintegração no emprego, bem
como o pagamento dos salários e vantagens inerentes ao cargo exer-
cido, restabelecendo, no particular, a r. sentença da MM. 31ª Vara do
Trabalho do Rio de Janeiro.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPREGADO DE
EMPRESA PÚBLICA. Ao empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista, ainda que admitido mediante aprovação
em concurso público, não é garantida estabilidade, podendo ser des-
pedido sem justa causa. Orientação Jurisprudencial nº 247 da SDI-1.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-734.888/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 6A.

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SCHMIDT EMBALAGENS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR MUZZI FILHO

RECORRIDO(S) : ROMÁRIO PEREIRA MARTINS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MICHELANGELO LIOTTI RAFFAELE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, tão-somente do tema "Massa Falida -
Condenação ao Pagamento da Multa do § 8º do Artigo 477 da CLT".

No mérito, sem divergência, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da multa prevista no § 8º do artigo 477 da
C LT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MASSA FALIDA.
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DA MULTA DO § 8º DO AR-
TIGO 477 DA CLT. IMPOSSIBILIDADE. De acordo com a Súmula
388 do Tribunal Superior do Trabalho, a massa falida não se sujeita
ao pagamento da multa prevista no § 8º do artigo 477 da CLT.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-737.322/2001.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TERTULIANO CHAVES ALVARENGA

A D VO G A D O : DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen-
tação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. Embargos de decla-
ração acolhidos tão-somente para prestar os esclarecimentos cons-
tantes da fundamentação.

PROCESSO : AIRR E RR-741.472/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: GERDI JOANA GIEHL

A D VO G A D O : DR. ADEMIR JOSÉ FRÖHLICH

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: PAULO MACHADO DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

AGRAVADO(S) E RE-

CORRIDO(S)

: ESPÓLIO DE TEONILO JOSÉ GIEHL

A D VO G A D O : DR. PAULO MÁRCIO GEWEHR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante por ofensa ao art. 789, § 9º, da CLT e, no mérito, dar-
lhe provimento para declarar a deserção do recurso ordinário da
reclamada e da sucessão, restabelecendo a r. sentença. Por unani-
midade, julgar prejudicado o exame do agravo de instrumento da
reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
RECLAMANTE. DEFERIMENTO PELO EG. TRIBUNAL REGIO-
NAL DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA A RECLAMADA E A SUCESSÃO. EMPREGADORA RURAL.
ALCANCE DO DEFERIMENTO. OBRIGATORIEDADE DE RE-
COLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL. O preparo na justiça
do trabalho abrange além das custas, também o depósito recursal.
Ambos são pressupostos processuais com fins recursais. As custas
constituem espécie do gênero das despesas processuais abrangendo a
contraprestação do serviço público a prestação jurisdicional do es-
tado. Já o depósito recursal não tem natureza jurídica de taxa de
recurso, mas sim de garantia do Juízo recursal, que pressupõe decisão
condenatória ou executória de obrigação de pagamento em pecúnia,
com valor líquido e arbitrado. (IN 3/TST) A ausência de recolhimento
do depósito recursal pelo empregador, implica na deserção do apelo.
Recurso de revista conhecido e provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA

RECLAMADA. Prejudicado o exame do agravo de instrumento da
reclamada, diante da declaração de deserção de seu recurso ordi-
nário.

PROCESSO : ED-RR-742.260/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ESPÓLIO DE ROGÉRIO CANGUSSU DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SILVÂNIA APARECIDA DINIZ COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. LIMITAÇÃO DA CON-
DENAÇÃO AO ADICIONAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 7º, XIV,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA. RECURSO DE REVISTA FUNDAMENTADO APENAS
EM DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Estando o recurso de
revista da Reclamada fundamentado apenas em divergência juris-
prudencial no que tange à pretensão de limitação da condenação ao
adicional de horas extras, não há omissão no acórdão que apenas
aplica a Orientação Jurisprudencial nº 275 da e. SBDI-1, sem con-
siderar o artigo 7º, XIV, da Constituição Federal de 1988. Com efeito,
aquele dispositivo da Constituição foi mencionado pela Reclamada
apenas no que diz respeito à alegada impossibilidade jurídica de
intervalos no regime de trabalho dos turnos ininterruptos de reve-
zamento, matéria diversa. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-744.989/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : RONIVALDO APARECIDO SILVA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. LIMITAÇÃO DA CON-
DENAÇÃO AO ADICIONAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 7º, XIV,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA. RECURSO DE REVISTA FUNDAMENTADO APENAS
EM DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Estando o recurso de
revista da Reclamada fundamentado apenas em divergência juris-
prudencial no que tange à pretensão de limitação da condenação ao
adicional de horas extras, não há omissão no acórdão que apenas
aplica a Orientação Jurisprudencial nº 275 da e. SBDI-1, sem con-
siderar o artigo 7º, XIV, da Constituição Federal de 1988. Com efeito,
aquele dispositivo da Constituição foi mencionado pela Reclamada
apenas no que diz respeito à alegada impossibilidade jurídica de
intervalos no regime de trabalho dos turnos ininterruptos de reve-
zamento, matéria diversa. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-750.097/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 6A.

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. RUBENS EDMUNDO REQUIÃO

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO GOMES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ADEMAR LIEDKE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, quanto ao tema - Horas Extras -
minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho - e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassou a cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho, observado o limite máximo de dez minutos diá-
rios, esclarecendo-se que, se ultrapassado o referido limite, como
extra será considerada a totalidade do tempo que exceder à jornada
normal. Por unanimidade, conhecer do Recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial quanto ao tema - Intervalo Intrajornada -
período anterior à Lei 8.923/94 - e, no mérito dar-lhe provimento para
excluir da condenação as horas extras referentes ao intervalo in-
trajornada não usufruído, no período anterior à edição da Lei nº
8.923/94.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO - SÚ-
MULA Nº 330 DO TST - A v. decisão regional encontra-se em
perfeita harmonia com o entendimento consubstanciado na Súmula nº
3 3 0 / T S T.

HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SU-
CEDEM A JORNADA DE TRABALHO - Nos termos da Súmula nº
366 desta Corte, não serão descontadas nem computadas como jor-
nada extraordinária as variações de horário do registro de ponto não
excedentes a cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado este limite, será considerada como extra
a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.

INTERVALO INTRAJORNADA - PERÍODO ANTE-

RIOR À EDIÇÃO DA LEI 8.923/94 - Antes da edição da Lei
8.923/94, a irregularidade na fruição do intervalo para refeição e
descanso, sem implicar excesso na jornada efetivamente trabalhada,
redundava em penalidade administrativa, não gerando direito a qual-
quer ressarcimento ao empregado (OJ nº 307 da SBDI-1 desta Corte).
Recurso de Revista parcialmente conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-751.614/2001.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL AMAZO-
NAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : LINDALVA MENDES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PLANO INCENTI-
VADO DE RESCISÃO CONTRATUAL - PIRC. INDENIZAÇÃO
PELA NÃO-IMPLEMENTAÇÃO. REESTRUTURAÇÃO ADMI-
NISTRATIVA. Não configurada ofensa aos arts. 1.090 do CCB de
1916 e 2º, § 2º, da CLT, nem colacionada divergência específica hábil
a infirmar a decisão segundo a qual "Empregado dispensado depois
da assinatura do Contrato de Compra e Venda que prevê o PIRC, faz
jus às vantagens financeiras nele estipuladas", não há como conhecer
da revista diante do não-preenchimento dos requisitos do art. 896 da
C LT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS DA

LEI Nº 5.584/70. DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. COM-

PROVAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA. Inviável o conhe-
cimento do recurso de revista que visa a infirmar decisão regional
proferida em conformidade com a iterativa, notória e atual juris-
prudência desta Corte, cristalizada no sentido de que a simples afir-
mação do declarante ou de seu advogado, na petição inicial, é su-
ficiente para a concessão da assistência judiciária de que trata a Lei nº
5.584/70 (Orientação Jurisprudencial 304 da SDI-I/TST). Incidência
da Súmula 333/TST e do § 4º do art. 896 da CLT.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-753.438/2001.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: ANTÔNIO SOARES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: ASSOCIAÇÃO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEI-
RANTES DO GUARÁ - ASCOFEG

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDES PATRIOTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento do reclamante e não conhecer do recurso de revista da
reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Uma vez confirmado
pelo Tribunal Regional que não restou demonstrado o vínculo de
emprego no período pleiteado, inviável o exame pretendido ante a
incidência da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. JORNA-

DA 12X36. REQUISITOS. O debate em torno da validade do acordo
individual de compensação de jornada de trabalho, para regime de
12x36 horas, não desafia conhecimento por afronta direta e literal ao
art. 7º, XIII, da CF, devido a situação especial da jornada semanal
alternar 40 e 48 horas. Divergência jurisprudencial não indicada.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-761.011/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 6A.

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : PECPLAN ABS - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ROBSON DORNELAS MATOS

RECORRIDO(S) : PAULO NOGUEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLARITO ANTÔNIO BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRABALHADOR
RURAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CONTRATO DE TRA-
BALHO RESCINDIDO ANTES DA PROMULGAÇÃO DA EMEN-
DA CONSTITUCIONAL Nº 28/2000. Decisão regional em conso-
nância com a jurisprudência do TST, sufragada na OJ 271/SDI-I, no
sentido de que o prazo prescricional da pretensão do rurícola, cujo
contrato de emprego já se extinguira ao sobrevir a Emenda Cons-
titucional nº 28, de 26/05/2000, tenha sido ou não ajuizada a ação
trabalhista, prossegue regido pela lei vigente ao tempo da extinção do
contrato de emprego. Incidência da Súmula 333/TST e do art. 896, §
4º, da CLT.

HORAS EXTRAS. REFLEXOS. Violação dos arts. 818 da
CLT e 333 do CPC não configurada, decidida que foi a lide com base
na prova produzida (CPC, art. 131), insuscetível de revolvimento
nesta instância extraordinária (Súmula 126/TST). Divergência juris-
prudencial específica não comprovada. Aplicação da Súmula
2 9 6 / T S T.

ACORDO. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. VALIDA-

DE. Divergência jurisprudencial específica não comprovada. Apli-
cação da Súmula 296/TST. Decisão regional silente quanto à apli-
cação da Súmula 85/TST para limitar a condenação ao adicional de
horas extras. Ausência de prequestionamento. Óbice da Súmula
297/TS.

HORAS EXTRAS. REGISTRO DE PONTO. VALIDA-

DE. Divergência jurisprudencial específica não comprovada. Apli-
cação da Súmula 296/TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A Sú-
mula 381/TST estabelece que o salário pago até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Esta
incide, todavia, uma vez ultrapassada a data-limite, com base no
índice do mês subseqüente ao da prestação de serviços, a partir do dia
primeiro.

Revista não conhecida.

PROCESSO : AIRR E RR-761.938/2001.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: MÔNICA HENRICI DIAS FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ ESTRELA FILHO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ÂNGELO PEREIRA ESTRELA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: BANCO DIBENS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO SOARES GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento da reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do Banco-reclamado por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir a integração da ajuda ali-
mentação ao salário da reclamante, restabelecendo-se a r. sentença de
origem.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MANTE. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. Não há como ser pro-
vido o agravo de instrumento quando a v. decisão recorrida encontra-
se em plena conformidade com a Súmula nº 342 desta C. Corte.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. AUXÍ-

LIO-ALIMENTAÇÃO. PARTICIPAÇÃO NO PAT. DESPROVI-

M E N TO . Esta C. Corte já firmou o entendimento de que restando
comprovada a vinculação da empresa ao PAT, não é devida a in-
tegração da parcela ao salário do empregado, conforme estabelece a
Orientação Jurisprudencial nº 133 da SBDI/TST. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-762.306/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ISAIAS ROBERTO MATAI

A D VO G A D O : DR. ANTONIO APARECIDO ALVAREZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação de dispositivo de lei, quanto ao tema "Ação Trabalhista
Proposta Antes do Advento da Lei 9.957/2000, que Instituiu o Pro-
cedimento Sumaríssimo no Processo de Trabalho - Conversão In-
devida - Efeitos". No mérito, dar-lhe provimento para determinar o
retorno dos autos ao e. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
para que julgue, como entender de direito, o recurso ordinário da
recorrente pelo rito processual ordinário. Prejudicado o remanescente
do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AÇÃO PROPOSTA
ANTES DO ADVENTO DA LEI 9.957/2000, QUE INSTITUIU O
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO INDEVIDA.
EFEITOS. Ação trabalhista proposta antes do advento da Lei 9.957,
de 12.1.2000 (DOU de 13.1.2000), não pode ser convertida para o
rito sumaríssimo. Nesse sentido é a jurisprudência consolidada pelo
Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciada no item I da OJ 260
da SBDI-I. Recurso de revista conhecido e provido para determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho para que seja
julgado o recurso ordinário pelo rito processual ordinário.

PROCESSO : AIRR E RR-769.303/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: SÉRGIO RENATO MATTE

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento da reclamada. Conhecer do recurso de revista do re-
clamante quanto ao tema "adicional de periculosidade", por violação
do art. 290 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
o pagamento do adicional de periculosidade também em parcelas
vincendas.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. PREQUESTIO-
NAMENTO. O Tribunal Re-gional não examinou a matéria à luz da
adesão do reclamante ao plano de demissão voluntária, o que implica
a ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula nº 297 do
TST. Agravo de instrumento não provido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ADI-

CIONAL DE PERICULOSIDADE. PARCELAS VINCENDAS.

Consignado no acórdão regional que a situação de risco a que estava
submetido o reclamante não foi alterada, não há se limitar o pa-
gamento do adicional de periculosidade às parcelas vencidas, devendo
ser deferidas também as parcelas vincendas. Inteligência do art. 290
do CPC e aplicação análoga da Orientação Jurisprudencial nº 172 da
SBDI-1. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-771.229/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 6A.

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO CORDEIRO BISCAIA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DENCZUK

RECORRIDO(S) : REGINALDO OSMAR DE LARA

A D VO G A D A : DRA. MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ISAÍAS MAURÍCIO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA (PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO). NÃO-
CONCESSÃO OU CONCESSÃO PARCIAL. LEI Nº 8.923/94. Nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 307 da e. SBDI-I, após a
edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou parcial do in-
tervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o
pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho (art. 71 da CLT). Decisão de Tribunal Regional do Trabalho
nesse sentido impossibilita o conhecimento do recurso de revista, tal
como previsto no § 4º do artigo 896 da CLT e na Súmula 333 do
TST. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-772.355/2001.1 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CELB - COMPANHIA ENERGÉTICA DA BORBORE-
MA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS

RECORRIDO(S) : JOSÉ EUSTÁQUIO DE SOUZA LIMA

A D VO G A D O : DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CELB. GRATIFICA-
ÇÃO DE FUNÇÃO. INCORPORAÇÃO.

Inviável o conhecimento do recurso de revista uma vez que
não configurada violação do art. 457 da CLT, contrariedade à Súmula
202/TST nem a divergência jurisprudencial preten-dida. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-775.309/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

AGRAVADO(S) E RE-

CORRIDO(S)

: MARIA CARMEM DE SOUZA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO JOSÉ DE CARVALHO

RECORRENTE(S) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo Banco do Brasil S.A. Por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista da Rodoban Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO BANCO DO BRASIL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de ins-
trumento, quando pretende o processamento do recurso de revista
interposto contra v. acórdão regional, que decidiu de acordo com o
entendimento consagrado na Súmula nº 331, item IV, do C. TST.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RE-

CLAMADA - RODOBAN. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA

PRÓPRIA. A matéria em debate encontra-se pacificada nesta C.
Corte, mediante o entendimento consubstanciado na Súmula 381 do
C. TST, no sentido de que o pagamento dos salários até o 5º dia útil
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária,
porém se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da cor-
reção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a
partir do dia 1º. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-783.796/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 6A.

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRENTE(S) : JOSÉ CÉSAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO EZEQUIEL

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Recursos de
Revista da Reclamada e do Reclamante. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA FIAT
HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-

VEZAMENTO. INTERVALO. SÚMULA 360/TST. Não se conhe-
ce do recurso de revista quando não demonstrada lesão direta à regra
constitucional apontada ou quando a divergência trazida a cotejo
encontrar-se superada pela jurisprudência do TST.

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.

Deixando a reclamada de indicar violação de dispositivos de lei ou da
Constituição Federal ou de apontar divergência jurisprudencial, o
recurso apresenta-se desfundamentado para os fins do artigo 896 da
C LT.

HORAS EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. TURNOS

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. ADICIONAL. OJ-SB-

DI-I-TST-275. Não se conhece de recurso de revista quando a de-
cisão se encontrar em consonância com a iterativa e atual juris-
prudência do TST.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E SU-
CEDEM A JORNADA NORMAL DE TRABALHO - A orientação
jurisprudencial indicada e os paradigmas colacionados são inespe-
cíficos (Súmula 296, I, do TST), porque não evidenciam a mesma
circunstância fática constante do acórdão, no sentido de que restou
provado que o Autor não se encontrava à disposição da Empresa nos
minutos residuais registrados nos cartões de ponto, tendo em vista
utilizar deste período para tratar de interesses pessoais.

PROCESSO : RR-785.220/2001.0 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE BEDOR SAMPAIO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ALCEMIR MARTINS DA SERRA FREIRE

A D VO G A D A : DRA. ROSE ANGELI CIRNE ELOY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AÇÃO POSTULAN-
DO O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RE-
JEIÇÃO DA TESE DE DEFESA DE TER O RECLAMANTE LA-
BORADO COMO CORRETOR DE SEGUROS, NOS TERMOS DA
LEI 4.594/64. MATÉRIA FÁTICA (SÚMULA 126 DO TST). IM-
POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO. Decisão
de Tribunal Regional do Trabalho mantendo a sentença que reco-
nhecera o vínculo empregatício entre o reclamante e a reclamada,
sendo rejeitada a tese da defesa consistente na alegação de que o
autor fora corretor de seguros, regido pela Lei 4.594/64. Circuns-
tância em que a prova dos autos, analisada com percuciência pelo
Tribunal Regional do Trabalho, evidenciou, entre outros pontos, que o
reclamante, treinado pela reclamada, recebia ordens do gerente da
agência, utilizava-se de sua infra-estrutura e tinha suas atividades
submetidas ao controle da empresa (supervisor de qualidade), a quem
prestava contas, havendo, ainda, um controle efetivo do volume de
vendas efetuadas a cada dia, com produtos exclusivos da empresa
Bradesco. Hipótese, ainda, em que o Tribunal Regional do Trabalho
asseverou que a reclamada patrocinara a inscrição do reclamante na
SUSEP e a constituição da empresa NIRVANA com participação do
autor como meio de fraudar o contrato de trabalho, nos termos do
artigo 9º da CLT. Impossibilidade, nessa quadra, de se aferir afronta
à literalidade dos artigos 17, alínea "b", da Lei 4.594/64 e 9º do
Decreto 56.903/65, uma vez que seria imprescindível o reexame dos
fatos e das provas constantes dos autos, o que é vedado em recurso de
revista, de conformidade com o previsto na Súmula 126 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-788.218/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO FLAUZINO FILHO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, e
tendo em vista o caráter protelatório do desfecho final da demanda,
aplico à Agravante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
5% sobre o valor corrigido da causa.

EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. DE-
SERÇÃO. DIFERENÇA MÍNIMA. SÚMULA 128, I, DO TST E OJ
140 DA SBDI-1/TST. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DE-
SACERTO DO DESPACHO AGRAVADO. RECURSO PROTELA-
TÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Da inteligência da IN nº
03/93/TST c/c a Súmula 128, I, do TST, conclui-se que existem
apenas duas hipóteses válidas de depósito recursal: recolhimento do
valor integral da condenação ou do valor legal vigente à época da
interposição de cada novo recurso. Sendo certo que o valor recolhido
no Recurso Ordinário não atingiu o valor arbitrado na condenação, a
não- observância de nenhum dos dois limites anteriormente men-
cionados acarreta a deserção do recurso, mesmo que por diferença
ínfima, por força da OJ 140 da SBDI-1/TST. Agravo a que se nega
provimento, com aplicação de multa, por protelatório do desfecho
final da demanda.

PROCESSO : AIRR-788.850/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6A. TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : DIRVAN CÉSAR DUTRA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. Não con-
figurada divergência jurisprudencial válida e específica ou violação
direta e literal de preceito de lei federal ou da Constituição, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inadmissível o
trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-790.431/2001.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 6A.
TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : DENNY MARCELO SOBRAL VALENTE

ADVOGADO : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : NATURE'S PLUS FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTAGIÁRIO -
VÍNCULO DE EMPREGO - LEI 6.494/77. O julgado revisando
alicerçou-se em fatos e provas. Sua revisão, por isso mesmo, é inad-
missível em sede de recurso de revista, conforme diretriz da Súmula
1 2 6 / T S T.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-792.067/2001.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 6A.

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COM-
BUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI

RECORRIDO(S) : COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS TELMÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ZELI BENEDETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a competência da Justiça do Trabalho para processar e
julgar o feito, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem, a fim de que prossiga no exame do pedido, como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL. SINDICATO PATRONAL E EMPRESA. JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ARTIGO 114, III, DA
CF/88. Nos termos do inciso III do artigo 114 da CF, incluído pela
Emenda Constitucional nº 45/2004, a Justiça do Trabalho é com-
petente para dirimir controvérsia entre empregador e sindicato pa-
tronal, em que esse último pleiteia, com base em sentença normativa,
contribuição assistencial. Conclusão endossada pelo cancelamento da
Orientação Jurisprudencial nº 290 da e. SBDI-1. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-792.403/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 6A.

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO CORDEIRO BISCAIA

RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DIOCLÉCIO ALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA (PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO). NÃO-
CONCESSÃO OU CONCESSÃO PARCIAL. Após a edição da Lei
nº 8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT).
Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-794.059/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 6A.

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : REJANE PIRILLO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO CALAFATI MOYSÉS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "integração da parcela ADI na base de
cálculo das horas extras", por contrariedade à Súmula 264/TST e, no
mérito, via de conseqüência, dar-lhe provimento para determinar a
integração da parcela ADI na base de cálculo das horas extras. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEGRAÇÃO DA
PARCELA ADI NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS.
Reconhecida a natureza remuneratória da parcela ADI, a sua in-
tegração na base de cálculo das horas extras é devida por força do
disposto na Súmula 264 desta Corte Superior. Recurso de Revista
parcialmente conhecido e provido.
<!ID627908-14>

PROCESSO : RR-796.947/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 6A.

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : FRANCISCO LUCIO ELOY DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANDERSON MANIQUE BARRETO

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.

A D VO G A D O : DR. CÉLIO PEREIRA OLIVEIRA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE
TRABALHO - MOTORISTA. HORAS DE PRONTIDÃO - Extrai-se
da v. decisão recorrida o conjunto fático-probatório pelo qual o e.
Tribunal Regional concluiu não estar o motorista de prontidão ou à
disposição da empresa. Assim, para demover a assertiva regional de
que o autor não ficava de prontidão ou aguardando ordens, e verificar
a tese contrária do recorrente, seria necessário a incursão em matéria
fático-probatória, já soberanamente analisada e decidida pelas ins-
tâncias percorridas, não cabendo o seu reexame nesta fase recursal,
nos termos da Súmula nº 126/TST.

AJUDA ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA De
acordo com o artigo 458 da CLT, o salário in natura caracteriza-se
pelo pagamento em dinheiro ou em utilidade não expressa em pe-
cúnia, desde que fornecido com habitualidade. É essencial que es-
tejam presentes a gratuidade e a habitualidade. No presente caso, o
fato de a ajuda-alimentação não ser concedida de forma gratuita, visto
que não foi suportada apenas pelo Empregador, como afirmado pelo
e. Tribunal Regional, afasta o caráter salarial da parcela. Recurso de
Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-799.056/2001.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO BRASIL S.A. -
ELETROSUL

A D VO G A D O : DR. JUÇANÃ MONTEIRO SGARABOTTO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CLÁUDIO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. OSCAR AUGUSTO DE PLÁCIDO E SILVA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS. BASE DE CÁLCULO.
SÚMULA Nº 191. Esta C. Corte já firmou entendimento, sedimen-
tado na nova redação conferida à Súmula nº 191, no sentido de que o
adicional de periculosidade dos eletricitários deverá ser calculado
sobre o conjunto de parcelas de natureza salarial. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-804.140/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : NÍSIO PEREIRA DE MELO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA DOMENICI AZEVEDO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração opostos pelo reclamante para, sanando a omissão alegada,
determinar que se faça constar na parte dispositiva do v. acórdão de
fls. 721-734 referência ao deferimento das horas extraordinárias e
reflexos. Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos
pela reclamada.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLA-
MANTE ACOLHIDOS. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. Havendo omis-
são a ser sanada, os embargos de declaração devem ser acolhidos,
acrescendo ao julgado os fundamentos relacionados ao tema sob o
qual não se pronunciou o acórdão embargado, a fim de tornar a
prestação jurisdicional plena. Embargos de declaração acolhidos, sem
efeito modificativo, para determinar que se faça constar na parte
dispositiva do v. acórdão de fls. 439-443 referência ao deferimento
das horas extraordinárias além da quinta diária e reflexos, nos termos
da r. sentença a quo.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA.

Embargos de declaração rejeitados, porque não configuradas as hi-
póteses dos arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Pro-
cesso Civil.

PROCESSO : RR-805.132/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 6A.

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

RECORRIDO(S) : WANDERLEY ALVES NUVOLI

A D VO G A D O : DR. PEDRO GERALDO FERNANDES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 46 da Lei 8.541/92, tão-somente do tema
"Critério de Efetivação dos Descontos Fiscais e Previdenciários". No
mérito, sem divergência, dar-lhe provimento parcial para determinar
que os descontos fiscais incidam sobre o valor total da condenação,
referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei
nº 8.541/1992, art. 46, e Provimento da CGJT nº 03/2005.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS. CRITÉRIOS DE EFETIVAÇÃO. Nos termos do item II da
Súmula 368 do TST, os descontos fiscais devem incidir sobre o valor
total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao
final, ex vi da Lei nº 8.541/1992, art. 46, e do Provimento da CGJT
nº 03/2005. Recurso de revista parcialmente conhecido e parcialmente
provido.

PROCESSO : AIRR E RR-811.419/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: JOÃO ROMUALDO MÜLLER

A D VO G A D O : DR. ÁLIDO DEPINÉ

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EVANGÉLICA - IGASE

A D VO G A D O : DR. CÍCERO CIRO SIMONINI JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. DÚNIA EL-MAGHIRABI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada quanto ao tema "plano de saúde - integração ao salário",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a integração ao salário do reclamante dos
valores pagos a título de plano de saúde. Por unanimidade, conhecer
do recurso de revista da reclamada no tocante ao item "mensalidade
escolar - integração ao salário", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração
das mensalidades escolares ao salário do autor. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao tópico "des-
contos fiscais", por contrariedade à Súmula nº 368, item II, do c. TST,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os recolhi-

mentos das contribuições fiscais, resultantes de crédito do empregado,
oriundo de sentença trabalhista, incidam sobre o valor total da con-
denação, referente às parcelas tributáveis, apurados ao final. Por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do reclaman-
te.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO DOS VALORES PAGOS PELO RE-
CLAMADO A TÍTULO DE PLANO DE SAÚDE. A redação atual
do artigo 458, § 2º, IV, da CLT prevê que não será considerado como
salário a assistência médica, hospitalar e odontológica prestada di-
retamente ou mediante seguro-saúde. Recurso de revista conhecido e
provido.

MENSALIDADE ESCOLAR. SALÁRIO UTILIDADE.

INTEGRAÇÃO. A redação atual do artigo 458, § 2º, IV, da CLT
prevê que não será considerado como salário a educação, em es-
tabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os
valores relativos à matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material
didático. Recurso de revista conhecido e provido.

DESCONTOS FISCAIS. BASE DE CÁLCULO. SÚMU-

LA 368, INCISO II, DO C. TST. "É do empregador a respon-
sabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fis-
cais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação ju-
dicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor
total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao
final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT
nº 01/1996. (ex-OJ nº 32 e 228 da SBDI-I - Inseridas, respecti-
vamente, em 14.03.1994 e 20.06.2001)". Recurso de revista conhe-
cido e provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO

RECLAMANTE. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Nega-se
provimento ao agravo de instrumento quando o posicionamento ado-
tado pelo eg. Tribunal Regional está em consonância com atual,
notória e iterativa jurisprudência desta c. Corte. Incidência da Súmula
nº 333 do c. TST e art. 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : RR-814.795/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 6A.

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELE-
PA R 

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : ADAIR FARIA ZAWADZKI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS. CRITÉRIO DE CÁLCULO. SÚMULA Nº 368.
CONSONÂNCIA. NÃO-CONHECIMENTO. Esta C. Corte firmou
jurisprudência no sentido de as contribuições previdenciárias devem
ser apuradas mês a mês, aplicando-se as alíquotas prevista no artigo
198 do Decreto nº 3.048/99, conforme entendimento consubstanciado
na Súmula nº 368. A consonância da r. decisão recorrida com o
referido verbete sumular inviabiliza o conhecimento do recurso de
revista no tema. Recurso de revista não conhecido.

de Brito. Senhores integrantes desta Turma, Ministros Pedro Paulo
Teixeira Manus, Guilherme Augusto Caputo Bastos, amigos de longa
data, Doutor Jeferson Luiz Pereira Coelho, também colega de longa
data de Ministério Público, Senhores Advogados, Doutora Vanessa
Tôrres Soares Chagas, Coordenadora da Sétima Turma do TST, Se-
nhores Servidores, integrantes da Comissão de Jurisprudência. Em
primeiro lugar, quero agradecer essas generosas palavras do Ministro
Rider, que são fruto muito mais do seu coração generoso do que da
realidade. Na verdade, sou mais um aqui no Tribunal, somando es-
forços para conseguirmos uma prestação jurisdicional cada vez mais
célere, cada vez mais segura. Eu teria, Senhor Presidente, poucas
palavras para dizer neste momento. Todo começo é marcado por
sonhos e esperanças, metas e projetos, cujo desenvolvimento supõe
sempre sacrifícios, derrotas, vitórias, e não vai ser diferente o começo
desta nova Turma julgadora dentro do TST. Os nossos sonhos e
esperanças dizem respeito à consecução de uma prestação jurisdi-
cional pautada pelos ideais de justiça, celeridade e segurança. Nossas
metas e projetos de uma turma harmônica e dinâmica estarão focados
naquele que é o destinatário último dos nossos esforços, o cliente do
Judiciário, que é o jurisdicionado. O sacrifício é o pão de cada dia
num tribunal com duzentos e cinqüenta mil processos pendentes de
exame, e esta Turma já começa com um acervo de vinte e cinco mil
processos. Oxalá, em pouco tempo, possamos estar com um estoque
substancialmente reduzido, graças ao esforço de todos nós. Para um
juiz, não há vitórias ou derrotas; não vence, convence; não perde,
segue a consciência. Brilha a força do argumento, não o voluntarismo
jurídico. Para as partes e seus procuradores, o tratamento fidalgo e a
acolhida amável de Ministros e servidores será a nota distintiva, pois
os que têm o Direito do Trabalho como foco de atividade devem ser
especialistas em relações humanas, gerando saudável ambiente la-
borativo. A Sétima Turma, naturalmente, terá seu perfil próprio den-
tro dos órgãos judicantes do TST, pautando suas decisões pelos prin-
cípios da garantia dos direitos do trabalhador, preservação da empresa
como geradora de emprego e renda e, fundamentalmente, pela com-
posição dos conflitos sociais. Finalmente, Senhor Presidente, seguin-
do a tradição herdada daquele que, por tantos anos, presidiu a Quarta
Turma deste Tribunal, o Ministro Milton de Moura França, não dei-
xaremos de invocar a proteção de Deus para os nossos trabalhos de
cada sessão, lembrando igualmente que, sendo falível a justiça hu-
mana, procuraremos humildemente errar cada vez menos nas nossas
decisões. Agradecendo, portanto, a presença de Vossa Excelência a
esta singela solenidade de instalação da Sétima Turma, não desejo
encerrar estas breves palavras sem registrar explicitamente a profunda
admiração que nutro por Vossa Excelência, Magistrado no sentido
mais amplo da palavra, exemplo, para todos nós, de retidão, se-
renidade, firmeza e senso de justiça, virtudes que devem pautar todo
Magistrado. Agradeço também a presença, compondo a Sétima Tur-
ma, dos Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus e Guilherme Augusto
Caputo Bastos, que vão garantir esse dinamismo e essa harmonia na
condução dos trabalhos. Muito obrigado e desejo um bom começo a
todos nós." Dando continuidade à cerimônia, o Excelentíssimo Se-
nhor Ministro Rider Nogueira de Brito, Presidente, franqueou a pa-
lavra ao ilustre representante do Ministério Público do Trabalho, o
Doutor Jeferson Luiz Pereira Coelho, Vice-Procurador do Trabalho,
que se pronunciou nos termos que se seguem: " Senhor Presidente,
senhores membros da Sétima Turma, minhas palavras iniciais são no
sentido de parabenizar Vossa Excelência pelo esforço que está sendo
desenvolvido, à frente deste Tribunal, para que tenhamos a sua com-
posição completa e em pleno funcionamento imediatamente. Quero
saudar, em nome do Ministério Público, os Senhores Ministros que
compõem a Turma e assumir o compromisso da instituição, de co-
laborar naquilo que for possível para que os sonhos e as esperanças se
tornem realidade. Muito obrigado." Na seqüência, o Doutor José
Maria de Souza Andrade fez uso da palavra em nome dos advogados
militantes na Casa: "Excelentíssimo Senhor Presidente, Ministro Ri-
der de Brito, Excelentíssimos Senhores Ministros. Representando os
advogados que militam nesta Corte, quero me associar a esta ho-
menagem, a esta celebração de inauguração desta egrégia Turma,
manifestando nossa grande esperança porque, realmente, não vejo
apenas os dezesseis por cento de aumento na produção, mas prin-
cipalmente a qualidade dos julgamentos que esperamos desta egrégia
Turma, pelas insignes figuras que a compõem. O Excelentíssimo
Senhor Presidente, Ministro Ives Gandra Martins Filho, já o co-
nhecemos de longa data e sempre apreciamos sua dedicação, seu
rigor, sua justeza, seu espírito de justiça e a segurança de seus jul-
gamentos. O Excelentíssimo Senhor Ministro Guilherme Augusto Ca-
puto Bastos é alvo de nossa admiração de longa data, pelos seus
brilhantes votos, nas ocasiões em que funcionou como Juiz Con-
vocado nesta egrégia Corte e por seus trabalhos, principalmente a
respeito de dano moral na Justiça do Trabalho. Como paulista que
sou, eu não poderia deixar de conhecer a qualidade e o brilho do
trabalho do Ministro Pedro Paulo Teixeira Manus como integrante do
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região. Assim, estamos
confiantes, mais uma vez, principalmente porque a qualidade dos
julgamentos desta egrégia Turma nos inspiram a maior confiança."
Concluídas as manifestações, o Excelentíssimo Senhor Ministro Rider
Nogueira de Brito, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,
solicitou ao Excelentíssimo Senhor Ministro Ives Gandra Martins
Filho que assumisse a presidência dos trabalhos e pediu permissão a
todos para se retirar. Cumpridas as formalidades, o Excelentíssimo
Senhor Ministro Ives Gandra Martins Filho, na condição de Pre-
sidente da Sétima Turma, agradeceu a presença não só daqueles que
tinham processo constante na pauta para julgamento, mas também dos
que prestigiaram a singela cerimônia de instalação da Sétima Turma.
Recordou que nessa data praticamente julgar-se-ia apenas processos
de sua lavra, como Relator, tendo em vista que os Excelentíssimos
Senhores Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus e Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, que tomaram posse no dia quatro do mês em
curso, não colocaram processos em pauta naquela semana. Esclareceu

COORDENADORIA DA 7ª TURMA
<!ID628027-0>

ATA DA SESSÃO SOLENE DE INSTALAÇÃO DA SÉTIMA

TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e sete, às
nove horas, teve início a Sessão Solene de Instalação da Sétima
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a presidência do Ex-
celentíssimo Senhor Ministro Rider Nogueira de Brito, Presidente da
Corte. Dando início à cerimônia, Sua Excelência assim se manifestou:
"Cumprimentando os Senhores Ministros, o nobre Representante do
Ministério Público e os Senhores Advogados, declaro instalada a
Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho. Este é, sem dúvida,
um marco histórico para este Tribunal. O início do funcionamento da
Sétima Turma representará um acréscimo de produção de dezesseis
vírgula sessenta e seis por cento na Corte. Significa dizer que, quando
instalarmos a Oitava Turma, o Tribunal, no julgamento de recursos de
revista e de agravos de instrumento, terá aumentada a sua capacidade
de julgar em mais de trinta e dois por cento. A Turma será integrada,
como os senhores estão a verificar, pelo Ministro Ives Gandra Martins
Filho, o mais antigo da Turma, pelo Ministro Pedro Paulo Teixeira
Manus e pelo Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Todos
conhecemos o dinamismo do Ministro Ives. Todos conhecemos e
admiramos sua imensa capacidade de trabalho e sua imensa cultura.
O Ministro Ives, que presidirá esta Turma de hoje em diante, reúne o
útil ao agradável. Às vezes, há profissionais extremamente compe-
tentes, mas nem tanto produtivos; extremamente competentes, mas
nem tanto dedicados. O Ministro Ives é extremamente competente e,
sem dúvida, dentre nós, dos mais ilustres, dos mais preparados in-
telectualmente e, disparadamente, é o nosso pole position. Então, esta
Turma tem tudo para se diferenciar no contexto do Tribunal Superior
do Trabalho. Desejo aos integrantes da Turma todo êxito, todo su-
cesso, que será o sucesso do Tribunal Superior do Trabalho, que será
o sucesso da Justiça do Trabalho. Felicidades a todos. Tem a palavra
o Ministro Ives." No prosseguimento da solenidade, o Excelentíssimo
Senhor Ministro Ives Gandra Martins Filho pronunciou-se nos termos
que se seguem: "Muito obrigado, Senhor Presidente, Ministro Rider
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que, no primeiro dia de julgamento, iria apresentar à nova Turma o
entendimento que adotava na Quarta Turma, e, do confronto de teses,
de argumentos, sairia o novo perfil jurisprudencial da Sétima Turma.
Em seguida, Sua Excelência declarou encerrada a cerimônia de ins-
talação da Sétima Turma. Para constar dos registros, foi lavrada esta
ata, que é assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Rider No-
gueira de Brito, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, pelo
Excelentíssimo Senhor Ministro Ives Gandra Martins Filho, Presi-
dente da Sétima Turma, e por mim, Vanessa Tôrres Soares Chagas,
Coordenadora da Sétima Turma. Brasília, aos dez dias do mês de
outubro do ano de dois mil e sete.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Ministro IVES GANDRA MARTINS FILHO

Presidente da Sétima Turma

VANESSA TÔRRES SOARES CHAGAS

Coordenadora da Sétima Turma
<!ID623991-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-3/2007-006-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BERTILLON VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILSON PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : WELLINTON DE JESUS RABELO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO WEYL ALBUQUERQUE COS-
TA 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERVALO
INTRAJORNADA - SUPRESSÃO PREVISTA EM NORMA CO-
LETIVA - INVALIDADE - OJ 342 DA SBDI-1 DO TST. A decisão
regional foi proferida consoante a Orientação Jurisprudencial 342 da
SBDI-1 do TST, segundo a qual é inválida cláusula de acordo ou
convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução
do intervalo intrajornada, porque este constitui medida de higiene,
saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública
(arts. 71 da CLT e 7º, XXII, da CF), infenso à negociação coletiva.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-9/2005-061-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LILIAN DE PAULA TENÓRIO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BARBOSA VINHAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVELIA -
NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 896 DA
CLT - DESPROVIMENTO. Não há como autorizar o trânsito do
recurso de revista se o agravo de instrumento não logra demonstrar
que o apelo trancado, no tocante à revelia, preenchia os requisitos do
art. 896 da CLT, ante a inespecificidade fática da Súmula 377, II,
desta Corte e a razoabilidade do entendimento adotado pelo Regional
acerca do art. 843, § 1º, da CLT, no sentido de que o estagiário da
Reclamada pode atuar em juízo como seu preposto, o que atrai o
óbice da Súmula 221, II, do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-13/2006-043-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINESIO QUIRINO FILHO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA CASTILHO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO - PRESCRIÇÃO DAS DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A
SÚMULA DO TST.

1. Em sede de procedimento sumaríssimo, só é cabível re-
curso de revista quando demonstrada violação direta de texto cons-
titucional ou contrariedade a súmula do TST.

2. No caso, o Reclamante sustenta que a decisão regional, ao
declarar prescrito o seu direito de ação quanto às diferenças da multa
de 40% do FGTS, violou o art. 7º, XXIX, da CF, tendo em vista que
o marco prescricional seria a data dos depósitos desses valores em
sua conta.

3. É inviável o conhecimento do recurso de revista que visa
a discutir, em sede de procedimento sumaríssimo, a prescrição das
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos in-
flacionários, questão que passa, obrigatoriamente, pelo exame de vio-
lação direta de norma infraconstitucional e só reflexamente poderia
envolver a violação do art. 7º, XXIX, da Carta Magna (cfr. STF-AI-
562.922/PB, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ
de 21/10/05). A correta exegese do art. 896, § 6º, da CLT requer,
nesse caso, a demonstração de violação direta de dispositivo da Cons-
tituição Federal ou de contrariedade a súmula do TST, o que não
ocorreu na hipótese.

4. Dessa forma, o agravo de instrumento que sustenta os
mesmos argumentos lançados em apelo que teve seu seguimento
negado pelo juízo de admissibilidade "a quo" não logra êxito em
demover o trancamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-24/2004-024-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANÇADOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE GOLFETTI

A D VO G A D A : DRA. KARLA TATIANE NAPOLITANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EQUIPARA-
ÇÃO SA-LARIAL - MATÉRIA FÁTICA E INTERPRETATIVA -
SÚMULAS 126 E 221, II, DO TST.

1. Segundo a diretriz da Súmula 126 do TST, é incabível o
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Se a Corte Regional, fundamentada nos elementos trazidos
aos autos, reconhece que o Reclamante efetivamente exercia a função
de advogado da empresa e que havia identidade de funções com os
paradigmas indicados, deferindo-lhe as diferenças salariais pleiteadas,
não há como admitir o recurso de revista, que exigiria o reexame de
fatos e provas, vedado pelo mencionado verbete sumulado.

3. Neste contexto, o art. 461 da CLT foi razoavelmente
interpretado pelo Regional à luz das provas produzidas, nos termos da
Súmula 221, II, do TST, segundo a qual a interpretação razoável de
preceito de lei, ainda que não seja a melhor, não dá ensejo à ad-
missibilidade ou ao conhecimento do recurso de revista com base no
art. 896, "c", da CLT, que supõe violação literal de dispositivo le-
gal.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-47/2006-131-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIEZER FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GÉLCIO JOSÉ SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRIBOI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARLETE TRENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DANO MO-
RAL - NÃO-PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS DO ART.
896 DA CLT - DESPROVIMENTO. Se o agravo de instrumento não
logra demonstrar que o recurso de revista, no tocante ao dano moral,
apresentava divergência jurisprudencial válida e específica, já que um
aresto não indicava a fonte oficial de sua publicação e os demais
partiam da premissa fática afastada pela Corte Regional, qual seja, a
de ocorrência de ato ilícito do empregador, não há como afastar os
óbices das Súmulas 296, I, e 337, I, "a", do TST, não preenchendo a
revista, portanto, os requisitos do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-55/2002-312-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AVENA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GOMES FILHO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDGARD RODRIGUES TRAVASSOS

A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO ZAGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM OU SUCEDEM À MAR-
CAÇÃO DO CARTÃO DE PONTO - SÚMULA 366 DO TST. O
Tribunal de origem observou a diretriz abraçada pela Súmula 366 do
TST, segundo a qual não serão computadas como jornada extraor-
dinária as variações de horário do registro de ponto não excedentes de
cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se
ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal. Nesse diapasão, a revista tro-
peçava no óbice da referida súmula, não merecendo reparos o des-
pacho-agravado.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-98/2005-093-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : ROBISON GUIMARÃES DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS GUIDOLIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por intempestivo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-CABI-
MENTO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONTRA DESPA-
CHO PROFERIDO PELO REGIONAL E DENEGATÓRIO DE RE-
CURSO DE REVISTA - NÃO-INTERRUPÇÃO DO PRAZO RE-
CURSAL - INTEMPESTIVIDADE.1. A jurisprudência do TST é
uníssona no entendimento de que o cabimento dos embargos de
declaração contra decisão monocrática do relator restringe-se às hi-
póteses de provimento ou denegação de recurso, prevista no art. 557
do CPC, não alcançando os despachos de admissibilidade ou de-
negação de recursos de revista realizados pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, porquanto destituídas de conteúdo decisório definitivo
da lide.

2. Nessa senda, a oposição de embargos de declaração contra
o despacho denegatório do recurso de revista, por incabível, não teve
o condão de interromper o prazo para a interposição do agravo de
instrumento, mostrando-se intempestivo este apelo.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-101/2007-061-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL -
IMBEL

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS BASTOS

A D VO G A D A : DRA. ELLEN MARA FERRAZ HAZAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: MULTA DE 40% DO FGTS - PERÍODO AN-
TERIOR À JUBILAÇÃO - CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL 177 DA SBDI-1 DO TST - NÃO-EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO PELA APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. 1. Tendo em vista o cancelamento da Orientação Ju-
risprudencial 177 da SBDI-1 desta Corte Superior pelo Tribunal Ple-
no em 25/10/06, em razão do julgamento das ADINs 1.721/DF e
1.770/DF pelo STF, que concluiu pela inconstitucionalidade dos §§ 1º
e 2º do art. 453 da CLT e cristalizou entendimento no sentido da não-
extinção do contrato de trabalho pela aposentadoria espontânea, resta
ao TST delinear qual a extensão dos efeitos da aposentadoria em
relação à mencionada parcela indenizatória.

2. Ora, quando a Lei 8.213/91 admitiu a jubilação sem afas-
tamento do emprego e o Supremo Tribunal Federal considerou que a
aposentadoria não impede a continuidade no emprego público nem
desfaz o vínculo, não quiseram, com isso, dizer que a situação do
empregado continua a mesma, pois o "caput" do art. 453 da CLT não
foi tisnado pelas ADIns. Começa efetivamente a fluir novo tempo de
serviço para o empregado, para efeitos previdenciários, a par de que
sua situação econômica se transforma, por contar com fonte su-
plementar de renda. Tais condições são distintas daquelas do em-
pregado não aposentado que é despedido imotivadamente.

3. Portanto, o empregado aposentado voluntariamente, que
permanece no emprego, não tem direito à multa de 40% sobre o valor
dos depósitos do FGTS em relação ao período anterior à jubilação
quando posteriormente despedido sem justa causa, uma vez que já
conta com fonte de renda para fazer frente à inatividade. Solução
diversa importaria em desvirtuar a finalidade pela qual a suplemen-
tação do FGTS foi instituída, que é o provimento de recursos fi-
nanceiros para o período de inatividade do trabalhador, até obter nova
colocação.

4. No entanto, a SBDI-1 desta Corte tem firmado enten-
dimento no sentido de que, se a aposentadoria espontânea não ex-
tingue o contrato de trabalho, não haveria solução de continuidade na
prestação de serviços, razão pela qual a multa de 40% do FGTS
incidiria sobre todo o período laborado.

5. Assim sendo, ressalvo ponto de vista pessoal, e acom-
panho a jurisprudência majoritária da Corte. Agravo de instrumento

d e s p ro v i d o . 

PROCESSO : AIRR-102/2006-702-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ÉLBIO RENATO PACHECO PINTO

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADESÃO A
PLANO DE AFASTAMENTO INCENTIVADO (PAI) DO BANCO
DO BRASIL - NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO
ART. 896 DA CLT - DESPROVIMENTO. Se o agravo de instru-
mento não logra demonstrar que a revista, no tocante à divergência
jurisprudencial, não esbarrava na Súmula 337, I, do TST, já que o
único aresto trazido, embora juntado na íntegra, com as razões de
recurso de revista, não apresentava a autenticação originariamente
requerida, não há como autorizar o seu trânsito.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-158/2004-063-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ABREU E LIMA DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : ELIELSON FERREIRA ANTÔNIO

A D VO G A D O : DR. MANOEL BRANCO BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - TRABALHO EXTERNO - ACORDO COLETIVO - CON-
TROLE DE JORNADA.

1. Consoante o disposto no art. 62, I, da CLT, não são
abrangidos pelo regime previsto no capítulo alusivo à duração do
trabalho os empregados que exercem atividade externa incompatível
com a fixação de horário de trabalho, devendo tal condição ser ano-
tada na CTPS e no registro de empregados.

2. Na hipótese vertente, o Regional concluiu que o De-
mandante não estava enquadrado na exceção do mencionado dis-
positivo consolidado, tampouco se lhe aplicaria a norma coletiva que
determinava a aplicação do art. 62, I, da CLT, pois o Reclamante
realizava serviços internos e era submetido a controle de jornada.

3. Diante do contexto fático traçado, não há que se falar em
violação dos arts. 7º, XXVI, da Carta Política e 62, I, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-178/2007-020-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GE-
RAIS - COPASA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MACEDO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GEISA TEIXEIRA ALVES

A D VO G A D O : DR. WELBER NERY SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO - PLANO DE SAÚDE - MANUTENÇÃO
DA CO-PARTICIPAÇÃO DA RECLAMADA NO CUSTEIO - CON-
TRATO DE TRABALHO SUSPENSO.

1. Conforme assentado na Súmula 51, I, do TST, as cláusulas
regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens deferidas an-
teriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos após a revogação
ou alteração do regulamento.

2. No caso, o Regional confirmou a se n tença que condenou
a Reclamada a forn e cer à Reclamante a carteira do plano de saúde
instituído em seu âmbito e chamado de "Plano de Baixo Risco", com
custeio de ambas as Partes. Salientou que é i n controverso nos autos
o fato de a Empr e sa ter garantido a extensão desse plano, de forma
subvencionada, a todos seus e m pregados, inclusive àqueles apo-
sentados. Frisou que a Reclamante aposentou-se por invalidez em
23/07/96 e usufruiu do a u xílio médico previsto no mencionado pl a
no até a alteração praticada pela Recl a mada no ano de 2006. Trata-
se, portanto, de benefício que se incorporou ao patr i mônio jurídico
da Obreira, não podendo ser extinto em face do disposto no art. 468
da CLT e do assentado na Súmula 51 desta Corte Superior. Ademais,
o simples fato de ter havido a mudança do órgão gestor do plano não
afasta o direito a d quirido da Reclamante, que continua a custear seu
pe r centual de co n tribuição.

3. Constata-se, do exposto, que o acórdão regional não viola
o art. 7º, XXVI, da CF, pois a Turma Julgadora não descumpriu o
estabelecido na cláus u la 27ª do ACT de 2006/2007, que prevê a
utilização do plano de saúde somente d u rante os primeiros 12 meses
de afast a mento do empregado pelo INSS. Apenas considerou, em
face da situação fática delineada no presente feito, em que a Re-
clamante fruiu do plano por mais de dez anos após a sua jubilação,
que a norma coletiva não se aplica ao caso ora em exame. Tampouco
restam violados, de fo r ma direta, os arts. 5º, II, e 8º, III, da CF.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-232/2004-251-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANSELMO ALMEIDA

ADVOGADO : DR. SILAS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EMMIL - ENGENHARIA MANUTENÇÃO E MONTA-
GENS INDUSTRIAIS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. ORLANDINO BARBOZA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FAX INCOM-
PLETO - PEÇAS DE TRASLADO OBRIGATÓRIO - NÃO-CO-
NHECIMENTO. Tendo o agravo de instrumento sido aviado me-
diante fac-símile de forma incompleta, não trazendo nenhuma das
peças mencionadas no art. 897, § 5º, I, da CLT e no Ato GDGCJ.GP
162/03, não há como reputar regular a sua formação, pois é dever da
parte oferecer seu arrazoado no prazo legal de forma completa, não
podendo ser suprida a falha pela juntada posterior das referidas peças
obrigatórias.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-239/2005-085-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOLANGE MARIA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. EDSON DE ALMEIDA MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZA-
ÇÃO POR DANO MORAL - VALOR FIXADO - NÃO-PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 896 DA CLT - DES-
PROVIMENTO. Se o agravo de instrumento não logra demonstrar
que a revista, no tocante à divergência jurisprudencial, não esbarrava
na Súmula 296 do TST, já que os arestos trazidos não tratam de
situação fática idêntica àquela delineada no presente feito referente à
quantificação do dano moral reconhecido, não há como autorizar o
seu trânsito. Ademais, tampouco foram violados os dispositivos de lei
e da Constituição Federal invocados, não restando atendido o re-
quisito do art. 896, "c", da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-239/2005-085-03-41.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO CÉSAR LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE MARIA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - GRATIFICA-
ÇÃO DE CAIXA - NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DO ART. 896 DA CLT - DESPROVIMENTO. O agravo de ins-
trumento não logra demonstrar que a revista, no tocante à alegação de
afronta ao art. 468 da CLT, não esbarra na Súmula 221, II, do TST.
Isso porque o entendimento adotado pelo Regional, no sentido de que
a supressão do pagamento da "gratificação de caixa", no período
contratual em que a Reclamante continuou a exercer normalmente
essa função, caracteriza-se como alteração prejudicial e, portanto,
nula, não viola o mencionado dispositivo legal, mas resulta justa-
mente da sua observância.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-251/2006-343-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. FERNANDO HENRIQUE VAILATI SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLEBER ROSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO - DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS
DECORRENTES DE EXPURGOS INFLA-CIONÁRIOS - PRES-
CRIÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DIS-
POSITIVO CONSTITUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A
SÚMULA DO TST - DESPROVIMENTO.

1. Não se conhece de recurso de revi s ta que visa a discutir,
em sede de procedimento sumaríssimo, a prescrição das diferenças da
multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, ques-
tão que passa, obrigatori a mente, pelo exame de violação direta de
normas infraconstitucionais e só reflexamente poderia envolver a viol
a ção do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (cfr. STF-AI-
562.922/PB, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão mon o crática, DJ
de 21/10/05), sendo certo que a correta exegese do art. 896, § 6º, da
CLT requer, nesse caso, a d e monstração de violação direta de di s
positivo da Constituição Federal ou de contrariedade a súmula do
TST, o que não ocorreu na h i pótese.

2. Ressalte-se que só seria possível falar em violação direta
da norma constitucional se o TST tivesse adot a do como marco
prescricional a extinção do contrato. Como, no entanto, pela OJ 344
da SBDI-1 do TST, elegeu-se a ed i ção da LC 110/01 ou o trânsito
em ju l gado de decisão proferida em ação pr o posta na Justiça
Federal, não há como vislumbrar violação literal do art. 7º, XXIX, da
CF para priorizar o marco da lei co m plementar.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-257/2006-008-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : ERLANIO DIAS DUARTE

A D VO G A D A : DRA. IRACY FERREIRA CARNEIRO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento da Reclamada, por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DANO MO-
RAL - VALOR DA INDENIZAÇÃO - RAZÕES RECURSAIS QUE
NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGA-
TÓRIO DE SEGUIMENTO DO RECURSO DE REVISTA (SÚMU-
LAS 126, 221, II, 296 E 337, I, DO TST) - DESFUNDAMEN-
TAÇÃO - ÓBICE DA SÚMULA 422 DESTA CORTE.

1. Consoante o disposto na Súmula 422 do TST, não se
conhece de recurso para esta Corte Superior Trabalhista, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

2. Por outro lado, a razão teleológica do agravo de ins-
trumento é a demonstração da viabilidade do recurso trancado e da
improcedência dos óbices levantados pelo despacho-agravado.

3. Na hipótese vertente, a Vice-Presidente do 3° Regional
denegou seguimento ao recurso de revista da Reclamada, quanto ao
dano moral e ao valor da indenização, por óbice das Súmulas 126,
221, II, 296 e 337, I, do TST e do art. 896 da CLT.

4. A Demandada, em seu agravo de instrumento, não ataca
de forma específica os óbices impingidos pelo despacho ao anda-
mento da revista. Limita-se a reiterar os mesmos argumentos apre-
sentados no recurso anteriormente interposto (não-demonstração dos
elementos caracterizadores do dano moral), desconsiderando, dentre
outros obstáculos, a impossibilidade de reexame da prova por esta
Corte Superior. Assim sendo, o agravo está desfundamentado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-264/2006-087-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO RENAN GULART

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÁSSIA DE RESENDE LARA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZA-
ÇÃO ADICIONAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - DATA-BA-
SE - SÚMULAS 182 E 314 DO TST. 1. Nos termos da Súmula 314
do TST, se ocorrer a rescisão contratual no período de 30 (trinta) dias
que antecede a data-base da categoria, observada a Súmula 182 do
TST, o pagamento das verbas rescisórias com o salário já corrigido
não afasta o direito à indenização adicional prevista nas Leis 6.708/79
e 7.238/84.

2. Na hipótese, o Regional concluiu que era devida a referida
indenização, tendo em vista que a dispensa ocorreu no trintídio que
antecedia a data-base da categoria do Recl a mante, não obstante a
projeção do aviso prévio ultrapassar o referido marco jurídico .

3. Nesse contexto, revela-se pertinente a aplicação da Súmula
314 do TST, uma vez que a rescisão contratual efetivamente ocorreu
no trintídio que antecedeu a data-base.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-306/2005-008-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

A D VO G A D O : DR. ARTUR BACALTCHUK

A G R AVA D O ( S ) : NÚBIA MORENO RECH

A D VO G A D O : DR. ELTON FERNANDES PENNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: TELEFONISTA DE MESA - SÚMULA 178 DO
TST - APLICAÇÃO DA JORNADA REDUZIDA DO ART. 227 DA
C LT.

1. Consoante o disposto na Súmula 178 do TST, é aplicável
à telefonista de mesa de empresa que não explora o serviço de
telefonia o disposto no art. 227, e seus parágrafos, da CLT quanto à
limitação da jornada de trabalho a seis horas diárias.

2. Na hipótese vertente, o Regional, com base no conjunto
fático-probatório dos autos, concluiu que a Autora operava uma cen-
tral telefônica digital, para estabelecer a comunicação interna, locais
ou interurbanas, recebendo chamadas e transferindo as ligações aos
ramais solicitados, fazendo jus à jornada reduzida prevista no art. 227
da CLT.

3. Nesse contexto, a decisão proferida pelo Regional deve ser
mantida, tendo em vista que está em harmonia com a jurisprudência
majoritária do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-308/2006-014-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CORRÊA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA SÔNIA MARTINS

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO LUCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DANO MO-
RAL - REVISTA ÍNTIMA - EXPOSIÇÃO A SITUAÇÃO VEXA-
TÓRIA - MONTANTE INDENIZATÓRIO - REEXAME DE FATOS
E PROVAS - INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL - SÚMULAS 126 E
221 DO TST.

1. Segundo a diretriz da Súmula 126 do TST, é incabível o
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. De outro lado, a Súmula 221, II, do TST alberga o en-
tendimento de que interpretação razoável de preceito de lei, ainda que
não seja a melhor, não dá ensejo à admissibilidade ou ao conhe-
cimento de recurso de revista ou de embargos com base, respec-
tivamente, na alínea "c" do art. 896 e na alínea "b" do art. 894 da
CLT. A violação há de estar ligada à literalidade do preceito.
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3. Na hipótese vertente, o Regional manteve a sentença que
condenou o Reclamado ao pagamento de indenização por dano moral,
salientando que o dano moral restou amplamente configurado, por ter
a Reclamante, ao longo do contrato de trabalho, sofrido várias re-
vistas íntimas, nas quais era apalpada e tinha que mostrar partes do
corpo, tendo que ouvir, ainda, comentários inconvenientes dos se-
guranças.

4. Nesse contexto, somente pelo reexame das referidas pro-
vas (pretendido pela Empresa, sustentando não provado o dano) é que
se poderia, em tese, modificar a decisão recorrida, emergindo como
obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada na Súmula 126
desta Corte.

5. Sendo assim, não há como divisar conflito de teses nem
violação de dispositivos de lei, dados os pressupostos fáticos nos
quais se lastreou o Regional, não mais discutíveis nesta Instância, de
natureza extraordinária.

6. Quanto ao valor arbitrado à indenização compensatória
(20 salários da Reclamante), o recurso de revista, amparado em vio-
lação dos arts. 5º, V, da CF e 944 do CC, também não prosperaria,
pois pretende discutir a razoabilidade do entendimento lançado pelo
Tribunal de origem acerca da matéria.

7. Deve-se ressaltar que somente a demonstração de diver-
gência de julgados ensejaria a admissibilidade da revista, dada a
natureza interpretativa da controvérsia, sendo certo que o conflito
jurisprudencial não restou demonstrado. Com efeito, os arestos co-
lacionados nos autos são inespecíficos, à luz da Súmula 296, I, do
TST, na medida em não enfrentam as mesmas premissas analisadas
pela Corte Regional.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-317/2007-013-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MIGUEL PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO - CEF - COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - PENSIONISTA. O
Tribunal de origem, em consonância com a OJ Transitória 51 da
SBDI-1 desta Corte, decidiu que o auxílio-alimentação de aposen-
tados e pensionistas que já recebiam a benesse antes da determinação
de supressão do seu pagamento (circunstância do Reclamante, que é
pensionista de ex-empregada) não pode ser excluído dos proventos de
aposentadoria e pensão, em respeito ao direito adquirido e às normas
vigentes na data da jubilação. Dessa forma, a revista não supera o
obstáculo da Súmula 333, pelo prisma da OJ Transitória 51 da SBDI-
1, ambas do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-327/2006-064-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : WATSON SANTOS GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ECLLEME LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CO-
NHECIDOS POR TEREM SIDO CONSIDERADOS INEXISTEN-
TES - AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO ADVOGADO - ININ-
TERRUPTIVIDADE DO PRAZO RECURSAL - INTEMPESTIVI-
DADE DO RECURSO ORDINÁRIO.

1. O art. 538 do CPC determina que os embargos de de-
claração interrompem o prazo para a interposição de outros recursos.
Por outro lado, considera-se apócrifo o recurso cuja autenticidade não
pode ser comprovada em razão da ausência de assinatura, sendo, por
esta razão, considerado recurso inexistente, conforme dispõe a Orien-
tação Jurisprudencial 120 da SBDI-1 desta Corte.

2. Na hipótese vertente, os primeiros embargos de declaração
opostos pela Reclamada contra a sentença de origem não foram co-
nhecidos, por serem apócrifos. Nessa linha, não houve interrupção do
prazo recursal, sendo correta a decisão regional que não conheceu do
recurso ordinário por sua manifesta intempestividade.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-335/2006-002-23-40.3 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMATI COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL AUGUSTO DE FIGUEIREDO COELHO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ILMO GNOATTO

A G R AVA D O ( S ) : COMPRÃO COMERCIAL IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por desfundamentado. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - PRESCRIÇÃO E LEGITIMIDADE ATIVA - RA-
ZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM O FUNDAMENTO DO
DESPACHO DENEGATÓRIO DO SEGUIMENTO DO RECURSO
DE REVISTA - DESFUNDAMENTAÇÃO - ÓBICE DA SÚMULA
422 DO TST.

1. Consoante o disposto na Súmula 422 do TST, não se
conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta.

2. Por outro lado, a razão teleológica do agravo de ins-
trumento é a demonstração da viabilidade do recurso trancado e da
improcedência dos óbices levantados pelo despacho-agravado.

3. Na hipótese vertente, ao recurso de revista da Reclamada-
COMATI foi denegado seguimento, sob o fundamento de que descabe
análise de contrariedade a súmula do STF, conforme o art. 896, § 2º,
da CLT, o regional não analisou, desse modo, a matéria à luz dos
dispositivos constitucionais apontados, restando ausente o preques-
tionamento, por óbice da Súmula 297 e por encontrar-se a matéria da
legitimidade ativa desfundamentada, nos termos do art. 896, § 2º, da
C LT.

4. A Reclamada-Comati, nas razões do seu agravo de ins-
trumento, limita-se a repisar os argumentos trazidos no recurso de
revista trancado.

5. Assim sendo, falta-lhe a necessária motivação, o que de-
monstra a inadequação do remédio processual, que visava a com-
provar que o recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da
CLT, tropeçando no óbice da Súmula 422 do TST, porque desfun-
damentado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-414/2005-314-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE COE-
LHO DE A. MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA LEONEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO CAETANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO DE
COMPENSAÇÃO DE JORNADA - DESCUMPRIMENTO - EX-
TRAPOLAÇÃO HABITUAL DA JORNADA - REMUNERAÇÃO
DAS HORAS SUBSEQÜENTES À JORNADA NORMAL DIÁRIA
- SÚMULA 85, IV, DO TST.

1. Consoante assentado na Súmula 85, IV, do TST, a pres-
tação habitual de labor extraordinário descaracteriza o acordo de
compensação. Nessa hipótese, o tempo que ultrapassar a carga horária
semanal normal deverá ser pago como hora extra e, quanto àquele
destinado à compensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional
de hora extra.

2. No caso, o acórdão regional declarou inválido o regime
compensatório de horários, porque o acordo transacionado não era
cumprido pela Reclamada, pois o Obreiro não usufruía os descansos
semanais às segundas-feiras, como previsto e havia labor habitual em
jornada extraordinária.

3. Assim, constata-se que a decisão recorrida está em con-
sonância com a mencionada súmula, sendo certo que decidir de forma
diversa do Regional implicaria o revolvimento de fatos e provas,
circunstância não autorizada nesta Instância Superior, a teor da Sú-
mula 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-474/2000-043-01-41.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO RICARDO BATULI MAYNOLDI ORTIGA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ÂNGELO PEREIRA ESTRELA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, em razão da deficiência de traslado. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. O instrumento encontra-se irregularmente for-
mado, uma vez que as cópias das certidões que atestariam as pu-
blicações do acórdão regional proferido em sede de agravo de petição
e da decisão ora agravada não são oficiais, pois não foram extraídas
dos autos principais, não constando assinatura de serventuário de-
vidamente autorizado, o que equivale à inexistência dos documentos.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-474/2000-043-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO RICARDO BATULI MAYNOLDI ORTIGA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ÂNGELO PEREIRA ESTRELA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EXECUÇÃO DE SENTENÇA - INTERPRE-
TAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL 123 DA SBDI-2 DO TST - VIOLAÇÃO DO ART. 5°,
XXXVI, DA CF NÃO CONFIGURADA - SÚMULAS 266 DESTA
CORTE SUPERIOR E ART. 896, § 2°, DA CLT.

1. O recurso de revista em execução de sentença só é ad-
missível com base em violação literal e direta de preceito cons-
titucional (CLT, art. 896, § 2º, e Súmula 266 do TST). A adjetivação
da violação não é supérflua, uma vez que a via recursal, nessa hi-
pótese é excepcionalíssima. Violação literal significa sentenciar fir-
mando tese que diga exatamente o oposto do que reza a Carta Magna.
E violação direta significa estar a matéria em debate disciplinada
diretamente pela Constituição Federal, não sendo preciso concluir-se
previamente pelo desrespeito de norma infraconstitucional.

2. No caso, o Regional, ao negar provimento ao agravo de
petição interposto pelo Reclamante, assentou, pura e simplesmente,
que a verba intitulada adicional por tempo de serviço deveria ser
excluída do cálculo principal, tendo em vista tratar-se de verba de
natureza personalíssima.

3. O ora Agravante alega que o acórdão recorrido afrontou a
coisa julgada porque na fase cognitiva foi deferida a equiparação
salarial, não havendo determinação de que a referida verba não viesse
a integrar a remuneração do Autor.

4. Primeiramente, não vislumbro violação à coisa julgada
alegada, pois o próprio Agravante, ao assentar que na fase cognitiva
não houve determinação judicial contrária à integração do adicional
por tempo de serviço à remuneração do Demandante, deixa claro que
a decisão também não determinou que a supramencionada parcela
integrasse os proventos do Reclamante.

5. Ainda que assim não fosse, a controvérsia gira em torno
do alcance do título executivo judicial, não havendo como aferir
violação direta e literal do art. 5º, XXXVI, da CF, a teor da diretriz
perfilhada na Orientação Jurisprudencial 123 da SBDI-2 do TST,
segundo a qual a ofensa à coisa julgada supõe a dissonância patente
da decisão proferida em sede de execução com a decisão exeqüenda,
não se verificando quando se fizer necessária a interpretação do título
executivo judicial, emergindo como obstáculo à revisão pretendida a
orientação fixada no verbete sumulado e no dispositivo consolidado
supramencionados.

6. Assim, não há que se falar em afronta literal e direta a
dispositivos constitucionais, tropeçando o apelo no óbice da Súmula
266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-480/2004-004-16-40.3 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BINA AGUIAR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D A : DRA. ANA AMÉLIA FIGUEIREDO DINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: NULIDADE DO PDVI - AUSÊNCIA DE AS-
SISTÊNCIA SINDICAL - HOMOLOGAÇÃO DO TRCT ASSIS-
TIDA POR AGENTE DO MTE - ACÓRDÃO REGIONAL EM
SINTONIA COM O § 1º DO ART. 477 DA CLT .

1. Consoante o § 1º do art. 477 da CLT, o pedido de de-
missão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho,
firmado por empregado com mais de um ano de serviço, só será
válido quando feito com a assistência do respectivo sindicato ou
perante a autoridade do Ministério do Trabalho e Emprego.

2. Na hipótese dos autos, o Regional considerou válida a
homologação do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho do
Reclamante, decorrente da sua adesão ao PDVI da Reclamada, por-
quanto foi assistido por agente hábil, qual seja, autoridade do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego - TEM, e em momento oportuno.

3. Desse modo, tendo a ruptura do pacto laboral epigrafado
sido assistida por agente do MTE, verifica-se que o acórdão re-
visando, ao contrário do que afirma o Reclamante, não violou o
dispositivo legal em comento, mas, sim, acabou por contemplar os
seus termos.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-534/2006-003-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. RITA HELENA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA & ELÉTRICA SABA LTDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO JUÍZO DE ADMIS-
SIBILIDADE "A QUO" - IMPERTINÊNCIA. Na processualística
trabalhista, descabe falar em negativa de prestação jurisdicional do
despacho de admissibilidade do Presidente do TRT, ante o seu caráter
provisório, precário e parcial. Ademais, esta Corte, ao apreciar o
agravo de instrumento, procederá ao exame de todos os pressupostos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, não
se subordinando ao juízo de admissibilidade formulado pelo Regional
(Súmula 285 do TST). O Tribunal Superior verificará, portanto, se a
revista efetivamente detém condições de processamento ou não, cir-
cunstância que afasta a possibilidade de a Agravante ter sido pre-
judicada pelo entendimento adotado no despacho-agravado, que de-
negou seguimento ao seu recurso de revista com base na Súmula 331,
IV, desta Corte.

2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMA-

DOR DE SERVIÇOS - SÚMULA 331, IV, DO TST. O enten-
dimento adotado pelo Regional está em consonância com a Súmula
331, IV, do TST, segundo a qual o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive
no tocante aos órgãos da administração direta, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco-
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei
8.666/93).

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-543/2004-431-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS SILVA

A D VO G A D O : DR. ALLAN DO AMARAL SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : AILTON FARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO FERNANDES NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMINIO CANTO DO MAR II

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO
DO REGIONAL QUE ANULA A SENTENÇA E DETERMINA O
RETORNO DOS AUTOS À VARA DO TRABALHO DE ORIGEM
PARA REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL E COM-
PLEMENTAÇÃO DE PROVA - CARÁTER INTERLOCUTÓRIO -
IRRECORRIBILIDADE - ÓBICE DA SÚMULA 214 DO TST.

1. De acordo com a Súmula 214 do TST, na Justiça do
Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões in-
terlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de
decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) sus-
cetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c)
que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa dos
autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo
excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT.

2. Na hipótese, a decisão regional acolheu a preliminar de
cerceamento de defesa argüida pelo Reclamante, para anular a sen-
tença e determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem
para que seja reaberta a instrução e produzida a prova testemunhal
requerida.

3. Verifica-se, pois, que tal decisão, por ter natureza in-
terlocutória e não se enquadrar nas exceções previstas nas alíneas da
Súmula 214 desta Corte, é irrecorrível de imediato.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-547/2005-033-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LACI DA SILVA LANA

A D VO G A D A : DRA. LAURA MARIA MONTEIRO DE BARROS
MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO - DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS
DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRI-
ÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSI-
TIVO CONSTITUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A SÚMU-
LA DO TST - NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de recurso
de revista que visa a discutir, em sede de procedimento sumaríssimo,
a prescrição das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de
expurgos inflacionários, questão que passa, obrigatoriamente, pelo
exame de violação direta de normas infraconstitucionais e só re-
flexamente poderia envolver a violação do art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal (cfr. STF-AI-562.922/PB, Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence, decisão monocrática, DJ de 21/10/05). Ademais, sendo certo
que a correta exegese do art. 896, § 6º, da CLT requer, nesse caso, a
demonstração de violação direta de dispositivo da Constituição Fe-
deral ou de contrariedade a súmula do TST, o que não ocorreu na
hipótese.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-561/2002-263-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE FONTES DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : ARY DA SILVA LEAL

A D VO G A D O : DR. NATANAEL SOUZA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação processual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO INVÁLIDO -
AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SEU SUBSCRITOR - ART.

654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
1. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do CC, o

instrumento de mandato deve conter, entre outros requisitos, a qua-
lificação do outorgante. Assim, a falta de identificação do subscritor
da única procuração constante nos autos descumpre a norma legal,
pois inviabiliza a constatação do requisito da qualificação do ou-
t o rg a n t e .

2. "In casu", a procuração, passada pela "Reclamada", não
identifica seu representante legal que a firmou, constando apenas a
assinatura, sem reconhecimento em cartório, de impossível identi-
ficação.

3. Assim sendo, e nos termos de precedentes da SBDI-1,
verifica-se a ausência de poderes para atuar no presente processo e,
uma vez que, sem instrumento de mandato, o advogado não será
admitido a procurar em juízo (CPC, art. 37), a irregularidade de
representação da advogada subscritora do agravo de instrumento re-
sulta no seu não-conhe tendo em vista que todos os atos praticados
sem a adequada capacidade postulatória são tidos como inexistentes
ou inservíveis ao fim colimado.

Agravo de instrumento não conhecido.<!ID623991-2>

encerrou a instrução porque se deu por convencido de que outros atos
instrutórios seriam despiciendos, uma vez considerado o conjunto
probatório até então reunido. Sustentou que o poder de comando
assegurado ao Magistrado na condução do processo permite o in-
deferimento de provas que reputar inúteis, nos termos do art. 765 da
C LT.

4. A controvérsia dos autos tem contornos exclusivamente
processuais, o que afasta a possibilidade de violação direta e literal da
Constituição da República, nos moldes do art. 896, "c", da CLT.

5. Portanto, os dispositivos constitucionais indicados como
malferidos, quais sejam, os incisos LIV e LV do art. 5º da CF, não
poderiam dar azo ao recurso de revista, por tratarem, genericamente,
de princípios-normas con s titucionais, pelo que o pretenso mal-
ferimento aos referidos comandos dar-se-ia por via reflexa, como já
asseveraram o STF (Súmula 636) e o TST (OJ 97 da SBDI-2, em
ação rescisória), o que não se coaduna com a exigência do art. 896,
"c", da CLT.

6. Ademais, esta Corte tem repelido, reiteradamente, a ale-
gação de cerceamento de defesa pelo indeferimento de prova oral,
quando o juízo estiver convencido da solução da controvérsia por
outros elementos de prova (CPC, arts. 130 e 131), como ocorreu no
caso presente, ao se haver concluído que a prova colhida já havia sido
esclarecedora acerca da existência de controle de jornada de trabalho
de empregado com labor externo, para efeito de concessão de horas
extras. Assim, conspira contra o apelo o óbice da Súmula 333 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-605/2006-003-20-40.9 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOLAR DISTRIBUIDORA DE CARTÕES E CELULA-
RES LTDA

A D VO G A D O : DR. JOSADACH ALVES DE ALBUQUERQUE JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ DA SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MAGALHÃES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: JUSTA CAUSA - ATO DE IMPROBIDADE -
REEXAME DE FATOS E PROVAS - NÃO-IMPUGNAÇÃO DE
DOCUMENTOS - ART. 477 DA CLT - AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO - SÚMULAS 126 E 297, I, DO TST.

1. Segundo a diretriz da Súmula 126 do TST, é incabível o
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Na hipótese vertente, o Regional, com base no conjunto
fático-probatório dos autos, firmou seu convencimento no sentido de
que não restou provado que o Autor tenha se apropriado indevi-
damente de cartões telefônicos que lhe foram dados para venda, bem
como de notas promissórias e cheques para cobrança. Não resta,
portanto, configurado o ato de improbidade (furto) alegado pela Re-
clamada, não sendo, portanto, a hipótese de dispensa por justa causa.
Destacou que nem mesmo a queixa-crime formulada pela Empresa na
Delegacia de Polícia comprova suas afirmações, pois tal fato apenas
conduz à possibilidade de investigação por parte da polícia, mas não
à prova do ato. Desta feita, infirmar as suas razões de decidir de-
mandaria o prévio reexame do conjunto fático-probatório, o que é
vedado nesta fase recursal extraordinária, à luz da indigitada Súmula
126 desta Corte.

3. Quanto às alegações pertinentes à ausência de impugnação
de documentos trazidos na defesa, bem como dos termos do art. 477
da CLT, impende registrar a ausência de prequestionamento da ma-
téria pelo Regional, atraindo, por conseguinte, o óbice da Súmula
297, I, deste Tribunal.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-627/2005-911-11-40.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE FERNANDES GARCIA DE VASCONCEL-
LOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LENIR RODRIGUES PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO
EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA
- VIOLAÇÃO LITERAL E DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL NÃO CONFIGURADA - SÚMULA 266 DESTA CORTE

1. Em sede de execução de sentença, o recurso de revista
somente é admissível com base na ocorrência de violação literal e
direta de dispositivo constitucional (CLT, art. 896, § 2º).

2. No caso, o 11º Regional, ao negar provimento ao agravo
de petição da Executada, salientou que o art. 879, § 2º, da CLT
apenas faculta ao Juiz da execução a abertura de prazo para im-
pugnação dos cálculos, quando detectar que a conta esteja avultada ou
defeituosa. Concluiu que, como se trata de uma prerrogativa, não se
pode obrigar sempre o julgador a notificar e dar prazo às partes para
falar da conta de liquidação.

3. A ora Agravante alega que a não-concessão de prazo para
que ela pudesse se manifestar sobre os cálculos elaborados cerceou-
lhe o direito de defesa.

4. Todavia, como bem sinalado pela Turma Julgadora "a
quo", não resta configurado o alegado cerceamento do direito de
defesa, pois o Regional não acenou para a existência de vício na
aludida conta.

<!ID623991-3>

PROCESSO : AIRR-591/2003-065-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LIENYS ROCHA CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA MARIA DE FREITAS ALMEIDA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: INDEFERIMENTO DO DEPOIMENTO DAS
PARTES - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURA-
DO.

1. Segundo a diretriz do art. 765 da CLT, o julgador possui
ampla liberdade na condução do processo e tem o dever de velar pela
rápida solução da causa. Complementando essa norma, o art. 130 do
CPC dispõe que cabe ao juiz determinar as provas necessárias à
instrução do feito, indeferindo as diligências inúteis ou protelató-
rias.

2. Na hipótese vertente, a Reclamada sustenta que teve seu
direito de defesa cerceado, tendo em vista o indeferimento dos de-
poimentos pessoais das Partes Litigantes.

3. No entanto, o Regional dispensou o depoimento pessoal
dos Litigantes por entendê-los desnecessários, na medida em que as
pretensões deferidas (equiparação salarial e horas extras) foram com-
provadas por meio do laudo pericial e porque o máximo que os
depoimentos pessoais poderiam ocasionar seria a confissão, a qual,
contudo, não tem caráter absoluto e precisaria ser sopesada com o
resto do material probatório.

4. Assim sendo, a oitiva das Partes revelava-se providência
inútil e desnecessária, não se vislumbrando, assim, o alegado cer-
ceamento de defesa.

5. Ademais, segundo a diretriz do art. 131 do CPC, o juiz
apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias
constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes, devendo
indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.
Logo, se o juiz concluiu pela presença dos elementos de prova su-
ficientes para formar-lhe o convencimento, devidamente externado,
impertinente seria o depoimento pessoal das Partes.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-599/2006-019-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. YURI DANTAS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BEZERRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERI-
MENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHA - INEXISTÊNCIA DE
CERCEAMENTO DE DEFESA DIANTE DA EXISTÊNCIA DE
OUTROS ELEMENTOS FORMADORES DA CONVICÇÃO -
OFENSA A PRINCÍPIOS-NORMAS CONSTITUCIONAIS - VIO-
LAÇÃO REFLEXA - NÃO-ENQUADRAMENTO NOS LIMITES
DO ART. 896, "C", DA CLT.

1. A Súmula 333 do TST preceitua não ensejar recursos de
revista ou de embargos decisões superadas por interativa, notória e
atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

2. No caso, aduz a Reclamada que o indeferimento do pedido
de oitiva das testemunhas acarretou cerceamento do seu direito de
defesa.

3. O acórdão regional consignou que o Juízo de 1º grau
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5. Ademais, o dispositivo constitucional esgrimido pela
Agravante (CF, art. 5º, LV) diz respeito a princípios constitu ge-
néricos, não podendo, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede
de processo de execução, já que passível, eventualmente, de vul-
neração indireta, na esteira da jurisprudência reiterada do Supremo
Tribunal Federal.

6. Assim, não há que se falar em afronta literal e direta ao
dispositivo constitucional, tropeçando o apelo no óbice da Súmula
266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-643/2005-022-24-40.7 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON JOÃO GIRELLI DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - ÓBICE DAS SÚMULAS 126 e 338, II, do TST - DES-
PROVIMENTO. Se o agravo de instrumento não logra demonstrar
que o recurso de revista trancado, no tocante às horas extras, não
esbarrava nas Súmulas 126 e 338, II, do TST, uma vez que a jornada
laboral foi fixada com base no conjunto fático-probatório dos autos,
tendo o Regional afastado a alegação de fragilidade da prova oral e
consignado expressamente a manipulação dos registros de horário,
não há como autorizar o trânsito do apelo.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-646/2006-009-13-40.1 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA EDNA SILVA CARNEIRO LEÃO

A D VO G A D O : DR. AMILTON DE FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESCRI-
ÇÃO -NÃO-ENFRENTAMENTO DOS ÓBICES DA DECISÃO
AGRAVADA (SÚMULAS 23, 333 e 372 DO TST) - DESFUN-
DAMENTAÇÃO DO APELO - SÚMULA 422 DESTA CORTE SU-
PERIOR.

1. Consoante o disposto na Súmula 422 do TST, não se
conhece de recurso para esta Corte, pela ausência do requisito de
admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta.

2. Por outro lado, a razão teleológica do agravo de ins-
trumento é a demonstração da viabilidade do recurso trancado e da
improcedência dos óbices levantados pelo despacho-agravado.

3. Na hipótese vertente, a Presidente do 13º Regional de-
negou seguimento ao recurso de revista da Reclamada, por óbice das
Súmulas 23, 333 e 372 do TST e do art. 896, "a", da CLT. Além
disso, afastou expressamente a tese de afronta ao art. 7º, XXIX, da
CF e de contrariedade à Súmula 294 do TST, salientando que a
hipótese dos autos não é de alteração contratual por ato único pra-
ticado pela empresa, mas sim o de pagamento de gratificação de
função em face da execução das tarefas de caixa durante todo o
contrato.

4. A Reclamada limitou-se, em seu agravo de instrumento, a
combater o despacho-denegatório pelo prisma da incidência da Sú-
mula 294 do TST, reiterando que o pedido deduzido estava totalmente
prescrito. Não atacou de forma específica os óbices impingidos pelo
despacho ao andamento da revista. Assim sendo, o agravo está des-
fundamentado, na esteira do verbete sumulado retromencionado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-677/2004-063-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MARINHO NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. DALMO LUIZ MARINHO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO -
VIOLAÇÃO DO ART. 7°, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

- NÃO-OCORRÊNCIA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344
DA SBDI-1 DO TST.

1. Esta Corte, pela Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-
1 do TST, elegeu a edição da Lei Complementar 110/01 ou o trânsito
em julgado da decisão proferida na ação anteriormente proposta na
Justiça Federal como marco prescricional (entendimento que acolho
por disciplina judiciária).

2. No caso, o Regional entendeu que o prazo prescricional
para postular diferenças da multa de 40% do FGTS resultante de
expurgos inflacionários teve início na data do trânsito em julgado da
decisão proferida pela Justiça Federal, de forma que o acórdão re-
corrido está em consonância com a orientação jurisprudencial men-
cionada.

3. Ademais, a questão passa, obrigatoriamente, pelo exame
de violação direta de normas infraconstitucionais, de modo que a
pretensa violação do art. 7º, XXIX, da CF somente poderia ocorrer de
maneira indireta, conforme precedentes do STF.

II) EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RESPONSABILI-

DADE DO EMPREGADOR - ATO JURÍDICO PERFEITO NÃO

CONFIGURADO. Tendo a multa de 40% do FGTS sido calculada
com base no valor dos depósitos antes da inclusão dos expurgos
inflacionários, determinada pela Lei Complementar 110/01, fica a
cargo do empregador a responsabilidade pelo pagamento das dife-
renças dos expurgos, pois, se os referidos índices inflacionários hou-
vessem sido incluídos pela CEF nos depósitos, o pagamento da multa
pelo empregador no momento da rescisão contratual teria sido sobre
a base de cálculo correta, não havendo que se falar em ato jurídico
perfeito. Nesse sentido segue a jurisprudência pacífica e reiterada do
TST, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-679/2003-013-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ADYL VELLOSO QUAGLIA

ADVOGADO : DR. VÍTOR HUGO LORETO SAYDELLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO AJUI-
ZADA POR SINDICATO NA QUALIDADE DE SUBSTITUTO
PROCESSUAL - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL - POSSIBILIDADE. Esta Corte tem o entendimento de que a
ação proposta pelo Sindicato, na qualidade de substituto processual,
interrompe o prazo prescricional, ainda que tenha sido julgada extinta
sem julgamento do mérito, quando o Reclamante consta no rol dos
substituídos na reclamação sindical.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-685/2006-102-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. DIVINO CAVALHEIRO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA & ELÉTRICA SABA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DE MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PROCESSO SUBMETIDO AO RITO SUMA-
RÍSSIMO - VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL E CONTRARIEDA-
DE SUMULAR NÃO CONFIGURADAS - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS - SÚMULA 331,
IV, DO TST. A teor do art. 896, § 6º, da CLT, o recurso de revista
sujeito ao procedimento sumaríssimo só será analisado à luz da in-
dicação de violação de dispositivo constitucional ou de contrariedade
a súmula do TST, ficando, por conseguinte, prejudicado o exame de
ofensa aos arts. 265 do CC e 71, § 1º, da Lei 8.666/93, indigitados no
apelo, e de contrariedade à Orientação Jurisprudencial 191 da SBDI-
1 do TST. Ademais, o entendimento adotado pelo Regional está em
consonância com a Súmula 331, IV, do TST, segundo a qual o
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quan-
to àquelas obrigações, inclusive no tocante aos órgãos da adminis-
tração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (art. 71 da Lei 8.666/93).

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-693/1998-072-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ

A D VO G A D A : DRA. LIDIANE ALVES TELES

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO NOLASCO FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA FIORENTINI BARBOSA PORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : BICAM VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - JUROS DE MORA - PROCESSO DE EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA - VIOLAÇÃO LITERAL E DIRETA DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL NÃO CONFIGURADA - SÚMULA 266 DO TST.

1. Em sede de execução de sentença, o recurso de revista
somente é admissível com base em violação literal e direta de dis-
positivo constitucional (CLT, art. 896, § 2º). A adjetivação da ofensa
não é supérflua, uma vez que a via recursal, nessa hipótese, é ex-
cepcionalíssima. Violar literalmente significa sentenciar com base em
tese exatamente oposta à prevista na Carta Magna. E violar dire-
tamente significa decidir matéria disciplinada pela Constituição, sem
necessidade de conclusão prévia de desrespeito a norma infracons-
titucional.

2. "In casu", a discussão trazida à baila no recurso de revista
diz respeito à limitação da incidência dos juros de mora em se
tratando de empresa em liquidação, questão que passa, obrigatoria-
mente, pelo exame de violação direta de normas infraconstitucionais.
O dispositivo constitucional indicado pela Agravante (CF, art. 5º, II)
diz respeito a princípio constitu genérico, não podendo, portanto, dar
azo ao recurso de revista, em sede de processo de execução, já que
passível, even de vulneração indireta, na esteira da jurisprudência
reiterada do Supremo Tribunal Federal. A revista também não pros-
pera pela indicação de afronta ao art. 46 do ADCT, pois o dispositivo
apenas trata da fluência da correção monetária das entidades sub-
metidas a liquidação extrajudicial, não se reportando, em momento
algum, à fluência dos juros de mora.

3. Assim, não há falar em afronta literal e direta a dispositivo
constitucional, tropeçando o apelo no óbice da Súmula 266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-726/2006-009-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO
CÂNCER - SPCC

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. JULIANA TEIXEIRA ESTEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE
DE CÁLCULO - EXISTÊNCIA DE SALÁRIO MÍNIMO NORMA-
TIVO - INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 17 E 228 DO TST.

1. A revista patronal versava sobre a base de cálculo do
adicional de insalubridade.

2. A decisão recorrida foi proferida em harmonia com a
jurisprudência pacificada nesta Corte Superior, consubstanciada nas
Súmulas 17 e 228, no sentido de que o adicional de insalubridade
devido a empregado que, por força de lei, convenção coletiva ou
sentença normativa, percebe salário profissional será sobre este cal-
culado.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-732/2005-002-17-40.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZA-
ÇÃO DEVIDA EM FACE DA APOSENTADORIA POR INVALI-
DEZ - BENEFÍCIO PREVISTO EM REGULAMENTO INTERNO
DA RECLAMADA - NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DO ART. 896 DA CLT - DESPROVIMENTO. Se o agravo de ins-
trumento não logra demonstrar que a revista, no tocante à alegação de
afronta aos dispositivos de lei apontados quanto à indenização devida
em face da aposentadoria por invalidez, não esbarrava nas Súmulas
221, II, e 297, I, do TST, não há como autorizar o seu trânsito.
Ademais, o malferimento ao art. 5º, II, da CF dar-se-ia por via
reflexa, como asseveram o STF (Súmula 636) e o TST (OJ 97 da
SBDI-2, em ação rescisória), o que não se coaduna com a exigência
do art. 896, "c", da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-774/2006-002-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CACILDA GATTI ALVES

A G R AVA D O ( S ) : TEDMAR NOLASCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO - DEPÓSITO RECURSAL REALIZADO
EM GUIA INADEQUADA - DESERÇÃO. Consoante o disposto no
art. 899, §§ 4º e 5º, da CLT e na Instrução Normativa 15/98 do TST,
só será admitido o depósito recursal efetuado na conta vinculada do
trabalhador. "In casu", o d e pósito recursal foi realizado em guia
inadequada. De fato, a utilização da guia de Depósito Judicial Tra-
balhista, e não da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social ind i cada nas Instruções Normativas 15/98 e
18/99 do TST, não atende à exigência da garantia do Juízo exigida
pelo art. 899 da CLT, configurando-se a deserção do ap e lo cujo
destrancamento se busca.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-793/2006-105-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SECULUS INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALISSON NOGUEIRA SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA CILENE BRITO DOS SANTOS
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação processual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO INVÁLIDO -
AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SEU SUBSCRITOR - ART.

654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
1. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do CC, o

instrumento de mandato deve conter, entre outros requisitos, a qua-
lificação do outorgante. Assim, a falta de identificação do subscritor
da única procuração constante nos autos descumpre a norma legal,
pois inviabiliza a constatação do requisito da qualificação do ou-
t o rg a n t e .

2. "In casu", a procuração, passada pela "Reclamada", não
identifica seu representante legal que a firmou, constando apenas a
assinatura, sem reconhecimento em cartório, de impossível identi-
ficação.

3. Assim sendo, e nos termos de precedentes da SBDI-1,
verifica-se a ausência de poderes para atuar no presente processo e,
uma vez que, sem instrumento de mandato, o advogado não será
admitido a procurar em juízo (CPC, art. 37), a irregularidade de
representação do advogado subscritor do agravo de instrumento re-
sulta no seu não-conhe tendo em vista que todos os atos praticados
sem a adequada capacidade postulatória são tidos como inexistentes
ou inservíveis ao fim colimado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-803/2005-035-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IVALMAR JOSÉ FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO - DIFERENÇAS DA MULTA DO
FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
PRESCRIÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A
SÚMULA DO TST - NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de
recurso de revista que visa a discutir, em sede de procedimento
sumaríssimo, a prescrição das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes de expurgos inflacionários, questão que passa, obriga-
toriamente, pelo exame de violação direta de normas infraconsti-
tucionais e só reflexamente poderia envolver a violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (cfr. STF-AI-562.922/PB, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ de 21/10/05). Ademais,
a correta exegese do art. 896, § 6º, da CLT requer, nesse caso, a
demonstração de violação direta de dispositivo da Constituição Fe-
deral ou de contrariedade a súmula do TST, o que não ocorreu na
hipótese.

II) EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ATO JURÍDICO

PERFEITO NÃO CONFIGURADO. Tendo a multa de 40% do
FGTS sido calculada com base no valor dos depósitos antes da
inclusão dos expurgos inflacionários, determinada pela Lei Comple-
mentar 110/01, fica a cargo do empregador a responsabilidade pelo
pagamento das diferenças dos expurgos, pois, se houvessem sido
incluídos pela CEF nos depósitos, o pagamento da multa pelo em-
pregador no momento da rescisão contratual teria sido sobre a base de
cálculo correta, não havendo que se falar em ato jurídico perfeito.
Nesse sentido segue a jurisprudência pacífica e reiterada do TST,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-889/2004-043-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO LUIZ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA DA SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO PINTO E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento do Reclamante, por desfundamentado. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACORDO
PERANTE COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - ALEGA-
ÇÃO DE FRAUDE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM
OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO SE-
GUIMENTO DO RECURSO DE REVISTA - DESFUNDAMEN-
TAÇÃO - ÓBICE DA SÚMULA 422 DO TST.

1. Consoante o disposto na Súmula 422 do TST, não se
conhece de recurso para esta Corte Superior Trabalhista, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

2. Por outro lado, a razão teleológica do agravo de ins-
trumento é a demonstração da viabilidade do recurso trancado e da
improcedência dos óbices levantados pelo despacho-agravado.

3. Na hipótese vertente, o Presidente do 2° Regional denegou
seguimento ao recurso de revista do Reclamante, consignando que o
recurso atraía o óbice da Súmula 126 do TST, o que tornava inviável
o processamento do apelo.

4. No entanto, o Demandante limitou-se, em seu agravo de
instrumento, a transcrever os mesmos argumentos trazidos em sede de
recurso de revista, não enfrentando o óbice apontado no despacho
denegatório do seguimento da revista, o que só confirma a sua falta
de motivação.

5. Assim sendo, o agravo está desfundamentado, na esteira
do verbete sumular retromencionado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-964/2003-301-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SVC JARAGUÁ COMERCIAL LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALTER TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VÍNCULO
DE EMPREGO - MONTADOR DE MÓVEIS - NÃO-PREENCHI-
MENTO DOS REQUISITOS DO ART. 896 DA CLT - DESPRO-
VIMENTO. Se o agravo de instrumento não logra demonstrar que a
revista, no tocante à divergência jurisprudencial, não esbarrava nas
Súmulas 23 e 296, I, do TST, já que nenhum dos os arestos trazidos
com as razões de recurso de revista trata de hipótese idêntica àquela
delineada no particular, não há como autorizar o seu trânsito. Ade-
mais, não restam violados os dispositivos de lei que tratam da dis-
tribuição do ônus da prova, os quais foram interpretados de forma
razoável, circunstância que atrai a incidência da Súmula 221, II, do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-968/2004-001-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALTANA PHARMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ VALDOIR ALVES

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIS SILVA PINTO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DA SILVA CALVETE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento da Reclamada, por desfundamentado. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VÍNCULO
DE EMPREGO - ENQUADRAMENTO SINDICAL - MULTA CON-
VENCIONAL - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS
FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO SEGUI-
MENTO DO RECURSO DE REVISTA - DESFUNDAMENTAÇÃO
- ÓBICE DA SÚMULA 422 DO TST.

1. Consoante o disposto na Súmula 422 do TST, não se
conhece de recurso para esta Corte Superior Trabalhista, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

2. Por outro lado, a razão teleológica do agravo de ins-
trumento é a demonstração da viabilidade do recurso trancado e da
improcedência dos óbices levantados pelo despacho-agravado.

3. Na hipótese vertente, o Vice-Presidente do 4° Regional
denegou seguimento ao recurso de revista da Reclamada, consig-
nando que, tendo em vista a situação fática dos autos e os óbices das
Súmulas 296 e 337 do TST e do art. 896, "a" e "c", da CLT, não
havia como se constatar as violações aos dispositivos legais invo-
cados.

4. No entanto, a Demandada limitou-se, em seu agravo de
instrumento, a transcrever os mesmos argumentos trazidos em sede de
recurso de revista, não investindo contra os fundamentos do despacho
denegatório.

5. Assim sendo, o agravo está desfundamentado, na esteira
do verbete sumulado retromencionado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.016/2004-020-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CANECÃO PROMOÇÕES E ESPETÁCULOS TEA-
TRAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA ROSIMERE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SUAMI GOMES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - CARTÕES DE PONTO CONTENDO HORÁRIOS INVA-
RIÁVEIS - INVALIDADE - SÚMULAS 126 E 338, III, DO TST.

1. Consoante o disposto na Súmula 126 do TST, é incabível
o recurso de revista para reexame de fatos e provas. 2. Outrossim,
segundo a diretriz da Súmula 338, III, do TST, os cartões de ponto
que demonstram horários de entrada e saída uniformes são inválidos
como meio de prova, invertendo-se o ônus probatório, relativo às
horas extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a jornada
declinada na inicial se dele não se desincumbir.

3. Na hipótese vertente, o Regional reputou inválidos os
registros de ponto que apresentavam anotações de horário invariáveis,
asseverando, ainda, que, mediante a prova testemunhal, não con-
traditada nem desconstituída pela Reclamada, restou demonstrado o
labor extraordinário no período apontado na exordial e que não houve
comprovação do pagamento dos feriados trabalhados.

4. Nesse contexto, verifica-se que o apelo da Reclamada
esbarra no óbice dos supramencionados verbetes sumulados.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.016/2005-091-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : MICHELE DANGE DE VASCONCELOS SILVA

A D VO G A D O : DR. ÁLISSON CARIDI

A G R AVA D O ( S ) : ABATEDOURO SANTA CATARINA AREALVA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA MARIA TOQUETI LABELLA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO - ILEGITIMI-
DADE PARA RECORRER - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
- ACORDO EM QUE O TOTAL DO VALOR AJUSTADO RE-
FERE-SE A VERBAS DE NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓ-
RIA.

1. Conforme dispõe o art. 127, "caput", da CF, incumbe ao
Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime d e mo-
crático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. Já o art.
83, VI, da Lei Complementar 75/93 est a belece que compete ao
Ministério Públ i co do Trabalho recorrer das decisões da Justiça do
Trabalho, quando entender necessário, tanto nos processos em que for
parte, como naqueles em que oficiar como fiscal da lei.

2. No caso, a União, representada pela Procuradoria-Geral
Federal, interpôs recurso ordinário, insurgindo-se contra os termos do
acordo firmado pelas Partes no presente feito, sob o argumento de
que ele é composto integralmente por verbas com natureza jurídica
indenizatória, destoando do pedido formulado na petição inicial. A
Turma Julgadora "a quo" negou provimento ao apelo, sinalando que
as parcelas acordadas dizem respeito ao FGTS com o acréscimo da
multa de 40%, aviso prévio indenizado e férias indenizadas com o
acréscimo constitucional de 1/3. Frisou que há coerência entre os
títulos e as importâncias ajustadas e os pedidos listados na peça de
ingresso. Além disso, tendo em vista que as contribuições previ-
denciárias incidem apenas sobre as verbas de natureza salarial, não há
como efetuar os descontos no particular.

3. A União (PGF), principal interessada na solução da lide,
apesar de ter meios e instrumentos para defender seus direitos, deixou
de interpor recurso de revista, conformando-se com a juridicidade da
decisão. Tal fato, somado à matéria objeto da presente ação, evidencia
a ausência de interesse público justificador da intervenção do Mi-
nistério Público do Trabalho, a fim de legitimá-lo para apresentar a
revista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.069/2000-014-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

A G R AVA D O ( S ) : VALQUÍRIA CORREIA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRÊMIO
APOSENTADORIA - PREVISÃO NO REGULAMENTO INTERNO
- ARTS. 444 DA CLT E 5º, II, DA CF - VIOLAÇÃO NÃO CON-
FIGURADA - ARESTOS INESPECÍFICOS.

1. Tendo o Regional mantido a condenação ao pagamento do
prêmio por aposentadoria, previsto em norma interna do Reclamado,
sob o fundamento de que a Reclamante havia preenchido os re-
quisitos legais e regulamentares na data do requerimento ao INSS,
asseverando ainda que o benefício previdenciário fora deferido ainda
no curso do contrato de trabalho, não enseja o conhecimento do
recurso de revista a alegação de violação dos arts. 444 da CLT, que
apenas trata de forma genérica do princípio do "jus variandi" do
empregador, e 5º, II, da CF, ao qual eventual ofensa seria reflexa,
restando desatendido o teor do art. 896, "c", da CLT.

2. O apelo também não prospera por divergência jurispru-
dencial, uma vez que os arestos colacionados se mostram inespe-
cíficos, ao versarem sobre hipóteses fáticas distintas da registrada
pelo Regional, o que atrai o óbice da Súmula 296, I, do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.069/2003-059-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NOVELIS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - DIFE-
RENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DE
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO E RESPONSA-
BILIDADE - ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA
SBDI-1 DO TST - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

1. A Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST
dispõe que o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar
110, de 30/06/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas, o que também é possível ser contado do com-
provado trânsito em julgado da decisão proferida na ação anterior-
mente proposta na Justiça Federal que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada (ressalvado ponto de vista pes do
Relator no sentido de que o marco prescricional é a extinção do
contrato). Nesse contexto, tendo a presente reclamatória trabalhista
sido ajuizada em 27/06/03, revela-se impertinente o pronunciamento
da prescrição, uma vez que o direito foi exercitado dentro do biênio
prescricional.

2. Tendo a multa de 40% do FGTS sido calculada com base
no valor dos depós i tos antes da inclusão dos expurgos i n fla-
cionários, determinada pela Lei Co m plementar 110/01, fica a cargo
do empr e gador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças
dos expurgos, pois, se houvessem sido incluídos pela CEF nos de-
pósitos, o pagamento da multa pelo e m pregador teria sido sobre a
base de cá l culo correta, não havendo que se falar em ato jurídico
perfeito. Nesse sentido segue a jurisprudência pacífica e reit e rada do
TST, consubstanciada na Orient a ção Jurisprudencial 341 da SBDI-
1.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.092/2006-140-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA PINTO GUIMA-
RÃES

A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS VASCONCELOS RODRIGUES
DE O. TONELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: COMPENSAÇÃO DE VERBAS TRABALHIS-
TAS OBJETO DE RECLAMAÇÃO COM INDENIZAÇÃO DECOR-
RENTE DE ADESÃO A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA (PDV) - MATÉRIA FÁTICA - ÓBICE DA SÚMULA 126
DO TST. A SBDI-1 do TST tem recusado, em reiterados precedentes,
o pedido de compensação das verbas recebidas por meio do PDV, sob
o fundamento de que a discussão é de natureza fática e insuscetível
de revisão por meio dos recursos de revista e de embargos, nos
termos da Súmula 126 desta Corte Superior. Nessa linha, ressalvado
entendimento pessoal, mantenho o despacho-agravado com base no
referido verbete sumulado.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.113/2005-007-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TIM CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR SALVIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GASPAR REIS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MPM - LOCAÇÕES E TRANSPORTE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO
SUBME-TIDO AO RITO SUMARÍSSIMO - VIOLAÇÃO CONS-
TITUCIONAL E CONTRARIEDADE SUMULAR NÃO CONFI-
GURADAS - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMA-
DOR DE SERVIÇOS - SÚMULA 331, IV, DO TST. A teor do art.
896, § 6º, da CLT, o recurso de revista sujeito ao procedimento
sumaríssimo só será analisado à luz da indicação de violação de
dispositivo constitucional ou de contrariedade a súmula do TST, fi-
cando, por conseguinte, prejudicado o exame de violação de dis-
positivos infraconstitucionais. Ademais, o entendimento adotado pelo
Regional está em consonância com a Súmula 331, IV, do TST, se-
gundo a qual o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive no tocante aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei 8.666/93).

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.124/2005-242-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE LUIZ CARLOS FRANÇA CALIXTO

A D VO G A D O : DR. ROSENILDO DE AGUIAR MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1) AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO - DIFERENÇAS DA MULTA DO
FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
PRESCRIÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A
SÚMULA DO TST - NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de
recurso de revista que visa a discutir, em sede de procedimento
sumaríssimo, a prescrição das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes de expurgos inflacionários, questão que passa, obriga-
toriamente, pelo exame de violação direta de normas infraconsti-
tucionais e só reflexamente poderia envolver a violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (cfr. STF-AI-562.922/PB, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ de 21/10/05), sendo
certo que a correta exegese do art. 896, § 6º, da CLT requer, nesse
caso, a demonstração de violação direta de dispositivo da Cons-
tituição Federal ou de contrariedade a súmula do TST, o que não
ocorreu na hipótese. Com efeito, se o TST elegeu como marcos
prescricionais a edição da Lei Complementar 110/01 e o trânsito em
julgado da decisão da Justiça Federal (Orientação Jurisprudencial 344
da SBDI-1), como poderia conhecer de recurso por violação do art.
7º, XXIX, da CF, que trata da extinção do contrato de trabalho, marco
rejeitado pela Corte?

2) EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RESPONSABILI-

DADE DO EMPREGADOR - ATO JURÍDICO PERFEITO NÃO

CONFIGURADO. Tendo a multa de 40% do FGTS sido calculada
com base no valor dos depósitos antes da inclusão dos expurgos
inflacionários, determinada pela Lei Complementar 110/01, fica a
cargo do empregador a responsabilidade pelo pagamento das dife-
renças dos expurgos, pois, se houvessem sido incluídos pela CEF nos
depósitos, o pagamento da multa pelo empregador no momento da
rescisão contratual teria sido sobre a base de cálculo correta, não
havendo que se falar em ato jurídico perfeito. Nesse sentido segue a
jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial 341 da SBDI-1.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.207/2004-017-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO SOSINSKI MARTINS

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA A. MORETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA
(PDV) - TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - OJ 270 DA SBDI-1 DO
TST. Nos termos da Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 do
TST, a qual adoto por disciplina judiciária, em homenagem ao prin-
cípio maior da segurança jurídica, a transação extrajudicial que im-
porta em rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.210/2005-036-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO CETENCO PLAZA TORRE NORTE

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GILVAN MOTA SIMÕES

A D VO G A D O : DR. ADILSON GUERCHE

A G R AVA D O ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE ORRIN CAMASSARI

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO PANAMERICA PARK

A D VO G A D O : DR. JOÃO MEDEIROS GAMBÔA

A G R AVA D O ( S ) : SECWORK RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS S/C
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - RECURSO DE REVISTA INEXISTENTE - RA-
ZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM O FUNDAMENTO DO
DESPACHO DENEGATÓRIO DO SEGUIMENTO DO RECURSO
DE REVISTA - DESFUNDAMENTAÇÃO - ÓBICE DA SÚMULA
422 DO TST.

1. Consoante o disposto na Súmula 422 do TST, não se
conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta.

2. Por outro lado, a razão teleológica do agravo de ins-
trumento é a demonstração da viabilidade do recurso trancado e da
improcedência dos óbices levantados pelo despacho-agravado.

3. Na hipótese vertente, ao recurso de revista do Reclamado
(Condomínio Cetenco Plaza Torre Norte) foi denegado seguimento,
sob os fundamentos de que o Recorrente responde subsidiariamente
pelos créditos trabalhistas inadimplidos pelo empregador e de que a
discussão acerca dos requisitos para o direito à justiça gratuita é
interpretativa, impondo o óbice das Súmulas 221, II, e 331, IV, do
T S T.

4. O Reclamado, nas razões do seu agravo de instrumento,
limita-se a alegar violação de dispositivo de lei, acrescentando que
seu apelo deveria ter sido admitido, pois restou demonstrada violação
dos arts. 5º, LV, da CF, 458, II, e 832 do CPC.

5. Assim sendo, falta-lhe a necessária motivação, o que de-
monstra a inadequação do remédio processual, que visava a com-
provar que o recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da
CLT, tropeçando no óbice da Súmula 422 do TST, porque desfun-
damentado.

Agravo de instrumento não conhecido.

<!ID623991-4>

PROCESSO : AIRR-1.211/2001-067-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CORREA FILHO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE DO COUTO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por desfundamentado. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - INIDONEIDADE DOS CARTÕES DE PONTO - RAZÕES
RECURSAIS QUE NÃO ATACAM O FUNDAMENTO DO DES-
PACHO DENEGATÓRIO DO SEGUIMENTO DO RECURSO DE
REVISTA - DESFUNDAMENTAÇÃO - ÓBICE DA SÚMULA 422
DO TST.

1. Consoante o disposto na Súmula 422 do TST, não se
conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta.

2. Por outro lado, a razão teleológica do agravo de ins-
trumento é a demonstração da viabilidade do recurso trancado e da
improcedência dos óbices levantados pelo despacho-agravado.

3. Na hipótese vertente, ao recurso de revista do Reclamante
foi denegado seguimento, sob o fundamento de que, além de a revista
não preencher os requisitos do art. 896 da CLT, a decisão regional
escudava-se no exame do acervo fático-probatório dos autos, o que
atraía a barreira da Súmula 126 do TST.

4. O Reclamante, nas razões do seu agravo de instrumento,
limita-se a repisar os argumentos trazidos no recurso de revista tran-
cado.

5. Assim sendo, falta-lhe a necessária motivação, o que de-
monstra a inadequação do remédio processual, que visava a com-
provar que o recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da
CLT, tropeçando no óbice da Súmula 422 do TST, porque desfun-
damentado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.230/2005-010-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. JOÃO PAULO CORDEIRO CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO BRAGA DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PEREIRA SERPA

A G R AVA D O ( S ) : DOM BOSCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABIANO FELICIANO JERÔNIMO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por desfundamentado. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AVISO PRÉ-
VIO INDENIZADO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -
RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM O FUNDAMENTO
DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO SEGUIMENTO DO RECUR-
SO DE REVISTA - DESFUNDAMENTAÇÃO - ÓBICE DA SÚ-
MULA 422 DO TST.

1. Consoante o disposto na Súmula 422 do TST, não se
conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta.

2. Por outro lado, a razão teleológica do agravo de ins-
trumento é a demonstração da viabilidade do recurso trancado e da
improcedência dos óbices levantados pelo despacho-agravado.

3. Na hipótese vertente, ao recurso de revista do INSS, re-
presentado pela Procuradoria Geral Federal, foi denegado seguimento,
sob o fundamento de que houve interpretação razoável dos dispo-
sitivos tidos como violados e de que a tese sustentada pela Autarquia
encontra-se superada pelo entendimento do TST, incidindo sobre a
hipótese o disposto na Súmula 333 desta Corte.

4. O INSS, nas razões do seu agravo de instrumento, limita-
se a repisar os argumentos trazidos no recurso de revista trancado,
sustentando apenas a violação do art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91 e
divergência jurisprudencial, nada alegando contra a incidência das
Súmulas 221 e 333 do TST.

5. Assim sendo, falta-lhe a necessária motivação, o que de-
monstra a inadequação do remédio processual, que visava a com-
provar que o recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da
CLT, tropeçando no óbice da Súmula 422 do TST, porque desfun-
damentado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.233/2003-019-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA GUARIENTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BEZERRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MARIA ROSA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - PRESCRI-
ÇÃO DAS DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DE-
CORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - INEXISTÊN-
CIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO CONSTITUCIO-
NAL OU DE CONTRARIEDADE A SÚMULA DO TST.

1. Nos termos da Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1
do TST, o marco prescricional para o ajuizamento de reclamação
trabalhista visando ao recebimento das diferenças da multa de 40%
do FGTS, pela incidência de expurgos inflacionários, é a edição da
Lei Complementar 110/01, que reconheceu o direito aos trabalha-
dores, ou o trânsito em julgado da decisão da Justiça Federal de-
feritória do resíduo.

2. Como o recurso de revista em procedimento sumaríssimo
só é admitido por violação literal de preceito constitucional ou por
contrariedade a súmula do TST (CLT, art. 896, § 6º) e a matéria em
debate no presente apelo está jungida à aplicação de normas in-
fraconstitucionais, não há como acolher o apelo por violação do art.
7º, XXIX, da CF, que elegeu como marco prescricional genérico a
lesão do direito e a extinção do contrato. A matéria é de cunho
interpretativo, conforme jurisprudência do STF.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.244/2006-010-19-40.1 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -
CASAL

A D VO G A D A : DRA. CARLA DE SOUZA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS ALEXANDRE GOMES

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALA-
GOAS (CASA) - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS -
PERMANÊNCIA NO EMPREGO - MULTA DE 40% DO FGTS

EM RELAÇÃO AO PERÍODO ANTERIOR À JUBILAÇÃO - AU-
SÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DOS ARTS. 37, XVI E XVII, §§
2º E 10, DA CF E 453 DA CLT - INEXISTÊNCIA DE DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL VÁLIDA.

1. A Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1 do TST foi
cancelada pelo Tribunal Pleno em 25/10/06, em face do julgamento
das ADINs 1.721/DF e 1.770/DF pelo STF, que concluiu pela in-
constitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 453 da CLT e cristalizou
entendimento no sentido da não-extinção do contrato de trabalho pela
aposentadoria espontânea.

2. O Regional salientou que o Reclamante, mesmo após a
aposentadoria voluntária, continuou trabalhando para a Reclamada,
sem solução de continuidade, o que configurou a existência de apenas
um contrato de trabalho entre 13/05/80 e 03/01/06. Além disso, con-
siderou que o Reclamante fazia jus à multa de 40% do FGTS em
relação a todo o período contratual, inclusive o anterior à jubilação.

3. O acórdão regional não violou o art. 453, "caput", da CLT,
pois esse artigo dispõe sobre a contagem do período contratual em
que há demissão e readmissão do empregado, hipótese diversa da
delineada no particular. Também não afrontou o art. 37, XVI e XVII,
§§ 2º e 10, da CF, porque a proibição nele prevista aplica-se a
servidores públicos civis e militares, e não ao Reclamante, que era
empregado público de sociedade de economia mista.

Além disso, não contrariou a Súmula 363 do TST, por não
ser caso de nulidade de contrato celebrado com servidor sem ob-
servância de concurso público, após a Constituição de 1988, mas de
empregado público estável e celetista, admitido sob a égide da Cons-
tituição de 1967.

4. A divergência de julgados não se configurou, tendo em
vista que os arestos ou são do mesmo Regional prolator da decisão
recorrida ou de Turma do TST, hipóteses não previstas no art. 896,
"a", da CLT. Ressalte-se que somente a demonstração de divergência
de julgados ensejaria a admissibilidade do apelo no tocante à multa
de 40% do FGTS referente ao período anterior à aposentadoria, dada
a natureza interpretativa dessa controvérsia. Agravo de instrumento

d e s p ro v i d o . 

PROCESSO : AIRR-1.246/2004-054-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : K CAPITAL - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. NICOLAU OLIVIERI

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSE INFORMÁTICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS
DE TERCEIRO - ILEGITIMIDADE "AD CAUSAM" - EMPRESA
INTEGRANTE DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - VIOLA-
ÇÃO LITERAL E DIRETA DO ART. 5º, II, LIV E LV, DA CF NÃO
CARACTERIZADA - ART. 898, § 2º, DA CLT. Tendo sido declarada
a ilegitimidade da Parte para ajuizar embargos de terceiro, sob o
fundamento de que integrava o pólo passivo da execução, e o re-
conhecimento de grupo econômico no feito principal, não prospera o
recurso de revista em agravo de petição interposto com amparo em
violação do art. 5º, II, LIV e LV, da CF, à míngua de violação direta
e literal de dispositivo constitucional, exigida pelo art. 896, § 2º, da
CLT, a teor da Súmula 266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.249/2006-018-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORI-
ZONTE

A D VO G A D A : DRA. NEUZILENE GALVÃO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : SHIRLEY MEIRELES CORDEIRO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO
DO RECURSO ORDINÁRIO - BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRA-
TUITA - ENTIDADE FILANTRÓPICA - NÃO-CONCESSÃO -
D E S P R O V I M E N TO .

1. O Regional julgou deserto o recurso ordinário interposto
pela Reclamada, destacando que, mesmo em se tratando de entidade
filantrópica, sem fins lucrativos, o entendimento dos Tribunais segue
no sentido de não lhe conceder os benefícios da justiça gratuita.

2. A Reclamada sustenta sua carência financeira para o re-
colhimento dos valores correspondentes às custas processuais e ao
depósito recursal, aduzindo que seus parcos recursos advêm do Sis-
tema Único de Saúde, cuja situação é tão caótica, que não lhe permite
destinar verbas ao preparo dos apelos. Alega, ainda, que tal situação
não pode servir de óbice ao acesso à justiça, sob pena de mal-
ferimento do art. 5º, XXXV, LV e LXXIV, da CF.

3. Apesar de a Reclamada ter pleiteado nos autos a as-
sistência judiciária gratuita, o art. 14 da Lei 5.584/70 exclui desse
benefício o empregador, sendo certo, ainda, que o art. 3º da Lei
1.060/50 exime apenas o pagamento das despesas processuais, ha-
vendo, portanto, a necessidade de recolhimento do depósito recursal,
por tratar-se de g a rantia do juízo de execução.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.318/1999-009-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COLEGIO SANTA MARIA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : ZULEIDE RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO
DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA -
ART. 459 DA CLT - IMPERTINÊNCIA - ÓBICE DA SÚMULA 266
DO TST E DO ART. 896, § 2°, DA CLT.

1. Consoante o disposto na Súmula 266 do TST, a admis-
sibilidade do recurso de revista interposto contra acórdão proferido
em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo
incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de
demonstração inequívoca de violência direta à Constituição Federal.
Por sua vez, segundo a diretriz do § 2° do art. 896 da CLT, das
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por
suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo in-
cidente de embargos de terceiro, não caberá recurso de revista, salvo
na hipótese de ofensa direta e literal de preceito da Constituição
Federal.

2. Na hipótese vertente, o Executado pretende discutir, na
seara da execução de sentença, a época própria para a incidência da
correção monetária, questão que passa, obrigatoriamente, pelo exame
de violação direta de normas infraconstitucionais, que nem sequer
ocorreria, pois o art. 459 da CLT não trata de correção monetária.

3. Outrossim, o dispositivo constitucional elencado como
malferido, qual seja, o inciso II do art. 5°, não poderia dar azo ao
recurso de revista, em sede de processo de execução, já que trata,
genericamente, de princípio-norma constitucional (reserva legal), in-
cidindo sobre a revista o óbice do verbete sumulado e do dispositivo
consolidado supramencionados.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.331/2005-032-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIA ISABEL DOS PASSOS TRUPPEL

A D VO G A D A : DRA. GISELLE MEIRA KERSTEN

A G R AVA D O ( S ) : JANDIRA ANGELA LOHN DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GIOVANI MARIOT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VÍNCULO
EMPREGATÍCIO - SÚMULA 126 DO TST - DESCABIMENTO
DO RECURSO DE REVISTA.

1. A Súmula 126 do TST preceitua ser incabível o recurso de
revista ou de embargos (arts. 896 e 894, "b", da CLT) para reexame
de fatos e provas.

2. No caso, o Regional consignou que os documentos jun-
tados aos autos (alvará de licença para localização e funcionamento
concedido à Reclamante, cadastro de CCM, Consulta Atividades do
Contribuinte Individual e declaração de autônoma) demonstram a
condição de trabalhadora autônoma da Autora. Asseverou que a prova
oral corrobora a tese da Reclamada. Pontuou que a própria Autora, ao
depor, afirmou ter deixado de trabalhar na Ré no período em que lhe
foi conveniente, continuando a exercer o seu ofício, atendendo as
suas clientes em suas próprias residências.

3. Assim, tendo o Tribunal de origem lastreado o seu con-
vencimento com base nos fatos e provas dos autos, infirmar as suas
razões de decidir, para concluir pela inexistência de vínculo em-
pregatício, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório exis-
tente, o que é vedado neste grau recursal de natureza extraordinária,
ante os termos da Súmula 126 do TST, descabendo cogitar de di-
vergência jurisprudencial em torno da matéria de prova.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.334/2004-052-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE
D'OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS TORRES DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. JUREMA DA SILVA ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - CARGO DE CONFIANÇA - RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTE
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - NÃO-ENFRENTAMENTO
DOS ÓBICES DA DECISÃO AGRAVADA - DESFUNDAMEN-
TAÇÃO DO APELO - SÚMULA 422 DO TST.

1. Consoante o disposto na Súmula 422 do TST, não se
conhece de recurso para esta Corte, pela ausência do requisito de
admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta.

2. Por outro lado, a razão teleológica do agravo de ins-
trumento é a demonstração da viabilidade do recurso trancado e da
improcedência dos óbices levantados pelo despacho-agravado.

3. Na hipótese vertente, a Presidente do 1º Regional denegou
seguimento ao recurso de revista da Reclamada, por óbice da Súmula
126 e da Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1, ambas do
T S T.

4. A Reclamada limitou-se, em seu agravo de instrumento, a
sustentar que estão presentes todos os pressupostos legais para co-
nhecimento e processamento do recurso de revista, sem nenhuma
insurgência específica quanto aos fundamentos da decisão agravada.

5. Assim sendo, o agravo está desfundamentado, na esteira
do verbete sumulado retromencionado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.340/2003-445-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WIS BRASIL, BOUCINHAS & CAMPOS INVENTO-
RY SERVICE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES LEVY

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS CHIAPPIM

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS PROFISSIONAIS
AUTÔNOMOS EM ATIVIDADES TÉCNICAS, ADMI-
NISTRATIVAS E OPERACIONAIS - UNIOP

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO KAUFMAN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO - COOPERATIVA
- REEXAME DE FATOS E PROVAS - SÚMULA 126 DO TST -
D E S P R O V I M E N TO .

1. Segundo a diretriz da Súmula 126 do TST, é incabível o
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Na hipótese vertente, o Regional, com base na análise da
distribuição do ônus da prova e dos elementos fático-probatórios
contidos nos autos, concluiu pela ocorrência dos elementos carac-
terizadores do vínculo de emprego, formado diretamente com a to-
madora dos serviços .

3. Por sua vez, a Reclamada, nas razões do recurso de re-
vista, sustenta que é lícita a prestação de serviço por meio de co-
operativas sem que seja reconhecido o vínculo empregatício.

4. Nesse contexto, somente pelo reexame das provas dos
autos é que se poderia, em tese, modificar a decisão agravada, emer-
gindo como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada no
verbete sumulado supramencionado.

5. Assim, não há como desconstituir o despacho denegatório
do recurso de revista, porquanto a Agravante não conseguiu demover
o óbice da Súmula 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.342/2003-004-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO CÉSAR ULLIAN

A G R AVA D O ( S ) : ROSA NICOLINA GALIZI VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - GERENTE BANCÁRIO - REFLEXOS DAS HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS NOS DESCANSOS SEMANAIS REMUNERA-
DOS - DESFUNDAMENTAÇÃO - NÃO-ENFRENTAMENTO DOS
ÓBICES ESGRIMIDOS PELO DESPACHO-AGRAVADO (SÚMU-
LAS 102, IV, 126, 297 E 333 DO TST) - INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 422 DESTA CORTE.

1. Consoante o disposto na Súmula 422 do TST, não se
conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

2. Por outro lado, a razão teleológica do agravo de ins-
trumento é a demonstração da viabilidade do recurso trancado e da
improcedência dos óbices levantados pelo despacho-agravado.

3. "In casu", o agravo de instrumento da Reclamada não
atacou os fundamentos do trancamento de seu recurso de revista, no
sentido de que a revisão das matérias relativas às horas extras e aos
seus reflexos nos descansos semanais remunerados encontra óbice nas
Súmulas 102, IV, 126, 297 e 333 do TST.

4. Assim sendo, falta ao agravo a necessária motivação,
demonstrando a inadequação do remédio processual eleito.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.358/2005-003-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA SAM LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL COSTA DA SILVA FILHO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. HUGO VICTOR GUIMARÃES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - QUITAÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - HORAS EXTRAS - DESCON-
TOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - RAZÕES RECURSAIS
QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DE-
NEGATÓRIO DO SEGUIMENTO DO RECURSO DE REVISTA -
DESFUNDAMENTAÇÃO - ÓBICE DA SÚMULA 422 DO TST.

1. Consoante o disposto na Súmula 422 do TST, não se
conhece de recurso para esta Corte Superior Trabalhista, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

2. Por outro lado, a razão teleológica do agravo de ins-
trumento é a demonstração da viabilidade do recurso trancado e da
improcedência dos óbices levantados pelo despacho-agravado.

3. Na hipótese vertente, a Vice-Presidente do 6° Regional
denegou seguimento ao recurso de revista da Reclamada, consig-
nando que, tendo em vista, dentre outros óbices, a situação fática dos
autos, não havia como se constatar as violações aos dispositivos
legais e constitucionais invocados.

4. No entanto, a Demandada limitou-se, em seu agravo de
instrumento, a reiterar os mesmos argumentos trazidos em sede de
recurso de revista, não investindo contra os fundamentos do despacho
denegatório.

5. Assim sendo, o agravo está desfundamentado, na esteira
do verbete sumulado retromencionado.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.367/2005-114-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO APARECIDO GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGARI

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INS-
TRUÇÃO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO CARLOS BIASI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - JORNADA
ESPECIAL PARA OS EMPREGADOS DO PERÍODO DIURNO -
PREVISÃO NORMATIVA. 1. A Constituição Federal, em seu art. 7º,
XXVI, prestigia expressamente as convenções e acordos coletivos de
trabalho. Nessas condições, o benefício instituído via instrumentos
normativos deve ser interpretado de forma restritiva, observando-se
os exatos limites em que foi ajustado.

2. "In casu", pretende o Reclamante a extensão da cláusula
que instituiu a jornada especial de trabalho para os empregados do
período diurno.

3. O Regional assentou que o Reclamante não está sob o
agasalho da cláusula normativa em questão, pois laborava em jornada
noturna e a norma coletiva não deixa dúvidas que a jornada especial
somente abrange os empregados do período diurno. Os benefícios
instituídos por acordo coletivo devem ser interpretados de forma
restritiva, observando-se os exatos limites em que foram estabele-
cidos, bem como na boa-fé em que se assenta as negociações co-
letivas.

4. Nesse contexto, por força de instrumento coletivo, não se
pode cogitar de aplicação da jornada especial dos empregados que
laboram no período diurno ao Reclamante, que cumpre jornada no-
turna, sob pena de se negar vigência ao dispositivo constitucional
acima mencionado e, por conseguinte, ao pactuado pelas Partes em
sede de negociação coletiva.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.426/2003-028-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : REYNALDO SOARES COELHO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO BIANCHI DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO - OFENSA A PRINCÍPIOS-NORMAS
CONSTITUCIONAIS - VIOLAÇÃO REFLEXA - NÃO ENQUA-
DRAMENTO NOS LIMITES DO ART. 896, § 6º, DA CLT.

1. A r e clamação trabalhista que ensejou o presente r e curso
foi ajuizada sob a égide da Lei 9.957/00, regendo-se, assim, pelo rito
sumaríssimo por ela descrito. Tal d i ploma legal acrescentou o § 6º
ao art. 896 da CLT, dispondo que o recurso de revista, nesse pro-
cedimento, somente será admitido pela demonstração de vi o lação
direta de dispositivo da Constit u ição Federal ou contrariedade a
súmula do TST.

2. Aduz o Reclamado que o ato do juízo de 1º grau que
indeferiu a oitiva da testemunha levada em audiência acarretou cer-
ceamento do seu direito de defesa.

3. O acórdão regional consignou que o Magistrado encerrou
a instrução e a oitiva da testemunha do Réu após ter formado seu
convencimento com as provas já produzidas nos autos.

4. A controvérsia dos autos tem contornos exclusivamente
processuais, o que afasta a possibilidade de violação direta da Cons-
tituição da República, nos moldes do art. 896, § 6º, da CLT.

5. Assim, o dispositivo constitucional listado como malfe-
rido, qual seja, o inciso LV do art. 5º da CF, não poderia, portanto,
dar azo ao recurso de revista, em sede de processo de execução, já
que trata, genericamente, de princípios-normas constitucionais, pelo
que o pretenso malferimento ao referido comando dar-se-ia por via
reflexa, como já asseveraram o STF (Súmula 636) e o TST (OJ 97 da
SBDI-2, em ação rescisória), o que não se coaduna com a exigência
do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.448/2002-465-02-41.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO FELIPE SANTIAGO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, em face da irregularidade de representação processual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - FOTOCÓPIA
NÃO AUTENTICADA - ART. 830 DA CLT - ART. 37 DO CPC -
SÚMULA 164 DO TST.

1. Consoante o disposto no art. 37 do CPC, sem instrumento
de mandato, o advogado não será admitido a procurar em Juízo. Por
sua vez, segundo a diretriz da Súmula 164 do TST, o não-cum-
primento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei 8.906/94
e do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil importa o
não-conhecimento do recurso, por inexistente, exceto na hipótese de
mandato tácito, não configurada nos autos.

2. "In casu", o instrumento de mandato conferido ao Dr.
Eurico Martins de Almeida Júnior, que substabeleceu poderes aos
Drs. Luiz Carlos Amorim Robortella, Elisa Cerejo Baraúna e Ségio
Fischetti Bonecker, subscritores do recurso de revista e do presente
agravo de instrumento, foi apresentado em fotocópia não autenti-
cada.

3. Dessa forma, não pode ser considerado para efeito de
representação processual, pois a procuração submete-se às disposi-
ções do art. 830 da CLT, que estabelece que o documento juntado
para prova só será aceito se estiver no original ou em certidão au-
têntica, ou quando co n ferida a respectiva pública-forma ou cópia
perante o juiz ou tribunal, hipóteses não configuradas nos autos.

4. Ressalte-se ainda que, nos termos da Súmula 383, II, do
TST, a regularização da representação processual, prevista no art. 13
do CPC, é inadmissível em sede recursal.

5. Nesse contexto, o agravo de instrumento não merece co-
nhecimento, em face da irregularidade de representação processual.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.448/2002-465-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LAÉRCIO FELIPE SANTIAGO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁ-
RIOS PERICIAIS - SUCUMBÊNCIA - RESPONSABILIDADE PE-
LO PAGAMENTO - VIOLAÇÃO DO ART. 790-B NÃO CONFI-
GURADA - SÚMULA 126 DO TST.

1. O art. 790-B da CLT define que é da parte sucumbente na
pretensão objeto da perícia a responsabilidade pelo pagamento dos
honorários periciais.

2. "In casu", restou consignado no acórdão regional que a
extinção do feito relativamente aos pedidos sobre os quais foi re-
conhecida a existência de litispendência, tornou o Autor sucumbente
quanto ao objeto da perícia, atraindo, portanto, a declaração de res-
ponsabilidade pelo pagamento.

3. Dessa forma, verifica-se que a decisão recorrida não viola,
mas está em consonância com o disposto no referido dispositivo
legal.

4. Ademais, para se chegar à conclusão contrária à do Re-
gional, no sentido de que o Obreiro foi sucumbente no objeto da
perícia, seria forçosa a reavaliação dos fatos e das provas dos autos,
conduta vedada em instância recursal extraordinária, nos termos da
Súmula 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.468/2003-471-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LAERTE FUZETTI

A D VO G A D O : DR. EDSON MORENO LUCILLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FGTS - MULTA DE 40% - DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RESPON-
SABILIDADE PELO PAGAMENTO - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL 341 DA SBDI-1 DO TST. Consoante diretriz abraçada
pela OJ 341 da SBDI-1 do TST, é de responsabilidade do empregador
o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários. Decisão do TRT que consona com tal posicionamento
resguarda o seu "decisum" pelo contido na Súmula 333 desta Corte,
que se erige como óbice à revisão pretendida.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.470/2004-031-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA DE ARAÚJO B. LEITÃO DE
ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH BESSONI LEAL

A D VO G A D O : DR. ADOLPHO PONTES MALTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
ORDINÁRIO - DESERÇÃO - CUSTAS - GUIA DARF - AUSÊN-
CIA DE AUTENTICAÇÃO MECÂNICA OU DO CARIMBO DO
BANCO RECEBEDOR.

1. Consoante o entendimento pacificado na Orientação Ju-
risprudencial 33 da SBDI-1 do TST, o carimbo do banco recebedor na
guia de comprovação do recolhimento das custas supre a ausência de
autenticação mecânica.

2. Na hipótese vertente, na guia DARF juntada aos autos por
ocasião da interposição do recurso ordinário, não constava nem a
autenticação mecânica nem o carimbo do banco, que, consoante a
referida OJ, supriria a ausência de autenticação.

3. Neste contexto, verifica-se que a decisão regional, ao não
reconhecer a eficácia da guia DARF apresentada, não violou o dis-
positivo constitucional apontado, de modo contrário, atuou dentro dos
parâmetros da legalidade, nos termos do disposto no art. 830 da CLT,
tendo em vista que a guia sem autenticação mecânica e sem nenhum
carimbo do suposto banco recebedor inviabiliza a comprovação do
pagamento das custas.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.501/2003-058-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE BENEDITO PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM BAHU

A G R AVA D O ( S ) : AFFONSO JOSÉ FERREIRA FILHO

A D VO G A D A : DRA. ZANEISE FERRARI RIVATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, em face da deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO - AUSÊNCIA DE CÓPIA OBRIGATÓRIA -
ART. 897, § 5º, DA CLT E INSTRUÇÃO NORMATIVA 16/99 DO
TST - NÃO-CONHECIMENTO.

1. A teor do art. 897, § 5º, I, da CLT e a IN 16/99, III, do TST, o
agravo de instrumento não será conhecido se não contiver as peças necessárias
para que, caso provido, possa haver o imediato julgamento do recurso dene-
gado, incluindo as peças que comprovem a satisfação de todos os pressupostos
extrínsecos do recurso principal.

2. No caso, o Agravante não diligenciou o traslado da cer-
tidão de publicação do acórdão proferido pelo Regional em sede de
embargos de declaração em recurso ordinário.

3. Com efeito, a certidão de publicação referenciada é im-
prescindível para possibilitar, caso provido o presente agravo de ins-
trumento, o imediato julgamento do recurso denegado, no que tange
à tempestividade, salvo se, nos autos, houver elementos que atestem
a tempestividade da revista, o que não é o caso.

4. Nesse contexto, impõe-se o não-conhecimento do agravo
de instrumento, por deficiência de traslado.

Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.505/2005-018-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RECRUTAR TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE CÁSSIA CÉSAR NOVAES SOLÉO

A G R AVA D O ( S ) : BENEVENUTO MACHADO MENDES

A D VO G A D O : DR. CILENE BENASSI PEROZIM

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO CATUAÍ SHOPPING CENTER
LONDRINA

A D VO G A D O : DR. JOÃO VICENTE CAPOBIANGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: JULGAMENTO "EXTRA PETITA" - CON-
TRATAÇÃO TEMPORÁRIA - DECISÃO REGIONAL QUE ATES-
TA A OCORRÊNCIA DOS PEDIDOS NA EXORDIAL - INEXIS-
TÊNCIA DE NULIDADE - NÃO-PREENCHIMENTO DOS RE-
QUISITOS DO ART. 896 DA CLT. Se o agravo de instrumento não
logra demonstrar que a revista não esbarrava no óbice das Súmulas
126 e 221, II, do TST, diante da narrativa do Regional de que os
pedidos de reconhecimento de vínculo empregatício com o tomador
dos serviços e de nulidade da contratação temporária foram exter-
nados na exordial, não tem como prosperar, já que não preenchidos
pelo apelo os requisitos do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.543/2003-342-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRI-
ÇÃO E RESPONSABILIDADE - ORIENTAÇÕES JURISPRUDEN-
CIAIS 344 E 341 DA SBDI-1 DO TST - INEXISTÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

1. A Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST
dispõe que o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em Juízo as diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar
110, de 30/06/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas, o que também é possível ser contado do com-
provado trânsito em julgado da decisão proferida na ação anterior-
mente proposta na Justiça Federal que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada. Nesse contexto, tendo a presente
reclamatória trabalhista sido ajuizada em 18/06/03, revela-se imper-
tinente o pronunciamento da prescrição, uma vez que o direito foi
exercitado dentro do biênio prescricional.

2. Tendo a multa de 40% do FGTS sido calculada com base
no valor dos depósitos antes da inclusão dos expurgos inflacionários,
determinada pela Lei Complementar 110/01, fica a cargo do em-
pregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças dos ex-
purgos, pois, se houvessem sido incluídos pela CEF nos depósitos, o
pagamento da multa pelo empregador teria sido sobre a base de
cálculo correta, não havendo que se falar em ato jurídico perfeito.
Nesse sentido segue a jurisprudência pacífica e reiterada do TST,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.613/2002-051-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

A D VO G A D O : DR. LÚCIO APARECIDO MARTINI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS ADAMOLI JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. SILVANA DAVANZO CÉSAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA - HORAS EXTRAS - JULGAMENTO "ULTRA PETITA"
NÃO CARACTERIZADO.

1. Consoante o disposto no art. 128 do CPC, o juiz decidirá
a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de
questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da
parte. Por sua vez, segundo a diretriz do art. 460 do mesmo diploma
legal, é defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza
diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior
ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

2. Na hipótese vertente, a Agravante sustenta que o Regional
proferiu decisão "ultra petita", com conseqüente violação dos dis-
positivos legais supramencionados, na medida em que o Reclamante
pleiteou na inicial o pagamento de 7 horas extras semanais, incluindo
sábados e domingos, e o Tribunal "a quo" condenou a Reclamada ao
pagamento de 7 horas semanais, de segunda a sexta-feira.

3. Com efeito, a Corte "a quo" pontuou que não caracterizava
inobservância aos limites do pedido e da lide o deferimento de 7
horas extras semanais, de segunda a sexta-feira, porque eram os dias
normais de trabalho do Reclamante, sendo certo que a inclusão dos
domingos e feriados traria uma majoração nos valores devidos, ne-
cessitando de uma individualização da quantidade e da freqüência das
horas laboradas, o que não ocorreu.

4. Evidencia-se que a decisão recorrida observou os estritos
limites da lide, não se configurando o indesejável julgamento "ultra
petita", com o que não há como prosperar a alegação de literal
violação dos arts. 128 e 460 do CPC, a teor da Súmula 221, II, do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.630/2005-292-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SARAIVA ADAMS

A G R AVA D O ( S ) : ALAERTON WIDMANN

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA BRESOLIN BORÇATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: HORAS EXTRAS - DECISÃO REGIONAL
EMBASADA NA ANÁLISE DA PROVA - ÓBICE DA SÚMULA
126 DO TST. A revista patronal versava sobre horas extras. Verifica-
se que constou expressamente no acórdão regional o fato de que a
prova oral produzida nos autos confirma que nem todas as horas de
labor eram consignadas no cartão de ponto, destacando, ainda, que os
registros existentes não condizem com a realidade do trabalho pres-
tado e das folgas concedidas. Resta evidente, portanto, a pretensão do
Reclamado em ver reexaminado o conjunto fático-probatório dos au-
tos, o que é vedado nesta Instância Superior, a teor da Súmula 126 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.634/2003-444-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO UBALDO LOPES

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA LAFACE BERKOWITZ

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA MARIA BALTHAZAR LAROCCA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO-CARACTERIZAÇÃO.
Tendo a Corte de origem, por ocasião da apreciação do recurso
ordinário da Reclamada e dos embargos declaratórios, abordado as
questões alusivas ao cadastro do trabalhador portuário avulso e à
aposentadoria em outra atividade, fundamentando a decisão com cla-
reza, nos termos das alegações do Reclamante e do Reclamado, res-
pectivamente, nas peças de ingresso e de defesa, e nas provas pro-
duzidas, não há que se cogitar de negativa de prestação jurisdi-
cional.

II) TRABALHADOR APOSENTADO - DIREITO AO

REGISTRO NO ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO

TRABALHO PORTUÁRIO.

1. Consoante o disposto no art. 27, § 3º, da Lei 8.630/93,
ocorre a extinção da inscrição no cadastro e do registro ao trabalhador
portuário nas hipóteses de morte, aposentadoria ou cancelamento.

2. Na hipótese vertente, o Regional concluiu que a legislação
portuária assegura ao Autor, em razão de sua condição de aposentado,
tão-somente sua manutenção no cadastro de trabalhadores portuários
avulsos, ou seja, parte da força supletiva de trabalho, conforme dispõe
o art. 54 da citada lei. Registrou, ainda, no julgamento dos embargos
declaratórios, que a legislação pertinente, ao tratar da inclusão na
escala de trabalhadores portuários avulsos, não faz diferenciação entre
aposentados no trabalho portuário ou em outra atividade profissio-
nal.

3. Nesse contexto, não se vislumbra violação do art. 55,
"caput", da Lei 8.630/93, apontado pelo Autor, na medida em que a
decisão recorrida perfilhou interpretação razoável acerca do contido
nos dispositivos legais que regem a matéria em comento. Com efeito,
é natural que a lei coloque o portuário aposentado como força su-
plementar, já que tem assegurados seus proventos para subsistência,
enquanto que o trabalhador avulso da ativa depende totalmente de seu
engajamento para seu sustento.

4. Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a
orientação fixada na Súmula 221, II, do TST, segundo a qual in-
terpretação razoável de preceito de lei, ainda que não seja a melhor,
não dá ensejo à admissibilidade ou ao conhecimento de recurso de
revista com base na alínea "c" do art. 896 da CLT, pois a violação há
de estar ligada à literalidade do preceito.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.639/2002-021-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO PEDRO SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por inexistente.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA INTERPOSTO PELO BANCO SUCESSOR - SU-
CEDIDOS QUE FORAM INCORPORADOS - AUSÊNCIA DE
JUNTADA DE NOVA PROCURAÇÃO - IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO. Conforme estabe-
lece o art. 227 da Lei 6.404/76, a incorporação é o modo pelo qual
uma ou mais sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em

todos os direitos e obrigações. O § 3º desse dispositivo prevê ex-
pressamente que a incorporação constitui uma das formas de extinção
da sociedade. No caso, os Bancos que concederam poderes à subs-
critora do agravo de instrumento não existem mais, pois foram in-
corporados e sucedidos pelo Banco Santander Meridional S.A., que
alterou sua denominação para Banco Santander Banespa S.A., o qual
interpôs o recurso de revista e o agravo. A advogada que subscreve
tais peças processuais não tem poderes para representar o Banco
incorporador e sucessor, pois descuidou-se de apresentar procuração
válida outorgada por ele. Ademais, consoante assentado na Súmula
383 do TST, não se aplica na fase recursal o art. 13 do CPC. Assim,
sendo evidente a irregularidade de representação, não há como co-
nhecer do agravo de instrumento, por inexistente.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.744/2005-015-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FAYAL S.A. E OUTRO
A D VO G A D O : DR. PAULO ANTÔNIO DE MENEZES
A G R AVA D O ( S ) : JOSENANDO TRINDADE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO - INDEFERIMENTO DE QUESITOS AO
PERITO - CERCEAMENTO DE DEFESA - MATÉRIA INFRA-
CONSTITUCIONAL - NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISI-
TOS DO ART. 896, § 6º, DA CLT. Se o agravo de instrumento não
logra demonstrar que a revista, no tocante à violação do art. 5º, LV,
da CF, não esbarrava no art. 896, 6º, da CLT, bem como na ju-
risprudência reiterada desta Corte Superior, segundo a qual o in-
deferimento de quesitos impertinentes não conduz à constatação de
cerceamento de defesa, não há como autorizar o seu trânsito. De
qualquer modo, o apelo só lograria êxito por violação direta de
dispositivo constitucional ou contrariedade a súmula desta Corte, o
que não restou demonstrado.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.791/2004-024-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
A D VO G A D A : DRA. DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE COE-

LHO DE A. MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : VANDETE TIAGO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORENO DEL DEBBIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: CARGO DE CONFIANÇA - ART. 62, II, DA
CLT - REEXAME DE FATOS E PROVAS - SÚMULA 126 DO
T S T.

1. Segundo a diretriz da Súmula 126 do TST, é incabível o
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Na hipótese vertente, o Regional assentou que a Recla-
mante não era detentora de considerável fidúcia, pois estava obrigada
ao registro diário de ponto, não possuía subordinado e não recebia a
gratificação de função, conforme se constata dos demonstrativos de
pagamento da época, bem como que a mera nomenclatura do cargo
não configura o exercício de cargo de confiança.

3. Nesse contexto, somente pelo reexame de provas é que se
poderia, em tese, modificar a decisão recorrida, emergindo como
obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada no verbete su-
mulado supramencionado.

4. Sendo assim, não há como divisar conflito de teses, con-
trariedade a súmula nem violação de dispositivo de lei.

Agravo de instrumento desprovido.

<!ID623991-5>

PROCESSO : AIRR-1.824/2005-201-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS RENNER S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BARATA

A G R AVA D O ( S ) : GRAZIELA BARTH CÓRDOVA

A D VO G A D O : DR. TÂNIA SÍLVIA KUHN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIONAL
DE QUEBRA DE CAIXA - DESNECESSIDADE DOS DESCON-
TOS - NORMA COLETIVA - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 333, I, DO
CPC E 818 DA CLT NÃO CONFIGURADA - ARESTO INES-
PECÍFICO. Tendo o Regional asseverado que a norma coletiva que
previa o adicional de quebra de caixa não exigia a ocorrência efetiva
dos descontos salariais, mas apenas o exercício da função de caixa, a
indicação de ofensa aos arts. 333, I, do CPC e 818 do CLT, quanto ao
ônus da prova dos descontos salariais, não enseja o conhecimento do
recurso de revista. Ademais, o aresto colacionado se mostra ines-
pecífico, uma vez que não trata da matéria pelo prisma da existência
de norma coletiva.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.843/2003-001-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA GUARIENTO

A G R AVA D O ( S ) : LILIAN SOLANGE CAMBEIRO ABREU

A D VO G A D A : DRA. CARLA GOMES PRATA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDI-
NÁRIO -PRESUNÇÃO DE RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO
APÓS QUARENTA E OITO HORAS DE SUA POSTAGEM -
COMPROVAÇÃO DE RECEBIMENTO APÓS O PRAZO - ÔNUS
DA PARTE - SÚMULA 16 DO TST.
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1. Segundo a diretriz da Súmula 16 do TST, presume-se
recebida a notificação quarenta e oito horas após a sua postagem,
sendo ônus da parte destinatária a comprovação do não-recebimento
ou a entrega após o decurso desse prazo.

2. "In casu", a Reclamada afirma que não foi respeitado o
devido processo legal e a ampla defesa, tendo em vista que, apesar da
notificação ser datada de 29/04/04, somente foi recebida em 06/05/04,
razão pela qual o recurso ordinário interposto em 12/05/04 é tem-
pestivo, não podendo ser responsabilizada pela demora na entrega da
notificação, esta atribuída aos Correios. Não bastasse, a Vara do
Trabalho recebeu o comprovante de entrega, através do SEED, tanto
que não apontou qualquer intempestividade do apelo. Por fim, a
notificação endereçada à Reclamada e não ao seu representante legal,
ofende o art. 236, § 1º, do CPC.

3. Ocorre que o Regional foi enfático ao assentar que a
notificação foi expedida em 29/04/04, e, presumindo-se o seu re-
cebimento em quarenta e oito horas, o prazo recursal iniciou-se em
04/05/04, findando em 11/05/04. Assim, interposto o recurso no dia
12/05/04, o apelo é intempestivo, afastando, em sede de embargos de
declaração a nulidade de notificação, pois não argüida no momento
oportuno (art. 795, "caput", da CLT). Ademais, ao interpor o apelo
ordinário a Reclamada não fez qualquer ressalva quanto à tempes-
tividade, ônus que lhe impunha, tampouco pleiteou que a Vara do
Trabalho juntasse aos autos o SEED.

4. Nesse contexto, não houve afronta ao art. 5º, LIV e LV, da
Carta Magna, sendo certo que não cabe ao juízo de admissibilidade
do recurso proceder a nenhuma diligência no sentido de investigar a
tempestividade do apelo, já que a demonstração dos pressupostos
recursais constitui ônus da parte, a teor da retromencionada Súmula
16 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.855/2004-011-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. THIAGO GUERREIRO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA MARIA DE SOUSA FREITAS MALHEIRO
DIAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRÉ-CON-
TRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS - REEXAME DE FATOS E
PROVAS - SÚMULA 126 DO TST. Se o Regional concluiu, com
base no conjunto fático-probatório dos autos, que restava evidente a
pré-contratação de horas extras, não é possível a este Tribunal, em
sede de recurso de revista, adentrar na análise da documentação
inserida nos autos, para verificar o momento da pactuação de so-
brejornada, pois vedado pela Súmula 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.869/2003-014-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO DE BRITO CINTRA

A D VO G A D A : DRA. REGINA MESQUITA PARADA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESCRI-
ÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO - PAGAMENTO DE PAR-
CELA ASSEGURADA POR NORMA REGULAMENTAR DO EM-
PREGADOR - APLICABILIDADE DA SÚMULA 294 DO TST.

1. Conforme assentado na Súmula 294 do TST, tratando-se
de ação que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de
alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à
parcela esteja também assegurado por preceito de lei.

2. No caso, o Regional entendeu que o pedido formulado
pelo Reclamante diz respeito ao pagamento de diferenças salariais
oriundas da inobservância do Plano de Cargos e Salários (PCS) na
parte em que estabelecia uma diferenciação mínima de 5% entre os
níveis remuneratórios. Com base na prova colacionada nos autos,
concluiu que a Reclamada, a partir de 1989, deixou de manter esse
percentual de separação entre os diversos níveis profissionais pre-
vistos no PCS. Além disso, considerando que o pedido envolve pres-
tações sucessivas decorrentes da alteração do pactuado e que o direito
a tais parcelas não se encontra assegurado por preceito de lei, de-
clarou a prescrição total do direito de ação.

3. No recurso de revista, o Reclamante sustenta violados os
arts. 170, I, e 172, IV e V, do antigo CC e 199, I, e 202, V e VI, do
atual CC. Todavia, a controvérsia não foi examinada sob a ótica das
normas contidas nesses dispositivos legais, circunstância que atrai a
incidência do óbice da Súmula 297, I, do TST. Já os arestos trazidos
a cotejo não servem ao intuito de demonstrar a alegada divergência
jurisprudencial. Isso porque alguns deles não contêm indicação do
Tribunal Regional de origem, o que impossibilita verificar se res-
taram, ou não, atendidos os requisitos estabelecidos no art. 896, "a",
da CLT. Os demais são oriundos de Varas do Trabalho ou de Turmas
do TST, hipóteses não listadas neste dispositivo legal.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.205/2002-039-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES CAJAMAR LTDA. - ME

ADVOGADO : DR. ALFREDO NOGUEIRA BAHIA FERNANDES DE
BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - COBRANÇA
DE EMPREGADOS NÃO FILIADOS AO SINDICATO - PRECE-
DENTE NORMATIVO 119 DA SDC E ENTENDIMENTO DO-
MINANTE DA SBDI-1, AMBOS DO TST.

1. A decisão regional deslindou a controvérsia em conso-
nância com o Precedente Normativo 119 da SDC do TST, segundo o
qual os arts. 5º, XX, e 8º, V, da CF asseguram o direito de livre
associação e sindicalização, sendo ofensiva a essa modalidade de
liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativa que estabeleça contribuição em favor de entidade
sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, as-
sistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mes-
ma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados, de modo que
são nulas as estipulações que não observem tal restrição, e tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados.

2. Vale ressaltar ainda que a Subseção Especializada em
Dissídios Individuais do TST abarca o posicionamento do mencio-
nado Precedente Normativo (TST-E-RR-362.159/1997.6, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, DJ de 14/09/01; TST-E-RR-
1.085/2001-070-02-00.2, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira,
SBDI-1, DJ de 05/05/06; TST-E-RR-472/2002-049-02-00.8, Rel.
Min. Aloysio Silva Corrêa da Veiga, SBDI-1, DJ de 19/12/06). As-
sim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada
na Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.380/2005-009-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO BASTOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CAETANO KOVALESKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TEMPO A
DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR - HORAS EXTRAS - MINU-
TOS RESIDUAIS - CRITÉRIO DE CONTAGEM. Consoante as-
sentado na Súmula 366 do TST, não serão descontadas nem com-
putadas como jornada extraordinária as variações de horário do re-
gistro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite
máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será
considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal. No caso, as Partes convencionaram que o tempo despendido
na troca de uniforme era de catorze minutos, não anotados nos cartões
de ponto, o que enseja o cômputo de todos os minutos residuais e não
apenas os quatro excedentes de dez, como pretendido pela Empre-
sa.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.440/2001-032-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JAILSON RODRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. VALTER ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SEG SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS
DE TERCEIRO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - SÓCIO
DA RECLAMADA EM PROCESSO FALIMENTAR - VIOLAÇÃO
LITERAL E DIRETA DO ART. 5º, II, LIV E LV, DA CF NÃO
CARACTERIZADA - ART. 896, § 2º, DA CLT.

1. O Regional manteve a legitimidade passiva do Terceiro
Embargante para figurar no pólo passivo da execução principal, sob o
fundamento de que não apenas era sócio da Reclamada durante a
vigência do contrato laboral, como também participava no capital de
outras empresas do mesmo grupo econômico, consignando ainda que
as alterações contratuais o preservaram e levaram a empresa a um
processo falimentar.

2. Nesse contexto, não prospera o recurso de revista em
agravo de petição interposto com amparo em violação do art. 5º, II,
LIV e LV, da CF, à míngua de violação direta e literal de dispositivo
constitucional, exigida pelo art. 896, § 2º, da CLT, a teor da Súmula
266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.634/2004-013-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ERIC CLARET DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. AGUINALDO GUIMARÃES PINTO

A G R AVA D O ( S ) : ENGEMONT CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULINO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA
EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS - APLICAÇÃO DA SÚ-
MULA 331, IV, DO TST.

1. Nos termos da Súmula 331, IV, do TST, o inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial.

2. Nessa linha, o 2º Regional, ao entender que Comgás-
Reclamada não poderia ser considerada dona da obra e que era sub-
sidiariamente responsável pelos créditos trabalhistas eventualmente
inadimplidos pela empresa contratada, ao fundamento de que ve-
rificou-se a culpa "in eligendo" e "in vigilando", pela sua incúria na
escolha da empresa contratada e na fiscalização do cumprimento das
obrigações pela prestadora de serviços, assentando que as atividades
da prestadora de serviços estavam ligadas diretamente à exploração
de sua atividade econômica e à obtenção de lucro e que restou
provado que o Obreiro prestou serviços à Comgás-Reclamada, exarou
tese em consonância com a Súmula 331, IV, do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.717/2004-028-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO VIANA DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO AUGUSTO VAROLI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SUBMARINO S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA BELTRAME

A G R AVA D O ( S ) : PROSERV SERVIÇOS E CONTROLE DE PORTARIA
S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. VAGNER ANTONIO COSENZA

A G R AVA D O ( S ) : LÍDER SEGURANÇA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. VAGNER ANTONIO COSENZA

A G R AVA D O ( S ) : DIVENA AUTOMÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CÉZAR JANJACOMO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESCRI-
ÇÃO - INTERRUPÇÃO - AÇÃO TRABALHISTA ARQUIVADA -
NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 896 DA
CLT - DESPROVIMENTO. Se o agravo de instrumento não logra
demonstrar que a revista, no tocante à prescrição total do direito de
ação, não esbarrava nas Súmulas 126 e 297, I, do TST, já que ausente
o registro de elemento fático essencial ao deslinde da controvérsia,
não há como autorizar o seu trânsito.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.979/2003-341-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA SÁ DE MAGALHÃES SEREJO

A G R AVA D O ( S ) : ANÍCIO TEODORO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GIOVANA FERREIRA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação processual. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL - REVOGAÇÃO TÁCITA - NÃO-CONHECIMENTO -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 349 DA SBDI-1 DO TST.

1. A jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial 349 da SBDI-1, segue no sentido de que a
outorga de nova procuração "ad judicia", sem cláusula especificando
a manutenção dos poderes outorgados ao advogado primeiramente
constituído, implica revogação tácita do mandato anterior.
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2. Na hipótese vertente, o instrumento de mandato, por meio
do qual foram outorgados poderes aos subscritores do agravo de
instrumento, encontra-se revogado, tendo em vista que a Recorrente
acostou aos autos nova procuração, sem fazer ressalva dos poderes
aos antigos procuradores constituídos.

3. Impõe-se, portanto, o não-conhecimento do recurso, por
inexistente. Ademais, segundo a Súmula 383, II, do TST, o comando
inscrito no art. 13 do CPC, atinente à abertura de prazo para re-
gularização da representação, é inaplicável em fase recursal.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.485/2003-341-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DA SILVA MARTINS

A D VO G A D O : DR. ROSÂNE ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACÓRDÃO
REGIONAL QUE JULGA EXTINTO O PROCESSO SEM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO - FALTA DE INTERESSE RECURSAL DA
RECLAMADA, EM FACE DA AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA.

1. O 1º Regional, entendendo inexistir a comprovação do
trânsito em julgado da decisão proferida pela Justiça Federal re-
conhecendo ao Reclamante o direito às diferenças da multa de 40%
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários ou da adesão ao
acordo criado pela Lei Complementar 110/01, extinguiu o processo
sem julgamento do mérito. A Reclamada, não se conformando com a
decisão, interpôs, por conseguinte, recurso de revista, que foi de-
negado pelo Presidente daquele Regional, o que resultou na inter-
posição do presente agravo de instrumento.

2. Assim, constata-se que a Reclamada não tem interesse
recursal, pressuposto subjetivo de qualquer recurso.

3. Nesse contexto, diante da ausência de sucumbência, in-
cabível o recurso de revista patronal, na esteira, inclusive, de pre-
cedente desta Corte, envolvendo a mesma Reclamada.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.995/2003-341-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUÍS RENATO PARAISO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ADEILDO COSTA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - MULTA DE 40% DO FGTS -EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - VIOLAÇÃO DO ART. 7°,
XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - NÃO-OCORRÊNCIA -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344 DA SBDI-1 DO TST.

1. O Regional entendeu que o marco inicial do prazo pres-
cricional para postular diferenças da multa de 40% do FGTS re-
sultante de expurgos inflacionários era a data da publicação da Lei
Complementar 110, de 30/06/01, consignando que a presente de-
manda foi ajuizada em 20/06/03.

2. Esta Corte, pela Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-
1 do TST, elegeu a edição da Lei Complementar 110/01 ou o trânsito
em julgado da decisão proferida na ação anteriormente proposta na
Justiça Federal como marco prescricional (entendimento que acolho
por disciplina judiciária). Nesse contexto, verifica-se que a decisão
regional está em consonância com a orientação jurisprudencial men-
cionada.

3. Ademais, a questão passa, obrigatoriamente, pelo exame
de violação direta de normas infraconstitucionais, de forma que a
pretensa violação do art. 7º, XXIX, da CF somente poderia ocorrer de
forma indireta, conforme precedentes do STF.

II) EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RESPONSABILI-

DADE DO EMPREGADOR - ATO JURÍDICO PERFEITO NÃO

CONFIGURADO. Tendo a multa de 40% do FGTS sido calculada
com base no valor dos depósitos antes da inclusão dos expurgos
inflacionários, determinada pela Lei Complementar 110/01, fica a
cargo do empregador a responsabilidade pelo pagamento das dife-
renças dos expurgos, pois, se os referidos índices inflacionários hou-
vessem sido incluídos pela CEF nos depósitos, o pagamento da multa
pelo empregador no momento da rescisão contratual teria sido sobre
a base de cálculo correta, não havendo que se falar em ato jurídico
perfeito. Nesse sentido segue a jurisprudência pacífica e reiterada do
TST, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-6.010/2005-006-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSEMARY GROSSKREUTZ MARQUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. DALILA APARECIDA VOIGT MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - CARGO DE CONFIANÇA - NÃO-PRE-
ENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 896 DA CLT - DES-
PROVIMENTO. Se o agravo de instrumento não logra demonstrar
que a revista, no que tange à configuração, ou não, do exercício de
cargo de confiança bancário, não esbarra no óbice das Súmulas 102,
I, e 126 do TST, não há como autorizar o seu trânsito.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-8.925/2005-003-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COBRAPE - COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJE-
TOS E EMPREENDIMENTOS

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON RAPHAEL PRATES

A D VO G A D O : DR. CLÉCIO FERREIRA HIDALGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VÍNCULO
DE EMPREGO - CONTRATO DE ESTÁGIO - NÃO-PREENCHI-
MENTO DOS REQUISITOS DO ART. 896 DA CLT - DESPRO-
VIMENTO. Se o agravo de instrumento não logra demonstrar que o
recurso de revista trancado, no tocante ao vínculo empregatício, trans-
punha a barreira da Súmula 126 do TST, não há como ser provido o
apelo.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-21.874/2004-010-11-40.4 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIS SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS FROTA EVANGELISTA

A D VO G A D O : DR. TALES BENARRÓS DE MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO
DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA - OBSERVÂNCIA AOS LIMI-
TES DA SENTENÇA LIQUIDANDA - MATÉRIA FÁTICA - VIO-
LAÇÃO LITERAL E DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
NÃO CONFIGURADA - SÚMULAS 126 E 266 DO TST.

1. Em sede de execução de sentença, o recurso de revista
somente é admissível com base na ocorrência de violação literal e
direta de dispositivo constitucional (CLT, art. 896, § 2º, e Súmula 266
do TST). A adjetivação da violação não é supérflua, uma vez que a
via recursal, nessa hipótese, é excepcionalíssima. Violação literal sig-
nifica sentenciar firmando tese que diga exatamente o oposto do que
reza a Carta Magna. E violação direta significa estar a matéria em
debate disciplinada diretamente pela Constituição Federal, não sendo
preciso concluir-se previamente pelo desrespeito de norma infracons-
titucional.

2. "In casu", pretende a Executada discutir, na seara da exe-
cução de sentença, o equívoco nos cálculos de liquidação, sob o
argumento de que, ao contrário do que ficou decidido no acórdão
revisando, a hora noturna reduzida, o adicional noturno e o intervalo
intrajornada não poderiam compor a aludida conta, porquanto tais
parcelas não foram deferidas pela sentença exeqüenda, questões que
passam, obrigatoriamente, pelo exame prévio de violação direta de
normas infraconstitucionais e interpretação do título executivo (cfr.
OJ 123 da SBDI-2 do TST). Ademais, os dispositivos constitucionais
esgrimidos pelo Agravante (CF, art. 5º, II, XXXVI e LIV) dizem
respeito a princípios constitucionais genéricos, não podendo, portanto,
dar azo ao recurso de revista, em sede de processo de execução, já
que passíveis, eventualmente, de vulneração indireta, na esteira da
jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal.

3. Assim sendo, não há que se falar em afronta literal e direta
a dispositivo constitucional, tropeçando o apelo no óbice da Súmula
266 e da OJ 123 da SBDI-2, ambas do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-23.863/2006-006-11-40.1 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NUBIMAR MURAIARE

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE FERNANDES GARCIA DE VASCONCEL-
LOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - NATUREZA
JURÍDICA DO TICKET ALIMENTAÇÃO - SÚMULA 26 E 297
DO TST.

1. O cabimento do recurso de revista que visava a discutir,
em sede de procedimento sumaríssimo, a natureza jurídica do ticket
alimentação, depende da demonstração de violação direta de dis-
positivo da Constituição Federal ou de contrariedade a súmula do
TST, a teor do art. 896, § 6º, da CLT.

2. No caso, o Regional, manteve a sentença que concluiu que
o ticket alimentação não tem natureza salarial e, por isso, não integra
a remuneração, sem discutir se a parcela foi fornecida ao Empregado
por força do contrato de trabalho ou se transacionado via norma
coletiva.

3. O Reclamante defende que está violado o art. 458 da CLT
e contrariada a Súmula 241 do TST, pois a parcela ticket alimentação
tem caráter remuneratório, não podendo ser transacionada via ne-
gociação coletiva.

4. Portanto, somente pelo reexame de fatos e provas é que se
poderia, em tese, modificar a decisão recorrida, emergindo como
obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada na Súmula 126 do
TST, segundo a qual é incabível o recurso de revista para reexame de
fatos e provas. Não bastasse tanto, a discussão acerca da impos-
sibilidade de transação da parcela não foi tratada pelo acórdão re-
gional, atraindo o óbice da Súmula 297 desta Corte.

5. Com efeito, para que o apelo sujeito ao procedimento
sumaríssimo pudesse ser provido, seria indispensável a demonstração
do preenchimento dos pressupostos intrínsecos do apelo revisional, de
acordo com o citado art. 896, § 6º, da CLT, o que não se verifica na
hipótese vertente.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-24.053/2006-003-11-40.3 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR BENTO OSÓRIO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO WAUGHAN DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE FERNANDES GARCIA DE VASCONCEL-
LOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - CESTA
BÁSICA - BENEFÍCIO PREVISTO EM NORMA COLETIVA -
DETERMINAÇÃO EXPRESSA DA SUA NÃO-INCORPORAÇÃO
À REMUNERAÇÃO DO OBREIRO - INTERPRETAÇÃO RESTRI-
TIVA - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSI-
TIVO CONSTITUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A SÚMU-
LA DO TST.

1. O recurso de revista em sede de pr o cedimento su-
maríssimo só é admissível com base em violação direta de preceito
constitucional ou em contrariedade a súmula de jurisprudência uni-
forme do TST (CLT, art. 896, § 6º).

2. No caso, o Regional indeferiu os reflexos da cesta básica
sobre as demais verbas trabalhistas, ao fundamento de que o benefício
foi concedido mediante norma coletiva, que vedava taxativamente a
incorporação da parcela à remuneração do trabalhador .

3. Alega o Obreiro que o referido benefício possui natureza
salarial, integrando a remuneração para todos os efeitos. Aponta vio-
lação do art. 458 da CLT, contrariedade à Súmula 241 do TST, além
de divergência jurisprudencial .

4. Ora, sendo incontroverso nos autos que a ajuda alimen-
tação foi instituída como benefício para os empregados da Reclamada
por norma coletiva, revela-se inaplicável à hipótese a Súmula 241 do
TST, único fundamento que, em tese, daria ensejo ao apelo submetido
ao procedimento sumaríssimo, na medida em que esta somente versa
sobre o auxílio-alimentação fornecido por força do contrato de tra-
balho.

5. Assim, o despacho denegatório de seguimento da revista
deve ser mantido, tendo em vista que realmente não foram pre-
enchidos os pressupostos intrínsecos do apelo revisional, consoante os
termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-14/2005-138-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EZEQUIEL DUTRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA NETO

RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no tópico atinente à negativa de prestação jurisdicional, por violação
dos arts. 458, II, do CPC, 832 da CLT e 93, IX, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade
parcial do acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional, a fim de que se pronuncie sobre a argüição de
litigância de má-fé, apreciando de forma expressa as razões insertas
nos embargos de declaração do Reclamante, quanto à alegação de que
em outras reclamatórias a Reclamada afirma a inexistência de grupo
econômico. Prejudicada, portanto, a análise do recurso de revista
quanto às matérias remanescentes. 4

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL CARACTE-
RIZADA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - QUESTÃO JURÍDICA -
CONDUTA TEMERÁRIA EM RECLAMATÓRIA DIVERSA -
ELEMENTOS FÁTICOS NECESSÁRIOS.1. Constata-se que o Re-
gional, mesmo tendo sido instado duas vezes por meio de embargos
de declaração, além de não se pronunciar sobre o tema da litigância
de má-fé, nem sequer apreciou as afirmações do Reclamante e seu
substrato probatório, de que a Reclamada alterna seu posicionamento
quanto à existência de grupo econômico, ora o admitindo, ora o
negando, de acordo com seu interesse na reclamatória.
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2. Constata-se, portanto, que houve negativa de prestação
jurisdicional pelo Estado-Juiz, em afronta aos arts. 458, II, do CPC,
832 da CLT e 93, IX, da CF, caracterizando a nulidade.

3. Ressalte-se que, como nada foi consignado quanto às
alegações da Reclamante, a ausência de elementos fáticos necessários
para o deslinde da controvérsia inviabiliza a análise da questão ju-
rídica relativa à litigância de má-fé, afastando a aplicação da Súmula
297, III, desta Corte.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-41/2003-047-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER IBIRAPUERA

A D VO G A D A : DRA. ZULEICA IVONE MONTEIRO PAULELLI

RECORRIDO(S) : JOÃO GUSTAVO ALMEIDA SILVA

A D VO G A D O : DR. DIRCEU SCARIOT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 4

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESCISÃO CON-
TRATUAL - ÔNUS DA PROVA QUANTO À INICIATIVA - SÚ-
MULA 126 DO TST.

1. A assistência sindical no momento da rescisão contratual é
formalidade que dá validade ao ato, conforme cristalizado no art. 477,
§ 1º, da CLT.

2. Na hipótese vertente, o Regional afirmou que o documento
apresentado pelo Reclamado para comprovar que a iniciativa para
rescisão contratual foi do Reclamante não é válido, pois não foi
cumprida a exigência legal de assistência do sindicato ou de au-
toridade do Ministério do Trabalho.

3. Nos termos do art. 166, IV, do CC, é nulo o negócio
jurídico quando não revestir a forma prevista em lei. Nessa linha,
faltando a formalidade essencial à rescisão do contrato de trabalho,
restou atraída a nulidade do pedido de demissão, deixando, pois, de
existir no mundo jurídico a dispensa por iniciativa do Reclamante.
Isso transmuda, por presunção relativa, a dispensa em imotivada, com
as conseqüências decorrentes desta.

4. Ademais, sinale-se que o TRT não se reportou a qual das
Partes caberia o ônus de provar a ruptura do vínculo de emprego,
mas, tão-somente, concluiu que os elementos contidos nos autos am-
paravam o entendimento de que a extinção do vínculo empregatício
se deu por iniciativa do Reclamado, de forma que não se pode
estabelecer a violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, ficando
afastada a divergência jurisprudencial acostada nessa linha.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-141/2005-317-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARU-
LHOS S.A. - PROGUARU

A D VO G A D O : DR. FABIANO SPÓSITO MOREIRA

RECORRIDO(S) : WILSON FABIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: REGIME DE TRABALHO DE 12X36 HORAS
- AUSÊNCIA DE PREVISÃO EM NORMA COLETIVA - NÃO-
APLICAÇÃO DA SÚMULA 85 DO TST.

1. Esta Corte tem pronunciamentos reiterados acerca da ne-
cessidade de previsão do regime de trabalho em escala de 12X36
horas em norma coletiva, a fim de que seja reconhecida sua validade.
Havendo previsão, mas com ocorrência de irregularidades formais, a
Súmula 85 do TST, disciplinadora também da forma de pagamento
das horas extras nesses casos, tem sido aplicada.

2. "In casu", a Corte Regional asseverou a ausência de norma
coletiva prevendo o regime mencionado, consignando, ainda, que a
Reclamada nem mesmo mencionou, como argumento de defesa, a
existência de instrumento coletivo preconizando a jornada em liça.

3. Como se depreende, a questão não comporta a aplicação
da Súmula 85 do TST, na medida em que não se trata de irre-
gularidade na adoção do regime, mas da falta de adoção de regime
compensatório, circunstância por ela não açambarcada.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-164/2004-251-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO

A D VO G A D O : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI

RECORRIDO(S) : GESSANDRO JOSUÉ SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS
DE SERVIÇOS DE COLETAGEM DE LIXOS RECI-
CLÁVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - COOPCOL-
RE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de re-
vista do Município-Reclamado e do Ministério Público do Trabalho
da 2ª Região, no tocante à nulidade da contratação, por contrariedade
à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para, re-
formando o acórdão regional, limitar a condenação do Município-
Reclamado apenas aos depósitos do FGTS de todo o período re-
conhecido como trabalhado.

EMENTA: RECURSOS DE REVISTA DO MUNICÍPIO-
RECLAMADO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO -
ANÁLISE CONJUNTA - IDENTIDADE DE MATÉRIA - CON-
TRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA 363 DO TST - PROVI-
MENTO DOS RECURSOS PARA LIMITAR A CONDENAÇÃO
AO PAGAMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS.

1. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 363 do
TST, a contratação de servidor público, após a Constituição Federal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice
no art. 37, II e § 2º, da Carta Política, sendo nula de pleno direito, não
gerando efeitos trabalhistas, salvo quanto ao pagamento do equi-
valente aos salários dos dias efetivamente trabalhados, segundo a
contraprestação pactuada, e aos depósitos do FGTS.

2. Na hipótese vertente, o Regional reconheceu a irregular
contratação do Reclamante sem prévia aprovação em concurso pú-
blico e, apesar da declaração de nulidade do contrato, determinou o
pagamento de todas as parcelas rescisórias devidas, inclusive do
FGTS do período acrescido da multa de 40%, multa moratória, di-
ferenças salariais, adicional de insalubridade e reflexos, assentando
que inaplicável o entendimento da Súmula 363 do TST, pois não tem
caráter vinculante.

3. Assim sendo, a decisão proferida pelo Tribunal "a quo"
merece reforma para adequar-se à jurisprudência pacificada desta
Corte Superior, no sentido de limitar a condenação do Reclamado aos
depósitos do FGTS de todo o período reconhecido como trabalha-
do.

Recursos de revista do Reclamado e do Ministério Pú-

blico do Trabalho da 2ª Região providos.

PROCESSO : RR-211/2006-121-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO ROSA NÁUTICA (ANTÔNIO CAR-
LOS TEMER BARBOSA)

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA TEMER BARBOSA

RECORRIDO(S) : CÉLIO MAURÍCIO DA LUZ

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VICENTE LUCA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Reclamada quanto às multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluí-las da condenação.

EMENTA: MULTAS PREVISTAS NOS ARTS. 467 E 477,
§ 8º, DA CLT - CONTROVÉRSIA SOBRE O VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO - PENALIDADE INDEVIDA.

1. Consoante dispõe o art. 477 da CLT, a multa pelo atraso
no pagamento das verbas rescisórias é devida quando não observada
a regra do seu § 8º, ou seja, o empregador deve liquidar o débito
trabalhista o mais breve possível, quando da rescisão do contrato, sob
pena de incorrer em mora pelo atraso na quitação. O mencionado
preceito consolidado está endereçado ao contrato de trabalho regu-
larmente formalizado, que torna o empregador consciente de que
assume a obrigação de retribuir os serviços prestados com as verbas
previstas em lei e no contrato. Sendo assim, revela-se incabível a
referida multa quando houver controvérsia a respeito do vínculo em-
pregatício, porquanto somente após o reconhecimento judicial desse
liame é que se tornou exigível a quitação das verbas decorrentes do
contrato de trabalho.

2. O art. 467 da CLT estabelece que, na hipótese de rescisão
do contrato de trabalho, o empregador fica obrigado a pagar ao
trabalhador, na primeira audiência, a parte incontroversa das verbas
salariais devidas, sob pena de pagá-las com acréscimo de 50%. Na
hipótese vertente, o vínculo de emprego somente foi reconhecido em
juízo, mediante provimento de recurso ordinário interposto pelo Re-
clamante contra sentença que julgou improcedentes os pedidos form u
lados na inicial. Ora, percebe-se que, ao contrário do que considerou
o Regional (confissão do Reclamado quanto ao vínculo emprega-
tício), é patente a controvérsia estabelecida, uma vez que os direitos
postulados somente foram concedidos por meio de provimento ju-
risdicional, que reconheceu o vínculo empregatício estabelecido entre
os Litigantes. Assim, por se tratar de direitos controversos, não é
devida a referida multa, a teor do art. 467 da CLT.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-260/2005-023-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. VANESSA HENNING DA COSTA

RECORRIDO(S) : GERTRUDE CORDEIRO DE MACÊDO

A D VO G A D O : DR. WALDUR TRENTINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida
Provisória 2.180-35/01, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar a observância, na cobrança do débito trabalhista da ECT, dos
juros de mora de 6% ao ano.

EMENTA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS (ECT) - JUROS DE MORA - APLICABILIDADE
DO PERCENTUAL DE 6% AO ANO PREVISTO PARA A FA-
ZENDA PÚBLICA.

1. Consoante o disposto no art. 12 do Decreto-Lei 509/69,
que dispõe sobre a transformação do Departamento de Correios e
Telégrafos em empresa pública, a "ECT gozará de isenção de direitos
de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus ser-
viços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação
a imunidade tributária, direta ou indireta, impenhorabilidade de seus
bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas
processuais".

2. Por sua vez, o Pleno do TST, em sessão de 06/11/03,
julgando o incidente de uniformização que recaía sobre o processo
TST-ROMS-652.135/2000.1, resolveu, na esteira de precedentes do
STF, excluir a referência feita à ECT na Orientação Jurisprudencial
87 da SBDI-1 desta Corte, por entender que a execução contra a
referida empresa se dá por meio de precatório judicial, o que afasta a
possibilidade de penhora de seus bens, dada a recepção, pela Cons-
tituição Federal de 1988, do Decreto-Lei 509/69, que outorgou tal
privilégio à ECT, equiparando-a à Fazenda Pública. Nessa linha,
conclui-se que são asseguradas à Recorrente as mesmas prerrogativas
processuais previstas no Decreto-Lei 779/69, que dispõe sobre a apli-
cação de normas processuais trabalhistas à Fazenda Pública.

3. Também no tocante à necessidade de motivação do ato
demissional, o Pleno do TST, em sessão de 06/09/07, julgando o
incidente de uniformização que recaía sobre o processo TST-E-ED-
RR 1.138/2003-041-03-00.6, resolveu que, considerando o tratamento
privilegiado concedido aos Correios (execução por precatório judicial
e prerrogativas previstas no Decreto-Lei 779/69), também os seus
atos administrativos devem ser vinculados aos princípios que regem a
administração pública direta, dentre eles, o da motivação do ato da
despedida de seus empregados. Entendeu-se que a ECT, não obstante
ser empresa pública, recebe tratamento legal próprio de Autarquia.
Assim, decidiu-se pela alteração da redação da Orientação Juri s
prudencial 247 da SBDI-1 do TST para excetuar a sua aplicação à
E C T.

4. A Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001,
que acresceu dispositivo à Lei 9.494/97, estabeleceu que o percentual
de juros de mora a ser aplicado à Fazenda Pública é de no máximo
6% ao ano, sendo esse o entendimento consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial 7 do Tribunal Pleno do TST.

5. Nesse contexto, revendo posição adotada anteriormente,
entendo que tendo sido onerada a ECT com a exigência de motivação
da dispensa de seus empregados, como se natureza autárquica tivesse,
faz jus a beneficiar-se de todo o rol dos privilégios concedidos à
Fazenda Pública, em relação aos tributos fiscais, isenção de custas,
preparo e execução por precatório, entre os quais a prerrogativa quan-
to aos juros de mora de 6% ao ano.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-337/2002-048-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : JOBIM DE BARROS MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao adicional de periculosidade por inflamáveis, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. 10

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - DE-
SENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DENTRO DE EDIFÍCIO
QUE ARMAZENE LÍQUIDO INFLAMÁVEL - DIREITO AO ADI-
CIONAL PARA TODOS OS EMPREGADOS DA RECLAMADA
QUE LABORAM NO EDIFÍCIO.

1. O art. 193 da CLT cometeu ao Ministério do Trabalho a
regulamentação das atividades ou operações perigosas, nos locais
onde há contato com inflamáveis ou explosivos em condições de
risco acentuado. Por força do aludido preceito, o Ministério do Tra-
balho editou trinta e duas normas regulamentadoras, todas visando a
tornar saudável e seguro o ambiente de trabalho.

2. O Ministério do Trabalho considerou, na NR 16 da Por-
taria 3.214/78, que toda a área interna de um recinto fechado fica
exposta ao risco.

3. Ora, se a norma regulamentadora alude a "toda a área
interna do recinto", por certo que a norma visou a proteger o maior
número de empregados que circulassem no ambiente de trabalho.
Ademais, tratando-se de edifício em construção vertical, não se sabe
se a laje de separação de andares é suficiente para isolar os efeitos de
virtual explosão.

4. Assim, ainda que o Reclamante trabalhe fora da área onde
se encontravam os reservatórios de óleo diesel, faz jus ao adicional de
periculosidade.

Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-363/2002-048-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TAM LINHAS AÉREAS S.A.

A D VO G A D O : DR. ZANON DE PAULA BARROS

RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO MORTARI

A D VO G A D A : DRA. CLARISSE ABEL NATIVIDADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à questão do adicional de periculosidade e reflexos,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reformando o acórdão regional, no particular, julgar improcedente
o pedido, invertendo-se os ônus da sucumbência quanto aos ho-
norários periciais.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E RE-
FLEXOS - COMISSÁRIO DE BORDO - NÃO CONFIGURAÇÃO
DE RISCO EFETIVO

1. O art. 193 da CLT expressa que atividade perigosa é
aquela que implica contato permanente do empregado com infla-
máveis e explosivos em condições de risco acentuado.

2. Por sua vez, a NR-16 da Portaria 3.214/78 caracteriza
como perigosas as atividades de produção, transporte, armazenagem e
descarga de inflamáveis, de abastecimento de veículos, aviões e na-
vios, além de outras que importem contato direto com as referidas
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substâncias. Ainda merece destaque o fato de que o contato direto
com substâncias perigosas não se dá somente pelo manuseio destas,
mas também por exposição, o que efetivamente ocorre quando o
empregado trabalha nos locais de abastecimento de aeronaves.

3. Todavia, extrai-se do acórdão regional, que o Reclamante
permanecia dentro da aeronave durante as operações de abasteci-
mento desenvolvidas na pista do aeroporto.

4. Desse modo, o risco a que a tripulação da aeronave está
submetida é idêntico àquele a que estão expostos, ao mesmo tempo,
os passageiros do avião, caracterizando-se, desse modo, a exposição
meramente eventual, que não rende ensejo ao adicional de pericu-
losidade.

5. Pelo exposto, dá-se provimento ao presente recurso para,
reformando o acórdão regional, julgar improcedente o pedido da
reclamatória quanto ao adicional de periculosidade e reflexos, in-
vertendo-se os ônus da sucumbência quanto aos honorários peri-
ciais.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-376/2003-471-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. PAULO ATHAYDE DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEI-
GA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reformando o acórdão regional, afastar a prescrição total decla-
rada, o que implica a restituição da sentença quanto ao tópico.

EMENTA: BANCO BRADESCO S.A. - PROMOÇÃO
NÃO EFETIVADA - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 294 DO
TST - PRESCRIÇÃO PARCIAL.

1. A regra insculpida na Súmula 294 do TST é a da aplicação
da prescrição t o tal à hipótese de alteração contratual.

2. Alteração supõe mudança no "status quo" das condições
de trabalho, como supressão ou redução de parcelas salariais, ele-
vação ou reformulação da jornada de trabalho.

3. No caso da não-implementação das promoções a que faria
jus o empregado, há descumprimento contratual, mas não-alteração.
Justamente pela não alteração do "status quo" é que o Reclamante se
rebela.

4. Assim, inaplicável se mostra à hipótese a Súmula 294 do
TST, sendo de se reconhecer a prescrição apenas parcial para a
hipótese, renovando-se mês a mês a lesão, enquanto não efetuada a
promoção a que tinha direito o Empregado.

Recurso de revista provido.

5. Se o art. 7º, XXVI, da CF, na esteira das Convenções 98
e 154 da OIT, estimula e valoriza a negociação coletiva, seria dele
fazer letra morta e atentar contra o princípio da boa-fé, desprezar o
acordado entre as partes e impor o pagamento de horas extras, quan-
do, pela teoria do conglobamento, o instrumento normativo, ao conter
cláusula de flexibilização em matéria não afeta à medicina e se-
gurança do trabalho (naturalmente infensas à flexibilização), foi acei-
to pela categoria profissional por conter outras vantagens compen-
satórias para o trabalhador.

6. A SDC do TST, em relação a cláusulas como a presente,
tem considerado válida a negociação coletiva firmada na boa-fé, co-
mo forma de incentivo à auto-composição dos conflitos dos próprios
interessados (TST-RODC-1.880/2005-000-04-00.2, Rel. Min. Milton
de Moura França, DJ de 22/06/07).

7. A 6ª Turma do TST, na mesma senda, avaliando normas
coletivas com cláusulas do teor da aqui examinada, no período pos-
terior à Lei 10.243/01, tem emprestado validade à pactuação coletiva
(TST-RR-1.142/2004-020-12-00.5, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Vei-
ga, DJ de 31/08/07).

8. Nesse compasso, a decisão recorrida viola diretamente a
norma constitucional, quando repudia expressamente a norma co-
letiva, que versou sobre direito não avesso à negociação coletiva,
devendo ser reformada, a fim de que o licitamente acordado prevaleça
sobre o legislado.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-430/2002-008-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO LUIS STEVANATTO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERNANDO DA COSTA AGUIAR

A D VO G A D A : DRA. CLARISSE MENDES D'AVILA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos efeitos da aposentadoria espontânea, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. 7

EMENTA: MULTA DE 40% DO FGTS - PERÍODO AN-
TERIOR À JUBILAÇÃO - CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL 177 DA SBDI-1 DO TST - NÃO-EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO PELA APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. 1. Tendo em vista o cancelamento da Orie n tação
Jurisprudencial 177 da SBDI-1 desta Corte Superior pelo Tribunal
Pleno em 25/10/06, em razão do julgamento das ADINs 1.721/DF e
1.770/DF pelo STF, que concluiu pela inconstitucionalidade dos §§ 1º
e 2º do art. 453 da CLT e cristalizou entendimento no sentido da não-
extinção do contrato de trabalho pela aposentadoria espontânea, resta
ao TST delinear qual a extensão dos efeitos da aposentadoria em
relação à mencionada parcela indenizatória.

2. Ora, quando a Lei 8.213/91 admitiu a jubilação sem afas-
tamento do emprego e o Supremo Tribunal Federal considerou que a
aposentadoria não impede a continuidade no emprego público nem
desfaz o vínculo, não quiseram, com isso, dizer que a situação do
empregado continua a mesma, pois o "caput" do art. 453 da CLT não
foi tisnado pelas ADIns. Começa efetivamente a fluir novo tempo de
serviço para o empregado, para efeitos previdenciários, a par de que
sua situação econômica se transforma, por contar com fonte su-
plementar de renda. Tais condições são distintas daquelas do em-
pregado não aposentado que é despedido imotivadamente.

3. Portanto, o empregado aposentado voluntariamente, que
permanece no emprego, não tem direito à multa de 40% sobre o valor
dos depósitos do FGTS em relação ao período anterior à jubilação
quando posteriormente despedido sem justa ca u sa, uma vez que já
conta com fonte de renda para fazer frente à inatividade. Solução
diversa importaria em desvirtuar a finalidade pela qual a suplemen-
tação do FGTS foi instituída, que é o prov i mento de recursos
financeiros para o p e ríodo de inatividade do trabalhador, até obter
nova coloc a ção.

4. No entanto, a SBDI-1 desta Corte tem firmado enten-
dimento no sentido de que, se a aposentadoria espontânea não ex-
tingue o contrato de trabalho, não haveria solução de continuidade na
prestação de serviços, razão pela qual a multa de 40% do FGTS
incidiria sobre todo o período laborado.Recurso de revista despro-

vido.

PROCESSO : RR-447/2006-771-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. CARMELA CAROLINA COVELLO

RECORRIDO(S) : GERSON PADILHA

A D VO G A D A : DRA. MAGDA BRANCHER GRAVINA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade à Sú-
mula 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando
o acórdão regional, no aspecto, determinar a exclusão da condenação
à verba honorária. Ressalva de entendimento do Exmo. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, quanto aos minutos residuais.

EMENTA: I) INDENIZAÇÃO PELA LAVAGEM DO UNI-
FORME - LEGALIDADE.

1. Conforme estabelece o art. 2º da CLT, os riscos do em-
preendimento devem ser assumidos pelo empregador.

2. No caso, o Reclamante trabalhava no abate de animais e
no processamento dos produtos daí oriundos, sendo exigido pela
vigilância sanitária o uso de uniforme asseado. O fato de essa ves-
timenta pender para as cores claras implica a necessidade de lavagem
praticamente diária. O acréscimo de despesas com água, produtos de
limpeza e energia elétrica é presumido, porque não é possível lavar o
uniforme de cor clara e sujo de sangue e gordura de animais com as

demais roupas. Além disso, a atitude da Reclamada, que assumiu a
responsabilidade de fazer a lavadura dos uniformes a partir de abril
de 2003, revela o reconhecimento da irregularidade de sua exigência
do empregado. Devida, portanto, a indenização pleiteada, afigurando-
se razoável a sua quantificação em R$ 15,00 mensais.

3. A alegação de afronta aos arts. 458, § 2º, I, e 818 da CLT
e 333, I, do CPC não dá ensejo ao conhecimento do recurso de
revista, uma vez que o Regional não decidiu com base na análise da
distribuição do ônus da prova, incidindo sobre a hipótese o óbice da
Súmula 297, I, do TST. Já o malferimento ao art. 5º, II, da CF dar-
se-ia por via reflexa, como asseveram o STF (Súmula 636) e o TST
(OJ 97 da SBDI-2, em ação rescisória), o que não se coaduna com a
exigência do art. 896, "c", da CLT.

II) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PATROCÍNIO

PARTICULAR - SÚMULAS 219 E 329 DO TST. Consoante di-
retriz abraçada pelas Súmulas 219 e 329 do TST, que interpretaram o
art. 14 da Lei 5.584/70, os honorários advocatícios na Justiça do
Trabalho somente podem ser deferidos quando restarem preenchidos
os dois requisitos para a sua concessão, a saber, a declaração de
insuficiência econômica e a assistência sindical, pelo que a ausência
de um deles implica indeferimento da parcela. No caso, o Regional
salientou que o Reclamante não se encontrava assistido por advogado
credenciado pelo seu sindicato de classe, motivo pelo qual é indevida
a verba honorária.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-498/2004-312-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO GONÇALVES

RECORRIDO(S) : DULCE MORATO THEOPHILO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROZENDO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 1

EMENTA: EMPREGADO PÚBLICO - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - CANCELAMENTO DA OJ 177 DA SBDI-1 DO
TST - NÃO-EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - DES-
PEDIDA IMOTIVADA - SÚMULA 390, I, DO TST - ESTABI-
LIDADE - REINTEGRAÇÃO DEVIDA. 1. A Orientação Jurispru-
dencial 177 da SBDI-1 do TST foi cancelada pelo Tribunal Pleno em
25/10/06, em face do julgamento das ADINs 1.721/DF e 1.770/DF
pelo STF, que concluiu pela inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do
art. 453 da CLT e cristalizou entendimento no sentido da não-extinção
do contrato de trabalho pela aposentadoria espontânea.

2. Por sua vez, a Súmula 390 da SBDI-1 do TST consagra a
tese de que os servidores públicos celetistas da administração direta
são beneficiários da estabilidade do art. 41 da CF.

3. Assim, correta a decisão regional que deferiu o pedido de
reintegração da Reclamante, empregada pública que continuou tra-
balhando para o Município mesmo após a aposentadoria voluntária,
sem sol u ção de continuidade, e depois foi posteriormente dispensa
imotivadamente.

4. Ressalte-se que o Regional afastou o argumento de que a
dispensa ocorrera por força da Lei de Responsabilidade Fiscal, sob o
fundamento de que não foi obedecida a ordem de preferência do art.
169, § 3º, I e II, da CF, uma vez que não haviam sido previamente
exonerados os ocupantes de cargo em comissão, de forma que a
conclusão em sentido oposto demandaria análise do conjunto pro-
batório dos autos, o que é vedado em sede de recurso de revista, a
teor da Súmula 126 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-504/2005-031-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ELISABETE GOULART

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA OLIVEIRA RAMOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

RECORRIDO(S) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - CIASC

A D VO G A D O : DR. VICTOR GUIDO WESCHENFELDER

RECORRIDO(S) : COOSERVI - COOPERATIVA DE TRABALHO DE IN-
FORMÁTICA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TERCEIRIZAÇÃO
- COOPERATIVA COMO PRESTADORA DE SERVIÇOS - NÃO-
RESPONSABILIZAÇÃO SUBISIDIÁRIA DO BANCO TOMADOR
DOS SERVIÇOS - NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DO ART. 896 DA CLT. Se o recurso de revista, ancorado em di-
vergência jurisprudencial, não demonstra o preenchimento do requi-
sito vertido no art. 896, "a", da CLT, na medida em que todos os
arestos paradigmas emanam do mesmo Regional que proferiu a de-
cisão recorrida, não merece prosperar, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial 111 da SBDI-1 do TST. Note-se, ainda, que, com re-
lação ao art. 37, § 6º, da CF, a argumentação da Recorrente é de que
a Corte de origem foi omissa na sua apreciação, o que além de não
corresponder à verdade dos autos, bastando fazer uma leitura do
acórdão complementar, proferido em embargos de declaração, não
empolga a revista pela alínea "c" do art. 896 da CLT, já que não o
reputa violado. Da mesma sorte, a menção à Súmula 331, IV, do TST,
ainda que se pudesse aceitar que a Reclamante apontou sua con-
trariedade, não daria azo ao recurso de revista. É que, na hipótese
vertente, diferentemente de vários casos que já chegaram ao TST

<!ID623991-6>

PROCESSO : RR-399/2003-271-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA RAFFAINER FLORES

RECORRIDO(S) : ROBSON DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

DECISÃO:Com conseqüente exclusão da condenação dos
referidos minutos, no período não prescrito e para o qual os ins-
trumentos coletivos que contenham tal previsão tenham sido trazidos
aos autos. ISTO POSTO ACORDAM os Ministros da Egrégia 7ª
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do recurso de revista, por violação do art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão
regional, no particular, determinar a aplicação da norma coletiva que
instituiu a cláusula de tolerância dos minutos que antecedem e su-
cedem a jornada de trabalho, com conseqüente exclusão da con-
denação dos referidos minutos, no período não prescrito e para o qual
os instrumentos coletivos que contenham tal previsão tenham sido
trazidos aos autos. 3

EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTE-
CEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO - PACTUA-
ÇÃO POR MEIO DE NORMA COLETIVA - NÃO-CONSIDERA-
ÇÃO COMO TEMPO À DISPOSIÇÃO DA RECLAMADA - VA-
LIDADE.

1. O art. 7º, XXVI, da CF estabelece o reconhecimento dos
acordos e das convenções coletivas de trabalho.

2. Assim sendo, se a categoria pactuou, mediante instru-
mento normativo, que não seriam considerados como tempo à dis-
posição da Reclamada até quinze minutos a cada registro de ponto,
não respeitar essa pactuação é tornar inócua a norma coletiva e letra
morta a disposição constitucional.

3. Nesse contexto, o posicionamento abraçado pelo Tribunal
Regional, no sentido de desconsiderar o convencionado, implica a
desnecessidade de se formalizar instrumento coletivo pactuando con-
dições de trabalho, pois, de um modo ou de outro, a pactuação não
surtiria os efeitos perseguidos pelas partes convenentes, quando sub-
metida ao crivo do Judiciário Trabalhista.

4. Ademais, o fato de a Lei 10.243/01 ter acrescentado o § 1º
ao art. 58 da CLT, incorporando ao diploma consolidado a Súmula
366 desta Corte (antiga Orientação Jurisprudencial 23 da SBDI-1 do
TST), que limitava a 10 minutos diários o total do excesso de jornada
não computado como horas extras para marcação de ponto, não fos-
siliza tal parâmetro, impedindo flexibilização pela via da negociação
coletiva, uma vez que o art. 7º, XIII, da CF admite expressamente a
flexibilização da jornada, sob tutela sindical.
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envolvendo a Cooperativa Reclamada, o Regional não reconheceu a
ocorrência de fraude, o que, de fato, não permite a subsunção do fato
à Súmula 331, IV, do TST, haja vista a referência sumular à empresa,
o que não abarcaria, de imediato, uma cooperativa que atua re-
gularmente, sem fraude.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-511/2006-003-13-00.3 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS CALUMBI NÓBREGA DIAS

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

RECORRIDO(S) : IDES FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS FELIPE XAVIER CLEROT

DECISÃO:Por unanimidade, deixar de pronunciar a pre-
liminar de nulidade do acórdão recorrido, por negativa de prestação
jurisdicional, com base no § 2º do art. 249 do Código de Processo
Civil, conhecer do recurso de revista patronal quanto à equiparação
salarial, por violação do art. 461 da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença
que julgou improcedente a reclamatória. 4

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL - LOCALIDA-
DES DISTINTAS - VIOLAÇÃO DO ART. 461 DA CLT CON-
FIGURADA.

1. Consoante o disposto no art. 461 da CLT, sendo idêntica a
função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo empre-
gador, na mesma localidade, corresponderá igual salário, sem dis-
tinção de sexo, nacionalidade ou idade.

2. Na hipótese vertente, embora tenha asseverado que o Re-
gulamento Interno estabelecia diferentes remunerações em face da
localização geográfica e do desenvolvimento social, econômico e de
mercado de cada região, o Regional entendeu que, para fazer jus à
equiparação salarial, bastava que os trabalhadores arcassem com a
mesma responsabilidade, decorrente do exercício de funções e atri-
buições idênticas.

3. Ora, se a prestação laboral do Reclamante e dos pa-
radigmas ocorria em diferentes localidades, não se pode afirmar que
as funções exercidas eram idênticas como exige o dispositivo con-
solidado em comento, pois operações econômicas de maior porte e
em maior volume implicam, necessariamente, maior responsabilidade,
produtividade e perfeição técnica.

4. Assim sendo, resta configurada a alegada violação do art.
461 da CLT, devendo ser restabelecida a sentença que julgou im-
procedente o pleito de diferenças salariais decorrentes de equiparação
salarial.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-568/2006-034-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LUCIANO MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NORMA SUELY BITENCOURT

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. MOACYR MACEDO DE CASTRO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "justiça gratuita - honorários periciais", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
isentar o Reclamante do pagamento dos honorários periciais.

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA - HONORÁRIOS PERI-
CIAIS - CRÉDITO JUDICIAL - ISENÇÃO.

1. O art. 4º da Lei 1.060/50 concede o benefício da justiça
gratuita mediante simples afirmação do reclamante, na petição inicial,
de que não se encontra em condições de pagar as custas do processo
sem prejuízo próprio ou de sua família. Sendo essa a hipótese dos
autos, ainda que o Reclamante seja parte sucumbente na pretensão
objeto da perícia, não se lhe atribui a responsabilidade pelo pa-
gamento de honorários periciais, na medida em que, de acordo com
os arts. 3º, V, da referida lei e 790-B da CLT, a assistência judiciária
abarca a isenção de honorários periciais.

2. O art. 11, § 2º, da Lei 1.060/50 oferece ao perito a
possibilidade de requerer em juízo seus honorários se, no prazo de 5
anos, o empregado isento tiver condições de arcar com esse ônus.

3. Seguindo nessa linha de raciocínio, poder-se-ia cogitar de
imediato desconto dos honorários periciais do montante global da
condenação, se esta, quanto aos títulos deferidos, fosse elevada o
suficiente para descaracterizar, de plano, o estado de pobreza do
empregado. A avaliação da condição de suportar os honorários pe-
riciais, no entanto, é própria do juízo da execução, quando já quan-
tificada a condenação.

4. De outro lado, deve o referido juízo, primeiramente, pro-
nunciar-se acerca da existência de fundo específico para fazer face a
esse custo, previsto sob rubrica própria no orçamento da União (cfr.
Resolução 35/07 do CSJT, art. 1º), haja vista que, em última ins-
tância, e nos termos do art. 5º, LXXIV, da CF, é responsabilidade do
Estado prestar "assistência jurídica integral e gratuita aos que com-
provarem insuficiência de recursos", cabendo, portanto, a este Ente
Federativo, que remunera os Juízes e os serventuários da Justiça, o
ônus do pagamento dos honorários do perito.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-576/2005-013-20-00.7 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ITABAIANA

A D VO G A D O : DR. GENILSON ANDRADE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ AMARO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE MARIA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 8

EMENTA: I) CONTRATO NULO - AUSÊNCIA DE PRÉ-
VIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO - AÇÃO DE RES-
PONSABILIDADE CONTRA O EX-PREFEITO - AUSÊNCIA DE
REFLEXIVIDADE - DIREITO CONSTITUCIONAL DIFUSO - DE-
NUNCIAÇÃO DA LIDE INCABÍVEL.

1. Eventual ação de responsabilidade do ex-prefeito não se
caracterizaria como ação regressiva, na forma do art. 70, III, do CPC,
em relação à reclamatória trabalhista em que se debate a nulidade da
contratação de servidor por ausência de prévia aprovação em con-
curso público.

2. Primeiro, porque a ação não seria oriunda da relação de
trabalho entre o Reclamante e a Administração Pública, nos termos da
competência fixada pela nova redação do art. 114 da CF, mas relativa
ao ato administrativo que contratou servidor público de forma ir-
regular, de modo que poderia ser ajuizada independentemente da
condenação do ente público ao pagamento do saldo salarial e do valor
dos depósitos do FGTS de que trata a Súmula 363 do TST.

3. Segundo, porque as parcelas trabalhistas são deferidas
apesar da nulidade do ato da admissão no serviço público, e não em
razão dele, no intuito único de ressarcir minimamente o Reclamante
pelo dispêndio de sua força de trabalho, não se configurando efe-
tivamente prejuízo do Município, mas a violação do direito difuso
previsto no art. 37, II e § 2º, da CF, consistente na publicidade e
impessoalidade dos procedimentos de investidura em cargos e em-
pregos públicos.

4. Assim, incabível a denunciação da lide do agente ad-
ministrativo responsável pela contratação irregular.

II) CARGO DE CARREIRA PROVIDO COMO CO-

MISSIONADO - FRAUDE NA CONTRATAÇÃO - VERBAS

TRABALHISTAS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-

BALHO.

1. O atual texto constitucional, ao tratar da competência da
Justiça do Trabalho, explicitamente se refere às ações oriundas da
relação de trabalho, abrangidos os Municípios, como na presente
hipótese, em que se postulam verbas trabalhistas decorrentes de pro-
vimento irregular de posto de carreira da administração pública como
cargo em comissão, sem a prévia aprovação em concurso público.

2. No caso, mostra-se cabível a aplicação analógica da Orien-
tação Jurisprudencial 205, II, da SBDI-1 do TST, que versa sobre
desvirtuamento na contratação temporária, sendo certo que eventual
improcedência da reclamatória, à luz dos fatos, não se confunde com
a incompetência desta Justiça Especializada.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-579/2003-074-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CLUBE ESPERIA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO AGUIAR PICCINO

RECORRIDO(S) : JOSEFINA HELEN SIVILA DE PEREZ

A D VO G A D O : DR. OSWALDO PIZARDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à ausência de submissão do pleito à comissão de conciliação
prévia, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar extinto o processo sem o julgamento do mérito,
nos moldes do art. 267, IV, do CPC. Prejudicada a análise do restante
do recurso de revista, revertendo-se à Reclamante a responsabilidade
pelo pagamento das custas processuais, das quais fica isenta em face
do deferimento, pela sentença, da justiça gratuita. 1

EMENTA: COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA
(CCP) - OBRIGATORIEDADE DE SUBMISSÃO DA DEMANDA -
ART. 625-D DA CLT - PRESSUPOSTO PROCESSUAL NEGA-

TIVO - IMPOSIÇÃO LEGAL. O art. 625-D da CLT, que prevê a
submissão de qualquer demanda trabalhista às Comissões de Con-
ciliação Prévia (quando existentes na localidade) antes do ajuiza-
mento da reclamação trabalhista, constitui pressuposto processual ne-
gativo da ação laboral (a dicção do preceito legal é imperativa - "será
submet i da" - e não facultativa - "poderá ser su b metida".). Ou-
trossim, o dispositivo em tela não atenta contra o acesso ao Ju-
diciário, garantido pelo art. 5º, XXXV, da CF, uma vez que a pas-
sagem pela CCP é curta (CLT, art. 625-F), de apenas 10 dias, e a
Parte pode esgrimir eventual motivo justificador da impossibilidade
concreta do recurso à CCP (CLT, art. 625-D, § 4º). "In casu", con-
soante retrata a Corte Regional, a Reclamante ajuizou a ação sem o
comprovante de frustração da conciliação prévia (CLT, art. 625-D, §
2º). Assim, a ausência injustificada do documento exigido pelo art.
625-D, § 2º, da CLT importa na extinção do processo sem julgamento
do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-609/2006-059-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ACCENTUM MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CAIO AUGUSTO DOS SANTOS COSTA

RECORRENTE(S) : WELLINGTON JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SORAJANE ALVARENGA PIMENTA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do recurso de
revista da Reclamada apenas quanto à multa do art. 477, § 8º, da CLT
e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluí-la da condenação; II -
conhecer do recurso de revista obreiro, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial 307 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, condenar a Re-
clamada ao pagamento do intervalo intrajornada concedido a menor,
por inteiro, com acréscimo de 50%. 7

EMENTA: I) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
- PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS NO PRAZO DO
ART. 477, § 6°, DA CLT - HOMOLOGAÇÃO POSTERIOR - MUL-
TA PREVISTA NO § 8º DO DISPOSITIVO INDEVIDA.

1. Conforme a jurisprudência da SBDI-1 e da 4ª Turma do
TST, o art. 477, § 8º, da CLT prevê multa nas hipóteses em que não
são cumpridos os prazos estabelecidos no § 6º do referido comando,
mas não fixa prazo para a homologação da rescisão contratual perante
o órgão competente; apenas aludindo ao prazo para pagamento das
verbas rescisórias.

2. No caso, tendo o Regional consignado que a Reclamada
efetuara o pagamento dos valores relativos às parcelas resilitórias
dentro do prazo legal, não há lugar para aplicação da multa, que ora
se exclui.

Recurso de revista conhecido em parte e provido.

II) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - IN-
TERVALO INTRAJORNADA - CONCESSÃO ABAIXO DO MÍ-
NIMO LEGAL - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 307 DA SB-
DI-1 DO TST.

1. Consoante o disposto na Orientação Jurisprudencial 307
da SBDI-1 do TST, a não-concessão total ou parcial do intervalo
intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o paga-
mento total do período correspondente, com acréscimo de, no mí-
nimo, cinqüenta por cento sobre o valor da remuneração da hora
normal de trabalho. Ressalvado meu entendimento pessoal, a SBDI-1
do TST adota a tese de que, a partir da entrada em vigor da Lei
8.923/94, a supressão do intervalo intrajornada implica pagamento
integral do intervalo e não apenas dos minutos suprimidos, com
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora
normal de trabalho.

2. No caso, o Regional entendeu que, comprovado o gozo de
trinta minutos de intervalo intrajornada, o Reclamante fazia jus ao
pagamento apenas do período restante, razão pela qual o acórdão
recorrido merece reforma, no sentido de adequar-se à jurisprudência
pacificada desta Corte Superior.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-616/2003-251-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : RIVALDO LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SILVA CALIL

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição de-
clarada e, com fundamento no art. 515, § 3º, do CPC, condenar a
Reclamada a pagar ao Reclamante as diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, nos termos da inicial,
conforme se apurar em liquidação de sentença. Valor arbitrado à
condenação de R$ 12.657,24 (doze mil seiscentos e cinqüenta e sete
reais e vinte e quatro centavos), com custas no importe de R$ 126,57
(cento e vinte e seis reais e cinqüenta e sete centavos).

EMENTA: DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRES-
CRIÇÃO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344 DA SBDI-1
DESTA CORTE - RESPONSABILIDADE - JULGAMENTO IME-
DIATO - MATÉRIA DE DIREITO - ART. 515, § 3º, DO CPC -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 341 DA SBDI-1 DO TST.

1. A jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1, firmou-se no sentido de
que o termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear
em juízo diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.

2. Na hipótese vertente, como a ação foi ajuizada em
27/06/03, revela-se impertinente o pronunciamento da prescrição,

uma vez que o direito foi exercitado dentro do biênio prescricional a
partir da promulgação da Lei Complementar 110/01.

3. Ademais, nos termos do art. 515,§ 3º, do CPC, tendo em
vista que a matéria é exclusivamente de direito, já pacificada no
âmbito da Corte, condena-se a Reclamada ao pagamento das di-
ferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, na forma da Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
deste Tribunal, nos termos da inicial, conforme se apurar em li-
quidação de sentença.

Recurso de revista provido.
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PROCESSO : RR-618/2005-029-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FORJAS TAURUS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : GABRIEL BARBOSA DEMUTTI

A D VO G A D O : DR. DIEGO BARBOSA DEMUTTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos temas minutos residuais, por violação do art. 7°,
XXVI, da Constituição Federal, e honorários advocatícios, por con-
trariedade à Súmula 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, determinar a aplicação da norma
coletiva que instituiu a cláusula de tolerância dos minutos que an-
tecedem e sucedem a jornada de trabalho, com conseqüente exclusão
da condenação dos mencionados minutos, e excluir da condenação a
verba honorária. 8

EMENTA: I) HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS
- DEZ MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA
DE TRABALHO - PACTUAÇÃO POR MEIO DE NORMA CO-
LETIVA - NÃO-CONSIDERAÇÃO COMO TEMPO À DISPOSI-
ÇÃO DA RECLAMADA - VALIDADE.

1. O art. 7º, XXVI, da CF estabelece o reconhecimento dos
acordos e das convenções coletivas de trabalho.

2. Assim sendo, se a categoria pactuou, mediante instru-
mento normativo, que os dez minutos que antecediam e os dez mi-
nutos que sucediam a jornada de trabalho não seriam considerados
como tempo à disposição da Reclamada, não respeitar essa pactuação
é tornar inócua a norma coletiva e letra morta a disposição cons-
titucional.

3. Nesse contexto, o posicionamento abraçado pelo Tribunal
Regional, no sentido de desconsiderar o convencionado, implica a
desnecessidade de se formalizar instrumento coletivo pactuando con-
dições de trabalho, pois, de um modo ou de outro, a pactuação não
surtiria os efeitos perseguidos pelas partes convenentes, quando sub-
metida ao crivo do Judiciário Trabalhista.

4. Ademais, o fato de a Lei 10.243/01 ter acrescentado o § 1º
ao art. 58 da CLT, incorporando ao diploma consolidado a Súmula
366 desta Corte (antiga Orientação Jurisprudencial 23 da SBDI-1 do
TST), que lim i tava a 10 minutos diários o total do excesso de
jornada não computado como horas extras para marcação de ponto,
não fossiliza tal parâmetro, impedindo flexibilização pela via da ne-
gociação coletiva, uma vez que o art. 7º, XIII, da CF admite ex-
pressamente a flexibilização da jornada, sob tutela sindical.

5. Se o art. 7º, XXVI, da CF, na esteira das Convenções 98
e 154 da OIT, estimula e valoriza a negociação coletiva, seria dele
fazer letra morta e atentar contra o princípio da boa-fé, desprezar o
acordado entre as partes e impor o pagamento de horas extras, quan-
do, pela teoria do conglobamento, o instrumento normativo, ao conter
cláusula de flexibilização em matéria não afeta à medicina e se-
gurança do trabalho (naturalmente infensas à flexibilização), foi acei-
to pela categoria profissional por conter outras vantagens compen-
satórias para o trabalhador.

6. A SDC do TST, em relação a cláusulas como a presente,
tem considerado válida a negociação coletiva firmada na boa-fé, co-
mo forma de incentivo à auto-composição dos conflitos dos próprios
interessados (TST-RODC-1.880/2005-000-04-00.2, Rel. Min. Milton
de Moura França, julgado em 08/03/07)

7. Nesse compasso, a decisão recorrida viola diretamente a
norma constitucional, quando repudia expressamente a norma co-
letiva, que versou sobre direito não avesso à negociação coletiva,
devendo ser reformada, a fim de que o licitamente acordado prevaleça
sobre o legislado.

II) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PATROCÍNIO

PARTICULAR - SÚMULA 219 DO TST. Consoante diretriz abra-
çada pela Súmula 219 do TST, que interpretou o art. 14 da Lei
5.584/70, os honorários advocatícios na Justiça do Trabalho somente
podem ser deferidos se forem preenchidos os dois requisitos para a
sua concessão, a saber, a declaração de insuficiência econômica e a
assistência sindical, pelo que a ausência de um deles implica in-
deferimento da parcela. No caso, o Regional salientou que o Re-
clamante não se encontrava assistido por advogado credenciado pelo
seu sindicato de classe, razão pela qual é indevida a verba hono-
rária.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-640/2005-511-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

A D VO G A D O : DR. EDYR SÉRGIO VARIANI

RECORRIDO(S) : CLAUDETE MACIOSCIK DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LINO SCHUTKOSKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no tocante aos honorários advocatícios, por contrariedade às Súmulas
219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando
o acórdão regional, excluir da condenação os honorários advoca-
tícios.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS
- SÚMULAS 219 E 329 DO TST - AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA
SINDICAL.

1. A jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada
nas Súmulas 219 e 329, firmou-se no sentido de que a condenação em
honorários advocatícios, nesta Justiça Especializada, nunca superior a
15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da sua categoria profissional e
comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal
ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do seu sustento ou do de sua família.

2. Assim sendo, a decisão proferida pela Corte de origem,
que entendeu que os honorários em comento eram devidos inde-
pendentemente da assistência sindical, merece reforma, no sentido de
adequar-se à jurisprudência pacificada do Tribunal Superior do Tra-
balho.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-668/2006-010-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TÊXTIL RENAUX S.A.

A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA CANDEMIL

RECORRIDO(S) : ONILDO SCHAEFER

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE CRISTINA WINTER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos efeitos da aposentadoria espontânea, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: MULTA DE 40% DO FGTS - PERÍODO AN-
TERIOR À JUBILAÇÃO - CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL 177 DA SBDI-1 DO TST - NÃO-EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO PELA APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. 1. Tendo em vista o cancelamento da Orientação Ju-
risprudencial 177 da SBDI-1 desta Corte Superior pelo Tribunal Ple-
no em 25/10/06, em razão do julgamento das ADINs 1.721/DF e
1.770/DF pelo STF, que concluiu pela inconstitucionalidade dos §§ 1º
e 2º do art. 453 da CLT e cristalizou entendimento no sentido da não-
extinção do contrato de trabalho pela aposentadoria espontânea, resta
ao TST delinear qual a extensão dos efeitos da aposentadoria em
relação à mencionada parcela indenizatória.

2. Ora, quando a Lei 8.213/91 admitiu a jubilação sem afas-
tamento do emprego e o Supremo Tribunal Federal considerou que a
aposentadoria não impede a continuidade no emprego público nem
desfaz o vínculo, não quiseram, com isso, dizer que a situação do
empregado continua a mesma, pois o "caput" do art. 453 da CLT não
foi tisnado pelas ADIns. Começa efetivamente a fluir novo tempo de
serviço para o empregado, para efeitos previdenciários, a par de que
sua situação econômica se transforma, por contar com fonte su-
plementar de renda. Tais condições são distintas daquelas do em-
pregado não aposentado que é despedido imotivadamente.

3. Portanto, o empregado aposentado voluntariamente, que
permanece no emprego, não tem direito à multa de 40% sobre o valor
dos depósitos do FGTS em relação ao período anterior à jubilação
quando posteriormente despedido sem justa causa, uma vez que já
conta com fonte de renda para fazer frente à inatividade. Solução
diversa importaria em desvirtuar a finalidade pela qual a suplemen-
tação do FGTS foi instituída, que é o provimento de recursos fi-
nanceiros para o período de inatividade do trabalhador, até obter nova
colocação.

4. No entanto, a SBDI-1 desta Corte tem firmado enten-
dimento no sentido de que, se a aposentadoria espontânea não ex-
tingue o contrato de trabalho, não haveria solução de continuidade na
prestação de serviços, razão pela qual a multa de 40% do FGTS
incidiria sobre todo o período laborado.Recurso de revista despro-

vido.

PROCESSO : RR-706/2005-226-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TURISMO TRANSMIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. NARCISO GONÇALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ BARBOSA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : NAEDSON FURTADO DE MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DA COSTA PONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA -
EXISTÊNCIA DE RESSALVAS - SÚMULA N° 126 DO TST.

1. Consoante a diretriz do art. 625-A da CLT, as empresas e
os sindicatos podem instituir comissões de conciliação prévia, de
composição paritária, com representante dos empregados e dos em-
pregadores, com a atribuição de tentar conciliar os conflitos indi-
viduais do trabalho.

2. Por sua vez, o parágrafo único do art. 625-E da CLT
determina que o termo de conciliação é título executivo extrajudicial
e terá eficácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expres-
samente ressalvadas.

3. Na hipótese vertente, embora o Regional tenha consignado
que a Reclamante poderia postular as verbas que não compuseram o
acordo realizado em sede de Comissão de Conciliação Prévia, por
certo que não consignou se no termo de conciliação foram, ou não,
ressalvadas parcelas.

4. Nesse contexto, emerge como obstáculo à revisão pre-
tendida a orientação fixada na Súmula 126 do TST, pois somente pelo
reexame do conjunto fático-probatório é que se poderia eventual-
mente modificar a decisão recorrida, não havendo como divisar con-
flito de teses nem violação de dispositivo de lei em torno da questão
de prova.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-763/2005-002-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ DOMINGOS DE SORDI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS DE SORDI

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚ-
TUO DOS MÉDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS
DA SAÚDE DE CACHOEIRA DO SUL LTDA. - UNI-
CRED CENTRO JACUÍ

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MARTINS PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar o retorno do presente feito à Vara do Trabalho de
Origem, para que o analise como entender de direito, afastada a
incompetência desta Justiça Especializada. 3

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AÇÃO DE
COBRANÇA - EC 45/2004 - ART. 114, IX, DA CF - RELAÇÃO DE
TRABALHO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Ampliada pela Emenda Constitucional 45/2004, que conferiu nova
redação ao art. 114 da Constituição Federal, a atual competência da
Justiça do Trabalho abrange as controvérsias relativas ao pagamento
de honorários advocatícios decorrentes da atuação do advogado em
juízo, por se tratar de ação oriunda de relação de trabalho estrita, que
não se confunde com relação de consumo. Nesta última, o con-
sumidor pleiteia a prestação do serviço. Na ação trabalhista, o cau-
sídico é que postula o recebimento dos honorários pelo trabalho
desenvolvido.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-915/2004-381-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CALÇADOS BIBI LTDA.

A D VO G A D A : DRA. EDI ANITA LEUCK

RECORRIDO(S) : LUIS CARLOS ZORN

A D VO G A D O : DR. ALZIRO ESPÍNDOLA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no tocante as férias em dobro, por divergência jurisprudencial, e
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula 219
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento apenas para, reformando o
acórdão regional, no particular, excluir da condenação os honorários
advocatícios.

EMENTA: I) FÉRIAS FRACIONADAS - PERÍODO IN-
FERIOR A DEZ DIAS - PAGAMENTO EM DOBRO.

1. Estabelece o § 1º do art. 134 da CLT que somente em
casos excepcionais poderá ocorrer o fracionamento das férias, em
dois períodos, um dos quais não poderá ser inferior a dez dias cor-
ridos.

2. "In casu", o Regional assentou que a Reclamada, em uma
oportunidade, concedeu ao Reclamante as férias inferiores a dez dias,
contrariando o citado § 1º do art. 134 da CLT, o que, além de ilegal,
acabou por frustar o seu objetivo, que é o de restituir ao trabalhador
as energias gastas e permitir o retorno ao trabalho em melhores
condições físicas e psíquicas.

3. Nesse contexto, restando incontroverso que as férias foram
irregularmente fracionadas, não permitindo que o Obreiro atingisse a
finalidade da lei, na contramão do disposto no já referido § 1º do art.
134 da CLT, irreparável a decisão regional que determinou o pa-
gamento em dobro do período, nos termos do art. 137 da CLT.

II) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSÊNCIA DE
ASSISTÊNCIA SINDICAL - VERBA INDEVIDA - SÚMULAS 219
E 329 DO TST.

1. A jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada
nas Súmulas 219 e 329, firmou-se no sentido de que a condenação em
honorários advocatícios, nesta Justiça Especializada, nunca superior a
15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da sua categoria profissional e
comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal
ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do seu sustento ou do de sua família.

2. Assim sendo, a decisão proferida pela Corte de origem,
que entendeu que os honorários em comento eram devidos inde-
pendentemente da assistência sindical, merece reforma, no sentido de
adequar-se à jurisprudência pacificada do Tribunal Superior do Tra-
balho.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido em

parte.

PROCESSO : RR-919/2005-611-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE ELI BRITS BONNEAU

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ EDUARDO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar prescrito o direito de ação do Reclamante quanto à in-
denização por danos morais, na forma do art. 269, IV, do CPC.
Revertendo-se ao Reclamante a responsabilidade pelo pagamento das
custas processuais, do qual fica isento em face do deferimento, pela
sentença, da justiça gratuita.
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EMENTA: DANO MORAL DECORRENTE DA RELA-
ÇÃO DE EMPREGO - PRESCRIÇÃO APLICÁVEL. Se a postu-
lação de indenização por danos morais é feita sob o fundamento de
que a lesão decorreu da relação de trabalho, o caráter trabalhista
perpassa também a indenização relativa aos danos sofridos, não ha-
vendo como se pretender a aplicação do prazo prescricional de 20
anos, previsto no Direito Civil (CC, art. 177). Nessa linha, o fun-
damento do pedido de indenização por dano moral repousa nas obri-
gações compreendidas pela relação de trabalho havida entre as partes,
razão pela qual atrai, a par da competência da Justiça do Trabalho
(CF, art. 114, VI), a prescrição própria dos créditos resultantes da
relação de trabalho, nos moldes do art. 7º, XXIX, da CF, que é
qüinqüenal, observada a bienal da extinção do contrato de trabalho.
Destarte, tendo o Regional pontuado que a ruptura do vínculo de
emprego ocorreu em junho de 1992 e que a presente ação foi ajuizada
somente em 08/10/98, revela-se pertinente o pronunciamento da pres-
crição, uma vez que o direito de ação não foi exercitado dentro do
biênio prescricional da lesão do direito.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-954/2005-281-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SANREMO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANGELA MAGALI DA SILVA

RECORRIDO(S) : ILZA FONSECA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. NADIR JOSÉ ASCOLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade às Sú-
mulas 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, absolver a Reclamada da condenação
ao pagamento dos honorários advocatícios.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSÊN-
CIA DA ASSISTÊNCIA SINDICAL - INDEVIDA A VERBA -
SÚMULAS 219 E 329 DO TST. A jurisprudência desta Corte segue
no sentido de que a condenação do reclamado ao pagamento de
honorários advocatícios não decorre simplesmente da sucumbência e
da hipossuficiência do reclamante, mas condiciona-se ao preenchi-
mento dos requisitos previstos no art. 14 da Lei 5.584/70, referentes
à assistência sindical e à declaração de pobreza. Assim, a condenação
ao pagamento de honorários advocatícios, com lastro apenas na de-
claração de carência econômica, desatende ao disposto nas Súmulas
219 e 329 do TST.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-964/2004-313-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MÁRIO RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TAVARES

RECORRIDO(S) : SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉ-
REOS S.A. - SATA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AVENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao adicional de periculosidade, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, deferir ao Obreiro o adicional de periculosidade,
restabelecendo, destarte, a sentença.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ATI-
VIDADE DE RISCO CONSTATADA POR LAUDO TÉCNICO -
TRABALHO EM LOCAL DE ABASTECIMENTO DE AERONA-
VE.

1. O art. 193 da CLT define como atividade perigosa aquela
que implica contato permanente do empregado com inflamáveis e
explosivos em condições de risco acentuado. Já a NR-16 da Portaria
3.214/78 do MTE caracteriza como perigosas as atividades de pro-
dução, transporte, armazenagem e descarga de inflamáveis, de abas-
tecimento de veículos, aviões e navios, além de outras que importem
contato direto com as referidas substâncias.

2. No caso, o Regional pontuou que o Autor trabalhava como
Agente de Proteção à Aviação Civil, cumprindo parte de sua jornada
de trabalho no pátio do Aeroporto Internacional de Guarulhos, mas
não mantinha contato com inflamáveis. Com efeito, sua tarefa con-
sistia em acompanhar a entrada e saída de mercadorias consideradas
valiosas no Terminal de Cargas da Empresa Varig, bem como no
carregamento e descarregamento de bagagens nas esteiras transpor-
tadoras e no pátio de estacionamento e manobras de aeronaves (Ram-
pa). Assim, consigna a Corte "a quo" que, apesar da conclusão do
laudo pericial de que o trabalho se desempenhava em área de risco,
no local de trabalho do Obreiro não havia tanque de armazenamento
de combustível, o qual ficava em local muito distante, elidindo, as-
sim, o direito ao adicional de periculosidade, na medida em que as
atividades estavam fora do raio de 7,5m do ponto de abastecimento,
conforme interpretação da alínea "q" do item 3 da NR-16 do MTE.
Frisou, ainda, que, se pudesse considerar como área de risco, o
Reclamante não faria jus ao adicional porquanto faltaria o preen-
chimento do requisito da permanência do contato.

3. Ora, o contato direto com substâncias perigosas não se dá
somente pelo manuseio destas, mas também por exposição, o que
efetivamente ocorre quando o empregado trabalha nos locais de abas-
tecimento de aeronaves (Anexo 2 da NR-16 da Portaria 3.214/78,
item 3, alínea "g"). É certo que o risco de incêndio e/ou explosão,
nesse caso, atinge não somente o empregado que esteja realizando o
abastecimento, mas também aquele que está executando outras ati-
vidades no local, nesse mesmo momento, ou seja, a todos aqueles que
se encontram na denominada "área de risco".

4. Assim, merece reforma a decisão regional que não re-
conheceu ao Obreiro o direito de perceber o adicional de pericu-
losidade.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-1.105/2006-053-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - CASAN

A D VO G A D O : DR. MANOEL NILSON ABELARDO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : VÂNIO GONÇALVES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. EVANDRO JOSÉ LAGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS
SEMANAIS - HORAS EXTRAS - DIVISOR 200. Esta Corte tem o
entendimento pacificado de que aos empregados sujeitos a uma carga
horária efetiva de trabalho de quarenta horas semanais deve ser apli-
cado o divisor 200 para o cálculo das horas extras.

Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.130/2006-025-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LÍDIO ANTÔNIO MONTEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
nos tópicos referentes às diferenças de complementação de aposen-
tadoria decorrentes do cômputo do auxílio-alimentação e do auxílio
cesta- alimentação, ambos, por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar- lhe provimento parcial para, reformando o acórdão regional,
no aspecto, condenar a Reclamada ao pagamento, aos Reclamantes,
de diferenças de complementação de aposentadoria decorrentes do
cômputo do auxílio-alimentação.

EMENTA: I) AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - SUPRESSÃO -
PARCELA NUNCA PERCEBIDA APÓS A JUBILAÇÃO - DI-

REITO PREEXISTENTE - INTEGRAÇÃO AO PATRIMÔNIO DO
TRABALHADOR - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRAN-
SITÓRIA 51 DA SBDI-1 DO TST.

1. Consoante diretriz abraçada pela Orientação Jurispruden-
cial Transitória 51 da SBDI-1 do TST, a determinação do Ministério
da Fazenda de suprimir o pagamento de auxílio-alimentação aos apo-
sentados e pensionistas da Caixa Econômica Federal não atinge aque-
les ex-empregados que já percebiam o benefício quando da sua su-
pressão.

2. No caso, conforme assentado pelo 3º Regional, os Re-
clamantes Maria Magda de Oliveira e Lídio Antônio Monteiro, bem
como a falecida ex-empregada Juliana Azevedo Teixeira Mesquita,
cônjuge do Demandante Márcio dos Santos Mesquita, quando da
supressão já percebiam o auxílio em questão.

3. Neste contexto, não há como negar o direito dos Re-
clamantes em restabelecer o pagamento do auxílio-alimentação que
vinham recebendo na atividade pelos ex-empregados (ressalvado pon-
to de vista pessoal).

II) COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -

CESTA-ALIMENTAÇÃO - BENEFÍCIO PREVISTO EM NOR-

MAS COLETIVAS - DETERMINAÇÃO EXPRESSA DA SUA

NÃO-EXTENSÃO AOS APOSENTADOS - INTERPRETAÇÃO

R E S T R I T I VA . 

1. A Constituição Federal, em seu art. 7º, XXVI, prestigia
expressamente as convenções e acordos coletivos de trabalho. To-
davia, o benefício instituído via instrumentos normativos deve ser
interpretado de forma restritiva, observando-se os exatos limites em
que foi ajustado.

2. No caso, os Reclamantes pleiteiam o pagamento de di-
ferenças de complementação de aposentadoria decorrentes do côm-
puto da cesta-alimentação que foi estabelecido via acordo coletivo.
Além disso, ficou expressamente registrado no acórdão recorrido que
o benefício foi destinado exclusivamente aos empregados da ativa da
Reclamada, e não aos inativos.

3. Assim, se as Partes decidiram não estender o auxílio cesta-
alimentação aos aposentados, não se pode alterar o expressamente
estabelecido nas normas coletivas.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido em

parte.

PROCESSO : RR-1.132/2003-116-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CERÂMICA NOVA ELISA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SELMA DE OLIVEIRA LIMA

RECORRIDO(S) : RENATO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. REGINALDO MORENO

RECORRIDO(S) : CERÂMICA DEL FANTE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA MARIA BARBIN NIVOLONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao dano moral, por violação do art. 7º, IV, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão
regional, determinar que a correção monetária da pensão instituída
seja feita com base nos mesmos índices utilizados para a atualização
dos salários dos empregados da Reclamada e não nos índices uti-
lizados para correção do salário mínimo.

EMENTA: DANO MORAL - PENSÃO MENSAL - REA-
JUSTE - MESMOS ÍNDICES ADOTADOS PARA O SALÁRIO
MÍNIMO - IMPOSSIBILIDADE - OFENSA AO ART. 7º, IV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.1. O art. 7º, IV, da Constituição Federal
estabelece que é direito social, dentre outros, salário mínimo, fixado
em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às necessidades

vitais básicas do trabalhador e às de sua família com moradia, ali-
mentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e pre-
vidência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder
aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim.

2. No caso vertente, o Regional entendeu que a aplicação dos
mesmos índices utilizados na atualização do salário mínimo para
correção da pensão estabelecida não viola a prescrição constitucional
do art. 7º, IV, da CF, uma vez que não seria o salário mínimo o
indexador, mas sim os mencionados índices adotados pelo Governo
Federal.

3. Contudo, embora a instituição da pensão não tenha se
estabelecido em números de salários mínimos, a determinação de que
a sua correção se dê nos mesmos índices que aquele, gera o mesmo
efeito da vinculação, pois a referida pensão sempre manterá a pa-
ridade com o salário mínimo, podendo, a qualquer tempo, ser con-
vertida em múltiplos deste, o que viola o mencionado dispositivo
constitucional.

4. Assim, a correção monetária da pensão instituída deve ser
feita com base nos mesmos índices utilizados para a atualização dos
salários dos empregados da Reclamada e não nos índices utilizados
para correção do salário mínimo.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.191/2006-016-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MICHELE RESENDE VALADARES

RECORRIDO(S) : ORLANDO LOPES DOS SANTOS NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURÍCIO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: I) DIFERENÇAS SALARIAIS - DESVIO DE
FUNÇÃO - OBSERVÂNCIA DAS CONVENÇÕES COLETIVAS -
DECISÃO REGIONAL EMBASADA NA ANÁLISE DA PROVA -
ÓBICE DA SÚMULA 126 DO TST.

1. O Regional lastreou-se na prova produzida, mormente a
testemunhal, para firmar o seu convencimento de que o Reclamante,
apesar de ter sido contratado para o cargo de agente de campo,
exercia, durante parte de sua jornada, as atividades inerentes ao cargo
de dedetizador, reputando correta, portanto, a sentença que reco-
nheceu o acúmulo de função e determinou o pagamento das di-
ferenças salariais e reflexos, conforme previsto em norma coletiva.

2. Assim, infirmar as conclusões a que chegou o Tribunal de
origem exigiria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o
que é vedado nesta Instância Superior, a teor da Súmula 126 do
T S T.

3. Ademais, a questão não foi deslindada com base na aná-
lise da norma coletiva no tocante às atribuições dos cargos de agente
de campo e de dedetizador, não tendo sido prequestionado, portanto,
o único dispositivo constitucional invocado pela Reclamada (art. 7º,
XXVI, da CF), circunstância que atrai a incidência do óbice da
Súmula 297, I, do TST.

II) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO - PISO SALARIAL INSTITUÍDO EM NORMA COLETIVA
DE TRABALHO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 17 DO TST.

1. A revista patronal versa sobre a base de cálculo do adi-
cional de insalubridade.

2. A decisão recorrida foi proferida em harmonia com a
jurisprudência pacificada nesta Corte Superior, consubstanciada na
Súmula 17, segundo a qual o adicional de insalubridade devido a
empregado que, por força de lei, convenção coletiva ou sentença
normativa, percebe salário profissional será sobre este calculado.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.210/2006-005-13-00.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CEA MODAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAYKEL BRUNO G. LIRA CAMPOS

RECORRIDO(S) : MARCOS JOSÉ REIS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROBSON DE PAULA MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PAGAMENTO DOS FERIADOS TRABALHA-
DOS EM DOBRO - SUPRESSÃO POR ACORDO MEDIANTE
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA - TRAN-
SAÇÃO.1. Segundo a diretriz da Súmula 126 do TST, é incabível o
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. No caso vertente, a Reclamada aduz que pagou ao Re-
clamante o salário proporcional a sua jornada de trabalho, quando a
Corte Regional assentou que existe disposição convencional espe-
cífica definindo que a possibilidade de contratação de empregados
com jornada de trabalho reduzida e remuneração proporcional deve
estar prevista em acordo coletivo, o que não restou demonstrado nos
autos.

3. Nesse contexto, somente se fosse possível o reexame do
conjunto fático-probatório dos autos é que seria permitido, em tese, a
esta Instância Extraordinária concluir pelo desacerto da decisão re-
gional. Tal procedimento, contudo, é vedado neste grau recursal de
natureza extraordinária, ante os termos da Súmula 126 do TST. Sendo
assim, não há como divisar conflito de teses, nem violação de dis-
positivos legais e constitucionais em torno da questão de prova.
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4. Ademais, não aproveita à Recorrente a alegação de afronta
ao art. 7º, V, da CF, pois o fundamento adotado pelo Regional, para
o deferimento das diferenças salariais, foi o não-pagamento do piso
salarial da categoria previsto em convenção coletiva. Além disso,
ficou expressamente registrado no acórdão recorrido que somente
através de previsão específica em acordo é que podem ser contratados
empregados com jornada de trabalho reduzida e remuneração pro-
porcional, e que tal hipótese não foi demonstrada nos autos.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.239/2002-034-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : VILDO FERNANDES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao adicional de periculosidade, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA TELECOMUNI-
CAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. (TELESP) - ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE - DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES
DENTRO DE EDIFÍCIO (CONSTRU-ÇÃO VERTICAL) QUE AR-
MAZENE LÍQUIDO INFLAMÁVEL - DIREITO AO ADICIONAL
PARA TODOS OS EMPREGADOS DA RECLAMADA QUE LA-
BORAM NO LOCAL.

1. O art. 193 da CLT cometeu ao Ministério do Trabalho a
regulamentação das atividades ou operações perigosas, nos locais
onde há contato com inflamáveis ou explosivos em condições de
risco acentuado. Por força do aludido preceito, o Ministério do Tra-
balho editou trinta e duas normas regulamentadoras, todas visando a
tornar saudável e seguro o ambiente de trabalho.

2. O Ministério do Trabalho considerou, na NR-16 da Por-
taria 3.214/78, que toda a área interna de um recinto fechado fica
exposta ao risco.

3. Ora, se a norma regulamentadora alude a "toda a área
interna do recinto", por certo que a norma visou a proteger o maior
número de empregados que circulassem no ambiente de trabalho.
Ademais, tratando-se de edifício em construção vertical, não se sabe
se a laje de separação de andares é suficiente para isolar os efeitos de
virtual explosão.

4. Assim, e nos termos de precedentes desta Corte Superior,
inclusive oriundos da SBDI-1 (TST-E-RR-2.017/2002-381-02-00.0,
Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, DJ de 13/04/07), ainda que o Re-
clamante trabalhe fora da área onde se encontravam os reservatórios
de óleo diesel, faz jus ao adicional de periculosidade.

Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.242/2006-143-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LÍDER PÃES E BOLOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO VIANA VALADARES

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO STERSI MASIERO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE CÂNDIDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem, a fim de que julgue o recurso ordinário da Re-
clamada, como entender de direito, afastada a intempestividade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TEMPESTIVIDA-
DE DO RECURSO ORDINÁRIO - NOTIFICAÇÃO DAS PARTES
REALIZADA NO PERÍODO DE RECESSO FORENSE - INTIMA-
ÇÃO CONSIDERADA A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SE-
GUINTE - ART. 240, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

1. O art. 240, parágrafo único, do CPC dispõe que as in-
timações realizadas no dia em que não tenha havido expediente fo-
rense somente serão consideradas realizadas no primeiro dia útil se-
guinte.

2. "In casu", o Regional não conheceu do recurso ordinário
da Reclamada com fundamento na intempestividade do apelo, as-
sentando que as partes foram notificadas da sentença que julgou os
embargos de declaração em 20/12/06 e que, portanto, a contagem do
prazo processual se iniciou no primeiro dia útil subseqüente, 22/01/07
(segunda-feira), tendo em vista a suspensão dos prazos processuais no
3º TRT até 19/01/07 (sexta-feira). Dessa forma, deveria interpor o
recurso ordinário até o dia 29/01/07, sendo certo que o referido
recurso somente foi interposto em 30/01/07, portanto de forma in-
tempestiva.

3. Todavia, verifica-se que o Tribunal de origem, ao relatar a
suspensão dos prazos processuais no âmbito de sua jurisdição, negou
vigência ao art. 240, parágrafo único, do CPC. Isso porque, como não
houve expediente forense, a intimação da Reclamada realizada no
referido interregno, a saber, no dia 20/12/06, deve ser considerada
como efetivamente realizada no dia 22/01/07, primeiro dia útil se-
guinte à suspensão dos prazos processuais, conforme determina o
dispositivo legal em comento. Assim, o "dies a quo" recaiu em
23/01/07 (terça-feira) e o "dies ad quem", em 30/01/07. Desse modo,
o recurso ordinário da Reclamada, interposto no dia 30/01/07, é
tempestivo, merecendo reforma a decisão regional, para que, retor-
nando os autos ao TRT, prossiga no julgamento do recurso ordinário
da Reclamada, como entender de direito, afastada a intempestivi-
dade.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.313/1999-076-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS RADIANTE

A D VO G A D A : DRA. CECILIA ARAKAKI

RECORRIDO(S) : BANCO INTERCAP S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à revelia e à confissão ficta da segunda Reclamada, por con-
trariedade à Súmula 377 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para decretar a revelia e a conseqüente confissão ficta da segunda
Reclamada e determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem, a fim de que nova decisão seja proferida, como se entender
de direito.

EMENTA: PREPOSTO - NECESSIDADE DE SER EM-
PREGADO - REVELIA E CONFISSÃO FICTA DA SEGUNDA
RECLAMADA - EFEITOS.

1. Se ao empregador é facultado fazer-se substituir pelo ge-
rente, ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato e
cujas declarações obrigarão o proponente, segundo a diretriz do art.
843, § 1°, da CLT, certo é que a Reclamada, ao se fazer representar
em audiência por pessoa que não tem poderes suficientes (Súmula
377 do TST), torna-se revel nos termos do art. 844 da CLT, sendo
ineficazes os atos praticados por quem não tenha mandato ou o tenha
sem poderes suficientes (CC, art. 662).

2. Constata-se, pois, que o Regional, ao consignar que não se
aplica a confissão à segunda Reclamada, que indicou como preposto
um empregado da primeira Reclamada, decidiu contrariamente à ite-
rativa jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula 377.

3. Dessa forma, impõe-se o provimento da revista para de-
cretar a revelia e a conseqüente confissão ficta da segunda Reclamada
e determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem a fim
de que nova decisão seja proferida, como se entender de direito.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.328/2005-512-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LUMIFLUOR S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. EDYR SÉRGIO VARIANI

RECORRIDO(S) : LÍDIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. VINICIUS AUGUSTO CAINELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, excluir da con-
denação os honorários advocatícios.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO-PRE-
ENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI 5.584/70 - AUSÊNCIA
DE ASSISTÊNCIA SINDICAL - VERBA INDEVIDA - SÚMULAS
219 E 329 DO TST.

1. A jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada
nas Súmulas 219 e 329, firmou-se no sentido de que a condenação em
honorários advocatícios, nesta Justiça Especializada, nunca superior a
15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da sua categoria profissional e
comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal
ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do seu sustento ou do de sua família.

2. Nesse contexto, a decisão proferida pela Corte de origem,
que entendeu que os honorários em comento eram devidos mesmo
que o Reclamante não se encontre assistido pelo sindicato da ca-
tegoria, merece reforma, no sentido de adequar-se à jurisprudência
pacificada do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.332/2002-431-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : RAQUEL FEITOSA COUTO

ADVOGADO : DR. EDSON MORENO LUCILLO

RECORRIDO(S) : METALÚRGICA ROCHA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ RAIMUNDO DE ARAÚJO DINIZ

RECORRIDO(S) : SETEM SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO FRANCISCO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: ESTABILIDADE-GESTANTE - RECUSA DA
RECLAMANTE À REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO - MANU-
TENÇÃO DA ESTABILIDADE - VIOLAÇÃO DO ART. 10, II, "b",
DO ADCT NÃO CARACTERIZADA - MATÉRIA INTERPRETA-
TIVA - ARESTOS INESPECÍFICOS - ÓBICE DA SÚMULA 296, I,
DESTA CORTE.

1. O Regional consignou que a Reclamante estava grávida
quando da dispensa e que seria irrelevante o conhecimento ou não do
estado gravídico por parte da Empresa, uma vez que a responsa-
bilidade pela estabilidade-gestante é objetiva.

2. Não obstante a presença desses elementos, a Corte "a quo"
indeferiu a indenização do período concernente à estabilidade-ges-
tante, consignando que houve renúncia à estabilidade porque a Obrei-
ra recusou o retorno ao trabalho.

3. O recurso, calcado em violação do art. 10, II, "b", do
ADCT, em contrariedade à Súmula 244 desta Corte e em divergência
jurisprudencial, não alcança conhecimento, não obstante a tese do
Tribunal "a quo", acerca da renúncia à estabilidade-gestante, restar
superada pelo entendimento desta Corte.

4. Registre-se que o Regional não negou o direito da Re-
clamante à estabilidade-gestante, uma vez que afirmou a irrelevância
do conhecimento da gravidez por parte da Empregadora; apenas en-
tendeu que houve renúncia a esse direito, tendo em vista a recusa de
retorno ao trabalho por parte da Empregada, não se verificando con-
trariedade à Súmula 244 desta Corte, por ser inespecífica à hipó-
tese.

5. Também pela senda de violação do art. 10, II, "b", do
ADCT, o recurso não trafega. Com efeito, o dispositivo constitucional
esgrimido pela Recorrente diz respeito ao direito à garantia do em-
prego à gestante (princípio constitucional genérico), direito este, re-
pita-se, não negado pelo Regional.

6. Destarte, sendo a matéria de cunho interpretativo, tendo a
Corte "a quo" emitido o seu entendimento no sentido de que a recusa
de retorno ao emprego implicou renúncia ao direito inserto no art. 10,
II, "b", do ADCT, somente pela demonstração de dissenso pretoriano
é que se poderia admitir o recurso de revista.

7. Ora, a Recorrente, com o fim de demonstrar conflito de
teses, trouxe dois arestos oriundos do 15º Regional que tratam da
desnecessidade de conhecimento do estado gravídico por parte da
empresa para a concessão da estabilidade-gestante. Nenhum deles
combate a tese do Regional no sentido de que a recusa à reintegração
implica a renúncia à estabilidade. São, portanto, inespecíficos à hi-
pótese, o que atrai o óbice da Súmula 296, I, do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.355/2005-004-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA MINERADORA IJUÍ LTDA.

A D VO G A D O : DR. HAMILTON DA SILVA SANTOS

RECORRIDO(S) : NOÉ SANTOS MACHADO

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA FONSECA TUTIKIAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, excluir da con-
denação os honorários advocatícios.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS
- SÚMULAS 219 E 329 DO TST - AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA
SINDICAL.

1. A jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada
nas Súmulas 219 e 329, firmou-se no sentido de que a condenação em
honorários advocatícios, nesta Justiça Especializada, nunca superior a
15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da sua categoria profissional e
comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal
ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do seu sustento ou do de sua família.

2. Assim sendo, a decisão proferida pela Corte de origem,
que entendeu que os honorários em comento eram devidos inde-
pendentemente da assistência sindical, merece reforma, no sentido de
adequar-se à jurisprudência pacificada do Tribunal Superior do Tra-
balho.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.355/2005-058-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CÉSAR EDUARDO FUETA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ALMIR PACHECO DO AMARAL E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao auxílio cesta-alimentação, por violação do art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, no particular, determinar que
seja observado o disposto na norma coletiva, excluindo da conde-
nação o pagamento do auxílio cesta-alimentação.

EMENTA: I) PRESCRIÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA - AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO.

1. Tratando-se de discussão relativa à implementação, por via
de negociação coletiva, de vantagem (auxílio cesta-alimentação) que
abrangeu somente os empregados da ativa e que começou a vigorar
quando os Reclamantes já estavam aposentados, a prescrição tem
início quando da suposta lesão do direito, que ocorreu a partir da
vigência do acordo coletivo que estabeleceu a benesse apenas aos
empregados ativos. Nessa linha, os aposentados terão o prazo de dois
anos contados da data da instituição do benefício para se insurgir
contra aquilo que alegam constituir procedimento fraudulento.

2. "In casu", a revista não prospera, tendo em vista que não
estão consignados no acórdão regional os elementos fáticos essenciais
para o deslinde da controvérsia concernentes à data do ajuizamento da
presente ação e à data da instituição do benefício (auxílio cesta-
alimentação) aos empregados da ativa e tampouco a parte opôs em-
bargos declaratórios objetivando o pronunciamento do Regional sobre
tais pontos, cujo reexame é vedado em sede de revista (Súmula 126
do TST).

II) COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -

CESTA-ALIMENTAÇÃO INSTITUÍDA PELA CEF APENAS

PARA OS EMPREGADOS ATIVOS, POR INSTRUMENTO CO-

LETIVO - NÃO-EXTENSÃO AOS INATIVOS - INTERPRE-

TAÇÃO RESTRITIVA.

1. A Constituição Federal, em seu art. 7º, XXVI, prestigia
expressamente as convenções e acordos coletivos de trabalho. To-
davia, o benefício instituído via instrumentos normativos deve ser
interpretado de forma restritiva, observando-se os exatos limites em
que foi ajustado.
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2. No caso, os Reclamantes pleiteiam o pagamento de di-
ferenças de complementação de aposentadoria decorrentes do côm-
puto da cesta-alimentação que foi estabelecida via acordo coletivo.
Além disso, ficou expressamente registrado no acórdão recorrido que
a cláusula normativa em questão excluía da complementação de apo-
sentadoria a vantagem pleiteada.

3. Assim, se as partes decidiram não estender a cesta-ali-
mentação aos aposentados, não se pode alterar o expressamente es-
tabelecido nas normas coletivas.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.501/2003-058-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AFFONSO JOSÉ FERREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE BENEDITO PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM BAHU

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: SALÁRIO-UTILIDADE - MORADIA - VAN-
TAGEM FORNECIDA PARA O TRABALHO OU PELO TRABA-
LHO - DISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICA - ÓBICE DA SÚ-
MULA 126 DO TST.

1. Consoante diretriz abraçada pela Súmula 367, I, do TST, o
fornecimento de moradia, quando indispensável para a realização do
trabalho, não constitui salário-utilidade.
2. Na hipótese vertente, o Regional assentou que o Reclamado não
comprovou que a moradia concedida era indispensável para a rea-
lização do trabalho e não que era concedida pelo trabalho.

3. Nesse contexto, não prevalecem os argumentos do Reclama-

do, na medida em que no acórdão recorrido não ficou expli-

citado se a moradia foi fornecida para o trabalho ou pelo tra-

balho. Assim, o acolhimento da tese recursal dependeria obri-

gatoriamente do reexame do conjunto fático-probatório dos au-

tos, o que é inviável em sede de recurso de revisa, incidindo o

óbice da Súmula 126 do TST. Assim, impertinente a invocação

da Súmula 367, I, desta Corte.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.505/2005-018-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BENEVENUTO MACHADO MENDES

A D VO G A D O : DR. CILENE BENASSI PEROZIM

RECORRIDO(S) : RECRUTAR TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE CÁSSIA CÉSAR NOVAES SOLÉO

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO DO CATUAÍ SHOPPING CENTER
LONDRINA

A D VO G A D O : DR. JOÃO VICENTE CAPOBIANGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, declarar o Obreiro
isento do pagamento dos honorários periciais, haja vista a gratuidade
de justiça concedida. Ressalva-se, no entanto, o direito de o perito
cobrar os seus honorários quando o vencido, antes do transcurso do
qüinqüênio pós trânsito em julgado da decisão, perder a condição
legal, nos termos do art. 11, § 2º, da Lei 1.060/50.

EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - ISENÇÃO.

Nos termos dos precedentes reiterados desta Corte, ainda que
o trabalhador destinatário do deferimento da gratuidade da justiça
tenha sido sucumbente na pretensão objeto da perícia, não pode ser
condenado ao pagamento dos honorários periciais, pois o benefício da
assistência judiciária gratuita abrange a isenção do pagamento de tal
verba, de acordo com os arts. 3º, V, da Lei 1.060/50 e 790-B da
C LT.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.509/2005-015-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : MARIVALDO FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO MARTINS EVANGELISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Reclamada PETROS apenas quanto à extensão aos aposentados do
reajuste salarial previsto em norma coletiva, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acór-
dão regional, julgar improcedente o pedido de concessão do reajuste
aplicado em cada nível salarial ao pessoal da ativa, o que implica a
absolvição da totalidade da condenação, restando prejudicada a aná-
lise do tema da correção monetária, bem como o exame do recurso de
revista da Reclamada PETROBRAS. 1

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA
- AVANÇO DE NÍVEL - CONCESSÃO DE PARCELA POR ACOR-
DO COLETIVO APENAS PARA OS EMPREGADOS DA ATIVA -
NÃO-EXTENSÃO PARA OS INATIVOS.

1. A Constituição Federal, em seu art. 7º, XXVI, prestigia
expressamente as convenções e acordos coletivos de trabalho. Nessas
condições, o benefício instituído via instrumento normativo deve ser
interpretado de forma restritiva, observando-se os exatos limites em
que foi ajustado.

2. No caso, o objeto do pedido é a extensão aos aposentados
da vantagem estabelecida na cláusula 4ª (concessão de um nível) do
ACT 2004/2005, que não trata do reajuste geral da categoria.

3. O 5º Regional concluiu que a vantagem prevista na citada
cláusula 4ª aplica-se não apenas aos empregados na ativa, mas tam-
bém aos inativos, caso dos Reclamantes, visto que não fez alusão
alguma à limitação nesse sentido. Ademais, a referência de que a
concessão de um nível a todos os empregados "admitidos até a data"
da assinatura do acordo coletivo seria sinal de que não excluiu os
aposentados, na medida em que foram contratados antes da data da
pactuação.

4. Muito embora a cláusula que concedeu um nível salarial
para os empregados não tenha excluído expressamente os aposen-
tados, não resta dúvida quanto à sua inaplicabilidade aos inativos,
pois a cláusula coletiva representou aumento salarial por promoção,
mas não o reajustamento salarial da categoria, este, sim, aplicável aos
aposentados.

Recurso de revista conhecido em parte provido.

PROCESSO : RR-1.600/2005-004-20-00.4 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA EVALDINA FERNANDES SANTANA MATOS

A D VO G A D A : DRA. VANESSA V. DE GÓIS AGUIAR

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para, afastando a prescrição declarada, determinar o retorno dos
autos ao Regional de origem, a fim de que aprecie os recursos
ordinários de ambas as Partes, como entender de direito.

EMENTA: 1. DANO MORAL DECORRENTE DA RE-
LAÇÃO DE EMPREGO - PRESCRIÇÃO APLICÁVEL. Se a pos-
tulação de indenização por danos morais é feita sob o fundamento de
que a lesão decorreu da relação de trabalho, o caráter trabalhista
perpassa também a indenização relativa aos danos sofridos, não ha-
vendo como se pretender a aplicação do prazo prescricional de 20
anos, previsto no Direito Civil (CC, art. 177). Nessa linha, o fun-
damento do pedido de indenização por dano moral repousa nas obri-
gações compreendidas pela relação de trabalho havida entre as partes,
razão pela qual atrai, a par da competência da Justiça do Trabalho
(CF, art. 114, VI), a prescrição própria dos créditos resultantes da
relação de trabalho, nos moldes do art. 7º, XXIX, da CF, que é
qüinqüenal, observada a bienal da extinção do contrato de trabalho.
Nessa linha, tendo a Corte Regional pautado-se por esse entendi-
mento, a sua decisão não se credencia à reforma.

2. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - SUSPENSÃO

CONTRATUAL - FLUÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. Esta Corte
tem-se pronunciado, reiteradamente, no sentido de que, estando o
contrato de trabalho suspenso em razão de aposentadoria por in-
validez, nos moldes dos arts. 475 da CLT e 199, I, do CC, não corre
prescrição. Assim, tendo a decisão regional assentado a ocorrência da
suspensão contratual, mas determinado a fluência da prescrição, deve
ser alterada.

Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.884/2001-462-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ROSA NG

A D VO G A D O : DR. HERNANDES ISSAO NOBUSADA

RECORRIDO(S) : SISO SISTEMA ODONTOLÓGICO INTEGRADO S/C
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. VICENTE RODRIGUES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 195, I, "a", da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, determinar a
incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total do acor-
do homologado. 5

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
ACORDO QUE NÃO RECONHECE O VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO - INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR TOTAL DA TRANSAÇÃO
HOMOLOGADA.

1. O art. 195, I, "a", da CF, ao versar sobre o financiamento
da Seguridade Social, estabelece a incidência da contribuição pre-
videnciária sobre os rendimentos do trabalho pagos à pessoa física, a
qualquer título, ainda que não se tenha reconhecimento de vínculo
empregatício.

2. O art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, por sua vez,
estabelece a regra de que a contribuição previdenária incidirá sobre o
valor total da condenação ou do acordo homologado, quando não
houver discriminação das parcelas e sua natureza. Havendo discri-
minação, a exação previdenciária se impõe apenas sobre as parcelas
de natureza salarial.

3. Já o art. 276, § 9º, do Decreto 4.302/01, que regulamentou
a supracitada lei, determina a incidência da contribuição previden-
ciária sobre o valor total da condenação ou acordo homologado na
hipótese de não-reconhecimento do vínculo empregatício, desde que
reconhecida a prestação de serviços.

4. Inexiste incompatibilidade entre o decreto e a lei, na me-
dida em que: a) a Constituição Federal admite a incidência da con-
tribuição previdenciária mesmo quando não reconhecido o vínculo
empregatício; b) se não há vínculo, as parcelas só podem ter natureza
indenizatória; c) exegese diversa implicaria incentivo à fraude, es-
timulando acordos em que não se reconheça o vínculo empregatício,
apenas para afastar a imposição previdenciária.

5. Assim sendo, é devida a contribuição previdenciária sobre
a totalidade do valor da condenação ou acordo homologado, quando
não reconhecido o vínculo de emprego com o Reclamante.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-2.102/2004-223-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA CAMPÊLO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS - EXERCÍCIO DE CARGO
DE CONFIANÇA NÃO CONFIGURADO - MATÉRIA QUE EN-
VOLVE O REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO
DOS AUTOS - ÓBICE DA SÚMULA 126 DO TST.1. Segundo a
diretriz da Súmula 126 do TST, é incabível o recurso de revista para
reexame de fatos e provas.

2. Na hipótese vertente, o Regional, amparado nos elementos
probatórios dos autos, mormente a prova testemunhal, concluiu que o
Reclamante não detinha poderes que permitissem a caracterização de
exercício de cargo de confiança, não podendo agir com autonomia e
devendo submeter suas decisões ao chefe de departamento.

3. Sustenta o Reclamado que não se trata de revolver fatos e
provas, mas de reconhecer que o Obreiro se enquadra na exceção
prevista no art. 62, II, da CLT, porquanto o cargo de gerente não
requer, necessariamente, outorga de amplos poderes de mando. Alega
que o depoimento pessoal do Reclamante demonstra a existência de
poderes especiais.

4. Diante do quadro fático apresentado, verifica-se que o
Obreiro era subordinado ao chefe de departamento, cumprindo or-
dens, o que impossibilita o seu enquadramento na hipótese do art. 62,
II, da CLT.

5. Por outro lado, ante a situação delineada pela Corte "a
quo", para se chegar à conclusão do acerto ou desacerto da decisão
regional, quanto ao exercício de cargo de confiança pelo Reclamante,
seria imperioso o revolvimento do conjunto fático-probatório dos
autos, circunstância vedada pela Súmula 126 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.171/2006-117-08-00.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BRUNO BORGES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ROMOALDO JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : COSIPAR - COMPANHIA SIDERÚRGICA DO PARÁ

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MENEZES CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RITO SUMARÍS-
SIMO - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - LABOR EM
SETE DIAS CONSECUTIVOS - FOLGAS A PARTIR DO OITAVO
DIA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA QUESTÃO
CONSTITUCIONAL - NÃO-CONHECIMENTO.

1. Nos moldes delineados pelo art. 896, § 6º, da CLT, o
recurso de revista interposto em sede de procedimento sumaríssimo
sujeita-se às hipóteses restritivas de demonstração de violação direta
de comando constitucional e/ou de contrariedade à súmula do TST.

2. "In casu", o Regional consignou que, nos termos do art. 9º
da Lei 605/49, é possível que o trabalho se realize em sete dias
consecutivos, pois são dados, em seguida, pela Reclamada, dois ou
três dias de folga. Assim, no interregno de um mês, o número de dias
destinados ao repouso remunerado é superior ao previsto na men-
cionada legislação. Nessa linha, a adoção desse sistema pela Re-
clamada, porque respeitados os limites do razoável, não contraria a
finalidade do descanso semanal remunerado, sendo este, portanto,
indevido.

3. Como se infere, a decisão regional respaldou-se integral-
mente na interpretação da Lei 605/49, não tendo a Corte de origem se
manifestado pelo prisma da matéria vertida no art. 7º, XV, da CF.
Nessa esteira, falta à revista o indispensável prequestionamento, a
teor da Súmula 297, I, do TST. É de bom alvitre considerar que não
há empecilho à aplicação da barreira da falta de prequestionamento,
na medida em que, no caso vertente, não houve manutenção da
sentença, por seus próprios fundamentos, mas, sim, total reforma pela
Corte Regional, razão pela qual houve substituição da decisão de
primeiro grau pela de segundo grau, nos termos do art. 512 do CPC,
não sendo possível o cotejo dos fundamentos da sentença, no sentido
de prequestionar a matéria constitucional inserta no art. 7º, XV.

Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-2.294/2005-045-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE TAKANO EDITORA GRÁFICA
LT D A . 

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BRUCK CHAVES

RECORRIDO(S) : VINICIUS CÂNDIDO GONÇALVES DA CRUZ

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA DA SILVA XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à multa do art. 477 da CLT, por contrariedade à
Súmula 388 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando, no particular, o acórdão regional, excluir da condenação a
referida multa.

EMENTA: MASSA FALIDA - MULTA DO ART. 477 DA
CLT - SÚMULA 388 DO TST. Consoante o disposto na Súmula 388
desta Corte, a massa falida não se sujeita à multa do § 8º do art. 477
da CLT. Nesse contexto, a decisão recorrida que entendeu que o
Obreiro fazia jus à referida multa, mesmo diante do estado falimentar
da Reclamada, merece reforma, no sentido de adaptá-la aos termos do
verbete sumular em comento.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.349/2004-442-02-01.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ANDRÉ LUIZ VIEIRA SANTANA

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SOPESP

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO -
ADICIONAL DE RISCO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
316 DA SBDI-1 DO TST - NÃO-CONHECIMENTO.

1. Consoante a Orientação Jurisprudencial 316 da SBDI-1 do
TST, o adicional de risco dos portuários, previsto no art. 14 da Lei nº
4.860/65, apenas é concedido àqueles que prestam serviços na área
portuária organizada.

2. "In casu", o Regional assentou que o Reclamante, tra-
balhador avulso que não laborava na área de porto organizado, não
fazia jus ao adicional de risco.

3. Nesse sentido, a decisão recorrida foi proferida em har-
monia com o entendimento pacificado do TST, não rendendo ensejo
à revista as violações constitucionais apontadas e a divergência ju-
risprudencial colacionada, nos termos da Súmula 333 desta Corte.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.370/2004-013-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. DENISE MARQUES DE FARIA

RECORRIDO(S) : ANTONIO ROBERTO SOSSIO PINTO NAZARIO E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE TALANCKAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao auxílio cesta-alimentação, por violação do art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, no particular, determinar que
seja observado o disposto na norma coletiva, excluindo da conde-
nação o pagamento do auxílio cesta-alimentação.

EMENTA: AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO INSTITUÍ-
DO PELA PELA CEF APENAS PARA OS EMPREGADOS ATI-
VOS, POR INSTRUMENTO COLETIVO - NÃO-EXTENSÃO AOS
INATIVOS - INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA.

1. A Constituição Federal, em seu art. 7º, XXVI, prestigia
expressamente as convenções e acordos coletivos de trabalho. To-
davia, o benefício instituído via instrumentos normativos deve ser
interpretado de forma restritiva, observando-se os exatos limites em
que foi ajustado.

2. No caso, os Reclamantes, aposentados da CEF, pleiteiam o
pagamento do benefício auxílio cesta-alimentação que foi estabe-
lecido via acordo coletivo apenas para os empregados da ativa e com
caráter indenizatório.

3. Ocorre que o acórdão recorrido registrou que a cláusula
normativa em questão destinou-se apenas aos empregados da ativa, na
tentativa de mascarar o reajuste do outro benefício, denominado au-
xílio-alimentação.

4. Ora, se as partes decidiram não estender o auxílio cesta-
alimentação aos aposentados, não se pode alterar o expressamente
estabelecido nas normas coletivas.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-2.559/2004-036-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ALEXANDRE VIEIRA DE LIMA
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GARAGEM AUTOMÁTICA

NACIONAL
A D VO G A D A : DRA. RITA MAYORGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: ADICIONAL NOTURNO - JORNADA MISTA
- HORAS LABORADAS APÓS AS 5 HORAS DA MANHÃ - IN-
DEVIDA A PARCELA.

1. Consoante o disposto no § 2° do art. 73 da CLT, con-
sidera-se noturno o trabalho executado entre as 22h de um dia e as 5h
do dia seguinte. Por sua vez, segundo a diretriz da Súmula 60, II, do
TST, cumprida integralmente a jornada no período noturno e pror-
rogada esta, devido é também o adicional quanto às horas pror-
rogadas.

2. Na hipótese vertente, o Reclamante cumpria jornada de
onze horas, das 20h de um dia até as 7h da manhã seguinte, ou seja,
laborava em jornada mista, parcialmente em horário diurno e par-
cialmente em horário noturno.

3. Nesse contexto, se a jornada era laborada parte no período
diurno e parte no noturno, não se trata de mera prorrogação de
jornada cumprida integralmente no período noturno, consoante o dis-
posto no verbete sumulado supramencionado, o que, na esteira de
precedentes desta Corte Superior, inviabiliza o pagamento do adi-
cional noturno em relação às horas trabalhadas após as 5h da ma-
nhã.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.563/2003-023-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. VLADIMIR CORNÉLIO
RECORRIDO(S) : ANDRÉ SANTOS E SILVA
A D VO G A D O : DR. ANDRÉA FRANCOMANO BEVILACQUA
RECORRIDO(S) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E INFOR-

MÁTICA LTDA.
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO B. PETRAGLIA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema da equiparação salarial entre os empregados
da empresa prestadora e da tomadora dos serviços, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, no particular, absolver a Reclamada do pagamento
das diferenças salariais e demais benefícios concedidos com base na
isonomia salarial e na observância das normas coletivas dos ban-
cários.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIA - ISONO-
MIA ENTRE OS EMPREGADOS DA EMPRESA PRESTADORA E
DA CEF TOMADORA DOS SERVIÇOS - CONVENÇÕES CO-
LETIVAS DE TRABALHO DA CATEGORIA DOS BANCÁRIOS -
INAPLICABILIDADE.

1. Consoante a jurisprudência desta Corte Superior, os em-
pregados de empresa prestadora de serviços não têm direito ao re-
cebimento das vantagens salariais e demais benefícios inerentes à
categoria dos empregados da empresa tomadora dos serviços, em face
do princípio da isonomia. Ainda mais quando nem sequer foi re-
conhecido o vínculo de emprego com a tomadora. A igualdade de
condições de trabalho limita-se aos aspectos de segurança e medicina
do trabalho no próprio ambiente laboral, comum a empregados e
terceirizados.

2. Com efeito, o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações (Súmula 331, IV, do
TST). Todavia, essa responsabilização tem por base o pagamento dos
direitos trabalhistas próprios da categoria à qual pertence a empresa
prestadora. O pedido formulado na petição inicial, de aplicação das
normas coletivas de trabalho da categoria dos bancários não encontra
suporte legal, até porque a real empregadora da Reclamante não
participou das respectivas negociações coletivas.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.341/2004-020-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEI-
GA

RECORRIDO(S) : ALDO GEROLA

A D VO G A D O : DR. MARTINS GATI CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL - REEEXAME
DE FATOS E PROVAS - SÚMULAS 6, III, E 126 DO TST -
D E S C A B I M E N TO .

1. A equiparação salarial somente pode ser deferida quando
constatada a presença dos elementos do art. 461 da CLT.

2. "In casu", a Corte Regional concluiu que o Reclamante
teve êxito em provar o preenchimento dos requisitos previstos no
mencionado comando celetista.

3. Assim, eventual acolhimento da tese recursal dependeria
necessariamente da análise da prova colacionada nos autos, cujo re-
exame é vedado em sede de recurso de revista, a teor da Súmula 126
do TST.

4. Não bastasse isso, tem-se que o Regional deslindou a
controvérsia nos exatos limites da Súmula 6, VIII, desta Corte, se-
gundo a qual é do empregador o ônus da prova do fato impeditivo,
modificativo ou extintivo da equiparação salarial.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-7.934/2005-034-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA INTERMO-
DAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EDUARDO ANTÔNIO ANGELONI

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO LUCHI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO DELLA ROCCA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA - PAGAMEN-
TO DO PERÍODO COM ACRÉSCIMO DE CINQÜENTA POR
CENTO SOBRE A REMUNERAÇÃO DA HORA NORMAL -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 307 DA SBDI-1 DO TST.

1. Consoante o disposto na Orientação Jurisprudencial 307
da SBDI-1 do TST, a não-concessão total ou parcial do intervalo
intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o paga-
mento total do período correspondente, com acréscimo de, no mí-
nimo, cinqüenta por cento sobre o valor da remuneração da hora
normal de trabalho.

2. Na hipótese vertente, o Regional manteve a sentença que
condenou a Reclamada ao pagamento de trinta minutos, com o acrés-
cimo de, no mínimo, 50% sobre a remuneração da hora normal de
trabalho, deixando de acrescer o tempo faltante à condenação (trinta
minutos), a fim de evitar-se a "reformatio in pejus".

3. Nesse contexto, a decisão proferida pelo Tribunal "a quo"
está em consonância com a jurisprudência pacificada desta Corte
Superior, razão pela qual inviável o prosseguimento do apelo em-
presarial.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-12.713/2005-011-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INJEPET - EMBALAGENS DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSA OLIVEIRA DE PONTES

RECORRIDO(S) : ELIETE ANDRADE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DAVID DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : CONCRETA ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à época própria da correção monetária, por contra-
riedade à Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, no particular, determinar que a cor-
reção monetária incida pelo índice do mês subseqüente ao laborado, a
partir do dia primeiro.

EMENTA: ÉPOCA PRÓPRIA PARA A INCIDÊNCIA DA
CORREÇÃO MONETÁRIA - SÚMULA 381 DO TST.

1. Consoante o disposto na Súmula 381 do TST, o paga-
mento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária, mas se essa data limite
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia primeiro.

2. Na hipótese vertente, o Regional entendeu que a época
própria para a incidência da correção monetária é o próprio mês de
referência.

3. Assim sendo, a decisão proferida pelo Tribunal "a quo"
merece reforma, no sentido de adequar-se à jurisprudência pacificada
desta Corte Superior.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

<!ID623991-8>

PROCESSO : RR-2.781/2006-242-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINESIO SANTA ROSA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

RECORRIDO(S) : CLAUDETE CARVALHO BOCAMINO

A D VO G A D O : DR. SANDRO AUGUSTO BONACIN

RECORRIDO(S) : AGROPECUÁRIA NEBLINA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas em relação à multa rescisória, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional,
excluir da condenação a multa do art. 477, § 8º, da CLT.

EMENTA: MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT - RE-
CONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO SOMENTE EM
JUÍZO - AFASTAMENTO DA SANÇÃO. Nos termos da Orientação
Jurisprudencial 351 da SBDI-1 do TST, é "incabível a multa prevista
no art. 477, § 8º, da CLT, quando houver fundada controvérsia quanto
à existência da obrigação cujo inadimplemento gerou a multa". Na
hipótese o Regional manteve o reconhecimento do vínculo empre-
gatício em parte do período alegado na petição inicial e, em de-
corrência, confirmou a condenação ao pagamento da multa por atraso
no pagamento das verbas rescisórias. Assim decidindo, destoou da
mencionada OJ 351 da SBDI-1, cujo fundamento é o fato de que a
controvérsia sobre o vínculo torna "res dubia" o pagamento das re-
feridas verbas.

Recurso de revista conhecido em parte e provido.
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PROCESSO : RR-13.093/2005-144-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO AZEVEDO DE CARVALHO FERREIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ HERALDO RAYMUNDO

A D VO G A D O : DR. JURANDIR PIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista quanto à
prescrição da pretensão às diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes de expurgos inflacionários, por contrariedade à OJ 344 da
SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença que julgou extinto o processo, com apreciação de mérito,
nos termos do art. 269, IV, do CPC. Custas em reversão pelo Re-
clamante.

EMENTA: DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344 DA SBDI-1 DO TST - PRES-
CRITA A PRETENSÃO DO RECLAMANTE.

1. Conforme assentado na Orientação Jurisprudencial 344 da
SBDI-1 do TST, o início do prazo prescricional para o empregado
pleitear em Juízo as diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar
110, de 30/06/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas, salvo se comprovado o trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização desse saldo.

2. Na hipótese vertente, o 15º Regional entendeu que o prazo
prescricional para se pleitear as diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes de expurgos inflacionários começa a fluir a partir dos
depósitos desses expurgos na conta vinculada do Reclamante, que
ocorreu em 30/01/04, conforme demonstram os documentos acos-
tados aos autos. Concluiu que não havia prescrição a ser declarada,
pois a reclamação trabalhista tinha sido ajuizada em 24/10/05, por-
tanto, dentro do biênio subseqüente ao crédito das diferenças na conta
vinculada do Obreiro.

3. Desse modo, tendo a ação sido proposta em 24/10/05 e
como não há menção à data do trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, revela-se
pertinente o pronunciamento da prescrição total da pretensão às di-
ferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos in-
flacionários, nos termos da invocada OJ 344 da SBDI-1 do TST, uma
vez que o direito não foi exercitado dentro do biênio prescricional da
Lei Complementar 110, de 29/06/01.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-20.546/2005-016-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. CÉLIO TIZATTO FILHO

RECORRIDO(S) : SOLANGE MARIA BROTTO CANTOS LOPES

A D VO G A D O : DR. CÉSAR MARÇAL CERCONDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial específica, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão regional, julgar totalmente im-
procedente a presente reclamatória trabalhista. Custas processuais, em
reversão, pela Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROGRESSÕES
HORIZONTAIS - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS - DELI-
BERAÇÃO DA DIRETORIA DA EMPRESA.

1. O Plano de Cargos e Salários da Demandada estabelece
que "as progressões horizontais por mérito e por antigüidade serão
concedidas, a quem fizer jus, nos meses de março e setembro, por
deliberação da Diretoria da Empresa em conformidade com a lu-
cratividade do período anterior".

2. "In casu", não obstante o disposto no mencionado plano, o
Regional entendeu que a ausência de deliberação da Diretoria não
representava óbice ao direito à promoção, quando preenchidos os
requisitos inscritos na norma empresarial.

3. Ora, sendo a Demandada integrante da administração pú-
blica indireta, está submetida aos princípios insculpidos no art. 37 da
CF, quais sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade
e eficiência. Logo, os critérios estabelecidos no plano de cargos e
salários devem ser observados, ou seja, para o deferimento da pro-
moção postulada, devem ser preenchidos, além dos requisitos cor-
relatos ao tempo e à existência de lucros, também o relativo à de-
liberação da Diretoria em conformidade com a lucratividade do pe-
ríodo anterior.

4. Nesse contexto, ausente a deliberação da Diretoria, con-
soante o PCS em comento, impõe-se o provimento do presente re-
curso, com conseqüente improcedência da reclamatória trabalhista.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-51.054/2005-656-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉC-
NICA E EXTENSÃO RURAL - EMATER

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO JAGHER

RECORRIDO(S) : IRMO SCHMITZ

A D VO G A D O : DR. MARCOS CÉSAR DAS CHAGAS LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reformando o acórdão regional, estabelecer os
juros de mora no índice de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da
vigência da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.
1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - JUROS DE MORA - FAZENDA PÚBLICA -
PERCENTUAL MÁXIMO DE 6% AO ANO - LEI 9.494/97 - VIO-
LAÇÃO CONSTITUCIONAL CONFIGURADA.1. O § 6º do art.
896 da CLT dispõe que o recurso de revista, no procedimento su-
maríssimo, somente será admitido pela demonstração de violação
direta de dispositivo da Constituição Federal ou de contrariedade a
súmula do TST.

2. Todavia, mesmo sendo reflexa a ofensa ao art. 5º, II, da
Carta Magna (conforme reconhecido pela jurisprudência do STF),
esta Corte tem mitigado o rigor do óbice legal para admitir, ex-
cepcionalmente, o conhecimento do apelo por vulneração ao comando
constitucional, quando violada de forma teratológica norma legal de
caráter cogente, que impõe expressamente conduta ao juiz, como na
hipótese do art. 1º-F da Lei 9.494/97, que estabelece que os juros de
mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento
de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos,
não poderão ultrapassar o percentual de 6% ao ano.

3. No caso, trata-se de acórdão regional que manteve a apli-
cação de juros de mora no percentual de 1% ao mês, ficando ca-
racterizada a violação do art. 5º, II, da CF, por desrespeito ao prin-
cípio da legalidade.

Recurso de revista provido.<!ID626088-1>

PROCESSO : AIRR-70/2006-090-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO DOS SANTOS PAIXÃO

A D VO G A D A : DRA. ROSEANNY TERESA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - COISA
JULGADA - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS DO EM-
PREGADO - INEXISTÊNCIA DE CONTRARIEDADE A SÚMU-
LA DO TST.

1. Em sede de procedimento sumaríssimo, só é cabível re-
curso de revista quando demonstrada violação direta de texto cons-
titucional ou contrariedade a súmula do TST.

2. Assim, a argüição de contrariedade às Súmulas 48 e 187
do TST não poderia alavancar o recurso de revista, tendo em vista
que a hipótese dos autos é de restituição de valores pagos a maior
pela Empresa Reclamante, e não de compensação.

3. Outrossim, a previsão sumulada acerca da impossibilidade
de incidência da correção monetária sobre o débito do trabalhador
reclamante não alcança o Agravante que, no caso, figura na relação
processual como Empregado Reclamado em ação de restituição de
valores indevidamente pagos na rescisão contratual.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-105/2006-004-07-40.4 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HARLEY XIMENES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TEND TUDO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE CHAVES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - CONTRARIEDADE À SÚMULA 331,
IV, DO TST NÃO CONFIGURADA - DESPROVIMENTO. Se o
agravo de instrumento não logra demonstrar que a decisão regional,
no tocante à responsabilidade subsidiária da Reclamada, contrariava a
Súmula 331, IV, do TST, único fundamento apontado no recurso de
revista obreiro, não há como autorizar o seu trânsito.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-189/2002-465-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : FRANHKLIN LEMOS TEIXEIRA CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, em face da deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO - ART. 897, § 5°, I E II, DA CLT - INS-
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99, III, DO TST.

1. Consoante o disposto no art. 897, § 5°, I e II, da CLT e na
IN 16/99 do TST, sob pena de não-conhecimento, as partes pro-
moverão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado.

2. "In casu", a cópia da íntegra da petição dos embargos de
declaração opostos pela Reclamada não veio compor o apelo.

3. Ressalte-se que a referida peça revela-se particularmente

necessária para a análise do agravo de instrumento. Com efeito, os
embargos de declaração aviados pela Reclamada foram acolhidos
para prestar esclarecimentos, passando, desse modo, a compor o "de-
cisum". Assim, faz-se necessária a análise dos fundamentos levan-
tados pela parte na petição dos referidos embargos, a fim de analisar
suas razões de revista.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-189/2002-465-02-41.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANHKLIN LEMOS TEIXEIRA CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JOR-
NADA DE TRABALHO - REEXAME DE FATOS E PROVAS -
ÓBICE DAS SÚMULAS 126 E 366 DESTA CORTE.

1. O Regional manteve a sentença que estipulou a ante-
cipação da jornada de trabalho, considerando 12 minutos diários, 3
vezes por semana. Consignou que a testemunha do Reclamante afir-
mou que "em média, umas 3 vezes por semana, iniciavam antes das
6h (de 10 a 15 minutos) e dois dias na semana iniciavam no efetivo
horário".

2. Desse modo, o entendimento adotado pela Corte "a quo"
encontra-se em sintonia com os termos da Súmula 366 desta Corte,
segundo a qual não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de 5 minutos, observado o limite máximo de 10 minutos
diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como extra a
totalidade do tempo que exceder a jornada normal.

3. Assim, concluir que o Reclamante registrava 30 minutos
antes e após a jornada de trabalho, como pretendido, e não somente
os 12 minutos diários, 3 vezes por semana, consignados pelo Re-
gional, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório dos au-
tos, o que é vedado nesta Instância Extraordinária, a teor da Súmula
126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-230/2005-113-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA NEIDE RIZZO

A D VO G A D O : DR. ANDRE LUIS OLIVEIRA TOZETTO

A G R AVA D O ( S ) : ESCOLA MIRÓ S/S LTDA.

A D VO G A D O : DR. NÉLSON JOSÉ DAHER CORNETTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS SOBRE O ACORDO HOMOLO-GADO EM JUÍ-
ZO - PARCELAS DISCRIMINADAS - REEXAME DE FATOS E
PROVAS - ÓBICE DA SÚMULA 126 DO TST.

1. É entendimento majoritário desta Corte Superior Traba-
lhista que, quando existem na petição inicial verbas de natureza
salarial e indenizatória, não há impedimento legal para que as partes
transacionem o pagamento apenas das verbas de natureza indeni-
zatória, sobre as quais não incide a contribuição previdenciária.

2. No caso, tendo o Regional se convencido da regularidade
do acordo feito entre as Partes, consignando que foram discriminadas
as verbas de natureza indenizatória, não seria possível a esta Corte
concluir em sentido oposto sem adentrar na análise da documentação
inserida nos autos.

3. Assim, tratando-se de controvérsia que envolve a reanálise
do conjunto fático-probatório dos autos, a admissibilidade do recurso
de revista encontra óbice intransponível na Súmula 126 do TST, que
cristalizou o entendimento de que tal procedimento é inviável nesta
Corte de natureza extraordinária, não havendo que se falar em vio-
lação legal, tampouco em divergência jurisprudencial em torno de
questões de prova.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-275/2002-040-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : FINQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS QUÍMICOS FINOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILSON DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. DOUMITH KHATTAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS SOBRE O ACORDO HOMOLO-GADO EM JUÍ-
ZO - PARCELAS DISCRIMINADAS - REEXAME DE FATOS E
PROVAS - ÓBICE DA SÚMULA 126 DO TST.
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1. É entendimento majoritário desta Corte Superior Traba-
lhista que, quando existem na petição inicial verbas de natureza
salarial e indenizatória, não há impedimento legal para que as partes
transacionem o pagamento apenas das verbas de natureza indeni-
zatória, sobre as quais não incide a contribuição previdenciária.

2. Por outro lado, tendo o Regional se convencido da re-
gularidade do acordo feito entre as Partes, consignando que foram
discriminadas verbas de natureza salarial e indenizatória, não seria
possível a esta Corte concluir em sentido oposto sem adentrar na
análise da documentação inserida nos autos.

3. Tratando-se de controvérsia que envolve a reanálise do
conjunto fático-probatório dos autos, a admissibilidade do recurso de
revista encontra óbice intransponível na Súmula 126 do TST, que
cristalizou o entendimento de que tal procedimento é inviável nesta
Corte de natureza extraordinária, não havendo que se falar em vio-
lação legal, tampouco em divergência jurisprudencial em torno de
questões de prova.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-311/2005-010-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO DE MATTOS FLORENCE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ RIBEIRO BANDEIRA DE
MELLO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. WAGNER LACERDA DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO -
INCIDÊNCIA DO ART. 7°, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-

RAL.
1. A controvérsia latente nos presentes autos gira em torno

do marco inicial para contagem do prazo prescricional relativo às
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos in-
flacionários.

2. "In casu", a reclamação trabalhista foi proposta fora do
biênio posterior à rescisão contratual. Assim, com base no princípio
da "actio nata", a pretensão do Autor à citada multa e, por con-
seqüência, às suas diferenças começa a fluir a partir de quando o
direito se tornou exigível, ou seja, da extinção do contrato de tra-
balho, tendo em vista que, na hipótese dos autos, esta se deu depois
da publicação da Lei Complementar 110/01 e do trânsito em julgado
da decisão proferida pela Justiça Federal, incidindo sobre a hipótese o
disposto no art. 7º, XXIX, da CF.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-553/2006-921-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE NAZARÉ DE MELO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA - PROCESSO EM SEDE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA
- FATO GERADOR DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E
APLICAÇÃO DA TAXA SELIC PARA A ATUALIZAÇÃO - VIO-
LAÇÃO LITERAL E DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
NÃO CONFIGURADA - SÚMULA 266 DO TST.

1. Em sede de execução de sentença, o recurso de revista
somente é admissível com base na ocorrência de violação literal e
direta de dispositivo constitucional (CLT, art. 896, § 2º). A adje-
tivação da violação não é supérflua, uma vez que a via recursal, nessa
hipótese, é excepcionalíssima. Violação literal significa sentenciar
firmando tese que diga exatamente o oposto do que reza a Carta
Magna. E violação direta significa estar a matéria em debate dis-
ciplinada diretamente pela Constituição Federal, não sendo preciso
concluir-se previamente pelo desrespeito de norma infraconstitucio-
nal.

2. As discussões trazidas à baila no recurso de revista dizem
respeito ao fato gerador das contribuições previdenciárias e à apli-
cação da taxa Selic para a atualização das referidas contribuições,
questões de índole nitidamente infraconstitucional.

3. Por outro lado, o dispositivo constitucional esgrimido pela
Agravante (art. 5º, II), diz respeito a princípio constitucional genérico,
não podendo, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de
processo de execução, já que passível, eventualmente, de vulneração
indireta, na esteira da jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal
Federal e de sua Súmula 636. A revista também não prospera pela
indicação de afronta ao art. 37 da Carta Magna, pois o dispositivo
trata dos princípios que norteiam a administração pública, não se
reportando, em momento algum, ao fato gerador das contribuições
previdenciárias à aplicação da taxa Selic para a atualização das re-
feridas contribuições.

4. Assim, não há que se falar em afronta literal e direta a
dispositivos constitucionais, tropeçando também o apelo no óbice da
Súmula 266 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-576/2006-091-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVA LIMA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARA PONTES DE OLIVEIRA OTE-
RO

A G R AVA D O ( S ) : RAMON MARCELO GODINHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO-CARACTERIZAÇÃO.
Tendo a Corte de origem, por ocasião da apreciação do recurso
ordinário e dos embargos declaratórios do Município, abordado a
questão alusiva à base de cálculo do FGTS, não há que se cogitar de
negativa de prestação jurisdicional ao fundamento de que o Regional
não se manifestou acerca dos pontos enfocados nos embargos de-
claratórios, pois o posicionamento desfavorável à tese daquele que
recorre não importa em lacuna na prestação jurisdicional.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-659/2005-027-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. SIDNEI DI BACCO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO WILSON SCALIANTE

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUILHERME V. TURCHIARI

A G R AVA D O ( S ) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA - HAVERES TRABALHISTAS - IN-
DENIZAÇÕES DECORRENTES DE OBRIGAÇÕES DE FAZER
INADIMPLIDAS PELO TOMADOR DOS SERVIÇOS - SÚMULA
331, IV, DO TST - ABRANGÊNCIA. Consoante o entendimento
sedimentado na Súmula 331, IV, do TST, "o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações". Decorre, portanto, do contrato de prestação de serviços, na
modalidade de terceirização de mão-de-obra, a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços por todos os haveres trabalhistas
devidos ao empregado, inclusive as indenizações resultantes de obri-
gações de fazer inadimplidas pelo prestador dos serviços, que não
estão excluídos pela orientação jurisprudencial sumulada (no caso, a
multa do art. 467 da CLT).

II) JUROS DE MORA - RESPONSABILIZAÇÃO SUB-

SIDIÁRIA DA UNIÃO - VIOLAÇÃO DO ART. 1°-F DA LEI

9.494/97 NÃO CONFIGURADA.

1. Consoante o disposto no art. 1°-F da Lei 9.494/97, os
juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para
pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empre-
gados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento
ao ano.

2. O Regional entendeu que a diretriz do referido dispositivo
legal não tinha aplicabilidade à hipótese dos autos, tendo em vista que
a União, ora Agravante, figura no pólo passivo apenas como res-
ponsável subsidiária pelo pagamento das verbas devidas pela Em-
pregadora principal.

3. Nesse contexto, não se vislumbra violação do comando
legal em comento, que reduz o percentual de juros de mora nas
condenações impostas à Fazenda Pública, pois na hipótese dos autos
não houve condenação de verbas a servidor ou a empregado público,
mas, sim, condenação da real Empregadora, com responsabilização
subsidiária da Agravante, de modo que os juros devidos são de um
por cento ao mês, nos exatos termos do art. 39, § 1º, da Lei
8.177/91.

4. Ademais, a responsabilidade subsidiária da empresa to-
madora de serviços advém do inadimplemento das obrigações tra-
balhistas por parte da empresa prestadora de serviços, real empre-
gadora, não havendo que se falar em redução do percentual dos juros
de mora, sendo essa a dicção da Súmula 331 do TST, ao dispor que
o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços
quanto àquelas obrigações.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-873/2005-013-21-40.1 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE - FETAM/RN

A D VO G A D O : DR. LINDOCASTRO NOGUEIRA DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE FELIPE GUERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ILEGITIMI-
DADE ATIVA - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM TO-
DOS OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO DE
SEGUIMENTO DO RECURSO DE REVISTA - DESFUNDAMEN-
TAÇÃO - ÓBICE DA SÚMULA 422 DO TST. Não tendo o agravo
de instrumento investido contra todos os fundamentos do despacho
denegatório de seguimento do recurso de revista (não houve violação
dos dispositivos constitucionais invocados; não houve demonstração
de divergência jurisprudencial e a possibilidade de declaração de

ilegitimidade ativa "ex offício"), mas limitando-se a repisar a in-
surgência da revista quanto à ilegitimidade ativa decretada, falta-lhe a
necessária motivação, o que demonstra a inadequação do remédio
processual, que visava a comprovar que o recurso de revista pre-
enchia os requisitos do art. 896 da CLT, tropeçando no óbice da
Súmula 422 do TST, porque desfundamentado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-929/2001-095-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO BOA VISTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DGNANE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ELIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GUIDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INSS - PROCESSO DE EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA -
ACORDO HOMOLOGADO APÓS SENTENÇA DE MÉRITO
TRANSITADA EM JULGADO - ÓBICE DA SÚMULA 266 DO
TST.1. Em sede de execução de sentença, o recurso de revista so-
mente é admissível com base na ocorrência de violação literal e direta
de dispositivo constitucional (CLT, art. 896, § 2º).

2. No caso, discute-se a base de incidência das contribuições
previdenciárias na hipótese em que foi homologado acordo judicial
após o trânsito em julgado da sentença de mérito.

3. O dispositivo constitucional apontado como malferido no
recurso de revista (art. 5º, XXXVI) não disciplina a matéria de forma
específica, razão pela qual a análise da violação passaria, obriga-
toriamente, pelo exame de violação direta de norma infraconstitu-
cional.

4. Nessa linha, o malferimento ao comando constitucional
dar-se-ia por via reflexa, incidindo sobre o recurso o óbice da Súmula
266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-930/2005-731-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

A G R AVA D O ( S ) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ELICEU WERNER SCHERER

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO HERMES LIMA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GIEHL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁ-
RIOS PERICIAIS - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - CONDENAÇÃO
DA UNIÃO - POSSIBILIDADE.

1. Ainda que o trabalhador, destinatário do deferimento da
gratuidade da justiça, tenha sido sucumbente na pretensão objeto da
perícia, não pode ser condenado ao pagamento dos honorários pe-
riciais, pois o benefício da assistência judiciária gratuita abrange a
isenção do pagamento de tal verba, de acordo com os arts. 3º, V, da
Lei 1.060/50 e 790-B da CLT.

2. Por outro lado, há que se destacar que o perito é auxiliar
do Juízo e não pode laborar sem remuneração, nem ser colocado em
situação na qual seja tentado a reconhecer minimamente o direito
obreiro, para não ficar sem remuneração.

3. Desta forma, sendo certo que a Reclamante é beneficiária
da assistência judiciária gratuita e que, nos termos do art. 5º, LXXIV,
da CF, é responsabilidade do Estado prestar "assistência jurídica in-
tegral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos",
cabe à União, que remunera os juízes e os serventuários da Justiça, o
pagamento dos honorários do perito.

4. De qualquer forma, deve ser ressalvado o direito de re-
gresso à União para cobrar os honorários periciais quando o vencido,
antes do transcurso do qüinqüênio posterior ao trânsito em julgado,
perder a condição legal de necessitado, nos termos do art. 11, § 2º, da
Lei 1.060/50.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-984/2004-013-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. AILTON FERREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E SIMILARES DE SÃO
PAULO - SEEVISSP

A D VO G A D O : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO S/C
LT D A . 

A G R AVA D O ( S ) : ESTRELA AZUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.
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A G R AVA D O ( S ) : PLESVI - PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS S.A.

A G R AVA D O ( S ) : CJF DE VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : PROTEGE S.A. - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE
VA L O R E S 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE SEGURANÇA DE ESTABELECIMEN-
TOS DE CRÉDITO ITATIAIA LTDA. E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO - AUSÊNCIA DA CÓPIA DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS - TRASLADO OBRIGATÓRIO - ART. 897, §
5°, I, DA CLT.

1. O art. 897, § 5º, I, da CLT e a IN 16/99, III, do TST
exigem que o agravo de instrumento seja formado de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado.

2. No caso, o instrumento encontra-se irregularmente for-
mado, pois a cópia dos embargos de declaração não veio compor o
apelo. A referida peça é essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, especialmente considerando que há, na revista, preliminar
de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional. Note-
se que o exame dos embargos de declaração é imprescindível para a
análise da preliminar, uma vez que somente mediante o cotejo dessa
peça com a decisão regional é que seria possível concluir pela nu-
lidade do julgado.

3. Sinale-se que cumpre à parte recorrente providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, a teor da IN
16/99, X, do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-984/2004-013-02-41.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PROTEGE S.A. - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE
VA L O R E S 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E SIMILARES DE SÃO
PAULO - SEEVISSP

A D VO G A D O : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. AILTON FERREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ESTRELA AZUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO GOMES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : CJF DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARIA CELESTE BRANCO

A G R AVA D O ( S ) : GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO S/C
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LUIS MANUEL CARVALHO MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : PLESVI - PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. IVONE JOSÉ DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE SEGURANÇA DE ESTABELECIMEN-
TOS DE CRÉDITO ITATIAIA LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO EDUARDO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: I) PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGA-
DO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DES-
FUNDAMENTADA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 115 DA
SBDI-1 DO TST. A Reclamada, ao suscitar a preliminar de nulidade
do julgado por negativa de prestação jurisdicional, não fundamentou
seu recurso em violação dos arts. 832 da CLT, 458 do CPC ou 93, IX,
da CF, razão pela qual, a teor do entendimento consubstanciado na
Orient a ção Jurisprudencial 115 da SBDI-1 do TST, a preliminar em
liça encontra-se desfundamentada, uma vez que apenas esses dis-
positivos tratam da obrigação do magistrado de fundamentar a de-
cisão.

II) VIGILANTE - FORNECIMENTO DE COLETES À

PROVA DE BALAS - PREVISÃO EM NORMA COLETIVA -

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO

LEGAL OU CONSTITUCIONAL.

1. Na hipótese, o Tribunal "a quo" consignou que a cláusula
39 da Convenção Coletiva da categoria dos vigilantes previa o for-
necimento de coletes à prova de balas aos empregados para uso em
serviço. Assim, condenou as Reclamadas ao fornecimento dos re-
feridos coletes, sem ônus para os empregados.

2. Sustenta a Reclamada que a convenção coletiva que fun-
damentou o acórdão recorrido é inválida, pois expirou em 30/04/04.
Ainda que assim não fosse, não foram observadas as medidas pre-
vistas na referida norma para a implementação do fornecimento dos
coletes. Por fim, não haveria previsão legal para o fornecimento de
coletes aos empregados.

3. Não se verifica ofensa à literalidade dos arts. 515, § 2º, do
CPC e 19 da Lei 7.102/83. O Regional, ao enfrentar a matéria relativa
ao fornecimento de coletes à prova de balas, articulada no recurso
ordinário do Sindicato, não omitiu a apreciação de nenhum dos ar-
gumentos apresentados pelas Partes e que eram essenciais ao deslinde
da controvérsia. Ademais, o acórdão regional fulcrou-se na previsão
existente em norma coletiva para condenar a Reclamada ao for-
necimento dos coletes à prova de balas, e não no art. 19 da Lei
7.102/83. Este, a rigor, em seu inciso I, contém norma que vai ao
encontro do disposto nos instrumentos normativos.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.262/2004-411-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL EDUARDO DE OLIVEIRA BRASIL

A D VO G A D A : DRA. REJANE OSÓRIO DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL UNIDA DE CEREAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL AUGUSTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS SOBRE O ACORDO HOMOLO-GADO EM JUÍ-
ZO - PARCELAS DISCRIMINADAS - AUXÍLIO-CRECHE - NA-
TUREZA INDENIZATÓRIA - ÓBICE DA SÚMULA 221, II, DO
T S T.

1. É entendimento majoritário desta Corte Superior Traba-
lhista que, quando existem na petição inicial verbas de natureza
salarial e indenizatória, não há impedimento legal para que as partes
transacionem o pagamento apenas das verbas de natureza indeni-
zatória, sobre as quais não incide a contribuição previdenciária.

2. Por outro lado, tendo o Regional se convencido da re-
gularidade do acordo feito entre as Partes, consignando que foram
discriminados a natureza indenizatória e o valor de cada uma das
verbas pagas, na forma do art. 832, § 3º, da CLT, destacando, ou-
trossim, que os termos do art. 214, § 9º, "m", do Decreto 3.048/99
amparam a conclusão da avença acerca da natureza indenizatória da
verba auxílio-creche, verifica-se que o apelo pretende discutir a ra-
zoabilidade do entendimento adotado pelo Regional, o que atrai o
óbice da Súmula 221, II, do TST quanto aos indigitados dispositivos
legais.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.375/1991-242-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF

PROCURADOR : DR. CARLOS ALFREDO BITTENCOURT PINTO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ARMANDO JURGENSEN E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO DE
PETIÇÃO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PROCESSO DE
EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VIOLAÇÃO LITERAL E DIRETA
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO CONFIGURADA - SÚMU-
LA 266 DO TST.

1. O recurso de revista em execução de sentença só é ad-
missível com base em violação literal e direta de preceito cons-
titucional (art. 896, § 2º, da CLT e Súmula 266 do TST). A ad-
jetivação da violação não é supérflua, uma vez que a via recursal,
nessa hipótese, é excepcionalíssima. Violação literal significa sen-
tenciar firmando tese que diga exatamente o oposto do que reza a
Carta Magna. E violação direta significa estar a matéria em debate
disciplinada diretamente pela Constituição Federal, não sendo preciso
concluir-se previamente pelo desrespeito de norma infraconstitucio-
nal.

2. Na hipótese, pretende a Reclamada discutir, em sede de
execução de sentença, a questão relativa à prescrição intercorrente
que passa, obrigatoriamente, pelo exame prévio de violação direta de
normas infraconstitucionais.

3. Os dispositivos constitucionais esgrimidos pela Agravante,
quais sejam, os incisos XXXVI e LV do art. 5º e IX do art. 93, não
poderiam dar azo ao recurso de revista, em sede de processo de
execução, já que passíveis, eventualmente, de vulneração indireta, na
esteira da jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal e de
sua Súmula 636.

4. Assim sendo, não há que se falar em afronta literal e direta
a dispositivo constitucional, tropeçando o apelo no óbice da Súmula
266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.470/1994-025-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DA SILVA ÁVILA

A D VO G A D O : DR. ANDREA TERRA FEIJÓ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EXECUÇÃO DE SENTENÇA - NULIDADE
DECORRENTE DA AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL -
PRECLUSÃO - VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIO-
NAIS NÃO CONFIGURADA - SÚMULA 266 DO TST E ART. 896,
§ 2°, DA CLT.

1. Consoante o disposto na Súmula 266 do TST, a admis-
sibilidade do recurso de revista interposto contra acórdão proferido
em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo
incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de
demonstração inequívoca de violência direta à Constituição Federal.
Por sua vez, segundo a diretriz do § 2° do art. 896 da CLT, das
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por
suas Turmas, em execução de sentença, não caberá recurso de revista,
salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição
Federal.

2. Na hipótese vertente, o 4º Regional consignou que a Exe-
cutada não argüiu a nulidade do processo por ausência de intimação
pessoal na primeira oportunidade em que veio aos autos, conforme
exige o art. 795 da CLT, de forma que a questão restou atingida pela
preclusão.

3. Nesse contexto, não merece acolhida a pretensão da ora
Agravante em discutir, na seara da execução de sentença, questão que
poderia configurar apenas ofensa indireta ou reflexa a normas cons-
titucionais.

4. Com efeito, os dispositivos elencados como malferidos,
quais sejam, os incisos LIV e LV do art. 5° da CF, não podem dar azo
ao recurso de revista, em sede de processo de execução, já que
tratam, genericamente, de princípios-normas constitucionais, sendo
afastados de plano os arestos acostados ao apelo, na esteira do verbete
sumulado e do dispositivo consolidado supramencionados.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.513/2001-501-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE CONSTRUÇÕES DE CASA PARA O PES-
SOAL DO MINISTÉRIO DA MARINHA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS SADOK DE SÁ MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO TOBIAS

A D VO G A D A : DRA. DELAIDE RODRIGUES DE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : BPZ ENGENHARIA LTDA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGU)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - TOMADOR DE SERVIÇO - SÚMU-
LA 331, IV, DO TST - NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS DO ART. 896 DA CLT - DESPROVIMENTO. Se o agravo de
instrumento não logra demonstrar que a revista, quanto à respon-
sabilidade subsidiária da Reclamada, não esbarrava na Súmula 331,
IV, do TST, no sentido de que o inadi m plemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a re s ponsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrig a ções, não
há como autorizar o seu trânsito.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.513/2001-501-01-41.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADORA : DRA. ALBA REGINA DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO TOBIAS

A D VO G A D A : DRA. DELAIDE RODRIGUES DE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE CONSTRUÇÕES DE CASA PARA O PES-
SOAL DO MINISTÉRIO DA MARINHA

A D VO G A D A : DRA. OLGA MARIA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : BPZ ENGENHARIA LTDA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - TOMADOR DE SERVIÇO - SÚMU-
LA 331, IV, DO TST - NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS DO ART. 896 DA CLT - DESPROVIMENTO. Se o agravo de
instrumento não logra demonstrar que a revista, quanto à respon-
sabilidade subsidiária da Reclamada, não esbarrava na Súmula 331,
IV, do TST, no sentido de que o inadi m plemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a re s ponsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrig a ções, não
há como autorizar o seu trânsito.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.513/2005-007-16-40.2 - TRT DA 16ª REGIÃO

- (AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PENALVA

A D VO G A D A : DRA. PAULYANA BUHATEM RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA NONATA ABREU SEREJO

A D VO G A D O : DR. MARCELO SÉRGIO DE OLIVEIRA BARROS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REMESSA
"EX OFFICIO" - RECURSO VOLUNTÁRIO DO MUNICÍPIO IN-
TEMPESTIVO - RECURSO DE REVISTA INCABÍVEL - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 334 DA SBDI-1 DO TST. Ressalvado
entendimento pessoal deste Relator, o recurso de revista de ente
público é incabível na hipótese em que não tenha sido interposto
recurso voluntário, nos termos do entendimento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial 334 da SBDI-1 do TST. Dessa forma, cabe
a aplicação, por analogia, dos princípios norteadores da citada orien-
tação jurisprudencial à hipótese vertente, visto que, diante do não-
conhecimento do recurso ordinário, por intempestivo, a parte não
pode pretender a revisão da matéria pela instância extraordinária, sem
que antes tenha sido analisada pela instância inferior. Equivale dizer
que, nessas condições, ocorreu a preclusão temporal, como se o
recurso obstado não tivesse sido interposto.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.676/2005-006-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EUNILDO RODRIGUES LEITE

A D VO G A D O : DR. ESMERALDO A. L. RAMACCIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. MARCELO PAGANI DEVENS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DANO MO-
RAL - INDENIZAÇÃO - ADESÃO AO PLANO DE DEMISSÃO
INCENTIVADA - COAÇÃO NÃO DEMONSTRADA - NÃO-PRE-
ENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 896 DA CLT - DES-
PROVIMENTO. Se o agravo de instrumento não logra demonstrar
que a revista, no tocante à alegada indenização por dano moral, não
esbarrava na Súmula 221, II, do TST, já que o entendimento adotado
pelo Regional não viola os dispositivos de lei invocados no recurso,
mas resulta justamente da sua interpretação razoável, não há como
autorizar o seu trânsito. Ademais, o único dispositivo constitucional
invocado, o art. 5º, "caput", da CF, diz respeito a princípios cons-
titucionais genéricos, não dando ensejo ao seguimento do recurso de
revista com fulcro no art. 896, "c", da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.168/2005-271-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU

A D VO G A D A : DRA. MARISA DE SOUZA LIRA

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO RIBEIRO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA - PERMANÊNCIA EM EMPREGO PÚ-
BLICO - EFEITOS. Em razão do julgamento das ADINs 1.721/DF e
1.770/DF pelo STF, que concluiu pela inconstitucionalidade dos §§ 1º
e 2º do art. 453 da CLT e cristalizou entendimento no sentido da não-
extinção do contrato de trabalho pela aposentadoria voluntária, o
Pleno do TST cancelou a Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1
desta Corte, que dispunha acerca da extinção do contrato pela apo-
sentadoria espontânea e do descabimento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS do período anterior à jubilação. Nessa esteira, não
se pode exigir certame público após a jubilação do empregado pú-
blico, não sendo possível atribuir, portanto, a pecha de nulo ao se-
gundo contrato, nos termos do art. 37, II, e § 2º, da CF, tampouco
reconhecer a alegada contrariedade à Súmula 363 do TST. Assim, não
estando listada legalmente entre as causas de ruptura motivada do
vínculo de emprego a dispensa do Obreiro, com fundamento na apo-
sentadoria espontânea, tem-se por imotivada a dispensa, o que rede
ensejo à percepção das verbas típicas da rescisão sem justa cau-
sa.Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.168/2005-271-02-41.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO RIBEIRO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU

A D VO G A D A : DRA. MARISA DE SOUZA LIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, em face da manifesta intempestividade do recurso de re-
vista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA INTEMPESTIVO. NÃO CONHECIMENTO.

1. Nos moldes da Súmula 385 do TST, cabe à parte com-
provar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local ou de dia útil em que não haja expediente forense, sendo certo
que não cuidou o Agravante de proceder a comprovação nestes au-
tos.

2. Assim, não há como admitir o recurso de revista trancado,
porquanto manifestamente intempestivo.

3. Convém registrar, de qualquer forma, que, não obstante
constar do despacho-agravado a declaração de que o mesmo é tem-
pestivo, o juízo de admissibilidade para o recurso de revista realizado
pelo Presidente do TRT (juízo "a quo") é superficial e não vinculativo
do julgamento pelo TST (juízo "ad quem"), a quem compete a revisão
das decisões regionais, como dita a Súmula 285 desta Corte Su-
p e r i o r.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.435/2003-013-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO - FDE

A D VO G A D O : DR. MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MARTINS LARRUBIA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FUNDAÇÃO
DE DIREITO PRIVADO COM AUTONOMIA ADMINISTRATIVA
E FINANCEIRA - APLICABILIDADE DO TETO REMUNERA-
TÓRIO CONSTITUCIONAL - NÃO-PREENCHIMENTO DOS RE-
QUISITOS DO ART. 896 DA CLT - DESPROVIMENTO. Se o
agravo de instrumento não logra demonstrar que a revista, no tocante
à aplicabilidade, ou não, do teto remuneratório constitucional à fun-
dação de direito privado com autonomia administrativa e financeira,
não esbarrava no art. 896, "c", da CLT, já que nenhum dos dis-
positivos legais e constitucionais apontados no recurso foram violados
de forma direta e literal, não há como autorizar o seu trânsito. Ade-
mais, não resta contrariada a Orientação Jurisprudencial 339 da SB-
DI-1 do TST, que trata exclusivamente da observância do mencio-
nado teto pelas empresas públicas e de sociedade de economia mista
que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou
dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio
em geral, hipótese diversa daquela delineada no particular.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-5.323/2005-004-22-40.2 - TRT DA 22ª REGIÃO

- (AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE UNIÃO

A D VO G A D A : DRA. DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE NAZARÉ FAUSTINO

A D VO G A D O : DR. VIRGÍNIA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PREEN-
CHIMENTO DE REQUISITOS PARA RECEBIMENTO - REEXA-
ME DE FATOS - SÚMULA 126 DO TST. Inviável a admissibilidade
de recurso de revista em que se discute o direito a honorários ad-
vocatícios, se a instância ordinária não aborda elemento fático es-
sencial para o deslinde da controvérsia, qual seja, a constatação de
que a Reclamante não estava assistida por sindicato da categoria
profissional. Com efeito, perscrutar sobre o referido dado fático, que
não foi expressamente registrado na decisão recorrida, demandaria o
revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, cujo reexame é
vedado em sede de revista, razão pela qual se revela inócua a análise
de contrariedade às súmulas invocadas pela Parte. Incide, pois, à
espécie o óbice da Súmula 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-29.543/2002-900-10-00.8 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA TERESA ÁVILA DE BESSA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO
DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO - CONTRATAÇÃO
ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 - ART. 19, § 2º, DO
ADCT - REEXAME DE FATOS E PROVAS - SÚMULA 126 DO
T S T.

1. Segundo a diretriz da Súmula 126 do TST, é incabível o
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Na hipótese vertente, o Regional fundou-se no conjunto
fático-probatório dos autos para afastar o pleito atinente ao reco-
nhecimento do vínculo empregatício com a União, tendo em vista
que, embora a contratação tenha ocorrido em período anterior à Cons-
tituição de 1988, quando não havia exigência de admissão por meio
de concurso público, a Reclamante foi nomeada para cargo em co-
missão e sempre se manteve no mesmo cargo, enquadrando-se na
exceção prevista no art. 19, § 2º, do ADCT.

3. Nesse contexto, somente pelo reexame das referidas pro-
vas é que se poderia, em tese, firmar as alegações da Agravante
acerca da inocorrência de exercício de cargo em comissão e da con-
figuração do vínculo empregatício, emergindo como obstáculo à re-
visão pretendida a orientação fixada no verbete sumulado supramen-
cionado.

4. Sendo assim, não há como divisar violação de dispositivo
de lei e da Constituição Federal, dados os pressupostos fáticos nos
quais se lastreou o Regional, não mais discutíveis nesta Instância de
natureza extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-39/2005-007-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : POSTO CAPIXABA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA REINOSO REZENDE

RECORRIDO(S) : GERSON PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROGÉRIO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA - DECLARAÇÃO - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL 304 DA SBDI-1 DO TST - NÃO-CONHECIMEN-
TO .

1. Nos moldes da Orientação Jurisprudencial 304 da SBDI-1
do TST, "basta a simples afirmação do declarante ou de seu ad-
vogado, na petição inicial, para se considerar configurada a sua si-
tuação econômica".

2. "In casu", o Regional consignou que, para configurar a
insuficiência financeira do Empregado-Consignado, para demandar
em Juízo, é bastante a alegação feita na forma da declaração por ele
subscrita, estando tal entendimento respaldado pelo art. 5º, LXXIV e
§ 1º, da CF. Nessa esteira, deferiu-lhe o benefício da justiça gra-
tuita.

3. Como se infere, a decisão regional está acorde com a
jurisprudência cristalizada na Orientação jurisprudencial 304 da SB-
DI-1 do TST, atraindo sobre a revista o óbice da Súmula 333 do TST,
o que afasta a indicação de violação de dispositivo legal.

Recurso de revista não conhecido.<!ID626088-2>

<!ID626088-3>

PROCESSO : RR-187/2005-013-08-00.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LOANA LIA GENTIL ULIANA

RECORRIDO(S) : ESTADO DO PARÁ

PROCURADORA : DRA. CARLA N. JORGE MELÉM SOUZA

RECORRIDO(S) : SIMÃO ROBISON OLIVEIRA JATENE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RAIMUNDO FARIAS CANTO

RECORRIDO(S) : JADER FONTENELLE BARBALHO

A D VO G A D O : DR. EDILSON DE OLIVEIRA DANTAS

RECORRIDO(S) : HÉLIO MOTA GUEIROS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO PINTO TOSTES

RECORRIDO(S) : CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO ALVES DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SETOR PÚ-
BLICO AGRÍCOLA E FUNDIARIO DO ESTADO DO
PARÁ - STAFPA

A D VO G A D O : DR. WESLEY LOUREIRO AMARAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO GRUPO OCUPACIONAL TRIBUTA-
ÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO PARÁ -
S I N D I TA F 

A D VO G A D O : DR. RENATO DE ARAÚJO BARBOSA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA POLÍCIA CIVIL - SINDPO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DAS FUN-
DAÇÕES E EM ENTIDADES ASSISTÊNCIAIS E
CULTURAIS DO ESTADO DO PARÁ - SINDFEPA

A D VO G A D O : DR. SOLANGE DE NAZARÉ RODRIGUES COREA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE
NO ESTADO DO PARÁ - SINDSAÚDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO IPA-
SEP - SINTEPA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCA-
ÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ - SINTEPP

A D VO G A D O : DR. HELENA DE SOUZA ALVES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS
DO ESTADO DO PARÁ - SEPUB

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH COSTA COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 8

EMENTA: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DE
AGENTE PÚBLICO - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO.1. Não compete à Justiça do Trabalho julgar o pleito re-
lacionado à aplicação das sanções previstas pela lei de improbidade
administrativa aos agentes políticos em razão da contratação irregular
de servidores temporários, mesmo depois da Emenda Constitucional
45/04.

2. Primeiro, porque a ação de improbidade administrativa
não seria oriunda da relação de trabalho entre os empregados e a
Administração Pública, nos termos da competência fixada pela nova
redação do art. 114 da CF, mas relativa ao ato administrativo pelo
qual se contratou servidores públicos de forma irregular, de modo que
poderia ser ajuizada de maneira autônoma, apenas em face da ale-
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gação de contratação sem prévia aprovação em concurso público, o
que se verifica pela análise do teor dos arts. 1º e 4º, I, e 6º da Lei
4.717/65, independentemente da condenação da entidade pública ao
pagamento de verbas trabalhistas.

3. Segundo, porque o art. 1º da Lei 8.429/92 deixa claro que
a improbidade administrativa decorre da prática de qualquer ato por
agente público contra a administração direta, indireta, autárquica ou
fundacional, não existindo vínculo algum com a relação de emprego
ou trabalho, ainda que questionada a legalidade da contratação de
servidores temporários.

4. Dessa forma, não é a condenação trabalhista que causa o
prejuízo financeiro ao Estado, que já contou com o labor dos tra-
balhadores, mas sim a contratação irregular, de forma que se trata na
verdade da violação do direito difuso previsto no art. 37, II e § 2º, da
CF, consistente na exigência da publicidade e da impessoalidade
como requisitos de validade dos procedimentos de investidura em
cargos e empregos públicos.

5. Pelo exposto, fica claro que o bem jurídico protegido
constitucionalmente pelo art. 37, II e § 2º, da CF detém natureza
difusa e visa a preservar a publicidade e a impessoalidade dos atos
administrativos, não guardando qualquer correlação com os direitos
subjetivos trabalhistas.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-192/2004-025-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARGIT KLIEMANN FUCHS

RECORRIDO(S) : LOIRA THEREZINHA CERUTTI

A D VO G A D O : DR. RUBESVAL FELIX TREVISAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de re-
vista de ambas as Reclamadas apenas no tocante ao pagamento da
cesta- alimentação para os aposentados, por violação do art. 7º, XX-
VI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes provimento para,
reformando o acórdão regional, no particular, restabelecer a sentença
que julgou improcedente o pleito atinente ao pagamento da cesta-
alimentação.

EMENTA: I) RECURSOS DE REVISTA DAS RECLA-
MADAS - ANÁLISE CONJUNTA - IDENTIDADE DE MATÉRIAS
- DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA DECORRENTES DA SUPRESSÃO DO AUXÍLIO-ALIMEN-
TA Ç Ã O .

1. Conforme assentado nas Súmulas 51, I, e 288 do TST, a
complementação dos proventos de aposentadoria é regida pelas nor-
mas em vigor na data da admissão do empregado, observando-se as
alterações posteriores desde que mais favoráveis ao beneficiário do
direito. As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem van-
tagens deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admi-
tidos após a revogação ou alteração do regulamento.

2. No caso, a própria Caixa Econômica Federal obrigou-se a
estender o direito ao percebimento do auxílio-alimentação aos em-
pregados aposentados, por força de norma interna por ela instituída
em 1975. Tal ajuste incorporou-se ao contrato de trabalho de seus
funcionários, motivo pelo qual a supressão unilateral pelo empregador
produz efeitos apenas com relação aos empregados posteriormente
admitidos.

3. Ademais, o empregado, marido da Reclamante, aposentou-
se em 15/09/86 e chegou a perceber valores a título de auxílio-
alimentação na sua complementação de aposentadoria. Incide sobre a
espécie a Orientação Jurisprudencial Transitória 51 da SBDI-1 do
TST, segundo a qual a determinação de supressão do pagamento de
auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas da Caixa Eco-
nômica Federal (CEF), oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge
aqueles ex-empregados que já percebiam o benefício.

II) COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -CES-
TA-ALIMENTAÇÃO - BENEFÍCIO PREVISTO EM NORMAS CO-
LETIVAS - DETERMINAÇÃO EXPRESSA DA SUA NÃO-EX-
TENSÃO AOS APOSENTADOS - INTERPRETAÇÃO RESTRITI-
VA .

1. A Constituição Federal, em seu art. 7º, XXVI, prestigia
expressamente as convenções e acordos coletivos de trabalho. To-
davia, o benefício instituído via instrumentos normativos deve ser
interpretado de forma restritiva, observando-se os exatos limites em
que foi ajustado.

2. No caso, a Reclamante pleiteia o pagamento de diferenças
de complementação de aposentadoria decorrentes do cômputo da ces-
ta-alimentação que foi estabelecido via acordo coletivo, sendo certo
que ficou expressamente registrado no acórdão recorrido que a cláu-
sula normativa em questão excluía da complementação de aposen-
tadoria a vantagem pleiteada.

3. Assim, se as partes decidiram não estender a cesta-ali-
mentação aos aposentados, não se pode alterar o expressamente es-
tabelecido nas normas coletivas.

Recursos de revista das Reclamadas parcialmente conhe-

cidos e providos.

PROCESSO : RR-234/2006-006-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR. RENATO DE OLIVEIRA ALVES

RECORRIDO(S) : EDVALDO JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

RECORRIDO(S) : GÁVEA EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MOZART CAMAPUM BARROSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - INE-
XISTÊNCIA DE RESTRIÇÃO AO SEU ALCANCE - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. Consoante a Súmula 331, IV, do TST, o
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços. Não
há, portanto, nenhuma limitação ou restrição ao alcance da respon-
sabilidade do tomador dos serviços em relação aos débitos traba-
lhistas reconhecidos judicialmente em desfavor da empresa que ter-
ceirizou a mão-de-obra. Desse modo, a condenação subsidiária abran-
ge todas as verbas objeto da condenação e que seriam devidas pelo
devedor principal, englobando-se aí os honorários advocatícios.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-262/2005-072-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. GEVERSON ANSELMO PILATI

RECORRIDO(S) : GUEDION OENNING

A D VO G A D A : DRA. CATIÚSCIA ISRAELA HOESKER

DECISÃO:: I - quanto ao recurso de revista do Banco Re-
clamado, por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à integração da ajuda-alimentação, por divergência jurispru-
dencial, e quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade à
Súmula 219, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando o acórdão regional, excluir da condenação a determinação
de integração da ajuda-alimentação, e reflexos, a partir das normas
coletivas que passaram a estabelecer a natureza indenizatória da be-
nesse, bem como para determinar a exclusão da condenação dos
honorários advocatícios; II - quanto ao recurso de revista da Re-
clamada PREVI, por unanimidade, não conhecer do apelo.

EMENTA: I) RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO
BRASIL - AJUDA-ALIMENTAÇÃO - NORMAS COLETIVAS
QUE CONFEREM NATUREZA INDENIZATÓRIA À PARCELA -
ART. 7º, XXVI, DA CF.

1. O art. 7º, XXVI, da CF privilegia a negociação coletiva,
por meio das convenções e dos acordos coletivos de trabalho.

2. Na hipótese vertente, as normas coletivas que vigeram no
período contratual posterior a 01/09/98 conferiram à ajuda-alimen-
tação paga pelo Banco-Reclamado a natureza jurídica indenizatória.
Todavia, o Regional deferiu o pedido de integração dos respectivos
valores ao salário do Reclamante, porquanto tal natureza somente
deveria ser observada em relação aos contratos novos.

3. Se o art. 7º, XXVI, da CF, na esteira das Convenções 98
e 154 da OIT, estimula e valoriza a negociação coletiva, seria dele
fazer letra morta e atentar contra o princípio da boa-fé, desprezar o
acordado entre as partes e conferir a natureza jurídica salarial à ajuda-
alimentação paga no lapso de vigência das referidas normas coletivas.
Pela teoria do conglobamento, não se interpretam as cláusulas nor-
mativas de forma isolada, mas observando-se todo o conjunto de
vantagens alcançadas pela categoria.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
II) RECURSO DE REVISTA DA PREVI - ANUÊNIO -

CONDIÇÃO MAIS BENÉFICA - PREVISÃO POSTERIOR À

CONCESSÃO EM NORMA COLETIVA DE TRABALHO - SU-

PRESSÃO - NÃO-APLICAÇÃO DA SÚMULA 277 DO TST. Se
a Súmula 277 do TST, atinente à aderência restritiva das cláusulas
normativas ao contrato de trabalho, não apanha a circunstância re-
conhecida pela Corte Regional de que o anuênio já era pago aos
empregados do Banco do Brasil muito antes de vir a ser estatuído em
norma coletiva de trabalho, não há como, por intermédio de sua
contrariedade, admitir a revista, conforme precedente desta Turma
(TST-RR-1.043/2003-071-09-00.1, Rel. Min. Antônio José de Barros
Levenhagen, DJ de 11/05/07).

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-269/2006-099-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DE CRÉDITO DO VALE DO RIO DO-
CE LTDA, - SICOOB CREDIRIODOCE

ADVOGADA : DRA. MARIA RACHEL DE OLIVEIRA BARBOSA

RECORRIDO(S) : GERALDO ANTÔNIO VALADARES

ADVOGADO : DR. FERNANDO GUERRA JÚNIOR

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto à equiparação das cooperativas de crédito às instituições
financeiras para efeito de concessão de horas extras, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Vencido o Exmo.
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos.

EMENTA: COOPERATIVA DE CRÉDITO - EQUIPARA-
ÇÃO A ESTABELECIMENTO BANCÁRIO PARA EFEITO DO
ART. 224 DA CLT - SÚMULA 55 DO TST.

1. As cooperativas de crédito foram incluídas pelo art. 18, §
1º, da Lei 4.595, de 31 de dezembro de 1964, entre as instituições
financeiras que compõem o Sistema Financeiro Nacional, ao lado dos
estabelecimentos bancários e das empresas de crédito, financiamento
e investimentos. Equiparam-se, portanto, aos estabelecimentos ban-
cários, inclusive quanto à observação da legislação trabalhista.

2. Assim, em que pese a Súmula 55 do TST, ao equiparar
instituições financeiras a estabelecimentos bancários para os efeitos
do art. 224 da CLT, não mencionar expressamente as cooperativas de
crédito, estas também são alcançadas pela orientação insculpida na-
quele verbete sumulado, na medida em que são instituições finan-
ceiras.

Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-295/2002-253-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EDIVALD DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SILAS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : SOCORRO COSTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELLO VIEIRA MACHADO RODANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao intervalo intrajornada, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial 342 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão regional, no tópico, condenar a
Reclamada ao pagamento, como hora extra, de 45 minutos por dia
decorrentes da não-concessão integral do intervalo intrajornada, como
postulado na petição inicial.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA OBREIRO - INTER-
VALO INTRAJORNADA - ART. 71, § 4º, DA CLT - SUPRESSÃO
PACTUADA EM CONVENÇÃO COLETIVA - CONTRARIEDADE
À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 342 DA SBDI-1 DO TST.
Consoante o entendimento desta Corte, cristalizado na Orientação
Jurisprudencial 342 da SBDI-1, é inválida cláusula de acordo ou
convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução
do intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene,
saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pú-
blica, infenso à negociação coletiva.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-420/2002-094-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. WAGNER MANZATTO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : LUIZ GILBERTO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. MARILZA VEIGA COPERTINO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE
CAMPINAS - ACIC

A D VO G A D A : DRA. NEIDE CARICCHIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS - NATUREZA
JURÍDICA DA PRIMEIRA RECLAMADA - MATÉRIA FÁTICA -
SÚMULA 126 DO TST.

1. A Súmula 363 do TST perfilha o entendimento de que a
contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS.

2. No caso dos autos, o 15º Regional concluiu que não há
que se falar em nulidade da contratação por ausência de submissão a
concurso público, pois a primeira Reclamada, Guarda Noturna de
Campinas, apesar de sucedida pela Fazenda Pública de São Paulo,
não agia como típica Autarquia, sendo certo que era administrada
pela Associação Comercial de Campinas e operava sem ônus para o
Estado.

3. Sustenta a Fazenda Pública do Estado de São Paulo que é
nulo o contrato de trabalho, porquanto firmado com entidade de
natureza autárquica estadual, sem prévia submissão a concurso pú-
blico. Aduz que a Guarda Noturna de Campinas foi instituída pelo
Decreto-Lei 15.360/45 e sempre teve natureza jurídica de autarquia
estadual.

4. Se a Corte Regional, fundamentada nos elementos trazidos
aos autos, reconhece a validade do contrato firmado entre o Re-
clamante e a Guarda Noturna de Campinas, ao argumento de que esta
não agia na condição de autarquia e jamais se relacionou assim com
o Empregado, tendo-o contratado regularmente e assinado a CTPS,
não há como admitir o recurso de revista, que exigiria o reexame do
conjunto probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 126 do
T S T.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-556/2006-041-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : HELTON CURAN DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS VARELLA

RECORRIDO(S) : CALINDA ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇÃO E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA FLORO PAVARINE PA-
LIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 195, I, "a", da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, determinar a
incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total do acor-
do homologado. 1
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EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
ACORDO QUE NÃO RECONHECE O VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO - INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR TOTAL DA TRANSAÇÃO
HOMOLOGADA.

1. O art. 195, I, "a", da CF, ao versar sobre o financiamento
da Seguridade Social, estabelece a incidência da contribuição pre-
videnciária sobre os rendimentos do trabalho pagos à pessoa física, a
qualquer título, ainda que não se tenha reconhecimento de vínculo
empregatício.

2. O art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, por sua vez,
estabelece a regra de que a contribuição previdenária incidirá sobre o
valor total da condenação ou do acordo homologado, quando não
houver discriminação das parcelas e sua natureza. Havendo discri-
minação, a exação previdenciária se impõe apenas sobre as parcelas
de natureza salarial.

3. Já o art. 276, § 9º, do Decreto 4.302/01, que regulamentou
a supracitada lei, determina a incidência da contribuição previden-
ciária sobre o valor total da condenação ou acordo homologado na
hipótese de não-reconhecimento do vínculo empregatício, desde que
reconhecida a prestação de serviços.

4. Inexiste incompatibilidade entre o decreto e a lei, na me-
dida em que: a) a Constituição Federal admite a incidência da con-
tribuição previdenciária mesmo quando não reconhecido o vínculo
empregatício; b) se não há vínculo, as parcelas só podem ter natureza
indenizatória; c) exegese diversa implicaria incentivo à fraude, es-
timulando acordos em que não se reconheça o vínculo empregatício,
apenas para afastar a imposição previdenciária.

5. Assim sendo, é devida a contribuição previdenciária sobre
a totalidade do valor da condenação ou acordo homologado, quando
não reconhecido o vínculo de emprego com o Reclamante.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-778/2005-089-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARA-
NA

A D VO G A D O : DR. BEATRIZ BESEL

RECORRIDO(S) : ERMÍNIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO TESTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no tocante aos honorários advocatícios, por contrariedade à
Súmula 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor-
mando o acórdão regional, no particular, excluir da condenação os
mencionados honorários.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULAS
219 E 329 DO TST - AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SINDICAL -
VERBA INDEVIDA.

1. A jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada
nas Súmulas 219 e 329, firmou-se no sentido de que a condenação em
honorários advocatícios, nesta Justiça Especializada, nunca superior a
15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da sua categoria profissional e
comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal
ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
em Juízo sem comprometimento do seu sustento ou do de sua fa-
mília.

2. Assim sendo, a decisão proferida pela Corte de origem,
que entendeu que os honorários em comento eram devidos inde-
pendentemente da assistência sindical, merece reforma, no sentido de
adequar-se à jurisprudência pacificada do Tribunal Superior do Tra-
balho.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-978/2006-107-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AILTON ROSÁRIO EDUARDO

A D VO G A D O : DR. DIOMEDES DE SOUZA CAMPOS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JACUNDÁ

A D VO G A D A : DRA. ANGELICE ROCHA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO COM A ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA - ADOÇÃO DE REGIME JURÍDICO PRÓ-
PRIO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - VIO-
LAÇÃO DO ART. 114, I, DA CF NÃO CONFIGURADA - PRE-
MISSAS FÁTICAS NÃO ABORDADAS NO ACÓRDÃO REGIO-
NAL - ÓBICE DA SÚMULA 126 DO TST.

1. Segundo a diretriz da Súmula 126 do TST, é incabível o
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Na hipótese vertente, o Regional consignou que o Su-
premo Tribunal Federal suspendeu toda interpretação dada ao inciso I
do art. 114 da CF, na redação conferida pela EC 45/04, no sentido de
incluir na competência da Justiça do Trabalho a apreciação de causas
que sejam instauradas entre o Poder Público e seus servidores a ele
vinculados por típica relação de ordem estatutária ou de caráter ju-
rídico-administrativo. Asseverou que restou provado nos autos que o
Reclamante foi admitido após a Constituição de 88, sem concurso
público e que as cópias dos contratos administrativos demonstravam
vínculo jurídico diverso da CLT, concluindo que o autor se enqua-
drava dentro do contexto da mencionada ADIn, sendo, portanto, da
Justiça Comum a competência para apreciar a matéria.

3. O Reclamante alega que não está abrangido pelo regime
jurídico estatutário, pois não foi contratado regularmente, mediante
aprovação em concurso público, nem pode ser enquadrado como
temporário, em face do lapso temporal em que prestou serviços para
o Reclamado. Assevera que é competência da Justiça do Trabalho,
portanto, processar e julgar a presente lide, nos termos do art. 114, I,
da CF.

4. Assim, diante da situação delineada pela Corte "a quo",
que considerou de natureza administrativa a relação de trabalho em
discussão, não se pronunciando expressamente sobre a irregularidade
da contratação do Reclamante, nem sobre a duração do contrato
estabelecido, muito menos sobre a ocorrência de desvirtuamento na
contratação, para chegar a conclusão diversa seria necessário o re-
exame do conjunto fático-probatório dos autos, no sentido de se aferir
a regularidade, ou não, da contratação do Reclamante e a duração da
prestação de serviços, o que é vedado nesta Instância Superior, a teor
do supramencionado verbete sumulado.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.069/2006-053-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : NADIA MARIA NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

RECORRIDO(S) : ROSCH - ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E IN-
FORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO BENEDITO PETRAGLIA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, absolver a Reclamada do pagamento
das diferenças salariais e demais benefícios concedidos com base na
isonomia salarial e na observância das normas coletivas dos ban-
cários, subsistindo a responsabilidade subsidiária da CEF pelos cré-
ditos trabalhistas próprios da categoria da Reclamante, eventualmente
inadimplidos pela primeira Reclamada, Rosch-Administradora de Ser-
viços e Informática Ltda.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -
ISONOMIA ENTRE OS EMPREGADOS DA EMPRESA PRES-
TADORA E DA CEF TOMADORA DOS SERVIÇOS - CONVEN-
ÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO DA CATEGORIA DOS BAN-
CÁRIOS - INAPLICABILIDADE.

1. Consoante a jurisprudência desta Corte Superior, os em-
pregados de empresa prestadora de serviços não têm direito ao re-
cebimento das vantagens salariais e demais benefícios inerentes à
categoria dos empregados da empresa tomadora dos serviços, em face
do princípio da isonomia. Ainda mais quando nem sequer foi re-
conhecido o vínculo de emprego com a tomadora.

2. Com efeito, o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações (Súmula 331, IV, do
TST). Todavia, essa responsabilização tem por base o pagamento dos
direitos trabalhistas próprios da categoria à qual pertence a empresa
prestadora. O pedido formulado na petição inicial, de aplicação das
convenções coletivas de trabalho da categoria dos bancários não en-
contra suporte legal, até porque a real empregadora da Reclamante
não participou das respectivas negociações coletivas.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.189/2003-101-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UFPEL

PROCURADORA : DRA. LILIANE JACQUES FERNANDES

RECORRIDO(S) : NEIVA REGINA DUARTE COSTA

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO PERRET SCHULTE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO NA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DA ZONA SUL LTDA. - COOTRASUL

A D VO G A D O : DR. CLAÚDIO KLEMENT RODRIGUES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

A D VO G A D O : DR. NIVALDO DE SOUZA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, por
contrariedade à Súmula 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando, no particular, o acórdão regional, determinar que a
base de cálculo do adicional de insalubridade seja o salário mí-
nimo.

EMENTA: BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - SALÁRIO MÍNIMO - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL 2 DA SBDI-1 E SÚMULA 228, AMBAS DO TST.

1. Consoante o disposto na Orientação Jurisprudencial 2 da
SBDI-1 e na Súmula 228, ambas desta Corte, o percentual do adi-
cional de insalubridade incide sobre o salário mínimo, sendo pre-
cedentes do STF que caminham na mesma esteira: STF-AgR-AI-
511.641/ES, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ de 17/12/04;
STF-RE-340.275/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de
22/10/04; STF-AI-623.341/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ de
03/04/07.

2. Nesse contexto, a decisão proferida pelo Tribunal "a quo",
que entendeu que a base de cálculo do mencionado adicional seria o
salário contratual da Reclamante, merece reforma, no sentido de ade-
quar-se à jurisprudência pacificada desta Corte Superior.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.242/2006-143-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LÍDER PÃES E BOLOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO VIANA VALADARES

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO STERSI MASIERO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE CÂNDIDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem, a fim de que julgue o recurso ordinário da Re-
clamada, como entender de direito, afastada a intempestividade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TEMPESTIVIDA-
DE DO RECURSO ORDINÁRIO - NOTIFICAÇÃO DAS PARTES
REALIZADA NO PERÍODO DE RECESSO FORENSE - INTIMA-
ÇÃO CONSIDERADA A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SE-
GUINTE - ART. 240, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

1. O art. 240, parágrafo único, do CPC dispõe que as in-
timações realizadas no dia em que não tenha havido expediente fo-
rense somente serão consideradas realizadas no primeiro dia útil se-
guinte.

2. "In casu", o Regional não conheceu do recurso ordinário
da Reclamada com fundamento na intempestividade do apelo, as-
sentando que as partes foram notificadas da sentença que julgou os
embargos de declaração em 20/12/06 e que, portanto, a contagem do
prazo processual se iniciou no primeiro dia útil subseqüente, 22/01/07
(segunda-feira), tendo em vista a suspensão dos prazos processuais no
3º TRT até 19/01/07 (sexta-feira). Dessa forma, deveria interpor o
recurso ordinário até o dia 29/01/07, sendo certo que o referido
recurso somente foi interposto em 30/01/07, portanto de forma in-
tempestiva.

3. Todavia, verifica-se que o Tribunal de origem, ao relatar a
suspensão dos prazos processuais no âmbito de sua jurisdição, negou
vigência ao art. 240, parágrafo único, do CPC. Isso porque, como não
houve expediente forense, a intimação da Reclamada realizada no
referido interregno, a saber, no dia 20/12/06, deve ser considerada
como efetivamente realizada no dia 22/01/07, primeiro dia útil se-
guinte à suspensão dos prazos processuais, conforme determina o
dispositivo legal em comento. Assim, o "dies a quo" recaiu em
23/01/07 (terça-feira) e o "dies ad quem", em 30/01/07. Desse modo,
o recurso ordinário da Reclamada, interposto no dia 30/01/07, é
tempestivo, merecendo reforma a decisão regional, para que, retor-
nando os autos ao TRT, prossiga no julgamento do recurso ordinário
da Reclamada, como entender de direito, afastada a intempestivi-
dade.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.267/2005-026-07-00.1 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SIMARA RÉGIA LIMA MENDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PROFESSOR - DIFERENÇAS SALARIAIS -
OBSERVÂNCIA DO SALÁRIO MÍNIMO LEGAL COMO SALÁ-
RIO-BASE - FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL QUE ENCONTRA
ÓBICE NAS SÚMULAS 23, 296, I, E 297, I, do TST.

1. No rito ordinário, a admissibilidade e o prosseguimento do
recurso de revista no TST estão jungidos ao preenchimento dos re-
quisitos inscritos nas alíneas do art. 896 da CLT.

2. No caso, a controvérsia objeto de análise pelo Regional
diz respeito ao direito à observância do salário mínimo como salário-
base. A Turma Julgadora "a quo" limitou-se a afirmar que a re-
muneração percebida excedia o salário mínimo, o qual não poderia
ser adotado como base salarial, sendo indevidas as diferenças plei-
teadas.

3. A matéria em debate não foi analisada pelo prisma da
jornada de trabalho efetuada, nem à luz dos arts. 318 da CLT e 7º,
XIII e XVI, e 39, § 3º, da CF, incidindo o óbice da Súmula 297, I, do
TST c/c a Instrução Normativa 23, II, "a", desta Corte. Ademais, não
resta violado o art. 7º, IV, da CF, uma vez que o Regional foi
expresso ao afirmar que a Reclamante recebia salário superior ao
mínimo. Já os arestos trazidos a cotejo não servem ao intuito de
demonstrar a alegada divergência jurisprudencial, pois ou são oriun-
dos de Turmas do TST, hipótese não prevista no art. 896, "a", da CLT,
ou são inespecíficos, circunstância que atrai a incidência das Súmulas
23 e 296, I, do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.278/2005-026-07-00.1 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : GLÓRIA DE SOUSA LIMA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PROFESSOR - DIFERENÇAS SALARIAIS -
OBSERVÂNCIA DO SALÁRIO MÍNIMO LEGAL COMO SALÁ-
RIO-BASE - FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL QUE ENCONTRA
ÓBICE NAS SÚMULAS 23, 296, I, E 297, I, do TST.
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1. No rito ordinário, a admissibilidade e o prosseguimento do
recurso de revista no TST estão jungidos ao preenchimento dos re-
quisitos inscritos nas alíneas do art. 896 da CLT.

2. No caso, a controvérsia objeto de análise pelo Regional
diz respeito ao direito à observância do salário mínimo como salário-
base. A Turma Julgadora "a quo" limitou-se a afirmar que a re-
muneração percebida pelo professor excedia o salário mínimo, o qual
não poderia ser adotado como base salarial.

3. A matéria em debate não foi analisada pelo prisma da
jornada de trabalho efetuada, nem à luz dos arts. 318 da CLT e 7º,
XIII, 37, XVI, e 39, § 3º, da CF, incidindo sobre a revista o óbice da
Súmula 297, I, do TST c/c a Instrução Normativa 23, II, "a", desta
Corte. Ademais, não resta violado o art. 7º, IV, da CF, uma vez que
o Regional foi expresso ao afirmar que a Reclamante recebia salário
superior ao mínimo. Já os arestos trazidos a cotejo não servem ao
intuito de demonstrar a alegada divergência jurisprudencial, pois ou
são oriundos de Turmas do TST, hipótese não prevista no art. 896,
"a", da CLT, ou são inespecíficos, circunstância que atrai a incidência
das Súmulas 23 e 296, I, do TST sobre o apelo.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.884/2001-462-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ROSA NG

A D VO G A D O : DR. HERNANDES ISSAO NOBUSADA

RECORRIDO(S) : SISO SISTEMA ODONTOLÓGICO INTEGRADO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICENTE RODRIGUES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 195, I, "a", da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, determinar a
incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total do acor-
do homologado. 5

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
ACORDO QUE NÃO RECONHECE O VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO - INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR TOTAL DA TRANSAÇÃO
HOMOLOGADA.

1. O art. 195, I, "a", da CF, ao versar sobre o financiamento
da Seguridade Social, estabelece a incidência da contribuição pre-
videnciária sobre os rendimentos do trabalho pagos à pessoa física, a
qualquer título, ainda que não se tenha reconhecimento de vínculo
empregatício.

2. O art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, por sua vez,
estabelece a regra de que a contribuição previdenária incidirá sobre o
valor total da condenação ou do acordo homologado, quando não
houver discriminação das parcelas e sua natureza. Havendo discri-
minação, a exação previdenciária se impõe apenas sobre as parcelas
de natureza salarial.

3. Já o art. 276, § 9º, do Decreto 4.302/01, que regulamentou
a supracitada lei, determina a incidência da contribuição previden-
ciária sobre o valor total da condenação ou acordo homologado na
hipótese de não-reconhecimento do vínculo empregatício, desde que
reconhecida a prestação de serviços.

4. Inexiste incompatibilidade entre o decreto e a lei, na me-
dida em que: a) a Constituição Federal admite a incidência da con-
tribuição previdenciária mesmo quando não reconhecido o vínculo
empregatício; b) se não há vínculo, as parcelas só podem ter natureza
indenizatória; c) exegese diversa implicaria incentivo à fraude, es-
timulando acordos em que não se reconheça o vínculo empregatício,
apenas para afastar a imposição previdenciária.

5. Assim sendo, é devida a contribuição previdenciária sobre
a totalidade do valor da condenação ou acordo homologado, quando
não reconhecido o vínculo de emprego com o Reclamante.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.995/2003-482-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : IVAN LOURENÇO

ADVOGADO : DR. FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

RECORRIDO(S) : VALEC (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 3

EMENTA: SUCESSÃO DE EMPREGADORES - NÃO-
SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE DO LIAME EMPREGATÍCIO
APÓS O CONTRATO DE CONCESSÃO DA MALHA FERRO-
VIÁRIA - OJ 225, I, DA SBDI-1 DO TST.

1. A jurisprudência do TST, consubstanciada na OJ 225 da
SBDI-1, segue no sentido de que o sucessor é responsável pelos
direitos trabalhistas referentes aos contratos de trabalho rescindidos
após a entrada em vigor do contrato de concessão, sem prejuízo da
responsabilidade subsidiária da primeira concessionária pelos débitos
trabalhistas contraídos até a concessão.

2. Na hipótese, o Regional consignou que no contrato de
trabalho houve a sucessão de empregadores, tendo o Reclamante
permanecido na atividade laboral após a concessão da exploração das
malhas ferroviárias à FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., que
é responsável principal pelo cumprimento do objeto da condenação.
Assim, resta evidente que o acórdão regional está em consonância
com o entendimento sedimentado no item I da indigitada Orientação
Jurisprudencial 225 da SBDI-1.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.176/1999-316-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ARMAFER SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PABLO DOTTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SANDRO ROBERTO DE TOLEDO

A D VO G A D O : DR. EDIVALDO SILVA DE MOURA

RECORRIDO(S) : GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. PABLO DOTTO

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto ao tema da natureza jurídica do intervalo intrajornada, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, no particular, excluir da condenação
os reflexos da remuneração do período não usufruído em outras
parcelas. Vencido o Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bas-
tos.

EMENTA: NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA DO
INTERVALO INTRAJORNADA NÃO USUFRUÍDO - ART. 71, §
4°, DA CLT.

1. Consoante o disposto no art. 71, § 4º, da CLT, o em-
pregador está obrigado a pagar os intervalos intrajornada não usu-
fruídos, com indenização que tome por base o valor da hora normal
de trabalho, acrescido do adicional de, no mínimo, cinqüenta por
cento. Nesse contexto, tendo natureza indenizatória esse pagamento,
como penalidade pelo descumprimento da norma, já que não há
elastecimento da jornada, descabem os seus reflexos em outras par-
celas.

2. Assim, até que seja editada orientação jurisprudencial pa-
cificadora da matéria no âmbito desta Corte Superior, retorno ao
posicionamento que entendo corresponder à letra e ao espírito da lei
e dou provimento ao recurso de revista para, reformando o acórdão
regional, apenas quanto a esse tema, excluir da condenação os re-
flexos da remuneração do intervalo intrajornada não usufruído em
outras parcelas.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.373/2003-047-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

RECORRENTE(S) : VALMIR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursos de revista.

EMENTA: I) RECURSO DE REVISTA PATRONAL -
DAEE - PAGAMENTO DA SEXTA PARTE - SERVIDORES CON-
TRATADOS PELO REGIME DA CLT. O Tribunal de origem des-
lindou a controvérsia em consonância com a jurisprudência do TST,
no sentido de que tanto os funcionários públicos quanto os em-
pregados públicos paulistas gozam do direito à parcela cognominada
"sexta parte", assegurada no art. 129 da Constituição do Estado de
São Paulo, haja vista que, ao utilizar a expressão servidor público,
não faz distinção entre ambas as espécies.

Recurso de revista patronal não conhecido.

II) RECURSO DE REVISTA OBREIRO - DIFEREN-

ÇAS DE QÜINQÜÊNIOS - ARESTO INESPECÍFICO - SÚMU-

LA 296, I, DO TST.

1. Segundo a diretriz da Súmula 296, I, do TST, a diver-
gência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade e do conheci-
mento do recurso há de ser específica, revelando a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora
idênticos os fatos que as ensejaram.

2. Na hipótese vertente, o Regional entendeu que o adicional
qüinqüenal por tempo de serviço não está incluído na base de cálculo
da sexta parte.

3. Nesse contexto, o aresto acostado ao apelo revela-se ines-
pecífico na esteira do verbete sumulado supramencionado, tendo em
vista que nada menciona acerca do referido fundamento.

Recurso de revista obreiro não conhecido.

PROCESSO : RR-2.929/2002-243-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : GÉLSON MOURA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA RODRIGUES MENDES

RECORRIDO(S) : TRANSLAR SERVIÇOS AUXILIARES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LAÍS MÉRI DA COSTA E SILVA QUIRINO

RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZA-
ÇÃO E SANEAMENTO - EMUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - IN-
CIDÊNCIA SOBRE O ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO -
PARCELAS DISCRIMINADAS.

1. É entendimento majoritário desta Corte Superior Traba-
lhista que, quando existem na petição inicial verbas de natureza
salarial e indenizatória, não há impedimento legal para que as partes
transacionem o pagamento apenas das verbas de natureza indeni-
zatória, sobre as quais não incide a contribuição previdenciária.

2. Por outro lado, tendo o Regional se convencido da re-
gularidade do acordo feito entre as Partes, consignando que foram
discriminados a natureza indenizatória e o valor de cada uma das
verbas pagas, não seria possível para esta Corte concluir em sentido
oposto sem adentrar na análise da documentação inserida nos autos.
Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de reexame do
conjunto probatório dos autos, o que é vedado nesta Instância Su-
perior, a teor da Súmula 126 do TST. Ficam afastadas, nessa linha, as
violações legais e constitucionais e a divergência jurisprudencial
acostada.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.560/2005-142-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ ROBERTO ANGOTTI

A D VO G A D O : DR. APARECIDO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema da remuneração do período correspondente ao in-
tervalo intrajornada, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
307 da SBDI-1 do TST, e quanto à natureza do intervalo intrajornada,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento ape-
nas para, reformando o acórdão regional, no particular condenar o
Reclamado ao pagamento integral do intervalo intrajornada corres-
pondente a uma hora, na esteira da referida OJ 307 da SBDI-1 do
TST, que manda pagar por inteiro o período em que se trabalha e que
deveria ser de descanso, com acréscimo de 50%. Vencido o Exmo.
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, quanto ao tema da na-
tureza jurídica do intervalo intrajornada.

EMENTA: I) JORNADA EXTRAORDINÁRIA - INTER-
VALO INTRAJORNADA - CONCESSÃO ABAIXO DO MÍNIMO
LEGAL - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 307 DA SBDI-1
DO TST.

1. O direito do trabalhador ao intervalo intrajornada de uma
hora, insculpido no art. 71 da CLT, decorre da jornada efetivamente
trabalhada que excede de 6 horas, independentemente da duração da
jornada contratual.

2. No caso, restou comprovado que o Reclamante gozava
apenas de 15 minutos de intervalo.

3. Dessa forma, o intervalo intrajornada de 1 hora deve ser
remunerado, na esteira da OJ 307 da SBDI-1 do TST, que manda
pagar por inteiro o período em que se trabalha e que deveria ser de
descanso, com acréscimo de 50%.

II) NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA DO IN-

TERVALO INTRAJORNADA NÃO USUFRUÍDO - ART. 71, §

4°, DA CLT.

1. Consoante o disposto no art. 71, § 4º, da CLT, o em-
pregador está obrigado a pagar os intervalos intrajornada não usu-
fruídos, com indenização que tome por base o valor da hora normal
de trabalho, acrescido do adicional de, no mínimo, cinqüenta por
cento. Nesse contexto, tendo natureza indenizatória esse pagamento,
como penalidade pelo descumprimento da norma, já que não há
elastecimento da jornada, descabem os seus reflexos em outras par-
celas.

2. Assim, até que seja editada orientação jurisprudencial pa-
cificadora da matéria no âmbito desta Corte Superior, retorno ao
posicionamento que entendo corresponder à letra e ao espírito da lei,
no sentido de serem indevidos os reflexos da remuneração do in-
tervalo intrajornada não usufruído em outras parcelas.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido em
parte.

PROCESSO : RR-5.014/2004-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : KATILCIA GOMES DE LUCAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: ESTADO DE RORAIMA - CONTRATO NULO
- EFEITOS - SÚMULA 363 DO TST - CONDENAÇÃO AO PA-
GAMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS.

1. No presente feito, o Regional entendeu que o vínculo
laboral efetivado com a Administração Pública, apesar de desobe-
decer à forma legal, deve ser reconhecido, já que a nulidade não pode
ser proclamada em favor de quem lhe deu causa. Contudo, não tendo
sido conhecido o apelo obreiro, por ser apócrifo, foi mantida a sen-
tença, a qual deferiu à Reclamante tão-somente o pagamento dos
depósitos do FGTS.

2. O Reclamado sustenta que o contrato nulo não gera os
efeitos reconhecidos pelo acórdão recorrido.
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3. A revista não tem conhecimento, uma vez que a decisão
regional, embora não esteja em consonância com a Súmula 363 do
TST, promove os mesmos efeitos práticos desta, no sentido de que a
contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice no art. 37,
II e § 2º, da Carta Política, sendo nula de pleno direito, não gerando
efeitos trabalhistas, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos
salários dos dias efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação
pactuada, e aos depósitos do FGTS.

Recurso de revista não conhecido.<!ID626088-4>

<!ID626088-5>

<!ID626088-6>

PROCESSO : RR-11.129/2002-652-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7A. TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SILMERI OBERG TORTATO TIBURTIUS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto ao tema da natureza jurídica do intervalo intrajornada, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Ven-
cido o Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, quanto ao
tema da natureza jurídica do intervalo intrajornada. 10

EMENTA: NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA DO
INTERVALO INTRAJORNADA NÃO USUFRUÍDO - ART. 71, §
4°, DA CLT.

1. Consoante o disposto no art. 71, § 4º, da CLT, o em-
pregador está obrigado a pagar os intervalos intrajornada não usu-
fruídos, com indenização que tome por base o valor da hora normal
de trabalho, acrescido do adicional de, no mínimo, cinqüenta por
cento. Nesse contexto, tendo natureza indenizatória esse pagamento,
como penalidade pelo descumprimento da norma, já que não há
elastecimento da jornada, descabem os seus reflexos em outras par-
celas.

2. Assim, até que seja editada orientação jurisprudencial pa-
cificadora da matéria no âmbito desta Corte Superior, retorno ao
posicionamento que entendo corresponder à letra e ao espírito da lei,
no sentido de serem indevidos os reflexos da remuneração do in-
tervalo intrajornada não usufruído em outras parcelas.

Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE OSMAR BATISTA ERCOLIN

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALEC (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2007.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1239/2002-521-04-40.1

CERTIFICO que a 7a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e o Exmo. Vice-Procurador Geral do Trabalho, Dr.
Jeferson Luiz Pereira Coelho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : BAVÁRIA S.A.

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA FERREIRA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS TUMELLERO

ADVOGADO : DR. CESAR EMILIO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2007.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 364/2003-058-01-40.7

CERTIFICO que a 7a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e o Exmo. Vice-Procurador Geral do Trabalho, Dr.
Jeferson Luiz Pereira Coelho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : ATENDO - PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS MÉDICOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ M. BARBOSA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALINE DE ASSIS PEREIRA

ADVOGADO : DR. JÚLIO ALEXANDRE CZAMARKA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2007.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1333/2003-010-01-40.3

CERTIFICO que a 7a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e o Exmo. Vice-Procurador Geral do Trabalho, Dr.
Jeferson Luiz Pereira Coelho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FREIRE LAGES CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE DE ALMEIDA VARGUES

ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2007.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1658/2003-059-01-40.2

CERTIFICO que a 7a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e o Exmo. Vice-Procurador Geral do Trabalho, Dr.
Jeferson Luiz Pereira Coelho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO VERDUN S.A.

ADVOGADO : DR. FERDINANDO TAMBASCO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIMAR VIANA FIRMO

ADVOGADO : DR. JÂNIO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2007.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 20688/2003-004-09-

40.6

CERTIFICO que a 7a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e o Exmo. Vice-Procurador Geral do Trabalho, Dr.
Jeferson Luiz Pereira Coelho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento do Reclamado, determinando-se

que o Recurso de Revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta
certidão. Julgar sobrestado o Recurso de Revista adesivo do Re-
clamante.

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: PRISCYLLA TEREZINHA MARCENISCHEN

ADVOGADA : DRA. MIRIAN APARECIDA GONÇALVES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2007.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 516/2004-058-01-40.2

CERTIFICO que a 7a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e o Exmo. Vice-Procurador Geral do Trabalho, Dr.
Jeferson Luiz Pereira Coelho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

ADVOGADO : DR. ÊNIO SOUZA LEÃO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO GONÇALVES PEREIRA

ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2007.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1257/2004-023-01-40.3

CERTIFICO que a 7a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e o Exmo. Vice-Procurador Geral do Trabalho, Dr.
Jeferson Luiz Pereira Coelho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : HUMBERTO ARENARE FILHO

ADVOGADO : DR. RUBEM DE FARIAS NEVES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGA-
DOS DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO -
PREVHAB

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2007.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1539/2004-056-01-40.1

CERTIFICO que a 7a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e o Exmo. Vice-Procurador Geral do Trabalho, Dr.
Jeferson Luiz Pereira Coelho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : EDEGAR DA SILVA

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DA COSTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2007.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 365/2005-008-01-40.7

CERTIFICO que a 7a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e o Exmo. Vice-Procurador Geral do Trabalho, Dr.
Jeferson Luiz Pereira Coelho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. DONES M. F. NUNES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE ANTÔNIO COELHO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO COSTA BASTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2007.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7a. Turma

<!ID625681-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação de conformidade com a Resolução Administrativa
928/2003 e arts. 236 e 237 do RITST.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 853/1998-059-01-40.7

CERTIFICO que a 7a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e o Exmo. Vice-Procurador Geral do Trabalho, Dr.
Jeferson Luiz Pereira Coelho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : BERNARDINO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : DR. MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. GISELE MOREIRA ROCHA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2007.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 199/1999-020-01-40.3

CERTIFICO que a 7a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e o Exmo. Vice-Procurador Geral do Trabalho, Dr.
Jeferson Luiz Pereira Coelho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : JEHOVAH DE MELO BRITO

ADVOGADO : DR. NORIVAL VIRÍSSIMO GONÇALVES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2007.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2108/2000-003-15-40.7

CERTIFICO que a 7a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e o Exmo. Vice-Procurador Geral do Trabalho, Dr.
Jeferson Luiz Pereira Coelho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.
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PROCESSO Nº TST-AIRR - 502/2005-034-01-40.0

CERTIFICO que a 7a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e o Exmo. Vice-Procurador Geral do Trabalho, Dr.
Jeferson Luiz Pereira Coelho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MARINS PORTO

ADVOGADO : DR. FERNANDO SOARES DE ASSIS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2007.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 847/2005-026-04-40.2

CERTIFICO que a 7a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e o Exmo. Vice-Procurador Geral do Trabalho, Dr.
Jeferson Luiz Pereira Coelho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SO-
CIAL - FGTAS

ADVOGADO : DR. MARCELO GOUGEON VARES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELENA DUTRA BRUM

ADVOGADO : DR. DÉLCIO CAYE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2007.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 146/2006-087-03-40.0

CERTIFICO que a 7a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e o Exmo. Vice-Procurador Geral do Trabalho, Dr.
Jeferson Luiz Pereira Coelho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : NEEMIAS PINHEIRO DE CASTRO

ADVOGADO : DR. CRISTIANE MIRANDA ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BETIM

ADVOGADO : DR. HUMBERTO REIS CARVALHAES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2007.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 270/2006-015-10-40.3

CERTIFICO que a 7a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e o Exmo. Vice-Procurador Geral do Trabalho, Dr.
Jeferson Luiz Pereira Coelho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. GUSTAVO PEREIRA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : ABADIA EDMAR ALVES CARVALHO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO UCCI PINHEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2007.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 769/2006-134-03-40.5

CERTIFICO que a 7a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e o Exmo. Vice-Procurador Geral do Trabalho, Dr.
Jeferson Luiz Pereira Coelho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA.

ADVOGADO : DR. CONRADO DI MAMBRO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE BARBOSA DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : ESATTO RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2007.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1030/2006-403-04-40.1

CERTIFICO que a 7a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e o Exmo. Vice-Procurador Geral do Trabalho, Dr.
Jeferson Luiz Pereira Coelho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : BSP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SALETE ZUCO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO LUIS PAZ RODRIGUES

ADVOGADA : DRA. TÂNIA TOCHETTO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2007.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1751/2006-004-21-40.2

CERTIFICO que a 7a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Teixeira Manus, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e o Exmo. Vice-Procurador Geral do Trabalho, Dr.
Jeferson Luiz Pereira Coelho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE ARAUJO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTANTINO RIBEIRO DO CARMO

ADVOGADO : DR. ADRIANO BENVINDO NERI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2007.

VANESSA TÔRRES SOARES CHAGAS
Coordenadora da 7a. Turma

SECRETARIA DO TRIBUNAL

SECRETARIA JUDICIÁRIA

COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO,
AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

<!ID626231-0>

Certidão de objeto e pé ou atuação no feito extraída que está à
disposição do requerente na Secretaria de Distribuição, nos termos da
Lei nº 10.537/02, Instrução Normativa nº 20/2002-TST e Art. 185 do
C . P. C . :

PROCESSO : TST-RR - 139/2005-095-15-00.1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

PETIÇÃO : TST-P 131858/07.9

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO SARTORI

RECORRIDO(S) : ROBERTO FLORE

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO BERTON FEDERICI

REQUERENTE : ROBERT BOSCH LTDA.

PROCESSO : TST-AIRR - 2259/1999-464-02-40.4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

PETIÇÃO : TST-P 87572/07.0

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DIVINO ROCHA DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ITAÚ GRÁFICA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CINTIA CANALI

REQUERENTE : DIVINO ROCHA DE LIMA

PROCESSO : TST-AIRR - 90338/2003-900-02-00.9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

PETIÇÃO : TST-P 99665/07.8

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO SOARES DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CÁSSIO ALVES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : ZAIS BAR LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOHANNES DIETRICH HECHT

REQUERENTE : ZAIS BAR LTDA.

Brasília, 17 de outubro de 2007
CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO

Coordenador de Classificação, Autuação e Distribuição de Processos

<!ID626232-0>

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição por Dependência - SDI2.

PROCESSO : ROAR - 1471 / 2006 - 000 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : MARIA BERNARDETE HARTMANN

RECORRIDO(S) : JASINTA ANNA JUNGES

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ VEDOY

PROCESSO : ROMS - 1991 / 2006 - 000 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : WILMA ISILDA BARNABÉ JANSSEN

ADVOGADO : EDSON MACIEL ZANELLA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRABALHO DE
CAMPINAS

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

<!ID626233-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição por Dependência - PLENO.

PROCESSO : ROAG - 202 / 1991 - 416 - 14 - 42 . 0 - TRT DA 14ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ACRE

RECORRIDO(S) : FRANCISCO VIEIRA DA SILVA FILHO

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

<!ID626234-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição por Prevenção Mediante Sorteio - PLENO.

PROCESSO : ROAG - 322 / 1986 - 002 - 17 - 00 . 8 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA -
IESP

RECORRIDO(S) : TARCILA ALVARENGA LIRA

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

<!ID626235-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição por Prevenção - 5ª Turma.

PROCESSO : ED-AIRR - 1611 / 2003 - 082 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : REFRIGERANTES ARCO IRIS LTDA.

ADVOGADO : MATILDE AVERO PEREIRA RINALDI

EMBARGADO(A) : CARLOS ROBERTO BELCHIOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DIVAR NOGUEIRA JÚNIOR

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

<!ID626236-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição por Prevenção Mediante Sorteio - 2ª Turma.

PROCESSO : A-AIRR - 1162 / 1992 - 013 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LOUREIRO SOUZA

ADVOGADO : DAVID PEIXOTO MANHÃES

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição por Prevenção - SDI1.
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PROCESSO : E-ED-RR - 1315 / 1995 - 033 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC

EMBARGADO(A) : PEDRO CÂNDIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR - 539310 / 1999 . 0 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : LISIANE GONÇALVES DA ROCHA

ADVOGADO : EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

EMBARGANTE : LISIANE GONÇALVES DA ROCHA

ADVOGADO : EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 259.

PROCESSO : E-ED-RR - 718936 / 2000 . 6 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM
SAÚDE, TRABALHO E PREVIDÊNCIA NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO - SINDPREV/ES

ADVOGADO : EUSTACHIO DOMICIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

EMBARGADO(A) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

ADVOGADO : JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

PROCESSO : E-RR - 747892 / 2001 . 6 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERINTENDÊNCIA DE
SAÚDE DO ESTADO DO AMAZONAS - SUSAM

EMBARGADO(A) : LUCILENE MERCES DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO ALMEIDA DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR - 3358 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CÉLIA VIEGAS NASSER

ADVOGADO : REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : CÉLIA VIEGAS NASSER

ADVOGADO : REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 496.
Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

<!ID626238-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição por Prevenção - SDC.

PROCESSO : RODC - 2220 / 2005 - 000 - 13 - 00 . 0 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES DE
INSTITUIÇÕES DE PESQUISA E DESENVOLVIMEN-
TO AGROPECUARIO- SINPAF

ADVOGADO : ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁ-
RIA DA PARAÍBA S.A. - EMEPA

ADVOGADO : KATIA MARIA BEZERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES DE
INSTITUIÇÕES DE PESQUISA E DESENVOLVIMEN-
TO AGROPECUARIO- SINPAF

ADVOGADO : ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : EMPRESA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁ-
RIA DA PARAÍBA S.A. - EMEPA

ADVOGADO : KATIA MARIA BEZERRA

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição Ordinária - SDC.

PROCESSO : RODC - 1336 / 2005 - 000 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CENIBRA - CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS EXTRATIVAS DE GUANHÃES E REGIÃO

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO DE MAGALHÃES PEREIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RODC - 16022 / 2005 - 909 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PA-
V I M E N TA Ç Ã O , 

MONTAGEM, OBRAS DE TERRAPLANAGEM EM
GERAL,

OBRAS PÚBLICAS E PRIVADAS DO ESTADO DO PA-
RANÁ

- SINTRAPAV

ADVOGADO : IRACI DA SILVA BORGES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE
ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRA-
PLANAGEM EM GERAL NO ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADO : SORAYA DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE LONDRINA - SINT-
TROL

ADVOGADO : SANDRO LUNARD NICOLADELI

PROCESSO : RODC - 758 / 2006 - 000 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS BENEFICENTES, RELI-
GIOSOS E FILANTRÓPICOS DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : ALCEU AENLHE RUBATTINO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SANTA
CRUZ DO SUL

ADVOGADO : DÁRCIO FLESCH

PROCESSO : RODC - 1304 / 2006 - 000 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JHD CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL

, DE MONTAGENS INDUSTRIAIS E INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS, DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS

, PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM, DO CI-
MENTO, CAL E GESSO,

DE PRODUTOS DE CIMENTO, DE OLARIAS E CE-
RÂMICAS E DO MOBILIÁRIO

DE SOROCABA E REGIÃO

ADVOGADO : RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO

PROCESSO : RODC - 20093 / 2006 - 000 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINDUSCON

ADVOGADO : RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADO-
RES

DO RAMO DE TRANSPORTES DE EMPRESAS DE
CARGAS SECAS

E MOLHADAS E DIFERENCIADOS DO COMÉRCIO,
INDÚSTRIA,

GÁS (SOMENTE MOTORISTA), ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS E FINANCEIROS

DE OSASCO E REGIÃO

ADVOGADO : NELSON DA SILVA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RODC - 220 / 2007 - 000 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CONTAGEM
E REGIÃO

ADVOGADO : DONIER RODRIGUES ROCHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS E CASAS
DE SAÚDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição por Prevenção - SDI2.

PROCESSO : RXOF E ROAR - 1442 / 2002 - 000 - 15 - 00 . 1 - TRT
DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGU)

ADVOGADO : ARINA LIVIA FIORAVANTE

RECORRIDO(S) : SILVINA FIDELIS DE OLIVEIRA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

PROCESSO : ROMS - 607 / 2005 - 000 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIA DO N. TODESCATO FURLANETTO

RECORRIDO(S) : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS

PROCESSO : ROMS - 2042 / 2005 - 000 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : DNP - INDÚSTRIA E NAVEGAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : ROGÉRIO ROMANIN

RECORRIDO(S) : JOÃO DE CAMPOS NETO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE RIO
CLARO

PROCESSO : ROMS - 2146 / 2005 - 000 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DEMÉTRIUS ADRIANO DA S. CARVALHO

RECORRIDO(S) : LAÉRCIO MARTINI

ADVOGADO : EYDER LINI

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE NO-
VO HAMBURGO

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

<!ID626241-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-

nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-

buição Ordinária - SDI2.

PROCESSO : ROAG - 1114 / 1996 - 005 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ORQUESTRA SINFÔNICA DE PORTO
ALEGRE - FOSPA

RECORRIDO(S) : JOÃO ANTÔNIO MAZZARA BANDEIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

PROCESSO : ROAR - 55256 / 1999 - 000 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIANO DE LIMA PACHECO

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO MARTINS DUARTE

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : RODRIGO ESTRELLA R. DOS SANTOS

PROCESSO : ROAR - 55352 / 2000 - 000 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : LUIZA DE PAIVA ALMEIDA

ADVOGADO : AIRES ALEXANDRE JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : RICARDO ALVES DA CRUZ

PROCESSO : ROAR - 55244 / 2001 - 000 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ARNALDO SILVA DE MATOS

ADVOGADO : EUNICE DA SILVA MATTOS

RECORRIDO(S) : NORTINTAS S.A. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

ADVOGADO : NAZIB MIGUEL ALCHAAR

PROCESSO : ROAR - 1519 / 2002 - 000 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A

ADVOGADO : JORGE LUÍS DE LIMA PEREIRA

RECORRIDO(S) : KÁTIA DA SILVA CIRNE

ADVOGADO : SELMA DA SILVA ANDRADE RANGEL DE AZEVE-
DO

PROCESSO : ROAR - 1189 / 2003 - 000 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : COLÉGIO VEIGA DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOSÉ PEREZ DE REZENDE

RECORRIDO(S) : KÁTHIA CALDEIRA NUNES

ADVOGADO : DIRCEU DE ANDRADE JÚNIOR
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PROCESSO : ROAR - 12294 / 2003 - 000 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : RETEL ELETRICIDADE E TELECOMUNICAÇÕES
LT D A . 

ADVOGADO : ALEXANDRE GONÇALVES MARIANO

RECORRIDO(S) : JESUS JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO MARCOS DE MELLO

PROCESSO : ROAR - 578 / 2004 - 000 - 06 - 00 . 5 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : IVANE CAVALCANTI DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : ZÉLIA MARIA FIGUEIRÔA LEITÃO

RECORRIDO(S) : ADOLFO LUIZ SOUZA DE SÁ

RECORRIDO(S) : SEBAT LTDA.

RECORRIDO(S) : JOSÉ AVELINO DA SILVA

ADVOGADO : PAULO AZEVEDO

RECORRIDO(S) : KLÉBER GREGÓRIO BEZERRA SANTOS

ADVOGADO : MAURICIO CAVALCANTI SANTOS

PROCESSO : ROAR - 1312 / 2004 - 000 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : JOÃO DA SILVA FERRÃO

ADVOGADO : SÉRGIO GALVÃO

RECORRIDO(S) : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E SOCIAL - BNDES

ADVOGADO : JULIANA COUTO

PROCESSO : ROAR - 1478 / 2004 - 000 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : RITA DE CÁSSIA FOFFANO DE TOLEDO ZAQUE

ADVOGADO : RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCESSO : ROAR - 1886 / 2004 - 000 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ELIAS GILLIOTTI DOS SANTOS

ADVOGADO : CELSO PETRONILHO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : BENEDITO CARLOS NARDIN

ADVOGADO : CEZAR DE FREITAS NUNES

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO RIGOLO

ADVOGADO : CEZAR DE FREITAS NUNES

PROCESSO : ROAR - 10367 / 2004 - 000 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ CAMILO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : EGBERTO RIBEIRO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA TIJUCUS-
SU S/C LTDA.

ADVOGADO : MAURO WILSON ALVES DA CUNHA

PROCESSO : ROMS - 11395 / 2004 - 000 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

RECORRIDO(S) : REINALDO MODENA

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 44ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

PROCESSO : ROAR - 448 / 2005 - 000 - 05 - 00 . 9 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : PAULO DUARTE BONFIM

ADVOGADO : HÉLBIO CERQUEIRA SOARES PALMEIRA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : ROAR - 715 / 2005 - 000 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FAIXA AZUL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : PATRÍCIA ROSA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANÉLIO PAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CAROLINE FERREIRA ANVERSA

PROCESSO : ROAR - 758 / 2005 - 000 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FAIXA AZUL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : PATRÍCIA ROSA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANÉLIO PAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CAROLINE FERREIRA ANVERSA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCESSO : ROAR - 1205 / 2005 - 000 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : WAGNER APARECIDO JORDÃO

ADVOGADO : RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCESSO : ROAR - 1440 / 2005 - 000 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ELSE FRUCTUOSO BIONDI

ADVOGADO : RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCESSO : RXOF E ROAC - 1837 / 2005 - 000 - 21 - 00 . 4 -
TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE - UFRN

RECORRIDO(S) : ESTELA TERESA DIAS DE SALES

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSÉ CASSOL

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª RE-
GIÃO

PROCESSO : ROAG - 2405 / 2005 - 000 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : GRÁFICA PINHAL LTDA.

ADVOGADO : HÉLIO LOPES PAULO

RECORRIDO(S) : DALSON CHRISTO

ADVOGADO : CRHISTY ANE MELO BASTOS

PROCESSO : ROAR - 6206 / 2005 - 909 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO RIBEIRO PIRES

RECORRIDO(S) : FRANCISCO SOARES NETO

ADVOGADO : OSVALDO GIMENES

PROCESSO : ROMS - 12177 / 2005 - 000 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POU-
SADAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MUNDIAL INCORPORAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E
REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ANTONIO JOSÉ NEAIME

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

PROCESSO : ROMS - 12346 / 2005 - 000 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BOTICA AO VEADO D'OURO LTDA.

ADVOGADO : ADRIANA FADUL

RECORRIDO(S) : VIVIAN MELO COIMBRA

ADVOGADO : CRISTINA MARIA PAIVA DA SILVA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 37ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

PROCESSO : ROMS - 13473 / 2005 - 000 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : KANAKO KOBAYASHI

ADVOGADO : KIYOSHI TAMOTO SEKINE

RECORRIDO(S) : KOBA AUTO SERVICE COM. IMP. EXP. LTDA.

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO BRITO DO VALE

ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO DAVID

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 14ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

PROCESSO : ROAR - 13786 / 2005 - 000 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MARCO ANTÔNIO BALBO

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ EMÍDIO NARDIELLO

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : ROAR - 103 / 2006 - 000 - 24 - 00 . 2 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : CLAUDINEI ALVES DE SÁ

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MIRANDA

ADVOGADO : HÉLIO RODRIGUES MIRANDA FILHO

PROCESSO : ROMS - 199 / 2006 - 909 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ÉDIO WILSON METIKA LOPES DE SOUZA

ADVOGADO : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

RECORRIDO(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : MARCELO GROPPA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 9ª VARA DO TRABALHO DE CU-
RITIBA

PROCESSO : ROAR - 237 / 2006 - 000 - 19 - 00 . 0 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ELISIRENE MELO DE OLIVEIRA CALDAS

ADVOGADO : RICARDO DE MEDEIROS ARMSTRONG

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS MENDONÇA NOBRE

ADVOGADO : ROBERTO TAVARES MENDES FILHO

PROCESSO : ROAR - 239 / 2006 - 000 - 06 - 00 . 0 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB-
RECIFE

ADVOGADO : ANDRÉ GUSTAVO DE VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : MARIA ELIZABETH VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO : JOÃO BAPTISTA SANTOS JÚNIOR

PROCESSO : RXOF E ROAR - 243 / 2006 - 000 - 06 - 00 . 9 - TRT
DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB

ADVOGADO : ANDRÉ GUSTAVO DE VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : MARIA IZABEL GALINDO ROCHA

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA BEZERRA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª RE-
GIÃO

PROCESSO : ROAR - 261 / 2006 - 000 - 11 - 00 . 3 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : JÚLIO CÉSAR PASSOS DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ BARBOSA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : SB COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI

PROCESSO : ROAR - 310 / 2006 - 000 - 18 - 00 . 0 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : WALKÍRIA BERTOLUCCI DE COIMBRA

ADVOGADO : MATILDE DE FÁTIMA ALVES

RECORRIDO(S) : SPCC - SÃO PAULO CONTACT CENTER LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

PROCESSO : ROMS - 331 / 2006 - 000 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS FERROVIÁRIAS DA ZONA MOGIANA

ADVOGADO : ANA CRISTINA ALVES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
CAMPINAS

PROCESSO : ROAR - 341 / 2006 - 000 - 05 - 00 . 1 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : HUGO KAUFMANN JÚNIOR

ADVOGADO : FERNANDO WEIBEL KAUFMANN

RECORRIDO(S) : SINVALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PORTO

PROCESSO : ROAR - 406 / 2006 - 000 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ELIO FERNANDO CARVALHO MACHADO

ADVOGADO : VANESSA TEIXEIRA MÜLLER

RECORRIDO(S) : ROBERTO MASCARENHAS DE SOUZA

ADVOGADO : CYRO SCHMITZ

PROCESSO : RXOF E ROAR - 413 / 2006 - 000 - 05 - 00 . 0 - TRT
DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CORRENTINA

ADVOGADO : JOAQUIM DA SILVA

RECORRIDO(S) : MASSILON FERREIRA DOS SANTOS

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª RE-
GIÃO

PROCESSO : AIRO - 428 / 2006 - 000 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DANIEL DE LUCCA E CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : EVERSON VITAL PINTO

ADVOGADO : ANDRÉ ALVES DOS SANTOS PEREIRA
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PROCESSO : ROAR - 522 / 2006 - 000 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : GILMAR CONCI

ADVOGADO : MIGUEL TELLES DE CAMARGO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO MIGUEL

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHADORES AU-
TÔNOMOS DO ALTO URUGUAI LTDA.

ADVOGADO : IURI DE OLIVEIRA

PROCESSO : ROMS - 524 / 2006 - 000 - 08 - 00 . 0 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MARIDALVA QUADROS DE SÁ

ADVOGADO : RENATO DE ARAÚJO BARBOSA

RECORRIDO(S) : SS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

RECORRIDO(S) : FERNANDO MÁRCIO MARECO WANDERLEY

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 10ª VARA DO TRABALHO DE
BELÉM

PROCESSO : ROAR - 539 / 2006 - 000 - 05 - 00 . 5 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ERBS CINTRA DE SOUZA

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DIAS DA FRANÇA

RECORRIDO(S) : VALDECIR BONATTO

ADVOGADO : HENRIQUE BURIL WEBER

PROCESSO : ROAR - 542 / 2006 - 000 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : EDIMILSON GONÇALVES

ADVOGADO : NELSON LUIZ DE LIMA

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DIEGO MALDONADO

PROCESSO : ROAR - 825 / 2006 - 000 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : REJANE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : MANOEL FERNANDO DE ALMEIDA CRUVINEL

RECORRIDO(S) : MOCELIN E MANFRIN LTDA.

ADVOGADO : PAULO DE TARSO BORDON ARAÚJO

RECORRIDO(S) : SADIA S.A.

ADVOGADO : CELESTINO CARLOS PEREIRA

PROCESSO : ROAG - 835 / 2006 - 000 - 05 - 00 . 6 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO NETO

RECORRIDO(S) : OSVALDO JOSÉ FERREIRA DE ABREU

ADVOGADO : SÉRGIO NOVAIS DIAS

PROCESSO : ROAR - 987 / 2006 - 000 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALVIMAR LUIZ DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : EDILTON JOSÉ FAVA

ADVOGADO : WALTER NERY CARDOSO

PROCESSO : ROMS - 1186 / 2006 - 000 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : ELIEZER RICCO

RECORRIDO(S) : EDUARDO OLIVEIRA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE PI-
RACICABA

PROCESSO : ROMS - 1262 / 2006 - 000 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : EDGAR DE MATOS ALBINO

ADVOGADO : CARLOS FERNANDO MIRANDA DRUMOND

RECORRIDO(S) : CLUBE ATLÉTICO MINEIRO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRABALHO DE BE-
LO HORIZONTE

PROCESSO : ROAR - 1366 / 2006 - 000 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : LEO COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO : MANOEL JOSÉ BRANDÃO TEIXEIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : PAULO MATEUS DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : ADMA VIANA ARAÚJO

PROCESSO : ROAG - 1610 / 2006 - 000 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : USINA ALVORADA DO OESTE LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO HERNANDES

RECORRIDO(S) : VICENTE CIRICO

PROCESSO : RXOF E ROMS - 1675 / 2006 - 000 - 15 - 00 . 8 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : RENATA VALÉRIA PINHO CASALE

RECORRIDO(S) : CLÁUDIA MARTA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES BERNARDES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE BAR-
R E TO S 

REMETENTE : TRT DA 15ª REGIÃO

PROCESSO : ROMS - 1761 / 2006 - 000 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : NILÇA NÉLIA BRUMER

ADVOGADO : RENATO PERIM

RECORRIDO(S) : JAELSON GONÇALVES PEREIRA

ADVOGADO : GIL JÉSUS VALE DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : FAPEX AÇOS ESPECIAIS S.A.

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZTITULAR DA VARA DO TRABALHO DE SAN-
TA LUZIA

PROCESSO : ROMS - 1810 / 2006 - 000 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ROBERTO RICARDO DA SILVA ARGENTO FILHO

ADVOGADO : DAVI FERNANDO DEZOTTI

RECORRIDO(S) : MEDUSA S.A.

RECORRIDO(S) : HUMBERTO YOSHYITI ITO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 9ª VARA DO TRABALHO DE
CAMPINAS

PROCESSO : ROMS - 1970 / 2006 - 000 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : C.I. COMUNICAÇÃO INTELIGENTE & SERVIÇOS
DE CONTATOS TELEFÔNICOS LTDA.

ADVOGADO : ELENA GOMES DA SILVA MERCURI

RECORRIDO(S) : KELLY CRISTINA SANTOS TEIXEIRA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRABALHO DE
CAMPINAS

PROCESSO : ROMS - 2040 / 2006 - 000 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : VICENTE FIUZA FILHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS CUBA

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE TA-
TUÍ

PROCESSO : ROMS - 3828 / 2006 - 000 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO ROBERTO DE M. GARCEZ

RECORRIDO(S) : ARMELINDO ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : ANDERSON ALZENIR DE JESUS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE SA-
PUCAIA DO SUL

PROCESSO : ROAC - 11075 / 2006 - 909 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : GILDA FERREIRA

ADVOGADO : ROBERTO CÉZAR VAZ DA SILVA

PROCESSO : ROAR - 11839 / 2006 - 000 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : VILEBALDO GOMES LISBOA

ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

PROCESSO : ROAR - 13288 / 2006 - 000 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRUNO MARTINELLO

ADVOGADO : JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE DIADE-
MA

PROCESSO : ROAG - 6 / 2007 - 000 - 13 - 00 . 0 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : LEMON BANK BANCO MÚLTIPLO S.A.

ADVOGADO : ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA

RECORRIDO(S) : FABRÍCIA DE MARIA OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO : VICENTE JOSÉ DA SILVA NETO

PROCESSO : ROAG - 30 / 2007 - 000 - 13 - 00 . 0 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : LEMON BANK BANCO MÚLTIPLO S.A.

ADVOGADO : ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA

RECORRIDO(S) : JOSÉ RICARDO BACALHAU RODRIGUES

PROCESSO : ROAG - 64 / 2007 - 000 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS DE FLORIA-
NÓPOLIS

ADVOGADO : LUCAS RODOLFO MAZZALI

RECORRIDO(S) : NEIVA APARECIDA BUENO PROCÓPIO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GONZAGA

PROCESSO : ROMS - 74 / 2007 - 000 - 05 - 00 . 3 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE SALVA-
DOR

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRENTE(S) : CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE SALVA-
DOR

ADVOGADO : SÉRGIO EMILIIO SCHLANG ALVES

RECORRIDO(S) : MÔNICA DE MATOS MODESTO LAGO

ADVOGADO : ANTÔNIO MENEZES DO NASCIMENTO FILHO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 28ª VARA DO TRABALHO DE
S A LVA D O R 

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO TRABALHO DE
S A LVA D O R 

PROCESSO : ROAR - 127 / 2007 - 000 - 13 - 00 . 2 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ROBÉRIO DE QUEIROZ PINTO

ADVOGADO : GIUSEPPE FABIANO DO MONTE COSTA

RECORRIDO(S) : JWC COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

ADVOGADO : MANOEL CLEMENTINO DE FREITAS

PROCESSO : AIRO - 360 / 2007 - 000 - 15 - 41 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : VLADIMIR CORNÉLIO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE CAMPINAS E REGIÃO

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

PROCESSO : ROAG - 673 / 2007 - 000 - 21 - 00 . 0 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA

RECORRIDO(S) : JANILSON NICÁCIO DE MOURA

ADVOGADO : FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

PROCESSO : AR - 186177 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

REVISOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A U TO R ( A ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO RIBEIRO PIRES

RÉU : DOMINGOS BORTOTI

PROCESSO : AR - 186178 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

REVISORA : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A U TO R ( A ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RÉU : HIDEO SAKEMI

PROCESSO : AR - 186180 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

REVISOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A U TO R ( A ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

RÉU : MARIA VERÔNICA PONS GOULARTE COELHO

PROCESSO : AR - 186181 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

REVISORA : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A U TO R ( A ) : HOTEL TURÍSTICO DE ALAGOINHAS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS

RÉU : JORGE SIMPLÍCIO
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PROCESSO : AR - 186182 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 0 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

REVISOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A U TO R ( A ) : ATACADÃO DISTRIBUIÇÃO, COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : HERNANDES DOS SANTOS

RÉU : LUIS CARLOS VÊGA

PROCESSO : AR - 186184 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

REVISOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A U TO R ( A ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : PATRÍCIA DE AZEVEDO BACH

RÉU : CERES RODRIGUES

PROCESSO : AR - 186185 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 0

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REVISOR : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A U TO R ( A ) : IACYN MOHAMAD SLEIMAN

ADVOGADO : JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO

RÉU : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

PROCESSO : AR - 186197 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

REVISOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A U TO R ( A ) : ANA CRISTINA SALIM PEREIRA

ADVOGADO : SABRINA D'ASSUMPÇÃO DE AGUIAR VALLIM

RÉU : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELE-
TROBRÁS

PROCESSO : AR - 186198 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

REVISOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A U TO R ( A ) : DOVER INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : LEONARDO GARCIA DE MATTOS

RÉU : JOSÉ CARVALHO NEVES IRMÃO

PROCESSO : AR - 186200 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

REVISOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A U TO R ( A ) : NATALINO GHIRARDI

ADVOGADO : IMAR EDUARDO RODRIGUES

RÉU : BARDELLA S.A. - INDÚSTRIAS MECÂNICAS

PROCESSO : AR - 186217 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

REVISOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A U TO R ( A ) : LUIZ AURÉLIO BARBOSA VARGAS

ADVOGADO : ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

RÉU : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

PROCESSO : AR - 186220 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REVISOR : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A U TO R ( A ) : ANTÔNIA APARECIDA TORRES BORGHI

ADVOGADO : HUMBERTO BENITO VIVIANI

RÉU : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

<!ID626262-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição Ordinária - PLENO.

PROCESSO : ROAG - 257 / 2006 - 000 - 17 - 00 . 2 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E
TRANSPORTES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
D E RT E S 

RECORRIDO(S) : JONAS PEREIRA BRANCO

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 1575, art. 70, inciso I, alínea "i" do RITST.
Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição Ordinária - PLENO.

PROCESSO : RXOF E ROMS - 245 / 2005 - 000 - 16 - 00 . 2 - TRT DA
16ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

ADVOGADO : ROGÉRIO MARQUES DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : MARIA RAIMUNDA PAIXÃO GARCÊZ

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
LUÍS DO MARANHÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª RE-
GIÃO

PROCESSO : ROMS - 13859 / 2005 - 000 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOÃO JOSÉ DE SOUZA PRADO

ADVOGADO : REGINA APARECIDA DUARTE

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGU)

ADVOGADO : ESTELA RICHTER BERTONI

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 36ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

PROCESSO : RXOF E ROMS - 268 / 2006 - 000 - 17 - 00 . 2 - TRT DA
17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E
TRANSPORTES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
D E RT E S 

RECORRIDO(S) : ÂNGELA MARIA PANDOLFI RICARDI

ADVOGADO : AMÉLIA NIMER

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

PROCESSO : RXOF E ROMS - 269 / 2006 - 000 - 17 - 00 . 7 - TRT DA
17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E
TRANSPORTES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
D E RT E S 

RECORRIDO(S) : SÉRGIO LUIZ ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : PATRÍCIA DA CUNHA CASTANHEIRA JACINTO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ AUXILIAR DE CONCILIAÇÃO EM PRECATÓ-
RIOS DO TRT DA 17ª REGIÃO

REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO

PROCESSO : RXOF E ROMS - 299 / 2006 - 000 - 17 - 00 . 3 - TRT DA
17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E
TRANSPORTES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
D E RT E S 

RECORRIDO(S) : ILDEVALDO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : AMÉLIA NIMER

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ AUXILIAR DE CONCILIAÇÃO EM PRECATÓ-
RIOS DO TRT DA 17ª REGIÃO

REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO

PROCESSO : RXOF E ROMS - 2 / 2007 - 000 - 17 - 00 . 0 - TRT DA
17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E
TRANSPORTES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
D E RT E S 

ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA RAIMUNDO DE SOUZA

ADVOGADO : HUMBERTO DE CAMPOS PEREIRA

RECORRIDO(S) : COLUNA CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

RECORRIDO(S) : ARPÃO CONSTRUTORA LTDA.

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRABALHO DE VI-
TÓRIA

REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

<!ID626264-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição Ordinária - 1ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1102 / 1998 - 006 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CARTÓRIO DO 14º OFÍCIO DE NOTAS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BASTO ARAGÃO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE FERREIRA BRITO

ADVOGADO : WALDIMAR DE PAULA FREITAS

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição Ordinária - 3ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1927 / 1999 - 050 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO MARTINS FERRAZ

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : PAULO CÉSAR PORTELLA LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

ADVOGADO : HENRIQUE CASIMIRO FARIAS

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

<!ID626266-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição Ordinária - 4ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1791 / 2001 - 481 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DE SOUZA

ADVOGADO : FÁBIO GOMES FÉRES

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

<!ID626267-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição Ordinária - 7ª Turma.

PROCESSO : AG-AIRR - 2021 / 2000 - 006 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ LUIZ POTTER GUIDA

ADVOGADO : CLARISSE INÊS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DI ALMEIDA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFOR-
MÁTICA LTDA.

ADVOGADO : MARCIA MORAIS SOARES DE ANDRADE

PROCESSO : ED-AIRR - 2107 / 2000 - 431 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

EMBARGANTE : AMPLA - ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

EMBARGADO(A) : MARCELO DE ABREU NEVES

ADVOGADO : JOÃO ALBERTO GUERRA

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

<!ID626268-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição Ordinária - 1ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1609 / 1996 - 083 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DO PRADO NOGUEIRA

ADVOGADO : ROBSON VIANA MARQUES

PROCESSO : AIRR - 2278 / 1997 - 006 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS EGÍDIO ALVES

ADVOGADO : APARECIDA DA SILVA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 723 / 1998 - 003 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - SUDERJ

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : DARCY LUIZ RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CONSERVADORA FLUMINENSE S.A. - ENGENHA-
RIA E SERVIÇOS

ADVOGADO : SÉRGIO AUGUSTO FONTENELE LIMA

PROCESSO : AIRR - 1662 / 1998 - 317 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUÍZA LIMA

ADVOGADO : PAULO CORNACCHIONI
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PROCESSO : AIRR - 456 / 1999 - 065 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER SOARES

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO METALÚRGICA ATLAS
S.A.

ADVOGADO : JOÃO DE OLIVEIRA ROMERO

PROCESSO : AIRR - 4016 / 1999 - 243 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZA-
ÇÃO E SANEAMENTO - EMUSA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JULIO CÉSAR ANUNCIAÇAO

ADVOGADO : CRISTIANE DE FÁTIMA SALES NAYLOR

A G R AVA D O ( S ) : SATHOM SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE GARA-
GENS LTDA.

ADVOGADO : HELIO LEITE PINTO

PROCESSO : AIRR - 190 / 2000 - 069 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO : ASSIS LOPES BHERING

A G R AVA D O ( S ) : ACME ASSESSORIA SERVIÇOS E COMÉRCIO LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : ENGER ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : LUÍS AUGUSTO ALVES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1249 / 2000 - 034 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ENSINO OCTÁVIO BASTOS -
FEOB

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DALNEI TORRES

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO BASTOS

PROCESSO : AIRR - 2511 / 2000 - 313 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA MARÍLIA DE AUTOPEÇAS S.A.

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ANTUNES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS ELOY PESSOA

ADVOGADO : MÔNICA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 3236 / 2000 - 024 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CA PROGRAMAS DE COMPUTADOR LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS WAHLE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GUSTAVO THIEL DE JESUS

ADVOGADO : GÉZIO DUARTE MEDRADO

PROCESSO : AIRR - 908 / 2001 - 046 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO PEREIRA DOS ANJOS

ADVOGADO : ANDRÉA APARECIDA HECZL GONZALEZ

A G R AVA D O ( S ) : OPERADORA SÃO PAULO RENAISSANCE LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO DE CAMPOS VEIGA

PROCESSO : AIRR - 1654 / 2001 - 063 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FINANCEIRA ALFA S.A.

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ FONSECA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON DE ASSIS GOMES

ADVOGADO : SÉRGIO PASCALE

PROCESSO : AIRR - 1882 / 2001 - 462 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : VAILTON ALVES DE SÁ

ADVOGADO : VALDIR KEHL

PROCESSO : AIRR - 382 / 2002 - 060 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LEILA JORGE AFONIN

ADVOGADO : NELSON CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

PROCESSO : AIRR - 610 / 2002 - 109 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : LUCILENE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MÁRCIO AURÉLIO REZE

PROCESSO : AIRR - 634 / 2002 - 062 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SOFTWAY CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TE-
LEATENDIMENTO A CLIENTES S.A.

ADVOGADO : RICARDO PEREIRA DE FREITAS GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE INFRA-ESTRU-
TURA EMPRESARIAL - COOPEMP

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

A G R AVA D O ( S ) : MARINA MOREIRA DE AMORIM

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONDUCTOR TECNOLOGIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : GENNARI & PEARTREE PROJETOS E SISTEMAS
S/C LTDA.

ADVOGADO : TÁINA SONALÍ PETROSZENKO ROSOLINO

PROCESSO : AIRR - 1184 / 2002 - 317 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : VENÂNCIO GERALDO DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : GONZALEZ APARAS DE PAPEL E PAPELÃO LTDA.

ADVOGADO : LEILA AZEVEDO SETTE

A G R AVA D O ( S ) : RECILIX AMBIENTAL LTDA.

ADVOGADO : LEILA AZEVEDO SETTE

PROCESSO : AIRR - 1291 / 2002 - 034 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA S.A.

ADVOGADO : LÚCIA CRISTINA CABRAL MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARQUES PESTANA

ADVOGADO : PRECILIANA VITAL ANTUNES

PROCESSO : AIRR - 1495 / 2002 - 242 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : KANT DE SABOYA

ADVOGADO : NILZA VEILLARD REIS

A G R AVA D O ( S ) : UBIRAJARA MENEZES FALEIRO

ADVOGADO : WILLIANS LIMA DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1596 / 2002 - 013 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : ENILSON EZIO GUIMARÃES

ADVOGADO : MÁRCIA GALVÃO FARIA

PROCESSO : AIRR - 1929 / 2002 - 006 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ESIO SOARES

ADVOGADO : JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : JAQUELINE GUERRA DE MORAIS

PROCESSO : AIRR - 2078 / 2002 - 095 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIO PERES COSTA

ADVOGADO : RENATO RUSSO

PROCESSO : AIRR - 3780 / 2002 - 243 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CONTAGE JEANS, MODAS E ACESSÓRIOS LTDA.

ADVOGADO : AURÉLIO BENÉVOLO GOMES NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CILOÉ DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : RENATA DE ARAÚJO CAVALLEIRO

PROCESSO : AIRR - 3973 / 2002 - 241 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CASIMIRO FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : AFAMAR ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS
LT D A . 

ADVOGADO : LAURO MÁRIO PERDIGÃO SCHUCH

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON FERREIRA

ADVOGADO : DAYSE DE SOUZA KUBIS BAUMEIER

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR INTERNET LTDA.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 107 / 2003 - 033 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : GLEICE PENA CASSIANO

ADVOGADO : LEONARDO COSTA BRITES

A G R AVA D O ( S ) : UNISERV - UNIÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 350 / 2003 - 012 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : CRISTINA BENJÓ CESAR

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA NUNES TEIXEIRA PINTO

ADVOGADO : ALDER MACEDO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 389 / 2003 - 451 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA MARIA BARROS DE FREITAS

ADVOGADO : ÉRIKA FRIATO

PROCESSO : AIRR - 402 / 2003 - 361 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.

ADVOGADO : SANDRA CÉLIA MARIA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 444 / 2003 - 281 - 05 - 40 . 4 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TRACOL SERVIÇOS ELÉTRICOS S.A.

ADVOGADO : NESTOR DOS SANTOS SARAGIOTTO

A G R AVA D O ( S ) : CÂNDIDO JOSÉ DA SILVA FILHO

ADVOGADO : PEDRO PAULO RAMOS

PROCESSO : AIRR - 470 / 2003 - 444 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO TARGINO DA COSTA

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

PROCESSO : AIRR - 485 / 2003 - 251 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : DERNIVAL OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

PROCESSO : AIRR - 542 / 2003 - 012 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POU-
SADAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ACLIBES BURGARELLI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES ESQUINA DO PARAÍSO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 549 / 2003 - 079 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SYMRISE AROMAS E FRAGÂNCIAS LTDA.

ADVOGADO : CÁTIA CORRÊA MIRANDA MOSCHIN

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO CESÁRIO

ADVOGADO : ALEXANDRE LETIZIO VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 581 / 2003 - 030 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POU-
SADAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : SOLANGE MARTINS DINIZ RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES LILAUS'S LTDA.

PROCESSO : AIRR - 662 / 2003 - 006 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : MÁRIO ANTÔNIO LOBATO DE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO MONTEIRO FIGUEIREDO

ADVOGADO : DÉLCIO COSTA SANTOS
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PROCESSO : AIRR - 787 / 2003 - 050 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDMON PEDRO HABIB

ADVOGADO : JOÃO ARTHUR DENEGRI

PROCESSO : AIRR - 805 / 2003 - 041 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO CUNHA DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GUEDES

PROCESSO : AIRR - 851 / 2003 - 022 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ERIKA IZABELA MARIA MEDUNA HAJDU

ADVOGADO : NELSON HALIM KAMEL

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE PESQUISAS DE ENERGIA ELÉTRICA
CEPEL

ADVOGADO : RODOLFO GOMES AMADEO

PROCESSO : AIRR - 858 / 2003 - 060 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ULHOA CANTO REZENDE E GUERRA ADVOGA-
DOS

ADVOGADO : JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : HELENA PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO : MANUEL CALISTO TEIXEIRA PETITO

PROCESSO : AIRR - 938 / 2003 - 100 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS ROGÉRIO FERREIRA

ADVOGADO : MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : ANA CRISTINA MARTINS DE FIGUEIREDO

PROCESSO : AIRR - 940 / 2003 - 026 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ALAYDE THOMÉ DA SILVA

ADVOGADO : PAULO CESAR PIMPA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1169 / 2003 - 251 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO DOS SANTOS MATTEI

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : LUCIANA HADDAD DAUD

PROCESSO : AIRR - 1208 / 2003 - 421 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO SANTOS ANDRADE

ADVOGADO : RODRIGO DE MIRANDA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1331 / 2003 - 282 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA -
FA E T E C 

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO ALVES MOREIRA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA NAVARRO DE OLIVEIRA ALMEI-
DA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS PAN-
AMERICANA LTDA. - COSEPA

PROCESSO : AIRR - 1384 / 2003 - 443 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : PEDRO BEZERRA DE MENEZES RIVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANDRÉ RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : NADIM LASCANI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1393 / 2003 - 383 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S.A.

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA SOUSA DA SILVA REIS

ADVOGADO : LUCI APARECIDA MOREIRA CRUZ KASAHARA

PROCESSO : AIRR - 1396 / 2003 - 313 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : OTÁVIO RODRIGUES

ADVOGADO : MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ADVOGADO : RENATA SEZEFREDO

PROCESSO : AIRR - 1401 / 2003 - 311 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO MIRANDA

ADVOGADO : MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ADVOGADO : RENATA SEZEFREDO

PROCESSO : AIRR - 1525 / 2003 - 030 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : DURVAL SALCEDO DIAS

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

PROCESSO : AIRR - 1542 / 2003 - 465 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : JURACI DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO : LENIVALDO DA SILVA CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 1554 / 2003 - 421 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO BON

ADVOGADO : LEONARDO RIBEIRO DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 1564 / 2003 - 016 - 05 - 40 . 3 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS PEREIRA PROTÁSIO FILHO

ADVOGADO : ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : SUELI BIAGINI

PROCESSO : AI - 1605 / 2003 - 421 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ FAUSTINO FERREIRA DE JESUS

PROCESSO : AIRR - 1615 / 2003 - 262 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS FRANCISCO BARBOSA

ADVOGADO : ADÉLCIO CARLOS MIOLA

A G R AVA D O ( S ) : CLARIZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALA-
GENS LTDA.

ADVOGADO : KÁTYA SIMONE RESSUTTE

PROCESSO : AIRR - 1657 / 2003 - 072 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VIANA DIAS

ADVOGADO : FELISBINA ROSANGELA UBALDO DE AZEREDO

PROCESSO : AIRR - 1689 / 2003 - 054 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TÚLIO VAGNER DOS SANTOS VICENTE

ADVOGADO : PAULO CEZAR SALLES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS -
FLUMITRENS

ADVOGADO : ANTÔNIO DO CARMO E SOUZA LIMA ROMANO

PROCESSO : AIRR - 1703 / 2003 - 311 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BRAZ CÂNDIDO

ADVOGADO : MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ADVOGADO : RENATA SEZEFREDO

PROCESSO : AIRR - 1733 / 2003 - 072 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RENATO NUNES GOMES

ADVOGADO : GEORGE DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1753 / 2003 - 040 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ALDA MARIA WIGNOLI COUTINHO

ADVOGADO : IVAN PACHECO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : DAMATEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS

ADVOGADO : CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VALENTE

PROCESSO : AIRR - 1780 / 2003 - 029 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAMP D'OR HOSPITAL DE CLÍNICAS LTDA.

ADVOGADO : RIVADÁVIA ALBERNAZ NETO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS, TÉCNICOS E
AUXILIARES DE SERVIÇOS DO RIO DE JANEIRO
LTDA. - RIOCOOP

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO ESCOBAR CINELLI

A G R AVA D O ( S ) : LILIAN ROSE DA CUNHA BASTOS PIMENTEL

ADVOGADO : CLEBES CRUZ DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 1808 / 2003 - 072 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1825 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA DA CUNHA

ADVOGADO : FELIPE SANTA CRUZ

PROCESSO : AIRR - 1912 / 2003 - 044 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO PARATODOS LTDA.

ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA ALVES DE SIQUEIRA CARVA-
LHO CARRACO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE SOUZA LOBO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GONÇALVES

PROCESSO : AIRR - 1947 / 2003 - 076 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANN QUÍMICA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : SIMONE CRISTINA GARCIA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2134 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY SOBREIRA

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 2163 / 2003 - 095 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ADVANCE CFC - CENTRO DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES LTDA.

ADVOGADO : MARCELO HILKNER ALTIERI

A G R AVA D O ( S ) : ERENILDE BARBOSA GRECIA VEIGA

ADVOGADO : FERNANDO ALFARO

PROCESSO : AIRR - 2242 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 2257 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : LUÍS RENATO PARAISO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS MAGESTE

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 2265 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA MEDICE GOMES

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS
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PROCESSO : AIRR - 2329 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : CAROLINA SÁ DE MAGALHÃES SEREJO

A G R AVA D O ( S ) : ANA RITA CARVALHO SEABRA

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 2356 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : HERBERT ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : GIOVANA FERREIRA FONSECA

PROCESSO : AIRR - 2418 / 2003 - 004 - 07 - 40 . 4 - TRT DA 7ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA LOPES DE SOUZA

ADVOGADO : AMAILZA SOARES PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : CARMEM CECÍLIA BARBOSA MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 2474 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : LEANDRO VIANNA BOTELHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CARLAILE FERNANDES OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 2503 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉZAR DE ASSIS PRUDENTE

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 2570 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON CARVALHO GODINHO

ADVOGADO : JOILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 2570 / 2003 - 024 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO HASHIMOTO

ADVOGADO : EDISON DE ALMEIDA SCÓTOLO

A G R AVA D O ( S ) : P.K.C. ADMINISTRAÇÃO E INCORPORAÇÕES LT-
DA.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2589 / 2003 - 461 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COSME ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2831 / 2003 - 026 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : RICARDO PALMEJANI

A G R AVA D O ( S ) : EDSON CAMPOS LACERDA

ADVOGADO : SANDRA DA SILVA PEREZ

PROCESSO : AIRR - 2831 / 2003 - 026 - 02 - 41 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON CAMPOS LACERDA

ADVOGADO : BEATRIZ ZAKKA BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : RICARDO PALMEJANI

PROCESSO : AIRR - 3257 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : LUÍS RENATO PARAISO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : CACILDO JOSÉ VILELA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 3393 / 2003 - 481 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : VÉSPER S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO LUIZ MANHÃES MOTA GUIMARÃES

ADVOGADO : EBERSON LESSA PACHECO

PROCESSO : AIRR - 3537 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DANIELLA LIMA LYRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA PERPÉTUO SOCORRO HENRIQUES DE
C A RVA L H O 

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MARQUES

PROCESSO : AIRR - 4142 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : NILION FIGUEIREDO DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 4161 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ROBERTO FIORÊNCIO SOARES DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO SEVERINO

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 4175 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO RIBAS DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 4712 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PAULO BONIFÁCIO

ADVOGADO : JOEL INÁCIO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 10 / 2004 - 007 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO : AMÉLIA VASCONCELOS GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ROSA HELENA DE JESUS

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR - 114 / 2004 - 069 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POU-
SADAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ANA CRISTINA SABINO

A G R AVA D O ( S ) : ALEC EVENTOS ART. E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 135 / 2004 - 302 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MINEIRA DE REFRESCOS

ADVOGADO : GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO MARQUES CORREA

ADVOGADO : MARIA ISABEL RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 139 / 2004 - 341 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR DA SILVA THIODO

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 185 / 2004 - 045 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOÃO HENRIQUE DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 262 / 2004 - 036 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL PEREIRA ÁVILA

ADVOGADO : FERNANDO CORRÊA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CINTIA DE FREITAS GOUVÊA

PROCESSO : AIRR - 283 / 2004 - 254 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GUSTAVO MAYNART LEMOS

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

PROCESSO : AIRR - 318 / 2004 - 017 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : JULIANA DE QUEIROZ GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ALUISIO JOSÉ DE MARCHI

ADVOGADO : GLAUBER GUBOLIN SANFELICE

PROCESSO : AIRR - 341 / 2004 - 471 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : MARCELO SUITA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELIESIO JACOB CAVALHEIRO

ADVOGADO : RONALDO DE SOUZA SILVA

PROCESSO : AIRR - 351 / 2004 - 067 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NATANAEL DOS SANTOS

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 428 / 2004 - 057 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROSILDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : AIRR - 496 / 2004 - 262 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE PLÁSTICO RANGEL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : DJALMA PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSÉ AMÉRICO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 536 / 2004 - 070 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO GOMES

ADVOGADO : EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

PROCESSO : AIRR - 540 / 2004 - 019 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : BEATRIZ PAMPLONA

ADVOGADO : LEANDRO REBELLO APOLINÁRIO

PROCESSO : AIRR - 611 / 2004 - 016 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIAN MALDONADO MARTIN

ADVOGADO : FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA MINERADORA PAGLIATO LTDA.

ADVOGADO : SÍLVIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 633 / 2004 - 048 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : CARLOS LEONÍDIO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SÍLVIA OSSE DE SORDI

ADVOGADO : MARIA INÊS CÂMARA DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 662 / 2004 - 042 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- UERJ

ADVOGADO : ALESSANDRA DE ALBUQUERQUE ABELHEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CYNTHIA ALONSO SOBRAL

ADVOGADO : CÁTIA CRISTINA FLORIDO ALONSO

PROCESSO : AIRR - 710 / 2004 - 068 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO PIRES DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO : CLÁUDIO SILVA CORDEIRO
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PROCESSO : AIRR - 800 / 2004 - 032 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : MARIA CELESTE DE AZEVEDO LUSTOSA
A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON LUIZ MACHADO DOS SANTOS
ADVOGADO : LÉO MENEZES FARRULLA
PROCESSO : AIRR - 888 / 2004 - 067 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA.
ADVOGADO : RODOLFO DEROSSI CABREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ONOFRE JOSÉ ITAPARICA
ADVOGADO : ROGÉRIO FONTES DE SIQUEIRA
PROCESSO : AIRR - 888 / 2004 - 065 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO : ALEXANDRE LIMA DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : ÉRICA CRISTINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA
PROCESSO : AIRR - 902 / 2004 - 070 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : LINEU LENCIONI
ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO
A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

<!ID626268-2>

PROCESSO : AIRR - 939 / 2004 - 046 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL MIGUEL MARTINS

ADVOGADO : MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

A G R AVA D O ( S ) : BUFFET TORRES LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO DA SILVA CRUZ

PROCESSO : AIRR - 950 / 2004 - 063 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO GOMES

ADVOGADO : JOÃO GALDINO NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

PROCESSO : AIRR - 953 / 2004 - 040 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALFREDO PORTO

ADVOGADO : MÁRCIA GALVÃO FARIA

PROCESSO : AIRR - 991 / 2004 - 433 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PLANSEVIG - PLANEJAMENTO, SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA S/C LTDA.

ADVOGADO : DINORAH MOLON WENCESLAU BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER DEMORI DA SILVA

ADVOGADO : ALFREDO SIQUEIRA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1021 / 2004 - 192 - 05 - 40 . 8 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ERIEDNA CARVALHO ASSUNÇÃO

ADVOGADO : JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

PROCESSO : AIRR - 1022 / 2004 - 039 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL REIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CLÁUDIO SILVA CORDEIRO

PROCESSO : AIRR - 1075 / 2004 - 030 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : UBIRATAN FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO COELHO

PROCESSO : AIRR - 1107 / 2004 - 065 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PURAS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : PAULO ROGÉRIO CORRÊA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARLI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : CÍCERO LOURENÇO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1121 / 2004 - 221 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : METALPLAN EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : ELIANA MIRANDA IVANO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO MARTINS DOS PRAZERES

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARTINS CIVIDANES

PROCESSO : AIRR - 1154 / 2004 - 039 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE VIDAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1155 / 2004 - 069 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON GUEDES DE LIMA

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1180 / 2004 - 042 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO NAZARIO FILHO

ADVOGADO : FERNANDO CORRÊA LIMA

PROCESSO : AIRR - 1198 / 2004 - 071 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1210 / 2004 - 025 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SVC JARAGUÁ COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : ACARI BARBOSA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1234 / 2004 - 024 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE COELHO
DE A. MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : ADNILSE TORRES TRAJANO DE FREITAS

ADVOGADO : ROGÉRIO ANTÔNIO MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 1309 / 2004 - 016 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : RBZ ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRAN-
ÇAS S/C LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO GUENDA

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON MAGNO SANTOS MARTINS

ADVOGADO : JURANDIR MARTINS

PROCESSO : AIRR - 1329 / 2004 - 441 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SOPESP

ADVOGADO : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : ANTÔNIO BARJA FILHO

PROCESSO : AIRR - 1389 / 2004 - 020 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOILSON PINHEIRO DE JESUS

ADVOGADO : FERNANDA DE CÁSSIA MORETTI

A G R AVA D O ( S ) : SELTIME - SERVIÇOS EMPRESARIAIS S/C LTDA.

ADVOGADO : WLADIMIR CORREA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1411 / 2004 - 114 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : MAGNNUS VICENZZO TEIXEIRA ANASTÁCIO

ADVOGADO : BEATRIZ GONÇALVES IMÚLIA YAMAMOTO

A G R AVA D O ( S ) : MG MASTER LTDA.

ADVOGADO : SHEILA GOMES FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1425 / 2004 - 078 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POU-
SADAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ETHEL MARCHIORI REMORINI PANTUZO

A G R AVA D O ( S ) : RUMO CERTO LANCHONETE LTDA.

ADVOGADO : LARA CRISTINA VANNI ROMANO

PROCESSO : AIRR - 1536 / 2004 - 019 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JUÇAIR DA SILVA FILHO

ADVOGADO : FERNANDO CORRÊA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1597 / 2004 - 072 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIMED PAULISTANA - SOCIEDADE COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO

ADVOGADO : ALBERTO HELZEL JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ÉLCIO FERREIRA

ADVOGADO : ALCIONE MELISSA SEGATI SILVA CANIZELA

PROCESSO : AIRR - 1713 / 2004 - 042 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POU-
SADAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : MAURO TEIXEIRA ZANINI

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE FEIJÃO DE CORDA IV

PROCESSO : AIRR - 1720 / 2004 - 008 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - AMBEV

ADVOGADO : MARCELO A. R. DE ALBUQUERQUE MARANHÃO

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL SALUSTIANO FRAZÃO DA SILVA

ADVOGADO : MÔNICA ANTUNES GUINHO

PROCESSO : AIRR - 1745 / 2004 - 009 - 15 - 41 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : RODOLFO SÍLVIO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CONCEIÇÃO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

PROCESSO : AIRR - 1745 / 2004 - 009 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CONCEIÇÃO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : RODOLFO SÍLVIO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 1779 / 2004 - 099 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : Q U A L I TA ´ S TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : MARLI DE OLIVEIRA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL DE ANDRADE ALVES

ADVOGADO : CLÁUDIO TORTAMANO

PROCESSO : AIRR - 1809 / 2004 - 114 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM

ADVOGADO : MARIA CLÁUDIA JONAS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : HÉLDER BERNARDO DE SOUZA

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO PEREIRA DA SILVA CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1855 / 2004 - 314 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS

ADVOGADO : ANDERSON GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IRANILDO DE SALES BEZERRA
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ADVOGADO : SÍLVIO DE FIGUEIREDO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : REVISE REAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1973 / 2004 - 113 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : VERGILIO PEDROSO ARAÚJO

ADVOGADO : AMARILDO FERREIRA DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM

ADVOGADO : MARIA CLÁUDIA JONAS FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 1976 / 2004 - 446 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TOMAZ MANUEL PINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

PROCESSO : AIRR - 2017 / 2004 - 231 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO RODRIGUES DE BARROS

ADVOGADO : ELIEZER SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE
GARCIA

PROCESSO : AIRR - 2017 / 2004 - 231 - 02 - 41 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : PAULO ROBERTO COUTO

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO RODRIGUES DE BARROS

ADVOGADO : ELIEZER SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO : AIRR - 2156 / 2004 - 076 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPONAM COMPONENTES PARA CALÇADOS
LT D A . 

ADVOGADO : KARINA NASCIMENTO PEIXOTO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO DONIZETE TAVARES

ADVOGADO : LUÍS CARLOS CRUZ SIMEI

PROCESSO : AIRR - 2232 / 2004 - 058 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POU-
SADAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : FRANCISCA ARCANJO DA SILVA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : FUNNY RESTAURANTES LTDA.

ADVOGADO : EDNA MARIA DE AZEVEDO FORTE

PROCESSO : AIRR - 2236 / 2004 - 009 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POU-
SADAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : SÉRGIO ANTULHO DE LAURINDO

A G R AVA D O ( S ) : GULA EMPREENDIMENTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : GILMAR LUÍS CASTILHO CUNHA

PROCESSO : AIRR - 2273 / 2004 - 022 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSENALDO ROBERTO DE MELO

ADVOGADO : WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LTDA.

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

PROCESSO : AIRR - 2366 / 2004 - 009 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EZFOOD SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : ROBERTA PRATES MARKET

A G R AVA D O ( S ) : KLÉBER DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO : LEONARDO BLANCO REIS DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 2445 / 2004 - 006 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DA COSTA NERI

ADVOGADO : WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO SÃO JUDAS TADEU LT-
DA.

ADVOGADO : DÉBORA CEDRASCHI DIAS

PROCESSO : AIRR - 2568 / 2004 - 057 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POU-
SADAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : FRANCISCA ARCANJO DA SILVA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : GISELE RIGHI MARTORELLI SIQUEIRA

ADVOGADO : GILMAR LUÍS CASTILHO CUNHA

PROCESSO : AIRR - 2727 / 2004 - 069 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HO-
TELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : ANA CRISTINA SABINO

A G R AVA D O ( S ) : ARF'S ALIMENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO MENESES COSTA

PROCESSO : AIRR - 11971 / 2004 - 002 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LEANDRO DAVID STADLER

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FLEITH

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

ADVOGADO : ADILSON DE CASTRO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 16265 / 2004 - 007 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : J. HENRIQUE DA SILVA & CIA. LTDA.

ADVOGADO : JOÃO MAESTRELI TIGRINHO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO DE OLIVEIRA BONFIM

ADVOGADO : ROBERTO BARRANCO

PROCESSO : AIRR - 12 / 2005 - 382 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : DANIELA OLIVEIRA SCHIAVON MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO APARECIDO ALVES

ADVOGADO : ELIEZER SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO : AIRR - 12 / 2005 - 382 - 02 - 41 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO APARECIDO ALVES

ADVOGADO : ELIEZER SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : PATROCÍNIA DA SILVA BORGES

PROCESSO : AIRR - 151 / 2005 - 114 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO SANTOS CORRÊA

ADVOGADO : ITAMAR BLEY

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE DE MOURA CORREA CAMPINAS - EPP

ADVOGADO : ANA PAULA RABAÇA

PROCESSO : AIRR - 170 / 2005 - 821 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SONDOTÉCNICA ENGENHARIA DE SOLOS S.A.

ADVOGADO : JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALVES BASTOS

ADVOGADO : ADILAR DALTOÉ

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 180 / 2005 - 029 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS

ADVOGADO : WILSON LINHARES CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ATTILIO CORAZZA

ADVOGADO : JORGE LUIZ ROTH

PROCESSO : AIRR - 254 / 2005 - 062 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SILVÉRIA LUCIANA RIBEIRO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 320 / 2005 - 081 - 23 - 40 . 6 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA FERMINO DA SILVA MAIA

ADVOGADO : ELVES MARQUES COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : PROTEÇÃO AMBIENTAL CACOALENSE - PACA

PROCESSO : AIRR - 340 / 2005 - 030 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ANTUNES DE MORAES

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

PROCESSO : AIRR - 342 / 2005 - 018 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINVALDO RAMOS COSTA

ADVOGADO : LAÉRCIO TRISTÃO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO RODRIGUES PADULA

ADVOGADO : PAULO DE TARSO MOURA MAGALHÃES GOMES

PROCESSO : AIRR - 371 / 2005 - 052 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA BAPTISTA BARROSO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : AIRR - 439 / 2005 - 059 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIO CLÍMAX S.A.

ADVOGADO : MÁRIO CELSO IZZO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR TRIGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ÂNGELA APARECIDA MATHIAS

PROCESSO : AIRR - 441 / 2005 - 012 - 13 - 40 . 8 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA
AS SECAS - DNOCS

A G R AVA D O ( S ) : GEORGE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ LOPES BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA INGAZEIRA LTDA.

ADVOGADO : SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 446 / 2005 - 005 - 16 - 40 . 6 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA CRISTINA DA SILVA CUNHA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ AMÉRICO BUENTES

PROCESSO : AIRR - 446 / 2005 - 005 - 16 - 41 . 9 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA CRISTINA DA SILVA CUNHA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

PROCESSO : AIRR - 456 / 2005 - 317 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : REINAM SOARES SANTOS

ADVOGADO : MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GONÇALVES
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PROCESSO : AIRR - 468 / 2005 - 019 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ODINEI CAETANO ALVES

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : PAULO ROGÉRIO CORRÊA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 474 / 2005 - 015 - 08 - 40 . 4 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ENILDA BOTELHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SOLANGE DE NAZARÉ RODRIGUES COREA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE CENTROS CO-
MUNITÁRIOS E ASSOCIAÇÕES DE MORADORES -
FEMECAM

PROCESSO : AIRR - 509 / 2005 - 253 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ALVES NETO

ADVOGADO : MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : AIRR - 512 / 2005 - 030 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : THOMSON TUBE COMPONENTS BELO HORIZON-
TE LTDA.

ADVOGADO : ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO
MENDES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCESSO : AIRR - 517 / 2005 - 003 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MOISÉS VOGT

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO BYSTRONSKI

ADVOGADO : ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : AIRR - 518 / 2005 - 069 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DOMINGOS ATANÁSIO

ADVOGADO : HILDA PETCOV

A G R AVA D O ( S ) : COOTRADASP COOPERATIVA DE TRABALHO PA-
RA A CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO AMBIENTE,
DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVICULTURA

ADVOGADO : MAICON ANDRADE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

ADVOGADO : DÉBORA NOBILE MATOS

PROCESSO : AIRR - 531 / 2005 - 108 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO MALTA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : HIPER LIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE FIALHO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 542 / 2005 - 027 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HILÁRIO GONÇALVES GUIMARÃES

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 544 / 2005 - 051 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZIÁRIO FARIAS DIAS

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 574 / 2005 - 011 - 10 - 40 . 4 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO DIS-
TRITO FEDERAL

ADVOGADO : JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 587 / 2005 - 048 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POU-
SADAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ADRIANA GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : QUASE TUDO SUCOS E LANCHES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 587 / 2005 - 433 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLÍNICA DE REPOUSO SOL DA MANHÃ LTDA.

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN

A G R AVA D O ( S ) : MARIA INÊS FERRARI

ADVOGADO : VANIA LEME ROSSI MAZETE

PROCESSO : AIRR - 600 / 2005 - 008 - 05 - 40 . 9 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : THIAGO GUERREIRO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : ROSA VIRGÍNIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA CHENG

ADVOGADO : PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS

PROCESSO : AIRR - 676 / 2005 - 031 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA PEDREIRA GONÇALVES

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : AIRR - 741 / 2005 - 001 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDECI DE SOUZA CARVALHO DE ARAGÃO

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : TATIANI PEREIRA COSTA

PROCESSO : AIRR - 803 / 2005 - 084 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : VLADIMIR CORNÉLIO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ MOHOR LOURENÇO

ADVOGADO : ÉRIKA MARQUES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E INFOR-
MÁTICA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 832 / 2005 - 086 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CALCINAÇÃO SERRA DO CORUMBÁ LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL HETTI

A G R AVA D O ( S ) : HORÁCIO NETO DOS SANTOS

ADVOGADO : TANILDA DAS GRAÇAS ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 895 / 2005 - 017 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIZ FILGUEIRAS ESTRELLA

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 935 / 2005 - 014 - 06 - 40 . 3 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPOSENDE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : TARGEL ROBERTO FARIAS DE SANTANA

ADVOGADO : ARMANDO GARRIDO

PROCESSO : AIRR - 981 / 2005 - 012 - 10 - 40 . 8 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : CECIN SARKIS SIMÃO & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DARCY MARIA GONÇALVES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : HUDSON LINHARES BATISTA

PROCESSO : AIRR - 992 / 2005 - 060 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES JOSÉ FERREIRA FILHO

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

PROCESSO : AIRR - 1092 / 2005 - 010 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : ENILDA PEREIRA DIAS

ADVOGADO : HOSANAH MUNIZ DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSO APOIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
LT D A . 

PROCESSO : AIRR - 1099 / 2005 - 014 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ARCLAN SERVIÇOS, TRANSPORTES E COMÉRCIO
LT D A . 

ADVOGADO : DANIEL GONÇALVES BAPTISTA

A G R AVA D O ( S ) : WALTER RODRIGUES GARAJAU

ADVOGADO : MAURÍLIO CRAVEIRO DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1150 / 2005 - 003 - 08 - 40 . 3 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SENA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ PAULO DA CONCEIÇÃO LOBATO

PROCESSO : AIRR - 1196 / 2005 - 070 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR NASCIMENTO DE ARAÚJO

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

PROCESSO : AIRR - 1303 / 2005 - 134 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO TRIÂNGULO S.A.

ADVOGADO : MANOEL MENDES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : PAULA DE CARVALHO

ADVOGADO : HELENA MARQUEZ MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : LM CONSULTORIA EM CALL CENTER E DESEN-
VOLVIMENTO COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : MAXWELL OREFICE

A G R AVA D O ( S ) : PERTENÇA COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : COOPERBRAS - COOPERATIVA BRASILEIRA MUL-
TIPROFISSIONAL LTDA.

ADVOGADO : MAXWELL OREFICE

PROCESSO : AIRR - 1304 / 2005 - 004 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSIMERI BARBOZA LOPES

ADVOGADO : VALDEMAR A.L. SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CKF COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LT D A . 

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ MACHADO MOLINA

PROCESSO : AIRR - 1394 / 2005 - 102 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA GOMES DE GODOI

ADVOGADO : OSVALDO ELIAS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ GONÇALVES DE LACERDA

PROCESSO : AIRR - 1410 / 2005 - 045 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO FERREIRA DAS CHAGAS

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1415 / 2005 - 129 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : VALDIONOR OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : PRISCILLA BITTAR

A G R AVA D O ( S ) : ATIVA - ASSESSORIA TÉCNICA EM COBRANÇAS
E LOCALIZAÇÕES S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1441 / 2005 - 005 - 07 - 40 . 0 - TRT DA 7ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : RM ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CLETO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO DE ALBUQUERQUE SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO HÉLIO MOREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1452 / 2005 - 010 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SISTEMAS ASSOCIADOS DE COMUNICAÇÃO S.A.

ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : ADELMO CAVALCANTI SILVA

ADVOGADO : RENATO EVARISTO DA C. GOUVEIA NETO

PROCESSO : AIRR - 1479 / 2005 - 102 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CORPSERVICE - COOPERATIVA DE SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO : NIXON FERNANDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROGÉRIO DE JESUS ABRANTES



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 2007 1 1087ISSN 1677-7018

ADVOGADO : JOSÉ WILTON BORGES CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : POLICENTRO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

S.A.
ADVOGADO : IZABEL GOUVÊA
PROCESSO : AIRR - 1552 / 2005 - 004 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA APARECIDA SOARES DE BRITO
ADVOGADO : MARCELO CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS
PROCESSO : AIRR - 1552 / 2005 - 004 - 03 - 41 . 4 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADO : MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA DE MELLO
A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA APARECIDA SOARES DE BRITO
ADVOGADO : MARCELO CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : ANTÔNIO VALDIR UBEDA LAMERA
PROCESSO : AIRR - 1591 / 2005 - 077 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO : HUMBERTO BRAGA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ISBET - INSTITUTO BRASILEIRO PRÓ EDUCAÇÃO

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
ADVOGADO : CARLOS ROGÉRIO COUTO BAPTISTA
A G R AVA D O ( S ) : CAIO HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA
PROCESSO : AIRR - 1624 / 2005 - 009 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : SARPI SISTEMAS AMBIENTAIS COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : OTÁVIO PINTO E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO DE SOUZA ARAÚJO
ADVOGADO : JOSÉ MÁRCIO ARAÚJO GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON APARECIDO LUCIANO
ADVOGADO : DOMINGOS CUSIELLO JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 1747 / 2005 - 442 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-

BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : VÂNIA MARIA BALTHAZAR LAROCCA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FERREIRA
ADVOGADO : ALEXANDRE BADRI LOUTFI
PROCESSO : AIRR - 2111 / 2005 - 026 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA AUGUSTA DE AGUIAR
ADVOGADO : ALINE LEANDRO
A G R AVA D O ( S ) : MASBRA MADEIRAS SUL BRASIL LTDA.
ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO BALBO PEREIRA
PROCESSO : AIRR - 2222 / 2005 - 055 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BICICLETAS MONARK S.A.
ADVOGADO : LINDINALVA ESTEVES BONILHA
A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR PEDRO BRAGION
ADVOGADO : MARCELO ALEXANDRE KATZ
PROCESSO : AIRR - 2249 / 2005 - 018 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : TAKANO EDITORA GRÁFICA LTDA.
ADVOGADO : ALEXANDRE VINHOLA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO NUNES DA SILVA
ADVOGADO : JERSON MARQUES DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 2645 / 2005 - 015 - 16 - 40 . 6 - TRT DA 16ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : CRISTIANO ALVES FERNANDES RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : LUÍS DE SOUSA REIS
ADVOGADO : DIEGO SOARES COSTA

PROCESSO : AIRR - 95 / 2006 - 085 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO RIO NOVO LTDA.

ADVOGADO : ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : JULIO ISAIAS DA CONCEIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCESSO : AIRR - 98 / 2006 - 020 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NEW H. X. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : VANINA C. C. MODESTO

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO QUEIROZ GUERRA

ADVOGADO : ROZETE PINHEIRO

PROCESSO : AIRR - 98 / 2006 - 020 - 06 - 41 . 8 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO QUEIROZ GUERRA

ADVOGADO : ROZETE PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : NEW H. X. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : WALTER DE AGRA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 163 / 2006 - 014 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA SILVA TANURE

ADVOGADO : CARLOS ROGÉRIO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

ADVOGADO : RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

PROCESSO : AIRR - 193 / 2006 - 005 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : DONIZETI APARECIDO ROSALÉM

ADVOGADO : MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : AURORA ENERGIA S.A.

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MACHUCA RAMOS

PROCESSO : AIRR - 257 / 2006 - 034 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GEOVANI GERMANO BERNARDO

ADVOGADO : GILSON ALVES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : PROBANK S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : COLISEU SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 257 / 2006 - 108 - 08 - 40 . 5 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FARO

ADVOGADO : FRANCISCO SÁVIO FERNANDEZ MILEO

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA REGINA PINTO PEREIRA BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 264 / 2006 - 108 - 08 - 40 . 7 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FARO

ADVOGADO : FRANCISCO SÁVIO FERNANDEZ MILEO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCIENE DE OLIVEIRA LOPES

PROCESSO : AIRR - 271 / 2006 - 009 - 17 - 40 . 8 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UBIRAJARA VALLADÃO DE ASSIS

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO BELLINI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO : ANDERSON DJAR DE SOUZA SILVA

PROCESSO : AIRR - 368 / 2006 - 089 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDREIRA MARIUTTI LTDA.

ADVOGADO : MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO CURSINO SANTANA

ADVOGADO : PAULA ELESSANDRA NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 380 / 2006 - 003 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZABETH DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO VISCONDE DE CABO FRIO

ADVOGADO : FÁBIO HENRIQUE IBIAPINA GOMES

PROCESSO : AIRR - 398 / 2006 - 016 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SWAROVSKI CRISTAIS LTDA.

ADVOGADO : JANINE MALTA MASSUDA

A G R AVA D O ( S ) : INGRID DUTRA EING

ADVOGADO : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

PROCESSO : AIRR - 418 / 2006 - 058 - 19 - 40 . 9 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANAPI

ADVOGADO : MANOEL GONZAGA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO BRANDÃO

ADVOGADO : MARIA APARECIDA TEODÓSIO MONTEIRO

PROCESSO : AIRR - 437 / 2006 - 022 - 23 - 40 . 3 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA BASSO LTDA.

ADVOGADO : GILBERTO LUIZ HOLLENBACH

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALVES ROBERTO FILHO

ADVOGADO : RÓBIE BITENCOURT IANHES

PROCESSO : AIRR - 466 / 2006 - 023 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO MADUREIRA CANDELÁRIA LTDA.

ADVOGADO : SILVIO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : NILSON CLEMENTE DE SOUZA

ADVOGADO : ELIANE AZEVEDO VIDAL DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 595 / 2006 - 138 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ADVOGADO : RODRIGO RABELO DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO ANTONIO DE ABREU JUNIOR

ADVOGADO : ALFREDO BIAGINI

PROCESSO : AIRR - 666 / 2006 - 045 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POU-
SADAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ELAINE PONTES PREBIANCHI

A G R AVA D O ( S ) : ORRAMEU PANORÂMICA EMPREENDIMENTOS
LT D A . 

PROCESSO : AIRR - 767 / 2006 - 005 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS VIEIRA

ADVOGADO : FABRÍCIO MARINHO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE ITA-
JAÍ - OGMO/ITAJAÍ

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS FACIOLI CHEDID

PROCESSO : AIRR - 775 / 2006 - 009 - 06 - 40 . 8 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

ADVOGADO : EMMANUEL BEZERRA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA TEIXEIRA

ADVOGADO : DANIELA SIQUEIRA VALADARES

PROCESSO : AIRR - 815 / 2006 - 041 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : C.E.I CARLOS HENRIQUE MACHADO

ADVOGADO : SANDRO SVENTNICKAS

A G R AVA D O ( S ) : ELISÂNGELA FORMAESKI DE SOUZA

ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 826 / 2006 - 004 - 21 - 40 . 8 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR DE SOUZA MACEDO

ADVOGADO : DANIELLE RENATA DA COSTA SALES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : IZAIAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

PROCESSO : AIRR - 896 / 2006 - 014 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JACINTO LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MATHEUS BANDEIRA COELHO

<!ID626268-3>

PROCESSO : AIRR - 48 / 2006 - 081 - 23 - 40 . 5 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

A G R AVA D O ( S ) : PROTEÇÃO AMBIENTAL CACOALENSE - PACA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ELVES MARQUES COUTINHO

PROCESSO : AIRR - 71 / 2006 - 143 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UF-
JF/MG

A G R AVA D O ( S ) : GEDIEL ALVES MARCONDES

ADVOGADO : LAWRENCE MENDES DAMÁSIO

A G R AVA D O ( S ) : COLISEU SEGURANÇA LTDA.
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PROCESSO : AIRR - 951 / 2006 - 005 - 14 - 40 . 2 - TRT DA 14ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚ-
TUO DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO
DO ESTADO DE RONDÔNIA

ADVOGADO : JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO : RODRIGO HERNANDES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1099 / 2006 - 003 - 21 - 40 . 0 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ERINALDO JOSÉ DE FRANÇA

ADVOGADO : WALDIR LAURENTINO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : VALÉRIA CRISTINA FURTADO DA CRUZ TOSCA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 1135 / 2006 - 006 - 24 - 40 . 8 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : KEPLER WEBER INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : GUILHERME F. FIGUEIREDO CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FÁBIO DOS SANTOS

ADVOGADO : EDNA MARIA GOMES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1152 / 2006 - 098 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO JONAS

ADVOGADO : GILMAR ALVES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVICOS E INFOR-
MÁTICA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1344 / 2006 - 013 - 08 - 41 . 0 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA - CAPAF

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS PENNA

A G R AVA D O ( S ) : EDITH ISMAELINA BARROS DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

PROCESSO : AIRR - 1344 / 2006 - 013 - 08 - 40 . 7 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : VICTOR HUGO MAGNO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDITH ISMAELINA BARROS DE AZEVEDO

ADVOGADO : JULIANA VAZ PINTO EMÍDIO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA - CAPAF

ADVOGADO : OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1429 / 2006 - 143 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : NINA ROSA DE SOUZA GIORNI

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LÚCIO DA SILVA

ADVOGADO : ANA MARIA PINTO COELHO

PROCESSO : AIRR - 1456 / 2006 - 152 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MIRANDA CORRÊA

ADVOGADO : ALEX SANTANA DE NOVAIS

A G R AVA D O ( S ) : REAL ENCOMENDAS E CARGAS LTDA.

ADVOGADO : CAIO ANTÔNIO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1456 / 2006 - 152 - 03 - 41 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL ENCOMENDAS E CARGAS LTDA.

ADVOGADO : CAIO ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MIRANDA CORRÊA

ADVOGADO : ALEX SANTANA DE NOVAIS

PROCESSO : AIRR - 2224 / 2006 - 136 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA COTA MARTINS PERDIGÃO

A G R AVA D O ( S ) : BÁRBARA ARAUÚO ELIAS

ADVOGADO : ROSMARA LIMA DE GUIMARÃES VARGAS

PROCESSO : AIRR - 2540 / 2006 - 137 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -

CBTU
ADVOGADO : RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO
A G R AVA D O ( S ) : RONAN MARCOS LEMOS
ADVOGADO : RAQUEL MENDES FERREIRA
PROCESSO : AIRR - 2985 / 2006 - 089 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉR-

CIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : APARECIDO INÁCIO
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA MONTEIRO FALEIROS
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL OVALLE DA SILVA SOUZA
ADVOGADO : CLÁUDIA CRISTINA RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA CRISTINA RODRIGUES
PROCESSO : AIRR - 5772 / 2006 - 004 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIRO ALVES
ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
PROCESSO : AIRR - 51007 / 2006 - 655 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : C. VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADVOGADO : CARLOS ARAÚZ FILHO
A G R AVA D O ( S ) : NORIVALDO VIANA GONÇALVES
ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PROCESSO : AIRR - 52543 / 2006 - 006 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-

FOS - ECT
ADVOGADO : CÉLIO TIZATTO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JULIANA OLIVEIRA CARACA
ADVOGADO : LUIZ CARLOS
A G R AVA D O ( S ) : MOVIMENTO FAMILIAR A VOZ DO SILÊNCIO
ADVOGADO : HELOÍSA HELENA PADILHA
PROCESSO : AIRR - 119 / 2007 - 015 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE
ADVOGADO : ALINE SILVEIRA HARENZA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DA SILVA SANTOS
PROCESSO : AIRR - 409 / 2007 - 018 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : NACIONAL MERCANTIL COMPUTADORES E SU-

PRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : SHEILA GOMES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO COSME DA SILVA
ADVOGADO : FLÁVIO LUIZ DOS REIS
PROCESSO : AIRR - 434 / 2007 - 111 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : GILSON DE OLIVEIRA FURTADO
ADVOGADO : ALEXANDRA KARLA MENDES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -

CEMIG
ADVOGADO : JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS
PROCESSO : AIRR - 439 / 2007 - 105 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.
ADVOGADO : MICHELE RESENDE VALADARES
A G R AVA D O ( S ) : THIAGO DANIEL NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO : GABRIELA RESENDE RIOS

Brasília, 17 de outubro de 2007.
CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO

Coordenador

PROCESSO : AIRR - 66 / 1997 - 095 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : RIYAD COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DIÓGENES FRIAS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GONCALO DA SILVA

ADVOGADO : WALTER JOSÉ GRANZOTTI BAÊTA NEVES

PROCESSO : AIRR - 2264 / 1997 - 015 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO MOTTA SPINOLA E CASTRO

ADVOGADO : TERESA MENDES LIPORACI

A G R AVA D O ( S ) : ELI REGINA CAMARGO DA COSTA

ADVOGADO : HEDIS LIBERATO SILVA

PROCESSO : AIRR - 22247 / 1999 - 005 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILSAT HARALD S.A.

ADVOGADO : JULIANA PISTUN MONTAGNA

A G R AVA D O ( S ) : EDEMILSON SALUSTIANO DE SOUZA

ADVOGADO : CLAUDINEI BELAFRONTE

PROCESSO : AIRR - 3209 / 2000 - 262 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE SOUZA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : ANDERSON RIBEIRO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : LANCINAR COMÉRCIO DE TRANSPORTE DE GÁS
LT D A . 

A G R AVA D O ( S ) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

PROCESSO : AIRR - 625 / 2001 - 043 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO VEIGA DE ALMEIDA

ADVOGADO : MÁRCIO MACHADO GARRÃO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO ABREU ARAUJO

ADVOGADO : LEOPOLDINA LEONI SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1792 / 2001 - 481 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA - ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : HELENO CAMOLEZI

ADVOGADO : FÁBIO GOMES FÉRES

A G R AVA D O ( S ) : PROCOME - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS ELETRICITÁRIOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO LTDA. - COOPELETRO

ADVOGADO : DARLAN OLIVEIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 2036 / 2001 - 001 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER DE ASSUNÇÃO SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 2065 / 2001 - 035 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : PAULO ROGÉRIO CORRÊA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIONOR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : APARECIDA DA SILVA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 8428 / 2001 - 004 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CLEONICE SANDRA PEROZZO

ADVOGADO : CARLOS GELENSKI NETO

A G R AVA D O ( S ) : CONECTIVA S.A.

ADVOGADO : TATIANA VILLAS BOAS ZANCONATO OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 169 / 2002 - 471 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : DEJAIR MEDEIROS CAMPOS

ADVOGADO : MAXWEL FERREIRA EISENLOHR

PROCESSO : AIRR - 676 / 2002 - 317 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POU-
SADAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO

<!ID626269-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição Ordinária - 2ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 589 / 1995 - 047 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TORQUATO FURTADO DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDA DE AGUIAR LOPES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 791 / 1996 - 241 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO 1001 LTDA.

ADVOGADO : MARCOS SILVEIRA DE BRAGANÇA

A G R AVA D O ( S ) : MOACYR SILVA FILHO

ADVOGADO : IVAN DA SILVA RIBEIRO



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 2007 1 1089ISSN 1677-7018

E REGIÃO

ADVOGADO : ALEXANDRE VICENTE FOSCARDO

A G R AVA D O ( S ) : IPÊ HOTEL GUARU LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1218 / 2002 - 054 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : CARLOS LEONÍDIO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ALUÍSIO RICARDO ALVES CURTI

ADVOGADO : ALEXSSANDER TAVARES DE MATTOS

PROCESSO : AIRR - 1254 / 2002 - 301 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES ADMINISTRATIVOS EM
C A PATA Z I A 

, NOS TERMINAIS PRIVATIVOS E

RETROPORTUÁRIOS E NA ADMINISTRAÇÃO EM

GERAL DOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS DO

ESTADO DE SÃO PAULO - SINDAPORT

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDNEY RODRIGUES MIGUEL

ADVOGADO : JOSÉ RICARDO SOARES BRUNO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

PROCESSO : AIRR - 1254 / 2002 - 301 - 02 - 41 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : EDNEY RODRIGUES MIGUEL

ADVOGADO : JOSÉ RICARDO SOARES BRUNO

A G R AVA D O ( S ) : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES ADMINISTRATIVOS EM
C A PATA Z I A 

, NOS TERMINAIS PRIVATIVOS E

RETROPORTUÁRIOS E NA ADMINISTRAÇÃO EM

GERAL DOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS DO

ESTADO DE SÃO PAULO - SINDAPORT

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1470 / 2002 - 034 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RENOVIAS CONCESSIONÁRIA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE P. MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALBERTO BORGES

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO FONSECA FILHO

PROCESSO : AIRR - 1725 / 2002 - 028 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : UNISERV UNIÃO SERVIÇOS LTDA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMI LOPES DE CARVALHO PINHEIRO

ADVOGADO : DENISE JANE DA SILVA COSTA

PROCESSO : AIRR - 2652 / 2002 - 068 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS

, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO

PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : ANA CRISTINA SABINO

A G R AVA D O ( S ) : BROADWAY PAULISTANA BAR E RESTAURANTE
LT D A . 

PROCESSO : AIRR - 235 / 2003 - 025 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FACULDADES CATÓLICAS - SOCIEDADE CIVIL
MANTENEDORA DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE
CATÓLICA DO RIO DE JANEIRO - PUC/RJ

ADVOGADO : GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE MUNIZ TEIXEIRA

ADVOGADO : MÔNICA SANTOS MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 410 / 2003 - 048 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL NILSON RIBEIRO

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE DA ROCHA MYNSSEN SILVA

ADVOGADO : JORGE JOSÉ NASSAR JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 511 / 2003 - 054 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL TEIXEIRA MESQUITA

ADVOGADO : APARECIDA DA SILVA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 574 / 2003 - 007 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HO-
TELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : SÉRGIO ANTULHO DE LAURINDO

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE ROTISSERIE VIA ÁPIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 589 / 2003 - 052 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE
TRANSPORTE E LOGÍSTICA - CENTRAL

ADVOGADO : NEI CALDERON

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO BARROS DE MESQUITA

ADVOGADO : WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 786 / 2003 - 007 - 17 - 40 . 2 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : LENI IZABEL BROEDEL

ADVOGADO : LENNY LAURA FREITAS JUSTINO

PROCESSO : AIRR - 791 / 2003 - 013 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO SOARES DE AZEVEDO JÚNIOR

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GUEDES

PROCESSO : AIRR - 814 / 2003 - 072 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS

, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO

PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : ANA CRISTINA SABINO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTA ERY KATO

ADVOGADO : WALTER ANTONIO DE ALBUQUERQUE

PROCESSO : AIRR - 822 / 2003 - 018 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : CARLOS MANUEL DE A. PESSOA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALUSA DA FRANCA HORTA

ADVOGADO : BRÁULIO SÉRGIO MACIEL ROCHA

PROCESSO : AIRR - 846 / 2003 - 313 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : VEREDAS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO ATALA INÁCIO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO MACHADO VILELA

ADVOGADO : WALDEMAR GATTERMAYER

PROCESSO : AIRR - 873 / 2003 - 052 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA REGINA THIELE LIMA DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 921 / 2003 - 028 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : WILMA BINDER BARBOSA

ADVOGADO : PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 936 / 2003 - 057 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : FERNANDA MERHY LAGROTTA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE DE MOTA E SOUZA

ADVOGADO : RAPHAEL DODD MILITO

PROCESSO : AIRR - 967 / 2003 - 012 - 16 - 40 . 0 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EMÍLIA ECKEL HERBST

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

PROCESSO : AIRR - 967 / 2003 - 012 - 16 - 41 . 2 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EMÍLIA ECKEL HERBST

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ AMÉRICO BUENTES

PROCESSO : AIRR - 1082 / 2003 - 053 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ BANDIERA DE MELO

ADVOGADO : EDSON SEBASTIÃO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1228 / 2003 - 511 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BAR E RESTAURANTE CARESTIATO LTDA.

ADVOGADO : HERALDO KLEIN

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE ESPORTIVA FRIBURGUENSE

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO BARBOZA DA VEIGA

ADVOGADO : WILMA DAS GRAÇAS A. CONSTANTINO

PROCESSO : AIRR - 1391 / 2003 - 011 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : PIT STOP CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO THOMAZ VILLA CAVALHEIRO

PROCESSO : AIRR - 1421 / 2003 - 262 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO NUNES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DURVAL MARQUES DOS SANTOS JÚNIOR

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS PEREIRA RODRIGUES MENDES

PROCESSO : AIRR - 1566 / 2003 - 028 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE VASCONCELOS

ADVOGADO : JOSÉ LEAL BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : JASON SOARES DE ALBERGARIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 1570 / 2003 - 060 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1656 / 2003 - 011 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : VALE DO IPÊ COUNTRY CLUB

ADVOGADO : RICARDO CASTRO PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA CARVALHO RUB
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PROCESSO : AIRR - 1686 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 1700 / 2003 - 034 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : LUCIANA CONSTAN CAMPOS DE ANDRADE MEL-
LO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO : ANDRÉ HENRIQUE RAPHAEL DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1923 / 2003 - 481 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO : DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 2067 / 2003 - 206 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES FABIO'S LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO GARCIA MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO MAGALHÃES DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO DA COSTA PONTES

PROCESSO : AIRR - 2615 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL TEIXEIRA OTERO

ADVOGADO : JOILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 2760 / 2003 - 004 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : TARGET AVIAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : MARIA TERESA OLIVEIRA NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS GUSTAVO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : MÁRCIA DE JESUS CASIMIRO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉREAS

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 2779 / 2003 - 053 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

ADVOGADO : JEFFERSON DE SOUZA CESÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : GENTE BANCO RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : MARLISE FANGANIELLO DAMIA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS VALENTIM VIDOTO

ADVOGADO : VALDIR KEHL

PROCESSO : AIRR - 2798 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : LEANDRO VIANNA BOTELHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DE ALMEIDA CHAVES

ADVOGADO : JESUS MONÇÃO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 2919 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : CAROLINA SÁ DE MAGALHÃES SEREJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DIVINO DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LUCAS

PROCESSO : AIRR - 2924 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : LEANDRO VIANNA BOTELHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JAIR DOS PASSOS NUNES FILHO

ADVOGADO : ANDRÉ MENEZES BITTENCOURT

PROCESSO : AIRR - 3011 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : ALTAMIRO LEITE

ADVOGADO : HUGO REZENDE

PROCESSO : AIRR - 3469 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : CAROLINA SÁ DE MAGALHÃES SEREJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMBRÓSIO DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO : RITA AURORA DELFINO

PROCESSO : AIRR - 3782 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO AFONSO MODESTO

ADVOGADO : MARCELLO FRANCISCO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 4055 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL MARINHO DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 31 / 2004 - 054 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO GALVÃO PEIXOTO

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : VICBERJ - VIGILÂNCIA COMERCIAL E BANCÁRIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO LTDA.

ADVOGADO : VERA MARIA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 123 / 2004 - 421 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO GONZAGA DE MOURA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO TARANTO

PROCESSO : AIRR - 130 / 2004 - 021 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ ROCKEMBACH FERREIRA

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

A G R AVA D O ( S ) : RETEBRÁS REDES E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : MARCO FÉLIX JOBIM

PROCESSO : AIRR - 325 / 2004 - 005 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : OSNI BARBOSA DE MELO

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 442 / 2004 - 003 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA AUGUSTA PAES DE SOUZA

ADVOGADO : ELIANE GUTIERREZ

A G R AVA D O ( S ) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SO-
CIAL

ADVOGADO : EUCÁRIO CALDAS REBOUÇAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : ELIEZER RICCO

PROCESSO : AIRR - 502 / 2004 - 003 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO SALVATERRA D'ARRIGO

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

PROCESSO : AIRR - 536 / 2004 - 121 - 05 - 40 . 3 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO : TADEU MUNIZ NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES DE PREVENÇÃO E
COMBATE ÀS ZOONOZES DE CANDEIAS -APCZOO

A G R AVA D O ( S ) : GEOVANE DA SILVA

ADVOGADO : ADERALDO GALDÊNCIO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 606 / 2004 - 022 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : IRB BRASIL RESSEGUROS S.A.

ADVOGADO : AMANDA SILVA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SELMA TEIXEIRA DEL GIUDICE

ADVOGADO : WILTON C. SANTINO

PROCESSO : AIRR - 660 / 2004 - 007 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : LENA HAAR

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 729 / 2004 - 061 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE FRAGA

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 739 / 2004 - 028 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITICARD S.A.

ADVOGADO : LÍVIA ALVARENGA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA LÚCIA FERNANDES BULHÕES

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 740 / 2004 - 061 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTERPORT SERVIÇOS DE PORTARIA S/C LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS MARTINELLI DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : CLAYTON LEONARDO DE SANTANA

ADVOGADO : IRANI BUZZO

PROCESSO : AIRR - 754 / 2004 - 055 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS MARTINS DE CARVALHO

ADVOGADO : LUCIANA MONTEIRO DE FARIA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA RAMOS ESTEVES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 846 / 2004 - 108 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO MONTEIRO TEIXEIRA

ADVOGADO : FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : VA L E C 

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

PROCESSO : AIRR - 852 / 2004 - 046 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

PROCESSO : AIRR - 981 / 2004 - 056 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : EMILIO MAGNAGO

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 988 / 2004 - 007 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO
FEDERAL - METRÔ

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ VIEIRA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : GILSON JOSÉ DAVID

ADVOGADO : RÉGIS CAJATY BARBOSA BRAGA

PROCESSO : AIRR - 1075 / 2004 - 041 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CLÉO VALENTINI PINTO

ADVOGADO : PEDRO FERREIRA ALVES

PROCESSO : AIRR - 1086 / 2004 - 046 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FARIAS DUARTE

ADVOGADO : LUCIANA DA CRUZ PIRES
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PROCESSO : AIRR - 1109 / 2004 - 132 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : DAVID DOS SANTOS

ADVOGADO : ALMIR RODRIGUES E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PHDB CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO PEDRO RIBEIRO DE ADMINISTRAÇÃO
JUDICIÁRIA - IPRAJ

ADVOGADO : ANA LÚCIA GORDILHO OTT

PROCESSO : AIRR - 1147 / 2004 - 001 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE VASQUEZ PINHEIRO

ADVOGADO : ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ ESTEVES

PROCESSO : AIRR - 1168 / 2004 - 017 - 10 - 40 . 6 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO BARBOSA DE AGUIAR

ADVOGADO : FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS

PROCESSO : AIRR - 1168 / 2004 - 017 - 10 - 41 . 9 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO BARBOSA DE AGUIAR

ADVOGADO : FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 1180 / 2004 - 053 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MINALDO MEIRELLES

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GUEDES

PROCESSO : AIRR - 1278 / 2004 - 052 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : KARINE RIBEIRO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ VITAL DA SILVEIRA SOBRINHO

ADVOGADO : FERNANDO DA SILVA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : COTEL - COMERCIAL E TÉCNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA.

ADVOGADO : IONIA LISBOA LARA

PROCESSO : AIRR - 1280 / 2004 - 203 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ROSÂNGELA DE SOUZA OZÓRIO

A G R AVA D O ( S ) : CARMEN LÚCIA DOS SANTOS SPIERCART

ADVOGADO : FLÁVIO MACHADO REZENDE

PROCESSO : AIRR - 1280 / 2004 - 062 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GRAUCIA PINTO RAMIRO HERRERA

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

PROCESSO : AIRR - 1291 / 2004 - 040 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA ISABELA LTDA.

ADVOGADO : SUELI APARECIDA BAZÍLIO

A G R AVA D O ( S ) : IVONETE DA SILVA COSTA ANIZIO

ADVOGADO : MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

PROCESSO : AIRR - 1299 / 2004 - 016 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : CÉSAR ROBERTO ALVES

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BASTO ARAGÃO

A G R AVA D O ( S ) : BEMGE SEGURADORA S.A.

ADVOGADO : JORGE LUÍS DE LIMA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1402 / 2004 - 009 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : EDIMILSON FONSECA CARRIJO

ADVOGADO : RICARDO ROSAS GOMES

PROCESSO : AIRR - 1477 / 2004 - 077 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : SILVANO NUNES FERREIRA (BOITE ITAOCA)

A G R AVA D O ( S ) : CLEUSA ESTEVES OTTONI

ADVOGADO : CECÍLIA OLÍMPIA SOUZA MACIEL

PROCESSO : AIRR - 1594 / 2004 - 003 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANQUELINA MARIA ALVES CAMARGO VIEIRA
GOMES

ADVOGADO : FLÁVIO BIANCHINI DE QUADROS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : FÁBIO BUENO DE AGUIAR

PROCESSO : AIRR - 1670 / 2004 - 060 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARICÉIA IMACULADA FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO : PEDRO DE SOUZA GONÇALVES

PROCESSO : AIRR - 1676 / 2004 - 010 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CHIKÃO DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : DIRCEU BAEZO

A G R AVA D O ( S ) : ERICA SIMONE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : LÚCIA ELENA WEISS

PROCESSO : AIRR - 1685 / 2004 - 006 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RICARDO ANASTÁCIO ALVES

ADVOGADO : ERALDO LIMA DE CASTRO

PROCESSO : AIRR - 1693 / 2004 - 002 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROSALI RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 1832 / 2004 - 006 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

ADVOGADO : MEGALVIO MUSSI JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

ADVOGADO : MARIA CONSUELO PORTO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER MACHADO FELISBERTO

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ MUSSI

PROCESSO : AIRR - 1881 / 2004 - 059 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS LTDA.

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : FLÁVIA MARIA CARVALHO CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR - 1881 / 2004 - 003 - 23 - 40 . 6 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : RUBIANE BARCELOS BANAFÉ

ADVOGADO : VASTY BALBINA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GRUPO EMS SIGMA-PHARMA S.A.

ADVOGADO : ROSANY MARQUES PACHECO

PROCESSO : AIRR - 1888 / 2004 - 025 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ISABEL MORI DE OLIVEIRA SALVADOR

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

PROCESSO : AIRR - 1959 / 2004 - 203 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO SILVA SANTOS

ADVOGADO : RICARDO LUIZ ROQUETE DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : AYMORÉ EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 2034 / 2004 - 099 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : YAPONIRA CAVALCANTE ARAÚJO

ADVOGADO : FRANCISCO LUCIER BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : IVONE RAMOS COUTINHO BARRETOS

PROCESSO : AIRR - 2077 / 2004 - 481 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VÉSPER S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : QUALIMP LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HILDA DOS SANTOS

ADVOGADO : DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

PROCESSO : AIRR - 2159 / 2004 - 020 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : ELEONORA FERREIRA CABRAL

ADVOGADO : MÚCIO EMANUEL FEITOSA FERRAZ

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAMS SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 2193 / 2004 - 017 - 06 - 40 . 9 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TOSHIBA MEDICAL DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : FÁBIO HENRIQUE CATÃO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MÁRCIA RINO MARTINS
<!ID626269-2>

PROCESSO : AIRR - 2256 / 2004 - 441 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : AMÉRICO DE BARROS COSTA

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

PROCESSO : AIRR - 2256 / 2004 - 441 - 02 - 41 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : AMÉRICO DE BARROS COSTA

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2374 / 2004 - 431 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO PARA A FORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E CUL-
TURA DO ABC - UNIFEC

ADVOGADO : GABRIELA GONÇALVES O. E SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA BARLETO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : LEONIDA ROSA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2405 / 2004 - 093 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELIZABETH PAULELLI

ADVOGADO : PEDRO DE SOUZA GONÇALVES

PROCESSO : AIRR - 3016 / 2004 - 241 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : RODRIGO RENAULD DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO EDIR BATISTA

ADVOGADO : SANDRO EGÍDIO M.DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 22 / 2005 - 012 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : WILLIAM MARCONDES SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA BELA

ADVOGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 65 / 2005 - 082 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : PANIFICADORA REIS E MACHADO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE REIS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO TOLENTINO DE SOUZA

ADVOGADO : CHARLES ANDRÉ SILVEIRA DIAS
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PROCESSO : AIRR - 155 / 2005 - 013 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : PRIMO TEDESCO S.A.

ADVOGADO : AUGUSTO WOLF NETO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO MÁRCIO ANTUNES NUNES

ADVOGADO : JOÃO MARQUES VIEIRA FILHO

PROCESSO : AIRR - 156 / 2005 - 020 - 13 - 40 . 1 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA

ADVOGADO : DÉBORA MAROJA GUEDES NETA

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETE DIONISIO DA SILVA

ADVOGADO : DAVID DE SOUZA E SILVA

PROCESSO : AIRR - 195 / 2005 - 201 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : GILTON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : GILMAR ARAÚJO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA

ADVOGADO : MARIÂNGELA ESPINHEIRA

PROCESSO : AIRR - 203 / 2005 - 019 - 13 - 40 . 7 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSE PEREIRA

ADVOGADO : JOÃO FERREIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

PROCESSO : AIRR - 208 / 2005 - 049 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RESTAURANTE BARRAMAR LTDA.

ADVOGADO : IHNA PATRÍCIA SARDENBERG BARBOZA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZA PASSOS FONTENELE

ADVOGADO : ALBERTO BENOLIEL

PROCESSO : AIRR - 218 / 2005 - 027 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : ELIEL DE MELLO VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM ANTENOR DA SILVA

ADVOGADO : MÁRCIA GALVÃO FARIA

PROCESSO : AIRR - 225 / 2005 - 121 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO : TADEU MUNIZ NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO : NEWTON CUNHA DE SENA

PROCESSO : AIRR - 249 / 2005 - 203 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. - BR

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS JEBE LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO NOGUEIRA DE MAGALHÃES

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO GARCIA MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RODOVIÁRIO LIDERBRÁS S.A.

PROCESSO : AIRR - 267 / 2005 - 015 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANS-
MISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-GT

ADVOGADO : JOANA PINTO LUCENA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE SCHUCH

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

PROCESSO : AIRR - 267 / 2005 - 015 - 04 - 41 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE SCHUCH

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANS-
MISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-GT

ADVOGADO : MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 277 / 2005 - 018 - 13 - 40 . 7 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MULUNGU

ADVOGADO : FÁBIO RAMOS TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : CLÁUDIO GALDINO DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 283 / 2005 - 007 - 17 - 40 . 9 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DURVAL FALCÃO

ADVOGADO : ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A. -
BANESTES

ADVOGADO : BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANESTES DE SEGURIDADE SOCIAL
- BANESES

ADVOGADO : RAFAEL SANTA ANNA ROSA

PROCESSO : AIRR - 321 / 2005 - 005 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA

A G R AVA D O ( S ) : JANETE MORAIS LEITE

ADVOGADO : JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO FILHO

PROCESSO : AIRR - 335 / 2005 - 121 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S.A.

ADVOGADO : DIANE CRISTINA PEREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO : OLGA BAYMA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 335 / 2005 - 018 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE MARIA KONZEN

ADVOGADO : ADENIR MAIATO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : POI SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

PROCESSO : AIRR - 357 / 2005 - 202 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : IGREJA INTERNACIONAL DA GRAÇA DE DEUS

ADVOGADO : MÁRCIA OLIVEIRA DE LIMA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FONSECA

PROCESSO : AIRR - 366 / 2005 - 058 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO DE SANT' ANNA FILHO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : AIRR - 450 / 2005 - 009 - 17 - 40 . 4 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : CARLA CIBIEN GUAITOLINI

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO DE OLIVEIRA LUCAS

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA

PROCESSO : AIRR - 484 / 2005 - 018 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE
TRANSPORTE E LOGÍSTICA - CENTRAL

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RENATO MOREIRA

ADVOGADO : WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 547 / 2005 - 001 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCESSO : AIRR - 547 / 2005 - 001 - 03 - 41 . 5 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

PROCESSO : AIRR - 554 / 2005 - 004 - 05 - 40 . 2 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JONATAN ALMEIDA DE QUEIRÓZ

ADVOGADO : MARCUS SANTIAGO LUIZ

PROCESSO : AIRR - 564 / 2005 - 019 - 21 - 40 . 0 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE - FETAM/RN

ADVOGADO : LINDOCASTRO NOGUEIRA DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE

ADVOGADO : SINVAL SALOMÃO ALVES DE MEDEIROS

PROCESSO : AIRR - 588 / 2005 - 016 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ANA ALICE MOREIRA VICENTE

ADVOGADO : JOANA DE SÁ BRASIL CORRÊA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 630 / 2005 - 033 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-
CA DE MINAS GERAIS - CEFET/MG

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SATURNINO GOMES

ADVOGADO : PATRÍCIA FARIA MORAES DE ARAÚJO GONÇAL-
VES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE TIMÓTEO

PROCESSO : AIRR - 697 / 2005 - 089 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : IVONE FÁTIMA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARA-
NA

ADVOGADO : BEATRIZ BESEL

PROCESSO : AIRR - 700 / 2005 - 005 - 13 - 40 . 2 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ATLÂNTICA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DE SOUSA CRUZ JÚNIOR

ADVOGADO : GERALDO DE SOUSA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS
E REFRIGERANTES DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO : ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 716 / 2005 - 004 - 19 - 40 . 6 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ARAGONEY DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ ANET

A G R AVA D O ( S ) : SPORT CLUB CORINTHIANS ALAGOANO

ADVOGADO : ALESSANDRA T. JOCA DE A. MOURA

PROCESSO : AIRR - 813 / 2005 - 203 - 08 - 40 . 9 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

ADVOGADO : JACQUELINE V. DA GAMA MALCHER

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO BENTO MELO

ADVOGADO : ERLIENE GONÇALVES LIMA NO

PROCESSO : AIRR - 848 / 2005 - 291 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : SÔNIA TEREZINHA SANGUINÉ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADRIANO OLIVEIRA SILVEIRA

ADVOGADO : ILÂNI MARIA GIOVANELLA GIRARD

PROCESSO : AIRR - 855 / 2005 - 043 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA PAULA LOTEADORA LTDA.

ADVOGADO : EDU HENRIQUE DIAS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO ALMEIDA

ADVOGADO : WENDERSON RALLEY DO CARMO SILVA

PROCESSO : AIRR - 862 / 2005 - 048 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : MARIA CELESTE DE AZEVEDO LUSTOSA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHADORES TELEFÔNI-
COS OPERADORES EM MESA DE EXAME - COO-
PEX

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS PASSOS DE CARVALHO

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA NETTO
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PROCESSO : AIRR - 868 / 2005 - 022 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO LUCAS DA SILVA

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

PROCESSO : AIRR - 889 / 2005 - 108 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO PINHEIRO

ADVOGADO : NÉLSON ROGÉRIO DE FIGUEIREDO LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ

ADVOGADO : MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

PROCESSO : AIRR - 937 / 2005 - 003 - 21 - 40 . 7 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIMED NATAL - SOCIEDADE COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA.

ADVOGADO : FABIANO FALÇÃO DE ANDRADE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RAQUEL UMBELINO GOMES FERNANDES DIÓGE-
NES

ADVOGADO : KENNEDY LAFAIETE FERNANDES DIÓGENES

PROCESSO : AIRR - 1002 / 2005 - 005 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JILMAR VILELA

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCÍLIO

A G R AVA D O ( S ) : CONEPLAN - CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E PLA-
NEJAMENTO LTDA.

ADVOGADO : OSMAR MANTOVANI

PROCESSO : AIRR - 1025 / 2005 - 050 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO MANHÃES FONSECA

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : CARLA BARRETO DE AZEVEDO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BAZHUNI

PROCESSO : AIRR - 1045 / 2005 - 043 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO VENCESLAU PORTO

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : ANDRÉA GRIECO SANT'ANNA MEIRINHO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE D'OLIVEI-
RA

PROCESSO : AIRR - 1068 / 2005 - 016 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ELISÂNGELA LEANDRA BARBOSA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS TEODORO DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : EURICO DE JESUS TELES NETO

PROCESSO : AIRR - 1069 / 2005 - 251 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA LUZ

ADVOGADO : JOÃO ALBERTO FACÓ JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NEUZETE DE BRITO SANTOS

ADVOGADO : LEOVEGILDO MÁRCIO SILVA MASCARENHAS

PROCESSO : AIRR - 1124 / 2005 - 009 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSE IVO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANITA PEREIRA DO CARMO

A G R AVA D O ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 1124 / 2005 - 005 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : ADOLFO PEREIRA FRANÇA

ADVOGADO : RODRIGO COSTA SUARES

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENI-
ZAÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1158 / 2005 - 136 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS

ADVOGADO : ANTÔNIO DECOMEDES BAPTISTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ ZANATTA CAVALMORETTI

ADVOGADO : GABRIEL SPÓSITO

PROCESSO : AIRR - 1170 / 2005 - 114 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA REGINA PEREIRA

ADVOGADO : JOSÉ AMARANTE DE VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENI-
ZAÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1179 / 2005 - 371 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO LICIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VALDERI SOARES

A G R AVA D O ( S ) : AES - MULTISOLAS E COMPONENTES PARA CAL-
ÇADOS LTDA.

ADVOGADO : JOHN COLÓRIO

A G R AVA D O ( S ) : PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1306 / 2005 - 101 - 08 - 40 . 1 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ARAPARI NAVEGAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : JOELSON DOS SANTOS MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SILVESTRE VALENTE

ADVOGADO : VILMA APARECIDA DE SOUZA CHAVAGLIA

PROCESSO : AIRR - 1318 / 2005 - 099 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : YOUSSEF GEORGES SAIFI

A G R AVA D O ( S ) : ABEL COUTO BRASIL

ADVOGADO : KARINE NATLIE BERNE MENGHELI

PROCESSO : AIRR - 1336 / 2005 - 203 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ALVACIR JOSÉ PORCARI DIAS

ADVOGADO : ROBERTA DUMANI PESSANHA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DAVID COHEN

PROCESSO : AIRR - 1497 / 2005 - 010 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER BORGONHA DA SILVA

ADVOGADO : DURVAL FERNANDES DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO RIO DE JANEIRO, SEPETIBA, FORNO E NITE-
RÓI - OGMO/RJ

ADVOGADO : LUIZ CATANHEDE

PROCESSO : AIRR - 1709 / 2005 - 006 - 17 - 40 . 5 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : WILMA CHEQUER BOU-HABIB

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO COZER

ADVOGADO : MAÍRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1729 / 2005 - 012 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EDGARD DO AMARAL SANTOS

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1778 / 2005 - 131 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : JULIANA DE QUEIROZ GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ANJANETE APARECIDA XAVIER SILVA CRUZ

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO QUEIRÓZ

PROCESSO : AIRR - 1942 / 2005 - 092 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS VINICIUS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : ELIANE DOS REIS TRINDADE FERRER MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE VESPASIANO

ADVOGADO : EDUARDO SILVEIRA LADEIA

PROCESSO : AIRR - 1966 / 2005 - 202 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : EQUIPE COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO AZEVEDO OLSON

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE THEREZINHA PEREIRA LOPES

ADVOGADO : JORGE FERNANDO PERPÉTUO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CANOAS

ADVOGADO : ALESSANDRE BRUM MARQUES

PROCESSO : AIRR - 2009 / 2005 - 004 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : MAICON TIAGO DO AMARAL

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES ALVES

A G R AVA D O ( S ) : ENGELÉTRICA - TECNOLOGIA DE MONTAGEM
LT D A . 

ADVOGADO : ERALDO JOSÉ BARRACA

PROCESSO : AIRR - 2191 / 2005 - 004 - 18 - 40 . 9 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : SERVI - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE INSTALA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS LABRE LEMOS DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 2909 / 2005 - 022 - 23 - 40 . 1 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : ERCI ARANTES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : CLEIDE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : LUCILENE MARIA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 3167 / 2005 - 141 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : GABRIELA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO GOMES

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO GALLI

PROCESSO : AIRR - 3712 / 2005 - 131 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI

A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO NELLIS DE SOUZA

ADVOGADO : EDUARDO CABRAL RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 7202 / 2005 - 140 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : EDNILSON SANTOS MORAES

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : KARINA ROBERTA COLIN GONZAGA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 7318 / 2005 - 035 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-
CA DE SANTA CATARINA - CEFET/SC

A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE FÁTIMA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

PROCESSO : AIRR - 21 / 2006 - 014 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

ADVOGADO : CAROLINA DE PINHO TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO ALVES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES COSTA
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PROCESSO : AIRR - 88 / 2006 - 013 - 20 - 40 . 5 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABAIANA

ADVOGADO : GENILSON ANDRADE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE CARVALHO LIMA

ADVOGADO : JOSÉ WANDERLEI ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 90 / 2006 - 023 - 13 - 40 . 0 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : OSAKA IMPORTADOS LTDA

ADVOGADO : DANIELLA RONCONI

A G R AVA D O ( S ) : MARCONI ARAÚJO BEZERRA

ADVOGADO : TIBÉRIO RÔMULO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 133 / 2006 - 131 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO BERNARDO MONTEIRO LTDA.

ADVOGADO : REGIANNE APARECIDA GONÇALVES CASSEB

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO CÂNDIDO DA SILVA

ADVOGADO : ÉRIKA VILELA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 136 / 2006 - 008 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : WILLIAM AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : LONGOBARDO AFFONSO FIEL

A G R AVA D O ( S ) : BETÂNIA ÔNIBUS LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CÉSAR RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTO AGOSTINHO LTDA.

ADVOGADO : ALISSON NOGUEIRA SANTANA

PROCESSO : AIRR - 182 / 2006 - 093 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO BASILIO SABINO

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBUS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : CAROLINA NUNES DE LIMA CRUZEIRO

PROCESSO : AIRR - 184 / 2006 - 112 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO PÓVOA FILHO

ADVOGADO : DENISE FERREIRA MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

PROCESSO : AIRR - 191 / 2006 - 062 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON PEREIRA ROMÃO

ADVOGADO : SUZANA SOARES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TECIDOS SANTANENSE

ADVOGADO : ELZA MARIA DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 209 / 2006 - 088 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU AÇOMINAS S.A.

ADVOGADO : RENÊ MAGALHÃES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CESARINO LUCIANO

ADVOGADO : LUCIANA MONTEIRO DE FARIA CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 209 / 2006 - 088 - 03 - 41 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CESARINO LUCIANO

ADVOGADO : LUCIANA MONTEIRO DE FARIA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : GERDAU AÇOMINAS S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO EVANGELISTA PANZERA

PROCESSO : AIRR - 224 / 2006 - 025 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO NICANOR DOS SANTOS

ADVOGADO : HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

A G R AVA D O ( S ) : COLISEU SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 239 / 2006 - 802 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : IVONEY DA SILVA ALVES

ADVOGADO : GERALDO MASCARENHAS LOPES CANÇADO DI-
NIZ

A G R AVA D O ( S ) : ALVES E HERMES DAMASO LTDA.

ADVOGADO : RÔMULO ALAN RUIZ

PROCESSO : AIRR - 296 / 2006 - 086 - 24 - 40 . 2 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BERTIN LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO RUIZ RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : JACKELINE RODRIGUES DA SILVA ALVARENGA

ADVOGADO : SEBASTIANA OLÍVIA NOGUEIRA COSTA

PROCESSO : AIRR - 334 / 2006 - 035 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FINASA PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO : CARLA FERREIRA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA LAGUARDIA DE MENDONÇA

ADVOGADO : WAGNER ANTONIO DAIBERT VEIGA

PROCESSO : AIRR - 359 / 2006 - 022 - 13 - 40 . 1 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DA GUIA SOUZA

ADVOGADO : FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICAÇÃO DA
PARAÍBA - SAELPA

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

PROCESSO : AIRR - 363 / 2006 - 022 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ

ADVOGADO : MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIONOR PEREIRA SOBRINHO

ADVOGADO : NÉLSON ROGÉRIO DE FIGUEIREDO LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : MANOEL BERNARDINO SOARES

PROCESSO : AIRR - 363 / 2006 - 022 - 03 - 41 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIONOR PEREIRA SOBRINHO

ADVOGADO : NÉLSON ROGÉRIO DE FIGUEIREDO LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ

ADVOGADO : MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 388 / 2006 - 019 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TIAGO ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : AMÉRICO PAES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BRB BANCO DE BRASÍLIA S.A.

ADVOGADO : JACQUES ALBERTO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 496 / 2006 - 004 - 24 - 40 . 4 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERÍSSIMO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZA ROTTLISBERGER SILVA

ADVOGADO : OCLÉCIO ASSUNÇÃO

PROCESSO : AIRR - 497 / 2006 - 022 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAMTER CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
S.A.

ADVOGADO : PEDRO CAMPOS VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO RIBEIRO CALDEIRA

ADVOGADO : MARIA HELENA DO AMPARO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 506 / 2006 - 087 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANDRÉA FERNANDES NAPOLEÃO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO RODRIGUES SIQUEIRA

ADVOGADO : PAULO DRUMOND VIANA

A G R AVA D O ( S ) : EMMIL - ENGENHARIA MANUTENÇÃO E MONTA-
GENS INDUSTRIAIS S/C LTDA.

ADVOGADO : ORLANDINO BARBOZA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 510 / 2006 - 003 - 23 - 40 . 9 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : POSTALIS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL
DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS

ADVOGADO : EDÉSIO GOMES CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO MACHADODOS ANJOS

ADVOGADO : GILMAR ANTÔNIO DAMIN

PROCESSO : AIRR - 556 / 2006 - 019 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ARISTIDES PAIM NETO

ADVOGADO : SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

PROCESSO : AIRR - 566 / 2006 - 095 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO FERREIRA DIAS FILHO

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO LUZIENSE LTDA.

ADVOGADO : NIZAN OLIVEIRA AMORIM JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 593 / 2006 - 153 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS AUGUSTO VALLADÃO MATTOS

ADVOGADO : JULIANE MARIANO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

PROCESSO : AIRR - 594 / 2006 - 060 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - VALIA

ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO GONÇALVES DE FEITAS

ADVOGADO : VALKYRIA DE MELLO LEÃO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

PROCESSO : AIRR - 594 / 2006 - 060 - 03 - 41 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : EDUARDO SOARES DO COUTO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO GONÇALVES DE FEITAS

ADVOGADO : VALKYRIA DE MELLO LEÃO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - VALIA

ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

PROCESSO : AIRR - 645 / 2006 - 141 - 14 - 40 . 8 - TRT DA 14ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MA-
NAUS - SUFRAMA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO STAHL

ADVOGADO : CHARLTON DAILY GRABNER

A G R AVA D O ( S ) : PRODATEC PROCESSAMENTO DE DADOS E CUR-
SOS TÉCNICOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 661 / 2006 - 005 - 21 - 40 . 0 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

ADVOGADO : ANA LUIZA DE FREITAS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : PLÁCIDO ALBUQUERQUE BEZERRA

ADVOGADO : JOAQUIM MANOEL DE MEIROZ GRILO RAPOSO

PROCESSO : AIRR - 670 / 2006 - 020 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : PROSERVVI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO : FLAVIANNE LOPES SALES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MAX ALCÂNTARA ELEUTERIO JÚNIOR

ADVOGADO : ROSEMARY GOMIDES FARIA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 679 / 2006 - 044 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : MATEUS DE MOURA LIMA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO GARCIA CORREIA

ADVOGADO : HELOÍSA CRISTINA DANTAS

PROCESSO : AIRR - 684 / 2006 - 139 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : CELIO SILVA DE AMORIM

ADVOGADO : NATAL CARLOS DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : UNISYS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO SARMENTO DE ANDRADE
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PROCESSO : AIRR - 690 / 2006 - 102 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO MINEIRA

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVALHO

AGRAVADO(S) : RONIE ANTÔNIO COSTA

ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : AIRR - 705 / 2006 - 040 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) : JOAO ALBERTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

AGRAVADO(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 709 / 2006 - 053 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) : ALEXANDRE LUIZ DE BRITO FURQUIM

ADVOGADO : CHARLES HENRIQUE DA SILVA

AGRAVADO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO

PROCESSO : AIRR - 732 / 2006 - 007 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

AGRAVADO(S) : EFIGÊNIA APARECIDA DOS SANTOS CONRADO

ADVOGADO : SANDRO COSTA DOS ANJOS

AGRAVADO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

PROCESSO : AIRR - 747 / 2006 - 108 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA

AGRAVANTE(S) : WASHINGTON NUNES COELHO

ADVOGADO : KATARINA ANDRADE AMARAL MOTTA

AGRAVADO(S) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BDMG

ADVOGADO : MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 899 / 2006 - 007 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES 

AGRAVANTE(S) : BH CARD COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CAR-
TÕES TELEFÔNICOS LTDA.

ADVOGADO : ALESSANDRO THIAGO SIUVES ALVES

AGRAVADO(S) : WARLEN CRISTIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO RODRIGUES LEITE FILHO

PROCESSO : AIRR - 905 / 2006 - 062 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES 

AGRAVANTE(S) : MEGALOG SERVIÇOS DE LOGÍSTICA E MOVIMEN-
TAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO LOPES

AGRAVADO(S) : CÉLIO MURÍLO MARRA RIBEIRO

ADVOGADO : GERALDO BOSCO DA CUNHA

AGRAVADO(S) : MINASMIX ATACADO DISTRIBUIDOR LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO LOPES

PROCESSO : AIRR - 941 / 2006 - 102 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : PRISCILA DE OLIVEIRA MIRANDA LEITE

AGRAVADO(S) : CECÍLIO SALVADOR DOS SANTOS

ADVOGADO : SORAJANE ALVARENGA PIMENTA

PROCESSO : AIRR - 943 / 2006 - 105 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) : GARRA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE
LTDA. 

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVALHO

AGRAVADO(S) : ERIKA TATIANE PEREIRA

AGRAVADO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

PROCESSO : AIRR - 943 / 2006 - 105 - 03 - 41 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

AGRAVADO(S) : ERIKA TATIANE PEREIRA

AGRAVADO(S) : GARRA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE
LTDA. 

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 966 / 2006 - 053 - 18 - 40 . 2 - TRT DA 18ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA

AGRAVANTE(S) : JOÃO BATISTA DA FONSECA NETO

ADVOGADO : IVETE APARECIDA GARCIA RODRIGUES DE SOUSA

AGRAVADO(S) : ROSELY PEREIRA LIMA

ADVOGADO : RONIVAN PEIXOTO DE MORAIS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 984 / 2006 - 091 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

AGRAVANTE(S) : IRMÃOS FARID LTDA.

ADVOGADO : MIRIAM REZENDE SILVA MOREIRA

AGRAVADO(S) : GILBERTO MAGELA DE AMORIM DOURADO

ADVOGADO : ANTÔNIO FERREIRA DE FARIA

PROCESSO : AIRR - 987 / 2006 - 023 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS
- COPASA

ADVOGADO : CELSON ALENCAR SOARES TEIXEIRA

AGRAVADO(S) : CLÉBER EUSTÁQUIO DE LUCAS

ADVOGADO : WELBER NERY SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1001 / 2006 - 016 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) : FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : CRISTIANE PEDROSO

AGRAVADO(S) : MEGATEMP SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E TERCEIRI-
ZADOS LTDA.

ADVOGADO : VALDEMAR JOSÉ DA SILVA

AGRAVADO(S) : ROSÂNGELA CRISTINA LEOPISI RODRIGUES DE
OLIVEIRA 

ADVOGADO : LAÉRCIO TOSCANO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1029 / 2006 - 025 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES 

AGRAVANTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AGRAVADO(S) : CLAUDIO MONCEF DE CASTRO

AGRAVADO(S) : SANDRA CONSUELO DO CARMO

PROCESSO : AIRR - 1044 / 2006 - 017 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES 

AGRAVANTE(S) : GAFISA S.A.

ADVOGADO : DINORAH MOLON WENCESLAU BATISTA

AGRAVADO(S) : HERMANO FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

PROCESSO : AIRR - 1051 / 2006 - 007 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

AGRAVADO(S) : JOEL CORRÊA DIAS

ADVOGADO : ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1087 / 2006 - 140 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES 

AGRAVANTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

AGRAVADO(S) : WASHINGTON DIVINO ABEL

ADVOGADO : LEONARDO MOURA SANTANA

AGRAVADO(S) : COLISEU SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1112 / 2006 - 106 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES 

AGRAVANTE(S) : SAULO ARMOND CARVALHO

ADVOGADO : GUILHERME GOBIRA SANTOS E SILVA

AGRAVADO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEANDRO GIORNI

PROCESSO : AIRR - 1184 / 2006 - 152 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA

AGRAVANTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE UBERA-
BA E REGIÃO - STIQUIFAR

ADVOGADO : ALEX SANTANA DE NOVAIS

AGRAVADO(S) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : MARCELO SANTORO DRUMMOND

PROCESSO : AIRR - 1189 / 2006 - 002 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA

AGRAVANTE(S) : V & M DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARINA ALVES GODOY

AGRAVADO(S) : TIAGO FERREIRA PEDROSA

ADVOGADO : ROBERTO DE CARVALHO SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1241 / 2006 - 016 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA

AGRAVANTE(S) : V & M DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEIRA

AGRAVADO(S) : ANTÔNIO JOSÉ RAMALHO

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

PROCESSO : AIRR - 1328 / 2006 - 089 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

AGRAVANTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

AGRAVADO(S) : HELENO TEODORO

ADVOGADO : NELSON BENEDICTO ROCHA DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1380 / 2006 - 009 - 08 - 40 . 1 - TRT DA 8ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA

AGRAVANTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE GUSTAVO MOURA GUIMARÃES

AGRAVADO(S) : PAULO HENRIQUE GOMES VALE

ADVOGADO : ANTÔNIO ALVES DA CUNHA NETO

AGRAVADO(S) : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE SEGURANÇA LTDA

PROCESSO : AIRR - 1389 / 2006 - 001 - 18 - 40 . 7 - TRT DA 18ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA

AGRAVANTE(S) : PLANETWIDE AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
E REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL AMORIM MARTINS DE SÁ

AGRAVADO(S) : GISLENE CAVALCANTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LEVI LUIZ TAVARES

PROCESSO : AIRR - 1520 / 2006 - 092 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

AGRAVANTE(S) : MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

ADVOGADO : FERNANDA DE AGUIAR PEREIRA

AGRAVADO(S) : CLÁUDIO DOS REIS MORAIS

ADVOGADO : JUSSARA ANDRÉA RODRIGUES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1522 / 2006 - 147 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA

AGRAVANTE(S) : MINERAÇÃO E COMÉRCIO MMRJ LTDA.

ADVOGADO : LUCIANO FUSCO NOGUEIRA

AGRAVADO(S) : SILVIO CARDOSO

ADVOGADO : VALÉRIA RAMOS ESTEVES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2087 / 2006 - 471 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

AGRAVANTE(S) : ARMANDO DE MARCHI

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

AGRAVADO(S) : SPSCS INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : LUIZ APARECIDO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 2100 / 2006 - 136 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORI-
ZONTE 

ADVOGADO : NEUZILENE GALVÃO CAMPOS

AGRAVADO(S) : OLINDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDA DE MAGALHÃES COUTO VIANA

PROCESSO : AIRR - 2352 / 2006 - 139 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

AGRAVANTE(S) : RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA.

ADVOGADO : CONRADO DI MAMBRO OLIVEIRA

AGRAVADO(S) : CASSIO LUIZ DUARTE

ADVOGADO : LUÍS EDUARDO LOUREIRO DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 2702 / 2006 - 137 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA

AGRAVANTE(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO ROBERTO FONTANA

AGRAVADO(S) : OSCAR REYNALDO JÚNIOR

ADVOGADO : CLARA MEIRICE RIBEIRO MENDES

PROCESSO : AIRR - 3525 / 2006 - 080 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

AGRAVANTE(S) : NAJATE HASSAN HAGE

ADVOGADO : MANOEL OLIVEIRA LEITE

AGRAVADO(S) : DANIELE LIRA DA SILVA

ADVOGADO : PAULI ALEXANDRE QUINTANILHA

PROCESSO : AIRR - 11332 / 2006 - 004 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA

AGRAVANTE(S) : TEREZA VITALI

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

AGRAVADO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR - 52807 / 2006 - 652 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) : ENGELAN CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

ADVOGADO : MARCELO LUIZ DREHER

AGRAVADO(S) : PEDRO MENDES ELIAS

ADVOGADO : FARAM BOUQUEZAM NETO
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PROCESSO : AIRR - 54705 / 2006 - 003 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) : GRHOSDHA LYSSETTY GLUSAC CABREDO

ADVOGADO : JOELCIO FLAVIANO NIELS

AGRAVADO(S) : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE ALEGRIA DE VIVER

ADVOGADO : LIANE SLOBODIAN

PROCESSO : AIRR - 91024 / 2006 - 093 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FERREIRA

AGRAVADO(S) : A. BATISTA & BATISTA & CIA LTDA.

ADVOGADO : LUÍS ENRIQUE BRUNO SEVILHA

PROCESSO : AIRR - 110 / 2007 - 004 - 21 - 40 . 1 - TRT DA 21ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES 

AGRAVANTE(S) : ALEX KARDEC CORTEZ MONTEIRO

ADVOGADO : ALÉCIO CÉSAR SANCHES

AGRAVADO(S) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES RIO GRAN-
DE DO NORTE LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO NOBRE DE ALMEIDA NETO

PROCESSO : AIRR - 259 / 2007 - 003 - 21 - 40 . 4 - TRT DA 21ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) : CLEBSON ANDRADE CAVALCANTI

ADVOGADO : MARCELO MAURÍCIO DA SILVA

AGRAVADO(S) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

ADVOGADO : DIVINA MARTA RODRIGUES

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

<!ID626270-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distribui-
ção Ordinária - 3ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1215 / 1992 - 462 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : AKZO NOBEL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ RICARDO GIFFONI

AGRAVADO(S) : CLEUSA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : LEVI CARLOS FRANGIOTTI

PROCESSO : AIRR - 995 / 1995 - 251 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : LUCIANA HADDAD DAUD

AGRAVADO(S) : ABÍLIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

PROCESSO : AIRR - 63 / 1998 - 446 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP 

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

AGRAVADO(S) : ETAPAS COMÉRCIO E CONSULTORIA DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA.

AGRAVADO(S) : JÚLIO CÉSAR DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS KAIRALLA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 261 / 1998 - 043 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : NELSON GONDIM DEJON

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

AGRAVADO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : RENATA ALMEIDA VASQUES

PROCESSO : AIRR - 605 / 1998 - 004 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

AGRAVADO(S) : SIDNEI BENDER DO AMARAL

ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : AIRR - 866 / 1998 - 445 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANTA CE-
CÍLIA 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOURENÇO GOMES

AGRAVADO(S) : ALTAMIR PENHA MORATO

ADVOGADO : JOSÉ MARIA PAZ

PROCESSO : AIRR - 1209 / 1998 - 054 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : ÂNGELA MARIA DE SOUZA BESERRA

ADVOGADO : MARLY DA SILVA GUIMARÃES

AGRAVADO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

AGRAVADO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : NEY PATARO PACOBAHYBA

PROCESSO : AIRR - 1209 / 1998 - 054 - 01 - 41 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RODRIGO MENDES DE AZEVEDO

AGRAVADO(S) : ÂNGELA MARIA DE SOUZA BESERRA

ADVOGADO : MARLY DA SILVA GUIMARÃES

AGRAVADO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ GUIMARÃES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2255 / 1998 - 062 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : RODOLFO PINHEIRO DE MORAES

ADVOGADO : MICHEL EDUARDO CHAACHAA

AGRAVADO(S) : GEORGE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : ROBERTO ESPINDOLA MORITZ

PROCESSO : AIRR - 255 / 1999 - 010 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

AGRAVADO(S) : FRANCISCO JOSÉ AFFONSO JÚNIOR

ADVOGADO : ROBERTO SOARES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 481 / 1999 - 401 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : PRICILA DE MOURA LOZANO

AGRAVADO(S) : ANTÔNIO RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO : CID FERNANDES DE MAGALHAES

PROCESSO : AIRR - 2237 / 1999 - 002 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL

AGRAVADO(S) : LUIZ ALBERTO CERVEIRA AUGUSTO

ADVOGADO : AGENOR BARRETO PARENTE

PROCESSO : AIRR - 2811 / 1999 - 433 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ HÉLIO DE JESUS

AGRAVADO(S) : CLÁUDIO JUSTINO

ADVOGADO : RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2842 / 1999 - 241 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : FRANCISCO OTACÍLIO SILVEIRA

ADVOGADO : SANDRO TORRES REIS

AGRAVADO(S) : BARCAS S.A. TRANSPORTES MARÍTIMOS

ADVOGADO : EDUARDO DE SANSON

PROCESSO : AIRR - 2842 / 1999 - 241 - 01 - 41 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : BARCAS S.A. TRANSPORTES MARÍTIMOS

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE ARAÚJO BORGES

AGRAVADO(S) : FRANCISCO OTACÍLIO SILVEIRA

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA

PROCESSO : AIRR - 3280 / 1999 - 030 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

AGRAVADO(S) : ROSANGELA DELFINA DE ANDRADE LICCA

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO GONÇALVES HERNANDES

PROCESSO : AIRR - 445 / 2000 - 010 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : ROBERTA FERNANDES AVELINE

AGRAVADO(S) : CARLOS AUGUSTO BONFIM LEITÃO

ADVOGADO : MOYSÉS FERREIRA MENDES

PROCESSO : AIRR - 978 / 2000 - 042 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : PAULO CÉSAR PORTELLA LEMOS

AGRAVADO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA CARRIÇO

AGRAVADO(S) : SHIRLEY TEIXEIRA JOÃO

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO CABRAL

PROCESSO : AIRR - 978 / 2000 - 042 - 01 - 41 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : SHIRLEY TEIXEIRA JOÃO

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO CABRAL

AGRAVADO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : PAULO CÉSAR PORTELLA LEMOS

PROCESSO : AIRR - 1217 / 2000 - 063 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : TATIANA ANDRADE COSTA

AGRAVADO(S) : LUIZ CARLOS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELO JOSÉ DOMINGUES

AGRAVADO(S) : TV MANCHETE LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1687 / 2000 - 313 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : VALQUÍRIA FELIPPE VICENTE

ADVOGADO : MIGUEL TAVARES

AGRAVADO(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

PROCESSO : AIRR - 2042 / 2000 - 028 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

AGRAVANTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

AGRAVADO(S) : HILDEBRANDO DOS SANTOS SERRA

ADVOGADO : FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 2889 / 2000 - 004 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

AGRAVANTE(S) : MARIA APARECIDA CRUZ DA SILVA

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR DE FREITAS SILVA

AGRAVADO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ CORREIA NEVES

PROCESSO : AIRR - 3139 / 2000 - 033 - 02 - 41 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO - FDE

ADVOGADO : MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) : MARLENE COUTINHO SILVA

ADVOGADO : JORGE PINHEIRO CASTELO

PROCESSO : AIRR - 3139 / 2000 - 033 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) : MARLENE COUTINHO SILVA

ADVOGADO : JORGE PINHEIRO CASTELO

AGRAVADO(S) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO - FDE

ADVOGADO : MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 233 / 2001 - 061 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

AGRAVANTE(S) : FLÁVIA CRISTIANE DOS SANTOS

ADVOGADO : EVANDRO MONTEIRO KIANEK

AGRAVADO(S) : EMPRESA LIMPADORA UNIÃO LTDA.

ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

PROCESSO : AIRR - 336 / 2001 - 314 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

AGRAVANTE(S) : ROSÂNGELA FRANCISCA DE LIMA CARRELLI

ADVOGADO : CÍNTHIA DA CRUZ

AGRAVADO(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

PROCESSO : AIRR - 421 / 2001 - 005 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

AGRAVANTE(S) : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BARBOSA

AGRAVADO(S) : SEBASTIÃO DE ALVARENGA DUARTE

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

AGRAVADO(S) : UNION SERVICE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
RECURSOS HUMANOS E REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS S/C LTDA.
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PROCESSO : AIRR - 831 / 2001 - 017 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO 

AGRAVADO(S) : AIS - ASSOCIAÇÃO PARA INVESTIMENTO SOCIAL

ADVOGADO : JOSÉ PEREZ DE REZENDE

AGRAVADO(S) : GOLDEN CROSS SEGURADORA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ PEREZ DE REZENDE

PROCESSO : AIRR - 861 / 2001 - 431 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS
DE INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : CHRISTIANI NETTO VIGGIANO

AGRAVADO(S) : FELIPE CANELLAS GUIMARÃES

ADVOGADO : AURÉLIO GUIMARÃES VIEIRA FILHO

AGRAVADO(S) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
UERJ 

PROCESSO : AIRR - 887 / 2001 - 317 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : AILTON DE JESUS LEITE

ADVOGADO : MARCOS AURÉLIO MARTINS

AGRAVADO(S) : INDÚSTRIAS TÊXTEIS SUECO LTDA.

ADVOGADO : FÁBIO GAMBINI

PROCESSO : AIRR - 1388 / 2001 - 009 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : AGAMENON BARROS

ADVOGADO : DÉCIO EUFROSINO DE PAULA

AGRAVADO(S) : COMPANHIA MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS

ADVOGADO : FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

PROCESSO : AIRR - 1978 / 2001 - 068 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : CÍCERO GUIMARÃES LOUZADA

ADVOGADO : DAVI BRITO GOULART

AGRAVADO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CASIMIRO FARIAS

PROCESSO : AIRR - 2025 / 2001 - 061 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

AGRAVANTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ALESSANDRA DE SOUZA FURTADO CHAGAS

AGRAVADO(S) : DARIO FRAGOSO

ADVOGADO : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

PROCESSO : AIRR - 2067 / 2001 - 465 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

AGRAVANTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) : EDUARDO DE ASSIS FURTADO

ADVOGADO : AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2358 / 2001 - 076 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : NEUSA MARINHO DOS SANTOS MOLERO GA-
LHARDO 

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

AGRAVADO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 2488 / 2001 - 009 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

AGRAVANTE(S) : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

AGRAVADO(S) : NELSON DOS SANTOS CAETANO

ADVOGADO : MAURÍCIO NAHAS BORGES

AGRAVADO(S) : DIRECTA MARKETING PROMOÇÕES E EVENTOS
S/C LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ DOS SANTOS NETO

PROCESSO : AIRR - 3668 / 2001 - 243 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO(S) : JOSÉ SAIOL

ADVOGADO : CARLOS WAGNER COSTA DE BARROS

AGRAVADO(S) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL - BRA-
SILETROS 

ADVOGADO : GERALDO LUIZ FERREIRA GORDILHO

PROCESSO : AIRR - 75 / 2002 - 004 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) : ALDO PEDRESCHI (FAZENDA VILA MARIA)

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MACHADO COSTA AGUIAR

AGRAVADO(S) : LUIZ APARECIDO DOMINGOS

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ ZARA

PROCESSO : AIRR - 800 / 2002 - 050 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : MILTON GOMES DA COSTA

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE

AGRAVADO(S) : DURATEX S.A.

ADVOGADO : RITA SILVI

PROCESSO : AIRR - 800 / 2002 - 050 - 02 - 41 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : DURATEX S.A.

ADVOGADO : RITA SILVI

AGRAVADO(S) : MILTON GOMES DA COSTA

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE

PROCESSO : AIRR - 829 / 2002 - 045 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : SOLECTRON BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS FRUGIS

AGRAVADO(S) : MARIA CRISTINA DE FARIA

ADVOGADO : REGINA LÚCIA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 864 / 2002 - 002 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : BANCO SUMITOMO MITSUI BRASILEIRO S.A.

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

AGRAVADO(S) : KAZUO WALTER ARIYOSHI

ADVOGADO : ROBERTO HIROMI SONODA

PROCESSO : AIRR - 911 / 2002 - 007 - 17 - 40 . 3 - TRT DA 17ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA 

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

AGRAVADO(S) : ZILDA HOFFMANN

ADVOGADO : LEVINA MARIA BARROS LIBÓRIO

PROCESSO : AIRR - 935 / 2002 - 008 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

AGRAVADO(S) : ROBERTO BARREIRA

ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : AIRR - 1189 / 2002 - 057 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : FIRE CONTROL SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO LT-
DA. 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA MINGANTI

AGRAVADO(S) : ANTÔNIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : VERA LÚCIA DIAS CALIXTO

PROCESSO : AIRR - 1398 / 2002 - 039 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDER AMARAL MACHADO

AGRAVADO(S) : EDUARDO ALEXANDRE LEITE DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 3503 / 2002 - 481 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

AGRAVADO(S) : JOÃO BOSCO RODRIGUES

ADVOGADO : DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

PROCESSO : AIRR - 381 / 2003 - 066 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

AGRAVADO(S) : OLAVO PEREIRA DE ABREU

ADVOGADO : APARECIDO UBIRAJÁ GOMES DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 455 / 2003 - 464 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) : ANTÔNIO DE JESUS CAVALINI

ADVOGADO : AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 537 / 2003 - 242 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) : CECIL S.A. - LAMINAÇÃO DE METAIS

ADVOGADO : ILÁRIO SERAFIM

AGRAVADO(S) : JOSÉ CHIU

ADVOGADO : LUCIANA ALBOCCINO BARBOSA CATALANO

AGRAVADO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO : AIRR - 583 / 2003 - 030 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
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ADVOGADO : MÁRCIO FONTES SOUZA

AGRAVADO(S) : PAPAGULA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 614 / 2003 - 445 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) : REGINALDO DA CRUZ FREITAS

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CONJUNTO AD MOREIRA

AGRAVADO(S) : GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO S/C LT-
DA. 

ADVOGADO : JONAS DE BARROS PENTEADO

PROCESSO : AIRR - 622 / 2003 - 043 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : SEMCO RGIS - SERVIÇOS DE INVENTÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : ADRIANO GUEDES LAIMER

AGRAVADO(S) : JOSÉ MANOEL MEIRELES

ADVOGADO : PEDRO PAULO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 756 / 2003 - 262 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : JAC DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS AUTOADESIVOS LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO BONIVAL CAMARGO

AGRAVADO(S) : MÁRIO JORGE COSTA

ADVOGADO : ADÉLCIO CARLOS MIOLA

PROCESSO : AIRR - 962 / 2003 - 102 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : ALSTOM BRASIL LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AVENA

AGRAVADO(S) : WELLINGTON CARNEIRO DE LIMA

ADVOGADO : CRISTIANA MARA SIRE

AGRAVADO(S) : STANDARD S/C LTDA. SEGURANÇA PATRIMONIAL

PROCESSO : AIRR - 978 / 2003 - 032 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : EDMUNDO MITSUO OKAMOTO

ADVOGADO : ANTÔNIO CUSTÓDIO LIMA

AGRAVADO(S) : DF CENTRO MÉDICO ESTÉTICO S/C LTDA.

ADVOGADO : MATILDE REGINA MARTINES COUTINHO

PROCESSO : AIRR - 995 / 2003 - 058 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

AGRAVANTE(S) : FUNDAÇÃO DO SANGUE

ADVOGADO : ANTÔNIO PAULO DA SILVEIRA

AGRAVADO(S) : LEILA CRISTINA DIAS

ADVOGADO : VALTER UZZO

AGRAVADO(S) : FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - HEMOCENTRO DE SÃO
PAULO 

PROCESSO : AIRR - 1090 / 2003 - 002 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

ADVOGADO : MAURÍCIO EDUARDO ROCHA

AGRAVADO(S) : ERINALDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ MARCONATO

AGRAVADO(S) : COLUMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1119 / 2003 - 073 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

AGRAVADO(S) : ZINEIO BELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUSA AZEVEDO
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PROCESSO : AIRR - 1123 / 2003 - 014 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : MARIA DAS GRAÇAS SILVA CAMPOS

ADVOGADO : RONALDO LEÃO

AGRAVADO(S) : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

PROCESSO : AIRR - 1130 / 2003 - 040 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : VIENA DELICATESSEN LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS ESTEVAM

AGRAVADO(S) : MARIA DO CARMO HONORATO DOS SANTOS

ADVOGADO : SÍLVIA IVONE DE ALMEIDA BARROS

PROCESSO : AIRR - 1137 / 2003 - 047 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

AGRAVADO(S) : ALEXANDRE VIEIRA

ADVOGADO : PAULO CESAR PIMPA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1174 / 2003 - 441 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : ROBSON DE OLIVEIRA AGONDI

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI ALMEIDA

AGRAVADO(S) : ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PORTUGUESA

ADVOGADO : MARCELO CUSTODIO COSTA

AGRAVADO(S) : OPERADORA PORTUÁRIA DE SANTOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1293 / 2003 - 201 - 06 - 40 . 8 - TRT DA 6ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AGRAVADO(S) : MARCOS JOSÉ ALVARES

AGRAVADO(S) : JOSÉ PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PESSÔA DE MIRANDA

AGRAVADO(S) : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO -
COMPESA 

ADVOGADO : LÊDA MARIA SILVESTRE

AGRAVADO(S) : CONSTRUTORA ELEVAÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1304 / 2003 - 022 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

AGRAVADO(S) : RAIMUNDO SOUZA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GUEDES

PROCESSO : AIRR - 1372 / 2003 - 007 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : INFRAERO - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA - ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA

ADVOGADO : LEONARDO MAGALHÃES

AGRAVADO(S) : SEGIL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

AGRAVADO(S) : ANDERSON OLIVEIRA WERNECK

ADVOGADO : UBIRAJARA LOPES RAMOS

PROCESSO : AIRR - 1375 / 2003 - 003 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : MILLWARD BROWN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO STÜSSI NEVES

AGRAVADO(S) : ROSIMEIRE RODRIGUES LIMA

ADVOGADO : GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1437 / 2003 - 034 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
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ADVOGADO : SOLANGE MARTINS DINIZ RODRIGUES

AGRAVADO(S) : O BOTO COMERCIAL LTDA.

AGRAVADO(S) : JOSÉ ALMEIDA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1447 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

AGRAVADO(S) : JOAQUIM PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : TÂNIA RIEGER DE SOUZA CARNEIRO

PROCESSO : AIRR - 1478 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

AGRAVADO(S) : ANDRÉ LUIZ FIGUEIREDO WUTKE

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 1597 / 2003 - 027 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO
- METRÔ

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

AGRAVADO(S) : SIDNEY DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MAGNUS HENRIQUE DE MEDEIROS FARKATT

PROCESSO : AIRR - 1599 / 2003 - 032 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : POWER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA MEISTER GUIMARÃES

AGRAVADO(S) : MANOEL MARINHO DE ALMEIDA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBATAS

PROCESSO : AIRR - 1681 / 2003 - 049 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : CÉLIO JOSÉ MARTINEZ PEREZ

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

AGRAVADO(S) : FEBASP ASSOCIAÇÃO CIVIL

ADVOGADO : ELIANE GUTIERREZ

PROCESSO : AIRR - 1723 / 2003 - 067 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

AGRAVADO(S) : GUTEMBERG AFFONSO SILVA

ADVOGADO : WELLINGTON GONÇALVES MILEZI

PROCESSO : AIRR - 1741 / 2003 - 444 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : AGEU MENEZES DE SANTANA

ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

AGRAVADO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP 

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

PROCESSO : AIRR - 1840 / 2003 - 025 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

AGRAVADO(S) : FLÁVIO CABRAL CAVALCANTE

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA DIAS

AGRAVADO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO MARTUSCELLI KURY

PROCESSO : AIRR - 2046 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

AGRAVADO(S) : MARIA HELENA ALVES NÁDER

ADVOGADO : ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEIRA

AGRAVADO(S) : ISABEL CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 2208 / 2003 - 058 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUCIANO VON ZASTROW

AGRAVADO(S) : CARLOS ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CAMARGO

PROCESSO : AIRR - 2311 / 2003 - 371 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : CLEBER GIMENEZ AGUILAR

ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA SIMÕES

AGRAVADO(S) : ROGÉRIO DONIZETE DE ABREU PEREIRA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS NUNES DE AQUINO

PROCESSO : AIRR - 2319 / 2003 - 281 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : WILLIAM MARCONDES SANTANA

AGRAVADO(S) : JULIO ALEXANDRE CORRÊA RANGEL

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA NAVARRO DE OLIVEIRA ALMEI-
DA 

PROCESSO : AIRR - 2319 / 2003 - 281 - 01 - 41 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) : JULIO ALEXANDRE CORRÊA RANGEL

ADVOGADO : PAULO LEIRSON RIBEIRO DE ALMEIDA

AGRAVADO(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : LAUDELINO DA COSTA MENDES NETO

PROCESSO : AIRR - 2443 / 2003 - 031 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

AGRAVADO(S) : ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : CLÉLIA CONSUELO B. DE PRINCE

PROCESSO : AIRR - 2471 / 2003 - 016 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) : PAULO MÁRIO

ADVOGADO : JESUEL GOMES

AGRAVADO(S) : DIXIE TOGA S.A.

ADVOGADO : EDGAR SANTOS TAVARES DIAS

PROCESSO : AIRR - 2494 / 2003 - 069 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : NILBERTINA DE MOURA ALVES

ADVOGADO : PAULO ROGÉRIO TEIXEIRA

AGRAVADO(S) : CHEKENAY COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES S/C
LTDA. 

ADVOGADO : RUY LEMOS DOS REIS

AGRAVADO(S) : VALOR CAPITALIZAÇÃO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AURÉLIO FERNANDES ROCHA

PROCESSO : AIRR - 2533 / 2003 - 045 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : TRANSAC TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE BERTON FEDERICI

AGRAVADO(S) : MARCO ANTÔNIO DA SILVA LUNA

ADVOGADO : ELIAS FARAH

PROCESSO : AIRR - 2553 / 2003 - 471 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : JOSÉ VALDO DANIEL SILVA

ADVOGADO : ÁLAN RICARDO PACHECO DA COSTA

AGRAVADO(S) : COOPERAÇÃO - COOPERATIVA DE TRABALHOS
ALTERNATIVOS 

ADVOGADO : GRIGÓRIO ANTÔNIO KOBLEV

AGRAVADO(S) : INDÚSTRIA METALÚRGICA SALMAZO LTDA.

ADVOGADO : GRIGÓRIO ANTÔNIO KOBLEV

PROCESSO : AIRR - 2586 / 2003 - 433 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : UNIÃO PARA FORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA
DO ABC - UNIFEC

ADVOGADO : ADRIANA GARCIA COSTA

AGRAVADO(S) : ISABEL MACARENCO

ADVOGADO : DOROTEU PUPILINO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 2587 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DANIELLA LIMA LYRA

AGRAVADO(S) : LUCIO DE FREITAS GOMES

ADVOGADO : NÉLIO MEDINA

PROCESSO : AIRR - 2588 / 2003 - 055 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

AGRAVANTE(S) : ACHILES DONIZETTI VERGNA

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS

AGRAVADO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP 

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR - 2621 / 2003 - 055 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO 

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA 

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO
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ADVOGADO : FRANCISCA ARCANJO DA SILVA MOURA
AGRAVADO(S) : PASTELARIA LAPIANA LTDA.
ADVOGADO : ADELANDO PEREIRA DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 2635 / 2003 - 463 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª

REGIÃO 
RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
AGRAVANTE(S) : COLÉGIO STÁGIO S/C LTDA.
ADVOGADO : FERDINANDO COSMO CREDIDIO
AGRAVADO(S) : NEUSA ROQUE
ADVOGADO : GAMALHER CORRÊA JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 2660 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª

REGIÃO 
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
AGRAVANTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL
ADVOGADO : LEANDRO VIANNA BOTELHO DE SOUZA
AGRAVADO(S) : BENEDITO BERNARDO
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 2671 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª

REGIÃO 
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
AGRAVANTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL
ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI
AGRAVADO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO : ERICK AUGUSTO
AGRAVADO(S) : JOSÉ CHRISPIM PEREIRA
ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO AGUIAR
PROCESSO : AIRR - 2691 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª

REGIÃO 
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
AGRAVANTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL
ADVOGADO : JOSÉ FIORÊNCIO JÚNIOR
AGRAVADO(S) : JAIR BRAGA DE ALCANTARA
ADVOGADO : STELLA MARIS VITALE
PROCESSO : AIRR - 2712 / 2003 - 056 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª

REGIÃO 
RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-

REIRA 
AGRAVANTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-

DO DE SÃO PAULO - SABESP
ADVOGADO : CLEONICE MOREIRA SILVA CHAIB
AGRAVADO(S) : PAULO CELSO MESQUITA DE SIQUEIRA
ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI
PROCESSO : AIRR - 2749 / 2003 - 036 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª

REGIÃO 
RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-

REIRA 
AGRAVANTE(S) : CREDICERTO PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
ADVOGADO : PAULO EDUARDO DE SOUZA FERREIRA
AGRAVADO(S) : MARIA DO SOCORRO AMARAL SOUTO
ADVOGADO : NEWTON CORRÊA
PROCESSO : AIRR - 2759 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª

REGIÃO 
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
AGRAVANTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL
ADVOGADO : CAROLINA SÁ DE MAGALHÃES SEREJO
AGRAVADO(S) : JOSÉ DO CARMO ALVES
ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOMES DE PAIVA

PROCESSO : AIRR - 321 / 2004 - 031 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : YASUYUKI NAKAMURA

ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

PROCESSO : AIRR - 347 / 2004 - 204 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR CLEMENTINO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 347 / 2004 - 053 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR BRUNO DOS SANTOS

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 352 / 2004 - 070 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : APPARECIDA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : LUCILANE PIMENTA FARIA

PROCESSO : AIRR - 591 / 2004 - 014 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA SANCHES RICCE

ADVOGADO : MARCEL GERALDO SERPELLONE

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : JULIANO JÚNIO NUNES

PROCESSO : AIRR - 655 / 2004 - 045 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS MATOS

ADVOGADO : MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA
DA GAMA

PROCESSO : AIRR - 660 / 2004 - 071 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE CASARES

ADVOGADO : FERNANDO CORRÊA LIMA

PROCESSO : AIRR - 679 / 2004 - 067 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ALESSANDRA MACHADO BATISTA PRADO

ADVOGADO : JULIANO MARTINS MANSUR

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 776 / 2004 - 030 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE HODARA HERSZTERG

ADVOGADO : MIGUEL ARCANJO NEVES PIRES

PROCESSO : AIRR - 797 / 2004 - 073 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SIRLENE BERNARDES DA SILVA

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 884 / 2004 - 068 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS ALVARES GRILLO

ADVOGADO : ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

PROCESSO : AIRR - 889 / 2004 - 008 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE
TRANSPORTES E LOGÍSTICA - CENTRAL

ADVOGADO : DONES M. F. NUNES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA

<!ID626270-2>

PROCESSO : AIRR - 2789 / 2003 - 070 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POU-
SADAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ANA CRISTINA SABINO

A G R AVA D O ( S ) : RIVOLI HOTEL LTDA.

ADVOGADO : WALTER ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE

PROCESSO : AIRR - 2845 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 3640 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA FERREIRA

ADVOGADO : PAULO CÉZAR DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 3774 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ANTONIO CORRÊA MACHADO

ADVOGADO : CELIO VENTURA

PROCESSO : AIRR - 4 / 2004 - 069 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ALCYONE SAMICO

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

PROCESSO : AIRR - 13 / 2004 - 061 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS
DE INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : CHRISTIANI NETTO VIGGIANO

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO NAMOR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : DÁLIA PATRÍCIA GOMES TAYGUARA

PROCESSO : AIRR - 99 / 2004 - 019 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO JUNIO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MORBECK DE ANDRADE E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TANDEM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 148 / 2004 - 006 - 16 - 40 . 1 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : CARMELINDA BARROS VILAR

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : CLÁUDIO LINS DE VASCONCELOS

PROCESSO : AIRR - 148 / 2004 - 006 - 16 - 41 . 4 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARMELINDA BARROS VILAR

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

PROCESSO : AIRR - 184 / 2004 - 044 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ EMÍDIO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : VANDER BERNARDO GAETA

PROCESSO : AIRR - 209 / 2004 - 049 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO MANOEL DE MOURA

ADVOGADO : ERIKA DA SILVA DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE 

ADVOGADO : GIANCARLO BORBA

PROCESSO : AIRR - 250 / 2004 - 056 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E ORIENTAÇÃO
AOS MORADORES DO BAIRRO DO CHUVEIRINHO

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DANIELA GUIMARÃES SOARES

PROCESSO : AIRR - 254 / 2004 - 472 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEFOOD - EQUIPAMENTOS, ENGENHARIA E
REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : WILTON ROVERI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MAIURRO

ADVOGADO : JOEL MARCONDES DOS REIS

PROCESSO : AIRR - 293 / 2004 - 401 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

ADVOGADO : RAMIRO BORGES FORTES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MARCELO HERANE LEITE

ADVOGADO : FLÁVIA DERRA EADI

PROCESSO : AIRR - 299 / 2004 - 018 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

ADVOGADO : LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO QUEIROZ JANUÁRIO

ADVOGADO : LUCIANO JOSÉ DOS SANTOS
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PROCESSO : AIRR - 901 / 2004 - 056 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : JANETE DOLORES XAVIER

ADVOGADO : CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

PROCESSO : AIRR - 908 / 2004 - 010 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : DARKE BARROS LUCHESI

ADVOGADO : FERNANDO CORRÊA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CINTIA DE FREITAS GOUVÊA

PROCESSO : AIRR - 969 / 2004 - 047 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : CARLOS LEONÍDIO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : HELSON DOS SANTOS VELLEZ

ADVOGADO : CLEYDE AGOSTINHO RAMOS

PROCESSO : AIRR - 1085 / 2004 - 047 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDNA NOGUEIRA LINS DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : LUÍS CLÁUDIO GUIMARÃES NAHID

PROCESSO : AIRR - 1159 / 2004 - 511 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO ANTÔNIO ORÉFICE DE BRITO

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ CRESPI DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ANDRÉA DA SILVA NASCIMENTO FERRAZ

PROCESSO : AIRR - 1166 / 2004 - 010 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : AIRR - 1199 / 2004 - 018 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DE BRITO

ADVOGADO : EDEM SOBRAL DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1227 / 2004 - 013 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE NAVAL

ADVOGADO : JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : EDIL DE MATOS RIBEIRO

ADVOGADO : RAFAEL BRAGA BARROSO

A G R AVA D O ( S ) : BON GOUTER COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1266 / 2004 - 046 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARAN SCHAGEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1280 / 2004 - 009 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR MACEDO MONTEIRO

ADVOGADO : CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

PROCESSO : AIRR - 1287 / 2004 - 014 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITICARD S.A.

ADVOGADO : OSCAR LUIZ MENDONÇA DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : DJALMA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS REGO DE BURGOS

PROCESSO : AIRR - 1299 / 2004 - 044 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA NÓBREGA

ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ELEGANCE SALÃO DE CABELEREIROS LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO JOSÉ VINHAS PIMENTEL MACHADO

PROCESSO : AIRR - 1307 / 2004 - 444 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : VÂNIA MARIA BALTHAZAR LAROCCA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

PROCESSO : AIRR - 1359 / 2004 - 057 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO GUILHERME DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1359 / 2004 - 054 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO SANCHEZ REYNALDO

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

PROCESSO : AIRR - 1401 / 2004 - 024 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : JOÃO PAULO HENRIQUE CARVALHO NEVES FER-
ROS

A G R AVA D O ( S ) : RADIOTRÔNICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JURANDI MOURA FERANDES

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO MARTINS DIAS

ADVOGADO : ADEMIR PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA RADAR LTDA.

ADVOGADO : JURANDI MOURA FERANDES

PROCESSO : AIRR - 1419 / 2004 - 032 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PETRELLI DE LIMA REIS

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

PROCESSO : AIRR - 1464 / 2004 - 012 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO SIQUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : FERNANDO CORRÊA LIMA

PROCESSO : AIRR - 1529 / 2004 - 241 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MAUÁ JURONG S.A.

ADVOGADO : LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO NOVAIS

ADVOGADO : CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

PROCESSO : AIRR - 1531 / 2004 - 033 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : WALTER DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : MARCELO DAVIDOVICH

PROCESSO : AIRR - 1577 / 2004 - 040 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : RENATA DE VILLEMOR VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : ROSIMARIE DOS SANTOS VERAS

ADVOGADO : ANA BEATRIZ PINTO STEINACHER

PROCESSO : AIRR - 1590 / 2004 - 043 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PIMENTA MARQUES

ADVOGADO : DIONYSIO ALFREDO DIAS FILHO

PROCESSO : AIRR - 1647 / 2004 - 038 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FERREIRA RUFINO

ADVOGADO : GERALDO KAUTZNER MARQUES

PROCESSO : AIRR - 1662 / 2004 - 031 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO PINHO DOS SANTOS

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

PROCESSO : AIRR - 2414 / 2004 - 201 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DORALICE GOMES FERREIRA NETO

ADVOGADO : ANDRÉ DE OLIVEIRA PAGANINI

A G R AVA D O ( S ) : ANDREA FILOMENA SILVA NÓBREGA

ADVOGADO : ROSSANA CANTERGIANI CAMPESTRINI

PROCESSO : AIRR - 2426 / 2004 - 421 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : DIMA ALMEIDA DE MORAES

ADVOGADO : LEVI BENEDITO AMARO

PROCESSO : AIRR - 2497 / 2004 - 035 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MARIVONE MANTOVANI

ADVOGADO : CLAUDINEI BALTAZAR

PROCESSO : AIRR - 2689 / 2004 - 034 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : GRUPO DE SAÚDE ABC PLANOS DE SAÚDE LT-
DA.

ADVOGADO : HERALDO JUBILUT JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO VEIGA DE MEDEIROS

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INTERCLÍNICAS SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALA-
RES S/C LTDA.

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BIELLA

PROCESSO : AIRR - 2982 / 2004 - 261 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ALBERTO ELIAS RANZEIRO

PROCESSO : AIRR - 11828 / 2004 - 004 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SILVIO LUIZ PAZINATTO

ADVOGADO : GUILHERME PEZZI NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : ADILSON DE CASTRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARDER & MÜLLER CONSTRUTORES CONSOR-
CIADOS

ADVOGADO : ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VEPER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIO GABRIELLI GODOY

A G R AVA D O ( S ) : TCP - TERMINAL DE CONTÊINERES DE PARANA-
GUÁ S.A.

ADVOGADO : CHRISTIANE BRUSCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARTINI MEAT S.A. ARMAZÉNS GERAIS

ADVOGADO : LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

PROCESSO : AIRR - 6 / 2005 - 071 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM CÉSAR ANFILÓFIO DA SILVA

ADVOGADO : SILVÉRIA LUCIANA RIBEIRO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 16 / 2005 - 052 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE DE FIGUEIREDO BARROS

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : AIRR - 149 / 2005 - 032 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JADIR LOPES CORREA

ADVOGADO : GABRIEL PEREIRA SAD
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PROCESSO : AIRR - 168 / 2005 - 014 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ FEIJÓ DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 186 / 2005 - 421 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LEONEL CABRAL

ADVOGADO : RODRIGO DE MIRANDA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 216 / 2005 - 046 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : AVANI CIPRIANO VIEIRA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : AIRR - 237 / 2005 - 029 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO ROBERTO CAPISTRANO FERREIRA NO-
BRE

ADVOGADO : ELIZABETH DE AGUIAR MELO

PROCESSO : AIRR - 363 / 2005 - 058 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDNA XAVIER PEREIRA

ADVOGADO : MARCELO DAVIDOVICH

PROCESSO : AIRR - 528 / 2005 - 011 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CERÂMICA BOSSE LTDA.

ADVOGADO : ELIZABETH HINNIG

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCESSO : AIRR - 551 / 2005 - 077 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LABOGEN S.A. - QUÍMICA FINA E BIOTECNOLO-
GIA

ADVOGADO : ALINE CRISTINATEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AMARILDO DONIZETE BOZA

ADVOGADO : WAGNER CORREIA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 584 / 2005 - 001 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : VALDINEI SABINO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : AIRR - 618 / 2005 - 044 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDO MARCOS GARCIA

ADVOGADO : MARCOS SCHWARTSMAN

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AMÉRICA DO SUL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : RUBENS GOMES MIRANDA

PROCESSO : AIRR - 618 / 2005 - 007 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : BAR E RESTAURANTE ALEGRIA - ALEGRIA LT-
DA.

ADVOGADO : JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA
C O U TO 

A G R AVA D O ( S ) : JECILENE SANTIAGO FONSECA

ADVOGADO : OTACILIO FRANCO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 619 / 2005 - 001 - 16 - 40 . 0 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : CRISTIANO ALVES FERNANDES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : DIEGO SOARES COSTA

PROCESSO : AIRR - 635 / 2005 - 057 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JUAREZ DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 665 / 2005 - 026 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ DA SILVA MAGALHÃES

ADVOGADO : WELLINGTON SANTANA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 738 / 2005 - 007 - 10 - 40 . 4 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : ANÍSIO SOARES NOGUEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CELISMAR COÊLHO DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH TOSTES PEIXOTO

ADVOGADO : ELIZABETH TOSTES PEIXOTO

PROCESSO : AIRR - 762 / 2005 - 112 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO DIAS DE ABREU

ADVOGADO : DÁZIO VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : EVALDO VICENTINI

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO G. FIGUEIREDO

PROCESSO : AIRR - 772 / 2005 - 003 - 17 - 40 . 5 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PAULO ALTOÉ

ADVOGADO : ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANESTES DE SEGURIDADE SOCIAL
- BANESES

ADVOGADO : RAFAEL SANTA ANNA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - BA-
NESTES S.A.

ADVOGADO : BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 856 / 2005 - 421 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ARGEMIRO ALVES DE ARAÚJO

ADVOGADO : RODRIGO DE MIRANDA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 885 / 2005 - 013 - 10 - 40 . 6 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : KÁTYA MARIA SPROESSER MORETTO

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE SANTOS DA COSTA

ADVOGADO : ROGÉRIO FERREIRA BORGES

PROCESSO : AIRR - 890 / 2005 - 016 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BARRETO DOS SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 895 / 2005 - 061 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE
TRANSPORTES E LOGÍSTICA - CENTRAL

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA PONTES MONTEIRO

ADVOGADO : WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 912 / 2005 - 017 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POU-
SADAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ACLIBES BURGARELLI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PÓ DE CAFÉ LANCHES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 941 / 2005 - 341 - 05 - 40 . 3 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO SÃO FRANCIS-
CO S.A. - AGROVALE

ADVOGADO : ELOY MAGALHÃES HOLZGREFE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ERASMO ENGRÁCIO DE SOUSA

ADVOGADO : EVERALDO GONÇALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 981 / 2005 - 021 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : ALVINO FORTUNATO

ADVOGADO : REGINA MARIA BASSI CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCESSO : AIRR - 1001 / 2005 - 005 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : EDSON ROBSON RODRIGUES

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCÍLIO

A G R AVA D O ( S ) : CONEPLAN - CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E PLA-
NEJAMENTO LTDA.

ADVOGADO : OSMAR MANTOVANI

PROCESSO : AIRR - 1026 / 2005 - 126 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : VONEIDE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO : MÔNIKA CELINSKA PREVIDELLI

A G R AVA D O ( S ) : ESTRUTURAL SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : ANGÉLICA VILLA WALLIM

PROCESSO : AIRR - 1060 / 2005 - 011 - 10 - 40 . 6 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ELIAS SCANDER SANT'ANA

ADVOGADO : DENISE FONSECA RODRIGUES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1060 / 2005 - 011 - 10 - 41 . 9 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO ELIAS SCANDER SANT'ANA

ADVOGADO : DENISE FONSECA RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : AIRR - 1079 / 2005 - 001 - 13 - 40 . 9 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES E TRÂN-
SITO DE JOÃO PESSOA - STTRANS

ADVOGADO : LUCAS FERNANDES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : RAQUEL ALMEIDA SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO : JOAO EVANGELISTA VITAL

A G R AVA D O ( S ) : ASSESSORAMENTO, MOBILIZAÇÃO E ORGANIZA-
ÇÃO - AMOR

A G R AVA D O ( S ) : MILLENIUM ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : LEONARDO FERNANDES FRANCA DE TORRES

PROCESSO : AIRR - 1149 / 2005 - 023 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : GUILHERME NITZ CAPPI

A G R AVA D O ( S ) : MAURO BRASIL FONSECA

ADVOGADO : SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

PROCESSO : AIRR - 1174 / 2005 - 006 - 16 - 40 . 8 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA GARRETO DINIZ RIBEIRO

ADVOGADO : HERLINDA DE OLINDA VIEIRA SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 1183 / 2005 - 007 - 21 - 40 . 8 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO LEANDRO FERNANDES

ADVOGADO : CAROLINE FERNANDES MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : TECNOCOOP INFORMÁTICA SERVIÇOS - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS EM
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.
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PROCESSO : AIRR - 1185 / 2005 - 006 - 16 - 40 . 8 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO LAGO

ADVOGADO : HERLINDA DE OLINDA VIEIRA SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 1192 / 2005 - 055 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : RINALDO LOURIVAL BRUNASSO

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCÍLIO

A G R AVA D O ( S ) : CONEPLAN - CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E PLA-
NEJAMENTO LTDA.

ADVOGADO : OSMAR MANTOVANI

PROCESSO : AIRR - 1336 / 2005 - 010 - 13 - 40 . 3 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ WELLIGTON DE ALCANTARA AZEVEDO

ADVOGADO : MÁRCIA CARLOS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DA PARAIBA

PROCESSO : AIRR - 1649 / 2005 - 042 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ALUÍSIO JOSÉ TELES

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1743 / 2005 - 107 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STARLING

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CUSTODIA DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ROGÉRIO VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 1751 / 2005 - 004 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS ANTÔNIO SERAPHIM

ADVOGADO : PEDRO DE ALCÂNTARA KALUME

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO -
CET

ADVOGADO : ROSANI KASSARDJIAN

PROCESSO : AIRR - 1823 / 2005 - 442 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CHINYU KANASHIRO

ADVOGADO : AUGUSTO COSTA MARCELINO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1860 / 2005 - 321 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO NUNES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : AMILTON CAETANO FREITAS

ADVOGADO : ROBERTO PINTO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 2135 / 2005 - 062 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : METRO TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : CLÉBER APARECIDO REIS CÂNDIDO

ADVOGADO : ADRIANO NICOLETTI SEMEGHINI

PROCESSO : AIRR - 2190 / 2005 - 054 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARDOSO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 2286 / 2005 - 071 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS, COLO-
CAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE

MÃO-DE-OBRA, TRABALHO TEMPORÁRIO, LEITU-
RA

DE MEDIDORES E ENTREGA DE AVISOS DO ES-
TADO DE SÃO

PAULO - SINDEEPRES

ADVOGADO : APARECIDO INÁCIO

A G R AVA D O ( S ) : CASS CONSULTING LTDA.

ADVOGADO : SYLVIA MARIA SIMONE ROMANO
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PROCESSO : AIRR - 2323 / 2005 - 113 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO HENRIQUE DE FREITAS SOARES

ADVOGADO : DÁZIO VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MANOEL FARINHA LOURENÇO

ADVOGADO : ADERBAL JOSÉ BULDO

PROCESSO : AIRR - 2388 / 2005 - 015 - 16 - 40 . 2 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : CRISTIANO ALVES FERNANDES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL ALVES DA SILVEIRA

ADVOGADO : DIEGO SOARES COSTA

PROCESSO : AIRR - 2442 / 2005 - 058 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL FÉLIX DA SILVA

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEIRA

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2519 / 2005 - 047 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANN QUÍMICA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER JOSÉ DE GIACCO

ADVOGADO : SIMONE CRISTINA GARCIA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2524 / 2005 - 052 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS

, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SOR-
VETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO

PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : ADRIANA GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LANCHES XUXUZINHO LTDA

PROCESSO : AIRR - 2525 / 2005 - 431 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA COUREL

ADVOGADO : BEATRIZ ZAKKA BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO ÁLVARES MANCHON

PROCESSO : AIRR - 2555 / 2005 - 072 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIO CLIMAX S.A.

ADVOGADO : MÁRIO CELSO IZZO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2593 / 2005 - 022 - 23 - 40 . 8 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO MODELO LTDA.

ADVOGADO : FERNANDA MONTEIRO DA S. MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLAYTON PINTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARIA ISABEL AMORIM PEREIRA PORTELA

PROCESSO : AIRR - 3177 / 2005 - 021 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ - DETRAN

ADVOGADO : MÁRCIA JOKOWISKI

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO VICENTE

ADVOGADO : MÁRCIO ANTÔNIO LUCIANO PIRES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 30 / 2006 - 008 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA -
E M B R A PA 

ADVOGADO : NEWTON RAMOS CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO : RENATA RODRIGUES MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 51 / 2006 - 143 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE MARIE REATO

ADVOGADO : ROSA MARIA FERNANDES DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 74 / 2006 - 131 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO PEDRA AZUL LTDA.

ADVOGADO : DÊNIO MOREIRA DE CARVALHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 117 / 2006 - 137 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

ADVOGADO : RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO DE SOUZA PARADELA

ADVOGADO : MARCELO PEIXOTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 176 / 2006 - 254 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO PONCIANO DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO GUIMARÃES AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : NILZA COSTA SILVA

PROCESSO : AIRR - 209 / 2006 - 035 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MONTEIRO SOBRINHO

ADVOGADO : WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR - 227 / 2006 - 006 - 20 - 40 . 2 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ QUIRINO DE MELO NETO

ADVOGADO : THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 291 / 2006 - 088 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU AÇOMINAS S.A.

ADVOGADO : RENÊ MAGALHÃES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MONASTEC LTDA.

ADVOGADO : RICARDO DE PINHO RABELO CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ANA VIRGÍNIA VERONA DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 374 / 2006 - 002 - 14 - 40 . 0 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO GONÇALVES LTDA.

ADVOGADO : PAULO TIMÓTEO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : ORLEI DA SILVA TABOSA

ADVOGADO : ENEMARA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO

PROCESSO : AIRR - 496 / 2006 - 056 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OSWALDO RODRIGO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO - METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR - 512 / 2006 - 522 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BALAS BOAVISTENSE S.A.

ADVOGADO : CLAUDIO BOTTON

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO MOKFA

ADVOGADO : ALVENIR ANTÔNIO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 538 / 2006 - 522 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BALAS BOAVISTENSE S.A.

ADVOGADO : CLAUDIO BOTTON

A G R AVA D O ( S ) : ALCIONE CARLOS DAL AGNOL

ADVOGADO : ALVENIR ANTÔNIO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 544 / 2006 - 020 - 03 - 41 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADO : ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS CASTRO BAPTISTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 544 / 2006 - 020 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS CASTRO BAPTISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADO : ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 715 / 2006 - 028 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ALESSANDRA COUTO DOS SANTOS

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : CSU CARDSYSTEM S.A.

ADVOGADO : LUCIANE ROCHA ROSA

PROCESSO : AIRR - 797 / 2006 - 052 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ERNANI HELCIAS

ADVOGADO : CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIO ALEXANDRE LEVI
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PROCESSO : AIRR - 1279 / 2006 - 092 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

ADVOGADO : FERNANDA DE AGUIAR PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE WILLIAN VIDON NEIVA

ADVOGADO : LUÍS ANTÔNIO CASTILHO VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 1471 / 2006 - 142 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANDRÉA FERNANDES NAPOLEÃO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : KELCIO DE LIMA GURGEL

ADVOGADO : KATARINA ANDRADE AMARAL MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : CMM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1576 / 2006 - 009 - 18 - 40 . 1 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : WENDELL CARLOS DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO : ASDRÚBAL CARLOS MENDANHA

A G R AVA D O ( S ) : ZILMAR DA CONCEIÇÃO GONÇALVES

ADVOGADO : KEILA CRISTINA BARBOSA DAMACENO

PROCESSO : AIRR - 2080 / 2006 - 009 - 18 - 40 . 5 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE GOIÁS -
SECOM

ADVOGADO : ONELINO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SENADOR COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LT-
DA.

ADVOGADO : SILVANO BARBOSA DE MORAIS

PROCESSO : AIRR - 2869 / 2006 - 088 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSADAS,
R E S TA U R A N T E S , 

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ROBSON FERRAZ COLOMBO

A G R AVA D O ( S ) : TATUAPÉ EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA.

ADVOGADO : NELSON SANTOS PEIXOTO

PROCESSO : AIRR - 53833 / 2006 - 015 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GERSON LUÍS FERREIRA DE CASTILHOS

ADVOGADO : JOSÉ LÚCIO GLOMB

A G R AVA D O ( S ) : ALLTECH DO BRASIL - AGROINDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : EDSON HAUAGGE

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO CULTURAL BRASIL-ESTADOS UNIDOS DE CU-
RITIBA

ADVOGADO : JÚLIO ASSUMPÇÃO MALHADAS

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VALO-
RES

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA

PROCESSO : AIRR - 124 / 2007 - 012 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SACRAMENTA - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : RUBEM CARLOS DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DAMASCENO TAVARES

ADVOGADO : KÁTIA REGINA PEREIRA AMÉRICO

PROCESSO : AIRR - 159 / 2007 - 141 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO LUIZ JARDIM FERREIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO TANURE GAMA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO CONSTRUTOR IRAPÉ CIVIL

ADVOGADO : ROSÂNGELA NUNES DE FARIA E SILVA

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO

Coordenador

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-

nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-

buição Ordinária - 4ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 874 / 1997 - 031 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MURILO BOTELHO MARTINS

ADVOGADO : FERNANDO CORRÊA LIMA

PROCESSO : AIRR - 890 / 1999 - 026 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON NELSON BUFONI

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 945 / 1999 - 040 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON HIDEO YAMAMOTO

ADVOGADO : BEATRIZ ZAKKA BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : FABIANA REIS MACHADO

PROCESSO : AIRR - 2149 / 1999 - 017 - 01 - 41 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

ADVOGADO : THIAGO TEIXEIRA RABELLO MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA MENDONÇA DE MELLO

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

PROCESSO : AIRR - 2149 / 1999 - 017 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : PAULO CÉSAR PORTELLA LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA MENDONÇA DE MELLO

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

PROCESSO : AIRR - 2264 / 1999 - 481 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALVERICE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : BRUNO PROVENÇANO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL - BRA-
SILETROS

ADVOGADO : ELIAS FELCMAN

PROCESSO : AIRR - 1414 / 2000 - 039 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE JOÃO DA CRUZ

ADVOGADO : MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA
DA GAMA

PROCESSO : AIRR - 2093 / 2000 - 004 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : GISELE MOREIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MARCUS VINÍCIUS XAVIER FERREIRA

ADVOGADO : FÁBIO CHIARA ALLAM

PROCESSO : AIRR - 94 / 2001 - 121 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO CARVALHINHO GRIMALDI

ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

PROCESSO : AIRR - 283 / 2001 - 065 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RESIN REPÚBLICA SERVIÇOS E INVESTIMENTOS
S.A.

ADVOGADO : IBRAIM CALICHMAN

A G R AVA D O ( S ) : SAÚDE UNICOR ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.

ADVOGADO : BERNARDO WEAVER MIRANDELA DE VASCON-
CELOS BARROS

PROCESSO : AIRR - 811 / 2006 - 005 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : GIOVANNA MORILLO VIGIL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ANDRÉ PITANGA DE MAGALHÃES GOMES

ADVOGADO : CAROLINA DE CARO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 852 / 2006 - 143 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMERSON GERALDO CÂNCIO

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRASIL

ADVOGADO : ÂNGELA CRISTINA ROMARIZ BARBOSA LEITE PIRFO

PROCESSO : AIRR - 887 / 2006 - 024 - 03 - 41 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMG S.A.

ADVOGADO : ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO : MAGUI PARENTONI MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PRESTASERV - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : EVANA MARIA S. VELOSO PIRES

PROCESSO : AIRR - 887 / 2006 - 024 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PRESTASERV - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : EVANA MARIA S. VELOSO PIRES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO : CAROLINA DE CARO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BMG S.A.

ADVOGADO : ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

PROCESSO : AIRR - 909 / 2006 - 003 - 21 - 40 . 0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE -
UFRN

A G R AVA D O ( S ) : ALMIRA MATIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DANIEL LEITE DE OLIVEIRA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : DJAILSON MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO : DANIEL LEITE DE OLIVEIRA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : RANGEL & FARIAS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 962 / 2006 - 003 - 21 - 40 . 1 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : ANA LUIZA DE FREITAS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : CORIOLANO CRUZ FERREIRA

ADVOGADO : MARCELO DIAS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1165 / 2006 - 015 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE MINAS
GERAIS

ADVOGADO : WELLINGTON AZEVEDO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH BASÍLIO GONÇALVES

ADVOGADO : ELIANE ANTUNES QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 1205 / 2006 - 064 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

ADVOGADO : FÁBIO HENRIQUE FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ENIS SILVÉRIO DALOLIO

ADVOGADO : ROGÉRIO ANTUNES GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : LOPES GARCIA TRANSPORTES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1238 / 2006 - 005 - 18 - 40 . 4 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : ANDERSON BARROS E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BEATRIZ DE CARVALHO

ADVOGADO : ARLETE MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : SPCC - SÃO PAULO CONTACT CENTER LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

PROCESSO : AIRR - 1240 / 2006 - 136 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LÚCIO CERQUEIRA

ADVOGADO : CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU SANTANA
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PROCESSO : AIRR - 191 / 2002 - 028 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO : WANDERSON BITTENCOURT RATTES

A G R AVA D O ( S ) : RUI COELHO DA SILVA EIRAS

ADVOGADO : VICENTE SOARES ORBAN

PROCESSO : AIRR - 374 / 2002 - 317 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO AROUCA SOBREIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO ESPÍRITA NOSSO LAR - CASAS ANDRÉ
LUIZ

ADVOGADO : RENATA DO AMARAL LAPA CÉSAR

PROCESSO : AIRR - 766 / 2002 - 053 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

ADVOGADO : EDUARDO FONTES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO FONSECA FERRAZ

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 812 / 2002 - 032 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIO JOSÉ SECUNDINO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 874 / 2002 - 020 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE ANDRADE CAMPOS

ADVOGADO : ANDRÉIA TOMASI RAUBUST

A G R AVA D O ( S ) : REFRIGERAÇÃO GLACIAL PAVAN LTDA.

ADVOGADO : MARTA REIS VON HOLLEBEN

PROCESSO : AIRR - 889 / 2002 - 017 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : MARIO JORGE SOARES

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA NETTO

PROCESSO : AIRR - 1165 / 2002 - 032 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : FABÍOLA PARISI CURCI

A G R AVA D O ( S ) : BRUNA RIBEIRO MANCINI

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

A G R AVA D O ( S ) : VELOX CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS
LT D A . 

ADVOGADO : VAGNER ROSSI

PROCESSO : AIRR - 1292 / 2002 - 481 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AMARO DE MOURA

ADVOGADO : CAMILA DE V. MARCHI

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 1292 / 2002 - 481 - 01 - 41 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : AMARO DE MOURA

ADVOGADO : DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

PROCESSO : AIRR - 1333 / 2002 - 070 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMERENCIANO, BAGGIO & ASSOCIADOS ADVO-
GADOS

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO FELIPE DOS SANTOS CARUSO

ADVOGADO : EDILZA PASSOS

PROCESSO : AIRR - 1365 / 2002 - 045 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVAREZ RUIZ

ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : AIRR - 1401 / 2002 - 007 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JADIR INÁCIO

ADVOGADO : VALTER GONÇALVES MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1546 / 2002 - 056 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1896 / 2002 - 381 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ELIAS DA SILVA

ADVOGADO : SAKAE TATENO

A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÃO MÉDICA CRUZEIRO DO SUL S.A.

ADVOGADO : ELENITA DE SOUZA RIBEIRO RODRIGUES LIMA

PROCESSO : AIRR - 100 / 2003 - 022 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : VALDER CORRÊA LEMOS

ADVOGADO : PATRÍCIA FRANCO DA SILVA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VISON VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 272 / 2003 - 083 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : VLADIMIR CORNÉLIO

A G R AVA D O ( S ) : BRASÍLIA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ELISÂNGELA GOULART VILELA

ADVOGADO : ZAÍRA MESQUITA PEDROSA PADILHA

A G R AVA D O ( S ) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVICOS E INFOR-
MÁTICA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 366 / 2003 - 066 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE BORDÃO

PROCESSO : AIRR - 686 / 2003 - 078 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GPV VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

ADVOGADO : GISELE VICENTE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VALTEIR RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO ROCHA DE LIMA FILHO

PROCESSO : AIRR - 724 / 2003 - 044 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIA MARIA SISTON CAVINA

ADVOGADO : CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : FELIPE GARCIA DI DOMENICO

PROCESSO : AIRR - 739 / 2003 - 103 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO WALTER HENRIQUE ZANCANER FI-
LHO

ADVOGADO : MARIA INÊS PEREIRA CARRETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANTÔNIO ALVES

ADVOGADO : JOSÉ CLÁUDIO HILÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : UNICOR UNIDADE CARDIOLÓGICA S.A.

ADVOGADO : ELUCITANA BADIA KEMP

A G R AVA D O ( S ) : SAÚDE UNICOR TÁXI AÉREO LTDA.

ADVOGADO : ELUCITANA BADIA KEMP

A G R AVA D O ( S ) : UNIPRAT ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR LT-
DA.

ADVOGADO : ELUCITANA BADIA KEMP

A G R AVA D O ( S ) : DUPRAT - CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMA-
GEM LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : UTI NO AR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

ADVOGADO : ELUCITANA BADIA KEMP

A G R AVA D O ( S ) : DOREAN LORES DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO : AGENOR BARRETO PARENTE

A G R AVA D O ( S ) : UNICROSS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

ADVOGADO : ELUCITANA BADIA KEMP

A G R AVA D O ( S ) : FRECAPE CONSULTORIA ADMINISTRAÇÃO DE
BENS LTDA.

ADVOGADO : ELUCITANA BADIA KEMP

PROCESSO : AIRR - 700 / 2001 - 037 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : THIAGO TEIXEIRA RABELLO MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

PROCESSO : AIRR - 845 / 2001 - 004 - 23 - 40 . 9 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO LOBO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ELIANE LEITE SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 867 / 2001 - 053 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : RAIMUNDO HELDER PINHEIRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR AUGUSTO SANTOS

ADVOGADO : RAFAEL GUIMARÃES VIEITES NOVAES

PROCESSO : AIRR - 1595 / 2001 - 005 - 17 - 40 . 3 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO LOPES BITTI

ADVOGADO : ERILDO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1713 / 2001 - 030 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : EDMAR DA COSTA MARTINIANO

ADVOGADO : JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

PROCESSO : AIRR - 2107 / 2001 - 026 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CEPEM - CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISA DA
MULHER

ADVOGADO : FABIANE OLIVEIRA DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : REAL TIME - SOCIEDADE COOPERATIVA DE
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E
ADMINISTRAÇÃO EM GERAL LTDA.

ADVOGADO : CÉLIO PEREIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO VALADÃO LOPES

ADVOGADO : MARIA ELISA GOUVÊA NEUMANN ESQUENAZI

PROCESSO : AIRR - 2165 / 2001 - 020 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : EDIR DA SILVA FONTES

ADVOGADO : JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

PROCESSO : AIRR - 2893 / 2001 - 063 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS CLÓVIS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ SALEM VARELLA

A G R AVA D O ( S ) : MELQUÍADES GUIMARÃES COSTA

ADVOGADO : ANTÔNIO GILBERTO PEREIRA LEITE



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 2007 1 11 0 5 ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR - 781 / 2003 - 126 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANN QUÍMICA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO

ADVOGADO : JOÃO CARLOS MOTA

PROCESSO : AIRR - 831 / 2003 - 043 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EVILASIO MOREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 838 / 2003 - 461 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : NOBURU OMURA

ADVOGADO : ARTHUR FRAGA OGGIONI

PROCESSO : AIRR - 897 / 2003 - 020 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM LUIZ GONÇALVES BARBOSA

ADVOGADO : ROBERTO SOARES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 911 / 2003 - 065 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : WYLLIAM DIOGO

A G R AVA D O ( S ) : MANUEL JOAQUIM DA ROCHA

ADVOGADO : PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA

PROCESSO : AIRR - 944 / 2003 - 019 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO FERNANDES MOLL

ADVOGADO : LEONARDO PEÇANHA MOLL

PROCESSO : AIRR - 995 / 2003 - 009 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : MAURÍCIO GRECA CONSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : MIRIAM BECHERT EIDT

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO BRÁULIO PINTO

ADVOGADO : SÍLVIA DENISE MACHADO PEREIRA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS DOS SANTOS

ADVOGADO : SÍLVIA DENISE MACHADO PEREIRA DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1058 / 2003 - 004 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ REMIBRANDO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOÃO MENDES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CAR VALLET PARK ESTACIONAMENTO S/C LTDA.

ADVOGADO : ELIAS I. NEMES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1086 / 2003 - 462 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : AIRR - 1285 / 2003 - 029 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO DE MATTOS RUSSO

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1437 / 2003 - 054 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : CÁTIA REGINA SISTON SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : RENAN BRITO AFFONSO

ADVOGADO : ANA BEATRIZ PINTO STEINACHER

PROCESSO : AIRR - 1480 / 2003 - 039 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GUEDES

PROCESSO : AIRR - 1486 / 2003 - 034 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDER AMARAL MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : WLADIR ESPÍNDOLA

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA MACHADO VALENTE

PROCESSO : AIRR - 1569 / 2003 - 421 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO JOSÉ DE MIRANDA

ADVOGADO : IVANIL JÁCOMO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1583 / 2003 - 042 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMBEBIDAS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LT-
DA.

ADVOGADO : DANIEL DE LUCCA E CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EURÍPEDES REZENDE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1635 / 2003 - 023 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR REBELO FERREIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO FERNANDES DE OLIVEIRA NETTO

PROCESSO : AIRR - 1710 / 2003 - 043 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MANUEL ALVES CARNEIRO

ADVOGADO : ALESSANDRA REIMOL MENDONÇA

PROCESSO : AIRR - 1719 / 2003 - 421 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LEÃO DE SOUZA

ADVOGADO : WALDYR BRAGA DE SOUZA

PROCESSO : AI - 2221 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : JOSÉ FIORÊNCIO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 2574 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : FÁBIO RODRIGUES ALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO PINHEIRO

ADVOGADO : JOEL INÁCIO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 2593 / 2003 - 481 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : CELSO DA ROCHA NASCIMENTO

ADVOGADO : DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

PROCESSO : AIRR - 2775 / 2003 - 028 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CABESP

ADVOGADO : ANTÔNIO MANOEL LEITE

A G R AVA D O ( S ) : VERA SCIOLA

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : ADALBERTO DA SILVA DE JESUS

PROCESSO : AIRR - 2932 / 2003 - 262 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JANAÍNA CODEÇO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS PEREIRA RODRIGUES MENDES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO DE LOJAS LEADER LTDA.

ADVOGADO : EYMARD DUARTE TIBÃES

PROCESSO : AIRR - 3468 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : VIRGÍNIA MARIA CORRÊA PINTO FELÍCIO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO AUGUSTO BATISTA

ADVOGADO : RITA AURORA DELFINO

PROCESSO : AIRR - 3561 / 2003 - 481 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : MARCELLUS MARTINS BARBOSA

ADVOGADO : DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

PROCESSO : AIRR - 3681 / 2003 - 003 - 12 - 41 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FORÇA E LUZ DE URUSSANGA LTDA.

ADVOGADO : UMBERTO GRILLO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO JOSÉ COMANDOLLI

ADVOGADO : LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE

PROCESSO : AIRR - 3681 / 2003 - 003 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO JOSÉ COMANDOLLI

ADVOGADO : LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA FORÇA E LUZ DE URUSSANGA LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO BINOTTI

PROCESSO : AIRR - 3710 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ARI ANTONIO DE FREITAS

ADVOGADO : ROBERTO MENDES DE LIRIO

PROCESSO : AIRR - 4410 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO PEREIRA DE BARROS

ADVOGADO : JOSÉ AMÉRICO NEPOMUCENO MANOEL

PROCESSO : AIRR - 12036 / 2003 - 003 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : SANDRO LUNARD NICOLADELI

A G R AVA D O ( S ) : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A. - URBS

ADVOGADO : IVO PETRY MACIEL NETO

PROCESSO : AIRR - 153 / 2004 - 009 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : SCTEL TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LT-
DA.

PROCESSO : AIRR - 205 / 2004 - 067 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : HAZAFER DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO : CLÁUDIA MEDEIROS AHMED

PROCESSO : AIRR - 259 / 2004 - 017 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BORGES

PROCESSO : AIRR - 260 / 2004 - 060 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LOURDES QUINTILIANO DA SILVA

ADVOGADO : BENEDITO SILVA PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : SÉRGIO GERAB

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITAL ÍTALO-BRASILEIRO UM-
BERTO I

ADVOGADO : EDSON TAKESHI SAMEJIMA
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PROCESSO : AIRR - 329 / 2004 - 064 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : RONE'Z COMESTÍVEIS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS NATAL PORFIRIO DE ASSIZ

ADVOGADO : ARTUR GOMES RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 337 / 2004 - 079 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : DEGIVALDO SIQUEIRA MAIA

ADVOGADO : ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : FRETRANS FRETAMENTO E TRANSPORTES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 420 / 2004 - 441 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JAYME RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MARILU FREITAS

PROCESSO : AIRR - 425 / 2004 - 441 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : DÉA BARBOSA FAJARDO

ADVOGADO : MARILU FREITAS

PROCESSO : AIRR - 428 / 2004 - 441 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO : MARILU FREITAS

PROCESSO : AIRR - 479 / 2004 - 065 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DAMIÃO DE ABREU

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 493 / 2004 - 025 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : UBIRAJARA SILVA MOREIRA

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR - 509 / 2004 - 069 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JULIANA CARDOSO BISERRA

ADVOGADO : EDUARDO DE ASSIS FARIA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA AOS
CANCEROSOS (HOSPITAL MÁRIO KROEFF)

ADVOGADO : ELIANA LEMOS COTTA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 533 / 2004 - 021 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ FEIJÓ DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 590 / 2004 - 056 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

PROCESSO : AIRR - 636 / 2004 - 204 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : DIX ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.

ADVOGADO : LUCIANA BERMAN

A G R AVA D O ( S ) : SELMA DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO : RICARDO BIANCHI DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 636 / 2004 - 055 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POU-
SADAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : FRANCISCA ARCANJO DA SILVA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : BAR COMETA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 640 / 2004 - 022 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MEDICINA DO ORIENTE SERVIÇOS MÉDICOS S/C
LT D A . 

ADVOGADO : PAULA SAAD BONITO

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA REGINA DERTÔNIO

ADVOGADO : CLÁUDIO PIZZOLATO

PROCESSO : AIRR - 646 / 2004 - 008 - 17 - 40 . 1 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS AFONSO MALDONADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA MARTINS GABRIEL RICIERI

A G R AVA D O ( S ) : TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

ADVOGADO : LUCIANO PAVAN DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 663 / 2004 - 012 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO BARBOSA DE MELLO FILHO

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE VALLIM SCARAMUSSA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 678 / 2004 - 001 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO LYRA DE MACEDO

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 701 / 2004 - 018 - 10 - 40 . 9 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRO ROGÉRIO HEIDEMANN

ADVOGADO : LÚCIO CEZAR DA COSTA ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S. A.

ADVOGADO : ANA PAULA DE ALMEIDA BARRA

PROCESSO : AIRR - 702 / 2004 - 040 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ERNST & YOUNG ASSESSORIA CONTÁBIL E EM-
PRESARIAL S/S

ADVOGADO : GLÓRIA MARIA DE LOSSIO BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO CITERONI

A G R AVA D O ( S ) : ERNST & YOUNG CONSULTORES ASSOCIADOS
LT D A . 

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO MATTOS PIMENTA ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO SÉRGIO CARDOZO

A G R AVA D O ( S ) : ROBIN GARNETT CROSBIE BROWN

ADVOGADO : SÓLON DE ALMEIDA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES
S/S

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO MATTOS PIMENTA ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 735 / 2004 - 271 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA GISELE FARRET NAVARRO

ADVOGADO : FERNANDO BARRA PIRES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO MEDEIROS

ADVOGADO : LEVINO WEBER FILHO

PROCESSO : AIRR - 735 / 2004 - 052 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : GUILHERME LUIZ ARRUDA LEAL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON AMARAL

ADVOGADO : CARLOS EUGENIO LOPES

PROCESSO : AIRR - 743 / 2004 - 024 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LUCY BORGES DO COUTO

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 804 / 2004 - 032 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVEIRA

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 889 / 2004 - 093 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO
A G R AVA N T E ( S ) : EMBRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DISTRIBUIDO-

RA LTDA.
ADVOGADO : JOÃO NAPOLEÃO LACERDA BARBATO
A G R AVA D O ( S ) : DAMIÃO CARDOSO
ADVOGADO : ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE FARIA
PROCESSO : AIRR - 895 / 2004 - 019 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : CELSO DE SOUZA
ADVOGADO : CLÁUDIO SILVA CORDEIRO
PROCESSO : AIRR - 953 / 2004 - 097 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ZENAIDE MARCUSSI
ADVOGADO : MAURO TRACCI
A G R AVA D O ( S ) : LORD INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS
PROCESSO : AIRR - 1005 / 2004 - 065 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : NEIDE DE OLIVEIRA ROCHA
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUSA AZEVEDO
PROCESSO : AIRR - 1080 / 2004 - 065 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO LUIZ TRIGO BASTOS
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES
A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : AIRR - 1103 / 2004 - 039 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL FRANCISCO PEREIRA NETO
ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO
PROCESSO : AIRR - 1151 / 2004 - 040 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ EDUARDO LOPES TEIXEIRA FILHO
ADVOGADO : MÁRCIA MARTIN TORRES
A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : AIRR - 1209 / 2004 - 203 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO REIS FORTUNA
ADVOGADO : JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : AYMORÉ EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.
PROCESSO : AIRR - 1210 / 2004 - 001 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO
A G R AVA N T E ( S ) : NILTON JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO
A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : AIRR - 1249 / 2004 - 001 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO
A G R AVA N T E ( S ) : NASA LABORATÓRIO BIO CLÍNICO S/C LTDA.
ADVOGADO : ADRIANA ROMERO RODRIGUES MUSTARO
A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA KÁTIA CARVALHO TINOCO
ADVOGADO : DOMINGO MANZANARES MONTALBAN
A G R AVA D O ( S ) : COOPERPLUS TATUAPÉ - COOPERATIVA DE PRO-

FISSIONAIS DE SAÚDE
ADVOGADO : ALEXANDRE JOSÉ ZANARDI
PROCESSO : AIRR - 1258 / 2004 - 054 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ANTÔNIO DE MELLO SAMICO
ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ FEIJÓ DO NASCIMENTO
PROCESSO : AIRR - 1264 / 2004 - 086 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D́OESTE
ADVOGADO : ANDRÉ TREVISAN MIOTTO
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO CARANI PINHEIRO
ADVOGADO : ODILON BATISTA JUNIOR
PROCESSO : AIRR - 1320 / 2004 - 040 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO CLÁUDIO FERREIRA
ADVOGADO : MARCELO DAVIDOVICH
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PROCESSO : AIRR - 1372 / 2004 - 044 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARLENE RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1407 / 2004 - 060 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL GOMES DO AMARAL

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1490 / 2004 - 035 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON PAES DA COSTA

ADVOGADO : RAQUEL FERREIRA PIAU

PROCESSO : AIRR - 1513 / 2004 - 060 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : CAROLINA M. CABRAL RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ VENTURA

ADVOGADO : ELDER GUERRA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

PROCESSO : AIRR - 1513 / 2004 - 060 - 03 - 41 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ VENTURA

ADVOGADO : ELDER GUERRA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

PROCESSO : AIRR - 1544 / 2004 - 062 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA DA SILVA FERRARO

ADVOGADO : FERNANDO CORRÊA LIMA

PROCESSO : AIRR - 1560 / 2004 - 009 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ APOLINÁRIO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1563 / 2004 - 051 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL JORGE CORREIA

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1574 / 2004 - 056 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : WAGNER PINTO DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LEONOR MACHADO PAIXÃO

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM BARBOSA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1709 / 2004 - 004 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA HELENA COPOLA DIAS

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : SOLANGE SILVA NUNES

PROCESSO : AIRR - 1740 / 2004 - 053 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : JULIANA DE QUEIROZ GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : JOSILAINE GUEDES DE SOUZA

ADVOGADO : CHRISTIAN MICHELLETE PRADO SILVA

PROCESSO : AIRR - 1758 / 2004 - 024 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FASHION CENTER COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA.

ADVOGADO : CRISTIANE FÁTIMA GRANO HAIK

A G R AVA D O ( S ) : JACQUELINE CHECOLI

ADVOGADO : ANGELÚCIO ASSUNÇÃO PIVA

PROCESSO : AIRR - 1764 / 2004 - 057 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO JOSÉ MARIN

ADVOGADO : RENATA MARIN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE
SÃO PAULO - COHAB

ADVOGADO : ELIZABETH THEREZA GOMES MARCIANO

PROCESSO : AIRR - 1984 / 2004 - 064 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MAGDA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : CLARISSE ABEL NATIVIDADE

A G R AVA D O ( S ) : CONTINENTAL AIRLINES INC.

ADVOGADO : SAMANTHA CHADDAD DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2071 / 2004 - 109 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA DE LUZ

ADVOGADO : GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO CALEGARI

ADVOGADO : ROBERTO JURADO COSMO

PROCESSO : AIRR - 2180 / 2004 - 043 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : WIS BRASIL, BOUCINHAS & CAMPOS INVENTORY
SERVICE LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO RODRIGO TAVARES LEVY

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CORRÊA FILHO

ADVOGADO : SHILWANLEY ROSANGELA PELICERI REBELLATTO

A G R AVA D O ( S ) : UNIOP - COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS PROFISSIO-
NAIS AUTÔNOMOS EM ATIVIDADES TÉCNICAS, ADMI-
NISTRATIVAS E OPERACIONAIS

ADVOGADO : FLÁVIO KAUFMAN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

PROCESSO : AIRR - 2583 / 2004 - 011 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO DE ALIMENTOS SANTA CRUZ LTDA.

ADVOGADO : ADALBERTO JOVELIANO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE JESUS

ADVOGADO : LUCIANDRO BOTELHO FRANCO

PROCESSO : AIRR - 2735 / 2004 - 071 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO LEITE DE LIMA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : AIRR - 2833 / 2004 - 481 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FERNANDO LEIRIA JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : ZILMAR ANTONIO SILVA MEDINA

ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

PROCESSO : AIRR - 14 / 2005 - 015 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE GLICÉRIO FELÍCIO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 98 / 2005 - 068 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO RUBANIL LTDA.

ADVOGADO : KARLA SILVA DE CARVALHO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA COSTA LIMA

ADVOGADO : JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA

PROCESSO : AIRR - 103 / 2005 - 048 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANGELA GAMA DAS NEVES

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 141 / 2005 - 002 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO CORREA FONSECA

ADVOGADO : JUREMA DA SILVA ANTUNES

PROCESSO : AIRR - 148 / 2005 - 032 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JADIR LOPES CORREA

ADVOGADO : GABRIEL PEREIRA SAD

PROCESSO : AIRR - 149 / 2005 - 421 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JORGE COSTA

ADVOGADO : RODRIGO DE MIRANDA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 187 / 2005 - 031 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO 1001 LTDA.

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO GOLFETTO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO ASSIS

ADVOGADO : ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS WENCESLAO

PROCESSO : AIRR - 197 / 2005 - 142 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ESTEVAM DO NASCIMENTO

ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : AIRR - 204 / 2005 - 012 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : CLINICA DE REABILITAÇÃO NEUROLÓGICA DE SOBRA-
DINHO LTDA.

ADVOGADO : ELIANE ALVES DE CASTRO CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA REGINA PERATELLI MENDES

ADVOGADO : PATRICIA HELENA AGOSTINHO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 270 / 2005 - 011 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : LAURA DÁLIA FARAH

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA DE SOUZA DIAS

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES GONÇALVES

PROCESSO : AIRR - 273 / 2005 - 039 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO DOS SANTOS MOURA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE VALLIM SCARAMUSSA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 315 / 2005 - 035 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MACIEL ALEXANDRE JACON

ADVOGADO : HELDER JOSÉ FALCI FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MJ BENEFICIADORA DE BATATAS E CEBOLAS

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO LOY FERNANDES

ADVOGADO : JULIANA FERNANDES DE MARCO

PROCESSO : AIRR - 333 / 2005 - 441 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ULISSES BRITTO FILHO

ADVOGADO : PAULO ROGÉRIO GOMES DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 391 / 2005 - 026 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : FÁBIO MACIEL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MATTEI

ADVOGADO : ROBERTO JACQUES KUHN

PROCESSO : AIRR - 398 / 2005 - 011 - 17 - 40 . 2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA MARLENE DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARILENE NICOLAU

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

ADVOGADO : RAMON RAIMUNDO BATISTA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 455 / 2005 - 025 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO MACHADO BARCELOS

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
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PROCESSO : AIRR - 456 / 2005 - 031 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : NILTON BASTOS RIBEIRO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 459 / 2005 - 109 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SPLICE DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES E ELETRÔ-
NICA S.A.

ADVOGADO : ANDRÉIA WAKAI DUECHAS

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA SANCHES MORENO

ADVOGADO : DENISE PELICHIERO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 470 / 2005 - 384 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA SILVA SALLES

ADVOGADO : ELIEZER SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

ADVOGADO : MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GAR-
CIA

PROCESSO : AIRR - 473 / 2005 - 028 - 07 - 40 . 1 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BARBALHA

ADVOGADO : PEDRO JUAN NOGUEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUCÉLIA APOLINÁRIO

ADVOGADO : JOSÉ LAIR DE SOUZA MANGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 493 / 2005 - 003 - 23 - 41 . 1 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : JACKSON MÁRIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : GILBERTO MALTZ SCHEIR

PROCESSO : AIRR - 493 / 2005 - 003 - 23 - 40 . 9 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : JACKSON MÁRIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : GILBERTO MALTZ SCHEIR

PROCESSO : AIRR - 502 / 2005 - 003 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO LUIZ GOMES

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 505 / 2005 - 051 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LETÍCIA MARQUES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : MARIZA PASSOS

ADVOGADO : ELIANA SOUZA DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 537 / 2005 - 009 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : M5 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : HERÁCLITO ZANONI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO : JOÃO AMERICO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 546 / 2005 - 003 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO LEMOS FRANÇA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : AIRR - 563 / 2005 - 019 - 21 - 40 . 5 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO NORTE - FETAM/RN

ADVOGADO : LINDOCASTRO NOGUEIRA DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE

PROCESSO : AIRR - 567 / 2005 - 035 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : RAYMUNDO VALÉRIO SANTIAGO

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

PROCESSO : AIRR - 580 / 2005 - 014 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DO NASCIMENTO FEITOSA

ADVOGADO : CRISTIANE AIRES DO REGO

A G R AVA D O ( S ) : IPANEMA SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : CARLOS COSTA SILVA FREIRE

PROCESSO : AIRR - 623 / 2005 - 122 - 06 - 40 . 2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PAULISTA

ADVOGADO : MANOEL FONSECA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OSCIP - SOCIEDADE PRÓ SAÚDE E CIDADANIA

A G R AVA D O ( S ) : DAVID BATISTA DE LIMA

ADVOGADO : JOSÉ AMARO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 635 / 2005 - 126 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO CÉSAR VENÂNCIO

ADVOGADO : EDUARDO MOMENTE

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

PROCESSO : AIRR - 649 / 2005 - 026 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTOS S.A.

ADVOGADO : FABIANA CENTENO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : RICHARD SILVEIRA REINOLDI

ADVOGADO : EYDER LINI

PROCESSO : AIRR - 669 / 2005 - 010 - 17 - 40 . 3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TEREZINHA CONTARATO

ADVOGADO : ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - BANESTES
S.A.

ADVOGADO : BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANESTES DE SEGURIDADE SOCIAL - BA-
NESES

ADVOGADO : EVANDRO DE CASTRO BASTOS

PROCESSO : AIRR - 675 / 2005 - 013 - 21 - 40 . 8 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NEILSON JOSÉ SOMBRA

ADVOGADO : MIROCEM FERREIRA LIMA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : WALTER HIPÉRIDES SANTOS DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 692 / 2005 - 461 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : NATALINO VERLY

ADVOGADO : JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO REAL RIO LTDA.

ADVOGADO : LIA SUSANA SOARES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 711 / 2005 - 016 - 10 - 40 . 2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NIDAL KAMAL

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO : SÉRGIO CUPERTINO MARQUES

PROCESSO : AIRR - 754 / 2005 - 045 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EFRAIM CRUZ SILVANO

ADVOGADO : ANDERSON OKUMA MASI

A G R AVA D O ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO
LT D A . 

ADVOGADO : SILVIA ALVES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 768 / 2005 - 201 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO ULTRATEC/EBE

ADVOGADO : CRISTIANO PRUNES DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : LUIS ANTÔNIO CLIMACO FAGUNDES

ADVOGADO : ANDIARA LEAL DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 780 / 2005 - 401 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MAXXIBOLT INDÚSTRIA DE AUTOPEÇAS LTDA.

ADVOGADO : OLAVO DE VILLA JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MIGNONI

ADVOGADO : FRANCISCO ASSIS DA ROSA CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 798 / 2005 - 012 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIO MOTTA SOARES TRAPA

ADVOGADO : FERNANDO CORRÊA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : THIAGO LINHARES PAIM COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 881 / 2005 - 010 - 17 - 40 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : RODOLFO GOMES AMADEO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDO COSTA

ADVOGADO : MAÍRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1035 / 2005 - 010 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FÓRUM PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : GEÓRGIA BRUN GOUVÊA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO RENATO SILVEIRA DERZETE

ADVOGADO : FERNANDO OBINO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 1139 / 2005 - 029 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DOS BRASIL S.A.

ADVOGADO : PAULA NUNES BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : GIANE WERGUTZ CORREA

ADVOGADO : MARCELO KROEFF

PROCESSO : AIRR - 1162 / 2005 - 028 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MAURO FERREIRA CÂNDIDO

ADVOGADO : ADOLPHO PONTES MALTA

PROCESSO : AIRR - 1177 / 2005 - 103 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRE-
SAS DO DISTRITO FEDERAL - SEBRAE/DF

ADVOGADO : AQUILES RODRIGUES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA PARREIRA MACHADO

ADVOGADO : DIVINO CAVALHEIRO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : ZAY 2 SISTEMAS E INFORMAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : NILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1180 / 2005 - 006 - 16 - 40 . 5 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO PORTUGAL SILVA

ADVOGADO : HERLINDA DE OLINDA VIEIRA SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 1182 / 2005 - 006 - 16 - 40 . 4 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CUNHA SOUSA

ADVOGADO : HERLINDA DE OLINDA VIEIRA SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 1183 / 2005 - 006 - 16 - 40 . 9 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE JESUS DIVINA LIMA

ADVOGADO : HERLINDA DE OLINDA VIEIRA SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 1306 / 2005 - 002 - 20 - 40 . 4 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MAGALHÃES SANTOS

ADVOGADO : VIVIAN CONTREIRAS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 1325 / 2005 - 026 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA
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PROCESSO : AIRR - 1383 / 2005 - 002 - 21 - 40 . 9 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ALUÍZIO ARAÚJO DA NÓBREGA

ADVOGADO : VIVIANA MARILETI MENNA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : IZAIAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

PROCESSO : AIRR - 1408 / 2005 - 065 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNCIONAL SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : ROBSON VINÍCIO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI BATISTA SACRAMENTO

A G R AVA D O ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

PROCESSO : AIRR - 1516 / 2005 - 263 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JA-
NEIRO - CEG

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO DE ALMEIDA MARINHO

A G R AVA D O ( S ) : CUSTÓDIO INÁCIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : BRUNO AZEVEDO FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : VALEUR SERVIÇOS DE GÁS LTDA.

ADVOGADO : ÁLVARO JORGE DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 1665 / 2005 - 069 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : JULIO PAPIM

ADVOGADO : ELIEZER SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

ADVOGADO : PAULO ROBERTO COUTO

PROCESSO : AIRR - 1772 / 2005 - 134 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : HELIÂNA ALVES DE ALCÂNTARA

ADVOGADO : GLENDER DE RESENDE MARRA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ EUSTÁQUIO BORGES

ADVOGADO : SÔNIA HAYECK

PROCESSO : AIRR - 1780 / 2005 - 008 - 18 - 40 . 5 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BOMLEITE DISTRIBUIDORA DE FRIOS E LATICÍNIOS
LT D A . 

ADVOGADO : MARIA REGINA DA SILVA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO ALEXSSANDER DE OLIVEIRA CRISÓSTOMO

ADVOGADO : ANADIR RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1953 / 2005 - 071 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : TAÍS BRUNI GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : NANCY GOULART LOUZADA

ADVOGADO : MILENE TORRES GODINHO SECOMANDI

PROCESSO : AIRR - 2385 / 2005 - 022 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA
DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

ADVOGADO : MARIA CRISTINA XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : EDA LODUCA

ADVOGADO : ADIONAN ARLINDO DA ROCHA PITTA

PROCESSO : AIRR - 2586 / 2005 - 431 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : RECKITT BENCKISER (BRASIL) LTDA.

ADVOGADO : OSWALDO SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MADALENA NEVES SCHNEIDER

ADVOGADO : JOSÉ ROSIVAL RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 3039 / 2005 - 434 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SUELY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MÔNICA FREITAS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DE NADAI ALIMENTAÇÃO S.A.

ADVOGADO : LEILA MARIA PAULON

PROCESSO : AIRR - 3074 / 2005 - 026 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CCSC SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : GILSON GARCIA JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSE DONATO BANDEIRA FILHO

ADVOGADO : RONALDO RICO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 7319 / 2005 - 035 - 12 - 40 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE
SANTA CATARINA - CEFET/SC

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETE DA SILVA

ADVOGADO : SIDNEY GUIDO CARLIN

A G R AVA D O ( S ) : BRASIWORK PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 20 / 2006 - 102 - 06 - 41 . 0 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : ELISSANDRA PEREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALYSON JOSÉ DO EGITO PINTO

ADVOGADO : ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 20 / 2006 - 102 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ALYSON JOSÉ DO EGITO PINTO

ADVOGADO : ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : KELMA CARVALHO DE FARIA

PROCESSO : AIRR - 58 / 2006 - 048 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO COMANDINI

ADVOGADO : FRANCISCO JORGE ANDREOTTI NETO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA

ADVOGADO : ROGÉRIO LUIZ CARLINO

PROCESSO : AIRR - 185 / 2006 - 231 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JULIANE NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : JULIANO LIMA QUADROS

PROCESSO : AIRR - 231 / 2006 - 012 - 17 - 40 . 9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIBRA NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : SUZANA ROITMAN FARINA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

PROCESSO : AIRR - 365 / 2006 - 004 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : EVA LEMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : REINALDO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 367 / 2006 - 191 - 06 - 40 . 9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PERNAMBUCO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
LT D A . 

ADVOGADO : ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : JOSIVALDO LOURENÇO DA SILVA

ADVOGADO : ALESSANDRA DO NASCIMENTO MENEZES

PROCESSO : AIRR - 395 / 2006 - 017 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : EDGAR DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO : ALUISIO NOGUEIRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : RONDA SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO ISAAC FREIRE

PROCESSO : AIRR - 419 / 2006 - 045 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO LOURENÇO FRANCISCO

ADVOGADO : ANDRÉA MÁRCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

PROCESSO : AIRR - 488 / 2006 - 018 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BENEFICÊNCIA FRANCISCANA - COLÉGIO FREI ORLAN-
DO

ADVOGADO : GUSTAVO RUBENS NUNES MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : DANIELA TEODORO DE PAULA

ADVOGADO : EDMUNDO COSTA VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 500 / 2006 - 191 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PERNAMBUCO CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS
LT D A . 

ADVOGADO : ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MARINHO DA SILVA

ADVOGADO : ARINALDA ALVES MARTINS

PROCESSO : AIRR - 506 / 2006 - 060 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : LAIR RENNÓ DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO CÉLIO DUARTE

PROCESSO : AIRR - 532 / 2006 - 109 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SIEMENS LTDA.

ADVOGADO : ANA LAURA GONTIJO MALARD

A G R AVA D O ( S ) : OGEDA CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : ISAAC SALOMAO ZAGURY

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA COTA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME VELOSO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.

PROCESSO : AIRR - 590 / 2006 - 444 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO AUGUSTO

ADVOGADO : MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES

PROCESSO : AIRR - 620 / 2006 - 001 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE ALIMENTAÇÃO

ADVOGADO : ANA CLARA GUARANÁ LINS CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : MANASSÉS GOMES DE BRITO

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA TENÓRIO

PROCESSO : AIRR - 622 / 2006 - 027 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : OLVEBRA INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : HAMILTON REY ALENCASTRO

A G R AVA D O ( S ) : PERACIO ÁVILA FONTOURA

ADVOGADO : SÔNIA MARIA CADORE

PROCESSO : AIRR - 623 / 2006 - 026 - 23 - 40 . 8 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ITAMAR BATISTA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO ALVES DE MATOS

ADVOGADO : ALCY BORGES LIRA

PROCESSO : AIRR - 663 / 2006 - 015 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCO MASSAYUKI YAMADA

ADVOGADO : CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

PROCESSO : AIRR - 665 / 2006 - 018 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LEOPOLDO PACHECO BESSONE

ADVOGADO : AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : PREVIMINAS - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

PROCESSO : AIRR - 665 / 2006 - 018 - 03 - 41 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PREVIMINAS - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : LEOPOLDO PACHECO BESSONE

ADVOGADO : AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

PROCESSO : AIRR - 675 / 2006 - 001 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO FELICE ROSSO

ADVOGADO : FLÁVIO CARVALHO MONTEIRO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA NASCIMENTO BENJAMIN

ADVOGADO : MATILDE DE RESENDE EGG

PROCESSO : AIRR - 784 / 2006 - 010 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO FORMAGINI DORNELLAS

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON
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PROCESSO : AIRR - 849 / 2006 - 007 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BELO HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA.

ADVOGADO : FERNANDA DE ALMEIDA AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES DEL REY LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : RUFINO FRANCISCO DE LIMA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WALDYR SIQUEIRA VAZ DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 851 / 2006 - 002 - 21 - 40 . 9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FELIPE FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : WALDIR LAURENTINO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : IZAIAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

PROCESSO : AIRR - 859 / 2006 - 658 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LUZIMAR ALVES

ADVOGADO : ROBERTO CÉZAR VAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO : AIRR - 870 / 2006 - 009 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA ARAÚJO S.A.

ADVOGADO : JULIANA ANDRADE BRUNO FAVACHO

A G R AVA D O ( S ) : ANA CECÍLIA CANDIDO

ADVOGADO : RONALDO AGUIAR AMARAL

PROCESSO : AIRR - 883 / 2006 - 032 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA HELOIZA DAS GRACAS PINTO

ADVOGADO : JOÃO CLÁUDIO DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : THOMSON TUBE COMPONENTS BELO HORIZONTE LT-
DA.

ADVOGADO : YURI ALFONSO MARTOS MARTINEZ
<!ID626271-3>

PROCESSO : AIRR - 935 / 2006 - 106 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PINHEIRO DE AZEVEDO

ADVOGADO : FERNANDO GUERRA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 965 / 2006 - 002 - 14 - 40 . 7 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : REJANE SARUHASHI

ADVOGADO : MARCUS FILIPE ARAÚJO BARBEDO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE RONDÔNIA S.A. - BERON

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA BATISTA

PROCESSO : AIRR - 1133 / 2006 - 082 - 18 - 40 . 4 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : MURILO AMADO CARDOSO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ISAEL DE SOUSA MATOS

ADVOGADO : RUBENS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : DOM BOSCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1347 / 2006 - 031 - 23 - 40 . 0 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA FÊNIX LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO BALIEIRO

ADVOGADO : MARLY DE FÁTIMA FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1385 / 2006 - 131 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA COMETA S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIA DIAS VILLELA

A G R AVA D O ( S ) : HAROLDO SOBRAL NETO

ADVOGADO : ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 1423 / 2006 - 384 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : ARIANE JOICE DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO FREITAS DE ARAÚJO

ADVOGADO : PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO

PROCESSO : AIRR - 1790 / 2006 - 085 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : FLÁVIA PEDROSO DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL AVICCENA S.A.

ADVOGADO : FABIANA APARECIDA ZANI

PROCESSO : AIRR - 1831 / 2006 - 087 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA

ADVOGADO : JULIANA CANAAN ALMEIDA DUARTE MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARINA DE MORAES JUNQUEIRA

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO L. BASQUES

PROCESSO : AIRR - 2017 / 2006 - 149 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : DANONE LTDA.

ADVOGADO : PAULA MARCÍLIO TONANI MATTEIS DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS VIEIRA AMARAL

ADVOGADO : SOLANGE GARCIA SANTOS RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 2166 / 2006 - 037 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTOS S.A.

ADVOGADO : ROBERTA SOARES PLENTZ

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO ALEXANDRE MACHADO

ADVOGADO : MARCOS VINÍCIUS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PROCID PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS S.A.

ADVOGADO : INALDO PEDRO BILAR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : EDEMAR CID FERREIRA

ADVOGADO : INALDO PEDRO BILAR

PROCESSO : AIRR - 2665 / 2006 - 082 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO BRISTOL LTDA.

ADVOGADO : MARCOS ANDRÉ PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DJALMA VIEIRA

ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO FERNANDES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : OLGA MARI DE MARCO

PROCESSO : AIRR - 3377 / 2006 - 082 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO DE FIOS E TECIDOS PORTFIO LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI

A G R AVA D O ( S ) : HAROLDO AZEVEDO DA SILVA

ADVOGADO : SILVIO QUIRICO

PROCESSO : AIRR - 51709 / 2006 - 024 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ADUBOS VIANA LTDA.

ADVOGADO : CELSO JUSTUS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ADEMAR DE LIMA JÚNIOR

ADVOGADO : JOÃO LUIZ STEFANIAK

PROCESSO : AIRR - 57 / 2007 - 006 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : WISE INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : CÉSAR RODRIGUES ALVES

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON FERNANDES DE QUEIROZ

ADVOGADO : ANTÔNIO APARECIDO MATOS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS TÉCNICOS EMPRESA-
RIAIS - COOPSEM

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

PROCESSO : AIRR - 57 / 2007 - 006 - 10 - 41 . 4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS TÉCNICOS EMPRESA-
RIAIS - COOPSEM

ADVOGADO : PATRÍCIA DE ALMEIDA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON FERNANDES DE QUEIROZ

ADVOGADO : ANTÔNIO APARECIDO MATOS

A G R AVA D O ( S ) : WISE INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : CÉSAR RODRIGUES ALVES

PROCESSO : AIRR - 326 / 2007 - 025 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

ADVOGADO : MICHELE RESENDE VALADARES

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : GABRIELA RESENDE RIOS

PROCESSO : AIRR - 410 / 2007 - 019 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AS NEGÓCIOS EMPREENDIMENTOS II LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO DONIZETTE VINHAS

A G R AVA D O ( S ) : ISAIAS DE MOURA

ADVOGADO : ANTÔNIO ALVES ARCEBISPO

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

<!ID626272-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição Ordinária - 5ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1586 / 1992 - 013 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO : ROMERO CÂMARA CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RAIMUNDO REIS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - SINTEPE

ADVOGADO : GUSTAVO MONTENEGRO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO : AIRR - 1522 / 1997 - 012 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : GUIDO ANTÔNIO SUCENA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LAUDEMAR DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SANDRO TORRES REIS

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES S.A.

PROCESSO : AIRR - 2707 / 1997 - 315 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDINÉIA DE OLIVEIRA CERQUEIRA

ADVOGADO : MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PRODUTOS ELÉTRICOS CORONA LTDA.

ADVOGADO : ADRIANA CURY MARDUY SEVERINI

PROCESSO : AIRR - 1300 / 1998 - 322 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DESCAR-
GA NOS PORTOS DO ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADO : ALBERTO MANENTI

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : RENATA ALVES PEREIRA WOSNY

A G R AVA D O ( S ) : MULTILIFT OPERADOR PORTUÁRIO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1825 / 1999 - 027 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CASIMIRO FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ELIEZER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

PROCESSO : AIRR - 2321 / 1999 - 023 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERVIA CONCESSIONÁRIA TRANSPORTE FERROVIÁ-
RIO S.A.

ADVOGADO : BRUNO LEAL DE CARVALHO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO ALVES

ADVOGADO : APARECIDA DA SILVA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 491 / 2000 - 056 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO DE ALMEIDA TEIXEIRA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUSA AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 871 / 2000 - 464 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VIKING COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO SANTINO ALVES

ADVOGADO : ELVÉCIO FIRMINO BATISTA

PROCESSO : AIRR - 1618 / 2000 - 066 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BONÉ SERVIÇOS DE INSPEÇÕES LTDA.

ADVOGADO : EDSON ROBERTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GE-
RAL LTDA. - SERVCOOP

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE NUNES DA SILVA

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA TRIMARCHI FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS TÉCNICOS EMPRESA-
RIAIS - COOPSEM

ADVOGADO : ZELSON LUIZ PINHEIRO TENÓRIO
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PROCESSO : AIRR - 2396 / 2000 - 314 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN VIDROS S.A.

ADVOGADO : ADRIANO LORENTE FABRETTI

A G R AVA D O ( S ) : JOANÍCIO DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 199 / 2001 - 022 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR AGUIAR

ADVOGADO : DERMOT RODNEY DE FREITAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DO ESTADO DO PARA-
NÁ

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : IWERSON LUIZ WRONSKI

PROCESSO : AIRR - 410 / 2001 - 033 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JUCILÉA FONTES PEREIRA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 554 / 2001 - 008 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

ADVOGADO : ZAIRA SENA CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : TATIANE CRISTINA RIGHI

ADVOGADO : PATRÍCIA MERCADANTE

PROCESSO : AIRR - 674 / 2001 - 030 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : KLABIN S.A.

ADVOGADO : CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO

A G R AVA D O ( S ) : DIRCINEU VICTOR

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

PROCESSO : AIRR - 871 / 2001 - 053 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MACRO META CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : GUILHERME NILO MIRANDA DE VASCONCELLOS
C H AV E S 

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL PEDRO NETO

ADVOGADO : DARCY LUIZ RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 965 / 2001 - 043 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO LUIZ DA COSTA

ADVOGADO : JORGE COUTO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : RENATA DE VILLEMOR VIANNA

PROCESSO : AIRR - 998 / 2001 - 464 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO BORGONI

ADVOGADO : AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1866 / 2001 - 007 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ITALMAGNÉSIO S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : ILÁRIO SERAFIM

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO SANTANA DE FREITAS PEREIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO BONIVAL CAMARGO

PROCESSO : AIRR - 1904 / 2001 - 005 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SHARP S.A. EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

ADVOGADO : ISIS DE FÁTIMA SEIXAS LUPINACCI

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR AUGUSTO

ADVOGADO : MAURÍCIO NAHAS BORGES

PROCESSO : AIRR - 1987 / 2001 - 109 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELISABETE GONÇALVES GIMENES

ADVOGADO : MÁRCIO AURÉLIO REZE

A G R AVA D O ( S ) : INDEX - TORNOS AUTOMÁTICOS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : DIMAS ANTÔNIO SALGUEIRO MUÑOZ

PROCESSO : AIRR - 2574 / 2001 - 012 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : DIXIE TOGA S.A.

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : KLEVERTON MATIAS

ADVOGADO : INÁCIO SILVEIRA DO AMARILHO

PROCESSO : AIRR - 2574 / 2001 - 012 - 02 - 41 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : KLEVERTON MATIAS

ADVOGADO : INÁCIO SILVEIRA DO AMARILHO

A G R AVA D O ( S ) : DIXIE TOGA S.A.

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

PROCESSO : AIRR - 2675 / 2001 - 039 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ELAINE PONTES PREBIANCHI

A G R AVA D O ( S ) : RTS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : ELAINE GONÇALVES DOS RAMOS ROMEU

PROCESSO : AIRR - 2685 / 2001 - 012 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EVIDÊNCIA LUMINOSOS E PAINÉIS LTDA.

ADVOGADO : NELSON SANTOS PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : TEÓTIMO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : EDGARD RODRIGUES TRAVASSOS

PROCESSO : AIRR - 333 / 2002 - 314 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICAÇÕES E ELETRÔ-
NICA LTDA.

ADVOGADO : CHRISSI CARLOS HAGEMEISTER

A G R AVA D O ( S ) : NELSON APARECIDO PAULON

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR - 509 / 2002 - 010 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA FRATA

A G R AVA D O ( S ) : BREAKFAST COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO LIÉBANA COSTA

PROCESSO : AIRR - 590 / 2002 - 063 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : PATRÍCIA OLIVEIRA CIPRIANO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEY ALVES FERREIRA

ADVOGADO : IZILDA APARECIDA DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 824 / 2002 - 421 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO : FÁBIO KARAM BRANDÃO

PROCESSO : AIRR - 958 / 2002 - 036 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : IVAN DO COUTO SILVA

ADVOGADO : RENATO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1726 / 2002 - 371 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARIA HELENA VILLELA AUTUORI

A G R AVA D O ( S ) : ARIOSVALDO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATA BARRETO

PROCESSO : AIRR - 1921 / 2002 - 371 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : EDSON ALVES VIANA REIS

A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL FELIX PEREIRA

ADVOGADO : SÔNIA MARIA LUZ DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 1975 / 2002 - 053 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP

ADVOGADO : FÁBIO ROMANO ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO JESUS BARBOSA

ADVOGADO : ALTAIR VELOSO

A G R AVA D O ( S ) : COLUMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL
LT D A . 

PROCESSO : AIRR - 2104 / 2002 - 464 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ARCANGELO ZAMPERLIN NETO

ADVOGADO : AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2112 / 2002 - 078 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA PAULISTA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR MOREIRA MARTINS

ADVOGADO : DARBY CARLOS GOMES BERALDO

PROCESSO : AIRR - 2508 / 2002 - 242 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ROOSEVELT BASTOS CARDOSO

ADVOGADO : MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

PROCESSO : AIRR - 3397 / 2002 - 241 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PRAIA CLUBE SÃO FRANCISCO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO YOUNG TOLONEI DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : BUFFET PRAIA CLUBE SÃO FRANCISCO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO SÉRGIO DE SOUZA COSTA

ADVOGADO : PEDRO PAULO NOGUEIRA BRAVO

PROCESSO : AIRR - 24 / 2003 - 472 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S. A.

ADVOGADO : BENEDITO ROSSI PITAS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA JORDÃO DONDERI

ADVOGADO : ANTÔNIO CÁCERES DIAS

PROCESSO : AIRR - 32 / 2003 - 441 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TURBOGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARCELO PEREIRA MUNIZ

PROCESSO : AIRR - 50 / 2003 - 039 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JUVANILDO SOUZA EVANGELISTA

ADVOGADO : FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRATI-
VOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : IVAN CARLOS DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 89 / 2003 - 291 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDU-
CATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

ADVOGADO : NEI CALDERON

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO NERI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ ARMANDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COLUMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL
LT D A . 

PROCESSO : AIRR - 121 / 2003 - 443 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TECONDI - TERMINAIS PARA CONTEINERES DA MAR-
GEM DIREITA S.A.

ADVOGADO : VÂNIA MARIA BALTHAZAR LAROCCA

A G R AVA D O ( S ) : ARÍDIO FERNANDES FILHO

ADVOGADO : ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : RUY DE MELLO MILLER
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PROCESSO : AIRR - 145 / 2003 - 465 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AILTON RIBEIRO

ADVOGADO : AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 149 / 2003 - 445 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO FERRARI DA GLÓRIA

PROCESSO : AIRR - 190 / 2003 - 062 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO O ATENEU

ADVOGADO : ALFREDO MARTINS PATRÃO LUIS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MOREIRA

ADVOGADO : DEVID BENEDITO BARBIERI

PROCESSO : AIRR - 405 / 2003 - 012 - 21 - 40 . 9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : OCIMAR GONÇALO XAVIER

ADVOGADO : FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADO : FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

PROCESSO : AIRR - 414 / 2003 - 095 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
- UTFPR

A G R AVA D O ( S ) : LEDI DA ROCHA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : GLOBAL TERCEIRIZADORA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 434 / 2003 - 058 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EDIR DIAS

ADVOGADO : ERIKA DA SILVA DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

PROCESSO : AIRR - 512 / 2003 - 002 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : MARIANA BORGES DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUÍS DOS SANTOS BRITES

ADVOGADO : FABIANO VERONESI DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 778 / 2003 - 126 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WALDIR ROSIBERG MARTINS ALMEIDA

ADVOGADO : ANTÔNIO TREFIGLIO NETO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PAULÍNIA

ADVOGADO : VALÉRIA REIS SILVA SUNIGA

PROCESSO : AIRR - 995 / 2003 - 022 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ETHEL MARCHIORI REMORINI PANTUZO

A G R AVA D O ( S ) : ALIART ALIMENTOS E REFEIÇÕES PRONTAS LTDA.

ADVOGADO : SUZANE OLIVEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1242 / 2003 - 048 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : LÍGIA FERREIRA DO CARMO

ADVOGADO : CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

PROCESSO : AIRR - 1252 / 2003 - 057 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : BENI BELCHOR

PROCESSO : AIRR - 1364 / 2003 - 464 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SCANIA LATIN AMÉRICA LTDA.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADO : MARCELO DE OLIVEIRA SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1409 / 2003 - 421 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO BENTO

PROCESSO : AIRR - 1496 / 2003 - 421 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FREDERICO D'ANDREA

ADVOGADO : RODRIGO DE MIRANDA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1517 / 2003 - 064 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JORGE BENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : REGINA MESQUITA PARADA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1562 / 2003 - 371 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : MARLI MARQUES GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : CANADÁ DE MOGI PANIFICADORA E LANCHONETE
LT D A . 

PROCESSO : AIRR - 1569 / 2003 - 037 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S. A.

ADVOGADO : DIEGO MALDONADO

A G R AVA D O ( S ) : DANIELLE MIRANDA PASSOS

ADVOGADO : JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER

PROCESSO : AIRR - 1624 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : JERÔNIMO SOARES DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DESTO FILHO

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 1627 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA MADRUGA

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 1641 / 2003 - 462 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS BARBOZA

ADVOGADO : MAURÍCIO ÁLVAREZ MATEOS

PROCESSO : AIRR - 1651 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : RUY MEIRELLES CHAVES

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 1827 / 2003 - 010 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM DA SILVA CUNHA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1897 / 2003 - 664 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCEBÍADES MUSSI

ADVOGADO : PAULO JOSÉ OLIVEIRA DE NADAI

A G R AVA D O ( S ) : FLORICULTURA PARAISO LTDA.

ADVOGADO : ALBERTO DE PAULA MACHADO

PROCESSO : AIRR - 1941 / 2003 - 047 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO AURÉLIO GONÇALVES DE SOUZA

ADVOGADO : IZAQUIEL KOPERSZTYCH

A G R AVA D O ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

ADVOGADO : MARCELO A. R. DE ALBUQUERQUE MARANHÃO

PROCESSO : AIRR - 2091 / 2003 - 462 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : METRA - SISTEMA METROPOLITANO DE TRANSPOR-
TES

ADVOGADO : ADILSON COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BARBOSA DE SOUZA NETO

ADVOGADO : MARCOS PAULO MONTALVÃO GALDINO

PROCESSO : AIRR - 2153 / 2003 - 002 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MASANOBU ODANI

ADVOGADO : WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES COLETIVOS GEÓRGIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 2192 / 2003 - 204 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO LEMOS PERDIGÃO

ADVOGADO : BÁRBARA FABIANA SANTOS MACHADO

PROCESSO : AIRR - 2218 / 2003 - 302 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO OP MARINER

ADVOGADO : ZILDOMAR DIVINO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO PEREIRA PALHAS

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

PROCESSO : AIRR - 2272 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DANIELLA LIMA LYRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 2421 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CELESTINO EUGÊNIO

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2503 / 2003 - 114 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GOL TRANSPORTES AÉREOS S.A.

ADVOGADO : SIMONE HAIDAMUS

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL HANDLING SERVIÇOS AUXILIARES DO
TRANSPORTE AÉREO LTDA.

ADVOGADO : ANDREZZA PERES BOSCHE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO : WASHINGTON SHAMISTHER HEITOR PELICERI REBEL-
L ATO 

A G R AVA D O ( S ) : MEALE SERVIÇOS E CARGAS AÉREAS LTDA.

ADVOGADO : SELMA DE TOLEDO LOTTI BAGDONAS

PROCESSO : AIRR - 2683 / 2003 - 072 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RHESUS MEDICINA AUXILIAR LTDA.

ADVOGADO : WALTER AROCA SILVESTRE

A G R AVA D O ( S ) : DEYSE DE LIMA MAMONI

ADVOGADO : ESDRAS SOARES VEIGA
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PROCESSO : AIRR - 2708 / 2003 - 027 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : LUCIANO HERCÍLIO MAZZUTTI

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE SÃO PAULO I LTDA.

ADVOGADO : WALTER AROCA SILVESTRE

PROCESSO : AIRR - 2807 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO LANGONI RIBEIRO

ADVOGADO : JESUS MONÇÃO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 3653 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU DA SILVA

ADVOGADO : ALOÍSIO PEREZ

PROCESSO : AIRR - 3672 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : LUÍS RENATO PARAISO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO BARBOSA

ADVOGADO : MARCELLO FRANCISCO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 20914 / 2003 - 009 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA MARA DO ROSÁRIO DA SILVA

ADVOGADO : JEFERSON CABRAL MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

PROCESSO : AIRR - 20914 / 2003 - 009 - 09 - 41 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DIOGO FADEL BRAZ

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARA DO ROSÁRIO DA SILVA

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

PROCESSO : AIRR - 147 / 2004 - 251 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ FERREIRA MENDES

ADVOGADO : REINALDO MARMO GAIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : ÊNIO RODRIGUES DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 181 / 2004 - 668 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUAÍRA

ADVOGADO : WILSON DA COSTA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RICARDO

ADVOGADO : LUIZ SEGUNDO GIACOMIN

PROCESSO : AIRR - 241 / 2004 - 057 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FERNANDO CURSINI

ADVOGADO : GISLÂNDIA FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ BAUTISTA DORADO CONCHADO

PROCESSO : AIRR - 260 / 2004 - 021 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS PEREIRA RODRIGUES DE ARAÚJO

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 297 / 2004 - 069 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O ( S ) : SIDÔNIO AMORIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCUS TOMAZ DE AQUINO

PROCESSO : AIRR - 309 / 2004 - 254 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ESTRUTURAL SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA PACHECO LESSA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 342 / 2004 - 069 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SAMBAÍBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

ADVOGADO : DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE COELHO DE A.
MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÕES UNIDAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO SOUZA

ADVOGADO : RIMA CALVEZ RODRIGUES MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : RUBENS GOMES MIRANDA

PROCESSO : AIRR - 397 / 2004 - 383 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : J.M.F. TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : MANOEL SANTANA CÂMARA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : PEDRO FERNANDO SANTANA

PROCESSO : AIRR - 398 / 2004 - 463 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BONFIM VALENÇA

ADVOGADO : GILBERTO CAETANO DE FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE MÁQUINAS MIOTTO LTDA.

ADVOGADO : ERIKA ROBIS CAMARGO

PROCESSO : AIRR - 450 / 2004 - 045 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANILSON JOSÉ DE PAULO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 450 / 2004 - 341 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : EDÉLCIO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : NEUSA APARECIDA MOREIRA DA SILVA SIQUEIRA

PROCESSO : AIRR - 463 / 2004 - 007 - 17 - 40 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO LUIZ VITORINE

ADVOGADO : ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A. - BA-
NESTES

ADVOGADO : ANA RITA FALKENBACH NUNES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANESTES DE SEGURIDADE SOCIAL - BA-
NESES

ADVOGADO : EVANDRO DE CASTRO BASTOS

PROCESSO : AIRR - 514 / 2004 - 033 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERICO SOMMER DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO DE FREITAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

PROCESSO : AIRR - 604 / 2004 - 069 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MARIZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO JAGHER

PROCESSO : AIRR - 671 / 2004 - 203 - 01 - 41 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO DE OLIVEIRA VENTURA

ADVOGADO : HUMBERTO JANSEN MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : CARLA BARRETO DE AZEVEDO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 671 / 2004 - 203 - 01 - 42 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-

TROS
ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DE OLIVEIRA VENTURA
ADVOGADO : RODRIGO LOPES MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
PROCESSO : AIRR - 671 / 2004 - 203 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO
R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DE OLIVEIRA VENTURA
ADVOGADO : RODRIGO LOPES MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-

TROS
ADVOGADO : CARLA BARRETO DE AZEVEDO TEIXEIRA
PROCESSO : AIRR - 749 / 2004 - 048 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SIMONE GADELHA DE QUEIROZ COSTA
ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO
A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : AIRR - 765 / 2004 - 282 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO
R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : HILTON PINHEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : MAXWEL FERREIRA EISENLOHR
PROCESSO : AIRR - 766 / 2004 - 007 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DIG DISTRIBUIDORA GUANABARA DE VEÍCULOS LT-

DA.
ADVOGADO : PRICILA DE MOURA LOZANO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ELIAS BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

<!ID626272-2>

PROCESSO : AIRR - 798 / 2004 - 032 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO PEREIRA RAMOS

ADVOGADO : CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR - 932 / 2004 - 048 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO MARTINS CIRÍACO

ADVOGADO : ALDENIR NILDA PUCCA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO URBANA TRANSLESTE LTDA.

ADVOGADO : EDIVALDO NUNES RANIERI

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

PROCESSO : AIRR - 965 / 2004 - 025 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IESA VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO GARCIA VIOLA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO DA SILVA TAVARES

ADVOGADO : PAULA BARBOSA VARGAS

PROCESSO : AIRR - 972 / 2004 - 047 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : WERNER SYSTEMS CABELEIREIROS LTDA.

ADVOGADO : CARLOS SCHUBERT DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HENRIETTE RODRIGUES LIMA FERREIRA

ADVOGADO : JOÃO BATISTA SANTANA

PROCESSO : AIRR - 1011 / 2004 - 463 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO MARBA LTDA.

ADVOGADO : ERIKA CRISTINA PRIMANI VIAN QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO TOMAIZ DE LIMA FILHO

ADVOGADO : ERONIDES ALVES DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 1022 / 2004 - 064 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : WYLLIAM DIOGO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO TAVARES

ADVOGADO : CLEBER DO NASCIMENTO HUAIS
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PROCESSO : AIRR - 1031 / 2004 - 018 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LEÃO JÚNIOR S.A.

ADVOGADO : LUIZ FELIPE B. DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANGELO JOSÉ CAPACCIA DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 1044 / 2004 - 075 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : DIVALDO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

ADVOGADO : ROSANE ANDRÉA TARTUCE

PROCESSO : AIRR - 1065 / 2004 - 113 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA GOMES DOMINGUES

ADVOGADO : SANDRO AURÉLIO CALIXTO

A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO SEGUROS S.A.

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE SOLIMANI

PROCESSO : AIRR - 1065 / 2004 - 113 - 15 - 41 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO SEGUROS S.A.

ADVOGADO : RODRIGO BASSETTO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA GOMES DOMINGUES

ADVOGADO : SANDRO AURÉLIO CALIXTO

PROCESSO : AIRR - 1156 / 2004 - 661 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DM INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCEL-
LOS

A G R AVA D O ( S ) : JOCELI ARCANJO GEHLEN

ADVOGADO : CARLOS ZIMMERMANN DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1202 / 2004 - 067 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL DE MORAIS

ADVOGADO : GUILHERME SIMÃO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1364 / 2004 - 281 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : E. C. SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AMANDA BEATRIZ DIAS

ADVOGADO : JOÃO EDUARDO VIEGAS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1383 / 2004 - 341 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO LOPES LOBO

ADVOGADO : DAVI DE ARAÚJO TELLES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

PROCESSO : AIRR - 1413 / 2004 - 096 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : CORALLI RIOS

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR DOS SANTOS BOREGAS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO CARPENTIERI

PROCESSO : AIRR - 1444 / 2004 - 073 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS MAIA DA CUNHA E SILVA

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

PROCESSO : AIRR - 1446 / 2004 - 002 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JADEL EDUARDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1572 / 2004 - 022 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

A G R AVA D O ( S ) : GIRASSOL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : LUCIANA CWIKLA

PROCESSO : AIRR - 1596 / 2004 - 018 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SERAFIM

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

PROCESSO : AIRR - 1661 / 2004 - 019 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : LOCADORA ROTA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO MARIANO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO : MICHELLE DANTAS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1736 / 2004 - 057 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JURACI CHAVES DA SILVA

ADVOGADO : LÍVIO ENESCU

A G R AVA D O ( S ) : UNISOAP COSMÉTICOS LTDA.

ADVOGADO : LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

PROCESSO : AIRR - 1939 / 2004 - 431 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : DANIELA DUARTE MURAYAMA

A G R AVA D O ( S ) : WILKER ROGER MARCHINI

ADVOGADO : MÔNICA FREITAS DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1946 / 2004 - 041 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE DADOS DE SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : GEORGES NICOLAU KORMIKIARIS

ADVOGADO : ARMANDO JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 2108 / 2004 - 077 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MES-
QUITA FILHO - UNESP

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANA FERRARI

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA NETO

PROCESSO : AIRR - 2219 / 2004 - 071 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDEMIR MOURA GUIMARÃES

ADVOGADO : JAYME DE CARVALHO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S. A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 2790 / 2004 - 035 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO REIS FRANCISCO

ADVOGADO : WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO SÃO JUDAS TADEU LTDA.

ADVOGADO : DÉBORA CEDRASCHI DIAS

PROCESSO : AIRR - 3192 / 2004 - 021 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

ADVOGADO : LEILA APARECIDA FERREIRA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 11833 / 2004 - 007 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPAPAR S.A. - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
E ELETRICIDADE

ADVOGADO : ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEY CARRARO

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : AIRR - 16 / 2005 - 661 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : CIBELE ZIMERMANN DE ALMEIDA

ADVOGADO : VALDINO BARUFFI

PROCESSO : AIRR - 204 / 2005 - 421 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EPITÁCIO JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO : WALDYR BRAGA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 229 / 2005 - 002 - 17 - 40 . 1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

ADVOGADO : SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA CASSILHAS

ADVOGADO : SIMONE MALLEK RODRIGUES PILON

A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO SERVIÇOS GERAIS LTDA. - SERVES

PROCESSO : AIRR - 265 / 2005 - 651 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA - EBV

ADVOGADO : ACIR EDSON HAFEZ JOSÉ

A G R AVA D O ( S ) : VALDENE CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCESSO : AIRR - 276 / 2005 - 005 - 21 - 40 . 2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : VENCESLAU FONSECA DE CARVALHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO BIVAR

ADVOGADO : MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 282 / 2005 - 005 - 16 - 40 . 7 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TURILÂNDIA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO LIVRAMENTO PINHEIRO

ADVOGADO : MANOEL ANTÔNIO XAVIER

PROCESSO : AIRR - 290 / 2005 - 021 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁ-
RIOS - ANTAQ

A G R AVA D O ( S ) : FLORA GARDEN GRAMADOS E PAISAGISMO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANA PEREIRA

ADVOGADO : ALESSANDRO FREITAS DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 291 / 2005 - 312 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : HILDA CLEMENTE RAMOS

ADVOGADO : LÊDJANE DOS SANTOS VALENTIM

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA IRMÃO

PROCESSO : AIRR - 314 / 2005 - 052 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO SOARES DE PAULA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : AIRR - 360 / 2005 - 040 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS MOREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : JESUS DA SILVA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SAM INDÚSTRIAS S.A.

ADVOGADO : CARLOS SCHUBERT DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 371 / 2005 - 281 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGODÁRIO ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : VANDERSON TORRES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTÓVÃO GOMES

ADVOGADO : ADILSON RIBEIRO GOMES DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 393 / 2005 - 087 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : IVAN CARLOS CAIXETA

A G R AVA D O ( S ) : DEYVERSON CARDOSO CAMPOS

ADVOGADO : TIMÓTEO DE SOUZA BRASIL

PROCESSO : AIRR - 393 / 2005 - 087 - 03 - 41 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DEYVERSON CARDOSO CAMPOS

ADVOGADO : TIMÓTEO DE SOUZA BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : FIAT DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : IVAN CARLOS CAIXETA

PROCESSO : AIRR - 399 / 2005 - 052 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RYGY COELI CONFECÇÕES LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : VANETE DO CARMO MARCELINO

ADVOGADO : JORGE LUIZ DA SILVA ALUYSIO



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 2007 1 111 5 ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR - 400 / 2005 - 011 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC (ADMINISTRA-
ÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL)

ADVOGADO : FÁBIO MACIEL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO HAAS

ADVOGADO : ROBERTO JACQUES KUHN

PROCESSO : AIRR - 407 / 2005 - 005 - 21 - 40 . 1 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI DE SOUZA

ADVOGADO : AUGUSTO CEZAR BESSA DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 408 / 2005 - 000 - 17 - 40 . 6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LADISLAU COSTA MUNIS

ADVOGADO : KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 444 / 2005 - 012 - 13 - 40 . 1 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS
SECAS - DNOCS

A G R AVA D O ( S ) : DAMIAO QUIRINO DE SOUSA

ADVOGADO : JOSÉ LOPES BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA INGAZEIRA LTDA.

ADVOGADO : SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 466 / 2005 - 141 - 17 - 40 . 3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E OPERADORES DE MÁ-
QUINAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO ESPÍRITO SAN-
TO - SINDMOMMES

ADVOGADO : VINICIUS PANCRÁCIO MACHADO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : WESLEY MARGOTTO COSTA

ADVOGADO : ÉBER OSVALDO NUNO RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 491 / 2005 - 009 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOCELINO FIRMINO

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 546 / 2005 - 512 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VINÍCOLA MIOLO LTDA.

ADVOGADO : DAIANA FRIZZO LONGHI ARIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : DIONÍSIO LORINI

ADVOGADO : JANETTE CECÍLIA PISONI

PROCESSO : AIRR - 555 / 2005 - 069 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 590 / 2005 - 067 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA LUCIANO

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE VALLIM SCARAMUSSA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 593 / 2005 - 009 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA E DOS EM-
PREGADOS NO COMÉRCIO DE DROGAS, MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : MARIA APARECIDA BIAZZOTTO CHAHIN

A G R AVA D O ( S ) : PHARMACTIVA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO E DRO-
GARIA LTDA.

ADVOGADO : MARIANA MOTTA BARBOSA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 600 / 2005 - 006 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ÁUREA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : PATRÍCIA FRÓES DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO BARROS GUEDES NEVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA LÚCIA CINTRA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A - SPTRANS

ADVOGADO : LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

PROCESSO : AIRR - 617 / 2005 - 007 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ FERNANDES

ADVOGADO : ERVALDO MENÁRIO

PROCESSO : AIRR - 629 / 2005 - 004 - 10 - 40 . 8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA RAMOS BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EUNICE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : FLÁVIO TOMAZ PEREIRA LOPES

PROCESSO : AIRR - 664 / 2005 - 072 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ - DE-
TRAN

ADVOGADO : MÔNICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CÉZAR RICARDO DE SOUZA

ADVOGADO : ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 667 / 2005 - 444 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : GELSON DE FREITAS

ADVOGADO : TELMA RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 676 / 2005 - 255 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.

ADVOGADO : VERA LÚCIA SILVEIRA PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : NILDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDEZ LEITE CÉSAR

PROCESSO : AIRR - 715 / 2005 - 057 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A

ADVOGADO : SOLANGE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARLI RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : EDILSON SÃO LEANDRO

PROCESSO : AIRR - 762 / 2005 - 073 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS BERNARDINO PEREIRA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A - SPTRANS

ADVOGADO : LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

PROCESSO : AIRR - 762 / 2005 - 049 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MIRALDO ALVES DUARTE

ADVOGADO : CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRETRANS FRETAMENTOS E TRANSPORTES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A - SPTRANS

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 777 / 2005 - 032 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ITAMAR PEREIRA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : AIRR - 885 / 2005 - 006 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE ALVES DE CAMPOS

ADVOGADO : VIVIANE ZANATTA

PROCESSO : AIRR - 904 / 2005 - 036 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ELISABETH BRAGA DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 918 / 2005 - 017 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, POUSADAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST- FOODS
E ASSEMELHADOS DE

SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : ACLIBES BURGARELLI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BIER VOM FASS CHOPERIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 922 / 2005 - 654 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO VALENTIN BOZZA

ADVOGADO : CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

PROCESSO : AIRR - 959 / 2005 - 007 - 10 - 40 . 2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : BRAZ SEVERINO CORRÊA

ADVOGADO : ANTONIO ABRAHÃO BAYMA SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : MERIDIONAL SERVIÇOS GERAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1001 / 2005 - 070 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO DO NASCIMENTO NOGUEIRA

ADVOGADO : MARCELO DAVIDOVICH

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1001 / 2005 - 004 - 16 - 40 . 7 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS

A G R AVA D O ( S ) : MARCIO ROBERTO CUTRIM RIBEIRO

ADVOGADO : DIANA PARAGUAÇU SANTOS CACIQUE DE NEW
YORK

PROCESSO : AIRR - 1040 / 2005 - 035 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

PROCESSO : AIRR - 1043 / 2005 - 070 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADYLSON AUGUSTO

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1053 / 2005 - 016 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MACARIO MARTINS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

PROCESSO : AIRR - 1090 / 2005 - 013 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : MAURO CAETANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CRISTIANE AIRES DO REGO

A G R AVA D O ( S ) : IPANEMA SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO S. MONTEIRO

PROCESSO : AIRR - 1148 / 2005 - 006 - 16 - 40 . 0 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO DIAS TORRES DA SILVA

ADVOGADO : HERLINDA DE OLINDA VIEIRA SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 1161 / 2005 - 020 - 10 - 40 . 8 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : ANÍSIO SOARES NOGUEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : REGINA COELI PENNAFORT DE BRITO

ADVOGADO : NACIR DA CONCEIÇÃO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : GIOVANNI SIMÃO DA SILVA
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PROCESSO : AIRR - 1171 / 2005 - 461 - 05 - 40 . 9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : RUY SÉRGIO DE SÁ BITTENCOURT CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LUIZ VASQUES COSTA

ADVOGADO : JOSÉ CARNEIRO ALVES

PROCESSO : AIRR - 1175 / 2005 - 003 - 16 - 40 . 3 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LEITE CHAVES JUNIOR

ADVOGADO : DIANA PARAGUAÇU SANTOS CACIQUE DE NEW
YORK

PROCESSO : AIRR - 1183 / 2005 - 322 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO FERNANDES

ADVOGADO : ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

PROCESSO : AIRR - 1250 / 2005 - 432 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : VANDA VILCINSKI COSTA

ADVOGADO : ÂNGELA MARIA GAIA

A G R AVA D O ( S ) : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

PROCESSO : AIRR - 1318 / 2005 - 008 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLEUSA MARIA MACHADO DA SILVA PARIZOTTO

ADVOGADO : ANGELO SACOMORI

A G R AVA D O ( S ) : LADI GUERINO GRIGOLO

ADVOGADO : RONEI DANIELLI

PROCESSO : AIRR - 1359 / 2005 - 029 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADENIR TADEU BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALDO BONATTO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : WILLIAM MARCONDES SANTANA

PROCESSO : AIRR - 1412 / 2005 - 007 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DIANE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO : DANIELLE CRISTINA SÁ VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : KING'S CONFECÇÕES LTDA.

ADVOGADO : WILSON RIBEIRO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : A.M.C. TÊXTIL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MÜLLER

PROCESSO : AIRR - 1423 / 2005 - 011 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÓVIS DE JESUS SOUSA FILHO

ADVOGADO : LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA SANTA CECÍLIA DE FRIBURGO LTDA.

ADVOGADO : LEONARDO MINEIRO FALCÃO

PROCESSO : AIRR - 1457 / 2005 - 069 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA BINOTTO S.A.

ADVOGADO : CHRISTINIANO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JONES VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FRANCISCO TARCIZO R. DE MATOS

PROCESSO : AIRR - 1495 / 2005 - 097 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HUMBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : F. M. RODRIGUES & CIA. LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ RENATO TEIXEIRA DE CAMPOS CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1496 / 2005 - 002 - 13 - 40 . 8 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIBRASA - FIAÇÃO BRASILEIRA DE SISAL S.A.

ADVOGADO : ANNE FERNANDES DE CARVALHO SAEGER

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCESSO : AIRR - 1626 / 2005 - 019 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSEMAR CORRÊA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1711 / 2005 - 044 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE PEREIRA

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

PROCESSO : AIRR - 1712 / 2005 - 007 - 16 - 40 . 0 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : NESTOR CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : IRANDY GARCIA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1750 / 2005 - 024 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : RD SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : RICARDO NOMINATO OLIVEIRA SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1781 / 2005 - 562 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTURA, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM TEODORO

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1805 / 2005 - 007 - 16 - 40 . 5 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : IVAN TETA LOPES DE MESQUITA

ADVOGADO : RAIMUNDO FRANCISCO BOGÉA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1810 / 2005 - 007 - 16 - 40 . 8 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ANTÔNIO RODRIGUES

ADVOGADO : RAIMUNDO FRANCISCO BOGÉA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1819 / 2005 - 007 - 16 - 40 . 9 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : RAIMUNDO FRANCISCO BOGÉA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1839 / 2005 - 811 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELOI MOREIRA DOMINGUES

ADVOGADO : LEÔNIDAS COLLA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO - CRM

ADVOGADO : ABIGAIL OLIVEIRA FIGUEIREDO

PROCESSO : AIRR - 1840 / 2005 - 201 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO AG MENDES

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VITÓRIO DOS SANTOS

ADVOGADO : JAYRO ANTHONIO RODRIGUES DORNELLES

PROCESSO : AIRR - 1907 / 2005 - 034 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO QUIRINO DE SOUZA

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1987 / 2005 - 466 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INTERPRINT LTDA.

ADVOGADO : LUCIANA GONÇALVES DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO DONIZETE DA SILVA SIBULA

ADVOGADO : VANDRÉA PEREIRA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 2162 / 2005 - 101 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÉO DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA

ADVOGADO : RICARDO BONASSER DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADO : GILBERTO JÚLIO ROCHA SOARES VASCO

PROCESSO : AIRR - 2167 / 2005 - 203 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : NADINE OLIVEIRA FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO ELMAR VARGAS

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 2167 / 2005 - 203 - 04 - 41 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO ELMAR VARGAS

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : ROSÁLIA MARIA TEREZA SERGI AGATI CAMELLO

PROCESSO : AIRR - 2621 / 2005 - 057 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TMKT SERVIÇOS DE MARKETING LTDA.

ADVOGADO : PATRÍCIA OLIVEIRA CIPRIANO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA NACIONAL DE SERVIÇOS - CONSERV

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO NATALE

ADVOGADO : ROMERIO FREITAS CRUZ

PROCESSO : AIRR - 2659 / 2005 - 016 - 16 - 40 . 6 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COSIMA - COMPANHIA SIDERÚRGICA DO MARA-
NHÃO

ADVOGADO : JOANA D'ARC SILVA SANTIAGO RABELO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCESSO : AIRR - 2823 / 2005 - 076 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : MÁRCIO FONTES SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : RHS FRANCHISING S/C LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO

PROCESSO : AIRR - 2864 / 2005 - 812 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MÁRIO RITA LIMA

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DANIELLA BARBOSA BARRETTO

PROCESSO : AIRR - 2887 / 2005 - 008 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA MARIA ASSUMPÇÃO

ADVOGADO : WALDIR GOMES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : THAÍS SBERVEGLIERI BALDACIN

PROCESSO : AIRR - 2979 / 2005 - 024 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO ANTÔNIO COUTO DOS SANTOS

ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO FERNANDES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : POSTO DE SERVIÇOS ROSA DE SARON LTDA.

ADVOGADO : PATRÍCIA DI GESU

PROCESSO : AIRR - 3580 / 2005 - 232 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JACKWAL S.A.

ADVOGADO : LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO VELHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DIAS

ADVOGADO : ELIANE CASSELA NOVOA

PROCESSO : AIRR - 7303 / 2005 - 026 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE
SANTA CATARINA - CEFET/SC

A G R AVA D O ( S ) : ROZELI DA SILVA

ADVOGADO : SIDNEY GUIDO CARLIN

A G R AVA D O ( S ) : BRASIWORK PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.
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PROCESSO : AIRR - 7588 / 2005 - 035 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ VOLNEI INÁCIO

A G R AVA D O ( S ) : SENGE - SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO : IRINEU RAMOS FILHO

PROCESSO : AIRR - 52860 / 2005 - 014 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LORIDE MARIA CANAL MIOTO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO BIACCHI GOMES

A G R AVA D O ( S ) : PROBANK S.A.

ADVOGADO : HAROLDO ROSÉS MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SENTINELA SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA.

ADVOGADO : JAMES DANTAS

PROCESSO : AIRR - 78013 / 2005 - 015 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCESSO : AIRR - 1 / 2006 - 019 - 13 - 40 . 6 - TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUIS DA SILVA ANDRELINO

ADVOGADO : FRANCISCO MIGUEL DA SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE DIAMANTE

PROCESSO : AIRR - 37 / 2006 - 009 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LINDIOMAR JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA RAMOS ESTEVES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 54 / 2006 - 009 - 17 - 40 . 8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : ROSE MARY MARTINS DE RESENDE

ADVOGADO : FERNANDO COELHO MADEIRA DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 96 / 2006 - 801 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : ROGÉRIO BALINSKI

A G R AVA D O ( S ) : BRASIWORKI PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ALAN SARAIVA GOMES

ADVOGADO : PACIFICO LUIZ SALDANHA

PROCESSO : AIRR - 160 / 2006 - 001 - 21 - 40 . 9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRADE & BRAGA LTDA.

ADVOGADO : ROCCO JOSÉ ROSSO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS INÁCIO DA SILVA

ADVOGADO : MAURÍLIO BESSA DE DEUS

PROCESSO : AIRR - 314 / 2006 - 151 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE CRISTINA LEOPOLDO

ADVOGADO : JOSÉ DE MATTOS FILHO

PROCESSO : AIRR - 314 / 2006 - 060 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ANTÔNIO E HELENA ZERRENNER - INS-
TITUIÇÃO NACIONAL DE BENEFICÊNCIA

ADVOGADO : JOSÉ ARANDA GABILAN

A G R AVA D O ( S ) : LAURINDO ITIRO SHINHE

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO LUZ

PROCESSO : AIRR - 329 / 2006 - 741 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

ADVOGADO : SCHEILA DA COSTA NERY

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO RICARDO GURKA

ADVOGADO : ALCEBIADES FLORES MACHADO

PROCESSO : AIRR - 358 / 2006 - 016 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO : RITA HELENA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA ELÉTRICA SABA SERVIÇOS E HIGIE-
NIZAÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 374 / 2006 - 010 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : MARIANA CAMPANATE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDER LUNA GOMES

ADVOGADO : NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

PROCESSO : AIRR - 400 / 2006 - 050 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA LAGOA DA PRATA

ADVOGADO : ARIEL FRANKLIN AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : NELSON GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : HENDERSON DIAS ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 400 / 2006 - 050 - 03 - 41 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : HENDERSON DIAS ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA LAGOA DA PRATA

ADVOGADO : ARIEL FRANKLIN AMARAL

PROCESSO : AIRR - 401 / 2006 - 070 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA AÇUCAREIRA PASSOS S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS PENZIN FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES JUVENTINO BUENO

ADVOGADO : DELZIO MARTINS VILELA

PROCESSO : AIRR - 438 / 2006 - 491 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MANIKRAFT GUAIANAZES INDÚSTRIA DE CELULOSE
E PAPEL LTDA.

ADVOGADO : JORGE RADI

A G R AVA D O ( S ) : NATALÍCIO JORGE DA SILVA

ADVOGADO : EVERALDO CARLOS DE MELO

PROCESSO : AIRR - 438 / 2006 - 254 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : VALMIR DUARTE DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : AIRR - 447 / 2006 - 014 - 17 - 40 . 7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO -
CESAN

ADVOGADO : SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : EMANUEL DE JESUS MORAES PEREIRA

ADVOGADO : LORENA MELO OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 460 / 2006 - 014 - 08 - 40 . 5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDO-
RES DO ESTADO DO PARÁ - IPASEP

A G R AVA D O ( S ) : DEUSA MODESTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ MONTEIRO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 487 / 2006 - 046 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA MARIA BORGES CHIODINI

ADVOGADO : DIANA CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM

ADVOGADO : MARCELO BEDUSCHI

PROCESSO : AIRR - 592 / 2006 - 004 - 10 - 40 . 9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO : ULISSES BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : JANINE OCÁRIZ ALVES

PROCESSO : AIRR - 611 / 2006 - 021 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO SÉRGIO DE CARVALHO

ADVOGADO : ALUÍSIO TIMES

A G R AVA D O ( S ) : LOUREIRO ANÁLISES CLÍNICAS LTDA

ADVOGADO : MAURO FONSECA GUIMARÃES E SOUZA

PROCESSO : AIRR - 637 / 2006 - 002 - 23 - 40 . 1 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CARLOS HILDE JUSTINO MELO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ROSALVES DE CAMPOS CORREA

ADVOGADO : CARLA MITIKO HONDA DA FONSECA

PROCESSO : AIRR - 746 / 2006 - 018 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE CASTRO

ADVOGADO : LEANDRA GUIMARÃES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DHF PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : HENRIQUE ALENCAR ALVIM

PROCESSO : AIRR - 773 / 2006 - 016 - 08 - 40 . 6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATO-
LOGIA DO PARÁ - FUNDAÇÃO HEMOPA

ADVOGADO : ARMANDO FERREIRA RODRIGUES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS LOPES DE SOUZA

ADVOGADO : MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

PROCESSO : AIRR - 773 / 2006 - 006 - 08 - 40 . 9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADO : RAIMUNDO NONATO PAIXÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DEUSANIRA LOPES DA COSTA

ADVOGADO : WESLEY LOUREIRO AMARAL

PROCESSO : AIRR - 776 / 2006 - 232 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TI BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : ERNANI PROPP JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUÍS FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : CELIANA IARA ARAÚJO KRAUSE

A G R AVA D O ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 888 / 2006 - 107 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GENINE BERENICE ROCHA DUARTE

ADVOGADO : EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARCELO DUTRA VICTOR

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : TATIANA DE MELLO FONSECA

PROCESSO : AIRR - 907 / 2006 - 005 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CERÂMICA TRINDADE LTDA.

ADVOGADO : RICARDO GONÇALEZ

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ROSA TAVEIRA

ADVOGADO : EDINELSON GOMES DO CARMO

A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA LAGES LTDA.

ADVOGADO : PEDRO CORDEIRO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 949 / 2006 - 016 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADO : RAIMUNDO NONATO PAIXÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO WALDECY DE QUADROS

ADVOGADO : RICARDO BONASSER DE SÁ

PROCESSO : AI - 988 / 2006 - 022 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SILVÉRIO LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : WILSON DE MELO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO

ADVOGADO : MARCELA FONSECA BRANDÃO LOPES

PROCESSO : AIRR - 1032 / 2006 - 011 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO CIDADE

ADVOGADO : LEIZA MARIA HENRIQUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MÔNICA MARIA DE ARAÚJO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1054 / 2006 - 028 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOANA LUCI ABREU DE CASTRO

ADVOGADO : ANA RITA CORRÊA PINTO NAKADA

A G R AVA D O ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DA-
DOS

ADVOGADO : JOSÉ VICENTE FILIPPON SIECZKOWSKI

PROCESSO : AIRR - 1253 / 2006 - 003 - 21 - 40 . 3 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDIMILSON BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FRANCISCO MARCOS DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
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ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : IZAIAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

PROCESSO : AIRR - 1266 / 2006 - 013 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : GLAYDSTON ANTÔNIO GOMES

ADVOGADO : DANIEL LEONARDO SILVA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : RAVAIANI AUTO CENTER SERVIÇOS DE MULTIMAR-
CAS LTDA.

ADVOGADO : IVAN DAVANZO

A G R AVA D O ( S ) : PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : HENDRICK DINIZ ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1299 / 2006 - 771 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADO : VANESSA BARGA SALATINO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON JOÃO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTENOR LUÍS DALL'OGLIO

PROCESSO : AIRR - 2070 / 2006 - 117 - 08 - 40 . 7 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DO PARÁ S.A. - COSIPAR

ADVOGADO : FERNANDO MENEZES CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : HUGO HENRIQUE TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO : ROMOALDO JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 409 / 2007 - 145 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : NOVO NORDISK PRODUÇÃO FARMACÊUTICA DO BRA-
SIL LTDA.

ADVOGADO : LUCIANA FELIZARDO HUDSON BARROS

A G R AVA D O ( S ) : SELEOMA CARNEIRO SILVA

ADVOGADO : JACIARA LOPES NASCIMENTO

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

PROCESSO : AIRR - 2204 / 1999 - 041 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

ADVOGADO : FERNANDA MARTINS DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ALOÍSIO CARVALHO DE CAMPOS

ADVOGADO : APARECIDA DA SILVA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 423 / 2000 - 035 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMMANOEL URSULINO DE FRANCA FILHO

ADVOGADO : LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : COCA-COLA INDÚSTRIAS LTDA.

ADVOGADO : CARLOS EUGENIO LOPES

PROCESSO : AIRR - 597 / 2000 - 446 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS S.A. -
PRODESAN

ADVOGADO : RICARDO LUIZ VARELA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DE CASTRO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ASCOLI BARLETTA

PROCESSO : AIRR - 1447 / 2000 - 341 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO AMÉRICO DA CUNHA JEVOUX

ADVOGADO : WALTAIR MAGNO MARTINHO

PROCESSO : AIRR - 1603 / 2000 - 007 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DO POBRE DE NOSSA SENHORA DE COPACA-
BANA

ADVOGADO : PAULO MÁRIO REIS MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : WALMIRO LUIZ FILHO

ADVOGADO : ERIC BARROS XAVIER

PROCESSO : AIRR - 2548 / 2000 - 481 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO SOARES MONTEIRO

ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE OLIVEIRA JOSÉ

ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : CARLA BARRETO DE AZEVEDO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 3050 / 2000 - 038 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADO : IVOMAR FINCO ARANEDA

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS GARBO

ADVOGADO : VANUSA ALVES DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 343 / 2001 - 061 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO JOSÉ LIMA FILHO

ADVOGADO : ADAIR FERREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : THAIS CRISTINA PARSANEZE IASI

PROCESSO : AIRR - 618 / 2001 - 052 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM FAGUNDES DE MEDEIROS

ADVOGADO : RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO

A G R AVA D O ( S ) : RGR CONEXÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : GISLEINE GARCIA ROZZI DOS REIS

PROCESSO : AIRR - 658 / 2001 - 070 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SERRANA GRILL LTDA.

ADVOGADO : ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ILENA CANCI DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1068 / 2001 - 073 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROMERO FILHO

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO CABRAL

PROCESSO : AIRR - 1361 / 2001 - 048 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ADRIANA GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINA FERMINO

PROCESSO : AIRR - 1880 / 2001 - 067 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : HELVECIO REFUNDINI

ADVOGADO : ARMANDO GUINEZI

PROCESSO : AIRR - 2054 / 2001 - 029 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : MEIRY ROSA PRATAS

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR - 2521 / 2001 - 036 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 2734 / 2001 - 047 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ALIPIO FERNANDES FILHO

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES ORIENTADAS AO PÚBLICO S/C
LT D A . 

ADVOGADO : JOSÉ MARIA CAIAFA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 3314 / 2001 - 242 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO 1001 LTDA.

ADVOGADO : MARCOS SILVEIRA DE BRAGANÇA

A G R AVA D O ( S ) : HELSON DA COSTA

ADVOGADO : ILMA MARIA VIEIRA ROBERTO

PROCESSO : AIRR - 4394 / 2001 - 481 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR GOUDAR

ADVOGADO : VALDA SILVEIRA KAWAHARA

A G R AVA D O ( S ) : ESCON - CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 184 / 2002 - 464 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO VICENTE PEREIRA

ADVOGADO : CÉLIA ROCHA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : NANCY TANCSIK DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 192 / 2002 - 311 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ARO S.A. - EXPORTACAO, IMPORTAÇÃO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

ADVOGADO : BEATRIZ PERIAÑES FACCHINATO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO NELO TAVARES

PROCESSO : AIRR - 196 / 2002 - 271 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BÚFALO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA.

ADVOGADO : RENÊ GUILHERME KOERNER NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÂNDIDO DE SOUZA

ADVOGADO : MARIUSA PIRES RICARDO

PROCESSO : AIRR - 211 / 2002 - 201 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PLASCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : MARIA SADAKO AZUMA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILDO FELIX

ADVOGADO : ROBERTO HIROMI SONODA

<!ID626273-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição Ordinária - 6ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 903 / 1996 - 040 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPEDICTO ANTÔNIO RIBEIRO DE MOURA

ADVOGADO : LEONARDO PACHECO MURAT DE MEIRELLES QUIN-
TELLA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : RODRIGO BITTENCOURT DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1460 / 1997 - 463 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADO : ÂNGELA MARIA GAIA

PROCESSO : AIRR - 2432 / 1997 - 002 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO

ADVOGADO : PAULO EDUARDO DE SOUZA FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 2241 / 1998 - 040 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS
LT D A . 

ADVOGADO : MICHEL EDUARDO CHAACHAA

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO : HUMBERTO JANSEN MACHADO

PROCESSO : AIRR - 101 / 1999 - 446 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ADAUTO DIAS

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

PROCESSO : AIRR - 1529 / 1999 - 058 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON DE ALMEIDA

ADVOGADO : BRUNO MENDES LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : FLÁVIA DE ALMEIDA BASTOS
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PROCESSO : AIRR - 277 / 2002 - 022 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL HENRIQUE DE ANDRADE

ADVOGADO : ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 450 / 2002 - 070 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL EUSTÁQUIO DE SOUZA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 571 / 2002 - 053 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CÉSAR FERREIRA VIANA

ADVOGADO : ELAINE LOPES CABRAL VIANA

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
URBANOS - SMTU

PROCESSO : AIRR - 803 / 2002 - 027 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : LYS CARLYLE SCHÜNEMANN

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO : EGIDIO LUCCA

PROCESSO : AIRR - 914 / 2002 - 006 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : PATRÍCIA DE AZEVEDO BACH

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO TAVARES BOSQUEROLLI

ADVOGADO : ALEXANDRA KLEIN

PROCESSO : AIRR - 1363 / 2002 - 041 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO FORTE ALTAMIRANO

ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

PROCESSO : AIRR - 1517 / 2002 - 014 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LOTUS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA.

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS FIGUEIREDO CONSTANTINO DA SILVA

ADVOGADO : ANA LÚCIA F. BACELLAR

PROCESSO : AIRR - 1712 / 2002 - 007 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : RUTE SOARES MALAQUIAS

ADVOGADO : LUCIANA GATO PLÁCIDO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1868 / 2002 - 122 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : KARINA ROBERTA COLIN GONZAGA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE ALVES COSTA GESUALDO

ADVOGADO : ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI

PROCESSO : AIRR - 2497 / 2002 - 031 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : WASHINGTON ANTÔNIO TELLES DE FREITAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO FRANCISCO SANTOS

ADVOGADO : DOMINGOS PALMIERI

PROCESSO : AIRR - 50 / 2003 - 039 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA EMÍLIA DA SILVA BERTO

ADVOGADO : RAFAEL PINAUD FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS -
CPRM

ADVOGADO : VICTÓRIA RÉGIA JESUS DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 207 / 2003 - 070 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DE ARO

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 369 / 2003 - 001 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART
HOTÉIS,

MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS

, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SOR-
VETERIAS, CONFEITARIAS,

DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOOD E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E

REGIÃO - SINTHORESP

ADVOGADO : SÉRGIO ANTULHO DE LAURINDO

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CAESAR TOWERS ANÁLIA
FRANCO

ADVOGADO : KÁTIA CRISTINA CARREIRO DE TEVES VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 394 / 2003 - 041 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO ALVES GUEDES

ADVOGADO : JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 793 / 2003 - 446 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO VENTURA AYRES

ADVOGADO : CELESTINO VENÂNCIO RAMOS

PROCESSO : AIRR - 856 / 2003 - 252 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO IMIGRANTES

ADVOGADO : GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GTEL GRUPO TÉCNICO DE ELETROMECÂNICA LTDA.

ADVOGADO : ROBERTA PRATES MARKET

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS AURÉLIO VITOR

ADVOGADO : FLÁVIO VILLANI MACÊDO

PROCESSO : AIRR - 858 / 2003 - 048 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : ALTAMIR FREITAS BRAGA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO ALCÂNTARA

ADVOGADO : NELSON HALIM KAMEL

PROCESSO : AIRR - 906 / 2003 - 465 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EMTHEL - EMPRESA TÉCNICA DE HIDRÁULICA E ELÉ-
TRICA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ GARCIA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : NELSON ALVES DE MOURA

ADVOGADO : GILBERTO MARQUES PIRES

PROCESSO : AIRR - 919 / 2003 - 252 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSULTORIA, SERVIÇOS E AGÊNCIA DE EMPREGO
W.C.A. LTDA.

ADVOGADO : CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO

A G R AVA D O ( S ) : CIDERLEI MARCELINO ALBERTO

ADVOGADO : SILAS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SIEMENS LTDA.

ADVOGADO : ALAISIS FERREIRA LOPES

PROCESSO : AIRR - 978 / 2003 - 201 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LUA NOVA COMÉRCIO ALIMENTÍCIO LTDA.

ADVOGADO : DALCIO REZENDE FALCÃO

A G R AVA D O ( S ) : SAGITÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA.

ADVOGADO : RENATA ARROYO

A G R AVA D O ( S ) : LUIS CLÁUDIO DE SOUZA

ADVOGADO : MOISÉS MENEZES DE AMORIM

PROCESSO : AIRR - 1010 / 2003 - 301 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : AGUINALDO DE CAMPOS BRITES

ADVOGADO : CRISTIANE MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS OPERÁRIOS E TRABALHADORES POR-
TUÁRIOS EM GERAL NAS ADMINISTRAÇÕES DOS POR-
TOS E TERMINAIS PRIVATIVOS E RETROPORTOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SINTRAPORT

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA FARIA

PROCESSO : AIRR - 1048 / 2003 - 251 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : ANGÉLICA OLIVEIRA MACHADO DE ABREU

ADVOGADO : ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÃO SANITAS S/C LTDA. - LIMPADORA E
C O N S E RVA D O R A 

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 1084 / 2003 - 067 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : HIPER DO RECREIO RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO : MAURILIO PATRÍCIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : PAULO CÉSAR DA CONCEIÇÃO

PROCESSO : AIRR - 1087 / 2003 - 253 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CÍCERO DOS SANTOS ESPÍNDOLA

ADVOGADO : MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : OLINDA GUIMARÃES CORDEIRO GUTTOSKI

PROCESSO : AIRR - 1229 / 2003 - 013 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : C&A MODAS LTDA.

ADVOGADO : MARINA DE FREITAS MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : RICHARD RISTHER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ FERNANDES RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 1289 / 2003 - 017 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MAR DE BALI

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : CASTILHO DO CARMO JARDIM

ADVOGADO : GUILHERME KELING LAGO ALVES DA CRUZ

PROCESSO : AIRR - 1296 / 2003 - 048 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RDC SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : IVETE GONÇALVES DE SOUSA

ADVOGADO : SANDRA PEREYRA DE MORAIS

PROCESSO : AIRR - 1311 / 2003 - 011 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : WYLLIAM DIOGO

A G R AVA D O ( S ) : JOEL AGUIAR FILHO

ADVOGADO : EONIO TEIXEIRA CAMPELLO

PROCESSO : AIRR - 1320 / 2003 - 027 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL NILSON RIBEIRO

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : BRAULIO CARNEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JORGE JOSÉ NASSAR JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1379 / 2003 - 003 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

ADVOGADO : RODOLFO ACATAUASSÚ TOCANTINS

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO HENRIQUE SILVESTRE MENDES

ADVOGADO : MARCOS HENRIQUE BENITES DE LA TORRE CRUZ

PROCESSO : AIRR - 1563 / 2003 - 002 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO MACHADO

ADVOGADO : CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

PROCESSO : AIRR - 1570 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BALDUÍNO MODESTO

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 1576 / 2003 - 053 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO DE SOUZA

ADVOGADO : SANDRA SALES DOS SANTOS
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PROCESSO : AIRR - 1639 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA FERREIRA

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 1717 / 2003 - 018 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ONDREPSB - LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA.

ADVOGADO : GIOVANNI SOUZA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : MARIO LUIZ FLECK

ADVOGADO : NÁDIA SOARES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCESSO : AIRR - 1750 / 2003 - 001 - 16 - 40 . 3 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FARAY FILHO

ADVOGADO : GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : CLÁUDIO LINS DE VASCONCELOS

PROCESSO : AIRR - 1750 / 2003 - 001 - 16 - 41 . 6 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FARAY FILHO

ADVOGADO : GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : POLLYANA MARIA GAMA VAZ

PROCESSO : AIRR - 1846 / 2003 - 008 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : THEOTÔNIO SANT'ANNA RIBEIRO

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 2048 / 2003 - 044 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EDMILSON CASSIANO NUNES

ADVOGADO : LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES COLETIVOS GEÓRGIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : RUBENS GOMES MIRANDA

PROCESSO : AIRR - 2099 / 2003 - 282 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC

A G R AVA D O ( S ) : COSEPA COOPERATICA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS PAN
AMERICANA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : HERMÓGENES VIEIRA IVO

ADVOGADO : MAURO DE FREITAS BASTOS

PROCESSO : AIRR - 2114 / 2003 - 481 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : LUIS HENRIQUE CABRAL DA SILVA

ADVOGADO : DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

PROCESSO : AIRR - 2159 / 2003 - 006 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON ALVES DA SILVA

ADVOGADO : NORTON PASSOS WALDRAFF

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A.

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 2378 / 2003 - 008 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : SÉRGIO ANTULHO DE LAURINDO

A G R AVA D O ( S ) : HILTON DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ORLANDO A. MONGELLI NETO

PROCESSO : AIRR - 2539 / 2003 - 044 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHOS KOYNONIA

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

A G R AVA D O ( S ) : TABATHA PENIDO FERREIRA

ADVOGADO : SIRLEY DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : TELEFÔNICA PUBLICIDADE E INFORMAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 2539 / 2003 - 044 - 02 - 41 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFÔNICA PUBLICIDADE E INFORMAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : TABATHA PENIDO FERREIRA

ADVOGADO : SIRLEY DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHOS KOYNONIA

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

PROCESSO : AIRR - 2712 / 2003 - 433 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MEDECORP COOPERATIVA DE SAÚDE

ADVOGADO : GISELE VICENTE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO ALMEIDA HORTELÃ

ADVOGADO : SUZI BONVICINI MONTEIRO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL E MATERNIDADE BARTIRA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ BERNARDINO DE CASTRO NETTO

PROCESSO : AIRR - 2825 / 2003 - 071 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE RICCO

ADVOGADO : JOÃO MENDES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : IMEF - COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : VAGNER FERNANDO DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 2901 / 2003 - 015 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTETIQ CENTRO DE ESTÉTICA S/C LTDA.

ADVOGADO : LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : KARINA SHIKANAI BELLUCCI

ADVOGADO : VANIO CARLOS MOREIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 3054 / 2003 - 361 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO CÉSAR TONIN

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARTA ZORAIDE DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 81 / 2004 - 091 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : GUSTAVO VILELA DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO T. C. RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 125 / 2004 - 127 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : EDUARDO PAPARELLI

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRAÇAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES SIMÕES

ADVOGADO : ANTÔNIO ROQUE CEREZA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO : RODRIGO DE JESUS JAIME RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BAREFAME INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 210 / 2004 - 012 - 21 - 40 . 0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR HILDENBERG FIRMINO DE SOUZA

ADVOGADO : FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : VENCESLAU FONSECA DE CARVALHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 210 / 2004 - 012 - 21 - 41 . 2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : ARTHUR HILDENBERG FIRMINO DE SOUZA

ADVOGADO : FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 314 / 2004 - 060 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON DE CARVALHO FARIAS

ADVOGADO : FERNANDO CORRÊA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

PROCESSO : AIRR - 317 / 2004 - 054 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VALMIR DE LIMA

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 334 / 2004 - 116 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : SUSAN RAQUEL DE BRITO LIMA

ADVOGADO : SÍLVIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MASTER SERVICE ASSESSORIA E COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 460 / 2004 - 043 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SILVÉRIO BARBOZA

ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

PROCESSO : AIRR - 551 / 2004 - 114 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : 3M DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ HÉLIO DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : SIBELE DE MORAES RODOLFO LIMA

ADVOGADO : MARCOS SÉRGIO FORTI BELL

PROCESSO : AIRR - 566 / 2004 - 471 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE BARROS AMÉLIO

A G R AVA D O ( S ) : ALARCON MONTAGENS INDUSTRIAIS

A G R AVA D O ( S ) : WALDEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ DE OLIVEIRA FERRAZ

PROCESSO : AIRR - 568 / 2004 - 031 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : MÍRIAM APARECIDA SOUZA MANHÃES

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON LEITE ARAGÃO

ADVOGADO : CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

PROCESSO : AIRR - 574 / 2004 - 030 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTASA - EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMI-
NISTRATIVOS S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

A G R AVA D O ( S ) : ROSIMERI TEIXEIRA BRAL DOS SANTOS

ADVOGADO : MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 680 / 2004 - 002 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARBOR MÁQUINAS DE COSTURA LTDA.

ADVOGADO : RENATA GOMES DA SILVA BULGARELLI

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO MAUS

ADVOGADO : ADALBERTO HACKBARTH

PROCESSO : AIRR - 681 / 2004 - 045 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO PAULO MOREIRA

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 786 / 2004 - 461 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO AMERICANO
S/C LTDA.

ADVOGADO : NEWTON CARLOS CALABREZ DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANE MARTINELLI CARVALHO

ADVOGADO : LEONIDA ROSA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 810 / 2004 - 068 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : ADALBERTO GODOY

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU DELAI

ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA
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PROCESSO : AIRR - 810 / 2004 - 068 - 15 - 41 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : DIRCEU DELAI
ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : ADALBERTO GODOY
PROCESSO : AIRR - 868 / 2004 - 020 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO TEIXEIRA DE SOUSA
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO CHAVES DE SOUZA
PROCESSO : AIRR - 917 / 2004 - 033 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA

DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS
ADVOGADO : OSMAR SILVEIRA FRANCO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA EMÍDIO
ADVOGADO : ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI
PROCESSO : AIRR - 942 / 2004 - 006 - 17 - 40 . 0 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-

SA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ALCEIR DE BRUM
ADVOGADO : JOSÉ HILDO SARCINELLI GARCIA
PROCESSO : AIRR - 998 / 2004 - 067 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : M5 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : CARLA VICENTE DA SILVA BERÇA
A G R AVA D O ( S ) : PRISCILA LEOCÁDIO LOPES
ADVOGADO : RAIMUNDO ELIAS CANELLAS
PROCESSO : AIRR - 999 / 2004 - 461 - 05 - 40 . 9 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : ROSIMÁRIO SANTOS SILVA
ADVOGADO : LEANDRO SILVA FRANCO
A G R AVA D O ( S ) : OPENMAX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : ALVIRLÂNIO DE LIMA VIRGÍLIO
PROCESSO : AIRR - 1001 / 2004 - 013 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : PAMPEANA GRILL LTDA.
ADVOGADO : CARLOS ASSUB AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : DEZIMAR PETRI
ADVOGADO : WALTER WILIAM RIPPER
PROCESSO : AIRR - 1004 / 2004 - 401 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : ERASMO TEODORO NASCIMENTO
ADVOGADO : IGOR BELTRAMI HUMMEL
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS
PROCESSO : AIRR - 1038 / 2004 - 048 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO MACHADO
ADVOGADO : MÁRCIA MENEZES SOARES
PROCESSO : AIRR - 1059 / 2004 - 001 - 16 - 40 . 0 - TRT DA 16ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : EDILSON BASTOS DOS SANTOS
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-

MIA - ISAE
ADVOGADO : NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

PROCESSO : AIRR - 1219 / 2004 - 411 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADO : JOVANI GIOVANAZ

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA FLORES OLIVEIRA

ADVOGADO : REJANE OSÓRIO DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1259 / 2004 - 102 - 05 - 40 . 8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO DOCE MANGANÊS S.A. - RDM

ADVOGADO : JOSAPHAT MARINHO MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO : ROBERTO FRANCISCO DANTAS CALIL

A G R AVA D O ( S ) : METASTEC - MONTAGEM E OPERAÇÕES INDUSTRIAL
LT D A . 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO AGUIAR PELLEGRINI

PROCESSO : AIRR - 1265 / 2004 - 060 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMANUEL ALVES DA COSTA

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : WYLLIAM DIOGO

PROCESSO : AIRR - 1410 / 2004 - 481 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAVO - SERVIÇOS E MEIO AMBIENTE S.A.

ADVOGADO : GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDNO SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO : EDSON ALVES PEREIA

PROCESSO : AIRR - 1447 / 2004 - 202 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : AYMORÉ EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ALAIR DUARTE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ALFREDO CARLOS KLOPPENBURG

PROCESSO : AIRR - 1489 / 2004 - 015 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO DA SILVEIRA NOVO

ADVOGADO : MÁRCIA MARTIN TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1580 / 2004 - 204 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : NITRIFLEX S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : MAURÍCIO MARTINS FONTES D'ALBUQUERQUE CAMA-
RA

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES JOSÉ AMARO VERÍSSIMO

ADVOGADO : FERNANDO CÉSAR A. A. DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 1600 / 2004 - 014 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE BARROSO MELO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1673 / 2004 - 202 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO RODRIGUES

ADVOGADO : JOSÉ MARIA CAMPÊLO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1718 / 2004 - 383 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : JOSEFA IVANA DE SANTANA CARNAVAL

A G R AVA D O ( S ) : TACINI PANIFICADORA LTDA.

ADVOGADO : MARCELO RAMOS DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 2072 / 2004 - 341 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : WALDIRENE RIBEIRO COSTA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MERCEARIA BAR PONGUA LTDA.

ADVOGADO : JEANETE DE ARAÚJO AMORIM

PROCESSO : AIRR - 2362 / 2004 - 003 - 16 - 40 . 3 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CEMAR

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO SANTOS

ADVOGADO : GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

PROCESSO : AIRR - 2427 / 2004 - 072 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ANA CRISTINA SABINO

A G R AVA D O ( S ) : KAPALUA RESTAURANTES LTDA.

ADVOGADO : LAURA DE AZEVEDO KUHN

PROCESSO : AIRR - 2830 / 2004 - 201 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RUI DI GIACOMO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : BB TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : NILCE CAMARGO PAIXÃO

PROCESSO : AIRR - 2888 / 2004 - 025 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ORIENT RELÓGIOS DA AMAZÔNIA LTDA.

ADVOGADO : ELIAS FARAH JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MADALENA DOS SANTOS

ADVOGADO : DANIELA CRISTIANE DOS REIS

PROCESSO : AIRR - 12 / 2005 - 062 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS LEPAGE

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : AIRR - 16 / 2005 - 012 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIAO GOMES PINTO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 146 / 2005 - 252 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : HIGINO PEREIRA FILHO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

PROCESSO : AIRR - 209 / 2005 - 161 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : GILMÁRIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : GILMAR DE AZEVEDO SANTOS

PROCESSO : AIRR - 242 / 2005 - 065 - 15 - 41 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LUA NOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : MARILDA IZIQUE CHEBABI

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS ROGÉRIO MORENO SANCHES

ADVOGADO : DEVANIR DORTE

<!ID626273-2>

PROCESSO : AIRR - 1059 / 2004 - 001 - 16 - 41 . 3 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON BASTOS DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ AMÉRICO BUENTES

PROCESSO : AIRR - 1169 / 2004 - 011 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : SULLONAS LTDA.

ADVOGADO : IARA GLECY CÁCERES DELLA-PACE

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO ALVINO ROSA PERDOMO

ADVOGADO : RUBENS RENATO FERREIRA
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PROCESSO : AIRR - 266 / 2005 - 047 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VELILLA SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO : ALINE BARBOSA DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : BRUNO BIANCO

PROCESSO : AIRR - 293 / 2005 - 015 - 06 - 40 . 9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : ANGELITA DA SILVA B. DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS ORDÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADO : RICARDO GONDIM FALCÃO

PROCESSO : AIRR - 318 / 2005 - 241 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : PRODUTOS CERÂMICOS CACICULÉ LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO : ADEMIR GUEDES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 345 / 2005 - 062 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA CRISTINA PINTO REZENDE

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 365 / 2005 - 133 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO TONOLI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S.A.

PROCESSO : AIRR - 426 / 2005 - 012 - 21 - 40 . 6 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : SIMÃO CIRINEU LOPES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 444 / 2005 - 049 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSUELO GARCIA

ADVOGADO : CALIANIRA TEIXEIRA MOURA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ASPEN RIO INFORMÁTICA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 464 / 2005 - 049 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS CÉSAR PALHARES

ADVOGADO : ANTÔNIO DINIZETE SACILOTTO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS TRAVENSOLO

ADVOGADO : MARLI APARECIDA NOVELLI DE CAMARGO

PROCESSO : AIRR - 484 / 2005 - 015 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANE BONIFÁCIO BATALHA

ADVOGADO : JOSÉ MANOEL RODRIGUES ANTUNES

A G R AVA D O ( S ) : COROA S.A. - INDÚSTRIAS ALIMENTARES

ADVOGADO : MIGUEL AMARO SILVEIRA NETO

PROCESSO : AIRR - 490 / 2005 - 122 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PAULISTA

ADVOGADO : MANOEL FONSECA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DIEGO CORREIA TAVARES

ADVOGADO : LÚCIA MARIA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : OSCIP - SOCIEDADE PRÓ-SAÚDE E CIDADANIA

PROCESSO : AIRR - 491 / 2005 - 015 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL BETON LTDA.

ADVOGADO : RICARDO COUTO ABRANTES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 519 / 2005 - 001 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : DEYSE SENE DE SOUZA

ADVOGADO : EDSON DIAS QUIXABA

A G R AVA D O ( S ) : MATRIX SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 536 / 2005 - 084 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM/SP

ADVOGADO : MARIA CLÁUDIA JONAS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO CAMPUS AVANÇADO UNIPAZ - SP

ADVOGADO : JOSÉ LEITE DE SOUZA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO DA SILVA GOMES

ADVOGADO : RODRIGO MIRANDA SALLES

PROCESSO : AIRR - 641 / 2005 - 014 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIONE AMORIM DA SILVA

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 685 / 2005 - 065 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON JOSÉ FERREIRA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 703 / 2005 - 099 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MIRANDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ENXOVAIS LT-
DA.

ADVOGADO : TAÍS PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : CÁTIA REGINA DALLA VALLE ORASMO

PROCESSO : AIRR - 708 / 2005 - 040 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON GARCIA VERAS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : AIRR - 708 / 2005 - 033 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOANA DAS GRAÇAS BAILON DOS SANTOS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : AIRR - 758 / 2005 - 003 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO NOGUEIRA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUSA AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 765 / 2005 - 071 - 23 - 41 . 1 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SEBASTIÃO GAETA

ADVOGADO : FÉLIX MARQUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE MATO GROSSO S.A. - BEMAT

ADVOGADO : EMANUEL RODRIGUES DO PRADO

PROCESSO : AIRR - 879 / 2005 - 141 - 14 - 40 . 4 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
- SUFRAMA

A G R AVA D O ( S ) : PRODATEC PROCESSAMENTO DE DADOS CURSOS TÉC-
NICOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA CARLA SALDANHA CARVALHO

ADVOGADO : GRASIELY TEIXEIRA SOUZA

PROCESSO : AIRR - 881 / 2005 - 002 - 10 - 40 . 4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DELANO FERNANDES LOPES

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS GARONI DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 883 / 2005 - 119 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE EDUARDO FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : LUCIMEIRE GUSMÃO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

ADVOGADO : MANOEL MARCELINO DA CRUZ PAIÃO

PROCESSO : AIRR - 903 / 2005 - 262 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIZE MOTTA DUARTE

ADVOGADO : MARCOS SAMPAIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 988 / 2005 - 076 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : CASUAL CALÇADOS E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : MARCOS FERNANDES GOUVEIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DONIZETE DINIZ

ADVOGADO : ERIC ANTUNES PEREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ADIDAS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARCOS CARRERAS

PROCESSO : AIRR - 1005 / 2005 - 086 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ENSINO E TECNOLOGIA DE ALFENAS

ADVOGADO : RAFAEL HETTI

A G R AVA D O ( S ) : JEREMIAS MOREIRA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO FÉLIX GARCIA

PROCESSO : AIRR - 1015 / 2005 - 002 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER GOMES DE GOUVEIA

ADVOGADO : ELIANA QUEIROZ DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CASAN - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E
FERRAGENS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : JONAS MOREIRA DE MORAIS NETO

PROCESSO : AIRR - 1104 / 2005 - 021 - 05 - 40 . 2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO BOMFIM VELOSO

ADVOGADO : DJALMA NUNES FERNANDES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MARIA EDVANDA MACHADO BATISTA

PROCESSO : AIRR - 1114 / 2005 - 013 - 05 - 40 . 3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PE-
TROS

ADVOGADO : MANOEL MACHADO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : ILDENISE DIAS GOMES

ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS BORGES NUNES FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 1114 / 2005 - 013 - 05 - 41 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : ILDENISE DIAS GOMES

ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS BORGES NUNES FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PE-
TROS

PROCESSO : AIRR - 1143 / 2005 - 011 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SHV GÁS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO PEREIRA GOMES

ADVOGADO : ALCESTE VILELA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1177 / 2005 - 281 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPREBEM COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : MAUREN SAILE

A G R AVA D O ( S ) : CLOVES JOSE ALBUGIERI

ADVOGADO : CÍCERO DECUSATI

PROCESSO : AIRR - 1184 / 2005 - 022 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. ESTADO DE MINAS

ADVOGADO : JOSÉ SALVADOR TORRES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE JORNAIS E REVISTAS NO ESTADO DE
MINAS GERAIS - STIG

ADVOGADO : JOSÉ RAIMUNDO COSTA
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PROCESSO : AIRR - 1342 / 2005 - 281 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PARAMOUNT TÊXTEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : SANDRA ROAD COSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO FIGUEIREDO DOS SANTOS

ADVOGADO : DORISLEI PAIM PINTO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1416 / 2005 - 464 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DARCI LOZANO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARCELO CLEMENTE

PROCESSO : AIRR - 1449 / 2005 - 044 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : OBERON BOTTO POLIDO

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1450 / 2005 - 003 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MANOEL FERRI BORGES

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1543 / 2005 - 003 - 22 - 40 . 0 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA

ADVOGADO : MARY BARROS BEZERRA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ADELSON HENRIQUE DE HOLANDA

ADVOGADO : JAIRO OLIVEIRA CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR - 1585 / 2005 - 044 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO SÉRGIO BELLUCCO

ADVOGADO : CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

PROCESSO : AIRR - 1642 / 2005 - 010 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR -
CNEN

A G R AVA D O ( S ) : TRANSEGURO - BH TRANSPORTES DE VALORES E VI-
GILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SOLANGE LOPES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1662 / 2005 - 292 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PLASTISUL ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA.

ADVOGADO : SÍLVIO RENATO CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : ANDREA DE RAMOS BERNARDO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ABREU

PROCESSO : AIRR - 1689 / 2005 - 070 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ERINALDO DA SILVA

ADVOGADO : THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1701 / 2005 - 036 - 03 - 41 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

A G R AVA D O ( S ) : HILTON PEREGRINO JÚNIOR

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

PROCESSO : AIRR - 1701 / 2005 - 036 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HILTON PEREGRINO JÚNIOR

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

PROCESSO : AIRR - 1702 / 2005 - 001 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VANDERLI DE SOUZA

ADVOGADO : KÁTIA DOMINGOS LOVISI DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : DINÂMICA ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇOS E OBRAS LTDA.

ADVOGADO : TARCÍSIO DE FREITAS ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 1827 / 2005 - 064 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MARQUES REIS JESUS DA SILVA

ADVOGADO : JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1914 / 2005 - 064 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA
DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

ADVOGADO : MARIA CRISTINA XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO AZEVEDO POMPEO DO AMARAL

ADVOGADO : ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

PROCESSO : AIRR - 1914 / 2005 - 053 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE JACUTINGA

ADVOGADO : SÉRGIO EDUARDO DE AZEDIAS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 1921 / 2005 - 053 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE JACUTINGA

ADVOGADO : SÉRGIO EDUARDO DE AZEDIAS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL APARECIDA DO AMARAL

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 2079 / 2005 - 441 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO ALEXANDRINO

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SOPESP

ADVOGADO : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : VÂNIA MARIA BALTHAZAR LAROCCA

PROCESSO : AIRR - 2283 / 2005 - 023 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA FRANCINETE DA SILVA

ADVOGADO : AGENOR BARRETO PARENTE

A G R AVA D O ( S ) : L.P. SEBASTIAN CONFECÇÕES

ADVOGADO : RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2376 / 2005 - 134 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VITRAL VIDROS PLANOS LTDA.

ADVOGADO : VALDEMAR ALVES ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : MOZAIR AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS MELO HORDONES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO : AIRR - 2517 / 2005 - 014 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO UBIRAJARA RODRIGUES DA CUNHA

ADVOGADO : GUILHERME BELÉM QUERNE

A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA MÉDICA VITA S.A.

ADVOGADO : JÚLIO GUILHERME MÜLLER

PROCESSO : AIRR - 2731 / 2005 - 029 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : A. ANGELONI & CIA. LTDA.

ADVOGADO : EMÍDIO ROSSINI

PROCESSO : AIRR - 2761 / 2005 - 071 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSIMAR JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO : THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : RUBENS GOMES MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA

PROCESSO : AIRR - 3003 / 2005 - 016 - 16 - 40 . 0 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RAPOSA

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS DORES DOS SANTOS

ADVOGADO : CARMINA ROSA COELHO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 3022 / 2005 - 072 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : AVENTIS PHARMA LTDA.

ADVOGADO : DAVI DAVID

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO PAULO DOMINGUES

ADVOGADO : ELIAS CALIL NETO

PROCESSO : AIRR - 3248 / 2005 - 015 - 16 - 40 . 1 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RAPOSA

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTINO FRANÇA DOS SANTOS

ADVOGADO : CARMINA ROSA COELHO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 3275 / 2005 - 466 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSE CARLOS TRINDADE DA CONCEIÇÃO JÚNIOR

ADVOGADO : MARCELO DE OLIVEIRA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI

PROCESSO : AIRR - 3360 / 2005 - 016 - 16 - 40 . 9 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS

ADVOGADO : VALDÉLIA CAMPOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO JOSÉ PORTELADA ARAÚJO

ADVOGADO : DIANA PARAGUAÇU SANTOS CACIQUE DE NEW
YORK

PROCESSO : AIRR - 3556 / 2005 - 130 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : JULIANA DE QUEIROZ GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : JULIANO DE PAULA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

PROCESSO : AIRR - 4130 / 2005 - 091 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ALESSANDRA CAMPOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO CHAGAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO ACIMA

PROCESSO : AIRR - 4713 / 2005 - 014 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : ALBA VALÉRIA CASAGRANDE

ADVOGADO : GUILHERME BELÉM QUERNE

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

PROCESSO : AIRR - 9300 / 2005 - 035 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA - BESC

ADVOGADO : ALEX JUNG

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO BELIN AMANTE JÚNIOR

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO E INFORMÁTICA - CO-
O S E RV I 

PROCESSO : AIRR - 72 / 2006 - 004 - 13 - 40 . 0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO : MARCOS CALUMBI NÓBREGA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ELSON RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO : GRAZIELA FONSECA ROBERTO

PROCESSO : AIRR - 82 / 2006 - 073 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LOURDES CORTEZ GARCIA TAVARES

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI EDUARDO DE MOURA

ADVOGADO : MILENA SINATOLLI

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÓTICA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 86 / 2006 - 058 - 19 - 40 . 2 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANAPI

ADVOGADO : MANOEL GONZAGA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER QUEIROZ BRANDÃO

ADVOGADO : MARIA APARECIDA TEODÓSIO MONTEIRO

PROCESSO : AIRR - 111 / 2006 - 146 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CARLOS CHAGAS

ADVOGADO : MIRELLA BALEEIRO SOUTO CÓRDOVA COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : ACASSIO VIEIRA DE AZEREDO COUTINHO

ADVOGADO : MIRELLA BALEEIRO SOUTO CÓRDOVA COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : TATIANE DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : JÚLIO MORAES SILVA
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PROCESSO : AIRR - 147 / 2006 - 037 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO : FRANCISCO RENATO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO AUGUSTO FONTES MARTINS

ADVOGADO : THIAGO BREGA DE ASSIS

PROCESSO : AIRR - 167 / 2006 - 022 - 13 - 40 . 5 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICAÇÃO DA PA-
RAÍBA - SAELPA

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : ADELMON MARTINS ALVES

ADVOGADO : EVERALDO MORAIS SILVA

PROCESSO : AIRR - 192 / 2006 - 003 - 13 - 40 . 0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : SEBASTIÃO ALVES CARREIRO

A G R AVA D O ( S ) : LENILDA DAS MERCEDES SILVA FERREIRA

ADVOGADO : AYRTON LACET PORTO

PROCESSO : AIRR - 277 / 2006 - 075 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ

ADVOGADO : JOSÉ NILO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO CÉSAR MEDEIROS

ADVOGADO : EDISON MENDONÇA FONTES

PROCESSO : AIRR - 281 / 2006 - 108 - 08 - 40 . 4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FARO

ADVOGADO : FRANCISCO SÁVIO FERNANDEZ MILEO

A G R AVA D O ( S ) : OTACÍLIO MELO LEAL

PROCESSO : AIRR - 296 / 2006 - 010 - 06 - 40 . 1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ILPISA - INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS PALMEIRA DOS
ÍNDIOS S.A.

ADVOGADO : UBIRAJARA EMANUEL TAVARES DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO LIRA DE ALBUQUERQUE MARANHÃO

ADVOGADO : RICARDO LUIZ AMORIM DE MELO

PROCESSO : AIRR - 304 / 2006 - 108 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FARO

ADVOGADO : FRANCISCO SÁVIO FERNANDEZ MILEO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RAIMUNDA BORGES MAIA RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 304 / 2006 - 078 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : OSCAR DA SILVA BARBOZA

A G R AVA D O ( S ) : PANDURATA ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

PROCESSO : AIRR - 323 / 2006 - 011 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BRUNELA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO URANY DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ BARBOSA DE FARIAS NETO

ADVOGADO : LUCIANO PEDRO AREAL

PROCESSO : AIRR - 334 / 2006 - 255 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE ARAÚJO SOUZA

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USI-
MINAS

ADVOGADO : IVAN PRATES

PROCESSO : AIRR - 336 / 2006 - 063 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE UBERABA E RE-
G I Ã O - S T I Q U I FA R 

ADVOGADO : ALEX SANTANA DE NOVAIS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE ITURAMA - STIALI

ADVOGADO : THALES DE CARVALHO RATES

PROCESSO : AIRR - 347 / 2006 - 068 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : COSATE - CONSTRUÇÕES, SANEAMENTO E ENGENHA-
RIA LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO RENATO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : WANDERSON MARTINS STEINE
ADVOGADO : PEDRO ERNESTO RACHELLO
A G R AVA D O ( S ) : SETOL - CONSTRUÇÕES BRASILEIRAS LTDA.
ADVOGADO : LEONIDES DE CARVALHO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A.
ADVOGADO : JASON SOARES DE ALBERGARIA FILHO
PROCESSO : AIRR - 397 / 2006 - 013 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : IVONE APARECIDA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCES HELEN MORAIS DUARTE
ADVOGADO : ROBSON DORNELAS MATOS
PROCESSO : AIRR - 421 / 2006 - 010 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO COMETA S.A.
ADVOGADO : TATIANA DE OLIVEIRA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO CIPRIANO DE FREITAS
ADVOGADO : RENATO LUIZ ALVES LÉO

PROCESSO : AIRR - 615 / 2006 - 144 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPPORT CARGO LTDA.

ADVOGADO : JOÃO VICENTE MURINELLI NEBIKER

A G R AVA D O ( S ) : BASF S.A.

ADVOGADO : VAGNER POLO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO CARDOSO TETI FILHO

ADVOGADO : MARINEIDE PESSÔA DOS SANTOS DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 674 / 2006 - 012 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : OLAVO ALVES DE AQUINO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

PROCESSO : AIRR - 711 / 2006 - 093 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMATEX INDUSTRIAL E COMERCIAL TÊXTIL LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO PASSOS BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURÍCIO DE MEIRELES

ADVOGADO : MÁRIO CABALLERO GARCIA

PROCESSO : AIRR - 718 / 2006 - 089 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : KTM ADMINISTRAÇÃO E ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO : ANA MARIA DA CONSOLAÇÃO ALTERA

PROCESSO : AIRR - 754 / 2006 - 060 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : ANA LAURA GONTIJO MALARD

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS LÚCIO FERREIRA

ADVOGADO : HENRIQUE NERY DE OLIVEIRA SOUZA

PROCESSO : AIRR - 780 / 2006 - 112 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : KRIS HELAINE CHAVES HORTA

ADVOGADO : SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : EURICO DE JESUS TELES NETO

PROCESSO : AIRR - 791 / 2006 - 012 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ANA LAURA GONTIJO MALARD

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE SOARES DA FONSECA

ADVOGADO : ALEXANDRE MARTINS MAURÍCIO

PROCESSO : AIRR - 943 / 2006 - 003 - 24 - 40 . 9 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CÉSAR DE SOUZA

ADVOGADO : RAIMUNDO NONATO ROSA

PROCESSO : AIRR - 971 / 2006 - 005 - 14 - 40 . 3 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

A G R AVA D O ( S ) : JACSON CARVALHO GOMES

ADVOGADO : CLÓVIS AVANÇO

A G R AVA D O ( S ) : CONDOR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : LEONARDO GUIMARÃES BRESSAN SILVA

PROCESSO : AIRR - 1018 / 2006 - 102 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

ADVOGADO : EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO GUSTAVO CASTRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WILLIAM TRIGINELLI

PROCESSO : AIRR - 1032 / 2006 - 010 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO PANAMERICANO S.A.

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS LEITE DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : NEUSA MARIA VIEIRA DELFINO FERREIRA

ADVOGADO : WELINGTON LUIS PEIXOTO
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PROCESSO : AIRR - 428 / 2006 - 004 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZON-
TE

ADVOGADO : NEUZILENE GALVÃO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIZA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 430 / 2006 - 035 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JILSON BARBOSA SILVA

ADVOGADO : KARLA COELHO CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 438 / 2006 - 008 - 10 - 40 . 2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SAMUEL SOARES GRILLO

ADVOGADO : LUSIMAR VOLNEY PÓVOA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL DO DISTRITO FEDERAL - EMATER-DF

ADVOGADO : DENISE FONSECA RODRIGUES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 499 / 2006 - 010 - 18 - 40 . 2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍLIO BARBOSA DA CUNHA

ADVOGADO : ANIZON CORREIA PERES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO : AIRR - 521 / 2006 - 119 - 08 - 40 . 4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO : ENILDA DE FREITAS FAGUNDES RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 532 / 2006 - 067 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ALPRINO - AUTO LOTAÇÃO PRINCESA DO NORTE LT-
DA.

ADVOGADO : RAFAEL VIEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS AURÉLIO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ DOS REIS PIMENTA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 536 / 2006 - 006 - 14 - 40 . 5 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

A G R AVA D O ( S ) : CONDOR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : LEONARDO GUIMARÃES BRESSAN SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE PORTO
VELHO - ASPRO

ADVOGADO : CLODOALDO LUIZ RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DA INDÚSTRIA - SENAI

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO : RICARDO MALDONADO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCESSO : AIRR - 539 / 2006 - 015 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JURANDIR SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : SERVENG - CIVILSAN S.A. - EMPRESAS ASSOCIADAS
DE ENGENHARIA

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR
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PROCESSO : AIRR - 1044 / 2006 - 702 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE CARITATIVA E LITERÁRIA SÃO FRANCIS-
CO DE ASSIS

ADVOGADO : ANDREA MARKUS

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE DA SILVA PORTO ALEGRE

ADVOGADO : FLÁVIO CASSEL JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1059 / 2006 - 052 - 18 - 40 . 4 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : AGRISTAR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : WALTER SILVÉRIO AFONSO

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : MANOEL APARECIDO NETO

PROCESSO : AIRR - 1182 / 2006 - 108 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : BERNARDO SOARES CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : JANDIRA NUNES DA COSTA MACEDO

ADVOGADO : ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1223 / 2006 - 044 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : HORÁCIO CUNHA CARVALHO

ADVOGADO : WENDERSON RALLEY DO CARMO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL
CENTRAL - CTBC

ADVOGADO : LIAMAR MACIEL DE OLIVEIRA RESENDE

PROCESSO : AIRR - 1293 / 2006 - 006 - 24 - 40 . 8 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO GAÚNA MELO

ADVOGADO : DELMOR VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 1304 / 2006 - 007 - 24 - 40 . 6 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : NEUCY SOARES SARAIVA

ADVOGADO : DELMOR VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 1305 / 2006 - 003 - 21 - 41 . 4 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ADAUTO CLEMENTINO BURGOS

ADVOGADO : WALDIR LAURENTINO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : VALÉRIA CRISTINA FURTADO DA CRUZ TOSCANO

PROCESSO : AIRR - 1346 / 2006 - 138 - 03 - 41 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV TRANSPORTES DE VALORES E SEGURAN-
ÇA LTDA.

ADVOGADO : SIDIANI EDVAN FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : CLOVES LEONARDO CUPERTINO PINTO

ADVOGADO : JONAS JOUBERT SOARES

PROCESSO : AIRR - 1420 / 2006 - 771 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PNEUAC COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.

ADVOGADO : FELIPE SERRA

A G R AVA D O ( S ) : RÔMULO STEEMBURGO LEITE

ADVOGADO : ANA LÚCIA LOPES

PROCESSO : AIRR - 1436 / 2006 - 432 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JAIME GAIOTO

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

PROCESSO : AIRR - 1688 / 2006 - 411 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO ALVES FERRAZ

ADVOGADO : REJANE OSÓRIO DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SESNANDES FRAGA KEPPLER

ADVOGADO : IVONE MARIA MOSCHEM

PROCESSO : AIRR - 2095 / 2006 - 012 - 18 - 40 . 6 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : IPÊ AGRO-MILHO INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : IVETE APARECIDA GARCIA RODRIGUES DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAFAEL DAS CHAGAS

ADVOGADO : AMÉLIO DO ESPÍRITO SANTO ALVES

PROCESSO : AIRR - 2178 / 2006 - 020 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTOFRANCE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : SIMONE FIUZA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : IATIR DE CASTRO VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 3197 / 2006 - 088 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NEOVIA TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : LUDNEY ROBERTO CAMPEDELLI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO PEON MARTINEZ

ADVOGADO : RODRIGO DE BARROS VEDANA

PROCESSO : AIRR - 3937 / 2006 - 029 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : WAL MART BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DIOGO FADEL BRAZ

A G R AVA D O ( S ) : JULIANA DO ROCIO FRANCISCO

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FLEITH

PROCESSO : AIRR - 4651 / 2006 - 003 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOACIR GERONIMO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES P. CARDON REINHARDT

A G R AVA D O ( S ) : MONTESINOS SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO PRISIO-
NAL LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO DE LIMA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ONDREPSB LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA.

ADVOGADO : MARÇAL GERALDO GARAY BRESCIANI

PROCESSO : AIRR - 14 / 2007 - 221 - 18 - 40 . 1 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BERTIN LTDA.

ADVOGADO : HAROLDO JOSÉ ROSA MACHADO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ELVIS SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CÉLIA RIBEIRO DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 150 / 2007 - 020 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PREMIER DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ RICARDO DE CASTRO GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL COSTA DE BRITO

ADVOGADO : ROBERTO VALENÇA DE SIQUEIRA

PROCESSO : AIRR - 189 / 2007 - 076 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL FLUMINENSE

ADVOGADO : ELEN CRISTINA GOMES E GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ALEX BALBINO DE MENESES

ADVOGADO : DANIEL GONÇALVES PEDROSA

PROCESSO : AIRR - 217 / 2007 - 036 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EXTRAÇÃO E COMÉRCIO AREIÃO LTDA.

ADVOGADO : NILTON MACHADO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : AILTON MOTA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 227 / 2007 - 010 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RODRIGO COELHO MOREIRA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EVALDO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : LEONARDO RICOY LEÃO

PROCESSO : AIRR - 272 / 2007 - 013 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SÓLIDO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : LUCAS DE ARÁUJO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DE SAL

ADVOGADO : NEY CÉSAR PENA DE AZEVEDO

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO

Coordenador

<!ID626274-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição Ordinária - 7ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 124 / 1992 - 032 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA
E ESTATÍSTICA - IBGE

A G R AVA D O ( S ) : VADILSON BATISTA DE MORAES

ADVOGADO : EVERALDO RIBEIRO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 2416 / 1993 - 311 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANO LTDA.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SANDEJI DA SILVA MACEDO

ADVOGADO : ROSEANNY TERESA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GUARULHOS TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO : IVANY MARQUES REZENDE TAVARES

PROCESSO : AIRR - 2416 / 1993 - 311 - 02 - 41 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GUARULHOS TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO : LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SANDEJI DA SILVA MACEDO

ADVOGADO : ROSEANNY TERESA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANO LTDA.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

PROCESSO : AIRR - 1198 / 1994 - 048 - 01 - 41 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : RENATA DOS SANTOS TAVARES DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI - BANERJ

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

A G R AVA D O ( S ) : RAUL PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATO ARIAS SANTISO

PROCESSO : AIRR - 1198 / 1994 - 048 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI - BANERJ

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A G R AVA D O ( S ) : RAUL PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATO ARIAS SANTISO

PROCESSO : AIRR - 526 / 1999 - 312 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : WALDIRENE RIBEIRO COSTA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MORADA GRILL LANCHONETE LTDA.

ADVOGADO : MARLY TEREZINHA MENDES MOREIRA LEITÃO

PROCESSO : AIRR - 1935 / 2000 - 025 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : NAZARENO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO ARTHUR DENEGRI

PROCESSO : AIRR - 1225 / 2001 - 067 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SEVERINO BATISTA

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ COUTO BASTOS

PROCESSO : AIRR - 1272 / 2001 - 076 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TK COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LT-
DA.

ADVOGADO : SIMONE YUMIKO OKABE FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO MAZALA

ADVOGADO : JOÃO ALBERTO ANGELINI
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PROCESSO : AIRR - 1326 / 2001 - 311 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS TÊXTEIS SUECO LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO MÁRCIO LÉGA

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA NATAL DE MELO

ADVOGADO : ALCIDES ALVES CORREIA

PROCESSO : AIRR - 2884 / 2001 - 066 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES
DO RAMO DE TRANSPORTES URBANOS, RODOVIÁ-
RIOS E ANEXOS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : INÊS SLEIMAN MOLINA JAZZAR

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DEDAMI

ADVOGADO : HÉLIA GONÇALVES

PROCESSO : AIRR - 355 / 2002 - 001 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS SARMENTO ROCHA

ADVOGADO : LUCIENE APARECIDA DE OLIVEIRA BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : SOARES LAVRADOR IMPORTADORES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 713 / 2002 - 017 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO FERREIRA MORAIS

ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : AIRR - 750 / 2002 - 018 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ BARROS DA ROCHA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO SCARAMUSSA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 809 / 2002 - 201 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

ADVOGADO : JAIR TAVARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ODAIR DA SILVA

ADVOGADO : DÉBORA EVANGELISTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 921 / 2002 - 020 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CEDAE COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGO-
TO S 

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : JONAS AGUIAR DA CRUZ

ADVOGADO : MÁRCIA GALVÃO FARIA

PROCESSO : AIRR - 1051 / 2002 - 006 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TELEFÔNICA PUBLICIDADE E INFORMAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR - 1055 / 2002 - 261 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DANA INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ TOMAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEREIRA DAS MERCES

ADVOGADO : ÂNGELA MARIA GAIA

PROCESSO : AIRR - 1076 / 2002 - 034 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIEZER PORCINO LOPES

ADVOGADO : ALEXANDRE TERRA SOSSIO

A G R AVA D O ( S ) : VIDRARIA ANCHIETA LTDA.

ADVOGADO : MARCELO FLO

PROCESSO : AIRR - 1521 / 2002 - 122 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : SUPERMERCADO MOREIRA & BARBOSA LTDA.

ADVOGADO : CARLINDO SOARES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PRISCILA CRISTINA MARTILIANO

ADVOGADO : PEDRO LAZANI NETO

PROCESSO : AIRR - 1908 / 2002 - 441 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO : DENISE LOPES MARCHENTA

PROCESSO : AIRR - 2291 / 2002 - 342 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ES-
COLAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DANIELA CASIMIRO DRUMMOND

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE ASSISTENCIAL BARRAMANSENSE DE EN-
SINO E CULTURA - SABEC

PROCESSO : AIRR - 2764 / 2002 - 263 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CLÍNICA SÃO GONÇALO S. A.

ADVOGADO : ARNALDO BLAICHMAN

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DA ROCHA MOTTA FILHO

ADVOGADO : CLAUDINEI GONZAGA

PROCESSO : AIRR - 3350 / 2002 - 242 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO FERNANDO LACERDA BASTOS

ADVOGADO : BRUNO VIGNERON CARIELLO

PROCESSO : AIRR - 30 / 2003 - 463 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA.

ADVOGADO : HEITOR PINTO E SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ODAIR FIRMINO

ADVOGADO : JOSÉ VITOR FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 222 / 2003 - 108 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO

ADVOGADO : JOÃO DE OLIVEIRA ROMERO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PADILHA DA LUZ

ADVOGADO : RONALDO BORGES

PROCESSO : AIRR - 459 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : MARCELO DE SÁ CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : ISAIAS DA SILVA

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 573 / 2003 - 403 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE BITENCOURT

ADVOGADO : TÂNIA TOCHETTO

A G R AVA D O ( S ) : JASET - JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E
TEMPORÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : RICARDO MARTINS LIMONGI

PROCESSO : AIRR - 689 / 2003 - 161 - 05 - 41 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : NOEL NONATO DO SACRAMENTO FILHO

ADVOGADO : CLÉRISTON PÍTON BULHÕES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 689 / 2003 - 161 - 05 - 40 . 9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : NOEL NONATO DO SACRAMENTO FILHO

ADVOGADO : LEON ÂNGELO MATTEI

PROCESSO : AIRR - 708 / 2003 - 099 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : MICHEL PIRES PIMENTA COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : NILSON VIANA DE JESUS

ADVOGADO : MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

PROCESSO : AIRR - 726 / 2003 - 062 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON LAUREANO RIBEIRO SOUSA

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : SIMONE NÓBREGA DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 749 / 2003 - 049 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE OLIVEIRA LULA

ADVOGADO : APARECIDA DA SILVA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 749 / 2003 - 113 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : RILDO DIAS DA COSTA

ADVOGADO : PLÍNIO LÚCIO LEMOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME RODRIGUES MONTEFELTRO

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO PORTUGAL

PROCESSO : AIRR - 868 / 2003 - 057 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ALMIR DE PAULA E SOUSA

ADVOGADO : EDUARDO JORGE ARAÚJO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 986 / 2003 - 051 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO MUNICIPAL DE ARTE E CULTURA -
R I O A RT E 

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA LONA CULTURAL

A G R AVA D O ( S ) : MARISTELA DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO : RICARDO PAZ DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1009 / 2003 - 030 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

ADVOGADO : PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1174 / 2003 - 003 - 22 - 40 . 4 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR

ADVOGADO : NEY FERRAZ JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DE SOUSA TEIXEIRA

ADVOGADO : MARTIM FEITOSA CAMÊLO

PROCESSO : AIRR - 1196 / 2003 - 041 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ALTANA PHARMA LTDA.

ADVOGADO : JULIANA PANDINI SILVA MUSSOLINI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BATISTA COSTA

ADVOGADO : RICARDO ARANTES DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 1258 / 2003 - 322 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : GUARACIARANI CAMARGO DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : ABORACY RODRIGUES BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA DE ALMEIDA -
A E VA 

PROCESSO : AIRR - 1301 / 2003 - 012 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC

A G R AVA D O ( S ) : COSEPA - COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS
PANAMERICANA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ALBINO DA SILVA

ADVOGADO : NEWTON VIEIRA PAMPLONA

PROCESSO : AIRR - 1302 / 2003 - 771 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIAM RENATO GASPAROTTO

ADVOGADO : PAULO ALBERTO DELAVALD

A G R AVA D O ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : PAULA LOPES AZEVEDO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1365 / 2003 - 009 - 06 - 40 . 1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : LD EMPREENDIMENTOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : GERNAM GOMES PEREIRA

ADVOGADO : EUCLIDES DIAS MARTINS

PROCESSO : AIRR - 1389 / 2003 - 068 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO PIRES

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1403 / 2003 - 471 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : WILSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DARCY DA CONCEIÇÃO MELLO
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PROCESSO : AIRR - 1404 / 2003 - 091 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : JERMÍNIO LOPES

ADVOGADO : FERNANDO CÉSAR ATHAYDE SPETIC

A G R AVA D O ( S ) : BAURUTRANS C N TRANSPORTES GERAIS LTDA.

ADVOGADO : ORLANDO SILVEIRA MARTINS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1406 / 2003 - 006 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO AMARAL DIAS

ADVOGADO : FLÁVIO LUPI AMOROSO ANASTÁCIO

PROCESSO : AIRR - 1445 / 2003 - 015 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO REIS SEVERIANO

ADVOGADO : JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1449 / 2003 - 421 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOEL ALBERNAZ

ADVOGADO : ELAINE APARECIDA CANDIDO PIRES MONTEIRO

PROCESSO : AIRR - 1477 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : SHANDLER SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : IRAN PEREIRA

ADVOGADO : PAULO CÉSAR LAURINO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1480 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL CÂNDIDO DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 1512 / 2003 - 040 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : RUI MEIER

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO LUIZ DE LIMA LEITE

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS ESTEVES GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 1533 / 2003 - 017 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : HILSON PINTO DO AMARAL

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : AIRR - 1575 / 2003 - 067 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GUTEMBERG AFFONSO SILVA

ADVOGADO : MÁRCIA MARTIN TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1628 / 2003 - 114 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ODORICO JOSÉ GONÇALVES JÚNIOR

ADVOGADO : ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : MEDLEY S.A. INDÚSTRIA FARMACÊUTICA

ADVOGADO : MÁRCIA MAGNUSSON

A G R AVA D O ( S ) : RCA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA ARIAS REYES

PROCESSO : AIRR - 1630 / 2003 - 023 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : AMÉRICO CAETANO

ADVOGADO : CLÁUDIO SILVA CORDEIRO

PROCESSO : AIRR - 1671 / 2003 - 047 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON BARROS DE SOUZA

ADVOGADO : LEANDRO SCOTELARO SANTARÉM

PROCESSO : AIRR - 1680 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : LEANDRO VIANNA BOTELHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DYONISIO DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1734 / 2003 - 079 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO CORRÊA

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1799 / 2003 - 446 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : JORGE GONZAGA MATSUMOTO

A G R AVA D O ( S ) : JAILTON RODRIGUES ANTUNES

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO DOMINGUES PIMENTEL

PROCESSO : AIRR - 1818 / 2003 - 382 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : AVANIR PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE BARUERI, OSASCO E REGIÃO

ADVOGADO : AQUILES LOPES DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1818 / 2003 - 060 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S.A.

ADVOGADO : FERNANDA ROCHAEL NASCIUTTI

A G R AVA D O ( S ) : CELSO DE MORAES MARTINS

ADVOGADO : MARCOS CHEHAB MALESON

PROCESSO : AIRR - 1852 / 2003 - 316 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ALEXANDRE VICENTE FOSCARDO

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES DOS ESTUDANTES DA VILA GAL-
VÃO LTDA.

ADVOGADO : MARIA OTILIA DA SILVA FERNANDEZ

PROCESSO : AIRR - 1867 / 2003 - 035 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO JOSÉ CÉSAR FIGUEIREDO

ADVOGADO : REGINA MESQUITA PARADA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1944 / 2003 - 421 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO : JORGE ROBERTO DA CRUZ

PROCESSO : AIRR - 2122 / 2003 - 003 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SOROCABA

ADVOGADO : DORIVAL DEL'OMO

A G R AVA D O ( S ) : FELIPE ANGELO MANRIQUE

ADVOGADO : HERALDO ANTONIO COLENCI SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SKEMA - TEK SERVIÇOS TÉCNICOS E MANUTENÇÕES
LT D A . 

ADVOGADO : TATHIANA APARECIDA RAVAGNANI

PROCESSO : AIRR - 2164 / 2003 - 007 - 05 - 40 . 4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON SANTOS DE ARAÚJO

ADVOGADO : PAULO DONISETE PITARELLI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DA SILVA RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : ADVAN DA SILVA RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : C S T EXPANSÃO URBANA LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO MENEZES DO NASCIMENTO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RAMOS SERVIÇOS E REFORMAS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 2264 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : LEANDRO VIANNA BOTELHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : AILTON JOSÉ DA COSTA

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 2266 / 2003 - 068 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS MENEZES

ADVOGADO : WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS - CCTC

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

PROCESSO : AIRR - 2451 / 2003 - 012 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : CRISTIANE PEREIRA DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ALVES DE PONTES

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR - 2468 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO STERSA

ADVOGADO : SEBASTIÃO CARLOS CAVALCANTE DE MEDEIROS

PROCESSO : AIRR - 2481 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : LUÍS RENATO PARAISO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR RIBEIRO BORBA

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 2485 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 2494 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : FÁBIO RODRIGUES ALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SALIN DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 2636 / 2003 - 433 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO PARA FORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA
DO ABC - UNIFEC

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR ZORZENON COSTA

ADVOGADO : LEONIDA ROSA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2670 / 2003 - 079 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EIKO KANNO

ADVOGADO : NOBUO KIHARA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
- EMBRATEL

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

PROCESSO : AIRR - 2747 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : TULLIO MARINI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GOMES DE ASSUNÇÃO

ADVOGADO : ROSÂNE ROSA

PROCESSO : AIRR - 2914 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : LEANDRO VIANNA BOTELHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO ALMIR RODRIGUES

ADVOGADO : IRVANA DUARTE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 3010 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : LEANDRO VIANNA BOTELHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA MAURI DE SOUZA

ADVOGADO : ALINE CRISTINA BRANDÃO
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PROCESSO : AIRR - 3091 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : JOSÉ FIORÊNCIO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MÁRCIO RODRIGUES

ADVOGADO : IVANIL JÁCOMO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 3249 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : CAROLINA SÁ DE MAGALHÃES SEREJO

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO DA SILVA NETO

ADVOGADO : ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 3663 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JAIR FRANCISCO

ADVOGADO : ROBERTO MENDES DE LIRIO

PROCESSO : AIRR - 3665 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : HAROLDO RIBEIRO

ADVOGADO : BENEDITO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 3788 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO MOREIRA LEITE JÚNIOR

ADVOGADO : CELIO VENTURA

PROCESSO : AIRR - 3833 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

ADVOGADO : ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 3929 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : CAROLINA SÁ DE MAGALHÃES SEREJO

A G R AVA D O ( S ) : ITAMAR RODRIGUES

ADVOGADO : ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 4192 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : CUSTÓDIO MARTINS CARDOSO

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 4210 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA DE FREITAS FERNANDES

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 4229 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ROBERTO FIORÊNCIO SOARES DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 11478 / 2003 - 010 - 09 - 41 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDEMIR LUIZ OMETTO

ADVOGADO : OLÍMPIO PAULO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ROBSON FREITAS MELO

PROCESSO : AIRR - 11478 / 2003 - 010 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR LUIZ OMETTO

ADVOGADO : NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR - 51 / 2004 - 011 - 06 - 40 . 9 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO INÁCIO DE SANTANA FILHO

ADVOGADO : JOSÉ SARAIVA JACÓ

A G R AVA D O ( S ) : RECIFE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

PROCESSO : AIRR - 109 / 2004 - 086 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S. A.

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STARLING

A G R AVA D O ( S ) : SELMA MARIA SCALCO GUIRALDELLI

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA HENRIQUE

PROCESSO : AIRR - 109 / 2004 - 086 - 03 - 41 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SELMA MARIA SCALCO GUIRALDELLI

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA HENRIQUE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S. A.

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STARLING

PROCESSO : AIRR - 126 / 2004 - 253 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FERNANDO PEREIRA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : AIRR - 208 / 2004 - 054 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ANTÔNIO SODRÉ CRUZ

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

PROCESSO : AIRR - 212 / 2004 - 018 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR COSTA DA SILVA

ADVOGADO : GEORGE RICARDO GRADIN

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA GAÚCHA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ FELKL SENGER

PROCESSO : AIRR - 272 / 2004 - 463 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO PEREIRA ARANTES

ADVOGADO : TÂNIA BRAGANÇA PINHEIRO CECATTO

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARCELLO DELLA MÔNICA SILVA

PROCESSO : AIRR - 279 / 2004 - 016 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON CARDOSO

ADVOGADO : ANA LÚCIA SIMEÃO BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : PROTEGE S. A. - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : ELAINE GORDO

PROCESSO : AIRR - 348 / 2004 - 014 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ONERINO VICENTE DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : AIRR - 360 / 2004 - 007 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ASSIS DUARTE

ADVOGADO : CLÁUDIO SILVA CORDEIRO

PROCESSO : AIRR - 395 / 2004 - 006 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO DUARTE BASTOS

ADVOGADO : REGINA MESQUITA PARADA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 421 / 2004 - 042 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LYDIUGO CARVALHAL VIEIRA

ADVOGADO : VIRGÍNIA MARCONDES KOZLOWSKI

PROCESSO : AIRR - 461 / 2004 - 042 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE CASTRO SOARES
ADVOGADO : FERNANDO CORRÊA LIMA
PROCESSO : AIRR - 487 / 2004 - 065 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : DURVAL FONSECA LIMA
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES
PROCESSO : AIRR - 532 / 2004 - 281 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CAMARGO
A G R AVA D O ( S ) : JOECI BORDIN
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS RIGOL ILHA
PROCESSO : AIRR - 577 / 2004 - 034 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS
A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON DE CARVALHO MOTA
ADVOGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO - EMOP
PROCESSO : AIRR - 627 / 2004 - 065 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : VALDECY JUSTINO
ADVOGADO : VALDIR TAVARES TEIXEIRA
PROCESSO : AIRR - 628 / 2004 - 032 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.
ADVOGADO : GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : NORTEC ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ DANIEL LINS MELLO
A G R AVA D O ( S ) : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : EDSON SANTOS
ADVOGADO : JULIANA MENDES
PROCESSO : AIRR - 735 / 2004 - 017 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : RAFAEL REIS PROENÇA
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO DA SILVA LEMOS
ADVOGADO : ANDRÉ FRANTZ DELLA MÉA
A G R AVA D O ( S ) : RETEBRÁS REDES E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : BONAPARTE LAZARINI JOBIM
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PROCESSO : AIRR - 775 / 2004 - 045 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO LEME DE TOLEDO

ADVOGADO : LUCILANE PIMENTA FARIA

PROCESSO : AIRR - 780 / 2004 - 461 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ERNILSON ALVES DOS ANJOS

ADVOGADO : EGLE SABINO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBA-
NOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP

ADVOGADO : MARCO TÚLIO MEIRELLES BÁFERO

PROCESSO : AIRR - 786 / 2004 - 011 - 05 - 40 . 8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : ABEILAR DOS SANTOS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S.A.

PROCESSO : AI - 798 / 2004 - 031 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HSA DIAGNÓSTICOS LTDA.

ADVOGADO : ROSÂNGELA CÉLIA ARAÚJO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CÂNDIDA PORTUGAL

ADVOGADO : VALDELIZ PEREIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE PATOLOGIA CLÍNICA CAMPANA S/C LT-
DA.

ADVOGADO : OLÍVIO ROMANO NETO

PROCESSO : AIRR - 843 / 2004 - 446 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : JOÃO DOS SANTOS MIGUEL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS
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PROCESSO : AIRR - 855 / 2004 - 026 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VIA FUNCHAL EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : TAUBE GOLDENBERG

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA DA SILVA PINTO

ADVOGADO : EGLE MAILLO FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 856 / 2004 - 047 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO DA SILVA TORRES

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 883 / 2004 - 072 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COOTGASSP - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS GAR-
ÇONS AUTÔNOMOS E SIMILARES DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DÉCIO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS MUSSO

ADVOGADO : ALEXANDRE BANK SETTI

PROCESSO : AIRR - 940 / 2004 - 066 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : DIMAEL SCHERRER

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

PROCESSO : AIRR - 940 / 2004 - 201 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON MESSIAS PEREIRA

ADVOGADO : RUBENSLANDI FERNANDES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : AYMORÉ EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 975 / 2004 - 446 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MONTEIRO NETO

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

PROCESSO : AIRR - 983 / 2004 - 008 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GILVAN SOLANO LIRA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 995 / 2004 - 044 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARAMAN GONÇALVES LAMOÇO

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

PROCESSO : AIRR - 1000 / 2004 - 060 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LÉA BARBOSA DOS SANTOS BELLO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : AIRR - 1038 / 2004 - 012 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA COSME MEDEIROS DE BRITO

ADVOGADO : CELSO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : CARLA BARRETO DE AZEVEDO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 1048 / 2004 - 041 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : PEDRO CABRERA PEREIRA DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARCOS ALVERNAZ DE ARAÚJO GÓES

ADVOGADO : LETÍCIA MORAES GOMES DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1083 / 2004 - 050 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GERMANO SEIDL VIDAL

ADVOGADO : MAURO CARVALHO NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ITAIPU-BR DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - FIBRA

ADVOGADO : LÚCIA BORDIGNON

PROCESSO : AIRR - 1151 / 2004 - 025 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DANIELE MAFFINI CATELAN

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE DE JESUS MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : MOBRA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ESTADUAL S.A. - AGÊNCIA DE FOMENTOS

PROCESSO : AIRR - 1221 / 2004 - 006 - 17 - 40 . 7 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : NILZO ALBERTO FERREIRA

ADVOGADO : MAÍRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO AMARAL DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1307 / 2004 - 049 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JÚNIA MARIA FERNANDES GONÇALVES

ADVOGADO : EDUARDO GALARDO MATTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : RODRIGO BITTENCOURT DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1335 / 2004 - 018 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA RODRIGUES MORAIS

ADVOGADO : EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : HIGISUL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1352 / 2004 - 018 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : DAIANE DA SILVA GONÇALVES DA ROCHA

ADVOGADO : MARJORIE LUCAORA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : HIGISUL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1358 / 2004 - 087 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : AMAURI PÉRTILE

ADVOGADO : PEDRO GONÇALVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR ANTONIO BARBOSA

ADVOGADO : ADILSON DE ALMEIDA LIMA

PROCESSO : AIRR - 1372 / 2004 - 049 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO PEREIRA CARVALHO

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ FEIJÓ DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 1433 / 2004 - 097 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO SARTORATO

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO CUNHA

PROCESSO : AIRR - 1434 / 2004 - 057 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO : ADÉLCIO CARLOS MIOLA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : RUBENS GOMES MIRANDA

PROCESSO : AIRR - 1491 / 2004 - 003 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HELOÍSA CECÍLIA MENDES MARIANO

ADVOGADO : FLÁVIO BIANCHINI DE QUADROS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : ELIEZER RICCO

PROCESSO : AIRR - 1491 / 2004 - 003 - 15 - 41 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : ELIEZER RICCO

A G R AVA D O ( S ) : HELOÍSA CECÍLIA MENDES MARIANO

ADVOGADO : FLÁVIO BIANCHINI DE QUADROS

PROCESSO : AIRR - 1557 / 2004 - 033 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO TRÊS AMIGOS S.A.

ADVOGADO : DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DAVI GOMES BARCELLOS

ADVOGADO : THEMÍSTOCLES LAUDIER DE FARIA LIMA

PROCESSO : AIRR - 1642 / 2004 - 014 - 06 - 40 . 2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : IVALDEIR LUIZ DE ALBUQUERQUE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA TRANQUILINO

ADVOGADO : RINALDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 1734 / 2004 - 042 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO PINHEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1798 / 2004 - 020 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CREDICARD BANCO S.A.

ADVOGADO : OSCAR LUIZ MENDONÇA DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA GUIMARÃES DE SOUZA QUEIRÓZ

ADVOGADO : JOÃO ALVES DO AMARAL

PROCESSO : AIRR - 1954 / 2004 - 006 - 17 - 40 . 1 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NORPEL - PELOTIZAÇÃO DO NORTE S.A.

ADVOGADO : ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO SÉRGIO LEITE CONCEIÇÃO

ADVOGADO : GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : ANABELA GALVÃO

PROCESSO : AIRR - 1991 / 2004 - 055 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : USINA DA BARRA S.A. AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : DANIELA QUAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO : MÁRIO ANDRÉ IZEPPE

PROCESSO : AIRR - 2043 / 2004 - 082 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CESAR DE OLIVEIRA MORENO

ADVOGADO : ROSILEY JOVITA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CIRCULAR SANTA LUZIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ DONATO SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2265 / 2004 - 082 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ROBERTO FABRÍCIO

ADVOGADO : LUÍS CARLOS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : RENATA TOZI FIORELLI

PROCESSO : AIRR - 12 / 2005 - 038 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SYLVIO DE OLIVEIRA GONÇALVES

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 41 / 2005 - 561 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA

A G R AVA D O ( S ) : MARTA APARECIDA CORVELLONI BRAGA

ADVOGADO : ILMA RAMOS SANTOS FALCÃO

PROCESSO : AIRR - 86 / 2005 - 053 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO REINALDO ARGENTONI

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

A G R AVA N T E ( S ) : IGL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 127 / 2005 - 013 - 21 - 40 . 8 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : RM ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CLETO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ALEJANDRO LANUSSE FREIRE VASCONCELOS

ADVOGADO : JEFFERSON FREIRE DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

PROCESSO : AIRR - 167 / 2005 - 441 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDERLINDO DA SILVA MENEZES

ADVOGADO : PAULO ROGÉRIO GOMES DE LIMA
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PROCESSO : AIRR - 167 / 2005 - 076 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

A G R AVA D O ( S ) : AILTON JOSÉ MENDES DA SILVA

ADVOGADO : DALVONEI DIAS CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : CASUAL CALÇADOS E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : MARCOS FERNANDES GOUVEIA

A G R AVA D O ( S ) : ADIDAS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARCOS CARRERAS

PROCESSO : AIRR - 184 / 2005 - 003 - 21 - 40 . 0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARCOS DÉLLI RIBEIRO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : CLÉZIO ROGÉRIO DOS SANTOS

ADVOGADO : EDUARDO SERRANO DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 202 / 2005 - 066 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CLEUZA GOMES VILLAÇA

ADVOGADO : ALINE BARBOSA DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA
PROVÍNCIA

ADVOGADO : PAULO ROGÉRIO CORRÊA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 215 / 2005 - 009 - 23 - 40 . 0 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : NEUSA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ODEVALDO LEOTTI

A G R AVA D O ( S ) : EUZA MARIA VASCO REIS

ADVOGADO : BRENO DEL BARCO NEVES

PROCESSO : AIRR - 265 / 2005 - 054 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO JOSÉ MACHADO

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ FEIJÓ DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 267 / 2005 - 018 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO SILVA FONTENELLE BORGES

ADVOGADO : NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

ADVOGADO : EDUARDO SOUZA TORREÃO DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 336 / 2005 - 013 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE GT

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : IARA BERNARDETE NARDI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILTO DE CAMPOS

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR - 370 / 2005 - 482 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : RAPHAEL ALEXANDRE TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : GERALDO ESTÉSIO SOARES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 433 / 2005 - 441 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MACHADO CARVALHO

ADVOGADO : MARILU FREITAS

PROCESSO : AIRR - 435 / 2005 - 441 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : VALDA MARIA TEIXEIRA

ADVOGADO : MARILU FREITAS

PROCESSO : AIRR - 447 / 2005 - 012 - 13 - 40 . 5 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS
SECAS - DNOCS

A G R AVA D O ( S ) : GENIVAL ALVES FERREIRA

ADVOGADO : JOSÉ LOPES BESERRA

PROCESSO : AIRR - 521 / 2005 - 050 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : OLIVAR AUGUSTO CARDOSO

ADVOGADO : CELSO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : AIRR - 577 / 2005 - 001 - 21 - 40 . 0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : FLORIWALDO MACHADO

ADVOGADO : ROMERO TAVARES SOUTO MAIOR

PROCESSO : AIRR - 626 / 2005 - 011 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO DE PATOLOGIA CLÍNICA E ALERGIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VALCIR LOURENÇO DA SILVA

ADVOGADO : LUÍS PAULO PESSOA GUERRA

PROCESSO : AIRR - 640 / 2005 - 014 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO MARTINS REIS

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 647 / 2005 - 002 - 21 - 40 . 7 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : KLEBER CRISTIANO CABRAL DO NASCIMENTO

ADVOGADO : FRANCISCO FÁBIO DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : VENCESLAU FONSECA DE CARVALHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 697 / 2005 - 463 - 05 - 40 . 4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ DE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : ALDO FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : ODUVALDO CARVALHO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 752 / 2005 - 042 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL VENTURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : FRETRANS FRETAMENTO E TRANSPORTES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A - SPTRANS

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 778 / 2005 - 049 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ISABEL CRISTINA MACIEIRA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 807 / 2005 - 122 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : RAQUEL OLINSKI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ VOLNEI ALMEIDA DUARTE

ADVOGADO : IVONE TEIXEIRA VELASQUE

PROCESSO : AIRR - 831 / 2005 - 221 - 06 - 40 . 3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESCADA

ADVOGADO : JOSÉ TAVEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
APOIO TÉCNICO AO VOLUNTÁRIO - ADESATEV

A G R AVA D O ( S ) : JACIARA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ BORBA ALVES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 892 / 2005 - 101 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MORALES BEITUN

ADVOGADO : EDUARDO DE SOUZA STEFANONE

A G R AVA D O ( S ) : RUI ALVES

ADVOGADO : EDUARDO DE SOUZA STEFANONE

A G R AVA D O ( S ) : CONEPLAN CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E PLANEJA-
MENTO LTDA.

ADVOGADO : OSMAR MANTOVANI

PROCESSO : AIRR - 923 / 2005 - 304 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA PAVICON LTDA.

ADVOGADO : DANIEL PAULO KNIELING

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIS DE ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO : ARTUR DA SILVA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO - COMU-
SA

ADVOGADO : REGINA MAGDALENA MORAES MARQUES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 935 / 2005 - 009 - 05 - 40 . 3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO GE CAPITAL S.A.

ADVOGADO : PAULO EMÍLIO NADIER LISBÔA

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA DO NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO MENEZES DO NASCIMENTO FILHO

PROCESSO : AIRR - 1021 / 2005 - 001 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

ADVOGADO : DARCY MARIA GONÇALVES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL NEVES DE CARVALHO

ADVOGADO : HILÁRIO LOPES NETO MONTEIRO

PROCESSO : AIRR - 1040 / 2005 - 121 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : OTÁVIO PINTO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ARTUR CARLOS OTONI DA COSTA

ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

PROCESSO : AIRR - 1090 / 2005 - 032 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BEATRIZ MARIA DE KOSSMANN NITZSCHE

ADVOGADO : SILVIO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : EDSON SANTOS

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1103 / 2005 - 005 - 05 - 40 . 9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ADELAIDE DE SOUZA GONÇALVES

ADVOGADO : DJALMA NUNES FERNANDES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MARIA EDVANDA MACHADO BATISTA

PROCESSO : AIRR - 1107 / 2005 - 097 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : USIMINAS MECÂNICA S.A.

ADVOGADO : NEY JOSÉ CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCESSO : AIRR - 1191 / 2005 - 003 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : LUCIANO SOARES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO DOS ANJOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO VILLARES LANDULFO

A G R AVA D O ( S ) : MASTEC BRASIL S.A.

ADVOGADO : MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPES

PROCESSO : AIRR - 1337 / 2005 - 063 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARLY DOS SANTOS MASSENA

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1358 / 2005 - 122 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE BACELAR

A G R AVA D O ( S ) : REJANE DOMINGOS DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOANA CARNEIRO AMADO

PROCESSO : AIRR - 1368 / 2005 - 242 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO RICARDO LADEIRA

ADVOGADO : ARTHUR LOPES BANDEIRA NETO
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PROCESSO : AIRR - 1457 / 2005 - 161 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : IVONEIDE PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ MAGALHÃES DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : NILSON GUILHERME DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1515 / 2005 - 006 - 20 - 40 . 3 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS FONTENELE GURJÃO SOBRINHO

ADVOGADO : MEIRIVONE FERREIRA DE ARAGÃO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 1775 / 2005 - 459 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CLAUDINO GONSALVES

ADVOGADO : ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : PORT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

PROCESSO : AIRR - 1879 / 2005 - 032 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JA-
NEIRO - CEG

ADVOGADO : CRISTÓVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES GUIMA-
RÃES

PROCESSO : AIRR - 1977 / 2005 - 465 - 02 - 41 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

ADVOGADO : DÉBORA SCHALCH

A G R AVA D O ( S ) : RYDER LOGÍSTICA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : NILSON CLAUS

ADVOGADO : ALCÉLIA MARIA DE OLIVEIRA JAKUTIS

A G R AVA D O ( S ) : AGF BRASIL SEGUROS S.A.

PROCESSO : AIRR - 1977 / 2005 - 465 - 02 - 42 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AGF BRASIL SEGUROS S.A.

ADVOGADO : LOURDES VALÉRIA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : NILSON CLAUS

ADVOGADO : ALCÉLIA MARIA DE OLIVEIRA JAKUTIS

A G R AVA D O ( S ) : RYDER LOGÍSTICA LTDA.

ADVOGADO : EDNA DE FALCO

A G R AVA D O ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

ADVOGADO : DÉBORA SCHALCH

PROCESSO : AIRR - 1977 / 2005 - 465 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RYDER LOGÍSTICA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE MELLO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : NILSON CLAUS

ADVOGADO : ALCÉLIA MARIA DE OLIVEIRA JAKUTIS

A G R AVA D O ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

A G R AVA D O ( S ) : AGF BRASIL SEGUROS S.A.

PROCESSO : AIRR - 2015 / 2005 - 092 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SEMEATO DE AÇOS - CSA

ADVOGADO : DENISE COUTO BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : JONAS SALVIANO DE SOUZA

ADVOGADO : ÉRICKA DE CÁSSIA FERREIRA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2711 / 2005 - 232 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ SARAIVA ADAMS

A G R AVA D O ( S ) : FABRÍCIO DA ROSA WEBER

ADVOGADO : ANA PAULA KEUNECKE MACHADO

PROCESSO : AIRR - 3822 / 2005 - 132 - 17 - 40 . 0 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : USINA PAINEIRAS S.A.

ADVOGADO : LUCIANA VALVERDE MORETE

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO PAULO MARTINS

ADVOGADO : JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO

PROCESSO : AIRR - 1 / 2006 - 075 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DAL PICCOLO

ADVOGADO : JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 1 / 2006 - 075 - 15 - 41 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DAL PICCOLO

ADVOGADO : JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 15 / 2006 - 014 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ INÁCIO RAMIRES DE AZEVEDO

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : GUILHERME GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 22 / 2006 - 161 - 06 - 40 . 3 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : COLÉGIO DIMENSÃO

A G R AVA D O ( S ) : AMBRÓSIO EDUARDO RAMOS JÚNIOR

ADVOGADO : EDSON CHAVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 31 / 2006 - 002 - 23 - 40 . 6 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES MITSUI S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : JOSÉ BERILO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MAGNUS HENRIQUE DA SILVA OLZON

ADVOGADO : JOSÉ FÁBIO MARQUES DIAS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 37 / 2006 - 073 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BERNADETE MARIA DE NORONHA MUNIZ

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA REIS

PROCESSO : AIRR - 67 / 2006 - 016 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : REPÚBLICA ITALIANA

ADVOGADO : JOÃO BATISTA LIRA RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTINORO

ADVOGADO : EUGENIO ANTINORO

PROCESSO : AIRR - 104 / 2006 - 004 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DAS URSULINAS DE RIBEIRÃO PRETO

ADVOGADO : DANIEL DE LUCCA E CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA HELENA DE MELO

ADVOGADO : SALVADOR PAULO SPINA

PROCESSO : AIRR - 130 / 2006 - 172 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAMIRO DE MELO

ADVOGADO : HERIBERTO GUEDES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA PORTO RICO LTDA.

ADVOGADO : PEDRO AUGUSTO DE A. NETO

PROCESSO : AIRR - 140 / 2006 - 292 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BERTIN LTDA.

ADVOGADO : CLAUDINEI LUCIANO KRANZ

A G R AVA D O ( S ) : BTS - MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : DIEGO BANDEIRA MARTINS

ADVOGADO : CÍCERO DECUSATI

PROCESSO : AIRR - 151 / 2006 - 004 - 23 - 40 . 6 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTA-
DO DE MATO GROSSO - CEPROMAT

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA LUSTOSA

A G R AVA D O ( S ) : OLÁVIO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS

PROCESSO : AIRR - 181 / 2006 - 016 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ROBSON FERRAZ COLOMBO

A G R AVA D O ( S ) : HOSPEDARIA BELÉM LTDA.

PROCESSO : AIRR - 201 / 2006 - 096 - 24 - 40 . 8 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : THIAGO HENRIQUE ZIELASKO

ADVOGADO : DENNIS STANISLAW MENDONÇA THOMAZINI

A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA ODONTOLÓGICA DR. RENATO BRANDOLIN
S/S LTDA.

ADVOGADO : RENATO ANTÔNIO PAPPOTTI

PROCESSO : AIRR - 288 / 2006 - 046 - 24 - 40 . 7 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : EGNALDO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : ALDO LEANDRO DE SÃO JOSÉ

PROCESSO : AIRR - 309 / 2006 - 010 - 03 - 41 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARCELLE LUISI RIBEIRO

ADVOGADO : CAROLINA DE CARO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : WELINGTON MONTE CARLO CARVALHÃES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BH TELECOM LTDA.

ADVOGADO : BEATRICE LIMA LANZA

PROCESSO : AIRR - 309 / 2006 - 010 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : WELINGTON MONTE CARLO CARVALHÃES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARCELLE LUISI RIBEIRO

ADVOGADO : CAROLINA DE CARO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : BH TELECOM LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : VIVIANE LIMA MARQUES

PROCESSO : AIRR - 310 / 2006 - 802 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE URUGUAIANA

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MARILENE NUNES DE ARAÚJO

ADVOGADO : FLÁVIO LUIZ SALDANHA

PROCESSO : AIRR - 363 / 2006 - 022 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EATON LTDA.

ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO TEÓFILO VIEIRA

ADVOGADO : JACIR DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 403 / 2006 - 088 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO MIRANDA PARREIRAS

A G R AVA D O ( S ) : GERDAU AÇOMINAS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO FABRI DE MACENA

PROCESSO : AIRR - 417 / 2006 - 047 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA.

ADVOGADO : BRUNO DE MEDEIROS TOCANTINS

A G R AVA D O ( S ) : SHEILA SAFADI GONÇALVES PINHEIRO

ADVOGADO : EDUARDO VALENTIM MENDES

PROCESSO : AIRR - 428 / 2006 - 022 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEBASE SERVIÇOS BÁSICOS EM TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : CLEBER FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTONIO VAZ BORGES

ADVOGADO : EDMA A. OLIVEIRA ÂMBAR
<!ID626274-3>

PROCESSO : AIRR - 440 / 2006 - 013 - 17 - 40 . 9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOAMARIO ALVES

ADVOGADO : LORENA MELO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO -
CESAN

ADVOGADO : STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

PROCESSO : AIRR - 480 / 2006 - 016 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO MEN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : RENATA DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO : SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : EURICO DE JESUS TELES NETO
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PROCESSO : AIRR - 481 / 2006 - 054 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : JAMES FREDERICO DE MIRANDA JORDÃO CLARK

A G R AVA D O ( S ) : JOVANI FRANCISCO CARLOS FONSECA

ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LTM CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.

ADVOGADO : CARLOS MANOEL DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 494 / 2006 - 013 - 10 - 40 . 2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

ADVOGADO : DARCY MARIA GONÇALVES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALEIXO DE SOUZA

ADVOGADO : JOSEFINA SERRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 495 / 2006 - 101 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PASSOS

ADVOGADO : ALDO GURIAN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ZILMA FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PIMENTEL DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : AMPLA COOPERATIVA DE SERVIÇOS

ADVOGADO : CAIO MARCELO ASSAD MEDEIROS

PROCESSO : AIRR - 526 / 2006 - 311 - 06 - 40 . 3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RICARDO CARNEIRO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA TEREZA DE BRITO ALMEIDA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 534 / 2006 - 020 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VICENTE DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 539 / 2006 - 035 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO ALVES VIEIRA

ADVOGADO : FLORÊNCIO DE AGUIAR FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ELISEU CLEMENTE DAS CHAGAS

ADVOGADO : MÁRCIO CÉSAR BERTOLETTI

PROCESSO : AIRR - 552 / 2006 - 076 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL FLUMINENSE

ADVOGADO : ELEN CRISTINA GOMES E GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ABELARD RAMOS

ADVOGADO : DANIELA TEIXEIRA FONSECA

PROCESSO : AIRR - 609 / 2006 - 733 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LIBRAGA, BRANDÃO & CIA. LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CÍNTIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : ÁUREO LUIZ JAEGER

PROCESSO : AIRR - 628 / 2006 - 068 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OTELINO FERNANDES DAS NEVES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S. A.

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STARLING

PROCESSO : AIRR - 694 / 2006 - 004 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA SUELI BALDONI

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEANDRO GIORNI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : TATIANA DE MELLO FONSECA

PROCESSO : AIRR - 701 / 2006 - 231 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : FELIPE SERRA

A G R AVA D O ( S ) : ALEX SANDER LANG GARCIA

ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : AIRR - 758 / 2006 - 013 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORIZON-
TE

ADVOGADO : NEUZILENE GALVÃO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO HENRIQUE RIBEIRO

ADVOGADO : MÁRCIA IZABEL VIÉGAS PEIXOTO ONOFRE

PROCESSO : AIRR - 769 / 2006 - 012 - 18 - 40 . 8 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - AGECOM

ADVOGADO : JÚNIA DE PAULA MORAES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS GONDIM

ADVOGADO : NELIANA FRAGA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E NO-
TÍCIAS DO ESTADO - CERNE

ADVOGADO : ANDERSON MÁXIMO DE HOLANDA

PROCESSO : AIRR - 891 / 2006 - 112 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : OLIVEIRA NETTO TECIDOS LTDA.

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSE VICENTE CORDEIRO

ADVOGADO : NELSON SALVO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 910 / 2006 - 092 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

ADVOGADO : FERNANDA DE AGUIAR PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO AGUIAR RODRIGUES

ADVOGADO : JUSSARA ANDRÉA RODRIGUES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 912 / 2006 - 007 - 18 - 40 . 6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ASTER PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : LAURINDO FILHO REIS ANDRADE

ADVOGADO : ELIANE FERREIRA PEDROSA DE ARAÚJO ROCHA

PROCESSO : AIRR - 920 / 2006 - 018 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : POSTO PONTE NOVA LTDA.

ADVOGADO : WAGNER SANTOS CAPANEMA

A G R AVA D O ( S ) : GRAZIANO DE OLIVEIRA SERAFIM

ADVOGADO : RAUL EDUARDO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 938 / 2006 - 142 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FL BRASIL S.A.

ADVOGADO : BERNARDO BELO DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR DE PAULA

ADVOGADO : CARMÉLIA CARDOSO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 976 / 2006 - 434 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ARLINDO FRANCISCO DE LIRA

ADVOGADO : MARCELO DE OLIVEIRA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TRW AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MURILO POURRAT MILANI BORGES

PROCESSO : AIRR - 1030 / 2006 - 015 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIO WALLACE DE SOUZA

ADVOGADO : SILVIO ITAMAR DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO BARDON RIBEIRO

ADVOGADO : FERNANDO JAITER DUZZI

PROCESSO : AIRR - 1114 / 2006 - 333 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS - UNI-
SINOS

ADVOGADO : PATRÍCIA DALLA RIVA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : WELCY HILIER SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO THEISEN SCHNEIDER

PROCESSO : AIRR - 1137 / 2006 - 082 - 18 - 40 . 2 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : MURILO AMADO CARDOSO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GILIARDI DA SILVA GOMES

ADVOGADO : RUBENS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : DOM BOSCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1163 / 2006 - 114 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS -
C O PA S A 

ADVOGADO : ANTÔNIO MACEDO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : DIRCE SORAYA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA

ADVOGADO : WELBER NERY SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1218 / 2006 - 022 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INTEGRAL - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBE-
RAIS LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO BRASIL DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : IRAQUITAN DE LIMA MACHADO

ADVOGADO : ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

A G R AVA D O ( S ) : LISERVE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : EMMANUEL BEZERRA CORREIA

PROCESSO : AIRR - 1235 / 2006 - 047 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CMCB - CONSÓRCIO MONTADOR CAPIM BRANCO

ADVOGADO : DÊNER REZENDE BORGES

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ VENDELINO SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1404 / 2006 - 002 - 21 - 40 . 7 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PAPA JERIMUM TURISMO LTDA.

ADVOGADO : FÁBIO DANIEL DE SOUZA PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JULIANA BARROS DA SILVA

ADVOGADO : NILSON RODRIGUES BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 1458 / 2006 - 005 - 08 - 40 . 2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DA IMACULADA CON-
CEIÇÃO

ADVOGADO : ROSOMIRO ARRAIS

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO BARBOSA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DENILSON SILVA AMORIM

PROCESSO : AIRR - 1493 / 2006 - 013 - 08 - 40 . 6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ELITE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : CRISTIANO REBELO ROLIM

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RICARDO COHEN CORRÊA

ADVOGADO : ERIKA ASSIS DE ALBUQUERQUE

PROCESSO : AIRR - 1542 / 2006 - 014 - 08 - 40 . 7 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ELITE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : CRISTIANO REBELO ROLIM

A G R AVA D O ( S ) : IRAVALDIR CARVALHO DE ARAÚJO

ADVOGADO : ERIKA ASSIS DE ALBUQUERQUE

PROCESSO : AIRR - 1573 / 2006 - 005 - 21 - 40 . 6 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE - COSERN

ADVOGADO : JOÃO DE DEUS DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MAURI DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE SOUZA DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 4 / 2007 - 004 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : RAFAEL REIS PROENÇA

A G R AVA D O ( S ) : ARTUR SILVANO DA CUNHA DIENSTMANN

ADVOGADO : SANDRO ANDRÉ OLIVEIRA CARIBONI

PROCESSO : AIRR - 28 / 2007 - 011 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : SILVÉRIA EMÍLIA FERNANDES RIOS

ADVOGADO : ALUÍSIO SOARES FILHO

PROCESSO : AIRR - 88 / 2007 - 074 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RIO BRANCO ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO DA SILVA SOARES

ADVOGADO : NAPOLEÃO PERDIGÃO DE CASTRO

PROCESSO : AIRR - 110 / 2007 - 095 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL DE ALIMENTOS SBH LTDA.

ADVOGADO : ERIKA REGINA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÚCIO MACEDO FERREIRA
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PROCESSO : AIRR - 330 / 2007 - 152 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CAETÉ S.A. - UNIDADE VOLTA GRANDE

ADVOGADO : LETÍCIA CARVALHO E FRANCO

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CAETÉ S.A. - UNIDADE VOLTA GRANDE

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PRADO MARQUEZ

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELO DEZEM DE AZEVEDO

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

<!ID626275-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição Ordinária - 1ª Turma.

PROCESSO : RR - 902 / 1994 - 060 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO MUNICÍPIO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA CORTEZ

RECORRIDO(S) : FACULDADES CATÓLICAS - SOCIEDADE CIVIL MAN-
TENEDORA DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLI-
CA DO RIO DE JANEIRO - PUC/RJ

ADVOGADO : DANIEL FELIPE APOLÔNIO GONÇALVES VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 902 / 1994 - 060 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FACULDADES CATÓLICAS - SOCIEDADE CIVIL MAN-
TENEDORA DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLI-
CA DO RIO DE JANEIRO - PUC/RJ

ADVOGADO : DANIEL FELIPE APOLÔNIO GONÇALVES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO MUNICÍPIO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : MÁRCIO LOPES CORDERO

PROCESSO : AIRR - 844 / 1999 - 044 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ROSENO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 844 / 1999 - 044 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ROSENO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : RR - 2950 / 1999 - 048 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ÂNGELA MARIA FONTES SILVA

ADVOGADO : REGIANE LÚCIA BAHIA ZEIDAN

RECORRIDO(S) : SIG GRÁFICA E EDITORA "C" LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

PROCESSO : AIRR - 2950 / 1999 - 048 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SIG GRÁFICA E EDITORA "C" LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA FONTES SILVA

ADVOGADO : REGIANE LÚCIA BAHIA ZEIDAN

PROCESSO : AIRR - 532 / 2000 - 322 - 09 - 41 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO PLANTES

ADVOGADO : MARCOS WENGERKIEWICZ

PROCESSO : RR - 532 / 2000 - 322 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : RENATO PLANTES

ADVOGADO : MARCOS WENGERKIEWICZ

RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

PROCESSO : RR - 1707 / 2000 - 028 - 01 - 00 . 1 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
- EMBRATEL

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA MACHADO NOLASCO

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO ROCHA

ADVOGADO : LÚCIA MEIRELLES QUINTELLA

RECORRIDO(S) : TELOS - FUNDAÇÃO EMBRATEL DE SEGURIDADE SO-
CIAL

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : AIRR - 1707 / 2000 - 028 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELOS - FUNDAÇÃO EMBRATEL DE SEGURIDADE SO-
CIAL

ADVOGADO : FLÁVIA MARTINS DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO ROCHA

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
- EMBRATEL

ADVOGADO : ANTÔNIO OSCAR DE CARVALHO PETERSEN FILHO

PROCESSO : AIRR - 1388 / 2001 - 078 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO, OSASCO E REGIÃO

ADVOGADO : ARNALDO LEONEL RAMOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROGÉRIO FÁVERO

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

PROCESSO : RR - 1388 / 2001 - 078 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MARCOS ROGÉRIO FÁVERO

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO, OSASCO E REGIÃO

ADVOGADO : ARNALDO LEONEL RAMOS JÚNIOR

PROCESSO : RR - 1717 / 2001 - 058 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : SAYDE LOPES FLORES

RECORRIDO(S) : SÉRGIO JOÃO BASTOS RÉA DA FONSECA

ADVOGADO : EDEGAR BERNARDES

PROCESSO : AIRR - 1717 / 2001 - 058 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO JOÃO BASTOS RÉA DA FONSECA

ADVOGADO : EDEGAR BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : SAYDE LOPES FLORES

PROCESSO : RR - 2936 / 2001 - 049 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRATI-
VOS E CORRETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR

RECORRIDO(S) : SEBASTIANA BENEDITA COELHO DE MORAES COUTEIRO

ADVOGADO : RICARDO LAMEIRÃO CINTRA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO : AIRR - 2936 / 2001 - 049 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIANA BENEDITA COELHO DE MORAES COUTEIRO

ADVOGADO : RICARDO LAMEIRÃO CINTRA

A G R AVA D O ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRATI-
VOS E CORRETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : MARIA MERCEDES OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO : AIRR E RR - 344 / 2002 - 254 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CLÁUDIO BEZERRA OMENA

ADVOGADO : FABÍOLA ATZ GUINO

PROCESSO : AIRR - 611 / 2002 - 010 - 16 - 40 . 2 - TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INOCÊNCIO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDUARDO CORDEIRO DE SOUZA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

PROCESSO : RR - 611 / 2002 - 010 - 16 - 00 . 8 - TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : INOCÊNCIO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDUARDO CORDEIRO DE SOUZA BARROS

PROCESSO : RR - 1385 / 2002 - 443 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

RECORRIDO(S) : OSVALDO JOSÉ SOARES DE JESUS

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERÁRIOS E TRABALHADORES POR-
TUÁRIOS EM GERAL NAS ADMINISTRAÇÕES DOS POR-
TOS E TERMINAIS PRIVATIVOS E RETROPORTOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SINTRAPORT

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA FARIA

PROCESSO : AIRR - 1385 / 2002 - 443 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO JOSÉ SOARES DE JESUS

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

OPERÁRIOS E TRABALHADORES PORTUÁRIOS EM GE-
RAL

NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS E TERMINAIS

PRIVATIVOS E RETROPORTOS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - SINTRAPORT

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA FARIA

PROCESSO : AIRR - 1457 / 2002 - 054 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PROTEGE PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES
S/C LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : PROSESP SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A G R AVA D O ( S ) : LILIAN VALVERDE DE MORAES

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

PROCESSO : RR - 1457 / 2002 - 054 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : CÁTIA REGINA SISTON SANTOS

RECORRIDO(S) : PROSESP SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ PEREZ DE REZENDE

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LIMA

RECORRIDO(S) : LILIAN VALVERDE DE MORAES

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES

RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

RECORRIDO(S) : PROTEGE PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES
S/C LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ PEREZ DE REZENDE

PROCESSO : RR - 1897 / 2002 - 113 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : LUIZ FERNANDO VANZELLI

ADVOGADO : MIGUELSON DAVID ISAAC

RECORRIDO(S) : DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT D A . 

ADVOGADO : IRANI MARTINS ROSA

PROCESSO : AIRR - 1897 / 2002 - 113 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT D A . 

ADVOGADO : IRANI MARTINS ROSA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO VANZELLI

ADVOGADO : MYRIAN MAGDA LEAL GODINHO

PROCESSO : AIRR - 2510 / 2002 - 044 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA NEUSÉLIA LIMA COELHO

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

PROCESSO : RR - 2510 / 2002 - 044 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MARIA NEUSÉLIA LIMA COELHO

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

PROCESSO : RR - 2614 / 2002 - 022 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ALFREDO LOPEZ PEREZ

ADVOGADO : CARLOS DE SOUZA COELHO

RECORRIDO(S) : HILTI DO BRASIL COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : MARCELO IMPALÉA

PROCESSO : AIRR - 2614 / 2002 - 022 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HILTI DO BRASIL COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : MARCELO IMPALÉA

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO LOPEZ PEREZ

ADVOGADO : CARLOS DE SOUZA COELHO
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PROCESSO : RR - 19344 / 2002 - 652 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : EUNICE ANTUNES

ADVOGADO : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

RECORRIDO(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA ABAGGE

PROCESSO : AIRR - 19344 / 2002 - 652 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA ABAGGE

A G R AVA D O ( S ) : EUNICE ANTUNES

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MENDES ALCÂNTARA

PROCESSO : RR - 129 / 2003 - 342 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : WALDERI GARCIA

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

RECORRIDO(S) : ORMEC ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : RICARDO DE ALMEIDA FERNANDES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : RODRIGO RENAULD DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 129 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : RODRIGO RENAULD DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : WALDERI GARCIA

ADVOGADO : WALTAIR MAGNO MARTINHO

A G R AVA D O ( S ) : ORMEC ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : RICARDO DE ALMEIDA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕES E MONTAGENS S.A.

ADVOGADO : FERNANDO CARLOS P. CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 129 / 2003 - 342 - 01 - 41 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : RODRIGO RENAULD DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : WALDERI GARCIA

ADVOGADO : WALTAIR MAGNO MARTINHO

A G R AVA D O ( S ) : ORMEC ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : RICARDO DE ALMEIDA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : CLÁUDIA SILVA ARAÚJO DE AZERÊDO SANTOS

PROCESSO : RR - 248 / 2003 - 023 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MÁRIO MENDES DE CARVALHO

ADVOGADO : PAULO ERNESTO LOPES BRANDÃO

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 248 / 2003 - 023 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO MENDES DE CARVALHO

ADVOGADO : PAULO ERNESTO LOPES BRANDÃO

PROCESSO : AIRR - 711 / 2003 - 020 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO MUASSAB FRANÇA

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O F SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS PORTELA MILFONT

PROCESSO : RR - 711 / 2003 - 020 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO MUASSAB FRANÇA

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : MARCELO ANDRÉS BERRIOS PRADO

PROCESSO : RR - 1216 / 2003 - 024 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DENISE RIBEIRO DENICOL

RECORRIDO(S) : PROTEGE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : BEATRIZ DA FONTE CAMPOS

RECORRIDO(S) : ADERBAL FERNANDES RAMOS

ADVOGADO : BRUNO BRESSAN

PROCESSO : AIRR - 1216 / 2003 - 024 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PROTEGE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : BEATRIZ DA FONTE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO VOSGERAU

A G R AVA D O ( S ) : ADERBAL FERNANDES RAMOS

ADVOGADO : BRUNO BRESSAN

PROCESSO : AIRR - 1332 / 2003 - 093 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : LAIR RODRIGUES MARQUES

ADVOGADO : ARIOVALDO PAULO DE FARIA

PROCESSO : RR - 1332 / 2003 - 093 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : LAIR RODRIGUES MARQUES

ADVOGADO : ARIOVALDO PAULO DE FARIA

RECORRIDO(S) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : LUCIANA APARECIDA MADALENA

PROCESSO : RR - 1572 / 2003 - 322 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SAMUEL ROCHA CÂNDIDO

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRIDO(S) : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS TER-
CEIRIZADOS S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

PROCESSO : AIRR - 1572 / 2003 - 322 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS TER-
CEIRIZADOS S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL ROCHA CÂNDIDO

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

PROCESSO : AIRR - 1596 / 2003 - 021 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON EGÍDIO ZONARO

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : RR - 1596 / 2003 - 021 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : AIRTON EGÍDIO ZONARO

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

PROCESSO : AIRR - 1610 / 2003 - 006 - 19 - 40 . 0 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ANA REGINA MARQUES BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO TELES DE FARIAS

ADVOGADO : JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : EDISON MAGNANI

PROCESSO : RR - 1610 / 2003 - 006 - 19 - 00 . 6 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FERNANDO TELES DE FARIAS

ADVOGADO : JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ANA REGINA MARQUES BRANDÃO

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : LUCIANO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1764 / 2003 - 005 - 05 - 40 . 2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : JULYANA LANTYER O. ESQUIVEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIETA PÁDUA MENEZES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA

PROCESSO : RR - 1764 / 2003 - 005 - 05 - 00 . 8 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MARIETA PÁDUA MENEZES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : FLÁVIA CARDOSO DE SOUZA

PROCESSO : RR - 1966 / 2003 - 028 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CELIANI RODRIGUES ZONTA

ADVOGADO : ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO PI-
MENTEL - FUNAP

ADVOGADO : HENRIQUE D'ARAGONA BUZZONI

PROCESSO : AIRR - 1966 / 2003 - 028 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO PI-
MENTEL - FUNAP

ADVOGADO : HENRIQUE D'ARAGONA BUZZONI

A G R AVA D O ( S ) : CELIANI RODRIGUES ZONTA

ADVOGADO : ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

PROCESSO : AIRR - 2052 / 2003 - 053 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : NILTON GOMES DA COMMA

ADVOGADO : LUÍS CARLOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TRIKEM S.A.

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO

PROCESSO : RR - 2052 / 2003 - 053 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TRIKEM S.A.

ADVOGADO : MANOEL CARLOS CABRAL DE VASCONCELLOS

RECORRIDO(S) : NILTON GOMES DA COMMA

ADVOGADO : LUÍS CARLOS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2084 / 2003 - 039 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE MOFARREJ NICOLAU

ADVOGADO : JORGE PINHEIRO CASTELO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - FDE

ADVOGADO : MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 2084 / 2003 - 039 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - FDE

ADVOGADO : MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JORGE MOFARREJ NICOLAU

ADVOGADO : JORGE PINHEIRO CASTELO

PROCESSO : AIRR E RR - 2695 / 2003 - 019 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA METALÚRGICA PRADA

ADVOGADO : MÁRCIO RECCO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FERNANDO ANTÔNIO LEITÃO DANTAS

ADVOGADO : JOSÉ RICARDO BALLERINI BORSOI

PROCESSO : RR - 3477 / 2003 - 341 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : FERNANDO PIASSI MACHADO

ADVOGADO : IVANIL JÁCOMO DA SILVA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DANIELLA LIMA LYRA

PROCESSO : AIRR - 3477 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : LUÍS RENATO PARAISO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO PIASSI MACHADO

ADVOGADO : IVANIL JÁCOMO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 4126 / 2003 - 005 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANE MARIA AMARAL SEGER

ADVOGADO : FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : RR - 4126 / 2003 - 005 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : ROSANE MARIA AMARAL SEGER

ADVOGADO : FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

PROCESSO : RR - 43 / 2004 - 038 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : FERNANDA MERHY LAGROTTA

RECORRIDO(S) : JAYME DARRIBA MACEDO

ADVOGADO : FABRÍCIA GUTERMAN LERNER

PROCESSO : AIRR - 43 / 2004 - 038 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JAYME DARRIBA MACEDO

ADVOGADO : FABRÍCIA GUTERMAN LERNER

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : FERNANDA MERHY LAGROTTA
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PROCESSO : RR - 121 / 2004 - 036 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : DANIEL MIGUEL RIBEIRO DE CAMARGO

ADVOGADO : LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 121 / 2004 - 036 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL MIGUEL RIBEIRO DE CAMARGO

ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : AIRR - 413 / 2004 - 033 - 15 - 41 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EMÍLIA IZABEL RODRIGUES CUNHA

ADVOGADO : APARECIDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUCIANO VON ZASTROW

PROCESSO : RR - 413 / 2004 - 033 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUCIANO VON ZASTROW

RECORRIDO(S) : EMÍLIA IZABEL RODRIGUES CUNHA

ADVOGADO : APARECIDO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 489 / 2004 - 014 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TAISA DIAS FERREIRA

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DILNEI ÂNGELO BILÉSSIMO

PROCESSO : RR - 489 / 2004 - 014 - 12 - 00 . 9 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DILNEI ÂNGELO BILÉSSIMO

RECORRIDO(S) : TAISA DIAS FERREIRA

ADVOGADO : NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR - 589 / 2004 - 403 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FABIANA BIANCHI

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA VIECIELLI

A G R AVA D O ( S ) : UNIMED NORDESTE RS - SOCIEDADE COOPERATIVA
DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

ADVOGADO : PRAZILDO PEDRO DA SILVA MACEDO

PROCESSO : RR - 589 / 2004 - 403 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIMED NORDESTE RS - SOCIEDADE COOPERATIVA
DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

ADVOGADO : PRAZILDO PEDRO DA SILVA MACEDO

RECORRIDO(S) : FABIANA BIANCHI

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA VIECIELLI

PROCESSO : RR - 856 / 2004 - 088 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : RODOLFO SÍLVIO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : MARIA RODRIGUES PEREIRA DELFINO

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

PROCESSO : AIRR - 856 / 2004 - 088 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA RODRIGUES PEREIRA DELFINO

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : RODOLFO SÍLVIO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 904 / 2004 - 018 - 05 - 40 . 2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : OSCAR LUIZ MENDONÇA DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : ADECCO TOP SERVICES RH S.A.

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA BRANDÃO CORTES

ADVOGADO : LAERSON DE OLIVEIRA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ORBITALL SERVIÇOS E PROCESSAMENTO DE INFOR-
MAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

ADVOGADO : SIMONE LUÍS FERNANDES MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : CREDICARD BANCO S.A.

ADVOGADO : SIMONE LUÍS FERNANDES MARQUES

PROCESSO : RR - 904 / 2004 - 018 - 05 - 00 . 8 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO CITICARD S.A.

ADVOGADO : PALOMA COSTA PERUNA

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA BRANDÃO CORTES

ADVOGADO : LAERSON DE OLIVEIRA MOURA

RECORRIDO(S) : ADECCO TOP SERVICES RH S.A.

ADVOGADO : GILMAR ELÓI DOURADO

RECORRIDO(S) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : PALOMA COSTA PERUNA

PROCESSO : AIRR - 971 / 2004 - 007 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O ( S ) : ELSON JORDÃO DE CASTRO

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES

PROCESSO : RR - 971 / 2004 - 007 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ELSON JORDÃO DE CASTRO

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

PROCESSO : RR - 1065 / 2004 - 401 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO COMERCIAL URUGUAI S.A.

ADVOGADO : PAULA CASTRO TREPTOW

RECORRIDO(S) : RAQUEL MADALENA ANGST

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

PROCESSO : AIRR - 1065 / 2004 - 401 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RAQUEL MADALENA ANGST

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO COMERCIAL URUGUAI S.A.

ADVOGADO : PAULA CASTRO TREPTOW

PROCESSO : RR - 1440 / 2004 - 039 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CLUBES, ESTABE-
LECIMENTOS DE CULTURA FÍSICA, DESPORTOS E SI-
MILARES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : LEONARDO PACHECO MURAT DE MEIRELLES QUIN-
TELLA

RECORRIDO(S) : CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1440 / 2004 - 039 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CLUBES, ESTABE-
LECIMENTOS DE CULTURA FÍSICA, DESPORTOS E SI-
MILARES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : INÊS DE MELO B. DOMINGUES

PROCESSO : RR - 1461 / 2004 - 099 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MARIA LEILA ROSALEN POLACHINI

ADVOGADO : FLÁVIO BIANCHINI DE QUADROS

RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE BARROS AMÉLIO

PROCESSO : AIRR - 1461 / 2004 - 099 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE BARROS AMÉLIO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LEILA ROSALEN POLACHINI

ADVOGADO : JOSIEL VACISKI BARBOSA

PROCESSO : RR - 1652 / 2004 - 019 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : RICARDO WANDERSON CARVALHO DE MESQUITA

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S. A.

ADVOGADO : MILTON MELO MASCARENHAS

PROCESSO : AIRR - 1652 / 2004 - 019 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S. A.

ADVOGADO : GUILHERME GOMES

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO WANDERSON CARVALHO DE MESQUITA

ADVOGADO : PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS

PROCESSO : RR - 2770 / 2004 - 019 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SELLETA SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : MARCELO PAGNAN ESCUDERO

RECORRIDO(S) : MARIO CESAR CAMPOS

ADVOGADO : MARCELO PAGNAN ESCUDERO

RECORRIDO(S) : RACHEL CARDOSO LEMOS SILVA

ADVOGADO : MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : MAURICI ANTÔNIO RUY

PROCESSO : AIRR - 2770 / 2004 - 019 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RACHEL CARDOSO LEMOS SILVA

ADVOGADO : MARA DENISE VASSELAI

A G R AVA D O ( S ) : SELLETA SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : MARCELO PAGNAN ESCUDERO

A G R AVA D O ( S ) : MARIO CESAR CAMPOS

ADVOGADO : MARCELO PAGNAN ESCUDERO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : MAURICI ANTÔNIO RUY

A G R AVA D O ( S ) : FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO ANDRÉ

PROCESSO : RR - 6759 / 2004 - 014 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARISSOL JESUS FILLA

RECORRIDO(S) : WILSON CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : RENATA CIRILO

PROCESSO : AIRR - 6759 / 2004 - 014 - 09 - 41 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : RENATA CIRILO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

PROCESSO : AIRR - 7589 / 2004 - 006 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MATERNIDADE CURITIBA LTDA.

ADVOGADO : ROBERTA ABAGGE SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : LUZIA LUCIMERI FARIAS

ADVOGADO : IVAIR JUNGLOS

PROCESSO : RR - 7589 / 2004 - 006 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : LUZIA LUCIMERI FARIAS

ADVOGADO : IVAIR JUNGLOS

RECORRIDO(S) : MATERNIDADE CURITIBA LTDA.

ADVOGADO : ROBERTA ABAGGE SANTIAGO

PROCESSO : RR - 205 / 2005 - 065 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : APARECIDO DE FAUSTO MONTEIRO

ADVOGADO : MARCOS AURÉLIO MARTINS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : VLADIMIR CORNÉLIO

PROCESSO : AIRR - 205 / 2005 - 065 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : VLADIMIR CORNÉLIO

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO DE FAUSTO MONTEIRO

ADVOGADO : MARCOS AURÉLIO MARTINS

PROCESSO : RR - 422 / 2005 - 028 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JULIANA GLÓRIA DA SILVA BARRETO

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

RECORRIDO(S) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

PROCESSO : AIRR - 422 / 2005 - 028 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

ADVOGADO : ANDIARA MACIEL PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JULIANA GLÓRIA DA SILVA BARRETO

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR - 456 / 2005 - 012 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MARGARETTE DE ARAÚJO

ADVOGADO : ÂNDERSON SOUZA BARROSO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : THIAGO GUERREIRO PINTO

PROCESSO : RR - 456 / 2005 - 012 - 05 - 00 . 5 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : JULYANA LANTYER O. ESQUIVEL

RECORRIDO(S) : MARGARETTE DE ARAÚJO

ADVOGADO : ÂNDERSON SOUZA BARROSO

PROCESSO : AIRR - 496 / 2005 - 039 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : RR - 496 / 2005 - 039 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ANTONIO CARLOS BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

RECORRIDO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
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PROCESSO : AIRR - 717 / 2005 - 030 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ÁUREA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : PATRÍCIA FRÓES DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : JUSCELINO DE PAULA RIBEIRO

ADVOGADO : WLADEMIR GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO MARAZUL LTDA.

ADVOGADO : CARLA VERDERANO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : PAULO LONGOBARDO

PROCESSO : AIRR - 717 / 2005 - 511 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : IRANI ANTÔNIO SARTORI

ADVOGADO : MARCUS AURÉLIO SARTOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE BARROS PIANTÁ

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL E IN-
FRAESTRUTURA DE COTIPORÃ - CODEMI

ADVOGADO : THAÍS PELLICIOLI BRUN

PROCESSO : AIRR - 717 / 2005 - 030 - 02 - 41 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JUSCELINO DE PAULA RIBEIRO

ADVOGADO : WLADEMIR GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : ÁUREA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : PATRÍCIA FRÓES DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO MARAZUL LTDA.

ADVOGADO : CARLA VERDERANO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : PAULO LONGOBARDO

PROCESSO : RR - 717 / 2005 - 030 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

RECORRIDO(S) : JUSCELINO DE PAULA RIBEIRO

ADVOGADO : WLADEMIR GARCIA

RECORRIDO(S) : ÁUREA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : CARLA ALESSANDRA MENIGHINI

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO MARAZUL LTDA.

ADVOGADO : CARLA VERDERANO DE SOUZA

PROCESSO : RR - 717 / 2005 - 511 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : IRANI ANTÔNIO SARTORI

ADVOGADO : MARCUS AURÉLIO SARTOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO DE BARROS PIANTÁ

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL E IN-
FRAESTRUTURA DE COTIPORÃ - CODEMI

ADVOGADO : GENÉZIO RAMPON

PROCESSO : AIRR - 762 / 2005 - 014 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TURILESSA LTDA.

ADVOGADO : JORGE LUIZ PIMENTA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ULISSES ANTUNES PINTO

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 762 / 2005 - 014 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ULISSES ANTUNES PINTO

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : TURILESSA LTDA.

ADVOGADO : JORGE LUIZ PIMENTA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 833 / 2005 - 016 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : ADRIANA REGINA DE PIZA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO TADEU PELLINI

ADVOGADO : RONALD TADEU MONTEIRO FERREIRA

PROCESSO : RR - 833 / 2005 - 016 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO TADEU PELLINI

ADVOGADO : RONALD TADEU MONTEIRO FERREIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

PROCESSO : AIRR - 839 / 2005 - 010 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA DE SOUZA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO DUARTE MOURA

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO DUARTE MOURA

ADVOGADO : MARCOS JULIANO BORGES DE AZEVEDO

PROCESSO : RR - 839 / 2005 - 010 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ORLANDO DUARTE MOURA

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : JULIANO LIMA QUADROS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO JUCHEM

PROCESSO : AIRR - 862 / 2005 - 654 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LYDIA SANTORO RIBEIRO

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : RR - 862 / 2005 - 654 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : LYDIA SANTORO RIBEIRO

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 905 / 2005 - 007 - 10 - 00 . 2 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ERNANDO DE FÁTIMA JARDIM OLIVEIRA

ADVOGADO : CAROLINE RESENDE ARAÚJO LIMA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO : ELGA LUSTOSA DE MOURA NUNES

PROCESSO : AIRR - 905 / 2005 - 007 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO : ELGA LUSTOSA DE MOURA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : ERNANDO DE FÁTIMA JARDIM OLIVEIRA

ADVOGADO : CAROLINE RESENDE ARAÚJO LIMA

PROCESSO : AIRR E RR - 1231 / 2005 - 052 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SALEH E SALEH COMÉRCIO DE GÁS LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO DE SOUZA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARCOS COVALTCHUCK

ADVOGADO : EDIVALDO SILVA DE MOURA

PROCESSO : AIRR - 1291 / 2005 - 322 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

ADVOGADO : ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO JOSÉ FREITAS

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

PROCESSO : RR - 1291 / 2005 - 322 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FÁBIO JOSÉ FREITAS

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

ADVOGADO : ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS

PROCESSO : RR - 1295 / 2005 - 102 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : GILSON KLEBES GUGLIELMI

RECORRIDO(S) : MOGAR EDUARDO NUNES DA SILVEIRA

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

PROCESSO : AIRR - 1295 / 2005 - 102 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MOGAR EDUARDO NUNES DA SILVEIRA

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : MARCELLE DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1427 / 2005 - 005 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : NAVEGAÇÃO ASSEF LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ RONALDO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DA COSTA CÂMARA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS BERNARDES FILHO

PROCESSO : RR - 1427 / 2005 - 005 - 08 - 00 . 6 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MÁRCIO DA COSTA CÂMARA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS BERNARDES FILHO

RECORRIDO(S) : NAVEGAÇÃO ASSEF LTDA.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : AI - 1449 / 2005 - 109 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : IZABELLE MARTINS VIEIRA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON COUTO DE ARAÚJO

ADVOGADO : NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

PROCESSO : RR - 1449 / 2005 - 109 - 03 - 00 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EMERSON COUTO DE ARAÚJO

ADVOGADO : NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

RECORRIDO(S) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : IZABELLE MARTINS VIEIRA NUNES

PROCESSO : RR - 1572 / 2005 - 017 - 03 - 00 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EUNICE DA CONCEIÇÃO PEREIRA

ADVOGADO : WAGNER COELHO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : RD SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1572 / 2005 - 017 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : EUNICE DA CONCEIÇÃO PEREIRA

ADVOGADO : WAGNER COELHO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RD SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : RR - 3418 / 2005 - 021 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : VILSON WISENFATH

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BASSI BONFIM

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ

RECORRIDO(S) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 3418 / 2005 - 021 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : VILSON WISENFATH

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BASSI BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 9008 / 2005 - 034 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : ROGÉRIO BALINSKI

A G R AVA D O ( S ) : ROSECLER SALETE GLÓRIA RIBEIRO

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIWORK PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : RR - 9008 / 2005 - 034 - 12 - 00 . 6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ROSECLER SALETE GLÓRIA RIBEIRO

ADVOGADO : NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : ROGÉRIO BALINSKI

RECORRIDO(S) : BRASIWORK PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : RR - 9197 / 2005 - 014 - 12 - 00 . 2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ZANILTON ALTINO VIEIRA

ADVOGADO : REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 9197 / 2005 - 014 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ZANILTON ALTINO VIEIRA

ADVOGADO : REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

PROCESSO : AIRR - 10453 / 2005 - 006 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : CAROLINE CRISTINA DUTRA SCHLÖSSER

ADVOGADO : RENATA CIRILO

PROCESSO : RR - 10453 / 2005 - 006 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CAROLINE CRISTINA DUTRA SCHLÖSSER

ADVOGADO : RENATA CIRILO

RECORRIDO(S) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA
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PROCESSO : RR - 5 / 2006 - 054 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ALDEIR DOMINGOS ALVES

ADVOGADO : ARISTIDES GHERARD DE ALENCAR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : FLÁVIA SANTORO DE SOUSA LIMA

PROCESSO : AIRR - 5 / 2006 - 054 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : FLÁVIA SANTORO DE SOUSA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ALDEIR DOMINGOS ALVES

ADVOGADO : ARISTIDES GHERARD DE ALENCAR

PROCESSO : ROAC - 133 / 2006 - 000 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : ANA RAQUEL PEREZ CHERUBINI

RECORRIDO(S) : DIMAS SIMIÃO DE QUEIROZ

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

RECORRIDO(S) : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : ADRIANA DE CARVALHO VIEIRA

RECORRIDO(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO : RR - 188 / 2006 - 062 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

RECORRIDO(S) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : EDSON JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO : HUDSON LEONARDO DE CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 188 / 2006 - 062 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO : FRANCIS WILLER ROCHA E REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

PROCESSO : AIRR - 323 / 2006 - 140 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GARRA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA.

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : HEBERT VAZ DA COSTA

ADVOGADO : FRANCIS WILLER ROCHA E REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

PROCESSO : RR - 323 / 2006 - 140 - 03 - 00 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

RECORRIDO(S) : HEBERT VAZ DA COSTA

ADVOGADO : HUDSON LEONARDO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : GARRA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR E RR - 337 / 2006 - 038 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: POSTO SÃO JOSÉ LTDA.

ADVOGADO : ALÉCIO MARTINS SENA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JOÃO BATISTA COSTA

ADVOGADO : MICHELANGELO LIOTTI RAFFAELE

PROCESSO : RR - 536 / 2006 - 108 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : MÁRCIA MARIA MORAIS LARA GURGEL

RECORRIDO(S) : MARIA CONSOLAÇÃO SILVEIRA DE ASSIS

ADVOGADO : GIL JÉSUS VALE DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : CJF DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS CEOLIN JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 536 / 2006 - 108 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CJF DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS CEOLIN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CONSOLAÇÃO SILVEIRA DE ASSIS

ADVOGADO : GIL JÉSUS VALE DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : RITA CÂNDIDA DE OLIVEIRA RUAS

PROCESSO : AIRR - 754 / 2006 - 022 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EATON LTDA. - DIVISÃO TRANSMISSÕES

ADVOGADO : CHARLES FRACCAROLO

A G R AVA D O ( S ) : VALTER FERNANDES

ADVOGADO : EDDY GOMES

PROCESSO : RR - 754 / 2006 - 022 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : VALTER FERNANDES

ADVOGADO : EDDY GOMES

RECORRIDO(S) : EATON LTDA. - DIVISÃO TRANSMISSÕES

ADVOGADO : CHARLES FRACCAROLO

PROCESSO : AIRR - 835 / 2006 - 055 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : MARIANA CAMPANATE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO MARCOS BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO : NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

PROCESSO : RR - 835 / 2006 - 055 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : EVANDRO MARCOS BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO : NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

RECORRIDO(S) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : MARIANA CAMPANATE RODRIGUES

PROCESSO : RR - 1576 / 2006 - 006 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : LUPÉRCIO DA LUZ

ADVOGADO : JOEL CORRÊA DA ROSA

PROCESSO : AIRR - 1576 / 2006 - 006 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUPÉRCIO DA LUZ

ADVOGADO : JOEL CORRÊA DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1692 / 2006 - 137 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ÁLVARO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : TATIANA DE MELLO FONSECA

PROCESSO : AIRR - 1692 / 2006 - 137 - 03 - 41 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : TATIANA DE MELLO FONSECA

PROCESSO : RR - 1692 / 2006 - 137 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : TATIANA DE MELLO FONSECA

RECORRIDO(S) : ÁLVARO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

PROCESSO : RR - 232 / 2001 - 051 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO CAETANO CABRAL

ADVOGADO : SÉRGIO BATALHA MENDES

RECORRIDO(S) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : CARINA DE SOUZA CASTRO

PROCESSO : AIRR - 232 / 2001 - 051 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : TATIANA ANDRADE COSTA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO CAETANO CABRAL

ADVOGADO : SÉRGIO BATALHA MENDES

PROCESSO : RR - 990 / 2001 - 014 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : SAYDE LOPES FLORES

RECORRIDO(S) : ADELAIR CREMONEZ RODRIGUES

ADVOGADO : FERNANDO TADEU TAVEIRA ANUDA

PROCESSO : AIRR - 990 / 2001 - 014 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ADELAIR CREMONEZ RODRIGUES

ADVOGADO : FERNANDO TADEU TAVEIRA ANUDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : SAYDE LOPES FLORES

PROCESSO : AIRR - 1341 / 2001 - 051 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : TATIANA ANDRADE COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ADENIR JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : VIVIANE DOS ANJOS FERNANDEZ

PROCESSO : RR - 1341 / 2001 - 051 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ADENIR JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : HAROLDO EDEM DA COSTA SPINULA

RECORRIDO(S) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : CARINA DE SOUZA CASTRO

PROCESSO : RR - 1787 / 2001 - 461 - 05 - 00 . 1 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ALBERTO MIRANDA LACERDA

ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LEON ÂNGELO MATTEI

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : ALBANY CAMÊLO SAMPAIO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1787 / 2001 - 461 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LEON ÂNGELO MATTEI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALBERTO MIRANDA LACERDA

ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : MARCELO COELHO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1933 / 2001 - 057 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LETÍCIA MARQUES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : GLÓRIA MARIA GABRIEL

ADVOGADO : CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : GUILHERME NITZ CAPPI

PROCESSO : RR - 1933 / 2001 - 057 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : GLÓRIA MARIA GABRIEL

ADVOGADO : CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI DE SOU-
ZA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : PAULA BREZINSCKI TORRÃO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : GUILHERME NITZ CAPPI

PROCESSO : AIRR E RR - 557 / 2002 - 463 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : OSWALDO SANT'ANNA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: WAGNER DONIZETE PIMENTEL

ADVOGADO : CÉLIA ROCHA DE LIMA

<!ID626276-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição Ordinária - 2ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 3150 / 2000 - 046 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIO ROBERTO PACHECO JODAS

ADVOGADO : DANIELA ANTUNES LUCON

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HERMÍNIO OMETTO

ADVOGADO : GUILHERME ÁLVARES BORGES

PROCESSO : RR - 3150 / 2000 - 046 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO HERMÍNIO OMETTO

ADVOGADO : GUILHERME ÁLVARES BORGES

RECORRIDO(S) : CLAUDIO ROBERTO PACHECO JODAS

ADVOGADO : DANIELA ANTUNES LUCON
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PROCESSO : AIRR - 788 / 2002 - 001 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : SIRLEI MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : RR - 788 / 2002 - 001 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SIRLEI MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

RECORRIDO(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

PROCESSO : RR - 732 / 2003 - 120 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : USINA SANTA ADÉLIA S.A.

ADVOGADO : ROGÉRIO CARÓSIO

RECORRIDO(S) : JOÃO PLAINE

ADVOGADO : FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 732 / 2003 - 120 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PLAINE

ADVOGADO : FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : USINA SANTA ADÉLIA S.A.

ADVOGADO : ROGÉRIO CARÓSIO

PROCESSO : AIRR E RR - 745 / 2003 - 446 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JOAQUIM CARLOS DE MATTOS PINTO

ADVOGADO : ERNESTO RODRIGUES FILHO

PROCESSO : RR - 797 / 2003 - 008 - 17 - 00 . 4 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CLAYTON FURTADO

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO AMARAL DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 797 / 2003 - 008 - 17 - 40 . 9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO AMARAL DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CLAYTON FURTADO

PROCESSO : RR - 1353 / 2003 - 012 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : HÉRCULES TEIXEIRA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

RECORRIDO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1353 / 2003 - 012 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : HÉRCULES TEIXEIRA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : RR - 2748 / 2003 - 463 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO MOURA DE MORAIS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2748 / 2003 - 463 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO MOURA DE MORAIS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2751 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ANA GABRIELA DE ARAÚJO PEREIRA BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ABELARDO ROLDÃO DE NADER

ADVOGADO : ROSÂNE ROSA

PROCESSO : RR - 2751 / 2003 - 341 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ABELARDO ROLDÃO DE NADER

ADVOGADO : ROSÂNE ROSA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

PROCESSO : RR - 122 / 2004 - 291 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : GERDAU AÇOS LONGOS S.A.

ADVOGADO : RAQUEL MOTTA

RECORRIDO(S) : JOÃO ACILON GUTERRES

ADVOGADO : MARCELINO HAUSCHILD

RECORRIDO(S) : MOVICARGA SUL COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUI-
NAS LTDA.

ADVOGADO : LUIZA JUSTINA TEBALDI

PROCESSO : AIRR - 122 / 2004 - 291 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ACILON GUTERRES

ADVOGADO : MARCELINO HAUSCHILD

A G R AVA D O ( S ) : GERDAU AÇOS LONGOS S.A.

ADVOGADO : RAQUEL MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : MOVICARGA SUL COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUI-
NAS LTDA.

ADVOGADO : LUIZA JUSTINA TEBALDI

PROCESSO : AIRR - 188 / 2004 - 070 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : RIRIA IURICO DA KANAJE

ADVOGADO : IRAPUAN MENDES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO : RR - 188 / 2004 - 070 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : RIRIA IURICO DA KANAJE

ADVOGADO : IRAPUAN MENDES DE MORAIS

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO : AIRR - 197 / 2004 - 019 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TRITEC INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO VOLCATO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO WACHHOLZ

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO ARRABAÇA

PROCESSO : RR - 197 / 2004 - 019 - 12 - 00 . 8 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SANDRO WACHHOLZ

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO ARRABAÇA

RECORRIDO(S) : TRITEC INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : CRISTIANE DRIESSEN VALLE

PROCESSO : RR - 211 / 2004 - 482 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

RECORRIDO(S) : SEVERINO FREITAS DA SILVA

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : MÁRCIA OLIVEIRA PERRONE

PROCESSO : AIRR - 211 / 2004 - 482 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : MÁRCIA OLIVEIRA PERRONE

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO FREITAS DA SILVA

ADVOGADO : CELSO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : RR - 220 / 2004 - 068 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARCOS AURÉLIO SILVA REIS

ADVOGADO : ROSÁRIO ANTÔNIO SENGER CORATO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANS-
PORTE E LOGÍSTICA - CENTRAL

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 220 / 2004 - 068 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANS-
PORTE E LOGÍSTICA - CENTRAL

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS AURÉLIO SILVA REIS

ADVOGADO : GABRIEL PEREIRA SAD

PROCESSO : AIRR - 384 / 2004 - 034 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO RAIMUNDO MONTAÑEZ

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : VALÉRIA VIOLANTE

PROCESSO : RR - 384 / 2004 - 034 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

RECORRIDO(S) : SÉRGIO RAIMUNDO MONTAÑEZ

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES

PROCESSO : AIRR - 447 / 2004 - 008 - 17 - 40 . 3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : RODOLFO GOMES AMADEO

A G R AVA D O ( S ) : AIR ODILON DA SILVA

ADVOGADO : SEBASTIÃO DE SOUZA

PROCESSO : RR - 447 / 2004 - 008 - 17 - 00 . 9 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : AIR ODILON DA SILVA

ADVOGADO : SEBASTIÃO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : RODOLFO GOMES AMADEO

PROCESSO : RR - 452 / 2004 - 531 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE CAXIAS DO SUL E REGIÃO

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

PROCESSO : AIRR - 452 / 2004 - 531 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE CAXIAS DO SUL E REGIÃO

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR - 562 / 2004 - 253 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO IMIGRANTES

ADVOGADO : GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LEVI DE FREITAS OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

PROCESSO : RR - 562 / 2004 - 253 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LEVI DE FREITAS OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO IMIGRANTES

ADVOGADO : GILSON GARCIA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 604 / 2004 - 043 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS ALBANI DE SOUZA

ADVOGADO : MÁRCIA MARTIN TORRES

PROCESSO : AIRR - 604 / 2004 - 043 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS ALBANI DE SOUZA

ADVOGADO : MÁRCIA MARTIN TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR - 679 / 2004 - 093 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : MÔNICA RIBEIRO BONESI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : SAULO ROBERTO DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SANEPAR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO : AIRR - 679 / 2004 - 093 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : SAULO ROBERTO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : MÔNICA RIBEIRO BONESI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SANEPAR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO : RR - 689 / 2004 - 033 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍLIA LTDA.

ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA

RECORRIDO(S) : FABIANA GARCIA CHRISTÓVÃO

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO DE MACEDO MARÇAL
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PROCESSO : AIRR - 689 / 2004 - 033 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FABIANA GARCIA CHRISTÓVÃO

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO DE MACEDO MARÇAL

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍLIA LTDA.

ADVOGADO : MYRIAN MAGDA LEAL GODINHO

PROCESSO : RR - 900 / 2004 - 046 - 15 - 85 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : USINA SANTA LÚCIA S.A.

ADVOGADO : FÁBIO SANTANA LOJUDICE SANCHES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

PROCESSO : AIRR - 900 / 2004 - 046 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

A G R AVA D O ( S ) : USINA SANTA LÚCIA S.A.

ADVOGADO : FÁBIO SANTANA LOJUDICE SANCHES

PROCESSO : RR - 1026 / 2004 - 465 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SIDÔNIO LUIZ ALVES

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1026 / 2004 - 465 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SIDÔNIO LUIZ ALVES

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : RR - 1196 / 2004 - 065 - 01 - 00 . 1 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CINTIA DE FREITAS GOUVÊA

RECORRIDO(S) : GELTA MARIA DIAS CORREA

ADVOGADO : SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

PROCESSO : AIRR - 1196 / 2004 - 065 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GELTA MARIA DIAS CORREA

ADVOGADO : SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CINTIA DE FREITAS GOUVÊA

PROCESSO : RR - 1461 / 2004 - 022 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

ADVOGADO : ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS

RECORRIDO(S) : SAMUEL DAMACENO NUNES

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

PROCESSO : AIRR - 1461 / 2004 - 022 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SAMUEL DAMACENO NUNES

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

ADVOGADO : ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS

PROCESSO : AIRR - 1538 / 2004 - 322 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

ADVOGADO : ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TADEU PEREIRA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

PROCESSO : RR - 1538 / 2004 - 322 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOSÉ TADEU PEREIRA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

ADVOGADO : ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS

PROCESSO : RR - 1582 / 2004 - 018 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : FÁBIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

RECORRIDO(S) : RUBENS BATISTA GOMES FILHO

ADVOGADO : JOSIEL VACISKI BARBOSA

RECORRIDO(S) : RUBENS BATISTA GOMES FILHO

ADVOGADO : LUÍS CARLOS MORO

PROCESSO : AIRR - 1582 / 2004 - 018 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : FÁBIO BUENO DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS BATISTA GOMES FILHO

ADVOGADO : LUÍS CARLOS MORO

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS BATISTA GOMES FILHO

ADVOGADO : JOSIEL VACISKI BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

PROCESSO : RR - 1643 / 2004 - 026 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : EUCÁRIO CALDAS REBOUÇAS

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : ADALBERTO GODOY

RECORRIDO(S) : LUIZ GRACILIANO MARQUES

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

PROCESSO : AIRR - 1643 / 2004 - 026 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ GRACILIANO MARQUES

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : ADALBERTO GODOY

PROCESSO : AIRR - 1792 / 2004 - 099 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BONIFÁCIO MOURÃO

ADVOGADO : ELIAS DANTAS SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MACÁRIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DOMINGOS FASSARELLA

ADVOGADO : ANTÔNIO EUGÊNIO PEREIRA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES

ADVOGADO : WEBSTER MOURA DE SOUSA

PROCESSO : RR - 1792 / 2004 - 099 - 03 - 00 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES

ADVOGADO : WEBSTER MOURA DE SOUSA

RECORRIDO(S) : JOÃO DOMINGOS FASSARELLA

ADVOGADO : ANTÔNIO EUGÊNIO PEREIRA BARBOSA

RECORRIDO(S) : JOÃO MACÁRIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : JOSÉ BONIFÁCIO MOURÃO

ADVOGADO : ELIAS DANTAS SOUTO

PROCESSO : RR - 1793 / 2004 - 002 - 12 - 00 . 3 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PAULO HENRIQUE ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SUSAN MARA ZILLI

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DONDA TENIUS

RECORRIDO(S) : TELELISTAS (REGIÃO 2) LTDA.

ADVOGADO : DIEGO ONZI DE CASTRO

PROCESSO : AIRR - 1793 / 2004 - 002 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELELISTAS (REGIÃO 2) LTDA.

ADVOGADO : DIEGO ONZI DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SUSAN MARA ZILLI

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : ADRIANO DOMINGOS STENZOSKI

PROCESSO : AIRR - 5904 / 2004 - 002 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVI-
MENTO - LACTEC

ADVOGADO : ADRIANE DE ARAGÓN FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ADVOGADO : EROS GIL PETERS

A G R AVA D O ( S ) : ODILA TEREZINHA OLIVEIRA KIRCHNER

ADVOGADO : ADRIANA FRAZÃO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : PAULO BATISTA FERREIRA

PROCESSO : RR - 5904 / 2004 - 002 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : PAULO BATISTA FERREIRA

RECORRIDO(S) : ODILA TEREZINHA OLIVEIRA KIRCHNER

ADVOGADO : ADRIANA FRAZÃO DA SILVA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ADVOGADO : EROS GIL PETERS

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVI-
MENTO - LACTEC

ADVOGADO : ADRIANE DE ARAGÓN FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 9857 / 2004 - 006 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANA MIDORI NOJIMA DE FREITAS

ADVOGADO : MIRIAN APARECIDA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E INFORMÁ-
TICA LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO BENEDITO PETRAGLIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : FERNANDA DE SANTANA VILLA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

PROCESSO : RR - 9857 / 2004 - 006 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

RECORRENTE(S) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E INFORMÁ-
TICA LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO BENEDITO PETRAGLIA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LUCIANA MIDORI NOJIMA DE FREITAS

ADVOGADO : MIRIAN APARECIDA GONÇALVES

RECORRIDO(S) : WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : FERNANDA DE SANTANA VILLA

PROCESSO : ROAC - 250 / 2005 - 000 - 16 - 00 . 5 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JEANE GOMES RODRIGUES

ADVOGADO : LINCOLN JOSÉ CARVALHO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ARMAZÉM JESUS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ COSTA FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 284 / 2005 - 006 - 18 - 40 . 1 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - UFG

A G R AVA D O ( S ) : VALDENIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA XIMENES

A G R AVA D O ( S ) : GOVESA GOIÂNIA VEÍCULOS S.A.

A G R AVA D O ( S ) : ORGAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : RR - 284 / 2005 - 006 - 18 - 00 . 7 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : VALDENIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA XIMENES

RECORRIDO(S) : GOVESA GOIÂNIA VEÍCULOS S.A.

ADVOGADO : MARIA BERNADETE DE OLIVEIRA BASTOS MARQUEZ

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - UFG

RECORRIDO(S) : ORGAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : ANNA CAROLINA VAZ PACCIOLI

PROCESSO : RR - 291 / 2005 - 749 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

ADVOGADO : FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ

RECORRIDO(S) : JOSIANE GRANDO

ADVOGADO : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO

RECORRIDO(S) : SFÓGGIA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA.

ADVOGADO : BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO

PROCESSO : AIRR - 291 / 2005 - 749 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSIANE GRANDO

ADVOGADO : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

ADVOGADO : FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ

A G R AVA D O ( S ) : SFÓGGIA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR - 356 / 2005 - 022 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUSTOSA FILHO

ADVOGADO : SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

PROCESSO : RR - 356 / 2005 - 022 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BERNARDINO GOMES

ADVOGADO : SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LETÍCIA MARQUES DO NASCIMENTO

PROCESSO : RR - 552 / 2005 - 002 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ANA MARIA THIESEN

ADVOGADO : DIEGO MENEGON

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TIAGO DE FREITAS LIMA LOPES

PROCESSO : AIRR - 552 / 2005 - 002 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TIAGO DE FREITAS LIMA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA THIESEN

ADVOGADO : RÉGIS ELENO FONTANA
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PROCESSO : AIRR - 598 / 2005 - 014 - 12 - 40 . 1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JAIRO SENA BORGES

ADVOGADO : FABIANO AYRES D'AVILA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO RANGEL EFFTING

PROCESSO : RR - 598 / 2005 - 014 - 12 - 00 . 7 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO RANGEL EFFTING

RECORRIDO(S) : JOSÉ JAIRO SENA BORGES

ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : AIRR - 600 / 2005 - 001 - 22 - 40 . 1 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : EDIL DA CRUZ PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

ADVOGADO : LUÍS SOARES DE AMORIM

PROCESSO : RR - 600 / 2005 - 001 - 22 - 00 . 7 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

ADVOGADO : WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : EDIL DA CRUZ PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 640 / 2005 - 322 - 09 - 41 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON MIGUEL VONFFOSSEN

ADVOGADO : NAZARENO ANTÔNIO VILARINHO PIOLI FILHO

PROCESSO : RR - 640 / 2005 - 322 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EDSON MIGUEL VONFFOSSEN

ADVOGADO : NAZARENO ANTÔNIO VILARINHO PIOLI FILHO

RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

PROCESSO : RR - 655 / 2005 - 004 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS JORGE

RECORRIDO(S) : RUTH HELENA VENANCIO MARTINS

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 655 / 2005 - 004 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : RUTH HELENA VENANCIO MARTINS

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCESSO : RR - 730 / 2005 - 035 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PE-
TROS

ADVOGADO : MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANDRÉ PESSOA

RECORRIDO(S) : MARIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : AILTON DALTRO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 730 / 2005 - 035 - 05 - 40 . 4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : AILTON DALTRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : FLÁVIA KIRSCHBAUM

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PE-
TROS

ADVOGADO : EDVANDA MACHADO

PROCESSO : AIRR - 997 / 2005 - 022 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EATON LTDA. - DIVISÃO TRANSMISSÕES

ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : WALTER FERNANDO DIAS

ADVOGADO : EDDY GOMES

PROCESSO : RR - 997 / 2005 - 022 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : WALTER FERNANDO DIAS

ADVOGADO : EDDY GOMES

RECORRIDO(S) : EATON LTDA. - DIVISÃO TRANSMISSÕES

ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

PROCESSO : RR - 1159 / 2005 - 019 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : DARLI BERTAZZONI BARBOSA

ADVOGADO : MARCOS JOSÉ DE PAULA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MÁRIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1159 / 2005 - 019 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MÁRIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : DARLI BERTAZZONI BARBOSA

ADVOGADO : NELSON RAMOS KÜSTER

PROCESSO : RR - 1622 / 2005 - 002 - 13 - 00 . 0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : C&A MODAS LTDA.

ADVOGADO : MAYKEL BRUNO G. LIRA CAMPOS

RECORRIDO(S) : ANA RAQUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCIANA PEREIRA ALMEIDA DINIZ

PROCESSO : AIRR - 1622 / 2005 - 002 - 13 - 40 . 4 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA RAQUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCIANA PEREIRA ALMEIDA DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : C&A MODAS LTDA.

ADVOGADO : MAYKEL BRUNO G. LIRA CAMPOS

PROCESSO : RR - 1633 / 2005 - 026 - 07 - 00 . 2 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MARIA RODRIGUES CORDEIRO

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE IGUATU

ADVOGADO : FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA OZÓRIO

PROCESSO : AIRR - 1633 / 2005 - 026 - 07 - 40 . 7 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IGUATU

ADVOGADO : FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA OZÓRIO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RODRIGUES CORDEIRO

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

PROCESSO : AIRR E RR - 2497 / 2005 - 131 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MASTER RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉA PRADO BICALHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MAXION COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A.

ADVOGADO : JACINTO AMÉRICO GUIMARÃES BAÍA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: RONALDO DE CARVALHO

ADVOGADO : TATIANA DE CÁSSIA MELO NEVES

PROCESSO : RR - 2897 / 2005 - 031 - 12 - 00 . 1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO - CASAN

ADVOGADO : MANOEL NILSON ABELARDO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : ADELINO ISALTINO DA ROSA

ADVOGADO : RUBENS JOÃO MACHADO

PROCESSO : AIRR - 2897 / 2005 - 031 - 12 - 40 . 6 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ADELINO ISALTINO DA ROSA

ADVOGADO : RUBENS JOÃO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO - CASAN

ADVOGADO : MANOEL NILSON ABELARDO RODRIGUES

PROCESSO : RR - 3697 / 2005 - 872 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : SIMONE BEAL

RECORRIDO(S) : MARGARETH BORBA SILVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : NILSON CEREZINI

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : ANNA CAROLINA DE BARROS

PROCESSO : AIRR - 3697 / 2005 - 872 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : ANNA CAROLINA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : MARGARETH BORBA SILVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : NILSON CEREZINI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO ANTÔNIO SASSO

PROCESSO : RR - 4662 / 2005 - 047 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ALBERTINO JOÃO CESÁRIO

ADVOGADO : MURILO SILVA CANZIANI

RECORRIDO(S) : TECONVI S.A. - TERMINAL DE CONTÊINERES DO VA-
LE DO ITAJAÍ

ADVOGADO : SÍLVIO NOEL DE OLIVEIRA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 4662 / 2005 - 047 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TECONVI S.A. - TERMINAL DE CONTÊINERES DO VA-
LE DO ITAJAÍ

ADVOGADO : SÍLVIO NOEL DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTINO JOÃO CESÁRIO

ADVOGADO : MURILO SILVA CANZIANI

PROCESSO : RR - 20598 / 2005 - 016 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : EDSON MIGUEL VAZ GONÇALVES

ADVOGADO : RAFAEL DOMINGOS GILIOLI

RECORRIDO(S) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA

PROCESSO : AIRR - 20598 / 2005 - 016 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON MIGUEL VAZ GONÇALVES

ADVOGADO : RAFAEL DOMINGOS GILIOLI

PROCESSO : AIRR - 27 / 2006 - 008 - 18 - 40 . 3 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS BRASIL TELE-
COM

ADVOGADO : SÉRGIO MARTINS NUNES

A G R AVA D O ( S ) : TECLA TELEFONIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DINAIR FLOR DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JERÔNIMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NILZO MEOTTI FORNARI

A G R AVA D O ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

<!ID626276-2>

PROCESSO : RR - 1753 / 2005 - 071 - 24 - 00 . 1 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

ADVOGADO : KURT SCHUNEMANN JÚNIOR

RECORRIDO(S) : NEREIDE ALVES FRANCO DA SILVA FIGUEIREDO

ADVOGADO : JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1753 / 2005 - 071 - 24 - 40 . 6 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : NEREIDE ALVES FRANCO DA SILVA FIGUEIREDO

ADVOGADO : JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

ADVOGADO : EVELYN PIEREZAN CHARRO

PROCESSO : RR - 1998 / 2005 - 008 - 06 - 00 . 0 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARNEIRO GUEDES ALCOFORA-
DO

RECORRIDO(S) : MARIA DA PENHA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : TELELISTAS (REGIÃO 1) LTDA.

ADVOGADO : SHIRLEI DE MEDEIROS GIMENES

PROCESSO : AIRR - 1998 / 2005 - 008 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELELISTAS (REGIÃO 1) LTDA.

ADVOGADO : SHIRLEI DE MEDEIROS GIMENES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PENHA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

PROCESSO : RR - 2457 / 2005 - 141 - 06 - 00 . 2 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SUÊNIA LINS DE AZEVÊDO

ADVOGADO : EDSON JORGE LEITE CAVALCANTI

RECORRIDO(S) : BOTICA COMERCIAL FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ GUSTAVO CORRÊA AZEVEDO

RECORRIDO(S) : CAYRES PERFUMARIA E COSMÉTICOS LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ GUSTAVO CORRÊA AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 2457 / 2005 - 141 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAYRES PERFUMARIA E COSMÉTICOS LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ GUSTAVO CORRÊA AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : SUÊNIA LINS DE AZEVÊDO

ADVOGADO : EDSON JORGE LEITE CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : BOTICA COMERCIAL FARMACÊUTICA LTDA.
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PROCESSO : RR - 27 / 2006 - 008 - 18 - 00 . 9 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JERÔNIMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NILZO MEOTTI FORNARI

RECORRIDO(S) : TECLA TELEFONIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DINAIR FLOR DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS BRASIL TELE-
COM

ADVOGADO : SÉRGIO MARTINS NUNES

PROCESSO : RR - 90 / 2006 - 095 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CHARLON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : EXPRESSO LUZIENSE LTDA.

ADVOGADO : NIZAN OLIVEIRA AMORIM JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 90 / 2006 - 095 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO LUZIENSE LTDA.

ADVOGADO : NIZAN OLIVEIRA AMORIM JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CHARLON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 93 / 2006 - 005 - 24 - 40 . 1 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : ARISTIDES FIALHO FILHO

ADVOGADO : REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA

PROCESSO : RR - 93 / 2006 - 005 - 24 - 00 . 7 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ARISTIDES FIALHO FILHO

ADVOGADO : REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS

PROCESSO : RR - 119 / 2006 - 041 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : WANDERLEY ROSEIRO COUTINHO

ADVOGADO : APARECIDO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : VICENTE FIUZA FILHO

PROCESSO : AIRR - 119 / 2006 - 041 - 15 - 41 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : VICENTE FIUZA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY ROSEIRO COUTINHO

ADVOGADO : APARECIDO RODRIGUES

PROCESSO : RR - 160 / 2006 - 043 - 03 - 00 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SADIA S.A.

ADVOGADO : MARIA DAS DORES SOARES DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : SERGIO ESTEVES DA SILVA

ADVOGADO : EDU HENRIQUE DIAS COSTA

RECORRIDO(S) : ELIPSE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 160 / 2006 - 043 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SERGIO ESTEVES DA SILVA

ADVOGADO : EDU HENRIQUE DIAS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SADIA S.A.

ADVOGADO : MARIA DAS DORES SOARES DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ELIPSE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 205 / 2006 - 005 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : POLITEC LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : MILTON SANCHEZ NEVES

ADVOGADO : MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO MALAQUIAS

PROCESSO : RR - 205 / 2006 - 005 - 10 - 00 . 6 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MILTON SANCHEZ NEVES

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIEGER

RECORRIDO(S) : POLITEC LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

PROCESSO : RR - 218 / 2006 - 054 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : NADINHO PEDRO

ADVOGADO : LUCIANA MONTEIRO DE FARIA CARVALHO

RECORRIDO(S) : GERDAU AÇOMINAS S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO EVANGELISTA PANZERA

PROCESSO : AIRR - 218 / 2006 - 054 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU AÇOMINAS S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO EVANGELISTA PANZERA

A G R AVA D O ( S ) : NADINHO PEDRO

ADVOGADO : LUCIANA MONTEIRO DE FARIA CARVALHO

PROCESSO : RR - 219 / 2006 - 011 - 06 - 00 . 3 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

ADVOGADO : FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

RECORRIDO(S) : STÉLIO DE COURA CUENTRO

ADVOGADO : FABIANO GOMES BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 219 / 2006 - 011 - 06 - 40 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : STÉLIO DE COURA CUENTRO

ADVOGADO : FABIANO GOMES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

ADVOGADO : FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

PROCESSO : RR - 267 / 2006 - 654 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE REFINAÇÃO, DESTILAÇÃO,

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DO PETRÓLEO NOS ES-
TA D O S 

DO PARANÁ E SANTA CATARINA - SINDIPETRO

PR/SC

ADVOGADO : CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 267 / 2006 - 654 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE REFINAÇÃO, DESTILAÇÃO,

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DO PETRÓLEO NOS ES-
TA D O S 

DO PARANÁ E SANTA CATARINA - SINDIPETRO

PR/SC

ADVOGADO : CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

PROCESSO : AIRR - 305 / 2006 - 006 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO : FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : JUDITH DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO : JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

PROCESSO : RR - 305 / 2006 - 006 - 10 - 00 . 9 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : JUDITH DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO : JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

RECORRIDO(S) : LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO : FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 314 / 2006 - 088 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU AÇOMINAS S.A.

ADVOGADO : RENÊ MAGALHÃES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO DA SILVA SALES

ADVOGADO : LUCIANA MONTEIRO DE FARIA CARVALHO

PROCESSO : RR - 314 / 2006 - 088 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ANTONIO DA SILVA SALES

ADVOGADO : LUCIANA MONTEIRO DE FARIA CARVALHO

RECORRIDO(S) : GERDAU AÇOMINAS S.A.

ADVOGADO : RENÊ MAGALHÃES COSTA

PROCESSO : AIRR - 356 / 2006 - 125 - 08 - 40 . 2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALBRÁS - ALUMÍNIO BRASILEIRO S.A.

ADVOGADO : DOUGLAS VERBICARO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BENILDO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : ISAÍAS DA COSTA MOTA

A G R AVA D O ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

PROCESSO : RR - 356 / 2006 - 125 - 08 - 00 . 8 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BENILDO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : ISAÍAS DA COSTA MOTA

RECORRIDO(S) : ALBRÁS - ALUMÍNIO BRASILEIRO S.A.

ADVOGADO : DOUGLAS VERBICARO SOARES

RECORRIDO(S) : ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

PROCESSO : RR - 546 / 2006 - 020 - 10 - 00 . 4 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CARMEM LÚCIA CÔRTES MESQUITA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : OSIVAL DANTAS BARRETO

PROCESSO : AIRR - 546 / 2006 - 020 - 10 - 40 . 9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : OSIVAL DANTAS BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : CARMEM LÚCIA CÔRTES MESQUITA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

PROCESSO : RR - 598 / 2006 - 055 - 03 - 00 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JAIR FERNANDO VITORETTI

ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

RECORRIDO(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

PROCESSO : AIRR - 598 / 2006 - 055 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

A G R AVA D O ( S ) : JAIR FERNANDO VITORETTI

ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : AIRR - 708 / 2006 - 003 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO ALMEIDA PORTILHO

ADVOGADO : MILTON DE SOUSA BASTOS JÚNIOR

PROCESSO : RR - 708 / 2006 - 003 - 18 - 00 . 5 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : RENATO ALMEIDA PORTILHO

ADVOGADO : MILTON DE SOUSA BASTOS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 723 / 2006 - 142 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : V & M MINERAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : MARINA ALVES GODOY

A G R AVA D O ( S ) : GERLING SUL AMÉRICA S.A. SEGUROS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : RAPHAEL CARNEIRO DA ROCHA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MTG MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO GERALDO FERREIRA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE VIEIRA

PROCESSO : RR - 723 / 2006 - 142 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : GERLING SUL AMÉRICA S.A. SEGUROS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : ALBERTO EUSTÁQUIO PINTO SOARES

RECORRIDO(S) : MTG MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

RECORRIDO(S) : V & M MINERAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE SANDER BRÊTTAS

RECORRIDO(S) : GILBERTO GERALDO FERREIRA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE VIEIRA

PROCESSO : RR - 744 / 2006 - 018 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PAULO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

RECORRIDO(S) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : MARIANA CAMPANATE RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 744 / 2006 - 018 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : MARIANA CAMPANATE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

PROCESSO : RR - 756 / 2006 - 020 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : RONI ALVES HORTA

ADVOGADO : NÉLSON ROGÉRIO DE FIGUEIREDO LEÃO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
FORLUZ

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ DA ROCHA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

ADVOGADO : JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS
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PROCESSO : AIRR - 756 / 2006 - 020 - 03 - 42 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
FORLUZ

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : RONI ALVES HORTA

ADVOGADO : NÉLSON ROGÉRIO DE FIGUEIREDO LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

ADVOGADO : MANOEL BERNARDINO SOARES

PROCESSO : AIRR - 756 / 2006 - 020 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RONI ALVES HORTA

ADVOGADO : NÉLSON ROGÉRIO DE FIGUEIREDO LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
FORLUZ

ADVOGADO : RENATO MOREIRA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

ADVOGADO : MANOEL BERNARDINO SOARES

PROCESSO : AIRR - 756 / 2006 - 020 - 03 - 41 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

ADVOGADO : JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : RONI ALVES HORTA

ADVOGADO : NÉLSON ROGÉRIO DE FIGUEIREDO LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
FORLUZ

ADVOGADO : FÁBIO DO PRADO BRANDÃO TOTTI

PROCESSO : AIRR - 788 / 2006 - 016 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : MARIANA CAMPANATE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : RODOLFO CAIXETA DOS SANTOS

ADVOGADO : NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

PROCESSO : RR - 788 / 2006 - 016 - 03 - 00 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : RODOLFO CAIXETA DOS SANTOS

ADVOGADO : NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

RECORRIDO(S) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : MARIANA CAMPANATE RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 837 / 2006 - 099 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALADARES - SINT-
TRO/GV

ADVOGADO : EDSON PEIXOTO SAMPAIO

PROCESSO : RR - 837 / 2006 - 099 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALADARES - SINT-
TRO/GV

ADVOGADO : EDSON PEIXOTO SAMPAIO

RECORRIDO(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

PROCESSO : AIRR - 853 / 2006 - 108 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : RADIAL IMOBILIÁRIA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS S.A.

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : ILMA CRISTINE SENA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ CÉSAR DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 853 / 2006 - 108 - 03 - 00 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : WILSON PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ CÉSAR DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : RADIAL IMOBILIÁRIA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS S.A.

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ DA ROCHA

RECORRIDO(S) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : ILMA CRISTINE SENA LIMA

PROCESSO : AIRR - 1242 / 2006 - 103 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS

DE CONSULTORIA, ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS,

INFORMAÇÕES, PESQUISAS E EMPRESAS DE SERVI-
ÇOS

CONTÁBEIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS -

SESCON/MG

ADVOGADO : PAULO DANIEL PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CASABELA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : LUIZ RENATO GONÇALVES CRUZ

PROCESSO : RR - 1242 / 2006 - 103 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CASABELA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : MÁRLEN PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS

DE CONSULTORIA, ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS,

INFORMAÇÕES, PESQUISAS E EMPRESAS DE SERVI-
ÇOS

CONTÁBEIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS -

SESCON/MG

ADVOGADO : PAULO DANIEL PEREIRA

PROCESSO : ROAC - 1765 / 2006 - 000 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : JOHNY EIJI OKADA

ADVOGADO : ADRIANA CLÁUDIA CANO

RECORRENTE(S) : JOHNY EIJI OKADA

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCÍLIO

RECORRIDO(S) : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

PROCESSO : AIRR - 2238 / 2006 - 136 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MÔNICA MARIA DE ARAÚJO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MARIA GOMES DE MACEDO

ADVOGADO : GERALDO JÚNIOR DE ASSIS SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 2238 / 2006 - 136 - 03 - 41 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TÂNIA MARIA GOMES DE MACEDO

ADVOGADO : GERALDO JÚNIOR DE ASSIS SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MÔNICA MARIA DE ARAÚJO CAMPOS

PROCESSO : RR - 2238 / 2006 - 136 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : EDSON DE ALMEIDA MACEDO

RECORRIDO(S) : TÂNIA MARIA GOMES DE MACEDO

ADVOGADO : GERALDO JÚNIOR DE ASSIS SANTANA

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCUS HERMÓGENES DE ALMEIDA E SILVA

PROCESSO : ROAC - 7 / 2007 - 000 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : NILZA GOMES PACHECO

ADVOGADO : GILSON ALVES RAMOS

RECORRIDO(S) : WANDER LAMBERTUCCI

ADVOGADO : FLÁVIO NERY COUTINHO SANTOS CRUZ

RECORRIDO(S) : MARCUS VINÍCIUS FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : GUSTAVO DE SOUZA PEREIRA

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

PROCESSO : RR - 2416 / 1996 - 322 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MARIA DE ARAÚJO DA SILVA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

PROCESSO : AIRR - 526 / 1998 - 341 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GERALDO RODRIGUES

ADVOGADO : ALEXANDRE BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCESSO : RR - 526 / 1998 - 341 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

RECORRIDO(S) : JOSÉ GERALDO RODRIGUES

ADVOGADO : ALEXANDRE BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 4084 / 2000 - 241 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

A G R AVA D O ( S ) : VILMAR LEITE BRAGA

ADVOGADO : SANDRO TORRES REIS

PROCESSO : RR - 4084 / 2000 - 241 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : VILMAR LEITE BRAGA

ADVOGADO : SANDRO TORRES REIS

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

PROCESSO : AIRR - 1786 / 2001 - 463 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : VALDIR KEHL

A G R AVA D O ( S ) : MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

PROCESSO : RR - 1786 / 2001 - 463 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : PAULO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : VALDIR KEHL

PROCESSO : RR - 1803 / 2001 - 670 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : VILMA CRISTINA PEREIRA MARINHO

ADVOGADO : ABNER PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MATEUS

PROCESSO : AIRR - 1803 / 2001 - 670 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MATEUS

A G R AVA D O ( S ) : VILMA CRISTINA PEREIRA MARINHO

ADVOGADO : ABNER PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : RR - 2178 / 2001 - 444 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARGARIDA SIMÕES DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

RECORRIDO(S) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S.A.

ADVOGADO : ROBERTO ALBUQUERQUE DESIMONE

PROCESSO : AIRR - 2178 / 2001 - 444 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S.A.

ADVOGADO : ADRIANA BERNARDES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDA SIMÕES DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

PROCESSO : AIRR - 2258 / 2001 - 114 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS WAGNER DOS SANTOS GRILO

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 2258 / 2001 - 114 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CARLOS WAGNER DOS SANTOS GRILO

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

<!ID626277-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição Ordinária - 3ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 2416 / 1996 - 322 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE ARAÚJO DA SILVA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES
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PROCESSO : AIRR E RR - 224 / 2002 - 253 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ CARLOS SANTA MARIA JÚNIOR

ADVOGADO : MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : LUCIANA HADDAD DAUD

PROCESSO : AIRR E RR - 701 / 2002 - 255 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FÁBIO LIMA MACIEL

ADVOGADO : FABÍOLA ATZ GUINO

PROCESSO : AIRR E RR - 1010 / 2002 - 463 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: PAULO ROGÉRIO ANDRADE

ADVOGADO : GARIBALDI DE QUEIROZ BORMANN JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2360 / 2002 - 066 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IZILDA MARCHIONI RAMOS

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

PROCESSO : RR - 2360 / 2002 - 066 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : IZILDA MARCHIONI RAMOS

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

PROCESSO : AIRR - 138 / 2003 - 062 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPEMP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE INFRA
ESTRUTURA EMPRESARIAL

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MORALES RUIZ

ADVOGADO : BENEDITO MARQUES BALLOUK FILHO

A G R AVA D O ( S ) : DTS LATIN AMÉRICA SOFTWARE E CONSULTORIA LT-
DA.

ADVOGADO : VIVIANE MIZIARA BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : C O O P E R D ATA 

ADMINISTRAÇÃO E PROJETOS - COOPERATIVA

DE PRESTADORES DE SERVIÇOS EM

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E EM

DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE PROJE-
TO S 

TÉCNICOS LTDA.

ADVOGADO : ÁLVARO TREVISIOLI

PROCESSO : RR - 138 / 2003 - 062 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : DTS LATIN AMÉRICA SOFTWARE E CONSULTORIA LT-
DA.

ADVOGADO : VIVIANE VERGAMINI TERNI

RECORRENTE(S) : C O O P E R D ATA 

ADMINISTRAÇÃO E PROJETOS - COOPERATIVA

DE PRESTADORES DE SERVIÇOS EM

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E EM

DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE PROJE-
TO S 

TÉCNICOS LTDA.

ADVOGADO : SILVIA MARIA MUNARI PONTES

RECORRIDO(S) : LUIZ MORALES RUIZ

ADVOGADO : BENEDITO MARQUES BALLOUK FILHO

RECORRIDO(S) : COOPEMP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE INFRA
ESTRUTURA EMPRESARIAL

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

PROCESSO : AIRR E RR - 411 / 2003 - 255 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ LISBOA SANTIAGO

ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : RR - 525 / 2003 - 019 - 05 - 00 . 3 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : SUELI BIAGINI

RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA MAGALHÃES DE ALMEIDA CRUZ

ADVOGADO : ELIEL DE JESUS TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 525 / 2003 - 019 - 05 - 40 . 8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA MAGALHÃES DE ALMEIDA CRUZ

ADVOGADO : ELIEL DE JESUS TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : THIAGO GUERREIRO PINTO

PROCESSO : AIRR - 537 / 2003 - 012 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO : LUIS DAGOBERTO PAGANELLA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DENISE RIBEIRO DENICOL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

PROCESSO : RR - 537 / 2003 - 012 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DENISE RIBEIRO DENICOL

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO : LUIS DAGOBERTO PAGANELLA

PROCESSO : AIRR - 574 / 2003 - 092 - 09 - 41 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARTA LUIZA MAGGIONI ROVANI

ADVOGADO : MARCELO MACIOSKI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : RR - 574 / 2003 - 092 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : MARTA LUIZA MAGGIONI ROVANI

ADVOGADO : MARCELO MACIOSKI

PROCESSO : AIRR - 662 / 2003 - 252 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : BONIFÁCIO RODRIGUES HERNANDO FILHO

ADVOGADO : RODRIGO SILVA CALIL

PROCESSO : RR - 662 / 2003 - 252 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BONIFÁCIO RODRIGUES HERNANDO FILHO

ADVOGADO : RODRIGO SILVA CALIL

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : RR - 733 / 2003 - 095 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : FLÁVIO CARDOSO GAMA

RECORRIDO(S) : LAURO CESAR GONÇALVES BENITEZ

ADVOGADO : EYDER LINI

PROCESSO : AIRR - 733 / 2003 - 095 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LAURO CESAR GONÇALVES BENITEZ

ADVOGADO : EYDER LINI

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : FLÁVIO CARDOSO GAMA

PROCESSO : AIRR - 746 / 2003 - 028 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE GT

ADVOGADO : LUCAS MICHELINI BELTRAME

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO BICUDO DORNELLES

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR - 746 / 2003 - 028 - 04 - 41 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE GT

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO BICUDO DORNELLES

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

PROCESSO : RR - 746 / 2003 - 028 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ADÃO BICUDO DORNELLES

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE GT

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

PROCESSO : AIRR - 933 / 2003 - 054 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : KÁTIA VALÉRIA ALBUQUERQUE DE SOUZA

ADVOGADO : RUBENS LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : RR - 933 / 2003 - 054 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : KÁTIA VALÉRIA ALBUQUERQUE DE SOUZA

ADVOGADO : RUBENS LOPES

PROCESSO : AIRR - 958 / 2003 - 055 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADO : ARIANE JOICE DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO ATUAL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO BRASIL LUXO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VIA NORTE TRANSPORTES URBANOS LTDA.

ADVOGADO : JOÃO JOSÉ DA FONSECA

PROCESSO : RR - 958 / 2003 - 055 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO BRASIL LUXO LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO FÁVARO CORRÊA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOBREGAT

PROCESSO : RR - 1019 / 2003 - 465 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : LAÉRCIO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1019 / 2003 - 465 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VOKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 1111 / 2003 - 007 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PRÓ-SERVICE CONSULTORIA E COOPERATIVA DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : ANNA LUIZA DE PÁDUA OLIVEIRA PEREIRA DE S. TE-
NÓRIO

RECORRIDO(S) : COLÉGIO PENTÁGONO LTDA.

ADVOGADO : ALBERTO DA COSTA MAIA

RECORRIDO(S) : NELI GLÓRIA RANGEL DE MIRANDA

ADVOGADO : THEMÍSTOCLES LAUDIER DE FARIA LIMA

PROCESSO : AIRR - 1111 / 2003 - 007 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO PENTÁGONO LTDA.

ADVOGADO : ALBERTO DA COSTA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : PRÓ-SERVICE CONSULTORIA E COOPERATIVA DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : ZELSON LUIZ PINHEIRO TENÓRIO

A G R AVA D O ( S ) : NELI GLÓRIA RANGEL DE MIRANDA

ADVOGADO : THEMÍSTOCLES LAUDIER DE FARIA LIMA
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PROCESSO : AIRR - 1196 / 2003 - 002 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS FRANCISCANAS HOSPI-
TALEIRAS DA IMACULADA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : EDUARDO ADAMI GÓES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : GENALDO LEMOS DO COUTO

PROCESSO : RR - 1196 / 2003 - 002 - 05 - 00 . 6 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : GENALDO LEMOS DO COUTO

ADVOGADO : GENALDO LEMOS DO COUTO

RECORRIDO(S) : CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS FRANCISCANAS HOSPI-
TALEIRAS DA IMACULADA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : EDUARDO ADAMI GÓES DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 1308 / 2003 - 007 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA - GAMA

ADVOGADO : MAURÍCIO MARZOCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MOREIRA NETO

ADVOGADO : ROSE EMI MATSUI

PROCESSO : RR - 1308 / 2003 - 007 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JOÃO MOREIRA NETO

ADVOGADO : ROSE EMI MATSUI

RECORRIDO(S) : GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA - GAMA

ADVOGADO : MAURÍCIO MARZOCHI

PROCESSO : RR - 1425 / 2003 - 034 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : CARLOS JORGE MUNIZ

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES

PROCESSO : AIRR - 1425 / 2003 - 034 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS JORGE MUNIZ

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR - 1974 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : NELSON GRAVINA BALDELINI

ADVOGADO : FELIPE SANTA CRUZ

PROCESSO : RR - 1974 / 2003 - 341 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : NELSON GRAVINA BALDELINI

ADVOGADO : LUCIANA GATO PLÁCIDO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

PROCESSO : AIRR - 2747 / 2003 - 463 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : MAURO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 2747 / 2003 - 463 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MAURO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2785 / 2003 - 069 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA DE OLIVEIRA ZITO SANTOS

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

PROCESSO : RR - 2785 / 2003 - 069 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SILVANA DE OLIVEIRA ZITO SANTOS

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

PROCESSO : RR - 3207 / 2003 - 003 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : AGROAVÍCOLA VÊNETO LTDA.

ADVOGADO : CARLOS EUGENIO BENNER

RECORRIDO(S) : LÍDIA REGINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MILTON MENDES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 3207 / 2003 - 003 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LÍDIA REGINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MILTON MENDES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AGROAVÍCOLA VÊNETO LTDA.

ADVOGADO : CARLOS EUGENIO BENNER

PROCESSO : AIRR - 3338 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO ANTONIO RIBEIRO

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : RR - 3338 / 2003 - 341 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : ROBERTO FIORÊNCIO SOARES DA CUNHA

RECORRENTE(S) : AFONSO ANTONIO RIBEIRO

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 19316 / 2003 - 005 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : ROSICLEI DARGEL CUNHA

ADVOGADO : ANTÔNIO DILSON PICOLO FILHO

PROCESSO : RR - 19316 / 2003 - 005 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ROSICLEI DARGEL CUNHA

ADVOGADO : ANTÔNIO DILSON PICOLO FILHO

RECORRIDO(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

PROCESSO : AIRR - 1 / 2004 - 013 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : GUILHERME GOMES

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSCIA DO VALE GUIMARÃES

ADVOGADO : LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

PROCESSO : RR - 1 / 2004 - 013 - 05 - 00 . 5 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : RITA DE CÁSCIA DO VALE GUIMARÃES

ADVOGADO : LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : MILTON MELO MASCARENHAS

PROCESSO : AIRR E RR - 18 / 2004 - 082 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARIA LÚCIA DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES

PROCESSO : RR - 40 / 2004 - 058 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ARC TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ARTHUR ALARCON SAMPAIO

RECORRENTE(S) : ELÍSIO SANTANA PEREIRA

ADVOGADO : JOÃO ALBERTO NALDONI

RECORRENTE(S) : ARCLAN SERVIÇOS, TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DANIEL GONÇALVES BAPTISTA

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A - SPTRANS

ADVOGADO : LUCIANO JOSÉ DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 40 / 2004 - 058 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A - SPTRANS

ADVOGADO : LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELÍSIO SANTANA PEREIRA

ADVOGADO : JOÃO ALBERTO NALDONI

A G R AVA D O ( S ) : ARC TRANSPORTES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 51 / 2004 - 281 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : GILSON LISBOA

PROCESSO : RR - 51 / 2004 - 281 - 05 - 00 . 7 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : CAROLINA LEITE RAMOS

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 308 / 2004 - 007 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO AERUS DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLE TAUNAY

A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE

ADVOGADO : FLÁVIA RAMOS GALVÃO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO MELO DE MOURA

ADVOGADO : ROSILDA SILVA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VEM - VARIG ENGENHARIA E MANUTENÇÃO S.A.

ADVOGADO : CRISTIANE LUSTOSA SECCO

PROCESSO : RR - 308 / 2004 - 007 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : VEM - VARIG ENGENHARIA E MANUTENÇÃO S.A.

ADVOGADO : PEDRO LANARI NELSON DE SENNA

RECORRIDO(S) : RICARDO MELO DE MOURA

ADVOGADO : ROSILDA SILVA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE

ADVOGADO : FLÁVIA RAMOS GALVÃO

RECORRIDO(S) : INSTITUTO AERUS DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : MARIANO CARVALHO MORALES

PROCESSO : AIRR - 447 / 2004 - 305 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIRGILIO TEIXEIRA BARCELLOS

ADVOGADO : CATIÚSCIA ISRAELA HOESKER

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO JACOBSEN DA ROCHA

PROCESSO : RR - 447 / 2004 - 305 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO SCHERER

RECORRIDO(S) : VIRGILIO TEIXEIRA BARCELLOS

ADVOGADO : CATIÚSCIA ISRAELA HOESKER

PROCESSO : RR - 738 / 2004 - 221 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : EXPRESSO RIO GUAÍBA LTDA.

ADVOGADO : GILBERTO JORGE LAIN

RECORRIDO(S) : HEITOR ARY KOLOGESKI

ADVOGADO : MARCELINO HAUSCHILD

PROCESSO : AIRR - 738 / 2004 - 221 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : HEITOR ARY KOLOGESKI

ADVOGADO : MARCELINO HAUSCHILD

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO RIO GUAÍBA LTDA.

ADVOGADO : GILBERTO JORGE LAIN

PROCESSO : RR - 866 / 2004 - 027 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFISSIONAIS

EM ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHISTAS,

MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E CA-
SAS

DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL

- SINDISAÚDE

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

RECORRIDO(S) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

PROCESSO : AIRR - 866 / 2004 - 027 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADO : ANDIARA MACIEL PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFISSIONAIS

EM ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHISTAS,

MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E CA-
SAS

DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL

- SINDISAÚDE

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR - 923 / 2004 - 061 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : AMÂNCIO PAIVA RODRIGUES

ADVOGADO : SÉRGIO BATALHA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR - 923 / 2004 - 061 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : AMÂNCIO PAIVA RODRIGUES

ADVOGADO : SÉRGIO BATALHA MENDES
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PROCESSO : AIRR - 968 / 2004 - 068 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO GOMES DA COSTA

ADVOGADO : SÉRGIO CARLOS BRONZATO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - AMBEV

ADVOGADO : FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

PROCESSO : RR - 968 / 2004 - 068 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - AMBEV

ADVOGADO : JOSÉ PEREZ DE REZENDE

RECORRIDO(S) : MAURO GOMES DA COSTA

ADVOGADO : SÉRGIO CARLOS BRONZATO

PROCESSO : AIRR E RR - 1013 / 2004 - 030 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ERALDO JOSÉ HOSTIN

ADVOGADO : JAMES BILL DANTAS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE SÃO FRAN-
CISCO DO SUL - OGMO/SFS

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1059 / 2004 - 531 - 05 - 40 . 3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS JOSÉ SARAIVA CORREIA

ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : PABLO SANCHES BRAGA

PROCESSO : RR - 1059 / 2004 - 531 - 05 - 00 . 9 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO LACERDA BRITO

RECORRIDO(S) : CARLOS JOSÉ SARAIVA CORREIA

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR - 1109 / 2004 - 003 - 15 - 41 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PRATT & WHITNEY CANADA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : VALÉRIA LARA WALDEMARIN GERMANI

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE JESUS ROSA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA PEIXOTO MAZZA

A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.

ADVOGADO : ROSANA RODRIGUES DE PAULA ALVES

PROCESSO : RR - 1109 / 2004 - 003 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MARCELO DE JESUS ROSA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA PEIXOTO MAZZA

RECORRIDO(S) : ELEVADORES OTIS LTDA.

ADVOGADO : ROSANA RODRIGUES DE PAULA ALVES

RECORRIDO(S) : PRATT & WHITNEY CANADA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : VALÉRIA LARA WALDEMARIN GERMANI

PROCESSO : AIRR - 1443 / 2004 - 108 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA CLÁUDIA MARQUES BARBOSA

ADVOGADO : ZANEISE FERRARI RIVATO

A G R AVA D O ( S ) : CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO OESTE DE SÃO
PAULO - VIAOESTE S.A.

ADVOGADO : RENATA STEVENSON BRAGA DE LIMA

PROCESSO : RR - 1443 / 2004 - 108 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO OESTE DE SÃO
PAULO - VIAOESTE S.A.

ADVOGADO : RENATA STEVENSON BRAGA DE LIMA

RECORRIDO(S) : ANA CLÁUDIA MARQUES BARBOSA

ADVOGADO : ZANEISE FERRARI RIVATO

PROCESSO : AIRR - 1656 / 2004 - 083 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : RODRIGO DE JESUS JAIME RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : JANINA SOUZA REZENDE

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MAGALY VILLELA RODRIGUES SILVA

PROCESSO : RR - 1656 / 2004 - 083 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MAGALY VILLELA RODRIGUES SILVA

RECORRIDO(S) : JANINA SOUZA REZENDE

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

RECORRIDO(S) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : RODRIGO DE JESUS JAIME RODRIGUES

PROCESSO : RR - 1742 / 2004 - 322 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SHIRLEY BORBA DA SILVA

ADVOGADO : HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI

RECORRIDO(S) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

PROCESSO : AIRR - 1742 / 2004 - 322 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : SHIRLEY BORBA DA SILVA

ADVOGADO : HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI

PROCESSO : RR - 1898 / 2004 - 015 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : SILVANA GOULART

ADVOGADO : GISLÂNDIA FERREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : VLADIMIR CORNÉLIO

PROCESSO : AIRR - 1898 / 2004 - 015 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : VLADIMIR CORNÉLIO

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA GOULART

ADVOGADO : GISLÂNDIA FERREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2254 / 2004 - 045 - 02 - 41 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

ADVOGADO : SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO : CÉSAR EDUARDO ANDRADE FURUE

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS ANTÔNIO CURY

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

PROCESSO : RR - 2254 / 2004 - 045 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELIAS ANTÔNIO CURY

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

RECORRIDO(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

ADVOGADO : SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO : CÉSAR EDUARDO ANDRADE FURUE

PROCESSO : AIRR - 2254 / 2004 - 045 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO : CÉSAR EDUARDO ANDRADE FURUE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

ADVOGADO : TÂNIA MARA MORAES LEME DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS ANTÔNIO CURY

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

PROCESSO : RR - 2376 / 2004 - 021 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ - DE-
TRAN

ADVOGADO : MÁRCIA JOKOWISKI

RECORRIDO(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : MARCOS TERASSANI

ADVOGADO : REGINA MARIA BASSI CARVALHO

RECORRIDO(S) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : WALTER DA COSTA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ

PROCESSO : RR - 2700 / 2004 - 008 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : NADIR APARECIDA CARNEIRO

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

PROCESSO : AIRR - 2700 / 2004 - 008 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NADIR APARECIDA CARNEIRO

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : RR - 21816 / 2004 - 008 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ROSE MARIA LAPINSKI

ADVOGADO : MARIANA SILVA MARQUEZANI

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR - 21816 / 2004 - 008 - 09 - 41 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROSE MARIA LAPINSKI

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MENDES ALCÂNTARA

PROCESSO : AIRR - 87 / 2005 - 026 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : RODRIGO DE NARDI ARANHA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RAYMUNDO BARRETO DE MELO

ADVOGADO : CLÁUDIO DALCIR COSTA DE CASTRO

PROCESSO : RR - 87 / 2005 - 026 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO RAYMUNDO BARRETO DE MELO

ADVOGADO : ANDRÉ HENRIQUE RAPHAEL DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : RODRIGO DE NARDI ARANHA

PROCESSO : RR - 109 / 2005 - 027 - 12 - 00 . 3 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : GIOVANI DA ROSA LUZ

ADVOGADO : GILVAN FRANCISCO

RECORRIDO(S) : JUGASA COMERCIAL DE VEÍCULOS S.A.

ADVOGADO : GILBERTO FELDMAN MORETTI

PROCESSO : AIRR - 109 / 2005 - 027 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JUGASA COMERCIAL DE VEÍCULOS S.A.

ADVOGADO : GILBERTO FELDMAN MORETTI

A G R AVA D O ( S ) : GIOVANI DA ROSA LUZ

ADVOGADO : GILVAN FRANCISCO

PROCESSO : AIRR - 214 / 2005 - 067 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO DE SOUSA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCESSO : RR - 214 / 2005 - 067 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS JORGE

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO DE SOUSA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

PROCESSO : RR - 261 / 2005 - 019 - 12 - 00 . 1 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOSOÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO ARRABAÇA

RECORRIDO(S) : W. BREITKOPF COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LORIVAL BUZZARELLO

PROCESSO : AIRR - 261 / 2005 - 019 - 12 - 40 . 6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : W. BREITKOPF COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LORIVAL BUZZARELLO

A G R AVA D O ( S ) : JOSOÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO ARRABAÇA

PROCESSO : RR - 290 / 2005 - 003 - 06 - 00 . 0 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO

RECORRIDO(S) : LISERVE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : ALESSANDRA P. DE GUSMÃO PEREIRA

RECORRIDO(S) : MARIA VERÔNICA DOS SANTOS

<!ID626277-2>

PROCESSO : AIRR - 2376 / 2004 - 021 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS TERASSANI

ADVOGADO : REGINA MARIA BASSI CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ - DE-
TRAN

A G R AVA D O ( S ) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO ANTÔNIO SASSO
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ADVOGADO : ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

RECORRIDO(S) : INTEGRAL - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBE-
RAIS LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO BRASIL DE ARRUDA

PROCESSO : AIRR - 290 / 2005 - 003 - 06 - 41 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LISERVE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : ALESSANDRA P. DE GUSMÃO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA VERÔNICA DOS SANTOS

ADVOGADO : ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

A G R AVA D O ( S ) : INTEGRAL - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBE-
RAIS LTDA.

ADVOGADO : FABIANO SILVA TÁVORA

PROCESSO : AIRR - 568 / 2005 - 044 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR FERREIRA GARCIA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : RR - 568 / 2005 - 044 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : VALDECIR FERREIRA GARCIA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : RR - 624 / 2005 - 003 - 20 - 85 . 2 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : NIRALDO DA SILVA MENEZES

ADVOGADO : THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

RECORRIDO(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO : LUIZ PEREIRA DE MELO NETO

PROCESSO : AIRR - 624 / 2005 - 003 - 20 - 40 . 4 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO : LUIZ PEREIRA DE MELO NETO

A G R AVA D O ( S ) : NIRALDO DA SILVA MENEZES

ADVOGADO : THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

PROCESSO : RR - 724 / 2005 - 122 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MILTON LUIS GALARÇA GONÇALVES

ADVOGADO : DANIEL DE ARAÚJO SPOTORNO

RECORRIDO(S) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 724 / 2005 - 122 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MILTON LUIS GALARÇA GONÇALVES

ADVOGADO : MILTON LUIS XAVIER GABINO

PROCESSO : RR - 743 / 2005 - 114 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : NIRALDO JOSÉ MONTEIRO MAZZOLA

RECORRIDO(S) : ANA ZUILA LUZ LEME

ADVOGADO : NATAL CAMARGO DA SILVA FILHO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE
INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : KARLA ALMEIDA CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR - 743 / 2005 - 114 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE
INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : KARLA ALMEIDA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : ANA ZUILA LUZ LEME

ADVOGADO : JOÃO JURANDIR DIAN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUCIANO VON ZASTROW

PROCESSO : RR - 761 / 2005 - 035 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANDRÉ PESSOA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : ALICE MARIA SANTOS RODRIGUES COPQUE

ADVOGADO : AILTON DALTRO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 761 / 2005 - 035 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ALICE MARIA SANTOS RODRIGUES COPQUE

ADVOGADO : AILTON DALTRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FLÁVIA KIRSCHBAUM

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : EDVANDA MACHADO

PROCESSO : AIRR - 836 / 2005 - 021 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE GT

ADVOGADO : MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : DANIELA CAMEJO MORRONE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NICANOR BORGES VIEIRA

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

PROCESSO : RR - 836 / 2005 - 021 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JOSÉ NICANOR BORGES VIEIRA

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE GT

ADVOGADO : MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : DANIELA CAMEJO MORRONE

PROCESSO : RR - 960 / 2005 - 011 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA

RECORRENTE(S) : MÁRCIO ANTÔNIO DE SOUZA

ADVOGADO : RAFAEL ANDRADE PENA

RECORRIDO(S) : TRANSPEV - TRANSPORTE DE VALORES E SEGURAN-
ÇA LTDA.

ADVOGADO : SIDIANI EDVAN FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 960 / 2005 - 011 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV - TRANSPORTE DE VALORES E SEGURAN-
ÇA LTDA.

ADVOGADO : SIDIANI EDVAN FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ANTÔNIO DE SOUZA

ADVOGADO : RAFAEL ANDRADE PENA

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA

PROCESSO : RR - 1055 / 2005 - 007 - 17 - 00 . 1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO : RAFAEL SANTA ANNA ROSA

RECORRIDO(S) : ARGEMIRO AUGUSTO DE TOLEDO

ADVOGADO : ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMACCIOTTI

PROCESSO : AIRR - 1055 / 2005 - 007 - 17 - 40 . 6 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ARGEMIRO AUGUSTO DE TOLEDO

ADVOGADO : ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMACCIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO : RAFAEL SANTA ANNA ROSA

PROCESSO : AIRR - 1357 / 2005 - 015 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : LETÍCIA BLAUTH MOTA

A G R AVA D O ( S ) : IARA BEATRIZ MAIA PIA

ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

PROCESSO : RR - 1357 / 2005 - 015 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : IARA BEATRIZ MAIA PIA

ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

PROCESSO : AIRR - 1415 / 2005 - 026 - 05 - 40 . 3 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIONOR SOUZA MELO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VALENTE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : EDVANDA MACHADO

PROCESSO : RR - 1415 / 2005 - 026 - 05 - 00 . 9 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : CLAUDIONOR SOUZA MELO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VALENTE LIMA

PROCESSO : RR - 1511 / 2005 - 011 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA FUZIÓ OGATA

ADVOGADO : VALDEMIR FERNANDES DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : RENATA NICOLETTI MORENO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 1511 / 2005 - 011 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE MORGADO CASSEB

A G R AVA D O ( S ) : MARIA FUZIÓ OGATA

ADVOGADO : VALDEMIR FERNANDES DA SILVA

PROCESSO : RR - 1581 / 2005 - 008 - 03 - 00 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : VIVIANE LIMA MARQUES

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DAS DORES TEIXEIRA

ADVOGADO : SANDRO COSTA DOS ANJOS

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : VIVIANE LIMA MARQUES

PROCESSO : AIRR - 1581 / 2005 - 008 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : VIVIANE LIMA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DAS DORES TEIXEIRA

ADVOGADO : SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

PROCESSO : RR - 1910 / 2005 - 004 - 12 - 00 . 2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JANAÍNA RITTES OENNING

ADVOGADO : FABIAN RADLOFF

RECORRIDO(S) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

ADVOGADO : BIANCA BASSÔA REINSTEIN

PROCESSO : AIRR - 1910 / 2005 - 004 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

ADVOGADO : BIANCA BASSÔA REINSTEIN

A G R AVA D O ( S ) : JANAÍNA RITTES OENNING

ADVOGADO : FABIAN RADLOFF

PROCESSO : RR - 2123 / 2005 - 096 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : LUIS ANTONIO ALCANTARA

ADVOGADO : SÔNIA MARIA BERTONCINI

RECORRIDO(S) : VITI VINÍCOLA CERESER LTDA.

ADVOGADO : RENÊ GUILHERME KOERNER NETO

PROCESSO : AIRR - 2123 / 2005 - 096 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VITI VINÍCOLA CERESER LTDA.

ADVOGADO : RENÊ GUILHERME KOERNER NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIS ANTONIO ALCANTARA

ADVOGADO : SÔNIA MARIA BERTONCINI

PROCESSO : AIRR - 33 / 2006 - 001 - 19 - 40 . 0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : EDUARDO VASCONCELOS DOS SANTOS DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME BERNARDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SIMONE BRAGA TRAJANO ARAÚJO

PROCESSO : RR - 33 / 2006 - 001 - 19 - 00 . 6 - TRT DA 19ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : GUILHERME BERNARDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SIMONE BRAGA TRAJANO ARAÚJO

RECORRIDO(S) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : EDUARDO VASCONCELOS DOS SANTOS DANTAS

PROCESSO : AIRR - 247 / 2006 - 108 - 03 - 41 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL MARCOS DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO GUERRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CONAPE SERVIÇOS LTDA.
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ADVOGADO : MATUZINHO GERSON AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : PROSERVVI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : FLAVIANNE LOPES SALES DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR E RR - 247 / 2006 - 108 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: PROSERVVI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : FLAVIANNE LOPES SALES DE CARVALHO

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: CONAPE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : JÚLIO JOSÉ DE MOURA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: DANIEL MARCOS DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO GUERRA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 248 / 2006 - 022 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ELIANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : EDDY GOMES

RECORRIDO(S) : EATON LTDA.

ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

PROCESSO : AIRR - 248 / 2006 - 022 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EATON LTDA.

ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : EDDY GOMES

PROCESSO : RR - 287 / 2006 - 014 - 17 - 00 . 1 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO

RECORRIDO(S) : MARIA ERLINDA NOLASCO NASCIMENTO

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO BELLINI

PROCESSO : AIRR - 287 / 2006 - 014 - 17 - 40 . 6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ERLINDA NOLASCO NASCIMENTO

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO BELLINI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FREDERICO LYRA CHAGAS

PROCESSO : AIRR - 302 / 2006 - 007 - 24 - 40 . 0 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERÍSSIMO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : HELENA KASUE SATO ACCHOR

ADVOGADO : MARCELINO DUARTE

PROCESSO : RR - 302 / 2006 - 007 - 24 - 00 . 5 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : HELENA KASUE SATO ACCHOR

ADVOGADO : MARCELINO DUARTE

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERÍSSIMO GOMES

PROCESSO : RR - 705 / 2006 - 010 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANDRÉ REIS ADDOR

ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

RECORRIDO(S) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ERNESTO DE MEIRELLES SALVO

PROCESSO : AIRR - 705 / 2006 - 010 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ROBSON FREITAS MELO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ REIS ADDOR

ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : AIRR - 997 / 2006 - 011 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZON-
TE

ADVOGADO : NEUZILENE GALVÃO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO LUIZ DE AGUIAR MARTINS

ADVOGADO : JULIANA LIMA PEREIRA

PROCESSO : RR - 997 / 2006 - 011 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FLÁVIO LUIZ DE AGUIAR MARTINS

ADVOGADO : SÔNIA DE SOUSA COUTO

RECORRIDO(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZON-
TE

ADVOGADO : NEUZILENE GALVÃO CAMPOS

PROCESSO : RR - 1364 / 2006 - 002 - 20 - 00 . 4 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ALLISON DE ARAGÃO FREITAS

ADVOGADO : THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

RECORRIDO(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S. A. - ENERGIPE

ADVOGADO : LÉA MARIA MELO ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 1364 / 2006 - 002 - 20 - 40 . 9 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S. A. - ENERGIPE

ADVOGADO : RENATA MASCARENHAS FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ALLISON DE ARAGÃO FREITAS

ADVOGADO : THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

PROCESSO : ROAC - 1729 / 2006 - 000 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : GILSON MARCELO GILAVERT

ADVOGADO : FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

RECORRIDO(S) : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : PAULO FABIANO DE OLIVEIRA

PROCESSO : ROAC - 1771 / 2006 - 000 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : WALTER MARQUES MALAVOLTA

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCILIO

RECORRENTE(S) : WALTER MARQUES MALAVOLTA

ADVOGADO : ADRIANA CLÁUDIA CANO

RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

PROCESSO : AIRR - 2353 / 2006 - 001 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAIR JOSÉ CARNEIRO

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ PIVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO - CASAN

ADVOGADO : MANOEL NILSON ABELARDO RODRIGUES

PROCESSO : RR - 2353 / 2006 - 001 - 12 - 00 . 9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO - CASAN

ADVOGADO : MANOEL NILSON ABELARDO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : ALTAIR JOSÉ CARNEIRO

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ PIVA

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

PROCESSO : AIRR - 2331 / 1997 - 035 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO MARTUSCELLI KURY

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO FERRAZ

ADVOGADO : MARISTELA AGONIA DOS SANTOS PINTO

PROCESSO : RR - 2444 / 2000 - 014 - 05 - 85 . 6 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE JESUS SANTANA

ADVOGADO : MARCELO LUIZ BLOISE FALCÓN

PROCESSO : AIRR - 2444 / 2000 - 014 - 05 - 86 . 9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DE JESUS SANTANA

ADVOGADO : JOSÉ MANOEL BLOISE FALCÓN

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 357 / 2001 - 024 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IVANIA MARIA PELLIZZARI BARNART

ADVOGADO : JAIRO NAUR FRANCK

A G R AVA D O ( S ) : AVON COSMÉTICOS LTDA.

ADVOGADO : CELSO ALVES DE JESUS

PROCESSO : RR - 357 / 2001 - 024 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : AVON COSMÉTICOS LTDA.

ADVOGADO : CELSO ALVES DE JESUS

RECORRIDO(S) : IVANIA MARIA PELLIZZARI BARNART

ADVOGADO : RENATO OLIVEIRA GONÇALVES

PROCESSO : RR - 948 / 2002 - 070 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : ALMIR PACHECO DO AMARAL

ADVOGADO : SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO MARTUSCELLI KURY

PROCESSO : AIRR - 948 / 2002 - 070 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO MARTUSCELLI KURY

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR PACHECO DO AMARAL

ADVOGADO : SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

PROCESSO : RR - 1307 / 2002 - 461 - 02 - 85 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : RAFAEL BARBOSA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1307 / 2002 - 461 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RAFAEL BARBOSA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2314 / 2002 - 462 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NATALINO MIGUEL REZENDE

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 2314 / 2002 - 462 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : NATALINO MIGUEL REZENDE

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2559 / 2002 - 464 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS COSTA SANTOS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 2559 / 2002 - 464 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : DOUGLAS COSTA SANTOS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

<!ID626278-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição Ordinária - 4ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1739 / 1996 - 011 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : LUÍS CLÁUDIO OLIVEIRA REIS

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : FÁBIO CHIARA ALLAM

PROCESSO : RR - 1739 / 1996 - 011 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADEMAR LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : EDUARDO PEREIRA DA COSTA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : RAIMUNDO HELDER PINHEIRO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 726 / 1997 - 065 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM/SP

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : VALENTINA NUNES ISEMRIM

ADVOGADO : CLAUDINEI BALTAZAR

PROCESSO : RR - 726 / 1997 - 065 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : VALENTINA NUNES ISEMRIM

ADVOGADO : CLAUDINEI BALTAZAR

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM/SP

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : RR - 2331 / 1997 - 035 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : ROBERTO FERRAZ

ADVOGADO : IZABEL MEIRA COELHO LEMGRUBER PORTO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO MARTUSCELLI KURY
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PROCESSO : AIRR - 20164 / 2002 - 005 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ROSE MARI DOS SANTOS AUMANN

ADVOGADO : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : RR - 20164 / 2002 - 005 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : ROSE MARI DOS SANTOS AUMANN

ADVOGADO : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA

PROCESSO : RR - 137 / 2003 - 079 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ DE ANDRADE

ADVOGADO : JOSÉ DELFINO LISBÔA BARBANTE

PROCESSO : AIRR - 137 / 2003 - 079 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DE ANDRADE

ADVOGADO : JOSÉ DELFINO LISBÔA BARBANTE

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCESSO : RR - 325 / 2003 - 102 - 05 - 01 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SÉRGIO MURILO DE BRITO SOUZA

ADVOGADO : ADRIANO OLIVEIRA PESSOA

RECORRIDO(S) : ENGEPACK EMBALAGENS S.A.

ADVOGADO : FÁBIO HENRIQUE SILVA BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 325 / 2003 - 102 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEPACK EMBALAGENS S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MENEZES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MURILO DE BRITO SOUZA

ADVOGADO : ADRIANO OLIVEIRA PESSOA

PROCESSO : RR - 447 / 2003 - 002 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SUELY APARECIDA MONTEIRO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BRANCO

RECORRIDO(S) : IDEAL STANDARD WABCO TRANE INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : SANDRA BIANCHINI MEDEIROS BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 447 / 2003 - 002 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : IDEAL STANDARD WABCO TRANE INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : SANDRA BIANCHINI MEDEIROS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : SUELY APARECIDA MONTEIRO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BRANCO

PROCESSO : RR - 1036 / 2003 - 014 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO : ROGÉRIO MOREIRA LINS PASTL

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DJEISON KEHL

RECORRIDO(S) : JOLAR DA SILVA ASSIS

ADVOGADO : CATIÚSCIA ISRAELA HOESKER

PROCESSO : AIRR - 1036 / 2003 - 014 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOLAR DA SILVA ASSIS

ADVOGADO : CATIÚSCIA ISRAELA HOESKER

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO : ROGÉRIO MOREIRA LINS PASTL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : EMÍLIO PAPALÉO ZIN

PROCESSO : RR - 1180 / 2003 - 004 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CLÁUDIA DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO : ROBERTO JURKEVICIUS

RECORRIDO(S) : HELFONT PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO LOPES MUNIZ

PROCESSO : AIRR - 1180 / 2003 - 004 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : HELFONT PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO : ROBERTO JURKEVICIUS

PROCESSO : AIRR - 1309 / 2003 - 111 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : VICENTE FIUZA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA INÊS CLÁUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

PROCESSO : RR - 1309 / 2003 - 111 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MARIA INÊS CLÁUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : THIAGO LUIZ PERUSSE

PROCESSO : AIRR - 1370 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LEDERVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : LARISSA DE A. RIBEIRO FORTES RIZZI

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO INÁCIO CAVALCANTE

ADVOGADO : OSWALDO ANTÔNIO VISMAR

PROCESSO : RR - 1370 / 2003 - 122 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : PEDRO INÁCIO CAVALCANTE

ADVOGADO : WASHINGTON SHAMISTHER HEITOR PELICERI REBEL-
L ATO 

RECORRIDO(S) : LEDERVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : LARISSA DE A. RIBEIRO FORTES RIZZI

PROCESSO : RR - 1472 / 2003 - 670 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : SIRLEY HIROAKI MIDORIKAWA

ADVOGADO : GUILHERME PEZZI NETO

PROCESSO : AIRR - 1472 / 2003 - 670 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SIRLEY HIROAKI MIDORIKAWA

ADVOGADO : GUILHERME PEZZI NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

PROCESSO : AIRR E RR - 1524 / 2003 - 465 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CLÁUDIO AURÉLIO GADDUCCI

ADVOGADO : NANCY MENEZES ZAMBOTTO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : RR - 1884 / 2003 - 322 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO FRANÇA

ADVOGADO : BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA STOROZ

PROCESSO : AIRR - 1884 / 2003 - 322 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : RENATA ALVES PEREIRA WOSNY

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO FRANÇA

ADVOGADO : BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO

PROCESSO : RR - 1982 / 2003 - 341 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ANTONIO PORTILHO

ADVOGADO : JOSÉ JÚLIO MOURÃO GUEDES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : EYMARD DUARTE TIBÃES

PROCESSO : AIRR - 1982 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO PORTILHO

ADVOGADO : FELIPE SANTA CRUZ

PROCESSO : RR - 2098 / 2003 - 099 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : JOÃO FORNAZARI DE ARAÚJO

ADVOGADO : ROSE EMI MATSUI

RECORRIDO(S) : GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA - GAMA

ADVOGADO : MAURÍCIO MARZOCHI

PROCESSO : AIRR - 2098 / 2003 - 099 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA - GAMA

ADVOGADO : MAURÍCIO MARZOCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FORNAZARI DE ARAÚJO

ADVOGADO : ROSE EMI MATSUI

PROCESSO : RR - 2791 / 2003 - 069 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ARC TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ARTHUR ALARCON SAMPAIO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : ELENICE CONCEIÇÃO PASSINI

RECORRIDO(S) : BARTOLOMEU MESSIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOÃO ALBERTO NALDONI

RECORRIDO(S) : ARCLAN - SERVIÇOS, TRANSPORTES E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DANIEL GONÇALVES BAPTISTA

PROCESSO : AIRR - 2791 / 2003 - 069 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ARCLAN - SERVIÇOS, TRANSPORTES E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DANIEL GONÇALVES BAPTISTA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : ELENICE CONCEIÇÃO PASSINI

A G R AVA D O ( S ) : BARTOLOMEU MESSIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOÃO ALBERTO NALDONI

A G R AVA D O ( S ) : ARC TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ARTHUR ALARCON SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 3022 / 2003 - 058 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ARCLAN - SERVIÇOS, TRANSPORTES E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DANIEL GONÇALVES BAPTISTA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : ELENICE CONCEIÇÃO PASSINI

A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO GUEDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOÃO ALBERTO NALDONI

A G R AVA D O ( S ) : ARC TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ARTHUR ALARCON SAMPAIO

PROCESSO : RR - 3022 / 2003 - 058 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ARC TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ARTHUR ALARCON SAMPAIO

RECORRENTE(S) : LAÉRCIO GUEDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOÃO ALBERTO NALDONI

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : OLGA MARI DE MARCO

RECORRIDO(S) : ARCLAN - SERVIÇOS, TRANSPORTES E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DANIEL GONÇALVES BAPTISTA

PROCESSO : AIRR - 87 / 2004 - 011 - 06 - 40 . 2 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFÔNICA EMPRESAS S.A.

ADVOGADO : RICARDO JOSÉ SOUTO MAIOR BORGES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALEXANDRE DE QUEIRÓZ MARANHÃO

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 87 / 2004 - 011 - 06 - 42 . 8 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALEXANDRE DE QUEIRÓZ MARANHÃO

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELEFÔNICA EMPRESAS S.A.

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : RR - 87 / 2004 - 011 - 06 - 00 . 8 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALEXANDRE DE QUEIRÓZ MARANHÃO

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS

RECORRIDO(S) : TELEFÔNICA EMPRESAS S.A.

ADVOGADO : ANA CAROLINA BORBA LESSA

PROCESSO : RR - 285 / 2004 - 092 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI

RECORRIDO(S) : BONIFÁCIO WELINSKI

ADVOGADO : LUIZ ZANZARINI NETTO
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PROCESSO : AIRR - 285 / 2004 - 092 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BONIFÁCIO WELINSKI

ADVOGADO : LUIZ ZANZARINI NETTO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO ANTÔNIO SASSO

PROCESSO : RR - 341 / 2004 - 026 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI

RECORRIDO(S) : NELSON RODRIGUES NETO

ADVOGADO : MARÍLIA MARIA PAESE

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : PAULO FERNANDO PAZ ALARCÓN

PROCESSO : AIRR - 341 / 2004 - 026 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : ANNA CAROLINA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : NELSON RODRIGUES NETO

ADVOGADO : ANDRÉA CARLA ALVARENGA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI

PROCESSO : AIRR - 434 / 2004 - 016 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON VIAL

ADVOGADO : ODILON MARQUES GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : MARCELO MAC DONALD REIS

PROCESSO : RR - 434 / 2004 - 016 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

RECORRENTE(S) : VIVO S.A.

ADVOGADO : MARCELO MAC DONALD REIS

RECORRIDO(S) : NELSON VIAL

ADVOGADO : ODILON MARQUES GARCIA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 534 / 2004 - 011 - 05 - 00 . 4 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : EMÍLIA DE FÁTIMA BRITO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : MILTON MELO MASCARENHAS

PROCESSO : AIRR - 534 / 2004 - 011 - 05 - 40 . 9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : MILTON MELO MASCARENHAS

A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIA DE FÁTIMA BRITO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS

PROCESSO : RR - 622 / 2004 - 018 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : TÂNIA SAMPAIO CARDOSO

ADVOGADO : ARLINDO CAMILO DA CUNHA FILHO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS ESTADUAIS E
REGIONAIS - ASBACE

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : LUCILA R. PENA CAL

PROCESSO : AIRR - 622 / 2004 - 018 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : LUCILA R. PENA CAL

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA SAMPAIO CARDOSO

ADVOGADO : ARLINDO CAMILO DA CUNHA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS ESTADUAIS E
REGIONAIS - ASBACE

PROCESSO : RR - 834 / 2004 - 068 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : JOSÉ AILTON RIBEIRO COSTA

ADVOGADO : FLÁVIO BIANCHINI DE QUADROS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

PROCESSO : AIRR - 834 / 2004 - 068 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

ADVOGADO : NELSON MARQUES DO VAL FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AILTON RIBEIRO COSTA

ADVOGADO : FLÁVIO BIANCHINI DE QUADROS

PROCESSO : RR - 835 / 2004 - 044 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : VALTER JOAQUIM BATISTA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR - 835 / 2004 - 044 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : VALTER JOAQUIM BATISTA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : RR - 1204 / 2004 - 037 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO CORNÉLIO

ADVOGADO : ANA CRISTINA GARIOLI DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1204 / 2004 - 037 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO CORNÉLIO

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ FEIJÓ DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 1244 / 2004 - 013 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEDRO SILVEIRA FRAGA

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : EMERSON BALDOTTO EMERY

PROCESSO : AIRR - 1244 / 2004 - 013 - 04 - 41 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : JOANA PINTO LUCENA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEDRO SILVEIRA FRAGA

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

PROCESSO : RR - 1244 / 2004 - 013 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOÃO PEDRO SILVEIRA FRAGA

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : EMERSON BALDOTTO EMERY

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

PROCESSO : AIRR - 1472 / 2004 - 007 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SAMANTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP

ADVOGADO : CAROLINA PEROTTI CAVALCANTI

PROCESSO : RR - 1472 / 2004 - 007 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP

ADVOGADO : TAÍS BRUNI GUEDES

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SAMANTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 1945 / 2004 - 077 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : NIRALDO JOSÉ MONTEIRO MAZZOLA

RECORRIDO(S) : RYSE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : APARECIDA TEIXEIRA FONSECA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE
INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : KARLA ALMEIDA CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR - 1945 / 2004 - 077 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE
INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : KARLA ALMEIDA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : RYSE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : APARECIDA TEIXEIRA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR MESSIAS DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 2451 / 2004 - 241 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA BARBOSA

RECORRIDO(S) : JORGE LOUSADA RODRIGUES

ADVOGADO : JOÃO LUIZ PERALTA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2451 / 2004 - 241 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LOUSADA RODRIGUES

ADVOGADO : JOÃO LUIZ PERALTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : EYMARD DUARTE TIBÃES

PROCESSO : AIRR E RR - 3009 / 2004 - 046 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: GERALDO NICOLAU DE CASTRO

ADVOGADO : ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

ADVOGADO : ERCÍLIA BILIU DE AMORIM

PROCESSO : RR - 128 / 2005 - 035 - 05 - 00 . 2 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : ELINALVA SOFIA SANTOS DOS PASSOS

ADVOGADO : AILTON DALTRO MARTINS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS AVELINO VIANA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : EDVANDA MACHADO

PROCESSO : AIRR - 128 / 2005 - 035 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MANOEL MACHADO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : ELINALVA SOFIA SANTOS DOS PASSOS

ADVOGADO : AILTON DALTRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

PROCESSO : RR - 145 / 2005 - 022 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : WELLINGTON RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ - DE-
TRAN

ADVOGADO : MÁRCIA JOKOWISKI

RECORRIDO(S) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 145 / 2005 - 022 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ - DE-
TRAN

ADVOGADO : MÁRCIA JOKOWISKI

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

A G R AVA D O ( S ) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : RR - 214 / 2005 - 026 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : DÉLCIO ORLANDO SCHOENARDIE

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

RECORRIDO(S) : CEEE GT - COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

ADVOGADO : GUILHERME GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

PROCESSO : AIRR - 214 / 2005 - 026 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CEEE GT - COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : DÉLCIO ORLANDO SCHOENARDIE

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

PROCESSO : AIRR - 214 / 2005 - 026 - 04 - 41 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

A G R AVA D O ( S ) : DÉLCIO ORLANDO SCHOENARDIE

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : CEEE GT - COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

ADVOGADO : GUILHERME GUIMARÃES
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PROCESSO : AIRR - 276 / 2005 - 001 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.

ADVOGADO : ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO DOMINGOS OSTANELLI

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA OSTANELLI

PROCESSO : RR - 276 / 2005 - 001 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : BENEDITO DOMINGOS OSTANELLI

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA OSTANELLI

RECORRIDO(S) : ROBERT BOSCH LTDA.

ADVOGADO : ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA SOUZA

PROCESSO : AIRR - 376 / 2005 - 211 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : DENISE MARIA WALKER

ADVOGADO : FERNANDA MEDEIROS LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERLA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : LUCIANO CAETANO BRITES

PROCESSO : RR - 376 / 2005 - 211 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERLA

RECORRIDO(S) : DENISE MARIA WALKER

ADVOGADO : FERNANDA MEDEIROS LOPES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : LUCIANO CAETANO BRITES

PROCESSO : AIRR - 405 / 2005 - 135 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COELHO DINIZ SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : VALÉRIA RAMOS ESTEVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE GO-
VERNADOR VALADARES - SECOM

ADVOGADO : ELIZABETH CLAUDENE GOMES

PROCESSO : RR - 405 / 2005 - 135 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE GO-
VERNADOR VALADARES - SECOM

ADVOGADO : PEDRO MOREIRA DE SOUSA

RECORRIDO(S) : COELHO DINIZ SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : VALÉRIA RAMOS ESTEVES DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 635 / 2005 - 133 - 05 - 00 . 1 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SÂMARA SOUSSA REZENDE

ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

RECORRIDO(S) : BRASKEM S.A.

ADVOGADO : BERENICE LAMBERT

PROCESSO : AIRR - 635 / 2005 - 133 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASKEM S.A.

ADVOGADO : BERENICE LAMBERT

A G R AVA D O ( S ) : SÂMARA SOUSSA REZENDE

ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

PROCESSO : RR - 670 / 2005 - 004 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : MARINA TUNIS

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 670 / 2005 - 004 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARINA TUNIS

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCESSO : AIRR - 718 / 2005 - 006 - 20 - 40 . 2 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PONTAL TURISMO LTDA.

ADVOGADO : INÁCIO JOSÉ KRAUSS DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : NÍVIA FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROBERTA DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : RR - 718 / 2005 - 006 - 20 - 00 . 8 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : NÍVIA FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROBERTA DE OLIVEIRA SANTOS

RECORRIDO(S) : PONTAL TURISMO LTDA.

ADVOGADO : INÁCIO JOSÉ KRAUSS DE MENEZES

PROCESSO : RR - 734 / 2005 - 029 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFISSIONAIS

EM ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHISTAS,

MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E CA-
SAS

DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL

- SINDISAÚDE

ADVOGADO : FERNANDA PALOMBINI MORALLES

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE
PORTO ALEGRE

ADVOGADO : LUCIANE ARAÚJO DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 734 / 2005 - 029 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE
PORTO ALEGRE

ADVOGADO : EMERSON BITTENCOURT LOVATTO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFISSIONAIS

EM ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHISTAS,

MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E CA-
SAS

DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL

- SINDISAÚDE

ADVOGADO : FERNANDA PALOMBINI MORALLES

PROCESSO : AIRR - 827 / 2005 - 101 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA AFONSO DA SILVA LIMA

ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
MARÍLIA

ADVOGADO : LÁZARO FRANCO DE FREITAS

PROCESSO : RR - 827 / 2005 - 101 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
MARÍLIA

ADVOGADO : LÁZARO FRANCO DE FREITAS

RECORRIDO(S) : MARIA AFONSO DA SILVA LIMA

ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 914 / 2005 - 027 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : DUARTE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : RR - 914 / 2005 - 027 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : DUARTE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

RECORRIDO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 959 / 2005 - 006 - 20 - 40 . 1 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PONTAL TURISMO LTDA.

ADVOGADO : INÁCIO JOSÉ KRAUSS DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBSON FERREIRA DE GÓES

ADVOGADO : JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

PROCESSO : RR - 959 / 2005 - 006 - 20 - 00 . 7 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : JOSÉ ROBSON FERREIRA DE GÓES

ADVOGADO : JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

RECORRIDO(S) : PONTAL TURISMO LTDA.

ADVOGADO : INÁCIO JOSÉ KRAUSS DE MENEZES

PROCESSO : RR - 1235 / 2005 - 008 - 10 - 00 . 8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : LUIS ARTURO CARDOSO RÊGO

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO PEREIRA MENDES

PROCESSO : AIRR - 1350 / 2005 - 023 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO SILVINO FILHO

ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

PROCESSO : RR - 1350 / 2005 - 023 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : OSWALDO SILVINO FILHO

ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

PROCESSO : AIRR - 1359 / 2005 - 029 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CLEDINEI REGINA RIGHI

ADVOGADO : PATRÍCIA SICA PALERMO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TIAGO DE FREITAS LIMA LOPES

PROCESSO : RR - 1359 / 2005 - 029 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE FENILLI DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : CLEDINEI REGINA RIGHI

ADVOGADO : PATRÍCIA SICA PALERMO

PROCESSO : RR - 1373 / 2005 - 004 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

RECORRIDO(S) : VÍTOR AUGUSTO PEREIRA

ADVOGADO : ÊNIO ALBERI PEREIRA SOARES

RECORRIDO(S) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA

PROCESSO : AIRR - 1373 / 2005 - 004 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : VÍTOR AUGUSTO PEREIRA

ADVOGADO : ÊNIO ALBERI PEREIRA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

PROCESSO : AIRR - 1381 / 2005 - 049 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

ADVOGADO : CARLOS LEONIDIO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ESDRAS DOS ANJOS CARNEIRO

ADVOGADO : CLEYDE AGOSTINHO RAMOS

PROCESSO : RR - 1381 / 2005 - 049 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ESDRAS DOS ANJOS CARNEIRO

ADVOGADO : MARIA INÊS CÂMARA DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

ADVOGADO : CARLOS LEONIDIO BARBOSA

PROCESSO : RR - 1683 / 2005 - 136 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDO(S) : JAIR MANGETI

ADVOGADO : APARECIDO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 1683 / 2005 - 136 - 15 - 41 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR MANGETI

ADVOGADO : APARECIDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ

PROCESSO : RR - 1762 / 2005 - 002 - 03 - 00 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOÃO LUIZ TITO BORGES

ADVOGADO : TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

RECORRIDO(S) : HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEHRENS

ADVOGADO : LEILA DE OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1762 / 2005 - 002 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEHRENS

ADVOGADO : LEILA DE OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ TITO BORGES

ADVOGADO : SÔNIA DE SOUSA COUTO
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PROCESSO : RR - 1174 / 2005 - 001 - 14 - 00 . 2 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO(S) : OHMES MANUTENÇÃO LTDA.

ADVOGADO : IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA - CERON

ADVOGADO : DANIEL PENHA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1174 / 2005 - 001 - 14 - 40 . 7 - TRT DA 14ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA - CERON

ADVOGADO : DANIEL PENHA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OHMES MANUTENÇÃO LTDA.

ADVOGADO : IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : AIRR - 1235 / 2005 - 008 - 10 - 40 . 2 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO PEREIRA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : LUIS ARTURO CARDOSO RÊGO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA
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PROCESSO : RR - 2621 / 2005 - 039 - 12 - 00 . 4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO RANGEL EFFTING

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO RANGEL EFFTING

RECORRIDO(S) : GIOVANNI CATALDI NETO

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA NUNES

PROCESSO : AIRR - 2621 / 2005 - 039 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GIOVANNI CATALDI NETO

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO RANGEL EFFTING

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO RANGEL EFFTING

PROCESSO : AIRR - 9181 / 2005 - 036 - 12 - 40 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO VENTURA

ADVOGADO : REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

PROCESSO : RR - 9181 / 2005 - 036 - 12 - 00 . 7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PEDRO VENTURA

ADVOGADO : REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR - 9187 / 2005 - 001 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : EDGARD CUNHA FILHO

ADVOGADO : REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

PROCESSO : AIRR - 9187 / 2005 - 001 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ANDRÉA CRISTINE MARTINS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EDGARD CUNHA FILHO

ADVOGADO : REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

PROCESSO : RR - 38 / 2006 - 051 - 12 - 00 . 3 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : NELSON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

PROCESSO : AIRR - 38 / 2006 - 051 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ENILTON MARTINS SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

PROCESSO : AIRR - 39 / 2006 - 051 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FERNANDO RUZI FILHO

ADVOGADO : REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

PROCESSO : RR - 39 / 2006 - 051 - 12 - 00 . 8 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO FERNANDO RUZI FILHO

ADVOGADO : REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

PROCESSO : RR - 97 / 2006 - 022 - 13 - 00 . 0 - TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO GOMES ASFURI

ADVOGADO : PACELLI DA ROCHA MARTINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : MÁRCIA MARIA FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 97 / 2006 - 022 - 13 - 40 . 5 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : CRISTINA ROTHIER DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GOMES ASFURI

ADVOGADO : PACELLI DA ROCHA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO

PROCESSO : ROAC - 102 / 2006 - 000 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : MARCELO VALLEJO MARSAIOLI

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS MESQUITA JÚNIOR

ADVOGADO : FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

PROCESSO : ROAC - 103 / 2006 - 000 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : MARCELO VALLEJO MARSAIOLI

RECORRIDO(S) : JUVENAL PIMENTA

ADVOGADO : FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCESSO : RR - 206 / 2006 - 002 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : CARMEM MIRANDA R. PINTO

RECORRIDO(S) : ANTONINHO GONÇALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MÁRCIA MURATORE

PROCESSO : AIRR - 206 / 2006 - 002 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONINHO GONÇALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MÁRCIA MURATORE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : CARMEM MIRANDA R. PINTO

PROCESSO : RR - 257 / 2006 - 012 - 10 - 00 . 0 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : HSBC - SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : CINTIA BARBOSA COELHO

RECORRIDO(S) : BÁRBARA ROBERTA GOMES MENDES

ADVOGADO : AMÉRICO PAES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 257 / 2006 - 012 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BÁRBARA ROBERTA GOMES MENDES

ADVOGADO : AMÉRICO PAES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : HSBC - SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : LEONARDO SANTANA CALDAS

PROCESSO : AIRR E RR - 257 / 2006 - 060 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ROBERTO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : VALKYRIA DE MELLO LEÃO OLIVEIRA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL

ADVOGADO : LÍDIA BARRETO DE MELO MOREIRA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

PROCESSO : AIRR - 320 / 2006 - 024 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FINANCEIRA ALFA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTOS

ADVOGADO : CÁSSIO GERALDO DE PINHO QUEIROGA

A G R AVA D O ( S ) : JULIENE PATRÍCIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES DE MELO SOUSA

PROCESSO : RR - 320 / 2006 - 024 - 03 - 00 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : JULIENE PATRÍCIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES DE MELO SOUSA

RECORRIDO(S) : FINANCEIRA ALFA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTOS

ADVOGADO : CÁSSIO GERALDO DE PINHO QUEIROGA

PROCESSO : AIRR - 337 / 2006 - 019 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GUIMARÃES DE SENA

ADVOGADO : PEDRO DE AZEVEDO GONTIJO

PROCESSO : RR - 337 / 2006 - 019 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO GUIMARÃES DE SENA

ADVOGADO : PEDRO DE AZEVEDO GONTIJO

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 836 / 2006 - 010 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO PRESIDENTE LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL ANTÔNIO PAULA DE ALMADA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS SILVÉRIO GOMES

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 836 / 2006 - 010 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CARLOS SILVÉRIO GOMES

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO PRESIDENTE LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL ANTÔNIO PAULA DE ALMADA

PROCESSO : AIRR - 877 / 2006 - 034 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SHELT EMPRESA DE HIGIENIZAÇÃO E ENGENHARIA
LT D A . 

ADVOGADO : ANDRÉ PAULA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : RONDA SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JORGE CECÍLIO DOS SANTOS

ADVOGADO : GILSON ALVES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : RR - 877 / 2006 - 034 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

RECORRIDO(S) : JORGE CECÍLIO DOS SANTOS

ADVOGADO : GILSON ALVES RAMOS

RECORRIDO(S) : SHELT EMPRESA DE HIGIENIZAÇÃO E ENGENHARIA
LT D A . 

ADVOGADO : ANDRÉ PAULA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : RONDA SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA LTDA.

RECORRIDO(S) : CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : RR - 976 / 2006 - 138 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : GILSON TORRES DE SOUZA

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CRUZEIRO LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO FERREIRA DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 976 / 2006 - 138 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO CRUZEIRO LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO FERREIRA DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : GILSON TORRES DE SOUZA

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 991 / 2006 - 017 - 06 - 00 . 3 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : PAULO JOSÉ COUTINHO DE ALBUQUERQUE

RECORRIDO(S) : MARCELO SANTOS COELHO DA PAZ

ADVOGADO : LYGIA MARIA WANDERLEY DE SIQUEIRA GIL RODRI-
GUES

PROCESSO : AIRR - 991 / 2006 - 017 - 06 - 40 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO SANTOS COELHO DA PAZ

ADVOGADO : LYGIA MARIA WANDERLEY DE SIQUEIRA GIL RODRI-
GUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : PAULO JOSÉ COUTINHO DE ALBUQUERQUE

PROCESSO : RR - 1074 / 2006 - 142 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : GILBERTO JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JORGE ANTÔNIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : PROEMA MINAS S.A.

ADVOGADO : AGNALDO ALVES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1074 / 2006 - 142 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PROEMA MINAS S.A.

ADVOGADO : AGNALDO ALVES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JORGE ANTÔNIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 1162 / 2006 - 005 - 13 - 00 . 0 - TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO

RECORRIDO(S) : CARMELITA BARBOSA GONZAGA

ADVOGADO : MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : ROBERTA LÍGIA CAVALCANTI LIMA

PROCESSO : AIRR - 1162 / 2006 - 005 - 13 - 40 . 4 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : ROBERTA LÍGIA CAVALCANTI LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CARMELITA BARBOSA GONZAGA

ADVOGADO : MIRELA DE ANDRADE BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO
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PROCESSO : AIRR - 1310 / 2006 - 012 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LINCOLN SILVA AMARAL

ADVOGADO : JOSÉ MAURÍCIO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

ADVOGADO : MICHELE RESENDE VALADARES

PROCESSO : RR - 1310 / 2006 - 012 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

ADVOGADO : MICHELE RESENDE VALADARES

RECORRIDO(S) : LINCOLN SILVA AMARAL

ADVOGADO : JOSÉ MAURÍCIO DE CASTRO

PROCESSO : ROAC - 1816 / 2006 - 000 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : LEONARDO ROCHA BATISTA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA GARCIA TAVARES DA CUNHA

RECORRIDO(S) : EATON LTDA. - DIVISÃO TRANSMISSÕES

ADVOGADO : ELIANE GALDINO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 2743 / 2006 - 035 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ALMIR JOSÉ VERGÍNIO

ADVOGADO : RENATO PEREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR - 2743 / 2006 - 035 - 12 - 00 . 6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ALMIR JOSÉ VERGÍNIO

ADVOGADO : RENATO PEREIRA GOMES

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

PROCESSO : AIRR E RR - 76 / 2000 - 254 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : IVAN PRATES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: RAIMUNDO ONOFRE DOS SANTOS

ADVOGADO : MANOEL RODRIGUES GUINO

PROCESSO : RR - 996 / 2001 - 120 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : ALDAIR CÂNDIDO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : VINIL CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LT-
DA.

ADVOGADO : SEBASTIÃO ALMEIDA VIANA

RECORRIDO(S) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

ADVOGADO : ELLEN COELHO VIGNINI

PROCESSO : AIRR - 996 / 2001 - 120 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VINIL CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LT-
DA.

ADVOGADO : SEBASTIÃO ALMEIDA VIANA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

PROCESSO : AIRR - 1500 / 2001 - 045 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ROBERTO DALPINO

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : RR - 1500 / 2001 - 045 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : LUIZ ROBERTO DALPINO

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 11023 / 2001 - 015 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CÂNCER

ADVOGADO : MARCOS HENRIQUE MATTIOLI ROSALINSKI

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE ENGENHARIA ERASTO GAETNER

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA DA ROSA PORTELA

ADVOGADO : DENISE FILIPPETTO

PROCESSO : RR - 11023 / 2001 - 015 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : TEREZINHA DA ROSA PORTELA

ADVOGADO : DENISE FILIPPETTO

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE ENGENHARIA ERASTO GAETNER

RECORRIDO(S) : LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CÂNCER

ADVOGADO : MARCOS HENRIQUE MATTIOLI ROSALINSKI

PROCESSO : AIRR - 99 / 2002 - 069 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELISEU FERREIRA

ADVOGADO : FÁBIO RICARDO FERRARI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

PROCESSO : RR - 99 / 2002 - 069 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

RECORRIDO(S) : ELISEU FERREIRA

ADVOGADO : FÁBIO RICARDO FERRARI

PROCESSO : RR - 909 / 2002 - 481 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARÍTIMA PETRÓLEO E ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO MACHADO DE SANTANA

ADVOGADO : JAIR RAIMUNDO VIEIRA

RECORRIDO(S) : PRIDE DO BRASIL SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADO : DAVID LEINIG MEILER

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 909 / 2002 - 481 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PRIDE DO BRASIL SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADO : DAVID LEINIG MEILER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO MACHADO DE SANTANA

ADVOGADO : YARA COSTA BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : MARÍTIMA PETRÓLEO E ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : VITOR MANOEL CASTAN

PROCESSO : AIRR - 909 / 2002 - 481 - 01 - 41 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO MACHADO DE SANTANA

ADVOGADO : JAIR RAIMUNDO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PRIDE DO BRASIL SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADO : DAVID LEINIG MEILER

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : MARÍTIMA PETRÓLEO E ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : VITOR MANOEL CASTAN

PROCESSO : AIRR - 1377 / 2002 - 059 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO : JOSEANE CARVALHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ELMO SEGURANÇA E PRESERVAÇÃO DE VALORES
S/C LTDA.

PROCESSO : RR - 1377 / 2002 - 059 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : OSMAR RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO : JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ELMO SEGURANÇA E PRESERVAÇÃO DE VALORES
S/C LTDA.

ADVOGADO : VINICIUS POYARES BAPTISTA

PROCESSO : RR - 2235 / 2002 - 462 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CLÓVIS SAES DO PRADO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2235 / 2002 - 462 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÓVIS SAES DO PRADO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : RR - 2379 / 2002 - 465 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : WALTAIR LOURENCE DE FREITAS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2379 / 2002 - 465 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : WALTAIR LOURENCE DE FREITAS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 90 / 2003 - 342 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ANA MARIA DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO : FERNANDO DELGADO DE ÁVILA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA - FE-
VRE

ADVOGADO : ANNA MARIA GESUALDI CHAVES

PROCESSO : AIRR - 90 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA - FE-
VRE

ADVOGADO : ANNA MARIA GESUALDI CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO : FERNANDO DELGADO DE ÁVILA

PROCESSO : RR - 190 / 2003 - 271 - 05 - 00 . 2 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : NEIDLA MARIA D'ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : MARCOS WILSON FONTES

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO LACERDA BRITO

PROCESSO : AIRR - 190 / 2003 - 271 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO LACERDA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : NEIDLA MARIA D'ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : MARCOS WILSON FONTES

PROCESSO : RR - 477 / 2003 - 002 - 21 - 00 . 4 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE - COSERN

ADVOGADO : ERICK WILSON PEREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
ENERGÉTICA E EMPRESAS PRESTADORAS NO SERVI-
ÇO ELÉTRICO E SIMILARES DO RIO GRANDE DO
N O RT E 

ADVOGADO : FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

<!ID626279-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição Ordinária - 5ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 2205 / 1996 - 033 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DIEGO MALDONADO

A G R AVA D O ( S ) : AMARO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

PROCESSO : RR - 2205 / 1996 - 033 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : AMARO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DIEGO MALDONADO

PROCESSO : RR - 633 / 1998 - 433 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : HELENA MARIA DIGON SANTIAGO

RECORRIDO(S) : JOAQUIM PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DA SILVA COELHO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR - 633 / 1998 - 433 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DA SILVA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

PROCESSO : AIRR - 1033 / 1999 - 022 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DENILSON RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO SUL SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA.

ADVOGADO : CHRISTIANE BRUSCHI

PROCESSO : RR - 1033 / 1999 - 022 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CENTRO SUL SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA.

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA STOROZ

RECORRIDO(S) : DENILSON RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES
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PROCESSO : AIRR - 477 / 2003 - 002 - 21 - 40 . 9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
ENERGÉTICA E EMPRESAS PRESTADORAS NO SERVI-
ÇO ELÉTRICO E SIMILARES DO RIO GRANDE DO
N O RT E 

ADVOGADO : FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE - COSERN

ADVOGADO : ERICK WILSON PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 491 / 2003 - 302 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ FAZZANO GADIG

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARINHO DOS SANTOS NETO

PROCESSO : RR - 491 / 2003 - 302 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOÃO MARINHO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : ALEXANDRE BADRI LOUTFI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ FAZZANO GADIG

PROCESSO : RR - 501 / 2003 - 001 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELOIR ALVES

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : CLARISSA LEHMEN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-GT

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

PROCESSO : AIRR - 501 / 2003 - 001 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : CLARISSA LEHMEN

A G R AVA D O ( S ) : ELOIR ALVES

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-GT

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

PROCESSO : AIRR - 501 / 2003 - 001 - 04 - 41 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-GT

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ELOIR ALVES

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : CLARISSA LEHMEN

PROCESSO : RR - 594 / 2003 - 462 - 05 - 00 . 1 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ PINHEIRO ALVES NETO

ADVOGADO : MOANA DELA CELA MONTEIRO

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : LUCIANO GUIMARÃES VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 594 / 2003 - 462 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PINHEIRO ALVES NETO

ADVOGADO : MOANA DELA CELA MONTEIRO

PROCESSO : AIRR E RR - 843 / 2003 - 011 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ ROBERTO MORENO

ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO AFFONSO

PROCESSO : AIRR - 860 / 2003 - 073 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.

ADVOGADO : ROBSON FREITAS MELO

A G R AVA D O ( S ) : SILVÉRIO FERREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

PROCESSO : RR - 860 / 2003 - 073 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SILVÉRIO FERREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

RECORRIDO(S) : BANCO CITIBANK S.A.

ADVOGADO : MARIA LUÍSA SOUZA COSTA SOTER DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 896 / 2003 - 017 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IVO ANTÔNIO DO AMARAL LUIZ

ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

PROCESSO : RR - 896 / 2003 - 017 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

RECORRIDO(S) : IVO ANTÔNIO DO AMARAL LUIZ

ADVOGADO : ODILON MARQUES GARCIA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 1068 / 2003 - 007 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DENISE RIBEIRO DENICOL

RECORRIDO(S) : CLEUSA MARIA DA SILVA GONÇALVES

ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA

PROCESSO : AIRR - 1068 / 2003 - 007 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLEUSA MARIA DA SILVA GONÇALVES

ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : RAFAEL REIS PROENÇA

PROCESSO : AIRR E RR - 1184 / 2003 - 465 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: DONATO MALACARNE

ADVOGADO : DAVI FURTADO MEIRELLES

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : AIRR - 1198 / 2003 - 028 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA

ADVOGADO : JORGE DAGOSTIN

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON DA SILVA

ADVOGADO : VALMOR BONFADINI

PROCESSO : RR - 1198 / 2003 - 028 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMERSON DA SILVA

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO BORGES SILVEIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA

ADVOGADO : JORGE DAGOSTIN

PROCESSO : RR - 1263 / 2003 - 465 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO GRECA CONSENTINO

PROCESSO : AIRR - 1263 / 2003 - 465 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO GRECA CONSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 1407 / 2003 - 463 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADO : ADRIANA ANDRADE TERRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

PROCESSO : AIRR - 1407 / 2003 - 463 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADO : ÂNGELA MARIA GAIA

PROCESSO : AIRR - 1461 / 2003 - 421 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO PAULO FIDELIS

ADVOGADO : ELAINE APARECIDA CANDIDO PIRES MONTEIRO

PROCESSO : RR - 1461 / 2003 - 421 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO PAULO FIDELIS

ADVOGADO : ELAINE APARECIDA CANDIDO PIRES MONTEIRO

RECORRIDO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR - 2389 / 2003 - 341 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : WANDERSON BERNARDES PENIDO

ADVOGADO : VANDERLEI BARCELOS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : CAROLINA SÁ DE MAGALHÃES SEREJO

PROCESSO : AIRR - 2389 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : CAROLINA SÁ DE MAGALHÃES SEREJO

A G R AVA D O ( S ) : WANDERSON BERNARDES PENIDO

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 2661 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : FÁBIO RODRIGUES ALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FLORIVAL JOSÉ PEREIRA

ADVOGADO : ROBERTO MACHADO DA COSTA

PROCESSO : RR - 2661 / 2003 - 341 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : FLORIVAL JOSÉ PEREIRA

ADVOGADO : ROBERTO MACHADO DA COSTA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

PROCESSO : RR - 3205 / 2003 - 341 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : PAULO DE CAMPOS NASCIMENTO

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ALINE RODRIGUES DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 3205 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE CAMPOS NASCIMENTO

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : RR - 4063 / 2003 - 016 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : VANDERLEI CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : MARIANA SILVA MARQUEZANI

RECORRIDO(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

PROCESSO : AIRR - 4063 / 2003 - 016 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : MARIANA SILVA MARQUEZANI

PROCESSO : AIRR E RR - 4707 / 2003 - 016 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE SÃO FRAN-
CISCO DO SUL - OGMO/SFS

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERREIRA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ADEMIR DA SILVA MACHADO

ADVOGADO : JAMES BILL DANTAS

PROCESSO : AIRR - 687 / 2004 - 029 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE BORGES

ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

A G R AVA D O ( S ) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.

ADVOGADO : EDUARDO FLÜHMANN

PROCESSO : RR - 687 / 2004 - 029 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.

ADVOGADO : EDUARDO FLÜHMANN

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE BORGES

ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

PROCESSO : AIRR - 701 / 2004 - 411 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO MENEZES ARCOS

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO DA SILVA CARTELL

ADVOGADO : SÍLVIO EDUARDO BOFF
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PROCESSO : RR - 701 / 2004 - 411 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ALBERTO DA SILVA CARTELL

ADVOGADO : SAMARA FERRAZZA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : ANDRÉ CORRÊA DE ATHAYDE

PROCESSO : AIRR - 766 / 2004 - 054 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO REGASSI

A G R AVA D O ( S ) : USINA SÃO FRANCISCO S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

PROCESSO : RR - 766 / 2004 - 054 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : USINA SÃO FRANCISCO S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO REGASSI

PROCESSO : RR - 867 / 2004 - 465 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ADILSON ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 867 / 2004 - 465 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 965 / 2004 - 100 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : ADALBERTO GODOY

RECORRIDO(S) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : RODRIGO DE JESUS JAIME RODRIGUES

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA

ADVOGADO : ARNALDO THOMÉ

PROCESSO : AIRR - 965 / 2004 - 100 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA

ADVOGADO : ARNALDO THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : ADALBERTO GODOY

A G R AVA D O ( S ) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : RODRIGO DE JESUS JAIME RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 995 / 2004 - 100 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ OSMAR MATIOLLI

ADVOGADO : ARNALDO THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : CÉSAR EDUARDO ANDRADE FURUE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : ADALBERTO GODOY

PROCESSO : RR - 995 / 2004 - 100 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : ADALBERTO GODOY

RECORRIDO(S) : JOSÉ OSMAR MATIOLLI

ADVOGADO : ARNALDO THOMÉ

RECORRIDO(S) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : RODRIGO DE JESUS JAIME RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 1459 / 2004 - 033 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : HELENA MARIA DA SILVEIRA GUSMÃO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA COSTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : FERNANDA MENEZES FERNANDES DE OLIVEIRA
VA R G A S 

PROCESSO : RR - 1459 / 2004 - 033 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DANIELLE MOURÃO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : HELENA MARIA DA SILVEIRA GUSMÃO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA COSTA PEREIRA

PROCESSO : RR - 1601 / 2004 - 042 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ISABEL APARECIDA SEGATTO ROSSETTO

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 1601 / 2004 - 042 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ISABEL APARECIDA SEGATTO ROSSETTO

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCESSO : AIRR - 1796 / 2004 - 022 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

ADVOGADO : ERCÍLIA BILIU DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : CLORIVALDO TOLOTO

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FLEITH

PROCESSO : RR - 1796 / 2004 - 022 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CLORIVALDO TOLOTO

ADVOGADO : FLÁVIO BIANCHINI DE QUADROS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

PROCESSO : RR - 1996 / 2004 - 042 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : CELSO LUIZ BARIONE

RECORRIDO(S) : NADIR HELENA DE OLIVEIRA MARCELINO

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 1996 / 2004 - 042 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NADIR HELENA DE OLIVEIRA MARCELINO

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCESSO : RR - 2192 / 2004 - 101 - 10 - 00 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL ANCHIETA LTDA.

ADVOGADO : ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS PEÇANHA DE SOUZA

ADVOGADO : IRAN AMARAL

PROCESSO : AIRR - 2192 / 2004 - 101 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS PEÇANHA DE SOUZA

ADVOGADO : IRAN AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL ANCHIETA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 4510 / 2004 - 011 - 09 - 42 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : SANDRA CALABRESE SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : ZENÓBIO SOARES DE CAMPOS FILHO

ADVOGADO : JULIANA MARTINS PEREIRA

PROCESSO : RR - 4510 / 2004 - 011 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ZENÓBIO SOARES DE CAMPOS FILHO

ADVOGADO : JULIANA MARTINS PEREIRA

RECORRIDO(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : SANDRA CALABRESE SIMÃO

PROCESSO : RR - 6842 / 2004 - 007 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : JOÃO DE FRANÇA NETO

ADVOGADO : RAUL ANIZ ASSAD

RECORRIDO(S) : RODOCEG TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS
LT D A . 

ADVOGADO : GILCIMARA BRITES TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : SULVIAS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : GILCIMARA BRITES TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : TRANSPORTES BRAGHINI LTDA.

ADVOGADO : JOSUÉ DYONISIO HECKE

PROCESSO : AIRR - 6842 / 2004 - 007 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES BRAGHINI LTDA.

ADVOGADO : JOSUÉ DYONISIO HECKE

A G R AVA D O ( S ) : SULVIAS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : JOSUÉ DYONISIO HECKE

A G R AVA D O ( S ) : RODOCEG TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS
LT D A . 

ADVOGADO : JOSUÉ DYONISIO HECKE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE FRANÇA NETO

ADVOGADO : RAUL ANIZ ASSAD

PROCESSO : AIRR - 17872 / 2004 - 010 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO RIBEIRO PIRES

A G R AVA D O ( S ) : WALACE HENRIQUE DE FELIX

ADVOGADO : JOSIEL VACISKI BARBOSA

PROCESSO : RR - 17872 / 2004 - 010 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : WALACE HENRIQUE DE FELIX

ADVOGADO : JOSIEL VACISKI BARBOSA

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO RIBEIRO PIRES

PROCESSO : RR - 80 / 2005 - 097 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : FLOCOTÉCNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : TAÍS PEIXOTO

RECORRIDO(S) : EDMILSON LOPES DA SILVA

ADVOGADO : ROSÂNGELA CUSTÓDIO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 80 / 2005 - 097 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EDMILSON LOPES DA SILVA

ADVOGADO : ROSÂNGELA CUSTÓDIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FLOCOTÉCNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : SÍLVIA MARIA PINCINATO

PROCESSO : AIRR - 135 / 2005 - 022 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA STOROZ

A G R AVA D O ( S ) : ARIOVALDO CAPETA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

PROCESSO : RR - 135 / 2005 - 022 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ARIOVALDO CAPETA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : RENATA ALVES PEREIRA WOSNY

PROCESSO : AIRR - 298 / 2005 - 026 - 09 - 41 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GISELE APARECIDA SCHUMANN

ADVOGADO : NUREDIN AHMAD ALLAN

A G R AVA D O ( S ) : SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NÁ

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA

PROCESSO : RR - 298 / 2005 - 026 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NÁ

ADVOGADO : ROSALDO JORGE DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : GISELE APARECIDA SCHUMANN

ADVOGADO : NUREDIN AHMAD ALLAN

PROCESSO : RR - 348 / 2005 - 104 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARLOS TOSHIHIRO MIZUSAKI

ADVOGADO : REINALDO SIDERLEY VASSOLER

RECORRIDO(S) : LAÉRCIO DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 348 / 2005 - 104 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LAÉRCIO DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS TOSHIHIRO MIZUSAKI

ADVOGADO : RODRIGO BUNUTO FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 378 / 2005 - 083 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AVG SIDERURGIA LTDA.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
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PROCESSO : RR - 378 / 2005 - 083 - 03 - 00 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : AVG SIDERURGIA LTDA.
ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE
PROCESSO : AIRR E RR - 426 / 2005 - 010 - 17 - 40 . 5 - TRT DA 17ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CÉLIO MONERAT FAGUNDES

ADVOGADO : JOSÉ HILDO SARCINELLI GARCIA
AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

: FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

ADVOGADO : SANDOVAL ZIGONI JÚNIOR
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO DA COSTA ARAÚJO
PROCESSO : AIRR - 500 / 2005 - 654 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO
R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -

PETROS
ADVOGADO : ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : WILSON JOSE ALVISI
ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS
PROCESSO : RR - 500 / 2005 - 654 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS
RECORRIDO(S) : WILSON JOSE ALVISI
ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -

PETROS
ADVOGADO : ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 692 / 2005 - 012 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE PFEIFER PORTANOVA

RECORRIDO(S) : VALMOR FIGLIERO SCHMITT

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 911 / 2005 - 663 - 09 - 41 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON NASCIMENTO REIS

ADVOGADO : MARA DENISE VASSELAI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

PROCESSO : RR - 911 / 2005 - 663 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

RECORRIDO(S) : MILTON NASCIMENTO REIS

ADVOGADO : RAFAEL ZAMARIANO

PROCESSO : RR - 939 / 2005 - 005 - 20 - 00 . 0 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA BERNADETE DE MELO

ADVOGADO : LANA IARA GÓIS DE SOUZA RAMOS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JORGE SOUZA ALVES FILHO

PROCESSO : AIRR - 939 / 2005 - 005 - 20 - 40 . 4 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JORGE SOUZA ALVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BERNADETE DE MELO

ADVOGADO : LANA IARA GÓIS DE SOUZA RAMOS

PROCESSO : RR - 1007 / 2005 - 010 - 05 - 00 . 1 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE MELO SANTANA

ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS BORGES NUNES FERNANDES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 1007 / 2005 - 010 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE MELO SANTANA

ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS BORGES NUNES FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

PROCESSO : AIRR - 1024 / 2005 - 012 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS,
DE CAPITALIZAÇÃO E DE RESSEGUROS NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : TOMÁS CUNHA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : GILBERTO SOARES DA CUNHA

PROCESSO : RR - 1024 / 2005 - 012 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : GILBERTO SOARES DA CUNHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS,
DE CAPITALIZAÇÃO E DE RESSEGUROS NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : TOMÁS CUNHA VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 1064 / 2005 - 022 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EATON LTDA. - DIVISÃO TRANSMISSÕES

ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDDY GOMES

PROCESSO : RR - 1064 / 2005 - 022 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : RODRIGO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDDY GOMES

RECORRIDO(S) : EATON LTDA. - DIVISÃO TRANSMISSÕES

ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

PROCESSO : RR - 1137 / 2005 - 016 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARLOS ROBERTO PIEROLI

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LUPATINI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SANEPAR DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - FUSAN

ADVOGADO : SIDNEI APARECIDO CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 1137 / 2005 - 016 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LUPATINI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO PIEROLI

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SANEPAR DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - FUSAN

ADVOGADO : SIDNEI APARECIDO CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 1495 / 2005 - 016 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA CRUZ

ADVOGADO : TÂNIA REGINA MARQUES RIBEIRO LIGER

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

PROCESSO : RR - 1495 / 2005 - 016 - 05 - 00 . 5 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DA CRUZ

ADVOGADO : TÂNIA REGINA MARQUES RIBEIRO LIGER

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : RR - 1912 / 2005 - 071 - 24 - 40 . 2 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : MARIA JOANA D'ARQUI ALVES PONTES

ADVOGADO : JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : KIDY BIRIGUI CALÇADOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

ADVOGADO : ALESSANDER GARCIA

PROCESSO : AIRR - 1912 / 2005 - 071 - 24 - 41 . 5 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOANA D'ARQUI ALVES PONTES

ADVOGADO : JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : KIDY BIRIGUI CALÇADOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

ADVOGADO : ALESSANDER GARCIA

PROCESSO : AIRR - 9554 / 2005 - 001 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE FLORIANÓPOLIS E REGIÃO

ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER CENTRAL HISPANO S.A.

PROCESSO : RR - 9554 / 2005 - 001 - 12 - 00 . 6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE FLORIANÓPOLIS E REGIÃO

ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA GOMES

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER CENTRAL HISPANO S.A.

PROCESSO : AIRR - 11879 / 2005 - 015 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANI MARIA LOPES

ADVOGADO : JOSÉ LÚCIO GLOMB

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DIEGO LENZI REYES ROMERO

PROCESSO : RR - 11879 / 2005 - 015 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DIEGO LENZI REYES ROMERO

RECORRIDO(S) : ROSANI MARIA LOPES

ADVOGADO : JOSÉ LÚCIO GLOMB

PROCESSO : AIRR - 221 / 2006 - 668 - 09 - 41 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO ROSA DA SILVA NETO

ADVOGADO : GRACIELLE GROMANN BOCALÃO

A G R AVA D O ( S ) : SIDINEI GUIMARÃES

ADVOGADO : ANDERSON RODRIGUES DA CRUZ

<!ID626279-2>

PROCESSO : AIRR - 553 / 2005 - 007 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : PREVENFISCO CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LT-
DA

ADVOGADO : HELIANA MARIA GUIMARÃES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO MANOEL MELLO AMORAS

ADVOGADO : ANA MARIA CUNHA DE MELLO

PROCESSO : RR - 553 / 2005 - 007 - 08 - 00 . 6 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : PREVENFISCO CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LT-
DA

ADVOGADO : HELIANA MARIA GUIMARÃES ROCHA

RECORRIDO(S) : TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : MÁRCIO MANOEL MELLO AMORAS

ADVOGADO : ANA MARIA CUNHA DE MELLO

PROCESSO : RR - 594 / 2005 - 004 - 10 - 00 . 2 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO PINTO

RECORRIDO(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : MARIA ZÉLIA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR - 594 / 2005 - 004 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ZÉLIA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

PROCESSO : RR - 664 / 2005 - 021 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : DENIZE FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO : FÚLVIO FERNANDES FURTADO

RECORRIDO(S) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO SIMÕES

PROCESSO : AIRR - 664 / 2005 - 021 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : DENIZE FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO : FÚLVIO FERNANDES FURTADO

PROCESSO : AIRR - 692 / 2005 - 012 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VALMOR FIGLIERO SCHMITT

ADVOGADO : EYDER LINI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JÉSSICA SOMOROVSKY NUNES
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PROCESSO : RR - 221 / 2006 - 668 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SIDINEI GUIMARÃES

ADVOGADO : ANDERSON RODRIGUES DA CRUZ

RECORRIDO(S) : ANTONIO ROSA DA SILVA NETO

ADVOGADO : GRACIELLE GROMANN BOCALÃO

PROCESSO : AIRR - 317 / 2006 - 087 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO TUFI ABO GANEM

ADVOGADO : CARLOS MAGNO DE MOURA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : RR - 317 / 2006 - 087 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : MÁRCIO JOSÉ FERNANDES QUEIROZ

RECORRENTE(S) : HÉLIO TUFI ABO GANEM

ADVOGADO : CARLOS MAGNO DE MOURA SOARES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

PROCESSO : RR - 390 / 2006 - 037 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS

RECORRIDO(S) : JUSCELINO DE SOUZA

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

PROCESSO : AIRR - 390 / 2006 - 037 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JUSCELINO DE SOUZA

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS

PROCESSO : RR - 397 / 2006 - 051 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOELMA SOUZA

ADVOGADO : GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGA-
DOS NAS INDÚSTRIAS TÊXTEIS E DO VESTUÁRIO DA
REGIÃO DE BLUMENAU - CREDITÊXTIL

ADVOGADO : RODOLFO RUEDIGER NETO

PROCESSO : AIRR - 397 / 2006 - 051 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGA-
DOS NAS INDÚSTRIAS TÊXTEIS E DO VESTUÁRIO DA
REGIÃO DE BLUMENAU - CREDITÊXTIL

ADVOGADO : RODOLFO RUEDIGER NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOELMA SOUZA

ADVOGADO : GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI

PROCESSO : RR - 407 / 2006 - 088 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRIDO(S) : NILSON PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCIANA MONTEIRO DE FARIA CARVALHO

RECORRIDO(S) : RAWER INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO LOPES

PROCESSO : AIRR - 407 / 2006 - 088 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RAWER INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : NILSON PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCIANA MONTEIRO DE FARIA CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 418 / 2006 - 014 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELAINE CRISTINE FERRAZ E SILVA

ADVOGADO : DARLI DOMINGOS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CONVIP SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFISSIO-
NAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EMBIARA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO DE QUEIRÓZ FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : SHELT SERVICE LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ PAULA DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 418 / 2006 - 014 - 03 - 00 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

RECORRIDO(S) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFISSIO-
NAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : EMBIARA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO DE QUEIRÓZ FERREIRA

RECORRIDO(S) : ELAINE CRISTINE FERRAZ E SILVA

ADVOGADO : DARLI DOMINGOS RIBEIRO

RECORRIDO(S) : CONVIP SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

RECORRIDO(S) : SHELT SERVICE LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ PAULA DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 434 / 2006 - 005 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

RECORRIDO(S) : CARLOS TADEU ROCHA

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO BEIRÃO

PROCESSO : AIRR - 434 / 2006 - 005 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS TADEU ROCHA

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO BEIRÃO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

PROCESSO : AIRR - 455 / 2006 - 005 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA LEITE DIOGO

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO BEIRÃO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECON S.A.

ADVOGADO : RAFAEL REIS PROENÇA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : DAIANE FINGER

PROCESSO : RR - 455 / 2006 - 005 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECON S.A.

ADVOGADO : DENISE RIBEIRO DENICOL

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : DAIANE FINGER

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA LEITE DIOGO

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO BEIRÃO

PROCESSO : AIRR E RR - 475 / 2006 - 050 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: LAURECI DOS SANTOS

ADVOGADO : RAUDINEZ ANDRETE

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE SÃO FRAN-
CISCO DO SUL - OGMO/SFS

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERREIRA

PROCESSO : ROAC - 528 / 2006 - 000 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : RODOLFO GOMES AMADEO

RECORRIDO(S) : VALDECI STRELOW

ADVOGADO : LENNY LAURA FREITAS JUSTINO

PROCESSO : RR - 541 / 2006 - 001 - 08 - 00 . 4 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO NAZARENO MESQUITA DA SILVA

ADVOGADO : MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADO : ELIZABETH CRISTINA DA SILVA FEITOSA

PROCESSO : AIRR - 541 / 2006 - 001 - 08 - 40 . 9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADO : ELIZABETH CRISTINA DA SILVA FEITOSA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NAZARENO MESQUITA DA SILVA

ADVOGADO : MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

PROCESSO : RR - 700 / 2006 - 005 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : FLÁVIO MARCELINO DOS ANJOS

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DA SILVA

RECORRIDO(S) : SANTA RITA TRANSPORTES URBANOS E RODOVIÁ-
RIOS LTDA. - SARITUR

ADVOGADO : JORGE LUIZ PIMENTA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 700 / 2006 - 005 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA RITA TRANSPORTES URBANOS E RODOVIÁ-
RIOS LTDA. - SARITUR

ADVOGADO : JORGE LUIZ PIMENTA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO MARCELINO DOS ANJOS

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 758 / 2006 - 033 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA -

UBEC
ADVOGADO : DOMINGOS SÁVIO DE CASTRO ASSIS
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MI-

NAS GERAIS - SINPRO
ADVOGADO : OTÁVIO MOURA VALLE
PROCESSO : RR - 758 / 2006 - 033 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MI-

NAS GERAIS - SINPRO
ADVOGADO : OTÁVIO MOURA VALLE
RECORRIDO(S) : UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA -

UBEC
ADVOGADO : LETÍCIA CHAGAS RIBEIRO DE VASCONCELLOS
PROCESSO : ROAC - 77 / 2007 - 000 - 17 - 00 . 1 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
ADVOGADO : RODRIGO MARIANO TRARBACH
RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR SANTOS
ADVOGADO : SIDNEY FERREIRA SCHREIBER

Brasília, 17 de outubro de 2007.
CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO

Coordenador
<!ID626280-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição Ordinária - 6ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1983 / 1999 - 009 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GLÓRIA NERY DE MENDONÇA

ADVOGADO : JOÃO DE LIMA TEIXEIRA NETO

PROCESSO : RR - 1983 / 1999 - 009 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MARIA GLÓRIA NERY DE MENDONÇA

ADVOGADO : JOÃO DE LIMA TEIXEIRA NETO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

PROCESSO : AIRR - 1418 / 2001 - 024 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ ACKER

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA DO COUTO LOPES ABRAHÃO

ADVOGADO : SONIA BLANCO RAMOS

PROCESSO : RR - 1418 / 2001 - 024 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MÁRCIA DO COUTO LOPES ABRAHÃO

ADVOGADO : SONIA BLANCO RAMOS

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ ACKER

PROCESSO : AIRR - 5633 / 2001 - 481 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GOMES DE LIMA

ADVOGADO : ÉDSON LOPES GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : CARLA BARRETO DE AZEVEDO TEIXEIRA

PROCESSO : RR - 5633 / 2001 - 481 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : CARLA BARRETO DE AZEVEDO TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ GOMES DE LIMA

ADVOGADO : ÉDSON LOPES GONÇALVES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 1177 / 2002 - 341 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.

ADVOGADO : PATRÍCIA MIRANDA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : AGENOR LUDOGERO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : BENEDITO DE PAULA LIMA

PROCESSO : RR - 1177 / 2002 - 341 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : AGENOR LUDOGERO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : BENEDITO DE PAULA LIMA

RECORRIDO(S) : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.

ADVOGADO : PATRÍCIA MIRANDA GUIMARÃES
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PROCESSO : RR - 1751 / 2002 - 022 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESPERANDIR MESSIAS LEANDRO

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS

TRABALHADORES DE LIMPEZA, HIGIENE E

MANUTENÇÃO DOS PORTOS, TERMINAIS PRIVATIVOS

E RETROPORTUÁRIOS EM GERAL DO ESTADO

DO PARANÁ

RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO DOS
PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA

PROCESSO : AIRR - 1751 / 2002 - 022 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS

TRABALHADORES DE LIMPEZA, HIGIENE E

MANUTENÇÃO DOS PORTOS, TERMINAIS PRIVATIVOS

E RETROPORTUÁRIOS EM GERAL DO ESTADO

DO PARANÁ

A G R AVA D O ( S ) : ESPERANDIR MESSIAS LEANDRO

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO DOS
PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA

PROCESSO : AIRR - 2237 / 2002 - 030 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CARMEM PISANELI

ADVOGADO : TAÍS BRUNI GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : AOL BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : RR - 2237 / 2002 - 030 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : AOL BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : CARMEM PISANELI

ADVOGADO : TAÍS BRUNI GUEDES

PROCESSO : AIRR - 6411 / 2002 - 006 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JEFFERSON MENDES DA SILVA

ADVOGADO : ROSANE LOYOLA BASSO

A G R AVA D O ( S ) : VAM - PROJETOS E INSTALAÇÕES DE REDES TELEFÔ-
NICAS LTDA.

ADVOGADO : SARAH MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : JASON SOARES DE ALBERGARIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : RR - 6411 / 2002 - 006 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : JEFFERSON MENDES DA SILVA

ADVOGADO : ROSANE LOYOLA BASSO

RECORRIDO(S) : VAM - PROJETOS E INSTALAÇÕES DE REDES TELEFÔ-
NICAS LTDA.

ADVOGADO : SARAH MARTINS

RECORRIDO(S) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : JASON SOARES DE ALBERGARIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 18188 / 2002 - 015 - 09 - 41 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : MELISSA FERNANDES NISHIYAMA

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA DAMARIS DO PRADO LIMA

ADVOGADO : ANTÔNIO DILSON PICOLO FILHO

PROCESSO : RR - 18188 / 2002 - 015 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ALESSANDRA DAMARIS DO PRADO LIMA

ADVOGADO : ANTÔNIO DILSON PICOLO FILHO

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ

PROCESSO : RR - 26 / 2003 - 035 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO PI-
MENTEL - FUNAP

ADVOGADO : HENRIQUE D'ARAGONA BUZZONI

RECORRIDO(S) : CÍCERO ALVES DE MOURA

ADVOGADO : ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

PROCESSO : AIRR - 26 / 2003 - 035 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO ALVES DE MOURA

ADVOGADO : ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO PI-
MENTEL - FUNAP

ADVOGADO : HENRIQUE D'ARAGONA BUZZONI

PROCESSO : AIRR - 33 / 2003 - 074 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : SIRLEI SANTOS MENDES

ADVOGADO : CHARLES ADRIANO SENSI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO - BANESPA

PROCESSO : RR - 33 / 2003 - 074 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : SIRLEI SANTOS MENDES

ADVOGADO : SÉRGIO ANTÔNIO BASSIT

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : RR - 75 / 2003 - 072 - 15 - 85 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : JOSÉ OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR - 75 / 2003 - 072 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR E RR - 823 / 2003 - 064 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : ELIANDRO LOPES DE SOUSA

ADVOGADO : MAURÍCIO NAHAS BORGES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: UNIVERSO ONLINE LTDA.

ADVOGADO : RENILTON ALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 970 / 2003 - 120 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO BALDUINO DE SOUZA

ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

A G R AVA D O ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

PROCESSO : RR - 970 / 2003 - 120 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : ANTONIO BALDUINO DE SOUZA

ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

PROCESSO : RR - 1233 / 2003 - 461 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : DIOMENES BENEDITO LEONARDI

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

PROCESSO : AIRR - 1233 / 2003 - 461 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : DIOMENES BENEDITO LEONARDI

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1302 / 2003 - 099 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA - GAMA

ADVOGADO : MAURÍCIO MARZOCHI

A G R AVA D O ( S ) : RONILDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : CLÁUDIA AKIKO FERREIRA

PROCESSO : RR - 1302 / 2003 - 099 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : RONILDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : CLÁUDIA AKIKO FERREIRA

RECORRIDO(S) : GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA - GAMA

ADVOGADO : MAURÍCIO MARZOCHI

PROCESSO : AIRR - 1826 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MILTON LEMOS JÚNIOR

ADVOGADO : FELIPE SANTA CRUZ

PROCESSO : RR - 1826 / 2003 - 342 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MILTON LEMOS JÚNIOR

ADVOGADO : FERNANDA DE AGUIAR LOPES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : LUIZ ARMANDO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MURILO CÉZAR REIS BAPTISTA

RECORRIDO(S) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

PROCESSO : RR - 1833 / 2003 - 261 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COMERCIAL ALDA DE DIADEMA LTDA

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOBREGAT

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : ADÉLCIO CARLOS MIOLA

PROCESSO : AIRR - 1833 / 2003 - 261 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : ADÉLCIO CARLOS MIOLA

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL ALDA DE DIADEMA LTDA

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2067 / 2003 - 241 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PROCOME - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE LTDA.

ADVOGADO : DARLAN OLIVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DA COSTA SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ MENDONÇA FILHO

PROCESSO : RR - 2067 / 2003 - 241 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : JORGE DA COSTA SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ MENDONÇA FILHO

RECORRIDO(S) : PROCOME - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE LTDA.

ADVOGADO : DARLAN OLIVEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 2091 / 2003 - 513 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES

ADVOGADO : MEIRE PALLA FONTES

A G R AVA D O ( S ) : J. JÚNIOR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : JOÃO VICENTE CAPOBIANGO

A G R AVA D O ( S ) : MAURO LACERDA FILHO

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA GLÉRIA GNANN

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : SAMI ARAP SOBRINHO

PROCESSO : RR - 2091 / 2003 - 513 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : SANDRA REGINA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : MAURO LACERDA FILHO

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA GLÉRIA GNANN

RECORRIDO(S) : J. JÚNIOR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : JOÃO VICENTE CAPOBIANGO

RECORRIDO(S) : SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES

ADVOGADO : ROSÂNGELA KHATER

PROCESSO : RR - 2772 / 2003 - 465 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ÉLCIO TANADORI SHINZATO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : AIRR - 2772 / 2003 - 465 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : ÉLCIO TANADORI SHINZATO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 8384 / 2003 - 002 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : MARCELO GROPPA

RECORRIDO(S) : ELIZEU FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 8384 / 2003 - 002 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZEU FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : LUIZ OTÁVIO GADOTTI FRANCO
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PROCESSO : AIRR - 143 / 2004 - 064 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS

EM ESCRITÓRIOS DAS EMPRESAS E AGÊNCIAS DE

NAVEGAÇÃO, PROCURADORIAS DE SERVIÇOS MARÍ-
TIMOS,

ASSOCIAÇÕES DE ARMADORES E ATIVIDADES AFINS
DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : JOÃO CARNEVALLI

A G R AVA D O ( S ) : BARCAS S.A. TRANSPORTES MARÍTIMOS

ADVOGADO : EDUARDO DE SANSON

PROCESSO : RR - 143 / 2004 - 064 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BARCAS S.A. TRANSPORTES MARÍTIMOS

ADVOGADO : EDUARDO DE SANSON

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS

EM ESCRITÓRIOS DAS EMPRESAS E AGÊNCIAS DE

NAVEGAÇÃO, PROCURADORIAS DE SERVIÇOS MARÍ-
TIMOS,

ASSOCIAÇÕES DE ARMADORES E ATIVIDADES AFINS
DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : JOÃO CARNEVALLI

PROCESSO : AIRR - 145 / 2004 - 672 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON BIANCHINI

ADVOGADO : WALDOMIRO FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

PROCESSO : RR - 145 / 2004 - 672 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

RECORRIDO(S) : EDSON BIANCHINI

ADVOGADO : WALDOMIRO FERREIRA FILHO

PROCESSO : AIRR - 220 / 2004 - 023 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA SUSANE BALTAZAR DA LUZ

ADVOGADO : DIRCEU JOSÉ SEBBEN

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : HENRIQUE PFEIFER PORTANOVA

PROCESSO : RR - 220 / 2004 - 023 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : HENRIQUE PFEIFER PORTANOVA

RECORRIDO(S) : MÁRCIA SUSANE BALTAZAR DA LUZ

ADVOGADO : DIRCEU JOSÉ SEBBEN

PROCESSO : AIRR - 404 / 2004 - 039 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EDILSON FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - EMOP

PROCESSO : RR - 404 / 2004 - 039 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - EMOP

RECORRIDO(S) : EDILSON FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : RR - 676 / 2004 - 009 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : JOÃO RODRIGUES FRANCO

ADVOGADO : GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO

PROCESSO : AIRR - 676 / 2004 - 009 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RODRIGUES FRANCO

ADVOGADO : GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 690 / 2004 - 101 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍLIA LTDA.

ADVOGADO : ZANEISE FERRARI RIVATO

RECORRIDO(S) : PLINIO MESTRINEL JUNIOR

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO DE MACEDO MARÇAL

PROCESSO : AIRR - 690 / 2004 - 101 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PLINIO MESTRINEL JUNIOR

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO DE MACEDO MARÇAL

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍLIA LTDA.

ADVOGADO : MYRIAN MAGDA LEAL GODINHO

PROCESSO : AIRR - 733 / 2004 - 341 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO APARECIDO BUENO

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVIÇOS
GERAIS LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA MEISTER GUIMARÃES

PROCESSO : RR - 733 / 2004 - 341 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVIÇOS
GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DANIELA ZUCON NOTARIANO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO APARECIDO BUENO

ADVOGADO : IZIDIO FERREIRA SILVA

RECORRIDO(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : ARNALDO JOSÉ PACÍFICO

PROCESSO : AIRR E RR - 766 / 2004 - 074 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSIAS GARCIA

ADVOGADO : JOSÉ QUAGLIO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA AGRÍCOLA ZILLO LORENZETTI

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

PROCESSO : RR - 1289 / 2004 - 036 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO MARTUSCELLI KURY

RECORRIDO(S) : SILVIO GUIMARÃES RODRIGUES

ADVOGADO : VALÉRIA DE SOUZA SANTOS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : ALEXANDRE C.R. DALLA BERNARDINA

PROCESSO : AIRR - 1289 / 2004 - 036 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : LUCIANA DE OLIVEIRA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO GUIMARÃES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CINTIA DE FREITAS GOUVÊA

PROCESSO : AIRR - 1297 / 2004 - 042 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO LEONARDO WEINSCHUTZ

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

PROCESSO : RR - 1297 / 2004 - 042 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ROBERTO LEONARDO WEINSCHUTZ

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

RECORRIDO(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1465 / 2004 - 102 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIA HELENA SANTOS PINTO VICTOR

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : RODOLFO SÍLVIO DE ALMEIDA

PROCESSO : RR - 1465 / 2004 - 102 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : RODOLFO SÍLVIO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : LUCIA HELENA SANTOS PINTO VICTOR

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

PROCESSO : RR - 1644 / 2004 - 131 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CASTELO ENERGÉTICA S.A. - CESA

ADVOGADO : WILMA CHEQUER BOU-HABIB

RECORRIDO(S) : GILEADES ANDRADE ARAÚJO

ADVOGADO : MARCELO SCHIAVINI COSSATI

RECORRIDO(S) : EDEX ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PONTES LOPES CARDOSO

RECORRIDO(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1694 / 2004 - 021 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO S/C LTDA.

ADVOGADO : WESLEN SOUSA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NEIDISLAU MUDESTO ALVES

ADVOGADO : VALDEMAR ALVES ESTEVES

PROCESSO : RR - 1694 / 2004 - 021 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : NEIDISLAU MUDESTO ALVES

ADVOGADO : VALDEMAR ALVES ESTEVES

RECORRIDO(S) : PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO S/C LTDA.

ADVOGADO : WESLEN SOUSA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1780 / 2004 - 026 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURI DOERING

ADVOGADO : RENATA CIRILO

A G R AVA D O ( S ) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : CÉSAR EDUARDO ANDRADE FURUE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : CAETANO APARECIDO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : RR - 1780 / 2004 - 026 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : ADRIANA DE CARVALHO VIEIRA

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : CAETANO APARECIDO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MAURI DOERING

ADVOGADO : GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

PROCESSO : AIRR E RR - 1849 / 2004 - 017 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SANTANA AGRO INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ GUSTAVO DE GIORGIO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CARLITO MENDES DE CARVALHO

ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 1968 / 2004 - 007 - 17 - 40 . 1 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EUNÉSIO MOISÉS TOBIAS

ADVOGADO : JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO SERRANA LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO CANI GAMA

PROCESSO : RR - 1968 / 2004 - 007 - 17 - 00 . 7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO SERRANA LTDA.

ADVOGADO : DÉCIO FREIRE

RECORRIDO(S) : EUNÉSIO MOISÉS TOBIAS

ADVOGADO : JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO

PROCESSO : AIRR - 8720 / 2004 - 002 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : SANDRA CALABRESE SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : NEURI ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : JULIANA MARTINS PEREIRA

PROCESSO : RR - 8720 / 2004 - 002 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : NEURI ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : JULIANA MARTINS PEREIRA

RECORRIDO(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : SANDRA CALABRESE SIMÃO

PROCESSO : AIRR - 345 / 2005 - 322 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MATEUS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO LEAL

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

A G R AVA D O ( S ) : BMS LOGÍSTICA LTDA.

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO T. DE ANDRADE

PROCESSO : RR - 345 / 2005 - 322 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : JOSÉ ROBERTO LEAL

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MATEUS

RECORRIDO(S) : BMS LOGÍSTICA LTDA.

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO T. DE ANDRADE
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PROCESSO : AIRR - 566 / 2005 - 654 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JONAS AMAZONAS BOTELHO

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : RR - 566 / 2005 - 654 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : JONAS AMAZONAS BOTELHO

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 596 / 2005 - 004 - 24 - 40 . 0 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SILVIA CRISTINA CHAVES DONOFRE

ADVOGADO : OCLÉCIO ASSUNÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CENTENÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCESSO : RR - 596 / 2005 - 004 - 24 - 00 . 5 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CENTENÁRIO

ADVOGADO : REGILSON DE MACEDO LUZ

RECORRIDO(S) : SILVIA CRISTINA CHAVES DONOFRE

ADVOGADO : OCLÉCIO ASSUNÇÃO

PROCESSO : AIRR - 666 / 2005 - 012 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIO ROBERTO HARTWIG

A G R AVA D O ( S ) : MARITANA PERIN

ADVOGADO : ANDRÉ ANGELO MASSON

PROCESSO : RR - 666 / 2005 - 012 - 12 - 00 . 5 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MARITANA PERIN

ADVOGADO : FERNANDO DIAS

RECORRIDO(S) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIO ROBERTO HARTWIG

PROCESSO : AIRR - 747 / 2005 - 012 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

A G R AVA D O ( S ) : ODAIR JOSÉ BORGES

ADVOGADO : SEDENIR TAVARES DIAS

PROCESSO : RR - 747 / 2005 - 012 - 12 - 00 . 5 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ODAIR JOSÉ BORGES

ADVOGADO : FERNANDO DIAS

RECORRIDO(S) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

PROCESSO : AIRR - 864 / 2005 - 120 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ODAIR JOSÉ ARCENIO

ADVOGADO : ARLINDO BASSANI

A G R AVA D O ( S ) : AGRO-PECUÁRIA GINO BELLODI LTDA.

ADVOGADO : ROGÉRIO CARÓSIO

PROCESSO : RR - 864 / 2005 - 120 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : AGRO-PECUÁRIA GINO BELLODI LTDA.

ADVOGADO : ROGÉRIO CARÓSIO

RECORRIDO(S) : ODAIR JOSÉ ARCENIO

ADVOGADO : ARLINDO BASSANI

PROCESSO : AIRR - 887 / 2005 - 067 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ABADIA FERNANDES

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCESSO : RR - 887 / 2005 - 067 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : MARIA ABADIA FERNANDES

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 891 / 2005 - 371 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : WAVE EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA.

ADVOGADO : MARIBEL MUCK FELIPETTO

A G R AVA D O ( S ) : LEONILDA TERESINHA PRETTO

ADVOGADO : AMILTON PAULO BONALDO

A G R AVA D O ( S ) : GVD INTERNATIONAL TRADING S.A.

ADVOGADO : RENATO VON MÜHLEN

A G R AVA D O ( S ) : VERKAUFER INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ VICENTE FILIPPON SIECZKOWSKI

PROCESSO : RR - 891 / 2005 - 371 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : VERKAUFER INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : CRISTIANO KALKMANN

RECORRIDO(S) : GVD INTERNATIONAL TRADING S.A.

ADVOGADO : ALINE PIVOTTO BOHN

RECORRIDO(S) : LEONILDA TERESINHA PRETTO

ADVOGADO : AMILTON PAULO BONALDO

RECORRIDO(S) : WAVE EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA.

ADVOGADO : MARIBEL MUCK FELIPETTO

PROCESSO : AIRR - 959 / 2005 - 005 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DENISE BRAGA TORRES

A G R AVA D O ( S ) : IZABEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDRÉIA CEREGATTO GOMES

PROCESSO : RR - 959 / 2005 - 005 - 10 - 00 . 5 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : IZABEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDRÉIA CEREGATTO GOMES

RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DENISE BRAGA TORRES

PROCESSO : AIRR - 995 / 2005 - 071 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : IVO PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : MAURÍCIO ALVES COSTA

PROCESSO : AIRR - 1006 / 2005 - 701 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO JACOBSEN DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : DELONI DA SILVA ALVES

ADVOGADO : LIA ROMANI DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ GUIMARÃES JÚNIOR

PROCESSO : RR - 1006 / 2005 - 701 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : DAIANE FINGER

RECORRENTE(S) : DELONI DA SILVA ALVES

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO JACOBSEN DA ROCHA

PROCESSO : RR - 1084 / 2005 - 014 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

RECORRIDO(S) : IVO ROBERTO MÉRCIO DA SILVEIRA

ADVOGADO : GASPAR PEDRO VIECELI

PROCESSO : AIRR - 1084 / 2005 - 014 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : IVO ROBERTO MÉRCIO DA SILVEIRA

ADVOGADO : GASPAR PEDRO VIECELI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

PROCESSO : AIRR - 1139 / 2005 - 008 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

ADVOGADO : OLAVO RIGON FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARLI APARECIDA DA SILVA DUTRA JUNG

ADVOGADO : ANA PAULA FONTES DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 1139 / 2005 - 008 - 12 - 41 . 6 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

ADVOGADO : SÍLVIO MUND CARREIRÃO

A G R AVA D O ( S ) : MARLI APARECIDA DA SILVA DUTRA JUNG

ADVOGADO : ANA PAULA FONTES DE ANDRADE

PROCESSO : RR - 1139 / 2005 - 008 - 12 - 00 . 9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
RECORRENTE(S) : MARLI APARECIDA DA SILVA DUTRA JUNG
ADVOGADO : ANA PAULA FONTES DE ANDRADE
RECORRIDO(S) : SADIA S.A.
ADVOGADO : OLAVO RIGON FILHO
PROCESSO : AIRR - 1288 / 2005 - 058 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : LUA NOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS LTDA.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO APARECIDO ALVES
ADVOGADO : RICARDO FRANCISCO LOPES
PROCESSO : RR - 1288 / 2005 - 058 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : LUCIANO APARECIDO ALVES
ADVOGADO : RICARDO FRANCISCO LOPES
RECORRIDO(S) : LUA NOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS LTDA.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
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PROCESSO : RR - 1361 / 2005 - 015 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ODÉCIO TEN CATEN

ADVOGADO : GASPAR PEDRO VIECELI

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE FENILLI DE MIRANDA

PROCESSO : AIRR - 1361 / 2005 - 015 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TIAGO DE FREITAS LIMA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ODÉCIO TEN CATEN

ADVOGADO : GASPAR PEDRO VIECELI

PROCESSO : RR - 1402 / 2005 - 025 - 03 - 00 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : DANIEL MONKEN BARCELOS DAMASCENO

ADVOGADO : GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO LOPES

RECORRIDO(S) : ARIBA AERO TÁXI LTDA.

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MOTTA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1402 / 2005 - 025 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ARIBA AERO TÁXI LTDA.

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MOTTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL MONKEN BARCELOS DAMASCENO

ADVOGADO : GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO LOPES

PROCESSO : RR - 1473 / 2005 - 303 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : HOLCIM BRASIL S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : VALDIR HELEOTERIO DOS SANTOS

ADVOGADO : IVO HARRY CELLI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ENGEMIX S.A.

ADVOGADO : FABÍOLA BUNGENSTAB LAVINICKI

PROCESSO : AIRR - 1473 / 2005 - 303 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR HELEOTERIO DOS SANTOS

ADVOGADO : IVO HARRY CELLI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ENGEMIX S.A.

ADVOGADO : FABÍOLA BUNGENSTAB LAVINICKI

A G R AVA D O ( S ) : HOLCIM BRASIL S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR - 1730 / 2005 - 036 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO
DOS CORRETORES DE SEGUROS DE BLUMENAU - CRE-
DICOR

ADVOGADO : MAURÍCIO ALESSANDRO VOOS

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA ASTOLF HAERTEL

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LUZZOLI FERREIRA

PROCESSO : RR - 1730 / 2005 - 036 - 12 - 00 . 5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ALESSANDRA ASTOLF HAERTEL

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LUZZOLI FERREIRA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO
DOS CORRETORES DE SEGUROS DE BLUMENAU - CRE-
DICOR

ADVOGADO : MAURÍCIO ALESSANDRO VOOS

PROCESSO : RR - 1763 / 2005 - 122 - 06 - 00 . 3 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : GERALDO ADEMAR DE OLIVEIRA JÚNIOR

ADVOGADO : TEREZINHA ALVES DE OLIVEIRA COSTA

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIAS REUNIDAS RAYMUNDO DA FONTE S.A.

ADVOGADO : CLEVES MOREIRA CRUZ CAMILO DE SOUZA
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PROCESSO : AIRR - 1763 / 2005 - 122 - 06 - 40 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS REUNIDAS RAYMUNDO DA FONTE S.A.

ADVOGADO : CLEVES MOREIRA CRUZ CAMILO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ADEMAR DE OLIVEIRA JÚNIOR

ADVOGADO : TEREZINHA ALVES DE OLIVEIRA COSTA

PROCESSO : AIRR - 2217 / 2005 - 003 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SALVA - SERVIÇOS MÉDICOS DE EMERGÊNCIA S/C
LT D A . 

ADVOGADO : LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA

A G R AVA D O ( S ) : VIVIAN KÁTIA LEZAN KOWALCZUK

ADVOGADO : ROCHELI SILVEIRA

PROCESSO : RR - 2217 / 2005 - 003 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : VIVIAN KÁTIA LEZAN KOWALCZUK

ADVOGADO : PATRÍCIA TOSTES POLI

RECORRIDO(S) : SALVA - SERVIÇOS MÉDICOS DE EMERGÊNCIA S/C
LT D A . 

ADVOGADO : LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA

PROCESSO : RR - 3604 / 2005 - 027 - 12 - 00 . 4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : DONIZETE MEDEIROS PRUDÊNCIO

ADVOGADO : JOEL CORRÊA DA ROSA

RECORRIDO(S) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 3604 / 2005 - 027 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : DONIZETE MEDEIROS PRUDÊNCIO

ADVOGADO : JOEL CORRÊA DA ROSA

PROCESSO : AIRR - 4812 / 2005 - 008 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LAELSO TOMÀS DOS SANTOS

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : CEDIP - CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO
PARANÁ LTDA.

ADVOGADO : LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

PROCESSO : RR - 4812 / 2005 - 008 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CEDIP - CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO
PARANÁ LTDA.

ADVOGADO : LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

RECORRIDO(S) : LAELSO TOMÀS DOS SANTOS

ADVOGADO : NILTON CORREIA

PROCESSO : RR - 5270 / 2005 - 050 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE SÃO FRAN-
CISCO DO SUL - OGMO/SFS

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERREIRA

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARLON PACHECO

RECORRIDO(S) : JOEL DOS SANTOS TAVARES

ADVOGADO : RAUDINEZ ANDRETE

PROCESSO : AIRR - 5270 / 2005 - 050 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL DOS SANTOS TAVARES

ADVOGADO : RAUDINEZ ANDRETE

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE SÃO FRAN-
CISCO DO SUL - OGMO/SFS

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 5270 / 2005 - 050 - 12 - 41 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARLON PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE SÃO FRAN-
CISCO DO SUL - OGMO/SFS

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERREIRA

PROCESSO : RR - 9194 / 2005 - 001 - 12 - 00 . 2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : NATANAEL THOMASELLI

ADVOGADO : REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

PROCESSO : AIRR - 9194 / 2005 - 001 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ANDRÉA CRISTINE MARTINS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : NATANAEL THOMASELLI

ADVOGADO : REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

PROCESSO : RR - 11967 / 2005 - 002 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DIEGO LENZI REYES ROMERO

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO DA COSTA ROSA

ADVOGADO : JOSÉ LÚCIO GLOMB

PROCESSO : AIRR - 11967 / 2005 - 002 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO DA COSTA ROSA

ADVOGADO : PÉRICLES PESSOA SALAZAR FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DIEGO LENZI REYES ROMERO

PROCESSO : AIRR E RR - 18075 / 2005 - 652 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: LUIZ RODOLPHO VIEIRA DE BARROS

ADVOGADO : IRACI DA SILVA BORGES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

PROCESSO : AIRR E RR - 4 / 2006 - 075 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ CARLOS LEONEL PRADO

ADVOGADO : JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : AIRR E RR - 25 / 2006 - 075 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ CLARET DE MELO

ADVOGADO : JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : AIRR E RR - 30 / 2006 - 075 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MOACIR FRANZONI

ADVOGADO : JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : AIRR E RR - 142 / 2006 - 060 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CARLOS ALBERTO SIQUEIRA RABELO

ADVOGADO : JÚLIO MAGALHÃES PIRES DUARTE

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

PROCESSO : AIRR - 282 / 2006 - 010 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DALILA APARECIDA VOIGT MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : ÁGUIDA IGNEZ

ADVOGADO : NELSON RAMOS KÜSTER

PROCESSO : RR - 282 / 2006 - 010 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ÁGUIDA IGNEZ

ADVOGADO : NELSON RAMOS KÜSTER

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DALILA APARECIDA VOIGT MIRANDA

PROCESSO : RR - 321 / 2006 - 009 - 06 - 00 . 2 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : LUDMILA MENELAU LINS E SILVA

RECORRIDO(S) : MARGARIDA MARIA MACIEL DE PAULA

ADVOGADO : ESTHER LANCRY

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ADRIANO FARIAS FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 321 / 2006 - 009 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ADRIANO FARIAS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDA MARIA MACIEL DE PAULA

ADVOGADO : ESTHER LANCRY

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : EMIR MENEZES DE FREITAS JÚNIOR

PROCESSO : RR - 345 / 2006 - 014 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MARLENE DONATO BONIFÁCIO

ADVOGADO : FERNANDA DE MAGALHÃES COUTO VIANA

RECORRIDO(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZON-
TE

ADVOGADO : NEUZILENE GALVÃO CAMPOS

RECORRIDO(S) : CARMEM LÚCIA GONÇALVES

ADVOGADO : FERNANDA DE MAGALHÃES COUTO VIANA

PROCESSO : AIRR - 345 / 2006 - 014 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZON-
TE

ADVOGADO : NEUZILENE GALVÃO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE DONATO BONIFÁCIO

ADVOGADO : FERNANDA DE MAGALHÃES COUTO VIANA

A G R AVA D O ( S ) : CARMEM LÚCIA GONÇALVES

ADVOGADO : FERNANDA DE MAGALHÃES COUTO VIANA

PROCESSO : AIRR E RR - 347 / 2006 - 023 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : EDSON DE ALMEIDA MACEDO

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: TRANSEGURO - BH TRANSPORTES DE VALORES E VI-
GILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉA BESSONE GUIMARÃES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS

ADVOGADO : JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO

PROCESSO : RR - 353 / 2006 - 050 - 12 - 00 . 4 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE SÃO FRAN-
CISCO DO SUL - OGMO/SFS

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERREIRA

RECORRIDO(S) : ROBERTO CÉSAR DA SILVA

ADVOGADO : RAUDINEZ ANDRETE

PROCESSO : AIRR - 353 / 2006 - 050 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO CÉSAR DA SILVA

ADVOGADO : RAUDINEZ ANDRETE

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE SÃO FRAN-
CISCO DO SUL - OGMO/SFS

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 356 / 2006 - 056 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PH TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ALÉSSIO FRANCISCO DE SOUZA SALOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA LOURENÇO BARBOSA DA COSTA

ADVOGADO : JULIANA RODRIGUES DE MORAIS

PROCESSO : RR - 356 / 2006 - 056 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : TEREZINHA LOURENÇO BARBOSA DA COSTA

ADVOGADO : JULIANA RODRIGUES DE MORAIS

RECORRIDO(S) : PH TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ALÉSSIO FRANCISCO DE SOUZA SALOMÉ

PROCESSO : RR - 369 / 2006 - 033 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ACESITA S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARTINHO

ADVOGADO : HAMILTON ROQUE MIRANDA PIRES

RECORRIDO(S) : SOBREMETAL RECUPERAÇÃO DE METAIS LTDA.

ADVOGADO : DARIO DE FARIA TAVARES NETO

PROCESSO : AIRR - 369 / 2006 - 033 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SOBREMETAL RECUPERAÇÃO DE METAIS LTDA.

ADVOGADO : DARIO DE FARIA TAVARES NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARTINHO

ADVOGADO : HAMILTON ROQUE MIRANDA PIRES

A G R AVA D O ( S ) : ACESITA S.A.

ADVOGADO : FLÁVIA ALMEIDA RIBEIRO



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 2007 1 11 6 1 ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR - 377 / 2006 - 114 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIA SANTORO DE SOUSA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO DRUMOND CARDOSO

ADVOGADO : MAURO LÚCIO SABINO SILVA

PROCESSO : RR - 377 / 2006 - 114 - 03 - 00 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ADRIANO DRUMOND CARDOSO

ADVOGADO : MAURO LÚCIO SABINO SILVA

RECORRIDO(S) : NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIA SANTORO DE SOUSA LIMA

PROCESSO : AIRR - 475 / 2006 - 111 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ROBERTA RIBEIRO ALEXANDRE

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO BRAGA FORTES

ADVOGADO : NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

PROCESSO : RR - 475 / 2006 - 111 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO BRAGA FORTES

ADVOGADO : NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

RECORRIDO(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ROBERTA RIBEIRO ALEXANDRE

PROCESSO : RR - 616 / 2006 - 020 - 03 - 00 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : LUIZ ERIC GOLLOP

ADVOGADO : LAIR RENNÓ DE FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA RAMOS ESTEVES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 616 / 2006 - 020 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA RAMOS ESTEVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ERIC GOLLOP

ADVOGADO : LAIR RENNÓ DE FIGUEIREDO

PROCESSO : RR - 836 / 2006 - 099 - 03 - 00 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALADARES - SINT-
TRO/GV

ADVOGADO : EDSON PEIXOTO SAMPAIO

RECORRIDO(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

PROCESSO : AIRR - 836 / 2006 - 099 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALADARES - SINT-
TRO/GV

ADVOGADO : EDSON PEIXOTO SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 1915 / 2006 - 139 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ZÉLIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO : ROGÉRIO NETTO ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : TATIANA DE MELLO FONSECA

PROCESSO : RR - 1915 / 2006 - 139 - 03 - 00 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : TATIANA DE MELLO FONSECA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO : ROGÉRIO NETTO ANDRADE

RECORRIDO(S) : ZÉLIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

PROCESSO : AIRR - 2309 / 2006 - 139 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TIM NORDESTE S.A.

ADVOGADO : ROBERTA GUIMARÃES BOSON

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : JULLIANNE APARECIDA DE OLIVEIRA ALBINO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : A & C CENTRO DE CONTATOS LTDA.

PROCESSO : RR - 2309 / 2006 - 139 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : A & C CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO : JOÃO LUIZ JUNTOLLI

RECORRIDO(S) : TIM NORDESTE S.A.

ADVOGADO : ROBERTA GUIMARÃES BOSON

RECORRIDO(S) : ADRIANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : JULLIANNE APARECIDA DE OLIVEIRA ALBINO SILVA

PROCESSO : ROAC - 4 / 2007 - 000 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : VANDERLEI GODOY PIRES

ADVOGADO : CLAUDINEI BALTAZAR

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM

ADVOGADO : NEI CALDERON

PROCESSO : ROAC - 59 / 2007 - 000 - 12 - 00 . 7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : DAVI MARTINS

ADVOGADO : FELIPE BORGES PAES E LIMA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

PROCESSO : RR - 1336 / 2001 - 322 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MARTINI MEAT S.A. ARMAZÉNS GERAIS

ADVOGADO : LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS TRA-
BALHADORES AUTONOMOS DE PARANAGUÁ LTDA. -
UNITRAB

RECORRIDO(S) : MOACIR DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

PROCESSO : AIRR - 1336 / 2001 - 322 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MOACIR DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS TRA-
BALHADORES AUTONOMOS DE PARANAGUÁ LTDA. -
UNITRAB

A G R AVA D O ( S ) : MARTINI MEAT S.A. ARMAZÉNS GERAIS

ADVOGADO : LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

PROCESSO : RR - 2473 / 2001 - 046 - 02 - 85 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARCOS GUILHERME GRAMUGLIA

ADVOGADO : LEANDRO MELONI

PROCESSO : AIRR - 2473 / 2001 - 046 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS GUILHERME GRAMUGLIA

ADVOGADO : ALMIR DA SILVA GÓES

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 816 / 2002 - 481 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARÍTIMA PETRÓLEO E ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : ALAYR GERALDO PARREIROS FILHO

ADVOGADO : JAIR RAIMUNDO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PRIDE DO BRASIL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : RR - 816 / 2002 - 481 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ALAYR GERALDO PARREIROS FILHO

ADVOGADO : JAIR RAIMUNDO VIEIRA

RECORRIDO(S) : PRIDE DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JULIANA V. MESQUITA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : MARÍTIMA PETRÓLEO E ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA

PROCESSO : AIRR - 927 / 2002 - 083 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LG. PHILIPS DISPLAYS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : GERALDO BARALDI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARCELO MENEZES

PROCESSO : RR - 927 / 2002 - 083 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ALBERTO ALBIERO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LG. PHILIPS DISPLAYS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : GERALDO BARALDI JÚNIOR

PROCESSO : RR - 1049 / 2002 - 670 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BOTICA COMERCIAL FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADO : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA

RECORRIDO(S) : ROSANE CRISTINA MUELLER TEIXEIRA

ADVOGADO : MARCOS WILSON SILVA

PROCESSO : AIRR - 1049 / 2002 - 670 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANE CRISTINA MUELLER TEIXEIRA

ADVOGADO : MARCOS WILSON SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BOTICA COMERCIAL FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADO : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA

PROCESSO : RR - 1165 / 2002 - 322 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : WILTON MATTOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO - DE - OBRA DO SER-
VIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : FERNANDA TORRENS FONTOURA

RECORRIDO(S) : ROCHA TOP TERMINAIS E OPERADORES PORTUÁRIOS
LT D A . 

ADVOGADO : IWERSON LUIZ WRONSKI

<!ID626281-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição Ordinária - 7ª Turma.

PROCESSO : RR - 2242 / 1997 - 046 - 01 - 00 . 1 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MÁRCIO LEONE BISPO

ADVOGADO : PATRÍCIA AVALONE VIANNA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA -
CASA DE SAÚDE SÃO JOSÉ

ADVOGADO : PATRÍCIA LIMA GUIMARÃES VERLY

PROCESSO : AIRR - 2242 / 1997 - 046 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA -
CASA DE SAÚDE SÃO JOSÉ

ADVOGADO : PATRÍCIA LIMA GUIMARÃES VERLY

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO LEONE BISPO

ADVOGADO : MARCELO COSTA VIANNA

PROCESSO : RR - 2907 / 1997 - 241 - 01 - 00 . 1 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : CÁTIA REGINA SISTON SANTOS

RECORRIDO(S) : FLÁVIO EDUARDO SILVEIRA DA CUNHA

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA

PROCESSO : AIRR - 2907 / 1997 - 241 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO EDUARDO SILVEIRA DA CUNHA

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : CÁTIA REGINA SISTON SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1035 / 2000 - 341 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : JOSÉ JÚLIO MOURÃO GUEDES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SANTOS DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : BENEDITO DE PAULA LIMA

PROCESSO : RR - 1035 / 2000 - 341 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PAULO SANTOS DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : BENEDITO DE PAULA LIMA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : EYMARD DUARTE TIBÃES

PROCESSO : AIRR - 1262 / 2001 - 024 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS JOSÉ BRAGANÇA DA SILVA

ADVOGADO : MÔNICA CARVALHO DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

ADVOGADO : MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

PROCESSO : RR - 1262 / 2001 - 024 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

ADVOGADO : MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

RECORRIDO(S) : LUÍS JOSÉ BRAGANÇA DA SILVA

ADVOGADO : MÔNICA CARVALHO DE AGUIAR
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PROCESSO : AIRR - 1165 / 2002 - 322 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROCHA TOP TERMINAIS E OPERADORES PORTUÁRIOS
LT D A . 

ADVOGADO : IWERSON LUIZ WRONSKI

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO - DE - OBRA DO SER-
VIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : JACQUELINE ANDRÉA WENDPAP

A G R AVA D O ( S ) : WILTON MATTOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO

PROCESSO : AIRR - 1165 / 2002 - 322 - 09 - 41 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO - DE - OBRA DO SER-
VIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : FERNANDA TORRENS FONTOURA

A G R AVA D O ( S ) : ROCHA TOP TERMINAIS E OPERADORES PORTUÁRIOS
LT D A . 

ADVOGADO : IWERSON LUIZ WRONSKI

A G R AVA D O ( S ) : WILTON MATTOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO

PROCESSO : RR - 1447 / 2002 - 012 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOUBERT ARAÚJO MARTINS

ADVOGADO : PAULO RUBENS SOUZA MÁXIMO FILHO

RECORRIDO(S) : CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO

ADVOGADO : VINÍCIUS BERNANOS

PROCESSO : AIRR - 1447 / 2002 - 012 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO

ADVOGADO : VINÍCIUS BERNANOS

A G R AVA D O ( S ) : JOUBERT ARAÚJO MARTINS

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MARQUES DOS REIS

PROCESSO : RR - 1578 / 2002 - 022 - 05 - 00 . 3 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : MILTON MELO MASCARENHAS

RECORRIDO(S) : VANDA MARIA ROCHA LOPES

ADVOGADO : PEDRO CÉSAR SERAPHIM PITANGA

PROCESSO : AIRR - 1578 / 2002 - 022 - 05 - 40 . 8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : VANDA MARIA ROCHA LOPES

ADVOGADO : PEDRO CÉSAR SERAPHIM PITANGA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : THIAGO GUERREIRO PINTO

PROCESSO : RR - 1764 / 2002 - 002 - 17 - 00 . 2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO -
CESAN

ADVOGADO : STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

RECORRIDO(S) : RONALDO ROGÉRIO FERNANDES OLIVEIRA

ADVOGADO : LORENA MELO OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1764 / 2002 - 002 - 17 - 40 . 7 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO ROGÉRIO FERNANDES OLIVEIRA

ADVOGADO : LORENA MELO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO -
CESAN

ADVOGADO : WILMA CHEQUER BOU-HABIB

PROCESSO : AIRR E RR - 193 / 2003 - 075 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ODAIR PAIVA BRANQUINHO

ADVOGADO : IÊDA MARIA MARTINELI SIMONASSI

PROCESSO : AIRR E RR - 365 / 2003 - 074 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: VICENTE APARECIDO TORTORA

ADVOGADO : JOSÉ QUAGLIO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA AGRÍCOLA ZILLO LORENZETTI

ADVOGADO : REGIANE ELISE ANDREUCCI MARTINS BONILHA

PROCESSO : AIRR - 756 / 2003 - 202 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JEAN MOREIRA LEAL

ADVOGADO : MORGADO INÁCIO FELIPE GUTIERREZ ASSUMPÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ VICENTE FILIPPON SIECZKOWSKI

PROCESSO : RR - 756 / 2003 - 202 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : WILMAR SOUZA FILHO

RECORRIDO(S) : JEAN MOREIRA LEAL

ADVOGADO : MORGADO INÁCIO FELIPE GUTIERREZ ASSUMPÇÃO

PROCESSO : AIRR - 795 / 2003 - 013 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA PAUPITZ GIOPPO

ADVOGADO : VIVIANE F. PRUDÊNCIO DE CAMPOS LOBO

PROCESSO : RR - 795 / 2003 - 013 - 12 - 00 . 8 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : TÂNIA PAUPITZ GIOPPO

ADVOGADO : VIVIANE F. PRUDÊNCIO DE CAMPOS LOBO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

PROCESSO : AIRR - 841 / 2003 - 010 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : CRISTIANE DA SILVA DORNELES

A G R AVA D O ( S ) : TRAJANO ALENDE RIBEIRO

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

PROCESSO : RR - 841 / 2003 - 010 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : TRAJANO ALENDE RIBEIRO

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : CRISTIANE DA SILVA DORNELES

PROCESSO : AIRR - 841 / 2003 - 010 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : CRISTIANE DA SILVA DORNELES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : TRAJANO ALENDE RIBEIRO

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

PROCESSO : RR - 1031 / 2003 - 096 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : CASSIO ROGÉRIO BRITO SALLES

ADVOGADO : WILSON ANTONIO PINCINATO

PROCESSO : AIRR - 1031 / 2003 - 096 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : CASSIO ROGÉRIO BRITO SALLES

ADVOGADO : WILSON ANTONIO PINCINATO

PROCESSO : AIRR E RR - 1415 / 2003 - 044 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: RAIMUNDO MARTINS

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 1875 / 2003 - 022 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO FRANÇA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RODRIMAR S.A. - AGENTE E COMISSARIA

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : RENATA ALVES PEREIRA WOSNY

PROCESSO : RR - 1875 / 2003 - 022 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : RODRIMAR S.A. - AGENTE E COMISSARIA

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERREIRA

RECORRENTE(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA STOROZ

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO FRANÇA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

PROCESSO : AIRR - 1914 / 2003 - 008 - 17 - 40 . 1 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CASTRO & CEVIDANES ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIMENTEL UGGERE

A G R AVA D O ( S ) : ÉRICA VERVLOET

ADVOGADO : LEANDRO POMPERMAYER FARIAS

PROCESSO : RR - 1914 / 2003 - 008 - 17 - 00 . 7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : ÉRICA VERVLOET

ADVOGADO : JOSÉ HILDO SARCINELLI GARCIA

RECORRIDO(S) : CASTRO & CEVIDANES ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIMENTEL UGGERE

PROCESSO : RR - 2040 / 2003 - 465 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AFONSO LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2040 / 2003 - 465 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 2097 / 2003 - 075 - 02 - 01 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : JOSÉ CÍCERO ALVES

ADVOGADO : JOÃO ALBERTO NALDONI

RECORRENTE(S) : ARC TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ARTHUR ALARCON SAMPAIO

RECORRIDO(S) : ARCLAN SERVIÇOS, TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DANIEL GONÇALVES BAPTISTA

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A - SPTRANS

ADVOGADO : LUCIANO JOSÉ DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2097 / 2003 - 075 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ARCLAN SERVIÇOS, TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DANIEL GONÇALVES BAPTISTA

A G R AVA D O ( S ) : ARC TRANSPORTES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A - SPTRANS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÍCERO ALVES

ADVOGADO : JOÃO ALBERTO NALDONI

PROCESSO : RR - 2643 / 2003 - 341 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : WILSON RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO AGUIAR

RECORRIDO(S) : CSN CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

PROCESSO : AIRR - 2643 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : WILSON RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO AGUIAR

PROCESSO : AIRR - 11390 / 2003 - 012 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : FLÁVIO CARDOSO GAMA

A G R AVA D O ( S ) : ADIR DE FARIA

ADVOGADO : JOELCIO FLAVIANO NIELS

PROCESSO : RR - 11390 / 2003 - 012 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : ADIR DE FARIA

ADVOGADO : JOELCIO FLAVIANO NIELS

RECORRIDO(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : FLÁVIO CARDOSO GAMA
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PROCESSO : RR - 16 / 2004 - 071 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ARCLAN - SERVIÇOS, TRANSPORTES E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DANIEL GONÇALVES BAPTISTA

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO(S) : MÁRCIO FREIRIA DE MIRANDA

ADVOGADO : JOÃO ALBERTO NALDONI

RECORRIDO(S) : ARC TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ARTHUR ALARCON SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 16 / 2004 - 071 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ARC TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ARTHUR ALARCON SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO FREIRIA DE MIRANDA

ADVOGADO : JOÃO ALBERTO NALDONI

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : ARCLAN - SERVIÇOS, TRANSPORTES E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : VINICIUS POYARES BAPTISTA

PROCESSO : RR - 77 / 2004 - 253 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USI-
MINAS

ADVOGADO : IVAN PRATES

RECORRIDO(S) : ABEL RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

PROCESSO : AIRR - 77 / 2004 - 253 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ABEL RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

A G R AVA D O ( S ) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USI-
MINAS

ADVOGADO : IVAN PRATES

PROCESSO : RR - 176 / 2004 - 018 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : DINAIR OLIVEIRA

ADVOGADO : AIRTON TADEU FORBRIG

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA GAÚCHA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.
- PORTSERV

ADVOGADO : LEONARDO VIANNA METELLO JACOB

PROCESSO : AIRR - 176 / 2004 - 018 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : DINAIR OLIVEIRA

ADVOGADO : LEÔNIDAS COLLA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA GAÚCHA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.
- PORTSERV

ADVOGADO : ANDRÉ FELKL SENGER

PROCESSO : RR - 282 / 2004 - 101 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TOURING CLUB DO BRASIL

ADVOGADO : THANIA MARIA DUARTE E SILVA

RECORRIDO(S) : PAULO RICARDO ALVES MOREIRA

ADVOGADO : ROGÉRIO DAMIN

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO : AIRR - 282 / 2004 - 101 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO ALVES MOREIRA

ADVOGADO : ROGÉRIO DAMIN

A G R AVA D O ( S ) : TOURING CLUB DO BRASIL

ADVOGADO : THANIA MARIA DUARTE E SILVA

PROCESSO : AIRR - 385 / 2004 - 141 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MICHEL SANTOS GEBER

ADVOGADO : ELIAS ANTONIO GARBIN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDES DE MARTINO

PROCESSO : RR - 385 / 2004 - 141 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDES DE MARTINO

RECORRIDO(S) : MICHEL SANTOS GEBER

ADVOGADO : ELIAS ANTONIO GARBIN

PROCESSO : AIRR - 639 / 2004 - 001 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : VIVIANE LIMA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : SE TREINAMENTO E CONSULTORIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ASCENDE - ASSESSORIA, CONSULTORIA E PROJETOS

A G R AVA D O ( S ) : DIEGE - MG SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDUARDO MARCONDES DOS SANTOS

ADVOGADO : ABELARDO FLÔRES

A G R AVA D O ( S ) : CCO - ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DE FIGUEIREDO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TRH SERVIÇOS E RECURSOS HUMANOS LTDA.

PROCESSO : RR - 639 / 2004 - 001 - 03 - 00 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : JOSÉ EDUARDO MARCONDES DOS SANTOS

ADVOGADO : REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO CABRAL GONDIM

RECORRIDO(S) : CCO - ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DE FIGUEIREDO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SE TREINAMENTO E CONSULTORIA LTDA.

RECORRIDO(S) : ASCENDE - ASSESSORIA, CONSULTORIA E PROJETOS

RECORRIDO(S) : DIEGE - MG SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : SIMONE SEIXLACK VALADARES

RECORRIDO(S) : TRH SERVIÇOS E RECURSOS HUMANOS LTDA.

PROCESSO : RR - 731 / 2004 - 401 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : UNICRED - COOPERATIVA

DE ECONÔMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS

E DEMAIS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR DA

ÁREA DA SAÚDE DA REGIÃO NORDESTE DO

RS LTDA.

ADVOGADO : ANDERSSON VIRGINIO DALL' AGNOL

RECORRIDO(S) : GABRIEL DOSSIN

ADVOGADO : EYDER LINI

PROCESSO : AIRR - 731 / 2004 - 401 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : GABRIEL DOSSIN

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : UNICRED - COOPERATIVA

DE ECONÔMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS

E DEMAIS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR DA

ÁREA DA SAÚDE DA REGIÃO NORDESTE DO

RS LTDA.

ADVOGADO : BIANCA GALANT BORGES

PROCESSO : AIRR - 790 / 2004 - 654 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDEMIR TIBÚRCIO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ NAZARENO GOULART

A G R AVA D O ( S ) : IDEAL STANDARD WABCO TRANE INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : VERIDIANA MARQUES MOSERLE

A G R AVA D O ( S ) : BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA.

PROCESSO : RR - 790 / 2004 - 654 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : IDEAL STANDARD WABCO TRANE INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : VERIDIANA MARQUES MOSERLE

RECORRIDO(S) : CLAUDEMIR TIBÚRCIO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ NAZARENO GOULART

RECORRIDO(S) : BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA.

PROCESSO : RR - 938 / 2004 - 012 - 05 - 00 . 4 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : ÊNIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BA-
HIA - COELBA

ADVOGADO : MILTON CORREIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 938 / 2004 - 012 - 05 - 40 . 9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BA-
HIA - COELBA

ADVOGADO : MILTON CORREIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ÊNIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : BRUNO DE ALMEIDA MAIA

PROCESSO : AIRR - 945 / 2004 - 008 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

PROCESSO : RR - 945 / 2004 - 008 - 05 - 00 . 7 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : ESTADO DA BAHIA

PROCESSO : RR - 1384 / 2004 - 322 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ACIOL GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO

RECORRIDO(S) : AGÊNCIA MARÍTIMA CARGONAVE LTDA.

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA STOROZ

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : RENATA ALVES PEREIRA WOSNY

PROCESSO : AIRR - 1384 / 2004 - 322 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : RENATA ALVES PEREIRA WOSNY

A G R AVA D O ( S ) : ACIOL GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO

A G R AVA D O ( S ) : AGÊNCIA MARÍTIMA CARGONAVE LTDA.

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA STOROZ

PROCESSO : AIRR - 1442 / 2004 - 113 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : NEUZA NISHIWAKI

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCESSO : RR - 1442 / 2004 - 113 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : NEUZA NISHIWAKI

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

PROCESSO : RR - 1581 / 2004 - 113 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : IVONE MENOSSI VIGÁRIO

RECORRIDO(S) : RENATO GIROTO

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 1581 / 2004 - 113 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO GIROTO

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : WAGNER MONZATTO DE CASTRO

PROCESSO : AIRR - 1754 / 2004 - 017 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : RENATA NICOLETTI MORENO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : WANDA LÚCIA KERBAUY

ADVOGADO : AUTHARIS ABRÃO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : EUCÁRIO CALDAS REBOUÇAS

PROCESSO : RR - 1754 / 2004 - 017 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : EUCÁRIO CALDAS REBOUÇAS

RECORRIDO(S) : WANDA LÚCIA KERBAUY

ADVOGADO : AUTHARIS ABRÃO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : RENATA NICOLETTI MORENO MARTINS

PROCESSO : RR - 1919 / 2004 - 071 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

RECORRIDO(S) : TEREZINHA PICOLOTO

ADVOGADO : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 1919 / 2004 - 071 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TEREZINHA PICOLOTO

ADVOGADO : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO
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PROCESSO : AIRR - 2243 / 2004 - 078 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ÁUREA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : CARLA ALESSANDRA MENIGHINI

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ALVES NUNES

ADVOGADO : OSMAR CONCEIÇÃO DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO BARROS GUEDES NEVES DA SILVA

PROCESSO : RR - 2243 / 2004 - 078 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : MARLI BUOSE RABELO

RECORRIDO(S) : ÁUREA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : CARLA ALESSANDRA MENIGHINI

RECORRIDO(S) : GERALDO ALVES NUNES

ADVOGADO : WLADEMIR GARCIA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDEZ LEITE CÉSAR

PROCESSO : RR - 2436 / 2004 - 049 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MIGUEL MENDES DA SILVA

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2436 / 2004 - 049 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : EVERTON MIETTO CANALLE

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL MENDES DA SILVA

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

PROCESSO : AIRR - 2769 / 2004 - 031 - 12 - 40 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ -
U N I VA L I 

ADVOGADO : RODRIGO S. SALGUEIRO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO ROSA

ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : RR - 2769 / 2004 - 031 - 12 - 00 . 7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : LUCIANO ROSA

ADVOGADO : FABIANO AYRES D'AVILA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ -
U N I VA L I 

ADVOGADO : RODRIGO S. SALGUEIRO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 17791 / 2004 - 007 - 09 - 41 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ALBERTO DE CASTRO

ADVOGADO : JOSÉ LÚCIO GLOMB

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : SÍLVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI

PROCESSO : RR - 17791 / 2004 - 007 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : SÍLVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI

RECORRIDO(S) : LUIZ ALBERTO DE CASTRO

ADVOGADO : JOSÉ LÚCIO GLOMB

PROCESSO : AIRR - 57 / 2005 - 001 - 22 - 40 . 2 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RICARDO MARTINS VILARINHO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR DE LIMA PEREIRA

ADVOGADO : JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : LUCIMARA MORAIS LIMA

PROCESSO : RR - 57 / 2005 - 001 - 22 - 00 . 8 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : CLEITON LEITE DE LOIOLA

RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉSAR DE LIMA PEREIRA

ADVOGADO : LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RICARDO MARTINS VILARINHO

PROCESSO : RR - 141 / 2005 - 010 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : ILMA CRISTINA TORRES NETTO

RECORRIDO(S) : CRISTINE GONÇALVES DE ANDRADES

ADVOGADO : NÁDIA TURRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

PROCESSO : AIRR - 141 / 2005 - 010 - 04 - 41 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CRISTINE GONÇALVES DE ANDRADES
ADVOGADO : NÁDIA TURRA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : PATRÍCIA PIRES MORAES
A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.
ADVOGADO : FREDERICO AZAMBUJA LACERDA
PROCESSO : RR - 284 / 2005 - 026 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-

PA R 
ADVOGADO : ROSALDO JORGE DE ANDRADE
RECORRIDO(S) : GISELDA GLASA BARBALHO ZANETTI
ADVOGADO : NUREDIN AHMAD ALLAN

PROCESSO : AIRR - 519 / 2005 - 161 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ABNER NEVES AZULAY

ADVOGADO : AILTON DALTRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MARIA EDVANDA MACHADO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : RR - 523 / 2005 - 010 - 17 - 00 . 3 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO : ÍMERO DEVENS JÚNIOR

RECORRENTE(S) : MAGNESITA SERVICE LTDA.

ADVOGADO : SUZANA ROITMAN FARINA

RECORRIDO(S) : WERDER ANTÔNIO DA COSTA

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 523 / 2005 - 010 - 17 - 40 . 8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WERDER ANTÔNIO DA COSTA

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO : ÍMERO DEVENS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MAGNESITA SERVICE LTDA.

ADVOGADO : SUZANA ROITMAN FARINA

PROCESSO : RR - 657 / 2005 - 081 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.

ADVOGADO : EDUARDO FLÜHMANN

RECORRIDO(S) : MOISÉS JUSTO

ADVOGADO : THIAGO PIETRO ISHINO

PROCESSO : AIRR - 657 / 2005 - 081 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MOISÉS JUSTO

ADVOGADO : ENIVALDO APARECIDO DE PIETRE

A G R AVA D O ( S ) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIA CARLTON PRADO

PROCESSO : AIRR - 666 / 2005 - 111 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : FREDERICO DE MARTINS E BARROS

A G R AVA D O ( S ) : FLAVIA CRISTIANE DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO : GUSTAVO FRANCISCO REZENDE ROSA

PROCESSO : RR - 666 / 2005 - 111 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FLAVIA CRISTIANE DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO : GUSTAVO FRANCISCO REZENDE ROSA

RECORRIDO(S) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : FREDERICO DE MARTINS E BARROS

PROCESSO : RR - 691 / 2005 - 531 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : VINÍCOLA PERINI LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ LEONARDO BOPP MEISTER

RECORRIDO(S) : VOLNEI DUTRA

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO CHIMELLO

PROCESSO : AIRR - 691 / 2005 - 531 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : VOLNEI DUTRA

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO CHIMELLO

A G R AVA D O ( S ) : VINÍCOLA PERINI LTDA.

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MELERE

PROCESSO : RR - 739 / 2005 - 372 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : GVD INTERNATIONAL TRADING S.A.

ADVOGADO : ALINE PIVOTTO BOHN

RECORRIDO(S) : ANACIR ANTÔNIO RODRIGUES

ADVOGADO : AMILTON PAULO BONALDO

RECORRIDO(S) : VERKAUFER INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : CRISTIANO KALKMANN

RECORRIDO(S) : WAVE EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA.

ADVOGADO : MARIBEL MUCK FELIPETTO

PROCESSO : AIRR - 739 / 2005 - 372 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : WAVE EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA.

ADVOGADO : MARIBEL MUCK FELIPETTO

A G R AVA D O ( S ) : ANACIR ANTÔNIO RODRIGUES

ADVOGADO : AMILTON PAULO BONALDO

A G R AVA D O ( S ) : GVD INTERNATIONAL TRADING S.A.

ADVOGADO : RENATO VON MÜHLEN

A G R AVA D O ( S ) : VERKAUFER INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ VICENTE FILIPPON SIECZKOWSKI
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PROCESSO : AIRR - 284 / 2005 - 026 - 09 - 41 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : GISELDA GLASA BARBALHO ZANETTI

ADVOGADO : NUREDIN AHMAD ALLAN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 385 / 2005 - 008 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA KATHIA SIVIERO CARON

ADVOGADO : RÉGIS ELENO FONTANA

PROCESSO : RR - 385 / 2005 - 008 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ROSANA KATHIA SIVIERO CARON

ADVOGADO : ADRIANO DE OLIVEIRA FLORES

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI

PROCESSO : AIRR - 461 / 2005 - 161 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CELESTINO CUPERTINO PEREIRA

ADVOGADO : AILTON DALTRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : EDVANDA MACHADO

PROCESSO : RR - 461 / 2005 - 161 - 05 - 00 . 6 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : CELESTINO CUPERTINO PEREIRA

ADVOGADO : AILTON DALTRO MARTINS

PROCESSO : RR - 508 / 2005 - 018 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : REGINALDO HENRIQUES

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : AIRR - 508 / 2005 - 018 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO HENRIQUES

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

PROCESSO : AIRR E RR - 515 / 2005 - 099 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CLÁUDIO PEREIRA MACEDO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CORTTEX INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

ADVOGADO : LISA HELENA ARCARO

PROCESSO : RR - 519 / 2005 - 161 - 05 - 00 . 1 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : ABNER NEVES AZULAY

ADVOGADO : CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO
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PROCESSO : AIRR - 955 / 2005 - 404 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS LUIZ PIZZAMIGLIO

ADVOGADO : DANIEL BERNHARD

A G R AVA D O ( S ) : ELI LILLY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO OBINO FILHO

PROCESSO : RR - 955 / 2005 - 404 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ELI LILLY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO OBINO FILHO

RECORRIDO(S) : DOMINGOS LUIZ PIZZAMIGLIO

ADVOGADO : DANIEL BERNHARD

PROCESSO : RR - 1027 / 2005 - 003 - 22 - 00 . 1 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARCOS LUCIANO GOMES

RECORRIDO(S) : ELZA CLEMENTINO SANTOS VIEIRA

ADVOGADO : LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR - 1027 / 2005 - 003 - 22 - 40 . 6 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ELZA CLEMENTINO SANTOS VIEIRA

ADVOGADO : LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARCOS LUCIANO GOMES

PROCESSO : AIRR - 1392 / 2005 - 664 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS LARANJEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE MAGNO ZARPELLON

ADVOGADO : ELITON ARAÚJO CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LABOR TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MOBITEL S.A.

ADVOGADO : FERNANDA ARANTES MANSANO TRIBULATO

PROCESSO : RR - 1392 / 2005 - 664 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MOBITEL S.A.

ADVOGADO : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE MAGNO ZARPELLON

ADVOGADO : ELITON ARAÚJO CARNEIRO

RECORRIDO(S) : VIVO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS LARANJEIRA

RECORRIDO(S) : LABOR TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO

PROCESSO : RR - 1631 / 2005 - 026 - 07 - 00 . 3 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ANTÔNIA IVANILDA DE OLIVEIRA GONÇALVES

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE IGUATU

ADVOGADO : CLAILSON CARDOSO RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1631 / 2005 - 026 - 07 - 40 . 8 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IGUATU

ADVOGADO : CLAILSON CARDOSO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA IVANILDA DE OLIVEIRA GONÇALVES

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1781 / 2005 - 010 - 17 - 40 . 1 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NAILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : SOERCEL CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : SCHIRLEY DIAS MONTEIRO

PROCESSO : RR - 1781 / 2005 - 010 - 17 - 00 . 7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : ELIS REGINA BORSOI

RECORRIDO(S) : SOERCEL CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA.

RECORRIDO(S) : NAILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

PROCESSO : RR - 1827 / 2005 - 006 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DANIEL CORDEIRO JUNIOR

ADVOGADO : ANTÔNIO DILSON PICOLO FILHO

RECORRIDO(S) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.

ADVOGADO : ELIZABETH REGINA VENÂNCIO TANIGUCHI

PROCESSO : AIRR - 1827 / 2005 - 006 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.

ADVOGADO : ELIZABETH REGINA VENÂNCIO TANIGUCHI

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL CORDEIRO JUNIOR

ADVOGADO : ANTÔNIO DILSON PICOLO FILHO

PROCESSO : RR - 2428 / 2005 - 004 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FREDERICO JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 2428 / 2005 - 004 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FREDERICO JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCESSO : AIRR - 9185 / 2005 - 036 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : RODRIGO AZAMBUJA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CASCAES

ADVOGADO : REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

PROCESSO : RR - 9185 / 2005 - 036 - 12 - 00 . 5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS CASCAES

ADVOGADO : REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : RODRIGO AZAMBUJA NETO

PROCESSO : AIRR - 57 / 2006 - 107 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ADG LTDA.

ADVOGADO : ISABELA SANTOS DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : ÉRICK DE LIMA RAIMUNDO

ADVOGADO : PETER EDUARDO ROCHA E RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : EURICO DE JESUS TELES NETO

PROCESSO : RR - 57 / 2006 - 107 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

RECORRIDO(S) : ÉRICK DE LIMA RAIMUNDO

ADVOGADO : FRANCIS WILLER ROCHA E REZENDE

RECORRIDO(S) : ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ADG LTDA.

ADVOGADO : LEONARDO VIANA VALADARES

PROCESSO : AIRR - 175 / 2006 - 096 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BEBIDAS RIO PRETO LTDA.

ADVOGADO : TOBIAS DE SOUSA OSÓRIO

A G R AVA D O ( S ) : GEOVANDO ROCHA PEREIRA

ADVOGADO : MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

PROCESSO : RR - 175 / 2006 - 096 - 03 - 00 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : GEOVANDO ROCHA PEREIRA

ADVOGADO : MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : BEBIDAS RIO PRETO LTDA.

ADVOGADO : TOBIAS DE SOUSA OSÓRIO

PROCESSO : RR - 227 / 2006 - 142 - 03 - 00 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ALEXANDRE LAERTE DA SILVA

ADVOGADO : MARIA CÁSSIA DE RESENDE LARA

RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

PROCESSO : AIRR - 227 / 2006 - 142 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE LAERTE DA SILVA

ADVOGADO : MARIA CÁSSIA DE RESENDE LARA

PROCESSO : AIRR - 250 / 2006 - 022 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : WILSON LINHARES CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : VERA LUCIA FERREIRA RIOS

ADVOGADO : MARISE HELENA LAUX

PROCESSO : RR - 250 / 2006 - 022 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : VERA LUCIA FERREIRA RIOS

ADVOGADO : MARISE HELENA LAUX

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : MÁRIO FERNANDO MARTINS RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 298 / 2006 - 009 - 03 - 41 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : LUCIANA NUNES GOUVÊA

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA PEREIRA COIMBRA

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : BERNARDO SOARES CRUZ

PROCESSO : RR - 298 / 2006 - 009 - 03 - 00 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ÂNGELA PEREIRA COIMBRA

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : BERNARDO SOARES CRUZ

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : TATIANA DE MELLO FONSECA

PROCESSO : AIRR - 298 / 2006 - 009 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : BERNARDO SOARES CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA PEREIRA COIMBRA

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : TATIANA DE MELLO FONSECA

PROCESSO : RR - 324 / 2006 - 103 - 03 - 00 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SADIA S.A.

ADVOGADO : MARIA DAS DORES SOARES DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : ADEMIR MENEZES SANTOS

ADVOGADO : EDU HENRIQUE DIAS COSTA

RECORRIDO(S) : ELIPSE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 324 / 2006 - 103 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR MENEZES SANTOS

ADVOGADO : EDU HENRIQUE DIAS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ELIPSE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 352 / 2006 - 141 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : JGJ - SERVIÇOS MONTAGEM E MANUTENÇÃO ELÉTRI-
CA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : TEYLON DE PAULA MOREIRA

ADVOGADO : NAGIB ASSAD LAUAR FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

PROCESSO : RR - 352 / 2006 - 141 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TEYLON DE PAULA MOREIRA

ADVOGADO : NAGIB ASSAD LAUAR FILHO

RECORRIDO(S) : JGJ - SERVIÇOS MONTAGEM E MANUTENÇÃO ELÉTRI-
CA LTDA.

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

ADVOGADO : LORENA FIGUEIREDO MENDES

RECORRIDO(S) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

PROCESSO : AIRR - 450 / 2006 - 005 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO SOARES

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO BEIRÃO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

PROCESSO : RR - 450 / 2006 - 005 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

RECORRIDO(S) : CELSO SOARES

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO BEIRÃO

PROCESSO : AIRR E RR - 460 / 2006 - 023 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: TRANSEGURO - BH TRANSPORTES DE VALORES E VI-
GILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ FLÁVIO VALLE BASTOS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS

ADVOGADO : JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO
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PROCESSO : RR - 475 / 2006 - 036 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E INFORMÁ-
TICA LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO BENEDITO PETRAGLIA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : THIAGO BARCELLOS CUNHA

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SERVIÇOS
MÚLTIPLOS - COOPSERVIÇO

PROCESSO : AIRR - 475 / 2006 - 036 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E INFORMÁ-
TICA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : THIAGO BARCELLOS CUNHA

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SERVIÇOS
MÚLTIPLOS - COOPSERVIÇO

PROCESSO : AIRR - 611 / 2006 - 011 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO MENESES LEITE

ADVOGADO : ÁLVARO FERRAZ CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DANIELA ARAÚJO DE BRITTO

PROCESSO : RR - 611 / 2006 - 011 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DANIELA ARAÚJO DE BRITTO

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO MENESES LEITE

ADVOGADO : ÁLVARO FERRAZ CRUZ

RECORRIDO(S) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

PROCESSO : AIRR - 728 / 2006 - 771 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MARCIANO TESSMANN

ADVOGADO : FERNANDA PINHEIRO BROD

A G R AVA D O ( S ) : AVIPAL S.A. AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADO : ANDRÉ DE LIMA BELLIO

PROCESSO : RR - 728 / 2006 - 771 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : AVIPAL S.A. AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADO : JOVANI GIOVANAZ

RECORRIDO(S) : MARCIANO TESSMANN

ADVOGADO : FERNANDA PINHEIRO BROD

PROCESSO : RR - 847 / 2006 - 099 - 03 - 00 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALADARES - SINT-
TRO/GV

ADVOGADO : EDSON PEIXOTO SAMPAIO

RECORRIDO(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

PROCESSO : AIRR - 847 / 2006 - 099 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALADARES - SINT-
TRO/GV

ADVOGADO : EDSON PEIXOTO SAMPAIO

PROCESSO : RR - 1116 / 2006 - 009 - 06 - 00 . 4 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO

RECORRIDO(S) : LUIZ MARCELINO FERREIRA

ADVOGADO : VALDER RUBENS DE LUCENA PATRIOTA

PROCESSO : AIRR - 1116 / 2006 - 009 - 06 - 40 . 9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ MARCELINO FERREIRA

ADVOGADO : VALDER RUBENS DE LUCENA PATRIOTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO

PROCESSO : AIRR - 1647 / 2006 - 028 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS AURÉLIO VICENTE

ADVOGADO : WALDOMIRO FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : RUY BARBOSA JUNIOR

PROCESSO : RR - 1647 / 2006 - 028 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DENIO LEITE NOVAES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARCOS AURÉLIO VICENTE

ADVOGADO : WALDOMIRO FERREIRA FILHO

PROCESSO : ROAC - 11068 / 2006 - 909 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : ROSALDO JORGE DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : LUCIANO DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO MENEGHIN

PROCESSO : ROAC - 11104 / 2006 - 909 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : CARLOS FREIRE FARIA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS ELETRICITÁRIOS
DO ESTADO DO PARANÁ LTDA. - COOPELETRIC

ADVOGADO : CLÁUDIO DE FRAGA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : CARLOS FREIRE FARIA

PROCESSO : ROAG - 117 / 2007 - 000 - 10 - 00 . 3 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA LÚCIA PIMENTEL GOMES

ADVOGADO : RINALDO TADEU PIEDADE DE FARIA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : OSIVAL DANTAS BARRETO

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

PROCESSO : E-ED-RR - 231 / 1994 - 008 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : MARILDA PAULO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

PROCESSO : E-RR - 1130 / 1996 - 401 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO(A) : CLARISMUNDO DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO : CHRISTIANE R. P. NOBRE

EMBARGADO(A) : VIAÇÃO SENHOR DO BONFIM LTDA.

ADVOGADO : EDILSON LEITE DE SOUZA

PROCESSO : E-RR - 2435 / 1996 - 445 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : UNIÃO

EMBARGADO(A) : ARLINDO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : IVANA MOURE COSTA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO DE SAN-
TO S 

ADVOGADO : JURANDIR FIALHO MENDES

PROCESSO : E-RR - 298188 / 1996 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SOROCABA E REGIÃO

ADVOGADO : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SOROCABA E REGIÃO

ADVOGADO : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-AIRR - 661 / 1997 - 011 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : UNI-STEIN PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

EMBARGADO(A) : JOSÉ EDUARDO COSTA RANGEL

ADVOGADO : CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

PROCESSO : E-ED-RR - 2202 / 1997 - 057 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : CLÁUDIA CABRAL MOSCA

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ

ADVOGADO : CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE MENDONÇA

PROCESSO : E-ED-RR - 2309 / 1997 - 463 - 05 - 00 . 4 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ADÉLCIO CRUZ GARCIA

ADVOGADO : ROSIMÉIA LINS MAGALHÃES N. MARQUES

EMBARGANTE : ADÉLCIO CRUZ GARCIA

ADVOGADO : EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ENEIDA VARGAS E BERNARDES

PROCESSO : E-ED-RR - 2417 / 1997 - 007 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : WILMENIA CASTRO MAGNAGO

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTA-
DO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN/ES

ADVOGADO : REGINA CELI MARIANI

PROCESSO : E-AIRR - 1146 / 1998 - 411 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : DURA AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGANTE : DURA AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

EMBARGADO(A) : MAURÍLIO BERNARDINO

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO

PROCESSO : E-ED-AIRR - 2170 / 1998 - 053 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CONCEIÇÃO APARECIDA DIONIZIO DA SILVA

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA AZEVEDO JOFFILY

<!ID626282-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/10/2007 - Distri-
buição Ordinária - SDI1.

PROCESSO : E-AIRR - 945 / 1989 - 002 - 19 - 40 . 7 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE ALAGOAS

EMBARGADO(A) : ELUISA MARIA DOS SANTOS CIRILO

ADVOGADO : WAGNER DE SOUZA SOARES

EMBARGADO(A) : ELUISA MARIA DOS SANTOS CIRILO

ADVOGADO : ANA KILZA SANTOS PATRIOTA

PROCESSO : E-ED-ED-RR - 866 / 1992 - 042 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS FIGUEIRA CÉSAR

ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA REDE FERROVIÁ-
RIA FEDERAL S.A.)

EMBARGADO(A) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO : E-ED-RR - 410 / 1993 - 001 - 22 - 00 . 5 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

EMBARGADO(A) : MARIA DO AMPARO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : HAROLDO MENDES RAMOS

PROCESSO : E-ED-RR - 744 / 1993 - 001 - 22 - 00 . 9 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA DE SALES

ADVOGADO : MANOEL DE BARROS E SILVA

PROCESSO : E-RR - 14395 / 1993 - 004 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DO PARANÁ

EMBARGADO(A) : CÍCERO CÉSAR GRANDE

ADVOGADO : DEBORAH HANSMANN MARCOS

PROCESSO : E-RR - 61 / 1994 - 043 - 12 - 00 . 9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NOS SERVIÇOS
PORTUÁRIOS DE IMBITUBA

ADVOGADO : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA - CDI

ADVOGADO : DIOGO NICOLAU PÍTSICA



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 2007 1 11 6 7 ISSN 1677-7018

PROCESSO : E-ED-RR - 248 / 1999 - 001 - 05 - 00 . 3 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EDNON OLIVEIRA DE QUEIRÓZ

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : E-AIRR - 1234 / 1999 - 103 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE PELOTAS

EMBARGADO(A) : JOSÉ ROGER PETIZ MARQUES

ADVOGADO : SAMUEL CHAPPER

PROCESSO : E-ED-RR - 567265 / 1999 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ADÃO GOMES DE GOMES

ADVOGADO : LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGANTE : ADÃO GOMES DE GOMES

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCESSO : E-ED-RR - 578772 / 1999 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ADEMIR ANTUNES MEDEIROS

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 591589 / 1999 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIÃO

ADVOGADO : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : LUCIANO MUNIZ DE SANT' ANNA

ADVOGADO : HUMBERTO JANSEN MACHADO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

PROCESSO : E-ED-RR - 617923 / 1999 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : HONÓRIO VAZ COELHO

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ELY TALYULI JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-ED-AIRR - 41 / 2000 - 061 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : MAURÍCIO ARRUDA NUNES

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA METALÚRGICA PRADA

ADVOGADO : HERNANI KRONGOLD

PROCESSO : E-ED-RR - 492 / 2000 - 040 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MEIRE MARIA CANTADORI

ADVOGADO : JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCESSO : E-RR - 1018 / 2000 - 029 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMBARGADO(A) : NATAL BATISTA

ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

PROCESSO : E-ED-RR - 1110 / 2000 - 432 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO(A) : JOSÉ RIBAMAR DA SILVA

ADVOGADO : OSWALDO REINER DE SOUZA

EMBARGADO(A) : ALIC MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : RUBENS R. MARTINS DOS SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR - 1146 / 2000 - 076 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : RENATA CRISTINA LIPPI

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : TAM - LINHAS AÉREAS S.A.

ADVOGADO : GLEIDES PIRRÓ GUASTELLI RODRIGUES

EMBARGADO(A) : TAM - LINHAS AÉREAS S.A.

ADVOGADO : ZANON DE PAULA BARROS

EMBARGADO(A) : TAM - LINHAS AÉREAS S.A.

ADVOGADO : KARINE MARIA HAYDN CREDIDIO

PROCESSO : E-RR - 1304 / 2000 - 001 - 05 - 00 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MANOEL SOEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SÉRGIO BRESSY DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ELY TALYULI JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 1356 / 2000 - 023 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EDILEUZA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : EDGARD RODRIGUES TRAVASSOS

EMBARGADO(A) : CITROLIMPA LTDA.

ADVOGADO : SAMUEL PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : E-AIRR - 1476 / 2000 - 004 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO FRANÇUA DE ALENCAR

ADVOGADO : VANDERLENA MANOEL BUSA

PROCESSO : E-A-RR - 2191 / 2000 - 465 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO(A) : JOSEMILDO FRAZÃO DA SILVA

ADVOGADO : RENATO YASUTOSHI ARASHIRO

EMBARGADO(A) : A CRISTALINA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : ALBERTO HELZEL JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 22403 / 2000 - 010 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : RONALDO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

PROCESSO : E-ED-RR - 622014 / 2000 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : JAIR NAVOLAR

ADVOGADO : CRISTALDO SALLES ZOCCOLI

PROCESSO : E-RR - 622447 / 2000 . 8 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO : JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

EMBARGADO(A) : MARIA DA NATIVIDADE PORTO SILVA

ADVOGADO : ARTUR DA SILVA RIBEIRO

PROCESSO : E-ED-RR - 623272 / 2000 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGANTE : JOSÉ EUDÉCIO CHAVES

ADVOGADO : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : IVO EVANGELISTA DE ÁVILA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

ADVOGADO : OS MESMOS

PROCESSO : E-ED-RR - 631322 / 2000 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : AÇOS VILLARES S.A.

ADVOGADO : APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO

EMBARGANTE : AÇOS VILLARES S.A.

ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : JOSÉ BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : MARA CRISTINA DE SIENA

PROCESSO : E-RR - 634974 / 2000 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO ALMEIDA DE AGUIAR

ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : E-RR - 649870 / 2000 . 7 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : PAULO ASSIS DE SOUZA SERRÃO

ADVOGADO : ALEXANDRE MORAES DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 651063 / 2000 . 6 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO BORGES DE MORAES

EMBARGADO(A) : EURÍPEDES CAETANO DE SOUZA

ADVOGADO : GERALDO DA SILVA FRAZÃO

PROCESSO : E-ED-RR - 653118 / 2000 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S/A E OUTRO

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S/A E OUTRO

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : REGINALDO TAVARES

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

PROCESSO : E-ED-RR - 668215 / 2000 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : VILMA LOPOMO DA SILVA

ADVOGADO : MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

EMBARGANTE : VILMA LOPOMO DA SILVA

ADVOGADO : HÉLIO STEFANI GHERARDI

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : GUILHERME MIGNONE GORDO

PROCESSO : E-ED-RR - 679985 / 2000 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : FINAME - AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO IN-
DUSTRIAL

ADVOGADO : JÚLIO GOULART TIBAU

EMBARGANTE : FINAME - AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO IN-
DUSTRIAL

ADVOGADO : CÉSAR COELHO NORONHA

EMBARGANTE : FINAME - AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO IN-
DUSTRIAL

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

EMBARGADO(A) : MARIA SILVA DE ARRUDA BORGES

ADVOGADO : LÚCIO CÉSAR MORENO MARTINS

PROCESSO : E-ED-RR - 688352 / 2000 . 0 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHA-
MOUN

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR - 694386 / 2000 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : DZ S.A. - ENGENHARIA, EQUIPAMENTOS E SISTEMAS

ADVOGADO : JOSÉ UBIRAJARA PELUSO

EMBARGANTE : DZ S.A. - ENGENHARIA, EQUIPAMENTOS E SISTEMAS

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : RENATO APARECIDO THEODORO

ADVOGADO : NELSON MEYER

PROCESSO : E-ED-RR - 695913 / 2000 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

EMBARGADO(A) : JORGE EDUARDO COSTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

PROCESSO : E-RR - 703330 / 2000 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : FRANCELZA MARIA PRADO HERNANDEZ

ADVOGADO : CARLOS RANGEL DE AZEVEDO NETO

PROCESSO : E-ED-RR - 704384 / 2000 . 6 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : JOSÉ NILTON DE MIRANDA

ADVOGADO : EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR

EMBARGANTE : JOSÉ NILTON DE MIRANDA

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

PROCESSO : E-ED-RR - 53 / 2001 - 011 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

EMBARGADO(A) : VANDERLEI DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO PEDRO JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-AIRR - 113 / 2001 - 211 - 18 - 00 . 6 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : JOSÉ MAURÍCIO BICALHO DIAS

ADVOGADO : OSMAR GUALBERTO DE BRITO

EMBARGADO(A) : JOSÉ ALVES MOREIRA

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO BASSO DE MATOS AZEVEDO
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PROCESSO : E-A-RR - 827 / 2001 - 008 - 07 - 00 . 5 - TRT DA 7ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ

EMBARGADO(A) : MARIA RIVÂNIA FREIRE MOURA

ADVOGADO : JOÃO HENRIQUE SABOYA MARTINS

PROCESSO : E-RR - 1263 / 2001 - 073 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

ADVOGADO : GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE D'OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : MANOEL DA PAIXÃO AUGUSTO MENDES

ADVOGADO : NEWTON VIEIRA PAMPLONA

PROCESSO : E-ED-RR - 1500 / 2001 - 054 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : MARCELO SELINGARDI

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCESSO : E-AIRR - 1502 / 2001 - 062 - 15 - 41 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : SÉRGIO LUIS APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-ED-RR - 1529 / 2001 - 051 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : PAULO FERNANDO KROLL PERCHES

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A. (ATUAL DENOMI-
NAÇÃO DO BANCO MERIDIONAL S.A.)

ADVOGADO : NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A. (ATUAL DENOMI-
NAÇÃO DO BANCO MERIDIONAL S.A.)

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 1664 / 2001 - 005 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SÔNIA SAYOKO HASHIMOTO

ADVOGADO : MAURO CÉSAR MARTINS DE SOUZA

EMBARGANTE : SÔNIA SAYOKO HASHIMOTO

ADVOGADO : ALOÍSIO ANTÔNIO GRANDI DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : AIRES PAES BARBOSA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO FEOLA LENCIONI

PROCESSO : E-AIRR - 1673 / 2001 - 041 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ANDRÉ SEMEONE

ADVOGADO : JOSÉ NALESSO SANTOS

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS FONSECA

PROCESSO : E-RR - 1754 / 2001 - 033 - 01 - 00 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOÃO MARMO MARTINS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ARILO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : CARMEN REGINA DE ALMEIDA MORORÓ

PROCESSO : E-ED-RR - 1919 / 2001 - 034 - 12 - 00 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : ENILTON MARTINS SILVEIRA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

PROCESSO : E-ED-RR - 2030 / 2001 - 461 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : VALCI PINTO DA SILVA

ADVOGADO : VALDIR KEHL

PROCESSO : E-ED-RR - 2203 / 2001 - 006 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ LINHARES PRADO NETO

EMBARGADO(A) : LÉCIO HEITOR ROPON PEREIRA LEITE

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA BARRETO

PROCESSO : E-AIRR - 2511 / 2001 - 007 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ROGÉRIO DA SILVA VENÂNCIO PIRES

EMBARGADO(A) : ROSANGELA PATERNOSTRE CARNEIRO FRANCO

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : E-A-RR - 2704 / 2001 - 431 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO(A) : LORENTINA RODRIGUES MENOCHELLI

ADVOGADO : SUELI BRONIZESKI

EMBARGADO(A) : MARLENE SAPUPPO COELHO

ADVOGADO : PRISCILLA DAMARIS CORRÊA

PROCESSO : E-ED-RR - 727611 / 2001 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : ANÚNCIA MARUYAMA

EMBARGADO(A) : EURICO RAMALHO GUIMARÃES NETO

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO : ROBERTO EIRAS MESSINA

PROCESSO : E-RR - 738982 / 2001 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MOISES JESUS DA HORA

ADVOGADO : ADRIANA CLÁUDIA CANO

PROCESSO : E-ED-RR - 739556 / 2001 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS MACHADO

ADVOGADO : MARTA DE AZEVEDO DE LUCENA

EMBARGADO(A) : BANRISUL - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

ADVOGADO : GRISELDA GREGIANIN ROCHA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : JÚLIA CRISTINA SILVA DOS SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR - 746670 / 2001 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ELIZABETH DE LIMA FERREIRA

ADVOGADO : JOSÉ MENDES DOS SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR - 749238 / 2001 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : PAULO LUIZ DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

EMBARGANTE : PAULO LUIZ DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 750114 / 2001 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : NEUZA SALIM

ADVOGADO : MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-ED-RR - 752731 / 2001 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : VALDIR PETERS

ADVOGADO : JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA

PROCESSO : E-RR - 753536 / 2001 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : HABITASUL CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA

EMBARGADO(A) : LUIZ GLENIO DA SILVA

ADVOGADO : ANDRÉ GUIMARÃES RIEGER

PROCESSO : E-ED-RR - 754659 / 2001 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ LUIZ JACOBI

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

EMBARGANTE : JOSÉ LUIZ JACOBI

ADVOGADO : HELENA DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

PROCESSO : E-ED-RR - 764280 / 2001 . 7 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EMBARGADO(A) : LÍDIA SILVA SANTOS

ADVOGADO : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : LÍDIA SILVA SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : E-RR - 764453 / 2001 . 5 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : DIÁRIO DE PERNAMBUCO S.A.

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ QUIRINO ALVES DO CARMO

ADVOGADO : RONALD GONÇALVES SAMPAIO

PROCESSO : E-RR - 768316 / 2001 . 8 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RUI NUNES DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : KARLA PATRÍCIA REBOUÇAS SAMPAIO

EMBARGADO(A) : ENEAS SANTOS FREIRE

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-RR - 769170 / 2001 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
- FGTAS

EMBARGADO(A) : AFONSO RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO : LUIZ LOPES BURMEISTER

PROCESSO : E-ED-RR - 769296 / 2001 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO DIAZ

ADVOGADO : MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGANTE : JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO DIAZ

ADVOGADO : MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : EDUARDO SANTOS CARDONA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : IONE LÚCIA MARITAN

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

ADVOGADO : MILA UMBELINO LÔBO

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

ADVOGADO : MILA UMBELINO LÔBO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : ROBERTO PIERRI BERSCH

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : EDUARDO SANTOS CARDONA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : IONE LÚCIA MARITAN

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

ADVOGADO : MILA UMBELINO LÔBO

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

ADVOGADO : MILA UMBELINO LÔBO

EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : ROBERTO PIERRI BERSCH

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

PROCESSO : E-RR - 780945 / 2001 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOÃO MARMO MARTINS

EMBARGADO(A) : MIGUEL ANDERSON GRAVI GONÇALVES

ADVOGADO : ALBERTO MANENTI

PROCESSO : E-RR - 782329 / 2001 . 0 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES DOS CORREIOS E
TELÉGRAFOS DO DISTRITO FEDERAL - SINTECT

ADVOGADO : FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOÃO MARMO MARTINS
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PROCESSO : E-ED-RR - 783172 / 2001 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : MARILENE SCHLEE

ADVOGADO : DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCESSO : E-ED-RR - 785147 / 2001 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JOSÉ AUGUSTO VALENTE GONÇALVES

ADVOGADO : MURILO RAMON

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUÍS RENATO SINDERSKI

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

PROCESSO : E-RR - 792482 / 2001 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : HEITOR LUIZ BIGLIARDI

EMBARGADO(A) : AUGUSTO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO : NÉLSON CLÉCIO STÖHR

PROCESSO : E-RR - 792484 / 2001 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : HEITOR LUIZ BIGLIARDI

EMBARGADO(A) : CELSON RODRIGUES

ADVOGADO : NÉLSON CLÉCIO STÖHR

PROCESSO : E-ED-RR - 794086 / 2001 . 0 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JOSÉ MOREIRA

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS

PROCESSO : E-ED-RR - 797945 / 2001 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

ADVOGADO : HOMERO PEREIRA DE CASTRO JÚNIOR

EMBARGANTE : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

ADVOGADO : ALEXANDRE MINGHIN

EMBARGADO(A) : MARIA DAS GRAÇAS DE LIMA

ADVOGADO : CARMEN DORA FREITAS FERREIRA

PROCESSO : E-RR - 805236 / 2001 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

ADVOGADO : ISABEL DAS GRAÇAS DORADO

EMBARGADO(A) : MAURO STIVANIN

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

EMBARGADO(A) : MAURO STIVANIN

ADVOGADO : EDUARDO SURIAN MATIAS

PROCESSO : E-RR - 808525 / 2001 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE PAULA

ADVOGADO : LUIZ RICARDO BERLEZE

PROCESSO : E-ED-RR - 814771 / 2001 . 5 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EFIGÊNIO LACERDA NOGUEIRA

ADVOGADO : MARÍLIA NABUCO SANTOS

PROCESSO : E-RR - 814800 / 2001 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO PROGRESSO S.A.

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR

EMBARGANTE : BANCO DO PROGRESSO S.A.

ADVOGADO : CHARLES ERVIN DREHMER

EMBARGADO(A) : REGINA ITALIA LICETTI

ADVOGADO : LÚCIA BORDIGNON

PROCESSO : E-RR - 815426 / 2001 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIONICE ANTÔNIO NAVARRO GASPARINO

ADVOGADO : MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

PROCESSO : E-RR - 196 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JARDIM ESCOLA DINAMIS LTDA.

ADVOGADO : RENATO ARIAS SANTISO

EMBARGADO(A) : MARGARIDA MARIA FERREIRA CÂMARA

ADVOGADO : PATRÍCIA DE CAMARGO FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : MARGARIDA MARIA FERREIRA CÂMARA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

PROCESSO : E-RR - 353 / 2002 - 181 - 06 - 00 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : AGRIMEX - AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCEL-
SIOR S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : GENIVAL MATIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : KARINA LÍGIA CRUZ

PROCESSO : E-RR - 456 / 2002 - 051 - 11 - 00 . 2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA DAS NEVES XAVIER

ADVOGADO : RANDERSON MELO DE AGUIAR

PROCESSO : E-ED-AIRR - 472 / 2002 - 732 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO(A) : LUIZ DIRCEU OLSZEWSKI

ADVOGADO : ANA CRISTINA BETTI

EMBARGADO(A) : HILDO GUILHERME BAIERLE

ADVOGADO : DORIBIO GRUNEVALD

PROCESSO : E-AIRR - 549 / 2002 - 030 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TRANSCONTINENTAL LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : FELIPE MOREIRA BELTRÃO

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO DA SILVA SCHOSSLER

ADVOGADO : PAULO ALVES BUARQUE

PROCESSO : E-RR - 874 / 2002 - 902 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : RECKITT & COLMANN INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ELAINE LEMES DA SILVA

ADVOGADO : LUÍS AUGUSTO BARBOSA

PROCESSO : E-RR - 906 / 2002 - 023 - 01 - 01 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : ALMA FLORA BARBARAN LOPES

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

PROCESSO : E-AIRR - 917 / 2002 - 012 - 16 - 40 . 1 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FREIRE

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS

EMBARGADO(A) : MARIA DA GLÓRIA SOUSA FONSECA

ADVOGADO : ADAILTON LIMA BEZERRA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 963 / 2002 - 034 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : IOPE - INSTRUMENTOS DE PRECISÃO LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO HENRIQUE CORRÊA

EMBARGADO(A) : EDSON SALVIONI

ADVOGADO : CIRLENE AMARILIS MORIGGI PIMENTA

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO : E-AIRR - 1015 / 2002 - 073 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : JORGE LUIZ CARVALHO ALMEIDA

ADVOGADO : MARCELO WAGNER PRADO BUENO

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO : E-AIRR - 1230 / 2002 - 001 - 08 - 00 . 9 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : OSMAR FERREIRA GONÇALVES

ADVOGADO : CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA - CNA

ADVOGADO : ÉRIKA MOREIRA BECHARA

PROCESSO : E-RR - 1240 / 2002 - 051 - 11 - 00 . 4 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE NÍ-
VEL SUPERIOR - COOPERPAI-MED

EMBARGADO(A) : MARLENE LOPES DE CASTRO

ADVOGADO : RANDERSON MELO DE AGUIAR

PROCESSO : E-RR - 1493 / 2002 - 031 - 12 - 00 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ROSANE SALVAGNI

ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA GOMES

PROCESSO : E-AIRR - 1527 / 2002 - 079 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUCAS DA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO ADAUTO DE ANDRADE FILHO

EMBARGADO(A) : CONSTRUFERT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : LAURA CHERUBINI B. ALEXANDRE

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO : E-AIRR - 1568 / 2002 - 001 - 22 - 40 . 9 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO GOMES DE ARAÚJO

ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : E-RR - 1643 / 2002 - 001 - 20 - 00 . 8 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO : JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

EMBARGADO(A) : FÉLIX JOSÉ DA MOTA LEITE

ADVOGADO : THAÍS PASSOS DE CARVALHO

PROCESSO : E-RR - 1716 / 2002 - 032 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : WÁLTER DE SOUZA ARAÚJO

ADVOGADO : FRANCISCO GREGÓRIO DA SILVA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA GUARIENTO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO : JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

PROCESSO : E-ED-RR - 2002 / 2002 - 018 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOSÉ VICENTE DE SOUZA

ADVOGADO : WILSON LEITE DE MORAIS

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

PROCESSO : E-ED-RR - 2013 / 2002 - 002 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E PUBLICAÇÕES JU-
RÍDICAS LTDA.

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : TÂNIA FOGAÇA D'ÁVILA RAVAGLIO

ADVOGADO : DEBORAH KOLISKI VONS

PROCESSO : E-AIRR - 2213 / 2002 - 921 - 21 - 40 . 0 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

EMBARGADO(A) : RAIMUNDA MARIA CAVALCANTE BATISTA

ADVOGADO : ROSANY RÉGIA DE OLIVEIRA FREITAS

PROCESSO : E-ED-RR - 5840 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 5 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : WALMIR ARAÚJO CLARINDO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGANTE : WALMIR ARAÚJO CLARINDO

ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

<!ID626282-2>

PROCESSO : E-A-RR - 1023 / 2002 - 002 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SILVIA RIBEIRO PEDRA

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGANTE : SILVIA RIBEIRO PEDRA

ADVOGADO : CARLOS VINICIUS DUARTE AMORIM

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ LINHARES PRADO NETO

EMBARGADO(A) : PROBANK LTDA.

ADVOGADO : ANTONIO D'AMICO

PROCESSO : E-ED-RR - 1061 / 2002 - 006 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : VOLMIR COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGANTE : VOLMIR COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MÁRIO LUÍS MANOZZO

EMBARGADO(A) : PROBANK LTDA.

ADVOGADO : SELENA MARIA BUJAK
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PROCESSO : E-RR - 6613 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : RÜDGER FEIDEN

EMBARGADO(A) : JOÃO EDUARDO DA FONSECA SEGER

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : JOÃO EDUARDO DA FONSECA SEGER

ADVOGADO : CARLOS VINICIUS DUARTE AMORIM

PROCESSO : E-RR - 7116 / 2002 - 001 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ENEIDA BERNARDES E VARGAS

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : ROSÂNGELA TORRES FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : ANITA LEOCÁDIA DE SOUZA GUEDES

ADVOGADO : REJANE CRISTINA ROSSINI MARTINS

PROCESSO : E-RR - 8404 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 0 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BRASAL - REFRIGERANTES S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSELI ELIAS BATISTA

ADVOGADO : ROBSON FREITAS MELLO

PROCESSO : E-RR - 29961 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : TELBA TELECOMUNICAÇÕES LTDA

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS PRESTES

ADVOGADO : ROSALINA MUSTASSO GARCIA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 32331 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR

ADVOGADO : RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO RAMOS E FIGUEIREDO

ADVOGADO : JOÃO FERREIRA DA SILVA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 35258 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MARIA MADALENA SOARES CRUZ MORAES

ADVOGADO : MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

EMBARGANTE : MARIA MADALENA SOARES CRUZ MORAES

ADVOGADO : HÉLIO STEFANI GHERARDI

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-ED-RR - 35686 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DENILSON FONSECA GONÇALVES

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SIDNEI FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO : DENISE MONTIEL NUNES DANAT

PROCESSO : E-ED-RR - 36613 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : PAULO FERNANDO CELIDÔNIO DE ASSIS ROCHA

ADVOGADO : DIEGO FELIPE MUÑOZ DONOSO

EMBARGADO(A) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

PROCESSO : E-ED-RR - 45805 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : SYLVÂNIA DO BRASIL ILUMINAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : LUIZ ÁVILA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCIANA REGINA EUGÊNIO

PROCESSO : E-ED-RR - 49120 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : ROSALDO JORGE DE ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ INÁCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : E-ED-A-ED-RR - 50938 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT
DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES ROCHA DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO : ELIANA DE FALCO RIBEIRO

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

ADVOGADO : JOSÉ MAURÍCIO CAMARGO DE LAET

PROCESSO : E-ED-RR - 56580 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BRAZ MASCARELLO

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

EMBARGANTE : BRAZ MASCARELLO

ADVOGADO : MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR - 87 / 2003 - 015 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : WAGNER D. GIGLIO

EMBARGADO(A) : LUIZ ALBERTO LUCCA

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-ED-RR - 142 / 2003 - 731 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO(A) : JORGE GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : DANIEL GUTERRES BARBOSA

EMBARGADO(A) : A. G. PASSOS COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.

EMBARGADO(A) : SATIPEL INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 207 / 2003 - 011 - 12 - 00 . 3 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

ADVOGADO : MATHEUS CARDOSO RICARDO

EMBARGADO(A) : JOSÉ MIGUEL DA COSTA

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ MIGUEL DA COSTA

ADVOGADO : PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

PROCESSO : E-ED-RR - 210 / 2003 - 253 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ALINE SILVA DE FRANÇA

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO ALONSO ALBA

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

PROCESSO : E-ED-RR - 252 / 2003 - 010 - 10 - 85 . 5 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ RONALDO MENDONÇA MOTTA

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 268 / 2003 - 231 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : DURATEX S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO ILDEFONSO KLUCZNIK

ADVOGADO : CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

PROCESSO : E-ED-RR - 602 / 2003 - 024 - 12 - 00 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : WAGNER D. GIGLIO

EMBARGADO(A) : ELISAMIR SCHINDLER ZIERHUT

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-AIRR - 611 / 2003 - 045 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO(A) : FANTÁSTICO AUTO POSTO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ROQUE MACHADO

EMBARGADO(A) : CÍCERO JOSÉ BARBOSA

ADVOGADO : ALCINDO JESUS RODRIGUES DA COSTA

PROCESSO : E-ED-RR - 668 / 2003 - 008 - 12 - 00 . 3 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : WAGNER D. GIGLIO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

EMBARGADO(A) : GILMAR ANTÔNIO CASSOL

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-ED-RR - 670 / 2003 - 008 - 12 - 00 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : WAGNER D. GIGLIO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

EMBARGADO(A) : JAIME FRANCISCO MORES

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-ED-AIRR - 808 / 2003 - 094 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PONTE PRETA

ADVOGADO : REGINALDO DE JESUS EZARCHI

EMBARGADO(A) : THOMAS RUIZ DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

PROCESSO : E-AIRR - 922 / 2003 - 027 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : EDUARDO AMAZONAS PONTUAL

ADVOGADO : ARMANDO BORGES DE ALMEIDA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JA-
NEIRO - CEG

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : E-RR - 932 / 2003 - 112 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ROCKEFELLER GONÇALVES DE CASTRO

ADVOGADO : MARCELO SOARES

PROCESSO : E-RR - 945 / 2003 - 025 - 03 - 00 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : VERA FERREIRA CRESPO

ADVOGADO : ANTÔNIO RODRIGUES LEITE FILHO

PROCESSO : E-ED-RR - 972 / 2003 - 016 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS

ADVOGADO : FÁTIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS

ADVOGADO : EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS

EMBARGADO(A) : LYLIO JOSÉ OLIVEIRA

ADVOGADO : GERALDO MARCONE PEREIRA

PROCESSO : E-RR - 1074 / 2003 - 051 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : OTONIEL ROSA SANTOS

ADVOGADO : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

EMBARGADO(A) : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVI-
ÇOS

ADVOGADO : RANDERSON MELO DE AGUIAR

EMBARGADO(A) : COOPROMED - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS DE RORAIMA

PROCESSO : E-RR - 1081 / 2003 - 051 - 11 - 00 . 9 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : JOAQUIM FRANCISCO FURTADO PEREIRA

ADVOGADO : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

EMBARGADO(A) : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVI-
ÇOS

ADVOGADO : RANDERSON MELO DE AGUIAR

EMBARGADO(A) : COOPROMED - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS DE RORAIMA

PROCESSO : E-RR - 1090 / 2003 - 051 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : IVONCY NAIVA SILVA

ADVOGADO : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-A-AIRR - 1097 / 2003 - 012 - 10 - 40 . 9 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADO : DÉCIO FREIRE

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADO : TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : DIRCEU FERNANDES PEDROSA

ADVOGADO : EDEWYLTON WAGNER SOARES
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PROCESSO : E-A-AIRR - 1122 / 2003 - 001 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : LIA MARA BORIN PRADO

ADVOGADO : GISELE GLEREAN BOCCATO GUILHON

PROCESSO : E-AIRR - 1191 / 2003 - 011 - 08 - 40 . 2 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : HENRIQUE CORRÊA BAKER

EMBARGADO(A) : FABRÍCIO MOREIRA LIMA

ADVOGADO : EMÍLIA DE FÁTIMA DA SILVA FARINHA SANTOS

PROCESSO : E-AIRR - 1197 / 2003 - 002 - 22 - 40 . 2 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : KÁSSIO NUNES MARQUES

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGADO(A) : FRANCISCA RODRIGUES DESIDÉRIO

ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 1198 / 2003 - 016 - 10 - 00 . 0 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : LUCELENA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

PROCESSO : E-RR - 1252 / 2003 - 463 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CAIO ANTÔNIO RIBAS DA SILVA PRADO

EMBARGANTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADO : ÂNGELA MARIA GAIA

PROCESSO : E-AIRR - 1254 / 2003 - 029 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA DE LIMA

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO RANGEL CIPOLLA

PROCESSO : E-ED-ED-A-RR - 1325 / 2003 - 014 - 05 - 00 . 6 - TRT DA
5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : JORGE CARLOS COSTA BRAGA

ADVOGADO : CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR - 1361 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SANDRA MARIA DE ALMEIDA GUILHERME

ADVOGADO : LUCIANA GATO PLÁCIDO

PROCESSO : E-AIRR - 1427 / 2003 - 231 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO DE NOVIDADES HARMONIA LTDA.

ADVOGADO : CLAREL LOPES DOS SANTOS JUNIOR

EMBARGADO(A) : BIANCA TRAJANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ RENATO COYADO

PROCESSO : E-RR - 1450 / 2003 - 024 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : MARIA DENIR ALEIXO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

PROCESSO : E-ED-RR - 1479 / 2003 - 087 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : VICENTE PAULO NEVES

ADVOGADO : JULIANA DE CÁSSIA SILVA BENTO

PROCESSO : E-AIRR - 1609 / 2003 - 020 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : FRANCISCO ANAISO JACÓ ALENCAR

ADVOGADO : PAULO ROBERTO FERREIRA VITOR

PROCESSO : E-ED-RR - 1610 / 2003 - 014 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : COMPANHIA UNIÃO DE REFINADORES DE AÇÚCAR E
CAFÉ

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CLAUDEMIR BENEDITO PEREIRA

ADVOGADO : SUELI YOKO TAIRA

EMBARGADO(A) : DEOLINDO DONIZETE CHERUBIN DA SILVA

ADVOGADO : SUELI YOKO TAIRA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1652 / 2003 - 047 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS MASTROPIETRO E OUTRO

ADVOGADO : ANTÔNIO SQUILLACI

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : E-AIRR - 1659 / 2003 - 039 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ELIO DE ANDRADE FILHO

ADVOGADO : ELCIO CAETANO DE LIMA

EMBARGADO(A) : DEGUSSA DENTAL LTDA.

ADVOGADO : DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 2103 / 2003 - 006 - 05 - 00 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JORGE DIAS

ADVOGADO : ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 2443 / 2003 - 471 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

EMBARGANTE : SEBASTIÃO SACONATO

ADVOGADO : GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR - 2454 / 2003 - 003 - 16 - 00 . 8 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ LINHARES PRADO NETO

EMBARGADO(A) : ERNESTO GOMES SOARES

ADVOGADO : TERESINHA DE JESUS FERNANDES SOARES

PROCESSO : E-ED-AIRR - 2669 / 2003 - 007 - 07 - 40 . 8 - TRT DA 7ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ

ADVOGADO : EDUARDO MENEZES ORTEGA

EMBARGADO(A) : REGINA FÁTIMA DOURADO MOURA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 12578 / 2003 - 005 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : NESTOR APARECIDO MALVEZZI

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOAREZ ANTUNES GUIMARÃES

ADVOGADO : NORTON PASSOS WALDRAFF

EMBARGADO(A) : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.

EMBARGADO(A) : VEPER - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

EMBARGADO(A) : VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA.

PROCESSO : E-ED-ED-RR - 73126 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT DA
2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : DJALMA MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

PROCESSO : E-RR - 89290 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BOA VISTA ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA DA SILVA

ADVOGADO : AURYDETH SALUSTIANO DO NASCIMENTO

PROCESSO : E-AIRR - 65 / 2004 - 402 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : AUDIOLAR ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

ADVOGADO : CÉSAR FERNANDES

EMBARGADO(A) : ELENICE RODRIGUES

PROCESSO : E-RR - 112 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : IZAIRA DE ANDRADE SILVA DUTRA

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-AIRR - 115 / 2004 - 107 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

ADVOGADO : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : LUIZ MAURO DE RESENDE

ADVOGADO : MÁRCIO DIÓRIO PAIXÃO

PROCESSO : E-AIRR - 170 / 2004 - 027 - 07 - 40 . 1 - TRT DA 7ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ

EMBARGADO(A) : ELISAURA LIMA BEZERRA

ADVOGADO : CÍCERO LUIZ BEZERRA FRANÇA

PROCESSO : E-RR - 172 / 2004 - 101 - 05 - 00 . 2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : GERDAU AÇOMINAS S.A. - GERDAU USIBA

ADVOGADO : VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA

EMBARGADO(A) : PAULO ANTÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADO : JULIANA MELLO

PROCESSO : E-ED-RR - 176 / 2004 - 006 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CINTIA TASHIRO

EMBARGADO(A) : SÉRGIO VITORINO LOVATTO

ADVOGADO : GASPAR PEDRO VIECELI

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : E-A-RR - 191 / 2004 - 181 - 06 - 00 . 1 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO(A) : TROPICAL PLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : GIOVANNI ATANASIO DE FREITAS LIMA

EMBARGADO(A) : MARCELO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA CECÍLIA MALHEIROS DE MELO

PROCESSO : E-AIRR - 232 / 2004 - 022 - 03 - 41 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : PAULO HENRIQUE BAUER

ADVOGADO : HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR - 283 / 2004 - 006 - 20 - 00 . 0 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO : VINÍCIUS FRANCO DUARTE

EMBARGADO(A) : NEILTO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS MELO

PROCESSO : E-A-RR - 289 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO HAROLDO DA SILVA FONSECA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 306 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : NEY COSTA DE MENEZES

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 333 / 2004 - 027 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : TNT LOGISTICS LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO BASTOS MARQUES AGUIAR

EMBARGADO(A) : ALISSON DE MEIRELES

ADVOGADO : GERALDO BARTOLOMEU ALVES
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PROCESSO : E-ED-RR - 365 / 2004 - 132 - 05 - 00 . 1 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : CLÉRISTON PÍTON BULHÕES

PROCESSO : E-ED-A-AIRR - 434 / 2004 - 631 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TRACOL - SERVIÇOS ELÉTRICOS S.A.

ADVOGADO : URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : ROQUE ARRUDA DE SOUZA

ADVOGADO : FLÁVIO DE OLIVEIRA TINOCO

EMBARGADO(A) : GRUPO IBERDROLA (COELBA)

PROCESSO : E-ED-RR - 441 / 2004 - 013 - 05 - 00 . 2 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : JUBIRAJARA GARCIA DE SANTANA

ADVOGADO : CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : MARCELO MARTORANO NIERO

PROCESSO : E-RR - 513 / 2004 - 462 - 05 - 00 . 4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

EMBARGADO(A) : RÔMULO BATISTA FRANÇA

ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

PROCESSO : E-A-RR - 630 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 9 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARIA IRENE DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-A-RR - 632 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 8 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : NÚBIA ALEXANDRA VALE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-A-RR - 633 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 2 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : CLIDENI FARIAS DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-A-RR - 634 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : CÍCERO DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 668 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : LAURINETE COSTA CARVALHO

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-ED-RR - 707 / 2004 - 014 - 12 - 00 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : LEONARDO SANTANA CALDAS

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : MÁRIO DE FREITAS OLINGER

EMBARGADO(A) : JOSÉ EDUARDO DE SOUZA

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ EDUARDO DE SOUZA

ADVOGADO : CLÁUDIO MENDES NETO

PROCESSO : E-A-RR - 778 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 3 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : JOSÉ VITURIANO

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 781 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA ALVES FERREIRA

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-A-RR - 802 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 4 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARIA DO SOCORRO SILVA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-A-RR - 804 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 3 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DO BEM ESTAR
SOCIAL - SETRABES

EMBARGADO(A) : MARIA DORINETE DOS SANTOS TOMAZ

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-A-RR - 807 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : LUCINEUDA DELFINO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AIRR - 880 / 2004 - 004 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ANÍRIO LUIZ MURARO

ADVOGADO : CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

PROCESSO : E-A-RR - 1086 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 2 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : GEURY DARLLE FIGUEIREDO COELHO

ADVOGADO : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR - 1161 / 2004 - 333 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : DURATEX S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LUIS ANTÔNIO DA ROSA

ADVOGADO : NILSON ROBERTO SCHWENGBER

PROCESSO : E-A-AIRR - 1361 / 2004 - 201 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO(A) : VIME CONSTRUÇÕES LTDA.

EMBARGADO(A) : CÍCERO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : GILDA MARIA MENDES CAMINHA

PROCESSO : E-A-RR - 1366 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ROSA MARIA BRAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-A-RR - 1370 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 9 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MÁRIO WEVERTON LIMA CARVALHO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 1524 / 2004 - 012 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ANTENOR DE MORAES E SILVA

ADVOGADO : DANIELLE MARANHÃO JESUS

PROCESSO : E-AIRR - 1755 / 2004 - 079 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : LAÉRCIO ANTÔNIO DE SOUZA

ADVOGADO : GISLÂNDIA FERREIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : VLADIMIR CORNÉLIO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ LINHARES PRADO NETO

PROCESSO : E-A-RR - 1954 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 4 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : EDILEUZA RODRIGUES DE ANDRADE

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 1968 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 8 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARIA IRAIDE SOUSA DA SILVA

ADVOGADO : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

EMBARGADO(A) : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVI-
ÇOS

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA
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PROCESSO : E-RR - 1972 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARIA ONEIDE VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR - 2111 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : JAIRO GUIMARÃES DE SOUSA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 2112 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : EFAIR DA SILVA NEVES

ADVOGADO : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-ED-RR - 2136 / 2004 - 014 - 12 - 00 . 3 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : CAIO RODRIGO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : DULCE REGINA VILVERT

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-ED-RR - 2142 / 2004 - 035 - 12 - 00 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : RODRIGO CORDONI

EMBARGADO(A) : CÉZAR ESTEVES MATOS

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-RR - 2163 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : CARLA CRISTINA ROCHA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVI-
ÇOS

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 2281 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : IRENE DA CANCEIÇÃO

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 2304 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARCELINA PINHEIRO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 2309 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 9 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DO TRABALHO

EMBARGADO(A) : IVANILDE FERNANDES LIRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 2512 / 2004 - 001 - 12 - 01 . 6 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

EMBARGADO(A) : DAURA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-RR - 2598 / 2004 - 432 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO(A) : ANDREIA CRISTINA DE CARVALHO

ADVOGADO : ÂNGELA MARIA GAIA

EMBARGADO(A) : COMUNIDADE CRISTÃ PAZ E VIDA

ADVOGADO : ELIETE APARECIDA DA SILVA FERREIRA DE SOUSA

PROCESSO : E-ED-ED-RR - 2598 / 2004 - 003 - 16 - 00 . 5 - TRT DA
16ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : SAMARONE JOSÉ LIMA MEIRELES

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ALBERTO CAVALCANTE BRAGA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO MARANHÃO

ADVOGADO : ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO MARANHÃO

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
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PROCESSO : E-RR - 3013 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : TERCILENE DA SILVA

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 3127 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : EDIVALDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 3168 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : DINAMAR DA CUNHA ALMEIDA

PROCESSO : E-RR - 3296 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : JOSUÉ DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 3307 / 2004 - 053 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : RYAN ESBELL VIEIRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 3361 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 2 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : FAUSTO MAGALHÃES DE MATOS JÚNIOR

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 3411 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ÉRICA TERÇO PEREIRA

ADVOGADO : HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

PROCESSO : E-RR - 3688 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 4 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARIA DA SALETE DE SOUZA MENDES

ADVOGADO : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR - 3794 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 8 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO LISBOA VIEIRA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 3963 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : OTÁVIA MARIA NUNES FERNANDES

ADVOGADO : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR - 4048 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 8 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : VANDERCLEBSON SIMÃO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 4108 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 2 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : SÔNIA APARECIDA PEDRO E SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 4114 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ELLEN CRISTINA PESSOA DOS SANTOS CORDEIRO

PROCESSO : E-RR - 4133 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : SUTISON DOS SANTOS PALHETA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 4290 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CÉSAR DE ARAÚJO LOPES

PROCESSO : E-ED-RR - 4313 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 8 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ADRIANA MARIA BEZERRA MARQUES

ADVOGADO : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR - 4325 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 2 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ELIANA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 4326 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : EDVAN DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 4338 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIA DE LOURDES ALIARTE LIMA

ADVOGADO : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR - 4768 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 3 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : NAIVA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 4926 / 2004 - 053 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : DARLIRIS DINAL RAMALHO PINHEIRO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 4976 / 2004 - 053 - 11 - 00 . 9 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ÂNGELA MARIA PEREIRA DE BRITO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 5036 / 2004 - 053 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : CLEONICE MATOS DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 5075 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 8 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCISCO CHÃ SOMBRA

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-ED-RR - 5734 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : CÂNDIDA MARIA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : ANA BEATRIZ OLIVEIRA RÊGO

PROCESSO : E-ED-RR - 6151 / 2004 - 037 - 12 - 00 . 4 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : PAULA S. THIAGO BOABAID

EMBARGADO(A) : SONGER GERSON SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : RONALDO FERREIRA TOLENTINO

EMBARGADO(A) : SONGER GERSON SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-ED-RR - 7838 / 2004 - 034 - 12 - 00 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ELZA REGINA MELO DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-ED-RR - 120729 / 2004 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS DE ALMEIDA ANSILENO

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS DE ALMEIDA ANSILENO

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGANTE : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRICA
DO SUL DO BRASIL S.A. - ELETROSUL

ADVOGADO : CINARA RAQUEL ROSO

EMBARGADO(A) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRICA
DO SUL DO BRASIL S.A. - ELETROSUL

ADVOGADO : CINARA RAQUEL ROSO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR - 79 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARIA DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 163 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARCÍLIO DA SILVA BATISTA

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 178 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

ADVOGADO : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA COSTA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 187 / 2005 - 045 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE MINAS GERAIS

EMBARGADO(A) : JEFERSON LOPES DA SILVA

ADVOGADO : ANDRÉ VIDAL DE FREITAS

EMBARGADO(A) : ASSUS TECNOLOGIA LTDA.

PROCESSO : E-ED-RR - 200 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 4 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO FERREIRA VIANA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AIRR - 221 / 2005 - 005 - 19 - 40 . 3 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE RIO LARGO

ADVOGADO : ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

EMBARGADO(A) : LAUDINETE VITOR DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA COSTA

PROCESSO : E-RR - 224 / 2005 - 007 - 10 - 00 . 4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : MARIA LÚCIA DE FÁTIMA RODRIGUES NUNES

ADVOGADO : ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

PROCESSO : E-RR - 228 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : RICHARD FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 250 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - COO-
S E RV 

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

EMBARGADO(A) : ELIZABETE GOMES DA SILVA

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 263 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MAXLIANA BATISTA BARROS

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 313 / 2005 - 001 - 21 - 00 . 2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CLÓVIS RAMALHO RIBEIRO DANTAS

ADVOGADO : RENSEMBRINK ARAÚJO PEIXOTO MARINHEIRO DE
SOUZA

EMBARGADO(A) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE S.A.
- BANDERN

PROCESSO : E-RR - 318 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MIRIS OLIVEIRA SAMPAIO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 413 / 2005 - 006 - 21 - 00 . 0 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : WELLINGTON BARBOSA GUEDES

ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGANTE : WELLINGTON BARBOSA GUEDES

ADVOGADO : CADIDJA CAPUXÚ ROQUE
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EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

PROCESSO : E-AIRR - 449 / 2005 - 011 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO ANTÔNIO NEVES

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : VILMA LIMA RIBEIRO

PROCESSO : E-RR - 510 / 2005 - 004 - 19 - 40 . 6 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO : LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO CARVALHO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIA HORTÊNCIA ABUD NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

PROCESSO : E-AIRR - 550 / 2005 - 404 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ROMOLO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROSALBA MARIA BARROS PEREZ

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO(A) : ANA ELAIR DOS PASSOS

ADVOGADO : NORECI FÁTIMA ALVES OLIVEIRA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 571 / 2005 - 004 - 10 - 40 . 2 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : GREGORY MODAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : HERÁCLITO ZANONI PEREIRA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDA RODRIGUES DE ARAÚJO

ADVOGADO : PATRÍCIA PINHEIRO MARTINS

PROCESSO : E-A-AIRR - 572 / 2005 - 005 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO CITIBANK S.A.

ADVOGADO : ROBSON FREITAS MELLO

EMBARGADO(A) : JOSÉ ROMERO GUEDES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : ROMERO DOS SANTOS SALLES

PROCESSO : E-ED-ED-RR - 580 / 2005 - 019 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : PLÁCIDO SÉRGIO PRESTES

ADVOGADO : DANIEL MARTINS FELZEMBURG

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 644 / 2005 - 050 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

EMBARGADO(A) : SÉRGIO ALLAN DE MELO GONTIJO

ADVOGADO : KLEVERSON MESQUITA MELLO

PROCESSO : E-RR - 678 / 2005 - 161 - 06 - 00 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : JOSÉ AMÉRICO RODRIGUES ("GRANJA SANTANA")

ADVOGADO : ANA CAROLINA VIEIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : COSMO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : EDNALDO BARBOSA DE LIMA

PROCESSO : E-RR - 744 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARIA LÚCIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 762 / 2005 - 021 - 07 - 00 . 1 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE REDENÇÃO

ADVOGADO : RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO

EMBARGADO(A) : MARIA HÉLIA ALVES QUEIROZ

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 788 / 2005 - 003 - 22 - 00 . 6 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CINEIDE MARGARETE DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ LINHARES PRADO NETO

PROCESSO : E-ED-RR - 872 / 2005 - 069 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA. - EUCATUR

ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ALIATI

ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : E-AIRR - 962 / 2005 - 003 - 22 - 40 . 5 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : PAULO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1168 / 2005 - 022 - 24 - 40 . 6 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : GUILHERME ANTÔNIO BATISTOTI

EMBARGADO(A) : LUGER VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO : ARTUR GOMES PEREIRA

EMBARGADO(A) : JOÃO RAMÃO FERNANDES

ADVOGADO : MARIA BUGOSI

PROCESSO : E-AIRR - 1169 / 2005 - 024 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : GIOVANNA MORILLO VIGIL

EMBARGADO(A) : LAURO DE AGUIAR MOURÃO

ADVOGADO : MAGUI PARENTONI MARTINS

PROCESSO : E-AIRR - 1277 / 2005 - 001 - 19 - 40 . 0 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MADIEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : FLÁVIO SABINO DE OLIVEIRA PEREIRA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CORNÉLIO ALVES

PROCESSO : E-AIRR - 1337 / 2005 - 002 - 22 - 40 . 4 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGADO(A) : MARTINHO PIRES DE MOURA

ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : E-A-AIRR - 1510 / 2005 - 010 - 06 - 40 . 6 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : SILVIO DE OLIVEIRA RAMOS FILHO

ADVOGADO : REGINALDO VIANA CAVALCANTI

PROCESSO : E-RR - 2242 / 2005 - 051 - 11 - 00 . 3 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIA DE AMORIM BEZERRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 2359 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 3 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : EDNA MARIA SALES DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 2422 / 2005 - 053 - 11 - 00 . 8 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ADEMAR MOURA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 2644 / 2005 - 045 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : ALEX JUNG

EMBARGADO(A) : GUIOMAR GLÓRIA TOAZZA

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-AIRR - 2806 / 2005 - 051 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS PERETI

ADVOGADO : VALDIVINO ALVES

EMBARGADO(A) : GASPARZINHO DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LT-
DA.

EMBARGADO(A) : HELDER CANALES

ADVOGADO : ARTHUR VALLERINI JUNIOR

PROCESSO : E-RR - 3007 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : COOPROMEDE - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARIA DO SOCORRO MOURA CRUZ

ADVOGADO : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

EMBARGADO(A) : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVI-
ÇOS

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 3197 / 2005 - 053 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARIA SÔNIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 3198 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : LOUREMBERG MARTINS RAMOS

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 3211 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ALDEMIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 3278 / 2005 - 051 - 11 - 00 . 4 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MAGNÓLIA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AIRR - 3384 / 2005 - 013 - 09 - 41 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : TARCÍSIO CANDIDO TEIXEIRA DA CUNHA

ADVOGADO : NELSON RAMOS KÜSTER

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CINTIA TASHIRO

PROCESSO : E-RR - 4675 / 2005 - 053 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARIA IVETE CARVALHO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 16343 / 2005 - 011 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : FRANCISCO WALTER PEQUENO

ADVOGADO : IVAN JOSÉ SILVEIRA

PROCESSO : E-ED-AI - 238 / 2006 - 005 - 06 - 40 . 2 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS E RE-
FRIGERANTES DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO : BIANCA BERNARDO MENDONÇA MÁRQUEZ

EMBARGADO(A) : DAVI MAGALHÃES

ADVOGADO : GIOVANI DE LIMA BARBOSA JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 863 / 2006 - 010 - 12 - 00 . 2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : TÊXTIL RENAUX S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRA CANDEMIL

EMBARGANTE : TÊXTIL RENAUX S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : HÉLIO MONTAGNOLI PARRA

ADVOGADO : MÁRCIO SILVEIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 171081 / 2006 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : VERA LÚCIA SILVEIRA PEIXOTO

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : ROBERTO GONÇALVES CORTEZ

ADVOGADO : JOSÉ BAUTISTA DORADO CONCHADO

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador
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PROCESSO : AIRR - 2081 / 1991 - 002 - 17 - 40 . 3 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS FREDERICO VERGNE DE CARVALHO

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : AIRR - 423 / 1996 - 035 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : AMANDA SILVA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : RENATO JOSÉ PACHECO LOMBA

ADVOGADO : PAULO CAETANO PINHEIRO

PROCESSO : AIRR - 69 / 1997 - 811 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : FÁBIO MACIEL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : NILSON VIEIRA

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO GONÇALVES SILVA

PROCESSO : AIRR - 364 / 1998 - 028 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : AESC - HOSPITAL MÃE DE DEUS

ADVOGADO : MARIA CONSUELO F. CIARLINI

A G R AVA D O ( S ) : ANDREA ELISA DA SILVA GULARTE

ADVOGADO : MAURÍCIO RICARDO DA SILVA LACERDA

PROCESSO : AIRR - 121 / 1999 - 251 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FRUTUOSO FILHO

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

PROCESSO : AIRR - 433 / 1999 - 032 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAME-
RIS S.A.

ADVOGADO : CRISTINA SARAIVA DE ALMEIDA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA ERIKO YSHIOKA NAKAGAWA

ADVOGADO : EDUARDO WATANABE MATHEUCCI

PROCESSO : AIRR - 710 / 1999 - 002 - 17 - 41 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA - IESP

ADVOGADO : MAURÍCIO DE AGUIAR RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : DENISE ROCHA SANTOS ROEDER

ADVOGADO : ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

PROCESSO : AIRR - 1061 / 1999 - 025 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : DUCÔCO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S.A.

ADVOGADO : FÁTIMA ANA DOS REIS BUENO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO : ÂNGELA ABDALLA ANIC

PROCESSO : AIRR - 1451 / 1999 - 029 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TURISMO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - FLUMITUR

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO P. DE SOUSA WERNECK MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : GABRIELE ÁVILA SMALL

ADVOGADO : RENATO MOURA DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 1866 / 1999 - 061 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PLAMON INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : MARIA AMÁLIA SOLER MORENO

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : JOÃO COSTA DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 1929 / 1999 - 036 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE ESTATÍSTICA DA 3ª RE-
GIÃO

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA CRISTINA PEREIRA FIALHO

ADVOGADO : ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2860 / 1999 - 040 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : IRINEU MIGUEL PRATES

ADVOGADO : SARITA DAS GRAÇAS FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCESSO : AIRR - 1342 / 2000 - 032 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO ADACIR MACHADO NOVO

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DA VEIGA CASCAES

A G R AVA D O ( S ) : WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : PATRICIA VALMÓRBIDA HONORATO

PROCESSO : AIRR - 1394 / 2000 - 008 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA CAROLINA MARTINS DE O. MATTE

PROCESSO : AIRR - 1822 / 2000 - 063 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : HÉLIO DE AZEVEDO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA MARIA CARVALHO DOS REIS

ADVOGADO : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

PROCESSO : AIRR - 2013 / 2000 - 025 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.

ADVOGADO : JACKSON PASSOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CELSO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA FERACIN MEIRA

PROCESSO : AIRR - 2952 / 2000 - 053 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TEXTRON FASTENING SYSTEMS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : OSWALDO SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : RANULFO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DUARTE MACIEL

PROCESSO : AIRR - 106 / 2001 - 018 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

ADVOGADO : VERA MARIA REIS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : JAIR MARQUES

ADVOGADO : OBERDAN RAMOS

PROCESSO : AIRR - 148 / 2001 - 063 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : MONIQUE LIMA E CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : WILSON SIQUEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : ALBERTO ESTEVES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : AIR ALL SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 201 / 2001 - 003 - 22 - 40 . 0 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP

ADVOGADO : KÁSSIO NUNES MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : SHEILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES

PROCESSO : AIRR - 327 / 2001 - 702 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : ADAIR BIRAJARA GONZATTO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : FÁRIDE BELKIS COSTA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 376 / 2001 - 013 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : NOÉ MICELI DOURADO

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : EDUARDO SANTOS CARDONA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : JOANA PINTO LUCENA

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : MARIANA MALTEZ SIELER

PROCESSO : AIRR - 430 / 2001 - 043 - 12 - 00 . 3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIONOR MARCOS DE CASTRO

ADVOGADO : CÉSAR DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 669 / 2001 - 021 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ADVOGADO : LÚCIA HELENA NOVAES DA SILVA LUMASINI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DE GODOY SILVEIRA

ADVOGADO : THEO ARGENTIN

PROCESSO : AIRR - 690 / 2001 - 007 - 17 - 00 . 8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ENQUET PESQUISAS DE OPINIÃO PÚBLICA LTDA.

ADVOGADO : SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO BIS DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ OLEOMAR SARAIVA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 718 / 2001 - 066 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS

ADVOGADO : FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

A G R AVA D O ( S ) : TERMOTÉCNICA LTDA.

ADVOGADO : JEFFERSON MORAIS DOS SANTOS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 836 / 2001 - 075 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : REXAM CAN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JULIANA MAGALHÃES ASSIS CHAMI

A G R AVA D O ( S ) : AGUIMAR ROGÉRIO GOMES

ADVOGADO : MAURÍCIO JOSÉ AHUALLI

PROCESSO : AIRR - 839 / 2001 - 005 - 16 - 00 . 1 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO

ADVOGADO : ANTÔNIO ERNANE CACIQUE DE NEW YORK

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO CERQUEIRA

ADVOGADO : MARCELO SÉRGIO DE OLIVEIRA BARROS

PROCESSO : AIRR - 893 / 2001 - 012 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : CLÉLSIO MENEGON

PROCESSO : AIRR - 893 / 2001 - 731 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

ADVOGADO : JAQUELINE PRADE

A G R AVA D O ( S ) : JUARES OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO : MARLISE RAHMEIER

PROCESSO : AIRR - 906 / 2001 - 341 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO FREITAS SILVEIRA

ADVOGADO : STELLA MARIS VITALE

PROCESSO : AIRR - 907 / 2001 - 005 - 13 - 00 . 9 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : OSIAS RIBEIRO BESSA

ADVOGADO : FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

ADVOGADO : RODRIGO NÓBREGA FARIAS

PROCESSO : AIRR - 1163 / 2001 - 026 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO GULHERME GOPFERT SEMEGHINI

ADVOGADO : ADRIANO NICOLETTI SEMEGHINI

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : MARIA ANTONIETTA MASCARO

PROCESSO : AIRR - 1193 / 2001 - 077 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JANDIRA FISCHER

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCESSO : AIRR - 1549 / 2001 - 049 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : ARNALDO PIPEK

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA MIRANDA MENDOZA

ADVOGADO : FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO
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PROCESSO : AIRR - 1712 / 2001 - 077 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ALDO MARKS

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : EDITORA GUIA FISCAL LTDA.

ADVOGADO : MARIA JOSÉ GONÇALVES DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1894 / 2001 - 060 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELERJ CELULAR S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VINÍCIUS COUTO TRINDADE

ADVOGADO : MOYSÉS FERREIRA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : GUSTAVO FREITAS CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 2058 / 2001 - 028 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO HILÁRIO ALVES

ADVOGADO : JOSÉ DELFINO LISBÔA BARBANTE

PROCESSO : AIRR - 4150 / 2001 - 026 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL DE AVIZ

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : METROPOLITANA CATARINENSE DE SEGURANÇA LT-
DA.

ADVOGADO : ALBERTO HENRIQUE DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE SANTA CATARINA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL -
FCEE

ADVOGADO : GUSTAVO HALLACK PORTO

PROCESSO : AIRR - 735193 / 2001 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CARMEN RIKATO

ADVOGADO : RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCESSO : AIRR - 746153 / 2001 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS DONIZETI LEÃO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR - 747518 / 2001 . 5 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BELCONAV S.A. - CONSTRUÇÃO NAVAL

ADVOGADO : MANOEL JOSÉ MONTEIRO SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO : ANTÔNIO OSCAR MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 748470 / 2001 . 4 - TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ARIVALDO DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

PROCESSO : AIRR - 752349 / 2001 . 7 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS CIENTÍFICOS E
TECNOLÓGICOS - FINATEC

ADVOGADO : ANDRÉ VIEIRA MACARINI

PROCESSO : AIRR - 761603 / 2001 . 4 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIO BRASÍLIA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : AZAMOR RODRIGUES DE BESSA

ADVOGADO : HITOSHI ITO

PROCESSO : AIRR - 767864 / 2001 . 4 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : IMIFARMA - PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉ-
TICOS S.A.

ADVOGADO : PAULO ANDRÉ VIEIRA SERRA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA ASSUNÇÃO

ADVOGADO : CLÁUDIO CÉSAR NUNES BATISTA

PROCESSO : AIRR - 768986 / 2001 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MAURÍCIO CARLÚCCIO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : PEDRO HENRIQUE MARTINS GUERRA

PROCESSO : AIRR - 770756 / 2001 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE ASSIS DÖRR

ADVOGADO : ÉLVIO DE OLIVEIRA VARGAS

PROCESSO : AIRR - 770757 / 2001 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDECIR VEIGA LAIOLA

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 771969 / 2001 . 7 - TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : PAULO LOPES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

PROCESSO : AIRR - 776201 / 2001 . 4 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA

ADVOGADO : JOÃO FIDELIS GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 782538 / 2001 . 1 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉREAS

ADVOGADO : MARCELLA DE ALMEIDA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : LECI LIMA DE BRITO

ADVOGADO : THEODORO HILDEBRANDO GARCIA

PROCESSO : AIRR - 782716 / 2001 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MANUEL RODRIGUES LUZIRÃO

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

PROCESSO : AIRR - 783337 / 2001 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ

ADVOGADO : HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ARTHUR VALENTE BOTTARI

ADVOGADO : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : AIRR - 783343 / 2001 . 3 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : GEILSON BARBOSA SIQUEIRA

ADVOGADO : HILTON BORGES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : NILO FERREIRA MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBOTIJÕES - SERVIÇOS DE DESTROCAS DE BO-
TIJÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 783387 / 2001 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS - FLU-
MITRENS

ADVOGADO : ROGÉRIO LUÍS GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : LAERT MARCENAL

ADVOGADO : ROSÁRIO ANTÔNIO SENGER CORATO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 784227 / 2001 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : OMAR CALÇADA GONÇALVES

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DANIELLA BARBOSA BARRETTO

PROCESSO : AIRR - 784311 / 2001 . 9 - TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES MATTOS FERREIRA

ADVOGADO : MALBA DO ROSÁRIO MALUF BATISTA

PROCESSO : AIRR - 787637 / 2001 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO ROSAS

ADVOGADO : VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 787638 / 2001 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO ROSAS

ADVOGADO : VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 787780 / 2001 . 8 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR PEDRO LINS

ADVOGADO : SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : RHODIA-STER FIPACK S.A.

ADVOGADO : JOÃO MARCOS NOVAES DOURADO

PROCESSO : AIRR - 788728 / 2001 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ZINEU ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : GILSON DE SOUSA MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ROBSON DORNELAS MATOS

PROCESSO : AIRR - 789078 / 2001 . 7 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : NEUZA CLÁUDIA AMARAL SALES

ADVOGADO : CRISTIANE SILVA PAZ

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA

PROCESSO : AIRR - 790584 / 2001 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : SIDNEY FERREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SALVADOR SILVA ALMEIDA FILHO

ADVOGADO : MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 791225 / 2001 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIO OTÁVIO MELCHIADES XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : ILVO SILVA PACHECO

ADVOGADO : RUY HOYO KINASHI

PROCESSO : AIRR - 793395 / 2001 . 0 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA S.A. - CIASC

ADVOGADO : VICTOR GUIDO WESCHENFELDER

A G R AVA D O ( S ) : ANÍSIO ANTENOR SILVA

ADVOGADO : LUCIANA DÁRIO MELLER

PROCESSO : AIRR - 794257 / 2001 . 0 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSCOL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARTIM FEITOSA CAMÊLO

PROCESSO : AIRR - 794699 / 2001 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO VILELA DUTRA

ADVOGADO : IVO BRAUNE

PROCESSO : AIRR - 796164 / 2001 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO

A G R AVA D O ( S ) : LINDOMAR RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO : ANTÔNIO MARCOS DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 796173 / 2001 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS
DE SÃO PAULO - CEAGESP

ADVOGADO : EMÍDIO SEVERINO DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO GROSSMANN

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 799313 / 2001 . 5 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : OTONIEL FERNANDO MUNIZ DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN

PROCESSO : AIRR - 802425 / 2001 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : DOLORES MARIA CARDOSO DE CARVALHO

ADVOGADO : EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

PROCESSO : AIRR - 802728 / 2001 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS - FLU-
MITRENS

ADVOGADO : ROGÉRIO LUÍS GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : VALTER GONÇALVES MARTINS

PROCESSO : AIRR - 802744 / 2001 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS - FLU-
MITRENS

ADVOGADO : ROGÉRIO LUÍS GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : COSMO DA SILVA

ADVOGADO : JORGE CURY
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PROCESSO : AIRR - 802756 / 2001 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DA-
DOS

ADVOGADO : VICTOR ALEXANDRE B.MARINS

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI NUNES DA SILVA

ADVOGADO : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 802757 / 2001 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CLÓVIS MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI NUNES DA SILVA

ADVOGADO : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 804782 / 2001 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO HENRIQUE PINTO

ADVOGADO : FÁBIO FREDERICO FREITAS TERTULIANO

A G R AVA D O ( S ) : TINTAS CORAL S.A.

ADVOGADO : RICARDO AMMIRATI WASTH RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 804785 / 2001 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DELFIM GASPAR

ADVOGADO : WALTER WILIAM RIPPER

A G R AVA D O ( S ) : TRANSVAL S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BCN S.A.

ADVOGADO : MILA UMBELINO LÔBO

PROCESSO : AIRR - 805777 / 2001 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO SORIANO MURILLO

ADVOGADO : VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OFICINA MECÂNICA BONS AMIGOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO GUTERRES DIAS

PROCESSO : AIRR - 805873 / 2001 . 7 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ DA SILVA CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TURISMO S.A. - EMTURSA

ADVOGADO : JAMES GAUTÉRIO JULIANO

PROCESSO : AIRR - 805881 / 2001 . 4 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS - FLU-
MITRENS

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS - FLU-
MITRENS

ADVOGADO : FLÁVIA RITA RADUSWESKI QUINTAL

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR GUIMARÃES

ADVOGADO : AMAURY TRISTÃO DE PAIVA

PROCESSO : AIRR - 806663 / 2001 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS PINTO DE CASTRO

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 807158 / 2001 . 0 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GRAÇA CUNHA MORGADO

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 807759 / 2001 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CÉSAR DE JESUS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DE MOKWA

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - DAESP

PROCESSO : AIRR - 808101 / 2001 . 9 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : DALILA MARTINS CORRÊA

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR FANAIA BELLO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BENEFICENTE DE CAMPO GRANDE (SAN-
TA CASA)

ADVOGADO : ADÃO LOPES MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 808125 / 2001 . 2 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO -
CESAN

ADVOGADO : STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

A G R AVA D O ( S ) : ANILZO DALMASCHIO

ADVOGADO : ERYKA FARIAS DE NEGRI

PROCESSO : AIRR - 808131 / 2001 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : DONATO ORTIZ DE LIMA

ADVOGADO : NILSON VIEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 808194 / 2001 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JULIE JOY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO : ANDRÉ REIS

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 808340 / 2001 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO TADEU MARIANTE FERNANDES

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 808400 / 2001 . 1 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO BARRETO ALVES FILHO

ADVOGADO : JÉFERSON JORGE DE OLIVEIRA BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : GIRLENO BARBOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 808417 / 2001 . 1 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES SANTO ANTÔNIO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO GARCIA MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO JOÃO PONTES FILHO

ADVOGADO : JORGE LUIZ ALVES PINHEIRO

PROCESSO : AIRR - 808647 / 2001 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LEONER SENADOR MENDONÇA

ADVOGADO : RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : AIRR - 808649 / 2001 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MERCUR S.A.

ADVOGADO : REGIS PEREIRA SPERB

A G R AVA N T E ( S ) : RUGARD HENRI KANITZ

ADVOGADO : ADRIANA ZANETTE ROHR

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 808759 / 2001 . 3 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE ASSIS

PROCESSO : AIRR - 808852 / 2001 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ EDUARDO PEREZ PORTINHO

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO ROMANI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FERNANDO SILVA RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 808856 / 2001 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CLEBER CARDOSO FERREIRA

ADVOGADO : REJANE OSÓRIO DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS TODESCHINI S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS TODESCHINI S.A.

ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

PROCESSO : AIRR - 809374 / 2001 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

ADVOGADO : LORENA CORREA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 809375 / 2001 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VALDOCI VIEIRA DE MELO

ADVOGADO : JOSCELIA BERNHARDT CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : COPESUL - COMPANHIA PETROQUÍMICA DO SUL

ADVOGADO : ROBERTO PIERRI BERSCH

PROCESSO : AIRR - 810073 / 2001 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO MACHADO

ADVOGADO : LÚCIA L. MEIRELLES QUINTELLA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ

ADVOGADO : ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

ADVOGADO : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 810303 / 2001 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LÉLLIS CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : LINO HENRIQUE PEREIRA NETO

ADVOGADO : CARLOS SALLES DOS SANTOS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 810304 / 2001 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO SANCHES

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ

ADVOGADO : JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

PROCESSO : AIRR - 811053 / 2001 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JAIME JERÔNIMO BEZERRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : AMILTON APARECIDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA ANHEMBI S.A.

ADVOGADO : PAULO MARCOS RODRIGUES BRONCHER

PROCESSO : AIRR - 23 / 2002 - 254 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ CARVALHO

ADVOGADO : ERNESTO RODRIGUES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CONFAB MONTAGENS LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEITE

PROCESSO : AIRR - 29 / 2002 - 001 - 22 - 40 . 2 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EDÉSIO VERAS DE CARVALHO

ADVOGADO : JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : SANDRA PINHEIRO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 70 / 2002 - 020 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO MÁRCIO TARTARINI

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL IBRAIM NASSAR

ADVOGADO : MARIA DO CARMO BITETTI RADY DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA ESTABELECI-
MENTOS HOTELEIROS, RESIDENCIAIS E COMERCIAIS
- COOPERC

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS DOS ANJOS

PROCESSO : AIRR - 75 / 2002 - 042 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO COSELLI S.A. COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO

ADVOGADO : EMERSON DONIZETTI IZIDORO DUARTE MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ZUALDO ROQUE ROVEDA FILHO

ADVOGADO : VELMIR MACHADO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 96 / 2002 - 010 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LEONARDO DE LIMA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOHNSON FLORIANO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA DULCE DO REGO BARROS

PROCESSO : AIRR - 106 / 2002 - 043 - 12 - 00 . 6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO : CÉSAR DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 109 / 2002 - 009 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SINALDO JUVÊNCIO SOUZA

ADVOGADO : JAIME ALOISIO GONÇALVES CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 191 / 2002 - 018 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA DA ROSA ÁVILA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS OLYMPIO MELLO

A G R AVA D O ( S ) : TENSE PLANEJAMENTO E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A . 
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PROCESSO : AIRR - 192 / 2002 - 011 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : HERMESSON ROCHA FAGUNDES

ADVOGADO : DOMINGOS PALMIERI

PROCESSO : AIRR - 228 / 2002 - 151 - 17 - 00 . 8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : FERNANDO ANTÔNIO VERVLOET

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MACIEL CAVALCANTI

PROCESSO : AIRR - 236 / 2002 - 001 - 22 - 40 . 7 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - FUF-
PI

A G R AVA D O ( S ) : NILZA MARIA CURY QUEIROZ

ADVOGADO : HELBERT MACIEL

PROCESSO : AIRR - 250 / 2002 - 005 - 17 - 00 . 9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROMILDO RUIS COSTA

ADVOGADO : LÍSLIE RODRIGUES BAYER

PROCESSO : AIRR - 281 / 2002 - 101 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ELANY DOMINGUES PEREIRA

ADVOGADO : PAULO CÉZAR DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO EDUCACIONAL NHN S/C LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO BRASILEIRO LEMOS

PROCESSO : AIRR - 306 / 2002 - 020 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DALVO LUDWIG

ADVOGADO : ZELAINE REGINA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 494 / 2002 - 062 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO REDIVO

ADVOGADO : GÉZIO DUARTE MEDRADO

A G R AVA D O ( S ) : COMPUTER ASSOCIATES PROGRAMAS DE COMPUTA-
DOR LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS WAHLE

PROCESSO : AIRR - 579 / 2002 - 900 - 17 - 00 . 1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO TOSATO

ADVOGADO : PATRICE LUMUMBA SABINO

PROCESSO : AIRR - 702 / 2002 - 011 - 08 - 00 . 3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MIRANDA NETO

ADVOGADO : EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 727 / 2002 - 043 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : WAGNER PINTO DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : AMANDA DE MELLO FERREIRA

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO LEITÃO

PROCESSO : AIRR - 792 / 2002 - 006 - 05 - 40 . 8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
C R É D I TO 

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO LISBOA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 977 / 2002 - 443 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO RODRIGUES FILHO

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

PROCESSO : AIRR - 1042 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : GLAUBER BITENCOURT SOARES DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA LEIDY DA SILVA

ADVOGADO : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : AIRR - 1082 / 2002 - 017 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : NATANAEL GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : MARIA LINDINALVA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍ-
LIA LTDA. - TCB

ADVOGADO : CARLANE TORRES GOMES DE SÁ

PROCESSO : AIRR - 1089 / 2002 - 007 - 08 - 00 . 2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO DE CRISTO MARTINS GONÇALVES

ADVOGADO : EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1236 / 2002 - 501 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FAMILY HOSPITAL S/C LTDA.

ADVOGADO : CARLOS VIEIRA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR DA CUNHA

ADVOGADO : ELIÉL DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
NA ÁREA DE SAÚDE E HOSPITALAR - COPES

ADVOGADO : EMILIA LEITE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1278 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN DA SILVA ABREU

ADVOGADO : NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN DA SILVA ABREU

ADVOGADO : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

ADVOGADO : AIRES ALEXANDRE JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1279 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ

ADVOGADO : RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : JOSAFÁ BARBOZA RODRIGUES

ADVOGADO : ARMANDO ESCUDERO

PROCESSO : AIRR - 1336 / 2002 - 029 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DINARTE MARQUES DUARTE

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1371 / 2002 - 014 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE

ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS

E DEMAIS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR

DA SAÚDE DE BELO HORIZONTE LTDA

. - UNICRED/BH

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CARDOSO BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CLÁUDIO COSTA

ADVOGADO : CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU SANTANA

PROCESSO : AIRR - 1441 / 2002 - 016 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ROSEMEIRE DE ALMEIDA COVAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDUARDO ARAÚJO

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 1447 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LEOPOLDO JORGE DE GOUVEIA

ADVOGADO : EDSON MARIA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

A G R AVA D O ( S ) : MOSCA - GRUPO NACIONAL DE SEVICOS LTDA.

ADVOGADO : ARNALDO JOSÉ PACÍFICO

PROCESSO : AIRR - 1460 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EMANUEL DE BARROS LIMA

ADVOGADO : BERNARDO BRAUNE

A G R AVA D O ( S ) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR -
AMES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BRAGA

PROCESSO : AIRR - 1560 / 2002 - 041 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PLAZA SÃO PAULO ADMINISTRADORA S/C LTDA.

ADVOGADO : VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA C. XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE DO NASCIMENTO ARAÚJO

ADVOGADO : JOEL EDUARDO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NOVA PORTUGUESA SISTEMA DE TERCEIRIZAÇÃO
LT D A . 

PROCESSO : AIRR - 1660 / 2002 - 007 - 17 - 40 . 4 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - INCAPER

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIPÚBLICOS

ADVOGADO : EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

PROCESSO : AIRR - 1767 / 2002 - 076 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTÃO DE ATHAÍDE

ADVOGADO : ANTONIO JOSÉ MARCHIORI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROSELI ALVES DO PRADO

ADVOGADO : MARIA CLÁUDIA SANTANA LIMA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1945 / 2002 - 077 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM/SP

ADVOGADO : ANDRÉ BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JAYME PAIVA RIBEIRO

ADVOGADO : CLAUDINEI BALTAZAR

<!ID626283-2>

PROCESSO : AIRR - 353 / 2002 - 057 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA HELENA MARINHO DA FONSECA

ADVOGADO : MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GAR-
CIA

PROCESSO : AIRR - 377 / 2002 - 032 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR DE PAULA LEITE

ADVOGADO : LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 466 / 2002 - 002 - 17 - 00 . 5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : GUSTAVO ANTÔNIO REIS LOPPES PICALLO

ADVOGADO : LUIZ TÉLVIO VALIM

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA - IESP

ADVOGADO : AIDES BERTOLDO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 472 / 2002 - 075 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

ADVOGADO : ERCÍLIA BILIU DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO : ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

PROCESSO : AIRR - 475 / 2002 - 064 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DA SILVA CRUZ

ADVOGADO : MARIANA PAULON

PROCESSO : AIRR - 486 / 2002 - 002 - 17 - 40 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MERÇON VIEIRA

ADVOGADO : LUIZ TÉLVIO VALIM

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA - IESP

ADVOGADO : AIDES BERTOLDO DA SILVA



Nº 202, sexta-feira, 19 de outubro de 2007 1 11 7 9 ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR - 1949 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS, APART HO-
TÉIS, MOTÉIS, FLATS, RESTAURANTES, BARES, LAN-
CHONETES E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES FLEXA DE OURO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1984 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOÃO PEDRO SILVESTRIN

A G R AVA D O ( S ) : VÁLTER MIGLIAVACA

ADVOGADO : JOZÉLIA GODOY SANTOS

PROCESSO : AIRR - 2015 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TEREZINHA DE JESUS ALVES

ADVOGADO : ZÉLIA MARIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 2016 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA TERESA RODRIGUES DA CUNHA CARNEIRO

ADVOGADO : NILTON PEREIRA BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA

ADVOGADO : ROBERTA DI FRANCO ZUCCA

PROCESSO : AIRR - 2031 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : VANDERLINO JESUÍNO ALMEIDA

ADVOGADO : MAURÍCIO DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : ERICA SILVESTRI

PROCESSO : AIRR - 2035 / 2002 - 900 - 16 - 00 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : WILMA TAVARES CONDÉ

ADVOGADO : MARCELO DE CASTRO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

PROCESSO : AIRR - 2044 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : PAULO CÉSAR DO AMARAL DE PAULI

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES DEBUS

ADVOGADO : RÉGIS ELENO FONTANA

PROCESSO : AIRR - 2398 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY SANCHES

ADVOGADO : OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : CÁSSIO LEÃO FERRAZ

PROCESSO : AIRR - 2400 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GOULART FERREIRA

ADVOGADO : HARISTEU ALEXANDRO BRAGA DO VALLE

PROCESSO : AIRR - 2513 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA GOIANA LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO JOSÉ MARINHO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MICHELANGELO LIMA TOMÁS DA SILVA

ADVOGADO : MÁRCIA VIEIRA DE MELO MALTA

PROCESSO : AIRR - 2556 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO RAMOS FAVARINI

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR - 2559 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO PERNICIOTTI

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTO S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2563 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ E. EDUARDO MARQUES

A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : WALISSON LUIZ DA COSTA

ADVOGADO : EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

PROCESSO : AIRR - 2620 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DALVINO BOSCATO

ADVOGADO : ADELAR CANSI

PROCESSO : AIRR - 2622 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CUSTÓDIO ALVES

ADVOGADO : LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

A G R AVA D O ( S ) : TERRACOM ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : ADELSON FERREIRA FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : RENOVA DO BRASIL MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA
LT D A . 

ADVOGADO : ADELSON FERREIRA FIGUEIREDO

PROCESSO : AIRR - 2666 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MENDES

ADVOGADO : ANNA CLÁUDIA PINGITORE

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. - TE-
LERJ

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 2798 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDE-
PE

ADVOGADO : ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE RODRIGUES DE MENDONÇA

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR - 2805 / 2002 - 015 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCONDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO ANTÔNIO CAPOCCHI

ADVOGADO : ANDRÉ GOMES DE CASTRO NETO

PROCESSO : AIRR - 2880 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE SO-
CIAL - REFER

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GILSON MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : ROSÂNGELA VASCONCELLOS KREJCI DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 2963 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENEDITO APARECIDO XAVIER

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE BASTOS

PROCESSO : AIRR - 3055 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PROMOLD PROJETOS E CONSTRUÇÃO DE MOLDES
LT D A . 

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ALVES FAURA

ADVOGADO : ANA LÚCIA SALARO

PROCESSO : AIRR - 3172 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO MENDES CARUSO

ADVOGADO : VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCESSO : AIRR - 3607 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 1 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIANA ALCILÉIA LIMA DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ ANCHIETA SALGADO PINTO

PROCESSO : AIRR - 5514 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ANTÔNIO E HELENA ZERRENER - INSTI-
TUIÇÃO NACIONAL DE BENEFICÊNCIA

ADVOGADO : ROSÂNGELA GEYGER

A G R AVA D O ( S ) : CELESTE JOSÉ LAZZARI

ADVOGADO : NILO AMARAL JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 5517 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LUZIA DA ROSA SERAFINI

ADVOGADO : PATRÍCIA SICA PALERMO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ E. EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : GUILHERME ALBERTO LIDINGTON NETO

PROCESSO : AIRR - 5530 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIZ FERNANDES CAMPOS

ADVOGADO : EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

PROCESSO : AIRR - 5854 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TARCÍLIO INÁCIO

ADVOGADO : DALVA AGOSTINO

A G R AVA D O ( S ) : DIÁRIO DO GRANDE ABC S.A.

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GRANZIEIRA SILVA

PROCESSO : AIRR - 5887 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CLODOMIRO ALVES FILHO

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 5936 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CHAMFLORA - MOGI GUAÇU AGROFLORESTAL LTDA.

ADVOGADO : MÔNICA DE ARRUDA MELO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ANTÔNIO BARBOSA NETO

ADVOGADO : JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

ADVOGADO : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 6054 / 2002 - 900 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SERRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DA SER-
RA - SERMUS

ADVOGADO : LISYANNE BUNJES MARTINS

PROCESSO : AIRR - 6220 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : JOAQUIM MARTINS FORNELLOS FILHO

PROCESSO : AIRR - 6491 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : GISLENE FERNANDES TEIXEIRA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA DELLO RUSSO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ATEMIS INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.

ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

PROCESSO : AIRR - 6658 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL ONÉZIO DE SÁ

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : DURATEX S.A.

ADVOGADO : CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI

PROCESSO : AIRR - 7035 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ALBUQUERQUE PETRA BITTENCOURT

ADVOGADO : ANNA CLÁUDIA PINGITORE

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. - TE-
LERJ

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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PROCESSO : AIRR - 7908 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S.A. -
CREDIREAL

ADVOGADO : IZABELLA MACHADO VENTURA DUTRA NICÁCIO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE VELCHEV GARCIA DE OLIVEIRA CUNHA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE ALBUQUERQUE PACHECO

PROCESSO : AIRR - 8026 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
DA.

ADVOGADO : LÉO ROCHA MIRANDA

A G R AVA N T E ( S ) : EDIVAR FARIA FIGUEIRA

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS MELO HORDONES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 8946 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO BORGES PINTO

ADVOGADO : EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : AIRR - 8948 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MINASNORTE EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA CASTRO CASTILHO

A G R AVA D O ( S ) : CLEDIOMAR SILVA LIMA

ADVOGADO : ERLIENE GONÇALVES LIMA NO

PROCESSO : AIRR - 9022 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS - FLU-
MITRENS

ADVOGADO : ROGÉRIO LUÍS GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO : APARECIDA DA SILVA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO : JOÃO ARTHUR DENEGRI

PROCESSO : AIRR - 9183 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO STELARI FILHO

ADVOGADO : MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : PAULO ROBERTO COUTO

PROCESSO : AIRR - 9185 / 2002 - 900 - 00 - 00 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ITORORÓ - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : AROLDO SILVA

PROCESSO : AIRR - 9250 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON DE MATOS MOREIRA

ADVOGADO : EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEIRA

PROCESSO : AIRR - 9253 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ANETE FERREIRA BARROCA

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS PORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA RIEMMA

PROCESSO : AIRR - 11704 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 6 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : VALMIR RIGHETO

ADVOGADO : FLAVIANO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA.

ADVOGADO : EVELISE HADLICH

PROCESSO : AIRR - 14802 / 2002 - 900 - 18 - 00 . 2 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E NO-
TÍCIAS DO ESTADO DE GOIÁS - CERNE

ADVOGADO : CLEBER MARTINS SALES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA PINTO FILHO

ADVOGADO : CLÁUDIA ARANTES FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 18377 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA N T E ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : CARLOS COSTA DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PENHA MUNIZ DUARTE

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 21337 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ILSON DE JESUS VIRIATO

ADVOGADO : SIDNEY DAVID PILDERVASSER

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
PETRÓPOLIS - COMDEP

ADVOGADO : JORGE PAULO BRITTO DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 22087 / 2002 - 902 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : LUCIANA HADDAD DAUD

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO VITORINO JORGE JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 22594 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PRÊMIO CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : EVALDO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ARISTÉA GONCALVES ACCIOLY

PROCESSO : AIRR - 22597 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADO : PATRÍCIA MARINHO DE ARAÚJO SEIXAS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : ISABELLA MACHADO GARCIA JUSTO

PROCESSO : AIRR - 22600 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL LAR MAGAZINE LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO WAGNER PACHECO DE SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : ALCEU DA SILVA

ADVOGADO : THEMÍSTOCLES LAUDIER DE FARIA LIMA

PROCESSO : AIRR - 22610 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : POSTO DE GASOLINA ABC LTDA.

ADVOGADO : SIMONE ARAUJO MONTENEGRO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA MILDA SARAIVA REINALDO

PROCESSO : AIRR - 22616 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : BORISKA FERREIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ROSANGELA ZIVIANI LUCENA

ADVOGADO : OTÁVIO VARGAS VALENTIN

PROCESSO : AIRR - 22777 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DE SOUZA CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 24818 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JAIR EUSTÁQUIO DAS CHAGAS

ADVOGADO : EDSON DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 25474 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSUE RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO : SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCESSO : AIRR - 27487 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : IRENE NAZARET KIRST

ADVOGADO : JOSÉ DA SILVA CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

ADVOGADO : LIDIANA MACEDO SEHNEM

PROCESSO : AIRR - 31763 / 2002 - 902 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ESMAEL GAVA

ADVOGADO : REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 34913 / 2002 - 902 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIA JUDITE DE MORAES ORSI

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 39310 / 2002 - 902 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : IBOPE - PESQUISA DE MÍDIA LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO STUSSI NEVES

A G R AVA D O ( S ) : NILSON INÁCIO DA SILVEIRA

ADVOGADO : MARCELO ALVES DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 42372 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SIBRA - SISTEMA BRASILEIRO DA CASA PRÓPRIA S/C
LT D A . 

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO DE SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : URBANO SANTOS DO CARMO

ADVOGADO : RENATO FRANCISCO

PROCESSO : AIRR - 46163 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS M. PAULINO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO ARISTIDES DE SIQUEIRA

ADVOGADO : ANTONIETA MENGON

PROCESSO : AIRR - 46708 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ADALBERTO NOGUEIRA

ADVOGADO : MAURO FERRIM FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BAN-
COS S.A.

ADVOGADO : FERNANDA BLASIO PEREZ

PROCESSO : AIRR - 48143 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CLODOALDO JORGE DE MEIRA

ADVOGADO : RUI DI GIACOMO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : KOLYNOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

PROCESSO : AIRR - 48380 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : OLIVIO MASIGNAN

ADVOGADO : IVONE MASSOLA

A G R AVA D O ( S ) : MADECENTER MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : VÂNIA MARA JORGE CENCI

PROCESSO : AIRR - 48544 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ELEGÊ ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO DE FONTOURA JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : LUISMAR TOMASCHEWSKI

ADVOGADO : MAURICIO RAUPP MARTINS

PROCESSO : AIRR - 49331 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : DELMIRO EUGÊNIO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO : CLÁUDIO AMORIM

PROCESSO : AIRR - 49488 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : RHESUS MEDICINA AUXILIAR S/C LTDA.

ADVOGADO : WALTER AROCA SILVESTRE

A G R AVA D O ( S ) : CAMILLA AUGUSTO MARTINS

ADVOGADO : DÉCIO DE OLIVEIRA SANTOS JÚNIOR
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PROCESSO : AIRR - 49814 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO NATAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA CATARINA BENETTI BARRETO

PROCESSO : AIRR - 49816 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : JOÃO CARLOS LOSIJA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÂNDIDO MARTINS

ADVOGADO : CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 50220 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ANACLETO ANTÔNIO OLIBONI JÚNIOR

ADVOGADO : GILBERTO XAVIER ANTUNES

PROCESSO : AIRR - 50222 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JUCÉLIA BELTRAME PARIS

ADVOGADO : JOEL CORRÊA DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO BARDINI

ADVOGADO : MEGALVIO MUSSI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 50557 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ELZA CAMPOS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE BADRI LOUTFI

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

ADVOGADO : FABIANA NORONHA GARCIA

PROCESSO : AIRR - 51639 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS ISRAEL FERNANDES

ADVOGADO : GILSENO RIBEIRO CHAVES FILHO

PROCESSO : AIRR - 51682 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MONELL ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : OSVALDO DIAS ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : LUCIDALVA DOS SANTOS REIS

ADVOGADO : JOÃO DOMINGOS

PROCESSO : AIRR - 51970 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA RODOLPHO DE CASTRO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR - 53650 / 2002 - 902 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LUCÍLIA SANTA VIDOTTO

ADVOGADO : REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 53783 / 2002 - 902 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO XAVIER DE MOURA

ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA ZECHETTO

PROCESSO : AIRR - 53983 / 2002 - 902 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMIR DA SILVA

ADVOGADO : ARMANDO GUINEZI

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 66606 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : VERGÍLIO LOPES DE CARVALHO

ADVOGADO : FERNANDO BAPTISTA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE
JANEIRO - CEHAB

ADVOGADO : JOCELINO CRISTOVAM PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 66868 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS -
SUCEN

ADVOGADO : JOSÉ MANOEL PIRAGIBE CARNEIRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : AIRR - 67119 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : POSTO DE COMBUSTÍVEIS CANOAS LTDA.

ADVOGADO : AIRTON CARLOS DE SOUZA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON DE OLIVEIRA GARCIA

ADVOGADO : ELTON BONFADA

PROCESSO : AIRR - 67180 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

ADVOGADO : JACQUELINE ROCIO VARELLA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE REY ALT

ADVOGADO : VERA LÚCIA PIETROWSKI

PROCESSO : AIRR - 67374 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARA LAURA HAACK

ADVOGADO : ESTELA MARIS DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 67487 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : NAJARA ALVES DE SOUZA NASSER

ADVOGADO : CELINA DOS SANTOS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO THIMOTEO ZANIN

ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO MARTON NETO

PROCESSO : AIRR - 67490 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : INFATUATION COFFE LTDA.

ADVOGADO : BENEDITO SILVA PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : EDITE NEMESIO SANTOS DUARTE

ADVOGADO : HILDA ERTHMANN PIERALINI

PROCESSO : AIRR - 67746 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARI LÍGIA DORNELLES

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

PROCESSO : AIRR - 69057 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENO-
VADO OBJETIVO - SUPERO

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO DE AMPARO LOPES

ADVOGADO : JESUS ANTÔNIO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 7 / 2003 - 446 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO DE SÁ JÚNIOR

ADVOGADO : PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR - 13 / 2003 - 443 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON DOS SANTOS PARRACHO

ADVOGADO : ANDRÉA PINTO AMARAL CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : LOCASANTOS OPERADORES PORTUÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : VALDIR ALVES DE ARAUJO

A G R AVA D O ( S ) : COSAN OPERADORA PORTUÁRIA S.A.

ADVOGADO : VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 97 / 2003 - 461 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL INACIANA PADRE SA-
BÓIA DE MEDEIROS

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUCRÉCIO REIS DE FRANÇA

ADVOGADO : MARCOS DANIEL DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 104 / 2003 - 113 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZON-
TE

ADVOGADO : MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE BELO HORIZONTE -
SINDEESS

ADVOGADO : MARCELO LAMEGO PERTENCE

PROCESSO : AIRR - 117 / 2003 - 431 - 05 - 40 . 2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : NILTON OLIVEIRA CARRIÇO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : SÉRGIO SANTOS SILVA

PROCESSO : AIRR - 132 / 2003 - 381 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : JOSIANE LEONEL MARIANO

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS MACEDO

ADVOGADO : ADILSON TORRES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 142 / 2003 - 003 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO RAMOS CAMILO

ADVOGADO : GERALDO MARCONE PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS

ADVOGADO : FÁTIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO

PROCESSO : AIRR - 253 / 2003 - 007 - 08 - 00 . 5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE NAZARÉ SAMPAIO DE AZEVEDO

ADVOGADO : EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : AMAZÔNIA CELULAR S.A.

ADVOGADO : PAULA FRASSINETTI MATTOS

PROCESSO : AIRR - 265 / 2003 - 014 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS
DE SÃO PAULO - CEAGESP

ADVOGADO : MAURÍCIO EDUARDO ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO ANANIAS DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ OSCAR BORGES

A G R AVA D O ( S ) : COLÚMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL LTDA.

PROCESSO : AIRR - 285 / 2003 - 441 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ADALTO MOURA COELHO

ADVOGADO : ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

A G R AVA N T E ( S ) : ADALTO MOURA COELHO

ADVOGADO : ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

PROCESSO : AIRR - 301 / 2003 - 027 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COINBRA - FRUTESP S.A.

ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM SÉRGIO DE ANDRADE FILHO

ADVOGADO : EVELEEN JOICE DIAS MACENA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSERV SERVIÇOS AGRÍCOLAS S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR - 306 / 2003 - 027 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COINBRA - FRUTESP S.A.

ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SIDMAR DE ANDRADE

ADVOGADO : EVELEEN JOICE DIAS MACENA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSERV SERVIÇOS AGRÍCOLAS S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR - 419 / 2003 - 005 - 10 - 40 . 4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA REMO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RAÍLTON ALEXANDRINO MATIAS

ADVOGADO : ROBSON FREITAS MELLO

PROCESSO : AIRR - 449 / 2003 - 015 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEBAHIA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL CARLOS SOUZA

ADVOGADO : DERALDO JOSÉ CASTRO DE ARAÚJO

<!ID626283-3>

PROCESSO : AIRR - 66145 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO - SERVE

A G R AVA D O ( S ) : ELIAN RIBEIRO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 66541 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO MARTINS MAÇUCATO

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA
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PROCESSO : AIRR - 716 / 2003 - 121 - 17 - 40 . 9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EZEQUIAS JOSÉ FERREIRA

ADVOGADO : ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

PROCESSO : AIRR - 720 / 2003 - 001 - 10 - 40 . 2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JANICKI APPARECIDO FERNANDES DE CAMARGO

ADVOGADO : GERALDO MARCONE PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 754 / 2003 - 019 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO PEDROSO

ADVOGADO : GERALDO MARCONE PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 840 / 2003 - 006 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA AUXILIADORA

ADVOGADO : SAU FERREIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

ADVOGADO : NADYA DINIZ FONTES

PROCESSO : AIRR - 961 / 2003 - 001 - 22 - 40 . 6 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO EVANGELISTA CAMPELO

ADVOGADO : JOAQUIM SANTANA NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP

ADVOGADO : JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1051 / 2003 - 102 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : OEMTEL GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : SIMONE CRUXÊN GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : HERWERTON JORGE LUDOVICO

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA GOMES REIS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 1086 / 2003 - 902 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S.A.

ADVOGADO : GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANASTÁCIO NERY DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

PROCESSO : AIRR - 1088 / 2003 - 001 - 22 - 40 . 9 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LINA VIEIRA NETA

ADVOGADO : ANTÔNIO DE SOUZA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : PAZ E CASTRO LTDA.

ADVOGADO : WLADIMIR SOARES DE MESQUITA NETO

PROCESSO : AIRR - 1201 / 2003 - 019 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : DENILTON DE CASTRO CRISÓSTOMO

ADVOGADO : JULIANA CABRAL DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MONY CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS
LT D A . 

ADVOGADO : ADRIANO PALMEIRA

PROCESSO : AIRR - 1219 / 2003 - 093 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO SARTORI

A G R AVA D O ( S ) : JURANDYR ARTHUR BARON

ADVOGADO : MARIANA PEREIRA FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 1270 / 2003 - 005 - 24 - 40 . 4 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL PEREIRA DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARCOS DE SOUZA

ADVOGADO : GILSON FREIRE DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1595 / 2003 - 058 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA - ITESP

ADVOGADO : BELINA GATTI NETO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA - ITESP

ADVOGADO : CELSO PEDROSO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA E MADEIREIRA CASTRO & FÁVA-
RO LTDA.

ADVOGADO : RENÊ ARAÚJO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : NEUSA TIAGO

ADVOGADO : ROBERTA MOREIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO
FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 1917 / 2003 - 008 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : GB - GABRIEL BACELAR CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : CARLO PONZI

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO MANOEL SOARES

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DO REGO BARROS

PROCESSO : AIRR - 2064 / 2003 - 077 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : IZAIAS ARAÚJO DA SILVA

ADVOGADO : WANDERLEY BETHIOL

A G R AVA D O ( S ) : MILLENNIUN FERRAMENTARIA LTDA.

ADVOGADO : VALDEMIR JOSÉ HENRIQUE

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO : AIRR - 75159 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO BENEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SILVANA FONSECA DA SILVA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 82735 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSIS DOS SANTOS CORREIA

ADVOGADO : GILMAR CANQUERINO

A G R AVA D O ( S ) : METALCORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇOS LT-
DA.

ADVOGADO : JULIO C. RUZZARIN

PROCESSO : AIRR - 82867 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON REGINALDO DE SOUZA

ADVOGADO : CELESTINO DA SILVA NETO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETRO-
BRÁS

ADVOGADO : EDUARDO ANTÔNIO L. FERRÃO

PROCESSO : AIRR - 86712 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO ROBERTO FERREIRA RAMOS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

PROCESSO : AIRR - 88161 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO PINTO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA SILVIA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DE ARRUDA CASTANHO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA JORDÃO

A G R AVA D O ( S ) : INDUSFRAME INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : WALDOMIRO TODOROV JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 88212 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AVELINO MARTINS

ADVOGADO : JOÃO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 88361 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELERJ CELULAR S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SELMA REGINA DE ANDRADE

ADVOGADO : RENATO GOLDSTEIN

PROCESSO : AIRR - 88975 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARTIN SEVERINO

ADVOGADO : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HELENO & FONSECA CONSTRUTÉCNICA S.A.

ADVOGADO : EUCLYDES JOSÉ MARCHI MENDONÇA

PROCESSO : AIRR - 89151 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBERTO VIEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : KIENAST & KRATSCHMER LTDA.

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SPACCASSASSI

PROCESSO : AIRR - 89160 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LÍLIAN LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : DOUGLAS TADEU MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : QUALITRON TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO : EDUARDO LEONE

PROCESSO : AIRR - 89173 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA PURIFICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E EM
SERVIÇOS DE ESGOTOS DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

PROCESSO : AIRR - 93593 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : RALLY SERVICE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
LT D A . 

ADVOGADO : MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AMARO VIRIATO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 105597 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BRAZ JOSÉ HERMELINO

ADVOGADO : FILIPE BERGONSI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

ADVOGADO : JACQUELINE RÓCIO VARELLA

PROCESSO : AIRR - 112819 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WILLIANS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DAVID PEIXOTO MANHÃES

PROCESSO : AIRR - 112820 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO DA FLORENÇA

ADVOGADO : NOÊMIA GÓMEZ REIS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCESSO : AIRR - 101 / 2004 - 017 - 10 - 40 . 4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CASA RAQUEL CONFECÇÕES LTDA.

ADVOGADO : REGINA COELI MEDINA DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO ESPÍRITO SANTO DA SILVA

ADVOGADO : JOSEVALDO DOS S. SILVA

PROCESSO : AIRR - 395 / 2004 - 002 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

ADVOGADO : MICHELLA CHRISTIAN SIMÕES FONTES LIMA

A G R AVA D O ( S ) : GLICERINO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : ULISSES BORGES DE RESENDE

PROCESSO : AIRR - 459 / 2004 - 096 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ARI DE SOUZA CLAZER

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO ROSAS

A G R AVA D O ( S ) : GELINSKI MADEIRAS LTDA.

ADVOGADO : GRACILIANO RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 573 / 2004 - 083 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : SANDRA REGINA PAVANI BROCA

A G R AVA D O ( S ) : IZABELA ESCOBAR DE SOUSA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 608 / 2004 - 013 - 10 - 40 . 2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ALVIMAR COSTA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

ADVOGADO : RAFAEL DE SÁ OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR - 608 / 2004 - 010 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : ROBERTO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

ADVOGADO : RAFAEL DE SÁ OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 627 / 2004 - 010 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS VIEIRA DE JESUS

ADVOGADO : ROBERTO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - CAESB

ADVOGADO : RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

PROCESSO : AIRR - 707 / 2004 - 023 - 05 - 40 . 9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO : ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

A G R AVA D O ( S ) : H. S. SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.

ADVOGADO : ALEX KLYEMANN BEZERRA PÔRTO DE FARIAS

PROCESSO : AIRR - 919 / 2004 - 014 - 10 - 40 . 8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : WLADIMIR JORGE FELIX

ADVOGADO : ALESSANDRA CAMARANO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍ-
LIA LTDA. - TCB

ADVOGADO : CAMILA ALEXANDRA ALMEIDA DA MATA

PROCESSO : AIRR - 1200 / 2004 - 443 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ONOFRE DE OLIVEIRA FRANCO

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SOPESP

ADVOGADO : VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1261 / 2004 - 101 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : MARILENTES ARTIGOS ÓPTICOS LTDA. - EPP

ADVOGADO : RITA GUIMARÃES VIEIRA ANGELI

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIMIR MAZZO

ADVOGADO : ADRIANA RODOLPHO GONSALES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO : AIRR - 1274 / 2004 - 114 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : IVAN PROCÓPIO VILELA ALVARENGA

PROCESSO : AIRR - 1280 / 2004 - 020 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : DARCI GUILHEN

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA MULER DE CAMARGO

PROCESSO : AIRR - 1357 / 2004 - 004 - 20 - 40 . 8 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : NILO ALBERTO SANTANA JAGUAR DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : ARY DE MELLO JUNIOR

ADVOGADO : MEIRIVONE FERREIRA DE ARAGÃO

PROCESSO : AIRR - 1368 / 2004 - 005 - 13 - 40 . 2 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO XAVIER NETO

ADVOGADO : PACELLI DA ROCHA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FÁBIO ROMERO DE SOUZA RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : MÁRCIA MARIA FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 1459 / 2004 - 005 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LEILA CRISTINA FRANCISCO ANTÔNIO CALDERARI

ADVOGADO : FRANCISCO XIMENES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FALÇÃO DE MELO

ADVOGADO : CARLOS DOMINGOS ZAGATTO

PROCESSO : AIRR - 1868 / 2004 - 014 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO CORAÇÃO DE JESUS

ADVOGADO : JEFFERSON LUIS KRAVCHYCHYN

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEKINE TUPINAMBA FERREIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2120 / 2004 - 037 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

ADVOGADO : GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO MANOEL COELHO

ADVOGADO : AUGUSTINHO NÉSIO ÂNGELO DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA EDITORIAL CATARINENSE LTDA.

PROCESSO : AIRR - 2248 / 2004 - 005 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : IMPERADOR TURISMO HOTEL LTDA.

ADVOGADO : HUMBERTO D'AVILA RUFINO

A G R AVA D O ( S ) : OLGA APARECIDA FERREIRA GONÇALVES

ADVOGADO : JOÃO JOSÉ MARTINS

PROCESSO : AIRR - 3411 / 2004 - 030 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGUES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO CESAR WOLL

PROCESSO : AIRR - 3421 / 2004 - 005 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SCHIRLEY CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : GENI ALBA REBELLO

A G R AVA D O ( S ) : LIA DE FÁTIMA VIEIRA DOMINGUES

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMC CENTER COURO LTDA. - EPP

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 3695 / 2004 - 037 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : NÁSILE MACHADO FERREIRA

ADVOGADO : SUSAN MARA ZILLI

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA S.A. - CIASC

ADVOGADO : ARLINDO FÉLIX DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 529 / 2005 - 046 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TÊXTIL FARFALLA LTDA.

ADVOGADO : HANELORE MANDEL

A G R AVA D O ( S ) : KUIPERS JARAGUÁ BENEFICIAMENTOS TÊXTEIS LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO SIGEL

ADVOGADO : CLÁUDIO SELHORST

A G R AVA D O ( S ) : KUIPERS BENEFICIAMENTOS TÊXTEIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : K & W COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : WERNER & KUIPERS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : COMÉRCIO E CONFECCÕES AKJ LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1446 / 2005 - 026 - 12 - 40 . 6 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LÍDIA MARIA MOREIRA MUND

ADVOGADO : LUCIANA DÁRIO MELLER

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : NILTON CORREIA

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

PROCESSO : AIRR - 1501 / 1990 - 015 - 05 - 41 . 8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCO-
LA S.A. - EBDA

ADVOGADO : RODOLFO NUNES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANILDO DE SOUZA GONÇALVES

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES DALTRO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 2707 / 1990 - 006 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : DILVA IECKER GOMES MARTINS

ADVOGADO : CARLOS FERNANDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

PROCESSO : AIRR - 1053 / 1991 - 012 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCO-
LA S.A. - EBDA

ADVOGADO : ALVIRLÂNIO DE LIMA VIRGÍLIO

A G R AVA D O ( S ) : IRIAN CALISTA BEZERRA

ADVOGADO : MÔNICA ALMEIDA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1375 / 1991 - 242 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ARMANDO JURGENSEN

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL

PROCESSO : AIRR - 2431 / 1991 - 002 - 13 - 40 . 3 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

A G R AVA D O ( S ) : AGAMENON FARIAS DAS MERCÊS

ADVOGADO : SIMÃO RAMALHO DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 745 / 1993 - 001 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONTINENTAL PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MARTINELLI S.A.

ADVOGADO : MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO TEIXEIRA

ADVOGADO : RENATO RUSSO

PROCESSO : AIRR - 1182 / 1993 - 005 - 07 - 40 . 2 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - EMURB

ADVOGADO : MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A. DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ALVES DE LIMA

ADVOGADO : TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1470 / 1994 - 025 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DA SILVA ÁVILA

ADVOGADO : ANDREA TERRA FEIJÓ

PROCESSO : AIRR - 830 / 1995 - 002 - 05 - 41 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.

ADVOGADO : EURICO TELLES DE MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO DO AMOR DIVINO

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE NAJAR

PROCESSO : AIRR - 2267 / 1995 - 018 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO MAIMONE FERRARI

ADVOGADO : MARIA DOLORES BLANCO ALVES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA OAS LTDA.

ADVOGADO : SÍLVIO AVELINO PIRES BRITTO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 250 / 1996 - 097 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CHURRASQUINHO JUNDIAÍ LTDA.

ADVOGADO : IVONETE GUIMARÃES GAZZI MENDES

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITA DIAS CARDOSO CALEGARI

ADVOGADO : MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO

PROCESSO : AIRR - 2674 / 1996 - 431 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EATON LTDA.

ADVOGADO : RICARDO MALACHIAS CICONELO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO APARECIDO GABRIEL

ADVOGADO : ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORRÊA
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PROCESSO : AIRR - 758 / 1990 - 161 - 17 - 40 . 3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LINHARES

ADVOGADO : HÉLIO JOSÉ COFFLER

A G R AVA D O ( S ) : ELZA IRACY MOREIRA

ADVOGADO : GERALDO TADEU SCARAMUSSA DA SILVA
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PROCESSO : AIRR - 21 / 1997 - 133 - 05 - 40 . 3 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COREL ISOLANTES TÉRMICOS LTDA.

ADVOGADO : ALESSANDRA CERQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : IVAN PAULO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : ARISTÓTELES GOMES TARDIN

PROCESSO : AIRR - 400 / 1997 - 001 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR SOARES CASSIMIRO

ADVOGADO : JOSÉ VICENTE BAÍA

PROCESSO : AIRR - 612 / 1997 - 025 - 05 - 40 . 8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.

ADVOGADO : CAROLINA FRANCO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : DIÓGENES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ABÍLIO CASTRO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1684 / 1997 - 030 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO DIOGO DA SILVA NETO

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA DE BARROS AMARAL

PROCESSO : AIRR - 1994 / 1997 - 039 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : ROGÉRIO DE SOUZA CHÍRICO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS - FLU-
MITRENS

ADVOGADO : ROGÉRIO LUÍS GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 2691 / 1997 - 087 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : ZÉLIA MARIA DOS SANTOS PETERNELLA

ADVOGADO : MARIA VANDERLY FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 4414 / 1997 - 243 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO JOÃO MOREIRA SALLES

ADVOGADO : DANILO PORCIÚNCULA

A G R AVA D O ( S ) : JASME FERREIRA

ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO PAES DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 595 / 1998 - 045 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ANDRADE VEIGA

ADVOGADO : ADAUTO DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 693 / 1998 - 072 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

ADVOGADO : LIDIANE ALVES TELES

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO NOLASCO FERNANDES

ADVOGADO : CRISTINA FIORENTINI BARBOSA PORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : BICAM VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 853 / 1998 - 059 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BERNARDINO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : GISELE MOREIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1003 / 1998 - 003 - 23 - 41 . 4 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO EDUCACIONAL DOM ORLANDO CHAVES LT-
DA.

ADVOGADO : GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JÚLIA DE SOUZA

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1162 / 1998 - 001 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONU-
CLEAR

ADVOGADO : LEONARDO MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO SOUZA BRITO

ADVOGADO : JEAN RICARDO A. COSTA

PROCESSO : AIRR - 1386 / 1998 - 018 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : OLGA SENA CARDOSO

ADVOGADO : CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 1768 / 1998 - 521 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COPER - CONSÓRCIO OPERADOR DA RODOVIA PRE-
SIDENTE DUTRA

ADVOGADO : MAURO GRECCO

A G R AVA D O ( S ) : RODIMAR RODRIGUES BARBOSA JÚNIOR

ADVOGADO : ALEXANDRE LACERDA DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 1914 / 1998 - 003 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BRASKAP - INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : VALDIRENE ROSO

ADVOGADO : NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2345 / 1998 - 341 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : ANDRÉ DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ROSANE ROSA

ADVOGADO : WALTAIR MAGNO MARTINHO

PROCESSO : AIRR - 2872 / 1998 - 001 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JAILMA DE OLIVEIRA BASÍLIO

ADVOGADO : JOSÉ RICARDO MARCIANO

PROCESSO : AIRR - 190 / 1999 - 006 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUÍS CUTRALE

ADVOGADO : ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : ENRICO CARUSO

PROCESSO : AIRR - 199 / 1999 - 020 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : JEHOVAH DE MELO BRITO

ADVOGADO : NORIVAL VIRÍSSIMO GONÇALVES

PROCESSO : AIRR - 221 / 1999 - 005 - 05 - 00 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR SOUZA SOARES NETO

ADVOGADO : LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GAZETA MERCANTIL S.A.

ADVOGADO : LÚCIA MARIA FURQUIM WHITE

PROCESSO : AIRR - 336 / 1999 - 025 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

ADVOGADO : GUILMAR BORGES DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES BUENO

ADVOGADO : PATRÍCIA GEÃO

PROCESSO : AIRR - 344 / 1999 - 125 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, AÇÚCAR
E ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO LTDA. - CO-
PERSUCAR

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : LADEMIR JOSÉ CAPELOTTO

PROCESSO : AIRR - 357 / 1999 - 004 - 17 - 00 . 4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : VITORIAWAGEN ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO
LT D A . 

ADVOGADO : STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIA PATRÍCIA TAQUETI PEIXOTO

ADVOGADO : RUBEM FRANCISCO DE JESUS

PROCESSO : AIRR - 508 / 1999 - 083 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : VERA TEREZINHA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : LIMPADORA CALIFÓRNIA LTDA.

ADVOGADO : SÔNIA LUCI DE CAMARGO E MELO

PROCESSO : AIRR - 588 / 1999 - 121 - 17 - 00 . 1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL MIRANDA GENILHU

ADVOGADO : ERYKA FARIAS DE NEGRI

PROCESSO : AIRR - 781 / 1999 - 049 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EVA APARECIDA CALORO

ADVOGADO : ALEXANDRE ANTÔNIO CÉSAR

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE GAVIÃO PEIXOTO E
REGIÃO LTDA. - COOPERGAPE

A G R AVA D O ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO : LUCIANO ALVES MALARA

PROCESSO : AIRR - 787 / 1999 - 041 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO LOPES ALVES

ADVOGADO : ELIEZER SANCHES

PROCESSO : AIRR - 820 / 1999 - 003 - 17 - 00 . 1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS MATTOS DE AZEVEDO

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

PROCESSO : AIRR - 946 / 1999 - 004 - 17 - 00 . 2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS VASCONCELOS TRIVELATO

ADVOGADO : JOEL RIBEIRO BRINCO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 958 / 1999 - 003 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SERRA

ADVOGADO : ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA HELENA DUQUE

ADVOGADO : FERNANDO BARBOSA NERI

PROCESSO : AIRR - 998 / 1999 - 003 - 07 - 40 . 1 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOÃO BANDEIRA ACCIOLY

A G R AVA D O ( S ) : GRÁFICA E EDITORA R. ESTEVES TIPROGRESSO LT-
DA.

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1282 / 1999 - 067 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : ADIRSON ALVES VIEIRA

ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 1313 / 1999 - 076 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS RADIANTE

ADVOGADO : CECILIA ARAKAKI

RECORRIDO(S) : BANCO INTERCAP S.A.

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

PROCESSO : AIRR - 1318 / 1999 - 009 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COLEGIO SANTA MARIA

ADVOGADO : ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : ZULEIDE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1352 / 1999 - 002 - 17 - 00 . 6 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO MARTINS TAVARES

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : IMPERCAP - MANUTENÇÕES E CONSTRUÇÕES CAPI-
XABA LTDA.
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ADVOGADO : RONALDO ADAMI LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : CAB - CONSULTORES ASSOCIADOS BRASILEIROS S.A.

A G R AVA D O ( S ) : SERENGE - CONSTRUÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA TAPAJÓS LTDA.

ADVOGADO : JOCEL COSTA PINUDO

A G R AVA D O ( S ) : C. SÍMBOLO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : DYNAMICA CONSTRUTORA E URBANIZADORA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO -
CESAN

ADVOGADO : STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

A G R AVA D O ( S ) : PORTO AZUL ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1398 / 1999 - 005 - 17 - 00 . 4 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

PROCESSO : AIRR - 1594 / 1999 - 015 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS BORGES SAMPAIO

ADVOGADO : ANDRÉ FERNANDES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1652 / 1999 - 033 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ELIECE DA COSTA JUNQUEIRA

ADVOGADO : JOÃO ARTHUR DENEGRI

PROCESSO : AIRR - 1675 / 1999 - 131 - 17 - 41 . 0 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ENOQUE DA SILVA AGUM

ADVOGADO : ELIANO PINHEIRO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELIANO PINHEIRO SILVA

ADVOGADO : ELIANO PINHEIRO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DOIS IRMÃOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : PEDRO PAULO BICCAS

PROCESSO : AIRR - 1675 / 1999 - 131 - 17 - 40 . 8 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANO PINHEIRO SILVA

ADVOGADO : ELIANO PINHEIRO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ENOQUE DA SILVA AGUM

ADVOGADO : ELIANO PINHEIRO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DOIS IRMÃOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : PEDRO PAULO BICCAS

PROCESSO : AIRR - 1710 / 1999 - 094 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP -
FUNCAMP

ADVOGADO : RENATA APARECIDA STRAZZACAPPA MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE MELLO DE AZEVEDO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FIORI DE TELLA

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP

ADVOGADO : MARIANE DE AGUIAR PACINI

PROCESSO : AIRR - 1714 / 1999 - 125 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇOS MÉDICOS ASSISTENCIAIS DE SERTÃOZI-
NHO S/C LTDA.

ADVOGADO : CELSO JORGE DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO RIBEIRO CORTEZ

ADVOGADO : MARCELO DEZEM DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1925 / 1999 - 002 - 19 - 40 . 5 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS - CARHP

ADVOGADO : RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO

A G R AVA D O ( S ) : OLIVEIRA TOMÁS DE FARIAS

ADVOGADO : ORESTES FERREIRA ALVES

PROCESSO : AIRR - 1968 / 1999 - 055 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEFORM S.A. - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

ADVOGADO : SÉRGIO BUSHATSKY

A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR PEREIRA DINIZ

ADVOGADO : MARCELO ANDRADE MONASTERO

PROCESSO : AIRR - 2105 / 1999 - 222 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ANDRÉ LOPES DE PAULA

ADVOGADO : ÉLVIO BERNARDES

PROCESSO : RR - 2176 / 1999 - 316 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ARMAFER SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : PABLO DOTTO

RECORRENTE(S) : ARMAFER SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : GERDAU S.A.

ADVOGADO : PABLO DOTTO

RECORRIDO(S) : SANDRO ROBERTO DE TOLEDO

ADVOGADO : EDIVALDO SILVA DE MOURA

PROCESSO : AIRR - 2214 / 1999 - 001 - 19 - 42 . 7 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA VERÔNICA LIMA CORDEIRO

ADVOGADO : IVANILDO VENTURA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO : MARCOS JOSÉ ARAÚJO CORREIA

PROCESSO : AIRR - 2335 / 1999 - 001 - 19 - 00 . 9 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO : LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

A G R AVA D O ( S ) : KENNEDY DA SILVA LIMA

ADVOGADO : TÉRCIO RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2918 / 1999 - 016 - 05 - 00 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO E DA MADEIRA DO ESTADO DA BA-
HIA - SINTRACOM

ADVOGADO : RENATO MÁRCIO ARAÚJO PASSOS DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : ENOPS ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : ANA CRISTINA C. DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 20563 / 1999 - 004 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

ADVOGADO : RAUL ANIZ ASSAD

A G R AVA D O ( S ) : ARISTIDES DE LARA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS CLAUDINO DA SILVA

PROCESSO : RR - 567148 / 1999 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : NATALICE MASCARENHAS SIMÃO

ADVOGADO : ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRIDO(S) : NATALICE MASCARENHAS SIMÃO

ADVOGADO : EDISON DE AGUIAR

PROCESSO : AIRR - 107 / 2000 - 097 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ JANUÁRIO

ADVOGADO : RENÉ FERRARI

A G R AVA D O ( S ) : YAKULT S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : TERESA HIROKO KUNINARI OTA

PROCESSO : AIRR - 256 / 2000 - 094 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADO : MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEY DE BARROS

ADVOGADO : ÉLCIO BATISTA

PROCESSO : AIRR - 334 / 2000 - 003 - 19 - 00 . 7 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PETRÚCIO DE MENDONÇA SILVA

ADVOGADO : ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 474 / 2000 - 043 - 01 - 41 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO RICARDO BATULI MAYNOLDI ORTIGA

ADVOGADO : MIGUEL ÂNGELO PEREIRA ESTRELA

PROCESSO : AIRR - 474 / 2000 - 043 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO RICARDO BATULI MAYNOLDI ORTIGA

ADVOGADO : MIGUEL ÂNGELO PEREIRA ESTRELA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : AIRR - 496 / 2000 - 091 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ APARECIDO RODRIGUES MALDONADO

ADVOGADO : RONALDO LIMA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 504 / 2000 - 023 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : YOSHICHIRO KANABUSCHI

ADVOGADO : CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : IRACI DA SILVA BORGES

PROCESSO : AIRR - 599 / 2000 - 005 - 19 - 00 . 8 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA MARQUISE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ MARQUES DA LUZ

PROCESSO : AIRR - 609 / 2000 - 007 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA NOVA ESPERANÇA - CONES

ADVOGADO : MARCELO JOSÉ LADEIRA MAUAD

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : PAULO CÉSAR REOLON

PROCESSO : AIRR - 626 / 2000 - 017 - 05 - 00 . 9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

A G R AVA N T E ( S ) : EURIDES ALVES DUARTE

ADVOGADO : TÂNIA REGINA MARQUES RIBEIRO LIGER

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 845 / 2000 - 073 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : LAUDELINO DA COSTA MENDES NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : CÉSAR ROBERTO VIEIRA GRUSMÃO

PROCESSO : AIRR - 867 / 2000 - 003 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON MARCOS GOMES ALBERTO

ADVOGADO : ELIFAS ANTÔNIO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DAMARKA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 906 / 2000 - 022 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO KOKI MIKODA

ADVOGADO : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI

PROCESSO : AIRR - 1069 / 2000 - 014 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

A G R AVA D O ( S ) : VALQUÍRIA CORREIA DE LIMA

ADVOGADO : JOÃO DE LIMA TEIXEIRA NETO

PROCESSO : AIRR - 1181 / 2000 - 029 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : AMANDA SILVA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE SOUZA COSTA

ADVOGADO : EVERALDO RIBEIRO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 1217 / 2000 - 095 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : LUIZ GOMES PALHA

A G R AVA D O ( S ) : LUCAS TOBIAS DE JESUS

ADVOGADO : VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE ABREU
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PROCESSO : AIRR - 1342 / 2000 - 093 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA

A G R AVA D O ( S ) : VALDEVINO DE SOUZA

ADVOGADO : MÔNICA RIBEIRO BONESI

PROCESSO : AIRR - 1622 / 2000 - 015 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : DINALVA DE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO : JORGE AURÉLIO PINHO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1661 / 2000 - 005 - 05 - 00 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E EXTENSÃO -
FA P E X 

ADVOGADO : ARNALDO LAGO DOS SANTOS RAMOS

PROCESSO : AIRR - 1707 / 2000 - 017 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CITROVITA AGROINDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : PAULO CÉSAR LOPREATO COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO PASCHOALÃO BACANELI

ADVOGADO : ESTELA REGINA FRIGERI

PROCESSO : AIRR - 1723 / 2000 - 095 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADO : MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO : ÉLCIO BATISTA

PROCESSO : AIRR - 1729 / 2000 - 003 - 17 - 00 . 8 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA VIRGÍNIA ALCÂNTARA LIMA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DE NADAI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : THEREZA LUIZA MORANDI CASTIGLIONI

A G R AVA D O ( S ) : ABL TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1838 / 2000 - 017 - 05 - 40 . 8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NORTE-
NORDESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANNÍBAL DÓRIA CAMPOS JÚNIOR

ADVOGADO : ODONEL VILAS BOAS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2108 / 2000 - 003 - 15 - 41 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VALEC (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR BATISTA ERCOLIN

ADVOGADO : MARCELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 2108 / 2000 - 003 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : OSMAR BATISTA ERCOLIN

ADVOGADO : MARCELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VALEC (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

PROCESSO : AIRR - 2108 / 2000 - 003 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : VALEC (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR BATISTA ERCOLIN

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2507 / 2000 - 012 - 05 - 00 . 9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUÍS XAVIER DA SILVA

ADVOGADO : JANE APARECIDA S. DE SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANEB

ADVOGADO : PAULO CÉSAR GUIMARÃES CERQUEIRA

PROCESSO : AIRR - 2580 / 2000 - 025 - 05 - 00 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AMF ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO DE FERREIRA BANDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSENILTON DA SILVA GOMES

ADVOGADO : CLOVIS RIBEIRO DALTRO

PROCESSO : AIRR - 2885 / 2000 - 017 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RENATO MARQUEZANO

ADVOGADO : JAZIEL GODINHO DE MORAIS

PROCESSO : AIRR - 3111 / 2000 - 055 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIMARA ROMANO BOTARI

ADVOGADO : NILTON AGOSTINI VOLPATO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JAÚ

ADVOGADO : IRINEU MOYA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 6465 / 2000 - 663 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE EDU-
CAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : JORGE A. DIAS ÁVILA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SEVERO DOS SANTOS

ADVOGADO : ELITON ARAÚJO CARNEIRO

PROCESSO : AIRR - 8311 / 2000 - 019 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO GARCIA LTDA.

ADVOGADO : ALBERTO DE PAULA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO DE SOUZA

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 8780 / 2000 - 011 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOAQUIM

A G R AVA D O ( S ) : NILTON BASTOS MALINOSKI

ADVOGADO : NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR - 26626 / 2000 - 010 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL - EMATER

ADVOGADO : LEONARDO CASAGRANDE

A G R AVA D O ( S ) : ADAGUIMAR SÉRGIO CHICHETTI

ADVOGADO : NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR - 674571 / 2000 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : VANDA DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

ADVOGADO : VALESCA GOBBATO LAHM

PROCESSO : AIRR - 28 / 2001 - 463 - 05 - 00 . 4 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ODUVALDO CARVALHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BUERAREMA

ADVOGADO : ALLAH SILVA GÓES NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 99 / 2001 - 641 - 05 - 00 . 6 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉIA GUSMÃO CARVALHO

ADVOGADO : EDVARD DE CASTRO COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE URANDI

ADVOGADO : DANTE MENEZES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 133 / 2001 - 026 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM MASSATAKA SOGAME

ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 146 / 2001 - 098 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA SERZEDELO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RODRIGO SILVÉRIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GARÇA

ADVOGADO : HERCÍLIO FASSONI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 169 / 2001 - 002 - 17 - 00 . 9 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ÁLVARO JOSÉ DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : S.A. A GAZETA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

PROCESSO : AIRR - 282 / 2001 - 070 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 292 / 2001 - 089 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE REFRATÁRIOS ESPECIAIS LTDA.

ADVOGADO : SÍLVIO ALVES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : WANDER LÚCIO SOARES DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : IRENE RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 373 / 2001 - 491 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIA ÁGUAS CLARAS - FILIAL ILHÉUS

ADVOGADO : WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HENRIQUE DÓREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ARNON NONATO MARQUES FILHO
<!ID626284-2>

PROCESSO : AIRR - 407 / 2001 - 006 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO ZACCARO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : SELMA MARIA PEZZA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DE MORAES

ADVOGADO : CLÁUDIO STOCHI

PROCESSO : AIRR - 432 / 2001 - 871 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : GRAZZIOTIN S.A.

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : NILSON CÉSAR DA ROSA OLIVEIRA

ADVOGADO : HELTON ANIOLA PIRES

PROCESSO : AIRR - 454 / 2001 - 371 - 05 - 40 . 9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

ADVOGADO : JOSÉ MONSUÊTO CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : CORINA DO NASCIMENTO MUNIZ

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BELISSIMO

PROCESSO : AIRR - 480 / 2001 - 006 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE BELLI

ADVOGADO : CELSO PETRONILHO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 485 / 2001 - 005 - 13 - 40 . 6 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO PAIVA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : JOSÉ FERREIRA MARQUES

PROCESSO : AIRR - 552 / 2001 - 002 - 17 - 00 . 7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNÉA LOURENÇO DA SILVA SOARES

ADVOGADO : ANTÔNIO AMARAL FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RR COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : AMILCAR LARROSA MOURA

PROCESSO : AIRR - 601 / 2001 - 096 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR JOSÉ HÖFIG JÚNIOR

ADVOGADO : AURESLINDO SILVESTRE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI BERTUSSI

ADVOGADO : REINALDO FISCHER AUGUSTO

PROCESSO : AIRR - 616 / 2001 - 133 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CRBS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MERCÊS DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : ANTÔNIO FERREIRA ROCHA FILHO

PROCESSO : AIRR - 701 / 2001 - 078 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA HELENA LARA CASTANHEIRA

ADVOGADO : JOÃO MARCOS CASTILHO MORATO

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME SENNA FIGUEIREDO AZEVEDO

ADVOGADO : ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA
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PROCESSO : AIRR - 741 / 2001 - 141 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA - IESP

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HENRIQUES PEREIRA

ADVOGADO : HUGO LEONARDO STEFENONI GUERRA

PROCESSO : AIRR - 805 / 2001 - 055 - 03 - 00 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO : MARIA CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDEMILSON BARROS FERREIRA

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 809 / 2001 - 102 - 05 - 40 . 9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA COSTA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSELITA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : ADRIÃO SILVA DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 842 / 2001 - 131 - 17 - 00 . 4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ELOI GOMES

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DIAS EDUARDO

PROCESSO : AIRR - 869 / 2001 - 010 - 18 - 40 . 7 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO SÃO LUIZ LTDA.

ADVOGADO : JOÃO NEGRÃO DE ANDRADE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO : AIRR - 929 / 2001 - 095 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ELIAS DA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO GUIDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO BOA VISTA LTDA.

ADVOGADO : DGNANE SILVA

PROCESSO : AIRR - 1003 / 2001 - 059 - 03 - 00 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALADARES - SINT-
TRO/GV

ADVOGADO : ÉLCIO ROCHA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : DANIELA LANZA NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 1026 / 2001 - 131 - 17 - 00 . 8 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : LAURA BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO : FERNANDO ANTÔNIO POLONINI

PROCESSO : AIRR - 1053 / 2001 - 075 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER MOREIRA

ADVOGADO : EDMAR VOLTOLINI

A G R AVA D O ( S ) : JORGE MENEGUELLE

ADVOGADO : ALEXANDRE TRANCHO

PROCESSO : AIRR - 1096 / 2001 - 115 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ROMEU KOITIRO NOMURA

ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 1106 / 2001 - 131 - 17 - 00 . 3 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR PARIS

ADVOGADO : FERNANDO ANTÔNIO POLONINI

PROCESSO : AIRR - 1117 / 2001 - 141 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA - IESP

ADVOGADO : MAURÍCIO DE AGUIAR RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON CARLOS JÚNIOR

ADVOGADO : RENIVALDO VIEIRA MELGAÇO

PROCESSO : AIRR - 1211 / 2001 - 067 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CORREA FILHO

ADVOGADO : HENRIQUE DO COUTO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1355 / 2001 - 027 - 03 - 00 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EDIVALDO DO CARMO CLARO

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 1365 / 2001 - 131 - 17 - 00 . 4 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU SANT'ANA

ADVOGADO : FERNANDO ANTÔNIO POLONINI

PROCESSO : AIRR - 1451 / 2001 - 011 - 07 - 40 . 3 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA WANDA NOGUEIRA PATRÍCIO

ADVOGADO : MARISLEY PEREIRA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO CEARÁ

PROCESSO : AIRR - 1513 / 2001 - 501 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE CONSTRUÇÕES DE CASA PARA O PESSOAL
DO MINISTÉRIO DA MARINHA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS SADOK DE SÁ MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO TOBIAS

ADVOGADO : DELAIDE RODRIGUES DE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : BPZ ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCESSO : AIRR - 1513 / 2001 - 501 - 01 - 41 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : BPZ ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO TOBIAS

ADVOGADO : DELAIDE RODRIGUES DE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE CONSTRUÇÕES DE CASA PARA O PESSOAL
DO MINISTÉRIO DA MARINHA

ADVOGADO : OLGA MARIA BASTOS

PROCESSO : AIRR - 1541 / 2001 - 101 - 10 - 41 . 1 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA
DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

ADVOGADO : ROBSON VIEIRA TEIXEIRA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : NELCY MARIA RODRIGUES

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1558 / 2001 - 077 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO LUCAS

ADVOGADO : CELSO SOARES GUEDES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ESTELA TURISMO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CESÁRIO DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1639 / 2001 - 027 - 12 - 00 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JUDITE MACIESKI MAFFIOLETTI

ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA SULCOCALENSE - COOPERSULCO

ADVOGADO : ANDREI CASAGRANDE

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL

ADVOGADO : PAULO ANTÔNIO WEBSTER

PROCESSO : AIRR - 1661 / 2001 - 007 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : NÚCLEO EDUCACIONAL E CULTURAL NOSSA SENHO-
RA DE FÁTIMA LTDA.

ADVOGADO : EULA ÁLVARES DE CAMPOS CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : NEWTON ALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MOL DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1711 / 2001 - 110 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JULIANA VIAL MISTÉRIO

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VSA - VIAÇÃO SOARES ANDRADE LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO GOMES D'ÁVILA

PROCESSO : AIRR - 1761 / 2001 - 112 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ZENIRA SCHULTZ DAS NEVES

ADVOGADO : JOSÉ MAURÍCIO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CHURRASCARIA E ADEGA DO SUL LTDA.

ADVOGADO : EUSTÁQUIO DE GODOI QUINTÃO

PROCESSO : AIRR - 1813 / 2001 - 004 - 21 - 00 . 7 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : MARILENE ALVES MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SÍLVIO CÂMARA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MACAÍBA

PROCESSO : RR - 1884 / 2001 - 462 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : SISO SISTEMA ODONTOLÓGICO INTEGRADO S/C LT-
DA.

ADVOGADO : VICENTE RODRIGUES DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : ROSA NG

ADVOGADO : HERNANDES ISSAO NOBUSADA

RECORRIDO(S) : SISO SISTEMA ODONTOLÓGICO INTEGRADO S/C LT-
DA.

ADVOGADO : VICENTE RODRIGUES DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : ROSA NG

ADVOGADO : HERNANDES ISSAO NOBUSADA

PROCESSO : AIRR - 1898 / 2001 - 102 - 10 - 41 . 6 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA
DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

ADVOGADO : GESILDA DE M. DE LACERDA RAMALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1944 / 2001 - 027 - 12 - 00 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS BORBA

ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA SULCOCALENSE - COOPERSULCO

ADVOGADO : ANDREI CASAGRANDE

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL

ADVOGADO : PAULO ANTÔNIO WEBSTER

PROCESSO : AIRR - 2440 / 2001 - 032 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JAILSON RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : VALTER ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SEG SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES S.A.

PROCESSO : AIRR - 3571 / 2001 - 034 - 12 - 40 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FEMINA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : IVANA MARIA BARETA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA REGINA CACHOEIRA

ADVOGADO : GIANKA HELENA TOMAZINE

PROCESSO : AIRR - 4116 / 2001 - 037 - 12 - 00 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL VILSON BRONAUT

ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTRE-
MO SUL - BRDE

ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTRE-
MO SUL - BRDE

ADVOGADO : EDAURDO NOBREGA CHAVES

PROCESSO : AIRR - 732792 / 2001 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MONSANTO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE JACAREÍ

ADVOGADO : VALTER ANTÔNIO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 732859 / 2001 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SUELY MARGARETE AMIGO HAMMOUD

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO COTRIM BORGES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : EUCÁRIO CALDAS REBOUÇAS
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PROCESSO : AIRR - 744417 / 2001 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : EVANDRO ÁVILA

A G R AVA D O ( S ) : AGROPECUÁRIA NOVA LOUZÃ

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 761454 / 2001 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO : RICHARD FLOR

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL BERNARDINO DE SOUZA

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO

PROCESSO : AIRR - 762533 / 2001 . 9 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOHNSON & JOHNSON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DE CAMPOS FRANÇA

ADVOGADO : ELY BATISTA DO RÊGO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 762555 / 2001 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO TAVARES

ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. - TE-
LERJ

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 762930 / 2001 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ABELARDO DE SOUZA

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : AIRR - 764886 / 2001 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMD S.A.

ADVOGADO : ALBERTO PIMENTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDA IRENE BENETTI FLORINDO

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

PROCESSO : AIRR - 767182 / 2001 . 8 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ALENXANDRINA MARIA C. TUPINAMBÁ

ADVOGADO : MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL

PROCESSO : AIRR - 767768 / 2001 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO COELHO DA SILVA

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : HELENA AMISANI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : EDUARDO SANTOS CARDONA

PROCESSO : AIRR - 769047 / 2001 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO GADEA RODRIGUES

ADVOGADO : ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : MARIANA ROSSI DE CERQUEIRA LIMA

PROCESSO : AIRR - 770418 / 2001 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ZÉLIA DE MORAES PEREIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES QUINTELLA

PROCESSO : AIRR - 770472 / 2001 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : AUDERI LUIZ DE MARCO

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO IRION DALMOLIN

ADVOGADO : ISAÍAS ZELA FILHO

PROCESSO : AIRR - 777169 / 2001 . 1 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JANETE FELÍCIA LEÃO SANTIAGO

ADVOGADO : ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

PROCESSO : AIRR - 777217 / 2001 . 7 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA PADOVANI ALTOÉ

ADVOGADO : JOSÉ MIRANDA LIMA

PROCESSO : AIRR - 777223 / 2001 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EDIMINAS S.A.

ADVOGADO : JAMIL MILAGRES MANSUR

A G R AVA D O ( S ) : ISMAÉLIA PEREIRA MURTA

ADVOGADO : LUIZ FLÁVIO RABELO

PROCESSO : AIRR - 778904 / 2001 . 6 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : GESIAS MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ MARINHO GEMAQUE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES AERO CLUBE LTDA.

ADVOGADO : DAGORBERTO FERREIRA DOS SANTOS NETO

PROCESSO : AIRR - 778906 / 2001 . 3 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : DAMIÃO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : ALCESTE VILELA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBOTIJÕES - SERVIÇOS DE DESTROCAS DE BO-
TIJÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 778957 / 2001 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : VALESUL ALUMÍNIO S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE PAULA LEAL RAMOS

ADVOGADO : GUILHERME AURÉLIO DE LACERDA

PROCESSO : AIRR - 780286 / 2001 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ALBERTO FRAGA

ADVOGADO : NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR - 783834 / 2001 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : GECEMIR RODRIGUES NOGUEIRA

ADVOGADO : SEBASTIÃO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : PRISCILLA SALLES DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS
DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

ADVOGADO : FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN

PROCESSO : AIRR - 783950 / 2001 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - CTC

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PORTO DE JESUS

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : AIRR - 784007 / 2001 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LEO REIS LEITE JÚNIOR

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : MARIALUISA SILVA DE TOLEDO

PROCESSO : AIRR - 784027 / 2001 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RENATO NUNES

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE MEIRELES PASSOS

PROCESSO : AIRR - 784074 / 2001 . 0 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARLÚCIA LOPES FERRO

A G R AVA D O ( S ) : VERA MÔNICA LIMA CHAVES VENTURA

ADVOGADO : PAULO DE TARSO MELO LIMA

PROCESSO : AIRR - 784155 / 2001 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO CARLOS GOMES LAURINDO

ADVOGADO : TRÍCIA MARIA SÁ PACHECO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE SO-
CIAL - REFER

ADVOGADO : HÉLIO JOSÉ RODRIGUES CABRAL

PROCESSO : AIRR - 784391 / 2001 . 5 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : ELENA CASSANDRI

ADVOGADO : JOSÉ MIRANDA LIMA

PROCESSO : AIRR - 785913 / 2001 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SILVIO ALVES DE CASTRO

ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ANA LÚCIA TRIGOLO

PROCESSO : AIRR - 786027 / 2001 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PIRASERV - COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS AGRÍCOLAS DE PIRASSUNUNGA E REGIÃO

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO BOVI

ADVOGADO : AUGUSTO ALEIXO

A G R AVA D O ( S ) : UBERLÂNDIO GALDINO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANGÉLICA CASCIANO

PROCESSO : AIRR - 786028 / 2001 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SA-
NEAMENTO S.A. - SANASA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BARBOZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ARLEI BRAGIL

ADVOGADO : FRANCISCO ODAIR NEVES

PROCESSO : AIRR - 786667 / 2001 . 2 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANKBOSTON N.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ELLEN VANNUCCHI

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR - 788592 / 2001 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIA ADRIANA KUGELMAS PINHEIRO MACHADO

ADVOGADO : CRISTINA ALICE SPARANO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI (DEPARTA-
MENTO NACIONAL)

ADVOGADO : SANDRA CARDOSO RAMOS DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 788702 / 2001 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS APARECIDO FRANCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 788711 / 2001 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO RICCI

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO R. DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 788812 / 2001 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FERNANDO SILVA RODRIGUES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : ROSÂNGELA GEYGER

A G R AVA D O ( S ) : PLINIO MARCELO SCHMIDT

ADVOGADO : PATRÍCIA SICA PALERMO

PROCESSO : AIRR - 788828 / 2001 . 1 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO DE MELO

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. (NOVA DENOMINAÇÃO
DA TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. -
TELERJ)

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 789495 / 2001 . 7 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : NORSERGEL VIGILÂNCIA E TRANSPORTES DE VALO-
RES LTDA.

ADVOGADO : HELANE ROSSE ARAÚJO TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : VENCESLAU CLAUDIONOR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : JOAQUIM LOPES DE VASCONCELOS

PROCESSO : AIRR - 789499 / 2001 . 1 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA N T E ( S ) : ROQUE SILVA SANTANA

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES DALTRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 789545 / 2001 . 0 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ALÉCIO JOCIMAR FÁVARO

PROCESSO : AIRR - 790894 / 2001 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ARIVALDO PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 790936 / 2001 . 0 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : CELÍCIO PEDRO FERNANDES

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO S. DE ARAÚJO COSTA
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PROCESSO : AIRR - 790959 / 2001 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ANA CLÁUDIA MODOLO DE VASCONCELLOS

ADVOGADO : LUIZ FREIRE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JAÚ

ADVOGADO : IRINEU MOYA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 791257 / 2001 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CASEMIRO BARCZAK

ADVOGADO : VALDIR GEHLEN

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO

ADVOGADO : SUSANE KONELL

PROCESSO : AIRR - 791260 / 2001 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL ELI CAMPOS FILHO

ADVOGADO : LEONORA POSTAL WAIHRICH

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

PROCESSO : AIRR - 791896 / 2001 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA DE MELLO

ADVOGADO : MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 791992 / 2001 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA HELENA VALENTE CARRERA

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA GURGEL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RUI NUNES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 793160 / 2001 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : DARIO LONGHI FILHO

ADVOGADO : MÁRCIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 793238 / 2001 . 9 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANA ANGÉLICA FELDHAUS

ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : AIRR - 794421 / 2001 . 6 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO JOSÉ DE PAIVA

ADVOGADO : CÁCIA ROSA DE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : VICUNHA CENTRO-OESTE S.A.

ADVOGADO : RUBENS GONZAGA JAIME

PROCESSO : AIRR - 797814 / 2001 . 3 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : OLIVA & OLIVA LTDA.

ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FIGUEIREDO MARIA

ADVOGADO : JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 798741 / 2001 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE SÉRVULO DE FARIAS

ADVOGADO : CELESTINO DA SILVA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 800180 / 2001 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : FÁBIO BUENO DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO BULIZANI

ADVOGADO : JOEL PINTO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 800498 / 2001 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DIÓGENES TADEU GONÇALVES LEITE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JACOMO DORINI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BRANCO

PROCESSO : AIRR - 801773 / 2001 . 6 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : IGOR VASCONCELOS SALDANHA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL OLIVEIRA

ADVOGADO : MIGUEL OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 801839 / 2001 . 5 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ CUNHA

ADVOGADO : ISABEL AUGUSTA DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 801950 / 2001 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JUÇARA MENEZES FLORES

ADVOGADO : JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOÃO PEDRO SILVESTRIN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : ROSÂNGELA GEYGER

PROCESSO : AIRR - 806102 / 2001 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

A G R AVA N T E ( S ) : CARMERINDA FERREIRA FIGUEIREDO

ADVOGADO : NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 807235 / 2001 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ZULMIRA LOURENÇON RONCHESI

ADVOGADO : FABIANE EDLEINE PASCHOAL

A G R AVA D O ( S ) : VINE TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : JÚLIO JOSÉ TAMASIUNAS

PROCESSO : AIRR - 807360 / 2001 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO ANTÔNIO VICENTE DE CARVALHO

ADVOGADO : RONALDO BORGES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : WAGNER ELIAS BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 807361 / 2001 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BATISTINA ALVES PAVANELO

ADVOGADO : LUIZ FREIRE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE JAHU

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ RAGAZZI

PROCESSO : AIRR - 807917 / 2001 . 2 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ APARECIDO GUIMARÃES

ADVOGADO : REINALDO BELO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : URSULINO SANTOS FILHO

PROCESSO : AIRR - 809183 / 2001 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO VICENTE PIMENTEL

ADVOGADO : JOSÉ MARIA PESSOA DE MELLO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

PROCESSO : AIRR - 809223 / 2001 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIÁRIOS NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO -SIMERJ

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE TELES FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

ADVOGADO : JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

PROCESSO : AIRR - 809228 / 2001 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : GENTIL AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCOS JOSÉ DA COSTA MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

PROCESSO : AIRR - 810108 / 2001 . 0 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ADRIANA PORTO ATAÍDE

A G R AVA D O ( S ) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FLEISCHMANN E ROYAL
LT D A . 

ADVOGADO : ELISSANDRA PEREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 811238 / 2001 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO AMORIM

ADVOGADO : IZAÍAS WENCESLAU EMERICH

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO

ADVOGADO : FABIANA APARECIDA BITENCOURT CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 811360 / 2001 . 6 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CINEMA DE ARTE DO PARÁ LTDA.

ADVOGADO : RAIMUNDO BARBOSA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

PROCESSO : AIRR - 52 / 2002 - 080 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS
A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO UNIÃO LTDA.
ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : ARISTIDES ELIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : RICARDO ANTÔNIO LARA DE CARVALHO
PROCESSO : AIRR - 55 / 2002 - 312 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉ-

REO S.A.
ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AVENA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GOMES FILHO DA SILVA
ADVOGADO : EDGARD RODRIGUES TRAVASSOS
A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO ZAGO
PROCESSO : AIRR - 89 / 2002 - 031 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS
A G R AVA N T E ( S ) : DANONE LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO RODRIGUES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : DELMAR RODRIGUES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : MÁRIO DE SOUZA CARVALHO
PROCESSO : AIRR - 144 / 2002 - 025 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAL AU-

TÔNOMO E DESMEMBRAMENTO DO PROCESSO PRO-
DUTIVO S/C - MULTIPROFISSIONAL

ADVOGADO : PALOMO SIMAS DE FARIA
A G R AVA D O ( S ) : TIAGO GUARIENTO
ADVOGADO : JÚLIO JOSÉ DE MOURA JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 147 / 2002 - 069 - 03 - 00 . 4 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MARIANA
ADVOGADO : MAURO JORGE DE PAULA BOMFIM
A G R AVA D O ( S ) : EDSON LOPES DE ARAÚJO
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVALHO
PROCESSO : AIRR - 189 / 2002 - 465 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA
A G R AVA D O ( S ) : FRANHKLIN LEMOS TEIXEIRA CARNEIRO
ADVOGADO : AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 189 / 2002 - 465 - 02 - 41 . 5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FRANHKLIN LEMOS TEIXEIRA CARNEIRO
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR
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PROCESSO : AIRR - 215 / 2002 - 069 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MARIANA

ADVOGADO : MAURO JORGE DE PAULA BOMFIM

A G R AVA D O ( S ) : IVONE DA CONSOLAÇÃO SANTOS

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 241 / 2002 - 094 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.

ADVOGADO : CRISTINA PESSOA PEREIRA BORJA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ANTÔNIO MARQUES

ADVOGADO : EDSON DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 275 / 2002 - 040 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : FINQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
QUÍMICOS FINOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ WILSON DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : DOUMITH KHATTAR

PROCESSO : AIRR - 281 / 2002 - 105 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH FERNANDES PINTO

ADVOGADO : LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO

PROCESSO : RR - 295 / 2002 - 253 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EDIVALD DA SILVA

ADVOGADO : SILAS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : SOCORRO COSTA LTDA.

ADVOGADO : MARCELLO VIEIRA MACHADO RODANTE

PROCESSO : RR - 337 / 2002 - 048 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : JOBIM DE BARROS MONTEIRO

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO
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PROCESSO : RR - 363 / 2002 - 048 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TAM LINHAS AÉREAS S.A.

ADVOGADO : ZANON DE PAULA BARROS

RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO MORTARI

ADVOGADO : CLARISSE ABEL NATIVIDADE

PROCESSO : AIRR - 363 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA RAQUEL MATOS DE CARVALHO DOURADO

ADVOGADO : IRAPOAN JOSÉ SOARES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB/RECI-
FE

ADVOGADO : BETTINA LACERDA CALDAS BARROSO

PROCESSO : RR - 420 / 2002 - 094 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : LUIZ GILBERTO DE CASTRO

ADVOGADO : MARILZA VEIGA COPERTINO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CAMPI-
NAS - ACIC

ADVOGADO : NEIDE CARICCHIO

PROCESSO : RR - 430 / 2002 - 008 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : CELSO LUIS STEVANATTO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERNANDO DA COSTA AGUIAR

ADVOGADO : CLARISSE MENDES D'AVILA

PROCESSO : AIRR - 561 / 2002 - 263 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.

ADVOGADO : DENISE FONTES DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : ARY DA SILVA LEAL

ADVOGADO : NATANAEL SOUZA RAMOS

PROCESSO : AIRR - 589 / 2002 - 911 - 11 - 00 . 3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIMED SERVIÇOS HOSPITALARES S/C LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ COELHO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ISAÍAS DOS SANTOS CORREA

ADVOGADO : GERALDO DA SILVA FRAZÃO

PROCESSO : AIRR - 610 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INCORPORADORA MALUS LTDA.

ADVOGADO : MARCOS VALÉRIO PROTA DE ALENCAR BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO PEREIRA FILHO

ADVOGADO : REGINALDO VIANA CAVALCANTI

PROCESSO : AIRR - 715 / 2002 - 010 - 08 - 00 . 6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ -
COHAB

ADVOGADO : LÍGIA DOS SANTOS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA BRITO DA CONCEIÇÃO NETA

ADVOGADO : MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA CIUFFI

PROCESSO : AIRR - 716 / 2002 - 010 - 08 - 00 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ -
COHAB

ADVOGADO : LÍGIA DOS SANTOS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA LEIGH FERREIRA BARRA

ADVOGADO : MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA CIUFFI

PROCESSO : AIRR - 884 / 2002 - 007 - 08 - 00 . 3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ -
COHAB

ADVOGADO : LÍGIA DOS SANTOS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : ADELSON MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO : MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA CIUFFI

PROCESSO : AIRR - 918 / 2002 - 109 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA DE JESUS ALVES SANTOS

ADVOGADO : HUMBERTO AZEVEDO ITABAYANA

A G R AVA D O ( S ) : MULTI MED DESCONTOS SERVIÇOS S/C LTDA.

ADVOGADO : EVALDO LOMMEZ DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 975 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ANTÔNIO DE AZEVEDO

ADVOGADO : EDINALDO SOARES DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 979 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CÉSAR CÂNDIDO

ADVOGADO : FABRIZIO TERENCE REIF BARBIERI

A G R AVA D O ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA

PROCESSO : RR - 982 / 2002 - 019 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : HÉLVIO LUIZ GHÉLERE

ADVOGADO : RENATO TAVARES YABE

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 983 / 2002 - 900 - 17 - 00 . 5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIAN TORRES NERY

ADVOGADO : CLÁUDIO JOSÉ SOARES

A G R AVA D O ( S ) : RMB LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ GERVÁSIO VIÇOSI

PROCESSO : AIRR - 984 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BENEDITO DE FARIA

ADVOGADO : EVANDRO ÁVILA

A G R AVA D O ( S ) : AGROPECUÁRIA NOVA LOUZÃ S.A.

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO

PROCESSO : AIRR - 987 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LEILA RECCO LOURENÇO

ADVOGADO : ALEXANDRE TALANCKAS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA

PROCESSO : AIRR - 1017 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON VIEIRA

ADVOGADO : ANNA CLÁUDIA PINGITORE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL DO RIO DE JA-
NEIRO (NOVA DENOMINAÇÃO DA TELECOMUNICA-
ÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 1023 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : AMAURI MANFREDINI KELLER

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 1177 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : APARÍCIO DE MOURA DA CUNHA RABELO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO XAVIER SANTOS BRANDÃO

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 1239 / 2002 - 521 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BAVÁRIA S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS TUMELLERO

ADVOGADO : CESAR EMILIO

PROCESSO : RR - 1239 / 2002 - 034 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : VILDO FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 1277 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO DA SILVA PORTO

A G R AVA D O ( S ) : JOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ADEIR FERREIRA DA SILVA

PROCESSO : RR - 1332 / 2002 - 431 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : RAQUEL FEITOSA COUTO

ADVOGADO : EDSON MORENO LUCILLO

RECORRIDO(S) : SETEM SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : METALÚRGICA ROCHA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ RAIMUNDO DE ARAÚJO DINIZ

PROCESSO : AIRR - 1401 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ISA LOUREIRO MAIA

ADVOGADO : ELIEZER GOMES

A G R AVA D O ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

ADVOGADO : EDUARDO FONTES MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 1422 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL DO RIO DE JA-
NEIRO (NOVA DENOMINAÇÃO DA TELECOMUNICA-
ÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 1423 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO : GILBERTO BAPTISTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S.A. - NUCLEP

ADVOGADO : EDUARDA PINTO DA CRUZ

PROCESSO : AIRR - 1426 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO FERREIRA DE MELLO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARILAN S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DENISE NASCIMENTO VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 1448 / 2002 - 465 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LAÉRCIO FELIPE SANTIAGO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1448 / 2002 - 465 - 02 - 41 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO FELIPE SANTIAGO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1613 / 2002 - 051 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

ADVOGADO : LÚCIO APARECIDO MARTINI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS ADAMOLI JÚNIOR

ADVOGADO : SILVANA DAVANZO CÉSAR

PROCESSO : AIRR - 1639 / 2002 - 021 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO PEDRO SILVA

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

PROCESSO : AIRR - 1791 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA MARIA FRANCISCO

ADVOGADO : LUCIANE ROSA KANIGOSKI

A G R AVA D O ( S ) : ALIMENTOS ZAELI LTDA.

ADVOGADO : ÁDNA ALBERTIN BUSSOLARO

PROCESSO : AIRR - 1798 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 7 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : NERIVALDO BASTOS TOURINHO

ADVOGADO : OLGA BAYMA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1802 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ALBA VALÉRIA DE GIOVANNI FORMIGONI

ADVOGADO : HELEN KÁTIA SILVA CASSIANO

A G R AVA D O ( S ) : GLOBAL MARKETING

A G R AVA D O ( S ) : EDITORA GLOBO S.A.

ADVOGADO : CARLOS VIEIRA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : SETE DISTRIBUIDORA EDITORIAL LTDA.

ADVOGADO : SILMARA REGINA LAMBOIA

PROCESSO : AIRR - 1803 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE AUGUSTA NASCIMENTO

ADVOGADO : MARCUS ELY SOARES DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : B F - UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.

ADVOGADO : ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREIRA
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PROCESSO : AIRR - 1806 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE RUDNEY ATALLA

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS SANTANA

ADVOGADO : FLÁVIO ROGÉRIO ZARAMELLO

PROCESSO : AIRR - 1965 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ODAIR APARECIDO AMADOR DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANE ROSA KANIGOSKI

A G R AVA D O ( S ) : SOALGO - SOCIEDADE ALGODOEIRA PARANAENSE IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : CÁSSIA MARIA SILVA LEANDRO

PROCESSO : AIRR - 2165 / 2002 - 921 - 21 - 40 . 0 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

A G R AVA D O ( S ) : GERALDA BENTO

ADVOGADO : ARMANDO JOSÉ FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 2205 / 2002 - 039 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES CAJAMAR LTDA.

ADVOGADO : ALFREDO NOGUEIRA BAHIA FERNANDES DE BARROS

PROCESSO : AIRR - 2294 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO GIUSTI

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO QUEIRÓZ

PROCESSO : AIRR - 2295 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : RICARDO MALACHIAS CICONELO

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO JOSÉ TORREZAN JÚNIOR

ADVOGADO : RENATA VALÉRIA ULIAN MEGALE

PROCESSO : AIRR - 2296 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PIRASERV - COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS AGRÍCOLAS DE PIRASSUNUNGA E REGIÃO

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL

A G R AVA D O ( S ) : CLEUZA APARECIDA DE LIMA NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO APOLARI

PROCESSO : AIRR - 2299 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PIRASERV - COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS AGRÍCOLAS DE PIRASSUNUNGA E REGIÃO

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL

A G R AVA D O ( S ) : NAIR APARECIDO EUGÊNIO

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO APOLARI

PROCESSO : AIRR - 2300 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SPAGNOL

ADVOGADO : RENZO RIBEIRO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : ANTÔNIO VASCONCELLOS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2301 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : NANCY DA SILVA APOLINÁRIO

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ANDRADE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

ADVOGADO : DINO SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2499 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JESUS DALMIRO MEDINA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARCELO DE LIZ MAINERI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ

PROCESSO : AIRR - 2502 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MARLI RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCESSO : AIRR - 2510 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDE-
PE

ADVOGADO : ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : USINA FREI CANECA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO : AIRR - 2597 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ALMIR LUIZ VIEIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO BERNARDO DA SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

PROCESSO : AIRR - 2643 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : FRED ARAÚJO MEIRA

ADVOGADO : GIOVANI DE LIMA BARBOSA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2797 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADO : LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : MARLENE ZULEIDE BISPO MONTEIRO

PROCESSO : RR - 2929 / 2002 - 243 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : TRANSLAR SERVIÇOS AUXILIARES LTDA.

ADVOGADO : LAÍS MÉRI DA COSTA E SILVA QUIRINO

RECORRIDO(S) : GÉLSON MOURA DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS PEREIRA RODRIGUES MENDES

RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO
E SANEAMENTO - EMUSA

PROCESSO : AIRR - 2937 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TOTAL DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE CÉSAR FIGUEIREDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO RONELL NUNES DA SILVEIRA

ADVOGADO : HENRIQUE BURIL WEBER

PROCESSO : AIRR - 3013 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA CRISTINA ALONSO CAVANILLAS

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : AIRR - 3590 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LISERVE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : EMMANUEL BEZERRA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SHIRLEY SIMÉIA SOUSA ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 3648 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : RUY SÉRGIO DEIRÓ

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PALMA BARROS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 3661 / 2002 - 900 - 17 - 00 . 8 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

A G R AVA D O ( S ) : SILVANY CÂNDIDO SANTOS

ADVOGADO : AURICÉLIA OLIVEIRA DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 3665 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 3 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : DUAS RODAS INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : FABRÍCIO MENDES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : NILTON VIEIRA

ADVOGADO : LUIZA DE BASTIANI

PROCESSO : AIRR - 3666 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : WEG INDÚSTRIAS S.A.

ADVOGADO : KARIN MARLISE SCHLÜNZEN

A G R AVA D O ( S ) : MARTIM SIMÃO SCHWARTZ JÚNIOR

ADVOGADO : ANDRÉ TAVARES VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 3668 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : NILSO JOSÉ BERLANDA & CIA. LTDA.

ADVOGADO : FABIANO EDEMAR DALOMA

A G R AVA D O ( S ) : JAIME BATISTA

ADVOGADO : MÁRCIO PESSATTI

PROCESSO : AIRR - 3669 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : CECÍLIO MARCOS SEIZ

PROCESSO : AIRR - 3831 / 2002 - 911 - 11 - 40 . 5 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MOLEX DA AMAZÔNIA LTDA.

ADVOGADO : LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : FABÍOLA SILVA DA ROCHA

ADVOGADO : CHRISTIAN ALBERTO RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 3911 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : SELIA PEREIRA AMORIM DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IVANI WIENKE SERPA

ADVOGADO : SANDRA WIENKE FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 3941 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA DUGONE DIAS

ADVOGADO : JOSÉ PAIM DE CARVALHO NETTO

A G R AVA D O ( S ) : INTERCONTINENTAL HOTELEIRA LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIA CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA PIRES

PROCESSO : AIRR - 3943 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A.

ADVOGADO : ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO JOSÉ FERREIRA

ADVOGADO : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 4009 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLA MATER CHRISTI S/C LTDA.

ADVOGADO : ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : DAGOBERTO FELIPE SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MONIQUE DE MACÊDO

PROCESSO : AIRR - 4013 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 8 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DINIZ SMITH

ADVOGADO : MANASSÉS ALVES DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 4086 / 2002 - 911 - 11 - 40 . 1 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS DA AMAZÔNIA

ADVOGADO : CARLOS ABENER DE OLIVEIRA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO ALVES FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 4116 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SUZANA APARECIDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SMITHKLINE BEECHAM BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ARNALDO BLAICHMAN

PROCESSO : AIRR - 4120 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE NITERÓI

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MERCADO E PADARIA COELHO DE CABO FRIO LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO DOS SANTOS GALLO NETTO

PROCESSO : AIRR - 4135 / 2002 - 911 - 11 - 40 . 6 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : VIDEOLAR S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : GEIZY DE SENA XAVIER

ADVOGADO : GEFSON HEFER ANTIQUERA OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR - 4395 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. - SOSERVI

ADVOGADO : ALEXANDRE CÉSAR FIGUEIREDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO QUEIRÓS DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO

PROCESSO : AIRR - 4519 / 2002 - 911 - 11 - 40 . 9 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INTESYS METAGAL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : CLAUDIONOR CLÁUDIO DIAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TENY NUNES TELLES DE MENEZES

PROCESSO : AIRR - 4525 / 2002 - 911 - 11 - 40 . 6 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS DA AMAZÔNIA

ADVOGADO : CARLOS ABENER DE OLIVEIRA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MIRANDA MONTEIRO

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ CUSTÓDIO

PROCESSO : AIRR - 4766 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ATLÂNTICA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON LIMA DA SILVA

ADVOGADO : ROMERO JOSÉ DE CARVALHO SILVA

PROCESSO : AIRR - 4903 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANO MENDONÇA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ LÚCIO GLOMB

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : FABIANO ARCHEGAS

PROCESSO : AIRR - 4984 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EDNALDO FRANCISCO DE SANTANA

ADVOGADO : ELI FERREIRA DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDESTE

ADVOGADO : ARNALDO JOSÉ DE BARROS E SILVA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 5015 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : RENAN OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : GIOVANI DE LIMA BARBOSA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 5135 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ZENILDA MATOS DA ROSA MELLO

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 5139 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS EM TELECOMUNI-
CAÇÕES - COOPERTELE

ADVOGADO : JOÃO CARLOS PRESTES MIRAMONTES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ RODRIGUES MOURA

ADVOGADO : GENTIL GUSTAVO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 5225 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.

ADVOGADO : ANA MARIA SOUZA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA LEÃO

ADVOGADO : MAURICIO CAVALCANTI SANTOS

PROCESSO : AIRR - 5397 / 2002 - 900 - 17 - 00 . 7 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO : DALTON LUIZ BORGES LOPES

A G R AVA D O ( S ) : TVV - TERMINAL DE VILA VELHA S.A.

ADVOGADO : ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE FARIA

PROCESSO : AIRR - 5399 / 2002 - 900 - 17 - 00 . 6 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : A MADEIRA ARMAZÉNS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : ARTÊNIO MERÇON

A G R AVA D O ( S ) : LUCIMAR VIANA MATOS PEREIRA

ADVOGADO : MARCOS DANIEL PAIVA

PROCESSO : AIRR - 5420 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ENTERPA AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO BASÍLIO DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO SIRIANO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 5701 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTURA, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : MARCELO CÉSAR PADILHA

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEY QUIRINO

ADVOGADO : ANTÔNIO PINCELI

PROCESSO : AIRR - 6446 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ELENICE BITTENCOURT RODRIGUES

ADVOGADO : ROSÂNGELA LIMA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. (NOVA DENOMINAÇÃO
DA TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. -
TELERJ)

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 6524 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ERI NEPOMUCENO GUEDES MACIEL

ADVOGADO : GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCESSO : AIRR - 6845 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO JOSÉ S.A.

ADVOGADO : SMILA CARVALHO CORRÊA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO BERNARDO FIGUERÊDO

ADVOGADO : GLAUCO RODOLFO FONSECA DE SENA

PROCESSO : AIRR - 6895 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA INDÚSTRIAS BRASILEIRA PORTELA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WILSON DE ALMEIDA

ADVOGADO : DJALMA DE BARROS

PROCESSO : AIRR - 7074 / 2002 - 906 - 06 - 00 . 6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ENTERPA AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : DJALMA FREIRE DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : ELZA HELENA BRANCO GOMES

PROCESSO : AIRR - 7408 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO BARDAUIL CAMARGO LOURENÇO

ADVOGADO : WILLIAM JORGE

PROCESSO : AIRR - 7877 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO
DO RECIFE - CTTU

ADVOGADO : ANA MARIA SOUZA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : NANCI PEREIRA GONÇALVES

ADVOGADO : ROBERTO SIRIANO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 7985 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ARNALDO GUERREIRO

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO GALLI

PROCESSO : AIRR - 8188 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA DA SILVA CANECA

ADVOGADO : VALDER RUBENS DE LUCENA PATRIOTA

PROCESSO : AIRR - 8290 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. (NOVA DENOMINAÇÃO
DA TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. -
TELERJ)

ADVOGADO : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PAULO CUSTÓDIO

ADVOGADO : ROMERO FRANCO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 8330 / 2002 - 902 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE - HOSPITAL A C CA-
MARGO

ADVOGADO : ELENITA DE SOUZA RIBEIRO RODRIGUES LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO RODRIGUES SCHNEIDER

ADVOGADO : JOSEFINA MARIA DE SANTANA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO : AIRR - 8790 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO SÉRGIO DA CONCEIÇÃO DIAS

ADVOGADO : DALVA BOTELHO GANDRA MESQUITA

PROCESSO : AIRR - 9296 / 2002 - 010 - 11 - 40 . 6 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CCE - COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : MARIEL FILIZOLA DA SILVEIRA

ADVOGADO : JOCIL DA SILVA MORAES

PROCESSO : AIRR - 9543 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DERLI PI

ADVOGADO : MARINÊS DE MELO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 11022 / 2002 - 002 - 11 - 40 . 2 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : QUEIROZ CORRÊA CERÂMICA LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JANDERSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : ISAEL DE JESUS GONÇALVES AZEVEDO

PROCESSO : RR - 11129 / 2002 - 652 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SILMERI OBERG TORTATO TIBURTIUS

ADVOGADO : NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
<!ID626284-4>

PROCESSO : AIRR - 11717 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALCEU FRANCISCONI

ADVOGADO : JAIRO NAUR FRANCK

PROCESSO : AIRR - 12389 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT D A . 

ADVOGADO : IRANI MARTINS ROSA

A G R AVA D O ( S ) : MARCUS CORREA JUNQUEIRA

ADVOGADO : ROSÂNGELA DA R. M. JUNQUEIRA

PROCESSO : AIRR - 12818 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS PALMEIRA

ADVOGADO : PEDRO ALEXANDRE NARDELO

A G R AVA D O ( S ) : FAL - FRIGORÍFICO AVES DE LINDÓIA LTDA.

ADVOGADO : SIMONE ARAÚJO CARAVANTE DE CASTILHO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GIULIANGELI

ADVOGADO : PASCOAL ANTENOR ROSSI

PROCESSO : AIRR - 12860 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

ADVOGADO : JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MARIA SILVA LIMA

ADVOGADO : ALINE GIUDICE

PROCESSO : AIRR - 13357 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JURANI ALVES FERREIRA

ADVOGADO : VALTER NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A.

ADVOGADO : VERA MARIA DE FREITAS ALVES

PROCESSO : AIRR - 13360 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIA PETRÓPOLIS S.A.

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : OSMAR CASTRO FILHO
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PROCESSO : AIRR - 14176 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JAIR OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : ENO ERASMO FIGUEIREDO RODRIGUES LOPES

PROCESSO : AIRR - 14200 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA.

ADVOGADO : ROGÉRIO PEREIRA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO RICARDO ORNAGHI

ADVOGADO : ROBERTO SPADER

PROCESSO : AIRR - 14558 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE BERARDI

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS ABREU TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : ITAÚ SEGUROS S.A.

ADVOGADO : LUCIANA KLUG

PROCESSO : AIRR - 14661 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 3 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LUNDGREN IRMÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO S.A. - CASAS PERNAMBUCANAS

A G R AVA D O ( S ) : LINDACY BARBOSA DE VASCONCELOS

ADVOGADO : JOÃO MENDES RIBEIRO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 14774 / 2002 - 900 - 13 - 00 . 0 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

A G R AVA D O ( S ) : EUFRÁSIO BERNARDO DE SANTANA

ADVOGADO : CASSANDRA HELENA ESTRELA BONFIM

PROCESSO : AIRR - 15505 / 2002 - 003 - 11 - 40 . 2 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TUMPEX - EMPRESA AMAZONENSE DE COLETA DE LI-
XO LTDA.

ADVOGADO : RÔMULO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RODRIGUES DUARTE

ADVOGADO : JOCIL DA SILVA MORAES

PROCESSO : AIRR - 16196 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SIDINÉIA CLAUDINA

ADVOGADO : JOSÉ ASCÂNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EUSTÁQUIO TURÍBIO LOYOLA

ADVOGADO : LEON LINHARES RENAULT

PROCESSO : AIRR - 16212 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO CÉZAR FRANCO

ADVOGADO : GERALDO CÉZAR FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : ARTUR ALVES GONÇALVES

ADVOGADO : JOAO BOSCO VITÓRIA

PROCESSO : AIRR - 16849 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 6 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LISERVE SERVIÇOS AUXILIARES LTDA.

ADVOGADO : EMMANUEL BEZERRA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON GADOLLI LOURENÇO

ADVOGADO : WILTON BARBOSA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 17482 / 2002 - 900 - 18 - 00 . 2 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANA MARIA BARBOSA MARTINI

ADVOGADO : ARLETE MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DE MORAES MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 17594 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 9 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : C & A MODAS LTDA.

ADVOGADO : ADALBERTO RANGEL GOMES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LEANDRO COUTINHO FILHO

ADVOGADO : ARMANDO JOSÉ FERNANDES DE AZEVEDO MELLO

PROCESSO : AIRR - 17979 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 4 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : ANDÉLIO DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO : JOEL MARTINS DE MACEDO FILHO

PROCESSO : AIRR - 17994 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 2 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ALINE SILVA DE FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : DIUBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARC ALFONS ADELIN GHIJS

PROCESSO : AIRR - 18005 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 8 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM ALVES DE MOURA

ADVOGADO : MARC ALFONS ADELIN GHIJS

PROCESSO : AIRR - 18012 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 0 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BARBOSA DA ROCHA

ADVOGADO : MARC ALFONS ADELIN GHIJS

PROCESSO : AIRR - 18296 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES PEREIRA ROQUE

ADVOGADO : CIRO LOPES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 18297 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : RONALDO BALUZ DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EMÍLIA DA COSTA MACIEL

ADVOGADO : ALEXANDRE KLIMAS

PROCESSO : AIRR - 18299 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ÁUREA MARIA DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : MÍRIAN STECCA JULIANO

ADVOGADO : EDUARDO SURIAN MATIAS

PROCESSO : AIRR - 18435 / 2002 - 001 - 11 - 40 . 1 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EQUATORIAL TRANSPORTES DA AMAZÔNIA LTDA.

ADVOGADO : LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO NILSON PIMENTEL DA COSTA

ADVOGADO : JAIRO BARROSO DE SANTANA

PROCESSO : AIRR - 18479 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 1 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES PEREIRA PENHA

ADVOGADO : JOSÉ MÁRCIO ALVES DE BARROS

PROCESSO : AIRR - 18576 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RONIZE FANTIN

ADVOGADO : VALDECIR MILESKI

PROCESSO : AIRR - 19335 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 1 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL PARÁ

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO : EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 19347 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 6 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : NORSERGEL VIGILÂNCIA & TRANSPORTES DE VALO-
RES LTDA.

ADVOGADO : HELANE ROSSE ARAÚJO TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE MAIA PINHEIRO

ADVOGADO : JOAQUIM LOPES DE VASCONCELOS

PROCESSO : AIRR - 19357 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 1 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA FRANCINETH DA SILVA DANTAS

ADVOGADO : ELDELY DA SILVA HUBNER

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA TOMÉ DA SILVA

ADVOGADO : SELMA CLARA RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 19363 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 9 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JB LOTERIAS LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO MENDES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BERNAELZA PINHEIRO ROQUE

ADVOGADO : CLÁUDIO MONTEIRO GONÇALVES

PROCESSO : AIRR - 19367 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 7 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADO : JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : MARCILIO PEREIRA CARVALHO

ADVOGADO : DÉLCIO JOSÉ COHEN SILVA

PROCESSO : AIRR - 21482 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 1 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO ANTÔNIO CAVALHEIRO DE ARAÚJO

ADVOGADO : JOAQUIM LOPES DE VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : MARTINS & ROSA LTDA.

ADVOGADO : NELSON RUBENS ROFFÉ BORGES

PROCESSO : AIRR - 21526 / 2002 - 902 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CELESTINA RIEDEL DE JESUS

ADVOGADO : ELISEU ROSENDO NUÑEZ VICIANA

PROCESSO : AIRR - 23426 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 8 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LOPES IBRAIM

ADVOGADO : ROBERTO JOSÉ PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 23428 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 7 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOSEVALDO DA SILVA LIMA

ADVOGADO : FABRISIO CRUZ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BALBINO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FLAVIANO JOSÉ DE FREITAS NETO

PROCESSO : AIRR - 23451 / 2002 - 902 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SANTO IGNÁCIO LTDA.

ADVOGADO : GLÓRIA NAOKO SUZUKI

A G R AVA D O ( S ) : GERSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : ANORFA GOMES MENDES

PROCESSO : AIRR - 24039 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MAGGIORE DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : DANIELA DELLA GIUSTINA

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO MAGGI DE ÁVILA

ADVOGADO : MARCELO KROEFF

PROCESSO : AIRR - 24066 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : LAER STANQUE TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 24913 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : GUIOMAR MAGALHÃES MANGABEIRA

ADVOGADO : REGINA MÁRCIA SANTOS MOREIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZON-
TE

ADVOGADO : MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZON-
TE

ADVOGADO : SÔNIA MARIA FERREIRA DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 24945 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LEILA AZEVEDO SETTE

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA DE FÁTIMA DE PAULO
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PROCESSO : AIRR - 25797 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA ARAÚJO S.A.

ADVOGADO : RONALDO AGUIAR AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON SEBASTIÃO GERALDO SANTOS

ADVOGADO : MARIA APARECIDA CHAVES BITTENCOURT SIQUEIRA

PROCESSO : AIRR - 26859 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 5 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO HERWANS DE SOUZA

ADVOGADO : LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SEGFORT - SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
LT D A . 

ADVOGADO : AFRANIO MATTOS

PROCESSO : AIRR - 27811 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SALVADOR MASCI

ADVOGADO : MARIA DA GLÓRIA DE AGUIAR MALTA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GONÇALVES MARTINS

ADVOGADO : MARIARA DA CONCEIÇÃO ASSIS DE CASTRO RESEN-
DE

PROCESSO : AIRR - 28546 / 2002 - 902 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO PAULINI

ADVOGADO : SHEILA GALI SILVA

PROCESSO : AIRR - 29456 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA N T E ( S ) : ALDO MANOEL DE SOUSA

ADVOGADO : CARMEN MARTIN LOPES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 29470 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : IVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

PROCESSO : AIRR - 29543 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 8 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA TERESA ÁVILA DE BESSA

ADVOGADO : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCESSO : AIRR - 29715 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : KALIFA E HOOG COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : FABRÍCIO CARDOSO REBELO

A G R AVA D O ( S ) : NOÊMIO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE NAJAR

PROCESSO : AIRR - 29826 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO ANDRÉ DE JESUS

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE DINIZ CARVALHO

ADVOGADO : MILTON MACHADO

PROCESSO : AIRR - 29941 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LEILA AZEVEDO SETTE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARIANO NETO

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA DOMENICI AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 29946 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MORAES DE SOUZA

ADVOGADO : SALÉM LIRA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ANTÁRCTICA PAULISTA - INDÚSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ANTÁRCTICA PAULISTA - INDÚSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS

ADVOGADO : VANDER BERNARDO GAETA

PROCESSO : AIRR - 29991 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MÁRCIO DUARTE

ADVOGADO : LUIZ FLÁVIO SILVEIRA CYRINO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HERLINDA OLIVEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 31092 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO MARTINS DA ROCHA

ADVOGADO : SÉRGIO MARTINS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 31103 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : HUGO MAGALHÃES SILVEIRA

ADVOGADO : EDSON PEIXOTO SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 31775 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO DE ASSIS BERNI

A G R AVA D O ( S ) : DARCY PINHO BANDEIRA

ADVOGADO : ANA LÚCIA MARQUES DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 31934 / 2002 - 902 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSBEM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO PINTO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : EDMUNDO DE JESUS BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTECCA CONSTRUÇÕES S.A.

PROCESSO : AIRR - 32188 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 1 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LOURIVAL FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : NEI VIANA COSTA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : MAGNESITA S.A.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ALENCAR BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 32192 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO DE CERQUEIRA

ADVOGADO : PAULO DE TARSO MACHADO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JORGE VERGUEIRO DA COSTA MACHADO NETO

PROCESSO : AIRR - 32381 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 5 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA DE MOSSORÓ -
ESAM

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALVES BARBOSA

ADVOGADO : JOSÉ SEGUNDO DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 32647 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO : LUIS PAULO SALGADO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO GONTIJO COUTO

PROCESSO : AIRR - 32710 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ZEILDO MACHADO SOARES

ADVOGADO : IZAÍAS WENCESLAU EMERICH

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO

ADVOGADO : LUCIANI COUTO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 32835 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BRUNO MOISÉS SARTORI

ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : SIDNEY FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 36306 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ESTEVÃO MARIANO

ADVOGADO : CLÁUDIA DE CARVALHO PICININ GERKEN

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : MARCIANO GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 36405 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : HUMANITAS ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL PRIVADA
S/C LTDA.

ADVOGADO : LAMARTINE BRAGA CÔRTES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO VICTOR HULMANSKI

ADVOGADO : RENATO GÓES PENTEADO FILHO

PROCESSO : AIRR - 36426 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS CAFEICULTORES
DE PORECATU LTDA. - COFERCATU

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA RODACOSKI

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR SQUINCAGLIA

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS ROSIN

PROCESSO : AIRR - 36490 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DAGOBERTO DIAS PESTANA

ADVOGADO : SÔNIA MARIA MACHADO DE ÁVILA

A G R AVA D O ( S ) : COROA S.A. - INDÚSTRIAS ALIMENTARES

ADVOGADO : LIANA AMARO DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 37029 / 2002 - 900 - 14 - 00 . 4 - TRT DA 14ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS DORES ALMEIDA BISPO

ADVOGADO : ANDRÉA MAIA DE QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 37052 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO PEREIRA BRAGA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBATAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

PROCESSO : AIRR - 37054 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS PAULO MARIANO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

PROCESSO : AIRR - 37113 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER PALADINI

ADVOGADO : CELSO ALDINUCCI

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES

PROCESSO : AIRR - 37194 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FABRÍCIO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : ROSANA CRISTINA GIACOMINI

A G R AVA D O ( S ) : MANSERV - MONTAGENS E MANUTENÇÃO LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE FELICE

PROCESSO : AIRR - 37239 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EDVALDO ELIAS

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : ROLAMENTOS FAG LTDA.

ADVOGADO : LÚCIO ROBERTO SANTOS DE MELO

PROCESSO : AIRR - 37490 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COTONIFÍCIO JOSÉ AUGUSTO S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIA FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : WILSON SOARES CALISTO

ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ PRAXEDES COELHO

PROCESSO : AIRR - 37569 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LISIAS CONNOR SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EHICO TAGUCHI KASHIWAGUI

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 37571 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO G. GOMES COELHO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO DAUT DOS SANTOS

ADVOGADO : SÉRGIO DE ARAGÓN FERREIRA
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PROCESSO : AIRR - 38180 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES KEMMER

ADVOGADO : AMARILDO MACIEL MARTINS

PROCESSO : AIRR - 38265 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : TOYOBO DO BRASIL - INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

ADVOGADO : KÁTIA GIOSA VENEGAS

PROCESSO : AIRR - 38681 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VALDECI DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 38731 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ALOIZIO TOMAZELA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 40922 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA REGINA FERREIRA

ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI

A G R AVA D O ( S ) : TAREFA SERVIÇOS EMPRESARIAIS S/C LTDA.

ADVOGADO : MARLISE FANGANIELLO DAMIA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JORGE VERGUEIRO DA COSTA MACHADO NETO

A G R AVA D O ( S ) : WORKTIME SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : MARLISE FANGANIELLO DAMIA

PROCESSO : AIRR - 40980 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 2 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EDNA MARIA CARNEIRO CUNHA

ADVOGADO : SIMONE LEITE DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

ADVOGADO : JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

PROCESSO : AIRR - 41063 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 6 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA.

ADVOGADO : BERNARDINO LOBATO GRECO

A G R AVA D O ( S ) : EMANUEL SENA DOS SANTOS

ADVOGADO : ISAIAS CABRAL

PROCESSO : AIRR - 41582 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VILSON ROBERTI

ADVOGADO : OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 42101 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 7 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MARINA PRAIA SUL HOTEL LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO MORAES MAGALHÃES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NELSON TEODÓSIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NK EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 42196 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ILMA CRISTINA TORRES NETTO

A G R AVA D O ( S ) : VERA TERESITA ROSADO

ADVOGADO : RODRIGO BERNARDES

PROCESSO : AIRR - 42237 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 7 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE ANDRÉ DOS SANTOS MELO

ADVOGADO : ELIANE DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO EDUCACIONAL TOCANTINS LTDA. - COLÉ-
GIO ÔMEGA

ADVOGADO : CIRAN FAGUNDES BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 42267 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIS FERNANDO HOSTIN SAMY

ADVOGADO : PEDRO ROBERTO DONEL

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL

ADVOGADO : ULF ANTHONY EICK

PROCESSO : AIRR - 42364 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CARLA SCHIMITZ RAMOS

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ MUSSI

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JAGUARUNA

ADVOGADO : DJALMA HENRY SANTOS DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 43108 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : ADRIANO SPERB RUBIN

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE CARAZINHO S.A.

ADVOGADO : JÚLIO EDUARDO PIVA

PROCESSO : AIRR - 43942 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GREGÓRIO FUENZALIDA MACHUCA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : AIRR - 44000 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : FERNANDO NEVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE RODRIGUES FARIAS

ADVOGADO : HENRIQUE DE SOUZA MACHADO

PROCESSO : AIRR - 44161 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SALEMCO BRASIL PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADO : WALTER AROCA SILVESTRE

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS CÉSAR DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 45224 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO FLÁVIA HELENA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 46961 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ELY APARECIDA DE JESUS SOARES

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 46965 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA DA SILVA BRAGANÇA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 46972 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA NETO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

PROCESSO : AIRR - 46978 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS MAGALHÃES ATAIDE

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

PROCESSO : AIRR - 47328 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : RENAULT DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI GRANDE

ADVOGADO : NEMO FRANCISCO SPANÓ VIDAL

PROCESSO : AIRR - 47704 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GILDEMAR MORAES DA SILVA

ADVOGADO : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 47932 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MONTECOCO BORBA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MONTECOCO BORBA

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO RANGEL CIPOLLA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 48299 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZETE SILVA CRUZ BITTENCOURT

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 48680 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO -
CELSP

ADVOGADO : TATIANA BATISTA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON MENDONÇA VELOSO

ADVOGADO : DARCY MEZZOMO

PROCESSO : AIRR - 50100 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA DELFIOL

A G R AVA N T E ( S ) : AMERICAN BANK NOTE COMPANY GRÁFICA E SER-
VIÇOS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DA SILVA FILHO

ADVOGADO : JOSÉ OMAR DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 50400 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 6 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A.

ADVOGADO : ADRIANO DINIZ FERREIRA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUÍS ANDRADE MILÉO

ADVOGADO : ROBERTO RUY DA SILVA RUTOWITCZ

PROCESSO : AIRR - 50507 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 3 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO AUGUSTO FERNANDES DE MELO

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

ADVOGADO : JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

PROCESSO : AIRR - 53036 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÚCIA DE LIMA

ADVOGADO : AVANIR PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA

ADVOGADO : ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 53161 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO AFONSO RUSSO COBO

ADVOGADO : JORGE PINHEIRO CASTELO

A G R AVA N T E ( S ) : RAIA 4 - MORUMBI S/C LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO SECOLIN

A G R AVA D O ( S ) : RAIA 4 - MOEMA S/C LTDA.

ADVOGADO : JANAÍNA APARECIDA VERDERAMI FLORES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 53364 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : REIKO UCHIZONO

ADVOGADO : MANOEL JOAQUIM BERETTA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCESSO : AIRR - 54916 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 9 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS
DE BRASÍLIA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FLORENTINO VIEIRA ALVES

ADVOGADO : CRISTINE DE FÁTIMA FREITAS MUNDIM
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PROCESSO : AIRR - 54949 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO JOSÉ TAFFAREL

ADVOGADO : FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO : SÔNIA MICHEL ANTONELO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 55311 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 4 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SIDNEI ANTUNES DAMASCO

ADVOGADO : ALESSANDRA CRISTINA COELHO THEIS

PROCESSO : AIRR - 55438 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO DA COSTA MORAES

ADVOGADO : ANTÔNIO CASSEMIRO DE ARAÚJO FILHO

PROCESSO : AIRR - 55554 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

ADVOGADO : MARIA TEREZA REIS LARANJEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO VIEIRA FIORATTI

ADVOGADO : MANUEL S. FERNANDES RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 55734 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INTEGRAL ARMAZÉNS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : ONILDO ELIAS DA SILVA

ADVOGADO : LUÍS ANTÔNIO DE MEDEIROS

PROCESSO : AIRR - 56150 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PVC BRAZIL INDÚSTRIA DE TUBOS E CONEXÕES LT-
DA.

ADVOGADO : DELFIM SUEMI NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO MANOEL

ADVOGADO : ROBERTO MURAWSKI RABELLO

PROCESSO : AIRR - 56642 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO : AVANIR PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 56968 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIZ MORAIS DE FREITAS

ADVOGADO : MARLISE RAHMEIER

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

PROCESSO : AIRR - 57114 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO BELO DA SILVA

ADVOGADO : ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

PROCESSO : AIRR - 57342 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DERALDO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO GUARUJÁ LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO VILLANI MACÊDO

PROCESSO : AIRR - 58025 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E ASSISTÊNCIA RU-
RAL - ASCAR

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO SPUNBERG

A G R AVA D O ( S ) : CECÍLIA ROCHA GOMEZ

ADVOGADO : ROBERTO JACQUES KUHN

PROCESSO : AIRR - 58382 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS SILVEIRA

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COEST CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO REALI FRAGOSO

PROCESSO : AIRR - 58482 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE DOS SANTOS NEVES

ADVOGADO : FILIPE BERGONSI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

ADVOGADO : JACQUELINE ROCIO VARELLA

PROCESSO : AIRR - 58760 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DALVIR GUIDO BOLSONELLO

ADVOGADO : LUIZ ROTTENFUSSER

PROCESSO : AIRR - 59420 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CIRLENE JACINTO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS
DE SÃO PAULO - CEAGESP

ADVOGADO : EMÍDIO SEVERINO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 59480 / 2002 - 900 - 16 - 00 . 1 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO MARANHÃO -
CAEMA

ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO GUTEMBERG

ADVOGADO : ERYKA FARIAS DE NEGRI

PROCESSO : AIRR - 59765 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO LIMA BATISTA

ADVOGADO : CLÁUDIO ALVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO - SERVE

PROCESSO : AIRR - 59803 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS CAMARGO

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR - 59867 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : SAINT-CLAIR MORA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO POZZI

ADVOGADO : ELI ALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 59953 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 3 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA
DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

ADVOGADO : GUIZÉLIA DUNICE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM MACHADO DE FREITAS

ADVOGADO : JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA
DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

ADVOGADO : MARLENE MARTINS FURTADO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DO PARANOÁ - AS-
CARP

ADVOGADO : FÁBIO HENRIQUE BINICHESKI

PROCESSO : AIRR - 60108 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 1 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA.

ADVOGADO : BERNARDINO LOBATO GRECO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DE LIMA VARELA

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DUARTE DE MELO

PROCESSO : AIRR - 60113 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 4 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AMAFRUTAS LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO V. MOREIRA DE CASTRO NETO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE MÚLTIPLAS
ATIVIDADES - CTMA

ADVOGADO : CYDIA EMY PEREIRA RIBEIRO

A G R AVA N T E ( S ) : MULTICOOPER - COOPERATIVA INTEGRADA DE ATI-
VIDADES MÚLTIPLAS

ADVOGADO : CYDIA EMY PEREIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL FRANCISCO PAIVA VILHENA

ADVOGADO : ISRAEL BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 60284 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 3 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOVELINA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : BRUNO MOTA VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS AMORIM

PROCESSO : AIRR - 60288 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 1 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : F. PIO & CIA. LTDA.

ADVOGADO : MARIA ROSÂNGELA DA SILVA COELHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : WALDINEI NASCIMENTO PANTOJA

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DUARTE DE MELO

PROCESSO : AIRR - 60412 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : DANIELA LANZA NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : JERONIL BARROS DE ANDRADE

ADVOGADO : MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

PROCESSO : AIRR - 60555 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VALCIR BARCELOS MACHADO

ADVOGADO : OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 61519 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : KOLYNOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO A. L. R. CUCCHI

A G R AVA D O ( S ) : MACLINA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : HÉLIO DA SILVA FONTES

PROCESSO : AIRR - 61525 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : FERNANDA DE SOUZA MELLO

A G R AVA D O ( S ) : ERONDI MARIANO

ADVOGADO : MIGUEL TAVARES

PROCESSO : AIRR - 61690 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO : NOÊMIA GÓMEZ REIS

PROCESSO : AIRR - 61696 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EVANGELISTA FILHO

ADVOGADO : ADAIR FERREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 61792 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO VIEIRA

ADVOGADO : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA

A G R AVA D O ( S ) : WLAMIR KREMER

ADVOGADO : CLÁUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO

PROCESSO : AIRR - 62070 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : ALINE HAUSER

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO ADEMIR MONTADO IGARSABA

ADVOGADO : ADRIANO SPERB RUBIN

A G R AVA D O ( S ) : VARES & CIA. LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : INSTALADORA ELÉTRICA MINUANO

A G R AVA D O ( S ) : EMPREITEIRA SOLEDADE LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ADALMA ZELADORIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 62099 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO : MARGARETH VALERO

A G R AVA D O ( S ) : DÉCIMO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : JOSÉ PAULO BRUNO
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PROCESSO : AIRR - 62887 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍZA MARIA MATOS VIEIRA

ADVOGADO : CÉSAR DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 63169 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : VALÉRIA S. DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO LUIZ PINHEIRO

PROCESSO : AIRR - 63172 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : WOTAN MÁQUINAS OPERATRIZES

ADVOGADO : LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO VELHO

A G R AVA D O ( S ) : ACYLINO ANTÔNIO COELHO

ADVOGADO : TEODORO MANUEL DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 63413 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOLINA DA CRUZ FERREIRA

ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 63428 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONDE MARQUES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/C LT-
DA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DAVID SILVA PACHECO

ADVOGADO : HOMERO PEREIRA DE CASTRO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 63486 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ SÉRGIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

A G R AVA D O ( S ) : ÉTICA RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : TÂNIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEIRO

PROCESSO : AIRR - 63487 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS DO PRADO DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 63493 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 9 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA N T E ( S ) : VANDERLÊ SALES DE LIMA

ADVOGADO : WALACE MARIA DE ARAÚJO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 63893 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BERTOLINO OLIVEIRA SACRAMENTO

ADVOGADO : RENATO RUA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : AIRR - 63901 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA N T E ( S ) : RD MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : ALBERTO HELZEL JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : LEVI CARLOS FRANGIOTTI

PROCESSO : AIRR - 64403 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DONIZETE NEVES PEREIRA

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ANA MARIA BRISOLA

PROCESSO : AIRR - 64434 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS FRANCISCO

ADVOGADO : CONCEIÇÃO RAMONA MENA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES VERRI MÉDICI

PROCESSO : AIRR - 64975 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EDMILSON PIRES

ADVOGADO : ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : TRW AUTOMOTIVE SOUTH AMERICA S.A.

ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 65018 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL FERNANDES BARRETO

ADVOGADO : LEILA DE LUCCIA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

PROCESSO : AIRR - 65050 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO : ALICE SACHI SHIMAMURA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ALBERTO MINGARDI FILHO

PROCESSO : AIRR - 65168 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA PEREIRA CECILIANO

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 65296 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : FERNANDO CÉSAR PIZARRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ILDO DOMINGUES PELIGRINOTI

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR - 65514 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO DE SOUZA

ADVOGADO : ADRIANO SPERB RUBIN

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS PINHEIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : ALINE HAUSER

PROCESSO : AIRR - 65888 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANE LORI HERZOG

ADVOGADO : DÁRCIO FLESCH

A G R AVA D O ( S ) : UNIMED VALE DO CAI - SOCIEDADE COOPERATIVA
DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

ADVOGADO : MARCOS GILBERTO L. GRIÉBELER

PROCESSO : AIRR - 65936 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLA MARY WARD

ADVOGADO : ANDRÉA MARIA SOARES QUADROS

A G R AVA D O ( S ) : ANAJARA DE SOUZA BATISTA POGAN

ADVOGADO : EDUARDO CARLOS POTTUMATI

PROCESSO : AIRR - 66127 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CELSO FERRARI

ADVOGADO : JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN

PROCESSO : AIRR - 66130 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MERCILDO CARLOS HOFFMANN

ADVOGADO : LEDIR THEREZA FORNECK

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : NEWTON DORNELES SARATT

PROCESSO : AIRR - 66131 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : PAULO ISIDORO CARRARD

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : ROSÂNGELA GEYGER

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO : ROGÉRIO FERRAZ

PROCESSO : AIRR - 66713 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JORGE DE CASTRO

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JORGE DE CASTRO

ADVOGADO : MARCOS CÉSAR AMADOR ALVES

PROCESSO : AIRR - 67206 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LIANI MARIA HART

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : LOIVA PACHECO DUARTE

PROCESSO : AIRR - 67270 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

A G R AVA D O ( S ) : ACÍLIO RODRIGUES

ADVOGADO : NÚBIA NUNES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 67361 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SAMANTA ROCHA PINTO

ADVOGADO : JORGE LUIZ FREITAS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : VISSOMZ ABASTECIMENTO ESPECIAL DE ESSÊNCIAS
ROGE COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI PORTAL

PROCESSO : AIRR - 67544 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HELENICE PEREIRA NUNES

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 67554 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 2 - TRT DA 7ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AUXILIADORA ALVES PEREIRA

ADVOGADO : ÁTILA DE ALENCAR ARARIPE

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL ANTÔNIO PRUDENTE S/C LTDA.

ADVOGADO : JESUS FERNANDES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 67824 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : HERÁCLITO DE SOUZA CHAGAS

ADVOGADO : CLÁUDIA CRISTINA DE CARVALHO BASÍLIO

PROCESSO : AIRR - 67832 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA MANCINI

ADVOGADO : MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 67836 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : OTTO RICHARD TOPIC

ADVOGADO : MARIA JOSÉ GIANNELLA CATALDI

A G R AVA D O ( S ) : CABOT BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : MARCELO PEREIRA GÔMARA

PROCESSO : AIRR - 67839 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 7 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOÃO CARLOS DE CASTRO SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : DIMARÃES ALVES DA MOTA

ADVOGADO : ADILSON MAGALHÃES DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 67870 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO CELSO GIMENEZ DE MATTOS

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 67929 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO TAVARES MACHADO

ADVOGADO : MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL
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PROCESSO : AIRR - 67952 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUCÍLIA RACHEL SECCHIERO SIC

ADVOGADO : HUMBERTO BENITO VIVIANI

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 68012 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ALISON VIEIRA CARDOSO

ADVOGADO : LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ALINE SILVA DE FRANÇA

PROCESSO : AIRR - 68114 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

A G R AVA D O ( S ) : ELIETE FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

PROCESSO : AIRR - 68246 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE SO-
CIAL - REFER

ADVOGADO : PAULA MARIA SALGUEIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS LUIZ ROCHA DA SILVA

ADVOGADO : ROSÂNGELA VASCONCELLOS KREJCI DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 68251 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIA MEDEIROS AHMED

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO GUILHERME NOGUEIRA AGUIAR

ADVOGADO : SÍLVIO ANTÔNIO GRAÇA DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 68293 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR DE CAMARGO

ADVOGADO : NELSON ROTHSTEIN BARRETO PARENTE

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO JUNDIAIENSE LTDA.

ADVOGADO : ULISSES NUTTI MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROYAL BUS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : MIRIAN APARECIDA NASCIMENTO COSTA LOPES

PROCESSO : AIRR - 68422 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA N T E ( S ) : ULISSE MATTOS RODRIGUES COELHO

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO LOUREIRO PENAFIEL

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 68940 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANATALICIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ENÉRIA THOMAZINI

A G R AVA D O ( S ) : SPRINGER CARRIER S.A.

ADVOGADO : MARCO ANTONIO APARECIDO DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 68962 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ISABEL MARIA FERNANDES

ADVOGADO : EDEGAR BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR - 69008 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : CARMEN LÚCIA COBOS CAVALHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO PAZ ALVES

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR - 69432 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SEAGRAM DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BASTO ARAGÃO

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO CARBONELLI SANTOS

ADVOGADO : ELAINE CARBONELLI

PROCESSO : AIRR - 70059 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : IREP SOCIEDADE DE ENSINO S/C LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIO YOSHIDA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS CARRER CRUZ

ADVOGADO : RENATA SIMONETTI ALVES

PROCESSO : AIRR - 71189 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ISA MÁRCIA PATTO DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CULTURAL DE BELO HORIZONTE

ADVOGADO : GERALDO AFONSO SANT'ANNA

PROCESSO : AIRR - 71359 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GUACIRA GOMES DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : ANGELA GUIMARÃES DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 71427 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MIGUEL TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : SERVCARTER INTERNACIONAL LTDA.

ADVOGADO : EDSON TEIXEIRA DE MELO

PROCESSO : AIRR - 71625 / 2002 - 900 - 08 - 00 . 6 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTES - SETRAN

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO MARTINS DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 72449 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON JOSÉ DUDEK

ADVOGADO : JOSÉ DA SILVA CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL
HENRIQUE LUÍS ROESSLER - FEPAM

ADVOGADO : DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

PROCESSO : AIRR - 81003 / 2002 - 920 - 20 - 40 . 0 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DE ASSIS SANTOS

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : ROSELINE RABELO DE MORAIS ASSIS

PROCESSO : AIRR - 81046 / 2002 - 920 - 20 - 40 . 5 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA MARIA SANTANA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGÃO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO : RR - 41 / 2003 - 047 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER IBIRAPUERA

ADVOGADO : ZULEICA IVONE MONTEIRO PAULELLI

RECORRIDO(S) : JOÃO GUSTAVO ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT

PROCESSO : AIRR - 277 / 2003 - 911 - 11 - 40 . 5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MOYSÉS PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ANGELITO EVANGELISTA QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : COBRAS - SERVIÇO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO : FÉLIX DE MELO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 364 / 2003 - 058 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ATENDO - PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS MÉDICOS LT-
DA.

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ M. BARBOSA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALINE DE ASSIS PEREIRA

ADVOGADO : JÚLIO ALEXANDRE CZAMARKA

PROCESSO : RR - 376 / 2003 - 471 - 05 - 00 . 8 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO : PAULO ATHAYDE DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

PROCESSO : RR - 399 / 2003 - 271 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

ADVOGADO : ÂNGELA MARIA RAFFAINER FLORES

RECORRIDO(S) : ROBSON DA SILVA

ADVOGADO : VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

PROCESSO : RR - 579 / 2003 - 074 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CLUBE ESPERIA

ADVOGADO : LEANDRO AGUIAR PICCINO

RECORRIDO(S) : JOSEFINA HELEN SIVILA DE PEREZ

ADVOGADO : OSWALDO PIZARDO

PROCESSO : AIRR - 591 / 2003 - 065 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LIENYS ROCHA CARVALHO

ADVOGADO : GLÓRIA MARIA DE FREITAS ALMEIDA REIS

PROCESSO : RR - 616 / 2003 - 251 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : RIVALDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO SILVA CALIL

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : AIRR - 679 / 2003 - 013 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ADYL VELLOSO QUAGLIA

ADVOGADO : VÍTOR HUGO LORETO SAYDELLES

PROCESSO : AIRR - 964 / 2003 - 301 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SVC JARAGUÁ COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : VALTER TAVARES

PROCESSO : AIRR - 1069 / 2003 - 059 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NOVELIS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

PROCESSO : RR - 1132 / 2003 - 116 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CERÂMICA NOVA ELISA LTDA.

ADVOGADO : SELMA DE OLIVEIRA LIMA

RECORRIDO(S) : CERÂMICA DEL FANTE LTDA.

ADVOGADO : DANIELA MARIA BARBIN NIVOLONI

RECORRIDO(S) : RENATO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

ADVOGADO : REGINALDO MORENO

PROCESSO : RR - 1189 / 2003 - 101 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UFPEL

RECORRIDO(S) : NEIVA REGINA DUARTE COSTA

ADVOGADO : JOÃO FRANCISCO PERRET SCHULTE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO NA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DA ZONA SUL LTDA. - COOTRASUL

ADVOGADO : CLAÚDIO KLEMENT RODRIGUES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

ADVOGADO : NIVALDO DE SOUZA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1233 / 2003 - 019 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA GUARIENTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ADRIANA MARIA ROSA

PROCESSO : AIRR - 1333 / 2003 - 010 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS FREIRE LAGES CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE DE ALMEIDA VARGUES

ADVOGADO : NELSON LUIZ DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 1340 / 2003 - 445 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WIS BRASIL, BOUCINHAS & CAMPOS INVENTORY
SERVICE LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO RODRIGO TAVARES LEVY

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO GONÇALVES

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS CHIAPPIM

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS PROFISSIONAIS AU-
TÔNOMOS EM ATIVIDADES TÉCNICAS, ADMINISTRA-
TIVAS E OPERACIONAIS - UNIOP

ADVOGADO : FLÁVIO KAUFMAN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO
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PROCESSO : AIRR - 1342 / 2003 - 004 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : ADRIANO CÉSAR ULLIAN
A G R AVA D O ( S ) : ROSA NICOLINA GALIZI VASCONCELOS
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO GALLI
PROCESSO : AIRR - 1426 / 2003 - 028 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : REYNALDO SOARES COELHO DOS SANTOS
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : RICARDO BIANCHI DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 1468 / 2003 - 471 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LAERTE FUZETTI
ADVOGADO : EDSON MORENO LUCILLO
PROCESSO : RR - 1501 / 2003 - 058 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : AFFONSO JOSÉ FERREIRA FILHO
ADVOGADO : JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA
RECORRIDO(S) : BENEDITO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : JOAQUIM BAHU

<!ID626284-6>

PROCESSO : AIRR - 1501 / 2003 - 058 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : JOAQUIM BAHU

A G R AVA D O ( S ) : AFFONSO JOSÉ FERREIRA FILHO

ADVOGADO : ZANEISE FERRARI RIVATO

PROCESSO : AIRR - 1543 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 1634 / 2003 - 444 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO UBALDO LOPES

ADVOGADO : DANIELLA LAFACE BERKOWITZ

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : VÂNIA MARIA BALTHAZAR LAROCCA

PROCESSO : AIRR - 1658 / 2003 - 059 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO VERDUN S.A.

ADVOGADO : FERDINANDO TAMBASCO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIMAR VIANA FIRMO

ADVOGADO : JÂNIO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1843 / 2003 - 001 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA GUARIENTO

A G R AVA D O ( S ) : LILIAN SOLANGE CAMBEIRO ABREU

ADVOGADO : CARLA GOMES PRATA

PROCESSO : AIRR - 1869 / 2003 - 014 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO DE BRITO CINTRA

ADVOGADO : REGINA MESQUITA PARADA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR - 1995 / 2003 - 482 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : VALEC (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

RECORRIDO(S) : IVAN LOURENÇO

ADVOGADO : FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

PROCESSO : RR - 2373 / 2003 - 047 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

RECORRENTE(S) : VALMIR DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 2435 / 2003 - 013 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - FDE

ADVOGADO : MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MARTINS LARRUBIA

ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 2563 / 2003 - 023 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : VLADIMIR CORNÉLIO

RECORRIDO(S) : ANDRÉ SANTOS E SILVA

ADVOGADO : ANDRÉA FRANCOMANO BEVILACQUA

RECORRIDO(S) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E INFORMÁ-
TICA LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO B. PETRAGLIA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2979 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : CAROLINA SÁ DE MAGALHÃES SEREJO

A G R AVA D O ( S ) : ANÍCIO TEODORO DA SILVA

ADVOGADO : GIOVANA FERREIRA FONSECA

PROCESSO : AIRR - 3485 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : ROSÂNE ROSA

PROCESSO : AIRR - 3995 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : LUÍS RENATO PARAISO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ADEILDO COSTA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

PROCESSO : AIRR E RR - 20688 / 2003 - 004 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: PRISCYLLA TEREZINHA MARCENISCHEN

ADVOGADO : MIRIAN APARECIDA GONÇALVES

PROCESSO : AIRR - 73131 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : CORACI CASTRO DE BARCELOS

ADVOGADO : ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 73314 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MAKOUROS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA PESSIN

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO MORAES DUTRA

ADVOGADO : JARI LUÍS DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 73457 / 2003 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ANDREIA APARECIDA SILVA

ADVOGADO : MARIA JOCÉLIA NOGUEIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STARLING

PROCESSO : AIRR - 73525 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉZAR OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : AIRTON TADEU FORBRIG

PROCESSO : AIRR - 73895 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : IVENS CLÁUDIO PROLA

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

PROCESSO : AIRR - 73901 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : IRINEU PAVÃO

ADVOGADO : ENGELBERTO JOÃO RIEGER

PROCESSO : AIRR - 73921 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : REGINALD DELMAR HINTZ FELKER

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE GAS-
TROENTEROLOGIA - FUGAST

ADVOGADO : GERDANO TADEU BARCELLOS DE ABREU

PROCESSO : AIRR - 73927 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMMERCE - DESENVOLVIMENTO MERCANTIL S.A. -
LOJAS ARAPUÃ

ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : KLÉBER DA SILVA

ADVOGADO : PEDRO ROBERTO NETO

PROCESSO : AIRR - 73932 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ELEGÊ ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO DE FONTOURA JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON MORAES FERREIRA

ADVOGADO : AMAURI PORTELA CÂMERA

PROCESSO : AIRR - 73933 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE FIDELIS DIAS

ADVOGADO : CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : MARCELO CABRAL DE AZAMBUJA

PROCESSO : AIRR - 74133 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA COLOMBO

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

PROCESSO : AIRR - 74611 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : CLÁUDIO DIAS DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ILDO DOMINGUES PELIGRINOTI

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR - 74689 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CREDICARD - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO S.A.

ADVOGADO : ESTEVÃO MALLET

A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA APARECIDA DE SOUZA GRACIANO

ADVOGADO : RINALDO OLIVEIRA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 74736 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA ADEGA

ADVOGADO : ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCINEIDE CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : ADILSON GUERCHE

PROCESSO : AIRR - 74929 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : LENILDO GUALBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MANOEL RODRIGUES GUINO

PROCESSO : AIRR - 74932 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : SIDNEY FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÚCIO ARLINDO DA SILVA

ADVOGADO : MARLENE RICCI

PROCESSO : AIRR - 74972 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE CONCEIÇÃO NASCIMENTO

ADVOGADO : MANOEL RODRIGUES GUINO
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PROCESSO : AIRR - 74983 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LIVRARIA NOBEL S.A.

ADVOGADO : KÁTIA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO LOUREIRO

ADVOGADO : NIVALDO PESSINI

PROCESSO : AIRR - 75048 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SANTISTA DE PAPEL

ADVOGADO : ANGÉLICA BAILON CARULLA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : VITALINO SIMÕES DUARTE

PROCESSO : AIRR - 75077 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : RENATA SILVA PIRES

A G R AVA D O ( S ) : ANA APARECIDA LIRA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA MARTINEZ

PROCESSO : AIRR - 75089 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : ITALO QUIDICOMO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MANOEL HERZOG CHAINÇA

PROCESSO : AIRR - 75327 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PELOTAS

ADVOGADO : IZAURA VIRGÍNIA GUIMARÃES OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO LUIZ SILVA DA CUNHA

ADVOGADO : ÁLVARO RATTO DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCESSO : AIRR - 76159 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA
LT D A . 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO FERREIRA DE MORAES

ADVOGADO : JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 76181 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S.A.

ADVOGADO : GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CHARLES ADONAI VIZINA OLIVER

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

PROCESSO : AIRR - 76182 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS WILCENSI JÚNIOR

ADVOGADO : MANOEL RODRIGUES GUINO

PROCESSO : AIRR - 76224 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : RENATA SILVA PIRES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PAULO PEREIRA DA CUNHA

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO MORO

PROCESSO : AIRR - 76228 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO MANOEL DE SANTANA

ADVOGADO : MANOEL RODRIGUES GUINO

PROCESSO : AIRR - 76259 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : RENATA SILVA PIRES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO NUNES ALMEIDA

ADVOGADO : ISMAEL ALVES FREITAS

PROCESSO : AIRR - 76327 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ADVOGADO : IRINEU MANÓLIO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE LUIZ DIAS

ADVOGADO : CLEIDE APARECIDA SALES

PROCESSO : AIRR - 76372 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DULCEMÍNIA PEREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOÃO FRANCISCO CASTANON DE MATTOS

PROCESSO : AIRR - 76782 / 2003 - 900 - 12 - 00 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

ADVOGADO : ACARY PALMA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARILANDI FERNANDES COSTA DA ROSA

ADVOGADO : ZULAMIR CARDOSO DA ROSA

PROCESSO : AIRR - 76878 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA MARIA FREDE CORREIA

ADVOGADO : MANOEL RODRIGUES GUINO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 76942 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DÉA ALMEIDA CORRÊA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PEREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC (ADMINISTRA-
ÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO)

ADVOGADO : FERNANDO BARRETO FERREIRA DIAS

PROCESSO : AIRR - 77078 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI

A G R AVA D O ( S ) : ELCIONE VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO : MANOEL RODRIGUES GUINO

PROCESSO : AIRR - 77128 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : HUMBERTO BRAGA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO FRANCISCO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : JOSÉ ALDO CARRERA

PROCESSO : AIRR - 77162 / 2003 - 900 - 21 - 00 . 6 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : CLIDENOR MENDONÇA SILVA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA FURLANI

PROCESSO : AIRR - 77255 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS ARAPUÃ S.A.

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JORGE BELÉM DE AGUIAR

ADVOGADO : EDIR PASSOS DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 77259 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SUELI DA SILVA

ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : AIRR - 77262 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

ADVOGADO : LIDIANA MACEDO SEHNEM

A G R AVA D O ( S ) : ÊNIO FERRUGEM

ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : AIRR - 77265 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

A G R AVA D O ( S ) : ANITA AIDA ALMEIDA

ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : AIRR - 77273 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO BRUM JÚNIOR

ADVOGADO : ANA PAULA KEUNECKE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SEXTO CARTÓRIO CÍVEL DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : ADAIR CHIAPIN

PROCESSO : AIRR - 77279 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. - TE-
LERJ

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA VIEIRA FONSECA

ADVOGADO : ROSÂNGELA LIMA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 77419 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ADVOGADO : IRINEU MANÓLIO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO VALADARES SILVA

ADVOGADO : NIVALDO CABRERA

PROCESSO : AIRR - 77659 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ODAMIL GOMES DE CASTRO JÚNIOR

ADVOGADO : RICHARD PEREIRA PERILLO

A G R AVA D O ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : BEATRIZ PERES POTENZA

PROCESSO : AIRR - 77742 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 77775 / 2003 - 900 - 16 - 00 . 0 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSUÉ NUNES DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : ROSECLEINE FLORIANA DA S. FONTES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

ADVOGADO : LEONARDO MIRANDA SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 77931 / 2003 - 900 - 08 - 00 . 7 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO VINICIUS NOGUEIRA GARCIA

ADVOGADO : MARIA LÚCIA DA SILVA PIMENTEL

PROCESSO : AIRR - 77946 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO WILIAN PEREIRA

ADVOGADO : CARLOS FERNANDO C. ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - EMOP

ADVOGADO : MÁRCIA LOSSO PINHEIRO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 78172 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : RONNY MÁRCIO PEREIRA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LACERDA

PROCESSO : AIRR - 78264 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GONÇALVES FILHO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 78280 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO DE FONTOURA JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA REGINA REIS DA ROCHA

ADVOGADO : CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 78404 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA DE SOUZA MESQUITA

ADVOGADO : CELESTINO DA SILVA NETO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETRO-
BRÁS

ADVOGADO : EDUARDO ANTÔNIO L. FERRÃO
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PROCESSO : AIRR - 78458 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EXAPLAS RESINTA PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA.

ADVOGADO : EDMILSON ANTÔNIO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DA ROCHA

ADVOGADO : ANA LÚCIA LOYOLA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 78460 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EBEL - EMPRESA BRASILEIRA DE EMBALAGENS LT-
DA.

ADVOGADO : CARLOS FREDERICO MARTINS VIANA

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO RIBEIRO

ADVOGADO : VIVIANNE SILVA DE SOUZA BRAGA

PROCESSO : AIRR - 78590 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : WALDEMAR ARÊAS

ADVOGADO : ALMIR ANTÔNIO DO SACRAMENTO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 78605 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

PROCESSO : AIRR - 78681 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INTER - AÇÃO MARKETING E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARINA NEVES RIBEIRO

ADVOGADO : SÉRGIO GOMES COSTA

PROCESSO : AIRR - 78827 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS FRANCISCO STAUB AMORETTI

ADVOGADO : ANDERSON SIMAS RECH

PROCESSO : AIRR - 78831 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IZAIR NUNES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 78847 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RICARDO GOMES DE FREITAS

ADVOGADO : THEREZINHA DE M. C. DE AGUIAR

PROCESSO : AIRR - 78858 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON PENNA VASCONCELLOS

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

PROCESSO : AIRR - 78878 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DE SOUZA

ADVOGADO : PRISCILLA DAMARIS CORRÊA

PROCESSO : AIRR - 78879 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO PORTO DAMASCENO

ADVOGADO : ROSÂNGELA LIMA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. - TE-
LERJ

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 78886 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE BIFFI VALCARENGHI

ADVOGADO : VITÉLIO VALCARENGHI

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO : JUDITE ROCHA DIEFENTHALER

PROCESSO : AIRR - 78972 / 2003 - 900 - 08 - 00 . 0 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO E TRANSPORTE BOA ESPERANÇA LTDA.

ADVOGADO : MANOEL DE BRITO LOURENÇO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : UBALDO DIAS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 79003 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GALLONI LANCHONETE LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO

PROCESSO : AIRR - 79007 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : REGIVALDO ALVES GARCIA

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL GONÇALVES

ADVOGADO : VITALINO SIMÕES DUARTE

PROCESSO : AIRR - 79008 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : KLEBER CLAY LAUTON SPÍNOLA

ADVOGADO : AMILTON APARECIDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : NESTLÉ INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : PAULO BERBARI

PROCESSO : AIRR - 79060 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : REGINA CÉLIA PREBIANCHI

A G R AVA D O ( S ) : SAINT PATRICK BAR E RESTAURANTES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 79079 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARILEIDE FERREIRA DA PAIXÃO

ADVOGADO : JOSÉ OSCAR BORGES

A G R AVA D O ( S ) : BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMEN-
TO E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : MARCOS JOSÉ DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 79092 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI

A G R AVA D O ( S ) : PERMETAL S.A. - METAIS PERFURADOS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE

PROCESSO : AIRR - 79100 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : RENATO MARQUES MACEDO SOARES

ADVOGADO : MARGARIDA BALDUINO GRANDO

PROCESSO : AIRR - 79719 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. INDÚSTRIAS VOTORANTIM

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AMAURÍLIO BASTOS RIOS

ADVOGADO : SILAS DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 79722 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA.

ADVOGADO : RUBENS AUGUSTO C. DE MORAES

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA.

ADVOGADO : JORGE PINHEIRO CASTELO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO SÉRGIO DE LIMA

ADVOGADO : DONATO BOUÇAS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 79729 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : ARNALDO JOSÉ PACÍFICO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO : MANOEL HUMBERTO ARAÚJO FEITOSA

PROCESSO : AIRR - 79730 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO ALVES PORTELA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA JORDÃO

A G R AVA D O ( S ) : SPAL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADO : VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

PROCESSO : AIRR - 79899 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : ESPAN SELEÇÃO DE PESSOAL LTDA.

ADVOGADO : AILTON SANTOS ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ELDORADO MINAS CONSTRUTORA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO SERAFIM ABRANTES

A G R AVA D O ( S ) : PETROQUÍMICA UNIÃO S.A.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO RAMOS DA TRINDADE

ADVOGADO : CLÁUDIA FLORA SCUPINO

PROCESSO : AIRR - 80283 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EBERLE S.A.

ADVOGADO : HÉLIO FARACO DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : ITACIR GOTARDO PONTEL

ADVOGADO : FRANCISCO ASSIS DA ROSA CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 80541 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RAUL POLITTO MARTINS

ADVOGADO : HENRIQUE RESENDE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

PROCESSO : AIRR - 80658 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR MARQUES

ADVOGADO : ADRIANA MATTOS MAGALHÃES DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

ADVOGADO : VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA

PROCESSO : AIRR - 80913 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO ALVES DA MOTTA

ADVOGADO : IÁRA KRIEG DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - IPERGS

PROCESSO : AIRR - 80932 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ABEL RODRIGUES

ADVOGADO : CLEONICE DA SILVA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA

PROCESSO : AIRR - 80981 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - FAPERJ

A G R AVA D O ( S ) : GLEYDSTONE GOULART DA FONSECA

ADVOGADO : GLEYDSTONE GOULART DA FONSECA

PROCESSO : AIRR - 80991 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO ISABEL

ADVOGADO : MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS JOÃO

ADVOGADO : BERNARDO ROJTENBARG

PROCESSO : AIRR - 80992 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ITAVEMA RIO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

ADVOGADO : CLÓVIS SAHIONE

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO LUNA ALVES

ADVOGADO : JONAS DA SILVA CAETANO
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PROCESSO : AIRR - 81179 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO ANTÔNIO DE SOUZA MELLO

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

ADVOGADO : DJALMA DA SILVEIRA ALLEGRO

PROCESSO : AIRR - 81186 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. BRASILEIRA DE ROLAMENTOS E MANCAIS -
BRM

ADVOGADO : MÁRCIO ALEXANDRE LEVI

A G R AVA D O ( S ) : LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 81205 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MÁRCIO TEIXEIRA FUSCALDI

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON BONOMI

ADVOGADO : JOSÉ RODRIGUES BONFIM

PROCESSO : AIRR - 81333 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANA ARAÚJO PARREIRA

ADVOGADO : SILAS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

ADVOGADO : MARLENE BOSCARIOL

A G R AVA D O ( S ) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S.A.

ADVOGADO : GILSON GARCIA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 81467 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : IZAURA MARIA DE LIMA

ADVOGADO : SEBASTIÃO GUEDES DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR - 81508 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALEX SANTOS DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DÉLCIO CAYE

PROCESSO : AIRR - 81559 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO FREIRE DA CUNHA

ADVOGADO : MANOEL RODRIGUES GUINO

PROCESSO : AIRR - 81603 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ROSA MARIA PACHECO LAVALLE

ADVOGADO : OSIRES APARECIDO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO

PROCESSO : AIRR - 81906 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : DILZA BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : RUI MARTINHO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MANUFATURA NACIONAL DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADO : ALDENIR NILDA PUCCA

PROCESSO : AIRR - 81953 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HOTÉIS PALACE

ADVOGADO : CRISTIANO DE LIMA BARRETO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR SABÓIA DA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO RANGEL JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 81968 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : SIDNEY FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RINALDO DE ARAÚJO PAES

ADVOGADO : MARLENE RICCI

PROCESSO : AIRR - 81972 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CEDEMIR DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

A G R AVA D O ( S ) : VR INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : CARLA ZANIN FELGUEIRAS

PROCESSO : AIRR - 82351 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO AMAZONAS - CEAM

ADVOGADO : LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO RIBEIRO CAVALCANTE

ADVOGADO : JOÃO WANDERLEY DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 82356 / 2003 - 900 - 16 - 00 . 0 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARANHÃO
- CAEMA

ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : IARA DE FARIA SOUSA

ADVOGADO : GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

PROCESSO : AIRR - 82357 / 2003 - 900 - 16 - 00 . 5 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARANHÃO
- CAEMA

ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ODÍLIO VIANA

ADVOGADO : GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

PROCESSO : AIRR - 82779 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : NADIR SEBASTIÃO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : FÁBIOLA DALL'AGNO

A G R AVA D O ( S ) : DE ANTONI S.A. - MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍ-
COLAS

ADVOGADO : GEMA ANDRÉIA TOMIELLO

PROCESSO : AIRR - 83438 / 2003 - 900 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DA AMAZÔ-
NIA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ARI GEMAQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OASSIS TRINDADE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 85211 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : RAFAEL MARIMON DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON DOS SANTOS GODOY

ADVOGADO : ROBSON MACHADO JOBIM

PROCESSO : AIRR - 85290 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIZ DICKEL

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NÚNCIO

PROCESSO : AIRR - 88081 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BRAZILIAN PALACE HOTEL

ADVOGADO : MAURÍCIO DE CAMPOS VEIGA

PROCESSO : AIRR - 88104 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : IVETE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : LUCIANA VALERIANO DE MELO

PROCESSO : AIRR - 88145 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JABAQUARA ATLÉTICO CLUBE

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : URUBATÃO CALVO NUNES

ADVOGADO : IRANI SIMOES DIAS

PROCESSO : AIRR - 88201 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : AUTÓDROMO COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA.

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ARRUDA

PROCESSO : AIRR - 88204 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SEMCO RGIS - SERVIÇOS DE INVENTÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA CRISTINA MIRANDA

ADVOGADO : PEDRO PAULO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 88205 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : ERINEU EDISON MARANESI

A G R AVA D O ( S ) : ESPORTE CLUBE AZ DE OURO

ADVOGADO : EDIVALDO GOMES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 88208 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RITA ELENA BARROZO

ADVOGADO : ALBERTO MINGARDI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BASF S.A.

ADVOGADO : VAGNER POLO

PROCESSO : AIRR - 88930 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SAFRA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DIRCEU JOSÉ SEBBEN

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : CÍCERO DECUSATI

PROCESSO : AIRR - 24 / 2004 - 024 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANÇADOS LT-
DA.

ADVOGADO : MARCO ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE GOLFETTI

ADVOGADO : KARLA TATIANE NAPOLITANO

PROCESSO : AIRR - 158 / 2004 - 063 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

ADVOGADO : MARCOS ABREU E LIMA DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : ELIELSON FERREIRA ANTÔNIO

ADVOGADO : MANOEL BRANCO BRAGA

PROCESSO : RR - 164 / 2004 - 251 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : GESSANDRO JOSUÉ SANTANA

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE
SERVIÇOS DE COLETAGEM DE LIXOS RECICLÁVEIS
DO ESTADO DE SÃO PAULO - COOPCOLRE

PROCESSO : RR - 192 / 2004 - 025 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARGIT KLIEMANN FUCHS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : LOIRA THEREZINHA CERUTTI

ADVOGADO : RUBESVAL FELIX TREVISAN

<!ID626284-7>

PROCESSO : AIRR - 81962 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA BRITO BERTI

ADVOGADO : ANTÔNIO MARIA FERNANDES DA COSTA
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PROCESSO : AIRR - 232 / 2004 - 251 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANSELMO ALMEIDA

ADVOGADO : SILAS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EMMIL - ENGENHARIA MANUTENÇÃO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS S/C LTDA.

ADVOGADO : ORLANDINO BARBOZA DE SOUZA

PROCESSO : RR - 326 / 2004 - 039 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LOURDES MARIA DA SILVA BARROS

ADVOGADO : VALÉRIA PAGANOTTI LOPES MANCEBO

RECORRIDO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : A-AIRR - 326 / 2004 - 039 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LOURDES MARIA DA SILVA BARROS

ADVOGADO : VALÉRIA PAGANOTTI LOPES MANCEBO

PROCESSO : AIRR - 480 / 2004 - 004 - 16 - 40 . 3 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BINA AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : ANA AMÉLIA FIGUEIREDO DINO

PROCESSO : RR - 498 / 2004 - 312 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GONÇALVES

RECORRIDO(S) : DULCE MORATO THEOPHILO

ADVOGADO : JOSÉ ROZENDO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 516 / 2004 - 058 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

ADVOGADO : ÊNIO SOUZA LEÃO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO GONÇALVES PEREIRA

ADVOGADO : NEWTON VIEIRA PAMPLONA

PROCESSO : AIRR - 543 / 2004 - 431 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS SILVA

ADVOGADO : ALLAN DO AMARAL SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMINIO CANTO DO MAR II

A G R AVA D O ( S ) : AILTON FARIA DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO FERNANDES NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 677 / 2004 - 063 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MARINHO NOGUEIRA

ADVOGADO : DALMO LUIZ MARINHO RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 720 / 2004 - 110 - 08 - 40 . 3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : WALDEMIR PONTES BARROS

ADVOGADO : ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

PROCESSO : AIRR - 889 / 2004 - 043 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DA SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : OTÁVIO PINTO E SILVA

PROCESSO : RR - 915 / 2004 - 381 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CALÇADOS BIBI LTDA.

ADVOGADO : EDI ANITA LEUCK

RECORRIDO(S) : LUIS CARLOS ZORN

ADVOGADO : ALZIRO ESPÍNDOLA MACHADO

PROCESSO : RR - 964 / 2004 - 313 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MÁRIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : MIGUEL TAVARES

RECORRIDO(S) : SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS
S.A. - SATA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AVENA

PROCESSO : AIRR - 968 / 2004 - 001 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALTANA PHARMA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ VALDOIR ALVES

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIS SILVA PINTO

ADVOGADO : FERNANDO DA SILVA CALVETE

PROCESSO : AIRR - 984 / 2004 - 013 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : AILTON FERREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : PLESVI - PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS S.A.

A G R AVA D O ( S ) : CJF DE VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ESTRELA AZUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE VI-
GILÂNCIA, SEGURANÇA E SIMILARES DE SÃO PAULO
- SEEVISSP

ADVOGADO : MAURO TAVARES CERDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PROTEGE S.A. - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALO-
RES

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE SEGURANÇA DE ESTABELECIMENTOS
DE CRÉDITO ITATIAIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR - 984 / 2004 - 013 - 02 - 41 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PROTEGE S.A. - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALO-
RES

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE SEGURANÇA DE ESTABELECIMENTOS
DE CRÉDITO ITATIAIA LTDA.

ADVOGADO : MÁRIO EDUARDO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : PLESVI - PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS S.A.

ADVOGADO : IVONE JOSÉ DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : CJF DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : MARIA CELESTE BRANCO

A G R AVA D O ( S ) : ESTRELA AZUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GOMES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE VI-
GILÂNCIA, SEGURANÇA E SIMILARES DE SÃO PAULO
- SEEVISSP

ADVOGADO : MAURO TAVARES CERDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : AILTON FERREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO S/C LTDA.

ADVOGADO : LUIS MANUEL CARVALHO MESQUITA

PROCESSO : AIRR - 1016 / 2004 - 020 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CANECÃO PROMOÇÕES E ESPETÁCULOS TEATRAIS
S.A.

ADVOGADO : MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA ROSIMERE DA SILVA

ADVOGADO : SUAMI GOMES RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1207 / 2004 - 017 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO SOSINSKI MARTINS

ADVOGADO : MARIA APARECIDA A. MORETTO

PROCESSO : AIRR - 1246 / 2004 - 054 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : K CAPITAL - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LT-
DA.

ADVOGADO : NICOLAU OLIVIERI

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSE INFORMÁTICA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1257 / 2004 - 023 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HUMBERTO ARENARE FILHO

ADVOGADO : RUBEM DE FARIAS NEVES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS
DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

PROCESSO : AIRR - 1262 / 2004 - 411 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL EDUARDO DE OLIVEIRA BRASIL

ADVOGADO : REJANE OSÓRIO DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL UNIDA DE CEREAIS LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 1334 / 2004 - 052 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE D'OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS TORRES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JUREMA DA SILVA ANTUNES

PROCESSO : AIRR - 1470 / 2004 - 031 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA DE ARAÚJO B. LEITÃO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH BESSONI LEAL

ADVOGADO : ADOLPHO PONTES MALTA

PROCESSO : AIRR - 1539 / 2004 - 056 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDEGAR DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA COSTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1791 / 2004 - 024 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE COELHO DE A.
MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : VANDETE TIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO MORENO DEL DEBBIO

PROCESSO : AIRR - 1855 / 2004 - 011 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : THIAGO GUERREIRO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA MARIA DE SOUSA FREITAS MALHEIRO DIAS

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

PROCESSO : RR - 2102 / 2004 - 223 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ MARIA CAMPÊLO DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 2349 / 2004 - 442 - 02 - 01 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ANDRÉ LUIZ VIEIRA SANTANA

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SOPESP

ADVOGADO : VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

PROCESSO : RR - 2370 / 2004 - 013 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DENISE MARQUES DE FARIA

RECORRIDO(S) : ANTONIO ROBERTO SOSSIO PINTO NAZARIO

ADVOGADO : ALEXANDRE TALANCKAS

PROCESSO : RR - 2559 / 2004 - 036 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ALEXANDRE VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GARAGEM AUTOMÁTICA NA-
CIONAL

ADVOGADO : RITA MAYORGA

PROCESSO : AIRR - 2634 / 2004 - 013 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS

ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ENGEMONT CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : PAULINO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ERIC CLARET DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AGUINALDO GUIMARÃES PINTO
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PROCESSO : AIRR - 2717 / 2004 - 028 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO VIANA DA CRUZ

ADVOGADO : CLÁUDIO AUGUSTO VAROLI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PROSERV SERVIÇOS E CONTROLE DE PORTARIA S/C
LT D A . 

ADVOGADO : VAGNER ANTONIO COSENZA

A G R AVA D O ( S ) : DIVENA AUTOMÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIO CÉZAR JANJACOMO

A G R AVA D O ( S ) : LÍDER SEGURANÇA S/C LTDA.

ADVOGADO : VAGNER ANTONIO COSENZA

A G R AVA D O ( S ) : SUBMARINO S.A.

ADVOGADO : DANIELA BELTRAME

PROCESSO : RR - 3341 / 2004 - 020 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

RECORRIDO(S) : ALDO GEROLA

ADVOGADO : MARTINS GATI CAMACHO

PROCESSO : RR - 5014 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : KATILCIA GOMES DE LUCAS

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR - 21874 / 2004 - 010 - 11 - 40 . 4 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIS SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS FROTA EVANGELISTA

ADVOGADO : TALES BENARRÓS DE MESQUITA

PROCESSO : AIRR - 9 / 2005 - 061 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LILIAN DE PAULA TENÓRIO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : GUILHERME BARBOSA VINHAS

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : RR - 14 / 2005 - 138 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EZEQUIEL DUTRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA NETO

RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

PROCESSO : RR - 39 / 2005 - 007 - 17 - 00 . 1 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : POSTO CAPIXABA LTDA.

ADVOGADO : MARIA HELENA REINOSO REZENDE

RECORRIDO(S) : GERSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ ROGÉRIO ALVES

PROCESSO : AIRR - 98 / 2005 - 093 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : ROBISON GUIMARÃES DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS GUIDOLIN

PROCESSO : RR - 141 / 2005 - 317 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS
S.A. - PROGUARU

ADVOGADO : FABIANO SPÓSITO MOREIRA

RECORRIDO(S) : WILSON FABIANO DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

PROCESSO : RR - 187 / 2005 - 013 - 08 - 00 . 7 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO ES-
TADO DO PARÁ - SEPUB

ADVOGADO : ELIZABETH COSTA COUTINHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DAS FUNDA-
ÇÕES E EM ENTIDADES ASSISTÊNCIAIS E CULTURAIS
DO ESTADO DO PARÁ - SINDFEPA

ADVOGADO : SOLANGE DE NAZARÉ RODRIGUES COREA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SETOR PÚBLI-
CO AGRÍCOLA E FUNDIARIO DO ESTADO DO PARÁ -
S TA F PA 

ADVOGADO : WESLEY LOUREIRO AMARAL

RECORRIDO(S) : SIMÃO ROBISON OLIVEIRA JATENE

ADVOGADO : JOSÉ RAIMUNDO FARIAS CANTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARÁ - SINTEPP

ADVOGADO : HELENA DE SOUZA ALVES

RECORRIDO(S) : HÉLIO MOTA GUEIROS

ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO PINTO TOSTES

RECORRIDO(S) : CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : GILBERTO ALVES DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO GRUPO OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO,
ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA
DE ESTADO DA FAZENDA DO PARÁ - SINDITAF

ADVOGADO : RENATO DE ARAÚJO BARBOSA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA POLÍCIA CIVIL - SINDPO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE NO ES-
TADO DO PARÁ - SINDSAÚDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO IPASEP -
S I N T E PA 

RECORRIDO(S) : ESTADO DO PARÁ

RECORRIDO(S) : JADER FONTENELLE BARBALHO

ADVOGADO : EDILSON DE OLIVEIRA DANTAS

PROCESSO : AIRR - 230 / 2005 - 113 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : ESCOLA MIRÓ S/S LTDA.

ADVOGADO : NÉLSON JOSÉ DAHER CORNETTA

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA NEIDE RIZZO

ADVOGADO : ANDRE LUIS OLIVEIRA TOZETTO

PROCESSO : AIRR - 239 / 2005 - 085 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOLANGE MARIA BARBOSA

ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : EDSON DE ALMEIDA MACEDO

PROCESSO : AIRR - 239 / 2005 - 085 - 03 - 41 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ÂNGELO CÉSAR LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE MARIA BARBOSA

ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : RR - 260 / 2005 - 023 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : VANESSA HENNING DA COSTA

RECORRIDO(S) : GERTRUDE CORDEIRO DE MACÊDO

ADVOGADO : WALDUR TRENTINI

PROCESSO : RR - 262 / 2005 - 072 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : GEVERSON ANSELMO PILATI

RECORRIDO(S) : GUEDION OENNING

ADVOGADO : CATIÚSCIA ISRAELA HOESKER

PROCESSO : AIRR - 306 / 2005 - 008 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

ADVOGADO : ARTUR BACALTCHUK

A G R AVA D O ( S ) : NÚBIA MORENO RECH

ADVOGADO : ELTON FERNANDES PENNA

PROCESSO : AIRR - 311 / 2005 - 010 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO DE MATTOS FLORENCE

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSÉ RIBEIRO BANDEIRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
- EMBRATEL

ADVOGADO : WAGNER LACERDA DE MATOS

PROCESSO : AIRR - 365 / 2005 - 008 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DONES M. F. NUNES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO COELHO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO COSTA BASTOS

PROCESSO : AIRR - 414 / 2005 - 314 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE COELHO DE A.
MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA LEONEL

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO CAETANO

PROCESSO : AIRR - 502 / 2005 - 034 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

ADVOGADO : MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MARINS PORTO

ADVOGADO : FERNANDO SOARES DE ASSIS

PROCESSO : RR - 504 / 2005 - 031 - 12 - 00 . 5 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ELISABETE GOULART

ADVOGADO : ALESSANDRA OLIVEIRA RAMOS

RECORRIDO(S) : COOSERVI - COOPERATIVA DE TRABALHO DE INFOR-
MÁTICA

RECORRIDO(S) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA S.A. - CIASC

ADVOGADO : VICTOR GUIDO WESCHENFELDER

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : LEONARDO SANTANA CALDAS

PROCESSO : AIRR - 547 / 2005 - 033 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LACI DA SILVA LANA

ADVOGADO : LAURA MARIA MONTEIRO DE BARROS MENDES

PROCESSO : RR - 576 / 2005 - 013 - 20 - 00 . 7 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ITABAIANA

ADVOGADO : GENILSON ANDRADE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ AMARO DOS SANTOS

ADVOGADO : SIMONE MARIA CORREIA

PROCESSO : RR - 618 / 2005 - 029 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FORJAS TAURUS S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : GABRIEL BARBOSA DEMUTTI

ADVOGADO : DIEGO BARBOSA DEMUTTI

PROCESSO : AIRR - 627 / 2005 - 911 - 11 - 40 . 5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIA LTDA.

ADVOGADO : JORGE FERNANDES GARCIA DE VASCONCELLOS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : MARIA LENIR RODRIGUES PINHEIRO

PROCESSO : RR - 640 / 2005 - 511 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO : EDYR SÉRGIO VARIANI

RECORRIDO(S) : CLAUDETE MACIOSCIK DA SILVA

ADVOGADO : LINO SCHUTKOSKI

PROCESSO : AIRR - 643 / 2005 - 022 - 24 - 40 . 7 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON JOÃO GIRELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF

PROCESSO : AIRR - 659 / 2005 - 027 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO WILSON SCALIANTE

ADVOGADO : LUÍS GUILHERME V. TURCHIARI

A G R AVA D O ( S ) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : RR - 706 / 2005 - 226 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TURISMO TRANSMIL LTDA.

ADVOGADO : NARCISO GONÇALVES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : TURISMO TRANSMIL LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ BARBOSA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : NAEDSON FURTADO DE MENDONÇA

ADVOGADO : FERNANDO DA COSTA PONTES

PROCESSO : AIRR - 732 / 2005 - 002 - 17 - 40 . 7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS

PROCESSO : RR - 763 / 2005 - 002 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ DOMINGOS DE SORDI

ADVOGADO : JOSÉ DOMINGOS DE SORDI

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO
DOS MÉDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DE CACHOEIRA DO SUL LTDA. - UNICRED CENTRO
JACUÍ

ADVOGADO : ANA PAULA MARTINS PAIVA

PROCESSO : RR - 778 / 2005 - 089 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA

ADVOGADO : BEATRIZ BESEL

RECORRIDO(S) : ERMÍNIO PEREIRA

ADVOGADO : SÉRGIO TESTA
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PROCESSO : AIRR - 803 / 2005 - 035 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IVALMAR JOSÉ FERREIRA

ADVOGADO : MARCOS CHEHAB MALESON

PROCESSO : AIRR - 847 / 2005 - 026 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
- FGTAS

ADVOGADO : MARCELO GOUGEON VARES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELENA DUTRA BRUM

ADVOGADO : DÉLCIO CAYE

PROCESSO : AIRR - 873 / 2005 - 013 - 21 - 40 . 1 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO NORTE - FETAM/RN

ADVOGADO : LINDOCASTRO NOGUEIRA DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE FELIPE GUERRA

PROCESSO : RR - 919 / 2005 - 611 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

RECORRIDO(S) : ELI BRITS BONNEAU

ADVOGADO : ANDRÉ EDUARDO OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 930 / 2005 - 731 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO HERMES LIMA

ADVOGADO : ALEXANDRE GIEHL

A G R AVA D O ( S ) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : ELICEU WERNER SCHERER

PROCESSO : RR - 954 / 2005 - 281 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SANREMO S.A.

ADVOGADO : ANGELA MAGALI DA SILVA

RECORRIDO(S) : ILZA FONSECA DOS SANTOS

ADVOGADO : NADIR JOSÉ ASCOLI

PROCESSO : AIRR - 1016 / 2005 - 091 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : ABATEDOURO SANTA CATARINA AREALVA LTDA.

ADVOGADO : ROSÂNGELA MARIA TOQUETI LABELLA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : MICHELE DANGE DE VASCONCELOS SILVA

ADVOGADO : ÁLISSON CARIDI

PROCESSO : RR - 1267 / 2005 - 026 - 07 - 00 . 1 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SIMARA RÉGIA LIMA MENDES

ADVOGADO : JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

PROCESSO : RR - 1278 / 2005 - 026 - 07 - 00 . 1 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : GLÓRIA DE SOUSA LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

PROCESSO : RR - 1314 / 2005 - 077 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TRÓPICO EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, ILUMINAÇÃO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DÉBORA FREITAS DE MATTOS

RECORRIDO(S) : WELLINGTON FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO : ELIANE RODRIGUES DE ALMEIDA GARCIA

PROCESSO : RR - 1328 / 2005 - 512 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LUMIFLUOR S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : EDYR SÉRGIO VARIANI

RECORRIDO(S) : LÍDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VINICIUS AUGUSTO CAINELLI

PROCESSO : AIRR - 1331 / 2005 - 032 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIA ISABEL DOS PASSOS TRUPPEL

ADVOGADO : GISELLE MEIRA KERSTEN

A G R AVA D O ( S ) : JANDIRA ANGELA LOHN DA SILVA

ADVOGADO : GIOVANI MARIOT

PROCESSO : RR - 1355 / 2005 - 058 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CÉSAR EDUARDO FUETA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ALMIR PACHECO DO AMARAL

ADVOGADO : SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

PROCESSO : RR - 1355 / 2005 - 004 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA MINERADORA IJUÍ LTDA.

ADVOGADO : HAMILTON DA SILVA SANTOS

RECORRIDO(S) : NOÉ SANTOS MACHADO

ADVOGADO : CLÁUDIA FONSECA TUTIKIAN

PROCESSO : AIRR - 1358 / 2005 - 003 - 06 - 40 . 3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA SAM LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL COSTA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : HUGO VICTOR GUIMARÃES NETO

PROCESSO : AIRR - 1367 / 2005 - 114 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO APARECIDO GONÇALVES

ADVOGADO : MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGARI

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRU-
ÇÃO

ADVOGADO : SEBASTIÃO CARLOS BIASI

PROCESSO : RR - 1505 / 2005 - 018 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BENEVENUTO MACHADO MENDES

ADVOGADO : CILENE BENASSI PEROZIM

RECORRIDO(S) : RECRUTAR TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA.

ADVOGADO : MARIA DE CÁSSIA CÉSAR NOVAES SOLÉO

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO DO CATUAÍ SHOPPING CENTER LONDRI-
NA

ADVOGADO : JOÃO VICENTE CAPOBIANGO

PROCESSO : AIRR - 1505 / 2005 - 018 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RECRUTAR TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA.

ADVOGADO : MARIA DE CÁSSIA CÉSAR NOVAES SOLÉO

A G R AVA D O ( S ) : BENEVENUTO MACHADO MENDES

ADVOGADO : CILENE BENASSI PEROZIM

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO CATUAÍ SHOPPING CENTER LONDRI-
NA

ADVOGADO : JOÃO VICENTE CAPOBIANGO

PROCESSO : RR - 1509 / 2005 - 015 - 05 - 00 . 4 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : MARIVALDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : CRISTIANO MARTINS EVANGELISTA

PROCESSO : AIRR - 1513 / 2005 - 007 - 16 - 40 . 2 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PENALVA

ADVOGADO : PAULYANA BUHATEM RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA NONATA ABREU SEREJO

ADVOGADO : MARCELO SÉRGIO DE OLIVEIRA BARROS

PROCESSO : RR - 1600 / 2005 - 004 - 20 - 00 . 4 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA EVALDINA FERNANDES SANTANA MATOS

ADVOGADO : VANESSA V. DE GÓIS AGUIAR

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1630 / 2005 - 292 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ SARAIVA ADAMS

A G R AVA D O ( S ) : ALAERTON WIDMANN

ADVOGADO : MÁRCIA BRESOLIN BORÇATO

PROCESSO : AIRR - 1676 / 2005 - 006 - 17 - 40 . 3 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EUNILDO RODRIGUES LEITE

ADVOGADO : ESMERALDO A. L. RAMACCIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO : MARCELO PAGANI DEVENS

PROCESSO : AIRR - 1744 / 2005 - 015 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FAYAL S.A.

ADVOGADO : PAULO ANTÔNIO DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : JOSENANDO TRINDADE LIMA

PROCESSO : AIRR - 1824 / 2005 - 201 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO : MARIANA HOERDE FREIRE BARATA

A G R AVA D O ( S ) : GRAZIELA BARTH CÓRDOVA

ADVOGADO : TÂNIA SÍLVIA KUHN

PROCESSO : AIRR - 2168 / 2005 - 271 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU

ADVOGADO : MARISA DE SOUZA LIRA

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 2168 / 2005 - 271 - 02 - 41 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU

ADVOGADO : MARISA DE SOUZA LIRA

PROCESSO : AIRR - 2178 / 2005 - 201 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO RODRIGUES DE ANDRADE

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : WOODPLAS DO BRASIL S.A.

A G R AVA D O ( S ) : PASTORE INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

PROCESSO : RR - 2294 / 2005 - 045 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TAKANO EDITORA GRÁFICA LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS BRUCK CHAVES

RECORRIDO(S) : VINICIUS CÂNDIDO GONÇALVES DA CRUZ

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA XAVIER

PROCESSO : AIRR - 2380 / 2005 - 009 - 12 - 40 . 6 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

ADVOGADO : MARCO TÚLIO BASTOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANE DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRÉ CAETANO KOVALESKI

PROCESSO : RR - 3560 / 2005 - 142 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ ROBERTO ANGOTTI

ADVOGADO : APARECIDO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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PROCESSO : AIRR - 1113 / 2005 - 007 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : MPM - LOCAÇÕES E TRANSPORTE LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR SALVIANO DA SILVA

ADVOGADO : GASPAR REIS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1124 / 2005 - 242 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS FRANÇA CALIXTO

ADVOGADO : ROSENILDO DE AGUIAR MORAIS

PROCESSO : AIRR - 1210 / 2005 - 036 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO CETENCO PLAZA TORRE NORTE

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO PANAMERICA PARK

ADVOGADO : JOÃO MEDEIROS GAMBÔA

A G R AVA D O ( S ) : GILVAN MOTA SIMÕES

ADVOGADO : ADILSON GUERCHE

A G R AVA D O ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE ORRIN CAMASSARI

A G R AVA D O ( S ) : SECWORK RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS S/C LT-
DA.

PROCESSO : AIRR - 1230 / 2005 - 010 - 10 - 40 . 6 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO BRAGA DE MENEZES

ADVOGADO : FRANCISCO PEREIRA SERPA

A G R AVA D O ( S ) : DOM BOSCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : FABIANO FELICIANO JERÔNIMO
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PROCESSO : AIRR - 5323 / 2005 - 004 - 22 - 40 . 2 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE UNIÃO

ADVOGADO : DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE NAZARÉ FAUSTINO

ADVOGADO : VIRGÍNIA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 6010 / 2005 - 006 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSEMARY GROSSKREUTZ MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO : EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DALILA APARECIDA VOIGT MIRANDA

PROCESSO : RR - 7934 / 2005 - 034 - 12 - 00 . 7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA INTERMODAL
LT D A . 

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EDUARDO ANTÔNIO ANGELONI

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO LUCHI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : LUCIANO DELLA ROCCA

PROCESSO : AIRR - 8925 / 2005 - 003 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COBRAPE - COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E
E M P R E E N D I M E N TO S 

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON RAPHAEL PRATES

ADVOGADO : CLÉCIO FERREIRA HIDALGO

PROCESSO : RR - 12713 / 2005 - 011 - 11 - 00 . 2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INJEPET - EMBALAGENS DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : ROSA OLIVEIRA DE PONTES

RECORRIDO(S) : CONCRETA ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDO(S) : ELIETE ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO : SEBASTIÃO DAVID DE CARVALHO

PROCESSO : RR - 13093 / 2005 - 144 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

ADVOGADO : CÁSSIO AZEVEDO DE CARVALHO FERREIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ HERALDO RAYMUNDO

ADVOGADO : JURANDIR PIVA

PROCESSO : RR - 20546 / 2005 - 016 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : CÉLIO TIZATTO FILHO

RECORRIDO(S) : SOLANGE MARIA BROTTO CANTOS LOPES

ADVOGADO : CÉSAR MARÇAL CERCONDE

PROCESSO : RR - 51054 / 2005 - 656 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL - EMATER

ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO JAGHER

RECORRIDO(S) : IRMO SCHMITZ

ADVOGADO : MARCOS CÉSAR DAS CHAGAS LIMA

PROCESSO : AIRR - 13 / 2006 - 043 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINESIO QUIRINO FILHO

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA CASTILHO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 47 / 2006 - 131 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIEZER FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : GÉLCIO JOSÉ SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRIBOI LTDA.

ADVOGADO : ARLETE TRENTO

PROCESSO : AIRR - 70 / 2006 - 090 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO DOS SANTOS PAIXÃO

ADVOGADO : ROSEANNY TERESA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO

PROCESSO : AIRR - 102 / 2006 - 702 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ÉLBIO RENATO PACHECO PINTO

ADVOGADO : ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 105 / 2006 - 004 - 07 - 40 . 4 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : HARLEY XIMENES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TEND TUDO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : VIVIANE CHAVES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 146 / 2006 - 087 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NEEMIAS PINHEIRO DE CASTRO

ADVOGADO : CRISTIANE MIRANDA ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BETIM

ADVOGADO : HUMBERTO REIS CARVALHAES

PROCESSO : RR - 211 / 2006 - 121 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO ROSA NÁUTICA (ANTÔNIO CARLOS TE-
MER BARBOSA)

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA TEMER BARBOSA

RECORRIDO(S) : CÉLIO MAURÍCIO DA LUZ

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE LUCA

PROCESSO : RR - 234 / 2006 - 006 - 10 - 00 . 4 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO(S) : GÁVEA EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

ADVOGADO : MOZART CAMAPUM BARROSO

RECORRIDO(S) : EDVALDO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO

PROCESSO : AIRR - 251 / 2006 - 343 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE VAILATI SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLEBER ROSA DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO RAMIRES PEREIRA

PROCESSO : RR - 253 / 2006 - 006 - 10 - 00 . 0 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARCOS ULHOA DANI

RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ RIOS

ADVOGADO : EULER RODRIGUES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 257 / 2006 - 008 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ERLANIO DIAS DUARTE

ADVOGADO : IRACY FERREIRA CARNEIRO NETO

PROCESSO : AIRR - 261 / 2006 - 033 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RODO MAR VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA.

ADVOGADO : LIBÂNIO CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR MARTINS DE PAULA

ADVOGADO : NOELHO ADELINO MACHADO

PROCESSO : AIRR - 264 / 2006 - 087 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO RENAN GULART

ADVOGADO : MARIA CÁSSIA DE RESENDE LARA

PROCESSO : RR - 269 / 2006 - 099 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DE CRÉDITO DO VALE DO RIO DOCE
LTDA, - SICOOB CREDIRIODOCE

ADVOGADO : MARIA RACHEL DE OLIVEIRA BARBOSA

RECORRIDO(S) : GERALDO ANTÔNIO VALADARES

ADVOGADO : FERNANDO GUERRA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 270 / 2006 - 015 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO PEREIRA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : ABADIA EDMAR ALVES CARVALHO

ADVOGADO : MAURÍCIO UCCI PINHEIRO

PROCESSO : AIRR - 308 / 2006 - 014 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RICARDO CORRÊA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA SÔNIA MARTINS

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO LUCHI

PROCESSO : AIRR - 327 / 2006 - 064 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : WATSON SANTOS GONÇALVES

ADVOGADO : SEBASTIÃO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ECLLEME LTDA.

PROCESSO : AIRR - 335 / 2006 - 002 - 23 - 40 . 3 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMATI COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : MANOEL AUGUSTO DE FIGUEIREDO COELHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPRÃO COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTA-
DORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EDSON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : ILMO GNOATTO

PROCESSO : RR - 447 / 2006 - 771 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADO : CARMELA CAROLINA COVELLO

RECORRIDO(S) : GERSON PADILHA

ADVOGADO : MAGDA BRANCHER GRAVINA

PROCESSO : RR - 511 / 2006 - 003 - 13 - 00 . 3 - TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARCOS CALUMBI NÓBREGA DIAS

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARCOS ULHOA DANI

RECORRIDO(S) : IDES FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS FELIPE XAVIER CLEROT

PROCESSO : AIRR - 534 / 2006 - 003 - 10 - 40 . 9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : RITA HELENA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA & ELÉTRICA SABA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 553 / 2006 - 921 - 21 - 40 . 0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE NAZARÉ DE MELO RIBEIRO

PROCESSO : RR - 556 / 2006 - 041 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : CALINDA ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : MARIA APARECIDA FLORO PAVARINE PALIN

RECORRIDO(S) : HELTON CURAN DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS VARELLA

PROCESSO : RR - 568 / 2006 - 034 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LUCIANO MARIA DA SILVA

ADVOGADO : NORMA SUELY BITENCOURT

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

ADVOGADO : MOACYR MACEDO DE CASTRO FILHO

PROCESSO : AIRR - 576 / 2006 - 091 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADO : CLÁUDIA MARA PONTES DE OLIVEIRA OTERO

A G R AVA D O ( S ) : RAMON MARCELO GODINHO

ADVOGADO : ANTÔNIO CHAGAS FILHO

PROCESSO : AIRR - 599 / 2006 - 019 - 06 - 40 . 1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LTDA.

ADVOGADO : YURI DANTAS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 605 / 2006 - 003 - 20 - 40 . 9 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOLAR DISTRIBUIDORA DE CARTÕES E CELULARES
LT D A 

ADVOGADO : JOSADACH ALVES DE ALBUQUERQUE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : FERNANDO MAGALHÃES FILHO

PROCESSO : RR - 609 / 2006 - 059 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ACCENTUM MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : CAIO AUGUSTO DOS SANTOS COSTA

RECORRENTE(S) : WELLINGTON JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : SORAJANE ALVARENGA PIMENTA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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PROCESSO : AIRR - 643 / 2006 - 109 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS CARLOS TOLEDO DE PAULA

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR - 646 / 2006 - 009 - 13 - 40 . 1 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA EDNA SILVA CARNEIRO LEÃO

ADVOGADO : AMILTON DE FRANÇA

PROCESSO : RR - 668 / 2006 - 010 - 12 - 00 . 2 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TÊXTIL RENAUX S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRA CANDEMIL

RECORRIDO(S) : ONILDO SCHAEFER

ADVOGADO : DANIELLE CRISTINA WINTER

PROCESSO : AIRR - 685 / 2006 - 102 - 10 - 40 . 9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA & ELÉTRICA SABA LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ DE MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : DIVINO CAVALHEIRO LEITE

PROCESSO : AIRR - 726 / 2006 - 009 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂN-
CER - SPCC

ADVOGADO : FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO DE FREITAS

ADVOGADO : JULIANA TEIXEIRA ESTEVES

PROCESSO : AIRR - 769 / 2006 - 134 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA.

ADVOGADO : CONRADO DI MAMBRO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE BARBOSA DE ARAÚJO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : ESATTO RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEIRO

PROCESSO : AIRR - 774 / 2006 - 002 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS S.A.

ADVOGADO : CACILDA GATTI ALVES

A G R AVA D O ( S ) : TEDMAR NOLASCO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

PROCESSO : AIRR - 793 / 2006 - 105 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SECULUS INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : ALISSON NOGUEIRA SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA PEREIRA

ADVOGADO : KÁTIA CILENE BRITO DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 978 / 2006 - 107 - 08 - 00 . 4 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AILTON ROSÁRIO EDUARDO

ADVOGADO : DIOMEDES DE SOUZA CAMPOS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JACUNDÁ

ADVOGADO : ANGELICE ROCHA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1030 / 2006 - 403 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BSP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA.

ADVOGADO : PATRÍCIA SALETE ZUCO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO LUIS PAZ RODRIGUES

ADVOGADO : TÂNIA TOCHETTO

PROCESSO : RR - 1069 / 2006 - 053 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : NADIA MARIA NOGUEIRA

ADVOGADO : SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

RECORRIDO(S) : ROSCH - ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E INFOR-
MÁTICA LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO BENEDITO PETRAGLIA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1092 / 2006 - 140 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA PINTO GUIMARÃES

ADVOGADO : MARIA INÊS VASCONCELOS RODRIGUES DE O. TO-
NELLO

PROCESSO : RR - 1105 / 2006 - 053 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO - CASAN

ADVOGADO : MANOEL NILSON ABELARDO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : VÂNIO GONÇALVES

ADVOGADO : EVANDRO JOSÉ LAGO

PROCESSO : RR - 1130 / 2006 - 025 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LÍDIO ANTÔNIO MONTEIRO

ADVOGADO : EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

PROCESSO : RR - 1191 / 2006 - 016 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

ADVOGADO : MICHELE RESENDE VALADARES

RECORRIDO(S) : ORLANDO LOPES DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : JOSÉ MAURÍCIO DE CASTRO

PROCESSO : RR - 1210 / 2006 - 005 - 13 - 00 . 0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CEA MODAS LTDA.

ADVOGADO : MAYKEL BRUNO G. LIRA CAMPOS

RECORRIDO(S) : MARCOS JOSÉ REIS DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBSON DE PAULA MAIA

PROCESSO : RR - 1242 / 2006 - 143 - 03 - 00 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LÍDER PÃES E BOLOS LTDA.

ADVOGADO : LEONARDO VIANA VALADARES

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO STERSI MASIERO

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE CÂNDIDO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1244 / 2006 - 010 - 19 - 40 . 1 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CA-
SAL

ADVOGADO : CARLA DE SOUZA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS ALEXANDRE GOMES

ADVOGADO : ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1249 / 2006 - 018 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZON-
TE

ADVOGADO : NEUZILENE GALVÃO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : SHIRLEY MEIRELES CORDEIRO GONÇALVES

ADVOGADO : MARCELO LAMEGO PERTENCE

PROCESSO : AIRR - 1751 / 2006 - 004 - 21 - 40 . 2 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE ARAUJO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTANTINO RIBEIRO DO CARMO

ADVOGADO : ADRIANO BENVINDO NERI

PROCESSO : AIRR - 1782 / 2006 - 007 - 23 - 40 . 1 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ENETÉRIO MARINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : RONALDO COELHO DAMIN

PROCESSO : RR - 2171 / 2006 - 117 - 08 - 00 . 3 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BRUNO BORGES RIBEIRO

ADVOGADO : ROMOALDO JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : COSIPAR - COMPANHIA SIDERÚRGICA DO PARÁ

ADVOGADO : FERNANDO MENEZES CUNHA

PROCESSO : RR - 2781 / 2006 - 242 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINESIO SANTA ROSA

ADVOGADO : ALBERTO DE PAULA MACHADO

RECORRIDO(S) : AGROPECUÁRIA NEBLINA LTDA.

ADVOGADO : ALBERTO DE PAULA MACHADO

RECORRIDO(S) : CLAUDETE CARVALHO BOCAMINO

ADVOGADO : SANDRO AUGUSTO BONACIN

PROCESSO : AIRR - 23863 / 2006 - 006 - 11 - 40 . 1 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NUBIMAR MURAIARE

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIA LTDA.

ADVOGADO : JORGE FERNANDES GARCIA DE VASCONCELLOS JÚ-
NIOR

PROCESSO : AIRR - 24053 / 2006 - 003 - 11 - 40 . 3 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR BENTO OSÓRIO

ADVOGADO : RODRIGO WAUGHAN DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIA LTDA.

ADVOGADO : JORGE FERNANDES GARCIA DE VASCONCELLOS JÚ-
NIOR

PROCESSO : AIRR - 3 / 2007 - 006 - 08 - 40 . 7 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BERTILLON VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : GILSON PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : WELLINTON DE JESUS RABELO

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO WEYL ALBUQUERQUE COSTA

PROCESSO : AIRR - 101 / 2007 - 061 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL - IM-
BEL

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS BASTOS

ADVOGADO : ELLEN MARA FERRAZ HAZAN

PROCESSO : AIRR - 178 / 2007 - 020 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS -
C O PA S A 

ADVOGADO : ANTÔNIO MACEDO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GEISA TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO : WELBER NERY SOUZA

PROCESSO : AIRR - 317 / 2007 - 013 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MIGUEL PEREIRA

ADVOGADO : ALUÍSIO SOARES FILHO

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

<!ID626285-1>

Relação de processos redistribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, conforme a Resolução
Administrativa nº 1260/2007, em 08/10/2007 - Redistribuição Or-
dinária - 7ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1370 / 1989 - 008 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA
E ESTATÍSTICA - IBGE

A G R AVA D O ( S ) : ZILDA VIRGILI ELIAS

ADVOGADO : EVERALDO RIBEIRO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 931 / 1991 - 018 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ISRAEL FRAGA PORTO

ADVOGADO : RENATO ARIAS SANTISO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : JULIANA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI-BANERJ

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES COSTA NETO

PROCESSO : AIRR - 629 / 1993 - 026 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO RÉGIS DE CASTRO MOTA

ADVOGADO : FERNANDA LÚCIA SALGUEIRO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : EQUIPE TRANSPORTES RÁPIDOS LTDA.

ADVOGADO : MÁRIO CORRÊA CALCIA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : CLÓVIS LUIZ SANT'ANNA DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 346 / 1994 - 025 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : BELMIRO DAVANTEL

ADVOGADO : MANOEL JOAQUIM BERETTA LOPES

PROCESSO : RR - 128 / 1996 - 041 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE RIOS
E LAGOAS - SERLA

RECORRIDO(S) : ARTHUR SOARES MARTINS

ADVOGADO : CLARA GINA DOMENICA CASCARDO
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PROCESSO : RR - 307 / 1996 - 004 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CIENTEC

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : MERY DE FÁTIMA BAVIA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
- FGTAS

PROCESSO : RR - 1068 / 1996 - 041 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : MÍRIAM APARECIDA SOUZA MANHÃES

RECORRIDO(S) : JOSÉ JURANDY RODRIGUES BANDEIRA

ADVOGADO : PABLO ZAMPROGNO COELHO

PROCESSO : RR - 1396 / 1996 - 015 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : AFONSO INÁCIO KLEIN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO : MARÍ ROSA AGAZZI

PROCESSO : AIRR - 1282 / 1997 - 016 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS PROTTI

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : CRISTIANE DIEHL EMERY

PROCESSO : RR - 2632 / 1997 - 341 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PRIMO TEDESCO S.A.

ADVOGADO : ESTEVÃO MALLET

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO SALGADO

ADVOGADO : JOAQUIM EDUARDO JUNQUEIRA

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PAULISTANA LTDA.

ADVOGADO : NELSON GAREY

PROCESSO : AIRR - 2641 / 1997 - 242 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : METALNAVE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA NUNES

ADVOGADO : MARIA FÁTIMA HENRIQUE DE REZENDE

PROCESSO : RR - 2693 / 1997 - 029 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO : MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

RECORRENTE(S) : JOÃO ANTUNES DE ALMEIDA

ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 2290 / 1998 - 315 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CUMMINS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO MORENO

RECORRIDO(S) : KLEBER DO CARVALHO REIS

ADVOGADO : TÂNIA ELISA MUNHOZ ROMÃO

PROCESSO : AIRR - 92 / 1999 - 611 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : VIRGIANI ANDRÉA KREMER

A G R AVA D O ( S ) : ONOFRE DJALMA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

PROCESSO : RR - 92 / 1999 - 611 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ONOFRE DJALMA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : VIRGIANI ANDRÉA KREMER

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA DE SOUZA BUENO

PROCESSO : AIRR - 92 / 1999 - 611 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA DE SOUZA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : ONOFRE DJALMA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : VIRGIANI ANDRÉA KREMER

PROCESSO : RR - 342 / 1999 - 016 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A

ADVOGADO : NICOLAU OLIVIERI

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO : VERA LÚCIA COSTA SOARES MELLO E SOUZA

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ

ADVOGADO : ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

RECORRIDO(S) : JORGE FERNANDO BARBOSA RIBEIRO

ADVOGADO : MARCELO DE CASTRO FONSECA

PROCESSO : AIRR - 342 / 1999 - 016 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO : VERA LÚCIA COSTA SOARES MELLO E SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ

ADVOGADO : ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA RIEMMA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE FERNANDO BARBOSA RIBEIRO

ADVOGADO : MARCELO DE CASTRO FONSECA

PROCESSO : AIRR - 558 / 1999 - 025 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HABITASUL CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : NEWTON DO CANTO OLMEDO

ADVOGADO : DENIS RODRIGUES EINLOFT

PROCESSO : RR - 640 / 1999 - 242 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FILHO

RECORRIDO(S) : WELINGTON COSTA MEZAVILLA

ADVOGADO : JOÃO LUIZ PERALTA DA SILVA

PROCESSO : RR - 643 / 1999 - 243 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO AMPLA DE SEGURIDADE SOCIAL - BRA-
SILETROS

ADVOGADO : ELIAS FELCMAN

RECORRIDO(S) : IDALINO FIGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO LUIZ PERALTA DA SILVA

RECORRIDO(S) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 774 / 1999 - 481 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : SÍLVIA PELLEGRINI RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LAERTE MARINS

ADVOGADO : MARCELO DE CASTRO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI-BANERJ

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES COSTA NETO

PROCESSO : RR - 821 / 1999 - 049 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DA-
DOS

ADVOGADO : ARNALDO BLAICHMAN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS E ÓRGÃOS PÚBLI-
COS

DE PROCESSAMENTO DE DADOS, SERVIÇOS

DE INFORMÁTICA E SIMILARES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : ADERSON BUSSINGER DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 936 / 1999 - 030 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ MEDINA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AGOSTINHO DIAS NUNES D'ALMEIDA

ADVOGADO : LUÍS FELIPE CELSO DE ABREU

PROCESSO : AIRR - 1231 / 1999 - 033 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO BENJAMIM DE MIRANDA

ADVOGADO : EDUARDO GALARDO MATTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : RODRIGO BITTENCOURT DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1796 / 1999 - 057 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADOLPHO PASSOS VIVACQUA

ADVOGADO : MONIQUE HUMBERT DE LIMA TEIXEIRA

PROCESSO : RR - 2130 / 1999 - 243 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : JANETE CIPRIANO DA SILVA

ADVOGADO : GERALDO BEZERRA DE MENEZES

RECORRIDO(S) : CNS - NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : VIRGÍNIA MARIA CORRÊA PINTO FELÍCIO

PROCESSO : RR - 2211 / 1999 - 061 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRENTE(S) : FRANCISCO MACEDO DA COSTA

ADVOGADO : LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 2219 / 1999 - 021 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DANIELA SERRA HUDSON SOARES

A G R AVA D O ( S ) : XUXU PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO FERREIRA DE MELLO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR DE SOUZA DIAS

ADVOGADO : JOSÉ DE SOUZA MENDONÇA

PROCESSO : AIRR E RR - 17286 / 1999 - 006 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A.

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ GERALDO LOPES DE ARAUJO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FLÁVIO LUIZ CZERWONKA GRIEBELER

ADVOGADO : JUSSARA GRANDO ALLAGE

PROCESSO : RR - 407 / 2000 - 381 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA ROSA DE SOUZA

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCESSO : RR - 631 / 2000 - 039 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : NEY DUTRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOÃO DE LIMA TEIXEIRA NETO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC (ADMINISTRA-
ÇÃO REGIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO)

ADVOGADO : JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

PROCESSO : RR - 977 / 2000 - 383 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : ANA CLÁUDIA DA SILVA

ADVOGADO : MARISTELA GONÇALVES

RECORRIDO(S) : BRASINOX - BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LT D A . 

ADVOGADO : ADEMIR VARA

PROCESSO : RR - 1466 / 2000 - 001 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JORGE ISBENER

ADVOGADO : FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

RECORRIDO(S) : PLUS DATA TELECOMUNICAÇÕES INFORMÁTICA LT-
DA.

ADVOGADO : ANTENOR MASCHIO JUNIOR

PROCESSO : AIRR - 1477 / 2000 - 064 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÚCIA COELHO PEREIRA

ADVOGADO : BÁRBARA MORAES S. DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EBID EDITORA PÁGINAS AMARELAS LTDA.

ADVOGADO : LOURENÇO AUGUSTO MELLO DIAS

PROCESSO : AIRR - 2126 / 2000 - 094 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : CAMP CENTER COUROS LTDA.

ADVOGADO : IVE CRISTIANE SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIO BONÁS

ADVOGADO : VIRGÍNIA GERRY AURA BASSO

A G R AVA D O ( S ) : LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA.

ADVOGADO : LIGIA MARIA MAZZUCATTO

PROCESSO : RR - 2454 / 2000 - 063 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

ADVOGADO : ZILMA MARIA LIMA DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : ERONILDES BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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PROCESSO : RR - 2587 / 2000 - 016 - 05 - 00 . 8 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIO-
NAL - CAR

ADVOGADO : LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

RECORRIDO(S) : ADEMILDES AMORIM DE JESUS

ADVOGADO : MARLETE CARVALHO SAMPAIO

PROCESSO : RR - 2937 / 2000 - 051 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CGC - COLETA GERAL CONCESSÕES LTDA.

ADVOGADO : LUÍS RENATO ZAGO

RECORRIDO(S) : GUIMARÃES CASTRO ENGENHARIA LTDA.

RECORRIDO(S) : CGC - CONSTRUÇÕES GERAIS E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : HERON ALVARENGA BAHIA

RECORRIDO(S) : MARIA DA PENHA SILVA

ADVOGADO : VALDEMIR PIRES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCESSO : RR - 15915 / 2000 - 006 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL

RECORRENTE(S) : VALDEMAR MACHADO

ADVOGADO : SANDRA DINIZ PORFÍRIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DO FUMO NO ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADO : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

PROCESSO : RR - 20910 / 2000 - 002 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : EDIMAR PORTELA MARCONDES

RECORRIDO(S) : ISMAEL PEREIRA TORRES

ADVOGADO : DENISE FILIPPETTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DO FUMO NO ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADO : IRACI DA SILVA BORGES

PROCESSO : AIRR - 294 / 2001 - 042 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

PROCESSO : RR - 440 / 2001 - 443 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOÃO ALEXANDRE

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

RECORRIDO(S) : J. MACÊDO S.A.

ADVOGADO : JURANDIR ZANGARI JÚNIOR

PROCESSO : RR - 528 / 2001 - 120 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : ANA MARIA MARIANO DE ALMEIDA

ADVOGADO : AILTON DA SILVA PORTO

RECORRIDO(S) : PIRES SERVIÇOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS LT-
DA.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO MORATO MESQUITA

PROCESSO : AIRR - 583 / 2001 - 050 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : TATIANA ANDRADE COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ÂNGELO MARTINS MELO

ADVOGADO : MARGARETH DE O. BERALDO MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR - 958 / 2001 - 047 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR VIEIRA

ADVOGADO : FLÁVIA DA FONSECA DIAS CORRÊA

PROCESSO : AIRR - 1024 / 2001 - 064 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PALÁCIO DA FERRAMENTA, MÁQUINAS LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

A G R AVA D O ( S ) : NILSON VIANA

ADVOGADO : JOSÉ OLAVO DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 1105 / 2001 - 451 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

ADVOGADO : AUGUSTO CÉSAR AMORIM FILHO

RECORRIDO(S) : FLORÊNCIO PENEDO LOPES DE AQUINO

ADVOGADO : MIGUEL ANTÔNIO VON RONDOW

RECORRIDO(S) : PERMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1116 / 2001 - 021 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO MIRIAN E MELCHIOR TANZI DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SILVA DE CASTRO

ADVOGADO : JOSÉ JOAQUIM BOUÇAS DE MORAES FONTES

PROCESSO : RR - 1182 / 2001 - 058 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARCOS ANTÔNIO RUIVO

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

RECORRIDO(S) : PITANGUEIRAS AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : RR - 1457 / 2001 - 105 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

ADVOGADO : JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO(S) : LUIZ DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : NELSON MEYER

PROCESSO : AIRR - 1653 / 2001 - 462 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO ANTUNES CARDOSO

ADVOGADO : VALDIR KEHL

PROCESSO : AIRR - 1815 / 2001 - 010 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELZINA LOURENÇO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ BONIFÁCIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PREDIAL HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VIEIRA

PROCESSO : RR - 1904 / 2001 - 015 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : OLINTO MILTON SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MAURÍCIO NAHAS BORGES

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA CRISTINA DE MAGALHÃES PIRES NEVES

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO PARELHEIROS LTDA.

ADVOGADO : NILCE CAMARGO PAIXÃO

PROCESSO : AIRR - 1914 / 2001 - 072 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : TATIANA ANDRADE COSTA

A G R AVA D O ( S ) : COSME BALTAZAR PASCHOAL

ADVOGADO : URSULINO SANTOS FILHO

PROCESSO : RR - 2007 / 2001 - 031 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : ROBERTO ROVINA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 2099 / 2001 - 038 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO BAUMGARTEN COSTA

ADVOGADO : BERKMANS GABRIEL DE SOUZA

PROCESSO : RR - 2100 / 2001 - 043 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

RECORRENTE(S) : LÚCIA HELENA BORATO BARROS

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 2157 / 2001 - 009 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO PRISMA VAZ LOBO LTDA.

ADVOGADO : MARISTELA DE FREITAS ANDRADE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : MARCIA CRISTINA DE ARAÚJO

ADVOGADO : RODRIGO LOPES MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR - 2190 / 2001 - 023 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO EDUARDO GUIMARÃES FERREIRA

ADVOGADO : BRUNO ISAÍAS

A G R AVA D O ( S ) : SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FER-
ROVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : LEANDRO DA SILVA LEITE

PROCESSO : RR - 2493 / 2001 - 046 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

RECORRIDO(S) : LAÉRCIO FERREIRA CATARINO

ADVOGADO : MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA

PROCESSO : RR - 2908 / 2001 - 008 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - CORRETORA DE CÂMBIO E TÍTULOS

ADVOGADO : IVAN CARLOS DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : TEREZINHA RIBEIRO WILLMERSDORF

ADVOGADO : PATRÍCIA MERCADANTE

PROCESSO : RR - 10656 / 2001 - 003 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DENSO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : REGIANE ANTUNES DEQUECHE

RECORRIDO(S) : MARCELO CÉLIO KUDLAVITZ

ADVOGADO : MARCOS WILSON SILVA

PROCESSO : RR - 11190 / 2001 - 011 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : SÉRGIO ANTÔNIO PORTELA

ADVOGADO : FABIANO NEGRISOLI

PROCESSO : RR - 12387 / 2001 - 016 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS

RECORRIDO(S) : DORLY DE JESUS MARTINS

ADVOGADO : OKSANDRO GONÇALVES

PROCESSO : RR - 12429 / 2001 - 005 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRENTE(S) : ROSE MARIA DANCOSKI

ADVOGADO : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 15325 / 2001 - 012 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMERSON FABBRI FERRAZ

ADVOGADO : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

RECORRENTE(S) : EMERSON FABBRI FERRAZ

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ TELLES DE VASCONCELLOS

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : RR - 17650 / 2001 - 004 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS ROKS

ADVOGADO : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA

PROCESSO : RR - 6 / 2002 - 017 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : YOKI ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : ROSELI APARECIDA MARFIL DA ROSA

ADVOGADO : WAGNER PIROLO

PROCESSO : AIRR - 45 / 2002 - 001 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GIBRALTAR CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO : MARIA LÚCIA SEFRIN DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BONOSO ALVES CORREIA

ADVOGADO : HENRIQUE DO COUTO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

PROCESSO : RR - 86 / 2002 - 322 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA STOROZ

RECORRIDO(S) : WILTON MATTOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

RECORRIDO(S) : RODRIMAR S.A. - AGENTE E COMISSÁRIA

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 86 / 2002 - 322 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WILTON MATTOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RODRIMAR S.A. - AGENTE E COMISSÁRIA

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA STOROZ
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PROCESSO : RR - 272 / 2002 - 461 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

RECORRENTE(S) : CLAUDIOMIRO VAGNER DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 272 / 2002 - 012 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : APARECIDA DA SILVA MARTINS

PROCESSO : RR - 328 / 2002 - 013 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SILVANA GONÇALVES SOBRADO CALAZ

ADVOGADO : CATARINA NETO DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 358 / 2002 - 066 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS RAFAEL NETO

ADVOGADO : MARINA GOMES PEDROSO GELFUSO

A G R AVA D O ( S ) : TELESP CELULAR S.A.

ADVOGADO : FABÍOLA PARISI CURCI

PROCESSO : AIRR - 368 / 2002 - 021 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GIOVANNI GIGLIO NETTO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSO ONLINE LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉA BARBOSA CAMPOS

PROCESSO : RR - 396 / 2002 - 090 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO AMBEV DE PREVIDÊNCIA PRIVADA

ADVOGADO : ANA MARIA RIBEIRO ROCHA

RECORRIDO(S) : JESUS BAPTISTA

ADVOGADO : ACHILLES BENEDICTO SORMANI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR - 407 / 2002 - 662 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ARMANDO DONIN

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 413 / 2002 - 060 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO LIMA ROCHA JÚNIOR

ADVOGADO : SERAFIM GOMES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COLÉGIO PLANCK EINSTEIN

ADVOGADO : WALQUER FIGUEIREDO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 418 / 2002 - 002 - 06 - 40 . 1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA ABRIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : LITORAL REPRESENTAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : DIPLOMATA DISTRIBUIDORA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ELPÍDIO FÉLIX DE SOUZA

ADVOGADO : ANTÔNIO KLEBER CABRAL E SANTOS

PROCESSO : AIRR - 446 / 2002 - 731 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARLENE BRUM

ADVOGADO : ALCEU SOMENSI GEHLEN

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

ADVOGADO : RICARDO KUNDE CORRÊA

PROCESSO : RR - 471 / 2002 - 100 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE AGRÍCOLA PARAGUAÇU S/C LTDA.

ADVOGADO : MARCOS DANIEL BRESSANIM

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CESÁRIO GOMES

ADVOGADO : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

PROCESSO : RR - 589 / 2002 - 332 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : JOÃO BAPTISTA LOBATO PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 599 / 2002 - 094 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : TÂNIA CHILIATO LEITE

ADVOGADO : APARECIDO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 635 / 2002 - 012 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : FERNANDA MOSER

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

RECORRIDO(S) : CORNÉLIO ROBERTO PETRY

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

PROCESSO : RR - 837 / 2002 - 521 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BAVÁRIA S.A.

ADVOGADO : FERNANDA BORGES

RECORRIDO(S) : ALBINO KAMANISKI

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NÚNCIO

PROCESSO : AIRR - 873 / 2002 - 262 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR DOS SANTOS CASTRO

ADVOGADO : CLÁUDIO AUGUSTO FONSECA E SILVA

PROCESSO : RR - 878 / 2002 - 521 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BAVÁRIA S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA MACHADO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO POMORSKI

ADVOGADO : LUCIANA POTRICH GASPERIN

PROCESSO : RR - 888 / 2002 - 660 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIMED PONTA GROSSA - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO ROSAS

RECORRIDO(S) : AMILCAR RUANI

ADVOGADO : LEONALDO SILVA

PROCESSO : AIRR - 935 / 2002 - 064 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TANKA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ELIANE DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 974 / 2002 - 025 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : AFONSO INÁCIO KLEIN

RECORRIDO(S) : JAIRO HENRIQUE GONÇALVES

RECORRIDO(S) : LÍGIA RODRIGUES MENDES

ADVOGADO : JOÃO VICENTE ARAÚJO

PROCESSO : RR - 986 / 2002 - 121 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TERMINAL MARÍTIMO LUIZ FOGLIATTO S.A. - TERMASA

ADVOGADO : RENATO CRAMER PEIXOTO

RECORRENTE(S) : MARILDA MELENDES FERREIRA

ADVOGADO : ANDRÉ DUARTE GANDRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 1021 / 2002 - 010 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS

ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : JOÃO TAVARES MOREIRA RAMOS

ADVOGADO : ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

PROCESSO : RR - 1023 / 2002 - 041 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : VAINE SOARES DE SOUZA

ADVOGADO : LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : RR - 1026 / 2002 - 521 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BAVÁRIA S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA MACHADO

RECORRIDO(S) : ALCINDO JOSÉ ADONA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NÚNCIO

PROCESSO : AIRR - 1030 / 2002 - 048 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDINO DE MATTOS FILHO

ADVOGADO : ERNANI DE ARAUJO MATTOS

PROCESSO : RR - 1096 / 2002 - 091 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LUCENT TECHNOLOGIES DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : PAULO LIMA DE CAMPOS CASTRO

RECORRIDO(S) : CELSO LUIZ MAXIMINO

ADVOGADO : MÁRCIO ROBISON VAZ DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 1106 / 2002 - 013 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ERNANI JOSÉ DO PRADO

ADVOGADO : HEIDY GUTIERREZ MOLINA

A G R AVA D O ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA
LT D A . 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

PROCESSO : AIRR - 1236 / 2002 - 025 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSFOLHA - TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO LT-
DA.

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : AYLOR LOPES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BRANCO

PROCESSO : AIRR - 1242 / 2002 - 521 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BAVÁRIA S.A.

ADVOGADO : ROSSANA BRACK

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO ANTÔNIO BLASZAK

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NÚNCIO

PROCESSO : AIRR - 1329 / 2002 - 021 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALAIR DE FIGUEIREDO UGLIARA

ADVOGADO : DOROTI WERNER BELLO NOYA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
<!ID626285-2>

PROCESSO : RR - 1374 / 2002 - 083 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO CASTILHO KAKO

ADVOGADO : IGOR BELTRAMI HUMMEL

PROCESSO : RR - 1399 / 2002 - 513 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CÉSAR AUGUSTO PELIZARO SORIANI

ADVOGADO : JOÃO VICENTE CAPOBIANGO

RECORRIDO(S) : ADÃO LAFAIETE ELIAS DOS REIS

ADVOGADO : ALCEU JOSÉ BERMEJO

PROCESSO : RR - 1430 / 2002 - 066 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRENTE(S) : LILIANA CRISTINA DE AGUIAR PINHEIRO CARDOSO

ADVOGADO : ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 1443 / 2002 - 022 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON MATOSO

ADVOGADO : GERALDO HASSAN

PROCESSO : RR - 1443 / 2002 - 022 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ADILSON MATOSO

ADVOGADO : GERALDO HASSAN

RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

PROCESSO : AIRR - 1635 / 2002 - 431 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AÇOUGUE LAGOA AZUL DE IGUABA LTDA.

ADVOGADO : CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS BEZERRA ALMEIDA

ADVOGADO : BENIZETE RAMOS DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : DOIS MIL DE IGUABA MERCEARIA LTDA.

ADVOGADO : RAIMUNDO ELIAS CANELLAS

PROCESSO : RR - 1677 / 2002 - 010 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : VERMONT CONTACT CENTER E TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : MARIA CORINA DA S. RIANHO

RECORRIDO(S) : ALESSANDRO APARECIDO BARCELLOS

ADVOGADO : ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI
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PROCESSO : AIRR - 1730 / 2002 - 092 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LOURIVAL LAURINDO RAMOS

ADVOGADO : NELSON PAVIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ALFA ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : RR - 1850 / 2002 - 006 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : NAVEGAÇÃO VALE DO RIO DOCE S.A. - DOCENAVE

ADVOGADO : RODOLFO GOMES AMADEO

RECORRENTE(S) : ELIEZER MANCINI

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 1895 / 2002 - 066 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MÁRCIO HENRIQUE FARAH DE CASTRO

ADVOGADO : MARINA PARADIZO BENEDETTI

RECORRIDO(S) : PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO S/C LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE ALTINO DE AQUINO E GROSSO

PROCESSO : RR - 1917 / 2002 - 031 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRATI-
VOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : VICENTE LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : LÍGIA MARIA DE FREITAS CYRINO

PROCESSO : RR - 2130 / 2002 - 023 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ANA MARIA FLORESTA LIMA

RECORRENTE(S) : VALÉRIA DA COSTA AGUIAR

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 2479 / 2002 - 037 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FÁTIMA SALGUEIRO LOURENÇO

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 2547 / 2002 - 077 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA LTDA.

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : AUDINE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : MAURÍCIO NAHAS BORGES

A G R AVA D O ( S ) : IGAPÓ VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : HAMILTON ERNESTO ANTONINO REYNALDO PROTO

PROCESSO : RR - 9680 / 2002 - 008 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : C.R. ALMEIDA S.A. - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

ADVOGADO : IVANA VIARO PADILHA

RECORRENTE(S) : MARINALVA DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO : PATRÍCIA KUBASKI DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

RECORRIDO(S) : PERPHILL RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : DIOGO MATTE AMARO

PROCESSO : RR - 10939 / 2002 - 003 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRENTE(S) : IVONZIR CLEMENTE BUZETTI

ADVOGADO : NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 15622 / 2002 - 652 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRENTE(S) : SILVANA BERGE

ADVOGADO : NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 16390 / 2002 - 008 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NELCI BRAZ DA SILVA

ADVOGADO : EUGÊNIO DE LIMA BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : RR - 18361 / 2002 - 015 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ANA CRISTINA HOFFMANN BATISTA

ADVOGADO : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR - 18361 / 2002 - 015 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA HOFFMANN BATISTA

ADVOGADO : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA

PROCESSO : RR - 22174 / 2002 - 006 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : HSBC SEGUROS SAÚDE S.A.

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : CLARICE APARECIDA BASÍLIO

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA MORSELLI

PROCESSO : AIRR - 67 / 2003 - 060 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO RODRIGUES CAVALCANTI

ADVOGADO : ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : GIANCARLO BORBA

PROCESSO : AIRR - 71 / 2003 - 433 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR MARCONDES DE CASTRO

ADVOGADO : ANTÔNIO DE OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : RR - 85 / 2003 - 008 - 17 - 00 . 5 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CLEUMIR DE ALMEIDA NUNES

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A. - BA-
NESTES

ADVOGADO : RUBENS MUSIELLO

PROCESSO : RR - 119 / 2003 - 381 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO NUNES DA FONSECA

ADVOGADO : ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 164 / 2003 - 019 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BERENICE DE ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 189 / 2003 - 066 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS FLAMINIO PORTUGAL PINTO

ADVOGADO : SÍLVIA BATALHA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA CAMPOGRAN-
DENSE

ADVOGADO : JUREMA DE SOUSA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 205 / 2003 - 068 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL LTDA.

ADVOGADO : ROGÉRIO PRATES PERIARD

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA SANTOS

ADVOGADO : MARCOS DAVI PEREIRA PONTES

PROCESSO : RR - 331 / 2003 - 101 - 17 - 00 . 2 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA DAS GRAÇAS PINHEIRO KOEHLER

ADVOGADO : EUSTACHIO DOMICIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 331 / 2003 - 101 - 17 - 40 . 7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS PINHEIRO KOEHLER

ADVOGADO : EUSTACHIO DOMICIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

PROCESSO : RR - 370 / 2003 - 031 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PORTUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : MARCOS DIBE RODRIGUES

RECORRIDO(S) : ELAINE REGINA SAMPAIO FOGAÇA

ADVOGADO : BÁRBARA MORAES S. DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 370 / 2003 - 031 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELAINE REGINA SAMPAIO FOGAÇA

ADVOGADO : BÁRBARA MORAES S. DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PORTUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : MARCOS DIBE RODRIGUES

PROCESSO : RR - 384 / 2003 - 029 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : JOÃO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

PROCESSO : RR - 390 / 2003 - 001 - 16 - 00 . 8 - TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : VALÉRIA LAUANDE CARVALHO COSTA

RECORRIDO(S) : SHEILA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : DARCI COSTA FRAZÃO

PROCESSO : RR - 396 / 2003 - 125 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SILVIO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

RECORRIDO(S) : CASE - COMERCIAL AGROINDUSTRIAL SERTÃOZINHO
LT D A . 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE PIERUCHI

PROCESSO : RR - 437 / 2003 - 023 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : JOÃO VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 441 / 2003 - 015 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : SAYDE LOPES FLORES

A G R AVA D O ( S ) : LÍDIA PINTO RIBEIRO

ADVOGADO : JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER

PROCESSO : RR - 448 / 2003 - 252 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DIUSA CANANÉIA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : RR - 494 / 2003 - 076 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL -
HSPM

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ VIEIRA CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 494 / 2003 - 076 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ VIEIRA CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL -
HSPM

PROCESSO : RR - 502 / 2003 - 009 - 07 - 00 . 0 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO SÉRGIO BELTRÃO MAFRA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ

RECORRIDO(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : REGIVALDO FONTES NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 502 / 2003 - 009 - 07 - 40 . 5 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : REGIVALDO FONTES NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SÉRGIO BELTRÃO MAFRA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ

PROCESSO : RR - 608 / 2003 - 291 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

RECORRIDO(S) : MARISÂNGELA RODRIGUES BUENO

ADVOGADO : ALEXANDRE MARAZITA DA SILVA

PROCESSO : RR - 622 / 2003 - 461 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO BEZERRA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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PROCESSO : AIRR - 645 / 2003 - 462 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO GUSMÃO DE SOUZA

ADVOGADO : AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 659 / 2003 - 016 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALOÍSIO PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 716 / 2003 - 047 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DE ANDRADE SOARES

ADVOGADO : PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : JASON SOARES DE ALBERGARIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 732 / 2003 - 025 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FICRISA NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA RAMOS MENEZES

ADVOGADO : NÁDIA TURRA VIEIRA

PROCESSO : RR - 773 / 2003 - 011 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CRISTIANE MARIA FERREIRA

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS DA AMAZÔNIA

ADVOGADO : MARISSOL GOMEZ RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 808 / 2003 - 010 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DPM DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : SELINALDO APOLÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : SIMONE MONTEIRO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 840 / 2003 - 029 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : MARIA DE LOURDES GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : FÚLVIO FERNANDES FURTADO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 869 / 2003 - 002 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA ROSENDO DA SILVA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 894 / 2003 - 020 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA DE PAULA MOGE

ADVOGADO : DIRCEU JOSÉ SEBBEN

A G R AVA D O ( S ) : WEINGAERTNER COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO LT-
DA.

ADVOGADO : JANAÍNA APARECIDA GOMES BECK

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SÁVIO COSTA TEIXEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CLARINDA COSTA TEIXEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PORTO ALEGRE CLÍNICAS LTDA.

ADVOGADO : MIRNA LORNE FENSTERSEIFER

A G R AVA D O ( S ) : ODONTO CENTURY SERVIÇO ODONTOLÓGICO LTDA.

ADVOGADO : JANAÍNA APARECIDA GOMES BECK

PROCESSO : AIRR - 897 / 2003 - 075 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - FDE

ADVOGADO : MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ JOSÉ PRETO RODRIGUES

ADVOGADO : FLÁVIO RENATO ROBATINI BIGLIA

PROCESSO : AIRR - 925 / 2003 - 254 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO CARDOSO

ADVOGADO : FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCESSO : AIRR - 934 / 2003 - 041 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MURILO MARQUES MILESI

ADVOGADO : DIOGO LAYDNER

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 958 / 2003 - 064 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - AMBEV

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO PEREIRA ALVES DA ROCHA

ADVOGADO : MARCELO PEREIRA REPSOLD

PROCESSO : RR - 972 / 2003 - 024 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GERMÂNIA

ADVOGADO : RÜDEGER FEIDEN

RECORRIDO(S) : CLEONICE MARIA SOARES BOEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SIMONE FATURI SILVEIRA WÜRCH

PROCESSO : AIRR - 1025 / 2003 - 036 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS BRANDÃO

ADVOGADO : ALMIR NASCIMENTO PACHECO

PROCESSO : RR - 1038 / 2003 - 251 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

RECORRENTE(S) : ELBINO CIRINO DE LIMA

ADVOGADO : FLORENTINO O. DA SILVA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 1093 / 2003 - 291 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO FERNANDO CALDAS

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE BACCARAT

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDU-
CATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1099 / 2003 - 044 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS ALCIDES VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA SÁ

PROCESSO : AIRR - 1104 / 2003 - 254 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ISMAEL DE SOUZA

ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : AIRR - 1119 / 2003 - 081 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL RICARDO LIMA DA SILVA

ADVOGADO : PAULO DONISETE BALDASSA

A G R AVA D O ( S ) : LEÃO & LEÃO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : RR - 1305 / 2003 - 002 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : NIRALDO JOSÉ MONTEIRO MAZZOLA

RECORRIDO(S) : MARCOS ROGÉRIO NICOLA

ADVOGADO : GIULIANO PIOVAN

PROCESSO : RR - 1305 / 2003 - 012 - 21 - 40 . 0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO ALDECI DA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO FÁBIO DE MOURA

RECORRIDO(S) : EIT - EMPRESA INDUSTRIAL E TÉCNICA S.A.

RECORRIDO(S) : MOSSORÓ AGRO-INDUSTRIAL S.A. - MAISA

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PINHEIRO

RECORRIDO(S) : MAISA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PINHEIRO

PROCESSO : AIRR - 1321 / 2003 - 464 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 1322 / 2003 - 070 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : GÉRSON FEDEL

ADVOGADO : LÚCIA APARECIDA TERCETE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA
DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

ADVOGADO : OSMAR SILVEIRA FRANCO

PROCESSO : RR - 1333 / 2003 - 371 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : DANIEL MACIEL ALFONSI

ADVOGADO : IGOR BELTRAMI HUMMEL

PROCESSO : RR - 1334 / 2003 - 151 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESPIRITOSANTENSE DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA - TV GUARAPARI

ADVOGADO : JOSÉ HILDO SARCINELLI GARCIA

RECORRIDO(S) : FÁBIO HENRIQUES SIQUEIRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS ROSESTOLATO REZENDE

PROCESSO : RR - 1336 / 2003 - 442 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA - ABEC

ADVOGADO : ANDRÉA CRISTINA BRAILE

RECORRIDO(S) : RUIMAR CARDOSO LINO

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA SILVA BARROS

PROCESSO : AIRR - 1360 / 2003 - 053 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA VIEIRA SARTI PODBOI BASILE

ADVOGADO : HUMBERTO GORDILHO DOS SANTOS NETO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO ALMEIDA

ADVOGADO : RONALDO DIAS LOPES FILHO

PROCESSO : AIRR - 1364 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : MARCELO DE SÁ CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : FRANKLIN FERREIRA MARQUES

ADVOGADO : FELIPE SANTA CRUZ

PROCESSO : AIRR - 1392 / 2003 - 061 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PROTEGE S.A. - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALO-
RES

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : WELLINGTON BASÍLIO COSTA

PROCESSO : RR - 1512 / 2003 - 004 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

RECORRENTE(S) : NORBERTO MARTINS

ADVOGADO : CLEODILSON LUIS SFORZIN

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 1516 / 2003 - 064 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ RUBENS VIEIRA

ADVOGADO : MÁRCIA VINCI FANTUCCI

PROCESSO : AIRR - 1542 / 2003 - 011 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : ANA RAQUEL GUERREIRO MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : MABIA FIALHO DA SILVA

ADVOGADO : EDIVALDO SILVA DE MOURA

PROCESSO : AIRR - 1609 / 2003 - 024 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO GRECA CONSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIANA LOURDES ANDRADE

ADVOGADO : AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ

PROCESSO : AIRR - 1610 / 2003 - 037 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : RAYMUNDO COELHO NETO

ADVOGADO : FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO
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PROCESSO : RR - 1625 / 2003 - 670 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BOTICA COMERCIAL FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADO : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA

RECORRIDO(S) : ADAIR TRISTÃO

ADVOGADO : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA

PROCESSO : RR - 1680 / 2003 - 042 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : CREUSA DA SILVA ANTÔNIO

ADVOGADO : VANDERLENA MANOEL BUSA

PROCESSO : AIRR - 1794 / 2003 - 010 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO PIRES CLEMENTE

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA

ADVOGADO : OSMAR SILVEIRA FRANCO

PROCESSO : RR - 1812 / 2003 - 446 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ADEMILSON DE ABREU

ADVOGADO : PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

PROCESSO : RR - 1821 / 2003 - 361 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS LUZ

ADVOGADO : JAKELINE FRAGOSO DE MEDEIROS

RECORRIDO(S) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

PROCESSO : AIRR - 1823 / 2003 - 004 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : GENTIL ANTÔNIO RODRIGUES

ADVOGADO : AVANIR PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1829 / 2003 - 231 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : FABIANO LOPES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : DALVA DA CUNHA ORCY

ADVOGADO : FRANCISCO CÉSAR DINIS

PROCESSO : RR - 1850 / 2003 - 072 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : ELIANA APARECIDA PIZZO

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

PROCESSO : AIRR - 1953 / 2003 - 075 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFÔNICA PUBLICIDADE E INFORMAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO : MARIA LUCIA BIN

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 2012 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DA SILVA MARQUES

ADVOGADO : FELIPE SANTA CRUZ

PROCESSO : AIRR - 2058 / 2003 - 014 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PATRICAUTO PEÇAS LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA DE JESUS ONOFRE

A G R AVA D O ( S ) : CLEITON CONCEIÇÃO DE CARVALHO

ADVOGADO : BARTHOLOMEU GONÇALVES

PROCESSO : AIRR - 2146 / 2003 - 040 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALESSANDRO TAVARES SALABERRY

ADVOGADO : RONALDO RODRIGUES DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ENSEADA DOS CAMARÕES RESTAURANTES LTDA.

ADVOGADO : FÁBIO ALARCON

PROCESSO : RR - 2212 / 2003 - 001 - 07 - 00 . 0 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO AUGUSTO LIMA ARAÚJO

ADVOGADO : JOSÉ JALES DE FIGUEIREDO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : THIAGO AGUIAR DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR - 2285 / 2003 - 094 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENO-
VADA OBJETIVO - SUPERO

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA CURY

ADVOGADO : ALEXANDRE PALHARES DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 2312 / 2003 - 261 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALTANA PHARMA LTDA.

ADVOGADO : JULIANA PANDINI SILVA MUSSOLINI

A G R AVA D O ( S ) : MILTON PIERROT JÚNIOR

ADVOGADO : ROSÂNGELA DAS DORES ANDRADE MARIANO

PROCESSO : AIRR - 2362 / 2003 - 481 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 2381 / 2003 - 016 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : CRISTINA SARAIVA DE ALMEIDA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO KENJI OKABAYASHI

ADVOGADO : RENATO RUA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 2413 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : VIRGÍNIA MARIA CORRÊA PINTO FELÍCIO

A G R AVA D O ( S ) : CARLA HELOISA LOPES DE ARAÚJO

ADVOGADO : MARIA APARECIDA SANTANA NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 2452 / 2003 - 664 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON HIROJI KUWANO

ADVOGADO : JORGE HAMILTON AIDAR

A G R AVA D O ( S ) : TELEFÔNICA EMPRESAS S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ CARPE NEVES

PROCESSO : AIRR - 2452 / 2003 - 664 - 09 - 41 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFÔNICA EMPRESAS S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ CARPE NEVES

A G R AVA D O ( S ) : NELSON HIROJI KUWANO

ADVOGADO : JORGE HAMILTON AIDAR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

PROCESSO : RR - 2489 / 2003 - 231 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

ADVOGADO : MARIA ELIANE MARQUES OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : LISANDRA ULMANN MAQUEIRA

ADVOGADO : DIEGO DA VEIGA LIMA

PROCESSO : RR - 2697 / 2003 - 312 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ELIANE BARBOSA DE ALMEIDA BARROS

ADVOGADO : RUI DI GIACOMO BARBOSA

RECORRIDO(S) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

ADVOGADO : SÓLON DE ALMEIDA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 2764 / 2003 - 075 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ZILDA HONÓRIO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIA REGINA SPINOSA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL -
HSPM

PROCESSO : AIRR - 2808 / 2003 - 064 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EUCLIDES DE LIMA

ADVOGADO : CLARISSE MENDES D'AVILA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

PROCESSO : RR - 2884 / 2003 - 481 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO : IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ DE SOUZA FLORES
ADVOGADO : DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES
PROCESSO : AIRR - 2898 / 2003 - 036 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : V. NEUVE VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : GILSON GARCIA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ELIANA APARECIDA MENDONÇA
ADVOGADO : LUCIANO SOARES
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PROCESSO : AIRR - 2987 / 2003 - 077 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AQUIRES JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SAULO ADALBERTO PITON

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

PROCESSO : RR - 3121 / 2003 - 342 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CÉLIO DE PAIVA SILVA

ADVOGADO : IVANIL JÁCOMO DA SILVA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ALEXANDRE MARQUES LANZA

PROCESSO : RR - 3127 / 2003 - 046 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA CONCEIÇÃO ANDRADE ZAMPIERI

ADVOGADO : GILSENO RIBEIRO CHAVES FILHO

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR

PROCESSO : AIRR - 3312 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : JULIANA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR OLIVEIRA DUARTE

ADVOGADO : ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO VITOR ROSA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 3401 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : FÁBIO RODRIGUES ALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 3498 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JOAO BATISTA DORES RODRIGUES

ADVOGADO : BÁRBARA FRANCIONE COSTA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 3964 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : LEANDRO VIANNA BOTELHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DAS GRAÇAS

ADVOGADO : ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 4087 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : GABRIEL GUIMARÃES

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 4165 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : LALDEIR FERREIRA MENDONÇA

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : RR - 4184 / 2003 - 342 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TEREZA BERNADINO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO RAMIRES PEREIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

PROCESSO : AIRR - 4891 / 2003 - 014 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WASHINGTON GROUP INTERNATIONAL DO BRASIL
LT D A . 

ADVOGADO : CELSO WOLF
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A G R AVA D O ( S ) : ALBERICI DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

A G R AVA D O ( S ) : GEORGE KOTZIAS FEUERSCHUETTE

ADVOGADO : THAÍS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRIANEZI

PROCESSO : AIRR - 4891 / 2003 - 014 - 09 - 41 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERICI DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : VERIDIANA MARQUES MOSERLE

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON GROUP INTERNATIONAL DO BRASIL
LT D A . 

ADVOGADO : CELSO WOLF

A G R AVA D O ( S ) : GEORGE KOTZIAS FEUERSCHUETTE

ADVOGADO : THAÍS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRIANEZI

PROCESSO : RR - 5894 / 2003 - 004 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : TEODORO CLEMENTE MARTINIUK

ADVOGADO : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

RECORRIDO(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

PROCESSO : RR - 13852 / 2003 - 007 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS MENEGUETTE

ADVOGADO : FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 20888 / 2003 - 652 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : HÉLIO ARANTES SOUZA

ADVOGADO : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA

PROCESSO : RR - 48 / 2004 - 114 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CÉLIO VILELA

ADVOGADO : HÉLIO APARECIDO LINO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : HORIZONTE DA AMAZÔNIA TRANSPORTES E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : MILTON CARLOS CERQUEIRA

RECORRIDO(S) : HORIZONTE DE CAMPINAS TRANSPORTES E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : MILTON CARLOS CERQUEIRA

RECORRIDO(S) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 53 / 2004 - 005 - 19 - 40 . 5 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIMED MACEIÓ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

ADVOGADO : GUSTAVO UCHÔA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS CORDEIRO BARROS

ADVOGADO : HERMANN DE ALMEIDA MELO

PROCESSO : RR - 73 / 2004 - 120 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO CASSINE

ADVOGADO : ALDAIR CÂNDIDO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PRADÓPOLIS

ADVOGADO : MARTA HELENA GENTILINI DAVID

PROCESSO : RR - 95 / 2004 - 461 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DIRCEU ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : AIRR - 134 / 2004 - 007 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS

ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ DE MORAIS

ADVOGADO : NADIR ANTÔNIO DA SILVA

PROCESSO : RR - 138 / 2004 - 002 - 22 - 00 . 3 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS -
CPRM

ADVOGADO : VICTÓRIA RÉGIA JESUS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : DÁRIA SOARES PALHA DIAS

ADVOGADO : ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES

PROCESSO : RR - 149 / 2004 - 011 - 05 - 00 . 7 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : LUCILA R. PENA CAL

RECORRIDO(S) : ALBERTO DIAS REIS

ADVOGADO : ELIEL DE JESUS TEIXEIRA

PROCESSO : RR - 198 / 2004 - 126 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ELI LILLY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CORALLI RIOS

RECORRIDO(S) : ARALDO FERREIRA ALVES

ADVOGADO : ALESSANDRO TAPETTI

RECORRIDO(S) : NORTEC ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : PAUL CESAR KASTEN

PROCESSO : AIRR - 220 / 2004 - 026 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO E CULTURAL
DO ESTADO DA BAHIA - IPAC

ADVOGADO : LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL BOTELHO DÓRIA

ADVOGADO : ALEXANDRE BOTELHO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GESTÃO - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO : MARIA FÁTIMA ALMEIDA QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 280 / 2004 - 007 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS, SIMILARES E AFINS DOS ESTADOS
DA BAHIA E SERGIPE - SINDIFERRO

ADVOGADO : VLADIMIR DORIA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : VALTON DÓREA PESSOA

PROCESSO : AIRR - 302 / 2004 - 017 - 05 - 40 . 9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS, SIMILARES E AFINS DOS ESTADOS
DA BAHIA E SERGIPE - SINDIFERRO

ADVOGADO : VLADIMIR DORIA MARTINS

PROCESSO : RR - 304 / 2004 - 254 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : IVAN PRATES

RECORRENTE(S) : MARCOS LOURENÇO DIAS

ADVOGADO : MANOEL RODRIGUES GUINO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 309 / 2004 - 669 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTURA, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : NELSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : LEONALDO SILVA

PROCESSO : RR - 313 / 2004 - 665 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : FÁBIO SALLES VIANNA

RECORRENTE(S) : JOSÉ JOAQUIM SERA

ADVOGADO : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 325 / 2004 - 099 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON CORREIA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : LÍDIA KAORU YAMAMOTO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : LIDIA KAORU YAMAMOTO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

ADVOGADO : ROSIMERI CARECHO CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES DO PRADO

ADVOGADO : GERALDO LUIZ MAGESTE

PROCESSO : AIRR - 344 / 2004 - 041 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CESA S.A.

ADVOGADO : RODRIGO THADEU BADIN DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : NIDER BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBERTO MEDEIROS

PROCESSO : AIRR - 356 / 2004 - 061 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : CRISTIANE REBELO BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA NETTO

PROCESSO : RR - 379 / 2004 - 665 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

RECORRIDO(S) : MÁRCIO MIRANDA MARIUCCI

ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO CONSTANTINO

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA

PROCESSO : AIRR - 430 / 2004 - 071 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELYSIO ARAÚJO DE LUNA

ADVOGADO : LUIZ MIGUEL PINAUD NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ VIEIRA MALTA DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : PRECE - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ VIEIRA MALTA DE CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 430 / 2004 - 029 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIS CARLOS DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

A G R AVA D O ( S ) : MASTEC BRASIL S.A.

ADVOGADO : SEBASTIÃO BOTTO DE BARROS TOJAL

PROCESSO : RR - 433 / 2004 - 025 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ANA SÍLVIA PAULA LAMEIRINHA

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR - 442 / 2004 - 068 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : LEONDINA ALICE MION PILATI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ARLINDO MENEZES MOLINA

RECORRIDO(S) : NELSON BECKER

ADVOGADO : MARÍLIA MARIA PAESE

PROCESSO : AIRR - 447 / 2004 - 059 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DO ESPÍRITO SANTO E MINAS GE-
RAIS - SINDFER

ADVOGADO : ROGÉRIO VITOR CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 461 / 2004 - 035 - 01 - 41 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉZAR MACHADO SOUZA

ADVOGADO : CAMILA ROSADAS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : KARINA DE SOUZA SOARES

PROCESSO : RR - 461 / 2004 - 059 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON CORREIA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

RECORRIDO(S) : JOSÉ ARMANDO SÁ

ADVOGADO : GILSON VITOR CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 461 / 2004 - 035 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RODRIGO MENDES DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉZAR MACHADO SOUZA

ADVOGADO : CAMILA ROSADAS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 462 / 2004 - 311 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉ-
REO S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AVENA

A G R AVA D O ( S ) : LADJANE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROBERTA RIGHI
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PROCESSO : AIRR - 478 / 2004 - 001 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ERCI WIETHOLTER

ADVOGADO : GASPAR PEDRO VIECELI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARGIT KLIEMANN FUCHS

PROCESSO : RR - 530 / 2004 - 053 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CLEBER ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE GORGAL QUINTÃS

RECORRIDO(S) : NESTLÉ WATERS BRASIL - BEBIDAS E ALIMENTOS
LT D A . 

ADVOGADO : LUCIANO FUSCO NOGUEIRA

PROCESSO : RR - 545 / 2004 - 007 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DMA DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ARCISO FIOROT JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOEL GOMES DUTRA

ADVOGADO : FÁBIO LIMA FREIRE

RECORRIDO(S) : COMERCIAL NAZARÉ S.A.

ADVOGADO : KÁTIA REGINA POLEZE COELHO DIAS

RECORRIDO(S) : BOA PRAÇA SUPERMERCADOS S.A.

PROCESSO : RR - 553 / 2004 - 670 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

RECORRENTE(S) : RUY ALTAMIR DA CRUZ JÚNIOR

ADVOGADO : JOSIEL VACISKI BARBOSA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 576 / 2004 - 191 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : THIAGO GUERREIRO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO : JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

PROCESSO : AIRR - 589 / 2004 - 019 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELI LILLY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO OBINO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : VÍCTOR HUGO DOS SANTOS ALFAYA

ADVOGADO : THIAGO PINTO LIMA

PROCESSO : AIRR - 599 / 2004 - 060 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NOVA ERA SILICON S.A.

ADVOGADO : LETÍCIA DE MELO UCHÔA

A G R AVA D O ( S ) : QUEIROZ COMÉRCIO E PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS
LT D A . 

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DOMINGOS DE SOUZA

ADVOGADO : EDVÂNIA REGINA SANTOS

PROCESSO : RR - 602 / 2004 - 005 - 17 - 00 . 8 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PORTOCEL - TERMINAL ESPECIALIZADO DE BARRA
DO RIACHO S.A.

ADVOGADO : LEANDRO POMPERMAYER FARIAS

RECORRENTE(S) : JOÃO BARBOSA

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 609 / 2004 - 099 - 03 - 00 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO DA CRUZ

ADVOGADO : MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

PROCESSO : AIRR - 648 / 2004 - 043 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IGL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : FLORISVALDO FERRARI

ADVOGADO : JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JULIO SIMÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : MÁRIO ISAAC KAUFFMANN

PROCESSO : RR - 673 / 2004 - 411 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : KELLY CRISTINE KNEVITZ LEITE

ADVOGADO : HILTON NORBERTO STRASSBURGER

RECORRIDO(S) : MUMU ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : EVANIR DE CASTRO SANTANA

PROCESSO : AIRR - 706 / 2004 - 008 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RETEBRÁS REDES E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : MAURO BLOISE MUNDSTOCK

A G R AVA D O ( S ) : LUIS CARLOS LAVINA RODRIGUES

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

PROCESSO : RR - 711 / 2004 - 055 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : REDE PARK ADMINISTRAÇÃO DE ESTACIONAMENTOS
E GARAGENS S/C LTDA.

ADVOGADO : GUILHERME MIGUEL GANTUS

RECORRIDO(S) : EDUARDO MARIANO DA ROCHA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PACHECO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
EM ESTACIONAMENTOS E SIMILARES - COOPPARK

ADVOGADO : FELIPE MAIA DE FAZIO

PROCESSO : RR - 717 / 2004 - 481 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MAGALI APARECIDA PARAÍSO DOS SANTOS

ADVOGADO : CHARLES ADRIANO SENSI

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 724 / 2004 - 007 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

ADVOGADO : MEGALVIO MUSSI JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DE MATTOS

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

PROCESSO : RR - 726 / 2004 - 100 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : NOVA AMÉRICA S.A. - AGRÍCOLA

ADVOGADO : ALESSANDRO ADALBERTO REIGOTA

RECORRIDO(S) : LUIZ APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS RIBEIRO

PROCESSO : RR - 740 / 2004 - 100 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : ADALBERTO GODOY

RECORRIDO(S) : JOAQUIM MANOEL CAYRES

ADVOGADO : ARNALDO THOMÉ

RECORRIDO(S) : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : RAFAEL VICARI REBOUÇAS

PROCESSO : RR - 743 / 2004 - 015 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO PACHECO LATTUADA

ADVOGADO : FÚLVIO FERNANDES FURTADO

PROCESSO : AIRR - 771 / 2004 - 042 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RICARDO LUIZ ROCHA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SÍLVIA BATALHA MENDES

PROCESSO : AIRR - 786 / 2004 - 006 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO FERMINO KERN

ADVOGADO : JOEL CORRÊA DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : TURIMCAR ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LT D A . 

ADVOGADO : ROBERVAL ALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 797 / 2004 - 751 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARILÉIA BAÚ

ADVOGADO : ROGER EDUARDO GODOY

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE LITERATURA E BENEFICÊNCIA

ADVOGADO : FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

PROCESSO : RR - 797 / 2004 - 751 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DE LITERATURA E BENEFICÊNCIA

ADVOGADO : FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

RECORRIDO(S) : MARILÉIA BAÚ

ADVOGADO : ROGER EDUARDO GODOY

PROCESSO : RR - 812 / 2004 - 005 - 17 - 00 . 6 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DRIFT COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : CHRISTOVAM RAMOS PINTO NETO

RECORRIDO(S) : LUCIANO JACINTO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

PROCESSO : RR - 830 / 2004 - 126 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADO : DARCI VIEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS APARECIDO ROBERTO

ADVOGADO : JOSÉ PAULO GOMES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 831 / 2004 - 403 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : GUILHERME SAPORITI SEHNEM

A G R AVA D O ( S ) : SIDINEI ORLANDO MONTAGNA

ADVOGADO : RENATA RUARO DE MENEGHI

PROCESSO : AIRR - 837 / 2004 - 032 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA BUENO DA CUNHA

ADVOGADO : DONIZETI APARECIDO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : RR - 840 / 2004 - 057 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ROSANE RODRIGUES MAZOLLI

ADVOGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - EMOP

PROCESSO : AIRR - 880 / 2004 - 028 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RUY RIBEIRO GUIMARÃES

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : PAULO CÉSAR PORTELLA LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR - 928 / 2004 - 104 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CARLOS CÉSAR CANTELE

ADVOGADO : EDU HENRIQUE DIAS COSTA

RECORRIDO(S) : MARLÚCIA MENDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ VALMIR DE LIMA

ADVOGADO : VIVIANE MARTINS PARREIRA

PROCESSO : AIRR - 935 / 2004 - 120 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL APARECIDO BELMIRO MARIANO

ADVOGADO : ELAINE CRISTINE MARABITA SAVIAN

A G R AVA D O ( S ) : ÍTALO LANFREDI S.A. - INDÚSTRIAS MECÂNICAS

ADVOGADO : JOSÉ OCTÁVIO DE MORAES MONTESANTI

PROCESSO : AIRR - 963 / 2004 - 068 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : LASER SERVICE PRESTADORA LTDA

ADVOGADO : ALFEU FERRAZ LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : RUBENS XAVIER DOS ANJOS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 987 / 2004 - 055 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO BRASIL ESTADOS UNIDOS

ADVOGADO : JOÃO BOSCO DE MEDEIROS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO ANTUNES CARVALHO

ADVOGADO : JORGE CARPIO DEL SOLAR

PROCESSO : AIRR - 1002 / 2004 - 465 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MAISTRO FILHO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1036 / 2004 - 036 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM METAIS ZINCO S.A.

ADVOGADO : ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DIAS

ADVOGADO : GILZIENE DE OLIVEIRA FREITAS

PROCESSO : RR - 1039 / 2004 - 085 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MÁRIO DOS SANTOS

ADVOGADO : FRANCO RODRIGO NICÁCIO

RECORRIDO(S) : J. E. SERVIÇOS S/C LTDA.

ADVOGADO : HAROLDO LAIS RIBEIRO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LOJAS CEM S.A.

ADVOGADO : MÁRIO DOTTA JÚNIOR
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PROCESSO : AIRR - 1055 / 2004 - 511 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : CLÉBER COHSUL

ADVOGADO : EDISON TADEU SIQUEIRA DE SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO LAZZAROTTO

ADVOGADO : JANETE CLAIR MEZZOMO ZONATTO

PROCESSO : AIRR - 1062 / 2004 - 004 - 16 - 40 . 3 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : ANA AMÉLIA BEZERRA CORRÊA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : CLÁUDIO LINS DE VASCONCELOS

PROCESSO : AIRR - 1062 / 2004 - 004 - 16 - 41 . 6 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANA AMÉLIA BEZERRA CORRÊA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : POLLYANA MARIA GAMA VAZ

PROCESSO : RR - 1077 / 2004 - 054 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : RODRIGO OLIVEIRA DA FONSECA

ADVOGADO : JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRAS

ADVOGADO : PEDRO JORGE RENZO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1078 / 2004 - 024 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : MILTON MELO MASCARENHAS

A G R AVA D O ( S ) : LUIS MAURICIO SANTOS VILA

ADVOGADO : ARLINDO CAMILO DA CUNHA FILHO

PROCESSO : RR - 1089 / 2004 - 463 - 05 - 00 . 1 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE ITABUNA

ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 1099 / 2004 - 053 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VILMA APARECIDA DA SILVA MACHADO

ADVOGADO : LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA

PROCESSO : RR - 1135 / 2004 - 018 - 05 - 00 . 5 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : IVAN PINHEIRO SOUSA

RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR DE CARVALHO MINEIRO

ADVOGADO : ÂNDERSON SOUZA BARROSO

PROCESSO : RR - 1150 / 2004 - 008 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DE LA PROVINCIA DE BUENOS AIRES S.A.

ADVOGADO : WAJIH EL MESSANE JUNIOR

RECORRIDO(S) : ODIM SCHULTZ

ADVOGADO : GERMANO SCHROEDER NETO

PROCESSO : RR - 1195 / 2004 - 332 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : WEATHERFORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : CARLA LUCIANA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : EDER JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : PAULO CEZAR LAUXEN

PROCESSO : AIRR - 1237 / 2004 - 021 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : EVERTON LUIS MAZZOCHI

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO FERNANDO SEFERIN

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

PROCESSO : RR - 1237 / 2004 - 021 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

RECORRIDO(S) : SILVIO FERNANDO SEFERIN

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : EVERTON LUIS MAZZOCHI

PROCESSO : AIRR - 1251 / 2004 - 037 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IMPRESSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP

ADVOGADO : TAÍS BRUNI GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO OSWALDO NATALE

ADVOGADO : SAMANTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1269 / 2004 - 661 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MOACYR FACHINELLO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO SASAKI

ADVOGADO : PAULO EDSON FRANCO

PROCESSO : AIRR - 1284 / 2004 - 010 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TOK E RETOK LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO MAURO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DESIREE SILVEIRA ALVES DE MACEDO DA COSTA

ADVOGADO : FERNANDA SOEIRO PINHEIRO DE SOUZA FREITAS

PROCESSO : AIRR - 1287 / 2004 - 096 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SEARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : AUGUSTO CÉSAR RUPPERT

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA MATHILDES FERNANDES

ADVOGADO : WALTER MARCIANO DE ASSIS

PROCESSO : RR - 1287 / 2004 - 096 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TEREZINHA MATHILDES FERNANDES

ADVOGADO : WALTER MARCIANO DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SEARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : AUGUSTO CÉSAR RUPPERT

PROCESSO : AIRR - 1298 / 2004 - 044 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ENGESET - ENGENHARIA E SERVIÇOS DE TELEMÁTI-
CA S.A.

ADVOGADO : ELINGTON CAMILLO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ FERREIRA BRAGA

ADVOGADO : MARTA APARECIDA FARIA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL
CENTRAL

ADVOGADO : GILBERTO SARAMAGO GATTI

PROCESSO : RR - 1350 / 2004 - 035 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COOPREST - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DAS
ÁREAS DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.

ADVOGADO : FÁBIO AMAR VALLEGAS PEREIRA

RECORRIDO(S) : RUBENS GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : AFFONSO HENRIQUES DAQUER

PROCESSO : AIRR - 1367 / 2004 - 033 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR SCARAMUZZI DE TOLEDO

ADVOGADO : MARCOS AURÉLIO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : VLADIMIR CORNÉLIO

PROCESSO : AIRR - 1367 / 2004 - 033 - 15 - 41 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RINALDO DA SILVA PRUDENTE

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR SCARAMUZZI DE TOLEDO

ADVOGADO : MARCOS AURÉLIO MARTINS

PROCESSO : RR - 1395 / 2004 - 141 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CALÇADOS ITAPUÃ S.A. - CISA

ADVOGADO : WÉLITON RÓGER ALTOÉ

RECORRIDO(S) : AGUINALDO MARCELINO PORTO

ADVOGADO : EZEQUIEL NUNO RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1420 / 2004 - 005 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : K CAPITAL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DIEGO MALDONADO
A G R AVA D O ( S ) : JOELSON DE ALMEIDA ALBERNAZ
A G R AVA D O ( S ) : LUCA PADOVANO
ADVOGADO : FÁBIO RICARDO DE ARAÚJO CURI
PROCESSO : AIRR - 1435 / 2004 - 036 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON LEANDRO
ADVOGADO : RAIMUNDO ELIAS CANELLAS
A G R AVA D O ( S ) : DI SANTINNI COMERCIAL DE CALÇADOS LTDA.
ADVOGADO : LUIZ ALBERTO DO EIRO DO VAL

<!ID626285-4>

PROCESSO : AIRR - 1453 / 2004 - 001 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : CLETO DA COSTA SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO GONGRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1454 / 2004 - 013 - 06 - 41 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FREIRE CORRÊA LIMA

ADVOGADO : ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO CONAB DE SEGURIDADE SOCIAL - CI-
BRIUS

ADVOGADO : GEORGE ESTEVES DE SOUZA GOMES

PROCESSO : AIRR - 1454 / 2004 - 013 - 06 - 40 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CONAB DE SEGURIDADE SOCIAL - CI-
BRIUS

ADVOGADO : GEORGE ESTEVES DE SOUZA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FREIRE CORRÊA LIMA

ADVOGADO : ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

PROCESSO : RR - 1459 / 2004 - 101 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PAULO IASSUIOSHI MATSUSHITA

ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 1490 / 2004 - 016 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANTONIA APARECIDA RIBEIRO MARINS

ADVOGADO : FLÁVIO BIANCHINI DE QUADROS

PROCESSO : RR - 1490 / 2004 - 016 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA ANTONIA APARECIDA RIBEIRO MARINS

ADVOGADO : FLÁVIO BIANCHINI DE QUADROS

RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 1499 / 2004 - 018 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITICARD S.A.

ADVOGADO : JUBRÃ FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO JOSÉ SAAVEDRA CAYRES

ADVOGADO : LAERSON DE OLIVEIRA MOURA

PROCESSO : RR - 1527 / 2004 - 029 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : USINA AÇUCAREIRA DE JABOTICABAL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARCOS DA CUNHA

RECORRENTE(S) : APARECIDO DOS SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RECORRIDO(S) : COINBRA - CRESCIUMAL S.A.

ADVOGADO : AIRES VIGO

PROCESSO : RR - 1605 / 2004 - 018 - 12 - 00 . 2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : WILSON KNÖNER

RECORRIDO(S) : PAULO NAZARENO FLORIANO

ADVOGADO : LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS
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PROCESSO : RR - 1608 / 2004 - 052 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SYNGENTA SEEDS LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO LÍVERO

RECORRIDO(S) : DÉBORA FERNANDES MARCELINO

ADVOGADO : ADÃO NOGUEIRA PAIM

RECORRIDO(S) : JOÃO ADALBERTO SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO : CLÉLIA MELON RÁGGIO RAVAGNANI

PROCESSO : RR - 1622 / 2004 - 221 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DENISE SILVA CARDOSO

RECORRIDO(S) : TAIGUARA SOUZA CAMARGO

ADVOGADO : SILVIA DOROTÉA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : AR VALINHOS REPRESENTAÇÕES E MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1656 / 2004 - 017 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ONÉZIMO LOPES DO AMARAL

ADVOGADO : MARCELO BASTOS ALVES CARVALHO FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : MARIA CRISTINA NUNES PASSOS

PROCESSO : RR - 1656 / 2004 - 017 - 03 - 00 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : JOÃO JOAQUIM MARTINELLI

RECORRENTE(S) : ONÉZIMO LOPES DO AMARAL

ADVOGADO : MARCELO BASTOS ALVES CARVALHO FRANCO

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : SIMONE SEIXLACK VALADARES

PROCESSO : RR - 1731 / 2004 - 115 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE YUJI HIRATA

RECORRENTE(S) : PAULO PESENTE ANTUNES

ADVOGADO : ANTÔNIO ARNALDO ANTUNES RAMOS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 1743 / 2004 - 007 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBERTO DINIZ GONÇALVES QUEIROZ

PROCESSO : RR - 1782 / 2004 - 023 - 05 - 00 . 2 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : SEBASTIÃO BARZA

RECORRIDO(S) : ADRIANA PETTERS ABDALLA

ADVOGADO : DANIEL BRITTO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1791 / 2004 - 031 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PATRUS TRANSPORTES URGENTES LTDA.

ADVOGADO : JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL DA CONCEIÇÃO GOMES

ADVOGADO : JÚLIO JOSÉ DE MOURA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1834 / 2004 - 016 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS CÉSAR DE OLIVEIRA SANTANA

ADVOGADO : MARCELO GOMES SOTTO MAIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : LUCIANO DE A. SOUZA COELHO

PROCESSO : AIRR - 1900 / 2004 - 062 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INTERPOINT COBRANÇAS S/C LTDA

ADVOGADO : HAMILTON ERNESTO ANTONINO REYNALDO PROTO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA BRITO LINS

ADVOGADO : WILLIAM HOFFMANN

PROCESSO : RR - 1925 / 2004 - 093 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO BOA VISTA LTDA.

ADVOGADO : DGNANE SILVA

RECORRIDO(S) : SIDNEY INÁCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCUCCI

PROCESSO : RR - 1945 / 2004 - 032 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : EDUARDO NAZARÉ COSTA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

RECORRIDO(S) : NOVAMAX SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH

PROCESSO : AIRR - 2037 / 2004 - 262 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO VEIGA DE PAULO

ADVOGADO : RUBENY MARTINS SARDINHA

A G R AVA D O ( S ) : IGOR NETO SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 2111 / 2004 - 012 - 16 - 40 . 0 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : ULISSES CÉSAR MARTINS DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : ENGETEL - ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO OLIVEIRA ROLINS

ADVOGADO : JUCELINO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : RR - 2142 / 2004 - 050 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : RUBENS DO AMARAL PRADO

ADVOGADO : ALBERTO HELZEL JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCADORES LASSA-
LISTAS - ABEL

ADVOGADO : VICENTE ATALIBA M. V.CRISCUOLO

PROCESSO : AIRR - 2151 / 2004 - 032 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VALQUIRIA DE LOURDES BOMBARDA MORAES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

A G R AVA D O ( S ) : UNIMED CAMPINAS - COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

ADVOGADO : MARIA ANTÔNIA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2151 / 2004 - 032 - 15 - 41 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIMED CAMPINAS - COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

ADVOGADO : AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALQUIRIA DE LOURDES BOMBARDA MORAES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

PROCESSO : AIRR - 2251 / 2004 - 771 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA PURIFICA-
ÇÃO E

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E EM SERVIÇOS

DE ESGOTOS DO RIO GRANDE DO

SUL - SINDIÁGUA

ADVOGADO : ISMAEL GERALDO AQUINHA SOLÉ FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

PROCESSO : AIRR - 2251 / 2004 - 771 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA PURIFICA-
ÇÃO E

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E EM SERVIÇOS

DE ESGOTOS DO RIO GRANDE DO

SUL - SINDIÁGUA

ADVOGADO : ISMAEL GERALDO AQUINHA SOLÉ FILHO

PROCESSO : AIRR - 2306 / 2004 - 016 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLODOALDO MORGADO ALVES

ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO CONSTANTINO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E
HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA. UNIMED

ADVOGADO : PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS

PROCESSO : RR - 2306 / 2004 - 016 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E
HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA. UNIMED

ADVOGADO : PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS

RECORRIDO(S) : CLODOALDO MORGADO ALVES

ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO CONSTANTINO

PROCESSO : RR - 2330 / 2004 - 031 - 12 - 00 . 4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DELIR FABRIS PASINI

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : CRISTIANO DE AMARANTE

PROCESSO : AIRR - 2340 / 2004 - 012 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : FÁBIO BUENO DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : ARLETE ANTUNES CESAR

ADVOGADO : FLÁVIO BIANCHINI DE QUADROS

PROCESSO : AIRR - 2340 / 2004 - 012 - 15 - 41 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ARLETE ANTUNES CESAR

ADVOGADO : FLÁVIO BIANCHINI DE QUADROS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : FÁBIO BUENO DE AGUIAR

PROCESSO : AIRR - 2348 / 2004 - 029 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELPÍDIO ORBEM BAGGIO

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : KLABIN S.A.

ADVOGADO : VICENTE BORGES DE CAMARGO

PROCESSO : AIRR - 2458 / 2004 - 055 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLAYTON ROGÉRIO DUARTE NETZ

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA R. H. GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : EDITORA ABRIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : RR - 2733 / 2004 - 036 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO SHIROMA LANCAROTTE

RECORRENTE(S) : VERA LUCIA FISCHER

ADVOGADO : ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 2928 / 2004 - 002 - 12 - 00 . 8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : REUNIDAS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS
S.A.

ADVOGADO : ALLEXSANDRE LÜCKMANN GERENT

RECORRIDO(S) : HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO ROSSA

PROCESSO : AIRR - 3880 / 2004 - 010 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AEROFARMA PERFUMARIAS LTDA.

ADVOGADO : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA STANOGA MAGNUSKEI

ADVOGADO : GUILHERME PEZZI NETO

PROCESSO : AIRR - 4495 / 2004 - 014 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AUDIT CONSULTORES S/C LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CHRYSTIAN MARCELO RODRIGUES

ADVOGADO : VERIDIANA BRÜSCHZ LOMBARDI

A G R AVA D O ( S ) : MARTINELLI AUDITORES INDEPENDENTES S.A.

ADVOGADO : FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 4495 / 2004 - 014 - 09 - 41 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AUDIT CONSULTORES S/C LTDA.

A G R AVA N T E ( S ) : CHRYSTIAN MARCELO RODRIGUES

ADVOGADO : VERIDIANA BRÜSCHZ LOMBARDI

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINELLI AUDITORES INDEPENDENTES S.A.

ADVOGADO : FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 7472 / 2004 - 013 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : IRACEMA CORDEIRO MENDONÇA

ADVOGADO : NELSON RAMOS KÜSTER

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

PROCESSO : AIRR - 7576 / 2004 - 013 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LUGUES

A G R AVA D O ( S ) : ESTELA BOGDANSKI

ADVOGADO : NELSON RAMOS KÜSTER
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PROCESSO : RR - 9961 / 2004 - 015 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

RECORRENTE(S) : OTTO RHEINSCHMITT

ADVOGADO : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 17423 / 2004 - 005 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CORITIBA FOOT BALL CLUB

ADVOGADO : LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

RECORRIDO(S) : PAULO CESAR REMEZ

ADVOGADO : SÉRGIO GOMES

PROCESSO : AIRR - 19252 / 2004 - 651 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : OMECO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LT-
DA.

ADVOGADO : GELSON BARBIERI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS BARBOSA

ADVOGADO : CLAUDIO MELCHIORETTO

PROCESSO : RR - 98921 / 2004 - 014 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO : LEO MARCOS PAIOLA

PROCESSO : AIRR - 4 / 2005 - 023 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA DE FIGUEIREDO COSTA

ADVOGADO : MARCELO GOMES SOTTO MAIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS

PROCESSO : AIRR - 6 / 2005 - 004 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HELEN LUCY FELCAR

ADVOGADO : LIZA OSÓRIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO
PRETO - COHAB

ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO DA PALMA

PROCESSO : AIRR - 10 / 2005 - 053 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DONIZETTI LOPES

ADVOGADO : IGOR BELTRAMI HUMMEL

PROCESSO : RR - 49 / 2005 - 151 - 17 - 00 . 3 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : JORGINA ILDA DEL PUPO

RECORRIDO(S) : EDUARDO AMBRÓSIO BARROSO

ADVOGADO : LUCIANA SPELTA BARCELOS

PROCESSO : RR - 52 / 2005 - 102 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON CORREIA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

RECORRIDO(S) : PEDRO ISABEL RODRIGUES

ADVOGADO : VALKYRIA DE MELLO LEÃO OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 58 / 2005 - 013 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : YARA HANNA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

ADVOGADO : BRUNO SÉRGIO PAVAN PERIM

RECORRIDO(S) : MÁRIO VIEIRA MACHADO

ADVOGADO : LEOMAR MARCARINI OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 61 / 2005 - 067 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELSUL SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : GUILHERME BORBA

A G R AVA D O ( S ) : CELSO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : MÔNICA PAPERA

PROCESSO : AIRR - 66 / 2005 - 033 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA FERNANDA V. FERNANDES BUSTO CHIARIONI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO
FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : COMATIC - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DANIELA CRISTO CAVACO

PROCESSO : RR - 69 / 2005 - 005 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.

ADVOGADO : LUCIANA NUNES GOUVÊA

RECORRIDO(S) : JOÃO ADAIR MAGALHÃES FILHO

ADVOGADO : GUILHERME CAESAR SOARES PEREIRA

PROCESSO : RR - 108 / 2005 - 011 - 17 - 00 . 6 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ROGÉRIO DE SOUZA PORFÍRIO

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : FLEXIBRÁS TUBOS FLEXÍVEIS LTDA.

ADVOGADO : RUBENS MUSIELLO

PROCESSO : AIRR - 111 / 2005 - 231 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE COELHO DE A.
MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA CRISTINA NUNES DUTRA

ADVOGADO : FÁBIO ANTÔNIO ESPERIDIÃO DA SILVA

PROCESSO : RR - 115 / 2005 - 037 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO DR. FAURY JÚNIOR

ADVOGADO : MARIA TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DA CONCEIÇÃO GONÇALVES

PROCESSO : RR - 118 / 2005 - 029 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.

ADVOGADO : AILTON DA SILVA PORTO

RECORRIDO(S) : MARIO AUGUSTO CORRÊA

ADVOGADO : JOSÉ GERALDO FAGGIONI CECCHETTO

PROCESSO : RR - 124 / 2005 - 005 - 19 - 00 . 6 - TRT DA 19ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : RENALDO BATISTA FERREIRA FILHO

ADVOGADO : SORIANO SANTOS TORRES

RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCESSO : RR - 128 / 2005 - 002 - 19 - 00 . 5 - TRT DA 19ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EVA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SORIANO SANTOS TORRES

RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCESSO : AIRR - 136 / 2005 - 654 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : EVANDRO LUÍS PEZOTI

A G R AVA D O ( S ) : HELIM CLARISSE LEAL

ADVOGADO : JEFERSON CABRAL MARTINS

PROCESSO : RR - 143 / 2005 - 115 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARGARETE MARIA ARAGÃO

ADVOGADO : MÁRCIA CRISTINA SOARES NARCISO

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR - 156 / 2005 - 013 - 17 - 00 . 7 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO JUVÊNCIO

ADVOGADO : EDILAMARA RANGEL GOMES

RECORRIDO(S) : PROSSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES DE SANTANA

PROCESSO : RR - 166 / 2005 - 033 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : OLÍVIA SOUZA JANUÁRIO DE FREITAS

ADVOGADO : MARCO ANDRÉ LOPES FURLAN

RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 197 / 2005 - 411 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE URBANA
E AMBIENTAL - ACQUA

ADVOGADO : ANA PAULA BALHES CAODAGLIO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBINSON RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA REGINA FERNANDES

ADVOGADO : ROBINSON GRIECO RODRIGUES

PROCESSO : RR - 217 / 2005 - 072 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRENTE(S) : EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : MARLON NUNES MENDES

RECORRIDO(S) : EVANDRO JOSÉ PEREIRA

ADVOGADO : LAÉRCIO ANTÔNIO VICARI

PROCESSO : AIRR - 225 / 2005 - 861 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR MENEZES CAPIOTTI

ADVOGADO : ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : RR - 229 / 2005 - 311 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EDMILSON PEREIRA

ADVOGADO : VALDIR ESPÍNDOLA

PROCESSO : RR - 230 / 2005 - 007 - 19 - 00 . 2 - TRT DA 19ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRE-
SAS DE ALAGOAS - SEBRAE/AL

ADVOGADO : MÁRCIO J. S. VAZ DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : ROSA ALINA DA ROCHA DE MENDONÇA

PROCESSO : AIRR - 230 / 2005 - 007 - 19 - 40 . 7 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : ROSA ALINA DA ROCHA DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRE-
SAS DE ALAGOAS - SEBRAE/AL

ADVOGADO : MÁRCIO J. S. VAZ DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 232 / 2005 - 004 - 03 - 41 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE CARDOSO BARBOSA

ADVOGADO : TARQUÍNIO GARCIA DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : PRISCILLA DIAS DE SOUZA

PROCESSO : RR - 232 / 2005 - 007 - 05 - 00 . 8 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : HELDER LAVIGNE

RECORRIDO(S) : ROSALI DE OLIVEIRA BRAZ MORAIS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO AZEVEDO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR - 233 / 2005 - 015 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ELOISA SCOTTI DO CANTO

ADVOGADO : RUBESVAL FELIX TREVISAN

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MÁRIO LUÍS MANOZZO

PROCESSO : AIRR - 233 / 2005 - 015 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ELOISA SCOTTI DO CANTO

ADVOGADO : RUBESVAL FELIX TREVISAN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR - 236 / 2005 - 656 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TIBAGI

ADVOGADO : LETÍCIA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE DE FÁTIMA OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ NERCI MIRANDA SANTOS

PROCESSO : RR - 242 / 2005 - 121 - 17 - 00 . 2 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : ARLEI JOSÉ VESCOVI PIONA

RECORRIDO(S) : ROMUALDO MORO CAPO

ADVOGADO : WELLINGTON RIBEIRO VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 259 / 2005 - 021 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : JOANA PINTO LUCENA

A G R AVA D O ( S ) : CEZÁRIO DE FARIA PALMA

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH
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PROCESSO : AIRR - 259 / 2005 - 021 - 04 - 42 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CEZÁRIO DE FARIA PALMA

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-GT

ADVOGADO : EMERSON BALDOTTO EMERY

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

PROCESSO : AIRR - 259 / 2005 - 021 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

A G R AVA D O ( S ) : CEZÁRIO DE FARIA PALMA

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : JOANA PINTO LUCENA

PROCESSO : AIRR - 262 / 2005 - 012 - 10 - 41 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNISAÚDE CENTRO-OESTE COOPERATIVA DE TRABA-
LHO E SERVIÇOS DOS PROFISSIONAIS TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS NA ÁREA DE SAÚDE

ADVOGADO : NIXON FERNANDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : AEROMIL TÁXI AÉREO LTDA.

ADVOGADO : FÁBIO LIMA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ERALDO DE CASTRO MOREIRA

ADVOGADO : IVAN LIMA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 262 / 2005 - 012 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AEROMIL TÁXI AÉREO LTDA.

ADVOGADO : FÁBIO LIMA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : UNISAÚDE CENTRO-OESTE COOPERATIVA DE TRABA-
LHO E SERVIÇOS DOS PROFISSIONAIS TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS NA ÁREA DE SAÚDE

ADVOGADO : NIXON FERNANDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ERALDO DE CASTRO MOREIRA

ADVOGADO : IVAN LIMA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 264 / 2005 - 105 - 22 - 40 . 0 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BRASILEIRA

ADVOGADO : DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : WENDEL PENAFIEL DINIZ

ADVOGADO : FRANCISCO LÚCIO CIARLINI MENDES

PROCESSO : AIRR - 269 / 2005 - 009 - 11 - 40 . 0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EL PASO AMAZONAS ENERGIA LTDA.

ADVOGADO : VALDENYRA FARIAS THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS CARNEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : UIRATAN DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : LUIS HIGINO DE SOUSA NETTO

A G R AVA D O ( S ) : OPERADORES DE ENERGIA LTDA.

ADVOGADO : ÁTILA DE OLIVEIRA DENYS

PROCESSO : AIRR - 269 / 2005 - 009 - 11 - 41 . 3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : OPERADORES DE ENERGIA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS CARNEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : UIRATAN DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EL PASO AMAZONAS ENERGIA LTDA.

ADVOGADO : VALDENYRA FARIAS THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : LUIS HIGINO DE SOUSA NETTO

PROCESSO : AIRR - 269 / 2005 - 009 - 11 - 42 . 6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : EL PASO AMAZONAS ENERGIA LTDA.

ADVOGADO : VALDENYRA FARIAS THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS CARNEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : UIRATAN DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OPERADORES DE ENERGIA LTDA.

ADVOGADO : ÁTILA DE OLIVEIRA DENYS

PROCESSO : RR - 296 / 2005 - 094 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SAFRA S.A.

ADVOGADO : MÁRIO CÉSAR RODRIGUES

RECORRIDO(S) : ROMEU JOSÉ ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

PROCESSO : RR - 301 / 2005 - 761 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : GELSON CLEBER LOVATTO

ADVOGADO : MAURÍCIO RICARDO DA SILVA LACERDA

RECORRIDO(S) : IPIRANGA PETROQUÍMICA S.A.

ADVOGADO : TÔNIA RUSSOMANO MACHADO

PROCESSO : AIRR - 301 / 2005 - 761 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IPIRANGA PETROQUÍMICA S.A.

ADVOGADO : TÔNIA RUSSOMANO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : GELSON CLEBER LOVATTO

ADVOGADO : MAURÍCIO RICARDO DA SILVA LACERDA

PROCESSO : AIRR - 307 / 2005 - 021 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : GIRLENO BARBOSA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO JOSÉ SOUZA DE CARVALHO

ADVOGADO : LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

PROCESSO : AIRR - 308 / 2005 - 081 - 23 - 40 . 1 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

A G R AVA D O ( S ) : SALETE CONTINI

ADVOGADO : SELMA PINTO DE ARRUDA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : PROTEÇÃO AMBIENTAL CACOALENSE - PACA

PROCESSO : AIRR - 312 / 2005 - 013 - 17 - 40 . 4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : LUCIANA SPELTA BARCELOS

A G R AVA D O ( S ) : IVANETE FERREIRA DE FREITAS

ADVOGADO : KÁTIA BOINA NEVES

PROCESSO : RR - 325 / 2005 - 120 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ APARECIDO GAZZOTTO

ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RECORRIDO(S) : USINA AÇUCAREIRA DE JABOTICABAL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARCOS DA CUNHA

RECORRIDO(S) : COINBRA - CRESCIUMAL S.A.

ADVOGADO : AIRES VIGO

PROCESSO : AIRR - 344 / 2005 - 006 - 20 - 40 . 5 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A. - BANESE

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GIDALVA BARBOSA CABRAL

ADVOGADO : VANESSA V. DE GÓIS AGUIAR

PROCESSO : RR - 366 / 2005 - 022 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : OSMAR MICHEL

ADVOGADO : JOANA DE SÁ BRASIL CORRÊA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 379 / 2005 - 077 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ABRASIVOS, QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
SALTO E REGIÃO

ADVOGADO : ROMEU GONÇALVES BICALHO

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA TERMOPLÁSTICA FORMINGPLAST LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS SARAIVA SOUTO DE AMARAL

PROCESSO : RR - 396 / 2005 - 011 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FRIBOI LTDA.

ADVOGADO : JOÃO DOS REIS OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA SILVA

PROCESSO : RR - 405 / 2005 - 653 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CREDEAL MANUFATURA DE PAPÉIS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ AFRÂNIO ARAÚJO

RECORRIDO(S) : LUCIANO MUNIZ JABALI

ADVOGADO : MARCOS EUGÊNIO

PROCESSO : AIRR - 419 / 2005 - 133 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASKEM S.A.

ADVOGADO : ROSANI ROMANO ROSA DE JESUS CARDOZO

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO : LÚCIA MAGALI SOUTO AVENA

PROCESSO : RR - 424 / 2005 - 030 - 05 - 00 . 1 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ARLINDO LUIZ DE SANTANA JÚNIOR

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ PUCCI

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE POCAI PEREIRA
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PROCESSO : AIRR - 427 / 2005 - 003 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ICV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : MICHEL FABRE

A G R AVA D O ( S ) : INGENICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE AGUIAR BARCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO DA SILVEIRA WILSON

ADVOGADO : REJANE OSÓRIO DA ROCHA

PROCESSO : RR - 432 / 2005 - 120 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS MORENO

ADVOGADO : AGNALDO AUGUSTO FELICIANO

RECORRIDO(S) : CLAUDIO FRANCISCO DE MELO

ADVOGADO : LILIANI CAMPANHÃO

PROCESSO : AIRR - 487 / 2005 - 153 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : SINIBALDO PEREIRA DE MELO

ADVOGADO : CARLOS RENATO VIANA

A G R AVA D O ( S ) : ELANEL TRADING CORPORATION S.A.

A G R AVA D O ( S ) : PROEMA PRODUTOS ELETROMETALÚRGICOS S.A.

PROCESSO : AIRR - 491 / 2005 - 067 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : ANNA BEATRIZ FRANÇA PINTO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : DORACI SOUZA DA SILVA LACERDA

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES GONÇALVES

PROCESSO : RR - 503 / 2005 - 001 - 22 - 00 . 4 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL

ADVOGADO : MARCELO TEIXEIRA DO BONFIM

RECORRIDO(S) : SONETE CAMPELO DA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE SENA FALCÃO

PROCESSO : RR - 521 / 2005 - 141 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COLATINA

ADVOGADO : SEBASTIÃO IVO HELMER

RECORRIDO(S) : ROBERVAL PASSOS AMARAL

ADVOGADO : UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

PROCESSO : RR - 527 / 2005 - 018 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : SÍLVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI

RECORRIDO(S) : MÁRCIO APARECIDO BALBINO

ADVOGADO : LÉLIO SHIRAHISHI TOMANAGA

PROCESSO : RR - 530 / 2005 - 079 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA FERREIRA

ADVOGADO : AGENOR BARRETO PARENTE

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA

PROCESSO : RR - 536 / 2005 - 094 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : NÓRDICA VEÍCULOS S.A.

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : WAGNER MICHEL MENEGAZZO

ADVOGADO : HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER

PROCESSO : AIRR - 545 / 2005 - 082 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HUMBERTO MORAIS

ADVOGADO : JOSUÉ ÉDSON LEITE

PROCESSO : AIRR - 598 / 2005 - 108 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO SANTANA FERREIRA

ADVOGADO : MÁRCIA MARIA TEIXEIRA CIUFFI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADO : OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JÚNIOR

PROCESSO : RR - 606 / 2005 - 020 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MED EXPRESS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MA-
TERIAL MÉDICO-HOSPITALAR LTDA.

ADVOGADO : AREOVALDO LUÍS DAL MAS

RECORRIDO(S) : KELLY BARTELT ALVES

ADVOGADO : LUIZ AFONSO HAMPEL VICENTE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE
CRÉDITO E COBRANÇA - CCCOOP

ADVOGADO : JIVAGO VIEIRA
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PROCESSO : RR - 613 / 2005 - 029 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PAULO COSTA

ADVOGADO : ENIVALDO APARECIDO DE PIETRE

RECORRIDO(S) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIA CARLTON PRADO

PROCESSO : AIRR - 626 / 2005 - 046 - 24 - 40 . 0 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BOSCO FERNANDES

ADVOGADO : VICTOMAR RODRIGUES MONTEIRO

PROCESSO : AIRR - 633 / 2005 - 128 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MOVICARGA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AVENA

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM CHAVES NUNES

ADVOGADO : SUELI YOKO TAIRA

A G R AVA D O ( S ) : COPERSUCAR - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE
CANA-DE-AÇÚCAR, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : EURÍPEDES ANTÔNIO DA SILVA

PROCESSO : RR - 635 / 2005 - 001 - 20 - 00 . 7 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : RUBENS SANTOS SILVA

ADVOGADO : ANA ANGÉLICA COSTA ARAGÃO

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE ALAGOAS - VIGILÂNCIA E TRANSPOR-
TE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO FELIZOLA FREIRE JÚNIOR

PROCESSO : RR - 641 / 2005 - 382 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SEVERINO BORGES

ADVOGADO : ELIEZER SANCHES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ DAS NEVES SANTOS

PROCESSO : RR - 652 / 2005 - 014 - 06 - 00 . 7 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : LUCIANO CEZAR BEZERRA DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : WILDER LIMA DA SILVA

ADVOGADO : TATIANA VICENTE BEZERRA

RECORRIDO(S) : CODESCOOP/AMA - COOPERATIVA DE DESENVOLVI-
MENTO SOLIDÁRIO DO AMAZONAS

PROCESSO : RR - 654 / 2005 - 029 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ROBERTO PIERRI BERSCH

RECORRIDO(S) : EDMUNDO ALEXANDRE SEVERO

ADVOGADO : PAULO DE FREITAS SOLLER

PROCESSO : RR - 672 / 2005 - 122 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO RIO GRANDE

ADVOGADO : JOÃO CARLOS LOPES DE FREITAS

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : CRISTIANO DE SOUZA GONÇALVES

ADVOGADO : EGAS DE VASCONCELOS SCHWOCHOW

PROCESSO : RR - 676 / 2005 - 016 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

RECORRIDO(S) : PAULO DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA

PROCESSO : RR - 676 / 2005 - 097 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO GABRIEL SPINA

PROCESSO : AIRR - 677 / 2005 - 010 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO RE-
CIFE

ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS RAMALHO BEZERRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS RAMALHO BEZERRA

PROCESSO : AIRR - 679 / 2005 - 137 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO PAULO MENDES PEREIRA

ADVOGADO : JAMIL APARECIDO MILANI

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL - EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : CLÉLSIO MENEGON

PROCESSO : RR - 684 / 2005 - 053 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO CAPRIOLI LTDA.

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES BERNARDES

RECORRIDO(S) : OSVALDO MATIAS FILHO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCUCCI

PROCESSO : AIRR - 693 / 2005 - 049 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS JOSÉ DE CARVALHO NETO

ADVOGADO : FERNANDO BAPTISTA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO MARTUSCELLI KURY

PROCESSO : AIRR - 695 / 2005 - 014 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NATALINA SEHN

ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 700 / 2005 - 001 - 21 - 40 . 3 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : RR - 721 / 2005 - 029 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : SEVERINO ANTÔNIO TAVARES

ADVOGADO : LILIANI CAMPANHÃO

PROCESSO : AIRR - 725 / 2005 - 004 - 10 - 40 . 6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

A G R AVA D O ( S ) : AUBERTO ALVES SOARES

ADVOGADO : RITA HELENA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MATRIX SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

PROCESSO : RR - 728 / 2005 - 054 - 18 - 00 . 8 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

RECORRIDO(S) : EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : LUIZ MIGUEL RODRIGUES BARBOSA

PROCESSO : RR - 729 / 2005 - 101 - 03 - 00 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

ADVOGADO : SANDRO BOTREL VILELA

RECORRIDO(S) : ELIANA DOS SANTOS

ADVOGADO : GLAUCO SILVEIRA GOULART

PROCESSO : AIRR - 730 / 2005 - 016 - 20 - 40 . 4 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANINDÉ DO SÃO FRANCISCO

ADVOGADO : VINICIUS FRANCO DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : LUCIENE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE SOBRAL ALMEIDA

PROCESSO : RR - 732 / 2005 - 014 - 20 - 00 . 6 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : EDNA SANTOS BARBOZA DEDA

RECORRIDO(S) : ALLAN AUGUSTO BATISTA SANTOS

ADVOGADO : ROBERTO CARVALHO ANDRADE

RECORRIDO(S) : ESUTA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ JACKSON NUNES AGOSTINHO

PROCESSO : RR - 741 / 2005 - 036 - 05 - 00 . 6 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JORGE JOSÉ DE MATOS

ADVOGADO : AILTON DALTRO MARTINS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : EDMUNDO FAHEL FILHO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : EDVANDA MACHADO

PROCESSO : AIRR - 791 / 2005 - 016 - 10 - 40 . 6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HUBERT PETER THEODOOR JACOBS

ADVOGADO : FLÁVIO CAETANO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : BRUNO MACHADO COLLELA MACIEL

PROCESSO : AIRR - 795 / 2005 - 060 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JESUS DE ANDRADE

ADVOGADO : VALKYRIA DE MELLO LEÃO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR - 807 / 2005 - 021 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV - TRANSPORTES DE VALORES E SEGURAN-
ÇA LTDA.

ADVOGADO : SÂNDALO DE OLIVEIRA NOVAIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR ALVES FERREIRA

ADVOGADO : FERNANDO GUERRA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 808 / 2005 - 046 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TIAGO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : FABIANA MENDES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : ARNALDO PIPEK

A G R AVA D O ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : RR - 809 / 2005 - 042 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ÁUREA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : CARLA ALESSANDRA MENIGHINI

RECORRIDO(S) : PEDRO PINHEIRO MIRANDA

ADVOGADO : VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : ROSELI DIETRICH

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

ADVOGADO : ADENIAS ALVES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 813 / 2005 - 318 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO MARCHI DE QUEIROZ

ADVOGADO : MARCELO CHOHFI

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ADVOGADO : CARLA APARECIDA FERREIRA DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 825 / 2005 - 011 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : LAURO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CORSAN DOS FUNCIONÁRIOS DA COM-
PANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : CARMEN MARIA GUARDABASSI DE CENÇO

PROCESSO : AIRR - 825 / 2005 - 011 - 04 - 41 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CORSAN DOS FUNCIONÁRIOS DA COM-
PANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : CARMEN MARIA GUARDABASSI DE CENÇO

A G R AVA D O ( S ) : LAURO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

PROCESSO : AIRR - 833 / 2005 - 004 - 22 - 40 . 3 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO : LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS

PROCESSO : RR - 841 / 2005 - 032 - 05 - 00 . 7 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FLÁVIA KIRSCHBAUM

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : EDUARDO LOPES DE LIMA

ADVOGADO : ULYSSES CALDAS PINTO NETO
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PROCESSO : AIRR - 850 / 2005 - 014 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUZIA CABRAL INTERAMINENSE

ADVOGADO : ELITON MARINHO

PROCESSO : AIRR - 857 / 2005 - 016 - 01 - 41 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : GUILHERME NITZ CAPPI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA DE SOUZA NETTO

ADVOGADO : PATRÍCIA REGINA MONTEIRO CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CINTIA DE FREITAS GOUVÊA

PROCESSO : AIRR - 857 / 2005 - 016 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LETÍCIA MARQUES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA DE SOUZA NETTO

ADVOGADO : PATRÍCIA REGINA MONTEIRO CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : LUCIMARA MORAIS LIMA

PROCESSO : AIRR - 866 / 2005 - 043 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

ADVOGADO : RAMIRIS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDNA FRAGA TEIXEIRA

ADVOGADO : LEDEIR BORGES MARTINS

PROCESSO : AIRR - 870 / 2005 - 004 - 13 - 40 . 0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ST & C SOLUÇÕES ENERGÉTICAS, TÉCNICAS, COMER-
CIAIS E DE COBRANÇAS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS SCORTECCI HILST

A G R AVA D O ( S ) : GILVALDO DOS SANTOS SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : ANDRESSA RÉLICA LEITE ROCHA DA FONSECA

PROCESSO : RR - 874 / 2005 - 035 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FLÁVIA TEIXEIRA FREIRA

ADVOGADO : CAMILA ROSADAS DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MÁRCIO JOSÉ DA SILVA MATTOS

RECORRIDO(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : PEDRO CABRERA PEREIRA DA ROSA

PROCESSO : RR - 875 / 2005 - 092 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

RECORRIDO(S) : GISLAINE CINTIA PAULINO

ADVOGADO : JAQUELINE SEGATTI ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 877 / 2005 - 341 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO SÃO FRANCISCO
S.A. - AGROVALE

ADVOGADO : ELOY MAGALHÃES HOLZGREFE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR LUÍS SÁ FERREIRA

ADVOGADO : KAMERINO THADEU LINO ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 899 / 2005 - 013 - 06 - 40 . 1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALENCAR CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : EMANUEL SOARES DE LIMA

ADVOGADO : EDUARDO FERNANDES AGOSTINHO

PROCESSO : RR - 934 / 2005 - 372 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARISTELA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : PATRÍCIA CORNAZZANI FALCÃO

RECORRIDO(S) : MAX LOVE COSMÉTICOS LTDA.

ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO DE OLIVEIRA PRA-
DO

PROCESSO : AIRR - 941 / 2005 - 060 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MAGELA DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : JÚLIO MAGALHÃES PIRES DUARTE

PROCESSO : RR - 943 / 2005 - 104 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ORLANDO CORTOPASSI JÚNIOR

ADVOGADO : EDNÉIA ANGELO CHAGAS ROSSELI

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

PROCESSO : RR - 946 / 2005 - 087 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CORALLI RIOS

RECORRIDO(S) : VALDIR BARBIERI

ADVOGADO : HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA

PROCESSO : AIRR - 958 / 2005 - 008 - 07 - 40 . 0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRINK'S - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : SAMUEL ALVES FACÓ

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO AMAURI TIBÚRCIO RIBEIRO

ADVOGADO : DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS

PROCESSO : RR - 985 / 2005 - 084 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JAILSON FERREIRA LEITE

ADVOGADO : ÉLCIO RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA

PROCESSO : RR - 986 / 2005 - 401 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LUIZ CÂNDIDO DA SILVA

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - FECESP

ADVOGADO : CARLOS MANOEL BARBERAN

PROCESSO : RR - 990 / 2005 - 411 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ELEVA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO JUCHEM

RECORRIDO(S) : CLACIR EDSON KATER

ADVOGADO : REJANE OSÓRIO DA ROCHA

PROCESSO : RR - 991 / 2005 - 016 - 10 - 00 . 4 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ALÍCIA DA ROCHA SILVA

ADVOGADO : ALÍCIA DA ROCHA SILVA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO PLANETA LTDA.

ADVOGADO : RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE

PROCESSO : AIRR - 991 / 2005 - 016 - 10 - 40 . 9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO PLANETA LTDA.

ADVOGADO : RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : ALÍCIA DA ROCHA SILVA

ADVOGADO : ALÍCIA DA ROCHA SILVA

PROCESSO : RR - 998 / 2005 - 005 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

RECORRIDO(S) : JOEL DE SOUZA JÚNIOR

ADVOGADO : MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

RECORRIDO(S) : CONEPLAN CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E PLANEJA-
MENTO LTDA.

ADVOGADO : JOÃO JOSÉ BOARETTO

PROCESSO : RR - 1009 / 2005 - 231 - 06 - 00 . 2 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COELHO ANDRADE ENGENHARIA LTDA. - CAEL

ADVOGADO : ANTONIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

RECORRIDO(S) : JAILSON CÂNDIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : JAIR DE OLIVEIRA E SILVA

PROCESSO : RR - 1011 / 2005 - 005 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EDITORA ABRIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : MANOEL VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS

PROCESSO : AIRR - 1023 / 2005 - 316 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : TECNO SERVIÇOS GERAIS E PORTARIA LTDA.

ADVOGADO : JÚLIA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : LÍDER SERVIÇOS S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ELIZANDRA CUSTÓDIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOAO MARIA MIRANDA

PROCESSO : RR - 1028 / 2005 - 005 - 20 - 00 . 0 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO : JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

RECORRENTE(S) : ADILSON MENEZES NUNES

ADVOGADO : MARCOS MELO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 1052 / 2005 - 017 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE GT

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : WILSON FRANCISCO TEIXEIRA

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : VILMA LIMA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1059 / 2005 - 014 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO PLANALTO LTDA. - VIPLAN

ADVOGADO : JOÃO TADEU SEVERO DE ALMEIDA NETO

A G R AVA D O ( S ) : WANDER DE OLIVEIRA LEAL

ADVOGADO : ALESSANDRA CAMARANO MARTINS JANIQUES DE
M ATO S 

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCESSO : RR - 1065 / 2005 - 003 - 20 - 00 . 5 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ARMANDO PARAGUASSÚ DE SÁ FILHO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : JOSÉ TADEU MONTEIRO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : SINDICATO UNIFICADO

DOS TRABALHADORES PETROLEIROS, PETROQUÍMI-
COS,

QUÍMICOS E PLÁSTICOS DOS ESTADOS DE

ALAGOAS E SERGIPE - SINDIPETRO AL

/SE

ADVOGADO : NILTON CORREIA

PROCESSO : RR - 1069 / 2005 - 129 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : CORALLI RIOS

RECORRIDO(S) : ADELINO APARECIDO DE LAZARI

ADVOGADO : ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI

PROCESSO : AIRR - 1076 / 2005 - 008 - 06 - 40 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CMS COMÉRCIO DE SAPATOS LTDA.

ADVOGADO : CIRO DE OLIVEIRA VELOSO MAFRA

A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA REGINA CABRAL ALVES MACENA ROJAS

ADVOGADO : APARÍCIO DE MOURA DA CUNHA RABELO

PROCESSO : AIRR - 1102 / 2005 - 121 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TÂNIA SUSEL RUIZ SIMÕES

ADVOGADO : VILMAR GONÇALVES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MENEZES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1106 / 2005 - 017 - 21 - 40 . 5 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO NORTE - FETAM/RN

ADVOGADO : LINDOCASTRO NOGUEIRA DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CRUZETA

PROCESSO : AIRR - 1115 / 2005 - 053 - 03 - 41 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSUELI GONÇALVES RAMOS

ADVOGADO : ADRIANO PERACIO DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : HOTEL GLÓRIA S.A.

ADVOGADO : DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 1115 / 2005 - 053 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOTEL GLÓRIA S.A.

ADVOGADO : LUIZ FLÁVIO VALLE BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : CONSUELI GONÇALVES RAMOS

ADVOGADO : ADRIANO PERACIO DE PAULA

PROCESSO : AIRR - 1117 / 2005 - 007 - 10 - 40 . 8 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HABRA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO PALOMARES

A G R AVA D O ( S ) : ADAUTO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO : ANDERSON LOURENÇO DE OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR - 1121 / 2005 - 029 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JANDIRA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL CRISTO RENDENTOR S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

PROCESSO : AIRR - 1121 / 2005 - 029 - 04 - 41 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO RENDENTOR S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JANDIRA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

PROCESSO : AIRR - 1133 / 2005 - 002 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE GT

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : VILMA LIMA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR - 1133 / 2005 - 002 - 04 - 41 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE GT

ADVOGADO : GUILHERME GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : DANIELA CAMEJO MORRONE

PROCESSO : RR - 1144 / 2005 - 008 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : CARLOS ARTHUR CARAPETO DE MAMBRINI

RECORRENTE(S) : MARCOS DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO : SHANA GUTERRES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 1146 / 2005 - 028 - 12 - 00 . 5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LAIR SIMÕES DE OLIVEIRA CIDRAL

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 1153 / 2005 - 006 - 16 - 40 . 2 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : OMAR RODRIGUES MONTEIRO

ADVOGADO : HERLINDA DE OLINDA VIEIRA SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 1156 / 2005 - 011 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FERRARA DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : IMPAR COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : OMAR BENJAMIN GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ARAPUÃ COMERCIAL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE ORSI GUIMARÃES PIO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA LOTUS LTDA.

ADVOGADO : HENRIQUE TOIODA SALLES

A G R AVA D O ( S ) : ADILANA ROSA DUARTE

ADVOGADO : LUÍS EDUARDO LOUREIRO DA CUNHA

PROCESSO : RR - 1180 / 2005 - 050 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

RECORRIDO(S) : IZAC LEOPOLDINO

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 1180 / 2005 - 050 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IZAC LEOPOLDINO

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA RAMOS ESTEVES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1243 / 2005 - 011 - 08 - 40 . 2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : IZABELA RIBEIRO RUSSO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BAN-
CO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON CLAIREFONT DE SOUZA MELO

ADVOGADO : WALDEMAR NOVA DA COSTA FILHO

PROCESSO : AIRR - 1243 / 2005 - 011 - 08 - 41 . 5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BAN-
CO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : NELSON CLAIREFONT DE SOUZA MELO

ADVOGADO : WALDEMAR NOVA DA COSTA FILHO

PROCESSO : RR - 1247 / 2005 - 005 - 10 - 00 . 3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : GILVAN ARAÚJO SANTOS

ADVOGADO : CARLÚCIO CAMPOS RODRIGUES COELHO

PROCESSO : RR - 1248 / 2005 - 383 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : MARCUS DA SILVA MACHICADO

RECORRIDO(S) : RUTH DE MOURA ROSITO

ADVOGADO : ALZIRO ESPÍNDOLA MACHADO

PROCESSO : AIRR - 1248 / 2005 - 020 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LAURO ÂNGELO DE ALMEIDA

ADVOGADO : JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURÍCIO CARDOSO LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : JUNIO RODRIGUES MATIAS

ADVOGADO : RENATO EUSTÁQUIO PINTO MOTA

A G R AVA D O ( S ) : POSTO URUGUAI LTDA.

PROCESSO : RR - 1254 / 2005 - 112 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO DE JESUS

ADVOGADO : TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 1277 / 2005 - 134 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA

ADVOGADO : AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : EDSON PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : WILSON ARNALDO PINHEIRO

PROCESSO : AIRR - 1280 / 2005 - 006 - 20 - 40 . 0 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GILSON MOTA

ADVOGADO : MARÍLIA NABUCO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : RR - 1284 / 2005 - 659 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TRANSPORTES COLETIVOS PÉROLA DO OESTE LTDA.

ADVOGADO : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN

RECORRIDO(S) : ABRELINO LUIZ BUSSOLOTTO

ADVOGADO : RENATO GÓES PENTEADO FILHO

PROCESSO : RR - 1299 / 2005 - 081 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEANDRO GIORNI

RECORRENTE(S) : EDSEL JOSÉ ANTINORI

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 1304 / 2005 - 109 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO FLÁVIO CANÇADO FILHO

ADVOGADO : AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE GONÇALVES DE LIMA

ADVOGADO : MOACIR DE PAULA FREIRE

PROCESSO : RR - 1346 / 2005 - 024 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : JOSÉ INÁCIO RAMIRES DE AZEVEDO

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO
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PROCESSO : AIRR - 1358 / 2005 - 402 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROSUL - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

A G R AVA D O ( S ) : ALDOIR OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO : FÁBIOLA DALL'AGNO

A G R AVA D O ( S ) : MOBRA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : MARTHA SITTONI BARRETO

PROCESSO : RR - 1361 / 2005 - 048 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : NATIONAL STARCH & CHEMICAL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : MARNIO RODRIGO RUBICK

RECORRIDO(S) : HENRIQUE ZABEL

ADVOGADO : CLAITON LUIS BORK

PROCESSO : AIRR - 1366 / 2005 - 011 - 18 - 40 . 9 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRANSPORTE DO ESTADO DE
GOIÁS

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : AURÉLIO ALVES FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1373 / 2005 - 442 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : VÂNIA MARIA BALTHAZAR LAROCCA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO VALENTIM ALEXANDRE DE BRITO

ADVOGADO : ALEXANDRE BADRI LOUTFI

PROCESSO : RR - 1374 / 2005 - 005 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO AUGUSTO SQUEFF CONCEIÇÃO

ADVOGADO : VICTOR ROCHA NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CUSINATO HERMANN

PROCESSO : AIRR - 1393 / 2005 - 053 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EDMUNDO ARANTES DE CARVALHO

ADVOGADO : SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

PROCESSO : AIRR - 1409 / 2005 - 201 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : CHURRASCARIA CARNES E GALETOS

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ INOCÊNCIO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1434 / 2005 - 063 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : SONIA CLARA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AGUINALDO PEDROSO

ADVOGADO : SÉRGIO PEREZ GHERCOV

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

PROCESSO : RR - 1450 / 2005 - 008 - 12 - 00 . 8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DANIELE COLOGNI

RECORRIDO(S) : JUSTINO ANTENOR GOLFE

ADVOGADO : ANDRÉ BONO

PROCESSO : RR - 1454 / 2005 - 444 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SOPESP

ADVOGADO : VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1466 / 2005 - 035 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO RUI BASTOS RIBEIRO

ADVOGADO : FERNANDO TADEU TAVEIRA ANUDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ELISABETE MARIA RAMOS ÁVILA
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PROCESSO : RR - 1525 / 2005 - 015 - 05 - 00 . 7 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : BENJAMIN ALVES DE CARVALHO NETO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : DALVANICE DE OLIVEIRA MESSEDER

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES DALTRO MARTINS

PROCESSO : RR - 1542 / 2005 - 331 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS - UNI-
SINOS

ADVOGADO : PATRÍCIA DALLA RIVA DIAS

RECORRIDO(S) : ELISANDRA MARTINS CARVALHO

ADVOGADO : GILBERTO LUÍS VIANA

PROCESSO : AIRR - 1542 / 2005 - 016 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CÉSAR RODRIGUES

ADVOGADO : EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

PROCESSO : RR - 1547 / 2005 - 105 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEANDRO GIORNI

RECORRENTE(S) : DÉLVIO JOAQUIM LOPES DE BRITO

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 1550 / 2005 - 005 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA DE CÁSSIA BARROS SPAGNUOLO NOGUEIRA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO PARMEGIANI

PROCESSO : RR - 1563 / 2005 - 562 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. AGRICULTURA, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

RECORRENTE(S) : VANDA DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO : RENATO TOMÉ JESUS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 1590 / 2005 - 120 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LUÍZA MOREIRA DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RECORRIDO(S) : AGRO-PECUÁRIA GINO BELLODI LTDA.

ADVOGADO : ROGÉRIO CARÓSIO

PROCESSO : RR - 1619 / 2005 - 048 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : AIRR - 1650 / 2005 - 036 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : HELIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SÁVIO ROMERO COTTA

PROCESSO : RR - 1651 / 2005 - 004 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ALCINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - DER

ADVOGADO : MARIA THEREZINHA DE O. ELIAS

PROCESSO : RR - 1657 / 2005 - 030 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO PIRES

ADVOGADO : ROSA MARIA FERNANDES DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 1666 / 2005 - 921 - 21 - 40 . 2 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

A G R AVA D O ( S ) : LIDIA GALVÃO WILHELM

ADVOGADO : MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1702 / 2005 - 091 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EXPEDITO TEIXEIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO CHAGAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE ROSSI FIGUEIRA

PROCESSO : RR - 1751 / 2005 - 029 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : ALCIDES DE ASSIS LEMOS BARROSO

ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

PROCESSO : AIRR - 1759 / 2005 - 018 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INKAFARMA - COMÉRCIO FARMACÊUTICO S.A.

ADVOGADO : JULIANA FOLTRAN

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO : WILSON SOKOLOWSKI

PROCESSO : AIRR - 1784 / 2005 - 069 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : RUTE MORAES DE SOUZA

ADVOGADO : OSMAR TADEU ORDINE

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

PROCESSO : RR - 1784 / 2005 - 381 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : MARCUS DA SILVA MACHICADO

RECORRIDO(S) : SÍLVIO DA ROCHA DE LIMA

ADVOGADO : VALDERI SOARES

PROCESSO : RR - 1890 / 2005 - 005 - 24 - 00 . 0 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : VIVIANE JUSSARA ZACARIAS

PROCESSO : RR - 1986 / 2005 - 019 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : MARIA LÚCIA WOOD SALDANHA

RECORRIDO(S) : VALDIR ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA MARTINS N. GUILHERME DE PAU-
LA

PROCESSO : RR - 2023 / 2005 - 051 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARLI FRANCO CAMPOS

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - PRODESP

ADVOGADO : FERNANDA CEREGATTI

PROCESSO : RR - 2049 / 2005 - 201 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO JOSÉ ARNOLDO

RECORRIDO(S) : LUIZ GONZAGA FERNANDES

ADVOGADO : NILDO LODI

PROCESSO : RR - 2093 / 2005 - 322 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRIDO(S) : FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO : CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 2117 / 2005 - 153 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAFÉ SOLÚVEL BRASÍLIA S.A.

ADVOGADO : ÉLCIO FONSECA REIS

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMEIRE APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO : RICARDO FERREIRA NUNES

PROCESSO : AIRR - 2121 / 2005 - 003 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : SIMONE BEAL

A G R AVA D O ( S ) : MARILIS MAGALHÃES FERRETTI

ADVOGADO : JAMIL NABOR CALEFFI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

PROCESSO : RR - 2262 / 2005 - 562 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JORGE RUDNEY ATALLA

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DIAS DE MORAIS

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO

PROCESSO : RR - 2331 / 2005 - 104 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO DE PELOTAS
- SANEP

ADVOGADO : JOÃO BATISTA GOULART LOPES

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS SARAIVA DA SILVA

ADVOGADO : SAMUEL CHAPPER

PROCESSO : RR - 2410 / 2005 - 003 - 12 - 00 . 1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AGROAVÍCOLA VÊNETO LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ DA SILVA TROMBIM

RECORRIDO(S) : PAULO HENRIQUE DE SÁ MATTUCHAKI

ADVOGADO : MILTON MENDES DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 2474 / 2005 - 018 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SÍLVIO RIBEIRO DE JESUS

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE CAMPANELLI

RECORRIDO(S) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

ADVOGADO : TATIANA DENCZUK

PROCESSO : AIRR - 2534 / 2005 - 562 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS CAFEICULTORES
DE PORECATU LTDA. - COFERCATU

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA RODACOSKI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FORTUNATO PINTO

ADVOGADO : FLORINDO MARCOS PEDRÃO

PROCESSO : AIRR - 2545 / 2005 - 513 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IVO BENEDITO DE SOUZA

ADVOGADO : GEOVANEI LEAL BANDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DE LONDRINA S.A.

ADVOGADO : MARIA ISABEL PUNTEL

PROCESSO : RR - 2885 / 2005 - 051 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : SÉRGIO SOARES BARBOSA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ELEILSON VIANA

ADVOGADO : JORGE BASCEGAS

PROCESSO : RR - 2952 / 2005 - 130 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : ALFA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : MARCOS JOSÉ BERNARDELLI

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 3437 / 2005 - 031 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : RENATO GOUVEA DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ DA SILVA

ADVOGADO : ARNON GONÇALVES DE FARIA

PROCESSO : AIRR - 3541 / 2005 - 046 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO LUÍS DEMATHE

ADVOGADO : FLÁVIO ALEXANDRE LAUBE

A G R AVA D O ( S ) : COMÉRCIO E INSTALADORA ELÉTRICA RUDA LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO CÉSAR SCHROEDER

PROCESSO : RR - 3662 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIA SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR - 3817 / 2005 - 664 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI

RECORRENTE(S) : LÚCIO AMADOR BORTOLETTO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FERREIRA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SANEPAR DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - FUSAN

ADVOGADO : SIDNEI APARECIDO CARDOSO
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PROCESSO : AIRR - 4704 / 2005 - 673 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : ZENAIDE HERNANDEZ

A G R AVA N T E ( S ) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : ADRIANO MUNIZ REBELLO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO GARCIA

ADVOGADO : LÉLIO SHIRAHISHI TOMANAGA

PROCESSO : RR - 5182 / 2005 - 013 - 11 - 00 . 4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - CARTÓRIO DA 2ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS BARROSO DA SILVA

ADVOGADO : ANDRÉ DE SOUZA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO FREIRE CARNEIRO

ADVOGADO : SÉRGIO ALBERTO CORRÊA DE ARAÚJO

PROCESSO : RR - 5774 / 2005 - 001 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

RECORRIDO(S) : TÂNIA REGINA FERNANDES

ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA GOMES

PROCESSO : AIRR - 5842 / 2005 - 007 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILSAT LTDA.

ADVOGADO : JULIANA PISTUN MONTAGNA

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA ARANDA SCHMIDT

ADVOGADO : ROBERTO MOROZOWSKI

PROCESSO : RR - 5973 / 2005 - 036 - 12 - 00 . 2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : MICHELE MICHELS CUNHA

ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

RECORRIDO(S) : CARIOCA CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : ALLEXSANDRE LÜCKMANN GERENT

PROCESSO : RR - 8712 / 2005 - 010 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO - FUNBEP

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : DOROCLÉIA FRANCO CIMATTI

ADVOGADO : IVAN JOSÉ SILVEIRA

PROCESSO : RR - 9096 / 2005 - 015 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ROSA LEMONIE

ADVOGADO : ANA CAROLINA LOPES OLSEN

RECORRIDO(S) : TELMA BITTENCOURT DA ROCHA LOURES

ADVOGADO : MÔNICA DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 15716 / 2005 - 011 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRINHO MARIANI

ADVOGADO : CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL - EMATER

ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO JAGHER

PROCESSO : AIRR - 51181 / 2005 - 567 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : LAURO FERNANDO PASCOAL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CÉLIA DE SOUZA SABINO

ADVOGADO : MAURO LÚCIO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 3 / 2006 - 245 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : DÉCIO FERNANDO FONSECA DE SOUZA

ADVOGADO : DEMOSTINA DA SILVA ÁLVARES

PROCESSO : AIRR - 3 / 2006 - 099 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : GLAYDSON SARCINELLI FABRI

A G R AVA D O ( S ) : NILTON RODRIGUES

ADVOGADO : PAULO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 9 / 2006 - 080 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITA RUTH BATISTA CABELO

ADVOGADO : ELIEZER SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GAR-
CIA

PROCESSO : AIRR - 19 / 2006 - 005 - 19 - 40 . 2 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS - CARHP

ADVOGADO : MARIA VERÔNICA DA SILVA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LOPES CORADO

ADVOGADO : MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA

PROCESSO : RR - 31 / 2006 - 061 - 24 - 40 . 8 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : CEPE - CENTRO DE ENSINO PRÉ-ESCOLAR, 1º GRAU
LT D A . 

ADVOGADO : SÉRGIO DOS SANTOS KAZMIRCZAK

RECORRIDO(S) : MÁRCIA MARIA DA COSTA

ADVOGADO : ARMANDO DE JESUS GOUVÊA CABRAL

PROCESSO : AIRR - 55 / 2006 - 013 - 17 - 40 . 1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : LAUNICE LOMAR CALEGARI

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO BELLINI

PROCESSO : AIRR - 56 / 2006 - 701 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : MÁRIO FERNANDO MARTINS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : MARINEIVA CATTANI HORVATH

ADVOGADO : ALINE HAUSER

PROCESSO : AIRR - 57 / 2006 - 655 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO : CARLOS ARAÚZ FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO RAMALHO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BOFI

PROCESSO : AIRR - 58 / 2006 - 005 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FREDERICO DE OLIVEIRA WANDERLEI

ADVOGADO : JOSÉ DO EGITO NEGREIROS FERNANDES

PROCESSO : RR - 66 / 2006 - 053 - 03 - 00 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ALESSANDER DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE GORGAL QUINTÃS

RECORRIDO(S) : NESTLÉ WATERS BRASIL - BEBIDAS E ALIMENTOS
LT D A . 

ADVOGADO : LUCIANO FUSCO NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 76 / 2006 - 145 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO MENDES SILVA

ADVOGADO : CASSIANO RICARDO DE SOUZA LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA HWA LTDA.

ADVOGADO : ROBSON ALEXANDRE DE SOUZA

PROCESSO : RR - 80 / 2006 - 101 - 24 - 00 . 0 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : EDENIR FERREIRA DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 80 / 2006 - 001 - 23 - 40 . 2 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADNAN FARES & CIA. LTDA.

ADVOGADO : MICAEL GALHANO FEIJÓ

A G R AVA D O ( S ) : ELISÂNGELA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : LEILA MARIA DE ALMEIDA

PROCESSO : RR - 89 / 2006 - 013 - 10 - 00 . 0 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : OSIVAL DANTAS BARRETO

RECORRENTE(S) : SIDNEY EDUARDO CÂNDIDO DE FREITAS

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 95 / 2006 - 114 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARÍLIA CRISTINA RIBEIRO COSTA

ADVOGADO : DANIEL GUERRA AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : NEUZA DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : WANDERLEY INNOCÊNCIO MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 96 / 2006 - 081 - 24 - 40 . 8 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JAIRO ANTÔNIO ZAMBON

ADVOGADO : ALBERTO ROSELLI SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM GAMAS DE AMORIM

ADVOGADO : JERÔNYMO IVO DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 102 / 2006 - 019 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : COMÉRCIO DE APARELHOS ELETRÔNICOS MIRANDA
LT D A . 

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : SHIRLEI DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO : ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

PROCESSO : RR - 110 / 2006 - 015 - 03 - 00 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FABIO DONIZETI DO COUTO

ADVOGADO : DENISE FERREIRA MARCONDES

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 111 / 2006 - 029 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIO FLÁVIO FÉLIX DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CICERO CORREA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : MARCUS ANDRÉ NASCIMENTO MARCHI

PROCESSO : RR - 112 / 2006 - 059 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALADARES - SINT-
TRO/GV

ADVOGADO : EDSON PEIXOTO SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 120 / 2006 - 115 - 08 - 40 . 9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ

A G R AVA D O ( S ) : REGINA MONTEIRO VILHENA

ADVOGADO : RAIMUNDO JOSÉ DE PAULO MORAES ATHAYDE

PROCESSO : RR - 122 / 2006 - 003 - 20 - 00 . 0 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRADE

RECORRIDO(S) : JUSTUS REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS SANTANA

ADVOGADO : RAIMUNDA DE OLIVEIRA SOARES SILVA

PROCESSO : AIRR - 133 / 2006 - 066 - 24 - 40 . 5 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEVISÃO PONTA PORÃ LTDA.

ADVOGADO : NOELY GONÇALVES VIEIRA WOITSCHACH

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RR - 133 / 2006 - 099 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALADARES - SINT-
TRO/GV

ADVOGADO : EDSON PEIXOTO SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 142 / 2006 - 023 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPREITEIRA NUNES E DUARTE LTDA.

ADVOGADO : MIGUEL PEDRO CHALUP FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE BELO HO-
RIZONTE

A G R AVA D O ( S ) : DM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : NILSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAIA

PROCESSO : AIRR - 160 / 2006 - 136 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

ADVOGADO : RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BERNARDINO BRAGA

ADVOGADO : MARCELO PEIXOTO MACIEL

PROCESSO : RR - 167 / 2006 - 004 - 22 - 00 . 0 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RICARDO MARTINS VILARINHO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS VAZ BORGES

ADVOGADO : LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS
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PROCESSO : AIRR - 184 / 2006 - 097 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BARROS MENDES

ADVOGADO : THIAGO MALHEIROS RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI FERREIRA GUEDES

ADVOGADO : SANYO ALVES AUGUSTO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE TIMÓTEO

ADVOGADO : VINÍCIUS MILANEZ DE ALMEIDA

PROCESSO : RR - 203 / 2006 - 069 - 03 - 00 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : LETÍCIA CARVALHO E FRANCO

RECORRIDO(S) : LUIZ OTAVIO DA TRINDADE

ADVOGADO : HEMERSON MENEZES CAMILO

PROCESSO : AIRR - 212 / 2006 - 013 - 17 - 40 . 9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A.

ADVOGADO : CRISTINA MAIA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE LIMA SANTOS

ADVOGADO : ANTÔNIO LARANJA NETO

PROCESSO : AIRR - 221 / 2006 - 047 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO JOAQUIM DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : NELMA DE SOUSA MELO

PROCESSO : RR - 227 / 2006 - 037 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS PAVANI JANJULIO

RECORRIDO(S) : CLEBER LUIS GASPARINI

ADVOGADO : PATRÍCIA GONÇALEZ MENDES

PROCESSO : RR - 229 / 2006 - 004 - 20 - 00 . 4 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ROSSANE MARIA RIBEIRO CAMPOS

ADVOGADO : MÁRCIO DOS SANTOS DÓRIA

RECORRIDO(S) : COLÉGIO ARQUIDIOCESANO SAGRADO CORAÇÃO DE
JESUS

PROCESSO : RR - 239 / 2006 - 231 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRIDO(S) : EDUARDO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA MARTINS

RECORRIDO(S) : LEAR DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INTE-
RIORES AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : GILDO VIEGAS TAVARES

PROCESSO : RR - 242 / 2006 - 091 - 24 - 00 . 8 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ES-
TADO DE MATO GROSSO DO SUL - FAMASUL

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ RICHETTI

RECORRIDO(S) : SILVANE BARBOSA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RUBENS GIORDANI ELIAS

PROCESSO : AIRR - 254 / 2006 - 732 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA.

ADVOGADO : JAQUELINE ZANCHIN

A G R AVA D O ( S ) : ELISETE QUINTANA DOS REIS

ADVOGADO : DORIBIO GRUNEVALD

PROCESSO : RR - 267 / 2006 - 053 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO DE CARVALHO

ADVOGADO : ALEXANDRE MONTALDI DE CASTRO ANDRADE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : RR - 285 / 2006 - 004 - 10 - 00 . 3 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LEÔNIDAS EUSTÁQUIO DOS REIS

ADVOGADO : JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

RECORRIDO(S) : LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

RECORRIDO(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 307 / 2006 - 811 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO INDÚSTRIA SERVIÇOS E TRANS-
PORTES LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : VALDECI ALVES FRAZÃO E SILVA

ADVOGADO : MARIA EURIPA TIMÓTEO

PROCESSO : AIRR - 316 / 2006 - 006 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO : NACIR DA CONCEIÇÃO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : GIOVANNI SIMÃO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 321 / 2006 - 080 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HIROKO SHIMADA

ADVOGADO : RICARDO LEAL DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR ANTONIO MARTINS FONTES

ADVOGADO : SOANY SOARES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 323 / 2006 - 013 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : HÉLIO PUGET MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA SOUZA BEZERRA

ADVOGADO : AMÉRICO PAES DA SILVA

PROCESSO : RR - 323 / 2006 - 004 - 20 - 00 . 3 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : DANIEL NUNES BARRETO

ADVOGADO : MEIRIVONE FERREIRA DE ARAGÃO

PROCESSO : AIRR - 333 / 2006 - 081 - 18 - 40 . 3 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ARISTIDES RODRIGUES NUNES

ADVOGADO : ISMAEL GOMES MARÇAL

PROCESSO : RR - 339 / 2006 - 562 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JORGE RUDNEY ATALLA

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : MARIA DORANILDA ALVES SILVA

ADVOGADO : RENATO TOMÉ JESUS

PROCESSO : RR - 346 / 2006 - 004 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ANDRÉ GOMES DA ANDRADE

ADVOGADO : MARCUS SANTIAGO LUIZ

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO BARROS

PROCESSO : RR - 352 / 2006 - 022 - 24 - 00 . 5 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : ELÍDIA ALBANEZ PÍPOLO

PROCESSO : RR - 358 / 2006 - 088 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : MARCOS UBYRAJARA GONÇALVES

ADVOGADO : MARCO TÚLIO DE MATOS

PROCESSO : RR - 360 / 2006 - 771 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADO : ANDRÉ DE LIMA BELLIO

RECORRIDO(S) : MARCELO MORS

ADVOGADO : SANDRO MOACIR DA CRUZ

PROCESSO : RR - 368 / 2006 - 005 - 08 - 00 . 0 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ALTAIR VALENTIM DA COSTA

ADVOGADO : JAQUELINE MARIA DALZY COSTA

RECORRIDO(S) : DAVID BARROS AMORIN

ADVOGADO : PABLO CPIMBRA DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 368 / 2006 - 005 - 08 - 40 . 4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DAVID BARROS AMORIN

ADVOGADO : PABLO CPIMBRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR VALENTIM DA COSTA

ADVOGADO : JAQUELINE MARIA DALZY COSTA

PROCESSO : RR - 446 / 2006 - 031 - 24 - 00 . 5 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS REVENDEDORAS DE GÁS
DA REGIÃO CENTRO-OESTE - SINERGÁS - C/O

ADVOGADO : CUSTÓDIO GODOENG COSTA

RECORRIDO(S) : SÉRGIO CARDOSO NECO

PROCESSO : RR - 449 / 2006 - 005 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ANDRADE CHAVES

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO BEIRÃO

PROCESSO : AIRR - 452 / 2006 - 131 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BELGO MINEIRA BEKAERT ARAMES S.A.

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO DE FIGUEIREDO MOREIRA

ADVOGADO : EDUARDO RENA FERNANDES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LARK S.A. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

ADVOGADO : RAFAELA CAMPOS ALVES

PROCESSO : AIRR - 459 / 2006 - 006 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : CAROLINA M. CABRAL RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO MIGUEL QUINTÃO RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO GONÇALVES ALVES

ADVOGADO : LEONARDO MOURA SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : GILCÊNIO MARCOS GOMES GIL

A G R AVA D O ( S ) : COLISEU SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 463 / 2006 - 002 - 20 - 40 . 3 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : ALEXANDRE BRITO DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MUNIZ DA MOTTA

ADVOGADO : BRUNO NOVAES ROSA

PROCESSO : AIRR - 473 / 2006 - 106 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LETÍCIA PEIXOTO ANTUNES

ADVOGADO : FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

PROCESSO : AIRR - 473 / 2006 - 106 - 03 - 41 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

A G R AVA D O ( S ) : LETÍCIA PEIXOTO ANTUNES

ADVOGADO : CLARA MEIRICE RIBEIRO MENDES

PROCESSO : AIRR - 474 / 2006 - 048 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CACEC ARMAZÉNS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : OSVANI CARLOS MENDES

ADVOGADO : TIAGO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 494 / 2006 - 083 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DÉBORA APARECIDA CAVALCANTE DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : SUELI VISOCKAS DA SILVEIRA

ADVOGADO : VANIA C. CORDEIRO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 499 / 2006 - 011 - 10 - 40 . 2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA E ELÉTRICA SABÁ LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL RODRIGUES FILHO

ADVOGADO : RITA HELENA PEREIRA

PROCESSO : RR - 499 / 2006 - 019 - 05 - 00 . 6 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ODIVAL DOS SANTOS MENEZES

ADVOGADO : LILIAN DE OLIVEIRA ROSA

<!ID626285-7>

PROCESSO : AIRR - 378 / 2006 - 076 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : GIOVANNA MORILLO VIGIL

A G R AVA D O ( S ) : WALTER LUIZ QUEIROZ TORRES

ADVOGADO : SÁVIO ROMERO COTTA

PROCESSO : RR - 415 / 2006 - 011 - 10 - 00 . 6 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ALFREDO VINÍCIUS DE OLIVEIRA MAIA

ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA ELIZA NOGUEIRA DA SILVA
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PROCESSO : AIRR - 500 / 2006 - 102 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JCA PROJETOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : CELSO ARAÚJO DE VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

ADVOGADO : DILCELE ASSIS GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DOS SANTOS

ADVOGADO : JANICE MARTINS ALVES

PROCESSO : RR - 506 / 2006 - 001 - 22 - 00 . 9 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FRANCISCO FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : JOSÉ STALIN WOJTOWICZ

PROCESSO : AIRR - 512 / 2006 - 035 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM METAIS ZINCO S.A.

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

A G R AVA D O ( S ) : MAURO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GILZIENE DE OLIVEIRA FREITAS

PROCESSO : AIRR - 535 / 2006 - 106 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO ROBERTO FONTANA

A G R AVA D O ( S ) : CELIA MARA DIAS

ADVOGADO : CAMILO EUSTÁQUIO REZENDE LIMA

PROCESSO : AIRR - 554 / 2006 - 521 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BALAS BOAVISTENSE S.A.

ADVOGADO : CLAUDIO BOTTON

A G R AVA D O ( S ) : JAÚNA VERENA MONTEIRO

ADVOGADO : JULIANO TACCA

PROCESSO : AIRR - 557 / 2006 - 001 - 20 - 40 . 6 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE SERGIPE

A G R AVA D O ( S ) : WALTER OLIVEIRA RIBEIRO FILHO

ADVOGADO : ZELMA TOMAZ DE MATOS

PROCESSO : AIRR - 558 / 2006 - 043 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LDB TRANSPORTE DE CARGAS LTDA.

ADVOGADO : EDU HENRIQUE DIAS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALEXANDRE MARTES

ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO PACHECO

PROCESSO : RR - 559 / 2006 - 004 - 22 - 00 . 9 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ÁGUAS E ESGOTOS DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - AGES-
PISA

ADVOGADO : MARY BARROS BEZERRA MACHADO

RECORRIDO(S) : MARCOS AURÉLIO VASCONCELOS

ADVOGADO : FRANCISCO DA SILVA CASTELO BRANCO

PROCESSO : RR - 566 / 2006 - 010 - 12 - 00 . 7 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : GERSON CAVILHA

ADVOGADO : MÁRCIO SILVEIRA

RECORRIDO(S) : FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RENAUX S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO ALFREDO HARTKE

PROCESSO : AIRR - 588 / 2006 - 097 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USI-
MINAS

ADVOGADO : ANA MARIA JOSÉ SILVA DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : EGIDIO OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO : JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO SILVA

PROCESSO : AIRR - 589 / 2006 - 064 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : PHOENIX ASSESSORIA DE SERVICOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DESIDERIO PEREIRA

ADVOGADO : KARINE DE OLIVEIRA MIRANDA

PROCESSO : RR - 596 / 2006 - 057 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EUCLIDES LAZARINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS ARI NORONHA

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR - 641 / 2006 - 333 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS - UNI-
SINOS

ADVOGADO : PATRÍCIA DALLA RIVA DIAS

RECORRIDO(S) : ARLETE APARECIDA HILDEBRANDO DE ARRUDA

ADVOGADO : HÉLIDA LIANE FIGUEIREDO CATELAN

PROCESSO : RR - 643 / 2006 - 024 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : GINÂNDRIA MILIANE LÍRIO

ADVOGADO : MARCELO CAMPOS

RECORRIDO(S) : PROSERVVI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : FLAVIANNE LOPES SALES DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : RR - 663 / 2006 - 006 - 08 - 00 . 2 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO MARTINS DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : ANTÔNIO FLÁVIO PEREIRA AMÉRICO

RECORRIDO(S) : TRANSPORTES MARITUBA LTDA.

ADVOGADO : DENISE DE FÁTIMA DE ALMEIDA E CUNHA

PROCESSO : AIRR - 669 / 2006 - 035 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ARCILÉA PETRINA DA FONSECA

ADVOGADO : EDUARDO HENRIQUE LIZARDO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO VIANNA JÚNIOR LTDA.

ADVOGADO : MARCOS MOREIRA MARCOLINO

PROCESSO : RR - 681 / 2006 - 004 - 10 - 00 . 0 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ELGA LUSTOSA DE MOURA NUNES

RECORRIDO(S) : MARIA EMÍLIA GUIMARÃES DA SILVA

ADVOGADO : AILTON SEBASTIÃO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 682 / 2006 - 011 - 08 - 40 . 9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : IZABELA RIBEIRO RUSSO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO EVALDO PANTOJA ALVES

ADVOGADO : ERIKA ASSIS DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
SEGURANÇA LTDA

PROCESSO : RR - 696 / 2006 - 143 - 03 - 00 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARCOS ULHOA DANI

RECORRIDO(S) : HILDA MARTINS SILVA SATHLER

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MONTEIRO BARBOSA

PROCESSO : RR - 699 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 3 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : JÂNIA CANAL

PROCESSO : RR - 703 / 2006 - 043 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE UBERLÂNDIA E REGIÃO

ADVOGADO : DIMAS FERREIRA LOPES

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS

PROCESSO : AIRR - 707 / 2006 - 084 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : SIMONE F. LOURO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO SOARES BEZERRA FILHO

ADVOGADO : ANTÔNIO GUERINO FASCINA

A G R AVA D O ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DO REIS CONTRIN

A G R AVA D O ( S ) : HANNOVER PAULISTA SEGUROS S.A.

ADVOGADO : LOURDES VALÉRIA GOMES

PROCESSO : AIRR - 710 / 2006 - 098 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : NITCOOP - COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E TRABA-
LHO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RONALDO RESENDE DE MIRANDA

PROCESSO : RR - 753 / 2006 - 021 - 10 - 00 . 5 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : THIAGO D'ÁVILA FERNANDES

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : OSIVAL DANTAS BARRETO

PROCESSO : AIRR - 759 / 2006 - 003 - 13 - 40 . 9 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL DO SISAL - CISAL

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CILENE CLEMENTINO DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ARAÚJO BARBOSA

PROCESSO : RR - 767 / 2006 - 086 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : SILVANA ELAINE BORSANDI

RECORRIDO(S) : ANA CLÁUDIA SOARES FERREIRA MORENO

ADVOGADO : ALOISIO LUCIANO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 788 / 2006 - 008 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WEG LOCAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO VELHO

A G R AVA D O ( S ) : DAVIS CARIBONI TEIXEIRA

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO CASSOU BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 789 / 2006 - 048 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FAGUNDES ENGENHARIA E MINERAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : HELY JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RODRIGUES SALVADOR

ADVOGADO : TIAGO PEREIRA

PROCESSO : RR - 798 / 2006 - 140 - 03 - 00 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : A & C SOLUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : JOÃO LUIZ JUNTOLLI

RECORRENTE(S) : TIM NORDESTE S.A.

ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE ABREU

RECORRIDO(S) : LEONARDO IVAN DIAS DUARTE

ADVOGADO : ANA MARIA DA SILVA BARROS VITORIANO

PROCESSO : AIRR - 799 / 2006 - 005 - 21 - 40 . 0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO FELIX DE LIMA

ADVOGADO : ALÉCIO CÉSAR SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE VIGILÂNCIA POTIGUAR LTDA.

ADVOGADO : HERIBERTO ESCOLÁSTICO BEZERRA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 803 / 2006 - 153 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE OLÍMPICO RIO VERDE

ADVOGADO : VITOR COMUNIAN

A G R AVA D O ( S ) : RAULINDO GONÇALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROGÉRIO FERREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 811 / 2006 - 018 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALGODOEIRA SERTANEJA LTDA.

ADVOGADO : ROSIVAL DE MENDONÇA BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : SOSTENES FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 850 / 2006 - 058 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : NADIR ANTÔNIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA CASTILHO DE ALMEIDA

PROCESSO : RR - 872 / 2006 - 021 - 24 - 00 . 1 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : JOÃO AZAMBUJA

PROCESSO : AIRR - 885 / 2006 - 002 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSINEIDE RAMOS JACINTO

ADVOGADO : RONALD GONÇALVES SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUN-
DAC

ADVOGADO : SÍLVIO ROMERO PINTO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : DARK SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : RR - 902 / 2006 - 004 - 20 - 00 . 6 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO : LUIZ PEREIRA DE MELO NETO

RECORRIDO(S) : AILTON SOUZA SANTOS

ADVOGADO : MARCOS MELO
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PROCESSO : RR - 913 / 2006 - 143 - 06 - 00 . 3 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MICROLITE S.A.

ADVOGADO : MARCELA FONSECA BRANDÃO LOPES

RECORRIDO(S) : LUIZ GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO : DELMIRO EVANGELISTA BEZERRA FILHO

PROCESSO : AIRR - 915 / 2006 - 007 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : PRISCILLA DIAS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ULISSES ARCANJO MARQUES

ADVOGADO : JOAQUIM BATISTA DE FIGUEIREDO

PROCESSO : AIRR - 921 / 2006 - 143 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIA CRISTINA SILVEIRA DETONI

ADVOGADO : RICARDO ANTÔNIO LARA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDA-
DE - CNEC

ADVOGADO : GERALDO RABÊLO CUNHA

PROCESSO : AIRR - 973 / 2006 - 113 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DOS REIS SOARES

ADVOGADO : PAULA REGINA NOVELLO CURY

PROCESSO : RR - 986 / 2006 - 010 - 12 - 00 . 3 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BUETTNER S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : MARCELO VINÍCIUS MERICO

RECORRIDO(S) : JOSÉ SBARDELATTI

ADVOGADO : MÁRCIO SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 992 / 2006 - 082 - 18 - 40 . 6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUZIA GONÇALVES LEMES SANTOS

ADVOGADO : ALFREDO MALASPINA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : VALDECI DIVINA MATOS SILVA

ADVOGADO : SEBASTIÃO DE BASTOS GOMES FILHO

PROCESSO : RR - 1005 / 2006 - 131 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : FERNANDO SANTOS ALVES

ADVOGADO : OVIMAR MARCIANO DA SILVA

PROCESSO : RR - 1022 / 2006 - 113 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

ADVOGADO : MICHELE RESENDE VALADARES

RECORRIDO(S) : ISAIAS ALVES CORREIA

ADVOGADO : FELÍCIO BADIA

PROCESSO : RR - 1053 / 2006 - 004 - 20 - 00 . 8 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : KROMANN POWER CONVERSION LTDA.

ADVOGADO : LONARDE CARVALHO LIMA

RECORRIDO(S) : WANDERLEY BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : ARISTÓTELES FERNANDES DA SILVA

PROCESSO : RR - 1056 / 2006 - 143 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : GEAN E ROGER PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

ADVOGADO : ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO MEN-
DES

RECORRIDO(S) : JACI PIO

ADVOGADO : MARIA CÉLIA JUNQUEIRA DE CASTRO

PROCESSO : AIRR - 1059 / 2006 - 010 - 08 - 40 . 7 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO DE OLIVEIRA LINHARES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA EVANGELISTA

PROCESSO : RR - 1072 / 2006 - 003 - 20 - 00 . 8 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRADE

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO : ROBERTA GOIS DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : KROMANN POWER CONVERSION LTDA.

ADVOGADO : LONARDE CARVALHO LIMA

PROCESSO : RR - 1127 / 2006 - 017 - 10 - 00 . 7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSNEI DE OLIVEIRA PINTO

RECORRIDO(S) : HAROLDO FLORES

ADVOGADO : CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

PROCESSO : AIRR - 1127 / 2006 - 057 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARISA DUARTE MENDES GARCIA

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ISABELLA SANGLARD PIMENTA

PROCESSO : RR - 1157 / 2006 - 003 - 20 - 00 . 6 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : HUTÃ SOUZA ARAGÃO

ADVOGADO : ARISTÓTELES FERNANDES DA SILVA

RECORRIDO(S) : KROMANN POWER CONVERSION LTDA.

ADVOGADO : LONARDE CARVALHO LIMA

PROCESSO : AIRR - 1169 / 2006 - 009 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LISERVE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : JOSÉ RENATO DE P. P. SERAPHIM

A G R AVA D O ( S ) : FLAVIANO ANTÔNIO SOARES

ADVOGADO : DANIELA SIQUEIRA VALADARES

PROCESSO : RR - 1193 / 2006 - 025 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

ADVOGADO : MICHELE RESENDE VALADARES

RECORRIDO(S) : OMAR CARNEIRO NETO

ADVOGADO : FELÍCIO BADIA

PROCESSO : RR - 1199 / 2006 - 018 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SÉRGIO PINHEIRO

ADVOGADO : ANDRÉ BONO

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DANIELE COLOGNI

PROCESSO : AIRR - 1210 / 2006 - 006 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CORAL SERVIÇOS DE REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : LIRIAN SOUSA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ANA BARBOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ISAC SOARES CÂMARA

PROCESSO : AIRR - 1246 / 2006 - 001 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVI-SAN VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : WALTER TAVARES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCINEI MOTA DE FARIAS

ADVOGADO : ERIKA ASSIS DE ALBUQUERQUE

PROCESSO : AIRR - 1355 / 2006 - 152 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : ANA RITA CASTRO MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO MÁRCIO RANIERI ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : EDIMILSON DIONÍSIO CARDOSO

ADVOGADO : ELIZETE PEREIRA DE BRITO

PROCESSO : AIRR - 1379 / 2006 - 139 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DEOPHANES ARAUJO SOARES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO JOSÉ DA PAIXÃO

ADVOGADO : RAIMUNDO EUSTÁQUIO DE SOUZA COSTA

PROCESSO : RR - 1668 / 2006 - 015 - 08 - 00 . 3 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO : JADER KAHWAGE DAVID

RECORRIDO(S) : PUMA - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE VIGILÂNCIA
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : MARCELO GUIMARÃES RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 1749 / 2006 - 129 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JULIANO FIALHO DE PINHO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO DA SILVA PENHA

ADVOGADO : ADRIANO NEVES PENHA

PROCESSO : RR - 1942 / 2006 - 005 - 12 - 00 . 5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FRIGORÍFICO PORCOBELLO LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ARAÚZ FILHO

RECORRIDO(S) : HELENA CARLA DE LUCA

ADVOGADO : DANIEL MELIM GOMES

PROCESSO : AIRR - 1977 / 2006 - 018 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES

ADVOGADO : ROSÂNGELA KHATER

A G R AVA D O ( S ) : ODAIR GUERREIRO DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 2196 / 2006 - 136 - 03 - 00 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

ADVOGADO : SUSANA MARIA DE FARIA NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : MARICÉLIA GOMES LUZ

ADVOGADO : LUÍS EDUARDO LOUREIRO DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 2329 / 2006 - 152 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MINI POSTO SANTA MARTA LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO RAFAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MATILDE RESENDE EGG

PROCESSO : AIRR - 3161 / 2006 - 081 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO MONTEIRO

ADVOGADO : AGNALDO JOSÉ DE AZEVÊDO

A G R AVA D O ( S ) : SALVAGUARDA SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/C LTDA.

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS

PROCESSO : RR - 4168 / 2006 - 001 - 12 - 00 . 9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : VICTOR EDUARDO GEVAERD

ADVOGADO : VICTOR EDUARDO GEVAERD

RECORRIDO(S) : SÔNIA REGINA REGO DA COSTA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO KREMER

PROCESSO : RR - 51207 / 2006 - 095 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME

ADVOGADO : BEATRIZ ALVES DOS SANTOS SILVA

RECORRIDO(S) : MICHELLE ELIZABETE AYALA

ADVOGADO : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS

PROCESSO : AIRR - 52956 / 2006 - 005 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : TARCISO JOSÉ DA COSTA

ADVOGADO : ADEMIR DA SILVA

PROCESSO : RR - 53351 / 2006 - 664 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LUGUES

RECORRIDO(S) : SUELY TAKAKO FURUKAWA

ADVOGADO : RAFAEL MAZZER DE O. RAMOS

PROCESSO : AIRR - 90072 / 2006 - 013 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ADG LTDA.

ADVOGADO : LEONARDO VIANA VALADARES

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY LACERDA REIS DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 91018 / 2006 - 093 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

ADVOGADO : CARLOS BUCK

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RIGON JÚNIOR E CIA. LTDA.

ADVOGADO : LUÍS ENRIQUE BRUNO SEVILHA
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PROCESSO : AIRR - 4 / 2007 - 141 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO CONSTRUTOR IRAPÉ CIVIL

ADVOGADO : ROSÂNGELA NUNES DE FARIA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IZAIAS LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : FLORIVALDO A. DE SOUSA GUIDO

PROCESSO : AIRR - 39 / 2007 - 054 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MB - DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : JOÃO INÁCIO SILVA NETO

A G R AVA D O ( S ) : NATÁLIA ISABELA FERREIRA DE REZENDE

ADVOGADO : MARLI IZABEL DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 112 / 2007 - 051 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS -
C O PA S A 

ADVOGADO : ANTÔNIO MACEDO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DOS REIS GOMES

ADVOGADO : WELBER NERY SOUZA

PROCESSO : AIRR - 117 / 2007 - 005 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BACK - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

ADVOGADO : GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LENILDO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : ÂNGELA REICHERT

PROCESSO : RR - 209 / 2007 - 010 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

ADVOGADO : MICHELE RESENDE VALADARES

RECORRIDO(S) : MARCELO GUIMARÃES SOARES

ADVOGADO : LINDOMAR PÊGO DUARTE

PROCESSO : RR - 231 / 2007 - 001 - 18 - 00 . 6 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AILSON DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO : CRISTINA ALVES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : SERVI - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE INSTALAÇÕES
LT D A . 

ADVOGADO : PAULO ANÍZIO SERRAVALLE RUGUÊ

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador
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PROCESSO : AIRR - 470 / 1994 - 048 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SOARES BRAGA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO SERPA DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1478 / 2002 - 073 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS FELICIANO COSTA

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO RONCADA

PROCESSO : AIRR - 1391 / 2003 - 003 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AGNALDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

PROCESSO : AIRR - 738 / 2004 - 032 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MOACYR SEIXAS BERSOT

ADVOGADO : RODRIGO DE FREITAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : AIRR - 1922 / 2005 - 053 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE JACUTINGA

ADVOGADO : SÉRGIO EDUARDO DE AZEDIAS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROSIMEIRE MÁRCIA DA COSTA BRAGA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MOREIRA

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador
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PROCESSO : RR - 474 / 2005 - 161 - 05 - 00 . 5 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : ILDÉCIO DA SILVA ABREU

ADVOGADO : JULIANA ALMEIDA BARROSO

RECORRIDO(S) : ILDÉCIO DA SILVA ABREU

ADVOGADO : AILTON DALTRO MARTINS

PROCESSO : RR - 795 / 2005 - 161 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AILTON ALVES DE ARAÚJO

ADVOGADO : AILTON DALTRO MARTINS

RECORRENTE(S) : AILTON ALVES DE ARAÚJO

ADVOGADO : JULIANA ALMEIDA BARROSO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ALENCAR BARBOSA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MANOEL MACHADO BATISTA

Brasília, 17 de outubro de 2007.

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Coordenador

O periculum in mora também não ficou demonstrado, por-
que, da mesma forma que o não-recebimento dos proventos, pela
Impetrante, lhe causaria manifesto prejuízo, o erário também sofreria,
na medida em que, uma vez disponibilizados os proventos à Im-
petrante, e confirmada a decisão proferida, esses, em face do período
da espera do julgamento do recurso no âmbito do Conselho Superior
de Justiça, não mais retornariam aos cofres públicos, e não se pode
esquecer que a quantia é considerável, e repercutirá em dispêndio
dessarrazoado ao erário.

Assim, indefiro o pedido de concessão liminar.
Cite-se a Ré para, no prazo de 5 (cinco) dias, contestar a

ação, nos termos do art. 802 do CPC.
Publique-se.

Brasília, 15 de outubro de 2007.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

Conselho Superior da Justiça do Trabalho
.<!ID624942-0>

PROCESSO Nº CSJT-185299/2007-000-00-00.4
Requerente : MARIA SUYLENA MESQUITA DE OLIVEIRA
Advogada : Dra. Cláudia Lorena Gomes de Oliveira Franco
Requerida : UNIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de Ação Cautelar Inominada, ajuizada por MARIA

SUYLENA MESQUITA DE OLIVEIRA, com pedido de liminar
inaudita altera parte, visando a obtenção de efeito suspensivo ao
Recurso em Matéria Administrativa interposto contra o acórdão que,
negando provimento ao Recurso em Processo Administrativo, man-
teve a Decisão que determinou providência no sentido de aplicar a
pena de demissão à Servidora impetrante, retificando, tão-somente, a
pena cominada para a de cassação de aposentadoria prevista no art.
134 da Lei nº 8.112/90.

Alega que o requisito do fumus boni iuris resta seguro pelos
fundamentos jurídicos postos e as provas produzidas, porque a li-
minar poderá ter por esteio o mero juízo de probabilidade e não de
certeza para o deferimento do pleito, e também porque a Ação Cau-
telar tem como objeto apenas a instrumentalidade provisória de uma
pretensão material que será resolvida em um processo dito prin-
cipal.

Consigna que circunda a pretensão da liminar o fundado
receio de dano irreparável à Requerente - o periculum in mora -,
caso a ordem seja concedida somente ao final, haja vista certamente
o longo tempo que decorrerá para o julgamento do recurso dirigido ao
Conselho Superior da Justiça do Trabalho. Alega que sem o re-
cebimento de seus proventos sofrerá manifesto e irreversível prejuízo
patrimonial e moral, notadamente neste momento, em que parte deles
se destina ao custo de tratamento de sua enfermidade, o que, segundo
afirma, motivou a sua aposentadoria por invalidez.

A imputação efetuada à Impetrante é de receber vencimentos
sem a contraprestação laboral, ou seja, sem prestar qualquer serviço
ao Tribunal.

Da análise dos autos, constata-se que foram tomadas todas as
providências cabíveis e legais para a apuração dos fatos declinados, e
que foi assegurado à Impetrante o exercício pleno do contraditório e
da ampla defesa.

Constata-se também que o Regional é categórico ao afirmar
que "[...]nenhuma prova foi produzida nos autos, hábil a demonstrar
a inveracidade dos testemunhos colhidos no curso do processo[...]",
pelo que tinha como verdadeiras as assertivas feitas, nas quais ba-
seara-se a decisão atacada.

Uma vez que os Recursos administrativos, em regra, são
recebidos no efeito devolutivo, não é recomendável, no caso dos
autos, o deferimento do efeito suspensivo, porque, da decisão pro-
ferida extraem-se elementos seguros de convicção, inclusive no que
se refere à prova produzida, o que afasta o argumento da Impetrante,
principalmente quanto ao fumus boni iuris.
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